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Juiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente

Bel. Gisieli P. M. Brotto
Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE
JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira

Des. Vicente Troiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nelson Batista Pereira
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Costa Barros" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Costa Barros" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antonio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Ângelo Zattar

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente

Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral

Des. Moacir Guimarães

Desª Regina Afonso Portes

Des. Jair Ramos Braga

Desª Conchita Toniollo

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês que antecederem

Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem

Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar

Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva

Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão

Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende

Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo

Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler

Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa

Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO

Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário Portugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juíza Sonia Regina de Castro
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Waldomiro Namur - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Munir Karam – Presidente
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Juiz Cunha Ribas
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz  - Presidente
Juiz Airvaldo Stela  Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Munir Karam – Presidente
Juiz Cunha Ribas
Juiz Waldomiro Namur
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz  - Presidente
Juiz Idevan Lopes
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTE,  ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 447

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por  lei,  ten-
do em vista o protocolado sob nº 80027/2001 e em
conformidade com o contido no nº 2, do título 8º do
Edital nº 03/2002, resolve
N O M E A R

CARLOS BRUNO FISCHER, ROBERTO GABARDO, ALE-
XANDRE SYPNIEWSKI SBALQUEIR, RODRIGO JACO
VIER, THIAGO DA CUNHA MEDEIROS, ADRIANO MAI-
DL, MAICRIS FERNANDES, EDSON PEREIRA SALES,
FABIO DE ARAUJO, MARINA BEATRIZ PADILHA, JOANI
GIACOMITTI JUNIOR e GILBERTO YOSHIKAZU OZAWA,
em virtude de habilitação em concurso, para exercerem o cargo
de Operador de Computador C1 do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 25 de novembro de 2002.
NERIO SPESSATO FERREIRA

Presidente, em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 448

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por  lei,  ten-
do em vista o protocolado sob nº 66021/1999 e em
conformidade com o contido no nº 1, do Título VII
do Edital nº 01/2002, resolve
N O M E A R

MARCIO RODRIGO BRAZ, CARLOS GUSTAVO DE O.
MARQUES, MAURICIO ANDRADE ALBUQUERQUE, CLE-
VERTON MAYER, DANIEL GOMES PORRAT, LAURO
ANDREY DE SOUZA BUENO, WAGNER PAULO MAR-
TINS, FABIANO FANTINI VITALE, RAFAEL CORREA LI-
BERATO, HELTON CORDEIRO, UDO LEVERENTZ
MAYER, SIBELE HEIL DOS SANTOS, ALBERTO HEITOR
MOLINARI e MARCOS KAZUYOSHI SAKAMOTO, em vir-
tude de habilitação em concurso, para exercerem o cargo de
Programador de Computador D9 do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 25 de novembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 900

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 152757/
2002, resolve
D E S I G N A R

LÚCIA REGINA BRANCO, para exercer a função de Juiz Leigo
junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Curitiba, pelo
prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º
da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 901

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 162417/
2002, resolve
D E S I G N A R

SANDRA DAL’MOLIN, para exercer a função de Juiz Leigo
junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Cascavel, pelo
prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º
da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 902

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 153953/
2002, resolve
D E S I G N A R

LUANA CERVANTES MALUF, LUCIANA HERCOS NOVA-
ES, DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI e ROSINEI-
DE DE SOUZA, para exercerem a função de Conciliador junto
aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Lon-
drina, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º
do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 903

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 148578/
2002, resolve
D E R R O G A R

as Portarias nºs 467/00 e 564/02, a partir de 23 de setembro de
2002, e 838/00, a partir de 10 de outubro de 2002, na parte
referente as designações de AUGUSTO RENATO PENTEA-
DO CARDOSO, ELIANDRA CRISTINA WINCK e CÁSSIO
LISANDRO TELLES, para exercerem a função de Juiz Leigo
junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Pato Branco.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 904

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 149681/
2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 28 de setembro de
2002, a Portaria nº 695/00, que designou RUY DE OLIVEIRA
MELO, para exercer a função de Juiz Leigo junto ao Juizado
Especial Cível da Comarca de Pitanga, de acordo com o § 1º do
artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 905

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 150489/
2002, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, a partir de 19 de setembro de
2002, a Portaria nº 613/00, na parte referente a designação de
LÚCIA DO ROCIL GOMES XAVIER, para exercer a função
de Conciliador, e a partir de 04 de outubro de 2002, a Portaria
nº 656/00, na parte referente a designação de FABIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE, para exercer a função de Juiz
Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Sarandi,
de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 906

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 412/
2002 e ainda o contido no protocolado sob nº 148092/
2002, resolve
R E V O G A R

a Portaria nº 300 de 22 de abril de 2002, referente a designação
de RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS, para exercer a
função de Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Maringá.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Vice-Presidente

Secretaria

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2611

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 158477/
2002, resolve
C O N C E D E R

a NILVA MARIA HILGEMBERG LASCOSKI, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 10 de janeiro de 2003,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2612

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 132617/
2002, resolve
C O N C E D E R

a SIMONE DO ROCIO GRANATO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 03 de março de 2003, por não ha-
ver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio

ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2613

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 149099/
2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIANA ROSA, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença espe-
cial, a partir de 04 de novembro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2614

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 152460/
2002, resolve
C O N C E D E R

a LUIZ GONZAGA SOARES DO REGO, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 09 de dezembro de 2002, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2615

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 149250/
2002, resolve
C O N C E D E R

a LAERCIO TONINELLO, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 03 de março de 2003, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2616

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 153251/
2002, resolve
C O N C E D E R

a ANA CRISTINA MONTEIRO FERREIRA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 13 de novembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de dezembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2617

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 149767/
2002, resolve
C O N C E D E R

a ELIZABETH MEDEIROS, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 03 de fevereiro de 2003, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2618

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 151971/
2002, resolve

C O N C E D E R
a LUCIA GORETI MELLO BORGES, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2619

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 156809/
2002, resolve
C O N C E D E R

a SILVANA RICCI SALOMONI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 09 de dezembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2620

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 150304/
2002, resolve
C O N C E D E R

a SANDRA MARIA OTREMBA, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 06 de janeiro de 2003, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2621

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 147175/
2002, resolve
D E S I G N A R

DARLEI MURASKI, servidor do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a
função de chefe da Divisão de Registro e Triagem, do Departa-
mento Administrativo, a partir de 21 de outubro de 2002, du-
rante os dias restantes da licença especial do titular Antonio
Carlos de Paula Savoia, atribuindo-lhe a gratificação corres-
pondente.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2622

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 150549/2002,
resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de SOLANGE DOS ANJOS, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efei-
tos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao
dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/70, então vi-
gente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e
artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba,  28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2623

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 149928/
2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de CATIANA WLADYKA CHARNEY, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias,
referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/
70, então vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba,  28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2624

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 154044/
2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de LUCIA DO ROCIO CHALLELA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias,
referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/
70, então vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2625
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 153176/
2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de MARISA ATSUKO TOYONAGA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias,
referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/
70, então vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO 2548
O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso
das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resol-
ve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30)
dias de  FERIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
2002  01/01/2003  166437/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
FORMOSA DO OESTE

CLAUDIO FILA
2003  02/01/2003  163636/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
ARAUCARIA

MARIO PEREIRA DE CASTRO
2002  01/01/2002  166446/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
MARIALVA

JOAO ALVES DA CRUZ
2003  02/01/2003  163635/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
ARAUCARIA

JOSE AGUIAR FILHO
2002  10/01/2003  162688/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
PITANGA - J.E.C.C.

LUCIA COELHO DE OLIVEIRA
2003  02/01/2003  163634/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
ARAUCARIA - CRIME MENORES

WALTER ANTUNES PEREIRA JUNIOR
2003  01/01/2003  167819/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
MANDAGUARI

ELIANE TERESINHA SERBENA
2002  02/01/2003  166792/2002
ASSISTENTE SOCIAL E3
A DISPOSICAO DE: ARAUCARIA

ARI MEZZOMO
2002  10/01/2003  166822/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
FOZ DO IGUACU

JOANA DARC FRANCO DE ARAUJO PARENTI
2003  13/01/2003  167313/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
PALMAS

ALDA ROZI ARAUJO SANTOS
2003  02/01/2003  167310/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
A DISPOSICAO DE: PALMAS

MARIA SUZETE ALMEIDA FRANCISQUINHO

2003  02/01/2003  167427/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
CAMBARA

ABIEL JOSE MARTINS
2002  13/01/2003  167430/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
CURIUVA

MARIA DAS GRACAS FONSECA GUIMARAES
2003  20/01/2003  167311/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
PALMAS

MARIA BENVINDA DA SILVA PENA SVERSUT
2002  02/01/2003  166830/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
PARAISO DO NORTE

KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA
2003  02/01/2003  167424/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
CAMBARA

CINTIA CRISTINA MARTINS FERREIRA
2003  02/01/2003  166820/2002
OFICIAL JUDICIARIO A9
A DISPOSICAO DE: DIRECAO DO FORUM DE FOZ DO
IGUACU

CARLOS EDUARDO ABIB DAVID
2003  02/01/2003  166832/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
ANDIRA

EULALIA POLESKI
2003  20/01/2003  166196/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
PINHAIS

ROSANGELA POLONI
2003  07/01/2003  166829/2002
ESCRIVAO DA INF.E JUVENTUDE-FINAL E6
CASCAVEL - INF. JUV.

Curitiba, 27 de NOVEMBRO de 2002
JOSE ALVACIR GUIMARAES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO 2609
O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO

MARA FATIMA SANTIAGO
2002  02/01/2003  165724/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
CTBA - 2A. INF. JUVENTUDE

ROSELY DE MORAES CAMPOS
2001  26/12/2002  165316/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA

Curitiba, 28 de NOVEMBRO de 2002
JOSE ALVACIR GUIMARAES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO 2610
O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO
DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/
01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario
trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO
ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
—————————————————————————
SIRLEI DA SILVA CORREA
2003  02/01/2003  168706/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
MORRETES

JOAO TIBURCIO
2001  11/12/2002  168717/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
JACAREZINHO

SERGIO LUIS DE RAMOS
2003  02/01/2003  168707/2002
OFICIAL DE JUSTICA
MORRETES

MARIA GERALDA DOS SANTOS
 2002  02/01/2003  168494/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
MARINGA

ANTONIO JERONIMO FACHINELLO
2002  01/12/2002  168358/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
SALTO DO LONTRA

DIRLEI PEREIRA DOS SANTOS
2002  06/01/2003  168342/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10

CATANDUVAS

VALMIR DA ROCHA
 2002  02/01/2003  168705/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A10
SAO JOSE DOS PINHAIS

MARIA CRISTINA CARDOSO TEZOLIN
2003  06/01/2003  168493/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
ALTO PARANA

MARCIO ALESSANDRO SARAGIOTTO
2001  13/01/2003  167937/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
TERRA BOA

EDER LUIZ SCHMEISKE
 2002  02/01/2003  168716/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
SANTO ANTONIO DA PLATINA

Curitiba, 28 de NOVEMBRO de 2002
JOSE ALVACIR GUIMARAES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PROTOCOLO Nº 66021/1999

I - Trata-se de processo de concurso para provimento de cargos
na carreira de Programador de Computador D9 do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal.
II - Todos os trâmites atinentes à espécie foram seguidos, da
mesma forma foram observadas todas as prescrições legais.
III - As despesas com as novas nomeações estão previstas no
orçamento, bem como existe disponibilidade financeira a su-
portá-las.
Assim, considerando a necessidade urgente de funcionários para
a área da informática, dada a deficiência de recursos humanos,
nos termos do inciso XXIX, do artigo 26, do Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná – Lei 7.297/80:

a) Nomeio em rigorosa ordem de classificação os candidatos
abaixo relacionados para exercerem o cargo de Programa-
dor de Computador D9, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça;

� MARCIO RODRIGO BRAZ;
� CARLOS GUSTAVO DE O MARQUES;
� MAURICIO ANDRADE ALBUQUERQUE;
� CLEVERTON MAYER;
� DANIEL GOMES PORRAT;
� LAURO ANDREY DE SOUZA BUENO;
� WAGNER PAULO MARTINS;
� FABIANO FANTINI VITALE;
� RAFAEL CORREA LIBERATO;
� HELTON CORDEIRO;
� UDO LEVERENTZ MAYER;
� SIBELE HEIL DOS SANTOS;
� ALBERTO HEITOR MOLINARI; e,
� MARCOS KAZUYOSHI SAKAMOTO.

b) Ao Departamento Administrativo para lavrar o respectivo
ato;

Em  25 de novembro de 2002.
DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA

Presidente, em exercício

 PROTOCOLO  8.027/2001

I – Trata-se de processo de concurso público para provimento
de cargos na carreira de Operador de Computador C1, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça.
II – Todos os trâmites atinentes à espécie foram seguidos, da
mesma forma foram observadas todas as prescrições legais.
III – As despesas com as novas nomeações estão previstas no
orçamento, bem como existe disponibilidade financeira a su-
portá-las.
Assim, considerando a necessidade urgente de funcionários para
a área da informática dada a deficiência de recursos humanos,
nos termos do inciso XXIX, do artigo 26, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná – Lei 7.297/
80, e em observância ao contido no nº 2, do Título VIII, do
Edital nº 03/2002, corroborado com o documento de fls. 128 e
129-TJ:

a) nomeio em  rigorosa ordem  de classificação, com a obser-
vação contida  no nº 2 do Título VIII, do Edital nº 03/2002,
os candidatos abaixo relacionados, para exercerem o cargo
de Operador de Computador C1, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça:

� CARLOS BRUNO FISCHER
� ROBERTO GABARDO
� ALEXANDRE SYPNIEWSKI SBALQUEIR
� RODRIGO JACO VIER
� THIAGO DA CUNHA MEDEIROS
� ADRIANO MAIDL
� MAICRIS FERNANDES
� EDSON PEREIRA SALES
� FABIO DE ARAUJO
� MARINA BEATRIZ PADILHA
� JOANI GIACOMITTI JUNIOR
� GILBERTO YOSHIKAZU OZAWA

b) Ao Departamento Administrativo para lavrar o respectivo
ato.

Em 19 de novembro de 2002.
DES. NERIO SPESSATO FERREIRA

Presidente, em exercício

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
SECRETARIA

 EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 06/2002.

TERMO: de cessão de uso celebrado entre o Tribunal de Jus-
tiça do Estado e o Banco Banestado S.A.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 59469/2002.

FUNDAMENTO LEGAL: nos ditames do artigo 116 da Lei
nº 8.666/93.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

CESSIONÁRIO: BANCO BANESTADO S.A.

OBJETO: uso da área útil de 22,00 m2 (vinte dois metros qua-
drados), localizada no prédio que abriga os Juizados Especiais
Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
para instalação de um Posto de Atendimento Bancário (PAB).

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 25 de novembro de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 335/2002

PROTOCOLO Nº: 155.945/2002.
INTERESSADO: AUTO POSTO TS LTDA.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente no Parecer nº.112/2002, da Assessoria Jurí-
dica do Departamento do Patrimônio, bem como da informa-
ção nº 373/2002, da Divisão de Contadoria Geral do Departa-
mento Econômico e Financeiro, AUTORIZO a empresa AUTO
POSTO TS LTDA. a repassar ao preço do combustível adquiri-
do por este Tribunal, o reajuste aplicado pelas refinarias e dis-
tribuidoras, a fim de que seja praticado o preço da gasolina
comum, no período de 04/11/2002 a 20/11/2002, o valor de R$
1,99 (um real e noventa e nove centavos) e a partir de 21/11/
2002, o valor de R$ 1,899 (um real e oitocentos e noventa e
nove milésimos de centavos), com fulcro no artigo 65, inciso
II, item “d” da Lei nº 8.666/1993. II – Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para a emissão da nota de empenho; III –
Cientifique-se o contratado e o Centro de Transportes; IV –
Publique-se.  Em 26 de novembro de 2002. Em, 17 de outubro
de 2002.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

 RELAÇÃO Nº 336/2002

PROTOCOLO: 150119/2002.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE ANÁLISE.
DESPACHO: I – Tendo em vista o que consta do presente pro-
tocolado, notadamente do pare cer de número 140/2002, da
Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem como
das informações nºs 91/2002 da Divisão de Análise do Depar-
tamento de Informática e nº 169/2002 do Centro de Apoio Ad-
ministrativo ao Funrejus, AUTORIZO a aquisição de 02 (duas)
cópias de atualização do Delphi 5 Enterprise para Borland Del-
phi 7.0 Enterprise; 12 (doze) cópias do produto Borland Del-
phi 7.0 Arquitect; e 01 (uma) cópia do produto Borland Enter-
prise Studio for Windows com Ultradev, através da empresa
BORLAND LATIN AMÉRICA LTDA., pelo valor total de R$
105.540,00 (cento e cinco mil, quinhentos e quarenta reais),
independentemente de medida licitacional, de acordo com o
artigo 25, inciso I, da Lei nº 8666/1993. II - Ao Centro de Apoio
Administrativo ao Funrejus, para emissão de nota de empenho;
III – Ao Departamento do Patrimônio, para formalizar a con-
tratação; IV - Publique-se.  Em, 27 de novembro de 2002.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO

DE CONVITES

RESENHA Nº 75/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e oito dias do mês de novembro de 2002, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 111.421/2002
CONVITE Nº 101/2002
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO MENSAL
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;
II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 101/2002, pelo cri-
tério de menor preço a empresa LUCIO FLÁVIO NIESPOD-
JINSKI ME, no anexo I, pelo valor total de R$ 1.229,25 (um
mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos);
III – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO a empresa vencedora o
fornecimento dos gêneros alimentícios licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites
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I Divisão de Processo Cível Emitido em 28/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05373
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carmen Lúcia Villaça de Verón 002 0132817-4
Christiano da Rocha Kuster Neto 004 0133379-3
Deise Samara Warken de Souza 003 0133108-4
Elisandre Maria Beira 002 0132817-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0133379-3
Francisco Ramirez da S. R. Junior 002 0132817-4
Glenda Gonçalves Gondim 004 0133379-3
Henoch Gregorio Buscariol 002 0132817-4
Inês Aparecida de Paula Dias 003 0133108-4
Ivan Martin Asencio 002 0132817-4
Jaqueline Lobo da Rosa 004 0133379-3
Katya Maria Alves Hermisdorff 003 0133108-4
Manoel Antonio de Oliveira Franco 004 0133379-3
Maria Cristina Baretta Moraes 001 0133401-0
Raquel Cristina Baldo 002 0132817-4
Vaneska de Andrade de Beçani 002 0132817-4
Vilma Regia Ramos de Rezende 001 0133401-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133401-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165844. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002281 Cautelar Inominada.
Agravante: G. M. A.. Advogado: Vilma Regia Ramos de Re-
zende. Agravado: M. Â. B. A.. Advogado: Maria Cristina Ba-
retta Moraes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Despacho:

1 - Recebo este agravo com parcial efeito suspensivo, qual seja,
para excluir dos efeitos das decisões agravadas a conta nº
001.00.505.889-7, pela qual o Agravante recebe o seu salário.
2 - Requisitem-se informações ao Juízo e intime-se a Agravada
para, querendo, responder. 3 - Após, vista à Procuradoria Geral
de Justiça. 4 - Int. Data supra (26.11.02). Des. Roberto Pache-
co Rocha, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo: 0132817-4 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/154295. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000818 Declaratória. Apelante:
Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito. Advoga-
do: Henoch Gregorio Buscariol, Elisandre Maria Beira, Car-
men Lúcia Villaça de Verón, Francisco Ramirez da Silva Rei
Junior, Ivan Martin Asencio. Apelado: Roseli de Moura Baldo.
Advogado: Raquel Cristina Baldo, Vaneska de Andrade de Be-
çani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

Vistos, etc. Roseli de Moura Baldo ajuizou ação ordinária em
face de Credicard S/A Administradora de Cartões de Crédito
pretendendo, em síntese, a declaração de nulidade e a modifi-
cação de cláusulas contratuais que considera ilegais e abusi-
vas, além da repetição de indébito. Devidamente citada, a em-
presa ré apresentou contestação e reconvenção, pretendendo a
cobrança de R$ 4.862,15. Contra a sentença que julgou parci-
almente procedentes os pedidos formulados pela autora e im-
procedente o pedido reconvencional, a empresa ré interpõe re-
curso. É, em síntese, o relatório. Trata-se de apelação cível in-
terposta contra r. sentença que julgou parcialmente proceden-
tes os pedidos formulados pela autora e improcedente o pedido
reconvencional. Foi atribuído à causa o valor de R$ 4.563,78,
inferior, portanto, aos 60 salários mínimos estabelecidos pela
Lei 10.444/02 que alterou o limite para a utilização do procedi-
mento sumário. A Constituição Estadual, em seu artigo 104
(antigo artigo 103), III, “f”, estabeleceu como um dos critérios
determinantes da competência recursal afeta a cada um dos
Tribunais do Estado do Paraná, a do procedimento adotado. Se
o procedimento adotado (ou o que deveria ter sido adotado) for
o sumário a competência é do E. Tribunal de Alçada. Trata-se
de competência funcional, absoluta, portanto. Tal competência
vem tratada no artigo 93 do Código de Processo Civil que cui-
da tanto da competência funcional dos juízes tanto do primeiro
grau como dos juízes dos tribunais. A segunda parte do referi-
do dispositivo trata, apenas, da competência funcional dos juí-
zes de primeiro grau, conferindo aos Tribunais a tarefa de dis-
tribuir competência em seus regimentos internos, observados,
naturalmente, os princípios e normas constitucionais (art. 93,
1ª parte, do Código de Processo Civil). Para Humberto Theo-
doro Júnior “Sempre absolutas são as competências funcio-
nais...” (Curso de Direito Processual Civil, Vol I, nº 169, p.
193). Athos Gusmão Carneiro afirma que a competência funci-
onal é absoluta, tanto a competência horizontal como a verti-
cal, ou recursal. Aliás, o mesmo autor considera como vertical
a competência recursal, isto é, “...qual o Tribunal ou órgão de
um Tribunal, a que é atribuída a função de julgar a causa em
grau de recurso”. (Jurisdição e Competência, Saraiva, nº 58, p.
52). Esse mesmo o posicionamento da 4ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça, relatado pelo eminente Ministro Sálvio
Figueiredo Teixeira, onde ficou consignado que a competência
do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado recurso
caracteriza-se como funcional, cujos critérios são de ordem
pública, inderrogáveis, em razão de sua natureza absoluta (Rec.

Esp. Nº 152.870-RS). Assim, determinado que a competência
do Tribunal de Alçada é funcional, absoluta, portanto, quando
se tratar de procedimento sumário (adotado ou que se deveria
adotar), resta saber se seria competente para conhecer dos re-
cursos das ações em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta)
salários mínimos, posto que, após o advento da Lei 10.444/
2002, que alterou o artigo 275, I, do Código de Processo Civil,
este é o limite para a utilização do procedimento sumário, apli-
ca-se de imediato (com alteração imediata da competência).
Em se tratando de competência absoluta, ela se aplica de ime-
diato a todas as causas a serem julgadas, inclusive àquelas já
distribuídas ao Tribunal de Justiça, não havendo espaço para
argüição do princípio da perpetuação da jurisdição. A respeito
Ernane Fidelis dos Santos é expresso: “Mudando a competên-
cia do órgão - digamos que se passou a atribuir competência de
determinada causa ao Tribunal de Justiça, quando era do Tri-
bunal de Alçada - há deslocamento instantâneo do recurso em
andamento” (Manual de Direito Processual Civil, Saraiva, Vol.
1, nº 285, p. 123). Assim, não detendo o Tribunal de Justiça
competência funcional para julgar as causas que tenham o pro-
cedimento sumário, em virtude da modificação legislativa su-
perveniente, apresentando-se, agora, como absoluta, a incom-
petência deste Tribunal para examinar a causa em grau de re-
curso. Veja como decidiu o Superior Tribunal de Justiça em
caso assemelhado de alteração de competência em razão de
modificação legislativa superveniente: PROCESSO CIVIL.
COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E
108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PRO-
VIDO. I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer
de determinado recurso caracteza-se como funcional, cujos cri-
térios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua
natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribunal
de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art.
87-CPC, segundo o qual a alteração da competência em razão
da hierarquia alcança as causas em andamento. III - O entendi-
mento adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a
alteração de sua competência deixou de declarar a nulidade do
ato decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº
35/79 e 87 do Código de Processo Civil. (STJ - Rec. Esp.
152.870 - RS - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - julg.
15/04/99 - public. DJ 17/05/99). Veja-se, ainda, o que se extrai
do corpo do v. acórdão: “O acórdão recorrido, no entanto, foi
proferido em 29.08.96, quando já vigorava a modificação le-
gislativa introduzida pela Lei 9.245/95, na redação dos arts.
275 a 281, CPC, pela qual foram subtraídas das hipóteses de
processamento pelo rito sumário as ‘causas, qualquer que seja
o valor, oriundas de condução e transporte e depósito de mer-
cadorias’. Assim sendo, quando julgada a apelação não era mais
competente o Tribunal de Alçada daquele Estado” Desta ma-
neira, a lei nova que alterou o valor dos procedimentos sumári-
os e, por conseqüência, a competência recursal do Tribunal de
Justiça, deve ser aplicada imediatamente aos processos, já dis-
tribuídos mas, ainda, pendentes de julgamento. Diante do ex-
posto, não conheço do recurso e determino sua remessa ao E.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná para conhecimento e
julgamento. Curitiba, 26 de novembro de 2002. JUIZ CONV.
AIRVALDO STELA ALVES, RELATOR.

0003 . Processo: 0133108-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/161282. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001607 Alimentos.
Agravante: C. R. G.. Advogado: Inês Aparecida de Paula Dias,
Deise Samara Warken de Souza. Agravado: B. P. G.
Representado(a). Advogado: Katya Maria Alves Hermisdorff.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despa-
cho:

Intime-se o agravante para comprovar sua condição de benefi-
ciário da assistência judiciária gratuita ou realizar o preparo
das custas em 5 (cinco) dias sob pena de indeferimento do re-
curso. Em, 25 de novembro de 2002. Juiz Conv. Airvaldo Ste-
la.
0004 . Processo: 0133379-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165624. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000780 Ação Monitória. Agra-
vante: Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado:
Glenda Gonçalves Gondim, Jaqueline Lobo da Rosa, Manoel
Antonio de Oliveira Franco, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Christiano da Rocha Kuster Neto. Agravado: Lima e Bastos
Ltda, Orlando Neppel. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Despacho:

I - Defiro o processamento do agravo. II - Solicite-se informa-
ções ao MM Juiz da causa no prazo de 10 dias. III - Aos agra-
vados para contra-razões, também no prazo de 10 dias. IV -
Autorizo o chefe da divisão em assinar os ofícios necessários.
V - Intime-se. Em, 25 de novembro de 2002. Juiz Conv. Airval-
do Stela, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 28/11/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05383
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Emília Guimarães Grollmann 001 0129461-7
José Albari Slompo de Lara 001 0129461-7
José Altevir Mereth B. d. Cunha 001 0129461-7
Paola Damo Comel 001 0129461-7
Patricia Ferreira Mendes 001 0129461-7

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
0001 . Processo: 0129461-7 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/120487. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara

de Família e Anexos. Ação Originária: 9900000143 Separa-
ção. Apelante: W. A. B.. Advogado: José Altevir Mereth Bar-
bosa da Cunha, José Albari Slompo de Lara, Paola Damo Co-
mel. Apelado: G. M. R. B.. Advogado: Patricia Ferreira Men-
des, Ana Emília Guimarães Grollmann. Apelante: G. M. R. B..
Advogado: Patricia Ferreira Mendes, Ana Emília Guimarães
Grollmann. Apelado: W. A. B.. Advogado: José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha, José Albari Slompo de Lara, Paola Damo
Comel. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Vista Advogado: Victor Ale-
xandre Bomfim Marins (PR020890)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 28/11/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05385
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Keiji Ueda 003 0129700-9

004 0129701-6
Ana Claudia Finger França 009 0127018-8
Celso Botelho de Moraes 007 0133223-6
Claudionor Siqueira Benite 008 0133445-2
Edson Luiz Nunes 001 0129613-1

002 0129614-8
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira 008 0133445-2
Fabiano Luiz Andreassa 005 0131392-8

006 0131711-3
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 009 0127018-8
Jaziel Godinho de Morais 008 0133445-2
Jefferson Isaac João Scheer 009 0127018-8
José Sebastião de Oliveira 007 0133223-6
Luciane Maria Andreassa 005 0131392-8

006 0131711-3
Márcio Tadeu Brunetta 005 0131392-8

006 0131711-3
Mario Luiz Andreassa 005 0131392-8

006 0131711-3
Renato Cardoso de Almeida Andrade 009 0127018-8
Rita Maria Lamarão de P. Soares 007 0133223-6
Roberta Sandoval França 001 0129613-1

002 0129614-8
Romeu Felipe Bacellar Filho 009 0127018-8
Telma Maria Zibarth de Morais 002 0129614-8
Zacarias Quintanilha 003 0129700-9

004 0129701-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0129613-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/123618. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000870 Alimentos. Agravan-
te: E. L. N.. Advogado: Edson Luiz Nunes. Agravado: A. B. N.
Representado(a). Advogado: Roberta Sandoval França. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:

Vistos. Em atenção ao disposto no artigo 398, do Código de
Processo Civil, intime-se o agravado para se manifestar sobre
os documentos acostados em f. .70/86. Empós, e não sendo
juntados novos documentos, vista à Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2002. DES.
MILANI DE MOURA, RELATOR.

0002 . Processo: 0129614-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/123620. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000599 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: E. L. N.. Advogado: Edson Luiz Nunes.
Agravado: L. B. N. Representado(a), L. B. N. (assistido(a)).
Advogado: Roberta Sandoval França, Telma Maria Zibarth de
Morais. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Despacho:

Vistos. Em atenção ao disposto no artigo 398, do Código de
Processo Civil, intimem-se os agravados para se manifestarem
sobre os documentos acostados em f. 410/414. Empós, e não
sendo juntados novos documentos, vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DES. MILANI DE MOURA, RELATOR.

0003 . Processo: 0129700-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123516. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000218 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: A. S. M.. Advogado: Air-
ton Keiji Ueda. Agravado: M. C. M.. Advogado: Zacarias Quin-
tanilha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por A. S. M. em face de M.C. M.
contra a decisão (fls. 11-TJ) que, determinou o processamento
dos autos de execução de alimentos nº 218/2002, perante a 2ª
Vara de Família de Maringá. Alega o Agravante em resumo
que:- a decisão hostilizada merece ser reformada porque a agra-
vada em 27/04/01 atingiu a maioridade civil; que existe dupli-
cidade de execução; que a pretensão executória carece de fun-
damento jurídico. Em requerimento final requer a concessão
de efeito suspensivo até efetivo pronunciamento da Câmara
julgadora. Instruiu o recurso com os documentos de fls. 08/90.
Em juízo de admissibilidade recursal determinei o processa-
mento do recurso e concedi o pleiteado efeito suspensivo, con-
forme se vê à fl. 96. A agravada intimada para, em querendo,
responder ao recurso, não o fez, como consta certificado nos
autos à fl. 109. O MM. Juiz da causa à fl. 105, em sua informa-
ção, comunicou que reformou a decisão agravada. Consideran-
do a informação prestada pelo MM. Juiz singular de que refor-
mou o despacho agravado para que a agravada refaça o cálculo
exeqüendo com a observação para desconsiderar a majoração
contida no despacho inicial da revisional de alimentos. Assim,
entendo que a pretensão recursal perdeu o seu objeto. A propó-
sito, dispõe o artigo 529, do Código de Processo Civil, “ver-

bis”: “Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a deci-
são, o relator considerará prejudicado o agravo”. Ante o expos-
to, com fundamento no artigo 529, do Código de Processo Ci-
vil, julgo prejudicado o presente recurso por perda de seu obje-
to. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Des. SID-
NEY MORA, Relator.

0004 . Processo: 0129701-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/123520. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000272 Alimentos.
Agravante: A. S. M.. Advogado: Airton Keiji Ueda. Agravado:
M. C. M.. Advogado: Zacarias Quintanilha. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por A. S. M. em face de M.C. M.
contra a decisão (fls. 10-TJ) que, fixou pensão provisória em 4
(quatro) salários mínimos nos autos de revisão de alimentos nº
272/2000, perante a 2ª Vara de Família de Maringá. Alega o
Agravante em resumo que:- o despacho decisório merece ser
reformado porque a pensão provisória foi fixada sem que hou-
vesse sido postulada, bem como, porque carece a decisão de
fundamento jurídico, tanto que, à espécie, não se aplica o arti-
go 400 do Código Civil, quanto menos, a Lei nº 5.478/68; que
retornou recentemente do Japão por motivo de doença e encon-
tra-se desempregado, o que impossibilita o pagamento de tais
alimentos; que a revisional de alimentos deve ser julgada ex-
tinta por perda de objeto; que para a hipótese de permanecer a
decisão agravada, o que não espera, diz que referidos alimen-
tos hão de incidir após a citação realizada em 30/08/02. Em
requerimento final requer a concessão de efeito suspensivo até
efetivo pronunciamento da Câmara julgadora. Instruiu o recur-
so com os documentos de fls. 07/93. Em juízo de admissibili-
dade recursal determinei o processamento do recurso e concedi
o pleiteado efeito suspensivo, conforme se vê à fl. 98. A agra-
vada intimada para, em querendo, responder ao recurso, não o
fez, como consta certificado nos autos à fl. 109. O MM. Juiz da
causa à f. 108, em sua informação comunicou que o “ ítem 1 do
despacho de fls 12 foi revogado, estando o feito arquivado por
força do despacho proferido no Termo de Audiência, de fls 36.
O arquivamento do feito se deu por ausência da parte autora à
audiência” (sic). Considerando a informação prestada pelo MM.
Juiz singular de que revogou o despacho agravado, porque a
Autora não compareceu à audiência designada pelo Juízo. Dito
isto, entendo que a pretensão recursal perdeu o seu objeto. A
propósito, dispõe o artigo 529, do Código de Processo Civil,
“verbis”: “Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a
decisão, o relator considerará prejudicado o agravo”. Ante o
exposto, com fundamento no artigo 529, do Código de Proces-
so Civil, julgo prejudicado o presente recurso por perda de seu
objeto. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Des. SID-
NEY MORA, Relator.

0005 . Processo: 0131392-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/141740. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000460 Indenização. Agravan-
te: Joel Antônio Neves. Advogado: Fabiano Luiz Andreassa,
Mario Luiz Andreassa, Luciane Maria Andreassa. Agravado:
Município de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu Brunet-
ta. Agravado: Ana Matilde Maister Batista. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Reitere-se a diligência de fls. 169 e 172/173, obtendo-se o
endereço correto da intimanda. 2. Apensem-se a estes autos os
de nº 131.711-3, pelas razões neles expendidas a fls. 179. Em
26.11.2002. Des. Ângelo Zattar, Relator.

0006 . Processo: 0131711-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/145861. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000460 Indenização. Agravan-
te: Município de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu Bru-
netta. Agravado: Maristela de Fátima Neves Representado(a).
Advogado: Mario Luiz Andreassa, Luciane Maria Andreassa,
Fabiano Luiz Andreassa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

Apensem-se estes autos aos de nº 131.392-8, também de agra-
vo de instrumento, interposto pela parte adversa contra a mes-
ma decisão. Em 26.11.2002. Des. Ângelo Zattar, Relator.

0007 . Processo: 0133223-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163228. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001063 Ordinária.
Agravante: A. D. C. R.. Advogado: Celso Botelho de Moraes,
Rita Maria Lamarão de Paula Soares. Agravado: C. M. D..
Advogado: José Sebastião de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:

VISTOS. 1 - Defiro o processamento do presente recurso de
agravo de instrumento. 2 – Trata-se de agravo de instrumento
com pedido de efeito suspensivo, contra decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e anexos da comar-
ca de Maringá, que não recebeu o recurso de apelação em vista
de sua manifesta intempestividade. 3. Argumenta o agravante
que: a. houve erro material no despacho, sendo que a r. decisão
foi publicada em 16.09.02; b. é nula a certidão que provocou a
declaração de intempestividade da apelação; c. há nulidade do
r. despacho, porque não contém um único dispositivo legal ou
constitucional que justificasse a decisão. 4. Em sede de cogni-
ção sumária, entendo estarem presentes os requisitos ensejado-
res para a concessão do efeito suspensivo inaudita altera pars.
5. É que a certidão que fundamentou a decisão é nula, porque
está envolta em uma falta de objetividade pouco recomendá-
vel. 6. Primeiramente, porque não possui data exata do ato de
citação, sendo que de seu conteúdo depreende-se, tão somente,
que a procuradora do agravante foi citada na primeira quinzena
de agosto do corrente ano. 7. Segundo, se realmente houve a
recusa da procuradora exarar seu ciente, deveria o escrivão, no
exercício de seu mister, certificar imediatamente nos autos, o
que não o fez. 8. Assim, não há necessidade, neste momento
processual, de se aprofundar ainda mais na questão, porque, tal
certidão é claramente omissa e não poderia ser aceita pelo Juiz
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monocrático com o fito de aferir a tempestividade recursal, nos
exatos termos do art. 177 do CPC. 9 - Desta forma, decido: I -
CONCEDO inaudita altera pars, o efeito suspensivo requerido
para tornar sem efeito a decisão de fls. 176-TJ ou 394 dos autos
principais, determinando que seja o recurso de apelação rece-
bido; II - Comunique-se e requisitem-se informações ao MM.
Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias, dando ciência desta
decisão; III - Intime-se o Procurador da agravada, para que res-
ponda no prazo de 10 (dez) dias; IV - Dê-se vista a Procurado-
ria Geral da Justiça para manifestação necessária; V - Cumpri-
dos os atos processuais acima, voltem-me os autos conclusos.
VI - Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Des. SID-
NEY MORA, Relator.

0008 . Processo: 0133445-2 Habeas Corpus Cível
 Protocolo: 2002/166064. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000089 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Josuleide Lopes. Advo-
gado: Claudionor Siqueira Benite, Jaziel Godinho de Morais,
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

 O impetrante, em 3 (três) dias comprove o real valor da pensão
alimentícia mensal e o pagamento das 3 (três) últimas mensali-
dades vencidas. Em 26.11.2002. Des. Ângelo Zattar Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0009 . Processo: 0127018-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/95781. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700036531 Ordinária. Apelante: Luiz Carlos Moreira Lopes.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Ana Claudia Finger
França, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Olivei-
ra, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Des-
pacho:

1. Da r. sentença que julgou improcedente pedido de declara-
ção de nulidade de ato administrativo formulado por Luiz Car-
los Moreira Lopes em face de Estado do Paraná, aquele, irre-
signado com o pronunciamento monocrático, interpôs recurso
de apelação objetivando a reforma do r. “decisum”. Devida-
mente contra-arrazoado, sobreveio parecer ministerial no sen-
tido de conhecer e negar provimento ao recurso. Remetidos a
esta Corte, os autos foram encaminhados a d. Procuradoria Geral
de Justiça que teceu parecer no sentido de conhecer e negar
provimento ao apelo interposto. É, em essência, o relatório. 2.
Preliminarmente à questão de mérito, necessária é a análise
sobre o conhecimento do presente recurso por esta Corte. Com-
pulsando os autos verifica-se que precedendo à distribuição o
Departamento Judiciário informou a tramitação de Agravo de
Instrumento neste Colegiado, cuja decisão, declinando da com-
petência, remeteu os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Na-
quela oportunidade esta Segunda Câmara Cível, na voz do
Eminente Desembargador Ronald Accioly decidiu: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE PROCEDIMENTO OR-
DINÁRIO - LIDE PROPOSTA PORÉM COM VALOR QUE
SE ENQUADRA NA COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA DO ESTADO, POR EFEITO DO ART.
275, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COMBINADO
COM O ART. 103, III, f, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
- RECURSO DE AGRAVO DO AUTOR NÃO CONHECIDO,
COM DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA AQUELA
CORTE DE ALÇADA. O tribunal de segundo grau de jurisdi-
ção competente para julgar, em grau de recurso, todas as ações
de procedimento sumário é, no Estado do Paraná, o Tribunal
de Alçada”. Assevere-se que o dito recurso restou conhecido e
julgado por aquele Tribunal, cuja decisão consta dos presentes
autos. Dessa forma, inexistindo qualquer excepcionalidade, a
incompetência desta Corte é manifesta, fazendo-se mister a re-
messa do presente feito ao egrégio Tribunal de Alçada, o com-
petente, conforme já restou decido por este Tribunal. Curitiba,
26 de Novembro de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO
SILVA RELATOR.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 28/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05386
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Paula Domingues dos Santos 003 0133186-8
Ana Paula Muggiati dos Santos 003 0133186-8
Beatriz de Almeida 008 0133501-5
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 003 0133186-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0133186-8
Cesar Augusto Kato 003 0133186-8
Daniel Gilberto Lemos Pereira 004 0133313-5
Edison de Mello Santos 006 0130009-4
Eduardo Alberto Marques Virmond 001 0124118-1
Eduardo Rocha Virmond 001 0124118-1
Emerson Rodrigues da Silva 002 0132445-8
Evandro Mario Lazzari 004 0133313-5
Fabiano Duda Taborda 007 0133322-4
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 003 0133186-8
Lucius Marcus Oliveira 002 0132445-8
Luiz Fernando Martins Bonette 007 0133322-4
Luiz Fernando da Rosa Pinto 006 0130009-4
Maria Paula Pulner Pietroski 005 0133620-5
Narciso Zanin 005 0133620-5
Olivar Coneglian 007 0133322-4
Rogério Marcolino 004 0133313-5
Sandra Maria dos Santos Bem 001 0124118-1
Solange Romanini 008 0133501-5
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0133186-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0124118-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/62348. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000683 Mandado de Segurança. Agravante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Sandra Maria dos San-
tos Bem. Agravado: Construtora Triunfo Ltda. Advogado:
Eduardo Rocha Virmond, Eduardo Alberto Marques Virmond.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DESPACHO: 1. Diante das informações prestadas pelo MM.
Juiz singular, às fls. 841/842, denota-se que o processo princi-
pal foi extinto, em razão de desistência da ação mandamental.
2. Assim, extingo o presente procedimento recursal, por perda
de objeto. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2002. DESª
REGINA AFONSO PORTES Relatora

0002 . Processo: 0132445-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/153798. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001157 Ordinária. Agravante:
Edmundo Pierry Neto. Advogado: Lucius Marcus Oliveira,
Emerson Rodrigues da Silva. Agravado: Peugeot Citroen do
Brasil SA. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Despacho:

VISTOS. 1.Edmundo Pierry Neto, porque inconformado com a
r. decisão interlocutória exarada pelo Juízo de Direito da 16ª
Vara Cível desta Capital, nos autos de Ação Ordinária de Res-
tituição de Quantia Certa que propôs em face de Peugeot Ci-
troën do Brasil S/A, a qual lhe indeferiu a tutela antecipatória
que pleiteou, interpõe o presente agravo de instrumento, re-
querendo a concessão ‘ab initio’ de atípico efeito ativo, para
ver deferida nesta instância a medida judicial requestada. Para
tanto, sustenta que a decisão monocrática merece reparos, eis
que deu inadequada interpretação aos fatos narrados, os quais
bem demonstram que o veículo que adquiriu da empresa agra-
vada sempre apresentou problemas, não obstante as inúmeras
tentativas que fêz de saná-los, o que bem demonstra a prova
inequívoca do direito invocado. Afirma também que a não con-
cessão da tutela antecipatória requerida, para determinar o de-
pósito do valor pago pelo veículo tem o condão de causar-lhe
inegável prejuízo, conquanto estará ele impossibilitado de ad-
quirir outro meio de locomoção, e bem ainda, de utilizar-se do
veículo que se apresenta defeituoso, imprestável ao fim que se
destina. Com tais argumentos, pede que seja atribuído atípico
efeito ativo ao recurso, requerendo desde logo o seu final pro-
vimento. Juntou documentos. 2. Defiro o processamento do
recurso. Todavia, da superficial análise do que foi exposto pelo
apelante, em cotejo com os documentos juntados, não se infere
que a decisão monocrática esteja a padecer de qualquer vício
de ilegalidade ou arbitrariedade que possa exigir a sua imedia-
ta modificação. A par disso, não se vê que se trate de decisão
teratológica ou mesmo desprovida de fundamentação. Assim,
revelando-se indemonstrados os requisitos de ‘fumus boni ju-
ris et periculum in mora’, indefiro a liminar pleiteada. 3. Re-
quisitem-se informações circunstanciadas do MM. Juízo ‘a quo’,
no decêndio legal. 4. Intime-se o agravado, pessoalmente pela
via postal para, querendo, responder e juntar documentos, o
faça através de advogado regularmente habilitado, no prazo de
dez (10) dias, devendo também, em igual prazo, manifestar-se
acerca do eventual cumprimento do disposto pelo art. 526 do
CPC. 5. Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 07 de
novembro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA Re-
lator

0003 . Processo: 0133186-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162893. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800018838 Resolução de Contra-
to. Agravante: CP Construtora e Incorporadora Ltda. Advoga-
do: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Ana Paula Muggi-
ati dos Santos. Agravado: Francisco Javier Kantec Garcia Na-
varro. Advogado: Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque,
Ana Paula Domingues dos Santos, Cesar Augusto Kato. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Despacho:

1. Não foi requerida liminar. 2. Solicitem-se do Juízo Mono-
crático, as informações que entender necessárias sobre este re-
curso, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se o agravado para
responder este agravo de instrumento, no prazo legal. 4. Auto-
rizo o chefe da Divisão Cível a assinar o ofício a ser dirigido ao
MM. Juiz. Curitiba, 22 de novembro de 2.002. Des. ANTO-
NIO PRADO FILHO, Relator.

0004 . Processo: 0133313-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/164732. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000256 Mandado de Segurança.
Agravante: Prefeito do Município de Pontal do Paraná, Muni-
cípio de Pontal do Paraná. Advogado: Daniel Gilberto Lemos
Pereira, Rogério Marcolino, Evandro Mario Lazzari. Agrava-
do: Maria do Rocio Fontes Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:

1. Não foi requerida liminar. 2. Solicitem-se do Juízo Mono-
crático, as informações que entender necessárias sobre este re-
curso, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se a agravada para
responder este agravo de instrumento, no prazo legal. 4. Auto-
rizo o chefe da Divisão Cível a assinar o ofício a ser dirigido ao
MM. Juiz. 5. Após, vista dos autos a douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 22 de novembro de 2.002. Des. ANTO-
NIO PRADO FILHO, Relator.

0005 . Processo: 0133620-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167827. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000247 Separação de Corpos. Agra-
vante: P. G.. Advogado: Narciso Zanin. Agravado: A. I. G..
Advogado: Maria Paula Pulner Pietroski. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Trata-se agravo
de instrumento contra decisão que, em medida cautelar de se-
paração de corpos cumulada com guarda da filha menor e ali-

mentos provisórios, deferiu a liminar e arbitrou os alimentos
em cinco (5) salários mínimos. 3. Deixo de conceder o requeri-
do efeito suspensivo ante a falta de documentos suficientes para
comprovar a alegada impossibilidade do pagamento, eis que,
segundo a inicial da ação, o casal possui um posto de revenda
de combustíveis e um comércio de revenda de bebidas e gêne-
ros alimentícios, sendo obviamente insuficiente a mera juntada
de recibos de ‘pro labore’, que não refletem os efetivos rendi-
mentos auferidos pelo agravante. 4. Intime-se a agravada na
forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 5.Dê-se
ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado
singular, solicitando-lhe informações. Com estas, abra-se vista
à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2002. Des.RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo: 0130009-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/127747. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000465 Reintegração de Posse
C/c Resc. Contrato. Agravante: Amauri Cruz Santos, Regina
Elisa Ressetti Santos. Advogado: Edison de Mello Santos. Agra-
vado: Orlando Otto Kaesemodel, Edda Mara Gerken Kaese-
model. Advogado: Luiz Fernando da Rosa Pinto. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Considerando a informação do Dr. Juiz da causa, dando con-
ta do integral cumprimento da liminar de reintegração de posse
(fls. 225/TJ) e que os agravantes, com a interposição do pre-
sente recurso, somente visam a manutenção da sua posse, ain-
da que como depositários, tem-se que o agravo de instrumento
perdeu seu objeto. 2. Diante disso, com fundamento no artigo
557, do CPC, nego seguimento ao recurso porque prejudicado.
3. Dê-se ciência desta decisão ao digno Juízo ‘a quo’. 4. Opor-
tunamente, baixem. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de
2002. Paulo Roberto Hapner, Relator.

0007 . Processo: 0133322-4 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/164894. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000551 Consignação em Paga-
mento. Agravante: Terplan SA Empreendimentos Florestais e
Agrícolas, Sinésio Zonari, Cleuza Guilardi Zonari. Advogado:
Luiz Fernando Martins Bonette, Fabiano Duda Taborda. Agra-
vado: Egbert de Groot, Femijge Willemina Koopman de Groot.
Advogado: Olivar Coneglian. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão
proferida em execução de título judicial, a qual declarou inefi-
caz a venda do imóvel matriculado sob nº 6.919, da 2a CRI da
Capital, em razão de ter sido alienado em fraude à execução. 2.
Alegam os agravantes que a venda do bem aconteceu em data
anterior à da citação válida nos autos de execução, pedindo
que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 3. Consideran-
do tratar-se, na origem, de execução de título judicial ajuizada
em 14 de agosto de 2000 e que os devedores, ora agravantes,
somente foram citados, por edital, em outubro de 2001, portan-
to mais de um ano depois de ajuizada a demanda, e que a pri-
meira alienação aconteceu ao filho dos devedores, o qual re-
vendeu o bem somente dois meses após ter efetivado a compra,
não estão presentes os requisitos que autorizam a concessão do
efeito suspensivo ao recurso. 4. Diante disso, indefiro o pedido
de atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 5.
Comunique-se à Dra. Juíza da causa, a quem requisito infor-
mações a serem prestadas no prazo de dez dias. 6. Intimem-se
os agravados. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Des.Paulo Roberto Hapner, Relator.

0008 . Processo: 0133501-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166365. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000107 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: P. D. B., R. D. B.. Advogado: Be-
atriz de Almeida. Agravado: L. O. M. B.. Advogado: Solange
Romanini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Considerando que a decisão agravada não determinou expres-
samente a suspensão do processo de execução, bem como o
fato de haver sido indeferido o pleito de antecipação dos efei-
tos da tutela nos autos de exoneração de pensão, requisito in-
formações ao Dr. Juiz da causa no prazo de dez dias. Após,
voltem para apreciação do pedido de efeito suspensivo. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2002 Des.Paulo Roberto Hapner, Rela-
tor.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 28/11/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05343
____________________________________________________

  ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0133209-6
Alexandre Hauly Camargo 002 0131215-6
Ana Cristina Cesário Pereira 005 0133404-1
Anita Caruso Puchta 001 0130894-3
Arlindo Menezes Molina 008 0132125-1
Ary Bracarense Costa Junior 003 0133209-6
Carlos Alberto Bezerra 008 0132125-1
Carlos Henrique Kaminski 005 0133404-1
Carolina de Castro Wanderley 006 0133499-0
Edmar Hispagnol 007 0133610-9
Eduardo José Pereira Neves 008 0132125-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0133610-9
Júlia Ribeiro da Anunciação 009 0126029-7
João Otávio de Noronha 008 0132125-1
João de Barros Torres 009 0126029-7
Joel Samways Neto 009 0126029-7
José Cid Campelo 009 0126029-7

Karina Puppi Rachinski 001 0130894-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0133209-6
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 007 0133610-9
Luiz Carlos Taunay Berretini 003 0133209-6
Luiz Rodrigues Wambier 007 0133610-9
Márcio Antonio Sasso 008 0132125-1
Manoel Henrique Maingue 009 0126029-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0133209-6
Marcos Vendramini 004 0133362-8
Maria Adriana Pereira 007 0133610-9
Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow 006 0133499-0
Pompilio Luzardo Vieira Lustosa 002 0131215-6
Raul Alberto Dantas Junior 009 0126029-7
Renato Galvão Carrillo 004 0133362-8
Ricardo Luiz de Oliveira 004 0133362-8
Ricardo Luiz dos Santos Carvalho 003 0133209-6
Sandra Rita Menegatti de Lima 008 0132125-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0133610-9
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0130894-3
Vanessa Cristina Pasqualini 008 0132125-1
Wagner Jose Moraes Centelha 003 0133209-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0130894-3  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/137475. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000089 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Manoel de Matos. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento contra a decisão de fs. 31
TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Irati, Vara Única, que
em autos de executivo fiscal ajuizado pelo agravante em face
do agravado, mandou antecipar o recolhimento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça. II - Pelo despacho de fs. 38/40-TJ, foi
concedido o efeito suspensivo pleiteado, determinando a reali-
zação da citação do agravado, sem o adiantamento das despe-
sas de transporte do Oficial de Justiça. III - Informa o Juízo “a
quo” (f. 54-TJ), ter reformado a decisão monocrática “conside-
rando o entendimento de que não há o que se falar (SIC) em
despesas com transporte quando a cidade, sede da Comarca, é
o endereço da executada, conforme se verifica às fls. 55/57” (f.
55-TJ), determinando o cumprimento integral do mandado ob-
jeto deste recurso, independentemente da antecipação da cus-
tas. IV - Pelo exposto, e conforme parecer ministerial de fs. 60/
63-TJ, prejudicada se encontra a presente irresignação, nos ter-
mos do artigo 529 do Código de Processo Civil, pelo que, com
fulcro no artigo 557 do referido codex, nego-lhe seguimento. V
- Intimem-se, e posteriormente, arquive-se. Curitiba, 27 de no-
vembro de 2.002. DES. ANTONIO GOMES DA SILVA, RE-
LATOR.

0002 . Processo:  0131215-6  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/139288. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000107 Mandado de Segurança. Ape-
lante: João Toledo Coloniezi. Advogado: Alexandre Hauly
Camargo. Apelado: Presidente da Comissão Especial de Inqu-
érito, Câmara de Vereadores de Ibiporã. Advogado: Pompilio
Luzardo Vieira Lustosa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes
da Silva. Despacho:

Na forma requerida pelo ilustre Procurador de Justiça, intime-
se o apelante para, em dez dias, juntar aos autos cópia do Regi-
mento Interno da Câmara e da Lei Orgânica do Município de
Ibiporã. Em, 26.11.02. Des. Antonio Domingos Ramina, Rela-
tor.

0003 . Processo:  0133209-6  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162895. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000065 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Ri-
cardo Luiz dos Santos Carvalho, Luiz Carlos Taunay Berretini,
Wagner Jose Moraes Centelha. Agravado: Natalino de Jesus
Souza, Luiz Paulo de Oliveira, Espólio de Jose Carlos Ramon
Lobato. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1 - CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. inter-
pôs agravo de instrumento, na ação declaratória de incidência
de correção monetária cumulada com restituição de parcelas
pagas, que lhe movem NATALINO DE JESUS SOUZA, LUIZ
PAULO DE OLIVEIRA e ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS RA-
MON LOBATO. Insurge-se contra decisão singular que inde-
feriu o pedido de depoimento pessoal dos autores. Alega que o
indeferimento caracteriza cerceamento de defesa. Assim, re-
quereu o provimento do recurso com a concessão de efeito sus-
pensivo. 2 - O agravo é manifestamente inadmissível, pois ins-
truído deficientemente, ou seja, sem a cópia da procuração ou-
torgada ao advogado substabelecente (fl.86), art. 525, I, do
Código de Processo Civil, o qual estabelece as peças obrigató-
rias. A procuração de fls. 84/85 foi outorgada a Ricardo Luiz
dos Santos Carvalho, Luiz Carlos Taunay Berretini e Wagner
José Moraes Centella, e não foi juntado substabelecimento des-
ses a Marcelo Tesheiner Cavassani, o qual substabeleceu (fl.86),
ao subscritor do recurso. Por conseqüência, com base no art.
557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Curitiba, 26 de novembro de 2002. Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra, Relator.

0004 . Processo:  0133362-8  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165319. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000410 Imissão de Posse. Agra-
vante: Eliane de Lima. Advogado: Marcos Vendramini. Agra-
vado: Everton Rodrigues Machado Representado(a). Advoga-
do: Renato Galvão Carrillo, Ricardo Luiz de Oliveira. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:
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1 -ELIANE DE LIMA interpôs agravo de instrumento na ação
de imissão de posse e indenização por perdas e danos em que é
autor EVERTON RODRIGUES MACHADO. Insurge-se con-
tra decisão singular que ao considerar a arrematação do bem
pelo próprio credor hipotecário e vendedor do imóvel, conce-
deu a antecipação dos efeitos da tutela para, liminarmente, de-
ferir a imissão do autor na posse do bem. Alega a recorrente
que propôs ação de revisão de contrato, onde pretende rever a
forma de correção do saldo devedor das parcelas mensais, as
quais vêm sendo depositadas em juízo. Assim, como esta ação
é anterior àquela que deu origem à arrematação, requereu seja
concedido efeito suspensivo ao recurso, salientando, ainda, que
nem sequer foi citada ação de imissão de posse. 2 - Trata-se de
imissão de posse, decorrente de carta de arrematação expedida
em execução de título extrajudicial, matéria relativa à compe-
tência do Tribunal de Alçada. Nos termos do art. 104, III, letra
“g”, da Constituição Estadual, compete ao Tribunal de Alçada
julgar em grau de recurso, as execuções por título extrajudicial
e ações que lhe forem conexas, exceto as relativas à matéria
fiscal de competência do Estado, à falência e à concordata.
Nessa razão, determino a remessa dos autos àquela Corte de
Alçada, com base no art. 140, inciso XXVII, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça, salientando, por oportuno, que
se trata de questão já sedimentada por decisões deste Tribunal
(Acórdão n. 8.430 - 6ª C. Cív.; Acórdão n. 16.218 - 1ª C. Cív.).
Curitiba, 25 de novembro de 2002. Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra, Relator.

0005 . Processo:  0133404-1  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165825. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000015 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: A. B. J., P. R. T. B., M. R. T. B.
(assistido(a)). Advogado: Ana Cristina Cesário Pereira. Agra-
vado: A. B.. Advogado: Carlos Henrique Kaminski. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

1 - A. B. J., P. R.T. B.e M. R.T. B. interpuseram agravo de
instrumento, na revisional de alimentos que lhes move A. B.
Insurgem-se os recorrentes contra decisão singular que deferiu
a antecipação da tutela, para determinar que o requerido pros-
siga no pagamento de alimentos em favor da filha M., no cor-
respondente a 1/3 da pensão anterior, 13,33% de seus rendi-
mentos líquidos. Em relação aos filhos, entendeu que estes são
maiores e capazes, devendo prover o próprio sustento. Alegam
os recorrentes que A. B. J. é recém-formado e ainda não tem
condições de sustentar-se, bem como P.R.T.B. que é estudante
de direito, Finalmente, argumentam que é necessário investigar
quanto M. R. T. B. necessita para sua sobrevivência. Por isso,
requereram a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao
final, seu provimento. 2 - O recurso não deve ser conhecido
por ausência de peça obrigatória (art. 525, inciso I, do Código
de Processo Civil). O agravo deve ser instruído com a certidão
da intimação da decisão agravada. No caso em análise, o ca-
rimbo constante na fl. 16 dos autos, não se presta para identifi-
car a data referente à intimação da advogada em relação à deci-
são agravada. Trata-se de carimbo sem qualquer assinatura, e
que indica apenas a data que foi feita carga dos autos. Saliente-
se que a decisão foi proferida no dia 16 de setembro de 2002,
na fl. 101 dos autos, e, a carga efetuada no dia 11 de novembro
do corrente, na fl. 117. Por conseguinte, impossível a aferição
da tempestividade para o conhecimento do recurso em segunda
instância. No panorama da jurisprudência, é exemplar o acór-
dão no REsp. 200833/PR, em que foi relator o Min. Francisco
Falcão: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA IN-
DISPENSÁVEL A CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTRO-
VÉRSIA. IMPROVIMENTO. I O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias, elencadas no art. 525,
do CPC e também com as necessárias a correta apreciação da
controvérsia. A falta de qualquer delas acarretará o não conhe-
cimento do recurso, por instrução deficiente. II - Recurso não
conhecido. Assim, nego seguimento ao recurso, pois manifes-
tamente inadmissível, eis que instruído deficientemente. Curi-
tiba, 26 de novembro de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira,
Relator.

0006 . Processo:  0133499-0  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163017. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001424 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Nereu Affonso da Rocha Peplow, Hélia Leny
Ganter Peplow, Regina Beatriz Ganter de Moura, Hélio Rodol-
fo de Ganter Peplow, Omar Afonso de Ganter Peplow. Advo-
gado: Nereu Augusto Tadeu de Ganter Peplow. Agravado: Ri-
cardo Antônio Ganter, Nilza Chirley Von Maywtz Ganter. Ad-
vogado: Carolina de Castro Wanderley. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Insurgem-se os agravantes contra ato do Juízo da 20ª Vara
Cível desta Capital que, nos autos de Ação de Nunciação de
Obra Nova ajuizada em face de RICARDO ANTONIO GAN-
TER e sua mulher, concedeu prazo de cinco dias para justifica-
tiva. 2. Malgrado o respeito devido ao ilustre advogado dos
agravantes, o recurso não reúne condições de admissibilidade.
Primeiramente, porque os recorrentes não apresentaram cópia
do pedido formulado pelos agravados relativamente à conces-
são de prazo para a justificativa, haja vista que depois da peça
de fls. 105/107 (38/40-TJ) somente veio para este instrumento
cópia do termo de audiência de fl. 119 (41-TJ), na qual foi
deferido o prazo de cinco dias para justificativa. Nem é de se
supor que se trate do pedido formulado à f. 64 (31-TJ) em 14
de dezembro de 2001, só agora apreciado pelo Juízo. Portanto,
não se conhece do agravo, cujo instrumento esteja deficiente-
mente formado, por falta de reprodução de peça necessária à
compreensão da controvérsia. Também é inadmissível este re-
curso porque o ato judicial atacado - de concessão de prazo de
cinco dias para justificativa dos agravados (f. 41-TJ) - não tem
cunho decisório, configurando-se apenas como despacho de
mero expediente ou ordinatório do processo. Desse despacho
não cabe qualquer recurso, a teor do disposto no art. 504 do
Código de Processo Civil, pois o agravo somente é admissível
para reexame de decisão interlocutória (art. 522), que o art.

162 do mesmo estatuto processual define como “o ato pelo qual
o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente” (§ 2º).
Ou, conforme já decidiu o egrégio Supremo Tribunal Federal:
“O que caracteriza a decisão interlocutória é haver ela resolvi-
do, no curso da causa, uma questão que surgiu entre os litigan-
tes’’. (RTJ 79/291). No presente caso, o d. Juízo ainda nada
decidiu, não solucionou qualquer questão incidental no pro-
cesso, tendo apenas concedido prazo para alguma justificativa
dos requeridos, mero ato preparatório de futura decisão, da qual
então a parte poderá eventualmente recorrer. Diante do expos-
to e com apoio nos artigos 527, I e 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento a este recurso de agravo de instrumen-
to. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Des. DO-
MINGOS RAMINA, Relator.

0007 . Processo:  0133610-9  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167618. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000380 Nulidade. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Luiz Carlos Galvão de Barros Filho, Edmar Hispagnol.
Agravado: Odilon Ribas Filho, Luiz Fernando Gaspari de Oli-
veira Lima. Advogado: Maria Adriana Pereira. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Despacho:

I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de f. 709-
TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 5a Vara Cível,
que em autos de ação ordinária revisional, ajuizada pelos agra-
vados em face do agravante, entendeu ser possível a formação
de litisconsórcio ativo, bem como, a revisão de contratos extin-
tos, seguindo orientação do Código de Defesa do Consumidor,
deferindo, de conseqüência, a inversão do ônus da prova e a
produção de prova pericial. II Não há pedido expresso de efei-
to suspensivo ao recurso, pelo que, em face do exposto no inci-
so II do artigo 527 da Lei 10.352 de 26/12/2001, determino,
oportunamente, a remessa deste agravo de instrumento à vara
de origem, a fim de que permaneça retido nos autos principais,
para posterior apreciação, se recurso de apelação houver. IV -
Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2.002. Des. ANTO-
NIO GOMES DA SILVA, RELATOR.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
0008 . Processo:  0132125-1  Apelação Cível
 Protocolo: 2002/136355. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000582 Ordinária de
Cobrança. Apelante: Comércio de Madeiras Tiecher Ltda, Nel-
vo Joltir Tiecher, Doralina Tiecher. Advogado: Sandra Rita
Menegatti de Lima, Vanessa Cristina Pasqualini. Apelado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Ar-
lindo Menezes Molina, Carlos Alberto Bezerra, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Vista Advogado: João Otávio de Noronha
(MG035179), Eduardo José Pereira Neves (PR023342)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0009 . Processo:  0126029-7  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/85176. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8700011056 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Manoel Henrique Maingue, Raul Alberto Dantas Junior,
Júlia Ribeiro da Anunciação, Joel Samways Neto, João de Bar-
ros Torres. Agravado: Luiz Claudio Surugi Guimarães, Clio
Virmond Guimarães. Advogado: José Cid Campelo. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso extraordinário de
fls. 187-193. Em 25 de novembro de 2002. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 28/11/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05374
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Basso 006 0131759-3
Alexandre Barbosa da Silva 003 0130141-7

004 0130149-3
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 006 0131759-3
André Renato Miranda Andrade 003 0130141-7

004 0130149-3
Anita Caruso Puchta 004 0130149-3
Annete Cristina de Andrade Gaio 003 0130141-7

004 0130149-3
Aurea Cristhina de Almeida Cruz 009 0133222-9
Carla Christian Backs Mansur 007 0133229-8
Carla Margot Machado Seleme 003 0130141-7
Eliane Cristina Coelho de Alencar 002 0130054-9
Fernando Borges Mânica 003 0130141-7
Geni Werka 006 0131759-3
Ivan Lapolli Filho 005 0131204-3
João Sérgio Rausis 002 0130054-9
Joaquim Miró Neto 005 0131204-3
Joaquim Miro 005 0131204-3
José Carlos Vieira 001 0121808-8
José Claudio Siqueira 008 0133353-9
José Maria Valinas Barreiro 005 0131204-3
Katia Regina Leite 007 0133229-8
Keile Cristina Biezus 009 0133222-9
Luiz Cesar Ribeiro 002 0130054-9
Marco Aurélio B. d. S. Matos 006 0131759-3
Marcus Eduardo Peres da Silva 001 0121808-8
Mario Augusto Castanha 001 0121808-8
Miguel Luiz Conte 005 0131204-3
Omar Abes Salle 001 0121808-8
Romeu Saccani 001 0121808-8

Rubens Edmundo Requião 005 0131204-3
Rui Scucato dos Santos 008 0133353-9
Sandra Francisco da Silva 005 0131204-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 004 0130149-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0121808-8 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/30762. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000029 Responsabilidade Civil.
Apelante: Empresa Jornalística Folha de Londrina SA. Advo-
gado: Romeu Saccani, José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres
da Silva. Apelado: Sebastião Vieira dos Santos, Robinson Ro-
gério Avancini. Advogado: Omar Abes Salle, Mario Augusto
Castanha. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Defiro o pedido formulado por Robinson Rogério Avancini, de
extração de carta de sentença, uma vez que em relação ao re-
querente a sentença de 1º grau transitou em julgado, conforme
se observa na decisão proferida no Agravo de Instrumento nº
80.695-3 (cópia fl. 157). Intimem-se. Curitiba, 31 de outubro
de 2002. Des. Antonio Lopes de Noronha - Relator.

0002 . Processo: 0130054-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/128700. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002172 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Agravante: R. R.. Advogado: Luiz Cesar
Ribeiro, João Sérgio Rausis. Agravado: L. A.. Advogado: Elia-
ne Cristina Coelho de Alencar. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

Diante da informação constante às fls. 41/42, noticiando que o
MM. juiz “a quo” reformou a decisão agravada, entendo que o
presente recurso perdeu seu objeto, inexistindo interesse pro-
cessual no seu prosseguimento. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se. Curitiba, 25 de novembro de 2002. Des. Jair Ramos Bra-
ga - Relator.

0003 . Processo: 0130141-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/129811. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000405 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: An-
nete Cristina de Andrade Gaio, Fernando Borges Mânica, Car-
la Margot Machado Seleme, André Renato Miranda Andrade,
Alexandre Barbosa da Silva. Agravado: A R Lima Materiais
Para Construção Ltda, Ari Rocha de Lima, Nely Fernandes Dias.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Despacho:

1. Comunicou-me o ínclito Dr. Juiz da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Cascavel, nas informações que prestou à fl. 53, que refor-
mou a decisão proferida nos autos de Execução Fiscal proposta
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Dispõe o art. 529
do Código de Processo Civil: “Se o juiz comunicar que refor-
mou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudicado
o agravo”. “Recurso prejudicado. É aquele que perdeu seu ob-
jeto. Ocorrendo a perda de objeto, há falta superveniente de
interesse recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso.
Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta
de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado” (Código de Proces-
so Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andra-
de Nery, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 800).
Recurso prejudicado, “isto é, superado por decisão ou fato an-
terior” (Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor, Theotônio Negrão, 29ª edição, Saraiva, nota 5 ao art.
557, página 466). O artigo 557 do Código de Processo Civil
dispõe: “O relator negará seguimento a recurso manifestamen-
te inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à sú-
mula do respectivo tribunal ou tribunal superior”. 2. Ante o
exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por
julgá-lo prejudicado. 3. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro
de 2002. Des. Antonio Lopes de Noronha - Relator

0004 . Processo: 0130149-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/129796. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000335 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: An-
nete Cristina de Andrade Gaio, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade, Alexandre Barbosa da Silva, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha. Agravado: Mercado Cappelari Ltda,
Rene Capellari, Roberto Pedro Cappellari. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Comunicou-me o ínclito Dr. Juiz da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Cascavel, nas informações que prestou à fl. 47, que refor-
mou a decisão proferida nos autos de Execução Fiscal proposta
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Dispõe o art. 529
do Código de Processo Civil: “Se o juiz comunicar que refor-
mou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudicado
o agravo”. “Recurso prejudicado. É aquele que perdeu seu ob-
jeto. Ocorrendo a perda de objeto, há falta superveniente de
interesse recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso.
Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta
de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado” (Código de Proces-
so Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andra-
de Nery, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 800).
Recurso prejudicado, “isto é, superado por decisão ou fato an-
terior” (Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor, Theotônio Negrão, 29ª edição, Saraiva, nota 5 ao art.
557, página 466). O artigo 557 do Código de Processo Civil
dispõe: “O relator negará seguimento a recurso manifestamen-
te inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à sú-
mula do respectivo tribunal ou tribunal superior”. 2. Ante o
exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por
julgá-lo prejudicado. 3. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro
de 2002. Des. Antonio Lopes de Noronha - Relator

0005 . Processo: 0131204-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/139933. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200001036 Nulidade. Agravante:
ADM Exportadora e Importadora SA, Cia Importadora e Ex-
portadora COIMEX. Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria
Valinas Barreiro. Agravado: Igma Parcel Service. Advogado:
Joaquim Miro, Rubens Edmundo Requião, Joaquim Miró Neto,
Miguel Luiz Conte, Sandra Francisco da Silva. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Despacho:

Já decidi nos Agravos de Instrumento Nº 131.625-2 e Nº
131.624-5, que tratam de matéria idêntica à do presente recur-
so: “Conforme precedentes desta 6ª Câmara Cível (Agravo de
Instrumento Nº 123.700-5 do qual fui Relator), não pode o Tri-
bunal de Justiça deferir ou indeferir os pedidos da agravante,
sob pena de supressão de instância, desde que os mesmos não
foram analisados pelo juízo de 1º grau. Dispõe o artigo 558 do
CPC: Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante,
nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levan-
tamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo
relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da deci-
são até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. “In
casu”, encontram-se presentes os requisitos do artigo 558 do
CPC. Em cognição sumária, vislumbro a presença dos requisi-
tos do artigo 558 do CPC (possibilidade de lesão grave e de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação). Em razão
da alegada urgência na medida requerida, é injustificada a ne-
gativa de prestação jurisdicional pela magistrada de 1º grau,
deixando para apreciar o pedido a posteriori, quando a parte
poderá já ter sofrido lesão grave ou de difícil reparação. Deve-
ria a magistrada ter analisado o pedido formulado em caráter
de urgência, deferindo-o ou indeferindo-o conforme seu con-
vencimento”. 1. Isto posto, revogo a decisão proferida às fls.
134 /138 e atribuo parcial efeito suspensivo ativo ao agravo de
instrumento, determinando à ilustre magistrada de primeiro grau
que aprecie, no prazo de 3 (três) dias, se ainda não o fez, o
pedido de liminar formulado pela ora agravante. 2. Comuni-
que-se o teor desta decisão e requisitem-se informações à Drª
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá.
Curitiba, 25 de novembro de 2002. DES. Antonio Lopes de
Noronha - Relator

0006 . Processo: 0131759-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/145369. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000121 Impugnação de Crédito.
Apelante: Massa Falida de Transportadora Rodobek Ltda, Jos-
mar Richter, Jorge Luiz Marcinik, Eloisa de Fátima Grube
Marcinik. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Apela-
do: Banco Volvo (Brasil) SA. Advogado: Geni Werka, Marco
Aurélio Baptista da Silva Matos, Adriana Basso. Interessado:
Vitor Leal Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Despacho:

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada das procura-
ções originais em nome dos apelantes Jorge Luiz Marcinik e
Josmar Richter. Curitiba, 25 de novembro de 2002. Des. Anto-
nio Lopes de Noronha - Relator

0007 . Processo: 0133229-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163333. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000218 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: R. M. Representado(a). Advoga-
do: Katia Regina Leite, Carla Christian Backs Mansur. Agrava-
do: A. M.. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Despacho:

1. Intime-se a agravante para, no prazo de 03 (três) dias, aten-
der ao que dispõe o parágrafo 5º, do artigo 246 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça, no que diz respeito à autentica-
ção das peças deste recurso. Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Des. Eraclés Messias - Relator.

0008 . Processo: 0133353-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165314. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002270 Alimentos. Agravan-
te: A. J. S.. Advogado: José Claudio Siqueira. Agravado: L. J.
H. S. Representado(a). Advogado: Rui Scucato dos Santos.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

A. J. S. interpôs agravo de instrumento contra os termos da
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Fa-
mília da Comarca de Curitiba, que fixou os alimentos provisio-
nais postulados por L. J. H. S. (representado por sua mãe L.
H.), em valor correspondente a 1 (um) salário mínimo, na ação
de alimentos autuada sob o Nº 2270/2001. Sustentou o recor-
rente que é mecânico e tem rendimento mensal de R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais) para sustentar a esposa e a filha. Re-
quereu a redução do “quantum” alimentar deferido em prol do
menor L. para importância equivalente a meio salário mínimo
mensal. Os alimentos provisionais foram fixados, liminarmen-
te, em 20 de março de 2001, pela decisão de fl. 39, sendo man-
tidos pelo MM. Juiz de Direito “a quo”, conforme se observa
no “item I” da ata da audiência realizada em data de 5 de se-
tembro de 2002 (fl. 64). Disse que reiterou pedido de diminui-
ção do valor da pensão no dia 6 de setembro de 2002, mas o
mesmo não foi acolhido (despacho de fl. 67). Conforme dispõe
o CPC: Art. 557. O relator negará seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. O agravo de instrumento sob exame é inadmissível,
uma vez que interposto de uma decisão que deixou de reconsi-
derar outras anteriormente proferidas. Neste sentido: RECUR-
SO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Interposição contra o
ato que não reconsiderou decisão interlocutória - Incognosci-
bilidade - Recurso não provido. O pedido de reconsideração
não interrompe nem suspende prazo para interposição de re-
curso contra a decisão original, nem desloca a lesividade para
o ato ulterior que a não reconsidera (TJSP - AI 44.889-4 Jundi-
aí - 2ª CDPriv. - Rel. Des. Cezar Peluso - J. 11.03.1997 - v.u.
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Os destaques não constam do original). A decisão recorrível
seria aquela proferida à fl. 17 e não a que foi prolatada à fl. 34,
que apenas não reconsiderou decisões anteriores. Ante o ex-
posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto
por A. J. S. Intimem-se. Dê-se ciência ao ilustre representante
do Ministério Público. Curitiba, 22 de novembro de 2002. Des.
Antonio Lopes de Noronha - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0009 . Processo: 0133222-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163189. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001602 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: L. A. O. J.. Advogado: Keile Cristina Bie-
zus. Agravado: A. S. O., S. S. O., V. S. O.. Advogado: Aurea
Cristhina de Almeida Cruz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:

1. Pretende o agravante a suspensão da decisão liminar que
fixou alimentos provisionais para seu filho A. S. O., alegando
para tanto que (a) é maior, emancipado, trabalhador e não está
mais na sua dependência; (b) ilegitimidade ativa “ad causam”,
porque o Agravado é maior, mas está sendo representado por
sua mãe; (c) ausência de representação; (d) não está em condi-
ções de suportar o encargo alimentar. 2. Comprova-se que o
Agravado completou maioridade, eis que nascido em
09.03.1980, razão pela qual tem capacidade processual para
residir em juízo, não podendo ser representado por sua mãe,
eis que não consta estar interditado. Assim, mister se faz a re-
gularização processual do Agravado. Não fora isso, deixando
de estar sob a guarda do Agravante, deveria demonstrar a sua
dependência econômica, o que não o fez. Ainda, existe a in-
compatibilidade de ritos processuais, qual seja, sob a rubrica
de revisão de pensão de alimentos, que segue o rito ordinário,
tendo por pressuposto a prévia existência de prestação alimen-
tar, a mãe pretende a revisão da pensão de alimentos em favor
das filhas, quando na verdade, na emenda (fl. 43 -TJ) acaba
pedindo o mesmo valor que estas estão recebendo (R$ 1.000,00),
bem assim a fixação de alimentos provisórios, de cognição su-
mária (Lei 5478/68), ao Agravado, quando esse rito admite tão-
somente “àqueles casos em que se presuma de logo o direito ao
pensionamento” (RT 662/145, 491/190). 3. Pelo exposto, es-
tando presentes os requisitos exigidos no artigo 527, II e 558
do CPC, suspendo os efeitos da decisão impugnada. 4. Oficie-
se ao juiz “a quo” para que tome ciência desta decisão e preste
as informações pertinentes, inclusive sobre os defeitos proces-
suais apontados, que poderão levar a extinção do processo. 5.
Intime-se o Agravado para, querendo, ofereça as suas contra-
razões. 6. A autuação e registro devem ser retificados, eis que
o nome do Agravante é L. A. O J. Curitiba, 22 de novembro de
2002. Juiz Conv. Mario Helton Jorge - Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 28/11/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2002.05326
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 001 0129290-8
Alexandre Battini 001 0129290-8
Artur de Abreu 001 0129290-8
Eduardo Lacerda Trevisan 004 0126993-2
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0129290-8
Fabiano Hartmann Peixoto 002 0132756-6
Fabiano Jorge Stainzack 001 0129290-8
Fatima Mirian Bortot 001 0129290-8
Gisele Soares 001 0129290-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0129290-8
José Antonio Peixoto de Oliveira 003 0129205-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0129290-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0129290-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0129290-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0129290-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0129290-8
Renato Valdares Domingues 004 0126993-2
Rene Pelepiu 001 0129290-8
Walmir de Souza Gimenez 002 0132756-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0129290-8 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/119955. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: APP - Sindicato dos Trabalhado-
res em Educação Pública no Estado do Paraná. Advogado: Fa-
tima Mirian Bortot, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Artur de Abreu, Rene Pelepiu. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência do Paraná, Diretor
Presidente do Paranáprevidência, Governador do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passi-
vo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Ber-
ger, Alexandre Battini. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

DESPACHO 1. A Paranaprevidência, através de sua procura-
dora, requer a suspensão do presente mandado de segurança,
até o julgamento final da ADIN Nº 2.189-3, para evitar a ocor-
rência de decisões conflitantes com a que será proferida pelo
Pretório Excelso. O E. Supremo Tribunal Federal, de fato, na
ação acima, promovida pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da
República, deferiu o pedido de medida cautelar, suspendendo,
até decisão definitiva, com relação aos servidores inativos,
militares da reserva remunerada e pensionistas, as normas pre-
vistas nos artigos 28 e 78, parágrafo 1o, alíneas “b” e”c”, da
Lei Estadual Nº 12.398/98, fazendo cessar, conseqüentemente,
os descontos previdenciários discutidos nesta ação mandamen-
tal. A providência requerida pela entidade previdenciária é re-
comendada pela cautela e já tem precedentes neste Tribunal,

como o verificado no Mandado de Segurança Nº 105.902-1,
em que foi relator o Des. Accácio Cambi. Assim, considerando
que a medida não trará o menor prejuízo para a parte contrária,
haja vista a liminar antes concedida, suspendo o presente pro-
cesso até que a referida Ação Direta de Inconstitucionalidade
seja definitivamente julgada pelo STF. Intimem-se as partes.
Curitiba, 25 de novembro de 2002. Des. CAMPOS MARQUES
- Relator

0002 . Processo: 0132756-6 Conflito de Competência Cível (Gr)
 Protocolo: 2002/155956. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000527 Indenização. Suscitan-
te: Juiz de Direito da Comarca de Campina Grande do Sul Vara
Cível. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Guarapuava 1ª
Vara Cível. Interessado: Itamara Forquim Buco. Advogado:
Walmir de Souza Gimenez. Interessado: Instituto de Estudos
Sociais e Desenvolvimento Educacional. Advogado: Fabiano
Hartmann Peixoto. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - Itamara Forquim Buco ajuizou na comarca de Guarapuava,
ação ordinária de indenização por danos morais contra o Insti-
tuto de Estudos Sociais e Desenvolvimento Educacional, sus-
tentando ter ingressado no curso de magistério oferecido pelo
réu, mediante pagamento da mensalidade de R$ 59,00 (cinqüenta
e nove reais); que em 07 de agosto de 2000 recebeu carta de
cobrança do réu, referente à parcela vencida em 10 de feverei-
ro de 2000, acusando o não pagamento; que realmente, apenas
em 08 de março de 2000 pôde efetuar o pagamento; que, toda-
via, ao tentar comprar a crédito, foi avisada que seu nome fora
incluído pelo réu no SEPROC, desde 10 de fevereiro de 2000,
ou seja, desde a data do vencimento da parcela em questão; que
o contrato firmado entre as partes em seu artigo 2º, § 3º, esta-
belecia uma carência de 60 (sessenta) dias de atraso para tal
providência; e, que em razão das humilhações e constrangi-
mento decorrentes do ato ilícito praticado pelo réu, tinha o di-
reito de ser indenizada pelos danos perpetrados ao seu patri-
mônio imaterial. Citada, a requerida respondeu argüindo em
preliminar, no corpo da contestação, singelamente, verbis:
“...Pelo Princípio da Oportunidade, tem-se ainda como preli-
minar, que o Foro contratualmente ajustado para se dirimir as
questões relativas à prestação de serviço em tela, eleito por
ambas as partes, não é o da Comarca de Guarapuava...” (sic, f.
17); culminando por deduzir, diante destes fundamentos, o se-
guinte pedido: “...Seja declarado incompetente o Foro da Co-
marca de Guarapuava determinando-se a remessa dos autos para
o Foro contratualmente eleito pelas partes... (sic, f. 20). Colhi-
da a tréplica da autora, em audiência (f. 32), decidiu o meritís-
simo Juiz Suscitado, assim: “...Ante o reconhecimento, pela
autora de que o foro de competência é, realmente, o da Comar-
ca de Campina Grande do Sul, mais o deferimento do pedido
de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
declino da competência para processar e julgar o presente fei-
to, ordenando a remessa dos autos àquela Comarca, com as
homenagens de estilo...” (f. 32). Por seu turno, o meritíssimo
Juiz de Campina Grande do Sul, para onde foram os autos en-
caminhados, houve por bem suscitar o presente conflito negati-
vo de competência, por entender precluso o direito da parte em
argüir a exceção de incompetência relativa em autos apartados,
no mesmo prazo da contestação, nos termos do artigo 307 do
Código de Processo Civil. Por isto, entendendo que a exceção
deve ser decidida nos limites do pedido das partes, que no con-
trato elegeram o foro de Curitiba, falecia-lhe competência para
decidir a demanda. II - Permite o parágrafo único do artigo 120
do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 9.756,
de 17 de dezembro de 1998 (DOU 18.12.1998), em havendo
jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscita-
da, que o relator decida de plano o conflito de competência. O
caso em tela realmente admite esta providência. Tem razão o
Suscitante, pois os artigos 112 e 307 do Código de Processo
Civil realmente impõem a argüição da incompetência relativa
por meio de exceção, por petição fundamentada e devidamente
instruída, indicando o juízo para o qual declina. A argüição em
preliminar, na contestação, como na espécie, é simplesmente
inadmissível, pois viola o disposto nos artigos 112 e 304 do
Estatuto Processual Civil, que estabelecem a exceção, como
via própria para suscitá-la. Por outro lado, mesmo ocorrendo
anuência ou pedido da parte, a declinação de ofício não tem
lugar, ou seja, sem o oferecimento da exceção de incompetên-
cia pelas partes, não poderá o juiz decliná-la. Afinal, em se
cuidando de competência territorial, tem lugar a aplicação do
artigo 87 do Código de Processo Civil que consagra a regra da
“perpetuatio jurisdictionis”. A decisão do Juiz Suscitado, por-
tanto, afronta o entendimento jurisprudencial já pacíficado desde
a edição da Súmula nº 33 do colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça. Destarte, não tendo sido oposta exceção declinatória do
foro pela parte requerida no tempo e forma adequados, ficou
prorrogada a competência do Juízo Suscitado, “ex vi” do artigo
114 do Código de Processo Civil, razão pela qual, de plano,
dirime-se este incidente para declarar, como de fato se declara,
competente o Juízo de Direito da Comarca de Guarapuava - 1ª
Vara Cível para conhecer e julgar o feito. Determina-se a re-
messa dos autos àquele Juízo, depois de escoado o prazo recur-
sal. Intime-se. Curitiba, 25 de novembro de 2002. Des. Ivan
Bortoleto, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo: 0129205-9 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/118848. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000112 Portaria. Impetrante: Milton Ferreira, Aldemar
Cardoso, Vilson Fernandes Castalgin, Edvaldo Moraes, Ivete
Maria Gomes Stadnik. Advogado: José Antonio Peixoto de
Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito Corregedor do Foro Extra-
judicial de Curitiba. Litis Ativo: Andrea da Costa Macedo Del
Ricardi. Advogado: José Antonio Peixoto de Oliveira. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1 - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por
ANDREA DA COSTA MACEDO DEL RICARDI, MILTON
FERREIRA, ALDEMAR CARDOSO, VILSON FERNANDES

CASTALGIN, EDVALDO MORAES e IVETE MARIA GO-
MES STADNIK, em face da Portaria nº 112/2002 lavrada pelo
JUIZ DE DIREITO CORREGEDOR DO FORO EXTRAJU-
DICIAL DE CURITIBA que, após decisão do Conselho da
Magistratura que suspendeu o Titular do 12º Tabelionato de
Notas da Capital (Andréia da Costa Macedo Dei Ricardi) de
suas funções pelo prazo de 90 (noventa) dias (fls. 07-TJ), de-
terminou a designação de outro Tabelião desta Comarca para
responder por aquela Serventia durante o afastamento da Titu-
lar. Observam que pela Portaria de fls. 09-TJ, que a referida
designação recaiu sobre a pessoa de Angelo Volpi, Titular do
7o Tabelionato desta Comarca. Sustentam os Impetrantes que
tal decisão não pode basear-se em processos pelo qual a Titular
do 12o Tabelionato de Notas já respondeu e já foi punida, e
nem tampouco em qualquer outro qualquer processo que esteja
respondendo, pois deveria se basear apenas no cumprimento
da decisão do Conselho da Magistratura. Além disso, argúem
que a designação do Tabelião Angelo Volpi, Titular do 7o Ta-
belionato de Notas da Capital, para responder pela Serventia
durante o afastamento da Titular do 12o Tabelionato fere direi-
to liquido e certo dos Impetrantes, extrapolando os limites da
decisão do Conselho da Magistratura. Prosseguem afirmando
que, embora seja um serviço público, os Cartórios são priva-
dos, e dependem de sua clientela, que pagam pelos serviços
prestados, para a manutenção dos serviços e para pagamento
dos salários de seus funcionários. Requerem, liminarmente, a
suspensão da referida Portaria 112/2002, até o julgamento de-
finitivo do presente mandamus, o qual deverá determinar a con-
cessão definitiva da ordem para tomar sem efeito a Portaria,
designando-se um dos Impetrantes para responder pelo 12o
Tabelionato de Notas da Capital, durante o afastamento da Ti-
tular ANDRÉIA DA COSTA MACEDO DEI RICARDI. Inici-
almente a impetração fora ajuizada pelos demais acima nomi-
nados impetrantes, sendo que por petição protocolada sob nº
119535, desta data, antes da notificação da autoridade impetra-
da e por evidente,. Das informações, requereu e foi deferida
sua inclusão no polo ativo, também a titular afastada do Cartó-
rio, Sra. ANDREA DA COSTA MACEDO DEL RICARDI, que
indica também para ser designado para o ofício, o impetrante
MILTON FERREIRA por ser o escrevente mais antigo no Ta-
belionato. Em face disso, a liminar fora deferida, para nomear-
se a pessoa indicada, ano pressuposto de que fosse o escreven-
te designado na forma da lei, mais antigo. Com as informações
o honrado e culto Dr. Juiz impetrado anotou que nenhum dos
impetrantes era substituto designado pela titular do Cartório, e
juntou documentos, dentre eles o de fls. 85, fornecido pela Douta
Corregedoria Geral de Justiça anotando que as pessoas desig-
nadas substitutos são diversas das impetrantes. O pleito de in-
gresso no polo ativo formulado por outras pessoas (fls. 307/
308) foi indeferido por inoportuno e na fase em que se encon-
trava o processo, era impossível (fls. 315/319). Os Impetrantes
retiraram os autos com carga, assim o mantendo por mais de
um mês (fls. 320), desatendendo solicitação verbal de sua de-
volução, e somente o fazendo quando já havia sido expedido
mandado de intimação pessoal para tal fim (fls. 321). Vieram
aos autos manifestação. É a síntese ora suficiente. II) Presidiu
a concessão da liminar, a ótica de que o impetrante MILTON
FERREIRA fosse escrevente substituto legal da titular do Car-
tório, como induziu o pleito de fls 43 dos impetrantes. Tanto
que na fundamentação dessa decisão, registrei que: “Observo o
fato de que o v. acórdão nº 8496, do e. Conselho da Magistratu-
ra, não determinou intervenção no 12º Tabelionato, tampouco
nomeou o 7º Tabelionato para assumi-lo temporariamente. As-
sim, o ato atacado, consiste exclusivamente na já aludida Por-
taria nº 112/2002, restrito ao seu item “2”, que designou o Titu-
lar do 7o Tabelionato para responder pelo 12o Tabelionato. Com
relação este Tabelionato, o v. acórdão do e. Conselho da Ma-
gistratura apenou exclusivamente sua titular, não se estenden-
do qualquer punição aos seus demais integrantes. Nesse cariz,
e como é da tradição Brasileira, tem-se, ao menos em cognição
sumária para efeitos da liminar, não se encontra justificativa
para que não fosse designado o normal substituto da titular. As
normas e a legislação pertinentes, parecem indicar que este se-
ria o estradar ordinário. Dispõe - o que ora lembro por analogia
- o art. 48 do ANEXO F - REGULAMENTO DAS PENALI-
DADES APLICÁVEIS AOS AUXILIARES DA JUSTIÇA, que
baixou o Regulamento das penalidades aplicáveis aos auxilia-
res da justiça - normatiza os direitos e deveres proibições regi-
me disciplinar - processo administrativo e dá outras providên-
cias, anexo ao Código de Normas, aprovado pelo Acórdão nº
7.556, do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, que: “Quando o substituto também for acu-
sado de faltas ou quando a medida se revelar conveniente para
os serviços, o Corregedor-Geral designará interventor para res-
ponder pela serventia”. Assim também dispõe o art. 36, pará-
grafo 1o da Lei 8.935/94. Mas, repito, não é o caso dos autos.
O acórdão do e. Conselho da Magistratura não apenou outras
pessoas, além da titular do tabelião, incólume estando seus subs-
titutos. Ademais, trata-se de procedimento administrativo já
julgado, não havendo se falar na medida de cautela de que trata
o art. 36, ora em reflexão. A seteira que entendo encaminhar a
concessão parcial da liminar - também por analogia está emba-
inhada no art. 178, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado do Paraná, o já vetusto diploma consistente
na lei estadual nº 7.297/80. Na lei dos Notários, nº 8.935/94,
está expressamente estabelecido: ‘Art. 20. Os notários e os ofi-
ciais de registro poderão, para desempenho de suas funções,
contratar escreventes, “dentre eles escolhendo os substitutos, e
auxiliares como empregados, com remuneração livremente ajus-
tada e sob o regime da legislação do trabalho. (sublinhei). (omis-
sis) Parágrafo 5º - Dentre os substitutos, um deles será designa-
do pelo notário ou oficial de registro para responder pelo res-
pectivo serviço nas ausências e nos impedimentos do titular.”
Comentando esse dispositivo legal, WALTER CENEVIVA,
anota: “Escrevente substituto é o empregado com capacitação
técnica plena, habilitado a praticar, simultaneamente com o ti-
tular, todos os atos da atividade tabelioa ou os relacionados
com a Lei de Registros Públicos e na legislação extraordinária
pertinente. Todos os atos é a expressão tomada na lei em senti-
do literal: o escrevente substituto é apto para exercer funções
próprias do titular que este lhe determine, (exceto para a inde-
legável lavratura de testamento) sem diminuir, porém, os en-
cargos da delegação. Um dos escreventes substitutos, e apenas

um, deve, a todo tempo ter designação expressa, informada ao
juízo competente, para substituir o titular em suas ausências e
impedimentos. Embora dispensado da autorização judicial, o
registrador cumpre o dever de comunicar a designação que fi-
zer neste sentido. A serventia não pode, em qualquer momento
de sua atividade, permanecer desprovida de alguém responsá-
vel pela condução dos serviços. A lei n. 8935/94 aditou as de-
nominações oficial de registro e registrador às encontradas na
legislação anterior e não fez referência ao oficial maior que, na
tradição cartorária, é o substituto direto do titular. A lei ora
comentada derrogou o art. 185 da Lei dos Registros Públicos,
na parte em que impõe a autorização do juiz competente. Deu
independência ao delegado, a seu exclusivo critério, para orga-
nização dos serviços e atribuições de funções a seus prepostos.
Assim, o termo substituto legal, do art. 185 da Lei n. 6.015,
corresponde ao único escrevente escolhido pelo delegado para
exercer todas as funções tabelioas e registrais em suas ausênci-
as ou impedimentos, exceto, conforme esclarecido, no relativo
a lavratura de testamentos”. O princípio da designação do subs-
tituto mais antigo, também está consagrado na mesma lei (nº
893 5/94), no parágrafo 2º do seu art. 39, que estabelece: “Ex-
tinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade
competente declarará vago o respectivo serviço, designará o
substituto mais antigo para responder pelo expediente e abrirá
concurso.” (sublinhei). Comentando esse dispositivo legal, é
mais uma vez- WALTER CENEVIVA quem doutrina: “Substi-
tuto mais antigo é expressão a ser lida em conjunto com o art.
2º. Neste se verifica a hipótese de duas espécies de substitutos:
os escreventes substitutos, considerados em geral e, dente eles.
o designado pelo notário ou pelo oficial de registro para res-
ponder pelo serviço nas ausências e impedimentos do titular. A
autoridade competente não é vinculada pela decisão do notário
ou do registrador, quando o serviço fique vago, mas deve obe-
decer a ordem de antigüidade, avaliada na forma da lista rece-
bida com o nome dos substitutos e a data do início da substitui-
ção. A solução da lei não é a melhor: a boa qualidade dos ser-
viços estaria bem atendida se a mesma pessoa, a qual coube,
antes da extinção, dirigir os serviços nas ausências e impedi-
mentos do titular, continuasse interinamente nessa atividade.
Todavia, a lei privilegiou o critério da antiguidade dos substi-
tutos indicados pelo titular que é, sem sombra de dúvida, o
único resultante da exegese combinada dos dois dispositivos”.
(Obra citada, fls. 204). (fls. 70/74). III) - Ocorre que, pelos
documentos encaminhados pelo honrado Juiz impetrado, como
acima referido, verifica-se que esse impetrante (MILTON FER-
REIRA), não é escrevente designado substituto da Tabeliã titu-
lar. Também não o são quaisquer dos demais impetrantes deste
Writ. Nesse cariz, e adotados os mesmos fundamentos encuna-
dos que embainharam a concessão da liminar, tenho que care-
cem todos os impetrantes de legitimidade à pretensão deduzida
nesta ação. IV) - Nesse arnês, hei por bem revogar a liminar
antes concedida, e com arrimo no inciso XXV do art. 140, do
Regimento Interno deste Tribunal (redação dada pela Resolu-
ção nº 08/02, TJ.PR), julgo extinto o procedimento deste “Man-
damus”. Condeno os impetrantes, nas custas processuais. V)
Comunique-se esta decisão ao honrado Dr. Juiz impetrado. VI)
Intimem-se. VII) Arquive-se, oportunamente. Curitiba, 14 de
setembro de 2002. CUNHA RIBAS, Juiz Relator, convocado.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0004 . Processo: 0126993-2 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/96002. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000053 Despacho. Impetrante: Iokako Hatisuka. Advo-
gado: Eduardo Lacerda Trevisan, Renato Valdares Domingues.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Despacho:. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00155634

 I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Em 25 de novembro de 2002.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Presidente em exercí-
cio.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 28/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05378
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 010 0126920-9/01
Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 009 0124499-1/01
Antonio Euthymio Casaroto 011 0072265-0/05
Ary Bracarense Costa Junior 012 0127344-3/02
Augusto Jondral Filho 005 0119197-9/01
Bruno Sacani Sobrinho 009 0124499-1/01
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 004 0116499-6/01
Celso Aldinucci 009 0124499-1/01
Celso Cordeiro 002 0114372-2/02

003 0114372-2/03
Cesar Augusto de Mello e Silva 006 0119389-7/02

007 0119389-7/03
Christiani Maria Sartori Barbosa 012 0127344-3/02
Claudiney Alessandro Gonçalves 006 0119389-7/02

007 0119389-7/03
Cristiane Vitório 006 0119389-7/02

007 0119389-7/03
Dalva Vernillo 009 0124499-1/01
Egas Dirceu Moniz de Aragão 011 0072265-0/05
Eric Garmes de Oliveira 012 0127344-3/02
Euclides Eudes Panazzolo 002 0114372-2/02

003 0114372-2/03
Fabio Goes Acerbi 012 0127344-3/02
Iolaine Kisner Teixeira 008 0119901-3/01
Izabela Cristina Rücker Curi 011 0072265-0/05
Jefferson Isaac João Scheer 004 0116499-6/01

005 0119197-9/01
José Anacleto Abduch Santos 005 0119197-9/01
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 009 0124499-1/01
Jurandir Mariscal 012 0127344-3/02
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Laercion Antonio Wrubel 002 0114372-2/02
003 0114372-2/03

Luís Henrique D. Escarmanhani 012 0127344-3/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 010 0126920-9/01
Luiz Rodrigues Wambier 011 0072265-0/05
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0116499-6/01

005 0119197-9/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 010 0126920-9/01
Maria das Gracas Vicelli 008 0119901-3/01
Marina Talamini 011 0072265-0/05
Marisa Almeida Crusciol 008 0119901-3/01
Nelson Paschoalotto 012 0127344-3/02
Nelson Taques Sobrinho 011 0072265-0/05
Newton Carlos Moratto 009 0124499-1/01
Octavio Cesário Pereira Junior 011 0072265-0/05
Osmann de Oliveira 004 0116499-6/01
Osny Cesário Pereira 011 0072265-0/05
Paula Cristina Gimenes Teodoro 006 0119389-7/02

007 0119389-7/03
Paulo Anchieta da Silva 008 0119901-3/01
Paulo Henrique Roder 002 0114372-2/02

003 0114372-2/03
Pedro Roberto Neto 001 0108168-1/01
Roberto Ferreira Filho 010 0126920-9/01
Roberto Malta da Silva 011 0072265-0/05
Roger Striker Trigueiros 008 0119901-3/01
Samir Thome Filho 009 0124499-1/01
Sebastião Nei dos Santos 009 0124499-1/01
Sebastião Vergo Polan 001 0108168-1/01
Solange da Silva 002 0114372-2/02

003 0114372-2/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 011 0072265-0/05
Victor Geraldo Jorge 001 0108168-1/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo: 0108168-1/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/155439. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1081681 Apelação Civel. Recorren-
te: A. O. G. Representado(a). Advogado: Sebastião Vergo Po-
lan. Recorrido: O. O. G.. Advogado: Pedro Roberto Neto, Vic-
tor Geraldo Jorge. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo: 0114372-2/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/164950. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1143722 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Corbélia. Advogado: Laercion Antonio Wrubel.
Recorrido: Amarildo Amorim. Advogado: Celso Cordeiro, Eu-
clides Eudes Panazzolo, Paulo Henrique Roder, Solange da
Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo: 0114372-2/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/164957. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1143722 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Corbélia. Advogado: Laercion Antonio Wrubel.
Recorrido: Amarildo Amorim. Advogado: Celso Cordeiro, Eu-
clides Eudes Panazzolo, Paulo Henrique Roder, Solange da
Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo: 0116499-6/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/156202. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1164996 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Otávio Guerreiro Castelan (maior de 65 anos). Advogado: Car-
los Bernardo Carvalho de Albuquerque. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Osmann de
Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias
0005 . Processo: 0119197-9/01 Recurso Ordinário Civel
 Protocolo: 2002/147669. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191979 Mandado de Segurança. Recorrente: Sindicato dos
Policiais Civis de Londrina e Região - Sindipol. Advogado:
Augusto Jondral Filho. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Secretário de Esta-
do da Segurança Pública, Diretor do Departamento Penitenciá-
rio do Estado do Paraná. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0006 . Processo: 0119389-7/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/163738. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1193897 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Município de Ibaiti, Fundação Hospitalar de
Saúde Municipal de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello
e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Recorrido: Ricardo
Jannini Bartholomei. Advogado: Cristiane Vitório, Claudiney
Alessandro Gonçalves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo: 0119389-7/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/163732. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1193897 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Município de Ibaiti, Fundação Hospitalar de
Saúde Municipal de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello
e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Recorrido: Ricardo
Jannini Bartholomei. Advogado: Cristiane Vitório, Claudiney
Alessandro Gonçalves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo: 0119901-3/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/147476. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1199013 Apelação Civel. Recorrente:
Francisco Eduardo Mendes Marques. Advogado: Roger Striker
Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida Crusciol.
Recorrido: CAAPSML- Caixa de Assistência Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Municipais de Londrina. Advogado:
Paulo Anchieta da Silva, Maria das Gracas Vicelli. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo: 0124499-1/01 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/153003. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1244991 Apelação Civel.

Recorrente: A. G. A. (assistido(a)). Advogado: Samir Thome
Filho, José Guilherme Ribeiro Aldinucci, Ana Lúcia Arruda
dos Santos Silveira, Celso Aldinucci, Sebastião Nei dos San-
tos. Recorrido: M. C. M.. Advogado: Dalva Vernillo, Bruno
Sacani Sobrinho, Newton Carlos Moratto. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0010 . Processo: 0126920-9/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/164200. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1269209 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido:
Henry Weler Borges, Oscar Cruz Hagge, Maria Angélica de A.
Correa, Ailton Pereira da Silva, Aldo Hudmann, Eva Judith
Caceres Larrea da Silva, Eliana Moreira da Silva, Felipe Pupi-
oski, Elizabeth Huszar Scheneid, Vicente Pedro do Nascimen-
to, Dilma Teixeira Paulo, Ivo da Silva Gomes, José João Rodri-
gues, Maria Helena Rodrigues da Silveira, Marcelise Weber
Lorite. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0011 . Processo: 0072265-0/05 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/162841. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 72265004 Recurso Especial Civel.
Agravante: Rosângela Bonalumi Canesin. Advogado: Nelson
Taques Sobrinho, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodri-
gues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Marina Talamini.
Agravado: Octávio Cesário Pereira Neto, Romana Piazzalunga
Cesário Pereira, Leila Maria Cesario Pereira Pinto, José Ro-
berto Pinto, Sandra Márcia Cesário Pereira da Silva, Roberto
Malta da Silva, Aguinaldo Bonalumi, Vanda Correia bonalumi,
Ariovaldo Bonalumi, Carmem Garcia Gonzalez Bonalumi,
Rômulo Bonalumi Neto, Paula Fernanda Antunes Bonalumi.
Advogado: Egas Dirceu Moniz de Aragão, Octavio Cesário
Pereira Junior, Roberto Malta da Silva, Osny Cesário Pereira,
Antonio Euthymio Casaroto. Agravado: Octávio Cesário Pe-
reira Júnior, Eliane Mara Cesário Pereira Maluf, Ivan Maluf,
Sérgio Bonalumi, Maurilia Bonalumi Santos, Pedro Antônio
Gomes dos Santos, Sérgio Pereira Bonalumi, Sandra Alcântara
Bonalumi. Advogado: Octavio Cesário Pereira Junior, Egas
Dirceu Moniz de Aragão

0012 . Processo: 0127344-3/02 Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/165632. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 127344301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
Ivonilde Aparecida Massi Ferreira, Davi Roberto Stadler. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani

II Divisão de Processo Cível Emitido em 28/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05379
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Lass 010 0107433-9/03
Adriano Branco de Oliveira 026 0116374-4/01
Airton Marques 014 0110533-9/01
Alessandro Moreira do Sacramento 033 0121921-6/01
Algacir Ferreira de Sá Ribeiro 016 0111480-7/02
Altivo José Seniski 015 0110644-7/01
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 016 0111480-7/02
Álvaro de Albuquerque Neto 016 0111480-7/02
Amauri Garcia Miranda 016 0111480-7/02
Ana Fábia Ribas de Oliveira 014 0110533-9/01
Anderson Paulo de Lima 006 0099983-7/02
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 029 0117661-6/01

030 0117661-6/02
Antonio Augusto Ferreira Porto 012 0110116-8/02
Antonio Carlos Coelho Mendes 019 0114531-1/02

020 0114531-1/03
Antonio Carlos Guimarães Taques 025 0116016-7/01
Aristides Alberto Tizzot França 031 0118649-4/01
Arnaldo Conceição Junior 015 0110644-7/01
Artur de Abreu 028 0116898-9/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 007 0100661-5/07

008 0100661-5/08
Carlo Renato Borges 026 0116374-4/01
Carlos Alberto Dissenha 025 0116016-7/01
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 015 0110644-7/01
Carlos Bueno Ribeiro 013 0110398-0/02
Cassia Cristina Hirata 031 0118649-4/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 032 0121911-0/01
Cicero Braz Portugal 012 0110116-8/02
Claudia Regina Morales dos Santos 018 0113983-1/02
Claudio Antonio Ribeiro 013 0110398-0/02
Claudio Zankoski 009 0106320-3/02
Cleber Marcondes 002 0089960-1/02

003 0089960-1/03
Consuelo Guimarães Ribeiro 016 0111480-7/02
Cristiane Regina Bortolini 018 0113983-1/02
Débora Franco de Godoy 028 0116898-9/01
Dalmi Maria de Oliveira 007 0100661-5/07

008 0100661-5/08
Dalton José Borba 011 0109215-9/01
Daniele Alessandra Rauen 013 0110398-0/02
Davi Deutscher 021 0115156-2/02

022 0115156-2/03
Davi Deutscher Filho 021 0115156-2/02

022 0115156-2/03
Denio Leite Novaes Junior 018 0113983-1/02
Denise Martins Agostini 005 0094873-6/03
Douglas Marcel Peres 002 0089960-1/02

003 0089960-1/03
Elci Bozza 018 0113983-1/02
Elizabeth Hamann 014 0110533-9/01
Eric Garmes de Oliveira 032 0121911-0/01
Erlon de Faria Pilati 012 0110116-8/02
Ernesto Antunes de Carvalho 002 0089960-1/02

003 0089960-1/03
Fabiana Carlota Rampazzo Almeida 023 0115647-8/02

024 0115647-8/03
Fabio Goes Acerbi 032 0121911-0/01

033 0121921-6/01
Fatima Mirian Bortot 028 0116898-9/01
Fernando Almeida de Oliveira 001 0087035-5/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 028 0116898-9/01
Francisco Sales Velho Boeira 009 0106320-3/02
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 002 0089960-1/02

003 0089960-1/03
Geraldo Carlos da Silva 027 0116636-9/02
Geraldo Hassan 026 0116374-4/01
Geroldo Augusto Hauer 015 0110644-7/01
Gisele Soares 005 0094873-6/03

028 0116898-9/01
Glécia Palmeira Peixoto 011 0109215-9/01
Hyran Getulio Cesar Patzsch 018 0113983-1/02
Iolaine Kisner Teixeira 004 0090175-9/01
Ivar Luiz Nunes Piazzeta 009 0106320-3/02
Ivo Dyniewicz 001 0087035-5/01
Ivo Dyniewicz Junior 001 0087035-5/01
Izabel Cristina Szulczewski 009 0106320-3/02
Jaime Stivelberg 007 0100661-5/07

008 0100661-5/08
Jislaine Neuls Alves Prudente 011 0109215-9/01
João Casillo 002 0089960-1/02

003 0089960-1/03
012 0110116-8/02
013 0110398-0/02

Joaquim José Grubhofer Rauli 012 0110116-8/02
Jorge Sato 019 0114531-1/02

020 0114531-1/03
José Augusto Carneiro Andrade 029 0117661-6/01

030 0117661-6/02
José Mauricio Gnata Telles 010 0107433-9/03
José Melquiades da Rocha 031 0118649-4/01
José Melquiades da Rocha Junior 031 0118649-4/01
Julio Cesar Brotto 029 0117661-6/01

030 0117661-6/02
Jurandir Mariscal 032 0121911-0/01
Lacir Guarenghi 010 0107433-9/03
Laercio Ferreira Coelho 014 0110533-9/01
Lauro Fernando Zanetti 033 0121921-6/01
Lidson José Tomass 001 0087035-5/01
Liz Danielle Peres de Oliveira 002 0089960-1/02

003 0089960-1/03
Lucia Helena Fernandes Stall 026 0116374-4/01
Luciana Sezanowski 017 0112586-8/01
Ludovico Albino Savaris 025 0116016-7/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 005 0094873-6/03

028 0116898-9/01
Luiz Carlos Bellinetti 019 0114531-1/02

020 0114531-1/03
Luiz Edson Fachin 014 0110533-9/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 032 0121911-0/01

033 0121921-6/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0094873-6/03

009 0106320-3/02
028 0116898-9/01

Márcia Helena Bader Maluf 013 0110398-0/02
Majoly Aline Araújo dos Anjos 001 0087035-5/01
Manoel Martins Júnior 014 0110533-9/01
Marcello Nascimento Bacellar 021 0115156-2/02

022 0115156-2/03
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 012 0110116-8/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 033 0121921-6/01
Marcelo de Oliveira Lobo 018 0113983-1/02
Marcia Nakagawa Rampazzo 004 0090175-9/01
Marcius Fontoura Lass 010 0107433-9/03
Maria Cristina M. d. Rocha 031 0118649-4/01
Maria José Tavora Gil Belem 002 0089960-1/02

003 0089960-1/03
027 0116636-9/02

Maria Lucília Gomes 017 0112586-8/01
Maria das Graças Ribeiro de Melo 017 0112586-8/01
Marilane Ton Ramos 018 0113983-1/02
Marilena Indira Winter 001 0087035-5/01
Mario Marcondes Lobo Filho 026 0116374-4/01
Marisa Almeida Crusciol 004 0090175-9/01
Maureen Daisy Redondo Machado 001 0087035-5/01
Mauri José Roika 021 0115156-2/02

022 0115156-2/03
Mauro João Sales de A. Maranhão 023 0115647-8/02

024 0115647-8/03
026 0116374-4/01

Mieko Ito 012 0110116-8/02
Milton João Betenheuser Junior 031 0118649-4/01
Nadia Regina de Carvalho Mikos 011 0109215-9/01
Natanoel Zahorcak 015 0110644-7/01
Nelson Knob 023 0115647-8/02

024 0115647-8/03
Nelson Paschoalotto 032 0121911-0/01
Nilisa Machado Xavier Assunção 026 0116374-4/01
Nilza Sallete Ferreira da Silva 023 0115647-8/02

024 0115647-8/03
Odacyr Carlos Prigol 010 0107433-9/03
Oksandro Osdival Gonçalves 031 0118649-4/01
Osmann de Oliveira 007 0100661-5/07

008 0100661-5/08
Osvaldir Nodari 027 0116636-9/02
Patrícia Tomazeli 002 0089960-1/02

003 0089960-1/03
012 0110116-8/02
013 0110398-0/02

Patricia Corrêa Gobbi 031 0118649-4/01
Paulo Henrique Roder 006 0099983-7/02

Paulo Renato Lopes Raposo 018 0113983-1/02
Paulo Roberto Barbieri 002 0089960-1/02

003 0089960-1/03
Paulo Sergio Ivanoski 018 0113983-1/02
Regina Mitsue Tabushi 026 0116374-4/01
Reginaldo Martins 026 0116374-4/01
René Ariel Dotti 029 0117661-6/01

030 0117661-6/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 021 0115156-2/02

022 0115156-2/03
Ricardo Cheang 001 0087035-5/01
Ricardo Henrique F. Jentzsch 019 0114531-1/02

020 0114531-1/03
Roberto Bertholdo 014 0110533-9/01
Roberto Ferreira Filho 032 0121911-0/01

033 0121921-6/01
Roberto Nelson Brasil P. Filho 013 0110398-0/02
Roberto Tsuguio Tanizaki 026 0116374-4/01
Rodrigo Guimaraes 013 0110398-0/02
Roger Striker Trigueiros 004 0090175-9/01
Rogeria Dotti Dória 029 0117661-6/01

030 0117661-6/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 021 0115156-2/02

022 0115156-2/03
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 025 0116016-7/01
Sérgio Botto de Lacerda 005 0094873-6/03

009 0106320-3/02
Saulo Bonat de Mello 002 0089960-1/02

003 0089960-1/03
013 0110398-0/02

Sergio Renato Costa Filho 014 0110533-9/01
Sergio Roberto Vosgerau 021 0115156-2/02

022 0115156-2/03
Sibele Lustosa 029 0117661-6/01

030 0117661-6/02
Silvana Baldanzi Rivera 010 0107433-9/03
Simone Ceretta Lima 011 0109215-9/01
Simone Zonari Letchacoski 013 0110398-0/02
Solange da Silva 006 0099983-7/02
Sueli Cristina Galleli 033 0121921-6/01
Telma Elize Mioto Andrioli 021 0115156-2/02

022 0115156-2/03
Telmo Dornelles 012 0110116-8/02
Ubirajara Ayres Gasparin 005 0094873-6/03

009 0106320-3/02
Vilson Stall 026 0116374-4/01
Vinicius de Andrade Mendes 014 0110533-9/01
Vital Mauricio Cogo 029 0117661-6/01

030 0117661-6/02
Wagner de Jesus Magrini 026 0116374-4/01
Waleria Christina de Oliveira 007 0100661-5/07

008 0100661-5/08
Wilmar Eppinger 015 0110644-7/01
Zuleika Loureiro Giotto 011 0109215-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo: 0087035-5/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/62386. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
870355 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oli-
veira, Lidson José Tomass, Maureen Daisy Redondo Machado,
Majoly Aline Araújo dos Anjos, Marilena Indira Winter. Re-
corrido: Sonia Maria Costa Carneiro de Souza. Advogado: Ri-
cardo Cheang, Ivo Dyniewicz Junior, Ivo Dyniewicz. Despa-
cho: Denega Seguimento ao Recurso.

0002 . Processo: 0089960-1/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2000/142925. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 899601 Apelação Civel. Recorrente:
Massa Falida de Bernard Krone do Brasil-Indústria e Comér-
cio de Veículos Indusriais e Máquina Agrícolas Ltda. Advoga-
do: Cleber Marcondes, Saulo Bonat de Mello, João Casillo,
Maria José Tavora Gil Belem, Patrícia Tomazeli. Recorrido:
Banco Itaú SA. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo,
Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Liz Danielle
Peres de Oliveira, Ernesto Antunes de Carvalho. Interessado:
Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0003 . Processo: 0089960-1/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/15996. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 89960101 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Massa Falida de Bernard Krone do Brasil-Indústria e
Comércio de Veículos Indusriais e Máquina Agrícolas Ltda.
Advogado: Cleber Marcondes, Saulo Bonat de Mello, João
Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Patrícia Tomazeli. Re-
corrido: Banco Itaú SA. Advogado: Geraldo Bonnevialle Bra-
ga Araújo, Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Liz
Danielle Peres de Oliveira, Ernesto Antunes de Carvalho. Inte-
ressado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Des-
pacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0004 . Processo: 0090175-9/01 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/69069. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 901759 Apelação Civel. Recorrente: Au-
tarquia do Serviço Municipal de Saúde ASMS. Advogado:
Marcia Nakagawa Rampazzo. Recorrido: Francisco de Assis
Ribeiro. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner
Teixeira, Marisa Almeida Crusciol. Despacho: Denega Segui-
mento ao Recurso.

0005 . Processo: 0094873-6/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/114838. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
94873602 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gas-
parin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Juraci Malysz,
Ledi Dias Novochadlo, Leila Mattar Olivato, Leila Richa Edde
da Costa, Leoni Rosa Franceschi Tosin, Leonil de Jesus Alves
Stonoga, Leony de Paula Maywitz, Luci Lessnau Barbosa, Lú-
cia da Luz Soares Nicola, Ludoina Sansana, Luiz Monteiro
Rodelli, Luiza Aparecida Jacomini Tavares, Luiza Honorio
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Felipe, Lucy Lourenço Alves Campos, Ieda Maria Ribeiro
Monteiro, Vera Maria Zaroni, Ana Dugenski Godoy, Nelson
João Favaro, Archimedes Belia, Léia Gorte Xavier de Carva-
lho, Nair do Carmo Oliveira, Luiza Bagatim da Rosa, Maria de
Lourdes de Mello Orlandini, Terezinha das Dores Arruda Go-
mes dos Santos, Adelaide Maria de Souza Freitas, Abrão Fuks,
Marília Aisenman da Silva, Lourdes Vassão de Barros, Maria
Madalena de Mattos, Helga Plothow. Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo: 0099983-7/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2001/132407. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 999837 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Município de São Pedro do Iguaçu. Ad-
vogado: Anderson Paulo de Lima. Recorrido: Elizabeth Janoni
Heiss, Maria de Fátima Oliveira, Maria Teresinha Puehler Ras-
bolt, Mercedes Dias Lima, Neuza Vieira de Morais, Severina
Maria Santiago, Sirlei Zorzi. Advogado: Paulo Henrique Ro-
der, Solange da Silva. Despacho: Denega Seguimento ao Re-
curso.

0007 . Processo: 0100661-5/07 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/120962. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1006615 Apelação Civel. Recorren-
te: W. R. O.. Advogado: Waleria Christina de Oliveira, Os-
mann de Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira. Recorrido: M. A.
R. G.. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Jaime
Stivelberg. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo: 0100661-5/08 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/120963. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1006615 Apelação Civel. Recorren-
te: W. R. O.. Advogado: Waleria Christina de Oliveira, Os-
mann de Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira. Recorrido: M. A.
R. G.. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Jaime
Stivelberg. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo: 0106320-3/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/37084. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1063203 Agravo de Instrumento. Recorrente: Adubos Boutin
Ltda. Advogado: Claudio Zankoski, Ivar Luiz Nunes Piazzeta,
Francisco Sales Velho Boeira, Izabel Cristina Szulczewski.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Despacho: Denega Seguimento ao Re-
curso.

0010 . Processo: 0107433-9/03 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/57885. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1074339 Apelação Civel. Recorrente:
Vanderlei Agostinho da Silveira. Advogado: Lacir Guarenghi,
Odacyr Carlos Prigol, José Mauricio Gnata Telles. Recorrido:
Trans-Guaira Ltda. Advogado: Adilson Lass, Marcius Fontou-
ra Lass, Silvana Baldanzi Rivera. Despacho: Denega Segui-
mento ao Recurso.

0011 . Processo: 0109215-9/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/50376. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1092159 Apelação Civel. Recorren-
te: E. F. S.. Advogado: Simone Ceretta Lima, Dalton José Bor-
ba, Zuleika Loureiro Giotto, Glécia Palmeira Peixoto, Nadia
Regina de Carvalho Mikos. Recorrido: E. S.. Advogado: Jislai-
ne Neuls Alves Prudente. Despacho: Denega Seguimento ao
Recurso.

0012 . Processo: 0110116-8/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/81191. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1101168 Apelação Civel. Re-
corrente: Massa Falida Indústria de Madeiras Zaniollo SA.
Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli, João Casillo, Patrí-
cia Tomazeli. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil SA.
Advogado: Erlon de Faria Pilati, Mieko Ito, Cicero Braz Portu-
gal, Antonio Augusto Ferreira Porto, Marcelo Antonio Ohrenn
Martins. Interessado: Telmo Dornelles Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Telmo Dornelles. Despacho:

I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das con-
tra-razões de fls. 299-306, ante a inexistência, nos presentes
autos, de substabelecimento em nome do Dr. Érlon de Faria
Pilati, quando é sabido que, “segundo o mesmo espírito da Sú-
mula 115-STJ, deve ser indeferida a juntada de contra-razões
cujo subscritor não possua, no momento da apresentação des-
tas, procuração nos autos” (Agravo de Instrumento nº 152.499-
AgReg-SP, rel. Min. Menezes Direito, in DJU de 1º.6.98, p.95);
II - publique-se, arquive-se a petição desentranhada e voltem-
me os autos conclusos. Curitiba, 25 de novembro de 2002. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA Presidente em exercício

0013 . Processo: 0110398-0/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/81199. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1103980 Apelação Civel. Recorrente:
Restaurante Village Batel Ltda, Federação Paranaense de Hi-
pismo. Advogado: Saulo Bonat de Mello, João Casillo, Danie-
le Alessandra Rauen, Simone Zonari Letchacoski, Patrícia To-
mazeli. Recorrido: Emílio Mandato. Advogado: Roberto Nel-
son Brasil Pompeo Filho, Claudio Antonio Ribeiro, Márcia
Helena Bader Maluf, Carlos Bueno Ribeiro, Rodrigo Guimara-
es. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo: 0110533-9/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/54656. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1105339 Apelação Civel. Recorrente:
Empresa Jornalística Folha de Londrina SA. Advogado: Sergio
Renato Costa Filho, Ana Fábia Ribas de Oliveira, Roberto Ber-
tholdo, Manoel Martins Júnior. Recorrido: Antonio Marcos de
Andrade, Ivanir Oliveira de Andrade, Márcio Aparecido de
Andrade. Advogado: Laercio Ferreira Coelho, Airton Marques.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson Fachin.
Recorrido: Editora Jornal do Estado Ltda. Advogado: Vinicius
de Andrade Mendes, Elizabeth Hamann. Despacho: Denega
Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo: 0110644-7/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/85587. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1106447 Apelação Civel. Recorrente: Luiz
Antonio Bastos, Maria Eulália Bastos Paes. Advogado: Nata-
noel Zahorcak. Recorrido: Janita Niespodzinski. Advogado:
Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer,
Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Ju-
nior. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo: 0111480-7/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/118384. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1114807 Apelação Civel. Recor-
rente: Espólio de André Antônio Maggi. Advogado: Algacir
Ferreira de Sá Ribeiro, Consuelo Guimarães Ribeiro. Recor-
rente: Lúcia Borges Maggi, Sementes Maggi Ltda. Advogado:
Algacir Ferreira de Sá Ribeiro, Alvaro Wendhausen de Albu-
querque, Álvaro de Albuquerque Neto. Recorrido: Município
de São Miguel do Iguaçu. Advogado: Amauri Garcia Miranda.
Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo: 0112586-8/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/40978. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1125868 Exceção de Suspeição.
Recorrente: Banco Volkswagen SA. Advogado: Luciana Seza-
nowski, Maria Lucília Gomes, Maria das Graças Ribeiro de
Melo. Recorrido: José Evandro Santos Damaceno. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo: 0113983-1/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/105180. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1139831 Apelação Civel. Recorrente:
ARMDO Construtora de Obras Ltda.. Advogado: Paulo Sergio
Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo. Recorrido: Sílvio Ta-
deu da Silva, Geusa Regina Leutz da Silva, Adir Barusso, Alda
Natividade Berno Barusso, Carla Schiavon Graichen, Maurice
Mikhael Mounayer, Eunéia Bello Mounayer. Advogado: Elci
Bozza, Claudia Regina Morales dos Santos. Recorrido: Banco
Bradesco SA. Advogado: Cristiane Regina Bortolini, Denio
Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch, Marilane
Ton Ramos, Marcelo de Oliveira Lobo. Despacho:

Cuida-se de embargos de declaração opostos a fls. 532-534,
com esteio no artigo 535 (caput e inc. II) do Código de Proces-
so Civil, em face da decisão encartada a fl. 528 que denegara
seguimento a recurso especial proposto pela ora embargante
Armdo Construtora de Obras Ltda.. Tenciona o embargante re-
verter a decisão do juízo de prelibação desta Presidência, ale-
gando que na interposição daquele remédio especial, não só
pleiteou a embargante a reforma do aresto em face da negativa
de vigência de norma federal, como também a nulidade do acór-
dão, em face da improcedência dos embargos declaratórios in-
terpostos contra o Acórdão da colenda 2ª Câmara Cível desse
Tribunal (fl.534). Ocorre, entretanto, que não assiste razão a
embargante, na medida em que, se verifica do requerimento
final da petição de recurso, que o recorrente procura demons-
trar, tão-somente, violação a dispositivo de lei federal (art. 1092
do Código Civil). Esclarece-se, de conseqüência, que, no caso
presente, se entender que trazidas como preliminar as pondera-
ções sobre a nulidade do acórdão recorrido no julgamento da
Apelação Cível, ainda melhor sorte não assistiria ao embargan-
te. E isto porque, quanto à preliminar invocada, incidiria a Sú-
mula 284 STF, visto que não houve indicação precisa dos arti-
gos de lei que teriam sido supostamente violados, evidencian-
do-se, destarte, total deficiência da fundamentação do apelo.
Neste sentido a orientação do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribu-
nal, deve indicar, quando da sua interposição, expressamente,
o dispositivo e alínea que autorizam sua admissão. Da mesma
forma, cabe ao recorrente, ainda, mencionar, com clareza, as
normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigência tenha
sido negada ( AG nº 4719/SP, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de
20/09/90, pág. 9762; REsp nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Na-
ves, DJU de 15/10/90, pág. 11190; REsp nº 6702/RS, rel. Min.
Fontes de Alencar, DJU de 11/03/91, pág. 2399). Em assim não
ocorrendo, ou se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inad-
missível (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 198011-
0/2001, in DJU de 10/6/2002, pág.166). Sendo assim, rejeito
os embargos declaratórios opostos por Armdo Construtora de
Obras Ltda., por inexistir a omissão apregoada (art. 535, II),
permanecendo hígida nos seus fundamentos, a decisão de fl.
538, que negou seguimento ao recurso especial ora interposto.
Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2002. DES. TROIA-
NO NETTO, Presidente.

0019 . Processo: 0114531-1/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/80105. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1145311 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: R. S.. Advogado: Antonio Carlos Coelho
Mendes, Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch. Recorrido: A. S.
R. S.. Advogado: Jorge Sato, Luiz Carlos Bellinetti. Despacho:
Admite o Recurso.

0020 . Processo: 0114531-1/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/80101. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1145311 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: R. S.. Advogado: Antonio Carlos Coelho
Mendes, Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch. Recorrido: A. S.
R. S.. Advogado: Jorge Sato, Luiz Carlos Bellinetti. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0021 . Processo: 0115156-2/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/103885. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1151562 Apelação Civel. Recorrente:
Brisk - Investimentos e Empreendimentos Ltda. Advogado: Davi
Deutscher Filho, Mauri José Roika, Davi Deutscher. Recorri-
do: Telecomunicações do Paraná SA - TELEPAR. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida
Andrade, Marcello Nascimento Bacellar, Telma Elize Mioto
Andrioli, Sergio Roberto Vosgerau. Despacho: Denega Segui-
mento ao Recurso.

0022 . Processo: 0115156-2/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/103889. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 1151562 Apelação Civel. Recorrente:
Brisk - Investimentos e Empreendimentos Ltda. Advogado: Davi
Deutscher Filho, Mauri José Roika, Davi Deutscher. Recorri-
do: Telecomunicações do Paraná SA - TELEPAR. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida
Andrade, Marcello Nascimento Bacellar, Telma Elize Mioto
Andrioli, Sergio Roberto Vosgerau. Despacho: Denega Segui-
mento ao Recurso.

0023 . Processo: 0115647-8/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/77497. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1156478 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Carlos Brites. Advogado: Nilza Sallete Ferreira da Silva,
Nelson Knob. Recorrido: Rogério Hauer Reichert. Advogado:
Fabiana Carlota Rampazzo Almeida, Mauro João Sales de Al-
buquerque Maranhão. Despacho: Denega Seguimento ao Re-
curso.

0024 . Processo: 0115647-8/03 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/77495. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1156478 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Carlos Brites. Advogado: Nilza Sallete Ferreira da Silva,
Nelson Knob. Recorrido: Rogério Hauer Reichert. Advogado:
Fabiana Carlota Rampazzo Almeida, Mauro João Sales de Al-
buquerque Maranhão. Despacho: Denega Seguimento ao Re-
curso.

0025 . Processo: 0116016-7/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/98176. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1160167 Apelação Civel. Recorrente:
N. I. L.. Advogado: Antonio Carlos Guimarães Taques, Ruy
Gastão de Andrade Azevedo. Recorrido: S. I. L.. Advogado:
Ludovico Albino Savaris, Carlos Alberto Dissenha. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo: 0116374-4/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/121416. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1163744 Apelação Civel. Recorrente:
Gabriel Archangelo Bello. Advogado: Reginaldo Martins, Mau-
ro João Sales de Albuquerque Maranhão, Mario Marcondes
Lobo Filho. Recorrido: Espólio de Carlos Ela Widerpelc, As-
trid Rudner Widerpelc (maior de 65 anos). Advogado: Wagner
de Jesus Magrini. Recorrido: Eurides Costa e Filhos Ltda. Ad-
vogado: Carlo Renato Borges, Vilson Stall, Lucia Helena Fer-
nandes Stall. Interessado: Município de Paranaguá. Advogado:
Geraldo Hassan, Roberto Tsuguio Tanizaki, Adriano Branco
de Oliveira, Nilisa Machado Xavier Assunção, Regina Mitsue
Tabushi. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0027 . Processo: 0116636-9/02 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/77475. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1166369 Apelação Civel. Recorren-
te: G. C. S.. Advogado: Geraldo Carlos da Silva. Recorrido: M.
R. C. S., C. C. S., R. C. S. Representado(a). Advogado: Maria
José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari. Despacho: Denega
Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo: 0116898-9/01 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/60972. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1168989 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Bea-
triz Mendes Valeriano. Advogado: Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot. Inte-
ressado: Secretário de Estado da Administração. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo: 0117661-6/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/63675. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1176616 Apelação Civel. Recorrente:
Delmar José Pimentel. Advogado: Vital Mauricio Cogo, José
Augusto Carneiro Andrade. Recorrido: Douglas Fanchin Ta-
ques Fonseca. Advogado: Julio Cesar Brotto, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos, Sibele Lustosa, René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0030 . Processo: 0117661-6/02 Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/63674. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1176616 Apelação Civel. Recorrente:
Delmar José Pimentel. Advogado: Vital Mauricio Cogo, José
Augusto Carneiro Andrade. Recorrido: Douglas Fanchin Ta-
ques Fonseca. Advogado: Julio Cesar Brotto, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos, Sibele Lustosa, René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0031 . Processo: 0118649-4/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/77509. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1186494 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA, Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros. Advogado: Oksandro Osdival Gon-
çalves, Aristides Alberto Tizzot França, Cassia Cristina Hirata,
Milton João Betenheuser Junior, Patricia Corrêa Gobbi. Re-
corrido: Polli - Indústria e Comércio de Móveis Ltda, Facica-
sas - Construtora, Indústria e Comércio, Importação e Exporta-
ção de Madeiras Ltda, José Antônio Polli & Cia Ltda, Noronha
- Comércio de Materiais de Construção Ltda, Luiz Carlos Po-
lli, Sidenéia de Souza Costacurta Polli, Luiz César Cavalliere,
Maristela Silva Peixer Cavalliere, Ademir Costacurta, Floripa
de Souza Costacurta. Advogado: José Melquiades da Rocha
Junior, José Melquiades da Rocha, Maria Cristina Melquiades
da Rocha. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0032 . Processo: 0121911-0/01 Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/150275. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219110 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal, Fabio Goes
Acerbi, Christiani Maria Sartori Barbosa. Recorrido: Pedro de
Araújo, Cândido Vicente Salvador. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho: Denega
Seguimento ao Recurso.

0033 . Processo: 0121921-6/01 Recurso Especial Cível

 Protocolo: 2002/151980. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219216 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti. Recor-
rido: Espólio de Márcio Cesar Camargo Lima, Altair Giacome-
ti. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

Divisão de
Processo Crime

Divisão de Processo Crime      Emitido em 28/11/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05377
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Celso Araújo Guimarães 001 0042736-5
Olivar Coneglian 001 0042736-5
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0042736-5

Vista ao(s) Advogado (s) -  Em deferimento ao protocolado sob
nº 165025/2002 - Prazo : 20 dias
0001 . Processo:   0042736-5   Ação Penal (Cam)
     Protocolo: 1995/39339. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Ação
Originária: 9300000201 Inquérito Policial. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Luiz Eduardo Casagrande
(Réu Preso). Advogado: Olivar Coneglian, Osmann de Santa
Cruz Arruda, Celso Araújo Guimarães. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Motivo:
Em deferimento ao protocolado sob nº 165025/2002. Vista
Advogado: Olivar Coneglian (PR020891), Celso Araújo Gui-
marães (PR024916), Osmann de Santa Cruz Arruda (PR004242)

Divisão de Processo Crime Emitido em 28/11/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05384
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 004 0133515-9
Amir Kraschisnki 006 0133105-3
André Portugal Cezar 001 0123148-5
Christiano Souza Neto 005 0133611-6
Fabiano Alberti de Brito 005 0133611-6
Fernando César Resta Antunes 002 0132386-4
Rafael de Asevedo Bukowski 003 0133406-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0123148-5 Apelação Crime
 Protocolo: 2002/49123. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200100000055 Ação Penal.
Apelante: Rogério Alves dos Santos (Réu Preso). Advogado:
André Portugal Cezar. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I - Oficie-se ao Departamento Jurídico da Penitenciária Cen-
tral do Estado, solicitando indicação de defensor ao apelante
para que ofereça razões do recurso de apelação interposto. II -
Após, dê-se vista ao apelado para que apresente contra-razões.
III - Apresentadas razões e contra-razões do recurso, dê-se vis-
ta dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
21 de novembro de 2002. Des. Jesus Sarrão relator

0002 . Processo: 0132386-4 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/151056. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000156 Ação Penal.
Impetrante: Fernando César Resta Antunes (advogado). Paci-
ente: Roberto Romualdo de Oliveira (Réu Preso), Jemerson
Tadeu dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I - Não se verifica, de plano, estar o paciente sofrendo cons-
trangimento ilegal, máxime diante da necessidade de expedi-
ção de ofício para localização de testemunha (f. 246) e de carta
precatória à distante Comarca no Estado de Alagoas para oitiva
de outra (f. 246), considerando-se, ainda, a notícia de que os
pacientes vêm infundindo temor em uma das testemunhas (f.
198). Isto posto, indefiro a medida liminar pleiteada. II Dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-
se. Curitiba, 25 de novembro de 2002. Des. Jesus Sarrão, Rela-
tor.

0003 . Processo: 0133406-5 Habeas Corpus - ECA
 Protocolo: 2002/165864. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200100000287 Me-
dida Sócio-Educativa. Impetrante: Rafael de Asevedo Buko-
wski (advogado). Paciente: E. R. A. (Interno). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despa-
cho:

1. Trata-se de habeas corpus ajuizado por Rafael de Asevedo
Bukowski, advogado, em prol do adolescente E. R. d. A., reco-
lhido no Educandário São Francisco em cumprimento de medi-
da sócio-educativa de internação aplicada pelo MM. Juiz de
Direito da Vara da Infância e Juventude de Curitiba. 2. Aponta-
se nulidade da decisão que substituiu as medidas sócio-educa-
tivas anteriormente impostas pela internação sanção, sem pra-
zo determinado, por absoluta falta de previsão legal. 3. À pri-
meira vista, não se afigura abusiva ou manifestamente ilegal a
decisão que, com amparo no artigo 118, § 2º, do ECA, substi-
tuiu as medidas e determinou à unificação das outras referentes
a procedimentos distintos. Deixo, por isso, de conceder a limi-
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nar pedida. 4. Requisitem-se informações e sigam, logo após, à
douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 26 de novembro
de 2002 Des. CARLOS HOFFMANN Relator

0004 . Processo: 0133515-9 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/166880. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000024 Inquérito Policial. Im-
petrante: Adélio Druciak (advogado). Paciente: João Manoel
Gonçalves Lourenço. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. O advogado Adélio Druciak impetra habeas corpus (com
pedido de liminar) em favor de João Manoel Gonçalves Lou-
renço, indiciado em Inquérito Policial instaurado para averi-
guação da prática do crime previsto no art. 299 do Código Pe-
nal. Alega que o paciente está a sofrer constrangimento ilegal
por conta do Dr. Juiz de Direito da comarca de Terra Roxa,
que, ao ser informado pelo impetrante de que somente a sócia
Tercila Poli Andreis é quem poderia representar a empresa exe-
cutada (desconhecia o mandato outorgado ao paciente), decre-
tou a nulidade da citação e penhora nos autos de execução fis-
cal ajuizada em face da empresa Mineração Floresta de Guairá
Ltda., determinando, ainda, o encaminhamento de peças ao
Ministério Público para apuração de eventual delito de falsida-
de ideológica. Aduz que o paciente é empregado da empresa
executada desde 01.04.1997 e seu mandatário desde 10.02.2001,
e que ele jamais esteve envolvido em qualquer tipo de delito,
estando prestes a colar grau no Curso de Ciências Jurídicas, de
modo que o indiciamento lhe é prejudicial. Sustentando a ine-
xistência de indício de crime e que caberia, ademais, ao Oficial
de Justiça perquirir acerca das funções exercidas pelo paciente
junto à empresa, afirma resultar manifesta a atipicidade do ato.
Pede, finalmente, a concessão da ordem, com o trancamento
do Inquérito Policial. 2. Primeiro exame não faz divisar, de
pronto, coação ilegal manifesta capaz de autorizar a concessão
da medida urgente pleiteada, descabendo, em sede liminar, o
exame que é próprio do mérito da impetração. Indefiro, pois, a
liminar postulada. 3. Requisitem-se informações à digna Auto-
ridade impetrada e, com elas, abra-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 27/11/2002. Des. TEL-
MO CHEREM Relator

0005 . Processo: 0133611-6 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/167881. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000573 Ped. Relax.
Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Fabiano Alberti de Brito
(advogado), Christiano Souza Neto (advogado). Paciente: Luiz
Abel Godinho de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. Os advogados Fabiano Alberti de Brito e Cristiano Souza
Neto impetram habeas corpus (com pedido de liminar) em fa-
vor de Luiz Abel Godinho de Oliveira, preso em flagrante no
dia 22 de setembro p.p. e denunciado incurso no art. 121, § 2º,
II e IV, do Código Penal. Alegam que o paciente está a sofrer
constrangimento ilegal por conta do Juízo da 1ª Vara Criminal
da Comarca de São José dos Pinhais, que lhe negou liberdade
provisória ao fundamento único de se tratar de crime hediondo,
o que não é admitido pela jurisprudência do e. Superior Tribu-
nal de Justiça. Além de invocarem o princípio constitucional
da presunção de inocência e de apontarem elementos probató-
rios que possibilitam o afastamento das duas qualificadoras
(havia antigo desentendimento entre paciente e vítima, a qual
portava um canivete e foi até o portão para discutir, em passos
acelerados e com o ânimo alterado), enumeram, ainda, condi-
ções pessoais favoráveis (é primário, tem bons antecedentes,
conduta ilibada, residência fixa, ocupação definida e família
constituída) ao paciente que lhe permitem responder à acusa-
ção em liberdade. Argumentam que o clamor público provoca-
do pelos fatos não restou demonstrado e que a saúde do acusa-
do encontra-se debilitada em decorrência das agressões sofri-
das. Enfatizando, finalmente, não se encontrarem presentes os
motivos autorizadores da prisão preventiva (art. 312, CPP), afir-
mam demonstrados o periculum in mora e o fumus boni iuris,
pedindo, então, a concessão da ordem, na hipótese de não ser
reconhecida a ilegalidade da prisão em flagrante. 2. Não se
divisa, de pronto, coação ilegal capaz de autorizar a concessão
da medida urgente pleiteada, descabendo, em sede liminar, a
apreciação de matéria que é própria do mérito da impetração.
Com efeito, não se pode, desde logo, considerar ilegal ou arbi-
trário o ato hostilizado, uma vez que nele a Dra. Juíza, fundada
nos elementos de convicção até então colhidos, declinou am-
plamente os motivos que a levaram a indeferir o pleito de rela-
xamento do flagrante e concessão de liberdade provisória (f.
67/70). No mesmo passo, condições pessoais favoráveis ao acu-
sado, como primariedade e bons antecedentes, não eliminam,
por si sós, a possibilidade da segregação processual (art. 5º,
LXI, CF), que não é incompatível com o princípio constitucio-
nal da presunção de inocência. Outrossim, debate e exame apro-
fundado de questões relativas ao material probatório da ação
penal, como cediço, não encontram espaço na via estreita e
sumária do habeas corpus. Indefiro, pois, a liminar postulada.
3. Requisitem-se informações à digna Autoridade impetrada e,
com elas, abra-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de
Justiça. Int. Em 27/11/2002. Des. TELMO CHEREM Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo: 0133105-3 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/162008. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000048 Processo
Crime. Impetrante: Amir Kraschisnki (advogado). Paciente: José
Valdinei Garcia (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

1. O excesso de prazo apontado na inicial pode resultar de com-
plexidade processual a ser esclarecida pelo magistrado de pri-
meiro grau, daí por que entendo precipitada a concessão
do”writ” de plano. Indefiro, assim, a liminar pleiteada. 2. À
autoridade apontada como coatora, solicitem-se urgentes in-
formações. 3. Depois, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 4. Autorizo a Dra. Iolanda Carrano Zanluti, Chefe
da Divisão Criminal, a subscrever os expedientes decorrentes

deste despacho. 5. Int. Curitiba,27 de novembro de 2002. Juiz
Conv. JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA, Relator.

0007 . Processo: 0133399-5 Habeas Corpus Crime
 Protocolo: 2002/165516. Comarca: Curitiba. Impetrante: Ro-
gério Donizete Ferreira (em seu favor - réu preso). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Despacho:

 1. Solicitem-se informações urgentes à Autoridade dita coato-
ra. 2. Após a prestação das informações, será apreciado o pedi-
do de liminar. 3. Independentemente de despacho, protocole-
se e junte-se aos autos o ofício de informações judiciais, dan-
do-se imediata vista à ilustre Procuradoria Geral de Justiça. 4.
Autorizo a Dra. Iolanda Carrano Zanluti, Chefe da Divisão
Criminal, a subscrever os expedientes decorrentes deste despa-
cho. Curitiba, 25 de novembro de 2002. JOSÉ MAURÍCIO PIN-
TO DE ALMEIDA Juiz Designado Relator

Divisão de Processo Crime Emitido em 28/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05380
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Claudio Dalledone Júnior 002 0120926-7/02

003 0120926-7/03
Eduardo Ribeiro Caldas 002 0120926-7/02

003 0120926-7/03
Guilherme Ferraz Lewin 002 0120926-7/02

003 0120926-7/03
Luiz Tavanaro Gaya 001 0117654-1/01
Mauro Faidiga 001 0117654-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo: 0117654-1/01 Recurso Especial Crime
 Protocolo: 2002/107150. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1176541 Apelação Crime. Re-
corrente: Otavio Alves dos Santos. Advogado: Mauro Faidiga,
Luiz Tavanaro Gaya. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0002 . Processo: 0120926-7/02 Recurso Especial Crime
 Protocolo: 2002/109058. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1209267 Recurso em Sentido Estrito. Re-
corrente: Faber Cavalcante Batista (Réu Preso). Advogado:
Claudio Dalledone Júnior, Guilherme Ferraz Lewin, Eduardo
Ribeiro Caldas. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

0003 . Processo: 0120926-7/03 Recurso Extraordinário Crime
 Protocolo: 2002/109054. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1209267 Recurso em Sentido Estrito. Re-
corrente: Faber Cavalcante Batista (Réu Preso). Advogado:
Claudio Dalledone Júnior, Guilherme Ferraz Lewin, Eduardo
Ribeiro Caldas. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

Divisão de
Registro e Informações

Seção de Distribuição

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Departamento Judiciário Emitido em 28/11/2002
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
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0584 0133282-5
Celso Lucinda 0489 0065974-3/02
Celso Schmitz 0133 0077255-4

0577 0133121-7
0619 0133121-7

Celso da Cruz 0064 0121488-6/01
Celso de Lima Buzzoni 0010 0133294-5

0191 0103231-9
0310 0133288-7

Cesar Augusto Binder 0491 0054370-8/09
0492 0054370-8/10

Cesar Augusto Guimarães Pereira 0346 0132942-2
0561 0124505-4
0580 0132833-8

Cesar Augusto Kato 0121 0133186-8
Cesar Danilo Castilho Poleto 0472 0132332-6/01
Cesar Ricardo Tuponi 0146 0085754-7

0164 0093168-6
Cesar Soria de Anunciação 0320 0128705-0/01
Cesar Zerbini de Araújo 0228 0126104-5
Cezar Eduardo Ziliotto 0296 0133377-9
Cezar Paulo Lazzarotto 0115 0112320-0/02

0117 0122053-7/01
Charles Ervin Drehmer 0068 0133140-2
Christiane Massaro 0376 0133241-4
Christiani Maria Sartori Barbosa 0216 0115028-3

0340 0133203-4
Christianne Regina L. Posfaldo 0230 0126314-1

0312 0132647-2
0485 0118420-9
0622 0132076-3

Christiano da Rocha Kuster Neto 0026 0133379-3
0395 0128023-3

Cibelle Diana Mapelli 0084 0129456-6/01
Cilene Benassi Perozim 0120 0133244-5
Cintia Cristina de Oliveira 0283 0132213-6
Cintia Odppis Saliba Oliveira 0468 0133238-7
Cirineu Dias 0251 0133170-0
Cizale Dall’agnol 0047 0133145-7
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 0039 0133338-2
Cláudia Fabiana Giacomazzi 0323 0132431-4
Cláudia Márcia Valle 0489 0065974-3/02
Cláudia Susana Hanel 0480 0107299-7

0501 0133230-1
Cláudio Camargo de Arruda 0577 0133121-7

0619 0133121-7
Cláudio Melo Colaço 0452 0132999-1
Cláudio Pavan 0366 0133242-1

0379 0133346-4
Cláudio Roberto Padilha 0373 0133181-3
Cláudio Soccoloski 0065 0120847-1
Clóvis Rodrigues 0601 0133503-9
Clóvis Teixeira 0300 0132930-2
Claire Lotici 0255 0133366-6
Claiton Ferreira Borcath 0258 0132820-1

0259 0132760-0
0523 0133216-1

Claiton José de Oliveira 0006 0133253-4
Clarice Amelia M. C. Teixeira 0472 0132332-6/01
Claro Américo Guimarães Sobrinho 0076 0133339-9
Claudia Aparecida Batista 0489 0065974-3/02
Claudia Beatriz Valério Nissel 0623 0124911-2/04
Claudia Canzi 0615 0133363-5
Claudia Cristina T. E. Pacheco 0395 0128023-3
Claudia Maria Tagata Rodrigues 0205 0110162-0

0585 0133255-8
Claudia de Souza Haus 0126 0133345-7

0131 0076410-1
0485 0118420-9

Claudinei Belafronte 0498 0121485-5/02
Claudio Celli 0361 0133003-4
Claudio Dalledone Júnior 0414 0132363-1
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0073 0123439-1/01

0524 0133123-1
Claudio Müller Pareja 0277 0133232-5
Claudio Marchioro 0104 0133126-2
Claudio Mariani Berti 0158 0090062-7
Claudio Ribeiro Martins 0302 0128920-7/01
Claudio Xavier Petryk 0255 0133366-6

0291 0133250-3
Claudiomir Fonseca Vincensi 0590 0132372-0
Claudionor Siqueira Benite 0052 0133445-2
Claudir Miguel Berticelli 0036 0133171-7
Cleber Ricardo Ballan 0123 0133201-0
Clecius Alexandre Duran 0041 0132872-5

0087 0133129-3
0197 0105693-7
0389 0133198-8
0390 0133176-2
0409 0133260-9
0608 0133235-6

Clelio Toffoli Junior 0326 0133191-9
0468 0133238-7

Clemerson Merlin Cleve 0146 0085754-7
Cleston Jimenes Cardoso 0076 0133339-9
Cleusa Braga Franquini 0334 0133560-4
Cleuza Aparecida Valerio 0476 0066733-6/01
Cleuza Keiko Higachi Reginato 0229 0126287-9
Cleverson Marinho Teixeira 0312 0132647-2

0384 0132873-2
Clidionora Aparecida C. Pimenta 0564 0128627-1
Clodoaldo Pacce Filho 0302 0128920-7/01
Clovis Mottin 0246 0132074-9/01
Conceição Aparecida R. C. Moura 0519 0127944-3
Consuelo Guasque 0311 0133423-6
Consuelo Guimarães Ribeiro 0242 0132467-4
Cristiana Lacerda de O. Franco 0212 0113580-0
Cristiane Alves Ferreira 0474 0133360-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 0216 0115028-3
Cristiane Carreiro Pereira 0127 0133364-2
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 0051 0133419-2
Cristiane de Carvalho 0184 0101804-4
Cristiane de Oliveira Azim 0258 0132820-1
Cristiano de Souza Zanetti 0098 0133165-9
Cristina Leitão T. d. Freitas 0557 0133361-1
Cristina de Lima Assaf 0591 0133134-4
Cybele de Fatima Oliveira 0209 0112037-0

0553 0133213-0
0612 0133143-3

Cylleneo Pessoa Pereira 0512 0133113-5
Cylmar Pitelli Teixeira Fortes 0595 0133231-8
Cynthia Garcez Rabello 0131 0076410-1

0139 0081887-5
0178 0099761-1
0312 0132647-2
0343 0114872-7/01
0344 0114872-7/02

Dário Almeida Passos de Freitas 0574 0128672-6/01
Débora Franco de Godoy 0128 0050102-4

0344 0114872-7/02
0478 0097240-9
0500 0108355-4/01
0606 0132246-5/01

Dévon Defaci 0046 0133265-4
Daisy Lucy Dezan Silveira 0265 0133174-8
Dalmy Margarete Milleo 0439 0132984-0
Dalton Chitolina 0421 0124542-7
Damarci Caputo de Carvalho 0392 0113175-9
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0124 0133313-5

0350 0126831-7/01
Daniel Hachem 0238 0130716-4

0477 0074959-5/01
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 0486 0119866-9
Daniel Silveira Halfen 0559 0133369-7
Daniel Tanaka 0350 0126831-7/01
Daniela Aguiar Hrschka 0120 0133244-5
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Daniele Esmanhotto 0586 0133157-7
Danieli Cristina Marcon 0380 0133261-6
Daniella Busato Ayub Fattouch 0520 0133100-8
Daniella Menon 0211 0113485-0
Danielle Karam Pucci de S. Lima 0420 0123254-8
Danielle Laginski 0301 0132879-4
Danielle Zanini Graça 0486 0119866-9
Danilo Machado Perillo 0253 0133234-9
Danilo Moura Scriptore 0409 0133260-9
Dante Parisi 0001 0132816-7

0369 0133277-4
Dante Tadeu de Santana 0004 0133210-9
Daphne Correia Camara Canto 0212 0113580-0
Darci Cândido de Paula 0458 0133528-6

0466 0132869-8
Dario Becker Paiva 0496 0089774-5/11
Dary Soares Duarte 0151 0087664-6
Davi Pontarolo 0439 0132984-0
Debora Marzagao Sedor 0566 0130987-3
Deise Almira Borba Moura e Silva 0012 0133432-5
Deise Samara Warken de Souza 0019 0133108-4
Delires Maria Accadrolli 0380 0133261-6
Delivar Tadeu de Mattos 0505 0133107-7
Delma Aparecida da Luz 0263 0133248-3
Dely Dias das Neves 0013 0118002-1

0283 0132213-6
Denise Akemi Mitsuoka 0003 0132877-0
Denise Duarte Silva Moreira 0255 0133366-6
Denise Lunelli Marcondes 0300 0132930-2
Denise Martins Agostini 0487 0116352-8/01

0491 0054370-8/09
0492 0054370-8/10
0494 0110241-6/01
0500 0108355-4/01

Denise Moraes Novicki 0362 0133162-8
Derli Cardozo Fiuza 0453 0133057-2
Dilene Maria Zolandek 0597 0133306-0
Dinizar Domingues 0269 0132561-7
Dioclesio Alves de Oliveira 0593 0133180-6
Diomar Francisco Mazzutti 0477 0074959-5/01
Dionísio Olicshevis 0189 0102560-1
Dione Isabel Rocha Stephanes 0193 0105146-3
Dionei Schenfeld 0038 0124316-7/02
Dirce Yukari Sugui A. d. Silveira 0395 0128023-3
Dirceu Carlos Cenatti 0380 0133261-6

0614 0133357-7
Dirceu Galdino 0133 0077255-4

0483 0094525-5/01
0577 0133121-7
0619 0133121-7

Dirceu Luiz Bertolim Precoma 0206 0110212-5
Dirlene de Andrade Hermann 0016 0132878-7

0059 0133217-8
Diva Ribeiro Lima 0294 0108592-7/01

0295 0108592-7/02
Divonsir Martos 0141 0082055-7
Djair de Souza Rosa 0119 0133227-4
Djalma Antonio Muller Garcia 0068 0133140-2

0097 0132806-1
0347 0132830-7
0605 0133163-5

Djalma Salles Júnior 0596 0133254-1
Djanir Pedro Palmeira 0194 0105164-1

0297 0133342-6
Domingos José Perfeito 0023 0122300-1/01
Donizette Simões 0481 0091941-7/01
Donizetti Antonio Zilli 0209 0112037-0
Doroteu Trentini Zimiani 0253 0133234-9

0598 0133291-4
Douglas Haquim Filho 0266 0133301-5
Douglas Leonardo Costa Maia 0337 0133106-0

0554 0133278-1
Douglas Marcel Peres 0164 0093168-6

0190 0103228-2
Dulce Esther Kairalla 0007 0112875-0/01

0355 0114666-9/01
0487 0116352-8/01

Dulce Soares Pontes Lima 0096 0132598-4
Dulce de Oliveira Bandolin 0283 0132213-6
Dulcinea de Souza Schmidlin 0255 0133366-6

0520 0133100-8
Eder Gorini 0064 0121488-6/01
Eder Romel 0012 0133432-5
Ederaldo Soares 0386 0133188-2

0406 0133256-5
Ederson Ribas Basso e Silva 0539 0132618-1

0608 0133235-6
Edgar David Gusso 0068 0133140-2

0097 0132806-1
0347 0132830-7
0605 0133163-5

Edgar Domingos Menegatti 0145 0085668-6
Edgar Kindermann Speck 0135 0079115-3
Edgar Lenzi 0014 0124462-4

0385 0132826-3
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0496 0089774-5/11
Edilânio Rogério de Abreu 0075 0133221-2
Edinaldo Sergio Candeo 0021 0133159-1

0268 0132617-4
0345 0132273-2

Edison José Iucksch 0017 0125270-0/01
Edison Rauen Vianna 0282 0133273-6

0489 0065974-3/02
Edison Roberto Massei 0093 0133326-2
Edison Soares de Arruda 0323 0132431-4
Edison de Mello Santos 0235 0130009-4
Edival Antonio Ribeiro 0176 0097749-7
Edmar Hispagnol 0293 0106915-2/01

0296 0133377-9
0569 0132179-9
0616 0132179-9

Edmar Luiz Costa Junior 0076 0133339-9
Edna de Souza Mazia 0227 0125859-1

Edneia Ribeiro Alkamin 0167 0094686-3
Edni de Andrade Arruda 0582 0133220-5
Edson Elias de Andrade 0058 0133136-8

0077 0133305-3
Edson Ghettino 0445 0133239-4
Edson Isfer 0108 0119845-0/01

0575 0132958-0
0618 0132958-0

Edson José da Silva 0395 0128023-3
Edson Leucir Grippa 0265 0133174-8

0529 0133077-4
Edson Luiz Amaral 0079 0096270-3/02
Edson Luiz Massaro 0376 0133241-4
Edson Montor Ozorio 0528 0133065-4
Edson Shoiti Fugie 0472 0132332-6/01
Edson Silverio Cabral 0175 0097620-7
Eduardo Andrade Alvares 0216 0115028-3
Eduardo Antonio Bergamachi 0587 0133359-1
Eduardo José Pereira Neves 0037 0125600-8/01

0091 0127183-0/02
0280 0127605-1/01

Eduardo Lemos Gomes do Amaral 0292 0133325-5
0569 0132179-9
0616 0132179-9

Eduardo Munaretto 0553 0133213-0
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0043 0132790-8

0096 0132598-4
0212 0113580-0
0262 0133184-4

Eduardo Pierri 0118 0132761-7
Eduardo Rocha Virmond 0280 0127605-1/01
Eduardo Talamini 0346 0132942-2
Eduardo Teixeira da Silveira 0082 0132897-2
Eduardo Ventura Medeiros 0108 0119845-0/01

0575 0132958-0
0618 0132958-0

Eduardo da Cunha Szechir 0559 0133369-7
Edwil Caliani 0491 0054370-8/09

0492 0054370-8/10
Egon Bockmann Moreira 0346 0132942-2

0580 0132833-8
Egydio João Clivati Junior 0163 0090747-5
Elaine Kakazu Jerônimo 0004 0133210-9
Elci Bozza 0022 0128086-0/01
Élcio Luiz Kovalhuk 0486 0119866-9
Elevir Dionysio Júnior 0325 0132789-5
Elevir Dionysio Neto 0325 0132789-5
Eli Corrêa Fernandes 0201 0108241-5
Eli Pereira Diniz 0476 0066733-6/01
Eliana Dal-col Horne 0439 0132984-0
Eliana Ferrari Felipe 0556 0133320-0
Eliane Marcia Lass Stankievicz 0175 0097620-7

0569 0132179-9
0616 0132179-9

Eliane Saporski 0347 0132830-7
Elio Casagrande 0345 0132273-2
Elisa Maria Loss Medeiros 0294 0108592-7/01

0295 0108592-7/02
Elisandre Maria Beira 0020 0132817-4
Elise Nami Fagundes Tamura 0266 0133301-5
Eliseu Antonio Kloster 0111 0133412-3

0324 0132625-6
Elizabeth Bertinato 0032 0133144-0

0325 0132789-5
Elizabeth Nadalim 0585 0133255-8
Elizabeth Ruiz 0056 0133116-6
Elizandra de Fátima Abílio Silva 0342 0133347-1

0584 0133282-5
Elizeo Aramis Pepi 0217 0115696-1
Eloi Tambosi 0206 0110212-5
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 0227 0125859-1
Elton Luiz Brasil Rutkowski 0167 0094686-3

0526 0133274-3
Elton Silva 0016 0132878-7
Emanoel Silveira de Souza 0176 0097749-7
Emerson Antônio Gasparelo 0350 0126831-7/01
Emerson Luis de Mello 0369 0133277-4
Emiliana Ramos Felippe da Silva 0010 0133294-5
Emilson Cesar Coleto Fernandes 0013 0118002-1
Emilson Schafron 0439 0132984-0
Emma Aparecida Guazzelli 0334 0133560-4
Enio Expedito Franzoni 0036 0133171-7
Ercilio Cesar Dutra 0563 0127868-8
Eric Garmes de Oliveira 0105 0133146-4

0216 0115028-3
0340 0133203-4

Erika Paula de Campos 0278 0126650-2/01
Erlon Antonio Medeiros 0116 0133120-0

0570 0132696-5
Erlon de Faria Pilati 0153 0089306-7

0350 0126831-7/01
Ernani Antonio Pigatto 0254 0133258-9
Ernesto Antunes de Carvalho 0156 0090005-2

0293 0106915-2/01
0477 0074959-5/01

Eros Belin de Moura Cordeiro 0018 0133075-0
0211 0113485-0
0607 0124662-4/01

Eroulths Cortiano Junior 0007 0112875-0/01
0546 0133251-0
0580 0132833-8

Esdras Alves Passos Filho 0595 0133231-8
Estefania Maria de Q. Barboza 0519 0127944-3
Estevam Capriotti Filho 0097 0132806-1

0605 0133163-5
Euclides José Vargas Neto 0282 0133273-6
Euclides de Lima Júnior 0423 0132364-8
Eugenia Maria Suter C. d. Silva 0538 0133098-3
Eugenio Sobradiel Ferreira 0138 0081468-0
Eugenio de Lima Braga 0163 0090747-5
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0131 0076410-1

0168 0095096-3
0192 0104859-1

0343 0114872-7/01
0344 0114872-7/02

Eurico Ortis de Lara Filho 0163 0090747-5
Evaldo Hofmann Júnior 0037 0125600-8/01
Evandro Andaku 0302 0128920-7/01
Evandro Juarez Rodrigues 0185 0101604-4
Evandro Limongi Marques de Abreu 0228 0126104-5
Evandro Mario Lazzari 0124 0133313-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 0281 0129187-6/02

0296 0133377-9
0381 0130293-6/02

Everaldo Beraldo 0334 0133560-4
Everaldo Bughi 0324 0132625-6
Ezilio Henrique Manchini 0226 0120162-3
Fábio André Martins Zakseski 0122 0133205-8
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira 0052 0133445-2
Fábio Bertoli Esmanhotto 0084 0129456-6/01

0199 0107792-3
0557 0133361-1

Fábio Coutinho Kurtz 0381 0130293-6/02
Fábio Danilo Werlang 0018 0133075-0
Fábio Marcelo Labatut Bini 0572 0132758-0
Fábio Thomas Soares 0386 0133188-2
Fábio de Almeida Braga 0323 0132431-4
Fábio de Queiroz Teller 0212 0113580-0
Fátima de Cássia Biázio 0611 0133226-7
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 0257 0133545-7
Fabíola de Almeida Zanetti 0529 0133077-4
Fabiana Takata Jordan 0223 0123063-7
Fabiane Carol Wendler 0147 0086474-8

0174 0096791-7
Fabiane Muller Bonetto 0065 0120847-1
Fabiano Jorge Stainzack 0519 0127944-3
Fabiano José Bordignon 0177 0099093-8
Fabiano Luiz Andreassa 0526 0133274-3
Fabielly Laidane F. D’Agostini 0445 0133239-4
Fabio Alberto de Lorensi 0566 0130987-3
Fabio Augusto Morita 0010 0133294-5

0191 0103231-9
0310 0133288-7

Fabio Freitas Minardi 0559 0133369-7
Fabio Goes Acerbi 0070 0133125-5

0105 0133146-4
0240 0132062-9
0329 0133062-3
0372 0133124-8

Fabio José Mateus Guimarães 0614 0133357-7
Fabio José Possamai 0404 0132943-9
Fabio Luis Franco 0270 0132937-1
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0121 0133186-8

0569 0132179-9
0616 0132179-9

Fabiula Muller 0316 0133193-3
Fabrício Massi Salla 0385 0132826-3
Fabrício Resende Camargo 0283 0132213-6
Fabrício Rogério Becegatto 0117 0122053-7/01
Fares Jamil Feres 0150 0087482-4
Fatima Mirian Bortot 0487 0116352-8/01

0495 0133111-1
0515 0133329-3

Felipe Baleche Neto 0273 0133070-5
Felipe Claudino Cannarella 0473 0102849-7/01
Felipe Jow Namba 0557 0133361-1
Fernão Justen de Oliveira 0488 0048314-3/04

0561 0124505-4
Fernanda Elissa de Carvalho 0595 0133231-8
Fernanda Lopes Martins 0301 0132879-4
Fernanda de Souza Rocha 0321 0125378-1/02
Fernando Antonio Zanella 0454 0133058-9
Fernando Antonio Zetola 0291 0133250-3
Fernando Augusto Dissenha 0085 0133138-2
Fernando Augusto Sartori 0056 0133116-6
Fernando Botelho P. d. Castro 0232 0128088-4
Fernando José Stocco 0008 0110615-6/01

0286 0128073-3/01
Fernando Lamartine S. d. O. Viana 0005 0133240-7
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 0420 0123254-8
Fernando Olavo Sadi Castro 0407 0133247-6
Fernando Ribas 0505 0133107-7
Fernando Rocha Filho 0493 0133382-0
Fernando Teixeira Ruiz 0292 0133325-5
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0221 0122313-8
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 0056 0133116-6
Flávia Dutra Infante Vieira 0200 0108059-7
Flávia Lombardi 0094 0130373-9/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0026 0133379-3

0128 0050102-4
0395 0128023-3
0478 0097240-9
0500 0108355-4/01
0606 0132246-5/01

Flávio Nixon Petrilo 0268 0132617-4
Flávio Rodrigues dos Santos 0050 0133333-7
Flávio de Moraes 0222 0123016-8
Flavia Apolo 0622 0132076-3
Flavia da Silva Xavier 0596 0133254-1
Flavio Bento 0591 0133134-4
Floriano Terra Filho 0576 0129004-2/01
Francisco Anderson R. d. Almeida 0554 0133278-1
Francisco Braz Neto 0262 0133184-4
Francisco Cândido de Almeida 0054 0132628-7
Francisco Carlos Duarte 0173 0096753-7

0189 0102560-1
0264 0133280-1

Francisco Deradi 0139 0081887-5
0375 0133249-0

Francisco Eduardo de Oliveira 0485 0118420-9
Francisco Elias Silvestre 0103 0133155-3
Francisco Juraci Bonatto 0096 0132598-4

0190 0103228-2
Francisco Leite da Silva 0241 0132504-2
Francisco Lopes 0470 0133237-0
Francisco Olivieri Junior 0183 0101500-1

Francisco Ramirez da S. R. Junior 0020 0132817-4
Francisco Roberto Baccelli 0475 0035047-2
Francisco de Paula Xavier Neto 0148 0087691-3

0476 0066733-6/01
Francislaine Ruiz 0486 0119866-9

0539 0132618-1
Frank Ohashi Saita 0039 0133338-2
Frederico Augustus L. d. Oliveira 0582 0133220-5
Frederico Matsuura 0218 0118983-1
Frederico Moreira Camargo 0283 0132213-6
Frederico Valdomiro Slomp 0405 0133148-8
Gabriel Araújo Lacerda 0157 0090324-2
Gabriel Maccagnani Carazzai 0236 0130404-9
Gabriel Marino Meirelles 0354 0133284-9
Gabriela Ruiz Marino 0573 0132875-6

0617 0132875-6
Gabriela de Paula Soares 0371 0132896-5
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0156 0090005-2

0377 0129380-7/01
0378 0129380-7/02
0569 0132179-9
0616 0132179-9

Gelindo João Follador 0566 0130987-3
Gelsi Francisco Accadrolli 0380 0133261-6

0614 0133357-7
Gelson de Oliveira Cardoso 0294 0108592-7/01

0295 0108592-7/02
Genesio Nailor Finger 0036 0133171-7
Genesio Tavares 0088 0133195-7
Genezi Gonçalves Neher 0588 0133383-7
Geni Regina da Silva 0132 0076700-0

0536 0133449-0
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0590 0132372-0
Geraldo Almeida Santos 0410 0132677-0
Geraldo Caldas Barbosa 0003 0132877-0

0104 0133126-2
0142 0082580-5

Geraldo Coelho 0179 0099886-3
Geraldo Dalcanale 0281 0129187-6/02
Geraldo Doni Júnior 0520 0133100-8
Geraldo Emanuel Prizon 0533 0133156-0
Geraldo Munhoz de Mello 0396 0128866-8
Geraldo Nei Toledo Camargo 0274 0130790-0/01
Geraldo Pegoraro Filho 0227 0125859-1
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 0071 0133182-0
Germano Alberto Dresch Filho 0146 0085754-7
Geroldo Augusto Hauer 0210 0112682-5

0232 0128088-4
0234 0129110-5
0239 0131371-9

Gerson Garcia Cervantes 0258 0132820-1
0259 0132760-0

Gerson Luiz de Oliveira 0320 0128705-0/01
Getulio Marcondes 0419 0133290-7
Giancarlo Ampessan 0134 0078060-9

0139 0081887-5
0375 0133249-0

Gianny Vaneska Gatti Felis 0336 0132829-4
Gil Mello Nunes 0331 0133372-4
Gil Rocha Tesserolli 0169 0095528-0

0175 0097620-7
Gilberto Baumann de Lima 0207 0110919-9
Gilberto Carvalho Moura 0092 0133173-1

0519 0127944-3
Gilberto Lourenço Ozelame 0520 0133100-8
Gilmar Kuhn 0293 0106915-2/01
Gilmar Rodrigues Batista 0141 0082055-7
Gilson Bonato 0420 0123254-8
Gilson Eduardo Costin 0258 0132820-1
Gilson José dos Santos 0067 0118396-8/01
Gilson dos Santos 0531 0133154-6
Gilvan Antonio Dal Pont 0206 0110212-5
Giovana Ghisleni 0312 0132647-2
Giovani Bianchi 0363 0133169-7
Giovani Gionedis 0420 0123254-8
Gisah Myara Maysonnave 0553 0133213-0

0612 0133143-3
Gisela Alves dos Santos Trovo 0042 0132544-6

0095 0132543-9
Gisele Pakulski Oliveira de Ramos 0275 0133202-7
Gisele Soares 0487 0116352-8/01

0491 0054370-8/09
0492 0054370-8/10
0494 0110241-6/01
0495 0133111-1
0500 0108355-4/01
0515 0133329-3

Gisele da Rocha Parente Venancio 0024 0132236-9/01
0133 0077255-4
0138 0081468-0
0179 0099886-3

Gislaine Podanoski Vignotti 0003 0132877-0
0169 0095528-0

Gisleine Antonia Izzo 0080 0120318-5/01
Glécia Palmeira Peixoto 0114 0124388-3/01
Glória Cristina Rocha B. Botelho 0127 0133364-2
Gladimir Adriani Poletto 0333 0118233-6/01

0404 0132943-9
Glaucio Cezar Silva Molino 0090 0127183-0/01

0091 0127183-0/02
Glaucio Hashimoto 0008 0110615-6/01

0148 0087691-3
Glauco Cavalcanti de O. Junior 0205 0110162-0
Gleiton Gonçalves de Souza 0483 0094525-5/01
Glenda Gonçalves Gondim 0026 0133379-3
Graciela Gonçalves 0033 0118402-1/01
Graciela Iurk Marins 0072 0133194-0

0262 0133184-4
0541 0117333-7/01

Graziela Gomes 0531 0133154-6
Guido José Dobeli 0335 0132913-1
Guilherme Jacques T. d. Freitas 0033 0118402-1/01
Guilherme Kloss Neto 0008 0110615-6/01
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Guilherme Magalhães Chiarelli 0203 0109761-6
Guilherme Manna Rocha 0223 0123063-7
Gustavo Alberto Weber 0134 0078060-9
Gustavo Almeida de Almeida 0082 0132897-2
Gustavo Henrique Dietrich 0176 0097749-7
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0165 0091347-9
Gustavo Justus do Amarante 0207 0110919-9
Gustavo Mussi Milani 0266 0133301-5
Gustavo de Almeida Flessak 0082 0132897-2

0304 0133219-2
Hélio Dias França 0180 0100576-1
Hélio Francisco Freitas 0040 0132605-4
Hélio Querino Jost 0115 0112320-0/02

0117 0122053-7/01
Harry Françóia 0155 0091628-9
Harry Françóia Júnior 0155 0091628-9
Heber Gomes da Silva 0305 0133208-9
Heber Marcelo Gomes da Silva 0305 0133208-9
Heitor Rubens Raymundo 0526 0133274-3
Heitor Wolff Júnior 0282 0133273-6
Heizer Ricardo Izzo 0080 0120318-5/01
Helcio Silva Orane 0185 0101604-4
Helder Gonçalves Dias Rodrigues 0012 0133432-5
Helena Mussolino 0313 0132679-4
Helena Silva Cézar Oliveira 0379 0133346-4
Helena da Gama Lobo D’eca 0263 0133248-3
Helenize Cristine Dietrich 0068 0133140-2
Helio Lulu 0424 0132870-1
Helio Marinho Spigolon 0563 0127868-8
Helio Ramos Domingues 0377 0129380-7/01

0378 0129380-7/02
0569 0132179-9
0616 0132179-9

Helio Vieira Neto 0283 0132213-6
Heloisa Maria Freitas 0171 0096022-7

0478 0097240-9
Henoch Gregorio Buscariol 0020 0132817-4
Henrique Schneider Neto 0147 0086474-8
Hernani Yanaze 0519 0127944-3
Hipolito Nogueira Porto Júnior 0089 0133149-5
Hudson Carlos Medeiros Guimarães 0054 0132628-7
Hugo Martins Kosop 0061 0133302-2
Humberto Ribeiro de Queiroz 0135 0079115-3
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0321 0125378-1/02

0571 0121992-5/01
Humberton Luiz Serpa de O. Viana 0005 0133240-7
Hyran Getulio Cesar Patzsch 0311 0133423-6
Ibere Eduardo Sasso 0361 0133003-4
Ida Regina Pereira 0336 0132829-4

0346 0132942-2
Ideval Inácio de Paula 0080 0120318-5/01

0257 0133545-7
Idevar Campaneruti 0104 0133126-2
Idione Teresinha Pizzato 0122 0133205-8
Ieri do Amaral Schroeder 0189 0102560-1
Igor Luby Kravtchenko 0285 0133059-6

0367 0121288-6/01
Ildefonso Bernardo Heisler 0034 0133279-8
Ilmo Tragueta 0341 0133262-3
Ilse Regina Viana Ramos Bacellar 0007 0112875-0/01
Inácio Hideo Sano 0565 0128657-9
Inês Aparecida de Paula Dias 0019 0133108-4
Ine Army Cardoso da Silva 0570 0132696-5
Inessa Kaminski Biermayr 0360 0132987-1
Inger Kalben Silva 0065 0120847-1
Ingrid Schroeder Levy 0576 0129004-2/01
Iolaine Kisner Teixeira 0626 0111200-9/01
Iraja de Oliveira Bastos 0129 0065205-3
Irenilde Chrisostomo Capinan 0140 0081921-2
Iria Regina Marchiori 0511 0133335-1

0581 0132791-5
Irineu José Peters 0489 0065974-3/02
Irineu Labigalini 0599 0133368-0
Irineu Norberto de Mello Gozzo 0477 0074959-5/01
Irineu Roberto Alves 0293 0106915-2/01
Iris Antonio Mazzuchetti 0533 0133156-0
Isabela Cristine Martins Ramos 0024 0132236-9/01
Isabelle Gionedis Gulin 0519 0127944-3
Itamar Nienkoetter 0047 0133145-7
Ivair Carlos da Silva 0163 0090747-5
Ivan Martin Asencio 0020 0132817-4
Ivan Neves Pedrosa 0227 0125859-1
Ivan Sergio Tasca 0352 0133119-7
Ivan Xavier Vianna Filho 0398 0130195-5
Ivan de Azevedo Gubert 0304 0133219-2
Ivan de Oliveira Costa 0589 0133367-3
Ivanise Maria Tratz 0281 0129187-6/02
Ivete Garcia de Andrade 0159 0090322-8
Ivo Gomes 0397 0129436-4
Ivo Marchi 0290 0133281-8
Ivo Paludo 0355 0114666-9/01
Ivo Pereira 0063 0133344-0
Ivone Roldão Ferreira 0564 0128627-1
Iwerson Luiz Wronski 0126 0133345-7
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 0170 0095855-2

0310 0133288-7
Izabel Cristina Marques 0547 0133314-2
Izabela Cristina Rücker Curi 0281 0129187-6/02
Izaias Ferreira de Paula 0098 0133165-9
Izalvi Barreto da Silva 0436 0126376-1
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0176 0097749-7
Júlio César Scotá Stein 0126 0133345-7
Júlio Cesar Caproni 0382 0133566-6
Júlio Cesar Ribas Boeng 0007 0112875-0/01

0084 0129456-6/01
0128 0050102-4
0355 0114666-9/01
0478 0097240-9
0487 0116352-8/01
0494 0110241-6/01

Jacinto Nelson de M. Coutinho 0487 0116352-8/01
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 0176 0097749-7
Jacob Augusto Krapp Hoff 0405 0133148-8

Jacob Reinaldo Valentin 0217 0115696-1
Jacqueline Andrea Wendpap 0132 0076700-0
Jaime Domingues Brito 0292 0133325-5
Jaime José Faccio 0439 0132984-0
Jaime Luiz Schluga 0231 0126902-1
Jaime Stivelberg 0607 0124662-4/01
Jair Antonio Wiebelling 0046 0133265-4
Jair Lima Gevaerd Filho 0398 0130195-5
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0169 0095528-0
Jairo Assis de Oliveira 0403 0132717-9
Jairo Basso 0257 0133545-7
Jairo João Pasqualotto 0363 0133169-7
Jairo Lopes de Oliveira 0033 0118402-1/01
James Dantas 0373 0133181-3
James Eli de Oliveira 0597 0133306-0
Jamil Josepetti 0169 0095528-0
Jamil Josepetti Junior 0169 0095528-0
Jaqueline Cengia Ribas 0308 0133296-9
Jaqueline Lobo da Rosa 0026 0133379-3

0395 0128023-3
0595 0133231-8

Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 0223 0123063-7
Jaziel Godinho de Morais 0052 0133445-2

0509 0133104-6
Jean Anderson Albuquerque 0498 0121485-5/02
Jeane Burda Nicola 0254 0133258-9
Jeferson Barbosa 0016 0132878-7
Jeferson Fosquiera 0013 0118002-1
Jeferson Honorato Moro 0009 0133312-8
Jeferson José Muracami 0483 0094525-5/01
Jefferson Barbosa 0022 0128086-0/01
Jefferson Carlos da Cruz 0193 0105146-3
Jefferson Isaac João Scheer 0007 0112875-0/01

0086 0123795-4/01
0134 0078060-9
0165 0091347-9
0184 0101804-4
0385 0132826-3
0480 0107299-7
0487 0116352-8/01
0534 0133252-7
0546 0133251-0
0561 0124505-4
0580 0132833-8
0581 0132791-5
0623 0124911-2/04

Jefferson Luis Biancolini 0272 0133076-7
Jefferson Luiz Domingos Fazzolari 0355 0114666-9/01
Jefferson do Carmo Assis 0224 0120442-6
Jeovani Bonadiman Blanco 0556 0133320-0
João Alberto Marchiori 0590 0132372-0
João Alberto da Silva Borges 0202 0108676-8
João Alfredo Bond Mendonça 0135 0079115-3
João Antônio Pimentel 0193 0105146-3
João Antonio Catarino F. Pires 0173 0096753-7

0343 0114872-7/01
0344 0114872-7/02

João Antonio da Cruz 0285 0133059-6
João Batista Cardoso 0069 0133130-6

0251 0133170-0
0521 0133139-9
0550 0133135-1

João Batista dos Anjos 0057 0129454-2/02
0112 0115039-6
0333 0118233-6/01

João Cândido Ribeiro Filho 0065 0120847-1
João Carlos Adalberto Zolandeck 0559 0133369-7
João Carlos Larre Rodrigues 0247 0133068-5
João Carlos Poletto 0159 0090322-8
João Carlos Zafalon 0505 0133107-7
João Carlos de Macedo 0225 0123981-0
João Carlos de Oliveira 0131 0076410-1

0268 0132617-4
0368 0133348-8

João Carlos de Oliveira Júnior 0131 0076410-1
0368 0133348-8
0394 0124205-9

João Casillo 0194 0105164-1
0302 0128920-7/01

João Dionysio Rodrigues Neto 0573 0132875-6
0617 0132875-6

João Egídio da Silva 0067 0118396-8/01
João Francisco Glizt 0185 0101604-4
João Gonçalves de Oliveira Neto 0137 0080788-3
João Graciano Campos Lustosa 0042 0132544-6

0095 0132543-9
João Gualberto Pinheiro Junior 0526 0133274-3
João Guandalin 0077 0133305-3
João Henrique da Silva 0108 0119845-0/01
João Hortmann 0327 0133189-9
João Luiz Agner Regiani 0564 0128627-1
João Manoel Corrêa André 0559 0133369-7
João Maria Brandão 0354 0133284-9
João Nelson Kinal 0175 0097620-7
João Onésimo de Mello 0545 0133300-8
João Otávio de Noronha 0037 0125600-8/01

0080 0120318-5/01
0090 0127183-0/01
0091 0127183-0/02
0106 0132384-0
0125 0133311-1
0198 0105896-8
0280 0127605-1/01
0349 0119056-3/01
0528 0133065-4

João Ricardo Cunha de Almeida 0162 0091827-2
0420 0123254-8
0476 0066733-6/01

João Roberto Chociai 0191 0103231-9
João Roberto Salazar Júnior 0096 0132598-4
João Soares dos Reis 0481 0091941-7/01
João Tavares de Lima 0055 0133002-7

0327 0133189-9

João Tavares de Lima Filho 0385 0132826-3
Joacir Pedro Kolling 0152 0088550-1
Joamir Casagrande 0017 0125270-0/01
Joana Maria Peres Colhado 0148 0087691-3
Joao Coraldino dos Santos 0206 0110212-5
Joaquim Alves de Quadros 0293 0106915-2/01
Joaquim Fernandes da Costa 0374 0133127-9
Joaquim Francisco de O. Abbas 0128 0050102-4
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0034 0133279-8

0133 0077255-4
0138 0081468-0
0401 0130831-6
0533 0133156-0

Joaquim Pereira Alves Júnior 0176 0097749-7
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 0381 0130293-6/02
Jobergil Rezende 0012 0133432-5

0123 0133201-0
Jociane Triches 0116 0133120-0
Joe Tennyson Velo 0128 0050102-4

0478 0097240-9
Joedi Machado 0563 0127868-8
Joel Carlos da Silva Coelho 0496 0089774-5/11
Joel Geraldo Coimbra 0356 0133318-0

0478 0097240-9
0480 0107299-7

Joel Kravtchenko 0285 0133059-6
0367 0121288-6/01

Joel Macedo Soares Pereira Junior 0128 0050102-4
Joel Macedo Soares Pereira Neto 0605 0133163-5
Joel Samways Neto 0219 0108969-8/01

0220 0108969-8/02
Joelcio Santos Madureira 0102 0133101-5
Jonas Roberto Justi Waszak 0042 0132544-6

0095 0132543-9
0569 0132179-9
0616 0132179-9

Jones Mario de Carli 0145 0085668-6
Jonny Jeferson Silva Madureira 0102 0133101-5
Jonny Paulo da Silva 0543 0133153-9
Jorge Alfredo Fernandes da Rosa 0282 0133273-6
Jorge Antonio Nassar Capraro 0583 0133199-5
Jorge Derbli 0298 0133307-7

0491 0054370-8/09
0492 0054370-8/10

Jorge Durval da Silva 0278 0126650-2/01
0516 0133114-2

Jorge Gomes Rosa Neto 0569 0132179-9
0616 0132179-9

Jorge José Gotardi 0144 0084016-8
0349 0119056-3/01

Jorge Lauro Celidonio 0109 0133321-7
Jorge Luiz Kosop Neto 0061 0133302-2
Jorge Nasser Macedo 0146 0085754-7
Jorge Rafael Santar 0042 0132544-6

0095 0132543-9
José Abel do Amaral França 0054 0132628-7
José Alberto Dietrich Filho 0176 0097749-7
José Alceu Bissoqui 0055 0133002-7
José Alzamora Neto 0338 0133137-5
José Amaro 0431 0133115-9
José Antonio Peres Gediel 0134 0078060-9
José Antonio Vale 0118 0132761-7
José Antonio de Freitas 0328 0125102-7/01
José Ari Matos 0213 0113801-4
José Augusto Araújo de Noronha 0623 0124911-2/04
José Augusto Ferraz 0526 0133274-3
José Augusto Ribas Vedan 0314 0132818-1

0324 0132625-6
José Basilio de Oliveira 0214 0113637-4
José Bemjamin Mellinger 0092 0133173-1
José Bizerra 0141 0082055-7
José Carlos Busatto 0127 0133364-2
José Carlos Del Grossi 0377 0129380-7/01

0378 0129380-7/02
José Carlos Dias Neto 0039 0133338-2
José Carlos Gonçalves Magro 0058 0133136-8
José Carlos Marques 0054 0132628-7
José Cesar Valeixo Neto 0215 0114077-2
José Cid Campelo 0119 0133227-4

0420 0123254-8
José Claudio Siqueira 0370 0133353-9
José Dantas Loureiro Neto 0221 0122313-8
José Eduardo de Mello Cançado 0008 0110615-6/01
José Ernani de Carvalho Pacheco 0072 0133194-0
José Feldhaus 0543 0133153-9
José Fernando Prezotto 0482 0077185-7/01
José Fernando Puchta 0149 0086869-7
José Francisco Cunico Bach 0038 0124316-7/02
José Gonzaga Soriani 0522 0133204-1
José Heriberto Micheleto 0285 0133059-6
José Laercio Chelski 0482 0077185-7/01
José Leocádio de Camargo 0466 0132869-8
José Luiz Correa de Oliveira 0126 0133345-7
José Luiz Costa Taborda Rauen 0107 0124381-4/01

0346 0132942-2
0565 0128657-9

José Luiz Gurgel 0027 0132979-9
José Maria Antonio 0211 0113485-0
José Maria de Paula Correia 0338 0133137-5
José Maurício do Rego Barros 0109 0133321-7
José Mauricio Luna dos Anjos 0542 0133167-3
José Orivaldo de Oliveira 0187 0102146-1
José Oswaldo Moroti 0216 0115028-3
José Paulo Granero Pereira 0547 0133314-2
José Pedro de Paula Soares 0289 0133215-4
José Petrelli Gastaldi 0038 0124316-7/02
José Plinio Silva 0364 0107907-4/01

0476 0066733-6/01
José Queiroz Teixeira 0342 0133347-1
José Ricardo C. d. Albuquerque 0496 0089774-5/11
José Roberto Beffa 0288 0133158-4
José Roberto Gazola 0138 0081468-0
José Roberto Loureiro 0560 0123551-2

José Roberto dos Santos 0331 0133372-4
José Robson da Silva 0167 0094686-3
José Rodrigo Sade 0420 0123254-8
José Sebastião de Oliveira 0008 0110615-6/01

0060 0133223-6
0148 0087691-3

José Tadeu Silva 0482 0077185-7/01
José Valnir Zambrim 0063 0133344-0

0070 0133125-5
0240 0132062-9
0329 0133062-3
0372 0133124-8

José Valter Rodrigues 0130 0073344-0
José Vidotti 0014 0124462-4

0335 0132913-1
0382 0133566-6

José Wilson dos Santos 0432 0133246-9
José Zelindo Bocasanta 0005 0133240-7
José de Alencar Soares Cordeiro 0283 0132213-6
José do Carmo Badaro 0373 0133181-3
Josane Dalila Ferraz Rodrigues 0092 0133173-1
Jose Carlos Pesuto 0023 0122300-1/01
Jose Feliz Gama 0255 0133366-6
Jose Paulo Menezes Barbosa 0615 0133363-5
Joselia Aparecida Kuchler 0018 0133075-0
Josemar Vidal de Oliveira 0382 0133566-6
Josiane Dalla Costa 0605 0133163-5
Josiane Fruet Bettini Lupion 0520 0133100-8
Josiane Pavelski Fonseca 0261 0125714-7/01
Josmar Gomes de Almeida 0260 0132608-5
Jossimar Ioris 0438 0132988-8
Josué Corrêa Fernandes 0201 0108241-5
Josué Grotti 0394 0124205-9

0473 0102849-7/01
Josué de Oliveira Rios 0096 0132598-4
Joyce Maus Mischur 0399 0130500-6
Juahil Martins de Oliveira 0137 0080788-3
Juarez Bortoli 0246 0132074-9/01
Juarez Jose Schemberg 0178 0099761-1

0371 0132896-5
Juarez Vasconcelos 0417 0133007-2
Julia Maria Borges 0099 0132392-2/01
Juliana Daher Alvares Delfino 0598 0133291-4
Juliana Gonçalves Pupo 0184 0101804-4
Juliana Moter Araújo 0187 0102146-1
Juliano Jose Parolo 0475 0035047-2
Juliano Miyano Queiroz 0601 0133503-9
Julio Antonio Simão Ferreira 0330 0133317-3
Julio Assis Gehlen 0381 0130293-6/02
Julio Barbosa Lemes Filho 0301 0132879-4
Julio Cesar Brotto 0048 0126249-9/01

0057 0129454-2/02
0186 0102157-4
0459 0132917-9
0479 0067764-5/01
0605 0133163-5

Julio Cesar Rodrigues 0573 0132875-6
0617 0132875-6

Julio Cesar Schneider Pereira 0273 0133070-5
Julio Cesar de Liz 0333 0118233-6/01

0404 0132943-9
Julio Cezar Correia Gomes 0437 0130165-7
Julio Cezar Kay 0073 0123439-1/01
Julio Cezar Nalin Salinet 0496 0089774-5/11
Julio Cezar Rodrigues 0484 0089983-4/01
Julio Cezar Zen Cardozo 0371 0132896-5
Julio Farah Neto 0304 0133219-2
Julio Rodolfo Roehrig 0205 0110162-0
Juraci Antonio Bortolotto 0144 0084016-8
Juraci Barbosa Sobrinho 0326 0133191-9
Jurandir Gonçalves 0560 0123551-2
Jurandir Loureiro Feltrin 0417 0133007-2
Jurandir Mariscal 0105 0133146-4

0323 0132431-4
0340 0133203-4

Karem Oliveira 0173 0096753-7
Karime Monastier Farah 0304 0133219-2
Karimen Melo Weiss Liu 0399 0130500-6
Karin Gerlinger Gomes 0016 0132878-7

0059 0133217-8
Karina Maria Mehl 0073 0123439-1/01

0524 0133123-1
Karina Puppi Rachinski 0062 0133332-0
Karina Roberta Bednarchuk 0218 0118983-1

0422 0125320-5
Karla Renata Martins 0260 0132608-5
Katia Naomi Yamada 0591 0133134-4
Katia Regina Leite 0408 0133229-8
Katy Braun do Prado 0320 0128705-0/01
Katya Maria Alves Hermisdorff 0019 0133108-4
Keila Mendes de Carvalho 0392 0113175-9

0393 0114897-4
Keile Cristina Biezus 0387 0133222-9
Kelly Cristina Athayde Urbanski 0032 0133144-0
Kelly Cristina Bombonatto 0177 0099093-8
Kelly Regina Pavani Vulpini 0282 0133273-6
Kelly de Souza Padilha 0480 0107299-7

0501 0133230-1
Kleber Veltrini Tozzi 0258 0132820-1

0259 0132760-0
Kleber de Oliveira 0046 0133265-4
Kurt Werner Reichenbach 0058 0133136-8
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 0610 0133151-5
Laércio Alcântara dos Santos 0339 0133264-7
Lacir Guarenghi 0321 0125378-1/02
Laercio Ademir dos Santos 0154 0089694-2

0562 0124626-8
Laercio Benedito Levandoski 0110 0133358-4
Laercio Fondazzi 0364 0107907-4/01
Laerdio Pavesi Esteves 0173 0096753-7

0343 0114872-7/01
0344 0114872-7/02

Lair Carbonera 0307 0133263-0
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Laura Rosa da Fonseca 0192 0104859-1
0230 0126314-1

Laurindete Correa da Silva 0542 0133167-3
Lauro C Gomes dos Reis Neto 0109 0133321-7
Lauro Fernando Zanetti 0063 0133344-0

0070 0133125-5
0240 0132062-9
0372 0133124-8

Leandro Ambrósio Alfieri 0385 0132826-3
Leandro Duarte Scherer 0380 0133261-6
Leila Aparecida Ferreira Garcia 0564 0128627-1
Leila Celimar Grecco 0069 0133130-6

0521 0133139-9
0550 0133135-1

Leila Denise Velasque Cruz 0331 0133372-4
Leila Garcia Requena 0032 0133144-0

0222 0123016-8
0285 0133059-6

Leila Regina Diogo 0154 0089694-2
Leila Teresinha Betim 0464 0109233-7
Leina Nagasse 0403 0132717-9
Lenon Fabiano de Miranda 0319 0133245-2
Leonardo Medeiros Regnier 0230 0126314-1
Leonardo Santos B. Nogueira 0243 0132929-9

0601 0133503-9
Leonardo Sperb de Paola 0289 0133215-4
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 0292 0133325-5
Leonir Maria Garbugio 0089 0133149-5
Leopoldo Lopes Sobrinho 0218 0118983-1
Leopoldo Pizzolato de Sá 0354 0133284-9
Letícia Guimarães 0534 0133252-7
Leticia Ferreira da Silva 0203 0109761-6

0368 0133348-8
Leucimar Gandin 0085 0133138-2
Liana Brandão Varela de A. Dalpra 0088 0133195-7
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0226 0120162-3
Ligia Regina Spricido 0114 0124388-3/01
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 0073 0123439-1/01

0524 0133123-1
Lilian Acras Fanchin 0178 0099761-1
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 0215 0114077-2
Lilian Didone 0134 0078060-9
Liliane Andrea do Amaral 0486 0119866-9

0539 0132618-1
0608 0133235-6

Liliane Christina da Silva Zaponi 0305 0133208-9
Liliane Maria Busato Batista 0498 0121485-5/02
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 0346 0132942-2
Lincoln Ferreira de Barros 0461 0133172-4
Linneu de Souza Lemos 0057 0129454-2/02
Lino Bortolini 0505 0133107-7
Liomar Fayan 0105 0133146-4
Lis Caroline Bedin 0381 0130293-6/02
Lisemar Valverde Pereira 0219 0108969-8/01

0220 0108969-8/02
Lorena Mary Silveira Fontoura 0603 0132716-2
Lorena Moro Domingos 0384 0132873-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 0187 0102146-1

0420 0123254-8
Lourenço Antonio R. Figueira 0029 0132855-4
Luís Alberto Lemes 0203 0109761-6
Luís Henrique D. Escarmanhani 0049 0132223-2/01

0070 0133125-5
0105 0133146-4
0329 0133062-3
0353 0133209-6
0372 0133124-8

Luci Raymundo Damázio 0134 0078060-9
Lucia Maria Beloni Correa Dias 0352 0133119-7
Lucia de Fátima R. Matzenbacher 0263 0133248-3
Luciana Fraiz Abrahão 0613 0133341-9
Luciana Grando Padilha 0163 0090747-5
Luciana Muller Chaves 0545 0133300-8
Luciana Pigatto Monteiro 0194 0105164-1

0302 0128920-7/01
Luciana Regina dos Reis 0373 0133181-3
Luciana do Carmo Neves 0205 0110162-0
Luciane Aparecida Caxambu Volpi 0079 0096270-3/02
Luciane Maria Andreassa 0526 0133274-3
Luciane Maria Gervasio 0569 0132179-9

0616 0132179-9
Luciane Maria Mezarobba 0479 0067764-5/01
Luciano Giacomet 0107 0124381-4/01
Luciano Nogueira da Silva 0283 0132213-6
Luciano Rassolin 0244 0131855-0/01

0586 0133157-7
Luciano Soares Pereira 0259 0132760-0
Luciano Tinoco Marchesini 0167 0094686-3
Lucielene Correa Lima 0244 0131855-0/01

0586 0133157-7
Lucio Bagio Zanuto Junior 0339 0133264-7
Lucius Marcus Oliveira 0131 0076410-1

0368 0133348-8
0394 0124205-9

Lucyanna Joppert Lima Lopes 0607 0124662-4/01
Ludovico Albino Savaris 0127 0133364-2
Ludovina Luciane Dering 0032 0133144-0

0222 0123016-8
Luir Ceschin 0219 0108969-8/01

0220 0108969-8/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 0487 0116352-8/01

0491 0054370-8/09
0492 0054370-8/10
0494 0110241-6/01
0495 0133111-1
0500 0108355-4/01
0515 0133329-3

Luis Carlos da Silva 0104 0133126-2
Luis Cláudio Andrade Neves 0600 0133546-4
Luis Eduardo Rezende 0253 0133234-9
Luis Fernando Crestana 0223 0123063-7
Luis Fernando L de Oliveira 0004 0133210-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 0024 0132236-9/01

0075 0133221-2
Luis Guilherme Vanin Turchiari 0544 0133206-5
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0626 0111200-9/01
Luis Oscar Six Botton 0076 0133339-9

0486 0119866-9
Luis Roberto Ahrens 0541 0117333-7/01
Luise Tallarek de Queiroz 0018 0133075-0
Luiz Adão de Carli 0045 0133179-3
Luiz Alberto Lima 0578 0133233-2
Luiz Alberto Machado 0534 0133252-7
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0360 0132987-1
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0004 0133210-9

0167 0094686-3
0193 0105146-3

Luiz Alfredo Bianconi 0375 0133249-0
Luiz Antonio Bertocco 0294 0108592-7/01

0295 0108592-7/02
Luiz Antonio Câmara 0420 0123254-8
Luiz Antonio Daros 0383 0132848-9
Luiz Antonio Duareski 0198 0105896-8
Luiz Antonio Franquetto 0248 0133071-2
Luiz Antonio Pinto Santiago 0382 0133566-6
Luiz Antonio Silva 0497 0133330-6
Luiz Antonio de Souza 0006 0133253-4
Luiz Borelli Neto 0586 0133157-7
Luiz Carlos D’Agostini Júnior 0445 0133239-4
Luiz Carlos D’agostini 0445 0133239-4
Luiz Carlos Fabris 0128 0050102-4
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 0258 0132820-1
Luiz Carlos Rossi 0505 0133107-7
Luiz Carlos Sanches 0133 0077255-4

0236 0130404-9
0577 0133121-7
0619 0133121-7

Luiz Carlos Taunay Berretini 0353 0133209-6
Luiz Carlos Vasselai 0596 0133254-1
Luiz Carlos da Rocha 0090 0127183-0/01

0091 0127183-0/02
0146 0085754-7
0164 0093168-6

Luiz Catarin 0578 0133233-2
Luiz Celso Dalpra 0088 0133195-7
Luiz Cezar Viana Pereira 0597 0133306-0
Luiz Claudio Nunes Lourenço 0435 0124901-6
Luiz Daniel Felippe 0108 0119845-0/01
Luiz Edson Fachin 0356 0133318-0
Luiz Eduardo Caran Garcia 0252 0133200-3
Luiz Eduardo Martins Berger 0293 0106915-2/01
Luiz Fernando Baldi 0100 0133327-9

0279 0133328-6
Luiz Fernando Brusamolin 0147 0086474-8

0153 0089306-7
0174 0096791-7
0572 0132758-0

Luiz Fernando Catta Preta 0200 0108059-7
Luiz Fernando Dietrich 0170 0095855-2

0310 0133288-7
Luiz Fernando Fortes de Camargo 0466 0132869-8
Luiz Fernando Schlichta 0032 0133144-0

0222 0123016-8
0285 0133059-6

Luiz Fernando da Rosa Pinto 0235 0130009-4
Luiz Gabriel Poplade Cercal 0480 0107299-7

0501 0133230-1
Luiz Gil de Almeida 0183 0101500-1
Luiz Guilherme B. Marinoni 0045 0133179-3

0356 0133318-0
Luiz Guilherme Meyer 0310 0133288-7
Luiz Guilherme Muller Prado 0347 0132830-7

0397 0129436-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0224 0120442-6

0240 0132062-9
0340 0133203-4

Luiz Gustavo Pujol 0255 0133366-6
Luiz Henrique Wasilewski 0559 0133369-7
Luiz Nakahada Júnior 0598 0133291-4
Luiz Otavio Monastier 0058 0133136-8
Luiz Roberto Laynes Kracik 0286 0128073-3/01
Luiz Roberto Rech 0179 0099886-3
Luiz Roberto Romano 0244 0131855-0/01

0586 0133157-7
Luiz Rodrigues Wambier 0281 0129187-6/02

0296 0133377-9
0381 0130293-6/02

Luiz Sérgio Del Grossi 0377 0129380-7/01
0378 0129380-7/02

Luiz Viel 0313 0132679-4
Luzardo Thomaz de Aquino 0360 0132987-1
Luzia Adriana Costa 0583 0133199-5
Márcia Aparecida de Jesus Pitta 0337 0133106-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0007 0112875-0/01

0041 0132872-5
0084 0129456-6/01
0230 0126314-1
0312 0132647-2
0355 0114666-9/01
0401 0130831-6
0485 0118420-9
0487 0116352-8/01
0494 0110241-6/01
0500 0108355-4/01
0514 0118327-3/01
0606 0132246-5/01
0622 0132076-3
0623 0124911-2/04

Márcia Cristina Jonson 0099 0132392-2/01
Márcia L. Gund 0046 0133265-4
Márcia Pereira Reis 0477 0074959-5/01
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 0215 0114077-2
Márcia Severina Badaró 0373 0133181-3
Márcia Teshima 0567 0131670-7
Márcio Antonio Sasso 0037 0125600-8/01

0080 0120318-5/01

0090 0127183-0/01
0091 0127183-0/02
0125 0133311-1
0198 0105896-8
0280 0127605-1/01
0349 0119056-3/01
0472 0132332-6/01

Márcio Clementino Soares 0574 0128672-6/01
Márcio Fernando Candéo dos Santos 0140 0081921-2
Márcio Pereira da Silva 0177 0099093-8
Márcio Roberto Portela 0558 0122859-9/01
Márcio Tadeu Brunetta 0009 0133312-8

0510 0133573-1
Márcio do Carmo Freitas 0181 0101145-0
Mônica Aparecida Guinta 0250 0132344-6/01
Mônica Carvello Montans Zamarian 0428 0132899-6
Mônica Regina Ramos Bacellar 0007 0112875-0/01
Mônica Yoshizato 0407 0133247-6
Mafuz Antonio Abrão 0575 0132958-0

0618 0132958-0
Magda Guimarães de Pinho Salengue 0545 0133300-8
Maira Nubia de Ortega 0044 0133073-6
Majeda Denize Mohd Popp 0119 0133227-4
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0183 0101500-1
Mamoru Fukuyama 0270 0132937-1
Manif Antonio Torres Julio 0327 0133189-9
Manoel Antonio de Oliveira Franco 0026 0133379-3
Manoel Borba de Camargo 0415 0132914-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 0146 0085754-7

0479 0067764-5/01
0546 0133251-0

Manoel Diniz Neto 0398 0130195-5
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 0108 0119845-0/01
Manoel Henrique Maingue 0622 0132076-3
Manoel José Lacerda Carneiro 0038 0124316-7/02
Manoel Ronaldo Leite Junior 0257 0133545-7
Marçal Justen Filho 0346 0132942-2

0488 0048314-3/04
0561 0124505-4
0580 0132833-8

Mara Elis Codato 0283 0132213-6
Mara Lucia Merisio 0182 0101491-7
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 0610 0133151-5
Marcela Morais Peixoto 0168 0095096-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0024 0132236-9/01

0131 0076410-1
0139 0081887-5
0168 0095096-3
0179 0099886-3
0343 0114872-7/01
0344 0114872-7/02

Marcelino Francisco A. Trucillo 0172 0096760-2
Marcello Trajano da Rocha 0517 0133380-6
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0153 0089306-7

0350 0126831-7/01
Marcelo Clemente Bastos 0066 0132088-3
Marcelo Conceição Andretta 0222 0123016-8
Marcelo Domicio S. d. Mello 0405 0133148-8
Marcelo Habice Motta 0252 0133200-3

0407 0133247-6
Marcelo Kalil 0086 0123795-4/01
Marcelo Manoel 0376 0133241-4
Marcelo Marco Bertoldi 0112 0115039-6

0493 0133382-0
Marcelo Mazur 0527 0133448-3
Marcelo Mussi Corrêa 0369 0133277-4
Marcelo Nogueira Artigas 0520 0133100-8
Marcelo Pacheco Pirolo 0574 0128672-6/01
Marcelo Pinto e Silva Cardoso 0569 0132179-9

0616 0132179-9
Marcelo Rodrigues de Oliveira 0560 0123551-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 0049 0132223-2/01

0070 0133125-5
0240 0132062-9
0241 0132504-2
0323 0132431-4
0329 0133062-3
0353 0133209-6
0372 0133124-8

Marcelo Wanderley Guimarães 0217 0115696-1
Marcelo de Lima Castro Diniz 0094 0130373-9/02
Marcelo de Souza Teixeira 0312 0132647-2

0384 0132873-2
Marcia Dieguez Leuzinger 0491 0054370-8/09

0492 0054370-8/10
Marcia Eliza de Souza 0151 0087664-6

0182 0101491-7
0341 0133262-3
0552 0117327-9/01

Marcia Martins Onofre 0313 0132679-4
Marcia Silveira de Barros 0552 0117327-9/01
Marcia Teshima 0602 0133527-9
Marcio Justen de Oliveira 0595 0133231-8
Marcio Luiz Niero 0253 0133234-9
Marcio Rogerio Depolli 0123 0133201-0
Marcius Valérius Gomes Delalíbera 0462 0133355-3
Marco Andre Soni Bacelar 0125 0133311-1
Marco Antônio Gomes de Oliveira 0260 0132608-5
Marco Antônio Lima Berberi 0126 0133345-7

0180 0100576-1
0197 0105693-7
0199 0107792-3
0203 0109761-6
0226 0120162-3
0368 0133348-8
0371 0132896-5
0394 0124205-9
0473 0102849-7/01

Marco Antonio Maia Correa 0231 0126902-1
Marco Antonio Michna 0209 0112037-0

0612 0133143-3
Marco Antonio Trevisan 0129 0065205-3
Marco Aurélio B. d. S. Matos 0477 0074959-5/01

Marco Aurelio Krefeta 0059 0133217-8
0185 0101604-4

Marco Denilson Meulam 0615 0133363-5
Marco Henrique Damião Beffa 0288 0133158-4
Marcos Alves da Silva 0217 0115696-1
Marcos André da Cunha 0034 0133279-8

0041 0132872-5
0087 0133129-3
0197 0105693-7
0389 0133198-8
0390 0133176-2
0401 0130831-6
0409 0133260-9
0608 0133235-6

Marcos Antônio Lucas de Lima 0080 0120318-5/01
Marcos Antonio Bettega 0548 0133270-5
Marcos Antonio Maier Carvalho 0191 0103231-9
Marcos Antonio de O. Leandro 0486 0119866-9

0539 0132618-1
0608 0133235-6

Marcos Aurelio da Silva 0268 0132617-4
Marcos Cesar Novais de Castro 0416 0132825-6
Marcos C. d. A. Vasconcellos 0238 0130716-4

0303 0133117-3
Marcos Gomes Salvador 0360 0132987-1
Marcos Jorge Catalan 0067 0118396-8/01
Marcos José Chechelaky 0348 0133166-6
Marcos José de Miranda Fahur 0074 0133243-8
Marcos José de Paula 0303 0133117-3
Marcos Müller Cwiertnia 0472 0132332-6/01
Marcos Puppi Rachinski 0009 0133312-8

0510 0133573-1
Marcos Renan Salvati 0014 0124462-4
Marcos Roberto Gomes da Silva 0003 0132877-0

0169 0095528-0
Marcos Roberto Granado 0622 0132076-3
Marcos Sergio Jakiemin Martins 0101 0133388-2

0137 0080788-3
Marcos Souza Ronchesel 0216 0115028-3
Marcos Sung Il Jo 0548 0133270-5
Marcos Vendramini 0357 0133362-8
Marcos Venicius Zanella 0079 0096270-3/02
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 0125 0133311-1
Marcos Vinicius Rosin 0589 0133367-3
Marcus Ely Soares dos Reis 0481 0091941-7/01
Margarete Cristina Verona 0265 0133174-8

0529 0133077-4
Margarete Inês Biazus Leal 0152 0088550-1
Margareth Zanardini 0001 0132816-7
Maria Adilia Gouveia 0197 0105693-7
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0187 0102146-1

0576 0129004-2/01
Maria Aparecida de Paula L. Rech 0349 0119056-3/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 0024 0132236-9/01
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 0599 0133368-0
Maria Auxiliadora T. Batista 0538 0133098-3
Maria Catarina de Oliveira 0010 0133294-5

0181 0101145-0
0191 0103231-9
0310 0133288-7

Maria Consuelo Zétola 0291 0133250-3
Maria Cristina Baretta Moraes 0011 0133401-0
Maria Cristina C. d. C. Junqueira 0109 0133321-7
Maria Cristina Guimarães 0553 0133213-0
Maria Cristina Nascimento 0140 0081921-2
Maria Eberle Araújo Marcal 0185 0101604-4
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 0114 0124388-3/01
Maria Elizabeth Maran S. Pezzi 0047 0133145-7
Maria Filomena Martins Pestana 0604 0133190-2
Maria Goreti Sbeghen 0005 0133240-7
Maria Helena Kuss 0317 0133141-9

0549 0133061-6
Maria Ilma Caruso 0246 0132074-9/01
Maria Inês de Morais Oliveira 0006 0133253-4
Maria José Faustino 0021 0133159-1

0345 0132273-2
Maria José Tavora Gil Belem 0194 0105164-1
Maria Joseane Fronczak 0164 0093168-6

0401 0130831-6
Maria Lúcia Sanches Foltran 0227 0125859-1
Maria Lúcia de Queiroz M. Costa 0135 0079115-3
Maria Lourdes H. Wawryniuk 0137 0080788-3
Maria Luíza Correia Vasconcelos 0340 0133203-4
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 0040 0132605-4

0058 0133136-8
Maria Marcia Ferreira Lopes 0483 0094525-5/01
Maria Marta Renner Weber Lunardon 0385 0132826-3

0534 0133252-7
0557 0133361-1

Maria Mercedes Uba 0551 0133177-9
Maria Misue Murata 0034 0133279-8

0133 0077255-4
0138 0081468-0
0371 0132896-5
0401 0130831-6

Maria Rachel Pioli Kremer 0167 0094686-3
Maria Regina Zárate Nissel 0623 0124911-2/04
Maria Rosa Garcia Zafanelli 0156 0090005-2
Maria Roseli de Campos Siqueira 0098 0133165-9
Maria Zila Correa Veiga 0030 0124902-3/01
Maria de Lourdes Gouvea 0383 0132848-9
Maria de Lourdes Viegas Georg 0498 0121485-5/02
Mariane Ribas de Souza 0328 0125102-7/01
Maricleia do Rocio Santos 0237 0130705-1
Marilene Trevisan 0221 0122313-8
Marilise Teixeira 0311 0133423-6
Marina Bório 0171 0096022-7

0478 0097240-9
Mario Antonio Francisco Di Pierro 0094 0130373-9/02
Mario Aurelio Brigido 0615 0133363-5
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 0187 0102146-1
Mario Campos de Oliveira Junior 0573 0132875-6

0617 0132875-6
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Mario Cesar Jorge 0498 0121485-5/02
Mario José Narél 0315 0133185-1
Mario Luiz Andreassa 0526 0133274-3
Mario Rocha Filho 0063 0133344-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0130 0073344-0
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 0173 0096753-7
Marisa da Silva Sigulo 0203 0109761-6

0368 0133348-8
0394 0124205-9
0473 0102849-7/01

Marisol Bento Merino 0311 0133423-6
0367 0121288-6/01

Marissol Jesus Filla 0321 0125378-1/02
0560 0123551-2
0571 0121992-5/01

Mariulza Fernandes Franco 0200 0108059-7
Marlene Leithold 0604 0133190-2
Marlene da Conceição de Souza 0064 0121488-6/01
Marlus Jorge Domingos 0477 0074959-5/01
Marta Dias de França 0247 0133068-5
Marta Richter 0031 0133132-0
Martim Outeiro Pinto 0023 0122300-1/01
Martins Gati Camacho 0158 0090062-7
Mary Cristine Demio 0384 0132873-2
Mathieu Bertrand Struck 0262 0133184-4
Maurício Borges Ribeiro 0140 0081921-2
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 0079 0096270-3/02
Maurício Ricardo P. d. Costa 0582 0133220-5
Maurício Sidney Fazolo 0116 0133120-0

0570 0132696-5
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 0193 0105146-3
Maurici Antonio Ruy 0336 0132829-4
Mauricio Izzo Losco 0010 0133294-5
Mauricio Julio Farah 0304 0133219-2
Mauricio Kavinski 0147 0086474-8

0174 0096791-7
Mauricio Manile 0361 0133003-4
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0475 0035047-2
Mauricio Obladen Aguiar 0622 0132076-3
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 0369 0133277-4
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0313 0132679-4
Mauro Cominato Men 0180 0100576-1
Mauro Contreras 0160 0091376-0
Mauro Faidiga 0589 0133367-3
Mauro Soares de Oliveira 0042 0132544-6

0095 0132543-9
Mauro Vignotti 0003 0132877-0

0169 0095528-0
Mauro Viotto 0056 0133116-6
Mauro Zarpelão 0386 0133188-2
Maycoln Rogério Leal Trentini 0309 0131963-7/01
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0202 0108676-8

0245 0132921-3
0403 0132717-9

Meriane da Graça Sander 0173 0096753-7
0343 0114872-7/01
0344 0114872-7/02

Messias Queiroz Uchôa 0077 0133305-3
Messias Rodrigues 0012 0133432-5

0188 0102217-5
Michel Saliba Oliveira 0326 0133191-9

0468 0133238-7
Mieko Ito 0153 0089306-7
Miguel Antonio Slowik 0255 0133366-6

0291 0133250-3
Miguel Berberi 0338 0133137-5
Miguel Cavali Miranda 0369 0133277-4
Miguel Elias Fadel Neto 0154 0089694-2
Milca Micheli Cerqueira Leite 0003 0132877-0
Milena Aparecida Bordin 0203 0109761-6
Milton Carmo de Assis 0203 0109761-6
Milton João Betenheuser Junior 0054 0132628-7

0135 0079115-3
0142 0082580-5
0164 0093168-6
0183 0101500-1

Milton Osny Stinghen 0157 0090324-2
Milton Ricardo e Silva 0129 0065205-3
Milton Teodoro da Silva 0593 0133180-6
Miriam Aparecida Gleria Gnann 0172 0096760-2
Miriam Cristina Artur 0258 0132820-1

0259 0132760-0
0523 0133216-1

Moacir Alves de Almeida 0039 0133338-2
Moacir Antonio Bordignon 0274 0130790-0/01
Moacir Antonio Perao 0029 0132855-4
Moacir Borges Junior 0010 0133294-5
Moacir Nunes da Silva 0577 0133121-7

0619 0133121-7
Moacyr Correa Filho 0364 0107907-4/01
Moacyr Paulo Sega 0412 0132854-7
Moacyr Tramujas da Silva Junior 0162 0091827-2
Moisés Eduardo Bueno de Oliveira 0283 0132213-6
Moises Antonio Alves de Souza 0610 0133151-5
Monia Lopes de Souza 0605 0133163-5
Monica Cesario Pereira Cotelo 0195 0105613-9
Monica Elisa Gramani 0276 0133164-2
Monica Ribeiro Bonesi 0549 0133061-6
Mozart Pizzatto Andreoli 0057 0129454-2/02

0333 0118233-6/01
Mozarte de Quadros 0444 0133211-6
Munir Abagge 0157 0090324-2
Munir Guerios Filho 0273 0133070-5

0396 0128866-8
Murillo Espinola de Oliveira Lima 0294 0108592-7/01

0295 0108592-7/02
Murilo Lopes Buchmann 0464 0109233-7
Nadia Regina de Carvalho Mikos 0114 0124388-3/01
Nadia de Souza Ibrahim 0576 0129004-2/01
Nadiene Xavier Volino Martins 0474 0133360-4
Naim Nasihgil Filho 0472 0132332-6/01
Nanci Terezinha Zimmer 0046 0133265-4
Narciso Ferreira 0104 0133126-2

Natalino Bariviera 0604 0133190-2
Nataniel Ricci 0347 0132830-7

0620 0133224-3
Nei Roberto de Barros Guimarães 0142 0082580-5

0207 0110919-9
Neidival Ramalho de Oliveira 0204 0110332-2
Nelson Antonio Sguarizi 0420 0123254-8
Nelson João Klas Junior 0609 0133112-8
Nelson Koiffman 0598 0133291-4
Nelson Matias Griebeler 0125 0133311-1
Nelson Paschoalotto 0105 0133146-4

0216 0115028-3
0340 0133203-4

Nelson Ramos Kuster 0348 0133166-6
Nelson Saraiva dos Santos 0528 0133065-4
Nelson Schiavon Rachinski 0009 0133312-8

0510 0133573-1
Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow 0332 0133499-0
Nestor Freschi Ferreira 0283 0132213-6
Neusa Mara Lemos 0247 0133068-5
Newton Jose de Oliveira Neves 0375 0133249-0
Newton Schimmelpfeng 0252 0133200-3
Nicio Antonio da Silveira 0406 0133256-5
Nicole Abrão 0575 0132958-0

0618 0132958-0
Nilo Norberto Nesi 0029 0132855-4
Nilso Romeu Sguarezi 0420 0123254-8
Nilson Gonçalves Costa 0050 0133333-7
Nilson Saraiva dos Santos 0528 0133065-4
Nilton Luiz Andraschko 0013 0118002-1
Nivaldo José do Nascimento 0198 0105896-8
Nivaldo Paulo da Rosa 0003 0132877-0
Nivaldo Possamai 0054 0132628-7
Noêmia Maria de Lacerda Schütz 0161 0092142-8
Noeli Donin Savaris 0177 0099093-8
Noeme Francisco Siqueira 0364 0107907-4/01
Noemi Souto Maior 0133 0077255-4

0483 0094525-5/01
Norberto Trevisan Bueno 0404 0132943-9
Odacyr Carlos Prigol 0321 0125378-1/02
Odair Cirine 0021 0133159-1

0345 0132273-2
Odair Vicente Moreschi 0008 0110615-6/01
Odenir Vital Barbosa 0069 0133130-6

0377 0129380-7/01
0378 0129380-7/02
0521 0133139-9
0550 0133135-1

Odilon Mendes Júnior 0318 0133303-9
Odilon Reinhardt 0107 0124381-4/01

0346 0132942-2
0565 0128657-9

Ogier Alberge Buchi 0591 0133134-4
Olindo de Oliveira 0490 0101057-5/01
Olinto Roberto Terra 0576 0129004-2/01
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 0175 0097620-7

0569 0132179-9
0616 0132179-9

Omires Pedroso do Nascimento 0178 0099761-1
0371 0132896-5

Orivaldo Luzetti 0151 0087664-6
Orlando Amaral Miras 0123 0133201-0
Oscar Estanislau Nasihgil 0152 0088550-1
Oscar Fleischfresser 0297 0133342-6
Oscar João Mugnol 0247 0133068-5
Osmann de Oliveira 0086 0123795-4/01
Osmar Alfredo Kohler 0048 0126249-9/01
Osmar Alves Baptista 0057 0129454-2/02
Osmar Araújo Soares 0592 0133060-9
Osmar Codolo Franco 0046 0133265-4

0248 0133071-2
Osni Marcos Leite 0217 0115696-1
Osvaldo Betin Boareto 0182 0101491-7
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0592 0133060-9
Osvaldo Cicero Wronski 0027 0132979-9
Osvaldo Evangelista de Macedo 0609 0133112-8
Osvaldo Luiz Gabriel 0570 0132696-5
Otacílio Vanzin 0036 0133171-7
Otavio Ernesto Marchesini 0294 0108592-7/01

0295 0108592-7/02
Othelo Dilon Castilhos 0475 0035047-2
Pasqualino Lamorte 0092 0133173-1
Patrícia Aniceta Bigaiski 0569 0132179-9

0616 0132179-9
Patrícia Aparecida Tozzi Lopes 0081 0132973-7
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 0368 0133348-8

0394 0124205-9
Patrícia Rohn 0278 0126650-2/01

0516 0133114-2
Patrícia de Castro Busatto 0260 0132608-5
Patrícia de Mello Fontoura 0017 0125270-0/01
Patricia Domingues Nymberg 0118 0132761-7

0605 0133163-5
Patricia de Barros C. Casillo 0302 0128920-7/01
Patricia de Camargo 0200 0108059-7
Patricia de Fátima Lemes Bach 0038 0124316-7/02
Paula Moreira Lima 0379 0133346-4
Paula Nogara Guerios 0484 0089983-4/01
Paulino Andreoli 0057 0129454-2/02

0112 0115039-6
0333 0118233-6/01

Paulino de Siqueira Cortes Neto 0597 0133306-0
Paulo Ambrosio 0328 0125102-7/01
Paulo Augusto Grube 0178 0099761-1

0371 0132896-5
Paulo Batista Ferreira 0489 0065974-3/02
Paulo César Hertt Grande 0101 0133388-2
Paulo Cesar de Sousa 0031 0133132-0
Paulo Delazari 0160 0091376-0
Paulo Giovani Fornazari 0176 0097749-7
Paulo Henrique Carrano Santos 0032 0133144-0
Paulo Henrique Petrocini 0234 0129110-5
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 0008 0110615-6/01

Paulo Henrique de A. Gonçalves 0071 0133182-0
0129 0065205-3

Paulo José Gozzo 0477 0074959-5/01
Paulo José Prestes 0242 0132467-4
Paulo Moreli 0486 0119866-9

0539 0132618-1
0608 0133235-6

Paulo Nogueira Pizzo 0377 0129380-7/01
0378 0129380-7/02

Paulo Renato Lopes Raposo 0328 0125102-7/01
Paulo Roberto Barbieri 0164 0093168-6

0190 0103228-2
0294 0108592-7/01
0295 0108592-7/02

Paulo Roberto Campos Vaz 0172 0096760-2
Paulo Roberto Ferreira Motta 0053 0133500-8

0581 0132791-5
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0068 0133140-2
Paulo Roberto Lopes 0516 0133114-2
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0119 0133227-4
Paulo Sérgio Trento 0261 0125714-7/01
Paulo Sergio Ivanoski 0328 0125102-7/01
Paulo Sergio Queiroz Barbosa 0181 0101145-0
Paulo Vieira de Camargo 0447 0117148-8/01
Paulo Vinicius de Lima 0233 0128415-1
Pedro Aguiar de Freitas 0381 0130293-6/02
Pedro Angelo Andreassa 0143 0082661-5
Pedro Carlos Palma 0002 0132967-9

0265 0133174-8
0529 0133077-4

Pedro Euclides Utzig 0233 0128415-1
Pedro Faleiros Canhan 0314 0132818-1
Pedro Henrique Xavier 0107 0124381-4/01

0296 0133377-9
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 0420 0123254-8
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0571 0121992-5/01
Pedro Vinha 0245 0132921-3
Pedro de Jesus Ruy 0226 0120162-3
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0230 0126314-1
Pedro de Oliveira 0323 0132431-4
Peregrino Dias Rosa Neto 0043 0132790-8

0212 0113580-0
0262 0133184-4

Petronio Cardoso 0069 0133130-6
0251 0133170-0
0521 0133139-9
0550 0133135-1

Petronius Brasil Luconi 0247 0133068-5
Petrus Tybur Júnior 0222 0123016-8
Plínio Francisco B. Júnior 0587 0133359-1
Priscila Ferreira Blanc 0209 0112037-0
Priscila do Nascimento Sebastião 0271 0133080-1
Rômulo Ferreira da Silva 0190 0103228-2

0384 0132873-2
Rômulo de Souza Leitão Filho 0258 0132820-1
Rúbia Roncolato da Silva 0577 0133121-7

0619 0133121-7
Rafael Boff Zarpelon 0025 0132882-1
Rafael Francisco Gervasio 0209 0112037-0
Rafael de Asevedo Bukowski 0427 0133405-8

0457 0133406-5
Raimundo Aparecido Viana 0161 0092142-8
Raimundo Messias B. d. Carvalho 0481 0091941-7/01
Rainer Czajkowski 0072 0133194-0
Ramon Antonio Calcena Cuença 0524 0133123-1
Ramon de Medeiros Nogueira 0259 0132760-0
Ranka Diriangem Sandino da Gama 0263 0133248-3
Raphael Rocha Lopes 0569 0132179-9

0616 0132179-9
Raquel Cristina Baldo 0020 0132817-4

0596 0133254-1
Raquel Diegoli 0331 0133372-4
Raquel Maria Sarno Ofranto 0098 0133165-9
Raquel Regina Bento Farah 0085 0133138-2
Raul José Prolo 0590 0132372-0
Regilda Miranda Heil 0282 0133273-6
Regina Cardoso de Almeida Andrade 0322 0133426-7
Regina Fátima Wolochn 0193 0105146-3
Regina Maria Tavares de Brito 0227 0125859-1
Regina Maria Tonni Mugnol 0247 0133068-5
Reginaldo Antonio Koga 0079 0096270-3/02
Reginaldo Nogueira Guimarães 0298 0133307-7
Reinaldo Chaves Rivera 0289 0133215-4
Reinaldo Danelon Júnior 0253 0133234-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0238 0130716-4

0477 0074959-5/01
Reinaldo Woellner 0622 0132076-3
René Ariel Dotti 0048 0126249-9/01

0057 0129454-2/02
0118 0132761-7
0186 0102157-4
0459 0132917-9
0479 0067764-5/01
0605 0133163-5

Renata Alessandra R. Romanos 0599 0133368-0
Renata Castro Rampanelli 0088 0133195-7
Renata Dequech 0440 0133147-1
Renata Silva Brandão 0600 0133546-4
Renata de Souza Poleti 0524 0133123-1
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0165 0091347-9
Renato Baleroni 0087 0133129-3
Renato Beltrami 0043 0132790-8

0212 0113580-0
0262 0133184-4

Renato Cardoso de Almeida Andrade 0053 0133500-8
0385 0132826-3
0420 0123254-8
0430 0105212-2/01
0508 0119952-0/01

Renato Cordeiro 0293 0106915-2/01
Renato Dacilio Flores 0594 0133196-4
Renato Flesch 0569 0132179-9

0616 0132179-9

Renato Galvão Carrillo 0357 0133362-8
Renato Jose Pereira Oliveira 0569 0132179-9

0616 0132179-9
Renato Vargas Guasque 0311 0133423-6
Rene José Stupak 0275 0133202-7
Rene Pelepiu 0495 0133111-1

0515 0133329-3
Reynaldo Andrade da Silveira 0232 0128088-4

0239 0131371-9
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0314 0132818-1

0324 0132625-6
Ricardo Augusto Mesquita de Oliva 0174 0096791-7
Ricardo Ballarotti 0399 0130500-6
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 0053 0133500-8
Ricardo Cheang 0612 0133143-3
Ricardo Dilon Castilhos 0475 0035047-2
Ricardo Domingues Brito 0571 0121992-5/01
Ricardo Giuseppe de Vicente 0382 0133566-6
Ricardo Henrique Weber 0134 0078060-9
Ricardo Kifer Amorim 0386 0133188-2
Ricardo Luiz de Oliveira 0357 0133362-8
Ricardo Luiz dos Santos Carvalho 0353 0133209-6
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0114 0124388-3/01
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0587 0133359-1
Ricardo da Silva Santos 0098 0133165-9
Richard Ayres da Silva 0248 0133071-2
Rinaldo Hiroyuki Hataoka 0197 0105693-7
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0119 0133227-4

0420 0123254-8
Rita Maria Lamarão de P. Soares 0060 0133223-6
Rita de Cássia Hostins 0228 0126104-5
Roald Amundsen Gomes 0079 0096270-3/02
Roberta Davidson Negraes 0576 0129004-2/01
Roberta Machado Branco R. Santos 0245 0132921-3
Roberto Antonio Busato 0076 0133339-9
Roberto Benghi Del Claro 0061 0133302-2

0225 0123981-0
Roberto Campos Hidalgo 0198 0105896-8
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0566 0130987-3
Roberto Carlos Keppler 0223 0123063-7
Roberto Catalano Botelho Ferraz 0043 0132790-8
Roberto Eurico Schmidt Junior 0597 0133306-0
Roberto Ferreira Filho 0224 0120442-6

0240 0132062-9
0340 0133203-4

Roberto Kugler 0254 0133258-9
Roberto Laffranchi 0331 0133372-4
Roberto Machado Filho 0210 0112682-5

0301 0132879-4
Roberto Morita 0456 0133386-8
Roberto Pieta 0402 0131551-7
Roberto Rodrigues Pandelo 0004 0133210-9
Roberto Teixeira Duarte 0413 0132965-5
Roberto de Almeida Paulo 0150 0087482-4
Roberto de Mello Severo 0544 0133206-5
Robertson Alves Mendonça 0482 0077185-7/01
Roberval Ritter Von Jelita 0236 0130404-9
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 0148 0087691-3
Robson Antonio Galvão da Silva 0420 0123254-8
Robson José Tessima 0560 0123551-2
Rocheli Mota Cardoso Silveira 0033 0118402-1/01
Rodnei Rene Marchioro 0077 0133305-3
Rodrigo Almeida Palharini 0202 0108676-8
Rodrigo Carvalho de Abreu Lima 0076 0133339-9
Rodrigo Dolfini 0010 0133294-5
Rodrigo Ferreira 0291 0133250-3
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 0186 0102157-4
Rodrigo Otávio de B. Druszcz 0278 0126650-2/01
Rodrigo Shirai 0101 0133388-2
Rodrigo Xavier Leonardo 0268 0132617-4
Rogério Distefano 0084 0129456-6/01

0494 0110241-6/01
Rogério Feres Gil 0600 0133546-4
Rogério Freda Reis 0559 0133369-7
Rogério Marcolino 0124 0133313-5
Rogério Oscar Botelho 0464 0109233-7
Rogério Verdade 0150 0087482-4
Rogério da Costa M. B. d. Mello 0301 0132879-4
Roger Riuzi Pereira Suzuki 0074 0133243-8
Roger Striker Trigueiros 0626 0111200-9/01
Rogeria Dotti Dória 0048 0126249-9/01

0057 0129454-2/02
0118 0132761-7
0186 0102157-4
0459 0132917-9
0479 0067764-5/01
0605 0133163-5

Rogerio Lichacovski 0173 0096753-7
Rogerio Poplade Cercal 0480 0107299-7

0501 0133230-1
Roldao Fazzolari 0355 0114666-9/01
Romeu Denardi 0252 0133200-3
Romeu Felchak 0434 0123484-6
Romeu Felipe Bacellar Filho 0097 0132806-1

0508 0119952-0/01
Romeu Martini Hennemann 0469 0133283-2
Romina Vizentin 0294 0108592-7/01

0295 0108592-7/02
Ronald Roesner Junior 0365 0133218-5
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0364 0107907-4/01
Ronaldo Antonio Botelho 0313 0132679-4
Ronaldo Gomes Neves 0591 0133134-4
Ronaldo Gusmão 0626 0111200-9/01
Ronaldo José Ferreira 0149 0086869-7
Ronaldo Moraes Cosate 0567 0131670-7
Rone Marcos Brandalize 0455 0133378-6
Ronildo Gonçalves da Silva 0139 0081887-5

0168 0095096-3
0178 0099761-1
0192 0104859-1
0210 0112682-5
0343 0114872-7/01
0344 0114872-7/02



3ª feira | 03/Dez/2002 17

Ronir Irani Vincensi 0590 0132372-0
Ronnie Kohler 0048 0126249-9/01
Rony Marcos de Lima 0032 0133144-0

0079 0096270-3/02
0297 0133342-6

Rosa Maria Stradioto 0230 0126314-1
Rosaldo Jorge de Andrade 0107 0124381-4/01

0336 0132829-4
0565 0128657-9

Rosana Camarani da Silva 0368 0133348-8
0394 0124205-9

Rosana Garcia Quiza 0367 0121288-6/01
Rosana Hack Camargo 0547 0133314-2
Rosana Segui Temporao 0255 0133366-6
Rosane Cordeiro Mitidieri 0190 0103228-2
Rosane Pombo 0310 0133288-7
Rosangela Dorta de Oliveira 0140 0081921-2
Rosangela Khater 0321 0125378-1/02

0560 0123551-2
0571 0121992-5/01

Rosangela Lie Miya 0585 0133255-8
Rosangela Maria Guandalini 0238 0130716-4
Rosangela Pasqualin dos Santos 0297 0133342-6
Rosangela do Socorro Alves 0171 0096022-7
Rose Mary Bastos Iacomini 0255 0133366-6
Rose Paula Marzinek 0301 0132879-4
Roseli Bandeira de Assis Cavalli 0014 0124462-4
Rosemar Soares de Abreu 0101 0133388-2
Rosimari de Campos Souza 0537 0133561-1
Rosy Mary Conceição 0222 0123016-8
Rozeli Maria Paltanin 0290 0133281-8
Rozilei Monteiro 0312 0132647-2
Rubens Alexandre de França 0204 0110332-2
Rubens Antonio Filippetti Vieira 0043 0132790-8
Rubens Carlos Bittencourt 0002 0132967-9

0528 0133065-4
Rubens Coelho 0179 0099886-3
Rubens de Lima 0167 0094686-3

0193 0105146-3
Rudi de Oliveira 0374 0133127-9
Rui Santos de Sá 0354 0133284-9
Rui Scucato dos Santos 0370 0133353-9
Ruth Coatti 0373 0133181-3
Ruth Passos de Souza 0132 0076700-0
Ruth da Costa Gandolfo 0365 0133218-5
Ruy Luiz Quintiliano 0269 0132561-7
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 0351 0117329-3/01
Sérgio Kuchenbecker Júnior 0569 0132179-9

0616 0132179-9
Sérgio Luiz Fernandes 0096 0132598-4
Sérgio Manoel Masteck Ramos 0007 0112875-0/01
Sérgio Paulo Barbosa 0210 0112682-5
Sérgio Vulpini 0282 0133273-6
Sônia Maria de Menezes 0058 0133136-8
Sônia Regina Dias Barata 0368 0133348-8
Sabine Denise Giesen 0288 0133158-4
Sabrina Marcolli Rui 0035 0133299-0
Sabrina Michele S. d. S. Corrêa 0301 0132879-4
Sadi Bonatto 0037 0125600-8/01

0528 0133065-4
Sadi José de Marco 0136 0079341-3

0211 0113485-0
Salimar Valente Gasparin 0267 0133293-8
Samira Karam Semaan 0274 0130790-0/01
Samuél Machado de Miranda 0079 0096270-3/02
Samuel Torquato 0519 0127944-3
Sandra Mara Hinata 0458 0133528-6
Sandra Mara Pereira 0112 0115039-6

0333 0118233-6/01
Sandra Maria dos Santos 0364 0107907-4/01
Sandra Maria dos Santos Bem 0107 0124381-4/01

0346 0132942-2
Sandra Regina de Souza Takahashi 0435 0124901-6
Sandra Salete de Camargo 0140 0081921-2
Sandro Augusto Bonacin 0063 0133344-0
Sandro Balduino Morais 0230 0126314-1
Sandro Mansur Gibran 0043 0132790-8
Sandro Marcelo Kozikoski 0164 0093168-6
Sandro Wilson Pereira dos Santos 0582 0133220-5
Sandy Pedro da Silva 0283 0132213-6
Saturnino Cavazzani Netto 0364 0107907-4/01
Saturnino Fernandes Netto 0287 0125623-1/01
Saulo Bonat de Mello 0078 0118231-2/01
Saulo de Meira Albach 0068 0133140-2

0097 0132806-1
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 0596 0133254-1
Sebastião Nei dos Santos 0142 0082580-5

0207 0110919-9
Sebastião Sérgio Miranda 0065 0120847-1
Sebastião Vergo Polan 0233 0128415-1
Sebastião da Silva Ferreira 0177 0099093-8
Selma Negro Capeto 0252 0133200-3

0407 0133247-6
Selma dos Santos Ferraz 0043 0132790-8
Sergio Bond Reis 0411 0132831-4

0426 0133304-6
Sergio Luiz Chaves 0506 0126986-7/01
Sergio Luiz da Rocha Pombo 0215 0114077-2
Sergio Manoel Poplade Cercal 0480 0107299-7

0501 0133230-1
Sergio Mello Araujo 0391 0133397-1

0530 0133178-6
0540 0133183-7

Sergio Murilo Loureiro 0560 0123551-2
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 0573 0132875-6

0617 0132875-6
Sergio Roberto Vosgerau 0381 0130293-6/02
Sergio Silva Guimarães 0047 0133145-7
Sergio Wilson Maldonado 0172 0096760-2
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 0063 0133344-0
Sheyla Dias Borges 0560 0123551-2
Shirley Monteiro Munhoz 0386 0133188-2
Shiroko Numata 0166 0094027-4

Sibele Lustosa 0459 0132917-9
Sidney Bastos Marcondes 0148 0087691-3

0162 0091827-2
Sidney Martins 0032 0133144-0

0222 0123016-8
0285 0133059-6

Sidney Palharini Júnior 0202 0108676-8
Silas Parra Teixeira 0154 0089694-2
Silmara Bonatto 0139 0081887-5

0178 0099761-1
0192 0104859-1
0210 0112682-5

Silvana Marcon 0242 0132467-4
Silvano Marques Biaggi 0473 0102849-7/01
Silvia Mattei 0248 0133071-2
Silvia Regina Mascarello Massaro 0376 0133241-4
Silvia Simone Tessaro 0033 0118402-1/01
Silvio Henrique Marques Júnior 0541 0117333-7/01
Silvio Lopes Quadros 0188 0102217-5
Silvio Luiz Barbato Pupo 0348 0133166-6
Silvio Martins Vianna 0281 0129187-6/02
Silvio Rubens Meira Prado 0273 0133070-5
Simone Brandão de Oliveira 0589 0133367-3
Simone Ceretta Lima 0114 0124388-3/01
Simone Chapieski 0215 0114077-2
Simone Kohler 0048 0126249-9/01
Simone Lahorgue Nunes 0545 0133300-8
Simone Regina dos Santos 0473 0102849-7/01
Simone Zonari Letchacoski 0194 0105164-1

0302 0128920-7/01
0584 0133282-5

Solange Romanini 0256 0133501-5
Solomar Pereira Rockembach 0384 0132873-2
Soraia Al Farah 0065 0120847-1
Stela Marlene Schwerz 0586 0133157-7
Sttela Maris Nerone de Lacerda 0274 0130790-0/01
Sueli Cristina Galleli 0070 0133125-5

0240 0132062-9
0329 0133062-3

Sumaya Chede 0047 0133145-7
Susana Barbosa Mateus 0177 0099093-8
Suzane Olivete Sega Tilles 0412 0132854-7
Suzanna Valéria Barbosa Ramos 0004 0133210-9

0063 0133344-0
Suzel Cristiane Koialanskas 0396 0128866-8
Sylvia Moniz da Fonseca 0248 0133071-2

0380 0133261-6
Tânia Mara Podgurski 0469 0133283-2
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0107 0124381-4/01

0336 0132829-4
0565 0128657-9

Takashi Yoshikawa 0314 0132818-1
Tanabi Regina Piva Perin 0277 0133232-5
Tania Magali dos Santos 0539 0132618-1
Tania Tamiko Iizuka 0585 0133255-8
Tarcisio Araújo Kroetz 0121 0133186-8

0569 0132179-9
0616 0132179-9

Tarcizio Furlan 0227 0125859-1
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0572 0132758-0
Tatiana Kalko 0296 0133377-9
Tatiana Maria Ramos V. Munhoz 0025 0132882-1
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 0485 0118420-9
Teófilo Luiz dos Santos Neto 0112 0115039-6

0333 0118233-6/01
Teles de Andrade 0064 0121488-6/01
Telismara Aparecida D. Klimiont 0110 0133358-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 0281 0129187-6/02

0296 0133377-9
0381 0130293-6/02

Teresinha de Jesus Hass 0236 0130404-9
Tereza Cristina B. Marinoni 0034 0133279-8

0062 0133332-0
0100 0133327-9
0199 0107792-3
0400 0130601-8
0529 0133077-4
0606 0132246-5/01
0613 0133341-9

Tereza Mieko Sakiyama 0564 0128627-1
Terezinha de Jesus Secco 0023 0122300-1/01
Thais Aranda Barrozo 0287 0125623-1/01
Thais Regina da Silva 0625 0133336-8

0627 0133337-5
Thaisa Jaqueline Vroblewski 0373 0133181-3
Tharik de Tharso Thanes 0601 0133503-9
Tobias Fernando Madureira 0073 0123439-1/01

0524 0133123-1
Tomas Antonio Bajo Polo 0196 0105688-6
Tomaz Marcello Belasque 0089 0133149-5
Tony Alves 0326 0133191-9
Toramatu Tanaka 0629 0133228-1
Ubirajara Ayres Gasparin 0128 0050102-4
Ubirajara Cury 0185 0101604-4
Ustane Fanchin de Magalhães 0316 0133193-3
Valdeci Eleuterio 0579 0133309-1
Valdecir Pagani 0253 0133234-9

0598 0133291-4
Valdemar J. Bobato Jr. 0352 0133119-7
Valdemar José Koprovski 0558 0122859-9/01
Valdemar Reinert 0324 0132625-6

0356 0133318-0
Valdenir Dielle Dias 0352 0133119-7
Valdir Balan 0054 0132628-7
Valdir Joao Guardine 0092 0133173-1
Valdir Julio Ulbrich 0130 0073344-0
Valdir Stedile 0254 0133258-9
Valdir Vanzin 0036 0133171-7
Valdomiro Santin 0027 0132979-9
Valdony Porto Cestari 0044 0133073-6
Valeria Jaruga Brunetti 0489 0065974-3/02
Valeria Silva Galdino 0133 0077255-4

0577 0133121-7

0619 0133121-7
Valkiria Aparecida Lopes 0567 0131670-7
Valmir Bernardo Parisi 0001 0132816-7

0369 0133277-4
Valmir Schreiner Maran 0381 0130293-6/02
Valter Carlos Marques 0037 0125600-8/01
Valter Salles do Nascimento 0041 0132872-5
Vanadir de Moura Bueno 0342 0133347-1
Vanderlan Ferreira de Carvalho 0203 0109761-6
Vanderlei José Follador 0566 0130987-3
Vanderlei Santos de Menezes 0375 0133249-0
Vanderlei Taverna 0316 0133193-3
Vaneska de Andrade de Beçani 0020 0132817-4
Vanessa Abu-Jamra de Castro 0025 0132882-1

0208 0113102-6
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 0171 0096022-7

0478 0097240-9
Vanessa Diegoli 0331 0133372-4
Vanessa Lenzi Henrique de Souza 0317 0133141-9
Vanessa Maria Trevisan 0129 0065205-3
Vanessa Pedrollo Cani 0547 0133314-2
Vanessa Tavares 0112 0115039-6
Vanessa Volpi Bellegard 0420 0123254-8
Vanete Steil Villatori 0575 0132958-0

0618 0132958-0
Vani das Neves Pereira 0535 0133315-9
Vanoil Alves de Almeida 0012 0133432-5

0039 0133338-2
Vera Alice Rossi 0172 0096760-2
Vera Cecília Monteiro de Barros 0109 0133321-7
Vera Lígia Teixeira Leitão 0119 0133227-4
Vera Lucia Borges 0043 0132790-8
Vera Lucia Schreiner 0053 0133500-8
Vicente Ganter de Moraes 0014 0124462-4

0335 0132913-1
0382 0133566-6

Vicente Higino Neto 0233 0128415-1
Vicente Majó da Maia 0159 0090322-8
Vicente Paula Santos 0071 0133182-0

0184 0101804-4
0277 0133232-5

Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0553 0133213-0
0612 0133143-3

Vicente de Paula Marques Filho 0094 0130373-9/02
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 0072 0133194-0

0262 0133184-4
0541 0117333-7/01

Victor Alexandre Bomfim Marins 0072 0133194-0
0541 0117333-7/01

Victor Benghi Del Claro 0061 0133302-2
0225 0123981-0

Victor Geraldo Jorge 0198 0105896-8
Vilian Renata Zeola Moselli 0317 0133141-9
Vilma Gonçalves de Castilho 0043 0132790-8

0047 0133145-7
0171 0096022-7
0478 0097240-9

Vilma Regia Ramos de Rezende 0011 0133401-0
Vinicios Moro Conque 0147 0086474-8

0174 0096791-7
Virgínia da Silva Cunha Franco 0498 0121485-5/02
Vital Cassol da Rocha 0246 0132074-9/01
Vitorio Sorotiuk 0506 0126986-7/01
Vivian Andersen Sartori 0082 0132897-2
Viviana Bianconi 0122 0133205-8
Viviane Aparecida Consolin 0032 0133144-0

0079 0096270-3/02
0297 0133342-6

Viviane Burger Balarotti 0397 0129436-4
Viviane Menegazzo Dalla Líbera 0590 0132372-0
Viviane Thomaz Rosanova 0440 0133147-1
Wadson Nicanor Peres Gualda 0337 0133106-0
Wagner Brussolo Pacheco 0450 0132821-8
Wagner Cardeal Oganauskas 0092 0133173-1

0519 0127944-3
Wagner Cypriano 0346 0132942-2
Wagner Jose Moraes Centelha 0353 0133209-6
Wagner Peter Krainer José 0138 0081468-0
Wagner Silva Barroso de Oliveira 0545 0133300-8
Waldirene Budal 0367 0121288-6/01
Wallace Soares Pugliese 0529 0133077-4
Walmor Junior da Silva 0002 0132967-9

0106 0132384-0
Walter Borges Carneiro 0082 0132897-2

0304 0133219-2
Walter Helio de Lima Martins 0030 0124902-3/01

0237 0130705-1
Walter Kruse 0257 0133545-7
Walter Paschoalick Catherino 0023 0122300-1/01
Walter Spena de Macedo 0073 0123439-1/01
Walter Toffoli 0311 0133423-6
Wanderlei Mereb Calixto 0102 0133101-5
Wanderley Stevanelli 0156 0090005-2
Wanderson Moreira Eliziário 0450 0132821-8
Washington Yamane 0281 0129187-6/02
Weslei Vendruscolo 0522 0133204-1

0608 0133235-6
Wildemar Roberto Estralioto 0056 0133116-6
Wiliam Mussak Monteiro 0255 0133366-6
Willians Franklin Lira dos Santos 0423 0132364-8
Wilmar Eppinger 0210 0112682-5

0232 0128088-4
0234 0129110-5
0239 0131371-9

Wilson Gomes da Silva 0172 0096760-2
Wilson José Andersen Ballão 0082 0132897-2
Wilson Mafra Meiler Filho 0168 0095096-3
Wilson Naldo Grube Filho 0178 0099761-1

0371 0132896-5
Wilton Silva Longo 0429 0133063-0

0433 0133212-3
Winicius Rubele Valenza 0008 0110615-6/01
Wolney Luiz Baggio 0491 0054370-8/09

0492 0054370-8/10
Yara Maria Kulchetscki 0520 0133100-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0180 0100576-1

0355 0114666-9/01
0557 0133361-1

Zandaira da Silva 0315 0133185-1
Zilandia Pereira 0116 0133120-0
Zoraide Batistela 0362 0133162-8

_____ 1ª Câmara Cível _______________________________

1º Processo 0132816-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/154294. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001001 Nulidade. Apelante: Marí-
lia Simas da Silva, José Maria Garcia da Silva, Francisco Gui-
lhermino Baeta de Simas. Advogado: Margareth Zanardini.
Apelado: Cristina de Jesus Simas. Advogado: Valmir Bernardo
Parisi, Dante Parisi. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

2º Processo 0132967-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/159938. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000307 Med. Caut. de
Exibição de Doc. Comum. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Pedro Carlos Palma, Adriano Lima Toldo. Apelado:
Névio Hanel, Aldivo Hanel, Elza Moreira Hanel, José Leite
Souza, Marco Antônio Salamoni, Marcos Ast de Souza, Ma-
deireira Reponte Ltda, Transportadora Hanel Ltda. Advogado:
Walmor Junior da Silva, Rubens Carlos Bittencourt. Distribui-
ção por Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

3º Processo 0132877-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/158220. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000842 Ordinária. Apelante: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Nivaldo Paulo da Rosa,
Alecio Dorigan, Arnaldo José da Silva, Geraldo Caldas Barbo-
sa. Apelado: Cooperfios SA Indústria e Comércio. Advogado:
Mauro Vignotti, Denise Akemi Mitsuoka, Marcos Roberto
Gomes da Silva, Gislaine Podanoski Vignotti, Milca Micheli
Cerqueira Leite. Distribuição Automática em 19/11/2002. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

4º Processo 0133210-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161636. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000467 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Luiz Alberto de
Oliveira Lima, Elaine Kakazu Jerônimo, Suzanna Valéria Bar-
bosa Ramos, Dante Tadeu de Santana, Roberto Rodrigues Pan-
delo. Agravado: Comércio de Derivados de Combustíveis San-
to Ângelo Ltda, Sérgio José Pelanda, Artur Ângelo Pelanda
Filho. Advogado: Luis Fernando L de Oliveira (Curador Espe-
cial). Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha

5º Processo 0133240-7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163238. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 199700000149
Investigação de Paternidade/maternidade. Agravante: L. F. O.
V. F. . Advogado: Fernando Lamartine Serpa de Oliveira Via-
na, Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viana. Agravado: E. N.
N. Representado(a). Advogado: José Zelindo Bocasanta, Ma-
ria Goreti Sbeghen. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha

6º Processo 0133253-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162578. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000280 Reparação de
Danos. Apelante: Sadi Rossignol. Advogado: Maria Inês de
Morais Oliveira, Luiz Antonio de Souza. Apelado: Edeval
Blinski. Advogado: Almir Machado de Oliveira, Claiton José
de Oliveira. Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

7º Processo 0112875-0/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/152444. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1128750 Apelação Civel. Apelante: Astrogildo Policarpo da
Conceição. Advogado: Sérgio Manoel Masteck Ramos, Môni-
ca Regina Ramos Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar,
Adriano Kazuo Goto. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer.
Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do Paraná.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad

8º Processo 0110615-6/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/156596. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1106156 Apelação Civel. Apelante:
Arnaldo Nunes de Araújo, Arnaldo Niehus Bruning, Edson Elias
de Andrade, Dilvanete Magalhães Rocha de Andrade, Fábio
Francisco Sena Rosa, Furlan & Marcatto Ltda, Joe Niehues
Bett, Lourival Sampaio de Souza, Marilú de Fátima Borin Re-
eberg, Milton Bellato, Moisés Correia Faria Júnior, Valdecir
Peres Novo. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Wi-
nicius Rubele Valenza, Odair Vicente Moreschi, Guilherme
Kloss Neto, Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk. Ape-
lado: Fiat Automóveis SA - Comércio de Veículos. Advogado:
José Sebastião de Oliveira, Antonio Domingos Bossolan, Glau-
cio Hashimoto, José Eduardo de Mello Cançado, Fernando José
Stocco. Rec.Adesivo: Fiat Automóveis SA - Comércio de Veí-
culos. Advogado: José Sebastião de Oliveira, Antonio Domin-
gos Bossolan, Glaucio Hashimoto, José Eduardo de Mello Can-
çado, Fernando José Stocco. Embargante: Arnaldo Nunes de
Araújo, Arnaldo Niehus Bruning, Edson Elias de Andrade, Dil-
vanete Magalhães Rocha de Andrade, Fábio Francisco Sena
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Rosa, Furlan & Marcatto Ltda, Joe Niehues Bett, Lourival Sam-
paio de Souza, Marilú de Fátima Borin Reeberg, Milton Bella-
to, Moisés Correia Faria Júnior, Valdecir Peres Novo. Advoga-
do: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valen-
za, Odair Vicente Moreschi, Guilherme Kloss Neto, Paulo Hen-
rique da Rocha Loures Demchuk. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

9º Processo 0133312-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164837. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000546 Caução. Agravante: Gil-
berto Schiavon, Ariete Luzia Schiavon, Nereu Sembarski Va-
lença, Marli Valença. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski,
Márcio Tadeu Brunetta, Marcos Puppi Rachinski. Agravado:
Valdir Adolfo de Farias, Aldinir Villa Real, Valdenice Konra-
dd Villa Real. Advogado: Jeferson Honorato Moro. Distribui-
ção por Prevenção em 21/11/2002. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha

10º Processo 0133294-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162976. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000082 Prestação de Contas. Ape-
lante: ABN Amro Bank Real SA. Advogado: Moacir Borges
Junior, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira,
Fabio Augusto Morita, Mauricio Izzo Losco. Apelado: Nelson
Margonari. Advogado: Rodrigo Dolfini, Emiliana Ramos Feli-
ppe da Silva. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

11º Processo 0133401-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165844. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002281 Cautelar Inominada.
Agravante: G. M. A. . Advogado: Vilma Regia Ramos de Re-
zende. Agravado: M. Â. B. A. . Advogado: Maria Cristina Ba-
retta Moraes. Distribuição por Prevenção em 26/11/2002. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha

12º Processo 0133432-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163715. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000376 Revisão de Contrato. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Eder Romel,
Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Cas-
sia Cristina Hirata, Deise Almira Borba Moura e Silva, Jober-
gil Rezende. Apelado: Hotel Colinas SC Ltda, Amparo Trans-
portes, Paulo Cesar Ribas, Carolina Beatriz Novotny Ribas.
Advogado: Messias Rodrigues, Vanoil Alves de Almeida, Hel-
der Gonçalves Dias Rodrigues. Apelante: Hotel Colinas SC
Ltda, Amparo Transportes, Paulo Cesar Ribas, Carolina Bea-
triz Novotny Ribas. Advogado: Messias Rodrigues, Vanoil Al-
ves de Almeida, Helder Gonçalves Dias Rodrigues. Apelado:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Eder Romel, Ar-
naldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Cassia
Cristina Hirata, Deise Almira Borba Moura e Silva, Jobergil
Rezende. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

13º Processo 0118002-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150814. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000143 Anulatória. Agravante:
Nouhad Mohamad Chamseddine. Advogado: Dely Dias das
Neves. Agravado: Homogono Reinaldo Draguicevich Sanchez,
Leandra Enciso de Draguicevich, Isax Recaldez Morales, Nati-
vidad Gomes de Recaldez. Advogado: Nilton Luiz Andraschko,
Jeferson Fosquiera, Allan Weston de Lima Wanderley. Interes-
sado: Abdul Latif Mohamad Chamseddine. Advogado: Alvaro
Wendhausen de Albuquerque, Emilson Cesar Coleto Fernan-
des. Distribuição por Vinculação em 22/11/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

14º Processo 0124462-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/70078. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000540 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Comissária Rossini Ltda, Alberto Rossini, Armando
Rossini. Advogado: Vicente Ganter de Moraes, José Vidotti,
Edgar Lenzi. Agravado: Adriano Rackes, Alessandro Palhano,
Daila Aparecida Camargo, Gerson Rackes, Silvana Cruccitti,
Israel Domingues Militão, Manoel Ribeiro Filho, Marilza Ri-
beiro, Luis Pedro Aires, Luprécio Leone da Silva, Mauro Quei-
roz de Camargo, João Francisco dos Santos, Rivelino Concia-
ni, Sebastião Henrique de Melo. Advogado: Marcos Renan
Salvati, Roseli Bandeira de Assis Cavalli. Distribuição por Vin-
culação em 20/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

15º Processo 0129174-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117890. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000792 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Miguel Estevão Petriv. Advogado: Adolfo Luiz
de Souza Góis, Álvaro Pinheiro Bressan. Agravado: Prefeito
do Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalas-
sara. Distribuição por Prevenção em 19/11/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

16º Processo 0132878-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/158143. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000083 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universida-
de Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Celia Alejandra
Pais, Dirlene de Andrade Hermann, Karin Gerlinger Gomes,
Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel Leal.
Apelado: Francisco Nunes Ferreira Neto. Advogado: Ana
Carolina Dihl Cavalin, Elton Silva, Jeferson Barbosa.
Aut.Coatora: Coordenador do Colegiado do Curso de Histó-
ria da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Distribuição
Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho

17º Processo 0125270-0/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/159937. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1252700 Apelação Civel. Apelante: Aldonir
Andretta, Jahira Aparecida Andretta. Advogado: Joamir Casa-
grande, Carlos Alberto de Oliveira Casagrande. Apelado: Joa-
quim Rodrigues da Silva, Noemia Vieira da Silva. Advogado:
Edison José Iucksch, Patrícia de Mello Fontoura. Embargante:
Joaquim Rodrigues da Silva, Noemia Vieira da Silva. Advoga-
do: Edison José Iucksch, Patrícia de Mello Fontoura. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves

18º Processo 0133075-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160161. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900022894 Prestação de Contas.
Apelante: Luiz Fernando de Queiroz. Advogado: Joselia Apa-
recida Kuchler, Luise Tallarek de Queiroz. Apelado: Edilia
Tempski Wollmann. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Fábio Danilo Werlang, Cícero Belin de Moura Cor-
deiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Distribuição Automática
em 21/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

19º Processo 0133108-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161282. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001607 Alimentos.
Agravante: C. R. G. . Advogado: Inês Aparecida de Paula Dias,
Deise Samara Warken de Souza. Agravado: B. P. G.
Representado(a). Advogado: Katya Maria Alves Hermisdorff.
Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves

20º Processo 0132817-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/154295. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000818 Declaratória. Apelante: Cre-
dicard SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado:
Henoch Gregorio Buscariol, Elisandre Maria Beira, Carmen
Lúcia Villaça de Verón, Francisco Ramirez da Silva Rei Junior,
Ivan Martin Asencio. Apelado: Roseli de Moura Baldo. Advo-
gado: Raquel Cristina Baldo, Vaneska de Andrade de Beçani.
Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

21º Processo 0133159-1 Apelação Cível
Protocolo: 2001/155511. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000001 Indenização. Apelante:
Editora Jornal de Londrina SA. Advogado: Maria José Fausti-
no, Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo, Cíntia Regina No-
gueira Tibúrcio. Apelado: Paulo Roberto Baggio. Advogado:
Carlos Alberto Maricato. Apelante: Paulo Roberto Baggio.
Advogado: Carlos Alberto Maricato. Apelado: Editora Jornal
de Londrina SA. Advogado: Maria José Faustino, Odair Ciri-
ne, Edinaldo Sergio Candeo, Cíntia Regina Nogueira Tibúrcio.
Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

22º Processo 0128086-0/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/159169. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1280860 Agravo de Instrumento.
Agravante: J. L. F. A. I. . Advogado: Jefferson Barbosa. Agra-
vado: J. V. A. Representado(a). Advogado: Elci Bozza. Embar-
gante: J. L. F. A. I. . Advogado: Jefferson Barbosa. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves

23º Processo 0122300-1/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/157834. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1223001 Apelação Civel. Ape-
lante: CESP Companhia Energética de São Paulo. Advogado:
Carlos Eduardo Cury, Walter Paschoalick Catherino, Terezi-
nha de Jesus Secco, Martim Outeiro Pinto, Jose Carlos Pesuto.
Apelado: Espólio de Alécio Selicani. Advogado: Domingos José
Perfeito. Embargante: CESP Companhia Energética de São
Paulo. Advogado: Carlos Eduardo Cury, Walter Paschoalick
Catherino, Terezinha de Jesus Secco, Martim Outeiro Pinto,
Jose Carlos Pesuto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
25/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

24º Processo 0132236-9/01 Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/162141. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1322369 Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Maria Augusta Corrêa Lobo.
Agravado: Helia Miranda. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Agravante: Helia Miranda. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves

25º Processo 0132882-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/158284. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001073 Anulatória. Apelante:
Agostinho Rodrigues Ferreira Netto, Maria de Lourdes Lopes
Ferreira, Benjamin Ferreira Júnior. Advogado: Vanessa Abu-
Jamra de Castro, Carlos Alberto Farracha de Castro. Apelado:
Patrícia Maria Virmond Portela. Advogado: Tatiana Maria Ra-
mos Virmond Munhoz, Rafael Boff Zarpelon. Rec.Adesivo:
Patrícia Maria Virmond Portela. Advogado: Tatiana Maria Ra-
mos Virmond Munhoz, Rafael Boff Zarpelon. Distribuição por
Prevenção em 25/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

26º Processo 0133379-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/165624. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000780 Ação Monitória. Agra-
vante: Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado:
Glenda Gonçalves Gondim, Jaqueline Lobo da Rosa, Manoel
Antonio de Oliveira Franco, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Christiano da Rocha Kuster Neto. Agravado: Lima e Bastos
Ltda, Orlando Neppel. Distribuição Automática em 22/11/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

27º Processo 0132979-9 Apelação Cível
Protocolo: 2000/98286. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000103 Prestação de Contas. Ape-
lante: Dimensão Locações de Imóveis Ltda. Advogado: Valdo-
miro Santin, Alzir Demetrio Viecili. Apelado: Joaquim Lorga,
Jayne Naoun Lorga. Advogado: José Luiz Gurgel, Osvaldo Ci-
cero Wronski. Distribuição Automática em 19/11/2002. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

28º Processo 0133048-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161116. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000190 Embargos de Terceiro.
Agravante: Rosa Martins Thome, Deosmar Thomé, Maria Re-
gina Ribeiro Thomé, Sebastião Thomé, Roseli Terezinha Ber-
nabé Thomé, Luiz Carlos Martins Thomé, Maristela Martins
Thomé, Mauro Sedival Thomé. Advogado: Antonio Carlos
Menegassi. Agravado: Natalino Bergamaschi, Leida Luiza Ro-
berto Bergamaschi. Advogado: Antonio Cardin. Distribuição
por Prevenção em 19/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

29º Processo 0132855-4 Reexame Necessário
Protocolo: 2002/158313. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000519 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Roseli Migon,
Rosemar Zancheta, Elio G de Moraes, Lurdes A M Tosatti,
Nilva Angela da Silva, Renita Fruet da Silva, Helena da Silva,
Marta A G Mignoni, Zelinda Guimarães Pinto, Vanderlei Julio,
Afonso Machado da Silva, Amelia da S de Moura, Lucio Soe-
the, Dorli T Schmitz, Iracema Teixeira Nicoletti, Maria Inês de
Abreu, Nelza Vieira Bonetti, Vlademir Bonetti, Rosangela Sch-
moller, Zenaide P Antunes, Santa Lourdes Rottini Filha, Au-
gustinho Boger, Edilson Luiz Ballmann, Sandra M V Ribeiro,
Milton de Melo Moura, Marizete Neckel Vieira, Carolina S de
L Batistero, Terezinha B da Silva, Ivone Fagundes Faust, Lair
Kuntz, Elizandra S. Fagundes Fuchter, Clóvis Fernandes, Sil-
vana de F Carrara, Angelita Pereira, Alvaro Luiz de Pieri. Ad-
vogado: Moacir Antonio Perao. Réu: Município de Nova Espe-
rança. Advogado: Lourenço Antonio Rodrigues Figueira, Nilo
Norberto Nesi. Aut.Coatora: Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo nº01/2001. Distribuição Automática em
19/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Con-
chita Toniollo

30º Processo 0124902-3/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/153118. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1249023 Apelação Civel.
Apelante: A. P. R. . Advogado: Maria Zila Correa Veiga. Ape-
lado: P. F. Representado(a). Advogado: Walter Helio de Lima
Martins. Embargante: A. P. R. . Advogado: Maria Zila Correa
Veiga. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

31º Processo 0133132-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160820. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000065 Ordinária. Apelante:
Comércio de Gêneros Alimentícios Isaval Ltda. Advogado:
Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto. Apelado: Municí-
pio de Alto Piquiri. Advogado: Marta Richter. Distribuição
Automática em 20/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo

32º Processo 0133144-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160885. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000097 Mandado de Segurança. Apelante: Marilene
Terezinha Amaral Ferreira de Souza. Advogado: Carla Bigolin,
Paulo Henrique Carrano Santos, Ana Paula Quadros Barros,
Andreia Bello Lambrinidis. Apelado: URBS - Urbanização de
Curitiba SA. Advogado: Ana Paula Furiatti de Oliveira, Sidney
Martins, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena, Lu-
dovina Luciane Dering. Apelado: Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Kelly Cristina Athay-
de Urbanski, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato, Vivia-
ne Aparecida Consolin, Rony Marcos de Lima. Aut.Coatora:
Diretor Geral da Diretran/ Urbs - Urbanização de Curitiba SA,
Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN-PR. Distribuição Automática em 21/11/2002. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

33º Processo 0118402-1/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/159322. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1184021 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Recantho Construção Civil Ltda, E P J Projeto e Cons-
trução Civil Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva,
Guilherme Jacques Teixeira de Freitas. Agravado: Condomí-
nio Residencial Jatobá. Advogado: Jairo Lopes de Oliveira,
Rocheli Mota Cardoso Silveira, Graciela Gonçalves, Silvia Si-
mone Tessaro. Embargante: Recantho Construção Civil Ltda,
E P J Projeto e Construção Civil Ltda. Advogado: Carlos Ale-
xandre Dias da Silva, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002. Relator:
Des. J. Vidal Coelho

34º Processo 0133279-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162978. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 198700000258 Indenização. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Maria Misue Murata, Anita Caruso Puchta,
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Marcos André da Cunha. Agravado: Adeli-
no Antunes da Sola, Luiza Maria Bera da Sola, José Antunes
da Sola, Madalena Rodrigues da Sola, Armindo Antunes da
Sola, Eunice Leite da Sola, Francisco Matos de Marques, Lu-

zia Gozzi Marques, João Francisco Martins, Alzira Minzon
Martins, Constante Bosche, Maria Bonilha Bosche, Antonio
Chiorato, Maria Parra Chiorato, José Volpato, Adélia Gobbo
Volpato, Orlando Volpato, Maria Bolonez Volpato, Ernesto
Volpato, Izaura Favoreto Volpato, Antonio Moro Volpato, Lui-
za Moro Volpato, Claudemir Aizza, Valcir Aissa, Tulio Olair
Aiza, Ivanilde Aparecida Volpato Aiza, José Aissa, Dejair Do-
mingos Aissa, Francisca dos Santos Aissa, Sonia Aparecida
Aissa, Luiz Ferrarezi, Joana Leonardi Ferrarezi, Alonso San-
ches Peres, Zuleica Carminatti Peres, Olga Rossini Barison,
Antonio Roberto Barison, Maria Helena Carvalho Barison,
Maria Bernadete Barison, Antonio Crepaldi, Mercedes de Oli-
veira Crepaldi, Nelson Crepaldi, Idalina Crepaldi, Francisco
Calvo, Augusta Loureiro Calvo, Geraldo de Jesus Ramalho,
Thereza Lourim Ramalho. Advogado: Ildefonso Bernardo Heis-
ler. Distribuição por Prevenção em 22/11/2002. Relator: Des.
J. Vidal Coelho

35º Processo 0133299-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163621. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000013 Ação Civil Pública.
Agravante: Antônio Neiro Bego. Advogado: Sabrina Marcolli
Rui. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. J. Vidal
Coelho

36º Processo 0133171-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161694. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000081 Revisão de Contrato.
Apelante: Metalúrgica Vanzin Ltda. Advogado: Valdir Vanzin,
Enio Expedito Franzoni, Antonio Scaravonatto, Otacílio Van-
zin, Claudir Miguel Berticelli. Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Genesio Nailor Finger. Distribuição Automática em
21/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Con-
chita Toniollo

37º Processo 0125600-8/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/162746. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1256008 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Valter Carlos Marques,
Amauri Roberto Balan, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha,
Alencar Leite Agner. Agravado: Aluizio Bosak. Advogado:
Evaldo Hofmann Júnior. Embargante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Arlindo Menezes
Molina, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Au-
deri Luiz de Marco. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
26/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

38º Processo 0124316-7/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/162844. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1243167 Agravo de Instrumento. Agravante: Espólio de Pedro
Karwowski. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Patricia
de Fátima Lemes Bach, Dionei Schenfeld. Agravado: Manoel
José Lacerda Carneiro, José Petrelli Gastaldi. Advogado: Ma-
noel José Lacerda Carneiro, José Petrelli Gastaldi. Embargan-
te: Espólio de Pedro Karwowski. Advogado: José Francisco
Cunico Bach, Patricia de Fátima Lemes Bach, Dionei Schen-
feld. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

39º Processo 0133338-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163697. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000189 Revisão de Contrato. Apelante:
Manoelito Brito da Silva. Advogado: Vanoil Alves de Almeida,
Moacir Alves de Almeida. Apelado: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Carlos Sergio Cape-
lin, Frank Ohashi Saita, Arnaldo José da Silva, Cláudia Eliane
Leonardi Sartori. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: José Carlos Dias Neto, Carlos Sergio Capelin, Frank
Ohashi Saita, Arnaldo José da Silva, Cláudia Eliane Leonardi
Sartori. Apelado: Manoelito Brito da Silva. Advogado: Vanoil
Alves de Almeida, Moacir Alves de Almeida. Distribuição
Automática em 25/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo

40º Processo 0132605-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/153320. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000370 Execução
de Prestação Alimenticia. Apelante: I. R. B. Representado(a).
Advogado: Hélio Francisco Freitas. Apelado: J. F. S. B. . Ad-
vogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Distribuição por
Prevenção em 19/11/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

41º Processo 0132872-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/157379. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000370 Reparação de Danos. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Clecius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade, Marcos André da Cunha, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Apelado: Valdinei Lobo de Almeida. Advogado:
Alexandre Cesar Del Grossi. Apelado: Maria Aparecida dos
Santos Martins, Lucimara Martins, Marcelo Martins, Danilo
Martins (assistido(a)), Luciano Martins (assistido(a)), Marcia-
no Martins, Marcela Martins da Conceição, Luciana Martins,
Maria Aparecida Martins. Advogado: Ari Borges Monteiro,
Valter Salles do Nascimento. Apelado: Manoel Alves Ferreira.
Advogado: Ataide Pereira Brisola. Distribuição por Prevenção
em 20/11/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

_____ 2ª Câmara Cível _______________________________

42º Processo 0132544-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/149588. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000389 Ação Monitória. Apelante:
Bortolo Trovo, Cassio Murilo Trovo Hidalgo. Advogado: Gi-
sela Alves dos Santos Trovo. Apelado: Banco Bamerindus do
Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Mauro Soares de Oli-
veira, Jorge Rafael Santar, Alfredo Schwenning, João Gracia-
no Campos Lustosa, Jonas Roberto Justi Waszak. Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado:
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Mauro Soares de Oliveira, Jorge Rafael Santar, Alfredo Schwen-
ning, João Graciano Campos Lustosa, Jonas Roberto Justi Wa-
szak. Apelado: Bortolo Trovo, Cassio Murilo Trovo Hidalgo.
Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo. Distribuição por
Prevenção em 25/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

43º Processo 0132790-8 Apelação Cível
Protocolo: 2002/155291. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800040207 Habilitação. Apelante: Hermes Macedo SA.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias
Rosa Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami,
Vera Lucia Borges. Apelado: Pirelli SA. Advogado: Roberto
Catalano Botelho Ferraz, Sandro Mansur Gibran, Rubens An-
tonio Filippetti Vieira, Selma dos Santos Ferraz, Alessandra
Gevaerd Araújo. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da
Massa Falida. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho. Distri-
buição por Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

44º Processo 0133073-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/159982. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001667 Regulamen-
tação de Visitas. Apelante: S. C. S. M. . Advogado: Maira Nu-
bia de Ortega. Apelado: D. M. . Advogado: Valdony Porto Ces-
tari. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

45º Processo 0133179-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162850. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023089 Indenização. Agravante: João Luiz Soares. Ad-
vogado: Luiz Adão de Carli. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Distribuição
Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

46º Processo 0133265-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162743. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000536 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Nanci Terezinha Zimmer, Adelino Marcon, Armando
Luiz Marcon, Kleber de Oliveira, Dévon Defaci. Agravado:
Metarvel Indústria Metalúrgica Ltda Me, Margaret Seghetto.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar
Codolo Franco. Distribuição Automática em 20/11/2002. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar

47º Processo 0133145-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160887. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800041725 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Nil-
ton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Advogado: Vilma
Gonçalves de Castilho. Apelado: Antônio Carlos Pires. Advo-
gado: Sumaya Chede, Itamar Nienkoetter, Cizale Dall’agnol,
Sergio Silva Guimarães, Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi.
Interessado: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Distribui-
ção por Prevenção em 25/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Sidney Mora

48º Processo 0126249-9/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/159074. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1262499 Apelação Civel. Apelante:
O. P. P. . Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Simone Kohler,
Ronnie Kohler. Apelado: A. Z. P. . Advogado: Julio Cesar Brot-
to, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Beno Fraga Brandão. Embargante: A. Z. P. .
Advogado: Julio Cesar Brotto, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga Bran-
dão. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar

49º Processo 0132223-2/01 Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/162894. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1322232 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agra-
vado: Roberto de Souza Ferreira e Outros. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator:
Des. Ângelo Zattar

50º Processo 0133333-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/164459. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000260 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. S. . Advogado: Nil-
son Gonçalves Costa. Apelado: L. E. R. S. Representado(a).
Advogado: Flávio Rodrigues dos Santos. Distribuição por Pre-
venção em 25/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora

51º Processo 0133419-2 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166078. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000170 Reivindicatória. Agra-
vante: Campina Participações SA. Advogado: Cristiane Paraske-
vi Campos Kollia. Agravado: Berneck Aglomerados SA. Dis-
tribuição por Prevenção em 22/11/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar

52º Processo 0133445-2 Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/166064. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000089 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Josuleide Lopes. Advo-
gado: Claudionor Siqueira Benite, Jaziel Godinho de Morais,
Fábio Augusto Orlandi de Oliveira. Distribuição por Preven-
ção em 26/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

53º Processo 0133500-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166374. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000175 Falência. Agravante: Fausto Pereira de Lacerda

Filho. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Paulo
Roberto Ferreira Motta. Agravado: Massa Falida Emílio Ro-
mani SA. Advogado: Vera Lucia Schreiner, Ricardo Cezar Pi-
nheiro Becker. Distribuição por Prevenção em 26/11/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar

54º Processo 0132628-7 Apelação Cível
Protocolo: 2001/63647. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199900000231 Ação Monitória. Apelante:
Daniel Oliveira da Silva. Advogado: José Abel do Amaral Fran-
ça, Nivaldo Possamai, Valdir Balan, Francisco Cândido de Al-
meida. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Hudson Carlos Medeiros Guimarães, Milton João Betenheuser
Junior, José Carlos Marques, Arnaldo José da Silva. Interessa-
do: Jorge Oliveira da Silva. Advogado: Nivaldo Possamai. Dis-
tribuição por Prevenção em 19/11/2002. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

55º Processo 0133002-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/157933. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000332 Execução. Apelante: Renato
Sebastião Artimonte. Advogado: João Tavares de Lima. Apela-
do: Espólio de João Artimonte. Advogado: José Alceu Bisso-
qui. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

56º Processo 0133116-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161217. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000588 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Waldyr Ortêncio Pugliese. Advogado: Mauro Viotto.
Agravado: Município de Arapongas. Advogado: Fernando Au-
gusto Sartori, Elizabeth Ruiz, Wildemar Roberto Estralioto,
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 19/11/
2002. Relator: Des. Sidney Mora

57º Processo 0129454-2/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/162362. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1294542 Agravo de Instrumento. Agravante: Paulo Caseca
Construções e Incorporações Ltda. Advogado: Julio Cesar Brot-
to, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Bran-
dão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Agravado: Indústria e
Comércio Cimar SA. Advogado: Paulino Andreoli, João Batis-
ta dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli. Agravado: Massa Fali-
da de Indústria e Comércio Cimar SA. Advogado: Linneu de
Souza Lemos Síndico da Massa Falida. Agravado: Castellama-
re Construções Ltda. Advogado: Osmar Alves Baptista. Agra-
vado: Atílio Bortoli Loss. Embargante: Paulo Caseca Constru-
ções e Incorporações Ltda. Advogado: Julio Cesar Brotto, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 21/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora

58º Processo 0133136-8 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160904. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000076 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Arnaldo Verzolla, Laurides Aparecida Dena Verzolla. Advoga-
do: Maria Lucia Ferreira Reichenbach, Kurt Werner Reichen-
bach. Apelado: Candelária Engenharia Ltda. Advogado: Sônia
Maria de Menezes, Edson Elias de Andrade, Alexandre Te-
ruyuki Ishii. Apelado: Hélio Borges Monteiro Lima. Advoga-
do: Edson Elias de Andrade, Alexandre Teruyuki Ishii. Apela-
do: Guaraci Antonio Ramos, João Francisco Cavalheiro Ros.
Advogado: Carlos Roberto Frehse Baracho, Luiz Otavio Mo-
nastier. Interessado: Município de Atalaia. Advogado: José
Carlos Gonçalves Magro. Distribuição por Prevenção em 25/
11/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

59º Processo 0133217-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/161621. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000459 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Hermann,
Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel Leal,
Celia Alejandra Pais, Karin Gerlinger Gomes. Apelado: Jairo
Amado Amin. Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Aut.Coatora:
Chefe da Divisão de Recursos Humanos da Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

60º Processo 0133223-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163228. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001063 Ordinária.
Agravante: A. D. C. R. . Advogado: Celso Botelho de Moraes,
Rita Maria Lamarão de Paula Soares. Agravado: C. M. D. .
Advogado: José Sebastião de Oliveira. Distribuição por Pre-
venção em 22/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora

61º Processo 0133302-2 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164618. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024653 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: José Claudio Del Claro, Nilcéa Regina Benghi
Del Claro. Advogado: Roberto Benghi Del Claro, Victor Ben-
ghi Del Claro. Agravado: Estevão Ribeiro Nascimento Neto,
Sionara Maria Diedrichs Nascimento. Advogado: Hugo Mar-
tins Kosop, Jorge Luiz Kosop Neto. Distribuição Automática
em 20/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora

62º Processo 0133332-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162614. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000098 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Ra-
chinski, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Regina Ferraz Jagher. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora

63º Processo 0133344-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163719. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000887 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Lauro Fer-

nando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, José Valnir
Zambrim, Suzanna Valéria Barbosa Ramos, Ivo Pereira. Ape-
lado: Jair Carlos da Silva, Silvia Regina Mattias. Advogado:
Mario Rocha Filho, Sandro Augusto Bonacin, Aletheia Regina
Cabral Mello. Apelante: Jair Carlos da Silva, Silvia Regina
Mattias. Advogado: Mario Rocha Filho, Sandro Augusto Bo-
nacin, Aletheia Regina Cabral Mello. Apelado: Banco Suda-
meris Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, José Valnir Zambrim, Suzanna Valéria
Barbosa Ramos, Ivo Pereira. Distribuição Automática em 25/
11/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

64º Processo 0121488-6/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/162890. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1214886 Apelação Civel. Apelante:
Evande Lúcio Correa, Maria de Lourdes Correa. Advogado:
Teles de Andrade, Marlene da Conceição de Souza. Apelado:
Tarcízio Damião, Maria Cristina Damião, Valdecir Antônio da
Silva, Marlene Antônia da Silva. Advogado: Eder Gorini, Cel-
so da Cruz. Embargante: Evande Lúcio Correa, Maria de Lour-
des Correa. Advogado: Teles de Andrade, Marlene da Concei-
ção de Souza. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/
2002. Relator: Des. Sidney Mora

65º Processo 0120847-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/20719. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000866 Mandado de
Segurança. Apelante: Dalila Massaneiro. Advogado: João Cân-
dido Ribeiro Filho, Sebastião Sérgio Miranda. Apelado: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva,
Cláudio Soccoloski, Fabiane Muller Bonetto, Soraia Al Farah.
Aut.Coatora: Secretário Municipal de Administração de São
José dos Pinhais. Distribuição por Vinculação em 20/11/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

66º Processo 0132088-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146631. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000125 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Auto Posto Procar Ltda, Artur Nunes
Filho, Viviane Filomena da Silva Nunes. Advogado: Amarilis
Vaz Cortesi. Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga. Advogado: Marcelo Clemente Bastos. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 22/11/2002. Relator: Des. Milani de
Moura

67º Processo 0118396-8/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/155079. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1183968 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Adecomap Associação de Defesa do Consumidor e do
Meio Ambiente de Paranavaí. Advogado: Marcos Jorge Cata-
lan, Aldrey Fabiano Azevedo. Agravado: Múnicipio de Para-
navaí. Advogado: Carlos Teodoro Soster, Gilson José dos San-
tos, João Egídio da Silva, Bianka Lúcia Almeida Barbosa.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Vitor
Roberto Silva

68º Processo 0133140-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/160877. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001219 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Saulo de Meira Albach. Apelado: Adriano Milani - FI.
Advogado: Charles Ervin Drehmer, Helenize Cristine Dietrich.
Aut.Coatora: Secretário de Saúde do Município de Curitiba.
Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

69º Processo 0133130-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160818. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000506 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Apucarana. Advogado: Odenir Vital Barbosa, Leila Celimar
Grecco. Apelado: Vicente Junqueira de Castro Junior. Advoga-
do: João Batista Cardoso, Petronio Cardoso. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

70º Processo 0133125-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160909. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000111 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, José Valnir Zambrim, Lau-
ro Fernando Zanetti, Sueli Cristina Galleli. Apelado: Gervásio
Costa Neto, Otair Fernandes. Advogado: Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Distribuição
Automática em 21/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

71º Processo 0133182-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162902. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100023104 Inventário. Agravante:
Thereza Christina Accioly de Salles, Espólio de Francisco Ac-
cioly Rodrigues da Costa Netto, Valéria Maria Accioly Cardo-
so da Silveira, Maria Francisca dos Santos Accioly
Representado(a). Advogado: Vicente Paula Santos, Carlos Zu-
coloto Junior, Alexandre Dalla Vecchia, Geraldo Ribeiro No-
gueira de Carvalho Neto, Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik. Agra-
vado: Maria Helena Baredes Barroso. Advogado: Paulo Henri-
que de Arruda Gonçalves. Distribuição Automática em 20/11/
2002. Relator: Des. Milani de Moura

72º Processo 0133194-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162948. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000502 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: E. A. O. . Advogado: Graciela Iurk
Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre

Bomfim Marins. Agravado: O. A. O. . Advogado: Rainer Cza-
jkowski, José Ernani de Carvalho Pacheco. Distribuição por
Prevenção em 22/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura

73º Processo 0123439-1/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/161665. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1234391 Apelação Civel. Apelante:
Force Vigilância S C Ltda. Advogado: Tobias Fernando Madu-
reira, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Karina Maria
Mehl, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Apelado: João Soares.
Advogado: Walter Spena de Macedo, Julio Cezar Kay. Embar-
gante: Force Vigilância S C Ltda. Advogado: Tobias Fernando
Madureira, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Karina
Maria Mehl, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002. Relator: Des. Milani de
Moura

74º Processo 0133243-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162918. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000772 Cautelar Inominada.
Agravante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Marcos José de Miranda Fahur, Roger Riuzi Pereira Suzuki.
Agravado: José Augusto Pinheiro Sperandio. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura

75º Processo 0133221-2 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163141. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200010141 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Adelíria dos Santos. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Sil-
va Tambellini. Distribuição por Prevenção em 22/11/2002. Re-
lator: Des. Milani de Moura

76º Processo 0133339-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163944. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199800000262 Cobrança. Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Roberto Antonio Busa-
to, Luis Oscar Six Botton, Edmar Luiz Costa Junior, Rodrigo
Carvalho de Abreu Lima, Cleston Jimenes Cardoso. Apelado:
Nei Amilton Menarim. Advogado: Claro Américo Guimarães
Sobrinho. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

77º Processo 0133305-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161439. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000268 Ordinária. Apelante:
Antônio Francisco da Silva. Advogado: Messias Queiroz Uchôa,
Edson Elias de Andrade. Apelado: Laercio Mazzocatto Salva-
terra. Advogado: Rodnei Rene Marchioro, João Guandalin.
Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Milani
de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar

78º Processo 0118231-2/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/163012. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1182312 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Cristina Bembnowski. Advogado: Saulo Bonat de Me-
llo. Agravado: Banco Citibank SA. Advogado: Carlos Fernan-
do Correa de Castro, Adriana D’avila Oliveira. Embargante:
Cristina Bembnowski. Advogado: Saulo Bonat de Mello. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Vitor Roberto Silva

79º Processo 0096270-3/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/164998. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
962703 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER. Advogado: Samuél Machado de
Miranda, Edson Luiz Amaral, Marcos Venicius Zanella, Mau-
rício Eduardo Sá de Ferrante, Luciane Aparecida Caxambu
Volpi. Apelado: Ademir Bernardo de Lima. Advogado: Regi-
naldo Antonio Koga, Alcir Sperandio. Aut.Coatora: Diretor do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Interessado: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ribas, Carlos Ale-
xandre Negrini Bettes, Rony Marcos de Lima, Viviane Apare-
cida Consolin, Roald Amundsen Gomes. Embargante: Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Samuél Machado de Miranda, Edson Luiz Amaral,
Marcos Venicius Zanella, Maurício Eduardo Sá de Ferrante,
Luciane Aparecida Caxambu Volpi. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 26/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Vitor Roberto Silva

80º Processo 0120318-5/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/163492. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1203185 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Apelado: Paulo Roberto de Castilho e Cia Ltda, Pau-
lo Roberto de Castilho. Advogado: Marcos Antônio Lucas de
Lima. Apelado: Elizete Maria Nogara de Castilho. Advogado:
Gisleine Antonia Izzo, Heizer Ricardo Izzo. Rec.Adesivo: Paulo
Roberto de Castilho e Cia Ltda. Advogado: Marcos Antônio
Lucas de Lima. Embargante: Paulo Roberto de Castilho e Cia
Ltda, Paulo Roberto de Castilho. Advogado: Marcos Antônio
Lucas de Lima. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 26/
11/2002. Relator: Des. Milani de Moura

81º Processo 0132973-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/159908. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000139 Revisio-
nal de Alimentos. Apelante: M. L. L. B. G. Representado(a).
Advogado: Anselmo Pedro Possette. Apelado: L. C. G. . Advo-
gado: Patrícia Aparecida Tozzi Lopes, Alessandro dos Santos
Fernandes. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura

82º Processo 0132897-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/158872. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001139 Indenização. Apelante: Leon
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Stivelberg. Advogado: Walter Borges Carneiro, Gustavo de
Almeida Flessak, Augusto Pastuch de Almeida, Andréa Pastu-
ch Carneiro. Apelado: Edson de Mello Santos. Advogado: An-
dré Luiz Bettega D’avila, Wilson José Andersen Ballão, Eduardo
Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida, Vivian An-
dersen Sartori. Rec.Adesivo: Edson de Mello Santos. Advoga-
do: André Luiz Bettega D’avila, Wilson José Andersen Ballão,
Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida,
Vivian Andersen Sartori. Distribuição por Prevenção em 21/
11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura

83º Processo 0132609-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/153956. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9600002111 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. S. S. M. .
Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Apelado: M. P. E. P. (Subs-
tituto Processual). Interessado: J. B. Representado(a), J. H. B.
Representado(a). Distribuição Automática em 19/11/2002. Re-
lator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

84º Processo 0129456-6/01 Agravo
Protocolo: 2002/159996. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1294566 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibe-
lle Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, André Renato Miran-
da Andrade, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Comércio
de Carnes Benato Ltda. Agravante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Dis-
tefano, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 19/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

85º Processo 0133138-2 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162341. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200001172 Separação.
Agravante: H. M. . Advogado: Raquel Regina Bento Farah.
Agravado: J. P. M. . Advogado: Fernando Augusto Dissenha,
Leucimar Gandin. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni

86º Processo 0123795-4/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/161678. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1237954 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Os-
mann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Elisa-
beth Fernandes de Oliveira. Advogado: Marcelo Kalil. Embar-
gante: Elisabeth Fernandes de Oliveira. Advogado: Marcelo
Kalil. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni

87º Processo 0133129-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160817. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000192 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre
Duran, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Marcos André da Cunha. Apelado: Luzia Brigida de Oliveira
D Ávila. Advogado: Renato Baleroni. Aut.Coatora: Chefe do
Núcleo Regional de Educação de Umuarama. Distribuição
Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

88º Processo 0133195-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161757. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000681 Indenização. Apelante:
Bruna Mayara Silva Rossato Representado(a), Ernesto Rossa-
to, Roseane de Fátima Silva. Advogado: Renata Castro Ram-
panelli, Luiz Celso Dalpra, Liana Brandão Varela de Albuquer-
que Dalpra. Apelado: Juvenal Correia Filho, Maria José Sidnei
Gamballe. Advogado: Genesio Tavares. Distribuição por Pre-
venção em 25/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Milani de Moura

89º Processo 0133149-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158208. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000811 Arrolamen-
to. Agravante: L. A. G. . Advogado: Tomaz Marcello Belasque,
Leonir Maria Garbugio. Agravado: E. A. G. . Advogado: Hipo-
lito Nogueira Porto Júnior. Distribuição Automática em 21/11/
2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

90º Processo 0127183-0/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/163336. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1271830 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Glaucio Cezar Silva Molino,
Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Joscelito
Giovanni Cé, Mayvelize Oliveira Cé. Advogado: Luiz Carlos
da Rocha. Embargante: Joscelito Giovanni Cé, Mayvelize Oli-
veira Cé. Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

91º Processo 0127183-0/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/162745. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1271830 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Glaucio Cezar Silva Molino,
Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Joscelito
Giovanni Cé, Mayvelize Oliveira Cé. Advogado: Luiz Carlos
da Rocha. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo
José Pereira Neves, Carlos Murilo Paiva, Arlindo Menezes
Molina, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni

92º Processo 0133173-1 Apelação Cível
Protocolo: 1999/40258. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000893 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Júlia Colle Roth, Alcione Jorge Roth. Advogado:
Anderson Adalton da Silva. Apelante: Sylvio Ruiz Colle. Ad-
vogado: Josane Dalila Ferraz Rodrigues, Pasqualino Lamorte.
Apelado: Condomínio Residencial Edifício Tamoio. Advoga-

do: Aldo José Vianna Hernandes, Airton Pedro dos Santos. In-
teressado: Rosadieme Fonseca Abreu Colle. Advogado: José
Bemjamin Mellinger, Wagner Cardeal Oganauskas, Valdir Joao
Guardine, Gilberto Carvalho Moura. Distribuição por Preven-
ção em 25/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Milani de Moura

93º Processo 0133326-2 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164742. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000404 Embargos a Execução.
Agravante: Espólio de Felipe Alexandre Felippe. Advogado:
Edison Roberto Massei. Agravado: Maria de Lourdes Gobbi
Felippe. Distribuição por Prevenção em 22/11/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni

94º Processo 0130373-9/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/162480. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1303739 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Alexandre Luiz Vieira Swarça. Advogado: Vicente de
Paula Marques Filho, Marcelo de Lima Castro Diniz. Agrava-
do: Kraft Lacta Suchard Brasil SA, Philip Morris Brasil SA.
Advogado: Mario Antonio Francisco Di Pierro, Flávia Lom-
bardi. Embargante: Alexandre Luiz Vieira Swarça. Advogado:
Vicente de Paula Marques Filho, Marcelo de Lima Castro Di-
niz. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni

_____ 3ª Câmara Cível _______________________________

95º Processo 0132543-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/149589. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000401 Ação Monitória. Apelante:
Bortolo Trovo. Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo.
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação).
Advogado: Mauro Soares de Oliveira, João Graciano Campos
Lustosa, Alfredo Schwenning, Jonas Roberto Justi Waszak,
Jorge Rafael Santar. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA
(Em Liquidação). Advogado: Mauro Soares de Oliveira, João
Graciano Campos Lustosa, Alfredo Schwenning, Jonas Rober-
to Justi Waszak, Jorge Rafael Santar. Apelado: Bortolo Trovo.
Advogado: Gisela Alves dos Santos Trovo. Distribuição por
Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

96º Processo 0132598-4 Apelação Cível
Protocolo: 2000/1616. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800000088 Habilitação. Apelante: Consórcio Nasser SC
Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado:
IDEC Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. Advoga-
do: Francisco Juraci Bonatto, Josué de Oliveira Rios, Dulce
Soares Pontes Lima, Andrea Lanças de Oliveira Lago, João
Roberto Salazar Júnior. Interessado: Henrique Paulo Schimid-
lin Síndico da Massa Falida. Advogado: Sérgio Luiz Fernan-
des. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Regina Afonso Por-
tes

97º Processo 0132806-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158566. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000852 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Edgar David
Gusso, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti Fi-
lho, Antonio Moris Cury. Agravado: Sindicato das Empresas
de Limpeza Urbana do Estado de São Paulo. Advogado: Ro-
meu Felipe Bacellar Filho. Redistribuição Automática em 20/
11/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

98º Processo 0133165-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162624. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000202 Produção Antecipada de
Provas. Agravante: Celpa Centrais Elétricas do Para. Advoga-
do: Izaias Ferreira de Paula, Ricardo da Silva Santos, Maria
Roseli de Campos Siqueira, Cristiano de Souza Zanetti, Ra-
quel Maria Sarno Ofranto. Agravado: Vicentino’s do Brasil Plas-
tic Injection Ltda. Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho. Dis-
tribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

99º Processo 0132392-2/01 Agravo
Protocolo: 2002/162569. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1323922 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Inês do Carmo da Silva. Advogado: Julia Maria Borges,
Márcia Cristina Jonson. Agravado: Maria da Conceição Felix.
Advogado: Altair Domingues de Oliveira. Agravante: Inês do
Carmo da Silva. Advogado: Julia Maria Borges, Márcia Cristi-
na Jonson. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/
2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

100º Processo 0133327-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164569. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000056 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Alexandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Luiz Fernando Baldi,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Vera Lúcia
Emmerich. Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

101º Processo 0133388-2 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165652. Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000003 Indenização. Agravante:
A. C. e T. Administração Construção e Transportes Ltda. Ad-
vogado: Brazilio Bacellar Neto, Rosemar Soares de Abreu,
Rodrigo Shirai, Rosemar Soares de Abreu, Paulo César Hertt
Grande. Agravado: Conceição da Aparecida Teixeira da Silva,
Junior Teixeira da Silva, Lidiane Teixeira da Silva, Selma Leti-
cia da Silva. Advogado: Marcos Sergio Jakiemin Martins. Inte-
ressado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Distri-
buição por Prevenção em 22/11/2002. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

102º Processo 0133101-5 Apelação Cível

Protocolo: 2002/161175. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000005 Alimentos.
Apelante: V. P. G. . Advogado: Joelcio Santos Madureira, Jonny
Jeferson Silva Madureira. Apelado: I. I. S. , R. I. G.
Representado(a), R. I. G. Representado(a). Advogado: Carlos
Andre Guimarães Pangracio, Wanderlei Mereb Calixto. Distri-
buição Automática em 19/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

103º Processo 0133155-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161690. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000369 Re-
visional de Alimentos. Apelante: J. D. S. . Advogado: André
Balbino Bonnes. Apelado: D. A. C. S. , S. A. S., R. S., R. D. S.,
E. S. Representado(a). Advogado: Francisco Elias Silvestre.
Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

104º Processo 0133126-2 Apelação Cível
Protocolo: 2001/140311. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000154 Prestação de Contas. Apela-
do: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Narciso Ferrei-
ra, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro, Luis Carlos da
Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Apelante: Paulo Sérgio Rodri-
gues. Advogado: Idevar Campaneruti. Distribuição Automáti-
ca em 19/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revi-
sor: Des. Antonio Prado Filho

105º Processo 0133146-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160906. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000171 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Maris-
cal, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Márcio Luiz de Toledo, Ru-
berval Ferreira. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição por Prevenção
em 25/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho

106º Processo 0132384-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/150806. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000259 Revisão de Con-
trato. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Caetano Eduar-
do Otaviano, João Otávio de Noronha. Apelado: Manassés
Representações Comerciais Ltda, Manassés Lima Ferreira,
Márcia Aparecida Della Riva. Advogado: Walmor Junior da
Silva. Rec.Adesivo: Manassés Representações Comerciais Ltda,
Manassés Lima Ferreira, Márcia Aparecida Della Riva. Advo-
gado: Walmor Junior da Silva. Distribuição Automática em 21/
11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

107º Processo 0124381-4/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/146168. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1243814 Agravo de Instrumento. Agravante: Consórcio CG/
Gomes/Andraus/Cosate. Advogado: Luciano Giacomet, Pedro
Henrique Xavier. Agravado: Companhia de Saneamento do
Paraná SANEPAR. Advogado: José Luiz Costa Taborda Rau-
en, Sandra Maria dos Santos Bem, Odilon Reinhardt, Tadeu
Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Embar-
gante: Consórcio CG/Gomes/Andraus/Cosate. Advogado: Lu-
ciano Giacomet, Pedro Henrique Xavier. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso
Portes

108º Processo 0119845-0/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154062. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1198450 Apelação Civel. Apelante:
Dorei Brandão, Divanei Daichtman Brandão, André Luis Bran-
dão. Advogado: João Henrique da Silva. Apelado: Arrimo
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Edson Isfer,
Eduardo Ventura Medeiros, Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduar-
do Alves Camargo e Gomes. Apelante: Arrimo Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Edson Isfer, Eduardo Ventu-
ra Medeiros, Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduardo Alves Ca-
margo e Gomes. Apelado: Dorei Brandão, Divanei Daichtman
Brandão, André Luis Brandão. Advogado: João Henrique da
Silva. Embargante: Arrimo Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Edson Isfer, Eduardo Ventura Medeiros, Luiz Da-
niel Felippe, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

109º Processo 0133321-7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164864. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000511 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: PPG Industrial do Brasil Ltda. Advogado:
Jorge Lauro Celidonio, Lauro C Gomes dos Reis Neto, Maria
Cristina Correa de Carvalho Junqueira, José Maurício do Rego
Barros, Vera Cecília Monteiro de Barros. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Shell Brasil SA,
Rochesa SA Tintas e Vernizes. Distribuição por Prevenção em
22/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

110º Processo 0133358-4 Reexame Necessário
Protocolo: 2002/162491. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000466 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Renata de Cássia Rigoni. Ad-
vogado: Telismara Aparecida Diniz Klimiont. Réu: Município
de Palmeira. Advogado: Laercio Benedito Levandoski.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Palmeira. Distribuição
Automática em 25/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

111º Processo 0133412-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/164725. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000264 Rescisão de Contrato.
Apelante: Federação das Associações dos Municípios do Para-
ná - FEMUPAR. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho,
Eliseu Antonio Kloster. Apelado: Femupar Editora Revistas
Femupar e Fecam Ltda. Advogado: Alcindo Lima Neto. Distri-
buição Automática em 25/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso

Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

112º Processo 0115039-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/120704. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001969 Cautelar Inominada.
Agravante: M. B. . Advogado: João Batista dos Anjos, Paulino
Andreoli, Sandra Mara Pereira, Teófilo Luiz dos Santos Neto.
Agravado: J. L. S. B. . Advogado: Marcelo Marco Bertoldi,
Vanessa Tavares. Distribuição por Sucessão em 21/11/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

113º Processo 0132934-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/159050. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000156 Ação Popular. Apelan-
te: Daniel Silveira Melo. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis,
Álvaro Pinheiro Bressan. Apelado: Carlos Hugo Wolff Von
Graffen. Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

114º Processo 0124388-3/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/136194. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1243883 Agravo de Instrumento.
Agravante: D. F. . Advogado: Ligia Regina Spricido. Agrava-
do: M. M. F. Representado(a). Advogado: Simone Ceretta Lima,
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro, Ricardo Mussi Pereira Pai-
va, Nadia Regina de Carvalho Mikos, Glécia Palmeira Peixoto.
Embargante: M. M. F. Representado(a). Advogado: Simone
Ceretta Lima, Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro, Ricardo Mussi
Pereira Paiva, Nadia Regina de Carvalho Mikos, Glécia Pal-
meira Peixoto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/
11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

115º Processo 0112320-0/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/116514. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1123200 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Antônio Adelso Marciniak, Rozemar Lopes. Advogado:
Cezar Paulo Lazzarotto. Agravado: Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Santa Tereza do Oeste, Presidente da Comissão Pro-
cessante. Advogado: Hélio Querino Jost. Embargante: Antônio
Adelso Marciniak, Rozemar Lopes. Advogado: Cezar Paulo
Lazzarotto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/
2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

116º Processo 0133120-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160699. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000047 Ordinária. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Andrey Herget, Arnoldo Afon-
so de Oliveira Pinto, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sid-
ney Fazolo, Cassia Cristina Hirata. Apelado: Altair José Mot-
ta. Advogado: Zilandia Pereira, Angelo Pilatti Neto, Antonio
Joel Leopoldino, Jociane Triches. Distribuição Automática em
19/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

117º Processo 0122053-7/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134281. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1220537 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Rozemar
Lopes. Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto, Fabrício Rogério
Becegatto. Apelado: Câmara Municipal de Santa Tereza do
Oeste, Presidente da Comissão Processante. Advogado: Hélio
Querino Jost. Aut.Coatora: Presidente da Câmara Municipal
de Santa Tereza do Oeste. Embargante: Rozemar Lopes. Advo-
gado: Cezar Paulo Lazzarotto, Fabrício Rogério Becegatto.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2002. Relator:
Des. Antonio Prado Filho

118º Processo 0132761-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/154454. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001454 Ordinária. Apelante:
Weber Construções Civis Ltda. Advogado: Alessandro Doni-
zethe Souza Vale, José Antonio Vale, Alexandra Matar de Ro-
que, Adriano Carlos Souza Vale. Apelado: Ivette Ratton de
Oliveira. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Eduardo Pierri, René
Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Patricia Domingues Nym-
berg. Distribuição por Prevenção em 21/11/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

119º Processo 0133227-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162109. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800001278 Indenização. Agravante:
Editora Abril. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd
Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Djair de Souza Rosa, Vera
Lígia Teixeira Leitão. Agravado: Paulo Fernando Braghini.
Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campe-
lo. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho

120º Processo 0133244-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162864. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000814 Indenização. Agravan-
te: Marcio Manoel Buck Dias. Advogado: Cilene Benassi Pe-
rozim, Daniela Aguiar Hrschka. Agravado: Irmãos Muffato e
Cia Ltda. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

121º Processo 0133186-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162893. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800018838 Resolução de Contra-
to. Agravante: CP Construtora e Incorporadora Ltda. Advoga-
do: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Ana Paula Muggi-
ati dos Santos. Agravado: Francisco Javier Kantec Garcia Na-
varro. Advogado: Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque,
Ana Paula Domingues dos Santos, Cesar Augusto Kato. Distri-
buição por Prevenção em 22/11/2002. Relator: Des. Antonio
Prado Filho

122º Processo 0133205-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161551. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000894 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: IPMC Instituto de Previdência e Assistência aos
Servidores do Município de Cascavel. Advogado: Idione Tere-
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sinha Pizzato, Viviana Bianconi. Agravado: Alcides Quintana
Aragão, Humero Campos de Carvalho. Advogado: Fábio An-
dré Martins Zakseski. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

123º Processo 0133201-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161708. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000073 Indenização. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Airton Martins Molina, Jo-
bergil Rezende, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Apelado:
R. Sanches e Munhoz Ltda. Advogado: Orlando Amaral Miras,
Cleber Ricardo Ballan. Distribuição Automática em 21/11/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

124º Processo 0133313-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164732. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000256 Mandado de Segurança.
Agravante: Prefeito do Município de Pontal do Paraná, Muni-
cípio de Pontal do Paraná. Advogado: Daniel Gilberto Lemos
Pereira, Rogério Marcolino, Evandro Mario Lazzari. Agrava-
do: Maria do Rocio Fontes Lima. Distribuição Automática em
22/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

125º Processo 0133311-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/153047. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000165 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Marco Andre Soni Bacelar,
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli, João Otávio de Noronha,
Márcio Antonio Sasso. Apelado: Guiomar José Bohnert. Ad-
vogado: Nelson Matias Griebeler. Distribuição Automática em
25/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

126º Processo 0133345-7 Reexame Necessário
Protocolo: 2002/163791. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034309 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Eplo Comercial Importação e Exportação Ltda.
Advogado: Júlio César Scotá Stein, Iwerson Luiz Wronski. Réu:
Delegado Regional da Receita Estadual em Jacarezinho. Ad-
vogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Claudia de Souza Haus, José Luiz Correa de Oliveira,
Marco Antônio Lima Berberi. Distribuição Automática em 25/
11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

127º Processo 0133364-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/164730. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001326 Ação de Cumprimento.
Apelante: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribui-
ção. Advogado: Ludovico Albino Savaris, Glória Cristina Ro-
cha Braga Botelho. Apelado: Acrotona Sopas e Pizzas Ltda,
Restaurante Acrotona II. Advogado: José Carlos Busatto, Cris-
tiane Carreiro Pereira. Distribuição Automática em 25/11/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

128º Processo 0050102-4 Apelação Cível
Protocolo: 1996/39646. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 8700000297 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Apelante: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Ubirajara Ayres
Gasparin, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Júlio Cesar Ribas Boeng. Ape-
lado: Salvador Dalzoto, Tereza Garzaro Dalzotto, Antonio Lauro
Dalzotto e Sua Mulher, Dilson Domingos Dalzotto e Sua Mu-
lher, Ari Ludgero da Silva e Sua Mulher, Antonio Alcides Rei-
naldin e Sua Mulher, Joao Batista Dalzoto e Sua Mulher, Joao
Surek e Sua Mulher. Advogado: Luiz Carlos Fabris, Joel Ma-
cedo Soares Pereira Junior, Joaquim Francisco de Oliveira
Abbas. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

129º Processo 0065205-3 Apelação Cível
Protocolo: 1991/24991. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 8900000072 Separação. Apelante:
D. T. S. S. . Advogado: Milton Ricardo e Silva, Vanessa Maria
Trevisan, Marco Antonio Trevisan. Apelado: J. C. S. . Advoga-
do: Iraja de Oliveira Bastos, Paulo Henrique de Arruda Gon-
çalves. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antonio Prado Fi-
lho

130º Processo 0073344-0 Apelação Cível
Protocolo: 1998/97047. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000765 Resolução de Contrato. Ape-
lante: DI 1000 Telefone e Auto Taxi Ltda. Advogado: Arnaldo
Ferreira Muller. Apelado: Solange de Jesus Bastos Mattos.
Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco
Muggiati, Ana Neri Cordel Rodrigues, Valdir Julio Ulbrich.
Rec.Adesivo: Solange de Jesus Bastos Mattos. Advogado: José
Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati, Ana Neri
Cordel Rodrigues, Valdir Julio Ulbrich. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

131º Processo 0076410-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 1999/16839. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500032613 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Claudia de Souza Haus, Carlos
Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Cynthia
Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Apela-
do: Rota - Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado:
João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius
Marcus Oliveira. Rec.Adesivo: Rota - Indústria de Máquinas

Agrícolas Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira, João Car-
los de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira. Distribuição
por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

132º Processo 0076700-0 Apelação Cível
Protocolo: 1999/26127. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9300000102 Reivindicatória. Apelante:
Jorge Oliveira dos Santos, Rosi Maria Rodrigues de Matos San-
tos. Advogado: Geni Regina da Silva, Jacqueline Andrea Wen-
dpap. Apelado: Francisco Bueno de Freitas, Ludovica Grzybo-
wski de Freitas. Advogado: Aleida Bitencourt Martins. Apela-
do: João Maistro. Advogado: Arlindo Mendes de Souza, Ruth
Passos de Souza. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

133º Processo 0077255-4 Apelação Cível
Protocolo: 1999/26208. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000522 Embargos a Execução. Ape-
lante: R. Coimbra - Comércio, Importação e Representações
Ltda. Advogado: Dirceu Galdino, Celso Schmitz, Valeria Silva
Galdino, Luiz Carlos Sanches, Noemi Souto Maior. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Mi-
sue Murata, André Renato Miranda Andrade, Joaquim Maria-
no Paes de Carvalho Neto, Gisele da Rocha Parente Venancio.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

134º Processo 0078060-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 1999/33907. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700038134 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isa-
ac João Scheer, José Antonio Peres Gediel. Apelado: Roberto
Berbert Gonçalves. Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gus-
tavo Alberto Weber, Luci Raymundo Damázio, Giancarlo Am-
pessan. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

135º Processo 0079115-3 Apelação Cível
Protocolo: 1998/88441. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600024452 Revisão de Contrato. Apelante: Hermann José
Raposo Milhomem, Márcia Milhomem. Advogado: Humberto
Ribeiro de Queiroz, Maria Lúcia de Queiroz Munhoz Costa.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Edgar
Kindermann Speck, Aristides Alberto Tizzot França, João Al-
fredo Bond Mendonça, Milton João Betenheuser Junior, Ar-
naldo José da Silva. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

136º Processo 0079341-3 Apelação Cível
Protocolo: 1999/46923. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9500000543 Ação Civil Pública.
Apelante: João Batista de Arruda, Deoni Carlos dos Santos.
Advogado: Sadi José de Marco, Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

137º Processo 0080788-3 Apelação Cível
Protocolo: 1999/62116. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000557 Resolução. Apelante: Criart
Associação para o Desenvolvimento Sócio Cultural da Comu-
nidade. Advogado: Marcos Sergio Jakiemin Martins, Juahil
Martins de Oliveira, Auriceia Medeiros. Apelante: Associação
de Amigos e Moradores dos Bairros Vila Lindóia e Vila Fanny
e regiões. Advogado: Maria Lourdes Hilgemberg Wawryniuk.
Apelado: Associação de Senhoras Menino Deus ASEMD. Ad-
vogado: João Gonçalves de Oliveira Neto. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

138º Processo 0081468-0 Apelação Cível
Protocolo: 1999/73966. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000209 Mandado de Segurança.
Apelante: Teixeira Rosa Transportes Ltda. Advogado: Eugenio
Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José, José Roberto
Gazola. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto,
Maria Misue Murata. Aut.Coatora: Delegado Regional da Re-
ceita Estadual de Maringá. Distribuição por Sucessão em 26/
11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

139º Processo 0081887-5 Apelação Cível
Protocolo: 1999/75631. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900018790 Mandado de Segurança. Apelante: Oggi Indústria
e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Francisco Deradi, Gi-
ancarlo Ampessan, Alexandre Toscano de Castro. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Cyn-
thia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ro-
nildo Gonçalves da Silva, Silmara Bonatto. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Cynthia Gar-
cez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo
Gonçalves da Silva, Silmara Bonatto. Apelado: Oggi Indústria
e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Francisco Deradi, Gi-
ancarlo Ampessan, Alexandre Toscano de Castro. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-

to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

140º Processo 0081921-2 Apelação Cível
Protocolo: 1999/78127. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000099 Alimentos.
Apelante: M. S. A. . Advogado: Maria Cristina Nascimento,
Irenilde Chrisostomo Capinan, Rosangela Dorta de Oliveira.
Apelado: Y. S. S. A. Representado(a). Advogado: Maurício
Borges Ribeiro, Sandra Salete de Camargo, Márcio Fernando
Candéo dos Santos. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

141º Processo 0082055-7 Apelação Cível
Protocolo: 1999/79547. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9700000112 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: P. E. B. Representado(a). Advogado: Divonsir
Martos, José Bizerra. Apelado: S. G. B. . Advogado: Gilmar
Rodrigues Batista. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

142º Processo 0082580-5 Apelação Cível
Protocolo: 1999/85111. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000869 Reparação de Danos. Ape-
lante: Cooperativa Agropecuária de Londrina Ltda Cativa. Ad-
vogado: Nei Roberto de Barros Guimarães, Sebastião Nei dos
Santos. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Carlos Alberto Paolielo Azevedo, Milton João Betenheuser
Junior, Arnaldo José da Silva, Geraldo Caldas Barbosa, Cassia
Cristina Hirata. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Carlos Alberto Paolielo Azevedo, Milton João Be-
tenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, Geraldo Caldas Bar-
bosa, Cassia Cristina Hirata. Apelado: Cooperativa Agropecu-
ária de Londrina Ltda Cativa. Advogado: Sebastião Nei dos
Santos, Nei Roberto de Barros Guimarães. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

143º Processo 0082661-5 Apelação Cível
Protocolo: 1999/85876. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000151 Justificação. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Glaucia da
Piedade Norberto Ziemba. Advogado: Pedro Angelo Andreas-
sa. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

144º Processo 0084016-8 Apelação Cível
Protocolo: 1999/29201. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000085 Indenização. Apelante:
Gentil Razini, Salete Razini. Advogado: Juraci Antonio Borto-
lotto, Carlos Alberto Bortolotto, Antonio Linares Filho. Apela-
do: Gentil Antonio Buligon. Advogado: Jorge José Gotardi.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

145º Processo 0085668-6 Apelação Cível
Protocolo: 1999/114236. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000164 Declaratória. Apelante:
Paulo Roberto Ernzen. Advogado: Edgar Domingos Menegat-
ti. Apelado: Município de Sulina, Prefeito do Município de
Sulina. Advogado: Jones Mario de Carli. Distribuição por Su-
cessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

146º Processo 0085754-7 Apelação Cível
Protocolo: 1998/117236. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400013775 Cominatória. Apelante:
Rachel Gusso. Advogado: Cesar Ricardo Tuponi, Luiz Carlos
da Rocha, Andrea Margarethe Rogoski Andrade, Manoel Cae-
tano Ferreira Filho, Clemerson Merlin Cleve. Apelado: Nora
Nei dos Santos Peres. Advogado: Germano Alberto Dresch Fi-
lho, Jorge Nasser Macedo. Distribuição por Sucessão em 25/
11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

147º Processo 0086474-8 Apelação Cível
Protocolo: 1999/123815. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001267 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Luiz Carlos Ribeiro Pinto, Renalci Machado Ribeiro Pin-
to. Advogado: Henrique Schneider Neto. Apelado: Cidadela
SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski,
Fabiane Carol Wendler, Vinicios Moro Conque. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

148º Processo 0087691-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 1999/136918. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000759 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Thermas de Maringá, Eli Pereira Diniz, Marcelo Petruc-
ci Jacomossi Representado(a). Advogado: Francisco de Paula
Xavier Neto, Sidney Bastos Marcondes, Robinson Luiz Ben-
venutti Pereira, Alessandra de Paula Xavier. Agravado: Rosnei
Borges de Oliveira, Ismael Garcia dos Santos. Advogado: José
Sebastião de Oliveira, Antonio Domingos Bossolan, Joana
Maria Peres Colhado, Glaucio Hashimoto. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner

149º Processo 0086869-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 1999/127115. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000108 Mandado de Segurança.

Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: José Fernando Puchta, André Renato Miranda Andra-
de, Anita Caruso Puchta. Apelado: J. Martins - Supermercados
Planalto Ltda. Advogado: Ronaldo José Ferreira. Aut.Coatora:
Delegado Regional da Receita Estadual de Umuarama. Distri-
buição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

150º Processo 0087482-4 Apelação Cível
Protocolo: 1999/135354. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000427 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Fares Jamil
Feres. Apelado: Aroldo Trainotti. Advogado: Rogério Verda-
de, Roberto de Almeida Paulo. Distribuição por Sucessão em
26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

151º Processo 0087664-6 Apelação Cível
Protocolo: 2000/334. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000399 Alvara/suprimento Judicial. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Dary Soares Duarte, Marcia Eliza de Souza. Apelado: Iracema
Ferreira Kolecha. Advogado: Orivaldo Luzetti. Distribuição por
Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

152º Processo 0088550-1 Apelação Cível
Protocolo: 2000/8612. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000381 Contra Protes-
to. Apelante: Ilário Egon Trentini. Advogado: Margarete Inês
Biazus Leal, Joacir Pedro Kolling. Apelado: Sadi Edgar Volz,
Roseli Gerhardt Volz. Advogado: Oscar Estanislau Nasihgil,
Antonio Ferreira França. Distribuição por Sucessão em 26/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

153º Processo 0089306-7 Apelação Cível
Protocolo: 1998/104571. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000348 Reintegração de Pos-
se. Apelante: Renata Woellner. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin. Apelado: M M Arruda & Cia Ltda. Advogado:
Erlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins,
Mieko Ito. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

154º Processo 0089694-2 Apelação Cível
Protocolo: 1999/44136. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9700000008 Anulatória. Apelante: Transportadora
Transouza Ltda. Advogado: Silas Parra Teixeira. Apelado: Des-
tilaria de Álcool Ibaiti Ltda. Advogado: Laercio Ademir dos
Santos, Miguel Elias Fadel Neto, Leila Regina Diogo. Distri-
buição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

155º Processo 0091628-9 Apelação Cível
Protocolo: 2000/36517. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001239 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Aldo Vendramin. Advogado: Bernardo Rücker. Apelado:
Starmoto Ltda. Advogado: Harry Françóia Júnior, Harry Fran-
çóia. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

156º Processo 0090005-2 Apelação Cível
Protocolo: 1999/32885. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000365 Ordinária. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Antonio Celesti-
no Toneloto, Maria Rosa Garcia Zafanelli, Gastão Fernando
Paes de Barros Junior, Ernesto Antunes de Carvalho. Apelado:
Elci Nunes dos Santos. Advogado: Wanderley Stevanelli.
Rec.Adesivo: Elci Nunes dos Santos. Advogado: Wanderley
Stevanelli. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

157º Processo 0090324-2 Apelação Cível
Protocolo: 2000/25278. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família. Ação Originária: 9600000334 Declaratória. Ape-
lante: E. W. B. A. . Advogado: Gabriel Araújo Lacerda, Munir
Abagge. Apelado: A. C. S. S. . Advogado: Milton Osny Stin-
ghen. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

158º Processo 0090062-7 Apelação Cível
Protocolo: 2000/23547. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000198 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Antonio Cavalli. Advogado: Claudio Mariani Berti. Ape-
lado: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Martins Gati
Camacho. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

159º Processo 0090322-8 Apelação Cível
Protocolo: 2000/25835. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000354 Cobrança. Apelante: Nicole Ti-
ciane Correia Pinto. Advogado: Vicente Majó da Maia, Ivete
Garcia de Andrade. Apelado: Município de Toledo. Advogado:
João Carlos Poletto. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes
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160º Processo 0091376-0 Apelação Cível
Protocolo: 2000/33887. Comarca: Colorado. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000059 Alteração de Cla-
usula. Apelante: A. S. . Advogado: Mauro Contreras. Apelado:
E. F. S. Representado(a), A. F. S. Representado(a). Advogado:
Paulo Delazari. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Re-
lator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

161º Processo 0092142-8 Apelação Cível
Protocolo: 2000/40442. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000165 Falência. Apelante: Sati-
pel Industrial S/A. Advogado: Ana Lucia Macedo Mansur,
Noêmia Maria de Lacerda Schütz. Apelado: JBM Indústria de
Móveis Ltda. Advogado: Raimundo Aparecido Viana. Distri-
buição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

162º Processo 0091827-2 Apelação Cível
Protocolo: 2000/37052. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000474 Declaratória. Apelante:
Mauro Blumenthal Silka, Célia de Fátima Macagnan Silka.
Advogado: Moacyr Tramujas da Silva Junior. Apelado: Eudes
Moraes. Advogado: João Ricardo Cunha de Almeida, Sidney
Bastos Marcondes. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

163º Processo 0090747-5 Apelação Cível
Protocolo: 2000/29031. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800030027 Restituição. Apelante: José Carlos Soares Souto.
Advogado: Egydio João Clivati Junior. Apelado: Massa Falida
de Ultramóveis Industrial Ltda. Advogado: Eurico Ortis de Lara
Filho, Antonio Nunes Neto, Eugenio de Lima Braga, Luciana
Grando Padilha, Ivair Carlos da Silva. Interessado: Rudegon
Representações e Comércio de Madeiras Ltda Síndico da Mas-
sa Falida. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

164º Processo 0093168-6 Apelação Cível
Protocolo: 1999/45981. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900031209 Cautelar Inominada. Apelante: Embalabrás Indús-
tria e Comércio de Embalagens Ltda. Advogado: Luiz Carlos
da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Douglas
Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri, Maria Joseane Fronczak,
Antonio Geraldo Scupinari, Milton João Betenheuser Junior.
Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

165º Processo 0091347-9 Apelação Cível
Protocolo: 2000/35267. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800028925 Ordinária. Apelante: Waldir Aristóteles Vieira.
Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Olivei-
ra, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição por Sucessão em
25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

166º Processo 0094027-4 Apelação Cível
Protocolo: 2000/59156. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700001461 Alimentos.
Apelante: L. S. M. . Advogado: Shiroko Numata. Apelado: E.
B. M. . Advogado: Aldo Cezar Makiolke. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

167º Processo 0094686-3 Apelação Cível
Protocolo: 2000/67276. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000440 Mandado de Segurança.
Apelante: Instituto Ambiental do Paraná. Advogado: José Rob-
son da Silva, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Maria Rachel Pioli
Kremer, Edneia Ribeiro Alkamin, Luciano Tinoco Marchesini.
Apelado: Robinson Carlos Franco, Rui Carlos Franco Junior.
Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Rubens de Lima.
Aut.Coatora: Chefe Regional do Instituto Ambiental do Para-
ná. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

168º Processo 0095096-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 1996/24561. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500000637 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Marcela Morais
Peixoto, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo Gon-
çalves da Silva. Apelado: Berneck e Companhia. Advogado:
Wilson Mafra Meiler Filho. Aut.Coatora: Delegado da 1ª Dele-
gacia Regional da Receita Estadual do Paraná. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

169º Processo 0095528-0 Apelação Cível
Protocolo: 2000/72786. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000799 Exibição de Documentos.
Apelante: Banco Bmerindus do Brasil SA em liquidação extra-
judicial. Advogado: Jamil Josepetti, Jamil Josepetti Junior, Ja-
iro Antonio Gonçalves Filho, Gil Rocha Tesserolli. Apelado:

Madeireira Nicoletti, Luiz Eliseu Nicoletti, José Alberto Nico-
letti. Advogado: Marcos Roberto Gomes da Silva, Mauro Vig-
notti, Gislaine Podanoski Vignotti, Carlos Roberto Previdelli.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

170º Processo 0095855-2 Apelação Cível
Protocolo: 2000/75178. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001009 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Az Imóveis Ltda. Advogado: Izabel Cristhina Rocha
Martins Campos, Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Neuza dos
Santos Sanches Gomes, Cândido Sanches Gomes. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

171º Processo 0096022-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2000/76609. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000135 Embargos a Execução. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, André
Renato Miranda Andrade. Apelado: Massa Falida de Hermes
Macedo S/A. Advogado: Heloisa Maria Freitas, Marina Bório,
Vilma Gonçalves de Castilho, Vanessa Cristina Cruz Schere-
meta. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Fali-
da. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

172º Processo 0096760-2 Apelação Cível
Protocolo: 2000/85274. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000700 Indenização. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Sergio Wilson Maldonado, Miriam
Aparecida Gleria Gnann, Wilson Gomes da Silva, Vera Alice
Rossi, Marcelino Francisco Alonso Trucillo. Apelado: Rigobe-
lo & Rigobelo Ltda. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz.
Apelante: Rigobelo & Rigobelo Ltda. Advogado: Paulo Rober-
to Campos Vaz. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Ser-
gio Wilson Maldonado, Miriam Aparecida Gleria Gnann, Wil-
son Gomes da Silva, Vera Alice Rossi, Marcelino Francisco
Alonso Trucillo. Interessado: Servgás - Distribuidora de Gás
Ltda. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

173º Processo 0096753-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2000/85602. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000116 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Rogerio Lichacovski, Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Francisco Carlos Duarte. Apelado:
Distribuidora de Bebidas LB Ltda. Advogado: Meriane da Graça
Sander, Laerdio Pavesi Esteves, João Antonio Catarino Fari-
nha Pires. Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas de Pira-
quara, Delegado da Receita Estadual de Curitiba. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

174º Processo 0096791-7 Apelação Cível
Protocolo: 2000/85284. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001370 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Consórcio Nacional Cidadela S/C Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Fabiane Carol Wendler, Mauricio Ka-
vinski, Vinicios Moro Conque. Apelado: ABRADEC - Associ-
ação Brasileira de Defesa da Ecologia, Cidadania e do Consu-
midor. Advogado: Ricardo Augusto Mesquita de Oliva. Distri-
buição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

175º Processo 0097620-7 Apelação Cível
Protocolo: 2000/94848. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000750 Ordinária. Apelante: Nilson
Valdir Müller Filho. Advogado: João Nelson Kinal. Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Eliane Marcia Lass
Stankievicz, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Gil Rocha Tes-
serolli, Edson Silverio Cabral, Beatriz Schiebler. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

176º Processo 0097749-7 Apelação Cível
Protocolo: 2000/95402. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000476 Ordinária. Apelante: Nara
Regina Teixeira Lucchesi. Advogado: Emanoel Silveira de Sou-
za, Jackson Daniel Barbosa Ribeiro, Edival Antonio Ribeiro.
Apelado: Mader Construções Civis Ltda. Advogado: Paulo Gi-
ovani Fornazari, Izis Maysa Dietrich Lechiu, Joaquim Pereira
Alves Júnior, Gustavo Henrique Dietrich, José Alberto Dietri-
ch Filho. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

177º Processo 0099093-8 Apelação Cível
Protocolo: 1998/79353. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crime
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9600000075 Investigação de Paternidade/maternidade. Apelan-
te: F. P. S. . Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio
Pereira da Silva, Fabiano José Bordignon, Kelly Cristina Bom-
bonatto, Susana Barbosa Mateus. Apelado: A. F. T.
(assistido(a)). Advogado: Noeli Donin Savaris. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

178º Processo 0099761-1 Apelação Cível

Protocolo: 2000/113354. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700001499 Mandado de Segurança. Apelante: Transportado-
ra Nossa Senhora de Caravaggio Ltda, ACL Transportes Rodo-
viários Ltda. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho, Paulo
Augusto Grube, Juarez Jose Schemberg, Omires Pedroso do
Nascimento. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Ronildo Gonçal-
ves da Silva, Silmara Bonatto, Lilian Acras Fanchin.
Aut.Coatora: Delegado da 2ª Delegacia Regional da Receita de
Curitiba. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

179º Processo 0099886-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2000/113346. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000876 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Ape-
lado: Divanira Fagundes. Advogado: Luiz Roberto Rech, Ru-
bens Coelho, Geraldo Coelho. Distribuição por Sucessão em
26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

180º Processo 0100576-1 Apelação Cível
Protocolo: 2000/123071. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000971 Mandado de Segurança.
Apelante: Transnissei Transportes Rodoviários Ltda. Advoga-
do: Carlos Alberto dos Santos, Mauro Cominato Men, Hélio
Dias França. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Var-
gas Rivabem Bonilha, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Annete Cristina de Andrade Gaio, Ale-
xandre Barbosa da Silva. Aut.Coatora: Delegado Regional da
Receita Estadual da Secretaria de Estado e de Fazenda do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

181º Processo 0101145-0 Apelação Cível
Protocolo: 2000/129261. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000540 Cobrança. Apelante: Banco
Abn Amro S.A.. Advogado: Alcindo de Souza Franco, Andre
Ricardo Franco, Maria Catarina de Oliveira, Márcio do Carmo
Freitas, Paulo Sergio Queiroz Barbosa. Apelado: Kiyti Hatori.
Cur.Especial: Ary Bracarense Costa Junior. Distribuição por
Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

182º Processo 0101491-7 Apelação Cível
Protocolo: 2000/132290. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000313 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Marcia Eliza de Souza, Osvaldo Betin Boareto.
Apelado: Eloy Machado Inocencio. Advogado: Mara Lucia
Merisio. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

183º Processo 0101500-1 Apelação Cível
Protocolo: 2000/131515. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200010593 Ordinária. Apelante: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil de
Almeida, Francisco Olivieri Junior, Milton João Betenheuser
Junior, Arnaldo José da Silva. Apelado: Adriane Reis de Arau-
jo, Roberto Pirajá Moritz de Araujo, Maria Dionira Reis de
Araujo. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Distribui-
ção por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

184º Processo 0101804-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2000/137175. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900031352 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Lestir Bortolon Filho, Ari Fernandes dos Santos, Carlos
Dirceu de Massolin Pacheco, Luiz Alberto Name. Advogado:
Vicente Paula Santos, Juliana Gonçalves Pupo, Carlos Zucolo-
to Junior, Cristiane de Carvalho. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson
Isaac João Scheer. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Lestir Bortolon Filho, Ari Fernandes dos San-
tos, Carlos Dirceu de Massolin Pacheco, Luiz Alberto Name.
Advogado: Vicente Paula Santos, Juliana Gonçalves Pupo,
Carlos Zucoloto Junior, Cristiane de Carvalho. Distribuição por
Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

185º Processo 0101604-4 Apelação Cível
Protocolo: 2000/134700. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
da Família Infância e Juventude. Ação Originária: 9900000470
Declaratória. Apelante: I. M. . Advogado: Maria Eberle Araújo
Marcal, João Francisco Glizt, Antonio Walmik Araújo Marcal.
Apelado: F. B. , L. L. S. B., K. C. B., J. S. B., E. L. B.
(assistido(a)). Advogado: Helcio Silva Orane, Marco Aurelio
Krefeta, Evandro Juarez Rodrigues, Ubirajara Cury. Distribui-
ção por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

186º Processo 0102157-4 Apelação Cível
Protocolo: 2000/140246. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001261 Reparação de Danos.

Apelante: Garcia e Bogado Ltda, Augusto Tasso Sant’anna
Bevilaqua, Terezinha Garcia Bevilaqua. Advogado: Rodrigo
Garcia Sant’anna Bevilaquia. Apelado: Sandra Helena Teixei-
ra Ferraz. Advogado: Julio Cesar Brotto, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

187º Processo 0102146-1 Apelação Cível
Protocolo: 2000/138845. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000214 Rescisão de Contrato.
Apelante: Losango Promotora de Vendas. Advogado: Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastroro-
sa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario
Brasilio Esmanhoto Filho. Apelado: José Aparecido de Olivei-
ra. Advogado: José Orivaldo de Oliveira. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

188º Processo 0102217-5 Apelação Cível
Protocolo: 2000/141228. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000337 Anulatória. Apelante: Luiz Viei-
ra, Zenilda Aparecida da Silva Vieira. Advogado: Messias Ro-
drigues. Apelado: João Claudino dos Anjos, Rose dos Anjos.
Advogado: Silvio Lopes Quadros. Apelado: João Maria da Cruz,
Cacilda Barbosa da Cruz. Advogado: Antonio Carlos Neto.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

189º Processo 0102560-1 Apelação Cível
Protocolo: 2000/144471. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001437 Resolução. Apelante: Ado-
be Administração de Obras e Empreendimentos Ltda. Advoga-
do: Dionísio Olicshevis. Apelado: Antônio Miguel Espolador
Neto. Advogado: Andreza Cristina Stonoga, Francisco Carlos
Duarte, Alessandro Cota, Ieri do Amaral Schroeder. Distribui-
ção por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

190º Processo 0103228-2 Apelação Cível
Protocolo: 2000/150198. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001157 Indenização. Apelante: Banco
do Estado do Rio Grande do Sul SA. Advogado: Douglas Mar-
cel Peres, Paulo Roberto Barbieri, Rosane Cordeiro Mitidieri.
Apelado: Jackson Luiz Vosgerau. Advogado: Francisco Juraci
Bonatto, Rômulo Ferreira da Silva. Distribuição por Sucessão
em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

191º Processo 0103231-9 Apelação Cível
Protocolo: 2000/148961. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000108 Habilitacao/declaração
de Crédito. Apelante: Massa Falida de Mecânica Industrial
Bonsucesso Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner. Apelado:
Banco Abn Amro SA. Advogado: João Roberto Chociai, Mar-
cos Antonio Maier Carvalho, Celso de Lima Buzzoni, Maria
Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita. Interessado: Alen-
car Leite Agner Síndico da Massa Falida. Distribuição por Su-
cessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

192º Processo 0104859-1 Apelação Cível
Protocolo: 2001/18840. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600001412 Cautelar. Apelante: Importadora de Frutas La Vi-
oletera Ltda. Advogado: Assis Correa, Adriana Espíndola Cor-
rêa. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçal-
ves da Silva, Laura Rosa da Fonseca, Carlos Augusto Antunes,
Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Silmara Bonatto.
Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçal-
ves da Silva, Laura Rosa da Fonseca, Carlos Augusto Antunes,
Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Silmara Bonatto. Distri-
buição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

193º Processo 0105146-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2001/23100. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000125 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Schenfelder e Schenfelder Ltda.
Advogado: Jefferson Carlos da Cruz, Rubens de Lima, Luiz
Alberto de Oliveira Lima. Apelado: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: Dione Isabel Rocha Stephanes, Regina Fátima
Wolochn, Antonio Walmik Araújo Marcal, João Antônio Pi-
mentel, Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Dione Isa-
bel Rocha Stephanes, Regina Fátima Wolochn, Antonio Wal-
mik Araújo Marcal, João Antônio Pimentel, Mauricea de Lour-
des Prohmann de Lima Parubocz. Apelado: Schenfelder e Schen-
felder Ltda. Advogado: Jefferson Carlos da Cruz, Rubens de
Lima, Luiz Alberto de Oliveira Lima. Distribuição por Suces-
são em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

194º Processo 0105164-1 Apelação Cível
Protocolo: 2000/34771. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000724 Indenização. Apelante: Pa-
raná Minas Transportes Ltda. Advogado: Djanir Pedro Palmei-
ra. Apelado: Argon Engenharia e Construções Ltda. Advoga-
do: Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Luciana Pigatto
Monteiro, Maria José Tavora Gil Belem, Angela Estorilio Silva
Franco. Apelante: Argon Engenharia e Construções Ltda. Ad-
vogado: Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Luciana Pi-
gatto Monteiro, Maria José Tavora Gil Belem, Angela Estorilio
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Silva Franco. Apelado: Paraná Minas Transportes Ltda. Advo-
gado: Djanir Pedro Palmeira. Distribuição por Sucessão em 26/
11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

195º Processo 0105613-9 Apelação Cível
Protocolo: 2001/27473. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000365 Alimentos. Apelante: J. A. O. .
Advogado: Antonio Alfredo Costela Parras. Apelado: K. B. O.
Representado(a). Advogado: Monica Cesario Pereira Cotelo.
Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

196º Processo 0105688-6 Apelação Cível
Protocolo: 2001/28213. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000022 Ação Civil Pública. Ape-
lante: João Celestino Pires. Advogado: Antonio Carlos São João,
Tomas Antonio Bajo Polo, Alaor Alves Pinto. Apelado: Adeam
Associação de Defesa e Educacão Ambiental de Maringá. Ad-
vogado: Alberto Contar. Distribuição por Sucessão em 25/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

197º Processo 0105693-7 Apelação Cível
Protocolo: 2001/28202. Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000026 Embargos de Terceiro. Apelan-
te: Lea Miranda Matter. Advogado: Acyr Lourenço de Gou-
veia, Maria Adilia Gouveia, Rinaldo Hiroyuki Hataoka. Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius
Alexandre Duran, Marcos André da Cunha, Marco Antônio
Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Distribuição
por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

198º Processo 0105896-8 Apelação Cível
Protocolo: 2000/38342. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000534 Ordinária. Apelante: Indús-
tria e Comercio de Sorvetes Veneto Ltda. Advogado: Luiz An-
tonio Duareski, Roberto Campos Hidalgo, Nivaldo José do
Nascimento. Apelante: José Carlos Valente, Maria Deuceli Bi-
tencourt Valente, Jarbas Franco Amaral, Rosicleia Scuissiato
Amaral. Advogado: Luiz Antonio Duareski, Roberto Campos
Hidalgo. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Victor Ge-
raldo Jorge, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Victor Geraldo Jor-
ge, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso. Apelado:
Indústria e Comercio de Sorvetes Veneto Ltda. Advogado: Luiz
Antonio Duareski, Roberto Campos Hidalgo, Nivaldo José do
Nascimento. Apelado: José Carlos Valente, Maria Deuceli Bi-
tencourt Valente, Jarbas Franco Amaral, Rosicleia Scuissiato
Amaral. Advogado: Luiz Antonio Duareski, Roberto Campos
Hidalgo. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

199º Processo 0107792-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2001/48368. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000632 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Massa Falida de
Mav Comércio de Movéis Eletrodomésticos Ltda. Advogado:
Alencar Leite Agner Síndico da Massa Falida. Rec.Adesivo:
Massa Falida de Mav Comércio de Móveis Eletromésticos Ltda.
Advogado: Alencar Leite Agner Síndico da Massa Falida. Dis-
tribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

200º Processo 0108059-7 Apelação Cível
Protocolo: 2001/55129. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9400001181 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: C. F. . Advoga-
do: Mariulza Fernandes Franco, Luiz Fernando Catta Preta,
Flávia Dutra Infante Vieira. Apelado: B. P. R. Representado(a).
Advogado: Patricia de Camargo, Anisio dos Santos. Distribui-
ção por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

201º Processo 0108241-5 Apelação Cível
Protocolo: 2001/55054. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000048 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Carlos Alberto Vieira Rocha, Wilson Kaututski,
Pedro Noberto Zilch, Anizio Hul, Zenobio Puretz, Gilvanildo
Marlei Santini, Ambrosio Furmann, Jaime Reffartti, José Ta-
deu Neves, Aloisio Pacheco, Antonio Sybrux, José Lepchak,
Irineu Guilouski, Adriane de Fátima Santos Cruz, Márcia Kor-
diaki, Maria Aparecida Navrocki Luiz, Maria Goreti Menon,
Márcia Regina Lopes dos Santos, Lucinéia Teresinha Colecha
Fabri, Rafael Petriu, Magali Zaias, Cesar Antonio Obal, João
Márcio Iulek, Teresinha Kosko, Teodosio Komar, Amauri Mi-
ketchen, Métodio Sabatovski, Ildomar Graebin, Marcos Roberto
Cosmo, Silvio Bolfe, Luiz Carlos Fronza, Miguel Ângelo Car-
doso, Cacilda da Aparecida Caetano, Valdicéia Kuchla Ferrari,
Silmar José Caetano, Dorotéia Ângela Sybrux, Maria de Lour-
des Opuskevicz, Maria Helena Kochanski, Bernadete Zaions,
Márcia Casagrande, José Luiz Mendes, Deonizio Pocznek, Te-
odosio Isaluski, Sirineu Pereira de Quadros, Valdeci Freitas,
Estanislau Jaczemski, Evaldir Alves de Souza, Luiz Cláudio
Noni, José Eduardo Sicarel, Joselino Rodrigues da Luz, Teoni-
lia Groxko Matuchenecz, Denise Alves de Souza, Eni Antunes
Rodrigues Neves, Nelsi Stankovitz Meneghini, Arlete Rosse-
tim Bini, Maria Lindacir Canesso, Inez Kovaliv Puretz, Alice
Teresinha Diel Ferreira, Claudinéia Gaiocha, Eliane Regina
Montani Pereira, Valtenir Anderle, Irineu Santini, Volmir Pe-

reira da Luz, Julio Cesar Eduardo de Lima, Hamilton Martins
Rocha, Adriano Cardoso, Joaquim Costa Rosa, Ivandir Morais
de Arruda, Adélio Horbuch, Antonio Lechinski, Gilmar Pedro-
so Costa, Áudio Charachouski, Antonio Vintura do Nascimen-
to, José Gilberto Mosquer, Paulo Agostinho Horbus, José Ro-
berto Rocha, Rosni Machado Costa, José Amilton Domingues
de Lima, Oleocir de Araújo Machado, Nicolau Zubek, Joice
Elizabeth de Lima, Augusto Padilha, Lindamir Terezinha da
Luz Rosa, Estanislau Ribeiro dos Santos, Lídio Kutianski, Ares-
tides Dal Santo Moreira Batista, Carlos Antonio Pereira da Sil-
va, Alceu de Oliveira, Amauri Ortiz Mosquer, José Luiz Mon-
tani, Luis Carlos Mosquer, Ivan Resende da Costa, Ariosto de
Oliveira, Edson Luis da Silva, Daniel Cabral Fieker, Veridiana
Stadler Bobato, Dione de Fátima Mosquer, Elias Andréia Fa-
les. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Eli Corrêa Fernandes.
Apelado: Prefeito Municipal de Prudentópolis. Advogado: An-
tonio Carlos Amaral Schroeder, Antonio Woiciechowski. Dis-
tribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

202º Processo 0108676-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2001/59582. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000039 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Apelado: Made-
reira Rio das Pedras Ltda. Advogado: Sidney Palharini Júnior,
Rodrigo Almeida Palharini, João Alberto da Silva Borges, An-
dré Luís Almeida Palharini. Aut.Coatora: Delegado Regional
da Receita Estadual de Jacarezinho. Distribuição por Sucessão
em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

203º Processo 0109761-6 Apelação Cível
Protocolo: 2001/66580. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000125 Mandado de Segurança.
Apelante: Selmi e Cia Ltda. Advogado: Guilherme Magalhães
Chiarelli, Vanderlan Ferreira de Carvalho, Luís Alberto Lemes,
Milton Carmo de Assis, Milena Aparecida Bordin. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Fer-
reira da Silva, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de
Souza. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita do Estado
do Paraná. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

204º Processo 0110332-2 Apelação Cível
Protocolo: 2000/106618. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000219 Declaratória. Apelan-
te: Jacira Ramalho Vieira. Advogado: Neidival Ramalho de
Oliveira. Apelado: Paschoal de Marchi. Advogado: Carlos
Eduardo Madi, Rubens Alexandre de França. Rec.Adesivo:
Paschoal de Marchi. Advogado: Carlos Eduardo Madi, Rubens
Alexandre de França. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

205º Processo 0110162-0 Apelação Cível
Protocolo: 2001/73745. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000454 Ordinária. Apelante: João
Leite. Advogado: Arivaldy Rosária Stela Alves, Luciana do
Carmo Neves, Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior, Ademir
Simões, Claudia Maria Tagata Rodrigues. Apelado: Cleusa
Bertina de Souza, José da Silva. Advogado: Julio Rodolfo Ro-
ehrig. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

206º Processo 0110212-5 Apelação Cível
Protocolo: 2001/20410. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9500000224 Nulidade de Ato
Jurídico. Apelante: Augustinho Olegário Heinzen, Nadia Regi-
na Heinzen. Advogado: Carlos Roberto Veiga Krueger, Carlos
Albirone Toazza, Dirceu Luiz Bertolim Precoma, Joao Coral-
dino dos Santos. Apelado: Theresa Zancheta Gondro. Advoga-
do: Eloi Tambosi. Apelado: Alceu Bueno da Silva. Advogado:
Gilvan Antonio Dal Pont (Curador Especial). Apelado: Jaime
Gondro, José Raimundo Gondro, João Ari Gondro, Moisés
Gondro, Margarida Gondro Miihlstedt, Maria Guiomar Cruz,
Angelina Gondro Ziliotto, Plácido Gondro. Distribuição por
Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

207º Processo 0110919-9 Apelação Cível
Protocolo: 2000/99739. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000959 Indenização. Apelante: Rei-
naldo do Nascimento Silva. Advogado: Gustavo Justus do
Amarante, Gilberto Baumann de Lima. Apelado: Instituto de
Hematologia de Londrina Sociedade Civil Ltda IHEL. Advo-
gado: Sebastião Nei dos Santos, Nei Roberto de Barros Guima-
rães. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

208º Processo 0113102-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/103890. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000285 Declaratória.
Agravante: Hospital e Maternidade Porto Seguro Ltda. Advo-
gado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra
de Castro. Agravado: Município de Fazenda Rio Grande. Ad-
vogado: Alexandre Roberto Peixer. Distribuição por Sucessão
em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

209º Processo 0112037-0 Apelação Cível

Protocolo: 2000/51175. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000238 Rescisão de Contrato. Apelante:
José Vicentini, Elsa de Sá Vicentini. Advogado: Donizetti An-
tonio Zilli. Apelado: Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR. Advogado: Cybele de Fatima Oliveira, Marco
Antonio Michna, Priscila Ferreira Blanc, Bruno Bockmann
Moreira, Rafael Francisco Gervasio. Distribuição por Suces-
são em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

210º Processo 0112682-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2001/96779. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020655 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Roberto Machado Filho, Ronildo Gonçalves da Silva,
Sérgio Paulo Barbosa, Silmara Bonatto, Adriana Mikrut Ribei-
ro de Godoy. Apelado: Rbt Indústria e Comércio de Artefatos
de Metal Ltda. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Carlos
Alberto Hauer de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar
Eppinger, Altivo José Seniski. Distribuição por Sucessão em
26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

211º Processo 0113485-0 Apelação Cível
Protocolo: 2001/94359. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000183 Embargos a Execu-
ção. Apelante: E. T. . Advogado: Sadi José de Marco, Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro. Apelado: T. S. Representado(a).
Advogado: Acácio Perin, José Maria Antonio, Daniella Me-
non. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

212º Processo 0113580-0 Apelação Cível
Protocolo: 2001/102461. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001250 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Apelante: Berman SA Engenharia e Constru-
ções. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana
Lacerda de Oliveira Franco, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato
Beltrami. Apelado: Ulrike Elisabeth Graf. Advogado: Fábio de
Queiroz Teller, Daphne Correia Camara Canto. Distribuição
por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

213º Processo 0113801-4 Apelação Cível
Protocolo: 2001/108000. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001160 Reparação de Danos.
Apelante: Maria de Fátima Schilipack Silva. Advogado: Afon-
so Celso Nunes. Apelado: Claudete Carneiro da Silva. Advo-
gado: José Ari Matos. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

214º Processo 0113637-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2001/100190. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000083 Reclamatória Trabalhis-
ta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Terra
Roxa. Advogado: José Basilio de Oliveira. Apelado: Neive Ri-
beiro. Advogado: Alessandro Agnolin. Distribuição por Suces-
são em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

215º Processo 0114077-2 Apelação Cível
Protocolo: 2001/110341. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000021360 Indenização. Apelante:
Maria Rosa da Silveira. Advogado: Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Instituto
Paranaense de Hemoterapia e Hematologia Ltda. Advogado:
Sergio Luiz da Rocha Pombo, Lilian Cristina Wendler da Ro-
cha Pombo, Simone Chapieski. Distribuição por Sucessão em
26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

216º Processo 0115028-3 Apelação Cível
Protocolo: 2001/119535. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000317 Indenização. Apelante:
Fináustria Arrendamento Mercantil SA. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Marcos Souza Ronchesel, Eduardo Andrade Al-
vares, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Bar-
bosa. Apelado: Maria Sueli Romagnolo Leão. Advogado: José
Oswaldo Moroti, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Distribui-
ção por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

217º Processo 0115696-1 Apelação Cível
Protocolo: 2001/126468. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700001687 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: O. M. L. . Advo-
gado: Osni Marcos Leite, Acir Mello. Apelado: L. A. S.
(assistido(a)). Advogado: Marcos Alves da Silva, Jacob Rei-
naldo Valentin, Elizeo Aramis Pepi, Marcelo Wanderley Gui-
marães. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

218º Processo 0118983-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/463. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000141 Alvara/suprimento Judicial. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leo-
poldo Lopes Sobrinho. Apelado: Nelson Lacerda, Ângela Ma-

ria Ferreira, Pedro de Moraes Lacerda. Advogado: Karina Ro-
berta Bednarchuk, Frederico Matsuura. Distribuição por Su-
cessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

219º Processo 0108969-8/01 Agravo (art. 557, § 1º CPC)
Protocolo: 2001/149905. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1089698 Agravo de Instrumento. Agravante: Iracema Stychni-
cki Linsmeyer. Advogado: Lisemar Valverde Pereira. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways Neto, Luir
Ceschin. Agravante: Iracema Stychnicki Linsmeyer. Advoga-
do: Lisemar Valverde Pereira. Distribuição por Sucessão em
25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

220º Processo 0108969-8/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2001/149907. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1089698 Agravo de Instrumento. Agravante: Iracema Stychni-
cki Linsmeyer. Advogado: Lisemar Valverde Pereira. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways Neto, Luir
Ceschin. Embargante: Iracema Stychnicki Linsmeyer. Advoga-
do: Lisemar Valverde Pereira. Distribuição por Sucessão em
25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

221º Processo 0122313-8 Apelação Cível
Protocolo: 2002/34539. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900000555 Dissolução. Apelante:
O. S. A. . Advogado: José Dantas Loureiro Neto, Fernando
Wilson Rocha Maranhão. Apelado: A. F. . Advogado: Marile-
ne Trevisan. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

222º Processo 0123016-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49584. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036639 Ordinária. Agravante: URBS - Urbanização de
Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ludovina Luciane
Dering, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena. Agra-
vado: Acir Pepes Mezzadri. Advogado: Flávio de Moraes,
Marcelo Conceição Andretta, Petrus Tybur Júnior, Rosy Mary
Conceição. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

223º Processo 0123063-7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/43955. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001396 Execução. Agravante: Mo-
bitel SA Telecomunicações. Advogado: Jarbas Afonso de Oli-
veira Pedroza, Luis Fernando Crestana, Carla Afonso de Oli-
veira Pedroza, Roberto Carlos Keppler, Fabiana Takata Jordan.
Agravado: Avant Radiochamada Ltda, Bernardo de Leão Ro-
senmann. Advogado: Guilherme Manna Rocha. Distribuição
por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

224º Processo 0120442-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/16806. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000266 Embargos a Execução.
Apelante: União Administradora de Consórcios SC Ltda. Ad-
vogado: Jefferson do Carmo Assis, Ana Paula Delgado de Sou-
za. Apelado: Amundsem Bergamini, Lourival Felix Carneiro,
Rubens Pereira da Silva, José Marchi. Advogado: Roberto Fer-
reira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

225º Processo 0123981-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61115. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900023221 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: José Claudio Del Claro, Nilcéa Regina Benghi del Cla-
ro. Advogado: Roberto Benghi Del Claro, Victor Benghi Del
Claro. Agravado: José Roberto Garcez do Nascimento, Vera
Maria Garcez do Nascimento, Nadja Garcez Herrera, Rosy
Pereira Garcez do Nascimento. Advogado: João Carlos de
Macedo. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

226º Processo 0120162-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/13434. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000416 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de
Mello Quaresma, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato
Miranda Andrade. Apelado: Frutjan Comércio de Produtos Ali-
mentícios Ltda. Advogado: Ezilio Henrique Manchini, Pedro
de Jesus Ruy. Aut.Coatora: Chefe do Posto da Receita Estadu-
al Charles Naufal. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

227º Processo 0125859-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82822. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9300000398 Execução de
Prestação Alimenticia. Agravante: Â. M. A. T. . Advogado:
Regina Maria Tavares de Brito, Ivan Neves Pedrosa. Agrava-
do: E. T. . Advogado: Edna de Souza Mazia, Elsa Cristina Al-
meida da Silva Cerqueira Galvão, Geraldo Pegoraro Filho, Maria
Lúcia Sanches Foltran, Tarcizio Furlan. Distribuição por Su-
cessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner

228º Processo 0126104-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/85572. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
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Família. Ação Originária: 200000001870 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Apelante: A. V. . Advogado: Evandro
Limongi Marques de Abreu, Rita de Cássia Hostins. Apelado:
G. G. C. . Advogado: Cesar Zerbini de Araújo. Distribuição
por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

229º Processo 0126287-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88753. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001877 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: E. I. P. . Advogado: Alvaro Perei-
ra Porto Júnior. Agravado: L. C. P. Representado(a). Advoga-
do: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Distribuição por Sucessão
em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

230º Processo 0126314-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89129. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000023302 Mandado de Segurança. Agravante: Opportu-
nity Importação e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Ale-
xandre Medeiros Regnier, Rosa Maria Stradioto, Leonardo
Medeiros Regnier, Sandro Balduino Morais. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Carlos
Augusto Antunes, Laura Rosa da Fonseca, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Agrava-
do: Delegado Regional da Delegacia da Receita Estadual. Dis-
tribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

231º Processo 0126902-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94508. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002637 Separação. Agravan-
te: L. M. S. . Advogado: Marco Antonio Maia Correa. Agrava-
do: E. S. . Advogado: Jaime Luiz Schluga. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner

232º Processo 0128088-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107323. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024384 Declaratória. Agravan-
te: Esvéria Diesel Ltda. Advogado: Reynaldo Andrade da Sil-
veira, Afonso Marcius Vaz Lobato, Alessandro Reis e Silva,
Ana Claudia Cruz da Silva, André Beckmann de Castro Mene-
zes. Agravado: Volvo do Brasil Veículos Ltda. Advogado: Ge-
roldo Augusto Hauer, Fernando Botelho Penteado de Castro,
Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Ju-
nior. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner

233º Processo 0128415-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/110421. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001422 Declaratória. Apelante:
J. L. N. , S. R. G. N., E. S., L. E. S.. Advogado: Sebastião
Vergo Polan, Paulo Vinicius de Lima, Andréa Maria Taborda
Ribas Guimarães. Apelado: H. A. R. , S. M. N.. Advogado:
Pedro Euclides Utzig, Vicente Higino Neto. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

234º Processo 0129110-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117706. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001009 Resolução de Contra-
to. Agravante: Hauer Construções Civis Ltda. Advogado: Alti-
vo José Seniski, Paulo Henrique Petrocini, Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior. Agrava-
do: Marilene Silva Baldissera, Moacir José Baldissera. Distri-
buição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

235º Processo 0130009-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127747. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000465 Reintegração de Posse
C/c Resc. Contrato. Agravante: Amauri Cruz Santos, Regina
Elisa Ressetti Santos. Advogado: Edison de Mello Santos. Agra-
vado: Orlando Otto Kaesemodel, Edda Mara Gerken Kaese-
model. Advogado: Luiz Fernando da Rosa Pinto. Distribuição
por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

236º Processo 0130404-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133400. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900020417 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Imobiliária Cerrado’S Ltda. Advogado: Gabri-
el Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Roberval
Ritter Von Jelita. Agravado: Sílvio Name. Advogado: Luiz Car-
los Sanches. Agravado: Imobiliária Ypuã Ltda. Advogado: Ar-
naldo Conceição Junior. Distribuição por Sucessão em 25/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

237º Processo 0130705-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135328. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000078 Rescisão de Contrato.
Agravante: Terezinha Marta Silva de Abreu. Advogado: Walter
Helio de Lima Martins. Agravado: Ismael Itamar Cavalheiro da
Costa ME. Advogado: Maricleia do Rocio Santos. Distribuição
por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

238º Processo 0130716-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134166. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000087 Ação Monitória. Agravante:
Dorvalino - Indústria e Comércio de Café, Cereais e Alimentos
Ltda. Advogado: Rosangela Maria Guandalini. Agravado: Banco

Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vas-
concellos, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Daniel Hachem.
Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

239º Processo 0131371-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141579. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024452 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Esvéria Diesel Ltda. Advogado: Reynaldo
Andrade da Silveira, Afonso Marcius Vaz Lobato, Alessandro
Reis e Silva, Ana Claudia Cruz da Silva, André Beckmann de
Castro Menezes. Agravado: Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Advogado: Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo
José Seniski, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer
de Oliveira. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

240º Processo 0132062-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/148255. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000180 Declaratória. Apelan-
te: Maria Inês de Oliveira Gattas, Albina Evaristo de Oliveira.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, José Valnir
Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti. Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, José Valnir Zambrim,
Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Ma-
ria Inês de Oliveira Gattas, Albina Evaristo de Oliveira. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

241º Processo 0132504-2 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154256. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000276 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Agravado: Auto Peças Embaixador Ltda e Outros. Ad-
vogado: Francisco Leite da Silva. Distribuição por Sucessão
em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

242º Processo 0132467-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/152398. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000322 Ordinária. Apelante:
Jarci Antonio Ambrósio. Advogado: Algacir Ferreira de Sá Ri-
beiro, Consuelo Guimarães Ribeiro. Apelado: Airton Paulo de
Rosso. Advogado: Antônio Tarcísio Matté. Apelado: Carlos
Arai. Advogado: Silvana Marcon, Paulo José Prestes. Distri-
buição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

243º Processo 0132929-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/159048. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000170 Ação Popular. Apelan-
te: Daniel Silveira de Melo. Advogado: Leonardo Santos Bo-
mediano Nogueira, Adolfo Luiz de Souza Góis, Álvaro Pinhei-
ro Bressan. Apelado: Nezias Trindade da Silva. Distribuição
Automática em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

244º Processo 0131855-0/01 Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/158705. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1318550 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Adalberto Romano, Maria de Lourdes Valereto. Advo-
gado: Luiz Roberto Romano, Lucielene Correa Lima, Luciano
Rassolin. Agravado: Ivo Vieira de Paula, Diolete Mendes de
Paula. Agravante: Adalberto Romano, Maria de Lourdes Vale-
reto. Advogado: Luiz Roberto Romano, Lucielene Correa Lima,
Luciano Rassolin. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

245º Processo 0132921-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/158214. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000116 Execução Fiscal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Ape-
lado: Comercial de Alimentos F A Ltda. Advogado: Pedro Vi-
nha, Angela de Souza Martins Teixeira Marinho, Alexandre
França Coelho, Roberta Machado Branco Ramos Santos. Dis-
tribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

246º Processo 0132074-9/01 Agravo
Protocolo: 2002/160024. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1320749 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Oronzo Secondo Casilli. Advogado: Maria Ilma Caruso.
Agravado: Alice Yaeko Hanai Bortoli, Antônio Vantuil Sama-
ra, Clóvis Mottin, Eliane Berté da Rocha, Irineu Palma Pereira,
Ivonete Barreto Haagsma, José Olímpio Haagsma, Juarez Bor-
toli, Maria Cláudia Cavalli Polesello, Maria Célia Alberti Na-
bosne Mottin, Maria Nazaré Filgueiras Trindade, Vital Cassol
da Rocha, Sérgio Bandeira da Cruz. Advogado: Vital Cassol da
Rocha, Clovis Mottin, Juarez Bortoli. Agravante: Oronzo Se-
condo Casilli. Advogado: Maria Ilma Caruso. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

247º Processo 0133068-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/52233. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001203 Anulatória. Apelante: Ger-
trudes Rothembutg, Carlos Alberto Frey, Jorge Darci Frey.
Advogado: Petronius Brasil Luconi, João Carlos Larre Rodri-

gues. Apelado: Rejane de Fátima Kaiser. Advogado: Neusa Mara
Lemos. Apelado: Enio de Carvalho Guimarães. Advogado:
Marta Dias de França, Regina Maria Tonni Mugnol, Oscar João
Mugnol. Apelado: Paulo Ricardo Frey, Rosa Martha Frey, Fre-
derico Frey Filho. Distribuição Automática em 25/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

248º Processo 0133071-2 Apelação Cível
Protocolo: 2001/77921. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000525 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Richard Ayres da Silva, Luiz Antonio Franquetto, Ade-
mir Fontana, Sylvia Moniz da Fonseca, Amelia Regina Dibe da
Silva. Apelado: Neusa Maria de Souza. Advogado: Osmar Co-
dolo Franco, Silvia Mattei. Distribuição Automática em 25/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

249º Processo 0133197-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161477. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000516 Ordinária. Apelante: Pi-
nheiro e Haug Ltda. Advogado: Antonio Pinceli. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

250º Processo 0132344-6/01 Agravo
Protocolo: 2002/162038. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1323446 Agravo de Instrumento. Agravante: Antônio Francis-
co Correa Athayde. Advogado: Antonio Francisco Correa
Athayde, Mônica Aparecida Guinta. Agravado: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Agravante: Antô-
nio Francisco Correa Athayde. Advogado: Antonio Francisco
Correa Athayde, Mônica Aparecida Guinta. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

251º Processo 0133170-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161703. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 199900000504
Investigação de Paternidade/maternidade. Apelante: V. J. R. .
Advogado: Cirineu Dias, Carina do Carmo Castilho, Adriana
Carrazedo. Apelado: R. F. C. Representado(a). Advogado: João
Batista Cardoso, Petronio Cardoso. Distribuição Automática
em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

252º Processo 0133200-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160826. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000289 Declaratória. Apelan-
te: Banco Banestado SA. Advogado: Carlos Victor Brune,
Newton Schimmelpfeng, Luiz Eduardo Caran Garcia, Selma
Negro Capeto, Marcelo Habice Motta. Apelado: Indústria e
Comércio de Amidos de Mandioca Nossa Senhora de Lourdes
Ltda. Advogado: Romeu Denardi. Distribuição Automática em
25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

253º Processo 0133234-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162707. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000246 Indenização. Apelante:
Zurich Brasil Seguros SA. Advogado: Danilo Machado Perillo,
Luis Eduardo Rezende, Alvaro Ricardo Azevedo Andrade Fi-
lho, Bianca Sconza Porto, Amanda Souza de Oliveira. Apela-
do: Transportadora Lua de Prata. Advogado: Marcio Luiz Nie-
ro, Reinaldo Danelon Júnior. Interessado: Algoeste - Socieda-
de Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda. Advogado: Valdecir
Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva. Distri-
buição Automática em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

254º Processo 0133258-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163520. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001031 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Apelante: N. C. P. . Advogado: Ernani
Antonio Pigatto. Apelado: D. C. S. . Advogado: Valdir Stedile,
Roberto Kugler. Apelado: R. C. S. . Advogado: Jeane Burda
Nicola (Curador Especial). Distribuição Automática em 25/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

255º Processo 0133366-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/164510. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000676 Indenização. Apelante:
Banco Safra SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Luiz Gus-
tavo Pujol, Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França, Jose
Feliz Gama. Apelante: Ferragens Rodolfo Senff SA. Advoga-
do: Rosana Segui Temporao, Wiliam Mussak Monteiro. Apela-
do: Dirce Seabras Machado Rodrigues. Def.Público: Rose Mary
Bastos Iacomini, Antonio Augusto Castanheira Neia, Claire
Lotici, Denise Duarte Silva Moreira, Dulcinea de Souza Sch-
midlin. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

256º Processo 0133501-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166365. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000107 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: P. D. B. , R. D. B.. Advogado:
Beatriz de Almeida. Agravado: L. O. M. B. . Advogado: Solan-
ge Romanini. Distribuição Automática em 25/11/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

257º Processo 0133545-7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165580. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000034 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Manoel Ronaldo
Leite Junior, Ideval Inácio de Paula, Walter Kruse, Carlos
Alberto Bezerra, Jairo Basso. Agravado: L A Furunchi e Pa-
vão Ltda, Leoese Aparecido Furunchi, Clenilda Maria Pavão
Furunchi. Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kaipers. Distribui-
ção Automática em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner

_____ 4ª Câmara Cível _______________________________

258º Processo 0132820-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/154363. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001348 Indenização. Apelante:
Banco ABN Amro SA. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi, Ger-
son Garcia Cervantes, Luiz Carlos Mascarenhas Abreu. Apela-
do: Sandro Ronalte Alves. Advogado: Claiton Ferreira Borca-
th, Miriam Cristina Artur, Gilson Eduardo Costin, Rômulo de
Souza Leitão Filho. Apelante: Sandro Ronalte Alves. Advoga-
do: Claiton Ferreira Borcath, Miriam Cristina Artur, Gilson
Eduardo Costin, Rômulo de Souza Leitão Filho. Apelado: Banco
ABN Amro SA. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola,
Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi, Gerson Gar-
cia Cervantes, Luiz Carlos Mascarenhas Abreu. Distribuição
por Dependência em 20/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

259º Processo 0132760-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/154353. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001116 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco Abn Amro SA. Advogado: Carlos Vitor
Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Luciano
Soares Pereira, Kleber Veltrini Tozzi, Gerson Garcia Cervan-
tes. Apelado: Sandro Ronalte Alves. Advogado: Claiton Fer-
reira Borcath, Miriam Cristina Artur, Andreza Cristina Baggio.
Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Sydney
Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende

260º Processo 0132608-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/153960. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001318 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: C. A. L. . Ad-
vogado: Josmar Gomes de Almeida, Patrícia de Castro Busat-
to, Marco Antônio Gomes de Oliveira. Apelado: M. H. P. S.
Representado(a). Advogado: Karla Renata Martins. Distribui-
ção Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

261º Processo 0125714-7/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/156690. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1257147 Apelação Civel. Apelante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Paulo Sérgio Trento.
Apelado: Maria José Izidoro Furlan. Advogado: Josiane Pavel-
ski Fonseca. Embargante: Maria José Izidoro Furlan. Advoga-
do: Josiane Pavelski Fonseca. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 19/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

262º Processo 0133184-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162962. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001060 Ordinária. Agravante:
Faissal Assad Raad. Advogado: Mathieu Bertrand Struck,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto,
Renato Beltrami, Francisco Braz Neto. Agravado: Seme Raad,
Susana Tfeli de Raad. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Graciela Iurk Marins. Distribuição por Prevenção em
22/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli

263º Processo 0133248-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163982. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000113 Revisional
de Alimentos. Agravante: R. J. F. . Advogado: Ranka Dirian-
gem Sandino da Gama, Helena da Gama Lobo D’eca. Agrava-
do: A. O. F. Representado(a). Advogado: Delma Aparecida da
Luz, Lucia de Fátima Ribas Matzenbacher. Distribuição Auto-
mática em 19/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

264º Processo 0133280-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164215. Comarca: São José dos Pinhais. Ação
Originária: 200200000907 Ordinária. Agravante: Construtora
Stein Ltda. Advogado: Francisco Carlos Duarte. Distribuição
Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

265º Processo 0133174-8 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161696. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000283 Ação Monitória.
Apelante: Marco Antônio Poliseli Dezan, Ayton Jayme Dezan.
Advogado: Daisy Lucy Dezan Silveira. Apelado: Kirrati Mori.
Advogado: Pedro Carlos Palma, Margarete Cristina Verona,
Edson Leucir Grippa, Adriano Lima Toldo. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende

266º Processo 0133301-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164659. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001247 Arresto. Agravante:
Yoshikazu Tamura, Maria Jurema Tamura. Advogado: Gustavo
Mussi Milani, Douglas Haquim Filho, Elise Nami Fagundes
Tamura. Agravado: Weber Construções Civis Ltda. Distribui-
ção Automática em 21/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli
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267º Processo 0133293-8 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161873. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200100000123 Retificação de Registro. Apelante: Ahmad Mo-
hamad El Tasse. Advogado: Ahmad Mohamad El-Tasse. Ape-
lado: Albanice Abucarub El Tasse. Advogado: Salimar Valente
Gasparin. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator:
Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

268º Processo 0132617-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/152192. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000420 Indenização. Apelante:
Mauro Viotto. Advogado: João Carlos de Oliveira. Apelado:
Editora Jornal de Londrina SA. Advogado: Rodrigo Xavier
Leonardo, Edinaldo Sergio Candeo, Marcos Aurelio da Silva,
Flávio Nixon Petrilo. Distribuição por Prevenção em 19/11/
2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio
Valeixo

269º Processo 0132561-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/153279. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000129 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Presidente da Câma-
ra Municipal de Telêmaco Borba. Advogado: Ruy Luiz Quinti-
liano. Apelado: Mário Luiz Pazinatto. Advogado: Dinizar Do-
mingues. Distribuição por Prevenção em 21/11/2002. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

270º Processo 0132937-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/158873. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000673 Cautelar Inominada. Apelan-
te: Campos & Batata Ltda. Advogado: Fabio Luis Franco, Al-
cindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, Andre Ricardo
Franco. Apelado: Município de Loanda, Flávio Aramis Accor-
si. Advogado: Adriano Andrey Alamino Fernandes. Distribui-
ção por Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

271º Processo 0133080-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159562. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000495 Revisional
de Alimentos. Agravante: N. C. I. . Advogado: Antonio Pereira
Tomé. Agravado: N. C. I. J. Representado(a). Advogado: Pris-
cila do Nascimento Sebastião. Distribuição por Prevenção em
22/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

272º Processo 0133076-7 Reexame Necessário
Protocolo: 2002/159932. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900031857 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: A M Distribuidora de Produtos Alimentícios
Ltda. Advogado: Jefferson Luis Biancolini. Réu: Delegado da
Receita Estadual. Distribuição Automática em 19/11/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Va-
leixo

273º Processo 0133070-5 Apelação Cível
Protocolo: 2001/45269. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001316 Embargos a Execução. Ape-
lante: João Batista Bonetti, Denise Helena de Oliveira Kock
Bonetti. Advogado: Julio Cesar Schneider Pereira, Felipe Ba-
leche Neto, Silvio Rubens Meira Prado. Apelado: Caiubi Mo-
reira, Raquel Ruiz Martins Barbosa Moreira. Advogado: Mu-
nir Guerios Filho. Distribuição por Prevenção em 21/11/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Va-
leixo

274º Processo 0130790-0/01 Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/158515. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1307900 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Abdul Magib Mohamed Safadi, Fauzie Tarras Safadi.
Advogado: Samira Karam Semaan, Moacir Antonio Bordignon.
Agravado: Livio Nerone, Maria Magdalena Nerone. Advoga-
do: Geraldo Nei Toledo Camargo, Sttela Maris Nerone de La-
cerda. Agravante: Abdul Magib Mohamed Safadi, Fauzie Tar-
ras Safadi. Advogado: Samira Karam Semaan, Moacir Antonio
Bordignon. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/
2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

275º Processo 0133202-7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163008. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000069 Indenização. Agravante:
Postup Telecomunicações Ltda. Advogado: Gisele Pakulski
Oliveira de Ramos. Agravado: Felipe Levandoski. Advogado:
Rene José Stupak. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende

276º Processo 0133164-2 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162551. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001743 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: E. A. T. . Advogado: Monica Elisa Grama-
ni. Agravado: R. H. V. . Distribuição por Prevenção em 22/11/
2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

277º Processo 0133232-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163693. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200001093 Mandado
de Segurança. Agravante: Funerária Medianeira de Almirante
Tamandaré Ltda, Funerária Medianeira Ltda. Advogado: Vi-
cente Paula Santos, Carlos Zucoloto Junior, Alexandre Dalla
Vecchia, Tanabi Regina Piva Perin, Claudio Müller Pareja.
Agravado: Prefeito do Município de Campina Grande do Sul,
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Campi-
na Grande do Sul. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende

278º Processo 0126650-2/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154706. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1266502 Agravo de Instrumento.
Agravante: N. G. R. . Advogado: Patrícia Rohn, Jorge Durval
da Silva, Alessandro Ravazzani, Rodrigo Otávio de Bittencourt

Druszcz. Agravado: M. M. A. R. Representado(a), Y. A. R.
Representado(a). Advogado: Erika Paula de Campos. Embar-
gante: M. M. A. R. Representado(a), Y. A. R. Representado(a).
Advogado: Erika Paula de Campos. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

279º Processo 0133328-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164570. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000059 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Alexandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Luiz Fernando Baldi.
Agravado: Kiwests Confecções Ltda. Distribuição Automática
em 21/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

280º Processo 0127605-1/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/159314. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276051 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Arlindo Menezes Molina, Carlos Alberto Stoppa, Márcio An-
tonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Osvaldo Gi-
menes. Advogado: Eduardo Rocha Virmond. Embargante: Os-
valdo Gimenes. Advogado: Eduardo Rocha Virmond. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende

281º Processo 0129187-6/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/159355. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1291876 Apelação Civel. Apelante: Cle-
velândia Industrial e Territorial Ltda, Hilda Menegassi Fonta-
na. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Ju-
nior, Washington Yamane, Geraldo Dalcanale. Apelado: Espó-
lio de Italo Tambellini, Gemma Maria Eulália Ungaretti, Do-
mingos Rubbo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi, Ivanise Maria Tratz, Teresa Arruda Al-
vim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelante:
Espólio de Italo Tambellini, Gemma Maria Eulália Ungaretti,
Domingos Rubbo. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabe-
la Cristina Rücker Curi, Ivanise Maria Tratz, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apela-
do: Clevelândia Industrial e Territorial Ltda, Hilda Menegassi
Fontana. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Al-
ves Junior, Washington Yamane, Geraldo Dalcanale. Interessa-
do: Gladys Tambellini Borges. Embargante: Clevelândia Indus-
trial e Territorial Ltda, Hilda Menegassi Fontana. Advogado:
Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Junior, Washington
Yamane, Geraldo Dalcanale. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 25/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

282º Processo 0133273-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/21220. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000282 Indenização. Apelante: Gio-
vani Vieira. Advogado: Sérgio Vulpini, Kelly Regina Pavani
Vulpini. Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Euclides José Vargas Neto, Jorge Alfredo Fernan-
des da Rosa, Regilda Miranda Heil, Heitor Wolff Júnior, Edi-
son Rauen Vianna. Distribuição Automática em 25/11/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Va-
leixo

283º Processo 0132213-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/87991. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000844 Indenização cumulada com
perdas e danos. Apelante: Demerval Granado Munhoz, Sirlei
Aparecida Munhoz. Advogado: Fabrício Resende Camargo,
Frederico Moreira Camargo, Nestor Freschi Ferreira. Apelado:
Espólio de Luiz de França Costa, Maria da Guia Licarião Cos-
ta. Advogado: Moisés Eduardo Bueno de Oliveira, Dulce de
Oliveira Bandolin. Apelado: Olga Adelaide Pirola. Advogado:
Braulino Bueno Pereira, José de Alencar Soares Cordeiro. Ape-
lado: Afonso Carrilho Baguine, Maria Dairce Clemente Carri-
lho. Advogado: Carlos Roberto Lunardelli, Agenor Domingos
Lovato Cogo Júnior, Helio Vieira Neto, Mara Elis Codato, Cintia
Cristina de Oliveira. Apelado: Neuza Lazarini Trindade, Edi
Aparecido Trindade. Advogado: Dely Dias das Neves. Apela-
do: Wagner Roberto Alves, Edelice Sato Brunello Alves. Ad-
vogado: Sandy Pedro da Silva, Luciano Nogueira da Silva.
Apelante: Espólio de Luiz de França Costa, Maria da Guia LI-
carião Costa. Advogado: Moisés Eduardo Bueno de Oliveira,
Dulce de Oliveira Bandolin. Apelado: Demerval Granado Mu-
nhoz, Sirlei Aparecida Munhoz. Advogado: Fabrício Resende
Camargo, Frederico Moreira Camargo, Nestor Freschi Ferrei-
ra. Apelado: Wagner Roberto Alves, Edelice Sato Brunello
Alves. Advogado: Sandy Pedro da Silva, Luciano Nogueira da
Silva. Apelado: Afonso Carrilho Baguine, Maria Dairce Cle-
mente Carrilho. Advogado: Carlos Roberto Lunardelli, Agenor
Domingos Lovato Cogo Júnior, Helio Vieira Neto, Mara Elis
Codato, Cintia Cristina de Oliveira. Apelado: Neuza Lazarini
Trindade, Edi Aparecido Trindade. Advogado: Dely Dias das
Neves. Apelado: Olga Adelaide Pirola. Advogado: Braulino
Bueno Pereira, José de Alencar Soares Cordeiro. Distribuição
Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

284º Processo 0133053-4 Correição Parcial (Cam-Cv)
Protocolo: 2002/160271. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000662 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Município de Tamarana. Advogado: Alexan-
dre Hauly Camargo. Requerido: Juiz de Direito da Comarca de
Londrina 5ª Vara Cível. Distribuição por Prevenção em 19/11/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

285º Processo 0133059-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/160880. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800038631 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Germano Laertes Neves. Advogado: João Antonio da
Cruz, José Heriberto Micheleto, Aurea Cristhina de Almeida
Cruz. Apelado: URBS-Urbanização de Curitiba SA. Advoga-
do: Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia
Requena. Apelado: João de Souza Júnior. Advogado: Altamiro
Alves dos Santos, Igor Luby Kravtchenko, Joel Kravtchenko.
Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Octá-

vio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

286º Processo 0128073-3/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154773. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1280733 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco.
Agravado: Theophilo Lubasinski. Advogado: Alarico Francis-
co Rodrigues de Oliveira Júnior, Luiz Roberto Laynes Kracik.
Interessado: Barigui Veículos Ltda. Embargante: Fiat Automó-
veis SA. Advogado: Fernando José Stocco. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2002. Relator: Des. Octávio
Valeixo

287º Processo 0125623-1/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/155111. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1256231 Apelação Civel. Apelante: Ali
Yossef de Novaes Issa. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis.
Apelado: Silvia Ilnicki de Azevedo. Advogado: Saturnino Fer-
nandes Netto, Thais Aranda Barrozo. Embargante: Ali Yossef
de Novaes Issa. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo

288º Processo 0133158-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161545. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000200 Modificação
de Guarda. Apelante: D. L. S. B. . Advogado: José Roberto
Beffa, Marco Henrique Damião Beffa. Apelado: M. T. . Advo-
gado: Sabine Denise Giesen. Distribuição Automática em 21/
11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar
Kessler

289º Processo 0133215-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163175. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000857 Declaratória. Agravante: Electrolux do Brasil
SA. Advogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves
Rivera, José Pedro de Paula Soares. Agravado: Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo

290º Processo 0133281-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163668. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000175 Ordinária. Agra-
vante: Município de Assis Chateaubriand. Advogado: Rozeli
Maria Paltanin. Agravado: Enelcy Ferreira Alves, Rosa Peres
de Paula, Irene Aparecida Cano, Aparecida de Paula Tozi,
Miwako Hayashi Higushi, Angelino Ferdinando, Maria Apare-
cida Araujo, Julia Maria Araujo Coatti, Amadeu de Paula Cor-
deiro, Alcidina Avila de Arruda, Antônio Moreno Lopes, Ana
Dias Ferreira dos Santos, José Carlos Nunes, Francisca Ale-
xandre Portela, José Antônio Ferreira, Orivaldo Scarpin, Ro-
berto Ferreira Andrade, Josefa da Hora Trovo, Gentil Ferreira.
Advogado: Ivo Marchi. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo

291º Processo 0133250-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163560. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000831 Declaratória. Apelan-
te: Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Ana Lúcia França, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Rodrigo
Ferreira, Miguel Antonio Slowik. Apelado: André Luiz Zétola,
Adriana Zago Zétola. Advogado: Fernando Antonio Zetola,
Maria Consuelo Zétola. Distribuição Automática em 21/11/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar
Kessler

292º Processo 0133325-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164925. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000671 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: R. A. P. . Advogado: Jaime Do-
mingues Brito, Fernando Teixeira Ruiz, Eduardo Lemos Go-
mes do Amaral. Agravado: T. P. P. Representado(a), R. P. P.
Representado(a), I. P. P. Representado(a). Advogado: Leonar-
do Ziccarelli Rodrigues. Distribuição por Prevenção em 22/11/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

293º Processo 0106915-2/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/159168. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1069152 Apelação Civel. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Joaquim Alves de Quadros, Edmar
Hispagnol, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Fal-
bo Lara, Irineu Roberto Alves. Apelado: Transportadora Rodo-
vin Ltda, Sérgio Provin. Advogado: Renato Cordeiro, Gilmar
Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger. Embargante: Transporta-
dora Rodovin Ltda, Sérgio Provin. Advogado: Renato Cordei-
ro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio
Achille Grandinetti

294º Processo 0108592-7/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/161203. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1085927 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Romina
Vizentin, Elisa Maria Loss Medeiros, Gelson de Oliveira Car-
doso. Apelado: Aluizio Gomes da Silva. Advogado: Diva Ri-
beiro Lima, Otavio Ernesto Marchesini, Luiz Antonio Bertoc-
co. Embargante: Aluizio Gomes da Silva. Advogado: Diva Ri-
beiro Lima, Otavio Ernesto Marchesini, Luiz Antonio Bertoc-
co. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti

295º Processo 0108592-7/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/162420. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1085927 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Romina
Vizentin, Elisa Maria Loss Medeiros, Gelson de Oliveira Car-
doso. Apelado: Aluizio Gomes da Silva. Advogado: Diva Ri-
beiro Lima, Otavio Ernesto Marchesini, Luiz Antonio Bertoc-

co. Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri, Murillo Espinola de Oliveira
Lima, Romina Vizentin, Elisa Maria Loss Medeiros, Gelson de
Oliveira Cardoso. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
25/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

296º Processo 0133377-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/164892. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000548 Ordinária. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Tatiana Kalko, Teresa Arruda Alvim Wambier, Edmar His-
pagnol, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Jonny de Jesus
Campos Marques. Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro
Henrique Xavier. Rec.Adesivo: Jonny de Jesus Campos Mar-
ques. Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro Henrique Xa-
vier. Distribuição por Prevenção em 25/11/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

297º Processo 0133342-6 Reexame Necessário
Protocolo: 2002/163759. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032247 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Empresa de Táxis Palmeiral Ltda. Advogado: Dja-
nir Pedro Palmeira. Réu: Diretor do Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Oscar Fleis-
chfresser, Rosangela Pasqualin dos Santos, Alcione Bastos Ri-
bas, Viviane Aparecida Consolin, Rony Marcos de Lima. Dis-
tribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

298º Processo 0133307-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160611. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000429 Rescisão de Contrato.
Apelante: M.M. Incorporações SC Ltda. Advogado: Jorge Der-
bli. Apelado: Pedro Marguliski, Laura Tomczyc Marguliski.
Advogado: Reginaldo Nogueira Guimarães. Apelante: Pedro
Marguliski, Laura Tomczyc Marguliski. Advogado: Reginaldo
Nogueira Guimarães. Apelado: M.M. Incorporações SC Ltda.
Advogado: Jorge Derbli. Distribuição Automática em 25/11/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar
Kessler

299º Processo 0133400-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165524. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000561 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Celso Sâmis da Silva, Antônio Vanderlei Moreira, Sérgio Cai-
mi, Antônio Krifta, Marcos Viníciusn Affornali, Danielle Ri-
beiro, Vlademir Carradore, Maria Sirlei Seubert Silva, Waldir-
ley Fátima Tombini Baranoski. Distribuição por Prevenção em
26/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

300º Processo 0132930-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/157746. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000308 Ação Monitória. Ape-
lante: Roberto Cesar Leite. Advogado: Carla Christian Backs
Mansur, Denise Lunelli Marcondes. Apelado: Marcos Nauffal
de Almeida. Advogado: Clóvis Teixeira. Distribuição por Pre-
venção em 20/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli

301º Processo 0132879-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/158046. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000573 Reparação de Danos.
Apelante: Araucária Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ad-
vogado: Fernanda Lopes Martins, Danielle Laginski, Roberto
Machado Filho. Apelado: Luciano Felício Fernandes. Advoga-
do: Sabrina Michele Souza de Souza Corrêa. Apelado: Banco
Bandeirantes SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Rose
Paula Marzinek, Rogério da Costa Manso Bandeira de Mello,
Ana Alice Cardinali, Adriane Marangom. Apelante: Luciano
Felício Fernandes. Advogado: Sabrina Michele Souza de Sou-
za Corrêa. Apelado: Araucária Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Fernanda Lopes Martins, Danielle Laginski,
Roberto Machado Filho. Apelado: Banco Bandeirantes SA.
Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek,
Rogério da Costa Manso Bandeira de Mello, Ana Alice Cardi-
nali, Adriane Marangom. Distribuição Automática em 19/11/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Za-
ppa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

302º Processo 0128920-7/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154357. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1289207 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Grupo de Comunicação Três SA. Advogado: Claudio
Ribeiro Martins, Evandro Andaku, Clodoaldo Pacce Filho.
Agravado: José Richa. Advogado: João Casillo. Embargante:
José Richa. Advogado: João Casillo, Simone Zonari Letcha-
coski, Angela Estorilio Silva Franco, Patricia de Barros Cor-
reia Casillo, Luciana Pigatto Monteiro. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 19/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

303º Processo 0133117-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161189. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000630 Cautelar. Agravante:
Alberto Yukihiro Higashi, Aparecido Guergolette, Alice Fon-
seca Bungart, Amélia Shoko Yaedu, Armando Nobuo Assami,
Carmem Garcia de Almeida. Advogado: Marcos José de Paula.
Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini
do Amaral Vasconcellos. Distribuição Automática em 19/11/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

304º Processo 0133219-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161743. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200023924 Indenização cumulada
com perdas e danos. Apelante: P. Pires e Companhia Ltda.
Advogado: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert,
Karime Monastier Farah, Julio Farah Neto. Apelado: Compa-
nhia Brasileira de Bebidas. Advogado: Augusto Pastuch de
Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Walter Borges Carnei-
ro, Andréa Pastuch Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos.
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Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Dilmar
Kessler

305º Processo 0133208-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161586. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000362 Mandado de Segurança.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Jog’S Diversões Eletrônicas Ltda. Advogado: Liliane Christina
da Silva Zaponi. Agravado: Águia de Ouro Comercial Ltda.
Advogado: Heber Gomes da Silva, Heber Marcelo Gomes da
Silva, Liliane Christina da Silva Zaponi. Agravado: Signus Di-
versões Ltda. Advogado: Heber Gomes da Silva, Heber Marce-
lo Gomes da Silva. Agravado: Unig Diversões Ltda, Ats Diver-
sões Eletrônicas Ltda. Interessado: Delegado de Polícia da 9ª
Subdivisão de Maringá. Advogado: Amanda Louise Ramajo
Corvello Giusti. Distribuição por Prevenção em 22/11/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

306º Processo 0133298-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163637. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000831 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Lenir Aparecida de Mello. Advogado: Antonio
Pereira Tomé. Agravado: Chefe da Circunscrição Regional de
Trânsito de Cascavel Ciretran. Distribuição Automática em 20/
11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

307º Processo 0133263-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/162470. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000593 Ordinária de Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Umuara-
ma. Advogado: Ademar Uliana Neto. Apelado: Emtuco Servi-
ços e Participações SA. Advogado: Lair Carbonera. Distribui-
ção Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli

308º Processo 0133296-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164479. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023014 Ordinária. Agravante: Adir Pereira de Lima,
Carlos Eduardo Castro Oliveira, Eliseu Arcílios dos Santos,
George Nacere Abib, Gilmar Aparecido Pedroso de Morais,
Helmison Luiz Pereira, João Marques Marianowski, Luiz Au-
gusto dos Santos Fonseca, Odinir Camilo dos Santos, Paulo
Ricardo Dambiski, Pedro da Cunha Barbosa, Pedro Luis Perei-
ra, Romerito Chamesky Goya Filho, Sérgio Hauffe. Advogado:
Jaqueline Cengia Ribas. Agravado: PGJ Procuradoria Geral da
Justiça, Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 22/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

309º Processo 0131963-7/01 Agravo
Protocolo: 2002/154149. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1319637 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Dercidio Esteves Guimarães, Cleuza Fameli Guimarães.
Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini. Interessado: Esta-
do do Paraná, Fazenda Pública do Estado do Paraná. Agravan-
te: Dercidio Esteves Guimarães, Cleuza Fameli Guimarães.
Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kes-
sler

310º Processo 0133288-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162565. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001173 Revisão de Contrato.
Apelante: Rogério Pombo. Advogado: Luiz Guilherme Meyer,
Rosane Pombo. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advoga-
do: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins
Campos, Fabio Augusto Morita, Celso de Lima Buzzoni, Ma-
ria Catarina de Oliveira. Distribuição Automática em 25/11/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Za-
ppa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

311º Processo 0133423-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/165475. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000333 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Bradesco SA. Advogado: Renato Vargas Guas-
que, Adriane Guasque, Consuelo Guasque, Carlos Leal Szcze-
panski Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch. Apelado: Marins
Comércio de Cereais Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Marilise
Teixeira, Marisol Bento Merino. Distribuição Automática em
25/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli
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312º Processo 0132647-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/153746. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800001268 Embargos do Devedor. Apelante: Supermerca-
dos Coletão Ltda. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira,
Rozilei Monteiro, Cleverson Marinho Teixeira, Marcelo de
Souza Teixeira, Giovana Ghisleni. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Cynthia Garcez Rabello, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

313º Processo 0132679-4 Apelação Cível
Protocolo: 1999/47798. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000539 Ação Monitória. Apelan-
te: Maria de Lourdes Rondeau Araújo. Advogado: Cícero da
Silva, Ronaldo Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre, Luiz
Viel, Cícero Juliano Staut da Silva. Apelado: Maria da Luz
Giovannetti. Advogado: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira,
Helena Mussolino. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

314º Processo 0132818-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/154365. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.

Ação Originária: 199800000078 Ação Civil Pública. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: José Paulo
Novaes. Advogado: José Augusto Ribas Vedan. Interessado:
Município de Goioerê. Advogado: Ricardo Amaral Gomes Fer-
nandes, Pedro Faleiros Canhan, Takashi Yoshikawa, Carlos
Roberto Mariani. Distribuição por Prevenção em 19/11/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

315º Processo 0133185-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162961. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 199400001436 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Agravante: M. L. F. B. . Advogado:
Mario José Narél. Agravado: P. B. S. F. . Advogado: Zandaira
da Silva. Distribuição por Prevenção em 22/11/2002. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva

316º Processo 0133193-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162999. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001352 Indenização. Agravante:
A Medical Ltda. Advogado: Ademilson de Magalhaes, Ustane
Fanchin de Magalhães. Agravado: Edileuza Benedito. Advo-
gado: Vanderlei Taverna. Interessado: Leci Maria Tschá Bo-
netti. Advogado: Fabiula Muller. Distribuição Automática em
20/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

317º Processo 0133141-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160896. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000239 Habeas Data. Apelan-
te: Município de Santa Mariana. Advogado: Maria Helena Kuss.
Apelado: Deus Lindo Firmino. Advogado: Vanessa Lenzi Hen-
rique de Souza, Vilian Renata Zeola Moselli. Distribuição Au-
tomática em 25/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

318º Processo 0133303-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162963. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002753 Alimentos com Re-
gulamentação de Visitas. Agravante: B. P. O. Representado(a).
Advogado: Odilon Mendes Júnior. Agravado: H. M. O. J. . Dis-
tribuição Automática em 22/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

319º Processo 0133245-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162753. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000097 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Geraldo Mendes. Advogado: Lenon Fabiano de
Miranda. Apelado: Jair Aparecido Zanin. Advogado: André
Balbino Bonnes. Distribuição Automática em 25/11/2002. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

320º Processo 0128705-0/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/160103. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1287050 Apelação Civel. Apelante:
Taglaube Comércio e Representação de Produtos Químicos
Ltda. Advogado: Gerson Luiz de Oliveira. Apelado: Fratelli
Michelato Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado:
Cesar Soria de Anunciação, Katy Braun do Prado. Embargan-
te: Taglaube Comércio e Representação de Produtos Químicos
Ltda. Advogado: Gerson Luiz de Oliveira. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 26/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

321º Processo 0125378-1/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/159308. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1253781 Apelação Civel. Apelante:
Ferlim Distribuidora de Bebidas Ltda. Advogado: Lacir Gua-
renghi, Odacyr Carlos Prigol. Apelado: Cervejarias Reunidas
Skol Caracu SA. Advogado: Marissol Jesus Filla, Rosangela
Khater, Fernanda de Souza Rocha, Humberto Tsuyoshi Kohat-
su. Embargante: Ferlim Distribuidora de Bebidas Ltda. Advo-
gado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 26/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

322º Processo 0133426-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/165477. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001965 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Apelante: Claudinei Maria Cruz. Advogado:
Regina Cardoso de Almeida Andrade. Apelado: Auto Viação
Catarinense. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

323º Processo 0132431-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/19831. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000037 Ordinária.
Apelante: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda. Advoga-
do: Marcelo Tesheiner Cavassani, Pedro de Oliveira, Jurandir
Mariscal, Fábio de Almeida Braga, Cláudia Fabiana Giacoma-
zzi. Apelado: Jorge Araújo. Advogado: Edison Soares de Arru-
da. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

324º Processo 0132625-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/154360. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199800000074 Ação Civil Pública. Apelante:
José Paulo Novaes. Advogado: José Augusto Ribas Vedan.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Município de Goioerê. Advogado: Ricardo Amaral Gomes Fer-
nandes. Interessado: Áurea Cerezine de Souza Vilas Boas. Ad-
vogado: Valdemar Reinert, Eliseu Antonio Kloster. Interessa-
do: Antônio Serafim Vieira. Advogado: Everaldo Bughi. Dis-
tribuição por Prevenção em 19/11/2002. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

325º Processo 0132789-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/154343. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000892 Rescisão de Contrato.
Apelante: Associação Religiosa Pio Xii. Advogado: Elizabeth
Bertinato. Apelado: Jonir Almeida Ferreira. Advogado: Elevir
Dionysio Júnior, Elevir Dionysio Neto. Distribuição por Pre-

venção em 19/11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva

326º Processo 0133191-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162986. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199500000077 Reparação de Danos. Agra-
vante: APMI - Associação de Proteção à Maternidade e Infân-
cia de Ibiporã. Advogado: Juraci Barbosa Sobrinho, Michel
Saliba Oliveira, Clelio Toffoli Junior, Antonio Carlos Cantoni.
Agravado: Vanessa Beatriz Minzon. Advogado: Tony Alves.
Distribuição por Prevenção em 19/11/2002. Relator: Des. Do-
mingos Ramina

327º Processo 0133189-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/151455. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000681 Impugnação. Apelan-
te: Fertilizantes Serrana SA. Advogado: João Hortmann, Manif
Antonio Torres Julio. Apelado: Massa Falida de Teixeira Júni-
or Comércio de Cereais e Manufaturados Ltda. Advogado: João
Tavares de Lima. Interessado: Carlos Alberto Francovig Fiho
Síndico da Massa Falida. Distribuição por Prevenção em 25/
11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. An-
tônio Gomes da Silva

328º Processo 0125102-7/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154401. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1251027 Apelação Civel. Apelante: Neu-
to Bau. Advogado: Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes
Raposo. Apelado: Danilo Alberca Fernandes, Paula Boscardo
Fernandes. Advogado: Mariane Ribas de Souza, Paulo Ambro-
sio, José Antonio de Freitas, Anesio Kowalski. Rec.Adesivo:
Danilo Alberca Fernandes, Paula Boscardo Fernandes. Advo-
gado: Mariane Ribas de Souza, Paulo Ambrosio, José Antonio
de Freitas, Anesio Kowalski. Embargante: Danilo Alberca Fer-
nandes, Paula Boscardo Fernandes. Advogado: Mariane Ribas
de Souza, Paulo Ambrosio, José Antonio de Freitas, Anesio
Kowalski. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/11/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

329º Processo 0133062-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160914. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000005 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Val-
nir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apela-
do: Hélio Sampaio Melo, Antonio Carlos R da Silva. Advoga-
do: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Es-
carmanhani. Apelante: Hélio Sampaio Melo, Antonio Carlos R
da Silva. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Apelado: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina
Galleli, Fabio Goes Acerbi. Distribuição Automática em 21/
11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. An-
tônio Gomes da Silva

330º Processo 0133317-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61206. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000506 Mandado de Segurança. Agravante: Sônia Re-
gina Becker Ferreira. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira.
Agravado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN-PR. Distribuição Automática em 20/11/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

331º Processo 0133372-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/158828. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000446 Ação Monitória. Apelan-
te: União Norte do Paraná de Ensino Unopar. Advogado: Leila
Denise Velasque Cruz, José Roberto dos Santos, Roberto La-
ffranchi. Apelado: Gabriela Franco. Advogado: Raquel Diego-
li, Gil Mello Nunes, Vanessa Diegoli. Distribuição Automática
em 25/11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

332º Processo 0133499-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163017. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001424 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Nereu Affonso da Rocha Peplow, Hélia Leny
Ganter Peplow, Regina Beatriz Ganter de Moura, Hélio Rodol-
fo de Ganter Peplow, Omar Afonso de Ganter Peplow. Advo-
gado: Nereu Augusto Tadeu de Ganter Peplow. Agravado: Ri-
cardo Antônio Ganter, Nilza Chirley Von Maywtz Ganter. Ad-
vogado: Carolina de Castro Wanderley. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

333º Processo 0118233-6/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/148139. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1182336 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Mega - Administração de Bens e Participações Ltda.
Advogado: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli,
João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara
Pereira. Agravado: Marco Antônio Miranda, Lauri Olavo Gro-
mowski de Souza, Sidney Beira Fontoura, Emerson Fabbri Fer-
raz, Marcelo Baú, Luiz Guilherme César da Silva, Jeremias
José Teixeira, Carlos A. Infante C. Teixeira, Luiz Reranto Man-
cuso. Advogado: Julio Cesar de Liz, Gladimir Adriani Poletto,
Airton Peasson, Bernardo Duarte Almeida Fonseca. Embargan-
te: Mega - Administração de Bens e Participações Ltda. Advo-
gado: Teófilo Luiz dos Santos Neto, Paulino Andreoli, João
Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara Pe-
reira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 26/11/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina

334º Processo 0133560-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166651. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
199900000723 Revisional de Alimentos. Agravante: F. J. F.
(assistido(a)), É. R. F. Representado(a), J. K. F. Representado(a).
Advogado: Cleusa Braga Franquini, Everaldo Beraldo. Agra-
vado: J. B. F. . Advogado: Emma Aparecida Guazzelli. Distri-
buição Automática em 26/11/2002. Relator: Des. Domingos
Ramina

335º Processo 0132913-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/157314. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9200000155 Revisional de
Alimentos. Apelante: G. C. D. M. . Advogado: Guido José
Dobeli. Apelado: A. C. D. M. . Advogado: José Vidotti, Vicen-
te Ganter de Moraes. Distribuição Automática em 19/11/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

336º Processo 0132829-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/156598. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000258 Ação Civil Públi-
ca. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advo-
gado: Ida Regina Pereira, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Rosaldo Jorge de Andrade, Gianny Vaneska Gatti Felis, Mauri-
ci Antonio Ruy. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

337º Processo 0133106-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161059. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500000139 Desapropriação. Agravan-
te: Município de Marialva. Advogado: Douglas Leonardo Cos-
ta Maia, Márcia Aparecida de Jesus Pitta. Agravado: Theodoro
Dal Pozzo, Rosalina Dal Pozzo. Advogado: Antonio Gonçal-
ves. Interessado: José Roberto dos Santos Arêas, Maria Josefa
Cuencas Arêas. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda.
Distribuição por Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk

338º Processo 0133137-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160825. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000651 Indenização por Perdas e
Danos. Apelante: Salvador Pereira. Advogado: Miguel Berbe-
ri, José Alzamora Neto. Apelado: Município de Matinhos. Ad-
vogado: Alceu Fernandes Cenatti, José Maria de Paula Cor-
reia. Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

339º Processo 0133264-7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164101. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
39809 Mandado de Segurança. Agravante: DCP Distribuidora
e Comércio de Petróleo Ltda. Advogado: Lucio Bagio Zanuto
Junior, Laércio Alcântara dos Santos. Agravado: Delegado da
Receita Estadual de Curitiba. Distribuição Automática em 19/
11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

340º Processo 0133203-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163029. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000207 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira, Nelson Paschoalot-
to, Maria Luíza Correia Vasconcelos, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: Paulo Juberte Filho, João Claudemir Carnietto. Advoga-
do: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Distribuição por Prevenção em 22/11/2002. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk

341º Processo 0133262-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162628. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000227 Alvara/suprimento
Judicial. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Marcia Eliza de Souza. Apelado: Silas Norberto
Dutra. Advogado: Ilmo Tragueta. Distribuição Automática em
25/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

342º Processo 0133347-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163890. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000038 Reclamatória Trabalhista.
Apelante: Indalécio Ferreira de Almeida. Advogado: Celso José
da Silva, Elizandra de Fátima Abílio Silva, Vanadir de Moura
Bueno. Apelado: Município de Arapoti. Advogado: José Quei-
roz Teixeira. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

343º Processo 0114872-7/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151191. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1148727 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ronil-
do Gonçalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos. Apelado: Distribuidora de Bebidas
N. A. Zanlorenzi Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander,
Laerdio Pavesi Esteves, João Antonio Catarino Farinha Pires.
Embargante: Distribuidora de Bebidas N. A. Zanlorenzi Ltda.
Advogado: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves,
João Antonio Catarino Farinha Pires. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 26/11/2002. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk

344º Processo 0114872-7/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/153636. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1148727 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ronil-
do Gonçalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos. Apelado: Distribuidora de Bebidas
N. A. Zanlorenzi Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander,
Laerdio Pavesi Esteves, João Antonio Catarino Farinha Pires.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e
Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 26/11/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

345º Processo 0132273-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/148987. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
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Única. Ação Originária: 200100000181 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Sertanó-
polis. Advogado: Maria José Faustino, Adalgisa Aparecida
Darcin Alsouza, Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo, Cíntia
Regina Nogueira Tibúrcio. Apelado: José Casagrande Filho,
Valdomiro Casagrande, Rosa Casagrande Almeida, Lauro Ca-
sagrande, Paulo Casagrande, Elio Casagrande. Advogado: Elio
Casagrande. Distribuição por Prevenção em 19/11/2002. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk

346º Processo 0132942-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/157374. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038050 Cautelar Inominada. Apelante: Metropolitana
Vigilância Comercial e Industrial Ltda. Advogado: Lincoln
Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Apelado: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Wagner Cypriano, San-
dra Maria dos Santos Bem, Ida Regina Pereira, José Luiz Costa
Taborda Rauen, Odilon Reinhardt. Apelado: Ambiental Vigi-
lância Ltda. Advogado: André Guskow Cardoso, Marçal Jus-
ten Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto Guimarães
Pereira, Eduardo Talamini. Distribuição por Prevenção em 20/
11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

347º Processo 0132830-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/156898. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021085 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme
Muller Prado, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Edgar David Gusso, Nataniel Ricci. Apelado: Funda-
ção de Educação e Cultura Espírita Paraná Santa Catarina.
Advogado: Eliane Saporski. Distribuição por Prevenção em 20/
11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

348º Processo 0133166-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162680. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000190 Reivindicatória. Agravante: Laminort Indústria
e Comércio de Lâminas SA. Advogado: Marcos José Cheche-
laky, Caprice Andretta Chechelaky. Agravado: Manoel Ari Ses-
trem, Neide Garcia Sestrem. Advogado: Carlos Mario Hampf,
Nelson Ramos Kuster, Silvio Luiz Barbato Pupo. Distribuição
Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

349º Processo 0119056-3/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/155080. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1190563 Apelação Civel. Apelante:
Martinho Manoel da Silva. Advogado: Jorge José Gotardi. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de Pau-
la Lima Rech, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.
Embargante: Martinho Manoel da Silva. Advogado: Jorge José
Gotardi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

350º Processo 0126831-7/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/155183. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1268317 Apelação Civel. Apelante: Luiz
Salon. Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Erlon de
Faria Pilati, Daniel Tanaka. Apelado: Dyonizio Gabriel Kulik
(maior de 65 anos). Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira,
Emerson Antônio Gasparelo. Embargante: Luiz Salon. Advo-
gado: Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Erlon de Faria Pilati,
Daniel Tanaka. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/
11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

351º Processo 0117329-3/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/143703. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1173293 Apelação Civel. Ape-
lante: Câmara Municipal de Cornélio Procópio. Advogado:
Amin José Hannouche. Apelado: Ruy Schimmelpfeng Sampaio.
Advogado: Ruy Schimmelpfeng Sampaio. Embargante: Ruy
Schimmelpfeng Sampaio. Advogado: Ruy Schimmelpfeng Sam-
paio. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

352º Processo 0133119-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160958. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001128 Ordinária. Apelante:
Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência
Social, de Orientação e Formação Profissional do Paraná-SE-
CRASO. Advogado: Lucia Maria Beloni Correa Dias, Valdenir
Dielle Dias. Apelado: Associação dos Servidores Públicos do
Paraná-ASPP. Advogado: Ivan Sergio Tasca, Valdemar J. Bo-
bato Jr.. Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

353º Processo 0133209-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162895. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000065 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Ri-
cardo Luiz dos Santos Carvalho, Luiz Carlos Taunay Berretini,
Wagner Jose Moraes Centelha. Agravado: Natalino de Jesus
Souza, Luiz Paulo de Oliveira, Espólio de Jose Carlos Ramon
Lobato. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Distribuição por Prevenção em 22/
11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

354º Processo 0133284-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164450. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000640 Mandado de Segurança.
Agravante: Paulo Augusto Farina. Advogado: Rui Santos de
Sá, João Maria Brandão, Leopoldo Pizzolato de Sá, Gabriel
Marino Meirelles. Agravado: Câmara Municipal de Rolândia.
Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

355º Processo 0114666-9/01 Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/145607. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1146669 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Loiri Augusto
Helfenstein, Astrid Helfenstein, Danilo Schneider, Asta Ra-
dens Schneider. Advogado: Ivo Paludo, Roldao Fazzolari,
Jefferson Luiz Domingos Fazzolari. Apelado: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advo-
gado: Carla Margot Machado Seleme, André Renato Miranda
Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Bar-
bosa da Silva, Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelante: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, André Re-
nato Miranda Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio,
Alexandre Barbosa da Silva, Yeda Vargas Rivabem Bonilha.
Apelado: Loiri Augusto Helfenstein, Astrid Helfenstein, Da-
nilo Schneider, Asta Radens Schneider. Advogado: Ivo Palu-
do, Roldao Fazzolari, Jefferson Luiz Domingos Fazzolari.
Embargante: Departamento de Estradas de Rodagem do Esta-
do do Paraná - DER. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng,
Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

356º Processo 0133318-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161328. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041313 Indenização. Apelante: Lázaro Nogueira. Advo-
gado: Valdemar Reinert. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Luiz Edson Fachin,
Joel Geraldo Coimbra. Distribuição Automática em 25/11/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

357º Processo 0133362-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165319. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000410 Imissão de Posse. Agra-
vante: Eliane de Lima. Advogado: Marcos Vendramini. Agra-
vado: Everton Rodrigues Machado Representado(a). Advoga-
do: Renato Galvão Carrillo, Ricardo Luiz de Oliveira. Distri-
buição Automática em 22/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

358º Processo 0133402-7 Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/165847. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000224 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Anísio dos Santos (advogado).
Paciente: M. U. . Distribuição Automática em 22/11/2002. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

359º Processo 0133404-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165825. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000015 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: A. B. J. , P. R. T. B., M. R. T. B.
(assistido(a)). Advogado: Ana Cristina Cesário Pereira. Agra-
vado: A. B. . Advogado: Carlos Henrique Kaminski. Distribui-
ção por Prevenção em 26/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

_____ 6ª Câmara Cível _______________________________

360º Processo 0132987-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/159595. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001377 Ação Monitória. Apelan-
te: Ronaldo Pereira Fonseca. Advogado: Inessa Kaminski Bi-
ermayr. Apelado: Restaurante Village Batel Ltda. Advogado:
Luiz Alberto Oliveira de Luca, Luzardo Thomaz de Aquino,
Marcos Gomes Salvador. Distribuição Automática em 19/11/
2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

361º Processo 0133003-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/152721. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000317 Ação Monitória. Apelan-
te: Francisco Geraldo Marcondes. Advogado: Alencar Leite
Agner. Apelado: Cargil Agrícola SA. Advogado: Ibere Eduar-
do Sasso, Alessandra Sasso Teixeira, Mauricio Manile, Bellini
Tavares de Lima Neto, Claudio Celli. Apelante: Cargil Agríco-
la SA. Advogado: Ibere Eduardo Sasso, Alessandra Sasso Tei-
xeira, Mauricio Manile, Bellini Tavares de Lima Neto, Claudio
Celli. Apelado: Francisco Geraldo Marcondes, Gabriela Leite
Marcondes. Advogado: Alencar Leite Agner. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de No-
ronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

362º Processo 0133162-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162485. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000690 Alimentos com
Regulamentação de Visitas. Agravante: C. A. N. R. . Advoga-
do: Zoraide Batistela. Agravado: C. E. R. Representado(a).
Advogado: Denise Moraes Novicki. Distribuição Automática
em 19/11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

363º Processo 0133169-7 Reexame Necessário
Protocolo: 2002/161783. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000883 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Giovani Fritsch.
Advogado: Jairo João Pasqualotto, Giovani Bianchi. Autor:
Eliana Martini Feler, Lenio Peixer. Advogado: Jairo João Pas-
qualotto. Réu: Chefe do Posto de Fiscalização Estadual Queru-
bino P da Silva. Distribuição Automática em 19/11/2002. Re-
lator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonar-
do Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jor-
ge

364º Processo 0107907-4/01 Agravo
Protocolo: 2002/162576. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1079074 Reexame Necessário. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Alberto Contar. Advogado: Alberto
Contar. Réu: Município de Maringá. Advogado: Noeme Fran-
cisco Siqueira, Sandra Maria dos Santos, Laercio Fondazzi. Réu:
Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda. Advogado: José Pli-

nio Silva, Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho. Interessado: Saturnino Cavazzani Netto. Advoga-
do: Saturnino Cavazzani Netto. Agravante: Transporte Coleti-
vo Cidade Canção Ltda. Advogado: José Plinio Silva, Moacyr
Correa Filho, Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha

365º Processo 0133218-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161851. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000526 Cautelar. Apelante:
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. Advogado: Carlos Jo-
aquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior. Apelado:
Maria Lúcia do Carmo. Advogado: Ruth da Costa Gandolfo.
Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

366º Processo 0133242-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163192. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000852 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: João Bacaroglo, Paulo Massato Ozaki. Ad-
vogado: Cláudio Pavan. Agravado: Osvaldir Paes, Leonir Me-
deiros dos Santos Paes. Advogado: Braulino Bueno Pereira.
Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha

367º Processo 0121288-6/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/162787. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1212886 Apelação Civel. Apelante: Emi-
lio Merino de Paz, Maria Aparecida Merino. Advogado: Mari-
sol Bento Merino, Rosana Garcia Quiza, Waldirene Budal.
Apelado: João Dalberto Kormann. Advogado: Joel Kravtchenko,
Igor Luby Kravtchenko. Rec.Adesivo: João Dalberto Kormann.
Advogado: Joel Kravtchenko, Igor Luby Kravtchenko. Embar-
gante: Emilio Merino de Paz, Maria Aparecida Merino. Advo-
gado: Marisol Bento Merino, Rosana Garcia Quiza, Waldirene
Budal. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

368º Processo 0133348-8 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163977. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000508 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Indústria e Comércio de Torrefação de Café Jan-
daia Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira, João Carlos de
Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira, Rosana Camarani da
Silva, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata, Marco Antônio
Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Leticia Ferreira da Sil-
va, André Renato Miranda Andrade. Aut.Coatora: Delegado
Regional da Receita Estadual de Londrina. Distribuição Auto-
mática em 25/11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge

369º Processo 0133277-4 Apelação Cível
Protocolo: 2001/11289. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000407 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Antônio Uria Barauce, Irene Turco. Advogado:
Miguel Cavali Miranda, Emerson Luis de Mello, Marcelo Mussi
Corrêa, Mauricio Pizzatto de Souza Neto. Apelado: Finanbrás
Factoring Ltda. Advogado: Dante Parisi, Valmir Bernardo Pa-
risi. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

370º Processo 0133353-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165314. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002270 Alimentos. Agravan-
te: A. J. S. . Advogado: José Claudio Siqueira. Agravado: L. J.
H. S. Representado(a). Advogado: Rui Scucato dos Santos.
Distribuição Automática em 22/11/2002. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha

371º Processo 0132896-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/158231. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000627 Mandado de Segurança.
Apelante: Atdl Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Wil-
son Naldo Grube Filho, Paulo Augusto Grube, Juarez Jose
Schemberg, Omires Pedroso do Nascimento. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Julio Cezar
Zen Cardozo, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Maria
Misue Murata, Marco Antônio Lima Berberi. Aut.Coatora:
Delegado da Receita Estadual em Maringá. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. Eraclés Messias

372º Processo 0133124-8 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160908. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000059 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Val-
nir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi.
Apelado: Eloi José Niedermeier, Espólio de Antonio Carlos
Ferreira Devisate Rodrigues. Advogado: Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Apelante: Eloi
José Niedermeier, Espólio de Antonio Carlos Ferreira Devisate
Rodrigues. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani,
Ary Bracarense Costa Junior. Apelado: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando
Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Distribuição Automática em 19/
11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Era-
clés Messias

373º Processo 0133181-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162132. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000029 Ação Monitória. Agra-
vante: Carlos José Franco de Souza, Acir Rachid Filho. Advo-
gado: José do Carmo Badaro, Márcia Severina Badaró, Lucia-
na Regina dos Reis, Thaisa Jaqueline Vroblewski, Ruth Coatti.
Agravado: Mellowitt Empreendimentos Médicos Ltda. Advo-
gado: Célio Lucas Milano, James Dantas, Cláudio Roberto Pa-

dilha. Interessado: Hospital e Maternidade São Carlos. Distri-
buição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga

374º Processo 0133127-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/110667. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000125 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: José Aparecido de Oliveira. Advogado: Joaquim
Fernandes da Costa. Apelado: Santa Alice Terraplenagem e
Pavimentação Ltda. Advogado: Rudi de Oliveira. Distribuição
Automática em 21/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. Eraclés Messias

375º Processo 0133249-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163931. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000683 Declaratória. Agravante:
Fermax Indústria de Componentes Para Esquadrias Ltda. Ad-
vogado: Newton Jose de Oliveira Neves, Luiz Alfredo Bianco-
ni, Vanderlei Santos de Menezes, Giancarlo Ampessan, Fran-
cisco Deradi. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Jair
Ramos Braga

376º Processo 0133241-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162717. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001508 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: D. C. S. . Advogado:
Edson Luiz Massaro, Silvia Regina Mascarello Massaro, Chris-
tiane Massaro. Agravado: F. S. S. Representado(a). Advogado:
Marcelo Manoel. Distribuição Automática em 22/11/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

377º Processo 0129380-7/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154716. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1293807 Apelação Civel. Apelante: V.L.
Gomes Comércio de Peças. Advogado: Alexandre Cesar Del
Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio Del Grossi. Apela-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Juni-
or, Paulo Nogueira Pizzo, Helio Ramos Domingues. Apelado:
Antônio Demarque. Advogado: Odenir Vital Barbosa. Apelan-
te: Antônio Demarque. Advogado: Odenir Vital Barbosa. Ape-
lado: V.L. Gomes Comércio de Peças. Advogado: Alexandre
Cesar Del Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio Del Gros-
si. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabri-
el, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Junior, Paulo Nogueira Pizzo, Helio Ramos Domingues.
Embargante: V.L. Gomes Comércio de Peças. Advogado: Ale-
xandre Cesar Del Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio
Del Grossi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/
2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

378º Processo 0129380-7/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/158327. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1293807 Apelação Civel. Apelante: V.L.
Gomes Comércio de Peças. Advogado: Alexandre Cesar Del
Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio Del Grossi. Apela-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Juni-
or, Paulo Nogueira Pizzo, Helio Ramos Domingues. Apelado:
Antônio Demarque. Advogado: Odenir Vital Barbosa. Apelan-
te: Antônio Demarque. Advogado: Odenir Vital Barbosa. Ape-
lado: V.L. Gomes Comércio de Peças. Advogado: Alexandre
Cesar Del Grossi, José Carlos Del Grossi, Luiz Sérgio Del Gros-
si. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabri-
el, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Junior, Paulo Nogueira Pizzo, Helio Ramos Domingues.
Embargante: Antônio Demarque. Advogado: Odenir Vital Bar-
bosa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

379º Processo 0133346-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163958. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000312 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Apelante: J. C. N. S. Representado(a). Ad-
vogado: Cláudio Pavan. Apelado: J. E. S. . Advogado: Helena
Silva Cézar Oliveira, Paula Moreira Lima. Distribuição Auto-
mática em 25/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. Eraclés Messias

380º Processo 0133261-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162460. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000461 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Maria Accadrolli,
Sylvia Moniz da Fonseca, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner,
Leandro Duarte Scherer. Apelado: Sebastião Spoladore Sobri-
nho. Advogado: Dirceu Carlos Cenatti, Danieli Cristina Mar-
con. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

381º Processo 0130293-6/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/156616. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1302936 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Julio Assis
Gehlen, Lis Caroline Bedin, Julio Assis Gehlen, Valmir Schrei-
ner Maran. Agravado: Brasil Telecom SA. Advogado: Pedro
Aguiar de Freitas, Sergio Roberto Vosgerau, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Agravado: Telelistas Região 2 Ltda. Ad-
vogado: Fábio Coutinho Kurtz, Adriana Astuto Pereira, Joa-
quim Roberto Munhoz de Mello, Carlos Roberto de Siqueira
Castro, André Pinto da Rocha Osório Gondinho. Embargante:
Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Julio Assis Gehlen,
Lis Caroline Bedin, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Ma-
ran. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

382º Processo 0133566-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165633. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000596 Indenização. Agravante: Companhia de Habi-
tação Popular de Curitiba - COHAB - CT. Advogado: Josemar
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Vidal de Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago, Júlio Cesar
Caproni, Ricardo Giuseppe de Vicente. Agravado: Onofre Apa-
recido Martins, Alair Terezinha Martins. Advogado: José Vi-
dotti, Vicente Ganter de Moraes. Distribuição Automática em
26/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

383º Processo 0132848-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/158318. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002099 Autorização Judici-
al. Apelante: M. G. O. . Advogado: Ariovaldo Polycarpo, Ma-
ria de Lourdes Gouvea. Apelado: M. G. P. . Advogado: Luiz
Antonio Daros. Distribuição por Prevenção em 21/11/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

384º Processo 0132873-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/158316. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100023371 Indenização. Apelante:
Condor Super center Ltda. Advogado: Marcelo de Souza Tei-
xeira, Lorena Moro Domingos, Cleverson Marinho Teixeira,
Mary Cristine Demio, Anne Jaqueline Mosca. Apelado: Mar-
cos Raimundo dos Santos Euclides (assistido(a)). Advogado:
Rômulo Ferreira da Silva, Solomar Pereira Rockembach. Dis-
tribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga

385º Processo 0132826-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/156904. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021650 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Milton Falkembach ME. Advogado:
Edgar Lenzi. Apelado: W.R. Neves & Cia Ltda. Advogado:
Carlos Gilberto Warde Júnior. Apelado: Unig Diversões Ltda.
Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla,
Leandro Ambrósio Alfieri, Alexandre Augusto Telles Campos,
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Apelante: W.R. Neves
& Cia Ltda. Advogado: Carlos Gilberto Warde Júnior. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner Weber
Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Secretário de
Estado da Segurança Pública, Secretário de Estado da Justiça.
Distribuição por Prevenção em 21/11/2002. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

386º Processo 0133188-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/157937. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199900000121 Reparação de Danos. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Mauro Zarpelão, Ederaldo Soa-
res, Ricardo Kifer Amorim, André Ricardo Lemes da Silva,
Fábio Thomas Soares. Apelado: Olga Sacramento Lourenço.
Advogado: Shirley Monteiro Munhoz. Distribuição por Preven-
ção em 20/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair
Ramos Braga

387º Processo 0133222-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163189. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001602 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: L. A. O. J. . Advogado: Keile Cristina Bi-
ezus. Agravado: A. S. O. , S. S. O., V. S. O.. Advogado: Aurea
Cristhina de Almeida Cruz. Distribuição Automática em 20/
11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

388º Processo 0133297-6 Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/164507. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000804 Depósito. Impetrante: Jor-
ge Kiyotaka Shimada. Paciente: Alvise Dallagnolo. Distribui-
ção Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

389º Processo 0133198-8 Apelação Cível
Protocolo: 2000/137573. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000004 Reintegração em Cargo
Público. Apelante: Admilson José Campos. Advogado: Adélio
Druciak. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcos An-
dré da Cunha, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Clecius Alexandre Duran. Distribuição por Preven-
ção em 25/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair
Ramos Braga

390º Processo 0133176-2 Apelação Cível
Protocolo: 2000/145144. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000315 Indenização. Apelante:
Admilson José Campos. Advogado: Adélio Druciak. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Anita
Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Clecius Ale-
xandre Duran. Distribuição por Prevenção em 25/11/2002. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

391º Processo 0133397-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165730. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001519 Ordinária de Cobrança. Agravante: Bernadete
Dobkowski, Carlos Roberto Lebarbenchon Massignam, Cata-
rina Tavares da Silva, Celso Osternack de Castro, Cleusa Ra-
mos Dória, Edna Ávila de Matos, Gisele Mueller Twardowski,
Helen Cristina Bacon, Hermann Valentim Guimarães, Iascara
Coelho dos Santos, Jonatas Reichert, José Amauri Padilha, Lí-
cio Pudell Gonzaga, Maria Cristina Busato de Castro, Maria
Zasevki Leal, Márcia Regina Zarpellon, Nancy Queiroz Tei-
xeira Tod, Pedro Jacob Wisniewiski, Rosicler Hamildo Jam-
bersi. Advogado: Sergio Mello Araujo. Agravado: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Distribuição Automática
em 22/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

392º Processo 0113175-9 Reexame Necessário
Protocolo: 2001/103293. Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000020 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Marli Ferreira Kriger, Elcio Ferreira Kriger,
Lourival Oliveira Abreu, João Maria Souza da Luz, Antonio
Dulcemar Vicentin. Advogado: Keila Mendes de Carvalho. Réu:
Município de Laranjal. Advogado: Damarci Caputo de Carva-
lho. Distribuição por Sucessão em 21/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

393º Processo 0114897-4 Reexame Necessário
Protocolo: 2001/119746. Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000234 Cautelar Inominada. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Marli Ferreira Kriger, Elcio
Ferreira Kriger, Lourival Oliveira Abreu, João Maria Souza da
Cruz, Antonio Dulcemar Vicentin. Advogado: Keila Mendes
de Carvalho. Réu: Município de Laranjal. Distribuição por
Sucessão em 21/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

394º Processo 0124205-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/62144. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000478 Mandado de Segurança.
Apelante: COROL Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda.
Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oli-
veira, Rosana Camarani da Silva, Patrícia Fernanda Fanucchi
Pinto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Josué Grotti, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Go-
mes de Souza. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita
Estadual de Londrina. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha

395º Processo 0128023-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/105485. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000411 Ressarcimento. Ape-
lante: Spaipa SA - Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado:
Jaqueline Lobo da Rosa, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Christiano da Rocha Kuster Neto, Carlos Henrique Fernandes
e Silva, Claudia Cristina Toesca Espinhosa Pacheco. Apelado:
Augustinho Honorato da Silva. Advogado: Edson José da Sil-
va, Dirce Yukari Sugui Azevedo da Silveira. Distribuição por
Sucessão em 21/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

396º Processo 0128866-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115106. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002260 Alimentos. Agravan-
te: S. G. C. . Advogado: Augustinho da Silva, Geraldo Munhoz
de Mello. Agravado: K. O. C. , L. Y. C., A. Y. C. (assistido(a)).
Advogado: Suzel Cristiane Koialanskas, Munir Guerios Filho.
Distribuição por Sucessão em 21/11/2002. Relator: Des. Era-
clés Messias

397º Processo 0129436-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121581. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000827 Medida Cautelar In-
cidental. Agravante: I. V. I. . Advogado: Luiz Guilherme Mul-
ler Prado, Viviane Burger Balarotti. Agravado: P. R. C. S.
(assistido(a)). Advogado: Ivo Gomes. Distribuição por Suces-
são em 21/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

398º Processo 0130195-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130601. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000655 Interdição. Agravante: F.
C. P. F. . Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho, Ivan Xavier Vi-
anna Filho. Agravado: F. C. P. N. . Advogado: Manoel Diniz
Neto. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias

399º Processo 0130500-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134318. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000878 Alimentos. Agravante: L. S. M. . Advogado:
Joyce Maus Mischur, Ricardo Ballarotti. Agravado: D. K. B. .
Advogado: Karimen Melo Weiss Liu. Distribuição por Suces-
são em 26/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

400º Processo 0130601-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135294. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 583300000099 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Rolipeças Distribuidora de Rolamentos Ltda.
Distribuição por Sucessão em 21/11/2002. Relator: Des. Era-
clés Messias

401º Processo 0130831-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136856. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000807 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Embaladora de Produtos Químicos Fortaleza Ltda. Ad-
vogado: André Gustavo de Souza. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Maria Misue Murata, Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto, Maria Joseane Fronczak, Marcos André da
Cunha, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Delegado
Regional da Receita Estadual do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 21/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

402º Processo 0131551-7 Reexame Necessário
Protocolo: 2002/143201. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9800000027 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Zolair Buffon Maciel.
Def.Dativo: Ary da Silva Filho. Réu: Município de Boa Vista
da Aparecida. Advogado: Roberto Pieta. Distribuição por Su-
cessão em 21/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Antônio Lopes de Noronha

403º Processo 0132717-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Protocolo: 2002/155789. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000254 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Apelado: Cia
Platinense de Automóveis. Advogado: Jairo Assis de Oliveira,
Leina Nagasse. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita
Estadual do Paraná em Jacarezinho. Distribuição por Preven-
ção em 19/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Antônio Lopes de Noronha

404º Processo 0132943-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/127233. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001464 Indenização. Apelante: Osni
Ribeiro Drischel. Advogado: Julio Cesar de Liz, Bernardo Du-
arte Almeida Fonseca, Fabio José Possamai, Gladimir Adriani
Poletto, Airton Peasson. Apelado: Jesus Rodrigues Santama-
ria. Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Distribuição por Pre-
venção em 21/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

405º Processo 0133148-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158258. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000785 Indenização. Agravan-
te: Carlos Eduardo Moura, Associação de Proteção à Materni-
dade e à Infância de União da Vitória. Advogado: Jacob Au-
gusto Krapp Hoff, Marcelo Domicio Scaramela de Mello. Agra-
vado: Elizabeth Batista dos Santos. Advogado: Frederico Val-
domiro Slomp. Distribuição Automática em 20/11/2002. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias

406º Processo 0133256-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162985. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000579 Revisão de Contrato.
Agravante: Arnaldo Ladaga Leomil. Advogado: Nicio Antonio
da Silveira. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Ederaldo
Soares. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias

407º Processo 0133247-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162733. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000426 Indenização. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Mônica
Yoshizato, Marcelo Habice Motta, Selma Negro Capeto, Fer-
nando Olavo Sadi Castro. Apelado: Ricardo Fernando da Sil-
va. Advogado: André Balbino Bonnes. Apelante: Ricardo Fer-
nando da Silva. Advogado: André Balbino Bonnes. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Mônica
Yoshizato, Marcelo Habice Motta, Selma Negro Capeto, Fer-
nando Olavo Sadi Castro. Distribuição Automática em 21/11/
2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio
Lopes de Noronha

408º Processo 0133229-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163333. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000218 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: R. M. Representado(a). Advoga-
do: Katia Regina Leite, Carla Christian Backs Mansur. Agrava-
do: A. M. . Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator:
Des. Eraclés Messias

409º Processo 0133260-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/162750. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000109 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran, Marcos André da Cu-
nha. Apelado: Francisco Mendes Santana. Advogado: Danilo
Moura Scriptore. Aut.Coatora: Chefe do Núcleo Regional da
Secretaria da Agricultura e Abastecimento de Umuarama. Dis-
tribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

_____ 1ª Câmara Criminal ____________________________

410º Processo 0132677-0 Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/154327. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000063 Ação Penal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: José dos Santos Rodrigues de Moura (Medida de
Segurança). Def.Dativo: Geraldo Almeida Santos (Curador).
Distribuição por Prevenção em 21/11/2002. Relator: Des. Oto
Sponholz

411º Processo 0132831-4 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/155585. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000337 Ação Penal. Recor-
rente: Adelsio Pereira Alves (Réu Preso). Advogado: Sergio
Bond Reis. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Prevenção em 19/11/2002. Relator: Des.
Oto Sponholz

412º Processo 0132854-7 Apelação Crime
Protocolo: 2001/102752. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000010 Ação Penal. Apelante: Moa-
cir Verneck dos Santos (Réu Preso). Advogado: Moacyr Paulo
Sega, Suzane Olivete Sega Tilles. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 19/11/
2002. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser
de Melo

413º Processo 0132965-5 Apelação Crime
Protocolo: 2002/159895. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000003 Ação Penal. Apelante: Arorai
Andrade Angreves. Advogado: Celso Hideo Makita, Roberto
Teixeira Duarte. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 21/11/2002. Relator:
Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

414º Processo 0132363-1 Apelação Crime
Protocolo: 2002/150865. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do

Tribunal do Júri. Ação Originária: 990000765 Ação Penal.
Apelante: Osni Noronha (Réu Preso). Advogado: Claudio Dal-
ledone Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Interessado: Carla Cinara Pilatti (Assistente de Acusação).
Advogado: Beno Fraga Brandão. Distribuição por Prevenção
em 19/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor:
Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto

415º Processo 0132914-8 Apelação Crime
Protocolo: 1999/46141. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9400000045 Ação Penal. Ape-
lante: Vanderlei Schmoeller (Assistente de Acusação). Advo-
gado: Manoel Borba de Camargo. Apelado: Gregório Disner.
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira. Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
21/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des.
Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

416º Processo 0132825-6 Apelação Crime
Protocolo: 2002/156604. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000029 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: Adair Simões.
Advogado: Marcos Cesar Novais de Castro. Distribuição por
Prevenção em 25/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

417º Processo 0133007-2 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 1996/62228. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 930041908 Ação Penal. Recorrente:
Wilson Cunha Gonçalves (Réu Preso). Advogado: Juarez Vas-
concelos. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Sônia Rosi Gabardo. Advogado: Jurandir Lou-
reiro Feltrin. Distribuição por Prevenção em 21/11/2002. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo

418º Processo 0133324-8 Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/164528. Comarca: Santa Helena. Ação Origi-
nária: 200200001126 Procedimento Administrativo. Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Silom Schimidt. Distribuição Automática em 25/11/2002. Re-
lator: Des. Darcy Nasser de Melo

419º Processo 0133290-7 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/162478. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9900000118 Ação Penal. Recorrente:
Leomar Leoncio. Advogado: Getulio Marcondes. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 25/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

420º Processo 0123254-8 Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/51701. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100001166 Inquérito Policial. Denunciante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Denunciado: Cassio Taniguchi,
Marina Klamas Taniguchi. Advogado: Renato Cardoso de Al-
meida Andrade. Denunciado: Armando Franco Deboni. Advo-
gado: Antonio Acir Breda. Denunciado: Dinorah Botto Portu-
gal Nogara, Cassio Chamecki, Ivo Mendes Lima, Sérgio Abu-
jamra Misael. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Gi-
ovani Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard, Fernando O’Reilly
Cabral Barrionuevo. Denunciado: Sinval Zaidan Lobato Ma-
chado. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sgua-
rizi. Denunciado: Margarita Elizabeth Pericas Sansone. Advo-
gado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo, José
Rodrigo Sade. Denunciado: Luciane Leiria Taniguchi. Advo-
gado: Luiz Antonio Câmara, Gilson Bonato, Artur de Abreu,
Andrea Domingues Favarim, Danielle Karam Pucci de Souza
Lima. Denunciado: André Zacharow. Advogado: João Ricardo
Cunha de Almeida, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda, Robson
Antonio Galvão da Silva. Redistribuição Automática em 19/
11/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

421º Processo 0124542-7 Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/62652. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000044 Representação. Apelante: A. M.
D. . Advogado: Dalton Chitolina. Apelado: M. P. E. P. . Distri-
buição por Vinculação em 22/11/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

422º Processo 0125320-5 Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/77970. Comarca: Ipiranga. Ação Originária:
200000001204 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Roberto
Gomes de Lima. Advogado: Karina Roberta Bednarchuk. Dis-
tribuição por Vinculação em 20/11/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

423º Processo 0132364-8 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/152008. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000001 Ação Penal. Re-
corrente: Olívio da Paixão (Réu Preso). Advogado: Euclides
de Lima Júnior, Willians Franklin Lira dos Santos. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Redistribuição Auto-
mática em 19/11/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

424º Processo 0132870-1 Apelação Crime
Protocolo: 2002/157376. Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200100000013 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Valdinei
Lavandoski. Advogado: Helio Lulu (Curador). Distribuição por
Prevenção em 25/11/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor:
Des. Clotário Portugal Neto

425º Processo 0133110-4 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/161625. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
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ca. Ação Originária: 200100000032 Ação Penal. Impetrante:
Celi Izabel Rebelato (advogado). Paciente: Josimar Fernandes
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 22/11/2002. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

426º Processo 0133304-6 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/161969. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9600000096 Ação Penal. Impetrante:
Sergio Bond Reis (advogado). Paciente: Moacir Faccin (Réu
Preso). Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

427º Processo 0133405-8 Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/165865. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 882 Execução. Impe-
trante: Rafael de Asevedo Bukowski (advogado). Paciente: F.
O. (Interno). Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto

428º Processo 0132899-6 Apelação Crime
Protocolo: 2002/67716. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 9900000027 Ação Penal. Apelante:
Nilton Mendonça da Silva (Réu Preso). Advogado: Mônica Car-
vello Montans Zamarian. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Prevenção em 21/11/2002. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

429º Processo 0133063-0 Apelação Crime
Protocolo: 2002/143676. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000001 Ação Penal. Apelante:
Clesio Pereira Gomes (Réu Preso). Advogado: Wilton Silva
Longo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

430º Processo 0105212-2/01 Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/156578. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1052122 Denuncia Crime. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Cassio Taniguchi. Advogado:
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Embargante: Cassio Ta-
niguchi. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto

431º Processo 0133115-9 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/162179. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199200000008 Ação
Penal. Impetrante: José Amaro (advogado). Paciente: Vera Lú-
cia Smânia Audácio. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

432º Processo 0133246-9 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/161731. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000109 Ação
Penal. Recorrente: Antonio Rodrigues de Melo. Advogado: José
Wilson dos Santos. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto

433º Processo 0133212-3 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/161736. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9700000085 Ação
Penal. Recorrente: Fidelino Hermenegildo Marcos. Advogado:
Wilton Silva Longo. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto

_____ 2ª Câmara Criminal ____________________________

434º Processo 0123484-6 Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/54219. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9600000041 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Ricardo Benevenuto (Medida de Segurança).
Def.Dativo: Romeu Felchak. Distribuição por Vinculação em
22/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

435º Processo 0124901-6 Apelação Crime
Protocolo: 2002/67973. Comarca: Guaira. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200100000109 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Mi-
chael dos Santos (Réu Preso). Advogado: Sandra Regina de
Souza Takahashi, Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelante:
Michael dos Santos (Réu Preso). Advogado: Sandra Regina de
Souza Takahashi, Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vin-
culação em 20/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Carlos Hoffmann

436º Processo 0126376-1 Apelação Crime
Protocolo: 2001/95934. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000053 Ação Penal. Ape-
lante: Abdul Karin Sate (Réu Preso). Advogado: Izalvi Barreto
da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Vinculação em 20/11/2002. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

437º Processo 0130165-7 Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/129202. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000080
Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: Edson Ribeiro de Campos.
Def.Dativo: Julio Cezar Correia Gomes. Distribuição por Vin-
culação em 22/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-

tor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

438º Processo 0132988-8 Apelação Crime
Protocolo: 2001/36832. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000154 Ação Penal. Apelan-
te: Roberto Josue da Silva Patene (Réu Preso). Def.Dativo: Jos-
simar Ioris. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

439º Processo 0132984-0 Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/159741. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000453 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Walter Cândido Neves (Réu Preso). Def.Público:
Dalmy Margarete Milleo, Jaime José Faccio, Davi Pontarolo,
Eliana Dal-col Horne, Emilson Schafron. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

440º Processo 0133147-1 Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/160827. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001332 Tutela.
Apelante: E. O. A. S. . Advogado: Renata Dequech, Viviane
Thomaz Rosanova. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Auto-
mática em 19/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

441º Processo 0133161-1 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/162517. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000094319 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Paulo Afonso Nascimento. Paci-
ente: Paulo Rodrigo da Silva Nascimento (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida

442º Processo 0133105-3 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/162008. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000048 Processo
Crime. Impetrante: Amir Kraschisnki (advogado). Paciente: José
Valdinei Garcia (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
22/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

443º Processo 0133131-3 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/160810. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000010 Ação Penal. Recorrente:
José Vanderlei Campos (Réu Preso). Def.Dativo: Almeirindo
Barreiros Júnior. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

444º Processo 0133211-6 Apelação Crime
Protocolo: 2002/161818. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200100000051
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Manoel de Oliveira Neves Filho. Advogado: Mo-
zarte de Quadros. Distribuição Automática em 25/11/2002.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann

445º Processo 0133239-4 Apelação Crime
Protocolo: 2002/162557. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000056 Ação
Penal. Apelante: Ivanilce Rodrigues da Costa Venturim (Assis-
tente de Acusação). Advogado: Edson Ghettino. Apelado: Pau-
lo Roberto Krachuski (Réu Preso). Advogado: Luiz Carlos
D’agostini, Luiz Carlos D’Agostini Júnior, Fabielly Laidane
Fernandes D’Agostini. Interessado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 25/11/2002.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann

446º Processo 0133316-6 Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/164530. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 200200001407 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: José
Antônio da Silva. Distribuição Automática em 25/11/2002.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida

447º Processo 0117148-8/01 Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/159056. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1171488 Apelação Crime. Apelante: Paulo
Vieira de Camargo Júnior. Advogado: Paulo Vieira de Camar-
go. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embar-
gante: Paulo Vieira de Camargo Júnior. Advogado: Paulo Viei-
ra de Camargo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/
11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

448º Processo 0133399-5 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/165516. Comarca: Curitiba. Impetrante: Ro-
gério Donizete Ferreira (em seu favor - réu preso). Distribui-
ção por Prevenção em 25/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida

449º Processo 0133381-3 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/165583. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000015 Ação Penal. Impetrante:
Ronaldo Antônio Botelho. Paciente: Altair Jorge Lacerda. Dis-
tribuição por Prevenção em 26/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida

450º Processo 0132821-8 Apelação Crime
Protocolo: 2002/155678. Comarca: Goioerê. Ação Originária:
9500000112 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná, José Lacerda (Assistente de Acusação), Maria
Célia Lopes Lacerda (Assistente de Acusação). Advogado: Al-
fredo Leoncio Dias Neto. Apelado: João Ademir Perandré (Réu
Preso). Advogado: Wanderson Moreira Eliziário, Wagner Brus-
solo Pacheco. Distribuição por Prevenção em 20/11/2002. Re-
lator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

451º Processo 0132915-5 Apelação Crime
Protocolo: 1997/47995. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9200000084 Ação Penal. Ape-
lante: Hélio José de Deus. Advogado: Amilcar Cordeiro Tei-
xeira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 20/11/2002. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

452º Processo 0132999-1 Apelação Crime
Protocolo: 1997/64689. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000109 Ação Penal. Apelante: Pedro Ivo
Gonçalves. Advogado: Cláudio Melo Colaço. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 25/11/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des.
Telmo Cherem

453º Processo 0133057-2 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/160839. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000029 Ação Penal. Recorrente:
Augusto Gabriel dos Santos, João Fermino. Def.Dativo: Derli
Cardozo Fiuza. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

454º Processo 0133058-9 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/160865. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8000000066 Ação Penal. Recorrente:
Cirilo Rodrigues de Almeida (Réu Preso). Advogado: Fernan-
do Antonio Zanella. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

455º Processo 0133378-6 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/121880. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 950043009 Ação Penal. Impetrante:
Rone Marcos Brandalize (advogado). Paciente: Antônio de
Oliveira Lima. Distribuição Automática em 22/11/2002. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann

456º Processo 0133386-8 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/164560. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000007 Ação Penal.
Recorrente: Roberto Aurélio Soares (Réu Preso). Def.Dativo:
Roberto Morita. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

457º Processo 0133406-5 Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/165864. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200100000287 Medi-
da Sócio-Educativa. Impetrante: Rafael de Asevedo Bukowski
(advogado). Paciente: E. R. A. (Interno). Distribuição Auto-
mática em 25/11/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

458º Processo 0133528-6 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/166554. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000080989 Ação Penal. Impetran-
te: Sandra Mara Hinata (advogado), Darci Cândido de Paula
(advogado). Paciente: Ricardo dos Santos (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 26/11/2002. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann

459º Processo 0132917-9 Apelação Crime
Protocolo: 2002/159146. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000425 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Liana
Fátima Fuga. Advogado: Julio Cesar Brotto, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Sibe-
le Lustosa. Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator:
Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

460º Processo 0133152-2 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/161728. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9800000131 Ação
Penal. Recorrente: Donizete Ribeiro Novais. Def.Dativo: Al-
berto Navarro. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des.
Telmo Cherem

461º Processo 0133172-4 Apelação Crime
Protocolo: 2001/132558. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000071 Ação Penal. Apelante:
Gilmar Gonçalves (Réu Preso), Olival Gonçalves (Réu Preso).
Advogado: Lincoln Ferreira de Barros. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
25/11/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus
Sarrão

462º Processo 0133355-3 Apelação Crime
Protocolo: 2002/163841. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000058 Ação Penal. Apelante:
Atelino Pereira dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Marcius
Valérius Gomes Delalíbera. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 25/11/2002.
Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

463º Processo 0133515-9 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/166880. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000024 Inquérito Policial. Im-
petrante: Adélio Druciak (advogado). Paciente: João Manoel

Gonçalves Lourenço. Distribuição Automática em 26/11/2002.
Relator: Des. Telmo Cherem

464º Processo 0109233-7 Apelação Crime (det)
Protocolo: 2001/63250. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000003 Ação Penal. Apelante:
Antônio Carlos Santana. Advogado: Rogério Oscar Botelho,
Murilo Lopes Buchmann, Leila Teresinha Betim. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

465º Processo 0132629-4 Apelação Crime
Protocolo: 2001/127287. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000009 Ação Pe-
nal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Gilmar Antônio da Motta. Advogado: Alty de Jesus Mar-
tins Diniz. Interessado: Orides Graffunder (Assistente de Acu-
sação). Advogado: Alfredo Gomes de Moraes. Distribuição por
Prevenção em 19/11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revi-
sor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida

466º Processo 0132869-8 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2001/156662. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2000000085766 Ação Penal. Recor-
rente: Valdemar Leite (Réu Preso). Advogado: Almir José Co-
mandulli, Darci Cândido de Paula. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Sebastiana Ribeiro
Bueno. Advogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José
Leocádio de Camargo. Distribuição por Prevenção em 19/11/
2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

467º Processo 0133109-1 Correição Parcial - ECA
Protocolo: 2002/161512. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200200001919 Apura-
ção de Ato Infracional. Requerente: M. P. E. P. . Requerido: J.
D. C. C. V. I. J. S. I. . Interessado: V. A. P. (Interno), E. O. M.
(Interno). Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão

468º Processo 0133238-7 Apelação Crime
Protocolo: 2001/92993. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 980016066 Ação Penal. Apelante:
Osvaldo Pereira de Carvalho, Daniel Lúcio Oliveira de Souza,
Celso Daniel de Souza. Advogado: Michel Saliba Oliveira,
Clelio Toffoli Junior, Cintia Odppis Saliba Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 25/11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des.
Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

469º Processo 0133283-2 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/144174. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000091158 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Tânia Mara Podgurski (advoga-
do). Paciente: Ivandro André Weiss (Réu Preso). Advogado:
Romeu Martini Hennemann. Distribuição Automática em 20/
11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

470º Processo 0133237-0 Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/162513. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000096 Ação Penal. Re-
corrente: Vanderlei Paulo Alves de Almeida. Advogado: Fran-
cisco Lopes. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 21/11/2002. Relator: Des. Je-
sus Sarrão

471º Processo 0133295-2 Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/164464. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000090615 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Adilson Amaro Alves (advogado). Pa-
ciente: João Luiz Viana Nunes. Distribuição por Prevenção em
22/11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

_____ I Grupo de Câmaras Cíveis _______________________

472º Processo 0132332-6/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/160884. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1323326 Mandado de Segurança. Impetran-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Müller Cwiert-
nia, Naim Nasihgil Filho, Márcio Antonio Sasso, Cesar Da-
nilo Castilho Poleto, Clarice Amelia Martins Cotrim Teixei-
ra. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Irati. Embar-
gante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sas-
so, Edson Shoiti Fugie, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 19/11/2002. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes

473º Processo 0102849-7/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/118440. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1028497 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de
Souza, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Josué Grotti. Apelado: Tama-
rana Metais Ltda. Advogado: Silvano Marques Biaggi, Simone
Regina dos Santos, Felipe Claudino Cannarella. Aut.Coatora:
Delegado da 8ª Delegacia da Receita Estadual de Londrina.
Embargante: Tamarana Metais Ltda. Advogado: Silvano Mar-
ques Biaggi, Felipe Claudino Cannarella, Simone Regina dos
Santos. Embargado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Bernadete Gomes de Souza, André Renato Miran-
da Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Si-
gulo, Josué Grotti. Interessado: Delegado da 8ª Delegacia da
Receita Estadual de Londrina. Distribuição Automática em 25/
11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

474º Processo 0133360-4 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
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Protocolo: 2002/165469. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800056542 Protocolo. Impetrante: Garante Serviços de
Apoio SC Ltda. Advogado: Cristiane Alves Ferreira, Nadiene
Xavier Volino Martins. Impetrado: Secretário de Estado da Se-
gurança, da Justiça e da Cidadania. Distribuição Automática
em 22/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

475º Processo 0035047-2 Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1994/34794. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8800000202 Rescisão de Contrato. Autor:
Banco Econômico SA. Advogado: Carlos Oswaldo Morais
Andrade, Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Juliano Jose
Parolo, Francisco Roberto Baccelli. Réu: Gentil Garcia da Rosa
e Sua Mulher. Advogado: Othelo Dilon Castilhos, Ricardo Di-
lon Castilhos. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pacheco
Rocha

476º Processo 0066733-6/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 1999/52629. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 667336 Apelação Civel. Apelante: Com-
panhia Melhoramentos Norte do Parana. Advogado: Carmen
Lucia Silveira Ramos, José Plinio Silva. Apelado: Eli Pereira
Diniz, Cleuza Aparecida Valerio. Advogado: Francisco de Paula
Xavier Neto, João Ricardo Cunha de Almeida, Eli Pereira Di-
niz, Cleuza Aparecida Valerio. Rec.Adesivo: Eli Pereira Diniz,
Cleuza Aparecida Valerio. Advogado: Francisco de Paula Xa-
vier Neto, João Ricardo Cunha de Almeida, Eli Pereira Diniz,
Cleuza Aparecida Valerio. Embargante: Companhia Melhora-
mentos Norte do Parana. Advogado: Carmen Lucia Silveira
Ramos, José Plinio Silva. Embargado: Eli Pereira Diniz, Cleu-
za Aparecida Valerio. Advogado: Francisco de Paula Xavier
Neto, João Ricardo Cunha de Almeida, Eli Pereira Diniz, Cleuza
Aparecida Valerio. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pa-
checo Rocha

477º Processo 0074959-5/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 1999/111427. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 749595 Apelação Civel. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Marco Aurélio Baptista da Silva Matos,
Marlus Jorge Domingos, Márcia Pereira Reis, Ana Lucia Fis-
cher de Oliveira Juraszek, Ernesto Antunes de Carvalho. Ape-
lado: Luiz Gustavo Lacerda. Advogado: Irineu Norberto de
Mello Gozzo, Paulo José Gozzo. Embargante: Banco Itaú SA.
Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem,
Márcia Pereira Reis, Ana Lucia Fischer de Oliveira Juraszek,
Diomar Francisco Mazzutti. Embargado: Luiz Gustavo Lacer-
da. Advogado: Irineu Norberto de Mello Gozzo, Paulo José
Gozzo. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pacheco Rocha

478º Processo 0097240-9 Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2000/90937. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000354 Embargos a Execução. Au-
tor: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta, Heloisa Maria Freitas, Vilma Gon-
çalves de Castilho, Marina Bório. Réu: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Débo-
ra Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe
Tennyson Velo, Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Nilton Hirt
Mariano Síndico da Massa Falida. Distribuição por Sucessão
em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

479º Processo 0067764-5/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2001/27258. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 677645 Apelação Civel. Apelante: Mi-
guel José Sasso. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Ana Luisa
Pernetta Caron, René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes
Santos, Julio Cesar Brotto. Apelado: Luiz Henrique Gubert.
Advogado: Luciane Maria Mezarobba, Manoel Caetano Fer-
reira Filho. Apelante: Luiz Henrique Gubert. Advogado: Luci-
ane Maria Mezarobba, Manoel Caetano Ferreira Filho. Apela-
do: Miguel José Sasso. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Ana
Luisa Pernetta Caron, René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Embargante: Luiz Henrique
Gubert. Advogado: Luciane Maria Mezarobba, Manoel Caeta-
no Ferreira Filho. Embargado: Miguel José Sasso. Advogado:
Rogeria Dotti Dória, Ana Luisa Pernetta Caron, René Ariel
Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto.
Distribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pacheco Rocha

480º Processo 0107299-7 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/43964. Comarca: Curitiba. Impetrante: Ala-
dim Oliveto. Advogado: Luiz Gabriel Poplade Cercal, Rogerio
Poplade Cercal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Kelly de Sou-
za Padilha, Cláudia Susana Hanel. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração, Diretor de Recursos Humanos da
Secretaria de Estado da Administração. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd,
Jefferson Isaac João Scheer, Joel Geraldo Coimbra. Distribui-
ção por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

481º Processo 0091941-7/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2001/41214. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 919417 Apelação Civel. Apelante: Con-
domínio Residencial Green City. Advogado: Raimundo Messi-
as Barbosa de Carvalho, Aquilino Panichella. Apelado: João
Manoel Afonso, Gislaine Rodrigues da Silva Afonso. Advoga-

do: Alessandro Severino Valler Zenni, Donizette Simões, Adel-
cio José Zenni. Embargante: João Manoel Afonso, Gislaine
Rodrigues da Silva Afonso. Advogado: Alessandro Severino
Valler Zenni, Donizette Simões, Adelcio José Zenni, João Soa-
res dos Reis, Marcus Ely Soares dos Reis. Embargado: Condo-
mínio Residencial Green City. Advogado: Raimundo Messias
Barbosa de Carvalho, Aquilino Panichella. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Pacheco Rocha

482º Processo 0077185-7/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2001/63967. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 771857 Apelação Civel. Apelante:
ANDEAM - Associação Nacional de Defesa e Educação Am-
biental. Advogado: Antonio Elson Sabaini, José Tadeu Silva,
José Laercio Chelski, José Fernando Prezotto. Apelado: Eduardo
Marques Moraes. Embargante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Embargado: Eduardo Marques Moraes. Advogado:
Robertson Alves Mendonça. Distribuição por Sucessão em 25/
11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Pacheco Rocha

483º Processo 0094525-5/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2001/67611. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 945255 Apelação Civel. Apelante: Usina de
Açúcar Santa Terezinha Ltda. Advogado: Maria Marcia Ferrei-
ra Lopes, Dirceu Galdino, Jeferson José Muracami, Noemi
Souto Maior, Gleiton Gonçalves de Souza. Apelado: Luiz França
Albuquerque, Ivanilda de Fátima Plazza Albuquerque. Advo-
gado: Anastácio Borges dos Santos Junior, Abdias Abrantes
Neto. Embargante: Ivanilda de Fátima Plazza. Advogado: Anas-
tácio Borges dos Santos Junior, Abdias Abrantes Neto. Embar-
gado: Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda. Advogado: Ma-
ria Marcia Ferreira Lopes, Dirceu Galdino, Jeferson José Mu-
racami, Noemi Souto Maior, Gleiton Gonçalves de Souza. Dis-
tribuição por Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Pacheco Rocha

484º Processo 0089983-4/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2001/100414. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 899834 Apelação Civel. Apelante: Ilsa
Menegazzo. Advogado: Antonio Geraldo Scupinari, Julio Ce-
zar Rodrigues. Apelado: Irmãos Thá SA - Construções, Indús-
trias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios, Adriana
Rios Meneghin. Apelante: Irmãos Thá SA - Construções, In-
dústrias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios, Adria-
na Rios Meneghin. Apelado: Ilsa Menegazzo. Advogado: An-
tonio Geraldo Scupinari, Julio Cezar Rodrigues. Embargante:
Ilsa Menegazzo. Advogado: Antonio Geraldo Scupinari, Julio
Cezar Rodrigues. Embargado: Irmãos Thá SA - Construções,
Indústrias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios, Adri-
ana Rios Meneghin. Distribuição por Sucessão em 25/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pa-
checo Rocha

485º Processo 0118420-9 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/153710. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000837 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Vídeo Mania Comércio de Vídeo Ltda, Patrícia
Oliveira Menezes Me, Max Vídeo SC Ltda, Rogério Porfírio
Me, London Vídeo Locadora SC Ltda, Maria Sebastiana Cor-
radini Farias, Vip Vídeo Locadora de Fitas de Vídeo Cassete
Ltda, Virgames Comércio e Locação de Games Ltda, Negri e
Tokairin Ltda, Rosiane Aparecida Galindo. Advogado: Fran-
cisco Eduardo de Oliveira, Tatiana Yumi de Oliveira Yokoza-
wa, Alexandre Costa Moretto. Impetrado: Secretário de Estado
da Fazenda. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfal-
do, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus. Impetra-
do: Delegado Chefe da 10ª Subdivisão Policial. Interessado:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

486º Processo 0119866-9 Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/11033. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000260 Falência. Autor: Umatex
- Umuarama Têxtil Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Francislai-
ne Ruiz, Liliane Andrea do Amaral, Marcos Antonio de Olivei-
ra Leandro. Réu: Vicunha Nordeste SA - Indústria Têxtil. Ad-
vogado: Luis Oscar Six Botton, Danielle Zanini Graça, Élcio
Luiz Kovalhuk, Daniel Rodriguez Teodoro da Silva, Antonio
Augusto Ferreira Porto. Distribuição por Sucessão em 26/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Pacheco Rocha

487º Processo 0116352-8/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/126818. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1163528 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Jacin-
to Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer.
Apelado: Alice Rodrigues Peres, Clidelcides Rosa da Rocha
Moreno, Beze Santos Cordeiro, Arlete Martins do Rosário,
Ariovaldo Silva da Rocha, Antonia Gimenes Franco, Anemir
Moreira Balsanelo, Alzira Guadagnin Colhado, Alice Tereza
Jimenes de Freitas, Alice Jorge Madi, Andrelina da Silva Ro-
cha, Celina Maria Salzano Piubelli, Nairde Coutinho, Teresa
Aparecida Dias Coutinho Pepece, Anisia de Souza Jorge, Mar-
garida Ribeiro Mainardes, Estela Maria Rodrigues, Pedro Kem-
pa, Solange Forbeck, Célia Martins Paulino Carneiro, Helcio

Bernardes de Souza, Lourdes Kanno Amancio, Mercedes Ortiz
Martelli, Glacy Hey Schon, Geni de Carvalho Costenaro, Gema
Oro Sulzbach, Florianisia Serpa de Souza, Enoy Santos Ribei-
ro, Eneyda Aparecida Arilho Beraldo, Dulce Pimentel. Advo-
gado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Denise Martins Agostini,
Gisele Soares. Embargante: Alice Rodrigues Peres, Clidelci-
des Rosa da Rocha Moreno, Beze Santos Cordeiro, Arlete
Martins do Rosário, Ariovaldo Silva da Rocha, Antonia Gime-
nes Franco, Anemir Moreira Balsanelo, Alzira Guadagnin Co-
lhado, Alice Tereza Jimenes de Freitas, Alice Jorge Madi, An-
drelina da Silva Rocha, Celina Maria Salzano Piubelli, Nairde
Coutinho, Teresa Aparecida Dias Coutinho Pepece, Anisia de
Souza Jorge, Margarida Ribeiro Mainardes, Estela Maria Ro-
drigues, Pedro Kempa, Solange Forbeck, Célia Martins Pauli-
no Carneiro, Helcio Bernardes de Souza, Lourdes Kanno Aman-
cio, Mercedes Ortiz Martelli, Glacy Hey Schon, Geni de Car-
valho Costenaro, Gema Oro Sulzbach, Florianisia Serpa de
Souza, Enoy Santos Ribeiro, Eneyda Aparecida Arilho Beral-
do, Dulce Pimentel. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia,
Denise Martins Agostini, Fatima Mirian Bortot, Gisele Soares.
Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Perei-
ra Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Pacheco Rocha

_____ II Grupo de Câmaras Cíveis ______________________

488º Processo 0048314-3/04 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151273. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 4831430 Ação Rescisória. Embargan-
te: Clube Atlético Paranaense. Advogado: Marçal Justen Filho,
Fernão Justen de Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 26/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

489º Processo 0065974-3/02 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2000/75838. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 659743 Apelação Civel. Apelante:
Madeireira Bertaso Ltda. Advogado: Cláudia Márcia Valle,
Claudia Aparecida Batista. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Batista Ferreira, Irineu
José Peters, Edison Rauen Vianna, Celso Lucinda, Valeria Ja-
ruga Brunetti. Apelante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Paulo Batista Ferreira, Irineu José Peters,
Edison Rauen Vianna, Celso Lucinda, Valeria Jaruga Brunetti.
Apelado: Madeireira Bertaso Ltda. Advogado: Cláudia Márcia
Valle, Claudia Aparecida Batista. Embargante: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Batista Fer-
reira, Irineu José Peters, Edison Rauen Vianna, Celso Lucinda,
Valeria Jaruga Brunetti. Embargado: Madeireira Bertaso Ltda.
Advogado: Cláudia Márcia Valle, Claudia Aparecida Batista.
Distribuição por Vinculação em 22/11/2002. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

490º Processo 0101057-5/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2001/72659. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1010575 Apelação Civel. Apelante: Lourdes
de Fátima Mileski de Jesus. Advogado: Olindo de Oliveira.
Apelado: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Castro. Advo-
gado: Agenir Braz Dalla Vecchia. Embargante: Lourdes de Fá-
tima Mileski de Jesus. Advogado: Olindo de Oliveira. Embar-
gado: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Castro. Advoga-
do: Agenir Braz Dalla Vecchia. Distribuição por Vinculação
em 22/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Sydney
Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

491º Processo 0054370-8/09 Execução (Gr)
Protocolo: 2002/156750. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança. Impetrante: App Sindicato dos
Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No Pa-
rana. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise Martins
Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração, Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Exequen-
te: Altair Carvalho de Holleben, Anelita Stipp Amador, Apare-
cida Ferraz Ribeiro, Armando Fais, Aurora Maria da Cruz Pa-
velski, Beatrici Flora Barrionuevo, Celia Xavier Riva, Celita
da Silva Buzeti, Celso Gentil Uber, Clara Aparecida Antunes
Mota Paes, Cleusa da Silva Maximo, Cliceu Antunes Pereira,
Cloris Conceição Gama Freiberger, Clóvis Pereira da Silva,
Dirce Douto Garcia, Edson Hélio Bernardes da Silva, Elaine
dos Santos, Elizabeth Clara de Camargo Maruch, Emilia Bor-
cath Cabral de Quadros, Enoly Aparecida Mello, Eugenia Apa-
recida Bernardi, Eva Xavier Turke, Floriza Gonçales Sindice,
Geny de Oliveira, Graciete de Araújo Corrêa, Gracita Gruber
Marcondes, Helga Beate Will Clementino da Silva, Hercília
Russo, Hiroyasu Fukumitsu, Iclair Carlos Dias Manganaro, Ieda
David Bacarin, Ineide Soares Sobreira, Maria Inez Mazzer
Barroso, Irena da Silva, Irene Neuman Botto, Iria Maria Zutti-
on, Isaura Parrilha Toschi, Jacinta Maria Lanner Perondi, Jack-
son Alano Ciola, Jorge Kutsmi, Judite Maier, Linei da Silveira
Petschel, Lucy Asako Sanada de Freitas, Maria Ana Dal Santo,
Maria Aparecida Câmara, Maria Aparecida Petri, Maria Emí-
lia Sanches Mascaro, Maria Helena de Oliveira Feijó, Maria
Helena Pialarice Sambatti, Neuci Maria de Moura Diogo. Ad-
vogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Exe-
cutado: Estado do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzin-
ger, Cesar Augusto Binder. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 21/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura

492º Processo 0054370-8/10 Execução (Gr)
Protocolo: 2002/156753. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança. Impetrante: App Sindicato dos

Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No Pa-
rana. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise Martins
Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração, Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Exequen-
te: Alvacir Luiza Napoli Goeldner Mattosinho, Antonio José
de Nardi, Carlinda Bittencourt Barbosa, Celina Kanae Nakaya-
ma, Clarice Alves Martins, Conceição Apparecida Absy, Elia-
mar Aparecida Elias Novo, Eunice Yukiko Fukumitsu, Gilson
Vital de Moraes, Guiomar Napoli Goeldner Grot, Helena Ma-
ria Tostes Frata, Iara Silveira Kronland, Ilze Barthel Ronconi,
Loide Maria Balzanello Soriani, Luiz Bóris de Camargo, Lyri-
an Vellozo da Costa Castellano, Maria Isabel Rocha Kiramoto,
Maria Joaquina Ferreira Cordioli, Maria Luiza Boer Martins
Braz, Maria Mery Delgado, Maria Rosaria Risnei, Marilene
Bergamo da Silva Grano, Marília Guimarães Pedro, Marilu
Benatto Pereira da Silva, Marina Tokie Adatihara, Marlene
Augusta Neiss, Marta Inez Rossi Freitas, Mercedes Knauber
Brandão, Mirian Mansur, Mitiko Nakano, Neiva Terezinha Pi-
acentini de Andrade, Nelita Ferraz de Mello Sauner, Neusa
Aparecida Brambilla, Neusa Maria de Souza Piné, Noeli Dordi
Freitas Sendtko, Norma Minuzzi Capeletti, Odete Schewab,
Oksana Banhuk Gonçalves, Olinda Lerco Salton, Olinda Ra-
mos, Omar Nasser, Osmar Garcia Montanha, Osmar José Klo-
ck, Otavio de Paula Nascimento, Rachel Fiala de Alencar, Ro-
mana Augusta Domingues Alexandre Bieberbach, Sheila Ma-
rize Toledo Pereira, Teresa Rosseti Tozati, Vera Lúcia Knoll,
Zophia Petronela Socoloski Sade. Advogado: Jorge Derbli,
Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do
Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto
Binder. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002.
Relator: Des. Milani de Moura

493º Processo 0133382-0 Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/165026. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000694 Ação Popular. Suscitante: Juiz de Direito da
Comarca de Curitiba - 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curiti-
ba - 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Inte-
ressado: Ricardo Crachineski Gomyde, André Franco de Oli-
veira Passos. Advogado: Marcelo Marco Bertoldi, Fernando
Rocha Filho, Bernardo Strobel Guimarães. Interessado: Ippuc
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba. Dis-
tribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Milani de
Moura

494º Processo 0110241-6/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/126820. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1102416 Apelação Civel. Apelante: Celina de Souza Ferreira,
Emilce Maria Nascimento Prussak, Conceição Matias, Ana Silva
dos Santos, Ivone Campos Mello Patrial, Célia Maria de Oli-
veira, Maria Marlene Covre de Marco, Agostinho Mendes,
Maria Lídia Martins Braga, Nirce Aparecida Del Padre, Car-
men Lopes Mendes, Joana Zanatto, Eunice Aparecida dos San-
tos Mehlmann, Yeda Maria Teixeira Fritegotto, Vera Lúcia
Bonfante Pereira, Alba Regina Ressetti Pinheiro, Adinir do Valle
Feitoza, Zefira da Silveira Correia, Zilma Fidêncio dos Santos,
Maria de Lourdes Gusmão, Lidia Beck Szczypkowski da Silva,
Marlene Mendes de Souza Remonte, Antônia Santi de Olivei-
ra, Nevair de Freitas Sensi, Dinorá Meiréles Lara Paulino, Si-
diney Muniz de Carvalho, Ineli de Oliveira Giovannetti, Cleu-
sa Biembenguti, Ana Maria Soares da Rocha, Ivone Ribeiro de
Campos. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Embargante: Celina de Souza Ferrei-
ra, Emilce Maria Nascimento Prussak, Conceição Matias, Ana
Silva dos Santos, Ivone Campos Mello Patrial, Célia Maria de
Oliveira, Maria Marlene Covre de Marco, Agostinho Mendes,
Maria Lídia Martins Braga, Nirce Aparecida Del Padre, Car-
men Lopes Mendes, Joana Zanatto, Eunice Aparecida dos San-
tos Mehlmann, Yeda Maria Teixeira Fritegotto, Vera Lúcia
Bonfante Pereira, Alba Regina Ressetti Pinheiro, Adinir do Valle
Feitoza, Zefira da Silveira Correia, Zilma Fidêncio dos Santos,
Maria de Lourdes Gusmão, Lidia Beck Szczypkowski da Silva,
Marlene Mendes de Souza Remonte, Antônia Santi de Olivei-
ra, Nevair de Freitas Sensi, Dinorá Meiréles Lara Paulino, Si-
diney Muniz de Carvalho, Ineli de Oliveira Giovannetti, Cleu-
sa Biembenguti, Ana Maria Soares da Rocha, Ivone Ribeiro de
Campos. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares. Embargado: Estado do Para-
ná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Distribuição Automática em 19/
11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

495º Processo 0133111-1 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/161912. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200004277 Resolução. Impetrante: APP - Sindicato dos
Trabalhadores em Educação Pública no Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educacao. Distribuição Automática em 19/
11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

_____ III Grupo de Câmaras Cíveis ______________________

496º Processo 0089774-5/11 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/153134. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 897745 Cautelar. Requerente:
Eduardo André Maraucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon.
Advogado: Dario Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio
Cezar Nalin Salinet. Requerido: Ilton Essenfelder Hintz,
Walkyria Pecker Hintz. Advogado: Joel Carlos da Silva Coe-
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lho. Requerido: Orlando Hauer, Rene Hauer, Vanda Luz Hau-
er, Fernando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer. Ad-
vogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso
Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, José
Ricardo Cavalcanti de Albuquerque. Embargante: Eduardo
André Maraucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon. Advoga-
do: Dario Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar
Nalin Salinet. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

497º Processo 0133330-6 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/165006. Comarca: Curitiba. Impetrante: Luiz
Antônio Silva. Advogado: Luiz Antonio Silva. Impetrado: Di-
retran Curitiba, Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
- DETRAN, Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - DER. Distribuição Automática em 21/11/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

498º Processo 0121485-5/02 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/138750. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1214855 Apelação Civel. Apelante: Lo-
jas Americanas SA. Advogado: Maria de Lourdes Viegas Ge-
org, Ana Luiza Manzochi, Virgínia da Silva Cunha Franco, Li-
liane Maria Busato Batista, Mario Cesar Jorge. Apelado: Jânia
Gomes dos Santos. Advogado: Claudinei Belafronte. Embar-
gante: Jânia Gomes dos Santos. Advogado: Claudinei Belafron-
te, Jean Anderson Albuquerque. Embargado: Lojas America-
nas SA. Advogado: Maria de Lourdes Viegas Georg, Ana Lui-
za Manzochi, Virgínia da Silva Cunha Franco, Liliane Maria
Busato Batista, Mario Cesar Jorge. Distribuição Automática em
25/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

499º Processo 0133150-8 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/162422. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013757 Lei. Impetrante: Rodrigo Fernando Farias dos
Santos, Carlos Roberto Guimarães Domingues, Edivaldo Chi-
quini da Costa, Jamil Mamedio Bark, Jorge Luis do Nascimen-
to Pinto, Luis Pedro Krul, Mauricio Soares Carneiro, Marcio
Szulak, Marcelo Lemos da Silva, Simone Ritzmann Savytzky,
Rubens Marques Farias, Irai Passos, Consuelo Froehner, Paulo
Sérgio da Graça Torres Pereira, Jasson Passos, Maria Luiza
Gomes Guetter, Denise Maria Lessi Juvenal, Maria Helena
Carvalho Salomão, Paulo Augusto Ogura, Maria Cristina Kali-
nowski Canestraro, Fernando Thá Filho, Carmo Bartoloni,
Analaura de Souza Pinto, Marco Antônio Goulart, Sílvio José
Gontijo Spolaore, Marco Cesar Xavier, Paulo Roberto do Nas-
cimento, Afrânio da Costa Freire, Victor Emanuel de Andrade
Lima. Advogado: André Guilherme Zaia, Cândido Mateus
Moreira Boscardin. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

500º Processo 0108355-4/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/126561. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1083554 Apelação Civel. Apelante: Baltazar Sanches Biudes,
Ilda Soares, Maria de Lourdes Longhini Trevisani, Ivonete
Helena Marin, João Marin Mechia, Ivette Haggi Bernardes,
Clotilde Lopes Vanelli, Firoko Yamamoto, Elza Takeko Assa-
numa Silva, Nair Tiyoko Yamada, Neuza Soares de Sá, Egnis
Ribeirete Coelho Pelisson, Clarice Hilgert Kuhn, Frederico
Henrique Hartung Fischdick, Ieda Ramos Braga Bornia, Sonia
Maria Vertuan Quinalha, Elenir de Lurdes Portela, Estela Ma-
ria Amaral, Zilma Haick Dalla Vechia, Iolanda Ribeiro San-
quetta, Ieda Joana Rockenbach, Leonor de Mattos, Iraci Gio-
vaninetti Valério, Roselis Oliveira de Napoli, Leni do Prado
Bueno, José Berton, Julio Fachini, Mariza Dias dos Santos Pi-
chelli, Dionir Aparecida Martins Papa Arantes, Maria Regina
Franco Hilario. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gise-
le Soares, Denise Martins Agostini. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargante:
Baltazar Sanches Biudes, Ilda Soares, Maria de Lourdes Lon-
ghini Trevisani, Ivonete Helena Marin, João Marin Mechia,
Ivette Haggi Bernardes, Clotilde Lopes Vanelli, Firoko Yama-
moto, Elza Takeko Assanuma Silva, Nair Tiyoko Yamada, Neuza
Soares de Sá, Egnis Ribeirete Coelho Pelisson, Clarice Hilgert
Kuhn, Frederico Henrique Hartung Fischdick, Ieda Ramos Braga
Bornia, Sonia Maria Vertuan Quinalha, Elenir de Lurdes Porte-
la, Estela Maria Amaral, Zilma Haick Dalla Vechia, Iolanda
Ribeiro Sanquetta, Ieda Joana Rockenbach, Leonor de Mattos,
Iraci Giovaninetti Valério, Roselis Oliveira de Napoli, Leni do
Prado Bueno, José Berton, Julio Fachini, Mariza Dias dos San-
tos Pichelli, Dionir Aparecida Martins Papa Arantes, Maria
Regina Franco Hilario. Advogado: Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Embargado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Distri-
buição Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

501º Processo 0133230-1 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/163795. Comarca: Curitiba. Impetrante: For-
tunato Lole Orben, Liria Beckemkamp, Sandor Sohn, Adroal-
do Machado, William Cezar Pollonio Machado, Ademar Cabe-
cas Filho, Viviane Rauta Simiano, Mauro de Moura Britto,
Willians Rubens de Mendonça. Advogado: Rogerio Poplade
Cercal, Luiz Gabriel Poplade Cercal, Sergio Manoel Poplade
Cercal, Kelly de Souza Padilha, Cláudia Susana Hanel. Impe-
trado: Estado do Paraná, Secretário da Administração do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2002. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

_____ Grupo de Câmaras Criminais ____________________

502º Processo 0132834-5 Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/157802. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 980081186 Ação Penal. Requerente:
Wanderlei Afonso Westphalen (em seu favor - réu preso). Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

503º Processo 0132989-5 Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/154430. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000241 Ação Penal. Reque-
rente: Miroslau Kramek Sobrinho (em seu favor - réu preso).
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Tel-
les. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

504º Processo 0132991-5 Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/154429. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 910000019 Ação Penal.
Requerente: Paulo Marcos Adão Lemes (em seu favor - réu
preso). Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

_____ Órgão Especial _______________________________

505º Processo 0133107-7 Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/160761. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000591 Cautelar Inominada.
Requerente: Município de Jandaia do Sul. Advogado: Fernan-
do Ribas, Luiz Carlos Rossi, Delivar Tadeu de Mattos, Lino
Bortolini. Interessado: Cocambosul Indústria e Comércio de
Carnes e Derivados Ltda. Advogado: João Carlos Zafalon. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2002. Relator:
Des. Troiano Netto

506º Processo 0126986-7/01 Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/144043. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1269867 Suspensão de Liminar/
Segurança. Requerente: Município de Mandirituba. Advoga-
do: Sergio Luiz Chaves. Interessado: Associacao de Defesa do
Meio Ambiente de Araucaria, Ação Ambiental. Advogado: Vi-
torio Sorotiuk. Agravante: Município de Mandirituba. Advo-
gado: Sergio Luiz Chaves. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 19/11/2002. Relator: Des. Troiano Netto

507º Processo 0126329-2/02 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129205. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1263292 Mandado de Segurança. Impetrante: Olinda Maria dos
Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Embargante:
Olinda Maria dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/11/2002. Relator:
Des. Accácio Cambi

508º Processo 0119952-0/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/162847. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1199520 Recurso C/ Dec. do Cons. da Magistratura. Recorren-
te: Blanca Ribeiro Vianna. Advogado: Romeu Felipe Bacellar
Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Embargante: Blan-
ca Ribeiro Vianna. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho,
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 20/11/2002. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Des. Bonejos Demchuk

509º Processo 0133104-6 Recurso Ct Decisão Cons
Magistratura(OE)
Protocolo: 2002/76898. Comarca: Jacarezinho. Ação Originá-
ria: 2000000002481 Procedimento Administrativo. Recorren-
te: Ademilson Roque de Lima. Advogado: Jaziel Godinho de
Morais. Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Des. Ivan Bortoleto

510º Processo 0133573-1 Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/167177. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1333128 Agravo de Instrumento.
Impetrante: Gilberto Schiavon, Ariete Luzia Schiavon, Ne-
reu Sembarski Valença, Marli Valença. Advogado: Nelson
Schiavon Rachinski, Márcio Tadeu Brunetta, Marcos Pup-
pi Rachinski. Impetrado: Relator do Agravo de Instrumen-
to nº 133312-8. Distribuição Automática em 25/11/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Des. Ivan
Bortoleto

511º Processo 0133335-1 Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/163778. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039681 Mandado de Segurança. Impetrante: Leandro
Custódio Siqueira. Advogado: Iria Regina Marchiori. Impetra-
do: Presidente da Comissão de Concurso Público para Provi-
mento do Cargo de Motorista do Tribunal de Justiça. Distribui-
ção Automática em 26/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

512º Processo 0133113-5 Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/162108. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1282473 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: A. L. C. C. O. . Advogado: Anna Christina Castelo
Branco Pereira, Cylleneo Pessoa Pereira. Impetrado: R. A. I.
N. 1. . Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

513º Processo 0130845-0/01 Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/161127. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1308450 Mandado de Segurança. Impetrante: Marlene Holz-

mann. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente
em Exercício. Agravante: Marlene Holzmann. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
19/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

514º Processo 0118327-3/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/132855. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1183273 Mandado de Segurança. Impetrante: Sindicato dos
Policiais Civis de Londrina e Região - SINDIPOL. Advogado:
Augusto Jondral Filho. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Embargante: Sindicato dos Policiais Ci-
vis de Londrina e Região - SINDIPOL. Advogado: Augusto
Jondral Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/11/
2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

515º Processo 0133329-3 Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/165063. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: APP Sindicato dos Trabalhado-
res em Educação Pública no Estado do Paraná. Advogado: Fa-
tima Mirian Bortot, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Artur de Abreu, Rene Pelepiu. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presidente
do Paranaprevidência, Governador do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2002. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha

516º Processo 0133114-2 Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/162058. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199800012398 Lei. Impetrante: Antônio Carlos Salles,
Eduardo Lesinhovski, Elizabete Maria Neiva Negrão Andre-
guetto, Eloir Antônio Moraes Nogueira, José Amilcar de Luc-
ca, José Aparecido Biágio, Lili Margarida Korzekwa Go-
mes, Nilton Gehrke, Osmar Caetano Dias, Sinval Dornellas.
Advogado: Paulo Roberto Lopes, Alessandro Ravazzani,
Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Adminis-
tração. Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator:
Des. Octávio Valeixo

517º Processo 0133380-6 Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/165566. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Maristela do Rocio Bonfim Nas-
cimento, Simone Regina Sigwalt Bittencourt, Luciana Gomes
de Almeida Mocelin, Juçara Isabel Leprevost Calberg, Susana
Ehrl Castro, Maria Cristina Ribeiro Nishihara Pinto, Gilberto
Back, Jaime Luiz Cavilha, Lilian Fressato, Edson Takeshi As-
sahide, Alice Soria Garcia, Jean Luiz Sampaio Feder, Ari Cha-
mulera. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná, Presidente do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/
11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

518º Processo 0106001-3 Autos de Investigação Criminal (OE)
Protocolo: 2000/31116. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
23479 Pedido de Providências. Interessado: R. A. C. - Juiz de
Direito, E. L. B. F. - Juiz de Direito. Distribuição por Sucessão
em 26/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Des. Celso Rotoli de Macedo

519º Processo 0127944-3 Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/105251. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013615 Lei. Impetrante: Adão Schinda, Amaury
Stofella Agulham, Ana Lúcia Pecuch, Dulce Machado Rodri-
guez, Eduardo Pires Ferreira, Gilmar Jorge Velsão, Gleucema
Marcondes, Izabela Kodaka, Jahyra Ribas Ferreira, Joucelem
Maria Silverio Lipka, Luiz Claudio Merhy, Maria Candida
Dias da Luz, Maria das Graças Gomes, Maria Idalina Puglia
Estival, Maria Terezinha Estival, Marisa Cavanha, Marli Ma-
dureira Pecuch, Marly Casella Barcal, Nair Schemiko Pache-
co, Neuza Buzutti, Soane Leprevost, Wilson Vicente Vojcik,
Ondina Acléia Ravatech Filho. Advogado: Wagner Cardeal
Oganauskas, Hernani Yanaze, Conceição Aparecida Ribeiro
Carvalho Moura, Gilberto Carvalho Moura. Impetrado: Pro-
curador Geral de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Es-
tefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Alessandra Gaspar Berger, Isabelle Gionedis Gulin, Samuel
Torquato. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Des. Celso Ro-
toli de Macedo

_____ 7ª Câmara Cível _______________________________

520º Processo 0133100-8 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161144. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000523 Separação de Cor-
pos. Apelante: M. A. O. . Advogado: Alvaro Delmutti Souto
Maior, Gilberto Lourenço Ozelame, Marcelo Nogueira Arti-
gas, Geraldo Doni Júnior. Apelado: L. C. A. . Advogado: Dul-
cinea de Souza Schmidlin. Repre.AssistJud: A. A. C. N. , D. B.
A. F., J. F. B. L., Y. M. K.. Distribuição Automática em 19/11/
2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

521º Processo 0133139-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160815. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000504 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Federação Na-
cional da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato
Rural de Apucarana. Advogado: Odenir Vital Barbosa, Leila
Celimar Grecco. Apelado: Luiz Carlos Rossato. Advogado: João
Batista Cardoso, Petronio Cardoso. Distribuição Automática
em 20/11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

522º Processo 0133204-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/161865. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000084 Execução Fiscal. Agra-
vante: Maximiliano Francisco Wanderley. Advogado: José Gon-
zaga Soriani. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Weslei Vendruscolo. Interessado: Papaya Comér-
cio de Calçados e Confecções W A Ltda, Oneida da Silva Wan-
derley, Solange Maria Wanderley Amaral, Paulo Ramalho
Amaral. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi

523º Processo 0133216-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163187. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000154 Conversão
de Separação em Divorcio. Agravante: A. P. P. , T. L. C. P..
Advogado: Claiton Ferreira Borcath, Miriam Cristina Artur.
Agravado: J. D. V. F. C. C. . Distribuição Automática em 20/
11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

524º Processo 0133123-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160949. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000837 Indenização. Apelante:
Exímia Serviços Temporários Ltda. Advogado: Ramon Anto-
nio Calcena Cuença. Apelado: Márcia Terezinha Dias Rodri-
gues. Advogado: Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Tobias Fer-
nando Madureira, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Ka-
rina Maria Mehl, Renata de Souza Poleti. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

525º Processo 0133334-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/164610. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000314 Indenização. Ape-
lante: Loma Hermosa Ltda. Advogado: Alcione Luiz Parziane-
llo. Apelado: Pedro Costa de Oliveira. Advogado: Andréia Ida-
lêncio. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

526º Processo 0133274-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/93335. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043641 Mandado de Segurança. Apelante: Mário Luiz
Andreassa, Christiane Terezinha Torres Andreassa, Rosy Anita
Gabardo Andreassa, Luciane Maria Andreassa, Fabiano Luiz
Andreassa. Advogado: Mario Luiz Andreassa, Luciane Maria
Andreassa, Fabiano Luiz Andreassa. Apelado: Instituto Ambi-
ental do Paraná Iap. Advogado: João Gualberto Pinheiro Juni-
or, Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Elton Luiz Brasil
Rutkowski, Heitor Rubens Raymundo, José Augusto Ferraz.
Aut.Coatora: Joel J. G. Witte - Instituto Ambiental do Paraná
IAP, Adroaldo A. Rocha - Instituto Ambiental do Paraná - IAP.
Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

527º Processo 0133448-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166166. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000382 Indenização. Agravante:
Maria Luiza Ize Sielski. Advogado: Marcelo Mazur. Agrava-
do: Katia Alves Braunert. Distribuição Automática em 22/11/
2002. Relator: Des. Accácio Cambi

528º Processo 0133065-4 Apelação Cível
Protocolo: 2001/77241. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000344 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Montor Ozo-
rio, Rubens Carlos Bittencourt, Sadi Bonatto, João Otávio de
Noronha. Apelado: Francisca Luzia de Paula. Advogado: Nil-
son Saraiva dos Santos, Nelson Saraiva dos Santos.
Rec.Adesivo: Francisa Luzia de Paula. Advogado: Nilson Sa-
raiva dos Santos, Nelson Saraiva dos Santos. Distribuição Au-
tomática em 19/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

529º Processo 0133077-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160698. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000239 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Cimauto Comercial Mourãoense de Automó-
veis Ltda. Advogado: Pedro Carlos Palma, Margarete Cristina
Verona, Edson Leucir Grippa, Adriano Lima Toldo. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Wallace Soares Pugliese, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

530º Processo 0133178-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162775. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23671 Ordinária de Cobrança. Agravante: Inadir Lino, Irene
Correia, Izaíra Padilha Ferreira, Jacira de Angelo, Jaime Kulak
Junior, José Roberto Bodachne, Júlia Marlene Lada, Júlio
Choiuti Nakamura, Lindacir Castilho Jungles, Lindamir Soares
Michels, Luiz Ernesto Pujol, Maria Ângela Braschi, Maria
Aparecida Benelli, Maria Gisela Scheibel, Maria Nilce Marci-
miniano Barbosa, Marina Aparecida Galvão, Marcia Luiza
Krajden, Maria de Lurdes Moura, Marcia Regina Zanello Pun-
dek, Maria Izabel Teodoro. Advogado: Sergio Mello Araujo.
Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo, Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2002. Rela-
tor: Desª Denise Martins Arruda

531º Processo 0133154-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161618. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000382 Revisi-
onal de Alimentos. Apelante: L. R. G. . Advogado: Gilson dos
Santos. Apelado: L. R. G. J. , A. L. G. Representado(a). Advo-
gado: Graziela Gomes. Distribuição por Prevenção em 25/11/
2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Ac-
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cácio Cambi

532º Processo 0133266-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163848. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000565 Cautelar Inominada.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Mozart Gouveia Belo da Silva, José Luiz Dias, Ana Maria Car-
lessi. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Desª
Denise Martins Arruda

533º Processo 0133156-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/161698. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000082 Embargos a Exe-
cução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto, André Renato Miranda Andrade, Anita Caruso
Puchta. Apelado: Cícero Lino dos Anjos. Advogado: Iris Anto-
nio Mazzuchetti, Geraldo Emanuel Prizon. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

534º Processo 0133252-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163567. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023061 Mandado de Segurança. Apelante: João Ricar-
do Kepes Noronha, Olavo Americano Romanus. Advogado:
Luiz Alberto Machado, Letícia Guimarães. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho,
Jefferson Isaac João Scheer, Maria Marta Renner Weber Lu-
nardon. Aut.Coatora: Delegado Geral da Polícia Civil do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2002. Rela-
tor: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

535º Processo 0133315-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163886. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000205 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: T. A. H. . Advogado:
Antonio Teodoro de Oliveira. Apelado: F. R. S. (assistido(a)).
Advogado: Vani das Neves Pereira. Distribuição por Preven-
ção em 25/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Re-
visor: Des. Accácio Cambi

536º Processo 0133449-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/166143. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200001065 Separação. Agravante: A. A. M. . Advogado:
Geni Regina da Silva. Agravado: M. G. M. . Distribuição Au-
tomática em 25/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

537º Processo 0133561-1 Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/16636. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Impetrante: Rosimari de
Campos Souza (advogado). Paciente: E. L. T. . Distribuição
Automática em 26/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Ar-
ruda

538º Processo 0133098-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160890. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000059 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. C. F. B. . Ad-
vogado: André Gustavo de Souza, Maria Auxiliadora Talmelli
Batista. Apelado: I. C. S. Representado(a). Advogado: Eugenia
Maria Suter Correia da Silva. Distribuição Automática em 19/
11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

539º Processo 0132618-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/152174. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000131 Ação Monitória. Apelante: José
Carlos Martins, Antônio Dias Martins. Advogado: Tania Ma-
gali dos Santos, Antonio Osvaldo Pascuti. Apelado: Albertino
Afonso Branco. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de
Oliveira Leandro, Francislaine Ruiz, Liliane Andrea do Ama-
ral, Ederson Ribas Basso e Silva. Distribuição Automática em
19/11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

540º Processo 0133183-7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162778. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23669 Ordinária de Cobrança. Agravante: Ana Helena Trochi-
mczuk Olchanowska, Ângela Beatriz Papaleo Wagner, Antô-
nia Gouvêia, Ariete Aparecida de Oliveira, Aurea Jeiss, Cecí-
lio Toniolo Neto, Celi Maria Santini, Cláudio César de Paula,
Clarita Schneider, Carmen Lúcia Agilbert, Gerson Benvindo
da Silva, Geci Labres de Souza Junior, Julio Cesar Capriotti,
Hamilton Lima Wagner, Luiz Carlos Crivellaro, Marcos Weid-
ner Pontoni, Marcos Takimura, Marta Ângela de Souza Bran-
dão, Odair de Floro Martins, Regina Maria Federle Iório. Advo-
gado: Sergio Mello Araujo. Agravado: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo, Estado do Paraná. Distribuição Automáti-
ca em 20/11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

541º Processo 0117333-7/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/162030. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1173337 Apelação Civel. Apelante:
Sementes Guerra Ltda. Advogado: Augusto Renato Penteado
Cardoso, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens.
Apelado: Silvio Henrique Marques, Luiz Paulo Marques. Ad-
vogado: Silvio Henrique Marques Júnior. Embargante: Semen-
tes Guerra Ltda. Advogado: Augusto Renato Penteado Cardo-
so, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins,
Victor Alexandre Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

542º Processo 0133167-3 Reexame Necessário
Protocolo: 2002/161705. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199600000455 Ação Monitória.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Med Service Comércio Im-
portação e Exportação de Produtos Químicos Ltda. Advogado:
José Mauricio Luna dos Anjos. Réu: Município de Iracema do
Oeste. Advogado: Laurindete Correa da Silva. Distribuição
Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau

543º Processo 0133153-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161740. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100022894 Indenização. Apelante:
Ada Rosa Bonet Dattola. Advogado: Jonny Paulo da Silva, Ale-
xandre Augusto Gava. Apelado: Marina Francisca dos Santos
Pizzoni. Advogado: André Carpe Neves, José Feldhaus. Distri-
buição Automática em 21/11/2002. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

544º Processo 0133206-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161584. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000582 Mandado de Segurança.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Associação de Empresas de Diversões Eletrônicas - Aedep, R
M Vídeo Loterias Ltda, Gilberto Magnoni Bortoli ME. Advo-
gado: Luis Guilherme Vanin Turchiari, Roberto de Mello Se-
vero. Distribuição por Prevenção em 22/11/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

545º Processo 0133300-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163758. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000538 Reparação de Danos.
Agravante: TV Globo Ltda. Advogado: Magda Guimarães de
Pinho Salengue, Simone Lahorgue Nunes, Antonio Cláudio
Ferreira Netto, Luciana Muller Chaves, Wagner Silva Barroso
de Oliveira. Agravado: José França. Advogado: João Onésimo
de Mello. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

546º Processo 0133251-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163565. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019650 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João
Scheer, Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Smanhotto
Arquitetura Planejamento e Edificações Ltda. Advogado: An-
dréa Ricetti Bueno Fusculim. Rec.Adesivo: Smanhotto Arqui-
tetura Planejamento e Edificações Ltda. Advogado: Andréa Ri-
cetti Bueno Fusculim. Distribuição Automática em 21/11/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

547º Processo 0133314-2 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164751. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000044724 Execução Fiscal. Agravante: Ariel Surasan Turra
Cani. Advogado: José Paulo Granero Pereira, Vanessa Pedro-
llo Cani, Rosana Hack Camargo. Agravado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Izabel Cristina Marques. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2002. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

548º Processo 0133270-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162538. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000151 Anulatória. Apelante:
Vicente Carrilho de Castro, Zulmira Fernandes de Castro. Ad-
vogado: Ademir Simões. Apelado: Luiz Schmitz, Liriam Salete
Esthesne Schmitz. Advogado: Marcos Antonio Bettega, Mar-
cos Sung Il Jo. Distribuição Automática em 25/11/2002. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

549º Processo 0133061-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160893. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000100 Reclamatória Traba-
lhista. Apelante: Claudemir Rodrigues. Advogado: Carlos Ro-
berto Ferreira, Monica Ribeiro Bonesi. Apelado: Município de
Santa Mariana. Advogado: Maria Helena Kuss. Distribuição
Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda

550º Processo 0133135-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160822. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000507 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Campina da Lagoa, Sindicato Rural de Marialva. Advogado:
Odenir Vital Barbosa, Leila Celimar Grecco. Apelado: Osório
Alves Moreira. Advogado: João Batista Cardoso, Petronio Car-
doso. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

551º Processo 0133177-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162795. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000726 Rescisão de
Contrato. Agravante: Carla Elisa Montanarin, Pedro Paulo Sil-
va dos Santos. Advogado: Maria Mercedes Uba. Agravado:
Paulo Cezar Marin. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Relator: Des. Mário Rau

552º Processo 0117327-9/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/144664. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1173279 Apelação Civel. Apelante:
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. Advogado: Marcia
Eliza de Souza. Apelado: Adecir Antônio Trentin, Evandro Luiz
Trentin. Embargante: Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS. Advogado: Marcia Silveira de Barros. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002. Relator: Des. Mário Rau

553º Processo 0133213-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161737. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000091 Rescisão de Contrato.
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná-COHAPAR.
Advogado: Gisah Myara Maysonnave, Vicente Reinaldo Tei-
xeira Pugliesi, Maria Cristina Guimarães, Cybele de Fatima
Oliveira. Apelado: Jair Nicoletti, Luiz Gabriel de Souza. Ad-
vogado: Eduardo Munaretto. Rec.Adesivo: Jair Nicoletti. Ad-
vogado: Eduardo Munaretto. Distribuição Automática em 20/
11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Mar-
tins Arruda

554º Processo 0133278-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159896. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000190 Declaratória. Agravante:
Município de Marialva. Advogado: Douglas Leonardo Costa
Maia. Agravado: Cícero dos Santos. Advogado: Francisco An-
derson Ribeiro de Almeida. Distribuição Automática em 20/
11/2002. Relator: Des. Mário Rau

555º Processo 0133122-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160829. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000391 Reivindicatória. Ape-
lante: Ademir Francisco Rodrigues, Marizete Gomes de Tole-
do. Advogado: Antonio Ozires Batista Vieira. Apelado: Irma
Maria Piazza. Advogado: Carlos Roque Colla. Distribuição
Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda

556º Processo 0133320-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161481. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000270 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Umuarama, Sindicato Rural de Rondon. Advogado: Eliana Fer-
rari Felipe. Apelado: Luiz Claudino. Advogado: Jeovani Bona-
diman Blanco. Distribuição Automática em 25/11/2002. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

557º Processo 0133361-1 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165407. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000167 Carta Precatória. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Feli-
pe Jow Namba, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, Fábio Bertoli Esmanhotto, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha. Agravado: Distéfano e Stoco Ltda,
Marcos Hauagge Distéfano, Cláudio José Stoco. Distribuição
Automática em 22/11/2002. Relator: Des. Mário Rau

558º Processo 0122859-9/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/153647. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1228599 Apelação Civel. Apelante:
Lucas Fernando Bernardes Representado(a). Advogado: Anto-
nio Roque Gomes do Amaral. Apelado: Cintia Mara de Olivei-
ra, Juliano Gabriel Bernardes Representado(a). Advogado: Val-
demar José Koprovski. Rec.Adesivo: Juliano Gabriel Bernar-
des Representado(a). Advogado: Valdemar José Koprovski.
Embargante: Cintia Mara de Oliveira, Juliano Gabriel Bernar-
des Representado(a). Advogado: Valdemar José Koprovski,
Márcio Roberto Portela. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 25/11/2002. Relator: Des. Mário Rau

559º Processo 0133369-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/164526. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000203 Indenização. Apelante:
Suemir Élida Cornelsen Avellar. Advogado: João Carlos Adal-
berto Zolandeck, Fabio Freitas Minardi, Luiz Henrique Wasi-
lewski. Apelado: Bella Grês Indústria de Cerâmica Ltda. Ad-
vogado: Daniel Silveira Halfen, Adriano Nogueira, Rogério
Freda Reis, Eduardo da Cunha Szechir, João Manoel Corrêa
André. Apelante: Bella Grês Indústria de Cerâmica Ltda. Ad-
vogado: Daniel Silveira Halfen, Adriano Nogueira, Rogério
Freda Reis, Eduardo da Cunha Szechir, João Manoel Corrêa
André. Apelado: Suemir Élida Cornelsen Avellar. Advogado:
João Carlos Adalberto Zolandeck, Fabio Freitas Minardi, Luiz
Henrique Wasilewski. Distribuição Automática em 25/11/2002.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

_____ 8ª Câmara Cível _______________________________

560º Processo 0123551-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/51923. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000288 Reparação de Danos. Apelan-
te: Dirceu Bento de Freitas. Advogado: Sergio Murilo Lourei-
ro, José Roberto Loureiro, Antonio Rogerio, Jurandir Gonçal-
ves. Apelado: Banco Cacique SA. Advogado: Rosangela Kha-
ter, Marissol Jesus Filla, Sheyla Dias Borges, Marcelo Rodri-
gues de Oliveira, Robson José Tessima. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

561º Processo 0124505-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/63670. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001013 Mandado de Segurança. Apelante: Dismaf Dis-
tribuidora de Manufaturados Ltda. Advogado: Jefferson Isaac
João Scheer, Fernão Justen de Oliveira, Cesar Augusto Guima-
rães Pereira, Marçal Justen Filho. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, André
Guskow Cardoso. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado do Paraná, Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação da Pmpr. Distribuição por Sucessão em 26/
11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

562º Processo 0124626-8 Apelação Cível
Protocolo: 2002/55694. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200100000197 Embargos a Execução.
Apelante: Aparecida Bacelar da Silva. Advogado: Laercio Ade-
mir dos Santos. Apelado: Ivone Hayashida. Advogado: Anto-
nio Martins Correia Junior. Distribuição por Sucessão em 26/
11/2002. Relator: Des. Munir Karam

563º Processo 0127868-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104210. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000041 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: L. M. S. Representado(a). Advo-
gado: Joedi Machado. Agravado: J. D. S. . Advogado: Helio
Marinho Spigolon, Ercilio Cesar Dutra. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam

564º Processo 0128627-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/112289. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000171 Ordinária. Apelante: Mar-
cia Clotilde Facci Capelette. Advogado: João Luiz Agner Re-
giani. Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá.
Advogado: Clidionora Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone
Roldão Ferreira, Tereza Mieko Sakiyama, Carlos Yoshihiro
Sakiyama, Leila Aparecida Ferreira Garcia. Distribuição por
Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

565º Processo 0128657-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/112361. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900031753 Desapropriação. Apelante: Companhia de Sa-
neamento do Paraná -SANEPAR. Advogado: Inácio Hideo Sano,
José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Do-
nizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Apelado:
Guilherme Chella, Aguenna Chella. Distribuição por Sucessão
em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

566º Processo 0130987-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/136615. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000112 Alimentos. Ape-
lante: M. H. K. . Advogado: Vanderlei José Follador, Fabio
Alberto de Lorensi, Gelindo João Follador. Apelado: M. C. W.
(assistido(a)). Advogado: Roberto Carlos Bandeira Sedor, De-
bora Marzagao Sedor. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002.
Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

567º Processo 0131670-7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144334. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001933 Alimentos.
Agravante: J. A. S. . Advogado: Carla Regina Prado Fogaca,
Valkiria Aparecida Lopes, Ronaldo Moraes Cosate. Agravado:
I. C. S. S. Representado(a), M. A. S. Representado(a). Advo-
gado: Márcia Teshima. Distribuição por Sucessão em 26/11/
2002. Relator: Des. Munir Karam

568º Processo 0131777-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/145429. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000102 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Luiz Dias Bastos. Advogado: Carlos Alberto
Grolli. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural
de Primeiro de Maio, Sindicato Rural de Juranda. Advogado:
Carlos José Cogo Milanez. Distribuição por Sucessão em 26/
11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

569º Processo 0132179-9 Apelação Cível
Protocolo: 2001/50987. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199400000009 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Jor-
ge Gomes Rosa Neto, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Patrí-
cia Aniceta Bigaiski, Eliane Marcia Lass Stankievicz, Jonas
Roberto Justi Waszak. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros
Junior, Marcelo Pinto e Silva Cardoso, Helio Ramos Domin-
gues, Edmar Hispagnol. Apelado: Etsul Transportes Ltda. Ad-
vogado: Renato Jose Pereira Oliveira, Raphael Rocha Lopes,
Renato Flesch, Sérgio Kuchenbecker Júnior. Apelado: Trans-
portadora Cristal ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Luciane Maria Gervasio. Interessado: Massa Falida
de Etsul Transportes Ltda. Advogado: Eduardo Lemos Gomes
do Amaral, Carlos Roberto Claro. Interessado: Clemenceau
Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Redistribuição Au-
tomática em 19/11/2002. Distribuição por Sucessão em 26/11/
2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

570º Processo 0132696-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/146161. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000429 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Andrey Her-
get, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fazolo, Arnal-
do José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Apelado:
Bombas Diesel Sudoeste Ltda, Maria Eva Ilkiu. Advogado: Ine
Army Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel. Distribuição
por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto

571º Processo 0121992-5/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154978. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219925 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Casa Passos Calçados Confecções e Materiais Esporti-
vos Ltda. Advogado: Rosangela Khater, Pedro Rodrigo Khater
Fontes, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Ricardo Domingues Bri-
to, Marissol Jesus Filla. Agravado: Dakota Nordeste SA. Ad-
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vogado: Ana Cláudia França Podolak. Embargante: Casa Pas-
sos Calçados Confecções e Materiais Esportivos Ltda. Advo-
gado: Rosangela Khater, Pedro Rodrigo Khater Fontes, Hum-
berto Tsuyoshi Kohatsu, Ricardo Domingues Brito, Marissol
Jesus Filla. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 26/11/
2002. Relator: Des. Munir Karam

572º Processo 0132758-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/155628. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001002 Ordinária. Apelante: Ci-
dadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen
Roberta Franco, Tatiana Feio de Lemos Gerhard. Apelado: Rosa
Maria Straube de Medeiros. Advogado: Fábio Marcelo Labatut
Bini, Adriana Teixeira de Freitas Nassar. Distribuição por Su-
cessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

573º Processo 0132875-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/157385. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000052 Indenização. Apelante:
Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda Corol. Advogado:
Aduvalter Ernandes de Souza, Mario Campos de Oliveira Juni-
or, Sergio Roberto Giatti Rodrigues. Apelado: Ilson de Santa
Mendonça. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto, Julio
Cesar Rodrigues, Gabriela Ruiz Marino. Apelante: Ilson de
Santa Mendonça. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto,
Julio Cesar Rodrigues, Gabriela Ruiz Marino. Apelado: Coo-
perativa Agropecuária Rolândia Ltda Corol. Advogado: Adu-
valter Ernandes de Souza, Mario Campos de Oliveira Junior,
Sergio Roberto Giatti Rodrigues. Distribuição Automática em
19/11/2002. Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

574º Processo 0128672-6/01 Agravo
Protocolo: 2002/158263. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1286726 Agravo de Instrumento.
Agravante: C. D. . Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Agra-
vado: R. M. M. D. . Advogado: Antonio Dilson Pereira, Már-
cio Clementino Soares, Dário Almeida Passos de Freitas. Agra-
vante: C. D. . Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 26/11/2002. Relator: Des. Mu-
nir Karam

575º Processo 0132958-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160243. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000414 Falência. Agravante: Uni-
metal Construções Metálicas Ltda. Advogado: Mafuz Antonio
Abrão, Nicole Abrão. Agravado: Perfilados Paraná Manufatu-
rados de Aço Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Lobo da Rosa,
Vanete Steil Villatori, Edson Isfer, Eduardo Ventura Medeiros.
Redistribuição Automática em 22/11/2002. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. Munir Karam, Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

576º Processo 0129004-2/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/159158. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1290042 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Global Telecom SA. Advogado: Carmen Gloria Arriaga-
da Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Roberta Da-
vidson Negraes, Aline Fernanda Pessoa, Ingrid Schroeder Levy.
Agravado: Geremias Santos de Souza. Advogado: Olinto Ro-
berto Terra, Nadia de Souza Ibrahim, Floriano Terra Filho.
Embargante: Global Telecom SA. Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Ro-
berta Davidson Negraes, Aline Fernanda Pessoa, Ingrid Schro-
eder Levy. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 25/11/
2002. Relator: Des. Munir Karam

577º Processo 0133121-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160808. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000085 Indenização. Apelan-
te: Elza Marques Gonçalves, Cristiano Tetsuo Yassaka, Valdir
Martins dos Santos, Milton José Ferreira. Advogado: Moacir
Nunes da Silva. Apelado: Mozart Silva. Advogado: Cláudio
Camargo de Arruda. Apelado: Editora Setentrião Ltda. Advo-
gado: Dirceu Galdino, Valeria Silva Galdino, Luiz Carlos San-
ches, Rúbia Roncolato da Silva, Celso Schmitz. Distribuição
Automática em 20/11/2002. Distribuição por Sucessão em 26/
11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

578º Processo 0133233-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/161681. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000299 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Umua-
rama. Advogado: Luiz Alberto Lima, Adria Schwarz, Luiz Ca-
tarin. Apelado: Elizeu Vasques. Advogado: Aldo Henrique Al-
ves, Antonio Carlos Cazarim. Distribuição Automática em 25/
11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

579º Processo 0133309-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160543. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000889 Rescisão de Contrato.
Apelante: Armando Iwamoto. Advogado: Valdeci Eleuterio.
Apelado: J.R. Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Advogado:
Alexandre Rainato Genta. Rec.Adesivo: J.R. Loteadora e In-
corporadora SC Ltda. Advogado: Alexandre Rainato Genta.
Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Munir
Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

580º Processo 0132833-8 Apelação Cível
Protocolo: 2002/155292. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000116 Mandado de Segurança. Apelante: Edson Pe-
reira Ache, Joaquim Tramujas Filho, Juarez Martins do Carmo,
Nazareno Antônio Vilarinho Pioli, Waldyr Salmon. Advogado:
Cesar Augusto Guimarães Pereira, André Guskow Cardoso,
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Alexandre Wag-
ner Nester. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths
Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer. Interessado: Di-
retora de Recursos Humanos DRH da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência. Distribuição Automática em
19/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques

581º Processo 0132791-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/156897. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021279 Ordinária de Cobrança. Apelante: Sidiney do
Nascimento, Altair Moisés Bueno, Dario Natan Bezerra, Cló-
vis Novais Fatel, Elder de Andrade, José Maria Sales, Humber-
to Abel da Silva, José Alencar de Almeida, Rodolfo Guedes
Fermino, Sérgio Alves Cintra, Juarez Cordeiro, Manoel Correa
de Lima Filho, Valdir Alves Cintra, Ademir Veloso Mendonça,
Luiz Carlos Lamar, Joel dos Santos, Rogério Dutra de Oliveira,
Régis Paraná Martins Siqueira. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira, Iria Regina Marchiori. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João
Scheer. Distribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

582º Processo 0133220-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163181. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000424 Produção Antecipada
de Provas. Agravante: Proquim Química Industrial Ltda. Advo-
gado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Frederico Augustus
Lopes de Oliveira, Maurício Ricardo Pinheiro da Costa. Agrava-
do: Guaratu Indústria e Comércio de Madeiras e Compensados
Ltda. Advogado: Edni de Andrade Arruda. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

583º Processo 0133199-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161205. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002264 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: M. J. E. G. F. G. . Advogado: Jorge Antonio
Nassar Capraro, Luzia Adriana Costa, Bernardo Rücker. Ape-
lado: S. M. R. F. G. , T. M. R. F. G. Representado(a), B. M. R.
F. G. Representado(a). Distribuição Automática em 21/11/2002.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos
Marques

584º Processo 0133282-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162843. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000294 Reparação de Danos. Agra-
vante: Miguel Alpes. Advogado: Elizandra de Fátima Abílio
Silva, Celso José da Silva. Agravado: Plantec Florestamento
Ltda. Advogado: Simone Zonari Letchacoski. Distribuição
Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo

585º Processo 0133255-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163334. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200002115 Alimentos.
Agravante: A. C. C. . Advogado: Ademir Simões, Arivaldy
Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues, Elizabe-
th Nadalim, Tania Tamiko Iizuka. Agravado: V. S. C. , J. C.
(assistido(a)), J. C. (assistido(a)). Advogado: Rosangela Lie
Miya. Distribuição Automática em 26/11/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

586º Processo 0133157-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161577. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000803 Ação Monitória. Ape-
lante: Márcio Januário Kreutzer Fabri. Advogado: Luiz Rober-
to Romano, Luciano Rassolin, Lucielene Correa Lima. Apela-
do: Vagner Moisés Canadá. Advogado: Stela Marlene Schwerz,
Daniele Esmanhotto, Luiz Borelli Neto, Adriano Catanoce
Gandur. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

587º Processo 0133359-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162712. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000260 Ação Monitória. Ape-
lante: Antonio Sypriano Spoladore. Advogado: Eduardo Anto-
nio Bergamachi, Plínio Francisco Bergamaschi Júnior. Apela-
do: Pelespe Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Ri-
cardo Soares Mestre Janeiro. Distribuição Automática em 25/
11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques

588º Processo 0133383-7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165201. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002504 Alimentos. Agravan-
te: T. M. P. S. Representado(a). Advogado: Genezi Gonçalves
Neher. Agravado: M. L. S. . Distribuição Automática em 26/
11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

589º Processo 0133367-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/164555. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000075 Imissão de Pos-
se. Apelante: Luíza Ribeiro. Advogado: Mauro Faidiga, Simo-
ne Brandão de Oliveira. Apelado: Simone Gomes de Azevedo.
Advogado: Marcos Vinicius Rosin, Ivan de Oliveira Costa.
Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

590º Processo 0132372-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/150465. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000373 Ação Civil Públi-
ca. Apelante: Câmara Municipal de Vereadores de Marmelei-
ro. Advogado: Raul José Prolo. Apelante: Irineu Ribelato. Ad-
vogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Apelante: Ivo Zane-
lla. Advogado: João Alberto Marchiori. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Alecio Bottega, Lé-
cio Luiz Barbacovi. Advogado: João Alberto Marchiori. Inte-
ressado: Rosalino Flores, Clóvis José Dapont, Ademir Flach.
Advogado: Viviane Menegazzo Dalla Líbera. Interessado: Seno
Staats. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Arni Deo-
nildo Hall, Claudiomir Fonseca Vincensi, Ronir Irani Vincen-
si. Interessado: Altair Gabriel, Luiz Carlos Giovanella, Amilto
de Oliveira Lima. Distribuição por Prevenção em 21/11/2002.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

591º Processo 0133134-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160792. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000100 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Antônio Godoi Sobrinho. Advogado: Ronaldo
Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada,
Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Flavio Bento. Apelado: José
Carlos de Castro Martinez. Advogado: Ogier Alberge Buchi.
Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

592º Processo 0133060-9 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160813. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000242 Reclamatória Trabalhista.
Apelante: Município de Terra Rica. Advogado: Osvaldo Chi-
ghero Ogsuko Chui. Apelado: Lair Crozariollo. Advogado:
Osmar Araújo Soares. Apelante: Lair Crozariollo. Advogado:
Osmar Araújo Soares. Apelado: Município de Terra Rica. Ad-
vogado: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

593º Processo 0133180-6 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154930. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001187 Reivindicatória. Agra-
vante: Alderico Miquelini, Margarida Faria Miquelini. Advo-
gado: Dioclesio Alves de Oliveira. Agravado: Brooklim Cons-
truções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Milton Teodoro
da Silva. Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des.
Campos Marques

594º Processo 0133196-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/161615. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9800000138 Execução
de Prestação Alimenticia. Apelante: T. M. L. (assistido(a)).
Advogado: Almir Lamin, Renato Dacilio Flores, Antonio Cla-
rides Modena. Apelado: O. L. . Advogado: Alfeu Ribas Kra-
mer. Distribuição Automática em 19/11/2002. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

595º Processo 0133231-8 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163698. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000389 Pedido de Falência. Agravante: Irga Lupercio
Torres SA. Advogado: Cylmar Pitelli Teixeira Fortes, Fernan-
da Elissa de Carvalho, Esdras Alves Passos Filho, Jaqueline
Lobo da Rosa, Marcio Justen de Oliveira. Agravado: Inepar SA
Indústria e Construções. Distribuição Automática em 20/11/
2002. Relator: Des. Campos Marques

596º Processo 0133254-1 Apelação Cível
Protocolo: 2002/163525. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700002124 Guarda e Responsabili-
dade de Menor. Apelante: N. K. , M. L. K.. Advogado: Djalma
Salles Júnior. Apelado: C. D. B. . Advogado: Luiz Carlos Vas-
selai, Saulo de Tarso Araújo Carneiro, André Luis D’alcantara
Schmitt, Raquel Cristina Baldo, Flavia da Silva Xavier. Distri-
buição Automática em 21/11/2002. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

597º Processo 0133306-0 Reexame Necessário
Protocolo: 2002/151387. Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000016 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Juliano Alves Pires Representado(a).
Advogado: James Eli de Oliveira, Roberto Eurico Schmidt Ju-
nior, Paulino de Siqueira Cortes Neto, Dilene Maria Zolandek.
Réu: Município de Palmital. Advogado: Luiz Cezar Viana Pe-
reira. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

598º Processo 0133291-4 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162709. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000319 Revisão de Contrato.
Apelante: TCÊ Indústria Eletrônica da Amazônia Ltda. Advo-
gado: Angela Sampaio Chicolet Moreira, Juliana Daher Alva-
res Delfino, Luiz Nakahada Júnior, Nelson Koiffman, André
Luis Adoni. Apelado: Manoel Nunes da Silva Neto. Advoga-
do: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria
Silva. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

599º Processo 0133368-0 Apelação Cível
Protocolo: 2002/164543. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000329 Produção
Antecipada de Provas. Apelante: P. R. C. . Advogado: Irineu
Labigalini. Apelado: H. H. R. O. Representado(a). Advogado:

Maria Augusta Dias de Souza Manfrin, Renata Alessandra R.
Romanos. Distribuição Automática em 25/11/2002. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

600º Processo 0133546-4 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165721. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200002106 Alimentos.
Agravante: L. A. M. , L. M., O. B. M.. Advogado: Luis Cláudio
Andrade Neves, Rogério Feres Gil. Agravado: G. H. M. M.
Representado(a). Advogado: Renata Silva Brandão. Distribui-
ção Automática em 25/11/2002. Relator: Des. Campos Mar-
ques

601º Processo 0133503-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165868. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000847 Resolução de Contra-
to. Agravante: Wellington Machado Lucena, Ulisses Lucena,
Wilson Machado Lucena. Advogado: Adolfo Luiz de Souza
Góis, Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Juliano Miyano
Queiroz, Tharik de Tharso Thanes. Agravado: Eliane Cristina
Macoski. Advogado: Clóvis Rodrigues. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2002. Relator: Des. Campos Marques

602º Processo 0133527-9 Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/165252. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000987 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Marcia Teshima (advo-
gado), C. F.. Paciente: P. C. G. S. . Distribuição Automática em
26/11/2002. Relator: Des. Campos Marques

603º Processo 0132716-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/155618. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038645 Prestação de Contas. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Clemenceau Merheb Ca-
lixto. Advogado: Carlos Roberto Claro. Interessado: Massa
Falida de Kael Engenharia Ltda. Advogado: Arno Jung, Lore-
na Mary Silveira Fontoura. Distribuição Automática em 19/11/
2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo

604º Processo 0133190-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/157135. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 199900000238 Reparação de
Danos. Apelante: José Luiz da Silva. Advogado: Natalino Ba-
riviera. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Marlene Lei-
thold, Carlos Alberto Bezerra, Maria Filomena Martins Pesta-
na, Aurélio Ferreira Galvão, Carlos Roberto Ferrarezi. Distri-
buição Automática em 19/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

605º Processo 0133163-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162596. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001181 Ação Civil Pública. Agravante: Organização
Social de Luto Curitiba SC Ltda. Advogado: René Ariel Dotti,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Rogeria Dotti Dória, Julio
Cesar Brotto, Patricia Domingues Nymberg. Agravado: Femo-
clam - Federação Comunitária das Associações de Moradores
de Curitiba e Região Metropolitana. Advogado: Adriana Glück
Camargo, Monia Lopes de Souza, Josiane Dalla Costa. Agra-
vado: Município de Curitiba. Advogado: Edgar David Gusso,
Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam
Capriotti Filho, Joel Macedo Soares Pereira Neto. Distribuição
Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

606º Processo 0132246-5/01 Agravo
Protocolo: 2002/160926. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 1322465 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Tracom Tratores e Equipamentos Ltda, Flá-
vio Brandalise, Marli Leonor N Brandalise, Fabiane Nodari B
Andrade, Zenaide Maria Nodari. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

607º Processo 0124662-4/01 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/159328. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1246624 Apelação Civel. Apelante:
M. S. T. R. . Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes. Apela-
do: J. C. S. R. R. Representado(a). Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Jaime
Stivelberg, Cícero Belin de Moura Cordeiro. Apelante: J. C. S.
R. R. Representado(a). Advogado: Eros Belin de Moura Cor-
deiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Jaime Stivelberg,
Cícero Belin de Moura Cordeiro. Apelado: M. S. T. R. . Advo-
gado: Lucyanna Joppert Lima Lopes. Embargante: M. S. T. R.
. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 21/11/2002. Relator: Des. Ivan Borto-
leto

608º Processo 0133235-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162756. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000327 Embargos a Execução.
Apelante: Supermercado Umuarama Ltda. Advogado: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea
do Amaral, Ederson Ribas Basso e Silva. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre
Duran, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Weslei Vendruscolo, Marcos André da Cunha. Distribuição
Automática em 21/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
visor: Des. Celso Rotoli de Macedo

609º Processo 0133112-8 Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/162034. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000145 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: A. M. A. F. . Advogado: Osvaldo Evange-
lista de Macedo. Agravado: L. P. M. A. Representado(a). Ad-
vogado: Nelson João Klas Junior. Distribuição Automática em
20/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

610º Processo 0133151-5 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162426. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001178 Interdição. Agravante:
Zenaide Zilah Pires. Advogado: Mara Rita de Cássia Arias
Quaesner. Agravado: Arnaldo Moreno Pires, Lidia Tiepolo
Gracia. Advogado: Lázaro Aparecido Villas Boas Mattos, Moi-
ses Antonio Alves de Souza, Aparecida Maria de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2002. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto

611º Processo 0133226-7 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161236. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100001038 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: A. L. . Advogado: Fátima de Cássia Biázio. Agravado: C.
H. L. (assistido(a)), I. C. L. (assistido(a)). Advogado: Andre
Ricardo Franco. Distribuição Automática em 20/11/2002. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto

612º Processo 0133143-3 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160806. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500001062 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Companhia de Habitação do Paraná-COHAPAR. Advo-
gado: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi, Gisah Myara May-
sonnave, Ricardo Cheang, Cybele de Fatima Oliveira, Marco
Antonio Michna. Apelado: Romualdo Zeneratti, Cleuza Apa-
recida Carminhola Zeneratti. Distribuição Automática em 25/
11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

613º Processo 0133341-9 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165037. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9200000010 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Luciana Fraiz Abrahão, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni. Agravado: Marli Teixeira Dreusso Xavi-
er. Distribuição Automática em 22/11/2002. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

614º Processo 0133357-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/162462. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000165 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Gelsi Francisco Accadrolli. Apelado: Francisco Afonso
Rosa, Sheila Cristina Zacardi Rosa. Advogado: Dirceu Carlos
Cenatti, Fabio José Mateus Guimarães. Distribuição Automáti-
ca em 25/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

615º Processo 0133363-5 Apelação Cível
Protocolo: 2002/164614. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000868 Ação Monitória. Ape-
lante: Alcan Alumínio do Brasil Ltda. Advogado: Claudia Can-
zi, Aercio Mateus Tambellini, Mario Aurelio Brigido, Jose Paulo
Menezes Barbosa. Apelado: Transportadora Alexandra Ltda.
Advogado: Marco Denilson Meulam. Distribuição Automática
em 25/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

616º Processo 0132179-9 Apelação Cível
Protocolo: 2001/50987. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199400000009 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Jor-
ge Gomes Rosa Neto, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Patrí-
cia Aniceta Bigaiski, Eliane Marcia Lass Stankievicz, Jonas
Roberto Justi Waszak. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros
Junior, Marcelo Pinto e Silva Cardoso, Helio Ramos Domin-
gues, Edmar Hispagnol. Apelado: Etsul Transportes Ltda. Ad-
vogado: Renato Jose Pereira Oliveira, Raphael Rocha Lopes,
Renato Flesch, Sérgio Kuchenbecker Júnior. Apelado: Trans-
portadora Cristal ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Luciane Maria Gervasio. Interessado: Massa Falida
de Etsul Transportes Ltda. Advogado: Eduardo Lemos Gomes
do Amaral, Carlos Roberto Claro. Interessado: Clemenceau
Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Redistribuição Au-
tomática em 19/11/2002. Distribuição por Sucessão em 26/11/
2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

617º Processo 0132875-6 Apelação Cível
Protocolo: 2002/157385. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000052 Indenização. Apelante:
Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda Corol. Advogado: Adu-
valter Ernandes de Souza, Mario Campos de Oliveira Junior,
Sergio Roberto Giatti Rodrigues. Apelado: Ilson de Santa Men-
donça. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto, Julio Cesar
Rodrigues, Gabriela Ruiz Marino. Apelante: Ilson de Santa Men-
donça. Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto, Julio Cesar
Rodrigues, Gabriela Ruiz Marino. Apelado: Cooperativa Agro-
pecuária Rolândia Ltda Corol. Advogado: Aduvalter Ernandes
de Souza, Mario Campos de Oliveira Junior, Sergio Roberto Gi-
atti Rodrigues. Distribuição Automática em 19/11/2002. Distri-
buição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

618º Processo 0132958-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160243. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000414 Falência. Agravante: Uni-
metal Construções Metálicas Ltda. Advogado: Mafuz Antonio
Abrão, Nicole Abrão. Agravado: Perfilados Paraná Manufatu-
rados de Aço Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Lobo da Rosa,
Vanete Steil Villatori, Edson Isfer, Eduardo Ventura Medeiros.
Redistribuição Automática em 22/11/2002. Distribuição por
Sucessão em 25/11/2002. Relator: Des. Munir Karam, Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

619º Processo 0133121-7 Apelação Cível
Protocolo: 2002/160808. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000085 Indenização. Apelan-
te: Elza Marques Gonçalves, Cristiano Tetsuo Yassaka, Valdir
Martins dos Santos, Milton José Ferreira. Advogado: Moacir
Nunes da Silva. Apelado: Mozart Silva. Advogado: Cláudio
Camargo de Arruda. Apelado: Editora Setentrião Ltda. Advo-
gado: Dirceu Galdino, Valeria Silva Galdino, Luiz Carlos San-
ches, Rúbia Roncolato da Silva, Celso Schmitz. Distribuição
Automática em 20/11/2002. Distribuição por Sucessão em 26/
11/2002. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

620º Processo 0133224-3 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163209. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000802 Cautelar Inomi-
nada. Agravante: Darcy Ribeiro de Cristo, Doglair Luiz Noda-
ri, Aramis Francisco Nodari. Advogado: Nataniel Ricci. Agra-
vado: Elias Maltaca. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

_____ IV Grupo de Câmaras Cíveis ____________________

621º Processo 0133389-9 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/165656. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: José Roberto Araújo Pinto.
Advogado: Anna Maria Zanella. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência, Presidente do Parana-
previdência Serviço Social Autônomo. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

622º Processo 0132076-3 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/149840. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023709 Mandado de Segurança. Impetrante: Apolo
Comércio Importação e Exportação Ltda. Advogado: Mauricio
Obladen Aguiar, Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Mar-
cos Roberto Granado, Flavia Apolo, Reinaldo Woellner. Impe-
trado: Procurador Geral do Estado. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Manoel Hen-
rique Maingue, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Au-
gusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Distri-
buição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir Ka-
ram

623º Processo 0124911-2/04 Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151289. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1249112 Mandado de Segurança. Impetrante: Antônio Lopes
de Noronha Filho. Advogado: Claudia Beatriz Valério Nissel,
José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel.
Impetrado: Procurador Geral do Estado, Presidente do Conse-
lho Superior da Procuradoria Geral do Estado. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João
Scheer. Embargante: Antônio Lopes de Noronha Filho. Advo-
gado: Claudia Beatriz Valério Nissel, José Augusto Araújo de
Noronha, Maria Regina Zárate Nissel. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 25/11/2002. Relator: Des. Munir Karam

624º Processo 0133225-0 Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/162310. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 199000000452 Anulatória. Suscitante:
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau do Tribunal de
Alçada. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba -
18ª Vara Cível. Interessado: Espólio de Marcos Roberto Olesko-
wicz, Felícia Oleskowicz. Advogado: Aribert João Rannow.
Interessado: Ana Oleskowicz, Leontino da Cunha, Maria Lu-
cia Santos da Cunha. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir
Karam, Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

625º Processo 0133336-8 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/165232. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000016 Concorrência. Impetrante: GAP - Grupo de
Administração Prisional Ltda. Advogado: Acir Edson Hafez
José, Thais Regina da Silva. Impetrado: Secretário de Estado
da Segurança, da Justiça e da Cidadania. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

626º Processo 0111200-9/01 Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/121570. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1112009 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de
Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Muni-
cipais de Londrina - CAAPSML. Advogado: Ronaldo Gus-
mão. Apelado: Ronaldo Ribeiro dos Santos. Advogado: Ro-
ger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Luis Henrique
Fernandes Hidalgo. Rec.Adesivo: Ronaldo Ribeiro dos San-
tos. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Tei-
xeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Embargante: Ronal-
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EDITAL DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO N.º 34/2002.

O Bacharel NELSON BATISTA PEREIRA, Secretário do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por determinação do
Excelentíssimo Senhor Desembargador  Presidente, nos autos
de Provimento de Cargo - Serventuários n° 2002.443-3 e de
conformidade  com o artigo 160 e seus  parágrafos do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER  a todos os interessados que se encontra aberto,
na Secretaria do Tribunal de Justiça, por vinte (20) dias, conta-
dos da data da publicação deste Edital no Diário da Justiça,
excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil, o pra-
zo de recebimento de pedidos de remoção para preenchimento
do cargo de TITULAR DO OFÍCIO DO CONTADOR, PAR-
TIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E
AVALIADOR JUDICIAL da Comarca de entrância inicial de
RESERVA.
 Poderão habilitar-se os titulares de ofícios do foro judicial,
sendo que os interessados deverão juntar ao pedido, sob pena
de indeferimento: informações do Juiz, ao qual estiver su-
bordinado, sobre a ordem dos livros e demais papéis da es-
crivania, bem como a sua anuência  sobre a pretendida re-
moção.
Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justiça, em Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do
mês de novembro de dois mil e dois. (28.11.2002).-.-.-.-.-
Eu, _____________________ (Simone Couto C. Stansky),
Chefe da Seção de Provimento de Serventias da Divisão de
Apoio ao Conselho da Magistratura - Corregedoria, digitei e
imprimi o presente Edital.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Eu, ______________________ (Bel. Octacilio Arcoverde
Montrucchio), Chefe da Divisão, conferi.-
Eu,______________________ (Bel. Durval P. de Carvalho
Neto), Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça, o subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário do Tribunal de Justiça

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
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EDITAL DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO N.º 35/2002.

O Bacharel NELSON BATISTA PEREIRA, Secretário do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por determinação do
Excelentíssimo Senhor Desembargador  Presidente, nos autos
de Provimento de Cargo - Serventuários n° 2002.428-0 e de
conformidade  com o artigo 160 e seus  parágrafos do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER  a todos os interessados que se encontra aberto,
na Secretaria do Tribunal de Justiça, por vinte (20) dias, conta-
dos da data da publicação deste Edital no Diário da Justiça,
excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil, o pra-
zo de recebimento de pedidos de remoção para preenchimento
do cargo de TITULAR DO OFÍCIO DO CONTADOR, PAR-
TIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E
AVALIADOR JUDICIAL da Comarca de entrância inicial de
ICARAÍMA.
 Poderão habilitar-se os titulares de ofícios do foro judi-
cial, sendo que os interessados deverão juntar ao pedido,
sob pena de indeferimento: informações do Juiz, ao qual
estiver subordinado, sobre a ordem dos livros e demais
papéis da escrivania, bem como a sua anuência  sobre a
pretendida remoção.
Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justiça, em
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e oito
dias do mês de novembro de dois mil e dois. (28.11.2002).-
.-.-.-.-
Eu, _____________________ (Simone Couto C. Stansky),
Chefe da Seção de Provimento de Serventias da Divisão de
Apoio ao Conselho da Magistratura - Corregedoria, digitei e
imprimi o presente Edital.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Eu, ______________________ (Bel. Octacilio Arcoverde
Montrucchio), Chefe da Divisão, conferi.-
Eu,______________________ (Bel. Durval P. de Carvalho
Neto), Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça, o subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário do Tribunal de Justiça

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

Relação nº 169/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE RECURSO EM PROCESSO DE CONCUR-
SO Nº 2002.406-9, DE PINHAIS.

RECORRENTE: LUIZ FERNANDO PATITUCCI.
ADVOGADOS: TOBIAS ANTONIO DE BRITO, CHRISTIA-
NO SOUZA NETO, CEZAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
FRANCO, LUCIANO ALBERTI DE BRITO, JOSÉ GUSTA-
VO DE OLIVEIRA FRANCO E FABIANO ALBERTI DE
BRITO.

“Luiz Fernando Patitucci, candidato inscrito no concurso para
provimento do cargo de Contador, Partidor, Depositário Pú-
blico e Avaliador Judicial da Comarca de Pinhais, pretende
que a banca examinadora, designada para conduzir o referido
concurso, seja destituída, com a declaração de ineficácia dos
atos por ela praticados desde a correção das provas. Pede,
ainda, a eliminação do candidato aprovado em primeiro lu-
gar, Sr. Wilson Marcos de Souza, por ter demonstrado com-
portamento moralmente inidôneo. Instada a manifestar-se a
Drª Juíza Presidente da Banca respondeu (fls. 25/27), afir-
mando que a banca somente cumpriu o que determinou o Egré-
gio Conselho da Magistratura e que foi assegurada a partici-
pação de qualquer candidato na elaboração da planilha que
valorou os títulos apresentados. A Divisão Jurídica do Depar-
tamento da Magistratura opinou pelo não conhecimento do
recurso. Em suma, é o contido nos autos. A reclamação apre-
sentada pelo candidato deve mesmo ser rejeitada de plano.
Pelo acórdão nº 9109 do Conselho da Magistratura, foi deter-
minado à Drª Juíza Presidente do concurso que observasse o
que havia sido decidido pela banca, no sentido de se atribuir
idêntico peso para as questões elaboradas por cada dos seus
membros. Desse modo, a reclamação dirigida contra a Magis-
trada e a banca, sequer pode ser conhecida, na medida em que
os critérios de correção adotados obedeciam ao que havia sido
determinado pelo Conselho da Magistratura. No que diz res-
peito à intervenção indevida do candidato Wilson Marcos de
Souza, a questão deve, primeiro, ser submetida à apreciação
pela banca, através do recurso adequado e, após, conforme a
solução dada, pelo Egrégio Conselho da Magistratura. Pelas
razões expostas, indefiro liminarmente a reclamação apresen-
tada pelo candidato Luiz Fernando Patitucci, determinando o
arquivamento dos autos. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro
de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-
Geral da Justiça”.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.

do Ribeiro dos Santos. Advogado: Roger Striker Trigueiros,
Iolaine Kisner Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo.
Embargado: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões
dos Servidores Municipais de Londrina - CAAPSML. Advo-
gado: Ronaldo Gusmão. Distribuição Automática em 25/11/
2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Campos Marques

627º Processo 0133337-5 Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/165233. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000018 Concorrência. Impetrante: GAP - Grupo de
Administração Prisional Ltda. Advogado: Acir Edson Hafez
José, Thais Regina da Silva. Impetrado: Secretário de Estado
da Segurança, da Justiça e da Cidadania. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2002. Relator: Des. Campos Marques

628º Processo 0133323-1 Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/164696. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001008 Falência. Sus-
citante: Juiz de Direito da Comarca de São José dos Pinhais 2ª
Vara Cível. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Campina
Grande do Sul Vara Cível. Interessado: CEEI Indústria Eletro-
eletrônica Ltda. Distribuição por Prevenção em 25/11/2002.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

629º Processo 0133228-1 Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/161267. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000322 Anulatória. Suscitante: Juiz
de Direito da Comarca de Matinhos Vara Cível. Suscitado: Juiz
de Direito da Comarca de Guaratuba Vara Cível. Interessado:
Kazuyoshi Oda, Ninako Abel Oda. Advogado: Toramatu Ta-
naka. Interessado: Herminio Saccon, Imobiliária Montmartre
Ltda, Helton Francisco Hahn, Laercio Bravos, Dulcileia Lima
de Souza Bravos. Distribuição Automática em 21/11/2002.
Relator: Des. Mário Rau

630º Processo 0133225-0 Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/162310. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 199000000452 Anulatória. Suscitante:
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau do Tribunal de
Alçada. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba -
18ª Vara Cível. Interessado: Espólio de Marcos Roberto Olesko-
wicz, Felícia Oleskowicz. Advogado: Aribert João Rannow.
Interessado: Ana Oleskowicz, Leontino da Cunha, Maria Lu-
cia Santos da Cunha. Distribuição Automática em 20/11/2002.
Distribuição por Sucessão em 26/11/2002. Relator: Des. Munir
Karam, Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 19 de Novembro de 2002 à 25 de No-
vembro de 2002.

Curitiba, 27 de novembro de 2002.
 ________________________________

 (a.) Des. Nério Spessato Ferreira
 Vice-Presidente
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Tribunal de Alçada

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04147 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Maria Joseane Fronczak 001  0220433-9

Despachos Relator
001. 0220433-9  Suspensao de Liminar
Protocolo: 2002/162987.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000285 Ação
Civil Pública.  Requerente: Estado do Paraná.  Adv.: Maria Jose-
ane Fronczak.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Órgão Especial.  Relator: Juiz Clayton Camargo.  Despacho:
Vistos.
Extrai-se dos autos que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ ingressou com ação civil pública em face do
ESTADO DO PARANÁ, postulando a concessão de tutela an-
tecipada consistente na "imediata remoção, ainda que em eta-
pas sucessivas, dentro de prazos exíguos e pré-determinados,
dos presos condenados por sentença já transitada em julgado e
que permanecem irregularmente cumprindo pena na cadeia si-
tuada" (fls. 29/30)  no Município de Maringá, "para o sistema
penitenciário, sob pena de pagamento de multa diária, em di-
nheiro" (fls. 30), em valor a ser fixado judicialmente, "dentro
de parâmetros que possam coagir o réu ao cumprimento da obri-
gação estipulada, com lastro nos artigos 11, da Lei 7.347/85, e
461, do Código de Processo Civil" (fls. 30).
Em sede de juízo de retratação, o MM. Juiz de Direito da Sexta
Vara Cível da Comarca de Maringá deferiu o pedido, nos se-
guintes termos:
"Desta forma sendo verossímil que é seguro remover os apena-
dos da Cadeia Pública de Maringá para a Penitenciária de Foz
do Iguaçu e que permanecendo no estado em que encontram é
perigo constante, defiro a tutela na forma requerida, devendo,
a Vara de Execuções Penais, selecionar os presos.
Intime-se, o requerido, inclusive o responsável pelo órgão com-
petente para remoção para que, em 30 (trinta) dias, contados da
intimação, promova a remoção dos apenados presos na Cadeia
Pública que devem cumprir pena em regime fechado para a
Penitenciária Estadual de Foz do Iguaçu, sob pena de multa
diária de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)" (fls. 167).
Inconformado, o ESTADO DO PARANÁ requer a suspensão
dos efeitos da tutela antecipada, alegando, em resumo, que: a)
a decisão impugnada, além de contrariar a técnica processual,
é manifestamente ilegal, pois se reveste de natureza satisfativa;
b) a determinação judicial é também manifestamente ilegítima,
porque a remoção de presos é atribuição do Juízo da Vara de
Execuções Penais, sendo vedado à administração pública imis-
cuir-se em ato de natureza jurisdicional; c) não existem nos
autos as indispensáveis autorizações dos Juízos das Varas de
Execuções Penais das Comarcas Maringá e de Foz do Iguaçu
para a remoção deferida; d) igualmente, não há dados atualiza-
dos que possam mostrar, com segurança, a existência de vagas
na penitenciária de Foz do Iguaçu, para absorver os presos a
serem removidos;  e) o MM. Juiz da 6ª Vara Cível de Maringá
extrapolou sua competência, pois cabe ao douto Juízo da Vara
de Execução Penal "promover a remoção dos condenados bem
como outras atividades administrativas no que se refere ao es-
tabelecimento penal, conforme previsto na Lei nº 7.210/84" (fls.
08);  f) a manutenção da decisão hostilizada acarretará grave
lesão à ordem pública, gerando "situações conflitantes entre as
comarcas do Estado, pois acaba transferindo um problema de
uma a outra, não resolvendo o cerne da questão" (fls. 10); g) "a
sujeição ao pagamento de tal multa causará danos irreparáveis à
economia pública, reduzindo ainda mais os já escassos recursos
estaduais, pois o valor estipulado revela-se exorbitante" (fls. 11).
Em que pesem as lamentáveis deficiências do sistema carcerá-
rio do Município de Maringá, narradas nos documentos de fls.
18/31 e 105/117, reveste-se de plausibilidade a argumentação
expendida pelo Estado do Paraná.
Conforme leciona  Rodolfo de Camargo Mancuso (Ação Civil
Pública, SP, RT. 2001, 7ª ed., pág. 95), "aplicável que seja a
antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da ação civil públi-
ca, essa técnica processual, contudo, deverá ser empregada com
a devida cautela e moderação, pelo fato de que aí não se está no
plano da jurisdição singular, onde os contraditores agitam po-
sições jurídicas individuais, e sim no plano da jurisdição cole-
tiva, em que o autor da ação na verdade se apresenta como um
representante adequado de certas massas de interesses (difu-
sos, coletivos, individuais homogêneos), concernentes, pois, a
segmentos mais ou menos expandidos ao interior da sociedade
civil, donde os efeitos do julgado se projetarem, conforme o
caso, ultra partes ou mesmo erga omnes".
Assim, "tanto no mandado de segurança como na ação civil
pública, na ação popular, ou nas cautelares inominadas"  dá-se
"ao Tribunal o poder de verificar in concreto se o adiantamento
da prestação jurisdicional porventura não trará grave transtor-
no ao andamento normal e necessário aos serviços públicos,
não perturbará a 'ordem pública', ou, enfim, não comprometerá
outro valor ou interesse maior da sociedade ou do Estado" (ob.
cit., pág. 194).
No caso ora examinado, por mais sérios e relevantes sejam os
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interesses defendidos pelo autor da ação civil pública, é con-
vincente o argumento do ora requerente, pois, no caso ora exa-
minado, o MM. Juiz de Direito da Sexta Vara Cível da Comar-
ca de Maringá determinou ao Estado do Paraná que promova a
remoção dos apenados, cabendo ao Juiz da Vara de Execução
Penal  proceder à seleção dos presos que serão removidos.
Todavia, embora a execução penal consista em uma atividade
complexa, desenvolvendo-se no plano jurisdicional, adminis-
trativo e social (cf. Paulo Lúcio Nogueira, Comentários à Lei
de Execução Penal, SP, Saraiva, 1994, pág. 74), no direito bra-
sileiro a competência para decidir a pretensão deduzida pelo
Ministério Público, na ação civil pública intentada, é do Juiz
da Vara de Execuções Penais, pois, em regra, a remoção do
preso de um estabelecimento para outro, mesmo em decorrên-
cia de problemas relacionados à superlotação carcerária ou
conservação do estabelecimento, constitui incidente da execu-
ção, por envolver matéria atinente ao cumprimento da pena.
Salienta, com efeito, Julio Fabbrini Mirabete, ao comentar a
Lei de Execução Penal (SP, Editora Atlas, 2000, 9ª ed., pág.
165), que "além da competência jurisdicional estrita, o juiz tam-
bém tem atribuições de caráter administrativo quando tem por
objetivo normalizar a execução penal, que está sujeita a nor-
mas legais e a prescrições regulamentares".
Em caso semelhante ao dos presentes autos, o Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná deixou assentado o seguinte:
"AGRAVO - PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EFICÁCIA DE
MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DEFERI-
MENTO - PRESENÇA DO REQUISITO LESÃO GRAVE A
ORDEM PÚBLICA - AGRAVO NÃO PROVIDO. O artigo 12
da Lei 7.347 exige, para a suspensão da eficácia da medida
liminar em ação civil pública, a grave lesão à ordem, à saúde, à
segurança e à economia públicas.  A remoção de detentos de
cadeia pública para outro estabelecimento prisional, na falta de
vagas no sistema carcerário do Estado, e precisamente por isso,
ao invés de resolver o problema da superpopulação, apenas o
transfere de uma cidade para outra, não o resolvendo. Lesão gra-
ve a ordem pública configurada. Agravo não provido" (ac. nº
5.123, Órgão Especial, relator Desembargador Troiano Netto).
Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de São Paulo, em hipó-
teses semelhantes, decidiu:
"AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Ajuizamento pelo Ministério Pú-
blico - Pretendida remoção de presos dos Distritos Policiais de
Campinas cujo número exceda à capacidade nominal de ocu-
pação de cada cela - Inadmissibilidade - Pretensão que importa
em indevida interferência do Poder Judiciário em matéria de
competência exclusiva do Poder Executivo - Falta de interesse
em agir - Matéria que insere-se na competência do Juízo das
Execuções Criminais - Processo extinto com base no artigo 267,
VI, do Código de Processo Civil - Recurso provido para este
fim" (Agravo de Instrumento nº 113.629-5-Campinas, 5ª Câ-
mara de Direito Público, J. em 12/08/99, votação unânime).
"AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Cadeia pública - Superlotação -
Remoção de presos com condenação definitiva para adequação
da população carcerária - Matéria afeta ao juízo criminal de
execução e não ao juízo cível - Artigos 102 da Lei de Execução
Penal, 668 e 671 do Código de Processo Penal - Recurso provi-
do. A permanência do condenado, em definitivo, em cadeia
pública ou na penitenciária insere-se na matéria de incidente
de execução, pelo que não pode o juízo cível se imiscuir na
matéria, descabendo, assim, ação civil pública tratando dessa
matéria" (Apelação Cível nº 116.718-5-Santos, 2ª Câmara de
Direito Público, J. em 20.06.2000, votação unânime).
Além disso, realmente não há nos autos prova de que atual-
mente existem vagas na Penitenciária de Foz do Iguaçu.  Notí-
cias veiculadas em jornais da cidade de Maringá, no mês de
maio do corrente ano (fls. 118/120 e 146) não se constituem em
meio seguro para que se saiba sobre a viabilidade de se efetuar
a transferência, no exíguo prazo concedido pelo magistrado
cível.
Nessas circunstâncias, a decisão impugnada acarreta grave dano
à ordem pública, em cujo conceito se compreende a ordem ad-
ministrativa em geral.
Ante o exposto, e com fundamento no § 1º, do artigo 12, da Lei
nº 7.347/85, defiro a suspensão dos efeitos da decisão que con-
cedeu a antecipação de tutela.
Notifique-se, com urgência, o MM. Juiz de Direito da Sexta
Vara Cível da Comarca de Maringá.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Publique-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04134 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Eliete Becker Macarini 012 0175794-0/02
Andréa Pastuch Carneiro 011 0175542-6/01
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 015 0182455-9/02
Antonio Celestino Toneloto 010 0174387-1/02
Arao Dos Santos 005 0159451-0/01
Arivaldir Gaspar 006 0161088-8/01
Augusto Pastuch De Almeida 011 0175542-6/01
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 011 0175542-6/01
Beatriz Schiebler 014 0181240-4/01
Carlos Alberto F. D. Castro 012 0175794-0/02

016 0183991-4/02
Carlos Alberto F. D. Castro 012 0175794-0/02

016 0183991-4/02
Claudio Mariani Berti 012 0175794-0/02

016 0183991-4/02
Cleber Marcondes 007 0165160-1/02
Daniel Müller Martins 001 0133974-8/03
Denize Ramos 017 0184564-1/02
Ederaldo Soares 010 0174387-1/02
Eduardo Jose Pereira Neves 015 0182455-9/02
Ernesto Antunes De Carvalho 010 0174387-1/02
Eros Belin De Moura Cordeiro 011 0175542-6/01

Francisco Carlos Ribeiro 004 0154458-9/02
Francisco Olivieri Junior 002 0134398-2/04
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 010 0174387-1/02
Gilberto Hilario Prado 005 0159451-0/01
Harri Klais 002 0134398-2/04

006 0161088-8/01
Igor Luby Kravtchenko 001 0133974-8/03
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas 007 0165160-1/02
Jefferson Isaac João Scheer 009 0171398-2/01
Jose Carlos Cal Garcia Filho 001 0133974-8/03
Jose Maury Monteiro Filho 010 0174387-1/02
José Antonio Peres Gediel 009 0171398-2/01
José Carlos Buzatto 013 0178452-9/01
José Eli Salamacha 002 0134398-2/04

008 0168582-9/02
017 0184564-1/02

João Caetano Sandrini 017 0184564-1/02
João Casillo 007 0165160-1/02
João Francisco Gonçalves 010 0174387-1/02
Juahil Martins De Oliveira 004 0154458-9/02
Leonardo Antonio Franco 011 0175542-6/01
Lourival Aparecido Cruz 005 0159451-0/01
Lucia Helena Fernandes Stall 016 0183991-4/02
Luiz Antonio Duareski 003 0151296-7/02
Luiz Rodrigues Wambier 002 0134398-2/04
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 002 0134398-2/04
Marcio Domingues Bento 002 0134398-2/04
Martins Gatti Camacho 013 0178452-9/01
Mauro Zarpelão 010 0174387-1/02
Michelle Pinterich 001 0133974-8/03
Miguel Ramos Campos 009 0171398-2/01
Nivaldo José Do Nascimento 003 0151296-7/02
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 014 0181240-4/01
Othelo Dilon Castilhos 015 0182455-9/02
Patricia Safini Gama 001 0133974-8/03
Patrícia De Barros C. Casillo 007 0165160-1/02
Pedro Girolamo Macarini 012 0175794-0/02
Pedro Henrique Xavier 003 0151296-7/02
Ricardo Dilon Castilhos 015 0182455-9/02
Rita De Cassia Alves 008 0168582-9/02
Saulo Bonat De Mello 007 0165160-1/02
Sonia Regina Santos Silveira 009 0171398-2/01
Suzinaira De Oliveira Villela 017 0184564-1/02
Vilson Stall 016 0183991-4/02
Walter Borges Carneiro 011 0175542-6/01
Walter Toffoli 008 0168582-9/02
Zuleika Loureiro Giotto 014 0181240-4/01
Ângela Estorilio Silva Franco 007 0165160-1/02

Despachos Vice-presidente
001. 0133974-8/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/141361.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1339748 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Aureum Administração e Participa-
ção de Bens Ltda.  Adv.: Jose Carlos Cal Garcia Filho.  Adv.:
Patricia Safini Gama.  Adv.: Daniel Müller Martins.  Adv.:
Michelle Pinterich.  Recorrido: Condomínio Edifício Nosso
Banco.  Adv.: Igor Luby Kravtchenko.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
002. 0134398-2/04  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/12612.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1343982 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Luiz Quirino Schemin.  Adv.: Harri Klais.  Adv.:
Maisa Goreti Lopes Sant`ana.  Adv.: Marcio Domingues Ben-
to.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Francisco
Olivieri Junior.  Interessado: José Mauricio Angieski.  Despa-
cho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
003. 0151296-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/142789.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1512967
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000409 Sequen-
cia Anual.  Recorrente: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos e Hospitalares de Curitiba - Unimed Curitiba.  Adv.:
Pedro Henrique Xavier.  Recorrido: Rub Guimarães Coutinho.
Adv.: Luiz Antonio Duareski.  Adv.: Nivaldo José do Nasci-
mento.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
004. 0154458-9/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/48871.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 154458901 Em-
bargos Infringentes.  Recorrente: Município de Curiúva.  Adv.:
Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.
Recorrido: Ministério Publico do Estado do Paraná.  Despa-
cho:
Nessas condições, declaro prejudicados ambos os recursos por
falta de objeto.
Publique-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
005. 0159451-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14313.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-

gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1594510 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000707 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000707 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600001180 Medida Cautelar.  Recorrente: Odilon Kruger dos
Passos e Cia Ltda.  Recorrente: Odilon Kruger dos Passos.  Adv.:
Arao dos Santos.  Recorrido: Valcafé Comércio de Café Ltda.
Adv.: Gilberto Hilario Prado.  Adv.: Lourival Aparecido Cruz.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
006. 0161088-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15215.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1610888 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Adalberto Moacir Sordi.  Recorrente:
João Carlito Chaves.  Recorrente: Margarete da Silva.  Adv.:
Harri Klais.  Recorrido: Arivaldir Gaspar.  Adv.: Arivaldir Gas-
par.  Despacho:
Por todas as razões expostas, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.

Despachos Vice-presidente
007. 0165160-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/155005.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1651601 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000034 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9700001307 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Slaviero Agroindustrial Ltda.
Recorrente: Anderson Fumagalli.  Adv.: Patrícia de Barros
Correia Casillo.  Adv.: Saulo Bonat de Mello.  Adv.: Ângela
Estorilio Silva Franco.  Adv.: Cleber Marcondes.  Adv.: João
Casillo.  Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S. A.Adv.:
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
008. 0168582-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14263.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1685829 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9800000027 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José
Eli Salamacha.  Recorrente: Madeireira Boa Vista do Paraná
Ltda.  Recorrente: Arnaldo Alfredo Buhrer Junior.  Recorrente:
Nilza Hortência Postiglione Buher.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.:
Rita de Cassia Alves.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
009. 0171398-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/22330.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1713982 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente:
Estado do Paraná.  Adv.: Miguel Ramos Campos.  Adv.: Jeffer-
son Isaac João Scheer.  Adv.: José Antonio Peres Gediel.  Re-
corrido: Neusa Maria da Luz.  Adv.: Sonia Regina Santos Sil-
veira.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
010. 0174387-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/135556.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1473871
Apelação Cível.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Adv.: Ernesto
Antunes de Carvalho.  Recorrido: João Maury Monteiro.  Re-
corrido: Marly Aurora Eger Monteiro.  Adv.: Jose Maury Mon-
teiro Filho.  Interessado: Interlogus - Incorporadora e Constru-
tora Ltda.  Adv.: João Francisco Gonçalves.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
011. 0175542-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15534.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1755426 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9600000250 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600001654 Restauração de Autos.  Recorrente: Shell Brasil
S/a.  Adv.: Augusto Pastuch de Almeida.  Adv.: Walter Borges
Carneiro.  Adv.: Andréa Pastuch Carneiro.  Recorrido: Leonar-
do Antonio Franco.  Recorrido: Regina Spekla Franco.  Adv.:
Eros Belin de Moura Cordeiro.  Adv.: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro.  Adv.: Leonardo Antonio Franco.  Interessa-
do: Auto Posto J.f.z. Ltda.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
012. 0175794-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/33491.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti
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ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1757940 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500001320 Embargos de Ter-
ceiro.  Autos Complementares: 9400000313 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600001202 Protes-
to por Preferencia.  Recorrente: Fernanda Ribeiro Bufren.  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Carlos Alberto For-
beck de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Recorrido: Ban-
co de Crédito Nacional S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.
Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
DUARTE DE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
013. 0178452-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/156472.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1784529
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9400000895 Medida
Cautelar.  Recorrente: Banco Meridional do Brasil S/a.  Recor-
rente: Mineração Pérola Ltda.  Adv.: Martins Gatti Camacho.
Recorrido: Cia de Cimento Portland Rio Branco.  Adv.: José
Carlos Buzatto.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
014. 0181240-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15519.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1812404 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000603 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Ana Claúdia Moss de Pauli.
Adv.: Zuleika Loureiro Giotto.  Recorrido: Banco Bamerindus
do Brasil S/a.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.:
Beatriz Schiebler.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
DUARTE DE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
015. 0182455-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14173.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1824559 Agravo de Instrumento.  Re-
corrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo Jose Pereira Ne-
ves.  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.  Adv.: Othelo Dilon Casti-
lhos.  Recorrido: Nery Antônio Carre.  Recorrido: Orlando José
Chemin.  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
016. 0183991-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15260.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1839914 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Superfil - Indústria de Plásti-
cos Especiais Ltda.Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Adv.: Claudio Mariani Berti.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de
Castro.  Recorrido: Mário Hugo Siedel.  Adv.: Vilson Stall.
Adv.: Lucia Helena Fernandes Stall.  Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
017. 0184564-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/55780.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1845641 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000028 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Suzinaira de Oliveira Villela.  Adv.: José Eli Salamacha.  Re-
corrido: Carlos Hamilton Carneiro Menarim.  Adv.: João Cae-
tano Sandrini.  Adv.: Denize Ramos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04135 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Alessandra Sasso Teixeira 004 0181885-3/02
Alethéia Regina Cabral Mello 006 0196748-8/01
Aline Fernanda Pessoa 005 0182127-0/02
Ana Lúcia França 004 0181885-3/02
Carla Fabiana Hermann Zagotto 008 0208384-7/01
Carlos Alberto Stoppa 002 0174635-2/02
Carlos Alexandre Rodrigues 006 0196748-8/01
Carmen Gloria Arriagada Berrios 005 0182127-0/02
Cláudio Xavier Petryk 004 0181885-3/02
Delma Aparecida Da Luz Sobania 003 0177906-8/02
Dely Dias Das Neves 008 0208384-7/01
Edmundo Manoel Santana 008 0208384-7/01
Edson Shoiti Fugie 002 0174635-2/02
Frederico Korndörfer Neto 002 0174635-2/02
Iberê Eduardo Sasso 004 0181885-3/02
Itamar L. M. Cortes 005 0182127-0/02
Leila Lucia Teixeira Da Silva 007 0197051-4/01

Louise Rainer Pereira Gionédis 005 0182127-0/02
Luiz Eduardo Leme L. D. Silva 007 0197051-4/01
Marcelo Lopes Salomão 005 0182127-0/02
Marcelo Sérgio Pereira 008 0208384-7/01
Marcos Antonio Bettega 004 0181885-3/02
Mario Rocha Filho 006 0196748-8/01
Mieko Ito 003 0177906-8/02
Miguel Antonio Slowik 004 0181885-3/02
Márcia Regina Rodacoski 006 0196748-8/01
Márcio Antônio Sasso 007 0197051-4/01
Paulo Giovani Ferri 006 0196748-8/01
Ricardo Freitas Júnior 007 0197051-4/01
Roberto Antonio Busato 001 0141249-5/02
Sandro Augusto Bonacin 006 0196748-8/01
Simone Marques Szesz 003 0177906-8/02
Simone Silva Chioderolli 007 0197051-4/01
Sueli Maria Zdebski 001 0141249-5/02
Sérgio Antonio Meda 002 0174635-2/02

Despachos Vice-presidente
001. 0141249-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/30723.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 141249501
Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente: Oscar Di-
edrichs e Outro.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Recorrido:
Município de Ponta Grossa.  Adv.: Sueli Maria Zdebski.  Des-
pacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo Su-
perior Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente
002. 0174635-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/123171.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1746352 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000039 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson
Shoiti Fugie.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Carlos Al-
berto Stoppa.  Recorrido: Wilson Bettini Junior.  Recorrido: Wil-
son Bettini.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Despacho:
Diante do pedido de fls. 265/266, defiro o desentranhamento
dos documentos (fls. 20, usque 25) que embasaram a execução
de título extrajudicial nº 39/98, da Vara Cível da Comarca de
Cambará, em apenso, para entrega ao recorrente Banco do Bra-
sil S/A mediante termo de recibo, deixando-se traslado nos autos.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
003. 0177906-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15605.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1779068 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a ( Em
Liquidação Extra-judicial).  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone
Marques Szesz.  Recorrido: Marco Antônio Ozório.  Recorri-
do: Rita Wilczak Ozório.  Adv.: Delma Aparecida da Luz So-
bania.  Despacho:
I - Diante da discordância oposta pelos recorridos (fls. 901), e
tendo em conta a regra contida no artigo 42, § 1º, do Código de
Processo Civil, indefiro o pedido de substituição processual cons-
tante de fls. 890/891. Quanto ao pedido sucessivo, de assistên-
cia, formulado naquele mesmo petitório, levando-se em estima
as consequências dele advindas, deverá, se for o caso, ser pleite-
ado, em nome próprio, pela EMGEA - Empresa Gestora de Ati-
vos, que tem personalidade jurídica específica e diversa da Cai-
xa Econômica Federal, através de seus advogados, esclarecen-
do-se, inclusive, se tal assistência é simples ou litisconsorcial.
II- Cientes os patronos das partes, como também a subscritora
da petição de fls. 890/891.
III - Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
004. 0181885-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/149990.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1818853 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9900691233 Carta de Sen-
tença.  Autos Complementares: 9900691233 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Francisco Majowski.  Adv.: Iberê
Eduardo Sasso.  Adv.: Alessandra Sasso Teixeira.  Adv.: Marcos
Antonio Bettega.  Recorrido: Bankboston N/a.  Adv.: Cláudio
Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Miguel Antonio
Slowik.  Interessado: Helmuth Jacob Wilhelm.  Despacho:
Homologo o pedido de desistência constante de fls. 460, decla-
rando a extinção do procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
005. 0182127-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/153268.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1821270
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Global Telecom S/a.  Adv.:
Aline Fernanda Pessoa.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berri-
os.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Recorrido: Fabiana
de Fátima Della Giacoma Cortes.  Adv.: Itamar L. M. Cortes.
Adv.: Marcelo Lopes Salomão.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento versando sobre decisão interlo-
cutória proferida em processo de conhecimento.
Dispõe o § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei nº 9.756/98, que, em tal caso, o recurso "ficará
retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte,
no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final,
ou para as contra-razões."
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo a quo, para apensamento aos autos principais, aguardan-
do-se posterior reiteração da parte interessada, na eventualida-
de de interposição de recurso contra a decisão final.
Intimem-se as partes.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
Duarte Medeiros
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
006. 0196748-8/01  Recurso Especial Civel

Protocolo: 2002/154936.  Matéria: Sumário.  Comarca: Con-
gonhinhas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1967488 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Renato Garcia Filgueiras.  Adv.: Ma-
rio Rocha Filho.  Adv.: Sandro Augusto Bonacin.  Adv.: Carlos
Alexandre Rodrigues.  Adv.: Alethéia Regina Cabral Mello.
Recorrido: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Re-
corrido: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrido: Sindicato Rural de Congonhinhas.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Paulo Giovani Ferri.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) - FUN-
REJUS, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Despachos Vice-presidente
007. 0197051-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/125296.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1970514 Apelação Cível.  Recorrente: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil.  Adv.: Ricardo Freitas Júnior.  Adv.: MÁrcio
Antônio Sasso.  Adv.: Simone Silva Chioderolli.  Recorrido:
Antonio Feltrin.  Adv.: Leila Lucia Teixeira da Silva.  Adv.:
Luiz Eduardo Leme Lopes da Silva.  Despacho:
Diante do teor da petição de fls. 325/328, em razão de acordo
firmado entre as partes, declaro a extinção do procedimento
recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao  Juízo de
origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
008. 0208384-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/156519.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2083847 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Caldeira e Sala Ltda - Me.  Recorrente:
Elizeu Antônio Walter.  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira.  Adv.:
Carla Fabiana Hermann Zagotto.  Adv.: Edmundo Manoel San-
tana.  Recorrido: Hsbc Seguros Brasil S/a.  Adv.: Dely Dias das
Neves.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente  para
que o supra no valor de R$ 7,00 (sete reais) - DARF, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.
208.384-7/01

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04139 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ana Paula Finger 003 0174765-5/02
Aparecido Albino Dechiche 001 0131987-7/04
Arao Dos Santos 010 0198085-4/01
Carlos Werzel 010 0198085-4/01
Daniel Hachem 003 0174765-5/02
Elói Antonio Pozzati 001 0131987-7/04
Frederico Korndörfer Neto 001 0131987-7/04
Genésio Nailor Finger 003 0174765-5/02
Gilberto Allievi 002 0154008-9/02
Henoch Gregório Buscariol 005 0190697-2/01
Iara Laurek Dechiche 001 0131987-7/04
Jean Carlos Machado 002 0154008-9/02
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 006 0191176-2/01
José Albari Slompo De Lara 007 0193636-1/01
José Altevir Mereth B. Cunha 007 0193636-1/01
José Carlos Marques 002 0154008-9/02
José Cesar Valeixo Neto 004 0189225-9/01
José Eli Salamacha 010 0198085-4/01
José Virgílio C. B. R. Filho 008 0194750-0/01
José Virgílio C. B. R. Neto 008 0194750-0/01
João Otávio De Noronha 001 0131987-7/04
Kennedy Machado 008 0194750-0/01
Luciano Braga Cortes 002 0154008-9/02
Luciano Cesar Lunardelli 001 0131987-7/04
Ludmilo Sene 007 0193636-1/01
Luiz Carlos Barbosa 003 0174765-5/02
Luiz Rodrigues Wambier 010 0198085-4/01
Michel Aron Platchek 002 0154008-9/02
Mieko Ito 005 0190697-2/01
Miguel Fernando Rigoni 001 0131987-7/04
Milton José Paizani 009 0195076-3/01
Márcio Luiz Paloma 009 0195076-3/01
Nei Luis Marques 009 0195076-3/01
Neide Simoes Pipa 008 0194750-0/01
Nelson Cordeiro Justus 008 0194750-0/01
Sadi Bonatto 001 0131987-7/04
Santino Ruchinski 002 0154008-9/02

006 0191176-2/01
Vanessa Ferrer Machado 004 0189225-9/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0131987-7/04  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2000/25253.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cruzeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
131987703 Embargos Infringentes.  Recorrente: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Miguel Fernando
Rigoni.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Adv.: Sadi Bonatto.  Adv.:
João Otávio de Noronha.  Recorrido: Luiz Aquatti.  Adv.: Apa-
recido Albino Dechiche.  Adv.: Luciano Cesar Lunardelli.  Adv.:
Iara Laurek Dechiche.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0154008-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/147016.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 1540089 Apelação Cível.  Recorrente: Luiz Carlos de
Bona.  Adv.: Jean Carlos Machado.  Adv.: Michel Aron Platchek.
Adv.: Santino Ruchinski.  Recorrido: Banestado Leasing S/a Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Luciano Braga Cortes.  Adv.: Gilberto
Allievi.  Adv.: José Carlos Marques.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0174765-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151110.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1747655 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 9700000149
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Brades-
co S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Genésio Nailor Finger.
Adv.: Ana Paula Finger.  Recorrido: Francisco Lopes da Silva.
Adv.: Luiz Carlos Barbosa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0189225-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/150848.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1892259 Apelação
Cível.  Recorrente: Luiz Alberto Machado Filho.  Adv.: Vanes-
sa Ferrer Machado.  Recorrido: Hsbc Bamerindus Seguros S/a.
Adv.: José Cesar Valeixo Neto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0190697-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154249.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1906972 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700000588 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000588
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Aerodata S/a -
Engenharia de Aerolevantamentos.  Adv.: Henoch Gregório
Buscariol.  Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.:
Mieko Ito.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0191176-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/150940.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1911762 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500000130 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9500000131 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9500000158 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9800000366 Embargos a Execução.  Recorrente:
Santino Ruchinski.  Adv.: Santino Ruchinski.  Recorrido: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0193636-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/145524.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1936361 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9900000172 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José
Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.: José Albari Slompo de
Lara.  Recorrido: Retífica de Motores Novo Horinzonte Ltda.
Recorrido: Ronald Brunoski.  Recorrido: Nicolau Bronitzki.
Adv.: Ludmilo Sene.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0194750-0/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/147826.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1947500 Apelação
Cível.  Recorrente: Município de Cascavel.  Adv.: José Virgílio
Castelo Branco Rocha Filho.  Adv.: Nelson Cordeiro Justus.  Adv.:
José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto.  Adv.: Kennedy Macha-
do.  Recorrido: Auto Mecânica Cunha Ltda.  Recorrido: Auto Posto
Maçarico Ltda.  Recorrido: Armando Rodrigues.  Recorrido: Co-
mercial Menegatti Ltda.  Recorrido: Destro Comércio de Alimen-
tos Ltda.  Recorrido: Fagundes Panizzon & Cia Ltda.  Recorrido:
Grellmann e Cia Ltda.  Recorrido: L. A. G. Materiais de Constru-
ção Ltda.  Recorrido: Malharia Thaise Ltda.  Recorrido: Móveis e
Eletrodoméstico Gehrt Ltda.  Recorrido: N. A. Basso e Cia Ltda.
Recorrido: Piovezan e Cechim Ltda.  Recorrido: Posto Acapulco
de Cascavel Ltda.  Recorrido: Posto Centro Oeste Ltda.  Recorri-
do: Posto Neva Ltda.  Recorrido: Rigo Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda.  Recorrido: Village Construções Ltda.  Recorrido:
W. Zielak e Cia Ltda.  Recorrido: Zielak e Claro Ltda.  Adv.: Nei-
de Simoes Pipa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0195076-3/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/144886.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1950763 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000482 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Milton José Paizani.  Recorrido: Indústria de Madei-
ras Rio Negro Ltda.  Adv.: Nei Luis Marques.  Adv.: Márcio
Luiz Paloma.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0198085-4/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/146385.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1980854 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000871 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Planiex - Fábrica de Mó-
veis Coloniais Ltda.  Recorrente: Herbert Prescilliano Woehl.
Recorrente: Dago Alfredo Woehl.  Adv.: Arao dos Santos.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.  Recorri-
do: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04140 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Acácio Correa Filho 002 0160772-1/01
Antonio Augusto C. Neia 007 0197603-8/01
Antonio Sbano 001 0157003-6/01
Armando Luiz Marcon 005 0192716-0/02
Carlos Alberto Francovig Filho 009 0199524-0/02
Carlos C Rossi 007 0197603-8/01
Cristiane Alves Ferreira 010 0200167-4/01
Diniz Alberto Borba Rolim 002 0160772-1/01
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Edna Cristina Kusumoto Kimura 009 0199524-0/02
Emir Maria Secco Da Costa 006 0193341-7/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 008 0198359-9/01

011 0200910-5/01
Geisa Pastuch Farhat 004 0180936-1/01
Giane Lopes Tsuruta 004 0180936-1/01
Irecê Nascimento Trein 013 0201534-9/01
Jorge Durval Da Silva 004 0180936-1/01
Josemar Vidal De Oliveira 010 0200167-4/01
José Guilherme Barbosa Leite 013 0201534-9/01
José Nazareno Goulart 006 0193341-7/01
José Roberto Spina 003 0171375-9/02
João Batista Valim 011 0200910-5/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 003 0171375-9/02
Júlio Cesar Caproni 010 0200167-4/01
Leda Regina Gambetta 012 0201334-9/01
Leonardo Mizuno 009 0199524-0/02
Leonardo Souza 013 0201534-9/01
Luciano Braga Cortes 012 0201334-9/01
Luiz Antonio Lunardi 005 0192716-0/02
Luiz Antonio Pinto Santiago 010 0200167-4/01
Luiz Fernando C F Potier 006 0193341-7/01
Luiz Fernando De Queiroz 010 0200167-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 008 0198359-9/01
Marcelo Eduardo R. Bittencourt 014 0201680-6/01
Marco Antonio Ribas 002 0160772-1/01
Maria Wrobel Schatz 003 0171375-9/02
Marilena Indira Winter 002 0160772-1/01
Milton Frisso Júnior 014 0201680-6/01
Nanci Terezinha Zimmer 005 0192716-0/02
Neiton Myrton Priebe 014 0201680-6/01
Patrícia Rohn 004 0180936-1/01
Rita De Cassia Da C. D. Moraes 007 0197603-8/01
Roberto De Mello Severo 009 0199524-0/02
Rose Paula Marzinek 003 0171375-9/02
Sergio Jose Scalassara 008 0198359-9/01
Tadeu Kurpiel Junior 001 0157003-6/01
Tatiana Kalco 011 0200910-5/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0198359-9/01
Thales Morais Da Costa 011 0200910-5/01
Vlamir Emerson Ferreira 012 0201334-9/01
Volney Campos Dos Santos 006 0193341-7/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0157003-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146241.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1570036
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9000000087 Manu-
tenção de Posse.  Recorrente: Mario Aluizio Dill.  Recorrente:
Dirce Aparecida da Veiga Dill.  Adv.: Tadeu Kurpiel Junior.
Recorrido: Dionisia Mandryik Mellek.  Recorrido: Ernani Me-
llek.  Adv.: Antonio Sbano.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0160772-1/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/150920.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.  Vara:
13a Vara Civel.  Ação Originária: 1607721 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 9700000607 Sequencia Anual.  Recorrente: Auto
Viação Nossa Senhora do Carmo.  Adv.: Acácio Correa Filho.  Adv.:
Marilena Indira Winter.  Recorrido: Impermix - Comércio de Materi-
ais de Construção Ltda.  Adv.: Marco Antonio Ribas.  Adv.: Diniz
Alberto Borba Rolim.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0171375-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/127707.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1713759 Apelação
Cível.  Recorrente: Companhia Real de Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula
Marzinek.  Adv.: Maria Wrobel Schatz.  Recorrido: José Leal.
Adv.: José Roberto Spina.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0180936-1/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/153436.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1809361 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000758 Medida Cau-
telar.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Jorge Durval da
Silva.  Adv.: Patrícia Rohn.  Adv.: Geisa Pastuch Farhat.  Re-
corrido: José Mário Bravo.  Adv.: Giane Lopes Tsuruta.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0192716-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151038.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1927160 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000058 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Nanci Terezinha Zim-
mer.  Recorrido: Carlos Armando Bantle.  Adv.: Luiz Antonio
Lunardi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0193341-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/150858.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1933417
Apelação Cível.  Recorrente: Mariana da Silva Lima.  Adv.:
Luiz Fernando C F Potier.  Adv.: José Nazareno Goulart.  Adv.:
Volney Campos dos Santos.  Recorrido: Compactus Industrial
Comercial Madeireira Ltda.  Adv.: Emir Maria Secco da Costa.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0197603-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/150818.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1976038 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Marinalva Ferreira dos Santos.  Adv.:
Rita de Cassia da Cunha de Moraes.  Adv.: Carlos C Rossi.
Recorrido: Jorge Ananias de Oliveira.  Recorrido: Benedita de
Assis de Oliveira.  Adv.: Antonio Augusto Castanheira Neia.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0198359-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154922.  Matéria: Execução.  Comarca: Cen-
tenário do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1983599
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000321 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Teresa Arruda Alvim Wambier.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Recorrido: Frigolup - Frigorífero Lupionópolis Ltda e Outros.
Recorrido: Francisco Kazuo Tanaka.  Recorrido: Haruko Naka-
gava Tanaka.  Recorrido: Fabiana Yuri Tanaka Cavalcante.  Adv.:
Sergio Jose Scalassara.  Assistente: Rio Paraná - Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0199524-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/150797.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1995240 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Car-
los Alberto Francovig Filho.  Adv.: Edna Cristina Kusumoto
Kimura.  Recorrido: Auto Posto Lubrimar Ltda.  Recorrido:
Lagoa Agropecuária e Administradora de Imóveis S/c.  Recor-
rido: Luiz Jorge Bolognesi.  Recorrido: Rosane de Cássia Bo-
lognesi.  Adv.: Roberto de Mello Severo.  Adv.: Leonardo Mi-
zuno.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0200167-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/147869.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2001674 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Companhia de
Habitação Popular de Curitiba - Cohab - Ct.  Adv.: Luiz Anto-
nio Pinto Santiago.  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.  Adv.:
Júlio Cesar Caproni.  Recorrido: Condomínio Conjunto Resi-
dencial Vila Formosa.  Adv.: Cristiane Alves Ferreira.  Adv.:
Luiz Fernando de Queiroz.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0200910-5/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/151015.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2009105 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800001313 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800001500
Embargos a Execução.  Recorrente: Banco Itaú S.a.Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Thales Morais da Cos-
ta.  Adv.: Tatiana Kalco.  Recorrido: Luciano Gulin Ribeiro.
Recorrido: Lorena Maria de Oliveira Ribeiro.  Adv.: João Ba-
tista Valim.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0201334-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/154050.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 2013349 Apelação Cível.  Autos Complemen-
tares: 9600000292 Execução de Título Extrajudicial.  Recor-
rente: José Strelin.  Recorrente: Gladis Maria Sartori Strelin.
Adv.: Vlamir Emerson Ferreira.  Adv.: Leda Regina Gambetta.
Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Luciano Braga
Cortes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0201534-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151100.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2015349 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000971 Medida Cautelar.
Recorrente: Shell Brasil S/a.  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite.
Adv.: Leonardo Souza.  Recorrido: Editora Tinis Ltda.  Adv.:
Irecê Nascimento Trein.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0201680-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151292.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 2016806 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Ivanildo Barbosa da Silva.  Adv.: Nei-
ton Myrton Priebe.  Recorrido: Itacolomy de Automóveis Ltda.
Adv.: Marcelo Eduardo Rissetti Bittencourt.  Adv.: Milton Frisso
Júnior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04141 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano De Quadros 004 0180759-4/01
Anísio Dos Santos 010 0196338-2/02
Aparecido José Da Silva 008 0192013-4/02
Augusto Pastuch De Almeida 014 0201127-4/02
Aulo Prato 002 0176837-4/02
Carlos Alberto Biaggi 011 0196369-7/02
Carlos Alberto Stoppa 006 0187310-5/02

011 0196369-7/02
012 0198099-8/02
013 0199928-8/02

Cláudio Roberto Pereira 011 0196369-7/02
Eduardo Luiz Correia 012 0198099-8/02
Elaine De Paula Menezes 014 0201127-4/02
Elmira Muller 003 0178157-9/02
Eros Belin De Moura Cordeiro 008 0192013-4/02
Estevão Ruchinski 006 0187310-5/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 003 0178157-9/02
Fabiula Schmidt 015 0206103-4/01
Frederico Korndörfer Neto 009 0193585-9/02
Gustavo De Almeida Flessak 014 0201127-4/02
Harri Klais 001 0121033-1/05
Ivan Ariovaldo Pegoraro 002 0176837-4/02
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 006 0187310-5/02
José Domingos De Queiroz 005 0185770-3/02
José Maria Do Couto 009 0193585-9/02
João Casillo 007 0191789-9/02

Leonel Trevisan Júnior 003 0178157-9/02
Luciana Pigatto Monteiro 007 0191789-9/02
Luiz Alberto Oliveira De Luca 010 0196338-2/02
Luiz Rodrigues Wambier 003 0178157-9/02
Mafuz Antonio Abrão 015 0206103-4/01
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 001 0121033-1/05
Marcelo Jiran Queiroz 002 0176837-4/02
Marcelo Mokwa Dos Santos 010 0196338-2/02
Marcio Domingues Bento 001 0121033-1/05
Marcos Augusto Malucelli 001 0121033-1/05
Marcos Leate 002 0176837-4/02
Mariana Silva Marquezani 008 0192013-4/02
Marizete Muraro 005 0185770-3/02
Miguel Luciano Pezzini 004 0180759-4/01
Newton Carlos Moratto 013 0199928-8/02
Oscar Estanislau Nasihgil 005 0185770-3/02
Patrícia Tomazeli 007 0191789-9/02
Paulo José Giaretta 007 0191789-9/02
Paulo Roberto Moser 004 0180759-4/01
Renata Dequech 012 0198099-8/02
Ricardo Da Cunha Ferreira 014 0201127-4/02
Rosângela Khater 013 0199928-8/02
Salazar Barreiros Júnior 004 0180759-4/01
Silvana Cazarin Navaqui 009 0193585-9/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0178157-9/02
Vanessa Cristina C. Scheremeta 003 0178157-9/02
Vilma Soares Lenartovicz 010 0196338-2/02
Vânia Regina Silveira Queiroz 002 0176837-4/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0121033-1/05  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/147519.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação
Originária: 1210331 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9600000619 Sequencia Anual.  Autos Complementa-
res: 9600000225 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9600063906 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complemen-
tares: 121033103 Agravo de Instrumento p/ o S.T.J.Recorrente:
Banco Excel Economico S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.
Recorrente: Iguacu Celulose e Papel S/a.  Adv.: Marcio Domingues
Bento.  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana.  Adv.: Harri Klais.
Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0176837-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/146656.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1768374 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000067 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000270
Embargos a Execução.  Recorrente: Cdm - Comércio de Mi-
crocomputadores Ltda.Adv.: Vânia Regina Silveira Queiroz.
Adv.: Marcelo Jiran Queiroz.  Recorrido: Banco Real S/a.Adv.:
Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Aulo
Prato.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0178157-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/150809.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 1781579
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800018298 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.
Recorrido: Jefferson Sant´ana.  Recorrido: Josimeri do Rocio
Sant´ana.  Adv.: Elmira Muller.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0180759-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146611.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1807594 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000437 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.
Recorrido: Hermes Godoi Pinto.  Adv.: Miguel Luciano Pezzi-
ni.  Adv.: Paulo Roberto Moser.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0185770-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129827.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1857703 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9800000111 Execução de Título Extra-
judicial.  Recorrente: Ihacer Alves Ibrahim.  Recorrente: Alcides
Stofalete.  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil.  Adv.: Marizete Mura-
ro.  Recorrido: Plantar - Comércio de Insumos Ltda.Adv.: José
Domingos de Queiroz.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0187310-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/147492.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1873105 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.Adv.: Carlos Alberto
Stoppa.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.  Recorrido:
Agrícola Sperafico Ltda.Recorrido: Levino Jose Sperafico.  Re-
corrido: Amalia Tarcila Sperafico.  Recorrido: Itacir Antonio
Sperafico.  Recorrido: Hosana Maria Sperafico.  Recorrido: Dil-
so Sperafico.  Recorrido: Sonia Maria Sperafico.  Recorrido: Elio
Sperafico.  Recorrido: Matilde Theresinha Sperafico.  Recorri-
do: Dilceu João Sperafico.  Recorrido: Iraci Josefina Sperafico.
Recorrido: Eloi Sperafico.  Recorrido: Luciana Maria Zanchi
Sperafico.  Recorrido: Milton Sperafico.  Recorrido: Suzan Mar-
gareth Formighieri Sperafico.  Recorrido: Sperafico Moinhos
Ltda.Adv.: Estevão Ruchinski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0191789-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151071.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1917899 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9700000206 Embar-
gos a Execução.  Recorrente: Sagel Importação e Exportação
Ltda.  Adv.: Patrícia Tomazeli.  Adv.: Luciana Pigatto Montei-
ro.  Adv.: João Casillo.  Recorrido: Ovetril - Óleos Vegetais
Treze Tílias Ltda.  Adv.: Paulo José Giaretta.  Motivo: CON-

TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0192013-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/145838.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1920134 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9400000523 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Auto Posto Rosane Ltda.
Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Recorrido: Aramis No-
vaes Coelho Martins.  Adv.: Aparecido José da Silva.  Adv.:
Mariana Silva Marquezani.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0193585-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/143880.  Matéria: Execução.  Comarca: Péro-
la.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1955859 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9800000597 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederi-
co Korndörfer Neto.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Recorri-
do: Sebastião Tresoldi.  Recorrido: Anna Paulella Gimenes.
Recorrido: Luiz Gimenes.  Recorrido: João Tresoldi.  Recorri-
do: Aparecida Similli Trissoldi.  Adv.: José Maria do Couto.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0196338-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151478.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1963382 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000500 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Luiz Al-
berto Oliveira de Luca.  Recorrido: Eleonora Hilda Seidel.  Adv.:
Anísio dos Santos.  Adv.: Vilma Soares Lenartovicz.  Adv.: Mar-
celo Mokwa dos Santos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0196369-7/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/150776.  Matéria: Execução.  Comarca: Ribeirão
do Pinhal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1963697 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000439 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Al-
berto Stoppa.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Recorrido: José Mari-
ano de Castro.  Recorrido: Anita Cândido de Castro.  Adv.: Cláu-
dio Roberto Pereira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0198099-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/150779.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1980998 Apelação Cível.  Recorrente:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Eduar-
do Luiz Correia.  Recorrido: Mário Eustáquio de Oliveira Fur-
tado.  Adv.: Renata Dequech.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0199928-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/150775.  Matéria: Execução.  Comarca: As-
sai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1999288 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200000000248 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Newton Carlos Moratto.
Recorrido: João Pedro da Silva.  Adv.: Rosângela Khater.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0201127-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146491.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2011274 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Shell Brasil S/a.  Adv.: Augusto Pastuch
de Almeida.  Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.  Recorrido: Mon-
teiro e Azedo Ltda.  Adv.: Elaine de Paula Menezes.  Adv.: Ricar-
do da Cunha Ferreira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0206103-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151164.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2061034 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100000754 Impugnação ao
Valor da Causa.  Recorrente: Telepar Celular S/a.  Adv.: Fabiu-
la Schmidt.  Recorrido: Maria de Fátima Jales Teixeira.  Adv.:
Mafuz Antonio Abrão.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04143 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriana Espindola Corrêa 009 0175904-6/02
Adriano De Quadros 010 0177340-0/02

011 0177340-0/03
Angela Sampaio Chicolet Moreira 008 0175814-7/02
Ceres Paczkoski Baitala 007 0170128-6/02
Cesar Luiz Tavarnaro 006 0164125-8/03
Ciro Araújo Lima 001 0128570-7/04

002 0128570-7/05
Claudir Jose Schwarz 010 0177340-0/02

011 0177340-0/03
Edegard Augusto C. Lessnau 001 0128570-7/04

002 0128570-7/05
Eduardo Sabedotti Breda 005 0149266-8/05
Fernando Gustavo Knoerr 007 0170128-6/02
Gilberto Ribas De Campos 007 0170128-6/02
Guilherme Beltrao De Almeida 001 0128570-7/04

002 0128570-7/05
Inacio Hideo Sano 003 0141410-4/03
Joao Guizzo 008 0175814-7/02
José Cid Campêlo 008 0175814-7/02
José Francisco Cunico Bach 004 0143805-1/03
Leo Marcos Paiola 003 0141410-4/03
Leticia De Souza Baddauy 012 0180164-5/02
Liliana Ribas Tavarnaro 006 0164125-8/03
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Luiz Guilherme Muller Prado 005 0149266-8/05
Marcus Roberto I. Oppido 008 0175814-7/02
Marlus Jorge Domingos 009 0175904-6/02
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 005 0149266-8/05
Michele Geiger 005 0149266-8/05
Ninon Rocha Correia 006 0164125-8/03
Omar José Baddauy 012 0180164-5/02
Osires Geraldo Kapp 006 0164125-8/03
Paulo Renato Lopes Raposo 009 0175904-6/02
Pedro Vinha 012 0180164-5/02
Priscila B. Prestes 001 0128570-7/04

002 0128570-7/05
Ricardo Marcelo Fonseca 007 0170128-6/02
Salazar Barreiros Júnior 010 0177340-0/02

011 0177340-0/03
Sandro Gilbert Martins 001 0128570-7/04

002 0128570-7/05
Sergio Augusto Amaral Cidade 004 0143805-1/03
Solange Thomé 006 0164125-8/03
Sérgio Stabelini Minhoto 003 0141410-4/03
Viviane Muller Prado 005 0149266-8/05

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0128570-7/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/137032.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
128570703 Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Jart
Selecao e Padronizacao de Frutas Ltda.  Agravante: Jose Alcin-
do Rittes.  Agravante: Maria Jose Camara Rittes.  Adv.: Priscila
B. Prestes.  Adv.: Sandro Gilbert Martins.  Adv.: Guilherme Bel-
trao de Almeida.  Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento
do Extremo Sul - Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Less-
nau.  Adv.: Ciro Araújo Lima.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0128570-7/05  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 2002/137033.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
128570703 Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Jart
Selecao e Padronizacao de Frutas Ltda.  Agravante: Jose Alcin-
do Rittes.  Agravante: Maria Jose Camara Rittes.  Adv.: Priscila
B. Prestes.  Adv.: Sandro Gilbert Martins.  Adv.: Guilherme Bel-
trao de Almeida.  Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento
do Extremo Sul - Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Less-
nau.  Adv.: Ciro Araújo Lima.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0141410-4/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/137715.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
141410402 Recurso Especial.  Agravante: Vera Cruz Segura-
dora S/a.  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto.  Agravado: Compa-
nhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.  Adv.: Inacio Hideo
Sano.  Interessado: Supermercados Real S/a.  Adv.: Leo Mar-
cos Paiola.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
004. 0143805-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/138559.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
143805102 Recurso Especial.  Agravante: Julio de Souza.
Agravante: Laide de Souza.  Adv.: José Francisco Cunico Bach.
Agravado: Maria Gisela Schaffer Rodrigues.  Adv.: Sergio Au-
gusto Amaral Cidade.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
005. 0149266-8/05  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/140412.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 149266804 Recur-
so Especial.  Agravante: Ana Carolina Schimmelpfeng Mar-
ques.  Adv.: Eduardo Sabedotti Breda.  Adv.: Mauro Eduardo
Jaceguay Zamataro.  Agravado: Maria Bittencourt Linhares.
Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado.  Adv.: Viviane Muller Pra-
do.  Adv.: Michele Geiger.  Interessado: Fama - Fundação de
Assistência Ao Menor Aprendiz.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
006. 0164125-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/140243.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 164125802 Recur-
so Especial.  Agravante: Tavarnaro Imóveis Ltda.  Adv.: Ninon
Rocha Correia.  Adv.: Solange Thomé.  Adv.: Cesar Luiz Tavarna-
ro.  Adv.: Liliana Ribas Tavarnaro.  Agravado: Município de Pon-
ta Grossa.  Adv.: Osires Geraldo Kapp.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
007. 0170128-6/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/138496.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Guarapuava.  Vara:
Vara de Familia Menores e Anexos.  Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Menores Familia e Anexos.  Comarca: Guarapu-
ava.  Vara: Vara da Infância e Juventude, Família e anexos.
Ação Originária: 170128601 Recurso Especial.  Agravante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Ricardo Mar-
celo Fonseca.  Adv.: Fernando Gustavo Knoerr.  Adv.: Ceres
Paczkoski Baitala.  Agravado: José Antônio Pereira.  Adv.:
Gilberto Ribas de Campos.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
008. 0175814-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/136731.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São Mateus do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
175814701 Recurso Especial.  Agravante: Melânia Kuiawa
Wisniewski.  Agravante: Diego Kuiawa Wisniewski.  Agravan-
te: Anderson Kuiawa Wisniewski.  Adv.: José Cid Campêlo.
Agravado: Construtora Triunfo Ltda.Adv.: Joao Guizzo.  Adv.:
Marcus Roberto I. Oppido.  Adv.: Angela Sampaio Chicolet
Moreira.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
009. 0175904-6/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/136065.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:

175904601 Recurso Especial.  Agravante: Banco de Desenvol-
vimento do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo.
Adv.: Marlus Jorge Domingos.  Agravado: Mezzomo - Comér-
cio de Materiais de Construção Ltda.Adv.: Adriana Espindola
Corrêa.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
010. 0177340-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/155107.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 177340001 Recurso
Especial e Extraordinário.  Agravante: Transzonta Transportes
Rodoviários de Cargas Ltda.Agravante: Valmor Zonta.  Agra-
vante: Luiz Zonta.  Agravante: Aires Zonta.  Agravante: Rosi-
lei Salete Biazus Zonta.  Adv.: Claudir Jose Schwarz.  Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros
Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
011. 0177340-0/03  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 2002/155104.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 177340001 Recurso
Especial e Extraordinário.  Agravante: Transzonta Transportes
Rodoviários de Cargas Ltda.Agravante: Valmor Zonta.  Agra-
vante: Luiz Zonta.  Agravante: Aires Zonta.  Agravante: Rosi-
lei Salete Biazus Zonta.  Adv.: Claudir Jose Schwarz.  Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros
Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
012. 0180164-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/154117.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 180164501 Recurso
Especial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Omar José
Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza Baddauy.  Agravado: Agro-
pecuária Santa Emília Ltda.  Agravado: Benedito Moreira Jú-
nior.  Agravado: Marili Cury Moreira.  Adv.: Pedro Vinha.
Motivo: RESPOSTA.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível
Relação Nº 2002.04144 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 06/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Aldo Jose de Paula 0011 0195540-8
Alessandro M. d. Oliveira 0034 0215653-8
Alessandro M. d. Sacramento 0001 0211091-2
Algacir Teixeira de Lima 0038 0217833-4
Almerinda Feijó S. R. Rodrigue 0023 0209200-0
Ana Carolina Dihl Cavalin 0017 0206135-6
Antonia Jose da Silva Maziero 0002 0212157-9
Antonio Moris Cury 0006 0207036-2
Antônio Cabrera Junior 0014 0200401-1
Ary Bracarense Costa Júnior 0013 0195817-4
Carlos Augusto Costa 0014 0200401-1
Carlos Frederico Mares S. Filh 0010 0195180-2
Carlos Marcelo S. Bocalon 0028 0212702-4
Carlos Werzel 0017 0206135-6
Carmem Lucia Silveira Ramos 0012 0195760-0
Claudia Cristina de O. Silva 0014 0200401-1
Clemerson Merlin Cleve 0005 0203510-7
Cleso Carlos Verdelome 0009 0189515-8
Clovis Mottin 0006 0207036-2
Cristiane Pagnoncelli 0028 0212702-4
Cássio Nagasawa Tanaka 0032 0214980-6
Célia Luzia Huk D. Gracia 0021 0209010-6
Dalton Chitolina 0035 0215807-6
Danielle Christianne da Rocha 0031 0213720-6
Deloa Muller 0031 0213720-6
Dely Dias das Neves 0009 0189515-8
Djalma Antônio Müller Garcia 0006 0207036-2
Djalma Sigwalt 0021 0209010-6

0028 0212702-4
0029 0213151-1
0033 0215221-6
0035 0215807-6

Décio Ferreira de Brito 0016 0202962-7
Ederaldo Soares 0034 0215653-8
Edson Aparecido Stadler 0015 0201086-8
Edson Augusto Tamayose 0032 0214980-6

0034 0215653-8
Edwil Caliani 0005 0203510-7

0019 0207504-5
Egídio Munaretto 0038 0217833-4
Eliana Ferrari Felipe 0029 0213151-1
Emerson Ernani Woyceichoski 0015 0201086-8
Ercílio César Dutra 0003 0196759-1
Fabrício Schumacher Fermino 0036 0216296-7
Fernando Silva Gonçalves 0026 0210326-6
Francisco Leite da Silva 0001 0211091-2
Frederico Valdomiro Slomp 0025 0209466-8
Fuad Esper Cheida 0003 0196759-1
Giavanna Lepre Sandri 0036 0216296-7
Hélio Marinho Spigolon 0003 0196759-1
Irineu Chiqueto JR. 0012 0195760-0
Irineu Palma Pereira 0006 0207036-2
Italo Tanaka Junior 0006 0207036-2
Ivana Carla Pardini 0016 0202962-7
Jair Ribeiro 0030 0213581-9
Jefferson Isaac João Scheer 0005 0203510-7

0010 0195180-2
0019 0207504-5

Joao de Paula Xavier 0037 0217070-7
Jorge Claro Badaró 0020 0207824-2
Jorge Derbli 0005 0203510-7

0019 0207504-5
Jose Antonio Dumas 0013 0195817-4
Jose Batista Filho 0003 0196759-1

Jose Soares Ferreira Barbosa 0013 0195817-4
Josué Dyonisio Hecke 0011 0195540-8
José Antonio de A. Alcântara 0018 0206857-7
José Eli Salamacha 0017 0206135-6
José Lagana 0010 0195180-2
José Madson dos Reis 0018 0206857-7
José Plinio Silva 0012 0195760-0
José Roberto de Souza 0024 0209254-8
Jovino Terrin 0026 0210326-6
João Alberto Graça 0002 0212157-9
João Otávio de Noronha 0026 0210326-6
Juarez Bortoli 0006 0207036-2
Juarez Luiz Pompeu da Silva 0038 0217833-4
Karina Aparecida da Cruz 0031 0213720-6
Kennedy Machado 0016 0202962-7
Laércio Benedito Levandoski 0021 0209010-6
Leandro Souza Rosa 0002 0212157-9
Leonardo Sperb de Paola 0023 0209200-0
Lilian Didone 0019 0207504-5
Lourenço Antonio R. Figueira 0033 0215221-6
Luciana Regina dos Reis 0020 0207824-2
Luciano Chizini Chemin 0008 0185012-6
Luis Carlos Barreto 0007 0180005-1
Luiz Carlos Checozzi 0013 0195817-4
Luiz Carlos D'agostini Júnior 0033 0215221-6
Luiz Fernando Brusamolin 0022 0209190-9
Luiz Renato Carvalho Pinto 0025 0209466-8
Luiz Rodrigues Wambier 0017 0206135-6
Marcello Trajano da Rocha 0031 0213720-6
Marcelo Teisheiner Cavassani 0001 0211091-2
Marcio Diniz Fancelli 0029 0213151-1
Maria de Lourdes P C. Reinhard 0022 0209190-9
Marlon Cesar Simões 0018 0206857-7
Mauro Zarpelão 0034 0215653-8
Maxmillian Gomes Colhado 0027 0211669-0
Miguel Overcenko 0017 0206135-6
Moacir Luiz Gusso 0028 0212702-4
Márcia Regina Rodacoski 0021 0209010-6

0028 0212702-4
0029 0213151-1
0033 0215221-6
0035 0215807-6

Márcia Severina Badaró 0020 0207824-2
Márcio Antônio Sasso 0026 0210326-6
Newton José Fernandes 0024 0209254-8
Noeli de Souza Machado 0015 0201086-8
Osmar Nodari 0020 0207824-2

0036 0216296-7
Osvaldo Sestario Filho 0034 0215653-8
Paulino Batista Diniz 0017 0206135-6
Paulo Maurício da Rocha Turra 0023 0209200-0
Paulo Roberto Fadel 0009 0189515-8
Rafael Nogueira da Gama 0036 0216296-7
Reinaldo José Andreatta 0018 0206857-7
Renata Kawassaki Siqueira 0004 0194037-2
Renato Ribeiro Schmidt 0007 0180005-1
Rene Mário Pache 0030 0213581-9
Ricardo Lucas Calderon 0022 0209190-9
Roberto de Almeida Paulo 0013 0195817-4
Roberto Zandavali Carnasciali 0016 0202962-7
Robson Carlos Biscoli 0038 0217833-4
Roger Striker Trigueiros 0004 0194037-2
Rogerio Martins Albieri 0034 0215653-8
Samuel Silvati 0027 0211669-0
Sebastião Domingues da Luz 0032 0214980-6
Sergio Nadir Maschio 0008 0185012-6
Simone Bueno de Miranda 0010 0195180-2
Simone Monteiro Fleig 0016 0202962-7
Sérgio Roberto de Oliveira 0023 0209200-0
Sônia Maria Gonçalves Leitão 0014 0200401-1
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0022 0209190-9
Tatiana Mendes de Siqueira 0010 0195180-2
Thiago Nagasawa Tanaka 0032 0214980-6
Toramatu Tanaka 0032 0214980-6
Vera Lucia Fuentes 0015 0201086-8
Vera Lucia Schreiner 0009 0189515-8
Wagner Tadeu Sorace Miranda 0014 0200401-1
Wellington Treumann Pedroso 0020 0207824-2
Wolney Luiz Baggio 0005 0203510-7

0019 0207504-5
Yuri John Forselini 0035 0215807-6
Álvaro Branco 0037 0217070-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0211091-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000271 Exceção de In-
competência  Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Teisheiner Ca-
vassani  Agravado: Luiz Boranelli, Luís Carlos Poersch, Luiz
Carlos Fernandes, Gilmar Antônio Tolatti, Antônio José Gon-
çalves  Adv.: Francisco Leite da Silva  Relator: Juiz Convoca-
do Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0212157-9  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000372 Impugnação ao
Valor da Causa  Agravante: Rosângela Martins de Freitas  Adv.:
Leandro Souza Rosa, João Alberto Graça  Agravado: Moisés
Gonçalves de Almeida  Adv.: Antonia Jose da Silva Maziero
Relator: Juiz Luiz Lopes

REEXAME NECESSARIO
0003.  PROCESSO: 0196759-1  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000280 Reclamatória Tra-
balhista  Autor: Néria Lanziani Janeiro  Adv.: Ercílio César Du-
tra, Hélio Marinho Spigolon  Reu: Município de Paranavaí  Adv.:
Fuad Esper Cheida, Jose Batista Filho  Relator: Juiz Luiz Lopes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0004.  PROCESSO: 0194037-2  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000522 Indenização  Apelante: Municipio de Londrina
Adv.: Renata Kawassaki Siqueira  Apelado: Gilberto Cardoso

Adv.: Roger Striker Trigueiros  Relator: Juiz Luiz Lopes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0005.  PROCESSO: 0203510-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100021936
Obrigação de Fazer  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Cle-
merson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado:
Alfani Tecla dos Santos Toni, Aurora de Albuquerque Cotare-
lli, Carmen Cardinal, Dirce Neira Antonio, Dulce Passagnolo
Sérgio, Iacira de Moura Manassés, Lilian Amélia Kairalla Ku-
sayanagi, Luzia de Oliveira, Maria Aparecida Alves, Maria Lira
Klaczek, Marilda Terezinha Mucilo Mecunhe, Marlene Dias
Saraiva, Marlene Prado Papi Fernandes, Mirian Rosário da Sil-
va, Nadir Vidal de Carvalho Martins, Nair Hildebrandi, Neusa
Bento Galli, Neuza Boza Secco, Oliva Nallon, Paulina Istchuk
Zuwir, Rui Ghellere, Sadako Niguma Futigami, Salwa Saad
Lorenzini, Sineide Arlete Castelli Durante, Valci Maria Fran-
ceschini Aires, Valentina Francisca da Silva, Verginia Gomes
de Souza, Yara Nascimento de Garcia, Yukiko Satake  Adv.:
Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0006.  PROCESSO: 0207036-2  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000043543
Embargos a Execução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.:
Italo Tanaka Junior, Antonio Moris Cury, Djalma Antônio
Müller Garcia  Apelado: Vital Cassol da Rocha  Adv.: Clovis
Mottin, Irineu Palma Pereira, Juarez Bortoli  Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0180005-1  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900068341 Reparação de Danos  Apelante: Leila Kaltman
Adv.: Luis Carlos Barreto  Apelado: Auto Viação Marechal Ltda.
Adv.: Renato Ribeiro Schmidt  Relator: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0185012-6  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000994 Indenização  Ape-
lante: Sônia Maria dos Santos Representado(a), Santinor Pe-
reira dos Santos Representando Seu Filho(a)  Adv.: Luciano
Chizini Chemin  Apelado: Gilberto Luiz Hinz  Adv.: Sergio
Nadir Maschio  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0189515-8  Comarca: Ribeirão Claro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9500000117 Indenização  Apelante:
Bamerindus Companhia de Seguros  Adv.: Dely Dias das Neves,
Paulo Roberto Fadel  Apelado: Daer Francisco de Mattos, Neusa
Maria Baggio  Adv.: Cleso Carlos Verdelome  Apelado: Distribui-
dora de Alimentos Caiana Ltda.  Adv.: Vera Lucia Schreiner  Ape-
lado: Aparecido Cardoso da Silva  Relator: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0195180-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000020233 Revisão E/
ou Restab de Proventos  Apelante: Romualdo Ceslinski  Adv.:
José Lagana, Tatiana Mendes de Siqueira, Simone Bueno de Mi-
randa  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Carlos Frederico Mares
Souza Filho, Jefferson Isaac João Scheer  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0195540-8  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001047 Indenização  Ape-
lante: Paulo Henrique Rufino  Adv.: Josué Dyonisio Hecke
Apelado: Paulo Reidler D'assumpção, Nely Aparecida Barbo-
sa  Adv.: Aldo Jose de Paula  Relator: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0195760-0  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000050 Indenização  Ape-
lante: Expresso Maringá Ltda  Adv.: Carmem Lucia Silveira
Ramos, José Plinio Silva  Apelado: Luiz Carlos de Moura, Maria
Inêz de Moura  Adv.: Irineu Chiqueto JR.  Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0195817-4  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000721 Indenização  Apelante: Maria do Socorro Alves
Selhorst  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior  Apelante: Maridi-
esel Máquinas e Veículos Ltda  Adv.: Jose Soares Ferreira Bar-
bosa, Jose Antonio Dumas  Apelado: Os Mesmos, Bamerindus
Companhia de Seguros  Adv.: Roberto de Almeida Paulo, Luiz
Carlos Checozzi  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0200401-1  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000728 Cobrança  Apelante:
Fundação Vistel de Seguridade Social  Adv.: Claudia Cristina de
Oliveira Silva, Sônia Maria Gonçalves Leitão  Apelado: Jorge
Fierli Bobroff  Adv.: Antônio Cabrera Junior, Carlos Augusto
Costa, Wagner Tadeu Sorace Miranda  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0201086-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9700000709 Indenização  Ape-
lante: Boviel - Kyowa S/a - Construções e Telecomunicações
Adv.: Emerson Ernani Woyceichoski  Rec.adesivo: Celina So-
vek Busnello  Adv.: Edson Aparecido Stadler, Vera Lucia Fuen-
tes  Apelado: Os Mesmos, Valdir da Silva Venâncio  Adv.: Noeli
de Souza Machado  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nico-
lau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0202962-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9900000452 Reparação de
Danos  Apelante: Cardoso E. de Lima Ltda, Carlos Gonçalves
Laredo  Adv.: Kennedy Machado, Simone Monteiro Fleig
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Apelado: Itaú Seguros S/a  Adv.: Roberto Zandavali Carnasci-
ali, Décio Ferreira de Brito, Ivana Carla Pardini  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0206135-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9800000281 Indenização  Ape-
lante: Sul América Terrestre, Marítimo e Acidentes S/a - Com-
panhia de Seguros  Adv.: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Carlos Werzel  Apelante: Adilson Rogério Sabatoski
Adv.: Miguel Overcenko, Paulino Batista Diniz  Apelado: Mi-
guel Dzulinski, Cleri Almeida Dzulinski  Adv.: Ana Carolina
Dihl Cavalin  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0206857-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000347 Indenização  Ape-
lante: Adriano de Almeida Vieira  Adv.: Marlon Cesar Simões,
José Antonio de Andrade Alcântara  Apelado: Bamerindus
Companhia de Seguros  Adv.: Reinaldo José Andreatta, José
Madson dos Reis  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0207504-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100021906 Ação
de Reenquadramento  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Lilian
Didone, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Acir José Brze-
zinski, Alba Rita Moraes Mansani, Alda Terezinha Pavlóvski
Martins, Aparecida Celina Saquete, Dionísia Alves de Miranda,
Elvira Olivia Guidolin Abrantes, Eulália Terezinha Zanatta Na-
varro, Geni de Lourdes Faé, Geny de Lacerda Roseira Lima, He-
lena Grzelak Giordani, Iracema Pereira de Carvalho, Irani Guzoni
de Brito, Ivone Correia Farias Durante, Licéria Fornazzieri Rey,
Maria Margarida Dal Castel, Marian Pereira da Costa, Maionélia
Garcia Palhares, Mercia Maria de Andrade Meira, Miriam de Bas-
tos Delfrate, Nair Brustolin, Onilda Schoneweg Mello, Onilse
Karoleski, Regina Beatriz Marçal Szpal, Rui Luiz Faé, Salvina
Trindade Paionk, Terezinha Dagostin, Therezinha Maria Moretto,
Therezinha Mathilde Zempulski, Valentin Andreetta  Adv.: Jorge
Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0207824-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000558 Indenização  Ape-
lante: Apolar Imóveis Ltda  Adv.: Márcia Severina Badaró,
Luciana Regina dos Reis, Jorge Claro Badaró  Apelado: Ingrid
Treumann Pedroso  Adv.: Osmar Nodari, Wellington Treumann
Pedroso  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0209010-6  Comarca: São João do Triunfo
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000041 Cobrança
Apelante: Alexandre Novaki  Adv.: Laércio Benedito Levan-
doski  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de São João do Triunfo  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt, Célia Luzia Huk Distefano Gracia  Re-
lator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0209190-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001013 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio do Edifício Cidade Petrópolis
Adv.: Ricardo Lucas Calderon, Maria de Lourdes P Cardon
Reinhardt  Apelante: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusa-
molin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0209200-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001104 Indenização  Ape-
lante: Generali do Brasil - Companhia Nacional de Seguros
Adv.: Paulo Maurício da Rocha Turra, Almerinda Feijó Santos
Raffo Rodrigues  Apelado: Esvéria Diesel Ltda  Adv.: Leonar-
do Sperb de Paola  Apelado: Natanael Alves de Camargo, San-
dra Mara Fronza de Camargo  Adv.: Sérgio Roberto de Oliveira
Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0209254-8  Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000026 Rescisão de
Contrato  Apelante: José Cardoso da Cruz  Adv.: Newton José
Fernandes  Apelado: Maria Benedita Militão  Adv.: José Ro-
berto de Souza  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0209466-8  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000697 Indenização
Apelante: Laudinei Sotelo  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp
Apelado: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato
Carvalho Pinto  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0210326-6  Comarca: Grandes Rios  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000033 Declaratória  Ape-
lante: José Luiz Delatorre  Adv.: Fernando Silva Gonçalves
Apelante: Bb Administradora de Cartões de Crédito S/a  Adv.:
Jovino Terrin, João Otávio de Noronha, Márcio Antônio Sasso
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0211669-0  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000435 Indenização  Apelante: Sid-
nei Carreira  Adv.: Samuel Silvati  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Maxmillian Gomes Colhado  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0212702-4  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000506 Cobrança  Ape-
lante: Deoclides Somensi  Adv.: Carlos Marcelo S. Bocalon
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Parana - Faep, Sindicato

Rural de São Jorge D´oeste  Adv.: Moacir Luiz Gusso, Cristia-
ne Pagnoncelli, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt
Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0213151-1  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000009 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estadodo Paraná - Faep, Sindicato Rural de Ja-
purá  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Eliana
Ferrari Felipe  Apelado: Osni Sertório  Adv.: Marcio Diniz
Fancelli  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0213581-9  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000315 Reparação de
Danos  Apelante: Marcelo de Oliveira  Adv.: Jair Ribeiro  Ape-
lado: Rui Tadeu Pache  Adv.: Rene Mário Pache  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0213720-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000214 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Solamge Ribas Iuan Ablas  Adv.: Deloa
Muller, Karina Aparecida da Cruz  Apelado: Condomínio Edi-
fício Solar dos Álamos  Adv.: Marcello Trajano da Rocha, Da-
nielle Christianne da Rocha  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0214980-6  Comarca: Londrina  Vara:
8a Vara Civel  Ação Originária: 9900000359 Reparação de Da-
nos  Apelante: Edilson Nobuyoshi Kaneshima  Adv.: Edson
Augusto Tamayose  Apelante: Jorge Gonçalves Valim, Isabel
de Melo Alves  Adv.: Cássio Nagasawa Tanaka, Toramatu Ta-
naka, Thiago Nagasawa Tanaka  Apelado: Os Mesmos, Airton
Simplício dos Santos, Ireni Leal dos Santos  Adv.: Sebastião
Domingues da Luz  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0215221-6  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000416 Cobrança  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Francisco Beltrão  Adv.:
Luiz Carlos D'agostini Júnior, Márcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt  Apelado: Arthur Ferrari  Adv.: Lourenço Antonio
Rodrigues  Figueira  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0215653-8  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9500000581 Reparação de Danos  Apelante: José da Silveira
Borges  Adv.: Edson Augusto Tamayose, Rogerio Martins Al-
bieri, Osvaldo Sestario Filho  Apelado: Itaú Seguros S/a  Adv.:
Ederaldo Soares, Alessandro Marinelli de Oliveira, Mauro Zar-
pelão  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0215807-6  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000053 Cobrança  Apelante:
Albino Hossa  Adv.: Dalton Chitolina  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Realeza  Adv.:
Yuri John Forselini, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt
Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0216296-7  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001158 Indenização  Ape-
lante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama
Apelante: Taciana Silva Salvador, Fabiano Silva Salvador, Ju-
liana Silva Salvador Greca, Aramis Fernades Greca  Adv.: Os-
mar Nodari  Apelante: Transportes Luft Ltda  Adv.: Fabrício
Schumacher Fermino, Giavanna Lepre Sandri  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0217070-7  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000207 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná Faep, Sindicato Rural de
Manoel Ribas  Adv.: Álvaro Branco  Apelado: Luiz Romagno-
lo  Adv.: Joao de Paula Xavier  Relator: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0217833-4  Comarca: Coronel Vivida
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200200000023 Cobrança
Apelante: Manoel Iracilde Lasta  Adv.: Egídio Munaretto,
Robson Carlos Biscoli  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Coronel Vivida  Adv.: Al-
gacir Teixeira de Lima, Juarez Luiz Pompeu da Silva  Rela-
tor: Juiz Luiz Lopes

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível
Relação Nº 2002.04146 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 06/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abdias Abrantes Netto 0052 0213219-8
Adalberto Fonsatti 0038 0206583-2
Adauto de A Tomaszewski 0020 0193813-8
Adauto Rivaelte da Fonseca 0034 0204957-4
Adriana de Alcântara 0025 0202661-5
Alberto Silva Gomes 0004 0215769-1
Alessandro M. d. Oliveira 0045 0208393-6

Alessandro M. d. Sacramento 0005 0216104-4
Alvaro Delmutti Souto Maior 0043 0208042-4
Amancio Cueto 0021 0197280-5
Amarildo de Melo 0029 0203871-5
Andre Luiz Saad Vieira 0050 0210500-2
Andrezza Maria Beltoni 0006 0216626-5
André Gustavo de Souza 0039 0207466-0

0052 0213219-8
André Renato Miranda Andrade 0010 0191558-4
Andréia Indalecio 0056 0216441-2
Antonio Carlos Cantoni 0029 0203871-5
Antonio Carlos Guimaraes Taque 0032 0204134-1
Antonio Emerson Martins 0023 0201095-7
Antonio Henrique Marsaro Junio 0036 0205564-3
Antônio Emílio Donza 0041 0207808-8
Antônio Luiz de Oliveira 0016 0190701-1
Arivaldir Gaspar 0014 0180354-9
Arni Deonildo Hall 0060 0218460-5
Artur Gabriel Ferreira 0035 0205120-1
Ary Bracarense Costa Júnior 0005 0216104-4
Augusto Pastuch de Almeida 0017 0192375-9
Beatriz Schiebler 0006 0216626-5
Bernardo Máximo do Amaral 0021 0197280-5
Blas Gomm Filho 0048 0210073-0
Carlos Eduardo M. Hapner 0001 0213382-6
Carlos Marcondes Filho 0030 0203920-3
Carlos Pereira Gonçalves 0009 0209247-3
Carlos Rogerio Franchello 0046 0208756-3
Carlos Werzel 0042 0207894-4
Cesar Ricardo Tuponi 0050 0210500-2
Cezar Cavalcanti Lins 0025 0202661-5
Ciro Brüning 0030 0203920-3

0050 0210500-2
Claudemir Molina 0041 0207808-8
Claudine Aparecido Terra 0007 0216710-2
Claudiomar Fonseca Vincewsi 0060 0218460-5
Clea Mara Luvizotto 0048 0210073-0
Cleber Marcondes 0030 0203920-3
Cleide A. G. R. Fermentao 0001 0213382-6
Consuelo Guimaraes Ribeiro 0036 0205564-3
Cristiane Alves Ferreira 0044 0208376-5
Cínthia Alferes Chueire 0037 0206048-8
Dalton Chitolina 0027 0203095-5
Daniel Geraldo Lopes Martins 0021 0197280-5
Delires Maria Accadrolli 0055 0216259-4
Dely Dias das Neves 0043 0208042-4
Ederaldo Soares 0045 0208393-6
Edinaldo Sergio Candeo 0040 0207710-3
Edison Roberto Massei 0001 0213382-6
Eduardo Egg Borges Resende 0047 0209174-5
Elevir Dionysio Junior 0002 0215137-9
Elevir Dionysio Neto 0002 0215137-9
Eliseu Garbim 0018 0192628-5
Enio Luiz Costa 0024 0202593-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 0024 0202593-2
Flávia Andrei Roman 0021 0197280-5
Fortunato Bergamo 0013 0214134-4
Gelsi Francisco Accadrolli 0055 0216259-4
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0060 0218460-5
Geraldo Hassan 0009 0209247-3
Gilmar Luiz Schwab 0011 0204425-7

0012 0204428-8
Gisele da Rocha P. Venâncio 0010 0191558-4
Guido Walter Egon H. Kliesow 0043 0208042-4
Guilherme Garcia Cid de Araujo 0041 0207808-8
Idelanir Ernesti 0022 0200013-1
Idemar Antonio Pozzebon 0027 0203095-5
Ivana Carla Pardini 0018 0192628-5
Ivone Fatima Freitas 0001 0213382-6
Ivone Terezinha Ranzolin 0030 0203920-3

0050 0210500-2
Iwerson Luiz Wronski 0009 0209247-3
Jackson Gladston Nicolodi 0017 0192375-9
Jander Luís Catarin 0006 0216626-5
Jayme Ferreira Correa de Souza 0004 0215769-1
Joani Raduy 0045 0208393-6
Joao Antonio Gaspar 0014 0180354-9
Joao de Paula Xavier 0058 0217066-3
Joao Farias Junior 0015 0190024-9
Joaquim Luiz Meneghel Paiva 0002 0215137-9
Joaquim Mariano Paes de C. Net 0011 0204425-7

0012 0204428-8
Joel Garcia 0033 0204663-7
Jonas Borges 0026 0202985-0
Jonny Paulo da Silva 0048 0210073-0
Jose de Alencar Soares Cordeir 0046 0208756-3
Jose Manoel Macedo Caron 0023 0201095-7
Jose Maria Stulzer 0031 0204070-2
Josue Grotti 0010 0191558-4
José Aparecido Borges d. Santo 0054 0215949-9
José Augusto Araújo de Noronha 0021 0197280-5
José Cesar Valeixo Neto 0016 0190701-1

0037 0206048-8
José de Castro Alves Ferreira 0035 0205120-1
José Luis Ruiz Martins 0029 0203871-5
José Madson dos Reis 0019 0193363-3
José Otto Segui Temporão 0018 0192628-5
Juarez Xavier Kuster 0053 0213279-4
Juliana Torres Milani 0003 0215249-4
Leonardo Medeiros Regnier 0051 0212197-3
Luciana Pigatto Monteiro 0016 0190701-1
Luis Carlos Barreto 0017 0192375-9

0028 0203681-1
Luis Fernando Nadolny Loyola 0040 0207710-3
Luis Henrique D. Escarmanhani 0005 0216104-4
Luis Renato Martins de Almeida 0049 0210337-9
Luiz Carlos Beraldi Loyola 0040 0207710-3
Luiz Carlos da Rocha 0050 0210500-2
Luiz Carlos da Silva 0017 0192375-9
Luiz Fernando de Queiroz 0044 0208376-5
Luiz Rodrigues Wambier 0024 0202593-2
Maciel Tristão Barbosa 0010 0191558-4
Mara do Rocio Simioni 0049 0210337-9

Marcello Roberto Lombardi 0051 0212197-3
Marcelo Clemente Bastos 0004 0215769-1
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0003 0215249-4
Marcelo Teisheiner Cavassani 0005 0216104-4
Marco Antonio Langer 0014 0180354-9
Marcos Alberto Picoli 0025 0202661-5
Marcos José de Miranda Fahur 0008 0217446-1
Margarida Benvinda Caroço Cost 0034 0204957-4
Maria de Fátima F. d. Freitas 0035 0205120-1
Maria de Lourdes Viegas Georg 0028 0203681-1
Maria Ines de Morais Oliveira 0056 0216441-2
Maria Inês Dias 0015 0190024-9
Marylisa Leonor F. Balbino 0034 0204957-4

0041 0207808-8
Mauro Zarpelão 0045 0208393-6
Maurício de Oliveira Carneiro 0008 0217446-1
Maurício Gomm F. d. Santos 0048 0210073-0
Michel Saliba Oliveira 0037 0206048-8
Miguel Luiz Conte 0032 0204134-1
Moacir Mario Kretschmar 0007 0216710-2
Márcia Mayumi Hota Vicentini 0059 0217508-6
Márcia Regina Ferreira 0022 0200013-1
Márcia Regina Rodacoski 0027 0203095-5

0057 0216806-3
Nelson Matias Griebeler 0059 0217508-6
Nélio Antonio Uzeyka Júnior 0018 0192628-5
Odair Mario Bordini 0041 0207808-8
Osvaldo Francisco Gasparin 0047 0209174-5
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 0031 0204070-2
Paulo Cesar Lima Bastos 0033 0204663-7
Paulo Sérgio Rodrigues 0039 0207466-0
Piratan Araujo Filho 0016 0190701-1
Placídio Basilio Marçal Neto 0055 0216259-4
Rejane Okano Rillo 0034 0204957-4

0041 0207808-8
Rene Mário Pache 0035 0205120-1
Ricardo Augusto Morgan 0004 0215769-1
Ricardo Ferreira Damião Junior 0059 0217508-6
Rivelino Skura 0054 0215949-9
Roberto Mello Milaneze 0042 0207894-4
Rodrigo Gaspar Teixeira 0026 0202985-0
Roger Riuzi Pereira Suzuki 0008 0217446-1
Roger Striker Trigueiros 0020 0193813-8
Rosa Maria Fernandes de Andrad 0029 0203871-5
Rubens Sundin Pereira 0019 0193363-3
Ruth Coatti 0040 0207710-3
Sadi Meine 0036 0205564-3
Sandi Ribeiro Sahião 0003 0215249-4
Sandro Balduino Morais 0051 0212197-3
Sandro Endrigo de A. Chiaroti 0008 0217446-1
Sandro Marcelo Kozikoski 0050 0210500-2
Sebastião Maria Martins Neto 0032 0204134-1
Serafim Pereira da Silva 0057 0216806-3
Shirleny Maria dos S. Massei 0001 0213382-6
Silvio Batista 0025 0202661-5
Simone Zonari Letchacoski 0016 0190701-1
Stevão Alexandre Accadrolli 0055 0216259-4
Suely dos Santos 0013 0214134-4
Suely Lopes Ricken 0058 0217066-3
Tadeu Arilson Stulzer 0031 0204070-2
Tarcísio Araújo Kroetz 0001 0213382-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 0024 0202593-2
Valdemar Morás 0057 0216806-3
Vera Lúcia Svoboda Magalhães 0053 0213279-4
Vinicius Teodoro de Oliveira 0044 0208376-5
Walter Borges Carneiro 0017 0192375-9
Wanderley Pavan 0038 0206583-2
Wanderson Moreira Eliziário 0054 0215949-9
Welington Torres Cosenza 0024 0202593-2
Wilson de Oliveira 0047 0209174-5
Yuri John Forselini 0060 0218460-5
Zilda Mara Consalter 0013 0214134-4
Álvaro Branco 0058 0217066-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0213382-6  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000282 Revisão de Con-
trato  Agravante: Santander Brasil Administradora de Cartões e
Serviços Ltda.  Adv.: Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fer-
mentao, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo
Kroetz  Agravado: Shirleny Maria dos Santos Massei  Adv.:
Edison Roberto Massei, Shirleny Maria dos Santos Massei,
Ivone Fatima Freitas  Relator: Juiz João Kopytowski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0215137-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000021569 Indenização  Agra-
vante: Ensolo Engenharia de Solos e Fundações Ltda.  Adv.:
Elevir Dionysio Junior, Elevir Dionysio Neto  Agravado: Cons-
trutora Giacomazzi Ltda.  Adv.: Joaquim Luiz Meneghel Paiva
Interessado: Consenge - Consultoria e Engenharia Civil Ltda.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0215249-4  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000746 Arbitramento de Honorários  Agravante: Espó-
lio de Michel Cury Sahião  Adv.: Marcelo Leal de Lima Olivei-
ra  Agravado: Adyr Sebastião Ferreira  Adv.: Juliana Torres
Milani, Sandi Ribeiro Sahião  Relator: Juiz Guido José Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0215769-1  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000892 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Companhia de Petróleo Ipiranga S.a.  Adv.:
Marcelo Clemente Bastos, Ricardo Augusto Morgan, Jayme
Ferreira Correa de Souza  Agravado: Mauro Antônio Wojcie-
chovski - Firma Individual  Adv.: Alberto Silva Gomes  Inte-
ressado: Mauro Antônio Wojciechovski, Roseli Maria Wojcie-
chovski  Relator: Juiz Guido José Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0216104-4  Comarca: Paranavaí  Vara:
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Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000606 Exceção de Incompetência  Agravante: Con-
sórcio Nacional Volkswagen Ltda  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado: Se-
bastião de Souza, Cauby Tobias Mendes, José Clóvis Benini,
Alzira Maria Dillenburg Schlosser  Adv.: Ary Bracarense Cos-
ta Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Relator: Juiz
Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0216626-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200200001108 Revisão de Con-
trato  Agravante: Max Luís Nehme Reis  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni  Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Beatriz Schiebler, Jander Luís Catarin  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0216710-2  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000566 Ação Cominatória
Agravante: Antenor Soares Bem  Adv.: Moacir Mario Kretsch-
mar  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Claudine Apareci-
do Terra  Relator: Juiz Guido José Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0217446-1  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000676 Declaratória  Agra-
vante: Carlos Eduardo Boni  Adv.: Maurício de Oliveira Carnei-
ro, Sandro Endrigo de Azevedo Chiaroti  Agravado: Universida-
de Estadual de Londrina  Adv.: Marcos José de Miranda Fahur,
Roger Riuzi Pereira Suzuki  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

REEXAME NECESSARIO
0009.  PROCESSO: 0209247-3  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara
Civel, Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9400000549 Cobrança  Autor: Calixtro Meceno Luciani, Anto-
nio Humberto C. Pioli, Luiz Felipe Erthal, Alceu Claro Chaves,
Romualdo Branco da Silva, João Jamil Gonçalves, José da Costa
Leite, Emidio Pouço P. Junior, Edmir Manoel Ferreira, Mario F.
de Assis Gonçalves, Abdul R. Mohamad Kadri, Antonio Carlos
A. Correa, Ivo Petry Maciel Junior, Vilson Benvenutti, Marco
Aurélio Cechelero, Levi de Andrade  Adv.: Carlos Pereira Gon-
çalves, Iwerson Luiz Wronski  Reu: Câmara Municipal de Para-
nagua  Adv.: Geraldo Hassan  Relator: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0191558-4  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000449 Cobrança  Apelante:
Estado do Paraná  Adv.: Josue Grotti, André Renato Miranda
Andrade, Gisele da Rocha Parente  Venâncio  Rec.adesivo:
Vicentina Leme Andrade, Maurício Edvalter Andrade, Mauri-
lio Edvalter Andrade  Adv.: Maciel Tristão Barbosa  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz João Kopytowski  Revisor: Juiz Ed-
vino Bochnia

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0204425-7  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000282 Cobrança de Honorári-
os  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto  Apelado: Gilmar Luiz Schwab  Adv.: Gil-
mar Luiz Schwab  Relator: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0204428-8  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000281 Cobrança de Honorári-
os  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto  Apelado: Gilmar Luiz Schwab  Adv.: Gil-
mar Luiz Schwab  Relator: Juiz Guido José Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0214134-4  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000430 Reintegra-
ção de Posse  Apelante: Municipio de Florai  Adv.: Fortunato
Bergamo  Apelado: Adilson Gatti  Adv.: Zilda Mara Consalter,
Suely dos Santos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0180354-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001079 Cobrança de Alu-
gueres  Apelante: Valmir Lakoski, Luciana Turesso Lakoski
Adv.: Arivaldir Gaspar, Joao Antonio Gaspar  Apelado: Ingriet
Rogalski  Adv.: Marco Antonio Langer  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0190024-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000920 Indenização  Apelan-
te: José Luzia Veríssimo Braga, Maria das Graças Veríssimo Braga
da Silva  Adv.: Joao Farias Junior  Apelante: Construtora Mogno
Ltda  Adv.: Maria Inês Dias  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0190701-1  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000320 Reparação de Danos
Apelante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: José Cesar Va-
leixo Neto  Apelante: Transportadora Simonetti Ltda  Adv.: Lu-
ciana Pigatto Monteiro, Simone Zonari Letchacoski  Apelado:
Os Mesmos, Bradesco Seguros S/a  Adv.: Antônio Luiz de Oli-
veira  Apelado: Waldomiro Komarcheuski, Waldek - Tecnologia
Industrial e Ambiental Ltda  Adv.: Piratan Araujo Filho  Relator:
Juiz Macedo Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0192375-9  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000823 Indenização  Ape-
lante: Eagle Distribuidora de Bebidas Ltda  Adv.: Augusto Pas-
tuch de Almeida, Walter Borges Carneiro  Apelado: Uap Segu-
ros Brasil S/a  Adv.: Luis Carlos Barreto, Luiz Carlos da Silva,
Jackson Gladston Nicolodi  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0192628-5  Comarca: Curitiba  Vara: 10a

Vara Civel  Ação Originária: 9800001497 Indenização  Ape-
lante: Anildo Antonio Rosa  Adv.: Eliseu Garbim, Nélio Anto-
nio Uzeyka Júnior  Apelado: Cia de Seguros América do Sul
Yasuda  Adv.: José Otto Segui Temporão, Ivana Carla Pardini
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0193363-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001035 Indenização  Ape-
lante: Comércio de Bebidas Guaratuba Ltda, Arvelino Rodri-
gues  Adv.: Rubens Sundin Pereira  Rec.adesivo: Hsbc Bame-
rindus Seguros S/a  Adv.: José Madson dos Reis  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Revisor: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0193813-8  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000679 Cobrança  Apelante:
Joice Marisa Dias  Adv.: Roger Striker Trigueiros  Apelado:
Autarquia do Serviço Municipal de Saúde  Adv.: Adauto de A
Tomaszewski  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0197280-5  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000306 Declaratória  Ape-
lante: Fininvest S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
José Augusto Araújo de Noronha, Flávia Andrei Roman, Ber-
nardo Máximo do Amaral  Apelado: Leni de Assis da Silva
Bochnie  Adv.: Amancio Cueto, Daniel Geraldo Lopes Martins
Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0200013-1  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000021339 Declaratória  Ape-
lante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Idelanir Ernesti
Rec.adesivo: Alex Guimarães da Silva  Adv.: Márcia Regina
Ferreira  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Edvino Bochnia
Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0201095-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000657 Cobrança  Apelante:
Rosa Maria Chiamulera  Adv.: Jose Manoel Macedo Caron
Apelado: Condomínio Conjunto Edifício Studios do Bosque
Adv.: Antonio Emerson Martins  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0202593-2  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200100022532 Indenização  Ape-
lante: Izabel Nunes Lesniovski  Adv.: Enio Luiz Costa, We-
lington Torres Cosenza  Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Apelado: Osmar
Rodrigues  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0202661-5  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000562 Declaratória  Ape-
lante: Delara Transportes Ltda  Adv.: Marcos Alberto Picoli,
Adriana de Alcântara, Silvio Batista  Apelado: Posto de Molas
Ceasa Ltda  Adv.: Cezar Cavalcanti Lins  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0202985-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000247 Alvará Judicial
Apelante: Michele de Assis dos Santos  Adv.: Rodrigo Gaspar
Teixeira, Jonas Borges  Apelado: Juiz de Direito da 4ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0203095-5  Comarca: Santo Antônio do
Sudoeste  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000231 Co-
brança  Apelante: Altair Macari  Adv.: Dalton Chitolina
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Pranchita  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Idemar
Antonio Pozzebon  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0203681-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000905 Reparação de Danos  Ape-
lante: Indiana Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Luis Carlos
Barreto  Apelado: Walter da Silva Ramos Júnior  Adv.: Maria de
Lourdes Viegas Georg  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0203871-5  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000033 Indenização  Ape-
lante: Cleusa Ferreira Marcos  Adv.: José Luis Ruiz Martins,
Rosa Maria Fernandes de Andrade  Apelado: Novo Hamburgo
Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Antonio Carlos Cantoni
Apelado: Fiel Transportes Ltda  Adv.: Amarildo de Melo  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0203920-3  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9600001149 Reparação de
Danos  Apelante: Tania Marisa da Luz, Alberto Simm Filho  Adv.:
Cleber Marcondes, Carlos Marcondes Filho  Apelado: Porto Se-
guro Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Ivone Terezinha Ran-
zolin, Ciro Brüning  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0204070-2  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000531 Reparação de Danos
Apelante: Otávio Takao Fujimoto  Adv.: Paulo Afonso Maga-
lhães Nolasco  Apelado: Luiz Fernando dos Reis Silva  Adv.:
Jose Maria Stulzer, Tadeu Arilson Stulzer  Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL

0032.  PROCESSO: 0204134-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000671 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Espólio de Ermínio Gianatti  Adv.: Antonio
Carlos Guimaraes Taques  Apelado: Condomínio Edifício Mon-
teleone  Adv.: Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria Martins Neto
Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0204663-7  Comarca: Centenário do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000400 Indenização
Apelante: Eva de Jesus Rodrigues, Marcia Cristina Rodrigues,
Marta Adriana Rodrigues  Adv.: Joel Garcia  Apelado: Municí-
pio de Cambará  Adv.: Paulo Cesar Lima Bastos  Relator: Juiz
João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0204957-4  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000739 Indenização  Ape-
lante: Adriana do Rocio Domingues de Souza  Adv.: Adauto
Rivaelte da Fonseca  Apelante: Viação Garcia Ltda  Adv.: Re-
jane Okano Rillo, Marylisa Leonor Francisco Balbino, Marga-
rida Benvinda Caroço Costa  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0205120-1  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000269 Cobrança  Ape-
lante: Unibanco Seguros S/a  Adv.: Rene Mário Pache, Maria
de Fátima Ferreira de Freitas  Apelado: Alcides Cardoso  Adv.:
José de Castro Alves Ferreira, Artur Gabriel Ferreira  Relator:
Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0205564-3  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000517 Indenização  Apelan-
te: Arilton Quatrin  Adv.: Antonio Henrique Marsaro Junior, Sadi
Meine  Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.:
Consuelo Guimaraes Ribeiro  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0206048-8  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9900022103 Indenização  Apelan-
te: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: José Cesar Valeixo Neto
Apelado: Pedro Biscaia de Oliveira  Adv.: Michel Saliba Olivei-
ra, Cínthia Alferes Chueire  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0206583-2  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000561 Reparação de Danos
Apelante: Márcio Antônio Torres Pereira  Adv.: Adalberto Fon-
satti  Apelado: V I C Transportes Ltda  Adv.: Wanderley Pavan
Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0207466-0  Comarca: Tibagi  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000050 Cobrança  Apelante:
Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a  Adv.: Paulo Sérgio Rodrigues
Apelado: Luiz Gonzaga Pereira, Adelia da Silva Barreto Leo-
poldo  Adv.: André Gustavo de Souza  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0207710-3  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9400015035 Indenização  Ape-
lante: J. M. de Mello & Cia Ltda  Adv.: Luis Fernando Nadolny
Loyola, Luiz Carlos Beraldi Loyola  Apelante: Carolina Quei-
roz Arlandis Sala  Adv.: Edinaldo Sergio Candeo, Ruth Coatti
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0207808-8  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000078 Indenização  Ape-
lante: Unibanco Seguros S/a  Adv.: Odair Mario Bordini, Antô-
nio Emílio Donza  Apelante: Viação Garcia Ltda  Adv.: Ma-
rylisa Leonor Francisco Balbino, Rejane Okano Rillo, Guilher-
me Garcia Cid de Araujo  Rec.adesivo: Edson Rezende  Adv.:
Claudemir Molina  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0207894-4  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Civel, Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000821 Reparação de Danos  Apelante: Maria Apareci-
da de Souza  Adv.: Roberto Mello Milaneze  Apelado: Expres-
so Princesa dos Campos S/a  Adv.: Carlos Werzel  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0208042-4  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000633 Reparação de Danos
Apelante: Jaloto Transportes Ltda  Adv.: Dely Dias das Neves
Apelado: Jair dos Santos  Adv.: Guido Walter Egon Herrmann
Kliesow, Alvaro Delmutti Souto Maior  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0208376-5  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9800019704 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Condominio Conjunto Residencial Vila For-
mosa  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Cristiane Alves Ferrei-
ra  Apelado: Rosalina Ferreira Lopes  Adv.: Vinicius Teodoro
de Oliveira  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0208393-6  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000133 Cobrança  Ape-
lante: Cia de Seguros Gerais Gralha Azul  Adv.: Alessandro
Marinelli de Oliveira, Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão  Ape-
lado: Akirra Kissina  Adv.: Joani Raduy  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0208756-3  Comarca: Londrina  Vara: 5a

Vara Civel  Ação Originária: 200100000047 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio Edifício das Palmeiras  Adv.:
Carlos Rogerio Franchello  Apelante: Pedro Lucio de Andrade
Neto  Adv.: Jose de Alencar Soares Cordeiro  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0209174-5  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001397 Indenização  Ape-
lante: Lancaster Participações e Empreendimentos Ltda  Adv.:
Eduardo Egg Borges Resende  Apelante: Confiança Compa-
nhia de Seguros  Adv.: Osvaldo Francisco Gasparin
Rec.adesivo: Artur Soares Bijega  Adv.: Wilson de Oliveira
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0210073-0  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001010 Cobrança  Apelante:
Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.: Maurício Gomm Ferrei-
ra dos Santos, Jonny Paulo da Silva, Blas Gomm Filho  Ape-
lante: Wilson Tadeu Bonaroski  Adv.: Clea Mara Luvizotto
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0210337-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000247 Reparação de
Danos  Apelante: Sirlei Soares de Lima  Adv.: Mara do Rocio
Simioni  Rec.adesivo: Olinda dos Santos Dubyna, Rosney Du-
byna  Adv.: Luis Renato Martins de Almeida  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0210500-2  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800001094 Re-
paração de Danos  Apelante: Emic Equipamentos e Sistemas
de Ensaio Ltda, Adilson Renato Spejorim  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi
Apelado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
Ivone Terezinha Ranzolin, Ciro Brüning, Andre Luiz Saad Vi-
eira  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0212197-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000214 Indenização  Ape-
lante: C&a Modas Ltda  Adv.: Sandro Balduino Morais, Leo-
nardo Medeiros Regnier  Apelado: Ilda Piacheski Calado, Da-
niela Vivian Piacheski Calado  Adv.: Marcello Roberto Lom-
bardi  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0213219-8  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000186 Cobrança  Apelante:
Hsbc Seguros (brasil) S/a  Adv.: Abdias Abrantes Netto  Apela-
do: Francisca Aparecida da Silva  Adv.: André Gustavo de Souza
Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0213279-4  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000774 Impugnação  Ape-
lante: Transportadora Gobor Ltda  Adv.: Juarez Xavier Kuster
Apelado: Galdino Diogo da Silva  Adv.: Vera Lúcia Svoboda
Magalhães  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0215949-9  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000295 Cobrança  Apelante:
Antonio Candido Ferreira  Adv.: Rivelino Skura  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: José Aparecido
Borges dos Santos, Wanderson Moreira Eliziário  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0216259-4  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000178 Cobrança  Apelante:
Marcelo Faria Sanches  Adv.: Stevão Alexandre Accadrolli,
Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Maria Accadrolli  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Altonia  Adv.: Placídio Basilio Marçal Neto  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0216441-2  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000331 Cobrança
Apelante: João Kava de Oliveira  Adv.: Andréia Indalecio
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Laranjeiras do Sul  Adv.: Maria Ines de Morais Oli-
veira  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0216806-3  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000233 Cobrança
Apelante: Panai Belipara Bertolo  Adv.: Valdemar Morás  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Quedasdo Iguaçu  Adv.: Serafim Pereira da Silva, Márcia Regi-
na Rodacoski  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0217066-3  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000211 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Manoel Ribas  Adv.: Álvaro Branco  Apelado: Antonio Mene-
gazzo  Adv.: Joao de Paula Xavier, Suely Lopes Ricken  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0217508-6  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000332 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
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da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Medianeira  Adv.: Ricardo Ferreira Damião Junior, Márcia
Mayumi Hota Vicentini  Apelado: Nilo Sehn  Adv.: Nelson
Matias Griebeler  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0218460-5  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000165 Cobrança  Apelante: Otá-
vio Manoel Padilha  Adv.: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Claudiomar Fonseca Vincewsi  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Ampere - Paraná
Adv.: Yuri John Forselini  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04145 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Luciano De T. Cerqueira 001 0198802-5
Luiz Martins Elias 001 0198802-5
Osmar Araujo Soares 001 0198802-5
Osni Marcos Leite 001 0198802-5
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 001 0198802-5

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
001. 0198802-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99135.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Terra Rica.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000271
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000085
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000057
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000003
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000150 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 1450244 Agravo de Instrumento.  Autos Comple-
mentares: 9900000081 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelan-
te: Inácio Yagura.  Apelante: Lúcia Freire da Rocha Yagura.  Adv.:
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui.  Adv.: Osni Marcos Leite.
Apelado: Carlos Pegoraro.  Apelado: Cléris Vicentin Pegoraro.
Adv.: Luiz Martins Elias.  Adv.: Osmar Araujo Soares.  Adv.:
Luciano de T. Cerqueira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04138 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado         Ordem Processo
Adelcio Ceruti 009 0219551-5
Aldo Cezar Makiolke 012 0219743-3
Alessandro M. D. Oliveira 012 0219743-3
Alicio Malavazi 014 0219874-3
Antonio De Jesus Filho 022 0202208-8
Antonio Francisco Molina 019 0220216-8
Arnaldo Ferreira Muller 022 0202208-8
Carla Simone Ebiner 015 0219928-6
Carlos Eduardo M. Hapner 017 0220202-4
Carlos Roberto Scalassara 003 0212055-0
Claiton José De Oliveira 006 0218018-1
Claudemir Gomes Gonçalves 004 0212409-8
Clovis Mottin 011 0219722-4
Ederaldo Soares 008 0219207-2

012 0219743-3
Edmar Luis Costa Junior 007 0218505-9
Edson Luiz Dal Bem 008 0219207-2
Eliezer Castro De Queiroz 019 0220216-8
Emerson Luís De Melo 016 0220157-4
Fabiano Da Rosa 011 0219722-4
Fabíola P. C. Fleischfresser 017 0220202-4
Francisco Machado De Jesus 016 0220157-4
Gilberto Rossetto 021 0191703-9
Joao Antonio Gaspar 017 0220202-4
Joelcio Santos Madureira 013 0219869-2
Jonny Jeferson Madureira 013 0219869-2
José Alberto Dietrich Filho 004 0212409-8
João Batista Do Nascimento 019 0220216-8
João Lopes Oliveira 003 0212055-0
Juarez José Da Silva 002 0204180-3
Júlio César Dalmolin 013 0219869-2
Laurindete Correa Da Silva 021 0191703-9
Lauro Soares Da Silva 020 0171362-2
Laércio Ademir Dos Santos 007 0218505-9
Leonel Trevisan Júnior 018 0220205-5
Leonir Maria Garbugio 014 0219874-3
Lilliana Maria Ceruti Lass 009 0219551-5
Lucia Ana Lazof 009 0219551-5
Luiz Fernando Comegno 010 0219659-6
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 015 0219928-6
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 002 0204180-3
Maria Alice C. D. Figueiredo 018 0220205-5
Mauro Zarpelão 012 0219743-3
Miguel Cavali Miranda 016 0220157-4
Milton Luiz Cleve Küster 015 0219928-6
Nêmora Pellissari Lopes 002 0204180-3

006 0218018-1
Odilon Mendes Junior 005 0217250-5/01
Oldemar Mariano 007 0218505-9
Otto Jõao Lyra Neto 001 0189780-5/01
Paulo Giovani Fornazari 004 0212409-8
Renata Simonetti Alves 011 0219722-4
Ricardo Kifer Amorim 008 0219207-2
Roberto Antonio Busato 007 0218505-9
Rodirlei Guimarães Pereira 022 0202208-8
Rogério Guedes Pereira 020 0171362-2
Ronaldo Guedes Pereira 020 0171362-2
Samir Braz Abdalla 016 0220157-4
Tomaz Marcello Belasque 014 0219874-3

Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 001 0189780-5/01
Vivalda Sueli Borges Carneiro 014 0219874-3
Érlon De Faria Pilati 015 0219928-6

Despachos Relator
001. 0189780-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129276.  Matéria: Execução.  Comarca: Bo-
caiuva do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1897805
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500000133 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 200000000324 Embargos de
Terceiro.  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola.  Embargado: Zedequias Velozo.
Embargado: Mirian Guth Veloso.  Embargado: Paulo Cesar
Ribeiro dos Santos.  Embargado: Neuda Felix dos Santos.
Embargado: Luiz Carlos Trindade da Rocha.  Embargado: Vera
Lucia Bernardi da Rocha.  Embargado: Antonio Luiz de Britto.
Embargado: Sandra Aparecida Costa de Britta.  Adv.: Otto Jõao
Lyra Neto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - O recurso de apelação foi tido como intempestivo, ante a
certidão da publicação da sentença de fls. 80: o início do prazo
seria em 08/08/2001.
II - Em embargos de declaração alega-se que a certidão menci-
onada é equivocada, e que a intimação ocorreu em 13/08/2001,
nova certidão de fls. 117. O recurso, conseqüentemente, seria
tempestivo.
III - Os embargos de declaração têm efeito modificativo, ante a
alegação de ocorrência de erro material.
IV - Manifeste-se a parte adversa, no prazo de 10 dias.
Intime-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
002. 0204180-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81269.  Matéria: Execução.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000115
Ação Monitória.  Agravante: Valmir Scarpari.  Adv.: Juarez
José da Silva.  Agravado: Luiz Carlos Lipski.  Adv.: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes.  Adv.: Nêmora Pellissari Lopes.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Despacho:
Intime novamente, sob pena considerar-se prejudicado o recur-
so. Prazo de 03 dias.

Despachos Relator
003. 0212055-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115773.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000272 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Lúcio José Benner-
mann.  Adv.: João Lopes Oliveira.  Agravado: Mauro Viecelli.
Adv.: Carlos Roberto Scalassara.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
V i s t o s.
LÚCIO JOSÉ BENNEMANN interpôs o presente recurso de
agravo de instrumento, irresignado com a r. decisão do ilustre
Juiz "a quo", que não reconheceu a impenhorabilidade total do
imóvel rural, embasando sua decisão no fato de que já teria
apreciado tal questão amparada no parágrafo único, do art. 1º,
da Lei n° 8.009/90, tendo inclusive reconhecido a impossibili-
dade de tal constrição, no entanto, informou que foi em grau
recursal que a 4ª Câmara Cível deste egrégio Tribunal de Alça-
da excluiu a impenhorabilidade da área não abrangida pela re-
sidência da família e, neste caso, não poderia o juízo de pri-
meira instância modificar julgado proferido pelo Tribunal de
Alçada, sobre a mesma matéria.
Alega o Agravante que a Colenda 4ª Câmara Cível deste Tribu-
nal de Alçada deixou de analisar a constrição sob o argumento
contido no § único, do art. 1º, da Lei n° 8.009/90 e, por tal
motivo,  o Agravante novamente veio à juízo, pedindo a decla-
ração da impenhorabilidade total do imóvel, uma vez que se
trata de condomínio entre irmãos, onde utilizam a terra para o
plantio, sendo que é dela que retiram o sustento para todas as
famílias que ali habitam. Por isso, requereu o Recorrente que
se manifestasse o d. Juízo a quo, expressamente,  quanto à im-
penhorabilidade, sob o fundamento no § único, do art. 1º, da
citada Lei. Alega também que nos próprios autos está registra-
da a utilização do imóvel para o cultivo de hortaliças, produção
de verduras e legumes (fls. 10-TA) e é a venda destes que sus-
tenta a sua família e a dos irmãos, sendo, de conseqüência,
totalmente impenhorável o imóvel.
O Agravo de Instrumento não merece seguimento, pois a maté-
ria questionada encontra-se abrangida pelos efeitos da preclu-
são. Com efeito, a decisão recorrida de fls. 34-TA apenas man-
teve a decisão de fls.26/32-TA, sendo que foi esta que efetiva-
mente decidiu a questão controvertida, determinando a impe-
nhorabilidade do bem, somente quanto à área onde se situa a
residência do Agravante.
De tal matéria já se recorreu, restando inclusive decidida pela
4ª Câmara Cível deste egrégio Tribunal de Alçada. Portanto,
preclusa a questão da impenhorabilidade total do bem, além de
que o d. Juiz de primeira instância já analisou a matéria sob a
ótica do § único, do art. 1º, da Lei nº 8.009/90, conforme se
denota da decisão contida às fls. 12/13-TA.
Dispõe o art. 473 do Código de Processo Civil:
 "Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as
questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão."
Ademais, a questão é pacífica no TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO DO PARANÁ, como se infere dos seguintes julgados:
 "RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA
JÁ ATINGIDA PELA PRECLUSÃO - NÃO CONHECIMEN-
TO - CPC, ART. 473.
I - Operando-se a preclusão, à parte não é dado revolver a ques-
tão decidida.
II - Agravo de instrumento não conhecido. Unânime."1
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA
QUE FAZ MENÇÃO À ANTERIOR. MATÉRIA JÁ DIRIMI-
DA. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO. As questões já
decididas, a cujo respeito se operou a preclusão, fazem coisa
julgada formal e não podem ser rediscutidas, ao menos, no

mesmo processo."2
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. - IMPUGNAÇÃO À CON-
TA DE LIQUIDAÇÃO. - IMPOSSIBILIDADE. - MATÉRIA
JÁ DECIDIDA EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR E
CONFIRMADA EM GRAU DE RECURSO. - PRECLUSÃO.
- DECISÃO MANTIDA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. Toda discussão acerca de matérias suscitadas em impugnação
a cálculos, quais sejam, cobrança de juros moratórios, incidên-
cia de normas do direito cambiário, carência de ação, violação
de norma de ordem pública e cerceamento de defesa, foram de-
vidamente decididas quando da interposição dos embargos do
devedor, sendo inclusive, confirmadas em grau de recurso."
(TAPR, Ac. n° 16.414, 3ª CC, Rel. Juiz Lídio J. R. de Macedo)
 "RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECLUSÃO
DA MATÉRIA - NÃO CONHECIMENTO.
Incabível discutir-se no agravo de instrumento a inocorrência
da conexão entre ações, quando tal questão já foi anteriormen-
te decidida e confirmada em sede recursal, ocorrendo, em con-
seqüência, a preclusão.
RECURSO NÃO CONHECIDO." (TAPR, Ac. n° 16374, 4ª CC,
Rel. Juiz Sérgio Rodrigues)
 "1. É inadmissível a interposição de um segundo agravo de
instrumento, versando sobre a mesma matéria já decidida ante-
riormente, inexistindo interesse recursal do agravante, pois pre-
tende reexame da liminar e da questão de mérito constantes de
agravo similar." (TAPR, Ac. n° 13952, 6ª CC, Rel. Juiz Sérgio
Luiz Patituci)
Como se vê, o Agravante apenas repetiu no presente recurso, as
alegações que anteriormente foram postas em discussão no Agra-
vo de Instrumento n° 164.064-0, as quais restam decididas.
Por essa maneira, de modo claro, não merece seguimento o
recurso, uma vez que a matéria tratada na decisão agravada
encontra-se preclusa, uma vez que já decidida por esta casa
recursal no agravo supracitado.
Bem por isso,  ante a jurisprudência pacífica deste Egrégio Tri-
bunal, nos termos do artigo 557, caput, do vigente Diploma
Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente recurso de Agra-
vo de Instrumento.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
 RELATOR
1 Ac. nº 8.264 - 6ª C.C. - rel. Juiz Conv. Rabello Filho.
2 Ac. nº 8.262 - 6ª C.C. - rel. Juiz Conv. Roberto Costa Barros.

Despachos Relator
004. 0212409-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117714.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000647
Medida Cautelar.  Agravante: Jaime Marcelino.  Adv.: Paulo
Giovani Fornazari.  Adv.: José Alberto Dietrich Filho.  Agra-
vado: Eloi Anzolin.  Adv.: Claudemir Gomes Gonçalves.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo.  Despacho:
Vistos, etc...
I.Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Medida Cautelar com pedido liminar, que deferiu
o arresto sobre veículo do agravante, mediante prestação de
caução pelo apelado.
Inconformado, recorre o agravante, alegando em síntese que, o
despacho agravado não pode prosperar, uma vez que não há
nos autos provas suficientes para a concessão da medida limi-
nar, bem ainda, que, a manutenção da medida está trazendo
sérios prejuízos para o agravante, que tem no veículo arresta-
do, o meio de transporte utilizado para o desempenho de sua
atividade comercial (entrega de marmitex).
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso, determinando-se a restituição do bem ao agravante,
que assumirá a condição de fiel depositário, até final julga-
mento do recurso.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
O deslinde da questão recursal, tem por vertente básica, a cons-
tatação da presença dos pressupostos básicos autorizadores da
pretensão liminar - fumus boni juris e periculum in mora, o que
deverá ser apreciado por ocasião do julgamento do mérito.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantido o despacho
agravado.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente de
dano ao agravante.
Outrossim, considerando-se que todo provimento mandamen-
tal se externa em uma agressão, a uma ou outra parte, há que
ser levado em conta, se haverá maior dano ao agravante ou ao
agravado, para o caso da manutenção ou cassação da liminar.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação do Agra-
vante, presentes os requisitos do "fumus boni juris" e do "peri-
culum in mora", representando efetivamente perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos 527,
inciso III e 558, ambos do vigente Diploma Processual Civil,
atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser sus-
pensa a r. decisão hostilizada, determinando a restituição do
bem ao agravante, até final julgamento do presente recurso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intime-se o Agravado para que, no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 04 de setembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
              Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0217250-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/159426.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2172505 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200200001022 Me-
dida Cautelar.  Agravante: San Giovanne Participações Socie-
tárias Ltda.Adv.: Odilon Mendes Junior.  Agravado: Esmeralda
Cia. de Armazens Gerais.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-

vel.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I -  Insurge-se o ora Agravante - San Giovanne Participações
Societárias, contra a decisão de fls. 36/37 dos autos, que defe-
riu antecipação de tutela ao recurso de Agravo.
II - Salienta-se primeiramente que o presente Agravo Regimen-
tal não é cabível em decisão concessiva de antecipação de tute-
la em Agravo de Instrumento.
III - O artigo 210 do Regimento Interno do Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná é claro ao dispor, veja-se:
Art. 210 - Da decisão do Presidente, do Vice-Presidente ou do
Relator, cabe agravo regimental, no prazo de cinco(05) dias,
para o órgão julgador, competente para conhecer do processo
em que foi proferida, exceto quando se tratar de decisão con-
cessiva ou não de efeito suspensivo em qualquer recurso.
IV - Veja-se para maior abrangência do assunto, douta decisão
deste Egrégio Tribunal de Alçada:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITO SUSPENSIVO -
INACOLHIDO - AGRAVO REGIMENTAL - RESOLUÇÃO
DO TRIBUNAL DE ALÇADA - INADMISSIBILIDADE -
RECURSO NÃO CONHECIDO.
Com o  advento da Resolução n. 03/97, de 14 de novembro de
1.997 que, alterando o artigo 210, caput, do Regimento Interno
deste Tribunal de Alçada, excetuou o cabimento do agravo re-
gimental de decisão concessiva ou não de efeito suspensivo em
qualquer recurso, impõe-se, pois, o não conhecimento do pre-
sente recurso. Recurso não conhecido.(Agravo Regimental n.
186.564-9/01 - O.J. 5ª Câmara Cível - Juiz Relator - Tufi Ma-
ron Filho - Data de Julgamento - 12/12/2.001).
V - E, por todas estas razões nego seguimento ao agravo (artigo
557, caput, do Código de Processo Civil).
Intimem-se
Curitiba, 22 de novembro de 2.002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator
006. 0218018-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151725.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000204
Medida Cautelar.  Agravante: Eugênio Gossi.  Adv.: Claiton José
de Oliveira.  Agravado: Nilo Merhet & Cia. Ltda.Adv.: Nêmora
Pellissari Lopes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Manifestem-se sobre a informação do MM. Juiz. Prazo 05 dias.

Despachos Relator
007. 0218505-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/145249.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
poti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000470 Em-
bargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9200000065
Cobrança.  Apelante: Lui Ribeiro da Silva.  Apelante: José Ri-
beiro.  Adv.: Laércio Ademir dos Santos.  Apelado: Cooperati-
va Agropecuária Arapoti Ltda - Capal.  Adv.: Oldemar Maria-
no.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Adv.: Edmar Luis Costa
Junior.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
V i s t o s.
LUI RIBEIRO DA SILVA E OUTRO, interpôs perante este
Colegiado  recurso de Apelação Cível, sob nº 218.505-9, pro-
curando a reforma da r. sentença que julgou procedentes os
embargos, para anular a arrematação e demais atos, a partir da
penhora, condenando a Apelada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados estes em R$ 500,00,
com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
nos autos de Embargos à Arrematação e Adjudicação, sob nº
470/01.
Os Apelantes requerem em suma a majoração dos honorários
advocatícios, para o patamar de 15% sobre o valor atualizado
da causa, com fundamento no art. 20, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil.
A Apelação Cível não merece provimento, eis que a r. sentença
que fixou os honorários advocatícios em quatum  determinado
de R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, se encontra em total consonância
com a jurisprudência pacífica do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, como se infere dos seguintes julgados:
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR CERTO. INTELIGÊNCIA
DA REGRA DO ARTIGO 20, § 4º, CPC.
RECURSO IMPROVIDO.
Os honorários nos Embargos à Arrematação, são fixados de
acordo com o parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, nada impedindo, contudo, sejam arbitrados em percentu-
al sobre o valor da causa, em que pese ausente a subordinação
aos limites do parágrafo 3º, não ficando o Magistrado, portan-
to, obrigado a impor os honorários sobre o valor da causa.1
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. IRREGULARIDADES.
NULIDADE INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. RECURSO IMPROVIDO.
1-...
2- A condenação da verba honorária em sede de embargos à
arrematação, obedece ao critério do parágrafo 4º do artigo 20
do Código de Processo Civil e deve ser fixada tendo em obser-
vância as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 3º.
Nada obsta a fixação em percentual, atento ao alcance da justa
remuneração.2
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO.
DATA DA AVALIAÇÃO. REQUISITO NÃO EXIGÍVEL.
NULIDADE DO EDITAL DE LEILÃO. INOCORRÊNCIA.
ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJU-
ÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.
1. ...
2. ...
3. Devem ser reduzidos os honorários advocatícios que se mos-
tram elevados frente aos parâmetros do art. 20, § 4º do CPC e
fixados em patamar eqüitativo  com a pretensão econômica e
pouca complexidade da demanda.
4. ...3
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - NULIDADE DO EDITAL
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- ARGUMENTO REPELIDO ANTE O CUMPRIMENTO DAS
EXIGÊNCIAS LEGAIS E FALTA DE PROVA DE PREJUÍZO
POR PARTE DO EMBARGANTE - PREÇO VIL - INOCOR-
RÊNCIA - HIPÓTESE EM QUE O VALOR OBTIDO SUPE-
RA 50% DA AVALIAÇÃO - RECURSO ADESIVO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO MANTIDA - CPC,
ARTIGO 20, §4º. RECURSOS DESPROVIDOS.
No que respeita ao recurso adesivo, vale esclarecer que inocor-
rendo condenação, na hipótese, devem os honorários ser man-
tidos na forma fixada.4
EMBARGOS À   ARREMATAÇÃO.   EDITAL.   NECESSI-
DADE DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE AMPLA CIR-
CULAÇÃO LOCAL.  PREÇO VIL. VALOR EQUIVALENTE
A 60%  DO VALOR  DA  AVALIAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
NULIDADES. INEXISTÊNCIA.   HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS.  FIXAÇÃO EM  QUANTIA  CERTA.   APLICAÇÃO
CORRETA DO  § 4º, DO ARTIGO 20 DO CPC. APELAÇÃO
E RECURSO ADESIVO IMPROVIDOS.
EM SE TRATANDO DE AÇÃO JULGADA IMPROCEDEN-
TE,  APLICÁVEL A REGRA DO ARTIGO 20, PARAGRAFO
4º  DO CPC, COM  RELAÇÃO AOS  HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS,  DE  VEZ QUE   NÃO   HÁ CONDENAÇÃO.5
EMBARGOS   À  ADJUDICAÇÃO  -  ARREMATAÇÃO  -
EDITAL  - PUBLICAÇÃO - PRAZO - ANTECEDÊNCIA MÍ-
NIMA - CINCO DIAS - INOBSERVÂNCIA - CPC, ART. 687,
CAPUT.
I - ...
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO - CAUSA EM
QUE NÃO HÁ CONDENAÇÃO - EMPREGO DE EQÜIDA-
DE - CPC, ART. 20, §  4º .
II - NAS CAUSAS EM QUE NÃO HÁ CONDENAÇÃO, OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO ESTABELECIDOS
COM EMPREGO DE EQÜIDADE, DIRETRIZ OBSERVADA
NA ESPÉCIE.
III - APELAÇÕES DESPROVIDAS. UNÂNIME.6
Por essa maneira, de modo claro, não merece provimento o
presente recurso, uma vez que a r. decisão está inteiramente
correta em fixar os honorários advocatícios em quantum deter-
minado e em valor  adequado e correspondente ao trabalho
desempenhado pelo nobre procurador.
Bem por isso, pela jurisprudência  pacífica do Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, nos  termos do artigo  557, caput do
vigente Diploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente
recurso de Apelação Cível, interposto por LUI RIBEIRO DA
SILVA E OUTRO.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 13 de novembro de  2002.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                 R e l a t o r
1 TAPR - Sétima Câmara Cível. Acórdão nº 11.899. Rel. Juiz
Miguel Pessoa. DJ: 5811. Julgado em 22-12-00.
2 TAPR -  Sétima Câmara Cível. Acórdão nº 12.081. Rel. Juiz
Miguel Pessoa. DJ: 5849. Julgado em 19-03-01.
3 TAPR - Acórdão nº 12.340. Rel. Juiz Augusto Lopes Côrtes.
DJ: 5949. Julgado em 08-08-01.
4 TAPR - Sexta Câmara Cível. Acórdão nº 11.013. Rel. Juiz
Carvilio da Silveira Filho. DJ: 5769. Julgado em 20-11-00.
5 TAPR - Quarta Câmara Cível. Acórdão nº 11.145. Rel. Juiz
Costa Barros. DJ: 5387. Julgado em 28-04-99.
6 TAPR - Sétima Câmara Cível. Acórdão nº 7997. Rel. Juiz
Rabello Filho. Julgado em 25-09-98.

Despachos Relator
008. 0219207-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158172.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000021
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Espólio de An-
tonio Souza Lemos.  Agravante: Ignes Ferreira Lemos.  Adv.:
Edson Luiz Dal Bem.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ede-
raldo Soares.  Adv.: Ricardo Kifer Amorim.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los.  Despacho:
Vistos, etc.
O meu impedimento para atuar no feito é do conhecimento dos
interessados, inclusive da Câmara.
Devolva-se à Divisão para os devidos fins.
Curitiba, 13 de novembro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Junior
Relat or

Despachos Relator
009. 0219551-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162056.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001093
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000211
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Lucia Ana Lazof.  Agravado: Massa Falida de Popa-
sa Potinga Papeis S/a.  Agravado: Miroslau Gluszczynski.
Agravado: Claire Winning.  Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass.
Adv.: Adelcio Ceruti.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
  I - Insurge-se o ora Agravante -  Banco do Brasil S/A, contra
a douta decisão proferida às fls. 128 dos autos n. 1.093/99 de
Embargos à Execução, em trâmite na 10ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba, que determinou a suspensão da execução.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III- Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial com
garantia real, movida pelo ora Agravante, antes da quebra da
ora Agravada.
Foram opostos Embargos a Execução em agosto de 1999, sen-
do que a decretação da falência, ocorreu somente em 25 de
fevereiro de 2000.
 O ora Agravante - Exeqüente, postulou pelo prosseguimento
do feito, mesmo após a decretação da falência, sendo que este
prosseguiu, tendo o Ministério Público emitido parecer pela
improcedência dos Embargos.

Após nova análise, entendeu o Ministério Público, que o pre-

sente feito deveria prosseguir somente contra os avalistas.
IV - Após exame sumário, constata-se que a M.M. Juíza de 1ª
Instância, em sua douta decisão prolatada, suspendeu a execu-
ção com fulcro no artigo 24 do Decreto Lei nº 7.661/45.
V - A garantia real não traz a aplicabilidade do artigo 24, I, § 2º.
Os seguintes precedentes podem ser invocados (STF, DJU, 05
de novembro. 1982, p. 11242, BA 1.254 e 1ª TACivSP, BA 1.536).
VI - As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a deixar de atribuir efeito suspensivo ao recurso.
VII - Comunique-se o Juízo da 10ª Vara Cível da Capital, soli-
citando-lhe as informações de praxe, em especial sobre a jun-
tada de cópias e possível reforma da decisão, conforme dispos-
to no artigo 527 IV do CPC.
VIII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
IX - Intimem-se
Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
     Juiz Antenor Demeterco Júnior
   Relator

Despachos Relator
010. 0219659-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162818.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024946
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200200001162 Se-
quencia Anual.  Agravante: Luiz Fernando Camegno.  Adv.:
Luiz Fernando Comegno.  Agravado: Marcos Alves Goes.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo.  Despacho:
I.Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Medida Cautelar de Sustação de Protesto, que
condicionou a caução em dinheiro para mantença da liminar já
concedida, uma vez que o protesto é referente ao pagamento
indevido da quantia de R$ 1.352,00 (um mil trezentos e cin-
qüenta e dois reais), originário da emissão de um cheque, ou
seja, uma ordem de pagamento à vista.
Diante da impossibilidade de depósito em dinheiro e, ainda, da
iliquidez do título apresentado em Cartório para se extrair o pro-
testo, o agravante requereu ao juiz singular que concedesse-lhe o
direito de prestar caução real, consubstanciada em 01 (um) equi-
pamento de rastreamento de veículos por satélite - GPS, tipo
AVL (Automatic Vehile Localizer), com softwares instalados para
navegação através da internet, com preço de mercado de R$
2.000,00 (dois mil reais), valor este suficiente para a garantia do
juízo, conforme faz prova pela nota fiscal de fls. 43.
Porém, o juízo "a quo" manteve sua decisão, argumentando que
o bem ofertado em caução foi adquirido poucos dias antes da
propositura da ação, o que leva a crer que o recorrente tem
condições para depositar o valor em discussão, em caução.
Inconformado, recorreu o agravante, argumentando, inicialmen-
te, que para prestar a caução em dinheiro precisará lançar mão
de empréstimo junto a instituições financeiras, arcando com
encargos que beiram 10% (dez por cento), fator este que lhe
causará enormes prejuízos.
Por outro lado, o equipamento ofertado em caução (rastreamento
de veículo via satélite) possui liquidez, tanto que tem sido matéria
constante nos canais de televisão, tornando-se quase que de uso
obrigatório nos veículos automotores que circulam pelo país.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso, determinando ainda que seja efetuada a caução na for-
ma prestada pelo agravante, mantendo-se a liminar já concedi-
da até o final do julgamento da ação principal.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
O deslinde da questão recursal, tem por vertente básica, a cons-
tatação da presença dos pressupostos básicos autorizadores da
pretensão liminar - fumus boni juris e periculum in mora.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantido o despacho
agravado.
Na hipótese dos autos, entendo existir um risco iminente de
dano ao agravante.
Por enquanto, não cabe que subsista, com a devida vênia, a
exigência de caução em dinheiro, sendo admitida a caução real
ofertada pelo agravante.
Inquestionável a presença de risco iminente de dano, porque evi-
dente que sejam na prática irreversíveis os danos provocados
pelos registros de protestos, máxime nas restrições pessoais e
comerciais que costumam acompanha-los, além de que percebe-
se que o valor do bem ofertado em caução é superior ao da im-
portância constante do título de crédito, e, segundo a nota fiscal
de fls. 43, foi adquirido em 30/09/2002, portanto, de pouco uso.
Sendo assim, considerando relevante a fundamentação do Agra-
vante, presentes os requisitos do "fumus boni juris" e do "peri-
culum in mora", representando efetivamente perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, nos termos dos artigos 527,
inciso III e 558, ambos do vigente Diploma Processual Civil,
atribuo ao recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser sus-
pensa a r. decisão hostilizada, no sentido de ser restabelecida a
liminar, até o julgamento final deste recurso.
II.Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 20 de Novembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
              RELATOR

Despachos Relator
011. 0219722-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163210.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000729 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 200200000632 Medida Cautelar.  Agravante: Gm License
Broadcast Ltda.Adv.: Fabiano da Rosa.  Adv.: Renata Simonetti
Alves.  Agravado: Hortafacil - Indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda.Adv.: Clovis Mottin.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
I- Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de agravo de Instrumento. II- Intime-se o

agravado para que no prazo de 10 (dez) dias, responda, obser-
vando o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Proces-
so Civil. III- Comprove o agravado,  querendo, o cumprimento
pela agravante do disposto no "caput" do artigo 526 do CPC.
IV- Solicite-se ao d. juízo de origem, para que no prazo de 10
(dez) dias, preste informações

Despachos Relator
012. 0219743-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162041.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000307 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200100000867 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Companhia de Seguros
Gralha Azul.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Alessandro Marinelli
de Oliveira.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Agravado: Érika Satiko Araka-
wa.  Adv.: Aldo Cezar Makiolke.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
                       1. DEFIRO o processamento do agravo.
2. DEFIRO a pretensão do agravante atribuindo efeito suspen-
sivo ao agravo, ficando suspenso os efeitos da decisão agrava-
da, por entender que a referida decisão poderá resultar lesão
grave e de difícil reparação á agravada, o que faço com funda-
mento no art. 527, II e art.558 ambos do C.P.C,  até o pronun-
ciamento definitivo da Câmara.
3. Preste o MMº juiz, no prazo de dez dias as informações que
entender pertinentes, inclusive sobre o que prescreve o art. 526
(se pelo agravante foi juntada cópia da petição do agravo de
instrumento no prazo legal e do comprovante de sua interposi-
ção, bem como da relação dos documentos que instruíram o
recurso) e art. 529 (se reformou inteiramente/parcialmente ou
não a decisão agravada),  ambos do C.P.C.
4.Intime-se o agravado para oferecer resposta, querendo no pra-
zo de dez dias ( art. 527 inc. III do C.P.C.) e querendo comprove
que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do C.P.C.
                       5. Comunique-se. Intimem-se.
                       Curitiba, 20 de novembro de 2002.
                      PAULO ROBERTO VASCONCELOS
                                         RELATOR

Despachos Relator
013. 0219869-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164037.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000426 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Indústria e Comércio
de Carnes Tio Nenê Ltda.  Adv.: Júlio César Dalmolin.  Agra-
vado: Marister Sabadin.  Adv.: Joelcio Santos Madureira.  Adv.:
Jonny Jeferson Madureira.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Defiro o processamento do agravo.
2. Requisite-se informações do MM. Juiz da causa.
3. Intime-se o agravado para a resposta, no prazo de dez (10)
dias. Querendo, prove o agravado que o agravante não cumpriu
com o disposto no art. 526 do C.P.C.
4. Indefiro a liminar requerida, negando efeito suspensivo ao
presente agravo, por entender ausentes os requisitos exigidos
pelo art. 558 do C.P.C. A efetivação do despacho agravado,
não trará prejuízos ao agravante, motivo pelo qual  entendo
que o despacho recorrido deverá ser mantido até o pronuncia-
mento definitivo  da Câmara.
5. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR

Despachos Relator
014. 0219874-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163046.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000277 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Cerealista Nossa Se-
nhora Aparecida Ltda.  Agravante: Gilson Tadeu Franzini.  Adv.:
Alicio Malavazi.  Adv.: Vivalda Sueli Borges Carneiro.  Agra-
vado: Aldo Baio.  Adv.: Tomaz Marcello Belasque.  Adv.: Leo-
nir Maria Garbugio.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:
Vistos.
CEREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA. E
GILSON TADEU FRANZINI interpuseram perante este Tribu-
nal recurso de agravo de instrumento sob nº 219.874-3, procu-
rando a reforma da r. decisão que reconheceu a qualidade de
depositário do segundo Agravante, determinando a sua intima-
ção para que em 48 horas deposite em juízo as 300 sacas de soja,
ou o valor equivalente em dinheiro, sob pena de constituir-se em
depositário infiel e ameaçando lhe ser aplicada a pena de prisão
civil, nos autos nº 277/96, movida contra ALDO BAIO.
Alegam que o feito já foi extinto, através de homologação de acordo
entre as partes, e não pode o Agravado, nos próprios autos, pedir o seu
prosseguimento, devendo propor nova ação para satisfazer o acordo
não cumprido; que efetivamente devem as 300 sacas de soja, no entan-
to, ilegal o constrangimento da prisão civil, pois o Agravado pretende
receber o valor, objeto do acordo, valendo-se do mesmo processo; que
não houve o depósito das sacas, mas somente foi assumido o compro-
misso de pagar os cereais ao Agravado; que tem o dever de pagar o
valor equivalente, não o de restituir as sacas de soja; que a prisão do
depositário somente é possível, nos casos que tem obrigação de guar-
dar, conservar e restituir a coisa, o que não acontece no presente caso.
Considerando relevante a fundamentação dos Agravantes e pre-
sentes os requisitos do "fumus boni juris" e do "periculum in
mora", representando efetivamente perigo de dano irreparável
ou de difícil reparação, nos termos dos artigos 527, inciso II e
558, ambos do vigente Diploma Processual Civil, atribuo ao
recurso o efeito suspensivo, para o fim suspender determina-
ção do d. Juízo a quo de depósito em juízo, pelo segundo Agra-
vante, de 300 sacas de soja, ou o equivalente em dinheiro.
Posto isto, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem,
pelo decênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros escla-
recimentos considerados pertinentes.
A seguir intime-se o Agravado a responder, em igual prazo,
autorizando o Sr. Chefe da Divisão Cível a subscrever os ne-
cessários expedientes.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002

MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                  RELATOR

Despachos Relator
015. 0219928-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164484.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000258 Ação
de Despejo.  Agravante: Aig Brasil Companhia de Seguros.
Agravante: Trevo Seguradora S/a.  Agravante: Trevo Banorte
Seguradora S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Carla
Simone Ebiner.  Agravado: Osvaldo Ferreira de Queiroz.  Adv.:
Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I.Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Execução de Título Extrajudicial, que inacolheu
todas as alegações da ora Agravante, por ocasião da propositu-
ra da Exceção de Pré-Executividade.
Inconformado, recorreu a agravante, alegando em síntese que,
a decisão atacada, deve ser reformada, a fim de ser reconheci-
da a falta de liquidez, certeza e exigibilidade do título exe-
qüendo, nos termos requeridos na fundamentação retro.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
O deslinde da questão recursal, tem por vertente básica o reco-
nhecimento ou não da liquidez, certeza e exigibilidade do títu-
lo exeqüendo, o que deverá ser apreciado por ocasião do julga-
mento do mérito.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de dano
grave ou de difícil reparação, caso mantido o despacho agravado.
No entanto, na hipótese dos autos, entendo não existir um risco
iminente de dano ao agravante.
A manutenção do despacho monocrático, não causará prejuí-
zos irreparáveis ao Agravante, pois, não há prova nos autos, de
que os bens da agravante estão na iminência de serem pracea-
dos ou alienados, mesmo porque, baseando-se nos documentos
que instruem o recurso, ainda não houve a oposição dos embar-
gos à execução, a fim de ver seu direito de defesa exercitado.
Ademais, a penhora de bens não caracteriza uma agressão ao
patrimônio do devedor, pois o bem supostamente constritado,
ficará sob sua guarda e responsabilidade, não desfalcando o
seu patrimônio conforme alegado, perfazendo-se em uma ga-
rantia real ao Juízo.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente recur-
so de agravo de instrumento, pois, não obstante a fundamentação
deduzida pelo Agravante, inexiste risco iminente de dano grave
ou de difícil reparação, bem como, por não se enquadrar às hipó-
teses do artigo 558 do Código de Processo Civil, caso mantido o
pronunciamento singular, a exigir pronta intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                 RELATOR

Despachos Relator
016. 0220157-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165357.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000437 De-
claratória.  Autos Complementares: 200200000094 Medida Cau-
telar.  Agravante: Rio Cristal Assessoria Fomento e Negócio Ltda.
Adv.: Miguel Cavali Miranda.  Adv.: Emerson Luís de Melo.
Agravado: Fortfer - Indústria e Comércio de Ferro e Aço Ltda.
Adv.: Francisco Machado de Jesus.  Adv.: Samir Braz Abdalla.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de Agravo de Instrumento contra despacho proferi-
da nos autos de Ação Declaratória de Inexistência de Título,
que concedeu prazo de cinco dias, para que o agravado, regula-
rizasse sua representação nos autos.
Aduz o recorrente, que o agravado permaneceu por mais de
oito meses, sem que estivesse representado na referida ação,
ou seja, sem o devido instrumento procuratório anexado aos
autos e, que a representação regular da parte por advogado é
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo
e, sua ausência, gera nulidade.
II - O recurso é manifestamente inadmissível.
A decisão que concede prazo para juntada de documentos é ato
de mero expediente, vez que não tem conteúdo decisório, que
visa tão somente a dar impulso ao processo e, caracterizando-
se como tal, a teor do disposto no artigo 504, do Código de
Processo Civil, não é recorrível.
Ademais, prevalece a diretriz segundo a qual a falta de instru-
mento de mandato constitui defeito sanável nas instâncias or-
dinárias, aplicando-se, para o fim de regularização da repre-
sentação da parte, a norma do art. 13 do CPC.
Tudo isto porque, consoante já teve ocasião de lembrar o ilus-
tre Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA:
 "o atual Código de Processo Civil, prestigia o sistema que se
orienta no sentido de aproveitar ao máximo os atos processu-
ais, regularizando sempre que possível as nulidades sanáveis"
(Resp n( 1.561-RJ)
Assim, tratando-se de despacho ordinatório, que não contém
decisão alguma, não desafia a interposição de recurso.
Neste sentido esta Corte já decidiu
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DE  TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO QUE
DETERMINA A JUNTADA DE DOCUMENTOS. DESPA-
CHO SEM CUNHO DECISÓRIO. DECISÃO MERAMENTE
ORDINATÓRIA. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO.
Recurso desprovido.
1. É meramente ordinatório o despacho do juiz que apenas im-
pulsiona o andamento do processo, não destramando nenhuma
questão incidente.
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2. Se a decisão agravada não traz em si nenhum conteúdo deci-
sório, tratando-se de despacho meramente ordinatório, nessa
condição, não comporta qualquer recurso, já que não produziu
qualquer gravame à parte a justificar sua interposição.
(TAPR. Agravo de Instrumento nº.185.087-3
Por tais razões, nego seguimento ao recurso, por ser manifesta-
mente inadmissível, na forma do art. 557, do Código de Pro-
cesso Civil.
III - Intimem-se
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                RELATOR

Despachos Relator
017. 0220202-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165799.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000608 Declaratória.  Agravante: Banco Santander
Meridional S/a.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Agravado: Folchini
Construtora de Obras Ltda.  Adv.: Joao Antonio Gaspar.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.
2. Requisite-se informações do MM. Juiz da causa, no prazo de
dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do dis-
posto do art. 526 do C.P.C.
3. Intime-se o agravado para a resposta, no prazo de dez (10)
dias e querendo comprove que o agravante não cumpriu com o
disposto no art. 526 do C.P.C.
4. Indefiro a liminar requerida, negando efeito suspensivo ao
presente agravo, por entender ausentes os requisitos exigidos
pelo art. 558 do C.P.C. Entendo que o despacho recorrido está
adequadamente fundamentado devendo ser mantido até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara. Na verdade, o MM. Juiz de
Direito ao deferir o pedido de exibição de documentos pleitea-
do, o fez aplicando o disposto no artigo 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, invertendo o ônus da prova, o que é
possível segundo entendimento jurisprudencial.
5. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR

Despachos Relator
018. 0220205-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165821.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001281
Declaratória.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Leonel
Trevisan Júnior.  Agravado: Angelita de Arruda Silva.  Agrava-
do: Rogério César da Silva.  Adv.: Maria Alice Carneiro de
Figueiredo.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurgem-se os ora Agravantes - Banco do Estado do Paraná S/
A e Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros, contra a douta decisão proferida às fls. 497/499 dos autos n.
381/2.000, de Embargos a Execução, em trâmite na Vara Cível da
Comarca de Castro, que indeferiu a substituição processual.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Após breve análise, constata-se através do documento de fls.
225 dos autos, que o crédito cedido entre os Agravantes - Banesta-
do e Rio Paraná Companhia Securitizadora, não se refere à opera-
ção ora discutida nos autos de Execução de Título Extrajudicial.
Em função da inexistência da transferência do crédito, que é o obje-
to desta lide,  não há o que se falar em substituição processual.
IV - As considerações expostas acima, conseqüentemente, levam-
me a não conceder o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
V - Comunique-se o Juízo da Vara Cível da Comarca de Cas-
tro, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial sobre
a juntada de cópias e possível reforma da decisão, conforme
disposto no artigo 527 IV do CPC.
VI - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VII - Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2.002.
       Juiz Antenor Demeterco Júnior
     Relator

Despachos Relator
019. 0220216-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165852.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001107
Medida Cautelar.  Agravante: Hortifrutigranjeira Flor de Goiás
Ltda.  Adv.: Antonio Francisco Molina.  Agravado: Francisco
da Silva Reis.  Adv.: Eliezer Castro de Queiroz.  Adv.: João
Batista do Nascimento.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo.
2. Requisite-se informações do MM. Juiz da causa, no prazo de
dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do dis-
posto do art. 526 do C.P.C.
3. Intime-se o agravado para a resposta, no prazo de dez (10)
dias e querendo comprove que o agravante não cumpriu com o
disposto no art. 526 do C.P.C.
4. Indefiro a liminar requerida, negando efeito suspensivo ao
presente agravo, por entender ausentes os requisitos exigidos
pelo art. 558 do C.P.C. Entendo que o despacho recorrido está
adequadamente fundamentado devendo ser mantido até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara.
5. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR

Despachos Revisor
020. 0171362-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/57640.  Matéria: Execução.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000306 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/

a.  Adv.: Lauro Soares da Silva.  Apelado: Nelson Pereira Bicu-
do.  Adv.: Rogério Guedes Pereira.  Apelado: João Aparecido
Bicudo.  Adv.: Ronaldo Guedes Pereira.  Interessado: Arnaldo
Zarelli.  Interessado: Antonio Henrique Neto.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Designado: Juiz Convocado Manasses de Albuquer-
que.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS INFRINGENTES. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO QUE, POR MAIO-
RIA, MANTEVE TOTALMENTE A SENTENÇA. RECURSO MA-
NIFESTAMENTE INADMISSÍVEL ANTE A NOVA SISTEMÁTI-
CA PROCESSUAL INTRODUZIDA PELA LEI Nº 10.352/2001.
Vistos.
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, inconformado  com o
v. Acórdão nº 14.293, da Oitava Câmara Cível deste Tribunal,
interpôs os presentes embargos infringentes, cuja pretensão é ver
reformada a r. decisão, para o fim de fazer prevalecer a tese de-
fendida pela insigne Juíza Dulce Maria Cecconi, que concluiu
pelo provimento do apelo interposto pelo ora Embargante.
A egrégia Câmara, por maioria, negou provimento ao apelo in-
terposto pelo BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, decla-
rando a iliquidez do título executado, conforme o disposto na
Súmula 233 do STJ.
O presente recurso não merece seguimento, a teor do art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente
inadmissível.
O regramento do recurso de embargos infringentes, previsto
nos arts. 530 a 534 do CPC, não encontra similitude com ou-
tros ordenamentos, sendo genuinamente nacional.
Foram previstos no Regulamento 737, de 25.11.1850 (art. 639),
então, o Código de Processo Civil de 1939 admitiu os embar-
gos infringentes e, hoje, o CPC de 1973 traz sua disciplina.
Pela reforma trazida pela Lei 10.352, de 26.12.2001, dando nova
redação aos arts. 498, 530, 531, 532, 533, 534 e 542, sob a coor-
denação dos Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e Athos
Gusmão Carneiro, foram mantidos os embargos infringentes.
Referentemente às hipóteses de cabimento, dispõe o art. 530
do CPC, em sua nova redação dada pela Lei 10.352/2001:
 "Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não
unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença
de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o
desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência." (NR)
Na sistemática antiga, os embargos infringentes tinham lugar
contra acórdão, não unânime, que julgava apelação, não im-
portando o conteúdo da sentença, desde que extintiva do feito,
ou seja, tanto a sentença processual (terminativa, art. 267), como
a sentença de mérito (definitiva, art. 269). Havendo voto ven-
cido, fosse no juízo de admissibilidade, fosse no mérito recur-
sal, admitiam-se os embargos infringentes.
O regime desse recurso restou alterado pela Lei 10.352/2001.
Na lição de Nelson Nery Junior, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er e Thales Morais da Costa, in Aspectos polêmicos a atuais
DOS RECURSOS CÍVEIS De acordo com a Lei 10.352/2001,
São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2002 (Série aspectos
polêmicos e atuais dos recursos; v. 5):
 "Partindo-se da idéia de que os embargos infringentes consis-
tem em reiteração de um recurso ordinário - no caso, da apela-
ção -, no mesmo grau de jurisdição, e, de outro lado, sopesando
os argumentos favoráveis à sua eliminação do ordenamento
processual, a reforma de 2001 manteve os embargos infringen-
tes, todavia de modo restritivo, nas seguintes hipóteses:
1. Acórdão, não unânime, que reforma, em grau de apelação, a
sentença de mérito.
2. Acórdão, não unânime, que julga procedente ação rescisória."
O reformador acolheu integralmente a ponderada sugestão de Bar-
bosa Moreira, que, de lege ferenda, propôs a restrição do cabi-
mento do recurso, "excluindo-o em alguns casos, como o da diver-
gência só no julgamento da preliminar, ou em apelação interposta
contra sentença meramente terminativa, e também o de haver o
tribunal confirmado (embora por maioria de votos) a sentença ape-
lada." (Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 508)
Portanto, para o cabimento dos embargos infringentes é preciso
que o acórdão que julga a apelação tenha sido contrário à sen-
tença recorrida. Portanto, havendo dupla conformidade, ou seja,
repetição de decisões no mesmo sentido, elimina-se a possibili-
dade dos embargos infringentes. O cabimento dos embargos in-
fringentes fica condicionado à reforma da sentença de mérito.
Em se tratando de embargos infringentes, a questão devolvida
fica limitada ao objeto de divergência, ou seja, o voto vencido
configura-se como pressuposto específico. A existência do voto
vencido é a razão que determinou a criação desse recurso.
Com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, restringiu-se
a sua interposição a duas únicas hipóteses: quando o acórdão não
unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de
mérito e houver julgado procedente ação rescisória.
Assim, a adequação dos embargos infringentes contra acórdão pro-
ferido em apelação exige dois pressupostos: que tenha sido provi-
do o recurso e que a divergência diga respeito ao meritum causae.
Caso o acórdão confirme a sentença, teríamos decisões suces-
sivas no mesmo sentido.
Desta feita, através do Acórdão nº 114293, a Oitava Câmara
Cível, muito embora por maioria de votos, manteve totalmente
a r. sentença monocrática, sendo, pois, inadmissível a interpo-
sição dos embargos infringentes, pois estes somente são admi-
tidos caso  o acórdão não unânime haja reformado, em grau de
apelação, a sentença de mérito.
Bem por isso, pelo disposto na lei, nos termos dos artigos 557,
caput e 530, ambos do vigente Diploma Adjetivo Civil, nego
seguimento ao presente recurso de Embargos Infringentes, por
manifestamente inadmissível.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Relator

Despachos Revisor
021. 0191703-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40634.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis Cha-
teaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000324
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000211 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Pa-

raná S/a.  Adv.: Gilberto Rossetto.  Apelado: Madeireira Assis
Ltda.  Apelado: Guido Hubner.  Adv.: Laurindete Correa da Silva.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Designado: Juiz Manassés de Albuquerque.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:
Vistos.
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, inconformado  com
o v. Acórdão nº 14.180, da Oitava Câmara Cível deste Tribu-
nal, interpôs os presentes embargos infringentes, cuja preten-
são é ver reformada a r. decisão, para o fim de fazer prevalecer
a tese defendida pela insigne Juíza Dulce Maria Cecconi, que
concluiu pelo provimento do apelo para dar prosseguimento
aos embargos à execução, considerando exeqüível o contrato
objeto da execução.
A egrégia Câmara, por maioria, negou provimento ao apelo in-
terposto pelo Banco.
O presente recurso não merece seguimento, a teor do art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente
inadmissível.
O regramento do recurso de embargos infringentes, inserido
nos arts. 530 a 534 do CPC, não encontra similitude com ou-
tros ordenamentos, sendo genuinamente nacional.
Foram previstos no Regulamento 737, de 25.11.1850 (art. 639);
no Código de Processo Civil de 1939 e, hoje, o CPC de 1973
traz sua disciplina.
Pela reforma trazida pela Lei 10.352, de 26.12.2001, dando nova
redação aos arts. 498, 530, 531, 532, 533, 534 e 542, sob a coor-
denação dos Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e Athos
Gusmão Carneiro, foram mantidos os embargos infringentes.
Todavia, no que se refere às hipóteses de cabimento, dispõe o art.
530 do CPC, em sua nova redação dada pela Lei 10.352/2001:
"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não
unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença
de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o
desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência."(NR)
Na sistemática antiga, os embargos infringentes tinham lugar
contra acórdão, não unânime, que julgava apelação, não im-
portando o conteúdo da sentença, desde que extintiva do feito,
ou seja, tanto a sentença processual (terminativa, art. 267), como
a sentença de mérito (definitiva, art. 269). Havendo voto ven-
cido, fosse no juízo de admissibilidade, fosse no mérito recur-
sal, admitiam-se os embargos infringentes.
O regime desse recurso, portanto, restou alterado pela Lei
10.352/2001.
Na lição de Nelson Nery Junior, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er e Thales Morais da Costa, in Aspectos polêmicos a atuais
DOS RECURSOS CÍVEIS De acordo com a Lei 10.352/2001,
São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2002. (Série aspec-
tos polêmicos e atuais dos recursos; v. 5):
 "Partindo-se da idéia de que os embargos infringentes consis-
tem em reiteração de um recurso ordinário - no caso, da apela-
ção -, no mesmo grau de jurisdição, e, de outro lado, sopesando
os argumentos favoráveis à sua eliminação do ordenamento
processual, a reforma de 2001 manteve os embargos infringen-
tes, todavia de modo restritivo, nas seguintes hipóteses:
1. Acórdão, não unânime, que reforma, em grau de apelação, a
sentença de mérito.
2. Acórdão, não unânime, que julga procedente ação rescisória."
O reformador acolheu integralmente a ponderada sugestão de Bar-
bosa Moreira, que, de lege ferenda, propôs a restrição do cabi-
mento do recurso, "excluindo-o em alguns casos, como o da diver-
gência só no julgamento da preliminar, ou em apelação interposta
contra sentença meramente terminativa, e também o de haver o
tribunal confirmado (embora por maioria de votos) a sentença
apelada"(Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, p. 508)
Portanto, para o cabimento dos embargos infringentes é preciso
que o acórdão que julga a apelação tenha sido contrário à sen-
tença recorrida. Logo, havendo dupla conformidade, ou seja,
repetição de decisões no mesmo sentido, elimina-se a possibili-
dade dos embargos infringentes. O cabimento dos embargos in-
fringentes fica condicionado à reforma da sentença de mérito.
Em se tratando de embargos infringentes, a questão devolvida
fica limitada ao objeto de divergência, ou seja, o voto vencido
configura-se como pressuposto específico. A existência do voto
vencido é a razão que determinou a criação desse recurso.
Não se pode abranger a parte em que houve votação unânime,
exceto às questões não alcançáveis pela preclusão, como as
condições da ação ou pressupostos processuais.
Com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, restrin-
giu-se a sua interposição a duas únicas hipóteses: quando o acór-
dão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sen-
tença de mérito e houver julgado procedente ação rescisória.
Assim, a adequação dos embargos infringentes contra acórdão pro-
ferido em apelação exige dois pressupostos: que tenha sido provi-
do o recurso e que a divergência diga respeito ao meritum causae.
Caso o acórdão confirme a sentença, teríamos decisões suces-
sivas no mesmo sentido.
Desta feita, o Acórdão nº 14.180, da Oitava Câmara Cível, muito
embora por maioria de votos, manteve a sentença monocrática,
sendo, pois, inadmissível a interposição dos embargos infringen-
tes, pois estes somente são admitidos caso  o acórdão não unânime
haja reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito.
Ressalte-se que a publicação do v. Acórdão ocorreu posterior-
mente à entrada em vigor da Lei nº 10.352/2001, que alterou a
disciplina dos embargos infringentes.
Bem por isso, deixo de admitir os presentes embargos infrin-
gentes, por manifestamente inadmissível.
Publique-se  e  intimem-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2002.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                     Relator

Despachos Revisor
022. 0202208-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156197.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000220 Declara-
tória de Extinção de Obrigação.  Apelante: Di 1000 Telefone e
Auto Táxi Ltda.  Adv.: Arnaldo Ferreira Muller.  Adv.: Rodirlei
Guimarães Pereira.  Apelado: Antonio de Jesus Filho.  Adv.:
Antonio de Jesus Filho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:

o RECURSO JÁ FOI JULGADO.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04142 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Armando Luiz Marcon 001 0178289-6
Mafuz Antonio Abrão 001 0178289-6

Vista ao(s) apelante(s) - Intime-se o ilustre advogado do subs-
critor do recurso de apelação para que regu
001. 0178289-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104869.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
raniacu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000193 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000158 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Industria de Moveis
Funzz Ltda.  Apelante: Altemir Funzz.  Apelante: Osmar Fun-
zz.  Adv.: Mafuz Antonio Abrão.  Apelado: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Motivo: Inti-
me-se o ilustre advogado do subscritor do recurso de apelação
para que regularize sua represent.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04028 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adilson Amaro Alves 024 0220026-4
Airton Cesar Hintz 020 0219740-2
Alessandro M. D. Sacramento 018 0218330-2
Almeri Pedro De Carvalho 002 0196864-7
Altenar Aparecido Alves 023 0220008-6
Anderson D’aquila Gonçalves 018 0218330-2
Andrezza Maria Beltoni 022 0219992-6
Angelo Pilatti Neto 005 0202998-7
Ardêmio Dorival Mücke 008 0209181-0
Carlos Eduardo M. Hapner 010 0211528-4/01
Carlos Henrique De S. Rodrigues 010 0211528-4/01
Celi Mayumi Furukawa 004 0200036-4/01
Claudemir Molina 021 0219864-7
Cleverson Marcel Colombo 004 0200036-4/01
Conceição Aparecida V. D. Luz 012 0215255-2
Dalton Chitolina 015 0218154-2
Daniel Hachem 009 0210018-9
Deloa Muller 006 0206452-2
Djalma Sigwalt 016 0218167-9
Eder Romel 024 0220026-4

025 0220028-8
Enio Medeiros Filho 001 0193499-8/01
Eric Costa Candido 018 0218330-2
Erica Martins Frediani 011 0212638-9/01
Flávio Warumby Lins 001 0193499-8/01
Francieli Lahoud De Lima 026 0220204-8
Guilherme Garcia Cid De Araujo 002 0196864-7
Ivan De Azevedo Gubert 013 0216091-2/01
Joaquim Carlos Barbosa 014 0218130-2
Joel Kravtchenko 026 0220204-8
Johnny Marlon Capichten 023 0220008-6
José Augusto Araújo De Noronha 026 0220204-8
José Cícero Celestino 014 0218130-2
José Francisco Pereira 004 0200036-4/01
João Henrique Kalabaide 009 0210018-9
Karen Dala Rosa 022 0219992-6
Karime Monastier Farah 013 0216091-2/01
Karina Aparecida Da Cruz 006 0206452-2
Leticia Ferreira Da Silva 003 0197893-2
Luciana Fátima Roveda 009 0210018-9
Luiz Alberto Goncalves 001 0193499-8/01
Marcelo Teisheiner Cavassani 018 0218330-2
Marcio Diniz Fancelli 016 0218167-9
Marcio Marques Gabardo 013 0216091-2/01
Marco Antônio De A. Campanelli 003 0197893-2
Marylisa Leonor F. Balbino 002 0196864-7
Mauricio Julio Farah 013 0216091-2/01
Márcia Regina Rodacoski 016 0218167-9
Narcizo Lipka 017 0218242-7
Neide Pereira Gremes 016 0218167-9
Noracil Aparecido Silva Junior 012 0215255-2
Odilon Machuca 026 0220204-8
Orlando Henrique Krauspenhar 007 0207763-4/01
Osvaldo Betin Boareto 005 0202998-7
Osvaldo Sestario Filho 011 0212638-9/01
Rejane Okano Rillo 002 0196864-7
Renato Serpa Silverio 020 0219740-2
Ricardo Marcelo Fonseca 017 0218242-7
Roberto De Oliveira Guimarães 020 0219740-2
Roger Striker Trigueiros 019 0218831-4
Rui Santos De Sá 011 0212638-9/01
Sidnei Gilson Dockhorn 010 0211528-4/01
Tadeu Karasek Junior 007 0207763-4/01
Tarcísio Araújo Kroetz 010 0211528-4/01
Vera Dias Gomes 006 0206452-2
Yuri John Forselini 015 0218154-2

Despachos Relator
001. 0193499-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/154178.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1934998 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000210 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 200000000142 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Embargante: José Pereira da Silva.
Embargante: Pedro de Paula.  Adv.: Flávio Warumby Lins.  Adv.:
Luiz Alberto Goncalves.  Embargado: Empresa Lapeana Ltda.
Adv.: Enio Medeiros Filho.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao:
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Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Cuida-se de embargos de declaração, com fim de prequesti-
onamento, opostos por Pedro de Paula em face do acórdão nº
188, desta douta Câmara Cível, que, à unanimidade de votos,
desproveu os recursos de apelação, assim ementado:
 “RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE VEÍCULOS.
PASSAGEIRO DE ÔNIBUS QUE TERIA SIDO DEIXADO
EM PARADA INTERMEDIÁRIA A SUA REVELIA, OBRI-
GANDO-O A TOMAR TÁXI QUE SE ENVOLVEU EM CHO-
QUE COM TERCEIRO.  AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL
ENTRE A PRIMEIRA SITUAÇÃO E A SEGUNDA. FATO DE
TERCEIRO, CUMPRIDAMENTE DEMONSTRADO, QUE
ELIDE ATÉ MESMO A RESPONSABILIDADE OBJETIVA
DO TRANSPORTADOR. DANOS MATERIAIS E MORAIS
DEMONSTRADOS. RESPONSABILIDADE DO CAUSADOR
DIRETO COMPROVADA. QUANTIFICAÇÕES ADEQUA-
DAS. EXCESSOS EXPURGADOS. JUROS MORATÓRIOS.
SENTENÇA INCENSURÁVEL.”
Segundo argumenta, o acórdão seria omisso quanto ao disposi-
tivo legal que fundamenta a discussão do nexo de causalidade,
uma vez que a discute em conformidade com o Código de De-
fesa do Consumidor (falha na prestação do serviço), bem como
na legislação específica que trata acerca da responsabilidade
das empresas de serviço de transporte.
É o relatório.
2. Conheço dos embargos de declaração porque tempestiva-
mente opostos.
No entanto, devem ser rejeitados de plano.
Com efeito, sem embargo aos esforços desenvolvidos pelos ilus-
tres advogados do embargante na defesa de seus interesses, o
acórdão embargado não padece do vício da omissão.
Aliás, a respeito do tema reclamado assim dispôs:
 “Do recurso interposto por Pedro de Paula.
O núcleo deste recurso é a responsabilidade da Empresa Lape-
ana Ltda, que teria dado causa ao evento danoso, na medida em
que não honrou o contrato firmado com o Apelante, transpor-
tando-o de Curitiba à Guaratuba, acabando por deixá-lo em
Garuva, obrigando-o a contratação de um táxi que veio a en-
volver-se na colisão anteriormente descrita.
Em primeiro lugar, não havia mesmo que se cogitar da aplica-
ção do ônus da revelia, via intempestividade da apresentação
da contestação, pois tal peça foi entregue em audiência preli-
minar, embora com atraso, mas durante a realização do ato,
que em hipótese alguma estava encerrado (fl. 153).
Em segundo lugar, embora a responsabilidade do transportador
seja objetiva, esta não tem incidência no caso em julgamento.
É que aqui, não existe nexo de causalidade entre o acidente
entre a Besta e o Gol com o transporte no ônibus coletivo inici-
almente contratado, pois, durante a sua execução, o passageiro
o deixou, não havendo, ainda, prova de que a falha tenha sido
da prestadora do serviço.
Além do que, o evento danoso foi causado por fato de terceiro,
equiparável ao caso fortuito ou força maior, que elide até a mes-
mo a responsabilidade decorrente da responsabilidade objetiva..
Assim sendo, a conclusão estampada na respeitável sentença
de que “inexistindo nexo de causalidade entre a conduta da
empresa e os prejuízos sofridos pelo autor (aqueles relaciona-
dos nesta ação), a improcedência da ação se impõe em relação
à empresa Lapeana” não comporta qualquer alteração.
É evidente, assim, que afastada a existência de nexo de causa-
lidade entre as ações, não havia que se cogitar da responsabili-
dade objetiva, seja ela discutida à luz do Código de Defesa do
Consumidor, seja à luz da legislação específica das empresas
prestadoras de transportes.
Nesse sentido:
 “A nulidade do julgamento por omissão tem por pressuposto a
necessidade de a Câmara pronunciar-se sobre o ponto. Se a
fundamentação da conclusão a que chegou independe do en-
frentamento dos dispositivos legais citados pela parte, inexiste
omissão sanável através de embargos de declaração” (STJ - 4ª
Turma, Resp 88.365-SP, rel. Min. Ruy Rosado, j. 14.05.96, não
conheceram, v.u., DJU 17.6.96, p. 21.497).
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557 “caput” do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
002. 0196864-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84076.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000298 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 9900000160 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9900094934 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Jalmira Aparecida Ribeiro Souza.  Ape-
lante: Gleiciele Ribeiro Souza.  Apelante: Gleice Batista Sou-
za.  Apelante: Samuel Eduardo de Oliveira.  Adv.: Almeri Pe-
dro de Carvalho.  Apelado: Viação Garcia Ltda.  Adv.: Maryli-
sa Leonor Francisco Balbino.  Adv.: Rejane Okano Rillo.  Adv.:
Guilherme Garcia Cid de Araujo.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Ação de Indenização movida por Jalmira Apareci-
da Ribeiro e outros contra Viação Garcia Ltda, em que o juiz
julgou improcedente o pedido inicial, oriundo de acidente de
veículo que segue o rito sumário (art. 275, II, “g”, do Código
de Processo Civil).
Conforme se verifica pela certidão lançada à fl. 293, a parte ré
foi intimada da sentença pelo Diário da Justiça que circulou no
dia 14.03.2001, sendo que o prazo recursal se iniciou no dia
20.03.2001 de acordo com o acórdão 5540 do Conselho da Ma-
gistratura, terminando, por conseguinte, no dia 03 (três) de abril.
Os autores, no entanto, ingressaram com a apelação apenas no
dia 04 (quatro), fora do prazo legal.
Sendo assim, o recurso de apelação é intempestivo, porquanto
apresentado além dos quinze (15) dias após a intimação da sen-
tença (o prazo para apelar é de quinze dias: art. 508, CPC).
Por isso, sendo manifestamente inadmissível o recurso, em face
da extemporaneidade, nego seguimento ao mesmo, com base
no art. 557 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro 2002.

ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0197893-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55644.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000721 Exceção
de Incompetência.  Autos Complementares: 200100000195 Ação
Cominatória.  Agravante: Élio Garcia.  Adv.: Marco Antônio de
Andrade Campanelli.  Agravado: Estado do Paraná.  Adv.: Leti-
cia Ferreira da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho:
1- Defiro o efeito suspensivo diante dos prejuízos apontados
no recurso que a remessa dos autos ocasionará, em sendo o
agravo provido. Assim, devem os autos permanecer na comar-
ca de origem até que seja este julgado. 2- Comunique-se o Ju-
ízo da causa, solicitando-lhe informações que entender ser con-
veniente. 3- Intime-se o Agravado para responder nos termos
do art. 527, V, do CPC.

Despachos Relator
004. 0200036-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/155179.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2000364 Apelação
Cível.  Embargante: Adolpho Cardoso Amorim.  Adv.: José
Francisco Pereira.  Adv.: Cleverson Marcel Colombo.  Embar-
gado: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Celi Mayumi Furukawa.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Do Acórdão nº 761 desta Câmara, em julgamento na sessão de 11
de outubro de 2.002, tempestivamente, contrapõe-se ADOLPHO
CARDOSO AMORIM, através de Embargos de Declaração, com
fulcro no artigo 535, do Código de Processo Civil.
Alega, inicialmente, que os presentes embargos têm a finalidade
precípua de pré-questionamento. Ainda, há omissão no julgado,
na medida em que deixou de apreciar e se manifestar expressa-
mente a respeito da relação jurídica existente entre o segurado e a
seguradora, que é obrigacional, de modo que esta última é obriga-
da a efetuar o pagamento dos danos pessoais causados a terceiros,
dentre os quais se incluem, obviamente, os passageiros do veícu-
lo. Argumenta ser incontroverso que o prêmio foi efetivamente
pago e que se viu compelido a efetuar o pagamento de indeniza-
ções relativas a danos pessoais ocasionados a terceiros, em razão
de ação interposta contra si. Se o contrato de seguro prevê cober-
tura de danos ocasionados a terceiros, dentre os quais se encon-
tram, obviamente, os passageiros do veículo, tem o embargante
legítimo direito de ser ressarcido dos valores desembolsados para
pagamento dos danos causados aos terceiros. Ademais, desneces-
sária a comprovação de culpa do segurado para o seu ressarcimen-
to, já que a responsabilidade da seguradora é objetiva. Por fim,
requer expressa manifestação a respeito da aplicação do Código
de Defesa do Consumidor ao contrato firmado entre as partes, em
especial quanto à validade da cláusula exonerativa da responsabi-
lidade da seguradora, quando a indenização decorrer de acordo
judicial, sem anuência da seguradora.
É o relatório.
                       Os presentes Embargos de Declaração não me-
recem prosperar, posto inexistir nos fundamentos do acórdão
embargado nenhuma omissão, obscuridade ou contradição.
                       A insatisfação com o resultado do julgamento
não se resolve com a interposição de embargos declaratórios.
                       O acórdão foi absolutamente claro nas suas ra-
zões de decidir, rechaçando expressamente a pretensão do em-
bargante, por entender não restar configurada a obrigação da
seguradora em indenizar.
                       Não é de se olvidar, ainda, que o Juiz não está
obrigado a responder uma a uma todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivação suficiente para funda-
mentar sua decisão.
                       Confira-se o entendimento do colendo Superi-
or Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL SOB
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INO-
CORRÊNCIA.
I - Inocorre ofensa ao art. 535 do CPC, por negativa de prestação
jurisdicional, quando o acórdão recorrido dos embargos de decla-
ração negou a existência de omissão que realmente não ocorreu.
II - Caso, ademais, em que o órgão julgador não está obrigado a
responder todas as alegações das partes, quando tenha encontra-
do motivo suficiente para fundamentar a decisão. Precedentes.
III - Recurso não conhecido.
(Resp. 414480/RS, relator Min. Gilson Dipp).

                       Destarte, inexistindo no acórdão omissão de
questão sobre a qual deveria ter se pronunciado, ou obscurida-
de ou contradição na fundamentação, inviável se torna o aco-
lhimento dos Embargos de Declaração, ainda que para fins de
pré-questionamento.
                      Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração,
por manifestamente improcedentes.
                      Intimem-se.
                       Curitiba, 25 de novembro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
005. 0202998-7  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/142373.  Matéria: Sumário.  Comarca: Clevelân-
dia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000296 Declarató-
ria.  Autos Complementares: 9900252349 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 18000045826 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 72020010200 Carta Precatória/Ordem.
Autor: Celso Fagolo.  Adv.: Angelo Pilatti Neto.  Reu: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Osvaldo Betin Boareto.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Puglie-
se.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de reexame necessário, em face da sentença (fls.154/
163) que julgou parcialmente procedente o pedido formulado
na Ação Declaratória de Reconhecimento de Tempo de Serviço
c/c Condenatória ajuizada por Celso Fazolo contra o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, reconhecendo o período em
que o autor laborou em atividade rural sob regime de economia

familiar, para fins de contagem recíproca com o período urba-
no laborado, para efeitos de aposentadoria e concedeu-lhe a
aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos o
artigo 52 da Lei nº 8213/91 e Decreto 2172/97.
2. Entretanto, falece competência a esta Corte de Justiça para
apreciar o julgamento do presente recurso voluntário, vez que a
matéria tratada nos autos se refere à concessão de benefício pre-
videnciário de responsabilidade da Autarquia Federal requerida.
Com efeito dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal:
 “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I. as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa
pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.
 § 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro
do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sem-
pre que a Comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras cau-
sas sejam também processadas e julgadas pela Justiça estadual.
§ 4º. Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será
sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição
do juiz de primeiro grau.”
Logo, o processamento e julgamento do reexame necessário,
apesar da demanda ter tramitado na Justiça Estadual, compete
ao Egrégio Tribunal Regional Federal, de conformidade com o
inc. II, do artigo 108 da carta magna.
Nesse sentido:
 “BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO PROPOSTA CON-
TRA O INSS REFERENTE A AUXÍLIO-ACIDENTE - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, PRORROGADA EM
PRIMEIRO GRAU À JUSTIÇA ESTADUAL (ART. 109, § 3º,
DA CF) - COMPETÊNCIA RECURSAL AFETA AO TRIBU-
NAL REGIONAL FEDERAL - RECURSO NÃO CONHECI-
DO, COM REMESSA AO TRIBUNAL COMPETENTE.
A prorrogação da competência à Justiça Estadual para proces-
sar e julgar causas afetas à Justiça Federal tem como escopo
facilitar o acesso do segurado ao Judiciário, abrindo exceção
para que proponha a ação contra o Instituto Nacional de Segu-
ridade Social - INSS, na Comarca de seu domicílio, porém tal
não se dá quanto aos recursos que deverão sempre ser proces-
sados e julgados junto àquela Corte.” (Ac. nº 12092, da 6ª Câm.
Cível, Rel. Juiz Anny Mary Kuss, julg. 31.08.01).
3. Diante o exposto, declinando da competência em favor do
Egrégio Tribunal Federal Regional da Quarta Região, determi-
no a sua remessa, com as homenagens de estilo.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
    Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator
1

Despachos Relator
006. 0206452-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21640.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000826 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 8900000506 Indenização.
Apelante: Maria Edite de Assis.  Adv.: Deloa Muller.  Adv.: Kari-
na Aparecida da Cruz.  Apelado: Espólio de Olivio Antônio Bue-
no.  Adv.: Vera Dias Gomes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Revisor: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de recurso de apelação ofertado contra a sentença pro-
ferida em autos de embargos à execução, opostos por Olívio Anto-
nio Bueno contra Maria Edite de Assis, visando a declaração de
nulidade da penhora levada a efeito, com base nos artigos 1º da
Lei n. 8009, de 29 de março de 1990, em relação ao imóvel, e
649, inciso VI do CPC, em relação aos veículos automotores.
A respeitável sentença de fls. 30 usque 33, afirmando acerca
da impenhorabilidade dos bens constritados, deu pela proce-
dência do pedido, declarando a nulidade da penhora realizada,
determinando seu levantamento, condenando a embargada nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor atribuído à causa.
Inconformada com o resultado da demanda, apela a vencida, re-
alçando os fatos e a sentença lançada na fase de conhecimento.
Não foram apresentadas contra-razões.
Preparo e remessa regulares.
2. É cediço que a nova redação dada ao artigo 557 do Código
de Processo Civil (Lei nº 9.756/98), visando reduzir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes,
prejudicados ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do próprio Tribunal, ou de Tribunais Superi-
ores, sejam julgados pelo relator, dispensando a manifestação
do órgão colegiado.
Aliás, em caso de insistência, através de agravo manifestamente inad-
missível ou infundado, a Câmara poderá condenar o recorrente ao
pagamento de multa, de um a dez por cento do valor corrigido da
causa, a teor do § 2º, do art. 557 do Código de Processo Civil.
In casu, o recurso não pode ser conhecido, haja vista que suas
razões não infirmam a motivação constante da sentença de pri-
meiro grau de jurisdição, em flagrante afronta ao disposto no
artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil.
SERGIO SAHIONE FADEL, comentando o dispositivo em
apreço ensina:
 “Na apelação, a boa técnica recomenda que os fatos sejam
postos em resumo, com a menção às folhas dos autos onde se
produziu a prova, bem como às circunstâncias pelas quais se
entende provada a matéria referida. No mais, servirá não só
para o apelante sustentar as razões como para discutir e de-
monstrar o equívoco da sentença.” (“CPC Comentado”, Foren-
se, 4ª edição, vol. II, pág. 175).
Ocorre que nas razões de apelação apresentadas não existe uma
linha sequer demonstrando eventual equívoco da sentença re-
corrida, impossibilitando, assim, o seu conhecimento.
Nesse sentido:
 “Por igual, não se deve conhecer de recurso em que apenas se
fez menção aos argumentos da inicial (STJ-2ª Turma, Resp
38.610-1-PR, rel. Min. José Jesus Filho, j. 27.10.93, não co-
nheceram, v.u., DJU 29.11.93, p. 25.872), pois “as razões de
recurso apelatório são deduzidas a partir do provimento judici-
al recorrido, e devem profligar os argumentos destes, insubsti-
tuíveis (as razões) pela simples referência a atos processuais

anteriores, quando a sentença inexistia, ainda. Impende, ade-
mais, que o Tribunal “ad quem”, pelos fundamentos, se aper-
ceba, desde logo, de quais as razões efetivamente postas, pelo
apelante, acerca do novo julgamento que lhe seja mais favo-
rável” (RSTJ 54/192, “CPC e legislação processual em vi-
gor”, 34ª edição, Editora Saraiva, Theotonio Negrão, pág. 559).
Conseqüentemente, cuidando-se de apelação inepta, dela não
se conhece.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557 “caput”, do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
007. 0207763-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/153983.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 2077634 Apelação Cível.  Em-
bargante: Varginhas Comércio e Transportes Ltda.  Adv.: Ta-
deu Karasek Junior.  Embargado: Distribuidora de Bebidas Dal
Pasquale Ltda.  Embargado: Comércio de Gêneros Alimentíci-
os Dal Pasquale Ltda.  Adv.: Orlando Henrique Krauspenhar.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Do Acórdão nº 765 desta Câmara, em julgamento na sessão de
11 de outubro de 2.002, tempestivamente, contrapõe-se VAR-
GUINHAS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA., através de
Embargos de Declaração, com fulcro no artigo 535, do Código
de Processo Civil.
Alega que há omissão no acórdão no que tange a absoluta ausên-
cia de provas no que diz respeito aos lucros cessantes, uma vez
que não consta nos autos nenhum documento de frete não cum-
prido ou cancelamento de contrato de frete, de modo a não se
saber se o caminhão estaria ou não trabalhando no período. Ain-
da, não houve apreciação quanto ao risível argumento levantado
pelos apelados de que o veículo ficou parado por 155 dias.
É o relatório.
Os presentes Embargos de Declaração não merecem prosperar,
posto inexistir nos fundamentos do acórdão embargado nenhu-
ma omissão, obscuridade ou contradição.
É incontroverso nos autos que o caminhão era utilizado para
fins comerciais, donde evidente os lucros cessantes decorren-
tes do não uso do mesmo.
A ré não elidiu a alegação constante da inicial quanto ao uso
diário do referido veículo.
A questão relativa aos dias em que o caminhão ficou parado é
matéria que foi abordada especificamente no decisum.
Destarte, inexistindo no acórdão omissão de questão sobre a
qual deveria ter se pronunciado, ou obscuridade ou contradi-
ção na fundamentação, inviável se torna o acolhimento dos
Embargos de Declaração.
                      Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração,
por manifestamente improcedentes.
                      Intimem-se.
                       Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
008. 0209181-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/38777.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000041 Pro-
dução Antecipada de Provas.  Apelante: Dvora Knopfholz Be-
cher.  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke.  Apelado: José Carlos
Chiarelli.  Apelado: Condomínio Edifício Marechal Deodoro.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1.  Trata-se de recurso de apelação ofertado contra a sentença
proferida em autos de medida cautelar de produção antecipada
de provas, ajuizada por Dvora Knopfholz Becher contra José
Chiarelli e o Condomínio Edifício Marechal Deodoro, visando
definir causas e responsabilidades pelas diversas infiltrações
que imóvel de sua propriedade vem apresentando, constituído
pela loja 03, do Edifício Marechal Deodoro, situado na rua
Marechal Deodoro nº 503, nesta Capital.
A respeitável sentença, afirmando que o procedimento em tela,
não visa satisfazer necessidade emergencial de evitar ou supe-
rar o perigo de se tornar impossível ou deficiente sua produção
futura, após a propositura da ação principal e a chegada da fase
probatória, houve por bem em indeferir a inicial, a teor do arti-
go 295, inciso III, do Código de Processo Civil.
Inconformado, apela a autora, insistindo de que a pretensão
guarda amparo no artigo 849 do Código de Processo Civil.
Preparo e remessa regulares.
É o relatório.
2. É cediço que a nova redação dada ao artigo 557 do Código
de Processo Civil (Lei nº 9.756/98), visando reduzir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes,
prejudicados ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do próprio Tribunal, ou de Tribunais Superi-
ores, sejam julgados pelo relator, dispensando a manifestação
do órgão colegiado.
Aliás, em caso de insistência, através de agravo manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condenar o re-
corrente ao pagamento de multa, de um a dez por cento do
valor corrigido da causa, a teor do § 2º, do art. 557 do Código
de Processo Civil.
E in casu, o recurso é manifestamente improcedente, porque
em se tratando de produção antecipada de provas, o artigo 849
do Código de Processo Civil é claro, in verbis:
 “Art. 849. Havendo fundado receio de que venha a tornar-se
impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na pen-
dência da ação, é admissível o exame pericial.”
CARLOS ALBERTO ALVARO DE OLIVEIRA e GALENO
DE LACERDA, comentando o dispositivo em apreço afirmam:
 “O artigo ora comentado trata do interesse que legitima o re-
querente a assegurar prova pericial. Falar em interesse signifi-
ca, naturalmente, aludir à necessidade da tutela cautelar, ou ao
periculum in mora. Torna-se indispensável ao êxito da medida
que haja receio de dano, isto é, de que, ao tempo da produção



3ª feira | 03/Dez/2002 45

normal da prova, já não possa esta se realizar adequadamente,
ou seja muito difícil a verificação pericial dos fatos.
Se o interessado não exerce pretensão à segurança da prova,
mas quer apenas, talvez por comodidade, munir-se de provas
que poderia facilmente obter no curso do processo principal,
não está configurada a incidência do art. 849 e a providência
cautelar não tem cabimento.” (“Comentários ao Código de Pro-
cesso Civil”, VIII vol., Tomo II, editora Forense, pág. 354).
Daí porque a jurisprudência afirma:
 “Suficientemente demonstrado o receio de se tornar difícil a
produção de provas no curso do processo de conhecimento,
admite-se a medida cautelar de sua antecipação” (STJ - 3ª Tur-
ma, Resp. 9.070-SP, rel. Min. Dias Trindade, j. 13.05.91, não
conheceram, v.u., DJU 10.6.91, p. 7.847).
Ainda:
 “A regra do artigo 849 do CPC deve ser interpretada “cum
grano salis”, em ordem a não tolher o exercício da ação caute-
lar a quem pretende, sem a rígida observância do texto, preve-
nir-se contra situações adversas que por acaso possam surgir”
(STJ - 4ª Turma, Resp 50.492-9-SP, rel. Min. Torreão Braz, j.
10.4.95, não conheceram, v.u., DJU 15.5.95, p. 13.408).
Conseqüentemente, como a autora apelante não demonstrou a
necessidade da tutela cautelar invocada, isto é, de que ao tem-
po da produção normal da prova, já não se possa esta se reali-
zar adequadamente, ou seja muito difícil a verificação pericial
dos fatos, o seu indeferimento foi de rigor, não comportando
qualquer alteração.
3. Por tais razões, com espeque no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por manifesta-
mente improcedente.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
009. 0210018-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/64184.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000180 Re-
petição de Indébito.  Apelante: Bradesco Administradora de
Cartões de Crédito Ltda.  Adv.: Daniel Hachem.  Apelante:
Mario Chunhete Masuko.  Apelante: Maria da Graça Martins
Masuko.  Adv.: Luciana Fátima Roveda.  Adv.: João Henrique
Kalabaide.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de recurso de apelação ofertado contra sentença
proferida em ação ordinária de repetição de indébito, ajuizada
por Mario Chunhete Masuko e Maria da Graça Martins Ma-
suko, contra Bradesco Administradora de Cartões de Crédito
Ltda, visando a restituição de valores pagos a maior em razão
da utilização de cartão de crédito.
A r. sentença de fls. 218 usque 229, afirmando acerca da apli-
cabilidade do Código de Defesa do Consumidor, deu pela pro-
cedência parcial da ação, com o fim de : a) confirmar a tutela
antecipada excluindo o nome dos autores dos cadastros de pro-
teção ao crédito; b) desconstituir os juros capitalizados; c) res-
tituição em dobro dos valores pagos a maior; d) condenar a
requerida nas custas e honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 800,00 (oitocentos reais).
Inconformados com o resultado da demanda, apelam os litigantes.
Bradesco Administradora de Cartões de Crédito Ltda. afirman-
do que em hipótese alguma houve a cobrança de juros capitali-
zados, e alternativamente, que tendo ocorrido sucumbência re-
cíproca, cada parte deve suportar a verba advocatícia na pro-
porção de sua derrota, bem como recebê-la na medida de sua
vitória, a teor do artigo 21 do Código de Processo Civil.
Mario Chunhete Masuko e Maria da Graça Martins Masuko,
visando a redução dos juros cobrados, eis que extrapolaram o
limite constitucional (art. 192, § 3º, da CF), ou ainda por falta
de autorização do Conselho Monetário Nacional.
Preparos, contra-razões e remessa regulares.
É o relatório.
2.  Com a devida vênia, falece competência a este Tribunal de
Alçada e em especial a esta Câmara Cível para processar e jul-
gar o presente recurso.
Com efeito, foi dado à causa o valor de R$ 2.720,50 (dois mil,
setecentos e vinte reais e cinqüenta centavos), equivalente a valor
superior a 20 (vinte) salários mínimos, à época do ajuizamento
(15-02-2000 - fl. 02 v.), tanto que foi observado o rito ordinário.
Anote-se, também, que a sentença foi prolatada em data de 18
de dezembro de 2.001, e os recursos interpostos em fevereiro e
março de 2.002.
Nestas condições, a competência para processar e julgar os pre-
sentes recursos é do Egrégio Tribunal de Justiça.
Ora, não é porque a Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art.
275, I, do Código de Processo Civil, elevando o teto nele pre-
visto, de 20 (vinte) salários para 60 (sessenta), que os recursos
já interpostos, mas pendentes de julgamento, tenham obrigato-
riamente que sofrer alteração na competência recursal, pois,
assim agindo, estar-se-á maculando os termos do artigo 87 do
Código de Processo Civil, in verbis:
 “Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando su-
primirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia.”
SERGIO SAHIONE FADEL, em sua obra “Código de Proces-
so Civil Comentado”, editora Forense, 4ª edição, com base na
jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal afirma que:
 “As exceções só ocorrem se houver supressão do órgão judici-
ário, ou alteração da competência em razão da matéria (por
exemplo a ação contra empresa que no curso da lide se tornou
insolvente, deve ser desaforada para o juízo universal da falên-
cia), ou da hierarquia.
 “O preceito novo sobre competência aplica-se imediatamente,
salvo se antes foi proferida sentença final, caso em que, na
segunda instância, continua competente o Tribunal a quem ca-
bia conhecer dos recursos contra aquela sentença” (1ª Turma
do STF, RE nº 73.096, DJ de 7.4.72, pág. 1.971 e RE nº 72.910,
DJ de 14,4.72, pág. 2.174; 6ª Câmara do Tribunal de Justiça do
Estado da Guanabara, Ag. Inst. Nº 25.721, DO GB, Parte III,

de 3.8.73, pág. 10.076);  (Grifei, pág. 201).
Portanto, se por ocasião do ajuizamento da ação, o valor atri-
buído à causa era superior ao limite previsto no art. 275, I, do
Código de Processo Civil (arts. 258 e 259), e a nova lei somen-
te entrou em vigência em sua fase recursal, a competência para
processar e julgar o presente recurso de apelação, é do Egrégio
Tribunal de Justiça, eis que a matéria nele versada não diz res-
peito a nenhuma das hipóteses elencadas no art. 104 da Consti-
tuição Estadual.
Nesse sentido:
 “COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL - VALOR DA CAUSA SUPERANDO O
DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO
COMUM ORDINÁRIO - INCOMPETÊNCIA DO TAPR,
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA
DOS AUTOS.
Não estando a hipótese elencada no art. 103, inciso III, alíneas
“A” a “M”, da Constituição do Estado do Paraná, é o Tribunal
de Alçada incompetente para apreciar e julgar o recurso. Caso
em que, a competência acha-se afeta à do Egrégio Tribunal de
Justiça.” (TAPR, 1ª CC, AI nº209.298-0, acórdão n. 14.816)
Por derradeiro, com base na lição do Professor GALENO DE
LACERDA, é bom lembrar que:
 “Em regra, cumpre afirmar que a lei nova não pode atingir
situações processuais já constituídas ou extintas sob o império
da lei antiga, isto é, não pode ferir os respectivos direitos pro-
cessuais adquiridos. O princípio constitucional de amparo a
esses direitos, possui, aqui, também, plena e integral vigên-
cia.” (“O novo direito processual civil e os feitos pendentes”,
editora Forense, 1974, pág. 13).
3. Ante o exposto, por força de disposição constitucional e le-
gal, determino a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça deste Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2.002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
010. 0211528-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/155053.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 2115284 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo
Kroetz.  Embargado: Marcelo de Oliveira Viana.  Adv.: Carlos
Henrique de Sousa Rodrigues.  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Do Acórdão nº 760 desta Câmara, em julga-
mento na sessão de 11 de outubro do corrente, tempestivamen-
te, contrapõe-se BANCO SANTANDER BRASIL S/A., atra-
vés de Embargos de Declaração, com fulcro no artigo 535, do
Código de Processo Civil.
Alega que há omissão no acórdão com relação ao contido no
inciso VIII, do artigo 6º, do Código de Defesa do Consumidor,
que estabelece que a hipossuficiência deverá ser analisada se-
gundo “as regras de experiência”, uma vez que o embargado é
advogado e, nessa condição, seria inadequado estender-se a ele
o conceito de hipossuficiente o que, por consequência, não daria
azo ao deferimento à inversão do ônus da prova.
É o relatório.
Os presentes Embargos de Declaração não merecem prosperar,
posto inexistir nos fundamentos do acórdão embargado nenhu-
ma omissão, obscuridade ou contradição.
Vale ressaltar que o inconformismo com o resultado do julga-
mento não se resolve com embargos declaratórios.
                        Observe-se que, ao analisar a questão da in-
versão do ônus da prova, o acórdão foi absolutamente claro em
afirmar que o douto magistrado singular levou em considera-
ção o fato de que a prova exige consulta a documentos que
estão em poder do banco requerido, aí residindo as razões pe-
las quais, segundo as regras de experiência, entendia viável a
inversão pretendida, donde evidente a hipossuficiência da par-
te para comprovação dos fatos constitutivos do seu direito.
                       Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração,
por manifestamente improcedentes.
                        Curitiba, 25 de novembro de 2.002.
                       Luiz Lopes
                       Relator

Despachos Relator
011. 0212638-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/152924.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2126389 Apelação Cível.
Embargante: Artiteto Indústria e Comércio de Artefatos de Ci-
mento Ltda.  Adv.: Osvaldo Sestario Filho.  Adv.: Erica Martins
Frediani.  Embargado: José Roberto Mota.  Adv.: Rui Santos de
Sá.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde
Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Cuida-se de embargos de declaração opostos por Artiteto In-
dústria e Comércio de Artefatos de Comento Ltda., em face do
acórdão nº 784 desta douta Nona Câmara Cível, que, à unanimi-
dade de votos, desproveu recurso de apelação, assim ementado:
 “RESPONSABILIDADE CIVIL. CHOQUE ENTRE VEÍCU-
LOS. CAUSA PRIMÁRIA E PREPONDERANTE IDENTIFI-
CADA. MANOBRA DESASTRADA DE CONVERSÃO À
ESQUERDA. INVASÃO DA PISTA CONTRÁRIA. DANOS
MATERIAIS E MORAIS. QUANTIFICAÇÃO. ALTERAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS CONHECIDOS E DES-
PROVIDOS.
1. O condutor que converge à esquerda, invadindo a pista do
veículo opositor, provocando a colisão, deve suportar as con-
seqüências de sua conduta imprudente, o mesmo ocorrendo com
seu patrão, a teor do art. 1521, III, do CC.
2. Identificada a causa primária e preponderante do evento da-
noso, não há que se cogitar da indemonstrada velocidade ex-
cessiva, tampouco da inexistente culpa recíproca.
3.  A estimativa do dano moral, que não se destina à reposição
do bem lesado, mas sim à indenização ao abalo emocional, ao
desgosto e ao desprestígio pessoal acarretados pelos sofrimen-
tos ocasionados pelos ferimentos, não comporta enriquecimen-

to sem causa.”
Segunda argumenta, o acórdão seria contraditório, pois mesmo
afirmando que a causa primária e preponderante do evento da-
noso teria sido identificada, também afirmou que a alegada
velocidade excessiva não teria sido demonstrada, bem ainda
que não havia que se cogitar da alegada culpa concorrente,
porque inexistente.
É o relatório.
2. Conheço do recurso porque tempestivamente interposto.
No entanto, deve ser rejeitado de plano, posto que o acórdão
embargado não padece do vício da contradição.
Ora, se a prova produzida nos autos, apontou com clareza solar
a culpa primária e preponderante na consecução do evento da-
noso, a cargo do preposto da Embargante, bem ainda que não
foi demonstrado que a vítima estivesse desenvolvendo veloci-
dade excessiva, tampouco que tenha concorrido de qualquer
modo para o resultado, a conclusão somente poderia ter sido
aquela estampada na sentença de primeiro grau, integralmente
mantida pelo colegiado, sem que tais observações configurem
qualquer contradição.
Assim, inexistindo o vício apontado, e não servindo o recurso
para reexame da causa, a sua pronta rejeição é de rigor.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557 “caput” do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese  - relator

Despachos Relator
012. 0215255-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/115356.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Fátima.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000025
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000080
Cobrança.  Autor: Municipio de Nova Fatima.  Adv.: Noracil
Aparecido Silva Junior.  Reu: Vicente Francino.  Adv.: Concei-
ção Aparecida Veroneze da Luz.  Órgão Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                       Trata a espécie de Embargos à Execução - au-
tos nº 025/02 -, proposta pelo Município de Nova Fátima, con-
tra Vicente Francino, onde requer a exclusão dos juros e hono-
rários excessivos, e a condenação do embargado nas custas e
honorários de 20% sobre o valor da causa.
                       O MM. Juiz a quo julgou parcialmente proce-
dentes os Embargos, para o fim de determinar a adequação da
verba honorária, na forma da condenação, ou seja, para R$
500,00 (quinhentos reais).
A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo não conheci-
mento do reexame necessário, ante o advento da Lei nº 10.352/01.
                      É o relatório.
                       O artigo 475, parágrafo 2o, com redação dada
pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, estabeleceu
não estar a sentença sujeita a remessa necessária, sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
                       Ora, o Município de Nova Fátima, in casu, teve
contra si lançada, sentença condenatória, cujo valor da conde-
nação, acrescido das custas e honorários certamente não atinge
o valor de sessenta salários mínimos.
Veja-se que a sentença data de 03 de maio de 2002, quando já
em vigor a Lei 10.352/01, sendo que a regra de direito inter-
temporal que disciplina a aplicação da Lei Adjetiva Civil, no
tempo, têm incidência imediata, salvo expressa disposição le-
gal em contrário, o que não ocorre no caso sob exame.
De se observar também, que a remessa obrigatória, conforme
entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sendo
simples formalidade para que o julgado passe a gerar efeitos.
Ex positis, com fulcro no dispositivo legal atrás referendado,
não conheço do Reexame Necessário, devendo o processo retor-
nar a origem, para o devido prosseguimento, na forma da lei.
Em tempo, retifique-se a autuação para o fim de corrigir o nome
do réu que é Vicente Francino e não Vicente Francisco, e a
Comarca que é Nova Fátima e não Nova Esperança.
Intimem-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2.002.
JUIZ LUIZ LOPES
Relator.

Despachos Relator
013. 0216091-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/155162.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2160912 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Multitrans Transportes e Arma-
zéns Gerais Ltda.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan de
Azevedo Gubert.  Adv.: karime Monastier Farah.  Embargado:
Sindicato das Agências de Navegação Marítima do Estado do
Paraná.  Adv.: Marcio Marques Gabardo.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
 Do despacho de fls. 101 a 104, que admitiu o processamento
do Agravo, sem, contudo, conceder o efeito suspensivo pleite-
ado, contrapõe-se MULTITRANS TRANSPORTES E ARMA-
ZÉNS GERAIS LTDA., através de Embargos de Declaração,
com fulcro no artigo 535, do Código de Processo Civil.
Alega que somente porque o Juízo a quo não estava disposto a
reapreciar o pedido de tutela antecipada após a resposta dos réus é
que interpôs o presente recurso, pleiteando a concessão de efeito
ativo, para determinar a inclusão da agravante nos quadros do agra-
vado. Ao admitir o processamento do agravo, o pedido de efeito
suspensivo foi indeferido, sob o fundamento de que sequer por
presunção, poder-se-ia admitir que a matéria não seria mais apre-
ciada na instância monocrática.  Ocorre que na decisão dos pri-
meiros embargos de declaração opostos no juízo de origem, ficou
claro que não haveria reapreciação posterior do pedido de tutela
antecipada, fato esse que não foi observado no despacho inicial do
presente recurso, caracterizando omissão, passível de ser suprida.
                      É o relatório.
Os presentes Embargos de Declaração não merecem ser conhe-
cidos, ante a flagrante intempestividade.
O despacho objurgado foi publicado no Diário da Justiça do
dia 23.10.02, consoante certidão de fl. 105.
Os embargos de declaração foram opostos somente em 04.11.02,
estando, portanto, fora do prazo previsto na regra do artigo 536

do Código de Processo Civil.
Anoto que a carência do prazo de três dias úteis prevista no
Acórdão nº 5540, do Conselho da Magistratura somente se aplica
aos processos que estão tramitando nas Comarcas do interior.
A respeito, as seguintes ementas:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO DADA A SUA INTEMPESTIVIDADE - INEXISTÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO - NÃO APLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO Nº 5540 DO C.M. EM FEITOS ORIGINÁRIOS DO IN-
TERIOR QUE TRAMITEM EM 2ª INSTÂNCIA - RECURSO
REJEITADO.
“PLEITEA-SE QUE A CARÊNCIA DE TRÊS DIAS ÚTEIS,
CONTADOS DA DATA DE EDIÇÃO DO DIÁRIO DA JUS-
TIÇA, ESTABELECIDA PARA INÍCIO DA CONTAGEM DOS
PRAZOS PROCESSUAIS NAS COMARCAS DO INTERIOR
(ACÓRDÃOS N. 5540 - CM E 6810 - CM), REGULE TAM-
BÉM OS PRAZOS PROCESSUAIS DE FEITOS ORIGINÁ-
RIOS DE COMARCA DO INTERIOR QUE TRAMITEM EM
2ª INSTÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE - OBEDIÊNCIA AO
ART. 236 DO CPC - O TRIBUNAL DE JUSTIÇA E O TRI-
BUNAL DE ALÇADA, QUE EMANAM TAIS DECISÕES,
SÃO SEDIADOS NA CAPITAL DO ESTADO, CIDADE
ONDE SE EDITA O VEÍCULO DE PUBLICAÇÕES OFICI-
AIS DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - INDEFERIMEN-
TO” (AC. N. 7356, DO C.M., REL. DES. SYDNEY D. ZA-
PPA, IN “REV. DA CORREGEDORIA”, N. 02, PÁG. 70).
(5ª Câmara Cível, Acórdão nº 6236, relator Juiz Wilde Pugliese).
E mais:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO INTEM-
PESTIVA. NÃO CONHECIMENTO. ACÓRDÃO 5540 DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA. INAPLICAÇÃO A PRO-
CESSOS EM TRÂMITE PERANTE O TRIBUNAL.
Não alcançam conhecimento embargos declaratórios interpos-
tos fora do prazo de cinco dias (art. 536 do CPC).
Somente se aplica o Acórdão 5540 do Conselho da Magistratu-
ra aos processos que estão correndo pelas comarcas do interior.
Recurso não conhecido.
(4ª Câmara Cível, Acórdão nº 13869, relator Juiz Ruy Cunha
Sobrinho).
Ex positis, não conheço dos Embargos de Declaração.
Cumpra-se integralmente o item 04 do despacho de fls. 101 a 104.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
014. 0218130-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/139169.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000909 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000278 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Romeu Curi.  Apelante: Vera
Maria Loyola Cordeiro Curi.  Adv.: Joaquim Carlos Barbosa.
Apelado: Condomínio do Edifício Versalhes.  Adv.: José Cícero
Celestino.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de recurso de apelação em sede de embargos à exe-
cução. Sucede que o Condomínio do Edifício Versalhes pro-
moveu Ação de Cobrança de despesas condominiais em face
de Romeu Curi, Vera Maria Loyola Cordeiro Curi, Espólio de
Vanderlei Gomes Henriques e Angela Maria Geraix Gomes
Henriques pelo rito sumário.
O pleito foi julgado parcialmente procedente (fls. 118/128)
condenando-se os apelantes ao pagamento das verbas pretendi-
das e excluindo-se da lide o espólio e Angela Maria Geraix
Gomes Henriques.
Após a apresentação de Embargos de Declaração (fls 135/136),
Recurso de Apelação (fls. 146) e Recurso Especial (fls. 222/
226) foram confirmados os termos da sentença.
Houve determinação para pagamento do valor devido ou no-
meação de bens à penhora. Os réus apelantes indicaram imóvel
do qual dispunham apenas de parte ideal. Dita nomeação foi re-
cusada pelo condomínio credor que indicou outro imóvel de pro-
priedade dos réus (fls. 281/283). O douto magistrado a quo de-
terminou a penhora do bem indicado pelo condomínio credor.
Os réus, ora apelantes, apresentaram Embargos à Execução (au-
tos em apenso) que foram julgados nos seguintes termos: “JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, tão so-
mente para determinar que a correção monetária obedeça ao
índice estipulado na sentença ou seja o INPC, devendo ser re-
feito o cálculo. ...”
Desta decisão apelam os embargantes (fls. 140/150) alegando
que é cabível a discussão de impenhorabilidade do bem de fa-
mília em sede de embargos à execução e que a não interposição
de agravo de instrumento da decisão que rejeitou sua nomea-
ção de bens à penhora não obsta a discussão desta matéria em
via de embargos do devedor.
O douto magistrado recebeu o recurso em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. O embargado apresentou pedido de reconsi-
deração (fls. 163/167) requerendo fosse a apelação recebida
tão somente em seu efeito devolutivo. Requereu, ainda, em caso
de não revisão de posicionamento, fosse, o pedido de revisão,
recebido como agravo retido. A manifestação judicial foi pelo
acolhimento do pleito e recebimento da apelação somente em
seu efeito devolutivo (fls. 169).
Em contra-razões (fls. 154/162) o condomínio embargado rei-
terou fosse o recurso de apelação recebido tão somente no efei-
to devolutivo. No mérito requeu a manutenção da sentença.
É o relatório.
2. Não estão presentes os requisitos para seguimento do recur-
so de apelação, já que foi intempestivamente apresentado.
Publicada a sentença proferida nos Embargos à Execução em
18.06.02 (fls. 139), o termo inicial do prazo para recurso co-
meçou em 26.06.02 (inclusive) já considerado o triênio para os
processos oriundos de Comarcas do interior (AC. 5540, do
Conselho da Magistratura).
Considerando que a causa principal processou-se pelo rito sumá-
rio (art. 275, inc. II, “b” ), no qual os atos processuais não se
suspendem em face da superveniência das férias forenses (art. 174,
inc. II) o prazo recursal de 15 dias (art. 508 do CPC), fluiu até
08.07.02, derradeiro dia para interposição das razões de apelação.
Conforme se pode observar o recurso foi protocolado em data
de 29.07.02, ou seja, onze (11) dias após o encerramento do



46 3ª feira | 03/Dez/2002

prazo.
Nesse sentido:
“Nas causas sob procedimento sumaríssimo, tem curso nas fé-
rias o prazo recursal” (VI ENTA - concl. 50, aprovada por una-
nimidade).
“Não se suspende pela superveniência das férias o prazo do
recurso nas causas de procedimento sumaríssimo” (STJ - 4ª
Turma, Resp. 1.441-RS, rel. Min. Fontes de Alencar, j. 11.12.89,
não conheceram, v.u. DJU 24.9.90, p. 9.982).
Frise-se, ademais, que em se tratando de Embargos à Execução
propostos em face de título executivo judicial, remanesce o rito
pelo qual se processou a causa principal. Tal matéria já foi ob-
jeto de posicionamento pelo STJ e mesmo por esta Corte nos
seguintes termos:
“CAUSA DE PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DA SENTENÇA - INTEMPESTIVIDA-
DE - FÉRIAS.
A execução também se processa durante as férias, tal conforme
o disposto no art. 174, inciso II do Código de Processo Civil.
Na técnica processual, causa tanto diz respeito à ação ou à de-
manda, como à execução. ...” (STJ - 3ª Turma - Rel. Min. Nil-
son Naves - Resp. 37.319/SP - jul. 08.02.94).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JU-
DICIAL - ...omissis...
1. FEITO QUE TRAMITA NAS FÉRIAS FORENSES - EM-
BARGOS SEGUE A NATUREZA DA AÇÃO PRINCIPAL -
INTEMPESTIVIDADE - RECURSO PROVIDO EM PARTE.
2. ...omissis...
(a) Se a ação principal tem andamento nas férias forenses, os
embargos à execução da sentença, seguem a mesma natureza
da ação principal. ...”(TAPR - 7ª CCív. - Rel. Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira - Ac. 14360 - jul. 10.06.02).
Do bojo do referido Acórdão se extrai:
“Se a ação principal corre durante as férias (...) de maneira
evidente que os embargos seguem a natureza da ação principal.
Neste sentido os seguintes julgados deste Tribunal:”
E transcreve os seguintes julgados:
RECURSO - APELAÇÃO - INCONFORMISMO DIRECIO-
NADO CONTRA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DE
EMBARGOS A EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL, DERI-
VADO DE AÇÃO DE RITO SUMARIO - FLUÊNCIA DO
PRAZO DURANTE AS FERIAS FORENSES - APLICAÇÃO
DO ART. 174, II, DO CPC - NÃO CONHECIMENTO. AS
EXECUÇÕES E RESPECTIVOS EMBARGOS, PROVENIEN-
TES DAS CAUSAS DE RITO SUMARIO, SE PROCESSAM
NORMALMENTE DURANTE O PERÍODO DE FERIAS FO-
RENSES (RSTJ 60/352), NELAS FLUINDO TAMBÉM OS
PRAZOS RECURSAIS (STJ - 4 TURMA -, RESP 1.441-RS,
IN DJU. DE 24/9/90, PÁG. 9.982).” (TAPR - 5ª CCív. - Rel.
Juiz Duarte Medeiros - Ac. 6860 - jul. 29/10/97).
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO RECEBI-
MENTO. INTEMPESTIVIDADE CARACTERIZADA. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 174, II DO CPC.
1. Tratando-se de ação com trâmite nas férias forenses, a execução
da sentença tem curso normal, não havendo suspensão dos prazos.
2. Aplica-se a norma contida no art. 174, II, do Código de Pro-
cesso Civil, para considerar intempestivos os Embargos à Exe-
cução protocolados após o curso de férias forenses, em Execu-
ção de título judicial decorrente de Ação de cobrança de encar-
gos condominiais, que segue o procedimento sumário, a teor
do art. 275, II, “a” do Código de Processo Civil.
Recurso desprovido. (TAPR - 2ª CCív. - Rel. Juiz Rosana Fa-
chin - Ac. 12475 - jul. 22.03.00).
3. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação
apresentado por Romeu Curi e Vera Maria Loyola Cordeiro
Curi face da sua flagrante intempestividade, nos termos do dis-
posto no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE
Relator

Despachos Relator
015. 0218154-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/140554.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000392 Co-
brança.  Apelante: Danilo Zamboni.  Adv.: Dalton Chitolina.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forsel-
ini.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata a espécie de ação de cobrança de contri-
buições sindicais, ajuizada pelos apelados, tendo o MM. Juiz a
quo julgado procedente o pedido, condenando o réu apelante
ao pagamento de R$ 807,21 (oitocentos e sete reais e vinte e
um centavos), e ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.
Inconformado, apela o réu, pugnando pela reforma do decisum.
                      É o relatório.
                       É de se notar que, o apelo é manifestamente
inadmissível, ante a intempestividade.
A sentença foi publicada no dia 27.06.2002, uma quinta-feira.
O prazo iniciou-se em 03.07.02, inclusive, e encerrou-se em
17.07.02, uma quarta-feira. O recurso foi interposto no dia
15.08.02, sendo, portanto, intempestivo.
Não se olvide que se trata de rito sumário, que não tem seu
curso suspenso pelo advento das férias forenses, consoante a
regra do artigo 174, do Código de Processo Civil.
O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recursos interpos-
tos em causas que seguiram o mesmo procedimento, decidiu:
PROCESSO CIVIL. PRAZO RECURSAL. CURSO EM FÉRI-
AS FORENSES. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. - O
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CORRE
DURANTE AS FÉRIAS FORENSES NAS AÇÕES PROCES-
SADAS PELO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO (ATUAL
SUMÁRIO). - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
(RESP 3822/MG, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJU
10/06/1996).
                       O Tribunal de Alçada segue a mesma linha de
entendimento:
APELAÇÃO CÍVEL - PRAZO - NÃO SUSPENSÃO - FÉRI-
AS FORENSES - RITO SUMÁRIO - INTEMPESTIVIDADE.
A superveniência das férias forenses não suspende o prazo para

apelar nas causas que observam o rito sumário, reputando-se
intempestiva a apelação protocolada após os quinze dias da
intimação da sentença.
(Acórdão nº 14358, 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz RONALD
SCHULMAN).
No mesmo sentido, anotem-se os acórdãos nº 13067, da 6ª Câ-
mara Cível, nº 11472, da 8ª Câmara Cível e nº 10578, da 6ª
Câmara Cível.
Ademais, a circunstância de ter o Sr. Escrivão lançado, equivo-
cadamente, a data do início do prazo na certidão de fl. 145, não
elide o reconhecimento da intempestividade do recurso. Ao
Procurador da parte, profissional do Direito, compete o conhe-
cimento da norma legal vigente.
Ex positis, nego seguimento à apelação, de acordo com o art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes e, oportunamente, baixem-se os autos à
Vara de origem para os devidos fins.
                       Curitiba, 22 de novembro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator
2

Despachos Relator
016. 0218167-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/141278.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000593 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Japurá.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Neide Pereira Gremes.
Apelado: Masacasu Takase.  Adv.: Marcio Diniz Fancelli.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Rena-
to Strapasson.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANÁ - FAEP e SINDICATO RURAL DE JAPURÁ, apela-
ram da sentença do Juiz da Vara Cível da Comarca de Cianorte,
que condenou os requeridos a pagar aos autores, sob percentual
de destinação legal, as contribuições sindicais alusivas aos exer-
cícios dos anos de 1997, 1998, 1999, e 2000, a serem contadas
segundo base de cálculo e alíquota apontadas nos demonstrati-
vos apresentados, sem parcela adicional, e acrescido de atualiza-
ção monetária, com juros e multa na forma da fundamentação.
Sustentam em síntese:
- que houve julgamento extra petita, vez que o réu não apresen-
tou matéria sobre juros, multa ou qualquer questionamento so-
bre os cálculos apresentados na exordial;
- que é cabível a parcela adicional, pois do contrário se estaria
privilegiando aqueles que possuem maior capital em virtude do
percentual aplicado ser maior;
- que o art. 600 da CLT não foi derrogado, e que por esta razão
estabelece os parâmetros para atualização dos valores da con-
tribuição sindical;
- que está equivocada a sucumbência uma vez que é flagrante
que quem deu causa à lide foi o réu;
- que os honorários devem ser fixados em 20% (vinte por cen-
to) face tratar-se de matéria árdua e especializada, necessitan-
do maior empenho do profissional.
2. O recurso merece parcial provimento.
A atualização se faz nos termos do art. 600 da Consolidação
das Leis do Trabalho.
A jurisprudência assim se manifesta, verbis:
 “1. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. LEGITIMIDADE ATIVA. CAPACIDADE DELEGA-
DA PELA UNIÃO. A Confederação Nacional da Agricultura tem
legitimidade para cobrar a Contribuição Sindical Rural no âmbito
federal, enquanto a Federação da Agricultura do Estado do Paraná
o tem no estadual e o Sindicato Rural na base municipal.
2. PREVISÃO LEGAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COM-
PULSORIEDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. Consoantes
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical prevista nos arti-
gos 578 e 579 da Consolidação das Lei do Trabalho - CLT,
possui natureza tributária e, portanto compulsória, impondo-se
sua cobrança a todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de filiação a
sindicato.
3. BITRIBUTAÇÃO. Não há que se confundir fato gerador de
tributo com base de cálculo, a qual pode ser a mesma para apu-
ração de tributos diversos, sem que ocorra bi-tributação.
4. MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. São devi-
dos juros, multa e correção monetária consoante o disposto no
artigo 600 da CLT.
(...)”.
(Ac 422 - 9ª CCív. - Rel. Hamilton Mussi Corrêa
Cabe, pois, o adicional e a atualização, nos termos postos.
Os honorários, enfim, devem ser de exclusiva conta do apelado,
no percentual já fixado, eis que devidamente fundamentado.
Assim sendo, com fulcro no art. 557, § 1º “A”, do Código de
Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO, para os fins explicitados no voto.
Curitiba, 20 de novembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
                     Relator

Despachos Relator
017. 0218242-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152953.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Registros Publicos.  Ação Originária:
8900000010 Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - Inss.  Adv.: Ricardo Marcelo Fonseca.
Agravado: Zenival dos Santos.  Adv.: Narcizo Lipka.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Despacho:
1. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
agravou da decisão do Juiz da Vara de Registros Públicos desta
Capital que, na Ação Ordinária movida por ZENIVAL DOS
SANTOS, arbitrou honorários advocatícios para o processo de
execução de sentença.
Sustenta, em síntese:
- que após transitada em julgado a decisão, o INSS pagou as
diferenças devidas e concedeu o benefício pretendido, sem que
fosse iniciado proceso de execução;

- que após o levantamento do valor depositado o autor reclama
que o INSS não cumpriu de forma integral sua obrigação, eis
que ‘não depositou os honorários referentes ao processo de
execução’;
- que não foram interpostos Embargos;
- que sequer foi iniciado o processo de execução, já que o INSS
concordou com os cálculos do Contador;
- que de acordo com o art. 4º da MP 2180-35, que alterou a Lei
n. 9.494, de 10/09/97, não são devidos honorários advocatícii-
os pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.
2. Há razoabilidade no entendimento manifestado pelo Juízo,
fundamentado no princípio da causalidade e em entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que são devidos
honorários advocatícios no processo de execução contra a Fa-
zenda Pública, independentemente de embargos (STJ RESP
403.817/RS).
A norma legal citada pelo agravante está em confronto com ou-
tras, cujas circunstâncias deverão ser melhor analisadas ao final.
Indefiro, por isto, o efeito suspensivo.
Int.
3. Intime-se o agravado para a resposta.
Curitiba, 25 de novembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
        Relator Convocado

Despachos Relator
018. 0218330-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136041.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000581 Exceção de Incompe-
tência.  Autos Complementares: 200100000501 Declaratória.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagem Ltda.  Adv.: Mar-
celo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sa-
cramento.  Agravado: Constantino Alves de Azevedo.  Agrava-
do: Walter Kwaitkowski.  Agravado: José Luiz Macedo Maci-
el.  Agravado: José Serafim da Silva.  Agravado: José Amaro
de Lima.  Adv.: Eric Costa Candido.  Adv.: Anderson D’aquila
Gonçalves.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho:
1) Deixo de conceder efeito suspensivo à decisão agravada
porque não se revela ilegal ou abusiva e nem há perigo de dano
grave ou de difícil reparação à agravante.
2) Intime-se a parte agravada na forma e para os fins do inciso
V, art. 527, do Código de Processo Civil.
Curitiba 22 novembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
019. 0218831-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/148128.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000337
Indenização.  Apelante: Josimara do Amaral Pereira.  Apelan-
te: Maria José Matias da Silva.  Apelante: Jorge Máximo.  Ape-
lante: José Antônio Caron.  Apelante: Vicente Claudino.  Adv.:
Roger Striker Trigueiros.  Apelado: Municipio de Londrina.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.  Os Autores interpuseram Ação de indenização por danos
morais em face do Município de Londrina, visando receberem
uma indenização no valor individual de 10 vezes o valor do
empréstimo mencionado no pedido inicial, ou outro valor de-
terminado pelo juízo.
Pediram, na inicial, o benefício da assistência judiciária gratui-
ta (fls. 08), o qual foi indeferido (fls. 49), concedendo-se prazo
de 10 (dez) dias para o pagamento das custas iniciais.
O referido despacho foi publicado (fls. 50) e dele não foi inter-
posto nenhum recurso.
Após decorrido o prazo concedido para o pagamento das cus-
tas iniciais foi determinado a intimação pessoal dos Autores
para o preparo, sob pena de extinção.
Os Autores foram regularmente intimados pessoalmente (fls.
90/91) e não cumpriram as diligências requeridas, tendo então
sido decretado a extinção do feito com fulcro no artigo 267, III,
do CPC.
Tempestivamente os Autores recorreram (fls. 94/97), para que
seja recebida a apelação e que seja dado provimento ao apelo
para o fim de declarar o direito dos Autores aos benefícios da
assistência judiciária gratuita,  anulando a sentença extintiva.
Pedem ainda, novamente os benefícios da assistência judiciária.
Da apelação não foi feito o preparo recursal.
 2.  O recurso não pode ser conhecido.
Deixando os Apelantes de recorrerem contra o despacho que
indeferiu a assistência judiciária, a matéria ficou alçada à con-
dição de coisa julgada, sem que seja possível sua reapreciação
nesta oportunidade.
E, uma vez afastada o benefício da assistência pelo despacho
não recorrido, a apelação não preparada está deserta, prejudi-
cando seu conhecimento.
Assim, nos termos do art. 557 do CPC, a ela nego seguimento.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Hamilton Mussi Corrêa   -   Relator

Despachos Relator
020. 0219740-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163331.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9800019015 Inde-
nização.  Agravante: Administração e Participações Tacla Ltda.
Adv.: Renato Serpa Silverio.  Adv.: Airton Cesar Hintz.  Agra-
vado: Renato Hella.  Agravado: Mário Celso Juglair.  Adv.:
Roberto de Oliveira Guimarães.  Órgão Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
1. Trata a espécie de Agravo de Instrumento interposto da deci-
são que nos autos nº 19.015/98, de ação ordinária de indeniza-
ção, em fase de execução, promovida por Renato Hella e Ma-
rio Celso Juglair, em face de Administração e Participações
Tacla Ltda, indeferiu a nomeação à penhora oferecida pela ré
executada, acolhendo as razões opostas pelos exeqüentes, e
determinando a penhora dos bens por estes indicada.
2. O presente recurso está deficientemente instruído.
                       Com efeito, o art. 525, I, CPC, determina quais
as peças obrigatórias que deverão instruir a petição de agravo:

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado.
                       Compulsando-se os autos, contudo, verifica-se
que deixou a agravante de juntar cópia da certidão de intima-
ção da r. decisão agravada, impossibilitando a verificação acer-
ca da tempestividade do recurso, razão pela qual é manifesta-
mente inadmissível.
                       3. Isto posto, nego seguimento ao agravo, com
fundamento no art. 527, I, c/c art. 557, caput, ambos do CPC.
                       4. Intimem-se.
                       Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
                       Juiz LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
021. 0219864-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162315.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000213 In-
denização.  Agravante: Maria José Baladelli.  Adv.: Claudemir
Molina.  Agravado: João Bernardes de Souza.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria José
Baladelli, impugnando a respeitável decisão de fls. 26 (T.A.),
proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, que, em autos de ação de indenização, em fase de exe-
cução de sentença, ajuizada por João Bernardes de Souza contra
a agravante, houve por bem, indeferir o pedido de expedição de
ofícios à Receita Federal, ao Bacen, ao Detran e outras reparti-
ções públicas, assim como as instituições bancárias.
2. Entretanto, falece competência a esta Corte para julgar o pre-
sente recurso, vez que foi atribuída a demanda indenizatória o
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 01 de abril de 1998,
quando o salário mínimo estava fixado em R$ 120,00 (cento e
vinte reais), excedendo assim o valor da causa, na data de seu
ajuizamento, montante superior a 20 (vinte) salários mínimos.
Logo, o processamento e julgamento do presente agravo, já que
não se trata de matéria elencada no inc. II do art. 275 do Códi-
go de Processo Civil e ultrapassando o valor da causa 20 (vin-
te) vezes o maior salário mínimo vigente no país, bem como o
novo teto de 60 (sessenta) salários estabelecido pela lei nº
10.444, de 07 de maio de 2002, compete ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, de conformidade com o inc.
III, do artigo 104 da carta magna estadual.
Nesse sentido o posicionamento desta Corte:
 “AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SALÁRIOS DE
EMPREGADOS COMISSIONADOS. VALOR DA CAUSA -
RITO ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA RECURSAL. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.
A competência recursal do Tribunal de Alçada em matéria cí-
vel está estabelecida na Constituição Estadual no artigo 103,
inciso III, letras “a” a “m”.
Não constando especificamente elencada no artigo supra-refe-
rido e no inciso II do artigo 275 do CPC, a competência restrin-
ge-se às causas cujo valor não excedam a 60 (sessenta) vezes o
maior salário mínimo vigente no país (inciso I).
Sendo superior o valor atribuído, na data do seu ajuizamento, a
competência é do Egrégio Tribunal de Justiça.” (Ac nº 15090,
da 7ª Câm. Cível, Rel. Juiz Miguel Pessoa, julg. 04.11.02).
3. Diante o exposto, declinando a competência, com a remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens
de estilo.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
     Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator
1

Despachos Relator
022. 0219992-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164955.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001206
Revisão de Contrato.  Agravante: Sérgio Sidiney Dério.  Agra-
vante: Andréia Cristina Gavleta Dério.  Adv.: Andrezza Maria
Beltoni.  Adv.: Karen Dala Rosa.  Agravado: Banco do Brasil
S/a.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso manejado contra a r. decisão que indeferiu a
tutela antecipada, em ação ordinária de revisão contratual, ao
fundamento de que a inicial é “genérica ao extremo”, não exis-
tindo dados concretos que possibilitem uma conclusão confiável
sobre a questão posta em apreço. Além disso, como os cadastros
de devedores em mora têm caráter público, e ante a não suficien-
temente demonstrada plausibilidade do direito dos autores, deve
prevalecer o interesse coletivo em detrimento do particular.
Os agravantes aduzem, em suma, que há necessidade do defe-
rimento da tutela antecipada, em razão dos grandes prejuízos
que vêm sofrendo, sendo que a inicial não se apresenta ampla e
genérica, estando totalmente adequada ao contrato a ser revisto.
Além disso, o CDC, em seu art. 42, impossibilita a manutenção
do nome dos agravantes nos cadastros de inadimplentes, estando
presentes, pois, o fumus boni iuris e o periculum in mora para a
concessão da tutela pretendida. Requerem sejam retirados seus
nomes do SPC, SERASA E BACEN - CCF, com a concessão de
efeito ativo à decisão que indeferiu o pleito de tutela antecipada.
                      É o relatório.
                       Da narrativa da petição inicial, depreende-se que
os autores mantiveram operações bancárias com a instituição ré,
decorrentes de contrato bancário existente entre as partes, sendo
objeto de discussão a aplicação dos juros acima do permissivo
legal, a aplicação desvirtuada da correção monetária, o desconto
ilegal da comissão de permanência, a prática de anatocismo, a
necessidade de observância do CDC quanto ao percentual da
multa de mora, e quanto a inversão do ônus da prova.
                           Assim, a exordial foi clara ao demonstrar os
fatos e fundamentos jurídicos do pedido, não se vislumbrando
a ocorrência de termos genéricos e imprecisos.
                       Destarte, na hipótese de se verificar a ausência
dos requisitos do art. 282, do CPC, deveria a inicial ser indefe-
rida de plano, o que não é o caso dos autos.
Dito isso, encontra-se pacificado o entendimento de que é inad-
missível a inclusão do nome do devedor em cadastros de prote-
ção ao crédito, havendo discussão da dívida em juízo.
Nesse sentido, o Enunciado nº 6, do Centro de Debates, Estudos e
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Pesquisas - CEDEPE - do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná:
 “Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão de
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC-SERASA),
havendo discussão da dívida em juízo”.
                       Tal enunciado, também se encontra corrobora-
do pela jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justi-
ça, a se ver das seguintes ementas:
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO NO SERA-
SA. PREVISÃO LEGAL. AÇÃO REVISIONAL. TUTELA
ANTECIPADA ADMISSÃO DO REGISTRO PELO TRIBU-
NAL ESTADUAL. DESCABIMENTO. LEI N. 8.078/90, ART.
43, § 4º.
I- Legítimo é o procedimento adotado pela instituição finan-
ceira em inscrever o devedor inadimplente em cadastro de pro-
teção ao crédito, por autorizado na legislação pertinente.
II- Caso, todavia, em que movida ação de revisão de contrato,
havendo discussão jurídica sobre o débito, pertinente a concessão
de tutela antecipada para evitar a inscrição, sob pena de se frus-
trar, ao menos em parte, o direito de fundo discutido, pela imedi-
ata perda da credibilidade do mutuário na praça em que atua”.
(RESP 351763/SP, Quarta Turma, relator Ministro Aldir Pas-
sarinho Junior, pub. 15/04/2002).
 “PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - SPC - SERASA. I-
Não há como assentir seja registrado nome de devedor inadim-
plente no SERASA ou no SPC, a respeito de débitos que estão
sendo discutidos em ação judicial.; Precedente do STJ”.
(RESP 228790/SP, Terceira Turma, relator Ministro Waldemar
Zveiter, pub. 23/10/2000).
                       Considerando que a decisão recorrida está em
manifesto confronto com jurisprudência dominante do STJ,
impõe dar provimento ao recurso, na forma do art. 557, § 1º-A,
do CPC, para o fim de determinar a exclusão do nome dos au-
tores dos registros de proteção ao crédito, enquanto estiver sub
judice a discussão do débito que lhe deu origem.
                       Intimem-se as partes, e dê-se ciência dessa de-
cisão ao Juiz da causa.
                       Curitiba, 22 de novembro de 2.002.
                       Juiz LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
023. 0220008-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164697.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000448
Revisão de Contrato.  Agravante: Úteis e Fúteis Presentes Ltda.
Agravante: Cláudia Ferreira.  Adv.: Altenar Aparecido Alves.
Adv.: Johnny Marlon Capichten.  Agravado: Banco do Brasil
S/a.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson
Mizuta.  Despacho:
Nos autos sob nº 448/2002, em tramitação pela 2ª Vara Cível
da Comarca de Umuarama, Úteis & Fúteis Presentes Ltda. e
Cláudia Ferreira interpuseram agravo de instrumento contra a
decisão que, nos autos da ação revisional de contrato com pe-
dido de tutela antecipatória ajuizada contra o Banco do Brasil
S/A, indeferiu a antecipação da tutela requerida com o objetivo
de que o réu/agravado se abstivesse de promover o registro de
seus nomes em qualquer cadastro de maus pagadores (SPC,
SERASA e outros afins).
 As agravantes sustentam que o débito está sub judice e que a
inclusão de seus nomes nos bancos de dados mencionados, gerará
impedimentos e restrições creditícias. Destacam ainda, que só
poderia haver algum débito após o julgamento da ação ordinária,
ou seja, eventualmente, com a improcedência do pedido e a não
quitação do débito é que as agravantes poderiam ser consideradas
em mora e terem seus nomes inseridos nos cadastros de proteção
ao crédito, nos bancos de informações creditícias negativas.
Decido.
A aplicação do § 7º do art. 273 do CPC, com redação dada pela
Lei 10.444, de 7 de maio de 2002, autoriza a concessão da
medida cautelar com o alcance pretendido pelas agravantes.
                   É que a concessão da tutela antecipada para ex-
cluir ou abster-se de incluir o nome do devedor do cadastro de
proteção ao crédito exige a presença de pressupostos mais rígi-
dos. O mesmo não ocorre na medida cautelar, onde os pressu-
postos autorizadores assentam-se nos dois requisitos: fumus boni
iuris e periculum in mora.
                   HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ensina que
os requisitos para alcançar-se uma providência de natureza caute-
lar são, basicamente, dois: “I - Um dano potencial, um risco que
corre o processo principal de não ser útil ao interesse  demonstra-
do pela parte, em razão do periculum in mora, risco esse que deve
ser objetivamente apurável; II - A plausibilidade do direito subs-
tancial invocado por quem pretenda segurança, ou seja, o fumus
boni iuris.” (in, Curso de Direito Processual Civil, 2º vol, ed. Uni-
versitária, FORENSE, Rio de Janeiro, 1990, p. 1116).
Na hipótese em exame, encontram-se presentes tais requisitos,
pois incluir os nomes das agravantes no rol de pessoas devedo-
ras, enquanto a dívida está sendo discutida em juízo, pode en-
sejar dano de difícil reparação à agravante, em razão de que
esta depende da captação de crédito a fim de que possa prosse-
guir com suas atividades, sob pena de ver sua situação se agra-
var a cada dia, haja vista tratarem-se de comerciantes.
Assim, possibilitar a inscrição dos nomes das devedoras nos institu-
tos de proteção ao crédito seria uma medida extremamente temerá-
ria, uma vez que há pendência em relação ao valor do débito, bem
como outros aspectos atinentes ao contrato, que deverão ser mais
bem analisados e revistos no procedimento pertinente a tal fim.
                   Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça vêm decidindo:
                    “MEDIDA CAUTELAR. SERASA. PROTESTO.
DÉBITO SUB JUDICE. Esta Corte tem decidido, reiterada-
mente, que a discussão judicial do débito impede o  aponta-
mento de informações restritivas quanto ao devedor junto aos
órgãos de proteção ao crédito, bem como pela possibilidade da
suspensão dos efeitos do protestos nessa hipótese. Liminar re-
ferendada.” (STJ, MC 5265/SP; MEDIDA CAUTELAR 2002/
0076170-2, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. CASTRO FILHO,
DJ DATA:07/10/2002 PG:00250).
                   Ante o exposto, concedo o efeito ativo almejado
pelas agravantes, para determinar ao agravado que se abstenha
de incluir os nomes das agravantes nos cadastros de proteção
ao crédito.
                   Comunique-se com urgência.

                   Dispenso as informações do Juízo a quo.
                   Intime-se o agravado para que responda no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil.
Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
                   Curitiba, 26 de novembro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

Despachos Relator
024. 0220026-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163177.  Matéria: Sumário.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000089 Medida Cau-
telar.  Agravante: Cooperativa Agropecuária Castrolanda Ltda.
Adv.: Eder Romel.  Agravado: Luiz Carlos Prestes.  Agravado:
Marilene Napoli Prestes.  Adv.: Adilson Amaro Alves.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASTROLANDA agra-
vou da decisão do Juiz  da Comarca de CASTRO que JULGOU
PROCEDENTE a cautelar de EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS,
movida por LUIZ CARLOS PRESTES e MARILENE NAPO-
LI PRESTES.
Expôs as razões que estão às fls. 6 usque 10.
Juntou documentos.
2. O recurso cabível, em casos tais, é o de apelação.
A inicial fundou-se no art. 844 do CPC, com afirmação de que
“pretendem, os autores, no prazo legal, ajuizar a respectiva ação
principal de Revisão Contratual”.
Não se trata, assim, de mero incidente, que justificasse a inter-
posição de agravo.
O Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, no RECUR-
SO ESPECIAL Nº 34.205 (93/0010585-0) - RS, informa que
“são três as formas através das quais se pode requerer a exibi-
ção de documentos em juízo. A primeira consiste em um inci-
dente processual cujo procedimento vem regulado nos arts. 355
a 359, CPC. A segunda, uma ação própria de exibição (‘princi-
paliter’, na denominação de Pontes de Miranda), cuja autono-
mia se justifica em razão de ser movida contra um terceiro, não
a parte, que possua o documento ou coisa solicitados, disposta
nos arts. 360 a 362, CPC. A terceira, uma cautelar, que pode
ser preparatória ou incidental, conforme arts. 844 e 845, CPC”.
Conclui, assim, ser cabível o agravo quando se tratar de  inci-
dente processual.
A presente hipótese é de CAUTELAR PREPARATÓRIA, não
propriamente INCIDENTAL, cujo recurso cabível, portanto, é
o de apelação.
Theotonio Negrão, in CPC Anotado, 32ª ed., pág. 835, em no-
tas ao art. 844, CPC, diz ser apelável a decisão que declara o
autor carecedor da ação cautelar de exibição de documentos
(STJ - 3ª T., RESP 37.349-2-GO).
E ao fazer menção ao cabimento de honorários, diz cabível tal
verba “por se tratar de ação, e não de mero incidente” (STJ - 3ª
T., RESP 168.280-MG).
Inexistente, assim, dúvida objetiva na jurisprudência, e inapli-
cável, na espécie, o princípio da fungibilidade, é de ser inaco-
lhido, desde logo, o presente recurso.
Assim sendo, com fulcro no art. 557 do CPC, por manifesta-
mente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO.
Curitiba, 25 de novembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
        Relator

Despachos Relator
025. 0220028-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163176.  Matéria: Sumário.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000159 Impugna-
ção.  Autos Complementares: 200200000089 Exibição de Do-
cumentos.  Agravante: Cooperativa Agropecuária Castrolanda
Ltda.  Adv.: Eder Romel.  Agravado: Luiz Carlos Prestes.  Agra-
vado: Marilene Nápoli Prestes.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASTROLANDA agra-
vou da decisão do Juiz  da Comarca de CASTRO que manteve,
em favor de LUIZ CARLOS PRESTES e sua mulher, os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita.
Sustenta, em síntese, o seguinte:
- que os agravados ajuizaram uma cautelar de exibição de do-
cumentos;
- que nesses autos o agravado varão é classificado como produ-
tor rural;
- que financiou lavoura e é proprietário de várias áreas no mu-
nicípio;
- que não são pessoas que não possam pagar as despesas pro-
cessuais;
- que se vencidos não lhes acarretará prejuízo ao próprio sus-
tento e/ou de sua família;
- que sequer contestaram o pedido de revogação do benefício.
2. É de se acolher, de imediato, o recurso da ré.
Com efeito, evidente se mostra a condição dos autores em ar-
car com as despesas do processo, acaso vencidos na demanda.
Diante da impugnação ofertada, com a qual foram juntados re-
gistros de diversos imóveis, permaneceram silentes, em verda-
deira confissão dos fatos trazidos pela parte adversa.
O autor, de fato, qualificou-se como produtor rural, sendo real-
mente significativo seu patrimônio, consoante se infere das
matrículas juntadas aos autos.
Inaplicável, assim, o julgado transcrito pelo Juiz, não se tratan-
do de modesto patrimônio, que justificasse a concessão do be-
nefício.
O STJ (Theotonio Negrão - CPC Anotado, 32ª ed., pág. 1153),
em situação semelhante, entendeu haver forte indício de que o
requerente, por sua própria profissão, não faz jus ao benefício.
Num dos casos (STJ - RT 686/185) entendeu não ser ilegal
condicionar, o juiz, a concessão da gratuidade à comprovação
da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exercido
pelo interessado fazem em princípio presumir não se tratar de
pessoa pobre.
No caso presente, como visto, ante a evidência da condição dos
autores, dispensável até mesmo essa prova.
Assim sendo, com fulcro no art. 557, § 1-A, do CPC DOU
PROVIMENTO AO AGRAVO para, desde logo, INDEFERIR

O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
Curitiba, 25 de novembro de 2002
ANTONIO RENATO STRAPASSON
        Relator

Despachos Relator
026. 0220204-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165843.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000707
Revisão de Contrato.  Agravante: Finivest S/a Negócios de
Varejo.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Franci-
eli Lahoud de Lima.  Agravado: Regiane Correa Machuca Vic-
torino.  Adv.: Odilon Machuca.  Adv.: Joel Kravtchenko.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão do juízo da 17ª Vara Cível de Curitiba, que defe-
riu a tutela antecipatória “no sentido de proibir a Ré que proce-
da a inclusão do nome do Autor em qualquer serviço de restri-
ção ao crédito, sob pena de responder pela cominatória de R$
1.000,00 por dia de inclusão, ou retire no prazo de 48 h, se já
incluído, sob pena de incorrer em igual cominatória ...”.
Postula o Agravante  a reforma da decisão agravada a fim de
que o nome da Agravada seja incluído nos órgãos restritivos de
crédito, justificando que embora o montante da dívida esteja
sendo qüestionado, a Agravada é devedora confessa de parte
dela e deixou de consignar o valor que reconhece ser devido.
2.  Promove o Agravante ação declaratória de inexigibilidade
de débito, cumulada com revisão de cláusulas contratuais e re-
petição de indébito, contra a Agravada, discutindo dívida ori-
ginária de cartão de crédito.
A antecipação da tutela, providência cautelar introduzida por for-
ça da nova redação conferida ao artigo 273 do Código de Processo
Civil, exige para ser concedida a existência de prova documental
convincente do direito buscado, suficiente a levar à verossimi-
lhança do direito (fumus boni iuris); o fundado receio de dano
(periculum in mora); e de que será possível a reversão do provi-
mento em caso de sua revogação ou modificação. Portanto, para
que seja adiantado de forma provisória o direito objetivado pela
ação é necessário que presentes estejam todos estes pressupostos.
A par dos referidos pressupostos, deve o juiz dentro do campo
do seu livre convencimento, decidir de forma prudente e cuida-
dosa atendendo a uma situação emergencial.
O Agravante, para pedir a declaração da inexigibilidade do
débito, alega que sobre ele incide vários encargos que são indevi-
dos, discussão esta que no próprio despacho atacado foi reputada
como plausível. Admitida, portanto, a plausibilidade na discussão
dos encargos, de forma que o montante da dívida  fique incerto, na
pendência da decisão judicial, a inscrição do nome do devedor
nos organismos de proteção ao crédito passa a adquirir conotação
de constrangimento e ameaça, o que o CDC proíbe. Assim, a con-
tento fica satisfeito o pressuposto do  fumus boni iuris.
O perigo de dano de difícil reparação é evidente pelas nefastas
conseqüências do registro do nome do consumidor nos órgãos
de proteção ao crédito, dado o natural abalo de crédito em figu-
rar na lista de inadimplentes
E, por fim, porque a antecipação da tutela para simplesmente
suspender a publicidade do registro não causa prejuízo ao Agra-
vado, podendo ser revogada caso seja desprovido o pedido for-
mulado na ação.
Portanto, reúne a pretendida tutela todos os pressupostos a re-
comendar seu deferimento.
De seu turno, está pacificado o entendimento, em especial jun-
to ao Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal, de que a
inscrição do devedor como inadimplente deve aguardar o jul-
gamento da ação onde a dívida é discutida. Ou seja, só poderá
ser admitida quando não esteja sub judice a própria questão da
inadimplência.
Confira-se alguns julgados:
“BANCO DE DADO  - SERASA - SPC - ACIPREVE. Cabe o
deferimento de liminar para impedir a inscrição do nome do
devedor em cadastros de inadimplência enquanto tramita ação
para definir a amplitude do débito. Art. 461, § 3º, do CPC”
(STJ Resp 190616, SP, 4ª T., Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar,
DJU 15/3/99, p. 252).
 “SERASA  - CADIN  - EXCLUSÃO DO REGISTRO - LIMI-
NAR  - PENDÊNCIA DE AÇÃO ORDINÁRIA. Não cabe a
inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados
(SPC, CADIN, SERASA) enquanto é discutida em ação ordi-
nária o valor do débito, pois pode ficar descaracterizada a
inadimplência, causa daquele registro” (STJ, Resp 188390, SC,
4ª T, Rel. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 22/3/99, p. 213).
 “É considerado como sendo constrangimento e ameaça veda-
dos pelo Código de Defesa do Consumidor, o registro do nome
do consumidor em cadastros de proteção ao crédito, quando o
montante da dívida é objeto de discussão em juízo” (Resp
170281, SC, Rel. Min. Barros Monteiro).
TUTELA ANTECIPATÓRIA - REGISTRO DO NOME DO
CONSUMIDOR  EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO  -  DÍVIDA OBJETO DE DISCUSSÃO JUDICIAL -
CONSTRANGIMENTO E AMEAÇA - AFRONTA AO CÓDI-
GO DO CONSUMIDOR. Quando a dívida for objeto de discus-
são judicial, o registro do nome do consumidor em cadastros dos
organismos de proteção ao crédito configura constrangimento e
ameaça, que são vedados pelo Código de Defesa do Consumi-
dor. Agravo provido.” Agrav. Instr. n. 170.938-2, 3ª C. CI, TA do
PR, rel. Juiz Hamilton Mussi Corrêa, j. 17/4/2001).
De seu turno, a Portaria nº 3, de 15/3/2001, do Ministério da
Justiça, ao elencar novas cláusulas contratuais abusivas, reputa
como nula (item 7) aquela “autorize o envio do nome do consu-
midor e/ou seus garantes a cadastros de consumidores (SPC,
SERASA, etc.), enquanto houver discussão em juízo relativa à
relação de consumo”, não fazendo nenhuma ressalva em rela-
ção ao fato do devedor não negar a dívida.
Ademais, a repetição de indébito postulada pela Agravada con-
tradiz a admissão da dívida afirmada pelo Agravante.
Por estas razões, encontrando-se a matéria objeto do recurso
em confronto com a jurisprudência deste Tribunal e do Superi-
or Tribunal de Justiça, com fundamento no artigo 557 do CPC,
nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
Juiz Hamilton Mussi Corrêa. - Relator.
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Dirceu Veroneze 001 0199379-5
Djalma Sigwalt 001 0199379-5
Lourival Pereira Dos Santos 001 0199379-5
Márcia Regina Rodacoski 001 0199379-5
Roberto Roth 001 0199379-5
Roberto Roth 001 0199379-5

Vista ao(s) Advogado(s) - Complementar o preparo das custas
recursais, em cinco dias, sob pena de deserçã
001. 0199379-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/112223.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000255 Co-
brança.  Apelante: Noraci Luchesi.  Adv.: Roberto Roth.  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apela-
do: Sindicato Rural de Maringá.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Lourival Pereira dos San-
tos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Motivo: Complementar o
preparo das custas recursais, em cinco dias, sob pena de deser-
ção.  Vista Advogado: Roberto Roth (PR017391).
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Karime Monastier Farah 001 0216091-2
Marcio Marques Gabardo 001 0216091-2
Marcio Marques Gabardo 001 0216091-2
Mauricio Julio Farah 001 0216091-2

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
001. 0216091-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126076.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000205
Ação Cominatória.  Agravante: Multitrans Transportes e Ar-
mazéns Gerais Ltda.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan
de Azevedo Gubert.  Adv.: karime Monastier Farah.  Agrava-
do: Sindicato das Agências de Navegação Marítima do Estado
do Paraná.  Adv.: Marcio Marques Gabardo.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Vista Advoga-
do: Marcio Marques Gabardo (PR016821).
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Alcides Soares De Oliveira Neto 001 0220149-2
Alcides Soares De Oliveira Neto 001 0220149-2
Leonildo Ortega Bergamaschi 001 0220149-2

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Prazo:
8  dias
001. 0220149-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/157958.  Matéria: Criminal.  Comarca: Carló-
polis.  Vara: Vara única.  Comarca: Carlópolis.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000001 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000113 Inquerito Policial.  Apelante:
Marcelo Marques Ribeiro Réu Preso.  Adv.: Alcides Soares de
Oliveira Neto.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: Luiz
Gonçalves Pereira Réu Preso.  Adv.: Leonildo Ortega Berga-
maschi.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz
Waldomiro Namur.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Motivo: para oferecimento de razões..
Vista Advogado: Alcides Soares de Oliveira Neto (PR013320).
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Emitido em: 28/11/2002
Relação No. 2002.04131 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Amin José Hannouche 001 0216730-4
Amin José Hannouche 001 0216730-4
Joao Eliseu Da Costa Sabec 001 0216730-4
Joao Eliseu Da Costa Sabec 001 0216730-4

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAREM RAZÕES
DE RECURSO - Prazo: 8  dias
001. 0216730-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/140509.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000243 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100000462 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Cláudio Jacob de Brito Réu Preso.  Adv.: Joao Eliseu da Costa
Sabec.  Apelante: Rubens Benites Réu Preso.  Adv.: Amin José Han-
nouche.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Revisor: Juiz Rafael
Augusto Cassetari.  Motivo: PARA APRESENTAREM RAZÕES DE
RECURSO.  Vista Advogado: Amin José Hannouche (PR012636).
Vista Advogado: Joao Eliseu da Costa Sabec (PR025829).
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ANA LUCIA FRANCA 0027 000387/2000

0028 000472/2000
ANA MARIA CITTI 0055 001485/2001
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ANNE MARIA FERREIRA 0084 000821/2002

0092 000981/2002
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0040 000133/2001
ANTONIO CARLOS EFING 0011 000523/1997
ANTONIO CARLOS M XAVIER V 0071 000457/2002
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0040 000133/2001
ANTONIO SBANO 0008 001364/1996
APARECIDO JOSE DA SILVA 0079 000695/2002
ARLINDO MENEZES MOLINA 0073 000505/2002
ASSIS CORREA 0009 000079/1997
AUGUSTO PROLIK 0001 000317/1986
AYRTON LOPES DA SILVA 0016 001054/1998
CARLA FLEISCHFRESSER 0011 000523/1997
CARLA RODRIGUES THOME DA 0018 001361/1998
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0067 000371/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0040 000133/2001
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0039 001287/2000
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CARLYLE POPP 0013 000308/1998

0025 000322/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0056 001547/2001
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CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0039 001287/2000
CHRISTIANO SOUZA NETO 0023 001262/1999
CIMIR BISCAIA CARNEIRO OA 0059 000152/2002
CLAIRE LOTICI 0107 001321/2002
CLAITON FERREIRA BORCATH 0018 001361/1998
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DANIEL MULLER MARTINS 0020 000970/1999
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DANIELLE LAGINSKI 0058 000144/2002
DANIELLE ROSA E SOUZA 0064 000302/2002
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 0022 001131/1999
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 0018 001361/1998
DEMETRIO BEREHULKA 0062 000285/2002
DENISE LUNELLI MARCONDES 0062 000285/2002
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0040 000133/2001
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0056 001547/2001
DIONISIO SABATOSKI 0030 000875/2000
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0013 000308/1998

0025 000322/2000
DIRCEU MARCELO HOFFMAN 0035 001246/2000
DIVA RIBEIRO LIMA 0016 001054/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 0035 001246/2000
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0071 000457/2002

0077 000545/2002
EDILSON GALDINO VILELA DE 0097 001019/2002
EDSON ISFER 0031 001029/2000
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0031 001029/2000
ELENI JULIATO PIOVESAN 0053 001252/2001
ELENICE MERI DA ROSA 0019 000782/1999
ELIANE SAPORSKI OAB/PR.15 0093 000986/2002
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0063 000297/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0034 001141/2000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0081 000778/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0051 001176/2001

0083 000816/2002
0038 001282/2000

0063 000297/2002
0026 000326/2000

EVERLY MOTTA JOAKINSON 0066 000354/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0029 000743/2000
FAURLLIM NAREZI 0001 000317/1986
FERNANDA ANDREAZZA 0017 001112/1998
FERNANDA LOPES MARTINS 0058 000144/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0023 001262/1999
FERNANDO ROCHA FILHO 0011 000523/1997
FLAVIO CESAR DE PAULA 0011 000523/1997
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0025 000322/2000
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0005 000761/1994
FLORIANO GALEB 0001 000317/1986
FLORIANO RIBEIRO FILHO 0028 000472/2000
FLORIANO RIBEIRO NETO 0028 000472/2000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0001 000317/1986
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0069 000406/2002
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0099 001084/2002
GEISA PASTUCH FARHAT 0031 001029/2000
GEISON MELZER CHINCOSKI 2 0044 000462/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0082 000781/2002
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0066 000354/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0065 000314/2002
GILSON BONATO 0010 000209/1997
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0011 000523/1997
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0073 000505/2002
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0079 000695/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0013 000308/1998
GUILHERME DE SALLES GONCA 0069 000406/2002
GUILHERME KIRTSCHIG 0024 001408/1999
GUSTAVO ANDRE HUGO SOUZA 0049 001073/2001
HOMERO MATIAS 0012 001382/1997
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0030 000875/2000
ILSON NEY BEMBEM 0015 000771/1998
IRACEMA GARCIA VAZ 0011 000523/1997
IRINEU PALMA PEREIRA 0096 001003/2002
ISIS EMMANUELLE S. MOREIR 0063 000297/2002
IUPI FERRARI COCICOV 0080 000777/2002
IVONE PAVATO BATISTA 0007 001202/1996
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0036 001263/2000
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LEONEL TREVISAN JUNIOR 0035 001246/2000
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LICIANE BARATELLA 0011 000523/1997
LILIANA MARIA CERUTTI LAS 0094 000994/2002
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0033 001060/2000
LISANDRA FAGUNDES 0022 001131/1999
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0096 001003/2002
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MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0031 001029/2000
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WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 0007 001202/1996
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0022 001131/1999
WILTON VICENTE PAES 0003 000808/1989
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0075 000507/2002

0041 000299/2001

1.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-317/1986-BOSCA S/A x
NORDESTE TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA-Diga
o autor ante o decurso do prazo. Intime-se. -Adv. JOSE CID
CAMPELO, RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO,
DALTO LENKE, FAURLLIM NAREZI, AUGUSTO PROLIK,
FLORIANO GALEB e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

2.-ARROLAMENTO-883/1986-JOSEFA CABADA GUTIER-
REZ x JOSE RAMOS CAVADA-Aguarda-se o preparo de cus-
tas. R$106,75.-Adv. SANDRA SOTO NATER-

3.-REP. DE DANOS - INDENIZ.-SUM-808/1989-ALCEU
EDELOI RODRIGUES e outros x ALFREDO MALLET BU-
FREM e outros-1-Cite-se o executado Alfredo Mallet Bufren
Filho, na forma do art. 652 e seguintes do CPC. 2-Após, inti-
mem-se os executados Alfredo Mallet Bufren e Alfredo Mallet
Bufren Filho para que iniciem, em 10 (dez) dias, o pagamento
da pensÆo mensal a que foram condenados ou constituam um
fundo, em igual prazo, cuja renda a garanta. 3-Deve o executa-
do juntar aos autos registro atualizado do imóvel descrito às
fls.483, considerando que a matrícula juntada data de 10/10/
00. Prazo: 05 (cinco) dias.-Adv. WALDEMAR ERNESTO PA-
ESE OAB/PR 3.026, WILTON VICENTE PAES, ROMUAL-
DO PAESE, LISANDRA ZANOL BINDER OAB 31.164, RE-
NATO ANDRADE, ROGERIA DOTTI DORIA e SIBELE PA-
CHECO LUSTOSA-

4.-INDENIZACAO - SUM.-425/1994-ANDRE RIBEIRO
GONCALVES x J.R. TRANSPORTES LTDA-1-Sobre o conti-
do na petiçÆo retro e documentos, manifeste-se a parte Credo-
ra em 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se.-Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON, MILTON RICARDO E SILVA, MANOELA SI-
MON PEREIRA e PLINIO LUIZ BONANCA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-761/1994-INEPAR
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x INDUSTRIA
E COM.DE MINERIOS E METAIS ZANELLO LTDA e ou-
tros-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FLAVIO RI-
BEIRO BETTEGA, VINICIUS A. GASPARINI, OSMIRES
J.C.TURRA e MAISA GORETI LOPES SANT ANA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-522/1996-
MEGA’CRED.FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUIZ AU-
GUSTO JUK-Diga o autor ante o contido na certidÆo do
Sr.Oficial de Justiça fls.80.-Adv. MOZART PIZZATTO AN-
DREOLLI-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1202/1996-FRANCISCO
HAGMEYER JUNIOR x ALAN LADIMIR CORREA E SUA
ESPOSA e outros-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos
da Superior Instância. 2-Manifestem-se os credores, o prazo de
05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na execuçÆo do jul-
gado, devendo apresentar memória discriminada e atualizada
dos cálculos, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do
CPC. 3-Expeça-se mandado de restituiçÆo do bem constrita-
do, em favor do embargante, em cumprimento ao decisum de
fls. 205/218. Intime-se. -Adv. NELSON TAKAYUKI MIYASHI-
TA, MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, WILLIAN
ESPERIDIAO DAVID, MARCOS DOS SANTOS MARINHO
e IVONE PAVATO BATISTA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1364/1996-BAN-
CO ITAU S/A x IVANILDE SABATKE e outros-1-Atualize-se
a conta de fls.135. 2-Após, intime-se o exequente para que efe-
tue o preparo das custas remanescentes, em 05 (cinco) dias. 3-
Efetuado o preparo, suspendo o feito com base no art. 791, III
do CPC, os autos aguardarÆo em arquivo até ulterior manifes-
taçÆo das partes. 4-Dê-se baixa no boletim mensal forense.
Intimem-se. Custas R$241,89.-Adv. ANTONIO SBANO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-79/1997-ESPO-
LIO DE CLAUDIO ANTONIO BINATTI x NEIDE REGINA
NARCISO-Fica o autor intimado a retirar ofícios.-Adv. ASSIS
CORREA e RODOLFO LINCOLN HEY-

10.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-209/1997-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLAGE D’ORO x MILENE ESCOBAR DE
OLIVEIRA-Defiro o pedido de vista dos autos, fora de Cartó-
rio, pelo prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. PATRICIA DUTRA
DA SILVA e GILSON BONATO-

11.-INDENIZACAO - ORDINARIA-523/1997-CIDADELA
S.A x INTERACAO CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C
LTDA e outros-1-A contadoria para apuraçÆo das custas pro-
cessuais. 2-Após, voltem-me conclusos. Intime-se. R$345,75 e
Custas de reconvençÆo (fls.136/146) R$319,92.-Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK, IRA-
CEMA GARCIA VAZ, CARLA FLEISCHFRESSER, MAR-
CIA HELENA DALCOL, LICIANE BARATELLA, LUZYA-
RA G S FIGUEIREDO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MARCELO MARCO BERTOLDI, JAMES J.MARINS DE
SOUZA, FLAVIO CESAR DE PAULA, GLAUCIA VIEIRA
MARINS DE SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING, FER-
NANDO ROCHA FILHO, SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

12.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-1382/1997-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x HELENA H.COELHO-1-
Cite-se, na forma do art. 622 e seguintes do CPC. 2-Recolhidas
as custas devidas ao Oficial de Justiça, expeça-se mandado,
ficando facultado seu cumprimento com os benefícios do art.
172 e seus parágrafos. Intimem-se.Adv. HOMERO MATIAS e
JOSE LAGANA-

13.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-308/1998-IRMA-
OS THA S.A-CONSTRUCOES INDUSTRIAIS E COMERCIO
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x IBRAHIN NASRI YOUSSEF e outros-1-Mantenho o despa-
cho de fls.549. 2-Cumpra-se o item 5 do referido despacho sob
pena de dispensa da prova pericial. Intimem-se. Item 5 de
fls.549. “Intimem-se os requeridos para que efetuem o depósi-
to da primeira parcela de honorários, em 05 (cinco) dias”.-Adv.
ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO ROBERTO NARE-
ZI, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR e GUILHERME BORBA VIANNA-

14.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-573/1998-AN-
TONIO ADILSON DA COSTA ALVES x BRASLAJE IND.E
COM.DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e outros-Diga o
autor ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv.JAIME LUIZ SCHLUGA-

15.—771/1998-CONRADO HILLMANN x LUIZ CLAUDIO
BORBA e outros-Aguarda-se o preparo de custas. R$145,10.
Custas denunciaçÆo à lide (fls.57). R$532,51.-Adv. ILSON
NEY BEMBEM, NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ e
VANI SOKOLOVICZ RIBAS-

16.-COBRANCA - ORDINARIO-1054/1998-MIGUEL IRI-
NEU MACHADO x SAVANA VEICULOS LTDA-Aguarda-se
o preparo de custas. R$44,70.Adv.AYRTON LOPES DA SIL-
VA, DIVA RIBEIRO LIMA, OTAVIO ERNESTO MARCHE-
SINI, JAIR BOLZANI e LUIZ ANTONIO BERTOCCO-

17.-ACAO MONITORIA-1112/1998-REINALDO VOLLBRE-
CHT x MARCOS ANTONIO MOLINARI-Atenda a parte au-
tora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA
e FERNANDA ANDREAZZA-

18.-COBRANCA (SUM)-1361/1998-CONDOMINIO DO
CONJ.RESIDENCIAL SANTO ANDRE x LAURO GOMES
DA SILVA e outros-Digam as partes sobre o cálculo de fls.245/
249. R$4.473,03.-Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACH-
MANN, CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, DEA-
MIRO HONORE DE OLIVEIRA JR., CLAITON FERREIRA
BORCATH e MIRIAN CRISTINA ARTUR-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-782/1999-IN-
GRIET ROGALSKY x VALMIR LAKOSKI e outros-Digam
as partes sobre as contas de fls. 184/185 R$43.941,40 de fls.186/
187 R$16.837,11 e fls.188/189 R$18.988,43. -Adv. MARCO
ANTONIO LANGER, JOAO ANTONIO GASPAR e ELENI-
CE MERI DA ROSA-

20.-ORDINARIA-970/1999-JOSE ALEXANDRE PEREIRA
CORREA x H. IGLESIAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA-1-
Sobre os termos da petiçÆo de fls.558/561 e depósito efetua-
do, diga o credor, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. SHIR-
LEY PAGNOSI CORREA, JOSE CARLOS CAL GARCIA FI-
LHO, PATRICIA SAFINI GAMA e DANIEL MULLER MAR-
TINS-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1004/1999-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x JOSE CARLOS
VALENTIM-1-Arquive-se. 2-Intimem-se.-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

22.-ACAO MONITORIA-1131/1999-SECRASO-SIND.DAS
ENT.C.REC.ASS.S.DE O.FORM.PROF PR x 3 MARIAS CLU-
BE DE CAMPO-1-Os Senhores Peritos e a parte Requerida
manifestaram-se nos autos sobre as propostas de honorários,
restando acertado que a perícia contábil equivaleria a
R$4.000,00 (quatro mil reais) e a prova grafotécnica R$2.800,00
(dois mil e oitocentos reais). 2-Os valores relativos a perícia
contábil foram depositados às fls.166 e a primeira parcela rela-
tiva a prova grafotécnica às fls.176, nÆo tendo sido ainda de-
positada a segunda parcela. 3-Isto posto, intime-se a Requerida
para que deposite a 2ª parcela dos honorários do Sr.Perito gra-
fotécnico, que apresentou o laudo de fls.185/220 e sobre o qual
falaram as partes oportunamente, após a entrega do laudo con-
tábil. 4-Defiro o pedido de fls.184 e determino que seja expe-
dido o competente alvará para o levantamento d 1ª parcela dos
honorários já depositada. 5-Realizado o depósito da 2ª parcela
de honorários acima mencionada, expeça-se o competente al-
vará, intimando-se, em seguida, o Sr.Perito Jorge Albino Fon-
seca Tavares Santos para que inicie seus trabalhos, sendo devi-
dos seus honorários concomitantemente com a entrega do res-
pectivo laudo. 6-Intimem-se.-Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA, LISANDRA FAGUNDES, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1262/1999-FOCOM
FOMENTO FACTORING LTDA x PAULO ROBERTO PRO-
COPIO-Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv. FERNAN-
DO PAULO DA SILVA MACIEL, CHRISTIANO SOUZA
NETO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES OLI-
VEIRA OAB 32504-

24.-REIVINDICATORIA-1408/1999-MARCOS AURELIO
STADLER x AMELIA ALVIM DOS SANTOS-Manifeste-se o
autor quanto ao seu interesse na execuçÆo do julgado, em 05
(cinco) dias.-Adv. GUILHERME KIRTSCHIG, VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES e JOSE CORREA FERREIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2000-POLIGLOTA
CURSOS DE IDIOMA LTDA x EDUARDO YOSHIKI YOSHI-
DA-1-Da execuçÆo da sentença proferida na açÆo ordinária
de cobrança (autos nº 1294/95), embargou a empresa poliglota
Cursos de Idiomas Ltda. Os embargos foram julgados parcial-
mente procedentes (fls.55/58), resultando em sucumbência re-
cíproca. 2-As fls.180 dos autos de açÆo de cobrança o autor-
embargado requereu prosseguimento da execuçÆo da senten-
ça. As fls. 63/67 destes autos de embargos, o réu-embargante
requereu execuçÆo das verbas de sucumbência relativas a sen-
tença proferida nestes autos. Em relaçÆo aos cálculos apre-
sentados pelo réu-embargante, concordou o autor-embargado,
requerendo o prosseguimento do feito com a remessa dos autos
ao contador e as devidas compensaçäes da verba honorária

(fls.68). Ressaltou ainda ser beneficiário da assistência judici-
ária gratuíta (fls.70/71). 3-Para evitar maiores delongas ou pro-
cedimentos paralelos, determino que a execuçÆo possiga nes-
tes autos de embargos. Embora o item 2 do despacho de fls.69
tenha afirmado que nÆo havia concessÆo de assistência judi-
ciária para qualquer das partes, verifica-se que nÆo houve ex-
pressa concessÆo de tal benefício por parte do Juízo, nÆo
obstante o requerimento formulado no primeiro parágrafo das
fls.09. Considerando o lapso temporal decorrido e a nÆo in-
surgência da parte ré, reconheço o autor-embargado Eduardo
Yoshiro Yoshida como benefíciário da assistência judiciária
gratuíta em ambos os procedimentos, por óbvio. Entretanto,
havendo crédito para ser recebido pelo autor-embargado e a
sucumbência parcial a que foi condenado, mantenho o item 1
do despacho de fls.69. Dando regular prosseguimento ao feito,
remetam-se os autos ao Contador, para atualizaçÆo da conta
geral, observando os termos das sentenças.-Adv. CARLYLE
POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-326/2000-JAIME SCHWEI-
DZON MELAMED x BANCO ITAU S.A.-Contados e prepa-
rados, voltem para sentença. Intimem-se. R$60,81.-Adv. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

27.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-387/2000-CARLA
FLEISCHFRESSER x CARTAO UNIBANCO LTDA-Fica o
autor intimado a retirar ofícios.-Adv.ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO, OSCAR FLEISCHFRESSER,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e RODRI-
GO FERREIRA-

28.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-472/2000-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FLORI-
ANO RIBEIRO-IMOVEIS E CONSTRUTORA LTDA-1-Inde-
firo (fls.393/394). A publicaçÆo de fls.314 marcou o início de
prazo para pronunciamento sobre o laudo pericial, tendo este
expirado em 09/09/02. Logo, precluso o requerimento formu-
lado em 11/09/02 de dilaçÆo de prazo para manifestaçÆo de
assistente técnico da parte requerida. Intimem-se.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, FLORIANO
RIBEIRO NETO e FLORIANO RIBEIRO FILHO-

29.-ACAO MONITORIA-743/2000-DINAR REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x PROJETO PRODUTOS ADE-
SIVOS LTDA-Diga a parte autora ante o contido na certidÆo
do Sr.Oficial de Justiça fls.55.-Adv. FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO-

30.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-875/2000-IRIA LI-
CIA OLIVA DONIAK e outros x PADRAO CONSTRUCOES
CIVIS LTDA-1-Contados e preparados, volte para sentença.
Intime-se. Autos 778/00 R$124,60 e Autos 875/00 R$249,15.
Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO, DIONISIO SABA-
TOSKI e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

31.-ORDINARIA-1029/2000-ANTONIO WALDIR BAYER e
outros x SHIDO OGURA-Defiro o pedido de vista dos autos
fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias. Certifique-se o
preparo e após voltem conclusos para sentença. Intime-se.
Aguarda-se o preparo de custas. R$326,50.-Adv. JOSE ALZA-
MORA NETO, MARINO GALVAO, GEISA PASTUCH FA-
RHAT, EDSON ISFER, MANOEL EDUARDO ALVES CA-
MARGO GOMES, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO
VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE ARA-
UJO e MARCELA VILLATORE-

32.-COBRANCA - ORDINARIO-1036/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x EUROMEX COMERCIAL
IND.IMP.EXPORTADORA LTDA e outros-Atenda a parte au-
tora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURI-
CIO KAVINSKI-

33.-ACAO MONITORIA-1060/2000-FLORISVALDO RODRI-
GUES DE ALMEIDA x ELOI ANTONIO POLAK-Aguarda-
se o preparo de custas. R$165,01.-Adv.LINNEU DE SOUZA
LEMOS, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, VERY
CECCATTO, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS e
ORESTE BASEM-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1141/2000-M.M.
ARRUDA E CIA LTDA x JOAO DUTRA CHAVES e outros-
Digam as partes sobre a avaliaçÆo de fls.82, no valor de
R$27.000,00.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e DANIEL
TANAKA-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1246/2000-LILIAN DE-
REN JAVORKY LUIZ x CONTINENTAL BANCO S.A.-1-
Considerando que as Apelaçäes foram interpostas tempestiva-
mente, recebo-a nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
CPC). 2-Após, dê-se vista às partes apeladas para que respon-
dam no prazo legal. 3-Com as contra-razäes ou sem elas, reme-
tam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com
as cautelas legais e homenagens deste Juízo. 4-Intimem-se.-
Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR, NELSON JOAO KLAS,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, DOUGLAS MARCEL PERES, DIRCEU
MARCELO HOFFMAN, KELIA-MAR MACHADO FAGUN-
DES, ANANIAS CESAR TEIXEIRA, JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

36.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-1263/2000-INDI-
ANA SEGUROS S/A x JANETE DA CONCEICAO ROSA-
Diga a parte autora ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de
Justiça fls.55/verso.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, LUIZ CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1273/2000-CO-
PLASUL INDUSTRIA COMERCIO REP.DE PLASTICOS

LTDA x ARNALDO JORGE CAVALLIERI-Fica o autor inti-
mado a atender o contido no art. 19 do CPC. ExpediçÆo de
ofício R$7,00.-Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1282/2000-BAN-
CO GENARAL MOTORS S/A x ODORICO IGLESIAS NETO-
Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

39.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-1287/2000-EDU-
VIRGES COSTA LIMA KINOPK x WILDE PROCHMANN
JUNIOR-Aguarda-se o preparo de custas. R$196,20.-Adv. CE-
ZAR HENRIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE
LORGA, JAMES WAHL e ALDEMAR V.MARTINS FILHO-

40.-INDENIZACAO - SUM.-133/2001-MAURO GONCAL-
VES x AUTO VIACAO CRISTO REI LTDA-Ao tempo do pe-
dido de denunciaçÆo à lide da seguradora e do motorista do
veículo que supostamente causou o sinistro havia proibiçÆo
legal para intervençÆo de terceiros, pelo que correto o enten-
dimento já manifestado pelo Juízo de indeferimento da referi-
da denunciaçÆo. Por outro aldo a mera determinaçÆo para
realizaçÆo de perícia nÆo converte automaticamente o rito de
sumário para ordinário, sendo possível a realizaçÆo de tal pro-
va mantido o rito sumário. Diante do exposto mantenho inte-
gralmente o despacho de fls.161/162. Promovam-se os atos ten-
dentes à realizaçÆo da perícia, restando neste momento preju-
dicada a realizaçÆo da audiência de instruçÆo e julgamento já
designada, já que os trabalhos do perito sequer foram inicia-
dos. Após a entrega do laudo pericial será designada nova data
para realizaçÆo da audiência de instruçÆo e julgamento. Inti-
mem-se.-Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, ANTONIO CEL-
SO C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e CLAUDIO MARIANI BERTI-

41.-DECLARATORIA-299/2001-RUY ALUIZIO MIRANDA
x SUDAMERICA VIDA,CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA-1-Arquive-se. Intime-se.-Adv. ALTAIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA, WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO e
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

42.-DESPEJO-301/2001-MILTON ANTONIO PAROLIN e
outros x BELO MARTELINHO FUNILARIA LTDA-Defiro
fls.47 e determino a suspensÆo do feito por 180 (cento e oiten-
ta) dias, devendo os autos permanecer no arquivo provisório.-
Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

43.-ORDINARIA-460/2001-LAVERZUTI LAVANDERIA
AUTOMATICA LTDA x CARLOS EDUARDO WENDLER e
outros-Vistos e examinados: 1-As partes estÆo devidamente
representadas e concorrem os pressupostos processuais. Em sede
de preliminar, os requeridos arguiram ilegitimidade passiva ad
causam alegando que, como pessoas físicas nÆo poderiam in-
tegrar o pólo passivo da demanda, uma vez que todas as obri-
gaçäes reclamadas foram contratadas com a pessoa jurídica
denominada Lava-Fácil-Lavanderia Automática Ltda, da qual
os requeridos sÆo os representantes legais, litispendência ante
o ajuizamento anterior de açÆo de rescisÆo contratual cumu-
lada com Perdas e Danos com pedido liminar, em trâmite na
19ª Vara Cível, autor nº 657/2000. A primeira preliminar nÆo
é de ser acolhida. Verificando-se os contratos de licença de uso
de marca Lav & Lev (fls.57), contrato de franchising para con-
cessÆo de exploraçÆo de serviços de lavanderias (fls.59) e
contrato de compra e venda de equipamentos (fls.63/65) e taxa
de adesÆo (fls.66), constata-se que figuram como contratantes
Carlos Eduardo Wendler e Sueli Terezinha Neves Wendler, e
nÆo a pessoa jurídica denominada Lava-Fácil-Lavanderia Au-
tomática Ltda. Logo, sem motivo a insurgência da parte ré. Em
relaçÆo a arguiçÆo de litispendência, observo que esta nÆo
ocorre porque verifica-se na documentaçÆo juntada pelos re-
queridos que a açÆo de rescisÆo contratual em trâmite na 9ª
Vara Cível foi proposta pela pessoa jurídica Lava-Fácil-Lavan-
deria Automática Ltda, nÆo ocorrendo, portanto, a identidade
de causas. A autora desistiu do pedido de antecipaçÆo de tute-
la (fls.140). Rejeitadas as preliminares, declaro saneado o pro-
cesso. 2-Sendo necessária a dilaçÆo probatória, defiro as pro-
vas consistentes no depoimento pessoal das partes, sob pena de
confissÆo, oitiva de testemunhas, desde que o rol seja apre-
sentado até 30 (trinta) dias antes da audiência, e juntada de
novos documentos. 3-Como pontos controvertidos, fixo os se-
guintes: a) até quando é devido o pagamento de royalties pelos
requeridos à requerente?, b) houve efetiva prestaçÆo de su-
porte técnico e disponibilizaçÆo de equipamentos da reque-
rente aos requeridos no período dos royalties reclamados? 4-
Para audiência de instruçÆo e julgamento, designo o dia 31/
03/03, às 15:30 horas. 5-Intimem-se as partes, bem como as
testemunhas tempestivamente arroladas. Intime-se.-Adv. LUI-
ZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA e LOURIVAL GIO-
VANI STADLER-

44.-ALVARA JUDICIAL-462/2001-MARIA JOSE RODRI-
GUES DE LIMA x ESPOLIO DE JOSE MARIA DE ALMEI-
DA-Fica o autor intimado a retirar o Alvará.-Adv. GEISON
MELZER CHINCOSKI 29196-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-521/2001-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADE-
MIR GONCALVES DA SILVA-Atenda a parte autora o conti-
do no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. LUCIANA BERRO, ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI e MARCIO
AYRES OLIVEIRA OAB 32504-

46.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-548/2001-SAFRA
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANNE
REGUEIRA SANTESTEBAN-1-Intime-se a requerida para
efetuar o depósito dos honorários periciais, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de dispensa da prova pericial. Intimem-se.-
Adv.MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA S.DE
VASCONCELLOS LARA, SAMIR THOME e ROGERIO

GONCALVES THOME-

47.-DEPOSITO-604/2001-HSBC BANK BRASIL S/A.BANCO
MULTIPLO x ROSANGELA ODA ZANDA-Sobre a contesta-
çÆo e incidente, diga o autor, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e JOSE XAVIER SILVA
OAB/PR 7406-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-884/2001-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VES x JONAS JOSE RODRIGUES-Diga o autor ante o conti-
do na certidÆo da Sra.Ofical de Justiça. Intime-se. -Adv. MAR-
CO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, ROSA-
NA HACK CAMARGO e JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA-

49.-ORDINARIA-1073/2001-WALDEMIR GOMES x FUN-
DACAO ITAIPU-BR DE PREV.E ASSISTENCIA SOCIAL-
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. GUSTAVO ANDRE HUGO
SOUZA e JAIR CALETTI-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1111/2001-ARAMIS TIS-
SOT x SILVESTRO NATALINO DE ROSSI-Aguarda-se o de-
posito do valor para Remessa Postal. (A.R.).-Adv. MARILE-
NE TREVISAN e SAULO JOSE C.FORNIELLES MARTINS-

51.-EXEC.DE CED.R/PIGNORATICIA-1176/2001-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQUID.EXTRAJ x
COCAL COM.IND.CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA e
outros-Diga a parte interessada ante o contido no ofício de fls.45
oriundo da Comarca de Paraguaçu Paulista/SP.-Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1223/2001-VAL-
DOMIRA ANA KITANEAWA x LUIZ GONZAGA ANICIAS-
Digam as partes ante a avaliaçÆo de
fls.49.R$1.800,00.Intimem-se.-Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, PAULO VIEIRA DE CAMARGO e PAULO
VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-

53.-ALVARA JUDICIAL-1252/2001-MARA LUCIA BENEDI-
TO x ESPOLIO DE ANTONIO ELISEU VOIDALESKI-Fica o
autor intimado a retirar o Alvará.-Adv. ELENI JULIATO PIO-
VESAN-

54.-EXECUCAO DE SENTENCA-1462/2001-ASPERMONT
ROBERTO COLLEONE x ARAUCARIA ADM.DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA-1-Primeiramente, deve o procurador da exe-
cutada juntar o respectivo instrumento de mandato. 2-Após,
voltem para homologaçÆo do acordo efetuado. Intimem-se.-
Adv. CESAR DIRLEI DE ALMEIDA e LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-1485/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VANEZIA PALACE x SILVANA SILVA FERREI-
RA DA COSTA e outros-Contados e preparados, voltem para
sentença. R$51,10.-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ,
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO, ANA MARIA CITTI e
MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA-

56.-ACAO MONITORIA-1547/2001-AMAURI PECAS E VEI-
CULOS LTDA x IVETE APARECIDA BOLLIS-Vistos em sa-
neador: 1-As partes estÆo devidamente representadas, inexis-
tindo irregularidades ou nulidades a serem supridas. 2-Na con-
testaçÆo de fls.33/41 foram arguidas duas preliminares, sendo
a primeira relativa a litigância de má-fé por parte da Autora
que teria narrado fatos diversos da realidade e a segunda refe-
rente a suposta inépcia da inicial, uma vez que a Requerente
teria “deixado de descrever na peça exordial, a causa de pedir,
apontando o negócio que originou o pagamento dos cheques
constitutivos da prova escrita” (fls.37). 3-No que tange a ale-
gada litigância de má-fé por parte da Autora, como a verifica-
çÆo desta matéria também depende da produçÆo de prova em
audiência, tal matéria será oportunamente analisada ao final do
processo, quando do julgamento do mérito. Sem embargo, a
segunda preliminar confunde-se com o mérito e deverá ser ana-
lisada conjuntamente com este. 4-Sendo assim, declaro sanea-
do o processo e, considerando necessária a dilaçÆo probató-
ria, defiro as provas requeridas, consistentes em prova docu-
mental, depoimentos pessoais das partes, sob pena de confis-
sÆo, prova testemunhal, desde que as testemunhas sejam arro-
ladas em tempo hábil (art. 407 e parágrafo único do Código de
Processo Civil). Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresen-
taçÆo do rol de testemunhas. 5-Fixo desde já os seguintes pontos
controvertidos: a)se os cheques foram ou nÆo entregues em
cauçÆo, b)se a obrigaçÆo foi integralmente paga pela segura-
dora. 6-Designo o dia 20/03/03, às 15:30 horas, para a Audiên-
cia de InstruçÆo e Julgamento. 7-Expeça-se mandado para in-
timaçÆo pessoal do representante legal da Autora, bem como
da Requerida, intimando seus procuradores pelo Diário da Jus-
tiça. 8-Intimem-se.-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e DIO-
GO ANTONIO MACIEL BELLO-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-38/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x MARCIO NOGUEIRA CAN-
DIDO-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2002-CIELUSINSKI
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x AGIVALDO BAGGIO-1-
Sobre a impugnaçÆo aos embargos, diga o embargante, em 10
(dez) dias. Intimem-se.-Adv. FERNANDA LOPES MARTINS,
ROBERTO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI e
MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO-

59.-INTERDICAO-152/2002-MARLENE DE PAULA x MAR-
LI DO ROCIO PEREIRA-Intime-se a Curadora Provisória,
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Sr.Marlene de Paula para firmar o Termo de fls.51.-Adv. CI-
MIR BISCAIA CARNEIRO OAB 20.133-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2002-JULIETA CA-
VAGNARI x ADIR DE OLIVEIRA e outros-As consideraçäes
dos réus diante da juntada de novos documentos no prazo de
cinco dias.Adv. ALEXANDRE ROBERTO PEIXER, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO-

61.-INDENIZACAO - ORDINARIA-224/2002-NILZA MA-
NENTE DOS SANTOS x CONSORCIO NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA-1-Primeiramente, promova a requerida a re-
gularizaçÆo de sua representaçÆo processual (CPC, art. 12,
VI), bem como proceda a juntada de procuraçÆo ao advogado
subscritor da petiçÆo de fls.71/71. Prazo de 10 (dez) dias. 2-
Intime-se.Adv.LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-285/2002-BEA-
TRIZ RODRIGUES GRANEMANN x ALCIMAR MEDEIROS
e outros-Regularmente citados, os Executados ofereceram à
penhora um bem cujo valor é manifestamente insuficiente a
garantir a execuçÆo. Isto posto, devolvo ao credor o direito de
nomear bens capazes de garantir a execuçÆo, observando o
disposto no art. 655 do Código de Processo Civil. 3-Intimem-
se.-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE LUNELLI
MARCONDES, MARCIA REGINA DOS SANTOS, DEME-
TRIO BEREHULKA e JOEL FERREIRA LIMA-

63.-SUMARISSIMA-297/2002-ESTHER CARRIEL BENET-
TI x BANESTADO -ITAU-Aguarda-se o preparo de custas.
R$100,15.-Adv. ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI, MA-
RKLEA DA CUNHA FERST OAB 30.551, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e ISIS EMMANUELLE S.
MOREIRA LIMA-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-302/2002-REJANE MARIA
TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA e outros x TARCILO
FRANCO MOURA TUPY CALDAS e outros-Rejane Maria
Tupy Caldas Silveira da Mota e outros ingressaram com esta
açÆo de reintegraçÆo de posse contra Tarcilio Franco Moura
Tupy Caldas e Elizabeth Silva Tupy Caldas, alegando serem
proprietários de um imóvel sito nesta capital e que ora serve de
residência para os réus. Que entre as partes foi firmado contra-
to de comodato já extinto em virtude do término do prazo ajus-
tado e mesmo notificados os réus nÆo desocuparam o bem,
pelo que requerem liminarmente a reintegraçÆo na posse do
bem. Em audiência de justificaçÆo prévia o comodatário con-
firmou ter recebido a notificaçÆo para desocupar o imóvel. Os
comodatários em defesa preliminar salientam que residem no
imóvel desde 1975, já que tal pertencia à irmÆ de Tarcilo, sen-
do os ora autores sobrinhos do réu e que assinou o contrato de
comodato em confiança, desconhecendo seus termos. Em que
pese o pedido de liminar e a princípio já ter o contrato sido
extinto pelo escoamento do prazo estipulado, nÆo verifico no
momento condiçäes para deferimento da reintegraçÆo de pos-
se, senÆo vejamos. O contrato de comodato vigeu de 24 de
novembro de 1996 a 25 de novembro de 1998, já que o prazo
estipulado foi de dois anos. Após o término do prazo contratual
os réus foram mantidos na posse do imóvel, somente se dando
a notificaçÆo para desocupaçÆo em julho de 2001, ou seja,
mais de dois anos depois do termo do contrato. A elasticidade
do prazo para a notificaçÆo dos comodatários pode levar a
crer que houve uma prorrogaçÆo tácita do ajuste ou mesmo
um acordo verbal para manutençÆo dos réus na posse deste
imóvel, situaçäes que serÆo verificadas durante a instruçÆo,
sobretudo levando em consideraçÆo o fato de que os réus sÆo
sobrinhos dos autores e já ocuparam o bem há mais de duas
décadas, sem qualquer oposiçÆo. Por outro lado, analisando a
notificaçÆo levada a efeito contra os comodatários verifico que
em nenhum momento a interpelaçÆo fez mençÆo ao término
do contrato, mas sim a suposta infraçÆo contratual pelo nÆo
pagamento de impostos de responsabilidades dos comodatári-
os. A questÆo do cumprimento ou nÆo da obrigaçÆo de pa-
gamento de impostos e encargos é outra matéria que demanda-
rá dilaçÆo probatória. Diante do exposto nÆo verifico estre-
me de dúvidas a comprovaçÆo do esbulho possessória a mere-
cer o deferimento da liminar pretendida, pelo que o indefiro.
Intimem-se os réus, por seu procurador, para que apresentem
defesa no prazo de quinze dias, com as advertências de estilo.
Intimem-se.Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIEL-
LE ROSA E SOUZA, LUIZ ANTONIO DAROS e PAULO
CESAR DAROS-

65.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-314/2002-MARIA
CARMELINA SERVELO x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A e outros-Intime-se o Réu, Unibanco
- UniÆo de Bancos Brasileiros S/A para, no prazo de 10 (dez)
dias, regularizar a representaçÆo. Aguarda-se a retirada dos
documentos desentranhados.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA OAB 8836, LUIZ GUSTAVO PUJOL e REGIS TOCA-
CH-

66.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-354/2002-ERIKA
PAULA RODRIGUES DA SILVA x ANA CAROLINA AN-
DRADE NACIF e outros-1-Defiro (fls.59). Cite-se, como re-
querido. Intime-se.-Adv. JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEI-
RA, GERALDO CEZAR SANTOS BOND e EVERLY MOT-
TA JOAKINSON-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-371/2002-BANCO
ITAU S/A x REINALDO PEREIRA DA CRUZ-Diga a parte
autora ante a resposta de ofício de fls.30/32.-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-374/2002-AUXILIO CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA x MAFUZ ANTONIO ABRAO-
Vistos e examinados: 1-Auxílio Corretora de Seguros Ltda ajui-
zou açÆo de prestaçÆo de contas contra Mafuz Antonio AbrÆo
aduzindo que este, atuando como advogado da empresa, levan-
tou quantias depositadas em Juízo, em nome desta, sem a devi-
da prestaçÆo de contas posterior. Em sua defesa, o requerido

alega que parte do valor por ele levantado referia-se às verbas
de sucumbência a que tinha direito, sendo o restante parte de
pagamento de honorários contratados verbalmente, em outra
açÆo que patrocinava para o sócio da empresa autora (fls.178/
172). Distribuiu por dependência, autorizado que foi por cog-
niçÆo sumária, açÆo de arbitramento de honorários, reputan-
do-a conexa com a presente açÆo de prestaçÆo de contas, re-
querendo o julgamento simultâneo das causas. A autora insur-
ge-se às fls. 187/190 alegando a inexistência de conexÆo ou
continência que autorizem a reuniÆo dos processos, requeren-
do o desapensamento daqueles autos a regular prosseguimento
do feito. 2-Analisando os autos, verifica-se que nÆo existe a
alegada conexÆo ou continência. A açÆo de prestaçÆo de
contas foi ajuizada por pessoa jurídica para o fim de ser-lhe
informado o destino dado pelo entÆo procurador da parte, ao
valor do depósito judicial efetuado nos autos nº 93.0013337-3
AçÆo Ordinária, que tramitou na 8ª Vara Federal de Curitiba,
onde a empresa requereu restituiçÆo de FINSOCIAL cobrado
a maior pela UniÆo. A açÆo de arbitramento de honorários
foi proposta pelo requerido em face de Edison Francisco Go-
mes, um dos sócios da empresa autora, em razÆo do trabalho
desenvolvido para este nos autos nº 94.0006960-0 - 8ª Vara
Federal de Curitiba, onde o autor requereu diferenças de IPC,s
em suas contas bancárias. Juntando cópia de despacho proferi-
do na supra referida açÆo (fls.184), visando demonstrar seu
direito ao recebimento de honorários naquele procedimento,
verifica-se que a MM.Juíza reconheceu como devidos os hono-
rários “ao Dr.Marcelo Vardanega Ribeiro, que atuou no feito
desde o início”. Logo, até mesmo o direito do requerido aos
honorários naquela açÆo deverÆo ser objeto de prova, haja
vista que o despacho consignou nome de advogado diverso,
embora figure também como autor da açÆo de arbitramento de
honorários. Sendo diversas as partes, os pedidos e as causas de
pedir, nÆo se há que falar em conexÆo ou continência. Ante o
exposto, determino o desapensamento dos autos nº 536/02 de
Arbitramento de Honorários, movida por Mafuz Antonio AbrÆo
e outro contra Edison Francisco Gomes, o qual tramitará inde-
pendentemente da presente açÆo de prestaçÆo de contas. Inti-
mem-se.-Adv. AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS
e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

69.-REPARACAO POR DANO MORAL-406/2002-GILMAR
APARECIDO DE MIRANDA x EXPRESSO AZUL LTDA-
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA
FILHO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES/21989,
ALINE CRISTINA COLETO e ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-429/2002-SOCI-
EDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A x FEDE-
RAÇAO PARANAENSE DE VELA E MOTOR-Diga o autor
ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.37/ver-
so.-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

71.-COBRANCA (SUM)-457/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
CORA CORALINA x CLAUDIO ROTBARTH-1-Consideran-
do que a ApelaçÆo foi interposta tempestivamente, recebo-a
no efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 CPC). 2-Após, dê-
se vista à parte apelada para responder no prazo legal. 3-Com
as contra-razäes ou sem elas, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas legais e homena-
gens deste Juízo. 4-Intimem-se.-Adv. ANTONIO CARLOS M
XAVIER VIANNA, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS e ANDREIA FERNANDA
BARBOSA DE MELLO-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-470/2002-FI-
NAUSTRIA-CIA DE CREDITO FIN E INVESTIMENTO x
MARCO LUCIANO MENDES-1-Defiro o requerimento de
conversÆo formulado as fls.22/26 e, com fundamento no art.
4º do Decreto Lei 911/69, converto a presente açÆo de Busca
e ApreensÆo em Depósito. Efetuem-se as necessárias anota-
çäes, inclusive no Distribuidor, e retifiquem-se a autuaçÆo e
registros cartorários. 2-Cite-se o devedor, na forma do art. 902
do Código de Processo Civil, para, em 05 (cinco) dias, entregar
a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor do débito, ou
contestar a açÆo (CPC, art. 902, II). 3-Consigne-se no manda-
do que, nÆo contestada a açÆo, presumir-se-Æo aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor (CPC, arts. 285 e
319), bem como que já foi requerida, pelo Credor, a prisÆo do
Devedor (fls.25), requerimento amparado no & 1º do art. 902
do Código de Processo Civil. 4-Oficie-se ao Detran - PR para
que se abstenha de efetuar a eventual transferência do bem objeto
da presente lide, informando sobre a existência do presente fei-
to. 5-Indefiro o pedido de fls.29 referente a remessa dos autos
à Contadoria, em razÆo da conversÆo da AçÆo de Busca e
ApreensÆo em AçÆo de Depósito. 6-Defiro ao Requerido os
benefícios da assistência Judiciária gratuíta, nos termos da Lei
nº 1060/50. 7-Intimem-se.Despacho de fls.34. 1-NÆo obstante
os argumentos de fls.32, a expediçÆo de mandado se faz ne-
cessária, haja vista a necessidade de lavratura do autor de de-
pósito do bem e verificaçÆo das condiçäes em que se encon-
tra. Intimem-se.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e ALTAIR DE OLIVEIRA
OAB 26.886-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-505/2002-DEIJALDO
RAYMUNDO MOREIRA DA ROCHA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Sobre a contestaçÆo, diga o autor em 10 (dez) dias.
Intimem-se.-Adv. RENATO SERPA SILVERIO, ROBERTO
LUIZ PEDROTTI, ARLINDO MENEZES MOLINA, GLAU-
CIO CEZAR SILVA MOLINO e MIGUEL FERNANDO RI-
GONI-

74.-INVENTARIO-506/2002-MARYS MARIA DO ROCIO
BRAZ e outros x ESPOLIO DE IVANILDA PAULA SILVA e
outros-1-Considerando os argumentos de fls.94/100, autorizo
a expediçÆo de alvará, na forma determinada às fls.79. 2-En-
tretanto, uma vez que a inventariante alega necessitar do nu-
merário para efetuar pagamento de despesas do espólio, deter-
mino que proceda a respectiva prestaçÆo de contas, no prazo
de 30 (trinta) dias após o levantamento dos valores, depositan-

do eventual saldo remanescente em conta vinculada ao Juízo.
3-Deve a peticionária Dirce Gonçalves Batista juntar aos autos
certidÆo demonstrando a fase em que se encontra a noticiada
açÆo de reconhecimento de sociedade de fato, em trâmite na
Vara de Família de Colombo/PR. Intimem-se.-Adv. MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

75.-ARROLAMENTO-507/2002-PAULA MARIA CARVA-
LHO PAIVA x ESPOLIO DE CELINA DE CARVALHO PAI-
VA-Fica o autor intimado a retirar o Alvará.-Adv.WLAMYR
JORGE DA SILVA STAMATO-

76.-COBRANCA (SUM)-527/2002-CANON DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x FM CENTER INDUSTRIA
E SERVICOS GRAFICOS LTDA-Manifeste-se a Autora sobre
a certidÆo de fls.55.-Adv. JOAQUIM MIRO NETO-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-545/2002-JOAO
RIBAS x ALBERTO AGOSTINHO ASINELLI-1-Regularmente
citado, o Devedor ofereceu à penhora os bens descritos às fls.20/
21, cujo valor total atribuído pelo Executado corresponde apro-
ximadamente a R$2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais).
No entanto, a presente execuçÆo tem por objeto títulos extra-
judiciais cujos valores somados correspondem a R$3.199,02
(três mil, cento e noventa e nove reais e dois centavos), isto
sem se levar em conta as despesas processuais e honorários
advocatícios. 2-Portanto, como facilmente se verifica pela con-
frontaçÆo dos valores acima mencionados, os bens oferecidos
à penhora sÆo insuficientes a garantir o Juízo. Ciente disto, o
Credor sugeriu às fls.31/35 outros bens sobre os quais poderia
recair à constriçÆo judicial em substituiçÆo aos bens indica-
dos pelo Devedor. 3-Em que pese os argumentos apresentados
pelo Exequente, cumpre lembrar que a execuçÆo deve ser efe-
tuada pela forma menos onerosa ao Executado e que o Direito
de nomear bens à penhora pelo Devedor é uma garantia estabe-
lecida pela própria lei adjetiva. Ademais, os bens oferecidos
pelo Executado obedecem a ordem legal estabelecida pelo arti-
go 655 do Código de Processo Civil, tratando-se de bens mó-
veis (inciso V) que possuem preferência em relaçÆo aos veí-
culos (inciso VI). 4-Isto posto, deve o Devedor no prazo de 05
(cinco) dias reforçar a penhora e apresentar prova de proprie-
dade dos bens constritados, sob pena de substituiçÆo destes
bens por aqueles que foram indicados pelo Credor. 5-Intimem-
se.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR BAR-
BOSA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA-

78.-EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER-592/2002-WILSON
CASSIANO ANTUNES TEIXEIRA x ARNO O. BORGES e
outros-Aguarda-se o preparo de custas. R$80,85. -Adv. ANA
WILMA GUIDELLI OAB 31.588 e PAULO ANDRE ALVES
DE REESENDE-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-695/2002-ALCEU RIBEI-
RO e outros x ALGACYR RIBAS MELZER JUNIOR-Fica o
requerido intimado a retirar ofício.-Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, MARI-
ANA SILVA MARQUEZANI e RONY CESAR CENTENARO
VALENZA-

80.-ALVARA-777/2002-ANISIA SANT ANA BRAGA x GUI-
LHERME LACERDA SOBRINHO-Fica o autor intimado a
retirar o Alvará.-Adv. IUPI FERRARI COCICOV-

81.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-778/2002-INDUSTRI-
AS TODESCHINI S/A x SANCCOL FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA-1-Sobre o documentos juntado às fls. 115, diga a
requerente, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. JOAO CASI-
LLO, OSNILDO PACHECO JUNIOR, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHERR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
e PATRICIA CASILLO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-781/2002-MARCELO SOU-
ZA LOPES x BANCO BANESTADO S/A-1-Recebo os pre-
sentes embargos à execuçÆo, suspendendo, de consequência,
o curso da execuçÆo. 2-Registre-se os presentes embargos junto
a distribuiçÆo e certifique-se o sobrestamento da execuçÆo
naqueles autos. 3-Intime-se o Embargado para, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, impugnar os presentes embargos. Inti-
me-se.-Adv. MARCELO SOUZA LOPES e GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/2002-MARIO BRU-
NING e outros x BANCO ITAU S/A-1-Sobre a impugnaçÆo
de fls.104/129 e documentos de fls.130/139, manifeste-se a parte
embargante em 10 (dez) dias. 2-Intimem-se.-Adv. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN
TRENTINI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

84.-SUSTACAO DE PROTESTO-821/2002-ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x MECASPE METALURGICA
E CALDEIRARIA SAO PEDRO-Despacho de fls.24. 1-Asso-
ciaçÆo de Ensino Antonio Luis ingressou com a presente açÆo
cautelar de sustaçÆo de protesto contra MECASPE META-
LURGICA E CADEIRARIA SÇO PEDRO LTDA, aduzindo
que foi intimada da lavratura do protesto de uma duplicata no
valor de R$18.346,17 emitido pela Ré. Disse que adquiriu uma
caldeira geradora de vapor saturado - modelo VSHG 3000 -
marca domel nº 08.1302200, conforme nota fiscal sob n.002780
e durante o transporte da mercadoria ocorreu um acidente ro-
doviário, causando a queda da caldeira, acarretando danos ir-
reparáveis. A alegaçÆo de que sequer recebeu o bem, confere
a plausabilidade do direito invocado, enquanto que o pericu-
lum in mora resta evidenciado pelo fato de que uma vez lavra-
do o protesto a Autora perderá o crédito na praça. Diante do
exposto, defiro a liminar de sustaçÆo de protesto. Oficie-se ao
respectivo oficial do Cartório de Protesto. Autorizo que seja
assinado pelo próprio EscrivÆo. Intime-se a Autora para ofe-
recer cauçÆo, no prazo de 05 (cinco) dias. Cite-se a Ré para
apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-
se.Despacho de fls.36. 1-Admito a emenda de fls.27/29 para o
fim de estender os efeitos da liminar de sustaçÆo de protesto

deferida em fls.24 também para o título número 2780-D, no
valor de R$24.559,63. 2-Oficie-se ao 1º Tabelionato de Protes-
tos de Títulos desta Capital. Autorizo que seja assinado pelo
próprio EscrivÆo. 3-Retifique a Escrivania o valor atribuído à
causa para que passe a constar aquele indicado às fls.29. Inti-
mem-se.-Adv. MARCIA DOS ANJOS BARAO, JOSE CAM-
POS DE ANDRADE FILHO, ANNE MARIA FERREIRA e
SILENE PEREIRA POSSARI-

85.-COBRANCA (SUM)-856/2002-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL PNHEIROS x MARLI MOZDZENSKI-Aten-
da a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

86.-COBRANCA (SUM)-863/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
VILLAGE D’ORO x HUGO GAZZOLA e outros-Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. Diligência do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA-

87.-COBRANCA (SUM)-885/2002-APARECIDO SOARES
ANDRADE e outros x EULER JOSE SCHELBAUER-Aguar-
da-se o depósito do A.R. para remessa postal.-Adv. ROSALI-
NA MUSTASSO GARCIA-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-897/2002-BANCO
BANESTADO S/A x ASSIS JOSE MOURA-Diga o autor ante
o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.32.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-899/2002-BANCO
ITAU S/A x ADIR MIGUEL NADER-Fica o autor intimado a
retirar a Carta Precatória.-Adv.DANIELE JUNGLES CARVA-
LHO OAB.27.580-

90.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-920/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI LTDA e outros x SANCCOL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO e JOAO CASILLO-

91.-INTERDICAO-941/2002-ELISABETH GROCHKO x
ALBA MARIA GROCHKO-O presente processo de interdi-
çÆo tem por escopo tÆo somente verificar se o interditando
tem ou nÆo condiçäes de promover pessoalmente os atos de
sua vida civil, nÆo cabendo discussäes paralelas a respeito de
regulamentaçÆo de visitas. Diante do exposto indefiro o pedi-
do de fls.32/33 a respeito do pedido de regulamentaçÆo de
visitas ao eventual interditado. Intimem-se.-Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON-

92.-RESCISAO DE CONTRATO-981/2002-ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIS x MECASPE METALURGICA E
CALD. SAO PEDRO LTDA e outros-Fica o autor intimado a
depositar o valor para remessa postal. (2 cartas A.R) -Adv. SI-
LENE PEREIRA POSSARI, MARCIA DOS ANJOS BARAO,
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO e ANNE MARIA
FERREIRA-

93.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-986/2002-SANDRA
REGINA KMITA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FI-
NANCIAMENTO e outros-1-Defiro o depósito na forma dos
artigos 892 e 893, I, do Código de Processo Civil, em 05 (cin-
co) dias. 2-Citem-se os réus para levantá-lo ou oferecer respos-
ta, no prazo de quinze dias, com as advertências dos artigos
285 e 319, do Código de Processo Civil. 3-Expeçam-se cartas
com AR/MP, desde que antecipada as despesas de postagem.
Intimem-se.-Adv. ELIANE SAPORSKI OAB/PR.15.550-

94.-CAUTELAR INOMINADA-994/2002-THORATEX CO-
MERCIAL EXP. E IMPORTADORA LTDA x FRITZ TRANS-
SCHOES AGENCIA DE TRANP.NAC.INT.LTDA e outros-
Vistos e examinados: 1-Thoratex Comercial Exportadora e Im-
portadora Ltda ajuizou a presente medida cautelar inominada
em face de Fritz Trans-Schoes Agência de Transportes Nacio-
nais e Internacionais Ltda e Ames Departament Stores Inc, sus-
tentando, em suma, que a autora dedica-se ao comércio inter-
nacional, sendo a primeira requerida empresa encarregada de
promover o transporte, desembaraço e despacho aduaneiro das
mercadorias, sendo a segunda requerida a compradora das mer-
cadorias em questÆo. Efetuado o pedido de mercadorias cons-
tantes nas faturas nº 339/02, 344/02 350/02, estas teriam entre-
gues para Fritz-Schoes iniciar os procedimentos de desembara-
ço e remessa ao destinatário. Sustenta que neste interim, a au-
tora tomou conhecimento de que a segunda requerida teria pe-
dido sua auto-falência, havendo riscos quanto ao futuro paga-
mento das mercadorias. Alega ainda que notificou judicialmente
a primeira requerida para que nÆo procedesse a entrega das
mercadorias ou dos documentos originais da compra, haja vista
o risco de insolvência da empresa destinatária, bem assim o
fato de nÆo ter havido nenhuma antecipaçÆo de parte de pa-
gamento. Justifica a propositura da presente medida alegando
que a primeira requerida pretende dar continuidade à remessa
das mercadorias para o exterior, nÆo obstante a notificaçÆo
judicial efetivada. 2-Analisando-se os documentos juntados e
argumentos trazidos, é de se reconhecer, ainda que em sede de
cogniçÆo sumária, a presença do fumus boni iuris e o pericu-
lum in mora autorizadores da concessÆo da medida. A notifi-
caçÆo juntada às fls.13/18, bem assim os documentos de fls.24/
26 corroboram as alegaçäes da empresa autora no sentido de
nÆo ter recebido pelas mercadorias, na forma e prazos previa-
mente estipulados, O periculum in mora, é evidente, tendo-se
em conta a localizaçÆo da segunda requerida e destinatária
das mercadorias (Estados Unidos da América), sendo muito mais
difícil para a autora recuperar seu crédito ou as mercadorias,
caso estas sejam despachadas pela primeira requerida. 3-As-
sim, estando presentes os requisitos autorizadores da medida,
defiro o pedido de liminar para o fim de determinar a empresa
Fritz Trans-Schoes Agência de Transportes Nacionais e Inter-
nacionais Ltda para que nÆo efetive a entrega da documenta-
çÆo original ou despache a mercadoria constante das faturas
nº 339/02, 344/02 e 350/02, containers TLU 162134-4, TTNU
918819-7, INKU 226956-2 e GSTU 789951-0, respectivamen-
te, mantendo-as em seu poder, sendo que as despesas pela per-
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manência da carga deverÆo ser suportadas pela autora. 4-Em
05 (cinco) dias, preste a autora cauçÆo real ou fidejussória,
sob pena de revogaçÆo do ordem. 5-Citem-se as requeridas,
na pessoa de seus representantes legais, para contestar a pre-
sente, no prazo de 05 (cinco) dias, com as advertências legais.
6-Expeçam-se mandado e carta rogatória. 7-Deve a parte auto-
ra regularizar sua representaçÆo processual, no prazo de 10
(dez) dias, substituindo o instrumento de mandado de fls.08.
No mesmo prazo, promova a autenticaçÆo dos documentos
juntados por cópia, bem assim a juntada das traduçäes daque-
les redigidos em língua estrangeira. Intimem-se.-Adv. ADEL-
CIO CERUTI, LILIANA MARIA CERUTTI LASS e NEWTON
JOSE DE SISTI-

95.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1001/2002-AN-
DERSON LUIS SLOMPO x ITAUCARD ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO-1-Admito a emenda de fls.34/
35 e concedo ao Autor o benefício da gratuidade da Justiça.
Cite-se o Requerido, na pessoa de seu representante legal, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, para a Audiência Conci-
liatória. 2-Designo o dia 25/04/03, às 14:30 horas, para a audi-
ência, a qual deverÆo comparecer pessoalmente as partes ou
fazerem-se representar por preposto com poderes para transi-
gir, ocasiÆo em que, nÆo sendo obtida a conciliaçÆo, o Re-
querido oferecerá resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas. Requerida perícia, ofertar-
se-Æo desde logo os quesitos, indicando-se assistente técnico.
Será lícito ao Requerido formular em seu favor pedido contra-
posto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inici-
al, caso em que o julgamento de ambas pretensäes será conjun-
to. 3-Ausente injustificadamente o Requerido, reputar-se-Æo
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos. 4-ImpugnaçÆo ao valor da causa,
se houver, será decidida de plano. Será, ainda, decidido na pri-
meira audiência, eventual controvérsia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversÆo do procedimento su-
mário em ordinário. A conversÆo ocorrerá de igual, se indis-
pensável prova de notável complexidade. 5-NÆo sendo o caso
de extinçÆo do processo ou julgamento antecipado, e se hou-
ver necessidade de produçÆo de prova oral, será, na audiên-
cia, designada outra data para sua continuidade. 6-Intimem-
se.-Adv. JOAO GERALDO NASCIMENTO OAB 30689-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-1003/2002-VANDERLEI
RODRIGUES FELICIO x BANDEIRANTES S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Diga o autor ante o contido na certi-
dÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.42.-Adv. CLOVIS MOTTIN,
IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, VITAL
CASSOL DA ROCHA, ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI e MARCIO
AYRES OLIVEIRA OAB 32504-

97.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-1019/2002-
NARAYANA GABRIEL DA SILVA x SERASA-CENTRALI-
ACAO DE SERV DOS BANCOS S/A-1-O pedido de fls.607/
608, de expediçÆo de ofício a Telepar Brasil Telecom S/A para
que informe sobre eventual existência ou baixa de pendência
em nome da Autora será oportunamente analisado por ocasiÆo
do saneamento do processo. 2-Sobre a proposta de acordo apre-
sentado pela Autora às fls.612/622, manifeste-se a Requerida
no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. EDILSON GALDINO VILE-
LA DE SOUZA, JOAO NICOLAU e WALDIR JOSE BATHKE-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1069/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSE ALFREDO MARQUES
SOARES-Diga o autor ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial
de Justiça fls.19.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA OAB
13.305 e NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/108911-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1084/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
TOMASZ POPLAWSKI-Diga o autor ante o contido na certi-
dÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.27/verso.-Adv. GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1108/2002-
JOSE ROBERTO BOSA DE OLIVEIRA x GISELE MOREI-
RA DE CASTRO e outros-Diga o autor ante o contido na cer-
tidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.17/verso.-Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES-

101.-USUCAPIAO-1179/2002-JANDIR SORATO e outros x-
1-Sobre o contido no petitório ministerial de fls.63, manifes-
tem-se os Autores no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Cite-se por
meio de mandado a pessoa em cujo nome estiver registrado o
imóvel usucapiendo. 3-Por mandado proceda-se também a ci-
taçÆo dos confrontantes e suas respectivas esposas, descritos
no item “b” do pedido inicial. 4-Cite-se o Município de Curiti-
ba, na qualidade de confrontante do imóvel usucapiendo. 5-
Por edital com o prazo de 30 (trinta) dias citem-se ainda even-
tuais interessados, observando quanto ao prazo o disposto no
inciso IV, do artigo 232, do Código de Processo Civil. 6-Inti-
me-se por via postal, para que manifestem interesse na causa,
os representantes da Fazenda Pública da UniÆo, dos Estados e
do Município. 7-Ciente o representante do Ministério Público.
8-Intimem-se.Adv.VALDEMAR BERNARDO JORGE e LE-
ANDRO RICARDO ZENI-

102.-USUCAPIAO-1183/2002-ALBERTO KRSINSKI e outros
x-1-Sobre o contido no petitório ministerial de fls.77, manifes-
tem-se os Autores. 2-Intimem-se.Adv. RUBENS CORREA-

103.—1273/2002-LUIZ ANIBAL CANEDO x CROMOS EDI-
TORA E IND.GRAFICA LTDA e outros-Atenda a parte autora
o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH e THOMAS FRANCISCO
DA ROSA-

104.-SEQUESTRO-1295/2002-LUIZ ANIBAL CANEDO x
CROMOS EDITORA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA e ou-
tros-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Dili-
gências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH
e THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

105.-ALVARA JUDICIAL-1299/2002-RAFAEL FELIX AN-
DERS TULIO e outros x ESPOLIO DE VALTER TULIO-1-A
emenda, no prazo de 10 (dez) dias, devendo juntar certidÆo de
inexistência de dependentes junto ao INSS. Intime-se.-Adv.
ANDRE JULIANO BORNANCIM-

106.-COBRANCA (SUM)-1319/2002-ARY CONCALVES x
ITAU S/A-1-Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, observando os requisitos do art. 276 do CPC, sob pena de
preclusÆo. Intimem-se.-Adv. RONALDO MARTINS-

107.-ARROLAMENTO-1321/2002-MARIA TEREZINHA DE
OLIVEIRA SILVA x ESPOLIO DE MIGUEL FELIPE DA SIL-
VA-1-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuíta. 2-
Nomeio a requerente Maria Terezinha de Oliveira Silva inven-
tariante do espólio de Miguel Felipe da Silva, independente-
mente da tomada de compromisso. 3-Junte a inventariante os
comprovantes de recolhimento dos tributos devidos ou demons-
tre sua isençÆo.-Adv. CLAIRE LOTICI-
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AQUILES FELDMAN 0089 001070/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0085 001008/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0011 000398/1993

0093 001170/2002
BENO BRANDAO 0089 001070/2002
BLAS GOMM FILHO 0058 000087/2001
BOLESLAU SLIVIANY 0064 000705/2001
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0023 001273/1995
CARINA PESCAROLO 0067 001144/2001
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0044 000212/2000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0049 000652/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0048 000614/2000

0031 000089/1998
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0067 001144/2001
CARLOS ROBERTO MATTOS DO 0049 000652/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 0020 000680/1995
CELSO MOZART SALDANHA JUN 0069 001328/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0006 000875/0055
CHEN CHIENG LONG 0058 000087/2001
CHRISTIAN MARCELO MANAS 0040 001075/1999
CHRISTIANE TAMBELI GOMES 0003 000872/0055
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0086 001031/2002
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0084 000969/2002
CHRISTOPHER FALCAO 0042 001377/1999
CICERO BELIN DE MOURA COR 0093 001170/2002
CINTHIA PARPINELI 0018 000525/1995
CINTHYA CAROLINE HARBAR 0092 001115/2002
CLAUDIA LOPES BORIO 0056 001318/2000
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 0057 000075/2001
CLAUDIA VALERIA FEIJO 0089 001070/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 0072 001474/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0023 001273/1995
CLEBER MARCONDES 0041 001085/1999
CONCEICAO A. R. CARVALHO 0045 000427/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0086 001031/2002

0086 001031/2002

CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0067 001144/2001
CRISTIANE TIEMI OTA 0019 000631/1995
DANIEL HACHEM 0026 000035/1996

0076 000379/2002
DANIEL KUSTER GEVAERD 0092 001115/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0048 000614/2000
DANIELE JUSTEN DE FREITAS 0058 000087/2001
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0067 001144/2001
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0094 001177/2002
DEMETRIO BEREHULKA 0043 000178/2000
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0067 001144/2001

0026 000035/1996
DENISE FABINE ROSA FONSEC 0003 000872/0055
DILANI MAIORANI 0035 000792/1998
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0081 000716/2002
DIONISIO OLICSHEVIS 0015 000725/1994

0097 001339/2002
DIRCEU PERTUZATTI 0089 001070/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0082 000718/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 0062 000660/2001
EDISON DE MELLO SANTOS 0077 000591/2002
EDMAR HISPAGNOL 0066 000747/2001
EDSON FERNANDES JUNIOR 0089 001070/2002

0089 001070/2002
EDSON JOSE DA SILVA 0012 000494/1993
EDUARDO CASILO JARDIM 0041 001085/1999
EDUARDO LORENZETTI MARQUE 0058 000087/2001
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0033 000567/1998
ELAINE SANCHES 0001 001017/0000
ELISANE GLINSKI 0050 000764/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0090 001081/2002

0077 000591/2002
EMERSON LUIZ SCHMIDT 0036 001349/1998
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 0020 000680/1995
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0086 001031/2002
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0038 000778/1999
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0093 001170/2002
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0041 001085/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0070 001330/2001

0038 000778/1999
0075 000279/2002
0087 001037/2002
0066 000747/2001
0044 000212/2000

FABIO RENATO SANT‘ANA 0069 001328/2001
FABIOLA P. C. FLEISCHERES 0031 000089/1998
FABRICIO SOARES NUNES 0092 001115/2002
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0067 001144/2001
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0049 000652/2000
FERNANDO OREILLY CABRAL 0020 000680/1995
FLAVIO LUIZ FONSECA N RIB 0084 000969/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0095 001282/2002
FRANK RICHARD FAST 0031 000089/1998
FREDY YURK 0090 001081/2002
FUAD SALIM NAJI 0039 001007/1999
GABRIEL PLACHA 0084 000969/2002
GABRIELA MARIA DA SILVA P 0051 000948/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0069 001328/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0060 000360/2001

0062 000660/2001
GERALDO JOSE AJUZ 0032 000417/1998
GERALDO MASCARENHAS LOPES 0092 001115/2002
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0032 000417/1998
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0097 001339/2002
GILBERTO CARVALHO MOURA 0045 000427/2000
GILBERTO JOSE ROMERO LOPE 0092 001115/2002
GILBERTO LUPO 0086 001031/2002
GIOVANI GIONEDIS 0020 000680/1995
GLAUCO IWERSEN 0042 001377/1999
GLENDA GONCALVES GONDIM 0084 000969/2002
HELENA CRISTINA F. CARNEI 0061 000394/2001
HELENA DELLAPE J. PASSARI 0074 000195/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0064 000705/2001
HUGO MARTINS KOSOP 0010 000067/1988
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0026 000035/1996
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0060 000360/2001
ISABELLA MANITA CANNELL 0041 001085/1999
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0023 001273/1995
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0070 001330/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0068 001291/2001
JAIRO DE LACERDA 0042 001377/1999
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0017 000382/1995
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0084 000969/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0042 001377/1999
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0008 000877/0055
JOANA TEREZINHA NOBRE 0042 001377/1999
JOAO CARLOS LORUSSO 0072 001474/2001
JOAO CASILLO 0041 001085/1999
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0089 001070/2002
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0062 000660/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0067 001144/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0006 000875/0055
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0027 000166/1996

0025 001379/1995
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0014 000696/1994
JOAQUIM A CIRINO DOS SANT 0012 000494/1993
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0041 001085/1999
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0008 000877/0055
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0089 001070/2002
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BE 0028 000685/1996
JORGE CLARO BADARO 0083 000909/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0047 000592/2000
JORGE ELOIR MAURER 0088 001065/2002
JORGE JOSE JUSTI WASZAK 0089 001070/2002
JORGE LUIZ BERNARDI 0095 001282/2002
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0010 000067/1988
JORGE MANUEL LAZARO 0073 001508/2001
JORGE RAFAEL SANTAR 0089 001070/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0083 000909/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0019 000631/1995

0019 000631/1995
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0069 001328/2001
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0019 000631/1995

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0097 001339/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0042 001377/1999
JUAREZ XAVIER KUSTER 0058 000087/2001
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0083 000909/2002
JULIANA DE OLIVEIRA MELO 0003 000872/0055
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 0046 000476/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0020 000680/1995
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0022 000923/1995
JULIO BROTTO 0089 001070/2002
JULIO CESAR BROTTO 0089 001070/2002
JULIO FARAH NETO 0023 001273/1995
JURANDIR MARISCAL 0086 001031/2002
LEANDRO GALLI 0078 000607/2002

0032 000417/1998
LENITA RODOLFO PASSOS 0040 001075/1999
LEONARDO DAVID 0069 001328/2001
LEONEL STEVAM FILHO 0091 001082/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0060 000360/2001
LEONI JOSE GALLI 0095 001282/2002
LEVI ROCHA 0047 000592/2000
LIA DIAS GREGORIO 0045 000427/2000
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0013 000497/1993
LILIANA B RAMOS 0057 000075/2001
LISANE CRISTINA CONTE 0084 000969/2002
LORENA MARINS SCHWARTZ 0035 000792/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0020 000680/1995
LUCIA A LAZOF 0065 000733/2001
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0082 000718/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0041 001085/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 0083 000909/2002
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KU 0084 000969/2002
LUCIANO RASSOLINI 0003 000872/0055
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0003 000872/0055
LUIR CESCHIN 0054 001000/2000
LUIS CARLOS BARRETO 0068 001291/2001
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0017 000382/1995
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0049 000652/2000
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0082 000718/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0019 000631/1995
LUIZ ANDRE BASSETTI 0048 000614/2000
LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE 0086 001031/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0067 001144/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 0068 001291/2001
LUIZ CARLOS J ARBIGERI FI 0069 001328/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0037 000393/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0019 000631/1995
LUIZ FERNANDO RACT CAMPS 0089 001070/2002
LUIZ GUSTAVO MASRINONI 0054 001000/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0003 000872/0055
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0070 001330/2001

0038 000778/1999
0075 000279/2002
0087 001037/2002
0066 000747/2001

MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0069 001328/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0072 001474/2001
MAGNUS CARAMORI 0059 000089/2001
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0071 001450/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0067 001144/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0059 000089/2001
MARCIA CRISTINA DOS SANTO 0003 000872/0055
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0043 000178/2000
MARCIA S BADARO 0083 000909/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0059 000089/2001

0007 000876/0055
0096 001334/2002

MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0084 000969/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0080 000699/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0066 000747/2001

0097 001339/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0010 000067/1988
MARCO AURELIO DA SILVA AL 0040 001075/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0052 000961/2000
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0054 001000/2000
MARGARETE MARIA LEMES 0030 001420/1997
MARGARETH ZANARDINI 0038 000778/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 0095 001282/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0020 000680/1995
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0041 001085/1999
MARILANE TON RAMOS 0067 001144/2001
MARIO BRASILIO E. FILHO 0020 000680/1995
MARISA DE CASTRO MAYA 0047 000592/2000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0089 001070/2002
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0020 000680/1995
MAURI JOSE ROIKA 0012 000494/1993
MAURICIO GOMM FILHO DOS S 0058 000087/2001
MAURICIO JULIO FARAH 0023 001273/1995
MAURICIO KAVINSKI 0037 000393/1999
MAURICIO MARQUES CANTO 0089 001070/2002
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0063 000664/2001
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0082 000718/2002
MAX RIESEMBERG BASTOS 0037 000393/1999
MICHELE SUCKOW 0095 001282/2002
MIDSAN MENA SANTOS 0089 001070/2002
MIEKO ITO 0043 000178/2000
MIGUEL DANTE LOSSO 0018 000525/1995
MIGUEL LUIZ CONTE 0010 000067/1988
MILENE CRISTINE NADER 0039 001007/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0042 001377/1999
MIRIAM COSTA ARRUDA 0089 001070/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0042 001377/1999
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 0036 001349/1998
MIRZA FALCAO 0042 001377/1999
MUNIR ABAGGE 0040 001075/1999
MURILO CELSO FERRI 0090 001081/2002

0077 000591/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0042 001377/1999
NATALLY S REYS 0089 001070/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0021 000757/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0016 000021/1995
NELSON PASCHOALOTTO 0086 001031/2002
NEREU AUGUSTO TADEU DE GA 0046 000476/2000
NIVALDO MARTINS 0005 000874/0055
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NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0085 001008/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0059 000089/2001

0007 000876/0055
0096 001334/2002

OKSANDRO GON•ALVES 0085 001008/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0049 000652/2000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0042 001377/1999
OSMAR NODARI 0010 000067/1988
OSVALDIR NODARI 0041 001085/1999
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0089 001070/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0016 000021/1995
PATRICIA CASILLO 0041 001085/1999
PATRICIA CHEMIM 0060 000360/2001
PATRICIA ROHN 0047 000592/2000
PAULO MACARINI 0073 001508/2001
PAULO NOGUEIRA 0086 001031/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0089 001070/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0060 000360/2001

0062 000660/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 0042 001377/1999
PAULO SERGIO IVANOSKI 0089 001070/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0045 000427/2000

0059 000089/2001
RAQUEL WOLLERT 0049 000652/2000
REGINA TANIA BORTOLI 0085 001008/2002
REGINALDO JOSE RIBAS 0039 001007/1999
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0036 001349/1998
RENATO MADSEN ARRUDA 0092 001115/2002
RENE ARIEL DOTTI 0089 001070/2002
RENE DOTTI 0089 001070/2002
REYNALDO ESTEVES 0053 000999/2000

0054 001000/2000
RICHARD HARTMANN 0029 000202/1997
ROALD AMUNDSEN GOMES 0049 000652/2000
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0040 001075/1999
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0020 000680/1995
ROBERTO MACHADO 0088 001065/2002
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0047 000592/2000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0063 000664/2001
RONY MARCOS DE LIMA 0049 000652/2000
ROSELY PENHA PEREIRA 0073 001508/2001
RUI EDUARDO VIDAL FALCAO 0042 001377/1999
RUTH COATTI 0083 000909/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0067 001144/2001
SANDRO RAFAEL BONATTO 0020 000680/1995
SANDRO ROGERIO SUSZEK 0004 000873/0055
SANTIAGO LOSSO 0018 000525/1995
SAULO BONAT DE MELLO 0055 001250/2000

0041 001085/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0010 000067/1988
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0031 000089/1998
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0040 001075/1999
SERGIO SCHULZE 0045 000427/2000
SIDNEI MACHADO 0040 001075/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 0040 001075/1999
SILVIO NAGAMINE 0067 001144/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0041 001085/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0041 001085/1999
SONIA MENDES DE SOUZA 0060 000360/2001
SORAYA FALTIN 0079 000637/2002
SUZEL HAMAMOTO 0028 000685/1996
TANI MARIA WURSTER 0041 001085/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0048 000614/2000

0031 000089/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0045 000427/2000
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0040 001075/1999
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 0040 001075/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0038 000778/1999

0087 001037/2002
0066 000747/2001

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0070 001330/2001
THAIS MACHADO A CLARO D‘O 0089 001070/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0083 000909/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0083 000909/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0034 000654/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0080 000699/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0020 000680/1995
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0089 001070/2002
VILMA DE ALMEIDA 0089 001070/2002
VINICIUS KLEIN 0050 000764/2000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0049 000652/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0045 000427/2000
WESLEI VENDRUSCOLO 0062 000660/2001
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0058 000087/2001
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0011 000398/1993

1.-INDENIZACAO-1017/0000-MARGARETE LEAL TA-
NAKA e outros x DIGIDATA CONS E SERV DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS -RETIRAR PETIÇÇO PROTOCO-
LADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A
CàPIA DA MESMA. -Adv. ELAINE SANCHES-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1018/0000-SE-
PAC - SERRADOS E PASTA DE CELULOSE LTDA x DALI-
LA COM DE REPRESENTACAO LTDA -RETIRAR PETIÇÇO
PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA
TANTO A CàPIA DA MESMA. -Adv. ADRIANA E CORREA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-872/0055-IMO-
BILIARIA CONTEMPORANEA S/C LTDA x REGINA CE-
LIA GRADOWSKI FARIAS DA COSTA -Preparar as custas
no valor de R$ 483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ ROBERTO RO-
MANO, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, LUCIA-
NO RASSOLINI, DENISE FABINE ROSA FONSECA, CHRIS-
TIANE TAMBELI GOMES, JULIANA DE OLIVEIRA MELO
ROMANO e MARCIA CRISTINA DOS SANTOS-

4.-ALVARA JUDICIAL-873/0055-SERGIO FERNANDO ES-
SENFELDER ABRAHAO e outros x ELIAS GEFFER
ABRAHAO (ESPOLIO) e outros -Preparar as custas no valor
de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de

cancelamento. -Adv. SANDRO ROGERIO SUSZEK-

5.-ACAO DE USUCAPIAO-874/0055-EDENILSOM ALVES
MARINHO x -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seis-
centos e nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. NIVALDO MARTINS-

6.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-875/0055-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HUMBER-
TO MIRANDA ESCUDEIRO -Preparar as custas no valor de
R$ 357,00 (trezentos e cinq•enta e sete reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

7.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-876/0055-BANCO
ZOGBI S/A x SIEGMARY KRANHOLD DA SILVA -Preparar
as custas no valor de R$ 325,50 (trezentos e vinte e cinco reais
e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

8.-ACAO DECLARATORIA-877/0055-CIBREL COMERCIAL
BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA x WATER-COOL
APARELHOS DE REFRIGERACAO LTDA e outros -Preparar
as custas no valor de R$ 178,50 (cento e setenta e oito reais e
cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes a expedicÆo e encaminhamento
da Carta AR. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF-

9.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-878/0055-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SONIA
APARECIDA ALEIXO BENDLIN -Preparar as custas no va-
lor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM-

10.-DECLARATORIA-67/1988-GO LINA YIN x HABIB AL
HANNA e outros -1. Diante da documentaçÆo juntada às fls.
463/489, declaro ineficaz a indicaçÆo à penhora feita pelo
devedor (fls. 427 e 447/448), porquanto o imóvel matriculado
sob nº 47.650 - 5ºR.I. (fls. 448) nÆo está dentre aqueles que
lhe couberam na partilha. 2. Assim, considerando que a parte
credora já exerceu o direito à nomeaçÆo previsto no artigo
657, segunda parte, do CPC, bem como em decorrência da
matrícula acostada às fls. 493 destes autos, cumpra-se o dis-
posto no õ 5º, do artigo 659, do mesmo codex, lavrando-se
termo de penhora do imóvel respectivo. -Adv. MIGUEL LUIZ
CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, OSMAR
NODARI, MARCO ANTONIO LANGER, HUGO MARTINS
KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

11.-ARROLAMENTO SUMARIO-398/1993-RUTH ISABEL
PONESTK e outros x ALCEU JOSE PONESTK (ESPOLIO) -
Retirar Carta de AdjudicaçÆo. -Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO e WILSON DIAS DOS REIS JUNI-
OR-

12.-ORDINARIA-494/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST. ECAD x RESTAURANTE PIZZA-
RIA SACRISTIA LTDA e outros -Devem os representantes le-
gais dos executados assinar termo. -Adv. JOAQUIM A CIRI-
NO DOS SANTOS, EDSON JOSE DA SILVA e MAURI JOSE
ROIKA-

13.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-497/1993-MARLE-
NE RODRIGUES x EDITORA BOMDOMINGO e outros -
Manifeste-se sobre a certidÆo de fls. 290 verso, do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-696/1994-INE-
PAR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x CAL-
MON KNOPFHOLZ e outros -Desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento, observando-se os endereços indicados
às fls. 182/183. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

15.-INDENIZACAO (ORD)-725/1994-COORD EST DE PRO-
TECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR x ADEMILAR AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/A -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 716,90 (setecentos e dezesseis reais e no-
venta centavos), mais custas do Sr. Oficial de Justiça (Hélio
José Vicente), no valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco
reais), através de guia, mais custas do 2º Distribuidor no valor
de R$ 21,00 (vinte e um reais) e Funrejus. -Adv. DIONISIO
OLICSHEVIS-

16.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-21/1995-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA VELHA x MARCOS RONALDI MOU-
RAO DE ANDRADE -Ao preparo das custas no valor de R$
26,50 (vinte e seis reais e cinq•enta centavos). -Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA-

17.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-382/1995-REFRI-
GERACAO TREVO LTDA x BAR E MERCEARIA VANES-
SA LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 105,25 (cento
e cinco reais e vinte e cinco centavos). -Adv. LUIS FERNAN-
DO N. LOYOLA e JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-

18.-INVENTARIO E PARTILHA-525/1995-JUSSARA MARIA
FARIA LOSSO x LUIZ STEPHANO FARIA (ESPOLIO) e
outros -Vistos, ... 1. HOMOLOGO, por sentença, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais efeitos, a re-ratificaçÆo constante
do termo de fls. 192, destes autos de Inventário dos bens que
ficaram pelos falecimentos de LUIZ STEPHANO FARIA e
FRANCISCA TUOTO FARIA e mando que se cumpra e guar-
de como nela se contém e determina, ressalvados direitos de

terceiros. 2. Defiro o pedido formulado às fls. 194, de dispensa
do prazo recursal em relaçÆo a este decisório. Expeça-se a
competente certidÆo. 3. Após, arquivem-se. 4. Custas na for-
ma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. MIGUEL DANTE LOSSO,
SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-631/1995-ELI-
SE MARGARETE MAACK x CONSTANCE DE OLIVEIRA
MELLO -Ao preparo das custas no valor de R$ 238,00 (duzen-
tos e trinta e oito reais). -Adv. JOSELIA APARECIDA KUCH-
LER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI
OTA-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-680/1995-SO-
FHAR INFORMATICA E ELETRONICA LTDA x ALDO
VENDRAMIM -Ao preparo das custas no valor de R$ 236,65
(duzentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco centavos). -
Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, ALINE FER-
NANDA PESSOA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
GIOVANI GIONEDIS, EMILIANA SIQUEIRA SILVA, VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD, MARIO BRASILIO E. FILHO,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, ROBERTO CORDEI-
RO JUSTUS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA,
SANDRO RAFAEL BONATTO, FERNANDO OREILLY CA-
BRAL, MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL-

21.-ACAO MONITORIA-757/1995-BANCO NACIONAL S/
A x JORGE CRUZ MARINHO -1. Indefiro o pleito de fls. 54/
56, porquanto o presente feito nÆo está em fase de execuçÆo,
eis que o requerido sequer foi citado dos termos da demanda de
conhecimento (ordinária de cobrança). -Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

22.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-923/1995-FINANCEI-
RA ALFA S.A - CRED FINANCIAMENTO E INVEST x FER-
NANDO JOSE RIBEIRO -1. Observe-se o teor do petitório de
fls. 108 e documento a ele acostado (fls. 109). Retifique-se a
autuaçÆo, lá fazendo constar a atual denominaçÆo do banco
autor, bem como comunique-se ao Cartório Distribuidor para
os devidos fins. 2. Ainda, anote-se na autuaçÆo, que este feito
está em fase de execuçÆo de sentença. 3. Após, retornem, os
autos, ao arquivo, até ulterior manifestaçÆo da parte interessa-
da. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1273/1995-INDUSTRIAS
BAU DE MARMORES E GRANITOS LTDA x SAVING FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros - ... Defi-
ro, pois, a pretensÆo de fls. 242-251, para determinar que se-
jam incluídos no pólo passivo da presente os sócios da Execu-
tada (qualificados a fl. 250) e que seja desentranhado o manda-
do, a fim de que se proceda a citaçÆo destes. Antecipar as
custas para CitaçÆo. -Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, CAPRICE ANDRETTA CHECHE-
LAKY, JULIO FARAH NETO e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1338/1995-
MANUEL DOMINGUEZ MURO x BENEDITO CAMARGO
e outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 161,25 (cento e
sessenta e um reais e vinte e cinco centavos). -Adv. ANISIO
DOS SANTOS-

25.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-1379/1995-YAOS
ENGENHARIA CIVIL LTDA x PAVIBLOCK PAV BLOCO
CERTO LTDA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
100,45 (cem reais e quarenta e cinco centavos). -Adv. JOAO
OTAVIO SIMOES NETO-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-35/1996-BAN-
CO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A x ARMA-
ZEM DE MALHAS TECIDOS LTDA e outros -Ao preparo das
custas no valor de R$ 334,50 (trezentos e trinta e quatro reais e
cinq•enta centavos). -Adv. DANIEL HACHEM, DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR e HYRAN GETULIO CESAR PATZS-
CH-

27.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-166/1996-YAOS
ENGENHARIA CIVIL LIMITADA x PAVIBLOCK PAV BLO-
CO CERTO LTDA e outros -Ao preparo das custas no valor de
R$ 102,45 (cento e dois reais e quarenta e cinco centavos). -
Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

28.-ACAO DE ANULACAO-685/1996-HIGIE LAR IND E
COM DE DESINFETANTES LTDA e outros x REAL ENCO-
MENDAS E CARGAS LTDA -Manifeste(m)-se sobre a junta-
da do ofício de fls. 164. -Adv. SUZEL HAMAMOTO e JOR-
GE ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS-

29.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-202/1997-VANDA
MARAN FIGUEIREDO x GEORG HUBER -Manifeste-se o
requerido/credor. -Adv. RICHARD HARTMANN-

30.-ACAO DE DECLARACAO DE AUSENTE-1420/1997-
LEONIRDES FERREIRA LEMES x NOE DA ROCHA LE-
MES -Manifeste-se a requerente. -Adv. MARGARETE MA-
RIA LEMES-

31.-ACAO MONITORIA-89/1998-SMA EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A x SILVIA BRANDINI MOLEI-
RO -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 125. -
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABI-
OLA P. C. FLEISCHERESSER, SERGIO DE LIMA CONTER
FILHO, FRANK RICHARD FAST, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ-

32.-MED CAUT DE BUSCA E APREENSAO-417/1998-JUR-
CILE PINTO DE MIRANDA x FAVERO REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA e outros -1. Indefiro o pleito contido
às fls. 258, porquanto o v. AcórdÆo ali referido, que observa a
carência de três (03) dias úteis, refere-se às publicaçäes con-

cernentes a processos que tramitam no interior do Estado. Por-
tanto, mantenho a decisÆo de fls. 251. 2. Anote-se, na autua-
çÆo, que este feito está em fase de execuçÆo de sentença,
bem como comunique-se o Cartório Distribuidor. 3. Após, ex-
peça-se mandado executivo. Ao preparo das custas da execu-
çÆo no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), mais cus-
tas da CitaçÆo, Funrejus e 2º Distribuidor. -Adv. LEANDRO
GALLI, GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e GERALDO JOSE
AJUZ-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-567/1998-BAN-
CO REAL S/A x ROSANA VEIGA GUIMARAES -1. Apre-
sente, a parte credora, com demonstrativo analítico, o valor atu-
alizado de seu crédito (CPC, art. 614, inc. II, c/c art. 604).
Apresente, outrossim, certidÆo atualizada do Registro de Imó-
veis (CPC, art. 686, inc. V). -Adv. ELAINE DA SILVEIRA
ASSIS MATOS-

34.-ACAO MONITORIA-654/1998-BANCO DO BRASIL S/
A x EDISON DA COSTA FERREIRA e outros -Defiro (fl. 277).
Desentranhe-se a carta precatória, bem como as fotocópias jun-
tadas às fls. 278/293, para integral cumprimento. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente ao desentranhamento
da Carta Precatória. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

35.-INVENTARIO E PARTILHA-792/1998-RITA GALPERIN
x FREDERICO GALPERIN (ESPOLIO) -Defiro (fl.65). Abra-
se vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ e DILANI MAIORANI-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1349/1998-
POSTO FAROL DO PARQUE LTDA x VALMO FERREIRA e
outros -1. Apresente a parte credora, com demonstrativo analí-
tico, o valor atualizado de seu crédito (CPC, art. 614, c/c art.
604). Apresente, outrossim, certidÆo atualizada da repartiçÆo
de trânsito (CPC, art. 686, inc. V). -Adv. MIRIAM TARASIUK
NAUFEL, EMERSON LUIZ SCHMIDT e RENATO LUIZ DE
AVELAR BANDINI-

37.-MEDIDA CAUT ANTECIPACAO PROVA-393/1999-
MAX RIESEMBERG BASTOS e outros x CITTA CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA -1. Ciente do agravo
de instrumento interposto (fls. 332/337). 2. Desde já, mante-
nho a decisÆo objurgada, por seus próprios fundamentos. 3.
Aguarde-se o pedido de informaçäes. -Adv. MAX RIESEM-
BERG BASTOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAU-
RICIO KAVINSKI-

38.-ACAO ORDINARIA-778/1999-LUIZ OTAVIO BLIT-
ZKOW SYDNEY e outros x BANCO ITAU S/A -Vistos e exa-
minados, etc... Ante o exposto, julgo procedente, em parte, o
pedido de revisÆo do saldo devedor e das prestaçäes do con-
trato, para determinar que seja substituído o índice (TR) utili-
zado para reajuste das prestaçäes e do saldo devedor do contra-
to de financiamento habitacional celebrado entre as partes pelo
índice que veio a substituir o que fora pactuado (INPC). Con-
deno o Requerido a restituir, em dobro, o valor que eventual-
mente tenha cobrado a maior, em decorrência da errônea utili-
zaçÆo do índice de reajuste monetário, o que deverá ser co-
nhecido em liquidaçÆo de sentença, vez que há meses em que
a utilizaçÆo da TR beneficiou os Requerente, conforme apu-
rado pela perícia. Ainda, julgo improcedentes os pedidos de
declaraçÆo de impenhorabilidade do bem hipotecado e de nu-
lidade da execuçÆo extrajudicial. Considerando-se que cada
litigante foi em parte vencedor e vencido, nos temos do artigo
21 do Código de Processo Civil, condeno os Requerentes e o
Requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios aos seus respectivos patronos, que arbitro em
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20,
õ 4º, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo
dos profissionais, à importância e à natureza da causa, ao tra-
balho desenvolvido e ao tempo necessário para esse trabalho.
P.R.I. -Adv. MARGARETH ZANARDINI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e ERNESTO
ANTUNES DE CARVALHO-

39.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1007/1999-MOACYR
FRANCA x AMERICA LATINA COMPANHIA DE SEGU-
ROS e outros -Intime-se o autor para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Adv. REGINALDO JOSE RIBAS, FUAD
SALIM NAJI, MILENE CRISTINE NADER-

40.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1075/1999-BENEDI-
TO GOMES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
TELEPAR -Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de
fls. 251/262, do Sr. Perito. -Adv. SIDNEI MACHADO, MAR-
CO AURELIO DA SILVA ALCURE, CHRISTIAN MARCE-
LO MANAS, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, LENITA RODOLFO PASSOS, TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI, TEODORO JAIRO SILVA DA SILVA e MUNIR
ABAGGE-

41.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1085/1999-PAULO EMI-
LIO GUARINELLO JUNIOR e outros x MAURICIO DE LIMA
ROCHA -Ao preparo das custas e execuçÆo no valor de R$
632,80 (seiscentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), mais
custas da citaçÆo, 2º Distribuidor e Funrejus. -Adv. JOAO
CASILLO, TANI MARIA WURSTER, ISABELLA MANITA
CANNELL, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVAL-
DIR NODARI, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-
ER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOU-
ZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, CLEBER MARCONDES, SAULO BONAT DE ME-
LLO-

42.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1377/1999-NELSON
LEAL e outros x TRANSPORTES BRAGHINI LTDA e outros
-Em razÆo de que a proposta de honorários está fundamentada
e a impugnaçÆo nÆo, aprovo a proposta do Sr. Perito. Inti-
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mem-se as partes para que efetuem o depósito do valor corres-
pondente aos honorários. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL, OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAU-
CO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, JAIRO DE
LACERDA, RUI EDUARDO VIDAL FALCAO, JOSUE DYO-
NISIO HECKE, MIRZA FALCAO, JOANA TEREZINHA
NOBRE, CHRISTOPHER FALCAO e ANGELA MARIA PIE-
DADE-

43.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-178/2000-COME-
TA VEICULOS E PECAS LTDA x BANCO HSBC BEMRIN-
DUS S/A -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido, para o fim de determinar a
alteraçÆo do índice de correçÆo monetária, de modo a estabe-
lecer que se deve utilizar o INPC em lugar da TR. Por
conseq•ência, condeno o Requerido a repetir, em dobro, os
valores que tiver cobrado a mais que o devido em decorrência
da utilizaçÆo do índice substituído. Condeno o Requerido ao
pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios
que, considerando a regra do artigo 20, õ 3º, do Código de
Processo Civil, fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor a
ser restituído à Requerente, atendendo ao grau de zelo do pro-
fissional, à natureza e à importância da causa, bem como ao
tempo e ao trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. DEMETRIO BE-
REHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO e MIEKO ITO-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-212/2000-ROSALIA MA-
RIA MALLMANN x BANCO ITAU S/A -Vistos e examina-
dos, etc... 16. Do exposto e o mais que dos autos consta, RE-
JEITO os presentes embargos interpostos por ROSµLIA MA-
RIA MALLMANN à execuçÆo contra si movida por BANCO
ITAÃ S/A., eis que evidentemente intempestivos, com fulcro
no disposto pelo artigo 739, inciso I, do diploma processual
referido. 17. Condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em prol do patrono da
parte adversa, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), aten-
dendo as recomendaçäes do artigo 20, õ 4º, da lei processual
em vigor. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. CARLOS ALBERTO BOR-
RELLI BARBOSA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

45.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-427/2000-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
OSMARIO CAETANO DA SILVA -Manifestem-se sobre a pro-
posta de honorários periciais de fls. 241, do Sr. Perito. -Adv.
SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, RAIMUNDO
FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS GREGORIO, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO A. R. CARVA-
LHO MOURA e GILBERTO CARVALHO MOURA-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-476/2000-LOURIVAL PE-
DRO KALED x FATIMA CHUERI KARAM e outros -Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que
requeiram o que entenderem devido. -Adv. NEREU AUGUS-
TO TADEU DE GATER PEPLOW e JULIANA LYCZACO-
WSKI MALVEZZI-

47.-ACAO DECLARATORIA-592/2000-ANDRE HENRIQUE
GAIDA SICURO e outros x BANCO BRADESCO S/A -1. O
valor dos honorários periciais foi fixado pelo Juízo no item “3”
do decisório de fls. 117/118, em R$ 1.200,00 (um mil e duzen-
tos reais). 2. Assim, antes de considerar prejudicada a realiza-
çÆo da prova técnica pela inércia da parte interessada em de-
positar a importância devida, concedo, em prorrogaçÆo, o pra-
zo de cinco (05) dias, para a diligência. -Adv. LEVI ROCHA,
JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI,
PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ e
MARISA DE CASTRO MAYA-

48.-ACAO ORDINARIA-614/2000-DINAMICA INDUSTRIA
DO VESTUARIO LTDA e outros x BANCO SANTANDER S/
A -NÆo se pode querer comparar valores de perícias realiza-
das em processos diversos. Ademais, nÆo há exagero na pro-
posta formulada pelo Sr. Perito, motivo pelo qual a aprovo.
Intime-se a Requerente para que efetue o depósito do valor dos
honorários. -Adv. LUIZ ANDRE BASSETTI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

49.-ACAO COMINATORIA-652/2000-HANNOVER INTER-
NATIONAL SEGUROS S/A x CICLONE COMERCIO DE
VEICULOS SINISTRADOS LTDA -Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. -Adv. RAQUEL WOLLERT, FERNANDO
MARTINS DA SILVA, CARLOS ROBERTO MATTOS DO
VALLE, ALCIONE BASTOS RIBAS, CARLOS ALEXANDRE
NEGRINI BETTES, OSCAR FLEISCHFRESSER, ROALD
AMUNDSEN GOMES, RONY MARCOS DE LIMA, VIVIA-
NE CONSOLIN SMARZARO e LUIS OTAVIO LEMES DE
TOLEDO-

50.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-764/2000-D I
PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS LTDA x JOSERVAL
BUENO LOPES e outros -Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta dos honorários periciais de fls. 251, do Sr. Perito. -Adv.
ANTONIO THOMAZ LESSA GARCIA JUNIOR, VINICIUS
KLEIN e ELISANE GLINSKI-

51.-ACAO MONITORIA-948/2000-ACIR MOREIRA VAZ x
VALDENIR INACIO DA SILVEIRA e outros -Tome-se a ter-
mo a penhora sobre o bem nomeado a fl. 97. Diligências neces-
sárias. Assinar termo. -Adv. GABRIELA MARIA DA SILVA
PINHEIRO-

52.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-961/2000-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ROBERTO BROETTO -1. Sobre a contestaçÆo ofertada pelo
Dr. Curador Especial nomeado ao réu citado por edital (fls. 85/
88), diga a parte autora, querendo, em dez (10) dias. -Adv.

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-999/2000-
NEWTON TODESCHINI CAVET x FLORIZA NEVES MU-
NIZ -Ao preparo das custas no valor de R$ 347,50 (trezentos e
quarenta e sete reais e cinq•enta centavos). -Adv. REYNAL-
DO ESTEVES-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1000/2000-FLORIZA NE-
VES MUNIZ x NEWTON TODESCHINI CAVET -Vistos, ...
1. Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre a partes às fls. 63, reti-
ficado às fls. 67/69 destes autos e que restou devidamente cum-
prido (fls. 72 e 74/75) e, em conseq•ência, julgo extinto o
presente processo, bem como o de ExecuçÆo em apenso, sob
nº 999/2000, com fundamento no disposto pelo artigo 269, in-
ciso III, do Código de Processo Civil. 2. Providencie, o cartó-
rio, o levantamento da penhora levada a efeito no procedimen-
to apensado, inclusive comunicando a serventia Imobiliária res-
pectiva. 3. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo em re-
laçÆo a ambos os autos e arquivem-se. 4. Certifique-se, na
lide executiva, acerca desta decisÆo. 5. Custas na forma aven-
çada. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. LUIR CESCHIN, MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR, LUIZ GUSTAVO MASRINO-
NI e REYNALDO ESTEVES-

55.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1250/2000-LAER-
TE JUSTINO DE OLIVEIRA x CONTINENTAL BANCO S/A
-Ante os termos da certidÆo de fls. 124, intime-se o Requeren-
te para que efetue o complemento das custas processuais. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO-

56.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1318/2000-HABIPAR
ASSESSORIA HAB E ADM DE COND S/C LTDA x LEDA
MARIA DOS SANTOS SALUSTRIANO -Antecipar custas re-
ferente a intimaçÆo do credor hipotecário. Retirar CertidÆo
para Registro da Penhora. -Adv. ALEXANDRE FREDERICO
B SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

57.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-75/2001-DIONE OYO-
LA ZARDO x MONTSERRAT CASSAS BORONAT e outros
-DESPACHO DE FLS. 59, Expeça-se mandado de verificaçÆo.
Em se constatando a desocupaçÆo do imóvel locado, imita-se,
a parte autora, na posse do bem. DESPACHO DE FLS. 70, ...
2. Por evidente, a Dra. Subscritora do petitório de fls. 68/69
nÆo tem poderes para se manifestar em nome da parte que ali
se refere. -Adv. CLAUDIA MADALENA RODRIGUES, ANA
LUIZA MANZOCHI e LILIANA B RAMOS-

58.-ORDINARIA-87/2001-CURTIEMBRE BECAS S/A x A
COMPANILE COM DE MATERIAIS P/ DECORACOES -
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial as fls. 719/817,
do Sr. Perito. -Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM
FILHO DOS SANTOS, EDUARDO LORENZETTI MAR-
QUES, CHEN CHIENG LONG, JUAREZ XAVIER KUSTER,
WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER, ADRIANE JUSTEN
DE FREITAS e DANIELE JUSTEN DE FREITAS-

59.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-89/2001-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CARLOS RODRIGO BONESSO -1. Sobre a contestaçÆo ofer-
tada pelo Dr. Curador Especial nomeado ao réu citado por hora
certa (fls. 73/76), diga a parte autora, querendo, em dez (10)
dias. -Adv. ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABI-
ANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RAIMUNDO
FERNANDES BARBOSA-

60.-ACAO ORDINARIA-360/2001-NILSON DE SOUZA
RODRIGUEZ e outros x BANCO ITAU S/A -Considerando
que a proposta de acordo nÆo foi aceita, intimem-se as partes
para que formulem quesitos. -Adv. ALEXANDRE CHEMIM,
PATRICIA CHEMIM, SONIA MENDES DE SOUZA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

61.-ALVARA JUDICIAL-394/2001-RITA VEIGA PAULUK x
DAVID PINHEIRO VEIGA (ESPOLIO) -Intime-se a Reque-
rente para prestar contas. -Adv. HELENA CRISTINA F. CAR-
NEIRO-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-660/2001-ROSICLER DE
FATIMA RIBAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Manifestem-se as partes sobre o esclarecimento do Sr. Perito. -
Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, WESLEI VENDRUS-
COLO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA,
DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

63.-INTERDITO PROIBITORIO-664/2001-FILHOS DE HEN-
RIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ASSOCIA-
CAO DE MORADORES JARDIM ICARAY e outros -Mani-
festem-se as partes sobre a proposta dos honorários periciais
de fls. 308, do Sr. Perito. -Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ROGE-
RIO BUENO DA SILVA e MAURICIO PINHEIRO DA COS-
TA-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-705/2001-ADELAR CE-
CATTO e outros x KALDEICH TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS DE BENS LTDA -Vistos e examinados, etc... 13. Do
exposto e o mais que dos autos consta, julgo improcedentes
estes embargos do devedor opostos por ADELAR CECATTO e
LAURITA Z. CECATTO em face de KALDEICH TRANSPOR-
TES RODOVIµRIOS DE BENS LTDA., condenando os em-
bargantes ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em prol do Patrono da parte adversa, que arbitro
em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), atendidas, assim,
as prescriçäes do artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,
considerando o grau de zelo profissional e trabalho desenvol-
vido. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. BOLESLAU SLIVIANY, ALI
FAUAZ e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-733/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OTONIEL MESSIAS RIBEIRO -Diga
a parte exeq•ente. -Adv. LUCIA A LAZOF-

66.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-747/2001-JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A - ... 2.
Assim, retire-se, da autuaçÆo, a anotaçÆo de JUSTIÇA GRA-
TUITA. 3. Intime-se o demandante para que providencie o re-
colhimento da taxa do Funrejus, apresentando o comprovante
nos autos. Prazo de cinco (05) dias. 4. Oportunamente, será
dado prosseguimento ao feito, tal qual consignado no decisório
de fls. 202/203 (itens 9 e 10). Ao preparo das custas no valor de
R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), mais Funrejus. -Adv.
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e EDMAR
HISPAGNOL-

67.-INTERDITO PROIBITORIO-1144/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC DE
CTBA E REGIAO -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devi-
do. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARILANE TON
RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA ME-
NEGHINI DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

68.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1291/2001-JELSON JO-
AQUIM BELARMINO x AXA SEGUROS S/A -1. Diga a par-
te requerida diante do teor do petitório de fls. 114/116. 2. Ob-
serve-se a audiência já aprazada. -Adv. LUIS CARLOS BAR-
RETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

69.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1328/2001-ALAN
CONRAD DE REZENDE x BANCO ITAU S/A -Vistos e exa-
minados, etc... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido
inicial. Condeno o Requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, que abitro em R$ 3.600,00
(três mil e seiscentos reais), nos termos do disposto no artigo
20, õ 4º, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau de
zelo do profissional, à importância e à natureza da causa, ao
trabalho desenvolvido e ao pouco tempo necessário para esse
trabalho, especialmente em razÆo de que nÆo houve instru-
çÆo, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50.
P.R.I. -Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS, CELSO
MOZART SALDANHA JUNIOR, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS,
FABIO RENATO SANT‘ANA, MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN, LEONARDO DAVID e LUIZ CARLOS J ARBIGERI
FILHO-

70.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1330/2001-PAULO DE
CARVALHO x BANCO BANESTADO S/A -Intime-se a Re-
querida para que efetue a parcela complementar dos honorári-
os periciais. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e ANDRE CRUZ DE AGUIAR-

71.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1450/2001-MAR-
CELO CONCEICAO ANDRETTA x GILMAR PAIN -Defiro
(fl. 27). Aguarde-se por 180 dias. -Adv. MARCELO CONCEI-
CAO ANDRETTA-

72.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1474/2001-WASHING-
TON LUIS SELBMANN x AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA -Manifestem-se as partes sobre a proposta dos honorári-
os periciais de fls. 260/261, do Sr. Perito. -Adv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS, CLAUDIO MARIANI BERTI, JOAO
CARLOS LORUSSO e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

73.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1508/2001-M N
MACHADO COM DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA x BANCO BCN CREDITO NACIONAL S/A -Intime-se
o Requerido para, antes da audiência marcada, apresentar os
contratos celebrados com a Requerente. -Adv. PAULO MA-
CARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI, AMORY RI-
BEIRO PIRES, ROSELY PENHA PEREIRA e JORGE MA-
NUEL LAZARO-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-195/2002-ELIZABETE
RAMOS DE SOUZA KISNER x HERVAL REALIZACOES
DE ENGENHARIA LTDA -Vistos e examinados, etc... Ante o
exposto, rejeito os presentes Embargos, para determinar o pros-
seguimento do processo de execuçÆo. Pela sucumbência, con-
deno a Embargante ao pagamento das custas processuais e dos
honorários do procurador da Embargada, que arbitro em R$
3.000,00 (três mil reais), atendendo ao grau de zelo do profis-
sional, à natureza e à importância da causa, mas também ao
pouco trabalho exigido. Transitada em julgado a presente, pro-
videncie-se o traslado desta para o processo principal e arqui-
vem-se estes autos. P.R.I. -Adv. HELENA DELLAPE J. PAS-
SARINI-

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-279/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FILHOS DE HENRI-
QUE MEHL S/A IND E COMERCIO e outros -Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das
custas do Sr. Oficial de Justiça), para intimaçÆo de penhora.
Retirar CertidÆo para Registro da Penhora. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

76.-ACAO MONITORIA-379/2002-BANCO ITAU S/A x
KIYOSHI KAWAMOTO e outros -Deve a parte interessada
antecipar as custas referente a expediçÆo da Carta Precatória,
comforme petiçÆo de fls. 45. -Adv. DANIEL HACHEM-

77.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-591/2002-PRE-
JUMP CONS E INST DE REDES TELEFONICAS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -1. No prazo, comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130), declinando, inclusive, os pontos con-
trovertidos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida prestaçÆo
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda e, em caso positivo,
apresentando proposta concreta. 3. Decorrido o prazo e nÆo
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifes-
taçÆo, voltem-me para serem fixados os pontos controverti-
dos, decididas eventuais questäes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, conforme preceitua
o par. 3º, do artigo 331, do CPC, com a alteraçÆo da Lei nº
10.444, de 07/05/2002. -Adv. EDISON DE MELLO SANTOS,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

78.-ACAO DE USUCAPIAO-607/2002-NEI PALMEIRA
MONTEIRO x FRANCISCO JOSE PELANDA e outros -1.
Cumpra-se, integralmente, o dispacho de fls. 48, inclusive ob-
servando o teor do petitório de fls. 59/60. -Adv. LEANDRO
GALLI-

79.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-637/2002-SO-
RAYA FALTIN x BANCO REAL SA -1. Diante das considera-
çäes expendidas pelo ilustre Perito do Juízo (fls. 398/401), in-
time-se a autora a fim de que especifique, com exatidÆo, quais
sÆo os contratos cujas cláusulas pretende rever por intermédio
desta causa. Prazo de dez (10) dias. ... -Adv. SORAYA FAL-
TIN-

80.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-699/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x LORIVAL DENIZ - ... 2. Docu-
mentalmente provada, como está, a mora, defiro liminarmente
a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensÆo,
depositando-se o bem em mÆos da parte autora (DL nº911/69,
art. 3º, caput). 3. Executada a liminar, cite-se a parte Requerida
para, em 03 (três) dias, oferecer resposta, querendo, ou reque-
rer a purgaçÆo da mora (DL nº 911/69, art. 3º, parágrafo 1º, c/
c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 4. Anote-se na mandado que,
nÆo havendo contestaçÆo, se presumuirÆo aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo(a) requerente (CPC, arts.285 e
319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, sendo
necessário, de acordo com o prevê o artigo 172, paragrafo 2º,
do Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipar as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça). -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PAS-
SOLD-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-716/2002-RO-
GERIO SAUKIO x WANDERLEY ILIVINSKI -Cumpra a par-
te interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo
das custas do Sr. Oficial de Justiça), para IntimaçÆo da Penho-
ra. Retirar CertidÆo para Registro da Penhora. -Adv. ALCEU
WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2002-PLASTIFELIX
RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Intime-se a parte interes-
sada a efetuar o depósito do valor referente à primeira parcela
dos honorários periciais. ... Fixo o prazo de 30 dias para a en-
trega do laudo em Cartório. Desde logo, autorizo o levanta-
mento do valor dos honorários e observo que a parcela restante
deverá ser depositada pela parte 30 dias depois do depósito da
primeira, ficando desde já autorizado o levantamento dessa
parcela. Diligências necessárias. -Adv. MAURICIO WESTPHA-
LEN RAMINA, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSET-
TO THEODORO-

83.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-909/2002-
ACYR MAITTO x ELOISA ALVES -Retirar CertidÆo para
Registro Penhora. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, MARCIA S BADARO, RUTH COAT-
TI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN
ALBERTO DE SOUSA, JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL-

84.-NOTIFICACAO JUDICIAL-969/2002-SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x CARMINE CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -Retirar os Autos.
-Adv. GLENDA GONCALVES GONDIM, JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ, FLAVIO LUIZ FONSECA N RIBEIRO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, ANDRE LO-
PES MARTINS, LISANE CRISTINA CONTE, GABRIEL PLA-
CHA, LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER e MARCIO
JUSTEN DE OLIVEIRA-

85.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1008/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NASSIB KASSEM HAMMAD -Mani-
feste-se sobre a contestaçÆo e documentos de fls. 55/115. -
Adv. REGINA TANIA BORTOLI, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONÇALVES, NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

86.-ACAO DE DEPOSITO-1031/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JORACELINA ROBERTO DE ARAUJO -1.
Defiro a conversÆo da presente açÆo de Busca e ApreensÆo
em açÆo de Depósito. ... 2. Cite-se 3. Oficie-se como preten-
dido a fl. 19. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, GILBERTO
LUPO, LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO, AFON-
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SO MARIA BUENO, PAULO NOGUEIRA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, JURANDIR
MARISCAL, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSAN-
DRA BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA SARTO-
RI BARBOSA e ALESSANDRA LORENZEN-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1037/2002-
BANCO ITAU S/A x ROSANA BOTTER ZANARDI -Diga o
exeq•ente. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

88.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1065/2002-CAR-
MEN FELICIA ZAVALA BARRIENTOS x VIRGINIA ALICE
C RODRIGUES FERNANDES DE OLIVEIRA e outros -Defi-
ro (fls. 74). Cite-se na forma pretendida. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JORGE ELOIR MAU-
RER e ROBERTO MACHADO-

89.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1070/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LEONI MARIA
HATZENBERGER e outros -Outra decisÆo já foi proferida,
de modo que se deve prosseguir na forma determinada a fl.
273. -Adv. RENE DOTTI, JULIO BROTTO, BENO BRAN-
DAO, RENE ARIEL DOTTI, JULIO CESAR BROTTO, ED-
SON FERNANDES JUNIOR, MIDSAN MENA SANTOS,
ANDERSON MARCIO DE BARROS, THAIS MACHADO A
CLARO D‘OLIVEIRA, NATALLY S REYS, VICTOR GAR-
DOLINSKI JUNIOR, LUIZ FERNANDO RACT CAMPS,
ALFREDO SCHWENNING, DIRCEU PERTUZATTI, VILMA
DE ALMEIDA, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA,
JORGE RAFAEL SANTAR, MIRIAM COSTA ARRUDA,
CLAUDIA VALERIA FEIJO, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, EDSON FERNANDES JUNIOR, JORGE JOSE JUSTI
WASZAK, AQUILES FELDMAN, OSVALDO LUIS GROSSI
DIAS, MAURICIO MARQUES CANTO, MARLUS JORGE
DOMINGOS, AIMORE OD ROCHA, PAULO SERGIO IVA-
NOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1081/2002-
BANCO BRADESCO S/A x TRANSCOLACO TRANSPOR-
TADORA LTDA e outros -Sobre a indicaçÆo de bem à penho-
ra feita pela parte devedor (fls. 21/56) e contra a qual insurge-
se a parte credora (fls. 59/61), impende destacar: 1. Indiscutí-
vel que torna-se-á ineficaz a nomeaçÆo, se a parte devedora,
além de nÆo observar a gradaçÆo legal, indicar bem de difícil
comercializaçÆo, consoante preceitua o artigo 656, incisos I e
V, do Código de Processo Civil. 2. É o que ocorre no caso dos
autos. Com efeito, a ordem elencada no artigo 655 do mesmo
código nÆo foi cumprida e, óbvio é que o título de obrigaçÆo
ao portador apresentado (fls. 24) é de difícil comércio, sem
olvidar que o princípio da “menor onerosidade”, consagrado
no artigo 620 daquela norma processual, à evidência, nÆo pode
desconsiderar que a execuçÆo é efetivada no interesse da par-
te credora e, via de ilaçÆo, visando o adimplemento integral
da dívida. 3. Destarte, considero ineficaz a indicaçÆo de bem
à penhora feita pela parte executada, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 656, incisos I e V, do aludido codex e, em
conseq•ência, devolvo à parte exeq•ente o direito à nomea-
çÆo (CPC, art. 657). -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e FREDY YURK-

91.-ALVARA JUDICIAL-1082/2002-ISRAEL DE PONTES
MACIEL FILHO e outros x -Defiro (fl. 23). Expeça-se o com-
petente alvará. Retirar alvará, com prazo de 30 (trinta) dias. -
Adv. LEONEL STEVAM FILHO-

92.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1115/2002-GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA x DIAMOND CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -Defiro (fls.
229). Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessada
antecipar as custas referente a expediçÆo e encaminhamento
da carta AR. -Adv. GERALDO MASCARENHAS LOPES C
DINIZ, RENATO MADSEN ARRUDA, ANGELINE MARIA
DA CAMARA FALCAO, ALESSANDRA DE PAULA SOU-
ZA, CINTHYA CAROLINE HARBAR, DANIEL KUSTER
GEVAERD, FABRICIO SOARES NUNES e GILBERTO JOSE
ROMERO LOPES-

93.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1170/2002-CAPEMI
CAIXA DE PECULIOS PENSOES E MONTEPIOS BENEF x
SIND DOS TRAB EM EMPRESAS FERROV NO EST PR E
SC -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e documentos de fls.
66/116. -Adv. CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO-

94.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1177/2002-KFL
REPRESENTACOES LTDA e outros x ATLANTICO SUL -1.
Antes de indeferir, de plano, a petiçÆo inicial, faculto, pela
terceira vez, o prazo de dez (10) dias, para a sua emenda. Res-
salto que a peça exordial é inepta quando a parte autora limita-
se a requerer a procedência da açÆo, ou ainda, quando formu-
la pedido incompleto. -Adv. DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-1282/2002-GERSON AN-
TONIO BONIERSKI e outros x PAN TELAS IND. E COM.
DE TELAS E ARAMES LTDA. -1. Defiro aos embargantes os
benefícios da justiça gratuita, considerando a documentaçÆo
acostada às fls. 24/25. 2. No mais, aguarde-se a segurança do
Juízo, com a efetivaçÆo de penhora nos autos de execuçÆo
em apenso (CPC, art. 737, inc. I). -Adv. FLAVIO VILMAR DA
SILVA, MICHELE SUCKOW, JORGE LUIZ BERNARDI,
LEONI JOSE GALLI e MARIA ADRIANA PEREIRA-

96.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1334/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x ANA PAULA ANNIBELLI - ... Assim, presentes os requisi-
tos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil para a
antecipaçÆo de tutela, concedo a liminar pretendida, com o

que determino a expediçÆo de mandado de remoçÆo, e entre-
ga à Requerente, do bem descrito na petiçÆo inicial. Efetivada
a medida. cite-se a parte Requerida. Cumpra a parte interessa-
da o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e ANDREA VERANO
PONTES-

97.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1339/2002-JOAO VI-
ANEY DO VALLE x ESPACO NOBRE EMPREENDIMEN-
TOS -1. Após leitura à peça inaugural, observo que um dos
objetos desta causa é o mesmo da demanda executiva apensa-
da, qual seja, a liberaçÆo da hipoteca incidente sobre o imóvel
matriculado sob nº 44.970 e 36.472 perante o 5º Registro Imo-
biliário desta comarca. Contudo, vislumbro que no feito em
apenso, sob nº 255/1997, a obrigaçÆo da firma requerida, de-
vidamente reconhecida através da sentença proferida nos em-
bargos do devedor opostos e que transitou em julgado, foi con-
vertida em indenizaçÆo (fls. 30/32 e 33), sem olvidar que aquele
autor. Assim concedo o prazo de dez (10) dias, a fim de que o
demandante preste os esclarecimentos necessários. -Adv. JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEI-
TEIRA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e DIO-
NISIO OLICSHEVIS-
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WERNER AUMANN 0040 001273/1999
ZORAIDE BATISTELA 0055 000645/2000

1.-BUSCA E APREENSAO-622/1991-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x NESTOR PONTIN -Desp. de fls. 264: “manifes-
te-se o autor no prazo de 05(cinco) dias sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça(fls.260/verso). Int.” -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES e CLAUDIO C. DE ARRUDA-

2.-ARROLAMENTO-875/1991-MARIA KNOPFHOLZ x
ESP.MARCOS KNOPFHOLZ -Parte final da r. sentença de fls.
1101: “...I)-Considerando serem as partes maiores e capazes,
encontrando-se devidamente representadas, defiro o pedido de
conversao do feito para o reti de arrolamento. Retifique-se a
autuaçao e demais anotaçoes. II)- Julgo por sentença, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, os presentes autos de
Inventário nº875/1991, dos bens deixados pelo falecimento de
Marcos Knopfholz, que é inventariante DaviDeutscher, e ho-
mologo a partilha amigável efetuada através da Escritura Pú-
blica lavrado em data de 11/novembro/2002, às fls.152/164, do
Livro 488-N, nas notas do Tabelionato Ferreira - 8º Ofício -
desta Capital, para que se cumpra e guarde como nela se con-
tém e declara. .Defiro, igualmente o pedido de que quaisquer
outros bens que nao constem da referida escritura de
partilha,sejam objetos de futura sobrepartilha. Defiro ainda, o
pedido de renúncia do prazo de recurso desta decisao. Cum-
prindo o disposto no artigo 1031, parágrafo 2º, do Código de
Processo Civil, expeça-se o Formal de Partilha. Custas de lei.
P.R.I.” -Adv. DAVI DEUTSCHER, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA, AYRTON CORREIA ROSA, ALEXSANDRA MARI-
LAC BELNOSKI, VERGILIO EMILIO FLORIANI JUNIOR,
JIOMAR JOSE TURIN, CARMEM LUCIA SILVEIRA RA-
MOS, FAURLLIN NAREZI e ULISSES JOSE FERREIRA
NETO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-226/1993-NILZA MARIA
VIEIRA CASSILHA x CONSORCIO NACIONAL HONDA -
Desp. de fls.495: “Pelo acordo de fls.414, as custas remanes-
cente devem ser pagas pela requerida. Após o pagamento ar-
quivem-se os autos.Int. “ - “ Para requerida efetuar o preparo
das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$609,51”.-
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LUCIANE
R.KANIGOSKI, KIYOSHI TAMOTO SEKINE e MARIA MIR-
TES DA NEVES PESSANHA-

4.-INDENIZACAO ORD.-675/1994-PROCON COORDENA-
DORIA DE P.DEFESA x CONSORCIO NACIONAL HONDA
-Desp. de fls. 334: “1. Foi deferida à exequente a isençao das
custas processuais, conforme despacho de fls. 297. 2. Manifes-
te-se a exequente, em 05 (cinco) dias, acerca da certidao do
Oficial de Justiça às fls. 331. Int.” -Adv. MARIA JUSSARA
FONSECA, ANA LUCIA F. DEMETERCO e KIYOSHI TA-
MOTO SEKINE-

5.-NULIDADE DE TITULO C/C/P/DANO-843/1996-CWB
TUR OPERADORA TURISTICA LTDA x TAM TRANSPOR-
TES AEREOS REGIONAIS S/A -Desp. de fls. 189: “Reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando a manifesta-
çao da parte interessada. Int.” -Adv. MARCOS OTAVIO LUZ,
DIRCEU A.ANDERSEN JUNIOR, CARLYLE POPP, PAULO
R. RIBEIRO NALIN e MARCOS ALBERTO PICOLI-

6.-EXECUCAO DE TITULO-1054/1996-AFONSO CELSO
ALVES DE MELO x FABIANO FERREIRA RODRIGUES -
Desp. de fls. 185: “Manifeste-se o credor no prazo de 05(cin-
co) dias sobre a devoluçao da Carta Precatória. Int.” -Adv.
CARLOS ROBERTO MENOSSO e EDSON APARECIDO
STADLER-

7.-INDENIZACAO ORD.-1193/1997-VITOR SERGIO DA
SILVA e outros x COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
TONIAL LTDA. e outros -Desp. de fls. 352: “1- Tome-se por
termo a penhora do valor ofertado conforme petitório de fls.
346/347. 2- Feito isso, intime-se os executados para, queren-
do, oferecer embargos. Int.” - “Deve o Dr. Milton Luiz Cleve
Kuster, comparecer em cartório para firmar o Termo de Penho-
ra nas fls. 354.”-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, PAULO
ROBERTO PEREIRA HILU, EMERSON LUIS DE MELO,
GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, JOSE MARIA M.
COSTA, NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI, DA-
NIELLE DERENLANYJ VIANNA, DENISE DE JESUS FE-
REIRA e MURILO CLEVE MACHADO-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-145/1998-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x LUZIA TAVA-
RES DA CAMARA -”Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido ao Banco do Brasil S.A, Caixa Economica Federal,
Banco Itau, HSBC, Banco Bradesco, bem como efetuar o pa-
gamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$35,00".-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e RO-
NALDO RODRIGO FERREIRA DA SILVA-

9.-MONITORIA-222/1998-COFESA COMERCIAL FERREI-
RA SANTOS S/A. x LUCIA DE FATIMA PAULA PAES -Desp.
de fls. 134 da audiencia em 20/11/2002:” A conciliaçao restou
prejudicada ante a ausencia da parte Embargante. Pelo procu-
rador do Embargado foi solicitada a juntada do substabeleci-
mento, o que foi deferido. Em respeito a preliminar de inépcia
da inicial arguida pela Embargante no tocante a falta de de-
monstraçao da origem do direito do Embargado entendo por
bem rejeitá-la tendo em vista o entendimento jurisprudencial
dominante segundo o qual o cheque prescrito nao necessita da
apresentaçao de causa debendi, posicionamento este refendado
pelo Superior Tribunal de Justiça mesmo proque o art. 1102a
do CPC nao faz qualquer exigencia neste sentido, tendo como
requisito a apresentaçao de prova escrita, Da mesma forma ser
afastada a alegaçao de impossibilidade jurídica do pedido por-
quanto o cheque prescrito se encaixa perfeitamente naqueles
documentos sem eficácia de título executivo aptos a embasar a
açao monitória como dita no art.1102a acima citado. Afastada
a preliminar, passo a fixar os pontos controvertidos, os quais
sao: nao entregua dos produtos adquiridos pela Embargante e a

aplicaçao de juros compensatórios e índices de correçao mone-
tária ilegais. Com relaçao as provas a serem produzidas o Em-
bargado por meio de seu procurador, neste ato desiste do depo-
imento pessoal da Embargante. Com relaçao as provas requeri-
das pela Embargante às fls.122 quais sejam depoimento pesso-
al da Embargada e prova pericial, rejeito ambas haja vista que
as provas documentais acostadas aos autos sao necessárias e
suficientes ao deslinde da causa, motivo pelo qual sao total-
mente inportunas e impertinentes. DELIBERAÇAO: Intime-se
a parte Embargante através do DJ/PR sendo que a parte Embar-
gada já sai devidamente intimada deste ato através de su procu-
rador. Após contadas e preparadas as custas, voltem conclusos
para decisao.” -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, EDIL-
SON FERNANDES e RICARDO HENRIQUE FERREIRA
JENTZSCH-

10.-SUMARIA DE COBRANÇA-230/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU x MA-
RINES FONSECA MATTOSO e outros -”Deve a parte interes-
sada retirar Ofício dirigido ao Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de ANTONINA, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, MARISA
DA SILVA RESENDE CASINI, FABIO LUIS DE LIMA e LADI
NEIS-

11.-ORDINARIA-300/1998-MARIA HELENA DE AGUIAR
LOCHER x SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE -desp. de
fls.455: “Defiro o pedido de impugaçao quanto ao bem indica-
do à penhora porque nao obedece a preferencia legal. Desen-
tranhe-se o mandado para cumprir na forma solicitada às fls.
447. Int.” - “Deve a parte requerida, antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$80,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA
ROSA e MARCELO MARQUES MUNHOZ-

12.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-423/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x TAHER MUHAD AHMAD RA-
MONIGA -Desp. de fls. 125: “ Sobre o contido na informaçao
de fls.125, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco)
dias. Int.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

13.-DECLARATORIA-644/1998-ARI ANTONIO MENEGA-
ZZO e outros x ASS. DA VILA MILITAR DA PM. DO ESTA-
DO DO PARANA -Desp de fls.71:”Cite-se o requerido para
em 24(vinte e quatro) horas pagar ou nomear bens à penhora.
Int.” - “Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$120,00, para posterior expediçao de man-
dado.”- prazo de 5 cinco dias. “Deve a parte autora efetuar o
preparo das custas de execuçao no valor de R$157,50.”- no
prazo de cinco dias.-Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER,
LUCI R.DAMAZIO, GUSTAVO ALBERTO WEBER, LAZA-
RO A. VILLAS BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO AL-
VES DE SOUZA-

14.-DECLARATORIA-877/1998-ESP. RUY COSTA DA RO-
CHA LOURES x PLANALTO - COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS -Desp. de fls. 265: “Remetam-se os autos ao arquivo
provisório, aguardando a manifestaçao da parte exequente. Int.”
-Adv. CELSO AZAURI DE ANDRADE PINHEIRO, PAULO
DEQUECH, MARIA SALETE REGIS e NILSON MILER-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/1998-NEI DOS SAN-
TOS e outros x EDEMIR CATAPAN -Desp. de fls. 81: “1. Cum-
pra-se o item 5.13.4 do Código de Normas em relaçao a estes
autos. 2. A sucumbencia, incluindo-se os honorários, bem as-
sim o principal, deverá ser contada na execuçao ( apenso nº325/
98) . Int.” -Adv. LUCIANA PEREZ e TOMAZ NAMIR MORO
CONKE-

16.-MONITORIA-1186/1998-SPAIPA S/A. INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BIBIDAS x JOSELIA DA SILVA -Desp. de fls.
75: “01. Anote-se o substabelecimento de fls.70. 02. Concedo
o prazo de 05 cinco dias para que a autora informe o endereço
da requerida, sob pena de extinçao do processo. Int.” -Adv.
SERGIO DE MACEDO SALDANHA e ELDO GEVEZIER-

17.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1272/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x SUELY APARECIDA GUELERE
CUSTODIO -Desp. de fls. 86: “ Defiro a expediçao de ofício
ao Juízo Deprecado, na forma solicitada no item I, de fls.83 e
ao DETRAN para bloqueio do veículo. Indefiro os demais pe-
didos porque cabe à parte diligenciar. Int.” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULO-1316/1998-OPTA ORIGINAIS
GRAFICOS E EDITORA LTDA. x W.S. ORIGINAIS GRAF.
LTDA. -Desp. de fls.109: “Deve ser dada oportunidade para
manifestaçao dos sócios-citaçao como já determinado - para
somente depois efetivamente se considerar desconsiderada a
personalidade jurídica, sob pena de infringencia do princípio
Constitucional do Contraditório. Oficie-se como solicitado às
fls.106.Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido
à Copel, Tim Telepar e Global telecom, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$21,00”.-Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI
e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

19.-BUSCA E APREENSAO-18/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x DAGOBERTO LIMA -”Deve a parte interessada
retirar guia para recolhimento das custas referentes as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, para cum-
primento do mandado - prazo de 5 (cinco) dias”. - “Foram extraí-
das fotocópias, as quais foram devidamente autenticadas, cu-
jos atos importam no custo de R$0,30, que deverá ser pago
pelo autor, conforme certificado às fl. 88 verso.” - Desp. de
fls.97: “01. Anote-se ao substabelecimento de fls.96. 02. Inti-
me-se o banco para informar o endereço do requerido, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.Int.”-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI-

20.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-60/1999-EXCO-
LIN EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA x CALFINEX
COMERCIO DE MASSA FINA LTDA -Desp. de fls. 161: “
Defiro o pedido de suspençao do processo pelo prazo de 90(no-
venta) dias conforme requerido às fls.160. Int.” -Adv. ELISEU
GARBIN, NELIO ANTãNIO UZEYKA JÃNIOR e LORIVAL
FAVORETTO-

21.-CARTA DE SENTENÇA-75/1999-INEPAR S.A. INDUS-
TRIA E CONTRUCOES x TRANSPORTADORA ITAPEMI-
RIM S.A. -Desp. de fls. 157: “ Remetam-se os autos ao arquivo
provisório, aguardando a manifestaçao da parte exequente. Int.”
-Adv. FLAVIO R. BETTEGA, EDUARDO ROCHA VIR-
MOND, EDUARDO ALBERTO M. VIRMOND, GUILHER-
ME RODRIGUES, LEONARDO VELLO DE MAGALHAES,
ERNESTO BELTRAMI FILHO, ANDERSON DE ANDRA-
DE CALDAS e ARNO FERREIRA MULLER-

22.-EXECUCAO DE TITULO-305/1999-ODONE SERRANO
x PAULO ROBERTO GUSSO -Desp. de fls. 196: “ Manifeste-
se a parte exequente, em 05 (cinco0 dias, sobre o teor da certi-
dao de fls.196 bem como sobre o prosseguimento do feito. Int.”
-Adv. ANTONIO BASSI, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO-

23.-EXECUCAO DE TITULO-320/1999-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A. x NAIR LINHARES e outros -”Deve a
parte interessada retirar Ofício dirigido ao Citibank, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI e ERNES-
TO BOND CUNHA-

24.-EXECUCAO DE TITULO-444/1999-BANCO HSBC BA-
MERINDUS S.A. x COMERCIAL ORIENTE LTDA. e outros
-Desp. de fls.132: “Desentranhe-se o mandado para cumpri-
mento na forma solicitada às fls.131, observando o valor atua-
lizado da dívida. Int.” - “Deve a parte credora, antecipar o pa-
gamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em
R$160,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER e EDSON SILVERIO CABRAL-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-497/1999-AREA-ARQUI-
TETURA E PROMOÇOES DE FEIRAS E CONGRESSO x
CIA. DE SEGUROS MAR. E TER. PHENIX DE PORTO ALE-
GRE -Desp. de fls. 165 verso: “1. Ciencia as partes da baixa
dos autos. 2. Cumpra-se a decisao da Superior Instancia ( fls.159/
164). Int.” -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA, HELENA MUSSOLINO, CICERO BRAZ PORTU-
GAL e REINALDO JOSE ANDREATTA-

26.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-642/1999-CELSO FER-
RAZ HOUCK x BANCO ITAU S/A. -”Deve a parte interessa-
da retirar Ofício dirigido ao Bacen, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-
Adv. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

27.-EXECUCAO DE TITULO-676/1999-ROBERTO STRO-
BEL e outros x COMISSARIA GALVAO S.A. -Desp. de fls.
317: “ Defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo de
90(noventa) dias, conforme requerido às fls.316. Int.” -Adv.
FABIANO BINHARA, SILVIO BINHARA, SAULO BONAT
DE MELLO, TANI MARIA WURSTER, JOAO CASILLO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e PATRICIA CASILLO
SENFF-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-787/1999-EDIFICIO SAINT
MICHEL x GERSON RODRIGUES DA SILVA e outros -Desp
de fls.71:”Citem-se os requeridos para em 24(vinte e quatro)
horas pagar ou nomeararem bens à penhora. Int.” - “Deve a
parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$160,00, para posterior expediçao de mandado.”-
prazo de 5 cinco dias. “Deve a parte autora efetuar o preparo
das custas de execuçao no valor de R$609,00.”- no prazo de
cinco dias.-Adv. JEFERSON WEBER, JAKSON HOHARA
MENDES, ANA LUIZA MANZOCHI e LILLIANA BORTO-
LINI RAMOS-

29.-PERDAS E DANOS-851/1999-LEVI SOTTOMAIOR DE
SOUZA e outros x ESPAÇO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. -Desp. de fls. 522:” 1. Recebo os Re-
cursos de Apelaçao de fls.368/375 e de fls.385/419 em ambos
efeitos. 2. Intime-se os Apelado spara contra - arrazoarem no
prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. HELOISA HE-
LENA VIRMOND, NELSON BELTZAC JUNIOR, DIONISIO
OLICSHEVIS e ALEXANDRE LUIZ D. DOS SANTOS-

30.-SUMARIA DE COBRANÇA-867/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS CAIUA I COND. VII x MARINAL-
DO MAGALHAES -Desp. de fls. 125:”Face o contido na cer-
tidao de fls.125, remetam-se os autos ao arquivo provisório,
aguardando a manifestaçao da parte exequente. Int.” -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e FARAM BOUQUEZAM
NETO-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-869/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE BARIGUI x EDSON MASSARO
POSTALI -Desp. de fls. 137: “ Remetam-se os autos ao arqui-
vo provisório, aguardando a manifestaçao da parte exequente.
Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-877/1999-BRANDINA CA-
ROLINA DE OLIVEIRA x MARIA APPARECIDA SOUZA E
SILVA -Desp. de fls. 218: “ 1. Intime-se a requerida em confor-
midade com o parágrafo 2ºdo art.915 do CPC. 2. Cite-se a re-
querida para em 24 horas pagar dívida ou nomear bens a pe-
nhora. Int.” - “Deve a autora efetuar o preparo das custas de
fotocópias e autenticaçao que importam o custo de R$0,45.” -
Adv. MARTA SUZY WAGNER, HELOISA DE SOUZA MA-
CEI e JOAQUIM LUIZ M. PAIVA-

33.-USUCAPIAO-1015/1999-ANGELICA SCHOLOCHESKI
x -Desp. de fls. 154: “ Manifeste-se a parte autora no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao bem como
sobre o prosseguimento do feito. Int.” -Adv. LORENA DE
LOURDES DO AMARAL e CLAIRE LOTICE-

34.-INVENTARIO-1023/1999-FABRICIO BALHANA x ESP.
MAURO BALHANA -Desp. de fls. 70: “ O autor da herança
conforme se ve dos autos, era divorciado, e deixou cinco fi-
lhos. Considerando a vontade dos herdeiros manifestada às fls.
67/69, que Marco Antonio Garcia Schlichting passe a fazer parte
da herança, a fim de que tal ato tenha efeito jurídico, deve,
todos os herdeiros e seus respectivos conjuges cederam a parte
correspondente um sexto do monte mor em favor de Marco
antonio, cujo ato deverá ser efetivado por escritura pública, ou
ainda por termo nos autos, desde que outorgem poderes especí-
ficos para seu advogado, com firmas reconhecidas. Int.” -Adv.
ALVARO PEDRO JUNIOR e ANTONIO GUILHERME DE
A. PORTUGAL-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-1088/1999-EDSON LUIZ
ESMANHOTTO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA. -Desp. de fls. 306: “Manifeste-se as partes no prazo
de 05(cinco) dias sobre a baixa dos autos. Int.” -Adv. MARILU
FERREIRA, MARCIA DIAS RUBINECK, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

36.-EXECUCAO DE TITULO-1110/1999-ALPHACOM TE-
LEMATICA LTDA. x JOAO RUFINO DE PAULA -Desp. de
fls. 94: “Diante do contido na certidao acima “(... o número do
CPF do executado constante nos ofícios de fls76/78 é o mesmo
indicado pela credora em sua peça vestibular)”, manifeste-se a
credora no prazo de 05 (cinco) dias.Int.”-Adv. CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI e ALINE FERNANDA PES-
SOA-

37.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1124/1999-AU-
GUSTO FRANCESCO CARLO GAROFANI x JULIANA
AUGUSTINHO SOARES CALÇADO e outros -”Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido ao Banco Banestado, à Co-
pel e ao banco Bradesco, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$21,00".-Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO, NINON ROCHA CORREIA
e BRUNO PEROZIN GAROFANI-

38.-DECLARATORIA-1191/1999-JACYNTO KAZIKAWA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -Desp. de
fls. 336: “1- Sobre o petitório de f. 322 e documento de f. 323,
manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. 2- Int.” -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, MARIA LUIZA C. VASCONCELOS, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, LUCIANA SEZANOWSKI,
MARIA LUCILIA GOMES, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

39.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1268/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x GILSON RUBETOSO -Desp. de fls.111: “Expeça-se manda-
do para intimaçao do réu, na forma prevista no item 05 da sen-
tença de fls.96/101.Int.” - “Deve a parte autora, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, MAR-
CELA VILLATORE e CLAIRE LOTICE-

40.-ORDINARIA-1273/1999-LINEU WALTER KIRCHNER x
BANCO DO BRASIL S/A. -Desp. de fls. 340: “1- Cumpra-se a
decisao da Superior Instancia intimando-se o Procurador do
autor a firmar os embargos de fls. 302-303, no prazo de tres
dias. 2- Int.” -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NA-
GAMINE, GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO, WERNER
AUMANN, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, ADYR RAI-
TANI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

41.-EXECUCAO DE TITULO-1386/1999-MIRIAN BUENO
MARTINS LOYOLA x RUY CORREA DA MOTTA e outros -
Desp. de fls. : “. Int.” -Adv. IVANISE N. KORNELHUK e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

42.-SUMARIA DE COBRANÇA-1428/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO GENEVE x ANGELA SIGOLO TEIXEIRA -Desp.
de fls. 146: “Manifeste-se o credor sobre o bem indicado à pe-
nhora. Prazo de (05) cinco dias. Int.” -Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOK, CLAUDINEI BELAFRONTE e ANGE-
LA SIGOLO TEIXEIRA-

43.-INDENIZACAO ORD.-1485/1999-SILVANIA TERRY DA
SILVA JOSE LOURENÇO x CLINICA SANTA BRIGIDA e
outros -Desp. de fls. 191: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao
em seus dois efeitos. II. Intime-se os Apelados para contra -
arrazoarem no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv.
LEUCIMAR GANDIN e LUCIANO MAIA BASTOS-

44.-RESCISAO CONTRATUAL-1491/1999-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x CIRDE - CENTRO INDUSTRIAL
RIO DESERTO LTDA. -Desp. de fls.140: “Para os fins do art.
331 do CPC, redesignoa audiencia deconciliaçao para o dia 03/
04/2003 às 14:00 horas. Intimem-se.”-Adv. JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, PAULO RICAR-
DO DA ROSA, FLAVIO RAMOS BALSINI, VINICIUS MO-
REIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDERMAN e PAULO ROBER-
TO F. BACILA-

45.-MONITORIA-31/2000-EDIMAR DE FREITAS x VOLTO-
RAGUI ENGENHARIA LTDA. -Desp. de fls.201 verso: “ 1.
Ciencia aspartes da baixa dos autos. 2. Cumpra-se a decisao da
Superior Instancia (fls.194/198). Int.” -Adv. MARCELO JU-
NIOR GONÇALVES e GIL JUSTEN SANTANA-

46.-ORDINARIA-65/2000-LACERDA E MEDEIROS LTDA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Desp. de fls. 770: “I.
Recebo o Recurso de Apelaçao de fls.754/760 em seus dois
efeitos. II. Intime-se o Apelado para contra - arrazoar no prazo
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de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, SILVIO NAGAMINE, IRINA MOREIRA DA FON-
SECA, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FON-
SECA-

47.-DECLARATORIA-160/2000-FRANCISCO JOSE PEREI-
RA e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Desp. de fls. 231: “
Faculto às partes a apresentaçao de memoriais em cartório no
prazo sucessivo de 10 dias, inicialmente ao autor e em seguida
o réu. Int.” -Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, LUCIA-
NA FATIMA ROVEDA, MARILANE TON RAMOS, GEISA
PASTUCH FARHAT, MARISA DE CASTRO MAYA, JORGE
DURVAL DA SILVA, ALEXANDRE F. BORDIGNON
SCHWARTZ, PATRICIA ROHN e JORGE DURVAL DA SIL-
VA-

48.-INVENTARIO-280/2000-EUNICE GONÇALVES x ESP.
OSWALDO PINHEIRO DA SILVA -Desp. de fls. 37: “ Aguar-
de-se no arquivo a iniciativa da parte. Int.” -Adv. JOSE MA-
RIO TAFURI e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-317/2000-MAU-
RICIO MIRANDA BLEY e outros x LEONIDAS MAGALDI -
Desp. de fls. 83: “ 1. Anote-se o substabelecimento de fls.82
para futuras intimaçoes. 2. Defiro cista dos autos pelo prazo de
05(cinco) dias. Int.” -Adv. MAURICIO MIRANDA BLEY,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e ALANA MAR-
CHAND RENAUD-

50.-INDENIZACAO ORD.-337/2000-WASHINGTON RO-
BERTO FERREIRA DIAS x LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA. -Desp. de fls. 259: “ Em face da manifesta-
çao de fls.258, remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguar-
dando a manifestaçao da parte interessada. Int.” -Adv. PAULO
CESAR BULOTAS, SONIA SANTANA LIMA BULOTAS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL e MARIA AMÉLIA C. MASTRO-
ROSA-

51.-ORDINARIA-457/2000-EMPRESA DE ONIBUS TRANS-
GIRO LTDA. e outros x DIBENS LEASING S/A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Desp. de fls.289 verso: “ manifes-
tem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, sobre o cumprimen-
to do acordo homologado às fls.281. Int.” -Adv. ANTONIO
SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR, LUCIANO DALPON-
TE, ANDREA VERANO, ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI, RO-
BERTO NOGUEIRA JUNIOR e JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO-

52.-REPARACAO DE DANOS-463/2000-JOSE RICARDO
MARTINS DA SILVA x ADILSON NAGIB SABBABH e ou-
tros -Desp. de fls. 281: “ Sobre o esclarecimento prestado pelo
Sr. Perito às fls.280, manifestem-se as partes no prazo de 10(dez)
dias. Int.” -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, SERGIO
MORES, CARLOS OSWALDO M.ANDRADE e CLEA MARA
LUVIZOTTO-

53.-ORDINARIA-516/2000-DELTA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. x BANCO BNL DO BRASIL S/A. -Desp.
de fls. 212: “ 01. Intime-se a autora para depositar a primeira
parcela dos honorários periciais no prazo de 05(cinco) dias.
02. Notifique-se o Sr. Perito para que inicie os trabalhos. Fixo
o prazo de 30(trinta) dias para entrega do laudo. Int.” -Adv.
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA, STELA MAR-
LENE SCHWERZ e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RO-
DRIGUES-

54.-MONITORIA-546/2000-MASSA FALIDA DE CONSOR-
CIO NACIONAL OURO FINO S/C. x NELSON RIBEIRO -
Desp. de fls. 890: “01. Depois de proferida a sentença o reque-
rido protocolou inúmeras petiçoes a título de embargos de de-
claraçao que em nenhum momento convencem que houve omis-
sao ou erro que possa ser corrigido através de embargos de
declaraçao, o que pretende, na realidade, é modificar o julga-
do, o que deve ser feito, se for o caso, pela instancia superior.
O que denota a ausencia de razao para os embargos é que ao
mesmo tempo já protocolou o recurso de apelaçao. Rejeito,
assim os embargos. 02. recebo o recurso no duplo efeito. Inti-
me-se para oferecimento de contr-razoes. Int.” -Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, JOREL SALOMAO KHURY e VALDEMAR REI-
NERT-

55.-ANULATORIA-645/2000-ELZA VENEZIA QUADROS
BARROS e outros x TELECOMUNICAÇOES DE SAO PAU-
LO - TELESP -Desp. de fls. 92: “Diante do contido às fls.91,
aguarde-se em cartório pelo prazo de 30(trinta) dias a manifes-
taçao da requerida. Int.” -Adv. ZORAIDE BATISTELA e AL-
GEMIRO DE ALMEIDA-

56.-ORDINARIA-647/2000-JOAO SCHWANKA x BANCO
BRADESCO S/A. -Desp. de fls. 301: “ Sobre o laudo pericial
juntado pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes no prazo co-
mum de 20(vinte) dias. Int.” -Adv. CARLYLE POPP, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, GEISA PASTUCH FARHAT,
JORGE DURVAL DA SILVA, MARISA DE CASTRO MAYA,
JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

57.-ORDINARIA-815/2000-LUIZ ANTONIO AMBROSIO
RUZZON e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Desp. de fls.
635: “Suspendo o processo pelo prazo de 60(sessenta) dias con-
forme requerido. Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-
se ao prosseguimento. Int.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANÇA, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES e NILSON SOARES DE ALMEIDA-

58.-MONITORIA-867/2000-SIEMENS LTDA. x OCIDENTAL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. -Desp. de fls. 39:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, sobre
seu interesse no prosseguimento do feito. Int.” -Adv. JOEL
KRAVTCHENKO-

59.-INDENIZACAO ORD.-887/2000-CIANE FERREIRA
CARTENS x TRANSPORTADORA 2.000 LTDA. e outros -
Desp. de fls. 318: “I. Recebo os Recursos de Apelaçao de
fls.294/308 e de fls.311/316 em ambos efeitos. II. Intimem-se
os Apelados para contra - arrazoarem no prazo de 15 (quinze)
dias. Intimem-se.” - “Desp. de fls.326: “1. em face do contido
na certidao de fls.326, deixo de receber o Recurso de Apelaçao
de fls. 319/325 por ser deserto, em conformidade com o dis-
posto no art. 511 do CPC. 2. Publique-se o despacho de
fls318.Int”-Adv. AJOCIR VICARY, ANDREY FERNANDO
KLODZINSKI, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA, SERGIO BATISTA HENRICHS,
JULIO CESAR HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI e
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

60.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-917/2000-ANNA
SARAH PAULINA FIFRES CLEMENTE x JOSE ROBERTO
BOMBINI e outros -Desp. de fls. 86: “aguarde-se em cartório
pelo prazo de 30(trinta) dias a manifestaçao da parte autora.
Int.” -Adv. GERCINO BETT JUNIOR, CAROLINA F. SOU-
ZA ALVES e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

61.-BUSCA E APREENSAO-1042/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x ALDUINO BACCIN ME -Desp. de fls. 99:
“Intime-se a autora para no prazo de 05(cinco0 dias efetuar o
pagamento das custas postais para expediçao da carta de cita-
çao. Int.” -Adv. ELISA GOMES TORRES, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
ARNALDO APARECIDO CORAÇAO e LUCIANE LAWIN-

62.-BUSCA E APREENSAO-1085/2000-JOSE ALVES DE
SOUZA x LUIZ ARNALDO SIMOES DE OLIVEIRA -Desp.
de fls. 95: “Cumpra-se o item 5.13.4 do Código de Normas em
relaçao ao apenso de impugnaçao a assistencia judiciára nº477/
01. 2- Nao há fundamento para a sançao cominatória ( FLS.93-
94), uma vez que a medida ajuizada visa busca e apresamento,
do material fotográfico. Incumbe a parte autora, cumprindo a
cautela deferida liminarmente pela Superior Instancia, indicar
com precisao a localizaçao daquilo que alberga sua pretensao
de apreensao 3-. Int.” -Adv. SANDRO BORGES, RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA, JONAS BORGES e ALEXANDRE
BROW PALMA-

63.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1091/2000-VITOR HUGO
MONTEMEZZO x BANCO REAL S.A -Desp. de fls. 52: “1.
Recebo o Recurso de Apelaçao em seus dois efeitos. II. Intime-
se o Apelado para contra - arrazoar no prazo de 15 (quinze)
dias. Intimem-se.”-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

64.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1092/2000-ITACIR FRAN-
CISCO ZENEWICH x BANCO REAL S.A -Desp. de fls. 72:
“I. Recebo o Recurso de Apelaçao em seus dois efeitos. II. In-
time-se o Apelado para contra - arrazoar no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Intimem-se.”-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-1121/2000-ANTONIO
XIMENES NETO x SISTEMA LEASING S/A. ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Desp. de fls. 328: “ Sobre o laudo
pericial juntado pelo Sr. perito, manifestem-se as partes no pra-
zo comum de 20(vinte) dias. Int.” -Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, CARLOS ALBERTO CARMONA e
LUIZ FERNANDO AFONSO-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-298/2001-ATALIBA JOSE
DE MOURA E COSTA x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 195/
209: “...Diante do exposto, julgo procedente os pedidos para:
A) declarar a nulidade da cláusula 9.0 ( que estabeleceu a co-
brança de juros à taxa de mercado, sem prévia definiçao da
taxa) e cláusula 13.0 ( comissao de permanencia). Modifico a
cláusula 15.0 para o fim de reduzir a multa para 2%; B) em
conformidade com o disposto no item 04 desta sentença, com
relaçao aos empréstimos mencionados ( fls.80), limito a co-
brança de juros em 12% ao ano. O que foi cobrado a mais será
devolvido, de forma simples, ao Autor. C) Com o fundamento
no disposto nos itens 05,06 e 07 desta sentença, decreto a nuli-
dade da cobrança dos juros capitalizados e da comissao de per-
manencia. Determino que será devolvido, em dobre, o que foi
cobrado a respeito. D) Determino que somente poderá ser co-
brada multa moratória no percentual de 2% ( item 06 desta
sentença); E) Determino que os valores do empréstimo serao
corrigidos monetariamente somente pela variaçao do INPC/IGP
( item 04 desta sentença), afastadas a comissao de permanen-
cia; F) Em conformidade com o disposto no item 07 desta sen-
tença, os valores que deverao ser devolvidos ao Autor, confor-
me explicitado anteriormente, será primeiramente compensa-
dos com a dívida exixtente. Caso haja sobra haverá devoluçao
ao Autor. Todos os valores que deverao ser devolvidos/com-
pensados serao acrescidos de juros simples de meio por cento
ao mes e correçao monetária pela variaçao do INPC/IGP desde
as datas das indevidascobranças até o dia do efetivo pagamen-
to. Todos os valores serao apurados em regular liquidaçao de
sentença por arbitramento; G) Condeno o Réu ao pagamento
das custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre o valor da condenaçao haja vista que a demanda nao exi-
giu maiores esforços. P.R.I.” -Adv. FABRIZIO NICOLAI MAN-
CINI, OLIVIO H. R. FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL,
JORGE GOMES ROSA NETO, JANDER LUIS CATARIN,
MARIA WROBEL SCHATZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

67.-ARROLAMENTO-744/2001-JANE MARIA SALGADO
AMARAL CATTANI e outros x ESP. CELSO DO AMARAL
CATTANI -Desp. de fls. 30: “De-se vistas dos autos ao petici-
onário de fl.25, pelo prazo legal, e mediante as cautelas de es-
tilo. Int.” -Adv. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI e
PAULO ROBERTO F.PEREIRA-

68.-EMBARGOS DE TERCEIROS-869/2001-ANTONIO LUIZ
RIGONI x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUAÇO-
ES -Desp. de fls. 426: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao em

seus dois efeitos. II. Intime-se o Apelado para contra - arrazoar
no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. HERAON
FAGUNDES DOS REIS, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES, ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE C.WUICIK-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-926/2001-RUY CORREA
DA MOTTA e outros x MARCOS APARECIDO MATTOS -
Desp. de fls.45: “Manifestem-se as partes sobre a baixa dos
autos. Int.” -Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI e IVA-
NISE N. KORNELHUK-

70.-SUMARIA-1064/2001-OCILAS DA SILVA x TRANSPOR-
TADORA SANZANEZ LTDA -Desp. de fls. 131 da audiencia
em 26/11/2002. DELIBERAÇAO: “ Cerca de trinta minutos
após o encerramento da audiencia sem a oitiva da testemunha
arrolada em funçao da mesma nao ter comparecido e tendo os
procuradores das partes já deixado o recento, referida testemu-
nha compareceu e informou que o atraso deu-se em funçao da
mesma estar viajando. Considerando a difilcudade da testemu-
nha comparecer e tendo em vista o princípio da economia pro-
cessual, foi acolhido seu depoimento. Intime-se as partes para
ciencia do depoimento e manifestaçao no prazo de 05 dias. Int.”
-Adv. ROGERIO G.THOME, SAMIR THOME, ELANI GAR-
CIES CHOTI, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e CIRO
BRUNING-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1545/2001-NATALIA PE-
RUSO x CARLOS ALBERTO GONCALVES MANFREDINI
-Desp. de fls.100: “Paraos fins do art.331 do CPC, designo
audiencia de conciliaçao para o dia 03/04/2003 às 15:00 horas.
Intimem-se.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR e HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-60/2002-EVALDO FREI-
BERGER E S/MULHER x JOAO BATISTA FELES DO NAS-
CIMENTO e outros -Desp. de fls. 159 da audiencia em 17/10/
2002 DELIBERAÇAO: “1) Indefiro o pedido de adiamento da
audiencia porque o eventual ingresso do Município de Curitiba
na lide depende unicamente do alvedrio desta, intervirá se qui-
ser, o processo nao pode ficar paralisado no aguardo de sua
manifestaçao 2) Diante da documentaçao juntada considero
regularizada a representaçao processual dos réus 3) O pedido
de reconhecimento de usucapiao formulado na contestaçao é
juridicamente impossível porque somente no chamado usuca-
piao especial rural é que se permite que possa ser reconhecido
na açao possessória, no presente caso somente vale como meio
de defesa, o que significa dizer que para o recolhimento do
domínio o ajuizamento de deamnda própia; defiro o pedido de
produçao de prova testemunhal e depoimento pessoal das par-
tes, desnecessária a pericia já que os réus desistiram da mesma
que nao se anteve necessidade da mesma; 4) Oficie-se ao Mu-
nicípio de Curitiba acerca da existencia da presente açao. De-
pois disso será designada audiencia de instruçao e julgamento.
5) Intime-se via D.J/Pr. os autores da presente decisao. Oficie-
se como determinado.” -Adv. MARCOS J.R.SALAMUNES,
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ e JAIR BATISTA DO
NASCIMENTO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/2002-SLAVIERO
AGROINDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Desp. de fls. 80: “Esfecifiquem as par-
tes, em 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a finalidade e pertinencia. Int.”-Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, IVAN JERONIMO MAR-
CONDES RIBAS, JULIO ASSIS GEHLEN e VALMIR
SCHREINER MARAN-

74.-EMBARGOS DE TERCEIROS-672/2002-KOTIC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x MARCIA REGI-
NA BOND DUARTE -Desp. de fls. 236: “Intime-se para em
10(dez) dias oferecer impugnaçao. Int.” -Adv. GILVAN AN-
TONIO DAL PONT, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS e JOGUIBE MANSUR-

75.-CONSIGNACAO-1074/2002-JOSE ROMAO DA SILVA e
outros x BANCO BANESTADO S/A -Desp. de fl. 45 verso e
46: “Possibilidade de depósito das prestaçoes. 01.Autorizo que
os autores depositem em juízo o valor das prestaçoes que en-
tendam devido. Caso contrário poderao ser constituídos em mora
pela instituiçao financeira, sofrerem a consequente puniçao por
causa disso. Autorizo que os autores depositem em juízo o va-
lor das prestaçoes que entender devido. Caso contrário pode-
rao ser constituído em mora pela instituiçao financeira e sofrer
a conseq•ente puniçao por causa disso. Como já decidiu o TRF
4ª Regiao, Ag. de Inst. 37.795, Rel. Juiz Amir José Finocchiaro
Sarti, j. em 21/09/95, D.O 18/10/95, Boletim de Jurisprudência
da LBJ, 91/5.661 (Banco de dados da Jurua): “E inadmissível
açao cautelar inominada para depósito das prestaçoes devidas
pelo mutuários do SFH, com o propósito de forrar-se às conse-
quências da mora, notadamente diante da faculdade que tem o
credor de optar pela execuçao especial de que trata o De.lei 70/
66, forma violenta de cobrança extrajudicial, incompatível com
os princípios do juiz natural, do contraditório e do devido pro-
cesso legal, que permite seja o devedor desapossado do imóvel
financiado, antes que possa exercitar qualquer defesa eficaz. O
poder cautelar do Juiz nao vai a ponto de impedir o acesso à
jurisdiçao, proibindo o credor judicialmente as diferenças que
reputar devidas. A fórmula para compatibilizar os direitos do
credor e do devedor, sem afronta às garantias constitucionais
de um e de outro, consiste em autorizar o depósito acautelató-
rio das prestaçoes e liberar a cobrança judicialdas diferenças
tidas por existentes suspendendo quaisquer efeitos que impli-
quem desapossamento do bem hipotecado antes do julgamento
definitivo da açao principal. (...). E ainda outro precedenten
jurisprucencial: “33154731 - CIVIL - PROCESSUAL CIVIL -
AÇAO CAUTELAR - MUTUO HABITACIONAL - SISTEMA
HIPOTECARIO - Em sede cautelar é possível ao mutuário re-
alizar o depósito em juízo do valor das prestaçoes ou recolhê-
las direta e provisoriamente no agente financeiro (também por
ordem judicial), adotando-se como critério de reajuste o plano
de equivalência salarial”. (. . .)  ( TRF 1ª R. - AC
200001000392038 - BA - 6ª T - Rel. Juiz Conv. Marcus Vini-

cius Reis Bastos - DJU 20/04/2001 - p. 1478 - Juri Síntese)”.
Como assim se pode dar através de medida cautelar, com maior
razao pode ocorrer em açao ordinária no bojo dos autos no qual
se pediu a tutela antecipada. Claro que autorizo o pagamento,
realizado este os efeitos da mora estarao obstados. 02 O mo-
mento da inersao do onus da prova é o do saneamento do pro-
cesso, único momento em que o juiz poderá avaliar se a parte é
hipossuficente ou se sao verossímeis suas alegaçoes. Indefiro,
portanto, o pedido para que liminarmente se conceda a inver-
sao do onus probatório. 03. defiro por sua vez o pedidode tute-
la antecipada para impedir que os nomes dos autores sejam
“negativados”conforme entendimento jurisprudencial pacífico
a respeito, inclusive do STJ, no sentido de que quando a dívida
é objeto de discussao judicial nao se permite que isso ocorra
04. Antes de expedir o mandado de citaçao para que o banco
réu ofereça defesa no prazo de 15 dias, constando no mandado
o deferimento dos pedidos da tutela antecipada, os Autores
deverao corrigie o valor da causa. Trata-se de demanda que no
mínimo o valor da causa será superior a 60 salários mínimos, o
que faz com que o rito a ser adotado seja o ordinário. O valor
da causa deve corresponder ao valor economico pretendido pelos
Autores, que inclusive alegaram a cobrança de inúmeros en-
cargos financeiros indevidos com pedido de restituiçao daquilo
que foi indevidamente pago.Int.” - Desp. de fls. 52: “O leilao
extrajudicial deve ser sempre suspenso nesses caso, conside-
rando que os autores propuseram açao para depósito das pres-
taçoes que entendem devidas, nenhum sentido haveria em se
permitir que perdessem a propiedade do bem se propuseram a
demanda para discutir os valores cobrados. Ocorre que os au-
tos vieram conclusos depois da realizaçao do leilao. determi-
no, para evitar prejuízos aos autores, que seja imediatamente
notificado o Réu para que se abstenha de alienar o imóvel a
terceiros até o julgamento da demanda. Notifique-se. Cumpram
os autores o despacho inicial.Int.” - “Deve a parte autora efetu-
ar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$40,00,bem como as custas de fotocópias e autenticaçao que
sao estimadas em R$1,05, no prazo de cinco dias” -
Avd.GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

76.-BUSCA E APREENSAO-1206/2002-BANCO ZOGBI S/
A x LEONIL PAULO -Desp. de fls. 57: “ determino o recolhi-
mento do mandado de busca e apreensao do bem. O motivo
para tanto é que o prazo de vigencia de pagamento das presta-
çoes era de 07/12/00 e 07/11/02, tendo o Réu deixado de pagar
as prestaçoes somente em agosto deste ano, ou seja, quando
somente faltavam quatro prestaçoes para quitar o contrato. Ofe-
receu contestaçao e reconvençao nas quais alegou que já pagou
o que era dewvido, que houve cobrança de encargos ilegais.
Condiderando os fatos alegados, que faltavam somente algu-
mas prestaçoes a quitar, o melhor é suspender a ordem de apre-
ensao do bem para que a autora exiba um demonstrativo do
débito, de forma clara, que justifique o valor da dívida, com
discriminaçao dos encargod que cobra a fim de que até se pos-
sibilite que o Réu purgue a mora, o que somente pederá faze-lo
se for discriminada de forma compreensível o valor da dívida.
depios das explicaçoes dadas poderá ser determinado que o
mandado liminar seja novamente cumprido. Int.” - “ Deve a
parte ré efetuar as custas de reconvençao e distribuiçao no va-
lor de R$ 357,00.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e FER-
NANDA CONDESSA-

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1225/2002-MARIA DE
LOURDES XAVIER RAMALHO x TAMIE SEKIKAWA -Desp.
de fls. 37: “1. Defiro a gratuidade. 2. Recebo os emgargos, para
discussao, com suspensao do curso da execuçao. certifique-se
ali. 3. Em seguida, intime-se a parte embargante para replicart
, em dez dias. Int.” -Adv. JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE e ELIANE MARIA MARQUES-

78.-RESCISAO CONTRATUAL-1252/2002-ADILSON GALI-
ANO FILHO x ROZANGELO ANTONIO NERY DO PRADO
-Desp. de fls. 24 verso: “ Conforme se le no contrato de com-
pra e venda celebrado entre as parte, o Réu assimiu o compro-
misso de pagar o financiamento do veículo, o que nao o fez já
que o nome do Autor foi inscrito nos órgaos de proteçao ao
crédito em virtude do inadimplemento. Há urgencia na conces-
sao da medida porque o nome do Autor foi inscrito nos referi-
dos órgaos, precisa do automóvel para quem sabe revende-lo a
terceira pessoa, bem como o Réu comete irregularidades no-
transito com apontamento de multas ( fls.11). Em virtude de
falta de pagamento das prestaçoes, o que autoriza a rescisao
contratual, defiro o pedido de reintegraçao de posse do veículo
descrito na inicial, que ficará em poder do depositário público
até posterior decisao. Cite-se o Réu para oferecer defesa no
prazo de4 15 dias sob as comunaçoes previstas no art. 285 do
CPC. Int.” -Adv. EDSON LUIZ NUNES-

79.-ORDINARIA-1301/2002-PEDRO ANTONIO ZANARDI
JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL S.A -Parte final do
desp. de fls. 29 e verso: “ ISTO POSTOII- Examino, nesta opor-
tunidade, tao somente o pedido de tutela antecipada. Como se
ve , objetiva-se, com a presente medidi, discussao da clausulas
de contrato de financiamento, depósito de prestaçoes a menor
visando afastaar a mora até provimento final de mérito e veda-
çao de inscriçao em orgao de restriçao. O contrato trazido aos
autos pelo autoa demonstra a verossimilhança das alegaçoes(
capitalizaçao de juros e utilizaçao de indícios de que sua pre-
tensao será - ao menos em parte - agasalhada quando do povi-
mento de mérito. Isto porque existe a probabilidade de serem
revistas as cláusulas excessivamente onerosas - equilibrando-
se o contrato - sob o enfoque dos encargos contratados. O de-
pósito das quantis, embora nao previsto na legislaçao proces-
sual - porquanto se trata de revisao de contrato regido pelo
procedimento comum ordinário-, possui razoável fundamento,
sobretudo porque o processo deve ser interpretado como ins-
trumento da jurisdiçao. Ademais, porque nao causará prejuízos
às partes litigantes. Desarte, concedo a tutela antecipada pre-
tendida inicialmente, para o efeito de autorizar o autor o paga-
mento das prestaçoes oriundas do contrato em discussao medi-
ante depósito em conta poupança vinculada a este Juízo. Ou-
trossim, ainda como efeito da tutela concedida, ordeno que a
parte requerida se abstenha de inscrever o nome do autor nos
bancos de dados de instituiçoes de restriçao ao crédito ( Sera-
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sa, SPC, Cadin), vez,que, com os depósitos autorizados, fica
afastada a mora. Para caso de descumprimento do comando
contido no parágrafo anterios, desde logo, com fundamento no
art. 461 do CPC, arbitro multa diária no montante de R$100,00(
cem reais), cuja incidencia se dará a partir do 10ºdia a partir da
citaçao, e será liquidada após a sentença. Intime-se o autor a
proceder aos depósitos das quantias vencidas ( no prazo de dez
dias) e vincendas ( no prazo de cada parcela). III)- Cite-se o
réu, em termos, para apresentaçao de resposta. Apenas, por
cautela, façam-lhe as advertencias de lei ( CPC, arts, 285 e
319). IV- Int.” -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

80.-BUSCA E APREENSAO-1337/2002-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI. x JOSE NO-
VATSKI -Desp. de fl. 15: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/
69, estabelece como obrigatória a concessao de liminar de bus-
ca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, tendo como
pressuposto, unicamente, a mora do devedor. 2. Assim, docu-
mentalmente, provada, como está, a mora, defiro liminarmente
a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensao,
depositando-se o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art.
3º, caput). 3. Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para,
em três dias, oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago
quarenta por cento do preço financiado, requerer purgaçao da
mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado
que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo ne-
cessário, de acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do
CPC. Int.” - “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas,
no valor de R$0,45, referente as fotocópias e autenticaçao.” -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

81.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1) BUSCA E APREENSAO - Banco itaú
S/A X Jose Carlos de Souza,no valor de R$399,00 + R$200,00
(O.J.) - Adv.ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA: 2)ARROLAMENTO -Fernando Bockmann e
outros X Esp. de Thereza Maria Maranhao Bockman, no valor
de R$609,00-Adv.BIANCA MARGE PAGNOZZI e DENISE
F. ROSA FONSECA:
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1.-MONITORIA-437/2002-LEBLON COMERCIO DE MA-
QUINAS DE TRICO E COSTURA LTD x DKV MODAS LTDA
-Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ANTO-
NIO JULIANO SOUZA ALBANEZ-

2.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-438/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x HARRY AVON -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. GISELE SOLER CONSALTER-

3.-BUSCA E APREENSAO-439/2002-BV FINANCEIRA S/A
CFI x MANOEL DA ROSA PEREIRA -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a par-
tir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2002-BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x CONDOMINIO EDI-
FICIO BARAO DOS CAMPOS GERAIS II. AGUARDANDO
DISTRIBUICAO DOS EMBARGOS.-Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA-

5.-INTERDICAO-256/1976-ADELIA PEREIRA DE LIMA x
ELCY GONCALVES- Intime-se a atual Curadora para presta-
çÆo de contas na forma requerida pelo Ministério Público. Int.
- Adv. NEUSA LAVES DE OLIVEIRA, RUY VELELLA GUI-
GUER, DIDIMO M. DALLEDONE-

6.-SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO-489/1987-CON-
DOMINIO CONJ. RES,. BURITI x CESAR DE CASTRO
GUILHERME- Sobre o prosseguimento da execuçÆo, mani-
feste-se o credor no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e SOLANGE MARY
F. SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-906/1991-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CORIMEX COM. REP. IMP.
COM. LTDA e outros- Aguarde-se o cumprimento do processo
no arquivo provisório. Baixe-se no relatório mensal. Intimem-
se. - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, JOSE TORQUATO TI-
LLO e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

8.-ACAO DE COBRANCA-19/1994-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL BURITI x JOSE ALVES DE GOUVEIA JUNIOR -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

9.-REVISIONAL DE ALUGUEL-199/1995-CLAUDETE GA-
RANITO x ORLEI KLEINKE —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-223/1995-EDIS DE MEDEI-
ROS e outros x SPACE HOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros- Ciência às partes a resposta do ofício de fls. 431. Int.
- Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MELISSA ACHCAR CAPRI-
GLIONE e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

11.-RENOVATORIA DE LOCACAO-87/1996-ELIZABETH
POSSELT NOGUEIRA x JOEL MALUCELLI- Diga o cre-
dor no prazo de 05 dias se considera satisfeita a obrigaçÆo.
Ficando no silêncio o processo será julgado extinto. Int. -
Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
CRISTIANE TIEMI OTA, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-142/1996-SOFIA GUBAUA
MERGUER x ADEMIR ANTONIO ZANETTI- Ciência às par-
tes a resposta do ofício da Comarca de Colatina - ES - Adv.
CLAUDIO MELO COLACO e VALERIO SCHMIDT- Apenso
558/95-

13.-BUSCA E APREENSAO-615/1996-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOTA LISA
COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-812/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x HIGIE LAR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE DESINFETANTE LTD e outros-
Recebo o recurso de fls. 54 e seguintes, nos efeutos devolutivo
e suspensivo (CPC, art. 520). Remetam-se ao e. Tribunal de
Alçada. Lance-se certidÆo a que se refere o Código de Nor-
mas, item 5.12.5. Int. - Adv. MARTINS GATI CAMACHO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO e CHRISTIANE CORTES
IWERSEN, VALERIA C. CICARELLI-
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15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-840/1996-FABIO
DE SOUZA NETO x CELIA MARIA BARANDRECKT -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e
DANIELLE ROSSA FERREIRA DA COSTA-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-868/1996-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x CRISTUR - CRISTO REI AG. DE
VIAGENS E TUR. LTDA e outros- Sobre o contido na certi-
dÆo de fls. 492 e sobre o prosseguimento da açÆo, manifeste-
se a autora no prazo de cinco dias. Int. - Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

17.-USUCAPIAO-938/1996-ARTHUR MISKY e outros x SU-
CESSORES DE ESTELA MISKER DE OLIVEIRA e outros -
Diga o credor sobre o interesse no prosseguimento da execu-
çao, no prazo de cinco dias.-Adv. ALBINO KLUGE, JOSUE
FERREIRA RODRIGUES, RUTH COATTI e JOSE DO CAR-
MO BADARO-

18.-.ACAO DE COBRANCA-1011/1996-CONJUNTO RES.
JARDIM DAS ARAUCARIAS COND. III x FRANCISCO PI-
NHEIRO DA SILVA e outros -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JOSELIA
A.KUCHLER-

19.-ACAO DE COBRANCA-1024/1996-COND. NUCLEO
HABITACIONAL EUCALIPTOS IX x MARGARIDA BOR-
GES DE SOUZA -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. MARIZ MENDES MAY, NEWTON PEREI-
RA DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
FERNANDA PIRES ALVES, OSMAR ALVES BATISTA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1071/1996-BAN-
CO ITAU S/A x VON JELITA FABRICA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, SUELY TEREZINHA BLA-
CA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1207/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x VITO PASSERA e outros -Aguar-
dando retirada do oficio.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, AMANDO BARBOSA LEMES e GERALDO MOCEL-
LIN-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1234/1996-
BEOR RODRIGUES DE FIGUEIREDO x ODONE FORTES
MARTINS -Intime-se a parte autora pessoalmente através de
carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. NEIMAR
BATISTA-

23.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1243/1996-CLARIS-
SE WERNER RIBAS x CILGAS-INDUSTRIA DE CILIN-
DROS DE GAS LTDA. e outros- Para que viabilize a intima-
çÆo na forma da cota de fls. 169, concedo a credora o prazo de
dez dias paa que informe nos autos, o nome e endereços dos
síndicos das massas falidas. Intimem-se. - Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON
KINAL e IGUACIMIR G.FRANCO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1356/1996-OTAVIO E.
MARCHESINI x BRACOVEL BRAS. COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA e outros- Recebo o agravo retido de fls. 415. ·
parte recorrida para responder no prazo de 05 dias.Int. - Adv.
JAIR BOLZANI, LUIZ A.BERTOCCO, GISELE PASSOS
TEDESCHI, DIVA RIBEIRO LIMA, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e ABEL ANTONIO REBELLO, OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, KELLY
CHRISTINA FERNANDES-

25.-ACAO DE COBRANCA-1394/1996-COND. PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x ANTONIO VERDUY CAS-
TELLON —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

26.-BUSCA E APREENSAO-1431/1996-BANCO RURAL S.A.
x BOSCA S.A. TRANSP. COM. E REPRESENTACOES LTDA
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ANA LUCIA FRANCA, ALUIR ROMANO ZANELLATO FI-
LHO, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR BA-
TISTA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e PAULO AFONSO
DA MOTTA RIBEIRO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-170/1997-BAN-
CO PONTUAL S.A. x COMERCIAL AGROPECUARIA SAN-
TA ROSA LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO e FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA-

28.-RESTAURACAO DE AUTOS-230/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. COTOLENGO I-AMERICA DO SU x HE-
RIBERTO BASSO -Manifeste o autor sobre as respostas dos
ofícios.-Adv. BEATRIZ SANTI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-231/1997-WAL-
DOMIRO PROROK PADILHA x CARLOS GALENO WOL-
FF e outros. Intime-se via DJ a Dra.Mara Regina Albini Mate
para que usando os bons préstimos forneça ao Juízo o endereço
do exequente para ser intimado a dar prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de 05 dias. -Adv. MARA REGINA ALBINI
MATE-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-310/1997-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x DIESELSUL
COMERCIO DE AUTO PECAS MECANICA LTDA- De fato
há que se considerar que a parte ré - pelo que consta às glsz.

413 e verso, 414,415,416 - encerrou irregularmente as suas ati-
vidades; o que possibilita a teor do art. 10 do Dec. 3708/19,
que se busque o patrimônio do seu seu sócio gerente para res-
ponder pelos os débitos em questao. Contudo, deve a parte exe-
quente apontar imóvel outro que nÆo o de fls. 425 que ao que
tudo indica garante débitodo S.F.H o que induz a séria possibi-
lidade de tratar-se de bem de família - a finalidade do dito fi-
nanciamento é justamente a moradia. Intimem-se. - Adv. LA-
ERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNIE-
CIKOSKI e PATRICIA GOMES IWERSEN-

31.-ACAO REGRESSIVA-331/1997-COMPANHIA PAULIS-
TA DE SEGUROS x JOAO SEMENOW -Aguarde-se o prosse-
guimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no rela-
tório mensal.-Adv. HOMERO MATIAS e SILVIA CRISTINA
XAVIER GLASER-

32.-INSOLVENCIA CIVIL-499/1997-JADE TURISMO E
CAMBIO LTDA x MARCO ANTONIO ABILHOA -Aguardan-
do retirada do oficio.-Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM-

33.-BUSCA E APREENSAO-560/1997-BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x ACIR ANTONIO KOSKOSKI. Digam os
novos procuradores sobre o prosseguimento do processo no
prazo de 05 dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

34.-ACAO REPARACAO DE DANOS-801/1997-MOUNIR
MICHEL ELIAS NASSER x JOSE ADELIO BOROTA FILHO
-Aguardando retirada do oficio.-Adv. SUSANA DE FATIMA
KALED JOVTEI

35.-ACAO REPARACAO DE DANOS-825/1997-AMAURI DE
LIMA e outros x REINALDO JOSE DE SA RIBAS e outros -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-880/1997-FRIGORIFICO
PLANALTO LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.- Digam as partes, no prazo comum de cinco dias, se con-
cordam com o encerramento da instruçÆo e julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra. Intimem-se. Adv. ELAINE
INES KONZEN e IDELANIR ERNESTI- Apenso 705/97

37.-RESOLUCAO CONTRATUAL-896/1997-SERGIO LUIS
GALICIOLI e outros x ADOBE ADMINISTRACAO DE
OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA- Sobre o contido na
petiçÆo de fls. 735/736 e o prosseguimento da execuçÆo,
manifestem-se os credores no prazo de cinco dias. Intimem-se.
- Adv. ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-

38.-USUCAPIAO-931/1997-LUBA NATALIA ZIELINSKI
POTTA x ESTE JUIZO -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. KATIA REGINA
ROCHA RAMOS-

39.-RESOLUCAO CONTRATUAL-945/1997-INCEPA IN-
DUSTRIA CERAMICA PARANA S.A. x KALIPTO EXPLO-
RACAO FLORESTAL E AGROPECUARIA -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, DANI-
ELE ALESSANDRA RAUEN e ISABELLA MANITA CAN-
NELL-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-972/1997-COLE-
GIO DOM BOSCO S.C. LTDA x FRANCISCO SALLES GOU-
LART DE SIQUEIRA -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUCE-
LIA BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA e SILVIA CARNEI-
RO LEAO-

41.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-1080/1997-
HANS NEUFELD x ADOBE ADMINISTRADORA DE
OBRAS E EMPREENDIMENTOS LT- Antes de mais nada,
cumpra o credor o disposto no artigo 614, II, do CPC. Intimem-
se. - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

42.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1083/1997-HIDEO
ONISHI e outros x AIRTON FLAVIO DOS SANTOS e outros
-Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
JOAO CARLOS FLOR, ALMIR LAMIN, ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, ROBERTO CARLOS BOSSONI MOU-
RA, SIDNEI GILSON DOCKHORN, ANTONIO CLARIDES
MODENA, NATALICIO VIEIRA UMBELINO e RENATO
DACILIO FLORES-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-1099/1997-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x
GARCIA & BOGADO LTDA- Renovo às partes o prazo de
cinco dias para que digam do interesse na realizaçÆo da audi-
ência conciliatória, sendo certo que no silêncio das partes o
feito será saneado sem a realizaçÆo da audiência. Int. -Adv.
CAROLINA RUBLIAUSKAS WAHBE, RICARDO LOPES
FIGUEIRA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e RODRIGO
GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA-

44.-INTERDITO PROIBITORIO-1140/1997-CLAUDIO DO-
MINGOS SILOTO e outros x CP CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA- Manifeste-se a executada no prazo de 05
(cinco) dias quanto ao contido de fls. 417/419. Int. -Adv. FA-
BIOLA CORDEIRO FLERSCHFRESSER, ANDREIA CU-
NHA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1418/1997-FAQ
FRAMO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
x PEDRO IVO GONCALVES- Para atendimento do disposto
no parágrafo do artigo 1.289 do Código Civil, concedo às par-
tes o prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv. SERGIO RO-
BERTO DE OLIVEIRA-

46.-ORDINARIA DECLARATORIA-1482/1997-TEXAS CO-

MERCIO DE VEICULOS LTDA x CARRIER LOCADORA
DE VEICULOS LTDA- Concedo ao credor o prazo de cinco
dias para que dê andamento na execuçÆo, sob pena de arqui-
vamento. Int. - Adv. MONICA RIEKES MAJEWSKI, MAR-
CELO LOIOLA PINTO e JOANES EVERALDO DE SOUSA-
Apenso 1315/97-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-137/1998-S.
TEIG PARTICIPACOES LTDA x DATA CONTROL COMER-
CIO E SERVICOS EM INFORMATICA LT e outros- Ciência
ao autor a devoluçÆo da carta precatória. Int. - Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-376/1998-COTA
SUL ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO S/
C x DIMORVAN MENEGAZ- Diga o autor sobre o cumpri-
mento da carta precatóra. - Adv. LUIS FERNANDO N. LOYO-
LA-

49.-ORDINARIA-538/1998-ASSOCIACAO COMERCIAL DO
PARANA x ACIEP ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUS-
TRIAL DO PARANA -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA e VAYNE VALERA RIAL-
TO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

50.-REPARACAO DE DANOS-768/1998-JOSE FERNANDO
BARBOSA x AVAL IMOVEIS LTDA -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 708.05, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e PAULO AMBROSIO-

51.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-837/1998-RODRI-
GO GAVZZONI CRAVO x BANCO ITAU S.A. -Indefiro a
expediçao de carta com ARMP por nao ser o meio correto para
processo executivo. Aguardando retirada da carta precatoria.-
Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO-

52.-ORDINARIA REVISIONAL-908/1998-NELCEU ALBER-
TO ZANATA e outros x F. BERTOLDI INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA- Ante o contido no ofício de fls. 344,
retornem os autos ao egrégio Tribunal de Justiça com as caute-
las de estilo. Int. - Adv. ROBERTO WISOSKI AMARANTE,
ANA PAULA CAIMI, CLAUDIO MELO COLACO, AUREO
VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e
MARINARA WISOSKI MOYSES- Apenso 763/98-

53.-ACAO DE COBRANCA-986/1998-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x VANIO PACHECO-Concedo o
prazo de 05 dias para que seja apresentada certidÆo atualizada
do bem a ser penhorado. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1072/1998-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x ES-
TANCIAL COMERCIO E REP. DE MEDICAMENTOS LTDA
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 97.30, no prazo
de 10 dias. -Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL-

55.-BUSCA E APREENSAO-1132/1998-BANCO ITAU S.A.
x SANDRA REGINA QUINTINO BOTARO -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO-1155/1998-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO C.F.I x ARLINDO DOLZAN. Intime-se
o requerido atraves do seu procuradora para complementar o
valor depositado na forma requerida pela requerente (fls.182),
bem como se manifestar quanto a liberaçao por parte da reque-
rente da quantia já depositada. -Adv. VERA LUCIA PALUDO-

57.-BUSCA E APREENSAO-1198/1998-RODRIGO DE CAS-
TRO TRINDADE x MACEDO COMERCIO DE VEICULOS
& ACESSORIOS LTDA -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. RAUL SOLHEID-
Apenso 652/98-

58.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1215/1998-GM
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PET-
TER MAYCO BASI DA SILVA- Defiro vista pelo prazo de 05
dias, bem como diga o autor sobre o prosseguimento do pro-
cesso. Int. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

59.-ORDINARIA DECLARATORIA-1222/1998-ENEAS DA
LUZ BATISTA JUNIOR x JOSE DA SILVA GUSMAO e ou-
tros- Ciência às partes as respostas dos ofícios. - Adv. MARIA-
NA MERHY, JOSE CARLOS SOARES SOUTO, ROBERTO
LUIZ PEDROTTI, TATIANA KALKO, EGYDIO JOAO CLI-
VATI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, MARINEIDE SPALUTO, TIAGO FONTES CESAR
LEAL- - Apenso 987/98-

60.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1317/1998-ITAU SEGU-
ROS S.A. x EUNICE P. MULLER - EXCLUIDO - FLS. 67. e
outros -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-
Adv. IVANA CARLA PARDINI, ROBERTO ZANDAVALI
CARNASCIALI, DECIO FERREIRA DE BRITO, MARLUS
H. ARNS DE OLIVEIRA e FERNANDA ANDREAZZA-

61.-BUSCA E APREENSAO-1389/1998-BANCO BRADES-
CO S.A. x MAINARDES & MEDEIROS LTDA- Ciência ao
autor a devoluçÆo da carta precatória. Int. - Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

62.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1499/1998-ALTER-
NATIVA INCORPORACOES LTDA x EBEL EMPRESA BRA-
SILEIRA DE ESQUADIAS LTDA - ME- Considerando o plei-
to de extinçÆo da execuçÆo formulado às fls. 200, esclareça a
exequente no prazo de cinco dias, acerca da constriçÆo de fls.
197. Intimem-se. - Adv. ISABELE CALLIARI MONTEIRO e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID- Apenso 1366/98-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-11/1999-ABN AMRO AR-

RENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ADILSON RAMOS
PINTO -Suspendo o andamento do processo pr 180 dias. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-35/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NOLCI DA ROCHA-...Indefiro a expediçÆo de
ofício ao TRE já que o referido Tribunal restringe informaçäes
acerca de endereço de eleitores bem como a expediçÆo de ofí-
cio às Polícias Rodoviárias Estadual e Federal de Santa Catari-
na por ferir direito de terceiro de boa fé. Int. - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

65.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-54/1999-R.T.A.-
COM. IMP.EXP. E REPRES, COMS LTDA ME x TRANS-
MARKET CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA-Em
funçÆo do que contém a certidÆo de fls. 182v, concedo à re-
querente o prazo de cinco dias para apresentaçÆo do resumo lá
mencionado. Intimem-se. - Adv. RODRIGO VINICIOS SOA-
RES CARDOSO-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-109/1999-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PEDRO
ROBERTO FURTADO MARTINI e outros - Sobre o prosse-
guimento da execuçÆo, diga o credor no prazo de cinco dias.
Int. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, MAURICIO A. P. ADAMOWSKI, LAURO
A. G. DE Sµ RIBEIRO-

67.-ORDINARIA REGRESSIVA-149/1999-VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A. x TALITA IRENE VENTURA -Aguardan-
do retirada da carta precatoria.-Adv. MANOEL CARLOS DA
SILVA -

68.-ACAO MONITORIA-185/1999-BANCO DO BRASIL S.A.
x ABRAO JOSE MELHEM -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER-

69.-ACAO COMINATORIA-405/1999-PAULO SERGIO ZU-
COLI x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A -Diga o autor
sobre a devoluçao da precatória.-Adv. ALIDO LORENZAT-
TO-

70.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-477/1999-HA-
LINA GNYPEK x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/
C LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente a despesa com o sr. Avaliador, no
valor de R$ 80,00.-Adv. ANTONIO JOAQUIM DA COSTA
PEREIRA, VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e FABIA-
NE CAROL WENDLER-

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-488/1999-LAERCIO
APARECIDO FRANCO x PONTUAL LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - Diga o autor sobre o cumpri-
mento da carta precatória. Int. - Adv. JOEL OLIVEIRA SAN-
TOS-

72.-BUSCA E APREENSAO-563/1999-GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIL-
DO DETOFOL -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv.
ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/1999-CESAR MATEOS
NUNEZ e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre o contido na
certidÆo de fls. 484v e o prosseguimento da açao, manifestem-
se os Embargantes no prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv.
MOACIR DE CASTRO FARIA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS- Apenso 1399/98-

74.-BUSCA E APREENSAO-925/1999-CONTINENTAL
BANCO S/A x ANTONIO TEIXEIRA LIMA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

75.-ARROLAMENTO-1028/1999-EVERALDINO CARVA-
LHO DE LIMA x ESP. ZENY CHRISTOVAM LIMA- Aguar-
dando assinatura no termo de retificaçÆo, dizendo em seguida
os interessados. - Adv. ALCEU DALABONA-

76.-ORDINARIA DECLARATORIA-1168/1999-ALDENIRA
GOUVEIA PAULINO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Ciência às partes a devoluçÆo da carta precató-
ria. Int. - Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI, LUCIANA SE-
ZANOWSKI, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1185/1999-LEDI
LORI FRIES MOURA x UNIMED SEGURADORA S/A- De-
firo a exclusÆo de fls. 169, de modo que passe a constar no
pólo ativo da execuçÆo apenas UNIMED SEGURADORA S/
A. Anotaçäes necessárias, inclusive junto ao Distribuidor. Ci-
ência às partes a cópia do agravo juntada aos autos. —Confor-
me o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar as despesas
com o sr. Oficial de Justiça. - Adv. FABIO PERALTA ZUMAS,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS e PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-439/2000-IVO LUIZ BOS-
CHETTI x BANCO ITAU S/A- Recebo o agravo retido de fls.
142. · parte contrária para responder no prazo de 05 dias. Int. -
Adv. CLEBER MARCONDES, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LUCIANA P. MONTEI-
RO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR - Apenso 1045/99-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-965/2000-CLEIA MARIA
BARANDRECKT TAVARES x FABIO DE SOUZA NETO-
NÆo havendo segurança do juízo falta condiçÆo de procedi-
bilidade para a presente açÆo de embargos. Assim, determino



3ª feira | 03/Dez/2002 59

a sua suspensÆo até a segurança do juízo nos autos em paenso.
Para tanto intime-se o exequente, naquele processo para indi-
car os bens à penhora. Intimem-se. - Adv. TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO, DANIELLE ROSSA FERREIRA DA COS-
TA e OSCAR SILVERIO DE SOUZA- Apenso 840/96-

80.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1173/2000-
JOSE BARBOSA DE FRANCA x NADIR MARIA DE JESUS-
Aguarde-se por mais cinco dias o atendimento ao despacho de
fls. 121, item 2. Intimem-se. Sobre o fato, manifestem-se os
interessados no prazo de cinco dias. Int. - Adv. JOSE ADAIR
DOS SANTOS, MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS e
MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK- Apenso 1126/95-

81.-ARROLAMENTO-1286/2000-ANA PAULA GLATZ DOS
SANTOS x ESP. DALTON GERALDO WEIGERT DOS SAN-
TOS. para juntada das certidoes negativas fiscais e comprova-
çao do recolhimento do imposto devido, concedo à inventari-
ante o prazo de dez dias. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLI-
VEIRA-

82.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1375/2000-CAPEMI
CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MONTEPIOS BENE x
MARILZA MACHADO SPINATO e outros -1.Recebo os re-
cursos de fls.261 e 267 e seguintes, nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).
3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item
5.12.5 4.Int.—Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, HERMES CAPPI
JUNIOR, ROBERTO BACELAR PORTUGAL e FERNANDO
BOTTO LAMOGLIA-

83.-IMISSAO DE POSSE-73/2001-HILDO JOSE ALBINI x
ACIR ANTONIO DE LIMA MOURA e outros -Ciência da re-
messa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. MILTON TE-
ODORO DA SILVA, MIGUEL A. SLOWIK, CLAUDIO X.
PETRYK- Apenso 545/90-

84.-USUCAPIAO-144/2001-ILSA DE FATIMA JACINTO
JONER e outros x ESTE JUIZO -Para audiência de instruçao e
julgamento designo o dia 28.04.2003, as 15:30 horas. Diligên-
cias necessárias.Adv. ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEI-
RA e CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-184/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BEATRIZ
SCUCCIATTO.Manifeste-se a autor no prazo de 48 horas quanto
ao contido as fls.119/120. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

86.-ORDINARIA-312/2001-ROBERTO KOJI TAKASHIMA e
outros x AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA e outros-
Digam as partes no prazo comum de 10 dias sobre o laudo. Int.
- Adv. CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA, OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR, JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIN e CARLOS VITOR MARANHAO LOYOLA- Apen-
so 65/2001-

87.-MONITORIA-1336/2001-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x J.C.D. LUX LINE DO BRASIL LTDA
e outros -Aguardando retirada do edital.-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

88.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1356/2001-PEDRO PAULO
SILVEIRA DE ALMEIDA e outros x ROBERTO DA SILVEI-
RA MORAES e outros- Justifiquem os embargantes, no prazo
de cinco dias, a pertinência da produçÆo da prova oral. Inti-
mem-se. - Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR- Apenso 236/92-

89.-ORDINARIA DECLARATORIA-1498/2001-CARLOS
ANDRE SILVA GARCIA x MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA. Para a audiência prevista no artigo 331 do CPC, designo o
dia 02.04.2003, as 13:30 horas.-Adv. ANDRE CARPE NEVES
e GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO-

90.-BUSCA E APREENSAO-50/2002-BANCO VOLKWSWA-
GEN S.A. x ANGELA TEIDER ROCHA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

91.-INDENIZACAO-233/2002-JORGE MIGUEL AJUZ e ou-
tros x SUL AMERICA AETNA SEGURO E PREVIDENCIA
S.A.Recebo o agravo retido de fls.312 e seguintes. a parte re-
corrida para responder no prazo de 05 dias. -Adv. JULIENNE
PEROZIN GAROFANI-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-261/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NOSSA SENHORA DA GLORIA x DANIELA
MELO BRAGA DE ANDRADE -1.Recebo o recurso de fls.49
e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. ENEIDE
PAVELEC ANTONIO e BERENICE REIS LESS-

93.-REPARACAO DE DANOS-514/2002-BENVINDO DIAS
DE OLIVEIRA x ALFREDO MARQUES e outros -Manifeste-
se o autor, em 10 dias, sobre as contestaçoes e documentos.-
Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

94.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-576/2002-ROSA
MARIA ABRANTES DE ALMEIDA x BANCO INDUSTRI-
AL E COMERCIAL S/A - BIC-...”NÆo havendo impugnaçÆo
intime-se a parte autora para depósito em cinco dias. - Adv.
RENATO GALVAO CARRILO -

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-684/2002-LOU-
RI VAS DOS SANTOS x RUBENS CASSIMIRO e outros.
Defiro o desentranhamento do mandado para penhora dos bens
indicados nas fls.35 e seguintes desde que comprovado o reco-
lhimento da diligências do Oficial para o que concedo o rpazo

de 05 dias. -Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI e ELZA
SANT’ANA LIMA DEMBISKI-

96.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-932/2002-LAN-
GER COMÉRCIO DE PROD. E DERIV. DO PETROLEO
LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A....Nao há como es-
tender efeitos de tutela a quem nao faz parte do processo a teor
da regra do art.472 do CPC. Determino, com base nos arts.355
e seguintes do CPC, e sob pena de ficar provado o que se pre-
tende provar com os ditos documentos que a parte ré apresente
em dez dias os documentos pedidos com a inicial - item 06;
isso tendo em visto o que prescreve o art.358, inc.III, do CPC.
A necessidade de prova pericial será examinada após a vinda
da documentaçao em tela, declaro o feito saneado. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, CARLOS VI-
TOR MARANHAO LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
A. NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-957/2002-CESAR DE CAS-
TRO GUILHERME x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL BURITI-Aguarde-se a segurança do juízo. Intimem-se. -
Adv. SOLANGE MARY F. SILVA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, TONY AUGUSTO PA-
RANA DA SILVA E SENE e MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI- Apenso 489/87-

98.-INDENIZACAO-991/2002-NIVALDO MAIA DE LIMA x
IMACA LTDA. Em funçao do contido na petiçao de fls.147,
para tentativa de conciliaçao, designo audiência para o dia
10.04.2003, as 13:30 horas. -Adv. HOMERO VIEIRA NETO e
ARTHUR KLASSEN-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1025/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO POSTO MONCOES LTDA e
outros -defiro o pedido de fls.47, designando as datas de
23.12.2002, as 13:30 horas e 10.02.2003, as 13:30 horas para
realizaçao do 1º e 2º leilao, respectivamente. O valor dos bens
leiloados serao apurados pelos valores médios de mercado a
serem apurados no dia antecedente às datas designadas. caso
nao sejam localizados os executados, ter-se-a como válida a
intimaçao dos mesmos através do edital. Aguardando retirada
do edital. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente a despesa com postagem ou cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e AMARILIS VAZ CORTESI-

100.-ALVARA JUDICIAL-1050/2002-CARLOS ALBERTO
SILVEIRA CALVO x ESP. GENESIO MORESCHI e outros-
Ante o contido às fls. 20, deverá ser ouvido o inventariante do
espólio sobre o pedido de alvará, pois em caso de discordância
o feito assumirá caráter contencioso. Manifeste-se assim o in-
ventariante. Int. - Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO, HUGO MARTINS KOSOP, DENISE LOPES DE
ARAUJO CABRAL e BRASIL PARANA DE CRISTO II- Apen-
so 3/78-

101.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1098/2002-
RUDIS ELOI PRATTO x GLOBAL TELECOM LTDA -Espe-
cefiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir. Int. - -Adv. REINALDO NUNES
e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

102.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1190/2002-
BANCO ABN AMRO S/A x LANGER COMERCIO DE PRO-
DUTOS E DERIVADOS DE PETROLE....Assim, acolho a
impugnaçao para fixar o valor da causa em R$ 66.698.52, cus-
tas do presente incidente pelo autor da demanda principal. -
Adv. CARLOS VITOR MARANHAO LOYOLA, CRISTIANE
DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI
e LUIZ CARLOS DA ROCHA apenso 932/02-

103.-MONITORIA-1193/2002-ONEDIA MARIA VIOT x
INGO FREDERICO ARTHUR GERMER- Informe a reque-
rente se no título que embasa a açÆo há a previsÆo de juros
moratórios no percentual de 1% ao mês. Em caso negativo,
deverá apresentar novo demonstrativo de cálculo no quiz, digo,
no que diz respeito ao percentual dos juros moratórios. Int. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL-

104.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1258/2002-MARCOS
CURY NEUBAUER x BANCO BRADESCO S/A -Diga o em-
bargante sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. SYLVANO AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO apenso 953/96-

105.-ORDINARIA DECLARATORIA-1286/2002-DANTON
NOVAIS FILHO e outros x BANCO ITAU S/A -Diga o reque-
rido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA C.
SCHEREMETA-

106.-BUSCA E APREENSAO-1342/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x OSANILDA FERREIRA NEVES -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

107.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-1380/2002-
BUCAGRANS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x CON-
TROLNORT ENGENHARIA DE CONTROLE LTDA -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

108.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-1403/2002-AGF
BRASIL SEGUROS S.A x TRANSMORIAR TRANSPORTES
LTDA e outros- ·s fls. 62 a autora requereu a produçÆo de
prova testemunhal e prova pericial. Assim, no prazo de 10 (dez)
dias, providencie a juntada do rol de testemunhas e apresente
os quesitos como exigido pelo art. 276 do CPC, sob pena de
preclusÆo na produçÆo de tais provas. Intimem-se. - Adv. ANA
PAULA VIANA BARMANN-

109.-REPARACAO DE DANOS-1418/2002-LUIZ CARLOS
VALENZA JUNIOR x BANCO INDUSTRIAL E COMERCI-

AL S/A - Recebo a petiçÆo de fls. 130 como emenda à inicial
Anotaçäes necessárias. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com pos-
tagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOAO DOMIN-
GOS CARDOSO-

110.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1428/2002-BER-
NADETE APARECIDA BAIDO e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. Emendada a petiçao inicial às fls.37/46, como de-
terminado as fls.35, recebo a petiçao inicial. Ante o alegado na
petiçao inicial, concedo as autoras os benefícios dos serviços
gratuitos do Poder Judiciario. -Adv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO e ANDREZZA MARIA BELTONI-

111.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1440/2002-
W.I.L. x A.I.L. Manifeste-se a requerente no rpazo de 05 dias
sobre a cntestaçao de fls.373/398. Intime-se a requerida para
fazer a juntada de procuraçao no prazo de 10 dias, sob pena da
sançao prevista no art.13, inc.II, do CPC. Defiro desde já o
pedido de fls.395, facultando aos assistentes tecnicos indica-
dos pela requerida também a retirar um CD e um disquete. -
Adv. LUCIANA DRIMEL DIAS, RENATA STRAPASSON,
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e LU-
CIANA REGINA DOS REIS-

112.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1490/2002-RE-
NATO BARROZO ARRUDA GONCALVES x CLUBE CURI-
TIBANO. Dê-se ciência às partes da remessa e autuaçao dos
autos neste Juizo e para que no prazo de 05 dias ratifiquem os
atos já praticado e requeiram o que de direito. -Adv. RENATO
BARROZO ARRUDA GONCALVES, ASSIS CORREA e
ADRIANA ESPINDOLA CORREA-

113.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1493/2002-
MORO S.A CONSTRUCOES CIVIS x KLEEPLLASTY IN-
DUSTRIAL LTDA e outros —Conforme art.19 do CPC, ao in-
teressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI-

114.-ARROLAMENTO-1494/2002-DAGMAR ZIMMER-
MANN x ESP. NIELSE FERNANDES -1.Nomeio inventarian-
te Dagmar Zimmermann, independentemente de compromisso
legal. Apresente partilha amigável e certidäes negativas no pra-
zo de 20 dias com certidäes atualizadas dos imóveis, se houve-
rem. A partilha deverá conter a qualificaçao completa dos be-
neficiários, descriçao dos bens, mençao do percentual sobre
bem comum, deve-se estimar o valor pecuniário do bem ou di-
reito (art.1032, III, do CPC e item 5.10.3 do Codigo de Nor-
mas). Concedo, ainda, o prazo de 20 dias para que seja com-
provado o reoclhimento do imposto devido. Int. - -Adv. MAR-
CELO FERNANDES POLAK-

115.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1510/2002-SEBASTIAO
DA CRUZ x ANTONIO ITACIR DALPRA- Informe o embar-
gante no prazo de 10 (dez) dias o endereço ou local onde se
procedeu a penhora do veículo em discussÆo nestes autos. In-
timem-se. - Adv. OTAVIO GIANINI FACHIM, NATALI MA-
RAGNO, SUSELY APARECIDA DA CRUZ LOPES- Apenso
266/82

116.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1526/2002-
MARIZETE MAROBIM DE MEDEIROS x ROSIMERI RO-
PELATO METZGER e outros- Concedo à autora os benefícios
dos serviços gratuitos do Poder Judiciário, ante o alegado na
petiçÆo inicial, com a ressalva prevista no parágrafo 1º do art.
4º da Lei nº 1.060/50. Esclareça a autora no prazo de dez (10)
dias quantos meses tem o feto, bem como o valor pleiteado a
título de pensÆo alimentícia. Int. - Adv. CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO-
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FABIOLA SFAIER 0087 000744/2002

0057 001040/2001
FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA 0054 000816/2001

0059 001078/2001

7ª Vara Cível
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FERNANDA LOPES MARTINS 0033 000771/1999
FERNANDA TROIAN 0029 000015/1999

0043 000695/2000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0034 000787/1999
FERNANDO FERNANDES 0014 001013/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0011 000681/1997
FLAVIO NIENOW DE MEIRELLE 0005 000701/1987
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0089 000843/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 0038 000309/2000
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0053 000749/2001
GENI WERKA 0093 000937/2002
GERALD KOPPE JUNIOR 0038 000309/2000
GERALDO DONI JUNIOR 0010 001298/1996
GERALDO M MELLO 0022 000620/1998
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0022 000620/1998
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0040 000450/2000

0039 000449/2000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0023 000714/1998
GLAUCO IWERSEN 0027 001269/1998
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0095 001075/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0012 000749/1997
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0004 000240/1983
HELGA CASTELLI DURANTE 0070 000235/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0103 001279/2002

0102 001278/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0049 000202/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0091 000882/2002

0088 000782/2002
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0034 000787/1999
HORACIO NELSON DE MIRANDA 0032 000433/1999
HUGO MARTINS KOSOP 0053 000749/2001
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0001 003314/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0092 000887/2002
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0070 000235/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 0080 000552/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 0022 000620/1998
JACOB CHRISTMANN FILHO 0071 000315/2002
JAILSON ALVES DA SILVA 0011 000681/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0067 000172/2002
JOAO AMADEU GUISS 0003 000719/1980
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0008 000003/1992
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 0087 000744/2002

0057 001040/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 0072 000382/2002
JOAO CASILLO 0048 000028/2001

0100 001269/2002
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0104 001282/2002
JOAO HORTMANN 0086 000688/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0023 000714/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0078 000487/2002
JOAO MARCELO KERETCH 0045 001101/2000
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0065 000146/2002
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0060 001163/2001
JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS 0023 000714/1998
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0053 000749/2001
JOSE ANTONIO TADEU GUILHE 0006 001278/1987
JOSE ARI MATOS 0003 000719/1980
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0040 000450/2000

0039 000449/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0089 000843/2002
JOSE EDUARDO S. DE CAMARG 0020 000251/1998
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0085 000627/2002

0076 000448/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0011 000681/1997

0018 000166/1998
0017 000139/1998

JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0099 001158/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0074 000429/2002
JOSE XAVIER SILVA 0019 000203/1998
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0028 001345/1998
JOSIANE F BETTINI LUPION 0073 000399/2002
JUAREZ BORTOLI 0080 000552/2002
JULIANA IMTHON ZWEIFEL 0060 001163/2001
JULIANE ZANCANARO 0023 000714/1998
JULIANO LOCATELLI SANTOS 0094 000947/2002
JULIANO MICHELS FRANCO 0001 003314/2002
JULIO CESAR DE AZEVEDO FA 0089 000843/2002
JULY CARLA B. F. GUERRA 0051 000373/2001
KAREN DALA ROSA 0091 000882/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0103 001279/2002

0102 001278/2002
0002 003315/2002

KEITY SUTO TROMBELI 0049 000202/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0040 000450/2000

0039 000449/2000
LAURO CAETANO VALENTIM 0011 000681/1997
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0103 001279/2002

0102 001278/2002
0002 003315/2002

LEANDRO SCHUBERT 0051 000373/2001
LEOMIR LIDIO LUVIZON 0006 001278/1987
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0092 000887/2002
LETICIA MARIA BERETTA 0080 000552/2002
LILIAN CORREA GUERRA 0056 001035/2001
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0015 001381/1997
LORENA MORO DOMINGOS 0091 000882/2002

0088 000782/2002
LOUISE RAINER PEREIRA 0032 000433/1999
LUCIANA BERRO 0052 000409/2001
LUCIANA BERRO COSTA KANNE 0011 000681/1997
LUCIANA NOTO 0045 001101/2000
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0034 000787/1999
LUCIANE LAWIN 0063 000044/2002
LUIS FERNANDO N LOYOLA 0066 000159/2002
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0054 000816/2001

0059 001078/2001
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0021 000546/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0036 001451/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0075 000434/2002
LUIZ GUSTAVO RIBAS DE OLI 0044 000887/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0089 000843/2002
LUIZ KNOB 0033 000771/1999
LUIZ MAURICIO MACHADO PAS 0089 000843/2002

LUIZ RENATO PEDROSO 0044 000887/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0050 000206/2001
MAGNUS CARAMORI 0018 000166/1998
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0082 000595/2002

0012 000749/1997
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0086 000688/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0042 000674/2000
MARA REGINA MACENTE 0062 001348/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0097 001111/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0091 000882/2002

0088 000782/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0052 000409/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0044 000887/2000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0023 000714/1998
MARCELO OLIVA MURARA 0016 001478/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0018 000166/1998

0054 000816/2001
MARCIA ADRIANA MANSANO 0048 000028/2001
MARCIA HELENA DALCOL 0065 000146/2002
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0088 000782/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0090 000871/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0087 000744/2002

0035 001450/1999
0057 001040/2001

MARCO ANTONIO LANGER 0071 000315/2002
MARCO AURELIO B. DA SILVA 0005 000701/1987
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0026 001216/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0020 000251/1998
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0013 000887/1997
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0010 001298/1996
MARIA SILVIA TADDEI 0003 000719/1980
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0095 001075/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 0038 000309/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0074 000429/2002
MARISA AKEMI IMAZU 0037 000137/2000
MARIZ MENDES MAY 0014 001013/1997

0004 000240/1983
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0033 000771/1999
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0019 000203/1998
MAX RIESEMBERG BASTOS 0023 000714/1998
MICHELLE PINTERICH 0038 000309/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0018 000166/1998

0027 001269/1998
MILTON TEODORO DA SILVA 0047 001273/2000
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0027 001269/1998
MISAEL SOARES RIBEIRO 0065 000146/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0008 000003/1992
MURILO CELSO FERRI 0081 000562/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0027 001269/1998
MYCHELE FORTUNATO 0027 001269/1998
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0060 001163/2001
NELSON BELZAC JUNIOR 0066 000159/2002
NELSON JOAO KLAS 0023 000714/1998
NELSON KLAUS JR. 0023 000714/1998
NELSON KNOB 0033 000771/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0058 001052/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0038 000309/2000
NEY BRODBECK MAY 0014 001013/1997

0004 000240/1983
NEY PINTO VARELLA NETO 0089 000843/2002
NILTON CAETANO DE MATTOS 0089 000843/2002
NILZA SALETTE FERREIRA SI 0033 000771/1999
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0027 001269/1998
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0037 000137/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0052 000409/2001

0090 000871/2002
OKSANDRO GONCALVES 0084 000615/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0007 000045/1989
OSNI DA SILVA 0047 001273/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0048 000028/2001

0100 001269/2002
PATRICIA FAUSTO CARDOSO D 0051 000373/2001
PATRICIA LAZZARI DE LIMA 0069 000193/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 0018 000166/1998
PATRICIA PIAZZAROLI 0070 000235/2002
PAULETE TAMIKO SHIMA 0074 000429/2002
PAULINO ANDREOLI 0008 000003/1992
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0093 000937/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0038 000309/2000
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0048 000028/2001
PAULO CESAR PEREIRA GRUBE 0032 000433/1999
PAULO JOSE GOZZO 0070 000235/2002
PAULO MAINGUE NETO 0023 000714/1998
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0016 001478/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0092 000887/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0012 000749/1997
PEDRO MACENTE 0062 001348/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0006 001278/1987

0041 000583/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0038 000309/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0025 000963/1998
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0034 000787/1999
RAFAEL JAEGER DE ANDRADE 0093 000937/2002
REGES JOSE REIMANN 0026 001216/1998
REGINA CELI SANTANA SILVA 0031 000337/1999
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0087 000744/2002
RENATO BELTRAMI 0038 000309/2000
RENATO JOSE BORGERT 0024 000846/1998
RENE ARIEL DOTTI 0004 000240/1983
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0074 000429/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0024 000846/1998
RODRIGO SHIRAI 0048 000028/2001
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0065 000146/2002
RONALDO FAUSTO CARDOSO 0051 000373/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0019 000203/1998

0030 000138/1999
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0009 000983/1995
ROSANA HACK CAMARGO 0018 000166/1998
ROSANGELA CORREA 0063 000044/2002
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0048 000028/2001
ROSI GLORIA M. CUNHA 0015 001381/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0011 000681/1997
ROZILEI MONTEIRO 0091 000882/2002

0088 000782/2002
RUBENS REQUIAO 0003 000719/1980
RUBENS SILVA MACHADO 0061 001213/2001
RUY CARDOSO FERREIRA 0027 001269/1998
SATIYO SASSAKI 0084 000615/2002
SERGIO ALEXANDRE DEMMER 0054 000816/2001
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0074 000429/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0005 000701/1987
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0060 001163/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0060 001163/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0005 000701/1987

0068 000179/2002
SILVANA SANTOS TURIN 0034 000787/1999
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0095 001075/2002
SILVIANE SCLIAR SASSON 0038 000309/2000
SILVIANI IWERSON BARONE 0060 001163/2001
SIMARA ZONTA 0001 003314/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0100 001269/2002
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 0003 000719/1980
SIRLEI TEREZINHA DOMINGUE 0014 001013/1997
SUZANA BONAT 0025 000963/1998
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0060 001163/2001
TELMO DORNELLES 0022 000620/1998

0022 000620/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0050 000206/2001
TIBERANY FERRAZ DOS SANTO 0086 000688/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0054 000816/2001

0059 001078/2001
VALDIR LESKE 0030 000138/1999
VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA 0069 000193/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 0018 000166/1998
VANESSA TAVARES 0082 000595/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0096 001092/2002
VERA LUCIA DE PAULI 0076 000448/2002
VILMA SOARES LENARTROVICZ 0086 000688/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0080 000552/2002
VITOLDO JOSE SIEDLECHI 0004 000240/1983
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0024 000846/1998
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0013 000887/1997
WALTER JOSE DE FONTES 0049 000202/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0017 000139/1998
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0080 000552/2002
WILMAR EPPINGER 0023 000714/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 0045 001101/2000

1.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3314/2002-BANCO
RURAL S/A x AMARILDO DE SOUZA CERCAL -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRAN-
CO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-

2.-BUSCA E APREENSAO-3315/2002-BANCO FINASA S/
A x VALQUIRIA MARY BARBOSA -”Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

3.-INVENTARIO-719/1980-YOLANDA PEREIRA CECCAT-
TO x GHIDO CECCATTO -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
apresentação dos comprovantes de propriedade, atualizados,
dos bens pertencentes ao espólio) -Adv. RUBENS REQUIAO,
MARIA SILVIA TADDEI, ACYR FERREIRA DE CAMAR-
GO, JOAO AMADEU GUISS, CIRO CECCATO, JOSE ARI
MATOS e SIOMARA PACIORNIK SCHULMAN-

4.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - PRESTACAO DE CONTAS-240/1983-CINYRA
CALDEIRA JASCZERSKI x JOSE CALDEIRA e outros -”1-
Ante o noticiado óbito do Sr. José Jasczerski, suspendo o pro-
cesso pelo prazo de 15 dias, para que seja promovida a substi-
tuição requerida em fls.696. 2-No ensejo, deverão esclarecer
os interessados sobre sua legitimidadem notadamente porque a
prévio exame o Sr. José não figura como requerente, logo, não
podendo ser substituído; a possibilidade de justificativa fica
ressalvada, entretanto, eis que o valor objeto da prestação de
contas constitui-se em verba derivada da sucessão de Julia
Durski Caldeira, sendo que dependendo de comunicação da
parcela hereditária, o que autorizaria a intervenção dos herdei-
ros de José Jasczerski. 3-Após, sobre o pedido de habilitação e
impugnações de fls.696 e 698, que aludem à inexistência de
renúncia, diga a parte requerida. 4-Junte-se petição em que os
advogados René Dotti e Rogéria Dotti Doria pugnam por vista
dos autos, atendendo à postulação por ocasião da manifestação
que deverão fazer nos termos do item “3” supra. Como procu-
radores de José Caldeira. 5-Atendidos os itens anteriores, dê-
se vista ao “parquet”. 6-Int.”-Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, MARIZ MENDES MAY, NEY BROD-
BECK MAY, RENE ARIEL DOTTI, GUILHERME MOREI-
RA RODRIGUES e VITOLDO JOSE SIEDLECHI-

5.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-701/1987-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x JOSE LUIZ CIRQUERIA
FALCAO E OUTRO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o paga-
mento das custas para expedição do ofício) -Adv. FLAVIO NI-
ENOW DE MEIRELLES, SIDNEY MARCOS MIRANDA,
MARCO AURELIO B. DA SILVA MATOS e SERGIO LUIZ
FERNANDES-

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1278/1987-BE-
MGE-BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS x PLAN-
SERVI-PLANEJ. AGROPECUARIA LTDA E OU -”Depositar
antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 36,04 - 343,24
VRCs”.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, AFONSO CEL-
SO NUNES, JOSE ANTONIO TADEU GUILHEN, LEOMIR
LIDIO LUVIZON e DEOLINDO ESTURILIO-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE T.
EXTRAJUDICIAL-45/1989-RUBENS ANTONIO VICENTI-
NI GUIMARAES x MARYLENE SLAVIERO QUADROS -

”1-Aguarde-se por 30 (trinta) dias o pagamento das custas pro-
cessuais. 2-Int.”-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL e OSMANN DE OLIVEIRA-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DINARIA-3/1992-IOP
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x CESCONETO IND.
COM. DE MADEIRAS LTDA -”1-Defiro o pedido de fls.289;
desentranhe-se o ofício de fls.285 para integral cumprimento,
devendo a exequente providenciar o recolhimento do DARF,
uma vez que não acompanhou a petição de fls.289. 2-Int.”-
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI e
MOZART PIZZATTO ANDREOLI-

9.-EXECUTORIA-983/1995-TITO MARIUS BIANCHINI E
OUTRO x JULIO CEZAR DA SILVA ALVES E OUTRA -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não reposta do ofício de
fls.212.”-Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e ALES-
SANDRO DE CARLO ZIEMANN-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA-1298/1996-LOJAS AMERICANAS S/
A x DORIVAL DE CRISTO E S/M -”1-Manifeste-se a exe-
quente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito. 2-Int.”-Adv. MARIA DE LOURDES VI-
EGAS GEORG, GERALDO DONI JUNIOR, ALCIR SPERAN-
DIO e EVANDRO JOECI BORGES-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-681/1997-FINANCEIRA ALFA S/A x AMARILDO
DE CASTRO -”1-Defiro o pedido de fls.96, no prazo de 30
(trinta) dias. 2-Int. “-Adv. LUCIANA BERRO COSTA KAN-
NENBERG, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, DYLLAN
LEANDRO CHRISTOFARO, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, JAIL-
SON ALVES DA SILVA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e LAURO CAETANO VALENTIM-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
749/1997-LAMI FENIX COM. DE MADEIRAS LTDA. x
BANCO BRADESCO S/A -”1-Manifeste-se a autora sobre o
contido na petição de fls.391/392, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, GUILHERME BORBA VIANNA e DA-
NIEL HACHEM-

13.-INDENIZACAO-887/1997-PAULO CESAR CHAGAS x
VITORIA DIESEL S/A -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a mani-
festação das partes) -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO, MAR-
COS HENRIQUE MACHADO PEREIRA e WALDEMAR
LOPEZ HEREK-

14.-RESSARCIMENTO-1013/1997-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA. x EDIFICIO RUY BARBOSA -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv.
MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY, FERNAN-
DO FERNANDES e SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES
GAGO-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1381/1997-SIND. DOS TRABALHA-
DORES NAS IND. DE PAN. x DOCE MARINO IND.COM.
DE PROD.ALIMENT.LTD -”1-Manifeste-se o(a) autor(a) so-
bre o contido na informação do Sr. Oficial de Justiça do Juízo
Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. LIRIAM
SEXTO BRUSCH e ROSI GLORIA M. CUNHA-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1478/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x IARA DALLEGRAVE -”1-Defiro o pedido de
vista de fls.59, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. PAU-
LO R. MUNHOZ COSTA FILHO, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA e ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-139/1998-BANCO AUTOLATINA S/A-DIVISAO
VOLKSWAGEN x VILMAR GANGUILHET -”1-Manifeste-
se a autora sobre o V. Acórdão, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO e JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-166/1998-FORD LEASING
S/A ARREND. MERCANTIL x COIMPA COMERCIAL IMO-
BILIARIA PARANAENSE -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifestação do autor) -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK
CAMARGO, VANESSA PEDROLLO CANI, MAGNUS CA-
RAMORI, PATRICIA MARINA WINNIKES, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e EDGARD LUIZ CAVALCANTE DE ALBU-
QUERQ-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-203/1998-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE XAVIER DA
SILVA -”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Conta-
dora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. RONALDO LIMA MA-
CHADO, JOSE XAVIER SILVA e MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
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TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
TERCEIRO-251/1998-ARISTIDES ATHAYDE NETO x BAN-
CO NOROESTE S.A. -”Intime-se o banco embargado para que
informe, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço de seu
cliente.”-Adv. ANTONIO F CORREA ATHAYDE, JOSE
EDUARDO S. DE CAMARGO e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

21.-ORDINARIA-546/1998-ODETE DE SOUZA OLIVEIRA
x ESPÓLIO DE FÁBIO ANTONIO COSTA SILVA -”Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (De-
correu o prazo legal sem a manifestação da parte autora) -Adv.
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e CLARO AMERICO G
SOBRINHO-

22.-DESPEJO-620/1998-LUIS ANTONIO MARTINS NASCI-
MENTO x CELIO MARIO EVARISTO PILAR -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de ins-
tância.”-Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO, GERALDO MU-
NHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA, TELMO
DORNELLES, GERALDO M MELLO, AUGUSTINHO DA
SILVA e TELMO DORNELLES-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-714/1998-EDIMUNDO
DOMAHOVSKI & CIA LTDA x ERNESTO NEUGEBAUER
S/A -”... Após intimem-se a parte requerida, através de seu pro-
curador, para que efetue o depósito do valor apresentado, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JOEL OLIVEIRA DOS SAN-
TOS, NELSON JOAO KLAS, NELSON KLAUS JR., DALCI
D. PAGNUSSATT, MAX RIESEMBERG BASTOS, DALCI D.
PAGNUSSAT, BELA AJNHORN PAGNUSSAT, GEROLDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE
SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, PAULO MAINGUE NETO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, JULIANE ZANCANA-
RO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-

24.-SUMARIA - COBRANCA-846/1998-COND. EDIF. DONA
HELENA x RAMIRO TAKENORI YRYU -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem o pagamento das custas para expedição dos
ofícios) -Adv. VIVIANE GIRARDI PROSPERO, RENATO
JOSE BORGERT e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

25.-ORDINARIA-963/1998-CONS. NACIONALP/ CAMI-
NHOES ONIBUS VOLVO LTDA x SANTA FE TRANSP. IN-
TERMODAIS LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensão de instância.”-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA e SU-
ZANA BONAT-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1216/1998-MULTIPLAN ADMINISTRADORA NA-
CIONAL DE CONSORCIO S/C x SANDRA REGINA GRE-
GORIO -”1-Comprove a autora a decretação da sua falência,
no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int.”-Adv. REGES JOSE REI-
MANN, FABIO REIMANN, MARCOS ANTONIO ZAITTER
e CARLA FABIANA EVERS-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXIBICAO DE
DOCUMENTOS-1269/1998-ARTUR MANOEL IWERSEN
NETO e outros x LIU PING IWERSEN e outros -”1-Aguarde-
se o pagamento das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2-
Int.”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RUY CARDO-
SO FERREIRA, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, MYCHELE FORTUNATO,
NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI e CLAUDIA
GUEDES PEREIRA-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
1345/1998-SAYERLACK IND.BRAS. VERNIZES S/A. x
MARIA TEREZA DE OLIVEIRA -”1-Desentranhe-se o man-
dado de fls.102 para cumprimento, devendo o Sr. Oficial de
Justiça observar o endereço indicado às fls. 107. 2-Cumpra-se
o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. 3-Int.”-Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

29.-DEPOSITO-15/1999-GUARARAPES ADMINSTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x CLAUDEMIR MIRAN-
DA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de
suspensão de instância.”-Adv. FERNANDA TROIAN-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-138/1999-FIAT LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x LENIR DRESCH -”1-Contados e prepara-
dos, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.173: R$ 50,40 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. RONALDO LIMA MACHADO,
CESAR L.SCHALLENBERGER e VALDIR LESKE-

31.-INVENTARIO-337/1999-IRENE PEPES DA SILVA e ou-
tros x ANTONIO DE SOUZA E SILVA -”Depositar antecipa-
damente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-
Adv. REGINA CELI SANTANA SILVA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/1999-ADAO CARISSI-
MO x BANCO CIDADE S.A. -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifestação do exequente) -Adv. PAULO CESAR PE-
REIRA GRUBER, HORACIO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO, LOUISE RAINER PEREIRA, ESTELA ROBERTA
BELTRAMIN, CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREO-
LLI e ESTELA ROBERTA BELTRAMIN-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-771/1999-XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA. x IRMAOS MALUCELLI E CIA. LTDA. -”1-Desen-
tranhe-se o mandado de fls.207 para cumprimento, devendo o
Sr. Oficial de Justiça observar o endereço de fls. 212. 2-Cum-
pra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. 3-Int.”-Adv. NILZA SALETTE FERREIRA
SILVA, NELSON KNOB, LUIZ KNOB, MARTA DE ARECO
PEREIRA PAIVA e FERNANDA LOPES MARTINS-

34.-ORDINARIA-787/1999-RUTH BERENICE LASS x SAN-
DRA ELVIRA CABRAL DE OLIVEIRA e outros -”Proposta
de Honorários Periciais às fls.264: R$ 2.000,00).”-Adv. PRIS-
CILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER, LUCIANE FREITAS
OLIVEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB e SILVANA SANTOS TURIN-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CONSIGNACAO
EM PAGAMENTO-1450/1999-IVAN CARPES e outros x
BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
-”1-Realizada a prova pericial, única deferida para o deslinda
de demanda, dou por encerrada a instrução do feito. 2-Aguar-
de-se a manifestação das partes sobre o despacho de fls.74, dos
autos 744/2002, após voltem conclusos para fixação de prazo
para apresentação de memoriais. 3-Int.”-Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA, DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR e DANIEL HACHEM-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-1451/1999-RAFAEL FERREIRA MAIA e outros
x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -”1-Di-
ante da certidão da Sra. Escrivã de fls.218, diga o exequente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.
2-Int.”-Adv. CARLA M. HEIMBECHER, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM e CARMEN ROBERTA FRANCO-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO-137/2000-VALENTINA DE JESUS
CAMARA x EDSON LUIZ DE RAMOS ZURAOVSKI e ou-
tros -”1-Tendo em vista que cabe ao procurador renunciante
comprovar que cientificou o mandante, nos termos do art. 45
do Código de Processo Civil, devem as peticionárias de fls.176,
dar integral cumprimento ao contido no referido artigo. 2-Int.”-
Adv. ELIANE MARIA MARQUES, MARISA AKEMI IMA-
ZU e NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-309/2000-E.Z. CONSULTORIA PART.
E ADM. LTDA x FIEL INSTALACOES LTDA -”1-Manifeste-
se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do
Ministério Público de fls.112. 2-Int.”-Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAU-
LO CESAR BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL
NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JU-
NIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZI-
LLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA
LACERDA DE OLIVEIRA FRANC e MICHELLE PINTERI-
CH-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-449/
2000-ZAZA COMERCIO DE LIVROS E PAPELARIA LTDA
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A e outros -”1-
Aguarde-se manifestação do autor nos autos em apenso. “-Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA, JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, GERALDO SAVIANI DA SILVA, CRISTINA LU-
ISA HEDLER e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA-450/2000-ZAZA COMERCIO DE LI-
VROS E PAPELARIA LTDA x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A e outros -”1-Preliminarmente, diga o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos juntados às
fls.224/326. 2-Int.”-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, GERALDO SAVIANI DA
SILVA, CRISTINA LUISA HEDLER e LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA C/C
TUTELA-583/2000-BANCOCIDADE LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A. x METRATON TELECOMUNI-
CACOES LTDA -1-Defiro o pedido de fls.83/86 de conversão
da presente ação em ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Procedam-se as
anotações e retificações que se fizerem necessárias, inclusive
junto ao Cartório Distribuidor. 2-Como é cediço, o deferimen-
to da antecipaçào de tutela condiciona-se à existência de prova
inequívoca, que convença sobre a verossimilhança dos argu-
mentos desenvolvidos pelo requerente, aliada ainda a qualquer
das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 273, do CPC. 3-
Neste prisma, curial que há prova documental sobre o contrato,
denominado de “leasing”, de fato, um contrato de compra e
venda, visto que a antecipaçào do denominado valor residual
garantido para descaracteriza o pacto inicialmente intitulado
como de “leasing” (Resp nº 207.634 - RS (1999/0022071-4),
rel. Min. Asfor Rocha, julg. em 18.05.2000, DJ 14.08.2000).
4-Há também, evidência cumprida sobre a mora, consubstanci-
ada no instrumento de protesto acostado em fls.15. 5-Presente
portanto, o requisito estabelecido no “caput” do art. 273 - pro-
va inequívoca que convença sobre a verossimilhança da alega-
ção. Por evidente, que o conceito de prova inequívoca não é
assim absoluto, adimitindo-se mesmo que faça o réu contra-
prova, contudo, interessando ao exame prévio e próprio desta

fase, que os fatos expostos na inicial estejam evidenciados de
forma robusta, como no caso. 6-Sobre os temas dos incisos I e
II, do mesmo dispositivo, curial que não pode nesta fase, cogi-
tar de abuso do direito de defesa ou propósito protelatório, pois
nem mesmo são conhecidos os argumentos da parte ré. 7-Resta
assim, cogitar do fundado receio de dano irreparável ou de di-
fícil reparação. Penso, no particular, que somente a posse em
mãos do réu assim não induz reconhecer, de forma necessária,
mesmo porque em tese é possível cogitar da composição de
eventuais danos através da indenização correspondente. 8-Não
obstante, parece certo que a procedência do pedido de rescisão
determina a recomposição das partes no estado anterior, resti-
tuindo-se a posse do veículo ao autor, como vendedor e, neste
aspecto, o deferimento somente a final pode esvaziar o conteú-
do da ação, por conta da deterioração, má utilização ou mesmo
desaparecimento do bem, na forma dos argumentos despendi-
dos pela parte autora. 9-Assim, verificados os requisitos legais,
defiro o pedido de liminar, antecipando parcialmente os efeitos
da tutela pretendida pelo requerente, ao efeito de determinar a
expedição de mandado de reintegração relativo ao bem versa-
do no contrato. 10-Cite-se a parte requerida, por edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias, fazendo constar as advertências usu-
ais (CPC, arts. 285 e 319). 11-Int.-Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-674/
2000-REDE FERROVIARIA FEDERAL x RENE ALVES DA
ROCHA -”1-Pagas as custas remanescentes, intime-se pesso-
almente a exequente para dar regular andamento ao feito no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. 2-Int.(Conta de Cus-
tas de fls.123: R$ 140,00 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-695/
2000-GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x ADRIANA FERREIRA DE SOUZA CARRA
-”1-O pedido de entregue o bem, ou equivalente em dinheiro,
não pode ser cumulado com o de execução de sentença, não
medida em cada um deles tem procedimento específico, com
prazos e penalidades diversas, razão pela qual, esclareça a par-
te autora o pedido de fls.115/116, no prazo de 05 (cinco) dias.
2-Int. -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA
TROIAN-

44.-SUMARISSIMA-887/2000-VIVIANE APARECIDA LE-
MOS e outros x BAURUENSE SERVICOS GERAIS LTDA e
outros -”Manifeste-se a parte requerida diante da certidão de
fls.169; Certifico, que para esta serventia proceder à intimação
das testemunhas arroladas pela 1ª requerida às fls.96, faz-se
necessária a indicação do endereço de Valter Tadeu dos San-
tos.”-Adv. MARCELO LUIZ DREHER, LUIZ GUSTAVO RI-
BAS DE OLIVEIRA, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA,
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, LUIZ RENATO PEDRO-
SO, ANTONIO GERALDO SCUPINARI e AIRTON FERNAN-
DES LIZZOTTO-

45.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1101/2000-CASA
NATACCI DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA. x
ALMELISA MEDEIROS e outros -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifestação da parte interessada) -Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e LUCIANA
NOTO-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DESPEJO-1261/
2000-WILSON OPALINSKI x JURANDIR MENDES RODRI-
GUES -”1-Expeça-se mandado de despejo. 2-Manifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento da execução. 3-Cum-
pra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, recolhendo antecipamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. 4-Int. Int.”-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - - IMISSAO DE POSSE-1273/2000-ELISAN-
GELA DE PAULA E SILVA x HAROLDO DE LIMA LUCIO -
”1-O feito comporta julgamento no estado em que se encontra;
contados e preparados, voltem. (Conta de Custas de fls.346:
R$ 46,20 - mais os acréscimos legais).”-Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA e OSNI DA SILVA-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ANULAÇÃO DE
TÍTULO DE CRÉDITO-28/2001-SANTA CLARA INDÚS-
TRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x A.C.&T ADMINISTRA-
ÇÃO E CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTD -”1-Contadas
e preparadas as custas remanescentes, em ambos os processos,
voltem. 2-Int.(Conta de Custas de fls.101, autos 28/2001: R$
37,10 - mais os acréscimos legais. Conta de Custas de fls.31,
autos 1224/2000: R$ 16,10 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
JOAO CASILLO, OSNILDO PACHECO JUNIOR, BRAZILIO
BACELLAR NETO, PAULO CESAR HERTT GRANDE, RO-
DRIGO SHIRAI, MARCIA ADRIANA MANSANO e ROSE-
MAR SOARES DE ABREU-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-202/2001-FATIMA CRISTINA GODOY DE MA-
GALHAES x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CRED. -”1-Diante do pedido de desistência da
parte autora quanto a produção da prova pericial, manifeste-se
a requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no
prosseguimento da prova, sendo que, em caso positivo, deverá
proceder a complementação dos honorários periciais, confor-
me proposta apresentada. 2-Int.”-Adv. WALTER JOSE DE
FONTES, KEITY SUTO TROMBELI, ELISANDRE MARIA
BEIRA e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

50.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-206/2001-PAULO

JOSÉ DA SILVA x CLUBCAR-RENTAL-DESAFIO LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA e outros -”Depositar antecipa-
damente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-
Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA
DOS SANTOS, ENIO MEDEIROS FILHO, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
373/2001-GIORGE ANDREAS JAGER x DANCETERIA
KONYS -”1-Intime-se o autor para dar atendimento ao solici-
tado pelo Juízo deprecado às fls.89, no prazo de 10 (dez) dias.
2-Int.”-Adv. LEANDRO SCHUBERT, JULY CARLA B. F.
GUERRA, ALTIVO JOSE SENISKI, RONALDO FAUSTO
CARDOSO e PATRICIA FAUSTO CARDOSO DE LIMA-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-409/2001-BANCO DIBENS S/A x JOEL RODRI-
GUES DA SILVA -”1-Aguarde-se por 30 (trinta) dias a remo-
ção do bem, para a prestação de contas. 3-Int.”-Adv. LUCIA-
NA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV e ODECIO
LUIZ PERALTA-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO-749/2001-HUSSEIN AHMAD HAM-
DAR x PIZZARIA PASSARELA LTDA -”1-Intime-se o autor
para dar cumprimento ao item “2” do despacho de fls.179, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. HUGO
MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO, CLAUDI-
NEI DOMBROSKI e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXCECAO DE
INCOMPETENCIA-816/2001-SERRA AZUL COM. IMP. E
EXP. DE CEREAIS LTDA x VOLKASWAGEM LEASING S/
A ARREND.MERCANTIL -”1-Considerando que conforme
informação prestada Juízo da Comarca de Pomerode/SC, que
não houve distribuição da carta precatória expedida por este
juízo (fls.99/100 dos autos em apenso), manifeste-se a parte
autora no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. SERGIO ALE-
XANDRE DEMMER, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, EURICO MARTINS DE ALMEI-
DA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINO-
RAH ALVARES CRUZ, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET-
TINI, ADILSON MAROSTICA, VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-1026/2001-AL-
MEIDA CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA. x ABAS-
TECEDORA GRANDE RIO LTDA e outros -”1-Contadas e
preparadas as custas remanescentes, voltem os autos para ex-
tinção. 2-Int.(Conta de Custas de fls.55: R$ 19,01 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. ALCINDO LIMA NETO-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
1035/2001-CONDOMINIO EDIFICIO SANTOS ANDRADE
x POWERFUL SISTEMAS INTELIGENTES LTDA. -”1-Ofi-
cie-se conforme requerido às fls. 79/80, procedendo-se de acor-
do com a determinação da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solici-
to a intimação da parte interessada para antecipação das custas
referente à expedição de ofício, no valor de R$ 14,00).” -Adv.
LILIAN CORREA GUERRA-

57.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-1040/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x IVAN CARPES e outros -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a retirada do ofício de fls.83; para averbação
da penhora) -Adv. DANIEL HACHEM, JOAO BOSCO BRI-
TO DA LUZ, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
FABIOLA SFAIER-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-1052/
2001-FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANC.
E INVEST. x GENESIO FRANCISCO OLIVEIRA DOS SAN-
TOS -”1-Antes de requerer a citação editalícia, deve a autora
esgotar todos os meios possíveis para a localização do requeri-
do, a fim de evitar futura arguição de nulidade. 2-Manifeste-se,
pois, a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-1078/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL
x SILVIO JODE DUARTE -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
retirada dos ofícios de fls.72/76) -Adv. EDUARDO DE AZE-
VEDO BARROS, EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNI-
OR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH AL-
VARES CRUZ, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTINI,
ADILSON MAROSTICA e VAGNER MARQUES DE OLI-
VEIRA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
1163/2001-JOSIANE BUCCHERI x BRASIL TELECOM S/A
-”1-Dê-se ciência às partes sobre o contido às fls.117/118, com
vista somente em Cartório ante a proximidade da audiência
designada. 2-Int.” -Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE AL-
MEIDA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, DEBORA RODRIGUES, NA-
TALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JU-
LIANA IMTHON ZWEIFEL, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE
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MACEDO, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA e SILVIANI
IWERSON BARONE-

61.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1213/2001-AL-
FONSO SCHENKEL & FILHOS LTDA e outros x AGRO -
FLORESTAL OLSEN S/A -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
da não resposta dos ofícios de fls.269/270.”-Adv. ARLINDO
MENDES DE SOUZA e RUBENS SILVA MACHADO-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - NOTIFICACAO-
1348/2001-EDGARD HOFFMANN GOMES x JC CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA -”1-Contados e prepa-
rados, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.35: R$ 21,70 -
mais os acréscimos legais).”-Adv. PEDRO MACENTE e MARA
REGINA MACENTE-

63.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-44/2002-HELOI-
SA LENZI x ADRIANA PEREIRA MELGES ROSA -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv.
LUCIANE LAWIN, ELISA GOMES TORRES e ROSANGE-
LA CORREA-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
SENTENCA-48/2002-ALTAIR COELHO DE ANDRADE x
JOSE LUIZ AMERICO SACHET -”1-Defiro o pedido de fls.29;
oficie-se, procedendo com a resposta, conforme determinação
da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Int. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação das custas referente à expedição de ofício, no valor de
R$ 7,00).” -Adv. DANIEL MORENO PORTELLA e ABELAR-
DO EVANGELISTA DE FARIA-

65.-CONTRAPROTESTO-146/2002-MARCELO COSTA SA-
RAIVA DE OLIVEIRA e outros x B. GRECA & CIA LTDA -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas da Sra.
Contadora) -Adv. ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA,
MISAEL SOARES RIBEIRO, ANTONIO GLENIO F. M. DE
ALBUQUERQUE, JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREI-
RA, CARLA FERNANDES ARAUJO e MARCIA HELENA
DALCOL-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ANULATORIA-
159/2002-JOAO FALKEVICZ x ESPOLIO DE ANTONIO
FALKEVICZ SOBRINHO -”Preliminarmente, intime-se o re-
querente para que indique, de forma clara, onde se encontram a
condição suspensiva mencionada no petitório de fls.60.”-Adv.
LUIS FERNANDO N LOYOLA, ALEXANDRE FIDALSKI e
NELSON BELZAC JUNIOR-

67.-DEPOSITO-172/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
LUIZ CARLOS CAMPOS -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.42.”-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-179/2002-OUROPLAN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x NILSON TRINDADE VASCON-
CELOS -”1-Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for
de direito. 2-Int.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

69.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-193/2002-NEL-
SON PEDRO KALED x RUBENS DE QUADROS RIBAS e
outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.54.”-Adv. CLECIO
FERREIRA HIDALGO, VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA e
PATRICIA LAZZARI DE LIMA-

70.-DESPACHO PROFEIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REPARACAO DE
DANOS - SUMARIO-235/2002-ANDERSON VEIGA PON-
TES e outros x AUTO POSTO VIGUI LTDA -”1-Aguarde-se a
audiência às fls.47. 2-Int. (Audiência de Instrução e Julgamen-
to 14/04/2003, às 14:00 horas).”-Adv. FABIANA B. O. PE-
DROZO, PATRICIA PIAZZAROLI, HELGA CASTELLI DU-
RANTE, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e PAU-
LO JOSE GOZZO-

71.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-315/2002-FER-
NANDO FREDERICO MALSCHITZKY x IVAN CARDOSO
e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.89.”-Adv. MARCO
ANTONIO LANGER e JACOB CHRISTMANN FILHO-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-382/
2002-ALCEU FERREIRA LOPES e outros x ALESSANDRO
NADAL PIETROBELLI e outros -”1-Contadas e preparadas
as custas remanescentes, aguarde-se no arquivo provisório o
cumprimento do acordo. 2-Int. (Conta de Custas de fls.53: R$
17,50 - mais os acréscimos legais).”-Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

73.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERDICAO-399/2002-SENIRA BARBA-
RA DE ASSIS x MOISES INEZ DE ASSIS -”Vistos etc... O
conjunto probatório não deixa dúvida sobre a necessidade de
acolhimento do pedido exordial. O laudo de fls.37/38, demonstra
a incapacidade para uma vida laborativa e de relação social por
parte do requerido. O representante do Ministério Público, em
seu parecer de fls.42, manifeste-se pela nomeação da reque-
rente como Curadora do interditando. Cumpridas, pois, as for-
malidades legais e diante do exposto, julgo PROCEDENTE a
presente ação para decretar a interdição de MOISES INEZ DE

ASSIS e nomear SENIRA BARBARA DE ASSIS como sua
Curadora. Intime-se a requerente para prestar compromisso le-
gal, no prazo de 05 (cinco) dias. Dispenso a garantia legal por
não haver bens a serem garantidos, devendo entretanto, a Cura-
dora ora nomeada, prestar contas da utilização de valores que
receber em nome do interditando (prazo de trinta dias). Cum-
pra-se o disposto no art. 1184 do Código de Processo Civil e
expeçam-se os respectivos editais constando o diagnóstico de
fls.37/38 e a menção da incapacidade para todos os atos da
vida civil. P.R.I. Isento de custas por se tratar de justiça gratui-
ta.”-Adv. JOSIANE F BETTINI LUPION e CARLOS ALBER-
TO FRANK-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-429/2002-M.P.B. x
M.N.S.F.S.B. e outros -1-Em cinco dias esclareçam as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros
concretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-
trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, parágra-
fo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,
SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI, JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
PAULETE TAMIKO SHIMA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/2002-ESPOLIO DE
JOSETE MACHADO x CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA
CANDIDA II - COND. II -”Depositar antecipadamente as cus-
tas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. ALI FAU-
AZ e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

76.-BUSCA E APREENSAO-448/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE CA-
SEMIRO GROTH -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifes-
tação do autor) -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
VERA LUCIA DE PAULI-

77.-BUSCA E APREENSAO-474/2002-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ENIO GONCAL-
VES DA ROCHA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação
da parte autora) -Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS-

78.-BUSCA E APREENSAO-487/2002-BANCO ZOGBI S/A
x MARIA ANTONIA BECKER FERRAZ -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto aos ofícios de fls.28/30.”-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INVENTARIO-542/
2002-DOLORES MARIA CORDEIRO e outros x AMAURY
GOOD CORDEIRO -”1-Desentranhe-se a petição e documen-
tos de fls.43/46, atuando-os em apenso, nos termos do item
5.10.9 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
2-Junte a inventariante aos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
cópia da matrícula atualizada do imóvel. 3-Int. (Retirar Ofícios
e Carta precatória).”-Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DIS-
TEFANO e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

80.-DECLARATORIA-552/2002-MARILIZ DA SILVA PINTO
x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS SA -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contestação e docu-
mentos de fls.50/63.”-Adv. JUAREZ BORTOLI, CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA
ROCHA, LETICIA MARIA BERETTA e WILLY CARLOS
ALTENHOFEN-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-562/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x BELT INDUSTRIA E COM. DE ARTEFATOS DE
COURO E PLA. e outros -”Como se infere dos autos, objetiva
a aqui requerida, nos autos de indenização que promove peran-
te a 2ª Vara Cível, indenização decorrente do cancelamento do
seu limite de crédito antes do término do contrato; nesta ação
de natureza monitória, objetiva o credor a constituição de títu-
lo executivo, sem que exista qualquer relação ao suposto ilícito
civil praticado pelo banco ao restringir o limite de crédito. As-
sim, inexiste relação entre as causas de pedir, a ensejar o reco-
nhecimento da conexão, inexistindo a mais íntima possibilida-
de de julgamentos díspares, o que se objetiva evitar com a reu-
nião dos processos que, assim, apresenta-se desautorizada. Sen-
do assim, afasto a alegação de conexão entre as ações, determi-
nando a conta e preparo, eis que a matéria é de direito apenas.
Int. (Conta de Custas de fls.99: R$ 15,40 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-595/
2002-LAMI FENIX COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -”1-Aguarde-se o julgamento simul-
tâneo com a ação Declaratória sob nº 749/1997. 2-Int.Manifeste-
se o(a) autor(a).”-Adv. CARLYLE POPP, DICESAR BECHES
VIEIRA, VANESSA TAVARES, MAJEDA DENISE MOHD
POPP e DANIEL HACHEM-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-597/2002-LAMI FENIX
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BANCO BRADESCO
S/A -”1-Aguarde-se o julgamento simultâneo com a ação De-
claratória sob nº 749/1997. 2-Int.”-Adv. CARLYLE POPP e

DANIEL HACHEM-

84.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-615/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x RESINSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv. OKSANDRO
GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
SATIYO SASSAKI-

85.-BUSCA E APREENSAO-627/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO
DE BARROS TAVARES FILHO -”Manifeste-se o(a) autor(a)
para firmar petição de fls.28/29.”-Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA-

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-688/
2002-SAVANA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. x
ARBEFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. -1-Em 05 (cin-
co) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem
se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo inte-
resse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. ANISIO DOS
SANTOS, VILMA SOARES LENARTROVICZ, JOAO HORT-
MANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO e TIBERANY
FERRAZ DOS SANTOS-

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EMBARGOS DE
DEVEDOR-744/2002-IVAN CARPES e outros x BANCO
BRADESCO S/A -”1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência, sem prejuízo eventual julgamento antecipado,
levando em conta as que estão sendo produzidos nos autos de
consignação em pagamento em apenso. 2-Int.”-Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER, JOAO
BOSCO BRITO DA LUZ, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA-782/2002-CLAUDIO ADALGICIO DE
OLIVEIRA e outros x SCPC/SEPROC-SERVICO CENTRAL
DE PROTECAO AO CREDITO -”1-Aguarde-se julgamento
simultâneo com os autos principais. 2-Int.”-Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO, MARCIA SIMONE
SAKAGAMI, , CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE
CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, ALE-
XANDRE MARTINS CALIL, ANNE JAQUELINE MOSCA,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, ROZILEI MON-
TEIRO e CAROLINE CASSOU-

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-843/2002-ANA PAULA MARTINS x FININVEST
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -1-
Em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-
ízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo in-
formem as partes se há parâmetros concretos para a composi-
ção, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será desig-
nada a audiência conciliatória; do contrário, o procedimento
seguirá independente da audiência referida, de acordo com o
permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, CARLA DE CAMPOS
REBELLO, CARLOS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA,
JULIO CESAR DE AZEVEDO FARIA, LUIZ MAURICIO
MACHADO PASCHOAL, NILTON CAETANO DE MATTOS
JUNIOR, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG
BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-871/2002-CIA ITAULEASING DE ARREND.
MERCANTIL GRUPO ITAU x MANOEL RIBEIRO DA SIL-
VA -”1-Intime-se o autor para esclarecer, em 05 (cinco) dias,
quais os termos do acordo realizado com a parte requerida, prin-
cipalmente sobre a restituição do veículo, juntando, inclusive,
comprovante da avença. 2-Int.”-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, CLEBER EDUARDO
ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-882/
2002-CLAUDIO ADALGICIO DE OLIVEIRA e outros x
SCPC/SEPROC - SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO
CRED. -1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clare-
za e objetividade, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveni-
ência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-
Int.-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
ANDREZZA MARIA BELTONI, KAREN DALA ROSA, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA,
LORENA MORO DOMINGOS, ALEXANDRE MARTINS
CALIL, ANNE JAQUELINE MOSCA, DANIELLE CRISTI-
NE TODESCO WELDT, ROZILEI MONTEIRO e CAROLI-

NE CASSOU-

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-887/2002-
BANCO BANESTADO S/A. x ROBSON COSTA CORREIA
DA SILVA -”1-Trata-se, na verdade, a presente ação, de Exe-
cução Hipotecária. 2-Retifique-se a autuação, procedendo as
necessárias anotações. 3-De acordo com o diposto 9.4.1 do
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. 4-Após, cite-se o executado para para em
vinte e quatro horas, efetuar o pagamento do crédito reclama-
do, ou depositá-lo em juízo, sob pena de ser penhorado o bem
hipotecado. Que conste no mandado as advertências contidas
no art. 4º da Lei nº 5741/71, bem como que poderão opor em-
bargos no prazo de 10 (dez) dias contados da penhora (art. 5º).
5-Para a hipótese de imediato pagamento fixo os honorários
advocatícios em 10% sobre o valor total do débito. Int. Despa-
cho de fls.43: 1-Sobre o contido na petição de fls.33/41, mani-
feste-se o exequente no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int. (Retirar
Ofício para averbação da penhora).”-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e ALEXANDRE CHRISTO-
PH L. PACHECO-

93.-BUSCA E APREENSAO-937/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA. x ADILSON ANTONIO ELLER -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não devolução da carta
precatória.”-Adv. GENI WERKA, RAFAEL JAEGER DE AN-
DRADE e PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA-

94.-ALVARA-947/2002-LUIZ CARLOS BATISTA LIMA e
outros x EDIMEIA REGINA SOARES -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem a manifestação do autor) -Adv. JULIANO LOCATE-
LLI SANTOS-

95.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1075/2002-SUCESSORES DE DORI-
VAL RIBEIRO LTDA. x R. S. ROCHA & IRMAOS LTDA. -
”1-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça. 2-Após, cite-se por mandado, para em
vinte e quatro horas efetuar o pagamento ou nomear bens, sob
pena de penhora. 3-Para a hipótese de imediato pagamento, ou
não oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatíci-
os em 10% sobre o valor total do débito. 4-Int.”-Adv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA, MARI-
ANA SILVA MARQUEZANI e SILVIA LOURDES SOUZA
DE BUENO GIZZI-

96.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-1092/2002-DALILA DE JESUS
FERREIRA e outros x FLORESVAL MARCONDES FERREI-
RA -”Vistos etc... Em face do exposto, defiro o pedido e deter-
mino a expedição do alvará, autorizando as autoras a efetuar o
levantamento da quantia depositada junto à Caixa Econômica
Federal, a título de PIS, depositadas em nome de FLORESVAL
MARCONDES FERREIRA. P.R.I.”-Adv. VANILDE DO RO-
CIO TREVISAN RODRIGUES-

97.-DESPEJO-1111/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x LUQUINI & OLIVEIRA LTDA. -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação retirada da carta
de citação) -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

98.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-1135/2002-TRANSPA-
RENCIA CARGAS LTDA x SM SERVICOS DE CARGAS E
DESCARGAS LTDA -”1-Trata-se de ação declaratória de nu-
lidade de protesto, c/c pedido de sustação ou cancelamento de
protesto e indenização por dano moral. 2-A documentação en-
cartada, notadamente em fls.20/21, evidencia a coincidência
entre o número e valor dos títulos encaminhados à protesto,
divergindo apenas a data do vencimento, o que permite aferir
neste exame prévio alguma irregularidade, como mencionado
na inicial, o que induz reconhecer a verossimilhança dos argu-
mentos iniciais. 3-De outro tanto, concorre a possibilidade de
dano de difícil ou incerta reparação; isto porque, embora o pro-
testo cambial não constitua medida restritiva de direita, propri-
amente dita, é conhecida a importância que de modo geral se
lhe confere o meio comercial, importando em restrições de toda
ordem. 4-Assim, considerando presentes os requisitos do arts.
273 do CPC, defiro parcialmente os efeitos da tutela, para o
efeito de determinar ao Sr. Oficial do 2º Cartório de Protesto
de averbe junto registro respectivo, a suspensão dos efeitos do
protesto, presumidamente já lavrado eis que a inicial foi distri-
buída após a data assinalada para pagamento, devendo outros-
sim comunicar a suspensão ao Ofício Distribuidor e eventuais
cadastros como SERASA, a que tenha fornecido certidão posi-
tiva do protesto. 5-Assinalo o prazo de dez dias para que preste
a autora caução real ou fidejussória em valor equivalente ao do
título, sob pena de revogação da ordem. 6-Cite-se na forma
requerida, observando as prescrições legais (CPC - arts. 285 e
319). 7-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. (Retirar Ofícios).”-Adv. ANE
GONCALVES DE RESENDE-

99.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1158/2002-FABIANO MACHADO DA
SILVA x VALDIR GOMES -”1-Cite-se a parte devedora para
que efetue o pagamento no prazo de 24 horas, ou ofereça bens
à penhora, sob pena de realizar-se sobre bens suficientes à rea-
lização do crédito. 2-Para o caso de pronto pagamento ou não
oferecimento de embargos, honorários em 10% (dez porcento).
3-Substitua a escrivania a nota promissória acostada à inicial
por fotocopia autenticada, guardando a original no cofre desta
serventia. 4-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. 5-Int.”-Adv. JOSE ROBERTO
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DUTRA HAGEBOCK-

100.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - SUMARISSIMA-
1269/2002-LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CAN-
CER x SERGIO RONALD ANGULSKI -”A requerente ajui-
zou a presente Ação Ordinária pretendendo a anulação de ato
jurídico. Alega que realizou leilão de bens recebidos em doa-
ção, sendo que um dos veículos fora arrematado pelo requeri-
do; entretanto o mesmo procedeu ao depósito em terminais de
auto-atendimento do HSBC, deixando o conteúdo do envelope
vazio. Requer a antecipação parcial da tutela no sentido de que
o bem seja apreendido imediatamente, pois existe o risco de
eventual venda a terceiros. Nestas condições, com a verossimi-
lhança dos fatos consubstanciada nos documentos de fls.15 (ata
de abertura e julgamento do leilão), fls.16 (documento subscri-
to pelo requerido desistindo de dois dos três veículos), fls.17
(depósito efetuado em terminal de auto-atendimento), fls.19
(extrato da requerente sem o mencionado crédito), fls.20 (ex-
pediente do HSBC dando conta da inexistência do título de
crédito no envelope) e fls.21 (documento de autorização para
transferência do veículo) e presente o requisito periculum in
mora, evidenciado no último documento mencionado defiro a
antecipação de tutela requerida, nos termos do pedido inicial,
pág. 08, item “a”. Efetivada a medida, cite-se o réu conforme
requerido. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. OSNILDO PACHECO
JUNIOR, JOAO CASILLO e SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI-

101.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ALVARA-1274/
2002-DOLORES MARIA CORDEIRO E OUTROS x AMAU-
RY GOOD CORDEIRO -”1-Comprove a inventariante no pra-
zo de dez dias, a titularidade dos documentos anexados a inici-
al. Int.”-Adv. CLOVIS JOSE G. DISTEFANO-

102.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1278/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x ORINEI
BOEIRA -”1-Provada documentalmente a alienação fiduciária
em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts. 2º, pará-
grafo 2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmen-
te a busca e apreensão do bem versado no contrato. 2-Efetiva-
da a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, parágrafos 1º e 2º do
Decreto Lei 911/69. 3-De acordo com o disposto 9.4.1 do Có-
digo de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Após expeça-se mandado. Int.” -Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

103.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1279/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x EDSON
REINALDO LOPES -”1-Provada documentalmente a aliena-
ção fiduciária em garantia, e a mora do devedor, nos termos do
arts. 2º, parágrafo 2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado na inicial n
contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º,
parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 3-De acordo com o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça. Int.” -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e
HELIO PEREIRA CURY FILHO-

104.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1282/2002-EURO IMPORT VEICULOS
LTDA x VOLNEI DIAS -”1-De acordo com o diposto 9.4.1 do
Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. 2-Após, cite-se, por mandado, e o segundo,
para em vinte e quatro horas, efetuar o pagamento ou nomear
bens, sob pena de penhora. 3-Para a hipótese de imediato paga-
mento fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
total do débito. Int.”-Adv. JOAO DE FREITAS MIRANDA
JUNIOR-

105.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
1284/2002-ADRIANO DONADELLO DE CARVALHO x
MARIA NEIDE JOAQUIM SANTANA PEREIRA -”1-Com-
prove o autor, no prazo de 10 (dez) dias, que a requerida foi
devidamente constituída em mora, conforme noticiado na peti-
ção inicial (fls.03).”-Adv. ADILSON GABARDO-
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SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0059 000416/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0014 001033/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0065 000841/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0047 000999/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0036 000691/2000
TONY A. P. DA SILVA E SEN 0008 000431/1996
UMBERTO GIOTTO NETO 0060 000474/2002
VALTER PIOLOGO 0007 000073/1996
VANESSA DE MATTOS MORENO 0047 000999/2001
VILSON MILESKI 0055 000271/2002
VITORIO KARAM 0052 000212/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0013 000461/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0039 000973/2000
WANDERLEI M. CALIXTO 0004 000787/1990
WILLIANS ANTUNES BELMONT 0034 000566/2000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0017 000053/1998

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/1987-LUIZ FELIX VI-
ANA DE MEIRA E OUTRO x LAURA EELISE RAVAGLIO
LLORENS. Manifestem-se os interessados-Adv. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO

WAIHRICH, ANTONIO BENO B.FILHO, ALMENGO ECHE-
VERRIA MEDEIROS, IDELANIR ERNESTI e MARCIA ELI-
ZABETE DE O. TORNESI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1988-LUIZ
MAURICIO ROSALINSKI x JOAO CARLOS TANGLEICA -
Retirar ofício(s).-Adv. NELSON DE MELO LEMOS, JOSE CID
CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO e RITA ELIZA-
BETH CAMPELO GANDOLFO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/1990-JA-
ROSLAW LECH LEBIEDZIEJEWSKI x ADALBERTO LUIZ
DE OLIVEIRA -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de
R$ 7,00 -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-787/1990-FELI-
CIANO DE OLIVEIRA PINTO x OSVALDIR ANTONIO
CUMAN -Retirar ofício(s).-Adv. HEGLISON TADEU MOCE-
LIN NEVES, FLAVIO BOVO, ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA e WANDERLEI M. CALIXTO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1995-APLUB
FINANCEIRA S/A. CRED. FINAC. E INVEST. x PARK SHOP
COMERCIO VEICULOS LTDA. E OUTROS. Intime-se o cre-
dor hipotecario para dizer acerca do saldo devedor referente ao
imóvel penhorado às fls. 85.-Adv. JOSE RAUL DE VEIGA
BOABAID, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO, SIDNEY
MARCOS MIRANDA, NELSON JOAO SCHAIKOSKI,
CHRISTIAN PALHARINI MARTINS e MARISTELA SILVA
FAGUNDES RIBAS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x CONSTRUTORA ECOL LTDA. e
outros. Considerando o pedido do exequente de fls. 99, mani-
feste-se o executado em cinco dias (art. 569, par. único, letra
“a” do CPC). Após, voltem conclusos.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO KUSTER e ALDO DE MATTOS SABINO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/1996-ARIO-
LENE TEREZINHA TODESCO x RIWA EJCZUS HENRI-
QUES. Recolhida a taxa devida, ofice-se conforme requerido
às fls. 127. (R$ 7,00)-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VI-
DAL e VALTER PIOLOGO-

8.-COBRANCA (SUMARISS)-431/1996-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL ARAGUAI x ANA MARIA PILAR
JANSEN -Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. -Adv. TONY A. P. DA SILVA E SENE,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, MARIZ MENDES
MAY, BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ALBINO JOSE DE BONI e RONALDO ABDALLA FARFUD-

9.-COBRANCA (SUMARISS)-727/1996-CITIBANK N.A. x
ELIAS J. CURI S/A. Aguarde-se por mais trinta dias, a respos-
ta dos oficios-Adv. JENIFER LIZ W CASAGRANDE e CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

10.-MONITORIA-1255/1996-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x COMPASSO CALCA-
DOS LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 80,00".-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MAR-
QUES SZESZ e FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS-

11.-INVENTARIO-1384/1996-MARIA JOANA DE SOUZA
RESENDE x DERLI INACIO RESENDE -Retirar ofício(s).-
Adv. EMILIANO GOMES DE BRITO, ANNELISE JUSTUS e
KARIMEN MELO WEISS LIU-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/1997-HANS JOACHIM
DITER STRUCK e outros x PABREU TEXTIL LTDA. mani-
festem-se os interessados diante do contido às fls. 119.-Adv.
LUCIANA PIGATO MONTEIRO, JOAO CASILLO e LACIR
GUARENGHI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-461/1997-MAR-
TINEZ & ABRY LTDA x VICTOR M. DE SA BARRETO.
Retirar alvará-Adv. RENATO JOSE BORGET, VIVIANE GI-
RARDI PROSPERO e ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT-

14.-MONITORIA-1033/1997-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x CARLOS ROBERTO PATENE
MARINHO. Suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provi-
sório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisório.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, ANA LUCIA FRANCA, CRISTIANE GROCHOVICZ,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONIS-
CHI, BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT e SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1222/1997-TANIA MARIA
RIBAS x MARILENE ZICARELLI MILARCH. Intime-se pes-
soalmente as partes através de AR/MP para dizer acerca do
cumprimento do acordo.-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART e ROBERVAL KUGLER MENDES-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-1234/1997-LORENA DOS
SANTOS DA SILVA e outros x TORREBLANCA CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA. Defiro, por ora, a gratui-
dade da justiça, condicionada a apresentaçÆo, em dez dias, de
declaraçÆo de próprio punho da parte. de que nÆo pode fazer
frente às despesas do processo sem prejuízo de sua subsistên-
cia. Cumprida a diligência, retornem conclusos para decisÆo-
Adv. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA, PATRICIA VE-
NANCIO BRITTO, PLINIO MENDES RABELLO e -

17.-BUSCA E APREENSAO-53/1998-BANCO MERIDIONAL
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DO BRASIL S/A x IATAMIR DE PAULA. Intime-se o reque-
rente para dar regular prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

18.-MONITORIA-189/1998-COMERCIO DE TECIDOS SAN-
TEXTIL LTDA x EDITE FISCHER ACHIMITTER. Renove-
se a intimaçÆo da parte exequente para firmar o termo de adju-
dicaçÆo de fls. 222..., Assinar termo de adjudicaçÆo-Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA, APARECIDO JOSE DA SILVA e
FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS-

19.-ORDINARIA-251/1998-LAERTES ANTONIO PEREIRA
x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. Manifeste-se o exequente-Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, ALEXANDRE WALTRICK CAL-
DERARI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ROSE PAULA
MARZINEK-

20.-COBRANCA (SUMARISS)-325/1998-MARTIN KRAMER
FIALA x ALBINI IMOVEIS LTDA -Intime-se a parte interes-
sada pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas vias normais
(DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prossegui-
mento no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-Adv. PE-
DRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE, MARA RE-
GINA ALBINI MATE e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/1998-BAN-
CO ABN AMRO S.A x LEONICE MARIA SCHONS -Retirar
edital.-Adv. DANIEL HACHEM-

22.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-593/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARILENE BLANC MENDES.
Preparadas eventuais custas remanescentes, desentranhem-se
os documentos que instruiram a inicial, substituindo-os por fo-
tocópias autenticadas, conforme requerido às fls. 210.-Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e JOSE FELDHAUS-

23.-INVENTARIO-1195/1998-LUCIA KARPINSKI BOHE-
NIK e outros x ESPOLIO DE TADEU KARPINSKI SOBRI-
NHO. Manifeste-se a inventariante-Adv. LOIR VAZ, ODAIR
SABOIA CORDEIRO e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

24.-REVISAO DE CONTRATO-767/1999-RAMON FRESSA-
TO HENCHE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Sobre o v. acórdÆo, digam os interessados-Adv. BENVINDO
NOGACZ FILHO, DOUGLAS ROGERIO LEITE, MARCE-
LE ALMEIDA RODRIGUES e DANIEL RODRIGUEZ TEO-
DORO DA SILVA-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-784/1999-JOSE NEL-
SON NENEVE x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
TELEPAR -Aguardando pagamento das custas processuais-Adv.
FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE, SIDNEI MACHA-
DO, CHRISTIAN MARCELLO MANAS, ROBERTA BOTE-
LHO BITTENCOURT e MUNIR ABAGGE-

26.-COBRANCA (SUMARISS)-1010/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL CABRAL x MARIA CRISTINA
SERBAKE. Intime-se o exequente para apresentar o recibo de
pagamento das custas do Sr. Avaliador eis que nÆo acompa-
nhou a petiçÆo de fls. 224.-Adv. MARYA JOSELY BACILA
SAHD, ALEX SANDER BRANCHIER e ADEMIR FERNAN-
DES CLETO-

27.-COBRANCA (ORDINARIA)-1030/1999-LEONDINA
PEREIRA DA SILVA x JOSE JORGE DA SILVA. Intime-se o
requernete para dizer acerca do contido no petitório retro.-Adv.
ARIVALDIR GASPAR, PAULO KINZKOWSKI e PAULO
KINZKOWSKI-

28.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1118/1999-ED-
MILTON CARVALHO RIBEIRO FILHO x SOCIEDADE FO-
MENTO COMERCIAL B. S. FACTORING LTDA -Recebo o
recurso de apelaçÆo, fls. 142/154, em ambos os efeitos. Inti-
me-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal.-Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI, ANGELA MARIA MARCELO

29.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-1464/1999-MAXI-
MUNDIAL-COM. DE CALCADOS,CONFEC.E ELTRODO-
MEST. x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A e outros. Renove-se a intimaçÆo da parte interessada para
encaminhar os ofícios de fls. 159/160.-Adv. MILTON LUIZ
SAIF, JOSE SAIF NETO, DOUGLAS MARCEL PERES e
NEOMAR SOUTO PINHEIRO-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-61/2000-SILMARIO
PSCHEIDT x EDILSON WOLLINGER DOS SANTOS e ou-
tros. Sobre o v. acórdÆo, manifestem-se os interessados-Adv.
ARAO DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ROMAO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE INDUSTRIA, COM., IMP.EXP. LTDA
x KSMART IMPORTADOS E EXPORTADOS LTDA. Intime-
se o requerente para dar atendimento às certidäes de fls. 148
verso, possibilitando a expediçÆo do edital de citaçÆo.-Adv.
NATANOEL ZAHORCAK-

32.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-437/2000-DEI-
SE MARA DALLA NORA BRIZOLARA x FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. Aguarde-se por dez
dias, conforme requerido às fls. 288. -Adv. ELIAS ED MISKA-
LO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, GISE-
LE VIEIRA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

33.-REVISAO DE CONTRATO-513/2000-TAKEDA & CIA
LTDA x BANCO ITAU S.A -Intime-se a parte interessada pes-
soalmente (ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, sob pena de extincao. Intimem-se.-Adv. LUCIANE MARIA
JANTSCH, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBER-

TO BARBIERI-

34.-ANULATORIA-566/2000-G. ARQUITETURA, CONS-
TRUCOES E RESTAURO LTDA x GARCIA ENTERPRISES
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI
BERTI, RUBENS FERREIRA DE CASTRO, WILLIANS AN-
TUNES BELMONT, MARCELLA CHRISTINA COSTA ROS-
SETO, ROSA ELAINE CORREA LEITE DA SILVA, RENA-
TA MAIELLO VILLELA e ROSIMEIRE MITIKO ANDO-

35.-MEDIDA CAUTELAR-633/2000-MALHARIA ZANATTA
LTDA x GM4 COMERCIO DE ROUPAS LTDA -Intime-se a
parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu patrono pelas
vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Intimem-se.-
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-691/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x TRANS BARRATUR LTDA -In-
time-se a parte interessada pessoalmente (ARMP) e seu patro-
no pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas
de regular prosseguimento no feito, sob pena de extincao. Inti-
mem-se.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-753/2000-BAN-
CO REAL S/A x CELINA APARECIDA DOS SANTOS PRES-
TES e outros -Retirar ofício(s).-Adv. MAURICIO KAVINSKI
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-933/2000-CONVBELL
COM.PROD.ALIM.E DIOLETE SCREMIN BELLONI x BAN-
CO DO TRIANGULO S/A. Preparadas as custas remanescen-
tes, com as baixas e anotaçäes devidas, arquive-se-Adv. NES-
TOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA e
PIRATAN ARAUJO FILHO-

39.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-973/2000-LUIZ
CARLOS MIKETIO x TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR. Manifeste-se o subscritor do petitório de
fls. 10-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAM-
POS DOS SANTOS e MUNIR ABAGGE-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1097/2000-
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA x ZELINDA TEIXEIRA FIGUEIREDO. Manifeste-se o
requerente-Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e AL-
MERINDO PEREIRA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1276/2000-
EMBALAVI REPRES. E DIST. DE EMBALAGENS LTDA x
JOAO MARQUES e outros. Manifeste-se o autor quanto ao
interesse no prosseguimento do feito, considerando-se que nÆo
efetuado o depósito das custas para expediçÆo do oficio.-Adv.
ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS-

42.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-146/2001-TE-
LECOMUNICACOES O PARANA S.A TELEPAR x JOSE
NELSON NENEVE -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. MUNIR ABAGGE e FABIO AURELIO DA SIL-
VA ALCURE-

43.-MONITORIA-323/2001-ALPHACOM TELEMATICA
LTDA. x ALDELICE APARECIDA BERTOLO. Aguarde-se por
mais trinta dias, a resposta dos demais oficios.-Adv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, ALINE FERNANDA PESSOA e MARIA AME-
LIA C. MASTROROSA VIANNA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-439/2001-LUCIO ZENIR
CORREA LEITE x BANCO BMD S.A. Primeiramente, escla-
reçam as partes, se há interesse em transigir. Havendo, apre-
sentem proposta concretas, com valores atualizados e discrimi-
nads, se for o caso. Em caso negativo, manifestem- expressa-
mente o desinteresse.-Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO, ELIAS ED MISKALO e JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-

45.-BUSCA E APREENSAO-729/2001-BANCO BMG S.A. x
JAIR FERREIRA DE FARIAS. Diante do contido às fls. 81/82,
manifeste-se o requerente-Adv. MIEKO ITO-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-789/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MANOEL CARLOS
CORREIA RODRIGUES -Em cinco dias, especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.-Adv.
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

47.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-999/2001-ES-
POLIO DE ANA MARIA NOGAROLLI MANZOCHI e ou-
tros x DAMA IMOVEIS S.C LTDA -Aguardando pagamento
das custas processuais-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZO-
CHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

48.-ORDINARIA-1243/2001-PRIMO ANTONIO FRANCIS-
CHINI x BANCO BANESTADO S.A. Intime-se a parte reque-
rida para depositar o valor em ecinco dias, intimando-s o ex-
pert para iniciar os trabalhos devendo o laudo ser entregue em
quarenta e cinco dias-Adv. CLOVIS TEIXEIRA, PEDRO LUIZ
BEZERRA DE BARROS, ALEXANDRE GONCALVES RI-
BAS, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES, IDAMARA ROCHA FERRIRA, DEISE A
BORBA M E SILVA, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PATRICIA COR-
REA GOBBI BATISTELA e CASSIA CRISTINA HIRATA

PARRA-

49.-COBRANCA (ORDINARIA)-1617/2001-BANCO VOL-
SKWAGEN S.A x MAIKY ALEXANDRA MULLER. Diante
da resposta de fls. 89, manifeste-se a parte requerente-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, ALEXANDRE FREDERICO B.
SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

50.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-55/2002-TELEVI-
SAO ACR COMERCIO E INSTALACOES LTDA x TVA CU-
RITBA SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA. pre-
paradas as custas remanescentes, voltem conclusos para sen-
tença-Adv. SAMIR THOME, ROGERIO GONCALVES THO-
ME e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

51.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-74/2002-BAN-
CO BMG S.A x MARCOS AURELIO SANTANA. Ante o teor
da certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES-

52.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-212/2002-CCZ
PUBLICIDADEE MARKETING S/C LTDA x CLICHEPAR
EDITORA E INDUSTROA GRAFICA LTDA e outros. Antes
de designar audiência para tentativa de conciliaçÆo, intime-se
a parte autora para dizer expressamente se tem interesse em
transigir, Havendo, apresente propostas concretas, com valores
atualizados e discriminados, se for o caso.. VITORIO KARAM,
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO e MARCOS WILSON
SILVA-

53.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-243/2002-IZIDORO
PIRES DE CARVALHO x JOSE CLAUDIO DE JESUS. Inti-
me-se o requerente para dizer se pretende a execuçÆo do jul-
gado.-Adv. PAULO AMBROSIO e CAIO BUENO LOPES-

54.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-253/2002-RO-
DRIGO KADUBOWSKI XAVIER x CONTINENTAL BAN-
CO S/A. Manifeste-se o requerente, Após, preparadas as custas
remanescentes, voltem conclusos-Adv. JORGE LUIZ MOHR e
SEBASTIAO VERGO POLAN-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-271/2002-JOAO NELSON
DE CARVALHO x GILBERTO LIBARDI. Conta de fls. 53/55
- R$ 137.236,52, manifestem-se os interessados-Adv. HEROL-
DES BAHR NETO, SAULO BONAT DE MELLO e VILSON
MILESKI-

56.-BUSCA E APREENSAO-281/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUKALA NOBREGA. Primeiramente, diante do
contido às fls. 117/118, manifetem-se os interessados-Adv.
FABIANA SILVEIRA, GORGON NOBREGA e MAXIMILI-
ANO GOMES MENS WOELLNER-

57.-ARROLAMENTO-286/2002-VIRGILIO DOS SANTOS
NETO x ESPOLIO DE SANTI CAPRIOTTI. Intime-se confor-
me cota ministerial de fls. 22. Após, nova vista ao Ministério
Público..”Ciente do pedido de inventário sob rito de arrola-
mento, havendo herdeiro único instituido pelo testamento jun-
tado, maior e capaz. Em sendo caso de arrendamento sumário,
somos pela intimaçÆo do testamenteiro nomeado, para colo-
car o pedido nos termos do artigo 1031 e seguintes do CPC,
emendando a inicial, descrevendo bens e herdeiros etc. Após,
nova vista”.-Adv. REGINALDO DE CAMARGO BARROS e
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO-

58.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-403/2002-VILSON
LIEDMANN x MAXCREDI FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. Aguarde-se por cinco dias, conforme requeri-
do às fls. 33.-Adv. ALCINDO LIMA NETO e ANTONIO AU-
GUSTO BOZZI FERREIRA-

59.-INVENTARIO-416/2002-ZULMIRA MARIA GOMES
FERNANDES GUERREIRO e outros x ESPOLIO DE MA-
NUEL ANTONIO CARRACHAS GUERREIRO..., Recolhido
o imposto causa mortis, expeça-se formal de partilha-Adv.
CRISTIANE FERRER e SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU-
ZA-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-474/2002-JOAO INACIO
STAWICKI e outros x TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA
GALVAO -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado para cita-
çÆo por hora certa, ficando deferido os beneficios do artigo
172 do CPC-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

61.-MONITORIA-514/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL x TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND.
E COM. LTDA -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA-

62.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-619/2002-CON-
STANTINO BATISTA DE SOUZA x IARA KOGUT CLAU-
DIO DE CAMARGO -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

63.-COBRANCA (SUMARISS)-663/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x LIDIA BE-
TEZEK. Intime-se o requerente, para dar regular prosseguimento
ao feito, requerendo o que entender de direito-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

64.-ORDINARIA-672/2002-CAMPESTUR VIAGENS E TU-
RISMO LTDA x CREDLINE FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL e outros. Sobre a impugnaçÆo de fls. 64/67,
manifeste-se a parte requerida.-Adv. GILES SANTIAGO JR.,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLOS DE ALMEIDA, ALANA MAR-
CHAND RENAUD e HUMBERTO SARAN SOLON-

65.-BUSCA E APREENSAO-841/2002-BANCO SUDAMERIS

BRASIL S/A x NILVO CARMINDO RODRIGHERO. Intime-
se a parte autora para dar regular prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e HERMINDO DUARTE FILHO-

66.-BUSCA E APREENSAO-846/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTONIO
HORLATEI. Conta de fls. 48 - R$ 1.288,65..., Intime-se o de-
vedor para efetuar o depósito do depósito do valor apurado, em
juízo, no prazo máximo de 10 dias, contados a intimaçÆo do
seu procurador. Os autos deverÆo aguardar em cartório até que
seja feito o respectivo depósito ou até que seja expirado o pra-
zo assinalado-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, ALEXANDRE P NEIVA DE LIMA e
ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-864/2002-GEA ENGE-
NHARIA E EMPREEMDIMENTOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito-Adv. JOSE LAGANA e SIMONE BUE-
NO DE MIRANDA LAGANA-

68.-MONITORIA-897/2002-ERVIN SCHATZMANN LUCHT
x ELIZABETE BARROSO -”De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. JOSE WALTER RODRIGUES e FER-
NANDA NAVARRO-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-912/2002-
EXONTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. ELETRO-
NICOS x INNATA COMPUT. SISTEM. EQUIPAMENTOS
LTDA. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito, considerando-se que nÆo efetuado o depósito
das custas para expediçÆo do mandado.-Adv. MARCIA APA-
RECIDA PESSOA-

70.-BUSCA E APREENSAO-1018/2002-BANCO BMC S/A x
ALCYR CORNELSEN SOBRINHO. Contados e preparados,
retornem. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

71.-INDENIZACAO-1153/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x MARIA TERESA PACHECO JENSEN e outros. Ante a
certidÆo de fls. 58, manifestem-se os interessados-Adv. ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS-

72.-INDENIZACAO-1156/2002-NILSON SANTOS PINTO x
BRADESCO SEGUROS S/A SUC. DA BCN SEGURADORA
S/A. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito-Adv. ELISEU CASAGRANDE-

73.-EMBARGOS-1175/2002-DAL PAI S/A INDUSTRIA E
COMERCIO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A. Sobre a impugnaçÆo de fls. 158/210, manifeste-se a parte
embargante-Adv. PAULO RENATO LOPES RAPOSO e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

74.-INDENIZACAO-1182/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x MARIA TERESA PACHECO JENSEN e outros. Ante a
certidÆo de fls. 69, manifestem-se os interessados-Adv. ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS-

75.-IMISSAO DE POSSE-1197/2002-NELSON KOLA-
CHINSKI x JOSEFINA CASSIA FELICIANO -” Manifeste-se
a parte interessada sobre a contestacão apresentada”.-Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA e ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1293/2002-
EMPRECON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
x AVA INDUSTRIAL S/A e outros. Ante a certidÆo de fls. 35,
manifestem-se os interessados-Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO e RODRIGO SHIRAI-

77.-MEDIDA CAUTELAR-1302/2002-RUMMOBAT CO-
MERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA x ME-
TALBAT INDUSTRIA E COMERCIO ACUMULADORES
LTDA -Retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. ITO
TARAS-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1328/2002-CHRISTI-
NE CAROLA FAY x BANCO ITAU S/A -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. OSMAR NODARI e LUIZ FELI-
PE NODARI-

79.-EXECUCAO-1333/2002-IRENE NEVES BUENO DE
FREITAS x LUIZ CARLOS POMIECINSKI e outros. A autora
formulou pedido de citaçÆo por edital sem antes esgotar as
gestäes para a localizaçÆo dos réus. Aliás a investigaçÆo pode
ser realizada juntos a diversos órgÆos, exclusive o de classe,
ja que o órgÆo é detentor de titulo-Adv. PATRICIA TOSTES
POLI-

80.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1336/2002-EDSON
JOSE FELTRIN e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO. Vistos, etc..., Diante do exposto, defiro parcialmente
a antecipaçÆo da tutela nos termos postulados, autorizando
que os requerentes procedam ao depósito judicial da importân-
cia indicada, no prazo de três dias, com a inclusÆo do valor do
seguro, assim, como determino que o requerido se abstenha de
inscrever o nome dos requerentes nos cadastros de inadimplên-
cia (Serasa, Seproc e SPC), em relaçÆo ao objeto de discus-
sÆo nestes autos. Com relaçÆo ao pedido de abstençÆo do
requerido em promover qualquer processo administrativo ou
judiciário, sob pena de multa cominatória, tal pleito se mostra
inadmissível, diante da prerrogativa constitucional garantida a
todos de pleno acesso a justiça. Efetivado o depósito, cite-se o
requerido para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos narrados pelos reque-
rentes..., Retirar carta de intimaçÆo (R$ 7,00).-Adv. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRESSA RABELLO



3ª feira | 03/Dez/2002 65

FERREIRA-

81.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1358/2002-LUCIA-
NO MARCEL BACHAL e outros x BANCO BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIµRIO. Trata-se de açÆo de revisÆo de
contrato c/c tutela antecipada em que pretendem os autores a
revisÆo do contrato de financiamento referente a um imóvel,
para ver declarada indevida a capitalizaçÆo de juros, devendo
ser aplicados os índices de correçÆo devidos. Pretende, ainda,
em sede de antecipaçÆo de tutela a suspensÆo do pagamento
das parcelas referentes ao financiamento, sob a alegaçÆo de
que possaram a credores do agente financeiro ante as taxas por
ele praticadas. Para concessÆo da tutela antecipada o juiz deve
se ater aos requisitos legais, e no presente caso nÆo encon-
tram-se presentes, eis que nÆo restou demonstrada a verossi-
milhança da alegaçÆo e perigo de dano irreparável. O cálculo
trazido aos autos pelos autores é unilateral, nÆo podendo ser
tomado por base, com a finalidade de suspender os pagamen-
tos, pois em caso de improcedência da demanda, este acarreta-
ria sérios prrjuízo nÆo só a parte ré, mas também aos autores
que teriam que arcar com os pagamentos em atraso de uma só
vez. Ademais, os autores poderiam afastar o ônus alegado, em
razÆo da cobrança de encargos excessivos, consignando os
valores que entendem como devidos, e, em sendo apurada a
condiçÆo de credores, ao final da demanda, efetuar o levanta-
mento de tais valores. Ante o exposto, indefiro o pedido de
antecipaçÆo de tutela, eis que ausentes os requisitos legais
exigidos pelo artigo 273 do CPC. No caso, cite-se, na forma
requerida para que em quinze dias, apresentar defesa, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor..,
Retirar carta de citaçÆo (R$ 7,00)-Adv. RODRIGO NEVES
ZANCHET-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1364/2002-CORITIBA
FOOT BALL CLUB x CARLOS ROBERTO ZARA. Recebo
os embargos para a discussÆo, suspendendo o curso da execu-
çÆo. Intime-se o embargado para impugná-los querendo, no
prazo legal-Adv. MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIAN-
NA, EDSON TAKESHI NAKAI e ROBERTO ZANDAVALI
CARNASCIALE-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTONIO IVAIR REINALDI
JUIZA SUBST.: AMELIA LOPES CORDEIRO
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1.-ACAO DE COBRANCA-po-587/1993-ADILSON GOMES
FARIA x BRASFRAN ADM.DE CONSORCIO S/C LTDA -
”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias -
R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. WALDIR LESKE,
JOSE CID CAMPELO e RITA ELIZABETH CAVALLIN CAM-
PELO.

2.-INVENTARIO-737/1994-IRACEMA DE SOUZA LEMOS
x RUTH DE SOUZA -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 5,78, valor sujeito a atualizacâo”.-
Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO e BENEDITO CAR-
DOSO SILVEIRA JUNIOR.

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-179/1995-INCORPORADO-
RA MALU LTDA x PRODUCTA IND.E COM.DE
UTILID.DOMEST -Deferido o requerimento de fs. Oficie-se
... Receita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes
postuladas, em quinze dias. A parte credora, para proceder o
encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48
horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela

reparti‡âo para atendimento ... requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
JACKSON LUIZ DEIP, MAURICIO DAL NEGRO CARVA-
LHO.

4.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1230/1995-SERGIO BU-
TKA x SIRVEPA- SIND. TRAB. IND. REP.V.A.E.PR e outros
-Manifeste-se a subscritora da peticao de fls. 465 acerca do
contido as fl. 492. -Adv. CARMEM ESTER ROMERO.

5.-ACAO DE COBRANCA-ps-220/1996-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SAO JOSE x MARIA TEREZINHA ANGELO-
TE -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. LILIAN TOCZEK KARG e
MARIA LORETE BIERNASKI.

6.-ACAO DE COBRANCA-po-316/1996-VALDECIR JOAO
ZANCHETTIN x COPLAVEN-CONSORCIO PLAN.DE
V.NACION -Deferido o requerimento de fs. Oficie-se ... Re-
ceita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes postu-
ladas, em quinze dias. A parte credora, para proceder o enca-
minhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas
(CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o pagamen-
to (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo
para atendimento ... requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. SILVIA CAR-
NEIRO LEAO, DEBORA C. DE G. MOREIRA, ELIAS MAT-
TAR ASSAD e FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE.

7.-ACAO MONITORIA-1137/1996-RZ - ENGENHARIA
LTDA x ISNARDI LUIZ MADUELL ROCHA -A parte inte-
ressada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. EDSON LUIZ GABRIEL.

8.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-555/1997-MASTER
PAINT COMERCIO DE TINTAS LTDA x BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -A parte
interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
WILTON VICENTE PAESE e OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ.

9.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-631/1997-BANCO
STANDER DO BRASIL S.A x OCIMAR BATISTA BOLICE-
NHO e outros -Retire-se of¡cios expedidos ...s fls. diligencian-
do o seu cumprimento. Indefiro o pedido de expedir oficio ao
SERASA, ... -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA.

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-185/1998-ARLINDO
GORGES x AROLDO BITTENCOURT FRANCO JUNIOR e
outros- Desnecessaria a citacao, haja vista que a penhora per-
maneceu inalterada diante do descumprimento do acordo, a
evidencia do item V do acordo de fls. 96/98, dos autos em apen-
so. Adv. JOSE VALTER RODRIGUES.

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-361/1998-ECONO-
FACTOR CONS.ECON.E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
LUIZ AUGUSTO JUK -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv.
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY e CARLOS
RUBENS MOLLI JR..

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-495/1998-ALCINA
MARIA DE SOUZA CASTRO x ZAMIR AGGE e outros -
Deferido o requerimento de fs. Oficie-se ... Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quin-
ze dias. A parte credora, para proceder o encaminhamento do
oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever efetuar o pagamento (adianta-
mento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendi-
mento ... requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. PERCY ARAUJO e
HOMERO VIEIRA NETO.

13.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1998-REFRIGE-
RANTES VEDETE LTDA x COMERCIO DE BEBIDAS
V.R.F.LTDA e outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido na carta precatoria juntada aos autos.”-
Adv. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA e JONATHAN
RIBEIRO CILIAO.

14.-MEDIDA CAUTELAR-591/1998-FOLLADOR IMOVEIS
LTDA e outros x PLINIO ROMANO -Ao preparo das custas,
no prazo de cinco dias - R$ 186,90, valor sujeito a atualiza-
câo.-Adv. SILVIO BINHARA, LUIS CESAR ESMANHOTTO,
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e FABIANO BINHARA.

15.-DEPOSITO-1046/1998-SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONS.S/C LTDA x MARIA DA CONCEICAO
B.S.BAUMGARTNER -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido na carta precatoira juntada aos autos.” -
Adv. MIGUEL A. SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK.

16.-ACAO MONITORIA-1523/1998-BANCO ABN AMRO
S.A x PARIS COM. DE PERFUMES E JOIAS LTDA e outros
-”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
na carta precatoria juntada aos autos.” -Adv. DANIEL HACHEN
e REINALDO E. A. HACHEN.

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-90/1999-IBM BRA-
SIL LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x LOGA INFOR-
MATICA LTDA e outros- Dessa forma, deemino que a execu-
tada Catalini, no prazo improrrogavel de 05 (cinco) dias, subs-
titua os bens que nao mais estao em seu poder, por outro, de
semelhantes caracteristicas, a fim de viabilizar o prosseguimento
do feito, sob pne ade ser decretada a prisao civil do depositario
infiel. Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, ADRIANA PELLEGRI-
NO DA ROCHA, ELAINE NOVAES FALCO RABY e DENIS
NORTON.

18.-ACAO DE COBRANCA-ps-656/1999-CONDOMINIO
CONJ. RES. GREENVILLE x MARIA ROSSWEILER DO
AMARAL -Retire-se of¡cios expedidos ...s fls. diligenciando o
seu cumprimento. Indefiro a hipotese de desobrigacao porque
nao demonstratada. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS e IVAN SERGIO

TASCA.

19.-ACAO DE DESPEJO-770/1999-CLEUNICE DOS SAN-
TOS SOUSA x JOSE JURANDIR LOPES e outros -Ao prepa-
ro das custas, no prazo de cinco dias - R$ 42,70-Cartorio e R$
40,00-Oficial de Justica , valor sujeito a atualizacâo.-Adv.
LUCIA BORIO e ROSELI MARIA M. DE MELO KRUG.

20.-ACAO DE DESPEJO-838/1999-DENISE DO CARMO N.
UNGARATTI e outros x OSMAR MAFRA -Manifeste-se a parte
requerida acerca do contido dos depositos efeutados. -Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, SILVIO BRAMBI-
LA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e CLAUDIO SOCCO-
LOSKI.

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-971/1999-GM LEASING -
ARREND. MERCANTIL x IVANEI CASADO -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, LUCIANA SEZA-
NOWSKI, KAREN V.C.VALESI, CRISTINA BELINATI
G.LOPES e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

22.-ORDINARIA-1012/1999-RILDO PROENCA CARDOSO
x CIDADELA S/A -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 19,51, valor sujeito a atualizacâo”.-
Adv. MARCIO PACHENDA NEVES, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL WENDLER e RILDO
PROENCA CARDOSO.

23.-DECLARATORIA-po-1090/1999-ARAQUEN PEDRO
PASTA x BANCO ITAU S/A- Diante do exposto, julgo parci-
almente procedentes os pedidos para o efeito de: a) determinar
que o requerido proceda ao recalclo do contrato a partir da
primeira prestacao, substituindo a TR pelo INPC; b) antes de
atualizar o saldo devedor, deve abater-se deste p quantum men-
salmente paga; c) declarar que nao podem incidir juros sobre
juros nao pagos, em caso de amortizacao negaiva; d) declarar
que a taxa efetiva de juros nao deve ser superior a 11,386%; e)
determinar que o Banco devolva valores pagos a mais, caso
sejam apurados no recalculo; f) declarar insuficientes os depo-
sitos; h) prejudicar os embagos, ressalvadas as consideracoes
expostas na fundamentacao; i) dada a iliquidez do titulo, julgo
extinta a execucao. Em face da sucumbencia reciproca, conde-
no a parte requerida ao pagamento de 75% das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios que, com fundamento nos
artigos 21 e 20 parag. 3§, letras A, B e C, ambos do CPC, fixo
em 15% do valor dado a acao declaratoria e pelos mesmos fun-
damentos condeno o autor ao pagamento de 25% das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 5%
do valor dado a acao declaratoria. Transitada em julgado, libe-
rem-se os valores depositados em favor do requerido. PRI. Adv.
JOAO HENRIQUE KALABAIDE, MARIA ALICE CARNEI-
RO FIGUEIREDO e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/2000-FERNANDO
SERGIO BENEDETTI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -Recebo a apela‡âo de fs., no efeito de-
volutivo (CPC, art. 520, inciso V). A parte apelada para res-
ponder (CPC, art. 518), no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-
Adv. ENIO ROBERTO MURARA e NORBERTO VICENTE
DE CASTRO.

25.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-406/2000-PJ OLI-
VEIRA E CIA LTDA x CAMARA JUNIOR CURITIBA - CEN-
TRO -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. MARCIA J. VIERIA SIMO-
ES, DORVAL A. CURY SIMOES e JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LARA.

26.-INVENTARIO-886/2000-MARCIA APARECIDA PICCO-
LI KLAIME e outros x ESP. DE RIAD KLAIME- Homologo,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
o claculo do imposto “causa mortis”, elaborado as fls. 88, no
valor correspondente a 20,06 FCA/PR (R$ 19,98), em
28.05.2002, em face dos bens deixados por pelo falecimento
de Riad Klaime, nestes autos de Inventario n§ 886/2000 (CPC,
art. 1013, parag. 2§). A inventariante para o recolhimento do
imposto. PRI. Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA.

27.-DEPOSITO-1158/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MARCOS ANTONIO
MARRONI- A parte requerente (fls. 91) deve ser mais atencio-
sa, porquanto o feito alem de ja se encontrar julgado, a senten-
ca transitou em julado ha bastante tempo. Dessa forma, nao
concordando a parte autora com o contido as fls. 85/88, intime-
se, por mais esta vez, o reuqerido, atraves do seu procurador,
para entregar o bem ou o equivalente em dinheiro, sob pena de
ser-lhe decretada a prisao civil, uma vez que devidamente init-
mado, ainda nao o fez. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, IDALINA VALERIO PEREIRA e ABEL DE SOUZA
MORANGUEIRA.

28.-ACAO DE DESPEJO-131/2001-DORACY DE DEUS
ANDRADE x DECIO OMAR CRISTOFOLI -ME -A parte in-
teressada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES,
ROSANE VIDA CANFIELD e WILSON BENINI.

29.-RESCISAO DE CONTRATO-po-233/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERACNTIL x PAULO
SERGIO FERREIRA ALVES -Ao preparo das custas, no prazo
de cinco dias - R$ 35,00-Cartorio e R$ 1,85-Distribuidor, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
JOSE PAULO GRANEIRO PEREIRA e ROSANA HACK
CAMARGO.

30.-DEPOSITO-400/2001-BV FINANCEIRA S.A x FERNAN-
DO MACEDO GUIMARAES -Converto o julgamento em dili-
gencia. Retire-se of¡cios expedidos ...s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e GUILHERME
MANNA ROCHA.
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31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2001-BANCO
BRADESCO S.A x RODONARDI TRANSPORTES -Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal. -Adv. MURILO CELSO FERRI.

32.-ACAO MONITORIA-498/2001-ANDRE JUK x ALVARO
LUIZ HOHMANN e outros- Intime-se a segunda reuqerida para
que, em 10(dez) dias, informe se houve abertura do inventario
do de cujus, juntando os documentos respectivos, inclusive dos
herdeiros, para ofim de possibilitar a regularizacao do polo
passivo da demanda. Adv. DAPHNE CORREIA CAMARO
CANTO, LETICIA MARIA MERLIN TULLIO e MARIO
GABRIEL CHOINSKI.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-511/2001-PAULO
CESAR NICHEL x FRANCISCO JOSE MUNIZ DE REZEN-
DE -Retire-se of¡cios expedidos ...s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA DE SIL-
VEIRA.

34.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-532/2001-ARNOLDO
MEISTER PIMENTEL e outros x ECOSHOW EMPRESA DE
EVENTOS LTDA -A parte exquente para que diga aobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. RAFAEL
FERREIRA FILIPPIN e RENATO RODRIGUES FILHO.

35.-ACAO REGRESSIVA-po-947/2001-PORTO SERGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x CARLOS SERGIO
CHIVA e outros -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias
- R$ 53,20, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. IVONE T. RAN-
SOLIM e BRASIL PARANA DE CRISTO II.

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-985/2001-CONSTRU-
TORA M.T.M LTDA x JUSSARA RAMOS e outros -”Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos ofi-
cios juntados aos autos.” -Adv. MIEKO ITO.

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1131/2001-ELISANGELES
TAVARES DA COSTA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A -Tendo-se em vista a decisao de fls. 192/199, recebo o
recurso de apelacao tambem no efeito suspensivo. A parte ape-
lada para responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-
Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e SERGIO LUIZ
M. SANTOS DAL’LIN.

38.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1239/2001-BANCO BRA-
DESCO S.A x RICARDO MAGELA CALDAS -Ao interessa-
do para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEN.

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-1330/2001-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO NERCANTIL x CLAUDIA
MARCIA VALLE -Retire-se of¡cios expedidos ...s fls. diligen-
ciando o seu cumprimento.-Adv. MAURICIO KAVINSKI.

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1408/2001-BAN-
CO DIBENS S/A x IBRAHIM REDA BARK -Retire-se of¡cios
expedidos ...s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI.

41.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1451/2001-MARIA ROSE-
LI WOLF x CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER -
Retire-se of¡cios expedidos ...s fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. NOEMI LEITTE BENETTI, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS.

42.-ACAO MONITORIA-1501/2001-BANCO BANESTADO
S/A x DALTON CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA.

43.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-77/2002-MAR-
COS ANTONIO BORGHI x BANCO BRADESCO S/A -Ma-
nifeste-se o autor acerca do contido as fl. 108/117, para prosse-
guimento do feito. -Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEN.

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-120/2002-LAURIN-
DO ALVES DE LIMA x ROGERIO DE ARAUJO -”Manifes-
te-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios
juntados aos autos.” -Adv. JOSE MELQUIADES DA R. JUNI-
OR.

45.-ACAO MONITORIA-131/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C x SANDRO ARAUJO SOUZA
-Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 12,00-AR,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. CARLA FABIANA EVERS.

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-160/2002-MUNICI-
PIO DE MANDIRITUBA x NILZA BROGIN ORTEGA -Ao
preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 172,90, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e HELE-
NA DELLAPE J.PASSARINI.

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-177/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x CLODOALDO BITENCOURT DA SILVA -”Ao autor para
manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos
autos, no prazo legal.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e ADRIANA DA SILVA.

48.-RESCISAO DE CONTRATO-po-286/2002-CONDOMI-
NIO DO COMJUNTO RES. PILARZINHO x GARANTE SER-
VICOS DE APOIO S/C LTDA -”1. Para a audiˆncia de concili-
acao e saneamento do processo, designo a data de 29/05/2003,
...s 14 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ.

49.-ACAO ANULATORIA-ps-386/2002-AFONSO KAR-
PINSKI x ROSA GROCHOVSKA WOJCIK- Diante dos es-
clarecimentos prestados as fls. 98, tenho por tempestiva a con-
testacao apresentada as fls. 66/91. Com relacao ao pedido de

denunciacao da lide, formulado prla parte requerida as fls. 90,
indefiro-o de plano, porquanto nao presentes as hipoteses pre-
vistas no artigo 70 do CPC. A proposito: ... Para audiencia de
conciliacao e saneamento do processo, designo a data de
27.05.2003, as 14:00 horas (CPC, art. 331). Adv. CIDENEI
MENDES KARPINSKI e NEMAR BATISTA.

50.-DECLARATORIA-po-478/2002-ESCAPAMENTOS POR-
TAO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -”1. Para a audiˆncia de conciliacao e saneamento do
processo, designo a data de 27/05/2003, ...s 15 horas (CPC, art.
331)”.-Adv. JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA, OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO.

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-487/2002-SERVO-
PA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x BENEDITA CAR-
NEIRO AGOTTANI -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 21,13, valor sujeito a atualizacâo”.-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e EDENAN
MARTINEZ BASTOS.

52.-USUCAPIAO-586/2002-GERSONE VILELA BAPTISTA
x - Defiro. Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA.

53.-ACAO DE DESPEJO-675/2002-ANTONIO MELO x DAR-
CI ARTIGAS LEAL -Ao preparo das custas, no prazo de cinco
dias - R$ 131,95, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. JANILCE
SOARES MOREIRA e CESAR RICARDO TUPONI.

54.-ALVARA-800/2002-RENATE KARGEL HOLMES e ou-
tros x ESP. LEOCADIO ROSARIO HOLMES -Retire-se of¡cios
expedidos ...s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv.
MAGDA REJANE CRUZ R. SANTOS.

55.-ORDINARIA-802/2002-VANDERLEI BAILO x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -”1. Para a
audiˆncia de conciliacao e saneamento do processo, designo a
data de 29/05/2003, ...s 15 horas (CPC, art. 331)”.-Adv. CAR-
LOS A FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO
e ELISA GOMES TORRES.

56.-ACAO REVISIONAL-806/2002-LUIZ AUREO DE ARA-
UJO PERPETUO x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO e ELIAS ED MISKALO.

57.-ORDINARIA-851/2002-JOSE DIOGENES UADY - FIR-
MA INDIVIDUAL x MARIA SUELI SIERRA SALDANHA -
”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e documen-
tos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. LUIZ SERGIO
GUBERT.

58.-INVENTARIO-870/2002-NEYDE INFANTE VIEIRA
BONATTO x ESP. IDOLINO BONATTO -”Suspenso o curso
do feito pelo prazo de vinte dias, conforme requerido. Aguar-
de-se.”-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-872/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO LUIZ LEVECK JUNIOR
- Acolho o pedido de fls... Junte o requeente demonstrativo
analitico do debito. Apos, adiantadas as custas do Oficial de
Justica, cite-se.... Promova-se o dep¢sito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA.

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-874/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x VENILTO REFFATI -”A parte autora interessada para, no
prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenci-
ando no cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado,
independentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cum-
primento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.”
-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-938/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ALUISIO RAMOS
LOPES -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$
37,10, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. FABIANO ROESNER.

62.-ACAO DE COBRANCA-ps-985/2002-CONDOMINIO
HORIZONTAL RESID. BELLA VISTA x ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID -”Diante do retro certificado, manifeste-se a par-
te autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. GLAUCIA DA SIL-
VA ALBERTI.

63.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1021/2002-ADEILDO
ALVES DE RESENDE x BANCO BRADESCO S.A -”Ao au-
tor para manifestar-se sobre a contestacao e documentos junta-
dos aos autos, no prazo legal.”-Adv. ALEXANDRE COELHO
VIEIRA, ALVARO PEDRO JR. e SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA.

64.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1025/2002-MARIA OR-
LANDA DA SILVA x JOAO GAFFER CASTRO -”Ao autor
para manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados
aos autos, no prazo legal.”-Adv. GELSON BARBIERI e MAR-
CELO TRAJANO DA ROCHA.

65.-ACAO DE COBRANCA-ps-1039/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x CELIO GILBERTO DE
SOUZA -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo nega-
tiva do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. MELINA
BRECKENFELD RECK.

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1062/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x ROBSON FURTADO- Acolho o
pedido de fls. ... Junte o requerente demonstrativo analitico do
debito, bem assim a estimativa do valor atual do veiculo objeto
da lide. Apos, devera a parte autora esgotar todos os meios
possiveis para localizacao do requerido, com vistas a viabilizar
a sua citacao. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

67.-ACAO DE DESPEJO-1080/2002-SANDRA MARA KRUK
MORALLES x GILSON DO ROCIO SILVA -Ao preparo das
custas de citacao (fiador), no prazo de cinco dias - R$ 12,00,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. IGO IWANT LOSSO.

68.-ALVARA-1169/2002-MARGARITA ELIZABETH PERI-
CAS SANSONE x ESP. DE FRANCISCO SANSONE -Ao pre-
paro das custas, no prazo de cinco dias - R$ 290,50 , valor
sujeito a atualizacâo. Pagas as custas incidentes, retire-se alva-
ra. -Adv. JOSE CID CAMPELO.

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-1177/2002-FABIO BIT-
TENCOURT x BANCO LlOYDES TSB S/A - Pelos fundamen-
tos expostos, defiro a antecipacao da tutela liminarmente ....
Defiro, ainda, a inversao do onus da prova pleiteado. Oficie-
se. Retire-se of¡cios expedidos ...s fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO.

70.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1204/2002-IVAIR
ARMINDO AGAZZI x BANCO BMC S/A -Ao interessado para
manifestar sobre AR negativo, no prazo legal. -Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO.

71.-USUCAPIAO-1254/2002-DEZANIR ANTUNES e outros
x ANGELO FAVRETTO e outros -Deferido parcialmente o re-
querimento de fs. Oficie-se ... Receita Federal, Copel, Brasil
Telecom, GVT Telecom, Tim Telepar requisitando-se o envio
das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte credora,
para proceder o encaminhamento do oficio da Receita Federal,
no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que
dever efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas” cobra-
das por aquela reparti‡âo para atendimento ... requisi‡âo (CN
5.8.2). Indefiro, por sua vez, o pedido de oficiamento a Sane-
par, ... Entrementes, proceda a parte requerente, a juntada de
certidao negativa de acoes possessorias, em nome dos autores.
Assim, emende-se, em dez dias, comprovando a inexistencia
de propriedade rural e, juntando certidao negaiva de acoes pos-
sessorias, em nome dos requernetes, sob pena de indefeimento
da inicial (CPC, art. 284, parag. unico).-Adv. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA.

72.-ARROLAMENTO-1274/2002-CESAR AUGUSTO PIRES
x ESP.DE APARECIDO PIRES e outros -Homologo, por sen-
tenca, para que produza os seus legais e juridicos efetios, o
contido nos presentes autos de arrolamento, para o efeito de
adjudicar em favor do unico herdeiro, o imovel descrito as fls.
14, salvo erro ou omisso, bem assim eventuais direitos de ter-
ceiros e fiscais (CPC, art. 1.031, parag. unico). Oportunamen-
te, recolhidos os impostos devidos (“causa mortis”), o que de-
vera ser verificado pela Fazenda Publica Estadual, expeca-se a
competente carta de adjudicacao em favor do herdeiros pagas
as custas incidentes (CPC, art. 1027). PRI. -Adv. ELOIZA
MARIA DE SUZA ALVIANO.

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-1320/2002-NEOPRINTE
REPRODUCAO DE IMPRESSOS LTDA x GUTEMBERG
ASSISTENCIA TECNICA LTDA- Diante do expsoto, acolhen-
do a emenda de fls., defiro o pleito antecipatorio, determinan-
do a sustacao do protesto apontado as fls. ...Oficie-se. Cite-se
... Adv. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI.

74.-DECLARATORIA-po-1360/2002-MARCOS PINHEIRO
DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -”Da
chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. O
feito comporta julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem”.-Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e ALESSAN-
DRO MOREIRA SACRAMENTO.

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1361/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD x MARCOS PINHEIRO DA SILVA e
outros -”Postas em pr tica as cautelas de estilo, com lancamen-
to das baixas necess rias, arquivem-se os presentes autos”. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1377/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x EMPREITEIRA CHAMPAGNAT
LTDA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo, digam as par-
tes”.-Adv. DANIEL HACHEN e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

77.-ALVARA-1384/2002-FABIANE REGINA DE OLIVEIRA e
outros x ESP.DE VALTER JOSE DOS REIS -Ao autor para emen-
dar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indica-
dos, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284). -Adv. JOAO GUILHERME COLLITA

78.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1385/2002-LUCI-
NEIA MOREIRA DO NASCIMENTO x QUALIHIDRO MON-
TAGEM DE PROD. TECNICOS DE PRECISAO e outros -Ao
preparo das custas de citacoes, no prazo de cinco dias - R$ 24,00,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. PATRIIA R.C. GROFF.

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1386/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x RSM COM. VAR F. SERV. E DOC.
LTDA -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inici-
al, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI.
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1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-3065/0000-SID-
NEY RODRIGUES DA SILVA x LUCIANA RODRIGUES DA
SILVA e outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.385,00 -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

2.-RESOLUCAO DE CONTRATO-3066/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
JOAQUIM RAMOS HENRIQUES -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$. 616,00 -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

3.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-3067/0000-DIVA TERE-
ZINHA DOS SANTOS x AMADEU JURANDYR VAZ -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.616,00 -Adv. SILVANA SAN-
TOS TURIN e GISELE AGOSTINI BUQUERA-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-378/1988-BANCO
BAMERINDUS S/A x LUIZ CARLOS L.SWAIN-Digam as
partes, quanto a continuidade do feito-Adv. ANESIO ROSSI
JUNIOR, ENEIDA MARIA DE ARAUJO SOUZA, MAURI-
CIO S.MONTANHA TEIXEIRA e CORNELIO AFONSO
CAPAVERDE-222-0183-

5.-ORDINARIA-516/1995-FLORITA DELLA BIANCA
MANO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -A parte interes-
sada para retirar alvara, em cinco dias.-Adv. ROSANE MU-
NHOZ BURGEL-352-1004, DANTON NOVAES FILHO e
DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1415/1996-BAN-
CO RURAL S/A x FATISUL IND.COM.DE OLEOS VEGE-
TAIS LTDA e outros -VISTOS E EXAMINADOS.. I-DEFIRO
O PEDIDO DE FLS. 1198/1201, expecam-se os oficios. II-
Demais diligências necessárias. apenso ao 1276/96 -Adv. IGUA-
CIMIR G.FRANCO-223-4510—

7.-RESCISAO DE CONTRATO-1030/1997-MARLENE
LEAL DE JESUS x AUTOMATON ADM.& PARTICIPACO-
ES LTDA -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$__80,00______, em cinco dias.-Adv.
SADI FRANZON, PATRICIA CASSILO SENFF e TANI
MARIA WURSTEN-

8.-ORDINARIA-1156/1997-VALDIR CHELLA x VARIG S.A
- VIACAO AEREA RIOGRANDENSE e outros -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__80,00______, em cinco dias.-Adv. REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES, MARILU HAUER DE OLIVEIRA-
222-2990., MUNIR ABAGGE-222-6032, RENOLDA AME-
LIA DA SILVEIRA SOLHEID, ERICA APARECIDA GIME-
NES FARIAS e MARCOS MOREIRA DA SILVA-

9.-ORDINARIA-1204/1997-FRANCHEMICALS DO BRASIL
COM.PROD.QUIMICOS LTDA e outros x BANCO ITAU S.A
-VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
770, PELO PRAZO DE 5 DIAS. -Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

10.-ORDINARIA-1356/1998-BONIFACIO MOISES
FERREIRA(ME) x TVA SUL PARANA LTDA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__40,00______, em cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO
CEZAR VERNALHA GUIMARAES e JONAS GOULART-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1546/1998-FABI-
AN GONZALES CABIA x JOSE TABORDA SANTOS -A parte
autora para retirar o oficio em 5 dias.-Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

12.-INDENIZACAO-1557/1998-O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA e outros x METALURGICA LI-
DER LTDA e outros -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias. -Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR(M.P-PROMOTOR),
VILSON STAL-252-1010, LUCIA FERNANDES STALL,
RAFAELA STALL LEITE e ISMAEL MARTINEZ-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-724/1999-ARAI PEREIRA
DA ROSA x BRAULIO VEICULOS & CONSORCIO LTDA e
outros -Intime-se o credor para cumprir o disposto no artigo
604 do Código de Processo Civil, apresentando o demonstrati-
vo do débito(RedaçÔo da Lei nº 8.898 de 29/06/94).-Adv. CI-
CERO ALESSANDRO GUERIOS e HENRY HASSE-

14.-BUSCA E APREENSAO-777/1999-BANCO VOLKSWA-
GEM S.A. x LAUDELINA APARECIDA ALCONCHEL -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. OKSAN-
DRO O. GONÇALVES-

15.-COBRANCA-1031/1999-COND.CONJ.RES.PIRINEUS -
COND. III x GERSON LUIZ CORDEIRO e outros -I- AO
PREPARO DAS CUSTAS EXECUCAO R$178,50 II- CITE-
SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU
NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART.
659 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA e LADÍ NEIS-

16.-RESPONS.CIVIL-1391/1999-LEONARDO CONCEICAO
APARECIDO COIMBRA x JOSE VENICIUS DA SILVA e
outros -As partes para retirarem o AR de (INTIMAÇÃO), no
prazo de cinco dias. -Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA
SILVA, OSVALDO BECKER CORDEIRO e ISLEI CEZAR
DOMINGUES-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1410/1999-
ADALBERTO VIEIRA x JOSE AURI DA SILVA -A parte au-
tora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

18.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1450/1999-CITI-
BANK LEASING S/A x TEIMOZO
IND.COM.CONSTRUCOES LTDA-...Diante do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido proemial, DECLARANDO , via
de consequencia, este Juizo, como incompetente para conhe-
cer, processar e julgar a acao revisional de Contrato sob nº 1248/
99 em apenso, determinando que, apos a realizacao das baixas
e demais diligencias, seja o feito encaminhado para uma das
Varas Civeis da Comarca de Sao paulo-SP=Adv. DEBORA DA
COSTA GOMES e ALTIVO JOSE SENISKI-322-7844-ap.1248/
99

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1452/1999-
DUCTILFER.COM.MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x
FIEL INSTALACOES LTDA-Deve a parte credora diligenciar
no sentido de localizar bens passiveis de constriçao, bem como
juntar planilha atualizada do debito-Adv. ANDREA MARIA
DOS SANTOS MEISTER-

20.-ORDINARIA-1524/1999-SANDRA MARCIA CANUTO
DOS SANTOS x B.V.A. FACTORING LTDA-Manifeste-se a
parte exequente quanto ao contido no oficio de folhas 198-Adv.
RICARDO CHEANG e OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1545/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO SERGIO BEZERRA DA SIL-
VA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. IRI-
NA MOREIRA DA FONSECA-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-21/2000-ASFAL-
TOS CALIFORNIA LTDA x CCR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA-Ao autor quanto a peticao retro-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES e SILVESTRE DIAS DOS REIS-

23.-BUSCA E APREENSAO-59/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ALEXANDRE COVACCI -A parte autora para re-
tirar oficio, em cinco dias.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
MA-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-113/2000-PAU-
LO ROBERTO MORAES DE SOUZA x PAULO UBIRAJA-
RA PFEILSTICKER SILVA e outros-Intime-se a CEF para for-
necer o valor atual do debito-Adv. PAULO ROBERTO MO-
RAES DE SOUZA, WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA,
LUIZ ANTONIO MORES e NATANOEL ZAHORCAK-

25.-INVENTARIO-233/2000-ADRIANA GONCALVES x
JOSE GONCALVES -Vistos... Homologo, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos a o inventario negativo, ressalva-
dos os direitos de terceiros.-Adv. LUZIA APARECIDA FAVET-
TA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-298/2000-FORD LEASING
S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCUS ELY
SOARES DOS REIS -DEFIRO O PEDIDO DE FLS.__141,
AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 30 DIAS.-Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, MARCUS ELY SOARES DOS
REIS e JOAO SOARES DOS REIS-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-306/2000-MARIA
DALVA CABRAL DO LAGO SCHERER x BANCO ITAU S/
A -VISTOS E EXAMINADOS...I- A autora , as folhas 321 a
326, requer a inversao do onus da prova, com base no artigo 6º,
inciso VIII, do Codigo de Defesa do Consumidor, sob a alega-
cao de que é parte hipossuficiente, a fim de que seja determina-
do ao requerido o pagamento dos honorarios periciais. A inver-
sao do onus da prova prevista pelo artigo 6º, inciso VIII, do
Código de Defesa do Consumidor, apresenta dois requisitos: a
hipossuficiência da parte e a verossimilhanca de suas alegaco-
es. A matéria das alegacoes feitas pela autora é controversa na
jurisprudência, como demonstram os julgados apresentados
pelas partes, o que elide a caracterizacao de sua
verossimilhanca.Assim, em que pese a hipossuficiencia econô-
mica da autora, a inversao do ônus da prova a seu favor não
pode ser deferida, em face da ausência de verossimilhanca das
alegacoes. II- Por outro lado, a autora, na peticão inicial, re-
quereu a concessão dos beneficios da assistência judiciária,
tendo prestado declaracão nesse sentido (folhas 36). De acordo
com o artigo 4º da lei nº 1.060/50, basta a simples afirmacão
feita pela parte da condicão de impossibilidade de arcar com as
despesas processuais sem prejuizo de seu sustento e de sua fa-
mília, para que o requerimento seja deferido, em virtude de
presuncão legal, cabendo à parte contrária impugnar esse direi-
to em autos apartados (paragrafo 1º e 2º do referido artigo).
Destarte, na ausência de impugnacão e nada havendo nos autos
que contrarie a prestacão da autora, DEFIRO o requerimento
de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
formulada às folhas 35. III- Preliminarmente, antes de apreciar
o requerimento para producão de prova pericial, com o intuito
de dar continuidade à tentativa de conciliacão, intime-se a au-
tora para, em 10 dias manifestar-se a respeito do contido na
peticão de folhas 327 a 331. IV- Intimem-se. Demais diligênci-
as necessárias. -Adv. LUCIANO DE MIGUEL, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAROLINA MENKE
DOETZER-

28.-INDENIZACAO-412/2000-ROSEL CORSI JUNIOR x
FLAVIO JOSE FINGER-Preliminarmente, ao autor para dili-
genciar o cumprimento do oficio, conforme determinado nas
folhas 175, em cinco dias-Adv. EURICO ORTIS DE LARA
FILHO, RODOLFO S.DE ALMEIDA, ANDRE DINIZ AFON-
SO COSTA e PATRICIA MENDONCA FARIA-

29.-BUSCA E APREENSAO-420/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x ROBERTO HOLLATZ -Vistos e examinados...I-Intime-
se as partes interessadas para manifestacao no prazo de cinco
dias sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias necessari-
as.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JODETE SENA
M.S.CAMPOS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-446/2000-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA LAB.IND FARMACEUTICO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-AO AUTOR SOBRE A MA-
NIFESTACAO DE PARCELAMENTO DOS HONORARIOS
DO SR. PERITO EM 4X DE R$ 875,00-Adv. MARCO AN-
TONIO MARTINS, TELMO DORNELLES, RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO, MARCO ANTONIO MARTINS, JA-
MES J. MARINS DE SOUZA e VANESSA TAVARES-AP.236/
99

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-809/2000-DENISE FATI-
MA GABARDO x CARLOS OSCAR J.SANCHES ZE-
VALLOS-Preliminarmente, manifeste-se a autora quanto a pe-
ticao e documentos de folhas 70/73-Adv. ANDRE LUIZ NU-
NES DA SILVA e ANTONIO CARLOS FERREIRA-

32.-MEDIDA CAUTELAR-965/2000-PEDRO INACIO SO-
LER RECHE LIRIA x DELMAR GONCALVES DE MAIA e
outros-Vistos e examinados...I-considerando a audencia de pe-
riculun in mora, uma vez que , nos termos da peca vestibular, o
requerente adquiriu o imovel em 1989, vindo a lancar mao da
medida judicial para garantir sua posse somente no ano de 2000,
hei por bem REVOGAR a decisao de folhas 31, para o fim de
INDEFERIR o pedido de concessao de medida liminar inicial-
mente formulado. II-Ademais, a presente cautelar visa assegu-
rar o dominio e o direito de posse do requerente , conclusao
que sse pode tirar do objetivo de sua acao principal (folhas 14),
nao sofrendo qualquer prejuizo estes institutos se a medida foi
concedida somente ao final.Adv. JOAO OTAVIO SIMOES
NETO e DANIELLE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA-

33.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-998/2000-NEU-
SA MARIA JOHNSSON DELATTRE x JOAO CARLOS JO-
HNSSON E S/M e outros -A autora para o preparo das custas
no valor de R$ .100,00-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ e SALI-
MAR VALENTE GASPARIN-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-1000/2000-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA x PETROCARAVELLE COM. DERIV.DE
PETROLEO LTDA-I-em atencao ao contido no petirio retro e
havendo omissao no despacho de folhas 232, cumpre consig-
nar que para Pronto Pagamento, os honorarios advocaticios re-
lativo a execucao, restam fixados em 10% do valor do debito.
Int. dem. dil. nec.Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

35.-INDENIZACAO-1026/2000-BEATRIZ DE SOUZA
B.SANTOS x RESGATE MEDICO LTDA e outros-Diante do
contido na peticao e nos documentos retro juntados, manifes-

tem-se as partes requeridas , prinicipalmente no que tange a
insistencia ou desistencia com relacao a producao da prova
pericial, em cinco dias-Adv. VALERIA CALIANI, SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA, PAULO PETROCINI, ALTIVO
JOSE SENISKI-322-7844, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e PAULO HENRIQUE XAVIER-

36.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1111/2000-REJANE MA-
RIA SANTOS e outros x DIRCEU NAHER -A parte autora e
requerida para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem
como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se
necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. VANELIS MARCE-
LE MUCELIN e CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-1195/2000-SONIA MARIA
DE OLIVEIRA VALIM x LAERCIO DE SOUZA LIMA -A
parte requerida para retirar o AR de (INTIMAÇÃO DA AU-
TORA), no prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES e RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

38.-COBRANCA-1205/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM FLORENCA x LUCIDORO DE
MATOS -Vistos e examinados...Diante do contido no petitorio
retro, DECLARO EXTINTO o presente processo com julga-
mento do merito o que faco com fundamento no inciso III do
artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Existindo solicitacao,
devolvam-se os documentos a parte autora, mediante copia e
certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias ne-
cessarias, arquivando-se oportunamente-Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-FAX-233-4780 e SERGIO BATISTA HENRICHS-

39.-DECLARATORIA-1326/2000-DIONE SANTOS x ROSE-
MARI LOBAS -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. FABIANE MULLER BONETTO, EDSON LUIZ
ROCHA e ARNALDO FERREIRA MULLER-

40.-ORDINARIA-1348/2000-JOAO KLAS NETO E CIA LTDA
x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL -Recebo o
recurso de folhas 66/69, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A
parte Contrária.-Adv. JULIANA DE BARROS BLEY, LOURI-
VAL BARAO MARQUES e LEONIDAS SALAMAIA PINHEI-
RO-

41.-ORDINARIA-1408/2000-JAIRO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. JAIRO CEZAR
VERNALHA GUIMARAES, FERNANDO VERNALHA GUI-
MARAES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

42.-ALIENAÇAO JUDICIAL-27/2001-JOACIR SIDRAL DOS
SANTOS x JUCELIA APARECIDA SIDRAL -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARIA NOELI FAE e
JEFFERSON OSCAR HECKE-

43.-BUSCA E APREENSAO-58/2001-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x GILBERTO CONCEICAO MARQUES -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 72, REME-
TAM-SE AO ARQUIVO -Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

44.-ORDINARIA-143/2001-DECISAO INFORMATICA LTDA
e outros x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Digam as partes, quanto os honorários do perito.R$
2.400,00-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-352-2243 e CLAU-
DIO XAVIER PETRIYK-

45.-REPARACAO DE DANOS-166/2001-F. BERTOLDI IN-
CORPORACOES E CONSTRUCAO LTDA x ANDREA MAR-
GARETHE PETERS -A parte interessada para retirar a carta
precatória, em cinco dias.-Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, e JOSE INACIO COSTA
FILHO-224-3119-

46.-RESOLUCAO DE CONTRATO-213/2001-FIBRA LEA-
SING S/A AREENDAMENTO MERCANTIL x VALMIR TEI-
XEIRA -Vistos e examinados...I-Intime-se as partes interessa-
das para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido
no oficio.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL e ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI-

47.-BUSCA E APREENSAO-339/2001-FINANCEIRA ALFA
S.A x DRAHOMIRO LUCIO SE-GALLA ROMANOWSKI -
A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. CRISTIANE
BELINATTI GARCIA LOPES-

48.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-380/2001-RAQUEL DA
SILVA FRANCO x MARLI ALVES GERONASSO -Cumpra-
se o V. AcórdÔo.-Adv. MARCELO MOREIRA e WALDEMAR
REINERT-

49.-BUSCA E APREENSAO-426/2001-UNILANCE-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO MU-
SIALAK SOBRINHO -Diante do exposto, com fundamentos
no artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO PROEMIAL, para o fim de CONFIRMAR a medida
liminar concedida às folhas 72 e DECLARANDO CONSOLI-
DADA a propriedade e a posse plena do veículo descrito na
peticão inicial nas mãos da proprietária fiduciària. Condeno o
requerido ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocáticios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), confor-
me o disposto no artigo 20, paragrafo 4º do CPC. considerando
a natureza da causa, o trabalho desenvolvido e o tempo des-
pendido. PRI. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

50.-ORDINARIA-442/2001-AMAGGI CONSTRUCOES
LTDA x ANEIDE SALETE DA COSTA OWSIANY e outros -
A Parte autora para retirar o oficio em 5 dias. -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-233-8091 e VANESSA MATTOS MO-
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RENO-

51.-DESPEJO-506/2001-WILSON JOSE RAMON x CELIA
CRISTINA SOARES RUBINI -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco
dias.-Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN-

52.-RESSARCIMENTO-510/2001-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x DARCI MANOEL DE MELO ES-
TACIONAMENTO (ME)-Intime-se as partes para que se ma-
nifestem sobre a possibilidade de acordo, especificando, em
caso contrario, as provas que pretendem produzir, no prazo de
dez dias- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, JOSE
MADSON DOS REIS e PAULO ROBERTO SILVA LARA-

53.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-535/2001-SHELL BRA-
SIL S/A x COMERCIAL DE COMBUSTIVEL SANCHES
LTDA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

54.-BUSCA E APREENSAO-567/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVANILDA
ANA GHEDINI -Vistos e examinados...I-Intime-se as partes
interessadas para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o
contido no oficio.II-Demais diligencias necessarias.-Adv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS-

55.-PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-610/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DINARTE
SMANIOTTO PESASKI-I- Preliminarmente, intime-se o re-
querenyte para que atyenda , em 10 dias, a determinacao conti-
da na decisao irrecorrida de folhas 149, son pena de sofrer as
sancoes previstas no art. 14, par. unico , do CPC. II-No que
tange a irresignacao do requerente contida na peticao de folhas
139/140, contra o calculo de folhas 130 a 132, cumpre asseve-
rar que nao tem ela razao de ser. O calculo sumpra mencionado
foi realizado nos estritos termos da determinaccao de folhas
129, tendo as parcelas sido corrigidas monetariamente confor-
me se depreende da simples observacao da planilha de folhas
130 a 132, logo, a irresignacao do requerente resta sem
fundamento,E de se ressaltar que o deve e foi corretamente
corrigido monetariamente sao as parcelas e nao a mora. III-Por
fim, quanto ao pedido do requerido contido na peticao de fo-
lhas 112, no sentido de que este Juizo determine a expedicao
de carta de liberacao do veiculo, pelo requerente, deve ele ser
indeferido. Isto porque a expedicao de carta de liberacao do
veiculo por parte do requerente, significaria a quitacao ampla e
restrita das parcelas, que conforme pleiteado pelo requerente
(folhas 139/140) e aceito pelo requerido (folhas 112), esta vin-
culada a decisao final da acao sob nº 81/99, em tramite na 6ª
Vara Civel desta Capital, estando, portanto, impossibilitado o
deferimento do pedido em analise. IV-Cumpra-se. Int. Demais
diligencias necessarias-Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI e JEFFERSON SILVA
DE BRITO-

56.-BUSCA E APREENSAO-622/2001-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA G.
DOS SANTOS PEIXOTO CURVELO-...Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido nos presentes EM-
BARGOS DE DECLARACAO, para o fim de, sanando o erro
material apontado, RETIFICAR o nome da embargante no ca-
becalho do relatorio da decisao de folhas 81 a 83, onde devera
passar a constar: Seguranca Administradora de Consorcios S/C
Ltda, em vez de que Banco Seguranca Administradora de Con-
sorcios S/C Ltda. PRI-dv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-233-
0371 e NEIVA MARIA DA LUZ SOUZA-

57.-COBRANCA-1054/2001-CONDOMINIO EDIFICIO TRI-
ANON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___200,00_____, em cinco dias.-Adv. RUY ANTONIO
LOPES-224-9890-

58.-COBRANCA-1097/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ALA-
BASTRO e outros x MARIO UGARELLI -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___40,00_____, em cinco dias.-Adv. FABIANO LOPES-

59.-DEPOSITO-1134/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO CARLOS RIBEIRO -
A parte autora para providenciar a minuta do edital, em cinco
dias.-Adv. LUIZ OZORIO CARDOSO MARTINS e MARIA
LUCIA WOOD SALDANHA-

60.-COBRANCA-1290/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DISTRIBUICAO-ECAD x RADIO TRANSAMERI-
CA DE CURITIBA e outros -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$___120,00_____, em cinco dias.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, IZABELA CRISTINA
R•CKER CURI, RAIMUNDO M.B. CARVALHO, ANTONIO
TARCISIO MATTÉ e CARLOS ALBERTO GROLLI-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-1519/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x AL-
DRIN JENSEN - Diga o autor, quanto os honorários do perito.-
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e EMMANUEL
AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1550/2001-WILMAR JOAO
BATISTA E S/M x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
ciencia ao advogado do embargante pelo prazo de dez dias so-
bre o pedido de julgamento antecipado da lide pelo embarga-
do-Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-ap.367/01

63.-

64.-RESOLUCAO DE CONTRATO-172/2002-FINAUSTRIA

ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A e outros x PATRU-
MEC-PATRULHA MECANIZADA AGRICOLA LTDA e ou-
tros -Ao autor para prosseguimento do feito -Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

65.-INDENIZACAO-591/2002-BRASILSAT HARALD S.A. x
SUPRICEL LOGISTICA LTDA -Manifeste-se a parte autora
quanto a contestacao em 10 dias. -Adv. IRINEU PALMA PE-
REIRA-

66.-COBRANCA-600/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TA-
BORDA BUENO x VITOR PAULO KANAN-Intime-se o ad-
vogado patrono do requerido para no prazo de cinco dias, assi-
nar a peticao- Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO e FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA-

67.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-786/2002-ERINA BAG-
GIO SIMEONI x CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL SAN-
TA FELICIDADE LTDA e outros-...Diante do exposto, com
fulcro nos artigos 9º inciso II e 62 da Lei 8245/91, JULGO
PROCEDENTE o pedido proemial , para o fim de DECRE-
TAR o despejo do requerido,concedendo-lhe, nos termos do
art. 63, par. 2º, da Lei 8245/91, o prazo de seis meses para a
desocupacao do imovel, sob pena de expedicao de mandado,
devendo ser respeitado o periodo de ferias escolares. Com fun-
damento no artigo 62, inciso I, da Lei 8245/91 e art. 290 do
Codigo de Processo Civil, CONDENO o requerido ao paga-
mento dos alugueis contratuais e denais encargos pleiteados na
inicial ate a efetiva desocupacao do imovel, observado o valor
do aluguel de R$ 1.400,00, acrescidos de correcao monetaria
pela media do IPC-FGV/IGPM-FGV, conforme clausula 5.1 do
contrato de locacao (folhas 10), juros de mora de 1% ao mes, a
partir dos respectivos vencimentos e multa contratual de 2%.
Condeno-o ainda, ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da conde-
nacao, atendendo o disposto no art. 20, par. 3º, do Codigo de
processo Civil, sopesados a importancia da causa, o grau de
zelo do advogado, o trabahlo e tempo despendidos Adv. PAU-
LO AMBROSIO, OSMANN DE OLIVEIRA e MILZE
T.BUQUERA-

68.-DECLARATORIA-883/2002-WESNAY REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x BANCO RURAL S/A -A parte
autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem
como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se
necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEICAO e KAREN DALA ROSA-

69.-DECLARATORIA-885/2002-CLAUDIA REGINA DA SIL-
VA SOARES x REAL VISA INTERNATIONAL CARD -Vis-
tos e examinaados...I-Intime-se as partes a informar no prazo
de dez (10) dias sobre a possibilidade de conciliacao formali-
zando o pedido; a especificarem as provas que pretendem pro-
duzir; ou, se for o caso, se pretendem que o feito seja julgado
no estado em que se encontra. II- Caso optem por especificar
provas, voltem conclusos para analise e eventual deferimento
dos pedidos formulados, bem como para saneamento do feito e
determinacao de realizacao das demais diligencias necessarias.
III-Intimem-se —Adv.BERNARDO R•CKER e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-1042/2002-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA-GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA -Vistos... Diante do expoto, com
fundamento no artigo 3º do DL 911/69,julgo procedente o pe-
dido inicial,para confirmar a liminar concedida as fls. 28 e con-
solidar em favor da autora a propriedade e posse plena do bem
descrito na inicial e no auto de apreensÔo, fls.”37".Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados R$ 500,00, conforme o disposto no
artigo 20, par. 4º, do CPC, sopesados a importância da causa, o
grau de zelo do advogado, o trablho e tempo dispendido- -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

71.-BUSCA E APREENSAO-1156/2002-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x ELGSON ELIGIO LOURENCO -Vistos e
Examinados...I-Diante do contido na peticao DECLARO EX-
TINTO o presente processo. Autorizo o desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial, se requerido. De-se baixa
na distribuicao. II-Demais diligencias necessarias. III- Publi-
que-se.Registre-se. Intimem-se.(a) Givanildo Nogueira Constan-
tinov-Juiz de Direito-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ED-
GAR LENZI-

72.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1205/2002-VERA
LUCIA FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -I- Intime-se as partes para informar no prazo de dez dias
sobre a possibilidade de conciliacao formalizando o pedido; a
especificarem as provas que pretendem produzir; ou, se for o
caso, se pretendem que o feito seja julgado no estado em que se
encontra.II- Caso optem por especificar provas, voltem con-
clusos para analise e eventual deferimento dos pedidos formu-
lados, bem como para saneamento do feito e determinacao de
realiazacao das demais diligencias necessarias.III-Intimem-se.-
Adv. CHARLES PAGNOSI e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-ap.1380/2002

73.-COBRANCA-1269/2002-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL SOLIMOES x DOMINGOS JOSE DAL MOLIN e
outros -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial
para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv.
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-

74.-DISSOLUCAO SOC.JURIDICA-1325/2002-ALIZES HE-
LENA KRUMNHEUER x MAURO ANDRE DOS PASSOS E
OUTROS -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca ini-
cial para instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -

75.-RESCISORIA-1380/2002-VERA LUCIA FERRREIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -A parte
autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem

como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se
necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. CHARLES PAGNO-
SI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-1389/2002-PEDRO ELOIR
DOS SANTOS x AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO -Recebo os embargos.Suspendo a execucao.Certifique-
se.Vista ao embargado, para responder no prazo de dez dias,
art. 740 do CPC.-Adv. GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA
C.NETO, AURACYR A. MOURA CORDEIRO e CICERO
BELIM DE MOURA CORDEIRO-aop.888/00

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1390/2002-ARMAN-
DO DIAS SABINO x CONSEG SEGURANCA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS-I- Recebo a excecao. II- Suspendo
o processo (art. 306, CPC). III-Vista ao excepto para respon-
der, em dez dias-Adv. ADNILSON DAS GRACAS ALVES e
MARCO ANTONIO JOHNSON-ap.385/2001

78.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1392/2002-CIA-
PETO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
AUTO POSTO TRYNYTY III e outros -...Em face do exposto,
com fundamentos nos artigos 615, inciso III, 813, inciso II, “b”
, do CPC, DEFIRO o pedido de concessao da medida cautelar
, para o fim de determinar o arresto de bens das devedoras que
guarnecem seus estabelecimentos comerciais, suficientes para
satisfazer o credito no valor de R$ 265.079,54, ficando nome-
ada copmo depositaria a exequente, que no prazo de cinco dias
contados da intimacao desta decisao, devera prestar caucao
correspondente ao valor da execucao, sob pena de revogacao
da presente medida....Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$__800,00______, em cinco dias.-
Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-

79.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1397/2002-CAR-
LOS ANTONIO MARINONI x MARIA MERCES FILIZOLA
DE SOUZA CASTRO -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$__40,00______, em cinco dias.-
Adv. LUIR CESCHIN-

80.-INSOLVENCIA-1399/2002-VANDERLEY FARIAS x AS-
SOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO EDIFICIO LADY -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. VANDERLEY
FARIAS-

81.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1402/2002-SOCIE-
DADE THALIA e outros x PEDRO ZAIAS SUBRINHO -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. SAMIR THO-
ME-
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1.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-344/2002-ADAO
ROSA SOARES x GIOVANI AVANCI -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$490,00. Int.
-Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES e JAMIL FERNAN-
DO DE MIRA FILHO-

2.-REVISIONAL DE CONTRATO-345/2002-SILAS ALBER-
TO FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A -PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Int. -Adv. ANGELITA ACOSTA e SOLANGE DE
PAULA-

3.-INVENTARIO-346/2002-JOSE OLAVO e outros x ESPO-
LIO DE EDU OLAVO e outros -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int.
-Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO
NETO-

4.-INVENTARIO-347/2002-IRACI LINI LUZ x ESPOLIO DE
ALCEU LUZ -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. RENATO DE
OLIVEIRA e GENI KOSKUR-

5.-BUSCA E APREENSAO-348/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JOE FLAVIO DE ARAUJO -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$227,50. Int.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

6.-REPARACAO DE DANOS-101/1993-AHMAD OMAR
OMAR x TRANSPORTADORA VERDE LTDA. -Expeça-se
oficio ao Depositario Publico, a fim de proceda a baixa do as-
sentamento da penhora registrada em data de 10.11.95, sob n.º
91, do Livro 3. Apos, arquivem-se estes autos. Int. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO, JOAO CARLOS LORUSSO
e CLAUDIO MARIANI BERTI-

7.-INTERDITO PROIBITORIO-613/1994-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC DIST ECAD x AIQUE BAR E LANCHES
LTDA E OUTROS. -Defiro o requerimento retro, concedendo
carga dos autos ao requerente, pelo prazo de cinco dias. Int. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARES, JOAQUIM A. CIRI-
NO DOS SANTOS e EDSON JOSE DA SILVA-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-1026/1995-CONJ RES MO-
RADIAS ATENAS I e outros x SONIA MARIA DA APARE-
CIDA DOS SANTOS DE MOURA. -Lavre-se o termo de con-
versao de arresto em penhora. Apos, de-se vista a digna Cura-
dora Especial. Int. -Adv. ENIO ROBETO MURARA, ROSY-
MERI KERN BARBOSA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CRISTINA KAKAWA e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1168/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
CESAR BARON e outros -Fica o exequente novamente inti-
mado para que, em cinco dias, retirar edital e depositar as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Int. -Adv. ELISA GOMES
TORRES e PAULO SERGIO ZEREDO DOS REIS-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-287/1996-SHE-
LL BRASIL S/A x APOMIX DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA. e outros. -Aguarde-se a respos-
ta do oficio expedido as fls. 399, ao Juizo da 4ª Vara da Justiça
Federal. Int. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE,
CARLOS ALBERTO PEREIRA, AIRTON HIROSHI AKUT-
SU e BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-656/1997-MC CONSTRU-
COES CIVIS LTDA x ELIANE MARI DA CRUZ -Defiro o
requerimento de fls. 213/214, suspendendo o feito pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se
a credora. Int. -Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO,
PATRICIA SAFINI GAMA, TATIANA ALESSANDRA ESPIN-
DOLA, ANOAR VALE FERRO e DANIEL MULLER MAR-
TINS-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-771/1997-BRUNAN
RIO‘S CONFEC COM DE ROUPAS INTIMAS LTDA x SE-
GURADORA GRALHA AZUL. -Anotaçoes necessarias quan-
to a inclusao do nome da procuradora subscritora do petitorio
de fls. 708 nas futuras publicaçoes. Aguarde-se por 30 (trinta)
dias a manifstaçao do cessionario. Int. -Adv. DEUSDETHE
LEOPOLDO DA SILVA, JAMES WAHL, JOAO DE BARROS
TORRES, CLEIDE KAZMIERSKI e ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1097/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALBERTO GOMES DOS SANTOS. -
SENTENÇA (...) Atraves da petiçao de fls. 523, a parte exe-
quente pede a extinçao do presente feito em face do pagamento
da divida. Com esteio no exposto, JULGO EXTINTA a execu-
çao, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil. Oficie-se ao Deprecado, solicitando o cancelamento das
penhoras realizadas sobre os imoveis mencionados as fls. 494,
solicitando-se ainda a devoluçao da Carta Precatoria. Oportu-

namente, procedam-se as devidas anotaçoes no distribuidor e
arquivem-se. P.R.I. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1317/1997-COND CONJ
RES VILAS NOVAS II x SILVIO MARQUES -Intime-se pes-
soalmente o autor para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas suprir a falta, sob pena de extinçao do processo, intiman-
do-se tambem seu procurador pelo DJPR. Int. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e JANESLI BOARAO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-157/1998-CI-
MENTART IND E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA x MANOEL FERNANDES NETO. -Oficie-se ao Juizo
da Vara do Trabalho de Paranagua-PR, em resposta ao oficio
de fls. 69, informando-lhe este feito foi julgado extinto em data
de 21/12/2000, tendo em vista que as partes transigiram. Apos,
arquivem-se. Int. -Adv. JUAREZ BORTOLI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1467/1998-GM LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x AUGUSTO SEGUNDO GUER-
REIRO -Expeça-se mandado de restituiçao do veiculo apreen-
dido, conforme requerimento de fls. 127/128. Fica o REQUE-
RIDO devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
tar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, SHEILA MARIA TAKAHASHI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELI-
NE LORENA MIGLIORINI-

17.-INDENIZACAO-913/1999-SOELI NAZARETE DA SIL-
VA x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA CARON
LTDA e outros. -Fica a Excipiente devidamente intimada para
remeter os presentes autos a Comarca de Colombo- PR. Int. -
Adv. RODRIGO MICHELS OLIVEIRA, RAFAEL STEC TO-
LEDO, RENATA CELIA SOUZA LOPES, MARICY PORTU-
GAL WERNECK, ECLAIR TAVARES TESSEROLI, ANTO-
NIO C. C. ALBUQUERQUE, CELSO L. SANTOS, GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI, REGINA CELIA GIACOMET
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-258/2000-OS-
VALDO FERREIRA DE QUIROZ x CLUB SUL SEGUROS
PESSOAIS S/C LTDA e outros. -Retirar alvara. Int. -Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI, DANIEL TANAKA, MARCELO
ANTONIO O. MARTINS, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO, MILTON LUIZ KLEVE KUSTER, CARLA SIMONE
EBINER e APARECIDA GISLAINE DA SILVA HEREDIA-

19.-PROCEDIMENTO SUMARIO-538/2000-JOAQUIM PE-
DRO CAMARGO FILHO x CREDICARD S/A ADM DE CAR-
TOES DE CREDIT -Defiro o requerimento de fls. 247, restitu-
indo-se a requerida o prazo para apresentaçao de suas contra-
razoes. Oportunamente, cumpra-se de o item 3 do despacho de
fls. 234. Int. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA V. VERON, MARIA MA-
DALENA R. B. W. DE ALMEIDA e HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL-

20.-INDENIZACAO-1124/2000-ML KALED CAMELO - ME
x CONDOMINIO EDIFICIO PALOMA PICASSO. -Converto
o julgamento em diligencia, a fim de que o Sehor Perito, em 10
dias, responda os seguintes quesitos: a) A parede do condomi-
nio afetada pela infiltraçao e que gerou a interdiçao, e aquela
que fica abaixo da terra mostrada na fotografia de fls. 176? b)-
Caso o autor tivesse efetuado uma adequada rede de coleta de
aguas pluviais, bem como da oriunda da lavagem de veiculos,
na extensao da divida dos imoveis (vizualida na foto de fls.
176, 178 e 180) a infiltraçao poderia ser evitada? c) Quanto da
construçao do patio de estacionamento houve alguma movi-
mentaçao de material (terra)? d)- Tem o Perito algum outro
esclarecimento ou conclusao a fazer? Int. -Adv. PAULO RO-
BERTO VIDAL, ADRIANO NOGUEIRA e SANDRA APA-
RECIDA BORITZA-

21.-INVENTARIO E PARTILHA-1256/2000-ELZA HAMM e
outros x ESP PEDRO HAMM -Fica a inventariante devida-
mente intimada para que, em cinco dias, efetuar as custas do
Sr. Contador no valor de R$5,78, para a devida atualizaçao do
calculo. Int. -Adv. ARTUR HUGO REMPEL, JOCELINO AL-
VES DE FREITAS e GELSON DE OLIVEIRA-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-1279/2000-HELENICE
RIBAS MEDEIROS x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO. -Defiro o pedido deduzido
as fls. 221, autorizando o expert a proceder ao levantamento
dos honorarios periciais. Concedo as partes o prazo individual
e sucessivo de 10 (dez) dias para manifestaçao sobre o laudo
pericial. Em igual prao, junte a requerida o documento solicita-
do pelo perito as fls. 281. Int. -Adv. FARID MAIRA TROG,
ENIO MEDEIROS FILHO e ELISANDRE MARIA BEIRA-

23.-DECLARATORIA-42/2001-MARCOS FERNANDO
BOSO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -Ao con-
tador judicial para estabelecer, efetuando os calculos corres-
pondentes, se os valores pagos pela re a alguns dos autores o
foram com correçao monetaria calculada de acordo com os in-
dicis usualmente empregados nos calculos judiciais. Apos, em
cnco dias, sobre o esclarecimento, digam as partes. Fica o au-
tor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetuar as
custas do Sr. Contador no valor de R$73,92, para a devida atu-
alizaçao do calculo. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e GYSELE VIEIRA SILVA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-86/2001-SANTANDER
BRASIL ARREND MERCANTIL S/A x CLAUDIO CESAR
DE MELO. -Defiro o requerimento de fls. 97. Retirar depreca-
ta. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, VALDE-
REZ DE MACEDO PACHECO e JODETE DE SENA MARIA
S. CAMPOS-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-135/2001 (apenso aos
autos ) - CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA x ALVARO
FRARE E OUTROS -Ao contador judicial para estabelecer,
efetuando os calculos correspondentes, se os valores pagos pela
parte re a alguns dos autores o foram com correçao monetaria
calculada de acordo com os indices usualmente empregados
nos calculos judiciais. Apos, em cinco dias, sobre o eclareci-
mento, digam as partes. Fica o Excipiente devidamente intima-
do para que, em cinco dias, efetuar as custas do Sr. Contador
no valor de R$79,93, para a devida atualizaçao do calculo. Int.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, GYSELE VI-
EIRA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

26.-DESPEJO-223/2001-H.D. x N.S.C. e outros. -Proceda a
Escrivania as anotaçoes necessarias na autuaçao, relativamen-
te ao pedido de emenda da inicial acolhido as fls. 51, devendo
conversao do feito em execuçao de titulo extrajudicial. Oficie-
se a Receita Federal, solicitando-se copias das declaraçoes das
executadas. Retirar oficio. Int. -Adv. HELENIZE CRISTINE
DIETRICH e CHARLES ERVIN DREHMER-

27.-BUSCA E APREENSAO-317/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADAO JOSUEL
DE PAULA. -Retirar oficio. Int. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e HELOISA MARIA FREITAS CAMA-
RA-

28.-EXCECAO DE SUSPEICAO-437/2001 (apenso aos autos
477/1997) - VOLVO DO BRASIL LTDA x PAULINO PAS-
TRE. -Em face da concessao de efeito suspensivo ao recurso,
aguarde-se seu julgamento. Cumpra a segunda parte do despa-
cho de fls. 475. Int. -Adv. LYSANE DE BRITO A. VARELLA
GOMES, LEDA RAMOS MAY CORREA e DANIELA SILVA
VIEIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-506/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOURIDIN BARBO-
SA JUNIOR -Diga a parte autora quanto a continuidade do pre-
sente feito. Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

30.-DECL. NULIDADE DE TITULO-535/2001-TORREAL
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x INDUS-
TRIA METALURGICA ALMEIDA LTDA. -Retirar alvara. Int.
-Adv. VALDIR NUNES PALMEIRA, JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LARA e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-595/2001-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MAYRA CALÇADOS LTDA e outros -Republicaçao
do despacho de fls. 159: -E Para praceamento, designo os dias
04/02/2003 e 18/02/2003, as 14:00 horas. Expeça-se edital.
Intimem-se os executados pessaolmente. Fica o exequente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, retirar edital e
depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR e PATRICIA C. GOBBI BATISTELA-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-613/2001-JAIME
GAUDEDA MACHULEK e outros x BANCO BANESTADO
S/A -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente,
no prazo legal. Int. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

33.-INDENIZACAO-619/2001-ANA MARIA BEBIK DOS
SANTOS e outros x CEM ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA. -Intime-se a requerida para que efetue o de-
posito dos honorarios periciais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, PAULO LEANDRO
DIETER, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e ISABE-
LLA MANITA CANNELL-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-627/2001-AS-
SOC DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA e
outros x ALEXIA COMERCIO DE CALCADOS LTDA e ou-
tros. -Tndo em vista o pedido de fls. 115 e o contido no docu-
mento de fls. 117, onde JOAO WALCI EBERT e sua mulher
CACILDA EBERT, assumiram a responsabilidade pelo debito,
diga o exequente se ainda pretende que a execuço prossiga em
relaçao a ALEXIA (ainda nao citada) e GERSON RUBENS
DOS SANTOS. Prazo de 05 dias. Se prosseguir deve providen-
ciaar a citaçao. Int. -Adv. MONICA ELISA GRAMANI, MAR-
CIUS FONTOURA LASS e ADILSON LASS-

35.-MONITORIA-693/2001-EUROPA TRAVEL AGENCIA
DE VIAGENS E TURISMO LTDA x IMPERIO DO ATLETA
DE FUTEBOL LTDA. -No prazo de 05 (cinco) dias, esclareça
a exequente se pretende deduzir pedido de falencia com funda-
mento no artigo 2º, inciso I, da Lei de Falencias, hipotese em
que podera pleitear a suspensao do feito. (...). Int. -Adv. IRAJA
DE OLIVEIRA BASTOS e NEUSA MARIA AGUILAR-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-742/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEVAND
ALOISIO CHAVES. -Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. LUCI-
ANA BERRO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-778/2001-BANCO ITAU S/
A x MARIA ELISA PASCHOLATTO. -Intime-se a executada
para, em cinco dias, trazer a estes autos certidao circunstancia-
da acerca da açao mencionada na exceçao, especialmente no
que diz respeito a alegada conexao e eventual antecipaçao de
tutela para autorizar o deposito judicial dos valores mensais
devidos, e bem ainda, a fase atual em que se encontram referi-
dos autos. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
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SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e FABIOLA SFAIER-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-850/2001-ALTAIR CAR-
VALHO DE HOLLEBEN x BANESTADO CREDITO IMOBI-
LIARIO S/A. -Retorem ao Sr. Perito para resposta dos quesitos
suplementares. Int. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA,
CLEVERSON VON LINSINGEN, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO e VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-854/2001-DENISE
NISSEN x ADEMAR PEDRI e outros. -Retirar carta de inti-
maçao. Int. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, MANO-
EL DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER-

40.-ANULATORIA-855/2001-COM DE ROUPAS BERTUZZO
LTDA x MJC PEREIRA e outros. -Sobre os documentos junta-
dos pelo segundo reu as fls. 168/185, em 05 (cinco) dias, mani-
feste-se a autora. Aguarde-se o cumprimento dos oficios expe-
didos as fls. 164/166. Int. -Adv. LUCINEA HUMMEL, DANI-
ELE ALESSANDRA GRANDO, CAROLINE GARCETE, JE-
NIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, CARLOS EDUARDO
M. HAPNER e KARINA MARIA MEHL-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2001-SHE-
LL BRASIL S/A x BENITO SIMONETTI e outros -Despacho
de fls. 138:-Tendo em vista que os executados nao trouxeram
nenhuma prova das alegaçoes que se trata de bem de familia,
bem como, que estou no aguardo da comprovaçao da elisao da
falencia, para eventalmente direcionar a penhora para os bens
anteriormente oferecidos, mantenho a desiçao agravada. Face
o efeito suspensivo recolha-se o mandado de penhora. Infor-
me-se, inclusive sobre o cumprimento do artigo 526 do C.P.C.
Int. — Despacho de fls.149:- Oficie-se ao Juiz Relator, pres-
tando-lhe as informaçoes contidas no despacho de fls. 138,
devendo o oficio ser istruido com copia do mesmo. Int. -Adv.
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK,
ELIANE SALDAN, JOAO CASILLO e LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-1290/2001-VANDERLEI
CELUPPI E FILHOS S/C LTDA x PAULO FERNANDO DA
SILVA -Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo
comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de
honorarios do expert as fls. 136, havendo concordancia, devera
a parte autora efetuar o pagamento, em igual prazo. Int. -Adv.
MUNIR GUERIOS FILHO, JAQUELINE ANGELA MIRAN-
DA, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES e GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES-

43.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1344/2001 (apenso aos
autos 1097/1997) - CARLOS DONIZETTI PLACEDINO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Sobre o requrimento de
fls. 46, em 05 (cinco) dias, diga o emabragdo. Int. -Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS OLIVEIRA e VICTOR GERALDO
JORGE-

44.-DESPEJO-1349/2001-ANTONIO CARLOS FERREIRA
DO AMARAL E SILVA e outros x ESTACIONAMENTO MLM
LTDA. -Recebo a apelaçao em seu efeito devolutivo. Ao apela-
do para contra-razoes, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS e EDGAR STOSKI DE ALBUQUER-
QUE-

45.-BUSCA E APREENSAO-1351/2001-SEGURANCA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GUILHER-
ME JACINTHO - SENTENÇA (...) Com esteio no exposto e
com fundamento no artigo 66 da lei 4.728/1965 e no decreto-
lei nº 911/69, julgo procedente o pedido, declarando rescindi-
do o contrato e consolidando nas maos do autor o dominio e a
posse plena do bem, cuja apreensao liminar torno definitiva.
Faculto ao autor a venda na forma do artigo 3º, paragrafo 5º, do
decreto-lei 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do de-
creto-lei 911/69, oficiando o Detran, comunicando que o autor
esta autorizado a proceder a transferencia a terceiros que indi-
car e permaneçam nos autos os titulos a eles trazidos. Condeno
o reu ao pagamento das custas e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), na forma do artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

46.-INDENIZACAO-1507/2001-TRORION S/A x TAPETES
E DECORACOES PEDROSO LTDA. -Intimem-se as partes
para que manifestem-se acerca das provas que entendem ne-
cessarias. Int. -Adv. SUELY YOSHIE YAMANA, CAROLINE
PALUDETTO PASCUTI e VICENTE DE PAULO ESTEVES
VIEIRA-

47.-MONITORIA-1527/2001-FUNDO DE SAUDE DOS SERV
DO PODER JUDICIARIO FUNSEP x OSNY SOARES DOS
SANTOS. -Avoquei estes autos. Considerando qu na data rede-
signada para a realizaçao da audiencia preliminar nao havera
expediente forense (19/12/2002), em razao de ser feriado esta-
dual, redesigno nova data para o dia 17/12/2002, as 14:00 ho-
ras. Int. -Adv. ANA CLAUDIA FINGER FRANCA e PAULO
ROBERTO SILVA LARA-

48.-MONITORIA-1544/2001-CUTIVELLI HOTEIS LTDA x
ASSOCIACAO DE EDUCACAO CATOLICA DO PARANA e
outros -Defiro o requerimento de fls. 109/110. Fica o requeren-
te devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. BENEDITO GO-
MES BARBOZA, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI e
JOSE FERNANDO BRECAILO-

49.-EMBARGOS DE TERCEIROS-62/2002 (apenso aos autos
457/1993) - MARIA INES DE BITTENCOURT MIRANDA
CARDOSO x DATALAB -INDUSTRIA E COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA. -A embargante (Mari Ines), retirar ofi-

cios. Int. -Adv. ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA, JORGE
LUIZ BORGES, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR
DIONYSIO NETO-

50.-INVENTARIO-105/2002-TEREZA APARECIDA DUAR-
TE ROCHA x ROMUALDO ROCHA -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
ALCEU MARCZYNSKI-

51.-SUMARIA DE INDENIZACAO-142/2002-CLOTILDE
FRANCISCA GUIMARAES MADER x BANCO ITAU S/A -
Diga a parte autora se ha interesse na execuçao da sentença.
Int. -Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

52.-SUMARIA-241/2002-MACROTAN COMERCIO E RECU-
PERACAO DE TAMBORES LTDA x AGUINALDO FERREI-
RA DE MELO e outros. -Aguarde-se a manifestaçao do segun-
do requerido, conforme certidao de fls. 111 verso. Int. -Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN, VIRGILIO CESAR DE MELO,
DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA e LUCIANO SOARES PEREIRA-

53.-INDENIZACAO-244/2002-LUCIA PICCININ ROSEM-
BERG x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. -Oficie-s ao SPC e SERASA, requisitando informaçoes
circunstanciados acerca de eventual apontamento no nome da
autora, efetivado a ordem do requerido, ou mesmo do Banco
Nacional S/A, sendo que, em caso positivo, devera informar as
datas em que efetivados os apontamentos e eventuais cancela-
mentos. Apos, voltem. Retirar oficios. Int. -Adv. VALDIR STE-
DILE, CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

54.-INVENTARIO E PARTILHA-308/2002-MALKE TEREZI-
NHA EDDE LIMA x LUIZ GASTAO MENDES LIMA. -Ma-
nifeste-se a inventariante acerca do contido na promoçao de
fls. 56/57. Int. -Adv. ARY CORREIA LIMA NETO e RAUL
SOLHEID-

55.-MONITORIA-399/2002-AUTOCAR INEPAR ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ALVARO AUGUSTO BUENO
FRANCO. -Parece que o autor nao entendeu os termos do des-
pacho de fls. 41. Assim, renovo o prazo de 05 (cinco) dias para
que apresente CALCULO MINUCIOSO da evoluçao das par-
celas, conforme determinaçao de fls. 41, sob as penas da lei.
Int. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT
e KELLEN DAIANA BATISTA DE ANDRADE-

56.-DESPEJO-405/2002-MARIA CELESTINA BONZANINI
GRAZZIOTIN x EDITH RIPPEL SALGADO CECILIATO e
outros -SENTENÇA (...) Homologo, por sentença, o acordo
celebrado entre as partes as fls. 24/25 e, em consequencia, jul-
go extinto o presente processo, com fulcro no artigo 269, inci-
so III, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios na
forma avençada. Oportunamente, procedam-se as baixas ne-
cessarias. P.R.I. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

57.-ORDINARIA-441/2002-W Z CONSULTORIA E INFOR-
MATICA LTDA e outros x FINANCIALPAR EMPRESA DE
FOMENTO LTDA e outros. -Retirar oficios. Int. -Adv. MAR-
CEL S. DE OLIVEIRA e ANDRE LOPES MARTINS-

58.-DESPEJO-449/2002-VALDOMIRO ALVES DA SILVA x
BIAZI SEVERGNINI e outros. -Homologo, por sentença, o
acordo celebrado entre as partes as fls. 84/85. Suspendendo o
feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo de sus-
pensao, em 05 (cinco) dias, diga o exequente se houve cumpri-
mento do acordo. Int. -Adv. KELYN MEDEIROS DA SILVEI-
RA e TEREZINHA BUENO BACELLAR-

59.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-490/2002 (apen-
so aos autos 1184/2000) - TELEPAR CELULAR S/A x JOA-
QUIM DE JESUS PADILHA -Fica a impugnante devidamente
intimada para que, em cinco dias, depositar as custas remanes-
centes no valor de R$70,00. Int. -Adv. FABIULA SCHMIDT,
CARLEDES ELIAS DO CARMO e TERESINHA PEREIRA
B. DE OLIVEIRA-

60.-IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-522/2002 (apen-
so aos autos 1184/2000) - TELEPAR CELULAR S/A x JOA-
QUIM DE JESUS PADILHA -Fica a impugnante devidamente
intimada para que, em cinco dias, depositar as custas remanes-
centes no valor de R$70,00. Int. -Adv. FABIULA SCHMIDT,
WANDERSON DOUGLAS MARCONI, CARLEDES ELIAS
DO CARMO, TERESINHA PEREIRA B. DE OLIVEIRA e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-718/2002-BAN-
CO BANESTADO e outros x TEREZINHA DE JESUS DA-
VET -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor
de R$83,30 (a Escriva) e R$1,85 (ao Distribuidor). Int. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ AL-
BERTO REGO BARROS e JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS-

62.-CAUTELAR INOMINADA-837/2002-AMADO HUSSEIN
MOHAMAD OSMAN x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO & CIA -SENTENÇA (...) Acolho o pedido de deisten-
cia da açao, formulado as fls. 38 e, em consequencia, julgo
extinto o processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
Codigo de Processo Civil. Oficie-se ao Serasa, comunicando a
extinçao do processo (e a consequente extinçao da liminar an-
teriormente concedida). P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO CO-
MEGNO-

63.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-844/2002-VAN-
DERLEI CELUPPI & FILHOS S/C LTDA x PAULO VICEN-
TE DA SILVA e outros -Fica o requerente devidamente intima-
do para que, em cinco dias, retirar os autos de Cartorio. Int. -
Adv. MUNIR GUERIOS FILHO, GUILHERME DE SALLES

GONCALVES e ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-

64.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-873/2002-BITTENCOURT
PUBLICIDADE LTDA x SIGN OFFICE SUPRIMENTOS
LTDA e outros. -Lavre-se termo de cauçao do bem oferecido as
fls. 45. No prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes
sobre a possibilidade de acordo, especificando, em caso con-
trario, as provas que pretendem produzir. Firmar termo de cau-
çao. Int. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO
ARLINDO CLIVATTI, FRANZ NOBERT WIELER e FRANK
RICHARD FAST-

65.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-885/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARY
MAURO JUCHEM -Cite-se o requerido, nos termos do despa-
cho de fls. 31/32. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-902/2002-BAN-
CO NACIONAL S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
x NASI SONI e outros. -Retirar oficio. Int. -Adv. MAGDA
LUIZA R. EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-928/2002-SUPER
OTICA SAO JOSE x EDMILSON MAXIMO DA FONSECA -
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
indicar bens a penhora e depositar as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. MAURICIO MARQUES CANTO-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-955/2002-BAN-
CO SAFRA S/A x INDUSTRIA TREVO LTDA e outros. -Ten-
do em vista que o Sr. Oficial de Justiça equivocadamente pro-
cedeu a penhora antes de decorrer o prazo legal de 24 horas
nos termos do mandado expedido, renovo aos executaos o pra-
zo para eventual interposiçao de embargos, a contar da intima-
çao deste despacho. Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, AMERICO DAMBROSIO JR, CARLOS EDUARDO M.
HAPNER, FABIOLA P C FLEISCHFRESSER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ e ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS-

69.-MONITORIA-960/2002-AÇO MINIRAÇAO LTDA x NIL-
SON VIEIRA. -SENTENÇA (...) Diante do exposto e do que
mais dos autos consta, julgo improcedentes os presentes em-
bargos suspensivos, constituindo-se de pleno direito o titulo
executivo judicial e convertendo-se o mandado inicialmente
expedido em mandado executivo. Em razao da sucumbencia,
responde o embargante pelas custas processuais e honorarios
advocaticios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o
debito atualizado, tendo em vista o trabalho realizado, o tempo
despendido com o processamento do feito, o valor atribuido a
causa e sua simplicidade, atendidas assim as recomendaçoes
do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, CAR-
LOS EDUARDO BLEY, RONALD ROESNER JUNIOR e
MARCIO ADRIANO PINHEIRO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-991/2002 (apenso aos autos
131/2002) - ILDA BATISTA MACIEL x CONDOMINIO EDI-
FICIO METROPOLITAN BUILDING. -Sobre a proposta de
acordo manifestada as fls. 159, em 05 (cinco) dias, diga o em-
bargado. Int. -Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI, MARCO ANTONIO LANGER
e THAIS HAYASHI-

71.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1014/2002 (apenso aos
autos 518/2002) - NERI JOSE WINCK x J MALUCELLI EQUI-
PAMENTOS LTDA. -SETENÇA (...) Posto isso, adotando a
fundamentaçao acima exposta, JULGO PROCEDENTES OS
EMBARGOS OPOSTOS, para declarar a ineficacia da apreen-
çao formalizada, determinando-se o seu cancelamento, o que
faço com esteio no disposto pelo art. 1046 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Em face da sucumbecia verificada, condeno o em-
bargado ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais ora fixo em 10% (dez por cento) do val;or
atribuido a causa, em face do zelo porfissional demonstrado, a
natureza e pouca complexidade da demanda, e bem ainda, o
tempo despendido no trabalho, atendidas assim as recomenda-
çoes postas no art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. -Adv. ALANCARDINO VALLEJOS e MAURI-
CIO SOUZA BOCHNIA-

72.-EXECUCAO DE SENTENCA-1041/2002-UBALDINO
ROQUE CAVASSIM x SERGIO DERUJO LIMA e outros -
Face o termo de entrega das chaves, manifeste-se o exequente.
Int. -Adv. LEANDRO GALLI-

73.-ARROLAMENTO-1061/2002-ANGELINA BOZZE AVE-
LANEDA e outros x JOSE AVELANEDA -SENTENÇA (...)
HOMOLOGO, por sentença, para surta seus juridicos e legais
efeitos, o plano de partilha de fls.07/08 destes autos sob n.º1061/
2002, dos bens deixados por JOSE AVELANEDA, falecido em
15/09/2001, atribuindo aos nele contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de ter-
ceiros. Transitada em julgada a presente sentença de homolo-
gaçao, e apos verificada pela Fazenda o pagamento de todos os
tributos (artigo 1.031, paragrafo 2º, CPC), expeça-se o compe-
tente formal de partilha. Oportunamente arquivem-se. P.R.I. -
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e ADRIANO MINOR UEMA-

74.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1083/2002-IVO SIU-
RUMIKI RIBAS x EDISON VILMAR ULSON DA COSTA. -
Tendo em vista o contido no paragrafo 3º do artigo 331, do
Codigo de Processo Civil, com nova redaçao dada pela Lei
10.444, de 07/05/2002, intimem-se as partes para que no prazo
de 10 (dez) dias manifestem-se eventual interesse na celebra-
çao de acordo, especificando, em caso contrario, as provas que
pretendem produzir. Em igual prazo, sobre os documentos jun-
tados com a impugnaçao (fotografias e respectivos negativos),

em 05 (cinco) dias, manifeste-se o autor. Int. -Adv. NORMA
SUELY WOOD S. DE MORAES, JOSE PEREIRA DE MO-
RAES NETO, CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA,
AMANDA CANSIAN, ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA e
JANAINA THEULEN ZAGONEL-

75.-MONITORIA-1131/2002-BANCO ITAU SA x REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS COPAR LTDA -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEI-
RA Q BOTELHO-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-1161/2002-FEDERAÇAO
VELA MOTOR ESTADO PARANA x SERGIO GROSMANN
e outros -Face o retorno das cartas de citaçao, todas negativas,
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. CESAR
AUGUSTO CARVALHO-

77.-ARROLAMENTO-1168/2002-EMILIA PURCOTE BA-
JERSKI e outros x THEODORO BAJERSKI -Ficam os herdei-
ros renunciantes devidamente intimados para que, em cinco dias,
firmarem o termo de renuncia. Int. -Adv. CILENE MARIA
SKORA, MARIA ELZI DE MATOS T. BONZATTO, ELIETE
DO ROCIO SIEBEN e LILIANE KOKOT-

78.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1186/2002-
RAFAEL LOIOLA CARDOSO x KARLA CIA DO CABELO -
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, providenciar copia da petiçao inicial. Int. -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

79.-BUSCA E APREENSAO-1197/2002-BANCO ITAU S/A x
NYDIA CORDEIRO LORBIESKY -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, complementar as cus-
tas, no valor R$120,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça. Int. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e marcio ayres
de oliveira-

80.-DECLARATORIA-1211/2002-JOSE ODAIR DE AZEVE-
DO x BANCO PANAMERICANO S/A. -Providenciar copia
do aditamento da inicial, retirar carta de citaçao e oficio(s). Int.
-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1224/2002 (apenso aos au-
tos 1386/2001) - JOSE CARLOS DUARTE DA COSTA e ou-
tros x WALMIRIO ESTANISLAU ZAWWADZKI -Acerca da
impugnaçao ofertada, manifestem-se os embargantes. Apos,
registre-se para sentença. Int. -Adv. CICERO ALESSANDRO
GUERIOS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, SILVIO
RUBENS MEIRA PRADO e PEDRO CELSO FERREIRA-

82.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1240/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEN IMOBIL ADM CREDITOS LTDA x
ANTONIO CARLOS SCHMITZ SERQUEIRA e outros -Fica
a exequente devidamente intimada para que, em cinco dias,
complementar as custas, no valor de R$20,00, relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

83.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1258/2002-SIGNS
TIME DO BRASIL LTDA x GALVANOPLASTIA SARTOR
LTDA -Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 28. Reservo-
me para apreciar o pleito de antecipaçao de tutela apos eventu-
al manifestaçao do reu. Fica o requerente devidamente intima-
do para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as di-
ligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, MARCE-
LO KERETCH e LUCIANA NOTO-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-1262/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ARENAS I CONDOMINIO I x
RAEL FERREIRA DOS REIS e outros -SENTENÇA -Defiro o
requerimento retro. De consequencia, homologo a desistencia
e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil, autorizando desde logo o
desetranhamento dos documentos que a instruiram, mediante
substituiçao por copia autentica. Custas pelo autor. De-se bai-
xa na distribuiçao. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

85.-ARROLAMENTO-1297/2002-IEKO ENOMOTO OSIKA
e outros x ESPOLIO DE HIROUMI OSIKA. -Nomeio inventa-
riante a Sra. Ieko Enomoto Osika, independentemente de termo
de compromisso. Reduza-se a termo a renuncia dos herdeiros,
noticiada as fls. 06. No prazo de 10 (dez) dias, junte a inventa-
riante as certidoes atualizadas das matricukas dos imoveis ar-
rolados as fls. 04 nos itens 1 e 2. Firmar termo de renuncia. Int.
-Adv. YURIKO ANDO e WANDA MARLI BETEZK DA
ROSA-

86.-BUSCA E APREENSAO-1299/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x DINARTE SOARES
OLIVEIRA -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e NEDER DAVID MARTINS ABDALLA-

87.-RESTAURACAO DE AUTOS-1309/2002-GUILHERME
WRANY JR e outros x IZABEL ALVES DE SANTANA e ou-
tros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifes-
te-se o requerente. Int. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO-1325/2002-MARCIA
LUIZA DE SOUZA DOS REIS x BANCO ITAU S/A -Em 10
(dez) dias, deve a autora emendar a inicial, adequando-a aos
termos do artigo 276 do Codigo de Processo Civil, vez que, em
razao do valor atribuido a causa, o presente feito observara o
rito sumario, consoante o disposto no artigo 275, I, do Codigo
de Processo Civil, com a nova redaçao dada pela Lei 10.444,
de 07/05/2002. Pretendendo que o feito tramite pelo rito ordi-
nario, podera emendar o valor da causa. Int. -Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO e VALERIA GASPARIN-
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89.-COBRANCA-1326/2002-C H ADMINISTRAÇAO PARTI-
CIPAÇOES S/C LTDA e outros x MCA BRASIL S/A e outros -
Em razao do valor atribuido a causa, o preente eito observara o
rito sumario, razao pela qual designo a data de 12/05/2003, as
15:00 horas, para a realizaçao da audiencia conciliatoria, a qual
deverao comparecer as partes, pessoalmente ou representada
por prepostos com poderes para transigir, onde frustada a con-
ciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente tecnico, assim como, querendo, podera formular pe-
dido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos
fatos referidos na inicial. Cite-se o requerido para tomar cien-
cia da data designada, advertindo-se ainda de que na sua au-
sencia injustificada a audiencia, repurta-se-ao verdadeiros os
fatos afirmados na inicial (art.319, do C.P.C.), salvo se o con-
trario resultar da prova dos autos. Querendo produzir prova
testemunhal ou entao pericial, podera o autor indicar suas tes-
temunhas, formular quesitos ou indicar assistente tecnico, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusao. Preparar custas
referente as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI-

90.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1337/2002 (apenso aos
autos 1421/2001) - LUSMARINA DE SALES CASOTTI x
OLIMPIO FRANCISCO PETRY. -SENTENÇA (...) Com es-
teio no exposto, indefiro a exordial, com espeque no artigo 295,
inciso I e III do CPC. Condeno a embargante as custas. Oportu-
namente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. MARCOS MONTENEGRO
DE OLIVEIRA-
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1.-COBRANCA (SUM)-17288/1997-THISIA
ADM.PART.LOC.BENS MOV/IMOV E FAC.LTDA x
CIA.PAULISTA DE SEGUROS-Adv. JORGE RODRIGUES
PERES, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e HOMERO
MATIAS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17498/1997-PAI-
OL COM.DE CEREAIS LTDA x JOSE MARIO
REPRES.COMS.LTDA e outros- Deposite, a parte interessa-
da, as custas do Sr. Contador: R$ 43,77. Adv. GEORGY SE-
REDA e JORGE C. DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

3.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-18220/1997-ODA-
IR GUARDIANO DE SOUZA e outros x ADEMILAR
ADM.DE CONSORCIOS S/A- 1) Indefiro a nomeação à pe-
nhora de fl.456, atento a que ela se opôs o exequente, por ra-
zäes que acolho (fls. 459/460). 2) Penhore-se o bem indicado
pelo exequente. Intime-se. Adv. CARLOS DA COSTA e DIO-
NISIO OLISCHEVIS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18815/1998-SUL
ASSESSORIA E PROJETOS S/A x MOVEIS E DECORACO-
ES MOBILAR LTDA e outros- Acerca do ofício e documentos
juntados, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Adv.
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, ROBERTO EURICO SCHMI-
DT JUNIOR e LUIS FERNANDO N.LOYOLA-

5.-ORDINARIA-18982/1998-AGROPAR PAISAGISMO E
AJARDINAMENTO S/C LTDA x MALCOLM E CLEVER-
LEY e outros- Acerca dos documentos jutnados (fls. 309/313),
manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. Adv. FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA, MARÇAL JUSTEN FILHO, FERNAO JUSTEN DE OLI-
VEIRA e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20046/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x BOSCA S/A
TRANSP.COM.E REPRES. e outros- 1) Quanto ao agravo de
instrumento (fls. 121/126), mantenho a decisÆo agravada, por
seus próprios fundamentos. Quando houver requisiçÆo, infor-
me o Sr. Relator do recurso que a parte agravante cumpriu com
o disposto no artigo 526 do CPC e que a decisão agravada foi
mantida. 2) Intime-se. Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, EVANDRO
JOECI BORGES, ROSANA JARDIM RIELLA, SILVIO BA-
TISTA e CICERO JOSE ALBANO-

7.-MONITORIA-22005/2000-BANCO COMERCIAL BANCE-
SA S/A x IGUAÇU PAPEL S/A e outros- 1) Acerca do laudo
pericial complementar, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. 2) Defiro o levantamento do honorários do Sr. Peri-
to. Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA, ALBERTO SILVA
GOMES, HARRI KLAIS e MARISA GORETTI LOPES SAN-
TANA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22547/2001-
JOAO RENATO BIZETTO x JANIO RISSI- Deposite, a parte
interessada, as custas do Sr. Contador: R$ 38,53. Adv. RO-
SANGELA URIARTE RIERA SUREDA e IGUACIMIR
G.FRANCO-

9.-NULIDADE-22597/2001-NELSON GANZ e outros x MA-
RIA APARECIDA SOUZA E SILVA e outros -1) Recebo a ape-
lação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2)
Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508
e 518). -Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS, MARIA APARECIDA SOUZA E SIL-
VA, KATIA REGINA COELHO e GILBERTO GRACIA PE-
REIRA-

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23245/2001-SANDRA
GARUTI x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Acerca do laudo pericial apresentado, manifestem-se as partes,
no prazo de dez dias. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, MARIA WRO-
BEL SCHATZ, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ e BEATRIZ
SCHIEBLER-

11.-BUSCA E APREENSAO-23489/2001-BANCO DIBENS S/
A x MARILICE FERREIRA ANTUNES DE MORAIS -Diga o
autor sobre o ofício de fl.39. -Adv. ANDREIA VERANO e
MARCELO FABIANO GRESKIV-

12.-DESPEJO-23646/2001-SAMIR ABDEL IBRAHIM EL
SEMMAN x ABDUL MOTTALES MOHAMAD HAIDAR -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
40,00, e forneça cópias das fls. 75/76.-Adv. LEANDRO GALLI-

13.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23984/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x VAL-
DINEI XAVIER- Ante o contido na petição de fl.81, manifes-
te-se o requerido, no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA e ANDREA CRIS-
TINE SCHLICHTA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-24357/2002-JOAO FREDE-
RICO NEHLS x COND.ED.GUADALUPE -1) Recebo a ape-
lação no efeito devolutivo. 2) Intime-se o apelado a responder
em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e LINEU ROQUE STERTZ-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24485/2002-A

B ADM.DE SERVIÇOS LTDA x PONTUAL LIMPEZA E
CONSERVAÇAO LTDA- Defiro a suspensÆo do feito pelo
prazo de 30 dias. Adv. REYNALDO ESTEVES-

16.-SUMARIA DE COBRANÇA-24513/2002-
COND.CONJ.RES.FAZENDINHA x LUIZ CARLOS CABRAL
-1) Tratando-se de execução por título judicial, cumpra-se o
CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das custas da execução (artigo 19 do
CPC e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos
comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do De-
creto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º
da Lei Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”,
expeça-se mandado executivo. Caso contrário voltem conclu-
sos. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARINA S DE
OLIVEIRA-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24616/2002-MARIA
JOSE VELLOSO DE MENEZES x NATUMED COMERCIAL
LTDA -Sobre a correspondência devolvida, fls.20, diga o au-
tor. -Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-24650/2002-ESTEVAO
ANTONIO DE SOUSA x QUIMOFRAM INDL.QUIMICA
LTDA e outros- Acerca da correpondência devolvida (fl.27),
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv. JOSANE
DALILA FERRAZ RODRIGUES-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-24676/2002-ELVIRA MON-
TIEL VERGUTZ x SERGIO ALVES RAYSEL- Acerca da con-
testação apresentada e documentos juntados, manifeste-se a
autora, no prazo de dez dias. Adv. ADILSON JOSE ALVES
PEREIRA, JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA, CLAUDIA
REGINA TORRES C BAGDAN, REGINA YURICO
TAKAHASHI, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e JUCIMAR
MOURA DOS SANTOS-

20.-BUSCA E APREENSAO-24684/2002-AUTOCAR
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x NAYARA CRISTIE
GONÇALVES DA SILVA- Primeiramente, defiro o pedido de
vista dos autos (fls.52) pelo prazo de cinco dias. Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ e
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-

21.-INTERPELACAO JUDICIAL-24718/2002-IMOVEIS
BASSOLI LTDA x JOAQUIM PEREIRA CARDOSO- Defiro
a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias. Adv. ZEILA PA-
CHECO DE O.LONDERO e LACYR GUARENGHI-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24727/2002-JOAO DE
DEUS FLORES DE PAULA x ROSA MARIA DOVAI- Ante o
contido na petição de fls. 83/84, manifeste-se o embargado, no
prazo de cinco dias. dv. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA,
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES, PAULO CESAR MOSER e MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

23.-ORDINARIA-24803/2002-MISSAO DAS AGUAS IND.E
COM.LTDA-ME x MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGU-
RANÇA S/C LTDA e outros -Sobre a correspondência devol-
vida, fls.61, diga o autor. -Adv. CELSO DE MOURA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24922/2002-
PARMALAT BRASIL S/A IND.DE ALIMENTOS x COM.E
ALIMENTOS NOVA ITALIA LTDA e outros -Deposite a par-
te autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00, e forneça
cópias dsa fls. 243 e 235/236.-Adv. LUIZ GUSTAVO DE OLI-
VEIRA RAMOS, MARCOS DE REZENDE ANDRADE JU-
NIOR, GUILHERME EDUARDO PAHL, JURACI BARBO-
SA SOBRINHO e JUNIA MARIA TAGUCHI-

25.-MONITORIA-24923/2002-AGRALE S/A e outros x ORI-
ON COM.DE MOTOS LTDA e outros -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00, e forneça cópias
das fls .110/111, 113/114.-Adv. WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA\ e ANDRE LUIZ
BETTEGA D‘AVILA-

26.-MEDIDA CAUTELAR-24947/2002-JULIANO TODES-
CHINI DE ANDRADE e outros x SOC.RADIO EMISSORA
PARANAENSE S/A- · especificação fundamentada de provas,
pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. JACEGUAY F.DE
LAURINDO RIBAS e RODRIGO XAVIER LEONARDO-
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ADRIANO M REBELLO 0028 020198/0000

0064 026961/0000
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0024 019843/0000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0038 025071/0000
ALEX SANDRO DA SILVA SHEL 0063 026940/0000
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0049 025918/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0056 026366/0000

0039 025130/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0046 025732/0000
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0027 020036/0000
AMARILDO DE MELO 0005 015361/0000
ANA LUCIA CABEL 0027 020036/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0027 020036/0000
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0062 026920/0000
ANDREIA VERANO 0057 026527/0000
ANTONIO CARLOS EFING 0034 021876/0000

0060 026848/0000

ANTONIO EMERSON MARTINS 0036 024821/0000
ANTONIO SBANO JUNIOR 0033 020967/0000
ARIVALDIR GASPAR 0015 018518/0000
BLAS GOMM FILHO 0028 020198/0000
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CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0008 016412/0000
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 0025 019884/0000
CARLOS ALBERTO G. AMARAL 0040 025145/0000
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0033 020967/0000

0025 019884/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0027 020036/0000
CARLOS JUAREZ WEBER 0012 017693/0000
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0004 011454/0000
CESAR AUGUSTO BROTTO 0050 025986/0000
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0028 020198/0000
CICERO BRAZ PORTUGAL 0002 010789/0000
CLEUSA MARIA GIARETTA 0013 018255/0000
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0029 020269/0000
DALTON JOSE BORBA 0003 010989/0000
DALTON LUIZ DALLAZEM 0020 019315/0000
DANIEL HACHEM 0014 018375/0000
DANIELE ALESSNDRA GRANDO 0027 020036/0000
DANTON NOVAIS FILHO 0002 010789/0000
DEISE C. MONTEIRO DE BARR 0055 026318/0000
DILETE DE FATIMA DE NEZ 0024 019843/0000
DJAKMA SALLES JUNIOR 0037 025022/0000
DORVALINO TIZATTO 0002 010789/0000
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0051 026076/0000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0025 019884/0000
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0027 020036/0000
ELIANE MARIA MARQUES 0061 026893/0000
ELIZABETH REGINA VENANCIO 0040 025145/0000
ELIZEO ARAMIS PEPI 0032 020856/0000
ERLON DE FARIA PILATI 0007 016199/0000
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 0059 026565/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0031 020804/0000

0040 025145/0000
0041 025172/0000

FABIO PACHECO GUEDES 0047 025804/0000
FABIOLA PAULA BEE ALIENSK 0049 025918/0000
FAURLLIM NAREZI 0003 010989/0000
FERNANDO ANTONIO BONADIE 0023 019800/0000
FERNANDO JOSE BONATTO 0045 025724/0000
FLORIANO GALEB 0003 010989/0000
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0009 016423/0000
GERALDO BONNEVIALE BRAGA 0034 021876/0000
GERMANO ADOLFO BESS 0009 016423/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0061 026893/0000
GLAUCIO C SILVA MOLINO 0065 027310/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0010 016480/0000
HELOISA GUARITA SOUZA 0003 010989/0000
HUGO MARTINS KOSOP 0003 010989/0000
IDEVAN JOHSSON 0061 026893/0000
ILLIO BOSCHI DEUS 0006 015580/0000
ISIDORA SELIG FERRAZ 0040 025145/0000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0064 026961/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0012 017693/0000
JAQUELINE MARIA MOSER 0015 018518/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0027 020036/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0056 026366/0000
JOAO CARLOS DE LUCAS 0013 018255/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0015 018518/0000
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0009 016423/0000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0023 019800/0000
JOAO MAESTELI TIGRINHO 0024 019843/0000
JOAO MARCELO KERETCH 0016 018770/0000
JOAO MENOTTI A. LEAO 0009 016423/0000
JOEL BERTO 0040 025145/0000
JOSE CARDOSO TEIXEIRA JUN 0021 019526/0000
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0030 020761/0000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0052 026132/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0004 011454/0000
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0060 026848/0000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0002 010789/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0026 019940/0000
JOSE XAVIER SILVA 0035 024632/0000
JOSELIA A KUCHLER 0022 019622/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0044 025526/0000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0033 020967/0000

0010 016480/0000
LENITA RODOLFO PASSOS 0011 017077/0000
LUCIANA SEZANOWSKI 0058 026562/0000
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0040 025145/0000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0046 025732/0000
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0033 020967/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0042 025206/0000
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0014 018375/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0046 025732/0000

0048 025882/0000
LUIZ FERNANDO KUSTER 0002 010789/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0021 019526/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0031 020804/0000
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0018 018897/0000

0019 019182/0000
MANOEL DAHER 0055 026318/0000
MANOEL EURIDES DA COSTA O 0028 020198/0000
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0055 026318/0000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0007 016199/0000
MARCELO BERVIAN 0053 026248/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0057 026527/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0038 025071/0000
MARCIA ZANIN 0052 026132/0000
MARCIO RIBEIRO PIRES 0063 026940/0000
MARCO AURELIO GUIMARAES 0040 025145/0000
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0022 019622/0000
MARCOS MATTIOLI 0065 027310/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0041 025172/0000
MARIA LORETE BIERNASKI 0037 025022/0000
MARIA TEREZINHA H. ANTONI 0013 018255/0000
MARILZA MATIOSKI 0037 025022/0000
MARIO ALFREDO PINTO RIBEI 0017 018784/0000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0026 019940/0000
MARTA P BONK RIZZO 0026 019940/0000

12ª Vara Cível

13ª Vara Cível



72 3ª feira | 03/Dez/2002

MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0028 020198/0000
0007 016199/0000

MAURICIO JULIO FARAH 0008 016412/0000
MICHELE PINTERICH 0030 020761/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0027 020036/0000
MOEMA REFFO S MANZOCHI 0048 025882/0000
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0025 019884/0000
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0050 025986/0000
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0002 010789/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0034 021876/0000
PAULO ROBERTO VIDAL 0009 016423/0000
PEDRO KUASNEI 0016 018770/0000
PEDRO VIEIRA CESAR 0043 025290/0000
PRISCILA GRZISKI 0058 026562/0000
RENE ARIEL DOTTI 0030 020761/0000
REYNALDO ESTEVES 0008 016412/0000
RICARDO BAITLER 0011 017077/0000
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 0014 018375/0000
RODRIGO GUIMARAES 0029 020269/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0061 026893/0000
ROLAND HASSON 0040 025145/0000
ROMINA VIZENTM 0034 021876/0000
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0034 021876/0000
SANDRA CALABRESE SIMAO 0040 025145/0000
SERGIO ANTONIO CAVET 0004 011454/0000
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0029 020269/0000
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 0030 020761/0000
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0063 026940/0000
SUZANA V. MANOCCHIO 0047 025804/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0054 026288/0000
TERENCE KELLER 0063 026940/0000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0040 025145/0000
UMBERTO GIOTTO NETO 0059 026565/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0048 025882/0000
VANDERLEI LUIS WILDER 0002 010789/0000
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0040 025145/0000
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0055 026318/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0040 025145/0000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0032 020856/0000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0018 018897/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0009 016423/0000
YOSHIRO MIYAMURA 0016 018770/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC. 1 -
EMBARGOS - ANTONIO DONATZ RIBEIRO DA SILVA X
VALENTIN BRAGANTE. ADVS. DIONE MARA SOUTO DA
ROSA. 2 - OBRIGA8AO DE FAZER - gilmar soboleski x auto
sport - parolin autoimoveis ltda com. de veiculos. R$609,00.
ADVS. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO. 3 - EXE-
CUÇAO - HELIO RUBENS DE OLIVEIRA X BANCO DO
BRASIL S/A. R$378,00. ADVS. GERALDO DECIO LEITE
DE MACEDO. 4 - NULIDADE DE ATO JURIDICO - ELI-
SEU JOSE SEBBEN X LUCINEIA FERREIRA MACHADO.
R$609,00. ADVS. EMIDIO BUENO MARQUES. 5 - BUSCA
E APREENSAO - BANCO BRADESCO S/A X ENEAS CRUZ
TURISMO LTDA. R$609,00. ADVS. LUCIANA SEZANO-
WSKI.

2.-EXECUCAO-10789/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
MARTESPUMA IND DE COLCHOES LTD. AUTOS SOB N.
25883 - I - Tendo decorrido o prazo solicitado na audiência
inaugural, digam os autores sobre a realizaçao ou nao de acor-
do, no prazo de cinco (05) dias. Int. -Adv. DANTON NOVAIS
FILHO, LUIZ FERNANDO KUSTER, CICERO BRAZ POR-
TUGAL, OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, VAN-
DERLEI LUIS WILDER, DORVALINO TIZATTO e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

3.-RENOVATORIA-10989/0000-SAN REMO COM. DE CON-
FECCOES LT x JULIO JOSE RODRIGUES e outros. Despa-
cho nos autos apenso sob n. 21629 - I - Dianmte do teor da
informaçao de f. 137-v, no prazo de cinco (05) dias, deve o
procurador do embargante indicar o endereço de seu constitu-
inte. Int. -Adv. HUGO MARTINS KOSOP, FAURLLIM NA-
REZI, HELOISA GUARITA SOUZA, DALTON JOSE BOR-
BA e FLORIANO GALEB-

4.-INDENIZACAO-11454/0000-DARCY ANTONIACOMI x
A. J. IMOVEIS LTDA. Despacho nos autos apenso sob n. 19701
- I - Aguarde-se o retorno da deprecata, expedida para avalia-
çao, devidamente cumprida. Int. -Adv. CELSO LUIS DE SOU-
ZA CORDEIRO, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e SER-
GIO ANTONIO CAVET-

5.-ORDINARIA-15361/0000-PETROBRAS DIST S/A x
TRANSP TANCHELLA LTDA,CELONI MARIA CARJANO
BRESSAN. I - Tendo a carta precatória sido expedida em se-
tembro de 2001, deve a autora comprovar a sua distribuiçao e
processamento junto ao juizo deprecado, no prazo de cinco (05)
dias. Int. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e AMA-
RILDO DE MELO-

6.-EXECUCAO-15580/0000-RN COM E REPRESENT LTDA
x JOVENAL PEREIRA DOS SANTOS -Arquive-se com as
formalidades de estilo. Int.-Adv. ILLIO BOSCHI DEUS-

7.-EXECUCAO-16199/0000-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x MENDELSSOHN DE OLIVEIRA ROSA. I - Ten-
do em vista o tempo decorrido da distribuiçao da presente açao,
deve o exequente atualizar o cálculo do débito, na forma do
art. 614, do CPC. Apos, voltem para anlaise do pedido de pe-
nhora da conta bancária. Int. -Adv. BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, ERLON DE FARIA
PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16412/0000-CAPITELL
MARMORES E GRANITOS LTDA x JERONIMO DE FRA-
GA SEFRIN. I - Sobre a informaçÔo do senhor Oficial de Jus-
tiça (f. 167v), diga a parte interesssada. Int. -Adv. MAURICIO
JULIO FARAH, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e

REYNALDO ESTEVES-

9.-INDENIZACAO-16423/0000-JOSE RAMOS DE SOUZA x
REUNIDAS TRANSP COLET E DE CARGAS -I - Cumpra-se
o v. Acordao. II - No prazo de cinco (05) dias, diga a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito. III - Int. -Adv.
JOAO EDUARDO LOUREIRO, FRANCISCO FERRAZ BA-
TISTA, YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MENOTTI A.
LEAO, PAULO ROBERTO VIDAL e GERMANO ADOLFO
BESS-

10.-EXECUCAO-16480/0000-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x CLAUDENIR APARECIDA ALVARENGA -I -
Defiro o pedido de f. 101; aguarde-se a manifestaçÔo do exe-
quente, no arquivo provisorio. Int. -Adv. LAERTES BONET-
TO DE OLIVEIRA e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-17077/0000-ANGELO
DALLALIBERA x ROGERIO LEVANDOSK -I - Cumpra-se o
v. Acordao. II - No prazo de cinco (05) dias, diga a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito. III - Int. -Adv. LENI-
TA RODOLFO PASSOS e RICARDO BAITLER-

12.-ORDINARIA-17693/0000-BONANCA COMERCIO EX-
TERIOR LTDA x TRANSIMARIBO LTDA -Defiro o pedido
de vistas dos autos fora de Cartório, pelo prazo de cinco dias,
mediante carga devidamente anotada em livro próprio da Es-
crivania. Int. -Adv. CARLOS JUAREZ WEBER e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-18255/0000-SOCIEDADE
EDUCACIONAL MODELO S/C LTDA x RODRIGO VAR-
GAS e outrosautos apenso sob n. 18255 - -Arquive-se com as
formalidades de estilo. Int.-Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS,
CLEUSA MARIA GIARETTA e MARIA TEREZINHA H.
ANTONIAZZI-

14.-EXECUCAO-18375/0000-BANCO BOAVISTA S/A x
GOYANA S/A IND BRASILEIRAS DE MATERIAS PLASTI-
CAS e outros - autos sob n. 20172 - Intime-se o embargante,
pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena
de extincao. Adv. DANIEL HACHEM, ROBERTO CAMPOS
HIDALGO e LUIZ ANTONIO DUARESKI-

15.-ORDINARIA-18518/0000-MARIA RODRIGUES DE
SOUZA e outros x MADEIRAS LEO LTDA. I - Masnifestem-
se as partes no prazo comum de cinco 05 dias. Int. -Adv. ARI-
VALDIR GASPAR, JOAO DE BARROS TORRES e JAQUE-
LINE MARIA MOSER-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-18770/0000-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x HIPERGAS COMER-
CIO DE GAS LTDA e outros -retirar carta precatoria de carto-
rio. -Adv. YOSHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KE-
RETCH e PEDRO KUASNEI-

17.—18784/0000-EDDE TORRES GALVAO CAMARGO e
outros x JOAO FRANCO DE CAMARGO(ESPOLIO). assinar
termo de fs. 83. -Adv. MARIO ALFREDO PINTO RIBEIRO-

18.-sumaria-18897/0000-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BELL TERRA x EDEVALDO VALENTIN. No pra-
zo de cinco (05) dias diga o exequente sobre o seu interesse em
promover a execuçao da sentença retro. Int. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S RIBAS e WILSON ROBERTO DE LIMA-

19.-sumaria-19182/0000-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BAIRRO ALTO II x JOSEFA DOS SANTOS. I -
Defiro o pedido de f. 116 pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS-

20.-ALVARA JUDICIAL-19315/0000-LUIZ ANTONIO BRIT-
TO VALENTE x HYLTON WOLFF VALENTE (ESPOLIO). I
- Observe o procuradro que subscreve a petiçao às fs. 70/71
que a Sra ELENISE MARIA DE SOUZA nao é a inventariante
do “de cujus”, consoante sxe vê do documento acostado à f.
72. Int. -Adv. DALTON LUIZ DALLAZEM-

21.-EXECUCAO-19526/0000-CONFECCOES S. S. COM-
PANY LTDA x SHEFFIELD COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA. autos apenso sob n. 20186 - I - Manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. Int. -Adv.
JOSE CARDOSO TEIXEIRA JUNIOR e LUIZ ROBERTO
ROMANO-

22.-sumaria-19622/0000-CONDOMINIO RESIDENCIAL TI-
VOLI x PAULO SERGIO FOLMANN e outros. Como requer
(f. 211), suspensao do feito pelo prazo de 90 dias. Int. -Adv.
JOSELIA A KUCHLER e MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR-

23.-EXECUCAO-19800/0000-MIKHAIL WAJIH MURI ME-
MEH e outros x ESPOLIO DE OSCAR FREDERICO DE OLI-
VEIRA RIBEIRO -Intime-se a parte exequente, pessoalmente,
para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de extincao. -
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e FERNANDO ANTO-
NIO BONADIE-

24.-EXECUCAO-19843/0000-SARAGOZA COMERCIO DE
PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA x PRESTASERV
PREST SERV AG NEGOCIOS S/C LTDA -Intime-se a exe-
quente, pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48h. -
Adv. JOAO MAESTELI TIGRINHO, ALCEU WALDIR
SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE NEZ-

25.-CARTA DE SENTENCA-19884/0000-ALBERTO MA-
NOEL GLASER JUNIOR e outros x JOANA D’ARC DA-
TOLA e outros-. autos apenso sob n. 20058 - I - Manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. Int.
Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS, NEI
ROBERTO DE BARROS GUIMARAES, CARLA AFONSO
DE OLIVEIRA PEDROZA e EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-19940/0000-EDUARDO
ZELAK e outros x EDSON LIMA DE OLIVEIRA e outros. I -
Cumpra-se o parecer do Ministério Publico. I - Int. -Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI e MARTA P BONK RIZZO-

27.-INSOLVENCIA-20036/0000-ALVARO WIPPEL e outros
x . I - Manifeste-se o autor acerca da certidao de f. 208. Int. -
Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DANIELE ALESSNDRA
GRANDO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e ANA
LUCIA CABEL-

28.-BUSCA E APREENSAO-20198/0000-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x CLAUDIA DANIELE PEREIRA. I
- Dispoe o artigo 463 do CPC que ao publicar a sentença de
merito, o juiz cumpre e acaba o oficio jurisdicional. Dai por-
que nao conheço de fatoi supervenientew a tal ato, consubstan-
ciado, no caso, na cessao de suposto credito a terceiro. Alias,
anote-se que até agora nem sequer há execuçao e se no futuro
houver ela podera ser ajuizada junto ao juizo competente para
processá-la. Posto, isso, indefiro o pedido de f. 112. II - Apos,
as cautelas e anotaçoes de estilo, arquivem-se estes autos. III -
Int. -Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, ADRIANO M REBELLO, MANOEL EURIDES DA
COSTA OLIVEIRA e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

29.-MONITORIA-20269/0000-VALDIR ZAMPRONIO x FER-
NANDO LIMA WESTPHALEN -Arquive-se com as formali-
dades de estilo. Int.-Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA
SILVA, RODRIGO GUIMARAES e CLEVERSON SOUZA DA
SILVA-

30.-MEDIDA CAUTELAR-20761/0000-INTERNACIONAL
BUSINESS SERVICES S/C LTDA x EDITORA O ESTADO
DO PARANA S.A e outros. autos apenso sob n. 20936 - I -
Diante do teor da informaçao de f. 208-v, no prazo de cinco
(05) dias deve o procurador da autora indicar o endereço de sua
constituite. Int. -Adv. SIMONE DACOREGIO MIKETEN,
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, MICHELE PINTERI-
CH e RENE ARIEL DOTTI-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-20804/0000-GM LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEAN CARLOS
BARBOSA -Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

32.-EXECUCAO-20856/0000-ANTONIO FRANCISCO MO-
LINA x IVO ANTUNES MARQUES. I - Defiro (f. 118), aguar-
de-se as diligencias do exequente com o intuito de localziar
bens passiveis de constriçao judicial. Int. -Adv. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS e ELIZEO ARAMIS PEPI-

33.-DEPOSITO-20967/0000-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S/A x MARIA ANGELICA MOURA SAURA -I - Ofi-
cie-se em, resposta ao expediente de f. 104, ... Retirar oficio de
cartorio. Int. -Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI, CARLOS EDUARDO DE MACE-
DO RAMOS e ANTONIO SBANO JUNIOR-

34.-ORDINARIA-21876/0000-LETSPRINT ENVELOPES
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A. I - Nao havendo mais provas a serem produzi-
das, faculto às partes a oportunidade de, querendo, aduzirem
suas alegaçoes finais, atraves da apresentaçao de memoriais,
respectivamente no prazo de 10 (dez) dias a iniciar-se pelos
autores. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, ROMINA VI-
ZENTM, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e GERALDO BONNEVIALE BRAGA ARA-
UJO-

35.-DECLARATORIA-24632/0000-ANESIO XAVIER DA SIL-
VA e outros x TELEMAT CELULAR e outros. I - Para os fins
da decisao de f. 77, intimem-se os autores pessoalmente. Int.-
Adv. JOSE XAVIER SILVA-

36.-SUMARISSIMA-24821/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
JOSE CORREIA DE FREITAS x OSWALDO SCHMIDT. I -
Para os fins do depsacho de f. 73, intime-se pessoalmente para
cumprimento, no prazo de quanrenta e oito (48) horas. Int. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

37.-SUMARISSIMA-25022/0000-CONDOMINIO GALERIA
REGIONAL DO PORTAO x ANDRE LINNEO TOCHETTO.
I - Sobre o pedido de extinçao do feito, formulado à f. 127,
manifeste-se o reu. Int. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI,
MARILZA MATIOSKI e DJAKMA SALLES JUNIOR-

38.-BUSCA E APREENSAO-25071/0000-BANCO FORD S/
A x ADILAR ANTONIO SARTORETTO -Admito a emenda à
inicial. Docvuentalmente profvada como está a mora, defiro
liminarmente a medida posatulada, ... retirar carta precatoria
de cartorio. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANIN e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

39.-BUSCA E APREENSAO-25130/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x NIVO VIEIRA BARBOZA -Ante a certi-
dao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

40.-ORDINARIA-25145/0000-JOSE ARAUJO NETO e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Anote-se f. 167...,
II - Tendo o ESTADO DO PARANA requerido seu ingresso na
presente demanda, e diante do parecer ministerial de f. 112,
declino das competencia para o julgamento do feito, devendo
estes autos serem encaminhados, via Cartório Distribuidor, a
uma das Varas da Fazenda Publica, Falencias e Corcordatas da
Capital. III - Dê-se ciência ao digno representante do Ministé-
rio Publico. IV - Int. -Adv. ROLAND HASSON, SANDRA
CALABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA,

ELIZABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI, MARCO
AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVIERA, VANESSA KARAM DE CHUEI-
RI SANCHES, ISIDORA SELIG FERRAZ, CARLOS ALBER-
TO G. AMARAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

41.-DECLARATORIA-25172/0000-EDIR KAMAMRADT E
CYNTHIA BASTOS KAMMRADT x BANCO ITAU S/A. I -
Forme-se novo volume ... II - Manifestem-se as partes com re-
laçao ao Laudo Pericial de fs. 181/205. Int. -Adv. MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-DEPOSITO-25206/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALESSANDRO SI-
MOES -retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-

43.-EXECUCAO-25290/0000-RED FRUTAS LTDA x REI-
NALDO MARCOLINO DE ASSIS. I - Indefiro (F. 56), ainda
nao forma esgotadas todas as tentativas com o intuito de loca-
lizar o executado. Int. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

44.-BUSCA E APREENSAO-25526/0000-FINAUSTRIA - CIA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM. x NEUDECIR
DEVOLATKA -Ante a juntada do oficio de fs. e certidao do
Oficial de fs. diga o interessado. Int. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

45.-ORDINARIA-25724/0000-CAIXA DE PREV. DOS FUN-
CION. DO BANCO DO BRASIL PRE x ERNANI CARLOS
MARTINESCHEN. I - Voltem em termos (arts. 614 e ss., do
CPC). Int. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

46.-SUMARISSIMA-25732/0000-EDIFICIO FOREST RESI-
DENCE x ANTONIO LUIS FERREIRA e outros. I - Aguarde-
se a audiência ja designada. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e
ALEXANDRE TORRES VEDANA-

47.-EXECUCAO-25804/0000-INVEST FACTORING - FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x DISTRIBUIDORA DE DIE-
SEL CL LTDA. I - Para os fins do pedido de f.27, diligencie a
parte pessoalmente. -Adv. FABIO PACHECO GUEDES e SU-
ZANA V. MANOCCHIO-

48.-SUMARISSIMA-25882/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL SANTA EFIGENCIAIII x ROSELINDA
FARABELLO. I - Manifeste-se o reu sobre os documentos de
fs. 141/151 (art. 398, do CPC). Int. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MOEMA REFFO S MANZOCHI e VALDE-
REZ DE MACEDO PACHECO-

49.-OBRIGACAO-25918/0000-RODRIGO MAREMCO BRA-
GA x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU e outros -
I - Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos (art. 520, CPC). II
- A parte apelada para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze)
dias. III - Int. -Adv. ALEXANDRE DE SALLES GONCAL-
VES e FABIOLA PAULA BEE ALIENSKI-

50.-DESPEJO-25986/0000-IRMA VIEIRA DE CARVALHO x
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS BAPTHISTA. Para os fins
da decisao de f. 34, intime-se o autor pessoalmente. Int. -Adv.
NELSON VIEIRA DE CARVALHO e CESAR AUGUSTO
BROTTO-

51.-EMBARGOS DE TERCEIROS-26076/0000-LUIZ BEN-
VENUTO MONEGAT x NACIONAL ASSOCIACAO CUL-
TURAL E SOCIAL. I - Junbte a carta precatoria, expedida à f.
51, devidamente cumprida. Int. -Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE-

52.-DESPEJO-26132/0000-PORTHAL DO LAGO e outros x
ROSIVALDO PAULO DE SOUZA -I - Recebo a Apelaçao no
efeito (inciso V, do art. 58, da Lei n. 8245/91. II - A parte ape-
lada para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias. III -
Int. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA e MARCIA ZANIN-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26248/0000-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
ARAMIS CRUZ -I - Defiro (fs. 32/33), oficie-se somente com
o intuito de localziar o endereço do executado. Retirar oficio
de cartório. Int. Adv. MARCELO BERVIAN-

54.-BUSCA E APREENSAO-26288/0000-BANCO DIBENS S/
A x DANIEL DE LIMA CORDEIRO. I - Indefiro (f. 35). Ain-
da nao foram esgotados todos os meios habeis com o intuito de
localzair o reu. Int. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

55.-NULIDADE-26318/0000-MARCIA LORENZON BO-
TROS x REDA ATAWICK BOTROS. I - Trata-se de açao anu-
latória de ato juridico qeu, se for julgada procedente, atingirá a
esfera juridicas de terceiros. II - Sendo assim, promova a auto-
ra, na forma do art. 47, do CPC, a citaçao de IBRAHIM ABOU
CHAMI e YIN JIAHONG, no prazo de 120 (dez) dias. Int. -
Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, VANESSA
VALERIO ROSENSTOCK, MANOEL DAHER e MANOELLA
DOS SANTOS DAHER-

56.-EXECUCAO-26366/0000-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x ITALO BELON NETO. Autos apenso sob n.
27612 - I - Recebo a presente exceçao e suspendo o rpocesso
principal sob n. 26366 (art. 306 do CPC); certifique-se. II - Ao
excepto para manifestar-se no prazao de 10 (dez) dias (art. 308,
do CPC). Intimem-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

57.-BUSCA E APREENSAO-26527/0000-BANCO DIBENS S/
A x LINDOMAR FURLAMENTO -I - Defiro parcialmente o
pedido de fs. 24. Oficie-se na forma requerida somente ao
DETRAN, à Receita Federal, BRASIL TELECOM, TIM TE-
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LEPAR CELULAR, GLOBAL TELECOM E COPEL. II - In-
defiro o pedido de expediçao de oficio às Policias ROdoviári-
as, tendo em vista que tal nao é de competencia deste Juizo. III
- Int. -Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

58.-BUSCA E APREENSAO-26562/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x MARTINI E JOHANN -Arquive-se com
as formalidades de estilo. Int.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e PRISCILA GRZISKI-

59.-DESPEJO-26565/0000-ELIANE DE OLIVEIRA e outros
x ANGELA MARIA CARNEIRO e outros. I - Diante do teor
da certidao de f. 62, intime-se a autora para que dê prossegui-
mento ao feito promovendo a citaçao das rés LUCIANA CAR-
NEIRO PINHEIRO e SILVANA PARECIDO MIRANDA. Int.
-Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA e UMBERTO
GIOTTO NETO-

60.-EXECUCAO-26848/0000-MARIO BORNANCIN x VAN-
DIR VALENTIM SILVA e outros. I - Indefiro (fs. 77/78). Ain-
da nao foram esgotadas todas as tentativas com o intuito de
localizar os bens dos reus. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

61.-DESPEJO-26893/0000-NUDIER BENEDITO RIBAS e
outros x SITESE SISTE. TECNI. DE SEGUR. E TRANS. DE
VAL.S/C e outros. I - No prazao de quanrenta e oito (48) horas,
deve o reu JOSE LUPO DE ANDRADE cumprir de forma cor-
reta a determinaçao do despacho de f. 79, pena de revelia. E
que os documentos juntados às fs. 82/85 somente fazem refe-
rencia a ré SITESE e nao a sua pessoa fisica. Int. -Adv. IDE-
VAN JOHSSON, ELIANE MARIA MARQUES, ROGERIO
POPLADE CERCAL e GILES SANTIAGO JUNIOR-

62.-RESCISÃO DE CONTRATO-26920/0000-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARISTEU
MUNHOZ. I - Publique-se a decisao de f. 32. II - Apos, vol-
tem. Vistos etc... I - A pretesto de que a sentença é contraditó-
ria, Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil opos embargos
de delcaraçao contra a sentença de fs. 23/26, a fim de dirimi-la.
II - Conforme dispoem o art., 535, I e II, do CPC., somente
cabem embargos de declaraçao quando houver obscuridade,
contradiçao ou omissao, o que nao ocorreu no caso. O embar-
gante pretende alterar o mérito da sentença, o que é vedado
pelo art. 535 do CPC. 4. Visa o embargante em verdade, ao
reexame de matéria ..., Posto isso, NAO CONHEÇO dos Em-
bargos opostos, porque incabíveis. P.R.I. -Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM-

63.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26940/0000-EVANIL-
SON RICARDO KLINGER x BANCO DO BRASIL S/A. I -
Obanco nao pode pleitear em seu nome direito alheiro (art. 3o.
do CPC c/c o art. 23, do EOAB). II - Int. -Adv. ALEX SAN-
DRO DA SILVA SHELLENBERG, SIMONE MARIA MALU-
CELLI PINTO, TERENCE KELLER e MARCIO RIBEIRO
PIRES-

64.-BUSCA E APREENSAO-26961/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSE CARLOS FERREIRA -Ante a certidao
do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -
Adv. ADRIANO M REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

65.-EXECUCAO-27310/0000-ODAIR ROBERTO PADILHA
DE LIMA x BANCO DO BRASIL S/A. I - Junte o executado a
procuraçao outorgada ao subscrityor do acordo (f.44). II - Apos,
voltem para homologaçao. Int. -Adv. MARCOS MATTIOLI e
GLAUCIO C SILVA MOLINO-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 181/02

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 25 158/01
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 26 188/01
ADRIANA FRAZÃO DA SILVA 34 1532/01
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 66 98/00
ALAOR GILBERTO GALHARDO 17 369/00
ALEXANDRE CHEMIN 59 101/00
ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON S 16 1465/97
ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON S 22 830/99
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA 49 1169/02
ALEXEY MOSER 31 439/02
AMARÍLIS VAZ CORTESI 04 382/98
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 09 423/02
ANA LÚCIA FRANÇA 26 188/01
ANDRÉ GUSKOW CARDOSO 75 868/00
ANSELMO DA SILVA L. MACHADO 61 1152/99
ANTONIO CARLOS EFING 39 1315/00
ARARINAN KOSOP 65 278/98
ARIVALDIR GASPAR 27 227/00
ARLYVAN PROBST 40 1194/98
ARNALDO FERREIRA MULLER 34 1532/01
ARNALDO FERREIRA MULLER 40 1194/98
ARNALDO FERREIRA MULLER 70 471/97
ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIOR 54 874/02
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 05 285/93
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 72 80/98
BABYTON PASETTI 41 421/99
BABYTON PASETTI 44 128/98
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA 79 507/98
CAETANO BRANCO PIMPÃO DE ALMEID 57 466/02
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO 36 460/90
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO 53 732/93
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTR 42 519/99

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTR 51 388/00
CARLOS DELAI 73 259/99
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTR 25 158/01
CARLOS ROBERTO DRABOWSKI 38 1134/00
CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOL 25 158/01
CÁRMEN SILVIA GARMENDIA DE BORBA 56 181/98
CÍCERO BELIN DE MOURA CORDEIRO 01 50/02
CÍCERO JOSÉ ZANETTI DE OLIVEIRA 36 460/90
CINTHIA PARPINELI LEITÃO 33 168/97
CLARICE MARIA DAL COMUNE 03 1024/96
CLÁUDIO FULLE 55 965/98
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 26 188/01
CLEUZA KEIKO HIGACHI 78 560/96
DANIEL HACHEM 37 1093/02
DANIEL NUNES ROMERO 06 1148/00
DENISE TEREZINHA PIEKARZ 40 1194/98
DOUGLAS MARCEL PERES 43 843/97
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 23 431/99
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE 69 1412/99
ELIANE MARIA MARQUES 32 988/00
EMERSON LUIZ BACHMANN 69 1412/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 07 1194/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 23 431/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 47 1471/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 69 1412/99
FLÁVIA ANDREI ROMAN 77 785/99
FLÁVIO FAGUNDES FERREIRA 35 105/91
GERSON L. DE OLIVEIRA 20 768/97
GERSON LUIZ WENZEL 73 259/99
GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA X 46 550/96
GRACIELA GONÇALVES 66 98/00
GUIDO JOSÉ DOBELI 29 729/98
HAROLDO CÉSAR NÁTER 37 1093/02
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 31 439/02
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇÃ 80 1188/02
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ 43 843/97
ILDE HELENA GURKEWICZ 57 466/02
JAMES MARINS DE SOUZA 39 1315/00
JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA 62 1250/02
JOÃO CASILLO 02 804/97
JOÃO CASILLO 77 785/99
JOÃO PAULO BOMFIM 56 181/98
JOEL KRAVTCHENKO 64 1224/02
JORGE DERBLI 52 716/02
JORGE DURVAL DA SILVA 45 705/90
JORGE LUIZ MOHR 72 80/98
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 77 785/99
JOSÉ CARLOS DE MORAES 65 278/98
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA 19 505/97
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 27 227/00
JOSÉ MAURÍCIO TELLES 04 382/98
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 58 570/98
JOSÉ VALTER RODRIGUES 48 1035/01
JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUN 59 101/00
JULIANA MOTTER ARAÚJO TÖGEL 26 188/01
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO 79 507/98
JURANDIR LOUREIRO FELTRIN 76 72/93
KELLY CHEDID 08 127/99
LEANDRO INÁCIO LEITE 58 570/98
LEONARDO DA COSTA 63 1510/01
LEONARDO SOUZA 27 227/00
LEÔNIDAS TABORDA RIBAS JÚNIOR 05 285/93
LETÍCIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI 03 1024/96
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS 58 570/98
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 71 387/01
LUCIANE MACHADO 08 127/99
LUIR CESCHIN 08 127/99
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 45 705/90
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 31 439/02
LUIZ CARLOS PILOTO 12 1067/00
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 14 1134/02
LUIZ HECKE 28 1394/99
MAJOLY A. DOS ANJOS HARDY 35 105/91
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 25 158/01
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 26 188/01
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 71 387/01
MARCIA BADARÓ 10 477/00
MÁRCIA DOS SANTOS BARÃO 35 105/91
MÁRCIA LIPORI 15 1214/99
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES 67 878/02
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 02 804/97
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 42 519/99
MARCOS GOMES SALVADOR 31 439/02
MARCOS SALAMUNES 04 382/98
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO 74 1374/99
MARGARETE MARIA LEMES 56 181/98
MARIA CRISTINA FERNANDES 65 278/98
MARILZA MATIOSKI 18 424/98
MARILZA MATIOSKI 20 768/97
MÁRIO PINTO RIBEIRO 21 770/98
MARIO VIEIRA MUNIZ 68 53/96
MAURÍCIO MONTEIRO DE BARROS VIEIR 24 791/00
MAURÍCIO VIEIRA 10 477/00
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 17 369/00
MUNIR ABAGGE 74 1374/99
NATANOEL ZAHORCAK 25 158/01
NEIMAR BATISTA 38 1134/00
NELSON JOÃO SCHAIKOSKI 75 868/00
NESTOR TEODORO DA SILVA 29 729/98
ODAIR SABÓIA CORDEIRO 78 560/96
OGIER ALBERGE BUCHI 68 53/96
OMAR RODRIGUES CHAVES 55 965/98
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 13 1114/00
OTTO CARLOS POHL 65 278/98
OZIAS PAESE NEVES 02 804/97
PEDRO PAULO PAMPLONA 11 264/02
PEDRO PAULO PAMPLONA 36 460/90
RAFAEL COSTA CONTADOR 05 285/93
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 60 1168/02
RICARDO HENRIQUE WEBER 34 1532/01
ROBSON IVAN STIVAL 26 188/01
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE 79 507/98
ROBSON STIVAL 25 158/01

ROGÉRIO COSTA 41 421/99
ROGÉRIO COSTA 44 128/98
RONALDO LIMA MACHADO 08 127/99
RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA 30 1089/01
SANDRA DE O. SAMPAIO 33 168/97
SANDRA MARA PEREIRA 15 1214/99
SANTIAGO LOSSO 33 168/97
SEBASTIÃO VERGO POLAN 72 80/98
SÉRGIO GOMES 63 1510/01
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 50 1246/02
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 12 1067/00
SILVIO MARTINS VIANNA 46 550/96
SIMONE LETCHACOSKI 77 785/99
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 15 1214/99
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 02 804/97
SINCLAIR PORTES DA ROSA 41 421/99
SINCLAIR PORTES DA ROSA 44 128/98
TALEL YOUSSEF HAMUD 21 770/98
TATIANA KALKO 69 1412/99
TELMA ANDRIOLI 70 471/97
TELMO DORNELLES 39 1315/00
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 02 804/97
VÂNIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA 12 1067/00
VÂNIA ELYR DE LARA 29 729/98
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 74 1374/99
WASHINGTON YAMANE 46 550/96
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 30 1089/01

1. ALVARÁ - 50/02 - NOÊMIA EDWIRGES DO NASCI-
MENTO SIVEK - 1- Regularize-se a petição de fls. 12/13
porque apócrifa. 2- Intime-se. Adv. CÍCERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO.

2. ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS SIMULADOS C/C
PERDAS E DANOS - 804/97 - SOCIEDADE EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA X JOÃO LUIZ GAVA e Outros
– 1- Diante do pedido formulado pelas partes (fl. 1.180),
para adiamento da audiência de instrução e julgamento,
redesigno o ato postergado para o dia 09/6/03, às 14:30
horas. 2- Promovam-se as diligências necessárias. 3- Defi-
ro o pedido de fls. 1.186. Anote-se (fls. 1.187). 4- Intime-
se. Adv. JOÃO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES.

3. ANULAÇÃO DE TÍTULO C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 1024/96 - CONSTRUTORA GUI-
MARÃES CASTRO LTDA X CRYSTAL GLASS DISTRI-
BUIDORA DE VIDROS LTDA - 1- Manifeste-se a parte
autora, sobre o retorno da carta precatória. 2- Intime-se.
Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE, LETÍCIA PEL-
LEGRINO DA ROCHA ROSSI.

4. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - 382/98 - COMÉR-
CIO DE COMBUSTÍVEIS, ÁLCOOL HIDRATADO E LU-
BRIFICANTES CRONTHAL LTDA X QUEIRÓZ DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTÍVEL LTDA e TEXACO DO
BRASIL S/A PRODUTOS DE PETRÓLEO - 1- Cumpra-
se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor
da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação,
arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. MARCOS SA-
LAMUNES, JOSÉ MAURÍCIO TELLES, AMARÍLIS VAZ
CORTESI.

5. ARROLAMENTO - 285/93 - NOÊMIA EDUWIRGES DO
NASCIMENTO SIVEK X ESPÓLIO DE DOMINGOS SI-
VEK – 1- Defiro o pedido de fl. 282 e determino a intima-
ção do Sr. Jorge Urbano Cruz (endereço consta à fl. 246) a
ser realizada por oficial de justiça. 2- Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. LEÔNIDAS TABOR-
DA RIBAS JÚNIOR, AURACYR A. DE MOURA COR-
DEIRO, RAFAEL COSTA CONTADOR.

6. BUSCA E APREENSÃO - 1148/00 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A X WOLNEY DOS SANTOS FILHO - À
conta e preparo. R$ 29,40 (mais acréscimos legais). Adv.
DANIEL NUNES ROMERO.

7. BUSCA E APREENSÃO - 1194/00 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A X ODAIR BARBOSA - À conta e preparo.
R$ 22,40 (mais acréscimos legais). Adv. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.

8. BUSCA E APREENSÃO - 127/99 - BANCO FIAT S/A X
LUIZ ALEXANDRE GUEDES COSTA – …3- Diante dis-
so, converto o julgamento em diligencia e: a) reconsidero
as decisões interlocutórias de fls. 76/verso/77 e 91; b) se-
jam os autos encaminhados ao Sr. Contador judicial para
elaboração de nova conta judicial com os parâmetros aci-
ma apontados, ou seja, atualizando a conta de 70, com a
exclusão do valor das custas processuais incluído em du-
plicidade (valor da carta precatória - v. petição de fls. 74/
75); c) feita a conta judicial, manifestem-se as partes, de-
vendo o Réu efetuar, no prazo máximo de 05 dias, a contar
da publicação, caso não haja impugnação por parte dele, o
depósito respectivo para fins de complementação da pur-
gação da mora. 4- Por final, contadas e preparadas as cus-
tas remanescentes, conclusos para sentença. 5- Intime-se.
R$ 425,78 (mais acréscimos legais). Adv. LUCIANE MA-
CHADO, RONALDO LIMA MACHADO, KELLY CHE-
DID, LUIR CESCHIN.

9. BUSCA E APREENSÃO - 423/02 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO X GILMAR RUHR - 1-
Diga a parte requerente. 2- Intime-se. Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO.

10. CAUTELAR DE SEQUESTRO - 477/00 - ESPÓLIO DE
ELIAS YOUSSEF EL ACHKAR representado por ANTO-
NIETTE EL ACHKAR X PEDRO ITITO KASIKAWA e
Outros - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contesta-
ção apresentada, em dez dias. 2- Intime-se. Adv. MAURÍ-
CIO VIEIRA, MARCIA BADARÓ.

11. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO COM PE-
DIDO LIMINAR - 264/02 - FERNANDO TADRA PRU-
NER X VERA LUCIA LITVINSKI - REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO: 1- Anote-se o nome do novo procurador
da autora para os devidos fins. 2- Preste a autora caução
em 24 horas, sob pena de revogação da liminar, vez que o

bem apresentado corresponde ao valor indicado e não se
fez acompanhar da nota fiscal. 3- Intime-se. Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA.

12. COBRANÇA - 1067/00 - BB FINANCEIRA S/A - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X LUIZ
CARLOS DE SOUZA e LUCY MARA SILVA DE SOU-
ZA - 1- Ciente do r. despacho exarado pelo Excelentíssimo
Desembargador Antonio Lopes de Noronha (fls. 129/135),
no Agravo de Instrumento nº 129.718-1, deixando de con-
ceder efeito suspensivo à decisão hostilizada. 2- Exercen-
do o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão in-
terlocutória de fls. 89/90, vez que as razões do agravo de
instrumento interposto (v. fls. 116/128) não têm o condão
de abalá-la. 3- Preste-se através de ofício as informações
solicitadas pela digna Relatoria do Agravo de Instrumento
interposto, de que o agravante cumpriu as disposições do
art. 526 do CPC e que mantive a decisão interlocutória ata-
cada. 4- Atenda-se integralmente o item 5.12.3 do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 5- Cumpra-se a decisão de fls. 89/90. 6-
Intime-se. - Impulso Oficial de fls. 140: 1- Manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorários do Sr. perito no
valor de R$ 1.900,00. 2- Intime-se. Adv. VÂNIA DE FÁ-
TIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE, LUIZ CARLOS PILOTO.

13. COBRANÇA - 1114/00 - CONDOMÍNIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS SÃO JOÃO DEL REY
V, COND. XIII X ANTONIO CESAR DOS SANTOS e
GIGIOLA MACIEL CENTANINI DOS SANTOS – 1- Diga
a parte autora. 2- Intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA.

14. COBRANÇA - 1134/02 - CONJUNTO RESIDENCIAL
BARIGUI X NERCY RIBINSKI - 1- O procedimento a ser
seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição previs-
ta no art. 275, II, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
2- Designo audiência de conciliação para o dia 23/6/03, às
14:30 horas, conforme art. 277 do CPC. 3- Cite-se a ré,
nos moldes requeridos na inicial, com a antecedência mí-
nima de dez dias e sob a advertência prevista no art. 277 do
Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião
em que poderá se defender, desde que por intermédio de
advogado, ficando ela ciente de que, não comparecendo,
ou, comparecendo e não se defendendo, inclusive por não
ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar da pro-
va dos autos (CPC, art. 277, § 2º). 4- Convoquem-se as
partes para a audiência, cientificando-as de todas as adver-
tências deste despacho. 5- Deposite a parte credora, as cus-
tas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo
19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado.
6- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

15. COBRANÇA - 1214/99 - IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA X PAULO
FERNANDO PAULUK e ROSANGELA OLKOSKI PAU-
LUK - À conta e preparo. R$ 30,10 (mais acréscimos le-
gais). Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MÁR-
CIA LIPORI, SANDRA MARA PEREIRA.

16. COBRANÇA - 1465/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II X ALZIRO DE
JESUS DE PAULO – 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de Cartório (fls. 110/11). Prazo: cinco dias. 2- Anote-
se (fls. 112). 3- Intime-se. Adv. ALEXANDRE FREDERI-
CO BORDIGNON SCHWARTZ, ELIZETE REGINA AU-
GUSTO (DEFENSORIA PÚBLICA).

17. COBRANÇA – 369/00 – JOSÉ GRISOSTE e Outros X SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS -
1- Recebo a apelação, tempestivamente interposta, em
ambos os efeitos legais. 2- À parte contrária para, queren-
do, apresentar contra-razões. Adv. ALAOR GILBERTO
GALHARDO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

18. COBRANÇA - 424/98 - CONDOMÍNIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA X GENÉSIO RODRIGUES –
À conta e preparo. R$ 303,28 (mais acréscimos legais).
Adv. MARILZA MATIOSKI.

19. COBRANÇA – 505/97 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JOSÉ
GULIN X ALI FAUAZ – 1- Defiro o pedido de vista dos
autos fora de Cartório (fls. 160). Prazo: cinco dias. 2- Inti-
me-se. Adv. JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA.

20. COBRANÇA - 768/97 - CONJUNTO RESIDENCIAL VI-
LAS NOVAS IX X JULIA IVETE PISSININI MANDUCA
- 1- Defiro o pedido de fl. 121, tendo em vista a inexistên-
cia de tempo hábil para publicação dos editais. 2- Cumpra-
se o item 5.8.8.2 do CN. Obedecendo aos princípios de
economia e celeridade processual, desde já, designo o dia
17/12/02 às 13:35 horas, para realização da primeira pra-
ça, oportunidade em que o bem será alienado por preço
superior ao da avaliação. 3- Na hipótese de não haver lici-
tantes ou não ser alcançado o patamar fixado, fica designa-
da a data 26/12/02, às 13:35 horas, para a alienação a quem
mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 4- Na eventu-
alidade dos atos antes referidos não poderem ser realiza-
dos nas datas indicadas, ficam, desde logo, transferidos para
os dias imediatamente seguintes, nos mesmos horários. 5-
Expeça-se, publique-se e afixe-se edital, com observância
do disposto nos arts. 686 e 687 do CPC. 6- Intimem-se os
credores privilegiados e a parte executada, pessoalmente
(art. 687, § 3o do Código de Processo Civil). 7- Caso não
seja encontrada deve ser convocada através do edital. 8-
Intimem-se. Deve a parte interessada retirar o edital expe-
dido para os devidos fins. - Impulso Oficial de fls. 128: 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meiri-
nho (fl. 127) - R$ 120,00. 2- Intime-se. Adv. MARILZA
MATIOSKI, GERSON L. DE OLIVEIRA.

21. COBRANÇA - 770/98 - FADEGRAN - MÁRMORES E
GRANITOS LTDA X HAISSAN DAHER HAISSAN -
Defiro o requerimento retro, mediante termo próprio. Inti-
me-se. Impulso Oficial de fls. 113: Deposite a parte credo-
ra, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem
o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste
Estado. 2- Após, expeça-se o mandado para os devidos fins.
3- Intime-se. Adv. MÁRIO PINTO RIBEIRO, TALEL
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YOUSSEF HAMUD.
22. COBRANÇA - 830/99 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-

SIDENCIAL VALE VERDE II X NILSEU LEMO e MA-
RIA DA CONCEIÇÃO LEMOS - 1- Defiro o pedido de fl.
67/68. Anote-se o substabelecimento (fl. 69). 2- Concedo
vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de cinco dias.
3- Intime-se. Adv. ALEXANDRE FREDERICO BORDIG-
NON SCHWARTZ.

23. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 431/99 – SÉRGIO
RUI MATHEUS RIZZARDO e NOELI DE FÁTIMA WO-
ELLNER MATHEUS RIZZARDO X BANCO ITAÚ S/A
CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 1- Defiro o pedido de fls. 193/
194 para determinar o levantamento de 50% (cinqüenta por
cento) da verba honorária depositada à fl. 191 em favor do
“expert”. Oficie-se. 2- Intimem-se as partes para apresen-
tarem, no prazo de 48 horas, em juízo ou no escritório do
Sr. peritos, os documentos solicitados à fl. 194, necessári-
os para o término dos trabalhos. 3- Cumprido o item ante-
rior, intime-se-o, em sendo o caso, para a conclusão do
laudo. 4- Intime-se. Adv. DOUGLAS ROGÉRIO LEITE,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

24. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE ATO JURÍ-
DICO - 791/00 - ESPÓLIO DE ELIAS YOUSSEF EL
ACHKAR e ANTONIETTE EL ACHKAR X MAHATMA
GANDHI BALHAS e Outros - Aguarde-se o cumprimento
do manado pelo Sr. oficial de justiça. Defiro o pedido do
requerente. Adv. MAURÍCIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA.

25. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/
C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 158/01 -
MAURÍCIO DE SOUZA NETTO X BANCO CITIBANK
S/A e Outros – 1- Admito o agravo retido de fls. 566/569,
porque tempestivamente interposto, nos moldes do art. 522
do CPC. 2- Acerca do agravo retido de fls. 566/569, diga a
parte autora, no prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, CARMEM
GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D’AVILA OLI-
VEIRA, ROBSON STIVAL, NATANOEL ZAHORCAK.

26. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/
C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 188/01 -
FRANCISCO DE SOUZA NETTO X BANCO CITIBANK
S/A e Outros – 1- Não obstante a parte autora ser benefici-
ária da Assistência Judiciária (fl. 32 - item 1), defiro o pe-
dido de fls. 784/785 e determino que a parte requerente, no
prazo de cinco dias, restitua ao Sr. perito judicial o valor
de R$ 20,25 - vinte reais e vinte e cinco centavos), referen-
te a despesas que teve com a postagem das correspondên-
cias noticiando o início das diligências periciais. 2- Isto
feito, autorizo desde já que seja expedido ofício, autori-
zando o experto a promover o levantamento da quantia
acima mencionada. 3- Intimem-se, as partes, para no prazo
legal, manifestarem-se quanto ao laudo pericial apresenta-
do (fls. 791/901). 4- Intime-se. Adv. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
ROBSON IVAN STIVAL, JULIANA MOTTER ARAÚJO
TÖGEL, CLÁUDIO XAVIER PETRYK, ANA LÚCIA
FRANÇA.

27. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATOS JURÍDICOS
C/C RESCISÃO CONTRATUAL - 227/00 - AUTO POS-
TO PARAIZO BARRA DO TURVO LTDA e EDSON DIAS
DE OLIVEIRA X SHELL BRASIL S/A – 1- Defiro o pedi-
do de fl. 232. Suspendo o curso processual pelo prazo de
30 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido pra-
zo, manifeste-se o autor interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR, LEONARDO SOUZA, JOSÉ GUILHERME BAR-
BOSA LEITE.

28. DESPEJO – 1394/99 – ALINE MARIA CLAUDINO CA-
MARGO X GRUPO DE TEATRO VILA FELIZ – 1- Cum-
pra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do ven-
cedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifes-
tação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. ELIZETE
REGINA AUGUSTO (DEFENSORA PÚBLICA), LUIZ
HECKE.

29. DESPEJO – 729/98 – ALEXANDER REINHARDT THO-
MAS ORTH PODLECKI e HILDEGARD ORTH PODLE-
CKI X CARLOS TADEU GARBUIO – 1- Anote-se o subs-
tabelecimento de fls. 89. 2- Defiro o pedido de fl. 88. Aguar-
de-se eventual manifestação da parte autora. 3- Ao arquivo
provisório. 4- Intime-se. Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA, GUIDO JOSÉ DOBELI, VÂNIA ELYR DE LARA.

30. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 1089/01 –
BENS DE RAIZ – ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÕES
LTDA X JOSÉ GONÇALVES PEREIRA NETO e CAR-
LOS LEVY SANTOS PEREIRA – 1- Deposite a parte cre-
dora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que pre-
vêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimen-
to 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
deste Estado. 2- Após, expeça-se o mandado para os devi-
dos fins. 3- Intime-se. Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA, RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA.

31. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUEL - 439/02 - KATI MARY VASSELAI
COMAN X IÇA TALHAS ELÉTRICAS E PONTES RO-
LANTES LTDA E Outros - …Rejeito pois, a preliminar
sustentada pelos fiadores. Vejo que os réus, no prazo da
contestação requereram a ida dos autos ao contador, de
forma tácita, requerendo a purgação da mora. Entretanto,
vejo que também contestaram a cobrança. Para evitar qual-
quer alegação de nulidade ou de cerceamento do direito de
defesa, determino que os réus digam expressamente se pre-
tendem purgar a mora e se quiserem deverão depositar em
Juízo os valores devidos ou se pretendem apenas exercer o
direito de contestação. Por valores devidos entenda-se o
que dispõe o art. 62 da Lei do Inquilinato. II- O locatário
poderá evitar a rescisão da locação requerendo, no prazo
da contestação, autorização para o pagamento do débito
atualizado, independentemente de cálculo e mediante de-
pósito judicial, incluídos: a) os aluguéis e acessórios da
locação que vencerem até a sua efetivação; b) as multas ou

penalidades contratuais, quando exigíveis; c) os juros de
mora; d) as custas e os honorários do advogado do locador,
fixados em dez por cento sobre o montante devido, se do
contrato não constar disposição diversa; Esclareço que o
depósito deverá espelhar o que se contém no contrato loca-
tivo existente. O prazo para a purgação da mora será de
quinze dias, improrrogáveis, contados da data da intima-
ção deste despacho. Intime-se. Adv. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO, ALEXEY MOSER, LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA, MARCOS GOMES SALVADOR.

32. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO -
988/00 - NUDIER BENEDITO RIBAS X WILSON SAN-
TOS DA SILVA E RENÉ ERNESTO MIRANDA - À conta
e preparo. R$ 35,70 (mais acréscimos legais). Adv. ELIA-
NE MARIA MARQUES, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

33. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE DÉBITO LOCATIVO - 168/97 - OLGA TEREZA
CASSIAS PEREIRA X RENATA DOROTÉIA HASSE –
1- Defiro o pedido de fl. 484. Na forma do art. 791, III, do
CPC, suspendo sine die o andamento do processo, aguar-
de-se em arquivo ulterior manifestação da parte interessa-
da. 2- Intime-se. Adv. SANDRA DE O. SAMPAIO, SAN-
TIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITÃO.

34. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C PEDIDO
DE RESCISÃO CONTRATUAL E RETOMADA DO IMÓ-
VEL C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E DEMAIS EN-
CARGOS DA LOCAÇÃO - 1532/01 - EDNO ANTONIO
GOMES X ROSIMARI LOBAS - 1- Defiro o pedido de
fls. 41/42. Suspendo o curso processual até 01/12/02, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se o autor interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. 3- Intime-se. Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER,
ADRIANA FRAZÃO DA SILVA, RICARDO HENRIQUE
WEBER.

35. DESPEJO POR INFRAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL -
105/91 - MILTON TAVARES DA SILVA X RENOVADO-
RA DE PNEUS OK LTDA – 1- Acerca do requerimento
formulado pelo Sr. oficial de justiça à fl. (custas no valor
de R$ 40,00), manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se.
Adv. FLÁVIO FAGUNDES FERREIRA, MAJOLY A. DOS
ANJOS HARDY, MÁRCIA DOS SANTOS BARÃO.

36. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 460/90 - CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO e Outro X CASA DE
SAÚDE SÃO VICENTE LTDA - 1- Defiro o pedido de fls.
913. 2- Aguarde-se o resultado dos recursos interpostos.
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, CÍCERO JOSÉ ZA-
NETTI DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO.

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1093/02 - ROGÉRIO JOÃO
VRUBEL e ANA MARIA SROUR VRUBEL X BANCO
BRADESCO S/A - 1- Tendo em vista a mudança no art.
331 do CPC, determino que as partes esclareçam se há
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de di-
reito disponível. Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as partes notici-
em ser impossível a obtenção de transação, o processo será,
desde logo, saneado, ordenado a produção da prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se.
Adv. HAROLDO CÉSAR NÁTER, DANIEL HACHEM.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1134/00 - TEREZINHA
CARDOSO e ALBINA PEDRINA CARDOSO X EDUAR-
DO LAUAND NETO – À conta e preparo. R$ 327,41 (mais
acréscimos legais). Adv. CARLOS ROBERTO DRABO-
WSKI, NEIMAR BATISTA.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1315/00 - HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA LABORATÓRIO INDUSTRIAL
E FARMACÊUTICO LTDA e Outros X BANCO DO BRA-
SIL S/A - 1- Diante da concordância do Sr. perito, intime-
se o embargante para promover o depósito da 1a parcela da
verba honorária, em cinco dias e a 2a nos 30 dias subse-
quentes. 2- Com o depósito de ambas as parcelas, intime-
se o Sr. perito judicial para início dos trabalhos periciais.
3- Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES
MARINS DE SOUZA, TELMO DORNELLES.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1194/98 - JACIRA DA SIL-
VA HANNA X DI 1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho. 2- Intime-se. Adv. DENISE TEREZINHA PI-
EKARZ, ARLYVAN PROBST, ARNALDO FERREIRA
MULLER.

41. EMBARGOS DO DEVEDOR - 421/99 - ROQUE PASET-
TI & CIA. LTDA X JOSÉ ROBERTO PRETTI CAETANO
- À conta e preparo. R$ 23,80 (mais acréscimos legais).
Adv. BABYTON PASETTI, ROGÉRIO COSTA, SINCLA-
IR PORTES DA ROSA.

42. EMBARGOS DO DEVEDOR – 519/99 – ROSANA VEI-
GA GUIMARÃES X IRENE GENOVEVA MAIER – 1-
Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do
vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo mani-
festação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI.

43. EMBARGOS DO DEVEDOR - 843/97 - LEONILDA JOR-
DÃO e MARIA ROSEMERI SCHEFFER X BANCO ITAÚ
S/A - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifes-
tação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexis-
tindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, HUMBERTO RIBEIRO DE
QUEIROZ.

44. EXECUÇÃO - 128/98 - JOSÉ ROBERTO PRETTI CAE-
TANO X ROQUE PASETTI & CIA. LTDA - À conta e
preparo. R$ 99,60 (mais acréscimos legais). Adv. BA-
BYTON PASETTI, ROGÉRIO COSTA, SINCLAIR POR-
TES DA ROSA.

45. EXECUÇÃO - 705/90 - ADIR MARQUES X PAULO RO-
BERTO D. DE SOUZA MIRANDA - 1- Defiro o pedido
de vista dos autos fora de Cartório (fls. 41). Prazo: cinco
dias. 2- Intime-se. Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNI-
OR, JORGE DURVAL DA SILVA.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 550/96 -
EDUARDO WOLFF e RICARDO WOLFF X AREIA SUL
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. avaliador. 2- Intime-
se. Adv. GERTRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA
XAVIER, SILVIO MARTINS VIANNA, WASHINGTON
YAMANE.

47. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 1471/01 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X VERA LÚ-
CIA PASSOS CARDOSO e LUCIANE CRISTINE BOR-
CATTE - 1- Cumpra-se o item 5.8.8.2 do CN. Como não
houve a interposição de embargos, ordeno a venda do imó-
vel hipotecado, em praça pública, por preço não inferior
ao saldo devedor, expedindo-se edital pelo prazo de dez
dias. Obedecendo aos princípios de economia e celeridade
processual, desde já, designo o dia 17/02/03, às 13:30 ho-
ras, para realização da primeira praça, oportunidade em
que o bem será alienado por preço superior ao da avalia-
ção. 2- Na hipótese de não haver licitantes ou não ser al-
cançado o patamar fixado, fica designada a data 05/03/03,
às 13:30 horas, para a alienação a quem mais der, ressalva-
da a hipótese de preço vil. 3- Na eventualidade dos atos
antes referidos não poderem ser realizados nas datas indi-
cadas, ficam, desde logo, transferidos para os dias imedia-
tamente seguintes, nos mesmos horários. O edital deverá
ser afixado na sede do juízo e publicado três vezes, por
extrato, em um dos jornais de maior circulação, onde hou-
ver. Não havendo licitante na praça pública, este Juízo ad-
judicará, dentro de 48 horas, ao exeqüente o imóvel hipo-
tecado, ficando exonerado o executado da obrigação de
pagar o restante da dívida. Conste do edital que será lícito
ao executado remir o imóvel penhorado, desde que deposi-
te em Juízo, até a assinatura do auto de arrematação, a im-
portância que baste ao pagamento da dívida reclamada, mais
custas e honorários advocatícios. 4- Expeça-se, publique-
se e afixe-se edital, com observância do disposto nos arts.
686 e 687 do CPC. 5- Intimem-se os credores privilegiados
e a parte executada, pessoalmente (art. 687, § 3o do Código
de Processo Civil). 5.1- Caso não seja encontrada deve ser
convocada através do edital. 6- Acoste a parte exeqüente
aos autos, certidão atualizada do registro competente. 7-
Intimem-se. Impulso Oficial de fls. 40: 1- Manifeste-se a
parte autora sobre as custas do Sr. avaliador. 2- Intime-se.
Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1035/01
- REVESTEEL - IND. E COM. DE METALIZAÇÃO POR
ASPERSÃO TÉRMICA LTDA X PAPER 2000 IND. E
COM. DE PAPEL LTDA - 1- Digam as partes. 2- Intime-
se. Adv. JOSÉ VALTER RODRIGUES.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1169/02
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA X MERCADOVILLE COMÉRCIO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - 1- Emende a autora a
inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento por inép-
cia. 2- O artigo em análise é o 283 do CPC, que assim está
descrito “a petição inicial será instruída com os documen-
tos indispensáveis à propositura da ação”. É sabido que o
autor pode juntar à petição inicial documentos que entende
serem importantes para demonstrar a existência dos fatos
constitutivos de seu pedido (CPC, art. 333). Há documen-
tos, entretanto, que são indispensáveis à propositura da
ação, isto é, sem os quais o pedido não pode ser apreciado
pelo mérito. Entendo que o Contrato Social da Autora deve
aparelhar a petição inicial, vale dizer, tal documento é in-
dispensável à propositura da ação de execução. 3- Por mera
liberalidade deste Juízo, determina-se a emenda da inicial,
oportunizando-se a supressão dos defeitos e irregularida-
des da peça vestibular, haja vista que não é pacífico o en-
tendimento pela declaração de inépcia da inicial, “ex ofi-
cio”, sem que seja oportunizada a emenda. 4- Intime-se.
Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1246/02
- BANCO BRADESCO S/A X PEDRO CELSO DE AN-
DRADE e RAFAEL SCUSSEL MICHELOTTO - 1- Trata-
se de execução de título extrajudicial (fls. 06/07). 2- Ci-
tem-se os devedores para, no prazo de 24 horas, pagarem o
débito exeqüendo, ou nomearem bens à penhora, confor-
me artigo 652 do Código de Processo Civil 3- Para pronto
pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba hono-
rária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 4- Defi-
ro o benefício processual constante do art. 172, § 2o, do
Código de Processo Civil. 5- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o arti-
go 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 6- Intime-se. Adv. SÉRGIO LUIZ FERNAN-
DES.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 388/00 -
RUY NOGUCHI X FRANCISCO CARLOS CURY - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.

52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 716/02 -
LEONARDO ANDRADE MULINARI X BALVINO MI-
LLER - Deve a parte credora retirar o ofício expedido para
a respectiva remessa. Adv. JORGE DERBLI.

53. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 732/93 -
A.A.C.R. - MALHAS E TECIDOS LTDA X JOSÉ FRAN-
CISCO DA ROSA NETO – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte autora, através de seus advogados (via
DJ), para em 48 horas, atender ao determinado à fls. 44,
em cinco dias. 2- Inexistindo manifestação no prazo acima
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. (Diga o exeqüente) Adv. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO.

54. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 874/02 -
BANCO AMÉRICA DO SUL S/A X OBRA PRIMA CO-
MÉRCIO DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA e Ou-
tros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho (fl. 23). (R$ 340,00). 2- Intime-se. Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JÚNIOR.

55. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 965/98 -
IRMÃOS ABAGE & CIA. LTDA X NEON CURITIBA
LTDA – Manifeste-se o exeqüente, em face do contido na
informação retro. Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES,
CLÁUDIO FULLE.

56. INDENIZAÇÃO - 181/98 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
APOLO X CORRENTE CONSTRUÇÕES E INCORPO-
RAÇÕES LTDA - 1- Recebo o recurso de apelação inter-
posto por CORRENTE CONSTRUÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES LTDA (fls. 220) e que se encontra acompanhado
das razões (fls. 221/228), nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. 2- Em seguida, vista ao apelado CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO APOLO para, querendo, apresentar contra-ra-
zões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições contidas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam
remetidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
MARGARETE MARIA LEMES, CÁRMEN SILVIA GAR-
MENDIA DE BORBA, JOÃO PAULO BOMFIM.

57. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO - 466/
02 - PEDRO RIBEIRO DA LUZ X CARPINTARIA SÃO
JUDAS TADEU LTDA - …Os pontos controvertidos são
os seguintes: a existência de atitude culposa da ré e o nexo
causal deste com os danos pessoais, materiais e morais.
Defiro a produção de prova oral, consistente esta no depo-
imento pessoal das partes e oitiva das testemunhas tempes-
tivamente arroladas. Defiro, também, a prova pericial, e
para tanto nomeio a Dra. Cristina Araújo (telefone nº 330-
4476), facultando às partes a apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos em cinco dias. Após, inti-
me-se o Sr. perito para apresentar proposta de honorários
no mesmo prazo. Em dez dias devem as partes depositar a
importância estipulada, rateada entre elas, vez que reque-
rida por todos os litigantes, sob pena de ter-se o silêncio
como desistência quanto à realização desta prova, ficando
ainda o autor, dispensado de efetuar o depósito da parte
que lhe cabe por ser beneficiário da assistência judiciária
gratuita. Para a audiência de instrução e julgamento desig-
no o dia 25/9/03, às 14:30 horas. Intimem-se. Adv. CAE-
TANO BRANCO PIMPÃO DE ALMEIDA, ILDE HELE-
NA GURKEWICZ.

58. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E ABALO DE
CRÉDITO C/C PEDIDO LIMINAR – 570/98 – OLIVIA
ROMANO DO NASCIMENTO E SILVA X LOSANGO
PROMOTORA DE VENDA LTDA – 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da de-
manda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arqui-
vem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. JOSÉ RODRIGUES
DA SILVA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, LE-
ANDRO INÁCIO LEITE.

59. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO LI-
MINAR DE TUTELA ANTECIPADA – 101/00 – ALCIR
BENEGA X TELEPAR – TELECOMUNICAÇÕES DO
PARANÁ S/A - À conta e preparo. R$ 62,30 (mais acrésci-
mos legais). Adv. ALEXANDRE CHEMIN, JULIANA
BARBAR DE CARVALHO ANTUNES.

60. INTERPELAÇÃO - 1168/02 - RESISTENCE EMPREEN-
DIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA X GEOVANE DE
OLIVEIRA MALTA e LISIANE DA CUNHA SELL MAL-
TA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho. 2- Intime-se. Adv. RENATO RIBEIRO SCHMI-
DT.

61. INVENTÁRIO - 1152/99 - SÔNIA DA SILVA DUARTE
X ESPÓLIO DE MANOEL DA SILVA CARVALHO – À
conta e preparo. R$ 797,91 (mais acréscimos legais). Adv.
ANSELMO DA SILVA L. MACHADO.

62. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA C/C PEDIDO LI-
MINAR - 1250/02 - FERNANDO EDUARDO GONÇAL-
VES PINTO FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A - 1-
Defiro a juntada (fl. 22/23). 2- Promova a parte autora a
citação da parte requerida. 3- Intime-se. Adv. JARBAS
AFONSO DE O. PEDROZA.

63. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL -
1510/01 - ALCIR BENEGA X TELEPAR BRASIL TELE-
COM - À conta e preparo. R$ 23,10 (mais acréscimos le-
gais). Adv. SÉRGIO GOMES, LEONARDO DA COSTA.

64. MONITÓRIA - 1224/02 - L. MOREIRA DA COSTA E
FILHO LTDA X ADILSON NATAL STRAPASSON - 1- A
pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao
procedimento e vem em petição devidamente instruída por
prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo
que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 1.102.a). 2-
Defiro, pois, de plano, a expedição do mandado de paga-
mento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (CPC,
art. 1.102.b), anotando-se no mandado que, caso a ré o
cumpra, ficará isenta de custas e honorários advocatícios
(CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, entretanto, estes, para o
caso de não-cumprimento, em 10% (dez por cento) sobre o
valor total do crédito corrigido monetariamente. 3- Cons-
te, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a ré, poderá ofe-
recer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da
obrigação ou oferecimento de embargos, “constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo extrajudicial” (CPC,
art. 1.102c). 4- Expeça-se o competente mandado. 5- Se-
jam recolhidas, de forma antecipada, as custas processu-
ais, conforme manda o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se e cum-
pra-se. Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

65. MONITÓRIA - 278/98 - SANTI IND. E COM. DE FER-
RAMENTAS E MÁQUINAS LTDA X MADEKIRI IND.,
COM. E EXP. DE MADEIRAS LTDA – Total da conta
geral - R$ 4.597,46 (mais acréscimos legais). - Despacho
de fls. 217: 1- Cite-se a parte devedora para, no prazo de
24 horas, pagar o débito exeqüendo, ou nomear bens à pe-
nhora, conforme artigo 652 do Código de Processo Civil.
2- Expeça-se mandado. 3- Anote na capa dos autos o início
da execução do título judicial, conforme manda o item 5.8.1
CN. 4- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da



3ª feira | 03/Dez/2002 75

Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- In-
time-se. Adv. JOSÉ CARLOS DE MORAES, OTTO CAR-
LOS POHL, ARARINAN KOSOP, MARIA CRISTINA
FERNANDES.

66. MONITÓRIA – 98/00 – NORMA VAN DER LAARS RI-
BEIRO X LUIZ PASCHOAL DE SOUZA – À conta e pre-
paro. R$ 51,10 (mais acréscimos legais). Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, GRACIELA GONÇALVES.

67. NOTIFICAÇÃO - 878/02 - ESPÓLIO DE VITORIO VI-
TALI X ROSANGELA SUSZEK - Deve a parte interessa-
da retirar a carta de citação expedida para a respectiva re-
messa. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

68. ORDINÁRIA - 53/96 - MANUEL ANTONIO BERNAR-
DI COSTA X BEATRIZ CAROLINA DE MAGALHÃES
e MARIA FERREIRA MARTINEZ – 1- Por cautela, de-
termino a intimação do requerente (via DJ), através de seus
advogados, para em 48 horas, manifestar seu interesse no
prosseguimento da ação, ou seja, depositar as custas do Sr.
oficial de justiça, para cumprimento do mandado para inti-
mação da penhora, sob pena de extinção do processo. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, por impulso
oficial do Juízo, intimem-se a autora, por edital, com prazo
de dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão
oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito,
em até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC,
arts. 231, II, 232, III e 267 c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4-
Oportunamente, com a devida certidão da Escrivania, tor-
nem-me conclusos para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv.
OGIER ALBERGE BUCHI, MARIO VIEIRA MUNIZ.

69. ORDINÁRIA C/C ANULATÓRIA DE TÍTULO EXECU-
TIVO EXTRAJUDICIAL COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA – 1412/99 – JOSÉ DA COSTA VALIN FI-
LHO e INEX POMPEU VALIM X BANCO ITAÚ S/A
CRÉDITO IMOBILIÁRIO – …Quanto ao pedido de in-
versão do ônus da prova formulado pelo requerido, este
merece ser acolhido. Converto o feito em diligência e de-
termino a produção de prova pericial, e para tanto nomeio
a Dra. Vanya Marcon (endereço e telefone de posse da
Serventia), facultando às partes a apresentação de quesitos
e indicação de assistentes técnicos em cinco dias. Após,
intime-se a Sra. perita para apresentar proposta de honorá-
rios no mesmo prazo. Após, intime-se o requerido para
depositar o valor proposto em dez dias. Após a apresenta-
ção da prova técnica analisarei a necessidade de produção
de prova oral, que nesta fase revela-se desnecessária. Inti-
mem-se. Adv. EMERSON LUIZ BACHMANN, DOU-
GLAS ROGÉRIO LEITE, EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, TATIANA KALKO.

70. ORDINÁRIA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DA-
NOS OU LUCROS CESSANTES E PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA - 471/97 - DI 1000 TELEFONE E
AUTO TÁXI LTDA X TELECOMUNICAÇÕES DO PA-
RANÁ S/A - TELEPAR – 1- Manifeste-se a autora. 2- In-
time-se. Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER, TELMA
ANDRIOLI.

71. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 387/01 - FORD LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X IRENE DURAN
OTERO - 1- Recebo a apelação em ambos os efeitos. 2- À
parte contrária, para contra-razões. Intime-se. Adv. LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

72. REPARAÇÃO DE DANOS - 80/98 - TRANSPORTADO-
RA TRANSPIANARO LTDA X PARDIESEL AUTO PE-
ÇAS LTDA – 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a
manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3-
Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-
se. Adv. AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO, JOR-
GE LUIZ MOHR, SEBASTIÃO VERGO POLAN.

73. REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDENIZAÇÃO - 259/99
- G.L. MISTURA & MISTURA LTDA X BILEK & CIA.
LTDA - 1- Defiro a desistência da prova pericial. 2- Mani-
festem-se ambas as partes se desistem das provas orais de-
feridas. Adv. GERSON LUIZ WENZEL, CARLOS DE-
LAI.

74. REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE ATO ILÍ-
CITO C/C DANO MORAL - 1374/99 - LOURIVAL
STEKLAIN SILVEIRA X TELECOMUNICAÇÕES DO
PARANÁ S/A - TELEPAR - Considerando a manifestação
da ré (fls. 558/559), bem como o que restou decidido na
audiência de conciliação e saneamento, nomeio o Dr. Ar-
menes Ramos Junior (fone 334-3006) para realizar a perí-
cia requerida. Faculto às partes a apresentação de quesitos
e indicação de Assistentes Técnicos, no prazo de cinco dias.
Após, intime-se o Sr. perito para, em dez dias, apresentar
proposta de honorários, devendo a ré efetuar o depósito do
valor estimado, no mesmo prazo, e o laudo ser entregue em
trinta dias contados da efetivação do depósito. Intime-se.
Adv. VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO, MUNIR ABAGGE.

75. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS EX-
TRAVIO DE BAGAGEM - 868/00 - GERMANO CAR-
RARA X AIR FRANCE - Quanto à devolução da corres-
pondência, diga a requerida. Intime-se. Adv. NELSON
JOÃO SCHAIKOSKI, ANDRÉ GUSKOW CARDOSO.

76. REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE DE VEÍCU-
LOS - 72/93 - MARCELO NOBUYUQYU YAMAGUCHI
X ÂNGELO RENATO GUGELMIN - À conta e preparo.
R$ 317,21 (mais acréscimos legais). Adv. JURANDIR
LOUREIRO FELTRIN.

77. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 785/99 - FORTUNATO SANTORO
X COMISSÁRIA GALVÃO S/A – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho. 2- Intime-se. Adv.
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA, JOÃO CA-
SILLO, SIMONE LETCHACOSKI, FLÁVIA ANDREI
ROMAN.

78. RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE
IMÓVEL MAIS PERDAS E DANOS E LUCROS CES-
SANTES COM CONCESSÃO DE LIMINAR DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - 560/96 - VALMOR BERNAR-
DES X WILLIAN JONES DA SILVA - 1- Cite-se a parte
devedora para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exe-
qüendo discriminado às fls. 546/548, ou nomear bens à

penhora, conforme artigo 652 do Código de Processo Ci-
vil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por
cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote na capa dos
autos o início da execução do título judicial, conforme
manda o item 5.8.1 CN. 5- Sejam recolhidas, de forma an-
tecipada, as custas processuais, conforme manda o artigo
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 6- Intime-se. Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI,
ODAIR SABÓIA CORDEIRO.

79. RESPONSABILIDADE CIVIL - 507/98 - JOSIANE MA-
RIA DOS SANTOS representando VANESSA APARECI-
DA DOS SANTOS e ADRIANE DOS SANTOS X PEDRO
NICOLAU - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a
manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3-
Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-
se. Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, JU-
RANDIR BAPTISTA SALGUEIRO, ROBSON LUIZ RO-
MANI BUCANEVE.

80. REVISÃO CONTRATUAL - 1188/02 - SANDRA MARIA
DA SILVA GOMES e Outros X ESPÓLIO DE IVO AL-
VES DA SILVA representado por KELLY CRISTINA
MOLINARI DA SILVA - Defiro, por ora, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. Analisando o contido na
inicial, verifico que existe pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela, porém não há fundamentação ao pedido de-
duzido com fins de demonstrar a presença dos requisitos
contidos no art. 273 do Código de Processo Civil. Posto
isto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Cite-se, conforme requerido, com as advertências de esti-
lo. Intime-se. Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEIÇÃO.

81. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO - BV Financeira S/A CFI X Ja-
queline Angélica de Paula Inácio. R$ 322,00 - Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI.
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1.-DEPOSITO - 564/1993 - COTA SUL ADM.DE CONS.S/C
LTDA. x JOSE LUIZ REAL DUGONSKI -(Deverá a parte in-
teressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos
oficios, no valor de R$ 35,00) -Adv. LUIS FERNANDO NA-
DOLNY LOYOLA e ALEXANDRE FIDALSKI-

2.-SUMARIA - 953/1995 - EDMILSON LOPES x DIONARIO
A.FONTEBOM- “Não cabe denunciação à lide na execução de
título judicial, pelo que indefiro o pedido de fls.230. Int.”-Adv.
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS, SYLVIO FERREIRA DE
MOURA JUNIOR e MARCO ANTONIO VIEIRA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA - 33/1996 - BANCO BRA-
DESCO S/A x EXTERBRAS COM.EXP.IMP.PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.- “Manifestar-se a parte interessada
sobre a avaliação no valor de R$ 1.770,00.”-Adv. DANIEL
HACHEM e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

4.-REPARACAO DE DANOS - 561/1996 - LEILA REGINA
PEREIRA DE ALMEIDA x AKAS PUBLICIDADE E PARTI-
CIPACOES LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre o ofício e a
precatória juntados) -Adv. LUIZ EDSON FACHIN, ANTONIO
FURTADO DA ROCHA FROTA, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e JAMES THOMPSON LERNER-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 685/1996 -
ALMEIDA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x
BENEDITO DE OLIVEIRA CARVALHO JUNIOR e outros -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição dos oficios, no valor de R$ 12,00) -Adv. ADRI-
ANA MUSSAK e EMERSON LOPES MIRANDA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 746/1996 -
A.A.S.LOCACAO E INTERMEDIACAO DE TELEFONES
LTDA. x ARNOLDO FAUSTO PORTELA- “Efetuar o preapro
das custas no valor de R$ 182,46.”-Adv. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR e ALDO DE MATTOS SABINO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1064/1996 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x COIMPEX
COM.IMP.E EXPORTACAO DE ROLAMENTOS LTDA. e
outros- “Defiro o pedido de carga pelo prazo de 05 dias.”-Adv.
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1451/1996 -
COMMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. x CEL-
SO BENHUR NUNES DE ALVES- “Vistos etc. Tendo em vis-
ta a manifestação de fls.114, julgo EXTINTA o presente exe-
cução, o que faço com base no art.794, I, do CPC. Custas, pelo
autor. Defiro o levantamento das penhoras efeutadas. P.R.I. Após
as devidas baixas e anotações, arquivem-se.”-Adv. MARIA
ELISABETH NEVES e JOSE CARLOS DA COSTA-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1049/1997 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x EDITORA ARCO-IRIS
LTDA. e outros- “Defiro a renovação do prazo de manifestação
dos executados sobre o despacho de fls.353. Int.”-(Manifestar-
se as partes sobre o ofício juntado) -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

10.-SUMARIA DE COBRANCA - 360/1998 - CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE CORREIA DE FREITAS x LUIZ CARLOS
BERTELLI- “Intime-se o exequente para dar atendimento ao
que dispõe o C.N., 5.8.8.2, I e IV...”-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

11.-DECLARATORIA - 549/1998 - MAURO BLUMENTHAL
SILKA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- “Aguar-
de-se em cartório, por 90 dias, a manifestação das partes.”-
Adv. MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JR., CHRISTIANE
CORTES IWERSEN, MARTINS GATI CAMACHO e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

12.-SUMARIA DE COBRANCA - 564/1998 - CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XIV x DILSON VICENTE MOTA -
(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça) -Adv. MARILZA MATIOSKI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 822/1998 -
CITIBANK N.A. x JORGE LUIZ WELTER e outros- “... Inti-
me-se o exequente para que apresente cálculo atualzado do
débito.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1169/1998 - NILZA
FOGGIATTO GUIMARAES x BANCO ITAU S/A- “Declaro
encerrada a instrução. As alegações finais, no prazo de dez dias,
sucessivos, iniciando-se pelo autor. Fixo o termo final (último
dia concedido ao requerido) como data da entrega dos memori-
ais em juizo. Após, contados e preparados, anote-se e voltem
conclusos para a sentença.”-Adv. ZULDEMAR S.QUADROS
DE SANT’ANNA, MARIA CRISTINA SUGAMOSTO
ROMFELD e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1284/1998 -
SHOW ROOM DE MOVEIS HENRIQUE LTDA. x SINGH-
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LER COMUNICACAO VISUAL LTDA. -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição do
oficio, no valor de R$ 07,00)-Adv. MAURICIO VIEIRA e
RUBENS DE ALMEIDA-

16.-RESCISAO DE CONTRATO - 1293/1998 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x MARCIA HINZ- “Efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 188,22.”-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e LUIZ
RENATO KNIGGENDORF-

17.-SUMARIA DE COBRANCA - 181/1999 - PARQUE RE-
SIDENCIAL FAZENDINHA x REJANE SONJA DE SOUZA-
“intime-se o autor para manifestar-se, em 05 dias, sobre a no-
meação de fls.89/91.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 672/1999 - ANDREIA
SUSAN ROSA x DIARIO DO GRANDE ABC S/A- “Aguarde-
se por 15 dias...”-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA,
JOSE CARLOS DE MORAES e MAURICIO DE PAULA SO-
ARES GUIMARAES-

19.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 976/1999 - ITAU SEGU-
ROS S/A x UNIRIO LUDKE e outros -(Manifestar-se sobre a
carta precatória devolvida) -Adv. IVANA CARLA PARDINI,
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI e JOSE CARLOS
NOSCHANG-

20.-BUSCA E APREENSAO - 1355/1999 - SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AIL-
TON BISPO COSTA- “Manifestar-se a parte interessada.”-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1403/1999 - JOSE
CARLOS MICELI x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO- “Vistos e examinados estes Embargos de Declaração
propostos por BANCO ITAÚ S/A... Face o exposto, REJEITO
os presentes embargos, determinando que a sentença permane-
ça tal como está lançada.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 246/2000 - BERNA-
DETE KLETTENBERG x LABORCENTRO CENTRO ME-
DICO ANATOMIA PATOLOGICA LTDA- “Sobre os termos
do agravo retido, diga a parte agravad, em 10 dias (art.523,
par.2º, do CPC). A seguier, conclusos, inclusive para eventual
reconsideração da decisão agravada.”-Adv. DJANIR PEDRO
PALMEIRA, KIYOSHI ISHITANI e ALUISIO PIRES DE OLI-
VEIRA-

23.-SUMARIA DE COBRANCA - 283/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE VERDI II x RUBENS
ALVES DE LIMA -(Manifestar-se sobre a correspondência
devolvida) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES ALVES-

24.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 285/2000 - ROSA
FELIZ DA SILVA e outros x OSIAS NEVES PESSOA e ou-
tros- “Intimem-se as partes para manifestarem-se, em 05 dias,
sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. MARIA D’ARC DE
SOUZA, MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI e MILTON
GARCIA-

25.-BUSCA E APREENSAO - 714/2000 - INEPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SELMA DE
SOUZA ASSUMPCAO- “Defiro o pedido de carga pelo prazo
de 05 dias.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

26.-OPOSICAO - 923/2000 - SIRLEI PETKOVICZ x KARIN
CRISTINA PEREIRA e outros- “Intime-se a autora, pessoal-
mente, para manifestar-se sobre a citação de Aristóteles K.
Smolarek Jr. em 48 horas, sob pena de extinção do processo.”-
Adv. LINCON SILVEIRA MACEDO e GERALDO DONI JU-
NIOR-

27.-DESPEJO - 1058/2000 - MARIA NELITE RODRIGUES x
MARCO AURELIO BATISTA DA SILVA- “Expeça-se alvará,
conforme requerido às fls.150.”(deverá a parte requer verba-
mente no balcão)-Adv. IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II e MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1071/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x ADILSON LUIZ FERREIRA FI-
LHO e outros -(Atender a parte interessada a solicitação do Sr.
Avaliador Judicial, efetuando o preparo das custas, no valor de
R$ 226.00) -Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

29.-ORDINARIA - 1352/2000 - LUIZ ANTONIO CUNHA x
CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA. -(Manifestar-se sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 500.00) -
Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA e LACIR GUARENGHI-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 68/2001 -
PONTOBELLO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
x S & M CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA.- “Ten-
do em vista que o executado pagou o débito (fls.52), julgo ex-
tinta a execução, na forma do art.794, I, o CPC. P.R.I. Proce-
dam-se as anotações e baixas necessárias. Autorizo a Escriva-
nia a executar nos próprios autos as custas processuais rema-
nescentes.”-Adv. ANDRE LUIZ RIGHETTI e FABIOLA SFAI-
ER-

31.-COBRANCA DE HONORARIOS - 69/2001 - VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE x MARIA EUGENIA PALHA-
RES RAYMUNDO e outros- “efetuar o preparo das custas no
valor de R$ 462,50.”-Adv. VILMA REGIA RAMOS DE RE-
ZENDE e ALCEU GABRIEL MIQUELOTTO BARBOSA-

32.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 87/2001 - JOA-
QUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS x NEIDE DE FREI-
TAS- “Para audiência de instrução e julgamento, oportunidade

em que serão produzidas as provas deferidas às fls.178, desig-
no a data de 20/02/03, às 09:00 horas. Int.”(Deverá a parte au-
tora efetuar o preparo das custas relativas à expedição e posta-
gem da carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00 e a
parte requerida informar se as testemunhas comparecerão in-
dependente de intimação ou se será necessário a expedição de
mandado ou carta) -Adv. DAVI DEUTSCHER, JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA JUNIOR, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO e LUIZ CARLOS FABRIS-

33.-SUMARIA DE COBRANCA - 233/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO MANHATTAN x LEVI BRASIL DE OLIVEIRA-
“Defiro a suspensão do feito, como se requer.”-Adv. MAGALI
HORTENCIA RICCI DOS SANTOS-

34.-DEPOSITO - 439/2001 - FINANCEIRA ALFA S/A x LUIZ
TEIXEIRA DE RAMOS -(Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40.00) -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

35.-REPARACAO DE DANOS - 478/2001 - CIDADANIA
ASSOC.DE DEFESA DOS DIREITOS DO CIDADAO e ou-
tros x GAUCHACAR VEICULOS E PECAS LTDA.- “Reitere-
se a intimação da parte autora para que dê prosseguimento ao
feito, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo
de 05 dias, intime-se pessoalmente a parte autora para que, no
prazo de 48 horas, dê prosseguimento ao feito , sob pena de
extinção (art.267, III do CPC).”_Adv. ALEXANDRE FELIX
DE OLIVEIRA e RICARDO M. ALMALEH-

36.-RESCISAO DE CONTRATO - 484/2001 - TREBBOR IN-
FORMATICA LTDA. x MATTEL COMERCIAL DE BRIN-
QUEDOS LTDA.- “Intime-se o procurador da requerida, para
que, informe o endereço do síndico da massa falida, Sr. Eliezer
Mikosz, tendo em vista o contido na certidão de fls.1343, ver-
so.”-Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

37.-INTERDICAO - 571/2001 - ADELIA PERES x ADAO
SKORI- “Retirar mandado de registro.”-Adv. GENESIO TA-
VARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO e CRISTIANE
ALVES FERREIRA-

38.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 723/2001 - RAFES INCOR-
PORACOES E CONSTRUCOES LTDA. x MANOEL PAVESI
ESTEVES e outros- “Manifestar-se sobre o laudo Pericial e
apresentarem alegações finais.”-Adv. WALTER TOFFOLI,
LAERDIO PAVESI ESTEVES e MERIANE DA GRACA SAN-
DER-

39.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 820/2001 -
ELAIDE TEREZINHA TALIN NEGRI e outros x CESBE S/A
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS- “recebo a apela-
ção em ambos os efeitos. intime-se a parte apelada, para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo de 15 dias.”-Adv.
MONICA ZINELLI DA SILVEIRA e JOSE ANTONIO NAS-
CIMENTO DE LOYOLA-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1009/2001 - BANCO DO
BRASIL S/A x CINI ELETRONICA LTDA.- “Vistos etc. Ten-
do em vista a manifestação de fls.63, julgo EXTINTO o pre-
sente processo, o que faço com base no art.267, VIII, do CPC.
Custas, pelo autor. Defiro o desentranhamento dos documentos
juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após
as devidas baixas, comunicações e anotações.”-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

41.-DESPEJO - 1051/2001 - LIU LAI LU x FRANCISCA VI-
LKI REINERT- “intime-se a autora para manifestar-se, em 05
dias, sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA
DOS REIS-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1056/2001 - PANAME-
RICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AGNAL-
DO APARECIDO DE MATES- “Reitere-se a intimação da par-
te autora para que efetue o pgamento das custas referentes a
postagem dos oficio, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte
pelo prazo de 05 dias, intime-se pessoalmente a parte autora
para que, no prazo de 48 horas, dê prosseguimento ao feito ,
sob pena de extinção (art.267, III do CPC).”-Adv. NORTON
JOSE NASCIMENTO e MARIA CAROLINA MACEDO-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1059/2001 - IRIVAN
GUSTAVO BURDA x MOVIMENTO SOS MARUMBI e ou-
tros- “Para audiência de conciliação, designo a data de 27/01/
2003, às 15:00 horas. Int.”-Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO, CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ COSTA,
FRANCISCO ROBERTO VIEIRA BORGES e ADRIANO
RODRIGO BROLIN MAZINI-

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1072/2001 - BANCO ITAU
S/A x PAULO ROBERTO ZETOLA e outros- “Não existe co-
nexão entre a execução hipotecária e a ação revisional e a con-
signatória promovida pelos devedores em face do exquente
perante outro juizo. No entanto, em sendo opostos embargos à
execução, poderá se caracterizar então, ou a conexão entre os
feitos, ou a prejudicialidade do julgamento da ação revisional
(que estabelecerá os critérios econômicos e as cláusulas apli-
cáveis do contrato), nos termos do art.265, IV, a, do CPC. As-
sim, rejeito a exceção de pré-executividade, pois a existência
da ação revisional não veda à parte exequente de ajuizar a exe-
cução. Dê -se imediato e regular prosseguimento a esta execu-
ção. Int.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e IZIDORO FLUMIGNAN-

45.-SUMARIA DE COBRANCA - 1081/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SUN GARDEN x PEDRO DO REGO AL-
MEIDA FILHO -(Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. FARID MAIRA
TROG-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1174/2001 -
MARIA THEREZA LANGER x NADIA LUZIA BARBIERI-
“Aguarde-se até 02/2004...”-Adv. MICHELLE S. DE A. GA-
BANI-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1263/2001 -
HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x PINTU-
RA A PO METALPEX LTDA. e outros- “Defiro a suspensão
do feito, como se requer.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e JOAO ANTONIO GASPAR-

48.-RESCISAO DE CONTRATO - 1267/2001 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x OLINDA
BATISTA- “Deverá a parte interessada retirar os desentrnha-
dos.”-Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, AN-
DREIA VERANO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

49.-RESTAURACAO DE AUTOS - 1335/2001 - CELSO LUIZ
WEKERLIN x GILSON HERMAN- “À conta e preparo. De-
sentranhe-se as petições de fls.169 e 209 a 211, substituindo-se
por fotocópias. Proceda0se a extração de fotocópias destes au-
tos, integralmente. Em seguida, remeta-se ao Ministério Públi-
co, para as providências que considerar pertinentes.”(total das
custas R$ 266,70)-Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA, ROGERIO JUSSEN BORGES e FERNANDA NA-
VARRO-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1487/2001 -
BANCO BANESTADO S/A x ADALBERTO GREIN -(Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e
LUCIA ROSSETO THEODORO-

51.-INVENTARIO - 14/2002 - UMBELINA FERREIRA DA-
RIF x ESPOLIO DE DARIO FORTUNATO DARIF- “Sobre os
termos do agravo retido e especialmente sobre os documentos
que instruem, digam os requeridos e depois, o Ministério Pú-
blico.”-Adv. RENATO DACILIO FLORES e ZULDEMAR
S.QUADROS DE SANT’ANNA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE - 100/2002 - UMBELINA
FERREIRA DARIF e outros x YARA LUCIA DARIF SALGA-
DO e outros- “Intime-se a parte autora para que assine o petitó-
rio de fls.361.”_Adv. ZULDEMAR S.QUADROS DE
SANT’ANNA-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 304/2002 -
CLEIDINHA DOS SANTOS SOUZA x AMILTON SILVA DE
OLIVEIRA- “Manifeste-se a autora sobre o petitório de fls.52/
53.”-Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE - 426/2002 - FUNDACAO
DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA-FESP x ROMANE-
LLI CURSOS E TREINAMENTOS S/C LTDA. -”Audiência
de tentativa de conciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 06/
02/03 às 14:00 horas. Intimem-se as partes, as quais deverão
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes específicos para transigir. Caso não haja conciliação,
será o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferi-
das as provas a serem produzidas, ou, se for o caso, o julga-
mento do processo.”-Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG,
ROGERIA DOTTI DORIA e SIBELE LUSTOSA-

55.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 455/2002 - JOAO
CALEGARI e outros x ADYR SOARES MULINARI- “Efetuar
o preparo das custas no valor de R$ 325,31.”-Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI
BERTI e MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 473/2002 - JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA x RENE ARIEL DOTTI e outros -
(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. ARTUR GABRI-
EL FERREIRA e JULIO BROTTO-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 517/2002 -
ESAB S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ICEL COMERCI-
AL DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição dos oficios, no valor de R$ 31,00) -Adv. LEONARDO
LAMACHIA-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 542/2002 -
IOLANDA MYSCZAK MARQUES x PAULO SERGIO PAS-
SOS SASS-FI -”Manifestar-se a parte interessada sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv.
EDSON CENTANINI FILHO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO - 591/2002 - SVERDI PRO-
PAGANDA E CULTURA x JOSE STANGLER TURCKIEWI-
CZ- “Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo.
intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, em 15
dias.”-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-

60.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 745/2002 - AUTOMAT
ENGENHARIA DE AUTOMACAO LTDA. x EUDOSIA BRA-
SIL LTDA.- “Deverá a parte interessada requer o desentranha-
mento verbamente no balcão.”-Adv. FABIULA MULLER-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 804/2002 -
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES TACLA x ROCK
WAY COM.ARTIGOS DO VESTUARIO DISCOS E VIDEOS
e outros- “Tendo em vista o contido às fls.77/80, declaro inefi-
caz a nomeação feita pelos executados. Em primeiro lugar, por-
que os deverdores não lograram comprovar a ttularidade e pro-
priedade, bem como o valor dos quadros oferecidos. O alegado
recebimento dos quadros, por herança não foi comprocado, pois
haveria de ser mediante exibição de formal de partilha. A ale-
gada “partilha informal” importa em inequívoca sonegação de
tributos, especialmente considerando o valor atribuído pelos
devedores aos quadors, na expressiva quantia de R$ 27.800,00.
Enquanto o devedor Antonio Enéas de Oliveira não poderá ofe-

recê-lo em garantia em execução. Qaunto às camisetas, houve
uma evidencia sobrevalorização, considerando o preço unitá-
rio de R$ 50,00, pois é notório que camisetas de algodão são
oferecidas à venda por valores bem inferiores. Outrossim, a
pretensa “prova” do seu valor (notas fiscais emitidas pela pró-
pria devedrora) é unilateral e está em desconformidade com o
valor de mercado. Devolvo, assim, à parte exequente, o dereito
à nomeação. Penhore-se o bem indicado às fls.73.”(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n.09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 150.00) -Adv. RENATO SER-
PA SILVERIO e CLAUDINEI DOMBROSKI-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 811/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x INSTITUTO DE ENSINO SUPE-
RIOR PRIMEIRO MUNDO e outros -(Deverá a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos ofi-
cios, no valor de R$ 19,00) -Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

63.-INTERDICAO - 817/2002 - ELIANE APARECIDA DA
SILVA x NILCELENE DA SILVA- “Vistos etc. O feito encon-
tra-se paralisado. A autora não foi encontrada quando houve
tentativa de sua intimação pessoal para regularização de sua
representação processual. Assim, verifica-se o abandono do feito
pela parte autora, que não atendeu as diligências necessárias
ao prosseguimento do feito. Pelo exposto, JULGO EXTINTO
o presete processo, o que faço com base no art.267, III, do
CPC. CONDENO a autora ao pagamento das despesas proces-
suais. P.R.I. Oportunamente, após as devidas baixas, anotações
e comunicações, arquivem-se.”-Adv. ALESSANDRA CRISTI-
NE DE LIMA-

64.-BUSCA E APREENSAO - 849/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ROBERTO CARLOS MARTINS- “Defi-
ro a suspensão do feito, como se requer.”-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO - 861/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x O & M COBRANCA ASSES-
SORIA E SERVICOS LTDA.- “Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e RA-
QUEL MACIEL DA SILVA (RS)-

66.-ANULATORIA DE TITULO - 862/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x O & M COBRANCA ASSES-
SORIA E SERVICOS LTDA.- “Especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e RA-
QUEL MACIEL DA SILVA (RS)-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO - 869/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x CREDSERV FOMENTO
MERCANTIL- “Especifiquem as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EDER VIEIRA FLO-
RES-

68.-ANULATORIA DE TITULO - 870/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x CREDSERV FOMENTO
MERCANTIL- “Especifiquem as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EDER VIEIRA FLO-
RES-

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 874/2002 - FRAN-
CISCO SOUTO LOPES x HIPERMERCADO BIG e outros-
“Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. FLAVIO VILMAR
DA SILVA, FRANCIELI LAHUD DE LIMA e MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA-

70.-DESPEJO - 963/2002 - ALFONSO GOTTSCHILD x CEL-
SO PEDROSO NUNES- “Vistos etc. Tendo em vista a mani-
festação de fls.34, julgo EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.794, I, do CPC. Custas, pelo autor. Defiro
o desentranhamento dos documentos juntados, mediante reci-
bo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após as devidas baixas, co-
municações e anotações.”-Adv. LEANDRO GALLI-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 966/2002 -
MAURO HESPANHA MARINHO x JOAO CARLOS ROSA
SEIXAS -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. MANOEL CACHENSKI
DAHER-

72.-RESCISAO DE CONTRATO - 986/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x EDMILSON PINHO TEIXEIRA -(Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

73.-BUSCA E APREENSAO - 1018/2002 - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x KELLY CRISTINA KI-
NAKI- “Vistos etc. Homologo para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de extinção da ação, nos termos do
petitório de fls.37. Em consequência, julgo extinto este proces-
so de ação de busca e apreensão movida por HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo contra Kelly Cristina Kinaki. P.R.I. Ar-
quive-se, com as baixas necessárias.”-Adv. ANNA CAROLI-
NA DE CAMARGO BELTRAO-

74.-BUSCA E APREENSAO - 1019/2002 - BANCO BMC S/
A x RUBENS ALEXANDRINO -(Manifestar-se a parte inte-
ressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

75.-DESPEJO - 1048/2002 - CARLOS PEREIRA BARBOSA
x WILSON ROBERTO ROSILHO -(Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40.00 - complementação) -Adv. ARLE-
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76.-BUSCA E APREENSAO - 1058/2002 - BANCO DIBENS
S/A x GILBERTO VELLO JUNIOR- “Reitere-se a intimação
da parte autora para que efetue o pgamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte
pelo prazo de 05 dias, intime-se pessoalmente a parte autora
para que, no prazo de 48 horas, dê prosseguimento ao feito ,
sob pena de extinção (art.267, III do CPC).”-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

77.-MONITORIA - 1093/2002 - TECIDOS FANE DE MARIA
FATIMA CLARO-ME x KATIA MARIA DE OLIVEIRA e ou-
tros -(Atender a parte interessada a solicitação da escrivania,
apresentando a minuta do edital - resumo da inicial - conforme
item 5.4.3.1 do Novo Código de Normas, possibilitando, as-
sim, a expedição do mesmo) -Adv. ODORICO TOMASONI-

78.-RESCISAO DE CONTRATO - 1117/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ROSILENE FONSECA- “Vistos etc. Tendo em vista a mani-
festação de fls.16, julgo EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.267, VIII, do CPC. Custas, pelo autor.
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados, median-
te recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após as devidas bai-
xas, comunicações e anotações.”-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

79.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1136/2002 - INDUSTRIA
DE ALIMENTOS NATURAIS BELASQUE LTDA. x BANCO
ITAU S/A- “Tendo me vista que, embora a parte autora tenha
sido devidamente intimada para prestar caução, não atendeu a
determinação do juizo, revogo a liminar concedida, com fun-
damento no atigo 807 do CPC... Reitere-se a intimação da par-
te autora para que efetue o pagamento das custas referentes a
expedição, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte pelo
prazo de 05 dias, intime-se pessoalmente para que, dê prosse-
guimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.
Antes do cumprimento dos itens 3 e 4, aguarde-se até 12/11/02,
quando deverá a Escrivania certificar se foi proposta a ação
principal. Após o cumprimento do item 05, voltem.”-Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN-

80.-REPETICAO DE INDEBITO - 1140/2002 - VANDERLEI
DA SILVA RAMOS x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO- “Uma vez que as partes não
se conciliaram na ocasião oportuna (audiência designada para
os fins do art.277 do CPC), passo a sanear o feito. O compare-
cimento espontâneo da requerida supre eventual nulidade da
citação. Resta prejudicado o pedido de devolução do prazo para
contestação, uma vez que o seu prazo era a data da própria
audiência, ocasião qm que o requerido regularmente contes-
tou. Declaro, assim, saneadoo feito uma vez qua as partes são
legítimas, estão bem representadas e apresentam interesse no
feito. A requerida não impugnou o documento de fls.16 - fatura
vencida em 11.08.2001, no valor de R$ 348,53 - que contém a
autenticação mecânica, emitida por agência da Caixa Econô-
mica Federal, comprovando o pagamento integral do débito. A
quitação da fatura pelo autor-consumidor, portanto, é incontro-
versa. Remanesce, assim, como único ponto controvertido: a
extensão dos danos morasi sofridos pelo autor. Defiro a produ-
ção de prova oral, consistente tão-somente na tomada do depo-
imento pessoal do autor. Não foram arroladas testemunhas, es-
tando preclusa a faculdade de arrolá-las tendo em vista que
este feito tramita pelo rito sumário. Audiência de instrução e
julgamento dia 06 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas. Inti-
mem-se (o autor, que prestará depoimento pessoal, com as ad-
vertências do art.343 do CPC e seus parágrafos).”-Adv. NATA-
NAEL GORTE CAMARGO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1213/2002 - GEANINE
MARIA FERNANDES DO ESPIRITO SANTO x BANCO
ITAU S/A- “especifiquem as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que pretendem efetvamente produzir.”-Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

82.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1234/2002 -
FININVEST S/A NEGOCIOS DE VAREJO x FRANCISCO
SOUTO LOPES- “Vistos... Isto posto, julgo procedente a im-
pugnação ao valor da causa, para o fim de atribuir à ação sob nº
874/2002, o valor de R$ 120.000,00. Certifique-se o teor desta
decisão naquele feito. Condeno o impugnado ao pagamento das
custas e despesas condenando a parte impugnante ao pagamen-
to das custas processuais atinentes, deixando de fazê-lo em re-
lação a honorários por incabíveis na espécie.”-Adv. FRANCI-
ELI LAHUD DE LIMA e FLAVIO VILMAR DA SILVA-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1248/2002 - OLINDA
GUIMARAES CORDEIRO GUTTOSKI x CREDICARD S/A
ADM.DE CARTOES DE CREDITO- “A autora não nega as
despesas lançadas no cartão, apenas se insurge contra os encar-
gos conbrados. Algumas destas depesas são vultosas e incom-
patíveis com quem alega impossibilidade de pagamento das
despesas processuais, como por exemplo: a) 4 parcelas de R$
744,35 (totalizando R$ 2.977,40), contraídas com a Gol Trans-
portes Aéreos (fls.40/41); b) São Pedro Paraf e Ferr., no valor
de R$ 6.209,57. (fls.42) Intime-se a autora, assim, a comprovar
os seus rendimentos e justificar o fato de ter contraídos dívidas
tão vultuosas, ainda sem considerar os encargos. Considerando
que a autora, desde novembro de 2001, contraiu débitos de pelo
menos R$ 9.186,97 (sem considerar os encargos), informe ela
quanto amortizou deste débito, uma vez que postula a exclusão
do seu nome de cadastros restritivos.”-Adv. MARCIA CRISTI-
NA SANMARTIN BOTELHO-

84.-IMPUGNACAO ASSIST.JUDICIARIA - 1270/2002 - FI-
NINVEST S/A NEGOCIO DE VAREJO x FRANCISCO SOU-
TO LOPES- “Vistos... Assim mantenho o despacho que deferiu
a gratuidade processual. Isto posto, julgo improcedente a pre-
sente impugnação à assistência judiciária, condenando o re-
querente ao pagamento das custas processuais, deixando de
condená-lo em honorários advocatícios por incabíveis na espé-

cie.”-Adv. FRANCIELI LAHUD DE LIMA e FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA-

85.-CAUTELAR - 1283/2002 - GERALDO JOSE TAMEIRAO
x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A- “Intimem-se as
partes para, em 05 dias, especificarem as provas que preten-
dem produzir.”-Adv. TATIANA DENCZUK e JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-

86.-DESPEJO - 1291/2002 - ERNESTO LUIS PEDROSO JU-
NIOR x TNS SISTEMA INTERNET DE VIAGEM CONS.E
ASSESSORIA -(Manifestar-se a parte interessada sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. ADRIANA SOUZA PENA-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1315/2002 -
VERA DE FATIMA SANTA CLARA x VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A- “intime-se a autora para manifestar-se, em 05
dias, sobre a nomeação de fls.24/29.”-Adv. WILLIAN HAMIL-
TON MOREIRA ALVES e ECLAIR DIAS MENDES MAR-
TINS-

88.-ARROLAMENTO - 1329/2002 - ANA MARIA WOELL-
NER x ESPOLIO DE ZILA DE BRITO BECHTLOFF- “Defi-
ro o pedido de fls.25, como se requer.”(vistas dos autos)-Adv.
CLEOSNY SLOMPO-

89.-ALVARA - 1379/2002 - MIGUEL HENRIQUE DE AL-
MEIDA SANTANA e outros- “À avaliação do imóvel. Intime-
se os requerentes para apresentarem proposta de compra e ven-
da, como requer o Ministério Público.”-Adv. CARLOS DELAI-

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1396/2002 -
EURO IMPORT VEICULOS LTDA. x WALTER CLAIR HIL-
LE- “Intime-se a parte exequente a apresentar, no prazo de 10
dias, fotocópia autenticada do contrato da empresa (ou certi-
dão de breve relato), a fim de comprovar a regularidade da re-
presentação. No mesmo prazo deverá também autenticar o ins-
trumento de procuração de fls.05, sob pena de indeferimento
da inicial (art.616, CPC).”-Adv. JOAO DE FREITAS MIRAN-
DA JUNIOR-

91.-ALVARA - 1408/2002 - MARCELA CAROLINA PACHE-
CO UNRUH- “Vistos etc... Isto posto, defiro o pedido inicial,
a fim de determinar a expedição de alvará em nome de MAR-
CELA CAROLINA PACHECO UNRUNH, para levantamento
dos valores depositados a título de fgts, bem como para venda
das ações descritas na inicial. Defiro o pedido de gratuidade
processual. Desnecessária a prestação de contas. P.R.I. Proce-
dam-se as baixas necessárias.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

92.-ALVARA - 1423/2002 - ESTHER GARAMELLO e outros-
“Vistos etc. Tendo em vista as laegações contidas na exordial e
os documentos juntados, DEFIRO o pedido inicial. Expeça-se
alvará. P.R.I. Prestação de contas em 30 dias.”-Adv. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1426/2002 - ALZEMI-
RO DOS SANTOS AMARAL x FUNBEP FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO- “Esclareça o autor qual a pro-
fissão que atualmente exerce, e sua renda atual. Após, conclu-
sos para o pedido de gratuidade processual.”-Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY-

94.-MONITORIA - 1432/2002 - BANCO ITAU S/A x ADEL-
CIO RIBEIRO DA SILVA- “Intime-se a parte autora para que
regularize sua representação processual, uma vez que o docu-
mentos de fls.05 trata-se de cópia simples. Após o cumprimen-
to do item acima, cite-se a parte requerida para pagar ou ofere-
cer embargos (art.1102b e 1102c do CPC), no prazo de 15 dias.
Consigne-se no mandado que se não forem opostos embargos,
constituir-se-á título executivo judicial, convertendo-se o man-
dado inicial em executivo. Cientifique-se, igualmente, a parte
requerida, de que caso efetive desde logo o pgamento, ficará
isenta de custas e honoráriosadvocatícios (art.1102c, par.1º,
CPC).”-Adv. DANIEL HACHEM-

95.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1442/2002 - AUTO POS-
TO BOTANICO LTDA. x CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA.- “... DEFIRO a liminar pleiteada... preste o autor, em
05 dias, caução idônia, real ou fidejussória, sob pena de revo-
gar-se a medida. Cumprida a liminar, cite-se o réu para que,
querendo, conteste a ação em 05 dias...”-Adv. AFONSO CEL-
SO NUNES-

96.-INTERPELACAO - 1443/2002 - NILTON TEIXEIRA PRA-
TES x SISTEMA INTEGRADO DE CREDITO COOP.DO PR.-
SICREDI e outros -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 80.00) -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO - ROSANA VEIGA GUI-
MARAES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -(Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 609.00, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e EDUARDO O’REILLY C.C. BARRIONUEVO-

98.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A x BE-
NHUR VENANCIO -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 525.00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

99.-AGRAVO - 212/2002 - IRMAOS ARALDI COMERCIO E
TRASPORTES LTDA x BANCO VOLVO BRASIL S/A- “Ci-
ência às partes sobre a baixa dos autos...”-Adv. PATRICIA
DUTRA DA SILVA e GENI WERKA-

100.-AGRAVO - 216/2002 - RAFES - INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA x MANOEL PAVESI ESTEVES- “Ci-
ência às partes sobre a baixa dos autos...”-Adv. WALTER TO-
FFOLI e MARIANE DA GRACA SANDER-

CARTORIO DA 16¦ VARA CÖVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

RELA•ÇO N§ 181/2002

ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAILTON BARROS BITTENCOU 0008 000100/1994
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0046 001490/2001
AFONSO NOVAK 0017 000779/1998
ALEXANDRE FIDALSKI 0002 000345/1991
ALEXANDRE MEDEIROS R•GNIE 0017 000779/1998
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0067 000975/2002
ALEXEY MOSER 0058 000492/2002
ALINE FAGUNDES 0070 000988/2002
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0062 000666/2002

0016 000760/1998
ALVYR MIGUEL BITENCOURT 0040 001117/2001
ANA NERI CORDEL RODRIGUES 0036 000782/2001
ANDREIA VERANO 0044 001468/2001
ANDR• DINIZ AFFONSO DA CO 0042 001424/2001
ANNE DE BARROS REINALDO 0017 000779/1998
ANTONIO BUENO 0040 001117/2001
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0031 000121/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0047 000092/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0024 000574/2000
BLAS GOMM FILHO 0018 000970/1998
CARINA S. DE OLIVEIRA 0042 001424/2001
CARLA FABIANA EVERS 0073 001048/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0010 000176/1997
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0010 000176/1997
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0075 001104/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0028 000056/2001
CARLYLE POPP 0032 000263/2001
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0059 000552/2002
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0007 000627/1993
CLEVERSON ARAMIS INµCIO 0039 001059/2001
CLµUDIO MELO COLA•O 0001 005345/1983
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0035 000752/2001

0057 000369/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 0004 000111/1992
DANIEL HACHEM 0037 000842/2001
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0010 000176/1997
DEISE CORRÒA M. DE BARROS 0061 000646/2002
DOUGLAS LUIZ 0033 000610/2001
EDNA BARBOSA PEDRON 0066 000939/2002
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0059 000552/2002
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0071 000991/2002
ELISON LUIZ CALEGARI 0072 001037/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0025 001149/2000
EMERSON LUIZ VELLO 0068 000976/2002
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0057 000369/2002
ENIO LUIZ COSTA 0039 001059/2001
ESTEFANO ULANDOWSKI 0040 001117/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0021 000654/1999

0031 000121/2001
0027 001216/2000
0015 000640/1998

FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 0016 000760/1998
FABIANA SILVEIRA 0049 000122/2002

0077 001306/2002
FABIANO FREITAS MINARDI 0017 000779/1998
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0071 000991/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0052 000194/2002

0052 000194/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0064 000842/2002

0053 000221/2002
0041 001412/2001

GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0021 000654/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0047 000092/2002
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0062 000666/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0034 000676/2001

0058 000492/2002
IVAN GU•RIOS CURI 0017 000779/1998
IZABELA CRISTINA R•CKER C 0031 000121/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0011 001058/1997
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0066 000939/2002
JEFFERSON LUIZ TRYBUS 0004 000111/1992
JOAO PAULO BITTENCOURT 0042 001424/2001
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0017 000779/1998
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0017 000779/1998
JORGE CLARO BADARà 0061 000646/2002
JORGE ELOIR MAURER 0020 000519/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0061 000646/2002

0063 000808/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0004 000111/1992
JOS• DOMINGUES 0034 000676/2001
JOS• OLINTO NERCOLINI 0028 000056/2001
JOÇO CARLOS DALEFFE 0005 000166/1992
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0012 001155/1997
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0042 001424/2001
JULIO JACOB JUNIOR 0052 000194/2002
JUTAI TABORDA DE MORAES 0009 001336/1995
KARINE SIMONE POFAHL 0049 000122/2002

0039 001059/2001
KEILE CRISTINA BIEZUS 0078 001325/2002
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0043 001447/2001
LEILA CRUZ VIEIRA 0023 000034/2000
LEONARDO MEDEIROS R•GNIER 0017 000779/1998
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 0006 000354/1993
LEUCIMAR GANDIN 0071 000991/2002
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0066 000939/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0008 000100/1994
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0014 000540/1998
LUIZ CARLOS BARRETO 0011 001058/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0018 000970/1998

0048 000093/2002
LUIZ CARLOS ZARUVNY 0060 000607/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0054 000293/2002

0008 000100/1994
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0002 000345/1991
LUIZ HECKE 0005 000166/1992
LUIZ R. WAMBIER 0015 000640/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0031 000121/2001
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0043 001447/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0076 001172/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0044 001468/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 000115/1998
MARCIA S. BADARà 0061 000646/2002
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0065 000908/2002
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0019 001036/1998
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0064 000842/2002
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0022 001142/1999
MARIA D’ARC DE SOUZA 0056 000366/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0026 001199/2000
MARLI TEREZINHA DïAVILA C 0008 000100/1994
MAURICIO VIEIRA 0051 000172/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0065 000908/2002
MURILO CELSO FERRI 0032 000263/2001
MURILO RAMON 0017 000779/1998
NADIA REGINA DE CARVALHO 0003 000906/1991
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0014 000540/1998
OLIVIO H. RODRIGUES FERRA 0048 000093/2002
ORIBES MUSSI CORRÒA 0050 000144/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0038 000948/2001
PAULO AMBROSIO 0023 000034/2000
PAULO REUSING JUNIOR 0052 000194/2002
PAULO ROBERTO BARROS DA S 0023 000034/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0030 000108/2001
REIMAR TRAPP 0009 001336/1995
REINALDO COSTA MITCZUK 0027 001216/2000
RENE MµRIO PACHE 0007 000627/1993
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0020 000519/1999
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0069 000982/2002
ROBSON ROBERTO SEERIG 0075 001104/2002
ROCHELI SILVEIRA 0028 000056/2001
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0060 000607/2002
ROG•RIO BUENO DA SILVA 0058 000492/2002
ROMAGUEIRA N. DE µVILA FI 0038 000948/2001
RUBENS ROBERTI 0007 000627/1993
RUY GASTÇO DE ANDRADE AZE 0031 000121/2001
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 0017 000779/1998
SANDRO BALDUÖNO MORAIS 0017 000779/1998
SAULO DE TARSO ARAéJO CAR 0030 000108/2001
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0017 000779/1998
SILVIANI IWERSON BARONE 0055 000337/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0047 000092/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0003 000906/1991
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0045 001475/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0070 000988/2002
TERESA A. SANTOS 0015 000640/1998
VALDIR NUNES PALMEIRA 0074 001079/2002
VITàRIO KARAN 0029 000075/2001
WALDIR LESKE 0019 001036/1998
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0014 000540/1998

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-5345/1983-ANDR•
DOMINGOS BRESSAN x MARIA DE LURDES PADILHA -
”Int. a parte exequente pessoalmente para dar andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo
por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv.
CLµUDIO MELO COLA•O-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-345/1991-AUTO
OFICINA BERKO LTDA. x AUTO MEC¶NICA MALISAK
LTDA - ME-”Manifeste-se a credora, em cinco dias, sobre o
cumprimento dos expedientes.”-Adv. LUIZ FERNANDO NA-
DOLNY LOYOLA e ALEXANDRE FIDALSKI-

3.-SUMµRIA DE INDENIZA•ÇO-906/1991-TEREZA APA-
RECIDA NAZµRIO x JULIO RODRIGUES DE ARAéJO-”ante
o contido na peticao de f. 222, expeca-se novo oficio. - Retirar
oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. NADIA REGINA DE CARVALHO MI-
KOS e SIMONE CERETTA LIMA-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-111/1992-OSVAL-
DO PANTAROLO VAZ x OSMAR AUGUSTO DA CUNHA-
”Esclareca o credor, em cinco dias, se concorda com a substi-
tuicao dos bens penhorados requerida...”-Adv. JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA e JE-
FFERSON LUIZ TRYBUS-

5.-INVENTARIO-166/1992-IZABEL PLISKIEVISKI DA
CRUZ x CELOS LUCKOW ALVES DA CRUZ-”O subscritor
da peticao retro recebeu poderes na condicao de estagiario de
direito... Apos a regularizacao expeca-se novo formal de pari-
tilha, como requerido, consignano tratar-se de segunda via.
Custas pelos interessados. Oportunamente, tornem ao arqui-
vo”-Adv. LUIZ HECKE e JOÇO CARLOS DALEFFE-

6.-INVENTARIO-354/1993-ISIDORIO OCZUST x JOANINA
OCZUST-”REtirar carta de adjudicicao a disposicao em carto-
rio.”-Adv. LEONILDO DA ROSA VIEIRA-

7.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-627/1993-META-
LéRGICA CAMPINA GRANDE DO SUL LTDA. x LUIZ
GONZAGA PEDROZO-”Apresente a exequente, em dez dias,
certidao atualizada da Junta Comercial com as eventuais alte-
racoes contratuais, visto que a certidao juntada, nestes autos,
possui data de 18/09/1998...”-Adv. RUBENS ROBERTI,
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS e RENE MµRIO PACHE-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-100/1994-MARO
AUR•LIO BUENO MARTINS x CLAUDIONOR XAVIER
GODOY -”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MARLI TEREZINHA DïAVILA CARG-
NIN, ADAILTON BARROS BITTENCOURT e LUISE
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TALLAREK DE QUEIROZ-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-1336/1995-ANDRESON MU-
RIEL SANTOS x ELENA ALMADA TABORDA DE MORA-
ES-”Por brevidade e afastando a possibilidade de redundancia,
adoto como razoes de decidir as bem postas consideracoes fei-
tas no parecer do ilustre promotor de justica... para o fim de
indeferir os pedidos formulados pela executada... e deferir a
expedicao de oficio a REceita FEderal, solicitando copia das 5
ultimas declaracoes de bens da devedora. - A autora para reti-
rar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. REIMAR TRAPP e JUTAI TABORDA DE
MORAES-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-176/1997-
EDUARDO MALLIN x MAURO JOSE FABRIS DE OLIVEI-
RA -”Aguarda manifestacao sobre as informacoes prestadas pela
DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO
e DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

11.-SUMµRIA DE RESSARCIMENTO-1058/1997-MARÖTI-
MA SEGUROS S/A x CARLOS SOVIENSKI-”A execucao esta
suspensao... TEndo presente essa circunstancia, nao cabe se
lhe de seguimento, como quer o exequente ao pedir reiterada-
mente a constricao de outros bens do executado. Indefiro o
pedido de penhora...”-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI e LUIZ CARLOS BARRETO-

12.-MONITORIA-1155/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A.
x MAHAVIUS COM•RCIO DE ROUPAS LTDA -”A parte
requerente, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-115/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ADMAR NOGUEIRA DOS SANTOS
-”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl.
122/125.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-540/1998-DORAMILDA
CARDOSO RODRIGUES x CONDOMINIO CONJUNTO
HABITACIONAL BURITI -”Aguarda antecipacacao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. WIL-
SON DIAS DOS REIS JUNIOR, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

15.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-640/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x ADEMAR DE BORBA-”Defiro
(fs. 159) por cinco dias. - (vista dos autos).”-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ R. WAMBIER e
TERESA A. SANTOS-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-760/1998-CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x ADEMIR PIRES e
outros-”Manifeste-se a credora, em cinco dias.”-Adv. FABIA-
NA PALOMEQUE MAGANHOTTE e ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-779/1998-BOZZA
MATERIAL BRUTO P/ CONSTRU•AO LTDA x CENTRO
MEDICO SANTA ANA -”Aguarda manifestacao sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 231.”-Adv.
AFONSO NOVAK, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
LEONARDO MEDEIROS R•GNIER, SANDRO BALDUÖ-
NO MORAIS, MURILO RAMON, JORGE ANTONIO NAS-
SAR CAPRARO, ALEXANDRE MEDEIROS R•GNIER,
IVAN GU•RIOS CURI, SAMUEL RICARDO RANGEL SIL-
VEIRA, FABIANO FREITAS MINARDI, ANNE DE BARROS
REINALDO e SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

18.-MONITORIA-970/1998-BANCO ABN AMRO S.A x JA-
CIR CORDEIRO BERGMANN II e outros -”Aguarda mani-
festacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de
fl. 322.”-Adv. BLAS GOMM FILHO e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1036/1998-GERALDO
DOS SANTOS x NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA-”As partes, por dez dias (prazo comum), sem que os
autos saiam de cartorio, para se pronunciarem sobre o laudo
pericial.”-Adv. WALDIR LESKE e MARCOS LUZIE GADOT-
TI DE OLIVEIRA-

20.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-519/1999-OLIVIO
FELICIN TOMASI x WEBER CONSTRU•åES CIVIS LTDA-
”Oficie-se ao d. juizo da 17a. vara civel solicitando informe
sobre as fotocopias de quais pecas dos autos quer lhe sejam
enviadas, em razao de que esta informacao nao consta do ofi-
cio n... e tendo em vista que os Embargos a Execucao n. 215/
2000 ja foram extintos por sentenca que os julgou improceden-
tes.”-Adv. JORGE ELOIR MAURER e RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU-

21.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-654/1999-EDSON
ACHY e outros x BANCO ITAé S/A CREDITO IMOBILIµRIO
-”Recebi estes autos, em tese para sentenca. Porem, conside-
rando-se a realizacao de audiencia, com a colheita dos esclare-
cimentos do Sr. Perito, faculo as partes a apresentacao de me-
moriais, no prazo comum de 10 dias. Decorrido o prazo, prepa-
radas as custas pendentes, voltem conclusos para decisao. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 113,50.”-Adv.
GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1142/1999-SCHE-
RER E SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA x COPPOLA
VÖDEO LOCADORA LTDA-”Oficie-se como requerido...
Apos, intime-se a credora para dar andamento ao feito, em cin-
cod dias.”-Adv. MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO D’E•A-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-34/2000-IRACE-
MA RODRIGUES x LEILA CRUZ VIEIRA e outros-”Por oca-

siao da realizacao do acordo.. a credora informou que recebeu
inclusive as custas processuais, o motivou a decisao de fs. 117,
ao que se sabe irrecorrida. Assim, as custas cotadas as fs. 104
deverao ser por ela suportadas. O mesmo nao ocorre com as
solicitadas as fs. 132, uma vez que e do interesse dos executa-
dos o levantamento da penhora. Assim, intimem-se-os para pro-
videnciar o pagamento de fs 132, diretamente naquela serven-
tia.”-Adv. PAULO AMBROSIO, PAULO ROBERTO BARROS
DA SILVA e LEILA CRUZ VIEIRA-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-574/2000-HUGO
PERETTI & CIA LTDA x ROBERTO PEREIRA DA FONSE-
CA e outros-”oficie-se, como requerido (fs. 85).”-Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1149/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x EROSVALDO ANDRADE FREIRIA-
”... Ante o exposto, bem como pelo mais que ods autos consta,
julgo procedente em parte, o pedido inicial, para o fim de, tor-
nando definitiva a liminar inicialmente concedida, declarar
consolidada a posse e propriedade do bem em maos da autora,
credoria fiduciaria... condenando-se o reu no pagamento da
multa contratual de 2 por cento sobre o valor do debito. Su-
cumbente, haja vista que decaiu a autora em parcela minima do
pedido, condeno o reu no pagamento das custas processuais e
verba honoraria ao patrono ex-adverso, a qual arbitro em 10
por cento sobre o valor atribuido a causa...”-Adv. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

26.-RESCISÇO CONTRATUAL-1199/2000-JAMAL MUNIR
BARK x ROZANGELO ANTONIO NERY DE PRADO e ou-
tros-”Nao ha necessidade de retirar os autos em carga para efe-
tuar o simples preparo das custas do oficial de justica...”-Adv.
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1216/2000-LAUDELI-
NO DE VICENTE x JOS• MARIA ANTONIO -”Audiencia
de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer
as partes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
soes a fim de viabilizar eventual transacao em 06 de maio de
2003, as 14:15 horas. Sem exito a conciliacao, depois de expo-
sicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas
causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos
autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento. Nes-
ta hipotese, especificarao as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. REINALDO COSTA MITCZUK e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.—56/2001-DAISY ANTUNES x UNIAR ENGENHARIA
MECANICA LTDA e outros-”Informe o procurador da denun-
ciada, em cinco dias, o endereco atual e completo de sua cons-
tituinte.”-Adv. ROCHELI SILVEIRA, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e JOS• OLINTO NERCOLINI-

29.-INVENTARIO-75/2001-THALITA RITZMANN JAQUES
x MARCOS AUR•LIO JAQUES-”Expeca-se novo oficio,
como requerido. Vindo resposta, int. a inventariante. - REtirar
oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. VITàRIO KARAN-

30.-DECLARATORIA-108/2001-ADILSON FERREIRA DE
OLIVEIRA e outros x ORÖDIO JOS• TEODORO e outros-
”Oficie-se a Copel, como requerido... Manifeste-se a parte au-
tora, em cinco dias, sobre a ausencia de citacao do reu Olindo
Jose Teodoro. - Retirar oficio a disposicao em cartorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv. RAQUEL CRISTI-
NA BALDO e SAULO DE TARSO ARAéJO CARNEIRO-

31.-DECLARATORIA-121/2001-MCM TECNOLOGIA LTDA.
x BRASIL TELECOM S/A-”Manifestem-se as partes, em cin-
co dias, sobre a proposta de honorarios complementares... Apre-
sente a requerida, em cinco dias, os documentos solicitados
pelo perito...”-Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES, RUY
GASTÇO DE ANDRADE AZEVEDO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA R•CKER CURI-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-263/2001-MEGAMIDIA
PUBLICIDADE E COMUNICA•AO LTDA e outros x BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
”Li as razoes do inconformismo e nao vi nelas nenhum argu-
mento ou fato que possa infirmar os fundamentos da decisao
agravada... que mantenho, pelo que nela se contem.”-Adv.
CARLYLE POPP e MURILO CELSO FERRI-

33.-ARROLAMENTO-610/2001-ANDR• MARIA PROEN•A
e outros x SUELI GARCIA DE CAMPOS -”REtirar carta pre-
catoria expedida em cartorio diligenciando no seu cumprimen-
to.”-Adv. DOUGLAS LUIZ-

34.-INVENTARIO-676/2001-GLACI GUMZ ANJOS e outros
x FRIDA FOITZIK GUMZ-”Comprove a inventariante o paga-
mento do imposto inter vivos... Abra-se vista a FAzenda Publi-
ca a fim de que se manifeste sobre a suficiencia, regularidade e
tempestividade do tributo recolhido...”-Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO e JOS• DOMINGUES-

35.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-752/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x EURIDES LAUTERT DE
MATTOS-”Homologo por sentenca, o acordo celebrado entre
as partes e consubstanciado na peticao de fs... e julgo extinto o
processo... arquivem-se os autos.”-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES-

36.-ALVARA-782/2001-LUCILLO ROSSINI GON•ALVES x
-”Manifeste-se o requerente.”-Adv. ANA NERI CORDEL
RODRIGUES-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-842/2001-BANCO

ITAé S.A x ALVACIR DE ALMEIDA LEMES -”REtirar oficio
enderecado a DRF expedido e a disposicao em cartorio dili-
genciando no seu cumprimento.”-Adv. DANIEL HACHEM-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-948/2001-CARMEN ELI-
SABETE JACON BRUNING e outros x EDSON GUIMAR-
ÇES DOS SANTOS-”Nao havendo requerimento pelas partes,
em cinco dias, arquivem-se os autos.”-Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA e ROMAGUEIRA N. DE µVILA FILHO-

39.-RESTITUICAO-1059/2001-FLµVIA PATRICIA SERAFI-
NI x ABN - AMRO BANK ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-”REmetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada...”-
Adv. ENIO LUIZ COSTA, KARINE SIMONE POFAHL e
CLEVERSON ARAMIS INµCIO-

40.-MONITORIA-1117/2001-OSNI ROLIN DE MOURA x
CER¶MICA KLEMTZ LTDA-”Manifestem-se as partes, em
cinco dias, sobre a proposta de honorarios do perito...”-Adv.
ANTONIO BUENO, ESTEFANO ULANDOWSKI e ALVYR
MIGUEL BITENCOURT-

41.-DEPOSITO-1412/2001-BV FINANCEIRA S/A CR•DITO
FINANC. E INVESTIMENTO x SALATEL DAMER-”Defiro
a conversao... Apos, cite-se... - Aguarda antecipacao das custs
do Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PERES-

42.-REPARA•AO  DE DANOS(Proc.Ord.)-1424/2001-
TRANSPORTADORA TOMIELO LTDA e outros x JAIME
REDIVO e outros -”Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC
- a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual
transacao em 15 de maio de 2003, as 13:45 horas. Sem exito a
conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao
indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. JULIO GOES
MILITAO DA SILVA, JOAO PAULO BITTENCOURT, CARI-
NA S. DE OLIVEIRA e ANDR• DINIZ AFFONSO DA COS-
TA-

43.-ORDINARIA-1447/2001-ORIENTE FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x HERNANI CORTE-”O valor proposto pelo sr.
expert e perfeitamente compativel com o trabalho a ser realiza-
do e guarda compatibilidade com a remuneracao estimada em
trabalhos semelhantes de outros profissionais. E nao e somente
o trabalho intelectual e dispendio de tempo. A responsabilida-
de que recai sobre a pessoa do profissional e dado de ordem
subjetiva, do qual nao se pode olvidar. Fixo em R$ 1.600,00 os
honorarios do perito. iNtimem-se as partes para, em cinco dias,
efetuarem o deposito dos honorarios (50 por cento cada uma),
so bpena de nao se realizar a prova.”-Adv. LAERT DE OLI-
VEIRA PEREIRA JUNIOR e LUZARDO THOMAZ DE AQUI-
NO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1468/2001-UNI-
BANCO - UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EMER-
SON JOSE STANCZYK-”... Assim sendo, julgo procedente os
pedidos e, de consequencia: a) declaro consolidada a posse e
propriedade do autor sobre o bem descrito na inicial... b) con-
deno o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em R$ 400,00...”-Adv. ANDREIA VE-
RANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

45.-REVIS.CONTRATO-1475/2001-ITAJE COMERCIO DE
TUBOS E ACOS LTDA x BANCO AM•RICA DO SUL -
SUDAMERIS S.A-”Defiro o pedido de f. 712. - (reabertura de
prazo).”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1490/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x JAIR BRANDÇO-”Defiro a ano-
tacao no registro do veiculo mantido no Detran, apenas e tao
somente de que nestes autos de busca e apreensao foi deferida
liminar a ser cumprida pelo sr. oficial de justica. Expecam-se
os demais oficios... - REtirar oficios a disposicao em crtorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

47.-SERVIDAO-92/2002-NERCI BACK x BANCO DO ES-
TADO DO PARANµ S/A-CART.CRED.IMOBIL. -”Sobre a
contestacao com documentos... manifeste-se o autor, no prazo
de 10 dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transa-
cao em 08 de Maio de 2003, as 14:15 horas. Sem exito a conci-
liacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas
pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou deci-
sao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de
prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao in-
dicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

48.-ORDINARIA-93/2002-PEDRO ANTONIO ZANARDI
JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MéLTIPLO
e outros-”Recebo o recurso de apelacao manifestado por meio
da peticao de fs. 378/406 em ambos os efeitos. Int. a parte con-
traria para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.”-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e OLIVIO H. RODRIGUES FERRAZ-

49.-RESCISÇO CONTRATUAL-122/2002-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDSON LUIZ PE-
REIRA-”Defiro a antoacao, no registro do veiculo, mantido no

Detran, apenas e tao somente de que nestes autos de busca e
apreensao foi deferida liminar a ser cumprida pelo Sr. Oficial
de Justica. Expecam-se os demais oficios... - REtirar oficios a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

50.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-144/2002-AC CA-
PELETTI - VEICULOS x R.M. LIMA ROCHA e outros-”A
fim de evitar futuras arguicoes de nulidade, expecam-se oficios
a Copel, Telepar e REceita FEderal soliciando informa acerca
de eventual endereco da primeira re constante em seus cadas-
tros. - REtirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. ORIBES MUSSI CORRÒA-

51.-EMBARGOS A EXECU•AO-172/2002-COLAGRO IN-
DUSTRIAL E AGROPECUµRIA LTDA x TRANSPORTES
N.AM¶NCIO LTDA-”Em razao de haver este magistrado assu-
mido as funcoes do cargo de juiz de direito substituto perante
este juizo, se faz momentaneamente, desnecessaria a designa-
cao de outro magistrado para presidir o presente feito, em ra-
zao da suspeicao declarada... Informe o embargante, em cinco
dias, sobre o julgamento do agravo interposto contra a decisao
que lhe indeferiu a gratuidade...”-Adv. MAURICIO VIEIRA-

52.-EMBARGOS A EXECU•AO-194/2002-AUTO POSTO
PITANGUI LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A -”A parte embargante, por cinco dias, para dar anda-
mento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. PAU-
LO REUSING JUNIOR, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

53.-DEPOSITO-221/2002-BV FINANCIAMENTO S/A
CR•DITO FINANC.INVESTIMENTO x ALAERTE DEMO-
RA-”Cumpra-se o item 3 do despacho de f. 34. - Aguarda ante-
cipacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
40,00.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES-

54.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-293/2002-CONJUN-
TO RESID.MORADIAS SANTA EFIGENIA III COND.I x
TEREZA DO PRADO PATRICIO-”Defiro o pedido de vistas...
no prazo de cinco dias.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

55.-DECLARATORIA-337/2002-SHIRLEY LIMA DE OLI-
VEIRA x GLA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-
”Manifeste-se a autora, em cinco dias, sobre o contido na cer-
tidao de f. 59.”-Adv. SILVIANI IWERSON BARONE-

56.-INTERDICAO-366/2002-CELIA REGINA DO PRADO x
JOEL ALCEU BASTOS-”Aguarde-se a realizacao da pericia...
Apresentado o laudo, int. as partes para de manifestar, no pra-
zo (comum) de dez dias. Apos, abra-se vista ao ilustre repre-
sentante do M.P.”-Adv. MARIA D’ARC DE SOUZA-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-369/2002-BV FI-
NANCIAMENTO S/A CR•DITO FIANC.INVESTIMENTO
x ROSELI DE FATIMA RODRIGUES DA LUZ -”Diante do
deposito... julgo purgada a mora e julgo extinto o processo,
arcando o reu com as custas processuais e honorarios advocati-
cios ja fixados... Expeca-se oficio autorizando o levantamento
do deposito pela parte autora... - Aguarda antecipacacao das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 200,00.”-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMIR MARIA
SECCO DA COSTA-

58.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-492/2002-WI-
LLIAN MARLOS DA COSTA x UNICURSO-”Audiencia aber-
ta: Conciliacao prejudicada diante da ausencia sem motivo jus-
tificado do autor Willian, que apesar de regularmente cientifi-
cado de sua convocacao para que estar no dia de hoje, o que
aconteceu por meio despacho de folhas 50, publicado as fls.
51, na integra, no orgao de imprensa oficial. O Juizo lamenta a
desatencao para com seu proprio direito, para com o processo e
a desconsideracao com outro e jurisdicionado que a poderia,
estar, hoje, vendo o seu processo dar mais um passo a frente.
Para que validamente se cumpra o ato, para que o objetivo do
legislador e a intecao deste juizo sejam efetivamente atingidos,
designo o dia 11 de marco de 2003, as 14:30 horas, primeira
viavel, para a realizacao da audiencia de conciliacao e sanea-
mento...”-Adv. ROG•RIO BUENO DA SILVA, HENRIQUE
SCHNEIDER NETO e ALEXEY MOSER-

59.-ORDINARIA-552/2002-SYLVIE LEPOUTRE x SILIMED-
SILICONE INSTRUM.MEDICO-CIRéRG.HOSPITALAR -
”Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
15 de maio de 2003, as 14:15 horas. Sem exito a conciliacao,
depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas preten-
soes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do
que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de
saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

60.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-607/2002-EMPRESA
BRASILEIRA TELECOMUNICA•åES S/A EMBRATEL x
EDITORA OS ABELHUDOS LTDA -”Li as razoes do incon-
formismo e nao vi nelas nenhum argumento ou fato que possa
infirmar os fundamentos da decisao agravada... que mantenho,
pelo que nela se contem... aguarde-se o julgamento definitivo
do recurso, ao qual foi atribuido o efeito suspensivo.”-Adv.
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e LUIZ CARLOS ZARU-
VNY-

61.-DESPEJO-646/2002-ROSANGELA DO ROCIO SMA-
NHOTO x PETRUS AUGUSTINUS EMMA MARIA DE
WAAL -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 47,60.”-
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Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADA-
Rà, MARCIA S. BADARà e DEISE CORRÒA M. DE BAR-
ROS HINZ-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-666/2002-CELSO LUIZ
PIOVEZAN x VITOR MORO CONQUE -”Unicamente sobre
os documentos juntados... manifeste-se o embargado, em cinco
dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deve-
rao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
07 de Maio de 2003, as 14:00 horas. Sem exito a conciliacao,
depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas preten-
soes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do
que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de
saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

63.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-808/2002-MAR-
LENE MAYER x MILTON MOISES PEDRO e outros -”Aguar-
da manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica de fl. 81-verso.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-842/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CR•DITO FINANC. INVESTIMENTO x
MAURICIO GUIMARÇES KLOTZ -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 148,00.”-Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PERES e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

65.-DESPEJO-908/2002-CASC - ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS S/A x NICOLE DE OLIVEIRA SILVA
& CIA LTDA-”Manifeste-se a autora, em cinco dias.”-Adv.
MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUSTO NO-
BREGA PEREIRA-

66.-SUSTA•AO DE PROTESTO-939/2002-CONDUFONE
COMERCIO DE MATERIAIS DE TELEINFORMATICA x
NORCABOS TELECOM LTDA-”REgularize a re sua repre-
sentacao processual em 10 dias, sob pena de nao ser homologa-
do o acordo, sem o prosseguimento da acao.”-Adv. LUCIANO
CHIZINI CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI e
EDNA BARBOSA PEDRON-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-975/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x MAXIMILIANO ERNESTO PO-
ERNER -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
transito em julgado da sentenca.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

68.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-976/2002-CONJUN-
TO RESIDENCIAL JATOBµ I x UBIRAJARA DE ARAUJO
MACEDO e outros -”Aguarda antecipacacao das custas do Sr.
Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

69.-ALVARA-982/2002-CHULAMIT ACHTERMAN PACIOR-
NIK e outros x MAURO PACIORNIK e outros-”Simples ex-
trato... nao se presta a comprovar a existencia das acoes descri-
tas precariamente na inicial. Apresentem os requerentes o com-
provante de propriedade e atribuam valor a causa, promovendo
apos o pagamento das custas e taxa judiciaria (Funrejus).”-Adv.
RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-988/2002-BANCO
BMC S.A x IRA DE OLIVEIRA -”Acolho a peticao de fs. 22
como emenda a inicial... Aplicam-se as disposicoes do Codigo
de Defesa do Consumidor a relacao juridica que vincula as par-
tes, de consumo, por expressa equiparacao... e iterativa juris-
prudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater
publico, de interesse social... determina que se conheca de ofi-
cio materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte
mais fraca, o consumidor de creditos e servicos correlatos. A
emenda da mora, que admito sem a limitacao do art. 3o. par.
1o. do DL 911/69, porque inconstitucional na medida emque
cerceia o direito de defesa, se fara pelo valor a ser apurado pela
contadoria, segundo parametros que serao estabelecidos na
oportunidade propria, mediante provocacao da devedora. A li-
minar. Estando, nos termos do DL 911/69, suficientemente de-
monstrada a mora da parte devedora, concedo a liminar de bus-
ca e apreensao do veiculo descrito a f. 02, alienado fiduciaria-
mente. Determino, em consequencia, seja expedido mandado
para a realizacao do ato. Efetivada a medida, cite-se o reu, com
as advertencias usuais, para, no prazo de tres dias... contestar
ou purgar a mora. - Aguarda antecipacao das custas do SR.
Oficial de Justica no valor de R$ 200,00.”-Adv. ALINE FA-
GUNDES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

71.-MONITORIA-991/2002-HOSPITAL DAS NA•åES LTDA
x IVO BITTENCOURT FILHO -”REcebo os presentes embar-
gos, que processar-se-ao pelo procedimento comum ordinario,
restando suspensa a eficacia do mandado inicial. Cite-se a par-
te contraria... - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Ofici-
al de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. EDUARDO MU-
NHOZ DA CUNHA, FERNANDO AUGUSTO DISSENHA e
LEUCIMAR GANDIN-

72.-ORDINARIA-1037/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TO-
WER CLUB HOUSE x HUGO PERETTI CIA LTDA -”Aguar-
da antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor
de R$ 40,00.”-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1048/2002-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS SC LTDA x
OSVALDO TAVARES DE MELLO -”Acolho a peticao de fs.
25 como emenda a inicial... Aplicam-se as disposicoes do Co-
digo de Defesa do Consumidor a relacao juridica que vincula
as partes, de consumo, por expressa equiparacao... e iterativa
jurisprudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu cara-
ter publico, de interesse social... determina que se conheca de

oficio materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte
mais fraca, o consumidor de creditos e servicos correlatos. A
emenda da mora, que admito sem a limitacao do art. 3o. par.
1o. do DL 911/69, porque inconstitucional na medida emque
cerceia o direito de defesa, se fara pelo valor a ser apurado pela
contadoria, segundo parametros que serao estabelecidos na
oportunidade propria, mediante provocacao da devedora. A li-
minar. Estando, nos termos do DL 911/69, suficientemente de-
monstrada a mora da parte devedora, concedo a liminar de bus-
ca e apreensao do veiculo descrito a f. 02, alienado fiduciaria-
mente. Determino, em consequencia, seja expedido mandado
para a realizacao do ato. Efetivada a medida, cite-se o reu, com
as advertencias usuais, para, no prazo de tres dias... contestar
ou purgar a mora. - Aguarda antecipacao das custas do SR.
Oficial de Justica no valor de R$ 200,00.”-Adv. CARLA FABI-
ANA EVERS-

74.-ALVARA-1079/2002-SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DE CURITIBA x -”O requerente devera atri-
buir valor a causa, especialmente para fins de calculo das cus-
tas e taxa judiciaria (Funrejus). E que nao seja valor aleatorio,
mas que reflita a pretensao economica que se busca. Tomada
tal providencia, pagas as custas e taxa judiciaria, voltem.”-Adv.
VALDIR NUNES PALMEIRA-

75.-]REVIS.CONTRATO-1104/2002-A1 COMERCIO DE
DISTRIBUI•ÇO LTDA e outros x BANCO CITIBANK S/A -
”Acolho a peticao de f. 92 como emenda a inicial... As alega-
coes expendidas na inicial sao coerentes e tem a lhes dar res-
paldo prova inequivoca, habil a conferir-lhes verossimilhanca.
Alude a parte autora a contratos de conta corrente e de credito
rotativo a ele vinculado e, denre outras razoes, fala em capita-
lizacao composa de juros, apresentando minudente e explicati-
va planilha, cujo exame, bem assim dos extratos... deixa entre-
ver a plausubilidade da pratica da contagem cumulada de ju-
ros. E que, conforme se pode ver, nos falados extratos, a cada
ultimo dia util de cada mes lancavam-se a debito valores a gui-
sa de juros que, incorporando-se ao saldo devedor, serviam de
base de calculo para incidencia de juros do periodo seguinte.
Verossimeis as alegacoes e notorios os efeitos daosos que a
inscricao em cadastro de devedores da causa,defiro a liminar
para antecipando efeito da tutela definitiva, determinar que o
requerido ... se abstenha de inscrever o nome da autora... em
cadastro de devedores em mora, por debito diretamente relaci-
onado ao mutuo rotativo na conta corrente n... Expeca-se man-
dado para intimacao e citacao da parte requerida... - Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de
R$ 52,50.”-Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ROB-
SON ROBERTO SEERIG-

76.-INVENTARIO-1172/2002-ELOI ALVES DE SOUZA JU-
NIOR x ELOI ALVES DE SOUZA-”tomem-se por termo as
primeiras declaracoes... Citem-se (se necessario) os herdeiros
nao representados, a fim de que se manifestem no prazo (co-
mum) de dez dias...”-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIA-
NA-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1306/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x INTERNET CONTACT CEN-
TER DO BRASIL LTDA.-”Nao vi o instrumento do contrato
de alienaco fiduciaria em garantia. Esclareca a razao da junta-
da de atos constitutivos da vendedora do equipamento...”-Adv.
FABIANA SILVEIRA-

78.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1325/2002-JOSE BARBO-
SA x JOÇO MARIA CHAVES-”Necessario melhor esclareci-
mento sobre a questao, razao pela qual designo audiencia de
justificacao para o dia 04 de dezembro p.f. as 15:30 horas...”-
Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) execu‡ao - Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros
S.A x Xingu Construtora de Obras Ltad e outros. -adv. Natano-
el Zahorcak. b) busca e apreensao - Banco Itau S.A x Maria
Sylvia Herrmann Neiva. -adv. Odecio Luiz Peralta. c) despejo -
Andrea A. Dalazem Hansel x Francisco Edilson Pereira e ou-
tra. -adv. Cleber Eduardo Albanez. d) impugna‡ao - Industria e
Comercio de Alimentos N.S. Ltda x Rui Sasazawa. -adv. Adri-
ane Turin dos Santos. e) impugna‡ao - Fininvest S.A Negocios
de Varejo x Darli Clemente. -adv. Jose Augusto Araujo de No-
ronha.

2.-INVENTARIO-105/1986-ELMIR ALVES DE ARAUJO x
LEOCADIA BICZKOVSKI. Homologo por senten‡a, para que
produza seus efeitos de direito, a retifica‡ao constante as f. 51/
52 e ratificado as fl. 54. Oportunamente adite-se no formal de
partilha. P.R.I. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e DIVAL-
MIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

3.-ORDINARIA-324/1994-LUIZ ALBERTO AMORIM x JOSE
CAMACHO FERREIRA -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. DUILIO SAN-
TOS SOARES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-768/1994-BANCO BRADES-
CO S/A x BENEDITO REIS DA SIQUEIRA E OUTRO -Pelo
contido as fls. 138/141, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o mandado. -Adv. DANIEL HACHEM-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-273/1995-BOAVISTA S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA LUCIA PIRES
PUSCH -Defiro o pedido de fls. 128. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 180 dias.-Adv. DANIEL HACHEM e
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

6.-INDENIZACAO ORDINARIO-427/1995-HUGO LUIZ PA-
ZINI HAHL x LUIZ ALBERTO DOS SANTOS. Pelo contido
as fls. 314/315, manifeste-se a exequente. Diligencias necessa-
rias. -Adv. CLOVIS JOSE G. DISTEFANO, JOSE DO CAR-
MO BADARO e VALDYR PERRINI-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-374/1996-AUTOLATINA
LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL x AUTO POSTO
TRES FAZENDAS LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

8.-RESSARCIMENTO DE DANOS-852/1996-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x ADILSON PEDRO DECON-
TO -Intime-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o
julgamento de Recurso. Ap. 167/96. -Adv. JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO, IVAN GUERIOS CURI e GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-930/1996-BRUNO ENRICO
MARCOCCIA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S.A. Julgo extinto o presente processo, nos termos do artigo
794, inciso I do Codigo de Processo Civil, por ter a parte exe-
cutada quitado integralmente os valores pleiteados neste feito,
conforme consta dos petitorios de fl. 167 verso. Oportunamen-
te oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas
“ex lege”. P.R.I. Ap. 77/96. -Adv. MARCOS LUZIE GADOT-
TI DE OLIVEIRA e IDELANIR ERNESTI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-1059/1996-BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A x ARI DA SILVEIRA ALMEIDA e outros -
Pelo contido as fl. 138, faculto que diga(m) credor, em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
HERMINDO DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

11.-INVENTARIO-1405/1996-LUIZ AFFONSO MUGGIATI x
RENATO DE MUGGIATI -Pelo contido as fls. 704/706, facul-
to que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o laudo
de avalia‡ao. R$ 444.734,31. -Adv. MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA, MARCELO MARQUES MUNHOZ, ABIGAIL
HOLMES MEISTER, ROGERIA DOTTI DORIA e JULIANO
LOCATELLI SANTOS-

12.-INDENIZACAO ORDINARIO-313/1997-SEBASTIAO
JOAQUIM DE PAULA x COMPLEMIX DO BRASIL IND. E
COM. DE CIMENTO E MAT. e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE
INACIO COSTA FILHO-

13.-465/1997-WADA E CIA. LTDA. x VOAR COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI e outros. Parte
final... 4. Assim sendo, reconsidero a decisao de fl. 69, para
determinar o seguimento do processo a partir de entao, para
tanto requeira a parte interessada. 5. Desta forma, resta preju-
dicada a analise dos embargos de declara‡ao de fl. 72, ante a
reconsidera‡ao da decisao embargada pelo proprio Juizo. 6.
Diligencias necessarias. -Adv. KIYOSHI ISHITANI e JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-970/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x BERNADETE
DO ROCIO QUADROS -Ciencia ao interessado sobre a
promo‡ao do Sr. Contador. R$ 114,58. -Adv. NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-1103/1997-JOAO DO ESPI-
RITO SANTO ABREU x MARLUHAN TOUR DE VIAGENS
DE SERVICOS LTDA e outros -Pelo contido as fl. 250, faculto
que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

16.—1147/1997-EQUIPE DISTRIBUICAO DE MEDICA-
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MENTOS COM E REPRES. x JOAREZ ROSA DE SA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

17.-DECLARATORIA-1217/1997-DROGARIA DISQUE-FAR-
MA COMERCIO DE MEDIC. E PERFUM. e outros x DIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -Defiro o
pedido de fls. 66. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 90 dias.-Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e
APARECIDO JOSE DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS-264/1998-ICO COMERCIAL
S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x W.D. APARE-
LHOS DE REFRIGERACAO LTDA e JUNE BEATRIZ e ou-
tros -Defiro o pedido de fls. 165. Quanto a suspensao do feito
pelo prazo de ate 30 dias .-Adv. MARCELO BERVIAN, GLE-
NIO MARTINS BITTENCOURT e SILVIO MARTINS VIAN-
NA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-484/1998-OTO ALBERTO
RAEDER x CARL RODERICH RAEDER -Intime-se a parte
interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recur-
so.-Adv. MILTON DE LUCA, FERNANDO PISKE e FERNAN-
DO RICARDO PISKE-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1017/1998-ANDREZA
MORENA COIMBRA LEAO x MASSA FALIDA DE DISA-
PEL ELETRODOMESTICOS LTDA. e outros. Infelizmente nao
posse atender ao pedido de fl. 315. uma vez que a pauta deste
Juizo encontra-se lotada. Diligencias necessarias. -Adv. AFON-
SO CELSO NUNES, MARCELO WANDERLEY GUIMARA-
ES, VALDYNEI LUIZ TREVISAN, CARLA FABIANA
EVERS e CLEMENCEU MERHEB CALIXTO-

21.—1167/1998-COFESA COMERCIAL FERREIRA SANTOS
S/A x RENATO PORTUGAL DE OLIVEIRA -Pelo contido as
fls. 61, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1418/1998-CARMELITA
STOCO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias. Ap. 1256/98. -Adv. ORLANDO ANZOATENGUI
JUNIOR-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-1470/1998-BANCO ABN
AMRO S.A x WALDIR AUGUSTO CARVALHO BRAGA E
SEMIRAMIS M. BRAGA -Vistos etc... Face o exposto, com
esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo. Custas pela requerente. P.R.I.
-Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMN F. DOS
SANTOS e MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

24.-BUSCA E APREENSAO-114/1999-BANCO FIAT S.A x
ALTAIR SEBASTIAO DE CASTRO -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

25.-INDENIZACAO ORDINARIO-175/1999-VERONICA
TREU x RITA DE CASSIA PILONI -Defiro o pedido de fls.
1387. Quanto vista dos autos pelo prazo de 10 dias. -Adv.
MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

26.—221/1999-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA•AS
x FLORENTINA MAIA TORRENS -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
MA•AZUMI FURTADO NIWA-

27.-ALIENACAO DE COISA COMUM-447/1999-DIVANIR
DALBELLO GONCALVES x DIONIR THEREZA GONCAL-
VES ATANAZIO e outros -Pelo contido as fls. 248/249, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o
AR. -Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA-

28.-ORDINARIA DE NULIDADE-1354/1999-ALBERTO
RAMON BARBOSA e outros x BANCO BRADESCO S.A.
Parte final... 4. Assim sendo, reconsidero a decisao de fl. 105,
para determinar o seguimento do processo a partir de entao,
para tanto requeira o parte interessada. 5. Desta forma, resta
prejudicada a analise dos embargos de declara‡ao de fl. 108/
110 e 112/115, ante a reconsidera‡ao da decisao embargada
pelo proprio Juizo. 6. Diligencias necessarias. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e PATRICIA ROHN-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-150/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - XVI x MARIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA CHANE e outros -Pelo contido as
fls. 129, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
o oficio. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

30.-ORDINARIA-249/2000-JOAO PARRALEGO x GENERA-
LI DO BRASIL - CIA NACIONAL DE SEGUROS. Julgo ex-
tinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso II do Codigo
de Processo Civil, em face da transa‡ao formalizada as fl. 172
e 173, a qual fica homologada para todos os efeitos legais. Re-
colha-se mandado de penhora. Oportunamente, oficie-se para
a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”. P.R.I. -
Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

31.-INDENIZACAO-347/2000-DEUCLECINA MARIA SOA-
RES x FARAH FADAA JAQUICH e outros -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CAR-
VALHO-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-407/2000-DARCI
NICOLODI & SOBRINHO LTDA x KJB AUTO POSTO LTDA
e outros. Cumpra-se o ja determinado. -Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART e JULIO JACOB JUNIOR-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-572/2000-ERMENEGILDO
IGNELZI x MAURO ALFREDO WOELLNER e outros -Pelo

contido as fls. 67/71, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT-

34.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1136/2000-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x AUGUSTO SILVA FILHO e
outros -Defiro o pedido de fls. 145. Quanto vista dos autos
pelo prazo de 05 dias. Ap. 1257/00. -Adv. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE-

35.-INDENIZACAO-7/2001-JEFFERSON JULIANO MOTTA
x MC CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Defiro o pedido de fls.
227. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 90 dias.-
Adv. NEUDI FERNANDES e JOSE CARLOS CAL GARCIA
FILHO-

36.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-28/2001-COOPER-
VAL - COOP.TRAB.AUT. CARGA E DESCARGA e outros x
JOSIAS NUNES DE PAZ e outros. Manifestem-se os interes-
sados quanto a execu‡ao das verbas de sucumbencia. Diligen-
cias necessarias. Ap. 283/01. -Adv. FLAVIO LUIS COUTINHO
SLIVINSKI e ACYR DE GERONE-

37.-EXECUCAO DE TITULOS-160/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x IZABELA MARCHIORATO -Pelo contido as fls.
80 , faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

38.-ARROLAMENTO-418/2001-ALAIRTA DE MENEZES
LEPREVOST x JORAM LEPREVOST -Defiro o pedido de
fls.111. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 60 dias.-
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e CONCEI•AO
A. RIBEIRO CARVALHO MOURA-

39.—452/2001-FERNANDO JOSE RIBAS MEDEIROS x
BANCO ARAUCARIA S/A -Defiro o pedido de fls. 279. Quan-
to a reabertura do prazo por 05 dias.-Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN-

40.-CAUTELAR INOMINADA-786/2001-JOSE DOMINGOS
SCARPELINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A - BANESTADO -Diga o interessado quanto a retirada dos
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 1167/01. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

41.-RESCISAO CONTRATUAL-869/2001-SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA x OELO LOCA-
DORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. -Vis-
tos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls.
219) e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.
Ap. 878/01. -Adv. MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA e
LUIZ FERNANDO R. PINTO-

42.-REVISAO CONTRATUAL-959/2001-ALDAMIR WEBER
e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. Defiro o
pedido de prova pericial requerida pelas partes. Quanto as de-
mais provas, esclare‡a o requerido o motivo que busca com a
prova requerida. Como perito contabil, nomeio o Sr. Flavio Luiz
Tosin, fixando-lhe o prazo de 30 dias para a entrega do laudo.
Em aceitando o encargo, apresente proposta de honorarios em
05 dias. Por derradeiro, faculto as partes que apresentem os
quesitos e indiquem o assistente tecnico em 05 dias. Intimem-
se. Diligencias necessarias. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-962/2001-EDIFICIO MORA-
DA SAN DIEGO x JOAO EUGENIO FIGUEREDO DO BAS-
TOS e outros. Julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 7947, inciso I do Codigo de Processo Civil, por ter a
parte executada quitado integralmente os valores pleiteados
neste feito, conforme consta dos petitorios de fl. 99. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Cus-
tas “ex lege”. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CLAUDIA SUSANA HANEL e LUCIANE MARIA MARCE-
LINO DE MELO-

44.-INTERDICAO-1068/2001-MARILENE SOARES ROCHA
BONFIM x NEURI DO CARMO BONFIM -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) mandado de inscri‡ao. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. DILERMANDO WIEGMANE SAN-
CHES-

45.-INDENIZACAO-1152/2001-CARLA PACHECO DA SIL-
VEIRA x UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI-UNIVALI-
CAMPUS VII- e outros. Diga a requerente. Diligencias neces-
sarias. -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-1490/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDENILSON RODRIGUES -Pelo contido as
fls. 36, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

47.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-112/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROSS BELT DO
BRASIL FARMACEUTICA LTDA e outros. Diga a parte con-
traria. Ap. 229/02. -Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVE-
DO-

48.-BUSCA E APREENSAO-181/2002-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CALCIPAR
IND. E COM. DE CAL LTDA. Esclare‡am as partes se preten-
dem a homologa‡ao ou suspensao do feito, uma vez que a
homologa‡ao importara na extin‡ao do feito. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

49.-BUSCA E APREENSAO-401/2002-LUIZ MARCELO
SANTOS LOPES x PRESIDENTE AUTOMOVEIS e outros.
Pelo prosseguimento do feito, de-se ciencia as partes da com-

petencia deste Juizo. Diligencias necessarias. Ap. 245/02. -Adv.
MAURICIO GAVANSKI, LAURO ARTHUR G. DE SA RI-
BEIRO e CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-460/2002-CAMPESTUR
VIAGENS E TURISMO LTDA. x BIC BANCO S/A e outros -
Deferida a liminar pleiteada na inicial, a parte autora nao ajui-
zou a a‡ao principal no prazo legal (certidao de f. 74 verso) e
desta forma, torno sem efeito a liminar, revogando-a e declaro
extinto o presente processo com base no art. 808, I do Codigo
de Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do
requerido que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais) sobre o valor
da causa, em face da desnecessidade de instru‡ao em audien-
cia. Oficie-se. P.R.I.-Adv. ANE GONCALVES DE REZEN-
DE, HUMBERTO SARAM SALOM e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

51.-BUSCA E APREENSAO-486/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x SONIA MARIA COSTA -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA LOPES-

52.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-771/2002-SANTINA
DA SILVEIRA x FININVEST S/A -Manifestem-se as partes se
ha proposta conciliatoria e o interesse na realiza‡ao da audien-
cia de concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem as partes
os pontos controversos e indiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, mencionando as prova ao fato que se pre-
tende esclarecer. Intimem-se.-Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

53.-ALVARA-847/2002-NOILI RIBAS DOS SANTOS BALI
x -Pelo contido as fls. 20, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Avaliador para deposito das
custas que importam em R$ 452,00. Ap. 1281/01. -Adv. FA-
BIO UILI COELHO-

54.-SOBREPARTILHA-879/2002-GLEUSA GOUVEA GO-
MES e outros x LUIZ PAULO DE OLIVEIRA GOMES. Junte
a certidao negativa do fisco municipal. Intime-se. Diligencias
necessarias. Ap. 545/93. -Adv. DANIELLE ALBUQUERQUE-

55.-ALVARA-881/2002-ELIANA RITA PROPST x -Pelo con-
tido as fls. 56/58, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-902/2002-POTENCIAL FAC-
TORING- FOMENTO MERCANTIL LTDA. x FERNANDA
CAROLINA FINCK -Defiro o pedido de fls. 30. Quanto a sus-
pensao do feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv. OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY-

57.-BUSCA E APREENSAO-958/2002-BANCO BMC S/A x
WILSON TOMBELY -Pelo contido as fls. 17v§, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. -Adv. ALINE FAGUNDES-

58.-BUSCA E APREENSAO-985/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDIMAR DAS NEVES RIBEIRO -Com esteio
nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do
Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia mani-
festada pela parte requerente as fl. 44, julgando extinto o pre-
sente processo. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante
substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos autos dos do-
cumentos que instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a
representa‡ao, cumpridas as demais diligencias necessarias.
Revogo a medida liminar deferida. Custas “ex lege”. Oportu-
namente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se.
P.R.I.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

59.-ALVARA-1012/2002-RAFAEL SOARES BEM DEMBICKI
e outros x -Atenda o requerente a promo‡ao retro.(quanto a
intima‡ao da representante legal a fim de que esclare‡a se com-
pletara com seus proprios recursos o pre‡o referido).-Adv. ANA
CAROLINA LOPES OLSEN-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-1037/2002-POLIS URBA-
NISMO E MEIO AMBIENTE x DESENTUPIDORA RAPIDA
S/C LTDA -Pelo contido as fls. 30/46, faculto que diga(m) re-
querente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 1345/02. -Adv.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

61.-RESTAURACAO DE AUTOS-1061/2002-GILMAR CAR-
DOSO SIMEONI x RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO.
Cumpra-se o despacho de fl. 104. -Adv. JUSSARA ROSA FLO-
RES-

62.-ALVARA-1128/2002-ARLEY RIBEIRO ARANTES e ou-
tros x NAIR RIBEIRO ARANTES -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EL-
CIO DO NASCIMENTO-

63.-ARROLAMENTO-1167/2002-ANTONIO DEMERVAL
FRANCO x MARIA SOPHIA KOWALSKI FRANCO e ou-
tros. Tendo em vista que o erro cometido no petitorio inicial
trata-se de erro material, desta forma, onde se le Antonio De-
merval Franco, passe a constar Antonio Demerval Gon‡alves
Franco. Retifique-se. Diligencias necessarias. -Adv. ANTONIO
KROKOSZ-

64.-INDENIZACAO-1206/2002-DARLI CLEMENTE x FI-
NINVEST S/A -Pelo contido as fls. 26/80, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARCIA
NUNES DE SOUZA VALEIXO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS-1208/2002-MILTON PIZAN-
TE BAPTISTA x PERCY TAMPLIN & CIA LTDA e outros -
Pelo contido as fls. 36v§, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. JOAO

CARLOS A.ZOLANDECK-

66.-MEDIDA CAUTELAR-1212/2002-RUMMOBAT- CO-
MERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA. x ME-
TALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES
LTDA -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes (fl. 30) e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. ITO TARAS e PAULO CESAR CHANAN
SILVA-

67.-BUSCA E APREENSAO-1228/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARCO ANTONIO PINTO -Ciente do agravo.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias.-Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO-

68.-DESPEJO-1259/2002-LEONILDA REGINA JESS x MAR-
COS ANTONIO MALUCELLI NETO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CINTHIA
PARPINELI LEITAO-

69.-BUSCA E APREENSAO-1271/2002-UNIBANCO- UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x JORGE LUIZ MAR-
TINS -Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguar-
de-se o eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia
de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores
termos. Diligencias necessarias.-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

70.—1274/2002-AUTO POSTO LAVAGIL LTDA e outros x
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -Com esteio nos arti-
gos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo
de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada
pela parte requerente as fl. 85, julgando extinto o presente pro-
cesso. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao
por copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que
instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. FABIANO NEVES-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-1300/2002-ROSANA FER-
REIRA DE CUNHA x COOPERATIVA HABITACIONAL
VILA DO PROFESSOR-COHAVIP -Diga o interessado quan-
to a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
TAMAR CHRISTMANN-

72.—1314/2002-PEDRO DAVID SCHMITT x TATIANA PAES
LOUREIRO KRAFT -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EDER
DANIEL RIFFEL-

73.-ARROLAMENTO-1339/2002-DANILO LOPES MAFRA
e outros x GENI CORDEIRO WOLSKI MAFRA. I- Para o car-
go de inventariante nomeio o Sr. Danilo Lopes Mafra, indepen-
dentemente de lavratura de termo. II- Junte-se a certidao do
fisco municipal. III- Reduza-se a termo a renuncia manifestada
pelos herdeiros. IV- Intime-se. -Adv. JORGE ANDRES RO-
DRIGUEZ BERRIOS-

74.-ARROLAMENTO-1344/2002-GILMARA APARECIDA
HOFFMANN FERNANDES e outros x PEDRO HOFFMANN
e outros. I- Para o cargo de inventariante nomeio o Sr. Gilmar
Hoffmann, independentemente de lavratura de termo. II- Seten‡a
adiante em 1 (uma) lauda. -Homologo, por senten‡a para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de f. 04, dos
bens deixados por falecimento de Pedro Hoffmann e Julienta
Skuri Hoffmann, em que e inventariante Gilmar Hoffmann, ten-
do em vista estarem acautelados os interesses dos herdeiros,
ressalvados direitos de terceiros e da Fazenda Publica. Pagas
as custas, decorrido “in albis” o prazo para recurso e recolhido
o tributo, expe‡a-se o formal de partilha. Oportunamente, com
as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -
Adv. THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

75.-INIBITORIA-1361/2002-BRASIL TELECOM S/A x EMIL-
SON DA ROSA E OUTROS. Parte final... Por todo o expendi-
do, agregado aos fundamentos trazidos pela propria inicial, os
quais fa‡o integrantes desta decisao e que defiro a liminar, inau-
dita altera par, para determinar ao reu e a todos os demais ocu-
pantes das instala‡oes efetuadas na frente da cal‡ada da em-
presa autora, os quais deverao ser nominados pelo Sr. Oficial
de Justi‡a, a desocuparem voluntariamente no prazo de 24:00
horas, prazo perfeitamente possivel de ser cumprido, nao so
pelas poucas coisas a serem removidas, mas tambem pela pre-
cariedade em que se encontra instaladas, sob pena de respon-
derem por desobediencia e ser utilizado for‡a policial para a
retirada do “acampamento”. Apos, citem-se para querendo con-
testar no prazo legal, sob pena de revelia. Diligencias necessa-
rias. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-
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1.-INVENTARIO-163/1982-JULIO CEZAR DE SOUZA LA-
GES x ESP. DE JOSE JULIO CARVALHAES LAGES- Retirar
o Formal de Partilha. Adv. ALCEU BOLLIS-

2.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-5812/1984-AR-
SENIO DELATTRE FILHO E OUTROS e outros x STELLA
OLIVEIRA DELATTRE E OUTROS e outros- (f. 79) 1. Dê-
se vista dos autos, no balcÆo desta Serventia, ao ilustre sig-
natário da peça de f. 78. 2. Intime-se. Adv. NEZIO TOLE-
DO, CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO, AURELIA-
NO JOSE DE AREDES e FRANCISCO LOYOLA RIBEI-
RO-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1151/1987-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x JACQUES GONCALVES
e outros- (f. 127) Manifeste-se a credora, em cinco dias. Inti-
me-se. Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e CARLOS
JUAREZ WEBER-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-739/1992-OBJE-
TIVA ADM.DE CONS.S/C LTDA. x JACINTO GREBOGE -
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. AMAURI PEREIRA DA
SILVA, PLINIO ROBERTO DA SILVA e ROSANGELA URI-
ARTE RIERA SUREDA-

5.-ORDINARIA-441/1993-BERGER CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A- (f.
573) 1. Manifestem-se as partes (f. 551/567), em cinco dias.
2. No mesmo prazo, pronuncie-se a credora sobre o contido
às fls. 568/571. 3. Intime-se. Adv. ERIKA PAULA DE CAM-
POS, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ISABELLA MANITA CANNE-
LL, JOSE PAULO MENEZES BARBOSA, LUIZ FELIPE
HAJ MUSSI e ANTONIO GLENIO F.M. DE ALBUQUER-
QUE-

6.-DECLARATORIA-283/1995-CONSTRUTORA CARPIZZA
LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.- Defe-
rido o pedido de suspensÆo por 30 dias. Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1354/1996-BANCO
FORD S.A. x LUIZ CARLOS DA LUZ- (f. 120) Indeferido o
pedido de f. 119 por falta de amparo legal. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSINI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

8.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-122/1997-ROLF HE-
LLMAN x LUIZ CLAUDIO CABRAL SCHIMIDT -Retirar o
ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA, ADILSON LASS e MARCIUS FON-
TOURA LASS-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-160/1997-LAS-
TRO CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA x EDGARD
MAGNO ZEQUINAO e outros- (F. 122) 1. Até que o mandan-
te seja válida e inequivocadamente notificado da renúncia - e
esse é mister que se comete ao renunciante, CPC, 45 - prosse-
gue ele na defesa dos interesses de seu constituinte; a carta de
notificaçÆo nÆo foi recebida, nÆo comprovando, assim, a sua
validade. 2. Por mera liberalidade, renovo o quinquídio para
manifestaçÆo do signatário da peça de f. 119 acerca do despa-
cho de f. 118. 3. Intime-se. Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA, MARIA DE LOURDES GOUVEA e BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM-

10.-ORDINARIA LOCUPLETAMENTO ILIC-321/1997-ADA-
IR ANSELMO GUIMARAES x FABIANO DA CUNHA e ou-
tros- Manifeste-se a credora (f. 115), em cinco dias. Intime-se.
Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e PATRICK
HEUSI BOEHM-

11.-ANULATORIA-334/1997-ODAIR SABOIA CORDEIRO x
ROSINA MARIA RODRIGUES BAUER e outros- (f. 275) 1.
Defiro o pedido de f. 274. Promova a Serventia as retificaçäes
necessárias, como requerido. Notificando-se, inclusive o Sr.
meirinho para promover a diligência que lhe compete, bem como
oficie-se ao 3º Ofício Imobiliário, para os devidos fins. 2. Inti-
me-se. Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, GILBERTO RO-
DRIGUES PINTO e GILBERTO RODRIGUES PINTO JUNI-
OR-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-31/1998-CITI-
BANK S.A. x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e
outros- (f. 77) 1. Regularizem os devedores, em cinco dias, sua
representaçÆo processual, comprovando, inclusive, ser LUCI-
ANA FELIX GONÇALVES, inventariante dos bens deixados
pelo terceiro devedor. 2. · conta e preparo. 3. Intime-se. Adv.
ANA PAULA MUGGITI DOS SANTOS, MAURICIO WES-
TPHALEN RAMINA e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-

13.-MONITORIA-61/1998-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
ALMIR EDSON GALASSI- Deferido o prazo de 20 dias, fls.
89. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/1998-ESP. DE
ARNO FELICIANO DE CASTILHO x MAURICIO DE SOU-
ZA PEREIRA e outros -Manifestem-se as partes sobre a conta
geral de fls. 124/125, - total: R$ 34.092,07 e quanto o requeri-
mento de fls. 126 do Sr. Avaliador (art 19 do CPC - R$ 205,00).
-Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e REGINA
YURICO TAKAHASHI-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-367/1998-VEPA-
SA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
MARCELO JOSE DE OLIVEIRA- Ao autor, ante o ofício de f.
105. Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, ESTELA
ROBERTA BELTRAMIN, JULIANA MOTTER ARAUJO,
EMILIANA SIQUEIRA SILVA e ADRIANO DE GUSMAO
ALBUQUERQUE-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-478/1998-CESAR ZER-
BINI ARAUJO x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL- (f.
109) 1. Anotando-se no livro carga, para decisÆo, retornem os
autos conclusos. 2. Intime-se. Adv. CEZAR ZERBINI e MAR-
TINS GATI CAMACHO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-526/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x MARLI
D’AGOSTINI SCHMIDT -(fls.157) 1. Designo o dia 11/02/
2003 às 14h30, para realização da primeira praça, oportunida-
de em que o bem será alienado por preço superior ao da avali-
ação. 2. Na hipótese de não haver licitantes ou não ser alcança-
do o patamar fixado, fica designada a data de 25/02/2003, às
14h30, para a alienação a quem mais der, ressalvada a hipótese
de preço vil... 6. Acoste a parte exequente aos autos, certidÆo
atualizada do registro competente. 7. Intime-se. -Adv. MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS e NELSON JULIAO GONCAL-
VES JR.-

18.-DEPOSITO-642/1998-CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA-MASSA FALIDA x MILTON DE ALMEIDA
UBIDA -(fls.104) Manifeste-se o autor, sobre a certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANDREIA KOCHANNY
DE FREITAS e JOREL SALOMAO KHURY-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-869/1998-ILDE-
MAR PACCE DE FREITAS x JORGE LUIZ DE SOUZA CRUZ
-Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. RUY BAR-
BOSA CORREA FILHO e SERGIO DE MACEDO SALDA-
NHA-

20.-MONITORIA-929/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x LINDOLFO LUIZ SILVA e outros - (f. 300) Manifeste-
se o credor, em cinco dias, a respeito a ausência de citaçÆo do
co-devedor, requerendo o que entender de direito ou utilizan-
do-se da faculdade do art. 569 do CPC. 3. Intime-se. Retirar o
ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA FACCHO e
ADRIANA GONCALVES-

21.-MONITORIA-993/1998-ANTONIO SALLES GALBI x D.
GUARIZA & FILHOS LTDA - (f. 204) 1. Cumpra-se integral-
mente o despacho de f. 194. 2. A fim de evitar tumulto proces-
sual, determino sejam desentranhados a petiçÆo e documento
de f. 197/201 e autuados em apartado, com cópia deste, uma
vez que já iniciada à f. 185/189, a execuçÆo de honorários dos
procuradores da ré/embargada. 3. A seguir, adiantadas as cus-
tas (CPC, art. 19), cite-se a parte devedora para, em 24h, pagar
o débito ou nomear bens à penhora sob pena de, em nÆo o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para o
pagamento da dívida. 3.1. Autorizo o Sr. meirinho a realizar as
diligências do seu múmus público, excepcionalmente, na for-
ma que prevê o par. 2º do art. 172 do Código de Processo Civil.
4. Intime-se. -Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
JOAO CASILLO e SILVANA ELEUTERIO-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1233/1998-DO-
RIL DA SILVA GONZATTO x WOELLINGTON MARCKOS
ROLLA e outros- (f. 93) O processo já foi extinto por ocasiÆo
da homologaçÆo do acordo firmado entre as partes (f. 87).
Retornem ao arquivo. Intime-se. Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCO ANTONIO LANGER, THELMA HAYASHI
AKAMINE e JOAO CARLOS DE MACEDO-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1504/1998-ZE-
NECA BRASIL LTDA x FSM SINALIZACAO RODOVIARIA
LTDA e outros - (f. 96) 1. A petiçÆo de fls. 93/94, da credora/
exequemnte, está amparada na lei, embora à primeira vista possa
pautar como medida excessivamente drástica aos interesses da
parte demandada, sob o prisma do art. 620 do estatuto proces-
sual já referido. Desta sorte, merece deferimento. 2. Desentra-
nhe-se o mandado de fls., ...Com base no art. 19 do CPC, pro-
videncie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento do
competente mandado. -Adv. MAURO FONSECA DE MACE-
DO, ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARECO
PEREIRA PAIVA, FERNANDA VILLELA BONI e FERNAN-
DA LOPES MARTINS-

24.-ORDINARIA-837/1999-FORTES COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x BANCO ITAU S.A. e outros- (f. 2.670/2.671)
Vistos, etc. 1. Fortes Comércio de Veículos Ltda., autora deste
processo, argumentando ter dúvidas acerca do despacho de fls.
2.664/2.665, publicado no Diário da Justiça do dia 20 deste
mês, no qual, pelas razäes ali externadas, determinei a realiza-
çÆo de nova perícia contábil, interpôs embargos de declara-
çÆo, fazendo-o nos termos da petiçÆo de fls. 2.667 a 2.669,
agora analisada. O manejo dos embargos declaratórios está se-
dimentado na tempestividade, por isso deles conheço, decidin-
do o seguinte: 1º - O perito nomeado por este Juízo, Carlos
Galarda, é administrador de empresas. Trata-se de profissional
de conduta e honorabilidade ilibadas, tendo ao longo dos anos
angariado a confiança, nÆo só minha, mas de vários colegas,
juízes, do Foro Cível. Além desses predicados, sempre apre-
sentou laudos técnicos revestidos de notável excelência. Em
razÆo do grau de escolaridade superior que obteve (bacharela-
do), está plenamente capacitado a realizar trabalhos, até, na
sua essência, contábeis. Portanto, a sua capacitaçÆo profissio-
nal mereceu registro no Conselho Regional de AdministraçÆo
no Paraná (nº 7.496). Concluindo, sua formaçÆo técnica auto-
riza a bem desempenhar o encargo (tarefa que lhe está sendo
confiada). Assim, mantenho-o como perito do Juízo, salvo se o
“expert” nÆo aceitar a nomeaçÆo. Porém, visando comprovar
a sua verdadeira capacitaçÆo profissional, resguardo ao Sr.
Perito a faculdade de trazer ao bojo dos autos prova documen-
tal de habilitaçÆo específica. 2º Quanto ao contido no item
“2” do despacho embargado, nada existe a esclarecer, pois fiu
incisivo ao exará-lo: disse que estava determinado a realiza-
çÆo de nova perícia. Porque tenho a sua realizaçÆo como
imprescindível ao desate da questÆo controvertida. Falei, sim,
em “complementaçÆo da primeira” (perícia), porque sobrema-
neira prejudicada na ocasiÆo em que foi realizada, pela nÆo
apresentaçÆo dos dopcumentos contábeis, somente depois dis-
ponibilizados pela autora. Ora, estou determinando “nova perí-
cia” com objetivo de suprir as omissäes da primeira, na medida
do necessário. É óbvio que grande parte do resultado (leia-se
do laudo abalizado) do primeiro exame pericial será aproveita-
do e levado em consideraçÆo (merecerá a devida importância
como prova das alegaçäes das partes), no momento da prola-
çÆo da sentença de mérito. Daí nÆo vejo motivo para a exis-
tência de dúvida, por parte da autora. Far-se-á nova perícia
contábil, entÆo, com escopo de complementar-se o laudo já
embutido nos autos. 3º - Considerando que ambas as partes
litigantes têm inegável interesse no que for levantado como
prova, do exame pericial contábil, fiel ao princípio de isono-
mia (assegurando-lhes igualdade de tratamento e velando pela
mais rápida soluçÆo do litígio - CPC, 125, I e II), determino,
com base no art. 19, “caput” e par. 1º, do mesmo “codex”, que
o Banco Itaú S/A. proveja as despesas da nova perícia, anteci-
pando-lhes o pagamento. Fica, com isso, afastada qualquer pre-
tensÆo visando modificar o que aqui decido, com esteio no
“princípio da menor onerosidade do processo”. Vale lembrar,
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nesse passo, que as despesas periciais devem ser levadas à con-
ta de ônus de quem litiga. NÆo se pode criar empecilho à rea-
lizaçÆo da prova, com resistência injustificada ao andamento
do processo, tendo em vista a probabilidade de sucesso, ou nÆo,
do pedido vestibular. Passando as coisas desta maneira, rejeito
os embargos declaratórios, persistindo a decisÆo de fls., tal
como lançada. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CAR-
LOS BUCK, MARCELO SOUZA LOPES e LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA-

25.-SUMARIA-976/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL OURO NEGRO x ROSIMAR ALMEIDA DE OLI-
VEIRA -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. Manifeste-
se o exequente quanto os ofícios de fls. 107/108. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

26.-CONTENCIOSA-1195/1999-BB FINANCEIRA S/A -
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ROGERIO ALBANO
DE PAULA -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv.
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1258/1999-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ADELINO LEHMKUHL e
outros- (f. 240) 1. Considerando que os devedores nÆo estÆo
na posse direta do imóvel objeto da presente, indefiro o pedido
da credora, de f. 233. 2. Aguarde-se a realizaçÆo do pracea-
mento designado à f. 228. 3. Intime-se. Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, RENATO GALVAO CARRILLO
e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1269/1999-
NORD MAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x
RESTAURANTE PORTUGUES LTDA- (f. 94) Considerando
o contido à f. 74 que noticia que a última movimentaçÆo na
referida conta ali indicada ocorreu em 07/01/99, e, a fim de
evitar diligências a realizaçÆo de diligências desnecessárias,
determino a expediçÆo de ofício ao Unibanco (f. 93) para que
informe o saldo atual da referida conta. Intime-se. Adv. ADRI-
ANA APARECIDA CODINHOTTO e ODILON MENDES
JUNIOR-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-70/2000-SANDRO RIBEI-
RO CARDOZO x CIDADELA S.A. -1. Recebo a apelaçÆo
(fls. 200/223), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do
Código de Processo Civil). 2. Vista à apelada para, querendo,
apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o
prazo, independente de manifestaçÆo do apelado, remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e FABIANE CAROL WEND-
LER-

30.-INDENIZACAO-72/2000-MILTON LOURENCO DA
COSTA e outros x RICARDO LUIZ KUSER -Suscitado pelo
MM. Juiz desta Vara conflito negativo de competência (art. 119
do CPC).-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e GILBERTO
DOMINGOS DE BRITO-

31.—109/2000-ADEMIR JOSE DE SOUZA x CREDIPONTO
C.F.I. S/A -”1- A matéria açambarcada no processo e, na sua
essência, somente de direito. Entendimento contrário, pela di-
laçÆo probatória, esbarra na situaçÆo fática, pois o que já foi
coligido nos autos é suficientemente forte para lastrear a de-
cisÆo de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados). 2- Desta
sorte, manifestem-se as partes acerca deste entendimento (con-
siderando o feito sazonado para sentença), no prazo comum de
5 (cinco) dias, sob pena de preclusÆo. 3- Empós, havendo con-
cordância pelo julgamento do processo no estado em que se
encontra, à conta e preparo das custas remanescentes. Prepara-
das, faça-se anotaçÆo no livro próprio e torne-me concluso o
encarte processual, para desate. 4. Intime-se.” -Adv. GERAL-
DO MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA e
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

32.-COBRANCA-206/2000-CONDOMINIO EDIFICIO VAL-
PARAISO x VALDIR FERNANDEZ NERY -(fls.) 1. Designo
o dia 11/02/03 às 14h45, para realização da primeira praça,
oportunidade em que o bem será alienado por preço superior
ao da avaliação. 2. Na hipótese de não haver licitantes ou não
ser alcançado o patamar fixado, fica designada a data de 25/02/
03, às 14h45, para a alienação a quem mais der, ressalvada a
hipótese de preço vil...6. Acoste a parte exequente aos autos,
certidÆo atualizada do registro competente. 7. Intime-se. -Adv.
ROQUE PORFIRIO e JOSE MALIKOSKI-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-490/2000-MARCOS ROBER-
TO ARAUJO DOS SANTOS x ABN-AMRO, ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A. -1. Recebo a apelaçÆo (fls. 408/
448), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código
de Processo Civil). 2. Vista ao apelado para, querendo, apre-
sentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o pra-
zo, independente de manifestaçÆo do apelado, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as caute-
las de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -
Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, KARINE SIMONE
POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-563/2000-RGR
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA x REFRI-
GERANTES VEDETE LTDA- Manifeste-se o exequente quanto
a devoluçÆo da carta precatória. Adv. LUIZ CELSO DALPRA
e SERGIO DA SILVA FERREIRA-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-684/2000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA II x MARIA CRISTINA ROMAN-
ZINI- (f. 95) 1. Sobre o retorno dos autos da superior instância,
manifeste-se a parte autora. 2. Intime-se. Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-761/2000-AMERICAN EX-

PRESS DO BRASIL TEMPO & CIA x VANDRO HELEL CLI-
VER -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para desentranhamento do competente man-
dado. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUI-
ZA R. EGGER-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-801/2000-GRAPE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x CIDADE-
LA S/A- (f. 146) 1. Uma vez que a credora nÆo concordou
com a substituiçÆo dos bens indicados à penhora (f. 145)),
declaro, inicialmente, ineficaz a nomeaçÆo feita pela devedo-
ra, por nÆo convir ao credor, e indefiro pleiteada substitui-
çÆo. Adv. MARCOS MATTIOLI e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

38.-EMBARGOS-988/2000-RIVALDO TEIXEIRA e outros x
MARIA ZIELONKA ZRREDA- (f. 79) Sobre o retorno dos
autos da superior instância, manifestem-se as partes. Intime-se.
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

39.—1114/2000-WALTER DE SENE x BANCO ITAU S.A. -
1. Recebo a apelaçÆo (fls. 260/278), nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Vista ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quin-
ze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo
do apelado, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 4. Intime-se. -Adv. GENESIO TAVARES, CHRYSTI-
ANNE DE FREITAS A. FERREIRA, CELSO ALVES FER-
REIRA FILHO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ CARLOS
ARBIGERI-

40.-ARROLAMENTO SUMARIO-1146/2000-MAFALDA
GRECA TUAF e outros x ESPOLIO DE OMAR TUAF- (f.97)
1. Deve a inventariante cumprir integralmente o despacho de f.
90. 2. Intime-se. Adv. MARIA CECILIA GRECA DE MACE-
DO-

41.-COBRANCA (ORDINARIO)-1151/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x JOAO BATISTA VALIM -(fls.172) Mani-
feste-se o credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE
POFAHL e JOAO BATISTA VALIM-

42.-DECLARATORIA-88/2001-MARCOS ANTONIO OLI-
VEIRA SOUZA x BRASIL TELECOM S.A. -1. Recebo a ape-
laçÆo (fls. 140/148), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, do Código de Processo Civil). 2. Vista ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3.
Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo do apelado,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4.
Intime-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LEONAR-
DO DA COSTA, JULIANA BARBAR DE CARVALHO AN-
TUNES, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA e FERNANDA REIS ROS-
SATO-

43.-RENOVATORIA DE LOCACAO-184/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x VDI - POSTO E
RESTAUTANTE LTDA- (f. 228) 1. Defiro o pedido de f. 227.
2. Sobre a petiçÆo de fls. 221, manifeste-se a ré. 3. Intime-se.
Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e AMARILIZ VAZ
CORTESI-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-190/2001-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO DA
ROCHA MARMO FILHO -Aguarde-se por 60 (sessenta) dias.
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSINI-

45.-DEPOSITO-227/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LENILSON FERREIRA LEAL -
1. Adiantadas as custas (CPC, art. 19), cite-se a parte devedora
para, em 24h, pagar o débito ou nomear bens à penhora sob
pena de, em nÆo o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para o pagamento da dívida. 2. Autorizo o Sr.
meirinho a realizar as diligências do seu múmus público, ex-
cepcionalmente, na forma que prevê o par. 2º do art. 172 do
Código de Processo Civil. 3. Deixo de fixar novos honorários
sob pena de impor à parte vencida gravame superior àquele
conferido na sentença... 4. Intime-se. -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-

46.-ORDINARIA INDENIZATORIA-306/2001-NICEIA PE-
REIRA CORREA e outros x TOME ENGENHARIA E TRANS-
PORTES LTDA e outros -Diga a requerida, sobre a devolução
dos A.Rs., fls. 239/244. -Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUS-
TAVO MARINONI, JAQUELINE ANGELA MIRANDA GUE-
RIOS, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e SUZEL HAMAMOTO-

47.-RESTAURACAO DE AUTOS-453/2001-J.L. ISFER LTDA
x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C- f. 544) 1. O reque-
rente de f. 541 deverá comprovar a somente noticiada penhora
do objeto ali mencionado, trazendo aos autos cópia da referida
constriçÆo. 2. Autorizo ERIC ISAAC TAVARES DA SILVA a
retirar os bens por ele arrematados perante a Justiça do Traba-
lho, como requerido (f. 542). 3. Manifeste-se a credora, em
cinco dias. 4. Intime-se. Adv. ANTONIO GLENIO F.M. DE
ALBUQUERQUE, ANA CAROLINA ABELARDINO S. SA-
MWAYS, MILENE CRISTINE NEDER, SAMUEL RICARDO
RANGEL SILVEIRA e IVAN GUERIOS CURI-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-471/2001-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO.. e outros x INSANA CONFRARIA DO CAFE LTDA -
INSANA -Manifeste-se o autor sobre o ofício da Delegacia da
Receita Federal, conforme certidÆo de fls. 98 verso. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

49.-RESOLUCAO DE CONTRATO-489/2001-USATI

ADM.DE BENS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA x
ROBERTO ANTONIO RIBEIRO- Deferido o prazo de 15 dias,
requerido pelo autor. Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FI-
LHO, PATRICIA SAFINI GAMA e LUCIA ITAMARA
F.HOFFMANN SHIKAISKI-

50.-EXECUCAO HIPOTECARIA-636/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x ELSON ANTONIO PEREIRA e outros- Defiro o
pedido de vista dos autos fora de Cartório (f. 72). Prazo: cinco
dias. Intime-se. Adv. GERALDO BONNEVIALLE B. ARAU-
JO, PAULO ROBERTO BARBIERI e PAULO VIEIRA DE
CAMARGO-

51.-REPARACAO DE DANOS-878/2001-SUELY REGINA
ABILHOA CRIPA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA- Apresente a parte autora, seus memoriais. Adv. JOSE
CLAUDIO SIQUEIRA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
BERRIOS, MARIA AMELIA C. MASTROROSA e ROBER-
TA DAVIDSON NEGRAES-

52.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-896/2001-ROSA
MARIA DE LOURDES FALCE BONALDI x LUIZ CARLOS
CALLIGARIS -Manifeste-se o autor sobre o ofício da Delega-
cia da Receita Federal, conforme certidÆo de fls. 55 verso. -
Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

53.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-1225/2001-
ESPOLIO DE JOSE GERALDO DE AQUINO x ROSANA
FERREIRA e outros- Defiro o pedido de vista (f. 163), por
cinco dias. Intime-se. Adv. DIRCEU APARECIDO VIEIRA e
JOAO CARLOS DE LUCAS-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1345/2001-MARIA IZABEL
DA SILVA LETTY x ESPOLIO DE ARNO FELICIANO DE
CASTILHO- (f. 24) 1. Esclareça a Defensora Pública seu peti-
tório de fls. 21/22, informando se pretende a desistência dos
presentes embargos, pois afirma que foi “induzida em erro” a
opor novos embargos, porém requer apenas o “sobrestamento”
do feito. Intime-se. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI e
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

55.-COBRANCA-1508/2001-CONDOMINIO EDIFICIO MA-
CAPA x MARISE BRAGA VIEIRA e outros -1. Recebo a ape-
laçÆo (fls. 228/238), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, do Código de Processo Civil). 2. Vista ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3.
Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo do apelado,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4.
Intime-se. -Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO PAU-
LO BONFIM, RENATO ANTUNES VILLANOVA e CARO-
LINA ANTUNES VILLANOVA-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-1572/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x ISLAN DE CASTRO GOMES-
(f. 94) 1. Deve a autora cumprir a norma cogente estampada no
par. 4º do art. 267 do CPC. 2. Intime-se. Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI e RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA-

57.-INDENIZACAO-42/2002-DEINY BACILA RAHD ZANE-
LLO x GARRET ANDRADE LTDA- (f. 43) 1. Considerando o
disposto na norma cogente estampada no art. 300 do CPC, in-
defiro o pedido da parte autora, de f. 42. Intime-se. Adv. CRIS-
TINA BARROS e SILVIO SEGURO-

58.-REPARACAO CIVEL-89/2002-BETI REGINA ZANELA
x MICHEL ISSA e outros - (f. 125) “...dou o feito como sane-
ado. 2. Considerando que a parte ré às fls. 120 e 121 (Hospital
das Naçäes Ltda. e Michel Issa, respectivamente), requereram
a realizaçÆo de perícia médica; considerando que o indeferi-
mento da realizaçÆo da prova técnica implicará (hipótese) em
cerceamento de defesa, caso a parte interessada em produzi-la
venha a sucumbir na demanda, defiro o requerimento. Nomeio
o Dr. HELIO GALILEU BONETTO, como perito deste Juízo,
sob a fé e compromisso de seu grau. ... 3. Convém lembrar às
partes da faculdade legal de indicaçÆo de assistentes técnicos
e formulaçÆo de quesitos, no prazo comum de 5 (cinco) dias,
contados da intimaçÆo deste despacho (CPC, 421, par. 1º I e
II). 4. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentaçÆo do laudo
abalizado, pelo experto, contado da data da intimaçÆo do de-
pósito da verba honorária em Juízo. 5. Intime-se. -Adv. FABIO
TAVARES TORQUATO, NATANAEL CORTE CAMARGO,
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e ANTONIO CARLOS
FERREIRA-

59.-PAULIANA-110/2002-LINDAMIR BAPTISTA HELLER
- representada por: e outros x DELCIO ANTONIO TESSER -
Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2002-CIDADELA S/A
x MARIA VERONICA SZYMANSKI e outros- (f. 70) 1. Inde-
firo o pedido da embargante, de f. 65/69, visando a declaraçÆo
de intempestividade da impugnaçÆo à presente açÆo inciden-
tal de embargos, porque, como é cediço, o presente feito tem
seu curso interrompido durante as férias forenses. Intime-se.
Adv. ROBSON ZANETTI, ADRIANA BOMFIM, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, AYRTON CORREIA ROSA
e GERALDO FERNANDES NEVES-

61.-ALVARA-390/2002-MAFALDA GRECA TUAF e outros -
(f. 11) 1. deve a requerente atender a solicitaçÆo de f. 09. Inti-
me-se. Adv. MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO-

62.—461/2002-PAULO ROBERTO LOURENCO x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -Desnecessá-
ria a dilaçÆo probatória, pois a matéria discutida nestes autos
é estritamente de direito, comportando, assim, o julgamento do
processo no estado em que se encontra. Anote-se e voltem con-
clusos para sentença. Anote-se no livro carga e voltem os autos
conclusos para decisÆo. Int. -Adv. PATRICIA DE MELLO e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

63.-CAUTELAR INOMINADA-533/2002-DUTY SISTEMAS
DE GERENCIAMENTO DE RISCOS S/A x PLANUS CON-
TABILIDADE GERENCIAL LTDA- (f. 189) Sobre os docu-
mentos juntados com a impugnaçÆo (fls. 161/168), manifeste-
se a ré, em cinco dias. Intime-se. Adv. SANDRA C. DE O.
SAMPAIO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e THALES
MORAIS DA COSTA-

64.—536/2002-SITESE SISTEMAS DE SEGURANCA S/C
LTDA e outros x BANCO CITIBANK S.A. -1. Especifiquem
as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efe-
tivamente pretendem produzir em abandono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptaçÆo, sob
pena de indeferimento e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se.
-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR e ROBSON IVAN STIVAL-

65.-PROTESTO JUDICIAL-570/2002-LAUVIR DE MELLO
e outros x DOLIR MORAES e outros -Intime-se a parte autora
a retirar definitivamente os autos de Cartório. -Adv. DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO e OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ-

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-579/2002-GRAN
PARK VEICULOS LTDA x ANA PAULA CERQUEIRA DA
SILVA- (f. 36) Antes de apreciar o pedido de f. 33, sobre a
proposta de parcelamento formulada à f. 34, manifeste-se o
credor, em cinco dias. Intime-se. Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-595/2002-MARIA VALES
SCHLICHTING x WALTER LAUERTI- (f. 79) 1. NÆo há ne-
cessidade da extraçÆo de carta de sentença, uma vez que, cum-
prido o despacho proferido, nesta data, nos autos nº 279/98,
em apenso, a execuçÆo dos alugueres, encargos e custas pro-
cessuais lá prosseguirá. 2. Cumpra-se o item 3 do despacho de
f. 69, remetendo-se, após o desapensamento dos autos, somen-
te estes autos de embargos à execuçÆo ao eg. Tribunal de Al-
çada. 3. Intime-se. Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e
PAULO AMBROSIO-

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-640/2002-AAS
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x BELTZ BAG INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BOLSAS E ... e outros -Aguarde-se
por 30 (trinta) dias. -Adv. SANDRA MARA S. TOMASONI-

69.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-722/2002-REGI-
NA DOS SANTOS x MARIA SUELY DA SILVA - Recebida a
petiçÆo de fls. 48/49 como emenda da inicial. Providenciar
remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de expedi-
çÆo = R$ 70,00). -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e MAR-
CIA SEVERINA BADARO-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-791/2002-BANCO
DIBENS S.A. x SERGIO WECKERLIN SANTOS- (f. 31) No-
ticia o autor “composiçÆo amigável realizada com o requeri-
do” e requer a desistência do processo. Considerando que o
veículo alienado foi apreendido e está depositado em suas
mÆos, esclareça o autor, em cinco dias, quanto ao fundamento
fático e jurídico do pedido de extinçÆo (f. 30). Intime-se. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

71.-INDENIZACAO-812/2002-VALDIR ALVES DA SILVA x
BANCO DO BRASIL S.A. -Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçÆo e documentos apresentados. -Adv. IVAN JOSE SIL-
VEIRA e CARLOS MURILO PAIVA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2002-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x FINANZE C & R FOMENTO MERCAN-
TIL INDL. LTDA- (f. 61) Sobre os documentos juntados com a
impugnaçÆo, manifeste-se a embargante, em cinco dias. Adv.
CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL, ASSIS CORREA e
ADRIANA E. CORREA-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-1147/2002-HAMILTON
JAIR BINATTI x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A-
(f. 159) 1. O extrato de f. 154 foi retirado ainda no decurso do
prazo para apresentaçÆo de resposta pelo réu, bem como os
ofícios de fls. 156/158 foram protocolados em data posterior
(21/10/2002) à data ali constante (10/10/2002). 2. Sobre isto,
manifeste-se o autor, bem como, sobre a contestaçÆo de fls.
119/151. 3. Defiro, como requerido (f. 150, nº 21). 4. Intime-
se. Ciência a parte interessada quanto os ofícios de fls. 160/
245. Adv. GUILHERME BORBA VIANNA, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e JULIANA MOTTER ARAUJO-

74.-BUSCA E APREENSAO-1148/2002-BANCO LLOYDS
TSB S.A. x ROBERTO ANTONIO PEREIRA CORREA- rece-
bida a petiçÆo de f. 27/28 como emenda da inicial. Adv. ELI-
SA GOMES TORRES-

75.-MONITORIA-1191/2002-MEDTRONIC COMERCIAL
LTDA x INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCIEDA-
DE ... e outros - (f. 25) 1. por se constituir a açÆo monitória
espécie de procedimento de propicia a formaçÆo de um titulo
executivo judicial, inadimissível, até porque nÆo dizer teme-
rária, a citaçÆo do réu via postal. Indefiro (f. 24). 2. Aguarde-
se a devoluçÆo do mandado (f. 22v) devidamente cumprido.
3. Intime-se. Providenciar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos
autos. -Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

76.-MONITORIA-1205/2002-SEBASTIAO ALEVINO CAR-
LESSO x ADROALDO IRINEU KUHNEN - (f. 27) 1. Recebo
a petiçÆo de fls. 23/26 como emenda da inicial... Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. PAULO EMILIO
TEIXEIRA DE MEDEIROS-

77.-BUSCA E APREENSAO-1250/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x FRANCISCO DA CONCEICAO FILHO-
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“Recebo a petiçÆo de f. 18 como emenda da inicial...” Adv.
IDELANIR ERNESTI-

78.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1302/2002-
GERSON ANTONIO BONIERSKI e outros x PAN TELAS
IND. E COM. DE TELAS E ARAMES LTDA - (f. 33) 1. Defi-
ro a gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as penas da
Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, in-
dependentemente de pagamento de honorários
advocatícios...Desta sorte defiro a medida requerida (CPC, 846,
849, 850 c/c 420 a 439), isto acolhendo a justificaçÆo sumária
da necessidade da antecipaçÆo probatória (CPC, 848). 3. Cite-
se a requerida... 4. Nomeio como perito deste Juízo o enge-
nheiro civil Rogerio ordini Rigli... 5. Indiquem as partes assis-
tentes técnicos e formulem-se quesitos, no prazo de cinco dias,
querendo (arts. 850 c/c 421, par. 1º, I e II). Observo, por opor-
tuno, que as partes deverÆo arcar com os honorários de seus
respectivos assistentes técnicos, sem prejuízo da verba honorá-
ria do perito oficial, esta a ser antecipada nos moldes do art.
19, “caput”, da lei processual civil... 8. Intime-se a requerente,
para os devidos fins. -Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA e
MICHELE SUCKOW-

79.—1318/2002-OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO x
BV FINANCEIRA SA CREDITO, FINANC. e INVESTIMEN-
TO- (f. 69/70) “1. Recebo a petiçÆo de f. 68 como emenda da
inicial...antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida,
à vistada prova escrita já produzida e, po conseguinte, determi-
no que a parte ré se abstenha de apontar o nome do autor nos
cadastros restritivos de crédito ... 4. Deposite o autor, em Juí-
zo, mês a mês, o valor das parcelas contratuais na conta judici-
al a ser instituída, em atençÆo ao que preceitua o art. 892 do
CPC. 5. ressalto ser da responsabilidade do autor a correçÆo
dos valores a serem depositados, bem como a circunstância dos
depósitos nÆo retirarem do credor a garantia dos mecanismos
de defesa, inclusive em relaçÆo a atos de execuçÆo...Intime-
se.” Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

80.—1392/2002-LUIZ SEITI HATASHITA x PAULO CESAR
GUIMARAES FERREIRA e outros -”....Regularize-se, pois, a
reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei (in-
teligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267,
IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reco-
nhecimento da firma o referido documento somente estará va-
lidado para fins processuais, nÆo autorizando, consequente-
mente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de
atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo
reconhecimento da assinatura é da parte interessada. Intime-
se.” -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

81.-RESCISAO CONTRATUAL-1394/2002-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ACIR FER-
NANDES DOS SANTOS -”...Cumpra a autora a norma cogen-
te estampada no art. 960, 2ª parte, do CPC. 3. Assim à emenda
da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284,
parágrafo único e 295, VI, parte final). 4. Intime-se”. -Adv.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

82.-INDENIZACAO-1396/2002-JOAO BIZ x MARIA PAU-
LA GONCALVES DA MOTTA e outros -”....Regularize-se,
pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da
lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único;
267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estará
validado para fins processuais, nÆo autorizando, consequen-
temente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte,
de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo
reconhecimento da assinatura é da parte interessada. Assim à
emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se.” -Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO-

83.-INDENIZACAO-1398/2002-TEREZINHA DO ROCIO DE
CRISTO PEREIRA e outros x PLUMA CONFORTO E TU-
RISMO S/A - (f. 69/70) “...Regularize-se, pois, a representa-
çÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligên-
cia dos arts. 13, “caput” , I; 284, par. único; 267, IV, par. 3º, e
329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da
firma o referido instrumento somente estará validado para fins
processuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatá-
rio à prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam
tais poderes especiais. Logo a opçÆo pelo reconhecimento da
assinatura é da parte interessada. Envolvendo direito persona-
líssimo da parte interessada, o pedido de gratuidade de justiça
(ou processual) deve ser formulado adequadamente, ou seja:
primeiro, formulado pelo (a) advogado (a), desde que investido
(a) de poder especial ( constante em mandato) para atestar o
estado de miserabilidade de seu constituinte, no caso o vindi-
cante do benefício sob as penas da lei; segundo, formulado pelo
(a) próprio (a) interessado (a) que deverá, para tanto, assinar a
declaraçÆo de pobreza; terceiro, mediante apresentaçÆo de
atestado de pobreza, passado pela autoridade competente (vide
arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotônio NegrÆo,
CPC e legislaçÆo processual em vigor, Saraiva, 1999, notas
“1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50). Prazo: 10 dias. Intime-
se.” -Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

84.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1400/2002-EMILIO
PATSER x LUIS GUOLLO NETO e outros- (f. 24/25) “1. Re-
cebo a petiçÆo de fls. 23 como emenda da inicial... 2. Defiro
falada postulaçÆo, observando que nÆo convalidada a outor-
ga dos poderes especiais do art. 38 do CPC, pela falta de reco-
nhecimento da firma do mandante, declaro o instrumento de
mandato de f. 8 insubsistente apenas “AD NEGOTIA”, con-
quanto a circunstância nÆo invalida os poderes da cláusula
“AD JUDICIA”, isto é, para o foro em geral... 3. Ante o expos-
to, com maior segurança analisarei e decidirei sobre o pedido
de antecipaçÆo de tutela, após a manifestaçÆo da parte acio-
nada, conquanto complexa a matéria que dá ensejo ao pleito
autoral. 4. Citem-se... 5. intime-se.” Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

85.-BUSCA E APREENSAO-1402/2002-BV FINANCEIRA S/

A CREDITO, FINANCIAMENTO e ... e outros x ARTULINO
PAULINO DE BRITTO -1. Faça prova a credora de ter cum-
prida a norma cogente estampada no par. 1º do art. 1º do Dec.
lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10
(dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

86.-COBRANCA-1404/2002-LUCIANO DE PAULA GOMES
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -
”...Envolvendo direito personalíssimo da parte interessada, o
pedido de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser for-
mulado adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a)
advogado (a), desde que investido (a) de poder especial ( cons-
tante em mandato) para atestar o estado de miserabilidade de
seu constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as pe-
nas da lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado
(a) que deverá, para tanto, assinar a declaraçÆo de pobreza;
terceiro, mediante apresentaçÆo de atestado de pobreza, pas-
sado pela autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115,
de 29.8.83 - “in” Theotônio NegrÆo, CPC e legislaçÆo pro-
cessual em vigor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da
Lei 1.060/50). Prazo: 10 dias. Assim à emenda da inicial, num
decêndio, sob pena de indeferimento ( CPC, 284, parágrafo
único e 295, VI, parte final). Intime-se.” -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-

87.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1406/2002-CESAR
LUIZ LACERDA ABICALAFFE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- (f. 28/29) “...defiro, liminarmente, sem ouvida
da parte adversa, e dispensada a cauçÆo, enquanto faculdade
do Juízo, o provimento cautelar objetivado, qual seja, a sus-
pensÆo do processo de execuçÆo especial movida pela reque-
rida contra CESAR LUIZ LACERDA ABICALAFFE, qualifi-
cado à f. 2 e, por conseguinte, do segundo leilÆo público (“rec-
tius”, praça). 4. Expeça-se mandado de intimaçÆo da liminar,
urgente, suspendendo o praceamento do imóvel, indevidamen-
te rotulado como leilÆo, até que se decida o mérito da causa
posta em Juízo, envolvendo as mesmas partes aqui figurantes...
6. Atente o requerente para o preceito do art. 806 do CPC. 7.
Intime-se.” Adv. ANISIO DOS SANTOS-
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1.-RESCISAO DE CONTRATO-1209/1995-MUNIR BAKKAR
e outros x VALDETE TEREZINHA JUNCKES- Recebo o re-
curso de Apelação interposto pelos Autores em ambos os efei-
tos, face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, queren-
do, apresentar Contra-Razões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Findo o prazo, retornem os autos conclusos.Adv. ARAUCYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, MARCELO SOUZA
LOPES, ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e ELIANE
MARIA MARQUES-

2.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1290/1995-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x CIEPA - COMERCIO,
IMPORT.E EXPORT.DE PROD.AGRICOLA e outros -Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
PAULO VINICIO FORTES e ALMIR AIRES TOVAR FILHO-

3.-COBRANCA (EXE)-896/1997-CONDOMINIO EDIFICIO

MAR DEL PLATA x LUCIANO AMBROSINO -Manifeste-se
a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença
de fls. -Adv. MOGIANA MOREIRA PAES ROTH, CLAUDIA
LUCIA CAMARGO LOPEZ e LACYR GUARENGHI-

4.-INDENIZATORIA-1281/1997-MICROSOFT CORPORATI-
ON e outros x IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A- 1. Ano-
te-se o substabelecimento de f. 806. 2. Faculto ao Autor mani-
festar-se sobre os documentos acostados às f. 801/802, em cin-
co dias. 3. Manifestem-se as partes quanto ao interesse na pro-
dução de outras provas, no prazo comum de cinco dias.Adv.
GERTRUDES L. A. PEREIRA XAVIER, MARCO ANTONIO
COSTA SOUZA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, PAULO
CESAR BUSNARDO JUNIOR, EDUARDO MELLO, ANA
LETICIA DIAS ROSA, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCE-
LO LUIZ DREHER, NEUSA MARIA GARANTESKI, MAR-
CELLO SGARBI e ADALBERTO SIMAO FILHO-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-1443/1997-COND. EDIFICIO
PARC CHAMPAGNAT x SILVESTRE TEODORO REIS- In-
defiro o pedido retro, pois o Tribunal Regional Eleitoral não
fornece informações a respeito dos dados cadastrais dos eleito-
res, conforme disposto na Resolução nº 20.132, do Tribunal
Superior Eleitoral.Adv. MARCOS RENAN SALVATI e NEY
ROLIM DE ALENCAR FILHO-

6.—510/1998-CINI CONSTRUCOES LTDA x THOMAS NA-
MAN JUNIOR- Manifeste-se a Autora quanto ao prossegui-
mento do feito, em cinco dias. Adv. ADBA C. HANNUCH
TOALDO e LUIZ FERNANDO LOYOLA-

7.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-560/1998-PAULO
MARCELINO ANDREOLI GONCALVES x BANCO BRA-
DESCO S/A- As partes foram intimadas da sentença mediante
publicação no Diário da Justiça de 11/9/2002 ( quarta-feira).
No decurso do prazo recursal, o Autor veio ao processo a fim
de juntar nova procuração, oportunidade em que seu Procura-
dor retirou os autos com carga ( 20/9/2002), sexta-feira). As-
sim, a apelação interposta em 4/outubro/2002 ( sexta-feira) re-
vela-se intempestiva posto que decorridos os 15 dias estatuídos
no artigo 508 do CPC. Ora, a juntada de nova procuração não
interfere no prazo recursal que estava em curso, cujo início
ocorreu por meio da publicação no Diário da Justiça, com re-
gular indicação dos procuradores da parte que até então a re-
presentavam nos autos. Deste modo, não recebo a apelação in-
terposta à f. 134/138. Adv. EDISON BUENO, FRANCISCO
GONCALVES ANDREOLI, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, DANIELLE CRISTINA TODESCO WELDT, GEI-
SA PASTUCH FARHAT, JORGE DURVAL DA SILVA e PA-
TRICIA ROHN-

8.-INDENIZACAO-682/1998-CARLOS ALBERTO VILELA x
ALEKATUR TURISMO LTDA e outros -Intime-se a parte in-
teressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. JOSE MAURICIO G. TELLES e ERIDSON POM-
PEU DA SILVA-

9.—1206/1998-JOSE MAURICIO MARTINISKI x ROSS
BELT DO BRASIL QUIMICA FARM LTDA-Remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas
necessárias.Adv. PEDRO LOPES, DEBORA R. SILVEIRA,
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES e RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO-

10.-281/1999-TOP TEMPER VIDROS LTDA x ELBER IND.
E COM. DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA -Preparadas as
custas da execução de sentença no valor de R$ 157,50 e reco-
lhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00,
expeça-se mandado executivo. Após, cite-se a parte executada
para, no prazo de 24 horas, pagar a quantia reclamada ou no-
mear bens à penhora ( art.652, Código de Processo Civil), sob
pena de não o fazendo, serem penhorado tantos bens quantos
bastem para a garantia da execução.-Adv. PAULO JOSE GO-
ZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, JULIANA
PUPO e VICENTE PAULA SANTOS-

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1025/1999-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E e outros
x JOSE NATAL DA SILVA- Arquive-se, com as baixas neces-
sárias. Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALCIONE JOSE MERLIN-

12.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-1190/1999-VOU-
PAR-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C . x VICEN-
TE RENDAK- A decisão de f. 84/86 afastou a possibilidade de
prisão do devedor. Por conseq•ência, determino a expedição
de precatória para citação do Executado a fim de que em 24
horas proceda a entrega do bem ou deposite o equivalente em
dinheiro. Adv. LUIZ ANTONIO DAROS e TELISMARA A D
KLIMIONT-

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1222/1999-BB FINAN-
CEIRA S.A -CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES- e ou-
tros x CARLOS ALBERTO FREITAS CABRAL- 1. Desentra-
nhe-se o ofício e petitório de f. 142/146 e Proceda-se a sua
juntada nos autos registrados sob nº 68/2000. 2. Aguarde-se a
manifestação da Exequente quanto ao prosseguimento da pre-
sente execução de sentença. Adv. MARIA HELENA LAZOF e
ALEXANDRE MADRID-

14.-REVISAO E ADEQUACAO CONTRATUA-1418/1999-
PAULO ROBERTO MARCONDES e outros x BANCO ITAU
S/A e outros- Recebo a apelação em ambos os efeitos, face a
sua tempestividade. Dê-se vista ao Apelado para apresentar
contra-razões, querendo, em cinco dias. Após, retornem os au-
tos conclusos.Adv. HELIN TELOGIDES ROCHA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

15.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1470/1999-AN-
GELO NARCIZO MUZIO NETO x BANCO AMERICA DO
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SUL S/A- Vistos etc... De conseguinte, diante da inexistência
de omissão e contradição na sentença atacada, aliado ao fato
de pretender o embargante a reforma de matéria decidida, re-
jeito os embargos declaratórios de f. 198/205. Declaro que a
presente manifestação passa a integrar a sentença, devendo ser
cumprido o item 2.2.14 do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. P.R.I.Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO,
HERMINDO DUARTE FILHO e ROSANA MARIA FEC-
CHIO-

16.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-507/2000-NEI-
LI DIORIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A- 1.
Faculto ao Réu apresentar contra-razões ao agravo retido inter-
posto, em dez dias. 2. manifestem-se as partes sobre os esclare-
cimentos prestados pelo Sr. Perito, em cinco dias.Adv. MIGUEL
CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-811/2000-FLORES-
VAL DE BARROS x KURTEN MEDEIRAS E CONTRUCAO
CIVIL LTDA. e outros- Preliminarmente seja efetuado o pre-
paro das custas da execução de sentença, no valor de R$ 157,50
e recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40,00. Aós, expeça-se mandado executivo.Adv. ISABEL
DE FATIMA SZARY HERBER, JOAO PEREIRA, IZABEL
AMALIA GOSCINSCKI, LETICIA CASSIANO KATANIWA,
ROSANA MARIA FECCHIO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, NEREU
AUGUSTO TADEU GANTER PEPLOW, LUCIA FATIMA
GOMES e NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

18.-REVISAO DE VALORES TUT.ANTEC.-1017/2000-JOAO
ALFREDO TEIXEIRA FERRAZ x BANCO DO BRASIL S/A.
e outros- I- A contestação à f. 72/77, suscitou a preliminar de
impossibilidade jurídica do pedido. Entretanto, esta não se
acolhe.Com efeito, a possibilidade jurídica repousa na inexis-
tência, no ordenamento jurídico, de vedação a que a parte ve-
nha a juízo formular o pedido de determinada prestação juris-
dicional. Inexistindo essa vedação, não há que se falar em im-
possibilidade jurídica, independentemente de qualquer análise
quanto à procedência ou não da pretensão da parte, que consti-
tui o mérito da causa. Parece-me cabível a inversão do ônus da
prova na espécie, ante a presença das circunstâncias caracteri-
zadoras da relação de consumo. Observo, porém, que tal inver-
são não diz respeito ao ônus financeiro da prova, de modo que
a parte deve arcar com as despesas inerentes à prova que re-
querer, como dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil.
Intimem-se II- Parece-me, em princípio, necessária a realiza-
ção de perícia contábil na espécie, com vistas à elucidação quan-
to a quais encargos incidiram nas operações realizadas e se
houve capitalização de juros. Para tanto, nomeio perito o Sr.
Marcos de Camargo Pedrosa caldas ( f. 324-3083). Desta noe-
mação intimem-se as partes, que deverão, no prazo de cinco
dias,apresentar seus quesitos e indicar assistentes técnicos.
Formulados os quesitos, intime-se o perito da nomeação, para
que, então, aponte sua proposta de honorários,também esclare-
cendo se o seu pagamento poderá ser parcelado, como requeri-
do à f. 195. Cumpra-se. Adv. GLORIA MARIA DE CARVA-
LHO ZANELLATO e EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR-

19.—176/2001-FARMACIA ORMED LTDA. x WALDEMAR
NEVES MARQUES- Atendendo a solicitação de f. 46, dili-
gencie a escrivania data e horário em que a Perita poderá com-
parecer em juízo a fim de colher o material gráfico necessário à
realização dos trabalhos. Na seq•ência, intime-se a Autora para
que seu representante Flávio Sadamo Micina, munido de seus
documentos pessoais, compareça em juízo na data indicada pela
Perita, para fornecimento do seu material gráfico padrão. Ain-
da, conforme o que consta no parágrafo ;unico do artigo 434 do
CPC, a Perita poderá requisitar, para efeito de comparação,
documentos existentes em repartições públicas; daí por que
determino seja expedido ofício à Junta Comercial do Paraná a
fim de que sejam fornecidos à Perita o material necessário à
realização dos seus trabalhos. Tal expediente deverá ser entre-
gue à Perita. Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e PAULO VI-
EIRA DE CAMARGO-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-214/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x MARCO AURELIO
BRAGA -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL-

21.-DEPOSITO-527/2001-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCIO KOSLOWSKI- mani-
feste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito, em
cinco dias. Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-588/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x LEILA PEREIRA DE VASCONCELOS
CZAYA -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE
POFAHL-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-658/2001-BANCO FORD
S/A. x ARGEU CHAVES DE MATOS- Defiro a suspensão do
processo por 120 dias. Adv. LUCIANA SEZANOWISKI, PRIS-
CILA GEZISKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

24.-DEPOSITO-779/2001-BANCO VOLKSWAGEN SA x
LUIZ ALBERTO ALVES DE CARVALHO- Manifeste-se o
Autor sobre a contestação, em cinco dias. Adv. LUCIANA
SEZANOWISKI e DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

25.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-916/2001-SENI
BORBA COLETTI x NILAGGE - ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA.- 1. Recebo as apelações em ambos os
efeitos. 2. Ao apelado - Autor - para que apresente contra-ra-

zões à apelação de f. 75/81, querendo, em 15 dias. 3. Ao apela-
do - Requerido - para que apresente contra-razões à apelação
de f. 82/87, querendo, em 15 dias. 4. Sendo o prazo comum, as
partes deverão observar o disposto no artigo 40, parágrafo 2º,
do Código de Processo Civil. 5. Após, retornem os autos
conclusos.Adv. ALEXANDRE DE PAULA SILVA, ANTONIO
PINTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO, IVO ARY MEIER
JR. e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

26.-REVISAO CONTRATUAL-1143/2001-IRANY ALVES
GOUVEIA JUNIOR e outros x BANCO ITAU S.A.- 1. Inti-
mem-se as partes para apresentar em Juízo os documentos indi-
cados pelo Sr. Perito às f. 191/192 como essenciais para elabo-
ração do laudo pericial, em dez dias. 2. Após, intime-se o Sr.
Perito para indicar os trabalhos.Adv. ARTUR HERACLIO
GOMES NETO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

27.—1197/2001-INA MARIA ZANCHIN DE CRONTHAL x
QUEIROZ DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. e
outros -Especifiquem as partes em cinco dias as provas que
efetivamente pretendem produzir justificando sua pertinência
e finalidade. Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do
artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada
pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser
nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é
salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, KLEBER FARIA MASCA-
RENHAS, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e JOSE MAU-
RICIO G. TELLES-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1250/2001-OPTA
- ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA. x JOSE CAR-
LOS ALVES PINTO e outros -Intime-se o procurador Dr. FA-
BIO REIMANN, com carga dos referidos autos desde a data de
24.10.2002, a promover a devolução dos mesmos em Cartório
no prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA e TRAUDI MARTIN-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1549/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x SEBASTIAO RIBEIRO XAVIER-
Arquive-se, com as baixas necessárias.Adv. ANANNIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-

30.—14/2002-SATIPEL INDUSTRIAL S/A. x CIMOFLEX
COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA- A petição de f. 46/
48 não atendeu a determinação de emenda da inicial constante
à f. 44. Em ação de cobrança, ao declinar sobre a origem do
crédito não basta a asserção de que decorre de compra e venda
mercantil, situação que inclusive poderá dificultar a defesa da
outra partr. Demais disso, como a lei processual é de aplicação
imediata e ainda sequer foi determinada a citação, impositivo
que a Autora também dê atendimento ao item 2 do despacho de
f. 44. São fixados 10 dias para tanto, sob pena de indeferImen-
to da petição inicial.Adv. ELISABETE VIROLLI e GIVANIL-
DO RIUYITI TANAKA-

31.-MEDIDA CAUTELAR-68/2002-BENAPAR PRE MOL-
DADOS DE CONCRETO LTDA. x ALMIR DA CONCEICAO
MARINS- Cumpre à Autora dar andamento no feito, conside-
rando qua ainda não ocorreu a citação. Adv. JOSE ANTONIO
VALE e ALESSANDRO D. SOUZA VALE-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-151/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x KLE-
BER DA SILVA VASQUES -Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA
DE LIMA FILHO-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-177/2002-SCHIRLEY TERE-
ZINHA MENDES CORREA x FUTULARE - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA- O preparo das custas
no valor de R$ 311,50. Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA e
JOSE CARLOS LARANJEIRA-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-206/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORGE CO-
RAVAGE -Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação do
exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedo-
ria Geral da Justiça.-Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

35.—246/2002-BENAPAR PRE MOLDADOS DE CONCRE-
TO LTDA. x ALMIR DA CONCEICAO MARINS -Manifeste-
se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
JOSE ANTONIO VALE e ALESSANDRO D. SOUZA VALE-

36.—595/2002-LAURO LAERTES BRESSAN e outros x -
Parece-me correta a observação contida no último parágrafo da
manifestação ministerial de f. 17, devendo os autores promo-
ver a citação dos interessados, na forma do artigo 1.105, do
Código de Processo Civil.Adv. ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA-

37.-ANULATORIA DE TIT.CAMBIAL-604/2002-EDUARDO
CARLOS GONCALVES x ANTALUM COMERCIO DE ALU-
MINIO LTDA.- Especifiquem as partes, em cinco dias, as pro-
vas que pretendem produzir, justificando a utilidade e perti-
nência, com a indicação dos pontos controvertidos. Adv. FRAN-
CISCO FERRAZ BATISTA, EVELISE MIOTTO, GLAUCIUS
GHEBUR e GUSTAVO BERTO ROCA-

38.—634/2002-GILMAR ANTONIO BASSO x ZAPI COMER-
CIAL ELETRONICA LTDA.- O contrato social trazido aos
autos não evidencia que a pessoa que assinou o acordo de f. 17/
18 tem poderes para representar a parte Ré. Assim, para que
seja homologado o acordo, necessária a demonstração referi-
da. Adv. PEDRO LOPES-

39.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-654/2002-MINIS-

TERIO PUBLICO-PROMOTORIA DE DEF.DA SAUDE
TRAB x PERANARTE DECORACOES LTDA.- Vistos etc...
A Executada invocou o cumprimento de parte das obrigações,
denotando-se daí o seu interesse em cumprir as obrigações fal-
tantes. Diante disso, acolho o pedido da Executada para o fim
de fixar-lhe o prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento
integral das obrigações previstas no título exequendo, sob pena
de incidência de multa por dia de atraso no valor de R$ 200,00
( duzentos reais), a contar do decurso do referido prazo ( artigo
645 e parágrafo único, do Código de Processo Civil). Adv.
MARCO ANTONIO CORREA DE SA e LUIZ CARLOS SLO-
NICK-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-695/2002-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A. x LUCIANE BONATTO -Manifeste-
se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
IDELANIR ERNESTI-

41.-INDENIZACAO DEC.ACID.TRABALHO-733/2002-SIL-
VIO MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS x FURUKA-
WA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELETRICOS- Inobstante
o petitório de f. 154, faculto a parte ré manifestar-se quanto a
proposta de composição apresentada, em cinco dias.Adv. DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA e
AFONSO CELSO NUNES-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-778/2002-AMELIA
BARBOSA CAVALOTTI x BANCO DO BRASIL S/A. -Espe-
cifiquem as partes em cinco dias as provas que efetivamente
pretendem produzir justificando sua pertinência e finalidade.
Sem prejuízo, considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do
Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº
10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade
de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apre-
sentada uma proposta nos autos.Desde logo é salientado que se
não houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado
sobre o pedido de produção de provas.-Adv. RAFAEL COSTA
CONTADOR e GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

43.—796/2002-COND. ED. FONTANA DEI DRAGUI e ou-
tros x CONSTRUTORA PASINI LTDA. -Intime-se a parte in-
teressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-824/2002-JANETE
SGODA PIANARO e outros x DANIELLE GRALAK DE JE-
SUS e outros- Manifestem-se as Autoras sobre a contestação e
documentos apresentados (f. 107/130), em dez dias. Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-926/2002-BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A. x SERGIO LUIZ DE PAULA -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

46.-TUTELA-1018/2002-MARLENE ANITA CHAVES x DA-
NIELLE MADALENA KOERNER- A requerente para que
cumpra o item 6 -c,d e e - da cota ministerial de f. 27 e para que
traga aos autos certidões, em seu nome, dos distribuidores civis
e criminais desta Comarca, de modo a apurar-se a idoneidade
da mesma, em cinco dias.Adv. MARA RITA DE CASSIA ARI-
AS QUAESNER-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1178/2002-
QUEIROZ DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. x
MARIA ZANCHIM DE CRONTHAL- A conta e preparo.Adv.
JOSE MAURICIO G. TELLES e AMARILIS VAZ CORTESI-

48.—1271/2002-PAULO ROBERTO MARCONDES e outros
x BANCO ITAU S/A. -Especifiquem as partes em cinco dias as
provas que pretendem produzir justificando sua utilidade e per-
tinência, com a fixação dos pontos controvertidos, sobretudo
diante da sentença proferida nos autos 1418/99. Considerando
o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja
redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em
cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta
viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produ-
ção de provas.-Adv. HELIN TELOGIDES ROCHA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

49.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1272/2002-
BANCO ITAU S/A. x PAULO ROBERTO MARCONDES e
outros- O curso da presente execução encontra-se suspenso,
nos termos do despacho de fls. 67 nos autos nº 1.271/2002/
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e HE-
LIN TELOGIDES ROCHA-

50.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1285/2002-DENI-
SE ELISABETE FIOR x BANCO ITAU S/A.- I- Trata-se de
ação de revisão de cláusulas contratuais, cumulada com repeti-
ção do indébito e antecipação de tutela, em que pretende a au-
tora discutir os valores exigidos, tanto aqueles relativos às pres-
tações quanto às taxas de seguros. Entretanto, o réu, Banco
Itaú S.A, é parte ilegítima para responder por eventuais irregu-
laridades na cobrança das referidas taxas de seguro. Assim, com
fundamento no artigo 284, do Código de Processo Civil, regu-
larize a autora o pólo passivo,no prazo de dez dias, sob pena de
restar prejudicada a apreciação do pedido nesse aspecto. II-
Considerando que a autora cumulou pedido de revisão com re-
petição ( almejando a restituição da quantia de R$ 66.484,34 -
f. 21), deve-se adequar o valor dado à causa, também no prazo
de dez dias, de acordo com o artigo 259, inciso II, do Código
de Processo CIvil. Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e
RENATO GALVAO CARRILLO-

51.—1309/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DIST. “ECAD” x W.D. CUNHA - PROMOCOES E
EVENTOS LTDA. -Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$

80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS-

52.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1329/2002-
BANCO ITAU S/A. x NEILI DIORIO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Vistos etc... De conseguinte, indefiro, o pedido de f. 149,
determinando a suspensão da presente execução. Certifique-se
nos autos em apenso.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, MIGUEL CAVALI MIRANDA e EMERSON
LUIS DE MELO-

53.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1333/2002-JOAO
DONIZETE GONCALVES x HSBC BANCO MULTIPLO- No
tópico intitulado “Dos Fatos”, a petição inicial relata o aconte-
cimento que teria originado a inscrição de seu nome no cadas-
tro de cheques sem fundos ( CCF), qual seja, o desconto de
cheques que haviam sido furtados e objeto de contra-ordem
pelo autor. Entretanto, ao que parece, a pretensão revisional
não guarda qualquer relação com aqueles fatos, também não se
encontrando à f. 14/16 qualquer pedido que com eles guarde
algum vínculo. Para que se esclareça e/ou emende a inicial com
relação ao aspecto acima, intime-se a parte autora ( artigo 284,
parágrafo único, C.P.C).Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI-

54.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1347/2002-JOAO
HAMILTON GUNHA e outros x FORCA SINDICAL DO ES-
TADO DO PARANA- Vistos etc... Nesse caso, deverá ser dada
observância do disposto no artigo 276, do Código de Processo
Civil, sob pena de preclusão. Para que seja emendada e/ou com-
pletada a inicial em (10) dez dias ( artigo 284, parágrafo único,
C.P.C), Intime-se a parte autora. Adv. FRANCISCO JURACI
BONATTO, ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO e
ROMULO FERREIRA DA SILVA-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-1354/2002-BANKBOSTON
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x HAROL-
DO DE LIMA LUCIO- O procedimento a se adotar é o sumá-
rio, em razão do valor atribuído à causa ( art. 275, I, CPC,
redação Lei 10.444/02). Deve , deste modo, em dez dias ser
emendada a inicial para que seja ela adequada ao rito sumário
ou para que seja retificado o valor da causa,levando em conta a
vantagem econômica pretendida. Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

56.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1358/2002-AN-
DREY MIRETZKI x BANCO CONTINENTAL S/A.- Vistos
etc... Intime-se a parte autora para que, observado o que acima
foi explicitado, complete e emende a petição inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena do seu indeferimento, na forma prevista
pelo artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil.
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e KAREN DALA ROSA-

57.-ORDINARIA DE NULIDADE-1376/2002-DANIEL DE
ALMEIDA CESAR x BV FINANCEIRA S.A. CRED. FINAN-
CIAM. E INVESTIMENTO- 1. Recebo a emenda da inicial. 2.
São ora analisados os pedidos do Autor para que lhe seja auto-
rizado o depósito das parcelas vencidas e vincendas, bem como
de exclusão do seu nome do cadastro do Serasa. O pretendido
depósito está calcado na alegação de “juros e encargos finan-
ceiros cobrados... superiores aos legais”. No entanto, o próprio
Autor pediu a produção de prova pericial, circunstância indica-
tiva de que neste momento não é verificada a verossimilhança
daquela alegação a fim de que lhe possa ser autorizado o depó-
sito judicial daquelas parcelas, em valor por ele apontado, com
Pretensão de afastar a mora. Não é autorizado, portanto, o de-
pósito. Por outro lado, o simples ajuizamento desta ação, fica
sub judice o débito ja que seu valor depende do acolhimento ou
não das alegações deduzidas na inicial quanto aos encargos
incidentes. Por conseq•ência, é deferido o pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela para o fim de determinar que o Réu
se abstenha de incluir o nome do Autor em cadastro de órgãos
de proteção ao crédito, em razão do contrato celebrado entre as
partes e que embasa a presente ação, enquanto esta estiver pen-
dente; caso já tenha incluído, determino sua exclusão no prazo
de quinze dias, mediante comprovação nos autos. Por
conseq•ência, expeça-se ofício ao Serasa para exclusão do
nome do Autor de seu cadastro, se ali inserido em razão do
contrato celebrado entre as partes e objeto da presente ação. 3.
Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias em
relação a audiência abaixo designada, para nela comparecer,
representada por preposto com poderes para transigir, ciente de
que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial dian-
te da sua ausência injustificada ( art.277, e parágrafos, do CPC).
Designo audiência de conciliação para o dia 04/fevereiro/2003,
às 14:00 horas, ocasião em que, não obtida a conciliação entre
as partes, a ré oferecerá , por meio de seu advogado, contesta-
ção oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de teste-
munhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico ( art. 278, do CPC).
Adv. CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-
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1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-632/1990-JULIA
MARIA MARQUES DA SILVA RUFLI x LIGIA DE MORA-
ES SOARES- Retirar o alvara. - Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER-

2.-INVENTARIO-485/1991-MICHELE MESA x SINFRONIO
MESA NETO- Manifeste-se em cinco dias, sobre o prossegui-
mento ao feito. - Adv. PAULO CEZAR DAROS e JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

3.-COBRANCA-164/1994-BANCO NACIONAL S/A x GIAN
CLAUDIO COEN- Indefiro o pedido de suspensao, posto que
e necessaria a realizacao de diligencias quanto a constricao de
fls. 97 (intimacao de devedor, levantamento do valor, etc.). -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

4.-EXECUCAO-783/1996-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A. x CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA. e outros-
Retirar o oficio. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
NELSO RODRIGUES e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-34/1997-BOAVISTA S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILCELIA MARIA CA-
MARGO PAUL KOSOP-FIRMA INDIVIDUAL- Processo sus-
penso por noventa dias. - Adv. DANIEL HACHEM e OMAR
ELIAS GEHA-

6.-BUSCA E APREENSAO-251/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x TAIS CRISTINA POSSAMAI- Expeca-se
novo alvara. Retirar o alvara. - Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e CASSIO ROBERTO SPLITTER-

7.-DESPEJO-667/1998-HELENA SULA ELZESSER x OSI-
RES DO VALE BERTHER FORTES e outros- Recolhidas as
custas, expeca-se mandado. Fixo honorarios advocaticios em

R$ 1.000,00 (um mil reais) para o caso de pronto pagamento. -
Adv. PAULA CARDOSO-

8.-COBRANCA-1054/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL PA-
QUETA I CONDOMINIO II x JUAREZ TEIXEIRA DOS SAN-
TOS- Manifeste-se o autor diante do acima certificado. - Adv.
MARILZA MATIOSKI-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-1191/1998-REJANE MARIA
TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA x CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN LTDA -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e ADIL-
SON LUIS FERREIRA-

10.-RESSARCIMENTO-1514/1998-AMERICA LATINA
COMPANHIA DE SEGUROS x REKSIDLER & CIA LTDA e
outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
CIRO BRUNING e JAIR MOSCARDINI-

11.-EXECUCAO-1200/1999-EDILSON LUIS KREUSCH x
PRADAY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA- Manifes-
tem-se as pates sobre o laudo pericial juntado em dez dias. -
Adv. MAURICIO VIEIRA-

12.-MONITORIA-1345/1999-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A. x JACOB DUBENA- Sobre o oficio da receita fe-
deral, manifeste-se o autor em cinco dias. - Adv. PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI e MARIA DE LOURDES CARDON
REINHARDT-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-176/2000-JULIO AGARI
ALGODOAL x JULIO CARLOS CORREA- Providenciar R$
14,00, para porte de correio. - Adv. ROSANA T. MONTEIRO
e GIANCARLO AMPESSAN-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-353/2000-LAURO OLEINIK
x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros- Retirar as
precatorias expedidas. - Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEI-
RA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-827/2000-CESAR DE OLI-
VEIRA TAVARES x JURACI AMBROSIO- Retirar a carta pre-
catoria. - Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

16.-INTERDICAO-73/2001-FINASA S.A. CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x NILCE ROCHA DOS
SANTOS- Sobre o oficio a Receita Federal, manifeste-se o in-
teressado em cinco dias. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-250/2001-GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VANIA MARIA DA
SILVA VIEIRA- Informe o autor no que consiste a transacao
mencionda as fls. 63, pois de acordo com o celebrado o feito
devera ser extinto. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

18.-USUCAPIAO-306/2001-JOAO RODRIGUES DA SILVA
e outros x MICESLAU BELNIAKI e outros- Defiro o pedido
de vista formulado, todavia a autorizacao para a retirada dos
autos devera ser elaborada em separado, para que a serventia a
arquive, na forma usual - Adv. AMADEU ALICE NETTO-

19.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-376/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MAR-
CO ANTONIO HARGER VIEIRA- Indefiro o pedido de apre-
ensao do veiculo por policiais de transito, posto que tal provi-
dencia incumbe exclusivamente a funcionarios do Poder Judi-
ciario. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-764/2001-CON-
SEG-SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONS. S/C
LTDA x PRIGU TRANSP. LTDA- Retirar a carta precatoria. -
Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-894/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x JULIANO KNAUT-
Ciencia as partes da juntada da carta precatoria, cinco dias. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

22.-DEPOSITO-910/2001-BANCO BMC S/A. x CLAUDIO
LUCIANO PRECOMA- A renuncia do mandatario carece de
notificacao da parte, na forma do art. 45 do Codigo de Proces-
so Civil. Aguarde-se. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e ELENI JULIATO PIOVESAN-

23.-INTERDICAO-938/2001-MARIA ROSA ANTUNES
CONSTANTE x EVA MARIA ANTUNES- Este juizo tem en-
contrado dificuldades em localizar peritos junto a intituicoes
como IML, UFPR e PUC-PR, com disponibilidade para elabo-
rar laudos em processos onde a parte e amparada pela assisten-
cia judiciaria. Diante disso, faz-se necessaria a busca de outras
provas suficientes a conprovar a alegada incapacidade da inter-
ditanda. Assim, deve a parte autora indicar em qual unidade de
saude/hospital a requerida submete-se a tratamento, para en-
tao, ser expedido oficio ao local informado solicitando-se co-
pia do prontuario medico da re. Em seguida, de-se vista dos
autos ao Ministerio Publico que devera providenciar a realiza-
cao de vista a residencia das pates por equipe multidisciplinar,
na forma usual. Entendo que tais providencias poderao suprir o
laudo pericial. - Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

24.-ALVARA-976/2001-GUIOMAR BARUTOT LOPES e ou-
tros x - Por questao de economia processual, expeca-se edital
com base propria inicial. Retirar o edital. - Adv. CARLOS
ALBERTO FRANK-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1016/2001-BAN-
CO FORD S/A. x JANDIR LUIS ZANATA- Retirar a carta

precatoria. - Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

26.-DEPOSITO-1053/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAUO S/A. x SANDRO ADRIANO GONCALVES MACHA-
DO- Sobre o oficio da Receita Federal, manifeste-se o interes-
sado em cinco dias. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1145/2001-SIER - SISTE-
MAS INT. ETICO DE PROD. FARMAC. LTDA e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.-
Libere-se ao perito o valor depositado as fls. 94. Intime-se o
Autor para depositar a segunda parcela dos honorarios. Mani-
festem-se as partes acerca do laudo pericial. - Adv. DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA e MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-3/2002-JAMAL MUNIR
BARK x BANCO DO BRASIL S/A- Nos termos da nova reda-
cao do codigo de processo civil, intimem-se as partes para es-
pecificar as provas que pretendem produzir, dizendo em espe-
cial sobre a sua utilidade no julgamento do feito. - Adv. LUIZ
FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE e CARLOS MURILO
PAIVA-

29.-ANULATORIA-9/2002-LUIZ AUGUSTO MACHUCA DA
SILVA x ACRINFORME PAPELARIA LTDA.- Processo em
ordem nao se mostrando necessaria qualquer providencia sane-
adora. Estao presentes os pressupostos processuais e as condi-
coes da acao. O controverso recai sobre a eventual nulidade da
duplicata emitida contra a autora. Defiro a producao de prova
documental, depoimento pessoal das partes e testemunhal, de-
signo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 13 de maio
de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se as partes, mediante a ante-
cipacao das despesas. - Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI e RITA DE CASSIA MARIN DO NASCIMENTO-

30.-COBRANCA-202/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TIJU-
CAS x MVA PARTICIPACOES S/A. e outros- Certifique-se a
manifestacao dos demais requeridos. - Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES, JOAO HENRIQUE DA SILVA e
SERGIO SALDANHA-

31.-COBRANCA-211/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PORTO SEGURO x ILDA PEREIRA NIZA- Processo suspen-
so por trinta dias. - Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-229/2002-BANCO
DO BRASIL S/A. x JAMAL MUNIR BARK- Desapensem-se
como de praxe. - Adv. CARLOS MURILO PAIVA e LUIZ FER-
NANDO M. DE ALBUQUERQUE-

33.-RESPONSABILIDADE CIVIL-258/2002-PONTAL
AGENCIA DE TURISMO LTDA e outros x BANCO REAL S/
A.- Manifeste-se o requerente em cinco dias. - Adv. CLAUDIO
PISCONTI MACHADO-

34.-MANUTENCAO DE POSSE-365/2002-FAISAL BRAHIM
x CONDOMINIO EDIFICIO TOUR DE LA VILLE -A presen-
te audiencia foi designada, em atendimento ao artigo 331 do
C.P.C, visando a tentativa de conciliacao, a fixacao dos pontos
controvertidos e a delimitacao das provas. A ausencia de uma
ou de ambas as partes nao pode implicar em dispensa das pro-
vas que foram requeridas sob pena de ofensa aos principios
constitucionais; deminstra simplesmente desinteresse na con-
ciliacao. Em face desta circunstancia, para evitar eventual ale-
gacao de nulidade, determino que seja a requerente intimada
para que em cinco dias esclareca quais as provas que efetiva-
mente pretenda produzir, dando sua utilidade, apos o que vol-
tem os autos conclusos para deliberacao.-Adv. ABEL ANTO-
NIO REBELLO e AMABILON DALCOMUNI-

35.-EXECUCAO-367/2002-HELENO BORGES BERNEIRA
x LUIZ ALBERTO DREVNOVICZ MENEZES JUNIOR e
outros- Indefiro o pedido de bloqueio das contas correntes, pois
tal ato nao e previsto nas disposicoes inerentes aoprocesso de
execucao. Expeca-se carta precatoria para citacao dos devedo-
res na comarca de Rio Grande-RS. Nao havendo pagamento no
prazo de 24 horas, serao penhoradas as importancias existentes
no banco Bradesco, ate o limitedo debito. Nao sendo localiza-
do os devedores, referidos valores serao arrestados. Retirar a
carta precatoria. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

36.-EXECUCAO-425/2002-IDALINA DE OLIVEIRA x AUTO
VIACAO AGUA VERDE- DESPACHO DE FLS. 64: Diante
do contido no item 4 da peticao de fls. 60, ao contador para
calculo das custas, intimando-se a devedora para recolhe-las,
no prazo de lei. PROVIMENTO DE FLS. 65 VERSO: Preparar
as custas de fls. 65 no valor de R$ 664,40, em cinco dias. -
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e LAZA-
RO A VILLAS BOAS MATTOS-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-459/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CELIA REGINA CODONIO- Aten-
da-se o Ilustre Relator, obdecedendo o artigo 526 do CPC.
Informo que mantenho a decisao agravada, sendo que foram
depositados valores (fls. 63/66). Salienta-se que a autora afir-
mou a existencia de 36 parcelas, mas na realidade conforme
contrato indica 24 parcelas, reconhecido o lapso na manifes-
tacao de impugnacao nas fls. 51. Nota-se que a parte autora
efetuou o pagamento de mais de 40% do debito. Cumpre es-
clarecer que nas fls. 22 indicam valores diversos de fls. 82. O
calculo de fls. 22 apresenta aplicacao de comissao de perma-
nencia e nas fls. 82 menciona encargos e honorarios. Alerta-
se, ainda, que as comissoes de permanencia configuram-se
divergentes das fls. 22, do que foi mencionado em exordial
fls. 03. Portanto, corresponde a demonstracao de divergenci-
as nos calculos pela propria autora, sendo necessario uma
analise aprimorada. Nao ha qualquer prejuizo da autora, so-
bre o fato da permanencia da requerida como depositaria fiel.
- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

38.-DESPEJO-472/2002-ANOAR ADURA x DEBORA DE
FATIMA MIRANDA CARNEIRO- Arquivem-se. - Adv. PA-
TRICIA DUTRA DA SILVA-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-502/2002-LUCIANO MA-
RIN x PETROSUL DISTRIB. TRANSPORTADORA E CO-
MERCIO LTDA- Sobre o requerimento do avaliador judicial,
manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv. AUGUSTO
CARLOS PEREIRA FURTADO e HAROLDO GUILHERME
VIEIRA FAZANO-

40.-ARROLAMENTO-515/2002-ADELAIDE DE JESUS
MOREIRA ALESSI e outros x SANTO DIOMETRO ALESSI-
Retirar a carta de adjudicacao. - Adv. SUZANA VALENZA
MANOCCHIO-

41.-COBRANCA-524/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
GRENVILLE x ENEAS DE SOUZA- Vistos, etc... Posto isso,
julgo procedente o pedido inicialmente formulado pela parte
autora, condenando a parte requerida ao pagamento das parce-
las condominiais em atraso, incidindo sobre as taxas correcao
monetaria, juros moratorios de 1% ao mes, contados a partir do
vencimento de cada taxa e multa convencional de 15%. Conde-
no, ainda, a parte postulad ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios ao defensor da autora os quais
fixo, em conformidade com o paragrafo 3º do art. 20 do Codigo
de Processo Civil, em 10% do valor da condenacao. - P.R.I. -
Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

42.-NOTIFICACAO-632/2002-A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C. LTDA x JOSE MARIO PEREIRA DA
FONSECA e outros- A citacao por edital so pode ser realizada,
apos esgotados todos os meios para a citacao da parte. - Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

43.-CAUTELAR INOMINADA-651/2002-IGREJA DO EVAN-
GELHO QUADRANGULAR x JOSE CARLOS DO NASCI-
MENTO- Antecipar despesas para a citacao. - Adv. WILSON
BENINI-

44.-COBRANCA-690/2002-CONDOMINIO EDIFICIO DOM
JOSE x AIRTON JOAO CORNELSEN- Processo suspenso por
cento e oitenta dias. - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

45.-EXECUCAO-778/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
JOAO CARLOS RODRIGUES MACHADO- Admito a emen-
da de fls. 33. As providencias solicitadas as fls. 30 deverao ser
dirigidas ao Juizo de Blumenau, posto que as empresas locali-
zam-se em Santa Catarina. - Adv. REGINA TANIA BORTOLI-

46.-CAUTELAR INOMINADA-958/2002-TALMAI SABON-
GI ALVES DINAMARCO x BANCO DO BRASIL S/A- Diga
a parte re. - Adv. ANDREA M. CALDAS e ALMIR SOUZA
DE FARIA-

47.-DESPEJO-981/2002-MARIA HELENA MARQUES DE
OLIVEIRA x OTOMAR ANTONIO RODRIGUES SOARES e
outros- Depreque-se. Retirar a carta precatoria. - Adv. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1022/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x ANDREY ALAOR ANTUNES-
Recebo o recurso de fls. 20/22, em seu duplo efeito. Encami-
nhem-se os presentes ao Egregio Tribunal de Alcada, com as
nossas homenagens. - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1130/2002-GILBER-
TO LESSA SOARES x BANCO SANTANDER- Sobre a con-
testacao apresentada manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

50.-ARROLAMENTO-1137/2002-MARINILDA DOS SAN-
TOS MOTTA e outros x JOSE PEDRO DOS SANTOS- Retirar
a carta de adjudicacao. - Adv. MARIZA SOUZA HILBERT-

51.-ALVARA-1252/2002-JONATH PEREIRA DA CRUZ x -
DESPACHO DE FLS. 13: Defiro o pedido de assistencia judi-
ciaria. De-se vista ao Dr. Promotor de Justica. DESPACHO DE
FLS. 15: Atenda-se o parecer Ministerial, em cinco dias. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANK-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1254/2002-BAN-
CO FINASA S/A x ADENILSON FERREIRA DE PAULA-
Diante da prova da mora (fls. 13), concedo a liminar de busca e
apreensao do bem descrito na inicial, com o seu deposito em
maos do autor, com base no Decreto-lei 911/69. Recolhidas as
custas do Meirinho, cumpra-se a liminar e cite-se. - Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

53.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1268/2002-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x ADELINA
APARECIDA CARDOSO- Retirar a carta precatoria. - Adv.
LUCIANA OLICSHEVIS-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-1333/2002-EDIVALDO
MARCONE DA SILVA x BANCO ITAU S/A- (...) Diante do
que foi exposto, indefiro a pretendida antecipacao de tutela.
Defiro o beneficio da Justica Gratuita ao requerente. Nao obs-
tante o valor da causa, o presente feito seguira o rito ordinario.
Cite-se o requerido para, querendo, oferecer contestacao, ad-
vertido dos efeitos da revelia; com a contestacao, devera juntar
todos os contratos firmados com o requerente, desde o primei-
ro; por ocasiao da pericia, todos os demais documentos que
fizerem necessarios deverao ser entregues pelo banco ao ex-
pert. - Adv. ANGELITA ACOSTA-

55.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1339/2002-ARISTIDES
KLOSS e outros x TCR EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA- Verifico a necessidade de emenda da inicial, vis-
to que: a)pretendem os requerentes a divisao e demarcacao do
lote de terreno nº 1-B-2/1-D-2 (pedido constante de fls. 11,
item c), o qual, segundo consta as fls. 03, foi vendido para a
requerida; ocorre que, conforme jurisprudencia do STJ, “ e pres
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suposto essencial para a propositura da acao demarcatoria que
seja o autor proprietario do imovel demarcado” (Resp 20.529-
7-AL, DJU 20.9.93, pl 19.179 - nota 1b aoartigo 946, Theoto-
nio Negrao, Codigo de Processo Civil e Legislacao Processual
em Vigor, 33ª. edicao, p. 894); b) nao e possivel a cumulacao
de acao de nunciacao de obra nova com acao e divisao e de-
marcacao, porquanto possuem ritos diversos, sendo especial o
da primeira. Na forma do artigo 284, do Codigo de Processo
Civil, determino aos requerentes emendem a inicial, adequan-
do seu pedido, atentos as condicoes da acao e pressupostos
processuais. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

56.-DECLARATORIA-1353/2002-ILDEFONSO MELLO JU-
NIOR x TOOL - PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA e outros- A inicial deve ser emendada, porquanto como
posta e ininteligivel, nao se logrando obter qual a efetiva pre-
tensao do requerente. Ademais, a cumulacao pretendida nao
pode se verificar, porquanto a prestacao de contas possui rito
especial, nao podendo ser processada com acao ordinaria que
parece visar a declaracao de nulidade (ou anulabilidade) de ato
juridico. Assim sendo, na forma do artigo 284, do Codigo de
Processo Civil, determino ao requerente emende a inicial, con-
forme o artigo 283, incisos III e IV, do mesmo diploma legal. -
Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

57.-DECLARATORIA-1355/2002-EMERSON PIRES x BAN-
CO PANAMERICANO S/A- Conforme alegacao do requeren-
te, fizera o pagamento do debito que tinha junto ao reu, medi-
ante ajuste mutuo, adimplindo obrigacao asumida e que se en-
contrava em atraso. Porem, mesmo com a quitacao, o credor
manteve o seu nome junto ao SEPROC. Pede, como antecipa-
cao da tutela a exclusao de seu nome daquele cadastro de res-
tricao do credito. Com a documentacao acostada, o pedido de
requerente podera ser apreciado, porem, antes devera emendar
a inicial para adequa-la ao rito sumario nos termos do art. 275,
I e atender os requisitos do art. 282, II, ambos do Codigo de
Processo Civil. Desde ja, defiro o pedido de justica gratuita. -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1359/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ISRAEL NUNES DE AUINO-
Em face da prova da mora, defiro a busca e apreensao liminar-
mente, com fundamento no art. 3º do decreto-lei 911/69. Ante-
cipadas as custas de lei, expeca-se mandado. Cumprida a limi-
nar, cite-se. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

59.-ALVARA-1361/2002-CARLOS BARANOSKI x - Prelimi-
narmente, intime-se o requerente para esclarecer sobre os fi-
lhos da finada, como relatado na certidao de obito, os quais
devem aquiescer com pedido inicial. - Adv. JOSE MAURICIO
G. DO NASCIMENTO-

60.-COBRANCA-1363/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHAS GRREGAS x ADRIANE MARTINS
BAPTISTA DE DEUS- Designo audiencia conciliatoria para o
dia 28 de abril de 2003, às 09:45 horas. Mediante antecipacao
das despesas necessarias, cite-se a re. - Adv. ROBSON DA
COSTA SANTOS-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.RESCISÓRIA DE MANDATO.- ZENO ALDO ZAMBON X
ROSMAR RAMOS.- R$ 241,50.- ADV.- LUIZ ROBERTO
ROMANO.-

2.EXECUÇÃO.- CREDICARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO S/A. X JOÃO BAZANESSE.- R$
609,00.- ADV.- MAGDA L. R. EGGER.-
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0032 000549/2001
0094 001291/2002

JOAO MATIAK SLONIK 0021 000577/2000
JOAO PAULO BOMFIM 0065 000508/2002

0085 001114/2002
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0060 000313/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0023 000994/2000
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0041 001306/2001
JORGE CLARO BADARO 0045 001437/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0043 001380/2001
JORGE ELOIR MAURER 0072 000730/2002
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0018 001391/1999
JOSE CID CAMPELO 0040 001162/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0005 000503/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0045 001437/2001

JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0004 000034/1996
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0084 001104/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0010 001576/1998
JOSE MADSON DOS REIS 0086 001186/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0002 000615/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0002 000615/1994
JOSE NAZARENO GOULART 0037 000759/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0007 000490/1998

0065 000508/2002
0085 001114/2002

JOSE VIDOTTI 0051 000178/2002
0097 001305/2002

JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0056 000277/2002
0093 001277/2002

JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0072 000730/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0088 001214/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 0022 000968/2000
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0045 001437/2001
JURGEN JAKOBS PULS 0015 000589/1999

0092 001276/2002
KARINA PRADO FRANCHINI BI 0024 001038/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0059 000303/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0059 000303/2002
LEILA DO NASCIMENTO SANTO 0101 001365/2002
LEONARDO SOUZA 0004 000034/1996
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0079 001034/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0089 001237/2002
LETICIA DORNELES LORENSI 0069 000577/2002
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0041 001306/2001
LORENA MORO DOMINGOS 0069 000577/2002

0049 001591/2001
0053 000202/2002

LUCIA ANA LAZOF 0027 000157/2001
LUCIANA BERRO 0028 000407/2001
LUCIANA NUNES ROTONDI 0030 000467/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0023 000994/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0045 001437/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0042 001351/2001

0096 001299/2002
LUCIANE MACHADO 0012 000372/1999
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0082 001071/2002
LUCIANO VALERIO 0022 000968/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0025 001201/2000

0062 000416/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0041 001306/2001
LUIZ A. BERTOCCO 0022 000968/2000
LUIZ ADAO DE CARLI 0014 000550/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0058 000295/2002

0057 000293/2002
LUIZ ANTONIO DE JULIO 0005 000503/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0055 000275/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0093 001277/2002
LUIZ FERNANDO C PEREIRA 0072 000730/2002
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0044 001387/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0064 000498/2002

0102 001371/2002
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0040 001162/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0026 000095/2001

0023 000994/2000
LUIZ HENRIQUE Z. PUNDEK 0009 001274/1998
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0073 000787/2002
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0015 000589/1999

0092 001276/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0087 001203/2002
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0013 000405/1999
MAGNUS CARAMORI 0028 000407/2001

0078 000943/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0009 001274/1998
MARCELO CONRADO 0033 000604/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0043 001380/2001

0029 000448/2001
0020 000480/2000

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0049 001591/2001
0053 000202/2002

MARCELO FABIANO GRESKIV 0028 000407/2001
0078 000943/2002

MARCELO OLIVA MURARA 0023 000994/2000
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0047 001520/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 0045 001437/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0028 000407/2001

0078 000943/2002
MARCIO GABRIELLI GODOY 0029 000448/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0020 000480/2000
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0024 001038/2000
MARCO AURELIO BAPTISTA DA 0093 001277/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 0015 000589/1999

0092 001276/2002
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0037 000759/2001
MARIA ANTONIETA GUERIOS C 0050 000078/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0002 000615/1994
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0029 000448/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0023 000994/2000
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS 0063 000485/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0096 001299/2002
MARILANE TON RAMOS 0029 000448/2001

0020 000480/2000
MARILZA MATIOSKI 0001 000348/1991
MARINES A SULPICIO 0013 000405/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 0007 000490/1998

0065 000508/2002
0085 001114/2002

MARISA DE CASTRO MAIA 0043 001380/2001
MARISA VANEZIANO 0024 001038/2000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0093 001277/2002
MARTA P.BONK RIZZO 0007 000490/1998
MARTA SUZY WAGNER 0033 000604/2001
MARY CRISTINE DEMIO 0049 001591/2001

0053 000202/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0039 000872/2001
MAURICIO BORBA 0062 000416/2002
MAURICIO GALEB 0031 000523/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0067 000554/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0002 000615/1994
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MAURICIO SPRENGER NATIVID 0005 000503/1996
MAURICIO VIEIRA 0054 000264/2002
MAURO CURY FILHO 0089 001237/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0067 000554/2002
MICHELLE PINTERICH 0018 001391/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0026 000095/2001

0023 000994/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0069 000577/2002
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0069 000577/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0064 000498/2002
MOISES BATISTA DE SOUZA 0059 000303/2002
MONICA LEBOIS 0021 000577/2000
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0102 001371/2002
NELSON CASTANHO MAFALDA 0010 001576/1998
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0052 000199/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0008 001271/1998
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0079 001034/2002
NILTON DE MATTOS CALDAS 0060 000313/2002
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 0003 000685/1994
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0041 001306/2001
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0054 000264/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0078 000943/2002
ODELIO LUIZ PERALTA 0028 000407/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0041 001306/2001
OSCAR RAMON ABADIE 0012 000372/1999
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0040 001162/2001
OSVALDIR NODARI 0023 000994/2000
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0022 000968/2000
PATRICIA CARVALHO 0049 001591/2001

0053 000202/2002
PATRICIA CASILLO 0023 000994/2000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0049 001591/2001

0053 000202/2002
PATRICIA MARTINS PROEN•A 0008 001271/1998
PATRICIA PIAZZAROLI 0015 000589/1999

0092 001276/2002
PATRICIA ROHN 0043 001380/2001
PATRICIA SAFINI GAMA 0018 001391/1999
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0041 001306/2001
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0093 001277/2002
PAULO HUMBERTO FERNANDES 0024 001038/2000
PAULO MACARINI 0055 000275/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0089 001237/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0041 001306/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 0093 001277/2002
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 0043 001380/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0055 000275/2002
PEDRO ROBERTO MANSUR BUFF 0069 000577/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0037 000759/2001
REGINA APARECIDA CAMPOS 0066 000517/2002
REGINA MARIA ROSENAU 0037 000759/2001
REGIS G.VILLAS BOAS VILLE 0040 001162/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0071 000690/2002

0063 000485/2002
0090 001254/2002
0103 001409/2002

RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0011 000007/1999
0095 001296/2002
0019 000090/2000
0088 001214/2002

RITA DE CASSIA JACYSYN 0074 000806/2002
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0018 001391/1999
ROBERTO MACHADO 0072 000730/2002
ROBSON DA COSTA SANTOS 0073 000787/2002
RODRIGO FERREIRA 0026 000095/2001

0023 000994/2000
RODRIGO NEVES ZANCHET 0036 000720/2001

0087 001203/2002
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0043 001380/2001
RODRIGO ROTER PALHA ROCHA 0040 001162/2001
ROGERIO GON•ALVES THOME 0086 001186/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0012 000372/1999
RONALDO MARTINS 0089 001237/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 0079 001034/2002
ROSANGELA ESTURILIO OLMED 0041 001306/2001
ROZILEI MONTEIRO 0049 001591/2001

0053 000202/2002
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0062 000416/2002
RUTH COATTI 0045 001437/2001
RUY ANTONIO LOPES 0039 000872/2001
SAMIR THOME 0086 001186/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0026 000095/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0029 000448/2001

0020 000480/2000
SARAH MARTINS 0026 000095/2001
SAULO BONAT DE MELLO 0023 000994/2000
SERGIO ALBERTO PEREIRA 0084 001104/2002
SERGIO STABILINI MINHOTO 0003 000685/1994
SILVANA DOS S CHRISTO DE 0060 000313/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0095 001296/2002
SILVIO NAGAMINE 0055 000275/2002
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0023 000994/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0023 000994/2000
SOLANGE ALVES DE MATTOS 0074 000806/2002
SONIA CAMILO 0093 001277/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 0098 001325/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0022 000968/2000
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0079 001034/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0024 001038/2000
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0018 001391/1999
TATIANA KALKO 0087 001203/2002
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 0048 001589/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0087 001203/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0045 001437/2001
THIANA GUIMARAES PESSOA 0045 001437/2001
VAINER RICARDO PRATO 0015 000589/1999

0092 001276/2002
VALDEMAR REINERT 0018 001391/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0042 001351/2001
VERA LUCIA DE PAULI 0010 001576/1998
VICENTE GANTER DE MORAES 0051 000178/2002

0097 001305/2002
VIVIANA CREATINI DA R MAR 0069 000577/2002

VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0037 000759/2001
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0051 000178/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 0046 001467/2001

0061 000359/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1991-COND
CONJ RES CURITIBA x LAZARA VICENTINA SANTOS-
Face o pedido de adjudicacao do imovel penhorado pelo cre-
dor hipotecario, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias. -eAdv. MARILZA MATIOSKI, ANTONIO EMERSON
MARTINS, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE e CESAR EUCLIDES MELLO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/1994-PARA-
NA BANCO SA x RUBENS CARVALHO RIBEIRO e outros-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. MAURICIO SOU-
ZA BOCHNIA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA-

3.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-685/1994-FIN
MESBLA S.A. CRED FIN E INV x ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA BASTOS-Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias,sobre o contido na peticao e documentos juntados
pelo executado (fls. 225/232). -eAdv. SERGIO STABILINI
MINHOTO, NIVEO PERSIO F. VIEIRA e CAMILA MARIA
ALCANTARA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1996-SHELL
BRASIL SA x FALKEMBACH E MOREIRA LTDA e outros-
Oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando a expedicao de man-
dado de reforca da penhora, conforme requerido pelo exequen-
te as fls. 156. -eAdv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE,
LEONARDO SOUZA, IRINEU CREMA, JIOMAR JOSE TU-
RIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO e DIRCEU BAPTISTA
AFFORNALLI-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-503/1996-A.A.S.DIST
DE MAT DE ESCRITORIO LTD x IND MECANICA BOR-
CHE LTDA-1. Deve a exequente se manifestar expressamente
sobre o deposito de fls. 404, referente a execucao da parte li-
quida. 2. com relacao a liquidacao da sentenca, com efeito,
trata-se de liquidacao por artigos, como havia sido dito por este
Juizo as fls. 298. Assim, a fim de regularizar o procedimento e
nao obstante a indicacao de quesitos e assistente tecnico, em
face o contido no art. 608 do CPC, e considerando o pedido da
parte interessada, determino a citacao da re, na pessoa de seu
advogado, regularmente constituido nos autos (parag. unico do
art. 603 do CPC), para integrar o inicio da liquidacao, e contes-
tar, querendo, em quinze dias. Cite-se na forma do art. 221, I
do CPC (via correio com AR). (ver fls. 414 e 427). -eAdv. FER-
NANDO W. ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, AIRTON PASSOS DE SOUZA, LUIZ ANTO-
NIO DE JULIO, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE e
CARLOS ROBERTO DE MATOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1463/1997-CITI-
BANK N.A. x KARL FRIEDRICH SCHMITIZ e outros-Face
a devolucao da carta precatoria, manifeste-se o exequente,no
prazo de cinco dias. -eAdv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS-

7.-ARROLAMENTO-490/1998-ORLANDINA DE OLIVEIRA
SANDRI x LUIZ SANDRI-Desp. de fls. 120: Face a devolucao
das cartas para citacao dos herdeiros ADEMIR e SILVIA com
a informacao de que os mesmos mudaram-se, manifeste-se a
inventariante no prazo de cinco dias. - Desp. de fls. 128: Face
a devolucao da carta para citacao do herdeiro JAIRTON com a
informacao de que o mesmo estava ausente, cite-se por manda-
do. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
GUILHERME LUIZ SANDRI, JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e MARTA
P.BONK RIZZO-

8.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1271/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x GILBERTO ALVINO LITZEN-
Intime-se, novamente o exequente para,no prazo de cinco dias,
se manifestar, conforme determinado no despacho de fls. 158.
-eAdv. CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, BENEDITO
JOSE DOS SANTOS FILHO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, NELSON PASCHOALOTTO, ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSAN-
DRA LORENZEN, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SAR-
TORI e PATRICIA MARTINS PROENÇA BORGES-

9.-DESPEJO-1274/1998-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO WEILER LTDA-
No prazo de dez dias, requeiram as partes o que de direito.
Nada sendo requerido, arquivem-se. Int. -eAdv. GUSTAVO
CARDOSO PEIXOTO, LUIZ HENRIQUE Z. PUNDEK, MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS e AMARILIS VAZ CORTESI-

10.-ACAO MONITORIA-1576/1998-SIND TRAB RODOV
AUTON DE BENS EST PARANA-SINDICAM x SEBASTI-
AO COLACO PIMENTEL-... Por tais motivos, acolho o pedi-
do do exequente, reconhecendo a fraude a execucao, com base
no art. 593, II, do CPC, e declarando a ineficacia perante a
execucao da transacao feito com terceiro sobre o veiculo supra
individualizado. Expeca-se mandado de penhora sobre o vei-
culo, deixando-o em maos do autor possuidor na condicao de
depositario judicial, advertindo-lhe das sancoes legais (especi-
almente da pena de prisao para hipotese de descumprimento do
encargo de fiel e bem cuidar do veiculo). Intime-se. -eAdv.
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, NELSON CASTA-
NHO MAFALDA, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
VERA LUCIA DE PAULI-

11.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-7/1999-ANNA LUIZA
ARAUJO DE BARROS e outros x EDGARD DE MORAES
SOUZA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
contido nos oficios recebidos. -eAdv. ANTONIO A. CASTA-

NHEIRA NEIA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-372/1999-NELSON
MEDEIROS x BANCO FIAT S/A-Julgado extinto o processo,
ante o acordo formalizado pelas partes as fls. 216/217, na for-
ma do art. 794, I do CPC. Expecam-se oficios de levantamento.
Custas de lei. P.R.I. -eAdv. OSCAR RAMON ABADIE, RO-
NALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e ELOY
CAMARA VENTURA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-405/1999-MAG-
NA JOELMA VACCARELLI x ELISABETE LINS-Face o con-
tido na peticao de fls. 169/174 e, tendo em vista que a penhora
recaiu sobre conta corrente da executada na qual é depositada
a importancia a titulo de pensao, determino o levantamento da
penhora que recaiu sobre a conta corrente n. 21364-4, agencia
0548 junto ao Banco Itau. Lavre-se termo e comunique-se, com
urgencia ao Banco Itau, por oficio. Apos, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias. Intime-se para o preparo das
custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. MAGNA JOEL-
MA VACCARELLI e MARINES A SULPICIO-

14.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-550/1999-CECI-
LIA FIORIM FERNANDES x MONICA FILIZOLA WERNE-
CK ROCHA e outros-Manifestem-se as partes no prazo de cin-
co dias, face o retorno dos autos. -eAdv. JEFERSON WEBER,
CARLOS ALBERTO DE O. CASAGRANDE, LUIZ ADAO
DE CARLI e CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-

15.-ACAO MONITORIA-589/1999-JABUR PNEUS S/A x M.
A. DE PAULI INDUSTRIA E COMERCIO DE MAD. LTDA-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na peticao apresentada pelo executado. -eAdv. JURGEN
JAKOBS PULS, LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AU-
RELIO LIOGI, VAINER RICARDO PRATO, FABIANA
B.O.PEDROZO e PATRICIA PIAZZAROLI-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-1032/1999-OCEANICA -
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. x ADILSON HI-
LARIO DALLAGNOL-Defiro o levantamento dos honorarios
periciais. Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no
prazo de dez dias, devendo o processo ficar a disposicao do
autor, nos cinco primeiros dias e o restante do prazo ao reu. -
eAdv. DANIEL ARISA e EZIO EMIR GRACHER-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1373/1999-
AGOSTINHO MOTIM x ARTHUR EMILIO DE PAULA LO-
PES-Sobre o pedido de suspensao, bem como, sobre oficio re-
cebido do Registro de Imoveis da Segunda Circunscricao, ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. GISELE
PAKULSKI O. DE RAMOS e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

18.-INDENIZACAO-1391/1999-LUIZ IVAN SANTOS PAIM
x MILTES DO CARMO GERONASSO SIMOES-Expeca-se
mandado para penhora no bem indicado as fls. 347. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI GAMA, MICHEL-
LE PINTERICH, ROBERTO CARLOS GOLDMAN, TATIA-
NA ALESSANDRA ESPINDOLA e VALDEMAR REINERT-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-90/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU x LEO-
NINA DE ANDRADE-Cite-se e intime-se conforme requerido
as fls. 108/110. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, DANIEL HONORA-
TO SOARES FILHO, HARLEY FERREIRA DE CERQUEI-
RA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

20.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-480/2000-CHEN
TSO LIN x BANCO BRADESCO S.A.-Sobre os esclarecimen-
tos prestados pela perita, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. -eAdv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
DENIO LEITE NOVAES JR, HYRAN GETULIO CESAR PAT-
ZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEI-
RA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, FLA-
VIO CARDOSO GAMA, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e DANIEL
HACHEM-

21.-CAUTELAR C/ TUTELA ANTECIPADA-577/2000-CLE-
OMAR AMARO MARTINS x FUNDACAO COPEL DE PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-Preliminarmente,
CITE-SE o INSS para apresentar contestacao ao feito, em quinze
dias, sob as cominacoes legais. Custas postais no valor de R$
6.00. -eAdv. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA, ALTA-
CIR ANTONIO COSTA, ELIANE DO ROCIO MUNHOZ
PUNDEK, MONICA LEBOIS, EDISON RAUEN VIANNA e
JOAO MATIAK SLONIK-

22.-ORDINARIA DE NULIDADE-968/2000-SOLANGE MA-
RIA ROCHA x CCV - COMERCIAL CURITIBANA DE VEI-
CULOS S/A-As providencias alternativas consignadas nos itens
i e j de fls. 249/250, dependem de atividade direta da requeri-
da, com comprovacao nos autos de sua execucao. Destarte,
manifeste-se a requerida em quinze dias, comprovando o cum-
primento do acordo mediante certidao do DETRAN. Decorri-
do o prazo, com ou sem resposta, diga a autora. Int. -eAdv.
LUIZ A. BERTOCCO, DIVA RIBEIRO LIMA, OTAVIO ER-
NESTO MARCHESINI, ISABEL SUELI MAGGI DOS AN-
JOS, JAIR BOLZANI, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SO-
NIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MIS-
CHUR e LUCIANO VALERIO-

23.-ACAO MONITORIA-994/2000-SLAVIEIRO DECISAO
ADMINISTRADORA DE CONS.S/C LTDA x ANDERSON
FUMAGALLI-Expeca-se novo oficio ao DETRAN, conforme
requerido as fls. 189. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -
eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ALEXANDER DE PAULA SILVA, LUIZ GUSTA-
VO PUJOL, RODRIGO FERREIRA, JOAO CASILLO, MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,

EUNICE FUMAGALI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA
CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, MARCE-
LO OLIVA MURARA, CLEBER MARCONDES, SAULO
BONAT DE MELLO e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

24.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1038/2000-
SIND.COM.VAREJISTA PROD.FARMACEUTICOS EST.PR.
x USIMED DO EST.PR.-COOP.USUARIOS DO
SIST.UNIMED PR-Face o pedido formulado pela re as fls. 589/
607, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. PAU-
LO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA, KARINA PRA-
DO FRANCHINI BIZERRA, DANIELA CAMPOS DE ABREU
SERRA, MARISA VANEZIANO, MARCO ANTONIO GUI-
MARAES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTIGAS GRILLO,
BRUNO GUISS e ALEXANDRE HELLENDER DE QUA-
DROS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1201/2000-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.-
ECAD x ELY SOARES MOL -Devidamente comprovado nos
autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Fede-
ral, conforme requerido as fls. 86. -eAdv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS-

26.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-95/2001-STE-
LA MARIA ABU-JAMRA DE CASTRO x CARTAO UNIBAN-
CO LTDA-ADMINIST.DE CARTOES DE CRED.-Faculto as
partes, o prazo de dez dias, para a entrega de memoriais, de-
vendo o processo ficar a disposicao da autora, nos cinco pri-
meiros dias e o restante do prazo ao reu. -eAdv. CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO, SARAH MARTINS, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, CAR-
MEN ESTER ROMERO, ALEXANDRE DE PAULA SILVA,
LUIZ GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FERREIRA e ALVARO
LUIZ DA S. SCHREINER-

27.-ACAO MONITORIA-157/2001-O.A. ANTUNES ME x
MOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS-Face o retor-
no dos autos, apresente o exequente, demonstrativo atualizado
do debito. Apos, expeca-se mandado executivo. -eAdv. ERICA
MARTA GAVETTI, ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI
e LUCIA ANA LAZOF-

28.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-407/2001-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AUTO SOCORRO CHAVES LTDA-Intime-se o autor para efe-
tuar a complementacao das diligencias do oficial de justica no
valor de R$ 120.00, conforme requerimento de fls. 92. - Desp.
de fls. 94: Oficie-se ao DETRAN, conforme requerido as fls.
93. Apos manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre a
nao citacao do reu. -eAdv. LUCIANA BERRO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO PONTES, MAG-
NUS CARAMORI, ODELIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

29.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-448/2001-PAULO
CESAR FREITAS ZANARDINE e outros x BANCO BRADES-
CO S/A CREDITO IMOBILIARIO-Manifestem-se as pares, no
prazo de cinco dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo
perito. -eAdv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, MARIA EMA PACHECO DOS
SANTOS, ENEDINA TROIANI SANCHES, DENIO LEITE
NOVAES JR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MARI-
LANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE RE-
GINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, MARCIO GA-
BRIELLI GODOY, DANIELLE CRISTINE TODESCO WEL-
DT, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e DANIEL HA-
CHEM-

30.-BUSCA APREENSAO RES DOMINIO-467/2001-BER-
GERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA x DIONEIA DA CRUZ
GOMES-Informe o procurador da autora, no prazo de cinco
dias, o endereco de sua constituinte. -eAdv. LUCIANA NU-
NES ROTONDI-

31.-REPARACAO DE DANOS-523/2001-FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE x CELSO TADEU DE OLIVEIRA ROMERO-
Tendo em vista que as testemunhas arroladas pelo autor as fls.
149/150, comparecerao na audiencia independente de intima-
cao (fls. 155), recolhe-se o mandado expedido (fls. 151). -eAdv.
MAURICIO GALEB, ANDREZA CRISTINA STONOGA,
ALESSANDRO COTA, IERI DO AMARAL SCHROEDER
PORTELA, FRANCISCO CARLOS DUARTE e CARMEN
LUIZA FAGUNDES-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-549/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VARLEI VALDINEI PEREIRA-
Improcede o pedido de conversao da acao (fls. 54/56). Com
efeito, quando o bem dado em garantia nao é encontrado, licita
é a conversao da busca e apreensao em acao de deposito. Con-
tudo, no presente caso, foi o reu que nao restou encontrado,
fazendo-se necessaria a citacao deste, sendo impossivel a dita
conversao. ... Portanto, diga o banco, no prazo de cinco dias. e-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

33.-IND P/ DANO ESTET.MAT E MORAL-604/2001-GERAL-
DINA DE FATIMA NUNES x JOSE LUIZ TAKAKI-Nao obs-
tante a envergadura do trabalho pericial a ser realizado, e le-
vando em conta as consideracoes feitas pela autora, tenho por
bem em fixar os honorarios periciais, no montante de R$
2.000.00. Se o ilustre Perito nomeado assim concordar, perma-
nece a faculdade as partes de parcelamento em tres vezes com
pagamento da primeira parcela apos a juntada do laudo pericial
(conforme faculdade concedida pelo perito em fls. 154). Dian-
te do contido em fls. 166, intime-se o perito com urgencia, para



88 3ª feira | 03/Dez/2002

o inicio dos trabalhos. Int. Custas postais no valor de R$ 6.00.
-eAdv. MARTA SUZY WAGNER, HILDEGARD TAGGESE-
LL GIOSTRI e MARCELO CONRADO-

34.-ORDINARIA-651/2001-SERGIO ROSA x CONDOMINIO
DO EDIFICIO “MAISON LAFITTE”-1. REVOGACAO DA
DECISAO LIMINAR CONCEDIDA EM FAVOR DO AUTOR:
... Portanto, mister se faz REVOGAR a medida cautelar conce-
dida em carater liminar nos autos em apenso, AUTORIZAN-
DO O CONDOMINIO REU PROVIDENCIAR OS LEILOES
DE FRACAO IDEAL DO AUTOR. Eventual prejuizo do au-
tor, em face de seu suposto direito, podera ser convolado em
perdas e danos, mas o que nao pode admitir é a paralisacao das
obras de interesse comum, cujos prejuizos, com certeza, supe-
ram os eventuais danos do autor. o CONDOMINIO DEVERA
INFORMAR TODOS OS ATOS REFERENTES AO LEILAO
NESTE FEITO. Certifique-se o teor desta decisao nos autos
em apenso. 2. PERICIA CONTABIL: Por ocasiao da audiencia
realizado com fulcro no art. 331 do CPC, restou deferida a pro-
ducao da prova pericial contabil. Nomeio para a realizacao da
pericia a economista VANYA MARCON e concedo aos liti-
gantes a oportunidade de indicar assistente tecnico e formular
quesitos, em cinco dias (parag. 1º do art. 421 do CPC). A vista
dos quesitos, a perita para que formule sua proposta de honora-
rios. Intimem-se. -eAdv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e DEMETRIO MARU-
CH NUNES DA SILVA-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-709/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALAMO x KELSON MORIO SACAKI-Havendo
interesse na execucao da sentenca, apresente o exequente, no
prazo de cinco dias, demonstrativo atualizado do debito, na
forma do art. 604 do CPC. -eAdv. DANIELA BRUM DA SIL-
VA, GRACIELA MACHADO VITURI, ALETEIA DANELUZ
QUEIROZ e GILBERTO DANELUZ-

36.-RESC CONTR C/C REINT TUT ANTE-720/2001-ELIZA-
BETH NASCIMENTO BARROSO e outros x ILDO FISCHER
e outros-Faculto as partes o prazo de dez dias para a entrega de
memoriais, devendo o processo ficar a disposicao dos autores,
nos cinco primeiros dias e o restante do prazo aos reus. -eAdv.
CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS, RODRIGO NEVES ZANCHET e EDUAR-
DO MAURICIO DA SILVA SOUZA-

37.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-759/2001-ENO-
QUE HONORATO BEZERRA x VIAPLAN - ENGENHARIA
LTDA-Manifeste-se a re, no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do na peticao apresentada pelo autor (fls. 190/195). -eAdv. JOSE
NAZARENO GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
DANILO EMILIO BERNARTT, ANDREA CARLA ALVA-
RENGA DE LIMA, ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI,
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA, RE-
GINA MARIA ROSENAU, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e HILDO
ALCEU DE JESUS JUNIOR-

38.-ALVARA JUDICIAL-824/2001-VERA LUCIA COLLET x
ALMOEDO COLLET-Expeca-se alvara, conforme requerido
as fls. 39. Apos, arquivem-se com as baixas devidas. Intime-se
para retirar o alvara. -eAdv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA e JAQUELINE KOWALSKI-

39.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-872/2001-PA-
TRICIA VALERIA LEAL MALANSKI e outros x BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A - BESC-Colha-se a as-
sinatura do DR. RUY ANTONIO LOPES, as fls. 360. Apos,
intime-se a parte interessada para, no prazo de cinco dias, pro-
ceder o deposito dos honorarios periciais. -eAdv. AMARILIO
HERMES L DE VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE
DO VALE, RUY ANTONIO LOPES e CARLOS ANTONIO
CARVALHO METZLER-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1162/2001-CJNA EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x SAO JORGE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros-
Defiro o levantamento dos honorarios periciais. Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, deven-
do o processo ficar a disposicao do embargante, nos cinco pri-
meiros dias e o restante do prazo ao embargado. -eAdv. REGIS
G.VILLAS BOAS VILLELA, FABIANO SALINEIRO, RODRI-
GO ROTER PALHA ROCHA, JOSE CID CAMPELO, ANTO-
NIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO, LUIZ FERNANDO
PACHECO DA S GRACIA, OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDO-
TI e ALTEMAR BARREIROS HARTIN-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1306/2001-DIRCEU
FERRAZ TORRES JUNIOR e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A-O requerido Banco Bamerindus do Bra-
sil cedeu os direitos decorrentes do contrato firmado com o
autor (termo de cessao em fls. 242), a CEF. A cessionaria, inti-
mada, manifestou-se nos autos, corroborando a assertiva do
Banco Bamerindus acerda de passar a integrar o polo passivo
da demanda. Destarte, retifique-se a distribuicao, registro e
autuacao, excluindo-se do polo passivo o Banco Bamerindus e
incluindo a CEF. Por forca da natureza juridica da CEF (pessoa
juridica de direito publico da Uniao), declino da competencia
para a Justica Federal. Intimem-se, especialmente os autores.
Feitas as anotacoes, remeta-se o feito. -eAdv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, NORBERTO VICENTE DE CAS-
TRO, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO ANTONIO
VIEIRA FILHO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
CICERO BRAZ PORTUGAL, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ROSANGELA ESTURILIO OLMEDO, LINCOLN LOUREN-
CO MACUCH, GIL ROCHA TESSEROLLI, GILSON VICEN-
TE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DU-
NAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO e PAULA SCHMITZ
DE SCHMITZ-

42.-REINTEGRACAO C/C LIMINAR-1351/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARINA KREUTZFELD-... POSTO ISSO, julga-se procedente

o pedido, para admitir a reintegracao de posse, e confirmar a
liminar deferida conforme fls. 24, consolidando a posse e a
propriedade do seguinte bem em maos do autor: “UM AUTO-
MOVEL MARCA VOLKSWAGEN, MODELO GOL CL 1.6,
ANO DE FABRICACAO 1992, COR BRANCA, NUMERO
DE SERIE 9BWZZZ30ZNT026655.” Como consequencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais,
adicionados honorarios advocaticios, estabelecidos em R$
500.00 com base no parag. 4º do art. 20, do CPC, por se tratar
de feito nao contestado. P.R.I. -eAdv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

43.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1380/2001-RO-
BERTO DEMBICKI e outros x BANCO BRADESCO S/A-I. A
despeito do contido na parte final do despacho de fls. 146, a
providencia adotada na parte final do despacho de fls. 148,
mostra-se adequada, posto que nao ha disposicao legal que au-
torize a presuncao de desistencia de provas pelo fato de nao
comparecimento na audiencia de conciliacao prevista no art.
331 do CPC. Destarte, e diante do agravo retido de fls. 151,
mantenho a decisao agravada. II. os autores se manifestaram
em fls. 154, para dizer que pretendem o julgamento antecipado
da lide. O julgamento antecipado, alias, tambem foi pugnado
pela requerida (fls. 148). O pedido de inversao do onus da pro-
va nao foi objeto de pedido na exordial, de sorte que agora,
finda a fase postulatoria, nao mais tem espaco processual, fi-
cando prejudicado o pedido nesse sentido formulado pelos au-
tores as fls. 154. III. Contados e preparados, voltem para sen-
tenca. Int. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. ALEXAN-
DRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, PAULO SERGIO
MONTEIRO BALLOUSSIER, MARISA DE CASTRO MAIA,
JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN, ALESSAN-
DRO RAVAZZANI, RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ,
DENIO LEITE NOVAES JR, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1387/2001-LUIZ
GUILHERME RANGEL SANTOS x LUIZ RENATO CAMAR-
GO ESSENFELDER-Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na peticao e documentos juntados
pelo executado. -eAdv. FERNANDO PAULO MORETTI, LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA CARVALHO e DORIANA HA-
ABEN GONCALVES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1437/2001-LUIZ
CARLOS BERTOL x HELIO FARNEI DE QUADROS-Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
nos oficios recebidos. -eAdv. JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE
CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, THIANA GUIMARAES
PESSOA, ALLAN ALBERTO DE SOUZA e JUCELIA CATA-
RINA B CABRAL-

46.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1467/2001-EM-
PRESA GLORIA DE TRANSPORTES LTDA x SHELL BRA-
SIL S/A e outros-Em Juizo de retratacao, mantenho o despacho
agravado. Aguarde-se a realizacao da audiencia designada as
fls. 4617. -eAdv. JEAN CARLO LEECK, WALTER BORGES
CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AU-
GUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, ELIANE SALDAN, EDUARDO G DE ARAUJO
JORGE e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

47.-SUM.DE COBRANCA DE HONORARIOS-1520/2001-
PAULA BOTELHO DAMASCENO x OUROCLIN ASSISTEN-
CIA E SAUDE S/C LTDA-Intime-se a autora para o preparo
das custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv.
ANDRE GUILERME ZAIA, CANDIDO MATEUS MOREI-
RA BOSCARDIN, MARCELO RICARDO DE S. MARCELI-
NO, ALEXANDRA FISTAROL e CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/2001-LE-
OPOLDO MARCINIACK x WALERIA BUDAL e outros-Ex-
peca-se novo mandado, conforme requerido as fls. 40/41. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 60.00. -eAdv. TATIANE
DOS SANTOS CHAVES-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1591/2001-VAL-
DIR ERLO DE ALEXANDRE x ROMANO ANTONIO ZAM-
BON e outros-Oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando infor-
macoes, face o contido na peticao apresentada pelo exequente
(fls. 108/111). Intime-se a Federacao, via postal, para que se
manifeste sobre o contido na peticao apresentada pelo exequen-
te. Custas postais no valor de R$ 6.00 e do oficio no valor de
R$ 7.00. -eAdv. CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE
CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, ROZI-
LEI MONTEIRO, MARY CRISTINE DEMIO, PATRICIA
CARVALHO e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

50.-CURATELA-78/2002-WALTER MARIO GUERIOS FER-
RAZ x JURACI MAUAD GUERIOS FERRAZ-Encaminhe-se
ao representante do Ministerio Publico as pecas desentranha-
das (fls. 35/37), conforme requerido as fls. 74. No mais, de-se
vista ao representante do Ministerio Publico. -eAdv. CARLOS
DELAI, ANA BEATRIZ ANTUNES, HAYDEE GUERIOS
BITENCOURT e MARIA ANTONIETA GUERIOS CAVA-

51.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-178/2002-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x ELZEVIR PEDRINHO
KAUTUSKI -Pagas as custas de execucao da sentenca, cite-se
o executado para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Custas de execucao no valor de R$ 567.00. -eAdv.
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA, JOSE VIDOTTI
e VICENTE GANTER DE MORAES-

52.-BUSCA APREENSAO RES DOMINIO-199/2002-CIMH-
SA COM.IMP.E EXP.DE MAQUINAS LTDA x MACHADO
E NUNES IND.E COM.E MATRIZES LTDA-... POSTO ISSO,
julgo parcialmente procedente o pedido do autor, para rescin-
dir o contrato de compra e venda com reserva de dominio havi-

do entre as litigantes, autora CIMHSA COM. IMPORTACAO
EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA e re MACHADO E
NUNES IND. E COM. DE MATRIZES LTDA, reintegrando
em definitivo a autora na posse do bem. Condeno a requerida
ao pagamento dos valores devidos, ou seja, R$ 22.872.04, bem
como, as despesas judiciais e extrajudiciais comprovadas no
processo (despesas de protesto), efetuadas em virtude da bus-
ca, apreensao e deposito do bem, tudo acrescido de juros legais
e correcao monetaria, desde o respectivo desembolso (media
do INPC/IGPM). Outrossim, julgo improcedente o pleito de
perdas e danos, devido a ausencia de provas em relacao a este.
Condeno ainda, a re ao pagamento dos honorarios advocaticios
de 20% sobre o valor da sucumbencia, tendo em vista o art. 20,
parag. 4º e parag. unico do art. 21, ambos do CPC. Ressalvo o
direito da requerida a restituicao do saldo, se houver, com a
compensacao do valor da sucumbencia em relacao ao valor da
avaliacao do bem pelo perito, de acordo com o art. 1071 parag.
3º do CPC. P.R.I. -eAdv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e
CHRISTIAN PALHARINI MARTINS-

53.-CAUTELAR INCIDENTAL-202/2002-VALDIR ERLO DE
ANDRADE x ROMANO ANTONIO ZAMBON-Defiro vista
dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.
63/64. -eAdv. CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE
CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, ROZI-
LEI MONTEIRO, MARY CRISTINE DEMIO, PATRICIA
CARVALHO e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

54.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-264/2002-
HUMBERTO ANTONIO GOUVEIA x ASSOCIACAO RADI-
OTAXI FAIXA VERMELHA e outros-Designo audiencia de
conciliacao e/ou saneamento do processo para o dia 26.06.2003,
as 14.00 horas. Int. -eAdv. MAURICIO VIEIRA, NUBIA BI-
ANCA BORTOLI DA SILVA, FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO e ALEX SANDRO MARCOS-

55.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-275/2002-PE-
DRO ANTONIO ZANARDI JUNIOR x BANCO BRADESCO
S/A e outros-Improcede a arguicao de ilegitimidade passiva do
BCN. A existencia, formal ou de fato, do agrupamento (tempo-
rario ou eventual) da administradora de cartao de credito nao
bancario com uma empresa de banco ou uma entidade finan-
ceira, nao altera seu carater, autonomia e responsabilidade ju-
ridica perante o usuario do cartao. Ademais, nao se olvide que
a jurisprudencia tem admitido que a relacao entre a administra-
dora de cartao do usuario é de prestacao de servicos, sujeita as
normas protetivas do consumidor. ... Assim, superada a ques-
tao processual pendente, diga o BCN se pretende formular que-
sitos e indicar assistente tecnico, querendo, a vista do contido
as fls. 189, em cinco dias. Apos, encaminhe-se os autos a Peri-
ta Vanya Marcon. -eAdv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS, PEDRO GIROLAMO MACARINI,
ANA ELIETE BECKER MACARINI, PAULO MACARINI,
AMORY RIBEIRO PIRES e DANIEL HACHEM-

56.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-277/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x NELSON CLEMENTE DA SIL-
VA-Expeca-se novo mandado a ser cumprido no endereco indi-
cado as fls. 44. Custas do oficial de justica no valor de R$
200.00. -eAdv. AFONSO MARIA BUENO, ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-293/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SARA FERREIRA DE SOUZA-... POSTO ISSO, julga-se
procedente o pedido, para admitir a busca e apreensao fiducia-
ria, e confirmar a liminar deferida conforme fls. 20, consoli-
dando a posse e a propriedade do seguinte bem em maos do
autor, proprietario fiduciario: “um veiculo marca HONDA, tipo
MOTOCICLETA, modelo CG 125 TITAN, cor vermelha, ano
1999, placa AIQ-5564, chassi n.º 9C2JC2500XR191742.” Como
consequencia, condeno o reu ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, adicionados honorarios advocaticios, estabe-
lecidos em R$ 500.00 com base no parag. 4º do art. 20, do
CPC, e por se tratar de feito nao contestado. Autoriza-se a ven-
da extrajudicial do bem pelo autor, independentemente de tran-
sito em julgado, com base no parag. 5º do art. 3º do DL 911/96,
devendo a autora prestar contas perante este Juizo em 60 dias.
P.R.I. -eAdv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-295/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA x VANDA MARIA GONCALVES-... POSTO ISSO,
julga-se procedente o pedido, para admitir a busca e apreen-
sao fiduciaria, e confirmar a liminar deferida conforme fls.
21, consolidando a posse e a propriedade do seguinte bem
em maos do autor, proprietario fiduciario: “UM VEICULO
MARCA HONDA, TIPO MOTOCICLETA, MODELO CG
125 TITAN, ANO 1998, PLACA AHY-4631, CHASSI N.º
9C2JC250WWR182169.” Como consequencia, condeno a re
ao pagamento das custas e despesas processuais, adiciona-
dos honorarios advocaticios, estabelecidos em R$ 200.00 com
base no parag. 4º do art. 20, do CPC, e por se tratar de feito
nao contestado. Autoriza-se a venda extrajudicial do bem
pelo autor, independentemente de transito em julgado, com
base no parag. 5º do art. 3º DL. 911/69, devendo a autora
prestar contas perante este Juizo em 60 dias. P.R.I. -eAdv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-303/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x ELIA MARIA COSTA LIMA KLUGE-... POSTO ISSO, de-
termino a remessa deste feito ao Juizado Especial Civel desta
Comarca (7º Juizado Especial Civel - 2002.0004578-0), com
as homenagens deste Juizo, procedendo-se as anotacoes e co-
municacoes necessarias. -eAdv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA
DE SOUZA e ALBINO KLUGE-

60.-ACAO MONITORIA-313/2002-ARIEL REY ORTIZ OLS-
TAN x HUMBERTO FIOR-Julgado extinto o processo, ante a
extincao formalizada as fls. 87/88, na forma do art. 269, III do
CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. NILTON DE MATTOS CAL-
DAS, JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M PEREIRA e SIL-
VANA DOS S CHRISTO DE QUEIROS-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-359/2002-SHE-
LL BRASIL S/A x EMPRESA GLORIA DE TRANSPORTES
LTDA-Oficie-se ao relator do agravo de instrumento informan-
do que este Juizo manteve o despacho agravado, bem como, o
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. -eAdv. WAL-
TER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEI-
RO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA, ELIANE SALDAN, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK e JEAN CARLO LEECK-

62.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-416/2002-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB
ECAD x TROPICAL RADIODIFUSAO S/C LTDA-Julgado
extinto o processo, ante a desistencia requerida pelo autor (fls.
191/192) com a qual concordou o reu (fls. 196/198), na forma
do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas pelo autor (conforme
fls. 192). Arbitro honorarios advocaticios em R$ 500.00 face a
natureza do desfecho. Oportunamente, arquive-se o processo.
P.R.I. -eAdv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, RUBENS PE-
REIRA DE CARVALHO e MAURICIO BORBA-

63.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-485/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CAVICHIOLO & CIA.LTDA.-Mantenho o despacho agrava-
do. Aguarde-se pedido e informacoes. Sobre a contestacao e
documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. Intime-se o autor reconvindo para, querendo, no prazo de
quinze dias, contestar a reconvencao. E.T. defiro o deposito da
quantia total da divida. -eAdv. DANIEL HACHEM, REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM, MARIA LUCIA JAMUR
DUBAS e ANA CAROLINA JAMUR DUBAS-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-498/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESID.MORADIAS BANDEIRANTES x RUBENS
ANTONIO GONCALVES DE FARIA-Expeca-se oficio, con-
forme requerido no item “I” de fls. 133. Devidamente compro-
vado nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a RE-
CEITA FEDERAL, conforme requerido as fls. 133, item “I”.
Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI
e CRISTINA KAKAWA-

65.-INVENTARIO-508/2002-ELIANE GOLTZ DA COSTA x
OSWALDO ROMEU COSTA e outros-Face a devolucao da
carta para citacao da herdeira MARILEI com a informacao de
que a mesma estava ausente, cite-se por mandado. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
FERNANDA NAVARRO e JOAO PAULO BOMFIM-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-517/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL WIENER WALD x REGINA APARECIDA
CAMPOS-Sobre a impugnacao a contestacao, manifeste-se a
re, no prazo de cinco dias. -eAdv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e REGINA APARECIDA CAMPOS-

67.-ORD. DE IND. DE PERDAS E DANO-554/2002-DJAL-
MA COSTA TEIXEIRA x MARIO CEZAR CRUZ-I. Na dic-
cao do art. 851, pode qualquer das partes fazer uso do que consta
no procedimento de producao antecipada de provas, na forma
de certidao e juntada de copias autenticadas. Destarte, indefiro
o apensamento a este feito da medida cautelar de producao an-
tecipada de provas, que, alias, tramitou perante outro Juizo. II.
Designo audiencia de conciliacao e ou saneamento do proces-
so para o dia 24.06.2003, as 14.00 horas. Int. -eAdv. ANGELA
SIGOLO TEIXEIRA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, DAVID SCHNAID
NETO, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e CLELIO TOFFOLI
JUNIOR-

68.-ACAO MONITORIA-564/2002-DHP COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x ARTHUR MELLO BONILAURE-
Encaminhe-se nova carta de citacao ao endereco indicado pelo
exequente as fls. 57. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
CARLEDES ELIAS DO CARMO-

69.-RESSARCIMENTO-577/2002-SUL AMERICA
CIA.NACIONAL DE SEGUROS S/A x SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A-Sobre a contestacao e denunciacao da lide,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MIRIAN PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBI-
NER, ALEXANDRE BARBIERI NETO, ARIADENE DE
ARAUJO SELLA, PEDRO ROBERTO MANSUR BUFFARA,
VIVIANA CREATINI DA R MARCHETTE SA, LETICIA
DORNELES LORENSI, CHRISTIANE POSSA MARRONI,
INALIZ SALAZAR ROSSATTO e LORENA MORO DOMIN-
GOS-

70.-ACAO MONITORIA-583/2002-WESTPHALEN FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x MICHELE SUE HASEGAWA BAS-
SO e outros-Face a devolucao da carta para citacao do reu VM,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. CARLOS
AUGUSTO N. BENKENDORF-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-690/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x KAIZEN COMERCIO DE AUTO PE-
CAS LTDA e outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -
eAdv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-730/2002-NOELI TEREZI-
NHA VENDRAMIN x COMISSARIA GALVAO S/A e outros-
Face a devolucao da carta para citacao do embargado, manifes-
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te-se a embargante, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ FER-
NANDO C PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES, ROBER-
TO MACHADO, JORGE ELOIR MAURER e BERNARDO
RUCKER-

73.-SUMARIA DE COBRANCA-787/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CAPITAO RODRIGO x MIDAIR MOREIRA DE
CASTILHO e outros-Defiro vista dos autos, conforme requeri-
do as fls. 72. -eAdv. ROBSON DA COSTA SANTOS, ELIA-
NE APARECIDA ROCHA e LUIZ HENRIQUE ZANELAT-
TO-

74.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-806/2002-LUIZ
AUREO DE ARAUJO PERPETUO x CREFISA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO-I. A in-
versao do onus da prova é medida que foi deferida no despacho
inicial, restando incolume. II. digam as partes se efetivamente
pretendem a producao de prova pericial, e se ha possibilidade
de conciliacao que justifique a designacao de audiencia para
tanto. Prazo de dez dias. Int. -eAdv. ANDERSON DE OLIVEI-
RA MISKALO, ELIAS ED MISKALO, EMILIA DANIELA
CHUERY, EDILSON RODRIGUES DA SILVA, RITA DE
CASSIA JACYSYN e SOLANGE ALVES DE MATTOS-

75.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-809/2002-
ISRAEL STIVELMAN x ADALTO ELIAS PEREIRA e outros-
Aguarde-se o decurso do prazo de contestacao dos reus. -eAdv.
ISRAEL STIVELMAN-

76.-ARROLAMENTO-879/2002-MAXIMO ANTONIO LOU-
RES DEUD e outros x EDISON PINHEIRO e outros-Manifes-
tem-se os interessados, no prazo de cinco dias, sobre o contido
no parecer da Fazenda Publica. -eAdv. ANDERSON COELHO
CASSAROTTI-

77.-ALVARA JUDICIAL-907/2002-ROSA TECLAK e outros
x -Oficie-se conforme requerido pelo representante do Minis-
terio Publico. -eAdv. DESIREE PASSOS DIAS-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-943/2002-BANCO
DIBENS S/A x SILVIO JOSE DE SOUZA-Manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias, sobre os oficios recebidos. -eAdv.
ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

79.-DECLAR.C/ANTEC.PARCIAL TUTELA-1034/2002-
CLAUDIO CERCACHIM e outros x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A-Preliminarmente, oficie-se a SEXTA VARA
CIVEL, solicitando informacoes a respeito da acao n.º 60/2002,
em tramite naquele Juizo. Custas do oficio no valor de R$ 7.00.
-eAdv. JOAO BATISTA VALIM, SONNY BRASIL DE C.
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR PORTELA
MARCONDES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e ROSA-
NA MARIA FECCHIO-

80.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-1053/2002-
MARCELO HERNANDES BASTIDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - CRED IMOBILIARIO-Cumpra-
se o item 4 de fls. 40. Cite-se. O pedido de tutela antecipada
sera analisado apos a contestacao, em face a precariedade do
calculo indicado as fls. 52/53. -eAdv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1065/2002-
D.J.C.ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCILENE DO PRADO-Defiro a conversao da acao em acao
de deposito. Retificacoes necessarias. Cite-se a re, por manda-
do para, querendo, no prazo de cinco dias, entregar o veiculo,
deposita-lo em Juizo, consignar o equivalente em dinheiro ou
contestar a acao, sob as advertencias legais. Oficie-se ao DE-
TRAN, conforme requerido as fls. 39. Custas do oficio no va-
lor de R$ 7.00 e do oficial de justica o valor de R$ 40.00. -
eAdv. GILFROIS CARLOS BAUER-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1071/2002-CASE
BRASIL & CIA e outros x SINGHEL CONSTRUCOES LTDA
e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
contido no oficio recebido do Juizo de Direito da Segunda Vara
Civel da Comarca de Chapeco-SC. -eAdv. CLAUDIA VIDAL
KUSTER SOLYOM e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1085/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JHC ENGENHARIA ELETRICA LTDA-Expeca-se novo man-
dado, com urgencia, conforme requerido as fls. 42. -eAdv.
GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO-

84.-INDENIZACAO-1104/2002-ELIZEU LOPES RUFINO x
SALVA SERV.MED.DE EMERGENCIA S/C LTDA(ECCO-
SALVA) -Ciencia a re da impugnacao a contestacao. Ciencia
ao autos do oficio recebido da Associacao Comercial do Para-
na. Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em
vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de con-
ciliaçao para o proximo dia 30 de maio de 2003, as 15.00 ho-
ras, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos
controvertidos e determinadas as provas, devendo comparecer
as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. A parte
que nao comparecer na audiencia, fara presumir que nao tem
provas a produzir. Intimem-se. -e-Adv. SERGIO ALBERTO
PEREIRA, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES e JOAO BATISTA KLEIN-

85.-ALVARA JUDICIAL-1114/2002-ELIANE GOLTZ DA
COSTA x -Falta concordancia da herdeira MARILEI, confor-
me determinado no despacho de fls. 06. -eAdv. JOAO PAULO
BOMFIM, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI e FERNANDA NAVARRO-

86.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1186/2002-SA-
MIR THOME e outros x HSBC SEGUROS S/A-Sobre a im-

pugnacao a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o
reu, no prazo de cinco dias. -eAdv. SAMIR THOME, ROGE-
RIO GONÇALVES THOME, JOSE MADSON DOS REIS e
EDSON GONSALVES ARAUJO-

87.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1203/2002-REGI-
NALDO PEREIRA DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A-
... POSTO ISSO, acolhem-se os embargos de declaracao, a fim
de esclarecer o contido supra, e complementar a decisao inici-
al. 2. sobre a contestacao apresentada e documentos, diga o
autor. -eAdv. RODRIGO NEVES ZANCHET, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

88.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1214/2002-PEDRO
DE OLIVEIRA x OLAIDES DE JESUS DUARTE-Cite-se o
reu, por mandado, conforme requerido as fls. 28. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

89.-CAUTELAR INOMINADA-1237/2002-JOSE MÍNERO
BITTENCOURT x BANCO BANESTADO S/A-Sobre a im-
pugnacao a contestacao, manifeste-se o reu, no prazo de cinco
dias. -eAdv. RONALDO MARTINS, MAURO CURY FILHO,
ARNALDO JOSE DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, AN-
DREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

90.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-1254/2002-PAM-
PER - COM.DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A-Sobre a contestacao, mani-
festem-se os autores, no prazo de dez dias. -eAdv. EDGAR
LENZI, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

91.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1258/2002-
ANA MARIA BUSARELLO x DIRSON LUIZ DEA-Face a
devolucao da carta para citacao do reu com a informacao de
que o mesmo estava ausente, cite-se por mandado. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. JAIR JOSE DE
FRANCA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1276/2002-M.A.DE PAULI
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x JABUR
PNEUS S/A-Sobre a impugnacao aos embargos, manifeste-se a
embargante, no prazo de dez dias. -eAdv. FABIANA
B.O.PEDROZO, PATRICIA PIAZZAROLI, JURGEN JAKO-
BS PULS, LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO
LIOGI e VAINER RICARDO PRATO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1277/2002-ALB COMER-
CIO DE AVIAMENTOS LTDA e outros x BANCO CITIBANK
S/A-Sobre a impugnacao aos embargos, manifeste-se a embar-
gante, no prazo de dez dias. -eAdv. LUIZ CESAR TABORDA
ALVES, MARLUS JORGE DOMINGOS, PAULO ARMAN-
DO CAETANO DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI,
MARCO AURELIO BAPTISTA DA S. MATOS, ANA LUCIA
FISCHER DE O. JURASZEK, SONIA CAMILO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RO-
DRIGUES-

94.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1291/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
EDSON VERCOZA VEIGA-Defiro o pedido de fls. 21. Reco-
lha-se o mandado expedido. Expeca-se carta precatoria, na for-
ma requerida. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

95.-ALVARA JUDICIAL-1296/2002-MARISTELA DA COS-
TA x -Face a concordancia do representante do Ministerio Pu-
blico, expeca-se alvara, conforme requerido. Intime-se para
retirar os alvaras. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1299/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x VIS SOL HOTELARIA TURISMO
LTDA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. LUCIANA
SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e FRANCINE
FREDERICO-

97.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1305/2002-BAN-
CO ITAU S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A-Con-
cedo ao oficial de justica, os beneficios do art. 172 do CPC.
De-se ciencia ao Oficial de Justica. No mais, aguarde-se o cum-
primento do mandado expedido (fls. 15). -eAdv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO APARECIDO ALVES COTA, JOSE
VIDOTTI e VICENTE GANTER DE MORAES-

98.-ALVARA JUDICIAL-1325/2002-OLGA FERNANDES DE
SA x -Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme reque-
rido as fls. 18. -eAdv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK e SONIA ITAJARA
FERNANDES-

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-1326/2002-CANHADAS
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA x TETRALON IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP.IND.LTDA-I. Anote-se
nos registros e autuacao que o feito segue o rito sumario. II.
Para audiencia de conciliacao e ou entrega de contestacao, de-
signo o dia 10.04.2003, as 16.45 horas. Cite-se e int. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. HELIO JOSE NUNES
MOREIRA-

100.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1359/2002-LUIZ DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A-1. Para a audiencia de
conciliacao designo o dia 21 de janeiro de 2003, as 15.30 ho-
ras. 2. Cite-se o requerido para comparecer na data designada,

pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir, sendo que, frustrada a conciliacao, podera a parte re-
querida, atraves de advogado, oferecer defesa escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se reque-
rer pericia, formulara quesitos, desde logo, podendo indicar
assistente tecnico. 3. advertencias legais: na ausencia injustifi-
cada da parte requerida a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos afirmados na inicial, salvo se o contrario resultar da
prova dos autos. 4. sobre o pedido de tutela antecipada, enten-
de-se que se deve aguardar a manifestacao do banco, pois este
Juizo nao possui elementos para everiguar a verossimilhanca
do alegado na exordial. Custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1365/2002-
FUJI FOTO FILM DO BRASIL LTDA x CITY COLOR CO-
MERCIO DE ART.PARA FOTOGRAFIAS LTDA e outros-Ci-
tem-se os executados para pagamento, no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora. Honorarios advocaticios de 10% para
pronto pagamento. Custas do oficial de justica no valor de R$
240.00. -eAdv. JOAO INACIO CORDEIRO e LEILA DO NAS-
CIMENTO SANTOS-

102.-SUMARIA DE COBRANCA-1371/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA FORMOSA x ANESIO JOSE LOUREN-
CO -Designo dia 23 de janeiro de 2003, as 13.30 horas, para a
audiencia de conciliacao, na qual deverao comparecer as par-
tes pessoalmente, ou atraves de preposto com poderes para tran-
sigir. Nao havendo conciliacao, devera o reu oferecer na pro-
pria audiencia, resposta escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas que tiver. Cite-se o reu, por man-
dado com antecedencia minima de dez dias, devendo constar
do mandado que o reu podera fazer o deposito dos condomini-
os vencidos e vincendos. Intime-se o sindico para comparecer
na audiencia e prestar esclarecimentos ao Juizo. Custas postais
no valor de R$ 6.00 e do oficial de justica no valor de R$ 40.00.
-eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE AL-
VES FERREIRA e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

103.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1409/2002-
BANCO BRADESCO S/A x PAMPER-COMERCIO DE MA-
DEIRAS E TRANSPORTES LTDA e outros-Pagas as custas,
voltem. Custas no valor de R$ 609.00. -eAdv. DANIEL HA-
CHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e EDGAR
LENZI-
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1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-130566/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODOFRANKEL
TRANSPORTES LTDA -Averbe-se nos autos principais a de-
cisao dos presentes autos. Apos, arquivem-se. Int.-Adv. TERE-
ZA CRISTINA BITTENCOURT MARINON-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-130595/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARTE E ASPECTO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Averbe-se
nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, ar-
quivem-se. Int.-Adv. TEREZA CRISTINA BITTENCOURT
MARINON-

3.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-130599/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PLYWOOD COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE MADEIRAS LTDA -Averbe-
se nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos,
arquivem-se. Int.-Adv. TEREZA CRISTINA BITTENCOURT
MARINON-

4.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-130664/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NIK COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA- Averbe-se nos autos principais a deci-
sao dos presentes autos. Apos, arquivem-se. Int. Adv. TERE-
ZA CRISTINA BITTENCOURT MARINON-

5.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-130666/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AK BATISTA E CIA
LTDA -Averbe-se nos autos principais a decisao dos presentes
autos. Apos, arquivem-se. Int.-Adv. TEREZA CRISTINA BIT-
TENCOURT MARINON-

6.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-130668/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRAO NATIVO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Averbe-se nos autos
principais a decisao dos presentes autos. Apos, arquivem-se.
Int.-Adv. TEREZA CRISTINA BITTENCOURT MARINON-

7.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-130675/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DAL BE LE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Averbe-se
nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, ar-
quivem-se. Int.-Adv. TEREZA CRISTINA BITTENCOURT
MARINON-

8.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-132237/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A P GASPARIN &
CIA LTDA -Averbe-se nos autos principais a decisao dos pre-
sentes autos. Apos, arquivem-se. Int.-Adv. TEREZA CRISTI-
NA BITTENCOURT MARINON-

9.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-196228/2002-JULIO CE-
SAR RIBAS BOENG x ADVEL IMOVEIS E EMPREENDI-
MENTOS- Averbe-se nos autos principais a decisao do spre-
sente autos. Apos arquivem-se. Int. Adv. JULIO CESAR RI-
BAS BOENG e MILTON RICARDO E SILVA-

10.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-200943/2002-FOX DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x PETROLEO BRASI-
LEIRO S/A - PETROBRAS-Averbe-se nos autos principais a
decisao dos presentes autos. Apos Arquivem-se. Adv. LUIZ
CARLOS FRANCO e ARNO APOLINARIO JUNIOR-

11.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-430954/2002-RUTH
WOLF E OUTRO x ANTONIO PRESTES E CONJUGE- Aver-
be-se nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos,
arquivem-se. Int. Adv. JOSE DOMINGUES e CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER-

12.-14/1999-RUTH WOLF e outros x ANTONIO PRESTES -
Defiro o contido nos itens a e b das fls. 419. Ao procurador
para retirada das cartas de citacao, para providenciar seu envio
por AR. Int. Sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, diga o interessado. Int. Adv. JOSE DOMINGUES e CAR-
LOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

13.-EMBARGOS-14/2002-BALDUINA MARIA DE JESUS
MIKOSKI x GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C
LTDA- Recebo os embargos para discussao. Intimem-se para
contesta-lo em 10 dias. Ao embargante para retirar a carta de
citacao, e encaminha-la por AR. Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES e EDUARDO SILVEIRA ARRUDA-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1845/1993-Oriundo da
Comarca de UNICA E ANEXOS -ANTONIO PRESTES e ou-
tros x JOSE LAZZAROTTO DE MELO E SOUZA e outros-
Despacho de fls. 937: I - Defiro o pedido de fls. 923, em seus
itens “a”, “b”, “c”, “d”, “f” e “g”. II - Oportunamente sera apre-
ciada o item “e”da peticao de fls. 923. III - Int. Aos executados,
na pessoa de seus procuradores, de que foi lavrado o auto de
penhora , do imovel matriculado sob n. 5848 da 7º Circunscri-
cao de Imoveis de Curitiba, sendo um lote de terreno sob n. 18,

subdivisao do lote de n. 23 croquis 11.379 da Prefeitura Muni-
cipal, de frente para Rua Marechal Floriano Peixoto, contendo
uma casa de alvenaria sob n. 2860, Indicacao Fiscal n.
42.011.18.000-5, com demais caracteristicas constante da co-
pia da certidao do registro de imoveis, as fls. 928 e verso. Fi-
cando desde já os procuradores intimados da penhora realiza-
da, e para querendo embargar no prazo de 10 dias. Circunstan-
cia que constituira o executado Jose Lazzarotto de Melo e Sou-
za como depositario. Tudo conforme solicitado no item “f” da
peticao de fls. 923: “f) Que seja lavrado auto ou termo de pe-
nhora do imovel caracterizado no item 4 supra, procedendo-se
a intimacao da penhora atraves dos advogados dos executados
via diario da justica, circunstancia que constituira o executado
Jose Lazzarotto de Melo e Souza como depositario, tudo nos
termos dos prag. 4º e 5º do art. 659 do CPC.” e deferido pelo
MM Juiz de Direito Dr. Sergio Jorge Domingues atraves do
despacho de fls. 937 item I. Adv. CARLOS EDUARDO SAN-
TOS GEISLER, MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE
DOMINGUES-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9246/1997-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL RIO DE JANEIRO/RJ -TAMA-
RA BRAGA TAXMAN x RADIO E TELEVISAO OM LTDA-
Intime-se a executada para o pagamento das custas e honorari-
os do Sr. Administrador de fls. 232, em 24 horas, preliminar-
mente via DJ. Isso nao ocorrendo, expeca-se mandado. Int. Ao
executado para que efetue o preparo das custas e honorarios do
Sr. Administrador, no valor total de R$ 4.059,19. Adv. PAULO
HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMC, CICERO POR-
TUGAL e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7517/1999-Oriundo da
Comarca de UNICA -MARICLEIDE SANTOS SILVA x JOSE
EMILIO CRUZ -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8795/1999-Oriundo da
Comarca de UNICA -JOSE PAULO PACOLA x MADONA
MUDANCAS E TRANSPORTES e outros -Como requer. Ex-
peca-se edital. Int. Ao procurador para retirada do edital bem
como sua publicacao. Int.-Adv. RODRIGO MENEZES-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9688/1999-Oriundo da
Comarca de 1 -BANCO BRADESCO S/A x LUIZ ALBERTO
VARGAS REBELLO VA e outros -Aos interessados sobre o
Laudo de Avaliacao, no valor de R$ 115.000,00. -Adv. CRIS-
TIANE BOROTOLINI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e
ADRIANE GUASQUE-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-999/2000-Oriundo da Co-
marca de UNICA -SOELI F GARCIA DA LUZ e outros x LUIZ
HENRIQUE CANET e outros -Defiro a suspensao
requerida.Int.-Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3098/2000-Oriundo da
Comarca de UNICA -DENILZO INOCENTE e outros x TRAN-
SESP TRANSPORTES ESPECIALI e outros -Ao preparo das
custas finais, no valor de R$ 39,71 .Intime-se.-Adv. LUIZ FER-
NANDO R. PINTO-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12424/2000-Oriundo da
Comarca de 2 -TITO KOERICH ADMINISTRACAO IMO e
outros x SILVIO RAMOS LEAL e outros- Sobre a informacao
do Sr. Avaliador digam as partes. Int. Adv. SILVIO RAMOS
LEAL e JOAO PAULO BOMFIM-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-781/2001-Oriundo da Co-
marca de U -CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO DE e outros
x IVONE PESSINI CENIZ -Ao credor sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. EVA REGIANI GONCAL-
VES-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1755/2001-Oriundo da
Comarca de U -SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE ENER e outros x SINDELPAR SINDICA-
TO DOS TRABALHADORES NAS CONCESSI e outros -Ao
preparo das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 67,00.Int.-
Adv. ALVARO E NAKASHIMA-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3317/2001-Oriundo da
Comarca de 6 -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
AUTO LIFE ADMINISTRADORA PRODU e outros -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3997/2001-Oriundo da
Comarca de U -VALDECIR DAMIAO x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Designo o dia 03 de 02 de 2003, as
14:30 horas, para a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos
contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv. EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

26.-.CARTA PRECATORIA-CIVEL-5250/2001-Oriundo da
Comarca de U -GLORIA MARIA HEISE x INDUSTRIA HAL-
TRICH LTDA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ROSANGELA LISBOA CONE-
RADO e AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6525/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CAMPO LARGO/PR -NATA-
LINA MENEGHEL RANDO x EMIL SCHUCK- A recusa do
requerido em entregar o veiculo, configura-se como infiel de-
positario. Desta forma decreto-lhe a prisao por 60 dias. Faca-
se desde ja deferido o reforco policial, sem como nomeado fiel
depositaria a Sra Natalina Meneguel Rando. Expeca-se man-
dado de prisao. Int. Adv. LUIZ MAZZA e MAGALI CRISTI-
NA MARTINS DALCOL-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7059/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE COLOMBO/
PR -DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES x
STACTUS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C

LTDA e outros- Indefiro o pedido de fls. 79, tendo em vista que
o objeto deprecado e para execucao do valor de R$ 2.898,99.
Demais diligencias devem ser requeridas - junto ao Juizo De-
precante. Int. Adv. DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACE-

29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7474/2001-Oriundo da
Comarca de 15 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -ANA LEN
x CECILIA TOCKUS SILBERSPITZ-Sobre os Ars juntados,
diga o credor. Int. Adv. HEROLDES BAHR NETO-

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8063/2001-Oriundo da
Comarca de DIST.VOTORANTIM SOROCABA/SP -SPLICE
DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA S/A
x EMMANUEL ELIE CHOUERI-Como solicitado pelo Juizo
Deprecante. Suspendo a audiencia desiganda. Aguarde-se nova
manifestacao. Int. Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA-

31.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-10042/2001-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA DE MARIALVA/PR -M.A.P.S. e
outros x O.P.S. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. ADEMIR ARMELIN-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10469/2001-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL CASCAVEL/PR -ANTONIO
TADEU RODRIGUES x ESTADO DO PARANA -Designo o
dia 04 de 02 de 2003, as 14:00 horas, para a audiencia de in-
quiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-
Adv. MILTON CONINCK e ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10992/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ANTONINA/PR -LEOPOLDI-
NO DE ABREU NETO x MUNICIPIO DE ANTONINA -De-
signo o dia 13 de 02 de 2003, as 15:00 horas, para a audiencia
de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-
se.Int.-Adv. JULIO BROTTO e RENATO CUNHA-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11117/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE SALTO DO LONTRA/PR -
VALDIR RODRIGUES e outros x COPEL -Designo o dia 13
de 02 de 2003, as 14:00 horas, para a audiencia de inquiricao.
Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI e REGILDA MIRANDA HEIL FER-
RO-

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11280/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ALMIRANTE TAMANDARE/
PR -LETSPRINT ENVELOPES LTDA x SANTA MARIA CIA
DE PAPEL E CELULOSE e outros -Diga o credor. Int.-Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA, ANDREA CUNHA e ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11312/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CORBELIA/PR -WILLIAN
LUDWING x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JUDAS
TADEU -A audiencia de inquiricao foi designada para o dia
05/02/2003, as 14:30hs. Ao interessado sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. MARCO TULIO
MACHADO e NESTOR VALDO VISINTIN-

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11535/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CARLOPOLI/PR -JUSTICA
PUBLICA x LUIZ GARBELOTTI e outros -Designo o dia 19
de 02 de 2003, as 14:00 horas, para a audiencia de inquiricao.
Oficie-se. Apos contados e preparados, devolva-se.Int.-Adv.
CARLOS SALLES e ZULMELIA CRISTINA FERNANDES
BARROS-

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12863/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE GUARATUBA/PR -ALFRE-
DO JULIAO KLECHOVICZ x PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUARATUBA - Defiro o pedido de fls. 48. Redesigno a
audiencia para o dia 17/12/02 as 9:00 horas. Renovem-se as
diligencias. Int. Adv. RAFAEL STEC TOLEDO e EDSON
CARLOS PEREIRA DE SA-

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13007/2001-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -OBARA
MIYAMOTO & CIA LTDA e outros x ANTONIO PASCHOAL
GRILLO e outros- Como requer. Adv. CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA PINHEIRO-

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13954/2001-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE CAXIAS DO SUL/RS -ME-
CANICA BORTOLOTTO LTDA x CARLOS FEDALTO e ou-
tros - Como requer as fls. 60/61. Manifeste-se o autor.Intime-
se.-Adv. NORBERTO JOSE ROSSI e MARIO CESAR LAN-
GOWISKI-

41.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-13979/2001-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA ANEXOS ARAUCARIA/PR -
R.A.D.N. e outros x J.M.N.- Ao credor, para que informe o
novo endereco do executado. Isso nao ocorrendo, devolva-se.
Int. Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM e SILVIO CESAR
KUCIA-

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14055/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE MATELANDIA/PR -ERVINO
ZWIEREWICZ x SLAVIERO DECISAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C e outros -Ao credor sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-

43.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14116/2001-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE BLUMENAU/SC -HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x DARCI RIBEIRO DA CON-
CEICAO -Designo o dia 24 de 02 de 2003, as 14:00 horas, para
a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos, devolva-se.Int.-Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI-

44.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14533/2001-Oriundo da
Comarca de 33 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -EMBRA-

TEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES
SA x AGD UNVERSAL VIAGENS TURISMO E REPRESEN-
TACOES LTDA e outros -Como requer as fls. Ao executado,
para que apresente os documentos comprobatorios da titulari-
dade do imovel oferecido a penhora, sob pena de que o Sr.
Oficial penhore tantos bens quantos bastem para a garantia do
debito. Int.-Adv. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, ANDRE-
ZA CRISTINA BAGGIO TORRES e POLYANA MOTTA ZE-
LLER-

45.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-255/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -COM-
PANHIA COMERCIAL DE MAQUINAS CCM LTDA x FER-
RAMENTAS BRASIL SUL LTDA e outros- Tendo em vista o
sigilo exigido pela Delegacia da Receita Federal as declaraco-
es nao sao juntadas aos autos, encontrando-se a mesma a dis-
posicao do douto procurador, em cartorio. Int. Adv. GERMA-
NO ALBERTO DRESCH FILHO-

46.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-436/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CONGONHINAS/PR -J.B. e
outros x I.R.B.-Intime-se sobre o pedido de adjudicacao. Adv.
WILSON KLAPOUCH-

47.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1138/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL FRANCISCO BELTRAO/PR -
EDINOR FRANCISCO KOCH x TELEPAR -Sobre o deposito
de fls., diga o credor. Int. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
DEBORA RODRIGUES-

48.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1778/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEX DE SIQUEIRA CAMPOS/
PR -IVONE DA SILVA CASTILHO e outros x SASSE COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS -Ao preparo
das custas finais, no valor de R$ 300,11 .Intime-se.-Adv. YARA
BRUNIERA COTTA-

49.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2179/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL IJUI/RS -FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL x MARTIM BERTO FUCHS -Ao
preparo das custas finais, no valor de R$ 228,01 .Intime-se.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

50.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2700/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -EDSON
LUIZ ROSSETTO x REFINADORA DE OLEOS BRASIL
LTDA - A peticao de fls. 32/33 nao esta enderecada a este Jui-
zo. Desentranhe-se entregando-se ao seu subscritor. Int. Adv.
RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

51.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2862/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE QUEDAS DO IGUACU/PR -
VILMAR VICENTE x IVAI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
-Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

52.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2954/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -TV GLO-
BO LTDA x ROBSON OLIVEIRA FERRAZ- Como requer.
Diga o credor. Int. Adv. JOAO BATISTA DOS SANTOS e
ANTONIO CARLOS CENTEVILLE-

53.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3001/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE TOLEDO/PR -ELY GERSON
MOTEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao
preparo das custas finais, no valor de R$ 119,55. Apos oficie-
se para transferencia do deposito. Intime-se. -Adv. JEANINE
HEINZELMANN FORTES BUSS-

54.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3427/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE JOAQUIM TAVORA/PR -APO-
LONIA MOCELIN GARCIA x DANIEL BAENA GUALDA -
Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 282,61 .Intime-
se.-Adv. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA-

55.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-3741/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA FAMILIA SANTA MARIA/RS -L.C.C.M.
x R.M.J. -Designo o dia 04 de 02 de 2003, as 15:00 horas, para
a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos, devolva-se.Int.-Adv. ALTAIR ASTOR RAIMUNDO-

56.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3810/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL PIRAI DO SUL/PR -CONCEICAO
DA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA e outros x A C & T
ADMINISTRACAO CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTD
e outros- Defiro a peticao de fls. Expeca-se Alvara. Ao procu-
rador para retirada do Oficio de Levantamento. iont. Adv. VA-
LERIA JARUGA BRUNETTI e MARCOS SERGIO JAKIE-
MIN MARTINS-

57.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3891/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL MARINGA/PR -REGINA
VITORIA SILVA DARE x JOSE WANDERLEY DE ARAUJO
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY-

58.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3995/2002-Oriundo da
Comarca de 3 JUIZADO ESPECIAL PORTO ALEGRE/RS -
JOSE AVELINE NETO x HONG SOON KANG -Ao credor
sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita Federal, o
qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-Adv. LAURA
AMORIM-

59.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4789/2002-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL DE BAURU/SP -ZOPONE EN-
GENHARIA E COMERCIO LTDA x BRASILSAT HARALD
S.A -Designo o dia 26 de 02 de 2003, as 14:00 horas, para a
audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos, devolva-se.Int.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-

60.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5233/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -ER-
NESTO CARLOS SCHMIDT NETO x IMOBILIARIA DOU-
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RADOS S/C LTDA e outros -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARIA LUCI SUCLA-

61.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5323/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE NOVA ESPERANCA/PR -CO-
PEL x FRIGORIFICO CAIUA LTDA -Ao credor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIS CARLOS
DOS SANTOS-

62.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5894/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PARANAGUA.PR -MAU-
RO ANTONIO DE OLIVEIRA x KAREKAS MOTOS CO-
MERCIO DE VEICULOS -Ao executado, na pessoa de seu
representante legal, para que compareca em cartorio, no prazo
de 03 dias, a fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens a
Penhora.Intime-se.-Adv. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-

63.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6212/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE PONTA GROSSA/PR -
NELI MARIA LEMOS DE ANDRADE x VALDECIR DE
SOUZA FUMAGALI -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv.
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e ALEX FERNAN-
DO DAL PIZZOL-

64.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6292/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CASTRO/PR -RUTH APARE-
CIDO DA SILVA QUADROS x MITSUI MARINE & KYOEI
FIRE SEGURADORA -Ao preparo das custas finais, no valor
de R$ 25,71 .Intime-se.-Adv. CLAUDIO LUIZ FURTADO
CORREA FRANCIS, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e
DEBORA HILGENBERG DE ARAUJO-

65.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6395/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE PARANAGUA/PR -ANIBAL
DAS DORES x GENESIA IZABEL DAS DORES -Ao preparo
das custas finais, no valor de R$ 270,71 .Intime-se.-Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE e GISELE MARA FREITAS-

66.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6548/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA INF JUV TIBAGI/PR -BOSCAR-
DIN & CIA LTDA x TRANSPORTES CAVOL LTDA -Sobre
os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv. JOSE
JULIAO EVANGELISTA-

67.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6827/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS DE PINHAIS/PR -MKJ
IMOVEIS LTDA e outros x LUIZ FRANCISCO FERREIRO e
outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. EDVALDO CAPASSI e LUCIANE SAYURY
HAYASHI-

68.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7031/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LONDRINA/PR -MARI-
LENE DE ALMEIDA MONTRESOL FAVERSANI x IMOBI-
LIARIA CARACOL VICENTIN & SAMARTANO S.C LTDA
e outros -A audiencia de inquiricao foi designada para o dia 05/
02/2003, as 14:15hs. Ao interessado sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. ANTONIA MARIA DA
COSTA e ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

69.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7148/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -HENRIQUE
LUIZ BRUSTOLIN e outros x MUNISCIPIO DE CASCAVEL
e outros -Designo o dia 13 de 02 de 2003, as 14:15 horas, para
a audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos, devolva-se.Int.-Adv. SYLVIO KISSULA-

70.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7516/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -BAN-
CO BRADESCO S.A x EURIPIO CARLOS RAUEM - Cum-
pra-se integralmente o despacho de fls. 17. Ao credor para que
comprove o registro da penhora junto ao Cartorio de Registro
de Imoveis, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-

71.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7639/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -MA-
RIA IRENE PAIM PEREIRA x ANTONIO INACIO PEREIRA
-Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 172,36 .Intime-
se.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

72.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7784/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PATO BRANCO/PR -GIL-
BERTO FRANZMANN x GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DER CONSORCIOS S.A -Sobre os bens ofertados a pe-
nhora, diga o credor. Intime-se.-Adv. ANGELO PILATTI
NETO-

73.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8863/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE PORTO NACIONAL/TO -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CLEYTON MAIA
BARROS e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. ANTONIO LUIZ COELHO e MI-
EKO ITO-

74.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9284/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CIVIL PONTA GROSSA/
PR -LUIZ FERNANDES DE SOUZA BRASIL x e outros -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

75.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9332/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE LONDRINA/
PR -JOSE GUILHERME ANTUNES MARQUES x MARLON
JOSE SANCHES DANIEL -Ao credor sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCOS LEATE-

76.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9343/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL CIANORTE/PR -ERLEU
MAZONI GODOY x J PROLAB COMERCIO DE PRODU-
TOS PARA LABORATORIOS LT e outros -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALTIMAR
PASIN DE GODOY-

77.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9357/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE PONTA GROSSA/PR -
LUIZ KULCHETZKI x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A- Torno ineficaz a nomeacao de bens a penhora, pois e um
direito do credor aceita-la ou nao. Devolva-se a presente com
as nossas homenagens. IOnt. Adv. NEWTON MAURICIO
FRANCO RODRIGUES, ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA e VICENTE GANTER DE MORAES-

78.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9371/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
YUNG JA WOO x ANTONIA LEOCADIA MARTNS DE
OLIVEIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

79.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9466/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL COLOMBO/PR -ANTO-
NIO TEIXEIRA NETO x NOVA FORMA ENG CONT CIVIS
LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACE-

80.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9582/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL CASTRO/PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CASTRO x WILHELM BAADE -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. GILDO IBERE WOELLNER DE MACEDO-

81.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9585/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL GUARAPUAVA/PR -CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO e
outros x MARIA DE BELEM HAENISCH TUROK- Ao autor
para eu comprove o registro da penhora, em dez dias. Apos,
devolvam-se com as nossas homengens. Int. Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

82.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-9690/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA DIST VIC CARVALHO GUARUJA/SP -
M.M.S.D. e outros x M.D. -Ao credor sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JAMIL FERNANDO DE
MIRA FILHO-

83.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9934/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE IPIRANGA/PR -PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE IPIRANGA x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A -Ao executado, na pessoa de seu representante
legal, para que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a
fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-
se.-Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK e ELIANA R
DE SOUZA PILOTO LOPES-

84.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9954/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE LOANDA/PR -CELIA YOO-
CO NAGANO MIYOSHI x VERA CRUZ VIDA E PREVI-
DENCIA S.A -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o cre-
dor. Intime-se.-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

85.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-10095/2002-Oriundo da
Comarca de VARA DA FAMILIA E ANEXOS DE ARAUCA-
RIA/PR -B.S.D.S. e outros x E.A.D.S. -Ao credor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUCIANE FER-
REIRA GUIMARAES-

86.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10229/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE PONTA GROSSA/PR -
ROSI MARY DE ABREU x FEDERAL DE SEGUROS S/A -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. ALMICAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

87.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10452/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO BARBOSA FERRAZ/
PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x L R BARBO-
SA DA SILVA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAO DE BARROS TORRES-

88.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-10529/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -
F.R. e outros x J.A.R. -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCELO HAPONIUK RO-
CHA-

89.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10622/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS PINHAIS/PR -CONS-
TRUCEL CONSTRUCOES DE OBRAS ELETRICAS LTDA
x VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMU-
NICACOES L e outros -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. SERGIO DE LIMA CONTER
FILHO-

90.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10626/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE CASCAVEL/PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA x SONIA MAGALI DE CARVA-
LHO SEMICEK -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. KENNEDY MACHADO e ELVIS BIT-
TENCOURT-

91.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10675/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL CANOINHAS/SC -BANCO ITAU
S/A x ZILDA VEIGA PONTES -Ao credor para retirada do
oficio da Receita Federal.-Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

92.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10833/2002-Oriundo da
Comarca de 12 VARA CIVEL CENTRAL DE SAO PAULO/
SP -BANCO ABC BRASIL S/A x CORITIBA FOOTBALL
CLUB e outros- Defiro o pedido de fls. 154, 155, devendo o
numerario ficar vinculado ao Juizo desta Vara e depositado no
Banco Itau, Agencia Forum Civel. Int. Adv. LUIZ FERNAN-
DO A PEREIRA JR e ROBERTA BARROZO BAGLIOLI-

93.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10850/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL PIEDADE/SP -PAULO GERSON
DE OLIVEIRA x ANSELMO JOSE DOS SANTOS -Ao credor

sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. HE-
LIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

94.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-10987/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -E.B.L. e
outros x J.M.C. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. AUGUSTO DOS REIS PINTO-

95.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11000/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS JANDAIA DO SUL/PR
-BANCO BRADESCO S.A x GERALDO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

96.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11121/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

97.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11122/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

98.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11130/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

99.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11131/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

100.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11132/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

101.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11172/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LONDRINA/PR -SAMUEL
FARIA BRUDER x VALDIR TRAMONTINA -Ao credor so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOYCE
ARAUJO DALL STELLA COSTA-

102.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11251/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PARANAGUA/PR -FER-
NANDO LINOS FERREIRA x LEILA DE FATIMA SAORES
DA LUZ e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. LEOCADIO JOSE FERNANDES SIL-
VA-

103.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11295/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS IRETAMA/PR -BANCO
DO BRASIL S.A x LEONARDO LUIS KAMINSKU e outros -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

104.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-11378/2002-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL ANEXOS CAMPINA GRAN-
DE SUL/PR -R.N.B. e outros x A.M. -Ao credor sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO-

105.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11401/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COPEL -Ao
executado, na pessoa de seu representante legal, para que com-
pareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a fim de assinar o
termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. JOSI-
ANE M DE OLIVEIRA BRANCO-

106.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11410/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR -MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COPEL -
Ao executado, na pessoa de seu representante legal, para que
compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a fim de assinar o
termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-se.-Adv. JOSI-
ANE M DE OLIVEIRA BRANCO-

107.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11454/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIUVEL SATO ANTONIO PLATINA/PR
-CELIA GUEBERT x EMPRESA PRINCESA DO NORTE -A
audiencia de inquiricao foi designada para o dia 05/08/2003, as
15:15hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. Int.-Adv. LEONIDAS MACEDO LOYOLA e
SEBASTIAO GARCIA NETO-

108.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11523/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL PONTA GROSSA/PR -ISOGA-
MA INDUSTRIA QUIMICA LTDA x LEBEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE VELAS LTDA -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. OSEAS AGUIAR-

109.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11619/2002-Oriundo da
Comarca de 9 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -BANCO
DO BRASIL S/A x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE-
Preliminarmente, deve o credor informar se o requerido tem
advogado constituido nos autos. Int. Adv. MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER-

110.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11725/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO/PR -
COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA x
SINTRACOOP SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
COOPERAT e outros -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. HELDER MARTINEZ DAL

COL-

111.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11867/2002-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -BANCO
ECONOMICO S.A x MUNDIAL SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

112.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-11884/2002-Oriundo
da Comarca de 1 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -E.D.C. x
S.Q.C. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

113.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11924/2002-Oriundo da
Comarca de 12 VARA CIVEL RIO DE JANEIRO/RJ -CIA SI-
DERURGICA NACIONAL x JAUNEVAL DE OMS e outros-
Defiro a penhora dos imoveis descritos nos itens “a”, “b” e “e”
da peticao de fls. 04. Quanto ao imovel de Santo Andre, deve
ser expedida Carta Precatoria do Rio de Janeiro para aquela
comarca. Int. expeca-se mandado de penhora. Int. Defiro ainda
o item “ 9” da peticao de fls. 170/171. Int. Adv. JOAO RICAR-
DO CUNHA DE ALMEIDA-

114.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-11943/2002-Oriundo
da Comarca de 2 VARA FAMILIA LONDRINA/PR -A.K.M.C.
e outros x M.C. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. HELIO HENRIQUE DE CAMARGO-

115.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12164/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO JOSE PINHAIS/PR -
CATARINA ZARAMELLA TETERICZ x VAM PROJETOS E
INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS LT e outros -
Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-se.-
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

116.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12173/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS DE PINHAIS/PR -
BANCO ABN MARO REAL S/A x MC COMERCIO DE
MONTAGENS DE PAINEIS e outros -Ao credor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

117.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12198/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL ARAUCARIA/PR -EDISON
NAVA ASSIS x LAERCIO ERNESTOR DE ALMEIDA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. SCHEILA FARIAS-

118.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12225/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL PONTA GROSSA/PR -
CARLOS ALBERTO MARTINEZ x CIDADELA S.A -Sobre
os bens ofertados a penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv.
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU-

119.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12235/2002-Oriundo
da Comarca de VARA DA FAM INF DE SAO JOSE PINHAIS/
PR -S.O. e outros x J.A.O. -Ao credor sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

120.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12314/2002-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE MARINGA/PR -LUIZ CAR-
LOS FERREIRA x SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA -Ao executado, na pessoa de seu representante legal,
para que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a fim de
assinar o termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-se.-
Adv. MILTON FERREIRA e ELIZABETE DE ANDRADE
YAEDU-

121.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12317/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL IMBITUVA/PR -AUREO
STUPP x IRACEMA SANTOS -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. WILSON ROBERTO
DE LIMA-

122.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12328/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LONDRINA/PR -JOAO
SEGUNDO BISPO x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. MARCOS LEATE-

123.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12485/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR -BANCO ABN AMRO REAL S.A x KMG INDUSTRIA
METALURGICA LTDA e outros -Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. DANIEL HACHEM-

124.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12627/2002-Oriundo da
Comarca de 6 VARA CIVEL DE FLORIANOPOLIS/SC -NEL-
SON ESENBURG x BERMAN S.A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor.
Intime-se.-Adv. SERGIO GOMES-

125.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12635/2002-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL CAMPINA GRANDE DO SUL/
PR -V.S.S. e outros x F.W.K. -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CAMILA ZANETTI
VIEIRA-

126.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12650/2002-Oriundo
da Comarca de VARA FAMILIA SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR -E.A.B.J. e outros x E.A.B. -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT-

127.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-12651/2002-Oriundo
da Comarca de VARA FAMILIA SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR -A.L.C.D.S. e outros x M.C.D.S.F. -Ao credor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE-

128.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12724/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LONDRINA/PR -OTAIR
SEBASTIAO GONCALVES x SIMONE KOEHLER BARRO
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ZO -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. EDSON GONCALVES-

129.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12792/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E COMERCIO DE CAMPO LAR-
GO/PR -VALDOMIRO DUTRA e outros x SKILL ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICACOES E ELTRICA LTD e outros -
Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. ELIS RAQUEL SARI FRAGA-

130.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12812/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL ARAUCARIA/PR -NEL-
SON JOSE FRANCESCHI x MARIA MIQUELINA BARBO-
SA TEIXEIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. MIRIAN REGINA KNAPIK-

131.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12862/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE SAO JOSE PINHAIS/
PR -EDISON NAVA DE ASSIS x VERA LUCIA BOCCALON
TOSIN -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. SCHEILA FARIAS-

132.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12933/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS PINHAIS/PR -O MUNI-
CIPIO DE PINHAIS x GACEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ABRASIVOS -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

133.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12938/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS PINHAIS/PR -O MUNI-
CIPIO DE PINHAIS x AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

134.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12943/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS PINHAIS/PR -MUNICI-
PIO DE PINHAIS x AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

135.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12944/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS PINHAIS/PR -MUNI-
CIPIO DE PINHAIS x AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

136.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12949/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS PINHAIS/PR -O MUNI-
CIPO DE PINHAIS/PR x JORGE JACINTO VASCO -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MARCELO NASSIF MALUF-

137.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-13003/2002-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL ANEXOS MATINHOS/PR -
R.M.G. x K.R.P.- Sobre o contido na informacao da Sr. Assis-
tente Social digam as partes. Int. Adv. ELIANE LOBO DA
COSTA-

138.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13046/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL PATO BRANCO/PR -FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DALBY
GIOVANI KARKLE -Ao credor sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

139.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13354/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL PIRAI DO SUL/PR -INSTITUTO
PARANAENSE DOS CEGOS x EDNILSON LOPES PROEN-
CA -Designo o dia 25 de 02 de 2003, as 15:00 horas, para a
audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos, devolva-se.Int.-Adv. GRAZIA AP. B. FANHA DORNEL-
LES-

140.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13427/2002-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL DE PELOTAS/RS -BANCO DO
BRAIL S/A x JOSE FERNANDO XAVIER DA COSTA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. ARLINDO MENEZES MOLINA-

141.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13434/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL E ANEXOS DE CANTAGALO/PR
-ROSEVALDO ZIMERMANN ME e outros x TISCOSKI E
CIA LTDA -Sobre os bens ofertados a penhora, diga o credor.
Intime-se.-Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

142.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13440/2002-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x ABIDIAS JOSE FILHO
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. SHIROKO NUMATA-

143.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-13538/2002-Oriundo
da Comarca de VARA CIVEL ANEX DE SANTO ANT SU-
DOESTE/PR -M.E.G.S. e outros x R.S.S. -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ROMALI-
NO CORBARI-

144.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13965/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS PINHAIS/PR -MUNICI-
PIO DE PINHAIS x AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

145.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14255/2002-Oriundo da
Comarca de 11 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -DAIM-
LERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A x DOM MIGUELITO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA- Esclarecido o lapso ocorrido, ja que nao ocorreu por
ma-fe, e sim pelo expressivo volume de autuacoes, 13.809, ate
o final de outubro e tambem, por ser a Serventuaria, pessoa
seria e competente e de absoluta confianca deste magistrado e
tendo ainda concordado com a devolucao das custas, aguarde-
se a devolucao do mandado. Int. Adv. HELIO LUIZ VITORI-

NO BARCELOS-

CARTORIO DA 1§ VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELA•AO N§ 146/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI
JUIZ DE DIREITO: DR. HORµCIO RIBAS TEIXEIRA

ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO SALVADOR REIS FACC 0038 000996/2001

0040 001198/2001
ADILSON LASS 0027 041819/1999
ADILSON LUIS FERREIRA 0001 012390/1976
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0077 001651/2002

0045 000624/2002
ADILSON MENAS FIDELIS 0048 000747/2002
ADRIANA LACERDA VIEIRA 0030 042660/2000
ADRIANO M.C. RANCIARO 0026 041328/1999
AFONSO NOVAK 0098 000755/2002
AIRTON MARQUES 0002 027354/1991
ALCEU MACHADO FILHO 0083 041803/1999
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0007 034553/1996
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0034 042778/2000
ANA ELIETE B. MACARINI 0020 039057/1998
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0036 042923/2000
ANDERSON D AQUILA GONCALV 0052 000918/2002
ANDREA MARIA SOARES QUADR 0084 000266/2001
ANISIO DOS SANTOS 0057 001094/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0022 040864/1999
ANTONIO CONSTANTINO VOLKO 0031 042661/2000
ANTONIO CORREA DE SOUZA 0095 000440/2002
ANTONIO DA CUNHA RIBAS 0016 038141/1997
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 0046 000683/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0010 036107/1997
AROLDO ANTONIO GLOMB 0006 034032/1996
BLAS GOMM FILHO 0013 037200/1997
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0002 027354/1991

0004 032633/1995
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0029 042612/2000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0072 001547/2002
CARLOS V.R. KRUEGER 0010 036107/1997
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0044 000558/2002
CELIO LUCAS MILANO 0035 042902/2000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0063 001309/2002
CHRISTIANNE REGINA LEANDR 0065 001377/2002
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0013 037200/1997
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 0059 001134/2002
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0056 001091/2002

0058 001100/2002
CRISTINA KAKAWA 0075 001567/2002
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0051 000894/2002
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0097 000740/2002

0093 000305/2002
0087 000170/2002
0094 000332/2002

DOUGLAS MARCEL PERES 0059 001134/2002
0029 042612/2000

EDMAR HIPAGNOL 0003 031283/1994
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0046 000683/2002
EDUARDO MACHIAVELLI 0099 001058/2002
EDUARDO MELLO 0025 041285/1999

0102 001642/2002
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0042 001310/2001

0054 000973/2002
ELLE CRISTINA WEISSHEIMER 0101 001641/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0081 040434/1999
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0003 031283/1994
ERONDY SILVERIO SANTOS 0037 043672/2000
EUCLIDES R. FACCHI 0069 001496/2002
EVANDRO CORRAL MORALES 0030 042660/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0016 038141/1997

0020 039057/1998
0031 042661/2000
0025 041285/1999

FABIANO FREITAS MINARDI 0030 042660/2000
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0033 042772/2000

0048 000747/2002
FAJARDO JOS• PEREIRA FARI 0038 000996/2001
FILIPE ALVES DA MOTA 0073 001560/2002
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0034 042778/2000

0011 036352/1997
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0046 000683/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 0025 041285/1999
FRANCISCO EDUARDO LOPES 0049 000787/2002
GABRIEL PLACHA 0063 001309/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0022 040864/1999
GERSON GALOTI DE GODOY (S 0100 001380/2002
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0062 001263/2002
ILIA DE MOURA E COSTA 0023 041093/1999
ITO TARAS 0088 000205/2002
IVAIR JUNGLOS 0074 001563/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0091 000230/2002

0090 000225/2002
0049 000787/2002

JAMES DANTAS 0035 042902/2000
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 0030 042660/2000
JOAO DE BARROS TORRES 0049 000787/2002
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0095 000440/2002
JOCELANI PINZON 0008 035508/1996
JOEL SAMWAYS NETO 0069 001496/2002

0043 000502/2002
JONATAS PIRKIEL 0040 001198/2001
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0096 000490/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0041 001220/2001
JOSE BENJAMIN MELLINGER 0031 042661/2000
JOSE CONCEI•AO BUENO 0028 042454/2000
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0050 000866/2002
JOSE MIGUEL A SARMENTO 0008 035508/1996

JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0060 001159/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0022 040864/1999
KARIME MONASTIER FARAH 0091 000230/2002

0090 000225/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 0044 000558/2002
LARISSA SESSAK 0029 042612/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0003 031283/1994
LIBERIO MARTINS 0031 042661/2000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0015 037968/1997
LUDIMAR RAFANHIM 0071 001544/2002
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0011 036352/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0075 001567/2002
LUIZ GUILHERME MARINONI 0053 000966/2002

0041 001220/2001
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PIN 0041 001220/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0016 038141/1997

0031 042661/2000
MAGALI GIACOMASSI 0052 000918/2002

0064 001345/2002
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 0046 000683/2002
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0070 001522/2002
MANOEL MARTINS JUNIOR 0030 042660/2000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0002 027354/1991

0004 032633/1995
MARCELO CESAR PADILHA 0038 000996/2001
MARCELO HABICE MOTTA 0031 042661/2000
MARCOS TON RAMOS 0049 000787/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 0070 001522/2002
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0012 036842/1997
MARIA DENISE MARTINS DE O 0017 038268/1998
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0019 038875/1998

0021 039144/1998
MARIA LUCIA FIGUEIREDO MO 0038 000996/2001
MARIA VALENTINA FERREIRA 0083 041803/1999
MARILISE TEIXEIRA 0061 001161/2002
MARIO S. DE ALBUQUERQUE S 0040 001198/2001
MARIO SERGIO DE A. SCHIRM 0038 000996/2001
MARLI T. FERREIRA D’AVILA 0057 001094/2002
MATEUS EDUARDO S. NUNES B 0038 000996/2001

0040 001198/2001
MAURA GLORIA LANZONE 0079 001656/2002
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0013 037200/1997
MAURICIO JULIO FARAH 0091 000230/2002

0090 000225/2002
0049 000787/2002
0067 001395/2002

MIEKO ITO. 0027 041819/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0015 037968/1997

0009 035872/1997
MONROE FABRICIO OLSEN 0065 001377/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0068 001475/2002
NILTON HIRT MARIANO 0102 001642/2002
ODILA VOIDELO 0086 000132/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 0037 043672/2000

0023 041093/1999
OLINTO L. G. RIBAS 0096 000490/2002
ORLANDO GOMES 0036 042923/2000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0039 001132/2001
PAULO BATISTA FERREIRA 0006 034032/1996
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0038 000996/2001

0040 001198/2001
PAULO VINICIO FORTES FILH 0044 000558/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0089 000221/2002

0092 000276/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0025 041285/1999

0102 001642/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0044 000558/2002
RENE PELEPIU 0066 001389/2002
RICARDO CUBAS CESAR 0035 042902/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0080 035895/1997
RICARDO GIOVANNETTI 0076 001575/2002
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0055 001088/2002
ROGERIO G. THOME 0012 036842/1997
RONALD ROESNER JUNIOR 0072 001547/2002
RONNIE KOHLER 0039 001132/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 0003 031283/1994
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0043 000502/2002
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 0081 040434/1999
RUDYANE MANCINI RAHAL 0031 042661/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU. 0080 035895/1997
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0007 034553/1996
SANDRA AMARA PEREIRA 0003 031283/1994
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0014 037224/1997
SANDRA MARIA DOS SANTOS B 0046 000683/2002
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0042 001310/2001
SEBASTIAO FERNANDO ARAUJO 0031 042661/2000
SELMA NEGRO CAPETO 0031 042661/2000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0078 001653/2002
SERGIO ELOY MILANI 0078 001653/2002
SIDNEY MARTINS 0052 000918/2002

0064 001345/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0024 041259/1999

0018 038365/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0003 031283/1994
STELA MARIS PINTO PETERS 0047 000696/2002
TARLEI LEMOS PEREIRA 0077 001651/2002
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0058 001100/2002
VANETE STEIL VILLATORE 0007 034553/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0018 038365/1998

0011 036352/1997
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0031 042661/2000
VICENTE ATALIBA M.V. CRIS 0054 000973/2002
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0083 041803/1999

0102 001642/2002
VITOR A. A. BOMFIN MARINS 0005 033029/1995
VITORIO SOROTIUK 0012 036842/1997
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0039 001132/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0094 000332/2002
WILSON BENINI 0032 042730/2000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0065 001377/2002
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0053 000966/2002

1.-ORDINARIA-12390/1976-IRINEU FREITAS DA ROCHA

E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Intime-se a autora se h
interesse no prosseguimento da a‡Æo.Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA-

2.-ORDINARIA-27354/1991-YONE BUSSE DE PAULA XA-
VIER x IPE -Atenda-se a promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a
de fls.298.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, AIRTON
MARQUES e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-31283/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x KANDIS IND DE CAL-
CADOS LTDA-Defiro o pedido supra.Aguarde-se
manifesta‡Æo da parte interessada.Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO,EDMAR HIPAGNOL, ERNESTO
ANTUNES DE CARVALHO, SANDRA AMARA PEREIRA,
ROSANA MARIA FECCHIO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ.-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-32633/1995-IPE x JUDITE
MORAES DE OLIVEIRA PINTO-Expedida a certidÆo ( fls.
119) em aten‡Æo ao despacho de fls. 118,comparece o Estado
do Paran , em fls. 123/124, alegando impossibilidade de paga-
mento, pelos argumentos que expäe.Efetivamente, improcede
a resistˆncia oferecida pelo Estado devedor. Na verdade, trata-
se de decisÆo judicial ( fls. 118). Foi oportunizado ao Estado
manifesta‡Æo quanto aos c lculos de diferen‡a, e este, nada
alegou quanto a impossibilidade de pagamento, sequer impug-
nando os c lculos, precluindo desta forma possibilidade de
impugna‡Æo, que agora inova no feito.Ademais, o valor de
atualiza‡Æo se refere a pagamento de precat¢rio requisit¢rio,
e nÆo de anterior certidÆo, como quer fazer crer o
devedor.Saliente-se que o Decreto Estadual 1511/99 relgula-
menta hip¢tese de quita‡Æo nÆo prevista na Lei 12.601/99,
nÆo podendo, desta forma, afront -la.Outrossim, a existˆncia
de diferen‡a, e sua nÆo quita‡Æo, importaria em irregular
enriquecimento para uma das partes, nÆo podendo assim ser
acolhida a manifesta‡Æo de fls. 123/124.Indefiro, assim, o
pedido de fls. 123/124.Aguarde-se regular pagamento.Adv.
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e CARLOS
ALBERTO PEREIRA- , alegando i

5.-INDENIZACAO-33029/1995-CARLOS BACHINSKI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Diga o exequente se
tem algo mais a postular.Adv. VITOR A. A. BOMFIN MA-
RINS-

6.-ORDINARIA-34032/1996-NICRON CROMACAO INDUS-
TRIAL DE CROMO DURO LTDA. x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL-Considerando que o reque-
rente recebeu o seu cr‚dito por t¡tulo sentencial,julgo extinta a
execu‡Æo da a‡Æo ordin ria sob n§ 34.032/96.Adv. AROL-
DO ANTONIO GLOMB e PAULO BATISTA FERREIRA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-34553/1996-SOCIEDADE
BRASILEIRA DE OBRAS RODOVIARIAS LTDA x DER/PR
- DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-Ci-
entifique-se o DER da cessÆo de cr‚dito realizada.Adv. VA-
NETE STEIL VILLATORE, ALCEU WALDIR SCHULTZ e
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-35508/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x REALNOX IN-
DUSTRIA DE ALUMINIOS E INOX LTDA -Vista as partes
da baixa dos autos.-Adv. JOSE MIGUEL A SARMENTO e
JOCELANI PINZON-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-35872/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x FAVERO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Diga a parte autora, no
prazo legal, da baixa dos autos.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

10.-DECLARATORIA-36107/1997-FORCADELL & CIA.
LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCAN-
TIL -Cumpra-se o despacho de fls. 185.Defiro o pedido de
fls.185 fazendo-se as necessarias anota‡oes. -Adv. CARLOS
V.R. KRUEGER e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

11.—36352/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARIZA BRITO SILVA-O pedido de liminar,¡tem 1 de fls.
119, j ‚ objeto dos autos em apenso.Aguarde-se solu‡Æo,
naquele.Ante ausˆncia de concordƒncia, indefiro a substitui‡Æo
processual, devendo a parte interessada esclarecer se pretende
permanecer no feito como assistente.Ao requerente quanto a
altera‡Æo de sua denomina‡Æo.Digam as partes, quanto a
produ‡Æo de provas, especificando e justificando, e possibili-
dade e interesse de concilia‡Æo em audiˆncia.Adv. FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-

12.-36842/1997-INST. DE FLORESTAS TROP. DESENV.
AUTO SUSTENTADO x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros-Os embargos de declara‡Æo apresentados pelo Munic¡pio
de Curitiba de fls.279/280, restam superados pela decisÆo de
fls. 309, que se limita ao despacho agravado, no aspecto de
andamento processual.A questÆo merit¢ria se poss¡vel a
execu‡Æo de multa na forma intentada, sem intima‡Æo ante-
rior ou sem execu‡Æo provis¢ria, ser apreciada em sede de
eventual embargos.A questÆo de majora‡Æo de multa, ser
apreciada pelo Ju¡zo, se necess rio, apenas em caso de descum-
primento da determina‡Æo de repara‡Æo ambiental.Prossiga-
se, cumprindo-se integralmente o despacho de fls. 278. Adv.
VITORIO SOROTIUK, MARIA CRISTINA JOBIM C. DE
MATTOS e ROGERIO G. THOME-

13.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-37200/1997-JOSE RO-
BERTO BUENO FRANCO e OUTROS x BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BADEP -Vista as
partes da baixa dos autos.-Adv. CLAUDIA GUEDES PEREI-
RA, MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS e BLAS GOMM
FILHO-
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14.—37224/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JORGE ELIAS BADIN -Deve ser comprovada a cessÆo noti-
ciada para a aprecia‡Æo do pedido de substitui‡Æo.-Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-37968/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x BOMBERACO
COM MAN DE EXTINTOTES E EQUIP SEGURANCA-Vis-
ta as partes,Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e LOURI-
VAL BARAO MARQUES-

16.-ORDINARIA-38141/1997-EDUARDO THA JUNIOR E
OUTROS x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
Julgo extinto o processo, nos termos do Art. 267, par. 1§ do
CPC., para que produza os seus legais efeitos,tendo em vista
que, devidamente intimados para dar andam ento ao feito, sob
pena de extin‡Æo, os autores quedaram-se inertes.Pela
sucumbˆncia,condeno os requerentes ao pagamento das custas
processuais e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$
1.000.00, o que fa‡o tendo em conta o tempo decorrido, a na-
tureza da demanda, o local da presta‡Æo do servi‡o e o traba-
lho executado pelo advers rio.Adv. ANTONIO DA CUNHA
RIBAS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38268/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VIVARDHANA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Como requer ...s fls.
197.-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38365/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ROTULOS LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA. E OU-
TROS -A requisi‡Æo de informa‡oes sobre a existˆncia de bens
em nome do devedor, perante a Receita Federal, ‚ medida ex-
trema, porquanto acarreta quebra do sigilo fiscal. Excepcional-
mente, no entanto, poder o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s
ter esgotado todas as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefi-
ro, por ora, o requerimento de requisi‡Æo de informa‡oes ...
Receita Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

19.-ORDINARIA (EXECUCAO SENTENCA)-38875/1998-
JELUKA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA. e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
Como requer ...s fls.1039.-Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA-

20.-ORDINARIA-39057/1998-LUIZ ANTONIO DAL PAI x
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Ambos os
embargos de declara‡Æo intentados pelas partes desmerecem
guarida. A questÆo do seguro foi apreciada nos ¡tens 25/26 da
senten‡a, ficando claro que rejeitou-se o pedido por falta de
prova da abusividade alegada.Quanto a questÆo da varia‡Æo
salarial do mutu rio, resta claro na senten‡a que deve o r‚u
observar o PES. Isso nÆo significa deva ele ultrapassar as bar-
reiras legais para encontrar tais valores.Caso nÆo tenha
condi‡äes de obtˆ-los e queira cumprir espontaneamente o jul-
gado, basta que informe este fato ao ju¡zo, que, entÆo, incum-
bir a parte requerente de fornecer tais dados, nÆo havendo
impedimento algum, se for o caso,de se fazer uso da liquida‡Æo
de senten‡a.Ante o exposto,REJEITO os presentes embargos
de declara‡Æo e mantenho a senten‡a nos mesmos moldes em
que foi lan‡ada nos autos.Adv. ANA ELIETE B. MACARINI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-39144/1998-RENOVA-
DORA DE PNEUS SANTA MONICA LTDA. e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Como requer ...s fls. 612.-
Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

22.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-40864/1999-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x SBC
CONSULTORES ASSOCIADOS -Diga a parte autora, no pra-
zo legal. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41093/1999-ALTENIR AL-
VES DAVID e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Aguarde-se a decisÆo do agravo.Int.Adv. ILIA DE MOU-
RA E COSTA e OKSANDRO O. GONCALVES-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41259/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x DOUGLAS ALBINO SANTIAGO e outros -Defiro o pedido
de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandante quan-
to ao prosseguimento do feito.-Adv. SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-41285/1999-BERMAN
S.A. ENGNEHARIA E CONSTRUCAO e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A-Sobre o documento juntado
pelo autor ( fls. 720/740) bem como sobre o pedido de extin‡Æo
do feito ( fls. 718/719), manifeste-se o r‚u, em cinco dias.Adv.
EDUARDO MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41328/1999-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE x ENGELKE & ENGELKE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros-Intimem-se as partes das pra‡as designa-
das para os dias 10/12/2002 e 23/12, as 9:00 horas na Comarca
de Cascavel - 2¦ Vara C¡vel.Adv. ADRIANO M.C. RANCIA-
RO-

27.—41819/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x TOALDO E TOALDO LTDA. e ou-
tros-Ante a motiva‡Æo acima expendida,JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os presentes embargos,para o fim
de substituir a TBF pelo INPC/IBGE e agastar a capitaliza‡Æo

dos juros.Considero que a embargante decaiu de parte m¡nima
do pedido, razÆo pela qual condeno o embargado a pagar as
custas processuais e honor rios advocat¡cios, os quais arbitro
em R$ 3.000.00 ( tres mil reais ), o que fa‡o diante do tempo
decorrido, da natureza da demanda e do trabalho desempenha-
do pelos advogados.Adv. MIEKO ITO. e ADILSON LASS-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42454/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MERCEARIA BRING-
MANN LTDA. -Sobre o pedido de substitui‡Æo diga a parte
contr ria.-Adv. JOSE CONCEI•AO BUENO-

29.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-42612/2000-
EVALDO LUIS MORENO SILVA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Renove-se a intima‡Æo do autor para o com-
plemento dos honor rios do perito, devidamente atualizados.Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, LARISSA SES-
SAK e DOUGLAS MARCEL PERES-

30.—42660/2000-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA.-Ao requerido sobre a peti‡Æo e documentos
de fls. 105/106.Adv. JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, MA-
NOEL MARTINS JUNIOR, ADRIANA LACERDA VIEIRA,
EVANDRO CORRAL MORALES e FABIANO FREITAS MI-
NARDI-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-42661/2000-NEWTON
MARTINS x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
Ante a motiva‡Æo supra,JULGO PROCEDENTE o pedido de
cobran‡a nos termos formulados na inicial.Pela
sucumbˆncia,condeno o r‚u ao pagamento das custas processu-
ais e honor rios advocat¡cios, que arbitro em 15% sobre o valor
da condena‡Æo, o que fa‡o tendo em vista o tempo decorrido,
a natureza da demanda, o local da presta‡Æo do servi‡o e o
trabalho desenvolvido pelo patrono do autor.Adv. SEBASTI-
AO FERNANDO ARAUJO C. RANGEL, LIBERIO MARTINS,
ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV, JOSE BENJAMIN
MELLINGER, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, MARCELO HABICE MOTTA, SELMA NE-
GRO CAPETO e RUDYANE MANCINI RAHAL-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-42730/2000-GILBERTO
VENCATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Defiro o pedido de fls. 193, procedendo-se o dep¢sito da 1¦
parcela dos honor¡oos, na data ou na forma ali requerida.Adv.
WILSON BENINI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42772/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS-Adv. JENIFER L WEBER CA-
SAGRANDE AGUARDE-SE ASSINATURA DO AUTO DE
ADJUDICACAO

34.—42778/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LUIZ CESAR TABORDA ALVES-Ao requerido sobre o
dep¢sito dos honor rios do sr. Perito, sob pena de cancelamen-
to da prova.Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

35.-ORDINARIA REVISIONAL-42902/2000-HELIO JOSE
PIZZATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao
autor sobre a proposta do sr. Perito.Adv. CELIO LUCAS MI-
LANO, RICARDO CUBAS CESAR, JAMES DANTAS-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-42923/2000-LIESEL MA-
RIA DE GEUS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Cumpra-se o acàrdÆo retro,encaminhem-se os presentes autos
a 1¦ Vara C¡vel da Comarca de Londrina.Adv. ORLANDO
GOMES e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43672/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA x NORDELIS JOAO
SUSIN e outros -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os
efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -
Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e ERONDY SILVERIO
SANTOS-

38.-ACAO CIVIL PUBLICA-996/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA. x ROSANGELA DO ROCIO
SMANIOTTO e outros-Cumpra a requerida, desde logo, e sob
pena,o item III do despacho de fls. 649.Adv. MATEUS EDUAR-
DO S. NUNES BERTONCINI, MARIO SERGIO DE A.
SCHIRMER, MARIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA,
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, PAULO OVIDIO DOS
SANTOS LIMA, FAJARDO JOS• PEREIRA FARIA e MAR-
CELO CESAR PADILHA-

39.-ORDINARIA-1132/2001-A.B.C. ASSESSORIA TECNICA
E CONTABIL S/C LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. WANIA
MARIA BARBOSA DE JESUS, OSMAR ALFREDO KOH-
LER e RONNIE KOHLER-

40.-ACAO CIVIL PUBLICA-1198/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO AL-
VES-• caso de julgamento antecipado do feito.Inexiste ques-
tÆo f tica a ser dirimida em audiˆncia, com oitiva de testemu-
nhas. Descabe ainda o depoimento pessoal do representante do
Minist‚rio P£blico do Estado do Paran .Desnecess rio ainda a
solicita‡Æo de informa‡äes a empresa Cotrans, requerida em
fls. 407, pois, a resposta a consulta em nada altera a ordem dos
fatos, nÆo guardando pertinˆncia com a mat‚ria de fundo, j
que nÆo h pedido de ressarcimento aos cofres
p£blicos.Intimem-se e voltem para decisÆo, pois, muito em-
bora as questäes sejam de fato e de direito, aquelas prescindem
de dila‡Æo oral em audiˆncia, ante inexistˆncia de controv‚rsia
no fato em si, mas apenas na interpreta‡Æo e aplica‡Æo da lei,
portanto, cab¡vel apenas a aplica‡Æo do direito, merecendo o
feito o julgamento no estado em que se encontra.Adv. MARIO
S. DE ALBUQUERQUE SCHIRMER, ADAUTO SALVADOR

REIS FACCO, MATEUS EDUARDO S. NUNES BERTONCI-
NI, PAULO OVIDIO DOS SANTOS LIMA e JONATAS PI-
RKIEL-

41.-REPARACAO DE DANOS-1220/2001-CELSO ACIR ZA-
RUGNER x ESTADO DO PARANA e outros-Com rela‡Æo a
presen‡a do agente p£blico no p¢lo passivo, no caso vertente,
filio-me a posi‡Æo adotada pela D.Representante do Minist‚rio
P£blico, no parecer retro.Desta forma, nas hip¢teses de
denuncia‡Æo a lide, formulado pelo Estado contra seu agente,
o entendimento adotado era pelo incabimento.A responsabili-
dade pelos atos praticados pelo agente ‚ do Estado,que, acaso
condenado, poder em a‡Æo regressiva, discutir a responsabili-
dade daquele, a teor do art. 37, par. 6§ da Constitui‡Æo
Federal.Ademais, a responsabilidade atribuida a um e a outro
diferem, pois, o requerido Estado responde pela responsabili-
dade objetiva,lhe restando como defesa a prova de culpa exclu-
siva da v¡tima, e o requerido agente responde pela subjetiva, o
que, de certa forma, causa confusÆo no feito.Entendo, desta
forma, que Ivaldo Marchesi ‚ parte ileg¡tima, para este feito,
em razÆo de que o excluo da lide, o que fa‡o com fundamento
no artigo 267, inciso VI do CPC.,podendo, entretanto, se assim
desejar, prosseguir na lide, como assistente. A inicial nÆo ‚
inepta,preenchendo os requisitos da Lei. A outra preliminar
aventada confunde-se com o m‚rito, devendo ser apreciada ap¢s
instru‡Æo.Defiro as provas requeridas. Audiˆncia para
instru‡Æo e julgamento dia 06/03/2.003, ...s 14:00 horas, oca-
siÆo em que, por economia, ser tentada a concilia‡Æo.Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO V. VIDAL PINTO e LUIZ GUILHERME MARINONI-

42.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1310/2001-EPI
EVENTOS FEIRAS E CONGRESSOS S/C LTDA. x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-Isto posto,e por tudo mais que dos au-
tos consta, revogando a tutela deferida liminarmente, julgo
improcedentes os pedidos formulados na inicial.Condeno a
autora ao pagamento de custas processuais e honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$ 2.500.00 ( dois mil e quinhen-
tos reais) de acordo com o disposto no art. 20, par. 4§ do
CPC.Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/2002-ESTADO DO
PARANA x CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV
LTDA.-RETIRAR CERTIDAO Adv. JOEL SAMWAYS NETO
e ROSELI CACHOEIRA SESTREM-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA-Defiro a
realiza‡Æo da prova pericial. Nomeio Perito o Sr. Roberto
Marques Figueiredo. Intimem-se as partes para apresenta‡Æo
de quesitos e assistentes.Adv. CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-624/2002-JADOV AUTO
CENTER LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Defiro o pedido de emenda da inicial para o fim de
substituir o polo passivo na presente a‡Æo para a Fazenda
P£blica do Estado do Paran .Anota‡äes necess rias. Ap¢s, cum-
pra-se o despacho proferido na Execu‡Æo Fiscal ...s fls. 24.Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-683/2002-CONSTRUTO-
RA TRIUNFO S.A. x GERENTE DA UNID.DE GERENC.DE
PROJ.PARANASAN-Homologo, por senten‡a, a desistˆncia da
a‡Æo ( fls. 899) e, destarte, julgo extinto o processo, com base
no art. 267,inciso VIII do CPC.Custas pela impetrante.Adv.
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM,
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES e ARIAN-
NA DE N. PETROVSKY GEVAERD-

47.-DECLARATORIA-696/2002-ROSA AMELIA FURTUNA-
TO e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL
LTDA.Defiro o pedido de fls. 305.Nomeio Perito cont bil Sr.
Oswaldo Bacellar de Siqueira.Faculto as partes a indica‡Æo
de assistentes t‚cnicos e a formula‡Æo de quesitos no prazo de
cinco dias.-Adv. JAMES WAHL,FRANCISCO MACHADO DE
JESUS,VERA LUCIA INES AMALFI VÖTOLA,STELA MA-
RIS PINTO PETERS-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-747/2002-PLINIO ABEL
DE LEMOS PESSOA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, in-
formando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. ADILSON MENAS FIDELIS e FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

49.-REVISAO CONTRATUAL-787/2002-JULIA ADAM -
EMPRESA DE MINERACAO E AGUAS LTDA. x ESTADO
DO PARANA e outros -Defiro o pedido de fls.266 fazendo-se
as necessarias anota‡oes.Cumpra-se o ¡tem 05 do despacho de
fls. 252.Ciente do ingresso do agravo de instrumento.-Adv. LUIZ
ALBERTO REGO BARROS,MARCOS TON RAMOS, FRAN-
CISCO EDUARDO LOPES, JOAO DE BARROS TORRES,
MAURICIO JULIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

50.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-866/2002-AUTO-
NOVE VEICULOS LTDA. x ESTADO DO PARANA - SE-
CRETARIA DA FAZENDA-Pretende-se a suspensÆo da
exigibilidade.Reporto-me ao despacho anterior. A garantia, por
bem, poder ser oferecida em eventual execu‡Æo. Prossiga-
se.Adv. JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO-

51.-COMINATORIA-894/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
COMPANHIA ESTARINA PARANAENSE-Ao requerido so-
bre peti‡Æo de fls. 7l.Int.Adv. DANIELE CRISTIANE
DRULLA-

52.-ORDINARIA-918/2002-CLAITON LUIZ LAZARINI x
URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A.-Ante a neces-
sidade da prova t‚cnica, defiro a conversÆo para o procedi-

mento ordin rio, como requer em fls. 17.Defiro as provas
requeridas.Para a per¡cia nomeio o Dr. Helio Galileu Bonetto-
IML.Indiquem as partes quesitos e assistentes.Adv. ANDER-
SON D AQUILA GONCALVES, SIDNEY MARTINS e MA-
GALI GIACOMASSI-

53.-REPARACAO DE DANOS-966/2002-ADRIA MARCIA
CABRAL GOUVEIA e outros x ESTADO DO PARANA -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e LUIZ GUILHERME
MARINONI-

54.-ORDINARIA DECLARATORIA-973/2002-PIA SOCIE-
DADE FILHAS DE SAO PAULO x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia
de cada uma.-Adv. VICENTE ATALIBA M.V.
CRISCUOLO(SP) e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALI-
ER-

55.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-1088/2002-LOCA-
LIZA RENT A CAR S/A e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alu-
de o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-
Adv. ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

56.-DECLARATORIA-1091/2002-SIND.DOS SERV.DO
SIST.PENITENCIARIO DO PR-SINSSP- x ESTADO DO PA-
RANA -Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que
alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez
dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-

57.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1094/2002-LUIZ
ALBERTO COSTA DE CARVALHO x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -· especifica‡Æo de provas, querendo.-Adv. ANISIO
DOS SANTOS e MARLI T. FERREIRA D’AVILA-

58.-DECLARATORIA-1100/2002-SIND.DOS SERV.DO
SIST.PENITENCIARIO DO PR-SINSSP- x ESTADO DO PA-
RANA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e VALQUIRIA BAS-
SETTI PROCHMANN-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1134/2002-CESAR MANO-
EL BARRADAS CASTANHO - FI x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia
de cada uma.-Adv. CLAUDIA TAVARES CORDEIRO e DOU-
GLAS MARCEL PERES-

60.-INTERPELACAO JUDICIAL-1159/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
DJALMA LUIZ CARLOS e outros-Indefiro o pedido de fls.
20/21, eis que o fato retratado na certidÆo de fls.17 verso nÆo
rotna o r‚u impossibilitado de receber a interpela‡Æo. Intime-
se a autora para dar prosseguimento ao feito.Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1161/2002-LRJ -COMER-
CIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA. x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-A embargante intentou a presente a‡Æo
de embargos ... execu‡Æo,alegando a nulidade da certidÆo de
d¡vida ativa juntada ao executivo fiscal de n§. 2.076, pela falta
de requisitos indispens veis a sua validade.Entretanto, nos au-
tos de execu‡Æo fiscal a exequente veio requerer a extin‡Æo
do feito,eis que a d¡vida ativa fora quitada.Infere-se, portanto,
que a presente a‡Æo perdeu o seu objeto, ensejando a sua
extin‡Æo.NÆo tendo, por isso, a embargante mais necessida-
de e nem utilidade dos referidos embargos.Assim, a extin‡Æo
do feito ‚ medida que se impäe.Em face do exposto,julgo extin-
to os embargos ... execu‡Æo com base no art. 267,VI do
CPC.Adv. MARILISE TEIXEIRA-

62.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1263/2002-COPEFI
CONSTRUCAO CIVIL E LOCACAO E MAQUINAS LTDA.
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Caso seja arguida al-
guma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. GRACIA-
NE VIEIRA LOURENCO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1309/2002-NORDICA VEI-
CULOS S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. GABRIEL PLACHA e CHRISTIANNE REGINA L. POS-
FALDO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1345/2002-
URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. x BANSER-
VIS S/C LTDA. -Vista ao exequente.-Adv. SIDNEY MARTINS
e MAGALI GIACOMASSI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1377/2002-V. SANTOS &
CIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, in-
formando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, MONROE FA-
BRICIO OLSEN e CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POS-
FALDO-

66.-DECLARATORIA-1389/2002-MIRIAN GOOD PEREIRA
x ESTADO DO PARANA-Adv. RENE PELEPIU- PROVIDEN-
CIAR COM URGENCIA COPIA DA INICIAL PARA INS-
TRUIR O MANDADO

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1395/2002-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A. x INDUSTRIA
DE DOCES DE FRUTAS LARANJAL LTDA. e outros -Como
requer ...s fls.43 Anote-se.Aguarde-se por dez dias o autor para
constituir novo procurador nos autos, caso negativo, intime-se
pessoalmente, sob pena de extin‡Æo.-Adv. MAURICIO JU
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LIO FARAH-

68.-ORDINARIA-1475/2002-MUNICIPIO DE NOVA ALIAN-
CA DO IVAI/PR. x ESTADO DO PARANA e outros-Defiro a
emenda da inicial.Nego a tutela antecipat¢ria por entender que
nÆo h risco de dano irrepar vel ou de dificil repara‡Æo,podendo
o bem jur¡dico pleiteado pela autora ser obtido ao termino do
feito, caso sagre-se vencedora.Cite-se.Adv. MURILO CLEVE
MACHADO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1496/2002-ESTADO DO
PARANA x ROBERTO NOGUEIRA BOSCARDIN E OU-
TROS. -Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO e EUCLIDES R. FAC-
CHI-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-1522/2002-SCHLUM-
BERGER CARDTECH LTDA. x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL DE CURITIBA e outros-Ante informa‡Æo retro,
torno sem efeito a cita‡Æo procedida em fls.85/86, uma vez
que o Estado do Paran j faz parte do feito, devendo lhes dar
ciˆncia do ocorrido e desta decisÆo.Ciente da justificativa, ante
o contido em fls. 84v.Cumpra-se fls. 83, aguardando-se, ante
publica‡Æo de fls. 84.Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-1544/2002-NOELI TERE-
SA MARINHO DE SOUZA e outros x PRESIDENTE DA
COMISSAO TECNICA DO PROC.DE MUDANCA -Ao im-
petrante sobre as informa‡äes.-Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1547/2002-ACO MINERA-
CAO LTDA. x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EX-
TREMO SUL - BRDE -Havendo impugna‡ao, diga o embar-
gante, no prazo legal.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR-

73.-REPARACAO DE DANOS-1560/2002-APARECIDA
GOES PEREIRA x ESTADO DO PARANA -Designo audiˆncia
de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa para o dia 25/02/
2.003, ...s 14:30 horas.Cite-se e Intimem-se.-Adv. FILIPE AL-
VES DA MOTA-

74.-ORDINARIA-1563/2002-CAROLINA NUNES FERREI-
RA x IASP - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA -
Emende a autora a inicial, quanto ao valor da causa ou procedi-
mento, j observado quanto ...quela a nova al‡ada, porquanto
ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que leva a
a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de onde
a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. IVAIR JUN-
GLOS-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-1567/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS VI. x DIRCEU
LOPES e outros -Designo audiˆncia de concilia‡Æo e
apresenta‡Æo de defesa para o dia 17/03/2.003 ...s 16:00
horas.Cite-se e intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTINA KAKAWA-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-1575/2002-TRIGONO
ENGENHARIA S/C LTDA. x PRESIDENTE DA COMISSAO
DE LICITACAO DA SUDERHSA -Ao impetrante.-Adv. RI-
CARDO GIOVANNETTI-

77.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1651/2002-PHILIPS
DO BRASIL LTDA. x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A -Emende a autora a inicial, quanto ao valor da cau-
sa ou procedimento, j observado quanto ...quela a nova al‡ada,
porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor
que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC),
de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO e TARLEI LEMOS PEREIRA-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1653/2002-SIMAO
JENESKI x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA-COHABCT-Defiro o pedido das verbas vencidas,
o qual deve ser efetivado no prazo de 05 dias ( Art. 893,inciso
I, do CPC).Defiro, tamb‚m, o dep¢sito das verbas vincendas,
nos termos do art. 892 do CPC. Cite-se o r‚u para, no prazo de
15 dias, levantar o dep¢sito ou oferecer resposta.Adv. SERGIO
DE ARAGON FERREIRA e SERGIO ELOY MILANI-

79.-ORDINARIA DECLARATORIA-1656/2002-ANTONIO
MATIAS SOBRINHO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Emen-
de a autora a inicial,em dez dias, quanto ao valor da causa ou
procedimento, j observado quanto ...quela a nova al‡ada, por-
quanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atribui ao feito valor que
leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio ( Artigo 275,I, do CPC), de
onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V, do CPC)-Adv. MAURA
GLORIA LANZONE-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-35895/1997-BANCO ITAU
S.A. x P.H.P. IND E COM DE PROD HIGIENICOS PARANA
LTDA -Como requer ...s fls.132.Intime-se a Falida.-Adv. RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA NABBOUH
ABREU.-

81.-FALENCIA-40434/1999-PERDIGAO AGROINDUSTRI-
AL S/A x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS GAU-
CHO LTDA. -Como requer ...s fls.72-Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS e ROSIMEIRE GOMES BASILIO-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-41569/1999-MARINHO
INDUSTRIA E COMERCIO DE SEBO E FARINHA x INDUS-
TRIAS QUIMICAS MELYANE S/A. -Como requer ...s fls.98.
Anote-se.-ADV. MARIA DAS NEVES SOUZA BERNIERI

83.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41803/1999-DANILO
DO NASCIMENTO x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A-Vista as partes.Adv. MARIA VALENTINA FER-
REIRA, ALCEU MACHADO FILHO e VILMA GONCALVES
DE CASTILHO-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-266/2001-IVO ANTONIO
WEIDMANN x HERMES MACEDO S/A. -Diga a parte auto-
ra, no prazo legal. -Adv. ANDREA MARIA SOARES QUA-
DROS-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-8/2002-PH ARCANGELI
COSMETICOS LTDA. x K.D.D COMERCIAL DE MANU-
FATURADOS LTDA.-Ao Dr. Roberto Trigueiro Fontes-
advogado,para que comprove o cumprimento do art. 45 do
CPC.ADV. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES.

86.-HABILITACAO DE CREDITO-132/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A-Ao habilitante sobre a discordƒncia do s¡ndico e da
falida com o valor apresentado na preambular.Adv. ODILA
VOIDELO-

87.-DECLARACAO DE CREDITO-170/2002-VANESSA
ZENI DE LIMA e outros x MEGA CRED ADM. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA.-Informe a concordat ria sobre a ori-
gem do cr‚dito, bem como se o recibo juntado pelo habilitante
foi fornecido em virtude do referido neg¢cio.Adv. DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-

88.-DECLARACAO DE CREDITO-205/2002-MARLENE
WEHMTH HORVATH x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA-Ao habilitante.Adv. ITO
TARAS-

89.-IMPUGNACAO-221/2002-WLADIMIR JULIK BUTTNER
x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. PEDRO PAU-
LO PAMPLONA-

90.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-225/2002-RO-
DRIGO ANTUNES BIZINELLI x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Atenda-se a
promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a.-Adv. MAURICIO JU-
LIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MO-
NASTIER FARAH-

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-230/2002-MA-
RIA JOSEFA ZIMNY IVANIKE x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Atenda-se a
promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a.-Adv. MAURICIO JU-
LIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MO-
NASTIER FARAH-

92.-IMPUGNACAO-276/2002-IVONE B. CROVADOR x
MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA-Vista ao autor do parecer ministerial de fls. 29.Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-305/2002-MAURA MILLI-
ATI REBELLO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA-Informe a concordat ria sobre a ori-
gem do cr‚dito, bem como se o recibo juntado pelo habilitante
foi fornecido em virtude do referido neg¢cio.Adv. DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-

94.-IMPUGNACAO-332/2002-MARIA TEREZINHA DE
SOUZA SCHMIDT x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA-Manifestem-se a Falida e o S¡ndico
sobre o petit¢rio de fls. 22.Adv. DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

95.-IMPUGNACAO-440/2002-NORMA BRANDIINI MAR-
TINS x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICI-
PACOES LTDA-Ao habilitante.Adv. ANTONIO CORREA DE
SOUZA, JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO-

96.-DECLARACAO DE CREDITO-490/2002-MICHELINA
PEREIRA DOS SANTOS x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA-Ao requerente quanto ao
parecer do Minist‚rio P£blico ...s fls. 23.Adv. JOSE A. PEI-
XOTO DE OLIVEIRA, OLINTO L. G. RIBAS-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-740/2002-MARCIA
FRANCISCA SQUIBA x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA-Informe a concordat ria so-
bre a origem do cr‚dito, bem como se o recibo juntado pelo
habilitante foi fornecido em virtude do referido neg¢cio.Adv.
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-755/2002-OPUS MULTI-
PLA COMUNICACOES LTDA x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA-Ao habilitante so-
bre a discordƒncia da concordat ria.Adv. AFONSO NOVAK-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-1058/2002-ALCEMIR
SEGUNDO MULINARI x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A-Manifeste-se o habilitante sobre a discordƒncia
da falida e do S¡ndico quanto ao valor pleiteado.Adv. EDUAR-
DO MACHIAVELLI-

100.-FALENCIA-1380/2002-DAY BRASIL S.A. x AREA AR-
QUITET PROMOCAO FEIRAS CONGRESSOS -Diga a parte
autora, no prazo legal, face o dep¢sito efetuado.-Adv. GER-
SON GALOTI DE GODOY (SP).-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-1641/2002-SINDICATO
DOS EMPREG.NO COM. DE FLORIANOPOLIS/SC x MAS-
SA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -Digam a Falida e o
S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. EDUAR-
DO MELLO, VILMA GON•ALVES DE CASTILHO, NILTON
HIRT MARIANO,ELLE CRISTINA WEISSHEIMER (SC)-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-1642/2002-SINDICATO
DOS EMPREG.NO COMERCIO DE FLORIANOPOLIS x MAS-
SA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -Digam a Falida e o
S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. EDUAR-
DO MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, NILTON HIRT
MARIANO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
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1.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-352/1992-LOUR-
DES SALETE ARGENTON LEMES DA SI x ESTADO DO
PARANA- Ante o exposto, com fundamento no artigo 37, par.
6º, da CF, c/c o artigo 159, do CC, julgo procedente o pedido
formulado pelos autores na peça preambular, nos termos que
ssustentei na fumdamentaçào, para o fim de condenar o réu a
pagar alimentosaos autores na forma exposta, bem como a pa-
gar o valor acima fixado a titulo de danos morais. De acorodo
com o artio 962 do CC e com as Súmulas 43 e 54 do STJ, haja
vista tratar-se de dano decorrente de obrigaçÆo extracontratu-
al, incide correçÆo montária a partira do prejuízo, bem como
inccidem juros de mora a partir da data do evento danoso, em
6% ao ano, devendo estes ser computados de forma ccompos-
ta, na forma ddo art. 1544 do CCB. Por fim, condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em 10% sobre o valor da indenizaçÆo fixada,
com fundamento no artigo 20, par. 3º e 4º do CPC. Determino
o seu reexame necessário, nos termos do artigo 475, II, do CPC.
Após os atos proessuais necessários, observadas as formalida-
des legais, remetam-se os autos ao Eg. TJ/PR. Cumpra-se, no
que for aplicável, o disposto no Código de Normas da CGJ.
Custas de lei. p.R.I.- Adv. GIANCARLO AMPESSAM, ALE-
XANDRE TOSCANO DE CASTRO, FRANCISCO DERADI,
HAMILTON L. GLASER, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA F., WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG, ARNOL-
DO MORO FILHO, RONALD LEITE SCHULMAN, JOEL
GERALDO COIMBRA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO-

2.-CONSIGNACAO-501/1992-MAURO LUIZ MENEGHET-
TI x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIAO- Isto pos-
to, acolho os presentes embargos de declaração para que na
sentença fique constando que circular enviada pela SUSEP, nÆo
pode modificar as cláusulas contratuais, anteriormente pactua-
das. P.R.I.- Adv. GERSON TIMM, FREDY YURK, ROGE-
RIO COSTA, BABYTON PASETTI, WALDIR JOSE BATHKE,
CEZAR EUCLIDES MELLO, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-1007/1995-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING NOVO BATEL x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE CURITIBA- Pelo exposto, julgo impro-
cedente o pedido dos embargos à execuçÆo, outrossim, conde-
no o embargante ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que ffixo em R$ 400,00, de acordo com o
art. 20, par. 4º, CPC. Custas de lei. P.R.i.- Adv. HENELORE
MORBIS OZORIO, OMAR KAMINSKI, ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO e MARLI T. FERREIRA D’AVILA-

4.-RESOLUCAO CONTRATO-1490/1996-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x UBI-
RATAN ROSA KAMINSKI e outros -Intime-se a parte interes-
sada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Ofi-
ciais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, MARCELLO MOREIRA e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-1492/1996-RIO PARANA
COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x
LUCIDIO ROSSET -Intime-se a parte interessada para ante-
cipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justi-
ça. (Portaria nº 04/99).—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
DEISE ALMIRA BORBA e ALETHEIA CRISTINA BIAN-
COLINI-

6.-BUSCA E APREENSAO-1510/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x CASTO JOSE PEREIRA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1569/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INPLA-
CON INDUSTRIA E COM DE PLACAS P/ BATERIAS LTD -
Defiro a petição de fls. 171. -Adv. DANIEL HACHEM, AL-
FREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDE-

8.-MONITORIA-1604/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x VERANIS ANTONIO MASSOCHIN -Manifeste-se
o requerente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO O. GONCALVES-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1609/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BIAZETTO PNEUS
LTDA e outros -A substituiçÆo processual, no caso presente,
depende de consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo
42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se mani-
festar, em cinco dias.—Adv. DOUGLAS MARCEL PERES,
ARNALDO JOSE DA SILVA, PATRICIA CORREA GOBBI e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1611/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x E T PICOLI E CIA
LTDA - ME e outros -A substituiçÆo processual, no caso pre-
sente, depende de consentimento da parte contrária, “ex vi” do
artigo 42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se
manifestar, em cinco dias.—Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, MARIA JOSEA-
NE FRONCZAK DA CUNHA, DOUGLAS MARCEL PERES,
ARNALDO JOSE DA SILVA e PATRICIA CORREA GOBBI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1639/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON VILLAL-
BA JUNIOR -A substituiçÆo processual, no caso presente,
depende de consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo
42, par. 1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se mani-
festar, em cinco dias.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e OKSANDRO O.
GONCALVES-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1659/1996-ELVIO
JUSTINO PEDROSO x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Defiro a petição de fls. 77.-Adv.
GELSON LUIZ SURDI e DANIEL HACHEM-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-1699/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x A J SOU-
ZA & CIA LTDA -Defiro a petição de fls. 210.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA,
NORBERTO TREVISAN BUENO, CARLA BEUX e AYRTON
CORREIA ROSA-

14.-DECLARATORIA-456/1997-JORGE FERNANDO TRIN-
DADE DA SILVA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se o requerente.—Adv.
CARLYLE POPP, PAULO NALIN-

15.-ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-1395/1997-DA-
NIEL MARTINS ALVES x ESTADO DO PARANA -Manifes-
tem-se as partes.—Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, WILSON NALDO GRUBE, SILMARA BONATTO CU-
RUCHET, JOEL GERALDO COIMBRA, WILSON NALDO
GRUBE FILHO e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1425/1997-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JOSE CARLOS GRAVINA CALDERARI -Defiro a
petição de fls. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, DEISE ALMIRA BORBA
e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1453/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EKKO-
MATIC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -Manifeste-
se o sindico no prazo legal.—Adv. MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1525/1997-BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
TRANSPORTES WACELKOSKI LTDA e outros -Manifeste-
se o requerente.—Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-1615/1997-ROBERTO DE
SOUZA FERREIRA x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
RICARDO H. WEBER, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-368/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JOAO NEIVA PASSOS e outros- Tendo em vista a com-
posiçÆo entre às partes informada em ffls. 51, primeiramente
determino a remessa dos autos ao contador para a atualizaçÆo
de eventuais custas remanescentes. Efetivado o preparo, vol-
tem conclusos para a homologaçÆo do pedido de fls. 51. Int.-
Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-652/1998-C I C
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x
EMBALABRAS IND COM EMB BRASIL LTDA- Vistos, etc.
Tendo em vista a petiçÆo de fls. 56, julgo extinta a presente
execuçÆo, com base no art. 794, II, CPC. Após trânsito em
julgado, proceda a baixa na ddistribuiçÆo e arquive-se. Custas
de lei. P.R.I.- Adv. ESTEFANO ULANDOWSKI, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e PAULO ROBERTO
JENSEN-

22.-EXECUCAO-1396/1998-DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO - DETRAN x ALCELINO MOREIRA FILHO -Intime-se a
parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. RO-
ALD AMUNDSEN GOMES e DEBORA STADLER ROSA-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1448/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x SARTOR COMISSARIA DE IMOVEIS LTDA e outros
-Manifeste-se o requerente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES-

24.-DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-1451/1998-
ALCIDES GOMES DA SILVEIRA e outros x ESTADO DO
PARANA- Mantenho a decisÆo como lançada, acrescentando
ao que consto do decisório objurgado, as razäes do parecer
ministerial retro eo do Estado do Paraná. Intime-se para o prepa-

ro das custas, em cinco ddias.- Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI, GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO OLIVEIRA,
JOEL GERALDO COIMBRA, EROULTHS CORTIANO JU-
NIOR e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

25.-RESOLUCAO CONTRATO-1511/1998-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
MARIA DE FATIMA SILVA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ GONZAGA CAPRIGLI-
ONE e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

26.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-1549/1998-VENICIO
ZAMBOTTI e outros x COHAB - COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA- Vistos. Ante o exposto,
por nào vislumbrar, pela prova produzida nos autos, qualquer
indício de má-fé por parte da empresa requerida, julgo impro-
cedente o pedido inicial, condenando a parte autora ao paga-
mento doss honorários advocatícios e custas processuais, o pri-
meiro arbitrado em 20% sobre o valor da causa, devidamente
corrigida, com base no artigo 20, par. 3ºdo CPCV, cuja conde-
naçào fica sispensa por cinco anos, ex vi do art. 12 da Lei 1060/
50. P.R.I.- Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER,
WESLEI VENDRUSCOLO, JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

27.-INDENIZACAO-1558/1998-FRANCISCO DE ASSIS
MATIAS SARAIVA PINTO x ESTADO DO PARANA -Rece-
bo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido
para contra-arrazoar, querendo.—Adv. ANTONIO MICHA-
LISZYN, JOEL GERALDO COIMBRA, LILIAN DIDONE e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

28.-BUSCA E APREENSAO-1570/1998-RIO PARANA COMP
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x POSITIVA
LIMPEZA E MAO DE OBRA ESPECIALIZ S/C LTDA -Defi-
ro a petição de fls. 107. -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e ELIANA DE FATIMA
ZANFELICE-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1663/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x PORTO FERRARO ENG E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros -Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).—Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR. e PATRICIA CORREA GOBBI-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1666/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO PEDRO
MESQUITA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1667/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x GLACI WEBER e outros -Defiro a petição de fls. -Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSET-
TO THEODORO, DEISE ALMIRA BORBA e ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI-

32.-RESTAURACAO-REINT DE POSSE-1679/1998-BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CAETANO BRANCO S/A- Sobre a certidÆo retro, diga a par-
te autora, em cinco ddias. Int.- Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1744/1998-CIPA-
TE COMPANHIA DE PAVIMENTACAO E TERRAPLANA-
GEM x MUNICIPIO DE CURITIBA -Defiro a petição de fls.
64. -Adv. ALRARO CASSETARI, LUCIANE M. SIGNORI,
DANIELE CRISTIANE DRULLA, CLEMENCEU MERHERB
CALIXTO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA,
ELADIO PRADO JUNIOR e SIMONE MARTINS SEBASTI-
AO-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1768/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUTO ESCOLA
EXATHA S/C LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1780/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GISELLE CRIS-
TINA MARAVALHAS -Defiro a petição de fls. -Adv. JENI-
FER LIZ WEBER CASAGRANDE-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-275/1999-RENATO DE
ARAUJO CORREA x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM - Vistos. Ante o exposto, acolho a prelimi-
nar de prescriçÆo e julgo extinto o processo com base no arti-
go 269, IV, do CPC, condenando o autor ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocatícios, que arbitro em
20% sobre o valor da causa, devidamente corrigida. P.R.I.- Adv.
GUATACARA S. SALLES e SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

37.-ORDINARIA DECLARATORIA-446/1999-EDISON
LOYOLA ANTUNES x ESTADO DO PARANA- Pelo ex-
posto, julgo improcedente o pedido da presente açào ordi-
nária declaratória. Outrossim, condeno o requerente ao pa-
gamento das custas procesuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 300,00, conforme art. 20, par. 4º do CPC.
Custas de lei. P.R.I.- Adv. FERNANDO GUSTAVO KNO-
ERR, JOEL GERALDO COIMBRA e CLEMERSON MER-
LIM CLEVE-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2000-PRADAY CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Contados e preparados, à conclusÆo. Int.-
Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1350/2000-GILMAR PA-
LENSKE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- tendo
em vista o contido na petiçÆo de fls. 135 da renúuncia ao man-
dado pelos procuradores, a fim de evitar futuros prejuízos ao
embargado, intime-se o mesmo na pessoa de seu representante
legal para manifestaçào dentro ddo prazo legal, acerca do des-
pacho de fls. 132. Int.- Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ES-
PINOLA DE OLIVEIRA LIMA e LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-298/2001-BANUS
LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- O feito admite julgamento
antecipado tendo em vista que a matéria discutida é basica-
mente de direito. Assi, contados e devidamente preparados vol-
tem conclusos para decisÆo final. Int.- Adv. CLEBER MAR-
CONDES e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

41.-MANDADO  DE SEGURANCA-611/2001-BRITANIA
ELETRODOMESTICOS S.A. e outros x SECRETARIO MU-
NICIPAL FINANCAS e outros- Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e concedo a segurança como requerido
inicialmente, determinand que a autoridade coatora emita cer-
tidÆo de quitaçÆo de IPTU e Taxas de Coleta de Lixo, limpe-
za e ConservaçÆo, discriminanddo valores, alíquotas e datas
de pagamento entre os exercícios de 1996 a 2000, dos imóveis
de indicaçäes fiscais de fls. 24. Custas pela parte impetrada e
sem condenaçÆo em honoráris advocatícios (Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ). Arbitro multa diária em desfavor da muni-
cipalidade, com base no artigo 461, par. 4º, do CPC, em R$
100,00, caso nÆo sejam entregues as certidäes em dez dias
após a intimaçÆo deste decisum, visto que, apesar do trânsito
em julgado ocorrer somente após o reexame necessário, o re-
curso de apelaçÆo, voluntriamente interpos pela impetrada, será
recebido apenas no efeito devolutivo. P.R.I.- Adv. WILSON
MAFRA MEILER FILHO, LUIZ CARLOS CALDAS e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-680/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x NEL-
SON DOS SANTOS e outros - Vistos, etc. Considerando o re-
querimento formulado nos autos, dando conta da desistência
do pedido, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termosdo art. 267, VIII, CPC. Após o trânsito em julgado,
ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de lei.P.R.I.- Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA-

43.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-770/2001-
ADALGIZA BAILA UFLACKER e outros x ESTADO DO
PARANA -Vistos e examinados. Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial, para o fim de declarar o direito dos au-
tores ao reenquadramento funcional na última classe da cate-
goria (G-7), a partir da vigência da Lei Complementar nº 77/
96, condenando o réu Estado do Paraná a promover a compe-
tente revisÆo dos proventos de aposentadoria, relativos a refe-
rida classe funcional, devendo pagar as diferenças atualizadas
monetariamente a partir da vigência da referida lei, acrescidas
de juros de mora a partir dda citaçao, conforme norma acima
apontada. Outrossim, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor
da ccondenaçÆo, conforme art. 20, par. 4º, CPC. Proceda-se o
reexame necessário, tendo em vista nÆo ser possível averiguar
se o valor da condenaçÆo foi inferior ao valor de 60 salários
mínimos, de acordo com o artigo 475, parágrafo 2º, do CPC,
com nova redaçÆo ddada pela Lei 10352/01, prevenindo-se,
assim, nulidade. Custas de lei. P.R.I.—Adv. LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

44.-EMBARGOS DE ARREMATACAO-776/2001-MOLPAR
INDUSTRIA DE MOLDURAS PARANA LTDA E OUTROS
x BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EX-
TREMO SUL -Manifeste-se o requerente.—Adv. FERNAN-
DO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO,
MARCOS JOSE MESQUITA-

45.-ANULACAO DE TITULO-1140/2001-THEREZINHA DE
JESUS MELO CAMARGO e outros x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- Alegou a parte autora, dentre outros
argumnetos, que há capitalizaçÆo de juros, sendo que, para
sua tese, juntou início de prova, consubstnciado em planilha
gráfica. Em razÆo disso, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir e anuncio, desde já, que a inversÆo do
ônus da prova será considerada no momento da prolaçÆo da
sentença. Prazo de cinco dias. Dê-se vista ao MP, para declinar
seu interesse na causa. Suspendo o curso da açÆo executiva,
face a conexÆo por prejudicialidade externa, com arrimo no
artigo 265, IV, letra a ddo CPC, restando prejuddicada a análi-
se da antecipaçÆo de tutela.- Adv. ELIAS ED MISKALO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-276/2002-ANTONIO
DOS SANTOS x VICE COORDENADOR DO DEPEN -
DPTO PENITENCIARIO- O impetrante pediu reconsidera-
çÆo do despacho que indeferiu a liminar, dizendo que os
motivos sociais e da saúde sÆo mais do ue suficientes para a
sua concessÆo. Todavia, reitero o que já ffoi decidido, ainda
mais que, de acordo com a doença indicada pelo médico psi-
quiatra (fls. 20), sendo esta pelo CID - fls. 33.1, isto corres-
ponde a uma transtorno depressivo recorrente, episódio atual
moderado, mas que nÆo preve este tipo de problema infor-
mado pelo impetrante (claustrofobia), nÆo justificando, pelo
menos em sede cogniçÆo sumária, qualquer decisÆo imposi-
tiva dentro do remédio constitucional ddo mandado de segu-
rança, que ainda exige a necessidade premente de prova pré-
constituá ddo seu direito líquido e certo.. Ou seja, caberia
uma melhor indagaçÆo pericial a respeito ddo que efetiva-
mente tem o impetrante. Ausente, pois, a relevância do direi-
to de forma cristalina, indefiro este novo pedido. Int.- Adv.
KEILE CRISTINA BIEZUS-
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47.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-297/2002-
SUPER STAR COMERCIO IMPORTACAO E EXP LTDA -
ME x DELEGADO DA 1ª DEL REG DA SEC DA FAZENDA
ESTADUAL- Vistos. Ante o exposto, concedo em parte a se-
gurança, autorizanddo a emissÆo de notas fiscais para que a
autora prossigacom suas atividades comerciais, por ser defeso
ao fisco cercear a livre atividade profissional sob pretexto de
existência de débitos fiscais junto à Fazenda Pública, a despei-
to de direito protegido constitucionalmente. Custas pela parte
impetrada. Semm condenaçÆo em honorários. Submeto esta
decisÆoao reexame necessário, após o decurso ddo prazo para
recurso voluntário. P.R.I.- Adv. NELTI GONCALVES DE SOU-
ZA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

48.-REPARACAO DE DANOS-753/2002-ESTADO DO PARA-
NA x OSVALDO DA SILVA FILHO- Defiro o pedido formula-
do, marcando o dia 13/02/03, às 14:00 horas, para a realizaçào
da audiência de instruçÆo e julgamento. Renovem-se os atos.
Int.- Adv. LUIZ EDSON FACHIN-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-984/2002-VALCIR COR-
DOVA BICUDO x GERENTE ADMINISTRATIVO DA URBS-
Condiciono a apreciaçÆo ddo pedido de concessÆo dos bene-
fícios da gratuidade, à declaraçÆo em cinco dias e sob as pe-
nas da Lei, de que nÆo contratou, o autor, honorários advoca-
tícios à execuçÆo dos serviços, eis que o benefício o dispensá-
ria deste pagamento, nos termos do art. 3º, V da LAJ, facultn-
do-se-lhe neste mesmo prazo efetuar o preparo das custas pro-
cessuais.- Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE-

50.-FALENCIA-9138/1992-DISTRIBUIDORA LAP DE COL-
CHOES LTDA x A MESMA- Cumpram-se integralmente os
pedidos da Curadoria.- Adv. DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO, OLIMPIO PAULO FILHO, MARTA ELISETE VEN-
TURA DA MOTTA, AYRTON CORREIA ROSA e PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

51.-AUTO FALENCIA-343/1994-CONSORCIO NASSER S/
C LTDA x A MESMA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIS
FERNANDES-

52.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-1928/1995-ELOI
VOGT x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE PAULO SCHMID-
LIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

53.-FALENCIA-1976/1995-CCZ - PUBLICIDADE LTDA x
RESTAURANTE DANCANTE CHOCOLATE CHIC LTDA -
Manifestem-se as partes.—Adv. VITORIO KARAN e GRACI-
ANE VIEIRA LOURENCO-

54.-DECLARACAO DE CREDITO-2255/1995-BANCO CO-
MERCIAL BANCESA S/A x VIDRACARIA COMETA DO
PARANA LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

55.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-2482/1995-VAL-
TER ROBERLEY BORTOLUCCI x CONSORCIO NASSER
S/C LTDA -Cumpra-se o venerando acordão retro.-Adv. PAU-
LO DONIZETI CANOVA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNAN-
DES e ALCEU MACHADO FILHO-

56.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-2491/1995-OS-
MIR CERVELIM x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE PAULO
SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-2581/1995-SOUZA CRUZ
S/A x SUPERMERCADO REIS LTDA -Vistos, etc. Isto posto,
comprovado o crédito apresentado, julgo procedente a habili-
tação de crédito em favor da parte requerente, para a quantia de
R$ 7.139,20, com relação a massa falida ora indicada, incluin-
do-se a correção monetária devida a partir da decretção de que-
bra, por se tratar apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81),
conforme harmônico entendimento jurisprudencial, cuja regra
será utilizda no momento oportuno para todos os credores, as-
sim como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do
art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser classificado como quiro-
grafário. Ao Sr. Síndico para as providências devidas. P.R.I.—
Adv. GILBERTO BATISTA DINIZ, JUSSARA DA SILVA
COUTINHO, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, MAR-
COLINO PEREIRA CAMARGO, MARCELO JOSE VIANNA
TULIO e AYRTON CORREIA ROSA-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-819/1997-MASSA
FALIDA DE ADUSOLO FERTILIZANTES S/A x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Vistos. I - Inviáve a designaa-
çÆo do perito indicado por parte, face impugnaçÆo da parte
contrária, por mas que o mesmo já tenha funcionado em feitos
semelhantes. II - Nomeio perito, na parte contábvil, o Sr. NIL-
TON FERREIRA LIMA. Apresente o Sr. Perito proposta de
honorários. III - Para a perícia referente a avaliaçÆo, nomeio o
Eng. MARCELO MARQUES. Intimem-se as partes para que-
sitos especificos e assistents, querendo. Após, o Sr. Perito, para
porposta. Int. (fls. 330)... Defiro (fls. 335/336).- Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA, ANTONIO GLENIO FARIA
M.ALBURQUERQUE, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARCIA HE-
LENA DALCOL e GILBERTO RODRIGUES BAENA-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-652/1998-ELPIDIO FU-
MAGALLI WERNECK x ADUSOLO FERTILIZANTES S/A
-Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento
nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo
atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No
mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que
a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido
no artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Int.—Adv. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MO-
RAES, PATRICIA DARINA CAMENAR, DAVI DEUTSCHER,

ANTONIO GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE e AYR-
TON CORREIA ROSA-

60.-VERIFICICAO DE CONTAS-236/1999-B S CONTINEN-
TAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS x CAMAR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTD- Esta
escrivania pautou o dia 18 de fevereiro de 2003, às 14:00 hpras,
para audiência de verificaçÆo de contas nos livros da empresa
requerida.- Adv. RUY RIBEIRO, PATRICIA DUSEK, CLO-
DOALDO ORLANDO TEIXEIRA, LUIS CLAUDIO GARCIA
DE ALMEIDA, DANYELLE DUBOC e EDUARDO ALBI
VIEIRA-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-427/1999-BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT x A MES-
MA- Vistos, etc. Considerando que as contas apresentadas pelo
senhor síndico foram aprovadas perante o parecer ministerial,
nÆo havendop indício de irregularidade, julgo-as boas. Após o
trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas.
P.R.I.- Adv. JOAO CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, BRAZILIO BACELAR NETO, JOSE AIRTON CAR-
VALHO FILHO, ANA LUCIA MACEDO MANSUR, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, PAULO SERGIO
GUEDES, JOSE AMERICO DIAS DE CERQUEIRA, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, ARTHUR JOSE MORE, JACK-
SON ANDRE DE SA, GELSON ROLIM STOCKER, ANDRE-
ZA CRISTINA STONOGA, HUMBERTO R.COSTANTINO,
ARNALDO FERREIRA, ANDREZA CRISTINA STONOGA,
SALVADOR DA SILVA MIRANDA, IDA REGINA PEREI-
RA, MARCUS VENICIO CAVASSIN e CRISTIANE AB-
DALLA NEME-

62.-RESTITUICAO-502/2000-XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA x ETSUL TRANSPORTES LTDA- Pelo ex-
posto, julgo extinta a presente açÆo sem julgamento do méri-
to, com base no art. 267, Vi, CPC, tendo em vista a falta de
interesse processual face os bens nÆo terem sido arrecadados
pelo síndico. Outrossim, condeno o requerente ao pagamento
das custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00,
nos termos do art. 20, par. 4º do CPC. dividindo-se em partes
iguais para o Síndico e o Falido. Custas de lei.P.R.I.- Adv.
NILZA SALETE FERREIRA DA SILVA, ARNO JUNG e AYR-
TON CORREIA ROSA-

63.-IMPUGNACAO AO VALOR D.CREDITO-506/2000-
BANCO ITAU S/A x SERRALHERIA A BRAZIPAR LTDA -
Vistos, etc. Isto posto, comprovado o crédito apresentado, jul-
go procedente a habilitação de crédito em favor da parte reque-
rente, para a quantia de R$ 9.835,99, com relação a massa fali-
da ora indicada, incluindo-se a correção monetária devida a
partir da decretção de quebra, por se tratar apenas de mera atu-
alização (Lei nº 6899/81), conforme harmônico entendimento
jurisprudencial, cuja regra será utilizda no momento oportuno
para todos os credores, assim como os juros legais, se a massa
suportar, nos termos do art. 26 da LF. Tal crédito deverá ser
classificado como quirografário. Ao Sr. Síndico para as provi-
dências devidas. P.R.I.—Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ARNO JUNG-

64.-FALENCIA-867/2000-UNICON BANCO DE COBRAN-
CAS LTDA x CHAMONIX COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA- Ante o exposto, com base no artigo
267, IV, do CPC, julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento do mérito, condenando a parte autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, com base
no artigo 20, par. 4º, do CPC. P.R.I.- Adv. JOSE CARLOS DE
MORAES, CARLYLE POPP e RODRIGO VIDAL.-

65.-FALENCIA-297/2001-BLUE IN CONFECCOES LTDA x
PRETTY BABY*INDUSTRIA*COMERCIO DE DEC LTDA
- ME- Defiro o pedido para desocupaçÆo do imóvel, viabili-
zando sua exploraçÆ pelo condomínio, após retirados todos os
bens arrecadados pela Massa, com posterior discussÆo a res-
peito dos créditos no processo falimentar. Ciento o Síndico e o
falido.- Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, AYRTON CORREIA ROSA, LUIZ CAR-
LOS SEBRENSKI, ANDREY FERNANDO KLODZINSKI e
CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

66.-ALVARA JUDICIAL-609/2002-SOCIEDADE BRASILEI-
RA ARLIQUIDO LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-727/2002-MASSA FALIDA
DE SOLDPAR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LT x A
MESMA -Manifestem-se as partes.—Adv. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, FRANCISCO GARCIA
RODRIGUES, GIOVANI DA SILVA, ROSANGELA DE FA-
TIMA SANTANA DALPIAZ, JOSE CARLOS BROCHINI,
RUBIA A. HIRAYANA. e GERSON SCHWAB-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLI-
CA
RELAÇÚO Nº 185/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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1.-ACAO POPULAR-248/0000-JOAO JOSE BIGARELLA e
outros x ESTADO DO PARANA e outros- “Intime-se o Estado
do Paraná, como pretendido”. -Adv. RENE DOTTI, WALTER
BORGES CARNEIRO, AIRTON CESAR HINTZ, RENATO
ANDRADE, BENO BRANDAO, IRIS MARIO CALDART,
ROGERIA DOTTI, DARIO MARCHESINI, VALMOR COE-
LHO, LUIZ FERNANDO MOCELLIN e PEDRO DONAISKI-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1452/0000-C.R. ALMEI-
DA ENGENHAR E CONSTRUCOES x ESTADO DO PARA-
NA- “Sobre o contido às fls. 1296/1297 e 1301, manifeste-se a
demandante”. -Adv. GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA,
AMAURI PEREIRA DA SILVA, EGON BOCKMANN MO-
REIRA, MARCAL JUSTEN FILHO, ADEMAR Z. GAILITI,
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO, PAULO ROBERTO REGO
BARROS BISCAIA, L. A. MACHADO, SERGIO TOSCANO
DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO C. PEREIRA, CARLOS
ALBERTO M. BENEDUCE, JORGE EVENCIO DE CARVA-
LHO, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, JOSE ANTO-
NIO COITINHO, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, MARIE-
NE MIRANDA SCHIMIDT, DEISE A. BORBA M. E SILVA,
JOSE CID CAMPELO, PEDRO DONAISKI, PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, LUIR CESCHIN, JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI, PAULO MACARINI, RUBENS ROBER-
TI, ARVIDT ORTI FROEMMING, RUI GERALDO CAMAR-
GO VIANA, RAUL CESAR BORGES NAYLOR, WILLIAM
FELISBERTO FAGUNDES, CHRISTIANNE REGINA L.
POSFALDO, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, ADRIANO
BRAGA MENDES, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e
ANA ELIETE BECKER MACARINI-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-7765/0000-AUGUSTO
JONDRAL e outros x ESTADO DO PARANA -”Abra-se vista
dos autos como pretendido, por dez dias”.-Adv. DAVI DEUTS-
CHER-

4.—16102/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x COALA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e
outros -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se a
requerente”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16320/0000-MARIA
DE JESUS NIZER x IPE e outros- “Intime-se a parte credora
para dar atendimento ao solicitado às fls. 246”. -Adv. PAULO
CORTELLINI, SERGIO STABELINI MINHOTO, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL, LUCIANO ROCHA
WOISKI, MIGUEL RAMOS CAMPOS e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16694/0000-ODETE
DA SILVA LOPES x IPE e outros- “Concedo o prazo de mais
trinta dias para o cumprimento do despacho proferido às fls.
236 pelo ilustre advogado”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE, SERGIO STABELINI MINHOTO, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e PAULO GOMES JUNIOR-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16904/0000-ANEZIA
LOPES DE OLIVEIRA x IPE e outros- “Manifeste-se a credo-
ra”. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, MARCOS RUY
FRANCO MACEDO e MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, IZABELA CRISTINA MARTINS RAMOS-

8.-MANDADO DE SEGURANCA-18665/0000-OSVALDIR
DA SILVA e outros x PRESIDENTE DO CONS DE POLIC
CIV PR- “Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, para o processamento do rexame neces-
sário, com as homenagens deste Juízo”. -Adv. CLAUDEMAR
APARECIDO MAGRI e VALQUIRIA BASSETI PROCH-
MANN-

9.-INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-19400/0000-
BRASILSAT HARALD S/A e outros x ESTADO DO PARA-
NA- “Intimem-se as partes do ofício de fls. 1108, acerca da
data designada para o dia 04 de abril de 2003, às 14:00 horas,

para inquiriçao de testemunha, na Comarca de Uniao da Vitó-
ria-PR”. -Adv. WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
IRINEU PALMA PEREIRA, WILTON VICENTE PAESE e
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

10.-ACAO ORDINARIA-19493/0000-ANADIR BISPO DA
SILVA x IPE -”A conta e preparo: R$1.244,41". -Adv. LUIZ
BRESOLIN, CARLOS ALBERTO PEREIRA-

11.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-20292/0000-ANTONIA
GRUBER DA ROSA e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- “Aguarde-se, primeiramente, o decurso do prazo recursal
para os demais interessados”. -Adv. SABASTIAO GASPAR,
EDGAR JOSE DOS SANTOS, JOAO ANTONIO GASPAR,
ARIVALDIR GASPAR, GISELA DIAS CHEDE, LUIZ GUI-
LHERME MARINONI, CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA, ALEXANDRE TADEU RI-
BEIRO BARBOSA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO
ROBERTO FADEL, FLAVIO BUENO, ARNALDO MORO
FILHO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELA BENES SE-
NHORA, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR e ANA LUCIA DE
SOUZA FERREIRA-

12.—20294/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA e ou-
tros x ANTONIO PECHEBEA -”Manifeste-se o interessado
sobre oficio retro”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-20381/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TRANSPLANO PLANEJ
DE TRANSP E COMER -”Aguarde-se por trinta dias a mani-
festacao da parte interessada”.-Adv. JOSE MIGUEL A. SAR-
MENTO, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22185/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA ILMA
EBERT e outros -”Manifeste-se o Exequente em prosseguimen-
to”.-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23876/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VVE ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25077/0000-CERA-
MICA CLAUDINO LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

17.—25275/0000-JULIO CEZAR MICHELATO e outros x
ESTADO DO PARANA- “Aguarde-se o julgamento final do
agravo”. -Adv. AMAURI SILVA TORRES, RENATA CRISTI-
NA PALOAN TOESCA, LUIZ CARLOS CALDAS, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON e CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO-

18.-INDENIZACAO-26003/0000-LUIZ ANTONIO ELOY
DOS SANTOS x DER PR -”Da chegada dos autos a este Juzío,
de-se ciência às partes”.-Adv. MONICA DE ANDRADE, JA-
QUELINE TADESCO B. DE AMORIM e SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

19.—26195/0000-ANA CLAUDIA BASSETI DA CUNHA x
BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”. -Adv.ARISTIDES A. T. FRAN-
CA-

20.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-26396/0000-
JOAO LOPES DOS SANTOS x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA -”Da chegada dos autos a este Juzío, de-se ciência às
partes”.-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e FLAVIO
BUENO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-27750/0000-BANCO REAL
S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Da chegada dos autos a
este Juzío, de-se ciência às partes”.-Adv. DANIEL HACHEM,
ELADIO PRADOS JUNIOR e HELOISA HELENA OLIVEI-
RA SOARES-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-27779/0000-SELECTAS S/
A IND E COM DE MADEIRAS x ESTADO DO PARANA -
”Recebo o recurso de apelacao, em ambos os efeitos. Intime-se
a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. GE-
ROLDO HAUER, PAULO MAINGUE e PEDRO DONAISKI-

23.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-27901/0000-
ELEONORA BEATRIZ NIEDERAUER x BANESTADO LE-
ASING S/A ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-28525/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x IRICE DE ALMEIDA e
outros -”A conta e preparo: R$667,80". -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MYCHELLE FORTUNATO, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-28893/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MASSAPAR IND E COM
DE ALIMENTOS -”Da chegada dos autos a este Juzío, de-se
ciência às partes”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

26.-INCIDENTE DE FALSIDADE-29124/0000-HELIO BAR-
BOSA E OLIVEIRA e outros x FICABOS COM DE MATERI-
AL DE TELEFONIA E INFORMATICA -”A conta e preparo:
R$260,91". -Adv. IVONE FATIMA FREITAS e WASHING-
TON LUIZ DA SILVA-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-29796/0000-EUGENIA
MARIA GENTA e outros x BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA S/A -”Recebo o recurso de apelacao, em
ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas

contra-razoes”.-Adv. WALDEMAR DE MOURA, AUREO
VINHOTI e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30698/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA APARE-
CIDA VILA NOVA- “Recolhidas as custas da diligência, expe-
ça-se mandado de desocupaçao conforme requerido às fls. 94”.
-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA
P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31608/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALCEU
VALERIO DA SILVA e outros -”Sobre o contido no expedien-
te retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, OKSANDRO O. GONCALVES-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31610/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TRANS-
PORTES RODOVIARIOS ROSSINI e outros- “Devidamente
comprovada a impossibilidade de acesso aos autos, restituo o
prazo à executada, conforme requerido às fls. 105/106”. -Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, LUCIA ROSSETO
THEODORO, SIDNEI GILSON DOCKHORN e RICARDO
RUSSO-

31.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-31899/0000-LE-
NIRA DE JESUS MACHADO GARCIA e outros x DER PR -
”Recebo o recurso de apelacao (fls. 210/215), em ambos os
efeitos, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e LUIZ
FERNANDO VIEIRA DE MELO-

32.—32294/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
AGRONIX IND E CALCARIO CALCITICO LTDA e outros -
”A conta e preparo: R$624,40". -Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES e ARISTIDES A. T. FRANCA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-32362/0000-INDUSTRIAS
TODESCHINI SA x COPEL S.A- “Sobre o contido às fls. 672/
678, manifestem-se as partes, em cinco”. -Adv. JOHNSON
SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, SINDICO:
ELVO BERTO e VALERIA JARUGA BRUNETTI-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-32931/0000-CENTRO DE
DIAGNOSTICOS AGUA VERDE LTDA e outros x DIRETOR
DO DPTO DE RENDAS MOBILIARIAS DO MUN CTBA -
”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam
estes autos ao Egregio Tribunal de Alçada”.-Adv. LUCIANO
MAIA BASTOS, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE
KOHLER-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33010/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDUARDO BUS-
SE AUST -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se
o Exequente”.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33029/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO
PEREIRA DO NASCIMENTO e outros- “Intime-se o devedor-
varao, a regularizar a representaçao processual, no prazo de
dez dias”. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, FAUSTO PEREIRA DE
LACERDA FILHO e MARIA DENISE MARTINS OLIVEI-
RA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-33427/0000-ALESSANB-
DRA ZANAO DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- “Indefiro o pedido de fls. 78, na atual fase do pro-
cesso, bem como a embargante nao pode ser considerada pobre
na acepçao jurídica do termo. Intime-se-a a depositar os hono-
rários periciais, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusao
da produçao da aludida prova”. -Adv. MAGNA JOELMA VAC-
CARELLI, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO
e ANDREA CUNHA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-33476/0000-FERNANDO
NOROSCHNI E OUTRA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “Eslcareçam as partes, quais as provas pretendem pro-
duzir em audiência”. -Adv. EDSON K. DE ALMEIDA, CAR-
LOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE AL-
MEIDA-

39.-REVISAO CONTRATUAL-33512/0000-OVIDIO BOSA-
JA SIMON E S/MULHER x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”A conta e preparo: R$30,61". -Adv. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

40.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-33774/0000-OVI-
DIO BOJASA SIMON e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”A conta e preparo: R$373,40". -Adv. LUIZ
FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE-

41.-REIVINDICATORIA-33887/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x EDIVANZIR DO ROCIO MARQUES RAMOS e ou-
tros -”Aguarde o momento oportuno para julgamento, em ra-
zao do numero excessivo de processos aguardando sentenca”.-
Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO, ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS e CICERO ALESSANDRO GUERIOS-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-33929/0000-ANTONIO
FERNANDO DE AZEVEDO e outros x SECRETARIO MUN
DE FINANCAS PUB EM CTBA -”Recebo o recurso de apela-
cao, meramente no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. JORGE KITZBER-
GER, MAURO CRISTIANO MORAIS, ALBERTO XAVIER
PEDRO, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-34224/0000-FABIO HEN-
RIQUE RIBEIRO x TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA- “Intiem-se a parte interessada do cálculo de fl. 185:

R$29,16”. -Adv. VALDEMAR REINERT e SIND: FERNAN-
DO CESAR A. PENTEADO-

44.—35015/0000-LILIAN CRISTINA CAMARGO e outros x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros- “Es-
clareçam as partes quais as provas que efetivamente pretendem
produzir em audiência, salientando-se que se houver pedido de
produçao de prova testemunhal, o mesmo deverá especificar
qual o tipo de prova pretendido, sob pena de indeferimento.
Manifestem-se, ainda, sobre o interesse na realizaçao de nova
audiência de conciliaçao (art. 331, CPC), considernado o in-
gresso de listisdenunciado na lide. Caso nao haja interesse na
realizaçao da mencionada audiência, o feito será saneado em
gabinete. Intimem-se”. -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS, FATIMA MARIA DE MEDEIROS DITTRICH,
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO, GILVAN ANTONIO DAL PONT, DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA e LUCIA ROSSETO THEO-
DORO-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-35589/0000-MI-
GUEL DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUCIA MARIA MAIA
BUTTURE, JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, ROMAO
GOLAMBIUK, CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO
e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-35773/0000-JORGE DO-
MINGOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x MUNICIPIO
DE CURITIBA -”Manifeste-se o Requerente”. -Adv. HARRI
KLAIS-

47.-ACAO ORDINARIA-35946/0000-NORMANDO SCHIE-
BLER x MUNICIPIO DE CURITIBA “Suspendo este feito por
sessenta dias como pretendido”.-Adv. JULIANE ZANCANA-
RO e MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS-

48.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36025/0000-SANEPAR
S/A x HILDA MARIA MAURICIO- “Manifeste-se o autor so-
bre o laudo de avaliaçao apresentado às fls. 75/102”. -Adv.
MILTON FERREIRA-

49.-REPARACAO DE DANOS-36835/0000-CLEUSA VALDE-
NICE DA COSTA SANTOS x COPEL S/A -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSE CAR-
DOSO, PAULO BATISTA FERREIRA e ANDREA SABBA-
GA DE MELO-

50.—36922/0000-INDUSTRIA AUXILIARES FAUS S.L. x
INDUSTRIAS TREVO S/A- “Intieme-se a requerente para efe-
tuar o depósito referente aos honorários periciais, em cinco dias,
sob pena de restar prejudicada esta prova”. -Adv. VILSON
STALL, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER-

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-37538/0000-AL-
FREDO LOPES DE OLIVEIRA x COHAB CT- “Sobre a certi-
dao de fls. 82/verso, manifestem-se as partes, em cinco dias”. -
Adv. MARTINS GATI CAMACHO, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO
CESAR CAPRONI-

52.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-37889/0000-
ANTONIO GLIGIO SOBRINHO x ESTADO DO PARANA -
”A conta e preparo: R$819,70". -Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA-

53.-ALVARA-37915/0000-SERGIO VIEIRA PROENCA x -”A
conta e preparo: R$136,15". -Adv. MANOEL EUGENIO MAR-
QUES DE MUNHOZ e GEROLDO HAUER-

54.-FALENCIA-37967/0000-PROLOJ ADMINISTRADORA
DE BENS E SERVICOS LTDA x HELOISA HELENA VAR-
GAS DOS SANTOS - ME -”Aguarde-se por trinta dias a mani-
festacao da parte interessada”.-Adv. CARLYLE POPP-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-38048/0000-TEREZA AU-
RORA BENATO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “Acolho a petiçao de fls. 30 como emenda da inicial,
dela passando a fazer parte integrante. Assim de acordo com o
valor agora atribuido à causa, que à data do ajuizamento da
açao, o feito seguirá o rito ordinário. Outrossim, considerando
que a pretensao aqui deduzida nao diz respeito à suspensao da
cobrança da taxa de iluminaçao pela cessionária do serviço
público, por força do contrato que mantinha com o Município
de Curitiba, mas sim de restituiçao de valores anteriomente re-
colhidos, quem detém legitimidade para figurar ao polo passi-
vo da relaçao jurídica processual é somente o Município de
Curitiba, e nao a Copel, razao pela qual devem os autores emen-
dar a inicial e direcionar corretamente a demanda, em dez dias
e sob pena de indeferimento da inicial”. -Adv. VANESSA TEI-
XEIRA DOS SANTOS-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-38219/0000-IVAN SECCON
PAROLIN FILHO x BAU IMOVEIS CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao
da parte interessada”.-Adv. IVAN SECCON PAROLIN FILHO,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, GABRIELA
DE PAULA SOARES, JOAO CARLOS DE MACEDO, MANO-
EL C. DAHER e COM DAGOBERTO A.B. FILHO-

57.-MEDIDA CAUTELAR DE SUST PROC-38299/0000-
MUNICIPIO DE PALMITAL DO PR x TRAHCON TRATO-
RES E EQUIPAMENTOS LTDA- “Tendo em vista a decisao
de fls. 78/84, restituam-se os autos ao ilustre Juizo da Vara
Civel da Comarca de Palmital-PR”. -Adv. IVAN LAURO SI-
MIANO, ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO,
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, LUIZ F. MARTINS
BONETTE, DANIELE CRISTIANE DRULLA e CARLOS
ROBERTO CLARO-

58.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-38531/0000-EBV
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LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS ESPECIAIS LTDA
x DER PR -”A conta e preparo: R$608,00". -Adv. ACIR ED-
SON HAFEZ JOSE-

59.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-38711/0000-
ANITA JOSEFINA MARIN HESLEIR x ESTADO DO PARA-
NA -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao, no prazo le-
gal”.-Adv. RENE PELEPIU e LUIS FERNANDO TAMBELLI-
NI-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-38727/0000-OSVALDO
DALARMI x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo o recurso
de apelacao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. FLAVIO ZANETTI
DE OLIVEIRA e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-38827/0000-JOSE COR-
REA ALVES x ESTADO DO PARANA “A conta e preparo:
R$272,92”. -Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

62.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-38854/0000-MARIO
ZISENANDO DOMINGOS x FAZENDA ESTADUAL ( SE-
CRETARIA DE EST DA FAZ DO PR) -”Aguarde-se o mo-
mento oportuno para julgamento, haja vista a existência de mais
de 1500 processos em fase de sentença, dentre os 32000 feitos
que por aqui tramitam”.-Adv. MARCOLINO PEREIRA CA-
MARGO e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

63.-DECLAR. CUM COM INDENIZACAO-38877/0000-WAL-
QUIRIA LIMA DE SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA
-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as”.-Adv. NEUDI FERNANDES,
SAYRO MARK M. CAETANO e WILTON VICENTE PAE-
SE-

64.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-39149/0000-DIR-
CEU DO ROCIO RIBEIRO e outros x PREFEITO MUNICI-
PAL DE CURITIBA e outros -”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv.
MAURA GLORIA LANZONE e MARILENA INDIRA WIN-
TER-

65.-ORDINARIA COMINATORIA-39197/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x VOLNEI CARVALHO RIVERA e outros -
”A conta e preparo: R$590,80". -Adv. JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO e RUBENS TIEMANN-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-39226/0000-WELCOME
LOCADORA E COMERCIO DE VIDEO LTDA x SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE FINANCAS EM CTBA- “Sobre o conti-
do às fls. 206, manifeste-se a parte autora, efetuando o preparo
das custas remanscente, com exceçao das iniciais já pagas no
percentual de 100%”. -Adv. ANA PAULA C.S. QUADROS
BARROS, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOH-
LER-

67.-INTERPELACAO JUDICIAL-39350/0000-COHAB CT x
ACELINO BUENO DE OLIVEIRA e outros -”A conta e pre-
paro. Após, decorridas quarenta e oito horas, entreguem-se
estes autos à requerente, independentemente de traslado:
R$97,30". -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRO-
NI-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39376/0000-CON-
CORDE ADM DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”A conta e preparo: R$917,00". -Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA-

69.-REPARACAO DE DANOS-39386/0000-LUIZA MARIA
MILLER ISIDORO e outros x DER - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao,
no prazo legal”.-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO-

70.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-39426/0000-UNIWAY
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Manifeste-se o autor sobre a
contestacao, no prazo legal”.-Adv. JEFERSON NARDI NU-
NES DIAS-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39428/0000-TEIG
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “O feito comporta julgamento antecipado da
lide, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito. Conta-
dos e preparados, voltem: R$840,70 Adv. RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-39505/0000-LUIZ FER-
NANDO COELHO DA CUNHA x DELEGADO TITULAR DA
DELEG DE ARMAS E EXPLOS EST PR e outros -”A conta e
preparo: R$268,10". -Adv. ANDRE LUIZ G CUNHA-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-39535/0000-JOSUE CE-
LESTINO VOTOROBA & CIA LTDA x DIRETOR DO DE-
TRAN PR -”A conta e preparo: R$215,60". -Adv. JORGE ALE-
XANDRE DIAS AVILA-

74.-FALENCIA-39687/0000-GRENDENE CALCADOS S/A x
TALITA MENDES CALCADOS- “Intime-se a Requerente para
emendar a inicial, promovendo a juntada do contrato social da
Requerda, bem como, as suas alteraçoes do contrato social da
Requerida, bem como, as suas alteraçoes e/ou certidao simpli-
ficada atualizada. Prazo dez dias”. -Adv. KATIA ROSA MA-
CHADO DE OLIVEIRA-

75.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-39717/0000-
JANDYRA LOBO DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e
outros- “SENTENÇA: Vistos. Homologo, para que surta os
devidos efeitos legais, o pedido de desistência de fls. 76, jul-
gando, via de conseq•ência, extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, na forma do contrato no artigo 267, inciso
VIII, do CPC”. -Adv. RENE PELEPIU-

76.-CONDENACAO-39745/0000-NILZA MEDEIROS PI-
NHEIRO e outros x DR. PAULO R.SCANDOLARA e outros-
“Defiro o pedido de exclusao da lide da menor THAYZA CRIS-
TINA SOBENKO, formulado às fls. 105, julgando extinto o
feito, sem julgamento do mérito, em relaçao à mesma, na for-
ma do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Anotaçoes necessárias
na autuaçao e distribuiçao do feito. Defiro a emenda de fls.
103, no tocante ao valor atribuido à causa. Indefiro a antecipa-
çao da tutela pleiteada, vez que a mesma só deve ser prestada
com lastro em prova inequívoca e convencimento de verossi-
milhança da alegaçao, além de fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparaçao. A pretensao ora esposada, outros-
sim, nao alberga a demonstraçao dos requisitos legais, inmdis-
pensáveis a necessários à concessao antecipada da tutela, mes-
mo porque, na atual fase processual, nao se verifica, de plano,
a ocorrência do elemento culpa por parte dos requeridos, no
totacante ao óbito de Ademar Pinheiros”. -Adv. LUIZ ROBER-
TO RECH-

77.-RESTITUICAO-39749/0000-MAURO PROBST x COPEL
S/A- “Indefiro o pedido de antecipaçao da tutela pleiteada, por
nao haver nos autos qualquer documento comprobatório de que
a requerida está ou continua cobrando a alegada taxa de ilumi-
naçao pública. Defiro a emenda de fls. 17/18. Designo a data
de 26.02.03, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência de
conciliaçao. O réu deverá ser citado com antecedência mínima
de dez dias e sob a advertência prevista no artigo 277, parágra-
fo 2º, do CPC. As partes deverao comparecer pessoalmente à
audiência, podendo, outrossim, fazerem-se representar por pre-
posto com poderes para transigir. Em nao havendo conciliaçao,
o réu oferecerá, na própria audiência, resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas”. -Adv.
ARLYVAN PROBST-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-39847/0000-JOFRAN VEI-
CULOS E OUTROS x RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CRED FINANCEIROS -”Recebo os embargos para
discussao com suspensao do curso do feito principal. Intime-se
o Embargado para, apresentar impugnacao, querendo”.-Adv.
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, MONICA MINE
YAO e MIEKO ITO-

79.-ACAO CIVIL PUBLICA-39851/0000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOEL GERALDO COIM-
BRA e outros -”Intime-se a parte interessada para retirar carta
precatoria”. -Adv. ADALTO SALVADOR REIS FACCO, MA-
RIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA, PAULO OVIDIO DOS
SANTOS LIMA, CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI
e GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA-

80.-REQUISITORIO-43392/0097-ELIAS KARAM NETO x
ESTADO DO PARANÁ- “Aguarde-se o cmprimento do despa-
cho proferido nos autos principais, às fls. 159”. -Adv. JURA-
CY CRUZ COUTO, MARIO JORGE SOBRINHO, EDSON
HATSBACH e -

81.-EXECUCAO FISCAL-44770/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TECIDOS TACLA LTDA e outros- “Sobre o
contido às fls. 30/31, manifestem-se a executada, devendo, ainda
apresentar os documentos comprobatórios do que alegara ante-
riormente, bem como instrumento procuratório e cópia de seu
ato constitutivo, em cinco dias, sob pena de desentranhamento
das petiçoes que oferecera”. -Adv. ISABEL CRISTINA MAR-
QUES e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 42/2002.
JUIZ DE DIREITO:
VICTOR MARTIM BATSCHKE e MARCELO WALLBA-
CH SILVA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0003 008241/2002
CARLOS CELSO ROSSI 0010 008387/2002
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 0011 008398/2002
CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO 0001 008182/2002
ERONDY SILVERIO DOS SANTO 0002 008228/2002
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0013 008409/2002
GELSON AREND 0006 008295/2002
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0014 008424/2002
JOAO PEREIRA 0009 008376/2002
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0016 008429/2002
JOSE BASILIO GUERRART 0019 008462/2002
LILIAN DE FATIMA TABORDA 0007 008301/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 0004 008284/2002
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0012 008399/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0020 008475/2002
PETER AMARO DE SOUZA 0017 008447/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 0015 008425/2002
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0005 008287/2002
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 0008 008354/2002
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0018 008450/2002

1.-8182/2002-S.T.A. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO-

2.-8228/2002-M.G.B. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. ERONDY SILVERIO DOS SANTOS-

3.-8241/2002-C.N.G.S. x -Petição inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

4.-8284/2002-E.M.B.D. x -Petição inicial aguardando o depó-

sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

5.-8287/2002-T.V.F. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. SONIA MARIA MALUF DA SILVA-

6.-8295/2002-C.S.S.D. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. GELSON AREND-

7.-8301/2002-A.P.S.F. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LILIAN DE FATIMA TABORDA RA-
MOS-

8.-8354/2002-M.M.N. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMO-
TO-

9.-8376/2002-A.C.B. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JOAO PEREIRA-

10.-8387/2002-J.P.A. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

11.-8398/2002-M.E.D.S.S.M. x -Petição inicial aguardando o
depósito inicial das custas processuais, sob pena de cancela-
mento no prazo legal.Int.-Adv. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-

12.-8399/2002-J.G.A. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

13.-8409/2002-C.H. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOU-
RENÇO-

14.-8424/2002-A.C.C.M. x -Petição inicial aguardando o de-
pósito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamen-
to no prazo legal.Int.-Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

15.-8425/2002-S.C.V. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

16.-8429/2002-D.Z. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. JORGE MARCELO DUARTE CORREA-

17.-8447/2002-F.F.S. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. CLAUDIA SYMONE DIAS ROLAND-

18.-8450/2002-E.R.C. x -Petição inicial aguardando o depósi-
to inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA-

19.-8462/2002-D.E.C.P. x -Petição inicial aguardando o depó-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int.-Adv. JOSE BASILIO GUERRART-

20.-8475/2002-L.F.C. x -Petição inicial aguardando o depósito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int.-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
DOUTOR FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLI-
VEIRA

Relação 63/2002

01. Ação Penal: 2002.3929-6
Réu: Edvaldo da Silva, Abel Pinheiro Fernandes, Edeloir
Ramos

Adv. Pedro Ribeiro Filho, Fabrício Luiz Weschenfelder,
Vera Dias Gomes
Objeto:Cumprir o art. 500 do CPP.

02. Ação Penal: 2001.10778-8
Réu: Paulo Sergio Alves Pasqual
Adv. LUIZ CARLOS PASQUAL
Objeto:CUMPRIR O ART.500 DO CPP

03. Ação Penal: 1992.432-6
Réu: CELSO APARECIDO DINATO e outros
Adv. Luiz Celso Dalpra, Beno Brandão
Objeto: Testemunha de acusação dia 17-12-2002 as 15,40
horas. O assistente de acusação deverá apresentar a teste-
munha JOÃO LUIZ DE LIMA SILVA

04. Ação Penal: 2001.4472-7
Réu: Ubaldo Paolini, Ubaldo Paolini Juniot
Adv. Carlos Arauz Filho
Objeto:Interrogatório dia 05-12-2002 às 10,30 horas.

05. Ação Penal: 1996.2077-9

Réu: João Dalla Bona Junior, Lucelio da Costa Garcia
Adv. Márcia Adriana Mansano
Objeto: Testemunha de acusação dia 17-12-2002 às 15,20
horas.

06. Ação Penal: 19963530-0
Réu: SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS
Adv. MARLUS CESAR PRUDLIK
Objeto: TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 05-12-2002
AS 14,30 HORAS. Expedida precatória a comarca de Co-
lombo para inquirir a testemunha de acusação DOMIN-
GOS e para Almirante Tamandaré para inquirir a testemu-
nha Eloi.

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 065/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002077-9
REU: JOAO DALLA BONA JUNIOR,LUCELIO DA COS-
TA GARCIA.
ADV: MARCIA ADRIANA MANDANO.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 17-12-
2002 AS 15,20 HORAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003530-0
REU: SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS.
ADV: MARLUS CESAS PRUDIK.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 05-12-
2002 AS 14,30

HORAS.EXPEDIDA PRECATORIAS AS COMARCAS
DE COLOMO E ALM.TAMANDARE PARA INQUIRIR
AS TEST.DOMINGOS E ELOI DE ACUSACAO

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004704-2
REU: MARCIO BEZERRA.
ADV: CARL H. LEICHSENRING.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 12-12-
02 AS 13,30 HORAS.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005097-2
REU: VALDERI DE CASTRO MACHADO.
ADV: LUIZ DIAS.

OBJETO: TEST. DE ACUSACAO DIA 12-12-2002 AS
16,00 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009018-6
REU: MARCELO DE MORAES,RONALDO DE LIMA.
ADV: RENO CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: TESTEMNUNHA DE ACUSACAO DIA 09-12-
2002 AS 13,30 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009752-0
REU: PAULO ROBERTO DA SILVA.
ADV: EDEMAR FLITZ JUNIOR.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA NO TRIDUO
LEGAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 065/
2002

INDICE DE PUBLICACAO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARL H. LEICHSENRING 03 1998.0004704-2
EDEMAR FLITZ JUNIOR 06 2002.0009752-0
LUIZ DIAS 04 2001.0005097-2
MARCIA ADRIANA MANDANO 01 1996.0002077-9
MARLUS CESAS PRUDIK 02 1996.0003530-0
RENO CARNEIRO DA SILVA 05 2002.0009018-6

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 043/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007027-4
REU: LUIZ ANTONIO EUZEBIO.
ADV: DR. JOAO DE ALMEIDA.
OBJETO: Fica intimado para apresentar a defesa previa no prazo
de lei, bem como fica intimado para a audiencia de inquiricao
de testesmunhas de acusacao para o dia 16.12.2002, as 15h30m

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007499-7
REU: PAULO FERNANDO AZEVEDO,LUIZ CARLOS GON-
CALVES.
ADV: DRS. SIDNEI CORADASSI e EDSON OYOLA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 17.12.2002, as 15:00 horas.

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 043/
2002

INDICE DE PUBLICACAO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. JOAO DE ALMEIDA 01 2002.0007027-4
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DRS. SIDNEI CORADASSI e EDSON OYOLA 02
2002.0007499-7

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 044/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002733-6
REU: ANGELO PEDROSO.
ADV: DR. HERCILIO C. DE SOUZA.
OBJETO: Fica intimado para querendo, no prazo de lei, mani-
festar-se sobre a sua testemunha que nao compareceu em juizo.

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003479-0
REU: RAIMUNDO GERALDO DE CASTRO.
ADV: DR. MARIO ROGERIO DIAS.
OBJETO: Fica intimado para comparecer em cartorio e tomar
ciencia da sentenca de pronuncia, bem como para apresentar as
razoes de recurso

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004505-9
REU: CLAUDINEIA NEVES.
ADV: DR. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO.
OBJETO: Fica intimado para apresentar as alegacoes finais de
sua cliente no prazo d elei.

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 044/
2002

INDICE DE PUBLICACAO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. ANTONIO NEIVA DE MAC 03 2002.0004505-9
DR. HERCILIO C. DE SOUZA 01 2002.0002733-6
DR. MARIO ROGERIO DIAS 02 2002.0003479-0

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 045/
2002

01 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003756-0
REU: EVERTON BUENO DA CRUZ.
ADV: DRA SONIA REGINA SILVEIRA.
OBJETO: Fica intimada para apresentar as alegacoes finais no
prazo de lei

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 045/2002

INDICE DE PUBLICACAO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DRA SONIA REGINA SILVEIRA 01 2002.0003756-0

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL
RELACAO No. 23/2002.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2002.1683-0 AP 06/00. Comarca de RIO BRANCO
DO SUL-UNICA-PR x reu JERZI KONRAD MARCINIAK e
Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 20.02.2003, as 14:05 h, em Ctba. ADV. EDITE
OLGA PETSCH, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, RONE
MARCOS BRANDALIZE.

02) C.P. 2002.2282-5 AP 64/00. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu HELIO DE OLIVEIRA. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
03.02.2003, as 16:00 h, em Ctba. ADV. RONE MARCOS
BRANDALIZE.

03) C.P. 2002.2595-0 AP 135/01. Comarca de GUARATUBA-
UNICA-PR x reu MARIA HELENA LOPES MARTINS.
INTIMAR A DOUTO DEFESA PARA QUE SE MANIFESTE
COM RELAÇÃO A TESTEMUNHA JOSÉ GERALDO AJUZ,
QUE FOI INTIMADO NÃO COMPARECEU E NEM JUSTI-
FICOU SUA AUSÊNCIA. ADV. GERSON L. DE OLIVEIRA.

04) C.P. 2002.2892-4 PC 120/97. Comarca de CRUZEIRO DO
OESTE-UNICA-PR x reu MARCOS ROGERIO ALVES MA-
DEIRA e Outros. Audiencia de PROPOSTA DE SUSPENCAO
dia 25.02.2003, as 15:20 h, em Ctba. ADV. MASRCIO DINIZ
FRANCELLI.

05) C.P. 2002.3128-0 AP 17/02. Comarca de RIO BRANCO
DO SUL-UNICA-PR x reu PAULO ROBERTO DA SILVA
GONCALVES. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 17.03.2003, as 13:30 h, em Ctba.
ADV. ARIBERT JOAO RANOW.

06) C.P. 2002.3135-4 AP 77/01. Comarca de PRUDENTOPO-
LIS-UNICA-PR x reu JANDIRA DURSKI MAXIMIANO DE
LIMA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 17.02.2003, as 15:10 h, em Ctba. ADV. ELI
CORREA FERNANDES, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO.

07) C.P. 2002.3187-0 AP 96/01. Comarca de ORTIGUEIRA-
UNICA-PR x reu LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN e
Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 17.12.2002, as 14:40 h, em Ctba. ADV. AL-
CIDES BITENCOURT PEREIRA, RONALDO ANTONIO
BOTELHO, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN.

08) C.P. 2002.3198-4 AP 89/97-A. Comarca de LOANDA-
UNICA-PR x reu PEDRO ALVES CABRAL e Outros. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
18.03.2003, as 14:30 h, em Ctba. ADV. VITOR LEAL.

09) C.P. 2002.3315-2 AP 146/93. Comarca de FRANCISCO
BELTRAO-UNICA-PR x reu ARYZONE MENDES DE

ARAUJO e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE DEFESA dia 13.03.2003, as 14:10 h, em Ctba.
ADV. LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA, GE-
LINDO JOAO FOLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR.
ASS. ACU. PAULO JOSE GIARETTA.

10) C.P. 2002.3337-0 AP 53/02. Comarca de PINHAIS-UNI-
CA-PR x reu ANDERSON CORREIA. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 08.01.2003,
as 13:40 h, em Ctba. ADV. MAURILUCIO ALVES DE SOU-
ZA.

11) C.P. 2002.3424-7 AP 119/99. Comarca de UMUARAMA-
1a.-PR x reu FRANK SELMO BATISTA e Outros. INTIMAR
A DOUTO DEFESA PARA QUE SE MANIFESTE EM CIN-
CO DIAS, SOBRE A TESTEMUNHA OSVALDO ALEXAN-
DRE DE OLIVEIRA QUE INTIMADA NÃO COMPARECEU
E NEM JUSTIFICOU SUA AUSÊNCIA. ADV. JOSE ANTO-
NIO TRENTO, FRANCISCO SILVESTRE .

12) C.P. 2002.3444-0 AP 133/01. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu JONAS BARBOZA DE OLIVEIRA e
Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 05.02.2003, as 15:50 h, em Ctba. ADV. LEO-
NI JOSE GALLI, EVERSON BECKER DA SILVA. ASS. ACU.
WILIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS.

13) C.P. 2002.3895-0 AP 1024/99. Comarca de MORADA
NOVA-2a.-CE x reu FERNANDO ROSENDO DA SILVA e
Outros. Audiencia de INTERROGATORIO dia 23.10.2002, as
15:50 h, em Ctba. INTIMAR A DOUTO DEFESA PARA QUE
APRESENTE DEFESA PREVIA NO TRÍDUO LEGAL. ADV.
DARCI CANDIDO DE PAULA.

14) C.P. 2002.3952-9 AP 20000010974245. Comarca de RIO
DE JANEIRO-30a.-RJ x reu ROBERTO SASS e Outros. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
10.03.2003, as 13:30 h, em Ctba. ADV. LUIZ FERNANDO
PEREIRA, WILSON BENINI, NAILOR CAETANO DA SIL-
VA.

15) C.P. 2002.4109-9 PC 568/2001. Comarca de CASCAVEL-
2a.-PR x reu CARLOS ALBERTO DA SILVA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
16.12.2002, as 13:30 h, em Ctba. ADV. SILVIO SIDERLEI
BRAUNA.

16) C.P. 2002.4419-1 AP 1120034. Comarca de GUARAPUA-
VA-2a.-PR x reu VITOR HUGO RIBEIRO BURKO. Audien-
cia de INTERROGATORIO dia 06.03.2003, as 13:40 h, em
Ctba. ADV. RENE ARIEL DOTTI, BENO BRANDAO, LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI.

17) C.P. 2002.4420-2 AP 1053507. Comarca de CIANORTE-
UNICA-PR x reu OSVALDO PEREZ FRAZATTO. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
06.03.2003, as 16:10 h, em Ctba. ADV. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA, AMALIA MARINA MARCHIORO, GILBERTO
NATAL MOLENA, ANTONIO COMPARSI DE MELLO.

18) C.P. 2002.4421-0 QC 090/00. Comarca de APUCARANA-
UNICA-PR x reu FABIELLI ELIAS FORTUNA e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 06.03.2003, as 14:30 h, em Ctba. ADV. LUIZ LEO-
NARDOS, SIOMARA PACIORNIK SCHULMAN, PETRO-
NIO CARDOSO.

19) C.P. 2002.4492-1 QC 2072/2001. Comarca de OSASCO-
3a.-SP x reu CARLOS ROBERTO MASSA. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 10.03.2003,
as 14:20 h, em Ctba. ADV. AYLTON DA SILVA BARROS,
JORGE HAROLDO MONTEIRO, VALERIA ROGERIO DA
SILVA, LUCIANA RAMOS AZAM, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, ALEXANDRE DE SALLES GONCAL-
VES, ALINE COLETO, ROBERTA ADRIANA MARTINEZ
PEREIRA FRANCA, PRISCILLA CRUZ BALCEWCZ, CAR-
LOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, GUSTAVO PAL-
QUIST MONLLOR, FERNANDO JOSE GONCALVES ACU-
NHA, SIMONI APARECIDA DE ANDRADE, FABIANA APA-
RECIDA CAZARINE DE ALMEIDA.

20) C.P. 2002.4499-2 AP 34710238. Comarca de GUARU-
LHOS-SECAO CRIMINAL-SP x reu ELOI ALFREDO PIETA
e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 10.03.2003, as 14:00 h, em Ctba. ADV. MICHA-
EL MARY NOLAN.

21) C.P. 2002.4515-8 PC 70000666180. Comarca de PORTO
ALEGRE-UNICA-RS x reu SERGIO GERALDO PRETTO e
Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 10.03.2003, as 13:50 h, em Ctba. ADV. DA-
NILO BRACK, MARCO AURELIO COSTA MOREIRA DE
OLIVEIRA, ROBERTO BARBOZA DE BARBOSA.

22) C.P. 2002.4528-6 AP 32/02. Comarca de RIO BRANCO
DO SUL-UNICA-PR x reu NEREU MATHEUS MARCON-
DES KRENISKI. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 08.01.2003, as 14:00 h, em Ctba.
ADV. CEZAR GIBRAN JOHNSSON.

23) C.P. 2002.4529-3 AP 26/02. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu LUIS FERNANDO JUSTINO e Outro. INTI-
MAR A DOUTO DEFESA PARA QUE ARESENTE NO PRA-
ZO DE 03(TRES) DIAS AS ALEGAÇÕES FINAIS, OU DIGA
PORQUE NÃO APRESENTOU, SOB PENA DE COMUNI-
CAÇÃO DO FATO A OAB, POSTO QUE CONSTITUÍDO.
ADV. ARLEI AZOLIN.

24) C.P. 2002.4531-1 AP 224/2002. Comarca de CASCAVEL-
2a.-PR x reu ODAIR LUIZ VIEIRA PIMENTEL. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
08.01.2003, as 14:20 h, em Ctba. ADV. ALESSANDRO AN-
TONIAZZI.

25) C.P. 2002.4533-6 AP 140/2001. Comarca de CASCAVEL-
1a.-PR x reu CELSO FERNANDES RAMOS e Outro. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 08.01.2003, as 14:30 h, em Ctba. ADV. DONIZETE DE
OLIVEIRA, EDUARDO BIAVATTI LAZARINI.

26) C.P. 2002.4536-8 AP 159/2001. Comarca de PINHAIS-
UNICA-PR x reu MISAEL DE SOUZA RANGEL DE LIMA e

Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 08.01.2003, as 14:50 h, em Ctba. ADV. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA.

27) C.P. 2002.4537-5 AP 061/2002. Comarca de LARANJEI-
RAS DO SUL-UNICA-PR x reu RICARDO SOARES DO
NASCIMENTO JUNIOR e Outro. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 09.01.2003, as 13:30 h,
em Ctba. ADV. MIRIAN PADILHA.

28) C.P. 2002.4540-0 AP 083/00. Comarca de RIO BRANCO
DO SUL-UNICA-PR x reu JOSEQUIEL DOS SANTOS SIL-
VA e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE DEFESA dia 08.01.2003, as 15:30 h, em Ctba. ADV. TA-
NIA PODGURSKI.

29) C.P. 2002.4541-8 AP 0060/01. Comarca de CERRO AZUL-
UNICA-PR x reu MARIZA DO CARMO CARNEIRO. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
08.01.2003, as 15:20 h, em Ctba. ADV. JULIO CESAR MELO
LOPES.

30) C.P. 2002.4544-0 AP 11/2001. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu ROBERTO PEREIRA DA SILVA e Ou-
tros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 09.01.2003, as 14:10 h, em Ctba. ADV. ROBER-
TO MOROZOWSKI, JEFFERSON RIBEIRO, ELISA MAR-
QUIORATO FRANCA, DARCI CANDIDO DE PAULA.

31) C.P. 2002.4549-6 AP 200219212. Comarca de FOZ DO
IGUACU-3a.-PR x reu ELENE MORAES PEDROSO. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
14.01.2003, as 14:40 h, em Ctba. ADV. RENATA PASQUALI-
NI.

32) C.P. 2002.4555-3 AP 072/02. Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE-UNICA-PR x reu VALDINEI MOREIRA DE SOU-
ZA e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 13.01.2003, as 15:30 h, em Ctba. ADV.
JOSE FELDHAUS.

33) C.P. 2002.4559-2 AP 56/2002. Comarca de MATINHOS-
UNICA-PR x reu ESMAEL DE OLIVEIRA e Outro. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 13.01.2003, as 15:00 h, em Ctba. ADV. DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA, MIGUEL BERBERI.

34) C.P. 2002.4560-3 AP 42/02. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu JOSE CARLOS DOS SANTOS e Ou-
tros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 13.01.2003, as 15:10 h, em Ctba. ADV. GER-
SON TIMM, JOSE FELDHAUSS.

35) C.P. 2002.4562-8 AP 913784. Comarca de FORMOSA DO
OESTE-UNICA-PR x reu DIRCEU CELESTINO MACHADO
e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 13.03.2003, as 15:20 h, em Ctba. ADV. LUIZ
CARLOS RICATTO, ISMAEL D. PETRUCI, LAURINDETE
DA SILVA, JOSE HUMBERTO PINHEIRO.

36) C.P. 2002.4567-4 AP 005020150320. Comarca de BAL-
NEARIO CAMBORIU-UNICA-SC x reu PAULO RENATO DE
QUADROS BATISTA. Audiencia de INQUIRICAO DE TES-
TEMUNHA DE DEFESA dia 14.01.2003, as 14:50 h, em Ctba.
ADV. JAIR FERREIRA CARDOSO.

37) C.P. 2002.4572-4 AP 33/99. Comarca de UMUARAMA-
1a.-PR x reu RODRIGO DA CONCEICAO DE SOUZA. Au-
diencia de INTERROGATORIO dia 13.01.2003, as 13:40 h,
em Ctba. ADV. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

38) C.P. 2002.4586-0 AP 22/2002. Comarca de CAMBARA-
UNICA-PR x reu BENEDITO MOREIRA FILHO e Outro.
INTIMAR A DOUTO DEFESA DO DESPACHO QUE SEGUE
TRANSCRITO: “1-Considerando o deferimento do assistente
de acusação, deverá o cartório, doravante, proceder a intima-
ção do assistente; 2-Para oitiva das testemunhas de acusação,
designo o dia 10 de dezembro de 2002, às 14:00 horas; 3- Inti-
me-se os Doutores MOACIR CORREA FILHO e MOACYR
CORREA NETO da audiência designada e do deferimento do
assistente de acusação; 4-Saem as partes presentes intimadas
da audiência e do deferimento do assistente de acusação.” ADV.
MOACYR CORREA FILHO, MOACYR CORREA NETO.

39) C.P. 2002.4593-4 AP 045/99. Comarca de MAMBORE-
UNICA-PR x reu VALDEVINO VAIS MARTINS. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
10.03.2003, as 13:00 h, no JUIZO DEPRECANTE. ADV. PE-
TER ANDREAS FERENCZY.

40) C.P. 2002.4596-6 AP 174/99. Comarca de TOLEDO-UNI-
CA-PR x reu LUIZ ALBERTO DE ARAUJO. INTIMAR A
DOUTO DEFESA PARA SE MANIFESTAREM NOS FINS
DO ARTIGO 499 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ADV.
NILSON ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTONIO EGUA-
REZI, ALPHONSE GUILHERME VOIGT.

41) C.P. 2002.4599-8 AP 033000122249. Comarca de ITAJAI-
2-SC x reu APARECIDO SERGIO DE ARAUJO. INTIME A
DOUTO DEFESA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRE-
SENTE AS ALEGAÇÕES FINAIS. ADV. RENAN FERREI-
RA DA SILVA.

42) C.P. 2002.4601-8 AP 465/99. Comarca de OURINHOS-1
VARA JUDICIAL-SP x reu WILLIAN DE OLIVEIRA COR-
DEIRO. INTIMAR A DOUTO DEFESA PARA QUE MANI-
FESTEM NA FASE DO ARTIGO 500 DO CODIGO DE PRO-
CESSO PENAL, NOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS.
ADV. BENEDITO DE PAULA, LAUREDSON DOS SANTOS.

43) C.P. 2002.4604-0 AP 050980801509 CT 246. Comarca de
SAO PAULO-5 CENTRAL DA CAPITAL-SP x reu ADOLFO
IGLIKOSKI NETO e Outro. INTIMAR A DOUTO DEFESA
PARA MANIFESTAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 500
C.P.P.(ALEGAÇÕES FINAIS) ADV. WALTER CARRETAS,
MARIO ROGERIO DIAS, LISIANE DE CAMPOS.

44) C.P. 2002.4605-7 AP 22/01. Comarca de MARILANDIA
DO SUL-UNICA-PR x reu ELIAS GALVAO DE PROENCA e
Outros. INTIMAR A DOUTO DEFESA PARA QUE NO PRA-
ZO LEGAL, APRESENTE CONTRA-RAZÕES DE RECUR-
SO. ADV. JEFERSON RIBEIRO.

45) C.P. 2002.4610-7 AP 082960009041. Comarca de FLORI-
ANOPOLIS-CAPITAL/ESTREITO-SC x reu MARIO MAR-
TENDAL e Outros. INTIMAR A DOUTO DEFESA PARA
APRESENTAR DEFESA PRÉVIA DO RÉU BENJAMIM
SOUZA JUNIOR, QUE ATULAMENTE CUMPRE PENA NA
PENITENCIÁRIA CENTRAL DO ESTADO. ADV. HELENA
CRISTINA CARNEIRO.

46) C.P. 2002.4613-9 AP 59/2002. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu JOELCION KUTIANSKI. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
15.01.2003, as 13:50 h, em Ctba. ADV. PETER ANDREAS
FERENCZY, CHRISTIANO SOUZA NETO.

47) C.P. 2002.4631-7 AP 554/00. Comarca de SAO VICEN-
TE-2-SP x reu ELZIRA PRESTES. INTIMAR A DOUTO DE-
FESA PARA QUE SE MANIFESTE NOS TERMOS DO AR-
TIGO 500 DO C.P.P., NO PRAZO LEGAL. ADV. JOAO MA-
RIA FERREIRA DE DEUS.

48) C.P. 2002.4641-3 PC 026/99. Comarca de MAMBORE-
UNICA-PR x reu ELIESE APARECIDO NEULS e Outro. IN-
TIMAR A DOUTO DEFESA PARA QUE NO PRAZO LEGAL,
MANIFESTE-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO C.P.P., NOS
ACIMA CONSTANTE. ADV. MILTON NOVAES CRUZ.

49) C.P. 2002.4647-7 PC 33/02. Comarca de ANTONINA-
UNICA-PR xreu ROSELIO SOINSKI. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 18.03.2003, as
14:40 h, em Ctba. ADV. MIGUEL M. FERNANDEZ.

50) C.P. 2002.4651-0 PC 32/01. Comarca de MARECHAL
CANDIDO RONDON-UNICA-PR x reu NILSON PEDRO
WENZEL. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE DEFESA dia 27.03.2003, as 14:20 h, em Ctba. ADV. LO-
RIVALDO GUTTLER.

51) C.P. 2002.4652-7 PC 23/00. Comarca de BOCAIUVA DO
SUL-UNICA-PR x reu FLAVIO JOSE DA SILVA ARNEZ.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 25.03.2003, as 13:40 h, em Ctba. ADV. IDIO
ANTONIO E SILVA, ANA PAULA ABDALAH E SILVA AR-
NEZ.

52) C.P. 2002.4653-4 PC 010/01. Comarca de JUNDIAI-UNI-
CA-SP x reu ADELISIO PEREIRA DOS SANTOS e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 25.03.2003, as 13:30 h, em Ctba. ADV. FREDE-
RICO PATERNEZ DEPIERI, BELMIRO DEPIERI.

53) C.P. 2002.4654-1 PC 09/02. Comarca de MATINHOS-
UNICA-PR x reu FABIANO RODRIGUES ALVES. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
25.03.2003, as 16:00 h, em Ctba. ADV. DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA.

54) C.P. 2002.4655-9 PC 11169/00. Comarca de PIRAPORA-
1-MG x reu JOSE QUEIROZ MACHADO. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.03.2003, as 15:30 h, em Ctba. ADV. MAIARA SANCHEZ.

55) C.P. 2002.4656-6 PC 05/02. Comarca de REALEZA-UNI-
CA-PR x reu ITACIR ALVES DE RAMOS. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.03.2003, as 16:10 h, em Ctba. ADV. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER.

56) C.P. 2002.4657-3 PC 89/01. Comarca de URAI-UNICA-
PR x reu HUMBERTO ZANINI CHAMILETE e Outro. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
27.03.2003, as 13:30 h, em Ctba. ADV. JOSE AUGUSTO RI-
BAS VEDAN, SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE.

57) C.P. 2002.4658-0 PC 143/01. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2-PR x reu SERGIO SAQUE e Outro. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
24.03.2003, as 14:10 h, em Ctba. ADV. ANTONIO SBANO
JUNIOR, PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO.

58) C.P. 2002.4662-3 PC 09/98. Comarca de CAPITAO LEO-
NIDAS MARQUES-UNICA-PR x reu PEDRO ANTUNES DE
OLIVEIRA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE DEFESA dia 27.03.2003, as 13:40 h, em Ctba. INTIME-
SE, AINDA A DEFESA DE QUE FOI DESIGNADO DIA
12.02.2003, ÀS 13:30 HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DAS
TESTEMUNHAS DA DEFESA NO JUÍZO DEPRECANTE.
ADV. LUIZ CARLOS PASQUAL.

59) C.P. 2002.4663-0 AP 07534. Comarca de GUAIBA-1-RS x
reu GEOVANE MARINS. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 24.03.2003, as 13:40 h,
em Ctba. ADV. JOSE ANTONIO COUTINHO DA ROCHA.

60) C.P. 2002.4664-8 PC 068/00. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu OZIRES DA SILVA. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 24.03.2003, as 13:30 h, em Ctba. ADV. ANTONIO FRAN-
CA.

61) C.P. 2002.4665-5 PC 241/01. Comarca de MARINGA-3-
PR x reu VANDERLEI SILVIO COSTA. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 25.03.2003,
as 15:10 h, em Ctba. ADV. MARISA M. MEDEIROS.

62) C.P. 2002.4667-0 AP 60/91. Comarca de LONDRINA-5-
PR x reu ANTONIO TADEU GONCALVES e Outros. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
27.03.2003, as 14:10 h, em Ctba. ADV. ANTONIO CARLOS
DE ANDRADE VIANA.

63) C.P. 2002.4668-7 PC 085/00. Comarca de MANDAGUA-
RI-UNICA-PR x reu DIRCEU CARDOSO e Outros. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 20.03.2003, as 16:10 h, em Ctba. ADV. CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI, DIRCINEI CAPEL CARVALHO, WEDSON
JOSE PIEROBON.
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Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADEMIR CAETANO PINTO
ADRIANO ROGÉRIO PATUSSI
ALCIONE BASTOS RIBAS
ALDO CÉZAR MAKIOLKE
ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA REGINA
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
ALEXANDRE PIMENTEL
ALEXANDRE RUMIATTO
ALFEU CAETANO DE MORAES
ALQUILES LENHARO
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA
ALYSSON FERNANDO MARTINS
AMARO DONISETE NOGUEIRA
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI
ANA PAOLA ORIOLA MARTINS
ANDRÉ GUSTAVO DE SOUZA
ÂNGELA MONTALI MENEZES
ANTÔNIO CARLOS CARMONA
ANTÔNIO CARLOS LOVATO
ANTÔNIO JOSÉ MEIRA VALENTE
APARECIDO DONIZETE GOMES
APARECIDO MARTINS PATUSSI
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
CARLOS SÉRGIO CAPELIN
CELI MAYUMI FURUKAWA
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
CLÁUDIO MATEUS M. BOSCARDIN
CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS
CRISTIANO CARDOSO
DAMARES FERREIRA
DANIEL GODOY JÚNIOR
DAPHNIS LELEX PACHECO JÚNIOR
DÉCIO FERREIRA DE BRITO
DELY DIAS DAS NEVES
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DEOLINDO ESTURILIO
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
DONATO VIEIRA CORRADO
ÉDER GORINI
ÉDER LUÍS DAVID
EDERALDO SOARES
ÉDISON ROBERTO MASSEI
EDUARDO LUIZ CORREA
EDVALDO BARBOSA DA FONSECA
ELAINE DE PAULA MENEZES
ELI CÉZAR RIBEIRO
ELIZETE DE LOURDES FERNANDES
ELTON J. LANG
ELTON LUIZ DE CARVALHO
ENÉAS COSTA GUIMARÃES FILHO
EZÍLIO HENRIQUE MANCHINI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR
GILBERTO PEDRIALI
GUSTAVO AYDAR DE BRITO
ITAMAR STRUMIELO DINIZ
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
IVANA CARLA PARDINI
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO CASEMIRO WIELEWICKI
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOÃO PEDROSO FILHO
JOSÉ CARLOS TIVANELLO
JOSÉ CARLOS VIEIRA
JOSÉ FLÁVIO EYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
LAURO BUZATTO FILHO
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUCIANO GABRIEL HENNING
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
LUTERO DE PAIVA PEREIRA
MARCELO MASCHIO CARDOSO CHAGA
MARCELO TESCHEINER CAVASSANI
MÁRCIO LUIZ NIERO
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA
MARIA APARECIDA LEITE ALVAREZ

MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
MARY JANE RIBEIRO
MAURO VIOTTO
MILTON JOÃO BETENHEUSER JÚNIOR
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSMAR VIEIRA DA SILVA
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PAULO DE T. R. DE CASTRO
PÉRICLES JOSÉ MENEZES DELIBERADOR
REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA
RENATA DEQUECH
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERT PONTEDURA
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI
RODRIGO MENEZES
ROSÂNGELA MARA SARTORI BORGES
ROSELE DE OLIVEIRA PIMENTEL
RÚBIA RONCOLATO DA SILVA
RUDI DE OLIVEIRA
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SÉRGIO EDUARDO CANELLA
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SILVIA MARIA FLORES BARBOSA
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
TELES DE ANDRADE
VALDOMIRO J. RODRIGUES
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VERA LÚCIA GONÇALVES
VLADIMIR STASIAK
WAGNER PEREIRA BORNELLI
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO

01. INVENTÁRIO – 04/94 – Espólio de Porfírio Pablos – Jul-
ga boas as contas referentes ao alvará cuja cópia está juntada às
fls.274. À Inventariante s/a informação contida no expediente
juntado às fls.234. – ADV. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES
NETO.

02. AÇÃO DE DESPEJO – 509/00 – Israel Dario x Valmir de
Oliveira – Den.Lide: Paulo Emmanuel Graça e outros – Aos
litigantes para, em 10 dias, se manifestarem sobre a intenção
de se conciliarem, oferecendo proposta concreta e por escrito
nos autos. Não havendo acordo, especifiquem as provas que
pretendem produzir, suprindo a audiência de que trata o art.
331, do CPC. – ADVs. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE,
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON e ALEXANDRE RU-
MIATTO.

03. AÇÃO POPULAR – 201/00 – Afonso Garcia x Antônio de
Pádua Tadeu de Oliveira – Redesigna a audiência de instrução
e julgamento para o dia 19/08/2003, às 13:30 horas. – ADVs.
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO e MAURO VIOTTO.

04. AÇÃO REIVINDICATÓRIA – 400/02 – Santa Alice Em-
preendimentos Imobiliários S/C Ltda. x Joaquim Vieira – Às
partes para se manifestarem, em 10 dias, s/intenção de se con-
ciliarem, oferecendo propostas concretas, evitando-se a reali-
zação da respectiva audiência. Caso negativo, especifiquem as
provas que pretendem produzir, no mesmo prazo. – ADV. VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI e VERA LÚCIA GONÇALVES.

05. EXECUÇÃO – 333/00 – A. M. Cred Factoring Fomento
Mercantil Ltda. x Sílvia Helena Schimidt e outro – À manifes-
tação da Exequente, face o pleito juntado às fls.56/59. – ADV.
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI.

06. EXECUÇÃO – 603/01 – Madeireira Bordignon Ltda. x
Tereza Moreno Alda Silva – À manifestação da Exequente. –
ADV. MÁRCIO LUIZ NIERO.

07. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA OBRIGACIONAL E NULIDADE DE TÍTULO –
732/02 – Stander Equipamentos – Comércio de Peças Para
Máquinas Ltda. x Carmelita Pacífico dos Santos – ME – Audi-
ência de conciliação: 12/06/2003, às 15:30 horas. – ADV. FI-
DELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

08. AÇÃO DE DESPEJO – 102/02 – Cláudio Franzin x Teruo
Jorge Hirano – Ao Requerente p/retirar carta precatória p/pro-
videnciar o cumprimento. - ADV. JOÃO PEDROSO FILHO.

09. INTERDIÇÃO – 514/02 – Francisca Gutierres Farias x
Gisele Gutierres Farias – Nomeia Curador à Interditanda o ad-
vogado Dirceu de Almeida Rezende. Redesigna o dia 22/05/
2003, às 15:30 horas p/interrogatório da interditanda. – ADV.
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

10. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 159/99 – Forcil
Alimentos Ltda. x Banco do Estado do Paraná S.A. – Junte-se
a empresa Rio Paraná Cia. Securitizadora de Crédito Financei-
ro, no prazo de 10 dias, o instrumento de cessão do crédito lhe
outorgado pelo Banco do Estado do Paraná e o instrumento
procuratório outorgado ao Advogado José Carlos Dias Neto para
possibillitar a substituição processual requerida. – ADV. MIL-
TON JOÃO BETENHEUSER JÚNIOR.

11. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO – 266/99 – Forcil
Alimentos Ltda. x Banco do Estado do Paraná S.A. - Junte-se a
empresa Rio Paraná Cia. Securitizadora de Crédito Financeiro,
no prazo de 10 dias, o instrumento de cessão do crédito lhe
outorgado pelo Banco do Estado do Paraná e o instrumento
procuratório outorgado ao Advogado José Carlos Dias Neto para
possibillitar a substituição processual requerida. – ADV. MIL-
TON JOÃO BETENHEUSER JÚNIOR.

12. EMBARGOS DO DEVEDOR – 72/02 – Valdenir Sestário
x INSS – “...rejeito liminarmente os embargos eis que a via
processual eleita não se presta ao fim colimado e de conseqü-
ência condeno o sucumbente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários de advogado, que fixo em R$.200,00, ante a

singeleza da matéria posta em discussão.” – ADVs. REGINAL-
DO LUCAS RODRIGUES GARCIA.

13. EXECUÇÃO – 680/96 – Banco América do Sul S.A. x
Campra Distribuidora de Gêneros Alimentícios Ltda. e outros
– Apresente a depositária fiel o bem em 48:00 horas ou o equi-
valente em dinheiro, sob as penas da lei. Ao Exequente p/depo-
sitar diligência do oficial de justiça p/cumprimento do manda-
do de intimação (R$.30,00). – ADVs. TELES DE ANDRADE
e CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS.

14. AÇÃO ANULATÓRIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL
– 31/02 – Marta C. S. Pereira & Cia. Ltda. x Ford Leasing
Arrendamento Mercantil S.A. – Rejeita a preliminar. Entende
dispensável a produção de qualquer prova, eis que com docu-
mentos constantes dos autos é possível a solução do litígio,
comportando o feito o julgamento antecipado. À Requerente p/
pgto.custas remanescentes (R$.304,50). – ADVs. PÉRICLES
JOSÉ MENEZES DELIBERADOR, GARIBALDI MENEZES
DELIBERADOR, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESCHEINER CAVASSANI.

15. EXECUÇÃO – 1276/95 – Unibanco – União de Banco Bra-
sileiros S.A. x Sorrilar Indústria e Comércio de Cereais Ltda. e
outros – Autos aguardarão a decisão do agravo de instrumento
oposto às fls.134/144. – ADV. ELIZETE DE LOURDES FER-
NANDES.

16. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO – 377/02 – Carlos
de Freitas e outros x Banco BBA Creditanstalt S.A. – “Diante
do certificado às fls.128, incorre o requerido em revelia, moti-
vo pelo qual determino que os autos sejam contados e prepara-
dos e voltem conclusos para sentença.” – ADVs. LUTERO DE
PAIVA PEREIRA, PAULO DE T. R. DE CASTRO, WAGNER
PEREIRA BORNELLI, ADRIANO ROGÉRIO PATUSSI e SIL-
VIA MARIA FLORES BARBOSA.

17. RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 255/02 – Antônio de Pau-
la Soares & Cia. Ltda. x Mateus Nakashima – “Diante do con-
tido na informação de fls.88 de que existem autos complemen-
tares, imperativo que se observe o parágrafo único do art.1063,
do CPC. Assim, na esteira do pronunciamento do Ministério
Público, não existe razão para o prosseguimento do processo
de restauração. Feitas as anotações devidas, arquive-se. Apen-
se-se aos autos suplementares. Custas na forma do art. 1069,
do CPC.” – ADVs. JOÃO CASEMIRO WIELEWICKI e DELY
DIAS DAS NEVES.

18. AÇÃO DE COBRANÇA – 45/00 – Mituo Endo x INSS –
“...julgo totalmente procedente o pedido inicial de revisão de
benefício, para que a renda mensal inicial seja corrigida com
fundamento na Lei n. 6423/77, aplicando-se os índices nela
previstos, aplicando-se a mencionada Súmula n. 02 do TRF –
4ª Região, mais correção monetária e juros de mora, excetuan-
do-se as parcelas prescritas como consignado na análise da pre-
liminar. De toda a sorte os efeitos da correção devem atingir as
parcelas não atingidas pela prescrição como medida da justa
adequação dos valores atualmente pagos. Via de conseqüência
condeno o sucumbente ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, que fixo em 10% do valor da conde-
nação, o que deverá ser apurado em liquidação de sentença.” –
ADVs. EDVALDO BARBOSA DA FONSECA e ADEMIR
CAETANO PINTO.

19. FALÊNCIA – 976/96 – Aracouros Indústria e Comércio de
Couros Ltda. – À manifestação do Síndico. – ADV. ADV. ÉDER
LUÍS DAVID.

20. EXECUÇÃO – 131/01 – Sebastião Rodrigues Pinto x Ze-
naide Rodrigues Marques – À manifestação do Exequente. –
ADV. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE.

21. EXECUÇÃO – 517/02 – Bartíria Dias Campana x Albino
Sebastião Valério e outra – Defere a suspensão requerida. –
ADV. ALQUILES LENHARO.

22. AÇÃO DE DEPÓSITO – 201/02 – Paranamotor S/C Ltda.
x Odair Simões de Mello – À manifestação da Requerente s/
contestação e documentos de fls.63/73, em 10 dias. – ADVS.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA MOURA.

23. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 109/99 – Forcil
Alimentos Ltda. x Banco do Estado do Paraná S.A. - Junte-se a
empresa Rio Paraná Cia. Securitizadora de Crédito Financeiro,
no prazo de 10 dias, o instrumento de cessão do crédito lhe
outorgado pelo Banco do Estado do Paraná e o instrumento
procuratório outorgado ao Advogado José Carlos Dias Neto para
possibillitar a substituição processual requerida. – ADV. MIL-
TON JOÃO BETENHEUSER JÚNIOR.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR – 783/98 – Ademir Gallo
Esplendor x Paranamotor Automóveis Ltda. – Autos retorna-
ram do Tribunal e aguardarão p/30 dias eventual execução da
sentença. Inocorrendo, serão arquivados. – ADVs. ALQUILES
LENHARO e ÂNGELA MONTALI MENEZES.

25. EMBARGOS DO DEVEDOR – 609/99 – Assyres Baggio
Filho & Cia. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Autos
retornaram do Tribunal e aguardarão p/30 dias eventual execu-
ção da sentença. Inocorrendo, serão arquivados. – ADV. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO.

26. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 274/00 – Rimóveis
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros x INSS – Autos
retornaram do Tribuanal e aguardarão p/30 dias eventual exe-
cução da sentença. Inocorrendo, serão arquivados. – ADV.
AMARO DONISETE NOGUEIRA.

27. AÇÃO DE COBRANÇA – 768/02 – Cláudio Franzin x
Maria José Felice Carreira Lopes – Audiência de conciliação:
08/05/2003, às 14:00 horas. – ADV. DIRCEU DE ALMEIDA
REZENDE.

28. EXECUÇÃO – 874/97 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Ricolli Distribuidora de Bebidas Ltda. e outros – Intervenien-
te: INSS – Defere a suspensão requerida. – ADV. ÉDER GO-
RINI.

29. EXECUÇÃO – 329/00 – Banco Meridional do Brasil S.A.
x Dispa – Distribuidora Paranaense de Peças Ltda. e outro –
Ao Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar o cum-
primento. – ADVs. GUSTAVO AYDAR DE BRITO e JOSÉ
VALNIR ZAMBRIM.

30. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE PERDAS E DANOS –
434/99 – Itaú Seguros S.A. x Reynaldo Broeitti – Ao Reque-
rente p/retirar carta precatória p/providenciar o cumprimento.
– ADVs. IVANA CARLA PARDINI, ROBERTO ZANDAVA-
LI CARNASCIALI e DÉCIO FERREIRA DE BRITO.

31. BUSCA E APREENSÃO – 714/02 – Banco ABN AMRO
Real S.A. x Osmarina Aparecida Ribeiro – À manifestação do
Requerente, em 05 dias. – ADV. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO.

32. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 713/02 – Representa-
ções Comerciais Ave Lira Ltda. e outro x União Nacional – À
parte embargante para, no prazo de 10 dias, fazer prova da ga-
rantia do juízo e a tempestividade dos embargos. – ADVs.
ALEXANDRE RUMIATTO e LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNI-
OR.

33. REPARAÇÃO DE DANOS – 10/00 – João Coltre x Solo-
mar Ltda. – Inexistindo outras provas a serem produzidas, de-
signo o dia 19.12.02, às 13:30 horas, para as partes entregarem
em Cartório os seus memoriais (artigo 456, do Código de Pro-
cesso Civil). Após, contadas e preparadas as custas remanes-
centes, tornem-me conclusos para decisão. – ADV. ALFEU
CAETANO DE MORAES e ALYSSON FERNANDO MAR-
TINS.

34. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO –
764/01 – Maneki – Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
x Screen Brindes Ltda. – À Requerente, para, no prazo de 48:00
horas, dar andamento à tramitação dos autos, pena de ser de-
cretada a extinção. – ADV. MARY JANE RIBEIRO.

35. AÇÃO MONITÓRIA – 171/98 – J.G. Assossoria Tributá-
ria S/C Ltda. x Alcasena Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
– Autos aguardarão no arquivo provisório da Escrivania even-
tual cumprimento da carta precatória expedida às fls.111, ver-
so, pois é competência do Exequente as providências e diligên-
cias objetivando o cumprimento. – ADV. ELTON LUIZ DE
CARVALHO.

36. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 359/91 – Dalgizo Rabito x
Antônio Frei Galvão Fernandes – À manifestação do Exequen-
te. – ADVs. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO e LUIZ LA-
ERTE DE ARAÚJO.

37. AÇÃO MONITÓRIA – 325/02 – Banco Mercantil de São
Paulo S.A. x Fukushima Alimentos Ltda. e outros – À manifes-
tação do Requerente, no prazo de 05 dias, s/proposta dos Re-
queridos de fls.209. – ADV. LAURO BUZATTO FILHO.

38. FALÊNCIA – 529/96 – Disnova Distribuidora de Manufa-
turados Ltda. – Ao Síndico p/retirar a carta de arrematação. –
ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

39. AÇÃO DE COBRANÇA – 23/02 – Eva Cardoso Pizzi x
Itaú Seguros S.A. – À Requerente p/retirar o alvará expedido. –
ADV. ANDRÉ GUSTAVO DE SOUZA.

40. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER – 476/02 –
Sier Móveis Ltda. x Silva & Rossati Ltda. – O ônus da prova
incumbe a que alega. Deve a autora trazer a prova da comerci-
alização, eis que as fotos colacionadas nada provam. – ADV.
ELI CÉZAR RIBEIRO.

41. ANEXO I – 477/02 - Demonstrativos de Receitas e Despe-
sas – Concordata Preventiva da Empresa Estofados Falcon In-
dústria e Comércio Ltda. – À manifestação da Comissária, face
à juntada do balancete contábil da Concordatária, referente ao
mês de setembro deste ano. – ADV. ÉDER LUÍS DAVID.

42. EXECUÇÃO – 528/98 – Banco Banderantes S.A. x Eucli-
des Antônio Rufato – Defere a suspensão requerida. – ADV.
EDERALDO SOARES.

43. EXECUÇÃO – 576/02 – Joaquim José Barbosa x André
Gutierre Gonçalves e outra – Defere a penhora requerida, me-
nos os protegidos pela lei da impenhorabilidade. Ao Exequente
p/depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/cumpri-
mento do mandado (R$.30,00). – ADV. IVAN SÉRGIO RIBEI-
RO.

44. INVENTÁRIO – 611/96 – Espólio de Luiz José de Souza –
À manifestação dos interessados s/últimas declarações da In-
ventariante de fls.116. – ADV. OSMAR VIEIRA DA SILVA.

45. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 04/00 – Magossil Indústria e
Comércio de Móveis Ltda. x Banco do Brasil S.A. – À Autora
s/prestação de contas de fls.365/455, em 10 dias. – ADV. MAR-
CELO CARDOSO CHAGA.

46. INVENTÁRIO – 742/02 – Espólio de Maria Rosa de Abreu
Cordeiro e outro – Convertido o rito para arrolamento sumário.
À Inventariante p/apresentar a partilha amigável. – ADV. DO-
NATO VIEIRA CORRADO.

47. INVENTÁRIO – 792/02 – Espólio de Antônio Adão Aldo
– Nomeia inventariante a viúva meeira Geralda Maniero
Aldo. À Inventariante p/providenciar a descrição do imóvel
arrolado conforme determina o art.993, inciso IV, letra a, do
CPC, em 10 dias. – ADV. MÁRIO DA SILVA GUERRA FI-
LHO.
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48. INVENTÁRIO – 230/02 – Espólio de Ademir Inácio de
Lima – À Inventariante p/retirar carta de adjudicação. – ADV.
ADEMIR CAETANO PINTO.

49. EMBARGOS DE TERCEIRO – 120/02 – Angelina de Car-
los Lioggi x União Nacional – Aos litigantes s/intenção de se
conciliarem (parcelamento do débito), em 10 dias. Não haven-
do acordo, especifiquem as provas que pretendem produzir, no
mesmo prazo. – ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

50. EXECUÇÃO – 05/01 – Fundação Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Mandaguari x Rejane Felismino Barbosa
– Defere a expedição do ofiício pleiteado às fls.41, somente
em relação à Receita Federal. Quanto ao Detran, mantém o
despacho de fls.32. À Exequente p/retirar o ofício endereçado
à Receita Federal, p/providenciar o cumprimento. – ADVs.
DAMARES FERREIRA e RÚBIA RONCOLATO DA SILVA.

51. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS – 515/99 – Agnaldo Ribeiro e outra x
Banco HSBC Bamerindus S.A. – Determina manifestação do
perito em 05 dias. Como a prova pericial foi a única deferida e
não havendo necessidade do cumprimento do art. 435, do CPC,
inviável a designação de audiência somente para este fim. –
ADVs. IVAN SÉRGIO RIBEIRO e GILBERTO PEDRIALI.

52. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL – 757/01 – Santa
Alice Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda. x Fernando José
Lourenço Pereira – Às partes s/eventual acordo diante das pro-
postas ofertadas, em 05 dias. – ADVs. APARECIDO MAR-
TINS PATUSSI, JOSÉ MIGUEL GIMENEZ e LUÍS SÉRGIO
RUFATO JÚNIOR.

53. AÇÃO ORDINÁRIA – 405/02 – Daniela Amaral x Nortox
Sociedade Anônima – À manifestação da Requerida, em 10
dias, frente à impugnação de fls.104/139 e documentos a ela
anexados. – ADVs. ANA PAOLA ORIOLA MARTINS e AN-
TÔNIO JOSÉ MEIRA VALENTE.

54. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 189/02 – Flávio Hen-
rique Sanches Camargo e outro x Almiranda Bom Senhor –
“...O processo está em ordem. Nada há a sanear. Defiro as pro-
vas requeridas às fls.63 e 66. Quanto a prova pericial, este Ju-
ízo, nos autos tombados sob o nr.174/2002, em que figuram
como Embargantes os mesmos integrantes dos presentes autos,
já deferiu a sua realização, estando os autos no aguardo da in-
timação dos Advogados das partes pra se manifestarem sobre a
proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito, sendo certo
que a perícia versa sobre o mesmo imóvel e a mesma finalida-
de, não havendo necessidade de nova perícia. Os autos aguar-
darão a apresentação do laudo naqueles autos, após o que xero-
cópia do mesmo será juntada aos presentes.” – ADVs. MOHA-
MED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e ELAINE DE PAU-
LA MENEZES.

55. EMBARGOS DO DEVEDOR – 481/02 – Luiz Carlos Appa
x Edésio José Erbs – À manifestação do Embargante s/impug-
nação e documentos a ela anexados. – ADV. SILVONEI SÉR-
GIO ZAGHINI.

56. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 582/94 – Laurindo Prodomo
(Espólio) e outra x Espólio de Marcos Knopfholz – À manifes-
tação dos Requerentes, face a juntada dos documentos de
fls.809/811. – ADV. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO.

57. AÇÃO MONITÓRIA – 637/01 – Spaipa S.A. – Indústria
Brasileira de Bebidas x Grande Parada Comercial de Petróleo
Ltda. – Receita Federal informa que consta como último ende-
reço apresentado pelo representante legal da Requerida a Rua
Colina Verde, 94 – Jardim Colina Verde, em Londrina. Brasil
Telecom informa inexistência de terminais telefônicos em nome
do representante legal da Requerida. À manifestação da Exe-
quente. – ADVs. JOSÉ CARLOS VIEIRA e MARCUS EDUAR-
DO PERES DA SILVA.

58. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 819/02 – Distribuido-
ra de Utensílios Domésticos Santa Izabel Ltda. x Fazenda Na-
cional – À parte embargante p/fazer prova da garantia do juízo
e a tempestividade dos embargos, em 10 dias. – ADV. DAPH-
NIS LELEX PACHECO JÚNIOR.

59. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 10/02 – Farailde Cata-
rina Pessoa e outro x Banco Itaú S.A. – Ao Embargado p/res-
ponder ao recurso adesivo, em 15 dias. – ADV. JOSÉ FLÁVIO
EYDIO DE CARVALHO.

60. EXECUÇÃO FISCAL – 02/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Spinardi Comér-
cio de Frios Ltda. – Ao Exequente s/cópia das declarações da
Executada, juntada às fls.14/24. – ADV. CLÁUDIO MATEUS
M. BOSCARDIN.

61. CARTA PRECATÓRIA – 216/97 – 7ª V.Cível Londrina –
João Ciro de Jesus de Oliveira e outra x José Ibiapiano de Me-
deiros – “Não há prova conclusiva que o veículo pertencia ao
devedor. Antes, os próprios peticionários (fls.143/145) afirmam
que pertence à empresa Medeiros & Tomimitsu Limitada e des-
ta forma o patrimônio desta não se confunde com o daquele.
Assim, impossível a penhora em bens que não pertençam ao
devedor.” – ADV. ALDO CÉZAR MAKIOLKE.

62. EXECUÇÃO – 537/01 – Madequímica Indústria e Comér-
cio e Representações Ltda. x Móveis Falcão Indústria e Co-
mércio Ltda. – Executada citada. Não houve penhora. Bens da
Executada encontram-se penhorados na Justiça do Trabalho,
garantindo direitos trabalhistas. – ADVs. LUCIANO GABRI-
EL HENNING e CRISTIANO CARDOSO.

63. CARTA PRECATÓRIA – 248/01 – 1ª V.Faz.Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba – Detran x Valdomiro Kiskay
– Não houve citação. Executado em lugar não sabido. Não houve
arresto. Bem indicado não foi localizado. – ADV. ALCIONE
BASTOS RIBAS.

64. EXECUÇÃO FISCAL – 216/02 – CREA x Gilberto Mas-
sayuki Kanda – Executado citado. Não houve penhora. Inexis-
tência de bens. – ADV. EDUARDO LUIZ CORREA.

65. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 314/02 – José
de Souza Pedro x Aparecido de Mari e outros – “...acolho a
impugnação para fixar ao valor da causa em R$.146.160,00
(cento e quarenta e seis mil, cento e sessenta reais), atendendo
as diretrizes do art. 258, do CPC. Custas do incidente pelo su-
cumbente.” – ADVs. VERA LÚCIA GONÇALVES e IVAN
SÉRGIO RIBEIRO.

66. CARTA PRECATÓRIA – 106/02 – 2ª V.Cível Apucarana –
Édison Roberto Massei x Móveis Belo Ltda. – Ao Exequente s/
laudo de avaliação (R$.795,50) e conta de custas (R$.140,25).
– ADV. ÉDISON ROBERTO MASSEI.

67. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULOS
CAMBIAIS – 99/02 – Quintaneiro & Santos Ltda. x Calçados
Carlo Ltda. – “Diante do certificado acima e o fato de que de-
vidamente citada, a empresa ré deixou de contestar, decreto a
sua revelia. O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra. Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença.” À Requerente p/pgto. custas remanescentes (R$.73,75).
– ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

68. AÇÃO DE DESPEJO – 676/02 – Antônio Capelassi x Nél-
son Alves Pereira – Ao Requerente p/pgto. custas remanescen-
tes (R$.153,75). – ADV. APARECIDO DONIZETE GOMES.

69. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 84/00 – Maron Diesel –
Comércio de Auto Peças Ltda. x Expresso Javali Ltda. – À
Requerente p/pgto. custas remanescentes (R$.105,05). – ADV.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

70. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 527/99 – José Mauro de Sou-
za Fortunato x Banco do Estado do Paraná S.A. – Concluída a
prova pericial, designo a audiência de instrução para o dia 20/
08/2003, às 13:30 horas. Aos Requerentes p/depositarem dili-
gência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado de in-
timação do Requerido (R$.30,00). Ao Requerido p/depositar
diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado de
intimação dos Requerentes (R$.45,00). – ADVs. RENATA
DEQUECH e CARLOS SÉRGIO CAPELIN.

71. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO – 413/01 – Natal
Lachi x Ford Factoring Fomento Comercial Ltda. – Ao Reque-
rente p/responder à apelação interposta, em 15 dias. – ADV.
MARCELO CARDOSO CHAGA.

72. AÇÃO MONITÓRIA – 362/01 – Congregação São Vicente
Pallotti x Nair Silva da Silveira – À Embargante p/apresentar a
nova procuração a qual se refere em sua impugnação (fls.38) e
se manifestar, querendo, sobre o petitório de fls.50/59. – ADVs.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA LÚCIA BONE-
TO CIAPPINA.

73. EXECUÇÃO – 565/97 – João de Jesus Almeida x José Ibi-
apino de Medeiros – Ao Exequente p/depositar diligência do
oficial de justiça p/cumprimento do mandado de intimação do
Executado (R$.30,00). – ADV. JOÃO ALBERTO GRAÇA.

74. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 12/02 – Valdecir da Cruz e
outro x Laerte Albieri e outro – 4ª V.Cível de Londrina-PR,
informa que foi designado o dia 18/02/2003, às 16:00 horas, p/
inquirição da testemunha Márcio Francisco Lehmann. – ADVs.
EZÍLIO HENRIQUE MANCHINI e VALDOMIRO J. RODRI-
GUES.

75. EXECUÇÃO – 424/02 – Banco Mercantil de São Paulo
S.A. x Representações Comerciais Grotti Ltda. e outros – Ao
Exequente s/ofícios-respostas juntados às fls.36/72. – ADV.
LAURO BUZATTO FILHO.

76. EXECUÇÃO – 630/97 – João Nonis x Antônio Lourenço
de Carvalho e outra – Às partes s/laudo de avaliação
(R$.20.000,00) e cálculo do débito (R$.4.927,23). – ADVs.
ALQUILES LENHARO e DENISE DE PINHO TAVARES FI-
LLA.

77. EMBARGOS DO DEVEDOR – 634/00 – Curtume HL Ltda.
x União Nacional – À Embargante s/manifestação da Embarga-
da de fls.101/102 e documentos, no prazo de 10 dias. – ADV.
ANTÔNIO CARLOS LOVATO.

78. EMBARGOS DE TERCEIRO – 689/97 – Transgalvão –
Transportes Rodoviários Ltda. x Fazenda Nacional – Defiro o
processamento da execução oposta às fls.60/61 somente em
relação aos honorários do Advogado subscritor da petição res-
pectiva, visto que a execução do valor referente às custas pegas
pela Embargante a esta compete exclusivamente. – ADV. ODE-
NIR VITAL BARBOSA.

79. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 303/92 – Kleber Júnior da
Silva e outra x Espólio de Aleksy Kuzienko – Aos Exequentes
p/prestarem contas do alvará expedido. – ADV. FERNANDO
CÉSAR MARTINS BORGES e ROSÂNGELA MARA SAR-
TORI BORGES.

80. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 357/02 – Santa
Alice Urbanização S/C Ltda. x Mílton Januário de Moraes e
outra – Frente ao silêncio da parte Requerente, decreta a extin-
ção do processo. Custas quitadas. – ADVs. ALEXANDRE PI-
MENTEL e ROSELE DE OLIVEIRA PIMENTEL.

81. EMBARGOS DA DEVEDORA – 264/01 – Jorcele Crepal-
di Filho & Cia. Ltda. x Conselho Regional de Farmácia do Es-
tado do Paraná – “...julgo parcialmente procedente a pretensão
articulada, para o fim de declarar a prescrição do crédito relati-
vo aos AI’S nºs. 008766/93, 009158/93 e 009197/93, permane-
cendo insita a cobrança do crédito remanescente (AI nº 0137118/
94). Ante a sucumbência recíproca, condeno o embargado ao
pagamento das custas processuais, arcando cada uma das par-

tes com os honorários advocatícios de seus respectivos patro-
nos (art.21, CPC). Submeto a presente decisão ao reexame ne-
cessário.” – ADVs. DEOLINDO ESTURILIO, DANIEL GO-
DOY JÚNIOR e RODRIGO MENEZES.

82. INVENTÁRIO – 753/02 – Espólio de Miguel Canônico –
Homologa a partilha. Transitada a sentença em julgado e em
sendo dado integral cumprimento ao disposto no art. 1031, do
CPC, § 2º, será expedido o formal de partilha. – ADV. MAR-
CELO MASCHIO CARDOSO CHAGA.

83. EMBARGOS DO DEVEDOR – 60/02 – Aristóteles Paes
Landim da Silva x Unopar – Homologa a desistência e na for-
ma disposta pelo art. 267, VIII, do CPC, decreta a extinção do
processo. Condena o Embargante ao pagamento das custas res-
pectivas (art.26, do mesmo “codex”, observando-se o disposto
no art. 12, da Lei 1060/50). – ADVs. ROBERT PONTEDURA,
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA LÚCIA BONE-
TO CIAPPINA.

84. EXECUÇÃO FISCAL – 132/94 – INSS x Domani Estofa-
dos Ltda. e outros – À remitente Ana Carla Moura Donadio,
para que compareça à 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londri-
na, a fim de retirar a carta de remição, bem como para que
proceda ao pagamento das parcelas referentes ao valor da re-
mição – perante este Juízo, ou Exequente, nos termos a serem
definidos. – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

85. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 437/01 – Maria de
Lourdes Gonçalves Gudinho x José dos Santos Coelho e outra
– “Observa-se dos autos que a Requerente foi devidamente in-
timada do teor da sentença de fls.43/45, através de publicação
no Diário da Justiça, edição do dia 22.10.2002, sendo que: dia
23 de outubro, quarta-feira (dia útil – carência) dia 24 de outu-
bro, quinta-feira (dia útil – carência) dia 25 de outubro, sexta-
feira (dia útil – carência) dia 26 de outubro, sábado dia 27 de
outubro, Domingo. O prazo para interposição de recurso se ini-
ciou no dia 28 de outubro (segunda-feira), conforme o V. Acór-
dão n.5540, do Conselho da Magistratura, terminando 15 dias
após, ou seja, dia 11 do corrente mês. Portanto, tendo sido o
recurso de apelação de fls.55/57 protocolado em cartório no
dia 13, o mesmo se mostra intempestivo, razão pela qual deixo
de recebê-lo.” – ADVs. ALFEU CAETANO DE MORAES e
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI.

86. ALVARÁ – 823/01 – Gílson de Oliveira e outros – Aos
Requerentes p/comprovarem a prestação de contas dos valores
complementares, sob pena das sanções legais incidentes. – ADV.
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

87. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LA CONTRATUAL – 596/02 – Bike House Indústria e Comér-
cio de Bicicletas e Acessórios Ltda. x Unibanco Leasing S.A. –
Arrendamento Mercantil – Às partes p/manifestarem intenção
de se conciliarem, e 10 dias, trazendo propostas concretas, evi-
tando-se a designação da audiência respectiva. Caso negativo,
especificarem as provas que pretendem produzir, no mesmo
prazo. – ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e OR-
LANDO ALEXANDRINO.

88. EXECUÇÃO – 538/02 – Unopar x Mônica Mazzaron de
Aguiar – Defere a suspensão requerida. Os autos aguardarão
no arquivo provisório da Escrivania eventual manifestação das
partes. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA
LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

89. INTERDIÇÃO – 609/01 – Eva Soares de Souza x Edicardo
de Souza – Às partes s/laudo pericial juntado às fls.43. – ADVs.
VLADIMIR STASIAK. JOSÉ VALDEMAR JASCHKE e SIL-
VONEI SÉRGIO ZAGHINI.

90. EXECUÇÃO – 736/01 – Banco Itaú S.A. x Almir Gabriel
S. Escobozo – Decorrida a suspensão requerida. Ao Exequente
p/pgto. custas remanescentes (R$.58,05). – ADV. JOSÉ FLÁ-
VIO EYDIO DE CARVALHO.

91. EXECUÇÃO – 278/95 – Emanuel Feliciano Coelho x Dias
Nacor de Lima – Ao Exequente s/prosseguimento. – ADV.
ANTÔNIO CARLOS CARMONA.

92. AÇÃO MONITÓRIA – 312/00 – Alcides Francisco Ramão
x Miguel Kirilko e outro – Ao Requerente p/pgto. custas rema-
nescentes (R$.392,70). – ADV. LEONEL EDUARDO DE
ARAÚJO.

93. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO – 261/
02 – Odair Marques Perdigão x Unibanco – União de Bancos
Brasileiros S.A. – “O processo está em ordem. As partes estão
regularmente representadas. Inexistem nulidade a serem supri-
das. Presentes estão as condições da ação e os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.
Defiro as provas requeridas às fls.184/185 e 187. O rol das
testemunhas que eventualmente for apresentado pelas partes
deverá ser entregue em Cartório até dez dias antes da audiência
de instrução e julgamento que for designada. Para a realização
da perícia requerida às fls.187, nomeio perito o Sr. Flávio Mar-
tins, que deverá ser intimado a apresentar a sua proposta de
honorários. O prazo para a apresentação do laudo será de trinta
dias após a data que por ele for designada para o início dos
respectivos trabalhos. Intimem-se as partes, inclusive para os
fins do artigo 421, § 1º, I e II, do Código de Processo Civil.” –
ADVs. LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR, ALEXANDRE
RUMIATTO e ORLANDO ALEXANDRINO.

94. EMBARGOS DA DEVEDORA – 289/00 – Santa Alice
Urbanização S/C Ltda. x Hermenegildo Aparecido Piassi –
Autos retornaram do Tribunal e aguardarão p/30 dias eventual
execução da sentença. – ADVs. ALEXANDRE PIMENTEL e
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI.

95. EXECUÇÃO – 838/98 – Imobiliária Beija-Flor Ltda. x Luiz
Laerte de Araújo e outro – À Exequente s/prosseguimento. –
ADV. JOÃO PEDROSO FILHO.

96. EXECUÇÃO – 09/96 – Banco do Brasil S.A. x Brandízio
Dário e outro – Ao Exequente s/prosseguimento, pelo saldo
apurado às fls.138. – ADV. JOSÉ CARLOS TIVANELLO.

97. EXECUÇÃO – 373/01 – Unopar x Silvia Elizabeth da Sil-
va – Vara Cível de Rolândia informa que o oficial de justiça
deixou de relacionar e descrever os bens da residência da deve-
dora, em face da mesma não residir naquela comarca. – ADV.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

98. FALÊNCIA – 115/00 – Passos Comércio de Confecções
Ltda. – Defiro a efetivação de todas as providências pugnadas
pelo Síndico, às fls.166/167, sendo que em relação à nomeação
do perito-contador, é competência exclusiva sua, como deter-
mina o artigo 63, V, da Lei de Falências. Ao Síndico p/retirar o
ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal, p/providen-
ciar o cumprimento. – ADV. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES
NETO.

99. EXECUÇÃO FISCAL – 320/02 – C.E.F. x Kiosa Constru-
ções e Empreendimentos Ltda. e outro – Executados citados.
Não houve penhora. Inexistência de bens. Oficial relaciona bens
da residência do devedor Kiyoshi Sawada: 01 geladeira Frig-
daire; 01 fogão marca Dako de 04 bocas; 02 camas de solteiro,
01 cama de casal; 01 sofá modular, 01 mesa revestida em fór-
mica com 04 cadeiras; 01 armário de cozinha; 01 televisor Phi-
lips, 20”; 01 estante em dois corpos e 01 guarda-roupas 04 por-
tas. – ADV. ALTAIR RODRIGUES DE PAULA.

100. EXECUÇÃO – 849/01 – Unopar x Claudemir Aparecido
Fransciscon – À Exequente p/retirar carta precatória p/provi-
denciar o cumprimento. – ADV. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ.

101. EXECUÇÃO – 589/02 – Unopar x Ana Célia Tavares Rego
– 8ª V.Cível Londrina solicita depósito relativos à escrivania e
oficial de justiça, no importe de R$.215,80, em 30 dias, sob
pena de devolução. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

102. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 527/00 – Geraldo
Marti Tassi (Espólio) e outra x Elson Benedito Rosseto – “Nos
termos do art. 740, § único, do CPC, o feito comporta julga-
mento antecipado.” – ADVs. CLAUDEMAR APARECIDO
MAGRI e ENÉAS COSTA GUIMARÃES FILHO.

103. INTERDIÇÃO – 488/02 – Marinalva de Matos da Silva x
Orlando Barros da Silva – Aos Advogados constituídos pela
Requerente, para informarem o endereço do Interditando. –
ADVs. VLADIMIR STASIAK, VERA LÚCIA GONÇALVES
e RUDI DE OLIVEIRA.

104. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 721/02 – Jussara Rodri-
gues Alves e outros x Massa Falida de Supermercado Estrela
Ltda. – À manifestação do Síndico, em 03 dias. – ADV. LUIZ
LAERTE DE ARAÚJO.

105. AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 796/01 – Liberty Pau-
lista de Seguros S.A. x Expoara Pavilhão de Exposições Ara-
pongas – Den.Lide: Real Previdência e Seguros S.A. – À Re-
querida p/retirar carta precatória p/providenciar o cumprimen-
to. – ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e SÉRGIO
EDUARDO CANELLA.

106. EMBARGOS DA DEVEDORA – 560/02 – A.D. de Car-
valho Medicamentos – ME x Distribuidora Farmacêutica Pa-
narello Ltda. – À Embargante s/proposta apresentada pela Exe-
quente-Embargada, em 05 dias. – ADV. ALQUILES LENHA-
RO.

107. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 135/02 – Dispafilm do
Brasil Ltda. x Concordata Preventiva de Indústria de Doces
Relâmpago Ltda. – Indefiro o pugnado na petição juntada às
fls.87, item I, por não haver previsão legal para tal desiderato,
mesmo porque as custas são devidas desde o ajuizamento do
procedimento pela parte proponente. Quanto ao item II, aguar-
de-se eventual pagamento. – ADV. MARIA APARECIDA LEI-
TE ALVAREZ.

108. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 824/02 – Banco
Mercantil de São Paulo S.A. x Lauro Bononi – Ao Requerente
p/depósito prévio das custas (R$.509,10). – ADV. LAURO
BUZATTO FILHO.

109. EXECUÇÃO – 62/02 – Oxylin Indústria e Comércio Ltda.
x Móveis Franjo Indústria e Comércio Ltda. – Autos aguarda-
rão p/30 dias eventual manifestação da Exequente. – ADVs.
ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA REGINA e CELI
MAYUMI FURUKAWA.

110. EXECUÇÃO – 588/02 – Unopar x Iracema Azoni – À
Exequente p/depositar diligência do oficial de justiça p/cum-
primento do mandado citatório (R$.30,00). – ADVs. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ e ANA LÚCIA BONETO CIAP-
PINA LAFFRANCHI.

111. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 671/02 – Jeffer Santana da
Silva e outro x Antônio da Silva Silvestre e outros – À manifes-
tação dos Requerentes s/devolução das cartas-citação dos re-
queridos José F. Monteiro e Ivan Mudri, c/informação de “en-
dereço insuficiente e mudou-se”, respectivamente. – ADV.
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO.

112. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 250/95 – Maria José Horti
e outros x Fernando Shiguetaka Koga – Às partes s/laudo de
avaliação (R$.40.000,00). Às Exequentes s/penhoras lavradas
às fls.259 e 312. – ADVs. DENISE DE PINHO TAVARES FI-
LLA e ELTON J. LANG.

113. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 442/00 – Kamabelli
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros x Moacir Apa-
recido de Carvalho – “1. Acolho a desistência da prova perici-
al. 2. Não havendo outras provas para a produção, o feito com-
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porta julgamento antecipado. 3. Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença.” Aos Embargantes p/pgto. custas
remanescentes (R$.14,00). – ADVs. ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e EL-
TON LUIZ DE CARVALHO.

114. AÇÃO MONITÓRIA – 117/02 – Adauto Fornazieri x
Rubens Livrari – “Não havendo especificação de provas ou
mesmo acordo, o feito comporta julgamento antecipado. À conta
e preparo, voltando-me conclusos para sentença.” Ao Reque-
rente p/pgto. custas remanescentes (R$.273,00). – ADVs. SE-
BASTIÃO FERREIRA DO PRADO e LUIZ CARLOS GRA-
NADO CHACON.

115. EMBARGOS DE TERCEIROS – 119/02 – João Mário
Schmuker x Unopar – “O feito comporta julgamento antecipa-
do. À conta e preparo, após voltem para sentença.” Ao Embar-
gante p/pgto. custas remanescentes (R$.99,75). – ADV. ITA-
MAR STRUMIELO DINIZ, RICARDO LAFFRANCHI e LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ.

116. EMBARGOS DO DEVEDOR – 14/02 – Nélson Comar x
União Nacional – “O feito comporta julgamento antecipado.
Contados e preparados, voltem para sentença.” Ao Embargante
p/pgto. custas remanescentes (R$.7,00). – ADV. JÚLIO CÉ-
SAR RODRIGUES.

117. EXECUÇÃO – 604/00 – Darom Móveis Ltda. x Wilson
Correa Neto – “Defiro a expedição de ofício à Receita Federal,
tal como pleiteado às fls.37. Em relação aos demais ofícios,
indefiro, visto que compete à parte promover a busca das infor-
mações desejadas, eis que inexiste óbice à obtenção direta, fa-
cultando-se à Exequente comprovar eventual impossibilidade.”
À Exequente p/retirar ofício endereçado à Receita Federal, p/
providenciar o cumprimento. – ADV. ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO.

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 055/2002.
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.
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11.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 070/2001 - DAL-
VA APARECIDA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a
parte autora para que se manifeste o seu real interesse no pros-
seguimento do feito, uma vez que poderá desistir da acao e
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rante decidida, com prazos processuais mais exíguos e facili-
dades na execucao da sentenca. Em 19.11.02. Adv. FRANCIS-
CO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NIL-
TON RODRIGUES DE SANTANA-

14.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 090/2001 - SAL-
VADOR PEREIRA LAMEU x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Intime-se o autor para se manifes-
tar sobre o parecer ministerial retro. Em 19.11.02. Adv. FRAN-
CISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO,
NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

15.-MED.CAUT.ARROL.PROT.ALIE.BENS - 094/2001 -
LARISSA YUMI GALASSI AKAGI REP. P/SUA MAE e ou-
tros x IVONE AKEMI AKAGI e outros - Foi designada audi-
encia para o dia 06/02/03, às 16h, para a oitiva da testemunha
Luiz Roberto de Pina Ribeiro, no Juízo de Direito do 1º Ofício
Cível da Comarca de Assis-SP, nos autos de Carta Precatoria
sob nº 2028/02. Em 19.11.02. Adv. ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO,
BRUNO NORONHA BERGONSE, TORAMATU TANAKA,
CASSIO NAGASAWA TANAKA, GILBERTO NAGASAWA
TANAKA e MARIA JOSE STANZANI-

16.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 177/2001 - ROSA
KATSUKO ASSAHARA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se
a parte autora para que se manifeste o seu real interesse no
prosseguimento do feito, uma vez que poderá desistir da acao e
intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais próximo.
Em 19.11.02. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO
GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

17.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 178/2001 - TSU-
NE SUZUKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a parte auto-
ra para que se manifeste o seu real interesse no prosseguimento
do feito, uma vez que poderá desistir da acao e intentá-la pe-
rante o Juizado Especial Federal mais próximo. Em 19.11.02.
Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA
CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

18.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 179/2001 - ROSA
FUMIKO AIZAWA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a
parte autora para que se manifeste o seu real interesse no pros-
seguimento do feito, uma vez que poderá desistir da acao e
intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais próximo.
Em 19.11.02. Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO
GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

19.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 235/2001 - HAT-
SUE TERADA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a parte
autora para que se manifeste o seu real interesse no prossegui-
mento do feito, uma vez que poderá desistir da acao e intentá-
la perante o Juizado Especial Federal mais próximo. Em
19.11.02. Adv. PEDRO GARCIA CANDIDO, FRANCISCO
CARLOS MELATTI, NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

20.-APOSENTADORIA POR IDADE - 253/2001 - TERESIL-
DA PINHEIRO MANOEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a
parte autora para que se manifeste o seu real interesse no pros-
seguimento do feito, uma vez que poderá desistir da acao e
intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais próximo.
Em 19.11.02. Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI
APARECIDA FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI-

21.-APOSENTADORIA POR IDADE - 254/2001 - KINOE
SATO x INSTITUTO NACUIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS - ... Diante do exposto, intime-se a parte autora para que
se manifeste o seu real interesse no prosseguimento do feito,
uma vez que poderá desistir da acao e intentá-la perante o Jui-
zado Especial Federal mais próximo. Em 19.11.02. Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA FAVA BITTEN-
COURT, RAUL BARBI-

22.-APOSENTADORIA POR IDADE - 257/2001 - AUGUS-
TO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a parte autora
para que se manifeste o seu real interesse no prosseguimento
do feito, uma vez que poderá desistir da acao e intentá-la pe-
rante o Juizado Especial Federal mais próximo. Em 19.11.02.
Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA
FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI-

23.-APOSENTADORIA POR IDADE - 258/2001 - ANTONIO
CAETANO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a
parte autora para que se manifeste o seu real interesse no pros-
seguimento do feito, uma vez que poderá desistir da acao e
intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais próximo.
Em 19.11.02. Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI
APARECIDA FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI-

24.-APOSENTADORIA POR IDADE - 259/2001 - JOSE DA
SILVA BARROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a parte auto-
ra para que se manifeste o seu real interesse no prosseguimento
do feito, uma vez que poderá desistir da acao e intentá-la pe-
rante o Juizado Especial Federal mais próximo. Em 19.11.02.
Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA
FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI-

25.-APOSENTADORIA POR IDADE - 284/2001 - IRENE
ALEXANDRE FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Intimem-se as partes para que es-
pecifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir. Em
19.11.02. Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APA-
RECIDA FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI e LUIZ FA-
BIANI RUSSO-

26.-APOSENTADORIA POR IDADE - 285/2001 - MARIA
JOSE VAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a parte autora para
que se manifeste o seu real interesse no prosseguimento do fei-
to, uma vez que poderá desistir da acao e intentá-la perante o
Juizado Especial Federal mais próximo. Em 19.11.02. Adv.
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA FAVA
BITTENCOURT, RAUL BARBI-

27.-APOSENTADORIA POR IDADE - 286/2001 - BELCHI-
OR GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a
parte autora para que se manifeste o seu real interesse no pros-
seguimento do feito, uma vez que poderá desistir da acao e
intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais próximo.
Em 19.11.02. Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI
APARECIDA FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI-

28.-APOSENTADORIA POR IDADE - 287/2001 - MARIA DE
LOURDE JERONIMO UMBERLINO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto,
intime-se a parte autora para que se manifeste o seu real inte-
resse no prosseguimento do feito, uma vez que poderá desistir
da acao e intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais
próximo. Em 19.11.02. Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR,
SOELI APARECIDA FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI-

29.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 288/2001 - LI-
CIA CLARA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, intime-se a
parte autora para que se manifeste o seu real interesse no pros-
seguimento do feito, uma vez que poderá desistir da acao e
intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais próximo.
Em 19.11.02. Adv. PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

30.-MANDADO DE SEGURANCA - 297/2001 - ALAOR
EUZEBIO DOS SANTOS x CAMARA MUNICIPAL DE AS-
SAI ATRAVES DO REP. LEGAL - Da baixa dos autos, de-se
ciencia às partes e arquivem-se. Int. Em 19.11.02. Adv. MI-
GUEL ANGELO ARANEGA GARCIA e ADRIANA ORTIZ-

31.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 014/2002 - MA-
RIA BORGES TEIXEIRA x INSS - ... Diante do exposto, inti-
me-se a parte autora para que se manifeste o seu real interesse
no prosseguimento do feito, uma vez que poderá desistir da
acao e intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais pró-
ximo. Em 19.11.02. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

32.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 015/2002 - MA-
RINETE ALEXANDRE DA SILVA x INSS - ... Diante do ex-
posto, intime-se a parte autora para que se manifeste o seu real
interesse no prosseguimento do feito, uma vez que poderá de-
sistir da acao e intentá-la perante o Juizado Especial Federal
mais próximo. Em 19.11.02. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEI-
RA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

33.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 017/2002 - AN-
TONIO JOSE DOMINGOS x INSS - ... Diante do exposto,
intime-se a parte autora para que se manifeste o seu real inte-
resse no prosseguimento do feito, uma vez que poderá desistir
da acao e intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais
próximo. Em 19.11.02. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA,
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

34.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 018/2002 - FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA x INSS - ... Diante do exposto, intime-
se a parte autora para que se manifeste o seu real interesse no
prosseguimento do feito, uma vez que poderá desistir da acao e
intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais próximo.
Em 19.11.02. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU
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SUTIL DE OLIVEIRA-

35.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 019/2002 - JOSE-
FA TENORIO DA SILVA x INSS - ... Diante do exposto, inti-
me-se a parte autora para que se manifeste o seu real interesse
no prosseguimento do feito, uma vez que poderá desistir da
acao e intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais pró-
ximo. Em 19.11.02. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

36.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 020/2002 - MA-
RIA PEREIRA LIMA x INSS - ... Diante do exposto, intime-se
a parte autora para que se manifeste o seu real interesse no
prosseguimento do feito, uma vez que poderá desistir da acao e
intentá-la perante o Juizado Especial Federal mais próximo.
Em 19.11.02. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

37.-ORD. DE REVISAO DE APOSENTAD. - 041/2002 -
MARIA JOSE ALMEIDA SOARES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Intimem-se as partes
para que especifiquem as provas que pretendem produzir. Em
14.11.02. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA e LUIZ FABIANI RUSSO-

38.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 042/2002 - TSU-
RUE FURUTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Intimem-se as partes para que especifiquem
as provas que pretendem produzir. Em 14.11.02. Adv. JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
LUIZ FABIANI RUSSO-

39.-INTERDICAO - 048/2002 - MACIR ROSA MARTINS x
VANILDO DE OLIVEIRA MARTINS - ... Intimem-se para
apresentar os quesitos. ... Em 14.11.02. Adv. ANDREA BER-
NABEL FURLAN-

40.-COMINATORIA - 049/2002 - SERGIO DE PAULA SOU-
ZA x CLAUDIO REZENDE - Desentranhem-se os documen-
tos e entreguem-se-os aos autor, mediante certidao e recibo nos
autos. Em 13.11.02. Adv. RENATA ELIZA DE OLIVEIRA-

41.-APOSENTADORIA POR IDADE - 055/2002 - MARIA
HONORIA DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - As partes para que especifiquem
as provas que produzir. Em 14.11.02. Adv. JOAO EMILIO
ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA FAVA BITTENCOURT,
RAUL BARBI e LUIZ FABIANI RUSSO-

42.-APOSENTADORIA POR IDADE - 056/2002 - AVANIL
DOMINGUES DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Intimem-se as partes para que es-
pecifiquem as provas que pretendem produzir. Em 14.11.02.
Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA
FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI e LUIZ FABIANI RUS-
SO-

43.-APOSENTADORIA POR IDADE - 057/2002 - ALICE
DOMINGUES MARCELINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - As partes para que especifiquem
as provas que pretendem produzir. Em 14.11.02. Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR, SOELI APARECIDA FAVA BITTEN-
COURT, RAUL BARBI e LUIZ FABIANI RUSSO-

44.-INVENTARIO - 074/2002 - AGENOR RODRIGUES x
LENIR FERREIRA RODRIGUES - Para a audiencia concilia-
toria requerida pelo inventariante, designo o dia 12/03/03, às
15h 30min. Int. Em 18.11.02. Adv. ADAILTON ALVES MA-
CIEL JUNIOR e AMANDIO SBRUSSI-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA - 110/2002 - COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A x MUNICIPIO DE NOVA AMERICA DA
COLINA - As partes para que especifiquem as provas a serem
produzidas. Int. Em 14.11.02. Adv. PAULO C. HOLANDA
GUERRA, FLAVIA ROMAGNOLI e VICENTE DE PAULA-

46.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER - 131/2002 - ASSO-
CIACAO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE ASSAI x
GRUPO IDADE DOURADA DE ASSAI - As partes para que
especifiquem as provas que pretendem produzir. Em 18.11.02.
Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA e ANDREA
BERNABEL FURLAN-

47.-EXECUCAO FISCAL - 008/1995 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x INDUSTRIA E COMER-
CIO ASSAIMENKA S/A e outros - Vista ao exequente para se
manifestar sobre a certidao de fl. 166/vº. Em 14.11.02. Adv.
LUIZ FABIANI RUSSO-

COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
Raquel Salomé Cechin – Escrivã
André Luiz Taques De Macedo – Juiz De Direito
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000
RELAÇÃO Nº 106/2002

Autos nº 312/2001, Separação Judicial Litigiosa – SFVG X RG.
Sobre a petição e documentos retro, diga o requerente em cinco
dias. Advogado Dr. Pedro Andreassa.

Autos nº 177/2001, Ação de Execução de Alimentos – PS, TS,
MS e GS X AS. Sobre os bens indicados à penhora, diga o
exeqüente. Advogado Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.

Autos nº 520/2002, Separação de Corpos – RDA X MS. Como
requer o Ministério Público. Advogado Dr. Osmair Ferreira.

Autos nº 323/2000, Ação Revisional de Alimentos – RSA X
FA. Em face do segundo turno das eleições, o que redunda em
dedicação praticamente integral no processo eleitoral, e não

havendo Juiz Substituto na Comarca, redesigno o dia 14.05.2003
às 13:15 horas. Advogado Dr. Marcos Puppi Rachinski, Dr. Ivo
Cezario Gobatto de Carvalho.

Autos 544/2000, Ação Revisional de Alimentos com Pedido de
Liminar – NF x MTBF. Em face do segundo turno das eleições,
o que redunda em dedicação praticamente integral no processo
eleitoral, e não havendo Juiz Substituto na Comarca, redesigno
o dia 11.06.2003 às 14:30 horas. Advogado Dr. Silvio Seguro x
Dr. Wilson Antonio Xavier Kuster.

Autos nº 151/97, Guarda – JVR e SVBR x GDAM. Diante do
contido na certidão de fls 28 verso, necessário se faz que haja
manifestação do Conselho Tutelar Local, da pessoa de seu ad-
vogado, visando o prosseguimento deste feito, ou a desistência
da presente ação. Advogado Dr. Heitor Otávio de Jesus Lopes.

Autos nº 534/1998, Investigação de Paternidade c/c Alimentos
– SRL x LCB. Para audiência de inquirição das testemunhas,
redesigno o dia 05.06.2003 às 13:00 horas. Advogada Ezaltina
Rosi Gabardo Alves.

Autos nº 631/2001, Ação de Regulamentação de Visitas – WT
x EG. Para audiência de conciliação ou saneamento, redesigno
o dia 19.02.2003 às 13:15 horas. Advogado Dr. Wilson Anto-
nio Xavier Kuster, Dra, Norma Rozario Vidal Tatara.

Autos nº 23/2002, Ação de Alimentos – AAS x AAS. Para au-
diência de conciliação, instrução, debates e julgamento, rede-
signo o dia 09.04.2003 às 13:15 horas. Advogado Dr. Wilson
Gudoski.

Autos 25/2002, Ação de Alimentos – SRA x ER. Para audiên-
cia de conciliação, instrução, debates e julgamento, redesigno
o dia 03.04.2003 às 15:15 horas. Advogado Dr. Wilmar Aloísio
Pereira dos Santos.

Autos nº 34/2002, Ação de Alimentos – ALC x ASP. Para audi-
ência de conciliação, instrução, debates e julgamento, redesig-
no o dia 13.03.2003 às 13:15 horas. Advogado Dr. Wilson Gu-
doski.

Autos nº 130/2002, Ação de Alimentos - RLS x PLS. Para au-
diência de conciliação, instrução, debates e julgamento, rede-
signo o dia 12.02.2003 às 15:15 horas. Advogada Dra. Norma
do Rozario Vidal Tatara.

Autos nº 116/2002, Ação de Alimentos – MLVM x JAM. Para
audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento, re-
designo o dia 19.03.2003 às 13:15 horas. Advogado Dr. Mar-
cos Puppi Rachinski

Autos nº 746/2001, Ação de Alimentos – CC x LA, FA e MCA.
Sobre a petição de Fls 24, diga o requerente. (Dr. Mauro Sovi-
erzoski Tatara). Para audiência preliminar, designo o dia
06.11.2002, às 14:45 horas. Advogado Dr. Mauro Sovierzoski
Tatara, Adriano Machado Landgraf.

Autos nº 380/2002, Execução de Prestação Alimentícia - SMS
x NRB. Caso a parte exeqüente, em havendo, queira executar
parcelas anteriores as três últimas, deverá proceder nos moldes
da execução civil (CPC art. 732), em ação própria. Advogado
Dr. João Antonio Dabrowski.

Autos 404/2001, Ação de Execução de Alimentos – JRLM x
JBM. Diante do contido na informação de fls 21, diga o reque-
rente. Advogado Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.

Autos nº 541/1999, Ação Revisional de Alimentos – JMT x
HDT. Intime-se as partes para que tomem ciência do despacho
de fls 399 verso, que definiu a juntada de documentos, no pra-
zo de 05 dias, e acolheu o pedido de gratuidade da justiça.
Advogado Dra. Soraia dos Santos Pereira, Dra. Valéria Caliane
Dechton, Dr. Paulino Andrioli, Dr. Teófilo L. Santos Neto.

Autos nº 73/2002, Busca e Apreensão de Menor – LM x ELF.
Para audiência de conciliação ou saneamento, designo dia
08.05.2003 às 15:00 horas Advogado Dr. Marcos Puppi Ra-
chinski e Dr. Santos V. R de Azevedo.

Autos nº 160/2000, Investigação de paternidade – VT x VF.
Para audiência de conciliação dou saneamento, redesigno o dia
13.03.2003 às 14:15 horas. Advogado Dra Norma rozario Vi-
dal Tatara.

Autos nº 237/2000, Ação de Separação Judicial – MAGSF x
HNF. Diga o requerente sobre a petição de fls 160/161, no pra-
zo de 03 dias. Advogado Dr. Rafael Ambrósio Dias eDr. José
Ambrósio Dias Filho.

Autos nº 206/1999, Pedido de Providências – ZD x MIP. Para
ouvida do requerente e da requerida e dos menores, redesigno
para o dia 10.04.2003, às 14:00 horas. Advogado Dr. João An-
tonio Dabrowski.

Autos 109/2002, Carta Precatória – LID x PS. Para o ato depre-
cado, redesigno o dia 20.11.2002, às 14:30 horas. Advogado
Dr. Tadeu Kurpieu Junior e Dr. Tadeu Oliva Kurpieu, Dr. Hugo
de Almeida Barbosa.

Autos 108/98, Investigação de Paternidade c/c Alimentos. RP
x SCS. Para a ouvida das testemunhas arroladas com a inicial,
redesigno o dia 25.06.2003 às 14:00 horas. Advogado Dra. Daysi
S.P. Brito e Dr. João Antonio Dabrowski.

Relação de Advogados a serem intimados pela Relação nº
106/2002

Dr. Pedro Andreassa.
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.
Dr. Osmair Ferreira
Dr. Marcos Puppi Rachinski
Dr. Ivo Cezario Gobatto de Carvalho

Dr. Silvio Seguro
Dr. Wilson Antonio Xavier Kuster
Dr. Heitor Otávio de Jesus Lopes.
Dra. Ezaltina Rosi Gabardo Alves
Dr. Wilson Antonio Xavier Kuster
Dra, Norma Rozario Vidal Tatara
Dr. Wilson Gudoski
Dr. Mauro Sovierzoski Tatara
Dr. Adriano Machado Landgraf.
Dr. João Antonio Dabrowski
Dra. Soraia dos Santos Pereira
Dra. Valéria Caliane Dechton
Dr. Paulino Andrioli
Dr. Teófilo L. Santos Neto.
Dr. Santos V. R de Azevedo
Dr. Rafael Ambrósio Dias
Dr. José Ambrósio Dias Filho
Dr. Tadeu Kurpieu Junior
Dr. Tadeu Oliva Kurpieu
Dr. Hugo de Almeida Barbosa
Dra. Daysi S.P. Brito
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JUIZ: ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO
RELAÇÃO Nº 109/2002

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS PELA
RELAÇÃO 109/2002

LUIZ MAZZA
KARLLA MARIA MARTINI
JOÃO ANTONIO DABROWSKI
JULEANE DE QUADROS
IVO CEZÁRIO GOBBATO DE CARVALHO
RAPHAEL MARCONDES KARAN
NORMA ROZÁRIO VIDAL TATARA
ROSALDO JORGE DE ANDRADE
GILBERTO GOMES DE LIMA
WILMAR ALOÍSIO PEREIRA DOS SANTOS
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM
MICHELI D’ESTEFANI
CARLOS AUDUSTO WEBER
SILMARA AGGIO WEBER
GUILHERME KIRTSCHIG
MARCIO TADEU BRUNETTA

Autos 335/01 – Separação Judicial Litigiosa MLSB X ADB
“Audiência de conciliação redesignada para o dia 21.08.03 às
14:00 horas” Advogado: Luiz Mazza

Autos 241/01 – Cautelar de Separação de Corpos – MFMF X
WDF “Por sentença datada de 23.10.02, foi homologado o acor-
do dos autos 455/01 e julgado extinto o processo” Advogado:
Karlla Maria Martini X João Antonio Dabrowski”

Autos 635/02 – Cautelar de Separação de Corpos entre Con-
cunbinos – Sn X ALFB “Sobre a contestação, diga a autora em
05 dias” Advogada: Juleane de Quadros

Autos 499/98 – Ação de Alimentos – KRB e LRB rep.por
MDBB X MSB “ Junte aos autos em 05 dias a planilha de cál-
culo, sob pena de extinção do processo.” Advogados: Ivo Ce-
zário Gobbato de Carvalho e Raphael marcondes Karan

Autos 19/02 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – DAW
rep. por DW X JCS “Sobre a contestação, diga o autor em 10
dias”Advogado: Norma Rozário Vidal Tatara

Autos 859/01 – Busca e Apreensão de filho menor - TLS X
ELS “ Consedido a guarda do menor TLSJ ao
genitor.”Advogados: Rosaldo Jorge de Andrade X Gilberto
Gomes de Lima.

Autos 09/02 – Divórcio Litigioso – TLS X ELS “Audiência de
conciliação redesignada para o dia 26.02.03 às 13:15 horas”
Advogados: Rosaldo Jorge de Andrade X Gilberto Gomes de
Lima

Autos 01/97 – Modificação de Visita do Pai aos Filhos – RMB
X AS “Audiência designada para o dia 07/01/03 às 14:00 ho-
ras” Advogados: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos X Bortolo
Constante Escorsim, Michelli D’Estefani.

Autos 135/02 – Perda ou Suspensão do Pátrio Poder – MP X
TAP “Audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 31.03.03 às 13:30 horas”Advogados: Elis Raquel Sari Fra-
ga, Antonio Waldemar Sávio, Darlene Costa Neizer e Ezaltina
Rosi Gabardo Alves.

Autos 780/02 – Execução de Alimentos - KAGD rep. por SRG
X RRFD “Junte aos autos no prazo de 05 dias, a sentença ho-
mologatória do acordo, ( título executivo)” Advogada: Karlla
Maria Martini

Autos 203/01 – Tutela – MLBD X LBD “Manifeste-se o cura-
dor nomeado em 05 dias, quanto o encargo” Advogado: Vilson
Gudoski.

Autos 51/89 – Ação de Alimentos – IAFO X DGS “Digam os
requerentes em 10 dias, se estão recebendo os alimentos” Ad-
vogados: CARLOS AUGUSTO WEBER, SILVANA AGGIO
WEBER

Autos 496/02 – Execução de Pnsão Alimentícia – CGCM rep.
por MEGC X AM “ Manifeste-se a exequente quanto a contes-
tação de fls 13/24 ” Advogada: Norma Rozário Vidal Tatara.

Autos 495/97 – Investigação de Paternidade c/c alimentos CGC
rep. por EGC X AM “Diga a exequente em 05 dias, sob pena
de arquivamento” Advogada: Norma Rozário Vidal Tatara.

Autos 735/02 – Divórcio Litigioso- DRP X VCF “Audiência
de conciliação designada para o dia 28.08.03 às 13:00 horas”
Advogado: João Antonio Dabrowski.

Autos 206/02 – Ação de Alimentos – DNM rep. por San X
PRM “Expedido Carta Precatória a comarca de Berilo, objeti-
vando a citação do requerida no endereço declinado às fols 24/
25” Advogado: Guilherme Kirtschig.

Autos 280/98 – Execução de Alimetos – TS X AS “Reduzido a
termo a penhora oferecida nos autos. Apresente o executado
embargos no prazo de lei” Advogado: Bortolo Constante Es-
corsim, Michelli D’Estefani.

Autos 141/00 – Execução de Alimentos – PS,TS REP. POR
RMB X AS “Reduzido a termo a penhora oferecida nos autos.
Apresente o executado embargos no prazo de lei” Advogado:
Bortolo Constante Escorsim., Michelli D’Estefani

Autos 177/01 – Execução de Alimentos - PS, TS, MS e GS rep.
por RMB X AS “Reduzido a termo a penhora oferecida nos
autos. Apresente o executado embargos no prazo de lei” Advo-
gado: Bortolo Constante Escorsim., Michelli D’Estefani

Autos 530/01 – Execução de Alimentos – PS, TS, MS, GS rep.
por RMB X AS “Reduzido a termo a penhora oferecida nos
autos. Apresente o executado embargos no prazo de lei” Advo-
gado: Bortolo Constante Escorsim., Michelli D’Estefani

Autos 38/02 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – CGB
rep. por CAB X LSJ “ Provado de que o investigado é pai do
investigante através do exame de DNA, fixado alimentos pro-
visórios em meio salário mínimo, diga o investigado por seu
procurador em 05 dias.”Advogado: Márcio Tadeu Brunetta.

Autos 926/02 – Dissolução de União Estável – ACL X LAO “
Concedida tutela antecipatória e fixado alimentos provisórios
em 30% dos rendimentos líquidos do réu mediante desconto
em folha de pagamento. Concedida a guarda provisória da filha
a autora que deverá comparecer em Juízo para lavratura de ter-
mo. Determinada a citação do réu. Audiência de Conciliação
dia 21.08.03 às 15:00 horas “Advogados: Ivo Cezário Gobatto
de Carvalho, Raphael Marcondes Karan

Autos 735/02 – Conversão de Separação Judicial Consensual
em Divórcio Litigioso – DRP X VCF “Audiência de concilia-
ção designada para o dia 28.08.03 às 13:00 horas” Advogado:
João Antonio Dabrowski.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INF., JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO – PARANÁ.
JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO – JUIZ DE
DIREITO.
Relação nº 14/2002

ADVOGADO  ORDEM  AUTOS

ADALBERTO FERREIRA LOPES 055 121/94
ADMIR VIANA PEREIRA 042 360/02
ADRIANO M. CORREIA 002 234/01
ADRIANO M. CORREIA 020 422/00
ANDERSON DOUGLAS GALÉ FALLE 012 547/02
ANDRÉIA CÂNDIDO VITOR 036 577/01
ANDREY LEGNANI 061 169/99
ANDREY LEGNANI 064 524/98
CAETANO EDUARDO OTAVIANO 043 284/02
CÂNDIDO MENDES NETO 013 551/02
CARLOS AUGUSTO GARCIA 023 290/00
CAROLINA AMARAL
CASTANHEIRA LOPES 019 369/99
CÁSSIO L. TELLES 031 249/98
DANIELA VANESSA TOMELIN FLEN 014 552/02
DIVA FIORE MIOTO 062 052/97
DIVA FIORE MIOTTO 034 039/98
DIVA FIORE MIOTTO 066 251/02
EDILTON JOSÉ DA ROCHA 029 131/00
EDILTON JOSÉ DA ROCHA 046 435/99
EDOEL ROCHA 037 039/02
EDSON LEOCIR GRIPPA 031 249/98
EDSON MONTOR OZÓRIO 029 131/00
ELIETE FUZARI 080 133/96
ELISÂNGELA CRUZ FARIA 015 282/02
ELISÂNGELA CRUZ FARIA 033 228/00
ELISANGELA FERRI 040 037/97
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 076 178/97
FABIANA ARAÚJO TOMADON 015 282/02
FABIANA ARAÚJO TOMADON 025 569/01
FABIANA ARAÚJO TOMADON 038 320/02
FABIANO VIUDES 001 131/02
FABIANO VIUDES 074 464/02
GILMAR APARECIDO CARDOSO 050 095/01
GILMAR APARECIDO CARDOSO 070 444/01
GIOVANA MARTINS PEPINO BADOCO004 029/02
IRAN NEGRÃO FERREIRA 026 145/02
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 021 542/01
ÍRIS ANTONIO MAZZUCHETTI 039 275/01
ÍRIS ANTONIO MAZZUCHETTI 071 493/97
ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 048 130/99
IZALVI BARRETO DA SILVA 079 198/97
JAIR FELIPES 059 585/01
JEFFERSON SILVA 010 235/02
JOÃO ALVES DA CRUZ 041 157/02
JOÃO ALVES DA CRUZ 067 356/02
JOÃO FRANCISCO MORIMOTO 028 412/98
JOÃO FRANCISCO TORRES 028 412/98
JOB PERDONCINI 026 145/02
JOSÉ LUIZ GURGEL 072 041/98
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JOSILDO VAZ SANTOS 080 091/00
JULIANO CÉSAR IBA 052 042/02
LÁZARO DE SOUZA 003 121/98
LÁZARO DE SOUZA 017 338/97
LÁZARO DE SOUZA 065 089/00
LEANDRO GUIMARÃES
COSTA DO VALE 047 111/99
LEVI QUEIROZ DA PAIXÃO 079 198/97
LÍDIA SÁ DA SILVA 005 574/02
LÍDIA SÁ DA SILVA 006 575/02
LÍDIA SÁ DA SILVA 011 727/97
LÍDIA SÁ DA SILVA 044 500/02
LÍDIA SÁ DA SILVA 049 487/97
LÍDIA SÁ DA SILVA 051 501/02
LÍDIA SÁ DA SILVA 080 133/96
LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR 003 121/98
LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR 007 671/97
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR 009 237/02
LUIZ FRANCISCO DE MELO JÚNIOR 007 671/97
MARCELO GUSTAVO GOLDONI 077 487/01
MARCELO PINEZE PEREIRA 050 095/01
MARCI APARECIDA LEME METCHK 057 169/00
MARCIO BERBET 078 476/02
MÁRCIO BERBET 027 348/01
MARCIO HENRIQUE DEITOS 024 079/99
MARCO ANTONIO BÓSIO 068 174/01
MARCO ANTONIO FERNANDO
TAVARES 033 228/00
MARCO ANTONIO
MORENO CASTILHO 053 347/02
MARIÂNGELA CUNHA 016 668/98
MARIÂNGELA CUNHA 018 459/01
MARIÂNGELA CUNHA 019 369/99
MARISA SIMONE FERREIRA 081 037/95
MARTA PAULINA KAISER 076 178/97
MIGUEL GUSTAVO THEODOROVICZ 009 237/02
NARA RUBIA ALVES DE REZENDE 030 569/02
PAULINO EVANGELISTA 062 052/97
PAULINO EVANGELISTA 075 130/91
PAULINO EVANGELISTA 080 091/00
PAULO SÉRGIO GONÇALVES 020 422/00
PAULO VANI COSTA 008 445/98
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 008 445/98
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 022 401/01
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 056 233/02
PRISCILA FERREIRA BLANC 058 563/02
RITA DE CÁSSIA CARTELLI
DE OLIVEIRA 032 751/97
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 035 533/02
RODOLFO LINCOLN HEY 063 245/01
RUBENS DE OLIVEIRA 069 425/02
RUBENS DE OLIVEIRA 070 444/01
RUBENS DE OLIVEIRA 072 041/98
RUBENS DE OLIVEIRA 073 253/01
SANDRO JOSÉ PANSERA 064 524/98
SANDRO ROGÉRIO PASSOS 022 401/01
SILMARA RUIZ MATSURA 027 348/01
TATIANA MESSIAS DA SILVA 045 291/98
TOSHIHARU HIROKI 054 522/02
VALTER FRANCISCO DA SILVA 040 037/97

01 – Indenização por Serviços Domésticos – 131/2002 – A. da
S. (x) R. M. C. – “... Julgo em conseqüência, extinta a presente
ação, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Custas processuais e hono-
rários advocatícios pela requerente, sem arbitramento da últi-
ma verba posto presumir-se já pactuado. P.R.I. James Hamilton
de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. FABIANO VIUDES.

02 – Execução de Alimentos – 234/2001 – T. T. L. S. (x) S. M.
S. – “Tendo o executado satisfeito a obrigação, julgo extinto o
processo, a teor do art. 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Condeno o executado ao pagamento das custas proces-
suais e ônus da sucumbência, o qual fixo em R$ 150,00 (cento
e cinqüenta reais). P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo
– Juiz de Direito”. ADRIANO M. CORREIA.

03 – Execução de Alimentos – 121/98 – J. S. B. (x) A. R. B. –
“...Em conseqüência, com fundamento no artigo 267, inciso
III, § 1º, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito. Sem Custas. P.R.I. James Hamilton
de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. LÁZARO DE SOUZA
e LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

04 – Execução de Título Judicial – 29/2002 – B. W. da S. (x)
O. A. da S. – Manifeste-se a exeqüente em 05 dias. GIOVANA
MARTINS PEPINO BADOCO.

05 – Execução de Alimentos – 574/2002 – J. C. D. e M. H. C.
D. (x) A. C. D. – Emendem os autores a inicial em 10 dias, sob
pena de indeferimento, informando qual rito processual que
deseja seguir, se o do art. 732 ou 733. LÍDIA SÁ DA SILVA.

06 – Execução de Alimentos – 575/2002 – J. C. D. e outro (x)
A. C. D. – Procedam as exeqüentes o pagamento das custas em
10 dias, sob pena de indeferimento. LÍDIA SÁ DA SILVA.

07 – Modificação de Guarda – 671/97 – A. R. da S. (x) S. A.
dos S. – “...Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inc. III, § 1º, do CPC. P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e LUIZ FRANCISCO DE
MELO JÚNIOR.

08 – Divórcio – 445/98 – S. G. F. (x) M. F. – “... Ex positis e
pelo que mais dos autos consta, nos termos do art. 226, § 6º da
CF, c/c art. 40, da Lei 6.515/77 julgo procedente o pedido e
decreto o divórcio do casal, declarando dissolvido o casamen-
to, atribuindo a culpa do mesmo exclusivamente ao requerido.
Volte a divorcianda a usar o nome de solteira. P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. PAULO VANI

COSTA e PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA.

09 – Revisional de Alimentos –237/2002 – A. P. (x) S. M. G. –
I- Tendo o procurador judicial do autor retirado o feito de car-
tório em 04/09/2002 e devolvido apenas em 23/09/2002, sem
manifestação não há que se falar em abertura de prazo para
manifestação quanto a contestação apresentada. II- Especifi-
quem as partes em 05 dias, as provas que pretendem produzir
em audiência. MIGUEL GUSTAVO THEODOROVICZ e LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO.

10 – Investigação de Paternidade – 235/2002 – G. R. de S. (x)
V. S. – Especifique o requerido em 05 dias as provas que pre-
tende produzir. JEFFERSON SILVA.

11 - Alimentos – 727/97 – A. R. D. (x) L. F. D. – “... Homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a transação
de fls. 18/19 celebrada na presente ação. Em conseqüência jul-
go extinta a presente ação nos termos do artigo 269, inc. III do
CPC. Custas pro rata. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Mace-
do – Juiz de Direito”. LÍDIA SÁ DA SILVA.

12 – Alimentos – 547/2002 – G. N. dos R. (x) M. P. dos R. –
Emende a autora a inicial no prazo de 10 dias, informando o
quanto ganha aproximadamente o requerido ou os recursos de
que dispõe sob pena de não deferimento da medida liminar plei-
teada. ANDERSON DOUGLAS GALE FALLEIROS.

13 – Execução de Alimentos – 551/2002 – C. M. D. (x) A. R.
D. – Emende a autora a inicial em 10 dias declinando a ocupa-
ção de sua genitora sob pena de indeferimento da assistência
judiciária gratuita. CÂNDIDO MENDES NETO.

14 – Execução de Alimentos – 552/2002 – D. L. da S. F. (x) S.
V. F. – I- Emende a autora a inicial sob pena de indeferimento,
no prazo de 10 dias, optando pelo rito processual que deseja
seguir, se o do rito 732 ou o do rito 733 do CPC, posto que
ambas as execuções são distintas devendo ser propostas em
ações autônomas. II- Promova o recolhimento das custas pro-
cessuais posto que sua genitora possui a profissão de autônoma
não se enquadrando na condição de pobre desejada pelo legis-
lador. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK.

15 – Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 282/2002
– R. M. do P. (x) A. C. A. – “...Considerando satisfeitas as
exigências legais, pois a separação data de 05/06/91 e não foi
noticiado descumprimento de obrigações porventura assumi-
dos na separação, converto em divórcio a separação dos reque-
rentes, com fundamento no artigo 226, § 6º, da Constituição
Federal, combinado com o artigo 25 da Lei nº 6.515/77. Custas
remanescentes pelo requerido, devendo cada parte arcar com
os honorários de seu defensor. P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. ELISÂNGELA CRUZ FA-
RIA e FABIANA ARAÚJO TOMADON.

16 – Retificação – 668/98 – M. G. – “... Em razão do exposto
às fls. 02/04, somado a prova documental anexada aos presen-
tes autos e o parecer ministerial favorável, com lastro no artigo
109 e seguintes da L.R.P., defiro o pedido, determinando a re-
tificação nas certidões de nascimento e casamento do reque-
rente, acrescentando-se aos mesmos o patronímico materno “de
Campos”, passando-se assim o mesmo a se chamar M. de C. G.
Custas ex vi legis. Sem custas. P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. MARIÂNGELA CUNHA.

17 – Representação – 338/97 – M. P. (x) M. C. C. – “... Ante o
exposto, ex vi do art. 2º, parágrafo único, do ECA c/c art. 107,
inc. IV do CP, subsidiariamente, declaro extinta a punibilidade
do infrator M. C. C. por ter operado a chamada pretensão puni-
tiva do Estado. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito”. LÁZARO DE SOUZA.

18 – Conversão de Separação em Divórcio – 459/2001 – C. S.
(x) C. P. – Sob a certidão da Sra. Oficiala manifeste-se a reque-
rente. MARIÂNGELA CUNHA.

19 – Divórcio – 369/99 – R. Q. da S. (x) N. da S. – “... Ex
positis e pelo que mais dos autos consta, nos termos do art.
226, § 6º da CF, c/c art. 40, da Lei 6.515/77 julgo procedente o
pedido e decreto o divórcio do casal, declarando dissolvido o
casamento, atribuindo a culpa do mesmo exclusivamente ao
requerido. Volte a divorcianda a usar o nome de solteira. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARI-
ÂNGELA CUNHA e CAROLINA AMARAL CASTANHEI-
RA LOPES.

20 – Divórcio – 422/2000 – S. A. R. (x) L. R. - “... Ex positis e
pelo que mais dos autos consta, nos termos do art. 226, § 6º da
CF, c/c art. 40, da Lei 6.515/77 julgo procedente o pedido e
decreto o divórcio do casal, declarando dissolvido o casamen-
to, atribuindo a culpa do mesmo exclusivamente ao requerido.
Volte a divorcianda a usar o nome de solteira. P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ADRIANO
M. CORREIA e PAULO SÉRGIO GONÇALVES.

21 – Retificação – 542/2001 – R. J. – Não se trata de não cau-
sar o presente pedido de retificação qualquer prejuízo a tercei-
ros ou a órgão público, a razão da decisão de fls. foi em razão
da incompetência deste Juízo. Mantém-se a decisão. IRINEU
CHIQUETO JÚNIOR.

22 – Execução de Alimentos – 401/2001 – J. A. do N. F. e
outros (x) R. D. F. – Quanto ao pronunciamento ministerial de
fls. 59 manifestem-se as partes em 05 dias. PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA e SANDRO ROGÉRIO PASSOS.

23 – Execução de Alimentos – 290/2000 – J. B. e outros (x) V.
B. – Manifestem-se os exeqüentes em 03 dias face às certidões
expedidas às fls. 10. CARLOS AUGUSTO GARCIA.

24 – Ação Sócio Educativa – 79/99 – M. P. (x) A. C. da S. –
“...Ante o exposto, ex vi do art. 107, inc. I do CP, subsidiaria-
mente, declaro extinta a punibilidade do infrator A. C. da S.

pela morte do agente. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Mace-
do – Juiz de Direito”. MÁRCIO HENRIQUE DEITOS.

25 – Execução de Alimentos – 569/2001 – G. de A. (x) M. A.
V. de A. – “Homologo para que produza seus efeitos jurídicos a
transação de fls. 27/28 celebrada na presente ação, em conse-
qüência julgo extinto o processo. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. FABIANA ARAÚJO TO-
MADON.

26 – Exceção de Incompetência – 145/2002 – S. M. L. da V. G.
(x) A. N. – “... Ex positis e pelo que mais dos autos consta,
levando-se em consideração o parecer Ministerial, julgo proce-
dente a presente exceção de incompetência declarando este Juízo
incompetente para o julgamento da ação de modificação de
guarda nº 47/2002, em apenso. Condeno o excepto ao paga-
mento das custas processuais. P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. IRAN NEGRÃO FERREIRA
e JOB PERDONCINI.

27 – Dissolução de Sociedade de Fato – 348/2001 – S. da C. F.
(x) E. M. – I- Razão assiste ao Ministério Público quanto a sua
manifestação de fls. 112 posto que a litigância de ma fé não se
inclui do rol elencado pelo CPC com preliminar. II- Assim tal
fato se incidente, será devidamente abordado quando da deci-
são final. III- Especifiquem as partes em 05 dias as provas que
pretendem produzir em audiência. SILMARA RUIZ MATSU-
RA e MÁRCIO BERBET.

28 – Separação Litigiosa – 412/98 – F. T. S. (x) L. K. S. – “...
Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na
forma do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas processuais e honorários advocatícios na forma avença-
da entre as partes. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito”. JOÃO FRANCISCO TORRES e JOÃO FRAN-
CISCO MORIMOTO.

29 – Divórcio – 131/2000 – J. A. da S. (x) J. S. da S. – “... Ex
positis e pelo que mais dos autos consta, nos termos do art.
226, § 6º da CF, c/c art. 40, da Lei 6.515/77 julgo procedente o
pedido e decreto o divórcio do casal, declarando dissolvido o
casamento, atribuindo a culpa do mesmo exclusivamente ao
requerido. Volte a divorcianda a usar o nome de solteira. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ED-
SON MONTOR OZÓRIO e EDILTON JOSÉ DA ROCHA.

30 – Investigação de Paternidade – 569/2002 – M. H. da S. (x)
E. F. – Possuindo a genitora da autora emprego definido não se
enquadra na condição de pobre desejada pelo legislador, não
fazendo jus aos benefícios da assistência judiaria razão pela
qual indefiro o pedido. Intime-se a autora para em 10 dias pro-
mover o recolhimento das custas processuais. NARA RUBIA
ALVES DE REZENDE.

31 – Investigação de Paternidade – 249/98 – A. C. D. (x) A. C.
M. – I- Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito. II-
Abra-se vista ao apelado para contra-arazoar. EDSON LEO-
CIR GRIPPA e CASSIO L. TELLES.

32 – Execução – 751/97 – C. J. B. do P. e outra (x) A. B. do P.
– Já tendo decorrido prazo suficiente desde o requerimento de
fls. 66, intimem-se os exeqüentes para que em 48 horas dêem
normal prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. RITA
DE CÁSSIA CARTELLI DE OLIVEIRA.

33 – Alimentos – 228/2000 – R. T. R. B. (x) S. R. B. – I- Rece-
bo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo. II- Ao ape-
lado para contra-arrazoar. ELISÂNGELA CRUZ FARIA e
MARCO ANTONIO FERNANDO TAVARES.

34 – Ação Declaratório de Inexistência de Filiação – 39/98 – S.
A. E. (x) V. A. E. – “...Ex positis e pelo que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial para o fito de declarar
a inexistência de paternidade da autora, determinando a expe-
dição de competente mandado de cancelamento do registro de
nascimento anteriormente expedido, elaborando-se novo regis-
tro apenas com a maternidade conhecida da autora. P.R.I. Ja-
mes Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DIVA
FIORE MIOTTO.

35 – Divórcio – 533/2002 – N. S. da S. (x) C. J. C. da S. –
Possuindo a requerente profissão definida indefiro o requeri-
mento de assistência judiciária. Intime-se para que em 10 dias
promova o recolhimento das custas. ROBERTO TEIXEIRA
DUARTE.

36 – Investigação de Paternidade – 577/2001 – L. R. O. (x) O.
L. F. – Especifique o requerido em 05 dias as provas que pre-
tende produzir. ANDRÉIA CÂNDIDO VITOR.

37 – Representação – 39/2002 – M. P. (x) Sociedade Civil Drusiana
de Carvalho – Antes da apreciação da preliminar argüida, assino o
prazo de 05 dias para que a requerida comprove de forma satisfató-
ria a terceirização do programa Caso de Polícia. EDOEL ROCHA.

38 – Retificação – 320/2002 – J. E. P. – Atenda o requerente
em 10 dias a cota ministerial de fls. 23 verso. FABIANA ARA-
ÚJO TOMADON.

39 – Conversão de Separação em Divórcio – 275/2001-A – F.
V. da L. e M. da L. A. - “... Considerando satisfeitas as exigên-
cias legais, pois a separação data de 16/04/98 e não foi notici-
ado descumprimento de obrigações porventura assumidas na
separação (Lei nº 6.515/77, art. 36, parágrafo único, I e II),
converto em divórcio a separação dos requerentes, com funda-
mento no artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, combinado
com o artigo 25 da Lei nº 6.515/77. Ante a ausência de mani-
festação de vontade, volte a requerente a assinar o nome de
solteira. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. IRIS ANTÔNIO MAZZUCHETTI.

40 – Conversão de Separação em Divórcio – 37/97 – J. C. (x)

D. da C. - “...Considerando satisfeitas as exigências legais, pois
a separação data de 07/03/90 e não foi noticiado descumpri-
mento de obrigações porventura assumidos na separação, con-
verto em divórcio a separação dos requerentes, com fundamen-
to no artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, combinado com
o artigo 25 da Lei nº 6.515/77. A requerida ja adota o nome de
solteira em virtude da Separação Judicial. Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
da parte adversa, os quais fixo em R$ 200,00 (duzentos reais),
consoante dispõe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direi-
to”. ELISANGELA FERRI e VALTER FRANCISCO DA SIL-
VA.

41 – Alimentos – 157/2002 – L. C. B. e L. C. B. (x) A. B. – “...
Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na
forma do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas processuais pelo requerido. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. JOÃO ALVES DA CRUZ.

42 – Separação Judicial – 360/2002 – D. da S P. e M. R. de L.
P. – “... Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Volte a cônjuge virago a usar o nome de solteira, o
qual seja M. R. de L., expedindo-se oportunamente mandado
de averbação. Custas processuais pro rata pelos requerentes.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
ADMIR VIANA PEREIRA.

43 – Retificação de Registro – 284/02 - V. M. D. – “Pelo ex-
posto nos autos observa-se que efetivamente ocorreu erro ma-
terial na lavratura do registro de nascimento de fls. 04, cons-
tando erroneamente (em ordem inversa) o nome da genitora da
autora. Assim, acolho o parecer de fls. 09v. Expeça-se o res-
pectivo mandado de retificação. Custas ex vi legis. P.R.I. Ja-
mes Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. CAETA-
NO EDUARDO OTAVIANO.

44 – Execução de Alimentos – 500/2002 – F. Q. R. e A. Q. R.
(x) J. dos R. R. – Emende a autora a inicial, em 10 dias, sob
pena de indeferimento, promovendo o recolhimento das custas
judiciais. LÍDIA SÁ DA SILVA.

45 – Retificação – 291/98 – P. S. B. – Manifeste-se a autora em
05 dias, quanto ao decurso do prazo de suspensão do feito.
TATIANA MESSIAS DA SILVA.

46 – Divórcio – 435/99 – M. O. de C. S. (x) L. A. da S. –
Manifeste-se o Dr. Curador, em 05 dias, quanto aos documen-
tos de fls. 22. EDILTON JOSÉ DA ROCHA.

47 – Execução de Alimentos – 111/99 – M. da C. P. (x) G. P. –
Quanto ao decurso do prazo de suspensão do feito, manifeste-
se a exeqüente. LEANDRO GUIMARÃES COSTA DO VALE.

48 – Execução de Alimentos – 130/99 – D. dos S. P. e outros
(x) I. C. P. – Quanto ao prosseguimento do feito, manifestem-
se os exeqüentes. ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI.

49 – Alimentos – 487/97 – R. S. de J. (x) O. de J. – Quanto ao
prosseguimento do feito manifeste-se a autora, em 05 dias. LÍ-
DIA SÁ DA SILVA.

50 – Separação – 95/2001 – A. P. P. (x) G. R. G. – Especifi-
quem as partes em 05 dias as provas que pretendem produzir
em audiência, apenas quanto a guarda dos filhos e pensão ali-
mentícia. GILMAR APARECIDO CARDOSO e MARCELO
PINEZE PEREIRA.d

51 – Execução de Alimentos – 501/2002 – F.Q.R. e A.Q.R.
(X) J. dos R.R. – A título de emenda a inicial, intimem-se os
exeqüentes para que em 10 dias, promovam o recolhimento
das custas judiciais, bem como, optem pelo rito processual
que pretendem seguir (art. 732 ou art. 733, CPC). James Ha-
milton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. LIDIA SÁ DA
SILVA.

52 – Execução de Alimentos – 42/2002 – L.A. dos S. (x) M.B.N.
– Manifeste-se a exeqüente em 03 dias quanto a justificativa
apresentada. JULIANO CESAR IBA.

53 – Conversão de Separação Judicial em Divórcio – 347/2002
– N.G. e A.O. – “... Considerando satisfeitas as exigências le-
gais, pois a separação data de 06/10/98 e não foi noticiado des-
cumprimento de obrigações porventura assumidas na separa-
ção (Lei nº 6.515/77, art. 36, parágrafo único, I e II), converto
em divórcio a separação dos requerentes, com fundamento no
artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, combinado com o
artigo 25 da Lei nº 6.515/77. A requerente já assina o nome de
solteira por força da Separação Judicial. P.R.I. James Hamilton
de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARCO ANTONIO
MORENO CASTILHO.

54 – Separação Judicial – 522/2002 – N.C.B.H. (X) A.C. de
A.H. – “A título de emenda a inicial, e sob pena de não conces-
são da liminar pleiteada (alimentos), intime-se a autora, para
que em 10 dias, decline o quanto ganha aproximadamente o
requerido, ou ainda, os recursos de que dispõe, posto que ape-
nas a informação de ser Vereador neste Município não basta
(art. 2º, caput, Lei nº 5.478/68). TOSHIHARU HIROKI.

55 – Investigação de Paternidade c/c. Alimentos – 121/94 –
C.P. de C. (X) E.L.F. – “... Ex positis, e pelo que mais dos autos
consta, julgo procedente a presente ação, ou seja, no sentido de
declarar a autora C.P.C. filha biológica do réu E.L.F., ambos
devidamente qualificados nos autos, condenando o réu ao pa-
gamento da pensão alimentícia mensal a autora no valor cor-
respondente a 01 salário mínimo, retroativo a data da citação.
Em conseqüência julgo extinto processo com julgamento do
mérito. Custas pelo requerido. P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo”. ADALBERTO FERREIRA LOPES.
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56 – Alimentos – 233/2002 – P.F.G.S. (X) F.G.S. – “A execu-
ção dos alimentos arbitrados provisoriamente deve ser requeri-
da através de processo próprio”. PAULO VINICIUS ALVES
PEREIRA

57 – Execução de Alimentos –169/2000 – “... Em conseqüên-
cia com fundamento no artigo 267, inc. III, § 1º do CPC, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito. Custas pela exe-
qüente. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. MARCI APARECIDA LEME METCHKO.

58 – Retificação – 563/2002 – Companhia de Habitação do
Paraná – Cohapar – “Sob pena de indeferimento intime-se a
requerente, para que em 10 dias promova o pagamento das cus-
tas processuais (Funrejus). James Hamilton de Oliveira Mace-
do – Juiz de Direito”. PRISCILA FERREIRA BLANC.

59 – Execução de Alimentos – 585/2001 – G.F.L.Z. (x) M.A.Z.
– Quanto a desistência da presente ação manifeste-se o deve-
dor em 05 dias. JAIR FELIPES.

60– Representação – 169/99 – M.P. (x) A.P. – “Ante o exposto
ex vi do artigo 2º, § único do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, c/c. com o art. 107, inc. IV do C.P. subsidiariamente,
declaro extinta a punibilidade do infrator A.P., por ter operado
a chamada prescrição punitiva do Estado. P.R.I. James Hamil-
ton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ANDREY LEGNA-
NI.

61– Separação Judicial – 52/97 – T.A.C. (X) J.S. da C. – “... Ex
positis e pelo que mais dos autos consta, nos termos do artigo
226, § 6º da Constituição Federal, c/c. com o art. 40 da Lei nº
6.515/77, julgo procedente o pedido, e decreto o divorcio do
casal, declarando dissolvido o casamento, atribuindo a culpa
ao requerido ... Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz
de Direito”. PAULINO EVANGELISTA e DIVA FIORE MIO-
TO.

62– Retificação – 245/2001 – S.R.R. – Promova o autor o pros-
seguimento do feito em 05 dias. RODOLFO LINCOLN HEY.

63– Separação – 524/98 – A. dos S. (x) J.A. de M. – “... Em
conseqüência com fundamento no artigo 267, inciso III, § 1º do
CPC, julgo extinto processo sem julgamento do mérito. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. SAN-
DRO JOSÉ PANSERA e ANDREY LEGNANI.

64– Ação Sócio Educativa – 89/2000 – M.P (X) V. de S.L. –
Manifeste-se a defesa em 03 dias. LÁZARO DE SOUZA.

65– Conversão de Separação em Divórcio – 251/2002 – J.A. da
S. e F.D. da S. – “... Considerando satisfeitas as exigências
legais, pois a separação data de 18/04/89 e não foi noticiado
descumprimento de obrigações porventura assumidas na sepa-
ração (Lei nº 6.515/77, art. 36, parágrafo único, I e II), conver-
to em divórcio a separação dos requerentes, com fundamento
no artigo 226, § 6º da Constituição Federal, combinado com o
artigo 25 da Lei nº 6.515/77. P.R.I. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. DIVA FIORE MIOTTO.

66– Retificação – 356/2002 – J. de B. – “... Ex positis, e pelo
que mais dos autos consta, com fundamento no artigo 267, in-
ciso VI, primeira figura, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito. James Hamilton
de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. JOÃO ALVES DA
CRUZ.

67– Execução de Alimentos – 174/2001 – Y.V. S.P. (X) L.P. –
Manifeste-se o exequente. MARCO ANTONIO BOSIO.

68 - Conversão de Separação em Divórcio – 425/2002 – L.C.B.
e G.T.A. – “... Considerando satisfeitas as exigências legais,
pois a separação data de 07/08/97, e não foi noticiado o des-
cumprimento de obrigações porventura assumidas na separa-
ção (Lei nº 6.515/77, art. 36, parágrafo único, I e II), converto
em divórcio a separação dos requerentes, com fundamento no
artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, combinado com o
artigo 25 da Lei nº 6.515/77. (...) A guarda dos filhos, bem
como a partilha de bens do casal já restou resolvida na Separa-
ção Consensual. Custas processuais e honorários advocatícios
pelos requerentes, pró-rata (...) P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. RUBENS DE OLIVEIRA.

69 – Investigação de Paternidade – 444/2001 – L.A.M. (x) R.R.
– Especifique as partes em 05 dias as provas que pretende pro-
duzir em audiência. RUBENS DE OLIVEIRA e GILMAR APA-
RECIDO CARDOSO.

70 – Alimentos – 493/97 – A.C. de O. Dias e outro (x) I.D.J. –
Indefiro o requerimento de fls. 62, posto que em caso de exe-
cução cabe aos execução a apresentação descriminada do débi-
to. IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI.

71 – Divórcio – 41/98 – S.P. da S. (X) S. de J. da S. – “... Ex
positis e pelo que mais dos autos consta, nos termos do art.
226, § 6º da CF, c/c art. 40, da Lei 6.515/77 julgo procedente o
pedido e decreto o divórcio do casal, declarando dissolvido o
casamento, atribuindo a culpa do mesmo exclusivamente ao
requerido. Volte a divorcianda a usar o nome de solteira. Cus-
tas pela requerida. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo
– Juiz de Direito”. RUBENS DE OLIVEIRA e JOSÉ LUIZ
GURGEL.

72 – Execução de Alimentos – 253/2001 – G.M. (X) R.M. –
Sobre a certidão do Sr. Oficial manifeste-se a exeqüente em 03
dias. RUBENS DE OLIVEIRA.

73 – Separação – 464/2002 – J.A.P. (X) E. de A.P. – “Possuin-
do o autor profissão definida indefiro os benefícios da assis-
tência judiciária. Intime-se para que em 10 dias promova o re-
colhimento das custas. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito” FABIANO VIUDES.

74 – Investigação de Paternidade – 130/91 – F.C. dos S. (X)
P.P. – Sobre a justificativa apresentada manifeste a exequente
em 03 dias. PAULINO EVANGELISTA.

75 – Divórcio – 178/97 – J. dos S. (x) M.A. dos S. – ““... Ex
positis e pelo que mais dos autos consta, nos termos do art.
226, § 6º da CF, c/c art. 40, da Lei 6.515/77 julgo procedente o
pedido e decreto o divórcio do casal, declarando dissolvido o
casamento, atribuindo a culpa do mesmo exclusivamente ao
requerido. Volte a divorcianda a usar o nome de solteira. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ERAL-
DO TEODORO DE OLIVEIRA e MARTA PAULINA KAI-
SER.

76 – Retificação – 487/2001 – V.P.F. – “ Isto posto julgo proce-
dente o pedido inicial, e com lastro no artigo 109 da L.R.P.,
determino a expedição de mandado de retificação no Registro
Civil nº 1.603, lavrado no Livro A-2, às fls. 65, do Cartório de
Registro Civil da Comarca de Peabiru, Município de Araruna,
Distrito de São Vicente, devendo passar o requerente a se cha-
mar V.A.F. Custas processuais ex vi legis. P.R.I. James Hamil-
ton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARCELO GUS-
TAVO GOLDONI.

77 – Pedido Cautelar de Guarda – 476/2002 – E.S.F. (X) L.S. –
“... O fumus boni juris encontra-se estampado através das cer-
tidões de nascimento de fls. 20 e 22, as quais comprovam a
paternidade do autor sobre as menores. Por seu turno, o pericu-
lum in mora não se faz presente, posto que a genitora já retor-
nou de viajem, e além do mais, não se tem certeza quanto a
possibilidade novamente a requerida deixar as filhas sozinhas.
Isto Posto, ausente um dos requisitos para a concessão das li-
minares, a mesma deve ser indeferida. Cite-se a requerida para
contestar dentro do prazo legal. Intime-se. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARCIO BERBET.

78 – Investigação de Paternidade – 198/97 – J.A.P. (X) L.J. de
O. – “... Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, julgo
procedente a presente ação para declarar o autor José Antonio
Pereira filho biológico do réu L.J. de O., ambos inicialmente
qualificados nos autos, condenando o réu ao pagamento de pen-
são alimentícia mensal ao autor no valor correspondente a (01)
um salário mínimo, retroativos à data da citação. Via de conse-
qüência, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito. Condeno ainda o réu no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios da parte adversa. P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. IZALVI BAR-
RETO DA SILVA e LEVI QUEIROZ DA PAIXÃO.

79 – Alimentos – 91/2000 – R.S.L. e M.V.S.L. (X) V.U.L.F. –
“... Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, com funda-
mento no 269, inciso I, última parte, do Código de Processo
Civil, julgo improcedente o pedido inicial. P.R.I. James Hamil-
ton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. PAULINO EVAN-
GELISTA e JOSILDO VAZ SANTOS.

80 – Investigação de Paternidade – 133/96 – C. de F. (x) D.L. e
outros – Quanto a não localização das pessoas para audiência
de instrução e julgamento do dia 10/09/2003, às 14:00 horas,
ficam os procuradores das partes devidamente intimados para
se manifestarem. LÍDIA SÁ DA SILVA e ELIETE FUZARI.

81 – Investigação de Paternidade – 37/95 – C.H.F. (X) C.C.V. e
outros – Apresentam as partes alegações finais no prazo de 15
dias. MARISA SIMONE FERREIRA.
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0023 000606/1999

JOSE FERNANDO VIALLE 0039 000431/2000
JOSE LUIZ RAMUSKI 0052 000090/2001
JOSE RENACIR MARCONDES 0063 000975/2001

0024 000659/1999
JULIANA DA COSTA MENDES 0073 000651/2002
JULIANO HUCK MURBACH 0014 000124/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 0041 000543/2000

0054 000109/2001
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0089 000337/2002
KELLY REGINA P VULPINI DE 0008 000449/1997
KENNEDY MACHADO 0005 000698/1996

0066 000236/2002
0029 000048/2000
0017 000187/1999

LAERCION ANTONIO WRUBEL 0053 000096/2001
0016 000184/1999

LENIR ROSA GOBO 0022 000576/1999
LEONORA V. MELLO RAMALHO 0090 000271/2000
LUCIANA OLIVEIRA FERNANDE 0031 000084/2000
LUCIANO BRAGA CORTES 0039 000431/2000

0052 000090/2001
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 0042 000590/2000

0023 000606/1999
LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO 0060 000527/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETEGA 0071 000592/2002
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0046 000021/2001
LUIZ CARLOS D’AGOSTINI 0092 000280/2002
LUIZ CARLOS PROVIN 0039 000431/2000

0035 000249/2000
LUIZ PAULO WILLE 0009 000078/1998
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 0066 000236/2002
MARCELO HONJO 0082 000921/2002

0088 000944/2002
0087 000943/2002
0080 000917/2002

0081 000918/2002
0083 000922/2002
0085 000929/2002

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0015 000143/1999
MARCIA SANDRA TUMELERO DE 0036 000269/2000
MARCO ANDRE S. BACELAR 0074 000747/2002
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0074 000747/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 0061 000897/2001
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0063 000975/2001
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0013 000097/1999
MEIRE RICARDA SILVEIRA 0031 000084/2000
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0008 000449/1997
MICHEL ARON PLATCHEK 0050 000088/2001
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0014 000124/1999
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0004 000592/1996
MILTON PANTALEAO 0021 000556/1999
MURILO MARTINS DE ANDRADE 0029 000048/2000
MURILO ZANETTI LEAL 0001 000335/1990
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0043 000793/2000

0055 000124/2001
NATALINO BARIVIERA 0007 000426/1997
NEIDE SIMOES PIPA 0001 000335/1990
NELSON FAGUNDES 0086 000936/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0077 000854/2002
NEUMA T. CIELO MANICA 0009 000078/1998
NILBERTO RAFAEL VANZO 0049 000070/2001
NOBUO NISHIMOTO 0090 000271/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0062 000907/2001
OGIER ALBERGE BUCHI 0012 000719/1998
OKSANDRO GONCALVES 0065 000231/2002
OMAR SFAIR 0026 000801/1999

0054 000109/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0012 000719/1998
ORILDO VOLPIN 0053 000096/2001
OTHELO DILON CASTILHOS 0011 000575/1998

0041 000543/2000
OTTO STEINER JUNIOR 0031 000084/2000
PAULO AFONSO SCIARRA 0007 000426/1997
PAULO AUGUSTO GRUBE 0012 000719/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0013 000097/1999
PAULO ROBERTO MOSER 0014 000124/1999
PAULO SERGIO MALDONADO GA 0067 000339/2002
PEDRO PAULO VULPINI 0047 000044/2001
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0091 000120/2002
RAFAEL C BRUGNEROTTO 0039 000431/2000
RAFAEL COSTA CONTADOR 0004 000592/1996
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0019 000266/1999
REGINA TANIA BORTOLI 0065 000231/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 0011 000575/1998

0041 000543/2000
RITA DE CASSIA DENARDIN 0032 000192/2000
ROBERTO PERALTO 0057 000215/2001
ROBERTO STRAUCH 0026 000801/1999
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0046 000021/2001
RONALDO LUIZ BARBOZA 0008 000449/1997
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 0038 000392/2000
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0009 000078/1998
RUY ALBERTO ZIBETTI 0037 000315/2000

0049 000070/2001
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0037 000315/2000

0044 000828/2000
0033 000196/2000

SANDRO LUIZ WERLANG 0051 000089/2001
0053 000096/2001

SANTINO RUCHINSKI 0059 000463/2001
SERGIO BOND REIS 0058 000220/2001
SERGIO LUIZ ZANDONA 0011 000575/1998

0010 000425/1998
SERGIO VULPINI 0008 000449/1997
SHIRLEI DALVA BENTO 0002 000231/1991

0019 000266/1999
0027 000803/1999

SIMONE MONTEIRO FLEIG 0017 000187/1999
TADEU KARASEK JUNIOR 0006 001189/1996

0047 000044/2001
0055 000124/2001

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0036 000269/2000
0025 000753/1999

THAIANNA KLAIME 0084 000926/2002
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0020 000267/1999
ULICES PIZZATTO 0091 000120/2002
VALDIR VANZIN 0031 000084/2000
VALMIR SCHREINER MARAN 0041 000543/2000

0054 000109/2001
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0056 000146/2001
VANESSA TREZZI 0003 000387/1994
VANTUIR AMILSON GUIMARARE 0077 000854/2002
VILMAR COZER 0078 000865/2002
VIVIANA BIANCONI 0089 000337/2002

0066 000236/2002
WAGNER NANNETTI DIAS 0026 000801/1999
WILSON CARLOS KUHN 0011 000575/1998

0010 000425/1998
0020 000267/1999

WILSON NALDO GRUBE FILHO 0012 000719/1998
ZINAIDE L GERHARDT NERY 0092 000280/2002

1.-INDENIZACAO-335/1990-ESPOLIO DE ERMIDA LUCHI-
NI P. BASTOS x CASA DOS PNEUS S/A IMP. E COMERCIO
- Ofício de fls. 664, oriundo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa-PR, extraído dos autos de carta precatória nº 123/
99, comunicando que foi designado o dia 06/12 e 17/12/2002,
às 14:00 horas, para os leilões, e solicitando a intimação das
partes.” - Adv. NEIDE SIMOES PIPA, JOAQUIM ALVES DE
QUADROS, MURILO ZANETTI LEAL e IVALDIR LANCE-

2.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-231/1991-HELIA HER-
MINIA TELES x COHAPAR CIA. HABITACIONAL DO PA-
RANA - “Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o pagamento da dívida feita pelo deve-
dor, conforme noticiado pelas, de consequência, com funda-
mento no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
ação. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as bai-
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xas e anotações necessárias.” - Adv. SHIRLEI DALVA BEN-
TO e CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-387/1994-VARGUI-
NHAS TRANSPORTES RODOVIARIOS x ALDOIR SCHONS
- “Ante o petitório retro, manifeste-se a requerente. Intimem-
se.” - Adv. VANESSA TREZZI-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-592/1996-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE ROD. DO EST.DO PR-DER x AGRICO-
LA PROCOPIAK LTDA - “... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo
o mais que dos autos consta, tenho por bem em JULGAR PRO-
CEDENTES os Embargos, fixando-se o montante exequendo,
nos termos preconizados pelo Embargante, ou seja em R$
44.181,92 (quarenta e quatro mil, cento e oitenta e um reais e
noventa e dois centavos), incidindo a correção monetária e ju-
ros, como definido na seara de conhecimento. Sucumbentes as
Embargadas, condeno-as ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que, com forte no parágrafo 3º, do
artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por
cento) da diferença do valor executado e o ora fixado, devida-
mente atualizada. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. CIENTE O MINISTÉRIO PUBLICO.” - Adv. MIGUEL
RAMOS CAMPOS, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO e RAFAEL COSTA CONTADOR-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-698/1996-SONIA MAGA-
LI CARVALHO SEMICEK x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A - “Ante a certtidão da escrivania, manifeste-se o
exequente.” - Certidão de fls. 222: “... até a presente data não
houve informações sobre o cumprimento da carta precatória
expedida nos autos.” - Adv. KENNEDY MACHADO-

6.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1189/1996-INDUSTRIA DE
COMPENSADOS POLIPLAC LTDA x BANCO BRADESCO
S.A - “... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos
consta, tenho por bem em JULGAR IMPROCEDENTE o pedi-
do inicial, condenando-se a Autora, em face da sucumbência,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que com esteio no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de
Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à
causa, regularmente corrigido. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE.” - Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, GENE-
SIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/1997-PAULO VINICIO
SCHIHOTSKI DE OLIVEIRA x IRENE JOSEFINA SCAN-
DERLA - “... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos
autos consta, tenho por bem em JULGAR EM PARTE PRO-
CEDENTES os presentes Embargos, excluindo da execução a
importância de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), re-
duzindo, de consequência, o montante exequendo para R$
2.665,30 (dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta
centavos), devidamente corrigido e com incidência dos juros
legais de mora, a contar da data do demonstrativo de fls. 54/55,
dos autos apensos, ou seja 14 de junho de 1996, restando sub-
sistente a penhora já realizada. Sucumbente o embargante, con-
deno-o ao pagamento apenas das custas processuais destes
Embargos, sendo que os da Execução já fazem parte do de-
monstrativo exequendo, o mesmo ocorrendo com a verba ho-
norária já calculada no limite máximo de 20% (vinte por cen-
to), previsto no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Pro-
cesso Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.”
- Adv. NATALINO BARIVIERA, ELIAS ZORDAN e PAULO
AFONSO SCIARRA-

8.-RESPONSABILIDADE CIVIL-449/1997-ANDREIA SAN-
TOS VICENTE e outros x PALMIRO HIRT & CIA LTDA e
outros - “... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos
autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o
pedido inicial, condenando-se os Réus ao pagamento das inde-
nizações por dano material representado por pensão mensal,
nos termos da fundamentação e danos morais no valor equiva-
lente a 300 (trezentos) salários mínimos vigentes na data do
efetivo pagamento, acrescidos dos juros legais de mora, a con-
tar da citação, cujo montante será apurado em execução de sen-
tença, mediante simples cálculos. Condeno os réus a constituí-
rem capital para garantia das prestações vicendas, como orde-
na o artigo 602, do Código de Processo Civil. Sucumbentes os
Réus, condeno-os ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que, com base no artigo 20, parágrafo
5º, do Código de Processo Civil, fixo em 20% (vinte por cento)
do total de indenização por danos morais, somado com o valor
das prestações vencidas, acrescidas de doze das vincendas. Por
último, em face dos fundamentos já deduzidos, julgo improce-
dente o pedido em relação aos Réus ALDO SOMENZARI e
JOSE DONIZETE SOMENZARI, ficando a autora condenada
ao pagamento da verba honorária dos patronos dos referidos
Réus, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no
parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, em
virtude da sua hipossuficiência econômica. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.” - Adv. RONALDO LUIZ
BARBOZA, ADEMIR JESUS DA VEIGA, ELIO REZENDE
DE OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE, SERGIO VULPI-
NI, KELLY REGINA P VULPINI DE MORAES, ELVIS BIT-
TENCOURT e MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYA-
ZAKI-

9.-INDENIZACAO-78/1998-VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA x TRANSPORTES SATELITE LTDA -
“... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta,
tenho por bem em JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inici-
al formulado pela autora, condenando-a, em face da sucum-
bência, ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que, com suporte no parágrafo 4º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 3.000,00 (três mil re-
ais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.” - Adv.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WIL-
LE, ADMAR AGOSTINI MANICA e NEUMA T. CIELO MA-
NICA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-425/1998-
GRAO FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO LTDA x JOSE ROBERTO DA FONTE - “Ante a juntada
do expediente às fls. 63, manifeste-se o exequente. Intime-se.”
- Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS
KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

11.-REPARACAO DE DANOS-575/1998-IGOL INDUSTRIA
GRAFICA OESTE LIMITADA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. - “Junte-se. Aguarde-se o de-
curso de prazo de embargos. Int.” - Adv. WILSON CARLOS
KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZAN-
DONA, OTHELO DILON CASTILHOS e RICARDO DILON
CASTILHOS-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-719/1998-R.G.C. PRODU-
COES LTDA x TV CARIMA LTDA - “O postulante de fls. 295
possui procuração tão somente nos autos 336/98. Assim, fica
este juízo impossibilitado de arbitramento de honorários nos
demais autos, a não ser que o requerente junte os instrumentos
de procuração. Intime-se.” -Adv. JOSÉ LEOCADIO LUSTO-
SA SANTOS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/1999-VESSARO CO-
MERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA e outros x BAN-
CO ITAU S/A - “Dê-se ciência às parte da baixa dos autos,
manifestando-se a parte interessada. Intime-se.” - Adv. MAU-
RICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU e JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO-

14.-REVISIONAL DE ALUGUEL-124/1999-VERSALLES
ESCAPAMENTOS LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A - “Ante a proposta de honorários apresentada pelo Sr. Peri-
to, manifeste-se a autora. Intime-se.” - Adv. MIGUEL LUCIA-
NO PEZZINI, PAULO ROBERTO MOSER-

15.-REVISIONAL DE ALUGUEL-143/1999-ALCIDO DO-
MINGOS VERZELETTI x FORD LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -”Apelação interposta pela parte ven-
cida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo
506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do
CPC. Nessas condições, com fundamento no artigo 518 do
Código de Processo, recebo a apelação em ambos os efeitos.
Abra-se vista à parte contrária para querendo responder no pra-
zo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.” -
Adv. ANTONIO PEREIRA TOME-

16.-MONITORIA-184/1999-DIPLOMATA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA x WAGNER DIAS GARROTE - “Defiro
o pedido de fls. 41. Expeça-se nova carta precatória.” - Carta
precatória em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
LAERCION ANTONIO WRUBEL e JORGE APPI DE MAT-
TOS-

17.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-187/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x FRANCISCO SCARA-
BELOTTI CASTILHO e outros - “Tendo resultado negativo as
praças realizadas, manifeste-se o credor em cinco (05) dias.
Intime-se.” - Adv. KENNEDY MACHADO, SIMONE MON-
TEIRO FLEIG, EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ-

18.-ALVARA JUDICIAL-190/1999-MICHELE LUIZA RIBEI-
RO DE LIMA x EVANY RIBEIRO DE LIMA - “Arquive-se.”
- Adv. JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES-

19.-EMBARGOS DE TERCEIROS-266/1999-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA COHAPAR x HELIA HER-
MINIA TELES - “Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o pagamento da dívida feita pelo
devedor, conforme noticiado pelo exequente às fls. 94, de con-
sequência, com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC,
julgo extinta a presente ação. Custas pagas. P.R.I. Oportuna-
mente procedam-se as baixas e anotações necessárias.” - Adv.
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA e SHIRLEI DALVA BENTO-

20.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-267/1999-
MARA FERREIRA FALLER x MARIA ELISA ANDRADE
FESTUGATO e outros - AUTOS EM CARTORIO A DISPOSI-
ÇAO DA PARTE INTERESSADA - Adv. EDUARDO DE
OLIVEIRA LEITE, UBIRAJARA AYRES GASPARIN e WIL-
SON CARLOS KUHN-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-556/1999-ERNESTO CHI-
ZZOTI x ESTOFADOS CONFORTO LTDA - Despacho de fls.
228: “Defiro o requerido pelo Ministério Público às fls. 227.
Proceda-se a retificação e comunicações necessárias. Intimem-
se como requerido no item “2”.” - Parecer Ministerial de fls.
227: “Ante a pretensão de fls. 224/225, de transformação do
presente feito em “HABILITAÇÃO DE CRÉDITO”, junto à
massa falida de Estofados Conforto Ltda., requeiro: 1) a retifi-
cação da autuação inicial; 2) se manifestem o representante
legal da falida e o senhor síndico sobre o pedido supra.” - Adv.
MILTON PANTALEAO, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e
ELVIS BITTENCOURT-

22.-INVENTARIO-576/1999-ROSANGELES LISBOA FER-
MO e outros x ANTONIO FERMO - “Oficie-se conforme re-
querido pelo Ministério Público.” - Ofício em cartório à dispo-
sição da parte interessada. - Adv. LENIR ROSA GOBO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-606/1999-
TRANSPORTADORA TRANSINTER LTDA x JOSE DEMAR-
CO - “Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a
exequente. Intime-se.” - Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

24.-MONITORIA-659/1999-AUTO VIDROS CASCAVEL
LTDA x ERNESTO HEZEL e outros - “Defiro o pedido de fls.
46. Desentranhe-se o mandado para os fins requeridos.” - Fica
intimado o procurador judicial da requerente para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial

de Justiça, conforme determina o Provimento 01/99 da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. JOSE
RENACIR MARCONDES-

25.-MANUTENCAO DE POSSE-753/1999-VILMAR RAMOS
e outros x CLAUDIA APARECIDA RIBEIRO -”Manifeste-se
a parte vencedora se tem interesse no prosseguimento do feito.
Intime-se.” - Adv. JAIME MARIANO-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-801/1999-LAUDEMIRO
WEIBER x CAPEMI CAIXA DE PECULIOS PENSOES E
MONTEPIOS BENEF - “HOMOLOGO, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 65/68, celebrado
entre as partes nestes autos. Em consequência, tendo a transa-
ção efeito de sentença, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Fixo
os honorários do procurador judicial do autor em R$ 1.000,00
(um mil reais), na forma do artigo 20, parágrafo 4º do CPC.
Custas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas e
anotações necessárias e arquive-se.” - Adv. ROBERTO STRAU-
CH, OMAR SFAIR, WAGNER NANNETTI DIAS, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO-

27.-DESPEJO C/C COBRANCA-803/1999-ARGENTINO
ALBINO PUERARI x SIDNEI ALVES - Fica intimada a pro-
curadora judicial do autor para comparecer em cartório e efetu-
ar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 80,00, referente à imissão de posse, conforme determina
o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná. - Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-988/1999-BRASPLAC IN-
DUSTRIAL MADEIREIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - “HOMOLOGO, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 101/103, cele-
brado entre as partes nestes autos. Em consequência, tendo a
transação efeito de sentença JULGO EXTINTO o processo,
com apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC.
Fixo os honorários da embargada em R$ 600,00 (seiscentos
reais), na forma do artigo 20, parágrafo 4º do CPC. Custas pa-
gas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas e anotações
necessárias e arquive-se.” - Adv. DEOCLECIO ADAO PAZ e
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-48/2000-MUNICIPIO DE
CASCAVEL x RAIL JUVENAL ZEFERINO - “Ante o alegado
pelo Sr. Perito, manifestem-se as partes e o Ministério Público.
Intimem-se.” - Adv. MURILO MARTINS DE ANDRADE,
KENNEDY MACHADO, ANTONIO LINARES FILHO e
ADRIANA NEZELO ROSA-

30.-MONITORIA-64/2000-CARLOS BECKER METALURGI-
CA INDUSTRIAL LTDA x GEL PECAS E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS LTDA - “Consoante jurisprudência pacificado
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, indefiro
o pleito de requisição de informações ao Banco Central, uma
vez que o mesmo configura quebra de sigilo, proibido por lei.
Defiro a parte final do pedido de fls. 83. Expeçam-se ofícios e
intime-se.” - Certidão de fls. 84vº: “... deixei de expedir ofíci-
os, tendo em vista a parte autora ter requerido apenas conces-
são de prazo para diligenciar perante os cartórios de registro
imobiliário.” - Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

31.-CAUTELAR INOMINADA-84/2000-METALURGICA
VANZIN LTDA x SERASA CENTRALIZACAO DE SERVI-
COS DOS BANCOS SA - “Aguarde-se a resposta do ofício nº
2.334/02.” - Adv. VALDIR VANZIN, ENIO EXPEDITO FRAN-
ZONI, OTTO STEINER JUNIOR, MEIRE RICARDA SILVEI-
RA, ESMERALDA VIEIRA DOS SANTOS e LUCIANA OLI-
VEIRA FERNANDES-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-192/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x MONICA SAROLLI SILVA - “Aguarde-
se por trinta dias, decorrido o prazo, manifeste-se a requerida.
Intime-se.” - Adv. ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN
e RITA DE CASSIA DENARDIN-

33.-BUSCA E APREENSAO-196/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 117, no
valor de R$ 203,85 (duzentos e três reais, oitenta e cinco centa-
vos). - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE
QUADROS, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BIT-
TENCOURT-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/2000-NEU-
SA ROCHA OENNING x SEGURADORA GRALHA AZUL -
“Ante a discordância pelo exequente, que defiro, torno inefi-
caz a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor e devolvo
ao mesmo o direito de indicação dos bens a serem penhorados.
Expeça-se carta precatória conforme requerido às fls. 82/83.
Intime-se.” - Carta Precatória em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA e ALVACIR
MACHADO-

35.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-249/2000-DI BEO &
DI BEO LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA -”Apelação interposta pela parte vencida, cuja
legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempes-
tivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condições, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso, recebo a apelação no efeito devolutivo. Abra-se vista à
parte contrária para querendo responder no prazo legal. Após
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.” - Adv. LUIZ
CARLOS PROVIN-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2000-SU-
PER MOVEIS COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x MA-
RIA APARECIDA DE LIMA BONFIM - “Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se a exequente. Intime-se.” - Adv.

MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA-

37.-INVENTARIO-315/2000-GLADSTONE JOSE SIMIONI e
outros x JOSE SIMIONI - “Vista ao Ministério Público e à Fa-
zenda Pública Estadual. Intimem-se.” - Adv. ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-392/2000-NEUSA DE JE-
SUS VIEIRA x JANDIR MARCHIORRO - “Ante a devolução
do ofício AR, intime-se o procurador judicial do requerido para
que forneça o atual endereço de seu constituinte.” - Adv. GIL-
CEO JAIR KLEIN-

39.-COBRANCA-431/2000-VALDIR DA LUZ BARCELOS x
CLUBE DOS EXECUTIVOS - “No despacho de fls. 157 ficou
constando que trata-se de assistência judiciária e que eventuais
honorários periciais serão pagos ao final da presente ação, as-
sim, aguarde-se a perícia designada. Intime-se.” - Adv. LUIZ
CARLOS PROVIN, JOSE FERNANDO VIALLE, LUCIANO
BRAGA CORTES, AYRTON PIMENTEL, ARMANDO RIBEI-
RO GONCALVES JUNIOR, HERIBERTO RODRIGUES TEI-
XEIRA e RAFAEL C BRUGNEROTTO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/2000-DIOGENES AN-
TONIO SAROLLI x BANCO BRADESCO S/A - “... ANTE O
EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR EM PARTE PROCEDENTES os presentes
Embargos, para o fim de decretar a revisão da cédula rural ob-
jeto da Execução em apenso, substituindo-se a variação cambi-
al do dólar americano para o INPC, cujo montante devido será
levantado pelo Contador Judicial, acrescido dos juros de mora
contratados e multa de 2% (dois por cento), prosseguindo-se a
Execução pelo saldo encontrado, ficando, ainda, subsistente a
penhora realizada. Sucumbente o Embargado nestes Embargos,
condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que, na forma do parágrafo 3º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) da di-
ferença entre o valor executado e o efetivamente devido, regu-
larmente corrigida. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE.” - Adv. FERNANDO RIBAS e GENESIO NAILOR
FINGER-

41.-REVISIONAL DE ALUGUEL-543/2000-MARY CON-
FECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A - “Ofície-se conforme requerido no termo de fls.
83.” - Ofício em cartório à disposição da parte interessada. -
Adv. VALMIR SCHREINER MARAN, CARLOS JOSE DAL
PIVA, JULIO ASSIS GEHLEN-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-590/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RODOLATINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e ou-
tros -”Vistos e examinados estes autos nº 590/2000. HOMO-
LOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o cum-
primento do acordo celebrado entre as partes nestes autos. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença JULGO
EXTINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma do
art. 269, III, do CPC. Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribui-
ção será efetuada somente com o pagamento das custas, opor-
tunamente arquive-se.” - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACA
e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

43.-EXECUCAO-793/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x EDEMILSON PINTO VIEIRA e outros - “Ante a
certidão da escrivania, reitere-se o ofício de fls. 49.” - Ofício
em cartório à disposição da parte interessada. - Adv. ADELI-
NO MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

44.-EXECUCAO DE CREDIT.HIPOTECARI-828/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FABIANO LIMA DE
SOUZA -”À avaliação, dizendo em seguida os interessados.” -
Certidão do cartório avaliador de fls. 57vº dizendo que devolve
por ora, o presente mandado em cartório sem o devido cumpri-
mento, tendo em vista que por diversas vezes diligenciando na
tentativa de dar cumprimento ao mandado não localizou o exe-
cutado pessoalmente, nem o bem a ser avaliado. E diligencian-
do nas datas de 25, 26.10.02 e na data de 14.10.2002, no ende-
reço indicado, sempre o prédio encontra-se fechado sem por-
teiro e segundo vizinhos que não quiseram se identificar foi
informado que não conhecem o executado...” - Adv. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

45.-INVENTARIO-879/2000-LUIZ FRANCO x ITALINA
MARIA FRANCO - Fica intimada a procuradora judicial do
inventariante para comparecer em cartório e formalizar o Ter-
mo de Adjudicação de fls. 67. - Adv. ADELFIA T BERTE-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/2001-ANTO-
NIO MUFFATO SOBRINHO x J GONCALVES E CAMAR-
GO LTDA e outros - “Expeça-se carta de arrematação.” - Carta
de Arrematação em cartório à disposição dos interessados. -
Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS
ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROETTO, CARLOS GUTI-
NIK e ALEXANDRE VETTORELLO-

47.-REPARACAO DE DANOS-44/2001-GIOVANI FABRICIO
BRUSTOLIN x TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA -”Ma-
nifeste-se a parte vencedora se tem interesse no prosseguimen-
to do feito. Intime-se.”-Adv. TADEU KARASEK JUNIOR e
PEDRO PAULO VULPINI-

48.-ALVARA JUDICIAL-64/2001-ADELCO DANIEL DA
FONSECA e outros x O JUIZO - “Ante a concordância do
Ministério Público, expeça-se alvará em nome de Jorge Apare-
cido da Fonseca, devendo o mesmo prestar contas em até trinta
(30) dias após a expedição do alvará. 2. Após a prestação de
contas, abra-se vista ao Ministério Público. 3. Intimem-se.” -
Adv. ADELFIA T BERTE-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-70/2001-FRANCISCO DIR-
CEU MACANHAO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - “Os
embargantes foram intimados pessoalmente e não se maniesta-
ram, assim sendo, julgo deserta a prova pericial requerida. Dê-
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se ciência ao Sr. Perito. Intimem-se.” - Adv. RUY ALBERTO
ZIBETTI e NILBERTO RAFAEL VANZO-

50.-EXECUCAO-88/2001-METROPOLITANA TRATORES
LTDA x ALCEU SILVERIO - “Defiro o pedido de fls. 30.
Aguarde-se por trinta dias, decorrido o prazo, manifeste-se a
exequente. Intime-se.” - Adv. MICHEL ARON PLATCHEK e
JEAN CARLOS MACHADO-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-89/2001-MARIA ELE-
NA BUTTURA x SUZIMERE VILAS BOAS PESCADOR SAO
PEDRO e outros - “Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se a autora. Intime-se.” - Adv. JORGE APPI DE
MATTOS e SANDRO LUIZ WERLANG-

52.-REPARACAO DE DANOS-90/2001-NUTRICOCO DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x DIVEL DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA e outros -”A prova documental
se encontra juntada aos autos. Eventual prova testemunhal, se
necessário, será apreciada e deferida oportunamente. Admito
desde logo a prova pericial. Faculto às partes o direito de indi-
cação de peritos assistentes e a formularem quesitos. Nomeio
perito o Sr. Alvani Couto da Silva, Engenheiro Mecânico, o
qual deverá ser intimado, a apresentar proposta de honorários.
Apresentado referida proposta, intimem-se as partes a se mani-
festarem em cinco (05) dias e efetuarem o depósito. Efetuado o
depósito, proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias,
para entrega do laudo. Cite-se e Intimem-se.” - Adv. ALTAMI-
RO J DOS SANTOS, CINARA STOCK SANTOS SBARAINI,
LUCIANO BRAGA CORTES, GILBERTO ALLIEVI e JOSE
LUIZ RAMUSKI-

53.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-96/2001-DIPLO-
MATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x HSBC BANK
S/A BANCO MULTIPLO -”Manifestem-se as partes sobre as
provas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-se.” -
Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL, JORGE APPI DE
MATTOS, SANDRO LUIZ WERLANG e ORILDO VOLPIN-

54.-INDENIZATORIA DE DANOS-109/2001-NEREU SAN-
TO BAZZO x UNIMED DO OESTE DO PARANA LTDA -
”Apelação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se
extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obe-
decido que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo opor-
tuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com
fundamento no artigo 518 do Código de Processo, recebo a
apelação em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária
para querendo responder no prazo legal. Após subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Intimem-se.” - Adv.CARLOS JOSE DAL
PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN e JULIO ASSIS GEH-
LEN-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-124/2001-MARGARETE
PIERIN x VILSON SALVADORI - “Aguarde-se a audiência já
designada. Intime-se.” - Adv. TADEU KARASEK JUNIOR,
ADELINO MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-146/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A e outros x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - “... Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça.” - Adv. HELOISA MARIA FREI-
TAS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

57.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-215/2001-AMIC
- ASSOC. DE MICRO E PEQ. EMPRESAS DE CASCAVEL e
outros x ERCILIO SANTINONI - “HOMOLOGO, para que
prduza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 308/309,
celebrado entre as partes nestes autos. Em consequência, tendo
a transação efeito de sentença, JULGO EXTINTO o processo,
com apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC.
Custas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas e
anotações necessárias e arquive-se.” - Adv. HILARIO ORLAN-
DI e ROBERTO PERALTO-

58.-ARROLAMENTO-220/2001-MARINES BROCCO e ou-
tros x ADEMAR GESSER - “Homologo por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a adjudicação dos
bens que ficaram por falecimento de Ademar Gesser e, mando
que se cumpra e guarde como nela se contém e determina, res-
salvados direitos de terceiros. Adjudico a cessionária Marines
Brocco, o imóvel descrito às fls. 06, e aos cessionários Edila
Gesser de LIma e esposo, Arildo Gesser, Elli Aurbach e espo-
so, Àlvaro Gesser e esposa, os imóveis descritos às fls. 07.
Lavre-se auto de Adjudicação. Custas na forma da lei. P.R.I.
Oportunamente, expeça-se Carta de Adjudicação e arquive-se.”
- Adv. SERGIO BOND REIS-

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-463/2001-BRA-
SOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x C S
COM.DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA - “ I - Mantenho o despacho agravado. II - Com as infor-
mações em frente. III - Intime-se para o pagamento das custas
do avaliador (fls. 116v.).” - Adv. ELVIS BITTENCOURT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e SANTINO RUCHINSKI-

60.-INVENTARIO-527/2001-EDITE ZANELLA x LUIZ ME-
LIX DE LORENZO - “Intime-se a inventarante para em cinco
(5) dias se manifestar acerca do cumprimento da carta precató-
ria.” - Adv. LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO, EMERSON
ALFREDO F. DE AGUIAR e BEATRIZ REGINE TONDO-

61.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-897/2001-JABUR
PNEUS S/A x VANDERLEI DOS SANTOS BALBINO “De-
sentranhe-se o mandado como requerido às fls. 29. Oficie-se
ao Detran. Indefiro o pleito de expedição de ofícios aos bancos
retro mencionados, uma vez que o mesmo configura quebra de
sigilo bancário.” - Ofício em cartório à disposição da parte in-
teressada. - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

62.-BUSCA E APREENSAO-907/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VANICE TIOSSI - “Defiro o pedido de fls. 66. Às

diligências necessárias. Ante o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o autor. Intime-se.” - Fica intimado o depositário
fiel Sr. Jair Francisco Jarceski na pessoa do procurador judicial
do requerente para comparecer em cartório e formalizar o Ter-
mo de Substituição do Depositário de fls. 68. - Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR-

63.-ACAO CIVIL PUBLICA-975/2001-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FIDELCINO TOLEN-
TINO e outros-Adv. JAIME MARIANO, DULCINEIA DAS
NEVES CERQUEIRA, JOSE RENACIR MARCONDES,
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA, GERCI LIBERO DA
SILVA e CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

64.-INVENTARIO-219/2002-MARIA LUCIA ANDRUCHE-
CHEM x HELIO JOCEMAR CARNIEL - “Homologo, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o esboço
de partilha lançada aos autos às fls. 45-46, e mando que se
cumpra e guarde como na mesmaa se contém e declara, ressal-
vados eventuais direitos de terceiros. Oportunamente expeça-
se alvará judicial na forma do parecer ministerial de fls. 50,
devendo a autora prestar contas de seus atos em até trinta dias
após a expedição do alvará. Custas de lei. P.R. E Intimem-se.”
- Adv. JANETE M. CLASER SILVA-

65.-BUSCA E APREENSAO-231/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S A x JOSE ALBERTO LERMEN -”... Sendo assim, com
base no art. 319 do Código de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE a presente ação e declaro consolidada em mãos da
autora a posse e propriedade do veículo marca Ford, modelo
Pampa L 1.8, ano 1991/1992, cor dourada, chassi nº
9BFZZ55MB114403, placas ACI 4562, valendo a presente
como título hábil para a transferência do certificado de propri-
edade. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento das
despesas processais, fixando os honorários em dez por cento
(10%) sobre o valor da causa, ante o trabalho desenvolvido.
P.R. e intimem-se.” - Adv. OKSANDRO GONCALVES e RE-
GINA TANIA BORTOLI-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-236/2002-METALURGI-
CA VALGAZO LTDA e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE CASCAVEL PARANA - “... ANTE O EXPOSTO, e, por
tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem em JULGAR
PROCEDENTE o presente mandado de segurança para o fim
de determinar que a autoridade Impetrada se abstenha de exigir
a taxa objeto dos autos, tornando, ainda, definitiva a liminar
anteriormente concedida. Condeno a Impetrada ao pagamento
das custas processuais. Sem condenação em honorários advo-
catícios, eis que incabíveis em sede de mandado de segurança.
Independentemente de interposição de recurso voluntário, de-
termino a subida dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Paraná, haja visto que a presente decisão está sujeita ao reexa-
me necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciente o
Ministério Público.” - Adv. HILARIO ORLANDI, KENNEDY
MACHADO, VIVIANA BIANCONI e MARCELO HENRI-
QUE CARDOSO GNOATO-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-339/2002-ANILDO DE
OLIVEIRA e outros x MASSA FALIDA DE GUIMATRA S/A
- IND. E COMERCIO - “... Ante o exposto, com fundamento
nos dispositivos legais supra mencionados, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, julgo por sentença os credores ANIL-
DO DE OLIVEIRA habilitado na quantia de R$ 1.509,56 (um
mil, quinhentos e nove reais e cinquenta e seis centavos) e
VANDERLEI THORME DE AVILA habilitado na quantia de
R$ 659,29 (seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e nove
centavos), devidamente atualizadas pelos índices oficiais de
correção monetária, nas respectivas épocas, junto à Massa Fa-
lida de GUIMATRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO. Inclu-
am-se no quadro próprio, na categoria de crédito privilegiado.
P.R. E Intimem-se.” - Adv. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA e JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

68.-CURATELA-507/2002-AGENOR BATISTA DE CARVA-
LHO x FRANCISCA DE CARVALHO - “... Ante o exposto,
defiro o pedido de interidção da requerida e a declaro sob a
curatela do requerente o Sr. AGENOR BATISTA DE CARVA-
LHO, qualificado na inicial. Com fundamento no artigo 446 e
seguintes do Código Civil, coloco-a sob curatela do requeren-
te. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por
não constar que a curatelada e o requerente sejam proprietários
de bens que a justifiquem e que para o requerente a curatela já
acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento a orientação, e
ainda, por tratar-se de medida a fim de recebimento de benefí-
cios previdenciários. Prestado o compromisso, expedidas cer-
tidões e realizadas anotações e comunicações, arquivem-se os
autos. Sem custas. Ciência ao órgão do Ministério Público.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se.” - Adv. JAIME MARIA-
NO-

69.-CURATELA-517/2002-LUIZ BATISTA DE CARVALHO
x MARIA BATISTA DA SILVA - “... Ante o exposto defiro o
pedido de interdição da requerida e declaro sob a curatela do
requerente o Sr. LUIZ BATISTA DE CARVALHO, qualificado
na inicial. Com fundamento no artigo 446 e seguintes do Códi-
go Civil, coloco-a sob a curatela do requerente. Deixo de de-
terminar a especialização de hipoteca legal por não constar que
a curatelada e o requerente sejam proprietários de bens que a
justifiquem e que para o requerente a curatela já acarretará ra-
zoáveis ônus de guarda, sustento e orientação, e ainda, por tra-
tar-se de medida a fim de recebimento de benefícios previden-
ciários. Prestado o compromisso, expedidas certidões e reali-
zadas anotações e comunicações, arquivem-se os autos. Sem
custas. Ciência ao órgão do Ministério Público. Publique-se,
Registre-se, Intimem-se.” - Adv. JAIME MARIANO-

70.-ARROLAMENTO-534/2002-TERESA OLIVEIRA BIS-
CAIA e outros x JOAO DE DEUS BISCAIA - “Homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
adjudicação dos bens que ficaram por falecimento de João de
Deus Biscaia e, mando que se cumpra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvados direitos de terceiros. Adjudi-

co à cessionária Teresa Oliveira Biscaia, o imóvel descrito às
fls. 03. Lavre-se auto de adjudicação. Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, expeça-se Carta de Adjudicação e ar-
quive-se.” - Adv. ALEXANDRE VETTORELLO-

71.-BUSCA E APREENSAO-592/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x EDSON RO-
DRIGO FROHLICH - “HOMOLOGO, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins do artigo
158, parágrafo único do CPC, o pedido de desistência formula-
do às fls. 25, de consequência, julgo extinta a ação, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento do artigo 267, VIII, do CPC.
Custas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam as baixas neces-
sárias e arquive-se.” - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

72.-ALVARA JUDICIAL-628/2002-ELIDINA DA GRACA DE
ALMEIDA LEAL e outros x - “Vistos, etc... Ante os funda-
mentos do pedido inicial, a documentação apresentada e o pa-
recer favorável da Dra. Promotora de Justiça, HOMOLOGO,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais, a expe-
dição de Alvará Judicial, a autora ficará com 50% a que tem
direito, os outros 50% deverão serem depositados em Caderne-
ta de Poupança (Banco do Brasil), em nome dos menores. A
parte deverá prestar contas até trinta dias após a expedição do
alvará, tudo nos termos do parecer ministerial de fls. 25. Cus-
tas de lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.” - Adv. AUGUS-
TINHO DA SILVA-

73.-INTERDICAO-651/2002-JINOEL RICARDO x IUILSON
JOSE RICARDO - “... Ante o exposto, defiro o pedido de in-
terdição do requerido e o declaro sob a curatela do requerente
o Sr. JINOEL RICARDO, qualificado na inicial. Com funda-
mento no artigo 446 e seguintes do Código Civil, coloco-o sob
curatela do requerente. Deixo de determinar a especialização
de hipoteca legal por não constar que o curatelado e o reque-
rente sejam proprietários de bens que a justifiquem e que para
o requerente a curatela já acarretará razoáveis ônus de guarda,
sustento a orientação, e ainda, por tratar-se de medida a fim de
recebimento de benefícios previdenciários. Prestado o compro-
misso, expedidas as certidões e realizadas anotações, arquivem-
se os autos. Sem custas. Ciência ao órgão do Ministério Públi-
co. Publique-se, Registre-se, Intimem-se.” - Adv. JULIANA DA
COSTA MENDES-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-747/2002-VILSON REDI-
VO x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO
OESTE - “HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo
único do CPC, o pedido de desistência formulado às fls. 14, de
consequência, julgo extinta a ação, sem apreciação do mérito,
com fundamento do artigo 267, VIII, do CPC. Defiro o pedido
de desentranhamento dos documentos. Custas pagas. P.R.I.
Oportunamente procedam as baixas necessárias e arquive-se.”
- Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e MARCO AN-
DRE S. BACELAR-

75.-ARROLAMENTO-748/2002-DOROTEIA ZDEBSKI RU-
FATTO x EUSTACIO ZDEBSKI e outros - “Vistos e examina-
dos estes autos nº 748/2002 dos bens que ficaram por faleci-
mento de Eustácio Zdebski, em que são inventariantes Doro-
téia Adebski Rufatto e outros. Homologo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a adjudicação
dos bens que ficaram por falecimento de Eustácio Zdebski e,
mando que se cumpra e guarde como nela se contém e determi-
na, ressalvados direitos de terceiros. Adjudico a cessionária a
sua respectiva cessão. Defiro o pedido de desistência do prazo
recursal. Lavre-se auto de Adjudicação. Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, expeça-se Carta de Adjudicação e ar-
quive-se.” - Adv. GUILHERME GRIEBELER COSTANZO-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-764/2002-FIPAL
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x ANDRIMARTINS
COM. E PREPARACAO DE NUTRICAO PARENTE - “Vistos
e examinados estes autos nº 764/2002. Homologo, por senten-
ça, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o pagamen-
to da divida feita pelo devedor, conforme noticiado pelo exe-
quente às fls. 23 e de consequência, com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC, julgo extinta a presente ação. Custas
pagas. P. R. I. Oficie-se conforme requerido, oportunamente
procedam-se as baixas e anotações necessárias.” - Adv. HILA-
RIO ORLANDI-

77.-BUSCA E APREENSAO-854/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JEFFERSON JUNIOR COMIRAN - “HOMO-
LOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de fls. 19/20, celebrado entre as partes nestes autos. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença, JULGO
EXTINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma do
artigo 269, III do CPC. Defiro o pedido de renúncia do prazo
recursal. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente procedam-se as
baixas e anotações necessárias e arquive-se.” - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARARES-

78.-ARROLAMENTO SUMARIO-865/2002-INES DEL DO
CURRIELE e outros x VINCENZO STARVAGGI - “Homolo-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, o esboço de partilha amigável lançada nos autos às fls. 05,
e mando que se cumpra e guarde como na mesma se contém e
declara, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Oportuna-
mente expeça-se formal de partilha. Defiro o pedido de desis-
tência do prazo recursal. Custas de Lei. P. R. e Intimem-se.” -
Adv. VILMAR COZER-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-895/2002-HUMERO
CAMPOS CARVALHO e outros x IPMC - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO CVEL e outros - “Vistos e
etc... Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o pedido de extinção formulado pelo autor às
fls., julgo extinto o presente feito com fundamento no artigo
267, VIII do CPC. Oportunamente arquive-se, baixando na
distribuição. P.R.I.” - Adv. FABIO ANDRE MARTINS ZAK-
SESKI-

80.-DECLARATORIA-917/2002-AUGUSTO ANTONIO TEI-
XEIRA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Indefiro o
pedido de assistência judiciária. Não se justifica o pedido de
assistência com o número de autores, sendo que o valor da cau-
sa é mínimo. Intime-se.” - Adv. MARCELO HONJO-

81.-DECLARATORIA-918/2002-CICERO RODRIGUES DA
COSTA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Indefiro o
pedido de assistência judiciária. Não se justifica o pedido de
assistência com o número de autores, sendo que o valor da cau-
sa é mínimo. Intime-se.” - Adv. MARCELO HONJO-

82.-DECLARATORIA-921/2002-DORILDE TEREZINHA DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Indefiro o
pedido de assistência judiciária. Não se justifica o pedido de
Assistência com número de autores, sendo que o valor da causa
é mínimo. Intime-se.” - Adv. MARCELO HONJO-

83.-DECLARATORIA-922/2002-ADAO DOS SANTOS e ou-
tros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Indefiro o pedido de
assistência judiciária. Não justifica o pedido de assistência com
o número de autores, sendo que o valor da causa é mínimo.
Intime-se.” - Adv. MARCELO HONJO-

84.-DECLARATORIA DE ANULACAO-926/2002-ELIAS
KLAIME e outros x BANCO BAMERINDUS ATUALMEN-
TE HSBC BANK BRASIL S/A - “Cite(m)-se, na forma reque-
rida, para responder querendo no prazo legal, advertindo das
penalidades legais (artigo 285 do C.P.C.) - Ofício de citação
em cartório à disposição do requerente. - Adv. THAIANNA
KLAIME-

85.-DECLARATORIA-929/2002-ORILDE LASTA GUELES e
outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Indefiro o pedido de
assistência judiciária. Não se justifica o pedido de assistência
com o número de autores, sendo que o valor da causa é míni-
mo. Intime-se.” - Adv. MARCELO HONJO-

86.-CURATELA-936/2002-JOAO LAURICA DE FRAGA x
ARVELINO ALVES DOS SANTOS -”1. Nomeio o requerente
Sr. JOAO LAURICA DE FRAGA, sob compromisso, como
curador provisório do interditando. 2. Nomeio perito o INSS
para proceder ao exame de sanidade mental do interditando,
mediante compromisso, respondendo aos quesitos porventura
apresentados. 3. Designo o dia 26 de fevereiro de 2003, às 16:00
horas, para interrogatório. 4. Intimem-se inclusive a represen-
tante do Ministério Público.” - Adv. NELSON FAGUNDES-

87.-DECLARATORIA-943/2002-RAUL SIMOES DE SOUZA
e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Indefiro o pedido
de assistência judiciária. Não se justifica o pedido de assistên-
cia com o número de autores, sendo que o valor da causa é
mínimo. Intime-se.” - Adv. MARCELO HONJO-

88.-DECLARATORIA-944/2002-JUVENIR LEMOS E LIMA
e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Indefiro o pedido
de assistência judiciária. Não se justifica o pedido de assistên-
cia com o número de autores, sendo que o valor da causa é
mínimo. Intime-se.” - Adv. MARCELO HONJO-

89.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-337/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x EDI SILIPRAN-
DI - “1. Ante a discordância da exequente que acato, indefiro o
pedido de apensamento formulado pelo executado. 2. Ante a
discordância pela exequente, que defiro, torno ineficaz a no-
meação de bens a penhora feita pelo devedor e devolvo ao
mesmo o direito de indicação dos bens a serem penhorados. 3.
Expeça-se mandado de penhora, intimando-se após para ofere-
cimento de embargos na forma da lei. 4. Intimem-se.” - Adv.
VIVIANA BIANCONI, JURACI ANTONIO BORTOLOTTO
e CARLOS ALBERTO SILIPRANDI-

90.-CARTA PRECATORIA-271/2000-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR/ 4A VARA CIVEL -M SIRAICHI E CIA LTDA
x EMPRESA TRANSPORTES RODOV LIGIA - “Defiro o
pedido de fls. 55. Às diligências necessárias.” - Ofício em car-
tório à disposição da parte interessada. - Adv. NOBUO NISHI-
MOTO e LEONORA V. MELLO RAMALHO-

91.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTA HELENA-PR -
ARLINDO ZIMPEL e outros x ELEONEL BORBA CORDEI-
RO - “Defiro o pedido de fls. 12. Oficie-se e desentranhe-se o
mandado na forma requerida. Intime-se.” - Ofício em cartório
à disposição da parte interessada. - Adv. ULICES PIZZATTO-

92.-CARTA PRECATORIA-280/2002-Oriundo da Comarca de
1ªVARA CIVEL DE PASSO FUNDO/RS -MARIO ALFREDO
BOCK x ARNALDO PAULO MASIERO -”1. Para inquirição
das testemunhas arroladas pelo juízo deprecante, designo o dia
06/08/2003, às 16:00 horas. 2. Intimem-se. 3. Oficie-se comu-
nicando ao Juízo Deprecante. 4. Cumprido o ato deprecado,
preparada às custas processuais, devolva-se com as cautelas de
estilo” - Adv. ZINAIDE L GERHARDT NERY, FRANCISCA
MARISA ZEN, LUIZ CARLOS D’AGOSTINI e DIRCEU DE
ASSUMPÇAO-

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VI-
VIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO 51/2002
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1.-HABILITAÇÃO-112/1996-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x SUCESSORES DE
ANGELIN BOLDI-....ANTE A PROVA DO FALECIMENTO
DO EXECUTADO E A EXISTENCIA DA SUCESSAO ATRI-
BUIDA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL DES-
TES AUTOS E DE CONSEQUENCIA, DECLARO HABILI-
TADOS OS SUCESSORES DECLINADOS NOS AUTOS EM
SUBSTITUICAO AO DEVEDOR ORIGINARIO.....Adv. EGI-
DIO MUNARETTO e DALVA TEREZINHA FRIZON-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/1997-NEREU BOEIRA
e outros x HONORATO CHIQUIN-RECEBO O RECURSO
ADESIVO EM IGUAIS EFEITOS AO APELO PRINCIPAL.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZOES NO PRAZO. O
PAGAMENTO DE REMESSA DO RECURSO, FOI EFETU-
ADO DENTRO DO PRAZO RECURSAL, DE MODO QUE
NAO E DESERTO O RECURSO DE FLS. 104/110. v. CLAI-
TON JOSÉ DE OLIVEIRA e EGIDIO MUNARETTO-

3.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-52/1998-I.S.V.S. x V.L.M.-
SE OS BENS NAO PENHORADOS PELO SR. OFICIAL DE
JUSTICA SAO, COMO O PROPRIO CREDOR AFIRMOU AS
FLS. 71, DE USO PROFISSIONAL DO EXECUTADO, SAO
ASSIM SEGUNDO A LEGISLACAO PATRIA, IMPENHORA-
VEIS, DE MODO QUE INDEFIRO A PRETENSAO RETRO.
INDIQUE O CREDOR OUTROS BENS PASSIVEIS DE
PENHORA.Adv. AURIMAR JOSE TURRA e JONES MARIO
DE CARLI-

4.-TUTELA C/ DEST/ PATRIO PODER-155/1998-N.T.R. x
K.R.T.R.-ALEGACOES NO PRAZO DE VINTE DIAS
SUCESSIVOS.Adv. EDUARDO MUNARETTO, VALTER
MUNARETTO e AURIMAR JOSE TURRA-

5.-AÇAO MONITÓRIA-386/1998-AUTO POSTO COMETA
LTDA x ELIAS DENARDI-DA BAIXA DOS AUTOS MANI-
FESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO DE DEZ DIAS.Adv.
EDUARDO MUNARETTO e ERLON F. CENI OLIVEIRA-

6.-ORDINARIA DE COBRANÇA-455/1998-SERGIO ACOR-
SI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
FOI DESIGNADO O DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2002, AS
11 HORAS, PARA REALIZACAO DA PERICIA
MEDICA....Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, OSVALDO
BETIN BOARETTO e OSVALDO BETIN BOARETTO-

7.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-28/2000-S.A.F.C. x S.P.C.-
... NOS TERMOS DO ART. 794, I, JULGO EXTINTA A PRE-
SENTE EXECUCAO.....Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

8.-RESSARCIMENTO DA DANOS-122/2000-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S.A x MECANICA LIBRELATO LTDA
e outros-REDESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO PARA O DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2002,
AS 14 00 HORAS.Adv. ELVIS BITTTENCOURT, LAURI DA
SILVA, ALESSANDRO AGNOLIN e RAQUEL CRISTINA
DAS NEVES GAPSKI-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-189/2000-PASQUALOTTO E
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A DA
BAIXA DOS AUTOS MANIFESTEM-SE AS PARTES.-Adv.
VALDEMAR MORAS e EGIDIO MUNARETTO-

10.-COBRANCA PROC. SUMARIO-173/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VANIR JOSE SGARBOSA-.....julgo extinto o presente feito,
com julgamento do merito, nos termos do art. 269, II do codigo

de processo civil....Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

11.-INTERDICAO-249/2002-G.P. x G.J.P.-MANIFESTEM-SE
AS PARTES SOBRE O LAUDO NO PRAZO DE DEZ
DIAS.Adv. VALTER MUNARETTO-

12.-DESPEJO RURAL-299/2002-FABIO BERGER e outros x
IZABEL GALVAO-AGUARDA PAGAMENTO DAS CUSTAS
NO VALOR DE r$ 76.12,Adv. EGIDIO MUNARETTO-

13.-DIVORCIO CONSENSUAL-311/2002-G.T. E OUTRO
....ANTE O EXPOSTO, E COM FUNDAMENTO NO ART.
226, PARAGRAGO 6 DA CONSTITUICAO FEDERAL, DE-
CRETO O DIVORCIO DIRETO DOS REQUERENTES.....G.T.
e outros x -Adv. JONES MARIO DE CARLI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-342/2002-GER-
MANO ALBERTON x PAULO WAZLAWICK DALLASTRA
e outros-MANIFESTE-SE O CREDOR NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOBRE OS BENS OFERECIDOS EM PENHORA.Adv.
AIRTON JOSE ALBERTON, MARCELO VARASCHIN, JO-
NES MARIO DE CARLI e MARCELO LUIZ VICARI-

15.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-357/2002-
L.R.S. e outros x -.....JULGO POR SENTENCA O ACORDO
DE VONTADE DOS CONJUGES REQUERENTES, DECRE-
TANDO-LHES A SEPARACAO CONSENSUAL
JUDICIAL.....Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO-

16.-INTERDICAO E CURATELA-400/2002-S.F.D.S. x
I.F.D.S.-AUDIENCIA DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2003, AS
14 30 HORAS.Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-27/1999-FAZENDA
NACIONAL x SACIL SILOS E ARMAZENS GERAIS IMPE-
RIAL LTDA-NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CPC, JUL-
GO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO....Adv. GILMAR
CARLOS DE RE e AURIMAR JOSE TURRA-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-74/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
COM. PAULISTA DE MADEIRAS LTDA-ACOLHO A POS-
TULACAO RETRO ( FLS. 50,51), PARA DECLARAR A
NULIDADE DO AUTO DE PENHORA E AVALIACAO, LE-
VANTANDO-SE A CONSTRICAO E DEVOLVENDO-SE O
VALOR DEPOSITADO AO ARREMATANTE. DEFIRO O
REQUERIMENTO DE FLS. 44/45, DEVENDO A PARTE
REGULARIZAR A HABILITACAO DO EXECUTADO..Adv.
EGIDIO MUNARETTO, ROBSON BISCOLI, MARCELO
LUIZ VICARI, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES
e AURIMAR JOSE TURRA-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-105/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x ALTEVIR JOSE POLETTO-JULGO POR SENTENCA,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS A ARREMATACAO EFETUTADA POR NEUSA
BRUNETTO.....Adv. EGIDIO MUNARETTO-

20.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-114/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x LEONILDA CARPAS DA SILVA-... NOS TERMOS DO ART.
794, I DO CODIGO PROCESSO CIVL, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUCAO.....Adv. EGIDIO MUNARETTO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-52/2002-IRMAOS
DESCONSI & CIA LTDA x UNIAO-MANIFESTE -SE O
EMBARGANTE SOBRE A IMPUGNACAO NO PRAZO DE
DEZ DIAS.Adv. VILSON ANTONIO BEBER e MARCIA A.
COTTA-

22.-PROCEDIMENTO P APURAC.ATO INF-4/1997-J.P. x J.S.
e outros-....JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE COM BASE
NO ART. 2, C.C ART. 121 PARAGRAFO 5 DO ECA....Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e ULISSES FALCI JUNIOR-

23.-REPRESENTACAO-2/2002-M.P.E.P. x J.O....JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA REPRESENTA-
CAO, PARA APLICAR AO ADOLESCENTE J.O , NOS AU-
TOS QUALIFICADO, A MEDIDA SOCIO-EDUCATIVA
ABAIXO RELACIONADA, PELO COMETIMENTO DOS
ILICITOS TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 155 E 180, AMBOS
DO CODIGO PENAL BRASILEIRO..... -Adv. DALVA TERE-
ZINHA FRIZON-

CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ: GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº 32/2002
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0044 000308/2001
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0055 000284/2002
ERNESTO ALESSANDRO TAVARE 0050 000057/2002
FABIANA GARCIA AMARAL 0026 000182/2000

0002 000077/1995
0021 000185/1999
0024 000088/2000
0034 000183/2001

FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA 0064 000132/2002
FABIO JOSE MATEUS GUIMARA 0056 000312/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0055 000284/2002
FRANCISCO GON•ALVES ANDRE 0050 000057/2002
FRANK YUKIO YAMANAKA 0055 000284/2002
GERALDO FERNANDES 0023 000395/1999
GILMAR CARLOS DE RE 0057 000054/1987
HAILTON JOSE MODESTO D AV 0014 000372/1998

0062 000382/2001
JACYRA MORAIS 0027 000019/2001

0024 000088/2000
JANE CASTANHA 0020 000152/1999
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0013 000197/1998
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 0027 000019/2001

0024 000088/2000
JOAO MARIA CORREA 0019 000639/1998
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0040 000271/2001
JOSE ANTONIO TRENTO 0026 000182/2000

0017 000403/1998
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0022 000392/1999
JURANDIR NUNES MIRANDA 0029 000054/2001
LAIR CARBONERA 0063 000037/1998
LENON FABIANO MIRANDA 0030 000099/2001

0029 000054/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0039 000246/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0017 000403/1998
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0026 000182/2000

0027 000019/2001
0004 000193/1995
0038 000222/2001
0034 000183/2001

LUIZ ALBERTO LIMA 0003 000103/1995
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0017 000403/1998
LUIZ MAURICIO PIRATH 0014 000372/1998
LUIZ SERGIO DEL GROSSI 0022 000392/1999
MARCIA CRISTINA DA SILVA 0064 000132/2002
MARCIA DA SILVA PAISANA 0047 000379/2001
MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0026 000182/2000

0004 000193/1995
0036 000212/2001
0037 000213/2001
0035 000211/2001
0031 000105/2001
0034 000183/2001

MARCOS ANDRE DA CUNHA 0046 000367/2001
0059 000041/2000
0058 000032/2000
0025 000136/2000
0024 000088/2000

MARIA FILOMENA MARTINS PE 0013 000197/1998

MARLENE LEITHOLD 0013 000197/1998
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0064 000132/2002
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0007 000387/1996

0038 000222/2001
MONICA LOUISE DE AZEVEDO 0001 000351/1991
OSMAR JOSE SERRAGLIO 0050 000057/2002
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0006 000583/1995

0002 000077/1995
0011 000094/1998

PAULO SERGIO CIRILO 0001 000351/1991
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0061 000086/2001

0048 000011/2002
REJANE OKANO RILLO 0064 000132/2002
RENATA CRISTINA DO LAGO 0060 000058/2000

0059 000041/2000
0058 000032/2000

RODRIGO ALCEMIR RUTHES 0002 000077/1995
0038 000222/2001
0031 000105/2001
0034 000183/2001

RONALDO CAMILO 0028 000045/2001
ROSANA FAVORIN MARTINS 0054 000200/2002

0049 000053/2002
ROSELILCE FRANCELI CAMPAN 0020 000152/1999
ROSEMAR CRISTINA LORCA MA 0020 000152/1999
SALVADOR PERES PERES 0018 000630/1998
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0006 000583/1995

0002 000077/1995
0011 000094/1998

SERGIO ISSAO ONO 0023 000395/1999
0049 000053/2002

SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0033 000150/2001
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0064 000132/2002
VALDECIR PAGANI 0045 000322/2001
VALDIR JOSE BASSI 0005 000337/1995

0016 000383/1998
0015 000382/1998
0012 000181/1998
0021 000185/1999
0008 000674/1996

VALERIA LUCIANI NUNES 0061 000086/2001
0048 000011/2002

VERA LUCIA MEDEIROS 0028 000045/2001
0048 000011/2002

WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0001 000351/1991
0008 000674/1996

WESLEI VENDRUSCOLO 0060 000058/2000
0054 000200/2002

WILLIAN GIL PINHEIRO PINT 0052 000180/2002

1.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-351/1991-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CLOVIS LOUZANO GA-
LENO -Designada audiência de conciliação, para o dia 12/02/
2002, às 13:30 horas”.-Adv. MONICA LOUISE DE AZEVE-
DO, PAULO SERGIO CIRILO e WAGNER FRANCISCO DE
SOUZA MENA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-77/1995-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x VALDIR PLACIDO -”Julgado procedente o pedido do exe-
cutado para o fim de determinar a extinção da presente execu-
ção com fulcro no artigo 267, inciso VI do CPC. Condeno o
exequente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 5% do valor dado a causa”.-
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES, APARECIDO ALBINO DE-
CHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL e RODRIGO AL-
CEMIR RUTHES-

3.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-103/1995-IRISNALDO DE
OLIVEIRA x LUIZ COLOMBARI e outros -”Julgado por sen-
tença a extinção do processo com fundamento no art. 269, inci-
so III, do CPC.”-Adv. LUIZ ALBERTO LIMA e DIRCEU FRE-
DERICO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-193/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGRO INDUSTRIA FARINHA AGRO-
ÇALES LTDA -”Julgado por sentença procedente o pedido do
Executado para o fim de determinar a extinção da presente exe-
cução, com fulcro no art. 267, inciso VI do CPC. Condeno o
Exequente ao pagamento das custas procesuais e honorários
advocatícios os quais fixo em 5% do valor dado à causa”-Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, APARECIDO
ALBINO DECHICHE e LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

5.-DEPÓSITO-337/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x VITORIO BIANCHI NETO -”Julgado por sentença a
extinção do processo com fundamento no art. 267, inciso VIII,
do CPC.”-Adv. VALDIR JOSE BASSI e APARECIDO ALBI-
NO DECHICHE-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-583/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x ARIOVALDO ROCHA -”Julgado procedente o pedido do
executado para o fim de determinar a extinção da presente ação
com fulcro no artigo 267, inciso VI do CPC. Condeno o Exe-
quente ao ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 5% do valor dado a causa”.-
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES e APARECIDO ALBINO DE-
CHICHE-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-387/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AGRO INDUSTRIA
BARAVIEIRA LTDA e outros -”Homologado por sentença para
produção de seus jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre as
partes”.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e APARECI-
DO ALBINO DECHICHE-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-674/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO SILVEIRA
FILHO -”Julgado por sentença a extinção do processo com fun-
damento no art. 267, VI e seu parágrafo 3º do CPC.”-Adv.
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VALDIR JOSE BASSI, APARECIDO ALBINO DECHICHE e
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA-

9.-ALVARÁ JUDICIAL-347/1997-PEDRO INACIO x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Antes de
deferir o pedido, deverá o requerente carrear documentação aos
autos dando conta que os demais herdeiros renunciam a parte
que lhes cabe”.-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

10.-REPARAÇÃO DE DANOS-438/1997-A.B. x L.C.O.L. -
Designada audiência de instrução de julgamento, para o dia 24/
02/2003, às 13:30 horas”.-Adv. DARCI JOSE LEGNANI,
CLAUDIA MARA PADILHA e CARLOS ROBERTO JAKI-
MIU-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-94/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x DONIZETE LAURO DE LIMA e outros-”Deferido o pe-
dido de suspensão do processo até o efetivo cumprimento do
acordo celebrado extrajudicialmente de fls. 88/93, aguardando
no arquivo provisório a iniciativa das partes”. -Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-181/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDUARDO VIANA
DA CUNHA e outros -”Ao autor para efetuar a retirada dos
documentos desentranhados bem como efetuar o preparo das
despesas (autenticações e fotocópias) que importam em R$
21,15".-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-197/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALCIDES BIONI -”Ao autor para efe-
tuar a retirada dos documentos desentranhados e efetuar o pre-
paro das despesas (fotocópias e autenticações) que imoportam
em R$ 345,45".-Adv. AMAURI ROBERTO BALAN, AURE-
LIO FERREIRA GALVAO, CARLOS ROBERTO FERRARE-
ZI, CESAR DANILO CASTILHO POLETO, JEANINE HEIN-
ZELMANN FORTES BUSS, MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA, MARLENE LEITHOLD-

14.-INTERDIÇÃO-372/1998-MARIA APARECIDO DOS
SANTOS x ANTONIO CARLOS SIMAO -”Julgado por sen-
tença a extinção do processo com fundamento no art. 267, inci-
so III, do CPC.”-Adv. LUIZ MAURICIO PIRATH e HAILTON
JOSE MODESTO D AVILA-

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-382/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA APARECIDA FER-
REIRA CUNHA e outros -”Ao autor para comprovar a distri-
buição da Carta Precatória”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-383/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EDUARDO VIANA DA
CUNHA e outros -”Ao autor para comprovar a distribuição da
Carta Precatória”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

17.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-403/1998-MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE x OSMAR ANTONIO ROMBALDO
-”Não há razões para acolher o pedido de assistência judiciá-
ria, até porque consta nos autos em apenso que a parte atual-
mente exerce a profissão de bancário na cidade de Cianorte -
Pr (fls. 128 e 152)”.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO, LUCI-
ANE ROSA KANIGOSKI e LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES-

18.-MANDADO DE SEGURANÇA-630/1998-NOEL BINO
SOUZA x MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE -”Ao au-
tor para que se manifeste sobre a petição de fls. 136". -Adv.
SALVADOR PERES PERES, ANDRE JULIANO PERES PE-
RES, CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-639/1998-
CAOL-COMERCIAL DE PRODUTOS AGRICULAS OESTE
LTDA x ANTONIO VENANCIO DA ROCHA e outros -”Ao
autor ante a certidão do Avaliador Judicial de fls. 62".-Adv.
JOAO MARIA CORREA-

20.-DECLARATÓRIA-152/1999-PAULO CORREA DO NAS-
CIMENTO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Julgado por sentença a extinção do processo com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC.”-Adv. ROSELILCE
FRANCELI CAMPANA, AURECI QUINALIA MALDONA-
DO, ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES e JANE
CASTANHA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-185/1999-EDUARDO PIN-
TO RIBEIRO E CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Julgado parcialmente procedente. Conde-
no ambas as partes ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em R$ 5.000,00, os quais deverão ser
compensados e distribuídos proporcionalmente em 45% para
os Embargantes e 55% para os Embargados”.-Adv. APARECI-
DO ALBINO DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL e
VALDIR JOSE BASSI-

22.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-392/1999-UMU-
ARAMA DIESEL LTDA x DIVONSIR DE ALMEIDA -Desig-
nada audiência de conciliação, para o dia 18/02/2002, às 15:30
horas”.-Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI, LUIZ SERGIO DEL GROSSI e APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE-

23.-REPARAÇÃO DE DANOS-395/1999-ANTONIO CAETA-
NO x MUNICIPIO DE TAPEJARA - 1. Designada audiência
de instrução e julgamento, para o dia 06/03/2003, às 13:30 ho-
ras; 2. Será tomado o depoimento pessoal do autor e colhido o
depoimento das testemunhs arroladas oportunamente pelas par-
tes (art. 407 do CPC)”.-Adv. GERALDO FERNANDES, CAR-
LOS ROBERTO JAKIMIU e SERGIO ISSAO ONO-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-88/2000-LUIZ ANTONIO
DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA -”Julgado im-

procedente os pedidos dos Embargantes. Condeno o embargante
ao pagamento das despesas e custas processuais como também
da verba honorária, estas arbitradas em R$ 3.000,00".-Adv.
APARECIDO ALBINO DECHICHE, FABIANA GARCIA
AMARAL, CLEUSA BRAGA FRANQUINI, JEFERSON CRA-
VOL BARBOSA, JACYRA MORAIS, MARCOS ANDRE DA
CUNHA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-136/2000-MARQUES &
CAVENAGHI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”Julgado por sentença a extinção do processo
com fundamento no art. 269 inciso V, do CPC.”-Adv. CAR-
LOS ROBERTO JAKIMIU e MARCOS ANDRE DA CUNHA-

26.-INDENIZAÇÃO-182/2000-PAULO CESAR ALBERTO x
LENIRO DA COSTA GOMES e outros -Designada audiência
de instrução e julgamento, para o dia 27/04/2002, às 14:00 ho-
ras”.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO, LUCIANO CESAR
LUNARDELLI, FABIANA GARCIA AMARAL e MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA-

27.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-19/2001-ANA MARIA PE-
REIRA DOS SANTOS SILVA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”Julgado procedente em parte os pedi-
dos da parte Embargante. Condeno a parte Embargada no pa-
gamento das custas e despesas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em R$ 1.500,00".-Adv. LUCIANO
CESAR LUNARDELLI, APARECIDO ALBINO DECHICHE,
CARLOS ROBERTO JAKIMIU, CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI, JACYRA MORAIS e JEFERSON CRAVOL BARBO-
SA-

28.-INDENIZAÇÃO-45/2001-EFIGENIO GONÇALVES x
IND COM DE CARNES E EMBUTIDOS TRIVAN LTDA -
”Julgado improcedentes os pedidos formulados. Condeno o
Autor no pagamento das custas, despesas processuais e verba
honorária arbitrada em R$ 1.500,00".-Adv. RONALDO CA-
MILO, ELIZABETE BERGAMO DE GODOY e VERA LU-
CIA MEDEIROS-

29.-BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-54/2001-ADENIL-
SON DE SOUZA x MARCIO ADRIANO MACHADO -”Ao
autor, para efetuar o preparo das custas, que importam em R$
262,26".-Adv. LENON FABIANO MIRANDA, JURANDIR
NUNES MIRANDA-

30.-DECLARATÓRIA-99/2001-ADENILSON DE SOUZA x
MARCIO ADRIANO MACHADO -”Ao autor, para efetuar o
preparo das custas, que importam em R$ 230,01". -Adv. LE-
NON FABIANO MIRANDA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-105/2001-DIVONSIR DE
ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Julgado
parcialmente procedente. Condeno ambas as partes ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios estes arbitrados em
R$ 4.000,00, as quais deverão ser compensadas e distribuídas
proporcionalmente em 45% para os Embargantes e 55% para o
Embargado”. -Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, RO-
DRIGO ALCEMIR RUTHES e MARCIO ANTONIO BATIS-
TA DA SILVA-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-121/2001-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO CANOAS LTDA e outros -”Julgado por sentença a
extinção do processo com fundamento no art. 794 inciso I, do
CPC.”-Adv. ANGELA MARIA SANCHES E SILVA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-150/2001-CARLOS
EDUARDO CAZARIN x ADENILSON DE SOUZA -”Ao au-
tor, para efetuar o preparo das custas, que importam em R$
260,44".-Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI, EDISON JOSE
CAZARIN-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-183/2001-NADIR DALBE-
LLO ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A -”Julgado parci-
almente procedente os pedidos do Embargante. Condeno am-
bas as partes ao pagamento das custas e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em R$ 15.000,00, os quais deverão ser com-
pensados e distribuídos proporcionalmente em 45% para os
Embargantes e 55% para o Embargado”.-Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL, RO-
DRIGO ALCEMIR RUTHES, LUCIANO CESAR LUNARDE-
LLI e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

35.-AÇÃO MONITÓRIA-211/2001-JAIR GIMENES x ANTO-
NIO MENDES FLORIANO e outros -”1- Julgado parcialmen-
te procedente o pedido contido na presente ação monitória, para
o efeito de constituir de pleno direito o título executivo judicial
em relação a Antônio Mendes Floriano. 2- Declaro extinto o
processo sem o julgamento do mérito em relação a Josué Vieira
Lima, que faço com arrimo no artigo 267, inciso IV, c/c artigo
301, parágrafo 4º, do CPC. 3- Condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$ 800,00".-Adv. MARCIO ANTONIO BATIS-
TA DA SILVA e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

36.-AÇÃO MONITÓRIA-212/2001-JAIR GIMENES x VICEN-
TE MENDES FLORIANO e outros -”1- Julgado parcialmente
procedente o pedido contido na presente ação monitória, em
constituir de pleno direito, título executivo judicial em relação
a Vicente Mendes Floriano. 2- Declaro a extinção do processo
sem o julgamento do mérito em relação à Josué Vieira Lima
com fundamento no art. 267, inciso IV, c/c artigo 301, parágra-
fo 4º, do CPC. 3- Condeno o requerido no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$ 1.800,00"-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

37.-AÇÃO MONITÓRIA-213/2001-JAIR GIMENES x JOSUE
VIEIRA LIMA e outros -”1- Julgado parcialmente procedente
o pedido contido na presente ação monitória, para o efeito de
constituir de pleno direito título executivo judicial em relação
a Josué Vieira Lima. 2- Declaro extinto o processo sem o julga-

mento do mérito em relação a Antônio Mendes Floriano, com
arrimo no artigo 267, inciso IV, c/c artigo 301, parágrafo 4º, do
CPC. 3- Condeno o requerido no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 800,00
“. -Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e APARE-
CIDO ALBINO DECHICHE-

38.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-222/2001-ANTONIO
RIBEIRO PEREIRA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -”Julgado por sentença improcedentes as preten-
sões deduzidas, com fundamento no art. 269, inciso I. Como a
parte Embargante restou vencida deve suportar a totalidade da
sucumbência (custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios da parte contrária) que arbitro em R$ 900,00". -Adv.
APARECIDO ALBINO DECHICHE, LUCIANO CESAR LU-
NARDELLI, RODRIGO ALCEMIR RUTHES e MAURO SO-
ARES DE OLIVEIRA-

39.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-246/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ANGELO LOURENÇO FURLAN -
”Julgado por sentença a extinção do processo com fundamento
no art. 267, inciso VII, do CPC.”-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-271/2001-ESMERALDA
LAGE DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A -”Julgado pro-
cedente o pedido veiculado nestes autos de Embargos de Ter-
ceiro. Condeno o embargado ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00". -
Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA e ELOI ANTONIO
POZZATI-

41.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-279/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ANDREINO BIASON -”Julgado por sentença a ex-
tinção do processo com fundamento no art. 267, inciso VIII, do
CPC.”-Adv. DIRCEU FREDERICO-

42.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-284/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOSE NEVES -”Julgado por sentença a extinção do
processo com fundamento no art. 269, inciso III, do CPC.”-
Adv. DIRCEU FREDERICO-

43.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-287/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ESTELITA DE SOUZA BONFIM -”Julgado por sen-
tença a extinção do processo com fundamento no art. 269, inci-
so III do CPC.”-Adv. DIRCEU FREDERICO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-308/2001-BADIA VEICU-
LOS E TRANSPORTES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
”Julgado por sentença procedente o pedido formulado nestes
autos de Embargos de Terceiros. Condeno o Embargado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em R$ 2.000,00".-Adv. CLAUDIO ROBERTO BA-
RANCELLI e ELOI ANTONIO POZZATI-

45.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-322/2001-JOSE MATHEUS
BLASQUE e outros x ALGOESTE - SOC ALGODOEIRA DO
OESTE PARANAENSE LTDA -Designada audiência de Con-
ciliação, para o dia 26/02/2003, às 14:00 horas”.-Adv. ANDREA
GRASSETTI PACHECO e VALDECIR PAGANI-

46.-MANDADO DE SEGURANÇA-367/2001-BOIFRAN
CARNES ESPECIAIS LTDA e outros x CHEFE DO NUCLEO
REG DA SEC EST DA AGRIC E ABASTEC e outros -”Julga-
do por sentença a extinção do processo com fundamento no
art. 267, inciso VIII, do CPC.”-Adv. CARLOS ROBERTO
JAKIMIU, MARCOS ANDRE DA CUNHA e CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN-

47.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-379/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ANTONIO LUIZ COELHO -”Julgado por sentença
a extinção do processo com fundamento no art. 269,III, do
CPC.”-Adv. MARCIA DA SILVA PAISANA-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-11/2002-ABEL JOSE PE-
REIRA x FAZENDA NACIONAL -”Julgado procedente o pe-
dido formulado. Condeno o Embargado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
do Embargante, estes arbitrados em R$ 450,00".-Adv. VERA
LUCIA MEDEIROS, RAFAEL FRANCISCO GERVASIO e
VALERIA LUCIANI NUNES-

49.-INDENIZAÇÃO-53/2002-MARIA THOME IDALGO
MOREIRA x MUNICIPIO DE TAPEJARA -”Julgado impro-
cedentes os pedidos formulados nesta ação de indenização com
arrimo no artigo 269, inciso I do CPC. Condeno a autora no
pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária,
esta arbitrada em R$ 1.500,00 “.-Adv. CARLOS ROBERTO
JAKIMIU, ROSANA FAVORIN MARTINS e SERGIO ISSAO
ONO-

50.-REPARAÇÃO DE DANOS-57/2002-MUNICIPIO DE TA-
PEJARA e outros x NOE CALDEIRA BRANT -Designada
audiência de conciliação, para o dia 20/02/2003, às 14:00 ho-
ras”.-Adv. FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI, ALCI-
DES FLORO DE OLIVEIRA, OSMAR JOSE SERRAGLIO,
ANTONIO COMPARSI DE MELO e ERNESTO ALESSAN-
DRO TAVARES-

51.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-170/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOSE MILANI -”Julgado por sentença a extinção do
processo com fundamento no art. 267, inciso VIII do CPC.
Condeno os autores no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao Requerido, que fixo em
20% do valor atribuído à causa”-Adv. DIRCEU FREDERICO
e ANA PAULA CAPPELLARI D’AVILA-

52.-INTERDIÇÃO-180/2002-MINISTERIO PUBLICO DO

ESTADO DO PARANA x ANGELA VIEIRA GOMES -”Jul-
gado por sentença a extinção do processo com fundamento no
art. 267, inciso VIII, do CPC.”

53.-AÇÃO ORDINÁRIA-182/2002-CLAUDIO DE ALMEIDA
ROSA x BANCO BANESTADO S/A e outros -Designada au-
diência de conciliação, para o dia 18/02/2002, às 14:00 ho-
ras”.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI e ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL-

54.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-200/2002-MOACIR BRAU-
NA DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Rejeitado liminarmente estes Embargos à Execu-
ção o que faço com arrimo no art. 739, inciso I do CPC. Conde-
no o Embargado no pagamento das custas e despesas processu-
ais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00".-Adv.
ROSANA FAVORIN MARTINS, WESLEI VENDRUSCOLO
e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

55.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-284/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO
x ALVACIR RONALDO FAXINA -”Julgado por sentença a
extinção do processo com fundamento no art. 269, inciso III,
do CPC.”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, APARECIDO ALBINO DECHI-
CHE e FRANK YUKIO YAMANAKA-

56.-INDENIZAÇÃO-312/2002-JOAO LEME BARBOSA DE
QUEIROZ x EMATER- EMPRESA DE ASSIST.TECNICA E
EXTENSAO RURAL -Designada audiência de conciliação, para
o dia 17/02/2002, às 14:00 horas”.-Adv. FABIO JOSE MA-
TEUS GUIMARAES-

57.-EXECUCAO FISCAL-54/1987-FAZENDA NACIONAL x
GERALDO MAGRINELLI -”Julgado por sentença a extinção
do processo com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c o
art. 794, I, do CPC.”-Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

58.-EXECUCAO FISCAL-32/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x G4 IDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA -”Julgado por sentença a extinção do
processo com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c o art.
794, I, do CPC.”-Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA, CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN, ANTONIO PEREIRA DO
LAGO, ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO, RENATA
CRISTINA DO LAGO e EDIMAR FINATTI-

59.-EXECUCAO FISCAL-41/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x G4 INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA -”Julgado por sentença a extinção do
processo com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c o art.
794, I, do CPC.”-Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA, CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN, ANTONIO PEREIRA DO
LAGO, ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO, RENATA
CRISTINA DO LAGO e EDIMAR FINATTI-

60.-EXECUCAO FISCAL-58/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x G4 INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA -”Julgado por sentença a extinção do
processo com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c o art.
794, I, do CPC.”-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO, CLECIUS
ALEXANDRE DURAN, ANTONIO PEREIRA DO LAGO,
ADAO ANTONIO PEREIRA DO LAGO, RENATA CRISTI-
NA DO LAGO e EDIMAR FINATTI-

61.-EXECUCAO FISCAL-86/2001-FAZENDA NACIONAL x
LATICINIOS CRUZEIRO DO OESTE LTDA -”Julgado por
sentença a extinção do processo com fundamento no art. 267,
inc. VIII do CPC c/c art. 26, da Lei 6.830/80 “. -Adv. RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO, VALERIA LUCIANI NUNES e
CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

62.-EXECUCAO FISCAL-382/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ANTONIO DE
BRITO MELO -”Julgado por sentença a extinção do processo
com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c o art. 794, I, do
CPC.”-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

63.-CARTA PRECATÓRIA-37/1998-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - JUSTIÇA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x JOAQUIM CANDIDO RODRIGUES e
outros -”Ao autor para manifestar o interesse no prosseguimento
do feito”.-Adv. LAIR CARBONERA-

64.-CARTA PRECATÓRIA-132/2002-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PR - VARA CIVEL -OSVETE MICEL RIBEI-
RO x TURISMO GARCIA LTDA -Designada audiência de in-
quirição, para o dia 26/02/2002, às 15:00 horas”.-Adv. MAR-
CIA CRISTINA DA SILVA, FABIANE GIMENEZ NISHIYA-
MA PRAXEDES, MARYLISA LEONOR FRANCISCO BAL-
BINO, REJANE OKANO RILLO e SOLANGE CRISTINA DE
LIMA GROES-

CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ: GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº 33/2002
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-113/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ALEXANDRE
DE CASTRO PEÇAS e outros -”Cobrança de Autos.- Ao ad-
vogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em
48:00 horas”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE-

2.-INVENTÁRIO-250/1993-AURORA RAMALHO DOS
SANTOS FERRAZ x FRANCISCO BUENO FERRAZ -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. ROSE CLEIA CEC-
CON MARTINS-

3.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-257/1993-N S L
MARTINS & CIA LTDA x RAMIRO BATISTA MOURA JU-
NIOR -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. DIR-
CEU FREDERICO-

4.-INDENIZAÇÃO-114/1994-JORGINA BARBOSA DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
-”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devolu-
çao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. JOSE AN-
TONIO TRENTO-

5.-DECLARATÓRIA-185/1994-D LIMA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x N.S.L. MARTINS & CIA LTDA -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

6.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-179/1995-LUCIANO CAR-
VALHO e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. LUIZ MAURI-
CIO PIRATH-

7.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-199/1996-MOACIR MA-
ZZEI x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR. -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-432/1996-DIVONSIR DE
ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-615/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO GALBIAT-
TI -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devo-
luçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. APARE-
CIDO ALBINO DECHICHE-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-714/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DAVI DE ALMEIDA e outros -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. APARECIDO AL-
BINO DECHICHE-

11.-INVENTÁRIO-11/1997-ELENICE LIMA PINHEIRO x
LUIZ CARLOS ALVES PINHEIRO -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em
48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-131/1997-DIVONSIR DE
ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-152/1997-DIVONSIR DE
ALMEIDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE-

14.-REPARAÇÃO DE DANOS-214/1997-MILTON RAIMUN-
DO SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a de-
voluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VAL-
DIR JOSE BASSI-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-320/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LEANA LTDA
-”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devolu-
çao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. ANTONIO
CARLOS GABRIEL-

16.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-387/1997-BANESTADO

LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA BRABO LTDA e outros -”Cobrança de Autos.-
Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartó-
rio, em 48:00 horas”.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-

17.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-453/1997-JOAO DE LIMA
VANDERLEI (ESPOLIO) x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
GLEITON GONÇALVES DE SOUZA-

18.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-113/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x KARI
CALÇADOS LTDA e outros -”Cobrança de Autos.- Ao advo-
gado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em
48:00 horas”.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-

19.-RESCISÃO DE CONTRATO-123/1998-JOSE HERMES
BARAVIEIRA x JOAO RUIZ -”Cobrança de Autos.- Ao advo-
gado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em
48:00 horas”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE-

20.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-282/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MARIO ADACHESKI -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. WAGNER
FRANCISCO DE SOUZA MENA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-384/1998-GUMERCINDO
BORGES BARCELO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE-

22.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-396/1998-AUTO-
RAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA x MUNICI-
PIO DE CRUZEIRO DO OESTE -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVI-
LA-

23.-FALÊNCIA-488/1998-COMERCIAL GERDAU LTDA x
COMERCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇAO CARASKI
LTDA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VAL-
TER BOTAN-

24.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-592/1998-COMERCIO DE
CAFE E CEREAIS G.V. LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO-

25.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-602/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CASA
DE CARNES FRIGOVAN LTDA e outros -”Cobrança de Au-
tos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-704/1998-JOSE RICARDO
AVILA x FAZENDA NACIONAL -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. ROSANA FAVORIN MARTINS-

27.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-115/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ASSIS DIAS BRANCO -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

28.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-135/1999-AGRO IN-
DUSTRIA FARINHA AGROÇALES LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-210/1999-DIRCEU VE-
NANCIO DA ROCHA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE-

30.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-271/1999-MANOEL MO-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
OESTE -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-297/1999-ARCIDIO VE-
NANCIO DA ROCHA x B B FINANCEIRA S/A - C F I -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. APARECIDO AL-
BINO DECHICHE-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-364/1999-DIRCEU VE-
NANCIO DA ROCHA x B.B. FINANCEIRA S/A - C.F.I. -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE-

33.-CAUTELAR INOMINADA-14/2000-EDSON FURLAN x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cobrança de Au-
tos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. LUCIANO CESAR LUNAR-
DELLI-

34.-ARROLAMENTO-118/2000-ELIZEU CORREIA GOMES
e outros x ANA PEREIRA GOMES -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA
MENA-

35.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-173/2000-WALDIR ALMEI-
DA x EDSON BONFIM -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
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para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE-

36.-REPARAÇÃO DE DANOS-191/2000-ANTONIO BEZER-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OES-
TE e outros -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

37.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-205/2000-SINDI-
CATO DOS SERVIDORES PUB MUN CRUZEIRO DO OES-
TE x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

38.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-251/2000-ALVI-
NA MARIA DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE CRUZEIRO
DO OESTE -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20/2001-ARCIDIO VE-
NANCIO DA ROCHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a de-
voluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VAL-
DIR JOSE BASSI-

40.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-59/2001-WAGNER FRAN-
CISCO DE SOUZA MENA x HSBC - BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. WAG-
NER FRANCISCO DE SOUZA MENA-

41.-DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DEB.-80/2001-SERGIO
ROBERTO MARQUES x VALDECIR DA SILVA e outros -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. LUCIANO
CESAR LUNARDELLI-

42.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-112/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x C TARDIN e outros -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-148/2001-SIDNEI ZIROL-
DO x AMELIO ALMEIDA POUBEL -”Cobrança de Autos.-
Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartó-
rio, em 48:00 horas”.-Adv. ROSANA FAVORIN MARTINS-

44.-ALVARÁ JUDICIAL-209/2001-BRUNO VINICIUS DE
CARVALHO SOUZA e outros x -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

45.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-286/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x LEONARDO DE ABREU AMORIM -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

46.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-288/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ARMANDO BAZANELA -”Cobrança de Autos.-
Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartó-
rio, em 48:00 horas”.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

47.-USUCAPIÃO-375/2001-JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS
x JOAQUIM VICENTE RODRIGUES -”Cobrança de Autos.-
Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartó-
rio, em 48:00 horas”.-Adv. ROSANA FAVORIN MARTINS-

48.-USUCAPIÃO-37/2002-EMILIE ELIA KAHALI e outros x
SILVERIO GROCHEWISKI -”Cobrança de Autos.- Ao advo-
gado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em
48:00 horas”.-Adv. ABEL APARECIDO DECHICHE-

49.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-94/2002-FRANCISCO ELI-
AS SILVESTRE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

50.-PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS-108/2002-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE N S L MARTINS & CIA LTD x -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. DIRCEU FREDE-
RICO-

51.-REPARAÇÃO DE DANOS-113/2002-WAGNER FRAN-
CISCO DE SOUZA MENA x BANCO FIAT S/A e outros -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. WAGNER
FRANCISCO DE SOUZA MENA-

52.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-124/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x REINALDO BANDEIRA -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

53.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-149/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x DIOGO MARTINS GONÇALVES -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

54.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-173/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x ANA GABRIELA LEDO GASPAROTTO FERREI-
RA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a de-
voluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. DIR-

CEU FREDERICO-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-205/2002-MARQUES &
CAVENAGHI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

56.-INVENTÁRIO-240/2002-HAILTON JOSE MODESTO
D’AVILA x ADELINA KAWANO D’AVILA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. ROSANA FAVORIN MAR-
TINS-

57.-EXECUCAO FISCAL-349/1982-FAZENDA NACIONAL
x ALIMENTOS MARILUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devolu-
çao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO-

58.-EXECUCAO FISCAL-351/1982-UNIAO FEDERAL x
ALIMENTOS MARILUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devolu-
çao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO-

59.-EXECUCAO FISCAL-74/1983-UNIAO FEDERAL x ALI-
MENTOS MARILUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

60.-EXECUCAO FISCAL-27/1986-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x FUNDACAO MED. AS-
SIST. TRAB. RURAIS DE TUN.DO OESTE -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. JANE CASTANHA-

61.-EXECUCAO FISCAL-17/1987-INCRA - INST. NAC. DE
COLONIZAÇAO E REF. AGRARIA x ADIB RADUAM -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

62.-EXECUCAO FISCAL-28/1987-INCRA - INST. NAC. DE
COLONOZAÇAO E REF. AGRARIA x HAROLDO CATA-
NIO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a de-
voluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFA-
EL FRANCISCO GERVASIO-

63.-EXECUCAO FISCAL-26/1992-FAZENDA NACIONAL x
R A PINHEIRO BEBIDAS e outros -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

64.-EXECUCAO FISCAL-13/1993-FAZENDA NACIONAL x
HILTON SERGIO ALVES -”Cobrança de Autos.- Ao advoga-
do, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

65.-EXECUCAO FISCAL-40/1994-FAZENDA NACIONAL x
MOACIR FERRAREZI & CIA LTDA -”Cobrança de Autos.-
Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartó-
rio, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVA-
SIO-

66.-EXECUCAO FISCAL-43/1994-FAZENDA NACIONAL x
MADEIREIRA RODRIGUES ALMEIDA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO-

67.-EXECUCAO FISCAL-48/1994-FAZENDA NACIONAL x
COMERCIO DE CAFE E CEREAIS KATIMORI LTDA -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

68.-EXECUCAO FISCAL-60/1994-FAZENDA NACIONAL x
LUIZ FRANCISCO BEZERRA & CIA LTDA e outros -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

69.-EXECUCAO FISCAL-4/1995-INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x CASA DE CARNES POTI-
GUA LTDA e outros -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. JANE CASTANHA-

70.-EXECUCAO FISCAL-32/1995-FAZENDA NACIONAL x
LUIZ FRANCISCO BEZERRA E CIA LTDA e outros -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

71.-EXECUCAO FISCAL-34/1995-FAZENDA NACIONAL x
LUIZ FRANCISCO BEZERRA E CIA LTDA. e outros -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

72.-EXECUCAO FISCAL-36/1995-FAZENDA NACIONAL x
SERRARIA ARUANA LTDA e outros -”Cobrança de Autos.-
Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartó-
rio, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVA-
SIO-

73.-EXECUCAO FISCAL-37/1995-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x ALFREDO BAGATTOLLI
E CIA LTDA e outros -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. JANE CASTANHA-

74.-EXECUCAO FISCAL-74/1995-FAZENDA NACIONAL x
R A PINHEIRO BEBIDAS -”Cobrança de Autos.- Ao advoga-
do, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

75.-EXECUCAO FISCAL-77/1995-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECÇOES ELLES LTDA -”Cobrança de Autos.-
Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartó-
rio, em 48:00 horas”.-Adv. JANE CASTANHA-

76.-EXECUCAO FISCAL-89/1995-INCRA - INST. NAC. DE
COLONIZAÇAO E REF. AGRARIA x ABILIO ROSSI -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

77.-EXECUCAO FISCAL-97/1995-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x HILTON DACIO
TREVISAN e outros -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

78.-EXECUCAO FISCAL-99/1995-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ALCILIO JOSE
DE SOUZA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

79.-EXECUCAO FISCAL-29/1996-FAZENDA NACIONAL x
R A PINHEIRO BEBIDAS - M E -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

80.-EXECUCAO FISCAL-30/1996-FAZENDA NACIONAL x
R A PINHEIRO BEBIDAS - M E e outros -”Cobrança de Au-
tos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

81.-EXECUCAO FISCAL-33/1996-FAZENDA NACIONAL x
ALFREDO BAGATTOLLI E CIA LTDA -”Cobrança de Au-
tos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

82.-EXECUCAO FISCAL-34/1996-FAZENDA NACIONAL x
A L ROMERO MARILUZ - ME e outros -”Cobrança de Au-
tos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

83.-EXECUCAO FISCAL-42/1996-FAZENDA NACIONAL x
D LAVERDE & CIA LTDA e outros -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

84.-EXECUCAO FISCAL-54/1996-FAZENDA NACIONAL x
MILTON CORREA NEVES & CIA LTDA e outros -”Cobran-
ça de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO-

85.-EXECUCAO FISCAL-22/1997-FAZENDA NACIONAL x
DESTILARIA DE AGUARDENTE 13 DE JULHO LTDA e
outros -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RA-
FAEL FRANCISCO GERVASIO-

86.-EXECUCAO FISCAL-26/1997-FAZENDA NACIONAL x
RESTAURANTE ROD PR 323 LTDA e outros -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

87.-EXECUCAO FISCAL-30/1997-FAZENDA NACIONAL x
MADEIREIRA RODRIGUES ALMEIDA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO-

88.-EXECUCAO FISCAL-35/1997-FAZENDA NACIONAL x
JOAO ANTONIO MACHADO -”Cobrança de Autos.- Ao ad-
vogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em
48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

89.-EXECUCAO FISCAL-43/1997-FAZENDA NACIONAL x
IVO VIEIRA DA SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

90.-EXECUCAO FISCAL-60/1997-FAZENDA NACIONAL x
TRANSPORTADORA N M S LTDA e outros -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

91.-EXECUCAO FISCAL-64/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x CARLOS ALBER-
TO MASCHETTI -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

92.-EXECUCAO FISCAL-112/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x JOAO MONTEI-
RO MACHADO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

93.-EXECUCAO FISCAL-139/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ODILIO AYRES
DA ROCHA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.

HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

94.-EXECUCAO FISCAL-143/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x MITUYCSCHI
HONDO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

95.-EXECUCAO FISCAL-151/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x MARIA RODRI-
GUES FERREIRA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

96.-EXECUCAO FISCAL-157/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x NATALIA AL-
VES DANTAS -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

97.-EXECUCAO FISCAL-201/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x OSWALDO
OKTUZI -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

98.-EXECUCAO FISCAL-202/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x MARIO Z KO-
TERBA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

99.-EXECUCAO FISCAL-225/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x JOSE DA RO-
CHA LIMA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

100.-EXECUCAO FISCAL-230/1997-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x CAFEEIRA
ESPERANÇA LTDA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

101.-EXECUCAO FISCAL-50/1998-FAZENDA NACIONAL
x AGRO INDUSTRIA VERSARI LTDA e outros -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO-

102.-EXECUCAO FISCAL-53/1998-FAZENDA NACIONAL
x GREGO & NUSS LTDA e outros -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

103.-EXECUCAO FISCAL-79/1998-FAZENDA NACIONAL
x CASA DE CARNES FRIGOVAM LTDA -”Cobrança de Au-
tos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

104.-EXECUCAO FISCAL-80/1998-FAZENDA NACIONAL
x MADEIREIRA RODRIGUES ALMEIDA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO-

105.-EXECUCAO FISCAL-81/1998-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x DANIEL MANOEL DOS
SANTOS -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. JANE
CASTANHA-

106.-EXECUCAO FISCAL-32/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOP. AGROP. MISTA DO OES-
TE LTDA - COOPAGRO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA-

107.-EXECUCAO FISCAL-1/2000-FAZENDA NACIONAL x
TRANSPORTADORA BRABO LTDA e outros -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

108.-EXECUCAO FISCAL-3/2000-FAZENDA NACIONAL x
LUIZ FRANCISCO BEZERRA E CIA LTDA e outros -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

109.-EXECUCAO FISCAL-8/2000-FAZENDA NACIONAL x
DALHO COMERCIO DE RAÇOES E TRANSPORTES LTDA
e outros -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RA-
FAEL FRANCISCO GERVASIO-

110.-EXECUCAO FISCAL-11/2000-FAZENDA NACIONAL
x A ROCHA DE SOUZA & CIA LTDA e outros -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

111.-EXECUCAO FISCAL-71/2000-FAZENDA NACIONAL
x LANCHONETE MINHA VIDA LTDA - ME e outros -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

112.-EXECUCAO FISCAL-73/2000-FAZENDA NACIONAL
x DOURALUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RA-
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FAEL FRANCISCO GERVASIO-

113.-EXECUCAO FISCAL-75/2000-FAZENDA NACIONAL
x GREGO & NUSS LTDA e outros -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

114.-EXECUCAO FISCAL-77/2000-FAZENDA NACIONAL
x IND COM ALIMENTOS VOVO CATARINA LTDA -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

115.-EXECUCAO FISCAL-80/2000-FAZENDA NACIONAL
x AGROPECUARIA DUAS MARIAS LTDA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

116.-EXECUCAO FISCAL-83/2000-FAZENDA NACIONAL
x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS KARY LTDA e outros
-”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devolu-
çao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO-

117.-EXECUCAO FISCAL-84/2000-FAZENDA NACIONAL
x TRANSPORTADORA BRABO LTDA e outros -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO-

118.-EXECUCAO FISCAL-85/2000-FAZENDA NACIONAL
x N G BARBOSA & CIA LTDA -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

119.-EXECUCAO FISCAL-87/2000-FAZENDA NACIONAL
x LUIZ ALBERTO RAVAZZI - PESSOA JURIDICA e outros -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

120.-EXECUCAO FISCAL-12/2001-FAZENDA NACIONAL
x TRANSPORTADORA BRABO LTDA e outros -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VALERIA LUCIANI NU-
NES-

121.-EXECUCAO FISCAL-13/2001-FAZENDA NACIONAL
x RESTAURANTE ROD PR 323 LTDA e outros -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VALERIA LUCIANI NU-
NES-

122.-EXECUCAO FISCAL-15/2001-FAZENDA NACIONAL
x LUIZ ALBERTO RAVAZZI e outros -”Cobrança de Autos.-
Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartó-
rio, em 48:00 horas”.-Adv. VALERIA LUCIANI NUNES-

123.-EXECUCAO FISCAL-17/2001-FAZENDA NACIONAL
x GRANCIME ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e outros -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VALERIA LU-
CIANI NUNES-

124.-EXECUCAO FISCAL-19/2001-FAZENDA NACIONAL
x AGRO INDUSTRIA FARINHA AGROÇALES LTDA -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VALERIA LUCIA-
NI NUNES-

125.-EXECUCAO FISCAL-24/2001-FAZENDA NACIONAL
x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA e outros -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VALERIA LUCIANI NU-
NES-

126.-EXECUCAO FISCAL-28/2001-FAZENDA NACIONAL
x DALHO COMERCIO DE RAÇOES E TRANSPORTES
LTDA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VA-
LERIA LUCIANI NUNES-

127.-EXECUCAO FISCAL-29/2001-FAZENDA NACIONAL
x LANCHONETE MINHA VIDA LTDA - ME -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VALERIA LUCIANI NUNES-

128.-EXECUCAO FISCAL-59/2001-MUNICIPIO DE CRU-
ZEIRO DO OESTE - PR x LUCIO SOTOCORNO -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

129.-EXECUCAO FISCAL-60/2001-MUNICIPIO DE CRU-
ZEIRO DO OESTE - PR x JOAO ANTUNES PEREIRA -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

130.-EXECUCAO FISCAL-62/2001-MUNICIPIO DE CRU-
ZEIRO DO OESTE - PR x ADONIAS GONÇALVES -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

131.-EXECUCAO FISCAL-66/2001-MUNICIPIO DE CRU-
ZEIRO DO OESTE - PR x PAULO ROBERTO FERREIRA
NERY -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

132.-EXECUCAO FISCAL-76/2001-FAZENDA NACIONAL

x AGRO INDUSTRIA DE FARINHA AGROÇALES LTDA -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

133.-EXECUCAO FISCAL-77/2001-FAZENDA NACIONAL
x AURELIO DE SOUZA GALVAO - ME e outros -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO
GERVASIO-

134.-EXECUCAO FISCAL-83/2001-FAZENDA NACIONAL
x EDITORA TRIBUNA DO OESTE LTDA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

135.-EXECUCAO FISCAL-85/2001-FAZENDA NACIONAL
x J B BARROS MADEIRAS - ME -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

136.-EXECUCAO FISCAL-121/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ORLANDO
SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

137.-EXECUCAO FISCAL-123/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ORLANDO
SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

138.-EXECUCAO FISCAL-164/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

139.-EXECUCAO FISCAL-168/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

140.-EXECUCAO FISCAL-173/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

141.-EXECUCAO FISCAL-174/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

142.-EXECUCAO FISCAL-175/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

143.-EXECUCAO FISCAL-180/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

144.-EXECUCAO FISCAL-183/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

145.-EXECUCAO FISCAL-209/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

146.-EXECUCAO FISCAL-211/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

147.-EXECUCAO FISCAL-212/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

148.-EXECUCAO FISCAL-214/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

149.-EXECUCAO FISCAL-219/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-

LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

150.-EXECUCAO FISCAL-226/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x FRANCISCO
BUENO FERRAZ -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

151.-EXECUCAO FISCAL-237/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SEBASTIAO
MAURO BORGES -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

152.-EXECUCAO FISCAL-242/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x VALTER DE
CARLOS & CIA LTDA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

153.-EXECUCAO FISCAL-253/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x TOSHIO
HANGAI -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder
a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

154.-EXECUCAO FISCAL-257/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x VALDEMIR
JOSE JARDIM -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

155.-EXECUCAO FISCAL-258/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x LUCIA AGUS-
TINHA NETO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

156.-EXECUCAO FISCAL-265/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x AMERICO
NOBUHIRO FUGITA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

157.-EXECUCAO FISCAL-279/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ANGELO
GRILLO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

158.-EXECUCAO FISCAL-284/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x VITORINO
RANLDOLFO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

159.-EXECUCAO FISCAL-286/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x EURIPEDES
GONÇALVES DE MOURA -”Cobrança de Autos.- Ao advo-
gado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em
48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

160.-EXECUCAO FISCAL-288/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x CARLINDA
NEVES DOS SANTOS -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

161.-EXECUCAO FISCAL-294/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x APARECIDA
CRUZ PROHMANN -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

162.-EXECUCAO FISCAL-295/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x JOSE CAN-
DIDO ALVES NETO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

163.-EXECUCAO FISCAL-296/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x INCORPO-
RADORA CRUZEIRO DO OESTE LTDA -”Cobrança de Au-
tos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

164.-EXECUCAO FISCAL-315/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

165.-EXECUCAO FISCAL-320/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

166.-EXECUCAO FISCAL-321/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

167.-EXECUCAO FISCAL-323/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-

LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

168.-EXECUCAO FISCAL-324/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

169.-EXECUCAO FISCAL-325/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

170.-EXECUCAO FISCAL-327/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

171.-EXECUCAO FISCAL-338/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x DOMINGOS
FRANCISCO ZARDO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

172.-EXECUCAO FISCAL-342/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

173.-EXECUCAO FISCAL-344/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

174.-EXECUCAO FISCAL-345/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

175.-EXECUCAO FISCAL-347/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA e outros -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

176.-EXECUCAO FISCAL-351/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

177.-EXECUCAO FISCAL-352/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

178.-EXECUCAO FISCAL-353/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

179.-EXECUCAO FISCAL-354/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

180.-EXECUCAO FISCAL-355/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

181.-EXECUCAO FISCAL-356/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

182.-EXECUCAO FISCAL-357/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

183.-EXECUCAO FISCAL-360/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
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Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

184.-EXECUCAO FISCAL-362/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

185.-EXECUCAO FISCAL-363/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

186.-EXECUCAO FISCAL-364/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

187.-EXECUCAO FISCAL-375/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

188.-EXECUCAO FISCAL-387/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA e outros -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

189.-EXECUCAO FISCAL-389/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

190.-EXECUCAO FISCAL-391/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA e outros -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

191.-EXECUCAO FISCAL-392/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA -”Cobrança
de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos
em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODES-
TO D AVILA-

192.-EXECUCAO FISCAL-394/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ESPIRIDIAO
LUIZ DIAS -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

193.-EXECUCAO FISCAL-398/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x SUL BRASI-
LEIRA DE TERRAS E AGRICULTURA LTDA e outros -”Co-
brança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos
Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

194.-EXECUCAO FISCAL-404/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x YOSHIO
HAYASHI -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder
a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

195.-EXECUCAO FISCAL-407/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ANDRE E
IRMAOS S/A -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

196.-EXECUCAO FISCAL-409/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x MARIANO
FERREIRA BATISTA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

197.-EXECUCAO FISCAL-415/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x JOSE FRAN-
CISCO MARCOS -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

198.-EXECUCAO FISCAL-416/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x JOSE FRAN-
CISCO MARCOS -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

199.-EXECUCAO FISCAL-426/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x BENICIO
ALVES DA SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

200.-EXECUCAO FISCAL-435/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x JOSE DE
OLIVEIRA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

201.-EXECUCAO FISCAL-460/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x JOSE QUA-
RESMA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

202.-EXECUCAO FISCAL-469/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x FRANCISCO
MENA FERNANDES -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

203.-EXECUCAO FISCAL-470/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x JORGE
TOSHIMITSU MATSUMOTO -”Cobrança de Autos.- Ao ad-
vogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em
48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

204.-EXECUCAO FISCAL-493/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO
D AVILA-

205.-EXECUCAO FISCAL-525/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x MARIA ETEL-
VINA COSTA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

206.-EXECUCAO FISCAL-587/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ANTONIO
ALEXANDRE DA SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advoga-
do, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

207.-EXECUCAO FISCAL-817/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x ALCIDES
FILIPINE -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder
a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
VALTER BOTAN-

208.-EXECUCAO FISCAL-819/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x ALGODOEI-
RA LIMOEIRENSE S/A -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

209.-EXECUCAO FISCAL-827/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x ANTONIO
CAMPANHA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. VALTER BOTAN-

210.-EXECUCAO FISCAL-843/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x CLAUDINEI
LEITE MORAIS -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

211.-EXECUCAO FISCAL-845/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x DARCI LUIZ
CARDOSO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
VALTER BOTAN-

212.-EXECUCAO FISCAL-846/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x DELFINO V
DA SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder
a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
VALTER BOTAN-

213.-EXECUCAO FISCAL-848/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x EDER COR-
REIA ARAUJO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. VALTER BOTAN-

214.-EXECUCAO FISCAL-854/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x EUGENIO
ROSENO DA SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

215.-EXECUCAO FISCAL-856/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x EVARISTO
DE JESUS PAULA SOUZA -”Cobrança de Autos.- Ao advo-
gado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em
48:00 horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

216.-EXECUCAO FISCAL-858/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x FLORIANO
BATISTA DO PRADO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

217.-EXECUCAO FISCAL-872/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x GRACINO
NUNES DA SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

218.-EXECUCAO FISCAL-874/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x HAMILTON
CORREA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder
a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
VALTER BOTAN-

219.-EXECUCAO FISCAL-875/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x HELENA
REGINA SECCO DE FREITAS -”Cobrança de Autos.- Ao ad-
vogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em

48:00 horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

220.-EXECUCAO FISCAL-883/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOAO FRAN-
CISCO DA SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

221.-EXECUCAO FISCAL-885/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOAO PE-
REIRA DE SOUZA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

222.-EXECUCAO FISCAL-887/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOAQUIM
RODRIGUES FERREIRA -”Cobrança de Autos.- Ao advoga-
do, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

223.-EXECUCAO FISCAL-889/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOSE AU-
GUSTO DOS SANTOS -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

224.-EXECUCAO FISCAL-890/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOSE BATIS-
TA DE OLIVEIRA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

225.-EXECUCAO FISCAL-891/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOSE BRA-
GA DE OLIVEIRA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

226.-EXECUCAO FISCAL-893/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOSE CAS-
SEMIRO DE ALMEIDA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

227.-EXECUCAO FISCAL-897/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOSE MARIA
DOS SANTOS -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. VALTER BOTAN-

228.-EXECUCAO FISCAL-899/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOSE RIVAL-
DO DA MOTA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. VALTER BOTAN-

229.-EXECUCAO FISCAL-903/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOVENTINA
DOS SANTOS -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. VALTER BOTAN-

230.-EXECUCAO FISCAL-905/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JULIO FREI-
TA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devo-
luçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VALTER
BOTAN-

231.-EXECUCAO FISCAL-907/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JURACI VE-
LOSO DE MENEZES -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

232.-EXECUCAO FISCAL-911/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x LUIZ CAR-
LOS DA SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. VALTER BOTAN-

233.-EXECUCAO FISCAL-914/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x LUIZ SATO -
”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao
dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VALTER BO-
TAN-

234.-EXECUCAO FISCAL-915/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x LUZIA DA
SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VAL-
TER BOTAN-

235.-EXECUCAO FISCAL-918/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x MANOEL
DIAS DA CRUZ -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

236.-EXECUCAO FISCAL-926/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x MAXIMILI-
ANO BELETATTI -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

237.-EXECUCAO FISCAL-927/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x MERCIDE
VITO DE OLIVEIRA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

238.-EXECUCAO FISCAL-928/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x MIGUEL PE-
REIRA MACHADO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para

proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

239.-EXECUCAO FISCAL-935/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x ORLANDO
GUILHERME -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. VALTER BOTAN-

240.-EXECUCAO FISCAL-937/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x OSORIO
ANTONIO SUBTIL -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

241.-EXECUCAO FISCAL-940/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x PAULO SER-
GIO DA SILVA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. VALTER BOTAN-

242.-EXECUCAO FISCAL-941/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x PEDRO BE-
NIGNO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a
devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. VAL-
TER BOTAN-

243.-EXECUCAO FISCAL-942/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x PEDRO CAR-
VALHO DE SOUZA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para
proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 ho-
ras”.-Adv. VALTER BOTAN-

244.-EXECUCAO FISCAL-945/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x RAFAEL
CARDOSO BRANCO -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

245.-EXECUCAO FISCAL-947/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x RITA CARO-
LINA DELBEM -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para pro-
ceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-
Adv. VALTER BOTAN-

246.-EXECUCAO FISCAL-951/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x SALVINA
EMILIA DA CONCEIÇAO -”Cobrança de Autos.- Ao advoga-
do, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. VALTER BOTAN-

247.-EXECUCAO FISCAL-957/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x VANDERLEI
DE SOUZA -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
VALTER BOTAN-

248.-EXECUCAO FISCAL-30/2002-UNIAO FEDERAL x
POLYS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES
LTDA - ME -”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proce-
der a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv.
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

249.-CARTA PRECATÓRIA-78/1997-Oriundo da Comarca de
SINOP - MT - 2ª VARA CIVEL -FAZENDA NACIONAL x
MADEIREIRA TAPEJARA LTDA -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

250.-CARTA PRECATÓRIA-44/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 2ª VARA FEDERAL -FAZENDA NACI-
ONAL x INDUSTRIAL DE LATICINIOS LACOESTE LTDA
-”Cobrança de Autos.- Ao advogado, para proceder a devolu-
çao dos Autos em Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO-

251.-CARTA PRECATÓRIA-126/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 2ª VARA CIVEL -BRADESCO SEGU-
ROS S/A x FELIX FERNANDES -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. VALMIR BRITO DE MORAIS-

252.-CARTA PRECATÓRIA-138/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 1ª VARA FEDERAL -UNIAO FEDE-
RAL x JOSE AUGUSTO BOSO -”Cobrança de Autos.- Ao
advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório,
em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

253.-CARTA PRECATÓRIA-142/2001-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 1ª VARA FEDERAL -UNIAO FEDE-
RAL x JOSE ALCINDO GIL E OUTROS -”Cobrança de Au-
tos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

254.-CARTA PRECATÓRIA-153/2001-Oriundo da Comarca de
CAPANEMA - PR - VARA CIVEL -UNIAO FEDERAL x LA-
TCO INDUSTRIAL DE LATICINIOS LTDA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

255.-CARTA PRECATÓRIA-11/2002-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR - VARA CIVEL -FAZENDA NACIONAL x
LATCO INDUSTRIAL DE LATICINIOS LTDA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

256.-CARTA PRECATÓRIA-12/2002-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR - VARA CIVEL -FAZENDA NACIONAL x
LATCO INDUSTRIAL DE LATICINIOS LTDA -”Cobrança de
Autos.- Ao advogado, para proceder a devoluçao dos Autos em
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Cartório, em 48:00 horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO-

257.-CARTA PRECATÓRIA-36/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - VARA FEDERAL -FAZEN-
DA NACIONAL x LATCO INDUSTRIAL DE LATICINIOS
CRUZEIRO DO OESTE -”Cobrança de Autos.- Ao advogado,
para proceder a devoluçao dos Autos em Cartório, em 48:00
horas”.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO B
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA
MM.JU
Dra KETBI ASTIR JOSÉ-JUIZA DE DIREITO
RELAÇAO Nº33/2002
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1.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL - 60/1991 -
BANCO BRADESCO S.A. x LUIZ CARLOS PARUSSOLO
DA SILVA e outros - Desp. fls. 120. 1 - Intime-se pessoalmente
o exequente via correio ARMP para providenciar o regular an-
damento do processo, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção e arquivamento, o que determino com fundamento no arti-
go 267 parágrafo 1º do Código de Processo Civil. - Adv. PE-
DRO CARLOS PALMA,

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/1995-MAR-
LEY JOSE SOBRAL x JOAO HENRIQUE BATISTA- Desp.
fls. 100. 1- Defiro fls. 99. Concedo, por ora, os beneficios da
Justiça Gratuita. 2- Designem-se em Cartório datas para prace-
amento do bem penhorado, expedindo-se os devidos editais e
publicando-se na forma da lei. 3- Oportunamente, atualize-se a
conta geral e a avaliação. 4- Intimem-se, os devedores, pesso-
almente. ---"Fora designado os dias 18/02/2003 e 07/03/2003
às 15:00 horas, para 1ª e 2ª praça, do bem penhorado". - Adv.
MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x ANTONIO CARLOS FRASSON e
outros- "Certifico que fora desigando os dias 06/03/2003 e 26/
03/2003, às 13:45 horas, para praças respectivamente nos au-
tos". -----"Ao exequente para providenciar a retirada de edital
e ofício"- Adv. PEDRO CARLOS PALMA e RUI GHELLE-
RE-

4.-ALIMENTOS - 195/1996 - D.A.S.r.m. e outros x E.F.S.- Ao
exequente para providenciar o pagamento das custas de fls. 91,
no valor de R$-263,10. - Adv. ANTONIO VENTURATO MON-
TEIRO -

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL - 386/1996
- BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x COMERCI-
AL DE MATERIAIS FÊNIX LTDA e outros- Desp.fls. 152. 1-
Defiro (fls. 151). - Adv. BRAS GOMM FILHO -

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38/1997-PRODU-
TORA E COMERCIAL AGRICOLA ARAPONGAS LTDA x
HERBIFENIX-COMERCIO DE HERBICIDAS AGRIC. LTDA
e outros- Desp. fls. 101. 1- Defiro fls. 98/99. 2- Arquivem-se
estes autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa
no boletim mensal, nos termos do item 5.8.8.2 do CN. - Adv.
JOSE MARIA DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/1997 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x SERGIO SANCHES -
ME e outros- Desp. fls. 20. 1- Ante noticia de fls. 18, deixo de
analisar o petitório de fls. 14, e via de consequencia determino
que se aguarde em cartório o cumprimento da carta precatória
expedida. - Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, JO-
AQUIM JOSE V. CALIXTO e TATIANA MESSIAS DA SIL-
VA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-146/1997-TEREZINHA DE
JESUS CORREA x BANCO DO BRASIL S/A- Sent. fls. 145.
"Vistos, etc. Diante do petitório de fls. 140, que noticia acordo
entre as partes, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,
o que faço com fundamento no artigo 794, inciso II do CPC.
Levante-se a penhora de fls. 77 e comunique-se ao CRI local.
Condeno o executado ao pagamento das custas, referentes a
fase executória. Sem arbitramento de honorários advocatícios,
nos teros já expostos às fsl. 68. P.R.I". - Adv. JOAQUIM JOSE
V. CALIXTO, MAXMILLIAN GOMES COLHADO e JAIRO
BASSO-

9.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 164/1997 - DEVANIR
PEREIRA x MUNICIPIO DE ENG. BELTRAO- Desp.fls. 206.
Arquive-se. - Adv. YURIN ALEXANDRE LUCAS e LAER-
CIO MARCOS GERON-

10.-PEDIDO DE FALENCIA-256/1997-COMPANHIA VI-
DRARIA SANTA MARINA x BETIM IND. ALIMENTICIA
LTDA- Desp. fls. 121. Arquive-se. - Adv. RENATA C. PALO-
AN TOESCA, OSCAVO CORDEIRO CORREA NETTO e
MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/1997-SAN-
DRO ISAO SHIBUKAWA x LOURDES DORETTO BENET-
TE e outros- Desp.fls. 92. 1- Ao exequente sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO
-

12.-REPARACAO DE DANOS-86/1998-ANGELO RODRI-
GUES x MARIO MARCIO SILVA CASTANHEL e outros-
Desp.fls. 295. 1- Defiro fls. 294. 2- Aguarde-se em Cartório
pelo prazo máximo de 60 dias. 3- Posteriormente, manifeste-se
o requerente. - Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO e
MARCELO AZEVEDO JORGE-

13.-MONITORIA-6/1999-BANCO DO BRASIL SA x ADÃO
RODRIGUES - Desp. fls. 122. 1- Ante proposta de fls. 120/
121, ao embargante para efetuar o pagamento dos honorários
periciais no prazo de 05 dias. 2- Após ao Sr. Perito para reali-
zação dos trabalhos. - Adv. EDSON MONTOR OZORIO, RUI
GHELLERE e RUI GHELLERE GHELLERE-

14.-- INDENIZAÇÃO - 174/1999 - MARIA HELENA DA SIL-
VA SOUZA e outros x TRANSPORTADORA CELIKA

TRANSPORTES LTDA- Desp. fls. 220. 1- Recebo o recurso
de apelação em ambos os efeitos. 2- Ao apelado para querendo
responder no prazo de 15 dias. 3- Após, manifeste-se a repre-
sentante do Ministério Público. 4- Oportunamente, remetam-
se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça, observadas as
formalidades legais. - Adv. ILZA KAYADE OKADA, MAELI
DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA, GILBERTO ZAFFA-
LON -

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1999-CO-
OPEMIBRA-COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x JOSE
EXPEDITO DOS SANTOS e outros - "Manifeste-se o exequente
ante o retorno da carta precatória." - Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

16.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/2000-MER-
CANTIL DE ACUCAR NOVO TEMPO LTDA x DOCESOL-
IND.E COM.DE DOCES QUINTA DO SOL LTDA- Desp. fls.
81. 1- Intime-se pessoalmente o exequente via correio ARMP
para providenciar o regular andamento do processo, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento, o que deter-
mino com fundamento no artigo 267 parágrafo 1º do Código de
Processo Civil. - Adv. SERGIO SAES-

17.-- EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA
COM GARANTIA HIPOTECARIA - 209/2000 - COOPERA-
TIVA AGROP. MOURAOENSE LTDA - COAMO x VILSON
JOSE DE PAULA e outros - Desp.fls. 70. 1- Defiro fls. 69. 2-
Suspendo o processo por 30 dias. 3- Posteriormente, manifes-
te-se o exequente. - Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL e
JOAQUIM JOSE V. CALIXTO-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-220/2000-PETROXIM
DISTRIB.DE COMBUSTIVEIS LTDA x CIONEK E CIA
LTDA e outros- Sent.fls. 116/117, tópico final: "...Em conse-
quencia, ante a inércia constante e reiterada da parte em provi-
denciar o regular andamento do feito, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, sem julgamento do mérito, o que faço
com fundamento no artigo 267, inciso III do Código de Proces-
so Civil. Condeno o requerente ao pagamento das custas, des-
pesas processuais. Sem arbitramento de honorários advocatíci-
os pois não há sucumbência. P.R.I. e, certificado o transito em
julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais". - Adv.
HEROLDS BAHR NETO e ALEXSANDER BRANCHIER-

19.-MONITORIA- 267/2000 - TTL TRANSPORTES E RE-
PRES. LTDA x JOSÉ SANTIAGO DE MENDONÇA- Mani-
feste-se o exequente. "...deixei de proceder a penhora em bens
do executado Jose Santiago de Mendonça, em virtude de não
ter sido possível localizar bens de propriedade do executado
nesta Comarca, tendo em vista o executado residir com sua
genitora e os bens que aguarnecem a residencia pertencem a
mesma". - Adv.DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

20.-DIVORCIO DIRETO-61/2001-E.S.C. x D.C.- Ao reque-
rente para providenciar a retirada do Formal de Partilha. - Adv.
RUI GHELLERE

21.-ORDINÁRIA - 70/2001 - APARECIDO GAZOLA x BAN-
CO ITAU SA - Desp. fls. 104. 1- Á conta e preparo. 2- Dil.
necessárias.------"Providenciar o pagamento das custas de fls.
105, no valor de R$-348,00". - Adv. MARIA AUGUSTA D.DE
SOUZA MANFRIN -

22.-INVENTÁRIO - 76/2001 - MARIA LUIZA DA SILVA x
PEDRO GALDINO - Ao procurador da Inventariante para com-
parecer em Cartório para assinar o Termo de Retificação. - Adv.
RUI GHELLERE -

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/2001-COO-
PERATIVA MISTA AGROP.DO BRASIL-COOPERMIBA x
ANTONIO DE FREITAS MENDONCA- "Ao exequente para
providenciar a retirada de requisições". - Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR -

24.-INVENTÁRIO - 117/2001 - AGOSTINHO CROZAKE e
outros x SHIZUKA KUROSAKI e outros - Desp. fls. 94. 1-
Considerando a impugnação de fls. 84/85 e os documentos jun-
tados pela Fazenda Pública às fls. 90/93, determino que se
mantenha a avaliação de fls. 80 e que o Sr. Avaliador retifique
a avaliação de fls. 81/82, atribuindo aos imóveis avaliados os
valores mencionados às fls. 91 e às fls. 93, o que faço com
fundamento no artigo 1009 paragrafo 1º e 2º do Código de Pro-
cesso Civil. 2- Ao Sr. Avaliador para as retificações necessári-
as no prazo de 10 dias. 3- Após, as ultimas declarações, ouvin-
do-se a repressentante do Ministério Público e a Fazenda Pú-
blica, no prazo de 10 dias (artigo 1011 e 1012 do Código de
Processo Civil). - Adv. ILZA KAYADE OKADA e LUCIANA
SOARES RICCI-

25.-SEPARACAO LITIGIOSA-144/2001-C.M.S. x J.S.- Ao
requerente para providenciar o pagamento das custas remanes-
centes de fls. 30, no valor de R$-136,08. - Adv. RUI GHELLE-
RE-

26.-MONITÓRIA - 227/2001 - BANCO BANESTADO S/A x
JOSÉ DALPONT - Desp. fls. 307. 1- Ao requerente, para no
prazo de 10 dias juntar aos autos os documentos necessários,
para suprir as dificuldades expostas pelo Sr. Perito às fls. 305/
306, corroborando a determinação de juntada de todos os do-
cumentos referentes ao contrato, desde a primeira avenca entre
as partes, inclusive extratos, devendo-se lembrar do disposto
no artigo 429 do Código de Processo Civil. 2- Após ao Sr. Pe-
rito para realização dos trabalhos. - Adv. WALDEMAR DE
MOURA

27.-COBRANCA-236/2001-MERCIR RICCI x MUNICIPIO
DE ENG.BELTRAO- Sent. fls. 228/234, tópico final: "...Dian-
te do exposto e do que mais consta nos autos, considerando
este Juízo competente para julgar e processar a presente causa,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, por as ver-
bas pretendidas pelo ator não serem devidas pelo requerido,
por não se encontrarem previstas na Lei Municipal nº 697/94, a

qual dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Pú-
blicos do Município de Engenheiro Beltrão, inclusive os que
exercem cargo em comissão. Deixo de determinar que o reque-
rido efetue anotação em carteira de trabalho do requerente, do
período do exercício do cargo em comissão, por a lei municipal
não exigir tal conduta. Condeno o requerente ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em R$-3.000,00, considerando aqui o grau de zelo
profissional do patrono do requerido, a natureza e imporância
da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço". - Adv. RENATA ALEX-
SANDRA REAMI ROMANOS-

28.-COBRANÇA-237/2001-AORELIO GAZOLA x MUNICI-
PIO DE ENG.BELTRAO- Sent. fls. 224/229, tópico final: "...Di-
ante do exposto e do que mais consta nos autos, considerando
este Juízo competente para julgar e processar a presente causa,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, por as ver-
bas pretendidas pelo autor não serem devidas pelo requerido,
por não se encontrarem previstas na Lei Municipal nº 697/94, a
qual dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Pú-
blicos do Municipio de Engenheiro Beltrão, inclusive os que
exercem cargo em comissão. Deixo de determinar que o reque-
rido efetue anotação em carteira de trabalho do requerente, do
período do exercício do cargo em comissão, por a lei municipal
não exigir tal conduta. Condeno o requerente ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em R$-4.000,00, considerando aqui o grau de zelo
profissional do patrono do requerido, a natureza e importância
da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço". - Adv. RENATA ALEX-
SANDRA REAMI ROMANOS-

29.-COBRANCA - 239/2001 - ADEMIR RODRIGUES DE PAI-
VA x MUNICIPIO DE ENG.BELTRAO - Sent. fls. 153/160, tópico
final: "...Diante do exposto e do que mais consta nos autos, conside-
rando este Juízo competente para julgar e processar a presente cau-
sa, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, por as verbas
pretendidas pelo autor não serem devidas pelo requerido, por não se
encontrarem previstas na Lei Municipal Nº 697/94, a qual dispõe
sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Engenheiro Beltrão, inclusive os que exercem cargo em co-
missão. Deixo de condenar o requerente por litigância de má-fé, por
não estar presente de forma inconteste uma das causas elencadas no
artigo 17 do Código de Processo Civil. Deixo de determinar que o
requerido efetue anotação em carteira de trabalho do requerente, do
período do exercício do cargo em comissão, por este não ter com-
provado ausência de tal anotação. Condeno o requerente ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em R$-1.500,00, considerando aqui o grau de zelo
profissional do patrono do requerido, a natureza e importância da
causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço". - Adv. RENATA ALEXSANDRA RE-
AMI ROMANOS-

30.-COBRANÇA - 242/2001- ADAIL MARIA DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE ENG. BELTRAO- Sent. fls. 192/199, tópico fi-
nal: "...Diante do exposto e do que mais consta nos autos, consi-
derando este Juízo competente para julgar e processar a presente
causa, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, por as
verbas pretendidas pelo autor não serem devidas pelo requerido,
por não se encontrarem previstas na Lei Municipal nº 697/94, a
qual dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públi-
cos do Municipio de Engenheiro Beltrão, inclusive os que exer-
cem cargo em comissão. Deixo de condenar o requerente por liti-
gância de má-fe, por não estar presente de forma inconteste uma
das causas elencadas no artigo 17 do Código de Processo Civil.
Deixo de determinar que o requerido efetue anotações em carteira
de trabalho do requerente, do período do exercício do cargo em
comissão, por a lei municipal não exigir ta conduta. Condeno o
requerente ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais arbitro em R$-1.500,00, consideran-
do aqui o grau de zelo profissional do patrono do requerido, a
natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço". - Adv. RE-
NATA ALEXSANDRA REAMI ROMANOS-

31.-COBRANCA-245/2001-MARIA IRENE ROMEIRO DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE ENG.BELTRAO- Sent. fls. 195/201, tó-
pico final: "...Diante do exposto e do que mais consta nos autos, con-
siderando este Juízo competente para julgar e processar a presente
causa, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, por as ver-
bas pretendidas pela autora não serem devidas pelo requerido, por
não se encontrarem previstas na Lei Municipal nº697/94, a qual dis-
põe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Muni-
cipio de Engenheiro Beltrão, inclusive os que exercem cargo em co-
missão. Deixo de determinar que o requerido efetue anotação em
carteira de trabalho da requrente, do período do exercício do cargo
em comissão, por a lei municipal não exigir tal conduta. Condeno a
requerente ao pagamento das custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em R$-1.500,00, considerando aqui
o grau de zelo profissional do patrono do requerido aqui o grau de
zelo profissional do patrono do requerido, a natureza e importância
da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço". - Adv. RENATA ALEXSANDRA REA-
MI ROMANOS-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 284/2001 -
BANCO BRADESCO SA x DISTRIBUIDORA DE DERIV. DE
PETROLEO OLIMPIA LTDA e outros- Manifeste-se o exe-
quente sobre os documentos juntados. - Adv. PEDRO CAR-
LOS PALMA -

33.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 321/2001 - VALDEMAR
LIEBSCH x COOPERATIVA AGROP.MOURAENSE LTDA-
COAMO- "Ao preparo das custas pendentes no valor de R$-
66,82". - Adv. RUI GHELLERE-

34.-RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-328/2001-JOAO
WILLI KNIPPELBERG x - Desp. fls. 32. Arquive-se. - Adv.
IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

35.-COBRANÇA- 38/2002 - CONFEDERAÇAO NAC.DA
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AGRIC.-CNA e outros x LAURO FERNANDO PASCOAL - Sent.
fls. 160/171, tópico final: "...Diante do exposto e considerando o
que mais há nos autos, com fundamento no artigo 131 do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MERITO, o que faço com fundamento
no artigo 267, incisos IV e VI do Código de Processo Civil, pois
considero que não se encontra presente uma das condições da ação,
qual seja, interessse de agir, por os autores não comprovarem nos
autos, documentalmente, que o requerido foi notificado para efetuar
o pagamento do débito e que o mesmo se negou assim proceder,
bem como por considerar que ausentes se encontra um dos pressu-
postos de constituição valida do processo, ante a ausência de cum-
primento do disposto no artigo 605 da CLT pelos requerentes, de
modo que não há pretensão resistida a formar uma lide e autorizar a
intervenção do Judiciário. Condeno, pois, os requerentes ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como ao pagamento
de honorários advocatícios ao patrono do requerido, verba essa que
arbitro em 20% sobre o valor da causa, considerando aqui o grau de
zelo profissional, bem como o lugar da pretenção de serviço e o
trabalho realizado pelo advogado, o que faço com fundamento no
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. P.R.I." - Adv.
DAISY LUCY D. SILVEIRA, ROBSON XAVIER SCARPIN e
MARCELO LUIZ P. VIEIRA-

36.-COBRANCA-46/2002-NELSON PADIAL x MUNICIPIO
DE ENGENHEIRO BELTRAO - Sent. fls. 225, tópico final:
"...Diante do exposto e pelo que mais consta nos autos, acolho
a preliminar de incompetência absoluta deste Juízo para pro-
cessar e julgar a presente causa e, via de consequencia, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERI-
TO, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso IV do
Código de Processo Civil. Deixo de determinar a remessa dos
presentes autos para a Justiça do Trabalho, por os ritos proces-
suais serem diferentes. Efetuem-se as baixas, anotações e dili-
gencias necessárias. Condeno o requerente ao pagamento das
custas e despesas processuais, e, honorários advocatícios ao
requerido (pois houve litígio), cuja verba arbitro em R$-1.500,00
considerando o grau de zelo profissional e o trabalho realizado
pelo advogado, a natureza e o valor da causa." - Adv. RENATA
ALEXSANDRA REAMI ROMANOS-

37.-COBRANÇA - 82/2002 - GABRIEL SCIPIONI x MUNI-
CIPIO DE ENG.BELTRAO - Sent. fls. 115/120, tópico final:
"...Diante do exposto e do que mais consta nos autos, conside-
rando este Juízo competente para julgar e processar a presente
causa, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, por
as verbas pretendias pelo autor não serem devidas pelo requeri-
do, por não se encontrarem previstas na Lei Municipal nº 697/
94, a qual dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servido-
res Públicos do Municipio de Engenheiro Beltrão, inclusive os
que exercem cargo em comissão". Adv. RENATA ALEXSAN-
DRA REAMI ROMANOS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-105/2002-ANTONIO KASPR-
ZAK - espolio e outros x WALTER GONÇALVES- Sent. fls. 62/67,
tópico final: "...Diante do exposto e de tudo o mais que consta nos
autos, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DO DEVEDOR,
por total improcedência dos argumentos expostos na inicial, pois
estamos diante da execução de verba honorária, advinda de título
judicial líquido, certo e exigível, não se encontrando caracterizada
nenhuma hipótese das previstas no artigo 618 c/c artigo 741 do Có-
digo de Processo Civil, não ficando convencionado no acordo fir-
mado nos autos principais a dependência do recebimento da verba
honorária ante o cumprimento das obrigações assumidas pela Sra.
Rosa Maria Batista, devendo a execução prosseguir em seus ulteri-
ores termos, não havendo carência da ação executiva a ser reconhe-
cida. Condeno os embargantes ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios ao embargando, os quais ar-
bitro e m R$-500,00, o que faço com fundamento no artigo 20,
parágrafo 4º do CPC, considerando aqui notadamente o grau de
zelo profissional, o valor e a natureza da causa." - Adv. JOSE BAR-
BOSA e WALTER GONCALVES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2002-ANTONIO KASPR-
ZAK - espolio e outros x ROSA MARIA BATISTA- Sent. fls. 67,
tópico final: "...Diante do exposto e de tudo o mais que consta nos
autos, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DO DEVEDOR,
por total improcedência dos argumentos expostos na inicial, pois
estamos diante da execução de pagamento de crédito convencio-
nado em acordo, advindo de título judicial líquido, certo e exigí-
vel, não se encontrando caracaterizada nenhuma hipótese das pre-
vistas no artigo 618 c/c artigo 741 do Código de Processo Civil,
não ficando convencionado no acordo firmado nos autos princi-
pais que o pagamento do valor acordado só ocorreria depois da
retirada da embargada do imóvel em quesão e, sim, ficou firmado
o contrário, devendo a execução prosseguir em seus ulteriores ter-
mos, não havendo carência da ação executiva a ser reconhecida.
Condeno os embargantes ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao embargando, os quais arbi-
tro em R$-2.000,00, o que faço com fundamento no artigo 20,
parágrafo 4º do CPC, considerando aqui notadamente o grau de
zelo profissional, o valor e a natureza da causa. Retifique-se a
autuação e a distribuição, nos termos requeridos às fls. 43, para
constar o nome da embargada como Maria Rosa Batista". - Adv.
JOSE BARBOSA e WALTER GONCALVES-

VARA CIVEL E ANEXOS DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ
Eliane R.B. Carstens - escrivã
João Luiz Manasses de Albuquerque Filho
Juiz de Direito
relação N.º 39
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1.-INDENIZACAO - 18/1999 - RITA BASTIANI x ODAIR
FERRI ROCATO e outros - Total da conta de custas no valor
de R$ 563,03 - Adv. SOFIA S. MACHADO, GENI REGINA
DA SILVA, MARCELO FELIX PESSOA e FELIPE A. GRAZ-
ZIOTIN -.

2.-DECLARATORIA - 128/1999 - VALDEVIR PEREIRA DE
ARAUJO x HELCIO FERNANDO BASSO - Para o ato poster-
gado, designo o dia 22/05/03 as 15:00 horas, neste juizo.- Adv.
MARCELO NASSIF MALUF, JOSE ROBERTO DELLA TO-
NIA TRAUTWEIN, SERGIO CUNHA DA SILVA e VICEN-
TE PAULA SANTOS -.

3.-ACAO CIVIL PUBLICA - 848/1999 - ASSOCIACAO DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE ARAUCARIA x LUCIANO
MAURICIO FAVA WOJCIECHOWSKI - Solicite-se ao Dr.
Zung Chee Yee, também

perito na mesma área, para realização de proposta de honorári-
os para comparação com a proposta pelo perito nomeado. - Adv.
ALBERTO CONTAR, MARLENE ZANNIN, JORGE DERBLI,
ORLANDO MAURICIO GEHR e JORGE DERBLI -.

4.-REINTEGRACAO POSSE PED LIMINA - 143/2000 - AL-
CIDES MULLER e outros x ALDO FRANCISCO DA ROSA -
Intime-se a requerente face a devolução da carta de citação. -

Adv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES e VALDOMIRO
SANTIN -.

5.-ACAO POPULAR - 210/2000 - FRANCISCO RAMOS x
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FAZENDA RIO
GRANDE e outros - Intime-se o procurador da requerido a de-
volver os autos em 24 horas sob as penas do artigo 196, do
CPC. - Adv. ALEXANDRE ROBERTO PEIXER, AIRTON
SAVIO VARGAS e JOSE LAGANA-.

6.-ANULATORIA - 351/2000 - CARLOS SIEDELISKI x LUIZ
ALVES DE SIQUEIRA - Proceda o requerente o recolhimento
do funrejus, sob pena de extinção, como já determinada as fls.
105. - Adv. AYRTON LOPES DA SILVA e MONICA MORA-
ES ZANELATTO-

7.-ALVARA - 369/2000 - TEREZA MONTEIRO DA SILVA e
outros x - Vistos. Defiro o pedido de fls 48 para o efeito de
autorizar o alvará ali requerido.- Adv. VANESSA TEIXEIRA
DOS SANTOS -.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 376/2000 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ALFREDO COU-
TINHO - Intime-se a requerente dos termos da certidão do Ofi-
cial de Justiça.- Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA -.

9.-REINTEG POSSE C/ PERD E DANOS - 72/2001-INVES-
TITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
LUIZ MARCO DE OLIVEIRA e outros - Vistos. Julgo extinto
o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, inciso
VIII do CPC. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e
SILVIO CESAR BARBOSA -.

10.-RESOLUCAO CONTR. COM. VEND - 283/2001 - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x JAI-
ME PEREIRA DE GODOY e outros - Não ha possibilidade de
afastar a segunda requerida do polo passivo, pois como parte
interessada, por ser atual possuidora dos imóveis, deve figurar
como litisconsorte necessário. Ou por outro lado seja esclare-
cido se os imóveis foram efetivamente cedidos ou não a segun-
da ré. Manifeste-se a requerente inclusive sobre a citação da
ré. - Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GO-
MES KUSTER e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

11.-RESCISÇO CONTRATUAL C/C R.P - 356/2001 - HAU-
ER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x VALMIR
APARECIDO DA COSTA e outros - Vistos. Julgo extinto o
presente feito com fundamento no art. 269, inciso III, do CPC.
- Adv. RIZZA MARIA MOREIRA HAUER -.

12.-INTERDITO PROIBITORIO - 2/2002 - EROTIDES AN-
GELO NICHELE e outros x MINERACAO TABATINGA
LTDA - Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando. Designo audiência de conciliação e sanea-
mento para o dia 20/05/04, as 14:00 horas.- Adv. IVETE MA-
RIA CARIBE DA ROCHA e SONIA GAMA RUBERTI BI-
RKIS -.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 218/2002 - EMBRAPINUS
COMPONENTES DE MADEIRA LTDA x CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL CEF - Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando. Designo audiência de conci-
liação

e saneamento para o dia 12/05/04, as 14:00 horas. Adv. MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES -.

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 340/2002 -
LINEO TOCHETTO x JAIR DE AZEVEDO - Manifeste-se o
exequente sobre a exceção de pré-executividade retro. - Adv.
DJALMA SALLES JUNIOR, MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO e MARCO AURÉLIO RODRIGUES
MOREY -.

15.-ACAO POPULAR - 356/2002 - FRANCISCO LUIS DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - An-
tes da apreciação do pedido liminar, para clarear ainda mais o
contraditório, manifeste-se o requerente sobre as manifestações
retro.- Adv. CARLOS ABRAO CELLI, HELIO DUTRA DE
SOUZA e GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVALHO
-.

16.-ALVARA-359/2002-ILAN DA SILVA DE OLIVEIRA e
outros x -Adv. JOAQUIM ROCHA-

17.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 335/2000 - Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO DA 7ª COM.DE CURITIBA
- RENATE WAGNER DE SOUZA x MIGUEL KALINOWSKI
E S/M - Manifeste-se a requerente sobre o pedido de fls 229. -
Adv. PAULO AMBROSIO e SERGIO URUBATAO F. MEI-
RA-

18.-CARTA PRECATORIA CIVEL - 200/2001 - Oriundo da
Comarca de JUIZO DA 18ª V.C. COM CURITIBA PR. - PAU-
LO KOZLOVSKLI x JORGE LUIZ RIBEIRO - Manifestem-
se as partes sobre a continuidade, em vista das certidões retro.
- Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e CLAUDIA
TAVARES CORDEIRO-.

19.-GUARDA - 22/2002 - M.A.C. e outros x T.J.F.- Para a
oitiva da mãe biológica, designo o dia 08/05/03 as 13:30 horas.
- Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO -.

20.-ACAO DE ALIMENTOS - 286/1999 - A.S.C. e outros x
E.C. - Intime-se o requerido dos termos da petição de fls 84/88
- Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BUENO, ALAERCIO
CARDOSO, LUIS PLINIO TELES e RENATO DE OLIVEI-
RA-.

21.-INVESTIGACAO PATERN ALIMENTOS - 17/2000 -
G.E.M. e outros x G.A.L.C. - Audiência de instrução e julga-
mento 07/09/03, às 14:00 - Adv. SERGIO LUIZ CHAVES e

EDSON CARDOSO-.

22.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 135/2000 - F.S.B. e outros
x N.B. - HOMOLOGO, por sentença, para que produzam seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado, entre requerente
e requerido e em conseqüência, extinto o processo, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. -
Adv. JOELSON S. ROCHA -.

23.-ACAO DE ALIMENTOS - 174/2000 - M.N.S.S. e outros x
J.E.C.S. - Defiro o pedido retro no que se refere a carga dos
autos. - Adv. JOAQUIM ROCHA e AYRTON LOPES DA SIL-
VA-.

24.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 177/2000 - H.N.L.
x L.A.C. - Vistos. Isto posto, julgo procedente o pedido inicial
para o fim de definir a guarda e responsabilidade

da criança L.A.C., para todos os efeitos legais, a avo

H.N.L., ora requerente, responsabilizando-a pela assistência
material, moral, educacional, saúde e opor-se a terceiros, con-
ferindo a criança a condição de dependente para todos os fins
de direito. - Adv. SERGIO CUNHA DA SILVA -.

25.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 178/2000 - S.R.A.
x A.V.D.S.- Vistos. Isto posto, julgo procedente o pedido inici-
al para o fim de definir a guarda e responsabilidade da criança
A.V.S. para todos os efeitos legais, a mãe S.R.A., ora requeren-
te, responsabilizando-a pela assistência material, moral, edu-
cacional, saúde e opôr-se a terceiros, conferindo a criança a
condição de dependente para todos os fins de direito. Deixo de
fixar os honorários e dias de visitas em decorrência do requeri-
do estar em lugar incerto e não sabido. - Adv. SOFIA S. MA-
CHADO -.

26.-PENSAO ALIMENTICIA - 186/2000 - T.R.O. e outros x
J.R.O. - Audiência para o dia 10/04/03, às 13:30 - Adv. JOA-
QUIM ROCHA-.

27.-ACAO DE ALIMENTOS - 272/2000 - B.E.S.S. e outros x
E.S. - Redesigno a audiência de conciliação para 10/04/03, às
16:00 - Adv. SOFIA S. MACHADO-.

28.-SEPARACAO LITIGIOSA - 291/2000 - E.K. x M.T.V.K. -
Total da conta de custas no valor de R$ 84,18 - Adv. AYRTON
LOPES DA SILVA-.

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 298/2000 - I.M.D.S.
x I.M.D.S. e outros. - Intime-se o requerente para no prazo de
cinco dias, dar andamento ao contido no item IV da cota minis-
terial retro. - Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO-.

30.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 2/2001 - J.O.P. x
V.F. - Vistos isto posto Defiro a guarda da criança J.O.F. para
todos os efeitos legais. - Adv. SOFIA S. MACHADO-.

31.-SEPARACAO LITIGIOSA - 34/2001-E.L.L.R.D. e outros
x J.D.J. - Manifeste-se a requerente face a devolução do ofício
retro. - Adv. FELIPE A. GRAZZIOTIN e CINTHIA ALFERES
CHUEIRE-

32.-DIVORCIO - 56/2001 - M.I.J.C. x J.S.C. - Intime-se a au-
tora para providenciar a juntada de declarações por escrito de
três testemunhas, com firma reconhecida, sobre o lapso tempo-
ral de separação e os demais feitos alegados na inicial. - Adv.
MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

33.-ACAO DE ALIMENTOS - 72/2001 - L.M.A. e outros x
A.M.A. - Vistos julgo extinto o o feito sem julgamento do mé-
rito. - Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-.

34.-DIVORCIO LITIGIOSO - 146/2001 - I.F.R. x J.B.R. - Inti-
me-se a autora face o termo das certidão do Oficial de Justiça.
- Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-.

35.-EXECUCAO DE ALIMENTO - 157/2001 - T.R.S. e ou-
tros x O.J.S. - Ao sr. contador na forma requerida (fls 57 item
II) intime-se se o devedor a respeito das nova conta corrente
(item 3 fls 47/50) . - Os demais requerimentos do M.P foram
atendidos (fls 55/56) à, exceção da extinção

da obrigação que depende da elaboração do cálculo. - e mani-
feste-se sobre o calculo de fls 60/61. - Adv. GRAZIELLY PA-
LINGER ANDROCHECHEN-.

36.-REGULAMENTACAO DE VISITAS - 183/2001 - R.N.B.
x D.J.B. - Defiro as provas requeridas pelas partes. - Audiência
de instrução 29/04/04, às 14:00 - Adv. AYRTON LOPES DA
SILVA e IVAN RIBAS-.

37.-DIVORCIO CONSENSUAL - 186/2001 - M.D.S.A. e ou-
tros x - Vistos. Isto posto, julgo pôr sentença o acordo de von-
tades dos autores, para decretar-lhes o divorcio. - Adv. SER-
GIO CUNHA DA SILVA -.

38.-SEPARACAO LITIGIOSA - 188/2001 - L.A.L. x J.H.A. -
Vistos julgo extinto o processo com fundamento no art. 269,
inc. III do CPC. - Total da conta de custas no valor R$ 310,52
- Adv. SERGIO CUNHA DA SILVA-.

39.-MEDIDA CAUTE BUSCA APRE MENOR - 211/2001 -
M.A.M.F. e outros x C.D.S.- Ante a desistência de fls 22, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento
no art 267, incisos IV e VI, do CPC.- Adv. AYRTON LOPES
DA SILVA -.

40.-SEPARACAO CONSENSUAL - 268/2001 - M.A.A. e ou-
tros x. - Vistos julgo procedente o pedido feito pelas partes às
fls 22 dos autos para o fim de declarar o restabelecimento da
sociedade conjugal, nos termos em que fora constituído o casa-
mento, conforme o artigo 46 da Lei de Divórcio, cancelando a
separação antes decretada. - Adv. ANA CAROLINA FERNAN-
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DES DIAS-.

41.-GUARDA - 284/2001 - C.A.R.M. x J.A.C. - Indefiro o pe-
dido liminar de alteração de guarda no observando

situação de risco aos menores por permanecerem com o reque-
rido. - Por outro lado, defiro o pedido ministerial para fixar
provisoriamente o direito de visitas do requerente aos filhos
menores nos finais de semana das 12:00 horas às 17:00 horas
de domingo - Audiência de conciliação e saneamento dia 17/
06/03, às 13:30 - Adv. CELIA MAZZAGARDI e JOELSON S.
ROCHA-.

42.-ACAO DE ALIMENTOS - 335/2001 - A.M.A. x A.A. -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. -
Adv. AYRTON LOPES DA SILVA, DOUGLAS B.LOPES DA
SILVA e JOAO PEREIRA.

43.-CAUTELAR DE GUARDA - 43/2002 - I.C.N. x S.J.S. -
Vistos. Julgo extinto com julgamento do mérito.- Adv. ERIKA
PAULA DE CAMPOS -.

44.-ACAO DE ALIMENTOS - 151/2002 - K.F.G.P. x E.R.P. -
Sobre a contestação, manifeste-se a requerente. - Adv. SOFIA
S. MACHADO-.

45.-ACAO DE ALIMENTOS - 164/2002 - P.C.P.P. e outros x
C.P.P. - Para a ato postergado, designo 17/03/03, às 15:30. - No
mais, cumpra-se o despacho de fls 08, observando-se a certi-
dão retro. - Adv. EDSON CENTANINI-.

46.-SEPARACAO JUDICIAL - 272/2002 - ELUIZE CRISTI-
NA TRINDADE DE LIMA x LUCIANO DE LIMA. - Audiên-
cia para 13/12/02, às 13:00. - Intime-se o requerente sobre os
termos da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. AYRTON LO-
PES DA SILVA-.

47.-DIVORCIO LITIGIOSO - 274/2002 - M.L.D.S.O. x A.F.O.
- Para o ato postergado designo 12/05/04, às 15:00 - No mais
cumpra-se o despacho de fls 14. - Adv. SERGIO CUNHA DA
SILVA-.

48.-SEPARACAO CONSENSUAL - 330/2002 - C.A.C.S. e
outros x - Vistos. Isto posto, julgo por sentença o acordo de
vontades dos cônjuges requerentes, decretando-lhes a Separa-
ção Judicial por mutuo consentimento. - Adv. GERSON DE
OLIVEIRA BONATTI -.

49.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 351/2002 - A.B.S.
x D.D.S. e outros. - Face o contido na cota retro, emende o
autor inicial no prazo de dez dias. - Adv. HELENIZE CRISTI-
NE DIETRICH-.

50.-ACAO DE ALIMENTOS - 382/2002 - L.P.S. e outros x
J.L.S. - Defiro os benefícios da J.G. - Arbitro alimentos provi-
sórios as em filhas em 2 salários mínimo vigente ante a ausên-
cia de outros parâmetros, contados a partir da citação. - Audi-
ência 08/04/04, às 15:00 - Adv. DANIELA BITTENCOURT
LOPES DA SILVA-.

51.-ACAO DE ALIMENTOS - 399/2002 - L.G.G. e outros x
W.G. - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a requerente. -
Arbitro alimentos provisórios a filha em um salário mínimo
vigente ante a ausência de outros parâmetros, contados a partir
da citação. - Audiência 17/03/03, às 14:30 horas, acompanha-
dos de seus advogados. - Adv. DANIELA BITTENCOURT
LOPES DA SILVA-.

52.-DIVORCIO CONSENSUAL - 406/2002 - L.A.S. e outros
x - Compareçam os requerentes em Juízo para ouvida prelimi-
nar, independentemente de designação de audiência, no prazo
de trinta dias sob pena de extinção do feito. - Adv. DANIELA
BITTENCOURT LOPES DA SILVA-.

53.-DIVORCIO CONSENSUAL - 408/2002 - A.A.E. e outros
x -Compareçam os requerentes em Juízo para ouvida prelimi-
nar, independentemente de designação de audiência no prazo
de trinta dias sob pena de extinção do feito. - Adv. DANIELA
BITTENCOURT LOPES DA SILVA-.
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mandado(s).-Adv. DENER PAULO MARTINI, MARIA IZA-
BEL BATISTA ALABARCES e MICHAEL HIROMI ZAM-
PRONIO MIYAZAKI-

9.-COMINATORIA-245/2001-ADEMIR VOLPATO e outros x
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exposto: a) julgo procedente o pedido para condenar a ré a pro-
ceder ao cancelamento da hipoteca e à outorga da escritura
pública de compra e venda do imóvel mencionado na inicial,
totalmente live de quaisquer gravames ou ônus, transmitindo-
se definitivamente, ao autor a propriedade do bem compromis-
sado, em 60 dias, arcando com as despesas necessárias à trans-
ferência; b) decorridos sessenta dias da intimaçao, caso a ré
nao cumpra a determinaçao acima, nos termos do art. 287 do
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cia, julgando extinta a execuçao de sentença (art. 267, VIII, do
CPC). Autorizo a devoluçao dos documentos restituiveis, me-
diante fotocopia e recibo nos autos.-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, RODRIGO SANTOS OTERO e CRISTIANE V.
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CERES x LEILA TEREZINHA AL MASRI ATARI -A(o)
procurador(a) do(a) requerente para retirar o Edital, de carto-
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MAYORCA CAMARGO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2001-JULIO CESAR
MENDES DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A. Suspendo o
andamento deste feito até julgamento definitivo do recurso in-
terposto nos autos de Açao Ordinária nº 400/98, que tramita na
4ª Vara Cível desta Comarca, com base no art. 265, IV, "a", do
CPC. -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JORGE
BRANDALIZE e ADEMAR MARTINS MONTORO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-459/2001-ENURBEL-EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. x JUSSARA DO
NASCIMENTO. "Diante do exposto, à vista do que dos autos
consta, julgo procedente em parte o pedido inicial para reco-
nhecendo a rescisao do contrato de f. 15/18, determinar a rein-
tegraçao de posse e condenar a ré ao pagamento de 15% sobre
o valor efetivamente pago à autora, a título de perdas e danos.
Indefiro os demais pedidos. Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 20%
sobre o valor da causa." -Adv. VAGNER DE OLIVEIRA-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-483/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MONTOIA x RENATO DARDE. Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar o réu
ao pagamento da importância de R$ 20.310,40 (vinte mil, tre-
zentos e dez reais e quarenta centavos), a qual deve ser acresci-
da de juros de mora e correçao monetária a partir de 17.10.2001.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condena-
çao, com base no art. 20, parágrafo 3º, do CPC.-Adv. GUI-
LHERME MARTINS HOFFMAN-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-493/2001-AMO FOZ-EM-
PREENDIMENTOS PLANEJAMENTOS IMOBILIARIOS x
VILSON AUDIBERT e outros -Homologado o pedido de de-
sistencia, julgando extinto o feito (art. 267, VIII, do CPC).
Homologo o cálculo de custas de fls. 38, no valor de R$ 318,50
(trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos), para fins de
execuçao, com base no art. 585, inc. V, do CPC. Custas pela
requerente. -Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

17.-REPARACAO DE DANOS-503/2001-HILTON CARVA-
LHO CHAVES x BANCO SANTANDER S.A. Defiro como
requerido na petiçao de f. 82.-Adv. JUSILEI SOLEIDE MATI-
CK-

18.-DESPEJO-528/2001-DOMINGUEZ DIBB & CIA LTDA.
e outros x JOSE BAUTITZ -"Diante do exposto, julgo proce-
dente o presente pedido, declaro rescindido o contrato existen-
te entre as partes e determino o despejo do requerido, conce-
dendo-lhe o prazo de quinze (15) dias para desocupaçao do
imóvel, sob pena de fazê-lo compulsoriamente. Arbitro o valor
da cauçao, para eventual execuçao provisória (art. 63, parágra-
fo 4º, da Lei nº 8.245/91), em 12 vezes o valor do aluguel,
atualizado até a data do efetivo depósito. Condeno o requerido
ao pagamento da multa contratual, fixada em R$ 2.353,00 (dois
mil trezentos e cinquenta e três reais), que reduzo para o valor
de R$ 1.000,00 (mil reais), com base no dispositivo legal aci-
ma referido. Com o ônus da sucumbência, pagará a parte de-
mandada as custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em 20% sobre o total do débito corrigido, com base do

artigo 20, parágrafo 4º, do CPC." -Adv. JORGE AUGUSTO
MATOS, PEDRO ORIDES DI DOMENICO e VILSON
DREHER-

19.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-551/2001-EIS-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA. x
INGO LAUBE. Diante do exposto, à vista do que dos autos
consta, em cotejo com a presunçao que decorre da revelia da
ré, julgo procedente a açao e declaro a rescisao do contrato de
compromisso de compra e venda firmado entre os litigantes, e
bem assim a reintegraçao da autora na posse do imóvel antes
mencionado. Por sucumbente, condeno o requerido ao paga-
mento da indenizaçao devida pela indevida fruiçao do imóvel,
durante o período de ocupaçao, a ser apurada em liquidaçao de
sentença, pagamento de IPTU e bem assim ao pagamento das
custas processuais e em honorários advocatícios, que fixo em
R$ 1.600,00 (mil seiscentos reais), na forma do art. 20, pará-
grafo 3ø do CPC. Indefiro os demais pedidos, vez que nao pre-
vistos em contrato.-Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

20.-DEPOSITO-552/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A. LTDA. x LUIZ FERNANDO MACHA-
DO. Ante o exposto com fundamento no art. 4ø do Decreto-Lei
nø 911/69 e art. 902 do CPC, julgo procedente o pedido de
depósito para condenar o réu, como devedor fiduciário, equi-
parado a depositário, a restituir à parte autora o automóvel des-
crito na inicial, no prazo de 24 horas, ou a importância do valor
de mercado do bem, sob pena do contido no artigo 906 do CPC.
Indefiro o pedido de cominaçao de pena de prisao. Condeno o
réu ao pagamneto das custas processuais e honorários advoca-
tícios, fixados em R$ 1.000,00, com base no art. 20, parágrafo
4ø do CPC.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

21.-DESPEJO-561/2001-CARLOS BARSZCZ x SONIA MA-
RIA OMAIRI e outros -"Diante do exposto, julgo procedente o
presente pedido, declaro rescindido o contrato existente entre
as partes e determino o despejo dos requeridos, concedendo-
lhe o prazo de quinze (15) dias para desocupaçao do imóvel,
sob pena de fazê-lo compulsoriamente. Arbitro o valor da cau-
çao, para eventual execuçao provisória (art. 63, parágrafo 4º,
da Lei nº 8.245/91), em 12 vezes o valor do aluguel, atualizado
até a data do efetivo depósito. Condeno a requerida ao paga-
mento os requeridos ao pagamento dos aluguéis vencidos e vin-
cendos, multa contratual e demais encargos, devidamente cor-
rigidos. Com o ônus da sucumbência, pagará a parte demanda-
da as custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
20% sobre o total do débito corrigido, com base do artigo 20,
parágrafo 4º, do CPC." -Adv. LUZYARA DAS GRACAS SAN-
TOS e ELOI HICKMANN-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-110/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x MAURO LOURENCO DE SOUZA.
Deferido o prazo de suspensao de dez (10) dias. -Adv. MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2002-CONDOMINIO
GOLDEN FOZ SUITE HOTEL e outros x BANCO ITAU S/
A.Indefiro o pedido de f. 1015/1017, eis que precluso, confor-
me certidao de f. 1014. Cumpra-se integralmente o despacho
de f. 1005.-Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS.-

24.-ALVARA JUDICIAL-260/2002-PAMELA THALINE
SCHINDLER LOPES e outros x ESTE JUIZO -Manifeste-se o
requerente quanto ao parecer do Dr. Promotor de Justiça.-Adv.
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI e PAULA TEIXEIRA VA-
RELLA-

25.-REPARACAO DE DANOS-320/2002-MILTON RODRI-
GUES e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.
-Manifeste-se o(a) requerente sobre a informação do correio -
Adv. AMARILIS VAZ CORTES-

26.-EXECUCAO-366/2002-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS TAMBURI LTDA. x CELSO BENDO -Manifeste-se o
exequente, ante o arresto efetivado.-Adv. REGINALDO A.
PALAZZO, VALERIA CRISTINA RODRIGUES e EVERSON
MARAN SANTOS-

27.-ACAO MONITORIA-385/2002-UNICRED OESTE PARA-
NA COOP.ECON.PROF.SAUDE OESTE/PR x SHEILA RI-
BEIRO -Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. VAL-
TER SCARPIN, VANESSA CRISTINA VEIT-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-438/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x ZAI-
RO CERUTTI JUNIOR -Homologado por sentença, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as
partes, julgando extinto o processo, (art. 269, III, do CPC).-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-

29.-RESSARCIMENTO DE DANOS-477/2002-MARGARE-
TE DE OLIVEIRA x SECRETARIA DA ADM.DA PREVI-
DENCIA DO ESTADO DO PR. Tendo em vista o disposto no
parágrafo 2ø, do art. 3ø, da Lei nø 9.099/95, manifeste-se o
requerente.-Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA-

30.-DESPEJO-507/2002-DOMINGUEZ DIBB & CIA.LTDA.
e outros x MOHAMAD BADER JOMA -"Diante do exposto,
julgo procedente o presente pedido, declaro rescindido o con-
trato existente entre as partes e determino o despejo da requeri-
da, concedendo-lhe o prazo de quinze (15) dias para desocupa-
çao do imóvel, sob pena de fazê-lo compulsoriamente. Arbitro
o valor da cauçao, para eventual execuçao provisória (art. 63,
parágrafo 4º, da Lei nº 8.245/91), em 12 vezes o valor do alu-
guel, atualizado até a data do efetivo depósito. Com o ônus da
sucumbência, pagará a parte demandada as custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o total do
débito corrigido, com base do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC."
-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-
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31.-EXECUCAO-520/2002-SENAC-SERVICO NACIONAL
APRENDIZAGEM COMERCIAL-PR x AMILTON FARIAS -
A(o) exequente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. VANISE MELGAR TALA-
VERA, WILLIAM OZORIO e PAULO SERGIO DE SOUZA-

32.-ALVARA JUDICIAL-552/2002-JOSE RODRIGUES DA
SILVA x ESTE JUIZO -Manifeste-se o requerente sobre o pa-
recer o Dr. Promotor de Justiça.-Adv. ROBERTO MARTINS
LOPES e RENATO MARTINS LOPES-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-575/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x IVANILDES GOMES DA SIL-
VA. DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro no art. 66 da Lei n.
4.728/65 e no Decreto n. 911/69, julgo procedente a açao, de-
clarando rescindido o contrato, consolidando nas maos do au-
tor, o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apre-
ensao liminar torno definitiva, sendo facultada a venda, pelo
Autor, na forma do estabelecido no art. 3º, paragrafo 5º, do
festejado Decreto-Lei. Cumpra-se o disposto no art. 2º do refe-
rido Decreto-Lei, oficiando-se ao Detran, comunicando estar o
Autor autorizado a proceder a transferencia a terceiros que in-
dicar. Condeno a re ao pagamento das custas processuais e em
honorarios advocaticios, que fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor dado a causa, devidamente corrigido. -Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e MOISES BATISTA DE
SOUZA-

34.-ALVARA JUDICIAL-580/2002-LUIZ RICARDO OZORIO
x ESTE JUIZO -Manifeste-se o requerente sobre o parecer do
Dr. Promotor de Justiça.-Adv. RUTE GILL-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-590/2002-BV FI-
NANCIEIRA S/A.-CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x
DIRCEU CORDEIRO DA CONCEICAO -Ao requerente, so-
bre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-593/2002-LUIZ SERGIO
DE SOUZA x INDUSTRIA LACTEA S/A. - Ao patrono do
autor, para retirar de Cartorio a Carta Rogatoria, bem como
providenciar fotocopias da inicial de procuraçao. -Adv. PLI-
NIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR e LUCIANO FERNAN-
DES MOTTA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-602/2002-JOEL SERAFIM
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros
-Ao requerente, sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, CARLOS HENRIQUE
ROCHA e ANA MARCIA SOARES MARTINS-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-603/2002-TORIBIO PEREI-
RA DE MELLO x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU-PR e outros -Ao requerente, sobre a certidao do Ofici-
al de Justiça. -Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, ANA
MARCIA SOARES MARTINS e CARLOS HENRIQUE RO-
CHA-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-604/2002-JOSE MARQUES
DE BRITO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros
-Ao requerente, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, ANA MARCIA SOA-
RES MARTINS e CARLOS HENRIQUE ROCHA-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-616/2002-BANCO
FINASA S/A. x GUILHERME STEGMAYER DE OLIVEIRA.
Corrija-se o valor da causa, para adequá-lo ao pedido, comple-
mentando-se o pagamento das custas iniciai e taxa judiciária,
no prazo de dez dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-
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1.-EXECUCAO-486/1984-ANADIR RUTE DOS SANTOS x
DARIO MOSER -Manifeste-se o exequente ante a penhora efe-
tivada.-Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS, MARCOS VI-
NICIUS ZIMIANI MOYA, ELIZANGELA LAZZARETTI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-671/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x RES-
TAURANTE LA MAMA/G.LA MAMA LTDA. e outros -Ao
autor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, DIANNE STEFA-
NIA BENDER MAIOLI-

3.-EXECUCAO-732/1996-ANTONIO JANUARIO FILHO x
JOSE AUGUSTO BRAGA e outros -Manifeste-se o credor ante
o decurso do prazo de suspensao. -Adv. MARCIO ROGERIO
DE SOUZA e EMERSON BACELAR MARINS-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-1020/1996-CIA.ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x KUNSTMANN
TURISMO LTDA -Ante o decurso do prazo de suspensao, ma-
nifeste-se o(a) autor.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO
e BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI-

5 . - E X E C U C A O - 8 8 1 / 1 9 9 7 - H O R M O C E N T R O
LAB.DOSAGENS E ANAL.CLINICAS S/C.LTDA. x CENTRO
DE ANALISES CLINICAS PARANA LTDA. -Ante o decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) credor.-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

6.-INDENIZACAO-299/1998-ALICE DA SILVA GUIMARA-
ES e outros x MAURO CECILIO FERNANDES GONCALES
e outros -Manifeste-se a autora. -Adv. LEILA LUCIA TEIXEI-
RA DA SILVA, LUIZ EDUARDO DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-390/1998-VALDIR
TOEBE e outros x L'ABITARE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. -Manifeste-se a ré sobre a petiçao de f.
143/146. -Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG e CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-276/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x LEONIR FRANCISCO SOUTO
-Ao autor, para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, LUCIANA SE-
ZANOWSKI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO-307/1999-LINDOMAR JOAO DA ROCHA x
GILMAR GLEDEN -Ao preparo das custas, no valor de R$
5.063,88.-Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO-13/2000-PEDRO MUFFATO & CIA.LTDA.
x SALETE FATIMA SCARAMUSSA SAITO -Ante o decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se o(a) credor.-Adv. ANTO-
NIO AMADEU PALAZZO e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

11.-EXECUCAO-72/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x SILVANA APARECIDA SIMOES D'OLIVEIRA e
outros -Ao preparo das custas, no valor de R$ 56,00. -Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

12.-INVENTARIO-186/2000-CHIGUECO IWAI MURAKAMI
x ESP.JOAO MURAKAMI -Manifeste-se o inventariante ante
o contido na petiçao retro da Fazenda Pública Estadual.-Adv.
ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA-

13.-DESPEJO-529/2000-LINO NEUMANN x SELMA BOT-
TEGA -Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se
o(a) autor.-Adv. YARA SUELI LANG e SAMUEL GOMES
DOS SANTOS-

14.-REPARACAO DE DANOS-548/2000-CLETO FERREIRA
CRUZ e outros x DIAMANTINO CARNIEL -Manifeste-se o
requerente, ante a proposta e depósito dos honorários propos-
tos pelo Perito, no valor de R$ 500,00.-Adv. JOSE BENTO
VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, ANA CHRISTINA
HELBLING VIDAL, HIRAN JOSE DENES VIDAL-

15.-REPARACAO DE DANOS-53/2001-MARIA DO CARMO
PEREIRA DA SILVA x ELENIR MELLER GONZALEZ e ou-
tros. "Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, com base no art.
20, parágrafo 4ø, do CPC. Concedo à autora os benefícios da
justiça gratuita." -Adv. JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS,
ENIR BECKER, JOVANIL TEIXEIRA PEDRO e LUIZ CAR-
LOS GOMES-

16.-ACAO DECLARATORIA-58/2001-ORLANDO ALVES
RIBEIRO x JACIR LOPES FERREIRA e outros -Ao preparo
das custas, no valor de R$ 311,50.-Adv. CESAR EDWARD
ABBATE SOSA-

17.-REPARACAO DE DANOS-167/2001-ALUGUE FACIL
LTDA. x NERCI DA SILVA DAMASCENO -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 311,50. -Adv. CLAUDIA CANZI-

18.-INVENTARIO-241/2001-THIZIANE IGNES MARA DE
ALMEIDA x ESP.NAIR MARAN -Ao interessado para o de-
pósito das custas do Sr. Avaliador, no valor de 4.920,00 VRC.-
Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO, ROSANA DE DAVID e
JOSE CLAUDIO RORATO-

19.-EXECUCAO-313/2001-TAB ULIANA & CIA.LTDA. x
LUIZ CARLOS PEREIRA -Ante o decurso do prazo de sus-
pensao, manifeste-se o(a) credor. -Adv.CLAUDIOMIR MAR-
TINI-

20.-ACAO MONITORIA-348/2001-CARMELICE FINATTO
x MARIA GLADES S.DE MELLO -Ao preparo das custas, no
valor de R$ 290,50.-Adv. RENATO MARTINS LOPES-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-359/2001-JANDICIR CE-
SAR VONZ x R.G.COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA."Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido
inicial para reconhecendo a rescisao do contrato de f. 14/16,
condenar a ré à devoluçao das importâncias recebidas e descri-
tas à f. 03, item "3", num total de R$ 3.430,00, descontando-se:
a) 20% a título de perdas e danos; b) R$ 522,60 a título de
corretagem; c) R$ 175,88 a título de IPTU. Os valores devem
ser corrigidos monetariamente a partir da data de cada desem-
bolso. Juros de mora a partir desta decisao. Expeça-se manda-
do de reintegraçao de posse e de cancelamento da inscriçao do
nome do autor no SCPC, mediante prova da respectiva inscri-
çao. Condeno a ré ao pagamento de 70% das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor
da condenaçao, com base no art. 20, parágrafo 3º, do CPC.
Concedo o autor a pagamento de 30% das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 200,00, com base no
art. 20, parágrafo 4ø. Mantenho o despacho de f. 60, que con-
cedeu ao autor os benefícios da justiça gratuita. -Adv. FABIA-
NA NANTES GIACOMINI, WASHINGTON LUIZ TEIXEI-
RA e WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.-

22.-ACAO ORDINARIA-378/2001-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU x ARTEFRIO COMERCIO DE REFRIGERACAO
LTDA. -A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. ALVARO DE
ALBUQUERQUE NETO-

23.-ARROLAMENTO-511/2001-LUIZ CLAUDIO MEURER
e outros x ESP.ANILDUCI DE JESUS MEURER -Manifeste-
se o requerente sobre a petiçao de f.56. -Adv. CLAUDIOMIR
MARTINI e AMELIA L.F.BIASONE FERNANDEZ-

24.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-148/2002-RONALDO
LAW e outros x ZENIRA DO ROZARIO MORAIS-"Diante do
exposto, a vista do que dos autos consta, em cotejo com a pre-
suncao que decorre da revelia da re, julgo procedente a acao e
declaro a rescisao do contrato de compromisso de compra e
venda firmado entre os litigantes, com a reintegracao dos auto-
res na posse do imovel antes mencionado. Por sucumbente,
condeno a requerida ao pagamento de 15% do valor das parce-
las pagas, titulo de perdas e danos e bem assim ao pagamento
das custas processuais e em honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), na forma do art. 20,
paragrafo 3º do CPC." Adv. LUCIANO FERNANDES MOT-
TA e PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-321/2002-SADI JOARES
RIGON x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR/
PR e outros -Ao autor, para manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS-

26.-INTERPELACAO JUDICIAL-397/2002-RADIO TRES
FRONTEIRAS LTDA. - FM 97,7 e outros x RADIO CIDADE
FM 103,5 -Ao patrono do Autor, para proceder a retirada dos
autos. -Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-465/2002-BANCO
BANESTADO S/A. x J.R.M.MARINS E CIA.LTDA. -A(o) re-
querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s) de notificacao, bem como para indi-
car o Juizo Deprecado para expedicao da precatoria de busca e
apreensao (art. 202, I, do CPC).-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

28.-INDENIZACAO-492/2002-AMELIA CABRAL NUNES x
SERGIO LEAO TORRANCINI -Ao requerente, para manifes-
tar seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv. MARIA
ANGELICA GONCALVES e MARIA DAS DORES VILHAL-

VA DOS SANTOS-

29.-MEDIDA CAUTELAR-524/2002-LINDAMIR ACCORDI
x M.G.DE ANDRADE -Ao patrono do Autor, para retirar a
Carta de Citaçao com o AR, para postagem. -Adv. RAIMUN-
DO DE BRITO ALMEIDA, JOSE BRITO DE ALMEIDA SO-
BRINHO e MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA-

30.-EXECUCAO-565/2002-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. - BANESPA x AUTO POSTO SOLUCAO LTDA.
e outros. Ao autor para indicar os bens para penhora e anteci-
par as despesas do oficial de justiça. -Adv. JORGE RICARDO
KUHN e BLAS GOMM FILHO-

31.-ACAO DECLARATORIA-589/2002-LINDAMIR ACCOR-
DI x M.G.DE ANDRADE e outros -Audiência de Conciliaçao
designada para o dia 26 de fevereiro de 2003, às 15:00 horas. A
requerente para retirar a Carta de Citaçao com AR, de cartorio,
para postagem.-Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO,
MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e RAIMUN-
DO DE BRITO ALMEIDA-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-610/2002-ODETE COELHO
OLIVEIRA x LURSEN COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA. - Recebido os embargos com a suspensao
da execucao relativamente a 50% do bem penhorado. Ao pa-
trono do Autor, para retirar a Carta de Citaçao com o AR, para
postagem-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO e BRUNO
F.MARTINS MIGLIOSI-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-612/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ROSIVALDO PEREIRA DE MELO -
Ao autor, sobre a contestaçao, em dez dias.-Adv. MARCELO
TECHEINER CAVASSANI-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-615/2002-LADRIZ ATALA-
NE e outros x LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABI-
TACAO PYRYS LTDA. -Ao patrono do Autor, para retirar as
Cartas de Citaçao com o AR, para postagem-Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-620/2002-TEREZA ELIZA-
BETH DE ALMEIDA SOBREIRA x EDSON ALEXANDRE
DA SILVA -A parte autora para o pagamento das custas inici-
ais, que importam em R$ 157,50, e recolhimento de taxa judi-
ciária, caso ainda não tenha sido recolhida, no prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (C.N.
5.2.3).-Adv. ISRAEL FREITAS DE DAVID-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-628/2002-JOAO LUIZ BOR-
TOLOTTO x BABILONIA TURISMO LTDA. -A parte autora
para o pagamento das custas iniciais, que importam em R$
609,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (C.N. 5.2.3).-Adv. CEZAR PAULO LAZZA-
ROTTO e FABRICIO ROGERIO BECEGATO-

37.-EXECUCAO FISCAL-113/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x ADEMAR DE
BOIT SIMONETT -Homologado o pedido de desistencia, jul-
gando extinto o feito (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devo-
luçao dos documentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo
nos autos.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

38.-EXECUCAO FISCAL-116/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x DAVID CORREA
-Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o feito
(art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos documen-
tos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-

39.-EXECUCAO FISCAL-258/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x VILMA BOARO-
LI -Homologado o pedido de desistencia, julgando extinto o
feito (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devoluçao dos docu-
mentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-

40.-EXECUCAO FISCAL-261/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUN.DE STA.TEREZINHA DE ITAIPU x ARNOLDO FER-
NANDES SOUSA -Homologado o pedido de desistencia, jul-
gando extinto o feito (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devo-
luçao dos documentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo
nos autos.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-
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MAURICIO MACHADO FERNANDE 0011 000500/2001
TATIANA P. KAMINSKI 0005 000512/1998
VITOR HUGO NACHTYGAL 0008 000193/2000
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0007 000439/1999
WILLIAN SIMOES 0001 000172/1991
WILLY COSTA DOLINSKI 0010 000389/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1991-RETI-
FOZ - RETIFICA DE MOTORES LTDA x MANICA MEU-
RER LTDA- Sobre a avaliaçao de fls. 95, no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), manifeste-se o interessado.- Adv.
WILLIAN SIMOES-

2.-REPARACAO DE DANOS-195/1994-COML.PELEGRINI
DE AUTO PECAS LTDA x ADEMIR CORREA- Ao exequen-
te para manifestar-se sobre a certidao de fls. 68 verso. - Adv.
LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR-

3.-REPARACAO DE DANOS-731/1997-LORECI MARGARE-
TE ANTONIOLLI x WILSON SERGIO FERREIRA DOS SAN-
TOS- Sobre a certidão de fls. 282, manifeste-se o autor.- Adv.
MARILIA ANTONIA DA SILVA-

4.-INDENIZACAO-69/1998-MARLETE BAIERLE e outros x
OLPER - COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA.- Vistos e examinados...Ante o exposto, e do que mais
constam dos autos julgo improcedente açao nos moldes em que
expedinda, e de consequencia, condeno o vencido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios os quais por
apreciaçao equitativa e fundamento no art. 20, parágrafo 4º do
CPC., fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).- Adv.
BENIGNO CAVALCANTE e MARILIA ANTONIA DA SIL-
VA-

5.-ACAO MONITORIA-512/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x POLO SUL CAMBIO E TURISMO LTDA. e
outros- Deferido a suspensao do feito, pelo prazo de 30 dias.-
Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

6.-ACAO DE DEPOSITO-356/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ARLINDO J.SIMON- Ao autor, para mani-
festar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça (fls. 133
v.).- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

7.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-439/1999-EX-
PORTADORA DE ARMARINHOS RAHAL LTDA. x LUZIR
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros- Ao requerente,
para manifestar-se ante a certidao de fls. 158.- Adv. WASHING-
TON LUIZ TEIXEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/2000-EVAN-
DRO RANSOLIN x JOAO ARTUR OLIVEIRA RIBEIRO- Para
que não haja prejuízo para as partes, foi revogada a decisao de
fls. 38. Suspensa a execuçao nos termos do artigo 791, inc. III
do CPC.- Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL-

9.-REPARACAO DE DANOS-382/2001-SILVANI APARECI-
DA MARTA x COMERCIO E TRANS. DE GAS AZUL LTDA
e outros- Ao autor, para manifestar-se ante o petitório de fls.
113, bem como, o requerido, sobre a certidao de fls. 118 ver-
so.- Adv. JAIRO MOURA e HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER-

10.-INDENIZACAO-389/2001-ELIANE SCHENGUER e ou-
tros x PEDRO MENDES PADILHA e outros- Vistos e
examinados...Assim, levando-se em consideraçao o evento
morte da vítima fixo o dano moral em 120 salários mínimos
adotando os parâmetros jurisprudenciais encampados pelo Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná em casos análo-
gos, condenando ainda o Município ao pagamento aos autores
de pensão mensal equivalente a 2/3 do salário mínimo a ser
rateada aos mesmos á razão de 1/3 cada, desde a data do evento
até a data em que a vida completaria 65 anos, ou seja a expec-
tativa média de vida do brasileiro. Considerando que a vítima
exercia atividade laborativa autônoma, indevida a prestaçao
indenizatória do 13º salário. De consequencia levando-se em
consideraçao que os requerentes decaíram na parte mínima do
pedido, com fundamento no art. 20, parágrafo 4º, condeno o
vencido aos pagamentos das custas processuais e honorários
advocatícios os quais fixo por apreciaçao equitativa em R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais).- Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, WILLY COSTA DOLINSKI e LUCI-
ANE FERREIRA-

11.-DESPEJO-500/2001-JULIO LERNER x ANDREA NUNES
VIANA- Para audiência de conciliaçao, foi designado o dia 09/
04/2003, às 14:30 horas. Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. MAU-
RICIO MACHADO FERNANDES-

12.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-550/2001-EMMANUEL
CUNICO DE ANDRADE e outros x ANDRE DOMINGUES
BRESSAN- Aos autores, para especificarem as provas que pre-
tendem produzir, e sua pertinência.- Adv. EGIDIO FERNAN-
DO ARGUELLO JUNIOR-

13.-BUSCA E APREENSAO-25/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x MARIA DE OLIVEIRA- Vistos e
examinados...Portanto, ante o exposto e do que mais constam
dos autos, com fundamento no art. 333, inciso I do CPC, julgo
procedente a presente açao de busca e apreensão, para o fim de
consolidar os bens objeto da presente demanda na posse do
autor. De consequencia com fundamento no art. 20, parágrafo
3º do Código de Processo Civil, condeno o vencido ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios os quais fixo em
10% do valor da causa, dada a singeleza da lide.- Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

14.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-100/2002-GARUVA
COMERCIO IMPORTACAO E EXP. DE CEREAIS LTDA. x
BANCO DO BRASIL S.A.- Ao autor, para manifestar-se sobre
a certidão de fls. 72, bem como, o retorno do “ AR”.- Adv.
JUSILEI SOLEIDE MATICK-

15.-BUSCA E APREENSAO-144/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DANIEL RAMOS NETO - Vistos e
examinados...Portanto, ante o exposto e do que mais constam
dos autos, com fundamento no art. 333, inciso I do CPC, julgo
procedente a presente açao de Busca e Apreensão, para o fim
de consolidar os bens objeto da presente demanda na posse do
autor. De consequencia, com fundamento no art. 20, parágrafo
3º do Código de Processo Civil, condeno o vencido ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios os quais fixo em
10% do valor da causa, dada a sigeleza da lide.- Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

16.-EMBARGOS DE DEVEDOR-195/2002-ANTONIO CAR-
LOS BRAGA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A- Mani-
feste-se o interessado, sobre a carta precatória de nº 25/02, na
Comarca de Maringá/ PR., conforme ofício de fls. 15.- Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

17.-NOTIFICACAO JUDICIAL-237/2002-IVONE TEREZI-
NHA SCHAFER x SILAS FENIMAN e outros- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO-

18.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-240/2002-JOSE
NEWTON HERMES x CONSTRUTORA KHOURI LTDA-
Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor, bem como, no prazo
de 15 dias, oferecer contestaçao à reconvençao.- Adv. ANDRI-
ELE KARINE PEDRALLI-

19.-COBRANCA-324/2002-BETTE ADM. DE CONTRATOS,
SERVICOS E PRESTACOES S/C x ADOLFO PERUZZO-
Sobre a contestaçao manifeste-se a parte autora.- Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROWSKI-

20.-ALVARA JUDICIAL-442/2002-MARCIO TRINDADE
FURTUOSO e outros x O JUIZO- Tendo em vista a não com-
provaçao nos autos da real necessidade de liberaçao do mon-
tante postulado em favor dos menores, “ ad cautelam, foi inde-
ferido o pedido de alvará nos termos em que expedidos.- Adv.
CLECIO ALMEIDA VIANA-

21.-BUSCA E APREENSAO-619/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x IVO ROBERTO
DA SILVA- Ao advogado do autor, para completar o valor atri-
buído à causa na inicial, devendo completar àquele valor, no
prazo de vinte e quatro horas, em limites adequados, bem como
para complementar as custas iniciais.- Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS.
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1.-FALENCIA-778/1982-M. REIS x NOVA ERA EXPORTA-
DORA DE ALIMENTOS LTDA- Ao preparo das custas no valor
de R$ 669,07 (seiscentos e sessenta e nove reais e sete centa-
vos).- Adv. BENIGNO CAVALCANTE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-710/1995-SALVA-
DOR RAMOS x MARIA DE FATIMA A. DA ROCHA RODRI-
GUES- Ao preparo das custas no valor de R$ 469,70 (quatrocen-
tos e sessenta e nove reais e setenta centavos). Ciência às partes
do ofício de fls. 199/201.- Adv. KEILA CRISTINA GALICIO-
LI, PAULO SERGIO DIAS DA SILVA e ODAIR CIRINE -

3.-EXECUCAO-430/1997-BANCO DO ESTADO DE SAO

PAULO S/A x L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA e outros- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor.- Adv. ELVIO LEGNANI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/1997-HOTEL CARIMA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU- Vistos e examinados... Ante o exposto o do que mais
constam dos autos, julgo procedentes os embargos, para decla-
rar a nulidade da CDA, bem como da execuçao nela embasada.
Condeno o embargado ao pagamento das custas processuais e
verba honorária, que fixo em 15% do valor da causa, com fun-
damento no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Defluído o prazo
para recurso voluntário, encaminhe-se os autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado, em grau de Reexame Necessário.-
Adv. JOSE BENTO VIDAL e CLAUDIA CANZI-

5.-INVENTARIO-743/1997-KELIN NASCIMENTO DA
ROSA DANTAS x ESPOLIO DE AIRTON GASPAR DA
ROSA- Ao inventariante para promover o preparo das custas
do sr. avaliador judicial, no valor de 6.740 VRC., sob pena de
remoçao.- Adv. ELVIO LEGNANI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/1998-DELTAMAR AD-
MINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. Sobre o cál-
culo de fls. R$ 1.195,45 (mil, cento e noventa e cinco reais e
quarenta e cinco centavos), manifeste-se o interessado.- ADV.
ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

7.-ORDINARIA-502/1998-IVETE ROSA x COHAFRONTEI-
RA - COOPERATIVA HABIT. DA FRONTEIRA- Ao requeri-
do, para manifestar-se sobre o petitório de fls. 123/124.- Adv.
MARCOS ANTONIO PANCIER-

8.-COBRANCA-185/2000-BRASIL SUL LOCADORA LTDA
x ARISTOFELES ROCHINSKI SMOLARER- Designada a
audiência de conciliaçao para o dia 19 de fevereiro de 2.003, às
14:00 horas. Promova o autor a remessa do ofícios.- Adv. SIL-
VIO RORATTO e RENATA PASQUALINI-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-197/2000-BANCO
MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO x ANIBAL SOA-
RES DA SILVA e outros- Diga o autor, sobre o ofício de fls.
55.- Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-532/2000-LOTEADORA
GUARAGI LTDA x JULIANO CAOBIANCO- Vistos e
examinados...ante o exposto, e do que mais consta, julgo pro-
cedente em parte a açao para declarar rescindido o contrato
entre as partes, reitegrando-se a autora na posse do imóvel, e
considerando que o autos decaiu na parte mínima do pedido,
condeno o vencido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios os quais fixo em 15% do valor da causa.-
Adv. VAGNER DE OLIVEIRA.

11.-EMBARGOS A ARREMATACAO-498/2001-RESTAU-
RANTE RAFAGNIN LTDA e outros x SPAIPA S/A INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS- Vistos e examinados...O
direito pretoriano assentou e a doutrina ensina que os embar-
gos de declaraçao não tem caráter infringentes, sendo impossí-
vel conhecer os embargos declaratórios, opostos com funda-
mento em omissão sobre questoes pertencentes ao mérito da
lide, devendo por isso o embargante procurar a via expoente
própria para exercer o seu inconformismo. Assim, por tais fun-
damentos, rejeito os presentes embargos declaratórios, nos
moldes em que interpostos.- Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA,
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e RAFAEL C. BRUG-
NEROTTO-

12.-INVENTARIO-529/2001-CAROLINE CRISTINA DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE CRISTIANO FERNANDO BA-
ZANELLA- Ao inventariante, para proceder o depósito dos
honorários da srª avaliadora, bem como, manifestar acerca da
cota ministerial de fls.60 Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

13.-INDENIZACAO-555/2001-EDEMAR OSVINO GASS-
MANN x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY- Deferido a
produçao de prova testemunhal requerida. Designada audiên-
cia de instruçao e julgamento para o dia 25/03/2003, às 15:00
horas.- Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS e WA-
SHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

14.-COBRANCA-1/2002-CONDOMINIO DO CONJ. RESID.
VILLAGE SAN FRANCISCO x ARNO T. SPIES e outros-
Designada a audiência de conciliaçao e recebimento da defesa,
para o dia 02/04/2003, às 14:30 horas. Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justi-
ça.- Adv. ANDRIELE KARINE PEDRALLI-

15.-BUSCA E APREENSAO-3/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RICHARD WAGNER PANINI- Vistos e
examinados...Portanto, ante o exposto e do que mais constam
dos autos, com fundamento no art. 333, inciso I do CPC, julgo
procedente a presente açao de Busca e Apreensão, para o fim
de consolidar os bens objeto da presente demanda na posse do
autor. De conquencia, com fundamento no art. 20, parágrafo 3º
do Código de Processo Civil, condeno o vencido ao pagamento
das custas e honorários advocatícios os quais fixo em 10% do
valor da causa, dada a singeleza da lide.- Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

16.-ACAO DE DEPOSITO-70/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO S.C LTDA x ILZA RAHMEIER
ALLIANA- Vistos e examinados...Portanto, ante o exposto e
do que mais constam dos autos, com fundamento no art. 333,
inciso I do CPC, julgo procedente a presente açao de Busca e
Apreensão convertida em Depósito, para o fim de consolidar
os bens objeto da presente demanda na posse do autor. De con-
sequencia, com fundamento no art.20, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil, condeno o vencido ao pagamento das custas
e honorários advocatícios os quais fixo em 10% do calor da
causa, dada a singeleza da lide.- Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

17.-RESSARCIMENTO DE DANOS-71/2002-ALUGUE FA-
CIL LTDA x PAULO VICENTE BARBOSA e outros- Desig-
nada a audiência de instruçao e julgamento para o dia 13/02/
2003, às 14:00 horas, devendo o autor promover a remessa dos
ofícios, bem como o recolhimento da guia, referente a diligên-
cia do sr. oficial de justiça.- Adv. CLAUDIA CANZI e NEUSA
MARIA DE SOUZA-

18.-DECLARATORIA-83/2002-FRONTUR FRONTEIRA
TURISMO LTDA x TRANSBRASIL LINHAS AEREAS -Con-
forme Decreto nº 5691 de 16 de maio de 2.002, publicado no
Diário da Justiça, apresente o autor o disquete para elaboraçao
de edital, bem como, a minuta da inicial de fls. 02/06.- Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG-

19.-DESPEJO-327/2002-SOCIEDADE OESTE PARANA
CLUBE e outros x CLUBE DE SINUCA DE FOZ DO IGUA-
CU e outros- Vistos e examinados...assim, ante o exposto e do
que mais constam dos autos, julgo procedente a açao de reto-
mada ajuizada, com os efeitos legais, condenando-a nas custas
e nos honorários advocatícios do autor, em 15% sobre o valor
da causa com fundamento no art. 20, parágrafo 3º do CPC. A ré
tem trinta dias para desocupar o imóvel (artigo 63, da lei do
Inquilinato), a contar da intimaçao da sentença, que será pes-
soal. Fixo em doze meses o valor da cauçao para execuçao pro-
visória da sentença (artigo 64, da lei específica).- Adv. ELZA
JOANA KESSLER e NEWTON SCHIMMELPFENG.

20.-INDENIZACAO-352/2002-NEWTON VULCZAK x CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO- Designada audiência de conciliaçao para o dia 19 de
fevereiro de 2.003, às 15:00 horas. Promova o autor a remessa
do ofício.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA-

21.-EMBARGOS DE DEVEDOR-533/2002-BENO LEONAR-
DO ARAUJO DE FRETIAS e outros x BANCO ABN REAL S/
A- Ao embargado, para oferecer impugnaçao no prazo de 15
dias.- Adv. ELVIO LEGNANI.

22.-BUSCA E APREENSAO-544/2002-NILSON EVANGE-
LISTA x ROSANGELA APARECIDA FELICIANO- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 127,75 (cento e vinte e sete
reais e setenta e cinco centavos).- Adv. JUAREZ AIRES DE
AGUIRRE FILHO-

23.-BUSCA E APREENSAO-583/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x OLIVIO RODRIGUES DA SILVA- Promova o au-
tor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial
de justiça.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-590/2002-JOSE CARLOS
MONTEMEZZO x MOACIR GHEDIN BIFF- Ao embargado
para oferecer impugnaçao no prazo de 15 (quinze) dias.- Adv.
ROQUE SUTIL-

25.-ACAO MONITORIA-596/2002-COLTEX INDUSTRIA
TEXTIL LTDA x LUZINALVA SILVA e outros- Ao preparo
das custas e taxas devidas.- Adv.CHRISTIANE S. GUISSO-

26.-BUSCA E APREENSAO-607/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ALVARO
GOMES NETO- Ao preparo das custas e taxas devidas.- Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

27.-HABILITACAO EM INVENTARIO-612/2002-AUTO FOZ
VEICULOS LTDA x ESPOLIO DE CRISTIANO FERNAN-
DO BAZANELLA- Ao preparo das custas e taxas devidas.-
Adv. PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR-
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JULIANA P. DE MELO AGUIAR 0013 000551/2000
JULIANO HUCK MURBACH 0002 000437/1998
LUCIANA SEJANOWSKI OAB/PR 0008 000440/1999
LUCIANE FERREIRA - OAB/PR 0015 000149/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV - 0019 000175/2002
MARCIA M. C. HAUPTMAN 0017 000112/2002
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0001 000412/1998
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 0015 000149/2001

0013 000551/2000
MILTON FERREIRA 0002 000437/1998
MILTON LUIZ C.KUSTER - OA 0020 000127/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO OA 0013 000551/2000
ODILO HILARIO LERMEN 0020 000127/2002
RENATO PEDRO DE SOUSA 0002 000437/1998
ROGERIO JOAQUIM LASTA - 8 0020 000127/2002
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TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0006 000420/1999
0007 000424/1999

WILSON LUIS ISCUISSATI 0002 000437/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/1998-AUTO
FOZ COMERCIAL DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU
LTD x EUNICE REBECHI E CRISTINA M R OLIVEIRA -
Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI-

2.-INDENIZACAO-437/1998-ANDRE DE OLIVEIRA CA-
MARGO REP - e outros x CONSTRUTORA HABITAVEL
LTDA e outros -Recebido a apelaçao em seus efeitos legais.
Ao apelado para contra-arazoar em 15 dias.-Adv. GILCEO JAIR
KLEIN, WILSON LUIS ISCUISSATI, JULIANO HUCK MUR-
BACH, RENATO PEDRO DE SOUSA e MILTON FERREI-
RA-

3.-DESPEJO-438/1998-CLEONICE DZIECINNY REP.POR
AMO FOZ EMPREENDIMENTOS e outros x NILTON AL-
VES DOS SANTOS e outros -Autos suspenso pelo prazo re-
querido.-Adv. CARLOS GOMES SALGADO e EDUARDO
SMIDT VERONA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/1998-RE-
DRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU - PR -A sentença transitou em julgado,
manifestar interesse.-Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
e IRINEU CODATO-

5.-MONITORIA-104/1999-SPAIPA S/A - INDUSTRIA
BRAS.DE BEBIDAS x RAFAGNIN MARAN & CIA LTDA -
Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se nos
autos.-Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e CAR-
LOS JOSE DAL PIVA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-420/1999-VALDECIR
BOGGO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv.
TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/1999-BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x OSCAR MAS-
SANI TANAKA. Manifeste-se se ainda tem interesse nos autos
em cinco dias-Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-440/1999-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x JOSE RAIMUNDO TADINI -Oficio a
disposiçao em Cartorio.-Adv. ARNALDO APARECIDO CO-
RACAO e LUCIANA SEJANOWSKI OAB/PR 25.276-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-491/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x M A FERREI-
RA & CIA LTDA -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv.
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-412/2000-BANCO
ITAU S/A x LEOCIR FAVARO. Carta de Adjudicaçao a dispo-
siçao em Cartorio-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO
OAB/PR 6004-

11.-EMBARGOS A PENHORA-438/2000-IRMANDADE
SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME x VALDIR AL-
VES DA SILVA - MEE -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv.
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA-

12.-INVENTARIO-455/2000-VINICIUS ALVES CAMARA
BARBOSA e outros x ESPOLIO DE VINICIUS DORNELAS
CAMARA BARBOSA -Manifeste-se sobre o calculo de im-
posto de transmissao causa-mortis.-Adv. HIRAN JOSE DENES
VIDAL OAB/PR29.154-

13.-RESCISAO CONTRATUAL C/C REINT-551/2000-H
BARAZETTI E CIA LTDA e outros x MARIA APARECIDA
MOTA -Os autos encontram-se em arquivo provisorio, aguar-
dando manifestaçao da parte autora. (791, III, do CPC).-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS, NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO OAB/PR 9.062, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES e JULIANA P. DE MELO AGUIAR-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-101/2001-BANCO
ITAU S/A x MODULO ADMINISTRAÇAO DE IMOVEIS
LTDA -Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se
nos autos.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR
6004-

15.-ARROLAMENTO SUMARIO-149/2001-PETROLINA
DOS SANTOS LIMA KORZEKWA x ESPOLIO DE VALMIR
KORZEKWA -Decorreu o prazo da suspensao requerida, ma-
nifeste-se nos autos.-Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES e LUCIANE FERREIRA - OAB/PR 32.172-

16.-MONITORIA-378/2001-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x J.F. MENEZES E CIA LTDA e outros -A sentença transi-
tou em julgado, manifestar interesse.-Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO OAB/PR 6004 e ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA-

17.-COBRANCA DE CONDOMINIO-112/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL IDAVILE I e outros x PAULO CESAR GOR-
DANI -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -
Adv. MARCIA M. C. HAUPTMAN-

18.-ALVARA JUDICIAL-169/2002-ALICE DUTRA LOUREN-
CO x -Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se
nos autos.-Adv. CARLOS R. PENAYO DE MELO-

19.-BUSCA E APREENSAO-175/2002-BANCO ITAU S/A x
JOAO VALDIR RIBEIRO -Manifeste-se em cinco dias sobre
resposta/oficio-Adv. ANDREIA VERANO - OAB/PR 26.907
e MARCELO FABIANO GRESKIV -OAB 26999B-

20.-CARTA PRECATORIA-127/2002-Oriundo da Comarca de

JD DA V.UNICA DA COM. DE DESCANSO - SC -VALDO-
MIRO DE SOUZA x TRANSPORTADORA ERITON LTDA.
ME E OUTRO. Para o ato deprecado, foi designado o dia 16/
12/02, as 14.30 horas.-Adv. ROGERIO JOAQUIM LASTA -
8.560/SC, MILTON LUIZ C.KUSTER - OAB/PR 7919 e ODI-
LO HILARIO LERMEN-
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 0010 000449/2002
CICERO AUGUSTUS CHEMIM - 0004 000111/2000
EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 0008 000406/2002
ELOI HICKMANN OAB/PR 9984 0011 000457/2002
EMERSON BACELAR MARINS 0018 000574/2002
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/ 0005 000002/2001
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0019 000586/2002
JEFERSON FOSQUIERA OAB/PR 0001 000564/1998
JEFFERSON DO C.ASSIS OAB 0007 000241/2002
JULIANE B. FERREIRA OAB/ 0002 000101/2000
JULIANE C. DE SOUZA FAVA 0017 000571/2002
JULMARA LUIZA HUBNER OAB- 0011 000457/2002
LUCIANA BERRO -OAB/PR 24. 0020 000123/2002
MANOEL MONTEIRO DE ANDRAD 0005 000002/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV - 0020 000123/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0012 000471/2002

0013 000472/2002
MARCIA M. C. HAUPTMAN 0016 000521/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0020 000123/2002
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 0009 000428/2002
MIRIAN S. A. KRAUSE 0008 000406/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO OA 0001 000564/1998
ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. 0002 000101/2000
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 0011 000457/2002
SERGIO BARROS DA SILVA 0015 000510/2002
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0002 000101/2000
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0008 000406/2002
VERONICA D. AUGUSTO OAB.P 0002 000101/2000
VILMAR CAVALCANTE DE OLIV 0006 000555/2001
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 0014 000489/2002
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA O 0003 000105/2000

1.-ORDINARIA-564/1998-CELSO MOSSANE e outros x
KAMEL DAOUD ABBAS e outros -Edital a disposiçao em
Cartorio -Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO OAB/PR 9.062,
JEFERSON FOSQUIERA OAB/PR 17.973-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/2000-DECIO HOFF-
MEISTER PASCHOINI x BANCO BANESTADO S/A -Rece-
bido a apelaçao em seus efeitos legais. Ao apelado para contra-
arazoar em 15 dias. Apos os autos serao remetidos ao T.A. Adv.
ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. OAB 25.195, JULIANE B.
FERREIRA OAB/PR 26.265, VERONICA D. AUGUSTO
OAB.PR.16.662 e TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

3.-INDENIZACAO-105/2000-A.C.G. x C.T.M.L. e outros.
manifeste-se em dez dias, acerca da petiçao de fls. 450.-Adv.
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

4.-INDENIZACAO-111/2000-NELSON MENDES e outros x
JOSE ELIAS AIEX NETO -Manifestem-se as partes no prazo
de 05 dias se possuem provas a produzirem, especificando as e
justificando o que querem provar, sob pena de indeferimento.-
Adv. CICERO AUGUSTUS CHEMIM - 53.756/RS-

5.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-2/2001-BENEDITO
CARLOS DO NASCIMENTO x FERNANDO RODRIGO
VALCARENGHI -De-se ciencia as partes do V. Acordao, para
que requeiram o que acharem de direito.-Adv. MANOEL MON-
TEIRO DE ANDRADE e FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR
17.184-

6.-REPARACAO DE DANOS-555/2001-ELETRO MOTOR-
TEC LTDA e outros x DESIDERIO SAMUDIO e outros -Efe-
tuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me provimento nº 01/99.-Adv. VILMAR CAVALCANTE DE
OLIVEIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-241/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SEDINEI
RIBOLI -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. JEFFER-
SON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680-

8.-INDENIZACAO-406/2002-FOZ TEX LTDA x PAMPA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA e ou-
tros -1- Compulsando os autos, verifica-se que e improvavel a
transaçao, pois em casos semelhantes nao se esta obtendo a
conciliacao e este Juizo sempre prima pela rapida solucao da
contenda, logo, em razao da recente alteracao do art. 331, do
Codigo de Processo Civil determino que as partes, no prazo de
10 dias, especifiquem as provas que pretendem produzirem,
alem das ja constantes nos autos, justificando o que desejam
com elas provar, sob pena de indeferimento. -Adv. EDSON
MARCOS BRAZ OAB/PR 22.369, VALTER CANDIDO DO-
MINGOS e MIRIAN S. A. KRAUSE-

9.-COBRANCA-428/2002-DOACIR BATISTTI x SANEFOZ
ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA -...Manifeste-se so-
bre a certidao de fls. 24-verso. -Adv. MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA MENDES-

10.-BUSCA E APREENSAO-449/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x GERDEON
DE PAULA FARIAS -Efetuar pagamento da diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

11.-COBRANCA-457/2002-CONDOMINIO EDIFICIO JU-
CLAMAR e outros x FLAVIO MENON DE FIGUEREDO -...
Designo audiencia de conciliaçao para o dia 16/12/2002, 13.40
horas. Oficio a disposiçao em Cartorio. Efetuar o pagamento
da diligencia do Oficial de Justiça.(se necessario). -Adv. JUL-
MARA LUIZA HUBNER OAB- 31.852, RAFAEL SAVARIS
GHELLERE e ELOI HICKMANN OAB/PR 9984-A-

12.-BUSCA E APREENSAO-471/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x ANGELA APARECIDA GONCALVES -Autos
suspenso pelo prazo requerido.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

13.-BUSCA E APREENSAO-472/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x JOSE MARIO MENEZES -Oficio a disposiçao em
Cartorio.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

14.-ACAO MONITORIA-489/2002-CLESIA RIBEIRO x SI-
NAL VERDE SEVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. Manifeste-
se em dez dias sobre embargos -Adv. WALDEMAR
E.F.JUNIOR OAB/PR 15937-

15.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-510/2002-DORA-
LINA DOS SANTOS FONSECA x RAPIDO IGUAZU S/A -
Manifestar sobre a correspondencia devolvida.-Adv. SERGIO
BARROS DA SILVA-

16.-COBRANCA DE CONDOMINIO-521/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PIETRO ANGELO e outros x ILHA DE CA-
PRI HOTEL LTDA. -...Manifeste-se sobre a certidao de fls.
47. -Adv. MARCIA M. C. HAUPTMAN-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-571/2002-ANTONIO ALVES
DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO DE BRASI-
LEIROS S/A - Concedido o prazo de 15 dias, para juntada do
instrumento procuratorio. Sobre a contestaçao e documentos
juntados, manifeste-se em dez dias. -Adv. JULIANE C. DE
SOUZA FAVA -32.444/PR-

18.-ORDINARIA-574/2002-ISRAEL FERREIRA DA SILVA
x FOZNET PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA- COSTA
OESTE ON -Sobre a contestaçao e documentos juntados, ma-
nifeste-se em dez dias.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

19.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-586/2002-
ANAILCE DAMIN e outros x MOACIR GHEIDIN BIFF e
outros -Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-
se em dez dias. -Adv. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-

20.-CARTA PRECATORIA-123/2002-Oriundo da Comarca de
JD DA 19ª VC DA COMARCA DE CURITIBA - PR -DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VOL-
MAR SIDNEI LOPES -...Manifeste-se sobre a certidao do Ofi-
cial de Justiça. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -OAB
32504, LUCIANA BERRO -OAB/PR 24.681 e MARCELO
FABIANO GRESKIV -OAB 26999B-
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ANDREA MOTTA PAREDES 0007 000697/1999
BRUNO FERNANDO M. MIGLIOS 0016 000494/2001
CARLOS JOSE DAL PIVA 0015 000066/2001
EDIR RAFAGNIN 0001 000047/1998
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ 0016 000494/2001
ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.8 0003 000083/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0005 000604/1999
GILBERTO MARCHESE ADURES 0007 000697/1999
JOAO N.ADAMS FILHO 0007 000697/1999
JULIANA P. DE MELO AGUIAR 0012 000614/2000
JULIO ASSIS GEHLEN OAB/PR 0015 000066/2001
JULMARA LUIZA HUBNER OAB- 0018 000088/2002
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JUSTO ALFREDO AYALA OAB/P 0011 000083/2000
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KENNEDY MACHADO 0016 000494/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0010 000896/1999
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0014 000044/2001

0013 000629/2000
MARCIA REGINA WERNER 0016 000494/2001
MARCOS A. FAGUNDES OAB/PR 0011 000083/2000
MARCOS ANTONIO PANCIER OA 0020 000606/2002
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0009 000853/1999
MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI 0019 000495/2002
NELSON RODRIGUES DE ALMEI 0002 000081/1999
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/ 0006 000672/1999
OSMAR CODOLO FRANCO 0019 000495/2002
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 3 0018 000088/2002
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 0006 000672/1999
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0016 000494/2001
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0015 000066/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 0015 000066/2001
VERA C.ALMADA FERREIRA-OA 0017 000018/2002
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA O 0010 000896/1999
WILLY COSTA DOLINSKI -OAB 0011 000083/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47/1998-MOISES
MATOSO DE LARA x AMANDA RAHMEIER FRITZEN -
Carta Precatoria a disposiçao em Cartorio.-Adv. EDIR RAFAG-
NIN e JUNIOR RAFAGNIN-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/1999-ANISIO
RESENDE DE SOUZA x CLAUDIA REGINA BOCCA e ou-

tros -Edital a disposiçao em Cartorio -Adv. NELSON RODRI-
GUES DE ALMEIDA JUNIOR-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-83/1999-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x MARIA
ROQUE RIQUELME -Autos suspenso pelo prazo requerido.-
Adv. ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819-

4.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-493/1999-CONSE-
LHO COMUNITARIO DA VILA A e outros x CLARINDA
CALOI STOPA -Decorreu o prazo da suspensao requerida,
manifeste-se nos autos.-Adv. ABNER WANDEMBERG RA-
BELO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-604/1999-COMPASS IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x DAYSE AL-
MEIDA DE MENDONCA. Em dez dias, esclarecer a petiçao
de fls. 116, pois o processo encontra-se arquivado, bem como
manifeste-se se ainda possui interesse no feito-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-672/1999-TRADING
CHOY'S COM IMP E EXP DE MANUFATURADOS LTDA e
outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
De-se ciencia as partes do V. Acordao, para querendo produzi-
remprovas, alem da ja constatntes nos autos, em caso positivo
deverao aponta-las e, especificarem, o que com elas pretendem
provar.-Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/PR 13.670 e
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

7.-EMBARGOS-697/1999-FURNAS CENTRAIS ELETRICAS
S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -De-
se ciencia as partes do V. Acordao, para que requeiram o que
acharem de direito.-Adv. JOAO N.ADAMS FILHO, ANDREA
MOTTA PAREDES e GILBERTO MARCHESE ADURES-

8.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-826/1999-CONSE-
LHO COMUNITARIO DA VILA A e outros x NAIRO MAR-
COS DA SILVA -Decorreu o prazo da suspensao requerida,
manifeste-se nos autos.-Adv. ABNER WANDEMBERG RA-
BELO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-853/1999-
D'PASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA x MARIO DOS SAN-
TOS -Manifeste-se em cinco dias sobre resposta/oficio-Adv.
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-896/1999-ECAD-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB. x OESTE
PARANA CLUBE -A sentença transitou em julgado, manifes-
tar interesse.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e WA-
SHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

11.-INDENIZACAO-83/2000-MARCOS TULIO KUHLKAMP
x FUNDACAO CULTURAL DE FOZ DO IGUACU e outros -
Autos remetidos ao T.J-Adv. MARCOS A. FAGUNDES OAB/
PR 22.337-B, WILLY COSTA DOLINSKI -OAB/PR 28.302 e
JUSTO ALFREDO AYALA OAB/PR 24269-B-

12.-INTERDICAO-614/2000-EVA NATALINA FLORES LO-
PES x ARMELINDO FLORES -Edital a disposiçao em Carto-
rio -Adv. JULIANA P. DE MELO AGUIAR-

13.-ARROLAMENTO-629/2000-CANDIDA STENGELE
BROL e outros x ESPOLIO DE QUINTINO BROL -Sobre a
avaliaçao que importa em R$-314.250,36, manifeste-se em cinco
dias.-Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

14.-DESPEJO-44/2001-LAURINDO ORTEGA x VILMAR
FREITAS -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justi-
ça. -Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-66/2001-HERIBEITA ES-
TELA INSFRAN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO -De-se ciencia as partes do V. Acordao, para
que requeiram o que acharem de direito.-Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN OAB/PR 13.062, TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997 e KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 28.944-

16.-COBRANCA-494/2001-LUIZA SERDEIRA APARECIDA
PILZ x LIBERTY PAULISTA SEGURO S/A -1- Recebo as
apelaçoes nos seu efeitos legais. 2-Deixo de intimar o apelado,
pois o mesmo ja apresentou contra-razoes, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio tribunal de Alçada, com nossas home-
nagens.-Adv. BRUNO FERNANDO M. MIGLIOSI, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI, KENNEDY MACHADO,
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ, SIMONE MONTEIRO
FLEIG e MARCIA REGINA WERNER-

17.-DESPEJO-18/2002-MARIA CLAUDETE MORETO BA-
RANOSKI x NILSON P GONCALVES -Efetuar o preparo das
custas processuais em cinco dias, no valor de R$- 220,50 -Adv.
VERA C.ALMADA FERREIRA-OAB/PR 25345-

18.-ALVARA JUDICIAL-88/2002-HERALDO APARECIDO
AMBROSIO DE FREITAS e outros x -Oficio a disposiçao em
Cartorio.-Adv. RAFAEL SAVARIS GHELLERE 31.881 PR e
JULMARA LUIZA HUBNER OAB- 31.852-

19.-MONITORIA-495/2002-FRANCIS LIMA PEREIRA x D
J FARIA E CIA LTDA -1- Compulsando os autos, verifica-se
que e improvavel a transaçao, pois em casos semelhantes nao
se esta obtendo a conciliacao e este Juizo sempre prima pela
rapida solucao da contenda, logo, em razao da recente altera-
cao do art. 331, do Codigo de Processo Civil determino que as
partes, no prazo de 10 dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzirem, alem das ja constantes nos autos, justificando
o que desejam com elas provar, sob pena de indeferimento. -
Adv. MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI e OSMAR CODOLO
FRANCO-

20.-INTERDICAO-606/2002-MARILZA RODRIGUES BAS-



120 3ª feira | 03/Dez/2002

SI x ANA MARIA SANT`ANA DE OLIVEIRA -Designo in-
terrogatorio dia 16/12/2002, as15.40 horas.-Adv. MARCOS
ANTONIO PANCIER OAB/PR28190B-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 235/2002
LOURENÇO CRISTOVAO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO
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AURORA ZILIO OAB/PR 20.61 0002 000685/1999
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CLARISSA MARIN COLETTO 3 0019 000633/2002
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GILVANA PESSI MAYORCA CAM 0013 000025/2002
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NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/ 0013 000025/2002
SHIGUEO MORIGAKI - OSB/SP 0016 000624/2002
SILVIO B.ALVARENGA OAB/PR 0016 000624/2002
SILVIO RORATO OAB/PR 19. 0017 000629/2002

1.-INVENTARIO-620/1999-LEVI ALISKI x ESPOLIO DE
ROSANA CLAUDETE BARON -Oficio a disposiçao em Car-
torio.-Adv. ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA-

2.-ALVARA JUDICIAL-685/1999-CONCEICAO CELOI RO-
DRIGUES x O JUIZO -Decorreu o prazo da suspensao reque-
rida, manifeste-se nos autos.-Adv. AURORA ZILIO OAB/PR
20.615-

3.-ORDINARIA DE NULIDADE-819/1999-CLAUDIO ANTU-
NES RAMSER x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias, no va-
lor de R$-28,00 -Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA-

4.-SUMARIA DE RESSARC.DE DANOS-643/2000-HSBC
SEGUROS ( BRASIL ) S/A x ADEMIR DANTE MILIATI e
outros -Comprovar em cinco dias a distribuiçao da carta preca-
toria, retirada dos autos.-Adv. ELVIS BITTENCOURT-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-12/2001-BANCO
ITAU S/A x MODULO ADMINISTRAÇAO DE IMOVEIS
LTDA -Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se
nos autos.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR
6004-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35/2001-BANCO
ITAU S/A x APOLO PALACE HOTEL LTDA -Decorreu o pra-
zo da suspensao requerida, manifeste-se nos autos.-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-45/2001-BANCO
ITAU S/A x MOHAMAD YASSINE BACHIRE FAOUAKHI-
RI e outros -Decorreu o prazo da suspensao requerida, mani-
feste-se nos autos.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO
OAB/PR 6004-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-63/2001-BANCO
ITAU S/A x MODULO ADMINISTRAÇAO DE IMOVEIS
LTDA -Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se
nos autos.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR
6004-

9.-INVENTARIO-403/2001-MARIA DA CONCEIÇAO FER-
REIRA x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES FERREIRA -
Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. CARLOS EDUARDO
HOLLER FERREIRA-

10.-RESCISÇO DE COMPROMISSO-428/2001-EIS - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x JOAO
BERNARDINO e outros -...Manifeste-se sobre a certidao do
Oficial de Justiça. -Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT OAB/
PR 28.975-

11.-ORDINARIA-478/2001-IVANIR TAVARES DE CARVA-
LHO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR. Manifeste-
se acerca dos documentos juntados pela requerente-Adv. JUS-
TO ALFREDO AYALA OAB/PR 24269-B-

12.-BUSCA E APREENSAO-6/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x EDSON SANTANA SAMPAIO -Oficio a disposi-
çao em Cartorio.-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

13.-USUCAPIAO-25/2002-IVACIR MANICA e outros x NER-
CI BACK e outros. Para oitiva da testemunha arrolada a Co-
marca de Curitiba/Pr, foi designado o dia 16 de outubro de 2002,
as 14.00 horas-Adv. GILVANA PESSI MAYORCA CAMAR-
GO, ELIANE DAVILLA SAVIO OAB/PR 32.216 e NEWTON

SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010-

14.-BUSCA E APREENSAO-465/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSILENE BARBO-
SA -Alvara a disposiçao em Cartorio.-Adv. JEFFERSON DO
C.ASSIS OAB/PR 4.680-

15.-ACAO MONITORIA-623/2002-AMANDO PEREIRA DOS
PASSOS x FRANCISCO BATISTA DE MIRANDA. Efetuar o
pagamento das custas processuais, bem como pagar o FUNRE-
JUS, em dez dias.-Adv. FERNANDA APARECIDA MIRAN-
DA 184973SP-

16.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-624/2002-FRANCIS-
CO BATISTA DE MIRANDA x AMANDO PEREIRA PAS-
SOS. A presente exceçao ja foi julgada-Adv. SILVIO
B.ALVARENGA OAB/PR 16.855, FERNANDA APARECIDA
MIRANDA 184973SP e SHIGUEO MORIGAKI - OSB/SP
183488-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-629/2002-JOAO
PALIGA e outros x TRANPORTES URBANOS BALAN LTDA
-A requerente deve emendar o valor da causa em dez dias. Adv.
SILVIO RORATO OAB/PR 19.481 e GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-630/2002-MARIA JOSE
MONTEIRO NASTAS x BANCO DO BRASIL S/A. Impugnar
os embargos, em dez dias-Adv. GABRIELA DAMIAO CA-
VALLI -OAB 30.811-

19.-CAUTELAR-633/2002-MODESTO XAVIER x Emendar a
inicial em dez dias-Adv. CLARISSA MARIN COLETTO 33573/
PR-

20.-CARTA PRECATORIA-145/2002-Oriundo da Comarca de
JD 1V CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL - PR -BAN-
CO DIBENS S/A x MELQUIDES BARBOSA BENTO -Efetu-
ar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -
OAB 32504, ADECIO LUIZ PERALTA - OAB/PR 32426A,
ANDREIA VERANO - OAB/PR 26.907, MARCELO FABIA-
NO GRESKIV -OAB 26999B e MAGNUS CARAMORI -OAB/
SC 13537-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
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Sandra Bachaga de Barros 1412/2002 001
1414/2002
0023/2002

001 – Procedimento Administrativo 1412/2002 / Procedimento
Administrativo 1414/2002 / Pedido de Providências 0023/2002
- requerido: A. M. Apresentar alegações finais, no prazo de 05
( cinco ) dias. Adv. SANDRA BACHAGA DE BARROS.
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ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0015 000196/1998
OSWALDO TONDO 0123 000500/2002
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0131 000538/2002

PATRICIA CARNEIRO 0096 000292/2002
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0084 000054/2002
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0133 000546/2002

PATRICIA MACIEL 0141 000133/2002
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PAULO JOSE GIARETTA 0047 000600/2000

0043 000514/2000
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0015 000196/1998
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0086 000097/2002
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0090 000200/2002

0127 000529/2002
0044 000515/2000
0073 000558/2001

SANDRA VIVIANE MENESES FE 0034 000112/2000
SANDRO FABIANO SANTOS 0135 000551/2002
SANTINO RUCHINSKI 0027 000339/1999
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0028 000448/1999

0039 000467/2000
TERCILIO PIETROSKI 0015 000196/1998
VALMIR BERNARDO PARISI 0061 000297/2001
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0025 000190/1999

0083 000049/2002
0052 000064/2001
0034 000112/2000
0037 000207/2000
0092 000245/2002
0081 000035/2002
0093 000269/2002
0082 000036/2002
0048 000016/2001
0067 000435/2001
0062 000323/2001

VANETE STEIL VILLATORI 0010 000136/1997
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0088 000144/2002

1.-INDENIZACAO-302/1990-ROQUE CORREA x BENFIXA
SISTEMAS DE FIXACAO LTDA. -Ao autor, para atender no
prazo legal, a determinacao do teor do despacho seguinte: De-
cline o autor o valor do pedido de execucao. Registro, por opor-
tuno, que as parcelas vincendas nao podem integrar a execucao
por quantia certa, pois ainda ineligiveis.-Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN e EDSON GHETTINO-

2.-EXECUCAO-132/1994-BANCO BANESTADO S.A x
TRANSPORTES RODOVIARIOS MANO LTDA. -As partes,
sobre o teor do despacho seguinte: 1. Mantenho a decisao agra-
vada por seus proprios fundamentos. 2. Prestei informacoesem
separado. 3. Junte-se copia aos autos e encaminhe-se ao Egre-
gio Tribunal, via fax e correio.-Adv. IRINEO RUARO, ALMI-
RANTE MELATI, EDUARDO RAFAEL SABADIN e MAR-
LEY TREVISAN-

3.-EXECUCAO-521/1995-JOE LUIZ WITIUK x AMSOP-
ASSOC.DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE PARANAENSE
-Ao requerido, p/ no prazo legal, manifestar-se sobre o novo
laudo de fls. 30, constante do seguinte: Informo a V. Exa, que-
na avaliacao de fls.21 nao foi considerada a parte da ampliacao
nao averbada de 65,40-m2. Por isso ratifico o valor do imovel
constituido pelo lote 11 da quadra 91 com as benfeitorias exis-
tentes (area construida de 283,92-m2), para fixar em R$
142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais).-Adv. CLECI
MARIA DARTORA e NERI L.CENZI-

4.-EXECUCAO-141/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x SU-
VAUTO AUTO PECAS LTDA e outros -A Exequente, para
manifestar-se sobre as praças, que resultaram negativos, reque-
rendo o que entender de seu interesse. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH e CARLOS JOSE DAL PIVA-

5.-EXECUCAO-234/1996-BANCO BANESTADO S/A x SU-
PERMERCADO RIO TUNA LTDA e outros -Ao autor, para
retirar os oficios e encaminhar as repartiçoes fiscais arrecada-
doras.-Adv. IRINEO RUARO-

6.-EXECUCAO-314/1996-OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA x ANGELO SUTILI e outros -As par-
tes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Tendo em vista o
contido nas peticoes de fls. 73/74 e 75, julgo extinto o presente
feito, com fulcro no artigo 794, inciso II do CPC e demais dis-
positivos legais aplicaveis a especie. Custas ja pagas. De-se
baixa na distribuicao e levante-se eventual penhora. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se.-Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA e
ROSALINA SACRINI PIMENTEL-

7.-EXECUCAO-62/1997-BANCO BANESTADO S/A x AN-
TONIO ZALESKI e outros -A(o) Exequente para, no prazo de
cinco (5) dias, dizer de seu interesse no prosseguimento do fei-
to.-Adv. IRINEO RUARO-

8.-AÇÃO MONITORIA-105/1997-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CARMELINO VENTURA -A Exequente, para
manifestar-se sobre as praças, que resultaram negativos, reque-
rendo o que entender de seu interesse. -Adv. IRINEO RUARO-

9.-ORDINARIA DE NULIDADE-128/1997-BRAS DELSO
CLUZENI x BANCO ITAU S/A -A requerida, para no prazo de
cinco (5) dias, atender a determinacao do teor do despacho de
fls. 193 e vº, abaixo transcrito e autora para tomar ciencia so-
bre o teor do despacho de fls. 193 e vº, (despacho de fls. 193 e
vº seguinte) - 1) - Intime-se o reu para, em cinco dis, cumprir o
julgado, sob pena de multa diária equivalente a um salário mí-
nimo. 2) - Indefiro o item d de fls. 191, vez que nao se insere
no objeto da demanda e e nem foi comtemplado quando do
julgamento. 3) - Indefiro o item E de fls. 191, cujo o feito deve
ser dirigido ao juizo da Primeira Vara Civel, onde tramita a
acao de busca e apreensao.-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE
e MONICA FRANCO BRESOLIN-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/1997-WALTER AL-
BERTO PECOITS e outros x BANCO DO BRASIL -Ao, Em-
bargado sobre o deferimento do pedido de suspensao, pelo pra-
zo requerido, apos o qual devera requerer o que convier a seus
interesses.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-610/1997-BANCO
BANESTADO S/A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS COSTANEIRA LTDA. -Ao autor, para no prazo de cinco
(5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
41,90 -Adv. IRINEO RUARO e FABIO BERTOLI ESMA-

NHOTTO-

12.-DECLARATORIA-699/1997-JOSE JONI MARTINS x
THAIS DIAS MARTINS -As partes, para a audiencia concilia-
toria, neste Juizo, no dia 19/03/2003, as 10:30 horas, (artigo
125, IV, do CPC).-Adv. CARLOS FERNANDES, FERNAN-
DO LUIZ CHIAPETTI e ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR-

13.-ARROLAMENTO-708/1997-ALBINO MELNICHUSKI. x
LUIZA CARUS MELNECHUSKI. -Ao inventariante, para no
prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas
no valor de R$. 16,10 -Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER-

14.-EXECUCAO-55/1998-WALDIR SCHROEDER e outros x
MADEIREIRA SANTANA COLONIZADORA LTDA. -Ao
requerido, para no prazo de cinco (5) dias, atender a determi-
nacao do teor do despacho seguinte: Intime-se o subscritor da
peticao de fls.83/84, a fim de que decline o atual endereco do
representante legal da executada. EGBERTO PEREIRA JUNI-
OR-

15.-EXECUCAO-196/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x
CLEUSA REITER TRESOLDI e outros -A exequente/arrema-
tante, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre o pedido de
remicao de fls. 217/218.-Adv. ORLANDO HENRIQUE
KRAUSPENHAR.-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-236/1998-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MER. GRUPO ITAU x WAR-
MLING CIA LTDA. -A autora, sobre o topico da sentença se-
guinte: ... Isto posto, julgo extinto o presente feito, indepen-
dentemente do merito, o que faco com fulcro no artigo 267,
inciso IV, do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis à es-
pecie, condenando a autora no pagamento das custas processu-
ais. P.R.I. -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

17.-EXECUCAO-278/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x IN-
DUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA e outros -Ao Au-
tor, para retirar de Cartório, a carta precatória e providenciar o
devido cumprimento.-Adv. CARLOS MURILO PAIVA, LUIZ
CARLOS CACERES, MONICA FRANCO BRESOLIN -

18.-ALVARA-290/1998-TEREZINHA VIEIRA LEITE x JUI-
ZO DE DIREITO -As partes, para cumprirem o V. Acordao,
face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv. RODRIGO A. CRI-
PPA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e DANIEL HOLZMANN
COIMBRA-

19.-EXECUCAO-347/1998-BANCO BANESTADO S/A x
MARCENARIA UNIAO LTDA. e outros -A Exequente, para
manifestar-se sobre os leiloes, que resultaram negativos, re-
querendo o que entender de seu interesse. -Adv. IRINEO RU-
ARO -

20.-EXECUCAO-488/1998-BANCO ITAU S/A x ADAO DAR-
CI RODRIGUES CHAVES e outros -As partes, para no prazo
de cinco, formularem quesitos e indicacao de assitentes tecni-
cos.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN e CARLOS FER-
NANDES-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-527/1998-VILMAR
FELZHI DO CARMO x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS AGR[ICOLAS ALZA L -As partes, para toma-
rem ciencia sobre o teor do despacho seguinte: Remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Alcada, observadas as formalidades de
estilo.-Adv. GEONIR VINCENSI e JULIO CESAR DALMO-
LIN-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/1998-MADEIREIRA
SANTANA COLONIZADORA LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A -Ao Embargado, sobre o teor da decisao seguinte: Vis-
tos, etc. Ante a satisfacao da obrigacao, julgo extinta a execu-
cao. Pagas as custas, arquive-se.-Adv. NILTO SALES VIEI-
RA-

23.-EXECUCAO-687/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CELSO TADEU MARCHIORI e outros -Ao Autor,
sobre o decurso do prazo de suspensao, requerendo o que con-
vier a seu interesse.-Adv. IRINEO RUARO-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-67/1999-COOPERATIVA
DE ELETRIFI.RURAL DE FCO. BELTRAO LTDA x TEC-
NONIME BRASIL LTDA -A Autora, para manifestar-se, no
prazo legal, sobre a contestaçao e documentos de fls.40/62.-
Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI.-

25.-USUCAPIAO-190/1999-ERMINIO SEVERGNINI e outros
x ALCIDES ANTONIO RAMPANELLI -As partes, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Isto posto, julgo procedente o
pedido, para o fim de declarar o dominio dos autores sobre o
imovel descrito na inicial, tudo em conformidade com o dis-
posto no artigo 550 e seguintes do Codigo Civil e demais dis-
positivos legais aplicaveis a especie. Deixo de impor ao reu
condenacao referente a sucumbencia, por nao ter havido o ofe-
recimento voluntario de contestacao. Arbitro os honorarios do
Curador Especial em R$ 500,00. Transitada em julgado, expe-
ca-se mandado para transcricao desta junto ao registro de imo-
veis. P.R.I.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR e ROBER-
TO C. BANDEIRA SEDOR-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-304/1999-BRASWEY S.A
INDUSTRIA E COMERCIO x OVETRIL - OLEOS VEGE-
TAIS TREZE TILIAS LTDA. -A Depositaria BRASWEY S/A
INDUSTRIA E COMERCIO, na pessoa de seu procurador DR.
PAULO AUGUSTO DE C. TEIXEIRA DA SILVA, para cum-
prir o V. Acordao atraves da restituicao em favor da exequente
Ovetril Oleos Vegetais Treze Tilias Ltda, no prazo maximo de
5 (cinco) dias, da quantia de 7.624 (sete mil e seiscentos e vinte
e quatro) sacas de soja com 60Kg cada, tipo industrial, com
umidade maxima de 14% impureza de 1% ardidos e avariados
maximos de 8%, de propriedade da exequente, produto a ser
entregue no seguinte endereco: Av. Colombo, 932, Cep. 87.070-

810, na Cidade de Maringá-Pr.-Adv. PAULO AUGUSTO DE
C. TEIXEIRA DA SIL -

27.-EXECUCAO-339/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x NARCIZO ANTONIO PEDRUZZI e outros -As par-
tes, p/ no prazo legal, manifestarem-se sobre as novas avalia-
coes, constante do seguinte: a) - Lote de terreno rural n. 21, da
gleba 80-FB, com area de 134.000,00m2, avaliado em R$
168.000,00; b) -Lote de terreno rural n. 37 da gleba 80-FB,
com area de 111.000,00, avaliado em R$ 32.000,00.-Adv. IRI-
NEO RUARO e SANTINO RUCHINSKI-

28.-EXECUCAO-448/1999-BANCO BANESTADO S/A x
IDAMAR PINHEIRO e outros -As partes, p/ no prazo legal,
manifestarem-se sobre o laudo de avaliaçao do bem penhora-
do, as fls. 66, constante do seguinte: Imovel Rural constituido
pelo lote n. 58 da gleba n. 4. Imovel denominado Nova Perse-
veranca, com area de 278.176,00-m2, avaliado em R$
190.000,00 e sobre o calculo geral de fls.67/68, no valor de R$
30.201,79.-Adv. IRINEO RUARO e SILVIO OLIVEIRA DA
SILVA-

29.-INDENIZACAO-8/2000-LEOSIR FERNANDES DE LIMA
x G. A CIMA CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -Ao au-
tor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a informacao
da perita nomeada de fls. 194, constante do seguinte: Informar
que o autor da acao nao compareceu ao exame medico, deter-
minado para a data de 30/10/2002, as 16:30 horas.-Adv. GEO-
NIR VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI,
CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDANI, ELVIS BITTEN-
COURT e IRINEO RUARO-

30.-INDENIZACAO-19/2000-ALBERTO BORIS x ESPOLIO
DE EVALDO LARSEN -As partes, para manifestar-se, em cin-
co (5) dias, sobre os exclarecimentos do Sr. Perito de fls. 128/
129.-Adv. GEONIR VINCENSI e CARLOS NATAL GIARET-
TA-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-61/2000-A.L.D. x
L.M. -A autora, para atender no prazo legal a determinacao do
teor do despacho seguinte: 1) - Exclareca o autor se ainda tem
interesse na realizacao de prova pericial, sob pena de preclu-
sao.-Adv. LOURENCO A. R. FIGUEIRA, NILO NORBERTO
NESI e ANTONIO HENRIQUE DE AZEREDO-

32.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-83/2000-HEN-
RIQUE PRATTI e outros x LUIZ ALFREDO VIGANO e ou-
tros -As partes, para manifestarem-se sobre a proposta de ho-
norários do Sr. Perito, no valor de R$ 1.600,00, em quatro par-
celas, cada, iniciando a primeira em 02/01/2003 e terminando
em 02/04/2003. -Adv. CARLOS NATAL GIARETTA e RO-
BERTO C. BANDEIRA SEDOR-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2000-JOSE CARLOS
ALGAYER x BB - FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVEST -A Embargada, para manifestar-se, em cin-
co (5) dias, sobre a falta de pagamento do saldo de custas da
responsabilidade do Embargante, que foi intimado para tanto,
atraves de seu advogado, e deixou decorrer o prazo, sem o de-
vido pagamento, tendo o MM. Juiz, determinado que sobre tal,
se pronuncie o Embargado. -Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

34.-ACAO DE COBRANCA-112/2000-C.S. x O.C. -As par-
tes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Isto posto, julgo
procedentes os pedidos, para o fim de declarar a paternidade
do reu em relacao a autora, bem como condenar aquele na pres-
tacao de alimentos a este, na forma ja delimitada na fundamen-
tacao, o que faco com fulcro no artigo 269, incisos II e III, do
CPC e demais dispositivos legais aplicaveis à especie. Custas
processuais e honorarios advocaticios na forma avencada. P.R.I.
Transitada em julgado, expeca-se mandado ao CRC. Outros-
sim, as custas do requerido a serem preparadas no prazo de
cinco (5) importa, no valor de R$ 287,33. -Adv. GIOVANE
MOISES MARQUES DOS SANTOS, SANDRA VIVIANE
MENESES FERNANDES e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

35.-ACAO DE COBRANCA-150/2000-OVETRIL OLEOS
VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x CEIFA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA -As partes, sobre o topico da sen-
tença seguinte: ... Isto posto, julgo procedente o pedido, para o
fim de condenar a re no pagamento à autora da importancia de
R$ 368.141,11,em 31/01/2000, atualizada monetariamente des-
de entao a acrescida de juros de mora de 0,5% ao mes a partir
da citacao, alem das custas processuais e honorarios advocati-
cios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenacao
(artigo 20, paragrafo 3º e alineas do CPC). Arbitro os honorari-
os do Sr. Curador Especial em R$ 1.000,00. P.R.I. I-Adv. CAR-
LOS NATAL GIARETTA e ROBERTO C. BANDEIRA SE-
DOR-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-184/2000-JOAO ARIS-
TEU LEOBET x BEVEL - BELTRAO VEICULOS LTDA -Ao
autor, para depositar, no prazo de cinco de (5) dias, os honora-
rios do Sr. Perito. Engenheiro do Trabalho, no valor de R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais), correspondente a 50% (cin-
quenta por cento) referente aos honorarios do Sr. Perito. Enge-
nheiro do trabalho, para a realizacao da pericia, sob pena de
preclusao da mesma.-Adv. GEONIR VINCENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VINCENSI, CRISTIANE DE CASSIA PASA
GIORDANI e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

37.-ALIMENTOS-207/2000-L.C.M.S.C. e outros x C.S.C. -Ao
Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e edital, para
providenciar o devido cumprimento.-Adv. VANDERLEI JOSE
FOLLADOR -

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-308/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SILAS ANGELO RADIN -Ao Autor,
para retirar de Cartório, a carta precatória e providenciar o de-
vido cumprimento.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-467/2000-I.A.V. x

A.A.D.C. -Ao autora, para manifestar-se, em cinco (5) dias,
sobre a resposta do oficio da Camara Municipal de Vereadores
de Renasncenca de fls. 43, constante do seguinte: Tem manda-
to desde 1º de janeiro de 2000, com termino previsto para 2004,
tendo atualmente pagamento na funcao de vereador, com sala-
rio de R$ 1.087,09.-Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA -

40.-EXECUCAO-484/2000-AGRO VETERINARIA MARTI-
NI LTDA x NERI ACCORSI -As partes, para manifestarem-se,
no prazo legal, sobre a conta geral lancada aos autos de fls.91/
92, no valor de R$ 25.618,61, BOM COMO A EXEQUENTE,
para manifestar-se, no prazo legal, sobre a alegacao de excesso
de penhora.-Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS,
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e NILSO LUIZ
FERNANDES-

41.-ARROLAMENTO SUMARIO-506/2000-FRANCISCA
KUPKOWSKI e outros x ESPOLIO DE FERMINO ALFRE-
DO KUPKOWSKI -Ao inventariante, para no prazo de cinco
(5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
44,70 -Adv. EDSON GHETTINO-

42.-ACAO POPULAR-513/2000-VALDEMAR PASA e outros
x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, para
tomarem ciencia sobre o teor do despacho seguinte: Remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Justica, observadas as formalida-
des de estilo-Adv. ACACIO PERIN, EWERTON LINEU RA-
MOS BARRETO e ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-514/2000-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x PLAST BEL LTDA -As partes, sobre o topico
da sentença seguinte: ... Isto posto, julgo procedentes os em-
bargos opostos, para o fim de declarar a existencia de excesso
de execucao no valor de R$ 13.000,00 e acrescimos legais, re-
ferente aos danos morais, determinando assim a exclusao deste
valor do processo de execucao, bem como condenando a em-
bargada no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocticios, fixados por equidade em 10% sobre o valor do ex-
cesso constatado (artigo 20, paragrfo 4º. do CPC). Certifique-
se o desfecho nos autos principais, n. 322/2000. P.R.I. Adv.
RICARDO MALLMANN HUPPES, PAULO JOSE GIARET-
TA e ACACIO PERIN-

44.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-515/2000-M.A.R.
x A.P. -As partes, para, no prazo legal, especificarem as provas
que pretedem produzir.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA e CLOVIS CARDOSO-

45.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-526/2000-L.D.P. x
T.D.D.P. -As partes, para a audiencia de instrucao e julgamen-
to, neste Juizo, no dia 29/04/2003, as 14:30 horas.-Adv. JE-
FERSON L. D. FAZZOLARI e CLAUDSON MARCUS LIZ
LEAL-

46.-EXECUCAO-577/2000-SUDOAUTO SUDOESTE AUTO-
MOVEIS LTDA x WILSON PENSO e outros -Ao autor, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 409,97. -Adv. LILIANE GRUNN PA-
GANI-

47.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-600/2000-
FAUST AUTO CENTER COMERCIO DE ACESSORIOS
LTDA x BIRCL’S PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -As partes,
sobre o topico da sentença seguinte: ... Isto posto, julgo proce-
dente o pedido, para o fim de declarar extinta a obrigacao cam-
biária entre as partes, ante o pagamento perpetrado, determi-
nando o cancelamento em definitivo de protesto tirado, res-
guardando eventual direito de terceiros. Condeno a re no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, fixa-
dos por equidade em R$ 200,00 (artigo 20, paragrafo 4º, do
CPC). Arbitro os honorarios do Curador Especial também em
R$ 200,00. P.R. I. Transitada em julgado, oficie-se ao Oficio
de Protestos.-Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARET-
TA e CLOVIS CARDOSO-

48.-AÇÃO MONITORIA-16/2001-AGUIAR KOVALSKI DE
GOIS x ROQUE CEMBRANI -As partes, para cumprirem o V.
Acordao, face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv. MARLEY
TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SABADIN e VANDERLEI
JOSE FOLLADOR-

49.-INDENIZACAO-37/2001-ZANCAN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x ISABELA S/A PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS -As partes, para a audiencia de Instrucao e julgamento,
neste Juizo, no dia 12/05/2003, as 14:30 horas, ocasiao em que
serao tomados os depoimentos pessoais das partes, sob pena de
confissao. Outrossim, a requerente para retirar de Cartorio, a
Carta Precatória, no prazo legal, para o devido cumprimento.-
Adv. LUIZ RENATO MANFROI, CIRO ALBERTO PIASE-
CKI e ELOIR JOSE DALL AGNOL-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-41/2001-I.R. e ou-
tros x H.R. -A autora, sobre o topico da sentença seguinte: ...
Isto posto, julgo improcedentes os pedidos, condenando os au-
tores no pagamento das custas processuais. Sem honorarios.
Dispenso os autores do pagamento das custas processuais, en-
quanto perdurar sua situacao de miserabilidade.-Adv. NERI
MARTINS BECKER e CLOVIS CARDOSO-

51.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-51/2001-L.N.D.C. x
C.A.D.S. -As partes, sobre o topico da sentença seguinte: ...
Isto posto, julgo extinto o presente feito, independentemente
do merito, o que faco com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
CPC, condenando o autor no pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, fixados por equidade em R$ 200,00
(artigo 20, paragrafo 4º do CPC). Dispenso o autor do efetivo
pagamento das custas processuais enquanto perdurar sua situa-
cao de miserabilidade. P.R.I.-Adv. MARLEY TREVISAN e
LUIZ RENATO MANFROI-

52.-DIVORCIO LITIGIOSO-64/2001-L.K. x S.R.K. -Ao au-
tor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo
das custas no valor de R$. 392,33. -Adv. GELINDO J. FO-
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LLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBER-
TO DE LORENSI e CLOVIS CARDOSO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2001-ROBIANA CAL-
CADOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -As partes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Isto
posto, julgo improcedentes os embargos opostos, condenando
os embargantes no pagamento das custas processuais e Hono-
rarios advocatícios que, por equidade, arbitro em 15% sobre o
valor atualizado do debito exequendo, compreendendo ambos
os feitos (execucao/embargos-artigo 20, paragrafo 4º, do CPC).
Certifique-se o desfecho nos autos principais, n. 663/1998. P.R.I.
Procedam-se demais dilifencias de praxe.-Adv. NEUDI FER-
NANDES e IRINEO RUARO-

54.-INDENIZACAO-137/2001-FRANCISCO GAUNSKA x
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A -As partes, para mani-
festarem-se, querendo, no prazo legal, sobre o laudo pericial
juntado aos autos.-Adv. GEONIR VINCENSI e LOLA PER-
GHER-

55.-INDENIZACAO-156/2001-ERNESTO VAIVODA x SER-
RARIA BELTRAO LTDA -As partes, sobre o teor do despacho
seguinte: 1) - Recebo o agravo interposto, determinando fique
retido aos autos.-Adv. GEONIR VINCENSI e NILO NORBER-
TO NESI-

56.-USUCAPIAO-183/2001-MARIA DA LUZ VIANA PINTO
x MADEIREIRA SANTA BRIGIDA LIMITDA -Ao Autor, para
manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestaçao de fls. 64/
71-Adv. RAUL JOSE PROLO -

57.-INDENIZACAO-200/2001-TRANSPORTES DALLA LI-
BERA LTDA x BIGGER VEICULOS LTDA -As partes, para
no prazo de cinco (5) dias, manifestarem-se sobre a alegacao
de nulidade de intimacao (fls. 96/98) -Adv. EDSON GHETTI-
NO, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e ALESSAN-
DRA BATISTA DE SOUZA-

58.-INDENIZACAO-234/2001-DELCIO LONGO x SADIA S/
A -As partes, para manifestarem-se sobre a proposta de hono-
rários do Sr. Perito, no valor 4 (quatro) salarios minimos.-Adv.
LOURENCO A. R. FIGUEIRA, ARY CEZARIO JUNIOR e
MONICA FRANCO BRESOLIN-

59.-INDENIZACAO-277/2001-NEOMAR JOSE GRIEBLER x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Isto posto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos, condenando o reu no pagamento de
indenizacao por dano material, a ser apurado mediante liquida-
cao por arbitramento, e dano moral no valor de R$ 1.000,00,
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora de 0,5%
ao mes desde o evento danoso, alem ds custas processuais e
honorarios advocaticios, fixados por equidade em R$ 400,00
(artigo 20, paragrafo 4º, do CPC). Atribui responsabilidade
exclusiva ao reu pelo pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, por ter o autor decaido de parte minima
do pedido (artigo 21, paragrafo unico, do CPC). P. R. I. Proce-
dam-se demais diligencias de praxe. Sentenca necessariamente
sujeita ao duplo grau de jurisdicao, nos termos do artigo 475,
inciso II, do CPC. -Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL e
EWERTON LINEU RAMOS BARRETO-

60.-DEPOSITO-290/2001-BANCO FORD S/A x MARCIO
KOERICH -A autora, para, no prazo legal, especificar outras
provas que pretedem produzir.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI -

61.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-297/2001-RODO-
PETROMAR - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x
MAURO CEZAR VOSS E CIA LTDA -As partes, para mani-
festarem-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, Elyn-
ton F. Mayer da Cidde de Pato Branco, no valor 1.975,00-Adv.
RUDEMAR TOFOLO e VALMIR BERNARDO PARISI-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-323/2001-R.H. x V.H. -A
autora, sobre o topico da sentença seguinte: ... Ante o paga-
mento perpetrado, conforme noticiado as fls. 36 e parecer mi-
nisterial de fls.38, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC e demais dispositivos legais apli-
caveis a especie. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e
GELINDO J. FOLLADOR-

63.-AÇÃO MONITORIA-355/2001-BANCO ITAU S/A x VAN-
DERLEI JOSE RIVIERA -A autora, sobre o topico da sentença
seguinte: ... Isto posto, julgo extinto o presente feito, indepen-
dentemente do merito, o que faco com fulcro no artigo 267,
inciso IV, do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a es-
pecie, condenando o autor no pagamento das custas processu-
ais. P.R.I. Procedam-se demais diligencias de praxe.-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN-

64.-ARROLAMENTO-357/2001-LOURENCO JOSE VALMIR
SCAPIN e outros x ALZIRA MIUCCI SCAPIN -Ao autor, para
retirar de Cartorio, no prazo de cinco (5) dias, a certidao, para
os devidos fins.-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-375/2001-J.M.S. e outros
x E.L.M.S. -A autora, sobre o teor do despacho seguinte: Aguar-
de-se no arquivo a manifestacao dos interessados.-Adv. PATRI-
CIA CARNEIRO e CLEDIANE ZEM ROTAVA-

66.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-400/2001-E.T. e
outros x P.D.S.A. e outros -As partes, para comparecerem no
Centro de Diangostico Virmond, com endereco a rua Luiz An-
tonio Faedo, s/n. da Cidade de Francisco Beltrao, Pr, no dia 18
de fevereiro de 2003, as 15:00 horas, para a coleta do exame.-
Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI e CRISTIANO BASSO-

67.-ACAO DE COBRANCA-435/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARLI
RONSANI -As partes, para tomarem ciencia sobre o teor do

despacho seguinte: Remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al-
cada, observadas as formalidades de estilo.-Adv. LUIZ CAR-
LOS D’AGOSTINI JUNIOR e VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR-

68.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-452/2001-ZILDA
ELOI DEFANTE FERRETO x MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO -As partes, para a audiencia de Instrucao e julga-
mento, neste Juizo, no dia 09/04/2003, as 14:30 horas.-Adv.
GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN-
SI, RONIR IRANI VINCENSI, CIRO ALBERTO PIASECKI e
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-477/2001-DOMINGOS BI-
GOLIN x EGON LUIZ ALVES -Ao Embargante, para no pra-
zo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$.342,90 -Adv. JURACI JOSE FOLLE e LOUREN-
CO A. R. FIGUEIRA-

70.-AÇÃO MONITORIA-537/2001-HOSPITAL POLICLINI-
CA CASCAVEL LTDA x MILTON THOME -Ao interessado,
sobre o deferimento do pedido de suspensao, pelo prazo reque-
rido, apos o qual devera requerer o que convier a seus interes-
ses.-Adv. ADELINO MARCON-

71.-FALENCIA-541/2001-BELGO BEKAERT ARAMES S/A
x C. & M. INDUSTRIAL LTDA -As partes, sobre o topico da
sentença seguinte: ... Tendo em vista o contido na peticao de
fls.55, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do CPC. Custas ja pagas. Sem Honorarios. Autori-
zo o desentranhamento requerido, mediante substituicao por
fotocopia. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO e NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI-

72.-ACAO DE COBRANCA-542/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO SANTA MARIA x LUCIMAR CELLA -As partes, para
manifestarem-se, no prazo legal, sobre o LAUDO PERICIAL
anexado aos autos de fls.78/81.-Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS
e RUDEMAR TOFOLO-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-558/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x COMERCIO DE MADEIRAS TIECHER LTDA
e outros -As partes, para no prazo de cinco dias, formularem
quesitos e indicacao de assistentes tecnicos, vez que foi deferi-
da a producao de prova pericial.-Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-583/2001-E.S.S. e outros
x V.S. -A autora, sobre o teor do despacho seguinte: Ao arqui-
vo, aguardando-se a manifestacao dos interessados.-Adv. FA-
BIO ALBERTO DE LORENSI-

75.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-592/2001-J.L.O.R. x
E.O.R. -A autora, sobre o teor do despacho seguinte: Aprovo o
calculo de lfs.28, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos. Outrossim, as custas a serem preparadas pelo requerido
importa no valor de R$ 266,15.-Adv. GIUZEILA CERINI
MACHADO-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-601/2001-B.S.A. x V.N.A.
-A autora, sobre o teor do despacho seguinte: Aprovo o calculo
de fls.19,para que produza seus juridicos e legais efeitos.-Adv.
FABIO ALBERTO DE LORENSI-

77.-DECLARATORIA-613/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x ACOTEC ENGENHARIA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros -As partes, para, no prazo
legal, especificarem as provas que pretedem produzir.-Adv.
JOAO ANTONIO GASPAR e AIRTON LUIZ ZOLET-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-12/2002-PERUFO TRANS-
PORTES LTDA x BANCO BRADESCO S/A -As partes, para a
audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 31/03/2003, as 13:30
horas, BEM COMO AS PARTES, sobre o topico do despacho
seguinte: ... Rejeito, pois, as preliminares suscitadas. 2. Desig-
no audiencia de conciliacao para o dia 31/03/2003, as 13:30
horas.-Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYOLA-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17/2002-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x VANDERLEI BIAVA -O Autor, sobre
terem resultadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, da Comarca de Santa Rosa, constante do seguinte: Sendo
que nao foi possivel proceder a APREENSAO do veiculo Fiat
Premio descrito nesta deprecada, haja vista nao haver localiza-
do o mesmo, nem ter obtido nenhuma informacao que levasse a
apreensao do referido veiculo. Em contato com o requerido
Vanderlei Biaca, residente a Rua Santo Americo, Nova Santa
Rosa/PR, este declarou que vendeu o referido veiculo ha apro-
ximadamente dois anos, na Cidade de Francisco Beltrao,Pr, para
uma Garagem localizada nas proximidades do Colegio Gloria,
sendo que esta revendeu o veiculo para uma terceira pessoa, e
esta terceira pessoa revendeu para um policial militar da Cida-
de de Eneas Marques/Pr. Nenhuma outra informacao foi obti-
da. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e JOAO ANTONIO GAS-
PAR-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-19/2002-S.M.F. e outros
x L.B. -Ao interessado, sobre o deferimento do pedido de sus-
pensao, pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o
que convier a seus interesses.-Adv. NILO NORBERTO NESI-

81.-ARROLAMENTO SUMARIO-35/2002-MARIA MELITA
ZIMMER e outros x ALOISIO ZIMMER -Ao Inventariante,
para retirar de Cartório o Formal de Partilha e fiz entregue ao
interessado.-Adv. GELINDO J. FOLLADOR, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-36/2002-V.D.P. e outros x
J.I.P. -A autora, sobre o teor do despacho seguinte: Ao arquivo,
aguardando-se a manifestacao dos interessados.-Adv. VANDER-

LEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e
GELINDO J. FOLLADOR-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-49/2002-B.S.A. x V.N.A.
-Ao requerido, para no prazo de cinco (5) dias proceder o pre-
paro do saldo das custas no valor de R$. 138,00, corresponden-
te a cinquenta por cento das custas.-Adv. EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS-

84.-DIVORCIO LITIGIOSO-54/2002-I.L.W. x M.W. -As par-
tes, para, no prazo legal, especificarem as provas que pretedem
produzir.-Adv. CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS BE-
CKER e PATRICIA CARNEIRO-

85.-EXECUCAO-88/2002-VITOR ANTOSCZYZYN x FOL-
CHINI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -As partes, para
no prazo legal atender a determinacao do teor do despacho se-
guinte: 1) - Sobre a excecao ofertada e documentos, manifeste-
se o exequente. 2) - Em seguida, esclarecam as partes se pre-
dendem produzir outras provas acerca do incidente.-Adv. IVO
SANTOS JUNIOR e JOAO ANTONIO GASPAR-

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-97/2002-INDUSTRIA
E COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A -As partes, para, no prazo legal, especifi-
carem as provas que pretedem produzir.-Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

87.-EXECUCAO-99/2002-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MYERCEA THAIS DA SILVA -Ao autor, para pro-
ceder o preparo do saldo de custas no valor de R$.47,20, para
posterior arquivamento provisório do feito, na forma requeri-
do, devendo oportunamente, requerer o convier a seus interes-
ses, dando andamento ao feito sob as penas da lei. -Adv. NILO
NORBERTO NESI-

88.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-144/2002-R.L.U. x
C.A.H. -A autora, para atender no prazo legal a determinacao
do teor do despacho seguinte: Comprove-se o reconhecimento
da peternidade, juntando-se aos autos copia da certidao de nas-
cimento. Apos, vita ao M.P.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA e EDSON GHETTINO-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-186/2002-E.F. x A.F. -A
requerente, para retirar de Cartório, o Alvara Judicial, para os
devidos fins -Adv. CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS
BECKER-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-200/2002-A.C.C.P. e ou-
tros x A.O.P. -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias,
sobre a justificativa e documentos de fls. 27/32. -Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA e KATIA COSTA TEO-
DORO-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-214/2002-P.E.M.A.B. x
J.P.B. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. EDSON GHETTI-
NO-

92.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-245/2002-CLEO-
MAR ANTONIO BASSO x ESMERALDA GUSMAO -A re-
querida, para retirar de Cartório o Alvará Judicial, para os de-
vidos fins, e as partes para comparecerem em sala de audienci-
as deste Juizo, no dia 14/04/2003, as 14:30 horas, para a audi-
encia de conciliacao.-Adv. GELINDO J. FOLLADOR, VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI e MATEUS FERREIRA LEITE-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIOS ELIANE LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -As partes, para a audiencia concili-
atoria, neste Juizo, no dia 19/03/2003, as 10:00 horas.-Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO J. FOLLADOR,
FABIO ALBERTO DE LORENSI e MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-277/2002-ADILOR DI
DOMENICO x ESTADO DO PARANA -Ao Impetrante, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 62,10 -Adv. SADI JOSE DE MARCO-

95.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-289/2002-L.D. x A.L.F.
-As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia
18/03/2003, as 10:30 horas.-Adv. GEOVANI GHIDOLIN e
OSWALDO TONDO-

96.-SEPARACAO LITIGIOSA-292/2002-O.W. x C.N.W. -Ao
autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a contesta-
cao e documentos. Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI -

97.-EXECUCAO-301/2002-HERON CESAR CASAGRANDE
x MILTON C. NASCIMENTO e outros -A exequente, para
manifestar-se no prazo legal, sobre a certidao do senhor oficial
de justica, constante do seguinte: Certifico que citei o requeri-
do Valdecir R.Magri, certifico ainda que, nao localizei bem
para penhora como: Imoveis, veiculos, telefone, etc. ha infor-
macoes que o executado move uma acao contra o Municipio de
Campo Ere-SC, onde possivelmente haja credito. Certidao do
Oficial de Justica, da Comarca de Campo Ere-SC.-Adv.
EDUARDO RAFAEL SABADIN e MARLEY TREVISAN-

98.-SEPARACAO LITIGIOSA-315/2002-A.A.G. x L.M.G. -Ao
Autor, sobre o decurso do prazo, sem que fosse contestada a
açao.-Adv. LUIZ RENATO MANFROI-

99.-ALVARA-324/2002-MARIA HELENA BIASOLI x JUIZO
DE DIREITO -A autora, para retirar de Cartorio, o Alvara Ju-
dicial, para os devidos fins.-Adv. IRINEU A. FEITEN-

100.-ALVARA-331/2002-SANDRA SANDERSON FAUST e
outros x JUIZO DE DIREITO -A autora, sobre o topico da sen-
tença seguinte: ... Isto posto, defiro parcialmente o pedido, de-
terminando a expedicao do respectivo alvara, com prazo de

validade de sessenta dias e prestacao de contas nos cincos dias
subsequentes. As quotas-parte pertecentes aos menores deve-
rao ser depositadas em cardenata de poupanca vinculada ao
juizo. Custas na forma da lei. P.R.I.- Adv. FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE-

101.-REPARACAO DE DANOS-337/2002-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x ALDO LOURENCO DE MEDEI-
ROS -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 87,20 -Adv. EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-339/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x ITACIR SAUGO -Ao autora, para re-
querer o que for de direito, face a purgacao da mora.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI .-

103.-INDENIZACAO-349/2002-LUIZ BAIOCCO x ANGELO
CAMILOTT E CIA LTDA -As partes, para a audiencia concili-
atoria, neste Juizo, no dia 14/04/2003, as 14:00 horas, BEM
COMO AS PARTES, sobre o topico do despacho seguinte: Vis-
tos, etc. 1) - Rejeito a preliminar suscitada na resposta, pois o
feito indenizatorio esta fucultado na legislacao ordinaria, nao
envolvendo direitos decorrentes da relacao de emprego ao sen-
tido estrito... Adv. ANDREA REGINA DE MORAIS BENE-
DETTI e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

104.-FALENCIA-352/2002-EXILOG SERVICOS DE COMU-
NICACAO LTDA x EXITRONIC EQUIPAMENTOS E RAS-
TREAMENTO LTDA -As partes, para, no prazo legal, especi-
ficarem as provas que pretedem produzir.-Adv. NEY LUIZ
PEREIRA e IVO SANTOS JUNIOR-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-357/2002-D.A.S. e ou-
tros x A.S. -Ao executado, para no prazo de cinco (5) dias,
juntar aos autos, a copia da matricula do bem penhorado.-Adv.
NILTO SALES VIEIRA-

106.-ALIMENTOS-359/2002-A.C.B.B. x J.A.B. -A autora,
sobre o topico da sentença seguinte: ...Isto posto, indefiro a
peticao inicial, e consequentemente, julgo extinto o feito, inde-
pendentemente do merito, o que faco com fulcro no artigo 267,
inciso I, do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a espe-
cie, condenando a autora no pagamento das custas processuais.
Dispenso a autora do efetivo pagamento das custas processuais
enquanto perdurar a situacao de miserabilidade.-Adv. CLAU-
DSON MARCUS LIZ LEAL-

107.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-363/2002-AGRO-
VETERINARIA FURLAN LTDA x VILMAR ANTONIO
DRUM -A exequente, p/ no prazo legal, manifestar-se sobre o
laudo de avaliaçao do bem penhorado de fls.25, constante do
seguinte: a) - Motor eletrico marca Weg, 5 CV, usado, em bom
estado, avaliado em R$ 390,00; b) - Forrageiro marca Noguei-
ra, n. 1, usado, em bom estado, avaliado em R$ 370,00, valor
total da avaliacao R$ 760,00 .-Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-391/2002-BAN-
CO ITAU S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES
TIO NENE LTDA e outros -Ao autor, para no prazo de cinco
(5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
100,80. -Adv. NILO NORBERTO NESI -

109.-EXECUCAO-401/2002-RODOLFO KUSMA - FI x DO-
RINES TOGNI -A(o) Exequente, sobre a Certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça, que informa ter citado o executado, porem, nada
encontrou para penhorar, por o estabelecimento sempre se en-
contrar fechado, bem como a executada, estar residindo na Ci-
dde de VBeranopolis, estado do Rio Grande do Sul, onde se
encontra prestando servico a firma Cmarga Correia, na quela
cidade.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-417/2002-LUIZ IESS x PAU-
LO IESS -As partes, para, no prazo legal, especificarem as pro-
vas que pretedem produzir.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR e
ACACIO PERIN-

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-419/2002-B.S.A. x
V.N.A. -A Autor, sobre terem resultadas infrutiferas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. FABIO ALBERTO DE
LORENSI-

112.-AÇÃO MONITORIA-422/2002-JANDREI SILOI VET-
TORI x MARISA APARECIDA METZLER -A autora, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Isto posto, indefiro a peticao
inicial, com fulcro no artigo 267, I, cc artigo 295, III, ambos do
CPC, condenando o autor no pagamento das custas processu-
ais. P.R.I. Outrossim, as custas remanescente a serem prepara-
das pela autora, no prazo de cinco (5) dias, importa no valor de
R$ 27,20. Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

113.-PRESTACAO DE CONTAS-424/2002-NILDA RODRI-
GUES SINHORINI x SALETE ALVES e outros -A autora, para
atender no prazo legal a determinacao do teor do despacho se-
guinte: Promova a autora, no prazo de trinta dias, a citacao das
res, sob as penas da lei.-Adv. ANTONIO RAMPAZZO-

114.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-427/2002-M.P.E.P. x H.G.
e outros -Aos requeridos, para no prazo de cinco (5) dias, de-
clararem qual o valor dos alimentos que pretendem pagar. Adv.
DALTON CHITOLINA-

115.-EXECUCAO-431/2002-MARCELO HILLESHEIM x
HERDEIROS DE RENILTON ANTONIO FURLAN -A auto-
ra, sobre o teor do despacho seguinte: Nao ha cogitar de blo-
queio e penhora de numerario, posto que o juizo determinou as
diligencias de fls.15 para, posteriormente deliberar sobre a efi-
cacia ou nao de nomeacao. Diante disto, indefiro o requeri-
mento retro. -Adv. JOELCIO SANTOS MADUREIRA, JONNY
J. MADUREIRA -

116.-EXECUCAO-432/2002-ULDEMAR SABADIN x HER-
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DEIROS DE RENILTON ANTONIO FURLAN -As partes,
sobre o teor do despacho seguinte: Indefiro o pedido de blo-
queio judicial do bem junto ao Detran, vez que o feito nao en-
contra amparo em nosso ordenamento juridico. Este Juizo de-
terminou as diligencias constantes do item 1 do despacho de
fls.23 para, em seguida, apreciar a eficacia ou nao da nomea-
cao. Logo, neste momento, nao ha cogitar em penhora sobre
bem indicado pelo exequente, dai porque indefiro o respectivo
pedido.-Adv. JOELCIO SANTOS MADUREIRA, JONNY J.
MADUREIRA e JULIO CESAR DALMOLIN-

117.-ARGUICAO DE FALSIDADE-434/2002-A.R.D. x J.D.S.
-A autora, sobre o topico da sentença seguinte: ... Ante o paga-
mento perpetrado, conforme noticiado as fls. 13 e parecer mi-
nisterial de fls.15, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC e demais dispositivos legais apli-
caveis a especie. Custas na forma da lei.-Adv. PATRICIA CAR-
NEIRO e RAQUEL B.S. LAVRATTI-

118.-ARROLAMENTO-441/2002-GENTIL DELIBERAL e
outros x GINO DELIBERAL e outros -A inventariante, para
atender no prazo legal a determinacao do teor do despacho se-
guinte: A cessao, por envolver bem imovel, deve ser realizada
atraves de escritura publica.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU
DA SILVA-

119.-ORDINARIA DE CONCES.DE BENEF.-452/2002-AN-
TONIO MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -As partes, sobre o teor do despacho se-
guinte: Suscitei conflito negativo de copetencia em separdo.
Encaminhe-se ao Superior Tribunal de Justica, via fax e pelo
correio, juntamente com copia integral dos autos.Cientifique-
se o MP. Aguarde-se o desfecho do conflito.-Adv. NILO NOR-
BERTO NESI e MARIA APARECIDA RECH.-

120.-DIVORCIO LITIGIOSO-468/2002-G.M.Y. x H. -A auto-
ra, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 17/02/
2003, as 15:30 horas.-Adv. ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR
e DEBORA MARZAGAO SEDOR-

121.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-480/2002-O.Z.
x I.S. -O Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a con-
testaçao -Adv. IVO SANTOS JUNIOR -

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-488/2002-N.L.D.S. e
outros x V.R.D.S. -Ao Autor, sobre terem resultadas infrutife-
ras as diligencias do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CLOVIS CAR-
DOSO-

123.-USUCAPIAO-500/2002-ELTON GEHLEN e outros x
DAMBROS, PIVA & CIA LTDA -Ao autor, para retirar de
Cartório o Edital de citacao e oficios, para os devidos fins.-
Adv. OSWALDO TONDO-

124.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-504/2002-ELIR
ALCHIERE x ITACIR DOS SANTOS MAZZETTO -Ao Au-
tor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestaçao e
documentos de fls. 102/210.-Adv. CARLOS NATAL GIARET-
TA -

125.-DIVORCIO CONSENSUAL-507/2002-C.B.E. e outros x
J.D. -A autora, para retirar de cartorio, o mandado de Inscri-
cao, p/ o de- vido cumprimento.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

126.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-516/2002-M.C. e ou-
tros x J.D. -A autora, sobre o topico da sentença seguinte: ...
Isto posto, homologo o acordo celebrado entre as partes, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o que faco com fulcro
no artigo 269, inciso III, do CPC e demais dipositivos legais
aplicaveis a especie. Custas na forma da lei. Sem honorarios.
P.R.I. -Adv. LUIZ RENATO MANFROI-

127.-DIVORCIO LITIGIOSO-529/2002-J.F.B. x I.V.B. -A au-
tora, para atender no prazo legal a determinacao do teor do
despacho seguinte: 1. Defiro provisoriamente os benefícios da
assistencia judiciária gratuita. 2. Da peticao inicial consta pe-
didos incompativeis entre si diante da diversidade dos ritos,
quais sejam, reintegracao de posse e divorcio direito por sepa-
racao de fato, razao pela qual determino a emenda da mesma,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.-Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

128.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-531/2002-M.J.X. e ou-
tros x D.C. -A autora, para a audiencia de Instrucao e julga-
mento, neste Juizo, no dia 29/04/2003, as 13:30 horas.-Adv.
IVO SANTOS JUNIOR-

129.-SEPARACAO DE CORPOS-534/2002-I.M.C. x H.M.C.
-Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo
do saldo das custas no valor de R$. 164,50 -Adv. ACACIO
PERIN-

130.-SEPARACAO CONSENSUAL-537/2002-D.F.D.N. e ou-
tros x J.D. -Ao Autor, para retirar de Cartório, o Mandado de
Averbacao, para os devidos fins.-Adv. IVO SANTOS JUNI-
OR-

131.-SEPARACAO CONSENSUAL-538/2002-J.L. e outros x
J.D. -A autora, para retirar de cartorio, o mandado de averba-
cao p/ o de- vido cumprimento.-Adv. OSWALDO TONDO-

132.-ANULACAO CAMBIAL-540/2002-PAVIMAR CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x BRASILIFT EQUIP. DE
MOVIMENTACAO E CARGA LTDA -Ao Autor, para retirar
de Cartório, a carta precatória e providenciar o devido cumpri-
mento.-Adv. RUDEMAR TOFOLO-

133.-EXECUCAO-546/2002-ENIO CHIAPETTI x CAMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE FCO. BELTRAO -Ao
autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a nomeacao
de bens a penhora de fls. 21/22, constante do seguinte: a) - 01
(uma) mesa de som, marca Supersom, modelo MT14, avaliada
em R$ 3.400,00; b) - 01 (um) gravador marca AKL ELECTRIC

CO; LTD, modelo GX-4000B, avaliado em R$ 1.200,00; c) -
02 (duas) caixas de som marca Ciclotrom, modelo CPX 220S,
de 8, avaliadas em R$ 250,00; d) - 01 (uma) impressora marca
Epson, modelo FX 1170, serie 6211025119, avaliada em R$
500,00, perfazendo no valor total de R$ 5.600,00. Outrossim,
informa que os bens encontram-se depositado na Camara Mu-
nicipal de Vereadores. -Adv. RAQUEL B.S. LAVRATTI, PA-
TRICIA CARNEIRO -

134.-EMBARGOS A PENHORA-547/2002-CELSO SACCOL
x BANCO BANESTADO S/A -Ao Embargado, para impugnar,
no prazo legal, querendo, os embargos recebidos, para discus-
sÔo.-Adv. IRINEO RUARO-

135.-EXECUCAO-551/2002-CRESUD - LOJISTA x COMER-
CIAL LOPES e outros -A autora, para manifestar-se, em cinco
(5) dias, sobre a nomeacao de bens a penhora de fls.39/40, cons-
tante do seguinte: 1) 01 maquina de polir e classificar feijao,
marca PRIMA, D-12, com capacidade para 100 sacas/hora, com
rosca metalica, motor de 40 HP, conjunto de elevadores e res-
pectivos motores, valor estimado de R$ 15.000,00 b) - 01 ma-
quina de pre-limpeza de feijao, com motor de 7,5 HP e penei-
ras, Valor de R$ 3.000,00; c) -02 maquinas de selecao de fei-
jao, marca SELETRON SM-500, com esteira, compressor de
ar WETZEL, grande, com elevadores e motores, valor de R$
12.000,00; d) - 02 tanques para combustivel, metalicos, capa-
cidade de 10.000 e 12.000 litros, valor de R$ 2.500,00 e) - 02
maquinas de constura (remendo) de sacarias, valor de R$
3.000,00, totalizando os bens no valor de R$ 35.500,00, os bens
sao de propriedade da primeira executada e encontram-se de-
positados na sede da mesma. -Adv. SANDRO FABIANO SAN-
TOS -

136.-ALIMENTOS-552/2002-D.A.A. x D.D.S. -A autora, so-
bre o teor do despacho seguinte: 1. Nao havendo prova pre-
constituida da relaco de parentesco (vide certidao de fls. 06),
indefiro o pedido de alimentos provisorios. 2. Designo audien-
cia de conciliacao para o dia 03/12/2002, as 16:30 horas. 3.
Cite-se o reu, advertindo-o que o prazo para resposta, de quin-
ze dias, sera contado a partir da data designada no item 2 deste,
caso inexitosa a conciliacao.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

137.-RESCISAO DE CONTRATO-558/2002-OSNEI PANCE-
RA x CARLOS ALVES DO NASCIMENTO -A autora, sobre o
tópico do despacho seguinte: 1) - Defiro a gratuidade proces-
sual. 2) - Indefiro o pedido de antecipacao de tutela, vez que
nao guarda identidade com os provimentos finais, restando au-
sentes os requisitos estabelecidos no art. 273 do CPC. 3) ......-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

138.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-560/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
NAZARENO DE FAVERI -A autora, para atender no prazo
legal, a determinacao do teor do despacho seguinte: Vistos, etc.
Em razao do exposto na peticao inicial e em atendimento a
urgencia da desapropriacao, hei por bem, consoante o artigo
15, paragrafo 1º, do DL n. 3365/41, imitir a expropriante na
posse do imovel expropriado, devendo, para tanto, depositar a
importancia ofertada junto a agencia local do Banco Itau S/A,
em caderneta de poupanca vinculada ao Juizo. Expeca-se, apos,
mandado de imissao de posse. Expedido o mandado, cite-se,
conforme requerido. Ainda, oficie-se nos termos do item 14 da
peticao inicial. Para proceder a avaliacao do imovel expropria-
do, nomeio o perito o Sr. Ricardo B. Pereira, sob a fe de seu
graru, podendo as partes, querendo indicar assistentes tecnicos
e formular quesitos.-Adv. RENATO PEDRO DE SOUZA-

139.-CARTA PRECATORIA-241/2000-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO-PR - VARA INF. JUV. FAM. E A -MARINA
SIQUEIRA PIVETTA x ANTONIO SERGIO PIVETA -A Exe-
quente, para manifestar-se sobre os leiloes, que resultaram ne-
gativos, requerendo o que entender de seu interesse. -Adv.
CLAUDIO ROBERTO BARANCELLI, LUIZ RENATO MAN-
FROI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

140.-CARTA PRECATORIA-251/2000-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR - VARA CIVEL E ANEXOS -EDI-
VAN CESAR BONETTI DA SILVA x SANTOLINO JACIN-
TO DA SILVA -A Exequente, para manifestar-se sobre as pra-
ças que resultaram negativos, requerendo o que entender de
seu interesse. -Adv. GILMAR MINOZZO-

141.-CARTA PRECATORIA-133/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE - MS - 7ª VARA CIVEL -AGROPECUA-
RIA SAPE LTDA e outros x ODI CHIAPETTI e outros -Ao
autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 27,20, para ser devolvida a
origem. -Adv. NORBERTO NOEL PREVIDENTE, PAULO
JOSE GIARETTA e PATRICIA MACIEL-

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
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1.-ORDINARIA DE COBRANÇA-20/1983-AGUINALDO
TABAKA & CIA LTDA x VALMOR LELL - Sobre o conteúdo
da petição de fl. 287, e seguintes, intime-se a Curadora especi-
al, para manifestação em 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. KEL-
LEM V.K.R.DE FRANCA OAB/PR24.247-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-419/1988-COAMIG x
SILVINO CASIRAGLIN - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 1936/2002 de fls. 80, enviado a
Copel, assim transcrito: Atendendo a solicitação pesquisamos em
nosso atual cadastro de consumidores e não encontramos o endere-
ço solicitado. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

3.-INVENTARIO-317/1989-DARI RIBEIRO DA CRUZ x

DULCINDO RIBEIRO LEMES E OUTROS - Intime-se a par-
te inventariante, para dar prosseguimento ao feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-91/1994-COAMIG
x FREDERICO JOSE MARCONDES - Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a informação de fl. 86, assim transcrito:
Informamos a Vossa Excelência que o funcionário que proce-
deu a diligência quando da avaliação de fls. 48-51, não traba-
lha mais nesta Serventia. Desta Forma, ratificamos o pedido de
fls. 78. É o que tinhamos a informar. Adv. PAULO R. C. PA-
CENKO OAB/PR 8.368 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

5.-REPARACAO DE DANOS-307/1994-DORIGON TUSSO-
LINI x JOSE LUIZ DE OLIVEIRA - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão de fl. 139 verso, assim transcrito:
Certifico que não houve resposta ao ofício expedido até a pre-
sente data. Adv. CLAUDIA REJANE NODARI OAB/RS
48.225-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-431/1994-MAURI-
CIO ANTONIO CARNEIRO x CELITO LUIZ DAGOSTINI E
OUTROS - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
cálculo de fls. 157/158, na qual importa a presente conta em
R$ 86.428,08. Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS OAB
16361 e ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

7.-INDENIZAÇAO-117/1995-ELOINA KIRA PENTEADO E
OUTROS x TRANSPORTES JOSNY LTDA - Intime-se a par-
te autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. CARLOS ALBERTO MILAZZO OAB/PR 9.000-

8.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-315/1995-COMPANHIA
PARANAENSE ENERGIA COPEL TRANSMISSÃO S.A x
ERNESTO JOSE DA SILVA E OUTRA - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a informação do Sr. Contador Judicial
de fl. 213, assim transcrito: Informamos a Vossa Excelência
que, RATIFICAMOS o cálculo de fls. 187/188, pelos motivos
a seguir: o Valor da avaliação conforme Laudo Pericial de fls.
67 (02/05/97). Juros Compensatórios a partir da Imissão de
Posse conf. fls. 33 (11/12/1995). Juros Moratórias a partir do
Trânsito em julgado da Sentença conf. fls. 177 (10/10/2001).
Quanto à impugnação de fls. 197, RATIFICAMOS o pedido de
fls. 186. É o que tínhamos a informar. Adv. BERENICE MUL-
LER DA SILVA OAB 18.021 e LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

9.-INVENTARIO-529/1995-ALEX SURUEDA DOS SANTOS
PROCZ x NESTOR PROCZ - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Requer
o Ministério Público: seja certificado pela escrivania sobre quem
recai o encargo de inventariante, na medida em que Milton Luiz
Tiepolo foi nomeado com o despacho de fl. 45, mas as primei-
ras declarações foram prestadas por Josefa Orloski Procz. Adv.
MILTON LUIZ TIEPOLO OAB/PR 15.316-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-153/1996-BANCO ITAU
S/A x ZANELLA AGRO-MAQUINAS LTDA - Os valores ar-
bitrados pelos Senhores Peritos para a realização das perícias,
são baseados nos quesitos elaborados pelas partes. Conside-
rando que foram nomeados dois peritos nos presentes autos,
com proposta aproximadas de valores, entendendo que o valor
proposto, encontra-se dentro dos parâmetros para a realização
de tal ato. Intime-se a requerida, para que efetue o depósito dos
honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991 e ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-717/1996-PEDREI-
RA BONSUCESSO LTDA x BOESE & CIA LTDA - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
1784/2002 de fls. 73, enviado ao Banco Central do Brasil S/A.
Adv. NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964 e PAULO
R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

12.-ORDINARIA-810/1996-WALDEMAR DO NASCIMENTO
& CIA LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A - Sobre o con-
trato juntado as fl. 268, intime-se a Sra. Síndica, para manifes-
tação em 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA OAB/PR 3.941-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-12/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BALDUINO GUINDANI
E ODACIR LUZ GHISLENI - Intimem-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls. 32/36, no valor de
R$ 23.200,00. Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584,
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969 e LIGIA MARY
BISCHOF OAB/PR 8.269-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-14/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x ANSELMO CALDAS FERREIRA DA SIL-
VA - Intime-se n praz de 05 (cinc) dias, sbre o ofício de fls.
124, assim transcrito: Senhor(a) Juiz(a): Tenho a honra de me
dirigir a presença de Vossa Excelência, nos Autos nø 024.98 de
CARTA PRECATÓRIA, oriunda desse Juízo e extraída dos
Autos nø 014.97 de EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA em
que é Exeq•ente BANCO DO BRASIL SIA e Executado AN-
SELMO CALDAS FERREIRA DA SILVA, a fim de comunicar
e/ou solicitar o seguinte: em atenção ao Ofício nø 1640/02,
informo que a referida deprecata foi incluída em publicação
para a intimação do procurador e advogado do exeq•ente, para
que efetue o preparo no valor de R$ 205,38 (duzentos e cinco
reais e trinta e oito centavos), referentes as diligências do Ofi-
cial de Justiça para cumprimento dos mandados expedidos,
conforme determinado no despacho proferido às fls. 91. (cópi-
as em anexo). Apresento a Vossa Excelência, meus protestos
de consideração e apreço. Adv. VALTER CARLOS MARQUES
OAB/PR 23.548-

15.-MONITORIA-315/1997-SUPERMERCADO LOSSO
LTDA x ALAN KAMINSKI DO NASCIMENTO - Manifeste-
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se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 100 verso, assim transcrito: Certifico que, em
cumprimento ao r. mandado retro, dirigi-me no endereço indi-
cado e aí sendo deixei de citar, Alan Kaminski Nascimento, em
virtude de não ter encontrado, que segundo informações de sua
mãe Adonai. O mesmo encontra-se residindo na rua 07 de abril
nº 170, Bairro Alto da XV, cidade de Curitiba. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO FILHO
OAB/PR 8.464, KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-345/1997-BANCO
BRADESCO S/A x MADEREIRA SANTO ANGELO LTDA -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Preca-
tória juntada as fls. 85/102. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-390/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA SA x DIVANOR LIMA DE SOU-
ZA F I - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Vene-
rando Acórdão, assim transcrito: Diante do exposto, ACOR-
DAM, os Juízes integrantes da Terceira Câmara Cível do Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade, em
dar provimento a apelação. O julgamento foi presidido pelo
Senhor Juiz Lídio J.R. de Macedo, sem voto, e dele participa-
ram os senhores Juízes Rogério Kanayama e Noeval de Qua-
dros. Adv. FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844, HEL-
DERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592 e EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA OAB/PR 3.941-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-564/1997-DIMASA-
DIST.MAQ.AGRICOLA x LUIZ BRANCO RIBEIRO JUNI-
OR - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 152, assim transcrito: Aos vinte
e cinco dias do mês de outubro de dois mil e dois, (25-10-
2.002) nesta cidade e Comarca de Guarapuava-Pr., em cumpri-
mento ao respeitável mandado da MMø Juiz de Direito da 2.aVa-
ra Cível desta Comarca, extraída dos Autos N.ø 56411.997
AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO em que é requerente:
DIMASA - DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS
SIA) e requerido: LUIZ BRANCO RIBEIRO JUNIOR dirigi-
me ao endereço indicado e ali sendo após as formalidades le-
gais procedi a PENHORA nos seguintes bens a saber: Um ter-
reno rural medindo 24.200,00 localizado no lugar denominado
Fazenda Trindade, Distrito de Palmeirinha devidamente Matri-
culado sob n.ø 6.211 junto ao Cartório do 3.ø Oficio do Regis-
tro de Imóveis desta Comarca. Feita a penhora, nomeei deposi-
tário do imóvel acima o Depositário Público desta Comarca Sr.
Nery Regiane de Macedo, a, que aceitou o encargo de deposi-
tário, prometendo não abrir mãos dos mesmos, sem ordem do
MM.ª Juíza do feito, sob as penalidades da lei. E para ficar
constando, lavrei o presente Auto, que após lido e achado con-
forme, vai devidamente assinado por mim Oficial de Justiça e
pelo depositário Público. Certifico e dou fé, que diligência nesta
cidade e deixei de intimar o executado LUIZ BRANCO RI-
BEIRO JUNIOR em razão de não ter encontrado o mesmo nes-
ta cidade e não obtive qualquer informação de seu endereço.
Razão pelo qual devolvo o presente mandado ao cartório para
os fins devidos. O referido é verdade e dou fé. Adv. TORIBIO
A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

19.-REPARACAO DE DANOS-640/1997-OTTO JORGE LEH
x BRAZ OSMAR ANDREAZZI - Decorrido o prazo de sus-
pensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419, CARLOS NOSHGANG OAB/PR 25.068 e DARLON
C. DE OLIVEIRA OAB/PR 17.884-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-26/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AFONSO DE LIMA FI-
LHO E MIGUEL PETRIN - Decorrido o prazo de suspensão,
intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844 e
HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-217/1998-DIMASA
- DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
NELSON LUIZ BRANDALISE - Intimem-se as partes no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre o Auto de Adjudicação de fls. 72.
Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-702/1998-DIMASA
- DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
TUNEO ISHIMOTO - Intimem-se as partes no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o Termo de Adjudicação. Adv. TORIBIO A.
P. BUDAL OAB/PR 20.474-

23.-ARROLAMENTO-289/1999-MARCELO LUSTOSA JU-
LEK x LEONIDAS JULEK - Intime-se a parte inventariante,
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-353/1999-ELETROLUX
DO BRASIL S/A x VETRA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
- Intime-se a parte autora, para que efetue o preparo da diligên-
cia do Sr. Oficial (fl. 98 verso) no valor de R$ 30,00. Adv.
JOSE CARLOS DE MORAES OAB/PR 25.471, MARIA CRIS-
TINA FERNANDES OAB 29.014-

25.-ORDINARIA DE COBRANÇA-518/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x CIDADE AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA E OUTROS - Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

26.-EMBARGOS-552/1999-ALBERTO SCHIMANSKI E UBI-
RATAN HEY x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -
Comprove o signatário da petição de fl. 109, o cumprimento do
disposto no art. 45 do CPC, ao tempo em que junta a certidão
de óbito do embargante Alberto Chimanski, no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-586/1999-EMEBE

ALIMENTOS LTDA x GILBERTO PIRES GOES & CIA LTDA
- Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. RENATO GOES
PENTADO FILHO OAB 16589-

28.-INVENTARIO-706/1999-LUCI TEREZINHA DE ALMEI-
DA SANTOS x JOSE VIEIRA DOS SANTOS E OTTILIA VI-
EIRA DOS SANTOS - Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

29.-ORDINARIA DE COBRANÇA-803/1999-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADAÇAO E DISTRIBUIÇÃO x GUA-
RAPUAVA ESPORTE CLUBE - Diga a parte autora no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 113, assim transcri-
to: Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação da parte
requerida. Adv. LUDOVICO A. SAVARIS OAB/PR 5.398-

30.-INVENTARIO-383/2000-ANNA ZUBER x JOHANN
ZUBER - Intime-se a inventariante para que manifeste seu in-
teresse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-452/2000-GEORG SZABO
x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA -
Sobre a manifestação do Sr. Perito, digam as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO OAB/PR 3.495, ALESSANDRA SASSO TEIXEI-
RA 21.558, MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954,
EDUARDO B. DE BARROS OAB/PR 23.277, FABIO FARES
DECKER OAB/PR 26.745 e SANDRO FRANCO DE GODOY
OAB 26.369-

32.-CAUTELAR DE EXIB. DOCUMENTO-666/2000-MOA-
CIR KENJI AOYAGUI x BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A. - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/
PR 19.724, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR OAB 10855,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR OAB 30.910 e CARLOS
LEAL S. JUNIOR OAB/PR 24.950-

33.-COBRANCA-732/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
FRANCISCO JAERGER, ALBERTO JAERGER E JOSEF
JAERGER - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Contestação de fls. 59/63. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/
PR 6.056-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-58/2001-ARY RI-
BEIRO FILHO x DIMAS DOMINGUES RIBEIRO - Intime-se
a parte autora, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOAO
SOARES ROSA OAB/PR Nº 19.798, MARIO BORGES DA
SILVA OAB/PR 17.971-

35.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-70/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x ESPOLIO DE
ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 71 verso, assim trans-
crito: Certifico que decorreu o prazo do edital de citação, sem
manifestação de interessados. Adv. RENATO PEDRO DE SOU-
SA OAB/PR 18.502-

36.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-108/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x ES-
POLIO DE VICENTE SCHNAIDER - Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 76, assim transcrito:
Certifico que decorreu o prazo, sem contestação das partes ci-
tadas. Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-237/2001-COMER-
CIAL DE VIDROS GUARAPUAVA LTDA. x LANCHONE-
TE RIO DAS PEDRAS LTDA. - Indefiro o pedido retro, tendo
em vista que os representantes legais da empresa requerida,
não figuram no pólo passivo da presente ação. Intime-se. Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e NENETTI A. OR-
ZECHOWSKI OAB 23.964-

38.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-241/2001-AL-
VARO BUCH x COPETREVO - COMERCIO DE PEÇAS
TREVO LTDA. - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, so-
bre a sentença de fls. 47/48, assim transcrito: Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE a presente ação, decretando o despejo
do réu-locatário do imóvel e condenando no pagamento dos
aluguéis vencidos, constante no acordo, deduzidas as parcelas
pagas, com os acréscimos de juros de 6% (seis por cento) ao
ano e correção monetária de acordo com os índices oficiais, até
o efetivo pagamento e na verba honorária, esta fixada em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no
artigo 21, parágrafo único do Código de Processo Civil combi-
nado com o artigo 20, parágrafo 3ø do mesmo “codex”, tendo
em vista a pouca complexidade da causa, e o tempo despendi-
do com a mesma. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

39.-DECLARATORIA-466/2001-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA - Recebo a apelação nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para
oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões - art. 508 e
518. Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após,
remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo.
Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 11.551 e JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR 22.604-

40.-REPELICAO INDEBITO-477/2001-BANCO NACIONAL
S.A x LUIZ CARLOS MERHET E SILVERIO JOAO PO-
LLYAK - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Con-
testação de fls. 39/43. Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO
OAB/PR 7.680-

41.-Alvara Assistencia Judiciaria-580/2001-JORGE DE SOU-
ZA MEDEIROS x O JUIZO - Intime-se no prazo de 05 (cinco)

dias, sobre a certidão de fl. 27 verso, assim transcrito: Certifico
que deixei de expedir o Alvará Judicial referente ao Banco Bra-
desco, tendo em vista o autor não ter especificado nos autos o
número da conta a ser levantados os valores. Adv. ELCIO JOSE
MELHEM OAB/PR 7.169-

42.-FALENCIA-699/2001-JANDAIA INDUSTRIA MOVELEI-
RA LTDA x CORDOVA & CORDOVA LTDA - Intime-se a
parte autora, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. EDI-
VAL MORADOR OAB/PR 24.327-B-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-750/2001-ROBER-
TO CARLOS MARTINS DA GRAÇA x ALFREDO ALEX-
SANDRO GARAIS e ANTONIO CARLOS DEMENEK - Ma-
nifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 52, assim transcrito: Certifico e dou fé
que, em cumprimento ao respeitável mandado retro, dirigi-me
por algumas vezes aos endereços indicado e ali sendo DEIXEI
de Proceder a Penhora sobre os bens indicados devido não ter
localizado os referidos bens, desta forma, solicito que a parte
autora indique outros bens ou informe onde podem ser locali-
zados os já indicados, assim, sendo, devolvo o presente man-
dado ao cartório. Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL 10.879-

44.-INVENTARIO-769/2001-ELIONA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE HELIO JOSE GARCIA DE OLIVEI-
RA - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora
que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ZAMIR
ALBERTO LACERDA MARTINI-

45.-BUSCA E APREENSAO-24/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GOMEN MOSES GOMEN NETO - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o depósito efetuado no valor de R$
1.532,40. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

46.-MONITORIA-76/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x DURVAL SCHIMIN, CLEU-
SE TEREZINHA MARCONDES E JOSE e outros - Intime-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a nomeação de bens de fls.
19/21. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, NE-
NETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

47.-MONITORIA-79/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x DURVAL SCHIMIN - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a nomeação de bens a
penhora de fl. 27/29. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-139/2002-ANA APARE-
CIDA TECHY x ESPOLIO DE LEONIDAS JULIK - Sobre a
manifestação de fl. 18-20, diga parte autora, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. MAURICIO DE L. LOURES OAB/PR
20.840-

49.-PEDIDO DE REMOCAO DE INVENTAR-162/2002-MA-
QUELE APARECIDA NASCIMENTO x ESPOLIO DE JOSE
LOPES DE OLIVEIRA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 45, assim transcrito: Acolho o
parecer ministerial, considerando a cessão dos direitos heredi-
tários ocorrida entre o requerido Ciro Lopes de Oliveira e Al-
ceu Garbain, JULGANDO para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, EXTINTO os presentes autos, sem julgamento
de mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER OAB/PR 16972 e ALAIR VALTRIM OAB/
PR 16.610-

50.-Alvara Assistencia Judiciaria-165/2002-HELITON RODRI-
GUES DE OLIVEIRA E HELISON ENIEL DE O e outros x
ESPOLIO DE HELIO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA - Infor-
mamos a Vossa Excelência que, conforme laudo de fls. 23- 25,
procedemos avaliação do imóvel rural objeto da matrícula nø
1.699. Procedemos diligência in loco, e, após consultas em três
imobiliárias de nossa cidade, chegamos a um valor de R$
18.333,00 para a área total, ou R$ 1.833,30 por alqueire. Os
menores requerentes tem direito a 1/14 do terreno, cada um, ou
1/7, ambos, o que corresponde a R$ 1.309,50 e RS 2.619,00,
respectivamente. Como pode-se observar da inicial, bem como
da cópia da escritura às fls. 13, o imóvel em questão não trata-
se simplesmente de direitos possessórios, mas sim de terreno
devidamente matriculado junto ao Serviço de Registro de Imó-
veis do 30 Oficio desta Comarca. Para dirimir dúvidas, proce-
demos novas consultas junto às imobiliárias, bem como Imobi-
liária Grando (Turvo), as quais confirmaram os valores. Desta
forma, ratificamos o Laudo de Avaliação de fls. 23-25. É o que
tínhamos a informar. Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA
MARTINI-

51.-BUSCA E APREENSAO-182/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO BATISTA DA SILVA - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 35 verso, assim trans-
crito: Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação da par-
te citada. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-186/2002-BANCO
BRADESCO S/A x A N CRISTO & CIA LTDA, ABEL NU-
NES DE CRISTO E MA e outros - Decorrido o prazo de sus-
pensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

53.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-192/2002-
MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A x MADEIREIRAS
SGUISARDI LTDA - Aguarde-se o julgamento do incidente de
falsidade, nos autos de Anulação de ato Jurídico. Adv. DANI-
EL LOUREIRO LIMA OAB 27.485-B, OSNI CARLOS RAU-
LIK OAB/PR 14.355, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR
15.823 e ALESSANDRO F. DE PAULA OAB/PR 29326-

54.-Alvara Assistencia Judiciaria-364/2002-FRANCIELE DA
ROCHA FRANCA RIBEIRO x O JUIZO - Esclareça o autor,

acerca da conta poupança judicial, da qual pretende o levanta-
mento, bem como qual a demanda que a originou, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR
21.275-

55.-REVISIONAL de PROVIMENTO-412/2002-ANA LUCIA
BOHATCZUK x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO e outros - Manifeste-se no prazo de
10 (dez) dias, sobre a Contestação à Reconvenção de fls. 168/
171. Adv. CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON 19778 e
ELISANDRE MARIA BEIRA OAB/PR 27.022-

56.-Alvara Assistencia Judiciaria-486/2002-DIOLINDO LE-
MES DE ALMEIDA x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 13, assim transcrito: Vis-
tos e examinados os presentes autos etc. Considerando os do-
cumentos acostados com a inicial, acolho o requerimento inici-
al, julgando procedente o presente alvará vez que conforme
informações do autor a finada, não deixou herdeiros descen-
dentes, autorizando Diolindo Lemes de Almeida, proceder o
levantamento de toda e qualquer quantia existente na conta
poupança, junto à agencia do Banco do Brasil em nome da fi-
nada Izaura Maria de Almeida. Expeça-se o alvará judicial, com
prazo de 30 (trinta) dias, em nome do requerente, ficando cien-
te, que poderá responder inclusive criminalmente, por eventu-
ais omissões ou falsidades. Custas processuais, sobrestada a
cobrança nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/
PR 7.169-

57.-BUSCA E APREENSAO-526/2002-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x DIRCEU JOSE PETER-
LINI - Indefiro o pedido de expedição de ofício (fl. 19), por
falta de amparo legal. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO 16948-

58.-Ord.de Revisao de Contrato-552/2002-CELSO NOBORU
YABUKI E TOKIO YABUKI x MASSA LIQUIDANDA DA
COOPERATIVA AGRICOLA COTIA- CO e outros - Intimem-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 131,
assim transcrito: Certifico que pela MM. Juíza, foi determina-
da a suspensão destes, até julgamento da Exceção de Incope-
tência. Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740 e CE-
SAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-579/2002-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Manifeste-se no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de fls. 25/37. Adv.
MARCO A. PELLIZZARI LOPES OAB 10.028-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-580/2002-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Manifeste-se no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de fls. 25/37. Adv.
MARCO A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028-

61.-Alvara Assistencia Judiciaria-587/2002-APARECIDA PA-
DILHA WAVZINSKI x O JUIZO - Defiro o pedido de fl. 08,
determinando em consequência a remessa dos presentes autos
à 1ª Vara Cível. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR
23.072-

62.-INDENIZAÇAO-617/2002-BRASMACO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x BANCO BRADESCO S.A - Mani-
feste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls.
27/41. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

63.—622/2002-OLIVIO RIBEIRO ROSSETIN x CAMARA
MUNICIPAL DE GUARAPUAVA - Manifeste-se no prazo de
10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 19/130. Adv. GIL-
BERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

64.-ORDINARIA DE COBRANÇA-630/2002-OSMAR KLOS-
TER OLIVEIRA x JOAO ORLANDO CABREIRA FILHO -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de
fls. 12/20. Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724-

65.-BUSCA E APREENSAO-640/2002-BANCO BRADESCO
S/A x PAULA LETICIA PONTAROLO - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 24, assim transcri-
to: HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de fl. 25 o qual recebo como desistência nestes
autos de Busca e Apreensão, em que é requerente o Banco Bra-
desco S/A e requerido Paula Letícia Pontarolo, julgando, por
conseguinte, extinto estes autos, o que faço com fulcro no arti-
go 267 VIII do Código de Processo Civil. Defiro o desentra-
nhamento dos documentos, cumprindo a Escrivania o disposto
no Código de Normas da egrégia Corregedoria geral da Justiça.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e nos assentamen-
tos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276 e FRANCINE
FREDERICO OAB/PR 31.429-

66.-BUSCA E APREENSAO-648/2002-BV FINANCEIRA
S.A.CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM e outros x
JORGE LUIZ VOLOCHATI - Suspendo o andamento deste
feito, pelo prazo requerido, tendo em conta termo de acordo
celebrado entre as partes. Intime-se e aguarde-se. Adv. CRIS-
TIANE B. G. LOPES OAB 19.937, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APA. MARTINEZ OAB 29.945-

67.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-727/2002-MASSA
LIQUIDANDA DA COOPERTAIVA AGRICOLA DE COTIA-
e outros x CELSO NOBORU YABUKI E TOKIO YABUKI -
Recebo a exceção, suspendendo o processo principal (arts. 306
e 265, III do CPC). Ao excepto, para responder, querendo, em
10 (dez) dias (art. 308 do CPC). Adv. LUIZ ALBERTO BIAN-
CO OAB/PR 6.740-

68.-ARROLAMENTO-730/2002-SIVONEI APARECIDA DE
MORAIS x ESPOLIO DE ALCIDES PEREIRA DE MORAIS -
Tendo em vista que o de cujus não deixou bens a arrolar, proce-
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da o autor a adequação do procedimento, requerendo o Inven-
tário Negativo, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Adv.
J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR 21.275-

69.-EXECUCAO FISCAL-307/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BOESE E CIA LTDA - Intime-se a
empresa executada, através de seu procurador, para que atenda
a solicitação de fl. 35, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOR-
GE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

70.-CARTA PRECATORIA-243/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL/COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL -
JOAO MENDES QUEIROZ x JOSE MARIA DA SILVA - De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que ma-
nifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARCO
A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028-

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº33/2002
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO EUGENIO M.P.S.LIM

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL JOSE CORDEIRO JR. 0051 000040/2002
0039 000301/2001

ACYR DE OLIVEIRA LIMA 0003 000239/1990
ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA 0088 000086/1996

0091 000141/1997
0090 000131/1997
0095 000150/1998

ADRIANE GUASQUE 0040 000334/2001
AFRANIO M.F. DE SOUZA 0075 000549/2002

0057 000174/2002
0035 000157/2001

AIRTON BUENO JUNIOR 0099 000039/2001
ALEXANDRE DE SALLES GON•A 0064 000318/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0032 000100/2001

0009 000264/1997
ANTONIO C. HAVRESKO. 0024 000046/2000

0050 000748/2001
ANTONIO CARLOS AMARAL SCH 0014 000194/1998

0017 000499/1998
0102 000199/1999

ANTONIO FERNANDES DE OLIV 0049 000716/2001
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO 0088 000086/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0019 000050/1999
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0054 000080/2002
CARLOS WERZEL 0105 000175/2002

0042 000349/2001
0043 000355/2001

CARLYLE POPP 0003 000239/1990
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 0017 000499/1998
CELIO LUCAS MILANO 0046 000435/2001
CESAR AUGUSTO CARVALHO 0007 000315/1996
CESAR AUGUSTO G. CARVALHO 0002 000250/1989
CESAR FERNANDO GASPAR FLE 0058 000203/2002

0047 000554/2001
0020 000088/1999
0008 000523/1996
0057 000174/2002
0090 000131/1997
0042 000349/2001

CLAUDIO MELO COLA•O 0025 000048/2000
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0046 000435/2001
CONSUELO GUASQUE 0040 000334/2001
CRISTINA LUISA HEDLER 0088 000086/1996

0091 000141/1997
0090 000131/1997

CRISTINA LUIZA HEDLER 0101 000138/2002
DANIEL GODOY JR. 0102 000199/1999
DANIELA ZANETTI THOMAZ 0096 000069/1999
DIRCEU BENEDITO MENEZES 0037 000240/2001
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0012 000402/1997
EDSON ISFER 0078 000569/2002
ELISABETH M. SPENGLER 0059 000238/2002

0060 000245/2002
0061 000259/2002

FABRIZZIO MATTE DOSSENA 0021 000276/1999
0092 000009/1998

FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0023 000489/1999
GARDENIA MASCARELO 0083 000623/2002

0084 000624/2002
GENI SALETE OSTROWSKI 0061 000259/2002
GERSON SYDNEY 0064 000318/2002
GUARACI M.SINHORI 0035 000157/2001
GUILHERME DE SALLES GON•A 0023 000489/1999
IEDA R.S.WAYDZIK 0023 000489/1999

0004 000085/1993
0029 000511/2000

IERI DO AMARAL SCHROEDER 0017 000499/1998
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 0018 000530/1998
ILDEFONSO B.HEISLER 0064 000318/2002
ISABEL APARECIDA HOLM 0080 000606/2002
JAMES BIL DANTAS 0046 000435/2001
JANETE ILIBRANTE 0103 000210/2000

0091 000141/1997
0090 000131/1997

JERDAL A B CARVALHO E MUN 0017 000499/1998
0044 000370/2001
0020 000088/1999
0005 000318/1994
0046 000435/2001

JOAQUIM ALMEIDA CARMO 0001 000025/1987
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0015 000254/1998

0044 000370/2001
JORGE DA FONSECA OSORIO 0003 000239/1990
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0086 000633/2002

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0065 000329/2002
JOSE ALBINO BIESZCZAD 0014 000194/1998
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0078 000569/2002
JOSE CARLOS BROCHINI 0096 000069/1999

0100 000107/2001
0099 000039/2001

JOSE CARLOS MADALOZZO JR. 0063 000277/2002
0079 000604/2002
0085 000627/2002

JOSE CARLOS STADLER 0011 000350/1997
JOSE DEVANIR FRITOLA 0044 000370/2001
JOSE ELI SALAMACHA 0016 000267/1998

0021 000276/1999
0063 000277/2002
0043 000355/2001

JOSE JULIAO EVANGELISTA 0033 000125/2001
0039 000301/2001

JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0034 000134/2001
JULIANO DEMIAN DITZEL 0023 000489/1999
KLEBER ANTONIO PEREIRA 0016 000267/1998
LAERCIO B.LEVANDOSKI 0066 000404/2002
LENIRA GON•ALVES DA SILVA 0101 000138/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0009 000264/1997
LUCIANE CARLA TOBERA 0072 000539/2002

0024 000046/2000
0073 000541/2002
0097 000137/1999

LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0041 000335/2001
LUIS SERGIO CHEMIN 0006 000150/1996

0001 000025/1987
0011 000350/1997

LUIZ ALBERTO DE LIMA 0003 000239/1990
LUIZ CARLOS KRANZ 0092 000009/1998
LUIZ ROBERTO BIORA 0103 000210/2000

0097 000137/1999
0095 000150/1998

MAGALI PEDROSO ASSAD 0032 000100/2001
0031 000038/2001

MANOEL TEOLINDO AMARAL CO 0105 000175/2002
MARCELO GUTERVIL 0062 000269/2002
MARCELO PINEZE PEREIRA 0014 000194/1998
MARCIO TADEU BRUNETTA 0011 000350/1997
MARCOS AURELIO ABIB 0028 000473/2000

0030 000021/2001
MARCOS AURELIO DE MELO PA 0026 000229/2000
MARCOS HENRIQUE BURNATO 0024 000046/2000
MARCOS MULLER CWIERTNIA 0056 000156/2002

0066 000404/2002
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0011 000350/1997
MARCOS TON RAMOS 0088 000086/1996
MARIA GORETI RODRIGUES QU 0104 000225/2001
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0064 000318/2002
MARIO BORGES DA SILVA 0007 000315/1996
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 0032 000100/2001

0031 000038/2001
MAURICIO J.MATRAS 0045 000395/2001
MAURO CZELUSNIAK 0037 000240/2001
MILTON FERREIRA 0067 000405/2002
NARCISO ZANIN 0008 000523/1996
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0053 000069/2002

0036 000188/2001
0028 000473/2000
0030 000021/2001
0048 000599/2001
0038 000244/2001

NELSON SCHIAVON RACHINSKI 0011 000350/1997
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0092 000009/1998
NIVALDO TAVARES TORQUATO 0097 000137/1999

0096 000069/1999
0100 000107/2001

NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0019 000050/1999
OKSANDRO O.GON•ALVES 0019 000050/1999
OLDEMAR MARIANO 0025 000048/2000

0009 000264/1997
0012 000402/1997
0006 000150/1996
0013 000508/1997

PATRICIA DUSEK 0041 000335/2001
PEDRO DA SILVA QUEIROZ 0071 000502/2002

0070 000501/2002
0088 000086/1996
0087 000635/2002

PEDRO KUASNEI 0005 000318/1994
PEDRO PAULO PAMPLONA 0032 000100/2001

0009 000264/1997
PLINIO ROBERTO FILLUS 0030 000021/2001

0040 000334/2001
PRISCILLA C.BARBIERO PIME 0009 000264/1997
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0022 000347/1999

0019 000050/1999
0100 000107/2001

RENATO SEQUINEL 0015 000254/1998
0022 000347/1999
0010 000287/1997
0005 000318/1994

RENATO VARGAS GUASQUE 0040 000334/2001
0026 000229/2000

RITA DE CASSIA ALVES 0013 000508/1997
ROBERTO A. BUSATO 0025 000048/2000

0009 000264/1997
0012 000402/1997
0006 000150/1996
0007 000315/1996
0013 000508/1997
0027 000345/2000

RODRIGO MENEZES 0102 000199/1999
RONALDO DE MORAIS 0049 000716/2001

0004 000085/1993
RONALDO LUIZ EVANGELISTA 0023 000489/1999
RUBENS DE LIMA 0003 000239/1990
RUY RIBEIRO 0041 000335/2001
SANDRO GOMES NAEGELE DE A 0091 000141/1997

0098 000005/2000

0095 000150/1998
SEBASTIAO DOS SANTOS 0071 000502/2002

0002 000250/1989
0074 000542/2002

SERGIO RICARDO M.GUERRERA 0095 000150/1998
SERGIO RICARDO MENEZES GU 0090 000131/1997
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0056 000156/2002

0052 000049/2002
0018 000530/1998
0089 000115/1996
0093 000129/1998
0094 000130/1998
0081 000615/2002

SILVIO MARTINS VIANA 0012 000402/1997
SIRIANE GEMI FOGA•A DE AL 0063 000277/2002

0079 000604/2002
0085 000627/2002

ULYSSES DE MATTOS 0051 000040/2002
0082 000619/2002

VALDIR DE ANDRADE 0022 000347/1999
0010 000287/1997
0019 000050/1999
0018 000530/1998

VALDIRENE BUDAL 0013 000508/1997
VALTER LOUREN•O DE SOUZA 0051 000040/2002

0004 000085/1993
0082 000619/2002
0043 000355/2001

VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0053 000069/2002
0028 000473/2000

VINICIUS ANTONIO IANOSKI 0077 000564/2002
0062 000269/2002

WALDIRENE BUDAL 0045 000395/2001
0036 000188/2001
0076 000552/2002
0050 000748/2001
0055 000141/2002
0049 000716/2001
0048 000599/2001
0069 000458/2002
0068 000408/2002

WALTER TOFFOLI 0013 000508/1997
0001 000025/1987

1.-ACAO COMUNITARIA NEGATIVA-25/1987-JOSE RI-
CARDO SABONGI ALVES x IRMANDADE DO HOSPITAL
DE CARIDADE DE IRATI. -Aguarde-se o cumprimento da
carta precatória (fls.296). Intimem-se.-Adv. JOAQUIM ALMEI-
DA CARMO, WALTER TOFFOLI e LUIS SERGIO CHEMIN-

2.-INTERDITO PROIBITORIO-250/1989-EURIDES LUSTO-
SA SOBRINHO E OUTROS x IND. JOAO JOSE ZATTAR S/
A. -À conta e preparo. Saldo de custas no valor total de R$.99,00
(noventa e nove reais). Intimem-se.-Adv. SEBASTIAO DOS
SANTOS e CESAR AUGUSTO G. CARVALHO-

3.-REPARACAO DE DANOS-239/1990-TRANSPORTADO-
RA LUA AZUL LTDA. x AFONSO CAETANO JR. e outros -
Estão em andamento estes autos de liquidação e os autos de
execução sob nº411/96 em apenso, conforme certidão de fls.477.
Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 10 dias (fla.478) para
que se manifeste a respeito nos dois autos. Intime-se.-Adv.
ACYR DE OLIVEIRA LIMA, RUBENS DE LIMA, LUIZ
ALBERTO DE LIMA, CARLYLE POPP e JORGE DA FON-
SECA OSORIO-

4.-INDENIZACAO-85/1993-O MUNICIPIO DE IRATI x AL-
FREDO VAN DER NEUT -Recebo a apelação nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (art.520, CPC). Intime-se o apelado para
responder no prazo legal. O Município de Irati busca através
da presente ação o ressarcimento dos valores pagos pelo seu
cofre ao Tesouro Estadual, por ter a administração anterior ad-
quirido com o dinheiro da Secretaria de Estado da Educação,
peças, combustível e serviços, sem a necessária licitação, em
detrimento aos princípios da legalidade e moralidade adminis-
trativa. Diante do exposto, apesar do contido no r.parecer de
fls.642 quando da intimação da sentença, entendo que a inter-
venção do Ministério Público se justifica em razão do interesse
público evidenciado pela natureza da lide, nos termos do art.82,
inciso III, do CPC. Aliás, o Ministério Público possui legitimi-
dade ativa para propor ação civil pública com o objetivo de
proteger patrimônio público, visando o ressarcimento de possí-
vel dano ao erário, o que é objeto desta ação. Assim, oferecida
resposta pelo apelado ou decorrido o prazo sem manifestação,
dê-se vista dos autos ao Ministério Público para seu r.parecer.
Após, oferecido o parecer ou decorrido o prazo, subam os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça, intimando-se.-Adv. IEDA
R.S.WAYDZIK, RONALDO DE MORAIS e VALTER LOU-
RENÇO DE SOUZA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-318/1994-
G.RITZMAN MOTO AGRICOLA LTDA. x ELEMAR SALAN-
TI -Ante o noticiado pagamento, julgo extinta a presente exe-
cução, com fundamento no art.794, II, do CPC (fls.57/58).
Custas “ex lege”. P.R.I. Após a elaboração da nova conta (fls.92/
93), intime-se a exequente e arquive-se.-Adv. JERDAL A B
CARVALHO E MUNIR ABAGGE, PEDRO KUASNEI e RE-
NATO SEQUINEL-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-150/1996-BANCO
DO BRASIL S/A. x RAVILSON CHEMIN e outros -Avalie-se
o imóvel penhorado às fls.136 e atualize-se a conta. Total da
avaliação R$.80.840,00 somente 17,20% pertencente aos exe-
cutados correspondente a R$.13.904,48 (treze mil, novecentos
e quatro reais e quarenta e oito centavos). Conta atualizada no
valor total de R$.25.390,80 (vinte e cinco mil, trezentos e no-
venta reais e oitenta centavos). Após, sobre a avaliação e atua-
lização, intimem-se os interessados.-Adv. ROBERTO A. BU-
SATO, OLDEMAR MARIANO e LUIS SERGIO CHEMIN-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/1996-BANCO
DO BRASIL S/A. x M.DEMCZUK & CIA.LTDA. e outros -
Despacho em resumo: Rejeito as impugnações dos executados

(fls.188/190) e, em partes, acolho a impugnação do exequente
(fls.193 e 196), para considerar correta a avaliação de fls.185/
186 e a não aplicação de juros remuneratórios a partir do ajui-
zamento da ação. De outra forma, determino à Sra. Contadora
a elaboração de nova conta de forma mais detalhada, incluin-
do-se no cálculo a incidência de juros moratórios de 1% ao ano
(cláusula “Inadimplemento”), a partir do ajuizamento da ação,
capitalizados , conforme admitido pelo v.acórdão referido, bem
como seja observada a correção de R$.0,20 (vinte centavos), a
respeito das custas processuais (fls.194 v). Intimem-se. O cré-
dito tributário prefere à qualquer outro, inclusive o hipotecá-
rio, por força do disposto no artigo 186, do CTN. Contudo,
esta regra tem aplicação somente quando instaurado o concur-
so universal de credores, que se dá nos casos de falência, insol-
vência civil ou liquidação extrajudicial e judicial determinada
pela autoridade competente. Estas hipóteses não estão contem-
pladas nos autos. Assim, tratando-se de concurso particular de
credores, deve prevalecer a anterioridade da penhora, confor-
me artigo 612, do CPC. Assim, indefiro o pedido de fls.172,
baseado no disposto do artigo 186, do CTN, devendo prevale-
cer a anterioridade da penhora, conforme artigo 612, do CPC.
Intime-se a Fazenda Estadual. Intimem-se as partes. Em face
da ilegalidade da cobrança da famigerada comissão de perma-
nência, passamos de ofício ao seu exame, devendo ser observa-
do que esta matéria, não restou decidida pela r.sentença e pelo
v.acórdão que decidiu os Embargos do Devedor opostos
(fls.6064). A comissão de permanência prevista no contrato
(fls.09/17 - cláusula “Inadimplemento”) e incidente sobre o
débito (planilhas - fls.20/21 e 25/26 - R$ 39.180,07 e R$
18.686,63, respectivamente), segundo a Resolução nº 1.129/86
do Banco Central do Brasil, órgão ligado ao Conselho Monetá-
rio Nacional, encarregado de legislar sobre política financeira
das instituições de crédito, na forma estabelecida pela Lei 5.595/
64, a sua cobrança é legal e, para que se apresente líquida “A
comissão de permanência à taxa do dia do pagamento deve ser
discriminadamente calculada pelo credor até a data do ajuiza-
mento da ação”, conforme a Conclusão nº 8 do Simpósio pro-
movido pelo Tribunal de Alçada deste Estado, sobre as Condi-
ções Gerais dos Contratos Bancários e a Ordem Pública Eco-
nômica, realizado em 25/26 de agosto de 1988, na cidade de
Curitiba. Esta legalidade e liquidez da comissão de permanên-
cia, a par do entendimento jurisprudencial a respeito, nos con-
duziu sempre a admitir a sua cobrança. Porém, observa-se ago-
ra que este encargo esconde verdadeira penalidade indenizató-
ria pelo atraso no pagamento, haja visto que apresenta índices
superiores à correção monetária e ao arbítrio exclusivo do cre-
dor. Não se revela tal encargo simples atualização do capital
emprestado. Além desta abusividade da cobrança da comissão
de permanência à taxa de mercado do dia, esta flutuação impe-
de a pactuação expressa do seu índice, sujeitando a sua aplica-
ção ao alvedrio de uma das partes, no caso o credor, caracteri-
zando a claúsula como potestaiva, e, portanto, nula de pleno
direito por infringir o disposto no art.115 do Código Civil e
artigo 51, incisos IV e X do Código de Defesa do Consumidor.
Tanto é nula a fixação unilateral de índices de taxa de juros,
que o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 176, a
respeito desta fixação pelas associações de estabelecimentos
bancários. Porém, sob pena de admitir-se o enriquecimento sem
causa do devedor (vide RSTJ 84/268), no lugar da cobrança
ilegal e abusiva da comissão de permanência, deverá incidir a
correção monetária como forma de atualização do capital, da
data do inadimplemento até a satisfação do débito. Ainda em
relação a correção monetária, face a ausência de previsão con-
tratual, deve ser utilizado o INPC/IBGE como índice de inde-
xação. Diante do exposto, de ofício, ante a sua ilegalidade,
determino a exclusão da comissão de permanência cobrada (pla-
nilha - fls.20/21 e 25/26 - R$.39.180,07 + R$.18.686,63, res-
pectivamente), do cálculo do débito (fls.187). Intimem-se. Em
razão da anulação da arrematação e decorrido o prazo para even-
tual recurso das partes e da Fazenda Pública Estadual, venham
os autos conclusos para designação de datas para a arremata-
ção, após o cumprimento do CN.-Adv. ROBERTO A. BUSA-
TO, MARIO BORGES DA SILVA e CESAR AUGUSTO CAR-
VALHO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-523/1996-MARIA
DE LOURDES JAROS x RUBENS CALHARES e outros -
Designo data em 12/03/2003, às 16:00 horas, no átrio do Fó-
rum para a venda do bems penhorado por preço igual ou supe-
rior ao da avaliação. Na ausência de licitantes, na data de 26/
03/2003, às 16:00 horas, os bens serão vendidos em segunda
praça, a quem fizer a melhor oferta, desde que respeitado o
valor real e a venda não se dê por preço vil. Expeça-se edital
com prazo de 20 (vinte) dias, sendo que a publicação deverá
obedecer ao disposto no artigo 687 do CPC e, no caso desta
Comarca, que não possui jornal diário, publique-se no jornal
de maior circulação regional e na rádio local. Intimem-se as
partes e seus procuradores.-Adv. NARCISO ZANIN e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-264/1997-BANCO
DO BRASIL S/A. x INDUSTRIA E COM. DALLEGRAVE S/
A. MADEIRAS E PAPEL -Sobre o novo laudo de fls.350, ma-
nifestem-se as partes. Laudo de avaliação no valor total de
R$.188.570,00 (cento e oitenta e oito mil, quinhentos e setenta
reais). Após, venham conclusos para decisão.-Adv. ROBERTO
A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA e PRISCILLA C.BARBIERO PIMEN-
TEL-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-287/1997-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL REGIONAL LTDA. x
ROMEU ANTONIO ZANLORENSI e outros -Ante a inércia
da exequente, devidamente intimada (cert.fls.173 verso), julgo
extinta a presente execução, com fundamento no art.267, inci-
so III, do CPC. Custas “ex lege”. PRI. Arquive-se.-Adv. RE-
NATO SEQUINEL e VALDIR DE ANDRADE-

11.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-350/1997-ABENEL
SOARES E OUTROS CINCO x STROPARO COM.DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. -Intimem-se as par-
tes sobre a baixa dos autos e para que requeiram o de direito
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em 10 dias. Não havendo requerimento, arquive-se. Intimem-
se.-Adv. LUIS SERGIO CHEMIN, JOSE CARLOS STADLER,
NELSON SCHIAVON RACHINSKI, MARCIO TADEU BRU-
NETTA e MARCOS PUPPI RACHINSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-402/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x JOSE ALCIONE
CORDEIRO e outros -Tendo decorrido o prazo de suspensão,
intime-se o exequente para prosseguir ao feito.-Adv. ROBER-
TO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANA-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-508/1997-COMER-
CIO IMP.E EXP.DE PRODUTOS AGRIC.FILIPAK LTDA. x
BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTI
S/A. -Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos e para que
requeiram o de direito em 10 dias. Não havendo requerimento,
arquive-se. Intimem-se.-Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE
CASSIA ALVES, VALDIRENE BUDAL, OLDEMAR MARI-
ANO e ROBERTO A. BUSATO-

14.-REIVINDICATORIA-194/1998-FERNANDO DLUGOSZ
e outros x SEBASTIAO BARANCE RIBAS e outros -Nos ter-
mos da certidão de fls.220 verso e onsiderando que os recor-
rentes não são beneficiários da justiça gratuita, julgo deserta a
apelação de fls.214/219 pela falta de preparo, com fundamento
no art.511, do CPC. Certifique a escrivania o trânsito em julga-
do da sentença e intime-se o vencedor para manifestar-se em
10 dias. Não havendo manifestação, arquive-se. Intimem-se.-
Adv. JOSE ALBINO BIESZCZAD, MARCELO PINEZE PE-
REIRA e ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-254/1998-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO
PARA x COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA. e outros -
Aguarde-se na forma determinada às fls.97, levando os autos
ao arquivo até ulterior manifestação. Intime-se.-Adv. RENA-
TO SEQUINEL e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-267/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x S.K.DIST. E COM. DE ALIMENTOS
LTDA. -Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias,
dê andamento ao feito. Decorrido o prazo sem manifestação ou
requerida nova suspensão do feito, a qual desde já se defere,
aguarde-se no arquivo nova manifestação da parte interessada,
intimando-se do arquivamento.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e KLEBER ANTONIO PEREIRA-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-499/1998-ARMANDO VAN
DER LAARS FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -Ciência às partes sobre a baixa dos autos. Após, venham
conclusos para nova sentença.-Adv. ANTONIO CARLOS
AMARAL SCHROEDER, IERI DO AMARAL SCHROEDER,
JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE e CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-530/1998-CO-
TREFAL - COOP.AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS
LTDA. x CARLOS ALBERTO GLINSKI -O alegado privilégio
legal tem aplicação somente quando instaurado o concurso uni-
versal de credores, que se dá nos casos de falência, insolvência
civil ou liquidação extrajudicial determinada pela autoridade
competente. Estas hipóteses não estão contempladas nos autos.
Assim, tratando-se de concurso de credores, deve prevalecer a
anterioridade da penhora, conforme artigo 612, do CPC. Esta
prova, se instaurado o concurso, deverá ser feita em razão do
produto da arrematação. Nestes termos indefiro os requerimen-
tos do INSS, o qual deverá instaurar o concurso na forma e
momento consignado. Intimem-se. Agende a escrivania datas
para os leilões: “Ficam agendadas as datas de 12 e 26 de março
de 2003, às 15:30 horas, para a realização dos leilões dos bens
penhorados aos Executados”. -Adv. IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS, SILMAR FERREIRA DIETRICH e VALDIR DE
ANDRADE-

19.-REVISIONAL-50/1999-VILSON ANTONIO MARCONA-
TO x AUTOLATINA LEASING S/A. - ARREND. MERCAN-
TIL -Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos e para que
requeiram o de direito em 10 dias. Não havendo requerimento,
arquive-se. Intimem-se.-Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA,
VALDIR DE ANDRADE, OKSANDRO O.GONÇALVES,
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-88/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x MARIO PIANARO AN-
GELO e outros -Defiro o pedido de fls.62 para julgar extinta a
presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC, ante a noticiada quitação. PRI. Arquive-se.-Adv. JER-
DAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

21.-AÇAO MONITORIA-276/1999-BANCO DO BRASIL S/
A. x ELSON ALZIRO MICHELSON e outros -Sobre a certi-
dão negativa de penhora (fls.78 v), manifeste-se o exequente.
Intimem-se.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e FABRIZZIO
MATTE DOSSENA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-347/1999-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO
PARA x VALDOMIRO SALDAN -Não tendo havido requeri-
mento para prosseguimento, aguarde-se na forma determinada
às fls.97. Intimem-se.-Adv. RENATO SEQUINEL, VALDIR DE
ANDRADE e RENATO COSTA LUZ P. HORA-

23.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOCUM-489/1999-SIN-
DICATO DOS SERV.PUB.MUNICIPAIS DE IRATI - SISMI x
MUNICIPIO DE IRATI -Tendo decorrido o prazo para mani-
festação (cert.fls.663-v), aguarde-se no aqruivo a manifestação
da parte interessada. Intimem-se.-Adv. GUILHERME DE SAL-
LES GONÇALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, JU-
LIANO DEMIAN DITZEL, IEDA R.S.WAYDZIK e RONAL-
DO LUIZ EVANGELISTA-

24.-INVENTARIO-46/2000-MARCIA RITA TELEGINSKI x
ESPOLIO DE: TARCISIO BURNATO -A partilha foi devida-
mente homologada, estando pendente somente o recolhimento
do imposto “causa mortis” para a expedição dos respectivos
formais. Em razão disso, necessário seja o bem mencionado às
fls.93 sobrepartilhado. Assim, intimem-se os herdeiros relacio-
nados às fls.93, a inventariante a o herdeiro, Dr. Marcos Henri-
que Burnato, para que dêem seguimento ao feito, apresentando
o bem e providenciando a sobrepartilha.-Adv. ANTONIO C.
HAVRESKO., MARCOS HENRIQUE BURNATO e LUCIA-
NE CARLA TOBERA-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-48/2000-LAMIPINUS -
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. -Certifique a escrivania se os
embargantes foram intimados do despacho de fls.585 e se o
prazo decorreu sem manifestação. Em caso negativo, intime-
se: “Recebo a apelação de fls.569/583 nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para responder em 15 dias”.
Recebo a apelação de fls.587/599 somente no seu efeito devo-
lutivo (art.520, V, CPC). Intime-se o apelado, Banco do Brasil,
para responder em 15 dias. Após, oferecidas as contra-razões
recursais ou decorrido o prazo sem manifestação, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada, intimando as partes.-Adv.
CLAUDIO MELO COLAÇO, ROBERTO A. BUSATO e OL-
DEMAR MARIANO-

26.-ACAO ORDINARIA-229/2000-COMERCIO DE CEREAIS
COLTRO LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Inti-
me-se o réu para que em 10 dias, nos termos do art.355, do
CPC, apresente a documentação relacionada no item I da peti-
ção de fls.206/209. Após, atendida a determinação, ao Sr.Perito
na forma requerida às fls.203/204 e, a vista dos novos docu-
mentos a juntados, complemente a perícia (fls.206/209). Inti-
me-se.-Adv. MARCOS AURELIO DE MELO PACHECO e
RENATO VARGAS GUASQUE-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-345/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x EVERALDO LENART -Agende-se
(fls.62): “Ficam agendadas as datas de 12 e 26 de março de
2003, às 14:00 horas, para a realização dos leilões dos bens
penhorados aos executados”.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

28.-REIVINDICATORIA-473/2000-MARIA CHIMEL x GE-
NOR CUSTÓDIO e outros -Tendo decorrido o prazo de sus-
pensão, intime-se a requerente para prosseguir ao feito.-Adv.
MARCOS AURELIO ABIB, NELSON ANCIUTTI BRONIS-
LAWSKI e VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-511/2000-CECI-
LIA FENIANOS LAARS x AUGUSTO EDUARDO VAN DER
LAARS -Designo data em 12/03/2003, às 15:00 horas no átrio
do Fóum para a venda do bem penhorado por preço igual ou
superior ao da avaliação. Na ausência de licitantes, na data de
26/03/2003, às 15:00 horas, os bens serão vendidos em segun-
do leilão, a quem fizer a melhor oferta, desde que respeitado o
valor real e a venda não se dê por preço vil. Expeça-se edital
com prazo de 20 (vinte) dias, sendo que a publicação deverá
obedecer ao disposto no artigo 687 do CPC, e no caso desta
Comarca, que não possui jornal diário, publique-se no jornal
de maior circulação regional e na rádio local. Intimem-se as
partes e seus procuradores.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK-

30.-DECLARATORIA-21/2001-BIELIK COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA. x AGRICOLA PINHEIRAL COMERCIO DE
INSUMOS LTDA. -Considerando que há necessidade de pro-
duzir provas em audiência, não obstante já tenham sido estes
autos contados e preparados, e que o processo foi suspenso na
audiência de conciliação ante a possibilidade de acordo, passo
ao saneamento do feito. As partes são legítimas e estão devida-
mente representadas, estão presentes os pressupostos proces-
suais e as condições da ação e ainda, o feito tramita sem vícios
ou nulidades a inquiná-lo, uma vez que a falta de autenticação
da cópia do contrato social se trata de mera irregularidade, não
havendo outras matérias de natureza processual para serem di-
rimidas, de forma que declaro o feito saneado. Fixo como pon-
tos controvertidos a existência ou não de novação, a entrega a
menor de mercadorias por parte da requerida (alega a requernte
que as notas fiscais não reproduzem a realidade), a comprova-
ção, após a novação, de quitação da primeira parcela pela com-
pensação com comissões de venda que a autora deveria receber
da requerida e não recebeu. Defiro a produção de prova oral
(depoimento pessoal e testemunhal). Para audiência de instru-
ção e julgamento, designo data em 10/06/2003, às 15:30 horas.
Defiro o prazo de dez dias para que a autora providencie a
autenticação da cópia do contrato social juntado neste caderno
processual, pois, consoante dito acima, tal fato não passa de
mera irregularidade e deve ser sanado. Intimem-se.-Adv. MAR-
COS AURELIO ABIB, NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI e PLINIO ROBERTO FILLUS-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-38/2001-BANCO
DO BRASIL S/A. x MILTON GARZUZE -Ante o pagamento
da dívida pelo devedor, nos termos do art.651 e 794, do CPC,
julgo extinta a presente execução. Proceda-se o levantamento
da penhora e expeça-se alvará. Custas “ex lege”. P.R.I. Arqui-
ve-se.-Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD e MAURICIO ELI-
AS NASTAS ASSAD-

32.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-100/2001-JACK-
SON HALILA JENZURA e outros x BB. FINANCEIRA S/A.
CREDITO FINAN.E INVESTIMENTO -Sobre o contido no item
III da petição de fls.179/181, manifeste-se a ré: “Requer-se ainda
seja reiterada a determinação para que o Requerido, desde feita
sob pena de pagamento de multa diária, traga aos autos o contrato
originário realizado entre as partes, ou seja, aquele pertinente o
uso do Cartão de Crédito, bem como, todos os extratos do mesmo
desde sua contratação, para que o Sr.Perito tenha reais subsídios à
realização da perícia”. Intimem-se.-Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, MAGALI PE-
DROSO ASSAD e MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-125/2001-MAU-

RO GALEB x ROBERTO FREDER e outros -Agende datas
para o praceamento com a expedição dos mandados e editais
necessários: “Ficam agendadas as datas de 12 e 26 de março de
2003, às 13:30 horas, para a realização dos leilões dos bens
penhorados aos Executados”. -Adv. JOSE JULIAO EVANGE-
LISTA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-134/2001-RUTH
MARIA ROMAO FARIAS e outros x CEREALISTA VAN DER
NEUT LTDA. e outros -Considerando que o pedido é feito pe-
los exequentes, sendo justificadamente motivado, defiro o can-
celamento das praças até porque não houve a publicação dos
editais. Suspendo o feito na forma requerida, devendo a escri-
vania certificar e oportunamente intimar os exequentes para
prosseguimento.-Adv. JOSICLER VIEIRA BECKERT MAR-
CONDES-

35.-SEPARACAO JUDICIAL-157/2001-P.D. x N.K.D. -Deter-
mino a produção de prova oral. Audiência de instrução e julga-
mento para o dia 09/06/2003, às 14 horas. Apresente as partes
o rol de testemunhas, 10 dias antes da audiência. -Adv. AFRA-
NIO M.F. DE SOUZA e GUARACI M.SINHORI-

36.-ANULAÇAO DE ELEIÇOES P/CARGO-188/2001-ANTO-
NIO CARLOS PIRES x CLAITON BINI -O pedido anulatório
não é passível de transação, razão pela qual deixo de designar
a audiência prevista no art.331, do CPC, passando de imediato
ao saneamento do feito. Na qualidade de presidente da socie-
dade e membro da comissão eleitoral, é o Sr.Claiton Bini, parte
legítima passiva. O pedido de nulidade do ato é juridicamente
possível ante a ofensa ao estatuto societário, sendo este o fun-
damento do pedido. Assim, rejeito as preliminares arg•idas na
contestação. Contudo, verifico que o resultado destes autos atin-
ge diretamente os membros eleitos da nova diretoria, não po-
dendo a decisão ser prolatada sem que estas pessoas integrem a
lide, sob pena de nulidade do processo. Assim, de ofício, reco-
nheço a necessidade de formação do litisconsórcio passivo, nos
termos do art.47, do CPC. Promova o autor a citação da direto-
ria eleita, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do proces-
so. A produção da prova especificada às fls.239/240 será pos-
teriormente apreciada. Intimem-se.-Adv. NELSON ANCIUT-
TI BRONISLAWSKI e WALDIRENE BUDAL-

37.-EXECUÇAO P/ENTREGA COISA INCE-240/2001-SA-
DIA S/A. x AGOSTINHO BRANDALIZE -Manifeste-se a exe-
quente. Intimem-se.-Adv. DIRCEU BENEDITO MENEZES e
MAURO CZELUSNIAK-

38.-AÇAO MONITORIA-244/2001-POSTO DE SERVIÇOS
COMERCIAL LTDA. x MARCOS KONOPKA -Agenda a es-
crivania data para os leilões: “Ficam agendadas as datas de 12
e 26 de março de 2003, às 14:30 horas, para a realização dos
leilões dos bens penhorados aos Executados”.-Adv. NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-301/2001-J. DE P. M. x M. M. -
Ante o falecimento do requerido, julgo extinto o processo com
fundamento no artigo 267, inciso IX, do CPC. Sem custas. P.R.I.
Arquive-se.-Adv. ABEL JOSE CORDEIRO JR. e JOSE JULI-
AO EVANGELISTA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-334/2001-LEASING BMC
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO CEZAR
NAZAR -Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos e para
que requeiram o de direito em 10 dias. Não havendo requeri-
mento, arquive-se.-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE,
ADRIANE GUASQUE, CONSUELO GUASQUE e PLINIO
ROBERTO FILLUS-

41.-PEDIDO DE FALENCIA-335/2001-SWEDISH MATCH
DO BRASIL S/A. x COMAEX COMERCIO E EXPORTAÇãO
DE MADEIRAS LTDA. -Intime-se a autora por carta com avi-
so de recebimento e seu respectivo procurador pelo DJ para
que, no prazo de 30 dias, dêem andamento ao feito sob pena de
extinção.-Adv. RUY RIBEIRO, PATRICIA DUSEK e LUIS
CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA-

42.-AÇAO MONITORIA-349/2001-BB. FINANCEIRA S/A.
CREDITO FINAN.E INVESTIMENTO x LIRIAN RAFAELA
BAERWALDT -Rejeito o pedido de fls.65/66, nos termos do
art.100, IV, “d”, do CPC. Nos termos do art.1.102c, do CPC,
constituo de pleno direito o título apresentado em título execu-
tivo judicial, convertendo o mandado inicial em mandado exe-
cutivo. Intime-se a executada, de acordo com o art.646, do CPC.
Depreque-se com prazo de 90 dias. Intime-se. A Carta Precató-
ria foi expedida paea a Comarca de Teixeira Soares-Pr., para
intimação da executada e encontra-se em Cartório aguardando
a retitada pela parte interessada para os devidos fins.-Adv.
CARLOS WERZEL e CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER-

43.-AÇAO DE COBRANÇA-355/2001-BANCO DO BRASIL
S/A. x LIRIAN RAFAELA BAERWALDT -A citação pelo cor-
reio restou frustrada (doc.fls.35/36). Sendo assim, dispõe o
art.224 do CPC que a citação deve ser feita por meio de Oficial
de Justiça, fato que não ocorreu em razão da citação editalícia
deferida pelo despacho de fls.39. Desta forma, para a validade
do processo, providencie o autor a citação pessoal da ré em 10
dias, sob pena de decretação da nulidade mencionada. Intime-
se. Foi expedida Carta Precatória para a Comarca de Teixeira
Soares-Pr., para a citação da Requerida, a qual encontra-se
aguardando em Cartório a retirada pela parte interessada para
os devidos fins.-Adv. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALA-
MACHA e VALTER LOURENÇO DE SOUZA-

44.-AÇAO MONITORIA-370/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x J.WASILEWSKI FERRAGENS LTDA. -Inti-
me-se para especificação de provas (fls.195). Após, voltem
conclusos para saneamento.-Adv. JERDAL A B CARVALHO
E MUNIR ABAGGE, JOSE DEVANIR FRITOLA e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-395/2001-TEREZINHA

PORFIRIO DE SOUZA x OSVALDO LUPES -A tutela pos-
sessória é juridicamente possível, pois previsto no art.926 do
CPC, razão pela qual rejeito a preliminar de carência de ação.
A alegação da inexistência de posse diz respeito ao mérito da
ação, devendo ser apreciada por ocasião da sentença final.
Declaro o processo saneado. Necessária a instrução processual
para a prova cabal dos requisitos do art.927, do CPC, fato que
independe da decisão indenizatória proferida nos autos nº02/
98, pois são diversos os seus fundamentos (esbulho e prestação
de serviços). Defiro a produção da prova especificada às fls.238,
consistente no depoimento pessoal das partes e ouvida de tes-
temunhas a serem arroladas com antecedência mínima de 10
dias, na forma do art.407, do CPC. Audiência de instrução e
julgamento para o dia 15/05/03, às 14:00 horas. Intimem-se.-
Adv. MAURICIO J.MATRAS e WALDIRENE BUDAL-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-435/2001-ADRIANO
CLAUDIO ROSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
-Intime-se a parte contrária para que, em 15 (quinze) dias, res-
ponda ao recurso adesivo (fls.58/61), o qual recebo nos efeitos
suspensivo e devolutivo (art.520 do CPC). Após, subam os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv. CLAUDIO ROBER-
TO PADILHA, CELIO LUCAS MILANO, JAMES BIL DAN-
TAS e JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-554/2001-PAU-
LO TAKAO MASUNARI x ANTONIO ADEMIR ALVES
CARNEIRO -Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos a desistência de fls.31. Em consequ-
ência, julgo extinta a presente execução, com fundamento no
art.267, inciso VIII, do CPC. Custas “ex lege”. PRI. Arquive-
se.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-599/2001-OSVALDO FELIX
DA SILVA x ELIO DA LUZ VIEIRA -Estão em andamento
estes autos de liquidação e os autos de execução sob nº411/96
em apenso, conforme certidão de fls.477. Defiro o pedido de
vistas pelo prazo de 10 dias (fla.478) para que se manifeste a
respeito nos dois autos. Intime-se.-Adv. WALDIRENE BUDAL
e NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

49.-ORDINARIO DECLARATORIO-716/2001-ANTONIO
CARLOS GADENS x COOPERATIVA CENTRAL DE LAC-
TICINIOS DO PARANA LTDA. -A documentação juntada com
a inicial dá conta da alegada reserva de capital em extrato emi-
tido, a princípio, pela cooperativa ré e, portanto, se provada
esta afirmação, de sua responsabilidade a devolução do valor
retido, se existente, pouco importando seja o autor associado à
outra cooperativa. A preliminar de ilegitimidade de parte pas-
siva, sob o fundamento de que a ré é uma cooperativa central,
sem vínculo com os produtores e portanto sem qualquer res-
ponsabilidade perante os mesmos, na verdade, confunde-se com
o mérito, conforme acima verificado. Assim, remeto a aprecia-
ção desta preliminar à sentença final. Intimem-se. Defiro a pro-
dução da prova oral e documental especificada às fls.242. De-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/05/
2003, às 14:00 horas. Intimem-se as testemunhas que deverão
ser arroladas com antecedência mínima de 10 dias da realiza-
ção do ato (art.407, CPC). Fixo os pontos controvertidos como
sendo: a) Existência de crédito retido em favor do autor; b)
Responsabilidade pela emissão dos controles de “Reserva de
Capital”, conforme documentação juntada na inicial; c) Em
favor de quem estão depositados os valores retidos a título de
“Reserva de Capital”; d) A existência do dano; e) a culpa; e f)
nexo causal (comportamento da ré) entre os dois últimos. Inti-
mem-se.-Adv. WALDIRENE BUDAL, RONALDO DE MO-
RAIS e ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

50.-DESPEJO-748/2001-LADISLAU RUTYNA x JOAO MA-
RIA ANDRADE CAETANO -Sentença em resumo: Julgo pro-
cedente os pedidos, deixando de decretar o despejo ante a de-
socupação do imóvel, para declarar a rescisão do contrato de
locação em questão e imitir o autor na posse do imóvel. Ainda,
condeno o réu ao pagamento dos aluguéis vencidos de abril/
2001 a agosto/2002 e de metade do mês de março/2001, com
aplicação de correção monetária pelo índice do INPC/IBGE e
de juros de mora de 1% ao mês, contados do vencimento de
cada parcela, bem como ao pagamento dos débitos junto à Sa-
nepar, referentes ao mesmo período. Finalmente, em face da
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 12%
sobre o valor de 12 aluguéis, corrigidos monetariamente, da
mesma forma. Expeça-se o respectivo mandado de imissão na
posse. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. ANTONIO
C. HAVRESKO. e WALDIRENE BUDAL-

51.-AÇAO MONITORIA-40/2002-AUTO POSTO DE SERVI-
ÇO IVAZKO LTDA. x DESTOCA AGRICOLA GAVLAK
LTDA. -Considerando a identidade da ação, pedido, das partes
e do objeto penhorado, apense-se aos demais visando a unifor-
mização do procedimento, sendo tal ato conveniente para a di-
reção processual (art.105 CPC). Intimem-se. Anote-se e venham
conclusos após a medida para apreciação do pedido de fls.100/
101.-Adv. VALTER LOURENÇO DE SOUZA, ULYSSES DE
MATTOS e ABEL JOSE CORDEIRO JR.-

52.-INVENTARIO-49/2002-LUCILENE FERREIRA E VAL-
DINEI FERREIRA REP/P.MAE JO x ESPOLIO DE: VALDO-
MIRO FERREIRA -Considerando a identidade da ação, pedi-
do, das partes e do objeto penhorado, apense-se aos demais
visando a uniformização do procedimento, sendo tal ato con-
veniente para a direção processual (art.105 CPC). Intimem-se.
Anote-se e venham conclusos após a medida para apreciação
do pedido de fls.100/101.-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH-

53.-USUCAPIAO-69/2002-MARIA CHIMEL x OLIRIA SO-
ARES GASPAR E OUTROS -Providencie a autora a juntada
de cópia legível e autenticada da planta e memorial descritivo
do imóvel usucapiendo, bem como cite-se todos os confrontan-
tes, inclusive os herdeiros do confrontante José Soares de Oli-
veira. Intimem-se. -Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI e VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-
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54.-PEDIDO DE FALENCIA-80/2002-FRIGORIFICO LAGOA
DOURADA x MANOEL DE MATOS - ME -Intime-se a autora
para que se manifeste a respeito da certidão de fls.46 verso:
“...devolvo o presente mandado a Cartório sem o devido cum-
primento tendo em vista que a parte interessada não efetuou o
depósito das diligências do Oficial de Justiça no total de quatro
intimações, digo ou citações. Dou fé. (as) Clóvis Gabriel de
Lima-Oficial de Justiça”.-Adv. CARLOS EDUARDO MAR-
TINS BIAZETTO-

55.-INDENIZAÇAO DEC.ACID.TRABALHO-141/2002-
DARCI ADAO SEDOSKI x ARTUR MAISEVICZ -Defiro,
substituindo-se por cópias autenticadas. Intime-se. Arquive-se.-
Adv. WALDIRENE BUDAL-

56.-REVISAO CONTRAT.C.C/TUTELA AN-156/2002-ALINE
RODRIGUEZ MENÃO x BANCO DO BRASIL S/A. -Suspen-
sa a cobrança automática, a autora iniciou o depósito determi-
nado no despacho liminar (fls.122), razão pela qual não mere-
ce deferimento o pedido de revogação (fls.120). Exiba a ré os
documentos solicitados em 10 dias, nos termos do art.355, do
CPC, conforme reiterado na alínea “e” da petição de fls.125/
144. Especifiquem as partes, justificadamente, as provas que
pretendem produzir. Audiência de conciliação e saneamento
para o dia 20/05/2003, às 15:30 horas. Intimem-se.-Adv. SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH e MARCOS MULLER CWIER-
TNIA-

57.-DISSOLUÇAO DE SOCIED.DE FATO-174/2002-C. D. x
G. A. P. -Intime-se as partes sobre o parecer de fls.47. Designo
audiência de tentativa de conciliação para o dia 26/05/03, às
15:10 horas. Intimem-se.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

58.-USUCAPIAO-203/2002-MUNICIPIO DE IRATI x -As par-
tes são legítimas e estão devidamente representadas. Estão pre-
sentes os pessupostos processuais e as condições da ação. O
feito tramita sem vícios ou nulidades a inquiná-lo, não haven-
do outras matérias de natureza processual para serem dirimi-
das. Necessária se revela a produção de prova oral a fim de
serem comprovados os requisitos para a prescrição aquisitiva
pretendida pelos autos. Defiro a prova testemunhal requerida.
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 10/06/
2003, às 14:30 horas. Intimem-se.-Adv. CESAR FERNANDO
GASPAR FLEISCHER-

59.-AÇAO DE COBRANÇA-238/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ELOIR
FERREIRA CALDAS -Suspendo o curso do presente processo
pelo prazo de 150 dias, conforme requerido às fls.91 e com
fulcro no art.265, inc.II do CPC, contados do protocolo do pe-
dido (30.09.2002). Intimem-se.-Adv. ELISABETH M. SPEN-
GLER-

60.-AÇAO DE COBRANÇA-245/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANO-
EL FELIPE RODRIGUES MORAES -O réu não foi citado e
nem poderá ser, pois é falecido, conforme certidão de fls.95-
verso. Intime-se o autor para que regularize o pólo passivo da
ação, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ELISABETH M. SPEN-
GLER-

61.-AÇAO DE COBRANÇA-259/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDEGAR
VIER -Contados e preparados venham os autos conclusos para
sentença. Saldo de custas no valor total de R$.84,25 (oitenta e
quatro reais e vinte e cinco centavos).-Adv. ELISABETH M.
SPENGLER e GENI SALETE OSTROWSKI-

62.-DESPEJO C/C/COBRANÇA DE ALUGU-269/2002-CIRE-
NE BLEN BUHLER x JELSON ALVES PIRES -À conta e pre-
paro. Saldo de custas no valor total de R$.157,50 (cento e
cinq•enta e sete reais e cinq•enta centavos). Intimem-se.-Adv.
VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI e MARCELO
GUTERVIL-

63.-RESTITUIÇAO DE VALORES-277/2002-OLARIA JOAO
MARIA LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Especi-
fiquem as partes, justificadamente, as provas que pretendem
produzir. Designo audiência de conciliação e saneamento para
o dia 14/05/03, às 16:00 horas. Intimem-se.-Adv. SIRIANE
GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA, JOSE CARLOS MADALO-
ZZO JR. e JOSE ELI SALAMACHA-

64.-DECLAR.RECON.SOC.DE FATO E UN-318/2002-M. F.
A. x N. H. -Homologo por sentença para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos a desistência desta Ação Declaratória de
Reconhecimento de Sociedade de Fato e União Estável, Disso-
lução e Partilha de Bens c/c Alimentos (autos nº 318/02), da
Medida Cautelar de Separação de Corpos c/c Pedido de Ali-
mentos Provisionais em apenso (autos nº.280/02) e da Ação
Revisional de Alimentos com Pedido Liminar em apenso (au-
tos nº 381/02), conforme pedido de fls.368/369. Em consequ-
ência, julgo extintas as referidas ações, com fundamento no
art.267, inciso VIII, do CPC. Custas e honorários na forma do
acordo. PRI. Arquive-se. -Adv. MARIA TEREZA CUNICO DE
MENDONÇA, ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES,
ILDEFONSO B.HEISLER e GERSON SYDNEY-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-329/2002-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A. x VITORIO BASILIO -Defiro o
pedido de fls.17 (suspensão até 30/03/2003). Aguarde-se no
arquivo a manifestação da parte interessada. Intimem-se.-Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

66.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-404/2002-ALCEU
HRECIUK e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Sobre a pre-
liminar da contestação e documentos juntados, manifestem-se
os autores em 10 dias (art.327, CPC). Intimem-se.-Adv. LA-
ERCIO B.LEVANDOSKI e MARCOS MULLER CWIERTNIA-

67.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-405/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE

CELIS JUNIOR e outros -Intime-se a autora para que deposite
os honorários do perito (fls.41): Proposta de honorários no va-
lor de R$.950,00 (novecentos e cinq•enta reais).-Adv. MIL-
TON FERREIRA-

68.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-408/2002-M. I. S. F.
x A. F. -Para o ato postergado designo o dia 26/05/2003, às
15:40 horas. Intime-se.-Adv. WALDIRENE BUDAL-

69.-SEPARAÇAO JUD.LIT.C/ALIMENTOS-458/2002-R. DE
C. S. L. x L. A. L. -Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls.16. Em con-
sequência, julgo extinto o processo com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do CPC. Sem custas. P. R. I. Arquive-se.-Adv.
WALDIRENE BUDAL-

70.-INVENTARIO-501/2002-ARAMIS JOSE FRANCO e ou-
tros x ESPOLIO DE: MARTA IRENE SENENKI -Intime-se o
inventariante para que indique o valor pelo qual deverá ser lo-
cado o imóvel descrito no item “a”. -Adv. PEDRO DA SILVA
QUEIROZ-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-502/2002-MADEPARPI-
NUS MADEIRAS LTDA. x LAURO LEAL E SUA MULHER
-Deixo de receber o agravo interposto às fls.38/119, posto que
somente no sistema anterior o agravo era interposto perante o
juízo a quo e remetido o instrumento posteriormente ao tribu-
nal, uma vez que após o advento da redação dada pela Lei 9.139/
95, o artigo 524 do Código de Processo Civil, assim dispõe:
“Art.524. O agravo de instrumento será dirigido diretamente
ao tribunal competene, através de petição com os seguintes re-
quisitos: I- a exposição do fato e do direito; II - as razões do
pedido de reforma da decisão; III - o nome e o endereço com-
pleto dos advogados, constantes do processo.” Dessa forma,
considerando que o juízo de admissibilidade é do Tribunal ad
quem, determino o desentranhamento da petição de fls.38 a
119. As partes são legítimas e estão devidamente representa-
das. Estão presentes os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação. O feito tramita sem vícios ou nulidades a inqui-
ná-lo, não havendo outras matérias de natureza processual para
serem dirimidas. Necessária se revela a produção de prova oral
a fim de ser comprovada a posse da requerente.Defiro a produ-
ção de prova testemunhal. Para a audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 11/06/03, às 14:00 horas. Intimem-se.-
Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ e SEBASTIAO DOS SAN-
TOS-

72.-USUCAPIAO-539/2002-ROSARIA BORON e outros x
ESTE JUIZO -Defiro o pedido de gratuidade da justiça. Desig-
no audiência de conciliação para o dia 12/05/2003, às 15:30
horas. Deixo de designar audiência de justificação de posse,
pois “Tendo a Lei 8.951/94, suprimido a justificação de posse
na ação de usucapião de terras particulares (CPC 941 a 945),
por inútil, pelo mesmo motivo deve considerar-se suprimida na
ação de usucapião especial, seguindo esta inteiramente o pro-
cedimento sumário do CPC” (CPC-Theotônio Negrão, 29ª ed,
Saraiva, pág.1376, nota 1 ao art.5º da Lei 6.969/81). No mes-
mo sentido JTJ 171/221). A audiência de instrução e julgamen-
to será posteriormente designada. -Adv. LUCIANE CARLA
TOBERA-

73.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-541/2002-M. B. S.
x J. G. S. -Compulsando estes autos, verifico que deverá o feito
ser processado em segredo de justiça (art.155, inc.II, CPC).
Quanto ao pedido de assistência judiciária prevista na Lei
nº.1.060/50, defiro-a provisoriamente. Designo data em 09/06/
2003, às 16:30 horas, para audiência de conciliação. -Adv.
LUCIANE CARLA TOBERA-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-542/2002-E. A. V. REPRES.P/
MAE R. M. G. x J. A. V. -Processe-se em segredo de justiça
(art.155, inc.II, CPC). Defiro provisoriamente os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. Defiro o pedido liminar e arbi-
tro o valor de R$.100,00 (cem reais) a título de alimentos pro-
visórios, que deverão ser corrigidos com os mesmos índices de
correção do salário mínimo vigente no país, e deverão ser de-
positados em conta bancária a ser fornecida pela autora, todo
dia 30 de cada mês, vencendo-se a primeira prestação em
30.11.2002. Intime-se a autora para que informe o número da
conta bancária para depósito. Para a audiência de conciliação e
julgamento, designo data em 09/06/2003, às 16:00 horas. Inti-
me-se a autora e cite-se o requerido, a fim de que compareçam
à audiência acompanhados de Advogados e testemunhas (no
máximo três), independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência daquela em extinção e arquivamento do
processo, e a deste, em confissão e revelia. Na audiência, se
não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça
por intermédio de advogado, passando-se em seguida à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença. -Adv. SEBASTIAO
DOS SANTOS-

75.-INTERDICAO JUDICIAL-549/2002-ANIZIA SLABICKI
MUNHOZ x SEBASTIAO MUNHOZ -Defiro o benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, até prova em contrário da situ-
ação econômica do Requerente. Cite-se o interditando a fim de
ser interrogado, no dia 09/06/2003, às 15:30 horas.-Adv. AFRA-
NIO M.F. DE SOUZA-

76.-AÇAO DE COBRANÇA-552/2002-CACILDA ANTUNES
DOS REIS x DELPHOS SERVIÇOS TECNICOS S/A. - SE-
TOR DE DPVAT -Defiro provisoriamente os benefícios da Jus-
tiça Gratuita. Designo audiência de conciliação para o dia 10/
06/2003, às 15:00 horas. Não obtida a conciliação, e inocor-
rendo as hipóteses dos arts.329 e 330, incisos I e II, do CPC,
será designada audiência de instrução e julgamento (art.278,
parágrafo 2º).-Adv. WALDIRENE BUDAL-

77.-INVENTARIO-564/2002-JOSE CELIS JUNIOR x ESPO-
LIO DE: LUCIA DA LUZ SANTOS -Nomeio inventariante o
viúvo meeiro José Celis Junior. Se possível o rito do arrola-
mento, providencie o inventariante a juntada de procução dos
herdeiros, autentique-se as fotocópias juntadas, elabore-se a
relação dos bens com seus valores, relação dos herdeiros e par-

tilha amigável, em 10 dias. Intime-se.-Adv. VINICIUS ANTO-
NIO IANOSKI LASKOSKI-

78.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-569/2002-TOPPO
MADEIRAS S/A. x ROBERTO THOMAZ -São relevantes os
fundamentos do pedido, sendo plausível o direito invocado (fu-
mus boni iuris) quanto a redução da garantia hipotecária pres-
tada pelos requeridos para assegurar o pagamento das parcelas
da venda, na qualidade de possuidores e devedores solidários,
conforme documentos e fotografias juntadas. O “periculum in
mora” se justifica pela iminência de dano irreversível, o que
acarretaria a ineficácia da sentença final no processo principal
(ação de cobrança c/c ressarcimento), se procedente, em razão
da extração da madeira e consequente redução da garantia.
Diante do exposto, presentes estes requisitos, com fundamento
no art.798 e seguintes do CPC, concedo a medida liminar plei-
teada para o fim de decretar a indisponibilidade dos pinus exis-
tentes sobre o imóvel em questão, devendo o Sr.Oficial de Jus-
tiça, em termo circunstanciado, enumerar a quantidade que ainda
permanece em pé, conforme requerido. Observe-se a autora o
art.806, do CPC. Intime-se.-Adv. EDSON ISFER e JOSE AN-
TONIO GOMES DE ARAUJO-

79.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-604/2002-
A.L.STROPARO & CIA.LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -
A fiadora Maria Ligia Stroparo não é parte nos autos. Assim,
providencie a autora a emenda da inicial, considerando que tam-
bém em nome da fiadora foi requerida liminar (antecipação da
tutela não requerida ao final) para exclusão do seu nome do
cadastro de inadimplentes. Intimem-se.-Adv. SIRIANE GEMI
FOGAÇA DE ALMEIDA e JOSE CARLOS MADALOZZO
JR.-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-606/2002-TELE-
COMUNICAÇOES DO PARANA S/A.TELEPAR x IRMAOS
MOSELE LTDA. -Junte a exequente cópia autenticada do títu-
lo executivo judicial com certidão do seu trânsito em julgado.
Intime-se.-Adv. ISABEL APARECIDA HOLM-

81.-ARROLAMENTO-615/2002-JAIR ANTONIO CORREIA
x ESPOLIO DE: ANNA MICHALICHEN CORREIA -Nomeio
o Requerente Jair Antônio Correia, inventariante independente
de assinatura de compromisso. Intime-se o inventariante para
que junte aos autos procurações dos herdeiros e cessionário
não representados no processo.-Adv. SILMAR FERREIRA DI-
ETRICH-

82.-ACAO DE ALIMENTOS-619/2002-M. K. L. REP.P/MAE
E. AP.V. D. W. x R. DA L. F. L. -Arbitro alimentos provisórios
à requerente-filha em 01 salário mínimo vigente ante a ausên-
cia de outros parâmetros, contados a partir da citação. Intimem-
se a autora para que compareçam à audiência no dia 20/05/03,
às 16:30 horas, acompanhados de seus advogados, importando
a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e a
daquele em confissão e revelia. Na audiência, se não houver
acordo, deverá o réu contestar o pedido, desde qu o faça por
intermédio de Advogado. Intimem-se.-Adv. ULYSSES DE
MATTOS e VALTER LOURENÇO DE SOUZA-

83.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-623/2002-E. P. x A. M.
P. e outros -Providencie o autor a autenticação das fotocópias
juntadas. Intime-se. A documentação que instrui o pedido dá
conta da verossimilhança das alegações inciais quanto à altera-
ção posterior da situação econômica de fato que se apresentava
às partes por ocasião do acordo alimentar realizado em data de
05/06/96 (fls.17) (fumus boni iuris). Atualmente, as requeridas
A. e L. são maiores de idade (fls.20), restando a menoridade
somente à filha-alimentanda V., com 17 anos de idade. O autor
tem outros dois filhos menores com outra mulher, A. e A. (fls.12/
13), nascidos em data de 25/04/98 e 21/12/87, respectivamen-
te. A impossibilidade de restituição da pensão descontada e
que representa por volta de 1/3 dos seus rendimenos líquidos
(proventos menos descontos obrigatórios), lhe causa prejuízo
de difícil reparação (periculum in mora). Não há possibilidade
de irreversibilidade do provimento antecipado. Assim sendo,
presentes os requisitos do art.273, do CPC, defiro o pedido de
antecipação da tutela para reduzir pela metade o desconto men-
sal alimentar feito em folha de pagamento do autor. Oficie-se
(fls.22). Intime-se. Intime-se o autor para que compareçam à
audiência no dia 20/05/2003 às 16:00 horas, acompanhados de
seus advogados, importando a ausência deste em extinção e
arquivamento do processo e a daquelas em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, deverão as rés contestar o
pedido, desde que o façam por intermédio de advogado. Inti-
mem-se.-Adv. GARDENIA MASCARELO-

84.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-624/2002-E. P. x
T. P. -Defiro os benefícios da justiça gratuita. Designo audiên-
cia de tentativa de conciliação para o dia 20/05/2002, às 16:30
horas. Intimem-se.-Adv. GARDENIA MASCARELO-

85.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-627/2002-AN-
SELMO LUIZ STROPARO x BANCO DO BRASIL S/A. -Con-
siderando que o pedido de antecipação de tutela, embora não
requerido como provimento ao final definitivo, busca a sua
concessão também em nome da fiadora Maria Ligia Stroparo, a
qual não é parte no feito, providencie o autor a emenda da ini-
cial, na forma do art.284, do CPC. Intime-se.-Adv. SIRIANE
GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA e JOSE CARLOS MADALO-
ZZO JR.-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-633/2002-BELL AUTO
MOTO ESCOLA LTDA.S/C. x DIRETOR GERAL DO
DEPART.ESTAD.DE TRANSITO DO PARAN -Providencie a
impetrante as necessárias vias da petição inicial e cópia dos do-
cumentos juntados (art.6º Lei 1.533/51). Intime-se. A medida
liminar ora requerida deve preencher dois requisitos inafastá-
veis, ou seja, o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora” (fu-
maça do bom direito e perigo na demora), traduzidos na relevân-
cia que se assenta o pedido inicial e na possibilidade da ocorrên-
cia de lesão irreparável ao direito do impetrante, se vier a ser a
final procedente o pedido. O “fumus boni iuris” pede o exame
das questões de fato e de direito, porém, sem adentrar ao mérito.

No caso dos autos verifica-se que são relevantes os fundamentos
do pedido, sendo plausível o direito invocado quanto a alegação
de ofensa ao seu direito líquido e certo a tratamento isonômico
em observância aos princípios da livre concorrência, legalidade
e impessoalidade dos atos adminstrativos, para a abertura de fili-
al, sem o pagamento de caução, em razão do disposto no pará-
grafo único do art.6º da Portaria nº.065/01-DG. O “periculum in
mora” se justifica pela iminência de dano irreversível, o que acar-
retaria a ineficácia da sentença final, se procedente. O prejuízo
para o impetrante advém da impossibilidade de fixar o seu nome
comercial naquele Município e de auferir renda em razão da ins-
talação e funcionamento do Centro de Formação de Condutores,
o que poderá se tornar irreversível até a espera da decisão final.
Assim, presentes estes requisitos, com fundamento no art. 7º,
inciso II, da Lei 1.553/51, concedo a liminar pretendida, para
determinar a suspensão do ato que deu origem ao pedido, ou
seja, para que o impetrado se abstenha de exigir o recolhimento
de 20 mil CFA,S para a efetivação do registro do Centro de For-
mação de Condutores, ora impetrante, determinando com isso o
prosseguimento do processo necessário para tal finalidade e
conseq•ente expedição da licença de exercício da atividade
mencionada, sem prejuízo da verificação de outros requisitos pela
autoridade Administrativa, se for o caso. Intimem-se.-Adv. JOR-
GE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO-

87.-ARROLAMENTO-635/2002-ILVA PORTELA PEREIRA x
ESPOLIO DE: DURVAL PEREIRA -Nomeio a Requerente Ilva
Portela Pereira, inventariante, independente de assinatura de
compromisso. Intime-se a inventariante para que apresente o
plano de partilha, após venham conclusos para homologação.
Intime-se.-Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

88.-EXECUCAO FISCAL-86/1996-A UNIAO x DALLEGRA-
VE MADEIRAS S.A. -Correta a avaliação de fls.164, restando
vazias as alegações de fls.165/166, pois do ônus da prova da
impugnação, o executado não se desfez. Intime-se. Atualize-se
a conta do feito. Cumpra a escrivania o CN e agende-se datas
para os leilões, com a expedição de mandados e editais neces-
sários. Conta no valor total de R$.216.546,07 (duzentos e de-
zesseis mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sete centavos).
Ficam agendadas as datas de 02 e 16 de abril de 2003, às 15:30
horas, para a realização dos leilões dos bens penhorados aos
Executados”. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER, ADEMAR
YOSHIAKI HUZIOKA, PEDRO DA SILVA QUEIROZ, AN-
TONIO IVANIR DE AZEVEDO e MARCOS TON RAMOS-

89.-EXECUCAO FISCAL-115/1996-I.N.S.S. x COMERCIO
DE PNEUS SAESTER LTDA. -Agende a escrivania datas para
opraceamento dos bens que se encontram penhorados: “Ficam
agendadas as datas de 02 e 16 abril de 2003, às 16:00 horas,
para a realização dos leilões dos bens penhorados aos Executa-
dos”.-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-

90.-EXECUCAO FISCAL-131/1997-A UNIAO x MARIO PI-
ANARO ANGELO -Defiro (fls.85). Aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte interessada. Intime-se.-Adv. JANETE
ILIBRANTE, CRISTINA LUISA HEDLER, SERGIO RICAR-
DO MENEZES GUERRERA, ADEMAR YOSHIAKI HUZI-
OKA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

91.-EXECUCAO FISCAL-141/1997-A UNIAO x A.GADENS
& CIA.LTDA. -Defiro (fls.112). Aguarde-se no arquivo a ma-
nifestação da parte interessada. Intime-se.-Adv. JANETE ILI-
BRANTE, CRISTINA LUISA HEDLER, SANDRO GOMES
NAEGELE DE ABREU e ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA-

92.-EXECUCAO FISCAL-9/1998-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x IND.DE MAD.AGROPECUARIA E CEREALISTA
BRUSTOLIN LTD -Agende a escrivania novas datas com as
atualizações e renovações necessárias contidas no despacho de
fls.75: “Ficam agendadas as datas de 02 e 16 de abril de 2003,
às 13:30 horas, para a realização dos leilões dos bens penhora-
dos aos Executados”.-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ, NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES e FABRIZZIO MATTE DOSSENA-

93.-EXECUCAO FISCAL-129/1998-I.N.S.S. x OLARIA SAO
FRANCISCO LTDA. -Substitua-se por cópia da original
(fls.49). Agende a escrivania datas para o praceamento dos bens
que se encontram penhorados no auto de penhora: “Ficam agen-
dadas as datas de 02 e 16 de abril de 2003, às 15:00 horas, para
a realização dos leilões dos bens penhorados aos Executados”.
-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-

94.-EXECUCAO FISCAL-130/1998-I.N.S.S. x OLARIA SAO
FRANCISCO LTDA. -Ante o falecimento dos representantes
legais da executada (cert.fls.146), suspendo as praças designa-
das (art.265, I, do CPC). Sobre a certidão de fls.146 manifeste-
se a exequente. Intime-se.-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH-

95.-EXECUCAO FISCAL-150/1998-A UNIAO x E.GLINSKI
& CIA. LTDA. -Manifeste-se o exequente, em cinco dias, so-
bre a certidão da Sra.Oficiala de Justiça. Intime-se.-Adv. SER-
GIO RICARDO M.GUERRERA, SANDRO GOMES NAEGE-
LE DE ABREU, ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA e LUIZ
ROBERTO BIORA-

96.-EXECUCAO FISCAL-69/1999-A UNIAO x ROBERTO
THOMAZ -Agende a escrivania datas para os leilões: “Ficam
agendadas as datas de 02 e 16 de abril de 2003, às 14:30 horas,
para a realização dos leilões dos bens penhorados aos Executa-
dos”. -Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO, JOSE CAR-
LOS BROCHINI e DANIELA ZANETTI THOMAZ-

97.-EXECUCAO FISCAL-137/1999-A UNIAO x MADEIREI-
RA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA. -Agende a escrivania
datas para o praceamento do bem: “Ficam agendadas as datas
de 12 e 26 de março de 2003, às 16:30 horas, para a realização
dos leilões dos bens penhorados aos Executados”.-Adv. NIVAL-
DO TAVARES TORQUATO, LUIZ ROBERTO BIORA e LU-
CIANE CARLA TOBERA-

98.-EXECUCAO FISCAL-5/2000-A UNIAO x TEMPIO VEI-
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CULOS PEÇAS E ACESSORIOS LTDA. -Manifeste-se a exe-
quente sobre o contido em fls.32.-Adv. SANDRO GOMES
NAEGELE DE ABREU-

99.-EXECUCAO FISCAL-39/2001-A UNIAO x J.ARAUJO E
CIA LTDA. -Ante o pagamento do débito, julgo extinto o pro-
cesso com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Custas
“ex lege”. P.R.I. Arquive-se.-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR
e JOSE CARLOS BROCHINI-

100.-EXECUCAO FISCAL-107/2001-A UNIAO x INDUSTRI-
AS SANTOS ALEIXO LTDA. -Agende a escrivania (fls.15):
“Ficam agendadas as datas de 02 e 16 de abril de 2003, às
16:30 horas, para a realização dos leilões dos bens penhorados
aos Executados”.-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO,
JOSE CARLOS BROCHINI e RENATO COSTA LUZ P.
HORA-

101.-EXECUCAO FISCAL-138/2002-A UNIAO x LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA. -Manifeste-se o exequente,
em cinco dias, sobre a certidão da Sra. Oficiala de Justiça: “...ci-
tei o executado na pessoa de seu representante legal, gerente
da loja local, o qual de tudo bem ciente ficou e aceitou contra-
fé. Certifico mais que deixei de penhorar bens do executado
por não ter o exequente indicado bens para tanto”. Intimem-
se.-Adv. CRISTINA LUIZA HEDLER e LENIRA GONÇAL-
VES DA SILVA-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-199/1999-Oriundo da
Comarca de 1ªV.FED.PONTA GROSSA -CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x LC HILGEM-
BERG E CIA.LTDA. - FARMACIA PESSOA -Atualizem-se a
conta e a avaliação. Conta no valor total de R$.9.382,60 (nove
mil, trezentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos). Atua-
lização do valor do Laudo de fls.42 verso no valor total de
R$.3.852,57 (três mil, oitocentos e cinq•enta e dois reais e
cinq•enta e sete centavos). Agendem-se datas para os leilões:
“Ficam agendadas as datas de 02 e 16 de abril de 2003, às
16:45 horas, para a realização dos leilões dos bens penhorados
aos Executados”.-Adv. DANIEL GODOY JR., RODRIGO
MENEZES e ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

103.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-210/2000-Oriundo da
Comarca de 1ªV.FED.PONTA GROSSA -FAZENDA NACIO-
NAL x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI
LTDA. -Suspendo o curso do presente processo pelo prazo de
180 dias, conforme requerido às fls.25, contados do protocolo
do pedido (03.10.02). Intimem-se.-Adv. JANETE ILIBRAN-
TE e LUIZ ROBERTO BIORA-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-225/2001-Oriundo da
Comarca de 1ªV.CV.CONCORDIA-SC. -OSMAR COLPANI x
CEREALISTA VAN DER NEUT LTDA. -Intime-se a exequen-
te para que dê andamento ao feito (cert.fls.05).-Adv. MARIA
GORETI RODRIGUES QUOOS-

105.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-175/2002-Oriundo da
Comarca de 1ªV.CV.PONTA GROSSA- -CARLOS MAJER x
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. -Aguarda paga-
mento de custas no valor total de R$.395,50 (trezentos e no-
venta e cinco reais e cinq•enta centavos).-Adv. MANOEL
TEOLINDO AMARAL COSTA e CARLOS WERZEL-
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1.-INVENTARIO-460/1987-SUELY RADUAN SAHYUN x
NASSIB RADUAN - ESP. DE:. -Preparem-se as custas proces-
suais no importe de R$1.197,35 e recolham os impostos devi-
dos pela transmissao causa mortis. -Adv. J. A. Marcal Romeiro
Bchara e MAURO VIOTTO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1002/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x BEEF CENTER
IND.COM.IMP.EXP.DE ALIMENTOS LTDA e outros -Prepa-
re-se as custas processuais no importe de R$452,23. -Adv. Shi-
roko Numata-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/1995-IRMA-
OS LOPES & CIA. LTDA. x SANTA FE - AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA. - ME -Aguarde-se no arquivo pro-
visorio a manifestacao da parte interessada. -Adv. Jose Carlos
Martins Pereira-

4.-MONITORIA-240/1996-CLEODEMIR JOSE MARTINS x
FABIO ALVES e outros -Manifeste-se o autor sobre a corres-
pondencia devolvida. -Adv. Fernando Eduardo Prison, Maria
de Fatima da Silva Martins-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1997-BAN-
COBRA - BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S/C.
LTDA x PAULO ALVES FEITOSA e outros -Apresente a cre-
dora o calculo atualizado do debito em dez dias. -Adv. Paulo
Ruy Franco de Macedo-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/1997-MANOEL JOSE
MARTINS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Manifestem-se as partes sobre a peticao de fls. 101. -Adv.
Carlos Alberto Francovig Filho e Moaci Mendes Leite-

7.-DESPEJO-826/1998-CONSTRUTORA KHOURI LTDA. x
GRAO DE OURO COM. DE RACOES LTDA. e outros -Deve
a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Jussara Seixas Conselvan, Irineu Codato-

8.-DESPEJO-959/1998-MARIA TERUKO UEDA E OUTRA.
e outros x EVERSON FERNANDO GALHARDE -Deve a par-
te interessada retirar documentos. -Adv. Yolanda Nella Voigt
Consentino e Eduardo Sene Cardoso-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/1999-JABUR PNEUS S/
A. e outros x DIGITAL HOLDINGS INC. -Aos embargantes
para, querendo, iniciar a execucao do julgado. -Adv. Joao Ta-
vares de Lima-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/1999-CRISPINM IBI-
APINO DE MEDEIROS x MARACAJU VEICULOS S/A. -
Prepare-se as custas processuais no importe de R$199,80. -Adv.
Aldivino Alves Pereira-

11.-CAUTELAR INOMINADA-936/1999-OLIVIA HELENA
MOREIRA x PAULO SERGIO MINETTO RIBEIRO e outros
-O pedido de levantamento de valores formulado pela autora
nao comporta deferimento nesta fase do processo porque exis-
te noticia sobre credito de natureza privilegiada (trabalhista),
inclusive de valores que excedem aquele depositado, tal como
se ve do documento de fls. 290. Aguarde-se o feito cautelar
suspenso ate o termino da instrucao processual na acao princi-
pal, medida que objetiva julgamento simultaneo, especialmen-
te considerando a confirmacao da decisao liminar em grau de
recurso. -Adv. Moises de Godoy, AGENOR GARBUGLIO e
Joao Tavares de Lima Filho-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-558/2000-OSCAR ALBER-

TO BORDIN e outros x BANCO ITAU S/A. -A subsistencia da
suspensao do processo e medida mais acertada uma vez que
nao houve reuniao dos processos e o julgamento de uma das
acoes conexas encontra-se pendente de recurso, medida que
encontra amparo na regra do art. 265, IV, a. -Adv. Luciano Carlos
Franzon, Ederaldo Soares e MARCO ANTONIO BRANDALI-
ZE-

13.-SUSTA•AO DE PROTESTO-600/2000-MARIA LUCIA
MANFREDINI CONTATO. x PAULO SETSUO NAKAKO-
GUE -Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e, de conse-
quencia, julgo extinto o presente feito. -Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA-

14.-REPARA•AO DE DANOS-690/2000-MARIA LUCIA
MANFREDINI CONTATO x PAULO SETSUO NAKAKOGUE
-Prepare-se as custas processuais no importe de R$72,08. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-698/2001-J.R. LOTIADORA
E INCORPORADORA S/C LTDA e outros x ODILON JOSE
COSTA DE SOUZA e outros -Pelo MM. Juiz foi determinado
que o feito volte concluso para julgamento antecipado, tendo
em vista que as partes litigam sobre materia de direito e que
dispensa a producao de provas, nos termos do art. 330, I do
CPC. Prepare-se as custas processuais no importe de R$945,80.
-Adv. Alexandre Rainato Genta-

16.-BACAO DE COBRANCA-829/2001-COND. EDIFæCIO
MANELLA x MARIANNA PEREIRA DA SILVA -Designado
o dia 19 de fevereiro de 2003, as 09:20 horas, para a realizacao
da audiencia de instrucao e julgamento. Devem as partes inte-
ressadas retirar documentos. -Adv. Carlos Sigueru Kita e Ceci-
lio Maioli Filho-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-921/2001-FORD LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ABELARDO ALVES
GARCIA FILHO -Deve a parte interessada retirar oficio e pro-
videnciar o recolhimento da taxa, em atencao ao provimento
43/89. -Adv. Marcelo Tesheirner Cavassani e Alessandro Mo-
reira do Sacramento-

18.-ACAO DE INDENIZACAO-43/2002-DIVIPLUS COMER-
CIO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A -... JULGADO PROCEDENTE o pre-
sente feito... -Adv. Marco Antonio de A. Campanelli e Celso
Garutti Costa-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/2002-TEXA-
CO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO x AUTO POS-
TO LUBRIMAR LTDA. e outros -Deve a parte interessada efe-
tuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Mar-
cos Joao Rodrigues Salamunes-

20.-RESOLU•AO CONTRATUAL-93/2002-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x MARCIO ALCIDES -As partes liti-
gam sobre interpretacao do contrato celebrado entre as partes e
os efeitos da mencionada mora, materias eminentemente de
direito e que dispensam a producao de outras provas, em exato
atendimento a regra do art. 330, I do CPC. Ate a prolacao da
sentenca a ordem obstativa ao cumprimento da reintegracao
(fls. 169) prevalece sobre o comando liminar de fls. 106/107.
Preparem-se as custas processuais no importe de R$153,37. -
Adv. Fernando Jose Mesquita e Clesia Augusta de Faveri Bran-
dao-

21.-REMO•AO DE INVENTARIANTE-143/2002-IBRAHIM
GEORGES PALAMARES RADUAN x SUELI RADUAN
SAHYUN e outros -Prepare-se as custas processuais no impor-
te de R$185,31. -Adv. Carlos Alberto Salgado-

22.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-171/2002-JAHIR DE
PAULA x ESPOLIO DE SEBASTIAO CAMILO BELLO -...
JULGADO PROCEDENTE o presente feito(...) Suspendo, to-
davia, a exigibilidade das verbas, porque concedo ao reu o be-
neficio da assistencia judiciaria gratuita, com as ressalvas do
art. 12 da Lei n. 1060/50, para todos os fins. -Adv. Marcos
Dutra de Almeida, Marcelo Leal de Lima Oliveira e Gislene
Almeida Barrozo-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-173/2002-JUNIOR
DE OLIVEIRA SOARES x IMOBILIARIA COROADOS S/A
e outros -Sobre as contestacoes, manifeste-se o autor em dez
dias. Apos, manifestem-se as partes sobre a intencao de produ-
zirem provas, mediante justificativa, pena de indeferimento,
assim como sobre a oportunidade da realizacao da audiencia
de conciliacao, no prazo comum de dez dias. -Adv. Shalimar
Wassilevski e CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

24.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-201/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO -As partes litigam
unicamente sobre materia eminentemente de direito, o que faz
dispensar a necessidade da producao de outras provas, em exa-
to atendimento a regra do art. 330, I do CPC. Preparem-se as
custas processuais no importe de R$13,30. -Adv. Luiz Antonio
Cichocki e Maria Aparecida Piveta Carrato-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-217/2002-ANTONIA BONI-
FACIO VICENTE e outros x JEFERSON UKSTIN e outros -
Declarado saneado o processo. Fixado pontos controvertidos.
Deferida unicamente a producao de prova oral. Designado au-
diencia de instrucao e julgamento para o dia 20 de marco de
2003, as 13:30 horas. O feito nao comporta julgamento anteci-
pado porque a presuncao do reconhecimento pelos demanda-
dos, dos fatos apresentados na peca inicial, tal como o alegado
pelos autores na impugnacao, nao e expressa mas proveniente
de interpretacao extensiva ao argumento deduzido as fls. 104
dos autos (2§ paragrafo abaixo do item No Merito), onde os
reus informam que o acidente deveu-se a fatalidade, caracteri-
zando negativa a culpa. Assim, a instrucao do processo e medi-
da inevitavel para melhor apuracao dos fatos. Devem as partes

interessadas retirar documentosa. -Adv. Claudio Cesar Macha-
do Moreno, Marcelo Leal de Lima Oliveira, Paulo Alipio de
Campos Silveira e Ana Paula Lima Braga-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-256/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S.A. x FABIO LEANDRO DOS ANJOS -...
JULGADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo Pedrosa-

27.-INVENTARIO-337/2002-K.M.F.M. x R.C.E. -Uma vez que
suficientes as razoes deduzidas as fls. 1906/1908 e havendo
concordancia dos demais interessados, inclusive da atual in-
ventariante, defiro o pedido para determinar que o encargo de
inventariante seja exercitado pelo herdeiro testamentario e tes-
tamenteiro Sr Pedro Arinos da Cunha Filho. Intime-se o novo
inventariante para a subscricao do termo e para apresentar as
primeiras declaracoes no prazo de lei. A prestacao de contas
pela inventariante substituida sra exigida, se for o caso, somen-
te depois da apresentacao das declaracoes. Prossiga-se no feito
regularmente, devendo o Sr. Inventariante imprimir ao feito
marcha celere, sempre com vista a uma rapida solucao da lide.
-Adv. Miguel Horst Bompeixe Kohler e Saturnino Fernandes
Neto-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2002-RE-
APL REFRIGERACAO PECAS E ACESSORIOS LTDA x
ALDO CESAR DE CASTRO -Deve a parte interessada efetuar
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Semifre-
do Carlos Moioli-

29.-CAUTELAR INOMINADA-537/2002-LUCINEIA MO-
REIRA MACHADO x OLIVIA HELENA MOREIRA -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Lucineia Moreira
Machado-

30.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-584/2002-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. - ECAD x RADIO
DIFUSORA DE LONDRINA LTDA e outros -Deve o autor
efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica e mani-
festar-se sobre a citacao do segundo demandado em dez dias. -
Adv. Ludivico Albino Savaris-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-605/2002-ARA-
CELES PEREZ DA SILVA x PAULO EVERALDO SCARPA-
RO -Deve o executado reduzir a termo o oferecimento de bens
a penhora, prazo de cinco dias. -Adv. MARIO ROCHA FILHO
e PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA-

32.-REGISTRO DE TESTAMENTO-609/2002-PEDRO ARI-
NOS DA CUNHA FILHO x RUIY CUNHA ESP. DE: -Vista
dos autos ao inventariante por dez dias. -Adv. Saturnino Fer-
nandes Neto-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-645/2002-PRO-
DUTOS VETERINARIOS OURO FINO x LONDRIQUIMI-
CA COM. REPRES. PROD. AGROP. LTDA -Manifeste-se o
exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Gis-
lene Almeida Barrozo-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-711/2002-ARTUR GON-
CALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo os embar-
gos para discussao. Suspendo o curso da execucao. Intime-se o
embargado para, querendo, oferecer impugnacao no prazo le-
gal. -Adv. Carlos Roberto Scalassara-

35.-ALVARA-743/2002-THAIANNI WOLF DOS SANTOS x
O JUIZO -Manifeste-se a autora sobre o laudo de avaliacao. -
Adv. Glauco Cavalcanti de Oliveira Jr.-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-766/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo os em-
bargos para discussao. Suspendo o curso da execucao. Intime-
se o embargado para, querendo, oferecer impugnacao no prazo
legal. -Adv. Carlos Roberto Scalassara-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-776/2002-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
DROGARIA LONDRILAR LTDA -Manifeste-se o exequente
sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Carlos Roberto
Naufel-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-795/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BRAU-
LIO ASCENCIO CINTRA -Prepare-se as custas processuais
no importe de R$580,30. -Adv. Carlos Alberto Araujo Rovel-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-853/2002-CHRISTOPH
LUDWING FRIEDRICH WILHEM SCHULTZ x BANCO
BRADESCO S/A. -Recebo os embargos para discussao. Sus-
pendo o curso da execucao. Intime-se o embargado para, que-
rendo, oferecer impugnacao no prazo legal. -Adv. MARCOS
C. AMARAL VASCONCELOS-

40.-HABILITA•AO EM INVENTARIO-862/2002-CLAUDIO
SERGIO BALEKIAN x NASSIB RADUAL ESP. DE: -Nos ter-
mos do art. 1019 do CPC, sobre o presente pedido digam as
partes e o inventariante, em dez dias. -Adv. Claudio Sergio
Balekian, J. A. MARCAL ROMEIRO BCHARA e MAURO
VIOTTO-

41.-ARROLAMENTO-881/2002-ANTONIA DE PAULA CI-
QUINI e outros x ADAO CIQUINI FILHO -Considerando o
numero de herdeiros e o beneficio patrimonial que eles auferi-
rao, determino o recolhimento das taxas e custas processuais.
A respeito: “ASSISTENCIA JUDICIARIA-AGRAVO DE INS-
TRUMENTO ATACANDO DECISAO QUE NAO A CONCE-
DEU-CONHECIMENTO DO RECURSO COMO APELA-
CAO, TENDO EM CONTA A REGRA ENCARTADA NO
ART. 17 DA LEI 1060/50 -ASSISTENCIA JUDICIARIA NE-
GADA-Decisao mantida porque a apelante elencou no Inven-
tario bens deixados por seu marido, bens que nao a tornam
miseravel, nao incidindo na especie a situacao prevista no pa-
ragrafo unico do art. 2§ da Lei de regencia (Lei n§ 1060/50-
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ACORDAO 13.410, 1¦ Camara Civel, 18.03.97. III)”. -Adv.
Ademir Simoes-

42.-INVENTARIO-883/2002-BENEDITA ERNESTO TEIXEI-
RA x SEBASTIAO ALVES TEIXEIRA ESP. DE: -Nomeio a
viuva meeira Benedita Ernesto Teixeira, inventariante, inde-
pendente de prestar compromisso. Junte-se a inventariante cer-
tidoes atualizadas dos registros imobiliarios. -Adv. Juliano To-
managa-

43.-INVENTARIO-891/2002-BENEDITA DE OLIVEIRA
SANTOS x JOSE PAIVA JUNIOR ESP. DE: -Nomeio a viuva
meeira Benedita de Oliveira Ramos, inventariante, independente
de prestar compromisso. Junte-se a inventariante certidao atu-
alizada do registro imobiliario. Apresente as primeiras declara-
coes. -Adv. Malver Germano de Paula-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-892/2002-FLS INDUSTRIA
E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x DKS COM. E IN-
DUSTRIA DE BICICLETAS LTDA e outros -Defiro por ora os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Deve a parte inte-
ressada retirar documentos. -Adv. Anderson de Azevedo e Gi-
acomo Rizzo-

45.-REPARA•AO DE DANOS-893/2002-CLAUTUR TURIS-
MO LTDA x CLEVERSON LUIZ DOS SANTOS PEREIRA -
Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.
Para realizacao da audiencia de que trata o artigo 277 do CPC,
designado o dia 17 de marco de 2003, as 09:50 horas. Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Tania Valeria de
Oliveira, Claudia Viginotti Milanes e Luiz Lopes Barreto-

46.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-895/2002-LUCI-
NEIA MOREIRA MACHADO x OLIVIA HELENA MOREI-
RA -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Luci-
neia Moreira Machado-

47.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-898/2002-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x VIDALAB
COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS e outros -
Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Jose Rober-
to dos Santos-

48.-CARTA PRECATORIA-61/2002-Oriundo da Comarca de
3§ V. CæVEL - CHAPECç-SC -IRMAOS SPERANDIO CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x EVERSON SCHLIN-
DWEIN -Manifeste-se o exequente sobre a certidâo do Sr. Ofi-
cial de Justica. -Adv. Walmor Piccoli-

49.-CARTA PRECATORIA-109/2002-Oriundo da Comarca de
V. CIVEL - IGUAPE-SP -CICERO BATISTA SALES x VIA-
CAO TRANSCONTILHA LTDA -Para o ato deprecado, desig-
nado o dia 20 de fevereiro de 2003, as 10:00 horas. Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. IGOR BELTRAMI
HUMMEL e Claudia Cristina de Oliveira Silva-

50.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca de
15§V. CæVEL - CURITIBA-PR -JORGE ELIAS BITTAR FI-
LHO x CLAUDIA PISSOLATO -Manifeste-se o autor sobre a
certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Mafuz Antonio Abrâo-

51.-CARTA PRECATORIA-145/2002-Oriundo da Comarca de
V. CIVEL DE CAMBARA-PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
SA E PEDRO GALINDO MORENO -Manifeste-se a exequen-
te sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Marisa da
Silva Sigulo-

52.-CARTA PRECATORIA-159/2002-Oriundo da Comarca de
1§ V. CIVEL - JABAQUARA-SP -BANCO CITIBANK S/A x
NOEL SOARES DA SILVA -Deve a parte interessada efetuar
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Simone
Thallinger-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-312/1993-JOSE
CELIO ZINATTO PEIXOTO x NILSON PIRES DE GODOY
e outros -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Aldo Cezar Makiolke-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/1995-JORA-
CI ESCAME x ADEVAIR SANTO DELLA LIBERA -Aguar-
de-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessa-
da. -Adv. Sergio Barros-

3.-DESPEJO-73/1996-JOSE MATIAS ALVES x JOSE AILTON
DE SOUZA -Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Adu-
valter Ernandes de Souza-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x DONATO IND. COM. IMP.
EXP. CALCADOS LTDA. e outros -Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestacao da parte interessada. -Adv. Shiroko
Numata-

5.-INSOLVENCIA-180/1996-EUCI APARECIDA DE SOUZA
x ADRIANA DE FATIMA FONTOURA KONIG -Fls. 79/80,
defiro. Deve a parte interessada retirar documentos. Avoquei
apenas para esclarecer que a diligencia constante do item 5c,
de fls. 80, deve ser inicialmente providenciada pela parte, so-
mente cogitando-se de intervencao judicial para a hipotese de
descumprimento injustificado pelo orgao. -Adv. Alexandre
Menoncin de C. Pereira e Claudemir Molina-

6.-DESPEJO-685/1996-ARMANDO RIBEIRO JANECA x
THALES GALDINO POLIS e outros -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-725/1996-SILVIO
NOSSIAKI NAKAYASU x APARECIDO FRANCISCO DE
ANDRADE e outros -Suspendo o processo conforme requeri-

do. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de
intimacao. -Adv. Jose Monteiro Goncalves-

8.-REPARA•AO DE DANOS-568/1997-MARIA JOSE MEN-
DES e outros x DEPOSITO NOVO BANDEIRANTE e outros
-Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Josuilson Silva
Alves-

9.-DECL. INEXIST DE OBRIG.CAMB.-937/1997-ALEXAN-
DRE LUIZ VIEIRA SWARCA - ME. x KRAFT SUCHARD
BRASIL S/A. -Designado o dia 19 de marco de 2003, as 14:30
horas, para a inquiricao da testemunha Nelson Taboza, confor-
me oficio de fls.385. -Adv. Vicente de Paula Marques Filho,
Marcelo de Lima Castro Diniz, Paulo Rogerio Tsukassa de
Maeda, Agenor Domingos Lovato Cogo Junior, Jose Roberto
Prado de Almeida e Marcelo de Lima Castro Diniz-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-90/1998-BANCO
ABN AMRO S/A. x ALESSANDRO ASSIS DA SILVA -Defi-
ro o pedido de fls. 69. Concedo vista dos autos pelo prazo de
10(dez) dias. -Adv. Viviane Pomini, Mylene Regina Veiga,
Walter de Souza Veiga-

11.-EXECUCAO DE HIPOTECA-724/1998-BANCO ITAU S/
A. x ALFEU DE MELO e outros -Prepare-se as custas proces-
suais no importe de R$366,96. -Adv. Ederaldo Soares-

12.-DEPOSITO-749/1998-BANCO FIAT S/A. x MARILDA
ZATI -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte
interessada. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

13.-MONITORIA-118/1999-C.E.M.L.S. x W.D.S.P. -Deve a
parte interessada retirar oficio. -Adv. Maria Christina dos San-
tos-

14.-DESPEJO-508/1999-CARLOS ALEXANDRE K. DE BRI-
TO x PEDRO DOS SANTOS e outros -Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestacao da parte interessada. -Adv. Ivan Ari-
ovaldo Pegoraro, Valdomiro Jacintho Rodrigues e Dorotheu da
Silva Alves-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1999-HE-
NOR OSCAR MOTTA x JOSE ANTONIO CARLOS DE MAN-
TOVA e outros -Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv.
Sergio Barros-

16.-DEPOSITO-715/1999-FINAUSTRIA CIA. DE CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x DEBORA FERNANDA RECA-
NELLO AMARAL -Este Juizo e incompetente para apreciar o
pedido de eventual venda extrajudicial do bem junto ao DE-
TRAN, uma vez que a presnte demanda encontra-se julgada e
arquivada, devendo a parte interessada diligenciar junto ao Jui-
zo da 2¦ Vara Civel de Curitiba. -Adv. Liomar Fayan e VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-839/1999-CARMEN REGI-
NA LOPES DE SIQUEIRA x MARCO ANTONIO LOPES -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Braulino Bueno Pereira-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-843/1999-DAYSEMARA
DE PAULA VICENTE x BANCO ABN AMRO S/A -Manifes-
te-se a embargante sobre a carta precatoria juntada nos autos. -
Adv. Izalvi Barreto da Silva-

19.-INVENTARIO-950/1999-MARIA ELIZA DE CARVALHO
FREITAS e outros x JOSE PEREIRA DE FREITAS - ESP. DE:
-Manifestem-se os interessados sobre o oficio de fls.96. -Adv.
Maria Arlete Bernadi Bim-

20.-INTERDI•AO-39/2000-MARIA DO ROSARIO LOUREN-
CO SILVA x MARIA IZABEL LOURENCO DA ROCHA -
Deve a parte interessada retirar oficio. -Adv. Marly Aparecida
Pereira Fagundes, Willyan Romwer Soares-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-437/2000-
C.N.H.L. x C.R.P.J. -Deve a parte interessada efetuar deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Allan Rodrigues
Santos-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2000-BALLETO IND.
DE CALCADOS VESTUARIO ART.TEC. LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. -Manifestem-se os interessados so-
bre a peticao de fls. 218. -Adv. Marcus E. Peres da Silva, Ana
Lucia Costa e Newton Carlos Moratto-

23.-MONITORIA-641/2000-W.M.G.I.S. x R.I.B.L. -Manifes-
te-se o autor sobre o oficio de fls.65/68. -Adv. Carla Pons Di
Leone, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER e Leticia
Maria Beretta-

24.-DEPOSITO-733/2000-B.A.A.S. x J.H.B.G.-Ao requerido
citado por edital, nomeio curador especial o Dr. Gustavo Aydar
de Brito, intime-se e de-se vistas dos autos. -Adv. Gustavo Ay-
dar de Brito-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-861/2000-WILLIAN GARCIA
NAVES x FINIVEST S/A. ADM. DE CARTOES DE CREDI-
TO -Declarado saneado o processo. Fixado pontos controverti-
dos. Deferida unicamente a producao de prova oral. Designado
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 21 de fevereiro
de 2003, as 13:30 horas. Apresentacao de rol de testemunhas
na forma da lei. Devem as partes interessadas retirar documen-
tos. -Adv. Jose Roberto Sapateiro e Jose Augusto Araujo de
Noronha-

26.-ANULACAO DE TITULOS-52/2001-BIOFLEUR - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x INJEC-
TION BLOW INDUSTRIAL LTDA -Declarado saneado o pro-
cesso. Fixado pontos controvertidos. Deferida producao de pro-
va oral. Designado audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 11 de marco de 2003, as 13:30 horas. Apresentacao de rol
de testemunhas na forma da lei. Devem as partes interessadas

retirar documentos. -Adv. Ronaldo Gomes Neves, Regina Magna
Barreto Damaceno, Cleber Ghirlinzoni e Renata Dequech-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2001-J.P.A. - INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. -Deve a parte interessada efetuar depo-
sito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Saturnino
Fernandes Neto-

28.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-92/2001-CARLOS HEN-
RIQUE LEITE JUNQUEIRA x SERGIO AUGUSTO JUN-
QUEIRA SARDENBERG e outros -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Alcides Campanelli-

29.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-136/2001-OSWALDO
HUGO PAULO RUHMANN e outros x ROBERTO TAKEDA
e outros -Assiste razao a peticionaria de fls. 299/300 quanto a
publicacao erronea dos termos do despacho de fls. 296, item 1.
Para regularidade do processo, determino a intimacao dos re-
queridos para, querendo, manifestarem-se sobre os documen-
tos juntados pelos autores as fls. 279 a 293. Prazo de cinco
dias. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Aulo Augusto Prato e
Marcos Leate-

30.-ACAO DE INDENIZACAO-172/2001-CLODOALDO
MARTINS x FERNANDO CARVALHO FARAH e outros -A
preliminar unica aventada pelo demandado Pedro Henrique
Fadel nao merece guarida porque o autor aponta aos tres reus
condutas especificas e que (em tese) teriam resultado nos da-
nos narrados. Assim, eventual exclusao somente restaria possi-
vel apos a instrucao do processo atraves de sentenca e com
analise do merito. (...)Assim, e possivel concluir que nao ha
revelia para o reu Pedro Fadel porque a citacao nas ferias fez
suspender o prazo para apresentacao de contestacao que, alia-
do a regra da contagem em dobro do prazo para contestar (art.
191 do CPC), deixa evidente que a defesa datada de 21.08.01
foi apresentada no prazo. Os reus Fernando e Athur, por seu
turno, foram citados via postal no mes de abril/01, antes das
ferias e, mesmo considerando-se a contagem em dobro do pra-
zo, apresentaram suas defesas somente em 16.08.01 e 21.08.01,
respectivamente, fora do prazo portanto. Todavia, consideran-
do que se trata de litisconsorcio passivo, a defesa apresentada
por um dos reus no prazo fez afastar os efeitos da revelia, para
todos os fins, nos exatos termos da regra do art. 320, I, do CPC.
Declarado saneado o processo. Fixado pontos controvertidos.
Deferida unicamente a producao de prova oral. Designado au-
diencia de instrucao e julgamento para o dia 19 de marco de
2003, as 13:30 horas. Apresentacao de rol de testemunhas na
forma da lei. Devem as partes interessadas retirar documentos.
-Adv. Rui Santos de Sa, Joao Maria Brandao, Celso dos Santos
Filho, Leopoldo Pizzolato de Sa, Marcelo Alves Valduga, Del-
fim Suemi Nakamura e Fernando Jose Mesquita-

31.-ACAO DE COBRANCA-195/2001-J. YAMAZAKI E CIA
LTDA x ENGARRAFADORA LUPET LTDA -Manifeste-se o
autor sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Joao
Marcos Anacleto Rosa-

32.-DESPEJO-269/2001-SOLAINE DO CARMO MANTOVA-
NI x JUNIOR MOURA DE BRITO e outros -Aguarde-se no
arquivo provisorio a manifestacao da parte interessada. -Adv.
Tadeu Arilson Stulzer e Marcio Barbosa Zerneri-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-373/2001-ROYAL LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C. LTDA e outros x GER-
MANO DE SOUSA -Compulsando os autos, verifico que hou-
ve um erro na intimacao do diario de fls. 85, quando o correto
era intimar o reu sobre os novos documentos apresentados pelo
autor. Assim, para regularidade do processo, determino a inti-
macao do reu para, querendo, manifestar-se sobre os documen-
tos de fls. 81 a 83. Prazo de cinco dias. -Adv. Katia Naomi
Yamada-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-473/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x ANTONIO EDUARDO RIBEI-
RO -Defiro o pedido de fls. 52. Concedo vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

35.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-639/2001-FER-
NANDO CARVALHO FARAH x CLODOALDO MARTINS -
... Depois de sopesados estes fatos e a prova existente, INDE-
FIRO o pedido formulado, para determinar a manutencao do
valor atribuido na Acao de Indenizacao por Danos Morais... -
Adv. Marcelo Alves Valduga e Rui Santos de Sa-

36.-ARROLAMENTO-878/2001-RICARDO CORDEIRO e
outros x ALCEU GON•ALVES CORDEIRO ESPOLIO DE: -
De-se ciencia da penhora ao inventariante. Ao herdeiro citado
por edital, nomeio-lhe como curador Emerson Numata Fujita,
sob a fe de seu grau. -Adv. Rejane Okano Rillo e EMERSON
NUMATA FUJITA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-920/2001-BANCO
FORD S/A. x CLAUDOMIRO JOSE PEREIRA -Esclareca o
autor, em cinco dias, sobre a informacao contida na peticao de
fls. 40, uma vez que a precatoria mencionada encontra-se na
contracapa destes autos, aguaradando somente a retirada e en-
caminhamento. -Adv. Marcelo Tesheirner Cavassani e Alessan-
dro Moreira do Sacramento-

38.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-927/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ELIZENA GARCIA DE MORAES FREITAS -Defiro o sobres-
tamento do feito ate integral cumprimento do acordo noticiado
as fls.108/109 dos autos. -Adv. Jose Carlos Dias Neto-

39.-INVENTARIO-108/2002-WILMA DIAS COSTA RIBAS x
ALCEU STAHLSCHMIDT RIBAS, ESP DE: -Cumpra-se a cota
ministerial. -Adv. Pericles Jose Menezes Deliberador-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x CIA ACUCAREIRA USINA
CUPIM e outros -Tendo em vista a transacao efetuada as fls.
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53/56, com fulcro no inciso II do art. 794 do CPC, declaro a
extincao da presente acao. Deve a parte interessada retirar ofi-
cios. -Adv. Claudio Antonio Canesin-

41.-ARROLAMENTO-182/2002-NEUZA CISMETR CAVA-
LHEIRO e outros x JOSE SISMER E MARGARIDA AUGUST
SISMER ESP. DE: -Deve a parte interessada comparecer em
cartorio para assinar o termo de renuncia de heranca. -Adv.
Cristiane Carvalho Burci Ferreira-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-204/2002-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS BORATIN LTDA
x CRECHE MENINO JESUS - ACAO CONTINUADA -Deve
a parte interessada retirar oficio. -Adv. Mario Geraldo Costa
Barrozo-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-325/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x JONATHAN DOS SANTOS -Providencie
o reu a purgacao da mora, na forma da conta de fls. 27/28,
conforme preconiza o art. 3§, par. 3§, do CPC. Prazo de cinco
dias. -Adv. Jose Francisco de Assis-

44.-ACAO DE INDENIZACAO-389/2002-JOSE RUBENS
RIGO x TV - CABO RESISTENCIA S/C LTDA -Sobre a jun-
tada de novos documentos pelo autor, manifeste-se o reu, que-
rendo, em dez dias. Apos, especifiquem as partes, no prazo
comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade
e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audi-
encia conciliatoria (art.331). -Adv. Sandy Pedro da Silva, Joao
Tavares de Lima Filho, Fabricio Massi Salla e Leandro Ambr¢sio
Alfieri-

45.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-396/2002-ROYS-
TON ROGERIO BISCASSI x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A. - BANESPA -Esclareca o nobre procurador, se a
peticao de fls. 95, objetiva a extincao do feito; em caso positi-
vo, devera preparar o restante das custas processuais. -Adv.
Wilson lopes da Conceicao-

46.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-411/2002-LUIS
CARLOS MARTINS SWARCA x HSBC ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO LTDA -Deve a parte interessada retirar ofi-
cios. -Adv. Almir Rodrigues Sudan-

47.-CAUTELAR INOMINADA-417/2002-RONALD IRINEU
PALEARI x TECNOMOLDE FER. TEC. EM MOLDES E INJ.
PLASST. LTDA -Defiro o pedido de fls. 42. Determino a subs-
tituicao da caucao, atraves de deposito da quantia de
R$1.250,00, em esp‚cie, na conta judicial de fls. 27, se a mes-
ma ainda estiver ativa. Prazo de 48(quarenta e oito) horas para
cumprimento, sob pena de revogacao da liminar concedida. -
Adv. Marcelo de Lima Castro Diniz-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-495/2002-IRINEU LUIZ DA
SILVA x LOTEADORA MOREAL S/C LTDA -Sobre a contes-
tacao de fls. 47 a 54, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Apos, especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-
as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se
possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Wander Luizetto Ferezin e ALEXANDRE
RAINATO GENTA-

49.-INVENTARIO NEGATIVO-549/2002-ELISETH SANTOS
GIROTTI x ROGERIO GIROTTI ESP. DE: -Deve a parte inte-
ressada retirar oficios. -Adv. Juliano Tomanaga-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-615/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x RAFAEL BALAN DO SANTOS -
Deve o requerente, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, pro-
videnciar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica.
Decorrido prazo sem cumprimento do item 1, determino a re-
messa dos autos ao arquivo provisorio, aguardando a manifes-
tacao da parte interessada. -Adv. Adriano Muniz Rebello-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-652/2002-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A x INDUSTRIA DE
DOCES RELAMPAGO LTDA e outros -Suspendo o processo
conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor,
independente de intimacao. -Adv. Rosilene Prospero, Bras
Gomm Filho e Carolina Thon-

52.-BACAO DE COBRANCA-656/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL JAMAICA II x CARLOS ROBERTO CARRA-
RO -Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita. Para realizacao da audiencia de que trata o art. 277 do
CPC, designado o dia 19 de fevereiro de 2003, as 10:10 horas.
Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Carlos Si-
gueru Kita-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-772/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x KEILA FERREIRA -Sobre a con-
testacao de fls. 21 a 25 e documento que a acompanha, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Ivan Arioval-
do Pegoraro, Marcos Leate-

54.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-811/2002-YU-
RIKO LIRIA ASAMI x YUKIKO KASAE KAMITA -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Angelica Carnaval
Marcola e Maria de Lourdes Viel Pulzatto-

55.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-826/2002-ZACARIAS
VEICULOS LTDA x IGAPO SA VEICULOS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS -Regularize a requerida sua representacao
processual, juntando seus atos constitutivos. Prazo de cinco dias.
Sobre a contestacao de fls. 30 a 37, manifeste-se o requerente,
no prazo legal. Apos, especifiquem as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em
igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia
conciliatoria (art.331). -Adv. Jamil Josepetti Junior, Jairo An-
tonio Goncalves Filho e Fernando Jose Mesquita-

56.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-886/2002-RUI
SANTOS DE SA e outros x JONATHAN YUJI DOS SANTOS
SASAZAKI e outros -Para realizacao da audiencia de que trata
o art. 277 do CPC, designado o dia 17 de marco de 2003, as
09:30 horas. Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Rui Santos de Sa, Joao Maria Brandao, Leopoldo Pizzolato de
Sa e Gabriel Marino Meirelles-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-890/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x SILVIO
JOSE MULLER e outros -Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. Leila Denise Velasque Cruz e Ricardo Laffran-
chi-

58.-BACAO DE COBRANCA-896/2002-COND. RESIDEN-
CIAL MAR DEL PLATA x WAGNER MORENA CANSIAN -
Para a realizacao da audiencia de que trata o art. 277 do CPC,
designado o dia 17 de marco de 2003, as 09:40 horas. Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Jurandir Venancio
de Oliveira-

59.-ACAO DE INDENIZACAO-904/2002-BENEDITO ALVES
DOS REIS e outros x ADAO LUIZ CARNEIRO e outros -Para
realizacao da audiencia de que trata o art. 277 do CPC, desig-
nado o dia 17 de marco de 2003, as 10:10 horas. Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Wagner de Oliveira Bar-
ros-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-911/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JOSE CARLOS BALLAROTTI -
Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Ivan Ario-
valdo Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo Pedrosa-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N.73/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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1.-INVENTARIO -2105/1975- POLICARPO JOAQUIM SAN-
TANA x ANA NUNES SANTANA - Sobre os depositos pen-
dentes de levantamento (R$ 44,89 + R$ 64,21), manifeste-se o
inventariante em cinco dias. -Adv. GLAUCO PEREIRA BOR-
BA-

2.-DEPOSITO -237/1982- LOJAS ARAPUA x JORGE OSMAN
NAKLE - Quanto a transacao mencionada acima (deposito ju-
dicial no valor de R$ 578,62 transferido da C.E.F. p/ o Bco
Itau), bem como sobre o prosseguimento destes autos, manifes-
te-se a exequente. -Adv. MARIA HELENA ANTUNES BI-
LHAO-

3.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -560/1982- BAMERINDUS S/A.
FINANCIAMENTO, CREDITO E INVESTIME x NORBER-
TO SAVIANI e outros - Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. GILBERTO PEDRIALI-



3ª feira | 03/Dez/2002 131

4.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -87/1985- HM - FINANCIADO-
RA S/A. - CREDITO FINCIAM. E INVEST. x ESTACIONA-
MENTO CAXIAS LTDA. e outros - Sobre o importe remanes-
cente de levantamento (R$ 153,93 transferido da C.E.F. p/ o
Bco. Itau), manifestem-se as partes no prazo comum de cinco
dias. -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR, ALFREDO DE
PAULA NETO, JEFERSON DA CRUZ COSTA e MOISES
EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -98/1985- VULCAN MATERIAL
PLASTICO S/A. x GUILHERME MASIORINI NETO - Con-
siderando-se que estes autos encontra-se extinto ha mais de
dez anos, renove-se a intimacao da autora p/ que requeira o
levantamento do importe de depositado em juizo (R$ 342,56),
que lhe e de direito. -Adv. NELSON OLIVAS-

6.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -208/1986- CARLOS ALBERTO
DE ALMEIDA BOER x ALPHEU SEBASTIAO DE BESSA -
Ciencia as partes quanto a transacao mencionada acima, po-
dendo sobre ela se manifestarem no prazo de cinco dias. (depo-
sito judicial transferido da C.E.F. para o Bco. Itau, no valor de
R$ 208,83). -Adv. SETTIMO PIEROTTI, VERA HELENA
FRANCO CORREA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e JOSE
CARVALHO GRADE NETO-

7.-CONSIG.PGTO. -437/1987- ALCIMAR MARQUES DOR-
TA DE OLIVEIRA x IMOB. TUBARAO S/C LTDA. - O autor
ja foi autorizado, atraves da sentenca de fls.44/46, a proceder o
levantamento dos depositos remanescentes. Assim, intime-se-
o a manifestar no prazo de cinco dias. -Adv. RUY APRIGIO
BARBOSA-

8.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -617/1987- BCO GERAL DO
COMERCIO S/A x SCHIETTI IMOVEIS LTDA. e outros -
Sobre os depositos remanescentes de levantamento (R$ 527,83
+ R$ 328,72, transferidos da C.E.F. p/ o Bco. Itau), manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco dias. -Adv. MARIA
JOSE STANZANI e MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

9.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -824/1987- RUY CARLOS GO-
MIDES x COMERCIO DE CALCADOS A QUERIDA LTDA.
- Cientifique-se novamente o exequente, acerca do importe
depositado em juizo (R$ 205,98 transferido da C.E.F. p/ o Bco.
Itau), p/ que requeira o seu levantamento. -Adv. JORGE RO-
BERTO PIMENTA-

10.-INDENIZA•AO-493/1988-ARLINDO CORNETTA x CI-
PASA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA.
-Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§
03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -
Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, JOSE CARLOS
MARTINS PEREIRA-

11.-EMB.TERCEIRO -636/1988- ROVAIR ASTUTI x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Ciencia as partes
quanto a transacao mencionada acima, podendo sobre ela se ma-
nifestarem no prazo comum de cinco dias. (deposito judicial trans-
ferido da C.E.F. para o Bco. Itau, no valor de R$ 606,75). -Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, RUI SANTOS SA, MARISA
DA SILVA SIGULO e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

12.-CONSIG.PGTO. -765/1988- CENTRO DE ESTUDOS DE
LONDRINA S/C. LTDA. x BCO MERINDIONAL DO BRA-
SIL S/A. - Ciencia as partes quanto a transacao mencionada
acima, podendo sobre ela se manifestarem no prazo de cinco
dias (deposito judicial no valor de R$ 2.130,44 transferido da
C.E.F. para o Bco. Itau). -Adv. JOSE ELIAS BUCHARLES
FILHO, ROSANGELA KHATER, EDNO MONTEIRO GON-
CALVES, JAYTER CORTEZ, CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO e EDNO MONTEIRO GONCALVES-

13.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.- 478/1989 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE CURY SAHAO -Sobre o laudo pericial apre-
sentado, digam as partes no prazo sucessivo de dez dias... -
Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e MARINA
DE OLIVEIRA-

14.-CONSIG.PGTO. -531/1990- EZEQUIEL VENTURA DE
ABREU x IRMAOS BALAN & CIA. LTDA. - Deve a parte
interessada retirar expediente em cartorio. -Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

15.-CONSIG.PGTO. -98/1991- EDISON MASCHIO x MASAO
OUYA - ESPOLIO DE: - Ciencia as partes acerca do deposito
em juizo pendente de levantamento (R$ 76,44 transferido da
C.E.F. p/ o Bco. Itau), podendo sobre ele se manifestarem no
prazo comum de cinco dias. -Adv. OSCAR NASCIMENTO e
PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA-

16.-CONSIG.PGTO. -467/1991- NELSON EUCLIDES GAR-
DIM x IRENE ALBERTIN PADOVAN - Sobre o importe re-
manescente de levantamento (R$ 433,96 transferido da C.E.F.
p/ o Bco. Itau), manifestem-se as partes no prazo comum de
cinco dias. -Adv. OSNY REBELLO, RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.,
MOISES DE GODOY, ADEMIR SIMOES, VALKIRIA APA-
RECIDA LOPES FERRARO, ARIVALDY ROSARIA STELA
ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA e ERCILIA DA CRUZ-

17.-EMB.EXEC. -530/1991- JOAO HIROCHI HORICE x
FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS - Sobre o importe (R$
210,27) pendente de levantamento (mencionado acima), mani-
feste-se o embargante em cinco dias. -Adv. ANTONIO APA-
RECIDO PASCOTO-

18.-DESPEJO SUPLEMENTAR -125/1992- RICARDO PRES-
CINOTTI x REPAMAL - IND. E COM. DE REFRIGERACAO
LTDA. - Sobre o importe depositado em juizo (R$ 148,65),
manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

19.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -130/1993- BCO DO ESTADO

DO PARANA S/A. x S.M.M. VIDEO LOCADORA LTDA. e
outros - Sobre o importe depositado em juizo (R$ 159,35),
manifeste-se o exequente em cinco dias. -Adv. LUIZ CARLOS
BELLINETTI-

20.-ANULATORIA -272/1994- JOAQUIM FRANCISCO
GONCALVES DE OLIVEIRA e outros x BCO RURAL S/A e
outros - Esclareca a exequente em cinco dias se deseja a sus-
pensao do processo, em face da execucao de sentenca apresen-
tada (autos 900/02). -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI,
MOACI MENDES LEITE, IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI, ALDIVINO ALVES PEREIRA, ANA LU-
CIA ARRUDA SANTOS SILVEIRA e JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

21.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -921/1995- BCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x DENEX AFONSO DA MOTA e ou-
tros - Considerando-se o pedido de fls.167/168, homologo o
presente acordo formulado nestes autos de Exec..., e suspendo
o processo ate o seu integral cumprimento, o qual devera ser
informado pela exequente. Aguarde-s no arq. prov. em face da
elasticidade do prazo requerido. -Adv. ARIOVALDO HEBERT
DA CRUZ, CASCIA LANE ANTUNES BILHAO e SANTINO
RUCHINSKI-

22.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -478/1996- RIO PARANA CIA.
SECURITIZ. CREDITOS FINANCEIROS x ANWAR HAU-
LY e outros - Considernado que o executado nao foi intimado
sobre a cessao de credito que alterou o polo ativo da execu-
cao..., bem assim que o executado nao foi intimado sobre a
planilha de atualizacao da conta (fls.124), tenho que no intuito
de resguardar os atos processuais contra nulidades futuramente
alegadas, bem como c/ vistas a regra do art.620 do CPC, as
pracas devem ser adiadas. Manifeste-se o executado em cinco
dias, sobre a cessao de credito, bem como sobre a conta apre-
sentada pelo credor. Apos, voltem... -Adv. DORIVAL PADU-
AN HERNANDES e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

23.-REINT.POSSE -600/1996- BANESTADO LEASING S/A
ARREND. MERCANTIL x CECILIA MARSIGLIA DE ME-
LLO e outros - Ante o pgto. noticiado as fls. 216, homologo-o
p/ que produza seus juridicos e legais efeitos, e julgo extinto o
presente processo c/ fulcro no art.794, inciso I, do CPC. P.R.I.
Transtidado em julgado, certifique-se, de-se baixa na distribui-
cao e arquive-se. -Adv. NELSON DE SOUZA GALVAN, MI-
GUEL HORST BOMPEIXE KOHLER, RICARDO KIFER
AMORIM e JOSE AMERICO DA SILVA BARBOSA-

24.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -839/1996- BCO NOROESTE S/
A x IZABELA PEGORARO RODRIGUES e outros - ...Sobre
o oficio retro, diga o autor em cinco dias. Antecipe as custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/
99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI, JOSE VALNIR ZAMBRIM-

25.-BUSCA E APREENSAO -84/1997- CIPASA ADM. DE
CONSORCIOS LTDA. S/C. x ANTONIO CLAUDINEY DO-
MINGUES GABRIEL - A prestacao jurisdicional nestes autos
foi encerrada c/ a prolacao da r. decisao de fls.35, ja transitada
em julgado. Assim, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se
os autos. -Adv. ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA e JORGE
LUIS RIBEIRO REZENDE-

26.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-476/1997-BANCO BRADESCO
S/A x SIND. TRAB. NA MOV. DE MERC. EM GER. E AR-
RUM. LDNA e outros -Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCE-
LOS, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO-

27.-REP.C/POR DANOS MORAIS -753/1997- JAIME SOA-
RES e outros x ARACY BENEDITO NISHIKAWA e outros -
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. SANIA STE-
FANI e DECIO ANTONIO SEGRETTI-

28.-REINT.POSSE -880/1997- AUTOLATINA LEASING S/A
ARREND. MERCANTIL x CASA DE CARNES JARDIM
BANDEIRANTES LTDA - Tendo em vista a certidao de fls.113/
vs. e copias, que noticiam a remessa dos autos 651/97 (8.Civ.)
ao E. Trib. de Alcada, mantenho a suspensao do processo, a
fim de se evitar decisoes conflitantes, pelo prazo de 90 dias. -
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI e GIANE LO-
PES TSURUTA-

29.-BUSCA E APREENSAO -895/1997- BCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x SIDNEI LIBONI - Defiro o pedido de suspen-
sao. Em face da elasticidade do prazo, aguarde-se no arquivo
provisorio. -Adv. RUI ZANCARLI SOUZA e PAULA MOREI-
RA LIMA-

30.-SOBREPARTILHA-93/1998-LIDIA PASTERNAK
STROKA e outros x ANTONIO STROKA -Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. ANTONIO JOAO DEL-
FINO AMALFI-

31.-INDENIZACAO -496/1998- PEDRO GARCIA LOPES x
TREVO SEGURADORA S/A. - Ciente da interposicao do agra-
vo (fls.259/271). Todavia, mantenho a decisao agravada pelos
seus proprios fundamentos... Manifeste-se o exequente sobre o
deposito retro (fls.273/274). -Adv. BRUNO PEDALINO, JA-
CIRA ROSA TONELLO, VALERIA ZULMIRA CINESI, EDE-
RALDO SOARES, MAURO ZARPELAO, FABIO THOMAS
SOARES, LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI, FABIOLA
PATRICIA SOARES e RUBENS CHIAROTI-

32.-INDENIZACAO C/C CANC. INSCR. -860/1998- TULIO
JOSE ADAMI x BCO DO ESTADO DO PARANA - Ciencia as
partes sobre a baixa dos autos. -Adv. MARIA TEREZINHA

NAVARRO e SHIROKO NUMATA-

33.-DESPEJO -15/1999- CONST. KHOURI LTDA x HOBBY
MODEL SPORT COM. E IMPORT. DE ART. ESPOSTIVOS -
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. IRINEU CO-
DATO, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, JUSSARA SEI-
XAS CONSELVAN, CASEMIRO FRAMIL FILHO e MAR-
COS LEATE-

34.-REP.DANOS -39/1999- FLAVIO LUCIO PERALTA x CIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos. -Adv. JOSE ROMEU DO AMARAL
FILHO e PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

35.-RESC.CONT. C/C. DECL. NULID. CLAUSULA -523/
1999- LUIZ PAULO FORATINI e outros x INST. COMUNI-
TARIO DE LONDRINA - CASA DO EMPREENDEDOR -
Revogo o despacho de fls.223 e indefiro o pedido de fls.209/
210. Prolatada a decisao de fls.77/82, encerrou-se a prestacao
jurisdicional nestes autos, ja que a apelacao interposta ja foi
julgada e provida parcialmente, modificando apenas os hono-
rarios de sucumbencia. O pedido formulado visava a rev. de
contrato, nulidade de clausula contratual e nulidade de cedula
de credito industrial. Portanto, se pretende a re manejar contra
os autores acao de cobranca relacionada aos contratos discuti-
dos nestes autos, o deve fazer atraves de acao propria. Resti-
tua-se a re os valores depositados as fls.226. Considerando-se
que houve o pgto. da verba honoraria objeto da execucao de
sentenca (fls.188/189), julgo extinta a presente execucao
(art.794, I, CPC)... Transitada em julgado, certifique-se, bai-
xando-se na distribuicao e arquive-se. -Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, PAULO CE-
SAR CHANAN SILVA e BARBARA SUTTER-

36.-ORDINARIA C/PEDIDO TUT. ANT. -624/1999- ELIAS
DE PINHO RIBEIRO x CREDICARD S/A. ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO - Considerando-se que a executada efe-
tuou a quitacao total da divida, estando o exequente satisfeito
quanto aos valores pleiteados nos autos, julgo extinta a presen-
te execucao..., com fundamento no art.794, II do CPC. P.R.I.
Transitado em julgado, de-se baixa na distribuicao e arquive-
se. -Adv. JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON, LUIZ MARCE-
LO MUNHOZ PIROLA, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, ELISANDRE MARIA BEIRA e CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI-

37.-INDENIZACAO -650/1999- LEONICE CAMARANI x
PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS - Ciencia as
partes sobre a baixa dos autos. -Adv. OSMAR VIEIRA DA
SILVA, ALEXANDER LUKASZCZUK e ANTONIO CARLOS
CANTONI-

38.-CIVIL PUBLICA -790/1999- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS SALLES BE-
LINATTI - Ante o teor de certidao negativa retro (fls.429), co-
lha-se a manifestacao da parte interessada, em cinco dias. -
Adv. SOLANGE NOVAES DA SILVA VICENTIN, JOAO
ALBERTO GRA•A e OSMAR VIEIRA DA SILVA-

39.-DEPOSITO-859/1999-CONTINENTAL BANCO S/A. x
LENY MARLY WAGENHEIMER -Antecipe a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provi-
mento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,
DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, DIRCEU MARCELO HOFFMANN, KELIA-MAR MA-
CHADO FAGUNDES, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JULIO
CESA ABREU DAS NEVES, MIRELLE NEME BUZALAF-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-906/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MOACIR DE JE-
SUS BARBOSA -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na
Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Esta-
do do Paranˆ. -Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES-

41.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -82/2000- ELETRO CENTRO-
LUZ LTDA. x FONSECA E ROMAGNOLLI LTDA. - Sobre o
laudo de avaliacao de fls.96, diga o exequente em cinco dias. -
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF-

42.-EXEC.HIPOTECARIA -592/2000- BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ANTONIO CARLOS MORAES NETO e ou-
tros - Ao exequente, em face do pedido de fls.95/96. -Adv.
MOACI MENDES LEITE-

43.-COBRANCA COND. EM EXEC. -682/2000- COND. EDIF.
RESID. PORTAL DAS FLORES x RENATO KORITIAKE DE
GOES e outros - Quanto ao pedido de fls.175/176, tenho que o
concurso de credores devera ser instaurado antes da entrega do
dinheiro ao credor (CPC, art.711). Anote-se... Aguarde-se a
realizacao das pracas. -Adv. RENATA MONTENEGRO BA-
LAN XAVIER, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES, MARCOS
C. DO AMARAL VASCONCELOS e DANILO SERRA GON-
CALVES-

44.-COBRANCA -761/2000- DENIR DE OLIVEIRA e outros
x SUL AMERICA AETNA - SEGUROS E PREVIDENCIA S/
A. - P/ a inquiricao da primeira testemunha arrolada (fls.205),
designo o dia 06/03/03, as 14:00 horas. Quanto a segunda tes-
temunha arrolada, a mesma sera inquirida via deprecata. -Adv.
ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA,
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NA-
DALIM, FRANCISCO J. DE CASTILHO QUEIROZ, GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR., LUCIANA DO C. N.
PELLEGRINI, MARCIA TESHIMA, MARCIO BARBOSA
ZERNERI, MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARIA
ANTONIA GONCALVES, MARIA APARECIDA PIVETA

CARRATO, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSA-
NA HELENA KARATZIOS, VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO e ROSANGELA KHATER-

45.-INDENIZACAO C/C CANC. INSCR. -850/2000- MARLI
FATIMA CARDOSO FERREIRA x CASAS BAHIA - Consi-
derando-se o pedido de fls.241/242, homologo o presente acor-
do formulado nestes autos, e suspendo-o ate integral cumpri-
mento do acordo, que devera ser informado pela exequente.
Aguarde-se em cartorio em razao do prazo requerido. -Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO, MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA, RUBENS GON•ALVES DE BARROS,
ANA LUCIA SPILLER, ANELISE CHAIBEN, MAURICIO
COSTA RAMOS, VALERIA CRISTINA F. FIGUEIREDO e
ANA LUCIA SPILLER-

46.-REINT.POSSE -864/2000- PENCIL CONST. LTDA. x NIL-
SON OCIMAR FERRARI - Ao autor, em cinco dias, sobre o
pedido de fls. 134/135. -Adv. RENATO BARROS DE CAMAR-
GO JUNIOR-

47.-EMB.EXEC. -40/2001- BCO DO BRASIL S/A x AGRO-
PECUARIA CAPA S/C. LTDA. - Ciencia as partes sobre a bai-
xa dos autos. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO e RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

48.-MONITORIA -146/2001- ELIZABETE LOUREN•O x
PAULO PATSKO - Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -
Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, CLARISSA LICHIAR-
DI SALINET, DARIO BECKER PAIVA, JOSE FRANCISCO
ASSIS e DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

49.-REV.CONT. C/C DECL. -197/2001- MIRIAN STELA
CARRARA x BCO ITAU S/A. - CREDITO IMOBILIARIO -
Recebo o agravo (fls.219/222), tempestivamente interposto. O
agravo permanecera retido nos autos a fim de que dele conheca
o E. Tribunal, desde que requerida expressamente nas razoes
de apelacao. Deixo de oportunizar a manifestacao da parte con-
traria por nao vislumbrar a possibilidade de reformar a decisao.
Considerando que ambas as partes ja apresentaram seus quesi-
tos, abra-se vista dos autos ao Sr. Perito. -Adv. ENIVALDO
TADEU CUNHA, EDERALDO SOARES, FABIO THOMAS
SOARES e FABIOLA PATRICIA SOARES-

50.-INVENTARIO-374/2001-YAYOE KAWANO x BUSABU-
RO KAWANO -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. VERA LUCIA AP. ANTONIASSI VERONEZ-

51.-MONITORIA-386/2001-GECIEL VASNI PAROSKI x R.
HERNANDES S/C. LTDA. -Manifeste-se a parte interessada
sobre a correspondencia devolvida.-Adv. MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ.

52.-DEPOSITO -487/2001- BCO ABN AMRO REAL S/A. x
ALEXANDRE MODESTO - Senten‡a transitada em julgado. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

53.-MONITORIA -515/2001- GECIEL VASNI PAROSKI x
COND. EDIF. LUANA - A prestacao jurisdicional encontra-se
encerrada c/ a prolacao da decisao... Alem do que, a interposi-
cao do agravo de inst. nao seria obice ao julgto. da acao, mes-
mo porque ate a presente data nao ha noticia de que o mencio-
nado recurso tenha recebido efeito suspensivo. Por outro lado,
nenhum prejuizo havera ao agravante, que interpos recurso de
apelacao da decisao proferida. Assim, deixo de receber o re-
curso de fls.96/114... -Adv. JOSE WALMIR MORO, WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS GRACAS VICELLI-

54.-HABEAS DATA -532/2001- JOSE EDUARDO MALUF x
GERENTE DA SERASA - CENTRALIZACAO SERVICO
BANCOS S/A - Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -
Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO, ALESSANDRA MIYUKI
DOTE e IVO PEGORETTI ROSA-

55.-MONITORIA -859/2001- PRODUTORA E COML. AGRI-
COLA ARAPONGAS LTDA. x EDSON SANTANA REZEN-
DE - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art. 331 do CPC
(acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no
prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e
possibilidade de acordo. Nao havendo disposicao para tanto,
tornem-me conclusos para decisao de saneamento ou mesmo
julgamento antecipado, se o feito comportar. -Adv. JOSE MA-
RIA DA SILVA e ALVINO APARECIDO FILHO-

56.-RESC.CONT. C/C PERC./DANOS -45/2002- EDUARDO
HIROSHI TAGUCHI e outros x RINALDO CELIO BARIONI
- Conheco dos embargos declaratorios (fls.108/111 e 112/117)
posto que sao tempestivos. Entretanto, julgo ambos improce-
dentes pelos seguintes fundamentos: Quanto aos opostos pelos
autores, por que nao reconheco a alegada omissao. Veja-se que
a sentenca, especificamente as fls.105, dispoe sobre a indeni-
zacao almejada, inclusive dando parametros p/ sua fixacao e
dizendo que deve ser apurada em sede de liquidacao de senten-
ca. Quanto aos embargos opostos pelo reu, e bem de ver que
possuem tao somente a intencao de alterar a decisao em seus
fundamentos o que nao se admite pela vedacao do efeito infrin-
gente aos embargos declaratorios. Assim, julgo improcedentes
os embargos de declaracao opostos pelas partes... -Adv. RO-
BERTO MURAWSKI RABELLO, RAQUEL CABRERA BOR-
GES, SILVANA MOREIRA FARIA, JACELIO DUMAS COU-
TINHO e MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI-

57.-DECLARATORIA C/C INDENIZA•AO-59/2002-TONY
PHILIP SELMER NOVAES x CONCRETUBOS - IND.DE
ARTEFATOS DE CIMENTO MARACANA -Deve o(a) reque-
rido em cinco dias retirar em cartorio carta precatoria intima-
cao testemunha. -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

58.-RESPONSAB.CIVIL -86/2002- LUIZ FELICIO x CONS-
TRUBLOK CONST. CIVIL LTDA. - Sobre a proposta de ho-
norarios do Sr. Perito (R$ 1.500,00 - dos quais requer o adian-
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tamento de R$ 500,00), manifestem-se as partes em cinco dias.
-Adv. ANA CAROLINA CONTE BOU•AS, MARCOS DAU-
BER, ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA e MAR-
CUS E. PERES DA SILVA-

59.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -88/2002- UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x ISABELA CRISTINA
PETRY LEITES - Sobre o oficio de fls.54, diga o exequente
em cinco dias. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS,
RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI-

60.-EMB.EXEC. -90/2002- ROSA MARILDA CARMAGNA-
NI POPOFE MONTE NEGRO x INSTITUTO FILADELFIA
DE LONDRINA - Recebo o recurso de apelacao (fls.52/70) em
seu efeito devolutivo (CPC, 520, V). Ao apelado p/ contra-
razoes em quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal... -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA,
ROSANA CAMARANI SILVA, PATRICIA FERNANDA FA-
NUCCHI PINTO e CLAUDIO CESAR MACHADO MORE-
NO-

61.-INDENIZA•AO POR DANO MORAL-98/2002-PEDRO
PAULO SANTIAGO DE OLIVEIRA x CASA VISCARDI S/
A. COM. E IMP. -Manifeste-se a parte interessada sobre a de-
volucao da correspondencia. -Adv. TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA e MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROSSI-

62.-MAND.SEGURANCA -136/2002- VISATEC - CONST. E
EMPREEND. LTDA. x SECRETARIO DE FAZENDA DO
MUNICIPIO DE LONDRINA - O despacho de fls.267 nao
constou em que efeito o recurso de apelacao foi recebido. Sen-
do assim, evitando-se futura alegacao de nulidade, recebo o
recurso de apelacao de fls.246/263 apenas no efeito devoluti-
vo. Intimem-se as partes e de-se vista dos autos ao d. repres. do
M.P. Apos, remetam-se os autos ao E. Trib. de Justica... -Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA e SILVIA DA GRACA YUNG-

63.-IMPUG.VALOR DA CAUSA -206/2002- RINALDO CE-
LIO BARIONI x EDUARDO HIROSHI TAGUCHI e outros -
Ciente da interposicao do recurso. Todavia, mantenho a deci-
sao agravada pelos seus proprios fundamentos. -Adv. MARCO
ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI, ROBERTO MURA-
WSKI RABELLO, RAQUEL CABRERA BORGES, SILVA-
NA MOREIRA FARIA e JACELIO DUMAS COUTINHO-

64.-RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -429/2002- LOTEADO-
RA MONREAL S/C LTDA x JOSE CORREA DE OLIVEIRA
e outros - Nao obstante o pedido de fls.78/79, vejo que a peti-
cao que na verdade deve ser desentranhada e a de fls.31/36, e
nao a de fls.60/77. Assim, desentranhe-se aquela peticao, subs-
tituindo-se pela peca que encontra-se na contracapa dos autos,
dando-se vista a parte contraria p/ manifestacao. -Adv. ALE-
XANDRE RAINATO GENTA, HILTON ANTONIO MAZZA
PAVAN e VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

65.-SUPRIM. CONSENT/TO -447/2002- NAIR BOSCARIO-
LE x MANOEL PEREIRA DE SOUZA e outros - Aos reus
reveis, citados por edital, nomeio curador especial o Dr. Gusta-
vo Aydar de Brito. Intime-se o ilustre advogado da nomeacao
e, aceito o encargo, abra-se-lhe vista dos autos p/ oferecimento
de contestacao no prazo de quinze dias... -Adv. SERVIO BOR-
GES DA SILVA, ADELIA CRISTINA F. BORGES DA SILVA
e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

66.-ORDINARIA -655/2002- VERA LUCIA FERRACIOLLI
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contestacao e
docs. de fls.38/56, diga o autor no prazo legal. -Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES, SILVIA DE LIMA MOURA, CRISTI-
NA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, ANA
CLAUDIA DUARTE PINHEIRO-

67.-SUST.PROTESTO -690/2002- FABIO CESAR ROMAG-
NOLI x JOSE AFONSO CHICA BARROCO - ...O que nao se
admite, todavia, e a sustacao de um protesto que ja foi lavrado.
Portanto, sendo a medida de sustacao absolutamente inocua ao
caso vertente, e forcoso reconhecer a falta da condicao da acao
inerente ao interesse processual. Em face do exposto, declaro
extinto o processo... Custas pelo autor... -Adv. CLAUDIO DO
PRADO-

68.-ALVARA JUDICIAL -710/2002- POLYANA BRIGUETO
- Considerando-se..., hei por bem em deferir o pedido de alvara
judicial..., autorizando a requerente a proceder o saque da im-
portancia total depositada junto ao Bco. Caixa Econ. Federal...
Prestacao de contas em quinze dias... Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. ANDRE LUIZ RIGHET-
TI-

69.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -737/2002- NELSON DAVI PI-
NHEIRO x DORIVALDO BELISSE - Ao exequente, em cinco
dias, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.27 e infor-
macao de fls.28, bem assim depositando nos autos o valor refe-
rente as custas p/ cumprimento do mandado de arresto requeri-
do. -Adv. ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ-

70.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -824/2002- ERIC
MORETTO e outros x ROMILDA RUGUIA ZIELKE e outros -
...Assim, e bem de ver que a teoria invocada pode ser aplicada
em favor dos autores, entretanto, nao em sede de processo caute-
lar, mas em eventual exec. de sentenca obtida em processo de
conhecimento, atraves do qual se tenha comprovado mediante o
exercicio do contraditorio os elementos p/ a incidencia da referi-
da teoria. Por conta do exposto, indefiro o pedido feito em sede
de liminar. No mais, citem-se... -Adv. SONIA APARECIDA
YADOMI, BUNDY CELSO TIBA, CAROLINA MIDORI
NISHIMURA e DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO-

71.-ALVARA JUDICIAL -861/2002- THIAGO APARECIDO
PERES - Considerando-se..., hei por bem em deferir o pedido

de alvara judicial..., p/ autorizar o requerente a proceder o sa-
que da importancia total depositada junto a Caixa Econ. Fede-
ral... -Adv. CECILIA INACIO ALVES e FERNANDA CARO-
LINA ADAM-

72.-BUSCA E APREENSAO -868/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x JAIME NIEHUES - Acordo homologado por sen-
tenca, sendo o feito julgado extinto. Desentranhe-se os docs.
acostados na inicial, entregando-os ao autor mediante recibo.
Defiro a desistencia do prazo recursal... Arquive-se. -Adv. JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRISTI-
NA GALLELI-

73.-INDENIZACAO MAT./MORAL -871/2002- PALOMA
TEIXEIRA DA SILVA x TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA - ...Em face do exposto, defiro
o pedido de tutela antecipada, p/ efeito de impor a re a obriga-
cao de pagar a autora a titulo de pensao mensal a quantia de R$
480,00, equivalente a media do salario liquido por ele percebi-
do conforme os extratos de fls., desde a data do acidente. No
mais designo o dia 05/03/2003, as 14:00 horas p/ a realizacao
da audiencia de conciliacao. Cite-se a re... -Adv. DIMAS JOSE
DE OLIVEIRA-

74.-SOBREPARTILHA -874/2002- NEUSA APARECIDA PES-
CADOR ROSAFA e outros x AUGUSTINHO CARLOS RO-
SAFA - Nomeio a primeira requerente inventariante, sendo des-
necesaria a lavratura do termo de compromisso... Homolgo por
sentenca p/ que produza seus efeitos legais, a partilha de fls.03
destes autos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erros ou omissoes e ressalvados direitos de ter-
ceiros. Cumprido o item 5.10.4 do CN, expeca-se o competen-
te formal. -Adv. ROSSANA HELENA KARATZIOS e JORGE
ALEXANDRE KARATZIOS-

75.-EXEC.TIT. JUDICIAL -900/2002- CAMBUCI - INCOR-
PORACOES IMOB. LTDA x JORGE EDISON RIBEIRO e
outros - Primeiramente deve o exequente preparar as custas
(fls.07). Apos, cite(m)-se o(s) devedor(es) a pagarem... Em caso
de pronto pgto., arbitro os honorarios advocaticios em 10% do
valor da execucao... -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

76.-INDENIZACAO MAT./MORAL -905/2002- COSMO DE
OLIVEIRA TEIXEIRA x TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA - ...Em face do exposto, defiro
parcialmente o pedido de tutela antecipada, p/ efeito de impor
a re a obrigacao de pagar ao autor a titulo de pensao mensal a
quantia de R$ 437,00, equivalente a media aproximada do sa-
lario liquido por ele percebido conforme os extratos de fls.,
desde a data do acidente. No mais designo o dia 05/03/2003, as
14:00 horas p/ a realizacao da audiencia de conciliacao. Cite-
se a re... -Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

77.-ALVARA JUDICIAL -908/2002- LUIZA HELENA SILVA
SANTOS e outros - Considerando-se..., hei por bem em deferir
o pedido feito neste alvara judicial, autorizando os requeren-
tes, na pessoa da Sra. Luiza Helena Silva Santos, a proceder o
levantamento das importancias existentes no Bco do Brasil, em
nome do “de cujus”... Quanto a cota parte pertencente as me-
nores (Vanessa R. Santos e Camila R. Santos), entendo desne-
cessario o deposito em conta poupanca, desde que comprovado
que tais valores serao usados p/ suprir as necessidades de sub-
sistencia e educacao das mesmas. Prestacao de contas em 30
dias. -Adv. ELIZABETH NADALIM-

78.-DECLARATORIA -909/2002- ARLON PROJETOS INS-
TALACOES DE AR CONDIC. LTDA x BRASIL TELECOM
S.A - ...Portanto, defiro o pedido de tutela antecipada, p/ efeito
de ordenar a re que se abstenha de enviar o nome da autora aos
referidos orgaos cadastrais (SERASA, SCPC, etc), ou, caso ja
tenham sido lancados os registros, p/ que sejam retirados, ex-
pedindo-se os oficios p/ tanto... No mais, face a denunciacao a
lide pelo autor (fls.11/13) cite-se a empresa denunciada p/ ofertar
resposta... Apos a resposta do denunciado, proceda-se a cita-
cao do reu. Deve a parte interessada retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. MILTON MARCELO WEFFORT-

79.-NULIDADE-910/2002-TANYTEX CONFECCOES LTDA
x BANCO BRADESCO S/A -Deve o interessado retirar expe-
diente em cart¢rio. -Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

80.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-911/2002-CLAU-
DEMIR MAIA x JOSE BENEDITO DOS SANTOS -Antecipe
a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme con-
tido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Cor-
regedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. CLAU-
DEMIR MOLINA-

81.-COBRANCA-912/2002-AILTON GELINI x FUNCEF -
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. EDMILSON
NOGIMA e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

82.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-915/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x VINICIUS MANSANO
RAMOS -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na
Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Esta-
do do Paranˆ. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS, ROBERTO LAFFRANCHI,
RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI-

83.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-916/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x ANA LUCIA DE FREI-
TAS DE CARVALHO e outros -Deve o interessado retirar ex-
pediente em cart¢rio. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS, ROBERTO LA-
FFRANCHI, RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BO-
NETO C. LAFFRANCHI-

84.-EXEC.HIPOTECARIA-917/2002-UNIAO NORTE DO

PARANA DE ENSINO - UNOPAR x MARCO AURELIO
DOLCE e outros -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS, ROBERTO LAFFRANCHI, RI-
CARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI-

85.-RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -918/2002- V.D. LO-
TEADORA S/C LTDA x GLAUCIA FRAGOSO DE ALMEI-
DA - ...Em face do exposto, defiro o pedido de tutela antecipa-
da. Concedo a re, todavia, prazo de dez dias p/ desocupacao
voluntaria. Fluido este prazo sem desocupacao, expeca-se man-
dado e cumpra-se a ordem de reintegracao. No mais, cite-se a
re p/ ofertar resposta em quinze dias... Antecipe as custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/
99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA-

86.-ORDINARIA DE COBRAN•A-921/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A. x KRYS BELT DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Antecipe a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e
na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do
Estado do Paranˆ. -Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE
NISHIYAMA PANISIO-

87.-BUSCA E APREENSAO -924/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x ROSANGELA TESCHE DA TRINDADE - Pe-
dido de desistencia homologado por sentenca, sendo o feito
julgado extinto. Deferido o pedido de dispensa do prazo recur-
sal, bem como o de desentranhamento dos docs. acostados na
inicial... -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI
e SUELI CRISTINA GALLELI-

88.-DESPEJO-925/2002-JOSE MAURY MONTEIRO FILHO
x JOAO PAULO REEBER -Antecipe a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§
01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. JACIRA ROSA TONELLO e
ALESSANDRA GON•ALVES MENDES-

89.-EXEC.FISCAL -380/2001- MUNICIPIO DE LONDRINA
x ORVALINA MARIA PEREIRA - Nos termos da lei 1060/50,
basta que a parte declare nao ter condicoes de arcar com as
despesas do processo sem prejuizo de seu sustento ou de sua
familia, para a concessao do beneficio. Entretanto..., ‚
indispensˆvel que tal declaracao seja firmada de proprio pu-
nho pelo interessado, ou por procurador habilitado, com pode-
res especiais para tanto... Assim, faculto ao requerente o prazo
de 10 dias para suprir a exigencia mencionada acima. -Adv.
MONICA ZAMARIAN-
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JOEL GONCALVES 0006 000011/1994
JORGE CUSTODIO FERREIRA 0016 000551/1997
JORGE ROBERTO AUN 0012 000127/1996
JOSE ALENCAR SOARES CORDE 0008 000638/1994
JOSE CARLOS DIAS NETO 0068 000747/2001

0026 000134/1999
0012 000127/1996

JOSE CARLOS TIVANELLO 0019 000888/1997
JOSE FRANCISCO ASSIS 0132 000699/2002

0043 000514/2000
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JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0115 000431/2002
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0120 000533/2002
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 0006 000011/1994
JOSE MONTEIRO GON•ALVES 0118 000499/2002
JOSE NOGUEIRA FILHO 0013 000955/1996
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0063 000530/2001
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0047 000001/2001
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0134 000724/2002

0149 000865/2002
0130 000679/2002

JOSE WALMIR MORO 0006 000011/1994
0006 000011/1994

JOSSAN BATISTUTE 0069 000749/2001
JULIANO TOMANAGA 0065 000709/2001

0092 000173/2002
0091 000164/2002

JULIARA APARECIDA GONCALV 0088 000100/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0029 000280/1999
KATIA NAOMI YAMADA 0009 000075/1995
LAURO FERNANDO ZANETTI 0107 000329/2002

0028 000246/1999
0130 000679/2002

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 0038 000076/2000
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0063 000530/2001

0047 000001/2001
0064 000609/2001
0084 000039/2002

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0092 000173/2002
LEONARDO MIZUNO 0053 000249/2001
LIANA YURI FUKUDA 0092 000173/2002
LIDIO ANTONIO AMORIM 0057 000381/2001
LILIAN ONO SPOLON 0089 000101/2002
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0144 000774/2002
LIOMAR FAYAN 0046 000728/2000

0043 000514/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0083 000009/2002

0082 000921/2001
LUCIANA VEIGA CAIRES 0003 000057/1993
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0062 000503/2001

0087 000094/2002
0105 000284/2002

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0127 000609/2002
LUIS FELIPE DINO DE ALMEI 0104 000273/2002
LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA 0032 000770/1999
LUIZ LOPES BARRETO 0019 000888/1997
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0080 000906/2001
LUZIMARA FAYAN 0043 000514/2000
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0112 000394/2002
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 0137 000735/2002
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0081 000914/2001
MARCELO ALVES VALDUGA 0097 000222/2002
MARCIO LUIZ NIERO 0106 000299/2002
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0052 000228/2001

0080 000906/2001
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0041 000489/2000
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0009 000075/1995
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0121 000556/2002

0143 000772/2002
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0147 000799/2002
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0056 000347/2001

0070 000750/2001
MARCO AURELIO CERANTO 0121 000556/2002
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0041 000489/2000
MARCOS JOSE DE PAULA 0015 000506/1997
MARCOS ROBERTO BOEING 0092 000173/2002
MARCOS VINICIUS ROSIN 0048 000033/2001
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0006 000011/1994
MARIA DO CARMO PINHATARI 0095 000214/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0128 000611/2002
MARIA T NAVARRO 0110 000361/2002

0067 000739/2001
MARINA DE OLIVEIRA 0002 000329/1988
MARIO CAETANO G A BARONTI 0020 000097/1998
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0130 000679/2002
MARIO ROCHA FILHO 0107 000329/2002

0152 000890/2002
MARISSOL J FILLA 0029 000280/1999
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0086 000067/2002
MARLI CESTARI 0051 000146/2001
MAURICI ANTONIO RUY 0129 000647/2002

0140 000757/2002
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0133 000720/2002
MAURO ZARPELAO 0027 000136/1999
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0072 000781/2001
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0059 000412/2001

0019 000888/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0060 000445/2001
MILTON MARCELO WEFFORT 0096 000221/2002
MIRELLE NEME BUZALAF 0003 000057/1993

0030 000329/1999
MONICA AKEMI Y TOMAS AQUI 0002 000329/1988

0038 000076/2000
NADER THOME NETO 0091 000164/2002
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0044 000547/2000
NELSON GARCIA PERANDREA 0006 000011/1994
NELSON PASCHOALOTTO 0046 000728/2000

0043 000514/2000
NEWTON CARLOS MORATTO 0031 000629/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0098 000247/2002
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0008 000638/1994
OMAR ABE SALLE 0127 000609/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 0060 000445/2001
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0151 000889/2002
PAULA CRISTINA DIAS 0088 000100/2002
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0006 000011/1994

0069 000749/2001
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0034 000883/1999
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 0151 000889/2002
PAULO MARTINEZ SAMPAIO MO 0107 000329/2002
PAULO OSAMU SAKAMOTO 0039 000085/2000
PAULO ROBERTO PIRES 0089 000101/2002
PEDRO KHATER FONTES 0029 000280/1999
PRISCILA GEZISKI 0083 000009/2002

RAQUEL CABRERA BORGES 0117 000495/2002
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0069 000749/2001
REINALDO IGNACIO ALVES 0123 000573/2002
REJANE OKANO RILLO 0103 000266/2002
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0108 000335/2002
RENATA SILVA BRANDAO 0116 000448/2002
RENATO DOMINGUES BRITO 0079 000899/2001

0066 000724/2001
RENATO TAVARES YABE 0033 000797/1999
RICARDO ALEXANDRE DE FREI 0012 000127/1996
RICARDO DOMINGUES BRITO 0079 000899/2001
RICARDO KIFER AMORIM 0027 000136/1999
RICARDO LAFFRANCHI 0063 000530/2001
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0154 000903/2002
ROBERTO CARLOS BUENO 0022 000474/1998
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0072 000781/2001

0037 000051/2000
0053 000249/2001

ROBERTO JORGE AUR 0014 000408/1997
0015 000506/1997

ROBERTO LAFFRANCHI 0047 000001/2001
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 0148 000820/2002
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0117 000495/2002
ROBERTO THOMAZ HENRIQUES 0012 000127/1996
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0126 000599/2002
RODRIGO COLADO SIMAO 0035 000937/1999
RODRIGO DOLFINI 0113 000411/2002
RODRIGO ERASMO DE MELO 0021 000290/1998
RODRIGO SANTOS OTERO 0043 000514/2000
ROGERIO BUENO ELIAS 0143 000772/2002
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0130 000679/2002
ROGERIO RESINA MOLEZ 0062 000503/2001
RONALDO GOMES NEVES 0036 000970/1999

0009 000075/1995
ROSANGELA KHATER 0029 000280/1999

0066 000724/2001
ROSILENE PROSPERO 0086 000067/2002

0010 000083/1995
SALETE TERESINHA DE SOUZA 0004 000363/1993
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0131 000690/2002
SAMIR THOME FILHO 0120 000533/2002
SANDRO NASSER SICUTO 0015 000506/1997
SATURNINO FERNANDES NETTO 0002 000329/1988
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0003 000057/1993

0053 000249/2001
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0039 000085/2000
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 0090 000124/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0030 000329/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 0155 000908/2002
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0020 000097/1998

0071 000776/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 0085 000048/2002
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0134 000724/2002

0028 000246/1999
0149 000865/2002

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0087 000094/2002
0066 000724/2001

SHIROKO NUMATA 0024 000750/1998
0049 000054/2001

SILVIA DE LIMA MOURA 0009 000075/1995
0009 000075/1995

SILVIA MARIA DE LEMOS BAP 0101 000253/2002
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0100 000252/2002
SINEIDE APARECIDA VIARO 0016 000551/1997
SONIA GOIS GIOVENASSI 0108 000335/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 0080 000906/2001
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0003 000057/1993
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0019 000888/1997
THAIS RIBEIRO V LOBO 0054 000302/2001
THAYSA PESARINI 0110 000361/2002
TIRONE CADOSO DE AGUIAR 0055 000325/2001
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0102 000255/2002

0030 000329/1999
VANESSA JAMUS MARCHI 0009 000075/1995
VANIR GENTIL BARBOSA 0035 000937/1999
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0043 000514/2000
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0074 000829/2001
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0050 000069/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0115 000431/2002

0099 000248/2002
0075 000831/2001

WALTER ESPIGA 0040 000369/2000
0097 000222/2002

WALTER LUIZ CANELOSSI 0008 000638/1994
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0146 000795/2002
WILSON GOMES DA SILVA 0004 000363/1993
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 0039 000085/2000
ZAQUEU VILELA BERBEL 0054 000302/2001
ZELIA SILVA SANTOS 0034 000883/1999

1.-EXECU•AO-2429/1976-BANCO DA AMAZONIA S/A x
CARLOS ROBERTO MOELLER OUTROS - ...E xtinto o pre-
sente processo, o que fa‡o nos termos do art.267.III, do CPC.
Custas pelo exequente.- Adv. ALBEERTO BARROS JUNIOR-

2.-EXECU•AO-329/1988-BANCO DE CREDITO REAL DO
RIO GRANDE DO SUL S/A. x MERCANTIL DE ALGODAO
VALE DO TIETE LTDA. - Defiro a requisi‡ao de fls. 555,
ficando prejudicado o pedido de levantamento perante este Jui-
zo. - Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO, ANGELA
KARINA CHIRNEV PEDOTTI, MARINA DE OLIVEIRA e
MONICA AKEMI Y TOMAS AQUINO-

3.-EXECU•AO-57/1993-AUGUSTINHO CAIRES JUNIOR x
MARIA MARGARIDA DE SOUZA GOIS -Declaro, por senten‡a,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presen-
te a‡ao, face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.199/201 e 209), o que
fa‡o com fulcro no art.794, inc.II do CPC.- Adv. SUELI CRISTI-
NA GALLELI CAMPOS, LUCIANA VEIGA CAIRES, MIREL-
LE NEME BUZALAF, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

4.-COBRAN•A-363/1993-CONDOMINIO EDIFICIO LADON

x BANCO BRADESCO S/A —> Manifeste-se o autor. - Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, SALETE TERESINHA DE
SOUZA e WILSON GOMES DA SILVA-

5.-EXECU•AO-364/1993-MASSA FALIDA TEIXEIRA JR
COM DE CEREAIS E MANU LTD x JOAO SIMMI e outros -
Ao credor para no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$360,00 (tre-
zentos e sessenta reais), para o regular cumprimento da depre-
cata n. 346/2002, na Unica Vara Civel da Comarca de Campo
Novo/MT. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

6.-DESAPROPRIA•AO-11/1994-COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE LONDRINA - CODEL x JOEL GONCAL-
VES e outros - Sobre os petitorios de fls. 610/611 e 612/623,
diga a executada no prazo de 10 dias. - Adv. GILBERT GAR-
CIA DE SOUZA, JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA, NELSON
GARCIA PERANDREA, MARIA CRISTINA CONDE ALVES
FRASSON, JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO, JOSE
WALMIR MORO, ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO,
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, JOEL GON-
CALVES e JOSE WALMIR MORO-

7.-EXECU•AO-317/1994-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA x POSTO SAO VICENTE LTDA - A credora quanto
ao regular prossequimento.- Adv. ARIDEL MOURE NASCI-
MENTO, CARLOS SIGUERU KITA e CLOVIS TALARICO-

8.-EXECU•AO-638/1994-BANCO DE CRÈDITO REAL DE
MINAS GERAIS S/A x COMERCIO DE PNEUS CHIMAN-
GO LTDA. -Declaro, por senten‡a, para que produza os seus
devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao, face a satisfa‡ao
da obriga‡ao (fls.73 e 75), o que fa‡o com fulcro no art.794,
inc.I do CPC. - Adv. JOSE ALENCAR SOARES CORDEIRO,
JOAO MANELLA CORDEIRO, WALTER LUIZ CANELOS-
SI e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

9.-REPARA•AO DANOS-75/1995-LUCIA HELENA BARBO-
SA DE CASTRO x EDEN DAL MOLIN - As partes sobre a
avalia‡ao valor R$ 3.300,00.- Adv. MARCO ANTONIO CAM-
PANELLI, VANESSA JAMUS MARCHI, RONALDO GOMES
NEVES, SILVIA DE LIMA MOURA, CRISTINA DE LIMA
ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA e SILVIA DE LIMA MOU-
RA-

10.-EXECU•AO-83/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x SANEBRAS-COMERCIAL BRASILEIRA DE
TUBOS LTDA - Manifestem-se os interessados, sobre a certi-
dao do oficial de justi‡a.- Adv. EDGARD PIETRAROIA, RO-
SILENE PROSPERO e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

11.-EXECU•AO-450/1995-YASUYOSHI OZAWA x JORGE
POPOFE MONTE NEGRO -O Processo retirado em carga de-
vera ser devolvido em cartorio no prazo de 24 (vinte e guatro)
horas, sob as penas da lei. -Adv. AUGUSTO JONDRAL FI-
LHO-

12.—127/1996-SODILAC S/C x EVANDRO MATOS DE ARA-
UJO - Defiro o pedido de fls. 178.Observe-se quanto a futuras
intimacoes.Indique Parmalat Brasil onde, nos docs. acostados,
encontra-se a sucessao da autora originaria - Sodilac - SC pela
Parmalat, explicitando-se os despachos de fls. 151 e 185 - Adv.
ANTONIO CARLOS DAMICO, FRANCISCO LEO MUNA-
RI, JORGE ROBERTO AUN, ROBERTO THOMAZ HENRI-
QUES JUNIOR, RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS,
EDUARDO GALVAO DE ALBUQUERQUE, ABILIO DIA-
MANTINO FRANCISCO BOGADO, DELY DIAS DAS NE-
VES e JOSE CARLOS DIAS NETO-

13.—955/1996-MARIO TREVISAN x CONSTRUTORA CA-
NAA LTDA - Ao credor para atender ao oficio de fls. 196 (ex-
traido da Carta Precatoria n. 2531/02, em tramite perante a 3¦
Vara Civel da Comarca de Assis/SP) - Providenciar o endere‡o
da requerida naquela cidade e Comarca, para o cumprimento
da deprecata, sob pena de devolu‡ao. - Adv. JOSE NOGUEI-
RA FILHO-

14.-CONCORDATA SUSPENSIVA-408/1997-ODEBRECHT -
COMERCIO E INDUSTRIA DE CAFE LTDA. x TEREZA
PIZAIA PIANOVAKI e outros - Atendam os exequentes o con-
tido no art. 614, II do CPC, no prazo de DEZ DIAS. - Adv.
ROBERTO JORGE AUR-

15.-EMBARGOS-506/1997-ODEBRECHT COMERCIO E
INDUSTRIA DE CAFE LTDA x TEREZA PIZAIA PIANO-
VSKI e outros - Avoquei os autos. Revogo o despacho de fls.
816 (verso). Da decisao de fls. 769 a 772 requereu a Embar-
gante a juntada da planilha do debito (fls. 779/781), alterado
depois as fls. 786/788. Os Embargantes foram regularmente
intimandos (fls. 789 e 791) e nao se manifestaram a respeito.
Elaborado o calculo (fls. 796), as partes foram intimadas, ten-
do a Embargante promovido o pagamento (fls. 803/804). Con-
siderando a reciprocidade de credito e debito, entre as partes,
requereu a Embargante compensa‡ao de valores (fls. 805/806),
com expedi‡ao de alvara para libera‡ao da quantia de
R$2.907,18 (dois mil, novecentos e sete reais e dezoito centa-
vos) relativo ao reembolso das custas os Embargos e R$2.912,57
(dois mil, novecentos e doze reais e cinquenta e sete centavos),
relativos aos honorarios em favor do procurador da Embargan-
te. Do pedido de levantamento os embargados foram intimados
(fls. 810), nao tendo havido qualquer oposi‡ao (fls. 810 verso).
Diante do silencio, ou seja, em rela‡ao aos calculos apresenta-
dos, seja em rela‡ao ao pedido de levantamento, e consideran-
do a existencia de credito entre as partes, liquido e certo, onde
embargante e embargados sao credores e devedores; conside-
rando ainda que o silencio dos embargados implica em concor-
dancia ao pedido de compensa‡ao; defiro parcialmente o re-
querido, no sentido de autorizar o levantamento das quantias
de R$2.912,57 e R$2.907,18 (custas dos embargos e honorari-
os), com dedu‡ao da importancia de R$1.029,30, que corres-
ponde aos honorarios em favor do patrono dos embargados
(consigna‡ao em pagamento). Este ultimo, devera ser corrigi-
do a partir de 03.12.2001 (fls. 788) ate a data do deposito, ou

seja, 30.08.2002 (fls. 803/804). Autos ao Sr. Contador para
corre‡ao dos honorarios, no valor de R$1.029,30 a partir de
03.12.2001 a 30.08.2002. Isto feito, expe‡a-se o Alvara para
levantamento do valor encontrado, entre o requerido as fls. 806
(R$5.819,75) menos os honorarios a serem corrigidos pelo Sr.
Contador. Autorizo a Serventia ao levantamento das custas, no
valor de R$624,02, conforme o calculo de fls. 796, ressalvadas
as demais despesas. - Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, SAN-
DRO NASSER SICUTO e ROBERTO JORGE AUR-

16.—551/1997-EMPREITEIRA PROGRESSO S/C LTDA. x
CONSTRUTORA BRASILIA LTDA. - A consideracao da cre-
dora (fls.138 e 139) - Adv. JORGE CUSTODIO FERREIRA e
SINEIDE APARECIDA VIARO-

17.-DESPEJO-794/1997-HIKARI HARADA x ELIVALTER
FARIA ELIZAR e outros - Sobre certidao do oficial de justica
de fls. 213 - “...dexei de proceder a penhora indicada pelo se-
guinte fato: os dados de folhas indicados pelo autor sao insufi-
cientes para a constricao desejada; o apartamento 102 da ave-
nida Sao Joao, 404, nao possui o numero da matricula do imo-
vel, bem como em quais dos quatros cartorios ele esta registra-
do, no caso do terreno em Cambe/PR, pertence a outra comar-
ca, impossibilitando a penhora por forca do artigo 230 do CPC,
o veiculo Chevrolett/GM Diplomata ano 1988, de cor marron,
faltou a placa, chassi, ou renavan, pois junto ao detran pelo
nome nao foi possivel encontrar os dados do mesmo; e as cotas
das empresas J.Manella&Manella Ltda e J. Manella&Roberto
LTDA, tambem nao foi fornecida os enderecos das mesmas, e
os detalhes e cadastros das empresas dos Socios carecem de
oficio do juizo, a Junta Comercial em Curitiba/PR, pois nesta
comarca possui apenas uma sucursal dependendodos dados da
Capital do Estado para fornecer e registrar as penhoras, da sen-
do que diligencie e nao encontrei o executado, estando o mes-
mo em local incerto e nao sabido para este oficial” - manifeste
o credor - Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO,
FABIO MARTINS PEREIRA-

18.-EXECU•AO-872/1997-CIPASA-ADMINISTRADORA DE
CONS.SOCIEDADE CIVIL LTDA x SIDNEI OLIVA e outros
-O Processo retirado em carga devera ser devolvido em carto-
rio no prazo de 24 (vinte e guatro) horas, sob as penas da lei. -
Adv. ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-

19.-COMINATORIA-888/1997-SERGIO MARTINS x CONS-
TRUTORA W.DIAS LTDA - Necessaria audiencia de instru‡ao
e julgamento para esclarecimento dos fatos. Para este ato, de-
signo o dia 16.04.2003, as 13:30 horas. Intimem-se pessoal-
mente as partes para comparecimento e depoimentos na audi-
encia, bem como seus procuradores. O rol testemunhal devera
ser oferecido no prazo de 15 dias (art. 407, do CPC), pena de
indeferimento. - Adv. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES,
JOSE CARLOS TIVANELLO e MIGUEL HORST BOMPEI-
XE KOHLER-

20.-EMBARGOS-97/1998-ADINA APARECIDA NUNES DA
COSTA x DERCIDES TONINI - Defiro o pedido de fls. 35 e
designo audiencia de instru‡ao e julgamento para esclarecimento
dos fatos. Para este ato, designo o dia 17.04.2003, as 13:30
horas, primeira data desimpedida da sobrecarregada pauta. O
rol testemunhal devera ser oferecido no prazo do art. 407, do
CPC, pena de indeferimento. - Adv. SERGIO NEY FERREI-
RA NEVES e MARIO CAETANO G A BARONTINI-

21.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-290/1998-NILVA DE SOU-
ZA DIAS x REDE DE TELEVISAO CNT “TV TROPICAL “.
- Sobre o documento retro juntado diga a re, aproveitando a
oportunidade para especificar as provas que pretende produzir.
- Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e RO-
DRIGO ERASMO DE MELO-

22.-EXECU•AO-474/1998-COOPERATIVA DE
CRED.RURAL VALE DO TIBAJI- CREDIVAL x JORGE
CARLOS PEREIRA DE LIMA e outros -O Processo retirado
em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 24 (vin-
te e guatro) horas, sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO CAR-
LOS BUENO-

23.-Inventario-530/1998-ZUMIRA MENEZES CARDOSO x
VICENTE CELINO NETTO -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 24 (vinte e gua-
tro) horas, sob as penas da lei. -Adv. ELIANA ALVES DE
MORAES-

24.-EXECU•AO-750/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x JOSE LINO MARCUCCI - Restringindo-se a
exce‡ao de pre-executividade acerca de requisitos de nulidade
da execu‡ao por nao se revestir o contrato de abertura de credi-
to em conta corrente de liquidez, exigibilidade e certeza for‡oso
e o indeferimento do pedido. Isto porque o eg. Tribunal de
Al‡ada, por acordao ja transitado em julgado (fls. 200/207)
reconheceu o titulo exequendo como possivel de ser executa-
do, e como ja decidiu o STJ, “Nao colhe a “exce‡ao de pre-
executividade” que renova a discussao sobre materia ja defini-
tivamente decidida. Recurso especial nao conhecido”. (STJ -
RESP 167331 - DF - 4¦ T. - Rel. Min. Barros Monteiro - DJU
18.12.2000 - p. 00199)... Posto isso indefiro a exce‡ao de pre-
executividade, prosseguindo-se a execu‡ao. Ao credor para
pronunciar-se sobre o prosseguimento do feito, diante de ante-
rior pedido de suspensao para diligencias. - Adv. SHIROKO
NUMATA e FERNANDO JOSE MESQUITA-

25.—946/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x
VERA LUCIA GRACINO -Declaro, por senten‡a, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.165/166), o que fa‡o com
fulcro no art.794, inc.II do CPC. -Adv. EDER GORINI e ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA-

26.-Ordinaria de Indenizacao-134/1999-FLORIZA AURIET
DA COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - So-
bre o pedido retro, diga o reu. - Adv. CARLOS SERGIO CA-
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PELIN e JOSE CARLOS DIAS NETO-

27.-EMBARGOS-136/1999-ARTUR GONCALVES x BANCO
EXCEL ECONOMICO S.A. -Declaro, por senten‡a, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a satisfa‡ao da obriga‡ao , o que fa‡o com fulcro no art.794,
inc.I do CPC.- Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA,
EDERALDO SOARES, MAURO ZARPELAO e RICARDO
KIFER AMORIM-

28.-EXECU•AO-246/1999-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A. x ALFEU PARRO DOS SANTOS e outros - Ao cre-
dor quanto ao regular prosseguimento da execu‡ao. - Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL L PEREIRA
FILHO-

29.-Prestacao de Contas-280/1999-EVERTON RODRIGO
FERNANDES x BANCO REAL - Diante da altera‡ao legisla-
tiva que instituiu o art. 431A, no CPC, bem como a ausencia de
intima‡ao das partes do despacho de fls. 374, conforme certi-
daod e fls. 406, o caso seria, em primeiro estudo, de nulidade
da pericia realizada. Todavia, pelo principio da economia dos
atos processuais, entendo quea falta apontada no petitorio retro
pode ser sanada reabrindo-se prazo para as partes indicarem
assistentes tecnicos e formularem quesitos para que sejam res-
pondidos pelo perito nomeado, maxime porque, alem das fa-
lhas supra apontadas, nenhum outro prejuizo para a defesa foi
levantado (e o prejuizo nao e presumido), devendo ser obser-
vado no caso o disposto no art. 250 do CPC. Diante disso defi-
ro parcialmente o pedido retro, para que se proceda a intima‡ao
das partes para, querendo, em cinco dias, indicarem assistentes
tecnicos e apresentar quesitos pertinentes. Arpesentados os
quesitos, intime-se o expert para responde-los no rpazo de dez
dias. Respondidos os quesitos, intimem-se as partes, correndo
dai o prazo legal para os assistentes apresentarem seus respec-
tivos pareceres (CPC 433, paragrafo unico, com nova reda‡ao
pela Lei 10.358/01. - Adv. AURASIL IANICELLI RODINI,
ROSANGELA KHATER, PEDRO KHATER FONTES, MA-
RISSOL J FILLA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

30.-REVISAO-329/1999-NOBILE HOTEL LTDA x SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Declaro,
por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efei-
tos, extinta a presente a‡ao, face a satisfa‡ao da obriga‡ao
(fls.138), o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.I do CPC. -
Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA e MIRELLE NEME BUZALAF-

31.-COBRAN•A-629/1999-FLAVIO FERNANDES SISTI x
LUIZ CESAR TEIXEIRA e outros -Manifeste-se o credor, so-
bre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. NEWTON CARLOS
MORATTO e IRINEU ANTONIO BERTAN-

32.-CONSIGNA•AO-770/1999-GILMAR ZENSHIRO EBARA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMO-
BILIARIO -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 24 (vinte e guatro) horas, sob as penas
da lei. -Adv. LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA-

33.—797/1999-ATACADAO - DISTRIBUICAO COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA x MARCOS LENGLUBE LISBOA -
...Posto isso, julgo improcedentes os embargos, condenando o
embargante ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais, na forma do art.20, paragrafo 4§, do
CPC, arbitro em 20% (vinte) por cento do valor da condena‡ao,
considerando o bom trabalho desenvolvido pelo patrono do
autor/embargado. Entendo ser cabivel o arbitramento de hono-
rarios do Sr.curador especial, de forma que fixo em R$ 100,00
(cem reais), ante o trabalho desenvolvido nesta a‡ao e o mini-
mo de tempo despendido para sua realiza‡ao, nao havendo
dila‡ao probatoria. As custas e despesas processuais deverao
ser corrigidas monetariamente, pelllos indices oficiais, a partir
do desembolso e os honorarios a partir desta data, ambos ate o
efetivo pagamento.- Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON
e RENATO TAVARES YABE-

34.-FALENCIA-883/1999-PLANAM MADEIRAS LTDA x
FORROLUX COMERCIO DE DIVISORIAS E FORROS
LTDA - Acolho a proposta de honorarios de fls. 322 (R$400,00
(quatrocentos reais)). - Adv. PAULO ARCOVERDE NASCI-
MENTO, ZELIA SILVA SANTOS, BRAULINO BUENO PE-
REIRA e EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

35.-DECLARATORIA-937/1999-ANAIR DE OLIVEIRA SOU-
ZA x NORPAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C -Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e
legais efeitos, extinta a presente a‡ao, face a satisfa‡ao da
obriga‡ao (fls.210), o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.I do
CPC.- Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO, RODRI-
GO COLADO SIMAO e VANIR GENTIL BARBOSA-

36.-Ordinaria de Indenizacao-970/1999-MARIA JEIR DA
ROCHA x SOCIEDADE EV.BENEF.DE LONDRINA-HOS-
PITAL EVANGELICO e outros - Preliminarmente, sobre o pe-
titorio e doc.as fls.1848/1850, manifeste-se a autora. (CPC
398).- Adv. DAVID SCHNAID, FABIANE NORAH SCHA-
NAID, RONALDO GOMES NEVES e GILBERTO BAU-
MANN DE LIMA-

37.-Ordinaria de Indenizacao-51/2000-RICARDO JUNQUEI-
RA VICTORELLI x BANCO DO BRASIL S/A - Homologo,
por senten‡a, o acordo celebrado entre as partes (fls.149/150),
para que produza os seus devidos e legais efeitos,e, de conse-
quencia, julgo extinta a presente a‡ao, o que fa‡o com fulcro
no art.269, inc.III do CPC.-Adv. ROBERTO DE MELLO SE-
VERO, APARECIDO FERREIRA e JEFFERSON LUIS MA-
THIAS THOME-

38.—76/2000-INPAGAS - GASES INDUSTRIAIS LTDA. x
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL. - Ciencia as
partes da baixa dos autos. - Adv. ANTONIO CARLOS O DE
ARAUJO, MONICA AKEMI Y TOMAS AQUINO, LEAN-
DRO FRASSATO PEREIRA, CELINA K F MOLOGNI e EDE-

RALDO SOARES-

39.-Reintegracao de Posse-85/2000-SALVADOR JOSE DE
SOUZA e outros x OSVALDO CASSANTE e outros -Homolo-
go, por senten‡a, o acordo celebrado entre as partes (fls.170),
para que produza os seus devidos e legais efeitos,e, de conse-
quencia, julgo extinta a presente a‡ao, o que fa‡o com fulcro
no art.269, inc.III do CPC.-Adv. YOLANDA NELLA VOIGT
COSENTINO, EDUARDO SENE CARDOSO, PAULO OSA-
MU SAKAMOTO e SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

40.-Ordinaria de Cobranca-369/2000-BANCO ABN AMRO
S.A. x VIEIRA & RAINATO LTDA. e outros -O Processo reti-
rado em carga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 24
(vinte e guatro) horas, sob as penas da lei. -Adv. WALTER
ESPIGA-

41.-Rescisao de Contrato-489/2000-SILVIO DANTAS HAE-
NISCH x ROCKENBACH CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA e outros - Diante das circuntascias da causa, e
diante da nova reda‡ao do art.331, do CPC, nao vislumbro a
possibilidade de concilia‡ao. Por isso, o feito sera saneado por
decisao interlocutoria nos autos. Para tanto, especifiquem as
partes as provas que desejam produzir em cinco dias, indican-
do sua relevancia e pertinencia para o deslinde da questao.-
Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA, MARCO ANTO-
NIO BUSTO DE SOUZA e MARCOS JOSE DE MIRANDA
FAHUR-

42.-COBRAN•A-496/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
RES.MARIA DEL CARMEM x ALIAN•A PARTICIPA•OES
SOCIETARIAS LTDA -O Processo retirado em carga devera
ser devolvido em cartorio no prazo de 24 (vinte e guatro horas)
horas, sob as penas da lei. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA-

43.—514/2000-FINAUSTRIA CIA DE CRED.FINANC.E IN-
VESTESTIMENTO x ELZA FRANZIN COELHO - ...Decla-
ro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais
efeitos, extinta a presente a‡ao, face a desistencia requerida
(fls. 71), o que fa‡o com fulcro no art. 267, inc. VIII e 569,
ambos do CPC. - Adv. LIOMAR FAYAN, RODRIGO SAN-
TOS OTERO, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, LUZIMARA FAYAN, JOSE FRANCISCO AS-
SIS, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e CRISTIANE VI-
EIRA DO NASCIMENTO-

44.-Inventario-547/2000-THEREZA MARIN FERTONANI x
GILDO FERTONANI - A considera‡ao do inventariante (fls.
121). - Adv. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

45.-Notificacao-704/2000-RICARDO ADRIANO RAMPAZZO
e outros x JOSYE ROSE BAXHIX GODOY e outros - Parte
que perdeu o interesse do feito, visto que intimadoo pessoal-
mente para dar prossequimento na a‡ao, nao o fez. Pelo expos-
to e pelo mais que dos autos consta, julgo extinto o presente
processo, o que fa‡o nos termos do art.267, inc.III do CPC.
Custas pelos autores.- Adv. GARIBALDI M DELIBERADOR-

46.-DEPOSITO-728/2000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED. FINANC.E INVEST. x EDSON CANDIDO DE SOU-
ZA - Sobre a contesta‡ao retro, manifeste-se, querendo, a au-
tora, no prazo legal.- Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SIL-
VEIRA MOURA, LIOMAR FAYAN, NELSON PASCHOA-
LOTTO e GISLAINE APARECIDA BERTONI-

47.-Ordinaria de Repar.de Danos-1/2001-IRACEMA AZZONI
x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO -
Iracema Azzoni interpos embargos declaratorios em face do
dispositivo da senten‡a de fls. , aduzindo que houve contradi‡ao
quando registrou que a autora e que seria responsavel pelas
custas processuais e honorarios advocaticios, isto porque os
pedidos foram procedentes. Recebo os embargos por tempesti-
vos e dou-lhes provimento, visto que, efetivamente, com a pro-
cedencia dos pedidos da autora e a requerida a vencida no pro-
cesso e por isso deve arcar com os onus sucumbenciais. Assim,
onde se le: “Pelo principio da sucumbencia, condeno a autora
ao pagamento das custas processuais de ambos os fetios e ho-
norarios advocaticios...”, consigno que passara a ser: “Pelo prin-
cipio da sucumbencia, condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais de ambos os feitos e honorarios advocatici-
os...”. De outro norte, esclare‡o que a verba honoraria arbitra-
da em 20% (vinte por cento) e sobre o valor da condena‡ao, ou
seja, sobre a quantia correspondente aos danos morais reco-
nhecidos. Cumpram-se, no que couber, as disposi‡oes do Co-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a, inclusive
com registro no livro proprio de senten‡as. - Adv. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS e ROBERTO LAFFRANCHI-

48.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-33/2001-MINUANO AR-
MAZENS GERAIS LTDA x CIA MULTI INDUSTRIAL - De-
firo o pedido de denuncia‡ao da lide formulado as fls. 376/
380. Isso porque, nao obstante ausente elementos nos autos
sobre a data de sua interposi‡ao, a autora confessa (fls. 390,
item 1, “a”), que a denuncia‡ao foi apresentada na epoca da
contesta‡ao (alias, possuem a mesma data - contesta‡ao e
denuncia‡ao), o que e suficiente para autorizar a conclusao de
tempestividade da pe‡a processual. Por outro lado, salvo equi-
voco, nao houve decisao judicial acerca da denuncia‡ao, o que
se passa a agora a fazer, nao havendo que se falar, por isso, na
aplica‡ao do art. 72, paragrafo 1§, do CPC. E cabida a
denuncia‡ao no caso vertente. Nao busca a denunciante incluir
materia nova na discussao da lide mas tao somente resguardar-
se de eventual sucumbencia, em direito regressivo. Cite-se, como
requer. Fixo prazo de dez dias para a litisdenunciante promo-
ver a cita‡ao da litisdenunciada. - Adv. ELIANE LEONEL DE
CAMPOS e MARCOS VINICIUS ROSIN-

49.-EXECU•AO-54/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PRESERVE SERVICOS DE ATUALIZACAO SI-
NISTRO S/C LTDA e outros —> 1§ e 2§ Leiloes p/ os dias 04
e 14/02/2003, ambos as 13:30 horas. Junte o(a) credor(a) ate a

data do primeiro leilao, o demonstrativo atualizado do debi-
to.<—Adv. SHIROKO NUMATA-

50.-EXECU•AO-69/2001-FIORAVANTE OSVALDO WOLF x
JOSE ORLANDO DUARTE -O Processo retirado em carga
devera ser devolvido em cartorio no prazo de 24 (vinte e gua-
tro) horas, sob as penas da lei. -Adv. VLAMIR ANTONIO DA
SILVA-

51.-FALENCIA-146/2001-STICLE DUBLAGEM E COMER-
CIO DE TECIDOS LTDA x POLO SQUASH INDUSTRIA E
CONFECCOES LTDA -Declaro, por senten‡a, para que pro-
duza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
bem como os embargos em apenso, face a satisfa‡ao da
obriga‡ao (fls.140), o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.I do
CPC. -Adv. MARLI CESTARI, JOAO EVANGELISTA COE-
LHO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

52.-CONSIGNA•AO-228/2001-MARY STELLA MULLER x
BAMERINDUS S/A - Manifeste-se a autora. - Adv. MARCO
ANTONIO BRANDALIZE-

53.-EXECU•AO-249/2001-CONSTRUTORA KHOURI LTDA
x ROSSETO & KEIDE LTDA - ME e outros - ...Homologo
para que produza os juridicos e legais efeitos e pretensao dedu-
zida as fls. 77/78, ou seja, pagamento do debito e sub-roga‡ao
promovido pelos fiadores Joao Norberto Fran‡a Gomes e s/m
Heloisa Rossetto Gomes, ficando os mesmos consequentemen-
te sub-rogados no direito da presente execu‡ao (985 e ss. do
CC)... Promovam-se as altera‡oes e anota‡oes quanto a
substitui‡ao havida. Levante-se a penhora oficiando-se ao 1§
CRI local. Prossiga-se nos termos do art. 567, III do CPC. -
Adv. IRINEU CODATO, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI,
ROBERTO DE MELLO SEVERO, LEONARDO MIZUNO e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

54.-Indenizacao-302/2001-SILVIA DO NASCIMENTO COC-
CO x INCONUTRE INDUSTRIA E COM.DE NUT.E
SUP.RACOES LTDA - Designo audiencia de instru‡ao e julga-
mento para o dia 31.03.2003, as 13:30 horas, para depoimento
pessoal das partes, sob penad e confissao, e na inquiri‡ao de
testemunhas regularmente arroladas. - Adv. ZAQUEU VILE-
LA BERBEL, THAIS RIBEIRO V LOBO, BENEDITO CAR-
LOS RIBEIRO e FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN-

55.—325/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x JOSE RO-
BERTO DE OLENTINO -Declaro, por senten‡a, para que pro-
duza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a desistencia requerida as (fls.79 e 82), e em consequen-
cia, revogo a liminar anteriormente concedida, o que fa‡o com
fulcro no art.267, inc.VI e VIII do CPC. Oportunamente, de-
sentranhe-se os docs.que instruiram a inicial, mediante recibo
e substitui‡ao por fotocopias, bem como de-se a baixa na
distribui‡ao e arquivem-se. - Adv. ANELISE CHAIBEN, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR, ELIANA ALVES DE MORAES e TIRONE CADOSO
DE AGUIAR-

56.-DESPEJO-347/2001-NILMA DOS SANTOS STRINI x
EMPRESA DE PAINEIS E OUTDOOR S/C LTDA - ...Posto
isso, julgo extinto o processo sem julgamento do merito, por
reconhecer ser a autora carecedora da a‡ao, ante a ausencia de
interesse processual, na modalidade adequa‡ao, o que fa‡o com
fulcro no art.267, VI, do Codigo de Processo Civil. Pela su-
cumbencia condena a autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% (dez por
cento) do valor atribuido a causa, com fulcro no art.20, para-
grafo 4§ do CPC, considerando-se o servi‡o do profissional, o
local e lugar da presta‡ao do servi‡o. Todavia, considerando
que a autora e beneficiaria da justi‡a gratuita (cf.decisao nos
autos em apenso n§ 750/01), essa condena‡ao fica sobrestada
salvo se, ate cinco anos contados desta decisao, puder a autora
satisfaze-la sem prejuizo do sustento proprio ou da familia, por
incidencia do art.12, da Lei 1060, de 5.2.50.- Adv. CARLITO
KRAUSE, MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES e ALVA-
RO PINHEIRO BRESSAN-

57.-EMBARGOS-381/2001-INSTITUTO AGRONIMICO DO
PARANA - IAPAR x NELSON LUIZ VIEIRA -Declaro, por
senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efeitos,
extinta a presente a‡ao, face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.72),
o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.I do CPC. - Adv. LIDIO
ANTONIO AMORIM, ELEAZAR FERREIRA e FERNANDO
MARCO RODRIGUES DE LIMA-

58.-INTERDI•AO-407/2001-SANTOS RIBEIRO DA SILVA x
JOAO APARECIDO RIBEIRO - Em substitui‡ao, nomeio o
Dr. Paulo Cesar Nassar Frange (Ambulatorio Psiquiatrico).
Encaminhe-se os quesitos para resposta. - Adv. ADEMIR SI-
MOES-

59.-EXECU•AO-412/2001-BANCO DO BRASIL S/A x RES-
TAURANTE PESQUE E PAGUE LTDA e outros -Declaro, por
senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efeitos, ex-
tinta a presente a‡ao, , face a desistencia requerida as fls.64, o
que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII e 569, ambos do CPC.
Defiro o desentranhamento, mediante recibo e substitui‡ao por
fotocopias.- Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

60.-PEDIDO ENT DOCS C/C TUT ANTEC-445/2001-LEO-
DORA MELO DE FREITAS e outros x SILVIA MARIA GON-
CALVES - Declaro encerrada a instru‡ao. Faculto as partes a
apresenta‡ao de memoriais escritos pelo prazo de 10 dias, su-
cessivamente, iniciando-se pela parte autora. - Adv. DELY DIAS
DAS NEVES, EDUARDO LUIZ CORREIA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ALEXANDRE BARBIERI NETO, ORLAN-
DO ALEXANDRINO e GIOVANIA TATIBANA DE SOUZA-

61.—473/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x DOUGLAS JEANDRO DE CARVALHO -
Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e le-
gais efeitos, extinta a presente a‡ao, face a purga da mora, e em
consequencia, revogo a liminar anteriormente concedida, o que

fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII do CPC. -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ANADIR RUTE DOS SANTOS-

62.-Rescisao de Contrato-503/2001-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x EDEZIO FREIRE e
outros - ...Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado entre
as partes (fls. 75/76), para que produza os seus devidos e legais
efetios, e, de consequencia, revogo a liminar anteriormente
concedida, julgando extinta a presente a‡ao, o que fa‡o com
fulcro no artigo 269, inc. III do CPC... Custas na forma da lei.
- Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS, DENISE TEIXEI-
RA REBELLO MAIA e ROGERIO RESINA MOLEZ-

63.—530/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x ANGELA FRANCOISE CARVALHO SANTOS -
Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos; Ao apela-
do para as contra razoes; Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Al‡ada do Estado com as nossas homenagens. - Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ, RICARDO LAFFRANCHI e
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

64.-EXECU•AO-609/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x IZABEL CRISTINA BODELAO
PEREIRA - Sobre a avalia‡ao (R$6.250,00), manifestem-se as
partes. - Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

65.-DESPEJO-709/2001-GILVANI BATISTA NETO x WYNI
LIGTH EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA e outros -
Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado entre as partes
(fls.68/69 e 74), para que produza os seus devidos e legais
efeitos,e, de consequencia, julgo extinta a presente a‡ao, o que
fa‡o com fulcro no art.269, inc.III do CPC.-Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA e JULIANO TOMANAGA-

66.-Ordinaria de Indenizacao-724/2001-WELLINGTON DA
CRUZ e outros x ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO -
A autora para preparar o feito em 30 dias (CPC 257).- Adv.
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, ROSANGELA KHATER
e RENATO DOMINGUES BRITO-

67.-DECLARATORIA-739/2001-SUPORTE LONDRINA UTI-
LIDADES DOMESTICAS LTDA x ATAKLE COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA e outros -O Processo retirado em car-
ga devera ser devolvido em cartorio no prazo de 24 (vinte e
guatro ) horas, sob as penas da lei. -Adv. MARIA T NAVAR-
RO-

68.-COBRAN•A-747/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x NILO DEQUECH -
Sobre a contesta‡ao e docs. retro, manifestem-se, querendo, os
autores no prazo legal. - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

69.-Ordinaria de Cobranca-749/2001-BANCO BRADESCO S/
A x AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA e outros - Recebo
o recurso de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apelado
para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de
Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. - Adv. GILBERTO
PEDRIALI, RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO,
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ANDREA
AGUILAR e JOSSAN BATISTUTE-

70.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-750/2001-EMPRESA DE
PAINEIS E OUTDOOR PROPAGA S/C x NILMA DOS SAN-
TOS STRINI - ...Posto isso, indefiro o presente pedido, man-
tendo a autora com o beneficio postulado e concedido nos au-
tos principais.- Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN, CAR-
LITO KRAUSE e MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

71.-Sumarissima de Cobranca-776/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO LUIZ OMAR x ESPOLIO DE MANOEL NUNES
DA COSTA e outros - Diante da negativa da parte exequente,
indefiro a nomea‡ao de bens a penhora de fls. 105, maxime
porque a peticionaria nao tem legitimidade para representar o
espolio. Somente tem legitimidade para representar o espolio o
inventariamente nomeado (CPC 12, V). Destarte, expe‡a-se
mandado citatorio e de penhora, para livre localiza‡ao de bens
pelo meirinho. - Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO e SER-
GIO NEY FERREIRA NEVES-

72.-Reintegracao de Posse-781/2001-JANETE SOUZA GIA-
COMETTI e outros x MARLY PRATES DE SOUZA e outros -
...Posto isso, julgo procedente o pedido deduzido na inicial,
confirmando a liminar concedida e reintegrando definitivamente
as autoras na posse do imovel sito na rua ibipora, n§ 404, nesta
cidade, conforme matricula n§ 12.846 do Cartorio de Registro
de Imoveis do 1§ Oficio desta Comarca. Condeno as requeri-
das ao pagamento de custas e despesas processuais, alem de
honorarios advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor atribuido a causa, considerando-se o trabalho desenvol-
vido pelo patrono das autoras, o local e o tempo despendido
para realiza‡ao do servi‡o. Presta‡ao jurisdicional entregue.-
Adv. MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA e ROBERTO
DE MELLO SEVERO-

73.-Ordinaria de Cobranca-821/2001-HELLEN FRANCIS
CESAR MARTINS x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICI-
PAL DE SAUDE - A autora para no prazo de DEZ DIAS, jun-
tar copia da Lei Municipal n.§ 4.928/92 (Estatuto do Regime
Juridico Unico dos Servidores Civis do Municipio de Londri-
na). - Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

74.-Ordinaria de Indenizacao-829/2001-ALEXANDRE ALVES
DOMINGOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA - Ao au-
tor para retirar a carta precatoria e providenciar as copias ne-
cessarias, prazo de 48 horas.- Adv. VERA LUCIA ANTONI-
ASSI VERONEZ-

75.-Sumarissima de Cobranca-831/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x ESTER CURUNCZI -
Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

76.—833/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
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CIOS S/C LTDA x PRISCILA QUIRINO XAVIER —> Ao au-
tor para, querendo, iniciar a execu‡ao do julgado <—Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS e ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA-

77.-DEPOSITO-840/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
APARECIDA FELICIDADE DE AZEVEDO - POSTO ISTO,
julgo procedente o pedido deduzido nesta acao de deposit nes-
ta acao de deposito para fim de determinar a expedicao de man-
dado para que a requerida APARECIDA FELICIDADE DE
AZEVEDO, portadora da Cedula de Identidade RG n§
57764520 e CFP n§ 746772849-20, entregue o veiculo FIAT
UNO MILLE, placas CAW 6784, chassi 9BD146000R5360503,
de cor azul e a gasolina, no prazo de 24h (vinte e quatro horas),
ou deposite em juizo o seu equivalente em dinheiro, sob pena
de prisao civil pelo prazo de um mes, nos termos do artigo 904,
paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil. Sem prejuizo do
deposito ou da prisao da re, sera licito ao autor promover a
busca e apreencao da coisa e se esta for encontrada ou entregue
voluntariamente pela re, cessara a prpesiao e sera devolvido o
dinheiro em caso de entrega (CPC 905). Em face da sucumben-
cia, condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas
judiciais, bem como em honorarios advocaticios do patrono
judicial do autor, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor dado a causa, corrigido a partir do ajuizamento da acao
(Sum. 14/STJ). Diante da confessada alienacao a terceiro da
coisa alienada, conforme exposto na contestacao e como se in-
fere dos 0documentos de fls. 62/63, determino a extracao de
copia das seguintes pecas processuais: peticao inicial da acao
de busca e apreensao, certidao negativa de fls. 25, peticao de
fls. 27/28, certidao de fls. 42, mandado e certidao de fls. 50/51,
p0rocuracao de fls. 52, contestacao de fls. 53/60, documentos
de fls. 61/63 e desta sentenca. Em seguida, independente do
transito em julgado desta decisao, remetam-se as copias foto-
copiadas e devidamente autenticadas pelo Cartorio, mediante
oficio, ao representante do Ministerio Publico em exercicio
perante esta Vara Civel, diante da pratica, em tese, pela reque-
rida, do tipo penal descrito no artifo 171, paragrafo 2§, inciso
I, do Codigo Penal, para os fins que entender necessarios. -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, ADEMIR SIMOES e
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

78.-DECLARATORIA-884/2001-WILSON ANTONIO EBUR-
NIO x GILBERTO GERALDINO - ...Posto Isso, julgo impro-
cedente o pedido deduzido na inicial da a‡ao declaratoria, bem
como improcedente a pretensao da a‡ao cautelar inominada,
revogando a liminar de fls.16 dos autos 728/01. Condeno o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais de am-
bos os feitos. Como consectario da sucumbencia, para os dois
processos julgados, arbitro honorarios advocaticios em R$
900,00 (novecentos reais), com fulcro no art.20, paragrafo 4§,
do CPC, considerando o trabalho desenvolvido pelo patrono
do reu, o lugar e o tempo despendidos para realiza‡ao do
servi‡o.- Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO e ANA
OLIMPIA MICHELAN-

79.-INTERDI•AO-899/2001-LIBIA PICIONI PONTARA x
AIRTON PONTARA - Em substitui‡ao, para exame do interdi-
tando, nomeio o Dr. Paulo Cesar Nassar Frange, o qual deve
marcar local e horario para tanto, que atual sob a fe de seu
grau. Encaminhe-se os quesitos. - Adv. RENATO DOMINGUES
BRITO e RICARDO DOMINGUES BRITO-

80.—906/2001-SERGIO LUIZ MARTINELLI DOS SANTOS x
BANCO ITAU S/A - Promova o autor o deposito dos honorarios
periciais na forma do petitorio de fls.73.- Adv. LUIZ MARCE-
LO MUNHOZ PIROLA, MARCO ANTONIO BRANDALIZE,
EDERALDO SOARES e SONIA MENDES DE SOUZA-

81.-CAUTELAR-914/2001-MARIA CRISTINA ALVES MA-
CEDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
CART.DE CREDITO IMB. -Declaro, por senten‡a, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a desistencia requerida as fls.33, o que fa‡o com fulcro no
art.267, inc.VIII do CPC. -Adv. MARCELINO BISPO DOS
SANTOS-

82.—921/2001-ITAU SEGUROS S/A x AMAURI PEREIRA
DOS SANTOS - contados e preparados voltem. custas R$
13,30.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FRE-
DERICO-

83.-DEPOSITO-9/2002-BANCO BRADESCO S/A x GUMER-
CINDO V. PES CARLOTO - Recebo o recurso de apela‡ao em
ambos os efeitos; Ao apelado para as contra razoes; Apos, su-
bam ao Egregio Tribunal de Al‡ada do Estado com as nossas
homenagens. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA
GEZISKI, FRANCINE FREDERICO e ALVINO APARECI-
DO FILHO-

84.-EXECU•AO-39/2002-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x ANDREA SANTOLAIA LOPES -
Houve erros de materiais na decisao de fls.37, no caso, perfei-
tamente sanaveis de oficio ou a requerimento da parte (art.463,
inc.I do CPC). Pelo exposto, declaro o erro material existente
na referida decisao, referente a denomina‡ao da a‡ao e o nome
do credor que passa a ser assim lan‡ados: A‡ao: Eexecu‡ao de
Titulo Extrajudicial.(...)Credor...: Unopar”. Na parte que nao
foi objeto da corre‡ao, permanece a senten‡a como lan‡ada
nos autos.- Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA
LUCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCH-

85.-DECLARATORIA-48/2002-VALDIR VERONI DE OLI-
VEIRA x BANCO BRADESCO S/A - Diante dos fatos narra-
dos, vislumbra-se a possibilidade de composi‡ao amigavel, pelo
que designo o dia 26.03.2003, as 16:00 horas, para a audiencia
prevista no art. 331 do CPC. As partes e respectivos advoga-
dos, para comparecerem na audiencia, munidos de proposta
concreta de acordo. - Adv. JACIRA ROSA TONELLO, ALES-
SANDRA GONCALVES MENDES e SERGIO WILSON MAL-
DONADO-

86.-REVISAO-67/2002-SERGIO CAVALHEIRO BUENO x

BANCO LLOYDS TSB S/A - As partes, para se manifestarem
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito (fls. 123), no valor
de R$300,00 (trezentos reais). - Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO, ROSILENE
PROSPERO e CAROLINE THON-

87.-Rescisao de Contrato-94/2002-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x IVAN CUSTODIO
NERY e outros - Com a anuencia da autora e do Ministerio
Publico, excepcionalmente, faculto ao reu apresentar os docu-
mentos noticiados, manifestando-se sobre as pondera‡oes de
fls. 71/72, no prazo de CINCO DIAS, a fim de melhor instruir
o processo. - Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ-

88.-Pauliana-100/2002-CERES - FUNDACAO DE
SEG.SOCIAL DOS SIST.EMB.EMBRAT x JOSEFINA SE-
GANTINI e outros - Sobre o petitorio retro, a considera‡ao dos
requeridos.- Adv. IRINEU CODATO, CELIA REGINA MAR-
COS PEREIRA, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI, PAULA
CRISTINA DIAS, JULIARA APARECIDA GONCALVES,
BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ e ALDO HENRIQUE
FAGGION-

89.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-101/2002-VALDIR VERO-
NI DE OLIVEIRA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES -Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado entre as
partes (fls.103/104), para que produza os seus devidos e legais
efeito,e, de consequencia, julgo extinta a presente a‡ao, o que
fa‡o com fulcro no art.269, inc.III do CPC.-Adv. JACIRA ROSA
TONELLO, ALESSANDRA GONCALVES MENDES, LILI-
AN ONO SPOLON e PAULO ROBERTO PIRES-

90.-Inventario-124/2002-PRISNO MUSSIO e outros x EDITH
MARQUES DA SILVA MUSSIO - 1. Vistos e examinados es-
tes autos de inventario sob o rito de arrolamento, considerando
que os requisitos legais forma preenchidos e havendo previsao
legal, Homologo, por senten‡a, para que produza seus devidos
e legais efeitos, o plano de partilha amigavel apresentado as
fls.40, com o qual concordam os interessados, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhoes, e mando que se
guarde e cumpra tao inteiramente como nele se determina, sal-
vo erro ou omissao e ressalvados os direitos de terceiros. 2.
Custas na forma da Lei. 3.PRI. 4. Oportunamente, expe‡a-se o
competente forma de partilha.- Adv. SEBASTIAO DOMIN-
GUES DA LUZ-

91.—164/2002-FINOLON COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA x EMBALAGENS NOSSA SENHORA
DAS GRACAS. - Diante da nova reda‡ao do art. 331, CPC,
digam as partes acerca de possibilidade de acordo. Em caso
negativo, especifiquem as provas que desejam produzir, no prazo
comum de cinco dias. - Adv. ELIANA GALVAO DIAS DE
DOMENICO, NADER THOME NETO e JULIANO TOMA-
NAGA-

92.-Ordinaria de Cobranca-173/2002-NEIVA SKAU x COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Recebo o recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos; Ao apelado para as contra razo-
es; Apos, subam ao Egregio Tribunal de Al‡ada do Estado com
as nossas homenagens. - Adv. JULIANO TOMANAGA, LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMA-
NAGA, LIANA YURI FUKUDA, ARTHUR CARLOS DA
ROCHA MULLER e MARCOS ROBERTO BOEING-

93.-EXECU•AO-182/2002-RAUL PEDRO DALCOOL x DO-
RIVAL MARCAL e outros - Ao executado para no prazo de
CINCO DIAS comparecer em Juizo a fim de assinar o termo de
nomea‡ao de bens a penhora. - Adv. JOAO LOPES DE OLI-
VEIRA-

94.-Inventario-210/2002-ROBERTO FADELLI x JOSE FADE-
LLI - Vistos e examinados estes autos de Inventario sob o rito
de Arrolamento, dos bens deixados pelo falecimento de Jose
Fadelli, dos guais consta como inventariante Roberto Fadelli.
Considerando que os requisitos legais foram preenchidos e ha-
vendo previsao legal, Homologo, por senten‡a, para que pro-
duza seus devidos e legais efeitos, o plano de partilha amigavel
apresentado as fls.08/12, com o qual concordam os interessa-
dos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinho-
es, e mando que se guarde e cumpra tao inteiramente como
nele se determina, salvo erro ou omissao e ressalvados os direi-
tos de terceiros. Custas na forma da mlei.- Adv. ALBERTO
MELHADO RUIZ-

95.-INTERDI•AO-214/2002-DAVID MARGARIDO VILELA
x ZITA TEIXEIRA DA CRUZ - Designo nova data para o dia
16.12.2002, as 14:00 horas. Reiterando, no mais, no que cou-
ber, o despacho inicial. Observe-se o petitorio de fls. 27. - Adv.
MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

96.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-221/2002-PATRICIA
EUGENIA DA SILVA x GLOBAL TELECOM S/A - De inicio
cumpre analisar, porque prejudicial ao andamento do processo,
quanto ao cabimento da denuncia‡ao a lide. A denuncia‡ao a
lide e verdadeira a‡ao que se instala incidentalmente em pro-
cesso ja instaurado visando garantir direito regressivo resultan-
te da lei ou de contrato decorrent de eventual senten‡a conde-
natoria em desfavor do denunciante. Para cabimento da
denuncia‡ao, portanto, mister que se observe para esse fim o
constante nos artigos 282 e 283, ambos do CPC. Isto e, a pre-
tensao denunciatoria deve ter forma de peti‡ao inicial, revesti-
da dos seus requisitos formais, e deve ser requerida no prazo
da contesta‡ao (CPC, 71). Nao se admite que se opere na pe‡a
contestatoria e sob forma de “preliminar”... Por esses motivos,
indefiro liminarmente o pedido de denuncia‡ao a lide feito por
GLOBAL TELECON S/A. Por outro lado, tambem improcede
a alega‡aod e inepcia da inicial. A ausencia de pedido de
declara‡ao de inexistencia de debitos que a autora alega desco-
nhecer e faculdade que a lei protege para a autora. nAo e dever
dela cumular o pedido de repara‡ao de danos morais com de-
claratoria negativa, mas sim, mera faculdade. O pedido e certo
e determinado: condena‡ao da re em indeniza‡ao por danos

morais. Repele-se tambem essa obje‡ao processual. Quanto as
preliminares de “ilegimidade passiva”, “carencia de a‡ao/ine-
xitencia de danos/impugna‡ao ao documento de fls. 28" e “au-
sencia de interesse processual”, estou convencido de que se
confundem com o merito da pretensao inicial e por isso reser-
vo-me para aprecia-las ao final, junto com a senten‡a. Mante-
nho a antecipa‡ao da tutela pelos seus proprios e juridicos fun-
damentos. Concedo a autora o beneficio da justi‡a gratuita,
como requerido (fls. 366, item “e”). Considerando a
verossimilhan‡a das alega‡oes iniciais que encontram respal-
do, em sumario estudo, no documento de fls. 28, bem como
que a autora, artesa, e hipossuficiente em rela‡ao a parte re-
querida, empresa de telefonia celular de grande por te e abran-
gencia nacional, defiro o pedido de inversao do onus da prova,
tal como previsto no art. 6§, VIII, do Codigo de Defesa do
Consumidor. Indefiro o pedido de fls. 365, item “d”, porque
nao vejo pertinencia e nem relevancia no esclarecimentos por
aqueles documentos solicitados para o deslinde da controver-
sia posta em aprecia‡ao. Entendo que o deferimento do pedido
de inversao do onus da prova nao pode se constituir em surpre-
sa para a re. Destarte, para que nao haja futura alega‡aod e
nulidade e cerceamento de defesa, faculto a parte re para, que-
rendo, que prove o fato controvertido nestes autos. Para tanto,
intimem-se novamente as partes para dizerem se desejam pro-
duzir outras provas alem daquelas ja requerida, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia das que forem pleiteadas, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento
de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para isso, assinalo que: “Descabe confundir o protesto pela
produ‡ao de prova com o requerimento especifico, quando a
parte interessada deve justificar a necessidade da prova preten-
dida” (STF - Pleno - A•O 445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco
Aurelio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1¦ Se‡ao, p. 03)... Diante da
impossibilidade de composi‡ao amigavel revelada pela audi-
encia de fls. 370, outra nao sera necessaria diante da nova
reda‡ao do art. 331, do CPC, reservando-se o Juizo, se assim
entender, ao julgamento antecipado da lide, ou novo saneador
escrito, a fim de se evitar o carregamento desnecessario da pauta,
ja demasiadamente longa. - ADV. CARLOS AUGUSTO RU-
MIATO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA e MILTON
MARCELO WEFFORT-

97.-Ordinaria de Indenizacao-222/2002-SONIA MARIA FE-
LICIO VALDUGA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - con-
tados e preparados voltem R$ 34,30.- Adv. MARCELO AL-
VES VALDUGA, GUILHERME TOMAS VALDUGA e WAL-
TER ESPIGA-

98.-DEPOSITO-247/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x IVE-
TE APARECIDA PIMENTEL - Tendo em vista que houve a apre-
ensao do bem e que a a‡aod e deposito visa justamente a
recupera‡ao do veiculo, diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

99.-ALVARA-248/2002-VALDIRENE APARECIDA LIMA
DOS SANTOS e outros x O JUIZO - Vistos e examinados estes
autos de Alvara Judicial, onde Valdirene Aparecida Lima dos
Santos representada por sua mae Vilma de Jesus Lima, reque-
rem a autoriza‡ao judicial para recebimento do valor referente
ao PIS e FGTS do seu falecido pai/marido Vldete Pereira dos
Santos. Considerando que os requesitos legais foram preenchi-
dos e havendo previsao legal, defiro o pedido de alvara mani-
festado pelas requerentes, de inicio qualiuficadas, nos termos
da exordial. Custas na forma da lei.- Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

100.-EXECU•AO-252/2002-IRMAOS ASSUNCAO S/A IND.
COM.DE PECAS P/AUTOMOVEIS x NORTCAR SERVICOS
AUTOMOVEIS LTDA e outros -Declaro, por senten‡a, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente
a‡ao, bem como a cautelar e, em consequencia, revogo a limi-
nar concedida em face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.31), o que
fa‡o com fulcro no art.794, inc.II e 267, inc.VIII ambos do
CPC. -Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO e CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES-

101.-INTERDI•AO-253/2002-DERCIO CARVALHO DE OLI-
VEIRA x LUCIMAR CARVALHO DE OLIVEIRA - Como
perito, nomeio o Dr. Henrique Alves Pereira Junior, reiterando,
no que couber, no termo de delibera‡ao de fls. 31. - Adv. SIL-
VIA MARIA DE LEMOS BAPTISTA-

102.-Sumarissima de Cobranca-255/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EVONIR
BORDIN - ...Posto Isso, julgo procedente o pedido deduzido
na inicial para condenar o requerido ao pagamento da quantia
de R$ 3.008,95 (tres mil, oito reais e noventa e cinco centa-
vos), acrescidos de juros moratorios de 0,5% (meio por cento)
ao mes a contar da cita‡ao, tudo corrigido monetariamente pe-
los indices oficiais. Condeno o requerido ao pagamento das
custas e despesas processuais bem como honorarios advocati-
cios que com base no art.20, paragrafo 3§ letras “a e “c,”do
Codigo de Processo Civil, fixo em 10% do valor da condena‡ao,
em razao do trabalho desenvolvido pelo patrono dos autores,
bem como o local e a simplicidade da causa, maxime porque
nao se exigiu ampla dila‡ao probatoria.- Adv. JOAO PEDRO
TAGLIARI e VALDECIR CARLOS TRINDADE-

103.-Inventario-266/2002-MARIA FELIPE PONTES DA SIL-
VA COELHO e outros x JOSE ARMANDO PONTES DA SIL-
VA - ...Considerando que os requisitos legais foram preenchi-
dos e havendo previsao legal, HOMOLOGO, por senten‡a, para
que produza seus devidos e legais efeitos, o plano de partilha
amigavel apresntado as fls. 06/07, com o qual concordam os
interessados, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, e mando que se guarde e cumpra tao inteiramente
como nele se determina, salvo erro ou omissao e ressalvados os
direitos de terceiros. Custas na forma da lei... Expe‡a-se a car-
ta de adjudica‡ao e oportunamente arquivem-se. - Adv. REJA-
NE OKANO RILLO-

104.-EXECU•AO-273/2002-CENTROQUIMICA INDUSTRI-

AL LTDA x VASCONCELOS & BELLATO LTDA - Acolho as
razoes de fls. 53/55, com o que declaro ineficaz a nomea‡ao de
bens a penhora de fls. 45. Atenda-se ao contido no item 08 da
peti‡ao retro. - Adv. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AI-
DAR, FERNANDA CHAVES DE M.PIMENTA ARAUJO e
JOAO TAVARES DE LIMA-

105.-EXECU•AO-284/2002-COMPANHIA DE HABITACAO
DE LONDRINA - COHAB-LD x CARLOS ROBERTO NO-
GUEIRA e outros - A credora para se manifestar sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a de fls. 93 - ...Deixei de intimar os
requeridos CARLOS ROBERTO NOGUEIRA e FABIANA
MIDORI, da penhora, em virtude dos mesmos nao mais residi-
rem no endere‡o indicado...”. - Adv. LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

106.—299/2002-MADEIREIRA BORDIGNON LTDA x MAR-
CELO VALDNEY DA SILVA -Manifeste-se o autor, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

107.-INOMINADA-329/2002-VANDERLEI RICCI x SUDA-
MERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Recebo o
recurso de apela‡ao retro apenas no efeito devolutivo. Ao ape-
lado para suas contra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal
de Al‡ada do Estado, com as nossas homenagens. - Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES, MARIO ROCHA FILHO,
PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

108.-Sumarissima de Cobranca-335/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL VILLA OLINDA x JAQUELINE
PASELLO -Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado entre
as partes (233/235), para que produza os seus devidos e legais
efeitos,e, de consequencia, julgo extinta a presente a‡ao, o que
fa‡o com fulcro no art.269, inc.III do CPC.-Adv. RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER e SONIA GOIS GIOVE-
NASSI-

109.—351/2002-SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA x ELI-
ANE SILVA BOIANI e outros -Homologo, por senten‡a, o acor-
do celebrado entre as partes (fls.113/118), para que produza os
seus devidos e legais efeitos,e, de consequencia, julgo extinta a
presente a‡ao, o que fa‡o com fulcro no art.269, inc.III do CPC.-
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

110.-CURATELA-361/2002-LAZINHA BENEDITA MOREI-
RA x INACIO MOREIRA -Declaro, por senten‡a, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a perda do seu objeto com a morte do interditando (doc.as
fls.19), e em consequencia, revogo o despacho de fls.11
p.segundo, o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VI do CPC.-
Adv. THAYSA PESARINI e MARIA T NAVARRO-

111.-CAUTELAR-375/2002-JULIETA SILVA DOS SANTOS
e outros x BALBINA LEITE PEREIRA e outros - ...Nao aten-
dendo as autora o despacho de fls. 32, com fundamento no ar-
tigo 284, paragrafo unico do CPC, indefiro a peti‡ao inicial e,
em consequencia, com esteio no artigo 267, inc. I do mesmo
Codigo, julgo extinta a presente a‡ao... Custas pelas autoras. -
Adv. CARMEN DAS GRACAS SILVA MARINS-

112.-Rescisao de Contrato-394/2002-MAVILLAR CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA x JULIO CESAR SOA-
RES DE JESUS - Sobre a contesta‡ao retro, manifeste-se, que-
rendo, a autora no prazo legal. - Adv. MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA-

113.-COBRAN•A-411/2002-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOAO VALDIVINO DA LUZ
—> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia 28/03/03,
…s 16:00 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com clareza e
objetividade, as provas que pretendem produzir <—Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, RODRIGO DOLFINI e EMI-
LIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA-

114.-INOMINADA-420/2002-MANOEL CRUZ MALASSISE
NETO - FI x BOOK’S HOUSE - ASSES, EDITORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA - Ao autor para apresentar nos autos o(s)
nome(s) do(s) representante(s) legal(is) da requerida para a sua
cita‡ao editalicia. - Adv. AGENOR DOMINGOS LOVATO
COGO JUNIOR-

115.-Inventario-431/2002-AGENOR BALAN x INES BALAN
- ...Considerando que os requisitos legais foram preenchidos e
havendo previsao legal, Homologo, por senten‡a, para que pro-
duza seus devidos e legais efeitos, o plano de partilha amigavel
apresentado as fls.67/70, com o qual concordam os interessa-
dos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinho-
es, e mando que se guarde e cumpra tao inteiramente como
nele se determina, salvo erro ou omissao e ressalvados os direi-
tos de terceiros. Custas na forma de lei. Oportunamente, expe‡a-
se o formal e arquivem-se.- Adv. ANNIVALDO COSTA, WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS e JOSE FRANKLIN FALOC-
CI FILHO-

116.—448/2002-ARAUJO E ROCHA LTDA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A - Sobre a contesta‡ao e doc. retro,
manifeste-se, querendo, o autor no prazo legal. - Adv. RENA-
TA SILVA BRANDAO-

117.-ALVARA-495/2002-PEDRO HENRIQUE FERREIRA e
outros x O JUIZO - Ao autor para atender o parecer Ministeri-
al.- Adv. ROBERTO MURAWSKI RABELLO e RAQUEL CA-
BRERA BORGES-

118.-INTERDI•AO-499/2002-YUKIHIRO KADOGUCHI x
SUELY AKEMI KADOGUCHI - Com o perito nomeio Dr.
Paulo Cesar Nassar Frange (Rua Piaui, 1114), reiterando, no
mais, no que couber, o conteudo do termo de delibera‡ao as
fls. 26. - Adv. JOSE MONTEIRO GON•ALVES-

119.-DECLARATORIA-524/2002-MANOEL CRUZ MALAS-
SISE NETO - FI x BOOK’S HOUSE -
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ASSESSORIA,EDITORA E DISTRIB. LTDA - Ao autor para
apresentar nos autos o(s) nome(s) do(s) representante(s) legal(is)
da requerida, para a sua cita‡ao editalicia. - Adv. AGENOR
DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR-

120.-FALENCIA-533/2002-GL ELETRO ELETRONICOS
LTDA x TREVISAN E GOMES LTDA - ...Ante o exposto,
com parecer favoravel do Ministerio Publico, com supedaneo
no artigo 1§ do Decreto-Lei n§ 7.661/45, DECLARO A FA-
LENCIA da requerida TREVISAN E GOMES LTDA., pessoa
juridica de direito privado inscrita no CNPJ/MF n.§ 85.091.825/
0001-11, por nao ter a mesma pago no prazo legal, as triplica-
tas protestadas, referidas na inicial e no relatorio desta senten‡a.
Indico as 15:45 horas, desta data, como horario da declara‡ao
da falencia, em aten‡ao ao inciso II, do artigo 14, da Lei de
Quebra. Fixo o termo legal da falencia o dia 26 de abril de
2001, data do primeiro protesto contra a requerida (fls. 40),
nos termos do artigo 14, inciso III, da lei suso referida. Nomeio
sindico da falencia a requerente (unica credora - art. 60), que
devera ser intimada de imediato para comparecer em Cartorio,
no prazo de 24 horas, e, por seu representante legal, assinar
termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o car-
go e assumir todas as responsabilidades inerentes a qualidade
de administrador (art. 62). Assinalo o prazo de 20 (vinte) dias
para que eventuais credores apresentem as declara‡oes e docu-
mentos justificativos e seus creditos (art. 80). O Sr. Escrivao
devera tomar as providencias dos artigos 15 e 16 da Lei de
Falencias... Apos tais formalidades, o Sr. Escrivao devera cer-
tificar nos autos o cumpriment o das diligencias, salientando-
se que o disposto nos artigos supra citados nao excluem a
realiza‡ao, por parte da escrivania, de outras providencias de-
terminadas nesta decisao e por lei. Custas, a final. Transitada
em julgado esta senten‡a comunique-se, por oficio, o Cartorio
Distruidor, bem como os demais Juizos Civeis da Comarca.
Cumpram-se as demais disposi‡oes do Codigos de Normas da
Corregedoria Geral da Justi‡a, no que for aplicavel. - Adv.
SAMIR THOME FILHO e JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI-

121.-INOMINADA-556/2002-BRUNO HENRIQUE BRESSI-
ANINI DE ALMEIDA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA - Considerando que nao houve cita‡ao, conforme
os documentos de fls.168/169,Homologo, por senten‡a, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia reque-
rida (fls.155), com o que julgo extinta a presente a‡ao, sem
julgamento do merito ( CPC, art.267, inc.VIII). Custas rema-
nescentes pelo autor - Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI e MARCO AURELIO CERANTO-

122.—572/2002-ELISA DO PRADO SUPRUN x BANCO
ITAU S.A - Sobre a contesta‡ao retro, manifeste-se, querendo
a autora no prazo legal. - Adv. CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES-

123.-CURATELA-573/2002-JOSEFA DA SILVA x SEVERI-
NA FRANCISCA DA SILVA - Nomeio o Dr. Paulo Cesar Nas-
sar Frange perito para promover o exame da interditanda, o
qual deve ser cientificado, marcando-se data, horario e local
para tanto, que atuara sob a fe de seu grau. - Adv. REINALDO
IGNACIO ALVES-

124.-EXECU•AO-575/2002-MILENIA AGRO CIENCIAS S.A
x ADAIR FERREIRA -Declaro, por senten‡a, para que produ-
za os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao, face
a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.16), o que fa‡o com fulcro no
art.794, inc.I do CPC.- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

125.-ALVARA-593/2002-LEONILDA APARECIDA DE LIMA
MACHADO x O JUIZO - ...Considerando que os requisitos
legais foram preenchidos e havendo previsao legal, defiro o
pedido de alvara manifestado pelos requerentes, nos termos da
exordial. Custas na forma da lei... Desnecessaria a presta‡aod
e contas face o pequeno valor a ser levantado. - Adv. JOA-
QUIM FAUSTINO DE CARVALHO-

126.-ARROLAMENTO-599/2002-ZENILDA APARECIDA
DOS SANTOS e outros x AMAURI VALDEVINO DA SILVA
- As certidoes negativas de debitos devem ser todas (federal,
estadual e municipal) emitidas em nome do de cujus, o que nao
ocorre. Portanto, deve a requerente providenciar a Certidao
Negativa de Debitos de Tributos e Contribui‡oes Federais em
nome de Amauri Valdevino da Silva. - Adv. RODAVLAS LHA-
MAS FERREIRA-

127.-Ordinaria de Cobranca-609/2002-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.- ECAD x RADIO-
NORTE LTDA - Sobre o pleito de desistencia retro, manifes-
tem-se os reus. No mais, expe‡a-se o ar como requerido.- Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, OMAR ABE SALLE e CAR-
LA ANGELICA HEROSO GOMES-

128.-DESPEJO-611/2002-LENEU FRANCISCO CANDIDO
VARGAS x ANTONIO CARLOS MORITA - Sobre a
contesta‡ao retro, manifeste-se, querendo, o autor no prazo le-
gal. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

129.-EMBARGOS-647/2002-COMPANHIA DE SENEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x HOLDINGBRAS - ADM.
EMPREEND.E PARTICIPACOES LTDA - Para a audiencia
conciliatoria preliminar, a qual deverao comparecer as partes e
seus procuradores, habilitados a transigir, designo a data de
17.02.2003, as 13:30 horas. Restando infrutifera a concilia‡ao,
serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes
processuais pendentes, se possivel, e deferidas as provas que
deverao ser produzidas (CPC, art. 331, caput, e paragrafo 2§).
Ate a audiencia, no prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevancia e apertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
Para tanto, assinalo que: “Descabe confundir o protesto pela
produ‡ao de prova com o requerimento especifico, quando a
parte interessada deve justificar a necessidade da prova preten-
dida” (STF - Pleno - A•O 445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco

Aurelio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1¦ Se‡ao, p. 03". - Adv. MAU-
RICI ANTONIO RUY e FERNANDO EDUARDO PRISON-

130.—679/2002-MARIA DO CARMO MARINELLO - FIR-
MA INDIVIDUAL - ME x TEAR TEXTIL - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do
CPC, dia 17/02/03, …s 16:00 horas - at‚ a solenidade, especi-
fiquem com clareza e objetividade, as provas que pretendem
produzir <—Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO,
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM e LAURO FERNANDO ZANETTI-

131.-Sumarissima de Cobranca-690/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS DE
SOUZA e outros -Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado
entre as partes (fls.58/59), para que produza os seus devidos e
legais efeitos,e, de consequencia, julgo extinta a presente a‡ao,
o que fa‡o com fulcro no art.269, inc.III do CPC.-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS e SALMA ELIAS EID SERI-
GATO-

132.-Inventario-699/2002-SANDRA APARECIDA GIULIANI
x MARIO HELIO GIULIANI - ...Defiro o pedido formulado
pela requerente e autorizo a mesma a venda do lote n§ 12/13,
da quadra 47, com a area de 861,25 m2, contendo benfeitorias,
matricula n§ 20.428 do CRI do 3§ Oficio de Londrina. Apos a
realiza‡ao do negocio devera a requerente presatar contas, jun-
tando os comprovantes da venda, pagamentos das despesas pro-
cessuais, IPTU e outras porventura existentes. Mesmo sendo
unica herdeira e interessada, reputo indispensavel a juntada dos
documentos acima, por serem pertinentes ao presente pedido.
Assino o prazo de 30 (trinta) dias para presta‡ao de contas.-
Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS-

133.-Ordinaria de Indenizacao-720/2002-NELSON CARVA-
LHO BARBOSA x TELEVISAO CIDADE LTDA e outros -
Sobre as contesta‡oes e docs. retro, manifeste-se, querendo, o
autor no prazo legal. - Adv. CESAR BESSA, MAURICIO JOSE
MORATO DE TOLEDO-

134.—724/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ALES-
SANDRO BISIKIRKAS -Declaro, por senten‡a, para que pro-
duza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a desistencia requerida as fls.33, e , em consequencia, re-
vogo a liminar anteriormente concedida o que fa‡o com fulcro
no art.267, inc.VIII do CPC. -Adv. SHEALTIEL L PEREIRA
FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

135.-EXTIN•AO-728/2002-JOAO RIDAO RIBEIRO e outros
x PAULO CLARO RIDAO e outros - Sobre os documentos
juntados as fls. 142/184 pelos autores, digam os reus (CPC 398).
- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MAS-
SI SALLA-

136.-Prestacao de Contas-733/2002-JESSICA CRISTINA DOS
SANTOS TRINDADE e outros x TEREZA DE JESUS COSTA
TRINDADE - Defiro a emenda da inicial protocolada as fls.
13/14. Cite-se a re, nos termos do art. 915 CPC, para, queren-
do, contestar a presente no prazo de 05 (cinco) dias ou apre-
sentar a respectiva presta‡aod e contas; Quanto ao pedido de
assistencia judiciaria gratuita, entendo que para sua concessao
torna-se necessaria declara‡ao subscrita pela parte requernete
de que e pessoa pobre na acep‡ao juridica do termo e de que
nao esta em condi‡oes de pagar as custas do processo e hono-
rarios advocaticios, na forma do artigo 4§, caput, e paragrafo
1§, da Lei 1060/50. Assim, concedo prazo de dez (10) dias
para regulariza‡ao do pedido da gratuidade processual. - Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

137.-CAUTELAR-735/2002-JORGE PEREIRA DE OLIVEI-
RA x CAIXA DE PREV.DOS FUNC. DO BANCO DO BRA-
SIL - PREVI - Sobre a contesta‡ao e docs. retro, manifeste-se,
querendo, o autor no prazo de 10 dias. - Adv. MANOEL FER-
REIRA ROSA NETO-

138.-DESPEJO-747/2002-YUKIKO HISSANAGA ISHIKAWA
x ROSALY TEREZINHA BOSELLI - Sobre a certidao da Sra.
Oficial de Justi‡a de fls. 20 - “...Deixei de Citar a Sra. Rosaly
Terezinha Boselli, tendo em vista que ela nao mora ali, confor-
me informa‡oes de seu irmao Sr. Carlos, o qual disse ainda que
ela esta em Sao Paulo em tratamento de saude e que retornaria
dentro de quinze dias, ficando com meu telefone e pedido que
aguardasse seu retorno. Depois desse prazo direigi-me ao
endere‡o por outras vezes e ela ainda nao havia voltado estan-
do conforme eles tratando de sua saude. Novamente fui ao
endere‡o sendo sempre atendida por seu irmao Carlos, o qual
disse que ela nao voltou por estar doente e que nao sabe quan-
do volta, mas que de qualquer forma ela nao reside naquele
endere‡o que mora ele e sua esposa somente...” - MANIFES-
TE-SE O AUTOR. - Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

139.-Ordinaria de Cobranca-753/2002-LUIZ STOPASOL x
AUTO AMERICA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA - Sobre a contesta‡ao retro, manifeste-se, querendo, o
autor no prazo legal. - Adv. EDER GORINI-

140.-Mandado de Seguranca-757/2002-OLIMPIO ANTONIO
DA SILVA x CHEFE DA SANEPAR - COMP.DE SANEAMEN-
TO DO PARANA e outros - Sobre as informa‡oes e docs. re-
tro, ou‡a-se o impetrante. - Adv. JEAN GUSTAVO DOS SAN-
TOS-

141.-CAUTELAR-760/2002-KGM - COMERCIO E REP.DE
PROD.AGROPECUARIOS LTDA x CELSO GRANADO CAS-
TILHO -Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado entre as
partes (fls.45/45), para que produza os seus devidos e legais
efeitos,e, de consequencia, revogo a liminar anteriormente con-
cedida, julgando extinta a presente a‡ao, o que fa‡o com ful-
cro no art.269, inc.III do CPC.-Adv. CLAUDEMIR MOLINA
e GILBERTO JACHSTET-

142.-REVISAO-766/2002-TERRACO ASSESSORIA E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x HSBC BANK BRA-

SIL S/A - Sobre a contesta‡ao retro, manifestem-se, querendo,
os autores no prazo legal. - Adv. ALMIR RODRIGUES SU-
DAN-

143.-Ordinaria de Repar.de Danos-772/2002-SERGIO ROBER-
TO TOLEDO x LUZIANO BAZA - Manifeste-se o autor sobre
a correspondencia devolvida.- Adv. MARCO ANTONIO DE
ANDRADE CAMPANELLI e ROGERIO BUENO ELIAS-

144.-DESPEJO-774/2002-ARLINDO SALVADOR x AMAU-
RI DANIEL DE CARVALHO - POSTO ISTO, julpgo proce-
dente o pedido de fls. 02/04, para decretar rescindido o contra-
to de locacao firmapdo entre as partes, assinando para a deso-
cupacao voluntaria do imovel o prazo de 15 (quinze) dias (art.
63, paragrafo 1§, letra “b”, da Lei n§ 6649/79), condenando o
reu ao pagamento dos alugueres vencidos e nao pagos, no valor
de R$ 897,96 (oitocentos e noventa e sete reais e noventa e seis
centavos), mais os alugueis vincendos ate a data da efetiva de-
socupacao, todos devidamente corrigidos monetariamente a
partir do vencimento do primeiro aluguel nao pago, ou seja, de
05.02.2002, com a incidencia de juros moratorios legais, con-
tados a partir da data de citacao do reu. Acao de Despejo por
falta de pagamento cumulada com Cobranca de Alugueres -
Autos n§ 774/02 - (fls. 2) Findo o prazo de desocupacao volun-
taria sem a saida do reu do imovel do autor, expeca-se manda-
do de despejo forcado, conforme o art. 65 da referida lei. Con-
deno o reu, ainda, ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, que arbitro em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenacao, considerando-se a natureza da
causa, o local de prestacao do servico e o trabalho realizado
pelo advogado do autor, na forma do contido no artigo 20, pa-
ragrafo 3§, odo C.P.C. - Adv. LINEU PEDRO SPAGOLLA-

145.—786/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x LEAN-
DRO NEGRI - Manifeste-se o autor, sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a fls. 24v§ - “...em cumprimento ao presente e
r.despacho, diligenciamos nesta cidade, em varios locais, sen-
do o ultimo a ser visitado - Termas Internacional de Tupa, e la
chegando fomos recebidos pelo Sr. Washington Donizete da
Silva, o qual identificou-se como sendo cunhado do requerido
Leandro negri, e, informou-nos que o requerido reside na cida-
de de Patrocinio/MG, onde trabalha em um clube recreativo
dali (Clube Termal) e, que provavelmente encontra-se de posse
do referido veiculo...”. - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO-

146.—795/2002-BV FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E
INVESTIMENTO x WALDEIR COSMO DA SILVA - Diante
da evidencia de irregularidade de notifica‡ao, recebo o agravo
no efeito suspensivo e casso a liminar, devendo ficar o proprio
devedor como depositario do bem. - Adv. FLAVIANO BELI-
NATTI GARCIA PEREZ, WILIAN ZENDRINI BUZINGNA-
NI e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

147.-EXECU•AO-799/2002-CONSTRUTORA KHOURI
LTDA x JOSE IVAN KORMANN - Sobre a exce‡ao retro,
manifeste-se, querendo, a credora no prazo de 10 dias. - Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

148.—820/2002-LUIZ CARLOS MAGRI x BANCO ABN
AMARO REAL S/A -Quanto ao pedido de assistencia judicia-
ria gratuita, entendo que para sua concessao torna-se necessa-
ria declara‡ao subscrita pela parte requerente de que e pessoa
pobre na acep‡ao juridica do termo e de que nao esta em
condi‡oes de pagar as custas do processo e honorarios advoca-
ticios, na forma do artigo do artigo 4§ do caput, e paragrafo 1§
da Lei 1060/50. Assim, concedo o prazo de dez (10) dias para
regulariza‡ao do pedido da gratuidade processual. Nao obstan-
te, por ora, defiro o pedido de justi‡a gratuita, a fim de nao
bloquear o tramite processual. Nao obstante, por ora, defiro o
pedido de justi‡a gratuita, a fim de nao bloquear o tramite pro-
cessual. Destarte, citem-se, com as advertencias de praxe
(arts,285 c/c 319, ambos do CPC). - Adv. ROBERTO MORIYO-
SI NIDAHARA-

149.—865/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x REYNAL-
DO PASTRELO - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a de
fls. 30v§ - “...deixei de proceder a cita‡ao do requerido, Rey-
naldo Pastrelo, uma vez que nao o localizei pessoalmente, o
qual segundo informa‡oes de sua esposa, Sra. Joana Pastrelo,
o mesmo faleceu ha mais ou menos dois meses...”, manifeste-
se o autor. - Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

150.-DESPEJO-873/2002-MARIA DE LOUDES SAVISHI x
REGINALDO ROGERIO NICOLINO e outros -Manifeste-se
o autor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. DAVID
ALFREDO-

151.-EMBARGOS-889/2002-LOTERICA COLIMAS LTDA e
outros x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - 1.Razao assiste a
embargante. 2. O juizo esta seguro conforme se ve do auto de
fls.25, autos 692/02, da execu‡ao em apenso. 3. Assim, revogo
o despacho de fls.20 e determino a intima‡ao do procurador da
exequente para, querendo, impugnar os embargos no prazo de
dez dias.- Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA e PAU-
LO C DE HOLANDA GUERRA-

152.-EMBARGOS-890/2002-CARLITO KRAUSE x ZENO
LUCHTEMBERG - Recebo os embargos para discussao com
suspensao da execu‡ao... Ao embargado, para, querendo, im-
pugnar no prazo legal. - Adv. CARLITO KRAUSE e MARIO
ROCHA FILHO-

153.-Inventario-899/2002-MARLENE AVELINO BELLA
ROSA e outros x VALDEMAR BELLA ROSA - Nomeio a re-
querente inventariante, independentemente de termo de com-
promisso. No prazo legal, apresente plano de partilha. Junte-se
comprovante de recolhimento do imposto de transmissao “cau-
sa mortis”. Defiro a Justi‡a Gratuita. - Adv. HELIO VIEIRA
NETO-

154.-INTERDI•AO-903/2002-JOAQUIM FRANCISCO GON-

CALVES DE BRITO AMARO x GUILHERME FRANCISCO
GONCALVES DE BRITO AMARO - Audiencia de interroga-
torio para o dia 16.12.2002, as 13:30 horas. - Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

155.-Ordinaria de Nulidade-908/2002-Z TEC CONFECCOES
LTDA x BANCO BRADESCO S/A - ...DEFIRO a tutela ante-
cipada nos moldes como requerido na inicial. - Adv.SERGIO
ANTONIO MEDA-

156.-CARTA PRECATORIA-159/2002-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANCA PR -OSMALDO BUENO DE OLIVEI-
RA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Ao
credor para promover o preparo da cota do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$35,00 (trinta e cinco reais). - Adv. ANDREIA
CUNHA e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-800/1977-BANCO
NACIONAL S/A x CARLOS ROBERTO MOELLER e outros-
:”...sentença homologando o pedido de desistência de fls. 36...”. Adv.
ROSANGELA KHATER e CLEONICE A. B. LORENCETTI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-484/1989-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE CURY SAHAO e outros- :”Aguarde-
se no arquivo provisório.”. Adv. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO e MARINA DE OLIVEIRA-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-160/1997-CONDOMI-
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NIO JARDIM MORADA DO SOL x MARCOS DE TOLEDO
TITO- :”...sentença homologando a desistência da
exeqeunte...decretando a extinçÆo do processo...Custas e ho-
norários na forma estabelecida entre as partes...”. Adv. MONI-
CA AKEMI I. TOMAS DE AQUINO-

4.-DESPEJO-416/1997-GERVASIO DIAS DE ARAUJO x SIS-
TEMA BRAS.DE REF. TROPICAL
IND.COM.REGRIG.LTDA e outros- :”· manifestaçÆo do au-
tor. Prazo: 10 dias.”. (requerida prescriçÆo intercorrente por
Antonio Claudinei Domingos Gabriel). Adv. GERVASIO DIAS
DE ARAUJO-

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-454/1997-CONDOMI-
NIO EDIFICIO AÇORES, LISBOA E PORTO x EDUARDO
DE SOUZA e outros- :”Defiro pelo prazo ora requerido.”. (20)
dias. Adv. JOSE MAURY MONTEIRO FILHO-

6.-DESPEJO-588/1997-MARIA APARECIDA BRANDALIZE
x BEATRIZ GIRALDES BETTONI e outros- :”· exequente.”.
(praça nÆo realizada, face nÆo cumprimento do Provimento
01/99). Adv. NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-738/1997-BANCO
BOAVISTA S/A. x DENWA TELECOMUNICAÇOES E REP.
COMERCIAIS LTDA- ME e outros- :”...sentença homologan-
do a transaçÆo feita pelas partes...”. Adv. DORIVAL PADU-
AN HERNANDES e MARCELO CARDOSO CHAGA-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-764/1997-MARACAJU
VEICULOS LTDA x JONAS DE FARIA CASTRO FILHO-
:”Sobre o pedido retro, manifeste-se a autora, em 10 dias.”.
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-467/1998-RIO
PARANA CIA.SECURITIZADORA DE CRED.FINACEIROS
x DISTRIBUIDORA DE CARNES AGUA AZUL LTDA e ou-
tros -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certi-
dÆo do sr.Oficial de Justiça)-Adv. SHIROKO NUMATA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-273/1999-BB FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x
MILTON BITTAR BASILE- :”Sobre o pedido retro, manifes-
te-se o executado. Prazo: 10 dias.”. Adv. ARTHUR OLIVA
FILHO-

11.-DECLARATORIA-867/1999-SINDICATO DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE LONDRINA x AUTARQUIA DE
SERVIÇO MUNICIPAL DE SAUDE - ASMS- :”Ao autor.”.
Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-952/1999-DENWA TELECO-
MUNICAÇOES E REPRES. COMERCIAIS LTDA. x BAN-
CO BRADESCO S/A- :”· manifestaçÆo da autora.”. (docu-
mentos apresentados pelo requerido) Adv. MARCELO CAR-
DOSO CHAGA-

13.-ALVARA-38/2000-LUIZ DOMINGUES DE CARVALHO
:”Tendo em vista que o autor, apesar de ter sido pessoalmente
intimado, nÆo promoveu o andamento do feito, decreto a ex-
tinçÆo do processo, com fulcro no artigo 267, inciso III, do
CPC. Sem custas...”. Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-823/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JEFFERSON DE CAM-
POS TENOR -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se so-
bre certidÆo do sr.Oficial de Justiça)-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

15.-MONITORIA-271/2001-DILE SILVA DE OLIVEIRA SIL-
VA x FERNANDO KENJI SAKATA- :”Indefiro o pedido re-
tro, porquanto o feito foi extinto, conforme se vê da r. sentença
de fls. 24...”. Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

16.-REPARACAO DE DANOS-413/2001-LEANDRO PEREI-
RA DOS SANTOS x CELSO I. LANGGAARD BARBOZA
DE OLIVEIRA e outros- :”Desnecessária nova designaçÆo de
audiência de conciliaçÆo, porquanto seria inócua em razÆo
da ausência do réu. Desta forma, reitero o despacho de fls. 55,
devendo a Dra. Curadora ser intimada a apresentar resposta em
10 dias.”. Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e
CLAUDIA RODRIGUES-

17.-REPARACAO DE DANOS-647/2001-VALDEMAR FER-
REIRA FILHO x AROLDO CESAR DE OLIVEIRA- :”...Ante
o exposto, declaro liquidada a condenaçÆo disposta na sen-
tença, adotando como quantum debeatur a ser eventualmente
executado, aquele apresentado pelo autor na inicial deste pro-
cedimento de liquidaçÆo de sentença (R$ 20.739.68), devida-
mente corrigido quando da propositura da execuçÆo (art. 614,
II, CPC). Condeno o devedor ao pagamento das custas corres-
pondentes a este processo de liquidaçÆo, suspendendo sua
exigibilidade até que se apresente prova cabal quando ao desa-
parecimento da miserabilidade do devedor, na forma do art. 12
da Lei 1060/50, observado o prazo prescricional...”. Adv.
JOYCE ARAUJO DALL’STELLA COSTA, GEOVANEI LEAL
BANDEIRA e ANA CAROLINA ARNALDI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-678/2001-GERTRUDES
ELLWEIN x CLAUDINEIA VERISSIMO DE OLIVEIRA e
outros- :”· consideraçÆo do autor. Prazo: 15 dias.”. Adv. JOSE
DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

19.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-845/2001-RUTH
BONESI PORCINIO DE SOUZA x JOSE SILVIO MOREIRA
MARQUES- :”Recebo o recurso em seu duplo efeito. Intime-
se o apelado para que no prazo de 15 dias, querendo, apresente
suas contra-razäes...”. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

20.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-920/2001-SILVANA
APARECIDA THOMAZ x SERASA - CENTRALIZAÇAO DE
SERVIÇOS DOS BANCOS- :”· manifestaçÆo do autor.”. (ma-
nifestar-se sobre ofício do Serasa). Adv. MARCOS ROGERIO

LOBO COLLI-

21.-DESPEJO-30/2002-APARECIDA CELESTE PONCE
CRUZ x ICCEL IND. E COMERCIO DE ETIQUETA LON-
DRINA LTDA e outros- :”...sentença julgando extinta a
açÆo...”. Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA e JULIO CE-
ZAR PAULINO-

22.-INTERDICAO-113/2002-PAULO JOSE EDUARDO x
JOSE EDUARDO SOBRINHO- :”...Ante o exposto, declaro
extinto este processo sem análise de mérito, na forma do art.
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas...”.
Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-152/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x BO-
RIS BULASCOSCHI- :”Venha aos autos a carta precatória re-
tirada de cartório para cumprimento.”. Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-255/2002-ALAIR SOU-
ZA OLIVEIRA e outros x SR. PREFEITO DO MUNICIPIO
DE LONDRINA e outros- :””Recebo as apelaçäes no efeito
meramente devolutivo. Intimem-se os apelados para apresentar
contra-razäes, querendo, em 15 dias...”. Adv. HELIO ESTE-
VES DO NASCIMENTO, CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA, PAULO CESAR TIENI e RONALDO GUSMAO-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-262/2002-WILSON
INOCENTE x BANCO HSBC DO BRASIL S/A- :”...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido inicial e decreto a extin-
çÆo do processo (CPC, art. 269, inc. I), condenando o réu ao
pagamento de indenizaçÆo por danos morais, em quantia equi-
valente a R$ 7.000,00 (sete mil reais). Condeno o réu, ainda,
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, que arbitro em quantia equivalente a 20% sobre o valor da
condenaçÆo.”. Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e ED-
MAR LUIZ COSTA JR.-

26.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-294/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALI-
ANÇA PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS LTDA- :”Sobre o
agravo retido, manifeste-se o agravado em 10 dias.”. Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

27.-CAUTELAR DE EXIBICAO DOCS.-301/2002-S.E.M.S.L.
x I.I.S.L. e outros- :”· requerente. Prazo: 10 dias.”. Adv. ALDO
HENRIQUE FAGGION-

28.-DESPEJO C/C COBRANÇA-522/2002-ERMELINDA
ARROYO VISCARDI x VERA REGINA CHERBATY FREI-
RE e outros- :”...Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de declarar rescindido o contrato de loca-
çÆo de fls. 06, com fundamento no art. 9º, inciso III, da Lei
8245/91. Condeno os réus, solidariamente (cláusula 14ª), ao
pagamento dos alugueres devidos, até a data da desocupaçÆo
do imóvel, sendo o locativo mensal no valor de R$ 455,00 ao
mês, multa de 10%, correçÆo monetária (TRD), juros de mora
de 1% ao mês a partir da citaçÆo, tarifas de água e saneamen-
to, energia elétrica, telefone e gás (a serem liquidados por arti-
gos), restando impagos os alugueres desde o mês de abril de
2002, até a data do efetivo pagamento. Decreto o despejo da
primeira ré, fixando o prazo de 15 dias para desocupaçÆo vo-
luntária do imóvel (art. 63, parágrafo 1º, “b”, da Lei 8245/91),
esclarecendo à locatária que findo o prazo assinado para a de-
socupaçÆo, contado da notificaçÆo, será efetuado o despejo,
se necessário com emprego de força, inclusive arrombamento.
Condeno, ainda, os requeridos ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenaçÆo, com fundamento
no art. 20, parágrafo 3º, do CPC....Para o caso de execuçÆo
provisória da sentença, estabeleço como valor da cauçÆo o
equivalente a 12 meses de aluguel. Declaro, por fim, extinto
este processo com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC.”. Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA e AGENOR D. LOVATO
COGO JR.-

29.-INVENTARIO-559/2002-VALERIA DOS SANTOS
SAHAO x JUVENIL DOMINGOS DOS SANTOS- :”Sobre a
prestaçÆo de contas e demais manifestaçäes da inventariante,
manifestem-se os demais interessados no prazo de 10 dias...”.
Adv. CRISTIANE BERGAMIM-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-562/2002-ESPO-
LIO DE RUY BARROS ALCANTARA x LUIZ DAROL
NETO- :”Tome-se por termo, devendo apresentar certidÆo atu-
alizada, com negativa de ônus.”. (DEVEDOR DEVERµ COM-
PARECER A CARTàRIO NO PRAZO DE 03 DIAS A FIM DE
ASSINAR O TERMO DE NOMEAÇÇO DE BENS · PENHO-
RA, BEM COMO APRESENTAR CERTIDÇO ATUALIZA-
DA). Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-587/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VELLA CAPRI x REGINA FLORA DE MO-
RAIS NICOLAU- :”...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido inicial e decreto a extinçÆo do processo (CPC, art. 269,
I), condenando a ré ao pagamento da quantia de R$ 8.350,65,
devidamente atualizada e acrescida de juros de 1% ao mês, estes
a partir da data da citaçÆo, bem como as prestaçäes que se ven-
cerem no curso do processo (CPC, 290), devendo estas presta-
çäes serem acrescidas da multa de 20%. Condeno a ré, ainda, ao
pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,
que arbitro em 20% sobre o valor da condenaçÆo...”. Adv. JOSE
NORIVAL SILVA e DANILO SERRA GONCALVES-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-605/2002-JOAO BARRE-
TO DA SILVA x COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANI-
ZAÇAO E TRANSITO-CMTU- :”Recebo o recurso em seu
efeito devolutivo. Intime-se o apelado para apresentar contra-
razäes, querendo, em 15 dias...”. Adv. OTAVIO RUFINO GO-
MES-

33.-ARROLAMENTO-632/2002-MARCELO SELHORST x

ANTONIO SELHORST- :”Nomeio inventariante, independen-
temente de compromisso, Marcelo Selhorst. Tome-se por ter-
mo a renúncia manifesta na inicial. Prazo: 10 dias...”. Adv.
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-653/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LIZABETE
RODRIGUES DIAZ- :”Ciência aos interessados.”. (ofício da
1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu-Pr, informando que a deprecata
encontra-se aguardando o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 35,00, cuja importância deverá ser re-
metida através de cheque nominal ao Juízo, ou depositada na
conta corrente n. 00598-3, ag. 3947, do Banco Itaú S.A., no
prazo de trinta dias, sob pena de devoluçÆo). Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

35.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-670/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ACACIA x LISANDRO EVANGELIS-
TA GOMES- :”...sentença homologando o acordo celebrado
entre as partes...decretando a extinçÆo do processo...Custas e
honorários na forma estabelecida entre as partes...”. Adv. ED-
GARD CORTES DE FIGUEIREDO-

36.-INTERDICAO-680/2002-ZENINA ANTONIA CORDEI-
RO x MARINA ROSA DA SILVA CORDEIRO- :”...Ante o
exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de decretar a
interdiçÆo de MARINA ROSA DA SILVA CORDEIRO, já
qualificada, para todos os atos da vida civil, nomeando defini-
tivamente curadora Zenina Antonia Cordeiro, que deverá pres-
tar o compromisso legal, na forma da lei. Desconhecendo a
existência de bens em nome do interditando, dispenso a cura-
dora da especializaçÆo de seus bens em hipoteca legal...”. Adv.
CLAUDIA RODRIGUES-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-724/2002-FELIPE ANGE-
LO GOMES x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA- :”O pedido de fls. 55 e seguintes já foi apreciado.
Indefiro-o, pois. Sobre a contestaçÆo e documentos, manifes-
te-se o autor em 10 (dez) dias.”. Adv. GIOVANI PIRES DE
MACEDO-

38.-ALVARA-728/2002-MIRTA ISABEL TOCCOLI :”Atenda-
se a cota retro.”. (manifestar-se sobre o pedido inicial). Adv.
MARINA DE OLIVEIRA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-778/2002-ANTONIO
APARECIDO DE AGUIAR e outros x PREFEITO MUNICI-
PAL DE LONDRINA e outros- :”...Diante do exposto, deteri-
no a inclusÆo do Municipio de Londrina como parte passiva
no presente feito e julgo procedente o pedido inicial para con-
firmar integralmente a liminar e conceder em definitivo a segu-
rança pleiteada, a fim de determinar às autoridades apontadas
como coatoras que se abstenham imediatamente de proceder
qualquer desconto a título de contribuiçÆo previdenciária nas
folhas de pagamento dos impetrantes. Condeno o Municipio de
Londrina ao pagamento das custas e despesas processuais. Deixo
de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios, pois
estes nÆo sÆo cabíveis em açÆo de mandado de segurança.
Havendo ou nÆo recurso voluntário, remetam-se os autos para
o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná (parágrafo único do
artigo 12 da Lei 1533/51).”. Adv. HELIO ESTEVES DO NAS-
CIMENTO, RONALDO GUSMAO e CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-

40.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-782/2002-SE-
BASTIAO NOGUEIRA FILHO x CLAUDIO SERGIO TEDES-
CHI- :”Sobre a manifestaçÆo retro, diga o exequente em 10
dias.”. Adv. ALCIDES MATTIUZO JUNIOR-

41.-ALVARA-798/2002-LEONICIA AUGUSTA RODRIGUES
e outros :”...sentença deferindo expediçÆo de alvará...O alva-
rá terá prazo de vigência de 30 dias...”. Adv. JOAO LOPES DE
OLIVEIRA-

42.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-807/2002-EDNA
VIRGINIA CASTILHO MONTEIRO DE MELLO x UNIMED
DE LONDRINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO-
:”Sobre a contestaçÆo, manifeste-se a autora em 10 dias.”. Adv.
KATIA NAOMI YAMADA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-866/2002-DYBIA
TAKEDA x ESSEPE INOX-IND. COM. MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA -”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifes-
tar-se sobre certidÆo do sr.Oficial de Justiça)-Adv. IVAN PE-
GORARO-

44.-ARROLAMENTO-875/2002-ELBA ARAUJO REICHERT
x ALEXANDRE REICHERT- :”Nomeio inventariante Elba
Araújo Reichert, independentemente de compromisso. Quanto
à renúncia noticiada, proceda-se na forma do art. 1581 do Có-
digo Civil: “A aceitaçÆo da herança pode ser expressa ou táci-
ta, a renúncia, porém, deverá constar, expressamente, de escri-
tura pública, ou termo judicial.”. Intimem-se, pois, os herdei-
ros, para que em 10 dias lavrem por termo nos autos tal inten-
çÆo.”. Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

45.-EXECUCAO FISCAL-48/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LABORATORIOS UPH JANSEN
DO BRASIL LTDA e outros- :”Vistos, etc (autos 48/95, 53/95
e 61/95). Julgo, por sentença, extintas as presentes execuçäes
fiscais...”. Adv. JOSUE GROTTI e PEDRO DEJNEKA-

46.-EXECUCAO FISCAL-203/1998-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MAURILIO BEZERRA DE ARRUDA- :”...senten-
ça julgando extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOH-
MANN-

47.-EXECUCAO FISCAL-132/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MAURO RODRIGUES- :”...sentença julgando ex-
tinta a execuçÆo...”.Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

48.-EXECUCAO FISCAL-43/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL PAULISTA DE MO-

VEIS LTDA- :”...sentença julgando extinta a execuçÆo...”. Adv.
JOSUE GROTTI-

49.-EXECUCAO FISCAL-131/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA JANDYRA MARQUES DA VEIGA-
:”...sentença julgando extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LU-
CIA BOHMANN-

50.-EXECUCAO FISCAL-505/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA ANGELA ZAMBRIM BORTOLOZO-
:”...sentença julgando extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LU-
CIA BOHMANN-

51.-EXECUCAO FISCAL-607/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ZAVEN SAADJIAN- :”...sentença julgando extinta
a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

52.-EXECUCAO FISCAL-654/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x TRANSCONTINENTAL NEGOCIOS E PARTICI-
PAÇOES S/A- :”...sentença julgando extinta a execuçÆo...”.
Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

53.-EXECUCAO FISCAL-155/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUIZ ANTONIO LANDUCI- :”...sentença julgando
extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

54.-EXECUCAO FISCAL-355/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x EDNA DE ATHAIDE PEREIRA- :”...sentença jul-
gando extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

55.-EXECUCAO FISCAL-388/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ELPIDIO ALVES- :”...sentença julgando extinta a
execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

56.-EXECUCAO FISCAL-548/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSEFA OLIVEIRA DOS SANTOS- :”...sentença
julgando extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOH-
MANN-

57.-EXECUCAO FISCAL-618/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x OSIRES ANTONIO DOS SANTOS- :”...sentença
julgando extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LUCIA BOH-
MANN-

58.-EXECUCAO FISCAL-730/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA CASTELO-
:”...sentença julgando extinta a execuçÆo...”. Adv. ANA LU-
CIA BOHMANN-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇÃO Nº. 31/2002.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 0034 000786/2001
AGENOR D. LOVATO COGO JUN 0044 000386/2002
ALEXANDRE PELISSARI CIDAD 0002 000852/1996
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0046 000392/2002

0036 000853/2001
ALFONSO CARUSO MASELLI 0056 000654/2002
ALINE RODRIGUES ZAFANI NU 0047 000429/2002
ALLAN RODRIGUES SANTOS 0026 000326/2001
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0038 000110/2002
ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLA 0009 000955/1998
ANA MARIA ALBUQUERQUE VON 0053 000595/2002
ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 0032 000666/2001
ANDERSON DE AZEVEDO 0059 000833/2002
ANTONIA MARIA DA COSTA 0047 000429/2002

0024 000718/2000
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 0022 000628/2000
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 0004 000127/1998
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 0013 000923/1999

0023 000716/2000
0032 000666/2001

CARLITO KRAUSE 0050 000568/2002
CARLOS ALBERTO MESSIAS 0045 000389/2002
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0053 000595/2002
CARMEN LUCIA VILLA•A DE V 0038 000110/2002
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 0001 000530/1996
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0031 000664/2001
CLAUDEMIR MOLINA 0019 000146/2000
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0040 000245/2002
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0007 000626/1998

0054 000623/2002
0055 000645/2002

DANIELA KALIL 0009 000955/1998
DAVID SCHNAID 0049 000544/2002
DECIO ANTONIO SEGRETTI 0018 000085/2000
EDER GORINI 0020 000511/2000
EDERALDO SOARES 0056 000654/2002
EDSON JOSE CAALBOR ALVES 0047 000429/2002
ELEAZAR FERREIRA 0033 000775/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 0038 000110/2002
ELIZABETH NADALIN 0015 000966/1999

0010 000017/1999
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0041 000282/2002
FABIANE NORAH SCHNAID 0049 000544/2002
FABIOLA ALMEIDA ZANETTI 0039 000159/2002
FABRICIO MASSI SALLA 0033 000775/2001

0034 000786/2001
FRANCISCO CARLOS GIROTO G 0045 000389/2002
GERALDO BARBOSA DA SILVA 0028 000379/2001
GIACOMO RIZZO 0059 000833/2002
GIANE LOPES TSURUTA 0021 000551/2000
GILBERTO PEDRIALI 0011 000019/1999
GISELE NEVES CAMERA GON•A 0056 000654/2002
GISLENE MENDON•A DE OLIVE 0009 000955/1998
HEIDE LANDI 0026 000326/2001



138 3ª feira | 03/Dez/2002

HENDERSON CARVALHO 0012 000636/1999
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0059 000833/2002
HERIBELTON ALVES 0047 000429/2002

0047 000429/2002
IRINEU CODATO 0031 000664/2001
IRONDE PEREIRA CARDOSO 0009 000955/1998
ISABELA VIANA REIS 0044 000386/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0010 000017/1999

0037 000028/2002
0050 000568/2002

JASEBEL ARAUJO SALOMAO 0025 000043/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0013 000923/1999

0017 000048/2000
0023 000716/2000
0032 000666/2001

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0041 000282/2002
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0011 000019/1999
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0015 000966/1999
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0033 000775/2001

0034 000786/2001
JORGE BRANDALIZE 0005 000333/1998

0005 000333/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0040 000245/2002
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0052 000592/2002

0029 000482/2001
0027 000362/2001

JOSE VALNIR ZAMBRIM 0039 000159/2002
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0051 000585/2002

0053 000595/2002
JOSUE GROTTI 0003 000022/1997

0060 000246/1998
0061 000137/2000

JULIANA KIYOS NAKAYAMA 0015 000966/1999
KATIANE FATIMA PELLIN 0036 000853/2001
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0048 000477/2002
KIYOSHI TAMOTO SEKINE 0026 000326/2001
KLEBBER CRUZ DUARTE 0036 000853/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0039 000159/2002
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0052 000592/2002

0029 000482/2001
0027 000362/2001

LUCIMAR MARIA DA SILVA 0026 000326/2001
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0013 000923/1999

0023 000716/2000
0011 000019/1999
0009 000955/1998

LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0024 000718/2000
LUIZ FABIANI RUSSO 0043 000356/2002
MARCELO GUIMARAES MAREQUE 0028 000379/2001
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0007 000626/1998

0054 000623/2002
0055 000645/2002

MARCIA CRISTINA MILESKI M 0032 000666/2001
MARCIO JOSE POLIDO 0037 000028/2002
MARCIO MITIO OTIYAMA 0040 000245/2002
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0005 000333/1998
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0020 000511/2000
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0011 000019/1999

0019 000146/2000
0006 000531/1998

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0008 000768/1998
MARCOS LEATE 0037 000028/2002
MARIA JOSE FAUSTINO 0025 000043/2001
MARIA JOSE STANZANI 0043 000356/2002
MARINOSIO ALVES FRANCO 0009 000955/1998
MARIO ROCHA FILHO 0039 000159/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 0060 000246/1998
MAURO APARECIDO 0012 000636/1999
MOACYR BOER 0003 000022/1997
NELSON GUARNIER 0046 000392/2002
NELSON PACETTA FRANCO 0052 000592/2002

0057 000693/2002
NOHAD ABDALLAH 0022 000628/2000
ODAIR CIRINE 0025 000043/2001
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0033 000775/2001

0034 000786/2001
PATRICIA ELIANE DA ROSA 0015 000966/1999
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0031 000664/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0037 000028/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 0054 000623/2002

0055 000645/2002
RAUL INFANTE LESSA 0049 000544/2002
RICARDO DOMINGUES BRITO 0042 000327/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 0052 000592/2002

0057 000693/2002
0029 000482/2001
0027 000362/2001
0035 000814/2001

RONALDO DE FREITAS PEREIR 0046 000392/2002
ROSILENA FREITAS 0047 000429/2002
ROSILENE PROSPERO 0002 000852/1996
SANIA STEFANI 0059 000833/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0048 000477/2002
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 0018 000085/2000
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0012 000636/1999
SERGIO WILSON MALDONADO 0042 000327/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0039 000159/2002
SONIA REGINA DIAS BARATA 0061 000137/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0039 000159/2002
TANABI REGINA PIVA PERIN 0048 000477/2002
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0006 000531/1998
VERONICA BELLA F. L. MARA 0043 000356/2002
VINICIUS DA SILVA BORBA 0053 000595/2002
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0022 000628/2000
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0004 000127/1998

0058 000757/2002
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/1996-LUZIA
TAKAKO ITO x MARCOS FELIX DE OLIVEIRA -1. Primei-

ra pra‡a dos bens imoveis penhorados no dia 05 de FEVEREI-
RO de 2003, as 09:00 horas. 2. Sendo negativa, segunda pra‡a
no dia 18 de FEVEREIRO de 2003, as 09:00 horas. 3. Expe‡a-
se edital e mandado (artigo 686 e - 687 do C.P.C.). 4- Nao
havendo expediente forense no(s) dia(s) acima designado(s), e
designado o primeiro dia util subsequente. 5- Intimem-se. -Adv.
CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

2.-MONITORIA-852/1996-LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA x COBRALON COBRAN•AS S/C LTDA e
outros -”Pagas as custas ate aqui vencidas. R$.522.01Adv.
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE e ROSILENE PROSPE-
RO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22/1997-SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICACOES x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -”Aguarde-se a execu‡Æo do julgado, Int”-
Adv. MOACYR BOER e JOSUE GROTTI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1998-PE-
DRO EDUARDO LUCIO e outros x ELIZEU MARTINS -”Vis-
tos e etc...Julgo de acordo com o artigo 267-VIII do CPC, ex-
tinto o presente processo. em face da desistencia requerida as
fls.c 49/50 que homologo. Pri”-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS e APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-333/1998-HINALDA HEIKO
FUGIKAWA INCOTT x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. -”Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta,
julgo procedente os presentes embargos para consequencia ex-
cluir da a‡Æo de execu‡Æo a que se referem os presentes em-
batos autos 585/1997 o que resultar em aplica‡Æo dos percen-
tuais relativos ao aumento do salario minimo em substitui‡ao
ao indice do reajuste utilizado pelo embargado, bem como, as
inportancias que resultarem ao substitui‡ao da TR como fator
de atualiza‡ao do saldo devedor pelo INPC, e finalmente ex-
cluir as importancias que suplantarem os juros superiores a 10%
ao ano e tambem decorrentes da capitaliza‡Æo dos juros. Con-
deno ainda o embargado ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios estes fixados em 20% sobre o mon-
tante da divida exigida considerando, principalmente o zelo
constitucional do advogado que representou o embargante e a
complexidade das questoes tratadas nos termo do 4§ do art 20
do CPC. PRI”- Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JOR-
GE BRANDALIZE e JORGE BRANDALIZE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1998-FABRI-
CA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A. x M.H. AYOUB
& CIA LTDA. e outros -1. Primeiro leilao dos bens moveis
penhorados no dia 05 de FEVEREIRO de 2003, as 09:30 ho-
ras. 2. Sendo negativo, segundo leilao no dia 18 de FEVEREI-
RO de 2003, as 09:30 horas. 3. Expe‡a-se edital e mandado
(artigo 686 e - 687 do C.P.C.). 4- Nao havendo expediente fo-
rense no(s) dia(s) acima designado(s), e designado o primeiro
dia util subsequente. 5- Intimem-se. -Adv. MARCOS C. DO
AMARAL VASCONCELLOS e VANIA REGINA SILVEIRA
QUEIROZ-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/1998-TECI-
COL INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA. x PE-
NIANE IND. E COM. DE MALHAS E CONFEC•OES LTDA.
-”Vencido o prazo, a manifesta‡ao do(a) credor(a), sob
intima‡ao”. -Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

8.-ARROLAMENTO-768/1998-JOSE LUIZ TORREZAN e
outros x ANTONIA MENEGACCI TORREZAN -”Vistos e
etc...Julgo por senten‡a para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, homologo a partilha constante as fls 37/40. de-
terminando que se cumpra e guarde como ali se contem e de-
clara. Oportunamente expe‡a-se o competente formal de parti-
lha,. custas ja computadas., PRI”-Adv. MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA-

9.-MONITORIA-955/1998-ULTRACON COBRAN•A TER-
CEIRIZADA LTDA. x SANDRA MARIA S. D. OLIVATI -”
Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 10 de JU-
NHO de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das
partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das mes-
mas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas
que pretendem produzir. Int.”. -Adv. DANIELA KALIL, GIS-
LENE MENDON•A DE OLIVEIRA, IRONDE PEREIRA
CARDOSO, ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLAK, MARI-
NOSIO ALVES FRANCO e LUCINEIA MOREIRA MACHA-
DO-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-17/1999-IMOBILI-
ARIA SCHIETTI E MEDEIROS LTDA. x JOAO TESHIMA -
”Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente a presente a‡Æol e por via de consequencia decli-
nar extinto a obriga‡ao do autor de entregar as chaves do im¢vel
de propriedade da requerente. Ademais condeno o reu ao paga-
mento das csutas processuais e honorarios advocaticios estes
fixados em R$300.00 consoante o artigo 20 do paragrafo 4§ do
CPC. PRI”- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e ELIZA-
BETH NADALIN-

11.-ACAO DE DEPOSITO-19/1999-BANCO BRADESCO
S.A. x RODOLFO DE TOLEDO KRETSCH -”Diante do ex-
posto e de tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a
presente a‡Æo para tao somente condenar o requerente para
entregar a autora o bem alienado fiduciariamente e descrito nos
presentes autos, no prazo de 24 horas ou seu equivalente em
dinheirto, Condeno o reu ao pagam,ento das custas processuais
e honorarios advocaticios estes fixados em 10% sobre o valor
da causa; PRI”-Adv. GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO, MARCOS C. DO AMARAL VASCON-
CELLOS e LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

12.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-636/1999-LAZA-
RO CRISTIANE TAVARES DA SILVA e outros x MAURO
GARRIDO -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 17 de JUNHO de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os pro-

curadores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Ciencia ao Dr.
Promotor de Justi‡a.”. -Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIO-
LI, MAURO APARECIDO e HENDERSON CARVALHO-

13.-ACAO DE DEPOSITO-923/1999-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE ROBERTO
DIAS DOS REIS -”Diante de tudo mais que dos autos consta
julgo procedente a presente a‡Æo para tao somente condenar o
reu para entregar a autora o bem alienado fiduciariamente des-
crito aos presentes autois, no prazo de 24 horas ou seu equiva-
lente em dinheiro. COndeno o reu ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios estes fixados em 10%
sobre o valor da causa. PRI”-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA e LUCINEIA
MOREIRA MACHADO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-955/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A. x PAULO ROBERTO BARBOSA GU-
TERRES e outros -”Vencido o prazo, a manifesta‡ao do(a)
credor(a), sob intima‡ao”. -Adv. WILSON GOMES DA SIL-
VA-

15.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-966/1999-MARINA
FRANCELINA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”Diante do expostyo e de tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente a a‡Æo para condenar o reu ao pagamento de
R$400.00 referente ao danos materiais e R$2.000,00 referente
ao danos morais condeno ainda o reu a pagar as custas proces-
suais e honorarios advocaticios estes no valor de 10$ sobre o
valor da causa atualizado. /vencido o prazo para recurso neces-
sÈrio ssubmento a decisao a reexame necessÈrio ao Egregio
Tribunal PRI”-Adv. ELIZABETH NADALIN, JULIANA
KIYOS NAKAYAMA, PATRICIA ELIANE DA ROSA e JOAO
LUIZ MARTINS ESTEVES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A. x GRANGERAL COM. IMP. E EXP.
DE PRODUTOS AGRICOLAS L -”Vencido o prazo, a
manifesta‡ao do(a) credor(a), sob intima‡ao”. -Adv. WILSON
GOMES DA SILVA-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-48/2000-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ALA-
IR ALVES DE LIMA -”Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta,. julgo procedente a presente a‡Æo bem como
consolidar em maos da autora a posse do dominio sobre o mes-
mo bem. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios estes fixados em 10% sobre o
valor da causa. PRI”-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

18.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-85/2000-SAMUEL
JULIANO x LEONARDO CATAI e outros -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 12 de JUNHO de 2003, as
15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI e
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

19.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-146/2000-EMER-
SON QUAGLIO CORCINI e outros x ENGEPLAN ENGE-
NHARIA E CONSTRU•AO CIVIL LTDA. -1. Acolho o pedi-
do retro (fls.153). 2.- Primeira pra‡a dos bens imoveis penho-
rados no dia 05 de FEVEREIRO de 2003, as 10:00 horas. 3.
Sendo negativa, segunda pra‡a no dia 18 de FEVEREIRO de
2003, as 10:00 horas. 4. Expe‡a-se edital e mandado (artigo
686 e - 687 do C.P.C.). 5- Nao havendo expediente forense
no(s) dia(s) acima designado(s), e designado o primeiro dia util
subsequente. 6.- Intimem-se. -Adv. CLAUDEMIR MOLINA e
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELLOS-

20.-ACAO DE DEPOSITO-511/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. x JOAQUIM ANTUNES DOS ANJOS -
”Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, decre-
to a extin‡ao sem julgamento do merito com fulcro no art 267
VI do CPC, condeno a autora no pagamento das custas proces-
suais e honorÈrios advocaticios estes fixados em 10% sobre o
valor da causa atualizado. PRI”- Adv. EDER GORINI e MAR-
CO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

21.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-551/2000-JOSE
AILTON BATISTA x NILSON DOS SANTOS GUIMARAES -
”A conta e preparo. valor R$.385.80"-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

22.-INDENIZACAO - ORDINARIO-628/2000-ROSA YOKO
OKABAYASHI x LOJAS COLOMBO S.A. COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTIC -”Diante do exposto e de tudo mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a presente
a‡Æo e por mvia de consequencia condeno o demandado ao
pagamento de R$3.000,00 a titulo de danos morais, ademais
condeno a re ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios estes fixados em 15% sobre o o valor da
condena‡Æo. PRI-Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA, AN-
TONIO AUGUSTO DA SILVA e NOHAD ABDALLAH-

23.-ACAO DE DEPOSITO-716/2000-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUCY DE SOUZA
DEL CIEL AUTO ESCOLA -”Vistos e etc...Julgo de acordo
com o artigo 267-VIII do CPC extinto o presente processo, em
face da desistencia requerida as fls. 62 que homologo. PRI “-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA e LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

24.-DESPEJO-718/2000-MARIA CONCEI•AO PERES
MAR•AL x SILVIA MARCIA LEME DA SILVA e outros -”
Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 12 de JU-
NHO de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das
partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das mes-
mas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas
que pretendem produzir. Int.”. -Adv. LUIZ CARLOS DO NAS-

CIMENTO e ANTONIA MARIA DA COSTA-

25.-DESPEJO-43/2001-BEATRIZ CALDEIRA OLCHESNKI
x JOAO BATISTA BUENO e outros -”A conta e preparo re-
querendo a parte vencedora o que for de direito. Int”-Adv. JA-
SEBEL ARAUJO SALOMAO, ODAIR CIRINE e MARIA
JOSE FAUSTINO-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-326/2001-CON-
SORCIO NACIONAL HONDA LTDA. x JOSE CARLOS DE
ARAUJO -”Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
constas julgo procedente a presente a‡Æo bem como consoli-
dar em maos do autor ao posse o o dominio sobre o mesmo
bem.Condenom ainda o reu ao pagamento das custas processu-
ais e honorÈrios advocaticios estes fixados em 10% sobre o
valor da causa. pri”-Adv. HEIDE LANDI, LUCIMAR MARIA
DA SILVA, ALLAN RODRIGUES SANTOS e KIYOSHI TA-
MOTO SEKINE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2001-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x FERNAN-
DA ROBERTA FERNANDES -”Vencido o prazo, a
manifesta‡ao do(a) credor(a), sob intima‡ao”. -Adv. ROBER-
TO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e
JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

28.-DECLARATORIA - ORDINARIO-379/2001-EQUIPA-
MENTOS LONDRINA LTDA. x P.L. BARASNEVICIUS CO-
MERCIAL LTDA. -”Diante do exposto e de tudo mais que dos
autos consta julgo a) Improcedente a a‡Æo declaratoria de ine-
xistencia de real‡ao juridica b) improceente tambem a medida
cautelar de susta‡Æo de protesto para via de consequencia re-
vogar a liminar condedida initio litis condeno ainda, o deman-
dante ao pagamento das custas processuais, bem como os ho-
norÈrios advocaticios de ambas as a‡äes que fixo em
R$1.000,00 consoante o artigo 20 par. 4§ do CPC. PRI”-Adv.
MARCELO GUIMARAES MAREQUES e GERALDO BAR-
BOSA DA SILVA JUNIOR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2001-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ROBER-
TO RODRIGUES JUNIOR -”Vencido o prazo, a manifesta‡ao
do(a) credor(a), sob intima‡ao”. -Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO
DOS SANTOS-

30.-HABEAS DATA-498/2001-VITOR PIMENTA CUNHA x
SERASA - CENTRALIZA•AO DE SERVI•OS DOS BANCOS
S.A. -”Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta,
julgo extinto o processo sem julgamento do meritovez que o
pedido e jurisicamente impossivel artigo 267 VI CPC, e por via
de consequencia deixo de determinar o cancelamento das
anota‡äes procedidas pelos impetrada quanto aos debitos refe-
ridos na pe‡a exordial condeno ainda o impetrante ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios estes
arbitrados em R$200.00Adv. WALTER PEREIRA PORTO e
WALDIR CARNEIRO FRAN•A JUNIOR-

31.-DESPEJO-664/2001-CERES - FUNDA•AO DE SEGURI-
DADE SOCIAL DOS SISTEMAS x ODISSEY - COMERCIO
DE MATERIAL ESCOLAR LTDA. - EPP -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 04 de JUNHO de 2003, as
14:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir. - Adv. IRINEU CODATO, CELIA REGI-
NA MARCOS PEREIRA e PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-666/2001-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GLAU-
BER SANTANA DOS REIS -”Vencido o prazo, a manifesta‡ao
do(a) credor(a), sob intima‡ao”. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA, MAR-
CIA CRISTINA MILESKI MARTINS e ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA-

33.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-775/2001-SER-
GIO LUIZ FRANCO e outros x CRISTINA FRANCO -”Isto
Posto, julgo procedente a presente inpugna‡Æo fixando-se o
valor da causa principal autos 624/2001, em R$18.866.29. Cer-
tifique-se no processo principal e cumpridas os regras do CN
arquivem-se oportunamente. PRI”-Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, OSMAR VIEIRA
DA SILVA e ELEAZAR FERREIRA-

34.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-786/2001-IRENE
CORRADO FRANCO x CRISTINA FRANCO -”Sobre os do-
cumentos retro juntados digha a parte autora em cinco dias.Adv.
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, OSMAR VIEIRA DA SIL-
VA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI
SALLA-

35.-ARROLAMENTO-814/2001-NISRALLAH GEORGES
SAAB x TALGE ABBOUD. “Aguarde-se por 60 (sessenta) dias
o prazo solicitado a fls.46. Int.” -Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI-

36.-ANULACAO ATO JURID. ORDINARIO-853/2001-WIL-
SON JOSE DE SOUZA x ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA. -” Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 04 de JUNHO de 2003, as 15:00 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir e para especificarem as provas que pretendem produzir.
Int.”. -Adv. KLEBBER CRUZ DUARTE, ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA e KATIANE FATIMA PELLIN-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-28/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S.A x PARAILIO ZANINI -”Diante do ex-
posto e de tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a
presente a‡Æo para decretyar a busca e apreensao do bem ali-
enado fiduciariamente e inicialmente descrito bem como con-
solidar em maos da autora, a posse e o dominio sobre o mesmo
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bem. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios estes fixcados em 10 sobre o va-
lor da causa, atualizado, Int”-Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA e
MARCIO JOSE POLIDO-

38.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-110/2002-IVONI
BATISTUTI SUDAN x CREDICARD S.A. ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDIT -” Para os fins do artigo 331,
do C.P.C., designo o dia 09 de JUNHO de 2003, as 15:00 ho-
ras. Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem
na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a
transigir e para especificarem as provas que pretendem produ-
zir. Int.”. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, CARMEN LU-
CIA VILLA•A DE VERON e ELISANDRE MARIA BEIRA-

39.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-159/2002-AMERI-
CO IGLESSIAS x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A. -Vistos e etc...Julgo de acordo com o artigo 267-
VIII do CPC extinto o presente processo, em face da desisten-
cia requerida as fls 32, que homologo, deixop de ficar os hono-
rarios advoaticios pleiteados as fls. 35, em razao deste feito
nao ter previsto legal; PRI”-Adv. MARIO ROCHA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS e FABIOLA ALMEIDA ZANET-
TI-

40.-INDENIZACAO - ORDINARIO-245/2002-DUILIO SER-
RA GON•ALVES x FININVEST S.A. ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDIT -” Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 10 de JUNHO de 2003, as 14:30 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir. Int.”. -Adv. MARCIO MITIO OTIYAMA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e CLAUDIA BEATRIZ VALE-
RIO NISSEL-

41.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-282/2002-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AZIZ
JOSEPH ABDAYEM -” Mantenho a decisao agravada. Infor-
me-se quando solicitado. Para os fins do artigo 331, do C.P.C.,
designo o dia 16 de JUNHO de 2003, as 15:00 horas. Intimem-
se os procuradores das partes para comparecerem na audien-
cia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e
para especificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA-

42.-DECLARATORIA - ORDINARIO-327/2002-OCTAVIANO
BAZILIO DUARTE x BANCO BOAVISTA INTERATLANTI-
CO -”Vistos e etc...Julgo de acordo com o artigo 269-III do
CPC extinto o presente processo, em face da transa‡Æo reali-
zada entre as partes as fls. 93/94. PRI”-Adv. RICARDO DO-
MINGUES BRITO e SERGIO WILSON MALDONADO-

43.-MONITORIA-356/2002-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S.A. x PAULO MIYOSHI YANO e outros -” Para os fins
do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 11 de JUNHO de 2003,
as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para
comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou
habilitados a transigir e para especificarem as provas que pre-
tendem produzir. Int.”. -Adv. MARIA JOSE STANZANI, VE-
RONICA BELLA F. L. MARABIZA e LUIZ FABIANI RUS-
SO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIROS-386/2002-VALTER DE
PAULA ANDRADE x LONDRITUBOS COMERCIO E
REPRESENTA•OES LTDA. -” Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 09 de JUNHO de 2003, as 14:30 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir e para especificarem as provas que pretendem produzir.
Int.”. -Adv. AGENOR D. LOVATO COGO JUNIOR e ISABE-
LA VIANA REIS-

45.-INDENIZACAO - ORDINARIO-389/2002-ANDRE LUIZ
SILVA x BANCO ITAU S.A. -”...Diante disso concedo a tutela
antecipada requerida para determinar ao requerido para que,
no prazo de 72 horas promova o cancelamento do nome do
autor daqueles bancos de dados, sob pnea de incidir na multa
diaria de R$300.00. Citepse o reu para querendo oferecer no
prazo de 15 dias spb pena de revelia e admissao como verda-
deiros os fatos inicialmentes alegados. Int?”-Adv. CARLOS
ALBERTO MESSIAS e FRANCISCO CARLOS GIROTO
GONCALVES-

46.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-392/2002-ROSA DE
FATIMA GONCALVES DA SILVA e outros x J.R. LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C LTDA -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 05 de JUNHO de 2003, as
14:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. RONALDO DE FREITAS PEREI-
RA, NELSON GUARNIER e ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA-

47.-COBRANCA - ORDINARIO-429/2002-AKZO NOBEL
LTDA x BAZO COMERCIAL DE TINTAS LTDA -” Para os
fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 18 de JUNHO de
2003, as 14:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. HERIBELTON ALVES, ALI-
NE RODRIGUES ZAFANI NUNES, HERIBELTON ALVES,
EDSON JOSE CAALBOR ALVES, ROSILENA FREITAS e
ANTONIA MARIA DA COSTA-

48.-MONITORIA-477/2002-CARTEIRA DE PREV. COMPL.
ESCRIVAES,NOTARIOS E REGI x WILSON OSSAMU FU-
GIWARA -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o
dia 03 de JUNHO de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os pro-

curadores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. TA-
NABI REGINA PIVA PERIN, SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA e KELLY CRISTINA BOMBONATTO-

49.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-544/2002-ITAMARA
CRISTINA PERES DOS SANTOS x YOSHIYUKI KASUYA
e outros -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia
12 de JUNHO de 2003, as 14:00 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia, acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especifica-
rem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. RAUL IN-
FANTE LESSA, DAVID SCHNAID e FABIANE NORAH SCH-
NAID-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-568/2002-EDUARDO
KHALIL NADER x CARLITO KRAUSE -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 03 de JUNHO de 2003, as
15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
CARLITO KRAUSE-

51.-CURATELA-585/2002-DIRCE CARNIO x LEONILDO
SILVERIO DE SOUZA -”Para o interrogatorio designo o dia
10 de DEZEMBRO de 2002, as 14:30 Horas. Cite-se-o(a)
requerido(a) com observancia das prescri‡oes legais. Intime-se
o(a) requerente e de-se ciencia ao representante do Ministerio
Publico. - Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

52.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-592/2002-MAR-
CO ANTONO LAFFRANCHI x CASP S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO e outros -”Vistos e etc...Julgo de acordo com o
artigo 269-III do CPC extinto o presente processo, em face da
transa‡Æo realizada entre as partes, fls. 43/44 nque homologo.
PRO”-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS e NELSON
PACETTA FRANCO-

53.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-595/2002-ORTENCIA
MARIA DA SILVA x JD COBRAN•AS EMPRESARIAIS
LTDA e outros -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo
o dia 16 de JUNHO de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os
procuradores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA BOR-
BA, JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e ANA MARIA ALBU-
QUERQUE VON STEIN-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-623/2002-EDMIR GOMES
e outros x INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA -” Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 05 de JUNHO de
2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS,
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-645/2002-EDMIR GOMES
e outros x INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA -” Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 05 de JUNHO de
2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS,
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

56.-COMINATORIA - ORDINARIO-654/2002-CELSO GAR-
CIA x UNIMED RIO -COOPERATIVA DE TRA MEDICO RJ
LTDA -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 04
de JUNHO de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procurado-
res das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados
das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem
as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. EDERALDO
SOARES, ALFONSO CARUSO MASELLI e GISELE NEVES
CAMERA GON•ALVES-

57.-DECLAR.INEXIGIBLI.TITULO ORD.-693/2002-MARCO
ANTONIO LAFFRANCHI x CASP S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO -”Vistos e etc...Julgo de acordo com o artigo 269-III
do CPC extinto o presente processo, em face da transa‡Æo
realizada entre as partes fls. 43/44 que homologo., PRI”-Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI e NELSON PACETTA FRANCO-

58.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-757/2002-ALE-
XANDRA BICHERE DA SILVA OLIVEIRA x REAL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. e outros -”Vistos
e etc...Julgo de acordo com o artigo 267-VIII do CPC extinto o
presente processo em face da desistencia requerida as fls. 26
que homologo. PRI”-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

59.-INDENIZACAO - ORDINARIO-833/2002-ANTONIO
CARLOS PINHEIRO x LAURINDO DE OLIVEIRA -” Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 17 de JUNHO de
2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. SANIA STEFANI, HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO, GIACOMO RIZZO e ANDERSON
DE AZEVEDO-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-246/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERREIRA &
TROYANI LTDA. -1. Primeiro leilao dos bens moveis penho-
rados no dia 19 de FEVEREIRO de 2003, as 09:00 horas. 2.
Sendo negativo, segundo leilao no dia 06 de MAR•O de 2003,
as 09:00 horas. 3. Expe‡a-se edital e mandado (artigo 686 e -
687 do C.P.C.). 4- Nao havendo expediente forense no(s) dia(s)

acima designado(s), e designado o primeiro dia util subsequen-
te. 5- Intimem-se. -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e JO-
SUE GROTTI-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2000-Oriundo da
Comarca de IBIPORA-PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x A•OSUL IND. E COM. DE FERRO E
A•O LTDA. -1. Primeiro leilao dos bens imoveis penhorados
no dia 19 de FEVEREIRO de 2003, as 09:30 horas. 2. Sendo
negativo, segundo leilao no dia 06 de MAR•O de 2003, as 09:30
horas. 3. Expe‡a-se edital e mandado (artigo 686 e - 687 do
C.P.C.). 4- Nao havendo expediente forense no(s) dia(s) acima
designado(s), e designado o primeiro dia util subsequente. 5-
Intimem-se. -Adv. SONIA REGINA DIAS BARATA C. BISPO
e JOSUE GROTTI-

COMARCA DE LONDRINA - PR.
CARTORIO DA 8º VARA CIVEL.
JUIZ DE DIREITO: JURANDYR REIS JUNIOR.
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0071 000702/2001

ISABELA VIANA REIS 0017 000694/1998
IVAN PEGORARO 0027 000300/2000

0004 000311/1995
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 0042 000396/2001
JAMIL MICHEL HADDAD 0009 000359/1997
JEAN CARLOS STORER 0023 000576/1999
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0085 000308/2002

0028 000327/2000
0039 000343/2001
0091 000461/2002
0096 000609/2002

JOAO DE PAULA XAVIER 0020 000363/1999
JOAO EDSON LAN•AS CAPUTO 0012 000212/1998

0001 000147/1990
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0017 000694/1998
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0011 000419/1997

0023 000576/1999
JOAO PIGNATARO NETO 0009 000359/1997
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0032 000525/2000
JOEL GON•ALVES 0008 000355/1997
JORGE ELIAS FRAIHA 0092 000490/2002
JORGE LUIZ CHAVES 0017 000694/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0036 000307/2001
JOSE CARNEIRO BASILIO SOB 0051 000637/2001
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0019 000355/1999
JOSE DORIVAL PERES 0060 000647/2001
JOSE MAURY MONTEIRO FILHO 0059 000646/2001
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0024 000790/1999
JOSE ROBERTO REALE 0032 000525/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0095 000585/2002
JULIO RODOLFO ROEHRIG 0004 000311/1995

0045 000626/2001
0046 000628/2001
0047 000630/2001
0048 000632/2001
0050 000635/2001
0077 000883/2001
0051 000637/2001
0052 000638/2001
0053 000639/2001
0054 000640/2001
0055 000641/2001
0056 000643/2001
0057 000644/2001
0058 000645/2001
0059 000646/2001
0060 000647/2001
0062 000693/2001
0063 000694/2001
0064 000695/2001
0065 000696/2001
0066 000697/2001
0067 000698/2001
0068 000699/2001
0069 000700/2001
0070 000701/2001
0071 000702/2001

KATIA CRISTINA MIRANDA 0008 000355/1997
LAURO FERNANDO ZANETTI 0025 000209/2000

0024 000790/1999
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 0027 000300/2000
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0035 000055/2001

0044 000567/2001
LIOMAR FAYAN 0043 000551/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0020 000363/1999
LUCIANO CARLOS FRANZON 0055 000641/2001
LUCIANO ROCHA LOURDES DE 0080 000030/2002
LUIZ CARLOS BELINETTI 0028 000327/2000
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0048 000632/2001
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0083 000235/2002

0094 000543/2002
MARCELO DE CARVALHO SANTO 0067 000698/2001
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0002 000225/1993

0003 000289/1993
0093 000529/2002
0046 000628/2001
0051 000637/2001
0062 000693/2001
0063 000694/2001
0064 000695/2001
0065 000696/2001
0066 000697/2001
0067 000698/2001
0068 000699/2001
0069 000700/2001
0070 000701/2001
0071 000702/2001
0017 000694/1998

MARCIO BARBOSA ZERNERI 0015 000327/1998
MARCIO MIATTO 0081 000099/2002

0012 000212/1998
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0026 000292/2000
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0037 000316/2001
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0071 000702/2001
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0002 000225/1993

0003 000289/1993
MARCOS AURELIO DA SILVA 0008 000355/1997
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0012 000212/1998

0001 000147/1990
0040 000349/2001

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0008 000355/1997
MARCOS JOSE MESQUITA 0079 000969/2001
MARIA DAS GRA•AS VICELLI 0089 000368/2002
MARIA DE LOURDES LANZONI 0050 000635/2001
MARIA ELIZABETH JACOB 0074 000757/2001
MARIA JOSE STANZANI 0072 000720/2001
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0020 000363/1999
MARIANO CASANOVA THOME 0015 000327/1998
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0047 000630/2001
MARIO VIEIRA MARCONDES NE 0009 000359/1997
MARIULZA FRANCO 0004 000311/1995
MAURICIA CRISTINA HAKME 0013 000251/1998
MILTON MARCELO WEFFORT. 0087 000349/2002



140 3ª feira | 03/Dez/2002

MIRELLE NEME BUZALAF 0021 000411/1999
MOACIR PRISON 0092 000490/2002
MOISES DE GODOY 0012 000212/1998

0001 000147/1990
MONICA HARUMI UEDA 0046 000628/2001

0068 000699/2001
MONICA ZAMARIAN 0088 000353/2002
NELSON CENZOLLO 0054 000640/2001

0056 000643/2001
0057 000644/2001
0066 000697/2001

NELSON SAHYUN 0079 000969/2001
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0001 000147/1990
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0007 000298/1997
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 0008 000355/1997
OTAVIO RUFINO GOMES 0042 000396/2001
OTTO FEUGHT 0037 000316/2001
PAULA CRISTINA DIAS 0044 000567/2001
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0075 000759/2001
PAULO CELSO COSTA 0053 000639/2001
PAULO CESAR JORGE FILHO 0037 000316/2001
PAULO MARTINEZ SAMPAIO MO 0083 000235/2002

0094 000543/2002
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0086 000336/2002
PEDRO DEJNEKA 0019 000355/1999
PEDRO KHATER FONTES 0081 000099/2002

0033 000527/2000
RAFAEL ROSSI RAMOS 0082 000102/2002
RICARDO DOMINGUES BRITO 0035 000055/2001
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0009 000359/1997
RICARDO LAFFRANCHI 0044 000567/2001
ROBERTO LAFFRANCHI 0035 000055/2001
RODRIGO ERASMO DE MELO 0074 000757/2001
RUI ZANCARLI SOUZA 0076 000802/2001
SANDRA CRISTINA MARTINS N 0062 000693/2001
SANDRO ZERBIN 0018 000350/1999
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0010 000364/1997
SERGIO ANTONIO MEDA 0046 000628/2001

0051 000637/2001
0062 000693/2001
0063 000694/2001
0064 000695/2001
0065 000696/2001
0066 000697/2001
0067 000698/2001
0068 000699/2001
0069 000700/2001
0070 000701/2001
0071 000702/2001

SERGIO ROCHA DE PINHO 0031 000443/2000
SETTIMO PIEROTTI 0004 000311/1995
SHALIMAR WASSILEVSK 0028 000327/2000
SHIROKO NUMATA 0018 000350/1999

0022 000414/1999
SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 0036 000307/2001
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0009 000359/1997
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0026 000292/2000
TELES DE ANDRADE 0011 000419/1997
TORAMATU TANAKA 0086 000336/2002

0029 000353/2000
VALDECI ELEUTERIO 0034 000855/2000
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0034 000855/2000
VERA HELENA F.CORREA 0004 000311/1995
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0030 000370/2000
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0078 000945/2001
WALTER ESPIGA 0083 000235/2002

0094 000543/2002
WANDERLEY PAVAN 0037 000316/2001
WILIMAR BENITES RODRIGUES 0097 000001/2002
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 0038 000337/2001
ZENIA MARIA CARDOSO CASTR 0004 000311/1995

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-147/1990-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ ANTONIO GARDINI e outros-
”Apresente o credor a planilha de seu credito atualizado apos
voltem para aprecia‡ao do pleito retro. Intime-se.” .-Adv. NIL-
SON URQUIZA MONTEIRO, MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELOS, JOAO EDSON LAN•AS CAPUTO, GIL-
BERTO PEDRIALI e MOISES DE GODOY-

2.-ARRESTO-225/1993-ROCIO MERCANTIL E AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA x STONE JEANS LAVANDERIA E
CONFEC•åES LTDA-”Avoco os autos para determinar o inte-
gral cumprimento do comando de fls.57 e, devendo o requeren-
te informar sobre o cumprimento da carta precatoria retirada
em 27/06/96, em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE, DALVA VERNILLO DOS
SANTOS e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/1993-ROCIO
MERCANTIL AGRO INDUSTRIA LTDA. x STONE LAVAN-
DERIA CONFEC•OES LTDA-Aguarde-se o cumprimento do
despacho prolatado nos autos em apenso, apos voltem-me con-
clusos. Intime-se.” .-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE, DALVA VERNILLO DOS SANTOS e MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

4.-ORDINARIA-311/1995-INDUSTRIA DE ROUPAS
CONFIAN•A LTDA x BANCO ECONOMICO S/A - EM
LIQUIDA•AO EXTRAJUDICIAL-”Assistindo razao ao peti-
cionario de fls.410/412 e ao Representante do MP, e nos ter-
mos do disposto no artigo 18 da Lei 6024/74, determino fi-
quem os presentes autos suspensos. No exercicio de seus inte-
resses, devem os credores procederem a habilita‡ao de seus
creditos junto ao juizo competente, onde o mesmo recebera
homologa‡ao. Intime-se.” .-Adv. IRINEU CODATTO, CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA, MARIULZA FRANCO, JU-
LIO RODOLFO ROEHRIG, IVAN PEGORARO, ZENIA MA-
RIA CARDOSO CASTRO TOURINHO, SETTIMO PIEROT-
TI e VERA HELENA F.CORREA-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-221/1996-PAULO VA-
LERIO VEIGA e outros x ATLANTICA SEGUROS S/A. e

outros-”Acatando as pondera‡oes da credora como razoes para
decidir, declaro a ineficacia da nomea‡ao d ebens feita pela
parte devedora e devolvo a credora o direito a indicar bens pas-
siveis de constri‡ao. Int.” .-Adv. ANTONIO CARLOS CAN-
TONI-

6.-EXECU•AO CED.CRED.INDUSTRIAL-271/1997-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x INDUSTRIA DE CONFEC•OES
TONY‘S LTDA.-”Face o que dos autos contam, assim como a
concordancia dos envolvidos, defiro a substitui‡ao processual,
devendo a Caixa Economica Federal passar a constar do polo
ativo do presente feito. proceda-se as retifica‡oes e altera‡oes
necessarias, inclusive junto ao Cartorio Distribuidor. Face o
foro privilegiado, sejam os presentes autos remetidos a Justi‡a
Federal. Baixe-se, inclusive no Distribuidor. Intime-se.” .-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

7.-A•AO DE BUSCA E APREENSAO-298/1997-AUTOBENS
ADMINSTRA•AO DE CONSORCIOS LTDA x ALOYSIO
LEITE DA SILVA-”Nos termos do disposto no artigo 267, inc.
III do CPC, JULGO EXTINTO a presente Busca e Apreensao
onde figura como requerente Autobens Adm. de Consorcios S/
C Ltda, e como requerido Aloysio Leite da Silva, de vez que a
parte devidamente intimada nao providenciou as diligencias que
lhe competiam, propiciando o andamento do feito. Custas de
Lei pela autora. “ .-Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEI-
RA MOURA, EMERSON SIGNOBERTO DANIEL e OSMAR
VIEIRA DA SILVA-

8.-RESTITUICAO-355/1997-ELIZABETH MARTINS DOS
REIS x MARIA ELIZA TORINO PERES e outros-”Sobre o
novo calculo atualizado de fls.256, manifeste-se os interessa-
dos.” .-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, JOEL
GON•ALVES, KATIA CRISTINA MIRANDA, OSWALDO
TEIXEIRA DE OLIVEIRA e MARCOS AURELIO DA SIL-
VA-

9.-DECLARATORIA-359/1997-IRMANDADE DA SANTA
CASA DE LONDRINA x MITSUBISHI INTERNACIONAL
S/A.-”J.Recebi hoje. Informe que deve ser cancelado definiti-
vamente o aludido cheque e a importancia retornar a conta ju-
dicial abaixo numerada, ou seja, onde estava depositada anteri-
ormente. Oficie-se ao estabelecimento bancario com a
determina‡ao de cancelamento, sendo que o cheque sera de-
volvido posteriormente, isto ‚, depois de apresentado pela par-
te interessada. Outrossim, apos efetuado o deposito, ou seja,
haver o retorno da importancia a conta judicial originaria, seja
o deposito convertido em penhora. Intimem-se.” .-Adv. RICAR-
DO JORGE ROCHA PEREIRA, MARIO VIEIRA MARCON-
DES NETO, SOLANGE CRISTINA DE LIMA, JAMIL MI-
CHEL HADDAD e JOAO PIGNATARO NETO-

10.-EXECUCAO QUANTIA CERTA-364/1997-BANCO GE-
RAL DO COMERCIO S/A. x FAVORETO COLHEITAS AGRI-
COLAS S/C. LTDA. e outros-”Manifeste-se a parte exequente,
em cinco dias, requerendo o que de direito. Intime-se.” .-Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

11.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-419/1997-ESPOLIO
DE PAULO HENRIQUE OLIMPIO CARVALHO JUNIOR x
IRENE KAMAURA TERRA CARVALHO e outros-”Face a
documenta‡ao acostada, DEFIRO a substitui‡ao processual
requerida as fls.356. Retifique-se como requerido, com as
anota‡oes e comunica‡oes devidas. Ap¢s sejam os autos con-
tados e preparados, retornando conclusos para senten‡a.”(R$
501,11)” .-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e TELES DE
ANDRADE-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-212/1998-JOSE CARLOS
VASCONCELOS x BANCO BRADESCO S/A.-”O pleito de
fls.119 nao pode ser deferido, haja vista a inexistencia de qual-
quer tipo de prova de que seu nome esteja inscrito nos orgaos
de prote‡ao de credito. Assim, indefiro o pedido de fls.119. O
presente feito encontra-se apto para julgamento. Intimem-se as
partes e voltem-me conclusos para decisao.” .-Adv. MOISES
DE GODOY, MARCIO MIATTO, GILBERTO PEDRIALI,
JOAO EDSON LAN•AS CAPUTO e MARCOS C. DO AMA-
RAL VASCONCELOS-

13.-USUCAPIAO-251/1998-ROSA ALICE AUTERO PIGA e
outros x ADELINA DE FATIMA POLTRANIERI ALTERO-
”Deve a serventia proceder o desentranhamento da peti‡ao de
fls.58/59 e documentos, ja que estranho aos presentes autos. O
prazo pleiteado pela autora as fls.62 foi de dez dias, cujo defe-
rimento e de 17.03.99, havendo este se esgotado de longa data.
Intimem-se os autores, pessoalmente, para no prazo legal de 48
horas, providenciar o regular processamento dos autos, sob pena
de extin‡ao do mesmo.” .-Adv. MAURICIA CRISTINA HAK-
ME-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-262/1998-ANTONIO DO-
MINGOS DUARTE e outros x BANCO ITAU S/A.-”Sobre o
contido no petitorio de fls.126 manifeste-se o embargado em
cinco dias. Intime-se.” .-Adv. CARLOS APARECIDO DE CAR-
VALHO, ALDO CEZAR MAKIOLKE e EDERALDO SOA-
RES-

15.-INVENTARIO-327/1998-ROSA ELIANA GUIMARAES x
EDSON RODRIGUES VIEIRA-”No presente feito, Rosa Elia-
na Guimaraes e a viuva meeira disputam a propriedade do imo-
vel descrito na inaugural. A disputa tem como pano de fundo, o
contrato de fls.09/10, comumente denominado como : contrato
de gaveta”. Alem de discutir-se a quem beneficiou o faleci-
mento do vendedor, face a quita‡ao do imovel, outras questoes
relativas a pagamento ou nao sao levantadas. Assim, entendo
que a pendencia nao pode ser resolvida no presente inventario,
cabendo a remessa das partes as vias ordinarias, nos termos do
disposto no artigo 984 do CPC. E o entendimento jurispruden-
cial”...” Resta que inexiste condi‡oes de alargar-se o procedi-
mento de inventario, para atingir o resultado final, com decisao
de quem deve ser beneficiada com o passamento do de cujus.
DEsta maneira, suspenso o andamento do presente inventario
dos bens deixados pelo falecimento de Edson Rodrigues Viei-

ra, remetendo as partes para as vias ordinaria, onde devera fi-
car decidido o qual das duas pertence o bem. Intime-se.” .-Adv.
ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, MARIANO CASA-
NOVA THOME e MARCIO BARBOSA ZERNERI-

16.-INCIDENTE DE FALSIDADE-479/1998-ADRIANA PAU-
LA PIZZAIA e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A. e outros-”Melhor analisando os autos, vemos que os auto-
res do incidente, as fls.75, requereram a produ‡ao da prova
pericial, nao sendo, portanto, determina‡ao do Juizo. Por ter
obrado em equivoco, revogo o despacho saneador na parte que
determinou que o requerido efetuasse o preparo dos honorarios
do Sr. Perito. Assim, intime-se as partes autoras, para em cinco
dias, depositar os honorarios do Sr. Perito. Intime-se.” .-Adv.
ARMANDO GARCIA GARCIA e ANTONIO CARLOS CAN-
TONI-

17.-DECLARATORIA-694/1998-LONDRITUBOS COMER-
CIO E REPRESENTA•AO LTDA x DOCOL METAIS SANI-
TARIOS LTDA. -”Contados e preparados, voltem.”- R$37,37"
.-Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC, ISABELA VIA-
NA REIS, JORGE LUIZ CHAVES, MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA e ANTONIO ALVES PEREIRA JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-350/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x OSCAR ALBERTO
COUTINHO FERNANDES e outros-”Indefiro o pedido de
fls.141/145, para de consequencia manter as restri‡oes exis-
tentes junto ao orgaos de prote‡ao de credito, em nome do exe-
cutado e de seu fiador. O entendimento jurisprudencial trazido
pelo executado, diz respeito a existencia de processo que colo-
que em discussao o titulo, impedindo a inscri‡ao da restri‡ao
ou autorizando seu cancelamento. No presente caso existe so-
mente a execu‡ao, nao existindo nenhum processo que discuta
o titulo, sendo perfeita a inscri‡ao do nome do executado e de
seu garantidor. Requeira o exequente o que de direito. Intime-
se.” .-Adv. SHIROKO NUMATA e SANDRO ZERBIN-

19.-EXECUCAO QUANTIA CERTA-355/1999-LUIZ KEIKI
NAKANO x EDUARDO DE MORAIS BLOISI e outros-”An-
tes de apreciar o pleito de fls.122/123, necessario que o credor
apresente planilha atualizada de seu credito, apos voltem con-
clusos. Intime-se.” .-Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO,
CELIA MAEJIMA e PEDRO DEJNEKA-

20.-DEPOSITO-363/1999-ITAU SEGUROS S/A. x GILBER-
TO HERNANDEZ A. MOMPIAM-”Nos termos do disposto
no art. 330, inc. I do CPC, o presente feito permite o julgamen-
to no estado em que se encontra, independendo de outras pro-
vas. Publique-se o presente despacho, para que nao se alegue
cerceamento de defesa.” .-Adv. MARIA LUIZA C. VASCON-
CELOS, LUCIANA SEZANOWSKI e JOAO DE PAULA XA-
VIER-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-411/1999-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x LUIZ CARLOS TIEPO-”Na forma
do art. 330 do CPC, o feito merece ser julgado antecipadamen-
te. Assim, determino que, contados e preparados, voltem para
decisao.”(R$ 20,30)” .-Adv. MIRELLE NEME BUZALAF-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-414/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUT. CREDITO FINANCIAMEN-
TO x CONSTRUTORA DOM BOSCO LTDA e outros-”Tendo
em vista o requerido as fls.118/120 e documentos de fls.122,
defiro a substitui‡ao processual, passando a figurar como re-
querente RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS, procedendo-se as retifica‡oes
e anota‡oes necessarias, inclusive junto ao distribuidor. “ .-
Adv. SHIROKO NUMATA, GIACOMO RIZZO e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-576/1999-ANTONIO LE-
MES DA SILVA e outros x DELCIO CRUCIOL-”Em face do
silencia das partes em rela‡ao ao expediente de fls.80, entendo
que nenhuma outra prova tera que ser produzida. Assim, dou
por encerrada a instru‡ao e faculto as partes a apresenta‡ao de
momoriais em cartorio, no prazo secessivo de cinco dias. Ap¢s
contados e preparados, retornem conclusos para senten‡a. Inti-
mem-se.”(R$ 118,49)” .-Adv. JEAN CARLOS STORER e
JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

24.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-790/1999-LUIZ
ACµCIO POUZATO x BANCO SANTANDER NOROESTE
S/A-”Homologo por senten‡a, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia do recurso de apela‡ao formulado
as fls.119 dos presentes autos de A‡ao de Indeniza‡ao propos-
ta por Luiz Acacio Pouzato contra Banco Santander Noroeste
S/A, nos termos do disposto no artigo 501 do CPC. P.R.I.” .-
Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF, GUSTAVO AYDAR
DE BRITO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

25.-DEPOSITO-209/2000-BANCO ABN AMRO S/A x PAU-
LO MANOEL GRA•A-”Face ter ocorrido a preensao do bem,
defiro o pedido de fls.47, consolidando a posse e propriedade
do mesmo ao autor, ficando autorizada sua venda para
amortiza‡ao do debito, de acordo com o disposto no artigo 5§
do DEcreto Lei 911/69. Intime-se.” .-Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

26.-DECLARATORIA-292/2000-MARIA SANTA DOZULINA
CREMASCO MOLINA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”Intime-se a requerente para em cinco dias depositar
os honorarios do sr.perito, sob pena de desistencia da prova.” .-
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

27.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-300/2000-RO-
MILDO DEVANIR HERIK x VANDERLEI DE OLIVEIRA e
outros-”Manuseando os presentes autos, verifico que os fiado-
res/devedores nao outorgaram instrumento de mandato ao subs-
critor da pe‡a de fls.94/95, tendo sido aquele procurador cons-
tituido apenas pelo locatario, conforme se ve de fls.25 dos au-
tos. Determino seja intimado os mesmos para que providenci-

em seja regularizada a procura‡ao em dez dias. Os devedores
foram devidamente citados para pagamento ou nomea‡ao no
dia 10 de junho de 2002, as 18:30 horas, conforme se depreen-
de da certidao de fls.97. Comparecerem aos autos as fls.94/95
e nomeiam bens a penhora, cuja peti‡ao foi protocolizada no
dia 12 de junho de 2002 as 15:12 horas, junto ao protocolo da
OAB e, em Cartorio foi recepcionada no dia 13 de junho do
corrente, as 13:36 horas. Necessario esclarecer que os devedo-
res foram citados, conforme ja mencionado as 18:30 horas, fora
do horario de expediente forense, mas dentro da regra do “
caput” do artigo 172 do CPC. O prazo para pagamento ou ofe-
recimento de bens a penhora corre hora a hora, sendo correto
afirmar que o prazo se findou no dia 11 de junho de 2002, as
18:30. E sabido que as serventias civeis funcionam at‚ 17:00
horas e os protocolos integrados at‚ as 18:00 horas, ficando os
devedores impossibilitados de faze-lo no dia 11 de junho, pror-
rogando-se o prazo para o dia 12 de junho de 2002, devendo o
protocolo ser feito no primeiro minuto de expediente forense
do referido dia, ou seja, as 8:31 horas. Assim, declaro ineficaz
a nomea‡ao feita pelos devedores as fls.94/95 dos autos, face a
intempestividade da mesma. Acolho o pedido de fls.100 e de-
termino seja penhorado o bem de propriedade dos devedores.
Expe‡a-se mandado e intimem-se.” .-Adv. IVAN PEGORARO
e LEANDRO TOLEDO VOLPATO-

28.-COBRAN•A-327/2000-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANE BENEDITA ALVES e
outros-”Nos termos do disposto no art. 330, inc. I do CPC, o
presente feito permite o julgamento no estado em que se en-
contra, independendo de outras provas. Publique-se o presente
despacho, para que nao se alegue cerceamento de defesa. Inti-
mem-se.” .-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, LUIZ
CARLOS BELINETTI e SHALIMAR WASSILEVSK-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-353/2000-ORGANTINO
RILLO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Colha-se a
manifesta‡ao dos autores, como solicitado pelo Dr. Promotor
de Justi‡a, as fls.331. Intime-se.” .-Adv. TORAMATU TA-
NAKA-

30.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-370/2000-LUCI-
NETE PEREIRA PONTES x LOTEADORA MONREAL S/C
LTDA e outros-”Antes de apreciar o pedido de fls.88/89 e do-
cumentos encartado as fls.92, deve o credor manifestar-se so-
bre o mesmo em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. VLAMIR AN-
TONIO DA SILVA, ANTONIO AUGUSTO DA SILVA e ALE-
XANDRE RAINATO GENTA-

31.-DECLARATORIA-443/2000-RUY MOREIRA DA COS-
TA FILHO x DATA TRAVEL COMERCIAL LTDA e outros-
”...Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e
legais efeitos, a extin‡ao do processo em rela‡ao a Dana Inn
Hoteis S/C Ltda, face a desistencia formulada, prosseguindop-
se o processo contra os demais. Anote-se a margem da
distribui‡ao. Custas a final. P.R.I.” .-Adv. SERGIO ROCHA
DE PINHO e DANIELA PAZINATTO-

32.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-525/2000-JOACIR
BRAGA ROCHA x CARMEM DAS GRA•AS DA SILVA
MARINS e outros-”Determino seja formado o segundo volume
dos presente autos, respeitando-se o limite de 200 folhas. An-
tes de qualquer providencia, entendo ser conveniente a conver-
sao do rito processual, de sumario para ordinario, em face da
complexidade da pericia solicitada pela segunda requerida,
conforme dispoe o par. 5§ do artigo 277 do CPC. Assim, defiro
o prazo de cinco dias para que as partes se manifestem a res-
peito, inclusive o MP, apos imediata conclusao para saneamen-
to. Intimem-se.” .-Adv. JOSE ROBERTO REALE, CARMEN
DAS GRA•AS SILVA MARINS e JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA-

33.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-527/2000-FATIMA
VITORIA DA SILVA x BANCO CACIQUE S/A -”Contados e
preparados, voltem.”- R$413,80" .-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA, ANA CAROLINA ARNALDI e PEDRO KHATER
FONTES-

34.-INTERDICAO-855/2000-MARIA APARECIDA DE LIMA
x ANTONIO DONIZETE CHAGAS -”Dˆ-se atendimento …
cota do M. P.”.—Adv. VALDECI ELEUTERIO e VANILTON
DE FREITAS SCOPONI-

35.-DECLARATORIA-55/2001-RENATA ARONI x UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO.-UNOPAR. -”Contados e
preparados, voltem.”- R$381,28" .-Adv. RICARDO DOMIN-
GUES BRITO, ROBERTO LAFFRANCHI e LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ-

36.-REVISIONAL-307/2001-ANA MARIA LIBERATO x FI-
NINVEST S/A.-ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDIT-”A requerida, ao contestar o feito, levanta a prelimi-
nar de carencia de a‡ao pela falta de interesse de agir, uma vez
que a autora tinha pleno conhecimento dos encargos cobrados
pela requerida. Tendo assinado um documento, constando o
valor do emprestimo, o numero de parcelas e o valor fixo de
cada uma delas, nao tem legitimidade para vir o Juizo discutir
tais pontos. Razao nao lhe assiste, pois que ‚ plenamente reco-
nhecido nos dias atuais o interesse de pessoas, que embora te-
nham assinado contratos com operadoras de cartao de credito,
venham a Juizo discutir as clausulas e os valores cobrados.
Admite-se at‚, que a parte interessada ajuize a‡ao de presta‡ao
de contas contra as administradoras, para que as mesmas de-
monstrem como tomaram os valores que emprestaram. A juris-
prudencia assim se manifesta:”...” Diante do exposto afasto a
preliminar de carencia de a‡ao, por falta de interesse de agir,
levantada pela requerida. A experiencia obtida no dia a dia
demonstra que processo de tal natureza, somente se resolvem
apos a realiza‡ao da prova pericial, a qual, muitas vezes, dis-
pensa todas as demais e deixa o feito em condi‡oes de receber
decisao no estado em que se encontra. Desta maneira, defiro
desde logo a realiza‡ao da prova pericial contabil requerida
pela autora. Como Perito deste Juizo o Sr. SADI CHAIBEN,
que devera ser intimado para dizer de sua aceita‡ao do encargo
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e apresentar proposta de honorarios, em cinco dias, advertin-
do-se de que a autora goza dos beneficios da gratuidade pro-
cessual, ficando os honorarios para recebimento no final da
demanda, arcado pela parte sucumbente. Nao havendo
impugna‡ao, o Sr. Perito devera realizar a pericia. Fixo em 30
dias o prazo para entrega do laudo. Sejam as partes devidamen-
te intimadas, para apresenta‡ao de quesitos e indica‡ao de as-
sistentes tecnicos, nos termos do contido no artigo 421 do CPC.
Intime-se.” .-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e SIMONE ANDRE-
ATTI ASSUN•AO-

37.-REPARACAO DE DANOS-316/2001-BUBY VIDEO PRO-
DUTORA LTDA x HERBERT ARNOLD BERTZ e outros -
”Contados e preparados, voltem.”- R$852,30" .-Adv. PAULO
CESAR JORGE FILHO, MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA, OTTO FEUGHT e WANDERLEY PAVAN-

38.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOC.-337/2001-
ASSOC.PESSOAL DA UNIV.ESTADUAL DE LONDRINA-
APUEL. x JOSE TRINDADE DE OLIVEIRA-”Especifiquem
as partes, em cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, dizendo de sua finalidade, sob pena de indeferimento
de prova generica. Intime-se.” .-Adv. WILSON LOPES DA
CONCEI•AO e AUREO OSMAR POYER NOGUEIRA-

39.-DEPOSITO-343/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x R.C.A. COMERCIO DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRU•AO LTDA-”Colha-se a manifesta‡ao
da parte autora, em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-349/2001-ROGERIO FER-
NANDES DE SOUZA x ENGEPLAN.-ENGENHARIA E
CONSTRU•AO CIVIL LTDA -”Contados e preparados, vol-
tem.”- R$27,30" .-Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA e
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELOS-

41.-INVENTARIO-360/2001-JOAQUIM ROSA e outros x
MARIA LUZIA GIGLIONI-”Embora mencionado as fls.84/85,
a promo‡ao do Dr. Promotor de Justi‡a nao foi cumprida, pois
que a peti‡ao veio desacompanhada da inicial do inventario.
Deve o inventariante regularizar o plano de partilha, em cinco
dias. Intime-se.” .-Adv. ADEMIR SIMOES-

42.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-396/2001-VIA•AO
RADAR LTDA x COMPANHIA MUNICIPAL DE
URBANIZA•AO.-CMTU-”DEve a autora no prazo legal de dez
dias regularizar sua representa‡ao processual. Sobre a
contesta‡ao manifeste-se a auaora, querendo, no prazo legal.
Ap¢s, nova vista ao MP. Intime-se.” -Adv. GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS, OTAVIO RUFINO GOMES e IVO MARCOS
DE OLIVEIRA TAUIL-

43.-DEPOSITO-551/2001-FINAUSTRIA COMP.DE CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO x VALDECIR ALBINO -
”Contados e preparados, voltem.”- R$27,30".-Adv. LIOMAR
FAYAN-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-567/2001-CRISTIANE
CORDEIRO NASCIMENTO TAVARES x UNOPAR.-UNI-
VERSIDADE NORTE DO PARANA-”Indefiro o pedido de
fls.383/385, pois que a autora somente poderia efetuar tal plei-
to, caso houvesse uma recusa da parte requerida, o que nao
restou demonstrado nos autos. Assim, nao estando comprova-
do que houve recusa por parte da requerida, impossivel reco-
nhecer-se verossimilhan‡a da alega‡ao da autora. Ambas as
partes entendem que o feito independe da produ‡ao de outras
provas, bem como houve manifesta‡ao expressa da parte re-
querida sobre a impossibilidade de composi‡ao. Desta maneira
estando o feito devidamente instruido, determino sejam os mes-
mos contados e preparados, retornando para senten‡a.
(R$331,80)” .-Adv. PAULA CRISTINA DIAS, ALDO HEN-
RIQUE FAGGION, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e
RICARDO LAFFRANCHI-

45.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-626/2001-CLA-
RICE MARIA DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, aca-
tando a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte
integrante da presente decisao, e pelo que mais consta dos au-
tos, julgo procedente a presente habilita‡ao de credito propos-
ta por Clarice Maria dos Santos para reconhecer o credito da
habilitante no valor de R$ 3.290,51, junto a Massa Falida de
Industria de Roupas Confian‡a Ltda, que devera ser oportuna-
mente corrigido. P.R.I.” .- Adv. ELITON ARAUJO CARNEI-
RO, JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

46.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-628/2001-ELZA
SANA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS
CONFIAN•A LTDA-”Atenda a habilitante, a promo‡ao do Sr.
Promotor de fls.17/18. Intime-se.” .-Adv. MONICA HARUMI
UEDA, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODATTO,
SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

47.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-630/2001-ELI-
TON ARAUJO CARNEIRO x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, aca-
tando a cota do Sr. promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte
integrante da presente decisao, e pleo que mais consta dos au-
tos, julgo improcedente a presente habilita‡ao de credito pro-
posta por Eliton Araujo Carneiro, e de consequencia julgo ex-
tinto o presente procedimento, de acordo com o disposto no
artigo 267, inciso IV, do CPC. P.R.I.” .- Adv. MARIO SERGIO
DIAS XAVIER, JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU
CODATTO-

48.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-632/2001-EN-
DER TOMAZ DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, aca-
tando a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte
integrante da presente decisao, e pelo que mais consta dos au-

tos, julgo procedente a presente habilita‡ao de credito propos-
ta por Ender Tomaz de Oliveira, para reconhecer o credito do
habilitante no valor de R$ 800,00 junto a Massa Falida de In-
dustria de Roupas Confian‡a Ltda, que devera ser oportuna-
mente corrigido. P.R.I.” .-Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS,
JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

49.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-633/2001-ED-
VIRGENS ALVES TOLETINO x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Atenda a habi-
litante a promo‡ao de fls.16/17 do Dr. Promotor de Justi‡a.
Intime-se.” .-Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO-

50.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-635/2001-FATI-
MA DA SILVA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, acatando a cota do
Sr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte integrante da
presente decisao,e pelo que mais consta dos autos, julgo proce-
dente em parte a presente habilita‡ao de credito proposta por
Fatima da Silva, para reconhecer o credito da habilitante no
valor de R$ 1.586,91, junto a Massa Falida de Industria de
Roupas Confian‡a ltda, que devera ser oportunamente corrigi-
do. P.R.I.” .- Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI, JULIO
RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

51.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-637/2001-GENI
DE LOURDES CHICA DA SILVA x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo expos-
to, acatando a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a
fazer parte integrante da presente decisao, e pelo que mais consta
dos autos, julgo procedente em parte a presente habilita‡ao de
credito proposta por Rosangela Soares da Silva para reconhe-
cer o credito do habilitante no valor de R$ 1.546,91, junto a
Massa Falida de Industria de Roupas Confian‡a. P.R.I.” .-Adv.
JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO, JULIO RODOLFO
ROEHRIG, IRINEU CODATTO, SERGIO ANTONIO MEDA
e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

52.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-638/2001-HE-
LENA ALVES DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, aca-
tando a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte
integrante da presente decisao, e pelo que mais consta dos au-
tos, julgo procedente a presente habilita‡ao de credito propos-
ta por Helena Alves dos Santos para reconhecer o credito do
habilitante no valor de R$ 1.541,82, junto a Massa Falida de
Industria de Roupas Confian‡a. P.R.I.” .-Adv. ELITON ARA-
UJO CARNEIRO, JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU
CODATTO-

53.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-639/2001-IDA-
LINA SINOTTI x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, acatando a cota do
Dr. promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte integrante da
presente decisao, e pelo que mais consta dos autos, julgo pro-
cedente a presente habilita‡ao de credito proposta por Idalina
Sinotti para reconhecer o credito do habilitante no valor de R$
2.108,29, junto a Massa Falida de Industria de Roupas
Confian‡a. P.R.I.” .-Adv. PAULO CELSO COSTA, JULIO
RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

54.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-640/2001-IRA-
CI DE OLIVEIRA FRASCINI x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pela exposto, aca-
tando a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte
integrante da presente decisao, e pelo que mais consta dos au-
tos, julgo procedente a presente Habilita‡ao de Credito pro-
posta por Nelson Cenzolo para reconhecer o credito do habili-
tante no valor de R$ 2.860,98, junto a Massa Falida de Indus-
tria de Roupas Confian‡a. P.R.I.” .-Adv. NELSON CENZO-
LLO, JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

55.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-641/2001-INES
FERRACIOLLI x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, acatando a cota do
Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte integrante da
presente decisao, e pelo que mais consta dos autos, julgo pro-
cedente a presente habilita‡ao de credito proposta por Ines
Ferraciolli para reconhecer o credito do habilitante no valor de
R$ 1.103,10, junto a Massa Falida de Industria de Roupas
Confian‡a. P.R.I.” .-Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON,
JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

56.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-643/2001-JOAO
CARLOS DE SOUZA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, acatando
a cota do Dr. promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte inte-
grante da presente decisao, e pelo que mais consta dos autos,
Julgo Procedente a presente habilita‡ao de Credito proposta
por nelson Cenzollo para reconhecer o credito do habilitante
no valor de R$ 1.520,08, junto a Massa Falida de Industria de
Roupas Confian‡a. P.R.I.” .-Adv. NELSON CENZOLLO, JU-
LIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

57.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-644/2001-JOSE
LUIZ MALANOTE x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, acatando a cota
do Dr. promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte integrante
da presente decisao, e pelo que mais consta dos autos, Julgo
Procedente em parte a presente habilita‡ao de credito proposta
por Nelson Cenzollo para reconhecer o credito do autor no va-
lor de R$ 3.672,11, junto a Massa Falida de Industria de Rou-
pas Confian‡a Ltda. P.R.I.” .-Adv. NELSON CENZOLLO,
JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

58.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-645/2001-JAI-
ME JERONIMO DA CRUZ x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, aca-
tando a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte
integrante da presente decisao, e pelo que mais consta dos au-
tos, julgo procedente a presente habilita‡ao de credito propos-
ta por Jaime Jeronimo da Cruz para reconhecer o credito do
habilitante no valor de R$ 1.312,94, junto a Massa Falida de

Industria de Roupas Confian‡a. P.R.I.” .-Adv. CARLOS
MAR•AL DE LIMA SANTOS, JULIO RODOLFO ROEHRIG
e IRINEU CODATTO-

59.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-646/2001-LU-
CIA MARIA DE SOUZA BRASIL x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo ex-
posto, acatando a cota do Dr. Promotor de JustiUa, que passa a
fazer parte integrante da presente decisao, e pelo que mais consta
dos autos, julgo procedente a presente habilita‡ao de credito
proposta por Lucia Maria de Sozua Brasil para reconhecer o
credito da autora no valor de R$ 6.503,45, junto a Massa Fali-
da de Industria de Roupas Confian‡a. P.R.I.” .-Adv. JOSE
MAURY MONTEIRO FILHO, JULIO RODOLFO ROEHRIG
e IRINEU CODATTO-

60.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-647/2001-LUCI-
ANE ELESBAM ARCINE x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, aca-
tando a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte
integrante da presente decisao, e pelo que mais consta dos au-
tos, julgo procedente em parte a presente habilita‡ao de credito
proposta por Luciane Elesbam Arcine para reconhecer o credi-
to da autora no valor de R$ 1.141,23, junto a Massa Falida de
Industria de Roupas Confian‡a. P.R.I.” .-Adv. JOSE DORIVAL
PERES, JULIO RODOLFO ROEHRIG e IRINEU CODATTO-

61.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-692/2001-SIL-
VANA DA SILVA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Cumpra-se a promo‡ao retro
do Dr. Prootor de Justi‡a. Intime-se.” .-Adv. IRINEU CODAT-
TO-

62.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-693/2001-SIR-
LEI APARECIDA CARDOSO x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, aca-
tando a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte
integrante da presente decisao, e pelo que mais consta dos au-
tos, julgo procedente a presente habilita‡ao de credito propos-
ta por Sirlei Aparecida Cardoso, para reconhecer o credito da
habilitante no valor de R$ 9.638,03, junto a Massa Falida de
Industria de Roupas Confian‡a Ltda, que devera ser oportuna-
mente corrigido. P.R.I.”.-Adv. SANDRA CRISTINA MARTINS
N.G.PAULA, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODAT-
TO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

63.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-694/2001-SO-
NIA MARIA GOMES x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, acatando
a cota do Dr. promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte inte-
grante da presente decisao, e pelo que mais consta dos autos,
julgo procedente em parte a presente habilita‡ao de credito pro-
posta por Sonia Maria gomes para reconhecer o credito da ha-
bilitante no valor de R$ 18.899,93, junto a Massa Falida de
Industria de Roupas Confian‡a. P.R.I.” .-Adv. ELITON ARA-
UJO CARNEIRO, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU
CODATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA-

64.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-695/2001-SO-
NIA REGINA FERREIRA ALVES x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo ex-
posto, acatando a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a
fazer parte integrante da presente decisao, e pelo que mais consta
dos autos, julgo procedente em parte a presente habilita‡ao de
credito proposta por Sonia Regina Ferreira Alves, para reco-
nhecer o credito da habilitante no valor de R$ 3.062,33, junto a
Massa Falida de Industria de Roupas Confian‡a, que devera
ser oportunamente corrigido. P.R.I.” .-Adv. ELITON ARAUJO
CARNEIRO, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODAT-
TO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

65.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-696/2001-SUE-
LI APARECIDA DE SOUZA SILVA x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo ex-
posto, acatando a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a
fazer parte integrante da presente decisao, e pelo que mais consta
dos autos, julgo procedente a presente habilita‡ao de credito
proposta por Sueli Aparecida de Souza Silva, para reconhecer
o credito da habilitante no valor de R$ 2.188,08, junto a Massa
Falida de Industria de Roupas Confian‡a Ltda, que devera ser
oportunamente corrigido. P.R.I.” .-Adv. ELITON ARAUJO
CARNEIRO, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODAT-
TO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

66.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-697/2001-SIR-
LENE APARECIDA ROLA PERICIOTTO x MASSA FALI-
DA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-
”...Pelo exposto, acatando a cota do Dr. promotor de Justi‡a,
que passa a fazer parte integrante da presente decisao, e pelo
que mais consta dos autos, julgo procedente a presente
habilita‡ao de credito proposta por Nelson Cenzollo, para re-
conhecer o credito da habilitante no valor de R$ 2.472,65, jun-
to a Massa Falida de Industria de Roupas Confian‡a, que deve-
ra ser oportunamente corrigido. P.R.I.” .-Adv. NELSON CEN-
ZOLLO, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODATTO,
SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

67.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-698/2001-SU-
ELMO FELIPE x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIAN•A LTDA-”Atenda-se a promo‡ao de fls.16/18
do Dr. Promotor de Justi‡a.” .-Adv. MARCELO DE CARVA-
LHO SANTOS, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CO-
DATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

68.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-699/2001-SU-
ZELI FELICIA DE SAO MIGUEL x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Atenda-se a

promo‡ao de fls.16/18 do Dr. Promotor de Justi‡a.” .-Adv.
MONICA HARUMI UEDA, SERGIO ANTONIO MEDA, JU-
LIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODATTO e MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

69.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-700/2001-TE-
RESINHA DE FATIMA DA SILVA x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Atenda-se a
promo‡ao de fls.19/20 do Dr. Promotor de Justi‡a.” .-Adv.
ELITON ARAUJO CARNEIRO, JULIO RODOLFO RO-
EHRIG, IRINEU CODATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

70.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-701/2001-TE-
RESINHA DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, aca-
tando a cota do Sr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte
integrante da presente decisao, e pelo que mais consta dos au-
tos, julgo procedente em parte a presente habilita‡ao de credito
proposta por Terezinha de Oliveira, para reconhecer o credito
da habilitante no valor de R$ 4.196,02, junto a Massa Falida de
Industria de Roupas Confian‡a Ltda, que devera ser oportuna-
mente corrigido. P.R.I.” .-Adv. ELITON ARAUJO CARNEI-
RO, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODATTO, SER-
GIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA-

71.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-702/2001-VIL-
SON LOT BIBANCO x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”...Pelo exposto, acatando
a cota do Dr. Promotor de Justi‡a, que passa a fazer parte inte-
grante da presente decisao, e pelo que mais consta dos autos,
julgo procedente a presente habilita‡ao de credito proposta por
Vilson Lot Bibanco, para reconhecer o credito do habilitante
no valor de R$ 1.784,21, junto a Massa Falida de Industria de
Roupas Confian‡a Ltda, que devera ser oportunamente corrigi-
do. P.R.I.” .-Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI,
JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODATTO, SERGIO
ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-720/2001-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S.A. x JOSE CLAUDIO EGIDIO-
”Embora se tenha prolatado o despacho de fls.44, ve-se que o
presente processo trata somente de materia de direito, encon-
trando-se em condi‡oes de receber decisao. Assim, contados e
preparados retornem conclusos. Intime-se.”(R$ 13,30)” .-Adv.
MARIA JOSE STANZANI e ANTONIO ARI COSTA-

73.-ORDINARIA-731/2001-JOAO PAULO CASARINI JUNI-
OR x ABN AMRO BANK-”Sobre a contesta‡ao ora ofertada e
documentos anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, em dez dias.” .-Adv. EDMILSON NOGIMA-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-757/2001-RA-
DIO BRASIL SUL LTDA x JONAS CALIXTO DE ALVAREN-
GA -”Contados e preparados, voltem.”- R$31,31" .-Adv. RO-
DRIGO ERASMO DE MELO e MARIA ELIZABETH JACOB-

75.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-759/2001-CLEUZA
LUCIA FRANCHELLO x CAIXA ASSISTENCIA APOSENT.
PENSOES DOS SERV.MUNICI-”Nos termos do disposto no
art. 330, inc. I do CPC, o presente feito permite o julgamento o
estado em que se encontra, independendo de outras provas.
Abra-se nova vista ao MP, apos publique-se o presente despa-
cho, para que nao se alegue cerceamento de defesa. Intimem-
se.” .-Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e PAULO
ANCHIETA DA SILVA-

76.-INTERDITO PROIBITORIO-802/2001-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB.BANC.LOND.REGIAO -”Contados e preparados, vol-
tem.”- R$20,30" .-Adv. RUI ZANCARLI SOUZA e EDMIL-
SON NOGIMA-

77.-DECLARA•ÇO DE CRÇDITO-883/2001-IRINEU CODA-
TO x INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN•A LTDA-”Colha-
se a manifesta‡ao do habilitante, nos termos do contido no ar-
tigo 90 da lei de Falencias.”. -Adv. IRINEU CODATTO e JU-
LIO RODOLFO ROEHRIG-

78.-COBRAN•A-945/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SANTOS DUMONT x MARCELO BORGES -”Sobre a certi-
dao do transito em julgado da r.decisao, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

79.-REPARACAO DE DANOS-969/2001-IGAPO LOCADO-
RA DE VEICULOS S/C LTDA x LUIZ GUSTAVO DEVOLO
SAUCEDO-”...Pelo exposto e pelo que mais consta dos autos,
acolho a preliminar de ilegitimidade ativa e JULGO EXTINTO
sem julgamento de merito, a presente A•AO DE REPARA•AO
DE DANOS POR ACIDENTE DE VEICULO movida por IGA-
PO LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA contra LUIZ
GUSTAVO DEVOLO SAUCEDO, nos termos do disposto no
artigo 267, inciso VI, do CPC. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor da a‡ao, nos termos do disposto no
artigo 20, par. 3§, do CPC. Anota‡oes e comunica‡oes de esti-
lo. Ap¢s o transito em julgado, procedam-se as baixas necessa-
rias, inclusive junto ao Cartorio Distribuidor. P.R.I.” .-Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA, MARCOS JOSE MESQUI-
TA e NELSON SAHYUN-

80.-MONITàRIA-30/2002-ATACADAO.-DISTRIBUI•AO
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x BARBARELLA BUO-
NA MASSA LTDA -”Contados e preparados, voltem.”-
R$13,30" .-Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON e LUCI-
ANO ROCHA LOURDES DE PAIVA-

81.-PRESTACAO DE CONTAS-99/2002-RODRIGO
GON•ALVES LEITE x BANCO BRADESCO S/A -”Contados
e preparados, voltem para extin‡ao.”- R$553,45" .-Adv. PE-
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DRO KHATER FONTES e MARCIO MIATTO-

82.-MONITàRIA-102/2002-MARIA EDNA BALDUINO x
ELIAS SICONATO -”Contados e preparados, voltem.”-
R$327,80" .-Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

83.-CAUTELAR INOMINADA-235/2002-DALVA RAUSCH
x BANCO REAL -”Contados e preparados, voltem.”- R$27,30"
.-Adv. PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA, MARCELO
CONSTANTINO MALAGUIDO e WALTER ESPIGA-

84.-EXECUCAO DE HIPOTECA-272/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRIA-COHAB-LD x GUILHERME
RIBEIRO SOARES FILHO e outros-”Sobre o contido as fls.89/
91 e documentos que os acompanham, manifeste-se a credora,
querendo, no prazo legal. Intime-se.” .-Adv. DENISE TEIXEI-
RA REBELLO MAIA-

85.-RENOVATORIA DE LOCACAO-308/2002-OLIVEIRA &
HUMMIG LTDA x CONSTRUTORA KHOURI LTDA e ou-
tros-”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
no prazo de cinco dias, esclarecendo com clareza a sua necessi-
dade e utilidade, sob pena de indeferimento de pedido de prova
generica. Intimem-se.” .-Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS, IRINEU CODATTO e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

86.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-336/2002-ROMANTI
EZER BARBOSA e outros x DEPOSITO SANDERSON DE
MATERIAIS DE CONSTRU•AO LTDA-”De-se ciencia as par-
tes do Acordao de fls.83/85. Abra-se vista dos autos ao Minis-
terio Publico. Intime-se.” .-Adv. GILBERTO JACHSTET, PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA e TORAMATU TANAKA-

87.-REPARACAO DE DANOS-349/2002-RENATA LEONAR-
DI x GLOBAL TELECOM LTDA-”Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias, escla-
recendo com clareza a sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento de pedido de prova generica. Intimem-se.” .-Adv.
GABRIEL SOARES JANEIRO e MILTON MARCELO WE-
FFORT.-

88.-INDENIZA•AO-353/2002-SILVIA TERESINHA TAVA-
RES x MATHEUS ZAMBON ABRAO e outros-”Primeiramente
intime-se a parte requerida, para no prazo de cinco dias, regu-
larizar sua representa‡ao. trazendo aos autos a procura‡ao. Tal
circunstancia faz-se irregularidade sanavel, por for‡a do conti-
do no artigo 13 do CPC. A respeito:”...” Ap¢s voltem. Intime-
se.” .-Adv. FABIANE NORAH SCHNAID e MONICA ZAMA-
RIAN-

89.-ORDINARIA-368/2002-ISABEL BRAVO DE OLIVEIRA
FERREIRA x MUNICIPIO DE TAMARANA-”Primeiramen-
te, intime-se a parte autora, para demonstrar, atraves de
declara‡ao por ela firmada ou por procurador com poderes es-
peciais, sua condi‡ao de pobreza, com as advertencias do con-
tido no artigo 4§ da Lei 1060/50, no prazo de cinco dias. Sobre
a contesta‡ao de fls.67/73 e documentos de fls.74/86, manifes-
te-se a autora, em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. MARIA DAS
GRA•AS VICELLI-

90.-FALENCIA-423/2002-METALURGICA JOCEL LTDA x
COMERCIO DE MOVEIS ELKIND LTDA -”Sobre o retorno
infrutifero da correspondencia de fls.46, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. ANA CLAUDIA
FRAN•A PODOLAK-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-461/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PEDRO
PAVAO.-ME -”Contados e preparados, voltem.”- R$14,00" .-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-490/2002-AGUA
AZUL ADMINISTRA•AO EMPREEND. PARTICIP. LTDA e
outros x MOACIR PRISON e outros-”...DIANTE DO EXPOS-
TO, julgo IMPROCEDENTE a presente EXCE•AO e, em con-
sequencia, declaro este Juizo competente para apreciar e julgar
a demanda em apenso que envolve Excipente e Exceptos. Cus-
tas pela parte Excipente. Oportunamente, prossiga-se nos au-
tos de a‡ao de arbitramento em apenso. Intimem-se.” .-Adv.
JORGE ELIAS FRAIHA, MOACIR PRISON e FERNANDO
EDUARDO PRISON-

93.-MEDIDA CAUT. ARRESTO-529/2002-TRANSPORTA-
DORA FALCAO LTDA x WALDI ISSAC JUNIOR-”Com ful-
cro nos artigos 158, par. unico inc. VIII, ambos do CPC, homo-
logo, por senten‡a para que surta seus devidos e legais efeitos
a desistencia manifestada pela parte promovente, e, de conse-
quencia, decreto a extin‡ao deste processo. Custas de lei pela
requerente. Arquivem-se os presentes autos. P.R.I.” .-Adv. GIS-
LENE ALMEIDA BARROSO e MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

94.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-543/2002-DALVA
RAUSH x BANCO REAL S/A-”Especifiquem as provas que
realmente pretendem produzir, dando-se suas utilidades em cin-
co dias. intimem-se.” .-Adv. PAULO MARTINEZ SAMPAIO
MOTA, MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO e WAL-
TER ESPIGA-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-585/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUCIANO MARCIO SZEKUT-”Ao
contador para o calculo de custas processuais, apos intime-se o
requerido, para querendo, purgar a mora no prazo de dez dias.
Intime-se.”(R$ 7,00)” .-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM e
ANDRE RICARDO FORCELLI-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-609/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VIL-
SON MITSUHIKO ICHIKAWA -”Contados e preparados, vol-
tem.”- R$7,00" .-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

97.-CARTA PRECATORIA-1/2002-Oriundo da Comarca de

JUIZO DA VARA CIVEL DE SETE QUEDAS-MS. -CELSO
VALDUIR MONTIPO x GM GENERAL MOTORS DO BRA-
SIL LTDA e outros-”Contadas e preparadas as custas remanes-
centes, devolva-se ao Juizo Deprecante.”(R$ 158,00)” .-Adv.
WILIMAR BENITES RODRIGUES, CLAUDIO ANTONIO
CANESIN e ADEMAR MARTINS MONTORO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANø
RELAÇÃO Nº 51/2002 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR¦. CRISTIANE TEREZA WILL
FERRARI.
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SUSANA DE FATIMA KALED JO 0056 000807/2000
TANIA TAMIKO IIZUKA 0007 000169/1994

0017 001008/1996
TELES DE ANDRADE 0025 000285/1998
VLAMIR A. DA SILVA 0068 000358/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0069 000368/2001
WALDEMERITON NEGRAO DE OL 0125 000738/2002
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0035 000446/1999
WANDER LUIZETT FEREZIN 0109 000470/2002

1.-REPARACAO DE DANOS-192/1985-ARLINDO CANDI-
DO DA SILVA x ESTADO DO PARANA -”Aguarde-se em ar-
quivo oportuna manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv.
AUGUSTO DOS REIS PINTO-

2.-REVISIONAL DE ALUGUERES-378/1988-MILTON
FRANCO x EDUARDO CARAM -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. MARCELO ALVES VALDUGA-

3.-DEPOSITO-440/1989-CAMARGO SOARES EMPREENDI-
MENTOS LTDA. x SILVIO APARECIDO SPOSITO -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. BEATRIZ TE-
REZINHA DA SILVEIRA-

4.-COBRANCA (EXE)-340/1993-YOKAN ESTRUTURAS
METALICAS LTDA x CONCORDIA COMPANHIA DE SE-
GUROS -”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER
OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-
Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA-

5.-EMB. A EXECUCAO-63/1994-AMARILIO JACINTO DE
SOUZA x IDIONE INES BERTOL -”Proceder o recolhimento
da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provi-
mento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS
OFICIAIS DE JUSTI•A)”-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

6.-EXECU•AO-89/1994-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x RETIFICADORA DE MOTORES CONQUISTA LTDA.
e outros - “Defiro o pedido retro, devendo ser anotado na dis-
tribuicÆo, registro e autua‡Æo. Intime-se o executado, para
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco dias, em nÆo ha-
vendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se”.- Adv. LUIZ
CARLOS BELLINETTI, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI
e MARA ELIS CODATO-

7.-EXECU•AO-169/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x RETIFICADORA DE MOTORES CONQUISTA
LTDA. e outros - “Defiro o pedido retro, devendo ser anotado
na distribui‡Æo, registro e autua‡Æo. Intime-se o executado,
para manifestar-se, querendo, no prazo de cinco dias, em nÆo
havendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Adv. LUIZ
CARLOS BELLINETTI, TANIA TAMIKO IIZUKA e MARA
ELIS CODATO-

8.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-554/1994-NEUSMAR
ASSIS TELES CORDEIRO x ACESF-ADM.DOS CEMITE-
RIOS E SERV.FUNERAR.LONDRINA - “Ao Sr. Contador para
elabora‡Æo de c lculo geral, observando-se a planilha oferta-
da pela parte credora, com a inclusÆo das respectivas custas,
R$ 86.573,93 (oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e tres
reais e noventa e tres centavos)”.- Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES, DELY DIAS DAS NEVES e PAULO CESAR
TIENE-

9.-BUSCA E APREENSAO (FID)-371/1995-ABN AMRO
BANK S/A x JOAO MARIA BUENO - “...Isto posto, com fun-
damnto nos artigos 5§ LXVII, da carta magna e 902 e 904,
parag. £nico, do CPC, DECRETO A PRISÇO CIVIL do r‚u
JOAO MARIA BUENO, ja qualificado nos autos, pelo prazo
de 01 ano, devendo o mesmo ser recolheido a um dos distritos
pliciais desta Comarca, onde dever s permanecer separado dos
demais presos...”.- Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA
FILHO e JUNIOR GOMES-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-465/1995-COOPE-
RATIVA AGRICOLA NORTE DO PARANA x MIGUEL CAR-
LOS PERES MARCAL e outros - “Manifestem-se as partes, no
prazo comum de dez dias, sobre os laudos periciais juntados a
partir das fls. 264”.- Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA, MA-
CIEL TRISTÇO BARBOSA, GUSTAVO ROBERTO DE SA
PEREIRA, EDSON LAERTE DE MORAIS e ABEL FERREI-
RA-

11.-EXECU•AO-753/1995-PARANA BANCO S/A. x DAPLI-
MAQ COM.DE MAQ.RODOVIARIAS LTDA e outros - “Ma-
nifeste-se o credor, no prazo de cinco dias”.- Adv. JOSE MEL-
QUIDES DA ROCHA-

12.-INDENIZACAO-893/1995-FLORENCIO PEREIRA DOS
SANTOS x SERGIO ROBERTO ROLA FILHO e outros -”
Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. FLORINDO MAR-
COS PEDRAO, NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, SEBASTI-
AO BUENO DOS SANTOS, IDEVAN INACIO DE PAULA e
MACIEL TRISTÇO BARBOSA-

13.-COBRANCA (ORD)-1039/1995-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x VERA LUCIA DE
SOUZA LIMA - “...Porti isso, e considerando tudo mais o que
dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade
interposta pelo executado. II - Outrossim, indefiro o pedido
feito pelo excipiente as fls. 191, face a sua inutilidade para o
presente feito”.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, PAU-
LO CEZAR SOARES, ELIANA ALVES DE MORAES e AU-
RASIL JANICELLI RODINI-

14.-EXECU•AO-114/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x
IND.COM.DE ALIMENTOS CASALINGA LTDA. e outros -
Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05)
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dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

15.-EMB. A EXECUCAO-560/1996-COCAMAR
COOP.CAFEIC. E AGROPEC. MARINGA LTDA x BANCO
SAFRA S/A. -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv.
NEMO ELOY VIDAL NETO, IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

16.-EXECU•AO-809/1996-ELETRO CONDULUZ LTDA. x
AGM CONSTRU•AO CIVIL PROJETOS E OBRAS e outros -
“Preparar custas finais referentes ao Sr. Oficial de Justi‡a, no
importe de R$ 226,00”.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO-

17.-EXECU•AO-1008/1996-JANE MEIRE BENUTTI e outros
x BENUTTI COM. E PADRONIZ.DE CAFE LTDA e outros -
“Data de leilÆo, designado na comarca de IVAIPORÇ - PR
para os dias 24/10/2002 e 07/11/2002 ambas as 10 horas”.- Adv.
APARECIDO FERREIRA, TANIA TAMIKO IIZUKA e AN-
TONIO CARLOS MANTOVANI-

18.-EXECU•AO-128/1997-JOSE LUIZ CARVALHO DE LA
TORRE e outros x IRINEU PEREIRA DE SOUZA e outros -
contados e preparados, suspenda-se como retro requerido R$
63,51".- -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

19.-INDENIZACAO-400/1997-ELAINE VASCONCELLOS x
WALTER ANDRE FERNANDES -Recebo o recurso retro. Vista
… apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal, queren-
do.-Adv. CELSO DOS SANTOS FILHO e DELY DIAS DAS
NEVES-

20.-EXECU•AO-500/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRIGOLON MONTAGENS INDUSTRIAS LTDA e
outros -”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER
OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-
Adv. NARCISO FERREIRA-

21.-REPARACAO DE DANOS-712/1997-JEFFERSON BAR-
ROS BAPTISTA x BANCO BOA VISTA S/A. -” Cumpra-se o
Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI e
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

22.-EXECU•AO-986/1997-GARCA RURAL - COMERCIO E
REPRES.AGROPECUARIOS LTDA x AGRICOLA MONTE
VERDE LTDA. - “oficio da comarca de RibeirÆo do Pinhal -
PR I - Defiro o pedido de suspensÆo at‚ 10/05/2003. II - ·
conta e preparo. Adv. GIANE LOPES TSURUTA, CARLOS
ALBERTO DA S. CARNEIRO e SILVIA MARIA DE MELO
ROSA-

23.-EXECU•AO-250/1998-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA. e outros -Retirar
of¡cio(s).-Adv. EDERALDO SOARES-

24.-EXECU•AO-251/1998-BANCO ITAU S.A. x ELDORA-
DO COMUNICACAO GRAFICA LTDA. e outros - “Manifes-
te-se o credor, no prazo de cinco dias”.- Adv. EDERALDO
SOARES-

25.—285/1998-BANCO AMERICA DO SUL S/A. x HILDE-
BERTO MARTINS DE LIMA -Manifeste-se a parte promo-
vente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosse-
guimento. Intime-se.-Adv. TELES DE ANDRADE-

26.-EMB. A EXECUCAO-305/1998-PIZAIA E DELVECHIO
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Despacho
de fl. 299 (conhe‡o dos embargos por serem tempestivos mas
nego-lhes provimento... despacho de fl. 302 (I - Recebo o re-
curso retro. II - Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no
prazo legal, querendo.-Adv. MARCELO CARDOSO CHAGAS
e NELSON DE SOUZA GALVAN-

27.-EXECU•AO-582/1998-BANCO ITAU S/A. x ROSCAO
COMERCIO DE PARAFUSOS E FERRAMENTAS. -”Proce-
der o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cum-
primento ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUN-
TO A SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-Adv. EDERAL-
DO SOARES-

28.-ORDINARIA-672/1998-JULIO CESAR DE OLIVEIRA e
outros x AVP - CONSTRUCAO CIVIL LTDA - “Tratando-se
de liquida‡Æo de senten‡a, onde o autor j  foi reconhecido o
direito, cabe ao r‚u o adiantamento da verba honor ria do peri-
to, vez que as despesas processuais, em razÆo da sucumbˆncia
lhe cabe. Intime-se o r‚u para o dep¢sito em cinco dias, deven-
do o valor da proposta ser corrigido pela tabela da contadoria
judicial, R$ 2.772,19”.-Adv. JAIR PEDROSO MARTINS e
CELIA REGINA M. PEREIRA-

29.-COBRANCA (ORD)-746/1998-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICIENTE DE LONDRINA x JOSE ANTONIO
DAHER -”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER
OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

30.-FALENCIA-907/1998-SEON YOUNG HWANG HO x
CHAFER IMPORTACAO E EXPORTACAO -Intime-se a par-
te promovente para dar andamento ao feito dentro do prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin‡Æo do mesmo,
sem julgamento do m‚rito.-Adv. ALDO CESAR MAKIOLKE-

31.-EXECU•ÇO-69/1999-J A MANFRIN x W R I COMER-
CIO DE PECAS LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv.
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN-

32.-FALENCIA-135/1999-UNICON BANCO DE COBRAN-
CAS LTDA x MICROSIL INFORMATICA LTDA -Manifeste-

se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA e CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

33.-EXECU•ÇO-229/1999-ORIVALDO BOIM e outros x LUIZ
PAGLIARINI - “Cumpara-se o despacho de fls. 315 (contados
e preparados, tornem, R$ 372,02)”.- Adv. ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS e MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

34.-FALENCIA-245/1999-UNICOM BANCO DE COBRAN-
CAS LTDA x MICROSIL INFORMATICA LTDA -Manifeste-
se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA e CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

35.-INDENIZACAO (ORD)-446/1999-OSVALDO GALDINO
VAZ x SANEPAR CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA -
“I - Sobre o documento de fls. 235/236 digam as partes em
cinco dias; ...III - Audiˆncia de instru‡Æo e julgamento dia 18/
03/2003, …s 14 horas; IV - Intimem-se as partes para presta-
rem depoimento pessoal e as testemunhas tempestivamente ar-
roladas se assim requerido”.- Adv. GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR, MAURICI ANTONIO RUY e WALDIR
COELHO DE LOIOLA-

36.-USUCAPIAO-449/1999-ANTONIO RAMOS COTRIM x
EMILIA DE JESUS - “No que se refere ao item 4 da peti‡Æo
de fls. 135/136, deve o pr¢prio autor diligˆnciar e fazer a junta-
da da referida certidÆo”.- Adv. PAULO ROBERTO GOMES,
DOUGLAS MOREIRA NUNES-

37.-EMB. A EXECUCAO-492/1999-TANIA MARA
SCHRANK x VALERIA CRISTINA CAETANO BITTEN-
COURT -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento, em nÆo haven-
do qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-Adv. MAU-
RO VIOTTO-

38.-COBRANCA (ORD)-506/1999-RUBENS BERNARDO
DA ROCHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Re-
tirar of¡cio(s).-Adv. SHIROKO NUMATA-

39.-EXECU•AO-656/1999-TECNICA ENGENHARIA LTDA
x PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA e outros - “Manifeste-se a
credora, no prazo de cinco dias”.- Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

40.-ORDINARIA-666/1999-OVIDIO APARECIDO DE SOU-
ZA e outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO -
Recebo o recurso retro, somente em seu efeito devolutivo. Vis-
ta … apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal, que-
rendo.-Adv. CLAUDIA REGINA BONALUMI, LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA e MOACI MENDES LEITE-

41.—880/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARCELO JANENE EL KADRE e outros -”Proceder o reco-
lhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao
provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA
DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-Adv. SHIROKO NUMATA-

42.-EMB. A EXECUCAO-98/2000-BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A x CELIO SENEDESE -Recebo o recurso retro,
somente em seu efeito devolutivo. Vista … apelada para ofer-
tar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. GILBERTO
PEDRIALLI, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF e CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER-

43.-EMB. A EXECUCAO-100/2000-MARCIO ANTONIO
MARQUES PAINEIS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “I - Ante o teor do V. Ac¢rdÆo mister a dila‡Æo
probat¢ria; ...IV - Para proceder a prova pericial cont bil no-
meio o Sr. Sadi Chaibem...”.- Adv. JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA e SHIROKO NUMATA-

44.-EMB. A EXECUCAO-238/2000-SAPIA JR. ASSESSORIA
IMOBILIARIA e outros x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A -Recebo o recurso retro. Vista … apelada para ofertar con-
tra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. JACIRA ROSA
TONELLO, ANDRE LUIZ TAMAROZZI-

45.—259/2000-FLAVIO MONTENEGRO BALAN x UNIVER-
SIDADE ESTUDUAL DE LONDRINA - “...Posto isso e con-
siderando tudo mais o que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE esta a‡Æo declarat¢ria, registrada sob o n§ 295/
2000, proposta por Flavio Montenegro Balan contra Universi-
dade Estadual de Londrina, o que fa‡o com fundamento no
artigo 331, inciso I do CPC, e via de consequencia, JULGO
IMPROCEDENTE a medida cautelar em apenso, registrada sob
no n§ 174/2000, condenando o autor ao pagamento das custas
e despesas processuais...”.- Adv. LUIS FERNANDO DE CA-
MARGO HASEGAWA e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

46.-INVENTARIO-283/2000-EUSDRA TEODORO FRANCO
x WILSON DE JESUS FRANCO - “Suspenda-se por mais trin-
ta dias”.- Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

47.—335/2000-ALBERTO DIAS x SIDNEY TONELLI RO-
LIM -”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a,
em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTI-
DO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-Adv.
ELIZABETH RAO-

48.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-365/2000-SERGIO ZA-
QUI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“...Posto isso e considerando tudo mais o que dos autos consta,
JUGO PROCEDENTE o pedido formulado nestes embargos a
adjudica‡Æo...”.- Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIRE-
DO e EDER GORINI-

49.-EXECUCAO DE HIPOTECA-398/2000-BANCO ITAU S/
A x JOSE CESAR MILLEO DE CASTRO e outros - “Manifes-
te-se o credor, no prazo de cinco dias”.- Adv. EDERALDO
SOARES-

50.-REPARACAO DE DANOS-412/2000-LIDIA DE FATIMA
GALINDO e outros x DISK AREIA COMERCIO E TRANS-
PORTES LTDA e outros - “Redesigno para o dia 05 de dezem-
bro do corrente ano, …s 14 horas”.- Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

51.-INVENTARIO-472/2000-JANY APARECIDA MACHA-
DO e outros x OTAVIO MACHADO - “Preparar custas rema-
nescentes, referentes a expedi‡Æo do formal de partilha, no
importe de R$ 50,00 (50% restante)”.- Adv. EDUARDO DOS
SANTOS-

52.-ORDINARIA-478/2000-L M V COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x CONCREBRAS S/A - “Do
agravo retido de fls. 59/60, dˆ-se vista ao agravado pelo prazo
de dez dias”.- Adv. MARCO ANTONIO GON•ALVES VAL-
LE-

53.-EMB. A EXECUCAO-755/2000-WILHANS PEREIRA
CARDOSO x MARTIN GARDEMANN - “I - Recebo o recur-
so retro (fls. 45/53), em seu efeito devolutivo e tamb‚m suspen-
sivo, face as pondera‡äes lan‡adas pelo apelante. II - Ao ape-
lado para responder no prazo de quinze dias”.- Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA, ARAO MOREIRA SANTOS e MIL-
TON COUTINHO DE MACEDO GALVÇO-

54.-INTERDICAO-763/2000-JOBE BERNARDO DA SILVA
x JOSEFA DE PAULA SILVA - “...Isto posto, decreto a
interdi‡Æo de JOSEFA DE PAULA DA SILVA, nos termos do
art. 1177 do CàDIGO CIVIL e 1184 e seguintes do CPC. Inti-
me-se o curador para, em cinco dias prestar compromisso le-
gal, segundo informa o art. 1187 do CPC...”.- Adv. PAULO
ROGERIO SANCHES-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-776/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x MIGUEL OSORIO DA SILVA - “...Isto posto,
intime-se o autor para que proceda a intima‡Æo pessoal do r‚u
nos termos do art. 251 do CPC e demais cautelas. No caso da
mesma nÆo se viabilizar, promova o auto a intima‡Æo pessoal
edital¡cia, uma vez que a intima‡Æo por hora certa depende de
um terceiro avisar o r‚u...”.- Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA-

56.-INDENIZACAO-807/2000-DJAMEDES MARIA GARRI-
DO x BANCO DO BRASIL S/A -”Trata-se de mat‚ria de direi-
to estando a parte f tica documentalmente demonstrata, com-
portando a lide julgamento antecipado.-Adv. MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA e SUSANA DE FATIMA KALED JO-
VTEI-

57.—809/2000-BANCO BRADESCO S/A x VIRTUAL CON-
FECCOES LTDA e outros - “Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de dez dias, sobre o laudo pericial retro juntado”.-
Adv. MARIA JOSE STANZANI e ALVINO APARECIDO FI-
LHO-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-57/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x REGINA MARIA
FONTOURA DE OLIVEIRA -Retirar carta precat¢ria.-Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

59.—65/2001-SIND COMERCIO VAREJ PRODS FARMA-
CEUTICO LONDRINA x ASSOCIACAO DEFESA CONS
USUARIO MED BRASIL ACM/BR - “I - O presente feito nÆo
foi contestado (fls. 131). Todavia, sendo a presente dependente
de a‡Æo principal, j  proposta, ter  julgamento simultƒneo com
a mesma, pelo que passo a despachar na a‡Æo principal”.- Adv.
MARCELO CARDOSO CHAGAS e ROBERTO DE MELLO
SEVERO-

60.—72/2001-COMPLEXO EDUCACIONAL MOTROPOLI-
TANO LONDRINA S/C x SHIRLEY PICOLO MARTINS
BRANDAO -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo
de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento, em nÆo ha-
vendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-Adv.
ADENIR DONIZETI ANDRIGHETO-

61.-BUSCA E APREENSAO (FID)-74/2001-AUTOBENS
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA x CAR-
LOS ALEXANDRE GERMINI POPULIN - “...Isto posto e
considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE a presente a‡Æo, com base no art. 3§ e seguintes do
Decreto lei 911/69, consolidando nas maäs do propriet rio
fiduci rio a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
apreendido...”.- Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA e SERGIO
LUIZ JACOMINI-

62.-COBRANCA (ORD)-158/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
CARAVELAS x EDGARD FRITZEN -Recebo o recurso retro.
Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal,
querendo.-Adv. SANIA STEFANI-

63.-ORDINARIA-160/2001-SINDICATO DO COM VAR PRO-
DS FARMACEUTICO LONDRINA x ASSOCIACAO DE
DEFESA DOS CONS USUARIOS MED BRASIL - “Repilo a
preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato autor levantada
pela r‚ em sdde de contesta‡Æo, uma vez que a ligitimidade
combatida encontra amparo no art. 8§., inciso III, ca
constitui‡Æo Federal e, na presente a‡Æo, o Sindicato segun-
do a tese por ele esposada...No mais estÆo presentes as
condi‡äes da a‡Æo e os pressupostos processuais, nÆo exis-
tindo nulidades a serem pronunciadas ou irregularidades a se-
rem supridas. Dou o feito por saneado; II - Defiro as provas
requeridas pelas partes. a) depoimentos pessoais de ambas as
partes; b) oitiva de testemunhas a serem oportunamente arrola-
das ficando limitado o numero de tres sobre cada fato que se
pretende provar; c) juntada de novos documentos, desde que
observado o art. 397, do CPC; d) expedi‡Æo de of¡cios, requi-
sitando-se as informa‡äes pretendidas as fls. 309/310, para aten-
dimento em trinta dias; e) per¡cia t‚cnico-cont bil, para apurar
os fatos relatados na oxordial. e1 - Para proceder a prova peri-
cial-contabil nomeio o Sr. Sadi Chaibem, que dever  ser inti-
mado para, em aceitando o munus, apresentar sua proposta de

honor rios em cinco dias... Adv.MARCELO CARDOSO CHA-
GAS e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

64.—261/2001-JOSE ROBERTO SAPATEIRO x ROSEMARIE
SKOWRONEK ROCHA - “Preparar custas no importe de R$
53,30”.- Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

65.-FALENCIA-286/2001-COMPANHIA SIDERURGICA
BELGO MINEIRA x ALIFER COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA - “...Ante o expsoto e o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido exordial e decreto a FALÒNCIA
da empresa ALIFER COMRECIAO DE FERRO E A•O
LTDA...”.- Adv. JARBAS MARTINS BARBOSA DE BARROS,
REGINALDO MONTICELLI e DEBORA CRISTINA ANIBAL
ROSSETTE-

66.-BUSCA E APREENSAO (FID)-301/2001-BANCO ABN
AMRO S/A x CARLOS MAGNO NEVES - “Intime-se o r‚u
para os fins do petit¢rio retro, efetuando o dep¢sito nos termos
do contrato em dez dias”.- Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA-

67.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-334/2001-CAR-
LOS MAGNO ALVES x BANCO ABN AMRO S/A - “...Isto
posto e considerando o que mais consta dos autos, MANTE-
NHO O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA na a‡Æo de busca e
apreensÆo apensa...”.- Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA-

68.-FALENCIA-358/2001-PELLEGRINO AUTOPECAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x SANTIL DOMINGUES
GONCALVES -contados e preparados, tornem-me. R$ 13,30.-
Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, VLAMIR A. DA
SILVA e SANDRO ZERBIN-

69.—368/2001-GECIEL VASNI PAROSKI x CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTOS DUMONT - “...Defiro a prova peri-
cial cont bil para eferir as deficiencias nos servi‡os do auto,
apontadas pelo r‚u. Para proceder a per¡cia cont bil nomeio o
Sr. Moacir Boer...”.- Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

70.-INTERDICAO-421/2001-DENIR CASTORINA DA SIL-
VA x JOSE RODRIGUES DOS SANTOS DA SILVA - “...Isto
posto e, considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o peddo inicial e Decreto a interdi‡Æo de JOSE
RODRIGUES DOS SANTOS DA SILVA, declarando-o obso-
lutamente incapaz de exercer pessoalemnte os atos da vida ci-
vil. Intime-se a curadora para em cinco dias prestar compro-
misso legal, segundo inforam o art. 1187 do CPC”.- Adv. JOAO
DONIZETE VIEIRA-

71.-REPARACAO DE DANOS-426/2001-ELIZEU VITAL DA
SILVA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS - “...III -
Oficie-se na forma requerida as fls. 73, item 3, para atendimen-
to em trinta dias. IV - Com a resposta, …s partes para suas
alega‡äes finais no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-se
pelo autor”.- Adv. MARIA JOSE FAUSTINO e ROSILENE
PROSPERO-

72.—436/2001-JOAO BOSCO FERNANDES CORREIA x
JUDITE SALETE OLIVEIRA PAVOSKI - “...Isto posto e con-
siderando o mais que dos autos consta, REJEITO OS EMBAR-
GOS, constituindo em favor do autor/embargado t¡tulo execu-
tivo judicial no valor de R$ 3.595,04...”.- Adv. JEAN GUSTA-
VO DOS SANTOS e HILTON ANTONIO M. PAVAN-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-476/2001-AP WINNER
IND E COM DE PRODS QUIMICOS LTDA x DELEGADO
DA 8¦ DELEGACIA REG DA RECEITA DO PR -contados e
preparados, tornem-me. R$ 16,30.-Adv. MARCUS VINICIUS
BOSSA GRASSANO-

74.-EXECU•AO-522/2001-RADIO IGAPO FM LTDA x LON-
DRICAL LONDRINA CALCADOS LTDA -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

75.-INDENIZACAO-535/2001-LAURO MUNIZ DE MELO x
ALL ADM DA LINHAS FERROVIARIAS NORTE PARANA
- “Estamos diante de um impasse. O Sr. Perito requer, em sua
proposta de honor rios, o adiantamento de R$ 400,00 (quatro-
centos reais), para custear as despesas iniciais. O autor ‚ pobre
e o Estado nÆo possue verba e nem m‚dico que possa realizar,
as suas expensas, trabalhos periciais. Assim, devem os pr¢prios
interessados viabolizarem meios que, sem prejuizos a eles, pos-
sibilitem a satisfa‡Æo, ou supera‡Æo, desta fase processua
devendo o Sr. Perito tamb‚m participar, apesar de serem not¢rias
as suas contribui‡äes com o Judciario de nossa comarca, infor-
mando sobre e a possibilidade de diminuir, um pouco mais, o
valor do citado adiantamento”.- Adv. RENATA SILVA BRAN-
DAO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e SIMO-
NE ANDREATTI ASSUNCAO-

76.-OUTROS PROCESSOS-603/2001-COMERCIAL JIMAC
DE ARTIGOS RELIGIOSOS LTDA x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - “Devem as custas acom-
panhar o valor da composi‡Æo. Preparadas estas, dˆ-se baixa
na distribui‡Æo e arquivem-se, R$ 464,80”.- Adv. CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER-

77.-DEPOSITO-622/2001-JAQUETA GAS COMERCIO DE
GAS LTDA x LILIAN PEDROSO GOMES OLIVEIRA - “I -
Quanto ao pleito de fls. 48/49, trata-se de medida acautelatoria
que dever  ser buscada em via pr¢pria...II - Sobre a peti‡Æo e
documentos de fls. 53/55 diga o autor, em cinco dias. IV - De-
firo as provas que requeridas pelas partes. V - Nomeio perito o
Sr. Carlos Augusto Perandrea Junior...”.- Adv. MARIO GERAL-
DO COSTA BARROZO e MARINOSIO ALVES FRANCO-

78.-ARROLAMENTO-645/2001-JURACI DE OLIVEIRA
DOWER e outros x RUBIAO BASSIL DOWER - “Encami-
nhar os autos a Receita Estadual”.- Adv. MARCIO BARBOSA
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79.-ARROLAMENTO-657/2001-SENA CONSTRUCOES
LTDA x ZOIR CORREA LEMOS - “Encaminhar os autos a
receita estadual”.-Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

80.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-672/2001-NEUSMAR
ASSIS TELES CORDEIRO x AUTARQUIA DE SERVICOS
ESPECIAIS DE LONDRINA ACESF - “Nomeio em
substitui‡Æo o Dr. PAULO ROBERTO TOMIMATSU intiman-
do-se-o tamb‚m, para apresenta‡Æo de proposta de honor rios
em cinco dias”.- Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e
PAULO CESAR TIENE-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-674/2001-FORT COMER-
CIO DE MATERIAIS P CONSTRUCÇO LTDA x ALIANCA
TUBOS E CONEXOES LTDA - “...Isto posto, JULGO EX-
TINTO o processo sem julgamento de m‚rito com base no dis-
posto no art. 806, art. 808, inciso II, art. 267, inciso III do
CPC...”.- Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-692/2001-EDUARDO
MAIA COUTINHO x NEUSA GONCALVES CORREIA -
“...Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE a exce‡Æo de suspei‡Æo...”.- Adv.
SHIRLEI MONTEIRO MUNHOZ e FERNANDO S. GON-
CALVES-

83.-ANULATORIA-713/2001-NAT WEST COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x DIGITAL SERVICE INDUS-
TRIAL LTDA -Sobre a contesta‡Æo e documentos, juntados
na a‡Æo cautelar (autos n§ 633/2001), manifeste-se a parte
autora, dentro do prazo legal.Intime-se.-Adv. ANGELO MAR-
COS LIUTTI-

84.-BUSCA E APREENSAO (FID)-751/2001-PARANAMO-
TOR S/C LTDA ADMIONISTRADORA DE CONSORCIOS x
FABIO MURILO TAVARES PASQUALETO -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

85.-EXECU•AO-786/2001-MAYSA PRADO DIAS AYRES x
GUILHERME LAZARO MARTINES FILHO -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. ROMEU SACCANI-

86.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-855/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x TEREZINHA MORILHA GI-
MENEZ -contados e preparados, tornem-me. R$ 622,30-Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA-

87.-EMB. A EXECUCAO-869/2001-LUZIA PAZ x VIDEO
SON ELETRONICO LTDA - “O processo fica suspenso at‚
que julgados os embargos de terceiro apenso”.-Adv. JULIANO
TOMANAGA e PATRICIA GRASSANO PEDALINO-

88.—873/2001-AMDERSON DE JUESUS DIAS e outros x
JOSE SOARES PINTO - “...Homologo, para que produza seus
efeitos jur¡dicos e legais, a desistencia externanda as fls. 38/
40, relativamente ao pedido de rescisÆo contratual e
reintegra‡Æo de posse, prosseguindo o feito no tocante ao pe-
dido de indeniza‡Æo por perdas e danos. ...Defiro as provas
requeridas...Para a audiˆncia de instru‡Æo e julgamento desig-
no o dia 12 de mar‡o do ano de 2003, …s 14 horas”.-Adv.
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e JULIANO TOMANA-
GA-

89.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-904/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x ANTONIO BENTO PISSI-
NATTI - “...Posto isto e considerando o mais que dos autos
consta, por senten‡a, JULGO PROCEDENTE o pedido para,
confirmar a liminar anteriormente concedida...”.- Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

90.-INDENIZACAO-935/2001-MARIA LEONICE MENE-
GHELO x O ESTADO DO PARANA -Sobre a contesta‡Æo e
documentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de
dez dias.-Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-972/2001-JOAO TEIXEIRA
DOS SANTOS x VIDEO SON ELETRONICO LTDA -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de cinco dias.-Adv. JOYCE ARAUJO DALL STE-
LLA COSTA, ANA CAROLINA ARNALDI-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-2/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO RESIDENCIAL PAINEIRAS x VICENTE DE PAULA
ARAUJO -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a
parte autora, dentro do prazo de dez dias.-Adv. RICARDO
DOMINGUES BRITO-

93.-EXECU•AO-8/2002-NANCI MANTOVANI MARTINS x
ITAU SEGUROS S/A - “Manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias, em face da omea‡Æo de bens a penhora retro for-
mulda”.- Adv. FLORINDO MARCOS PEDRAO-

94.-EXECU•AO-37/2002-SODEXO PASS DO BRASIL
SERVI•OS E COMERCIO LTDA x GRUPO EDUCACIONAL
DELTA -”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER
OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-
Adv. SEBASTIAO S. TUKUNAGA-

95.-EXECU•AO-72/2002-PEDRO BASSO x SIMONE GON-
CALVES DE SOUZA - “Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, sobre a avalia‡Æo retro juntada, R$
24.000,00”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

96.-EXECUCAO DE SENTENCA-83/2002-ROGERIO HEN-
RIQUE EVANGELISTA DOS SANTOS x MARIA VIRGINIA
BOTELHO OKAMOTO -”Proceder o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS

DE JUSTI•A)”-Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

97.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE BERNARDO
DE LIMA SOBRINHO -”Proceder o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS
DE JUSTI•A)”-Adv. MARIA LICILIA GOMES e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

98.-COBRANCA (ORD)-144/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBSON FERNAN-
DO DE BARROS -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

99.-COBRANCA (ORD)-155/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x ALCIR GEHLEN FRANCA - “...A
£nica prova vi vel nos autos ‚ a pericia cont bil para se aferir a
cobran‡a de encargos nÆo contratados e a alegada
capitaliza‡Æo. Assim a per¡cia se destinara a aferir se a
evolu‡Æo do saldo devedor...para proceder a pericia cont bil
nomeio o Sr. Hideo Nakayama...”.- Adv. GILBERTO PEDRI-
ALLI e JULIO CESAR NALIN SALINET-

100.—188/2002-AUGUSTO YOSHIHARU TAKATA x MA-
RINOSIO ALVES FRANCO -”Especifiquem as partes, com
precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, ficando desde j  designada a
audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia 06/11/
2002, …s 16:30 horas”-Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e
MARINOSIO ALVES FRANCO-

101.-EXECUCAO DE HIPOTECA-227/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA COHAB-LD x FERNAN-
DO ANTONIO CAETANO COELHO e outros -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial
de Justi‡a”.—Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

102.-INVENTARIO-331/2002-ILDA EMIKO TAKAESU ZANI
x JOSE REINALDO ZANI - “Intime-se a inventariante para
apresentar, no prazo de vinte dias, certidäes negativas em
rela‡Æo ao im¢vel localizado em Itapo -SC”.- Adv. SIDNEY
RODRIGUES DE OLIVEIRA-

103.-BUSCA E APREENSAO (FID)-400/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUIZ PLINIO SILVA FAEDO -Retirar
of¡cio(s).-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

104.—406/2002-JOUBERT HIDEKI TAKAHASHI x BANCO
VOLKSWAGEN S/A -Sobre a contesta‡Æo e documentos,
manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de cinco dias.-
Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-

105.-ARROLAMENTO-407/2002-CELIA ROSA DOS SAN-
TOS LOURENCO x LUIZ ANTONIO LOURENCO - “Consi-
derndo o montante constante da informa‡Æo supra autorizo
uma redu‡Æo das custas na ordem de 50%. A questÆo relaitva
ao parcelamento cabe ao Sr. EscrivÆo deliberar”.- Adv. MAR-
LENE CONCEICAO DE SOUZA-

106.-SUSTACAO DE PROTESTO-427/2002-COTONTEXTIL
COMERCIO DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA x GERMAN
TEXTIL LTDA - “...Isto posto, JULGO EXTINTO o processo
sem julgamento de m‚rito...”.- Adv. LAURO PALMA-

107.-NOTIFICACAO-438/2002-SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x LUIS ANTONIO KANASHIRO
- “Retirar edital”.- Adv. SHIROKO NUMATA-

108.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-445/2002-CARLOS
ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO x BANCO ITAU S/A -
Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, dentro do prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO
PAOLIELO AZEVEDO-

109.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-470/2002-IVALDO
LACERDA DOS SANTOS e outros x WALDOMIRO MAR-
TINS DE OLIVEIRA e outros - “...Assim, intimem-se os auto-
res para, no prazo de dez dias, emendarem a exordial; II - Para
o caso de regular emenda fica desde logo deferida a antecipa‡Æo
de efeito parcial da tutela, na forma pretendida...”.- Adv. WAN-
DER LUIZETT FEREZIN-

110.-BUSCA E APREENSAO (FID)-473/2002-BANCO FIAT
S/A x IRLANDIA TEJERO - “...Assim, com fundamento no
decreto lei n§ 911/69, JULGO PROCEDENE o pedido formu-
lado, consolidando nas mÆos do autor o dominio e a posse
plenos e exclusivos do autom¢vel...”.- Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-

111.—495/2002-ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A x JOSE DIVINO DOS REIS -Sobre a contesta‡Æo,
manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de cinco dias.-
Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

112.-EMB. A EXECUCAO-512/2002-ANTONIO FERRARE-
ZI e outros x AKIKO HIROKA - “Manifeste-se o embargante,
no prazo de dez dias, sobre a impugna‡Æo retro juntada”.- Adv.
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO-

113.-EXECU•AO-524/2002-ESPOLIO DE JOÇO MIGUEL
KARAM x GIOVANI TONDINELLI e outros -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

114.-USUCAPIAO-550/2002-JARDELINO REIS x MARTHA
ASSUNCION ENRIQUEZ PRADO - “...Isto posto, nos termos
dos artigos 267, incisos I e IV e 295 do CPC, indefiro a peti‡Æo
inicial, julgando extinto o presente processo...”.- Adv. JOYCE
ARAUJO DALL STELLA COSTA-

115.-BUSCA E APREENSAO (FID)-551/2002-BANCO ITAU

S/A x NILTON CESAR FUKADA -”Intime-se o requerente para
efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do
disposto no artigo 257 do CPC, R$ 391,30 + Oficial de Justi‡a,
R$ 200,00".-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

116.-SUSTACAO DE PROTESTO-575/2002-FERNANDO
LUIZ FRANCO x FERNANDO MARIO VIEIRA LIMA SAM-
PAIO e outros - “...Isto posto, julgo extinto o processo sem
julgamento do m‚rito com base no disposto no art. 806,, art.
808, inciso II, art. 267, inciso III do CPC, revogando a liminar
anteriormente concedida. Condeno o requrente ao pagamento
das custas e despesas processuais, R$ 202,30”.- Adv. CASSIA
VALERIA DE OLIVEIRA-

117.—592/2002-WINIBALDO LOPES DE ALMEIDA e ou-
tros x EDGAR RUBENS DE OLIVEIRA e outros -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de cinco dias.-Adv.PATRICIA ELIANE DA ROSA-

118.-EMBARGOS DO DEVEDOR-615/2002-LONDRICAL
LONDRINA CALCADOS LTDA x RADIO IGAPO FM LTDA
-Recebo os Embargos e suspendo a execu‡Æo. Ao embargado
para impugnar, querendo, dentro do prazo de dez(10) dias. Int.-
Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

119.-ARROLAMENTO-636/2002-ALDIVINO ALVES RIBEI-
RO e outros x MARLY MARIA DA SILVA RIBEIRO -”Conta-
dos e preparados, tornem-me. R$ 799,00 (sendo R$ 694,00 +
formal de partilha, R$ 105,00)”.-Adv. EDNA MARIA NASCI-
MENTO DONATO-

120.-EXECU•AO-652/2002-ANTONIO LUIS DA CRUZ x
GONCALVES JOSE MACHADO JUNIOR -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

121.-INDENIZACAO-686/2002-MARIA HELENA GUSMAO
DE SOUZA e outros x VIACAO CAIOA e outros - “·
manifesta‡Æo da autoras, no prazo de cinco dias”.- Adv. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO-

122.—704/2002-MADEIREIRA BORDIGNON LTDA x RE-
GINALDO LIMA QUEIROZ -” Manifestar-se dentro de cinco
dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

123.-CAUTELAR-725/2002-GEILA NICASELEY PRATIC DA
SILVA x MARISA LOJAS VAREJISTA LTDA - “Consideran-
do que o documento est  em poder de terceiro, intime-se a au-
tora para emendar a incial observado o art. 360, do CPC, no
prazo de dez dias”.- Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

124.-EXECU•AO-736/2002-ALESSANDRO ROTUNNO x
ANTONIO EDUARDO RIBEIRO -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. ALEX ADAMCZIK-

125.-REPARACAO DE DANOS-738/2002-RENON VILELA
BANDOLIN x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO -
”Intime-se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das cus-
tas processuais sob pena do disposto no artigo 257 do CPC, R$
601,30".-Adv. WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA
JR-

126.-EXECU•AO-740/2002-RODRIGO MULHER JUNQUEI-
RA x PEDRO GONCALVES PIRES -”Intime-se o requerente
para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena
do disposto no artigo 257 do CPC, R$ 622,30".-Adv. LUCIA-
NO CARLOS FRANZON-

127.-ARROLAMENTO-766/2002-JOSEPHA FERNANDES
MORAES x JOSE MORAES - “Nomeio inventariante a vi£va-
meeira JOSEPHA FERANDES MORAIS, independentemente
de termo de compromisso, devendo a mesam ser intiamda para,
com base na partilha apresentada com a exordial, promover o
recolhimento do imposto causa mortis, no prazo de vinte dias”.-
Adv. MARIA APARECIDA PIVETA-

128.-ARROLAMENTO-775/2002-ANA MARIA DA COSTA
x ANTONIO JOSUE - “Tornem-me apos o preparo das custas
iniciais, R$ 727,50”.- Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SA-
BEC-

129.-ARROLAMENTO-787/2002-SEBASTIAO DA COSTA e
outros x MARIA HONIGENI DOMINGUES DA COSTA -
“Nomeio inventatiante a herdeira SUZANA DE FATIMA DA
COSTA, independentemente de termo de compromisso, deven-
do a mesma ser intimada para, segundo o esbo‡o de partilha
apresetado com a exordial, promover o recolhimento do im-
posto causa mortis, no prazo de vinte dias”.- Adv. SANDRA
MATSUBARA-

130.-EMB. A EXECUCAO-790/2002-BANCO BRADESCO S/
A x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo os Embargos e sus-
pendo a execu‡Æo. Ao embargado para impugnar, querendo,
dentro do prazo legal. Int.-Adv. SALETE TEREZINHA DE
SOUZA-

131.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-377/1999-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LOTEADORA TUPY - “...Posto isso,
e considerando tudo mais o que dos autos consta, ACOLHO
em parte a exce‡Æo de pr‚-executividade interposta pela exe-
cutada, para o fim de decretar a prescri‡Æo dos d‚bitos
tribut rios referentes aos exercicios de 1991, 1994 e 1995.”.-
Adv. SALETE TEREZINHA DE SOUZA e SANIA STEFANI-

132.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-513/1999-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOSE APARECIDO ILMER - “...Pos-
to isso, e considerando tudo mais o que dos autos consta, RE-
JEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade interposta pelo esp¢lio
do executado, facultando-lhe apresentar, oportunamente, em-
bargos do devedor, ap¢s a devida seguran‡a do juizo. II - Defi-
ro, ainda, o pedido de substitui‡Æo das certidäes de divida

ativa, feita pelo Municipio; III - Intime-se o esp¢lio do execu-
tado para que traga aos autos termo de nomea‡Æo de inventa-
riante em cinco dias, sob as penas da lei, bem como se manifes-
tar sobre as certidäes substituidas”.- Adv. SALETE TEREZI-
NHA DE SOUZA, AGENOR D. LOVATO COGO JR e CAR-
LOS ROBERTO LUNARDELLI-

133.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-251/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x DINARDI ENGENHARIA CIVIL E
CONSTRU•åES LTDA - “Intime-se o devedor, para assinar
em cart¢rio, no prazo de trˆs dias, termo de nomea‡Æo de bens
a penhora”.- Adv. RONALDO GOMES NEVES-

134.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-588/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MATILDE NATALINA CARNEIRO
DE OLIVEIRA - “...Posto isso, e considerando tudo mais o
que dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executivida-
de...”.- Adv. SALETE TEREZINHA DE SOUZA e PATRICIA
ELIANE DA ROSA-

135.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-470/2001-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x PAIVA E SITTA SC. CIVIL LTDA -
“...Pelo exposto e considerando tudo mais o que dos autos cons-
ta, ACOLHO em parte a exce‡Æo de pr‚-executividade inter-
posta pela executada, para o fim de decretar a prescri‡Æo dos
cr‚ditos tribut rios referentes ao ISS, os quais devem ser ex-
cluidos da execu‡Æo devendo ela contudo, prosseguir quanto
aos demais creditos executados”.- Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA, SALETE TEREZINHA DE SOUZA e CEL-
SO MASSASHI MOGARI-

136.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-35/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JOSE LISBOA DO NASCIMENTO -
“Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias”.- Adv. CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA-

137.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-666/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SM SALES &
MACHADO LTDA - “Manifeste-se o credor, no prazo de dez
dias, sobre a peti‡Æo de exce‡Æo de pr‚-executividade retro
juntada”.- Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

138.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-99/2001-Oriundo da
Comarca de ITAPOLIS - SP - 1¦ VARA CIVEL -VALDIR APA-
RECIDO DUARTE x CAMILO LUCIANO -” Manifestar-se
dentro de cinco dias, em termos de prosseguimento, em face de
j  se ter esgotado o per¡odo de suspensÆo requerido”.—Adv.
JOSE LUIZ KAWACHI-

139.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 4¦ V CIVEL -CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x HERON CASAS
PRE FABRICADAS LTDA e outros -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. EDERALDO SOARES-

140.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-93/2002-Oriundo da
Comarca de ASSAI - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x TRANSPARANA AGRICOLA S/A e outros -
” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou
o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SONIA REGINA D.BARATA
C.BISPO-

141.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 1¦ VARA FAZ PUBLICA -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AKI DIS-
COS E TAPES LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SONIA
REGINA D.BARATA C.BISPO-

142.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/2002-Oriundo da
Comarca de CAMPO MOURAO - PR 2¦ V CIVEL -AMARAN-
TE AQUILES XAVIER x AUTOBENS ADM DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA -”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VA-
LOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE
JUSTI•A)”-Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

143.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2002-Oriundo da
Comarca de BELA VISTA DO PARAISO - PR V UNICA -O
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL x COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial
de Justi‡a”.—Adv. SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO-

144.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-126/2002-Oriundo da
Comarca de PORECATU - PR - V UNICA -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ESPOLIO DE FLAVIO
ROMAGNOLI -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face
do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SONIA RE-
GINA D.BARATA C.BISPO-
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-227/1985-JOAO CAR-
LOS PEREIRA x MUNICIPIO DE ROLANDIA - “Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a pro-
posta de honor rios retro formulda, R$ 2.000,00”.- Adv. FIR-
MINO SERGIO SILVA, ALVARO PESENTI e NELCI APA-
RECIDA MUNGO SANTOS-

2.-INDENIZACAO-318/1987-PAULO A. SILVA x YOKAN -
“Ao Sr. Contador para o c lculo das custas da execu‡Æo inici-
ada pelo r. despacho de fl. 193, intimando-se, em seguida, a r‚/
executada para o preparo no prazo de cinco dias, R$ 291,01”.-
Adv. MARCELO DE CARVALHO SANTOS e DESIREE
LOBO MUNIZ SANTOS GOMES-

3.-EXECU•AO-670/1988-BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A. x GERALDO MOREIRA CHACON e outros -
“Conta de custas no importe de R$ 398,73”.- Adv. MARINA

DE OLIVEIRA-

4.-INDENIZACAO-387/1992-DECIMIRA DOS SANTOS x
VIRGILIO NOVE SOBRINHO - “Preliminarmente, deve a cre-
dora, cumprir o disposto no art. 604 do CPC”.- Adv. ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES-

5.-INDENIZACAO (ORD)-82/1995-MARTINS FIAUX LTDA.
x CERVEJARIA REUNIDAS SKOL CARACU S/A - “Sobre a
manifesta‡Æo retro do Sr. Perito, digam as partes, em dez dias”.-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, MARISSOL J. FILLA e
ROSANGELA KHATER-

6.-EXECU•AO-164/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x BRASWET COM. IMP.EXPORT.DE COURO LTDA.
e outros - “...III - Sobre o of¡cio junado as fls. 51/65, manifes-
te-se o credor, no prazo de cinco dias”.- Adv. MARCIA MA-
RIA LISBOA-

7.-EXECU•AO-228/1995-JOAO HENRIQUE SOBIERAY DE
MACEDO x ANA PAOLA CORDEIRO PERSHUN e outros -
” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou
o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. PAULO RUY FRANCO DE
MACEDO-

8.-EMB. A EXECUCAO-474/1995-IVO BENTO MARQUES
x BANCO BOAVISTA S/A - “I - A senten‡a que condenou o
Banco nos honor rios advocat¡cios ainda nÆo transitou em jul-
gado. Assim, indefiro por ora o pleito retro. Aguarde-se o tran-
sito em julgado da referida decisÆo para que o t¡tulo executivo
judicial reste perfeito”.- Adv. JOEL DUTRA e DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES-

9.-EXECU•AO-483/1995-BANCO GERAL DO COMERCIO
S/A x ANDREA PATRICIA DE MANTOVA e outros -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento, em nÆo havendo qualquer
manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se. - Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ e CARLOS EDUARDO
SARDI-

10.-EXECU•AO-937/1995-BANCO ITAU S.A. x ALVARO
LAZARO DE GODOY FILHO e outros - “...Posto isso, e con-
siderando tudo mais o que dos autos consta, REJEITO, a
exce‡Æo de pr‚-executividade interposta pelos executados de-
terminando o prosseguimento da execu‡Æo com o cumprimento
do despacho de fls. 65”.- Adv. EDERALDO SOARES e ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1033/1995-BANCO ITAU
S.A. x JOAO LUIZ MARIUCCI PIMENTA -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. EDERALDO SOARES-

12.-EXECU•AO-70/1996-ELIZABETH FREIRE ORASMO x
JOSE OLEGARIO DE CASTRO e outros - “...Isto psto e pelo
mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos 5§
LXVII, da carta magna e 902 e 904 parag. £nico, do CPC, de-
creto A PRISÇO CIVIL da executada...”.- Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO e MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

13.—129/1996-ALUMINIO PENEDO LTDA. x EVANDRO
MATOS DE ARAUJO - “Defiro o pedido retro, ao Sr. Conta-
dor para os devidos fins, R$ 10.856,28”.- Adv. MARIA CRIS-
TINA FERNANDES-

14.-EXECU•AO-203/1996-JOAO LOURES SALINET x
ELOIR RODRIGUES - “I - O depositario poder  apresentar o
ve¡culo em juizo e quando o fizer restar  suspensa a ordem de
prisÆo. Desnecess ria a designa‡Æo de dia e hora para entre-
ga; II - Cumpra-se o mandado de presÆo; III - Manifeste-se o
credor, em 24 horas”.- Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO e
CYLMARA CARDOSO-

15.—223/1996-UEDA TETSUO x JOSE MARIA DA ROCHA
FILHO e outros -contados e preparados, tornem-me. R$ 232,19
-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

16.-COBRANCA (SUM)-349/1996-CONDOMINIO EDIFICIO
SATELITE LONDRINA x CIA. ALGODOEIRA PERNAMBU-
CANA - ALGOPER - “Ao credor, para requerer o que entender
de direito, inclusive o prosseguimento em caso de credito re-
manescente em cinco dias”.- Adv. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS-

17.—550/1996-SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA x ROSANE C. TRINDADE -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. JANET YOSHIKO MAEDA-

18.-EXECU•AO-831/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x NIVALDO GOTTI - “...II - Isto posto, indefiro o
pedido formulado pelo devedor as fls. 152/153, determinando
seja ele intimado nos termos do despacho de fls. 150 (comple-
mento do pagamento)”.- Adv. SHIROKO NUMATA e NIVAL-
DO GOTTI-

19.—930/1996-NAIR SANTANA MIRAIS x JOVELINO MI-
GUEL DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte promovente den-
tro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento.
Intime-se.-Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

20.-EXECU•AO-951/1996-CDI COM. DE MAT. PARA IN-
FORMATICA LTDA x JOSE CARLOS OMODEI DA COSTA
-Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05)
dias, em termos de prosseguimento, em nÆo havendo qualquer
manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-Adv. PAULO SERGIO
JORGE FILHO-

21.-REPARACAO DE DANOS-2/1997-MARIO JULIANO
KAZUO TAMIYA x RADIO BRASIL SUL S/A. - “...Posto isso,
e considerando tudo mais o que dos autos constas, REJEITO a

exce‡Æo de pr‚-executividade...”.- Adv. LUIZ ALBERTO
YOKOMIZO e MARIA JOSE FAUSTINO e RODRIGO ERAS-
MO DE MELLO-

22.-EXECU•AO-79/1997-WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS DO NORDESTE S.A. x CONFIANCA AGRO INDUS-
TRIAL S.A. -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. LETICIA MA-
RIA BERETTA-

23.—132/1997-MULTIBRAS S/A. ELETRODOMESTICOS x
J.L. LEITE E CIA. LTDA e outros -Manifeste-se a parte pro-
movente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de pros-
seguimento, em nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo, arqui-
vem-se. Intime-se.-Adv. HERIBELTON ALVES-

24.-COMINATORIA-201/1997-BRASILINO CIRINO x PAU-
LO C. M. CARDOSO -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

25.—540/1997-INDUSTRIA DE FURGOES LONDRINA
LTDA x HILARIO URBANO DOS SANTOS -”Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro junta-
do (s)”.-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

26.—735/1997-MARIA CRISTINA RIZZI VALEN•A x MA-
GALI ROSALIA FURLAN FRANCHELLO - “Considerando
o disposto no item III da decisÆo acostado as fls. 218/219,
determino a suspensÆo do feito at‚ final decisÆo do agravo”.-
Adv. RAUL INFANTE LESSA, JEOVAH BARNABE e WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

27.-INDENIZACAO-941/1997-GETULIO LOPES PLAZA x
SOCIEDADE EVANGELICA BEN. DE LONDRINA HOSP.
EVANG. - “Informar quanto ao integral cumprimento do acor-
do”.- Adv. JOAO MARIA BRANDAO, ANA PAULA DE SA e
RONALDO GOMES NEVES-

28.-ORDINARIA-263/1998-VICTOR MARCELO BURGOS x
BANCO REAL S/A. -”Pra‡a designada na comarca de Laguna
para 19/11/2002, …s 15:30 horas”.- Adv. ALVINO APARECI-
DO FILHO e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

29.-EXECU•AO-369/1998-BANCO EXCEL ECONOMICO
S.A. x R.S. IMOBILIARIOS S/C LTDA. e outros -” Manifes-
tar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Ofi-
cial de Justi‡a”.—Adv. EDERALDO SOARES-

30.-404/1998-RUBENS FERREIRA DA SILVA e outros x
ESTE JUIZO - “...Isso posto, visando evitar eventuais nlida-
des, determino seja intimada a parte interessda para reuqere a
abertura da sucessÆo provis¢ria, nos exatos termos do art.
1.164 do CPC, pelo que indefiro o pedido de fls. 111.
...desnecess rio se torna uma nova nomea‡Æo nessa oportu-
nidade motivo pelo qual indefiro essa pretensÆo”.- Adv. JOEL
GON•ALVES-

31.-EXECU•ÇO-423/1998-ANTONIA DA SILVA FERREIRA
x RUBENS PEDRO ALVES DA SILVA - “...Posto isso, e con-
siderando tudo o mais que dos autos consta, REJEITO a
exce‡Æo de pr‚-executividade interposta pelo executado, com
a condena‡Æo do executado nos honor rios advocat¡cios a se-
rem pagos ao patrono da credora, fixados esses em 10% sobre
o valor do d‚bito...”.- Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e
APARECIDO RODRIGUES-

32.-EXECU•AO-621/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x RAFAEL VITOR -Manifeste-se a parte promovente den-
tro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento,
em nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Inti-
me-se.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-812/1998-NEUSA DA SIL-
VA SANTOS x CREDIVAL COOP CRED RURAL VALE DO
TIBAGI LTDA - “Fica suspensa a exigibilidade das custas at‚
que haja mudan‡a na fortuna da autora ou enquanto nÆo pres-
critas tais verbas. Ao arquivo, desapensando-se com as caute-
las de lei”.- Adv. FATIMA APARECIDA LUCHESI e SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA-

34.-EXECUCAO DE HIPOTECA-826/1998-BANCO ITAU S/
A x CAMILO LUCIANO - “Manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias”.- Adv. EDERALDO SOARES-

35.—846/1998-RICARDO RODRIGO R. DA SILVA x JOSE
DE CASTRO TELLES -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-
Adv. ARTHUR HUMBERTO PIANCASTELLI e JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL-

36.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-58/1999-FRANCOVIG
& CIA. LTDA x ELIAS S. ARAUJO - “Atenda-se a postula‡Æo
retro, (intima‡Æo para se manifestar acerca de eventual inte-
resse no pagamento de R$ 5.611,40 acrescidos de juors e
corre‡Æo menet ria at‚ a data do efetivo pagamento)”.- Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO-

37.-EXECU•AO-89/1999-MARAJO AUTOMVEIS LTDA x
CENTRO NORTE CONSTRUTORA E EMP. LTDA -Manifes-
te-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. BEATRIZ TERE-
ZINHA DA SILVEIRA-

38.-EXECU•AO-114/1999-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x FARMACIA CONCHA
ACUSTICA LTDA e outros -”Manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv.
ROSANGELA KHATER-

39.-EMB. A EXECUCAO-231/1999-I. M. EL SAYED & FI-
LHOS LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. OMAR ABES SAL-
LE e LAURO FERNANDO ZANETTI-
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40.-INDENIZACAO (ORD)-435/1999-CLAUDEMIR PUBLIO
DE OLIVEIRA x CONDOMINIO CATUAI SHOPPING CEN-
TER DE LONDRINA - “I - Ao autor, para proceder o dep¢sito
dos honr rios periciais solicitados no petit¢rio retro, em dez
dias, face a redu‡Æo do dep¢sito proposta pelo Sr. Perito; II -
Defiro a juntada dolaudo da previdˆncia, observando-se o arti-
go 397 do CPC”.- Adv. MALVER GERMANO DE PAULA e
MARCO ANTONIO GON•ALVES VALLE-

41.-COBRANCA (SUM)-494/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
DEL RIO x FRANCISCO TELES DE LIMA e outros -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. MARIO RO-
CHA FILHO-

42.-ORDINARIA-565/1999-MARIONOR MACEDO CASTE-
LLO BRANCO e outros x BANCO ITAU S/A - “Do laudo com-
plementar juntado as fls. 260/268, manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias”.- Adv. DEISE DE GODOY MAR-
CONI PERES e MAURO ZARPELÇO e JORGE BRANDALI-
ZE-

43.-ORDINARIA-577/1999-MARIA JOSE MONTEIRO e ou-
tros x CAAPSMEL - CAIXA DE ASSIST. APOS. E PENS.
LONDRINA -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo
de parte interessada”.-Adv. JOSE CARLOS ABRAAO, CAR-
LOS JOSE COGO MILANEZ e PAULO ANCHIETA DA SIL-
VA-

44.-ORDINARIA-585/1999-NILVA FERREIRA DA COSTA x
BANCO BRADESCO S/A. - “Sobre a peti‡Æo retro, diga o
r‚u em cinco dias”.- Adv. MARCIO MIATTO-

45.-EXECU•AO-594/1999-FAMATINTAS COMERCIO DE
TINTAS LTDA x VALMOR VIANA DOS SANTOS E CIA
LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. JOSE CARLOS VI-
EIRA-

46.-INDENIZACAO (ORD)-601/1999-SELMO BARACHO
DA SILVA x JCS ENGENHARIA DE ELETRICIDADE LTDA
e outros - “Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, sobre os esclarecimentos de fls. 670/671, apresentados
pelo Sr. Perito”.- Adv. ANGELA KARINA C. PEDOTTI, JOAO
MARCELO RIBEIRO, REJANE OKANO RILLO e RONAL-
DO GOMES NEVES-

47.-BUSCA E APREENSAO (FID)-625/1999-UNIÇO ADMI-
NISTRADORA DE CONSàRCIOS S.C.LTDA x CARLOS
ALBERTO GON•ALVES LEMOS -”Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

48.—639/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A. x
FERRO ART DECORA•åES LTDA e outros -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. SHIROKO NUMATA-

49.-EXECU•AO-862/1999-BANCO ABN AMRO S/A x JE-
FFERSON MORAES e outros -Manifeste-se a parte promo-
vente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosse-
guimento, em nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-
se. Intime-se.-Adv. WALTER ESPIGA-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-949/1999-FRANCISCO
VIVENTE FACHINELLI e outros x BANCO BANDEIRAN-
TES S/A - “Intime-se o r‚u para em cinco dias, exibir os docu-
mentos faltantes, que confessa estar em seu poder a se compro-
meter anterioremente a exibir (fl. 113), sob as penas da lei”.-
Adv. JOSE ANTONIO MAR•AL ROMEIRO BCHARA e EDE-
RALDO SOARES-

51.-EXECU•AO-970/1999-TECNICA CANADA ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA x JOSE DOUGLAS PINILHA
MONTOYA e outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv. RENATO
BARROS DE CAMARGO JUNIOR-

52.-ORDINARIA-143/2000-OSNIR BORGHI x BANCO BRA-
DESCO S/A - “Manifeste-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias, sobre os esclarecimentos de fls. 279/298, apresentados
pelo Sr. Perito”.- Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI,
MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO, MARCIO MIATTO e
JOAO EDSON LAN•AS CAPUTO-

53.-EMB. A EXECUCAO-168/2000-COELHO ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. JULIO CESAR NALIN SALINET e CARLOS
SERGIO CAPELIN-

54.-EXECU•AO-173/2000-WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS S/A x REFRIGERANTES POPER LTDA e ou-
tros -” Manifestar-se dentro de cinco dias, em termos de pros-
seguimento, em face de j  se ter esgotado o per¡odo de sus-
pensÆo requerido”.—Adv. LETICIA MARIA BARETTA-

55.-ACOES CIVIS-324/2000-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CASA VISCARDI S/A e outros -
Recebo o recurso retro, em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal,
querendo.-Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, MARCO
ANTONIO PEIXOTO, OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, ANA
CRISTINA M. MENEZES, PAULO ALIPIO C. SILVEIRA,
ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA, LUIZ LO-
PES BARRETO, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA e
MOACIR PRISON-

56.—355/2000-YWAO MIYAMOTO x MARIO DO ROSARIO
PIRES e outros -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv.
ELEZER DA SILVA NANTES e HELENA ROSA TONDINE-
LLI-

57.-ALVARA-384/2000-GENI MARQUES PEREIRA e outros

x ESTE JUIZO - “Atenda-se a Promo‡Æo Ministerial retro, no
prazo de cinco dias, (...requeiro seja dado atendimento aos re-
querimentos formulados pelo Minist‚rio P£blico as fls. 91/92,
imprescindiveis a resolu‡Æo da presta‡Æo de contes no pre-
sente feito)”.- Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e RO-
GERIO FERES GIL-

58.-EXECU•AO-390/2000-IDA MARIA CRUZ x ANAVALY
NOBREGA PELLEGRINI e outros - “Defiro o pedido retro.
Ao Sr. Contador para os devidos fins, intimando-se em segui-
da, para o devido pagamento, no prazo de cinco dias, R$
5.443,25 atualizado at‚ 28/10/2002”.- Adv. ANTONIO CAR-
LOS LOPES-

59.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-436/2000-EDUARDO
HILST MARTINS e outros x VICENTE MARTINS NETO e
outros - “...Isto posto, conhe‡o dos presentes embrgos para
negar-lhes provimento, vez que nÆo existem na r. senten‡a os
v¡cios ora apontados, condenando os r‚us ao pagamento de 1%
sobre o valor da causa...”.- Adv. ANTONIO EVARISTO MA-
ROT, EDUARDO HILST MARTINS, MARCOS VINICIUS
ROSIN, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS e ALCIDES CAM-
PANELLI-

60.-REVISIONAL DE ALUGUERES-494/2000-NELSON DE
OLIVEIRA CAPUCHO x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO - “Intime-se o requerente, para atender a solicita‡Æo
do Sr. Perito, no prazo de cinco dias (...a intima‡Æo do reque-
rente para que junte aos autos a declara‡Æo (declara‡Æo da
evolu‡Æo salarial da categoria profissional do requerente) re-
tro mencionada no periodo compreendido entre abril de 1995
at‚ a presente data)”.- Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA-

61.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-565/2000-APA-
RECIDA DO CARMO VIEIRA x SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL TRISTAO DE ATHAIDE SETA - “Defiro a autora
provis¢riamente a gratuidade processual. Anotados para
senten‡a, voltem”.- Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA JR e ISABELA SIMOES ARANTES-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-682/2000-DORIVAL PAGA-
NI JUNIOR x JOAO CARAM SOBRINHO - “Dos documen-
tos juntados as fls. 82/90, dˆ-se vista ao embargado, pelo prazo
de cinco dias (art. 398 do CPC)”.- Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO-

63.-EMB. A EXECUCAO-703/2000-FLIPPER CALCADOS E
CONFECCOES LTDA e outros x CONSTRUTORA KHOURI
LTDA e outros - “Defiro, por ser o £nico procurador atualmen-
te constituido, redesignando o ato para 31/03/2003, as 14:00
horas deveno o requerente comprovar o alegado, inclusive que
a redesigna‡Æo ocorreu anteriormente aquela feita por este
juizo, sob as penas da lei, no prazo de 10 dias”.- Adv. MAR-
COS LEATE e IRINEU CODATO-

64.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-750/2000-ANTONIO
EDUARDO RIBEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
“Intime-se o r‚u para, em cinco dias exibir os documentos, para
o teor da decisÆo do agravo, sob as penas da lei. Indefiro o
pleito de fica‡Æo de multa di ria para caso de transgressÆo do
preceito, por entende-lo impr¢prio … medida cautelar nomina-
da em questÆo”.- Adv. MARIO ROCHA FILHO e JOVINO
TERRIN-

65.-EXECU•AO-772/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SCALUBRI SCALONE COMERCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros - “I - Defiro a conversÆo pleiteada as
fls. 185/194, j  que os devedores ainda nÆo foram citados. Pro-
cedam-se as devidas retifica‡äes. II - Todavia, considerando
que a exordial foi formulada para execu‡Æo dever  o credor
emend -la, em dez dias, adaptando-a ao procedimento monit¢rio,
sob pena de indeferimento inclusive procedendo a cita‡Æo dos
devedores e indicando seus endere‡os”.- Adv. SHIROKO NU-
MATA-

66.-EMB. A EXECUCAO-792/2000-ADSON JOSE CAMPOS
x MUNICIPIO DE LONDRINA -contados e preparados, tor-
nem-me. R$ 199,80.-Adv. LUIZ FABIANI RUSSO e SALETE
TEREZINHA DE SOUZA-

67.-INDENIZACAO-793/2000-FRANCISCO ANTONIO TU-
MIATE x UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO - “Preparar as custas remanescentes, no importe de R$
442,00, rateadas entre as partes, sendo que o autor, da parte
que lhe toca, tem 50% de desconto (autor; R$ 110,50 e reque-
rido; R$ 221,00)”.- Adv. BRUNO PEDALINO, JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS e LEILA DENISE VELASQUES CRUZ-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-800/2000-ADAO LUIS DE
ANDRADE x ANA PATRICIA DE ANDRADE -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial
de Justi‡a”.—Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

69.-EMB. A EXECUCAO-839/2000-FIOTEC PRODS MEDI-
COS HOSPITALARES REPR LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Recebo o recurso retro. Vista …
apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA
ASSAF-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-16/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO BREXO
DOS SANTOS - “Informar, no prazo de cinco dias, o atual
endere‡o de seu constituinte (para pagamento de custas no im-
porte de R$ 283,00”.- Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SIL-
VEIRA-

71.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-28/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x PAULO CESAR DA SILVA e
outros -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA-

72.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-71/2001-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S/A x TEIXEIRA JUNIOR COM DE
CEREAIS E MANUF LTDA - “I - Sobre as impugna‡äes de
fls. 33/37 e 291/293, apresentadas respectivamente pelo S¡ndico
e pela falida, manifeste-se a autora no prazo de dez dias”.- Adv.
LOLA PERGHER-

73.-REPARACAO DE DANOS-233/2001-ESTER
MENDON•A DOS SANTOS x VIACAO GARCIA LTDA -
“Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, so-
bre a proposta de honor rios do Sr. Perito R$ 1.500,00 os quais
deverÆo ser adiantados R$ 500,00”.-Adv. CECILIA INACIO
ALVES, MARYLISA LEONOR F. BALBINO, REJANE OKA-
NO RILLO e GLAUCO IWERSEN-

74.—265/2001-RAFAEL ROSSI RAMOS x ELISANGELA
GAMARA SA SILVA -”Manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. MIGUEL
ANTONIO RAMOS-

75.-OUTROS PROCESSOS-296/2001-LUIZ EDUARDO BAR-
RETO e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - “Do agravo retido de fls. 135/138, dˆ-se vista ao agrava-
do, pelo prazo de dez dias”.- Adv. LUIZ HENRIQUE GOMES
SILVA-

76.-INDENIZACAO (ORD)-343/2001-ANTONIO GILSON
DE FREITAS e outros x VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A -
“I - Quanto ao agravo retido de fls. 147, procedam-se as devi-
das anota‡äes; II - Mantenho a decisÆo atacada por seus
pr¢prios fundamentos. Permane‡a o agravo nos autos...III -
Contados e preparados, voltem, R$ 678,35”.- Adv. RUI SAN-
TOS DE SA e ELLIS ERNANI CECHELERO-

77.-EXECU•AO-351/2001-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x GERALDO JUNIOR XAVIER -
“...Posto isso, e considerando tudo mais o fuq eos autos consta,
REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade...”.- Adv. LEILA
DENISE VELASQUES CRUZ e FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA-

78.-DIVISAO-359/2001-WESLEY VILAS BOAS DE OLIVEI-
RA e outros x RAIMILSON VILAS BOAS DE OLIVEIRA REIS
e outros - “...No que tange as preliminares arguidas pelos r‚us,
consistentes na falta de interesse processual da ilegitimidade
passiva dos reus da ilegitimidade ativa dos auores e da in‚pcia
da inicial, ficam as mesmas repelidas...Especificadas e justifi-
cadas todas as per¡cias pretendidas, voltem conclusos para a
an lise e deferimento das provas a serem produzidas e demais
delibera‡äes”.- Adv. JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO e
SANDY PEDRO DA SILVA-

79.-ANULATORIA-407/2001-ALTEVIR NAKAHARA x
ADAO MOREIRA DOS SANTOS e outros - “A indica‡Æo de
assistentes e oferecimento de quesitos se deu forea do prazo
estabelecido no art. 421 parag. 105, 116 e 118, sendo que o
prazo, a teor do referido artigo fluir da mera intima‡Æo sobre
a nomea‡Æo da perita. Assim, indefiro os quesitos e indica‡Æo
de assistentes feitas intempestivamente ficado a pericia sem
conteudo”.- Adv. PAULO AFONSO MAGALHÇES NOLAS-
CO e ANTONIO FIDELIS-

80.-EXECU•AO-446/2001-INSTITUI•ÇO COMUNITµRIA
CREDITO LONDRINA CASA EMP. x MARCELO GIANET-
TE CONFECCOES e outros - “Defiro o pedido de penhora,
como retro requerido, devendo o credor atender o provimento
01/99. Em seguida, expe‡a-se os respectivos of¡cios”.- Adv.
PAULO CESAR CHANAN SILVA-

81.—510/2001-CELIA MARIA DE PAULA x REGIANE LU-
NARDON - “...No entanto, indefiro o pedido retro, devendo a
requerida ser intimada para proceder o dep¢sito de referidos
honor rios na forma aven‡ada a fl. 325/326, no prazo de 48:00
horas, sob pena de preclusÆo da prova”.- Adv. IVAN LUIZ
GOULART e FABRICIO REZENDE CAMARGO-

82.-INTERDICAO-526/2001-RENATO COLBERTO BERTIN
x MARIA FATIMA ELIZENA BERTIN - “Atender a
solicita‡Æo feita atravez do of¡cio retro juntado do cart¢rio de
registro de im¢veis - 1§ of¡cio, recolher a importƒncia de R$
29,10 para atendimento do of¡cio de fl. 46”.- Adv. GABRIEL
BERTIN DE ALMEIDA-

83.-INDENIZACAO-535/2001-LAURO MUNIZ DE MELO x
ALL ADM DA LINHAS FERROVIARIAS NORTE PARANA
- “Nova proposta de adiantamento dos honor rios periciais, no
importe de R$ 300,00”.- Adv. RENATA SILVA BRANDAO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e SIMONE AN-
DREATTI ASSUNCAO-

84.-COBRANCA (ORD)-555/2001-NIVALDO RIBEIRO
AMORIM x MUNICIPIO DE TAMARANA - “...redesigno a
audiˆncia para o dia 03 de abril de 2003, …s 14:00 horas”.-
Adv. MARIA DAS GRA•AS VICELLI e ALEXANDRE HAU-
LY CAMARGO-

85.-RESTAURACAO DE AUTOS-558/2001-BANCO NORO-
ESTE S/A x FRANCISCO LAIRES DE OLIVEIRA e outros -
Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05)
dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. SHEAL-
TIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

86.—577/2001-ANTONIO DOMICIANO PEREIRA x ANTO-
NIA MARIA ABBUD - “Preparar custas, no importe total de
R$ 626,51”.- Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO-

87.—632/2001-REPAL REFRIGERACAO PECAS E ACES-
SORIOS LTDA x ADERCI JOSE RIBEIRO -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

88.—654/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ROBERTO RUE-

DA e outros -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo
de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-
Adv. MARCO ANTONIO GON•ALVES VALLE-

89.-ARROLAMENTO-709/2001-ILDA VIDOTTI x JUNIOR
VIDOTTI -” Manifestar-se dentro de cinco dias, em termos de
prosseguimento, em face de j  se ter esgotado o per¡odo de sus-
pensÆo requerido”.—Adv. AKEMI MARIA BORCEZI-

90.—711/2001-BRUNO STAUT BARRETO x SCREEN BRIN-
DES LTDA -Intime-se a parte promovente para dar andamento
ao feito dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena
de extin‡Æo do mesmo, sem julgamento do m‚rito.-Adv. MARY
JANE RIBEIRO-

91.-COBRANCA (SUM)-721/2001-PEREZ EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x GILBERTO ALECIO
-contados e preparados, tornem-me. R$ 133,00. -Adv. MAR-
COS VINICIUS ROSIN, RONALDO GOMES NEVES e
CLEUSA CHIMENTÇO-

92.-EXECU•AO-754/2001-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x CASSIO KENSHIRO TAKAKUSA e outros -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI e
CLAUDI ANTONIO CANESIN-

93.-EXECU•AO-786/2001-MAYSA PRADO DIAS AYRES x
GUILHERME LAZARO MARTINES FILHO - “Intime-se o
devedor, para opor embargos, no prazo de dez dias”.- Adv. JOSE
MANOEL GARCIA FERNANDES-

94.-EMB. A EXECUCAO-823/2001-NISIO MOREIRA BRA-
VO x MARIA DE LOURDES BRAVO E PAULA -contados e
preparados, tornem-me. R$ 601,06.-Adv. LUIZ FERNANDO
HASEGAWA e ALFEU CAETANO DE MORAES-

95.—844/2001-BRUNO STAUT BARRETO x SCREEN BRIN-
DES LTDA -Intime-se a parte promovente para dar andamento
ao feito dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena
de extin‡Æo do mesmo, sem julgamento do m‚rito.-Adv. MARY
JANE RIBEIRO-

96.-COBRANCA (SUM)-886/2001-EDIFICIO JULIO FU-
GANTI x PAULO DE CARVALHO SA - “Complementar cus-
tas no importe de R$ 67,30”.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA
e VALDECIR CARLOS TRINDADE-

97.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-909/2001-ROBERTO
JOSE MONTEIRO x NILSON JOSE VIANA -...com fulcro no
artigo 267, inc. II, do CPC., decreto a extin‡Æo do processo,
sem julgamento do m‚rito, condenando a parte autora no paga-
mento das custas processuais.-Adv. LUCIANA ANDRADE
THOMAZELLA-

98.-INVENTARIO-933/2001-MARGARETH ALVES DOS
SANTOS e outros x VITORINO ALVES DA SILVA -contados
e preparados, tornem-me. R$ 745,00 j  incluido a expedi‡Æo
do formal de partilha”.- -Adv. SOLANGE PEREZ RUIZ-

99.-BUSCA E APREENSAO (FID)-956/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JAIME ROBERTO CAMACHO GON-
CALVES ARREBOLA -”Proceder o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS
DE JUSTI•A)”-Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FI-
LHO-

100.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-18/2002-CASTURINO
RODRIGUES DA SILVA x RUBENS PEDRO ALVES DA SIL-
VA -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte
autora, dentro do prazo de dez dias.-Adv.APARECIDO RO-
DRIGUES-

101.-OUTROS PROCESSOS-61/2002-JOSE CESµRIO MA-
RINS FILHO x BRADESCO SEGUROS S/A - “Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a proposta
de honor rios do Sr. Perito, R$ 2.000,00”.- Adv. PAULA CRIS-
TINA DIAS e ANTONIO CARLOS CANTONI-

102.—94/2002-SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A x RICARDO ROGERIO GAN -Recebo o recurso re-
tro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal,
querendo.-Adv. SHIROKO NUMATA e RICARDO ROGERIO-

103.-IMISSAO DE POSSE-106/2002-JAMILDO DE ASSIS
JUNIOR e outros x LUIZ MARCELO SANCHES e outros -
...com fulcro no artigo 267, inc. II, do CPC., decreto a extin‡Æo
do processo, sem julgamento do m‚rito, condenando a parte
autora no pagamento das custas processuais.-Adv. SILAS RO-
DRIGUES DA SILVA-

104.—189/2002-JOSE DOS SANTOS PENNA e outros x
MANOEL EDUARDO LAGOA e outros -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento, em nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo,
arquivem-se. Intime-se.-Adv. MARCO ANTONIO ARAUJO
MILIARI-

105.-FALENCIA-198/2002-MARINGA STEEL IND DE PRO-
DS SIDERURGICOS LTDA x GOMFER COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA - “...Isto posto e pelo que mais dos au-
tos consta, com fulcro nos artigos 1§ e 14 da lei 7.661/45,
DECRETO, hoje as 17:00 horas deste dia trinta de outubro de
2002, a quebra da r‚ GOMFER COMERCIO DE FERRO E
A•O LTDA...”- Adv. ALEX DE SOUZA-

106.-INDENIZACAO-208/2002-CLEUTON DE ARAUJO x
MARIA VALDETE SIQUEIRA MACHADO - “Do agravo re-
tido de fls. 390/393, dˆ-se vista ao agravado pelo prazo de dez
dias”.- Adv. JEFFERSON BRUNO PEREIRA-

107.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-279/2002-DEPAR-
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TAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA DE-
TRA x JOSE LAZARO CAZARO - “I -Revogo o despacho de
fls. 38, proferido por equivoco. II - Para evitar nulidade, vista
ao Nobre Rep. do Ministerio P£blico...”.- Adv. RONY MAR-
COS DE LIMA e GIOVANE PIRES DE MACEDO-

108.-BUSCA E APREENSAO (FID)-297/2002-FINAUSTRIA
CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x ANTO-
NIO JOAO RODRIGUES -Intime-se a parte promovente para
dar andamento ao feito dentro do prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extin‡Æo do mesmo, sem julgamento do
m‚rito.-Adv. LUZIMARA FAYAN-

109.-ARROLAMENTO-306/2002-MARIA JOSE MARTINS x
FLAVIO HENRIQUE MARTINS NETTO - “Ante a
informa‡Æo supra (...informar a Vossa Excelencia que as cus-
tas retro apontadas devem ser rateadas entre a inventariante e o
Sr. Renato Bueno Netto concordando este Servidor em parce-
la-las em at‚ cinco vezes), manifeste-se a inventariante”.- Adv.
FREDERICO MOREIRA CAMARGO-

110.-EXECU•AO-325/2002-OMAR RACHID ZABIAN x
JOSE SILVIO MOREIRA MARQUES e outros - “I - Sobre o
documento de fl. 40, diga o executado em cinco dias. II - Como
se vˆ do documento retro de fato o executado possue outro
ve¡culo que pode perfeitamente utilizar de sorte que a precisÆo
do ve¡culo constritado nÆo lhe trar  a gravosidade anterior-
mente por ele argumentada. Ademais, somando-se a isso, nÆo
se pode deixar de observar que o ve¡culo constritado, como o
uso sofre desgaste natural e est  esposto a possibilidade de ava-
rias. De outra banda o compromisso do credor de manter o bem
guardado em estacionamento particular, de baixo custo ‚ medi-
da vital para a conserva‡Æo do bem. Assim, acolho as
pondera‡äes retro substituindo novamente o deposit rio, deter-
minando o dep¢sito em mÆos do credor, que dever  assinar o
competente tgermo de substitui‡Æo e recoher o bem em gara-
gem particular como seguran‡a de remunera‡Æo baixa, com-
provando isso nos autos”.- Adv. EDSON JOSE VIANNA e
VALDECIR CARLOS TRINDADE-

111.-BUSCA E APREENSAO (FID)-359/2002-B V FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FIN INVESTIMENTO x MARCELO
SILVA BRANCO -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face
do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

112.-SUSTACAO DE PROTESTO-419/2002-COTONTEXTIL
COMERCIO DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA x GERMAN
TEXTIL LTDA - “...Isto posto, e pelo mais consta dos autos,
extintguo o processo, sem julgamento do m‚rito com undamen-
to no disposto no artigo 806, inciso II e artigo 267, inciso III,
ambos do CPC...”.- Adv. LAURO PALMA-

113.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-474/2002-CHAFIC ES-
PER KALLAS NETO x ESPOLIO DE LEVY DE CAMARGO
CORREA FERRAZ - “Manifeste-se o requerente, no prazo de
cinco dias”.- Adv. MARCELO P. ESCUDERO-

114.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-507/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LAURO ALEXANDRE DE
PAULA -contados e preparados, tornem-me. R$ 31,31 SHI-
ROKO NUMATA e GIOVANE PIRES DE MACEDO-

115.-ALVARA-538/2002-CLAUDINEY DE ALMEIDA OLI-
VEIRA e outros x ESTE JUIZO - “Intime-se a requerente, para
atender a promo‡Æo ministerial retro, no prazo de cinco dias
(requeiro intime-se o patrono dos requrentes a fim de que junte
aos autos documetos que comprove a idade e condicÆo de her-
deira de Luciane de Almeida Oliveira)”.- Adv. EDGAR ARAN-
TES VIEIRA e ALEX CEREDA

116.-EMB. A EXECUCAO-552/2002-SILVA TUR TRANS-
PORTES E TURISMO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA - “Manifeste-se o embargnte, no prazo de
dez dias, sobre a impugna‡Æo e documentos retro juntados”.-
Adv. JORGE CARLOS REIS MARTINS-

117.-ARROLAMENTO-562/2002-MANOEL MESSIAS UL-
TRAMAR x MESSIAS ULTRAMAR e outros - “Defiro a pos-
tulacÆo de fl. 63 concedendo mais quinze dias”.- Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

118.-EXECU•AO-566/2002-BANCO BANESTADO S/A x
RCA COMERCIO DE MATERIAIS P/CONSTRU•ÇO LTDA
e outros -Retirar of¡cio(s).-Adv. SHIROKO NUMATA-

119.-ARROLAMENTO-583/2002-ANTONIO LOPES DA SIL-
VA x MARGARIDA CARMELIA DA SILVA - “Intimem-se
para o recolhimento do imposto causa mortis, no prazo de dez
dias”.- Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

120.-INDENIZACAO-608/2002-ZENEIDE MARTINS VAZ
DOS SANTOS e outros x INSTITUTO FILADELFIA DE LON-
DRINA -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a
parte autora, dentro do prazo de dez dias.-Adv. MARIA APA-
RECIDA DA SULVA YANO-

121.-EMB. A EXECUCAO-610/2002-JOSE SILVIO MOREI-
RA MARQUES x OMAR RACHID ZABIAN - “Manifeste-se
o embargante, no prazo de dez dias, sobre a impugna‡Æo retro
juntada”.- Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE-

122.-ALVARA-645/2002-ELZA ARLINDO e outros x ESTE
JUIZO - “Intimem-se as requerentes, para atenderem a
promo‡Æo ministerial retro, no prazo de cinco dias, (requeiro
seja determinado as requerentes que juntem aos autos a certi-
dÆo da previdencia social acerca da existencia ou inexistencia
de dependentes habilitados a pensÆo por morte, bem como
esclare‡am quanto a abertura de invent rio dos bens deixados
pelo falecido)”.- Adv. DENILSON HENRIQUE LEANDRO-

123.—671/2002-AUREA MARIA HAAG x COMPANHIA
MUNICIPAL DE URBANIZA•ÇO DE LONDRINA - “Mani-

feste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre a contesta‡Æo
e documentos retro juntados”.- Adv. POTIGUAR ALVIM RE-
ZENDE-

124.-ALVARA-687/2002-ILDA UNGARETE FURLANETO x
ESTE JUIZO - “Intime-se a requerente, para atender a
promo‡Æo ministerial retro, no prazo de cinco dias, (requeiro
seja promovida pela requerente a cita‡Æo dos herdeiros do de
cujos, mencionados na certidÆo de obito, podendo a mesma se
for o caso obter e trazer aos autos os documetos dos referidos
herdeiros e sua eventual anuencia com o presente pedido. Ou-
trossim, deve a requerente juntar aos autos certidÆo da
previdˆncia solcial acerca da existencia ou inecistencia de de-
pendentes habilitados a pensÆo por morte)”.- Adv. TANIA
TAMIKO IIZUKA-

125.-INTERDICAO-693/2002-JOSE DA SILVA VIEIRA x
JOAO ANTONIO VIEIRA - “Defiro o pedido de assistencia
judiciaria gratuita. Designo o dia 09/12/2002, …s 14:00 ho-
ras)”.-Adv. ARILDO PIRES CARNEIRO-

126.-EXECU•AO-703/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x JOSE ORTEGA VASQUEZ -” Manifestar-se dentro
de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

127.-BUSCA E APREENSAO (FID)-797/2002-BANCO FINA-
SA S/A x GENIVALDO DIAS DE SOUZA - “I - Manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias, sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos retro juntados. II - Intime-se o autor, no prazo de cinco
dias apresentar o saldo devedor atualizado e dados discrimina-
doa para possiblilitar a purga da mora, inclusive para se aquila-
tar o que j  foi pago pelo r‚u”.- Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e OSVALDO EVANGELISTA DE MACE-
DO-

128.-BUSCA E APREENSAO (FID)-826/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FREUNDEN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA - “Sobre a contesta‡Æo e documen-
tos diaga o autor, em dez dias; Tendo em vista o alegado da r‚
de que o maquin rio a ser apreendido ‚ necess rio para a conti-
nuidade de suas atividades, sob pena de paraliza‡Æo da
produ‡Æo e considerando a plausiabilidade de tal alega‡Æo,
hei por bem determinar o cumprimento da liminar mas o dep¢sito
dos bens apreendidos em mÆos da pr¢pria r‚, para evitar-lhe
prejuizo eventualmente irreparavel”.- Adv. WALTER ESPIGA
e MARCIO LUIZ NIERO-

129.-ARROLAMENTO-827/2002-MARIA JOANA OKANA e
outros x JOAO ANDREANI - “Nomeio inventariante a herdei-
ra MARIA JOANA OKANO, independentemente de tero de
compromisso, devendo a mesma ser intmada pra promover, no
prazo de vinte dias, o recolhiemto do imposto causa mortis,
com base na partilha apresentada com a exordial”.- Adv. RE-
JANE OKANO RILLO-

130.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-110/1997-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x NEUZA BULQUI DE MENEZES -
“...Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos cons-
ta, ACOLHO EM PARTE, a exce‡Æo de pr‚-executividade in-
terposta pela executada...”.- Adv. SALETE TEREZINHA DE
SOUZA e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

131.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-108/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x YOSHIJI KIKUSHI - “Defiro, pelo
prazo retro requerido”.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO-

132.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-249/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x OSNILDO CARNEIRO LEME -
“...Posto isso, e considerando tudo mais o que dos autos cons-
ta, ACOLHO, EM PARTE a exce‡Æo de Pr‚-executividade
interposta pelo executado...para fim de extinguir a execu‡Æo
quanto aos debitos tribut rios referentes ao im¢vel n§ 18 da
quadra 05, objeto da matricula n§ 13.176, devendo ela contudo
prosseguir quanto aos d‚bitos existentes acerca do outro imo-
vel”.- Adv. SALETE TEREZINHA DE SOUZA e CARLOS
ROBERTO LUNARDELLI-

133.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-521/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JULIO BARBOSA - “...Posto isso, e
considerando tudo mais o que dos autos consta, REJEITO a
exce‡Æo de pr‚-executividade...”.- Adv. SALETE TEREZI-
NHA DE SOUZA e DARCIO SABBATINI BARBOSA-

134.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/2000-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP - 36¦ V C -EDUARDO DA
ROCHA LEÇO x F JANNANI CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA - “ Acolho a promocao ministerial ficando as pra‡as
designadas, a primeira para o dia 12 de dezembro do fluente
ano, as 9:30 horas, e a segunda, caso resulte negativa a primei-
ra, para o dia 27 do mesmo mˆs e ano, tamb‚m as 9:30 horas,
devendo ser observado em tudo o mais os termos do r. despa-
cho de fl. 334”.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, AN-
DRE KESSELRING DIAS GONCALVES, EDERALDO SO-
ARES, MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEI e PEDRO
GARCIA CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA
e WEBER ATOS VANZO E REGINA TEIXEIRA PEREZ e
LUIZ FABIANE RUSSO e SALETE TEREZINHA DE SOU-
ZA-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANø
RELAÇÃO Nº 54/2002 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DRº. CRISTIANE TEREZA WILL
FERRARI.
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JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0068 000376/2001
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0029 000708/1999
JOSE ROBERTO GAZOLA 0064 000280/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 0065 000287/2001
JULIANO TOMANAGA 0065 000287/2001
JULIO CESAR NALIN SALINET 0053 000785/2000

0052 000751/2000
0031 000820/1999
0016 000795/1996

KATIA CRISTINA MIRANDA 0062 000177/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0025 000294/1999

0120 000795/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0124 000838/2002
LEANDRO SOUZA ROSA 0058 000139/2001
LEILA DENISE VELASQUES CR 0066 000350/2001
LUIZ C. G. CAVALHEIRO 0006 000138/1995
LUIZ CARLOS ROSSI 0041 000348/2000
LUIZ EDMUNDO TAQUES 0110 000528/2002
LUIZ FABIANI RUSSO 0026 000308/1999
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0045 000576/2000
MAGNO ALEXANDRE S. BATIST 0101 000267/2002
MARCELO GOMES MOREIRA 0040 000334/2000
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0046 000609/2000
MARCIO LUIZ NIERO 0105 000450/2002

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0109 000490/2002
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0039 000294/2000
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0094 000138/2002

0046 000609/2000
MARCO ANTONIO GON•ALVES V 0053 000785/2000

0052 000751/2000
0117 000776/2002

MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0034 000035/2000
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0083 000648/2001
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0126 000840/2002
MARGARIDA SATHLER 0040 000334/2000
MARIA APARECIDA PIVETA 0106 000471/2002
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0008 000451/1995
MARIA DO CARMO PINHARATI 0082 000635/2001
MARIA JOSE STANZANI 0037 000238/2000
MARIA SOLANGE C. DE OLIVE 0003 000174/1993
MARIA T. NAVARRO 0004 000061/1994
MARINA DE OLIVEIRA 0003 000174/1993
MARIO ROCHA FILHO 0060 000148/2001

0067 000370/2001
0051 000699/2000

MARISA DA SILVA SIGULO 0034 000035/2000
MARISSOL J. FILLA 0013 000403/1996
MAURICI ANTONIO RUY 0043 000385/2000
MAURO S. YAMAMOTO 0096 000190/2002
MILTON MARCELO WEFFORT 0078 000584/2001

0027 000333/1999
0077 000462/2001

MONICA CESARIO PEREIRA CO 0010 000729/1995
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0063 000190/2001
ODAIR CIRINE 0095 000156/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0098 000237/2002

0100 000261/2002
OMAR JOSE BADDAUY 0021 000340/1998
OSCAR DO NASCIMENTO 0006 000138/1995
OSMAR ANTONIO PELISSON 0041 000348/2000
OSNY REBELLO 0006 000138/1995
PATRICIA YASUKO DONOMAE 0096 000190/2002
PAULO AFONSO MAGALHÇES NO 0045 000576/2000
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0048 000626/2000
PAULO CESAR TIENE 0008 000451/1995
PAULO WAGNER CASTANHO 0063 000190/2001
PEDRO BORCEZI 0006 000138/1995
PERICLES BENTO LEMOS 0019 000146/1997
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0056 000128/2001
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0001 000171/1991
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0076 000452/2001
RAPHAEL PAPPA LAUTENSCHLA 0042 000354/2000
RAUL INFANTE LESSA 0127 000843/2002
REINALDO INACIO ALVES 0079 000610/2001
RENATA DEQUECH 0055 000003/2001
RENATO CARVALHO FARAH 0085 000744/2001
RENATO TAVARES YABE 0027 000333/1999
RICARDO ATHIE SIMAO 0107 000472/2002
RICARDO DOMINGUES BRITO 0013 000403/1996
RITA DE CASSIA MAISTRO 0088 000001/2002

0030 000712/1999
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0097 000201/2002
ROMEU SACCANI 0059 000145/2001
RONALDO GOMES NEVES 0070 000384/2001

0114 000667/2002
0039 000294/2000
0104 000409/2002

ROSANGELA KHATER 0013 000403/1996
0024 000246/1999

ROSANGELA LIE MIYA 0031 000820/1999
RUI SANTOS DE SA 0065 000287/2001
RUY DE JESUS MARCAL CARNE 0043 000385/2000
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0038 000250/2000

0132 000321/1999
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0017 000066/1997

0018 000126/1997
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0012 000174/1996
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0108 000485/2002

0103 000404/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0113 000658/2002
SERGIO BARROS 0019 000146/1997
SETTIMO PIEROTTI 0007 000150/1995
SHEALTIEL LOUREN•O PEREIR 0092 000081/2002

0071 000391/2001
0099 000239/2002

SHEILA MARIA MENDES DE AN 0028 000500/1999
SHIROKO NUMATA 0035 000193/2000

0023 000928/1998
SILVIO JOSE RAMOS JACOPET 0076 000452/2001
SONIA REGINA D.BARATA C.B 0034 000035/2000
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0128 000856/2002
THARIK DE THARSO THANES 0095 000156/2002
ULLYSSES AIRES MERCER 0130 000863/2002
VALDECI ELEUTERIO 0080 000613/2001
VANESSA JAMUS MARCHI 0008 000451/1995
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0116 000746/2002

0057 000131/2001
VLADIMIR DE MARCK 0091 000079/2002
VLAMIR A. DA SILVA 0111 000646/2002

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-171/1991-KAORU NAMPO
x JOAO HENRIQUE CRUCIOL - “Deixo de receber o recurso
de fls. 186/188, pois ‚ flagrante a extemporaneidade do mes-
mo”.- Adv. POTIGUAR ALVIM REZENDE-

2.-EXECU•AO-263/1992-KI CARNE COM. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA x EDSON LEANDRO PEREIRA e
outros - “...Posto isso e, considerando tudo o mais que dos au-
tos consta, REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade...”.- Adv.
IRINEU ANTONIO BERTAN e ANTONIO JOSE MATOS DO
AMARAL-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-174/1993-SONIA NUNES
DE OIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. - “...Posot isso e
considerando tudo mais o que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado nestes autos de embargos de
terceiro...”.- Adv. MARINA DE OLIVEIRA, MARIA SOLAN-
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GE C. DE OLIVEIRA ITRABO, JEFFERSON LUIZ MATIAS
THOME e APARECIDO FERREIRA-

4.-PARTILHA DE BENS (ORD)-61/1994-MARIA VERA LU-
CIA CHAVES x VALTER DE SOUZA GOMES -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. MARIA T. NAVARRO-

5.-ARROLAMENTO-154/1994-JANDIRA MARQUES LEB-
BOS x ESPOLIO DE ANTONIO MARQUES - “Preparar as
custas processuais remanescentes e retirar formal de partilha,
R$ 415,00”.- Adv. GILBERTO JACHSTET-

6.-REIVINDICATORIA-138/1995-ESPOLIO DE LUIZ GON-
ZAGA RODRIGUES e outros x ELZA DE PAULA MARTINS
e outros - “...Posto isso e considernado tudo mais o que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado nesta a‡Æo reivindicat¢ria...”.- Adv. PEDRO
BORCEZI, OSNY REBELLO, LUIZ C. G. CAVALHEIRO,
OSCAR DO NASCIMENTO e JOAO TAVARES DE LIMA-

7.-EXECU•AO-150/1995-BANCO ECONOMICO S/A x AS-
SAD HANNA AYOUB -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. SET-
TIMO PIEROTTI-

8.-INDENIZACAO (ORD)-451/1995-AGENOR ALVES DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “I - Sobre a pro-
posta de honor rios do Sr. Perito digam as partes em cinco dias
e ap¢s vista ao Rep. do Minist‚rio P£blico, R$ 1.217,00; II -
Sobre o pleito retro diga a r‚ e ap¢s o Rep. do Ministerio
P£blico”.- Adv. ALCIDES CAMPANELLI, VANESSA JAMUS
MARCHI, MARIA CRISTINA CONDE ALVES e PAULO
CESAR TIENE-

9.-EXECU•AO-704/1995-BAMERINDUS S/A.
PARTICIPA•OES E EMPREENDIMENTOS x CARLOS JOAO
SCHILIEPER e outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias,
em termos de prosseguimento, em face de j  se ter esgotado o
per¡odo de suspensÆo requerido”.—Adv. GILBERTO PEDRI-
ALLI-

10.-EXECU•AO-729/1995-BANCO REAL S/A. x SERGIO
BRASIL DE SOUZA e outros - “Manifeste-se o credor, no pra-
zo de cinco dias”.- Adv. MONICA CESARIO PEREIRA CO-
TELO-

11.-EXECU•AO-67/1996-TEIXEIRA JUNIOR COM.DE CE-
REAIS E MANUFATURADOS LT x NILTON DOS SANTOS
CURRY MAGALHAES e outros - “Atenda-se a postula‡Æo
retro. (...requer inicialmente seja o peticion rio intimado a es-
clarecer qual o atual est gio da a‡Æo de revisÆo de contrato
noticiada as folhas 219, conquanto o valor que diz ser credor
poder  ser outro)”.- Adv.ROSAURA KLEIN HOERLLE-

12.-EXECU•AO-174/1996-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x MRC COMERCIO
REPRES.MAT.P/SOLDA LTDA. e outros -Manifeste-se a par-
te promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

13.-REPARACAO DE DANOS-403/1996-DANIEL ALVES
BARBOSA x CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU
S/A. - “...Posto isso e considerando tudo mais o que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE, o pedido formulado nestes
autos...”.- Adv. ALBERTO DE PAULA MACHADO, EDUAR-
DO LUIZ CORREIA, ROSANGELA KHATER, MARISSOL
J. FILLA e RICARDO DOMINGUES BRITO-

14.-EXECU•AO-477/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x GILVAN PEDRO ALVES DA SILVA e outros -Ma-
nifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. EDER GORI-
NI-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-710/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x AGRO-
PECUARIA KANANXUE LTDA. -” Manifestar-se dentro de
cinco dias, em termos de prosseguimento, em face de j  se ter
esgotado o per¡odo de suspensÆo requerido”.—Adv. JOSE
CARLOS VIEIRA-

16.-INDENIZACAO (ORD)-795/1996-ROSIANE FERREIRA
DO AMARANTE x ESPOLIO DE MAURICIO ANTONIO
RODRIGUES e outros - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial
retro, no prazo de cinco dias, (em respeito ao principio do
contradit¢rio, requeiro seja dada oportunidade as partes para
que se manifestem, querendo, sobre os documentos juntados as
fls. 174/181, voltando os autos, ap¢s, para o parecer final)”.-
Adv. GILBERTO JACHSTET e JULIO CESAR NALIN SALI-
NET-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-66/1997-WELLINGTON
MANDELLI x ASSIST. TECNICA APAR.DE
REFRIGERA•AO NICOLA LTDA -...com fulcro no artigo 267,
inc. II, do CPC., decreto a extin‡Æo do processo, sem julga-
mento do m‚rito, condenando a parte autora no pagamento das
custas processuais.-Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ
TURRA-

18.—126/1997-WELLINGTON MANDELLI x ASSIST.
TECN. EM APAR. REFRIG. NICOLA LTDA -...com fulcro no
artigo 267, inc. II, do CPC., decreto a extin‡Æo do processo,
sem julgamento do m‚rito, condenando a parte autora no paga-
mento das custas processuais.-Adv. SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA-

19.-EXECU•AO-146/1997-ISMERIA BENEDITA DOS SAN-
TOS x NEUSA APARECIDA FERREIRA e outros - “...Dessa
forma, indefiro o pedido de reconsidera‡Æo feito as fls. 30/31,
face a absoluta impossibilidade jur¡dica do pedido de
expedi‡Æo de alvar  feito as fls. 27/28. Outrossim, manifeste-
se a credora sobre o seu interesse quanto ao prosseguimento do

feito, no prazo de cinco dias”.- Adv. SERGIO BARROS e PE-
RICLES BENTO LEMOS-

20.—633/1997-APARECIDA KIYOKO MORIOKA MORITA
x SORAIA DE JESUS OLIVEIRA e outros - “Manifeste-se a
credora, no prazo de cinco dias”.- Adv. AIRTON JOSE DE
ARAUJO SACHETIM-

21.-EXECU•AO-340/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x GREGORIO GOMES DE ARAUJO e outros -
“I - Defiro a forma‡Æo dos autos suplementares. II - Manifes-
te-se o credor, no prazo de cinco dias, em termos de prossegui-
mento”.- Adv. OMAR JOSE BADDAUY-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-703/1998-ZELIA DE SOU-
ZA LIMA x BANCO DO BRASIL S/A -” Manifestar-se dentro
de cinco dias, em termos de prosseguimento, em face de j  se
ter esgotado o per¡odo de suspensÆo requerido”.—Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-928/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x RINGO RHOSS EMPREENDI-
MENTOS ARTISTICOS S/C LTDA e outros -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. SHIROKO NUMATA-

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-246/1999-MARIO
MARINO e outros x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e outros - “Preparar custas no importe de R$ 795,00 e
retirar of¡cio para levantamento”.- Adv.ROSANGELA KHA-
TER-

25.—294/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x APA-
RECIDA CICARELLI SPOLLADORE -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias, em termos de prosseguimento, em face de j 
se ter esgotado o per¡odo de suspensÆo requerido”.—Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

26.—308/1999-CANTABRIA AUTO PE•AS LTDA x CAM-
PESA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - “O pagamento
deve ser complementado, no prazo de cinco dias. A postula‡Æo
de fls. 114/115 nÆo merece acolhida uma vez que a aludida
oportunidade, surgida com o r. despcacho de fl. 105, deixou de
ser atendida, conforme certidÆo de fl. 107. Livere-se ao cre-
dor a importƒncia depositada (fl. 116), R$ 246,56”.-Adv. LUIZ
FABIANI RUSSO-

27.-COBRANCA (ORD)-333/1999-SPEZZATO CONFECCO-
ES E ACESSORIOS LTDA x ALESSANDRA SESTI - “...Isto
posto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado nesta a‡Æo de
cobran‡a...”.- Adv. MILTON MARCELO WEFFORT e RENA-
TO TAVARES YABE-

28.—500/1999-JUVENAL PEREIRA x BANCO FIBRA LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Aguarde-se
em arquivo oportuna manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv.
SHEILA MARIA MENDES DE ANGELO e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

29.—708/1999-UNOPAR UNIVERSIDADE NORTE DO PA-
RANA x ROSELAINE DE OLIVEIRA CARDOZO -Retirar
carta precat¢ria.-Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

30.—712/1999-LUZIA RENATA VERSOZA ALVES x MU-
NICIPIO DE LONDRINA e outros -Recebo o recurso retro.
Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal,
querendo.-Adv. CLAUDIA REGINA LIMA, RITA DE CAS-
SIA MAISTRO, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e CLAU-
DIA REGINA LIMA-

31.—820/1999-RONALDO PASSAGEM DE MELO e outros
x WAJDI IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREENDIMEN-
TO LTDA - “...Isso posto, rejeito essas preliminares. No que
concerne as provas, defiro as provs oral e pericial requerida
pelas partes. Para a realiza‡Æo da per¡cia que visa apurar a
deprecia‡Æo dos im¢veis e para a pericia que objetiva apurar o
valor devido a t¡tulo de ocupa‡Æo pelos r‚us, bem como os
valores pagos e devidos … t¡tulo de saldo devedor, designo o
engenheiro civil Dr. CASSIO ROBERTO PEREIRA MODOT-
TI. Falculto as partes a indica‡Æo de assistentes t‚cnicos e
formula‡Æo de quesitos em cinco dias. Adv. ROSANGELA
LIE MIYA, DARIO BECKER PAIVA e JULIO CESAR NA-
LIN SALINET-

32.-DECLAR. NUL. CLAUS. CONTRAT.-952/1999-VLAMIR
ANTONIO DA SILVA x META CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros -”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER
OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-
Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

33.—2/2000-INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x
GEDEAO JOSE RIBEIRO -”Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (au-
sente)”.-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

34.—35/2000-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BANDEI-
RANTE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo o recurso retro. Vista … apelada para ofer-
tar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. MARCO
ANTONIO LIMA BERBERI, MARISA DA SILVA SIGULO e
SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO-

35.—193/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JOSE FERNANDO ROCHA DA SILVA -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. SHIROKO NUMATA-

36.-COBRANCA (EXE)-206/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x JOSE GILSON VON STEIN e outros - “I - Declaro encerrda
a instru‡Æo. II - Deixo por ora de instalar as alega‡äes finais
em razÆo da mat‚ria do falecimento de um dos r‚us, suspen-

dendo processo para que seja procedida a habilita‡Æo do esp¢lio
ou sucessores; III - Intimem-se para os fins postulados na
peti‡Æo retro, para atendimento em vinte dias”.- Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

37.-EMB. A EXECUCAO-238/2000-SAPIA JR. ASSESSORIA
IMOBILIARIA e outros x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A - “I - Recebo tamb‚m o recurso retro (fls. 246/263), em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. II - Ao apelado para ofer-
tar contra-razäes, querendo, no prazo de quinze dias”.- Adv.
JACIRA ROSA TONELLO, ANDRE LUIZ TAMAROZZI e
MARIA JOSE STANZANI-

38.-EMB. A EXECUCAO-250/2000-NEUSA MARIA GUIMA-
RAES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. SALETE TEREZINHA DE
SOUZA-

39.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-294/2000-ALESSAN-
DRA ROSINSKI ALVES MORAES x INSTITUTO FILADEL-
FIA DE LONDRINA -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-
Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e RONALDO
GOMES NEVES-

40.—334/2000-MARIA LUIZA RODRIGUES BIANCHI x
SERCONTEL S/A TELECOMUNICACOES e outros - “...Isso
posto e considerando o eu mais dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE a presente a‡Æo, declarando nula as clausulas
11,11.1 e11.2, da norma 005/90, aprovada pela portaria 887/
90, do minist‚rio de Estado da infra - Estrutura, (...)”. No mais,
persiste a senten‡a como est  lan‡ada ressalvando-se a inexati-
dÆo material acima reconhecida. II - Recebo o recurso retro
(fls. 291/318), com seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
apelado para ofertar contra-razäes, querendo, no prazo de 15
dias”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCELO
GOMES MOREIRA e MARGARIDA SATHLER-

41.-ANULACAO DE TITULOS-348/2000-TRANSPORTADO-
RA RAPIDO PAULISTA LTDA x PONTARA & VINHOLI
LTDA - “...Conhe‡o dos embargos e dou-lhes provimento, vez
que a senten‡a realmente ‚ omissa quanto ao pedido do embar-
gante no tocante a indeniza‡Æo por danos morais nos termos
requeridos...”.-Adv. OSMAR ANTONIO PELISSON e LUIZ
CARLOS ROSSI-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-354/2000-NAIR GONCAL-
VES DE ANDRADE e outros x CONSTRUTORA DONADIO
&FOGACA LTDA e outros -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. FABIANE NORAH SCHNAID, ELIZA LIMA
DE OLIVEIRA e RAPHAEL PAPPA LAUTENSCHLAGER-

43.-INDENIZACAO-385/2000-JULIANO JADSON LIMA
DOS SANTOS e outros x ENOB EMGENHARIA DE OBRAS
LTDA e outros - “...Isso posto, rejeito essas preliminares; II - A
produ‡Æo de prova pericial resta indeferida, uma vez que as
condi‡äes do local do acidente, por for‡a da a‡Æo do tempo,
encontram-se alteradas; III - Para audiˆncia de instru‡Æo e jul-
gamento, designo o dia 24/04/2003, …s 14 horas; IV - Fixe os
pontos controvertidos para a produ‡Æo de prova oral no se-
guinte: a) a conduta; b) a culpa das r‚s e eventual culpa da
v¡tima; c) os danos e sua extensÆo, bem como o nexo de cau-
salidade”.- Adv. ADEMIR SIMOES, MAURICI ANTONIO
RUY e RUY DE JESUS MARCAL CARNEIRO-

44.—474/2000-UNOPAR UNIÇO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x ANA MARTA RIBEIRO DA SILVA - “Nomeio
Curador Especial a r‚ citada por edital, na pessoa do Dr. Clau-
demir Molina, que dever  ser intimado para em aceitando o
munus, apresentar embargos, no prazo de quinze dias”.- Adv.
CLAUDEMIR MOLINA-

45.-INSOLVENCIA-576/2000-LEONARDO SALTON x ARIS-
TIDES BARION JUNIOR - “As partes sÆo capazes e estÆo
devidamente representadas nos autos, nÆo existindo nulidades
a serem declaradas. Defiro a produ‡Æo da prova pericial re-
querida, nomeando como perito o Dr. Carlos Augusto Peran-
dreia Junior o qual dever  ser intimado para que 05 dias apre-
sente sua proposta de honor rios, sobre a qual deverÆo se ma-
nifestar as partes em igual prazo...”.-Adv. PAULO AFONSO
MAGALHÇES NOLASCO e LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-

46.—609/2000-GENY DE CASTRO FERNANDES e outros x
SILVATUR TRANSPORTE E TURISMO S/A e outros - “...Pos-
to isso, INDEFIRO a pretensÆo ministerial de fls. 569/576,
bem como aquelas esposadas na peti‡Æo de fls. 599/611. Se a
transa‡Æo nÆo foi devidamente cumprida, os autores devem
propor a execu‡Æo do acordo homologado e transitado em jul-
gado atrav‚s do competente processo executivo, sem o qual nÆo
se admite a presta‡Æo jurisdicional nos presentes autos”.- Adv.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, JOAO SIMAO
NETO, JORGE CARLOS DOS REIS MARTINS e MARCO
ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

47.—618/2000-M E GONCALVES E CIA LTDA x COMER-
CIO DE MOVEIS DO CARMO LTDA - “Atendido o provi-
mento 01/99, desentranhe-se”.- Adv. JOAO MARCOS ANA-
CLETO ROSA-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-626/2000-AMERICO
SAMBATTI e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros -Recebo tamb‚m o recurso retro. Vista … ape-
lada para ofertar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv.
HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, PAULO ANCHIETA
DA SILVA-

49.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-649/2000-NIL-
TON DONISETI DOS SANTOS x SERCONTEL CELULAR
S/A - “Atenda-se a solicita‡Æo do Sr. Perito, (juntada dos ori-
ginais dos documentos reproduzidos as fls. 99 e 100 intima‡Æo
do Sr. Nilton Doniseti dos Santos, para que se apresente em
cart¢rio munido de documento de indentifica‡Æo, a fim de ser

efetuada a coleta de material grafico padrÆo)”.- Adv. DELY
DIAS DAS NEVES e ERIKA HARUMI UEMURA OKIMU-
RA-

50.-INDENIZACAO-694/2000-ANA MARIA DO NASCI-
MENTO FARIA e outros x MATERNIDADE MUNICIPAL
LUCILLA BALLALAI -Retirar of¡cio(s).-Adv. JANETE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA-

51.-CAUTELAR-699/2000-ANTONIO EDUARDO RIBEIRO
e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -” Cumpra-se
o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. MARIO ROCHA FILHO e LAU-
RO ZENETTI-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-751/2000-LEONARDO
THOMAZ DE AQUINO FILHO x CONSTRUTORA KHOU-
RI LTDA - “...Isto posto e considerando tudo mais o que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embar-
gos...”.- Adv. JULIO CESAR NALIN SALINET e MARCO
ANTONIO GON•ALVES VALLE-

53.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-785/2000-MONI-
CA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE AQUINO x CONSTRU-
TORA KHOURI LTDA - “...Isto posto e considerando que mais
dos autos consta, JULGO EXTINTO, sem julgamento de
m‚rito...”.- Adv. JULIO CESAR NALIN SALINET e MARCO
ANTONIO GON•ALVES VALLE-

54.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-834/2000-IZABEL RE-
GINA INOCENTE x FINASA LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. - “Cumprir integralmente o despacho de fl.
19 e verso, juntando o referido contrato e autenticando as pe‡as
juntadas”.- Adv. IDEVAR CAMPANERUTTI-

55.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-3/2001-ELZA MAT-
SUMOTO x BANCO ITAU S/A - “...II - Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de dez dias, sobre o laudo pericial retro
juntado”.- Adv. RENATA DEQUECH e EDERALDO SOARES-

56.-FALENCIA-128/2001-BIAZON & BELARDI LTDA x
FLASH NEON SIGNS LTDA - “Nomeio em substitui‡Æo como
S¡ndico o Dr. Pericles Jose Meneses Deliberador”.- Adv. PE-
RICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

57.-BUSCA E APREENSAO (FID)-131/2001-BANCO ABN
AMRO S/A x WALDIR RODRIGUES MONTALVAO - “Aten-
der o of¡cio retro da Comarca de Santa Maria, ...para que indi-
que deposit rio para o bem a ser apreendido, uma vez que a
comarca nÆo h  depositario”.- Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

58.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-139/2001-GRACA JU-
NIOR INDUSTRIA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA x DO-
NADIO & FOGACA LTDA - “...Posto isso e considerando tudo
mais o que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE essa a‡Æo
de cumprimento de obriga‡Æo de fazer...”.- Adv. JOAO AL-
BERTO GRA•A, LEANDRO SOUZA ROSA e GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

59.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-145/2001-A YOSHI
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, no
prazo de cinco dias, (Em respeito ao contradit¢rio, requeiro
seja dada oportunidade a autora para qe se manifeste, queren-
do, sobre os documentos juntados pelo r‚u as fls. 135/166, ap¢s
nova vista)”.- Adv. ROMEU SACCANI-

60.—148/2001-JAIR CARLOS DA SILVA x UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - “...Revogo os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita, concedids por equi-
voco no despacho de fls. 33, j  que o mesmo nÆo foi pedido.
Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do
m‚rito com base no disposto no art. 806, art. 808, inciso II, art.
267, inciso III do CPC...”.- Adv. MARIO ROCHA FILHO e
EDERALDO SOARES-

61.—166/2001-APARECIDA PIEMONTES MIGOTTO x SUSI
MEIRE FRADE e outros -Manifeste-se a parte promovente
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prossegui-
mento. Intime-se.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

62.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-177/2001-MARLO
MEDEIROS GUILET x FININVEST S/A ADM DE CARTO-
ES DE CREDITO - “Ao Sr. Contador para o c lculo das custas
processuais, intimando-se em seguida a requerente, para o de-
vido preparo, no prazo de dez dias, R$ 735,30”.- Adv. KATIA
CRISTINA MIRANDA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

63.—190/2001-IVAL LEPRE x GUSTAVO GOMES DOS SAN-
TOS e outros - “...Isso posto, repilo essas preliminares. Final-
mente, considerando que a demanda versa sobre mat‚ria que
nÆo necessita da produ‡Æo de provas em audiˆncia, conveni-
ente se torna o julgamento antecipado da lide, pelo que deter-
mino a conta e preparado do autos”.- Adv. JOSE ANTONIO
MAR•AL ROMEIRO BCHARA, PAULO WAGNER CASTA-
NHO e MOYSES CARDEAL DA COSTA-

64.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-280/2001-GIOVA-
NA COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA x CONSTRU-
TORA KHOURI LTDA e outros - “Sobre a peti‡Æo retro, diga
a autora, no prazo de cinco dias”.- Adv. JOSE ROBERTO
GAZOLA-

65.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-287/2001-TEREZA DE
FATIMA MORABITO DA SILVA x EDSON CATARINHUK e
outros - “I - O processo est  em ordem, nÆo existindo irregula-
ridades a serem supridas ou nulidades a serem declaradas. Es-
tÆo presentes as condi‡äes da a‡Æo e os pressupostos proces-
suais. Dou o feito por saneado. II - DSefiro as provas requeri-
das pelas partes, consistentes na oitiva das testemunhas e jun-
tada de documentos, desde que observado o disposto no artigo
397, do CPC. III - Para a audiencia de instru‡Æo e julgamnto
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designo o dia 16/04/2003, …s 14 horas, oportunidade em que,
finda a instru‡Æo, serÆo realizados os debates”.- Adv. CAR-
MEN MARINS, JULIANO TOMANAGA, JOSUE DYONISIO
HECKE e RUI SANTOS DE SA-

66.—350/2001-UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x MARIA EMI SILVA DE OLIVEIRA - “Atendido o
provimento 01/99, desentranhe-se”.- Adv. LEILA DENISE
VELASQUES CRUZ-

67.-COBRANCA (ORD)-370/2001-FUJIMICHI INOUE x IR-
MAOS SANTOS LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv.
MARIO ROCHA FILHO-

68.—376/2001-GALIZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA x WAGNER PALIZER - “...Posto isso e considerando
tudo mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
os embargos opostos pelo r‚u e, via de consequencia, JULGO
PROCEDENTE a a‡Æo monit¢ria...”.- Adv. JOSE ROBERTO
BALAN NASSIF e FABIO APARECIDO FRANZ-

69.-OUTROS PROCESSOS-382/2001-MARIA ABADIA RI-
BEIRO DE CASTRO x SERASA CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A - “...Pelo exposto e o mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente a‡Æo...”.-
Adv. JORGE W. NOBREGA DE SALES FILHO e IVO PE-
GORETTI ROSA-

70.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-384/2001-MARCELO
PIAZZALUNGA x CONSTRUTORA CANAA LTDA -Rece-
bo o recurso retro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes,
no prazo legal, querendo.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

71.-BUSCA E APREENSAO (FID)-391/2001-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MANOEL JOSE
RAMOS -”Proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER
OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-
Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

72.-OUTROS PROCESSOS-395/2001-ESTER FONTES DA
SILVA DIAS x SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A - “...Pelo exposto e o mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente a‡Æo...”.- Adv.
JORGE W. NOBREGA DE SALES FILHO e IVO PEGORET-
TI ROSA-

73.-EXECU•AO-397/2001-JOSE ODILON DE OLIVEIRA x
CENTRO EDUCACIONAL W & L LTDA - “Manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias”.- Adv. JOSE ODILON DE
OLIVEIRA-

74.-OUTROS PROCESSOS-410/2001-JOSEFA GIMENES
SOFIA ALFIERE x SERASA CENTRALIZACAO DE SERVI-
COS DOS BANCOS S/A - “...Pelo exposto e o mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente a‡Æo...”.-
Adv. JORGE W. NOBREGA DE SALES FILHO e IVO PE-
GORETTI ROSA-

75.—419/2001-COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRI-
NA COHAB LD x BELARMINO JOSE MENCK e outros -
“Conciderando que o reu nesta oportunidade informa que en-
contra-se divorciado, nÆo sabendo dizer a quem coube o im¢vel
na separa‡Æo, fica o patrono do mesmo intimado para no pra-
zo de cinco dias, ap¢s escoada a suspensÆo, juntar aos autos
documetos relativos a partilha dos bens do casal. Intimem-se o
Dr. Curador do inteiro teor desta delibera‡Æo”.- Adv. JORGE
LUIZ RIBEIRO REZENDE-

76.—452/2001-MTI DO BRASIL TECNOLOGIAS LTDA x
BENEDITO GRIZZO - “...Posto isso e considerando tudo mais
o que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, a a‡Æo mo-
nitoria ...”.- Adv. SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI e RAI-
MUNDO M. B. CARVALHO-

77.-REVISIONAL DE ALUGUERES-462/2001-MIRIAN DE
CARVALHO MARRACH PRANDINI x BANCO REAL VISA
GOLD CARD -contados e preparados, tornem-me. R$ 793,45.-
Adv. MILTON MARCELO WEFFORT e HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

78.—584/2001-AFIPLAN ASSESSORIA FINANCEIRA E
PLANEJ S/C LTDA x COELHO ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA - “...Isto posto, e considerando o que mais
consta dos autos, JULGO com fulcro no art. 1102, alineas a, b
e c, pela PROCEDENCIA da a‡Æo...”.- Adv. MILTON MAR-
CELO WEFFORT-

79.-OUTROS PROCESSOS-610/2001-IDENOR LANCONI x
SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS
S/A - “...Pelo exposto e o mais que dos autos consta, acolho a
preliminar de carˆncia de a‡Æo e JULGO EXTINTA a presen-
te a‡Æo...”.- Adv. REINALDO INACIO ALVES e IVO PE-
GORETI ROSA-

80.-INVENTARIO-613/2001-REGINA ROSA DA CUNHA x
JOSE CARLOS DA CUNHA - “Encaminhar os autos … recei-
ta estadual”.- Adv. VALDECI ELEUTERIO-

81.-EXECU•AO-627/2001-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x SILVERIO PAULO ESCHER -Retirar carta precat¢ria.-Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

82.-INTERDICAO-635/2001-LUIS MARQUES DA SILVA x
QUIT•RIA RENADO DA SILVA - “Manifeste-se o requeren-
te, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de honor rios retro
formulada, R$ 100,00”.- Adv. MARIA DO CARMO PINHA-
RATI-

83.-DEPOSITO-648/2001-BANCO BRADESCO S/A x JOHN
JACKSON APARECIDO LOPES -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—

Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

84.—661/2001-APARECIDA YUKIKO MURAKAMI x JOSE
MARIO COSTA e outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-

85.-INDENIZACAO-744/2001-ARI APARECIDO DOS SAN-
TOS e outros x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA e outros - “...Tendo em vista a ausencia dos
autores e especialmente de seu procurador judicial, este regu-
larmente intimado para o ato, como se vˆ a fl. 183, com fulcro
no art. 453 parag. segundo, do CPC, sem qualquer justificativa
at‚ o momento, dispenso as provas a serem produzidas pelos
autores nesta audiˆncia haja visto o manifesto desinteresse, sem
que isso afronte ao artigo 133 da constitui‡Æo federal, uma
vez que a dispensa se deu por culpa da parte autora. Foi toma-
do depoimento de uma testemunha dos reus, em termo aparta-
do. Dada a palavra a patrona dos r‚us para se manifestar sobre
as testemunhas que nÆo foram encontradas, a mesma insistiu
nos depoimentos e requereu o prazo de dez dias para informar
o novo endere‡o, o que fica deferido. Desde logo ficou desig-
nado a continua‡Æo da audiˆncia para o dia 07 de bril de 2003,
…s 14 horas, ficando os presentes intimados, devendo ser inti-
mado o patrono dos autores via diario da justi‡a...”.- Adv. RE-
NATO CARVALHO FARAH-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-783/2001-RODRIGO FER-
RAZ SANTIAGO x BANCO ITAU S/A - “Informar, no prazo
de cinco dias, o atual endere‡o do seu constituinte”.- Adv.
DEISE DE GODOY MARCONI PERES-

87.-EXECU•AO-890/2001-ATACADAO DISTRIBUICAO
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADENAUER SERES-
SUELA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. FERNANDO
EDUARDO PRISON-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-1/2002-JOSE CARVA-
LHO GRADE NETO e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE
LONDRINA e outros - “...Isto posto e considerando o que mais
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o presente manda-
mus...”.- Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO, CARLOS
ROBERTO SCALASSARA e RITA DE CASSIA MAISTRO-

89.-BUSCA E APREENSAO (FID)-48/2002-PARANAMOTOR
SC. LTDA ADM. DE CONSORCIOS x MANOEL AFONSO
DA MOTA - “Informar, no prazo de cinco dias, sobre o integral
cumprimento do acordo”.- Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

90.-BUSCA E APREENSAO (FID)-78/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x CAIUBI INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
NES DERIV LTDA - “Nomeio curador especial ao r‚u citado
por edital, na pessoa do Dr. Gustavo Aidar de Brito, que dever 
ser intimado para em aceitando o munus, apresentar
contesta‡Æo, no prazo de quinze dias”.- Adv. GUSTAVO AY-
DAR DE BRITO-

91.-EMB. A EXECUCAO-79/2002-IBRAP INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE CHAPAS S/A x TEE CONSTRU•ÇO CIVIL E
EMPREENDIMENTOS LTDA - “...Considerando que aembar-
gante limitou-se em apresentar a exordial em 13/02/2002 sem,
no entanto, efetuar o dep¢sito das custas no prazo, estando o
processo j  h  mais de oito meses no aguardo de tal providˆncia,
aplico analogicamente, o disposto no art. 257 do CPC, para
indeferir a peti‡Æo inicial e, via de consequencia, determinar
o desapensamento destes ds autos de execu‡Æo...”.- Adv. VLA-
DIMIR DE MARCK e JOSE CARVALHO GRADE NETO-

92.-BUSCA E APREENSAO (FID)-81/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x NATANAEL STOCHI - “Despacho de fl.
78, (...mantenho a decisÆo agravada por seus pr¢prios funda-
mentos. despacho de fl. 114 (manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre a contesta‡Æo e documetos retro juntados”.-
Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO e CARLOS
ALBERTO DE O. PINHEIRO JR.-

93.-EXECU•AO-103/2002-AVENTIS CROPSCIENCE BRA-
SIL LTDA x ROBERTO HIROSHI TSURUDA -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial
de Justi‡a”.—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

94.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-138/2002-LISETE
ROSA CORREA GONCALVES x SCREEN BRINDES LTDA
- “Nomeio curador especial ao r‚u citado por edital, na pessoa
do Dr. Marco A. Campanelli, que dever  ser intimado, para em
aceitando o munus, apresentar contesta‡Æo, no prazo de quin-
ze dias”.- Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

95.-INDENIZACAO-156/2002-AMAURI LUIZ GARCIA x
DELIO NUNES CESAR - “...Defiro as provas requeridas. Para
a produ‡Æo da prova oral fixo como ponto controvertido o
acordo verbal firmado entre as partes que imputava ao r‚u a
obriga‡Æo de arcar como o IPTU do ano base de 1995, o dano
moral experimentado pelo auor em razÆo da eventual
pactua‡Æo nÆo comprida, o nexo de causalidade entre a con-
duta do r‚u e tais danos e a extensÆo dos alegados danos mo-
rais. Para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento designo o dia
14 de abril de 2003, …s 14 horas”.- Adv. ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS, THARIK DE THARSO THANES, DELIO
NUNES CEZAR e ODAIR CIRINE-

96.-OUTROS PROCESSOS-190/2002-ERNA VERONICA
VOGLER CHAVES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. MAURO S. YA-
MAMOTO e PATRICIA YASUKO DONOMAE-

97.-EXECU•AO-201/2002-MANHATTAN AGENCIA DE
TURISMO E VIAGEM LTDA x ROSELI LIANE DE OLIVEI-
RA e outros - “I - Intimem-se as devedoras, para atenderem o
que foi requerido pela credora no petit¢rio retro, no prazo de
cinco dias”.- Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

98.-BUSCA E APREENSAO (FID)-237/2002-BANCO DI-
BENS S/A x JOSE RENATO PEREIRA ORNELLAS -”Mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s)
retro juntado (s)”.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

99.-EMB. A EXECUCAO-239/2002-TANIA APARECIDA DE
SOUZA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - “Do agravo
retido de fls. 67/70, dˆ-se vista ao agravado pelo prazo de dez
dias”.- Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

100.-BUSCA E APREENSAO (FID)-261/2002-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS AU-
GUSTO ARRUDA LEITE -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

101.-EXECU•AO-267/2002-MAVILLAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA x BELMIRA CHAVES DA SIL-
VA e outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MAGNO ALE-
XANDRE S. BATISTA-

102.-INVENTARIO-369/2002-ELZA DONIZETE SOARES
GILABEL x LUZIA LOURO - “Aguarde-se pro mais dez dias,
o recolhimento do imposto causa mortis”.-Adv. CARMEN
MARINS-

103.-ARROLAMENTO-404/2002-JOSE PEREIRA x MARI-
ANA MENDES PEREIRA - “Retirar formal de partilha”.- Adv.
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

104.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-409/2002-ODAIR JOSE
DE OLIVEIRA x BROTHERS ADMINISTRACAO E EMPRE-
END IMOBILIARIOS - “I - Deixo de decretar a revelia, como
pleiteado as fls. 210/213, porque pelo simples fato de ter o r‚u
se manifestado nos autos antes da cita‡Æo, ainda que dicor-
rendo sobre pontos da demanda, sem que seu patrono tenha
feito carga dos autos, nÆo leva a prsun‡Æo inequivoca de que
tenha o mesmo plento conhecimento dos termos da lide, seu
objeto e extensÆo. Tal manifesta‡Æo nÆo supriu a cita‡Æo;
II - Sobre a contesta‡Æo e documentos que a instruem diga o
autor, em dez dias”.- Adv. RONALDO GOMES NEVES, AGE-
NOR D. LOVATO COGO JR e CARLOS ROBERTO LUNAR-
DELLI-

105.—450/2002-MADEIREIRA BORDIGNON LTDA x IRAN-
NI GONCALVES - “Manifeste-se o autor/embargado, no pra-
zo de dez dias”.- Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

106.-INVENTARIO-471/2002-NATALIBA ANTONIO RO-
DRIGUES x AGRIPINA ANGELINA DE ALMEIDA - “Inti-
me-se a requerente, para atender a promo‡Æo ministerial re-
tro, no prazo de cinco dias, (a representa‡Æo dos menores deve
ser regularizada, com a juntada de fotoc¢pia da termo do guar-
da ou da decisÆo que a deferiu...)”.- Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA-

107.—472/2002-SAIDA BUZALAF ZANCOPE x ANTONIO
EDUARDO RIBEIRO - “...Isto posto, e considerando o que
mais consta dos autos, JULGO com fulcro no art. 1102, alineas
a, b e c, pela PROCEDENCIA da a‡Æo...”.- Adv. RICARDO
ATHIE SIMAO-

108.-EXECU•AO-485/2002-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA ABEC x MARCIA CRISTINA
SCHINA FORMIGARI -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. SEMI-
FREDO CARLOS MOIOLI-

109.-ORDINARIA-490/2002-MILTON BORGHI x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de cinco
dias.-Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

110.-COBRANCA (SUM)-528/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SANTA CLARA x GILBERTO GOMES DOS SANTOS -
“I - Sobre o teor da peti‡Æo retro, inclusive proposta ali for-
mulada, diga o r‚u em cinco dias”.- Adv. LUIZ EDMUNDO
TAQUES-

111.-REINTEGRACAO DE POSSE-646/2002-SALATIEL
ROGERIO DE OLIVEIRA e outros x ALBANO RODRIGUES
DE OLIVEIRA - “Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias”.-
Adv. VLAMIR A. DA SILVA-

112.-REVISIONAL DE ALUGUERES-654/2002-DAMIAO
BEZERRA JEZUINO x BANCO ITAU S/A -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de cinco dias.-Adv. DANIELA PAZINATTO-

113.—658/2002-WALTER DE CARVALHO x CASSI CAIXA
DE ASSIST FUNC DO BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de cinco dias.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

114.-SUSTACAO DE PROTESTO-667/2002-PAULO FERREI-
RA MUNIZ x PAPAR PAINEIS RODOVIARIOS LTDA -Sobre
a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de dez dias.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

115.-CAUTELAR-670/2002-JOSE BENEDITO BERTIN e ou-
tros x COMPANHIA DE HABITRA•ÇO DE LONDRINA
COHAB LD - “Manifestem-se os autores, no prazo de cinco
dias, sobre a peti‡Æo e documentos retro juntados”.- Adv.
FERNANDO S. GONCALVES-

116.-BUSCA E APREENSAO (FID)-746/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINANC INVESTIM x ALCI-
DES PEREIRA CHAGAS FILHO -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

117.—776/2002-CONSTRUTORA KHOURI LTDA x GUPPY

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de dez dias.-Adv. MARCO ANTONIO
GON•ALVES VALLE-

118.—792/2002-DIOGO ALEXANDRE MANCINI e outros x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - “...INDE-
FIRO a liminar. II - Cite-se a r‚ para querendo contestar a pre-
sente no prazo de cinco dias...”.- Adv. JOSE DORIVAL PE-
REZ-

119.-EXECU•AO-793/2002-BECTON DICKINSON INDUS-
TRIA CIRURGICAS LTDA x ASSOCIACAO DOS DIABETI-
COS DO ESTADO DO PARANA ADEP -”Proceder o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao
provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA
DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-Adv. BEATRIZ TEREZINHA
DA SILVEIRA-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-795/2002-LAERCIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA x LYGIA LUMINA PUPATTO
REITORA DA UEL - “Dos documentos juntados as fls. 215/
223, dˆ-se vista ao impetrante, pelo prazo de cinco dias (art.
398 do CPC)”.- Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

121.—813/2002-JOSE MILTON TADANO x DIRCEU OR-
THEMEYER THEODORO e outros -”Intime-se o requerente
para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena
do disposto no artigo 257 do CPC, R$ 233,80".-Adv. ELIANA
ALVES DE MORAES-

122.—814/2002-COMERCIO NOVASKI LTDA x FREGAT-
TO E GLERIA LTDA -”Intime-se o requerente para efetuar o
dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no
artigo 257 do CPC, R$ 622,30".-Adv. AMAURI CHAGAS
COUTINHO JUNIOR-

123.—820/2002-YURIKO SAITU DA PAIXAO x MARCOS
ALVES DA SILVA -”Intime-se o requerente para efetuar o
dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no
artigo 257 do CPC, R$ 170,80".-Adv. CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

124.-BUSCA E APREENSAO (FID)-838/2002-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x CARLOS BAUER VOTTO MA-
LETZKI -”Intime-se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio
das custas processuais sob pena do disposto no artigo 257 do
CPC, R$ 433,30".-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

125.-REINTEGRACAO DE POSSE-839/2002-PROCESSIL
EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA x MECANI-
CA HIDRAQUIPE LTDA - “...Isto posto, INDEFIRO a liminar
pleiteada; Cite-se o r‚u para contestar, no prazo de quinze dias”.-
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

126.-ALVARA-840/2002-NEIDE TOSTI CIDRIN x ESTE JUI-
ZO - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, no prazo de
cinco dias, (requeiro ofere‡a-se oportunidade a requerente para
que junte documetos comprobat¢rios da maioridade dos her-
deiros)”.- Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

127.-CAUTELAR-843/2002-NELSON DE OLIVEIRA x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - “...II - Tamb‚m,
restou ausente na exordial os fatos demonstrativos do fumus
boni iuris e o periculum in mora, motivo pelo qual a liminar
deve ser rejeitada. III - Intime-se o autor para que, no prazo de
dez dias, emende a inicial, adequando-a ao que se pretende”.-
Adv. RAUL INFANTE LESSA-

128.-ARROLAMENTO-856/2002-MARIA ODETE GOUVEIA
DE FREITAS x MESSIAS CALIXTO DA SILVA - “I - Conce-
do em carater provisorio os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. II - Nomeio inventariante a Sr¦ MARIA ODETE GOU-
VEIA DE FREITAS, independentemente de termo de compro-
misso, devendo a mesma ser intimada para, no prazo de quinze
dias, apresentar as certidäes negativas de d‚bitos fiscais, bem
como esclarecer o fato de o atestado de ¢bito (fl. 06) constar o
de cujus como casado com Cecilia M. da Silva. III - Devem os
herdeiros comparecerem nos autos, ratificando o instrumento
de fls. 34/36”.- Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

129.-INVENTARIO-860/2002-ELVIRA GARUTTI COSTA x
BENEDICTO GARUTTI - “Nomeio inventariante a herdeira
ELVIRA GARUTTI COSTA, devendo a mesma ser intima para,
no prazo de cinco dias, assinar em cart¢rio o termo de compro-
misso e, em seguida, diligenciar a juntada das certidäes negati-
vas de d‚bitos fiscais”.- Adv. ANTONIO CELSO COSTA-

130.-INQUERITO JUDICIAL-863/2002-MONTE SANTO
PNEUS LTDA x SANTA FE TURISMO - “...Intimem-se os
credores para que, no prazo comum de 05 dias, dˆem cumpri-
mento ao artigo 104 do Decreto-lei n§ 7.661/45. ...”.- Adv.
ULLYSSES AIRES MERCER e JOSE CARLOS GHELARDI-

131.-ARROLAMENTO-866/2002-APARECIDO FERRER
KUNTER x EDMUNDO HANS GUNTHER KUNTER - “No-
meio inventariante a vi£va-meeira APARECIDA FERRER
KUNTER, independentemente de termo de compromisso, de-
vendo a mesma ser intimada para, no prazo de vinte dias, pro-
mover o recolhimento do imposto causa mortis”.- Adv. HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO-

132.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-321/1999-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MAXWELL HOSPITAL DIA DE
LONDRINA S/C LTDA - “...Posto isso, e considerando tudo
mais o que dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo de pr‚-exe-
cutividade interposta pelo executado ...”.- Adv. SALETE TE-
REZINHA DE SOUZA, CELIA APARECIDA LOPES e AN-
TONIO CARLOS DE ANDRADE VIANA-

133.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-70/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x FERNANDO SILVA GONCALVES -
Recebo o recurso retro. Vista … apelada para ofertar contra-
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razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. FERNANDO S. GON-
CALVES-

134.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-19/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JOSE GON•ALVES CARDOSO -
“Considerando o documento retro (fls. 17/19) indefiro a
postula‡Æo de fl. 12, por ser a requerente parte ilegitima”.-
Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

135.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-141/2002-Oriundo da
Comarca de TANAGARA DA SERRA - MT 4¦ V CIVEL -BEL-
MIRO ZEMECKI x JOEL BALBINO e outros -”Proceder o
recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimen-
to ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A
SALA DOS OFICIAIS DE JUSTI•A)”-Adv. DONIZETE LA-
MIM-

136.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2002-Oriundo da
Comarca de ARA•ATUBA - SP - 2¦ VARA CIVEL -CONDO-
MINIO RESIDENCIAL MONTE CARLO x CONSTRUTORA
BRASILIA LTDA -”Proceder o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VA-
LOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE
JUSTI•A)”-Adv. CAIO LUIZ DE PAULA E SILVA-

137.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-149/2002-Oriundo da
Comarca de WENCESLAU BRAZ - PR - V UNICA -BRAZ
JOSE DE SOUZA x AUTOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA -”Proceder o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/
99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICI-
AIS DE JUSTI•A)”-CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-
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1.—67/1998-DORIVAL SEGRETI e outros x INSTITUTO
AGRONOMO DO PARANA-IAPAR - “Atenda-se a promo‡Æo
ministerial retro, no prazo de cinco dias (em respeito ao princi-
pio do contradit¢rio, requeiro seja dada oportunidade as partes
para que se manifestem, querendo, sobre os esclarecimentos
prestados pelo Sr. Perito as fls. 539 e seguintes. Ap¢s, nova
vista)”.- Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e
LYDIO ANTONIO AMORIM-

2.-EXECU•AO-270/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ERICSSON E ERICSSON LTDA. e outros - “Proce-
der o recolhimento da guia do Sr. Avaliador, no prazo de cinco
dias, 780,95 VRC = R$ 82,00)”.- Adv. BRAULIO D. GARCIA
PEREZ, MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

3.-EXECU•AO-387/1998-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x MARCIO RODERLEI MARTINS FERREIRA
e outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. ARIOVALDO HE-
BERT DA CRUZ-

4.-ORDINARIA-518/1998-ERLI JESUS DA SILVA e outros x
SASSE-CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS -”...Portan-
to, nÆo merece acolhida a pretensÆo da r‚, pelo que resta ela
indeferida. Indefiro , ainda, o pedido dos autores de que seja
desentranhado o laudo apresentado pelo Sr. Assistente T‚cnico
das r‚s ja que esse laudo nÆo foi acostado aos autos. Por fim,
face as conclusäes do laudo pericial, entendo ser desnecess ria
a realiza‡Æo de audiˆncia de istru‡Æo e julgamento onde seri-
am tomados os depoimentos pessoais dos autores, motivo pelo
qual detemino sejam as partes intimadas para a apresenta‡Æo
de suas alega‡äes finas, em forma de memoriais, no prazo de
10 (dez) dias”.-Adv. OTAVIO GUILHERME ELY, PEDRO
EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ TRIN-
DADE CASSETARI, JOSE ROBERTO DE SOUZA, FERNAN-
DO ANTONIO M. F. SILVA e MARCELO GAMBORGI-

5.-ORDINARIA-519/1998-ANGELINO CELESTINO DOS
SANTOS e outros x SASSE-CIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS -”...Portanto, nÆo merece acolhida a pretensÆo da
r‚, pelo que resta ela indeferida. Indefiro , ainda, o pedido dos
autores de que seja desentranhado o laudo apresentado pelo Sr.
Assistente T‚cnico das r‚s ja que esse laudo nÆo foi acostado
aos autos. Por fim, face as conclusäes do laudo pericial, enten-
do ser desnecess ria a realiza‡Æo de audiˆncia de istru‡Æo e
julgamento onde seriam tomados os depoimentos pessoais dos
autores, motivo pelo qual detemino sejam as partes intimadas
para a apresenta‡Æo de suas alega‡äes finas, em forma de
memoriais, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. OTAVIO GUI-
LHERME ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CAR-
LOS LIMA, LUIZ TRINDADE CASSETARI, JOSE ROBER-
TO DE SOUZA, FERNANDO ANTONIO M. F. SILVA e
MARCELO GAMBORGI-

6.-ORDINARIA-520/1998-ALTAIR FERREIRA LUIZ e outros
x SASSE-CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS -”...Por-
tanto, nÆo merece acolhida a pretensÆo da r‚, pelo que resta
ela indeferida. Indefiro , ainda, o pedido dos autores de que
seja desentranhado o laudo apresentado pelo Sr. Assistente
T‚cnico das r‚s ja que esse laudo nÆo foi acostado aos autos.
Por fim, face as conclusäes do laudo pericial, entendo ser
desnecess ria a realiza‡Æo de audiˆncia de istru‡Æo e julga-
mento onde seriam tomados os depoimentos pessoais dos auto-
res, motivo pelo qual detemino sejam as partes intimadas para
a apresenta‡Æo de suas alega‡äes finas, em forma de memori-
ais, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. OTAVIO GUILHERME
ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CARLOS LIMA,
LUIZ TRINDADE CASSETARI, JOSE ROBERTO DE SOU-
ZA, FERNANDO ANTONIO M. F. SILVA e MARCELO GAM-
BORGI-

7.-ORDINARIA-521/1998-IDALINA DOS SANTOS MORA-
ES e outros x SASSE-CIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS -”...Portanto, nÆo merece acolhida a pretensÆo da r‚,
pelo que resta ela indeferida. Indefiro , ainda, o pedido dos
autores de que seja desentranhado o laudo apresentado pelo Sr.
Assistente T‚cnico das r‚s ja que esse laudo nÆo foi acostado
aos autos. Por fim, face as conclusäes do laudo pericial, enten-
do ser desnecess ria a realiza‡Æo de audiˆncia de istru‡Æo e
julgamento onde seriam tomados os depoimentos pessoais dos
autores, motivo pelo qual detemino sejam as partes intimadas
para a apresenta‡Æo de suas alega‡äes finas, em forma de
memoriais, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. OTAVIO GUI-
LHERME ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CAR-
LOS LIMA, LUIZ TRINDADE CASSETARI, JOSE ROBER-
TO DE SOUZA, FERNANDO ANTONIO M. F. SILVA e
MARCELO GAMBORGI-

8.-ORDINARIA-522/1998-APARECIDO ANTONIO DA SIL-
VA e outros x SASSE-CIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS -”...Portanto, nÆo merece acolhida a pretensÆo da r‚,
pelo que resta ela indeferida. Indefiro , ainda, o pedido dos
autores de que seja desentranhado o laudo apresentado pelo Sr.
Assistente T‚cnico das r‚s ja que esse laudo nÆo foi acostado
aos autos. Por fim, face as conclusäes do laudo pericial, enten-
do ser desnecess ria a realiza‡Æo de audiˆncia de istru‡Æo e
julgamento onde seriam tomados os depoimentos pessoais dos
autores, motivo pelo qual detemino sejam as partes intimadas
para a apresenta‡Æo de suas alega‡äes finas, em forma de
memoriais, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. OTAVIO GUI-
LHERME ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CAR-
LOS LIMA, LUIZ TRINDADE CASSETARI, JOSE ROBER-
TO DE SOUZA, FERNANDO ANTONIO M. F. SILVA e
MARCELO GAMBORGI-

9.-ORDINARIA-523/1998-APARECIDO ANTONIO ALIAN e
outros x SASSE-CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS -
”...Portanto, nÆo merece acolhida a pretensÆo da r‚, pelo que
resta ela indeferida. Indefiro , ainda, o pedido dos autores de
que seja desentranhado o laudo apresentado pelo Sr. Assistente
T‚cnico das r‚s ja que esse laudo nÆo foi acostado aos autos.
Por fim, face as conclusäes do laudo pericial, entendo ser
desnecess ria a realiza‡Æo de audiˆncia de istru‡Æo e julga-
mento onde seriam tomados os depoimentos pessoais dos auto-
res, motivo pelo qual detemino sejam as partes intimadas para
a apresenta‡Æo de suas alega‡äes finas, em forma de memori-
ais, no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. OTAVIO GUILHERME
ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CARLOS LIMA,
LUIZ TRINDADE CASSETARI, JOSE ROBERTO DE SOU-
ZA, FERNANDO ANTONIO M. F. SILVA e MARCELO GAM-
BORGI-

10.-COBRANCA (ORD)-629/1998-EMPREITEIRA TERRA
ROXA S/C LTDA x OBRA PRIMA CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco
dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a (comple-
mento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a)”.—Adv. JEFFERSON
DA CRUZ COSTA-

11.-EMB. A EXECUCAO-725/1998-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA ROLANDIA LTDA COROL x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO PARANA -Manifeste-se a parte promovente
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prossegui-
mento. Intime-se.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

12.-ORDINARIA-419/1999-ALEXANDRE FRAGOSO DA
COSTA E OUTROS x UNIMED LONDRINA COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO - (despacho de fl. 494)”I - Em que pese as
pondera‡äes dos autores no petit¢rio de fls. 490/491, a
importƒncia ofertada a penhora nÆo foi reduzida a termo e
entÆo o prazo para embargos ainda nÆo fluiu; II - Reduza-se
a nomea‡Æo a termo e intime-se o devedor para assin -lo no
prazo de dois dias”(despacho de fl. 504)”...por celeridade e
econonia processual adoto o prazo lan‡ado as fls. 495 para a
interposi‡Æo de embargos, revogando o despacho de fls. 494,
uma vez aue o executado j  se pronunciou nos autos e nÆo
compareceu at‚ o momento em cart¢rio para assinar o termo de
redu‡Æo; II - Aguarde-se o decurso do prazo para interposi‡Æo
de embargos” (despacho de fl. 507)”I - Defiro o pleito de fls.
505/506. Prestada a cau‡Æo, expe‡a-se alvar ”.-Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES e ARMANDO GARCIA GARCIA-

13.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-844/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CAMINHOTO x SINEZIO SCUDELER - “In-
time-se o executado para que junte aos autos a certidÆo imobi-
liaria atualizada do im¢vel ofertado a penhora, a fim de que os
exequentes possam se manifestar sobre a referida oferta”.- Adv.
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

14.-DEPOSITO-764/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EVERALDO APARECIDO ROCHA -” Manifestar-se dentro
de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

15.-ARROLAMENTO-521/2002-ADELAIDE TONELOTTE
MARCELLO x PRIMO AUGUSTO MARCELLO - “Nomeio
inventariante a vi£va-meeira ADELAIDE TONELOTTE MAR-
CELLO, independentemente de termo de compromisso, deven-
do a mesma ser intimada para apresentar as certidäes negativas
de d‚bitos fiscais, bem como promover o recolhimento do im-
posto causa mortis, tudo no prazo de trinta dias. O pedido de
alvar  ser  analisado ap¢s constantada a inexistˆncia de d‚bitos
fiscais”.- Adv. CELINA K.F. MOLOGNI-

16.-BUSCA E APREENSAO (FID)-747/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GIOVANE TELES -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

17.-BUSCA E APREENSAO (FID)-835/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LANIA MARCELA ALVES MOREIRA -
” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou
o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANø
RELAÇÃO Nº 56/2002 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DRº. CRISTIANE TEREZA WILL
FERRARI.
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-131/1994-NELLY DE
OLIVEIRA GARCIA e outros x JOSE GONCALVES FILHO -
” Manifestar-se dentro de cinco dias, em termos de prossegui-
mento, em face de j  se ter esgotado o per¡odo de suspensÆo
requerido”.—Adv. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU e
ROSANGELA KHATER-

2.-EXECU•AO-430/1994-GILDUMBERTO BONACIN x VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e outros - “Defiro o
pedido retro. Intime-se (...seja intimado o procurador do exe-
quente, via diario da justi‡a para que informe o cumprmento
ou nÆo do acordo, e promova a extin‡Æo do feito, se for o
caso, ou requeira o que for de direito)”.- Adv. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-252/1995-MAURICIO AN-
TONIO DE SOUZA x ELSON CARLOS DE OLIVEIRA -Ma-
nifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento, em nÆo havendo qualquer
manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-Adv. JULIANO TOMA-
NAGA-

4.—268/1995-SANDRA LUCIA P. SORIANO x ENOY VE-
LOSSO MARCONDES - “Preparar custas finais - 06 cartas
com AR R$ 42,00”.- Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-

5.-COBRANCA (ORD)-601/1995-MANOEL MESSIA DA
CRUZ x RODOBENS - ADMINISTRADORA E PROMOCO-
ES LTDA. -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo
de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento, em nÆo ha-
vendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-Adv.
LEILA DENISE VELASQUES CRUZ e JOSE ROBERTO DOS
SANTOS-

6.-FALENCIA-724/1995-EDUBELL- DISTRIBUIDORA TEX-
TIL LTDA. x - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, (...re-
queiro, por ora, seja intimado o procurador do falido a fim de
que informe seu endere‡o e/ou presete os esclarecimentos que
entender necess rios)”.- Adv. MARIO AUGUSTO CASTA-
NHA-

7.—942/1995-IVONE PARENTE x MOTEL 5 COELHINHOS
LTDA. e outros - “Cite-se na forma requerida as fls. 230, letra
“b” face o teor do V. Ac¢rdÆo retro, prosseguindo-se a
execu‡Æo at‚ seus ulteriores termos. Em caso de penhora esta
dever  recair nos bens j  indicados pelo credor, R$ 2.962,21,
dever  o credor proceder o recolhimento da guia do Sr. Oficial
de Justi‡a para o cumprimento do mandado j  expedido”.-. Adv.
ALFREDO DE PAULA NETO, MAURICIO FELDMAN SCHI-
NAID, MARCUS E. PERES DA SILVA e GILBERTO PEDRI-
ALLI-

8.-REPARACAO DE DANOS-949/1995-LUEZY GOMES DA
SILVA x JOAO JOSE BORELLI -Recebo o recurso retro. Vista
… apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal, queren-
do.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e KATIA YURI
TAKAHARA-

9.-DECLARATORIA-526/1996-GILBERTO AQUILES
AVAN•O x JABUR PNEUS S/A. - “Preparadas as custas rema-
nescentes, aponatadas no c lculo de fl. 298, tornem, R$ 632,02”.-
Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO e PAULO ROGERIO
MAEDA-

10.-ALVARA-90/1997-VALDINEIA APARECIDA PEREIRA
x ESTE JUIZO - “Intime-se a requerente, para atender a
promo‡Æo ministerial retro, no prazo de cinco dias, (a reque-
rente deve juntar certidÆo atualizada do registro de im¢veis,
objetivando verificar se sobre o im¢vel cuja aquisi‡Æo foi de-
ferida ainda existe o gravame)”.- Adv. LUIZ CLAUDIO A
NEVES-

11.-USUCAPIAO-123/1997-AGOSTINHO CANDIDO FER-
REIRA e outros x ANTONIO MARCONDES DE CAMPOS e
outros - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, no prazo de
cinco dias, (...considerando que aparticipa‡Æo da Douta Cura-
dora nos autos foi apenas no sentido de apontar v¡cio processu-
al, cabendo-lhe, ainda que por nega‡Æo geral, promover a
contesta‡Æo do pedido, requeiro seja a mesma intimada para
manifestar-se e apresentar efetiva defesa. Comm o objetivo de
averiguar se realmente nÆo houve oposi‡Æo ou intrrrup‡Æo a
posse dos requerentes, devem estes juntar aos autos certidÆo
atualizada expe;dida pelo cart¢rio distribuidor, atestando a ine-
xistencia de a‡äes possess¢rias no per¡odo da prescri‡Æo aqui-
sitiva, devendo abranger todos os possuidores desse periodo)”.-
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e ANA OLIMPIA MI-
CHELLAN-

12.—129/1997-MARAJO AUTOMOVEIS LTDA x IRANIDES
MOREIRA PAZZOTI -Retirar of¡cio(s).-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

13.—178/1997-FERNANDO THOMAS GARCIA x SUSETE
RODRIGUES DO NASCIMENTO e outros - “Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a avalia‡Æo
retro juntada, R$ 50.000,00”.- Adv. BRAULINO BUENO PE-
REIRA, SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI e MOZART
GARCIA OLIVEIRA-

14.-BUSCA E APREENSAO (FID)-435/1997-BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO x REGINETE CORREA LEMOS
-contados e preparados, tornem-me. R$ 255,01".- -Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL e JOAO SABEC FILHO-

15.-INTERDICAO-774/1997-MARIA DE SOUZA BATISTA
x AGENOR BATISTA DA ROCHA - “Atenda-se a promo‡Æo
minsterial retro, no prazo de cinco dias (reitero, por ora, o con-
tido no item “2” da cota ministerial de fl. 728...requeiro seja
intimada a parte a prestar os esclarecimentos pedidos)”. Adv.
LUCY ANNA SASAKI-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-956/1997-SINDA-
EL LTDA. x PLASEG LTDA. -”Aguarde-se em arquivo opor-
tuna manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. WILSON LEI-
TE DE MORAES, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, RI-
CARDO MOTOMURA, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e ELAINE CRISTINA ANDREOTTI-

17.—966/1997-ANTONIO SECCO x JOSE MATEUS DE
LIMA -” Manifestar-se dentro de cinco dias, em termos de pros-
seguimento, em face de j  se ter esgotado o per¡odo de sus-
pensÆo requerido”.—Adv. MARCIO AUGUSTO BARREI-
ROS GARCIA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-105/1998-MUNICIPIO DE
LONDRINA x MARIA ANA DO NASCIMENTO e outros -
”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio
(s) retro juntado (s)”.-Adv. MARIA CRISTINA CONDE AL-
VES-

19.-EXECU•AO-146/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x GIACAR INDUSTRIAS E COM.DE CONFEC
LTDA. e outros - “Manifeste-se o devedor, no prazo de cinco
dias, sobre a substitui‡Æo processual”.- Adv. AURASIL JA-
NICELLI RODINI-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-622/1998-CONSTRUMAT
COM. DE MATS. P/ CONSTRUCAO LTDA x MASSA FALI-
DA MARCUCCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA - “Consi-
derando a correspondˆncia retro juntada, nomeio em
substitui‡Æo como S¡ndico o Dr. Claudemir Molina”.- Adv.
CLAUDEMIR MOLINA-

21.-ORDINARIA-646/1998-ADELAIDE PERPETUA AS-
SUMPCAO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros
- “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, no prazo de cinco
dias, (em respeito ao principio do contradit¢rio, requeiro seja
dada oportunidade as autoras para que se manifestem, queren-
do, acerca da documenta‡Æo juntada. Ap¢s, nova vista)”.- Adv.
MARIA IGNES B. A. DO NASCIMENTO, HELIO ESTEVES
DO NASCIMENTO-

22.-COBRANCA (SUM)-720/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
SATELITE LONDRINA x IMOBILIARIA E CONSTRUTO-
RA ARAGARCA S/C LTDA - “Em seguida, sobre a avalia‡Æo,
manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, R$
120.000,00”.- Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS
e JEOVAH BARNABE-

23.-EMB. A EXECUCAO-791/1998-MARIANA INES FRAS-
SON x BANCO BRADESCO S/A - “...Isto posto, concedo a
embargante o prazo de 30 dias, para que junte aos autos as
referidas informa‡äes, sobre as quais dever  se manifestar o
embargado no prazo de cinco dias”.- Adv. OSSIVAL A. CAS-
SAROTTI, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS e GIL-
BERTO PEDRIALLI-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-804/1998-HELENA
DE BARROS MENDES e outros x ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo
de parte interessada”.-Adv. LUIZ HENRIQUE GOMES SIL-
VA e MAURO ZARPELÇO-

25.—839/1998-SPEED SHORE BRASIL S/A x SERGIO ME-
DEIROS ALBUQUERQUE ENGENHARIA -”Aguarde-se em
arquivo oportuna manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv.
ANTONIO CESAR C. DAIHA, MARIA T. NAVARRO, VAN-
DERLEI AGNALDO AMBROSIO, FERNANDO MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE e ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

26.-ORDINARIA-900/1998-ANTONIO CARLOS GARCIA
DE CASTRO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO COMEN-
DADOR e outros -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, DELFIM SUEMI NAKA-
MURA e JULIO CESAR NALIN SALINET-

27.-EMB. A EXECUCAO-96/1999-C D I COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -Retirar carta precat¢ria.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

28.-INDENIZACAO-287/1999-JOSIANE LILIAN DE FREI-
TAS x LAFFAYETTE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
-” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA e HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-300/1999-GM LEASING S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALTER BUENO -
Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, dentro do prazo de cinco dias.-Adv.VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

30.-EXECU•AO-306/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x OCLIDIA MARIA DE OLIVEIRA e outros -” Mani-
festar-se dentro de cinco dias, em termos de prosseguimento,
em face de j  se ter esgotado o per¡odo de suspensÆo requeri-
do”.—Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

31.-EXECU•AO-325/1999-NUTRINOBRE IND E COM DE
FERTILIZANTES LTDA x FERNANDO ULHOA CINTRA DE
OLIVEIRA -Retirar of¡cio(s).-Adv. CARLOS HENRIQUE

SCHIEFER-

32.—477/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
WALDENIR GIMENEZ MOLINA -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. SHIROKO NUMATA-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-489/1999-MARA ALICE
GONCALVES x RENATO SILVESTRE DE ARAUJO -”Aguar-
de-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de parte interessa-
da”.-Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA e ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANA-

34.—608/1999-HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A x JOAO
BATISTA GALVÇO e outros - “Of¡cio da comarca de Curitiba
Vara de Cartas Precat¢rias, audiˆncia de inquiri‡Æo designada
para o dia 06/10/2003, …s 15 horas”.- Adv. DELY DIAS DAS
NEVES e GEIEL HEIDGGER FERREIRA-

35.—723/1999-JORGE SILVA CAMARGO x DORIVAL GO-
MES PEREIRA - “Manifeste-se o r‚u-embargante, no prazo de
dez dias”.- Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

36.-ORDINARIA-745/1999-VONEI FRANCISCO FERREIRA
x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de parte inte-
ressada”.-Adv. JURACY MARTINS DE AZEVEDO, SEBAS-
TIAO S. TUKUNAGA e LUCIANA VEIGA CAIRES-

37.-INDENIZACAO-784/1999-MARCIO GAINO BARBOSA
x VASCONCELLOS COMERCIO DE BICICLETAS LTDA -
“Preparadas as custas processuais apontadas no c lculo de fl.
140, 1.475,81, suspenda-se at‚ integral cumprimento do acor-
do”.- Adv. TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGAZAWA
TANAKA e JOSE ANTONIO CALVO-

38.-FALENCIA-868/1999-BRINQUEDOS IFA LTDA x ATA-
CADO J. A. SANTOS -Manifeste-se a parte promovente den-
tro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento.
Intime-se.-Adv. MARCELO ALESSANDRO CONTO-

39.—929/1999-BANCO RURAL S/A x CERVEJARIA MAL-
TA LTDA e outros -Manifeste-se a parte promovente dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-
se.-Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

40.—20/2000-LOTEADORA MONREAL S/C LTDA e outros
x P S DE OLIVEIRA CIA LTDA - ME e outros - “I - Com o
intuito de evitar eventuais nulidades e preservar o contradito-
rio, determino seja intimada a parte autora para que no prazo
de cinco dias manifeste-se acerca da peti‡Æo de fls. 90/98 e
documentos a ela juntados. II - No que concerne ao agravo
retido de fls. 206/207, mantenho a decisÆo agravada por seus
pr¢prios fundamentos”.- Adv. SEBASTIAO AFONSO DE
MATTOS, ALEXANDRE RAINATO GENTA e MAURICIO
FELDMAN SCHINAID-

41.—90/2000-PAULINA FREGONEZI x JOSE CARLOS FOR-
LI e outros - “Recolher guida do Sr. Oficial de Justi‡a”.- Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e FERNANDA CAROLI-
NA ADAM-

42.-COBRANCA (SUM)-95/2000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL AMERICA DO NORTE II x CLAUDIO MARINELLI -
Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05)
dias, em termos de prosseguimento, em nÆo havendo qualquer
manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-Adv. VALDECI ELEU-
TERIO-

43.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-185/2000-FLORES-
TA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x
CLOVIS FUMIO TSUZAKI e outros - “Cumpra-se o Veneran-
do Ac¢rdÆo. Intime-se a autora para no prazo de vinte dias
promover a cita‡Æo dos litisconsortes necess rios”.- Adv. DI-
MAS J. OLIVEIRA, JOSE FRANCISCO ASSIS-

44.-COBRANCA (SUM)-189/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
MONA LISA x SONIA BALBINA CUNHA -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-

45.-INDENIZACAO (ORD)-308/2000-JOSE ALEXANDRE
BENTO x PASCHOAL JOSE IMPERATRIZ - “Manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de honor rios
do Sr. Perito, R$ 1.000,00”.- Adv. GLAUCO LUCIANO RA-
MOS, ANTONIO JOSE MATOS DO AMARAL e MARCOS
TICIANELLI-

46.-EXECU•AO-390/2000-IDA MARIA CRUZ x ANAVALY
NOBREGA PELLEGRINI e outros - “Manifeste-se a credora,
no prazo de cinco dias, sobre o dep¢sito retro efetuado, R$
5.443,25”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-458/2000-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FARMACIA
DOM BOSCO LTDA -Sobre a contesta‡Æo e documentos,
manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de cinco dias.-
Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES-

48.—642/2000-MESSIAS ERMINIO DA CRUZ x JOSIE ROSE
BAXHIX GODOY e outros - “...II - Contudo, considerando o
teor da peti‡Æo de fls. 17/20 e, havendo a suspeita de que a
pessoa chamada Messias Erm¡nio da Cruz (ora requerente), nÆo
existe, determino que, a realiza‡Æo da pericia, seja feita a co-
lheita pessoal da amostragem gr fica, com exame de reconheci-
mento, devendo a mesma ser feita no dia 06/12/2002, …s 16:40
horas na sala de audiˆncia desta vara civel, com a presen‡a do
requerente Messias que dever  comparecer acompanhando de
seus decomentos pessoais. Intime-o, via carta A/R, devendo o
seu procurador fornecer su atual endere‡o em cinco dias, sob
pena de preclusÆo de prova. III - Faculto as partes prazo de
cinco dias para apresentar seus quesitos e indicar assistentes
t‚cnicos; IV - Como perito, nomeio o Dr. Carlos Augusto Pe-
randrea Junior, intime-o para elaborar proposta de honor ros
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periciais no prazo de cinco dias, contados do escoamento do
prazo para quesitos; V - Sobre a proposta de honor rios que
vier aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias
e, havendo concordƒncia com a mesma deve o autor efetuar o
dep¢sito em cinco dias. Assinalo desde logo o prazo de trinta
dias para a entrega do laudo,a contar da colheita do material”.-
Adv. LUIZ FABIANI RUSSO, CARLOS ROBERTO LUNAR-
DELLI, ROOSEVELT M. PEREIRA, ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS e PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

49.-COBRANCA (ORD)-667/2000-STARPETRO LTDA x
MARCELO CARAMORI - “Intime-se o autor, para dar anda-
mento ao feito, no prazo de cinco dias”.- Adv. CARLOS JOSE
FRAGOSO-

50.—681/2000-HSBC SEGUROS BRASIL S/A x MARCOS
ISSAMU MAEDA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. DELY DIAS
DAS NEVES-

51.—713/2000-ANTONIO RUFINO DO NASCIMENTO x
NELSON LUIZ DOS SANTOS -...com fulcro no artigo 267,
inc. II, do CPC., decreto a extin‡Æo do processo, sem julga-
mento do m‚rito, condenando a parte autora no pagamento das
custas processuais.-Adv. SHIRLEI MONTEIRO MUNHOZ-

52.-EXECU•AO-735/2000-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x PRODUDIESEL COMERCIO E TRANSPORTE DE
OLEO DIESEL L -Manifeste-se a parte promovente dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-
se.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-758/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CASSIA MARIA DE
ALMEIDA - “Assinado o petit¢rio retro e presentes os pressu-
postos de admissibilidade do recurso, subam ao Egr‚gio Tribu-
nal de Al‡ada”.- Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

54.-EXECU•AO-823/2000-NIVALDO PIOVEZAN x LUIZ
PARANZINI -”Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. ABELARDO VI-
EIRA DE MACEDO-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-847/2000-FINAUSTRIA
CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO INVEST x ANTONIO
CARLOS DE CARVALHO -”Manifestar-se, no prazo de cinco
dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (mu-
dou-se)”.-Adv. LIOMAR FAYAN e CRISTIANE V. NASCI-
MENTO-

56.-INDENIZACAO-2/2001-ORILIO FRANCISCO DA SIL-
VA x COMERCIAL PIETRAROIA LTDA - “...Intime-se a r‚,
para que no prazo de dez dias junte seus documentos constitu-
tivos, a rigor do disposto o art. 13 inciso II do CPC, sob pena
de extin‡Æo do processo; II - Defiro as provas requeridas pe-
las partes; III - Oficie-se conforme nos termos requeridos pelo
autor, no item 4 da peti‡Æo de fls. 127/128; IV - Para a
realiza‡Æo da per¡cia nomeio perito o Dr. Rog‚rio Luiz
Eisele...V - Faculto as partes a indica‡Æo de assistentes t‚cnicos
e a apresenta‡Æo de quesitos dentro do prazo legal. VI - Defi-
ro ainda a produ‡Æo de prova testemunhal...”.- Adv. MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA LIMA, EDGARD PIETRAROIA e
LUCIANA BETONI PAVANELLO-

57.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-18/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x DAVID VENTURA DE
ABREU e outros -Manifeste-se a parte promovente dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-
se.-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-20/2001-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA x HELIO BUENO e outros -Manifeste-
se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

59.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-30/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x SEBASTIAO FERREIRA DE
SOUZA e outros -Manifeste-se a parte promovente dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-
se.-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

60.—69/2001-VIACAO GARCIA LTDA x BREMADOR TU-
RISMO LTDA -Manifeste-se a parte promovente dentro do pra-
zo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento, em nÆo
havendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-Adv.
MARYLISA LEONOR F. BALBINO-

61.-FALENCIA-120/2001-GERDAU S/A x TUBOMATHI
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - “De-
firo o pleito de fls. 66. intime-se (devolu‡Æo de prazo)”.- Adv.
KINKO SHIMOTORI-

62.—155/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x FABIANA DE
CAMPOS -Retirar of¡cio(s).-Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

63.-COBRANCA (SUM)-183/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL PAINEIRAS x VICENTE DE PAULA ARAU-
JO -Recebo o recurso retro. Vista … apelada para ofertar con-
tra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. RICARDO DOMIN-
GUES BRITO-

64.-EXECU•AO-214/2001-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x CARLA VANESSA REGIAO CA-
MARGO -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que
certificou o Sr. Avaliador”.—Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUES CRUZ-

65.-EXECU•AO-342/2001-MASSA FALIDA DA TEIXEIRA
JR COM CEREAIS MANUF LTDA x JOSE PEDRO CARMO
NUNES e outros -Manifeste-se a parte promovente dentro do
prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-
se.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-

66.-BUSCA E APREENSAO (FID)-356/2001-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x APARECIDO MANOEL DOS
SANTOS -Retirar of¡cio(s).-Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA-

67.—406/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x ALEXANDRA
BRAZ RUCAGLIA DE OLIVEIRA - “Intime-se o autor, para
dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias”.- Adv. RAFA-
EL ROSSI RAMOS-

68.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-448/2001-PEDRO
MOACIR FANFA RENER x ITAUCARD ADM DE CARTO-
ES DE CREDITO IMOB LTDA - “Manifestem-se as partes, no
prazo comum de dez dias, sobre o laudo pericial retro juntado,
devendo, o autor, proceder no prazo de cinco dias, o dep¢sito
dos honor rios periciais, R$ 600,00”.- Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN e KEITY SUTO TROMBELI-

69.—498/2001-NEWTON CARLOS MORATTO x ANTONIO
CASEMIRO BELINATI - “...Dou o feito por saneado; IV -
Defiro as provas requeridas pelas partes, a saber; a) depoimen-
to pessoal de ambas as partes...b) oitiva de testemunhas...c)
juntada de novos documentos...d) requisi‡Æo dos documentos
elencados as fls392/393, nos 3,4,6 e 7, para atendimeto em trinta
dias; e) determino a degrava‡Æo das fitas e/ou materiais des-
critos na exordial, a serem requisitados as emissoras mencio-
nadas nos itens 4.2.1 e 4.2.2, para atendimento em vinte dias,
caso referidas emissoras ainda possuam tais materiais, j  que
dos autos nÆo constatam terem sido previamente notificadas
para resguardarem os mesmos. Para proceder a degrava‡Æo
nomeio o Sr. CARLOS AUGUSTO PERANDREA JUNIOR...f)
prova pericial grafot‚cnica para os fins requeridos as fls. 393,
n§ 5, para tanto nomeado o Sr. CARLOS AUGUSTO PERAN-
DREA JUNIOR...g) intime-se o Sr. Perito para apresentar se-
paradamente proposta de seus honor rios...Intimem-se as par-
tes, para os fins do art. 421, parag. 1§ do CPC...”.- Adv. JOSE
ANTONIO MAR•AL ROMEIRO BCHARA e ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANA-

70.-BUSCA E APREENSAO (FID)-554/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANTONIO MEDEIROS MUNIZ - “No-
meio curador especial ao r‚u citado por etial na pessoa do Dr.
CLAUDEMIR MOLINA que dever  ser intimado, para em acei-
tando o munus, apresentar contesta‡Æo, no prazo de cinco
dias”.- Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

71.—568/2001-DIRCE APARECIDA DOS SANTOS x ARI-
DALTON PEREIRA - “Manifeste-se a autora, no prazo de 48:00
horas, sob pena de extin‡Æo sem julgamento do m‚rito”.- Adv.
PATRICIA ELIANE DA ROSA-

72.-BUSCA E APREENSAO (FID)-750/2001-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x LUIS CARLOS ANGELOZI - “no-
meio curadora especial ao r‚u citado por edital na pessoa da Dr¦
PATRICIA E. DA ROSA, que dever  ser intimada para em acei-
tando o munus apresentar contesta‡Æo no prazo de trˆs dias”.-
Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA-

73.-EMB. A EXECUCAO-755/2001-REINALDO AUGUSTO
P MARQUES GOMES FILHO e outros x UNICRED COOP
ECON CREDITO MUTUO MEDICOS REG DO PR -”Especi-
fiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, ficando desde
j  designada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o
dia 02/04/2003, …s 13:45 horas”-Adv. DENISE OLIVEIRA
ALVES BISCAIA e JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEI-
RO-

74.—788/2001-JOBO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x
MUNICIPIO DE LONDRINA -”Trata-se de mat‚ria de direito
estando a parte f tica documentalmente demonstrata, compor-
tando a lide julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem”-Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO-

75.-HABILITA•ÇO DE CR•DITO-814/2001-ANTONIO
DARCI RODRIGUES x MASSA FALIDA TEIXEIRA JR COM
CEREAIS MANUF LTDA - “Atenda-se a Promo‡Æo Ministe-
rial retro, no prazo de cinco dias, (tendo em vista a diligencia
solicitada as fls. 23 e cumprida as fls. 25, entendo deva ofere-
cer-se nova oportunidade ao Sr. S¡ndico para manifestar-se acer-
ca da presente habilita‡Æo)”.- Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

76.-EXECU•AO-861/2001-OSNEY MARQUES MOURE x
JOSE ARLINDO CARMINATI JUNIOR -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. RONALDO GOMES NEVES-

77.-EXECU•AO-871/2001-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MADALENA DO CARMO PERES -
“Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, so-
bre a avalia‡Æo retro juntada, R$ 470,00”.- Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-

78.-COBRANCA (SUM)-872/2001-CONDOMINIO SAINT
MAARTEN RESIDENCE x NAJIB ADEL FAKER -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de cinco dias.-Adv. CECILIA INACIO ALVES e
FERNANDA CAROLINA ADAM-

79.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-906/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x MARIA APARECIDA BATIS-
TA FERREIRA -contados e preparados, tornem-me. R$ 902,30.-
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e CLESIA AUGUSTA
F. BRANDÇO-

80.—917/2001-EDSON LUIZ HORINOUTI x DIRCEU JU-
NIOR CORREIA FILHO e outros - “I - Intimem-se os r‚us; a)
para em cinco dias regularizarem a representa‡Æo processual
dos r‚us Dirceu e Luiz, j  que a procura‡Æo de fls. 48 s¢ foi
autorizada pela r‚ Alice, sobre as penas do art. 13, do CPC; b)
efetuada o deposito requrido na contesta‡Æo em igual prazo,
sob pena de preclusÆo; c) agora em igul parazo se manifestem

sobre os documentos de fls. 73/95”.- Adv. ALDIVINO ALVES
PEREIRA e APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

81.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-918/2001-EDUARDO
GIOVANETTI x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO - “Dos documentos jutados as fls.
326/327, dˆ-se vista ao autor/reconvindo, pelo prazo de cinco
dias”.- Adv. RICARDO GIOVANETTI-

82.—936/2001-MARIA LUCILDA SANTOS x NATURITOS
LTDA e outros - “I - Quanto ao pleito de fls. 118 item I nada a
reconsiderar...II - Quanto ao pleito de fls. 118, item II, reconsi-
dero, acolhendo as pondera‡äes do autor, mesmo porque me-
lhor analisando os autos e compulsando o t¡tulo concluo que a
situa‡Æo ‚ de aval e nÆo endosso... III - Defiro as provas re-
queridas pelas partes...para proceder a per¡cia nomeio o Sr.
Carlos Augusto Perandrea junior...Intimem-se as partes para os
fins do art. 421 parag. 1§, do CPC...”.- Adv. LILIAN CRISTI-
NA R. MILAN, ANGELO MARCOS LIUTTI e SETTIMO PI-
EROTTI-

83.-ARROLAMENTO-959/2001-REINALDO DE OLIVEIRA
SILVA x ONOFRA DE OLIVEIRA SILVA - “Intime-se o in-
ventariante, para dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de remo‡Æo”.- Adv. VALDELIZ GOMES CA-
SONATO-

84.-EXECU•AO-4/2002-COLTEX INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x DU PERLA INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA -”Proceder o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VA-
LOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE
JUSTI•A)”-Adv. CHISTIANE SCHRAMM GUISSO-

85.-CAUTELAR-13/2002-JOSE TITO DE SOUZA e outros x
BANCO DO ESTADO DE SÇO PAULO S/A - BANESPA -
“Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre os docu-
mentos retro juntados”.- Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES-

86.-REVISIONAL DE ALUGUERES-54/2002-SILVANA RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA x TRADECASH ADMINISTRA-
DORA DE CARTÇO DE CR•DITO -contados e preparados,
tornem-me. R$ 377,00-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO
e ANGELA MARIA MARCELO-

87.-COBRANCA (ORD)-84/2002-ESTELAMAR FERNAN-
DES ARAUJO VIEIRA e outros x AGF SEGUROS BRASIL
S/A e outros -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no pra-
zo comum de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, ficando desde j  designada a audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, para o dia 22/04/2003, …s 16 horas”-
Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, RONALDO GOMES
NEVES e WANDERLEI PAVAN-

88.-INDENIZACAO (ORD)-163/2002-WALDIR MARTINEZ
ROSSI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros - “I - Melhor ponderando a questÆo ‚ de direito estando
a parte f tica documentalmente demonstrada, prescindindo o
feito de outras provas, salvo documentais e ainda para a hipo-
tese do art. 397, do CPC, comportando a lide julgamento ante-
cipado; II - Intime-se o reu banco do estado do parana para, no
prazo de quinze dias regularizar sua representa‡Æo processu-
al; III - Ap¢s cumprido o item II, contados e preparados vol-
tem”.- Adv. IRINEU CODATO, MOACI MENDES LEITE,
APARECIDO FERREIRA, EDERALDO SOARES e GILBER-
TO PEDRIALLI-

89.-ARROLAMENTO-185/2002-NEUCY MARTINS DE
ARAUJO GRANADA x JOSE PAULO GRANADA - “Sobre a
peti‡Æo retro diga a inventariante em cinco dias, inclusive de-
monstrando sua qualidade de meeira no momento da abertura
da sucessÆo”.- Adv. JEOVAH BARNABE e GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS-

90.—188/2002-AUGUSTO YOSHIHARU TAKATA x MARI-
NOSIO ALVES FRANCO - “Redesigno para o dia 23/04/2003,
…s 14 horas”.- Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e MARI-
NOSIO ALVES FRANCO-

91.-INDENIZACAO-200/2002-SILVIO IWANKO & CIA
LTDA x LOJA CASA COZINHA & CIA LTDA - “Intime-se o
autor, para dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias”.-
Adv. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI-

92.—206/2002-SAFRA EXPORT COMERCIAL AGRICOLA
LTDA x SULGUARANY OPERADORA E LOGISTICA DE
TRANSPORTES LT -Manifeste-se a parte promovente dentro
do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Inti-
me-se.-Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

93.-REPARACAO DE DANOS-209/2002-BENEDITO LEITE
x PREFAC IMPERMEABILIZACOES LTDA -”Especifiquem
as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, ficando desde j 
designada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia
10/03/2003, …s 13:45 horas”-Adv. JORGE LUIZ IDERIHA e
ZAQUEL VILELA BERBEL-

94.—213/2002-PR TRANSPORTES LTDA x NACIONAL
CARGAS LTDA e outros -”Especifiquem as partes, com pre-
cisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, ficando desde j  designada a
audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia 23/04/
2003, …s 16 horas “-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e
WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA-

95.-COBRANCA (SUM)-224/2002-SIDASPEL DIND EM-
PREG EMP CONTAB...SERV LONDRINA x PANAMERICA-
NO ADM CARTOES DE CREDITO S/C LTDA -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de cinco dias.-Adv. MARIA DO CARMO PINHA-
TARI FERREIRA-

96.-COBRANCA (SUM)-248/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x MARIO SER-
GIO PEZARINI -”Trata-se de mat‚ria de direito estando a par-
te f tica documentalmente demonstrata, comportando a lide jul-
gamento antecipado. Contados e preparados, voltem”-Adv.
JOAO PEDRO TAGLIARI e MARIO ROCHA FILHO-

97.-BUSCA E APREENSAO (FID)-265/2002-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ILSON PE-
REIRA ROCHA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face
do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA-

98.-REVISIONAL DE ALUGUERES-269/2002-SILVIO DE
SOUZA JUNIOR x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES CREDITO - “Preparar custas remanescentes no
importe de R$ 74,00 pro-rata”.- Adv. VICENTE MAGALHA-
ES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN, KEITY SUTO TROM-
BELI e GIANNA CALDERARI-

99.-HABILITACAO EM INVENTARIO-271/2002-KELLY SI-
MONE CORREIA x ESPOLIO DE JOSE PAULO GRANADA
- “Deixo de determinar a providencia requerida as fls. 175, cal-
cada no art. 15, do CPC. II - A revelia alegada pela habilitante
nÆo ocorreu no caso vertente tendo o pleito de habilita‡Æo
sido impugnado pela inventariante; III - Sem razÆo a
postula‡Æo retro (fls. 233/234), uma vez aue o despacho pu-
blicado fora aquele de fls. 158, tendo a inventariante j  se ma-
nifestado as fls. 159/169; IV - Tendo o pleito de habilita‡Æo
sido impugnado remeto as partes as vias ordin rias, cabendo a
requerente promover a medida pr¢pria, no juizo competente,
para comprovar e ver declarada a uniÆo etavel alegada; V - Ao
arquivo sem prejuizo de futura reativa‡Æo...”.- Adv. GLAU-
CO LUCIANO RAMOS e JEOVAH BARNABE-

100.-EMB. A EXECUCAO-283/2002-GRAFICA LEAL LTDA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Trata-se de mat‚ria de direi-
to estando a parte f tica documentalmente demonstrata, com-
portando a lide julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem”-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e SALETE TE-
REZINHA DE SOUZA-

101.-COBRANCA (SUM)-303/2002-CONFEDERA•ÇO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x MARIA BER-
NADETE CAMPI DE ALMEIDA - “Defiro o pedido retro, re-
designado a audiˆncia para o dia 24/04/2003, …s 13:45 ho-
ras”.- Adv. DINARTE BITENCOURT e FABRICIO REZEN-
DE CAMARGO-

102.—314/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x AME-
RICA ENXOVAIS INDUSTRIA E COM•RCIO LTDA - “No-
meio curador especial a r‚ citada por edital na pessoa do Dr.
HELIO DE MATOS VENANCIO que dever  ser intimado, para
em aceitando o munus, apresentar embargos, no prazo de quin-
ze dias”.- Adv. HELIO DE MATOS VENANCIO-

103.-INDENIZACAO-330/2002-FRANCISCA IZABEL LU-
CINGER DE ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - “I - Indefiro a denunciacao da lide formulada pelo
r‚u, por nÆo vislumbrar o alegado direito de regresso, nÆo se
enquadrando a tese de defesa nas hip¢teses do art. 70, do CPC;
II - Em que pese a promo‡Æo ministerial retro, entendo que a
questÆo ‚ de direito estando a parte f tica documentalmente
demonstrada, em especial fase a tese do dano moral puro, pres-
cindindo o feito de outras provas, salvo documentais, pelo qu
anuncio o julgamento antecipado;...”.- Adv. ROGER STIRKER
TRIGUEIROS e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

104.—349/2002-LAURO ALEXANDRE DE PAULA x BAN-
CO BRADESCO -Retirar of¡cio(s).-Adv. GIOVANI PIRES DE
MACEDO-

105.-RESCISAO DE CONTRATO-378/2002-ADRIANA KOU-
RI x PLANOLLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -contados e preparados, tornem-me. R$ 13,30.-Adv.
EDSON JOSE VIANNA e MAURICIO DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO-

106.-INDENIZACAO (ORD)-381/2002-OFELIA ESTER LA-
FANI NOGUEIRA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CIENTE DE LONDRINA -”Especifiquem as partes, com pre-
cisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, ficando desde j  designada a
audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia 25/04/
2002, …s 16:30 horas”.- -Adv. SANDY PEDRO DA SILVA,
RONALDO GOMES NEVES e MARIA JOSE STANZANI-

107.-EMB. A EXECUCAO-399/2002-DELAMUTA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -”Trata-se de mat‚ria de direito estando a parte
f tica documentalmente demonstrata, comportando a lide jul-
gamento antecipado. Contados e preparados, voltem”-Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA e SALETE TEREZINHA DE SOU-
ZA-

108.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-401/2002-ERICA
ROMA RODRIGUES LIMA x CAMARA DE IMOVEIS DE
LONDRINA LTDA -contados e preparados, tornem-me. R$
751,60.-Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

109.-EMB. A EXECUCAO-402/2002-WILSON BASA e ou-
tros x LINO JOSE DE OLIVEIRA e outros -”Especifiquem as
partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, ficando desde j  de-
signada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia
30/04/2003, …s 15 horas”-Adv. REINALDO IGNACIO AL-
VES e FABIANE MUNHOZ ROSSINI-

110.-INDENIZACAO-416/2002-FRANCISCO DE OLIVEIRA
x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Especifiquem as partes, com
precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, ficando desde j  designada a
audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia 18/02/
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2003, …s 13:45 horas”-Adv. MARCELINO B. DOS SANTOS
e ELLEN PATRICIA CHINI-

111.-COBRANCA (ORD)-441/2002-COMPANHIA MUNICI-
PAL DE TRANSITO URBAN CMTU LD x AMORTECE IM-
PACTO AMORTECE E MOLAS - “I - Como requestado pelo
Nobre Representante do Minist‚rio P£blico, dˆ-se vista ao re-
querido, dos documentos juntados as fls. 177/180, pelo parazo
de cinco dias. II - Especifiquem as partes, com precisÆo, no
prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, ficando desde j  designada a audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, para o dia 19/02/2003, …s 13:45 ho-
ras”.- Adv. OTAVIO RUFINO GOMES e MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO e IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAU-
IL-

112.-EXECU•AO-446/2002-BANCO ITAU S/A x SAMIR
PACHECO DE CARVALHO e outros -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. EDERALDO SOARES-

113.-EXECU•AO-449/2002-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x CASSIA SIRLENE FABIANI e ou-
tros - “Primeiramente, deve ser avaliado o bem ofertado as fls.
40/42, intimando-se, em seguida, a credora para manifestar-se
no prazo de cinco dias, R$ 5.250,00”.- Adv. LEILA DENISE
VELASQUES CRUZ-

114.-COBRANCA (ORD)-452/2002-ROBERTO LUIZ DE
OLIVEIRA x NISSIO PIONEIRO LOPES -”Especifiquem as
partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, ficando desde j  de-
signada a audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia
12/03/2003, …s 13:45 horas”-Adv. JULIO CESAR PAULINO
e MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

115.-EMB. A EXECUCAO-453/2002-FREGATO & GLERIA
LTDA x COMERCIO DE PETROLEO PIMENTAO LTDA - “I
- Intime-se a embargante para, no prazo de quinze dias, regula-
rizar sua representa‡Æo processual, trazendo aos autos seus
atos constitutivos que demonsrem a legitimidade da autora de
poderes ao subscritor da exordial, sob pena do art. 13, do CPC;
II - Ap¢s cumprido o item supra, tratando-se de mat‚ria de di-
reito, estando a parte f tica documentalmente demonstrada,
comportando a lide julgamnto antecipado, contados, prepara-
dos e anotados para senten‡a, voltem”.- Adv. SILVANA APA-
RECIDA PEDROSO e JOSE CARVALHO GRADE NETO-

116.-BUSCA E APREENSAO (FID)-523/2002-BANCO ITAU
S/A x MARIO ROGERIO REIS MICALE - “I - A notifica‡Æo
premonit¢ria nÆo foi recebida no endere‡o contratual, desorte
que nÆo se pode presumir a previa constitui‡Æo em mora.
Assim, neces ria a notifica‡Æo ou a constitui‡Æo em mora do
devedor por qualquer outro meio, sem prova do que nÆo ense-
ja a concessÆo de liminar calcada no dec. 911. Pondere o au-
tor, emendando a exordial em dez dias, sob pena de indeferi-
mento”.- Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-

117.-ORDINARIA-532/2002-PAULO RAFAEL BRANDAO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
“Manifestem-se os autores, no prazo de dez dias, sobre a
contesta‡Æo e documentos retro juntados, esclarecendo, opor-
tunamente, se est  desistindo da a‡Æo em rela‡Æo ao primeiro
r‚u”.- Adv. RONALDO FREITAS PEREIRA-

118.—534/2002-MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA x IGREJA BATISTA JARDIM BANDEIRAN-
TES - “Maifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre a
contesta‡Æo e documetos juntados as fls. 68/255 e no prazo de
quinze dias, contestar a reconven‡Æo de fls. 256/278”.- Adv.
MAGNO ALEXANDRE S. BATISTA-

119.-REVISIONAL DE ALUGUERES-543/2002-JOSE CAR-
LOS MATIAS x CREDICARD S/A ADMINIST.DE CARTO-
ES DE CREDITO -Sobre a contesta‡Æo e documentos, mani-
feste-se a parte autora, dentro do prazo de dez dias.-Adv. NI-
DIA KOSIENCZVR R. G. SANTOS-

120.-PEDIDO DE INFORMACOES-544/2002-CARLOS AN-
TONIO FRANCHELLO x CONDOMINIO EDIFICIO DAS
PALMEIRAS - “Indefiro por falta de amparo legal”.- Adv. JEO-
VAH BARNABE-

121.-INDENIZACAO-549/2002-PEDRO FIERAMOSCA x
SERRALHERIA CARRARA LTDA -”Especifiquem as partes,
com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, ficando desde j  designada a
audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia 25/04/
2003, …s 15:30 horas “-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO e
JOAO CELIO DE MOURA BERTHE-

122.-EXECU•AO-561/2002-CONSTRUTORA KHOURI
LTDA x MM LONDRINA RESTAURANTE LTDA e outros -
“Lavre-se o termo de nomea‡Æo de bens como retro postula-
do, intimando-se para a assinatura, no prazo de trˆs dias. Defi-
ro a expedi‡Æo de of¡cio ao Serasa suspendendo-se a execu‡Æo
em seguida, at‚ integral cumprimento do acordo”.- Adv. CE-
LIA REGINA M. PEREIRA-

123.-ORDINARIA-572/2002-MARIA CLAUDIA NOGUEIRA
x BANCO DO BRASIL S/A -”Especifiquem as partes, com
precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, ficando desde j  designada a
audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia 07/04/
2003, …s 13:45 horas”-Adv. PAULO HENRIQUE GARDE-
MAN e JOVINO TERRIN-

124.-INVENTARIO-578/2002-CELSO MICHIO OSAWA e
outros x ELIZA KIYOKO - “Intime-se o inventariante, para
atender a promo‡Æo ministerial retro, no prazo de cinco dias,
(...Assim, requeiro a intima‡Æo do inventariante a fim de que
tome ciˆncia da avalia‡Æo, R$ 80.500,00), e, desde j , refor-

mula o plano de partilha a fim de que se fa‡ a divisÆo em
partes iguais sobre todos os bens inventariados, devendo os
valores do fundo de investimentos que couberem aos menores
imp£beres ficarem depositados em caderneta de poupan‡a vin-
culada ao juizo)”.- Adv. JOSE ANTONIO ANDRE-

125.—584/2002-CESARIO ZANCO x LUCIO FLAVIO COS-
TA e outros - “Defiro o pedido retro (fls. 39/41) devendo o Sr.
Oficial de justi‡a constar o real estado do im¢vel abandonado.
Em seguida dever  o autor se manifestar em termos de prosse-
guimento (recolher guia do Sr. Oficial, para cumprimento de
dito mandado)”.- Adv. WALID KAUSS e DAVI ALFREDO-

126.-BUSCA E APREENSAO (FID)-587/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANTONIO MACHADO DOS SANTOS -
” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou
o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. SHEALTIEL LOUREN•O
PEREIRA FILHO-

127.-ARROLAMENTO-598/2002-SHUICHI KINAI e outros
x TOSHIKO KINAI - “Intime-se o inventariante, para dar an-
damento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de
remo‡Æo”.- Adv. TORAMATU TANAKA-

128.-ARROLAMENTO-603/2002-MARIA APARECIDA
MARQUES CANGOSSU e outros x NATANAEL DA SILVA
CANGOSSU - “Aguarde-se por mais trinta dias a apresenta‡Æo
das demais certidäes e o recolhiemnto do imposto causa mor-
tis”.- Adv. ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO-

129.-INTERDICAO-604/2002-ROSA MARIA MARTINS DA
SILVA x LUZIA GALHANO MARTINS - “...Para proceder a
pericia que ser  realizada no conviver - Rua Joao XXIII, 95, em
dia e hor rio a ser agendado pelo telefone 3324-8288”.- Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

130.-EXECU•AO-625/2002-GEROSLAU MAZEPA x INDUS-
TRIA DE MOVEIS GAIDESKI LTDA -Retirar of¡cio(s).-Adv.
RAFAEL ROSSI RAMOS-

131.-ALVARA-641/2002-YVONE ANDRELLO PIERALISI x
ESTE JUIZO - “Intime-se a requerente, para atender a
promo‡Æo ministerial retro, no prazo de cinco dias, (ainda nÆo
foi cumprido o requerimento do ministerio publico as fls. 04
verso, reiterado as fls. 08, ja que as afirma‡äes da requerente
nÆo podem substituir a proposta de compra do im¢vel subscri-
ta pelos interessados e que ‚ imprescind¡vel para avaliar a
conveniˆncia da aliena‡Æo)”.- Adv. YOLANDA NELLA VO-
IGT COSENTINO-

132.-REPARACAO DE DANOS-647/2002-ROBSON RAMOS
DA SILVA x ANDRE TSUTOMU OTA e outros - “Manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias, em termos de prosseguimen-
to”.- Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

133.—648/2002-CONSTRUTORA ICOPAN LTDA x ANGE-
LINA GARCIA JANUZZI e outros - “...pelo que indefiro a
antecipa‡Æo de tutela nos termos requeridos; II - Cite-se os
r‚us para contestarem a presente, no prazo de quinze dias...”.-
Adv. RENATO TAVARES YABE-

134.-INVENTARIO-657/2002-FERNANDO AUGUSTO SAN-
TA CRUZ AMORIM x LUCIANE GUMIERO AMORIM GO-
MES - “Intime-se o inventariante, para atender a promocao
ministerial retro, no prazo de cinco dias, (Deve o inventariante
juntar certidÆo atualizada do registro do im¢vel inventariado.
Requeiro seja determinada a avalia‡Æo do im¢vel que se pre-
tende vender. Requeiro seja determinada a apura‡Æo de have-
res da sociedade comercial constante da rela‡Æo de bens do
esp¢lio)”.- Adv. ESMERALDA FIGUEIREDO NALIM-

135.-INDENIZACAO (ORD)-659/2002-CLEUZA DE FATIMA
CARVALHO x BANCO ITAU S/A -”Especifiquem as partes,
com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, ficando desde j  designada a
audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, para o dia 30/04/
2003, …s 14:30 horas”-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA
LEITE e EDERALDO SOARES-

136.-SUSTACAO DE PROTESTO-667/2002-PAULO FERREI-
RA MUNIZ x PAPAR PAINEIS RODOVIARIOS LTDA -So-
bre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora,
dentro do prazo de dez dias.-Adv.RONALDO GOMES NEVES-

137.—674/2002-ALDEMAN DE MELO QUEIROZ x RUY
LOURES SALINET -”Especifiquem as partes, com precisÆo,
no prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, ficando desde j  designada a audiˆncia de que
trata o art. 331 do CPC, para o dia 19/03/2003, …s 16:45 horas
“-Adv. DARCIO SABBATINI BARBOSA e WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

138.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-684/2002-ESPO-
LIO DE DORIVAL GOMES PEREIRA x JORGE SILVA CA-
MARGO -contados e preparados, tornem-me. R$ 31,31.-Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA e VERA LUCIA ANTONI-
ASSI VERONEZ-

139.-INDENIZACAO-699/2002-SEVERO DE RUDIN CAN-
ZIANI FILHO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a
parte autora, dentro do prazo de cinco dias.-Adv.BRUNO NO-
RONHA BERGONSE-

140.-INTERDICAO-701/2002-ALMERINDO FERREIRA
SOBRINHO x MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA -
“Designo o dia 26/12/2002, …s 13:50 horas”.- Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT-

141.-EXECU•AO-711/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL REGIAO NORTE DO PARAN x PEDRO LUIZ TRAN-
NIN e outros - “Preliminarmente, deve manifestar-se o credor,
no prazo de cinco dias, em face da certidÆo do Sr. Oficial de

Justi‡a que restou infrutifera a cita‡Æo dos devedores”.- Adv.
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

142.—712/2002-SILVANA BATISTA DA SILVA x APARECI-
DA BATISTA DA SILVA - “Defiro o pedido de assistencia ju-
diciaria. Designo o dia 04/12/2002, …s 15:30 horas”.- Adv.
JERONIMO FRANCISCO NETO-

143.-NOTIFICACAO-727/2002-PROTENGE ENGENHARIA
PROJESTOS E OBRAS LTDA x FABIO AUGUSTO DE SOU-
ZA RAMALHO -Retirar edital.-Adv. ALEXANDRE RAINA-
TO GENTA-

144.-REVISIONAL DE ALUGUERES-730/2002-MARCIMI-
NO ANTONIO QUEIROZ x FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO -Sobre a contesta‡Æo e
documentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de
dez dias.-Adv. VLAMIR A. DA SILVA-

145.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-739/2002-BANCO
BRADESCO S/A x LAURO ALEXANDRE DE PAULA - “Re-
cebo a exce‡Æo e suspendo o processo principal. Ao excep-
to”.- Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-

146.-EXECU•AO-740/2002-RODRIGO MULHER JUNQUEI-
RA x PEDRO GONCALVES PIRES -Retirar carta precat¢ria.-
Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON-

147.—745/2002-PAULO FERREIRA MUNIZ x PAPAR PAI-
NEIS RODOVIARIOS LTDA -Sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de cinco
dias.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

148.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-755/2002-TENAN &
TENAN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Dos documentos juntados as fls. 132/159, dˆ-se vista ao re-
querido, pelo prazo de cinco dias (art. 398 do CPC)”.- Adv.
EDERALDO SOARES-

149.—758/2002-SERGIO PEREIRA x ANACLETO APARE-
CIDO DA SILVA -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em
face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (desconheci-
do)”.-Adv. RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

150.-INTERDICAO-762/2002-ARACY DA SILVA CARVA-
LHO x ANGELA MARIA DE CARVALHO - “Defiro a assis-
tencia. Designo o dia 18/12/2002, …s 15:30 horas”.- Adv.
ADEMIR SIMOES-

151.-INTERDICAO-763/2002-RAIMUNDA DJACI GOMES
FERREIRA x RUBIA CRISTINA FERREIRA - “Defiro o pe-
dido de assistencia. Designo o dia 18/12/2002, …s 16 horas”.-
Adv. HELIO VIEIRA NETO-

152.-INDENIZACAO-765/2002-MARIA NEUSA SANTOS x
FABIO BATISTA DO NASCIMENTO e outros -”Manifestar-
se, no prazo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/
intima‡Æo que voltou (mudou-se)”.-Adv. DEBORAH LIDIA
LOBO MUNIZ-

153.-ALVARA-771/2002-WILSON MARVULLE e outros x
ESTE JUIZO - “Retirar alvar ”.- Adv. CARLOS JOSE FRA-
GOSO-

154.-CARTA DE SENTENCA-778/2002-VALDIR CAMILO
DE LIMA x KATSIKO ITIMURA - “Face o teor da certidÆo
supra, remeta-se a presente ao juizo de direito da comarca de
Formosa do Oeste - PR, onde trata a a‡Æo cuja senten‡a se
quer executar provisoriamente. Proceda-se as devidas
anota‡äes”.- Adv. IVO NOVACKI-

155.-EXECU•AO-779/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
MASSA FALIDA TEIXEIRA JR COM CEREAIS MAN LTDA
- “I - Cientes as partes sobre a chegada dos autos a este juizo,
bem como cientes o Dr. S¡ndico e o Rep. do Minist‚rio P£blico;
II - O processo est  suspenso por form‡a de interposi‡Æo de
embargos recebidos”.- Adv. SUSANA DE FATIMA KALED
JOVTEI, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO e JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

156.-EMB. A EXECUCAO-780/2002-MASSA FALIDA TEI-
XEIRA JR COM CEREAIS MANUF LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A - “I - Converto o feito em diligˆncia; II - Ao Sr.
S¡ndico para as alega‡äes derradeiras, em dez dias; III - Ap¢s,
vista ao Rep. do Min. P£blico”.- Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA,
SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI e JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO-

157.—781/2002-NILTON WAGNER DE CASTRO x BANCO
SANTANDER S/A -”Proceder o recolhimento da guia do Sr.
Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VA-
LOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS DE
JUSTI•A)”-Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

158.-BUSCA E APREENSAO (FID)-789/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GILMAR ANGELO DE
AZEVEDO -Retirar of¡cio(s).-Adv. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO-

159.-EMB. A EXECUCAO-790/2002-BANCO BRADESCO S/
A x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Revogo o despacho retro,
aguardando-se a regulariza‡Æo da penhora nos autos em apen-
sos”.- Adv. LUIS GUILHERME PEGORARO e SALETE TE-
REZINHA DE SOUZA-

160.-BUSCA E APREENSAO (FID)-797/2002-BANCO FINA-
SA S/A x GENIVALDO DIAS DE SOUZA - “Aguarde-se o
cumprimento do despacho de fl. 41”.- Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

161.-BUSCA E APREENSAO (FID)-803/2002-BANCO SU-

DAMERIS BRASIL S.A x FORTE CASTELO CORRETORA
DE SEGUROS LTDA -”Proceder o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS
DE JUSTI•A)”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

162.-INTERDICAO-806/2002-ELIZABETE DONIZETE BAR-
GATTO MENDES x JOSE VITORIO BORGATO - “defiro o
pedido de assistencia. Designo o dia 13/12/2002, …s 15 ho-
ras”.- Adv. ADEMIR SIMOES-

163.-ORDINARIA-809/2002-RB DO BRASIL HOLDING
COMPANY CORPORATION LTDA e outros x KRYS BELT
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - “...Isto pos-
to deferido o pleito de fls. 403, determinando a restitui‡Æo a r‚
dos produtos descritos as fls. 402, para que possa utiliza-los na
fabrica‡Æo e acondicionamento de outros produtos por ela fa-
bricados com exce‡Æo do POWER UP, bem com que
permane‡am o restante dos bens apreendidos, devidamente la-
crados em mÆos da r‚, depositados na sede da mesma, em seus
laborat¢rios e em local pr¢prio, at‚ que a autora providencie
local adequado para o dep¢sito de destes £ltimos bens. Expe‡a-
se mandado e substitua-se o dep¢sit rio; II - Sobre a peti‡Æo e
documentos de fls. 399/493 diga a autora, em cinco dias”.- Adv.
DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR e JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO-

164.—811/2002-COMERCIO DE RELOGIOS ROMAR LTDA
x JANNET MARIA DE SOUZA e outros - “Retirar carta de
cita‡Æo”.- Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO-

165.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-818/2002-JOGIL IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA x BANCO REAL S/A - “Mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre a peti‡Æo e do-
cumentos juntados”.- Adv. MARCOS C. AMARAL VASCON-
CELLOS-

166.—824/2002-SERGIO CONSOLIN SCAFF x O ESTADO
DO PARANA -Retirar carta precat¢ria.-Adv. LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO-

167.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-828/2002-JOSUE
CARLOS SALVADEGO x PEDRO SALVADEGO - “Em que
pese o autor estar na qualidade de herdeiro e exigir tÆo so-
mente a sua cota ideal, os bens devem, necess riamente, ser
inventariados em virtude de que ele nÆo ‚ o £nico destinat rio
desses bens. Intime-se o autor para, em dez dias, emendar a
exordial, adequado-a”.- Adv. SANDRA ANGELICA TAQUES
SARTORI-

168.-INTERDICAO-832/2002-EMILIO JORGE ABRAHÇO x
MARCELO ALESSANDRO RIGONI ABRAHÇO - “Defiro o
pedido de assistencia. Designo o dia 18/12/2002, …s 15:30
horas”.- Adv. CARLA GEANE ANTUNES BILHAO-

169.-ALVARA-869/2002-SONIA OLIVEIRA DA SILVA x
ESTE JUIZO - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro, no
prazo de cinco dias, (Requeiro seja oferecida oportunidade para
que seja regularizado o polo ativo da rela‡Æo processual...Deve
ser esclarecida e comprovada a conclusÆo do arrolamento dos
bens do de cujus, assim como o dep¢sito aberto em nome dos
menores, vale dizer, se por for‡a de alvar ...)”.- Adv. MARIA
ANTONIA GON•ALVES-

170.-EXECU•AO-871/2002-TAKASHI YAMAUE x AMIR
YOUSSEF EL RAFIH -”Proceder o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SER OBTIDO JUNTO A SALA DOS OFICIAIS
DE JUSTI•A)”-Adv. JOSE ANTONIO MAR•AL ROMEIRO
BCHARA-

171.-EMB. A EXECUCAO-872/2002-CESAR MOREIRA DE
ARAUJO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo os Embar-
gos e suspendo a execu‡Æo. Ao embargado para impugnar,
querendo, dentro do prazo legal. Int.-Adv.SALETE TEREZI-
NHA DE SOUZA-

172.-ARROLAMENTO-887/2002-JOSE RODRIGUES DO
NASCIMENTO e outros x CICERA BARBOSA DO NASCI-
MENTO - “Nomeio inventariante o viuvo-meeiro JOSE RO-
DRIGUES DO NASCIMENTO, independentemente de termo
de compromisso. As certidäes negativas de d‚bitos Estadual e
Federal j  se encontram nos autos, as fls. 30 e 31, batando que
se oficie … reparti‡Æo municipal, ou que o pr¢prio inventari-
ante a requisite apresentando-a, em seguida, nos autos. Dever 
o inventariante tamb‚m promover o recolhimento do imposto
causa mortis, no prazo de vinte dias”.- Adv. HILTON A MA-
ZZA PAVAN-

173.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-209/1987-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COM. E IND.
DE MAD. E MAT. P/CONST. MARIA APARECI- e outros -
“...Posto isso, e considerndo tudo mais o que dos autos consta,
REJEITO a exce‡Æo de pr‚-executividade interposta pela exe-
cutada...”.- Adv. MARCO ANTONIO LIMA BERBERI, HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU e SONIA REGINA
D.BARATA C.BISPO-

174.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-192/1996-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x NATEL GOMES DE OLIVEIRA -
“Intime-se a exequente para, no prazo de quinze dias trazer aos
autos certidÆo imobili ria atualizada, como pelo mesmo re-
querido”.- Adv. SALETE TEREZINHA DE SOUZA-

175.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-198/1997-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x SCHRANK REPRESENTA•åES
COMERCIAIS S/C LTDA. e outros - “...Por isso, e conside-
rando tudo mais o que dos autos consta, REJEITO a exce‡Æo
de pr‚-executividade...”.- Adv. SALETE TEREZINHA DE
SOUZA, ANTONIO AUGUSTO DA SILVA e VLAMIR A. DA
SILVA-

176.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-702/2002-MUNI-
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CIPIO DE LONDRINA x BANCO BRADESCO S/A - “Em
face da manifesta‡Æo retro e de nÆo ter a nomea‡Æo obser-
vando a grada‡Æo legal (art. 655 do CPC), torno-a ineficaz,
devolvendo ao credor, o prazo de cinco dias para nomea‡Æo
de outros bens a serem penhorados”.- Adv. CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA, SALETE TEREZINHA DE SOUZA e
LUIS GUILHERME PEGORARO-

177.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-703/2002-MUNI-
CIPIO DE LODNRINA x BANCO ITAU S/A - “Manifeste-se
o credor, no prazo de cinco dias, em face da nomea‡Æo de
bens a penhora retro formulada”.- Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-

178.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-730/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS - “Em face do que se vˆ esclarecido na
certidÆo de fl. 28 e na informa‡Æo supra, defiro o pedido de
fls. 24/26 apenas na parte relativa a reabertura de prazo, a ser
contado a partir da intima‡Æo deste”.- Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

179.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR - V UNICA -ALMIRA SANTOS
DE SA x GERALDO TEDARDI - “Em face da manifesta‡Æo
retro e de a nomea‡Æo nÆo ter observado a grada‡Æo legal
(art. 655 do CPC), torno-a ineficaz, deferindo de consequencia
a penhora retro requerida”.- Adv. FRANCISCO ROSSI e GE-
RALDO TEDARDI-

180.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2002-Oriundo da
Comarca de ORTIGUEIRA - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CETIPAR CERAMICA INDL.DE
TIJOLOS DO PARANA LTDA e outros -” Manifestar-se den-
tro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

181.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-145/2002-Oriundo da
Comarca de SANTA BARBARA D’OESTE - 1¦ V CIVEL -
ERCILIO MIRANDA x JUIZO DE DIREITO DA 1¦ V CIVEL
STA BARBARA D’OESTE - “Para o ato deprecado designo o
dia 17/12/2002, …s 14 horas”.- Adv. EDSON ALVES DOS
SANTOS-

182.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-155/2002-Oriundo da
Comarca de RANCHARIA - SP - V UNICA -FERNANDO
TORRES ORTEGA x WALTER TREBESQUIM JUNIOR -
“Para o ato deprecado, designo o dia 18/12/2002, …s 14:30
horas”.- Adv. AUGUSTO DOS REIS PINTO e HOMERO DE
ARAUJO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 10ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. MARIO NINI AZZOLINI
Relação número 43/2002
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1.-DEPOSITO-423/1988-BANCO DE CREDITO REAL DO
R.S. S/A x JOSE CURY SAHAO -"A conta e preparo, vindo-
me para homologação (Valor R$ 630,51)." -Adv. MARIA SO-
LANGE VALENTINA DE O.UTRABO e MARINA DE OLI-
VEIRA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-769/1988-UNI-
BANCO-UNIAO BCOS.BRASILEIROS S/A x BENEDITO L
SOARES E OUTRO -"Ante a decorrência do prazo de suspen-
são requerido, diga a parte promovente, no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento." -Adv. ROSANGELA KHATER-

3.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-102/1995-FCO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x BETTANIN INDUSTRI-
AL S/A -"A conta e preparo, vindo-me para homologação (Va-
lor R$ 1.075,30)." -Adv. GILBERTO JACHSTET e ALMIR
RODRIGUES SUDAN-

4.-RECLAMACAO TRABALHISTA-68/1996-MARIA ANGE-
LICA DE OLVEIRA MENEZES x ESTADO DO PARANA -
"Faculto a emenda da inicial em dez dias, sob pena de indeferi-
mento, tendo em vista que os honorários advocatícios perten-
cem ao patrono do autor, portanto é esse que deve executá-los,
figurando, também, no polo ativo da execução." -Adv. ALES-
SANDRA BARBIERI PESSOA-

5.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-620/1996-ARIOVALDO
FERRAZ ARRUDA x SERGIO GILBERTO BONOCIELLI -
Considerando que tratam-se os autos 659/96 de execução de
sentença, e envolvem as mesmas partes, é de se proceder o apen-
samento destes àqueles, nos quais proferi despacho nesta data.
Em razão da proposta feita pelo credor no item 7 de fls. 323,
manifeste-se o Devedor sobre eventual interesse na composi-
ção do litígio, em cinco dias. Após, deliberarei sobre o pedido
de constrição. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ALIR
RATACHESKI, MOISES DE GODOY e RENATO TAVARES
YABE-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-652/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x WALMIR NIERO e outros - Tendo em
vista que somente com a juntada do petitório de fls. 112/115 e
documentos chegou-se ao conhecimento deste Juízo que sobre
o imóvel penhorado incide débito e ônus hipotecário, em favor
do Banco Itaú S/A., no valor de R$ 138.170,59, atualizado até
20.11.1998, suspendo a realização do praceamento e determi-
no a intimação do credor Banco Boavista S/a. para que teça
manifestação em cinco dias. (...) -Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES e SATURNINO FERNANDES NETTO-

7.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-659/1996-ARIOVAL-
DO FERRAZ ARRUDA x SERGIO GILBERTO BONOCIE-
LLI - Intime-se o executado, por seu procurador, para que se
manifeste-se sobre a proposta feita pelo credor no item 7 de fls.
323. Prazo de cinco dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, MOISES DE GODOY e RENATO TAVARES YABE-

8.-COBRANCA - ORD-463/1997-UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ ZONTA -"Ante o
ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de Juara-MT, intime-se
o Credor para que manifeste-se sobre o laudo de avaliação, o
que dever ser feito diretamente naquele juízo." -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-806/1997-BB-LEASING-

ARRENDAMENTO MERCANTIL x LINHAS RAPIDAS
TRANSPORTES -"Sobre a contestação apresentada pelo Sr.
Curador Especial, diga a autora, querendo, no prazo de dez
dias." -Adv. NEWTON CARLOS MORATTO-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-813/1997-DANIEL
PEREIRA DE CASTRO x JOSE ROBERTO GUILHERMINO
- Desentranhe-se o mandado para arresto de saldo existente na
conta indicada pelo credor, desde que recolhidas as custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO-

11.-DECLARATORIA-861/1997-GREGORIO GOMES DE
ARAUJO x HSBC BAMERINDUS S/A - Sobre os laudos apre-
sentados pelos assistentes técnicos, manifestem-se as partes no
prazo comum de dez dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

12.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-168/1998-PLANO'S
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x POLIM-
PORT COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - Manifestem-se
as partes, no prazo comum de dez dias, sobre os esclarecimen-
tos prestados pela Sra. Perita. -Adv. ROSANGELA KHATER e
ADEODATO JOSE ALBERTO TAVARES-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-322/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CEBENGE ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO LTDA e outros - Sobre o pedido de fls. 140/144 e
documento, bem como sobre a certidão de fl. 131, diga a parte
contrária no prazo de cinco dias. Manifeste-se, ainda, sobre os
documentos de fls. 149/151. -Adv. OMAR JOSE BADDAUY-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/1999-JOSE CESARIO
PAINE e outros x IMOBILIARIA JOAO DE BARROS S/C
LTDA - Com as anotações necessárias, arquivem-se os autos.
Levante-se a penhora nos autos de execução. Intime-se a parte
interessada para que retire o ofício naqueles autos. -Adv. JOA-
QUIM CARLOS BARBOSA e VANIA REGINA SILVEIRA
QUEIROZ-

15.-INDENIZACAO - ORD-297/1999-REPROVET REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x M. CASSAB CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA -"Diante do exposto, julgo
procedentes os pedidos para: a) declarar injusta a rescisão con-
tratual efetuada pela ré, condenando-a a pagar à autora (...)
indenização equivalente a 1/12 do total das comissões auferi-
das durante todo o período de representação comercial (maio/
84 a dezembro/98), sendo que as comissões dever o ser corrigi-
das monetariamente, incluindo-se, a final, juros e correção
monetária, tudo a ser apurado em liquidação de sentença; b)
condenar a ré a pagar à autora o aviso prévio, no valor propor-
cional a 1/3 das comissões auferidas pela representante nos três
meses anteriores ao término da representação comercial (se-
tembro a novembro/98), as quais deverão ser atualizadas mo-
netariamente para apuração da média mencionada, acrescida
de juros e correção monetária, que dever ser apurado em liqui-
dação de sentença, nos termos da cláusula XII, do contrato ce-
lebrado e art. 24 da Lei 4.886/65, alterada pela Lei 8.420/92. c)
condenar a ré ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, no valor de R$ 2.000,00." Custas para eventu-
al recurso R$ 10,00 (Porte de Remessa). -Adv. MARCO AN-
TONIO DIAS LIMA CASTRO, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e RICARDO NACIM SAAD-

16.-PROTESTO JUDICIAL-41/2000-IVONE RANGEL ZEFE-
RINO x JOSE DANIEL MORELLI e outros - Os presentes au-
tos, por seu procedimento, devem ser entregues ao Autor após
a intimação, em obediência ao art. 872 do Código de Processo
Civil. Dessa forma, indefiro o pedido de apensamento destes
aos autos de Ação de Indenização, facultando à Autora, nova-
mente, retirá-lo em definitivo no prazo de cinco dias. Caso não
seja o feito retirado, retorne-se ao arquivo. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO-

17.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-353/2000-MAURILIO
FREGONEZI e outros x BANCO BRADESCO S/A -"Dê-se
ciência às partes da proposta de honorários formulada pelo Sr.
Perito (valor R$ 700,00), cumprindo aos Autores efetuarem o
respectivo depósito no prazo de cinco dias. Intimem-se as par-
tes, ainda, para que cumpram as exigências do Sr. Perito, em
caso de aceitação dos honorários." -Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI e JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-511/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DELALIBERA E TARTARELLI LTDA
e outros -"Desentranhe-se o mandado para penhora, desde que
recolhidas as custas devidas ao Oficial de Justiça." -Adv. VI-
CENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

19.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-629/2000-OSWALDO
REVERENDO VIDAL JUNIOR e outros x BANCO MERCAN-
TIL FINASA S/A-SAO PAULO - Cumpre aos Autores esclare-
cerem quanto ao interesse em homologação do acordo, por-
quanto pedem a extinção às fls. 178 e, após, o julgamento ante-
cipado do feito (fls. 183). -Adv. DARLI BARBOSA, ARIO-
VALDO HEBERT DA CRUZ e MOISES DE GODOY-

20.-BUSCA E APREENSAO-678/2000-IGAPO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x FABIO AUGUS-
TO TUCUNDUVA DE FARIA - Tendo em vista que a publica-
ção do edital não obedeceu o prazo máximo de 15 dias (art.
232, III, do Código de Processo Civil) anulo a citação. Mani-
feste-se a Autora, requerendo o que for de seus interesses. -
Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-751/2000-SUZELEI DE OLI-
VEIRA FIGUEIREDO x MARILDA CARDOSO DE OLIVEI-
RA -"Homologo o acordo havido entre as partes (...) e julgo
extinta referida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do
Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos
autos. Faculto a entrega dos documentos que instruiram a inici-
al, desde que substituidos por fotocopia." -Adv. MILTON

MARCELO WEFFORT, ANDREA DE MONTEIRO MU-
NHOZ e SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-249/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A x JOSE RODRIGUES FREITAS -
"Intime-se a parte interessada para que retire o edital para pu-
blicação, em 48 horas. Custas R$ 7,00." -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

23.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-260/2001-MARIA
APARECIDA MATUSHITA x MAURICIO CANDIDO DA
SILVA e outros -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente." -Adv. CARLITO KRAUSE-

24.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-284/2001-MARINEZ
CROCOMO x ANDRE VIEIRA LIMA VICTORELLI e outros
-"Recebo o recurso de apelação apenas em seu efeito devoluti-
vo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimento.
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná. -Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e RO-
BERTO DE MELLO SEVERO-

25.-INTERDICAO-515/2001-LEYR TORRES SUTTER x
HENRIQUE DOMINGOS SUTTER - Sobre o pedido feito pelo
sr. perito, manifeste-se a requerente no prazo e cinco dias. -
Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

26.-INDENIZACAO - ORD-560/2001-HIRAN DE OLIVEIRA
THASMO e outros x CLINICA PSIQUIATRICA DE LONDRI-
NA - Sobre o agravo retido interposto pela ré (fls. 205/208),
diga a parte contrária em cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
PIRES-

27.-REVISAO CONTRATUAL-568/2001-HSBC SEGUROS
BRASIL S/A x RITA DE CASSIA ALPINO FERNANDES e
outros -"Intimem-se as partes para que manifestem sobre even-
tual interesse na produção de prova oral, no prazo de cinco
dias. Em caso de silêncio, venham-me os autos conclusos para
sentença." -Adv. DELY DIAS DAS NEVES, JOAQUIM CAR-
LOS BARBOSA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

28.-DECLARATORIA-595/2001-AMILTON DOS SANTOS
AFONSO x BANCO ITAU S/A e outros - Recebo o agravo
retido, devendo o Autor sobre o mesmo manifestar-se, no pra-
zo de dez dias. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

29.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-613/2001-PAULO
SOARES CORREA x ALTERNATIVA INCORPORACOES
LTDA -"Ante a devolução da Carta Precatória sem cumprimento,
manifeste-se o requerente." -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.
G. SANTOS-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-640/2001-CENTERDIGI-
TAL PRODUTOS ELETRONICOS E SERVICOS LTDA x ATO
DO PRESIDENTE DA SERCOMTEL S/A-TELECOMUNICA-
COE -"Sobre as informações prestadas pelos litisconsortes pas-
sivos, digam as partes, no prazo comum de cinco dias." -Adv.
CARLOS ALBERTO ELIAS, PAULO ROBERTO PIRES-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-657/2001-MOISES JOSE DE
ASSIS x SERGIO FRANCISCO DE FARIAS - O processo não
pode ficar suspenso por tempo indeterminado. O ônus de noti-
ficar o constituinte é do advogado-renunciante. Sendo assim,
deve a ilustre subscritora do pedido de fl. 45 utilizar-se dos
remédios processuais existentes e, enquanto não provar que o
fez, cumpre a ela o acompanhamento do processo. -Adv. MA-
RISA YASSUKO INAGAQUI e TEREZINHA M. VARELA
BETTONI ROBERTO-

32.-PROCEDIMENTO SUMARIO-727/2001-PEDRO CARVA-
LHO x DERIVADOS DE PETROLEO SCANDELARI LTDA -
"Intime-se a parte vencedora para dizer se tem interesse na exe-
cução das verbas de sucumbência, em cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, arquivem-se os autos." -Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

33.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-953/2001-CELSO
NASCIMENTO LOPES x AQUAQUIMICA INDUSTRIA
QUIMICA LTDA -Recebo o recurso de apelação em seus efei-
tos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná. -Adv. MAISA CARLA
ORCIOLI e VALMIR BRITO DE MORAES-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-967/2001-FORD LEASING
S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIETE VELOSO
MARQUIDES CONRADO -"Defiro o pedido de vista dos au-
tos, pelo prazo de cinco dias." -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-30/2002-NEU-
SA BENEDITA DE ALMEIDA BATISTA x PAULO MENE-
ZES DE CARVALHO - Adotei o entendimento no sentido de
que solicitações de informações protegidas por sigilo fiscal,
bancário, etc..., devem ser justificadas de acordo com a previ-
são legal, não sendo suficiente para isso apenas o fato de o
devedor não ter nomeado bens à penhora. Em razão disso, in-
defiro o pedido retro. Defiro o pedido de vista dos autos, medi-
ante carga, por cinco dias. -Adv. ROBERTO DE MELLO SE-
VERO e ANTONIO AUGUSTO DA SILVA-

36.-COBRANCA DE AUTOS-182/2002-FLORIZA ALVES x
ESPOLIO DE CLAUDIO BORGES DA SILVA - Ante a devo-
lução dos autos este procedimento de cobrança perdeu seu ob-
jeto. Por esta razão, determino seu arquivamento. -Adv. EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA e CAIO LAURO CAMPOS
TERENZI-

37.-BUSCA E APREENSAO-210/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDRE CARNEIRO DE OLIVEIRA -"Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
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vente, querendo, em cinco dias." -Adv. IVAN PEGORARO-

38.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-232/2002-RAFAEL
DE JESUS VANZELA x NELSON BENEDITO DE CAMPOS
FREITAS -"Intime-se o autor para que compareça em cartório,
no prazo de cinco dias, a fim de firmar o compentente termo de
caução, sob pena de revogação da liminar." -Adv. THARIK DE
THARSO THANES-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-243/2002-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x CESAR &
SANT'AMMA e outros -"A vista do que dispõe o artigo 398 do
CPC, sobre os documentos juntados pelo autor, bem como so-
bre a impugnação à exceção, manifeste-se o excipiente, que-
rendo, no prazo de cinco dias." -Adv. RICARDO DA CUNHA
FERREIRA-

40.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-280/2002-RUBENS
MARTINS JUNIOR x BANCO SANTANDER S/A -"Cite-se...
Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao
meirinho." -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

41.-BUSCA E APREENSAO-336/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PAULO ESTEVANO VIT -"Intime-se a parte in-
teressada para que retire o edital para publicação, em 48 horas.
Custas R$ 7,00." -Adv. LUZIMARA FAYAN-

42.-MONITORIA-348/2002-ELTON APARECIDO BACCA-
RIN x JOSE NOVAES FARACO -"Desentranhe-se o mandado
para penhora, desde que recolhidas as custas devidas ao Ofici-
al de Justiça." -Adv. TORAMATU TANAKA-

43.-INVENTARIO-367/2002-EDNA APARECIDA DA SILVA
x ANTONIO STUCHI -Intime-se a inventariante para que reti-
re a carta de citação AR para postagem, em cinco dias. -Adv.
LUIZ FABIANI RUSSO-

44.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-406/2002-PRISCILA
MARA ROTHER x CAAPSML-CX ASSIST APOSENT PEN-
SAO FUNC PML - Considerando que j expirou-se o prazo re-
querido na petição retro, concedo o derradeiro prazo de cinco
dias para juntada da procuração, sob pena de extinção. -Adv.
CESAR BESSA-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-480/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
APARECIDO BARBARI e outros -"Sobre a avaliação, ouça-se
as partes em cinco dias. Valor da avaliação, R$ 71.500,00.
Cumpre à credora apresentar a necessária planilha de cálculo
atualizado da dívida, para os devidos fins." -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

46.-DECLARATORIA-496/2002-SINDICATO DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE LONDRINA x AUTARQUIA DO
SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE-ASMS -"Sobre a contes-
tação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, em dez dias." -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEI-
ROS-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-497/2002-
TRANSPORTADORA FALCAO LTDA x ESSEPE INOX-
LONDRIPARMA METALURGICA LTDA - Adotei o entendi-
mento no sentido de que solicitações de informações protegi-
das por sigilo fiscal, bancário, etc..., devem ser justificadas de
acordo com a previsão legal, não sendo suficiente para isso
apenas o fato de o devedor não ter nomeado bens à penhora.
Em razão disso, indefiro o pedido retro. -Adv. GISLENE AL-
MEIDA BARROZO-

48.-INDENIZACAO - ORD-525/2002-ZENARIO SOUZA
DOS SANTOS x CONDOMINIO CATUAI SHOPPING CEN-
TER LONDRINA -"Sobre a contestação e documentos que a
instruem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -
Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

49.-COBRANCA - ORD-532/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x L.M. DISTRIBUIDORA DE FRALDAS LTDA e
outros -"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre os
documentos juntados pelo autor, bem como sobre a impugna-
ção à defesa, manifeste-se a requerida, querendo, no prazo de
cinco dias." -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

50.-REVISAO CONTRATUAL-562/2002-BIOMAX-COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E MAT MED HOSPT x BANCO
DO BRASIL S/A - (...) h necessidade de prova efetiva desse
fato aparente (cobrança de juros capitalizados), com a realiza-
ção de perícia na fase probatória. Devida, portanto, a antecipa-
ção dos efeitos da tutela, mas apenas para impedir a anotação
do nome da Autora nos registros de inadimplentes dos referi-
dos órgãos. É que as outras providências requeridas tendem a
restringir direitos do réu (...) assim, deixo de deferí-las. -Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

51.-OBRIGACAO DE FAZER-572/2002-RACHEL CRISTINA
ARANTE BRACCI GIROTTO x UNIMED LONDRINA -
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO -"Sobre a contes-
tação e documentos, diga o Autor em dez dias. A re deve, em
cinco dias, substituir os documentos que instruíram a contesta-
ção, porquanto apresentados via fac-simile. Prazo de cinco dias.
Sobre o agravo retido, diga o Autor em dez dias." -Adv. LUIS
FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA e ARMANDO
GARCIA GARCIA-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-577/2002-GON-
VARRI BRASIL S/A x GOMFER COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA - I- Indefiro o pedido do Credor ante a petição
apresentada pelo devedor às fls. 72/73. II- Sobre a nomeação
de bens, manifeste-se o Credor, em cinco dias. -Adv. RICAR-
DO C. PINHEIRO BECKER e SIDNEY FRANCISCO GAZO-
LA JUNIOR-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-596/2002-VERONICA MAS-
SAE BERNARDI KAEDA x FORTE CASTELO CORRETO-

RA DE SEGUROS S/C LTDA -"Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, em
cinco dias." -Adv. GIACOMO RIZZO-

54.-COBRANCA - ORD-600/2002-MILL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS x FLAVIO MOSCARDI -"A vista do que
dispõe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos juntados pelo
autor, bem como sobre a impugnação à defesa, manifeste-se o
requerido, querendo, no prazo de cinco dias." -Adv. NOE APA-
RECIDO DA COSTA-

55.-MEDIDA CAUTELAR-602/2002-OSCALINA DINIZ DE
GODOY x VIACAO FRANCOVIG & CIA LTDA - Concedo à
Autora os benefícios da assistência judiciária. No mais, arqui-
vem-se os autos. -Adv. LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-615/2002-PAU-
LO VICENTE VIANA x GREMIO LITERARIO E RECREA-
TIVO LONDRINENSE - Intime-se o Credor para que traga aos
autos certidão atualizada do imóvel que comrpove a proprieda-
de do Devedor. -Adv. FABIO MARTINS PEREIRA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-652/2002-METAL BELO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS e outros x FINAN-
CO FACTORING LTDA -"Sobre a impugnaçao aos embargos,
digam os embargante, querendo, em dez dias." -Adv. WAN-
DER LUIZETO FEREZIN-

58.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-691/2002-EUGENIA
CAMPREGHER DA SILVA x JOSE ANTONIO ABDALA
NETO e outros -"Sobre a contestação e documentos que a ins-
truem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-

59.-MEDIDA CAUTELAR-703/2002-BENEDITO OSVALDO
FERREIRA DE SOUZA x INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA -"A conta e preparo, vindo-me para homologação
(Valor R$ 170,80)." -Adv. JACIRA ROSA TONELLO e RO-
NALDO GOMES NEVES-

60.-BUSCA E APREENSAO-722/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO CAR-
LOS GONCALVES JUNIOR - I- Aguarde-se o cumprimento
do acordo no arquivo provisório. II- Indefiro o pedido de expe-
dição de ofício ao SERASA, pois eventual ordem de inscrição
do nome do réu não partiu deste juízo. -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

61.-ARROLAMENTO-740/2002-ANA NOGUEIRA DO AMA-
RAL e outros x ARGENTINO RODRIGUES DO AMARAL -
"I-Nomeio inventariante a viúva-meeira, independentemente de
compromisso. II-Malgrado o entendimento jurisprudencial co-
lacionado pelos requerentes, entendo que o pedido de isenção
do tributo relativo à transmissão (causa-mortis) deve ser dirigi-
do ao Delegado da Receita Estadual... III- A inventariante de-
ver esclarecer e/ou retificar as seguintes declarações que fez na
inicial: a) quanto ao nome do herdeiro Rogério Nogueira (item
4), posto que na relação de herdeiros (fl. 04) constou Rogério
Nogueira do Amaral; b) quanto ao nome da herdeira Raquel
Amaral (item 9), posto que na mesma relação antes menciona-
da (fl. 04) constou Raquel Nogueira do Amaral e, na procura-
ção de fl. 33, assinou Raquel Amaral Silvestre. Estes esclareci-
mentos são imprescindíveis, posto que poderão haver proble-
mas por ocasião do registro do formal de partilha no Registro
Imobiliário. A inventariante dever , ainda, apresentar novo pla-
no de partilha, onde conste os pagamentos individualizados à
viúva e aos demais herdeiros. Prazo de trinta dias. Oficie-se.
Atendidos os itens anteriores, voltem-me." -Adv. CARLA RE-
GINA PRADO FOGACA-

62.-MANUTENCAO DE POSSE-747/2002-TRANSPORTA-
DORA KHOURI LTDA x R.V.R.PARTICIPACOES LTDA -
"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a par-
te promovente, querendo, em dez dias." -Adv. IRINEU CODA-
TO-

63.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-807/2002-ESTADO
DO PARANA x IVONIR DONIZETE POLIZON -"Recebo a
exceção, permanecendo suspenso o processo principal. Certi-
fique-se naqueles autos. Intime-se o excepto para que, em dez
dias, apresente resposta, sob pena de prosseguimento." -Adv.
ODILON ALEXANDRE MARQUES PEREIRA-

64.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-822/2002-CONDOMI-
NIO DO CATUAI SHOPPING CENTER LONDRINA x ZE-
NARIO SOUZA DOS SANTOS -"sobre a impugnação ao pe-
dido de assistência judiciária, diga o beneficiário em cinco dias."
-Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

65.-ARROLAMENTO-824/2002-OLGA DA COSTA GODOI
x WALDEMAR GODOI -"I-Nomeio inventariante a viúva-
meeira Olga da Costa Godoi, mediante lavratura do necessário
termo de compromisso. Intime-se para que compareça em car-
tório para firmar o termo em três dias. O inventariante dever ,
em trinta dias, juntar aos autos as necessárias certidões negati-
vas de débitos fiscais em relação ao de-cujus e suas rendas,
posto que não há necessidade de intervenção do juízo para obtê-
las, bastando simples requerimento junto às repartições públi-
cas competentes. Cumpre à inventariante juntar aos autos, tam-
bém em trinta dias, o necessário plano de partilha, onde conste
o pagamento individualizado à viúva e às herdeiras. A inventa-
riante dever manifestar-se sobre o recolhimento do imposto de
transmissão "causa mortis": se antes ou depois da partilha. -
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

66.-REVISAO CONTRATUAL-829/2002-MARCIO FERREI-
RA x BANCO ITAU S/A - (...) Cumpre ao Autor demonstrar
nos autos se o seu nome j foi objeto de inscrição e em quais
órgãos de proteção ao crékdito, porquanto, em caso negativo,
nada h para ser antecipado em face do que foi requerido. Com
relação aos cartórios de protesto e similares, por entender que
não são órgãos de proteção ao crédito, indefiro o pedido limi-

nar. Com relação ao pleito formulado no item "a" de fl. 31,
primeira parte, reservo-me para apreci -lo após resposta do au-
tor no que se refere à segunda parte, indefiro a antecipação da
tutela, posto que a pretensão fere preceito garantido constituci-
onalmente, ou seja, direito de petição. O pedido formulado no
item "b" também não merece acolhimento. É que a informação
do Cartório Distribuidor no que se refere a existência de ações
pode ser juntado pel própria parte, não se constituindo, portan-
to, ato do juízo. Além do mais, conexão ou continência de ações
deve ser analisada caso a caso. Cite-se... Intime-se a parte au-
tora para que retire a carta de citação AR para postagem, em
cinco dias. -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

67.-ARROLAMENTO-831/2002-ADELMA BERNARDI FER-
NANDES x ARLINDO FERNANDES - Nomeio inventariante
a viúva-meeira Adelma Bernardi Fernandes, mediante lavratu-
ra do necessário termo de compromisso. Intime-se para que
compareça em cartório para firmar o termo em três dias. O in-
ventariante dever , em trinta dias, juntar aos autos as necessári-
as certidões negativas de débitos fiscais em relação ao de-cujus
e suas rendas, posto que não h necessidade de intervenção do
juízo para obtê-las, bastando simples requerimento junto às
repartições públicas competentes. Anoto que a certidão do
Municipio de Colorado j encontra-se juntada. A inventariante
dever retificar o plano de partilha, apresentando outro onde
conste os pagamentos individualizados à ela e aos demais her-
deiros, excluindo do rol a Sra. Eonice Pestana Fernandes, viú-
va do herdeiro Luiz Carlos Bernardi Fernandes, porquanto não
figura como herdeira do de-cujus. A inventariante dever mani-
festar-se sobre o recolhimento do imposoto de transmissão causa
mortis: se antes ou depois da homologação da partilha. -Adv.
MARIA ARLETE B. BIM-

68.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-839/2002-SILVANA
MARCALINO x ROBERTO CARLOS FURTADO - A compe-
tência é de juízo da Vara de Família, posto que se refere à mo-
dificação do regime de casamento e das cl usulas de separação
judicial. Cabe lembrar que a separação não põe fim ao casa-
mento, mas apenas ao regime de bens. Declino da competência
e determino a remessa dos autos ao juízo da 1ª Vara de Família
desta Comarca. -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

69.-REVISAO CONTRATUAL-866/2002-ERIVALDO ALVES
DA SILVA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -"...hei por
bem em deferir o pedido de tutela antecipada no subitem b,
segunda parte, do item 10 da inicial, determinando a intimação
do requerido para que providencie, em 48 horas, a baixa do
nome do autor junto ao Serasa. Para o caso de não cumprimen-
to da medida fixo multa diária de R$ 1.000,00. O segundo pe-
dido formulado a título de antecipação de tutela não pode ser
deferido. É que a providência tende a cercear direito de peti-
ção, garantido a nível constitucional. Cite-se... Expeça-se carta
AR-MP, intimando-se o Autor para que a retire em cinco dias
para postagem. Indefiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita. É que pela leitura da peça vestibular constata-se que o
Autor não se enquadra dentre aquels beneficiados pela Lei 1060/
50... Intime-se o Autor para que recolha as custas e taxa judici-
ária FUNREJUS, no prazo de dez dias (R$ 622,30 cartório +
114,25 FUNREJUS)." -Adv. MARCO ANTONIO CAMPANE-
LLI-

70.-EXECUCAO FISCAL-437/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ABILIO BEZERRA DA SILVA -"A vista do que dis-
põe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos juntados pelo
Credor, bem como sobre a impugnação à exceção de pré-exe-
cutividade, manifeste-se o devedor, querendo, no prazo de cin-
co dias." -Adv. HELIO HENRIQUE DE CAMARGO-

71.-CARTA PRECATORIA-24/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 2ª VARA FAZ, FAL E CONC. -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIRESA INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. - O incidente de
exceção de pré-executividade deve ser apresentado diretamen-
te ao Juízo Deprecante. -Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHA-
DO-

72.-CARTA PRECATORIA-92/2001-Oriundo da Comarca de
JARAGUA DO SUL - SC - 1ª VARA -DUAS RODAS INDUS-
TRIAL LTDA x BRANCOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA e outros - Adotei o entendimento no sentido
de que solicitações de informações protegidas por sigilo fiscal,
bancário, etc..., devem ser justificadas de acordo com a previ-
são legal, não sendo suficiente para isso apenas o fato de o
devedor não ter nomeado bens à penhora. Cumpre à Credora
comprovar ter esgotado as diligências no sentido de encontrar
bens do devedor. -Adv. OSEAS AGUIAR-

RELAÇÃO Nº 38/2002
COMARCA DE MANDAGUARI
VARA CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO - DR. DEVANIR CESTARI

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

0009 000516/1996
ADELCIO JOSE ZENNI 0018 000007/1999
ADILSON ALVARES LOPES 0051 000007/2002

0013 000589/1997
0045 000528/2002
0057 000016/1999

ALEXANDRE RUMIATTO 0031 000554/2001
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 0025 000384/2001

0019 000298/1999
0042 000434/2002

ANACLETO GIRALDELI FILHO 0030 000534/2001
0020 000358/1999

ANDERSON APARECIDO CRUZ 0028 000472/2001

ANNA CHRISTINA C B PEREIR 0043 000505/2002
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0059 000046/2001

ANTONIO CARLOS CARMONA 0055 000046/2001
ANTONIO FACHINI JUNIOR 0035 000214/2002
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0009 000516/1996
0021 000372/1999

GERALDO BOANERGES CAMPOS 0047 000555/2002
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0017 000702/1998
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0055 000046/2001
JOAO CARLOS ZAFALON 0012 000463/1997
JOSE ELIEZER BORNIA MOREI 0029 000483/2001
JOSE MARCOS CARRASCO 0011 000700/1996

0007 000144/1996
JOSE RIZZO DE ANDRADE 0004 000014/1994
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0001 000583/1987
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0010 000541/1996
LIDIO DIAS 0058 000045/2001

0040 000373/2002
LUCIMARE DE ALMEIDA 0034 000146/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0026 000400/2001
MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIR 0017 000702/1998

0024 000020/2001
MARILIA ROSECLAIR CONCIAN 0047 000555/2002
MARIO SENHORINI 0015 000438/1998
OILSON JOSE ZANLORENZI 0048 000001/1995
OSCAR IVAN PRUX 0046 000552/2002

0014 000344/1998
0008 000351/1996
0001 000583/1987
0032 000609/2001
0006 000579/1995

OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0018 000007/1999
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0021 000372/1999
PROMOTORA DE JUSTICA 0058 000045/2001
RENATO KLEBER BORBA 0054 000353/2002
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0015 000438/1998
RITA DE CASSIA ZUCCO 0027 000410/2001
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0002 000378/1990
ROGERIO VERDADE 0017 000702/1998
RUBENS ALBERTO ARRIENTI A 0033 000116/2002

0031 000554/2001
0028 000472/2001

RUI BARBOSA GAMON 0022 000067/2000
SANDRA MARIA S CASTELLO B 0050 000015/2001
SERGIO ANTONIO MEDA 0011 000700/1996
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0049 000042/1999
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA 0016 000662/1998
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0015 000438/1998
VIVIANE CRISTINA FELICIAN 0028 000472/2001
WALDEREZ LUIZA MORAES 0004 000014/1994
WALTER LOPES CALVO 0056 000137/2002
WANDERLEI LUKACHEWSKI 0039 000368/2002

0013 000589/1997
0007 000144/1996

1.-EXECUCAO-583/1987-BANCO BRADESCO S/A x HUM-
BERTO BELINI, APARECIDO ROSA DE PAULA, MARIA
JO e outros - ao credor, ante despacho proferido nos autos -
Adv. OSCAR IVAN PRUX e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA-

2.-EXECUCAO-378/1990-SIDERURGICA RIOGRANDENSE
S/A x JOSE CARLOS DA SILVA FERNANDES E S/M e ou-
tros - a exequente, para fazer uma explanação sob o desenvol-
mento dos atos deprecados e as medidas incidentais eventual-
mente instauradas naquele juízo, principalmente em razão das
poucas informações - e incompletas - recebidas do juízo depre-
cado - Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PASTL-

3.-EXECUCAO-208/1993-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA x RICARDO PAZZANE-
SE, RENATO PAZZANESE, ROBERTO PAZZA e outros - aos
executados para manifestação sobre os documentos juntados
pela credora - Adv. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PI-
NHEIRO-

4.-USUCAPIAO-14/1994-COOPERATIVA DE LATICINIOS
DE MANDAGUARI LTDA x SOCIEDADE IRMAOS RODRI-
GUES BRIANEZ e outros - o despacho de fls. 251, foi total-
mente equivocado - não houve interesse do requerido na retira-
da da Carta Precatória e a autora não tem interesse no depoi-
mento pessoal, razão pela qual foi dispensado - as partes, para
no vigésimo dia da intimação apresentar alegações finais - nos
primeiros dez dias vistas ao autor e na sequência ao requerido
- Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE e WALDEREZ LUIZA
MORAES-

5.-EXECUCAO-314/1995-BANCO DO BRASIL S/A. x VE-
REDA TROPICAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE TECI-
DOS e outros - determinada a suspensão do processo até que a
parte interessada promova a habilitação do sucessor , na forma
regulamentar - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

6.-EXECUCAO-579/1995-BANCO BRADESCO S/A. x IN-
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DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MADGRI LTDA e
outros - o credor deve fazer prova da atual situação do proces-
so trabalhista e se deseja, efetivamente, a inclusão desse bem
nas praças que serão designadas - Adv. OSCAR IVAN PRUX-

7.-EXECUCAO-144/1996-BANCO ITAU S/A. x PRODUTOS
ALIMENTICIOS TORREX LTDA. e outros - determinado que
os autos aguardem a solução noautos nº 700/96, quanto a im-
portância depositada - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI e
JOSE MARCOS CARRASCO-

8.-EXECUCAO-351/1996-BANCO BRADESCO S/A x PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS TORREX LTDA e outros - aguar-
dando o interesse do credor quanto à adoção das medidas ten-
dentes à venda dos bens penhnorados - Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

9.-EXECUCAO-516/1996-BB - FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVES e outros x MARIA APARECI-
DA REZENDE DA SILVA e outros - a credora sobre eventual
interesse no prosseguimento da execução - Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO e -

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-541/1996-MUNICIPIO DE
MANDAGUARI x PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA. - às partes, para apresentação de alegações finais, pelo
prazo de dez dias para cada parte - Adv. EUCLIDES ALVES
DA ROCHA LOURES NETO e JULIO CEZAR NALIM SA-
LINET-

11.-DEPOSITO-700/1996-CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x PRODUTOS ALIMENTICIOS
TORREX LTDA. - a ré, sobre depósito efetaudo - Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA e JOSE MARCOS CARRASCO-

12.-DECLARATORIA-463/1997-ARTEFORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE FER e outros x GRUPO
BASE & PAES DE BARROS TESI S/C LTDA - julgado por
sentença extinto o processo por defeito de representação pro-
cessual nos termos do art. 267, IV do CPC, mantendo-se assim
revogadas as cautelares deferidas nos apensos - condenado a
autora ao pagamento das custas processuais - Adv. JOAO CAR-
LOS ZAFALON-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-589/1997-R.F.M.
x S.P. - designado audiência de conciliação para o dia 06.02.02,
às 16:30 horas - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI e ADIL-
SON ALVARES LOPES-

14.-EXECUCAO-344/1998-BANCO BRADESCO S/A. x CEN-
TRO DE DIAGNOSTICO MEDICO E ULTRASONOGRAFIA
MAN e outros - homologado o laudo de avaliação uma vez que
não foi demonstrado elementos que indicassem sua nulidade -
Ao credor, antes de designação de praças, para apresentar as
atualizações de seu crédito - Adv. OSCAR IVAN PRUX e
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

15.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-438/1998-LUCI
DONATO PEREIRA x MASSAYOSHI TATESUZI e outros -
julgado improcedente a ação - condenado a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, no
entanto, por ser a autora beneficiária da justiça gratuíta, so-
mente podendo ser exigidas se perder a qualidade de hipossufi-
ciência - Adv. MARIO SENHORINI, RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA e SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES-

16.-EXECUCAO-662/1998-CARLOS MASSAITI HIGUTI x
JOEL LINO DE ANDRADE e outros - dispensada a nomeação
de curador, uma vez que a executada encontra-se repreentada
por mais de um advogado - ao credor, para manifestação ante
certidão da escrivania - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI,
ANTONIO RODRIGUES SIMOES e SILVIA MARIA TEIXEI-
RA DA SILVA-

17.-FALENCIA-702/1998-COMERCIAL GERDAU LTDA x
INCACIMAN INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
MANDAG e outros - determinado vista a falida do auto de
arrecadação - as empresas deverão desocupar o imóvel no pra-
zo de quinze dias - autorizado o síndico a celebrar o contrato
de locação pelo preço indicado - Adv. ROGERIO VERDADE,
GERALDO NILTON KORNEICZUK e MARCIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SANTOS-

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-7/1999-MANO-
EL BRENCES DOS SANTOS x HOSPITAL GERAL DE MAN-
DAGUARI e outros - às partes, para manifestação no prazo de
dez dias sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito -
Adv. ADELCIO JOSE ZENNI e OSMAR MARGARIDO DOS
SANTOS-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-298/1999-T.C.S.C. e ou-
tros x C.R.V.C. - a autora, ante retorno de correspondência -
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

20.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-358/1999-
JOSE PEREIRA DE BRITO x COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DE MANDAGUARI LTDA. - “considerando ser
o autor beneficiário da justiça gratuíta e de sua quase certa
inviabilidade de antecipar os honorários periciais, hei por bem
em ouvir a ré sobre eventual possibilidade de se cotizar (50%
dos honorários) para a realização da prova técnica, ainda mais
quando é seu interesse em ver solucionada a demanda.” Adv.
CLAUDIA BLUME SILVA e ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/1999-LUIZ EUCIR
PELOSO x BANCO DO BRASIL S/A - julgado procedente os
embargos, para declarar a nulidade da execução por inepcia da
inicial e iliquidez do titulo executivo - Adv. PERICLES ARA-
UJO GRACINDO OLIVEIRA e EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

22.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-67/2000-IN-

DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA x
SOMPER PLAS EMBALAGENS LTDA - ao advogado, para
indicar o endereço correto de seu cliente, ou, se assim preten-
der, se dar po citado e apresentar defesa que tiver - Adv. RUI
BARBOSA GAMON-

23.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-238/2000-ELI-
ANE FREIRE DE CARVALHO e outros x FUNDACAO
FAC.DE FIL, CIENCIAS E LETRAS DE MDGRI - a agravada
sobre agravo retido - Adv. ARI ALVES PEREIRA-

24.-REVOCATORIA C/C. RP DANOS-20/2001-MASSA FA-
LIDA DE J. C. FERNANDES & CIA. LTDA. x ARAGUAIA
METALURGICA LTDA. e outros - retirar ofício para cumpri-
mento - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

25.-INTERDICAO-384/2001-CLAUDIA MARQUES DE AN-
DRADE x GENI COSTA DE ANDRADE - ao autor, ante lau-
do pericial - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

26.-IND POR DANOS MAT C/C MOR EST-400/2001-ROSE-
LI MARIA DE QUEIROZ FREITAS e outros x PLINIO FON-
TAL PERES - ao réu sobre os documentos juntados - Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2001-INDOLAR IN-
DUSTRIA DE ESTOFADOS DO LAR LTDA x FAZENDA
NACIONAL (UNIAO) - deferido o pedido pelo prazo de 10
dias - Adv. RITA DE CASSIA ZUCCO-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-472/2001-V.H.B.B. x
J.P.B. - designado audiência de conciliação para o dia 09.12.02,
às 16:30 horas - Adv. RUBENS ALBERTO ARRIENTI AN-
GELI, VIVIANE CRISTINA FELICIANO e ANDERSON APA-
RECIDO CRUZ-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2001-HIDEAKI MIYA-
ZAWA e MITUJI MIYAZAWA x BANCO ITAU S/A - declara-
do saneado o processo - determinado realização de prova peri-
cial - nomeado perito o Sr. Dalber Martins Krepski - as partes,
para querendo, apresentar quesitos e indicar assistentes técni-
cos no prazo legal. Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI e JOSE
ELIEZER BORNIA MOREIRA-

30.-COBRANCA-SUMARIO-534/2001-GIL REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. x MASTER S.A. - retirar Carta
Precatória para cumprimento - Adv. ANACLETO GIRALDE-
LI FILHO-

31.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-554/2001-CARLOS
ALBERTO SILVA LOPEZ x INDUSTRIA DE ESTOFADOS
KODAMA LTDA - acolhido o pedido do empregado trabalhis-
ta e determinado a suspensão do mandado de despejo em rela-
ção à área ocupada por ele, nada impedindo que o autor imitido
na posse das outras áreas do imóvel, desde que não sejam man-
tidas pelos empregados - Adv. ALEXANDRE RUMIATTO e
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

32.-BUSCA E APREENSAO-609/2001-BANCO BRADESCO
S/A x COMERCIAL DE BEBIDAS PONTAL LTDA - ao au-
tor, sobre certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

33.-MONITORIA-116/2002-JOSE CARLOS SANVEZZO x
ANDREA CARLA CAMPOS - ao autor, ante certidão do Sr.
Oficial de Justiça - Adv. RUBENS ALBERTO ARRIENTI
ANGELI-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-146/2002-B.H.S.F. e ou-
tros x E.S. - ao credor, ante justificativa do executado - Adv.
LUCIMARE DE ALMEIDA-

35.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-214/2002-APA-
RECIDO DUARTE x URBANO PASTANA - ao autor, ante
contestação e documentos juntados - Adv. ANTONIO FACHI-
NI JUNIOR-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-255/2002-ALCEBIADES
MOSCONI x BANCO NOSSA CAIXA S/A. e outros - ao au-
tor, sobre as preliminares e documentos juntados - Adv. CAR-
LOS MASSAITI HIGUTI-

37.-ORDINARIA-325/2002-ALCEBIADES MOSCONI x
BANCO NOSSA CAIXA S.A. e outros - ao autor, sobre as
preliminares e documentos juntados - Adv. CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-328/2002-ANDERSON
DEOLDOTO BATISTA e outros x LUIZ DONIZETE BATIS-
TA - designado audiência de conciliação para o dia 06.02.03,
às 16:00 horas - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2002-A.C.S.B. e ou-
tros x A.B. - aos credores, sobre eventual pagamento - Adv.
WANDERLEI LUKACHEWSKI-

40.-ALIMENTOS-373/2002-B.H.M.P. x N.P. - ao requerente, ante
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv. LIDIO DIAS-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2002-M.E.N.S. x
M.A.S. - ao credor, ante certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/2002-D. M. RIBEIRO
ESTOFADOS - ME e outros x BANCO BRADESCO S/A - aos
embargantes, sobre a impugnação - Adv. ALFREDO AMBRO-
SIO JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-505/2002-O.L.L.G. x
J.L.G. - a credora, sobre justificativa do devedor - Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-508/2002-J.A.A.R.F. x

O.D.F. - ao exequente, ante justificativa do devedor - Adv. DIR-
CINEI CAPEL CARVALHO-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-528/2002-J.M.A.C. x
W.A.C. - aos credores, para manifestação - Adv. ADILSON
ALVARES LOPES-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-552/2002-ROSEMARY
RUYZ MELEIROS SEPULVIDA x BANCO BRADESCO S/A
- ao embargado, para impugnar, querendo, no prazo legal - Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

47.-INTERDICAO-555/2002-JOSE RIBEIRO DE SOUZA x
JOVINA NEVES RIBEIRO - designado interrogatório para o
dia 19.05.02, às 13:30 horas - Adv. GERALDO BOANERGES
CAMPOS e MARILIA ROSECLAIR CONCIANI-

48.-EXECUTIVO FISCAL-1/1995-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x IND. E COM. DE ADUBOS ORGANICOS
MELLERO LTDA. - designado os dias 02 e 12.12.02, às 15:00
horas - Adv. OILSON JOSE ZANLORENZI e CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI-

49.-EXECUTIVO FISCAL-PREVIDENCIA-42/1999-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IMPRO-
GEL IND. E COM. DE PRODUTOS ESTOFADOS LTDA -
designado leilões para os dias 02 e 12.12.02, às 14:30 horas -
Adv. SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

50.-EXECUTIVO FISCAL-15/2001-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x JEFERSON ANDRE DE SOUZA - ME e ou-
tros - designado leilões para os dias 02 e 17.12.02, às 16:00
horas - Adv. SANDRA MARIA S CASTELLO BRANCO-

51.-EXECUTIVO FISCAL-7/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDMA DE OLIVEIRA SOUZA - ao
executado, ante laudo de avaliação - R$ 1.200,00 - Adv. ADIL-
SON ALVARES LOPES-

52.-EXECUTIVO FISCAL-9/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS QUEFREN LTDA. - ao advogado e executado para
comparecer em cartório para assinar o termo de nomeação de
penhora - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

53.-EXECUTIVO FISCAL-12/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS QUEFREN LTDA. - ao executado e advogado para
comparecer em cartório no prazo de cinco dias para assinar
termo de nomeação de bens a penhora - Adv. ANTONIO FA-
CHINI JUNIOR-

54.-EXECUTIVO FISCAL-353/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x J.C. FERNANDES - ao credor, para manifesta-
ção - Adv. RENATO KLEBER BORBA e EUCLIDES ALVES
DA ROCHA LOURES NETO-

55.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-46/2001-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCA DE JANDAIA DO
SUL/ -BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA - designado leilões para os dias 17 e
28.03.03, às 14:30 horas - ao credor, para juntar certidão atua-
lizada da matrícula do imóvel penhorado bem como da plani-
lha atualizada da dívida para que possa ser incluído no edital
de praça - Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e
ANTONIO CARLOS CARMONA-

56.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-137/2002-Oriundo da Co-
marca de 3 VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -JOLIMODE
ROUPAS S/A x DE FANYS CONFECCOES LTDA.- ao cre-
dor, ante certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça - Adv.
WALTER LOPES CALVO-

57.-REPRESENTACAO-16/1999-M.P.E.P. x C.A.M.P. e outros
- ao advogado para apresentar alegações finais em nome de C.
A. Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

58.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-45/2001-M.P.E.P. x
E.R.D.S.M.R. e outros - nomeado defensor - devendo apresen-
tar defesa no prazo de 3 dias - Adv. LIDIO DIAS-

59.-ADOCAO-46/2001-O.Z.C. x C.C. - julgado procedente a
ação, para decretar a adoção da criança - Adv. ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-
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1.-CONCORDATA PREVENTIVA-457/1985-SEMAR - SE-
MENTES MARIALVA x ESTE JUIZO. Intime-se o Comiss-
Çrio para entregar em cart¢rio o quadro geral de credores, nos
termos exigidos pela Imprensa Oficial, via disquete, em 05(cin-
co) dias. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

2.-INDENIZACAO C/EXIB.DOCUMENTOS-116/1993-APA-
RECIDA MARIA CUNHA x ADELINO GARBUGIO. Defiro
o pedido retro. -Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE AN-
DRADE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1994-CLOVIS
POMPEI JUNIOR x SHALON-COM.ATACADISTA DE ACU-
CAR LTDA. Manifestar-se nos autos de Carta Precat¢ria
No.224/01, na Vara C¡vel de Sarandi-PR, sobre a certidâo do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. RICARDO ANTONIO BALES-
TRA-

4.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-69/1995-MARIA
APARECIDA MATIOLI MARQUEZE e outros x NELSON
PIERINI e outros -Maniteste-se o Exequente, em 05(CINCO)
dias. -Adv. ELISIO DE OLIVEIRA SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1997-PRO-
PE COMERCIO E REPRESENTA•OES LTDA x C. BORO &
CIA LTDA. Manifestem-se os interessados sobre a avalia‡âo,
R$.18.038,58. -Adv. JOSE LOURIVAL RODRIGUES VAS-
CONCELOS e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1997-SA-
RANDI TRATORES LTDA x JOSE POSSOBON E CIA LTDA.
Proceder o recolhimento das custas devidas ao Cart¢rio de Re-
gistro de Im¢veis, referente ao registro de Penhora, conforme
solicitado pelo of¡cio 217/2002 (fls.275). -Adv. WAGNER
SANTOS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO
FORASTIERI -Manifeste-se o Requerente, em trˆs(03) dias. -
Adv. AIRTON MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEI x NILSON APARECIDO FORASTIERI e outros. Atuali-
zadas as custas, R$.444,05, defiro o pedido retro. Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, TOMAZ MARCELO BELASQUE
e JULIO CESAR COELHO PALLONE-
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9.-ADJUDICACAO-170/1999-VALDECIR BRUN GARCIA e
outros x LEONIZIO LAZARIN e outros. Contados e prepara-
dos, R$.79,03. -Adv. ANTONIO GON•ALVES, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e JOSIANE SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x BERCE & BERCE LTDA e outros.
Defiro o pedido retro (suspensâo por 90 dias). -Adv. JOSE IVAN
G. PEREIRA e TOMAZ MARCELO BELASQUE-

11.-COBRANCA-349/1999-CASA DA AGRICULTURA DE
MARINGA LTDA x AILTON MACHADO DE OLIVEIRA -
Retirar precatoria. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/1999-BAN-
CO BRASIL S/A x ALFREDO ALBRECHT e outros -Retirar
of¡cio. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/1999-CO-
OPERATIVA DE LATICINIOS DE MANDAGUARI LTDA x
EDWILHERSON CARLOS BONILHA -Contados e Prepara-
dos R$.237,83. -Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-401/1999-COSMA
FAGUNDES DE MOURA DE CANINI x VALDECIR BRUN
GARCIA e outros -Contados e Preparados R$.36,75;
RECONVEN•AO - R$.1.300,26. -Adv. JOSIANE SANTOS,
ANTONIO GON•ALVES e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-472/1999-BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESPOLIO
DE ELISEU FERREIRA DE CARVALHO -Manifeste-se o
Requerente, em trˆs(03) dias. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-217/2000-IND E COM DE
CONFECCOES MARIALVA LTDA e outros x EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA -Contados e Prepara-
dos R$.35,35. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

17.-ANULA‡AO DE ATO JURIDICO-231/2000-GERALDO
APARECIDO BERNARDINELLI x CYANAMID QUIMICA
DO BRASIL LTDA -Manifeste-se o Requerente, em trˆs dias.
Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2000-ANDRE BASTI-
ANELLI e outros x VALDIR PIRES DE LIMA. Depositem os
Embargantes, em trˆs dias, as custas retro solicitadas pelo Sr.
Meirinho, R$.60,00. -Adv. ANNA CHRISTINA C.B.PEREIRA-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-334/2000-ESCRITO-
RIO CENTRAL ARRECADACAO E DISTRIBUICAO-ECAD
x RADIO INGAMAR LTDA e outros. Tratando-se de mat‚ria
estritamente de direito, contados e preparados, R$.72,03. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, APARECIDA SIDNEIA DA
SILVA e LUCIANA DE ANDRADE-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLEIDE APARECIDA
CARABELLI -Maniteste-se o Exequente. -Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e AIRTON MARTINS MOLINA-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-96/2001-BANCO
BRADESCO S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA. Recebo a apela‡âo no seu efeito devolutivo (art. 3o,
parÇgrafo 5o, do Dec-Lei 911/69). Dˆ-se vista ao apelado, para,
querendo, respondˆ-lo, no prazo legal. -Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SILVIA ALVES RIBEIRO -Maniteste-
se o Exequente. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

23.-COBRANCA-104/2001-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
CARLOS RIBEIRO -Maniteste-se o Exequente. -Adv. EUCLI-
DES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

24.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-111/2001-AGE-
NOR BERNARDINELLI e outros x CEREALISTA NOSSA
SENHORA APARECIDA LTDA. 1- No presente feito registra-
se apenas a manifesta‡âo unilateral da parte interessada, na
forma pleiteada na inicial, nâo cabendo aqui atos decis¢rios
como requeridos na peti‡âo retro. 2- Contados e preparados,
R$.168,35, cumpra-se o disposto no item “3” do despacho inau-
gural de fls. 104. . -Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA,
JOAO CARLOS SILVEIRA e ALICIO MALAVAZI-

25.-COBRANCA-114/2001-BANCO DO BRASIL S/A x HEI-
TOR VALDIER FAXINA -Maniteste-se o Exequente. -Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

26.-COBRANCA-204/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA LTDA x JOSE POSSOBOM. 1- Chamo
… ordem o processo quanto ao rito sumÇrio acolhido na inici-
al (despacho de f.117), em cuja audiˆncia de concilia‡âo o R‚u
apresentou sua sontesta‡âo …s fls. 123 a 160 e juntou docu-
mentos de fls. 161/188. 2- Por sua vez os Autores manifesta-
ram-se …s fls. 189/210 e tamb‚m juntaram documentos de fls.
211 a 238. 3- O curso do feito perdeu rumo a partir do desfecho
da Ju¡za Substituta …s fls. 240 com a especifica‡âo de provas,
quanto, na verdade, as provas jÇ estavam definidas. 4- todavia,
entendo desnecessÇria a dila‡âo probat¢ria, bastando os ele-
mentos constantes dos Autos. 5- Assim, contados e prepara-
dos, R$.42,35, voltem conclusos para o “decisum”. -Adv. LOU-
RIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE, AIR-
TON MARTINS MOLINA, ADEMIR ARMELIN e JOSEMAR
CAETANO-

27.-COBRANCA-230/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x ORLANDO FEL-
TRIN. Tratando-se a lide somente mat‚ria de direito, entendo

ser cab¡vel julgamento antecipado, portando, contados e pre-
parados, R$.65,87. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES
e ROGEL MARTINS BARBOSA-

28.-COBRANCA-232/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x OLEDE BERGA-
MIN. Mantenho o despacho agravado pelos seus pr¢prios fun-
damentos e recebo o Recurso de Agravo retido para aprecia‡âo
oportuna, pelo Ju¡zo “ad quem”. Contados e preparados,
R$.35,87. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARIA
REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

29.-ACAO MONITORIA-346/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x HUGO RODRIGUES DA SILVA -Maniteste-se o Exequen-
te. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-361/2001-DOMINGOS
CONEGLIAN x CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA -Manifeste-se o embargante, em 05(cinco)
dias. -Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLOVIS VIRGENTIN -Maniteste-se o
Exequente, em (trˆs) dias. -Adv. EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILBERTO CLAUDEMIR QUINA-
LHA e outros -Maniteste-se o Exequente, em 03(trˆs) dias. -
Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILBERTO CLAUDEMIR QUINA-
LHA e outros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

34.-REIVINDICATORIA-443/2001-NEI MAIA FRATUCCI x
FRANCISCO FRAGALLI e outros. Defiro o pedido retro. -
Adv. WILSON JOSE DE FREITAS, MARCOS CEZAR C.
BORNIA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-73/2002-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON PAVAN e
outros -Manifeste-se o Requerente, em trˆs(03) dias. -Adv.
FABAIANA SILVEIRA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/2002-BAN-
CO ITAU S/A x SEBASTIAO JOSE DA SILVA -Manifeste-se
o Requerente, em 03(trˆs) dias. -Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-

37.-INTERPELACAO JUDICIAL-105/2002-SIGNUS DIVER-
SOES ELETRONICAS LTDA x DELEGADO DE POLICIA
CIVIL DE MARIALVA -Contados e Preparados R$.88,37. -
Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

38.-COBRANCA-138/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x OSMAR SCALABRIN -Conta-
dos e Preparados R$.28,36. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES-

39.-COBRANCA-174/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x OTAVIO SALASAR. 1- Mante-
nho o despacho de agravado pelos seus pr¢prios fundamentos,
razâo pela qual recebo o Recurso de Agravo retido para
aprecia‡âo oportuna pelo Ju¡zo “ad quem”. 2- Defiro, outros-
sim, a prova emprestada retro xerocopiada dos autos No.164/
2001, devendo o Sr. Escrivâo autenticÇ-las. 3- Contados e Pre-
parados, R$.37,96. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES,
ADEMIR ARMELIN e AIRTON MARTINS MOLINA-

40.-CAUTELAR INOMINADA-202/2002-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO PARA S.A. (CELPA) x V. B. P. I. LTDA. 1- Man-
tenho por ora o despacho agravado. 2- Aguarde-se o pedido de
informa‡âo. 3- Int. -Adv. ANDRE AUGUSTO MENDES MA-
CHADO e CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

41.-ALVARA JUDICIAL-227/2002-AMERICO SCARPANE-
ZE e outros x -Retirar of¡cio. -Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-266/2002-MARIA IZABEL
RUIZ DOLCE x ASPENCRED FINANCAS TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA -Retirar of¡cio. -Adv. TOMAZ MARCELO
BELASQUE-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-287/2002-CATER-
PILLAR FINANCIAL S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA
FELTRIN LTDA - Quanto a contesta‡âo oferecida, manifeste-
se o Requerente no prazo legal. -Adv. CLEUZA ANNA CO-
BEIN-

44.-ALIENACAO JUDICIAL-294/2002-APARECIDA DOLO-
RES TONETO DO PRADO. Intime-se a requerente para
presta‡âo de contas em cinco(05) dias, sob pena de revoga‡âo
do alvarÇ. -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-347/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x MANOEL SANTIAGO DOS SANTOS -Contados e Prepara-
dos R$.42,22. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

46.-ALVARA JUDICIAL-378/2002-APARECIDA CELI DI-
LETTI CARELLI E OUTROS x -Manifestem-se os Requeren-
tes, em trˆs dias, quanto ao requerido pelo Minist‚rio P£blico. -
Adv. JOSE OSVALDO MOROTI e PAULO SHIRO YAMASHI-
TA-

47.-INVENTARIO-386/2002-MARILENA MUNIZ TEIXEIRA
x ANGELINA SONTACH DA SILVA. Nomeio Inventariante a
Sra. MARIA APARECIDA DE ALMEIDA, devendo prestar
compromisso legal em cinco dias (art. 990, parÇgrafo £nico do
CPC). 2- Ap¢s, preste a Inventariante, em 20(vinte) dias, as

primeiras declara‡ùes (art. 993, do CPC). 3- Cite-se e Intime-
se. Retirar Carta de Cita‡âo. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS
SANTOS-

48.-EXECUCAO FISCAL-45/2001-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x MARIO FORASTIERI -Despacho de fls.49 -
item 04 - Manifestem-se as Partes interessadas, em 03(trˆs) dias.
-Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

49.-CARTA PRECATORIA-41/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x VLADEMIR FURTADO DE AL-
MEIDA e outros. Defiro o pedido retro, contados e preparados,
R$.225,23, devolva-se. -Adv. ANGELA MARIA SANCHES E
SILVA-

50.-CARTA PRECATORIA-69/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MANDAGUACU-PR -CLEUZA
GON•ALVES CARNEIRO ANICETE e outros x W.T. ELIAS
ME e outros -Contados e Preparados R$.241,85. -Adv. NEL-
SON MERLINI e ANIBAL BIM-

51.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE RIBEIRAO PRETO-SP -IPIRANGA
SERRANA FERTILIZANTES S/A x MAURO MAXIMIANO
JUNQUEIRA JUNIOR. Contados e preparados, R$.28,36. -Adv.
PAULO DE TARSO CARVALHO-

52.-CARTA PRECATORIA-98/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CONSELHO RE-
GIONAL ENG.ARQ.AGRONOMIA - CREAA x CONSENPA
CONSTR. E SERV. ELETR. NORTE PARANA -Maniteste-se
o Exequente, em trˆs(03) dias. -Adv. HELENO GALDINO
LUCAS-
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1.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-32/1997-JOSE
BATISTA DA SILVA x ELIAS FERREIRA DE MELO. Ho-
mologado o acordo formulado entre as partes …s fls. 418/
419. R.P.I. Decorrido o prazo recursal, agaurdem-se no ar-
quivo provis¢rio a manifesta‡âo dos interessados.-Adv.
JESUS SOARES MARTINS e CLAUDENIR LUIZ PERO-
CO-

2.-ANULACAO DE TITULO-81/1997-ERALDO PEREIRA x
LAPONIA VEICULOS SOROCABA LTDA -Manifestem-se as
Partes, sobre o cÇlculo, R$.5.319,45. -Adv. TOMAZ MARCE-
LO BELASQUE e DANTE SOARES CATUZZO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CHUMEL IND. COM. DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA e outros. Defiro o pedido re-
tro. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-181/1998-CHUMEL
IND.COM.DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. Manifeste-se o Requerido, em
05(cinco) dias. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDOMIRO FAVA-
RIN e outros -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

6.-COBRANCA-387/1999-BANCO BRADESCO S/A x J. B.
CAMINHOES LTDA e outros. Defiro o pedido retro (suspen-
sâo por 30 dias). -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2000-HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS DIAS
-Manifestem-se as Partes, sobre a avalia‡âo, R$.139.370,20. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e PAULO RO-
BERTO LUVISETI-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-33/2000-ORANDIR MAR-
TINS FILHO x IRMAOS LOPES S/A -Contados e Preparados
R$.332,85. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2000-SYN-
GENTA PROTE•AO DE CULTIVOS LTDA x J. PEPINELLI
& CIA LTDA. Defiro o pedido de fls. 225 (suspensâo por 90
dias). -Adv. JULIO CHRISTIAN LAURE e AIRTON MAR-
TINS MOLINA-

10.-RESTITUICAO DE INDEBITO-215/2000-ANTONIO
GON•ALVES PEREIRA MOREIRA e outros x MUNICIPIO
DE MARIALVA e outros. 1- Recebo o Recurso retro de
Apela‡âo em seus efeitos regulares (devolutivo e suspensivo).
2) Dˆ-se vista aos Apelados para contra razùes, querendo, no
prazo legal. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE
MARCOS CARRASCO-

11.-ACAO MONITORIA-292/2000-NELSON MASANORI
IRIGUTI x CARLOS TAKASHI YAMAMOTO -Contados e
Preparados R$.272,89. -Adv. JOSIANE SANTOS-

12.-COBRANCA-250/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x PEDRO RIBEIRO
DE MELO. 1- Mantenho o despacho atacado pelos seus pr¢prios
fundamentos e recebo o recurso retro para a aprecia‡âo oportu-
na pelo Ju¡zo “ ad quem”, se for o caso. 2- Sobre os documen-
tos juntados …s fls. 233 a 236 manifeste-se o R‚u em 03(trˆs)
dias. 3- Cumpra-se, integralmente, o despacho de fls. 237,
R$.58,36. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARIA
REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

13.-FALENCIA-77/2002-IRACI DIONESIA DA SILVA QUEI-
ROZ x LUIZ CARLOS INUMARU E CIA LTDA -Retirar
Of¡cio. -Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE-

14.-COBRANCA-129/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x CIRINEU ANTIGO. 1- Inobs-
tante … falta de apresenta‡âo pelo expert de sua proposta de
verba honorÇria, entendeu-se que no despacho de fls. 237 que
os elementos constantes dos presentes autos sâo suficientes,
sendo desnecessÇria a produ‡âo de provas, razâo pela qual,
mantenho, em parte, o despacho referido. 2- Cumpra-se, pois,
integralmente o despacho de fls. 237, quanto ao preparo das
custas, R$.28,36, e manifeste-se o R‚u sobre os documentos de
fls. 226 a 230. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES e
MARIA REGINA VIZIOLI-

15.-COBRANCA-131/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x LEOPOLDO CORTES LOPES.
1- Inobstante … falta de apresenta‡âo pelo expert da sua pro-
posta de verba honorÇria, entendeu-se tamb‚m, no despacho
de fls. 236, que os elementos constantes nos presentes autos
sâo suficientes para se formar o convencimento e bem decidir a
demanda, sendo desnecessÇria, portanto, a produ‡âo de proa-
vas. 2- Por tais razùes, mantenho, em parte o despacho de fls.
236 e determino que se intime o r‚u para se manifestar sobre os
documentos de fls. 226 a 230 em 05(cinco) dias. 3- No mais,
cumpra-se integralmente, o despacho de fls. 236, quanto paga-
mento das custas, R$.50,86. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES e MARIA REGINA VIZIOLI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2002-CO-
OPERATIVA DOS CAFEICULTURES DE MANDAGUARI
LTDA x EDENELCIO CASAVECHIA e outros. Manifeste-se
o Exequente, em 05(cinco) dias. -Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2002-AGRI-
COLA VASSOLER LTDA x JOAO BATISTA DE LIMA. 1-
Defiro o pedido retro. 2- Intime-se a executada na forma retro
e para que substitua a pe‡a via fax de fls. 43 pela sua via origi-
nal ou xerocopia em 05(cinco) dias, sob pena de seu desentra-
nhamento. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-298/2002-JOAO BATISTA
DE LIMA x CEREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA. Entendo ser cab¡vel julgamento antecipado, por tratar
de mat‚ria de direito, R$.28,36. -Adv. APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA e JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-309/2002-ROBERTO TA-
MOTSU OIZUME e outros x BANCO BANESTADO S/A. Para
audiˆncia preliminar de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 16/
04/2003, …s 14:00 horas. -Adv. ANTONIO GON•ALVES e
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2002-MI-
GUEL ARCHANJO LEAL x CAFEEIRA E CEREALISTA
FELTRIN LTDA e outros. Manifeste-se o exequente, quanto a
indica‡âo de bens de fls. 17/18. -Adv. SIDNEY PEREIRA
NUNES-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-384/2002-FARINA’S
INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS LTDA x COPEL
DISTRIBUI•AO S/A (CIA PARANAENSE DE ENERGIA).
Retirar Carta Citat¢ria. -Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOU-
ZA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x ESPOLIO DE NEWTON BONIFACIO GEN-
TA. Ao Embargado, para querendo, no prazo legal impugnÇ-
los. -Adv. WALDEMAR DE MOURA-
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23.-ACAO MONITORIA-391/2002-MARAVILHA DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA x MAURO INDA IMPLEMEN-
TOS RODOVIARIOS LTDA -Retirar Carta de Cita‡âo. -Adv.
MAURO COMINATTO MEN e CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-392/2002-FRAN-
CISCO OTAVIO PERIN SORIA x MARCIO MARCONDES
DE SOUZA. Indefiro o pedido de assistˆncia judiciÇria por
falta de amparo legal. Intime-se o autor para adequar o valor da
causa ao valor da venda do ve¡culo e recolher as respectivas
guias do FUNREJUS e respectivo dep¢sito, em 10(dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. KELLEN CRISTI-
NA GOMES BALLEN-

25.-CARTA DE SENTEN•A-394/2002-EDSON ANTONIO
MECUNHE e outros x ALBERTO LEMUCH FILHO. A
execu‡âo da parte incontroversa da senten‡a dar-se-Ç de for-
ma definitiva, devendo processar-se nos autos principais. Con-
tudo, considerando-se que com a remessa dos autos de Embar-
gos … Execu‡âo ao Ju¡zo “ad quem” foi remetida tamb‚m o
processo de execu‡âo, e para evitar-se preju¡zo … parte, deter-
mino o processamento da presente Carta de Senten‡a. Antes de
apreciar seu conte£do, determino ao exequente a emenda da
inicial, juntando-se as demais pe‡as do Processo de Execu‡âo,
bem como dos Embargos interpostos, tendo-se em vista que
sequer fora juntado o Auto de Penhora, a inicial dos Embargos,
a peti‡âo recursal e o despacho de recebimento dos recursos. -
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

26.-EXECUCAO FISCAL-1/1997-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL-CEF x AUTO POSTO MARIALVA LTDA. Para a pri-
meira e segunda pra‡as designo os dias 12/02/2003 e 26/02/
2003 …s 09:50.-Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.
AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS
INICIAIS. DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS Srs. AD-
VOGADOS.

Mandado de Segurança - distribuição nº 3497 de 24/09/2002 –
Requerente Maringá Diversões Eletrônicas – M.E. - Valor R$
157,50 – Advogada – Renata de Mello Severo.

Mandado de Segurança - distribuição nº 3502 de 24/09/2002 –
Requerente Ingá Vídeo Loterias Ltda. - Valor R$ 157,50 – Ad-
vogado – João Carlos Guimarães Júnior.

Execução Hipotecaria – distribuição nº 3914 de 15/10/2002 –
Requerente Transcontinental Empreend. Imobiliários e Admi-
nistração de Créditos Ltda – Valor R$ 483,00 – Advogada –
Cléa Mara Luvizotto.

Embargos à Execução - distribuição nº 4141 de 30/10/2002 –
Requerente Madeireira Nicoletti Ltda – Valor R$ 609,00 –
Advogado – Rui Barbosa Gamon.

Execução de Título Extrajudicial - distribuição nº 4237 de 04/
11/2002 – Requerente Central Distribuidora de Lonas Ltda –
Valor R$ 157,50 – Advogado – Wilson Cláudio da Silva.

Ação Ordinária de Cobrança - distribuição nº 4291 de 06/11/
2002 – Requerente Marcio Pereira de Andrade – Valor R$
609,00 – Advogado – Aparecido Domingos Errerias Lopes.

Ação Declaratória - distribuição nº 4432 de 13/11/2002 – Re-
querente marcoa Alves de Souza – Valor R$ 609,00 – Advoga-
do – César Augusto de França.

Ação de Indenização - distribuição nº 4464 de 19/11/2002 –
Requerente Eduardo da Silva Ramos Neto – Valor R$ 283,50 –
Advogado – Wilson Bokorny Fernandes.

Busca e Apreensão - distribuição nº 4501 de 21/11/2002 – Re-
querente Banco Itaú S/A – Valor R$ 283,50 – Advogado –
Odecio Luiz Peralta.

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.

Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.

Alessandra Takaki – Edital – proc. 255/2002
Alexandre Venâncio – C. Citação, C. Precatórias e Editais vários
Alicio malavazi – Oficio – proc. 738/2001
Aloísio Marcotti – Ofícios – proc. 27/02
Anici Premebida – Carta de Citação – proc. 488/2002
Antonio Élson Sabaini – Carta de Citação – proc. 556/2002
Babyton Passeti – Edital – proc. 397/99 (urgente)
Benedito José Ribeiro – Oficio – proc. 147/2002 C.P.
Carlos Alexandre Morais – Carta Precatória – proc. 686/2002
Catarina Aparecida Cabrioti – Edital – proc. 644/2001
César Augusto Moreno – Carta de Citação – proc. 663/2002
Charles K. Sato – Ofícios e Edtial – procs. 340/02 232/2000
Claudemir Luiz Peroco – Carta Precatória – proc. 253/97
Cléa Mara Luvizotto – Edital – proc. 171/2002
Fábio Henrique Xavier – Oficio – proc. 709/97
Flaviano Belenati G. Perez – Oficio – proc. 379/02
Geraldo Pegoraro Filho – Carta Precatória – proc. 697/02
Gildo Capeleto – Carta Precatória – proc. 693/02
Gláucio Hashimoto – Oficio – proc. 229/2002
Hebert Egidio Assmann – Edital – C. P. – proc. 233/02 608/02
Inês F. V. Meyer – Carta Precatória – proc. 514/2002
João Leonelho G. Filho – Carta Prec. e Oficio – proc. 312/02
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto – vários ofícios
José Francisco Pereira – Carta de Citação – proc. 626/02
José Ivan G. Pereira – Carta Precatória – proc. 623/02 115/97
José Plínio Silva – Edital – proc. 79/2002
José Roberto Sapateiro – Oficio – proc. 638/2000

Julio César da Silva – Alvará Oficio – proc. 384/02 226/02
Josiane Cristina Rodrigues – Oficio – proc. 344/2002
Kellen Cristina G. Ballen – Alvará – proc. 469/02
Lairde A. de Melo Lima – Alvará Judicial – proc. 368/2002
Lecir Maria Scalassara – Carta Precatória – proc. 156/97
Lourdes Peres B. de Oliveira – C. de Citação – proc. 479/2002
Luiz Carlos Sanches – Carta Precatória – proc. 217/2000
Luciana Sezanowski – Oficio – proc. 139/02 203/02 671/01
Luiz Eduardo Volpato – Oficios – proc. 206/96 588/95 799/98
Luiz Henrique G. Silva – Oficio – proc. 142/99
Luzimara Fayan – Oficio – proc. 212/2000
Marcelo Dias Dedubiani – Carta Precatória – proc. 171/2001
Marcio Ayres de Oliviera – Oficio – proc. 101/2001
Marcio Pires de Almeida – Carta Precatória – proc. 687/2001
Maria Aparecida A. de Lima – Carta de Citação – proc. 225/02
Maria Augusta C. Takeuti – Carta Precatória – proc. 60/97
Nilva C. F. da Silva – Oficio – proc. 441/2000
Nobuo Nishimoto – C. prec. - Oficio – proc. 243/2002
Odecio L. Peralta – Carta Prec C. Citação – proc. 622/02 538/02
Paulo Eduardo dos Santos – Oficio – proc. 782/97
Regis Alan Bauli – Carta Precatória – proc. 1164/96
Rita de Cássia T. Rett – Carta de Arrematação – proc. 778/96
Roberto Wyrych Junior – Oficio – proc. 717/2001
Rosimara dos Santos Sralchimidt – Alvará – proc. 234/2002
Sabrina Marcoli Rui – Carta Precatória – proc. 446/2001
Sávio Ithamar de Queiroz Turra – Oficio – proc. 500/98
Siame K. de Melo Tolentino – Oficio – proc. 231/2002
Simone A. Saraiva – Formal de Partilha – proc. 424/2000
Waldemar de Moura Jr. – Oficio - proc. 390/02

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 045/2002
LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI
Bel. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 28 de novembro de 2002.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ANGELA MARIA SANCHEZ E SI 0002 000123/2002
CELI FERREIRA TE WINKEL 0003 000327/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0004 000614/2002

0003 000327/2002
DENISE AKEMI MITSUOKA 0001 000348/2001
DIRCEU VERONEZE 0001 000348/2001
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0003 000327/2002
FABIO FERNANDES 0004 000614/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0004 000614/2002

0003 000327/2002
GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 0001 000348/2001
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0005 000683/2002
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 0001 000348/2001
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0001 000348/2001
MAURO VIGNOTTI 0001 000348/2001
RUBENS SIZENANDO LISBOA F 0002 000123/2002

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-348/2001-CNA - CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x AL-
BERTO BAGGIO NETO -Sentença de fls. 198/203"...ante o
exposto, e pelo mais que consta dos autos, com fundamento no
art. 8º, IV da Constituição FEderal, julgo improcedente o pedi-
do formulado pelos autores, em consequencia condeno os au-
tores ao pagamento das custas, eventuais despesas processuais
e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor dado
à causa devidamente atualizado monetariamente. As custas pro-
cessuais deverão ser corrigidas monetariamente, pelos índices
oficiais, a partir do desembolso e os honorários advocatícios a
partir desta data, ambos até o efetivo pagamento. Julgo extinto
o processo, com julgamento de mérito, por não ter acolhido o
pedido dos autores, e o faço com fundamento no art. 269, I do
CPC. Oportunamente arquivem-se os autos”-Adv. LOURIVAL
PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE, MAURO
VIGNOTTI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, GIS-
LAINE PODANOSKI VIGNOTTI e DENISE AKEMI MIT-
SUOKA-

2.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-123/2002-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x POSTO E
RESTAURANTE 15 DE CORNELIO PROCOPIO LTDA -Sen-
tença de fls. 64/65:”Diante da purgação da mora, o processo
perdeu seu objeto, por falta de interesse processual. Sendo as-
sim, poelo exposto, julgo extinto o proceso, sem julgamento de
mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, condenando a
ré ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais
remanescentes. Expeça-se alvará para a liberação dos valores
depositados à requerente. Faculto a devolução dos documentos
que instruíram a inicial, mediante recibo nos autos, salvo os
relativos à representação, que deverão ser sibstituídos por re-
produção mecânica. Oportunamente, feitas as devidas anota-
ções e baixa de estilo, inclusive no distribuidor, arquivem-se os
autos”-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA e RUBENS
SIZENANDO LISBOA FILHO-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-327/2002-BV FI-
NACEIRA S/A CRED.FINANC.INVESTIMENTO x OSCAR
FERNANDES ALMENARA -”Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transaçao celebrada pelas par-
tes litigantes, nos termos do acordo juntado às fls. 24/25, pelo
que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, declaro extinto o presente processo. Faculto a devolução
dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo nos
autos, salvo os relativos à representação, que deverão ser subs-
tituídos por reprodução mecânica. Custas processuais e hono-
rários advocatícios na ofrma estabelecida pelas partes. Oportu-
namente, feitas as devidas averbações, inclusive na distribui-
ção, arquivem-se”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ., EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA e CELI FERREIRA
TE WINKEL-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-614/2002-BANCO
FINASA x NELSINA APARECIDA DE SOUZA -”Homologo,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçao
celebrada pelas partes litigantes, nos termos do acordo juntado
às fls. 26/27, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo.
Faculto a devolução dos documentos que instruíram a inicial,
mediante recibo nos autos, salvo os relativos à representação,
que deverão ser substituídos por reprodução mecânica. Custas
processuais e honorários advocatícios na ofrma estabelecida
pelas partes. Oportunamente, feitas as devidas averbações, in-
clusive na distribuição, arquivem-se”-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ. e FABIO FERNANDES-

5.-COBRANCA -RITO SUMARIO-683/2002-COND. POUSA-
DA DO PARANAPANEMA x MARCOS ANTONIO DA COS-
TA -”Ao autor, ante o retorno da carta de citação expedida,
com a informação do CORREIO de que o destinatário estava
ausênte juntado as fls. 56/57, em cinco dias”-Adv. JOSE MI-
GUEL GIMENEZ-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 046/2002
LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI
Bel. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 28 de novembro de 2002.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALEXANDRE VENANCIO 0016 000671/1996
ANTONIO CARLOS GOMES 0010 000138/2000
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0003 001155/1995
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0008 000657/1999
CICERO JOAO RICARDO PORCE 0014 000334/2001
DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS 0011 000183/2000
ELSA CRISTINA GALVAO MARC 0015 000488/2001
FABRICIA KUTNE REDER 0004 000644/1996
HOSINE SALEM 0009 000775/1999
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0022 000161/1999
KERLY CRISTINA CORDEIRO 0001 001192/1991

0002 000735/1995
LAURINDO GOBI 0006 000268/1998
MARIA MISUE MURATA 0021 000260/2002

0019 000144/2000
0018 000002/2000
0020 000118/2001

NELCIDES ALVES BUENO 0013 000282/2001
NILVA APARECIDA COSTA F. 0012 000348/2000
ODAIR MARIO BORDINI 0007 000215/1999
ROSANA RIGONATO 0005 000111/1998
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0017 000278/1999

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1192/1991-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIAS TALISIN e outros -”Ao Advo-
gado, do autor, para proceder a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. KER-
LY CRISTINA CORDEIRO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-735/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x MILTON CAMPOS e outros -”Ao Advoga-
do, do autor, para proceder a devolução dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. KERLY
CRISTINA CORDEIRO-

3.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1155/1995-
CONDOMINIO ED. VANOR HENRIQUES x AEROBIC E
CIA LTDA -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolu-
ção dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código
de Normas)”-Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-

4.-ALVARA-644/1996-IZAIAS OLIVEIRA ALVES SOBRI-
NHO e outros x O JUIZO -”Ao Advogado, do autor, para pro-
ceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1
do Código de Normas)”-Adv. FABRICIA KUTNE REDER-

5.-RESSARC.DE DANOS-RITO/SUMARIO-111/1998-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A. x NORIVAL GOMERCINDO
STEVANATO e outros -”Ao Advogado, do autor, para proce-
der a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1
do Código de Normas)”-Adv. ROSANA RIGONATO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-268/1998-LAU-
RINDO GOBI x BENEDITO PESSUTO -”Ao Advogado, do
autor, para proceder a devolução dos autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. LAURINDO
GOBI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-215/1999-ARASA
COM. E IMPORTACAO DE AUTO PECAS LTDA x MER-
CANTIL OURO NEGRO LTDA e outros -”Ao Advogado, do
autor, para proceder a devolução dos autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. ODAIR
MARIO BORDINI-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-657/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x E.Z.C DOS REIS
DISTRIBUIDORA LTDA -”Ao Advogado, do autor, para pro-
ceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1
do Código de Normas)”-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

9.-MONITÓRIA-775/1999-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x SEVERINO PORFIRIO DE DEUS -”Ao Advo-

gado, do requerido, para proceder a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv.
HOSINE SALEM-

10.-INVENTARIO-138/2000-EUGENIA LIMONTA MAIA x
AGENOR MAIA -”Ao Advogado, do autor, para proceder a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do
Código de Normas)”-Adv. ANTONIO CARLOS GOMES-

11.-ORDINARIA-183/2000-DARIO NOGUEIRA DE CAM-
POS FILHO x JOSE ROBERTO SOARES LEAL e outros -
”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS FILHO-

12.-INVENTARIO NEGATIVO-348/2000-JOVILENA JUSTI-
NA DE SOUZA x FRANCISCO VALDECIR SACCON -”Ao
Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv.
NILVA APARECIDA COSTA F. DA SILVA-

13.-DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-282/2001-CATARINEN-
SE S/A x COM. BEBIDAS 500 MILHAS LTDA e outros -”Ao
Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv.
NELCIDES ALVES BUENO-

14.-ALVARA-334/2001-MARIA GONÇALVES DIAS e outros
x O JUIZO -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolu-
ção dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código
de Normas)”-Adv. CICERO JOAO RICARDO PORCELANI-

15.-ALVARA-488/2001-EDVALDO FERREIRA x -”Ao Advo-
gado, do autor, para proceder a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. ELSA
CRISTINA GALVAO MARCHIOTTO-

16.-EXECUCAO FISCAL-671/1996-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x VALON INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE e outros -”Ao Advogado, do autor, para proceder
a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do
Código de Normas)”-Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

17.-EXECUCAO FISCAL-278/1999-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x RAIMUNDO NONATO -”Ao
Advogado, do requerido, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

18.-EXECUCAO FISCAL-2/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUCIANO PEREIRA BAPTISTA -
”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. MARIA MISUE MURATA-

19.-EXECUCAO FISCAL-144/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RODRIGUES DE SOUZA & SIL-
VEIRA -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de
Normas)”-Adv. MARIA MISUE MURATA-

20.-EXECUCAO FISCAL-118/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARINGALUZ ELETRO COMER-
CIAL MARI-LUZ LTDA -”Ao Advogado, do autor, para pro-
ceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1
do Código de Normas)”-Adv. MARIA MISUE MURATA-

21.-EXECUCAO FISCAL-260/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C C MARCOLINO PEÇAS -”Ao
Advogado, do autor, para proceder a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv.
MARIA MISUE MURATA-

22.-CARTA PRECATORIA-161/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR- 3a.CIVEL -BANCO BRADESCO S/A x CO-
ESA EQUIPAMENTOS LTDA. e outros -”Ao Advogado, do
autor, para proceder a devolução dos autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 75/2002
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/1992-FRANCISCO
MULLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-Julgado extinto o processo, por sentença-Adv. NELSON MA-
TIAS GRIEBELER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

2.-APOSENTADORIA-125/1993-CELESTINA DE CAMPOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Julgado
extinto o processo, por sentença-Adv. IVETE OLIVIA STRIE-
DER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

3.-INDENIZACAO-234/1997-NADIR IZOTON e outros x VIL-
MAR ATILIO GUELLERE e outros - Deferido o pedido de fls.
412/413 (reabertura de prazo), iniciando-se o prazo a partir da
presente publicação - Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA-

4.-INDENIZACAO-275/1997-NINFA TRANSPORTES LTDA
x TRANSPORTADORA GEQUELIN LTDA e outros -Às par-
tes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. ZENINHO
GOLDONI, JOÃO PEDRO TAGLIARI, JOSUÉ DYONISIO
HECKE e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

5.-REPARACAO DE DANOS-342/1997-GERCI LOPES PER-
LIN e outros x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA -Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribu-
nal.-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e LUIZ CARLOS
PASQUALINI-

6.-APOSENTADORIA-3/1998-OLAVO ALVES DE CARVA-
LHO x INSS -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv.
IVETE OLIVIA STRIEDER e WILSON MONTANHA-

7.-USUCAPIAO-168/1998-IGREJA EVANGELICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS x FREDERICO BERNARDO ZILIO (ES-
PÓLIO) -Ao interessado, uma vez que a correspondência foi
devolvida, sem entrega ao destinatário -Adv. BELONTE SCHI-
ZZI-

8.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-318/1998-WALDOW
& TOEBE LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Ao interessado para preparar da custas de R$ 122,00 - indeferi-
do o pedido de fls., vez que nesta fase do feito é insuscetível de
deferimento, qualquer pedido de quesitos suplementares - ten-
do em vista que a prova destina-se ao Juiz enão a parte, e que a
lide pode ser decidida, após o preparo das custas, os autos se-
rão conclusos para sentença - Adv. EDSON MARCOS BRAZ e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

9.-MONITÓRIA-372/1998-PEDRO ANTONIO COSMO x
DIOGENIO JOAO MAYER e outros -Às partes, quanto ao re-
torno dos autos do Tribunal.-Adv. LUIZ ROBERTO ROMA-
NO e ANTONIO TARCISIO MATTE-

10.-DECLARATORIA-19/1999-EMA DE BORTOLI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Às partes, quanto
ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. LACI DE ROCCO SAS-
SA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

11.-MONITÓRIA-52/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ME-
DLABOR IND COM IMP E EXP DE EQUIP HOSPITALA-
RES e outros -Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribu-
nal.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, AVERALDO FRAN-
CISCO PINHEIRO DE SOUZ e ARNILDO LINCK-

12.-REVISÃO DE CONTRATO-206/1999-ANTONIO LUIZ

BERTOTTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Aos
interessados, para em 10 dias manifestarem-se quanto ao laudo
pericial —Adv. MAURICIO ANTº PELLEGRIANO ADAMO-
WSKI, CONSUELO GUIMARAES DE SA RIBEIRO e TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI-

13.-REPARACAO DE DANOS-435/1999-A ALVES DOS
SANTOS CONFECCOES x MALHAVILLE INDUSTRA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA -Às partes, quanto ao retor-
no dos autos do Tribunal.-Adv. ZENINHO GOLDONI e VAL-
DEMAR KLEMANN-

14.-INDENIZACAO-454/1999-ENCOBEME DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS LTDA x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS -Às partes, quanto ao retorno dos autos
do Tribunal.-Adv. VALDIR VANZIN e ROMEU SACCANI-

15.-ORDINARIA-25/2000-N LOURES & CIA LTDA e outros
x UNIMED DO OESTE DO PARANA LTDA - às partes para,
no prazo de 10 dias, requerer o que de direito - Adv. NILSO
ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTONIO SGUARIZI, CAR-
LOS JOSE DAL PIVA e ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNI-
OR-

16.-INDENIZACAO-157/2000-LEONEL MACEDO DE AL-
MEIDA x SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRICIDADE
E DE IND LTDA e outros -Às partes, para no prazo comum de
cinco dias, apresentarem quesitos, bem como se for o caso,
indicarem assistente técnico -Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER,
ANDREA MOTTA PAREDES, LACI DE ROCCO SASSA,
LUCIANO BRAGA CORTES e JAIRO MOURA-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-276/2000-MELI-
TA LENHARDT FEYH x MUNICIPIO DE MISSAL -Recebi-
do apelação em ambos os efeitos. À apelada para apresentar
contra-razões.-Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER e ARNILDO
LINCK-

18.-MONITÓRIA-356/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALCIDIO QUATRIN E CIA LTDA - Ao réu para
depositar os honorários do perito, tendo em vista o improvi-
mento do agravo de intrumento - Adv. ADRIANO QUADROS,
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ENIO EXPEDITO FRAN-
ZONI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-21/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x FLAVIO JACOB KOTZ -Às partes, quanto ao
retorno dos autos do Tribunal.-Adv. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI e ANTONIO TARCISIO MATTE-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-39/2001-VILMO MURA-
RO e outros x HILDEBRANDO ANTONIO & IRMAO LTDA
e outros -Declarada a ineficácia da nomeação e determinada a
penhora sobre o imóvel matriculado sob nº 17.649 - Adv. ADIR
LUIZ COLOMBO e KELI CRISTINA ANTONIO-

21.-REVISÃO DE BENEFÍCIO-231/2001-DULCE ZANATTA
x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA - O feito comporta julga-
mento antecipado - cancelada audiência designada - Adv. SADI
MEINE, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e MAR-
CELO BUZATO-

22.-ANULACAO DE TITULO-96/2002-SANDRO ROBERTO
BUSCHI x A J D AGOSTINI E CIA LTDA - Julgado procedente
o pedido, para declarar a nulidade da duplicata nº 1402-A, no
valor de R$ 2.200,00, vencimento 01.03.02, sacada por A. J.
D”Agostini & Cia Ltda, em face de Sandro Roberto Bruschi e
determinar o definitivo cancelamento do protesto lavrado em
08.04.02, às fls. 145 do livro 189-R do Tabelionato de Notas e
Protesto de Título de Medianeira - condenado a ré ao pagamento
das custas e honorários, estes de R$ 500,00 - Adv. ANTONIO
TARCISIO MATTE e ROGERIO MARTINS ALBIERI-

23.-DECLARATORIA-149/2002-LIDERANÇA PAVIMENTA-
ÇAO E CONSTRUÇAO LTDA x MUNICIPIO DE MEDIA-
NEIRA - ESTADO DO PARANA -Ao autor, para manifestar-
se quanto a contestação e documentos. -Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER-
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COSMO x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado, para
retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv.
KELI CRISTINA ANTONIO e SERGIO VULPINI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA TELHA-
DO LTDA e outros -Ao interessado para retirar precatorio -
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SAN x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao interessado para
retirar precatorio - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e
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5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-105/1998-ROQUE EIDT x
MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao interessado para retirar
precatorio - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e MARCE-
LO BUZATO-
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KLAUMANN x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao interes-
sado para retirar precatório - Adv. ANTONIO TARCISIO
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8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-122/1998-ORDALINO VAR-
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Adv. JOSE APARECIDO FROEZ, ARNILDO LINCK e ORIL-
DO VOLPIN-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-325/1998-COOPERATIVA
AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS LTDA x HERDO
MARGEL -Ao interessado, sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e SERGIO VULPINI-
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Justiça.-Adv. JAIRO MOURA e TATIANA PIASECKI KA-
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13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-56/1999-AFONSO MI-
GUEL REVERS x PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIA-
NEIRA -Ao interessado para retirar precatório-Adv. ANTO-
NIO TARCISIO MATTE-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-57/1999-HELIO ROHDE x
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA -Ao interessa-
do para retirar precatório - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-58/1999-JUVENAL PAVAN
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ressado para retirar precatório -Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/1999-COOPERATIVA
AGROPECUARIA TRES FRONTEIRA LTDA x CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO - Deferido
pedido de vista dos autos - Adv. ADEMAR SILVA DOS SAN-
TOS e DELOA MULLER-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-397/1999-IN-
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- Deferido pedido de remoção - Adv. GILBERTO ROSSETTO
e CARLOS VICTOR BRUNE-

18.-EXECUCAO DE HIPOTECA-101/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JAURI RECH e

outros - ao exequente, quanto a manifestação do curador - Adv.
BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-172/2000-JOSE NACO-
NESKI SOBRINHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Designada audiência de conciliação para o dia 10/12/2002,
às 14:30 horas, na qual as partes deverão comparecer pessoal-
mente, ou através de procurador com poderes para transigir.
Até a data da audiência as partes poderão especificar as provas
que efetivamente pretendem produzir, declinando sua necessi-
dade-Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA e TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2000-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x RAULINO DE-
LLA GIUSTINA (ESPOLIO) -Ao interessado, quanto à eventu-
al interesse na execução das verbas de sucumbência-Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI e ALFREDO MARIN JUNIOR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2000-SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS x GILBERTO BOGO e outros
-Recebido recurso adesivo nos mesmos efeitos da apelação - Ao
apelada para apresentar contra-razões.-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

22.-EMBARGOS A ARREMATACAO-32/2001-EUGENIO
HOFFMANN x NELSON MAFISSONI e outros -Ao interessa-
do para preparar da custas de R$ 311,00-Adv. ALFREDO GO-
MES DE MORAES, EDEVAL BUENO e MARCO ANTONIO
PADOVANI-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-371/2001-NEUDA GIACO-
MINI RECHZINSKI x NORDICA VEICULOS SA -Ao autor,
para manifestar-se quanto a contestação e documentos. -Adv.
CARLOS FERNANDES-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2002-VALDIR JOSE
CIVIERO x ADRIANO ROMERA -Ao embargante, sobre a
impugnação apresentada, em 10 dias-Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/2002-CIVIEIRO CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA e outros x FAZENDA NACIO-
NAL -Ao embargante, sobre a impugnação apresentada, em 10
dias-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2002-UNIMED DO
OESTE DO PARANA-COOP TRABALHO MEDICO x FA-
ZENDA NACIONAL -Ao embargante, sobre a impugnação
apresentada, em 10 dias-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

27.-EXECUCAO FISCAL-187/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ACHILLES ZANOTELLI - Ao exequente, para
declinar o nome dos herdeiros e viúva-meeira que deverão inte-
grar o feito (art. 131, II CTN), uma vez que não houve o ajuiza-
mento de inventario - Adv. MARCOS LUCIANO GOMES-

28.-EXECUCAO FISCAL-188/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ACHILLES ZANOTELLI - Ao exequente, para
declinar o nome dos herdeiros e viuva-meeira para continuar
no polo passivo da lide, uma vez que não houve ajuizamento de
inventario - Adv. MARCOS LUCIANO GOMES-

Comarca de Pérola
Relação nº 20/2002 – Vara Cível e Anexos.
Juiz de Direito: Dra. Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger.

Advogado Ordem Processo
Andreia Carla M. de Oliveira 10 062/2000
Elói Antônio Pozzati 15 016/2001
Gelsi Francisco Accadrolli 06 191/2002
Ivan Cesar de Souza 09 101/2000
José Airton Gonçalves 08 164/2000
Luciana Sezanowski 03 128/1999
Luciane Maria Gervasio 05 033/2002
Marcio Alexandre Cavenague 11 068/2000
Marcos Antonio de O. Leandro 02 240/1999
Marcos Antonio de O. Leandro 03 128/1999
Marcos Antonio de O. Leandro 09 101/2000
Marcos Antonio de O. Leandro 15 016/2001
Pedro Nascimento Yokayama 14 242/1996
Pedro Nascimento Yokoyama 12 262/1996
Pedro Nascimento Yokoyama 13 261/1996
Raymundo do Prado Vermelho 07 453/1998
Silvana Cazarin Navaqui 01 062/1999
Silvana Cazarin Navaqui 04 010/1999

1) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRTAJUDICIAL – 062/1999
Banco do Brasil S/A x João Evangelista Pereira da Silva e ou-
tro. “Indefiro o pedido de fls. 119, já que cabe ao próprio Ban-
co do Brasil, a providência ali requerida”. Adv. Dra. Silvana
Cazarin Navaqui.

2) AÇÃO ORDINÁRIA – 240/1999
Carmo Pereira e outro x Banco do Brasil S.A “I-Recebo o re-
curso de apelação interposto às fls. 322/328, em ambos os efei-
tos, nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil; II-
Abra-se vista destes autos ao autor recorrido, para apresenta-
ção de suas contra-razões, no prazo legal. Intimem-se, proce-
dendo-se às diligências necessárias”. Adv. Dr. Marcos Antonio
de Oliveira Leandro.

3) BUSCA E APREENSÃO – 128/1999
Itaú Seguros S.A x Elizeu Luiz Felipe – Espólio. “...determino: 1)
o levantamento do valor depositado à fl. 166 e seus acréscimos
legais para que, no prazo de trinta dias, a representação legal do
espólio, Sra. Eunice Ferreira Felipe, adquirida outro veículo em
substituição ao bem sinistrado, cujo preço deve ser comprovado
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nos autos. Expeça-se o competente alvará em nome de Eunice
Ferreira Felipe. Após a apresentação do documento do novo veí-
culo adquirido, lavre-se, imediatamente, termo de depositária fiel
do novo bem,, a Sra. Eunice Ferreira Felipe; 2) a juntada da tofo-
cópia desta decisão e da decisão de fls. 143/145 nos autos apensos
nº 94/99 e, em seguida, desapense-se estes”. Adv. Dr. Marcos
Antonio de Oliveira Leandro e Dra. Luciana Sezanowski.

4) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 010/1999.
João Evangelista Pereira da Silva e outro x Banco do Brasil S/
A. “Dê-se ciência as partes do V. acórdão. Após, arquivem-se”.
Adv. Dra. Silvana Cazarin Navaqui.

5) EXECUÇÃO FISCAL – 033/2002.
Instituto Nacional do Seguro Social x Pedro Gonçalves dos
Santos. “Manifestar sobre certidão de fls. 12 do Sr. Oficial de
Justiça”. Adv. Dra. Luciane Martia Gervasio.

6) INVENTÁRIO – 191/2002.
Luciano Mardegan Maia x Tarciso Sales Medeiros Maia. “No-
meio o requerente Luciano Mardegan Maia, sob compromisso,
a ser prestado em 5 (cinco) dias; II-Proceda-se a sua intimação
para firmar o respectivo termo, devendo, após, no prazo de 20
(vinte) dias, ser apresentadas as primeiras declarações, das quais
se lavrará termo circunstanciado, conforme o disposto no arti-
go 993, do Código de Processo Civil; III- Em seguida, citem-se
os interessados, a Fazenda Pública e o Ministério Público, nos
termos do artigo 999, § 1º, do Código de Processo Civil, expe-
dindo-lhes cópias das primeiras declarações; IV-Após, no pra-
zo comum de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes sobre as
primeiras declarações, nos moldes do artigo 1.000 do Código
de Processo Civil”. Adv. Dr. Gelsi Francisco Accadrolli.

7) EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 453/1998.
Lactopérola – Laticínios Pérola Ltda. x Lactogras – Ind. e Com.
de Laticínios Ltda. e outros. “Diga a empresa autora, em cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito”. Adv. Dr. Raymundo do
Prado Vermelho.

8) ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 164/2000.
Valdecir Cândido da Silva x Município de Pérola. “Diante da
certidão supra, digam as partes em cinco dias”. Adv. Dr. José
Airton Gonçalves.

9) AÇÃO MONITÓRIA – 101/2000.
Banco do Brasil S/A x Carmo Pereira e outro. “Intime-se as
partes da baixa dos autos e para que se manifeste, em cinco
dias, sobre o prosseguimento do feito”. Adv. Dr. Ivan Cesar de
Souza e Dr. Marcos Antonio de Oliveira Leandro.

10) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 062/2000.
Maria Aparecida Giroto x Artur Bolson. “Diga a exeqüente, no
prazo legal”. Adv. Dra. Andréia Carla M. de Oliveira.

11) REVISIONAL DE APOSENTADORIA – 068/2000.
Durval André x Município de Pérola. “Dê-se ciência Pás partes
da baixa dos Autos. Após, arquivem-se”. Adv. Dr. Marcio Ale-
xandre Cavenague.

12) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 262/1996.
Comércio de Derivados de Petróleo Nateo Ltda. x Fazenda
Nacional. “Pelo exposto, julgo improcedente o pedido feito
inicial nestes embargos para determinar o prosseguimento da
execução fiscal apensa. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do
artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se”. Adv. Dr. Pedro Nascimento Yokoyama.

13) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 261/1996.
Comércio de Derivados de Petróleo Nateo Ltda. x Fazenda
Nacional. “Pelo exposto, julgo improcedente o pedido feito
inicial nestes embargos para determinar o prosseguimento da
execução fiscal apensa. Condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do
artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se”. Adv. Dr. Pedro Nascimento Yokoyama.

14) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 242/1996.
Jesus Teodoro Sobrinho x Fazenda Nacional. “Pelo exposto,
julgo improcedente o pedido feito inicial nestes embargos para
determinar o prosseguimento da execução fiscal apensa. Con-
deno o embargante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Adv. Dr.
Pedro Nascimento Yokoyama.

15) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 016/2001.
Alisson Ferreira Felipe e outros x Elói Antônio Pozzati. “Pelo
exposto, julgo improcedente o pedido nestes embargos para de-
terminar o prosseguimento da execução fiscal apensa. Condeno
o embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Ci-
vil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Adv. Dr. Marcos An-
tonio de Oliveira Leandro e Dr. Elói Antônio Pozzati.

COMARCA DE: PINHAO/PR
CARTORIO: CIVEL, FAMILIA e ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN
RELACAO NUMERO.: 007/2002
-ADVOGADOS CONSTANTES DA RELACAO NR.: 007/2002

Advogado  Codigo  Nr.Ordem

ADYR RAITANI JUNIOR 00139 009
AIRTON JOAO PENTEADO 00056 001

ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 00441 033
CESAR A. GULARTE DE CARVALH 00183 008
ELCIO JOSE MELHEN 00210 015
ELISABETH M. SPENGLER 00015 010

013
017
021
025
028
031

ERALDO FERREIRA DE LIMA 00128 003
007
008
016
018
030

EUCLIDES J. VARGAS NETO 00079 018
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 00146 015
GLORIA RIBEIRO 00736 010

015
016

HELCIO SILVA ORANE 00618 005
IBERE E. SASSO 00022 011
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 00298 006

022
JOAO RIBEIRO NETO 00246 017

021
025
028
031

JOSE CANESTRARO 00134 011
LEVI DE CASTRO MEHRET 00734 004

019
020
023
024
027
029
032

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 00111 014
LUIZ E. GOLDMAN 00761 004
MARA DO ROCIO SIMIONI 00198 012
MARCELLO SGARBI 00527 009
MARCELO PINHEIRO PINA 00406 008
MARCO AURELIO R. MOREY 00633 012
MARIA INES MORAIS DE OLIVEI 00787 014
MAURO ANDR• KRUPP 00263 002
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 00230 013
MILTON L. DOS S. TIEPOLO 00035 007
NAIR COELHO 00016 014

015
ODIR ANTONIO GOTARDO 00264 007

015
019
020
023
024
027
032

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 00573 018
RENE JOSE STUPAK 00420 026
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 00786 005
SANDRO FABIANO SANTOS 00598 022

COMARCA DE: PINHÃO/PR
CARTÓRIO: CIVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN
RELAÇÃO Nº: 007/2002.

001. EXECUCAO -002-1999-BANCO DO BRASIL S/A X
TUNEO ISHIMOTO E OUTRO. Ao exequente para, no prazo
de cinco dias, apresente demonstrativo atualizado do débito.
ADVS. AIRTON JOAO PENTEADO E OUTROS.

002. EMBARGOS DE TERCEIRO-243-2002-HOLLYWOOD
DE PINHAO IND E COM DE MA
DEIRAS LTDA X BB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Manifestaçäo da parte autora, no prazo de 10
dias sobre a contestaçäo e documentos de fls. 54/94. ADVS.
MAURO ANDRE KRUPP E OUTROS.

003. USUCAPIAO-246-2002- MODESTO PEREIRA VARGAS
E OUTRA X SEBASTIAO RIBAS MACIEL E OUTROS. Ao
preparo pelo requerente, no prazo de cinco dias do valor de R$
592,00=5.639,00 VRC., referente a guia de custas do oficial de
justiça de fl. 30 e demais despesas processuais. ADVS. ERAL-
DO FERREIRA DE LIMA.

004. CARTA PRECATORIA DA JUSTICA FEDERAL DE
GUARAPUAVA-PR- 104-2002-ANA
CALDAS DO BOMFIN X INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL. Designado o dia 17/12/2002, às 16:00 horas,
para o ato deprecado. ADVS. LUIZ E. GOLDMAN e LEVI DE
CASTRO MEHRET E OUTROS.

005. REINTEGRACAO DE POSSE-053-2001- UNIBANCO
LEASING S/A X CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA. Parte fi-
nal da sentença proferida às fls. 43/45: “... Por todo o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando rescindido o
contrato entre as partes e confirmado a liminar de reintegraçäo
de posse concedida ao autor, determinando a definitiva reinte-
graçäo da parte autora na posse do bem. Condeno a parte ré ao
pagamento das custas e despesas processuais, mais honorários
advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por näo ter
havido necessidade de produçäo de prova em audiência”. ADVS.
HELCIO SILVA ORANE E OUTROS e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID.

006. EXECUCAO -001-98-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A X FRANCISCO CARLOS
NUNES DA ROCHA E OUTRO. Ao exequente para, no prazo
de cinco dias proceder o preparo do valor de R$ 35,00 e retirar
a carta precatoria e oficio expedidos, para os devidos fins.

ADVS. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA E OUTROS.

007. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-099-2001-JERSON
BATISTA DE OLIVEIRA X ILZA APARECIDA CALDAS.
Designado o dia 24/03/2003, às 14:30 horas, para audiência de
conciliaçäo ou saneamento, à qual deveräo comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, (art. 331 do
CPC). Näo ocorrendo a conciliaçäo, seräo fixados os pontos
controvertidos, decididas as questöes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas”. ADVS. ODIR
ANTONIO GOTARDO E OUTRO, ERALDO FERREIRA DE
LIMA e MILTON L. DOS SANTOS TIEPOLO.

008. USUCAPIAO ESPECIAL -208-93-ROBSON A. DUAR-
TE X INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A. Redesignado
o dia 02/12/2002, às 16:00 horas, para audiência de concilia-
çäo, nos termos do art. 278 do CPC. ADVS. ERALDO FER-
REIRA DE LIMA, CESAR A. G. DE CARVALHO E OUTROS
e MARCELO P. PINA E OUTROS.
009. INDENIZACAO -074-95- EDSON JOSE MARTINS X
IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A. A requerida para, no
prazo de cinco dias, proceder o preparo do valor de R$ 97,00
referente a expediçäo e extraçäo de cópias autenticadas e reti-
rar a carta precatória para inquiriçäo da testemunha Maria Cris-
tina Nanako Kobayashi, anexando nestes autos comprovante
da distribuiçäo no juízo deprecado. ADVS. ADYR RAITANI
JUNIOR e MARCELO SGARBI E OUTROS.

010. COBRANCA -121-2001- GERSON ROQUE DOS SAN-
TOS X MUNICIPIO DE PINHAO.Designado o dia 31/03/2003,
às 15:30 horas, para audiência de conciliaçäo ou saneamento, à
qual deveräo comparecer as partes e/ou seus procuradores ha-
bilitados a transigir, (art. 331 do CPC). Näo ocorrendo a conci-
liaçäo, seräo fixados os pontos controvertidos, decididas as
questöes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas”.ADVS. ELISABETH M. SPENGLER e GLO-
RIA RIBEIRO E OUTROS.

011. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -076-1999-
J.M.S.A. X H.D.J.S. 1. Parte final da decisäo de fl. 119: “...
Afastada as preliminares, cumpre sanear o feito determinando
as provas a serem produzidas. A parte autora requer a produçäo
de prova pericial consistente no exame de DNA, mais depoi-
mento pessoal dos requeridos e oitiva de testemunhas. A parte
requerida especificou apenas os pedidos de depoimento pesso-
al e inquiriçäo de testemunhas. Todas as provas requeridas säo
pertinentes e merecem deferimento. Para produçäo da prova
pericial consistente em exame de DNA nomeio perito o Dr.
LUIZ CARLOS ALBINI, do Laboratório de Pesquisas e Análi-
ses Clinicas Ltda, situado à rua Saldanha Marinho, 1266, em
Guarapuava-PR, telefone 042-623-2632 designando desde logo
o dia 18/12/2002, às 11:00 horas, para que as partes lá compa-
reçam para a coleta de material. Para audiência de instruçäo e
julgamento, em que deveräo prestar depoimento pessoal o au-
tor e os requeridos, sob pena de confissäo, e deveräo ser inqui-
ridas as testemunhas arroladas com antecedência mínima de 20
(vinte) dias da data da audiência, designo o dia 21/02/2003, às
13:30 horas. A parte ré para que se manifeste sobre os docu-
mentos juntados pelo autor em sua réplica. 2. Ao requerente
para, no prazo de cinco dias, proceder ao preparo do valor de
R$ 238,00, referente despesas com expediçäo de cartas preca-
tórias (fls. 121/122), ofício de fl. 123 e guia de custas do ofici-
al de justiça de fl. 124. ADVS. IBERE E. SASSO E OUTROS
e JOSE CANESTRARO E OUTRO.

012. INTERDITO PROIBITORIO-008-2002-LEONIDAS F.
CHAVES E OUTRA X ROBERTO E. NASCIMENTO DA
CUNHA. Designado o dia 07/04/2003, às 14:00 horas, para
audiência de conciliaçäo ou saneamento, à qual deveräo com-
parecer as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir,
(art. 331 do CPC). Näo ocorrendo a conciliaçäo, seräo fixados
os pontos controvertidos, decididas as questöes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas”.
ADVS. MARCO AURELIO R. MOREY e MARA DO ROCIO
SIMIONI.

013. COBRANCA -179-2000- VANDERLEI PICELLI X JOA-
REZ MACHADO BOEIRA. 1. Redesignado nova data para
audiência de instruçäo e julgamento para o dia 10/02/2003, às
13:30 horas. 2. As partes para, no prazo de cinco dias, proceder
ao preparo do valor de R$ 287,00, sendo R$ 168,00 pelo re-
querido, ref. a guia de custas do oficial de justiça de fl. 68 para
intimaçäo das testemunhas arroladas e R$ 119,00 pelo reque-
rente, ref. a guia de custas do oficial de justiça de fl. 69 para
intimaçäo das partes para prestarem depoimento pessoal. ADVS.
ELISABETH M. SPENGLER e MIGUEL NICOLAU JUNI-
OR.

014. EXECUCAO HIPOTECARIA -086-91- LEANDRO DE
FREITAS OLIVEIRA JUNIOR X JAIR GOMES DE MORA-
ES E OUTROS. Manifestaçäo das partes, no prazo de cinco
dias sobre a atualizaçäo do valor da dívida de 1.400 sacas de
soja, conforme inicial no valor de R$ 85.885,80 (cálculo de fl.
106) e custas processuais no valor de R$ 949,09 (cálculo de fl.
107). ADVS. NAIR COELHO E OUTROS e LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, MARIA INES MORAIS DE OLIVEIRA E OU-
TROS.
015. INDENIZACAO -039-97- SEBASTIAO RODRIGUES
VIEIRA X MUNICIPIO DE PINHAO. Parte final da sentença
proferida às fls. 135/141: “... Por todo o exposto, nos termos do
artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPRO-
CEDENTES os pedidos deduzidos por SEBASTIAO RODRI-
GUES VIEIRA em face do MUNICIPIO DE PINHAO, conde-
nando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,
mais honorários de advogado que arbitro em 10% do valor da
causa, concedendo-lhe os benefícios da assistência judiciária
gratuita. De igual modo, JULGO IMPROCEDENTES os pedi-
dos deduzidos por MUNICIPIO DE PINHAO em face de NO-
ELI APARECIDA TUSSOLINO, condenando o denunciante ao
pagamento de honorários de advogado que arbitro em 10% do
valor da causa principal. Em razäo da sucumbência do MUNI
CIPIO DE PINHAO na denunciaçäo da lide e sua condenaçäo
ao pagamento de honorários que, näo havendo recurso volun-

tário, sejam os autos remetidos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário”. ADVS. GILBERTO RIBAS DE
CAMPOS, NAIR COELHO, ELCIO JOSE MELHEM E OU-
TROS, GLORIA M. RIBEIRO e ODIR ANTONIO GOTAR-
DO.

016. CIVIL PUBLICA -018-1999- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA X JOSE VITORINO PRESTES E
OUTRO. Recebido o recurso de apelaçäo de fls. 235/253, em
ambos os efeitos. A parte contrária para contra-razöes, no pra-
zo legal. ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA, GLORIA
M. RIBEIRO E OUTROS.

017. COBRANCA-092-2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS X AMAURY MEN-
DES DA SILVA. Parte final da sentença proferida às fls. 177/
192: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
deduzido na petiçäo inicial para CONDENAR o réu AMAU-
RY MENDES SILVA a pagar aos autores a quantia de R$
7.094,16 (sete mil e noventa e quatro reais e dezesseis centa-
vos) acrescida de juros de 0,5% ao mês e correçäo monetária a
partir da data da citaçäo, näo devendo incidir sobre esse valor a
multa, posto que esta já compöe o valor principal cobrado.
Condeno o réu, ainda, a pagar honorários advocatícios que ar-
bitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçäo,
arbitrando-se os honorários no mínimo legal em razäo da des-
necessidade de instruir-se o processo. Custas pelo réu”. ADVS.
ELISABETH M. SPENGLER e JOAO RIBEIRO.

018. INDENIZACAO -021-93- ODILON MENDES SOBRI-
NHO X COPEL GERACAO S.A. “Näo sendo pedidos novos
esclarecimentos, designo o dia 04/03/2003, às 13:30 horas, para
audiência de instruçäo e julgamento”. A requerida para, no prazo
de cinco dias, proceder ao preparo do valor de R$ 84,00, ref. a
guia de custas do oficial de justiça de fl. 265, para intimaçäo
do autor, ante o pedido de depoimento pessoal requerido às
fl.75. ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA e REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO, EUCLIDES J. VARGAS NETO E
OUTROS.

019. PREVIDENCIARIA -206-2000- LUCIANE DE J. SAN-
TOS E OUTRA X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. 1. Parte final da decisäo de fls. 79/81:”... Por todo o
exposto, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim
de determinar a implantaçäo no prazo de trinta dias do benefí-
cio de pensäo por morte no valor de um salário mínimo em
benefício da parte autora. Tratando-se de decisäo de caráter
mandamental, que cria para a parte requerida a obrigaçäo de
fazer cumprir esta decisäo independentemente de processo de
execuçäo, aplica-se por analogia o disposto no artigo 461, pa-
rág. 4º, do Código de Processo Civil, de modo que para o des-
cumprimento da presente decisäo fixo multa diária ao réu no
valor de um salário mínimo”. 2. Parte final da sentença de fls.
82/87: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO para DECLARAR que a parte autora, desde a data do ajui-
zamento da açäo (25/10/2000), possui o direito ao recebimento
do benefício de pensäo por morte em razäo da morte de QUE-
ROLINA PRESTES, no valor inicial de um salário mínimo
mensal, corrigido monetariamente desde aquela data, a ser igual-
mente dividido entre os autores, e CONDENAR a parte ré a
pagar à parte autora o valor das pensöes atrasadas, devidas des-
de aquela data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora
de 6% ao ano, devidos a partir da data da citaçäo. CONDENO
a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
dado à causa. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Posto do
INSS de Guarapuava, determinando a implantaçäo do benefí-
cio de pensäo por morte no valor de um salário mínimo na data
do ajuizamento da demanda (25/10/2000), mais correçäo mo-
netária até a data da implantaçäo do benefício”. ADVS. ODIR
A. GOTARDO E OUTROS e LEVI DE CASTRO MEHRET E
OUTROS.

020. PREVIDENCIARIA-210-2000-JOAO MARIA DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
1. Parte final da decisäo de fls. 84/86: “... Por todo o exposto,
ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL para o fim de de-
terminar a implantaçäo no prazo de trinta dias do benefício de
aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo para a
parte autora. Tratando-se de decisäo de caráter mandamental,
que cria para a parte requerida a obrigaçäo de fazer cumprir
esta decisäo independentemente de processo de execuçäo, apli-
ca-se por analogia o disposto no artigo 461, parág. 4º, do Códi-
go de Processo Civil, de modo que para o descumprimento da
presente decisäo fixo multa diária ao réu no valor de um salário
mínimo”. 2. Parte final da sentença de fls. 87/91: “... Por todo
o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR
que a parte autora, desde a data do ajuizamento da açäo (10/11/
2000), possui o direito ao recebimento do benefício de aposen-
tadoria por idade, no valor inicial de um salário mínimo men-
sal, corrigido monetariamente desde aquela data, e CONDE-
NAR a parte ré a pagar à parte autora o valor das pensöes atra-
sadas, devidas desde aquela data, corrigidas monetariamente,
mais juros de mora de 6% ao ano, devidos a partir da data da
citaçäo, bem como ao pagamento ao abono anual correspon-
dente, acrescido de correçäo monetária e juros desde a data da
citaçäo. Condeno a parte ré ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor dado à causa. Após o trânsito em julgado,
oficie-se ao Posto do INSS de Guarapuava, determinando a
implantaçäo do benefício de aposentadoria por idade no valor
de um salário mínimo na data do ajuizamento da demanda (10/
11/2000), mais correçäo monetária até a data da implantaçäo
do benefício”. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI
DE CASTRO MEHRET E OUROS.

021. COBRANCA-108-2002- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA E OUTROS X THEREZINHA ROCHA
PASSOS. Parte final da sentença proferida às fls. 114/128: “...
Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de
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Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na
petiçäo inicial para CONDENAR o réu TEREZINHA ROCHA
PASSOS a pagar aos autores a quantia de R$ 1.428,33 (um mil,
quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos) acres-
cida de juros de 0,5% ao mês e correçäo monetária a partir da
data da citaçäo, näo devendo inicidir sobre esse valor a multa,
posto que esta já compöe o valor principal cobrado. CONDE-
NO o réu, ainda, a pagar honorários advocatícios que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçäo, arbitran-
do-se os honorários no mínimo legal em razäo da desnecessi-
dade de instruir-se o processo. Custas pelo réu”. ADVS. ELI-
SABETH M. SPENGLER e JOAO RIBEIRO E OUTROS.

022. ANULATORIA-004-2001-JOAO PRAXEDES DE OLI-
VEIRA NETO E OUTRO X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. “Recebo a apelaçäo de fls.
105/111 em ambos os efeitos. Vista ao réu para contra-razöes”.
ADVS. SANDRO FABIANO SANTOS e JOAO LAERTE RI-
BAS ROCHA E OUTROS.

023. PREVIDENCIARIA -149-2001-BONIFACIO DE PAULA
DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. “... 1. Para audiência de que trata o art. 331 e seus
parágrafos, da lei processual civil, designo o dia 25/02/03, às
10:30 horas. 2. Considerando a impossibilidade de o INSS rea-
lizaracordo, designo a mesma data para audiência de instruçäo
e julgamento, devendo o requerente comparecer para prestar
depoimento pessoal, sob pena de confesso. 3. O rol de testemu-
nhas deverá ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”.
ADVS. ODIR A. GOTARDO e LEVI DE CASTRO MEHRET
E OUTROS.

024. PREVIDENCIARIA-175-2001-VANDERLEI DE LIMA
PROENCA E OUTRA X INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL. “... 1. Para audiência de que trata o art. 331 e
seus parágrafos, da lei processual civil, designo o dia 25/02/
2003, às 15:00 horas. 2. Considerando a impossibilidade de o
INSS realizar acordo, designo a mesma data para audiência de
instruçäo e julgamento, devendo o requerente comparecer para
prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso. 3. O rol de
testemunhas deverá ser depositado no prazo do art. 407, do
CPC”. ADVS. ODIR A. GOTARDO e LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

025. COBRANCA -097-2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA E OUTROS X ALBARI FERREIRA
CALDAS. Parte final da sentença proferida às fls. 132/146: “...
Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na
petiçäo inicial para CONDENAR o réu ALBARI FERREIRA
CALDAS a pagar aos autores a quantia de R$ 2.340,34 (dois
mil, trezentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos) acres-
cidqa de juros de 0,5% ao mês e correçäo monetária a partir da
data da citaçäo, näo devendo incidir sobre esse valor a multa
posto que esta já compöe o valor principal cobrado. CONDE-
NO o réu, ainda, a pagar honorários advocatícios que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçäo, arbitran-
do-se os honorários no mínimo legal em razäo da desnecessi-
dade de instruir-se o processo. Custas pelo réu”. ADVS. ELI-
SABETH M. SPENGLER e JOAO RIBEIRO E OUTROS.

026. EXECUCAO -075-1999-AGROGERAIS COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA X EMILIO KOJI MAEDA E
SHUNJI MAEDA. 1. Designado os dias 04 e 18/12/2002, às
09:30 horas, para arremataçäo do(s) bem(s) penhorado(s). 2.
Ao exequente para, no prazo de cinco dias, retirar o edital ex-
pedido às fl. 45, para publicaçäo, na forma do art. 687, do CPC.,
bem como em mesmo prazo proceder o preparo do valor de R$
58,00 referente a guia de custas do oficial de justiça de fl. 46 e
demais despesas processuais, para intimaçäo da parte executa-
da. 3. Atualizaçäo da dívida e acessórios conforme cálculo de
fl. 42, no valor de R$ 12.593,12 e da avaliaçäo de fl. 43, no
valor de R$ 14.072,59. ADVS. RENE JOSE STUPAK E OU-
TROS.

027. PREVIDENCIARIA-165-2001-EDUARDO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL. “ 1. Para audiência de que trata o art. 331
e seus parágrafos, da lei processual civil, designo o dia 24/02/
2003, às 14:30 horas. 2. Considerando a impossibilidade de o
INSS realizar acordo, designo a mesma data para audiência de
instruçäo e julgamento, devendo o requerente comparecer para
prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso. 3. O rol de
testemunhas deverá ser depositado no prazo do art. 407, do
CPC”. ADVS. ODIR A. GOTARDO e LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

028. COBRANCA -148-2001- CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS X ROMILDO
ELOY HANYSZ. Parte final da sentença proferida às fls. 170/
171: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
deduzido na petiçäo inicial para CONDENAR o réu ROMIL-
DO ELOY HANYSZ a pagar aos autores a quantia de R$
8.500,59 (oito mil e quinhentos reais e cinquenta e nove centa-
vos), acrescida de juros de 0,5% ao mês e correçäo monetária a
partir da data da citaçäo, näo devendo incidir sobre esse valor a
multa, posto que esta já compöe o valor principal cobrado.
CONDENO o réu, ainda, a pagar honorários advocatícios que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçäo,
arbitrando-se os honorários no mínimo legal em razäo da des-
necessidade de instruir-se o processo. Custas pelo réu”. ADVS.
ELISABETH M. SPENGLER e JOAO RIBEIRO E OUTROS.

029. CARTA PRECATORIA DA J. FEDERAL DE GUARA-
PUAVA-PR- 01496/C- INSS X R.G.I. MADEIRAS LTDA E
OUTRO. Manifestaçäo do exequente no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidäo e documentos de fls. 103/104, ante
o contido no despacho de fl. 109. ADVS. LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

030. MANUTENCAO DE POSSE -089-2000- INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A X JUSSARA A. ANTUNES HAM-

MEL. Ao réu para alegaçöes finais no prazo de quinze dias.
ADVS. ERALDO FERREIRA DE LIMA.

031.COBRANCA-095-2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS X TRAJANO FER-
REIRA DA ROCHA. Parte final da sentença proferida às fls.
165/180: “... Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I,
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do deduzido na petiçäo inicial para CONDENAR o réu TRA-
JANO FERREIRA DA ROCHA a pagar aos autores a quantia
de R$ 4.050,86 (quatro mil e cinquenta reais e oitenta e seis
centavos), acrescida de juros de 0,5% ao mês e correçäo mone-
tária a partir da data da citaçäo, näo devendo incidir sobre esse
valor a multa, posto que esta já compöe o valor principal co-
brado. CONDENO o réu, ainda, a pagar honorários advocatíci-
os que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
naçäo, arbitrando-se os honorários no mínimo legal em razäo
da desnecessidade de instruir-se o processo. Custas pelo réu”.
ADVS. ELISABETH M. SPENGLER e JOAO RIBEIRO E
OUTROS.

032. PREVIDENCIARIA-215-2001-LINDAMIR DA COSTA
OLIVEIRA X INSTITUTO NA CIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. “... 1. Para audiência de que trata o art. 331 e seus parágra-
fos, da lei processual civil, designo o dia 25/02/2003, às 14:00
horas. 2. Considerando a impossibilidade de o INSS realizar
acordo, designo a mesma data para audiência de instruçäo e
julgamento, devendo o requerente comparecer para prestar de-
poimento pessoal, sob pena de confesso. 3. O rol de testemu-
nhas deverá ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”.
ADVS. ODIR A. GOTARDO e LEVI DE CASTRO MEHRET
E OUTROS.

033. PROTESTO CONTRA ALIENACAO DE BENS-078-
2000-BANKBOSTON NA X FRANCISCO AZAMBUJA. Des-
pacho de fl. 162: “Fls. 157/159: Defiro. Oficie-se. Somente
após o comprovado cumprimento do cancelamento da averba-
çäo AV-07/1313 é que os autos poderäo ser entregues ao re-
querente”. Ao requerente para, no prazo de cinco dias, efetuar
o pagamento do valor de R$ 20,00, e proceder a retirada do
ofício expedido às fl. 164, para os devidos fins. ADVS. ALE-
XANDRE ROBERTO PEIXER E OUTROS.
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pelo doutor Promotor de Justiça.- Adv. VERA LUCIA BUSS.-

2.-EXECUCAO - 752/1996 - LUIZ VALDIR SLOMPO DE
LARA x AROLDO ARAUJO e outros - Ao preparo das custas,
em cinco dias.- R$ 474,39.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-

3.-EXECUCAO - 901/1996 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x KARBONI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros - O credor, vem sucessivamente, re-
querendo a suspensão do processo por prazos indeterminados,
sem apresentar justificativa. Diante disso, determino à parte
credora que indique providências visando o efetivo prossegui-
mento da execução ou postule a suspensão dela por prazo inde-
terminado, na forma do art.791, III, do CPC.- Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO.-

4.-EXECUCAO - 187/1997 - BANCO REAL S/A x GENERO-
SO SENTER MARTINS e outros - Ciência às partes do leilão
designado na Vara de Cartas Precatórias Cível de Curitiba.-
(...10/02 e 24/02/2003, às 15:05 horas).- Adv. ROGERIO DY-
NIEWICZ e EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS.-

5.-RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS - 326/1997 - GAR-
LI PEREIRA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA - Retire-se o ofício.- Adv. LUIZ SE-
BASTIAO FAVERO, GUNDA GUTKNECHT, ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO.-

6.-EXECUCAO - 336/1997 - E. DEGRAF & CIA LTDA x
ERNESTO BEHLING - Ao preparo das custas, em cinco dias.-
R$ 61,01.- Adv. JOAO NEY MARCAL.-

7.-MONITORIA - 377/1999 - FRUPESCA DISTRIBUIDORA
DE PESCADOS LTDA x AURO KAZUO KAMEDA -”...SUS-
PENDO o andamento do processo por prazo indeterminado, o
fazendo com espeque no inciso III do art.791 do Código de
Processo Civil. Aguarde-se estes autos no arquivo”.- Ao prepa-
ro das custas, em cinco dias.- R$ 465,83.- Adv. LUIS FER-
NANDO LOPES DE OLIVEIRA, GILMAR COSTA VAZ,
EDWY VAZ DE CAMPOS e ALLAN RICARDO GUIMARA-
ES PORTO.-

8.-EXECUCAO - 716/1999 - BANCO AMERICA DO SUL S/
A x SILVIO SOTTOMAIOR CALDEIRA e outros - Intime-se
o exequente para se pronunciar sobre o prosseguimento da exe-
cução, em cinco dias.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA.-

9.-EXECUCAO - 90/2000 - PEDRO CESAR BLUM x CAR-
LOS CESAR CURI DE MACEDO e outros - Com fundamento
no artigo 265, I do CPC, suspendo o curso do processo, tendo
em vista o falecimento do executado Elias José Curi. Outros-
sim, diante da alegação do exequente de que habilitará seu cré-
dito no processo de inventário dos bens do de cujus, determino
o arquivamento provisório dos presentes, após a contagem e
pagamento das custas remanescentes. Exclua-se o feito do bo-
letim mensal.- R$ 7,00.- Adv. LUDMILO SENE, MAURICIO
J. MATRAS, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e SANDRA
MARA ALBACH GOLDMAN.-

10.-COBRANCA - 258/2000 - ANA CLAUDIA LAROCCA
DE GEUS e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - Recebo o recurso adesivo interposto pela apela-
da. Dê-se vista à apelante, para contra-razões no prazo da lei.-
Adv. SONIA MARIA GONCALVES LEITAO.-

11.-ANULACAO DE TITULO - 317/2000 - LUIZ ROBERTO
SADOWSKI x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A e
outros - Recebo o recurso de apelação de fl.319, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no
prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo.- Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG,
PAULO ROBERTO HILGENBERG, MARISTELA NASCI-
MENTO RIBAS, SIMONE BORG.-

12.-ARROLAMENTO - 467/2000 - ESPOLIO DE ALTANI-
RA STARKE - Retire-se a carta de adjudicação.- Adv. SILVA-
NA MENDES HELMES.-

13.-ACAO CIVIL PUBLICA - 607/2000 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MARCOS ANTONIO
BOCHNIA - Para funcionar como perita, nomeio a senhora
MARINA PAULA NROWOTISK (fls.549). Dê-se ciência às
partes e depreque-se a intimação da nomeada, observando-se o
despacho de fls.531.- Adv. LUIZ ALMEIDA ROCHA e ALE-
XANDRE ALMEIDA ROCHA.-

14.-EXECUCAO - 64/2001 - ONORIO BLAGESKI x ADE-
MAR SKALINSKI e outros - O credor vem sucessivamente,
requerendo a suspensão do processo por prazos indetermina-
dos. Diante disso, determino à parte credora que indique provi-
dências visando o efetivo prosseguimento da execução ou pos-
tule a suspensão dela por prazo indeterminado, na forma do
art.791, III, do CPC.- Adv. DOUGLAS SOARES OSTERNA-
CK.-

15.-EXECUCAO - 65/2001 - TEXACO BRASIL S/A PRODU-
TOS DE PETROLEO x GILSON RENATO WIECHTECK e
outros - Com fundamento no artigo 791, III do CPC, suspendo
o curso do processo, sine die. Contadas e pagas eventuais cus-
tas remanescentes, arquivem-se os autos, sem baixa na distri-
buição, exluindo-se o feito do boletim mensal.- R$ 148,50.-
Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES e AMA-
RILIS VAZ CORTESI.-

16.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 321/2001 - ORGA-
NIZACOES JUMBO LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA e outros - Sobre o pedido de suspensão
do processo, formulado pelo Autor, que importará no adiamen-
to da audiência agendada para o dia 10/02/2003, manifestem-
se os réus, em cinco dias.- Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN,
SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN, MAURICIO J.
MATRAS, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL e ROSANA JARDIM RIELLA.-

17.-RESSARCIMENTO DE DANOS - 332/2001 - INDIANA
SEGUROS S/A e outros x DINORI DA SILVA TRANSPOR-
TES (ME) - Informe a autora em cinco dias, a fase da precató-
ria.- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, HOMERO MA-
TIAS.-

18.-COBRANCA - 357/2001 - EDSON PELISSARI e outros x
JOSE LUIZ DE SOUZA e outros - Face a recusa retro manifes-
tada, nomeio perito o doutor ANTONIO TECHY. Intimem-se
as partes e o nomeado.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, MARIA
CRISTINA RAUCH BARANOSKI, AILTON NUNES DA SIL-
VA, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, PAULO ROBER-
TO HILGENBERG e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG.-

19.-ANULACAO ATO JURID. - 448/2001 - JOSE SAMUEL
CURI e outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros - Cumpra-
se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
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vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessário.- Adv. JOSUE CORREA FERNAN-
DES, KLEBER CAZZARO.-

20.-INTERDICAO - 452/2001 - ARLETE RODRIGUES x
JOSE ALAOR RODRIGUES - À requerente, para que compro-
ve a publicação do edital na forma da lei, sob pena de nulidade
dos atos praticados.- Adv. SILVANA MENDES HELMES.-

21.-INDENIZACAO - 631/2001 - VANILDA JACINTO CAR-
DOSO x ANTONIO DORO DE OLIVEIRA e outros - Ciência
às partes da audiência designada no Juízo deprecado.-
(...27.08.2003, às 16:00 horas - São Mateus do Sul/PR).- Adv.
MATHUSALEM R. GAIA, MARCELO GAIA, RAFAEL DA
SILVEIRA MORALES, FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES, TATYANE P. PORTES STEIN, UGO ULISSES A.
DE OLIVEIRA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS.-

22.-COBRANCA - 635/2001 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x EVALDO DA LUZ
GOMES - Manifeste-se a credora em cinco dias, sobre a nome-
ação de bem à penhora.- Adv. MARGARETH APARECIDA
BREUS.-

23.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 649/2001 - JOSE IVO
SCHEIFER x IRMAOS PELANDA LTDA e outros - Recebo o
recurso de apelação de fl.113/121, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo de quin-
ze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL.-

24.-EXECUCAO - 665/2001 - TRATORNEW S/A x DECIO
FERREIRA DE LIMA e outros - Ao preparo das custas, em
cinco dias.- R$ 325,50.- Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS,
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ALESSANDRA
MATTAR PUPPI, ALEX FERNANDO DAL PIZZOL e DANI-
ELA FLAVIA MIRANDA.-

25.-ANL.DE CAMBIAL - 672/2001 - MARIA DE LOURDES
ARAUJO x VISAO TUR - Redesigno a audiência para o dia
17/02/2003, às 13:45 horas. Intime-se a auora. Cite-se a ré por
mandado, devendo a autora depositar o numerário devido ao
senhor meirinho pela diligência.- Adv. EDDY CLEBBER
DALSSOTO.-

26.-INDENIZACAO - 30/2002 - RAFAEL BOIKO FILHO x
CARTAO UNIBANCO LTDA - Julgado procedente o pedido
inicial.- Adv. SILVIA KUBOTA BABA, EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES, MARCO AURELIO KREFETA e HELCIO SIL-
VA ORANE.-

27.-TUTELA - 151/2002 - ADRIANA SCHEIFFER e outros x
LUANA APARECIDA SCHEIFFER - Manifeste-se a reque-
rente em dez dias, sobre o estudo social.- Adv. EDMILSON
LOUIS CARNEIRO BAGGIO e STELLA OSTERNACK MA-
LUCELLI.-

28.-EXECUCAO - 161/2002 - ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA x ORGANIZACOES E REPRESENTACOES
JUMBO LTDA e outros - Comprove o credor em dez dias, o
registro da penhora.- Adv. CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL.-

29.-EXECUCAO - 171/2002 - RAQUEL DE DOMENICO
JUSTUS x INDUSTRIA NADAL LTDA - Ao preparo das cus-
tas, em cinco dias.- R$ 375,88.- Adv. MARIA CRISTINA RAU-
CH BARANOSKI, GIL JOSE SIMON ZANETTI e ADRIANO
JOSE LANGE ZANETTI.-

30.-INVENTARIO - 196/2002 - ESPOLIO DE VILMAR AI-
RES RAMOS - Intime-se a inventariante dos termos do ofício
retro.- Adv. DANIELLE NADAL.-

31.-USUCAPIAO - 211/2002 - FRANCISCO BLUM e outros -
Aos réus que foram citados por edital, nomeio curadora a dou-
tora LIDIA AUGUSTA CARDON. Intime-se-a para oferecer
resposta, em quinze dias.- Adv. MARIA IVONE SCHEIFER
RIBEIRO e LIDIA AUGUSTA CARDON.-

32.-REIVINDICATORIA - 225/2002 - WILDERSON LIMA
BUKOWITZ e outros x ALCIR JOAO CAVALLIN e outros -
Manifeste-se o requerido em cinco dias, sobre a devolução da
carta de intimação.- Adv. JORGE LUIZ MARTINS e LINCO-
LN TAYLOR FERREIRA.-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE - 257/2002 - ADAO MA-
CEDO x DIVONSIR SANTOS DA SILVA - Julgado o pedido
procedente.- Adv. ADAO MACEDO, ODENIR DIAS DE AS-
SUNCAO e LUIZ SEBASTIAO FAVERO.-

34.-COBRANCA - 259/2002 - BANCO DO BRASIL S/A x
LAURO FERNANDO HALILA F.I. e outros - Rejeito a im-
pugnação de fls.158. Os honorários pedidos pelo senhor ex-
pert, além de compatíveis com os valores que vêm sendo fixa-
dos em casos similares, estão perfeitamente adequados à com-
plexidade do trabalho que lhe foi encomendado e que exigirá a
conferência não apenas dos lançamentos relacionados à opera-
ção financeira indicada na exordial, mas de todos os lençamen-
tos efetuados em duas contas correntes. Sem fundamento, ade-
mais, a alegação de que o valor pedido se encontra “distante da
possibilidade do réu”, que, como é público e notório, explora
posto de revenda de combustíveis situado em locl estratégico e
bastante frequentado. Rejeito a impugnação. Intimem-se os réus,
através de seu advogado, para depositarem os honorários, em
cinco dias, sob pena de perda do direito à produção da prova
técnica.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, CARLOS WERZEL, PAULO FRANCISCO REU-
SING JUNIOR e MARCANTONIO MUNIZ.-

35.-INDENIZACAO - 267/2002 - VERA LUCIA BORGES
MARCONATO x UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGREJA
ADVENTISTA DO 7 DIA - Indefiro, uma vez que o perito não

pode ser compelido a trabalhar de graça.- Adv. OLINDO DE
OLIVEIRA, ANGELA BONTORIN.-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 279/2002 - KE-
LLNER CALIBRADOR DE PNEUS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Intime-se o embargante
para se manifestar, em cinco dias.- Adv. ALEXANDRE POS-
TIGLIONE BUHRER, TALITA ANGELICA HENRIQUES,
LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR.-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 280/2002 - KE-
LLNER CALIBRADOR DE PNEUS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Como bem argumentou a
embargada, o despacho de fls.45 é contraditório. A ordem de
apresentação do documento era endereçada a ela, embargada,
facultando-se ao embargante falar sobre ele, na sequencia. To-
davia, diante dos esclarecimentos da Fazenda Pública, no sen-
tido de que a GIA, hodiernamente, é apresentada por meio ele-
trônico, intime-se o embargante para apresentar, em dez dias,
cópia daquela relativa ao mês de maio de 2001, apresentada no
mês de junho, bem assim do recibo que lhe foi passado da trans-
missão dos dados, sob as penas do artigo 359 do CPC.- Adv.
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER, JOSE FERNANDO
PUCHTA e GERSON LUIZ DECHANDT.-

38.-ALVARA - 282/2002 - ANGELA CRISTINA FORNAZA-
RI ROCHA e outros - Preste contas a requerente, em cinco
dias.- Adv. ALANA AGUIDA BERTI.-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 304/2002 - CLEIDE MA-
RIA DUTRA MIGUEL x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A - Recebo o recurso de apelação de fl.42/48, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no
prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL.-

40.-HABILITACAO DE CREDITO - 308/2002 - AGA SOCIE-
DADE ANONIMA x OXI-FIFO COMERCIO DE GASES E
SOLDAS LTDA - Pela ordem, diga a falida, o Síndico e após,
vista ao Ministério Público.- Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO e JOAQUIM ALVES DE QUADROS.-

41.-EXECUCAO - 318/2002 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x BAIL & CIA LTDA e outros - Designado os dias 10/
02 e 20/02/2003, às 14:00 horas, para os leilões. Retire-se o
edital. Deve a parte credora em três (3) dias, efetuar o depósito
da diligência do Oficial de Justiça.- Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA e DANILO PORTHOS SCHRUTT.-

42.-MANDADO DE SEGURANCA - 333/2002 - NOSSA GES-
TAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA e outros x CHEFE
FISCALIZACAO DO ISS MUNICIPIO DE P. GROSSA - Re-
cebo o recurso de apelação de fl. 158/171, nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo
de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em queren-
do.- Adv. JOAO ANTONIO PIMENTEL.-

43.-INDENIZACAO - 346/2002 - ELISA HELENA GROLL-
MANN DE ANDRADE x NOBRE SEGURADORA DO BRA-
SIL S/A - Mantenho a decisão agravada, por sues próprios
fundamentos. Cumpra-se a decisão de fls.93/94.- 1. Inicial-
mente, cumpre declarar a ilegitimidade ad causam da autora
para postular 80% da indenização prevista no contrato de se-
guro. De acordo com a proposta de fls.62, o de cujus instituiu
como beneficiários “Elisa Helena Grollmann de Andrade es-
posa e 4 filhos”, sem fazer ressalvas, o que importa dizer que
apenas uma parte da indenização - 1/5, mais precisamente -
deveria ser paga a ela, cabendo os outros 4/5 e as ações a eles
relacionadas aos filhos do casal. Assim, com fundamento no
artigo 5º, combinado com o artigo 267, Vi do CPC, extingo
parcialmente o processo, determinando o prosseguimento do
feito apenas em relação à parte da indenização supostamente
devida à autora - R$ 2.181,65, ou seja, 1/5 de R$ 10.908,23.
2. A alegação da ré de que o direito da autora de demandar
pelo recebimento da indenização está prescrito não procede,
uma vez que a prescrição anua estabelecida no artigo 178,
par.6º, II do Código Civil só se refere às ações do segurador e
do segurado, não atingindo as de titularidade do beneficiário.
Neste passo, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
“O terceiro beneficiário do seguro de vida em grupo não se
sujeita ao prazo ânuo da prescrição (art.178, par.6º, II, do CC),
uma vez que não se confunde ele com a figura do segurado.
Interpretam-se restritivamente as regras concernentes à pres-
crição. Precedente da Quarta Turma. Recurso especial não
conhecido” (STJ - REsp. - 247347 - MG - 4ª T.- Rel.Min.
Barros Monteiro - DJU 24.09.2001 - p.00309). 3. A extensão
da responsabilidade da ré pela prestação da indenização, con-
siderando o fato de ter integrado um “pool” de seguradoras,
entrelaça-se com o mérito, devendo ser apreciada ao final,
notadamente em razão da sustentação, pela autora, de aplica-
ção ao caso de normas de proteção ao consumidor. 4. Proces-
so em ordem, controvertendo-se, essencilamnete, se o segu-
rado, por ocasião da contratação do seguro, tinha consciência
da existência e gravidade da doença que acabou por vitimá-
lo, procedendo de má-fé. Determino a expedição de ofício ao
médico Doutor VALDIR SABEDOTTI, requisitando o enca-
minhamento ao Juízo, no prazo de vinte dias, dos relatórios e
laudos produzidos a partir de exames realizados no paciente
Alcione Borges de Andrade, entre abril e outubro de 1997,
inclusive ultrassonografia. Instruir o ofício com cópia do do-
cumento de fls.64, a fim de facilitar a pesquisa. Determino
também a expedição de ofício ao Laboratório CLINICON,
requisitando o encaminhamento ao Juízo, no prazo de vinte
dias, dos relatórios e laudos produzidos a partir de exames
realizados no paciente Alcione Borges de Andrade, principal-
mente o de PSA, entre abril e outubro de 1997. Instruir o ofí-
cio com cópia do documento de fls.64, a fim de facilitar a
pesquisa. Deliberarei oportnamente sobre a pertinência, no
caso concreto, de produção de prova oral.- Adv. ANA EMI-
LIA GUIMARAES GROLLMANN, LUCINEIDE MARIA DE
A. ALBUQUERQUE e JOSE ELI SALAMACHA.-

44.-EXECUCAO - 347/2002 - LUIZ CARLOS PELINSON x

HUMBERTO ANTONIO MARCALO KORMANN JUNIOR e
outros - Manifeste-se o exequente em cinco dias, sobre os ter-
mos do ofício retro.- Adv. FLORI ANTONIO TASCA e MAG-
DA DEMARTINI TASCA.-

45.-REPAR.DE DANOS - 392/2002 - ANTONIO DE JESUS
MARQUES x BANCO DO BRASIL S/A - Ao preparo das cus-
tas, em cinco dias.- R$ 465,18.- Adv. MARIA APARECIDA
PONSTINNICOFF, EVANILDO QUEIROZ FARIA, CLARI-
CE COTRIM TEIXEIRA, MARCOS MULLER CWIERTNIA
e NAIM NASIHGIL FILHO.-

46.-COBRANCA - 398/2002 - PHILUS ENGENHARIA LTDA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Sobre os documentos
vindos com a réplica, fale o réu, querendo, em dez dias.- Adv.
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, DIONE ISABEL
ROCHA STEPHANES, VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES e JOAO ANTONIO PIMENTEL.-

47.-ALVARA - 475/2002 - NEUSA MARIA DE LIMA - Inde-
ferida a petição inicial, extinguindo liminarmente o processo.-
Adv. CARLOS ROBERTO SVIATWOSKI.-

48.-BUSCA E APREENSAO - 481/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x LILI MARLI DALZOTO MANDU - Intime-se o subs-
critor da petição de fls.30/32 para regularizar a representação
de sua cliente e para indicar o paradeiro do veículo sinistrado,
em dez dias.- Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA.-

49.-ARROLAMENTO - 567/2002 - ESPOLIO DE LEVY FOR-
BECK - Retire-se a carta de adjudicação.- Adv. ELIAS NAZA-
RETH BENATO.-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO - 594/2002 - CELSO FIN-
CK e outros x BANCO MERCANTIL FINASA S/A SAO PAU-
LO - Sobre a impugnação, manifestem-se os Embargantes, em
dez dias.- Adv. DANIELA BRANDT SANTOS.-

51.-ALVARA JUDICIAL - 596/2002 - ANTONIO KOZINSKI
e outros - Retire-se o alvará.- Adv. VANESSA SEGER APLEWI-
CZ.-

52.-ALVARA JUDICIAL - 607/2002 - ESPOLIO DE ELPIDIO
LUNARDELLI - Indeferida a petição inicial, com fundamento
no artigo 284, parágrafo único do CPC.- Adv. JOSIANE APA-
RECIDA SIMAO.-

53.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 608/2002 - EVER-
TON KELLNER e outros - Comprove a autora em cinco dias, a
publicação do edital.- Adv. AUGUSTO IURKIW.-

54.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 621/2002 - POSTO SUL
PARANA LTDA x CIA BRAS.DE MEIOS DE PAG.VISANET
CARTOES CREDITO - Manifeste-se a requerente em cinco
dias, sobre a devolução da carta de citação.- Adv. ADRIANA
WERLE REMPEL.-

55.-ALVARA JUDICIAL - 628/2002 - MARIA DO CARMO
MOURA - Julgado extinto o processo, sem julgamento do mé-
rito, na forma do artigo 267, VI do CPC. Custas de lei, pela
autora.- Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN.-

56.-ALVARA JUDICIAL - 652/2002 - EDUARDO LUIZ
GROKOSKI e outros - Julgo procedente. Sendo requerida a
dispensa do prazo para interposição de recurso, defiro, anteci-
padamente.- Adv. ARLETE APARECIDA LOVATTO NO-
GUEIRA.-

57.-ALVARA JUDICIAL - 655/2002 - NILCEIA ROSA HAS e
outros x -Julgo procedente. Custas de lei, pelos autores. Sendo
requerida a dispensa do prazo para interposicao de recurso,
defiro, antecipadamente.- Adv. VICTOR SEBASTIAO CERE-
GATO.-

58.-INDENIZACAO - 670/2002 - ROZILDA MARIA PEREI-
RA ZAVARIZE x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINI-
OS DO PARANA e outros - Retire-se a carta precatória.- Adv.
SAIONARA STADLER DE FREITAS e JOSE JULCINEI DE
FREITAS.-

59.-REVISAO DE CONTRATO - 684/2002 - MALAQUIAS &
ZANARDINI LTDA - ME x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A - Juntem os autores, em cinco dias, instrumento de
procuração, sob pena de indeferimento da inicial.- Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO.-

60.-INTERDICAO - 685/2002 - ZENO BARONCINI FILHO
x JANNY MARCELA BARONCINI - Interrogatório dia 18/
12/2002, às 10:00 horas. Oficie-se aos CRIs, requisitando cer-
tidões das transcrições e/ou matrículas dos imóveis acaso per-
tencentes ao réu e a seus pais.- Adv. LEOPOLDO LOPES SO-
BRINHO, CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI,
IRIO JOSE TABELA KRUNN e SUZANE LOPES.-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO - 687/2002 - SONIA RA-
MANON NUNES x LAURICE GERAB NAMUR - “Recebo
os embargos para discussão. Fica suspensa a execução atacada.
Intime-se a parte embargada para que no prazo de dez dias ofe-
reça impugnaçao, assim querendo”.- Adv. CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO, CESAR LUIZ TAVARNARO e NINON
ROCHA CORREIA.-

62.-EXECUCAO FISCAL - 206/1997 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ELOI GONCALVES DO VALLE - Julgado
extinto. Levante-se a penhora. Deferido o pedido de dispensa
ao prazo recursal.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES HV e REGINA FATIMA WOLOCHN.-

63.-EXECUCAO FISCAL - 225/1999 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ELOI GONCALVES DO VALLE - Julgado
extinto o processo. Levante-se a penhora. Deferido o pedido de
renúncia ao prazo recursal.- Adv. REGINA FATIMA WOLO-
CHN.-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1999-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A x MOINHO E COMERCIO
DE CEREAIS VALUS LTDA e outros -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j 
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Joao Laerte Ribas Ro-
cha-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1999-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS x
Jose Renato Bodnar -” Deferido o pedido de suspensao do pro-
cesso. Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular
andamento do feito.” -Adv. RENATO SEQUINEL-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-340/2000-R.C.L. e
outros x R.L.F. -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski e LUIZ
CESAR SANCHES-

4.-EXCECAO DE SUSPEICAO-94/2001-Ana Hul Boruch e
outros x -” Ciencia as partes do retorno dos presentes autos.”
Adv. ALAIR VALTRIN-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2001-Newton Agibert x
BANCO DO BRASIL S.A-” Sobre o pedido de substituicao no
polo passivo, diga o exequente (embargado), em 05 dias. Acei-
tando, devera promover a substituicao tambem na execucao
(autos n. 228/2000).” Adv. VALTER CARLOS MARQUES-

6.-ARROLAMENTO-376/2001-Norma Sanches de Carvalho x
Dorival Penteado de Carvalho -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que j  expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. EDISON JOSE PENTEADO DE
CARVALHO-

7.-Execucao de alimentos-434/2001-A.P.S. e outros x J.S. -”
Julgado extinto com fulcro no artigo 267/VIII/CPC.-” -Adv.
Vera Regina de Moura Cordeiro-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2002-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS x Luis
Ariel Bobato-” Homologado o acordo e deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor pro-
mover o regular andamento do feito.” -Adv. Renato Sequinel-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/2002-MALHARIA IRA-
CEMA S.A x CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A -” Julga-
do extinto com fulcro no artigo 267, IV, VI e III do CPC.”-Adv.
CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH e Ney de Oli-
veira Rodrigues-

10.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-195/2002-Marlene Pedro-
so Schwab x Tadeu Kurzarski -” Julgado extinto com fulcro no
artigo 267/VIII/CPC. Condenado a autora no pagamento das
custas processuais.-”-Adv. Magali Schemberger Schafranski e
ELI CORREA FERNANDES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS
x Merli Santiago de Mello -” Sobre a negativa do meirinho que
em sintese diz que, deixou de proceder a penhora em bens do
executado, face nao encontra-los, manifeste-se o exequente,
em cinco (05) dias.” -Adv. Renato Sequinel-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-246/2002-Marcia Maria
Ribeiro x Roberto Borges do Nascimento e outros -” Recebida
a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-razoes.” -Adv.
JEFFERSON LUIZ DE LIMA-
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13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-254/2002-
T.F.G.d.S. e outros x J.F.S. -” O processo permanecera no ar-
quivo aguardando provocacao da parte interessada.” -Adv.
Marcia Helena Alcantara de Lara-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-308/2002-Evandro S.
Bahls x Roberto Borges do Nascimento e outros -” Recebida a
apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-razoes.” -Adv.
JEFFERSON LUIZ DE LIMA-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-316/2002-Joao Juliano dos
Santos x Roberto Borges do Nascimento e outros -” Recebida a
apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-razoes.” -Adv.
JEFFERSON LUIZ DE LIMA-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-317/2002-Joao Costa x
Roberto Borges do Nascimento e outros -” Recebida a apela-
cao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-razoes.” -Adv.
JEFFERSON LUIZ DE LIMA-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-318/2002-Paulo Antenor
da Cruz Filho x Roberto Borges do Nascimento e outros -”
Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-
razoes.” -Adv. JEFFERSON LUIZ DE LIMA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-350/2002-Lucia Santini x
Dimasa S/A - Distribuidora de Maquinas Agricolas -” Sobre a
impugnacao e documentos apresentados, manifeste-se a em-
bargante, no prazo legal.-” -Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-397/2002-GILVAN PIZZA-
NO AGIBERT x FAZENDA NACIONAL -” Recebido os em-
bargos para discussao, com a suspensao da execucao. Ao em-
bargado para no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar os embar-
gos.-”-Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

20.-USUCAPIAO-427/2002-Jose Miniuk e outros x -” Deve o
nobre procurador do autor comparecer em Cart¢rio, no prazo
de 05 dias, a fim de retirar o edital de citacao para sua regular
publicacao, consoante determina lei.”-Adv. Elio Nicolau Scha-
franski-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-430/2002-John Charles
Fernandes x Nelson Dal Santos e outros- “ A lei 5021/66 veda
a concessao de medida liminar para efeito de pagamento de
vencimentos, razao pela qual nao foi concedida.” Adv. Ayr
Azevedo de Moura Cordeiro-

22.-USUCAPIAO-432/2002-Dirceu Lopes Silveira x -” Deve
o nobre procurador do autor comparecer em Cart¢rio, no prazo
de 05 dias, a fim de retirar o edital de citacao para sua regular
publicacao, consoante determina lei.”-Adv. Renato Sequinel-

23.-ARROLAMENTO-433/2002-Jose Harkiw x VILMA SA-
LETE HARKIW -” Homologada a partilha amigavel. Devendo
a parte comprovar nos autos o recolhimento dos impostos devi-
dos, para que seja expedida carta de adjudicacao.”-Adv. EDI-
SON JOSE PENTEADO DE CARVALHO-

24.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-118/1992-FAZENDA
NACIONAL x Simao Mustafa -” Deferido o pedido de suspen-
sao. O processo permanecera no arquivo provis¢rio pelo prazo
de 01 ano. Deve o autor ap¢s decorrido o prazo, promover o
regular andamento do feito.” -Adv. MARIA CIBELE CORREA
RIBEIRO e GILMAR CARLOS DE RE-

25.-EXECUCAO FISCAL-73/2002-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA / INMETRO x G.E. Socolovski e Cia Ltda
-” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pa-
gas.”-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

COMARCA DE RIBEIRAO CLARO-ESTADO DO PARANA
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
FONE 043-536-12-36
JUIZ DE DIREITO SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
RELAÇÃO Nº32/2002
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/1997-MUNICI-
PIO DE RIBEIRAO CLARO x EDIVANDER VIEIRA MON-
TE-Diga o exequente sobre os oficios juntados.-Adv. ANDRE
JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

2.-EXCUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-164/1997-
M.M.P.R.M.M. x S.P.J.-...Ante ao exposto julgo extinto o pro-
cesso no merito em razao dos pagamentos efetuados.P.R.I.- Adv.
RAUL HONORIO FELIPE e DENIZE M.CERQUEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/1998-CAR-
LOS ALBERTO CHIAROTTI x VALTER BARRETO SILVA-
Defiro o pedido de suspensao do feito, pelo prazo de sessenta
dias.-Adv. OTAVIO CADENASSI FILHO e VICENTE MA-
GALHAES-

4.-COBRANCA-138/1998-SINDICATO RURAL DE RIBEI-
RAO CLARO e outros x WALDOMIRO PAPA -Ante ao ex-
posto, julgo extinto o presente feito, no merito,em razao dos
pagamentos efetuados. Custas remanescentes pelo requerido,no
valor de R$ 120,00.-P.R.I.-Adv. PEDRO PAVONI NETO e
EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1998-CESP-COMPA-
NHIA ENERGITICA DE SAO PAULO x CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA e outros-Diga o requerido, em cinco dias,
sobre as propostas de honorarios dos peritos; (R$ 2.200,00) e
(R$ 3.664,00).-Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SIL-
VA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/1999-IRANI DE MELLO
GOMES JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Ao embargado para junte aos autos,os documentos detrmi-
nados na decisao de fls. 115/116, no prazo de dez dias, sob
pena de considerarem-se verdadeiros os fatos alegados pelos
embargantes na inicial.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/1999-AMAURI DE ME-
LLO GOMES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Ao embargado para que junte aos autos os documentos
determinados na decisao de fls. 116/117, no prazo de dez
dias,sob pena de considerarem-se em verdadeiros os fatos ale-
gados pelos embargantes nainicial.-Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

8.-INVENTARIO-34/2000-ILDA LOPES TONHOLI x ESP. DE
IRINEU TONHOLI-Digam as partes quanto a prestacao de
contas de fls. 337/347.-Adv. JOSE CARLOS SIMIONI, HE-
LIO MONCHELATO FILHO, JOAO CARLOS LIBANO e
JOEL CARLOS CHAGAS COELHO-

9.-INDINIZA•AO POR DANOS MORAIS-111/2000-MARIO
AUGUSTO PEREIRA x JOAQUIM NEIA DE OLIVEIRA-Ten-
do em vista que nao foi atribuido efeito suspensivo devve o
feito prosseguir seu tramite legal.Destarte, rematam-se os au-
tos ao Egregio Tribunal de Alcada.-Adv. CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA e OTAVIO CADENASSI FILHO-

10.-ACAO ACIDENTARIA-116/2000-VALDEMIR VICENTE
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito (R$
500,00), manifestem-se as partes em cinco dias.-Adv. RAUL
HONORIO FELIPE, ROBERTA MARQUES FERNANDES e
LUIZ HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

11.-INDENIZACAO ACID. TRANSITO-154/2000-EVERSON
LUIZ BAGGIO x RICARDO OLIVEIRA CASTRO E FRAN-
CISCA O. CASTRO -Remetam-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Alcada do Estado do Parana.-Adv. EDMILSON BAG-
GIO OAB 130.893 e JAZIEL GODINHO DE MORAIS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2001-VALTER BARRE-
TO SILVA, MARIA AP. MELO SILVA, AMAURI e outros x
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS-Ao embargado para que no prazo de
dez dias, diga sobre o contido na clausula setima, referente ao
re-endosso,bem como sobre o paragrafo segundo da clausula
decima segunda, referente a necessidade de comprovacao da
honra da fianca, sob pena de considar-se verdadeiros os fatos
articulados pelo embargante na inicial.- Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-45/2001-VALTER BARRE-
TO SILVA E MARIA APARECIDA MELO SILVA x RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS-
Ao embargado, para que no prazo de dez dias, diga sobre a
necessidade de re-endosso, bem como sobre a necessidade de
comprovacao da honra da fianca, mencionado pelos
embargantes,sob pena de considerarem-se verdadeiros os fatos
articulados pelos embargantes na inicial.-Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

14.-COBRANCA-PROC.SUMARIO-79/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x JOSE CAR-
LOS PEREIRA -Ante ao exposto, julgo extinto o presente fei-
to, no merito,em razao dos pagamentos efetuados. P.R.I.-Adv.
PEDRO PAVONI NETO e RAUL HONORIO FELIPE-

15.-COBRANCA-PROC.SUMARIO-156/2001-CNA, FAEP E
SINDICATO RURAL DE RIBEIRAO CLARO x OSVALDO
CANDIDO DE OLIVEIRA -Ante ao exposto, julgo extinto o

presente feito, no merito,em razao dos pagamentos efetuados.
P.R.I.-Adv. PEDRO PAVONI NETO-

16.-COBRANCA-PROC.SUMARIO-157/2001-CNA, FAEP E
SINDICATO RURAL DE RIBEIRAO CLARO x GILBERTO
NEIA BAGGIO -Ante ao exposto, julgo extinto o presente fei-
to, no merito,em razao dos pagamentos efetuados. P.R.I.-Adv.
PEDRO PAVONI NETO-

17.-INDENIZACAO-5/2002-JOSE JOAO BONATO x HEME-
NEGILDO BONATO E LEDA PENITENTE BONATO-...Ante
ao exposto, homologo o acordo celebrado por sentenca e julgo
extinto o processo, no merito.P.R.I.- Adv. JAIME DOMINGUES
BRITO e RAUL HONORIO FELIPE-

18.-COBRANCA-PROC.SUMARIO-56/2002-CNA-FAEP-
SINDICATO RURAL DE RIBEIRAO CLARO-PR x JOSE
CARLOS -Ante ao exposto, julgo extinto o presente feito, no
merito,em razao dos pagamentos efetuados. P.R.I.-Adv. PEDRO
PAVONI NETO-

19.-EXECUCAO ESP.CEDULA RURAL PIG-99/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ MARCOS SUPLICY HAFERS e
outros -Defiro o pedido de suspensao conforme requerido.-Adv.
NEIDE SALVATO GIRALDI e CINTIA SILVA CARNEIRO-

20.-EXECUCAO ESP.CEDULA RURAL PIG-127/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x HUMBERTO RIBEIRO VERGUEI-
RO FILHO-...Julgo extinto o proceso no merito em razao dos
pagamentos efetuados.-Adv. NEIDE SALVATO GIRALDI-

21.-ARROLAMENTO-164/2002-CLEIDE DE SOUZA MIO x
ESPOLIO DE EDUARDO GILBERTO MIO-Nomeio inventa-
riante a requerente,independentemente de termo.Defiro o pe-
dido de suspensao.-adv. ANDRE JOSE MINGHINI DE CAM-
POS-

22.-APURACAO ATO INFRACIONAL-7/2002-O MINISTE-
RIO PUBLICO x JOSE FELIPE VAZ PEREIRA DA SILVA-
Cumpra o artigo 186, paragrafo 3§ do ECA.-Adv. OTAVIO
CADENASSI NETTO-

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N.º 027/2002
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- AILSON JESUS LEVATTI : 06, 22, 34
- ANDRE LUIZ CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE : 58, 60, 61
- ANNA CAROLINA CAMARGO BELTRÃO : 15
- ANTONIO CARLOS TANCREDO DA COSTA : 35
- ANTONIO CARLOS VALENTE : 56, 63
- ARISTEU PEREIRA BORGES : 70
- BENEDITO BRUNIERI : 34
- BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR : 38, 43, 71,
   75, 95
- BENEDITO CARLOS RIBEIRO : 07
- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO : 39, 40, 44, 45,
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- CÉSAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA: 43
- CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE : 46, 47
- DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA : 70, 76
- EDER GORINI : 23, 68
- EDERALDO SOARES : 42
- EDISON SOARES DE ARRUDA : 02
- EDUARDO CIDADE DA SILVA : 60, 61
- EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA : 62, 97
- FABIO THOMAS SOARES: 42
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01-COBRANÇA – 177/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA E OUTROS x BENEDITO
DUTRA DA SILVA ... “Posto isto, com supedâneo no artigo
1025 do Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC,
homologo, por sentença, a transação levada a efeito(fls.96), pelo
que julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 177/2002,
proposta por Confederação Nacional da Agricultura – CNA e
outros em face de Benedito Dutra da Silva, determinando que
se cumpra o acordado entre as partes. Honorários e eventuais
custas remanescentes na forma acordada. Preclusa a decisão,
aguarde-se manifestação dos interessados pelo prazo de 15(quin-
ze) dias, nada sendo requerido, arquive-se, observando as dis-
posições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: PEDRO PAVO-
NI NETO.

02-RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 503/98 – VALDIR PIRES
DE MIRANDA x ADEMAR LEMES DE TOLEDO... “Homo-
logo, por sentença, a transação levada a efeito entre as partes
(fls.146/148), pelo que com supedâneo no art. 269, III, do CPC,
declaro extinto o processo com julgamento do mérito, posto
disponíveis os direitos e capazes as partes. Custas, despesas e
verba honorária na forma transacionada. Preclusa a decisão,
arquive-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à es-
pécie.” - ADV: EDISON SOARES DE ARRUDA e NELSON
ROSA DOS SANTOS.

03-ALVARÁ – 359/2002 - MATEUS FRANCISCO DOS SAN-
TOS E OUTROS x MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS...
“Posto isto, com arrimo no artigo 1º, da Lei n.º 6.858/80, c.c.
art. 1109 do CPC, acolho o pedido inicial, para o fim de auto-
rizar os requerentes a levantarem o valor da conta referida na
inicial, para os devidos fins. Em razão do valor a ser levanta-
mento as custas serão suportadas pelos requerentes. Dispensa-
da a prestação de contas, posto serem os requerentes os únicos
interessados. Preclusa a decisão, expeça-se alvará, com prazo
de 30(trinta) dias. Após, arquive-se observando as disposições
do CN.” - ADV: JOSE PAULINO DA SILVA.

04-ARROLAMENTO – 131/2002 – MARIA ALICE FERNAN-
DES MOTA E OUTROS x ANTONIO FERNANDES E IG-
NES DA SILVA FERNANDES.... “Isto posto, com supedâneo
no artigo 1031 do CPC, adjudico em favor do cessionário Círio
Dias o bem constante na escritura pública de cessão e transfe-
rência de direitos hereditários (fls.24/25), ressalvando erros,
omissões e direitos de terceiros. Preclusa a decisão, provado
nos autos a quitação do tributo “causa mortis”(pela morte do
autor da herança), ouça-se as Fazendas Públicas Estadual e
Municipal e inexistindo objeção tributária, expeça-se respecti-
va carta de adjudicação (CPC, art. 1031,
2º). Exaurido a prestação jurisdicional, arquive-se, observan-
do-se as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: JOR-
GE COSTITCH ESTEVAM

05-BUSCA E APREENSÃO – 311/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x JOSE CÍCERO DA SILVA... “Posto isto, com arrimo
no art. 3º e 295, III, do CPC, indefiro liminarmente a petição
inicial da presente ação de Busca e Apreensão n.º 311/2002,
proposta por Banco Bradesco S/A em face de José Cícero da
Silva, pelo que extinguo o processo sem julgamento do mérito,
o que faço com esteio no art. 267, I, do CPC. Condeno o autor
nos ônus da sucumbência, ou seja, despesas e custas processu-
ais. Sem verba honorária, posto não integralizada a relação ju-
rídica processual. Preclusa a decisão, arquive-se, observando
as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: LUCIA-
NA SEZANOWSKI. E FRANCINE FREDERICO

06-ALVARÁ – 368/2002 – MARIA APARECIDA VICENTE
MARTINS x JUÍZO ... “Posto isto, com arrimo no artigo 1º, da
Lei n.º 6.858/80, c.c. art. 1109 do CPC, acolho o pedido inici-
al, para o fim de autorizar a requerente a levantar o valor da
conta referida na inicial, para dos devidos fins. Dispensada a
prestação de contas, devido ao ínfimo valor a ser levantado.
Preclusa a decisão, expeça-se alvará, com prazo de 30(trinta)
dias. Após, arquive-se observando as disposições do CN.” -
ADV: AILSON JESUS LEVATTI.

07-ORDINARIA – 553/2000 – TRANSPORTADORA
STALLONE LTDA x MERCEDES BENZ – ARREND. MER-
CANTIL S/A .... “Posto isto, com arrimo no art. 535, I, do CPC,
conheço do recurso, posto presentes os pressupostos processu-
ais, negando-lhe provimento, por não antever omissão que jus-
tifique a complementação da decisão dada. Cumpra a Serven-
tia o disposto no CN – 2.2.14.” - ADV: BENEDITO CARLOS
RIBEIRO e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS

08-EXECUÇÃO FISCAL – 299/2001 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ORLANDO ORESTES PATRIAL.... “Isto
posto, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro
extinta a presente execução fiscal, registrada sob n.º 299/2001
que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º 308/2001. Custas
já quitadas(fls.10). Preclusa a decisão, arquive-se os presentes
autos, observadas as disposições do CN.” - ADV: SONIA
MARIA GARBELINI
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09-EXECUÇÃO FISCAL – 245/2001 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ELIZEU INÁCIO.... “Isto posto, com supe-
dâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presente
execução fiscal, registrada sob n.º 245/2001 que originou a
Certidão de Dívida Ativa n.º 065/2001. Custas já quitadas(fls.11-
v). Preclusa a decisão, arquive-se os presentes autos, observa-
das as disposições do CN.” - ADV: SONIA MARIA GARBE-
LINI

10-EXECUÇÃO FISCAL – 149/2000 – CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ x GARI-
BALDI DUARTE REALE.... “Isto posto, declaro extinta a pre-
sente execução fiscal, registrada sob n.º 149/2000 que originou
a Certidão de Dívida Ativa n.º 260/2000. Custas já
quitadas(fls.16-v). Preclusa a decisão, arquive-se os presentes
autos, observadas as disposições do CN.” - ADV: RODRIGO
MENEZES

11-EXECUÇÃO FISCAL – 370/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ARQUITECNICA .... “Isto posto, com supe-
dâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presente
execução fiscal, registrada sob n.º 370/2000 que originou a
Certidão de Dívida Ativa n.º 231/2000. Custas já quitadas(fls.13-
verso). Preclusa a decisão, arquive-se os presentes autos, ob-
servadas as disposições do CN.” - ADV: SONIA MARIA GAR-
BELINI

12-BUSCA E APREENSÃO – 366/2002 – FINAUSTRIA x
NILSON CANDIA.... “Isto posto, defiro o pedido de fls.17 e,
conseqüentemente, declaro extinta a presente ação de Busca e
Apreensão, registrada sob n.º 366/2002, o que faço com fulcro
no art. 267, inciso VIII, do CPC. Preclusa a decisão, arquive-
se, observando as disposições do CN.” - ADV: NELSON PAS-
CHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARÃES.

13-EXECUÇÃO FISCAL – 218/2001 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x EVALDO DUQUE ESTRADA... “Isto pos-
to, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extin-
ta a presente execução fiscal, registrada sob n.º 218/2001 que
originou a Certidão de Dívida Ativa n.º 419/2001. Custas já
quitadas(fls.10). Preclusa a decisão, arquive-se os presentes
autos, observadas as disposições do CN.” - ADV: SONIA
MARIA GARBELINI

14-BUSCA E APREENSÃO – 190/2001 – ITAÚ SEGUROS S/
A x JOSE GUILHERME DA SILVA RITTI.... “Isto posto, defi-
ro o pedido de fls.53 e, conseqüentemente, declaro extinta a
presente ação de Busca e Apreensão, registrada sob n.º 190/
2001, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.
Custas processuais já quitadas(fls.56 verso). Preclusa a deci-
são, arquive-se, observando as disposições do CN.” - ADV :
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO.

15-BUSCA E APREENSÃO – 300/2002 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A x PAULO HENRIQUE DE GODOI.... “Isto posto,
defiro o pedido de fls.25 e, conseqüentemente, declaro extinta
a presente ação de Busca e Apreensão, registrada sob n.º 300/
2002, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.
Solicite-se ao Sr. Meirinho a devolução do mandado, indepen-
dentemente de cumprimento. Preclusa a decisão, arquive-se,
observando as disposições do CN.”- ADV: ANNA CAROLI-
NA CAMARGO BELTRÃO

16-EXECUÇÃO FISCAL – 180/98 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x PEDRO ANCELMO.... “Isto posto, com su-
pedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a presen-
te execução fiscal, registrada sob n.º 180/98 que originaram
aSs Certidões de Dívidas Ativas n.º 182/1998, 183/1998 e 184/
1998. Custas já quitadas(fls.25). Preclusa a decisão, arquive-se
os presentes autos, observadas as disposições do CN.” - ADV:
SONIA MARIA GARBELINI

17-EXECUÇÃO FISCAL – 293/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS...
“isto posto, declaro extinta a presente ação de execução fiscal
n.º 293/2000, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII, do
CPC. Custas processuais pelo desistente e já quitadas(fls.09).
Preclusa a decisão, arquive-se, observando as disposições do
CN.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO.

18-EXECUÇÃO FISCAL – 259/2001 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x JOSE DOS SANTOS NERES.... “Isto posto,
com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a
presente execução fiscal, registrada sob n.º 259/2001 que ori-
ginou a Certidão de Dívida Ativa n.º 022/2001. Custas já
quitadas(fls.10). Preclusa a decisão, arquive-se os presentes
autos, observadas as disposições do CN.” - ADV: SONIA
MARIA GARBELINI.

19-BUSCA E APREENSÃO – 222/2002 – BV FINANCEIRA
S/A x DENIVALDO MILANEZI.... “Isto posto, defiro o pedi-
do de fls.23 e, conseqüentemente, declaro extinta a presente
ação de Busca e Apreensão, registrada sob n.º 222/2002, o que
faço com fulcro no art. 2367, inciso VIII, do CPC. Preparadas
às custas processuais, pelo autor, desentranhe-se os documen-
tos acostados a inicial, substituindo por cópias autenticadas,
posteriormente, entregando-os ao procurador do autor, medi-
ante recibo nos autos. Preclusa a decisão, arquive-se, obser-
vando as disposições do CN.” - ADV: FLAVIANO BELEN-
NATTI GARCIA PERES

20-EMBARGOS DE TERCEIROS – 25/99 – ALÍPIO PAES
DE ARRUDA x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS....
“Isto posto, com supedâneo no art. 267, inciso III, do CPC,
declaro extinto os presentes embargos sob n.º 25/99. Custas
pelo embargante. Preclusa a decisão, arquive-se os presentes
autos, observando as disposições do CN.” - ADV: JOSE MAR-
CELO RIBEIRO DA SILVA.

21-BUSCA E APREENSÃO – 312/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x JOÃO GONÇALVES DA SILVA.... “Isto posto, de-
firo o pedido de fls.16 e, conseqüentemente, declaro extinta a
presente ação de Busca e Apreensão, registrada sob n.º 312/

2002, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.
Preclusa a decisão, arquive-se, observando as disposições do
CN.” - ADV: FRANCINE FREDERICO e LUCIANA SEZA-
NOWSKI.

22-ORDINARIA – 50/2001 – AMANDA DE OLIVEIRA SIL-
VA x MUNICÍPIO DE STO ANT PLATINA.... “Ciência às
partes do retorno dos autos. Cumpra-se o v. acórdão.Ciência ao
M.Público.” - ADV: GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO
, SEBASTIÃO GARCIA NETO E AILSON JESUS LEVATTI.

23-COBRANÇA – 172/2000 – BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A x SEBASTIÃO DONIZETE SAMPAIO DE
MELO E OUTRO... “Fls.116.Diga o cessionário interveniente,
em 05 dias, sobre a impugnação do requerido.” - ADV: EDER
GORINI e JOÃO PEDRO TAGLIARI.

24-EXECUÇÃO FISCAL – 098/98 – INSS x RODOVIÁRIO
AFONSO LTDA E OUTROS... “Fls.249. Indefiro o pedido
posto no doc. de fls.239, o valor apontado engloba outros perí-
odos de competência, já expurgadas pela decisão que apreciou
objeção de pré-executividade. Aguarde-se manifestação do cre-
dor por 30 dias, para atendimento do comando inserto na deci-
são de fls.246-ss. Caso não haja atendimento, aguarde-se ma-
nifestação no arquivo, observando o CN.” - ADV: JOEL CAR-
LOS CHAGAS COELHO e LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

25-EXECUÇÃO FISCAL – 367/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x JUCELI MARIA VICENTE DE LIMA....
“Isto posto, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, de-
claro extinta a presente execução fiscal, registrada sob n.º 367/
2000 que originou a Certidão de Dívidas Ativa n.º 228/2000.
Custas já quitadas(fls.13). Preclusa a decisão, promova-se o
levantamento do arresto efetivado às fls.07, arquivando-se o
feito, observadas as disposições do CN.” - ADV: SEBASTIÃO
GARCIA NETO.

26-EXECUÇÃO FISCAL – 263/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x JOSE DOS SANTOS NERES... “Isto posto,
com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a
presente execução fiscal, registrada sob n.º 263/2000 que ori-
ginou a Certidão de Dívida Ativa n.º 19/2000. Custas já
quitadas(fls.10). Preclusa a decisão, promova-se o levantamento
da penhora efetivada às fls.07, arquive-se os presentes autos,
observadas as disposições do CN.” - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO

27-EXECUÇÃO FISCAL – 317/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x J.M.ALVES DE MELLO CIA LTDA.... “Isto
posto, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro
extinta a presente execução fiscal, registrada sob n.º 317/2000
que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º 346/2000. Custas
de Lei. Preclusa a decisão, promova-se o levantamento da pe-
nhora efetivada às fls.07, arquive-se os presentes autos, obser-
vadas as disposições do CN.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA
NETO

28-EXECUÇÃO FISCAL – 377/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x NELSON DIAS DE OLIVEIRA... “Isto pos-
to, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro extin-
ta a presente execução fiscal, registrada sob n.º 377/2000 que
originou a Certidão de Dívida Ativa n.º 291/2000. Custas de
Lei e já quitadas(fls.07). Preclusa a decisão, arquive-se os pre-
sentes autos, observadas as disposições do CN.” - ADV: SE-
BASTIÃO GARCIA NETO

29-EXECUÇÃO FISCAL – 397/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x LEONIL APARECIDA PEREIRA.... “Isto
posto, com supedâneo no art. 794, inciso I, do CPC, declaro
extinta a presente execução fiscal, registrada sob n.º 397/2000
que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º 338/2000. Custas
de Lei e já quitadas(fls.14). Preclusa a decisão, promova-se o
levantamento da penhora efetivada às fls.07, arquive-se os pre-
sentes autos, observadas as disposições do CN.” - ADV: SE-
BASTIÃO GARCIA NETO

30-EXECUÇÃO FISCAL – 236/92 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x GUSTAVO HENRIQUE XAVIER MILANE-
ZI E OUTRO.... “Isto posto, com supedâneo no art. 794, inciso
I, do CPC, declaro extinta a presente execução fiscal, registra-
da sob n.º 236/92 que originou a Certidão de Dívida Ativa n.º
536/1992. Custas de Lei. Preclusa a decisão, promova-se o le-
vantamento da penhora efetivada às fls.07, arquive-se os pre-
sentes autos, observadas as disposições do CN.” - ADV: SE-
BASTIÃO GARCIA NETO

31-MONITORIA – 289/2000 – NICEAS TRINDADE DA SIL-
VA x PEDRO APOLINÁRIO DA SILVA... “Sobre o Laudo de
Avaliação(fls.34) e Conta Geral(fls.31), diga o credor, em 05
dias.” - ADV: JOSE PAULINO DA SILVA.

32-ALVARÁ – 265/2002 – HIRANITA SOARES x RUBENS
SZIMULA... “Posto isto, com arrimo no art. 1037, do CPC,
c.c. Lei n.º 6.858/80, acolho parcialmente o pedido inicial, para
o fim de autorizar a interessada Aline Soares Szimula, a pro-
mover levantamento de 50% da valor do FGTS 247, titulada
pelo “de cujus” Rubens Szimula, cujo valor deverá ser deposi-
tado na conta poupança n.º0405.04048.6, em nome da menor
impúbere. Expeça-se alvará, com prazo de 60 dias. Dispenso a
requerente da prestação de contas dado o pequeno valor a ser
levantado.. De outro cariz, firme no princípio da instrumentali-
dade do processo, faculto à requerente Hiranita, trazer aos au-
tos prova de dependência junto à Previdência Social, possibili-
tando a cognição deste Juízo quanto ao pedido inicial.” - ADV:
JOSE PAULINO DA SILVA.

33-MANDADO DE SEGURANÇA – 198/2001 – ELIO BA-
TISTA DE SOUZA- ME x DELEGADO TITULAR DA POLI-
CIA DE STO ANT PLATINA... “Posto isto, com arrimo no art.
1º da Lei n.º 1.533/51, denego a segurança pleiteada na presen-
te Mandado de Segurança n.º 198/2001, impetrado por Elio
Batista de Souza – ME em face do Sr. Delegado Titular da

Delegacia de Polícia de Santo Antônio da Platina/PR, por au-
sência de direito líquido e certo amparável pelo writ. Conse-
qüentemente, condeno o impetrante no pagamento das custas e
despesas processuais. Sem verba honorária (Súmula n.º 105/
STJ). Preclusa a decisão, arquive-se, observando as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: OTTO CARLOS
POHL

34-INDENIZATÓRIA – 327/97 – AGUINALDO APARECI-
DO DA CRUZ x ERASMO WATANABE... “Posto isto, com
fulcro no art. 159 e 15.18, ambos do Código Civil, c.c. art. 269,
I, do CPC, rejeito os pedidos insertos na presente ação de Inde-
nização de Danos nº 327/1997, proposta por Aguinaldo Apare-
cido da Cruz em face de Erasmo Watanabe, por não haver o
autor se desincumbido do ônus probatório do fato constitutivo
de seu direito. Conseqüentemente, condeno o autor nos ônus
da sucumbência, ou seja, pagamento de despesas e custas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios em favor do pa-
trono do réu, o qual arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
levando-se em consideração a grande complexidade da deman-
da, várias instruções probatórias, inclusive, via precatória, na-
tureza da tutela prestada, residir o patrono em Comarca circun-
vizinha, grau de zelo do profissional, tempo de mais de 4 anos
para entrega da tutela, o que faço com supedâneo no art. 20, §
4º, do CPC, destacando a isenção dos ônus sucumbenciais por
parte do réu, posto beneficiário da Assistência Judiciária, salvo
se nos próximos 05 anos houve mutação da situação econômi-
ca/financeira que lhe permita arcar com tais ônus (Lei nº 1.060/
50, art. 12). Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 (quinze) dias
manifestações dos interessados; nada sendo requerido, arqui-
ve-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”
- ADV : JOÃO ANTONIO SANTA ROSA , WENDEL FER-
NANDO BRUNIERI, BENEDITO BRUNIERI e AILSON JE-
SUS LEVATTI.

35-REPARAÇÃO DE DANOS – 003/96 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE S/A x FLAVIA LANG REVKOLEVSKI....
“Posto isto, com fulcro no art. 159 e 1.521, I e Súmula nº 341/
STF, do Código Civil, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho, parcial-
mente, o pedido inserto na presente Ação de Indenização de
Danos nº 003/1996, proposta por Empresa Princesa do Norte
S/A em face de Flávia Lang Revkolevski, para o fim de conde-
nar a ré Flávia Lang Revkolevski ao pagamento dos danos ma-
teriais/dano emergente no importe de R$ 3.741,69 (três mil,
setecentos e quarenta e um reais e sessenta e nove centavos)
pelos danos causados no V-2, referidas no orçamento da Ve-
mapla, apresentado com a inicial, cujo valor deverá ser corrigi-
do monetariamente a partir da data do efetivo prejuízo, ou seja,
desembolso das despesas de reparação dos danos de V-2 (Sú-
mula nº 43/STJ), acrescidos de juros de mora no percentual de
0,5% ao mês, a partir da data do evento danoso (11/06/1994 –
Súmula nº 54/STJ). Para fins de correção monetária, deverá ser
utilizado o índice do INPC do IBGE ou outro que venha a subs-
tituí-lo. Conseqüentemente, condeno a ré nos ônus da sucum-
bência, ou seja, pagamento de custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios em favor do patrono do au-
tor, o qual arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, levando-se em consideração a parca complexida-
de da demanda, realização de instrução em outras Comarca,
residir o patrono na Comarca da prestação jurisdicional, grau
de zelo, tempo de mais de 6 anos para entrega da tutela invoca-
da, o que faço com supedâneo no art. 20, § 3º, do CPC. De
outro cariz, arbitro ao douto curador especial, a título de verba
honorária, o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), atendido o
disposto no § 4º, do art. 20, do CPC, a ser custeada pelo Estado
do Paraná, por força da garantia individual do acesso à justiça
prevista no inc. LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal.
Neste sentido, já decidiu o Pretório Excelso: “CURADOR ES-
PECIAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – A Turma man-
teve acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
que garantira à recorrida o direito ao recebimento de honorári-
os advocatícios, devidos pelo Estado, em face de sua nomea-
ção como curadora especial de ausentes (CPC, art. 9º, II) –
decorrente da cessação do exercício dessa atividade pelo Mi-
nistério Público e em momento de interrupção do convênio
celebrado entre a OAB e a Secretaria de Justiça. Afastou-se a
alegação de ofensa ao art. 5º, LXXIV, da CF (O Estado presta-
rá assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos;) à vista do que dispõem os princípios
constitucionais da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV),
dado que o dever de assistência judiciária do Estado não se
exaure nas situações em que a parte comprova a insuficiência
de recursos.” (STF – RE 223.043 – SP – 1ª T. – Rel. Min.
Moreira Alves – DJU 21.03.2000 – Informativo nº 182 –
29.03.2000 – p. 02) (RET 12/82) .Preclusa a decisão, aguarde-
se por 15 (quinze) dias manifestação dos interessados; nada
sendo requerido, arquive-se, observando as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.” - ADV : SEBASTIÃO GARCIA NETO e
ANTONIO CARLOS TANCREDO DA COSTA .

36-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 304/99 - COOP. PLATI-
NENSE DOS CAFEICULTORES LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ.... “Posto isto, com arrimo nos
§ 5º, do art. 2º e art. 3º, ambos da Lei n.º 6.830/80 e arts. 202 e
204, todos do CTN, c.c. art. 269, I, e par. único do art. 740, do
CPC, rejeito os pedidos insertos na presente ação incidental de
Embargos à Execução nº 304/1999, proposta por Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda em face da Fazenda Pública
do Estado do Paraná, na forma da fundamentação retro, reco-
nhecendo a liquidez, certeza e exigibilidade dos títulos que
aparelham a Execução Fiscal n.º 048/1999 e 56/1999. De outro
cariz, reconhecendo a litigância de má-fé do embargante, apli-
co-lhe multa de 1%(um por cento) sobre o valor da causa, cor-
rigido monetariamente pelos índices adotados pelo Sr. Conta-
dor Judicial. Conseqüentemente, condeno o embargante nos
ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios em favor da
embargada, o qual arbitro em 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), tendo-o por razoável à remuneração do labor, levando-
se em consideração a parca complexidade da causa examinada,
ausência de produção probatória, residir o procurador em Co-
marca próxima à da entrega da prestação jurisdicional, grau de
zelo do profissional, tempo para entrega da tutela jurisdicional

e ausência de condenação, nos termos do § 4º, do art. 20, do
CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente da data a
publicação da decisão em Cartório, em mãos do Sr. Escrivão,
até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/IBGE ou outro
que venha a substituí-lo, sem prejuízo da fixação inicial para
fins de pagamento do débito na ação executiva. Em face de
eventual recurso do embargante ter efeito somente
devolutivo(CPC, 520, V), determino à Serventia que, certifi-
que a substância da decisão nas ações executiva em apenso e
interposição de eventual recurso, dando-lhe prosseguimento,
com a remessa da sr. Contador para elaboração da conta nos
termos preconizados na presente decisão. Preclusa a decisão,
aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados, nada
sendo requerido, arquive-se, com observância das disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO
e MERCIA M.V. SOARES.

37-ARROLAMENTO – 003/2000 – DEONISIO CANTO GAR-
CIA E OUTROS x ENCARNAÇÃO CANTOS GARCIA e
AUTOS N.º 242/90 – ARROLAMENTO – ENCARNAÇÃO
CANTOS GARCIA x MANOEL SANCHES GARCIA.... “Posto
isto, com arrimo no art. 1031 e 1043, ambos do CPC, homolo-
go, por sentença a partilha amigável lançada às fls. 38-ss, de-
terminando o pagamento dos quinhões aos herdeiros na forma
declinada nas respectivas folhas, diante da concordância dos
interessados, tendo-se preservado a paridade dos quinhões e
condições pessoais dos herdeiros, bem como adjudico ao cessi-
onário José Máximo da Costa o bem cedido pelo instrumento
público de cessão de direitos hereditários de fls.35/36. Custas
ex lege. Preclusa a decisão, ouça-se as Fazendas Estadual e
Municipal e após comprovado o recolhimento do tributo “cau-
sa mortis” e “inter vivos” com a concordância das fazendas ,
expeça-se formal de partilha e carta de adjudicação aos inte-
ressados. Dou por prejudicada a prestação de contas do Alvará
apenso, em face da homologação da partilha amigável ora pro-
movida.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO e PAULO FRAN-
CISCO VEIGA DE FREITAS.

38-USUCAPIÃO – 284/99 – AMA MARIA DE JESUS E OU-
TRO.... “Posto isto, com supedâneo nos arts. 530, III e 550,
ambos do Código Civil, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho o pedi-
do inserto na presente ação de Usucapião nº 284/1999, propos-
ta por Ana Maria de Jesus e Antonio Albano de Paula em face
de Margareta Reich Withricz e outros, para o fim de, reconhe-
cendo a fluência do prazo prescricional aquisitivo da proprie-
dade imóvel, declarar-lhes o domínio do bem descrito na exor-
dial, a saber: “ Imóvel - área de terra rural, com área de 3,318
alqueires paulistas de terras, com os seguintes rumos, medidas
e confrontações: partindo do marco (1) segue confrontando com
a Margareta Reich Withricz, com rumo de 14º 36’ 38’’ NW, em
183,55 metros até o marco (2). Daí segue confrontando com a
mesma com o rumo de 25º 40’ 11’’ NW, em 326,57 metros até
o marco (3). Deste segue confrontando com a mesma com o
rumo de 72º 04’ 38’’ NE, em 51,60 metros até o marco (4).
Deste segue confrontando com a mesma, com o rumo de 77º
56’ 27’’ NE, em 175,83 metros até o marco (5). Daí segue con-
frontando com Waldomiro Lino Rodrigues, com o rumo 08º
48’ 35’’ SE, em 489,96 metros até o marco (1A). Deste segue
confrontando com o mesmo, com rumo de 75º 23’ 22’’ SW, em
112,7’ metros até o marco (1), situado na área denominada Fa-
zenda Ribeirão Bonito, neste município e comarca de Santo
Antonio da Platina/PR. Firme no princípio da causalidade, de-
termino que as custas e despesas processuais sejam suportadas
pelo autor, em face da natureza jurídica da tutela jurisdicional
invocada, bem como inexistência de resistência por parte dos
interessados, cabendo-lhe, portanto, suportar os honorários
advocatícios de seu patrono, o qual arbitro em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), considerando a parca complexida-
de da demanda, razoável tempo para entrega da tutela, elevado
grau de zelo, residir o patrono na sede do juízo, tendo-o por
razoável para a remuneração do labor (CPC, art. 20, § 4º).Nes-
te diapasão, decidiu o e. STJ: “PROCESSO CIVIL – AÇÃO
DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – FAZENDA PÚBLI-
CA – RESISTÊNCIA REJEITADA – HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS – INCIDÊNCIA – PRINCÍPIO DA SUCUMBÊN-
CIA – CRITÉRIO OBJETIVO – RECURSO DESACOLHIDO
– I – O sistema processual civil vigente, em sede de honorários
advocatícios, funda-se em critério objetivo, resultante da su-
cumbência. II – Rejeitada a resistência à pretensão do autor, e
acolhido o pedido, resta caracterizada a sucumbência, ensejan-
do a condenação da vencida na verba honorária, que se reco-
menda seja razoável.” (STJ – RESP 258380 – SP – 4ª T. – Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira – DJU 11.12.2000 – p.
00210)E também o e. TA/PR: “USUCAPIÃO EXTRAORDI-
NÁRIO – ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE –
VERBAS DA SUCUMBÊNCIA – HONORÁRIOS DE ADVO-
GADO – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO – 1 – A
parte em cujo nome esta transcrito o imóvel usucapiendo é le-
gítima para integrar a lide no pólo passivo (art. 942, CPC). 2 –
Comparecendo o réu aos autos e declarando expressamente o
seu desinteresse no objeto da pretensão, o provimento da ação,
não implica em reconhecê-lo vencido. 3 – Sendo necessária a
ação de usucapião para regularização da transferência aquisiti-
va em face da omissão de terceiro, adquirente do imóvel que
não cuidou de transferi-lo junto ao registro imobiliário, não se
aplica o princípio da sucumbência contra o que tem o imóvel
registrado em seu nome, mas já o vendeu.” (TAPR – AC
133228100 – (10713) – Icaraima – 7ª C.Cív. – Rel. Juiz Miguel
Pessoa – DJPR 12.05.2000) Preclusa a decisão, expeça-se man-
dado ao Registro de Imóveis competente para transcrição do
título translativo, satisfeitas as obrigações fiscais. Após, aguar-
de-se por 15 dias manifestação dos interessados; nada sendo
requerido, arquive-se, observando as disposições do CN, apli-
cáveis à espécie” - ADV : BENEDITO CARDOSO DA SIL-
VEIRA JUNIOR

39-MONITORIA – 77/2001 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x IMOBILIÁRIA CAMPO VERDE LTDA E OU-
TRO.... “Posto isto, com arrimo no art. 192, § 3º, da CF/88, art.
1533, do Código Civil, art. 29, 47, e inc. IV e X e § 1, inc. III,
do art. 51, todos da Lei n 8.078/90 – CDC, art. 1102, do CPC,
Súmulas nºs 121 e 596/STF, 176 e 278/STJ, c.c. art. 269, I, do
CPC, acolho, em parte, os pedidos inserto na ação declaratória
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incidental de embargos à Ação Monitória nº 77/2001, proposta
por Banco do Estado do Paraná S/A em face de Imobiliária
Campo Verde Ltda e José Paulino da Silva, para o fim de reco-
nhecer excesso no pedido de pagamento, em razão de nulidade
de cláusulas contratuais no contrato objeto da presente ação (a
saber: contrato de crédito rotativo – Super-Cheque – da c/c nº
058-10356-1, firmado aos 10/12/1996, no valor de R$ 3.000,00),
declarando sejam expurgados do valor exigido os seguintes
encargos: (i) ilegalidade da cobrança de juros remuneratórios à
taxa superior à taxa SELIC fixada pelo COPOM/CMN, nas datas
das cobranças de tais juros remuneratórios, posto deve ser ob-
servado como teto máximo de encargo remuneratório a taxa
SELIC/COPOM/CMN; (ii) ilegalidade da cobrança de juros
capitalizados mensalmente, os quais devem ser afastados; (iii)
ilegalidade dos demais encargos moratórios dos contratos pela
inadimplência, salvo juros de 1% ao mês e multa, em razão da
potestatividade e unilateralidade na apuração de índice mora-
tórios previstos na cláusula “2º, § 1º, 3º e 9º do contrato revi-
sando; (iv) ilegalidade da cláusula “11” do contrato, por con-
trariar o § 1º, do art. 52, do CDC, pelo que promovo a adequa-
ção vaticinando que a multa contratual do contrato de confis-
são de dívida fica estabelecido no percentual de 2% (dois por
cento) sobre o valor do débito, rejeitando os demais pedidos,
na forma da fundamentação retro, ficando convertido o manda-
do inicial em mandado executório, nos termos do art. 1.102c,
do CPC, desde que seja apurado saldo devedor a cargo do réu.
Em razão da natureza jurídica da defesa exercida pelo embar-
gante, i.é, desconstitutiva, poderá remanescer saldo, seja deve-
dor ou credor, dado ao afastamento de encargos exigidos na
inicial. Como se trata de pedido monitório, poderá subsistir
saldo devedor, em face do excesso do pedido de pagamento,
devendo prosseguir o pedido monitório pelo valor apurado,
expurgado o excesso supra reconhecido. Todavia, o valor do
saldo - credor ou devedor - somente poderá ser aferido via li-
quidação da sentença, por arbitramento, na medida em que os
cálculos dependem de conhecimento técnico, dada a evolução
da dívida, cálculo de média ponderada dos valores efetivamen-
te utilizados, expurgo dos juros capitalizados, etc. Se credor o
embargante, ora réu, o pedido monitório restará sem objeto,
cabendo ao interessado perseguir, na via ordinária, eventual
repetição de indébito. Se credor o embargado, ora autor, o pe-
dido monitório prosseguirá, nos termos do § 3º, do art. 1102-c,
do CPC, pelo valor do saldo devedor apurado na liquidação da
sentença, por arbitramento. Nada obstante tenha havido sucum-
bência recíproca (ausência de condenação postulada, juros aci-
ma do limite constitucional), esta foi mínima em relação ao
réu/embargante, pelo que com arrimo no par. único, do art. 21,
do CPC, condeno o autor/embargado nos ônus da sucumbência
, ou seja, pagamento de custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios em favor do patrono do réu/em-
bargante (Dr. Celso Augusto Milani Cardoso), cujo valor arbi-
tro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), levando-se
em consideração a relativa complexidade da demanda, ausên-
cia de instrução, residir o patrono na Comarca da prestação
jurisdicional, elevado grau de grau de zelo, natureza desconsti-
tutiva da decisão, o que faço com supedâneo no art. 20, § 4º, do
CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente da data a
publicação da decisão em Cartório, nas mãos do sr. Escrivão,
até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/IBGE ou outro
que venha a substituí-lo. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15
dias manifestação dos interessados; nada sendo requerido, ar-
quive-se, com observância das disposições do CN, aplicáveis à
espécie.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO e CELSO AU-
GUSTO MILANI CARDOSO e PATRÍCIA CARLA FERNAN-
DES

40-ORDINARIA – 293/2000 – IMOBILIÁRIA CAMPO VER-
DE LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A .... “Pos-
to isto, com arrimo no art. 5º, da LICC, art. 192, § 3º, da CF/88,
art. 1533, do Código Civil, art. 3º, 25, 29, 47, e inc. IV e X e §
1, inc. III, do art. 51, inc. II, todos da Lei nº 8.078/90 – CDC,
art. 4º, do Dec. 22626/33, Súmulas nºs 121 e 596/STF, 93 e
176/STJ, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho, em parte, os pedidos
insertos na presente Ação Ordinária nº 293/2000, proposta por
Imobiliária Campo Verde Ltda e José Paulino da Silva em face
do Banco do Estado do Paraná S/A, para o fim de reconhecer
nulidade de cláusulas contratuais no contrato objeto da presen-
te ação (a saber: contrato de crédito rotativo – Super-Cheque –
da c/c nº 058-10.356-1, firmado aos 10/12/1996), declarando
as nulidades e promovendo a revisão das cláusulas na forma
que segue: (i) nulidade da cobrança de juros remuneratórios à
taxa superior à taxa SELIC fixada pelo COPOM/CMN, nas datas
das cobranças de tais juros remuneratórios, posto deve ser co-
brado a título de encargos remuneratórios o juros contratados,
limitado à taxa SELIC; (ii) nulidade da cobrança de juros capi-
talizados mensalmente, os quais devem ser afastados; (iii) nuli-
dade da cobrança da multa contratual, pelo que adequo ao per-
centual de 2% (dois por cento), nos termos do § 1º, do art. 52,
do CDC; (iv) nulidade dos demais encargos moratórios dos
contratos pela inadimplência, salvo juros de 1% ao mês e mul-
ta, em razão da potestatividade e unilateralidade na apuração
de índice moratórios previstos na cláusula “2º, § 1º, 3º e 9º do
contrato revisando. A apuração de saldo credor ou devedor dos
negócios jurídicos revisados na forma supra e eventual repeti-
ção de indébito, deverá ser deduzidos pelos interessados em
ação específica. Nesse sentido decidiu o tribunal gaúcho: “EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS – INCIDÊNCIA DO CDC AO
CONTRATO REVISANDO – ACÓRDÃO OMISSO QUAN-
TO À REPETIÇÃO DE INDÉBITO – I. – Independente de con-
figurada ou não relação de consumo em contrato bancário, in-
cide redução da multa, na forma da nova redação do par. 1º,
artigo 52, do CDC, em razão da equiparação prevista pelo arti-
go 29 do mesmo Diploma e o desequilíbrio econômico eviden-
te entre as partes. II. – Ação revisional demanda sentença cons-
titutiva negativa que revisa cláusulas abusivas ou ilegais, não
se prestando para apurar valores e que devem ser demandados
em ação própria, mediante cálculos elaborados pelas partes,
pois a sentença não se caracteriza como Título Executivo, na
forma do artigo 584, do CPC. III. – Proveram os embargos para
suprir as omissões supra, inclusive julgando procedente a ape-
lação para excluir da sentença a condenação na repetição de
indébito. (TJRS – EMD 70001585140 – 17ª C.Cív. – Rel. Des.
Fernando Braf Henning Junior – J. 14.11.2000) Nada obstante

tenha havido sucumbência recíproca (ausência de condenação
postulada, juros acima do limite constitucional), esta foi míni-
ma em relação ao requerente, pelo que com arrimo no par. úni-
co, do art. 21, do CPC, condeno o requerido nos ônus da su-
cumbência , ou seja, pagamento de custas e despesas processu-
ais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono
dos autores, a qual arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
levando-se em consideração a relativa complexidade da deman-
da, ausência de instrução, residir o patrono em Comarca próxi-
ma a da prestação jurisdicional, elevado grau de grau de zelo,
natureza desconstitutiva da decisão, o que faço com supedâneo
no art. 20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido mone-
tariamente da data a publicação da decisão em Cartório, nas
mãos do sr. Escrivão, até o efetivo pagamento, pelo índice do
INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo. Preclusa a deci-
são, aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados; nada
sendo requerido, arquive-se, com observância das disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” – ADV : CELSO AUGUSTO
MILANI CARDOSO e JOSE CARLOS DIAS NETO e PATRÍ-
CIA CARLA FERNANDES.

41-FALÊNCIA – 364/96 – NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A x
F.R. RAZERA REPRES.COMERCIAIS... “Posto isto, com ar-
rimo no art. 1º, do Decreto-lei nº 7661/45, DECLARO A FA-
LÊNCIA de F. R. RAZERA REPRESENTAÇÕES COMERCI-
AIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
nº 81.225.732/0001-81, que tem como atividade principal o
comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos
e de uso na agropecuária, sediada nesta cidade de Santo Anto-
nio da Platina/PR, na Rua 24 de Maio, nº 602, e filiais na Rua
José de Carvalho de Oliveira, nº 395, em Abatia/PR e Rua
Eduardo Monteiro França, nº 225, em Santo Antonio da Plati-
na/PR, cujo representante legais é FORAVANTE ROBERTO
RAZERA, a qual julgo aberta hoje, às 13:55 (treze e cinqüenta
e cinco) horas, fixando seu termo legal no 60º (sexagésimo) dia
anterior à data do primeiro protesto por falta de
pagamento.Assino o prazo de 20 (vinte) dias para que os cre-
dores apresentem suas declarações de crédito, devidamente ins-
truídas. Não constando dos autos, por ora, relação de credores,
nomeio para o mister de Síndico o próprio requerente, o qual,
em aceitando o encargo, deverá prestar o compromisso legal no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Caso contrário, intime-se a
falida para, em igual prazo, apresentar a relação de seus
credores.Diligencie o Cartório a) pelas providências dos arti-
gos 15 e 16, da Lei de Falências; b) pela lacração dos estabele-
cimentos por Oficial de Justiça, com a ciência do Representan-
te do Ministério Público (art. 14, inc. VI, da L.F.); c) pela arre-
cadação de bens e livros da falida, com a presença do Agente
Ministerial; e, d) pela tomada das declarações do falido, por
termo, na forma do artigo 34, da Lei de Quebras, designando-
se data em 24 (vinte e quatro) horas. Publique-se, registre-se,
intimem-se e cumpra-se. Cientifique-se o Ministério Público.”
- ADV : NEUZA DEL CIAMPO e ONIVALDO MARTINS
SANT ANNA.

42-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 345/99 – DJALMA COE-
LHO BATISTA E OUTRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A .... “Posto isto, com arrimo no art. 5º, inc. XXXVI,
da Constituição Federal, § 2º, da art. 11, da Lei n.º 8.692/93,
c.c. art. 269, I, 6l8, I, e par. único do art. 740, ambos do CPC,
acolho, em parte, os pedidos insertos na presente ação inciden-
tal de Embargos do Devedor n.º 345/1999, proposta por Djal-
ma Coelho Batista e Benedita Maria da Silva Coelho em face
do Banco do Estado do Paraná S/A, para declarar nula a Exe-
cução n.º 270/1999, em apenso, posto inexigível o débito. Con-
seqüentemente, condeno o embargado nos ônus da sucumbên-
cia, ou seja, pagamento de custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios em favor do patrono dos embar-
gantes, o qual arbitro em R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos
reais), levando-se em consideração a natureza da decisão pro-
ferida (desconstitutiva), relativa complexidade da demanda,
ausência de instrução, residir o patrono em Comarca próxima a
da prestação jurisdicional, bom grau de zelo, efetivo benefício
patrimonial perseguida, quase três anos para entrega da tutela,
o que faço com supedâneo no art. 20, do CPC, cujo valor deve-
rá ser corrigido monetariamente da data a publicação da deci-
são em Cartório, nas mãos do Sr. Escrivão, até o efetivo paga-
mento, pelo índice do INPC/IBGE ou outro que venha a subs-
tituí-lo, sem prejuízo da fixação inicial para fins de pagamento
do débito na ação executiva. Preclusa a decisão, certifique-se
na execução apensa, arquivando-se os autos, com observância
das disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: EDE-
RALDO SOARES , SILVIA MARIA DE MELO ROSA e FA-
BIO THOMAS SOARES e FABÍOLA PATRÍCIA SOARES.

43-REPARAÇÃO DE DANOS – 494/94 – JOSE SIMÃO NETO
x VANTOIL DE PAULA GOMES... “Posto isto, com fulcro no
art. 159, 160, 1519 e 1520, todos do Código Civil, c.c. art. 269,
I, do CPC, acolho o pedido inserto na presente ação de Indeni-
zação nº 494/1994, proposta por José Simão Neto em face de
Vantoil de Paula Gomes, para o fim de condenar o réu Vantoil
de Paula Gomes a pagar ao autor o valor de R$ 4.243,83 (qua-
tro mil, duzentos e quarenta e três reais e oitenta e três centa-
vos), atinentes aos danos materiais emergentes causados no
veículo do autor (V-3), cujo valor deverá ser corrigido moneta-
riamente a partir da data do efetivo prejuízo, ou seja, desem-
bolso das despesas de reparação dos danos de V-3 (Súmula nº
43/STJ), acrescidos de juros de mora no percentual de 0,5% ao
mês, a partir da data do evento danoso (30/11/1994 – Súmula
nº 54/STJ). Para fins de correção monetária, deverá ser utiliza-
do o índice do INPC do IBGE ou outro que venha a substituí-
lo. Conseqüentemente, condeno o réu nos ônus da sucumbên-
cia, ou seja, pagamento de custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios em favor do patrono do autor, o
qual arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, levando-se em consideração a parca complexidade da
demanda, realização de instrução em outra Comarca, residir o
patrono na Comarca da prestação jurisdicional, elevado grau
de zelo, tempo de quase oito anos para entrega da tutela invo-
cada, o que faço com supedâneo no art. 20, § 3º, do CPC. Pre-
clusa a decisão, aguarde-se por 15 (quinze) dias manifestação
dos interessados; nada sendo requerido, arquive-se, observan-
do as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV : BE-

NEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR e CÉSAR AU-
GUSTO DE MELLO E SILVA

44-ORDINARIA – 292/2000 – JOSE PAULINO DA SILVA x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A .... “Posto isto, com
arrimo no art. 5º, da LICC, art. 192, § 3º, da CF/88, art. 1533,
do Código Civil, art. 3º, 25, 29, 47, e inc. IV e X e § 1, inc. III,
do art. 51, inc. II, todos da Lei nº 8.078/90 – CDC, art. 4º, do
Dec. 22626/33, Súmulas nºs 121 e 596/STF, 93 e 176/STJ, c.c.
art. 269, I, do CPC, acolho, em parte, os pedidos insertos na
presente Ação Ordinária nº 292/2000, proposta por José Pauli-
no da Silva em face do Banco do Estado do Paraná S/A, para o
fim de reconhecer nulidade de cláusulas contratuais no contra-
to objeto da presente ação (a saber: contrato de crédito rotativo
– Super-Cheque – da c/c nº 058-701.311-8, firmado aos 25/02/
1993), declarando as nulidades e promovendo a revisão das
cláusulas na forma que segue: (i) nulidade da cobrança de juros
remuneratórios à taxa superior à taxa SELIC fixada pelo CO-
POM/CMN, nas datas das cobranças de tais juros remunerató-
rios, posto deve ser cobrado a título de encargos remuneratóri-
os o juros contratados, limitado à taxa SELIC, vaticinando que
até a instituição da taxa SELIC deve ser observado o Bônus do
Tesouro Nacional – BTN instituído pela Lei nº 7777/89 e a
Taxa Referencial – TR instituído pela Lei nº 8.177/91 como
índices máximos de remuneração a título de juros remunerató-
rios, por ser aqueles que refletem a remuneração do mercado
financeiro; (ii) nulidade da cobrança de juros capitalizados
mensalmente, os quais devem ser afastados; (iii) nulidade dos
demais encargos moratórios dos contratos pela inadimplência,
salvo juros de 1% ao mês e multa, em razão da potestatividade
e unilateralidade na apuração de índice moratórios previstos na
cláusula “2º, § 1º, 3º e 9º do contrato revisando. A apuração de
saldo credor ou devedor dos negócios jurídicos revisados na
forma supra e eventual repetição de indébito, deverá ser dedu-
zidos pelos interessados em ação específica.Nesse sentido de-
cidiu o tribunal gaúcho: “EMBARGOS DECLARATÓRIOS –
INCIDÊNCIA DO CDC AO CONTRATO REVISANDO –
ACÓRDÃO OMISSO QUANTO À REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO – I. – Independente de configurada ou não relação de
consumo em contrato bancário, incide redução da multa, na
forma da nova redação do par. 1º, artigo 52, do CDC, em razão
da equiparação prevista pelo artigo 29 do mesmo Diploma e o
desequilíbrio econômico evidente entre as partes. II. – Ação
revisional demanda sentença constitutiva negativa que revisa
cláusulas abusivas ou ilegais, não se prestando para apurar va-
lores e que devem ser demandados em ação própria, mediante
cálculos elaborados pelas partes, pois a sentença não se carac-
teriza como Título Executivo, na forma do artigo 584, do CPC.
III. – Proveram os embargos para suprir as omissões supra, in-
clusive julgando procedente a apelação para excluir da senten-
ça a condenação na repetição de indébito. (TJRS – EMD
70001585140 – 17ª C.Cív. – Rel. Des. Fernando Braf Henning
Junior – J. 14.11.2000) Nada obstante tenha havido sucumbên-
cia recíproca (ausência de condenação postulada, juros acima
do limite constitucional), esta foi mínima em relação ao reque-
rente, pelo que com arrimo no par. único, do art. 21, do CPC,
condeno o requerido nos ônus da sucumbência , ou seja, paga-
mento de custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor do patrono do requerente, a qual arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), levando-se em consideração a
relativa complexidade da demanda, ausência de instrução, re-
sidir o patrono em Comarca próxima a da prestação jurisdicio-
nal, elevado grau de grau de zelo, natureza desconstitutiva da
decisão, o que faço com supedâneo no art. 20, § 4º, do CPC,
cujo valor deverá ser corrigido monetariamente da data a pu-
blicação da decisão em Cartório, nas mãos do sr. Escrivão, até
o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/IBGE ou outro que
venha a substituí-lo. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias
manifestação dos interessados; nada sendo requerido, arquive-
se, com observância das disposições do CN, aplicáveis à espé-
cie.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e JOSE
CARLOS DIAS NETO

45-MONITORIA – 76/2001 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A x JOSE PAULINO DA SILVA.... “Posto isto, com
arrimo no art. 192, § 3º, da CF/88, art. 1533, do Código Civil,
art. 29, 47, e inc. IV e X e § 1, inc. III, do art. 51, todos da Lei
n 8.078/90 – CDC, art. 1102, do CPC, Súmulas nºs 121 e 596/
STF, 176 e 278/STJ, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho, em parte,
os pedidos inserto na ação declaratória incidental de embargos
à Ação Monitória nº 76/2001, proposta por Banco do Estado
do Paraná S/A em face de José Paulino da Silva, para o fim de
reconhecer excesso no pedido de pagamento, em razão de nuli-
dade de cláusulas contratuais no contrato objeto da presente
ação (a saber: contrato de crédito rotativo – Super-Cheque – da
c/c nº 058-701311-8, firmado aos 25/02/1993), declarando se-
jam expurgados do valor exigido os seguintes encargos: (i) ile-
galidade da cobrança de juros remuneratórios à taxa superior à
taxa SELIC fixada pelo COPOM/CMN, nas datas das cobran-
ças de tais juros remuneratórios, posto deve ser observado como
teto máximo de encargo remuneratório a taxa SELIC/COPOM/
CMN, até sua instituição, sendo que no período pretérito a 1995,
deve ser observada a Taxa Referencial – TR instituída pela Lei
nº 8.177/91 como índices máximos de remuneração a título de
juros remuneratórios, por ser índice que reflete a remuneração
no mercado financeiro; (ii) ilegalidade da cobrança de juros
capitalizados mensalmente, os quais devem ser afastados; (iii)
ilegalidade dos demais encargos moratórios dos contratos pela
inadimplência, salvo juros de 1% ao mês e multa, em razão da
potestatividade e unilateralidade na apuração de índice mora-
tórios previstos na cláusula “2º, § 1º, 3º e 9º do contrato revi-
sando, rejeitando os demais pedidos, na forma da fundamenta-
ção retro, ficando convertido o mandado inicial em mandado
executório, nos termos do art. 1.102c, do CPC, desde que seja
apurado saldo devedor a cargo do réu. Em razão da natureza
jurídica da defesa exercida pelo embargante, i.é, desconstituti-
va, poderá remanescer saldo, seja devedor ou credor, dado ao
afastamento de encargos exigidos na inicial. Como se trata de
pedido monitório, poderá subsistir saldo devedor, em face do
excesso do pedido de pagamento, devendo prosseguir o pedido
monitório pelo valor apurado, expurgado o excesso supra reco-
nhecido. Todavia, o valor do saldo - credor ou devedor - so-
mente poderá ser aferido via liquidação da sentença, por arbi-

tramento, na medida em que os cálculos dependem de conheci-
mento técnico, dada a evolução da dívida, cálculo de média
ponderada dos valores efetivamente utilizados, expurgo dos
juros capitalizados, etc. Se credor o embargante, ora réu, o pe-
dido monitório restará sem objeto, cabendo ao interessado per-
seguir, na via ordinária, eventual repetição de indébito. Se cre-
dor o embargado, ora autor, o pedido monitório prosseguirá,
nos termos do § 3º, do art. 1102-c, do CPC, pelo valor do saldo
devedor apurado na liquidação da sentença, por arbitramento.
Nada obstante tenha havido sucumbência recíproca (ausência
de condenação postulada, juros acima do limite constitucio-
nal), esta foi mínima em relação ao réu/embargante, pelo que
com arrimo no par. único, do art. 21, do CPC, condeno o autor/
embargado nos ônus da sucumbência , ou seja, pagamento de
custas e despesas processuais, bem como honorários advocatí-
cios em favor do patrono do réu/embargante (Dr. Celso Augus-
to Milani Cardoso), cujo valor arbitro em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), levando-se em consideração a relativa
complexidade da demanda, ausência de instrução, residir o pa-
trono na Comarca da prestação jurisdicional, elevado grau de
grau de zelo, natureza desconstitutiva da decisão, o que faço
com supedâneo no art. 20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá ser
corrigido monetariamente da data a publicação da decisão em
Cartório, nas mãos do sr. Escrivão, até o efetivo pagamento,
pelo índice do INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo.
Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação dos
interessados; nada sendo requerido, arquive-se, com observân-
cia das disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: JOSE
CARLOS DIAS NETO e CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO.

46-MEDIDA CAUTELAR – 52/2000 – DA MATA & SOBREI-
RA LTDA x FOX DISTRIB.PETRÓLEO LTDA... “Posto isto,
com supedâneo no art. 269, I e 798, do CPC, acolho o pedido
inserto na petição inicial da presente Ação Cautelar de Susta-
ção de Protesto nº 52/2000, proposta por Da Mata & Sobreira
Ltda em face de Fox Distribuidora de Petróleo Ltda, para fim
de, confirmando a liminar deferida, determinar a sustação em
definitivo do protesto das triplicatas referidas na exordial, de-
terminando a entrega das mesmas ao requerido. Outrossim, com
esteio no art. 26, “caput”, do CPC, condeno o requerido ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatíci-
os, o qual arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), dada a ausên-
cia de condenação, o benefício material perseguido nos autos,
parca complexidade da demanda, ausência de instrução, residir
o patrono em Comarca próxima, grau de zelo (CPC, art. 20, §
4º). Preclusa a decisão, certifique-se nos autos principais e ofi-
cie-se ao Sr. Tabelião de Protesto, comunicando-lhe a decisão
e de que as triplicatas deverão ser entregues ao requerido, ob-
servando-se os itens 12.6.2.5 e 12.9.6; após, não havendo ma-
nifestação das partes no prazo de 5 (cinco) dias, arquive-se os
autos, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.”
- ADV : MARCELO OLIVA MURARA e CLAUDIONOR SI-
QUEIRA BENITE.

47-ORDINÁRIA – 49/2000 – DA MATA & SOBREIRA LTDA
x FOX DISTRIB.PETRÓLEO LTDA... “Posto isto, com arri-
mo nos arts. 115, 960 e 1009 todos do Código Civil, c.c. art.
269, I, do CPC, acolho, parcialmente, os pedidos insertos na
presente ação de Rescisão de Negócio Jurídico c.c. Repetição
de Indébito e Compensação nº 49/2000, proposta por Da Mata
& Sobreira Ltda em face de Fox Distribuidora de Petróleo Ltda,
para o fim de: (a) condenar o réu a pagar ao autor, a título de
repetição de indébito na forma simples, os valores indevida-
mente cobrados a títulos de juros acima do limite legal de 0,5%
(meio porcento ao mês) nas operações negociais que se encon-
tram discriminadas na planilha de fls. 75-ss, corrigido moneta-
riamente desde a data do efetivo pagamento e juros de mora de
0,5% (meio porcento ao mês) a partir da data da citação (CPC,
art. 219); (b) determinar o expurgo dos juros excedentes à taxa
legal de 0,5% (meio porcento ao mês) dos títulos vencidos e
vencíveis que constam da inicial e planilha de fls. 75-ss e que
não tenham sido quitados pelo autor, bem como dos juros exce-
dentes a taxa legal retro que tenham composto a confissão de
dívida datada de 26/06/1999, firmada entre as partes, visando
consolidação de débitos anteriores em que tenham sido exigi-
dos juros acima do limite legal enfocado, pelo que extingo o
processo com julgamento do mérito, rejeitando os demais pedi-
dos. Determino a apuração do valor devido ao autor, por paga-
mento indevido, e do confessado indevidamente, via liquida-
ção por arbitramento. Conseqüentemente, em face da sucum-
bência recíproca, distribuo os ônus da sucumbência de forma
proporcional, pelo que condeno cada parte a pagar 50% do va-
lor das despesas e custas processuais, bem como honorários
advocatícios dos patronos constituídos pelas partes adversas,
cujo valor arbitro em 15% (quinze porcento) do valor da con-
denação imposta ao réu – a cargo do réu e em favor do patrono
do autor – e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) – a cargo
do autor e em favor do patrono do réu -, levando-se em consi-
deração o razoável tempo para entrega da tutela, ausência de
instrução, natureza das decisões, residir o patrono do autor em
Comarca próxima e o do réu em Comarca distante do Juízo da
prestação jurisdicional, relativa complexidade da demanda, elo-
giável trabalho dos profissionais, cabendo a correção do valor
devido ao patrono do réu pelo INPC/IBGE ou outro índice que
venha a substituí-lo, desde a publicação em mãos do Sr. Escri-
vão até o efetivo pagamento. Preclusa a decisão, aguarde-se
por 15 (quinze) dias manifestação dos interessados; nada sen-
do requerido, arquive-se, observando as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.” - ADV : CLAUDIONOR SIQUEIRA
BENITES , FRANCISCO LUIS CLAUDINO e MARCELO
OLIVA MURARA

48-MEDIDA CAUTELAR – 45/2000 – JUAREZ DANIEL
DIAS DOS REIS E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A ... “Posto isto, com supedâneo no art. 798 e 803,
ambos do CPC, acolho o pedido inserto na presente ação cau-
telar inominada nº 45/2000, proposta por Juarez Daniel Dias
dos Reis, Dalva da Silva Dias dos Reis, Dorival Dias dos Reis
e Isaura de Andrade dos Reis em face do Banco do Estado do
Paraná S/A, para o fim de, confirmando a liminar, determinar
ao requerido que abstenham-se de lançar os nomes dos reque-
rentes no cadastro do SERASA ou quaisquer outros cadastros
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de inadimplentes e imediatamente retire o nome das pessoas
referidas caso já tenham tido seus nomes lançados, em razão da
dívida retratada nos contratos submetidos ao crivo do Judiciá-
rio nos autos de Monitórias nº 366/1999 e 371/1999 (a saber:
CROT das c/c 058.3281-8 de Juarez Dias dos Reis; CROT
058.13909-4, de Dalva da Silva Dias dos Reis) e da Execução
nº 24/2000 (a saber: CRPH nº 058.720-1), em trâmite na Vara
Cível desta Comarca, posto discutidas judicialmente. Conse-
qüentemente, condeno o requerido nos ônus da sucumbência,
ou seja, despesas e custas processuais, bem como honorários
advocatícios em favor do patrono dos requerentes, o qual arbi-
tro em R$ 600,00 (seiscentos reais), levando-se em considera-
ção a parca complexidade da demanda cautelar, razoabilidade
temporal para entrega da tutela jurisdicional, natureza da tutela
invocada, grau de zelo do profissional, residir o mesmo na sede
do Juízo, o que faço com arrimo no § 4º, do art. 20, do CPC,
cujo valor deverá ser corrigido monetariamente pelo índice do
INPC/IBGE ou índice substituto, desde a data da publicação
em mãos do sr. Escrivão. Oficie-se aos serviços de proteção ao
crédito, caso seja postulado pelos requerentes, para os fins le-
gais. Havendo pronunciamento definitivo na ação principal (ou
seja após o TJ da decisão a ser proferida nas Monitórias nº 366/
99 e 371/99, deste Juízo), seja certificado o resultado nestes
autos, para os fins do art. 808, III, do CPC. Preclusa a decisão,
aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados; caso nada
seja requerido, desapense-se, certifique-se na ação principal e
arquive-se.” - ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDO-
SO e JOSE CARLOS DIAS NETO

49-MONITORIA – 366/1999 – BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A x JUAREZ DANIEL DIAS DOS REIS.... “Posto
isto, com arrimo no art. 192, § 3º, da CF/88, art. 1533, do Có-
digo Civil, art. 29, 47, e inc. IV e X e § 1, inc. III, do art. 51,
todos da Lei n 8.078/90 – CDC, art. 1102, do CPC, Súmulas
nºs 121 e 596/STF, 176 e 278/STJ, c.c. art. 269, I, do CPC,
acolho, em parte, os pedidos inserto na ação declaratória inci-
dental de embargos à Ação Monitória nº 76/2001, proposta por
Banco do Estado do Paraná S/A em face de José Paulino da
Silva, para o fim de reconhecer excesso no pedido de paga-
mento, em razão de nulidade de cláusulas contratuais no con-
trato objeto da presente ação (a saber: contrato de crédito rota-
tivo – Super-Cheque – da c/c nº 058-3281-8, firmado aos 20/
01/1993), declarando sejam expurgados do valor exigido os
seguintes encargos: (i) ilegalidade da cobrança de juros remu-
neratórios à taxa superior à taxa SELIC fixada pelo COPOM/
CMN, nas datas das cobranças de tais juros remuneratórios,
posto deve ser observado como teto máximo de encargo remu-
neratório a taxa SELIC/COPOM/CMN, até sua instituição, sen-
do que no período pretérito a 1995, deve ser observada a Taxa
Referencial – TR instituída pela Lei nº 8.177/91 como índices
máximos de remuneração a título de juros remuneratórios, por
ser índice que reflete a remuneração no mercado financeiro;
(ii) ilegalidade da cobrança de juros capitalizados mensalmen-
te, os quais devem ser afastados; (iii) ilegalidade dos demais
encargos moratórios dos contratos pela inadimplência, salvo
juros de 1% ao mês e multa, em razão da potestatividade e
unilateralidade na apuração de índice moratórios previstos na
cláusula “2º, § 1º, 3º e 9º do contrato revisando, rejeitando os
demais pedidos, na forma da fundamentação retro, ficando con-
vertido o mandado inicial em mandado executório, nos termos
do art. 1.102c, do CPC, desde que seja apurado saldo devedor
a cargo do réu. Em razão da natureza jurídica da defesa exerci-
da pelo embargante, i.é, desconstitutiva, poderá remanescer
saldo, seja devedor ou credor, dado ao afastamento de encar-
gos exigidos na inicial. Como se trata de pedido monitório,
poderá subsistir saldo devedor, em face do excesso do pedido
de pagamento, devendo prosseguir o pedido monitório pelo valor
apurado, expurgado o excesso supra reconhecido. Todavia, o
valor do saldo - credor ou devedor - somente poderá ser aferido
via liquidação da sentença, por arbitramento, na medida em
que os cálculos dependem de conhecimento técnico, dada a
evolução da dívida, cálculo de média ponderada dos valores
efetivamente utilizados, expurgo dos juros capitalizados, etc.
Se credor o embargante, ora réu, o pedido monitório restará
sem objeto, cabendo ao interessado perseguir, na via ordinária,
eventual repetição de indébito. Se credor o embargado, ora au-
tor, o pedido monitório prosseguirá, nos termos do § 3º, do art.
1102-c, do CPC, pelo valor do saldo devedor apurado na liqui-
dação da sentença, por arbitramento. Nada obstante tenha ha-
vido sucumbência recíproca (ausência de condenação postula-
da, juros acima do limite constitucional), esta foi mínima em
relação ao réu/embargante, pelo que com arrimo no par. único,
do art. 21, do CPC, condeno o autor/embargado nos ônus da
sucumbência , ou seja, pagamento de custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono
do réu/embargante (Dr. Celso Augusto Milani Cardoso), cujo
valor arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), le-
vando-se em consideração a relativa complexidade da deman-
da, ausência de instrução, residir o patrono na Comarca da pres-
tação jurisdicional, elevado grau de grau de zelo, natureza des-
constitutiva da decisão, o que faço com supedâneo no art. 20, §
4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente da
data a publicação da decisão em Cartório, nas mãos do sr. Es-
crivão, até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/IBGE ou
outro que venha a substituí-lo. Preclusa a decisão, aguarde-se
por 15 dias manifestação dos interessados; nada sendo requeri-
do, arquive-se, com observância das disposições do CN, apli-
cáveis à espécie.” – ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO e JOSE CARLOS DIAS NETO.

50-MONITORIA – 371/1999 – BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A x DALVA DA SILVA DIAS DOS REIS... “Posto
isto, com arrimo no art. 192, § 3º, da CF/88, art. 1533, do Có-
digo Civil, art. 29, 47, e inc. IV e X e § 1, inc. III, do art. 51,
todos da Lei n 8.078/90 – CDC, art. 1102, do CPC, Súmulas
nºs 121 e 596/STF, 176 e 278/STJ, c.c. art. 269, I, do CPC,
acolho, em parte, os pedidos inserto na ação declaratória inci-
dental de embargos à Ação Monitória nº 76/2001, proposta por
Banco do Estado do Paraná S/A em face de José Paulino da
Silva, para o fim de reconhecer excesso no pedido de paga-
mento, em razão de nulidade de cláusulas contratuais no con-
trato objeto da presente ação (a saber: contrato de crédito rota-
tivo – Super-Cheque – da c/c nº 058-13.909-4, firmado aos 22/

01/1993), declarando sejam expurgados do valor exigido os
seguintes encargos: (i) ilegalidade da cobrança de juros remu-
neratórios à taxa superior à taxa SELIC fixada pelo COPOM/
CMN, nas datas das cobranças de tais juros remuneratórios,
posto deve ser observado como teto máximo de encargo remu-
neratório a taxa SELIC/COPOM/CMN, até sua instituição, sen-
do que no período pretérito a 1995, deve ser observada a Taxa
Referencial – TR instituída pela Lei nº 8.177/91 como índices
máximos de remuneração a título de juros remuneratórios, por
ser índice que reflete a remuneração no mercado financeiro;
(ii) ilegalidade da cobrança de juros capitalizados mensalmen-
te, os quais devem ser afastados; (iii) ilegalidade dos demais
encargos moratórios dos contratos pela inadimplência, salvo
juros de 1% ao mês e multa, em razão da potestatividade e
unilateralidade na apuração de índice moratórios previstos na
cláusula “2º, § 1º, 3º e 9º do contrato revisando, rejeitando os
demais pedidos, na forma da fundamentação retro, ficando con-
vertido o mandado inicial em mandado executório, nos termos
do art. 1.102c, do CPC, desde que seja apurado saldo devedor
a cargo do réu. Em razão da natureza jurídica da defesa exerci-
da pelo embargante, i.é, desconstitutiva, poderá remanescer
saldo, seja devedor ou credor, dado ao afastamento de encar-
gos exigidos na inicial. Como se trata de pedido monitório,
poderá subsistir saldo devedor, em face do excesso do pedido
de pagamento, devendo prosseguir o pedido monitório pelo valor
apurado, expurgado o excesso supra reconhecido. Todavia, o
valor do saldo - credor ou devedor - somente poderá ser aferido
via liquidação da sentença, por arbitramento, na medida em
que os cálculos dependem de conhecimento técnico, dada a
evolução da dívida, cálculo de média ponderada dos valores
efetivamente utilizados, expurgo dos juros capitalizados, etc.
Se credor o embargante, ora réu, o pedido monitório restará
sem objeto, cabendo ao interessado perseguir, na via ordinária,
eventual repetição de indébito. Se credor o embargado, ora au-
tor, o pedido monitório prosseguirá, nos termos do § 3º, do art.
1102-c, do CPC, pelo valor do saldo devedor apurado na liqui-
dação da sentença, por arbitramento. Nada obstante tenha ha-
vido sucumbência recíproca (ausência de condenação postula-
da, juros acima do limite constitucional), esta foi mínima em
relação ao réu/embargante, pelo que com arrimo no par. único,
do art. 21, do CPC, condeno o autor/embargado nos ônus da
sucumbência , ou seja, pagamento de custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono
do réu/embargante (Dr. Celso Augusto Milani Cardoso), cujo
valor arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), le-
vando-se em consideração a relativa complexidade da deman-
da, ausência de instrução, residir o patrono na Comarca da pres-
tação jurisdicional, elevado grau de grau de zelo, natureza des-
constitutiva da decisão, o que faço com supedâneo no art. 20, §
4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente da
data a publicação da decisão em Cartório, nas mãos do sr. Es-
crivão, até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/IBGE ou
outro que venha a substituí-lo. Preclusa a decisão, aguarde-se
por 15 dias manifestação dos interessados; nada sendo requeri-
do, arquive-se, com observância das disposições do CN, apli-
cáveis à espécie.” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO e JOSE CARLOS DIAS NETO

51-REPARATÓRIA – 339/98 – LUIS CARLOS POLETO x
HELENA MARGOTTO ESTEVES... ““Posto isto, com arrimo
no art. 159 e 1521, III e 1538, todos do Código Civil, c.c. art.
269, I, do CPC, acolho em parte os pedidos insertos na presen-
te ação de indenização nº 339/1998, proposta por Luis Carlos
Poleto em face de Helena Margotto Esteves, para o fim de con-
denar a requerida Helena Margotto Esteves ao pagamento do
danos materiais nos seguintes termos: (i) dano emergente no
importe de R$ 18.611,74 (dezoito mil, seiscentos e onze reais e
setenta e quatro reais) pelas despesas hospitalares, médicas e
fisioterápicas e aqueles decorrentes de atos para sua convales-
cença, v.g., despesas de viagem, referidas nos documentos que
instruem a inicial; (ii) dano moral no importe de R$ 6.000,00
(seis mil reais). Os valores dos danos materiais devem ser cor-
rigidos monetariamente a partir da data do efetivo prejuízo (data
do desembolso das despesas médicos, odontológicas e hospita-
lares, etc., até o efetivo pagamento) e o dano moral a partir da
data do ajuizamento da ação(Lei n.º 6899/91, art. 1º, § 2º),
devendo o dano material emergente ser acrescidos de juros de
mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data do evento
danoso (29/11/1996 – Súmula nº 54/STJ) e o dano moral a par-
tir da data da citação (CPC, art. 219), devidamente capitaliza-
dos nos termos da Súmula n.º 186/STJ. Para fins de correção
monetária, deverá ser utilizado o índice do INPC do IBGE. Em
razão do valor pleiteado pelo autor a título de danos morais ser
estimativo, bem como ter ocorrido sucumbências recíproca ,
com arrimo no art. 21, do CPC, condeno o autor e réu nos ônus
da sucumbência, ou seja, pagamento pro rata das despesas e
custas processuais, cabendo a cada parte constituinte arcar com
os ônus dos honorários advocatícios dos advogados constituí-
dos, cujo valor arbitro 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, o que faço com esteio no § 3º, do art. 20, do CPC.
Considerando o elevado zelo dos profissionais, residir um na
sede da Comarca e outro em Comarca próxima, instrução do
feito que exigiu ativa participação dos patronos, razoável tem-
po para entrega da tutela, efetivo benefício patrimonial das
partes, natureza da decisão. Ressalto a isenção do autor quanto
às verbas sucumbências, salvo eventual mutação fática em sua
situação econômico/financeira nos próximos 5(cinco) anos, que
permitam o pagamento dos ônus sucumbenciais(Lei n.º 1.060,
art. 12). Preclusa a decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias,
manifestação dos interessados; nada sendo requerido, arquive-
se, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” -
ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e VALDIR
BITTENCOURT

52-REPARAÇÃO DE DANOS – 133/93 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE S/A x MARIA GORET DE OLIVEIRA
PEREIRA.... “Posto isto, com arrimo no art. 159, 1518 e 1521,
III, todos do Código Civil, c.c. art. 269, I, do CPC, acolho os
pedidos insertos na presente ação de indenização nº 133/1993
(lide primária), proposta por Empresa Princesa do Norte S/A
em face de Maria Goret de Oliveira Pereira, para o fim de con-
denar a ré Maria Goret de Oliveira Pereira ao pagamento de
Cr$ 514.016.380,30 (quinhentos e quatorze milhões, dezesseis

mil, trezentos e oitenta cruzeiros e trinta centavos), pelos da-
nos materiais suportados pelo autos em decorrência do aciden-
te de trânsito aludido na inicial. Os valores dos danos emergen-
tes devem ser corrigidos monetariamente a partir da data do
efetivo prejuízo (data do desembolso dos pagamentos para res-
sarcimento dos danos, efetivados pela autora – Súmula nº 43/
STJ), acrescidos de juros de mora no percentual de 0,5% ao
mês, a partir da data do evento danoso (22/03/1993 – Súmula
nº 54/STJ), devidamente capitalizado nos termos da Súmula nº
186/STJ. Para fins de correção monetária, deverão ser utiliza-
dos os seguintes índices: INPC do IBGE (de março/91 a junho/
94); IPC-r do IBGE (de julho/94 a junho/95) e INPC do IBGE
(agosto/95 em diante) ou outro que venha a substituí-lo. Con-
seqüentemente, em razão da sucumbência da ré na lide princi-
pal, condeno a ré Maria Goret de Oliveira Pereira, nos ônus da
sucumbência, ou seja, pagamento de custas e despesas proces-
suais da lide principal, bem como honorários advocatícios em
favor do patrono do autor, cujo valor arbitro em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, levando-se em consi-
deração a relativa complexidade da demanda, instrução do fei-
to, residir o patrono do autor na Comarca da prestação jurisdi-
cional, grau de zelo, tempo para prestação jurisdicional, o que
faço com supedâneo no art. 20, § 3º do CPC. De outro cariz,
com arrimo no art. 1.432 e seguintes do Código Civil, c.c. art.
70, III e 269, I, do CPC, acolho o pedido da lide secundária,
inserta na presença ação, proposta pela denunciante Maria Goret
de Oliveira Pereira em face de Sul América Terrestres, Maríti-
mos e Acidentes Cia. de Seguros, para o fim de condenar a
litisdenunciada Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes
Cia. de Seguros a pagar ao litisdenunciante os mesmos valores
que esta venha a pagar a título de dano material emergente ao
autor da lide principal, na forma supra estabelecida, observado
o limite de 3.149.998,13 TRD’s para o dano material, estabele-
cido no contrato de seguros entre denunciante e litisdenuncia-
da, o qual deverá ser corrigido monetariamente desde a data da
citação da litisdenunciada para fins de estabelecimento do li-
mite de ressarcimento. Nada obstante tenha formado litiscon-
sórcio entre denunciante e denunciada, ante a aceitação da de-
nunciação, não cabe condenação da litisdenunciada em verba
honorária ao patrono da denunciante, na esteira do que já deci-
diu o e. STJ: “... Não havendo resistência da denunciada, ou
seja, vindo ela a aceitar a sua condição e se colocando como
litisconsorte do réu denunciante, descabe a sua condenação em
honorários pela denunciação da lide.” (STJ – REsp 45305 – SP
– 4ª T. – Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira – DJU
25.10.1999 – p. 83).No mesmo sentido: “RESPONSABILIDA-
DE CIVIL – ESTACIONAMENTO – SUPERMERCADO –
FURTO DE VEÍCULO – DENUNCIAÇÃO DA LIDE – HO-
NORÁRIOS – 1. Incidência da Súmula 130. Desnecessidade
da caracterização do depósito, pois se trata de relação contra-
tual de fato. 2. Na denunciação da lide, inexistindo resistência
da denunciada pela denunciação, vindo ela a juízo aceitar a sua
condição e se colocando como litisconsorte do réu denuncian-
te, descabe a sua condenação em honorários pela lide secundá-
ria. Recurso não conhecido.” (STJ – REsp 120719 – SP – 4ª T.
– Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar – DJU 12.04.1999 – p. 156)
Portanto, condeno a litisdenunciada Sul América Terrestre,
Marítimos e Acidentes Cia. de Seguros ao pagamento, tão-so-
mente, das despesas e custas processuais da lide secundária,
corrigido monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 e seu
decreto regulamentar. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15
(quinze) dias manifestação dos interessados; nada sendo re-
querido, arquive-se, observando as disposições do CN, aplicá-
veis à espécie.” - ADV : SEBASTIÃO GARCIA NETO , HUM-
BERTO T KOHATSU e KATIA LUCIANE AMBROSIO CAR-
DOSO.

53-REGULARIZAÇÃO DE VENCIMENTO – 104/94 – SU-
CESSORES DE IVO FARTO BRITO x MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA.... “Posto isto, com supedâneo no art. 1º e 18,
da Constituição da República/1988, no princípio da autonomia
municipal, c.c. art. 269, I, do CPC, rejeito o pedido inserto na
inicial dos presentes autos de Cobrança de Diferença de Remu-
neração e Reflexos nº 104/1994, proposta Sucessores de Ivo
Farto Brito em face do Município de Santo Antonio da Platina
(PR). Conseqüentemente, condeno o requerente, nos ônus su-
cumbenciais, ou seja, despesas e custas processuais, bem como
honorários advocatícios em favor do patrono do requerido, o
qual arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), con-
siderando o tempo decorrido para entrega da prestação jurisdi-
cional, ausência de condenação, grau de zelo do profissional,
residir o patrono na sede desta Comarca, ausência de instru-
ção, o que faço com esteio no § 4º, do art. 20, do CPC, cabendo
a observância da isenção a que faz jus a requerente, posto be-
neficiária da Assistência Judiciária, salvo se houver modifica-
ção econômico/financeira nos próximos cinco anos que lhe
permita suportar os ônus da sucumbência (Lei nº 1060/50, art.
12). Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação
dos interessados; nada sendo requerido, arquive-se, com ob-
servância das disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV
: NEWTON JOSE FERNANDES e SEBASTIÃO GARCIA
NETO.

54-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 053/94 – SUCESSO-
RES DE IVO FARTO BRITO x MUNICÍPIO DE STO ANT
PLATINA.... “Posto isto, com supedâneo no art. 798, 801, III e
844, todos do CPC, acolho o pedido cautelar inserto na presen-
te Cautelar de Exibição n.º 53/1994, em que figuram como re-
querentes os sucessores de Ivo Farto Brito e requerido o Muni-
cípio de Santo Antônio da Platina, para o fim de, confirmando
a liminar, determinar ao requerido que exiba ao requerente os
documentos referidos na inicial. Conseqüentemente, firme no
princípio da causalidade, condeno o requerido nos ônus da su-
cumbência, ou seja, pagamento de despesas e custas processu-
ais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono do
requerente, o qual arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), le-
vando-se em consideração a parca complexidade da demanda,
residir o patrono na sede da Comarca, ausência de instrução,
relativo grau de zelo do profissional, razoável tempo para en-
trega da tutela, o que faço com arrimo no § 4º, do art. 20, do
CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente pelo ín-
dice do INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo, desde a
data da publicação da decisão em mãos do Sr. Escrivão. Dis-

pensada a propositura da ação principal, dado o caráter satisfa-
tivo da medida. Inexigível o reexame necessários, por força do
disposto no § 2º, do art. 475, do CPC, com nova redação dada
pela Lei n.º 10.352, de 26.12.2001 – DOU 27.12.2001. Preclu-
sa a decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias manifestação dos
interessados; nada sendo requerido, certifique-se na ação prin-
cipal, arquivando-se na seqüência e observando as disposições
do CN.” - ADV: NEWTON JOSE FERNANDES e SEBASTI-
ÃO GARCIA NETO.

55-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 543/97 –
COOP.DE CREDITO DOS PLANT.CANA DO PARANÁ x
LOURENÇO DE ANDRADE E OUTRO.... “Posto isto, com
supedâneo no artigo 1025 do Código Civil e artigos 158 e 794,
inciso II, do CPC, homologo, por sentença, a transação levada
a efeito (fls.106/107), pelo que julgo extinta a presente ação de
execução de título extrajudicial n.º 543/97, proposta por Coo-
perativa de Crédito dos Plantadores de Cana do Paraná em face
de Lourenço de Andrade e Aparecido de Andrade, determinan-
do que se cumpra o acordado entre as partes. Honorários e even-
tuais custas remanescentes na forma acordada. Preclusa a deci-
são, proceda-se o levantamento de eventual penhora, aguarde-
se manifestação dos interessados pelo prazo de 15(quinze) dias;
nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: VALTER FERREIRA e
JOSE MARCELO RIBEIRO DA SILVA.

56-APOSENTADORIA – 82/2000 – MARTA CASSAROTTI
DA SILVA x INSS.... “Posto isto, com arrimo nos arts. 158,
par. único, 267, VIII e § 4º, do CPC, homologo a desistência
externada pela autora, pelo que declaro extinto o processo, sem
julgamento do mérito. Condeno a autora ao pagamento das des-
pesas, custas processuais e honorários advocatícios em favor
do patrono do réu, o qual arbitro em R$ 800,00(oitocentos re-
ais), considerando a fulminação do feito na fase instrutória por
iniciativa da autora, parco tempo despendido para a tutela, grau
de zelo do profissional, residir em Comarca próxima , observa-
do o disposto no § 4º, do art. 20, do CPC, ressalvando que a
autora goza de isenção por beneficiária de Assistência Judiciá-
ria, salvo eventual modificação econômico/financeira nos pró-
ximos cinco anos(Lei n.º 1060/50, art. 12). Preclusa a decisão,
arquive-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à es-
pécie.” - ADV: LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e
ANTONIO CARLOS VALENTE

57-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 67/2001 – ORLANDO
ORESTES PATRIAL x BANCO DO BRASIL S/A .... “Posto
isto, com supedâneo nas disposições do Dec.-lei nº 167/67, Lei
nº 10.186/2002 e Res. BACEN nº 2946/02 e 3003/02 c.c. art.
arts. 614, I, 618, I, 740, par. único, todos do CPC, acolho parte
dos pedidos insertos na presente ação incidental de Embargos
do Devedor nº 67/2001, proposta por Orlando Orestes Patrial
em face do Banco do Brasil S/A, para o fim de reconhecer a
nulidade da ação executiva promovida nos autos de Execução
nº 349/2000, em apenso, por inexigibilidade da dívida, em face
do direito subjetivo dos embargantes à renegociação/alonga-
mento do débito rural retratado no título que aparelha a ação
executiva. Conseqüentemente, condeno o embargado nos ônus
da sucumbência, ou seja, despesas e custas processuais, bem
como honorários advocatícios em favor do patrono dos embar-
gantes, o qual arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), levan-
do-se em consideração o efetivo benefício patrimonial buscado
pelo embargado na ação executiva, a parca complexidade da
demanda, ausência de instrução, adequação jurídica não invo-
cada pelo patrono, residir o patrono em Comarca próxima à da
prestação jurisdicional, grau de zelo e tempo para entrega a
prestação jurisdicional, o que faço com supedâneo no art. 20, §
4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente da
data a publicação da decisão, em mãos do Sr. Escrivão, até o
efetivo pagamento, pelo índice do INPC ou outro que venha a
substituí-lo. Preclusa a decisão, certifique-se na execução em
apenso e arquive-se-a, aguardando-se por 15 dias manifestação
dos interessados; nada sendo requerido nestes autos, arquive-
se, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” -
ADV : PEDRO VINHA e JOSE GLAUCO CARULA

58-PRESTAÇÃO DE CONTAS – 303/93 – ESPÓLIO DE AL-
CIONE CARVALHO x ESPÓLIO DE ADÉLIA FERNANDES
CAGLIARI... “Posto isto, com supedâneo no art. 991, VI, do
CPC, conheço da presente Prestação de Contas n.º 303/1993,
apresentada pela então inventariante Alcione Carvalho, nome-
ada nos autos de Inventário n.º 243/91, do espólio de Adélia
Fernandes Cagliari, para o fim de homologar, no plano formal
como boas as contas do período de 26/10/1990 a junho/1995,
em que a apresentante figurou como inventariante do espólio
de Adélia Fernandes Cagliari, sem prejuízo de eventual exi-
gência dos legitimados ou de prestação de contas pelos interes-
sados, na via ordinária (CPC, art. 914 e 919). Custas e despe-
sas processuais pelo espólio objeto da prestação de contas, ca-
bendo à requerente a quitação e inclusão em futuras prestações
de contas. Preclusa a decisão, arquive-se observando as dispo-
sições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: ANDRÉ LUIS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e MARCELA DENISE
CAVALCANTE

59-COBRANÇA – 190/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA E OUTROS x TEÓFILO
MACEDO.... “Posto isto, com supedâneo no artigo 1025 do
Código Civil e artigos 158 e 269, inciso III, do CPC, homolo-
go, por sentença, a transação levada a efeito (fls.96), pelo que
julgo extinta a presente ação de cobrança n.º 190/2002, pro-
posta por Confederação Nacional da Agricultura – CNA e ou-
tros em face de Teófilo Macedo, determinando que se cumpra
o acordado entre as partes. Honorários e eventuais custas re-
manescentes na forma acordada. Preclusa a decisão, aguarde-
se manifestação dos interessados pelo prazo de 15(quinze) dias,
nada sendo requerido, arquive-se, observando as disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

60-RENOVATÓRIA – 433/96 – ARTHUR LUNDGREN TE-
CIDOS S/A x NORTON GUIDO ARCANJO CARVALHO...
“Posto isto, com esteio no art. 51 e 71, da Lei nº 8.245/91, c.c.
art. 269, I, do CPC, acolho, em parte, o pedido inicial nos pre-
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sentes autos de Ação de Renovação de Contrato de Locação
433/1996, proposta por Arthur Lundgren Tecidos S/A em face
de Norton Guido Arcanjo Carvalho, para o fim de declarar re-
novado o contrato de locação de fls. 11/13 e aditado às fls. 32/
34, referente ao imóvel urbano situado na Rua Rui Barbosa, nº
638/640, nesta cidade de Santo Antonio da Platina/PR, pelo
prazo de cinco anos, ou seja, de 01/05/1997 à 30/04/2002, fi-
xado o aluguel mensal de R$ 3.200.00 (três mil e duzentos re-
ais), cujo valor deverá ser corrigido pelos índices governamen-
tais e período previsto na lei de regência.Os valores dos alu-
gueres vencidos e que se vencerem no curso da ação, deverão
ser corrigidos monetariamente a partir do vencimento pelo ín-
dice do INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo, acresci-
dos de juros de mora, a partir do vencimento, à razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês. Nos termos supra vaticinado, houve
sucumbência recíproca, em ação renovatória de acertamento
locatício, pelo que condeno as partes nos ônus da sucumbên-
cia, ou seja, pagamento por rateio das custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorário advocatício em favor do patrono
constituído por cada parte, o qual arbitro em R$ 3.000,00 (três
mil reais), levando-se em consideração a relativa complexida-
de da demanda, adoção de prova emprestada para fins de ins-
trução, residência dos patronos, elevado grau de grau de zelo,
natureza constitutiva da decisão, o que faço com supedâneo no
art. 20, § 4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetari-
amente da data a publicação da decisão em Cartório, nas mãos
do sr. Escrivão, até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/
IBGE ou outro que venha a substituí-lo. Preclusa a decisão,
aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados; nada
sendo requerido, arquive-se, com observância das disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV : VICENTE GOMES
AGUILA , EDUARDO CIDADE DA SILVA, ANDRÉ LUIS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e MARCELA DENISE
CAVALCANTE.

61-REVISIONAL – 095/95 – NORTON GUIDO ARCANJO DE
CARVALHO x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A .... “Posto
isto, com esteio no art. 19 e 68-ss, da Lei nº 8.245/91, c.c. art.
269, I, do CPC, acolho o pedido inicial nos presentes autos de
Ação de Revisão de Aluguel nº 95/95, proposta por Norton Gui-
do Arcanjo Carvalho em face de Arthur Lundgren Tecidos S/A,
para o fim de rever o aluguel do contrato de locação referente ao
imóvel urbano situado na Rua Rui Barbosa, nº 638/640, nesta
cidade de Santo Antonio da Platina/PR, até vencimento do prazo
contratual, ou seja, 30/04/2002, fixando o aluguel mensal em R$
3.200.00 (três mil e duzentos reais), com retroação à data da
citação, cabendo a correção monetária das diferenças entre o
valor ora fixado e o fixado provisoriamente, exigíveis após o
trânsito em julgado da decisão. Conseqüentemente, condeno o
réu nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios em fa-
vor do patrono do autor, cujo valor arbitro em R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), levando-se em consideração a relativa complexi-
dade da demanda, somente instrução pericial, residir o patrono
em Comarca próxima, elevado grau de grau de zelo, natureza
constitutiva da decisão, o que faço com supedâneo no art. 20, §
4º, do CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente da
data a publicação da decisão em Cartório, nas mãos do sr. Escri-
vão, até o efetivo pagamento, pelo índice do INPC/IBGE ou ou-
tro que venha a substituí-lo. Preclusa a decisão, aguarde-se por
15 dias manifestação dos interessados; nada sendo requerido,
arquive-se, com observância das disposições do CN, aplicáveis
à espécie.” - ADV : VICENTE GOMES AGUILA , EDUARDO
CIDADE DA SILVA, ANDRÉ LUIS CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE e MARCELA DENISE CAVALCANTE.

62-ARROLAMENTO – 16/2002 – MARIA DE OLIVEIRA x
ESPOLIO DE DOMINGAS TEODORA DE OLIVEIRA.... “Isto
posto, com supedâneo no artigo 1031 do CPC, homologo a par-
tilha amigável lançada nos autos(fls.04-ss), referente aos bens
deixados pela de cujus Domingas Teodora de Oliveira, atribu-
indo-se-lhe os quinhões que ali se contém e adjudico ao Sr.
Ednei Bueno de Oliveira o imóvel constante da escritura públi-
ca de cessão(fls.36), ressalvando-se eventuais erros, omissões
e direitos de terceiros. Preclusa a decisão, provado nos autos a
quitação do tributo “causa mortis” pela morte da autora da he-
rança e “inter vivos” decorrente da cessão de direitos hereditá-
rios, ouça-se as Fazendas Públicas Estadual e Municipal, e ine-
xistindo objeção tributária, expeça-se o respectivo formal de
partilha, certidões e cartas(CPC, art. 1031, § 2º). Exaurido a
prestação jurisdicional, arquive-se, observando-se as disposi-
ções do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: EVERALDO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA.

63-APOSENTADORIA – 283/2000 – LAUDELINO SANTOS
BARROS x INSS.... “Posto isto, com arrimo nos arts. 267, IV,
do CPC, extingo o presente processo de Aposentadoria n.º 283/
2000, em que figura como autor Laudelino Santos Barros e como
requerido INSS, sem pronunciamento sobre o mérito. Condeno
o autor ao pagamento das despesas, custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do patrono do réu, o qual arbitro
em R$ 800,00 (oitocentos reais), considerando a fulminação
do feito na fase instrutória pelo óbito do autor, parco tempo
despendido para a tutela, grau de zelo do profissional, residir
em Comarca próxima, observado o disposto no § 4º, do art. 20,
do CPC, ressalvando que a autora goza de isenção por benefi-
ciária da Assistência Judiciária, salvo eventual modificação
econômico/financeira nos próximos cinco anos (Lei n.º 1060/
50, art. 12). Preclusa a decisão, arquive-se, observando as dis-
posições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: ANTONIO
CARLOS VALENTE e LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO.

64-64-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 296/2002
– BANCO BANESTADO S/A x ELIZABETH MINARDI GRA-
NEMANN FERREIRA E OUTRA.... “Face a certidão do Sr.
Meirinho às fls. 34 verso, manifeste-se o credor, no prazo de
05(cinco) dias, sob pena de suspensão, nos termos do artigo
791, inciso III do CPC. Com o preparo, desentranhe-se o man-
dado executório dado-lhe cumprimento.” - ADV: JOSE CAR-
LOS DIAS NETO.

65-EXECUÇÃO FISCAL – 099/98 – INSS x RECAPADORA

E COMERCIO DE PNEUS ZANUTRA LTDA – ME... “Posto
isto, com supedâneo no artigo 5º, X e XII, da CF e 3º, do CPC,
indefiro o pedido de fls.10, formulado pela credora. Indique o
credor, em 05 dias, bens penhoráveis, sob pena de suspensão
nos termos do artigo 40, da LEF.” - ADV: LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO.

66-INVENTARIO – 243/91 – JOSIANE DE CARVALHO AL-
PENDRE x ADÉLIA FERNANDES CAGLIARI.... “Intime-se
a inventariante, para no prazo de 05(cinco) dias providenciar o
preparo das custas devidas a Carta Precatória, expedida a Co-
marca de Curitiba/Pr, para fins de avaliação, conforme solici-
tado no ofício de fls. 362 destes autos , sob as penas da Lei.
Com o preparo, cumpra-se as demais disposições contidas no
despacho proferido às fls. 358/359 dos presentes autos.” - ADV
: JAIME DOMINGUES BRITO.

67-EXECUÇÃO FISCAL – 19/2000 – INSS x
O.J.CELESTINO.... “Portanto, determino a suspensão do feito
pelo prazo de 01(um) ano, abrindo-se vista ao credor para os
fins legais (LEF, art. 40, § 1º), com o decurso do prazo suspen-
sivo. Decorrido o prazo e caso não haja manifestação por parte
do credor, promova-se o arquivamento da presente execução
fiscal nos termos do § 2º, do artigo 40, da LEF.” - ADV: LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO

68-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 278/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ADALBERTO ALVES
FILHO E OUTRO... “ Posto isto, com supedâneo no artigo 5º,
X e XII, da CF e 3º, do CPC, indefiro o pedido de fls.77, for-
mulado pela credora. Sobre o prosseguimento, diga o credor,
em 05(cinco) dias, sob pena de suspensão, nos termos do artigo
791, inciso III, do CPC.” - ADV: EDER GORINI.

69-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 161/2001 –
BANCO DO BRASIL S/A x TECLA SANTOS GIOVANET-
TI.... “Posto isto, com supedâneo no art. 585 e 614, II, ambos
do CPC, rejeito o pedido inserto na exceção de pré-executivi-
dade interposta pelos executados. Citada a executada deixou
de oferecer garantir o juízo no prazo legal, pelo que devolvo ao
credor o direito de nomear bens no prazo de 05 dias. Em tendo
a executada deixado de exercer o direito de pronto pagamento,
majora a verba honorária inicialmente fixada para 20% do va-
lor do débito.” - ADV: RICARDO GIOVANNETTI e PAULO
DE OLIVEIRA.

70-DEPOSITO – 290/99 – BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A x ELVIRA APARECIDA PIRES SENRA.... “Fls.77. Autori-
zo a venda extrajudicial do bem, nos termos do art. 2º e 3º, §
5º, ambos do DL 911/69. Após, arquive-se, observando o CN.”
- ADV: DELMO LUIS CARDOSO SILVEIRA e ARISTEU
PEREIRA BORGES.

71-FALÊNCIA – 10/99 – LABORATÓRIO SARDALINA
LTDA x ALDROVANDO DE CARVALHO & CIA LTDA....
“Nomeio o Dr. Benedito Cardoso da Silveira Júnior, advogado
militante nesta cidade e Comarca, como síndico da massa fali-
da, sob a fé de seu grau, devendo este, no prazo de 24(vinte e
quatro) horas prestar o compromisso de Lei.” - ADV: BENE-
DITO CARDOSO DA SILVEIRA JÚNIOR.

72-HABILITAÇÃO DE CREDITO – 359/2000 – DISTRIB. DE
COMÉSTICOS CAVALCANTE LTDA x ALDROVANDO DE
CARVALHO & CIA LTDA.... “Aguarde-se a regularização da
representação no processo de falência, pela assunção do novo
síndico nomeado. Em seguida, abra-se vista destes autos, para
os fins legais.” - ADV: JURACI NOGUEIRA MARÃO

73-HABILITAÇÃO DE CREDITO – 344/2000 – H. BIANCON-
CINI & CIA LTDA x ALDROVANDO DE CARVALHO & CIA
LTDA.... “Aguarde-se a regularização da representação no pro-
cesso de falência, pela assunção do novo síndico nomeado. Em
seguida, abra-se vista destes autos, para os fins legais.” - ADV:
JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA.

74-PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE CREDITO – 525/2000 –
COMPANHIA INDUSTRIAL FARMACÊUTICA x MASSA
FALIDA DE ALDROVANDO DE CARVALHO & CIA
LTDA.... “Aguarde-se a regularização da representação no pro-
cesso de falência, pela assunção do novo síndico nomeado. Em
seguida, abra-se vista destes autos, para os fins legais.” - ADV:
LUCI CARVALHO BITTENCOURT.

75-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 222/98 – BANESTADO
LEASING S/A x BERTOLINI, BERTOLINI & CIA LTDA....
“Fls.143/144. Manifeste-se o requerido, no prazo de 05 dias.” -
ADV: BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR.

76-MONITORIA – 220/2001 – MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x AMÉRICO DONIZETTI DA SILVA... “O pedido não
comporta acolhimento, posto numa interpretação analógica e
teleológica do disposto no inc X, do art. 649 do CPC, o bem
indicado é impenhorável, já que a área do imóvel rural objeto
da escritura pública indicado pelo credor – e cujos direitos se
pretende penhorar – é inferior ao módulo rural do Município
de S.A.Platina. Cumpra-se o parte final do despacho de fls.50.”
- ADV: DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA..

77-EXECUÇÃO FISCAL – 157/2000 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x MÔNICA H.B.F. DA COSTA.... “Fls.84.
Suspendo a ação executiva por 01(um) ano. Decorrido o prazo,
diga o credor s/prosseguimento, sob pena de arquivamento nos
termos do art. 40 do LEF.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA
NETO.

78-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 379/1999 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x NELSON PEREI-
RA DE MIRANDA E OUTROS... “Notifique-se o executado,
por seu patrono, para querendo, antecipar as despesas para efe-
tivação do levantamento da penhora, assegurando-se-lhe o di-
reito de cobrar o respectivo valor em eventual execução de sen-
tença a ser manejada nos Embargos do Devedor n.º 16/2001,
posto despesas para desoneração do bem à cargo do credor

embargado. Caso nada seja requerido, arquive-se.” - ADV: JOSE
CARLOS DIAS NETO e JOEL CARLOS DA SILVA COELHO.

79-EXECUÇÃO FISCAL – 94/2002 – CONSELHO REG.
ENGENHARIA, ARQUIT.AGRON.PARANÁ x JAIRO CAR-
DOSO JUNIOR.... “Considerando que, até a presente data, ine-
xiste bens penhoráveis nos presentes autos, bem como pedido
expresso do credor, com fulcro no artigo 40 da LEF, determino
o envio dos presentes autos ao arquivo provisório por prazo
indeterminado “sine die”. Aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da parte interessada, conforme o Código de Normas da
Egrégia Corregedoria do Paraná(5.8.12). Eventuais custas de-
verão serem suportados pelo credor.” - ADV: PEDRO VINHA.

80-EXECUÇÃO FISCAL – 172/98 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x MILTON E MESSIAS REIS OLIVEIRA....
“Portanto, determino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um)
ano, abrindo-se vista ao credor para os fins legais (LEF, art. 40,
§ 1º), com o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e
caso não haja manifestação por parte do credor, promova-se o
arquivamento da presente execução fiscal nos termos do § 2º,
do artigo 40, da LEF.” - ADV: SONIA MARIA GARBELINI.

81-EXECUÇÃO FISCAL – 263/98 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x IRACI FERNANDES DE BARROS... “Por-
tanto, determino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um)
ano, abrindo-se vista ao credor para os fins legais (LEF, art. 40,
§ 1º), com o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e
caso não haja manifestação por parte do credor, promova-se o
arquivamento da presente execução fiscal nos termos do § 2º,
do artigo 40, da LEF.” - ADV: SONIA MARIA GARBELINI.

82-EXECUÇÃO FISCAL – 208/98 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ADEMIR ARANTES PEREIRA... “Portan-
to, determino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano,
abrindo-se vista ao credor para os fins legais (LEF, art. 40, §
1º), com o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e
caso não haja manifestação por parte do credor, promova-se o
arquivamento da presente execução fiscal nos termos do § 2º,
do artigo 40, da LEF.” - ADV: SONIA MARIA GARBELINI.

83-EXECUÇÃO FISCAL – 96/2002 – CONSELHO REG.
ENGENHARIA, ARQUIT.AGRONOMIA DO PARANÁ x
FRANCISCO GUALIUME... “Posto isto, com arrimo no arti-
go 43, 265, I, 791, II, todos do CPC, c.c. artigo 4º, VI, da LEF,
suspendo o processo pelo prazo de 01(um) ano, para que o cre-
dor promova a habilitação dos sucessores nos termos do artigo
1055 e seguintes do CPC. Decorrido o prazo suspensivo, mani-
feste-se o credor no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV: PEDRO
VINHA.

84-EXECUÇÃO FISCAL – 22/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUIT. AGRONOMIA DO PA-
RANÁ x VILMA LUIZA MACHADO... “Considerando que o
Sr. Meirinho não localizou bens passíveis de penhora em nome
do devedor, bem como o pedido expresso do credor, defiro o
pedido de fls.15 destes autos, determinando que a presente exe-
cução fiscal, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
interessada, conforme artigo 40 da LEF e item 5.8.12 do CN.”
- ADV: PEDRO VINHA.

85-EXECUÇÃO FISCAL – 37/99 – INSS x RESTAURANTE
E LANCH. CHAPADÃO DO NORTE LTDA.... “Portanto, sus-
pendo os presentes autos pelo prazo requerido, ou seja, 60(ses-
senta) dias. Decorrido o prazo suspensivo, diga o credor, em
05(cinco) dias. Caso haja preparo das diligência do Sr. Oficial
de Justiça, desentranhe-se o mandado executório de fls.22, dan-
do-se-lhe cumprimento.” - ADV: LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO.

86-CARTA PRECATÓRIA – 01/2002 – MELO, MORA & CIA
LTDA x FABIO SOUZA BUFALARI.... “Diga o credor em
05(cinco) dias, sob pena de devolução da precatória.” - ADV:
ISRAEL LIUTTI.

87-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 279/99 – COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL x FARMÁ-
CIA R. DINIZ DE SOUZA LTDA E OUTRO.... “Intime-se o
credor, para no prazo de 05(cinco) dias efetuar o preparo das
custas pertinentes ao Sr. Avaliador, conforme solicitação de fls.
104 destes autos. Sem prejuízo, manifeste-se o credor, no pra-
zo supramencionado, sobre a certidão negativa de fls. 106 ver-
so.” - ADV: PAULO C. DE HOLANDA GUERRA.

88-REPARAÇÃO DE DANOS – 149/99 – LÁZARO MAR-
TINS E OUTRA x VALDIR MASSACHI UCHIYAMA.... “Pre-
judicada a coleta da prova oral indicada pelo réu – Test. Antô-
nio Senhorini Filho. Às partes para, em 10 dias, apresentarem
suas alegações finais – prazo comum.” - ADV: JORGE COSTA
e PEDRO DE OLIVEIRA.

89-MONITORIA – 364/2002 – DENORPI LTDA x FLAVIO
DE MORAES CAMPOS.... “Face o contido na certidão do Sr.
Meirinho às fls. 16 verso, manifeste-se a autora, no prazo de
05(cinco) dias, sob as penas da Lei.” - ADV: RENE JOSE STU-
PAK.

90-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 182/98 – FOR-
CIL ALIMENTOS LTDA x OSNI MARTINS…. “Fls. 85/97.
Manifestem-se as partes no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV:
JOÃO ANTONIO SANTA ROSA e PEDRO DE OLIVEIRA.

91-EXECUÇÃO FISCAL – 130/98 – INSS x COOP. PLATI-
NENSE DOS CAFEICULTORES LTDA... “Face a certidão
supra, manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias, sob
pena de suspensão, sob as penas da Lei.” - ADV: LUIS HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALGO.

92-COBRANÇA – 187/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x MAIDE APA-
RECIDA GAUDÊNCIO CALDI.... “Face a certidão supra,
manifeste-se os credores, no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV:
PEDRO PAVONI NETO.

93-CARTA PRECATÓRIA – 186/2002 – CONTINENTAL
BANCO S/A x FLAVIA REGINA AMBROSIO GUIMA-
RÃES... “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 07
verso, manifeste-se a credora, no prazo de 05(cinco) dias, sob
pena de devolução da presente deprecata ao D. Juízo de Ori-
gem.” - ADV: IVAN PEGORARO.

94-EXECUÇÃO FISCAL – 219/98 – MUNICÍPIO DE STO
ANT PLATINA x ÂNGELO MOREIRA.... “Face o contido na
certidão do Sr. Meirinho às fls. 25-verso, manifeste-se à credo-
ra, no prazo de 05(cinco), sob pena de suspensão nos termos do
artigo 40 da LEF.” - ADV : SONIA MARIA GARBELINI.

95-DESPEJO – 204/98 – BENEDITO CARDOSO SILVEIRA
JUNIOR x PLATEX LTDA.... “Sobre a resposta do ofício en-
cartado às fls. 44 destes autos, manifeste-se o autor/exequente,
no prazo de 05 dias.” - ADV: BENEDITO CARDOSO DA SIL-
VEIRA JUNIOR.

96-CARTA PRECATÓRIA – 131/2002 – ADEMAR PAES DE
ALMEIDA x RICARDO MARTINS E OUTROS.... “Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 23, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de devolução da pre-
sente deprecata ao D. Juízo de Origem.” - ADV: LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA.

97-ARROLAMENTO – 152/2002 – NILDA RODRIGUES
CARLOS x BENTO RODRIGUES E OUTRA... “Consideran-
do que se passou um mês da juntada da petição de fls.54 destes
autos, intime-se a inventariante, para no prazo de 05(cinco)
dias, carrear aos autos a respectiva Certidão Negativa da Re-
ceita Estadual. Preparadas as custas de fls.53 dos presentes
autos, voltem conclusos.” - ADV: EVERALDO RODRIGUES
DE OLIVEIRA.

98-CARTA PRECATÓRIA – 18/2002 – ESSO BRASILEIRA
DE PETRÓLEO LTDA x COMSANTO COMBUSTÍVEIS
LTDA E OUTROS... “Fls.29/31. Manifestem as partes, no pra-
zo de 05 dias.” - ADV: ROBSON IVAN STIVAL e ILDEFON-
SO JACINTO CESCHIN

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 301/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADYR TACLA FILHO 0011 000110/2002
0014 000466/2002

ANTONIO CARLOS EFING 0005 000445/2000
ANTONIO SBANO JUNIOR 0013 000287/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0015 000521/2002
CARMEN SILVIA GARMENDIA 0018 000748/2002
ELENICE MERI DA ROSA AFON 0002 000175/1997
ENILSON LUIZ WILLE 0001 000532/1993
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0009 000919/2001
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 0001 000532/1993
INGER KALBEN SILVA ZILLI 0011 000110/2002

0014 000466/2002
JOEL SIQUEIRA BUENO 0008 000872/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0013 000287/2002
JULIO CESAR CAPRONI 0013 000287/2002
KARIMEN MELO WEISS LIU 0007 000858/2001
LIRIANE LOVATO 0013 000287/2002
LUCIANO DALPONTE 0013 000287/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0013 000287/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0017 000583/2002
MARCO ANTONIO BERBERI 0012 000205/2002

0004 000322/2000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0005 000445/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0002 000175/1997
PAULO CHAVES DA SILVA 0010 001028/2001
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0006 000788/2001
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0001 000532/1993
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0016 000526/2002
RUTH DA COSTA GANDOLFO 0001 000532/1993
SAMIR THOME 0019 000782/2002
TEOMAR PIACESKI 0003 000557/1997

0008 000872/2001
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0002 000175/1997

1.-ORDINARIA-532/1993-PEDRO MARGULISKI e outros x
VICENTE WASHOVICZ-1. o processo ja foi saneado a fls.
343. 2. acolho a promocao retro do MP. 3. Designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 28 de maio de 2003 , as
14.00 horas neste forum. 4. determino o comparecimento das
partes para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confes-
so, devendo tal advertencia constar do mandado.-Adv. REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES, HELENA MARIA RE-
GIS ARAUJO, RUTH DA COSTA GANDOLFO e ENILSON
LUIZ WILLE-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-175/1997-JOSE
CARLOS MATTOS e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA-as
partes para dizerem sobre os calculos de fls. 78/81. prazo cinco
dias. adv. ELENICE MERI DA ROSA AFONSO, ODACYR
CARLOS PRIGOL e ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO-

3.-INDENIZACAO-557/1997-NEUZA TEREZINHA DE
LIMA x COMPENSADOS SCHILLE LTDA-o valor da conde-
nacao consta do V. Acordao de fls. 246 e seguintes. intime-se o
autor.Adv. TEOMAR PIACESKI-

4.-INVENTARIO-322/2000-VILMA RICHTER x VILSON
RICHTER-a fazenda publica para dizer sobre o petitorio de
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fls. 143,e seguintes.prazo cinco dias. Adv. MARCO ANTO-
NIO BERBERI-

5.-MONITORIA-445/2000-J B NICHELE AUTO POSTO
LTDA x EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA ORSO
LTDA-as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial de
fls. 262 e seguintes. ao requerido para deposito da segunda
parcela dos honorarios do perito no valor de r$ 600,00. Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ e ANTONIO CARLOS
EFING-

6.--788/2001-EMBALAGENS SAO JOSE DOS PINHAIS
LTDA e outros x FAZENDA ESTADUAL-ao autor para dizer
sobre a contestacao. prazo 10 dias. Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS-

7.-INTERDICAO-858/2001-APARECIDA JOSEFA TRINDA-
DE DA SILVA x ALICE ROSA PLACIDO - a requerente para
dizer sobre o laudo de fls. 46. Adv. KARIMEN MELO WEISS
LIU-

8.-ORDINARIA-872/2001-JOARIBES DOS PRAZERES x
TEREZA TELMA DE LIMA-ao requerido para dizer sobre o
petitorio de fls. 68 e seguintes. prazo cinco dias.Adv. JOEL
SIQUEIRA BUENO e TEOMAR PIACESKI-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-919/2001-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x TADEU DE ASSIS
ALEXANDRE e outros-ao reconvinte de fls. 37 e seguintes
para dizer sobre a contestacao. de fls. 133 e seguintes. prazo 10
dias.Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

10.-REIVINDICATORIA-1028/2001-SHIRLEY TEREZINHA
DOS ANJOS BRUSAMOLIN e outros x JOAO VARGAS e
outros-ao requerente para deposito das diligencias do oficial
de justica r$ 245,00 - prazo cinco dias.Adv. PAULO CHAVES
DA SILVA-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-110/2002-NEILI APA-
RECIDA GABARDO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS e outros-1. quanto a ilegitimidade do hospital Munici-
pal Dr. Atilio Talamini, arguida as fls. 19, entendo que apos a
completa instrucao da lide e que sera possivel aquilatar. 2. para
audiencia prevista no artigo 331 do codigo de processo civil, e
que sera somente de conciliacao, designo o dia 11 de abril de
2003, as 15.30 horas, neste forum. 3. intimem-se as partes e ou
seus procuradores habilitados a transigir. - ao requerido para
juntar instrumento procuratorio. prazo cinco dias. Adv. ADYR
TACLA FILHO e INGER KALBEN SILVA ZILLI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2002-EXTRACAO E
COMERCIO DE AREIA ORSO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-ao requerido para dizer sobre
o pedido de fls. 90. prazo cinco dias.Adv. MARCO ANTONIO
BERBERI-

13.-EMBARGOS DE RETENCAO-287/2002-MARIA SALE-
TE OLIVEIRA SANTOS x COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR CURITIBA-COHAB-CT-1. as preliminares argui-
das as fls. 231 e seguintes quanto a preclusao , litispendencia e
carencia de acao somente serao apreciadas ao final, apos a com-
pleta instrucao da lide. 2. para a audiencia prevista no artigo
331 do codigo de processo civil e que sera somente de concili-
acao, designo o dia 28 de abril de 2003 , as 15.00 horas neste
forum. 3. intime-se as partes e ou seus procuradores habilita-
dos a transigir.Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR, LUCIANO
DALPONTE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e
LIRIANE LOVATO-

14.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-466/2002-MU-
NICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x NEILI APARECI-
DA GABARDO-pelo exposto, julgo improcedente a presente
impugnacao ao valor da causa. condeno o autor em custas pro-
cessuais. indevidos honorarios advocaticios.Adv. INGER KAL-
BEN SILVA ZILLI e ADYR TACLA FILHO-

15.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-521/2002-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MISLA-
NE RODRIGUES DA SILVA- a autora para se manifestar so-
bre a reconvencao de fls. 66. Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO-

16.-ARROLAMENTO-526/2002-VILMA MEALSKI x AL-
BERTO MIALSKI e outros-a inventariante para dizer sobre o
contido no petitorio de fls. 102 e seguintes. prazo cinco dias.Adv.
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-

17.-MEDIDA CAUTELAR-583/2002-IGOR COMERCIO DE
REFRIGERACAO E MOVEIS LTDA x UNIAO FEDERAL-
ao requerente para retirar a carta precatoria. prazo cinco
dias.Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

18.--748/2002-NEWTON BIRSKIS e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo
dez dias.Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA-

19.-EMBARGOS DE RETENCAO-782/2002-SERGIO COS-
TA x AURI PEDRO DA SILVA-ao autor para dizer sobre a
contestacao. prazo 10 dias.Adv. SAMIR THOME-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-214/1990-JOAO MARTINS
e outros x OTILIA BRUGMANN DOS ANJOS -Ao(s) autor(es)
face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve
o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a diligencias, no valor de R$ . -Adv. EUSTA-
QUIO REIS DE MEDONCA-

2.-FALENCIA-523/1996-TRANSALIMENTUS TRANSPOR-
TES DE CARGAS e outros x FOLPER MERCADO LTDA-
1.O Sr. Sindico pede as fls. 255/256 a decretacao da prisao dos
falidos, reitenrando-o as fls. 263. 2.Com vista ao Dr. Promotor
de Justica as fls. 267 opina pelo nao atendimento ao postulado
pelo Sr. sindico. 3.Novamente com vista ao Sr. sindico, disse
ele as fls. 274/5 reiterando sua pretensao anterior. 4.Ainda com
vista ao Dr. Promotor de Justica as fls. 278 reitera ele sua ma-
nifestacao anterior. 5.Compulsando os autos, acredito que as-
siste razao ao Dr. promotor de Justica no sentido de que nao
seja decretada a prisao dos falidos. Realmente parece que face
o decurso do tempo nao se justifica a prisao conforme pretende
o sr. Sindico. Acredito que conforme consta de fls. 138/142 os
falidos cumpriram o disposto no artigo n 34 da Lei de quebras.
Os livros foram depositados em cartorio. As razoes expostas
no petitorio de fls. 249/252 devem ser acolhidas, eis que se-
gundo consta os bens eram de pouco valor e pereciveis, cons-
tando que as atividades da falida foram encerradas antes da
decretacao de sua quebra. Em assim sendo, nao vislumbro ma-
fe por parte dos falidos, pelo que, tenho para comigo que nao
deve ser decretada a prisao deles. Intime-se. Adv. TEOFILO
LUIZ SANTOS NETO, JANETE DE F.S.B.BRINGHENTI,
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO e CLOVIS JOSE
G.DISTEFANO-

3.-DECLARACAO DE CREDITO-789/1996-BERTEX IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA x JOART MOVEIS E DECORA-
COES LTDA-Intime-se o autor face a certidao de fls. 120 onde
consta que os autos estiveram com carga a Dra. Suely no peri-
odo de 02/10/02 ate 16/10/02, sendo devolvidos sem manifes-
tacao. Adv. TELMO DORNELLES-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-456/1998-MINERACAO
TABATINGA LTDA x NERI GORGES-Para inspecao judicial
no imovel designo o dia 16/05/2003 as 14,00 horas. 2.Intime-
se as partes para acompanharem o ato.-Adv. SONIA GAMA
RUBERTI BIRSKIS, ELVIO GUSSON e ANTONIO SBANO-

5.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-510/1999-COPEL
TRANSMISSAO S/A x ORISEL CURIAL-Intime-se o reque-
rido face o laudo pericial de fls. 192 e seguintes.- Adv. AR-
NOLDO SOBANSKI II-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-874/1999-HELOISA RIBEI-
RO VIEIRA x IRACI RODRIGUES DA ROCHA-Intime-se o
requerido face o petitorio de fls. 114 apresentado pela autora
requerendo o prosseguimento do feito com designacao de data
de audiencia de instrucao e julgamento.- Adv. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT-

7.-MEDIDA CAUTELAR IMISSAO POSSE-995/1999-LUCI-
ANI APARECIDA JUSTI x MARCIO ANTONIO DAL NE-
GRO-Julgo em consequencia extinto o processo, sem julgamento
do merito, com fundamento no art 267m, VIII do Estatuto Pro-
cessual. Custas pelo autor. Quanto aos honorarios, deixo de
arbitra-los considerando que o acordo celebrado faz presumir
previo ajuste sobre tal verba. P.R.I. certifico o transito em jul-
gado, arquivem-se, observando as formalidades legais. Adv.
JOSE CARLOS ALVES SILVA, ANTONIO SBANO e ANTO-
NIO SBANO JUNIOR-

8.-INDENIZACAO-456/2001-AREAL ANDRADE LTDA x
ESTADO DO PARANA e outros-Intime-se o requerido bem
como a Sanepar face o pedido de fls. 361 apresentado pelo
autor requerendo a extincao do feito com julgamento do meri-
to, nos termos do artigo 269, inciso V do CPC.- Adv. JAIR
LIMA GEVAERD FILHO e INACIO HIDEO SANO-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-602/2001-MASSA FALIDA
DE AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS LTD e ou-
tros x PASTIFICIO TORINO LTDA - MASSA FALIDA-Defe-
rido o pedido de juntada de substabelecimento.-Adv. BRAZI-
LIO BACELLAR NETO-

10.-ALVARA JUDICIAL-265/2002-JOSE ARIS CASTELLAIN
e outros x -Intime-se o autor para retirar o alvara.-Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN, CARLOS ALEXANDRE GUT-
MANN e VALDINEI SANTOS SILVA-

11.--674/2002-GEICO BRASIL LTDA x JPS MONT MANUT

IND LTDA e outros-Deferido o pedido de retificacao do valor
da causa para R$ 38.886,35. Intime-se o autor face a devolucao
da carta com AR sem a citacao do requerido.-Adv. HENRI-
QUE GAEDE e FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO-

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-747/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CONDOMINIO SAO JOSE x LUIZ CARLOS
DOS SANTOS e outros-Intime-se o autor para retirar os ofici-
os.- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA
KAKAWA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-811/2002-MIGUEL IA-
CHENSKI x ANTENOR NEGOSEK -Vista ao autor face a
contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. MARILENE
TREVISAN-

14.--959/2002-TECNICA PRE-MOLDADOS LTDA x ZAIDO-
WICZ CONSULTORIA FISCAL S/C LTDA-Pelo exposto, com
fulcro nos artigos 799 e 804 e seguintes do Codigo de Processo
civil, defiro liminarmente a sustacao de protesto do titulo des-
crito na incial, mediante prestacao de caucao, real ou fidejus-
soria, no prazo de cinco dias. Oficie-se ao aludido cartorio de
PRotestos. Efetivada a medida, cite-se como pedido na inicial
para querendo contestar no prazo legal.Intime-se. Adv. NEL-
SON LUIZ VELLOSO FILHO-

15.-EXECUCAO FISCAL-169/1995-INSS x AERODATA S/A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTA e outros-Deferido o pe-
dido de juntada de substabelecimento. Vista a executada face a
peticao de fls. 52/53 apresentada pela exequente requerendo a
intimacao da executada para efetuar o pagamento dos honora-
rios.- Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 176/02

01. REPARAÇÃO DE DANOS – 427/97 – Porto Seguro Cia
Seguros Gerais x Sergio Patczyk – Ao autor, sobre certidão
negativa de citação. – Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN

02. USUCAPIÃO – 89/99 – Antonio de Camargo – Ao autor,
sobre certidão negativa de intimação. – Adv. MARIA MERCE-
DES UBA

03. USUCAPIÃO – 672/02 – Sebastião Alves x João Gayer –
Ao autor, sobre certidões negativas de citação. – Adv. ILIÃ DE
MOURA E COSTA

04. USUCAPIÃO – 705/00 – Antonio Temellis Junior – Ao
autor, ante a correspondência devolvida. – Adv. MARIA LUCI
SUCLA

05. DESAPROPRIAÇÃO – 371/02 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x Silvia do Rocio Dissenha – Ao autor,
ante a correspondência devolvida – Adv. CLEVERSON JOSÉ
GUSSO

06. INVENTÁRIO – 261/98 – Jurema Aparecida x Raimundo
Mendonça Tavares – Ao autor, sobre certidão negativa de bus-
ca e apreensão. – Adv. MARIA LUCI SUCLA

07. BUSCA E APREENSÃO – 1064/02 – BV Financeira S/A
C. F. I. x Roberto Guerra dos Santos – Deferida a liminar. Ao
autor, para que antecipe o valor da diligência do oficial. – Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

08. PRECATÓRIA – 404/98 – 1ª V. C. de Guarujá – Ciro Ali-
perti Junior x Construtora Junção Ltda. – Ao autor, sobre laudo
de avaliação. R$ 25.956,00 (Republicado por incorreção na
publicação anterior em relação à procuradora) – Adv. LIA LU-
CIA SOUZA CAMPOS

09. REIVINDICATÓRIA – 1066/02 – José Bernardino Neto x
Pdete Neima da Silva – A tutela antecipada será apreciada após
a resposta da requerida – Adv. LETICIA CASSIANO KATA-
NIWA

10. INDENIZAÇÃO – 790/01 – Cezar Alves x Metalpar Indús-
tria Metalúrgica Paranaense Ltda. – Às partes, sobre proposta
de honorários do perito (12 salários mínimos) – Adv. RUTH
DA COSTA GANDOLFO – ROSANA VIDOLIN MARQUES

11. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 727/02 – Cri-
os Resinas Sintéticas S/A x Ministério Público do Estado do
Paraná – Determinado que o feito aguarde a instrução dos au-
tos principais, sendo que estes serão julgados antes daqueles –
Adv. RÍQUIO UEMURA

12. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 811/02 – Eu-
catex Química e Mineral Ltda. x Ministério Público do Estado
do Paraná – Determinado que o feito aguarde a instrução dos
autos principais, sendo que estes serão julgados antes daqueles
– Adv. MIGUEL HILU NETO

13. CONCORDATA PREVENTIVA – 242/97 – Casa Paulo
Vaccari Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 39,01 – Adv. LAURI
JOÃO ZAMBONI

14. EMBARGOS – 845/01 – Orlando Velho Rodrigues x Pedro
Possebon Filho – Ao preparo das custas. R$ 228,90. – Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

15. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 49/02 – Companhia
de Saneamento do Paraná Sanepar x Miguel Moysa e outros –
Ao preparo das custas. R$ 4,20. – Adv. CLEVERSON JOSÉ
GUSSO

16. INDENIZAÇÃO – 208/00 – Dalton José Filho x Metrosul
Comercial de Veículos S/A – Ao preparo das custas. R$ 23,80.
– Adv. SERGIO MELLO ARAUJO

17. INVENTÁRIO – 612/02 – Halina Celina Godofredo Bonet
– À inventariante, sobre o Laudo de Avaliação. R$ 13.840,00 –
Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO

18. INVENTÁRIO – 437/02 – Silvestre Kuchnier – À inventa-
riante, sobre o Laudo de Avaliação. R$ 140.800,00 – Adv.
KATIE F. CARLESSE

19. PRECATÓRIA – 179/00 – Juizo de Direito da 4ª V.C. de
Curitiba – Baggio Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Vir-
giliuo Del Guice e sua mulher – Às partes, sobre o Laudo de
Avaliação. R$ 8.648,00 – Adv. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO – MARCELO VANZELLI

20. INVENTÁRIO – 721/02 – Maria Gleusa Bordin Persegona
– Ao requerente, parta que efetue o pagamento do valor das
custas do Avaliador Judicial. R$ 158,60 – Adv. AUGUSTINHO
DA SILVA

21. EXECUÇÃO – 141/98 – Comercial Gerdau Ltda. x Insmaq
Indústria Máquinas e Equipamentos Ltda. – Ao autor, sobre o
Laudo de Avaliação. R$ 500,00 – Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT

22. INDENIZAÇÃO – 962/97 – Antonio Carlos Ferreira Pinto
x Mundicolor Sistema de Tratamento de Superfície Industrial –
Às partes, sobre proposta de honorários do perito. R$ 1.500,00
– Adv. JOÃO PEREIRA – ADRIANE TURIN DOS SANTOS

23. INDENIZAÇÃO – 36/00 – José Carlos da Silva x Metal-
gráfica Trivisan S/A. – Às partes, para que manifestem-se no
prazo de 20 dias sobre a perícia realizada, sendo que a parte
autora poderá permanecer com os autos nos primeiros dez dias
do prazo e a requerida nos dez últimos – Adv. MARCIA REGI-
NA NUNES DE SOUZA VALEIXO – EDSON LUIZ GABRI-
EL

24. BUSCA E APREENSÃO – 395/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Dalva Regina Car-
nelos – Á parte autora, para que recolha a diferença da diligên-
cia do meirinho de R$ 26,50 – Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA

25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 628/00 – Fináustria Com-
panhia de Crédito, Financiamento e Investimento x Marcio
Antonio Gerzer – Ao autor, ante a correspondência devolvida –
Adv. CRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA

26. INTERPELAÇÃO – 652/01 – Companhia de Habitação
Popular de Curitiba x Dionaldo de Moura Ventura – Ao autor,
ante a correspondência devolvida – Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA

27. CONCORDATA PREVENTIVA – 666/95 – Baependi Com.
de Utilidades Domésticas Ltda. – Às partes, sobre o Laudo de
Avaliação. R$ 1.207.744,91 – Adv. FABIANO DA ROSA –
TELMO DORNELLES – SORAIA AL FARAH

28. INTERPELAÇÃO – 1044/01 – Imóveis Bassoli Ltda. x
Albertino Derli Ávila Duarte – Ao autor, sobre a certidão nega-
tiva de citação – Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL

29. RESCISÃO DE CONTRATO – 546/01 – Imóveis Bassoli
Ltda. x Jurandir Aparecido de Moura – Ao autor, sobre certi-
dão negativa de citação – Adv. ZEILA PACHECO DE OLI-
VEIRA LONDERO

30. COBRANÇA – 931/01 – Caixa da Previdência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil x Gustavo Demetrio Bilinski – Ao
autor, ante a correspondência devolvida – Adv. FERNANDO
JOSÉ BONATTO

31. ANULATÓRIA DE EXONERAÇÃO – 427/01 – Maria do
Rocio Rosário Rocha x Município de São José dos Pinhais –
Aos interessados, ante a correspondência devolvida – Adv.
JOELCIO FLAVIANO NIELS – INGER KALBEN SILVA

32. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 979/02 – Dalvair
Charão Antunes x Ida Gastaldi – Ao requerente, para que ante-
cipe o valor da diligência do meirinho – Adv. EDISON FOGA-
ÇA DA SILVA

33. USUCAPIÃO – 555/01 – Sergio Pereira – Deferida a dila-
ção do prazo por razoáveis 30 dias – Adv. ELENI JULIATO
PIOVESAN

34. EXECUTIVO FISCAL – 78/98 – Fazenda Nacional x Mau-
saris Terraplenagens Ltda. – Deferido o pedido de fls. 156 –
Adv. MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO

35. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 110/02 – Eda Maria Slomp
x Elisbeth Inges Riehs – Recebido o recurso de apelação da
requerida em ambos os efeitos legais. À autora, para ofereci-
mento de contra-razões, em 15 dias – Adv. EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMAN

36. PRECATÓRIA – 222/02 – 2ª V. Faz. Publ. De Curitiba –
Expresso Sul Brasil Ltda. – Aos interessados, ante o Laudo de
Avaliação. R$ 4.799.855,08 – Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO

37. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 292/01 – Rosana de Fátima
Alves Lorenzi x Marcos Annibal Moreira Queiroz Filho – Ao
preparo das custas. R$ 13,30 – Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA

38. INVENTÁRIO – 45/02 – José Aparecido Vicente – À ine-
vntariante, sobre o Laudo de Avaliação. R$ 77.600,00 – Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA

39. REIVINDICATÓRIA – 321/90 – Gerson Luiz Vicente dos
Santos e outro x Benedito Francisco de Lima – Ao requerente,
para que efetue o pagamento do valor das custas do Avaliador
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Judicial. R$ 62,00 – Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCO-
MA

40. INDENIZAÇÃO – 1051/01 – Luiz da Silva x Marc Cons-
trutora de Obras Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 735,20 –
Adv. TELMO DORNELLES

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
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Rel. 176/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADRIANE TURIN DOS SANTOS – 22
AUGUSTINHO DA SILVA – 20
AUGUSTINHO DA SILVA – 38
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT – 21
BRAZILIO BACELLAR NETO – 36
CLEVERSON JOSÉ GUSSO – 05
CLEVERSON JOSÉ GUSSO – 15
CRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA – 25
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA – 39
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 32
EDSON LUIZ GABRIEL – 23
ELENI JULIATO PIOVESAN – 33
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMAN – 35
FABIANO DA ROSA – 27
FERNANDO JOSÉ BONATTO – 30
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 03
INGER KALBEN SILVA – 31
IVONE TEREZINHA RANZOLIN – 01
JOÃO PEREIRA – 22
JOELCIO FLAVIANO NIELS – 31
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA – 26
KARINE CRISTINA DA COSTA – 24
KATIE F. CARLESSE – 18
LAURI JOÃO ZAMBONI – 13
LETICIA CASSIANO KATANIWA – 09
LIA LUCIA SOUZA CAMPOS – 08
LUCIANO ALBERTI DE BRITO – 17
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO – 34
MARCELO VANZELLI – 19
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIXO – 23
MARIA LUCI SUCLA – 04
MARIA LUCI SUCLA – 06
MARIA MERCEDES UBA – 02
MIGUEL HILU NETO – 12
ODACYR CARLOS PRIGOL – 28
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 37
RÍQUIO UEMURA – 11
ROSANA VIDOLIN MARQUES – 10
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 07
RUTH DA COSTA GANDOLFO – 10
SERGIO MELLO ARAUJO – 16
SORAIA AL FARAH – 27
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 14
TELMO DORNELLES – 27
TELMO DORNELLES – 40
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO – 19
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO – 29

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 177/02

01. INDENIZAÇÃO – 924/02 – Vinicius de Morais da Silva x
Comercial Salfer Ltda. – Aos autores, para que manifestem-se
sobre a contestação apresentada e documentos juntados, em 15
dias – Adv. ALEX SANDER BRANCHIER

02. DESPEJO – 865/02 – Neide Aparecida de Oliveira Vila x
Vera Lucia Pedroso – À autora, para que antecipe o valor da
diligência do meirinho – Adv. MARCELO TORTOZA BIG-
NELLI

03. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 705/02 – Localiza Rent a
Car S/A x Município de São José dos Pinhais – À requerente,
para que manifeste-se sobre a contestação apresentada, em 15
dias – Adv. TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN

04. INDENIZAÇÃO – 559/02 – Elizeu Evangelista Durães x
Mundicolor Sistema de Tratamento de Superfície e Decorações
Ltda. – Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. LE-
TICIA CASSIANO KATANIWA

05. INTERDIÇÃO – 326/02 – Everson Francisco Sucla – Ao
requerente, para que apresente o interditando para a perícia no
dia 21/01/02, às 07:30 horas, no Centro de Saúde Paulino Si-
queira Cortes, à Rua Isabel Redentora, nesta cidade. – Adv.
MARIA LUCI SUCLA

06. RESSARCIMENTO – 524/01 – Bradesco Seguros S/A x
Softtrans Transportes Sensíveis Ltda. – Ao preparo das custas.
R$ 58,10. – Adv. ANTONIO NUNES NETO

07. ANULATÓRIA DE TÍTULO – 922/01 – Marise Machado
x Banco Sudameris do Brasil S/A – À autora, para efetiva ma-
nifestação de prosseguimento, na forma já determinada às fls.
44. (A salientar que deverá ocorrer manifestação também, nos
autos em apenso) – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

08. RESCISÃO PARCIAL DE CONTRATO – 1029/97 – Luiz
Cruz Martins x Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda. –
Ao preparo das custas. R$ 829,99. – Adv. ANTONIO CAR-
LOS BASTAZINI

09. EXECUÇÃO – 239/02 – João Alberto Rodrigues Marcon-
des x Donizete Alencio da Coita – Deferida a suspensão pelo
prazo requerido – Adv. AMANCIO CUETO

10. RESCISÃO DE CONTRATO – 438/02 – Sociedade de Cul-
tura Brasileira x Odair Luiz Moraes – À requerente, para que
manifeste-se sobre o pronunciamento de fls. 40/44 e documen-
tos juntados – Adv. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

11. ORDINÁRIA – 1041/02 – Lauro Ianiski x Cidadela S/A –
Aos autores, para que retire a carta precatória expedida, provi-
denciando o seu encaminhamento. Deferida a gratuidade pro-
cessual requerida – Adv. ELIZEU MANDES DA SILVA

12. ANULATÓRIA DE TÍTULO – 924/01 – Cesar Pallu x Banco
Sudamneris do Brasil S/A – Ao requerente, para efetiva mani-
festação de prosseguimento, na forma determinada às fls. 47,
salientando-se que deverá ocorrer, também, prosseguimento nos
autos em apenso – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

13. RESCISÃO DE CONTRATO – 230/02 – Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x José Airton Dias – Às partes, para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória – Adv. RONALD
ROESNER JUNIOR – GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

14. EMBARGOS – 691/02 – Tadeu Nelson Iachenski x Banco do
Brasil S/A – Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais
as provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa
e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a pos-
sibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv. MARI-
LENE TREVISAN – MARCELO LUIZ DREHER

15. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA – 1056/97 – Cia São José
de Habitação x Elizabete do Rocio dos Santos – Fixado o prazo
do despacho de fls. 128, em 10 dias – Adv. GERALDO MU-
NHOZ DE MELLO

16. DESPEJO – 376/02 – Alison Hugo de Lima x José Antonio
da Rocha – Ao autor, para que antecipe o valor da diligência do
meirinho – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

17. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 879/02 – Renner
Sayerlack S/A x Ministério Público do Estado do Paraná – Determi-
nado que o feito aguarde a instrução dos autos principais, sendo que
estes serão julgados antes daqueles – Adv. MAURIVAN BOTTA

18. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 822/02 – Tu-
tela Lubrificantes S/A x Ministério Público do Estado do Para-
ná – Determinado que o feito aguarde a instrução dos autos
principais, sendo que estes serão julgados antes daqueles – Adv.
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA

19. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 824/02 – Pe-
tróleo Brasileiro S/A Petrobrás x Ministério Público do Estado
do Paraná – Determinado que o feito aguarde a instrução dos
autos principais, sendo que estes serão julgados antes daqueles
– Adv. ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA

20. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 820/02 – Re-
alfix Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes Ltda. x Minis-
tério Público do Estado do Paraná – Determinado que o feito
aguarde a instrução dos autos principais, sendo que estes serão
julgados antes daqueles – Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO

21. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 815/02 – Águia
Sistemas de Armazenagem Ltda. x Ministério Público do Esta-
do do Paraná – Determinado que o feito aguarde a instrução
dos autos principais, sendo que estes serão julgados antes da-
queles – Adv. VANESSA TAVARES

22. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 830/02 – Uni-
par Comercial e Distribuidora S/A x Ministério Público do Es-
tado do Paraná – Determinado que o feito aguarde a instrução
dos autos principais, sendo que estes serão julgados antes da-
queles – Adv. CARLA DE PAULA SOUZA MILIONI

23. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 825/02 – Rei-
chhold do Brasil Ltda. x Ministério Público do Estado do Para-
ná – Determinado que o feito aguarde a instrução dos autos
principais, sendo que estes serão julgados antes daqueles – Adv.
ROBERTO GARCIA DE ASSIS OLIVEIRA

24. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 803/02 – Be-
tel Indústria e Comércio Ltda. x Ministério Público do Estado
do Paraná – Determinado que o feito aguarde a instrução dos
autos principais, sendo que estes serão julgados antes daqueles
– Adv. CLAUDIO EDUARDO FRACASSO

25. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 802/02 – Elekeiroz
S/A x Ministério Público do Estado do Paraná – Determinado que o
feito aguarde a instrução dos autos principais, sendo que estes serão
julgados antes daqueles – Adv. MARCO ANTONIO DANTAS

26. COBRANÇA E INDENIZAÇÃO – 399/99 – Emil Gross x Co-
operativa Laticínios Curitiba Ltda. - CLAC – Ao peticionário de fls.
2123, para que esclareça qual a parte que representa, eis que o pedi-
do parece contraditório – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº 108/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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ACIR OLISKOWSKI 0005 000473/2001
ANGELA RENATA LOTOSKI 0006 000760/2001
CECILIA L.G. ABDALLA 0012 000498/2002
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1.-Reintegracao de Posse-671/2000-MARIA CZERVINSKI x RO-
MAO CZERVINSKI e outros -O (a) requerente devera retirar de car-
torio o alvara requerido -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO-

2.-Anulacao de Atos Juridicos-9/2001-ZILMA HOLZ x JOSE

LEONIDAS GASPARI e outros -Audiencia de instrucao e jul-
gamento dia 08 de abril de 2002, as 14.30 horas, neste Juizo.
Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC,
quanto as testemunhas.-Adv. DANTE PARISI e VITOR LO-
TOSKI-

3.-Interdicao-102/2001-V.L.S.M. e outros x M.M. -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. PAULO JABER FARAH-

4.-Indenizacao-246/2001-JOAO LUIZ KONFIDERA e outros
x SILVANO DE FREITAS VAZ- Designado pelo Juizo de Di-
reito da Comarca de Abelardo Luz, SC, o dia 20 de novembro
de 2002, as 15.30 horas, naquele Juizo -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e ZANI DALTON FARAH-

5.-Cobranca de Autos-473/2001-JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL x ADVOGADOS MILITANTES NA COMAR-
CA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser en-
caminhado-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

6.-Alvara-760/2001-CLEUZA DA APARECIDA DE SOUZA
e outros x -O (a) requerente devera retirar de cartorio o alvara
requerido -Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-171/2002-JOAO MARIA DE
JESUS CAMPOS ARAUJO x BORTOLOZZO - IND. COM.
DE MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. JOAO MARIA DE JESUS
CAMPOS ARAUJO-

8.-Ord.de Reajuste de Beneficios-246/2002-ALAUIR SILVEI-
RA x INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
o(a) requerente-Adv. MARTIM CANEVER-

9.-Usucapiao-298/2002-JOAREZ GABRIEL DA CRUZ e ou-
tros x -O requerente devera retirar de cartorio edital para publi-
cacao.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

10.-Indenizacao-377/2002-ARLI CATANI FONSECA e outros
x FLAVIO JOSE NARCISO e outros -O (a) requerente devera
retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

11.-Ordinaria-474/2002-ODARCI DA SILVA x INSS -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MARTIM CANEVER-

12.-Alvara-498/2002-A.K. x -O (a) requerente devera retirar
de cartorio o alvara requerido-Adv. CECILIA L.G. ABDALLA-

13.-Embargos de Terceiro-669/2002-JAQUELINE PIOVEZAN
x POSTO OTTO LTDA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GILNEY FERNANDO
GUIMARAES-

14.-Indenizacao-699/2002-JOAO VALTER TEIXEIRA x RO-
SANA FORTE HUERGO -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. DEMERSON LUIS FUR-
TADO LEVANDOSKI, FABIO AMARAL NOGUEIRA-

15.-Alvara-701/2002-DJANIRA APARECIDA BALDUINO e
outros x -O (a) requerente devera retirar de cartorio o alvara
requerido -Adv. DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI
e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

16.-Repeticao de Indebito-744/2002-VILMAR MARIO RU-
BLOWSKI x COPEL -Sobre a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se o(a) requerente-Adv. LAURY ANGELO FURLAN
FAGUNDES-

17.-Ord.de Revisao de Contrato-746/2002-SILVANA MARIA
MELLO x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR-

18.-Ordinaria de Cobranca-790/2002-HELIO LUIZ ROCKEM-
BACH x SOLANGE OTTO -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

19.-Reintegracao de Posse-837/2002-HIPOLITO WISNIEWSKI
x EDUARDO SANTINO WISNIEWSKI -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

20.-Embargos de Terceiro-876/2002-MARLY NAIR BOGDAN
IWASSE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a
ser encaminhada-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

21.-Indenizacao por Ato Ilicito-893/2002-ANTONIO MORA-
ES DE ABREU x ESTADO DO PARANA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

22.-Execucao de Titulo Judicial-899/2002-KERBER & CIA
LTDA e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -
O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser
encaminhada-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

23.-Ordinaria-900/2002-SEBASTIAO CLOVIS FERRAS DE
OLIVEIRA x INSS -O (a) requerente devera retirar de cartorio
carta precatoria a ser encaminhada-Adv. MARTIM CANEVER-

24.-Declaratoria-901/2002-CLAUDIO BERTOLDO x INSS -
O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser
encaminhada-Adv. MARTIM CANEVER-

25.-Ord.de Reajuste de Beneficios-910/2002-NORIVAL MO-
SER x INSS -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta
precatoria a ser encaminhada-Adv. EDSON MARCIO HOPEN
CORREA-
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26.-Indenizacao-922/2002-SAMUEL PAVARIN x A.F. SILVA
& CIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

27.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-30/1993-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x POLPEX LTDA. -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

28.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-118/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x HUGO MIGUEL SCHAITZ
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

29.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-122/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS SANTINI LTDA.
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

30.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-168/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE BOR-
DIN S.A. -Manifeste-se o senhor Sindico, no prazo de cinco.
Adv-HELIO RICARDO CUNHA-

31.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-170/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO ALMAR
S.A. e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

32.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-816/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x STORCK IND. COM. DE
MOVEIS LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1209/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD. FAPA LTDA. -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

34.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-57/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS VITORIA
REGIA LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-91/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NHOATTO E CIA. LTDA. e
outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-271/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ORGANIZACAO VICTOR
CEREAL E FUMO LTDA. -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-313/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TOP CARBO QUIMICA
LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-9/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PR x SONIA APARECIDA FERNAN-
DES DAMASCENO -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-204/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELETROMOVEIS ARNAL-
DO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-43/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KOCHMAN IND. COM.
DE FUMO LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-114/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ROBERTO GIME-
NES & CIA LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-158/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELETROMOVEIS ARNAL-
DO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-229/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELETROMOVEIS ARNAL-
DO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-243/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FRANCHIN & FRANCHIN
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-261/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELETROMOVEIS ARNAL-
DO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-346/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO DOROCINSKI &
CIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-347/2001-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x PAULO KAJUK & CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-352/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FRANCHIN & FRANCHIN
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-397/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELETROMOVEIS ARNAL-
DO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-4/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x A. F. SILVA & CIA LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-815/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PAULO KAJUK & CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-851/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KARLA APARECIDA VER-
SETTI DE OLIVEIRA COMERCIO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-880/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELIS REGINA SCHEFFER
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-954/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PAULO KAJUK & CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-959/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELETROMOVEIS ARNAL-
DO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-961/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. BARCZAK LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-994/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. BARCZAK LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1013/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCHIN & FRAN-
CHIN LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1017/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x A F SILVA & CIA LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1018/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD. BARCZAK LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1052/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NET-UNIAO LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1074/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LORENA CHAVES -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1075/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NET-UNIAO LDTA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

Crime

Antonina

COMARCA DE ANTONINA – PARANÁ
JUÍZ:DR. FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇÃO –10/02

01)- ANTONIO CARLOS ATHAYDE
02)- ALVARO PEDRO JUNIOR
03)- DIRCEU VENANCIO DE PAULA
04)- ELENIRA AP. ARAUJO NASCIMENTO
05)- JULIO ANTONIO SIMÃO FERREIRA
06)- JOSE SECUNDINO OLIVEIRA FILHO

07)- MARCIO HAIS N. BALERA
08- UBIRATAN COELHO DO NASCIMENTO

01) AÇÃO PENAL –64/02– Valdemir G. Rocha  - “aud. 04/12/
02, às 13:00 hs., e da expedição de precatória p/Curitiba” –
adv. Dr. Antonio Carlos Athayde OAB/Pr. .

02) AÇÃO PENAL – 10/90 – Ricardo S. Ilha – “manifestar-se
na fase do art. 499 do CPP” – adv. Dr. Álvaro Pedro Junior –
OAB/Pr. 13.003.

03) AÇÃO PENAL – 17/98 –“Júri 09/12/02, às 13:00 hs. e
Sorteio de Jurados dia 21/11/02, às 13:00 hs.” adv. Dr. Dirceu
V. Paula – OAB/Pr. 8576

04,06,07) Queixa Crime – 101/00 – Valdete R. O. Santos –
“aud; 27/02/03, às 13:00 hs” – advs. Drs. Elenira Ap. A. Nasci-
mento, OAB/Pr.27.867,  Jose S. O. Filho, OAB/Pr. 2029 e
Marcio H. N. Balera. OAB/Pr. 26.042

05) AÇÃO PENAL – 22/98 – Ironaldo P. Deus – “manifestar-
se    na fase do artigo 499 do CPP” – adv. Dr. Julio A. S. Ferrei-
ra – OAB/Pr. 11.423.

07) CARTA PRECATÓRIA – 61/02 – Ermelindo de Souza –
“aud. 06/12/02, às 13;OO hs.” – adv. Dr.Ubiratan C. Nasci-
mento – OAB/Pr. 6.901.

Cambé

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO  Nº  22/2002

Paulo Celso Costa
Vilson Donizeti Galvão

01. PROCESSO-CRIME Nº  112/99
Réu: SIDNEY WANDERLEI FRANCHELLO
Adv: DR. PAULO CELSO COSTA
“Defiro o pedido de fls. 137, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

02. PROCESSO-CRIME Nº 154/00
Réu: LUIS CARLOS DOS SANTOS SILVA
Adv: DR. VILSON DONIZETI GALVÃO
 “Sobre a testemunha CELSO SANTOS DA SILVA, não en-
contrada, manifeste-se a defesa, num tríduo.”

Cascavel

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN
RELAÇÃO N. 19/2002

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS

Aparecido da Silva Martins 03 CP 200213087
Cláudio Roberto M. Batista 06 CP 200212323
Danúbio Cunha da Silva 10 AP 31/2002
Dirlei de Souza 04 CP 200213079
Donizetti de Oliveira 09 AP 97/98
Edson Rubens Andrade 07 CP 2002 6382
Giovani Miguel Lopes 12 AP 502/2001
Ismael Donizeti Petruci 08 CP 200213109
Ivo Paludo 07 CP 20026382
Ivomar César de Almeida 13 AP 108/2002
José Carlos da Costa Pereira 03 CP 200213087
José Carlos Pereira de Godoy 01 CP 200212188
Larissa Carla de Paula e Sá 16 AP 113/2002
Luiz Alberto Domingues Galvão 02 CP 200212374
Paulo Roberto Bond Reis 14 AP 63/98
Paulo Roberto Bond Reis 15 AP 182/2000
Rafael Cristiano Brugnerotto 11 AP 84/98
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 01 CP 200212188
Ronaldo Antonio Botelho 03 CP 200213087
Sandra Regina Takahasha 03 CP 200213087
Sergio Barros da Silva 05 CP 20026439
Wagner Brussulo Pacheco 03 CP 200213087
Zelindo Tibola 17 AP 528/2001

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 19/2002
JUIZ: DR. VALMIR ZAIAS COSECHEN

01 -  Carta Precatória nº 2002-1218-8; Réu: NILSO DOS SAN-
TOS e outros;
Ato: Intimação dos Defensores, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de defesa para o dia 18/02/2003, às
14:00 horas.
Adv. Dr.(s). JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY, RICAR-
DO APARECIDO RAMOS SIMONI.

02 –  Carta Precatória nº 2002-1237-4; Réu: ADELAR ANTO-
NIO ARROSI;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de defesa para o dia 10/02/2002, às
13:30 horas.
Adv. Dr. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

03-  Carta Precatória nº 2002-1308-7; Réu: MILTON JOSÉ
ANDREIS e outros;
Ato: Intimação dos Defensores, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de acusação para o dia 05/02/2003,
às 13:30 horas.

Adv. Dr.(s). WAGNER BRUSSULO PACHECO, RONALDO
ANTONIO BOTELHO, JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREI-
RA, SANDRA REGINA TAKAHASHA, APARECIDO DA
SILVA MARTINS.

04 –  Carta Precatória nº 2002-1307-9; Réu: SIDINEI MAR-
QUES DE MELO;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de defesa para o dia 05/02/2003, às
13:30 horas.
Adv. Dr. DIRLEI DE SOUZA.

05-  Carta Precatória nº 2002-643-9; Réu: ROSEVALDO LU-
ZIANO DOS SANTOS;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de acusação para o dia 11/02/2003,
às 13:30 horas.
Adv. Dr. SERGIO BARROS DA SILVA.

06 –  Carta Precatória nº 2002-1232-3; Réu: MARIO SAHAIDAK;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de defesa para o dia 28/02/2002, às
13:45 horas.
Adv. Dr. CLAUDIO ROBERTO M. BATISTA.

07 -  Carta Precatória nº 2002-638-2; Réu: JOARES DA SILVA
e outro;
Ato: Intimação dos Defensores, da designação de audiência de inqui-
rição de testemunha de defesa para o dia 24/02/2003, às 13:30 horas.
Adv. Dr.(s). IVO PALUDO, EDSON RUBENS ANDRADE.

08 –  Carta Precatória nº 2002-1310-9; Réu: ANTONIO FRE-
GULIA e outros;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de acusação para o dia 25/02/2003,
às 13:30 horas.
Adv. Dr. ISMAEL DONIZETI PETRUCI.

09 -  Processo Crime nº 97/98; Réu: ELDOMAR BARBOSA
CESAR;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
inquirição de testemunha de acusação para o dia 20/02/2003,
às 15:00 horas.
Adv. Dr. DONIZETTI DE OLIVEIRA.

10 –  Processo Crime nº 31/2002; Réu: CLÓVIS AUGUSTO VEZU;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
Interrogatório para o dia 18/02/2003, às 14:00 horas.
Adv. Dr. DANUBIO CUNHA DA SILVA.

11 – Processo Crime nº 84/98; Réu: VALDIR RODRIGUES;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
Interrogatório para o dia 20/02/2003, às 16:00 horas.
Adv. Dr. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO.

12 –  Processo Crime nº 502/2001; Réu: OSMAR DE SOUZA
FREIRE;
Ato: Intimação do Defensor, para que no prazo de cinco (05)
dias, apresente alegações finais.
Adv. Dr.GIOVANI MIGUEL LOPES.

13 -  Processo Crime nº 108/2002; Réu: ROBISON MACHADO;
Ato: Intimação do Defensor, do deferimento do pedido de isen-
ção relativo às custas processuais, bem como, do indeferimen-
to da dispensa do pagamento da multa.
Adv. Dr. IVOMAR CÉSAR DE ALMEIDA.

14–  Processo Crime nº 63/98; Réu: ORIDES DE ALMEIDA;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de inqui-
rição de testemunha de denúncia para o dia 20/02/2003, às 14:30
horas. Bem como, da expedição de Carta Precatória à Comarca de
Rio Verde/GO., para intimar o acusado da audiência.
Adv. Dr. PAULO ROBERTO BOND REIS.

15–  Processo Crime nº 182/2000; Réu: DEVERCI FERREIRA
DE CARVALHO;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de
testemunha de Denúncia para o dia 20/02/2003 às 14:00 horas.
Adv. Dr. PAULO ROBERTO BOND REIS.

16 -  Processo Crime nº 113/2002; Réu: GLAUCIO MARQUES
DALAN;
Ato: Intimação do Defensor, da designação de audiência de tes-
temunha de Denúncia para o dia 18/02/2003, às 13:30 horas.
Adv. Dr. LARISSA CARLA DE PAULA E SÁ.

17–  Processo Crime nº 528/2001; Réu: GILBERTO GUIL-
LEM GOMES e outro;
Ato: Intimação do Defensor do réu Gilberto Guillem Gomes,
para que apresente as razões recursais, no prazo de 15 dias, ten-
do em vista o termo de recurso de fls. 131 dos referidos autos.
Adv. Dr. ZELINDO TIBOLA.

Francisco Beltrão

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara  Criminal   e   anexos
ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz Substituto
021/2002

1.Processo Crime nº 110/02, réus Luiz Sérgio Gabriel da Rosa
e outros. Por decisão deste Juízo datada de 05.10.2002, foi de-
terminado que o defensor da ré Celi Antunes da Rosa, junte
nova procuração, no prazo de cinco (05) dias, tendo em vista a
renúncia de fls. 182, já foi deferida, necessária se faz a renova-
ção do instrumento procuratório. Adv. Dr. Rafael Correa de
Mello – OAB/PR 29.399.

2.Processo Crime nº 082/99, réus Antônio Duarte de Araujo e
outros. Por decisão deste Juízo datada de 20.11.2002, foi inde-
ferido o pedido de fls. 347, bem como para que manifeste-se
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sobre as testemunhas Eloi Stein e José Maria Cecilio, inencon-
tradas. Adv. Dr. Silvio Oliveira da Silva.

3.Processo Crime nº 195/2001, réus Jair Link, Valdecir da Sil-
va Maciel, Adriana Aparecida Brange e Amilton de Almeida.
Manifestem-se na fase do artº 500 do Código de Processo Pe-
nal. Advs. Drs. Ivo Santos Junior, Moacir Antônio Perão e
Gustavo Fasciano Santos.

4.Processo Crime nº 114/2002, réu Edson Gurkievicz Klosinski.
Inquirição da testemunha de defesa Domingos Ribeiro Alves
designada para dia 05.12.2002, às 09:00 horas. Adv. Dr. Eder-
son Lanzarin Maran – OAB/Pr 25311.

5.Processo Crime nº 078/00, réu Noedi Bassani da Costa. In-
quirição das testemunhas de acusação, designada para dia
10.02.2003, às 13:30 horas. Adv. Dr. Antônio Ozires B. Vieira
– OAB/Pr 19.178.

6.Processo Crime nº 146/02, réu Gilmar da Silva. Oferecer de-
fesa Prévia no prazo de três (03) dias. Adv. Dr. Gomercindo
Camilo Biava.

Grandes Rios

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ

Doutora Marilia Mitíe Yoshida
Juíza de Direito
= Relação nº 21/02 =
Dr. Renato de Oliveira

Ação Penal nº 07/02 – Réus:  Sebastião Crescêncio de Barros e
Aparecido Crescêncio de Barros – Extinta punibilidade o pri-
meiro pelo pela prescrição de pretensão punitiva e o segundo
pela prescrição retroativa. Adv. Renato de Oliveira

Guarapuava

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO AUSTREGÉSILO TREVISAN
RELAÇÃO N. 20-02

ADVOGADOS:
LOURENÇO IACZINSKI DA SILVA (1)
JAYME SOUZA ALVES (2)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI (3, 4, 5)
ÉLCIO JOSÉ MELHEM (6)
CARMEM LUCIA BUENO TURRA (7)
MIGUEL NICOLAU JUNIOR (8)
GLAUCIO HASHIMOTO (9)

1.PROCESSO CRIMINAL 12-96. Nirio Dunker e o. Apresen-
tar as alegações finais, no prazo legal. ADVOGADO LOU-
RENÇO IACZINSKI DA SILVA, OAB/PR 13734.

2.PROCESSO CRIMINAL 47-02. Luciano Peres da Rosa Ca-
margo. Audiência de testemunhas de acusação em 06.03.2003,
às 15:00 horas. ADVOGADO JAYME SOUZA ALVES.

3.PROCESSO CRIMINAL 62-02. Jéferson Cordeiro Ferreira Bas-
tos. Audiência de testemunhas de acusação em 18.03.2003, às 14:45
horas. ADVOGADO RODRIGO BETTEGA RESSETTI.

4.PROCESSO CRIMINAL 64-02. Eliseu Oliveira da Silva.
Audiência de testemunha de acusação em 19.03.2003, às 16:20
horas. ADVOGADO RODRIGO BETTEGA RESSETTI.

5.PROCESSO CRIMINAL 188-00. Reginal Gonçalves e o.
Audiência de testemunha de acusação em 19.03.2003, às 14:00
horas. ADVOGADO RODRIGO BETTEGA RESSETTI.

6.PROCESSO CRIMINAL 74-02. José Maria Brassi. Audiên-
cia de testemunhas de acusação em 26.03.2003, às 14:40 ho-
ras. ADVOGADO ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

7.PROCESSO CRIMINAL 74-02. Pedro Pereira Ivaninski.
Audiência de testemunhas de acusação em 26.03.2003, às 14:40
horas. ADVOGADO CARMEM LUCIA BUENO TURRA.

8.PROCESSO CRIMINAL 84-00. Fábio Ricardo dos Santos.
Audiência de testemunhas de acusação em 27.03.2003, às 15:30
horas. ADVOGADO MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

9.PROCESSO CRIMINAL 216-99. Joaquim Francisco da Sil-
va. Manifestar-se, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do conti-
do às fls. 148, sob pena de desistência tácita quanto à oitiva da
testemunha Valdir Mendes. ADVOGADO GLAUCIO HASHI-
MOTO, OAB/PR 27.937.

Icaraíma

COMARCA  DE  ICARAÍMA - PARANÁ
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 21

Dr. GABRIEL SOARES JANEIRO

01-CARTA PRECATÓRIA Nº 54/02 –Origem dos Autos de Pro-
cesso Crime 220/01, do Juízo da 1ª Vara Criminal de Umuarama,
que a Justiça Pública move a  EULICE ALVES, intima  o advoga-
do abaixo, da audiência designada para o dia 11/12/02, às 15:15
horas de inquirição de testemunha arrolada na defesa prévia.
 Dr. GABRIEL SOARES JANEIRO.

Iretama

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 017/2002
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROBERTA CARMEN SCRA-
MIM DE FREITAS

RÉU PRESO
Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo

EVERALDO C. DOS SANTOS 001 IP. 049/99
AMILCAR C. TEIXEIRA e
REINALDO C. DOS SANTOS 002 CP 071/02

1)INQUÉRITO POLICIAL Nº 049/99, Indiciado JULIO HAR-
MATIUK, para intimação do defensor, que foi INDEFERIDO
o pedido de nomeação de Julio Harmatiuk como depositário do
veículo. Adv. Everaldo Carlos dos Santos.

2)CARTA PRECATÓRIA Nº 071/02, MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ X  LIBERALDO LOPES FLO-
RES JUNIOR, para intimação dos defensores que foi designa-
do o dia  18  de dezembro de 2002, às 15:00 horas, para inqui-
rição da testemunha de defesa  Jamil José Trizotte. Advs. Amil-
car Cordeiro Teixeira e   Reinaldo Caetano dos Santos.

Manoel Ribas

MANOEL RIBAS, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
ESCRIVÃ: CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA
JUIZA DE DIREITO: ADRIANA MARQUES DOS SAN-
TOS OSSIPI
020/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem
Everaldo Carlos dos Santos 006/02   1

1.Processo-crime 006/02. Réus: Edílson Cordeiro dos Santos e
outro.  1. Intimá-lo da juntada da precatória expedida para a
Comarca de Pitanga (PR), para inquirição das testemunhas de
defesa, devidamente cumprida , sendo que a testemunha Pedro
Teixeira não foi encontrada, razão pela qual deverá o defensor
se manifestar à respeito no prazo de 05 (cinco) dias. Advogado
Everaldo Carlos dos Santos.

Maringá

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito:  Dr. SHIROSHI YENDO
RELAÇÃO Nº 038/2002

Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

Aristeu Vieira – 15
Fábio Rotter Meda – 11
Fernando Almeida de Oliveira – 12
Jocir Souto de Moraes – 03
José Cícero de Oliveira – 08 e 16
Josimar Lopes de Oliveira – 04
Luis Henrique Bruno Servilha- 02
Luiz Laerte de Araújo – 09
Lylian Rodrigues Johansen – 07
Marcos Vieira de Camargo – 06
Roosevelt Maurício Pereira – 01
Rudi de Oliveira – 10
Sandra Regina dos Santos – 07
Sebastião Miguel Moralles – 14
Sérgio Antonio Meda – 11
Vera Lúcia  Antoniassi Veronez – 13
Wilson Bokorny Fernandes – 12
Wilson Cláudio da Silva – 05

01 – Queixa-crime
Intimação da querelante, por seu procurador, para, no prazo de 10
dias, efetuar o pagamento das custas do processo – art. 806, do CPP.
Querelante: Maria Francisca Peres Cruz Matsumoto
Adv: Roosevelt Maurício Pereira

02- Processo-Crime nº 166/2002
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Alexandre Magno dos Santos e Sueli de Fátima Novaes
Adv: Luis Henrique Bruno Servilha

03 – Processo-crime 080/2002
Intimar o advogado do teor do ofício nº 1146/2002, da 6a Vara
Cível de Maringá PR, para que a parte interessada providencie
as fotocópias dos  autos nº 717/99 (medida cautelar de arresto).
Prazo de 10 dias.
Réu: Olivetti Aparecido Luquesi Francischini e Outro
Adv: Jocir Souto de Moraes

04 – Processo-crime 013/2000
Intimar o advogado do despacho que substituiu a prestação de
serviços por doação de cestas básicas, no valor de R$ 35,00,
em favor do Conselho Comunitário de Execuções Penais.
Réu: Wagner de Lima Marasca
Adv: Josimar Lopes de Oliveira

05 – Processo-crime 057/2002

Em 21.11.2002, julgada procedente a denúncia, e condenado o
réu à pena de 02 anos de reclusão e 24 dias-multa, como incur-
so no art. 304, do CP, regime aberto, com a substituição da
pena privativa de liberdade, por restritivas de direitos, consis-
tentes em: a) prestação de serviços à comunidade; e b) limita-
ção de final de semana.
Réu: Valdecir Matos Simião
Adv: Wilson Cláudio da Silva

06 – Pedido de Restituição 238/2002
Intimar o advogado para, querendo, providenciar  o requerido
pelo Ministério Público, nos autos.
Requerente: Jakson Ezequiel do Carmo
Adv: Marcos Vieira de Camargo

07 – Processo-crime 037/2001
Sentença. Julgada improcedente a denúncia. Absolvidas as de-
nunciadas Lylian Rodrigues Johansen, Sandra Regina dos San-
tos e Maria Márcia Ferreira Lopes, da imputação lhes feita na
denúncia, com fundamento no art. 386, VI, do CPP.
Rés: Lylian Rodrigues Johansen e Sandra Regina dos Santos e outra
Advs: Lylian Rodrigues Johansen e Sandra Regina dos Santos

08 – Processo-crime 129/2002 (Preso)
Intimação da defesa do réu Reginaldo da Silva para, no prazo
de três dias, apresentar alegações finais.
Réu: Reginaldo da Silva e outro
Adv: José Cícero de Oliveira

09 – Carta Precatória 409/2002
Processo crime 130/98 – Origem: Arapongas PR.
Inq. test. Acusação: 13.03.2003, às 10:20 horas
Réu: Reinivaldo Alves Porfírio
Adv: Luiz Laerte de Araújo

10 – Carta Precatória 407/2002
Processo crime 139/02 – Origem: Rolândia PR.
Inq. test. Acusação: 13.03.2003, às 10:00 horas
Réu: Adilson Aparecido Violado
Adv: Rudi de Oliveira

11 – Carta Precatória 410/2002
Processo crime 72/01 – Origem: Cambará PR.
Inq. test. Acusação: 13.03.2003, às 10:40 horas
Réu: Laercio de Oliveira
Adv: Sergio Antonio Meda e Fábio Rotter Meda

12 – Processo-crime 091/2000
Dia 03.12.2002 – 10:30 horas
Inquirição da testemunha Humberto Luciano Silveira, pelo Ju-
ízo do 5º Ofício Judicial de Marabá-PA (c.p. 2002200535-4).
Réu: Valdeci Antonio de Lima
Adv: Wilson Bokorny Fernandes
Adv. Assist. acusação: Fernando Almeida de Oliveira

13 – Pedido de concessão de direito de resposta 428/2002
Sentença. Declarada perempta a ação, com fundamento no art.
60, I, do CPP, e conseqüentemente, extinto o procedimento.
Custas pelo requerente.
Requerente: Benedito Antoniassi
Requerido.: Márcio Mello e outro
Adv: Vera Lúcia Antoniassi Veronez

14 – Processo-crime 130/2000
Sentença. Extinta a pena privativa de liberdade, em face do cum-
primento da pena restritiva de direitos. Determinada a intimação
para cumprimento da pena pecuniária, sob pena de execução.
Ré..: Ediléia Maria da Silva
Adv: Sebastião Miguel Moralles

15 – Processo-crime 214/2001
Intimação da defesa do réu Eder Joe Batista Cruz do despacho
de fls. 176 dos autos: “Cabe ao advogado que renunciou o man-
dato, notificar seu constituinte da renúncia”.
Réu: Eder Joe Batista Cruz
Adv: Aristeu Vieira

16 – Processo-crime 057/2001
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Ré..: Margarete Cristina de Oliveira
Adv: José Cícero de Oliveira

Palmital

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
DR. EDERSON ALVES
RELAÇÃO Nº 029/2002

1. Livramento Condicional nº 51/2002 – INTIMAR DEFENSOR
ACUSADO: SIRINEI JOSÉ DE OLIVEIRA
Intimação do defensor do acusado, que foi designado à audiên-
cia admonitória para o dia 11.02.2003 às 13:15 horas.
Dr. Elcio José Melhem

Pérola

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Av. Café Filho, 35 – CEP: 87 540 – 000 – fone: 0XX44-636-1331
JUÍZA DE DIREITO: Dra. Denise Terezinha Corrêa de
Melo Krueger
RELAÇÃO Nº 48/2002

Advogados nº Ordem nº dos autos
Antônio Comparsi de Mello 01 PC  31/2000
Ari Amaro Vieira de Souza 01 PC  31/2000

Luiz Carlos Barbosa 03 CP  69/2002
Paulo César de Souza 02 CP  68/2002
Sergio Issao Ono 02 CP  68/2002

01- Ministério Público do Estado do Paraná X Valdecir Cândi-
do da Silva, Victor André Cotrin da Silva, Ilídio Coelho Sobri-
nho, Leonardo Garcia Revesso, Francisco Jezuel Castro e Ma-
rivaldo Fernandes de Souza: 1º despacho (fls 678) “Vistos. I-
... Assim, indefiro o pedido de fls 676. II- Indefiro o pedido de
fls 627-verso, em face de sua intempestividade. III- Aguarde-
se o término do prazo de oferecimento de alegações finais. ...”.
e 2º despacho (fls 688) “Tendo em vista a certidão retro, bem
como, o número de réus nestes autos, reabro o prazo para ale-
gações finais, nos termos do artigo 500 CPP. Intimem-se”. Advºs.
Antônio Comparsi de Mello e Ari Amaro Vieira de Souza.

02- CARTA PRECATÓRIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UMUARAMA / PA-
RANÁ - Ministério Público do Estado do Paraná X Geraldo
Camani e José Rodrigues de Moura: “Designado o dia 18 de
dezembro de 2002, às 16:00 horas, para inquirição da testemu-
nha arrolada pela acusação Deocrécio Pereira Rocha”. Advºs.
Paulo César de Souza e Sérgio Issao Ono.

03- CARTA PRECATÓRIA DO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UMUARAMA / PA-
RANÁ - Ministério Público do Estado do Paraná X Francisco
Ferreira dos Santos Filho: “Designado o dia 18 de dezembro de
2002, às 15:45 horas, para inquirição da testemunha arrolada
pela acusação Cleide Rosa de Oliveira”. Advº. Luiz Carlos
Barbosa.

Santa Helena

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 015/02
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. CELSO GUISARD
THAUMATURGO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS  INTIMADOS

WALDI MOREIRA SOARES-01
SANTINO RUCHINSKI-02-03
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-02-03
MARGARETE INÊS BIAZUS LEAL-03
JAIR ANTONIO WIEBELLING-03
REINALDO CAETANO DOS SANTOS-03
FERNANDO DE SOUZA LEAL-03
EDEVAL BUENO-04
NAUDÉ  PEDRO PRATES-04

01-PROCESSO CRIME  Nº48/95-B  RÉU: LAURI PEREIRA
Intime-se pessoalmente  o defensor  do réu, a que apresente  em
03 dias, as alegações finais, sob pena de representação à Or-
dem dos Advogados do Brasil. DR. WALDI MOREIRA SOA-
RES

02-PROCESSO CRIME  Nº45/00  RÉU: RUBENS SIEGEL
Intime-se  os defensores  do réu,  que os autos encontram-se em
cartório com vistas para o artigo 499 do C.P.P. DRS. SANTI-
NO RUCHINSKI e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO

03-PROCESSO CRIME  Nº46/00  RÉUS: FERNANDO SOUZA
LEAL,  MARGARETE INÊS BIAZUS LEAL, CARLOS AUGUS-
TO CREMA  RUBENS SIEGEL e OLIDE BORDIN  Intime-se os
defensores dos réus,  da audiência designada para o dia 11/feve-
reiro/2.003, às 09:00 horas, para inquirição de testemunhas arro-
ladas na denúncia.DRS. SANTINO RUCHINSKI, MARGARE-
TE INÊS BIAZUS LEAL, JAIR ANTONIO WIEBELLING, REI-
NALDO CAETANO DOS SANTOS, FERNANDO DE SOUZA
LEAL e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO.

04- QUEIXA  CRIME  Nº131/01  QUERELANTES: NERI
MAZZOCHIN, SILVIA MATTEI,  NELSON FERREIRA D’
ANGELO e HUDSON FERREIRA D’ ANGELO e QUERE-
LADOS: GENARO MOACIR PRATES TEREZINHA PETRO-
NILA ALEGRETTI PRATES e ELDER ALBERTO BOFF. In-
time-se os  defensores dos querelados, que os autos encontram-
se em cartório aguardando o pagamento de custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, para cumprimento do mandado. DRS. EDEVAL
BUENO E NAUDÉ PEDRO PRATES.

Guarapuava

Juizados Especiais

COMARCA DE GUARAPUAVA – PR
15ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
RELAÇÃO 012/02
JUÍZA PRESIDENTE: CHRISTINE KAMPMANN BIT-
TENCOURT

Advogados:

ANDREIA INDALECIO 02
CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA 01
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 03
IRACEMA P. DE CARVALHO 01
MARCOS AURELIO PELIZZARI LOPES 02
SAULO FRANCISCO DOURADO 03

AUTOS DE RECURSO CÍVEL
1)Data: 26 de novembro de 2002
Origem: Laranjeiras do Sul
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Juiz Relator: Dr. José Orlando Cerqueira Bremer
Apelante: Rubens Eloy Schuster
Advogado: Dr. Claiton José de Camargo
Apelado: Dilton Vilson Manzoni
Advogado: Dr. Iracema P. de Carvalho

Autos nº 029/02 Voto Juiz Relator (ementa): ACÓRDÃO Nº
021/02 – RECURSO. ARRENDAMENTO RURAL. DATA DE
PAGAMENTO. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO DO ARREN-
DATÁRIO PELAS DESPESAS COM TRATOS CULTURAIS,
ANTE A RESCISÃO. IMPOSSIBILIDADE. Não se estipulan-
do data para o pagamento do arrendamento no contrato, é lícito
deduzir que o mesmo deve ser pago logo após a colheita, mor-
mente quando o pagamento é pactuado através de parte do pro-
duto da safra. Manifestando o arrendatário desinteresse na con-
tinuidade do arrendamento, não há falar em direito à indeniza-
ção por despesas com tratos culturais. Recurso desprovido.

2)
Data: 26 de novembro de 2002
Origem: Laranjeiras do Sul
Juiz Relator: José Orlando Cerqueira Bremer
Apelante: Antonio A. da Cruz e Eugênio M.Bittencourt
Advogado: Dr. Andréia Indalecio
Apelado: Oracides Antunes Borba
Advogado: Dr.. Marco Aurélio Pelizzari Lopes

Autos nº 010/02 Voto Juiz Relator (ementa): ACÓRDÃO Nº
020/2002 – RECURSO CIVEL. ENTREVISTA. PROGRAMA
DE RADIO. OFENSA CONFIGURADA. DEVER INDENI-
ZATÓRIO. VEREADORES. DEVER DE FISCALIZAÇÃO
NÃO OS EXIME DA RESPONSABILIDADE INDENIZATÓ-
RIA (CIVIL), QUANDO NÃO ESTÃO NO EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO FISCALIZATÓRIA, IMUNIDADE PARLAMEN-
TAR. Divulgação de informação de que o administrador públi-
co descumpre seu dever de urbanidade e trata os cidadãos “à
custa de coices” é lesiva e capaz de gerar danos morais. Não
podem os vereadores, para justificar ofensas descabidas, invo-
car o dever de fiscalização, além do que sua imunidade parla-
mentar não exime da responsabilidade civil.

3)
Data: 26 de novembro de 2002
Origem: Guarapuava
Juiz Relator: Christine K. Bittencourt
Apelante: ROTE – Tornearia Esperança Ltda
Advogado: Dr. Gilberto ribas de Campos
Apelado: Paulo Sergio Quevedod de Oliveira
Advogado: Dr. Saulo Francisco Dourado

Autos nº 017/02 Voto Juiz Relator: ACÓRDÃO Nº019/2002 –
Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, na
forma do voto exarado, para o fim de declarar a nulidade da
decisão de fls. 50/53, devendo outra ser proferida pelo Juiz
Togado competente.

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  IRATI
ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
RELAÇÃO: 02/2002
ADVOGADO INTIMADO:

01- Dr. Paulo Vieira de Camargo Júnior (01).

01- Autos de Processo Crime  n. 005/2000.
Réu: Najib Safieddine.
Defensor: Dr. Paulo Vieira de Camargo Júnior
Objeto: Intimar mencionado advogado para que, no prazo de
03 (três) dias, apresente as alegações finais nos referidos autos.

Estado do Paraná
Poder Judiciário
Turma Recursal da 13ª. Região
Rua Pacífico Borges, 120, Rio Bonito – CEP 84500-000 –
Irati – Paraná.
RELAÇÃO 004/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

01 – Recurso Cível n. 007/2001.
Origem: Comarca de Irati – PR.
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná.
Advogado(a): Drs. Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski e Ida Regi-
na Pereira.
Recorrido(a): Maria Magdalena Guerreiro Pohl.
Advogado(a): Dra. Waldirene Budal.
Data do Julgamento: 26.04.2002.
Relator(a): Dra. Jeane Carla Furlanh.
Votação: Retirado de pauta. Determinada a baixa em diligência.

02 – Apelação Criminal n. 014/2001.
Origem: Comarca de Ipiranga – PR.
Recorrente: Altevir Portela de Souza.
Advogado(a): Dr. Alexandre P. Bührer.
Recorrido(a): O Ministério Público.
Número do Acórdão: 018/2002.
Data do Julgamento: 26.04.2002.
Relator(a): Dra. Ângela Maria Machado Costa.
Votação: Negado provimento ao recurso.

EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE AMEAÇA CARAC-
TERIZADO. VÍTIMA AMEAÇADA COM PALAVRAS E
GESTOS. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE SUSTENTA A
TESE DA ACUSAÇÃO. INCABÍVEL A APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO “DUBIO PRO REO”. RECURSO IMPROVIDO.
UNANIMIDADE.

03 – Recurso Cível n. 004/2002.

Origem: Comarca de Prudentópolis – PR.
Recorrente: Estefano Celso Eidelwein e José Ivo dos Santos.
Advogado(a): Dr. Luís Carlos Antonio.
Recorrido(a): Edson Veres.
Advogado(a): Dra. Magali Schemberger Schafranski.
Número do Acórdão: 019/2002.
Data do Julgamento: 26.04.2002.
Relator(a): Dra. Ângela Maria Machado Costa.
Votação: Negado provimento ao recurso.

EMENTA:
NOS TERMOS DO ARTIGO 3º., DA LEI 9.099/95, O JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL TEM COMPETÊNCIA PARA CON-
CILIAÇÃO, PROCESSO E JULGAMENTO DAS CAUSAS
CÍVEIS DE MENOR COMPLEXIDADE...
ALEI 9.099/95 É ABSOLUTAMENTE NORTEADA PELO
PRINCÍPIO DA ORALIDADE, SENDO QUE QUANDO O
LEGISLADOR REFERIU-SE AO VOCÁBULO “MENOR
COMPLEXIDADE”, QUIS REFERIR-SE A MENOR COM-
PLEXIDADE PROBATÓRIA.
ASSIM, QUANDO A CAUSA APRESENTAR COMPLEXI-
DADE E EXIGIR PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA, RES-
TARÁ AFASTADA A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPE-
CIAL. RECURSO IMPROVIDO UNÂNIME.

04 – Apelação Criminal n. 007/2002.
Origem: Comarca da Lapa – PR.
Apelante: Edílson Ferreira dos Santos e Vantuil Ferreira da Silva.
Advogado(a): Dr. Jorge Bissoli dos Santos.
Apelado(a): O Ministério Público.
Data do Julgamento: 26.04.2002.
Relator(a): Dra. Ângela Maria Machado Costa.
Votação: Retirado de pauta.

05 – Recurso Cível n. 009/2002.
Origem: Comarca de Rebouças – PR.
Recorrente: Banco do Brasil.
Advogado(a): Dr. Nahim Nasihgil Filho.
Recorrido(a): Antonio Celso de Andrade.
Advogado(a): Dr. Narciso Zanin.
Número do Acórdão: 020/2002.
Data do Julgamento: 26.04.2002.
Relator(a): Dr. Marcos Takao Toda.
Votação: Recurso improvido. Sentença confirmada.

EMENTA:
RESPONSABILIDADE CIVIL – DANO MORAL – BANCO
– INSCRIÇÃO DE DÍVIDA INEXISTENTE EM BANCO DE
DADOS – BLOQUEIO DE FINANCIAMENTO E CANCE-
LAMENTO DE CHEQUE ESPECIAL SEM PRÉVIO AVISO
– TRANSTORNOS CONFIGURADOS – CULPA CARACTE-
RIZADA – SENTENÇA CONFIRMADA.
A instituição bancária é responsável pela reparação dos danos
causados ao correntista pela inscrição inexistente de dívida em
banco de dados e pelo bloqueio de financiamento e encerramen-
to de cheque especial quando não efetuou a prévia notificação
de sua intenção ao reclamante, causando-lhe transtornos.

Londrina

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA
PRIMEIRA SECRETARIA - RUA SÃO PEDRO 330, CEP
86039-060  FONE/FAX: (43)  3374-4266
JUIZ DE DIREITO: WELLINGTON EMANUEL COIM-
BRA DE MOURA
RELAÇÃO N.º 16/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO N º DE ORDEM PROCESSO
André Roberto Pitelli 07 AP 184/02
Firmino Coutinho Bastos 08 0390/02
Francisco Eduardo de Oliveira 01 0662/02
Joaquim José de  Melo 10 AP 017/00
Juliano Tomanaga 11 AP 047/01
Marcio Augusto Barreiros Garcia 03 0544/02
Marco Antonio Busto de Souza 02 AP 206/02
Mariano Casanova Thomé 09 0438/02
Monica Zamarian 04 0475/02
Ronaldo Gomes Neves 06 AP 174/02
Seishin Yogi 05 0399/02

Maringá

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 057/2002
JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla
Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº DE ORDEM PROCESSO
ADELINO GARBUGGIO 12 648/02
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 25 552/02
ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 18 2421/01
ALOISIO MARCOTTI 21 044/02
ANA PAULA PICAZZIO 19 853/96
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 30 1150/01
ARI ALVES PEREIRA 21 044/02
CARLOS ROBERTO DE LUCENA 20 2684/00
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI 31 2104/01
CELSO PIRATELLI E OUTROS 01 941/01
CICERO JOÃO R. PORCELANI 17 3056/01
CLEBER DE SOUZA TORRES 15 3351/01
CLEUZA A . VALÉRIO 292009/97 e 2320/02
DESIREÉ ZOLET KURIK FERRER 15 3351/01

EDSON SHOITI FUJIE 12 648/02
EDYLSON PENA DOS SANTOS 31 2104/01
GERALDO NILTON KORNEICZUK 16 1721/00
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 05 2532/01
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 27 2678/99
IVO DE JESUS GREGIO 04 2357/00
JESUS SOARES MARTINS 14 264/00
JOÃO RICARDO S. LIMA 18 2421/01
LEONARDO AUGUSTO GENARI 34 2875/02
LIZEU NORA RIBEIRO 23 035/02
LUCIANO SCHWERDTNER 23 035/02
LUCINEIA RODRIGUES A . MAGOLIN 24 1889/00
MARCELO ADRIANO CAMPANER 10 1337/02
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 28 2931/02
MARCOS C DA SILVA 01 941/01
MARCOS ROBERTO G. DA SILVA 06 2835/00
MARIA APARECIDA
NOGUEIRA DE BRITO 32 3607/01
MARIA DA CONCEIÇÃO DA MOTTA 26 3300/01
MARLI DE FATIMA S. GORSI 03 1121/01
MARLI SANTOS 25 552/02
MONICA DALTOÉ 12 648/02
NEIDE PEREIRA GREMES 11 660/02
PAULO DE BEM 07 748/00
RENATA MANDODARI COSTA 13 2896/01
ROBERTO KAZUO R. FUJITA 02 1128/02
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA 20 2684/00
SAULO DE MELLO JUNIOR 08 389/00
SERGIO RICARDO R. DE NOVAES 17 3056/01
SERGIO SAES 22 1986/00
SERGIO SAES 33 221/01
TANIA C.C. GONÇALVES DE PAULA 09 3921/01

001 – Reparação de Danos – 941/01 – Katia Cirlene Correia Cortez x
Alume Industria Comercio de Confecções Ltda – Casa Dos Unifor-
mes. “Posto Isso, julgo PROCEDENTE, em parte, ...para de conse-
quencia, CONDENAR a reclamada a pagar para a reclamante a quantia
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 10 (dez) salários míni-
mos vigentes nesta data, a título de danos morais, consoante já discor-
rido na fundamentação desta decisão....” . ADV. MARCOS CC. DA
SILVA / CELSO PIRATELLI E OUTROS .

002 – Reparação de Danos Morais – 1128/02 – Juraci Telis de Padoa
Herrera X EMBRATEL – Empresa Brasileira de Telecomunicações.
Apresente, querendo, alegações finais. ADV. ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA.

003 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1121/01 José Augusto da
Silva X Cristian Lisa Grocheviz. Manifeste-se o exequente. ADV.
MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA GORSI.

004 – Execução de Titulo Extrajudicial – 2357/00 – Jaime Fernandes
da Silva X Josedith Oliveira Jardim – Diga a parte credora se possui
interesse na adjudicação dos bens constritados. Prazo: 05 dias. ADV.
IVO DE JESUS GREGIO.

005 – Ação de Cobrança – 2532/01 – Kenzo Miyahara X Auto Amé-
rica Administradora de Consórcio Ltda. Manifeste-se o autor sobre
carta precatória juntada aos autos. ADV. HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR.

006 –Ação Declaratória de Inexistencia de Débito- 2835/00 – Jeremi-
as Bissoli X Brasil Telecon S/A – Filial Telepar – “Nestas condições
julgo improcedente o pedido inicial, não incidindo custas processuais
e honorários advocatícios.” ADV. MARCOS ROBERTO GOMES
DA SILVA

007 – Ação de Reparação de Danos – 748/00 – João Falleiro de Pá-
dua X Adão Marcos Leonor / Leonilda Rosa T. Leonor – Manifeste-
se o autor sobre carta precatória juntada aos autos. ADV. PAULO DE
BEM.

 008 – Ação de Cobrança – 389/00 – Joel Pereira Alves X Laerte
Licci – Manifeste-se o autor sobre mandado juntado aos autos. ADV.
SAULO DE MELO JUNIOR.

009 – Ação de Restituição de Parcelas Pagas – 3921/01 – Judite Rosa
Machado de Souza X MAXXI PABX Telecomunicações Ltda –
Manifeste-se autora, sobre mandado juntado aos autos. ADV. TANIA
C.C. GONÇALVES DE PAULA.

010 – Inexistencia de Débito c/c restituição – 1337/02 – José Roberto
Minuceli X Telepar Brasil Telecon S/A. – Apresente, querendo, ale-
gações finais. ADV. MARCELO ADRIANO CAMPANER

011 – Reparação de Danos – 660/02 – Jarlene Garcia Vieira X Banco
Santander – “Nestas condições, julgo procedente o pedido inicial para
o fim de condenar o Banco Santander Brasil S/A ao pagamento da
importancia de R$ 3.000,00 ...” ADV. NEIDE PEREIRA GREMES.

012 – Ação de Reparação de Danos – 648/02 – João Anselmo Antu-
nes dos Santos X Banco do Brasil S/A / E.P.S. Produtos Térmicos
Ltda – EDP . “ Nestas condições, acolhendo a preliminar de ilegitimi-
dade passiva ad causam arguida pelo primeiro réu, que resta assim,
excluido da relação processual, julgo improcedente o pedido inicial.”
ADV. ADELINO GARBUGGIO / EDSON SHOITI FUJIE / MONI-
CA DALTOÉ

013 – Ação de Obrigação de Fazer – 2896/01 – Jadwica Majcher dos
Santos X Lucia Maria da Silva – Manifeste-se a parte. ADV. RENA-
TA MONDADORI COSTA.

014 – Ação de Rescisão Contratual c/c/ Restituição - 264/00 – Loreni
Ferronato X Errerias e Filhos Ltda - Manifeste-se a parte exequente.
ADV. JESUS SOARES MARTINS.

015 – Ação de Cobrança – 3351/01 – Juracy Caetano da Fonseca X
Imobiliária Casa Própria Errerias e Filhos Ltda . “ Ad Cautelam, deli-
bero pelo encaminhamento dos autos à Turma Recursal,...” Cientifi-
que-se de remessa as partes . ADV. CLEBER DE SOUSA TORRES
/ DESIRÉE ZOLET KURIKE FERRER

016 – Execução Provisória – 1721/00 – Luiz Carlos E. Gritzenco X

Gilmar Mariano Lopes – Manifeste-se sobre documentos de fsl 18 e
19. ADV GERALDO NILTON KORNEICZUK.

017 – Ação De Reparação de Danos – 3056/01 – Luiz Fabio Fantinati
X MR Malharia / José Roberto Moscardi – “Posto Isto, julgo IM-
PROCEDENTE o pedido inicial, para de consequencia, extinguir o
processo, consoante art. 269,I, do CPC”. Sentença homologada pelo
MM.Juiz de Direito Às fls. 87. ADV. CICERO JOÃO RICARDO
PORCELANI / SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS

 018 – Execução de Titulo Extrajudicial – 2421/01 – Luzia Alves de
Oliveira X Maria de Fatima Barboza de Brito – “Nestas condições,
julgo improcedente os embargos opostos, devendo a execução pros-
seguir até seus ulteriores termos, mantida assim a penhora realizada,
tudo na melhor forma de direito, condenando a embargante, como
litigante de má-fé, ao pagamento à embargada de multa de 1% sobre
o valor atualizado da causa, procedendo-se o respectivo calculo quan-
do oportuno, como tambem resta a mesma condenada ao pagamento
de honorários advocatícios, na forma do artigo 18, caput, do C.P.C.,
c.c. o artigo 55 caput da Lei 9.099/95, que fixo, atentando-se aos
critérios do § 3º e § 4º´artigo 20 do CPC, no valor de R$ 1.000,00,
arcando finalmente a embargante com pagamento das custas proces-
suais P.R.I... ADV. ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA / JOÃO
RICARDO S. LIMA.

019 – Ação de Cobrança – 853/96 – Luiza Maria S. Martucci X
Hosine Salem - Manifeste-se a parte autora sobre despacho de fls. 21.
ADV. ANA PAULA PICAZZIO.

020 – Reparação de Danos – 2684/00 – José Alberto Albuquerque de
Lucena X Condominio e Edificio Residencial Di Vitória – “ EX PO-
SITIS, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor...e CONDENAR o réu ... a pagar ao autor a quantia de R$
787,27 ...” . Sentença homologada pelo MM.Juiz de Direito Dr. Wal-
demar da Costa Lima Neto às fls. 68. ADV. CARLOS ALBERTO DE
LUCENA / ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA.

021 – Ação de Reparação de Danos – 044/02 – José Thomaz X CO-
PAM – Poços Artesianos Ltda – “Nestas condições julgo improce-
dente o pedido inicial, não incidindo, nesta instancia, custas proces-
suais e honorários advocatícios..PR.I.”. ADV. ALOISIO MARCOT-
TI / ARI ALVES PEREIRA

022 – Ação de Cobrança – 1986/00 – João Paulo Manzatti e outros X
Marcelo Barreto e outros – Diga a parte credora, em dez dias, se tem
interesse no prosseguimento do feito. ADV. SÉRGIO SAES.

023 – Ação de Reparação de Danos – 035/02 – Luciano Schwerdtner
X Lidia Maria Egas de Carvalho – “ Nestas condições julgo proce-
dente o pedido inicial, condenando a ré Lidia Maria Egas de Carvalho
a pagar ao autor Luciano Schwerdtner, a importancia de R$ 1.025,25
... P.R.I.” . ADV. LUCIANO SCHWERDTNER /LIZEU NORA RI-
BEIRO

024 – Ação de Reparação de Danos – 1889/00 – Jeverson Bassani X
TIM – Telepar Celular S/A . Apresente querendo as contra-razões de
recurso. Prazo: 10 dias. ADV. LUCINEIA RODRIGUES DE AGUI-
AR MANGOLIM.

025- Ação de Reparação de Danos – 552/02 – Laura Alice Lopes X
Agostinho Chottis – “Posto Isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido
inicial.... Ainda, julgo IMPROCEDENTE o PEDIDO CONTRAPOS-
TO... Se assim transitar, ao arquivo ... P.R.I.”. ADV. ALCIDES SI-
QUEIRA GOMES / MARLI SANTOS

026 – Ação de Cobrança – 3300/01 – Jair Ribeiro da Silva X Compa-
nhia de Seguros do Estado de São Paulo e outros – Manifeste-se a
parte interessada . ADV. MARIA DA CONCEIÇÃO DA MOTTA.

027- Ação de Cobrança – 2678/99 – Laurides Siscati X Elcio Braz
Pileci e outros – “... De consequencia, julgo IMPROCEDENTES os
presentes EMBARGOS DE TERCEIROS intentados por Laercio
Panegassi em face de Laurides Siscati, todos já qualificados .... Resti-
tuo o tramite da execução respectiva ( autos nº 2678/99, em
apenso).P.R.I.” ADV. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR.

028- Ação de Cobrança – 2831/02 – Lindolfo Martins de Carvalho X
Luiz Carlos Spompato – “ Posto Isso, julgo PROCEDENTE o pedido
incial para, de consequencia CONDENAR a parte reclamada LUIZ
CARLOS SBOMPATO, já qualificado, a pagar para a parte recla-
mante LINDOLFO MARTINS DE CARVALHO, também já
qualificado,a quantia de R$ 1.159,97... P.R.I.” ADV. MARCIO PI-
RES DE ALMEIDA

029- Restituição de Parcelas – 2009/97 e 2320/02 – Levi José de
Oliveira X Autobens Administradora de Consórcios - “Posto Isso,
julgo IMPROCEDENTES os presentes EMBARGOS DE TERCEI-
ROS intentados por JOSÉ ADAUTO PEREIRA RESENDE em face
de LEVI JOSÉ DE OLIVEIRA, todos já qualificados, mantendo, de
consequencia, a penhora efetivada às fls. 58 dos autos nº 2009/97, em
apenso...P.R.I.” ADV. CLEUZA A . VALÉRIO / GISLAINE A . G.
MAZUR..

030 – Ação de Indenização por Danos Morais – 1150/01 –Lailton
Gonçalves Santana X Banco Bradesco S/A – Ouça-se a parte exe-
quente. ADV. ANTONIO CAMARGO JUNIOR.

031- Ação de Cobrança – 2104/01 – Leonides Wesceslau X Alcione
Jesus de Souza - “ Posto Isso, julgo PROCEDENTE a reclamação ....,
para de consequencia CONDENAR o reclamado a pagar a quantia de
R$ 2.995,41, devidamente corrigida ... P.R.I..”. ADV. EDMYLSON
PENA DOS SANTOS / CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

032- Ação de Cobrança – 3607/01 – Luciano P. de Oliveira X Maria
Piveta Assunção – Designada audiencia de Instrução e Julgamento
para 28/04/2003 às 10:00 hrs. ADV. MARIA APARECIDA NOGUEI-
RA DE BRITO

033- Reparação de Danos Morais – 221/01 Loredana de Angelis X
Magazine Luiza – “ Isto Posto, julgo TOTALMENTE IMPROCE-
DENTE o pedido inicial, de consequencia, ISENTAR a reclamada
Magazine Luiza de pagar o montante de R$ 3.020,00 pleiteados pela
autora Loredana de Angelis a titulo de danos morais...” Sentença ho-
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mologada pelo MM. Juiz de Direito Dr. Humbert Luiz Carapunarla
Às fls. 28. ADV. SERGIO SAES.

034- Execução de Titulo Extrajudicial – 2875/02 – Leonardo Augus-
to Genari X Carlos Zafalon - “Considerando a desistencia por parte
do exequente em dar prosseguimento ao feito, como consta do expe-
diente de fls 15, julgo EXTINTO o presente feito, com base no artigo
267 inciso VIII do CPC,por analogia ...” . ADV. LEONARDO GE-
NARI

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 059/2002
JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla
Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº DE ORDEM PROCESSO
ADELINO GARBÚGGIO 47 2602/01
ADEMIR PENHA 22 1257/01
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 30 1609/01
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 61 3782/01
ALICE STELA DE SOUZA PUZI. 03 263/02
ANDRÉ LUIS ROSSI 31 520/02
ANDRÉ LUIZ ROSSI 36 3521/01
ANDRÉ RICARDO FORCELLI 44 456/96
ANICI PREMEBIDA 57 2190/01
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 59 3783/01
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 61 3782/01
ANTONIO ELSON SABAINI 51 2158/00
ARMANDO VICIRA LARANJEIRO 17 2287/02
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 42 1130/00
CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SI 04 251/01
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 34 24/02
CASSIANO VINICIUS NEVES 14 2822/02
CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA 27 2865/01
CESAR MITSUHARU TAKANO 48 83/02
CÍCERO JOÃO R. PORCELANI 31 520/02
CICERO JOÃO RICARDO PORCELANI 36 3521/01
CLÁUDIA LEILA ESCUDEIRO 34 24/02
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 54 1891/01
CLÓRIS DE FÁTIMA CAMPESTRINI 40 875/02
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 09 1539/01
CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS 32 2165/97
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 06 3487/01
ELI CEZAR RIBEIRO 37 2372/02
ELIANE REGINA DOS SANTOS 18 536/01
ELISEU ALVES FORTES 15 1102/01
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA 36 3521/01
EMYLSON PENA DOS SANTOS 13 2679/02
FABRÍCIA KUTNE REDER 41 2350/01
FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL 24 2091/01
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 09 1539/01
GELSON DE OLIVEIRA 17 2287/02
GENTIL GUIDO DE MARCHI 53 1659/02
GILBERTO FLÁVIO MONARIN 06 3487/01
GILMAR TOADEO TREVIZAN 06 3487/01
GUIDO HERMANN 24 2091/00
HAMILTON JOSÉ OLIVEIRA 14 2822/02
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 20 2176/01
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 23 2730/01
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 28 1180/02
ISABELA VIEIRA LARANJEIRO VALÉR 17 2287/02
IVAN ARIOSVALDO PEGORARO 55 1268/98
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 41 2350/01
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 60 3604/01
JAIME PEGO SIQUEIRA 01 585/99
JOÃO CARLOS SILVEIRA 47 2602/01
JOÃO CARLOS SILVEIRA 56 2601/01
JOSÉ FRANCISCO PEREIRA 23 2730/01
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA 07 2577/02
JOSÉ ROBERTO GOMES JUNIOR 10 1400/02
JOSÉ WALDEMIR GARBÚGGIO 56 2601/01
JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO 47 2602/01
KATIA RAQUEL S. CASTILHO 02 2788/00
KELLY CRISTINA DE SOUZA 55 1268/98
LAUDO ALVES PICANÇO 46 3529/01
LEILA MARIA TAVARES 32 2165/97
LIZEU NORA RIBEIRO 26 3256/01
LUIS ALBERTO VALÉRIO 30 1609/01
LUIS CARLOS DE SOUZA 29 2444/01
LUIS CARLOS DOS SANTOS 14 2822/02
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 19 3274/01
LUIZ ALCEU GOMES BETTETA 52 1177/02
LUIZ MANRIQUE 05 514/99
LUIZ MANRIQUE 12 1871/00
MANOEL PERES 43 60/01
MARCELO ADRIANO CAMPANER 43 60/01
MARCELO ADRIANO CAMPANER 50 4030/01
MARCELO DANTAS LOPES 11 1648/02
MARCOS LEATE 55 1268/98
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 43 60/01
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 50 4030/01
MARIA JULIA VIEIRA LARANJEIRO 17 2287/02
MARIA VIRGINIA FATIMA
DE PAULA XAVIER 42 1130/00
MARLISA DIAS PINTO 39 1712/00
MAURICIO KENJI YONEMOTO 41 2350/01
MONICA DALTOÉ 17 2287/02
NELCIDES ALVES BUENO 58 1213/01
NERI CARVALHO DA SILVA. 25 2633/00
ORLANDO ALEXANDRINO 27 2865/01
OSVALDO SILVA SANTOS JUNIOR 30 1609/01
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 07 2577/02
PLÍNIO MOCHI 35 162/01
RAUL GALETO DINIES 33 1127/98
REGIS ALAN BAULI 27 2865/01
RENATO RIBECHI 56 2601/01
RODNEY ANDRÉ CESSEL 08 432/99
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA.21 2101/02
ROSÂNGELA F. JACOMINI 19 3274/01
ROSIMEIRE RIBEIRO

FRANCISCO ARRABAL 49 3021/02
RUDI DE OLIVEIRA 58 1213/01
SÉRGIO RICARDO MELLER 38 1144/02
SÉRGIO YOSHIKAZU
MIYAMOTO NAVARRETE 16 618/00
SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO 45 2992/00
SIMONE BOER RAMOS 60 3604/01
TATIANA MANNA BELLASALMA 52 1177/02
VALÉRIA RAMOS DINIES LOVATO 33 1127/98
VALMIR BRITO DE MORAES 30 1609/01
VALMIR BRITO DE MORAES 59 3783/01
VALMIR BRITO DE MORAES 61 3782/01
WANDERLEI LUKACHEWSKI 40 875/02

001 – Ação Declaratória de Inexistência de Crédito – 585/99 – Regi-
na Cristina da Silva x FININVEST S A – Adm. De Cartões de Crédi-
to. A manifestação do exequente ADV. JAIME PEGO SIQUEIRA.

002 – Ação de Cobrança – 2788/00 – Adilson Deodato da Silva X
Unimed Cooperativa de Trabalho Médico. A manifestação do exe-
qüente no prazo de 10 dias. ADV. KATIA RAQUEL S. CASTILHO.

003 – Execução de Titulo Extrajudicial – 263/02 – Rosa Maria de
Souza X José Carlos Hipólito. A manifestação do exeqüente ADV.
ALICE STELA DE SOUZA PUZI.

004 – Execução de Titulo Extrajudicial – 251/01 – Ramon Carlos
Padilha X Edina Maria da Silva Sossai. A manifestação do exeqüen-
te. ADV. CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA

005 – Execução de Titulo Extrajudicial – 514/99– Roseli Vieira Ces-
sel X José Ferreira de Araújo. A manifestação do exeqüente. ADV:
LUIZ MANRIQUE.

006 –Ação de Cobrança– 3487/01 – Rosilda Fernandes da Silva Be-
zerra X Paulo Sakae Kanegae. “Nestas condições, julgo improceden-
te o pedido inicial, descabendo, nesta instância, custas processuais e
honorários advocatícios”. ADV. DOUGLAS VINICIUS DOS SAN-
TOS / GILMAR TOADEO TREVIZAN e GILBERTO FLÁVIO
MONARIN.

007 – Ressarcimento de Parcelas Pagas – 2577/02 – Renato dos San-
tos X Araucária Adm. De Consórcios S/C. “Nestas condições, julgo
improcedente o pedido inicial pelo autor, descabendo, nesta instân-
cia, custas processuais e honorários advocatícios”. ADV. OSWAL-
DO DOS SANTOS JUNIOR / JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SIL-
VA.

008 – Execução de Titulo Extrajudicial– 432/99 – Rodney André
Cessel X Éder Ciro Cardoso de Sá. A manifestação do exeqüente.
ADV. RODNEY ANDRÉ CESSEL

009 – Reparação de Danos – 1539/01 – Rodrigo Soria Martos Peris X
Banco Real. “Recebo o recurso interposto somente em seu efeito de-
volutivo, nos termos do art. 43, da Lei 9099/95”. Ao recorrido para
apresentar, querendo, contra-razões de recurso ADV. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ.

010 – Reparação de Danos– 1400/02 – Rosymeire Domingues X
Defavari Transportes Ltda e Vanderson José Schuroff. “Defiro o pe-
dido de fls. 26, observando o reclamante, o art. 12 da Lei 9099/95.
Frisa-se no entanto que não se trata de revisão de sentença de fls. 25,
mas sim, de renovação do pedido inicial, situação esta que, em sede
de Juizado Especiais Cíveis, pode acontecer nos próprios autos, ante
os princípios da celeridade, economia processual e
informalidade”.ADV. JOSÉ ROBERTO GOMES JUNIOR

011 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1648/02 – Rosane Marina
Peralta X Sandra F. E. Guaceli Maximiano e Irene Estevan Guaceli.
ADV. MARCELO DANTAS LOPES.

012 – Ação de Cobrança – 1871/00 – Rodney André Cessel X José
Ferreira de Araújo. A manifestação do exeqüente. ADV. LUIZ MAN-
RIQUE.

013 – Ação de Cobrança – 2679/02 – Adelso Possar X Paulo Pelissa-
ri. Manifeste-se o reclamante para que diga se possui interesse no
prosseguimento da ação. ADV. EMYLSON PENA DOS SANTOS.

014 – Restituição de Parcelas Pagas – 2822/02 – Ademilson De Oli-
veira Corsi, José Pires Cardoso, José Luis Marques Cardoso, Laude-
rino Toschi, Celson Montanari, Pedro Bergamasco, Iracema Boti
Amaral X Companhia Paranaense de Energia. “Nestas condições, julgo
extinto o processo com arrimo no art. 267, VI do CPC, sem julgamen-
to do mérito, reconhecendo a ilegitimidade passiva da requerida”.
ADV. CASSIANO VINICIUS NEVES / HAMILTON JOSÉ OLI-
VEIRA e LUIS CARLOS DOS SANTOS.

015 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1102/01– Aparecido Lopes
X Marco Aurélio Rossa. A manifestação do exeqüente. ADV. ELI-
SEU ALVES FORTES.

016 – Ação de Cobrança – 618/00 – Ana Luíza Berriel de Mendonça
MIchelan X Neuvair José Cordeiro e Terraplenagem Maringá Ltda. A
manifestação do exeqüente. ADV. SÉRGIO YOSHIKAZU MIYA-
MOTO NAVARRETE.

017 – Exoneração de Fiança– 2287/02 – Ana Elisa Bordignon Scipi-
oni X Espólio de Elídio Neto Representado por Hugo Rempel e An-
tonio Vaine. “Nestas condições, julgo procedente o pedido inicial,
declarando a exoneração do autora-fiadora, Ana Elisa Bordignon Sci-
pioni, quando a fiança prestada no contrato de locação (fls. 12/14),
desde a data de 02/09/1996”.ADV. MONICA DALTOÉ / MARIA
JULIA VIEIRA LARANJEIRO, ARMANDO VICIRA LARANJEI-
RO, ISABELA VIEIRA LARANJEIRO VALÉRIO e GELSON DE
OLIVEIRA.

 018 – Ação de Cobrança – 536/01 – Aparecido Inácio da Silva X
Rosinaldo CAmagno. A manifestação do exeqüente. ADV.ELIANE
REGINA DOS SANTOS.

019 - Reparação de Danos Morais – 3274/01 – Adenilson Aparecido

Porfírio de Souza X Telepar Celular S/A. “Posto isso, julgo proceden-
te o pedido inicial desta, para o fim de condenar a reclamada a pagar
para o reclamante a quantia de R$ 2.000,00...”. ADV. ROSÂNGELA
F. JACOMINI / LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI.

020 – Reparação de Danos – 2176/01 – Benedito da Silva Leite Xwa-
ter Line Química Ltda. A manifestação do exeqüente no prazo de 10
dias. ADV. HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR.

021 – Ação de Cobrança – 2101/02 –Airton Olivares X Tarcisio Via-
na de Souza. A manifestação do requerente. ADV. RODRIGO VA-
LENTE GIUBLIN TEIXEIRA.

022 – Reparação de Ressarcimento de Danos Materiais – 1257/01 –
Antonio Olavo Bocianoski X Ilson Martins Gonçalves / Nortox S
A.A manifestação do exeqüente ADV. ADEMIR PENHA.

023 – Restituição de Parcelas Pagas – 2730/01–Adriano Carlos de
Oliveira X Adm. De Consórcio Varachin S/C Ltda. “Posto isto, rece-
bo os presentes embargos de declaração (fls.49/51) para, de conseqü-
ência, rejeita-los, mantendo todos os termos da sentença atacada”.
ADV. JOSÉ FRANCISCO PEREIRA / HIPÓLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR

024 – Reparação de Danos– 2091/00 – Antonio Borghetti Lemos X
José Carlos Bacon. “Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial
desta ação de reparação de danos intentada por Antonio Borghetti e
Lemos em face de José Carlos Bacon...”. ADV.GUIDO HERMANN
/ FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL .

025 - Ação de Cobrança– 2633/00 – Aparício Nunes da Silva X Rita
de Cássia Lorga. “Recebo o recurso interposto em seu efeito devolu-
tivo”. Ao recorrido para que apresente contra-razões razões de recur-
so, querendo. ADV. NERI CARVALHO DA SILVA.

026 – Ação de Cobrança Indevida – 3256/01 – Ademilson Ribeiro de
Souza X Condomínio Conjunto Habitacional Maringá. “Assim, face
a desistência do autor em prosseguir com a presente ação, com base
no inciso VIII, art, 267 do o CPC, julgo extinto o processo.. ADV.
LIZEU NORA RIBEIRO.

027- Ação Declaratória c/c Tutela Antecipada – 2865/01 – Ronaldo
César Misael de Andrade X União de Bancos Brasileiros S/A Uni-
banco. “Posto isso, julgo procedente em parte para de conseqüência
declarar a inexigibilidade do débito constante no expediente de fls.
16, reconhecendo a inexistência de relação jurídica entre as partes,
neste sentido e ainda, condenar o banco reclamado a pagar para o
reclamante a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)...” ADV. CÉ-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE / ORLANDO ALEXAN-
DRINO e REGIS ALAN BAULI.

028- Restituição de Parcelas Pagas– 1180/02 – Priscila Angélica Pra-
tes X Tornearia Paranavaí Ltda. “Tendo em vista a ausência da parte
requerida, devidamente intimada...julgo procedente o pedido inicial
e, de conseqüência condeno a reclamada ao pagamento, à parte recla-
mante a importância de R$ 1.849,06...”ADV. HIPÓLITO NOGUEI-
RA PORTO JUNIOR.

029- Ação de Cobrança – 2444/01 – Luiz Cláudio Marcon X Ailton
Aparecido Francisco. “... julgo procedente o pedido inicial para o fim
de condenar o réu, a pagar o autor a quantia de R$ 2.986,00...” ADV.
LUIS CARLOS DE SOUZA

030 – Ação de Cobrança 1609/01 – Níssio Transportes Rodoviários
Ltda - ME X Bradesco Seguros. Posto isso, julgo procedente o pedido
inicial para, de conseqüência condenar a reclamada a pagar para a
reclamante, a quantia de R$ 2.000,00...”. ADV. OSVALDO SILVA
SANTOS JUNIOR e LUIS ALBERTO VALÉRIO / VALMIR BRI-
TO DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES.

031- Ação de Cobrança – 520/02 – Nilza Pereira Tavares X Adm. De
Consórcios Varaschin S/C Ltda. “Ouça-se o reclamante” ADV. CÍ-
CERO JOÃO R. PORCELANI e ANDRÉ LUIS ROSSI.

032- Ação de Cobrança – 2165/97- Osvaldo Antonio do Nascimento
e Laerce Volpato X Santa Alice Urbanização e Eng. S/C Ltda. A
manifestação do exeqüente ADV. CUSTÓDIA SOUZA DOS SAN-
TOS e LEILA MARIA TAVARES

033- Execução de Titulo Extrajudicial –1127/98 – Paulo Sérgio Ba-
lan X Deuselina de Souza Severiano. Aos procuradores da requerida
Great Sires – Com. E Representações Ltda, para informar o atual
endereço daquela empresa e onde está o veículo objeto da lide ADV.
RAUL GALETO DINIES e VALÉRIA RAMOS DINIES LOVATO.

034 – Reparação de Danos– 024/02 –Pedro Jorge de Freitas X Estân-
cia Zaúna Ltda A manifestação do exeqüente ADV. CARLOS FER-
NANDO UZELOTTO e CLÁUDIA LEILA ESCUDEIRO

035 – Reparação de Danos –162/01 – Petúnia Ferreira Romão X
Moisés Agostinho Junior, Laudilene de Oliveira Agostinho e Moisés
Antonio Agostinho. A manifestação do exeqüente.ADV. PLÍNIO
MOCHI

 036 – Execução de Titulo Extrajudicial– 3521/01 – Oliveira Glória
Franco X Marco Aurélio Valadão Fagundes. “Posto isso, julgo extin-
to o presente feito, com fincas no art. 51, II da Lei 9099/95”. ADV.
CICERO JOÃO RICARDO PORCELANI e ANDRÉ LUIZ ROSSI
/ ELISIO DE OLIVEIRA SILVA

037 – Reparação de Danos Morais – 2372/02 – Patrícia Vilas Boas X
Gaplan – Adm. De Bens S/C. “Isto posto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, condenando a requerida a pagar a título de
indenização, por ter cometido negligência em não providenciar a bai-
xa junto ao órgão do SERASA, em tempo suficientemente...Assim,
arbitro o pagamento a verba indenizatória em 02 (dois) salários míni-
mos...” ADV.ELI CEZAR RIBEIRO

038 – Ação de Cobrança – 1144/02 – Yoshio Valdomiro Massago X
Adm. De Consórcios Varaschin S/C Ltda. Isto posto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, para o fim de condenar a requerida
a restituir ao requerente a importância de R$ 1.898,38...” ADV. SÉR-
GIO RICARDO MELLER

039 – Reparação de Danos – 1712/00 – Birilio Oliveira da Silva X
Unibanco Seguros. “Recebo o recurso interposto”. Ao recorrido para
que, querendo, apresente contra-razões recurso. ADV. MARLISA
DIAS PINTO

 040 – Repetição de Indébito cc Reparação de Danos Morais – 875/
02 – Tereza Luiza da Silva X Banco Itaú S/A. “...Julgo totalmente
improcedente os pedidos formulados...” ADV. CLÓRIS DE FÁTI-
MA CAMPESTRINI / WANDERLEI LUKACHEWSKI

041 – Reparação de Danos Morais – 2350/01 –Wilson Lira de VAs-
concelos X Pirulito’s Centro Automotivo. “Isto posto, julgo proce-
dente em parte o pedido inicial, para de conseqüência condenar a
reclamada a pagar ao reclamado a quanti de 03 salários mínimos ...o
que perfaz um total de R$ 600,00 (seiscentos
reais)...”.ADV.MAURICIO KENJI YONEMOTO e FABRÍCIA
KUTNE REDER / IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

 042 – Ação de Repetição de Indébito – 1130/00 – Vicente de Paula
Xavier X Banco do Estado do Paraná SA. “Posto isso, julgo proce-
dente, em parte, a presente ação, para o fim de declarar nula, por se
demonstrar abusiva, a cláusula do contrato firmado entre as partes
que prevê a incidência da TBF (Taxa Bancária Financeira)...”
ADV.MARIA VIRGINIA FATIMA DE PAULA XAVIER / BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ

043 – Reparação de Danos Morais – 60/01 – Valdimir P. da Silva e
Carmona Ltda – ME (Funerária Brasil Ltda) X Telepar Brasil Tele-
com. “Isto posto, julgo improcedente o pedido inicial...” 109. ADV.
MANOEL PERES / MARCELO ADRIANO CAMPANER e MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA

044 – Execução de Sentença – 456/96 – Vanderlei Forcelli X Antoni-
oo Dena. A manifestação do exeqüente. ADV. ANDRÉ RICARDO
FORCELLI

045 –Ação de Cobrança –2992/00 – Silvio Decari X Amauri Paixão.
A manifestação do exeqüente ADV. SIMONE APARECIDA FIGUEI-
REDO

046 – Inexistência de Débito– 3529/01 – Reginaldo dos Santos Pau-
lino X FININVEST – Banco Fininvest S/A. “...julgo improcedente o
pedidoinicial...”.ADV.LAUDO ALVES PICANÇO

047 – Ação de Cobrança – 2602/01 – Reginaldo Carlos Alves X
Ailton Aparecido Francisco e Ivone Santana Francisco. “Nestas con-
dições, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de condenar os
réus a pagarem, solidariamente ao autor a quanti de R$ 1.400,00...”
ADV.ADELINO GARBÚGGIO e JOSÉ WLADEMIR GARBUG-
GIO / JOÃO CARLOS SILVEIRA

048 – Ação de Indenização por danos Materiais – 83/02 – Rodrigo
Afonso Vicente X Joaquim Pereira Barbosa. A manifestação do exe-
qüente ADV. CESAR MITSUHARU TAKANO

049 – Reparação de Danos – 3021/02 – Sidnei Peres Santanna X
Alex Sandro P. Ortiz e Reginaldo Candido de Oliveira. “Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial para, de consequência, condenar a
parte reclamada Alex Sandro P. Ortiz a pagar para a reclamante a
quantia de R$ 1.027,49.... Com relação ao o Reginaldo Candido de
Oliveira, julgo extinto o presente feito...”. ADV. ROSIMEIRE RI-
BEIRO FRANCISCO ARRABAL

 050 –Reparação de Danos Morais – 4030/01 – Sidney de Oliveira X
Telepar Brasil Telecom S/A. “Nestas condições, condeno a ré a pagar
ao autor a quantia de R$ 1.800,00...” ADV. MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA e MARCELO ADRIANO CAMPANER

051 – Ação de Cobrança– 2158/00 –Valter Muniz Newes e Antonio
Élson Sabaini X Sonia Maria Teixeira da Costa e Paulo Sérgio da
Costa. A manifestação do exeqüente. ADV.ANTONIO ELSON SA-
BAINI

052 – Ação de Cobrança – 1177/02 – Shirleme Leila Guintter das
Neves X Araucária Adm. De Consórcios S/C Ltda. “ Isto posto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim de condenar a ré
a restituir a autora a importância relativa as parcelas pagas pela mes-
ma (recibos de fls. 24/26)...” ADV. TATIANA MANNA BELLA-
SALMA / LUIZ ALCEU GOMES BETTETA

053 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1659/02 – Roque Vagner
Conelhero Alves X Edite Alves Lopes. “O presente feito já foi extinto
às fls. 12. Poso isso, condiciono o prosseguimento do feito ao paga-
mento, pelo reclamante, das custas processuais ou à comprovação da
impossibilidade de faze-lo” ADV. GENTIL GUIDO DE MARCHI

054 – Execução de Titulo Extrajudicial– 1891/01– Sinézio Donizete
Pereira Goulart ME X Jhonnes A de Farias . A manifestação do exe-
qüente. ADV. CLEVERSON MARCEL COLOMBO

055 – Ação de Ressarcimento –1268/98 – Renalda Cleuza dos Santos
X Fiat Adm. De Consórcios S/C Ltda. “ Posto isso, julgo procedente
em parte, os embargos a execução intentados por Fiat Adm. De Con-
sórcios Ltda, para o fim de reduzir o valor da execução para R$
3.417,65...” ADV. KELLY CRISTINA DE SOUZA / IVAN ARIOS-
VALDO PEGORARO e MARCOS LEATE

056 – Despejo para Uso Próprio – 2601/01 –Reginaldo Carlos Alves
X Ailton Aparecido Francisco e Ivone Santana Francisco. “Nestas
condições, face ao exposto e por tudo o mais que dos autos consta,
julto procedente o pedido inicial, para o fim de decretar o despejo dos
réus, fixando o prazo de 15 dias para desocupação voluntária, sob
pena de despejo coercitivo”. ADV. JOSÉ WALDEMIR GARBÚG-
GIO / JOÃO CARLOS SILVEIRA e RENATO RIBECHI

057 – Reparação de Danos – 2190/01 – Ricardo Visioli X RODO-
NORTE – Concessionárias de Rodovias Integradas S/A. “Defiro o
pedido de fls. 54” Ao requerente para que se manifeste. ADV. ANICI
PREMEBIDA

058 – Ação de Cobrança – 1213/01 – Vanildo Dias X Santa Alice
Loteadora S/C Ltda. “Posto Isso, julgo procedente em parte, a recla-
mação ... para o fim de declarar rescindido o compromisso de compra
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e venda efetivado entre as partes, que tem como objeto o imóvel des-
crito como lote n. 06, da quadra n. 451, do loteamento denominado
“Jardim Santa Alice” e condenar a reclamada a pagar a reclamante a
quantia de R$ 2.454,32...” ADV. NELCIDES ALVES BUENO / RUDI
DE OLIVEIRA

059 – Ação de Cobrança– 3783/01 – Vilson Caetano X Bradesco
Seguros SA. “...julgo improcedente o pedido inicial...”. ADV. AN-
TONIO CAMARGO JUNIOR / VALMIR BRITO DE MORAES

 060 – Reparação de Danos Morais e Materiais – 3604/01 – William
Bôer Ramos X Interbrasil STAR S/A Sistema de Transporte Aéreo
Reginal. “ Nestas condições, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial para o fim de condenar a ré ao pagamento ao autor a importân-
cia de R$ 264,60, a título de danos materiais e R$ 3.600,00 a título de
danos morais...” ADV. SIMONE BOER RAMOS / IZABELA DE
CASTRO MARTINEZ

061 – Reparação de Danos –3782/01 –Vilson Caetano X Bradesco
Seguros SA. “Nestas condições, afastando a preliminar de carência
de ação aduzida na contestação, julgo improcedente o pedido
inicial”.ADV.ANTONIO CAMARGO JUNIOR / VALMIR BRITO
DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 060/2002
JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla
Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº DE ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE A DA CRUZ 16 1131/00
ANDRÉ ACÁSSIO BARBOSA. 27 3199/01
AQUILINO PANICHELLA. 06 954/00
ARISTÓTELES RONDON
GOMES PEREIRA 32 948/01
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARE 18 695/02
CARLOS EDUARDO
CARAVALHO DA SILVA 17 1963/02
CÉSAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE 14 2926/00
CÉSAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE 34 536/96
CÍCERO DA SILVA TORRES 13 1179/00
CLEIDE APARECIDA G.
RODRIGUES FERMENTÃO 01 2822/01
CLEIDE APARECIDA GOMES
RODRIGUES FERMENTÃO 09 431/02
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 23 3220/01
EDUARDO AMARAL POMPEO 19 1118/02
ELIANE FERRARI FELIPE GALBIATTI 08 775/01
EMYLSON PENA DOS SANTOS 04 1366/01
EMYLSON PENA DOS SANTOS 05 1364/01
EUSTÁQUI DE OLIVEIRA JUNIOR. 15 3296/01
FERNANDO ANTONIO MOURA
FIALHO SILVA 02 2971/01
FERNANDO RIBAS 20 395/01
HÉLIO DOMINGOS. 28 2513/99
IEDA KATAOKA 13 1179/00
IVAN NEGRÃO FERREIRA. 12 29/01
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 37 1213/02
KELLY CRISTINA DE SOUZA 11 2425/02
LUIS MARCELO LEMOS DUTRA 20 395/01
LUIS ROBERTO SANTOS 36 484/00
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA. 26 1214/02
MARCELO COSTA 07 82/00
MARCELO COSTA MEISTES 02 2971/01
MARCELO TAVARES 21 1803/99
MARCO ANTONIO CAPELLAZZI 04 1366/01
MARCO ANTONIO CAPELLAZZI. 05 1364/01
MAURÍCIO BORGES RIBEIRO 24 1665/00
MAURÍCIO BORGES RIBEIRO 35 1662/00
MAURO JUZINSKAS 06 954/00
MÔNICA DALTOÉ 09 431/02
NABOR NISHIKAWA 10 1196/98
NEIDE PEREIRA GREMES 08 775/01
REGINA DE DEUS BORRALHO BIANCHI21 1803/99
RICARDO A RAMPAZZO 16 1131/00
RICARDO A RAMPAZZO 26 1214/02
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA33 2107/02
ROOSEVELT MAURÍCIO PEREIRA 25 3520/01
ROSEVELT MAURÍCIO PEREIRA 29 1621/99
SALO ROBERTO BIAZI 07 82/00
SIMONE BOER RAMOS 03 536/99
SIMONE COSTA MEISTER 02 2971/01
SONIA MARIA MOREIRA 31 28/01
VALDOMIRO PICIOLI 30 923/02
VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS 22 2824/02
VICENTE MILANI 10 1198/98

001 – Reparação de Danos Morais – 2822/01 –Audcy Pricila d eCas-
tro Carvalho e Nilson Antonio de Carvalho x SANTANDER Meridi-
onal. “Posto isso, julgo improcedente...” ADV. CLEIDE APARECI-
DA G. RODRIGUES FERMENTÃO.

002 – Reparação de Danos – 2971/01 – Daniel Dos Santos X Sasse
Companhia Nacional de Seguros Gerais. “Posto isso, julgo proceden-
te o pedido inicial, para de consequência, condenar a reclamada a
pagar para o reclamante a importãncia de R$ 785,56...”. ADV. SI-
MONE COSTA MEISTER e MARCELO COSTA MEISTES / FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA.

003 – Ação de Cobrança – 536/99 – Denise Aparecida Mariane X
Francisco Laires Oliveira e Kátia Maria Pamplana OLiveira. A mani-
festação do exeqüente ADV. SIMONE BOER RAMOS.

004 – Ação de Cobrança – 1366/01 – Dorival José dos Santos X
Alisul Alimentos S/A. “Nestas condições, julgo improcedente aos
embargos opostos, mantendo hígida a penhora realizada, impondo a
embargante o pagamento das custas processuais, ex vi do art. 55, par.
Único, II da Lei 9099/95, devendo a execução prosseguir até seus

ulteriores termos, na forma de direito”. ADV. EMYLSON PENA DOS
SANTOS / MARCO ANTONIO CAPELLAZZI

005 – Ação de Cobrança – 1364/01 - Dorival José dos Santos X
Alisul Alimentos S/A. “Nestas condições, julgo improcedente aos
embargos opostos, mantendo hígida a penhora realizada, impondo a
embargante o pagamento das custas processuais, ex vi do art. 55, par.
Único, II da Lei 9099/95, devendo a execução prosseguir até seus
ulteriores termos, na forma de direito”. ADV: EMYLSON PENA
DOS SANTOS / MARCO ANTONIO CAPELLAZZI.

006 –Ação de Cobrança– 954/00– Dioséis Ferreira Barbosa X Con-
domínio Residencial Vitória Régia e Construtora Cidade Verde Ltda.
“Isto posto, acolhendo a preliminar de ilegitimidade passiva ad cau-
sam, julgo extinto o presente processo em relação a requerida Condo-
mínio Cidade Verde Ltda e por conseqüência, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, para o fim de condenar a requerida Condo-
mínio Residencial Vitória Régia a pagar ao autor a importância de R$
5.959,00...”. ADV. MAURO JUZINSKAS / AQUILINO PANICHE-
LLA.

007 – Reparação de Danos Morais – 82/00 – Cláudia Fernanda Alves
Santos X Mirex Administração Ltda. “Recebo o recurso interposto
em seu efeito devolutivo. Por não vislumbrar no caso a possibilidade
de ocorrência de dano irreparável a parte recorrente, nego ao recurso
o efeito suspensivo” Ao recorrido para que apresente, querendo, con-
tra-razões de recurso. ADV. SALO ROBERTO BIAZI / MARCELO
COSTA.

008 – Declaração de Inexistência de Débito – 775/01 – Cecília Rodri-
gues Cardoso X União Adm. Consórcios S/C. A manifestação do
exeqüente. ADV. NEIDE PEREIRA GREMES e ELIANE FERRA-
RI FELIPE GALBIATTI

009 – Ação de Indenização – 431/02 – Daniel José Pedracini X Ban-
co Santander S/A. “Nestas condições, julgo procedente o pedido ini-
cial para o fim de condenar o Banco Santander Brasil S/A, ao paga-
mento da importância de R$ 4.500,00...” ADV. MÔNICA DALTOÉ
/ CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMENTÃO.

010 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1196/98 – Carlos Yokimitu
Tiujo X Ângela Maria Almeida Tibúrcio. “Posto isso, julgo proce-
dente, em parte, para o fim de determinar somente que a penhora
recaia sobre a área ideal de 50% do imóvel em questão...”.ADV.
NABOR NISHIKAWA / VICENTE MILANI

011 – Ação de Cobrança – 2425/02 – Delfino Masami Tsukuda X
Colarol Comércio de Laticínios Rondon Ltda. A manifestação do
exeqüente ADV. KELLY CRISTINA DE SOUZA.

012 – Ação Reparação de Danos – 29/01 – Devanir Aparecido Fer-
nandes Rocha X Felix Spin. A manifestação do exeqüente. ADV.
IVAN NEGRÃO FERREIRA.

013 – Abatimento no Preço de Coisa Por Vício REdibitório – 1179/
00 – Cleiton Denílson Belato X Luis Carlos Macedo Lessa. A mani-
festação a parte autora. ADV. IEDA KATAOKA e CÍCERO DA SIL-
VA TORRES.

014 – Ação de Cobrança– 2926/00 – Cleverson Silva X Irene Marta
de Paula. Diga a parte credora para que se manifeste, em cinco dias,
se possui interesse na adjudicação do bem constritado. ADV. CÉSAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE.

015 – Execução Provisória – 3296/01– Cláudio Osmar de Oliveira X
Consórcio Nacional Volkswagem. A manifestação do exeqüente. ADV.
EUSTÁQUI DE OLIVEIRA JUNIOR.

016 – Ação de Cobrança – 1131/00 – Carlos Carmona Cominho X
União Administradora de Consórcios S/C Ltda. A manifestação do
exeqüente, no prazo de 10 dias. ADV. ALEXANDRE A DA CRUZ
e RICARDO A RAMPAZZO.

017 – Execução de Titulo Extrajudicial– 1963/02 – Carlos Eduardo
Carvalho da Silva X Vanderlei Fiorati e Marileia Regina Peres Fiora-
ti. A manifestação do exeqüente.ADV.CARLOS EDUARDO CA-
RAVALHO DA SILVA.

 018 – Rescição Contratual cc Restituição de Parcelas Pagas – 695/02
– Cícero Farias Rodrigues X Adm. De Consórcios Varaschin S/C
Ltda. A manifestação da parte autora. ADV.CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES.

019 - Reparação de Danos Morais – 1118/02 – Cláudia Helena Esca-
me X Soane Distribuição Brasil S/A. “Nestas condições, julgo proce-
dente o pedido inicial, para o fim de condenar a reclamada ao paga-
mento a autora, a título de danos morais, a importância de R$
4.000,00...”. ADV. EDUARDO AMARAL POMPEO.

020 – Reparação de Danos – 395/01 – Cláudio Stieltjes X José Carlos
Souza. “Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, para de conse-
quência, condenar o reclamado a pagar para o reclamante a quantia
de R$ 1.033,00...”. ADV. FERNANDO RIBAS / LUIS MARCELO
LEMOS DUTRA.

021 – Ação Rescição cc restituição – 1803/99 – Clodoaldo Linharez
de REzende X Wegg Empreendimentos Imobiliários Ltda. A mani-
festação do exequente. ADV. REGINA DE DEUS BORRALHO
BIANCHI e MARCELO TAVARES.

022 – Reparação de Danos Morais – 2824/02 – Clóris de Fátima
Campestrini X Gold Méd Sistema Internacional de Saúde e Comerci-
al Ltda. A manifestação do reclamante ADV. VALTER VINICIUS
SOUZA SANTOS.

023 – Ação de Cobrança – 3220/01 –Abegair Vieira X Durval Roveri
e Jonas Clóvis RAmpelotti. “Diga a parte credora, em cinco dias, se
possui interesse na imediata adjudicação dos bens constritados”. ADV.
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS

024 – Ação de Cobrança – 1665/00 – Ângelo Cerconvic X Cristina
Roberta Araújo . “A suspensão do processo não se coaduna com o
princípio da celeridade...Assim, deve a parte exeqüente indicar bens

passíveis de serem penhorados, em dez dias...”. ADV.MAURÍCIO
BORGES RIBEIRO.

025 - Ação de Cobrança– 3520/01 – Alceu Da Silva Lima X Eniel
Leonel e Márcia Beatriz Martos Fuentes. “A suspensão do processo
não se coaduna com o princípio da celeridade...Assim, deve a parte
exeqüente indicar bens passíveis de serem penhorados, em dez dias...”
ADV.ROOSEVELT MAURÍCIO PEREIRA.

026 – Ação de Cobrança – 1214/02 – Antonio Odair RAmpazzo X
Araucária Adm. De Consórcios S/C Ltda. “Nestas condições, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para o fim de condenar a ré
a restituir ao autor a importância relativa as parcelas pagas pelo mes-
mo (recibos de fls. 07/29)...” ADV. RICARDO A RAMPAZZO /
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

027- Rescisão Contrarual cc Restituição de Parcelas – 3199/01 – Ale-
xandra Valéria Donato dos Santos X Empreendimentos Imobiliários
Ingá Ltda. “Diante do exposto às fls. 89, defiro o pedido de reabertura
do prazo para apresentação de contra-razões” ADV. ANDRÉ ACÁS-
SIO BARBOSA.

028 – Ação de Restituição cc Rescisão de Contrato– 2513/99 – Anto-
nio Moreira Dias X Slaviero Decisão Adm. De Consórcios S/C Ltda.
A manifestação do exeqüente. ADV. HÉLIO DOMINGOS.

029 - Execução de Titulo Extrajudicial – 1621/99 – Armando Marçal
de Matos X João Francisco Souza Ferro Velho - ME. A manifestação
do exeqüente. ADV. ROSEVELT MAURÍCIO PEREIRA

030 – Obrigação de Fazer - 923/02 – Arnaldo Passolongo X Imobili-
ária Sol Ltda. “Nestas condições, julgo improcedente o pedido inicial,
não incidindo custas processuais e honorários advocatícios”.
ADV.VALDOMIRO PICIOLI.

031- Execução de Titulo Extrajudicial – 28/01 – Adonildo Caíres
Freitas X Thermas de Maringá. A manifestação do exeqüente no pra-
zo de 10 dias. ADV. SONIA MARIA MOREIRA.

032- Execução de Titulo Extrajudicial – 948/01- Adriano José da
Silva Lima X Pedro Lauro Lamann. A manifestação do exeqüente
ADV. ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA

033- Ação de Cobrança –2107/02 – Airton Olivares X Sadi Inácio.
“Decorridos mais de trinta dias que houvesse qualquer manifestação
da parte autora, demonstrou esta não ter interesse no prosseguimento
do presente processo, razão pela qual declaro extinto o presente pro-
cesso, com base no art. 267, III do CPC”. ADV. RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA.

034 – Ação de Reclamação – 536/96 –Anselmo Luiz Sfasciotte X
Lecate Modas Ltda A manifestação do exeqüente ADV. CÉSAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

035 – Ação de Cobrança –1662/00 – Ângelo Cerconvic X Elza Guizi
Correa. A manifestação do exeqüente.ADV. MAURÍCIO BORGES
RIBEIRO

 036 – Ressarcimento de Parcelas Pagas – 484/00 – Anésia Gelli
RAymundo X UNIão Adm. De Consórcios S/C Ltda. A manifestação
do exeqüente, em 10 dias. ADV. LUIS ROBERTO SANTOS

037 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1213/02 – Arilo Barão Du-
arte X Roberto Borotta. A manifestação do exeqüente
ADV.JEFERSON LUIZ CALDERELLI

Paranavaí

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-
VEIS E CRIMINAIS
17ª REGIÃO – COMARCA DE PARANAVAÍ – ESTADO
DO PARANÁ
JUIZ PRESIDENTE: Dr. LUIZ HENRIQUE TROMP-
CZYNSKI
Relação nº 004/2002

Pauta da sessão de julgamento da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da 17ª Região, com sede nesta
Comarca, a ser realizada no dia 09/12/2.002, com início pre-
visto para as 19:00 horas, no edifício do Fórum Dr. Sinval Reis,
na sala de audiências do Juizado Especial Cível, sito à Av: Pa-
raná, nº 1422.

TURMA RECURSAL CÍVELRECURSOS

01. Recurso nº 033/2002
Ação de Indenização
Origem: Loanda
Nº de Origem: 102/2001
Recorrente: Real Previdência e Seguros S/A
Advogado: Dr. Vladimir Castro Jordão
Recorrido:  Edson Antonio Jorqueira Júnior
Advogado: Dr. José Cordeiro dos Santos
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves

02. Recurso nº 046/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 493/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano

03. Recurso nº 047/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 494/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano

04. Recurso nº 048/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 495/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano

05. Recurso nº 049/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 251/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano

06. Recurso nº 050/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 252/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano

07. Recurso nº 051/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 253/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano

08. Recurso nº 052/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 254/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano

09. Recurso nº 053/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 255/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano

10. Recurso nº 054/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 258/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano

11. Recurso nº 055/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 259/2001
Recorrente: Marco Antonio Gandolfo
Advogado: Dr. Marcos Jorge Catalan
Recorrido: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível
Juiz Relator: Dr. Valmir Graciano

12. Recurso nº 058/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 180/2000
Recorrente: Toshiki Cho
Advogado: Dr. Jeferson José Muracami
Recorrido: Maria Aparecida Valeri
Advogado: Dr. Adel Mohamed Ali Awada
Juiz Relator: Dr. Luiz Henrique Trompczynski

TURMA RECURSAL CRIMINAL
APELAÇÕES

13. Apelação nº 012/2002
Origem: Nova Esperança
Nº de Origem: 170/2001
Apelante: Ministério Público
Apelado: Donizete Aparecido Pietro Bon
Advogado: Dr. Fábio Tsutomu Iamamoto
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves

14. Apelação nº 013/2002
Origem: Nova Esperança
Nº de Origem: 169/2001
Apelante: Ministério Público
Apelado: Donizete Aparecido Pietro Bon
Advogado: Dr. Fábio Tsutomu Iamamoto
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves

15. Apelação nº 022/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 25/2001
Apelante: Ministério Público
Apelado: Margarida Aparecida Valente
Defensor Público: Dr. Miguel Haddad
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves

16. Apelação nº 027/2002
Origem: Marialva
Nº de Origem: 07/1999
Apelante: Ministério Público
Apelado: Donizete Alessandro dos Santos
Advogado: Dr. Gilberto Ferreira da Silva
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves

17. Apelação nº 038/2002
Origem: Paranavaí
Nº de Origem: 07/2001
Apelante: Valmor Sabino Marlos
Defensor Público: Dr. Milguel Haddad
Apelado: Ministério Público
Juiz Relator: Dr. Emil Tomás Gonçalves
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Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Ato nº 347/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e
tendo em vista o que estabelece o art. 13 da Lei Estadual nº
13.386, de 21 de dezembro de 2001, resolve

AJUSTAR

O Orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na
forma que segue:

C A N C E L A R

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA
DESPESA

FONTE LIBERADO

09 01 9004 3190.1300 00   R$ 100.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO R$ 100.000,00

S U P L E M E N T A R

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA
DESPESA

FONTE LIBERADO

09 01 9004 3190.0100 00 R$ 100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 100.000,00

Curitiba, 28 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

Ato nº 348/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas e
tendo em vista o que estabelece o art. 13 da Lei Estadual nº
13.386, de 21 de dezembro de 2001, resolve

AJUSTAR

O Orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na
forma que segue:

C A N C E L A R

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA
DESPESA

FONTE LIBERADO

09 01 2392 3190.1300 00 R$ 1.730.000,00
09 01 2392 4490.3600 00 R$      20.000,00
09 01 2392 4490.3900 00 R$ 2.450.000,00
09 01 2392 4490.5200 00 R$     130.00000
09 01 2392 4490.6100 00 R$      70.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO R$ 4.400.000,00

S U P L E M E N T A R

ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA
DESPESA

FONTE LIBERADO

09 01 2392 3190.1100 00 R$ 4.400.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 4.400.000,00

Curitiba, 28 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA  Nº  321

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 2.019, de 05 de novembro
de 2002, e tendo em vista o contido no Protocolado nº 15493/
2002 - PGJ, resolve

MANDAR  INCORPORAR

ao acervo de serviço público da servidora ATAZIR OZIK, R.G.
nº 1.300.831-0/PR, Telefonista, para todos os efeitos legais, o
tempo de cento e oitenta (180) dias, correspondente ao dobro
da licença especial não usufruída, relativa ao período de 11/08/
93 a 10/08/98, nos termos do artigo 248 da Lei nº 6174/70,
combinado com o artigo 3º, § 3º da Emenda Constitucional nº
20/98.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00097-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05747-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS DE SOUZA FILHO
Réu(s) : ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA

Justiça do Trabalho

Poder Judiciário
Federal

Varas do Trabalho da
Capital

: GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL
S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA PR31156
RICARDO ORLANDO COSTA SC5896
VISTAS. PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07822-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE LEMES DA ROSA
Réu(s) : CLINICA DE DENSITOMETRIA OSSEA S-
C LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
VISTAS A RECDA. INFORME O AUTOR O ENDERECO
ATUAL DO AUTOR E DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07893-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELDA MARA VERONESI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
INDEFIRO DESENTRANHAMENTO POSTO QUE NAO
ENCERRADA A INSTRUCA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08569-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO MATSUMOTO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
AGUARDE-SE AUD NESTE JUIZO P. OITIVA DE PARTES
E DEMAIS TEST

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08605-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO MARCOS DE SOUZA
Réu(s) : ALTANA PHARMA LTDA
Adv(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS SP106090
AGUARDE-SE AUD NESTE JUIZO P. OITIVA DE PARTES
E DEMAIS TEST

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08908-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ELOIR CAMARGO
Réu(s) : LANCHONETE E RESTAURANTE DOL-
BERTH
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
INDEFIRO POR SER ONUS DA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10506-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO FERRAZ
Réu(s) : COMPUTEASY INFORMATICA LTDA
Adv(s) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10819-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO AIRTON BORBA
Réu(s) : ALFREDO FERREIRA JUNIOR (FI)
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA PR22502
CORRIGE-SE ERRO MATERIAL PARA CONSTAR: ...”EX-
CLUINDO-SE DA
LIDE O 2Ì RECDO” E “HORARIO COMO SENDO 15H20 E
NAO 15H40”.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANI FRANCA MUNIZ DA SILVEIRA
Réu(s) : ESCOLA MATERNAL CASTELITO LTDA

: CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL OR-
LEANS (ME)
Adv(s) : CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN PR32225
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11504-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIDE LIMA DE PAULA DOS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12074-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIZETE APARECIDA SIQUEIRA
Réu(s) : CLAG COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) : KARINA LUCIA WOITOWICZ ZANELLA-
TO PR17835
ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
O AUTOR DEVERA JUNTAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16436-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILA CORDEIRO SUPRANO
Réu(s) : REKSIDLER & CIA LTDA
Adv(s) : NELSON KNOB PR24534
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17477-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU RIBEIRO ESTURARO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARI-
OS FEDERAIS

Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA 2a RECDA.

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00098-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 05012-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FABIANA DA SILVA
Reclamada(s) : UNIVERSE INFORMATICA LTDA
Adv(s) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE PR30198B
INFORME ENDERECO ATUAL RECLAMADA.NO SILEN-
CIO AO ARQUIVO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18500-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA SILVERIO DOS SANTOS
Réu(s) : WERNER CONFECCOES LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19299-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERONDINA DE FATIMA LUCAS
Réu(s) : ANDRESSA APART HOTEL LTDA(ME)

: SANDRA MARA FABRE MOUTINHO
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
APRESENTAR BENS A PENHORA,NO SILENCIO ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19383-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON BERNADINO DE HOLLANDA E
SILVA
Réu(s) : MACEDO ALLISON TRANSMISSOES
COML MECANICA LTDA

: DISELMAC PECAS MOTORES DIESEL
CML MECANICA LTDA

: TRANSMATICA TRANSMISSOES COMER-
CIAL MECANICA LTDA
Adv(s) : ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
RETIRAR GUIAS SEGURO DESEMP.E APRESENTAR CTPS
PARA ANOTACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19724-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GERALDO LOPES
Réu(s) : LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO TER-
RAPLENAGEM LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ROSE PAULA MARZINEK PR15353
CONTRAMINUTAR EMBARGOS OPOSTOS, QUERENDO,
EM CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20218-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE INACIO RODRIGUES
Réu(s) : UNICOOB UNIAO COOP PREST SERVICOS
BR SOC COOP

: NIPONSUL DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20607-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS TEODORO
Réu(s) : ESQUADRIBEM IND COM ART MET FER
N FERROSOS LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21018-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE LIMA JERONIMO
Réu(s) : K2M EMPREENDIMENTOS PUBLICITARI-
OS LTDA

: LEVY DA CRUZ FERREIRA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
PARTE FINAL DESPACHO FL. 147

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 21799-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EDECIO DURAES DOS SANTOS
Requerido(s) : ZENI CONSULTORIA S-C LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22180-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOMINGOS PAULO FERREIRA
Réu(s) : DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
ACORDO HOMOLOGADO.CUSTAS REU EM CINCO
DIAS,COMPROV.REC.INSS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22785-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERGINIA STELLA SERENATO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

: BANESTADO LEASING S-A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL

: BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT VA-
LORES MOBILIARIOS

: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A

: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO PR6365
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
JOSE MIGUEL DE GODOY PR7573
ACORDO HOMOLOGADO.CUSTAS REU EM CINCO
DIAS.APOS INT.INSS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 22902-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROMEU CAETANO GRANATO
Requerido(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 24251-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZANAN LUIZ DE MIRANDA LIMA
Réu(s) : TVA CURITIBA SEVICOS EM TELECOMU-
NICACOES LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
HILTON MARCELO PERES ZATTONI PR19589
ADEQUAR TERMOS ACORDO COM SENTENCA
DISCRIM.NATUREZA JUR.VERB

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 24799-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DALLA POLA (ESPOLIO)
Réu(s) : SEGURANCA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
RECOLHER VALOR INFORMADO INSS,10 DIAS,SOB
PENA PROS.EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26083-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR VILANOVA BARBOSA
Réu(s) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Adv(s) : NELSON TAKAYUKI MIASHITA PR8919
DEFIRO O PRAZO REQUERIDO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26378-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARICI BALKOTA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26689-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEAN CARLOS DA SILVA
Réu(s) : VIEIRA & BACELAR LTDA (ME)

: MARIA GORETI BACELAR
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
INFORME,10 DIAS,ENDERECO SOCIA MARIA GORETI
BACELAS,DESP.147

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26766-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVACIR ARY DA CRUZ
Réu(s) : EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO S-A
Adv(s) : MARCELO WANDERLEY GUIMARAES
PR23830
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA EFEITOS
ART.884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26802-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS GONCALVES
Réu(s) : GALDIANO & CIA LTDA

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
RECOLHER VALOR INFORMADO INSS,10 DIAS,SOB
PENA PROSSEG.EXECU

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27080-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CLEMENTINA BORTOTTI
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: SAULO GRUCHEVSKI
: NATALICIO BRAZ PEREIRA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
DEFIRO SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 60 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31700-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDANIR ANTONIO ANVERSA
Réu(s) : EMATER EMPRESA PARANAENSE ASSIS-
TENCIA EXT RURAL
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
RECEBER GUIAS NA CEF PELO REU

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32062-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFREDO PEREIRA NETO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 32091-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CEZAR ROBERTO DE OLIVEIRA
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Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32392-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO BEROLATTI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Adv(s) : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTO-
LETTI PR11245
RECEBER ALVARAS NA CEF

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2787/01, em que é autor MARGARET MARU-
GAL MARQUES GANS e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE
PINHAIS, que no dia 23.08.2002, às 15h40 foi prolatada sen-
tença rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
60,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 3.000,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2803/01, em que é autora ELIANE SERAFIM DOS
SANTOS e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que
no dia 27.09.2002, às 16h10 foi prolatada sentença ACOLHEN-
DO EM PARTE as pretensões para condenar solidariamente os
réus, sendo o Município de Pinhais em regime de solidariedade
condicionada aonão pagamento espontâneo da dívida pelo pri-
meiro réu, nas obrigações de pagar quantia certa constantes da
fundamentação.
Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar - Centro – Curitiba

– Pr – 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz do Traba-
lho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - Pr, no uso de suas
atribuições legais.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos  sob nº 6444/01 em que
são partes SIMONE PIZZATTO DE ARAÚJO, autor e ASSO-
CIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA, réu, que está INTIMANDO o  réu  ora em lugar incerto e
não sabido, para que se manifeste sobre os  cálculos de liquida-
ção, apresentados pela autora, à disposição na Secretaria da
Vara, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada  o
edital, será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro  de 2002.
Eu Nelci R. Benato, Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA -   Juiz doTrabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Traba-
lho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº 3638/01, em que são partes GENTIL MARTINELI
MOLIM, autor e ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÂNCIA, réu, está citando ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora
em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 3.359,02
(três mil, trezentos e cinquenta e nove reais e dois centavos),
atualizados até 30.11.2002, sob pena de penhora, tudo confor-
me decisão proferida às fls.142: “1. Homologo os cálculos apre-
sentados pelo autor. 2.Atualize-se a conta, acresçam-se as des-
pesas processuais e cite-se a ré para pagamento”.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 22 de novembro 2002. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

R$ 594,00 - 9856/2002

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2602/01, em que é autor  ADEMAR AFONSO DA
SILVA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNI-
DADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no
dia 20.09.2002, às 17h45 foi prolatada sentença rejeitando as
preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO PARCI-
ALMENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratificando a
concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro de-
semprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valores
depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as rés
(a segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as parce-
las discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte
deste dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secre-
taria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calcu-
ladas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 2.000,00.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2915/01, em que é autora  TERESINHA CAPELO
DE OLIVEIRA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 30.08.2002, às 15h15 foi prolatada senten-
ça rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
40,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foram interpostos recursos ordinários pela
segunda ré e pela autora..
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2916/01, em que é autora  NEUSA STEPHANI
DE AQUINO e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS,
que no dia 30.08.2002, às 15h50 foi prolatada sentença rejei-
tando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO
PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratifican-
do a concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro
desemprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valo-
res depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as
rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as par-
celas discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte
deste dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secre-
taria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calcu-
ladas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foram interpostos recursos ordinários pela
segunda ré e pela autora..
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 3114/01, em que é autora  SIMONE TELMA PE-
REIRA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNI-
DADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no
dia 30.08.2002, às 15h35 foi prolatada sentença rejeitando as
preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO PARCI-
ALMENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratificando a
concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro de-
semprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valores
depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as rés
(a segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as parce-
las discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte
deste dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secre-
taria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calcu-
ladas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foram interpostos recursos ordinários pela
segunda ré e pela autora..
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

R$ 648,00 - 9839/2002

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2634/01, em que é autor LUIZ HONORATO DA-
COL REWAY e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS,
que no dia 27.09.2002, às 17h15 foi prolatada sentença rejei-
tando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO
PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratifican-
do a concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro
desemprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valo-
res depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as
rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as par-
celas discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte
deste dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secre-
taria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calcu-
ladas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.

Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2801/01, em que é autora NEUZA ALVES RA-
MOS e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNI-
DADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no
dia 20.09.2002, às 16h30 foi prolatada sentença ACOLHEN-
DO EM PARTE as pretensões para condenar solidariamente os
réus, sendo o Município de Pinhais em regime de solidariedade
condicionada ao não pagamento espontâneo da dívida pelo pri-
meiro réu, nas obrigações de pagar quantia certa constantes da
fundamentação.
Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2797/01, em que é autora MÔNICA MARIA ARA-
ÚJO BATISTA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 20.09.2002, às 16h10 foi prolatada senten-
ça ACOLHENDO EM PARTE as pretensões para condenar
solidariamente os réus, sendo o Município de Pinhais em regi-
me de solidariedade condicionada ao não pagamento espontâ-
neo da dívida pelo primeiro réu, nas obrigações de pagar quan-
tia certa constantes da fundamentação.
Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2796/01, em que é autora ROSELI DE FÁTIMA
GONDAKI e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que
no dia 20.09.2002, às 16h05 foi prolatada sentença ACOLHEN-
DO EM PARTE as pretensões para condenar solidariamente os
réus, sendo o Município de Pinhais em regime de solidariedade
condicionada ao não pagamento espontâneo da dívida pelo pri-
meiro réu, nas obrigações de pagar quantia certa constantes da
fundamentação.
Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

R$ 612,00 - 9850/2002
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12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2641/01, em que é autor JOSÉ RIBEIRO DOS
SANTOS e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que
no dia 27.09.2002, às 17h35 foi prolatada sentença rejeitando
as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO PARCI-
ALMENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratificando a
concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro de-
semprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valores
depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as rés
(a segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as parce-
las discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte
deste dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secre-
taria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calcu-
ladas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 3010/01, em que é autor JUAREZ FERREI-
RA DA SILVA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 27.09.2002, às 17h30 foi prolatada senten-
ça rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
4,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 200,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz doTrabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 17181/01, em que é autor  OSMAR SAMPAIO DE
ARAÚJO e réu ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÂNCIA, que no dia 06.09.2002, às 16h05
foi prolatada sentença ACOLHENDO EM PARTE as preten-
sões para condenar a ré nas obrigações de fazer e pagar quantia
certa constantes da fundamentação, nos respectivos prazos es-
tabelecidos
Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Os Embargos de Declaração opostos pelo autor foram acolhi-
dos, importando acréscimo da condenação em multa do art. 477,
da CLT.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo au-
tor.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2239/01, em que é autor  ADELSO JOSÉ DO
NASCIMENTO e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 04.10.2002, às 17h15 foi prolatada senten-
ça rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
40,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 2.000,00.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

R$ 648,00 9837/2002

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2794/01, em que é autora MÁRCIA RENATA DA
SILVA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNI-
DADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no
dia 20.09.2002, às 16h15 foi prolatada sentença ACOLHEN-
DO EM PARTE as pretensões para condenar solidariamente os
réus, sendo o Município de Pinhais em regime de solidariedade
condicionada ao não pagamento espontâneo da dívida pelo pri-
meiro réu, nas obrigações de pagar quantia certa constantes da
fundamentação.
Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2791/01, em que é autora MÁRCIA ALVES DA
SILVA CAIADO e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 23.08.2002, às 16h05 foi prolatada senten-
ça rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
60,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 3.000,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2792/01, em que é autora MARIA ELIZABETH
SOARES e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que
no dia 20.09.2002, às 16h00 foi prolatada sentença ACOLHEN-
DO EM PARTE as pretensões para condenar solidariamente os
réus, sendo o Município de Pinhais em regime de solidariedade
condicionada ao não pagamento espontâneo da dívida pelo pri-
meiro réu, nas obrigações de pagar quantia certa constantes da
fundamentação.
Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2795/01, em que é autora LEILA CRISTIANE
LIMA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNI-
DADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no
dia 20.09.2002, às 16h20 foi prolatada sentença ACOLHEN-
DO EM PARTE as pretensões para condenar solidariamente os
réus, sendo o Município de Pinhais em regime de solidariedade
condicionada ao não pagamento espontâneo da dívida pelo pri-
meiro réu, nas obrigações de pagar quantia certa constantes da
fundamentação.
Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

R$ 666,00 - 9846/2002

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2800/01, em que é autora SIMONE NOGUEIRA e
réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no dia
20.09.2002, às 16h25 foi prolatada sentença ACOLHENDO
EM PARTE as pretensões para condenar solidariamente os réus,
sendo o Município de Pinhais em regime de solidariedade con-
dicionada ao não pagamento espontâneo da dívida pelo primei-
ro réu, nas obrigações de pagar quantia certa constantes da fun-
damentação.
Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho

de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2799/01, em que é autora RITA DE CÁSSIA CAL-
DAS DA SILVEIRA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 27.09.2002, às 16h15 foi prolatada senten-
ça ACOLHENDO EM PARTE as pretensões para condenar
solidariamente os réus, sendo o Município de Pinhais em regi-
me de solidariedade condicionada aonão pagamento espontâ-
neo da dívida pelo primeiro réu, nas obrigações de pagar quan-
tia certa constantes da fundamentação.
 Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2802/01, em que é autora SIMONE SCHEMBERG
e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no dia
27.09.2002, às 16h05 foi prolatada sentença ACOLHENDO
EM PARTE as pretensões para condenar solidariamente os réus,
sendo o Município de Pinhais em regime de solidariedade con-
dicionada aonão pagamento espontâneo da dívida pelo primei-
ro réu, nas obrigações de pagar quantia certa constantes da fun-
damentação.
 Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

A Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS Juiza da 12ª Vara do Trabalho
de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2798/01, em que é autora DANIELE CARME-
LINDA DOS SANTOS e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 27.09.2002, às 16h00 foi prolatada senten-
ça ACOLHENDO EM PARTE as pretensões para condenar
solidariamente os réus, sendo o Município de Pinhais em regi-
me de solidariedade condicionada ao não pagamento espontâ-
neo da dívida pelo primeiro réu, nas obrigações de pagar quan-
tia certa constantes da fundamentação.
 Custas pelas rés no importe de R$ 70,00, calculadas com base
no valor provisório da condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
ANA CLÁUDIA RIBAS - Juiza do Trabalho

R$ 612,00 - 9854/2002

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2918/01, em que é autora  MARLI DE ALMEIDA
e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no dia
30.08.2002, às 15h55 foi prolatada sentença rejeitando as pre
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liminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO PARCIAL-
MENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratificando a con-
cessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro desem-
prego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valores de-
positados na conta vinculada do FGTS e condenando as rés (a
segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as parcelas
discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte deste
dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secretaria da
Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calculadas
com base no valor provisório da condenação, arbitrado em R$
2.000,00.
Faz saber ainda que foram interpostos recursos ordinários pela
segunda ré e pela autora..
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 3028/01, em que é autora  MADALENA FERREI-
RA DA COSTA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 30.08.2002, às 15h10 foi prolatada senten-
ça rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
40,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foram interpostos recursos ordinários pela
segunda ré e pela autora..
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 3110/01, em que é autora  MARIA PAULA PE-
REIRA DA COSTA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 30.08.2002, às 15h20 foi prolatada senten-
ça rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
40,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foram interpostos recursos ordinários pela
segunda ré e pela autora..
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-

lhista sob nº 3111/01, em que é autora  SIMONE LAMOUNI-
ER GODOI BUENO e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
À MATERNIDADE E À INFÂNCIA E MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 30.08.2002 às 15h45, foi prolatada senten-
ça rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
40,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foram interpostos recursos ordinários pela
segunda ré e pela autora..
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho

R$ 648,00 - 9844/2002

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2639/01, em que é autora GERALDO DA SILVA
e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que no dia
27.09.2002, às 17h25 foi prolatada sentença rejeitando as pre-
liminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO PARCIAL-
MENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratificando a con-
cessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro desem-
prego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valores de-
positados na conta vinculada do FGTS e condenando as rés (a
segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as parcelas
discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte deste
dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secretaria da
Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calculadas
com base no valor provisório da condenação, arbitrado em R$
2.000,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SERGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2622/01, em que é autor MAURO TABORDA
FERNANDES e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS,
que no dia 27.09.2002, às 17h20 foi prolatada sentença rejei-
tando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO
PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratifican-
do a concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro
desemprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valo-
res depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as
rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as par-
celas discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte
deste dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secre-
taria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calcu-
ladas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz doTrabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2619/01, em que é autor EDSON DO NASCI-
MENTO RIBEIRO e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 27.09.2002, às 17h10 foi prolatada senten-
ça rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
20,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 1.000,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E  para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz doTrabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 3026/01, em que é autor ROBERTO JOSÉ
PINHEIRO e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que
no dia 27.09.2002, às 17h40 foi prolatada sentença rejeitando
as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO PARCI-
ALMENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratificando a
concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro de-
semprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valores
depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as rés
(a segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as parce-
las discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte
deste dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secre-
taria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calcu-
ladas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho

R$ 648,00 - 9836/2002

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  13h55

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 17908/02, que lhe move LUCIANE GORETE DA
SILVA que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar incer-
to e não sabido, a comparecer à audiência designada, perante a
12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Ma-
chado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 05.02.2003 às  14h00

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-

buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18719/02, que lhe move KELY CRISTINA VIEI-
RA CEVE que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar
incerto e não sabido, a comparecer à audiência designada, pe-
rante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicen-
te Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  14h20

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18375/02, que lhe move MARLENE PEREIRA
DE CASTRO que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lu-
gar incerto e não sabido, a comparecer à audiência designada,
perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vi-
cente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  14h25

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18376/02, que lhe move MEIRA MARQUES
VIDA que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar incer-
to e não sabido, a comparecer à audiência designada, perante a
12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Ma-
chado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

R$ 558,00 - 9872/2002

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  14h00

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18046/02, que lhe move ROSÂNGELA ALVES
DE OLIVEIRA BELO que está notificando o réu ASSOCIA-
ÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA,
ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer à audiência
designada, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba,
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na Av. Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  14h05

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 17904/02, que lhe move NÚBIA KARLA
GROSKO que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar
incerto e não sabido, a comparecer à audiência designada, pe-
rante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicen-
te Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 05.02.2003 às  13h45

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18716/02, que lhe move  JOSÉ CAETANO LO-
PES que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar incer-
to e não sabido, a comparecer à audiência designada, perante a
12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Ma-
chado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 05.02.2003 às  13h55

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18718/02, que lhe move  ZENAIDE GONÇAL-
VES ALVES que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lu-
gar incerto e não sabido, a comparecer à audiência designada,
perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vi-
cente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é

passado o presente edital, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta
Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

R$ 576,00 - 9865/2002

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  13h45

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18169/02, que lhe move  ROSELI DUBINSKI
que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar incerto e não
sabido, a comparecer à audiência designada, perante a 12ª VARA
DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400,
2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  14h08

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18371/02, que lhe move  PAULO FIGUEIRA DE
SOUZA JUNIOR que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em
lugar incerto e não sabido, a comparecer à audiência designa-
da, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av.
Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  13h50

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18171/02, que lhe move  CLEONICE DO NAS-
CIMENTO que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar
incerto e não sabido, a comparecer à audiência designada, pe-
rante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicen-
te Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  14h15

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18374/02, que lhe move  MARILENE DE AN-
DRADE RIBEIRO DA SILVA que está notificando o réu AS-
SOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA, ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer à audiên-
cia designada, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curi-
tiba, na Av. Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

R$ 576,00 - 9869/2002

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  13h35

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18446/02, que lhe move  JÚLIO PADOVAM que
está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar incerto e não
sabido, a comparecer à audiência designada, perante a 12ª VARA
DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400,
2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 05.02.2003 às  13h50

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18717/02, que lhe move  MARILZA ALVES DE
OLIVEIRA que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar
incerto e não sabido, a comparecer à audiência designada, pe-
rante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicen-
te Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
A LEAL & CIA LTDA (ME)

Audiência: 03.02.2003 às  14h00

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 11660/02, que lhe move  ODAIL MOURA que
está notificando o réu A LEAL & CIA LTDA (ME), ora em
lugar incerto e não sabido, a comparecer à audiência designa-
da, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av.
Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 05.02.2003 às  14h05

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 18720/02, que lhe move OLEITE MOREIRA DOS
SANTOS que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar
incerto e não sabido, a comparecer à audiência designada, pe-
rante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicen-
te Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

R$ 576,00 - 9871/2002

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA

Audiência: 29.01.2003 às  13h35

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 17998/02, que lhe move VALDENIR SUER que
está notificando o réu ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E
COMERCIAL LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, a
comparecer à audiência designada, perante a 12ª VARA DO
TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400, 2º
andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 26 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 2615/01, em que é autora HALINE SIROTI DE
OLIVEIRA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que
no dia 27.09.2002, às 17h05 foi prolatada sentença rejeitando
as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO PARCI-
ALMENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratificando a
concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro de
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semprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valores
depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as rés
(a segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as parce-
las discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte
deste dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secre-
taria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 40,00, calcu-
ladas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foi interposto Recurso Ordinário pelo
Município de Pinhais
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o réu, ora em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de reclamatória traba-
lhista sob nº 3247/01, em que é autora LUCIDAVE RIBEIRO
DE OLIVEIRA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 30.08.2002, às 15h40 foi prolatada senten-
ça rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
40,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 2.000,00.
Faz saber ainda que foram interpostos Recursos Ordinários pela
autora e pelo Município de Pinhais.
E para que chegue ao conhecimento da ré é passado o presente
edital, que devidamente assinado, será  publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado no local de costume des-
ta Vara.
Curitiba, aos 22 de novembro de 2002, subscrito por Nelci
R.Benato, Diretora de Secretaria.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar - Centro - Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 04.02.2003 às  13h40

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz Trabalho,
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista  sob nº 17876/02, que lhe move JAQUELINE BATISTE-
LLA que está notificando o réu ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar incer-
to e não sabido, a comparecer à audiência designada, perante a
12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Ma-
chado, 400, 2º andar, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 26 de novembro de 2002. Eu, Nelci R.Benato,
Diretora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA - Juiz do Trabalho.

R$ 612,00 - 9873/2002

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00173-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20343-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MITUCA ONU
Réu(s) : DISELMAC PECAS E MOT DIESEL COML
MECANICA LTDA

: MACEDO ALISON TRANSMISSOES CO-
MERCIAL E MECA LTDA

: ANTONIO CARLOS DE MACEDO
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
FLS.417: REQUEIRA MEDIDA PRECISA E FRUTIFERA,
EM 15 DIAS,SOB

PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.
INTEIRO TEOR DO
DESPACHO A DISPOSICAO NA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21296-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE GOMES DA SILVA
Réu(s) : LASTRO SERVICOS ADUANEIROS LTDA

: ANTONIO GOMES RAPOSO NETTO
: RICARDO MANDELLI MANSO
: CYRO RAPOSO

Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
FLS. : MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA NA CARTA PRECATORIA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21687-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTIVIR JOSE PAVIN
Réu(s) : CONSEVI CONSTRUCAO E SEGURANCA
VIARIA LTDA

: DINABRAS CONSTRUCAO CIVIL
Adv(s) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
FLS. : MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21984-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO ALEXANDRINA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA CURITIBA LTDA

: TRANSPORTADORA TRANSBEL LTDA
: TRANSPORTADORA DORSAN LTDA

Adv(s) : FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA
PR6482
FLS.240: INDIQUE NOVOS BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22139-1993 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATIA CRISTINA KARGEL PARIZE
Réu(s) : BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
Adv(s) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO
PR20638
RETIRE GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22703-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BRASILIO MACHADO NETO
Réu(s) : ARTHUR GOMES FILHO
Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
FLS.117: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22937-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNANI LOURENCO DE LIMA
Réu(s) : COMETA VIDROS E ESPELHOS LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
FLS.111: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23081-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO SIQUEIRA
Réu(s) : SEGTRON MONITORIZACAO SISTEMAS
SEGURANCA LTDA
Adv(s) : ROBERTO MOROZOWSKI PR28951
FLS.121: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23154-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIVAL RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : KANDAHAR COM FIBRA VIDRO E MONT
EQUIPAMENTO LTDA

: SAKAGUSKI & FERNANDES LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
FLS.94: RATIFICO INTEGRALMENTE A DECISAO DE
FLS.85. INT. NO SILENCIO, POR 15 DIAS, ARQUIVEM-
SE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23954-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANDRE MEDEIROS
Réu(s) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA

: ODONE FORTES MARTINS
Adv(s) : SIMONE BUSKEI MARINO PR24817
FLS.97 : MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26433-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO RIBEIRO DE MATOS
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA
Adv(s) : DENISE CRISTINE BORGES PR28057
FLS.69 : MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26916-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CEZAR SA FERREIRA FILHO
Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FLS.74 : MANIFESTE-SE ACERCA DAS CERTIDOES DA

ECT, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27241-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CATARINA ROSANA FELIPE DA SILVA
Réu(s) : IVO PUGNALONI SERV ENGENHARIA
ELETRICA S-C LTDA

: MARLISE DE CASSIA BASSFELD
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
FLS.290: O TEMPO PARA EVENTUAL RESPOSTA AO
OFICIO DE FL.252 POR OUTRAS INSTITUICOES FINAN-
CEIRAS JA DECORREU, EIS QUE PASSADOS NOVE ME-
SES AO REQUERIDO. MANIFESTE-SE EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 27740-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NARDEL SMANGOSZEVSKI
Requerido(s) : SERVICOS ESPEC DE SEG E TRANSP DE
VALORES S-A

: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES

: PROTEGE - PROTECAO E TRANSP DE
VALORES S-C LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
JOAO CARLOS KREFETA PR22880
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
FLS.277: VISTA AS RES POR 20 DIAS CADA, DOS CAL-
CULOS DO AUTOR, PARA IMPUGNACAO QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27886-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEOLINDA RIBEIRO
Réu(s) : VINHAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
FLS.194: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
LEILOEIRO E REQUEIRA O QUE ENTENDER, SOB CO-
MINACAO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28336-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : CBC PUBLICIDADE LTDA

: TECHNOLODI LTDA
Adv(s) : JOAO SERGIO RAUSIS PR24765
FLS.99 : MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, A FL. 08 DA CARTA PRECATORIA,
EM 15 DIAS, SOB COMINACAO DE RETORNO AO AR-
QUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28701-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA ARCANJO ROSA
Réu(s) : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA

: PEDRO HENNING
: MIGUEL VALMOR DUFEECK

Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
FLS.142: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29321-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO DO NASCIMENTO
Réu(s) : CASTELLAMARE CONSTRUCOES LTDA

: CARLOS CARMELO INTERLANDO DE FI-
GUEIREDO
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FLS.373: MANIFESTE-SE, EM 15 DIAS, ACERCA DA CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMINACAO DE
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29729-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAHIR COSMOS JUNIOR
Réu(s) : TOALDO SERVICOS DE ALIMENTACAO
Adv(s) : EDUARDO CARLOS POTTUMATI PR18317
FLS.198: FACULTO AO EXEQUENTE COMPROVAR, EM
15 DIAS, QUE OS SOCIOS MENCIONADOS NA PETICAO
DE FLS. 197 EXERCIAM FUNCAO DE GERENTES DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31715-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WAGNER VIEIRA
Réu(s) : SERCOB SERVICOS DE CADASTRO E CO-
BRANCA LTDA
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
FLS.218: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 33528-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA ROSANGELA GARBOSA
Réu(s) : AVANTECH INFORMATICA LTDA

: VILSON ANTONIO PINTO
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
FLS.279: QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO, DIGA A EXEQUENTE COMO, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 39025-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENVINDO RODRIGUES DA SILVA JUNI-
OR
Réu(s) : SERVIGOL VIGILANCIA S-C LTDA

: EMBRAPAT VIGILANCIA S-C LTDA
: DORVALINO LUIZ GUERRA
: IVAN ULISSES PEREIRA

: LOJAS ARAPUA S-A
: COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS

DO PARANA LTDA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
FLS.513: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 40343-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DE MENDONCA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FLS.1234: MANIFESTEM-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00154-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-AAn 00005-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO PAULO CARVALHO PIEROTTI
Reu (S): VALDEVINO RAMALHO DOS SANTOS
: ALTAIR STORMOVSKI
ADV(S): DANIELA RACHE GEBRAN PR20106
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI PR6568
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05618-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA SUELI DA SILVA BRASIL
Reclamada(S): TRANSTAINER SERVICOS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
ADV(S): CLAUDIA PEREIRA PR30192
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06196-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDO CORREA DA COSTA
Reu (S): TRANSPORTES CAVALINHO LTDA
: SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06343-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIRCE LUCI ZEN LASS
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06364-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CELIA MARIA CORREA LOPES
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06705-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GISELE CORDEIRO
Reu (S): CENTRO EDUCACIONAL INF LIVRE PARA
APRENDER LTDA
ADV(S): NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARACAO: PROCE-
DENTES EM PARTE
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07048-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDA DIVINA DUARTE
Reu (S): APMI SAZA LATTES
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO CU-
RITIBA
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARACAO: IMPRO-
CEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07097-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALICIO BATISTA SOBRINHO
Reu (S): PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALORES SE-
GURANCA
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ADV(S): ROSANA VIDOLIN MARQUES PR23025
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTERNET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRE-
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07901-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAXIMILIANO ALVES DO NASCIMENTO
Reu (S): MBR OBRAS COMPLEMENTARES DE ENGENHA-
RIA LTDA
: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA PR22398
HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR PR29199
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07948-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ALBERTO STELLA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARACAO: PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07968-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ABILIO GUTIERRES
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08581-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO LEMES MACHADO
Reu (S): CONSORCIO QUEIROZ GALVAO PASSARELLI
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08647-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ADESI-
VO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08973-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSALVO FONTES OLAVO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARACAO: PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09060-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO GONCALVES DE OLIVEIRA
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S-A
: BANESTADO S-A INFORMATICA
: BANESTADO S-A COR CAMBIO TITULOS VAL MOBILI-
ARIOS
: BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
: BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES
: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADV(S): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09086-1997 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANE NEVES
Reu (S): BANCO REAL SA
ADV(S): MARISSOL JESUS FILLA PR17245
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09296-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO APARECIDO ALVES DE LIMA
Reu (S): COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09703-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIETE DAMISKI
Reu (S): INTIME INFORMATICA LTDA
ADV(S): ROBERTO BARRANCO PR4281
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.126.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09825-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO LUIZ MARTINS
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09892-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA HELENA S VIANNA
Reu (S): FUNDACAO TELEPAR
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): IRINEU MAZZAROTTO FILHO PR14092
JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO PR6365
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.
DEFERIDO REQUERIMENTO DE FLS.491-492 A 1a.RE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10582-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EZEQUIEL CAVALLARI PETENUSSO
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
: ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): DANIEL FERREIRA PR22980
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10673-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FERNANDO CUYPERS
Reu (S): SHARP DO BRASIL S-A IND EQ EL(MF)JOAQUIM
FRAZAO
: SHARP ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA
ADV(S): GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
EXTINCAO DO FEITO,FACE AUSENCIA DE MANIFESTA-
CAO DO AUTOR.CUS
TAS PELO MESMO, DISPENSADAS.AUTORIZADO DE-
SENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS JUNTADOS COM A AINICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10700-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EMERSON APARECIDO DE OLIVEIRA SA
Reu (S): NACIONAL COMPANHIA DE SEGUROS
: UNIBANCO SEGUROS S-A
ADV(S): MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
AS PARTES:PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE
DECLARACAO:IMPRO
CEDENTES. A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.
AO AUTOR:CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO,O RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10794-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ZULEIDE BECCHI
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
JOSE CARLOS FARAH PR6549
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10805-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DANIELLE FERNANDES LEONEL HARTMANN
Reu (S): ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA EDUCACAO E
CULTURA
ADV(S): SYLMAR GASTON SCHWAB JUNIOR SP150495
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12346-1999 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDINEI ROGERIO PEDRO
Reu (S): CINCO IRMAOS COM CONF GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
COLBERT RIBEIRO DIAS PR5836
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO:
PROCEDENTE EM PARTE
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12411-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ALFREDO
Reu (S): COOBS COOPERATIVA BRASILEIRA PREST DE
SERVICOS
: ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S-A
ADV(S): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRA-
FE: IMPROCEDENTES
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTERNET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRE-
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12431-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): LUIZ CARLOS NATALIO DE MELLO
Reu (S): PAVEMA VEICULOS MAQUINAS PARANA S-A
ADV(S): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA PR24566
HOMOLOGADO ACORDO. CUSTAS PELO REU, NO VA-
LOR DE R$ 240,00
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO. DEVERA
AINDA, A RE COM
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICO-
ES PREVIDENCIARIA SO
BRE O VALOR TOTAL DO ACORDO ATE O QUINTO DIA
UTIL DO MES SUB
SEQUENTE AO PAGAMENTO DO ACORDO, SOB PENA
DE EXECUCAO. AUTO
RIZADO DESENTRANHAMENTO,DE DOCTS DE FLS.14-
39 AUTOR E FLS.77
-158, REU, QUE PODERAO SER RETIRADOS EM CINCO
DIAS CONTADOS
DO PAGAMENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12723-1999 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVAIR OLIVEIRA DE SOUZA
Reu (S): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
ADV(S): LEILA GARCIA REQUENA PR20038
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13509-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZEU GONCALVES
Reu (S): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADV(S): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HE-
REK PR18479
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA PR6482
DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARACAO: PROCE-
DENTES EM PARTE.
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP.87302-070-CAMPO MOURÃO/PR

EDITAL DE  INTIMAÇÃO P/APRESENTAÇÃO
DE CÁLCULOS

Processo  nº. PS-00024/2001

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juiz  do Trabalho
da Vara do Trabalho de Campo Mourão- PR, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO a em-
presa H. JOSE DE OLIVEIRA ESTOFADOS-ME., que se en-
contra em lugar incerto e não sabido, reclamado no Processo
supra, que tem como reclamante JOAO DA SILVA CONCEI-
ÇÃO. “P/APRESENTAR OS SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Ofícial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Dado e passado nesta Vara de Campo Mourão PR,  Aos 25 dias
do mês de novembro de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,  ................................Silas
José dos Santos Júnior  Diretor de Secretaria, Subscrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779-CEP.87302-070-CAMPO MOURÃO/PR

EDITAL DE  INTIMAÇÃO P/APRESENTAÇÃO
DE CÁLCULOS

Processo  nº. 896/01

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juiz  do Trabalho
da Vara do Trabalho de Campo Mourão- PR, na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO as
empresas BF – COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., FILI-
PINI – DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e JR DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, reclamado no Processo supra, que
tem como reclamante VANDERLEI CASOTO. “P/APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, QUERENDO,
NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Ofícial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Dado e passado nesta Vara de Campo Mourão PR,  Aos 22 dias
do mês de novembro de 2002.

Eu, Delir José Scarsi, digitei e eu,  .................................Silas
José dos Santos Júnior  Diretor de Secretaria, Subscrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

R$ 396,00 - 10065/2002

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão

Francisco Beltrão

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
(prazo 20 dias)

PROCESSOS RECLAMANTES
RT 00568/2002 JOÃO MODESTO ZARTH
RT 00569/2002 LUIZ  PUHL
RT 00570/2002 GILMAR  ZANELLA

Pelo presente edital, fica intimada a   reclamada MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS UR-
BANOS LTDA. que  nos autos supra mencionados, as ações
foram julgadas  “PROCEDENTES  EM  PARTE ”,  no dia 31
(trinta e um) de  outubro  de  2002.

Fica ciente a Ré  da abertura do prazo de oito dias para interpo-
sição de recurso ordinário e apresentação de contra-razões ao
recurso ordinário adesivo, interposto pelos autores.

O presente edital  será publicado na Impresa Oficial do Estado
do   Paraná, com prazo de 20 (vinte) dias, e afixado no lugar de
costume na sede desta Vara do Trabalho.

Francisco Beltrão, 29 de novembro de 2002.

 Eu,_____________________PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria,  subscrevi.

DRª  ILSE  M.  BERNARDI  LORA
Juíza  do Trabalho

R$ 252,00

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA.

passado na forma abaixo:

MAURO CESAR SOARES PACHECO - Juiz Titular da 1ª Vara
do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada  CALIXTO
& CORDEIRO LTDA.., ora em local incerto e não sabido, re-
clamada nos autos de Reclamatória Trabalhista Nº RT 1112/02,
movida por MARINETE ZANCANARO, da propositura da ação
supra e para comparecer a audiência UNA a realizar-se no dia
04/02/03 as 14H20. na sala de audiências da 1a. Vara  do Tra-
balho desta cidade,  sita na Rua Afonso Botelho, 104 Jd. Tria-
non, quando poderá  apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas,  devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré  importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT.   art.  844,  in fine)
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois.
Eu, Nilte Santos Pereira, Técnico Judiciário, digitei, e,
eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho

R$ 252,00

Guarapuava

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR

RT nº   233/2001
Reclamante :  JOANA DA SILVA DOS SANTOS
Reclamada:     CININFREDO BRIGHENTI MORETTO

EDITAL DE CITAÇÃO  AO RECLAMADO COM PRAZO DE
20 DIAS

O DOUTOR CÍCERO CIRO SIMONINI JÚNIOR, Juiz do Tra-
balho, no exercício da Titularidade da Vara do Trabalho de Ivai-
porã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem  ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO o  reclama-
do CININFREDO BRIGHENTI MORETTO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir
a execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 17.520,54
( dezessete mil, quinhentos e vinte reais e cinqüenta e quatro
centavos) em 1º-12-2002, que deverá sofrer juros e correção
monetária até a data do efetivo pagamento, referente a:
1) Líquido ao exeqüente : R$   16.565,51

Ivaiporã
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2) Custas Processuais : R$        339,63
3) Cont. Previdenciária – Empregado : R$        604,33
4) Custas – Diligencia Oficial  Justiça : R$          11,06
E , tudo conforme decisão de fls.155 dos autos : “ Tendo em
vista o contido na petição de fls. 154, e o contido na certidão
de fls. 150, cite-se o Réu por edital para pagamento.  Ivaiporã-
PR, 13-11-2002. (a.) MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ, Juiz do
Trabalho”.  Bem como fica intimado o reclamado/executado
de que tem o prazo de 05(cinco) dias para apresentar embar-
gos.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Ivaiporã, 21 de novembro de  2002.

 (remetido via e-mail)  (Remetido via e-mail)
    CID GERARD     CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR
Diretor de Secretaria       Juiz do Trabalho

R$ 198,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À

RECLAMADA COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Processo nº RT 0630/1997
Reclamante: LUIZ MARTINS PACHECO
Reclamada : VNBC CONSTRUÇÃO CIVIL INCORPORAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,
 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada VNBC
CONSTRUÇÃO CIVIL INCORPORAÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO LTDA., ora em lugar incerto e não sabido que, nos autos
nº RT 0630/1997, foi proferida decisão em 19.11.1997, às
16h15min, cujo teor é o seguinte: “Isto posto, resolve a 1ª Junta
de Conciliação e Julgamento de Londrina, por unanimidade de
votos, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão,
para condenar VNBC CONSTRUÇÃO CIVIL INCORPORA-
DORA E ADMINISTRADORA LTDA., a pagar ao reclamante
LUIZ MARTINS PACHECO, nos termos da fundamentação que
faz parte integrante do presente dispositivo para todos os efei-
tos legais, as seguintes parcelas: aviso prévio; férias, acresci-
das de um terço; gratificação natalina, FGTS e multa; multa
legal; indenização pelo não cadastramento no PIS. Juros e cor-
reção monetária na forma da lei, esta última incide a partir do
mês da prestação de serviços, de acordo com os índices da ta-
bela elaborada pela Assessoria Econômica do Egrégio Nono
Regional. Este colegiado entende que refoge à competência
restrita desta Justiça Especializada a determinação de descon-
tos em favor da Previdência Social e a título de Imposto de
Renda, sendo certo que a Autora não obstou a incidência de
tais descontos na época própria. Além disso, tal matéria trans-
cende os limites da relação de emprego, envolvendo órgãos da
Receita Federal e da Previdência Social, a quem cabe, inclusi-
ve, a fiscalização do recolhimento desses tributos. De qualquer
modo, será oficiado ao INSS, para os devidos fins. Liquidação
por cálculo. Custas, pela Reclamada, de R$24,00, calculadas
sobre R$1.200,00, valor arbitrado da condenação, sujeitas à
complementação. A Reclamada anotará a Carteira de Trabalho
do Autor, sob pena de fazê-lo a Secretaria desta Junta. Oficie-
se ao INSS. Prestação Jurisdicional entregue. Intimem-se as
partes.  Nada mais.”
Londrina, 19 novembro de 2002.
Eu,                      Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza  do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À

RECLAMADA COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Processo nº RT 2444/1998
Reclamante: NEIDE IZZO
Reclamada : PONTO 2 SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,
 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada PON-
TO 2 SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., ora em lugar in-
certo e não sabido que, nos autos nº RT 2444/1998, foi proferi-
da decisão em 15.06.1998, às 17h40min, cujo teor é o seguin-
te: “Isto posto, resolve a 1ª Junta de Conciliação e Julgamento
de Londrina, por unanimidade de votos, julgar PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a pretensão, para reconhecer a despedida
indireta e condenar PONTO 2 SERVIÇOS DE MARKETING
LTDA a pagar à reclamante NEIDE IZZO, em oito dias, nos
termos da fundamentação que faz parte integrante do presente
dispositivo para todos os efeitos legais, as seguintes parcelas:
salários, aviso prévio, férias, com acréscimo de um terço, e
gratificações natalinas. Além disso, a Reclamada comprovará a
regularidade dos depósitos fundiários, acrescidos da multa de
40%, referentes aos valores pagos, incluída a incidência sobre
as parcelas de natureza salarial ora deferidas, entregando à
Autora as competentes guias para o saque,  sob pena de execu-
ção direta do valor correspondente, observada a execução como
crédito trabalhista. Cumpre também à Ré entregar a Autora as
guias referentes ao seguro-desemprego, sob pena de pagamen-
to do valor correspondente, nos estritos termos da Lei 7998/90

Londrina

e 8900/94. Juros e correção monetária na forma da lei, esta
última incide a partir do mês da prestação de serviços, de acor-
do com os índices da tabela elaborada pela Assessoria Econô-
mica do Egrégio Nono Regional. Este colegiado entende que
refoge à competência restrita desta Justiça Especializada a de-
terminação de descontos em favor da Previdência Social e a
título de Imposto de Renda, sendo certo que a Autora não obs-
tou a incidência de tais descontos na época própria. Além dis-
so, tal matéria transcende os limites da relação de emprego,
envolvendo órgãos da Receita Federal e da Previdência Social,
a quem cabe, inclusive, a fiscalização do recolhimento desses
tributos. De qualquer modo será oficiado ao INSS. Liquidação
por cálculo. Custas, pela Reclamada, de R$100,00, calculadas
sobre R$5.000,00, valor arbitrado da condenação, sujeitas à
complementação. A Reclamada anotará a Carteira de Trabalho
da Autora, sob pena de fazê-lo a Secretaria desta Junta. Oficie-
se ao INSS. Prestação Jurisdicional entregue. Ciente a Recla-
mante. Intime-se a Reclamada.  Nada mais.”
Londrina, 19 novembro de 2002.
Eu,                      Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza  do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
VALDINEIA APARECIDA CAMARGO NUNES, Reclaman-
te, e MARIA NEUZA SIQUEIRA GONÇALVES e EDUAR-
DO PATROCINIO DE ALMEIDA,  Reclamados.

PROCESSO Nº 6232/2000

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO os Reclamados MA-
RIA NEUZA SIQUEIRA GONÇALVES e EDUARDO PATRO-
CINIO DE ALMEIDA, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, a pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, a importância de R$ 1.272,97 (um
mil duzentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos),
atualizável a partir de 28/02/2001, devida nos autos supra.

Londrina, 20 de novembro de 2002.

Eu,                           Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 918,00 - 9781/2002

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº RT 161/2002, em que são partes: PEDRO BOR-
GES PEDROSO, reclamante, e AJARDINI PAISAGISMO
LTDA,  reclamada, com prazo de vinte dias.

A Doutora GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de suas atri-
buições legais, pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO,

FAZ  SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada AJAR-
DINI PAISAGISMO LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a
execução, sob pena de penhora, o importe de R$ 1.755,73 (UM
MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS E SE-
TENTA E TRÊS CENTAVOS), atualizado até em 30.11.2002,
sendo R$ 1.484,02 referente a crédito líquido do reclamante,
R$ 237,29 referente a INSS a recolher e R$ 34,43 a custas pro-
cessuais, tudo conforme sentença transitada em julgado, já de
conhecimento da executada, bem como despacho de fls. 132
dos autos supra, cujo teor é o seguinte: “Os cálculos apresen-
tados pelo autor estão adequados ao julgado. Assim, homolo-
go a liquidação de sentença, fixando a execução em R$
1.401,63 mais juros a partir do ajuizamento da ação, à parte
autora, e custas judiciais de 2% sobre o valor da condenação.
Do crédito do exeqüente deverá ser deduzida a importância
de R$ 49,50 referente a contribuição previdenciária do em-
pregado. Executem-se os encargos previdenciários e sociais
devidos pelo empregador, no valor de R$ 186,39 .... Elabore-
se a conta e execute-se.”.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo, e publicado na imprensa oficial.
Dado e passado nesta cidade de Telêmaco Borba-PR, aos 26 de
Novembro de 2002. Eu,                                Marcelo André,
Diretor de Secretaria em Exercício, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

(ORIGINAL ASSINADO )

Telêmaco Borba

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja

Fone: 310-7108 – email Pleno@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO
AR 369/2001

O Doutor  UBIRAJARA CARLOS MENDES, Juiz Relator nos
autos TRT-PR-AR-369/2001, em trâmite neste Egrégio Tribu-
nal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo UNIÃO FEDE-
RAL, autora, ANILDO PIRES RODRIGUES,  réu,FAZ SA-
BER, a tantos quantos o presente Edital de Citação virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando o réu ANILDO
PIRES RODRIGUES (CTPS nº 51.827 Série 00031 PR), para
apresentar razões-finais, querendo, em 10 dias, conforme des-
pacho de fl 370  dos autos, que  se encontram na Secretaria do
Tribunal Pleno à disposição do interessado. E,  para os fins
legais, expede-se este edital, que vai por mim, ...................
Ana Cristina Navarro Lins, Secretária do Tribunal Pleno, Ór-
gão Especial e da Seção Especializada, subscrito, e ao final
assinado pelo MM. Juiz, a ser publicado no Diário da Justiça
do Paraná e afixado em local de costume na sede do TRT 9ª
Região.

Curitiba,  21 de novembro de 2002.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Relator

Tribunal Regional da
9ª Região

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 113/2002
Despacho da Direção-Geral do TRT 9ª Região de 1º-10-2002:
tornando pública a declaração de desistência firmada por AN-
DERSON RICARDO FOGAÇA, RG 28.792.333-2, aprova-
do em 84º lugar no concurso realizado pelo TRT 9ª Região para
o cargo de Técnico Judiciário Área Judiciária, nos termos do
item 18.3 do Edital publicado no DOU em 13-11-98.
Despacho da Direção-Geral do TRT 9ª Região de 14-11-2002:
tornando pública a declaração de desistência firmada por TA-
TIANA GRABOSKI DE BARBA, RG 313431-7, aprovada
em 83º lugar no concurso realizado pelo TRT 9ª Região para o
cargo de Técnico Judiciário Área Judiciária, nos termos do item
18.3 do Edital publicado no DOU em 13-11-98.
Atos da Presidência do TRT da 9ª Região de 18-11-2002:
Ato nº 155/02 - tornando sem efeito o Ato nº 100/2002 publi-
cado  no Diário da Justiça do Estado do Paraná em 10-9-2002,
que nomeou REGINA CASSIA TAVEIRA DE MENDON-
ÇA para exercer o cargo de Analista Judiciário Área Judiciá-
ria, classe A, padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, por falta de posse no prazo legal nos termos do § 6º
do artigo 13 da Lei 8.112/90.
Ato nº 156/02 - tornando sem efeito o Ato nº 103/2002 publi-
cado  no Diário da Justiça do Estado do Paraná em 10-9-2002,
que nomeou DAYANE DE SOUZA BERNARDI para exercer
o cargo de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão
1, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, em face
da desistência expressa formulada pela parte interessada.
Ato nº 157/02 - tornando sem efeito o Ato nº 104/2002 publi-
cado  no Diário da Justiça do Estado do Paraná em 10-9-2002,
que nomeou QUINTINO DOS REIS BORGES FILHO para
exercer o cargo de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe
A, padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal,
em face da desistência expressa formulada pela parte interessa-
da, fazendo constar seu nome no final da lista de candidatos
aprovados em concurso público para o mesmo cargo.
Ato nº 158/02 - nomeando em virtude de habilitação em con-
curso público, obedecida a ordem de classificação, o candidato
FELIPE AUGUSTO DE M. CALVET para exercer o cargo
de Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do
Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Herta Maria Wedekind, cargo criado
pela Lei 6.241, de 22-9-75.
Ato nº 159/02 - nomeando em virtude de habilitação em con-
curso público, obedecida a ordem de classificação, o candidato
JOÃO LUIZ DOS SANTOS para exercer o cargo de Técnico
Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do Quadro de
Pessoal Permanente deste Tribunal, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Glenda Noemia Dutra Fenner, cargo criado pelo
Ato nº2, de 27-1-86.
Ato nº 160/02 - nomeando em virtude de habilitação em con-
curso público, obedecida a ordem de classificação, a candidata
JULIANA CRISTINA BUSNARDO para exercer o cargo de
Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do Qua-
dro de Pessoal Permanente deste Tribunal, em vaga decorrente
da aposentadoria de Raquel Ramallo de Paiva, cargo criado
pela Lei 8.492, de 20-11-92.
Ato nº 161/02 - nomeando em virtude de habilitação em con-
curso público, obedecida a ordem de classificação, a candidata
ROSANE DALAZEN para exercer o cargo de Técnico Judici-
ário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do Quadro de Pessoal
Permanente deste Tribunal, em virtude de vacância do cargo
ocupado por Hsu Hsiu Wei Schmidt, criado pela Lei 6.644, de
14-5-79.
Ato nº 162/02 - nomeando em virtude de habilitação em con-
curso público, obedecida a ordem de classificação, o candidato
MARCOS MAZZOTTI para exercer o cargo de Técnico Ju-
diciário Área Judiciária, classe A, padrão 1, do Quadro de Pes-
soal Permanente deste Tribunal, em virtude de vacância do car-
go ocupado por Rosangela Gesser Cáceres, criado pela Lei
6.241, de 22-9-75.
Ato nº 163/02 - nomeando em virtude de habilitação em con-
curso público, obedecida a ordem de classificação, a candidata
MARIA IVONE BASSO APOLINÁRIO para exercer o car-
go de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão 1,

do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Eva Edvani Fermino, cargo cria-
do pela Lei 6.241, de 22-9-75.
Curitiba, 28-11-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 114/2002
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região:
de 26-11-2002:
Portaria JP nº 396/02 - I – Colocando à disposição da Vara do
Trabalho de Colombo, MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA
SILVA, Analista Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão
15, lotada na 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir de 2-
12-2002;
II – Designando a referida servidora para RESPONDER pelo
Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 9ª
CJ-3, criado pela Lei nº 8.432/92, no período de 2-12-2002 a
6-1-2003.
Curitiba, 27-11-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO

QUINTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA

PARA DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2002-ÀS 09H00

PAUTA COMPLEMENTAR

UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO CONSTANTES DES-

TA PAUTA, OS RECURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS SERÃO JULGA-

DOS NA MESMA SESSÃO E PODERÃO SER OBJETO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

TRT-PR-ROPS-01176-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-

PR

Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-

RANA SANEPAR

Recorrido(s) : OSVALDO MIGUEL PEREIRA

MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA

Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Pericles

Pessoa

Salazar Filho-Cesar Augusto Gavron

TRT-PR-RO-04285-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : CERAMICA JARDINOPOLIS LTDA

ODAIR JOSE CARLOS DA SILVA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Nilton Luis Marchi-Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-RO-07254-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : ESPÓLIO DE SERVINO VIEIRA ARTIGAS

Recorrido(s) : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE PA-

RANAGUA CAGEPAR

AGUAS DE PARANAGUA S-A

Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Sebastiao Antonio Bo-

nafini-

Daniela Brum da Silva

TRT-PR-RO-07371-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-

RAO-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : VIACAO MOURAOENSE LTDA

Recorrido(s) : ANTONIO VASMON

Advogado(s) : Carla Fabiana Hermann Zagotto-Marcelo Ser-

gio Pereira-

Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO-07433-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-

PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : VANIA APARECIDA DE SOUZA LIMEIRA

Recorrido(s) : S O SILVA & FILHOS LTDA

Advogado(s) : Juliano Tomanaga-Ariadine Vanzela

TRT-PR-RO-07511-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR

Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS BARRE-

TO

Recorrido(s) : MARIA DIRCE DE ANDRADE E OUTROS

Advogado(s) : Areslindo Alves de Figueiredo-Luiz Antonio

Teixeira

TRT-PR-RO-07571-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
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Recorrido(s) : AUTO POSTO BORBA GATO LTDA

Advogado(s) : Alex Jimi Pomin-Daniela Anzuategui

D’Assumpcao

TRT-PR-RO-07573-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-

CULTURA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO

JORGE LUIZ ORREGO REYES (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Marcos Vini-

cius Rosin

TRT-PR-RO-07574-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente(s) : MAURO SERGIO SCALCO

MUNICIPIO DE ROLANDIA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa-Jose Roberto

Beffa-Alvaro Pesenti

TRT-PR-RO-07575-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR

Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-

A

VALDEVINO VITO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : CONSORCIO UNINGA

e os mesmos

Advogado(s) : Antonio Ramalho Xavier-Patricia Fontana-Ale-

xander

Campos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-07577-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : WANDERLEI CEBRIAN DE PAULA

Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-

NIDADE E A INFANCIA

DE APUCARANA APMI

MUNICIPIO DE APUCARANA

COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-

NA

Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Antonio Aparecido Cas-

tro dos Santos-

Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-07578-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Recorrente(s) : SERGIO URSULINO

BUNGE ALIMENTOS S-A

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano-Mauricio Borba

TRT-PR-RO-08348-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL INSS

Recorrido(s) : MARIANO IVASKO & CIA LTDA

Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Plinio Roberto Fillus

TRT-PR-RO-08367-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-

PR

Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA

LTDA COPACOL

Recorrido(s) : IVAN ROBERTO RODRIGUES

Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-

cal-Volnei

Leandro Kottwitz

TRT-PR-RO-08522-2002-ORIGEM :-VDT-WENCESLAU

BRAZ-PR

Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : LAURINDO VIEIRA

Recorrido(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E

OUTROS

Advogado(s) : Paula Cristina Gimenes Teodoro-Izilda Apare-

cida Mostachio Martin

TRT-PR-RO-08530-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : CONCEICAO DE MARIA BRAGA COELHO

CONTIN

Recorrido(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-

MENTO CONAB

Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Newton Roberto Tei-

xeira de Castro

TRT-PR-RO-08550-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : KARL PANZETER E OUTROS

LUCIA VALERIA HIMSALAN GUILEN E OUTROS

Recorrido(s) : EDUARDO ANTONIO MACHADO

Advogado(s) : Luiz Ricardo Berleze-Cezar Euclides Mello-

Edson Ramalho de Oliveira

TRT-PR-RO-08553-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC

Recorrido(s) : JACQUELINE DOS SANTOS

Advogado(s) : Rubens Edmundo Requiao-Ines Estanislava

Pucci-Regiane

Lustosa dos Santos Franca

TRT-PR-RO-08797-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

SOLIMAR EDMUNDO REINBOLD

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Milena Romariz Peixoto-Gustavo Pereira Fa-

rah-Veridiana Bruschz Lombardi

TRT-PR-RO-08798-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

IGNACIO GRACIA CALONGA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Alessandro de Macedo

Nogueira-

Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-RO-08799-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : EDITORA GLOBO S-A

Recorrido(s) : ROGERIO OLIVETE SUAREZ

Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto-Deise Carolina

Muniz Rebello-

Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-08800-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : MARIA CRISTINA DOS SANTOS

HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Sergio Augusto Gomez-Luiz Guilherme Mul-

ler Prado

TRT-PR-RO-08801-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : MARMORARIA AGUA VERDE LTDA

CARLOS ROBERTO DUTRA FUENTES

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marcius Fontoura Lass-Jose Francisco Cunico

Bach

TRT-PR-RO-08802-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : MILTON TORQUATO E OUTROS

Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi-Isaias Zela Filho-In-

dalecio

Gomes Neto

TRT-PR-RO-08804-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE SERVICOS

CONTABEIS ASSESSORAMENTO PERIC INFORM PESQ

EMPRESAS

PRESTAC SERVICOS

EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E

EXTENSAO RURAL EMATER-PR

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Wilson Ramos Filho-Marcelo Alessi

TRT-PR-RO-08805-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

Recorrido(s) : ADILSON LOPES TEIXEIRA

COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS DO ESTA-

DO DO PARANA

Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Olimpio Paulo Filho-

Valdomiro Santin

TRT-PR-RO-08806-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : SEPAC SERRADOS E PASTA DE CELULO-

SE LTDA

Recorrido(s) : EDMUNDO MANOEL KURZYDLOWSKI

Advogado(s) : Itel Eduardo Tubay Polonio-Enio Geraldo Can-

dido Nogara

TRT-PR-RO-08808-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-

TRAO-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : CRISTIANE DE FATIMA IACHINSKI

Recorrido(s) : GILMAR SIDNEI DE CASTRO

Advogado(s) : Claudiomir Fonseca Vincensi-Ivecio Antonio

Ottobelli

TRT-PR-RO-08809-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS

DO SUL-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : EVALDO MENDES TABORDA

Recorrido(s) : LUIZ MEIRELES

Advogado(s) : Alair Valtrin-Maria Inez de Morais Oliveira

TRT-PR-RO-08810-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A

LUIS ANTONIO KIEUTICA

Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL

e os mesmos

Advogado(s) : Valeria Jaruga Brunetti-Adriano Nogueira-Ri-

vadavia Antenor Prosdocimo-Roberto dos Santos-Josiel Vaciski

Barbosa

TRT-PR-RO-08811-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

JORGE LUIZ MARCHINI PADIAL (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Wilson Roberto Vieira

Lopes

TRT-PR-RO-08812-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL INSS

Recorrido(s) : DECIO PACHECO & CIA LTDA

ADAO BOAVENTURA

Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Nelson Anciutti Bro-

nislawski

TRT-PR-RO-08813-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A

Recorrido(s) : MARCIA MARIA DA SILVA

Advogado(s) : Michel Luiz Padilha-Tobias de Macedo-Gel-

son Luis Chaicoski

TRT-PR-RO-08814-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : ANACONDA INDÚSTRIAL E AGRICOLA

DE CEREAIS S-A

CELESTINO GONCALVES RAMOS (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Josiel Vaciski

Barbosa

TRT-PR-RO-08815-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA

Recorrido(s) : EDNA DOS SANTOS MELO BARBOSA

Advogado(s) : Fabiano Archegas-Edson Ramalho de Oliveira

TRT-PR-RO-08818-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA

GROSSA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

COPEL

NEY APARECIDO QUINTILIANO (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Joao Matiak Slonik-Miguel Overcenko

TRT-PR-RO-08819-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : EDISON LUIZ DE CASTRO

Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO BELVEDERE

Advogado(s) : Ari Wagner Coelho-Patricia de Castro Camar-

go

TRT-PR-RO-08820-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI

Recorrente(s) : PATRICIA APARECIDA ROSA

Recorrido(s) : DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICA-

MENTOS E PERFUMARIA LTDA

Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Oderci Jose Bega-Car-

los Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-RO-08830-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA

GROSSA-PR

Remessa EX OFFICIO

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : ARILDO RIBEIRO DOS SANTOS

MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-

ujo Marcal

TRT-PR-RO-08879-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : PAULO CESAR DE CARVALHO

Recorrido(s) : FORMAPLAS COZINHAS LTDA

Advogado(s) : Claudinei Belafronte-Giuliano Domit Od Ro-

cha-Aimore Od Rocha

TRT-PR-RO-09010-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : RUTE HORACIO-ME E OUTROS

LUIZ CARLOS DA SILVA

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Walter Toffoli-Andrea Ricetti Bueno Fusculim

TRT-PR-RO-09011-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Recorrente(s) : RUTE HORACIO-ME E OUTROS

NILSON RODRIGUES DE CARVALHO

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Walter Toffoli-Andrea Ricetti Bueno Fusculim

TRT-PR-RO-09018-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA

Recorrido(s) : JOAO ADILSON DOS SANTOS

AUGUSTO DZIUBATE-ME

Advogado(s) : Antonio Cesar Ziegemann-Jamil Joao Ziege-

mann-Rogerio

Danguy Cleto-Antonio Carlos Bini

TRT-PR-RO-09019-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA

Recorrido(s) : JOAQUIM CLAUDINE DE LARA

AUGUSTO DZIUBATE-ME

Advogado(s) : Antonio Cesar Ziegemann-Jamil Joao Ziege-

mann-Rogerio

Danguy Cleto-Antonio Carlos Bini

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-

gados nesta Sessão entrarão na próxima, independentemente

de nova publicação.

Curitiba, 28.11.2002-.

ALMIR SOARES

Secretário da 5a. Turma
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CORREGEDORIA DO TRIBUNAL DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO

ATA DA 23ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA VARA DO

TRABALHO DE APUCARANA -  CONSIDERAÇÕES

FINAIS E RECOMENDAÇÕES. Desde a última correição

atuaram na MM. Vara do Trabalho, além do Excelentíssimo

Juiz Titular, Dr. Paulo da Cunha Boal (a partir de 20-ago-01) e

da MM. Juíza Auxiliar, Drª Sandra Cristina Zanoni Cembrane-

li Correia (a partir de 24-set-02), o MM. Juiz Titular Dr. Mar-

cos Eliseu Ortega (até 15-jul-01); e, em diversos períodos, como

Juízes Auxiliares e/ou Substitutos, os Excelentíssimos Douto-

res Glenda Regine Machado; Mauro Vasni Paroski; Sidnei Lo-

pes; Paulo Cordeiro Mendonça; Maurício Mazur; Ana Cristina

Patrocínio Hozmeister; Daniel J. Almeida Pereira; Nancy Mahra

de Medeiros Nicolas Oliveira; e Emilia Simeão Albino Sako. A

Vara do Trabalho recebeu 1.630 ações em 2001. Acrescido o

saldo do ano anterior, encontravam-se tramitando 2.136 ações,

tendo sido solucionadas 1.638 ou 76,69%. Do total de ações

solucionadas, 771 ou 47,07% decorreram de conciliação, 694

ou 42,37% foram sentenciadas, 128 ou 7,81% restaram arqui-

vadas, em 34 ou 2,08% houve desistência e 14 ou 0,85% obti-

veram outras decisões. Em 2002, até 31 de agosto, a Vara rece-

beu 1.039 processos, sendo solucionados 842. Do total de 3.966

ações, que tramitavam na fase de execução em 2001, foram

solucionadas 331 ou 8,35%, e em 2002, até 31 de agosto, do

total de 4.143, foram encerradas 279 execuções, ou 6,73%.

Verificou-se que em 1º-out-02 o prazo médio para publicação

de sentença era de 282 dias (em abril/01, o prazo médio para

publicação de sentença é de 178 dias), havendo disponibilida-

de na pauta para marcação de audiências unas a partir de 28-

abr-03 e julgamento em 13-jan-03. Para os processos submeti-

dos ao rito sumaríssimo, a audiência é designada para 28-abr-

03. Verificou-se que, embora o número de ações ajuizadas ve-

nha diminuindo (1.630 em 2001 e 1.039 até 31-ago-02), e não

obstante a Vara do Trabalho venha realizando audiências unas,

o prazo médio para a publicação da sentença aumentou em

104 dias, desde a última Correição Ordinária, realizada em 7-

mai-01. Ainda, não foi atendida a recomendação feita na Cor-

reição Ordinária anterior, de priorizar os processos de rito su-

maríssimo, haja vista que a disponibilidade de pauta para mar-

cação de audiências aumentou significativamente (mais de qua-

tro meses). Com relação à pauta, a Juíza Corregedora recomen-

dou, tendo em vista a manutenção de Juiz Substituto, no míni-

mo, até 19.11.02, a soma de esforços, na medida do possível,

com pauta dupla para a melhora do prazo para julgamento e

antecipação dos prazos de audiência, bem assim a observância

do procedimento especial para os processos de rito sumaríssi-

mo, quiçá através de pauta específica, em um dia da semana,

para esse fim, porquanto verificado que às quintas-feiras as

audiências são realizadas apenas no período da manhã. Obstar,

ainda, a existência de processos em fase de julgamento fora de

pauta. Em caso de necessidade de adiamento justificado do jul-

gamento, o processo deve ser incluído em pauta, no prazo mais

reduzido possível, em face do dilatado prazo de julgamento

constatado na MM. Vara. No que concerne aos serviços da Se-

cretaria a Juíza Corregedora recomendou:

a) Encontrar alternativas para acelerar os prazos de cumpri-

mento de despachos, formação de cartas precatórias, conclu-

são ao Juiz, expedição de alvarás, liberação de depósito recur-

sal, juntada de petições, atualização do valor de condenação e

expedição de mandados, evitando atrasos excessivos, princi-

palmente, no caso de procedimento sumaríssimo. Note-se que

o andamento do procedimento sumaríssimo deve apresentar-se

em consonância com os princípios que o instituíram e os arti-

gos 852, A a I, da CLT. Segundo o art. 852-H, § 7º, da CLT, o

prosseguimento e a solução do processo dar-se-ão no prazo

máximo de trinta dias, salvo motivo relevante justificado nos

autos pelo juiz da causa. Além disso, o art. 852-I, § 3º, da CLT,

estabelece que as partes serão intimadas da sentença na própria

audiência em que prolatada, ou seja, as medidas devem ser

imediatas. Ao contrário, estar-se-á desestimulando a adoção

desse remédio pelas partes;

b) Melhorar sistemática de controle de prazos, priorizando o

procedimento sumaríssimo e os processos na fase de execução,

visando a minimizar os efeitos negativos decorrentes dos atra-

sos constatados;

c) Embora a deficiência relacionada ao número de servido-

res, verificada pela Corregedoria e ressaltada em reunião com

os servidores, reconhecendo-se os esforços desenvolvidos e o

inegável interesse de melhorar a atual situação da Secretaria,

medidas objetivando acelerar os prazos, devem ser imediata-

mente adotadas, concedendo-se prazo de um mês para a MM.

Vara do Trabalho comunicar à Corregedoria as medidas que

serão adotadas, inclusive com previsão de metas, visando a sa-

near os problemas constatados e os resultados alcançados, no-

tadamente quanto à necessidade primordial de redução dos pra-

zos processuais. Opinou-se, em reunião com os servidores que

devem ser buscadas medidas de racionalização do trabalho, para

maior eficiência;

d) Maior atenção na análise dos autos, para evitar equívocos

em procedimentos de execução, tal como verificado, por exem-

plo, nos PS’s 124/01 e 74/01 e RT 1.051/94, com desperdício

de trabalho;

e) Evitar, quando da juntada de petições fora de audiência, a

aposição desnecessária de dois carimbos.

A Juíza Corregedora em conversa com os Juízes Titular e Subs-

tituta extraiu o empenho de ambos na busca de solução imedi-

ata para a melhora da prestação jurisdicional, bem assim, ma-

nifestaram preocupação com o processo de execução, no senti-

do de racionalizar o andamento, aprimorar as soluções e acele-

rar os prazos, enaltecendo, assim, essas iniciativas. Acrescenta

que o MM. Juiz Titular registrou elogios à atuação da MM.

Juíza Substituta Drª Sandra Cristina Zanoni Cembraneli Cor-

reia. Por fim, agradecendo a especial gentileza, atenção e cola-

boração dispensadas, durante todo o período da correição, pe-

los Excelentíssimos Juiz Titular, Dr. Paulo da Cunha Boal, e

Juíza Auxiliar, Drª Sandra Cristina Zanoni Cembraneli Cor-

reia, Senhora Diretora de Secretaria, Nadja Regina Marquezzi

Felipe, e dos demais servidores, a Juíza Corregedora deu por

encerrada a correição às 19 horas do dia 4 de outubro de 2002

e determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da

Corregedoria Regional, lavrada a presente ata, que vai assina-

da pela Excelentíssima Senhora Juíza Corregedora do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais. WAN-

DA SANTI CARDOSO DA SILVA JUÍZA CORREGEDORA REGI-

ONAL

ATA DA 10ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA NO SERVIÇO

DE DISTRIBUIÇÃO DE LONDRINA - CONSIDERA-

ÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES. A Juíza Corregedo-

ra constatou a regularidade dos serviços desenvolvidos, reite-

rando a recomendação feita na Correição Ordinária anterior de

distribuição das cartas precatórias executórias, simultaneamente

recebidas em face do mesmo executado, para a mesma Vara do

Trabalho. Quanto aos demais serviços da Distribuição, a Juíza

Corregedora recomendou:

a) Prosseguir com a atenção e cuidado e verificados, relativa-

mente aos pedidos de certidões para a distribuição. Salientada,

ainda, a importância de informar, imediatamente, o Ministério

Público do Trabalho, quando da suspeita de intenção de forma-

ção de “lista negra”, porquanto essenciais esses dados para vi-

abilizar a atuação do Órgão, no particular;

b) No caso de recebimento de petições pelo PIP, sem o aten-

dimento do artigo 1º, item III, da Portaria SECOR 1/99, manter

o procedimento de contatar, imediatamente, com o setor que

remeteu a petição, com a finalidade de esclarecer o motivo do

descumprimento daquela Portaria e informar à Corregedoria;

c) Estudar a expedição de Portaria, em conjunto com o Exmo.

Juiz Diretor do Fórum, com o fim de exigir dos Senhores Ad-

vogados, quando do ajuizamento da ação, a menção na petição

inicial da informação correta e completa do código da ativida-

de econômica do empregador, o rito da ação, CEP e endereço

completo, bem assim dados relativos ao número da CTPS e

PIS, visando a agilizar os serviços e viabilizar eventual depósi-

to de condenação, no caso de não localização do exeqüente e,

ainda, no interesse da jurisdição local, a abolição da ficha de

registro de ações ajuizadas, em razão dos motivos expostos.

Salienta-se, para tanto, que, ao advogado, impõe a colaboração

com o Judiciário, revelando-se plenamente viável, além do de-

ver que emana da previsão constitucional que estabelece o ad-

vogado como indispensável à administração da Justiça e os ine-

gáveis interesses da Classe na agilidade dos serviços do Fó-

rum;

Solicitou o Sr. Diretor de Serviços de Distribuição dos Feitos,

o auxílio desta Corregedoria, quanto à possibilidade de implan-

tação de programa, pelo Setor de Informática, para o envio de

informações através de E-mail, de modo mais facilitado e auto-

mático (via sistema, independentemente de comando específi-

co do servidor), a distribuição de cartas precatórias a serem

cumpridas nesta jurisdição. Para tanto, comprometeu-se a Cor-

regedoria de gestionar, perante a Informática, o estudo de im-

plantação dessa disponibilidade no sistema, até mesmo levan-

do em consideração a instalação do novo SIP, já em andamen-

to. Por fim, agradecendo a gentil acolhida e especial atenção

dispensada pelos Srs. Valentin Roberto Bernardi, Diretor do

Serviço de Distribuição, Servidores Celso Bassaco e Maria

Teresa Sumie Deguchi Kato, parabenizando-os pela integração

da equipe, correto e ágil andamento dos serviços, bem assim

pelo empenho e cuidado no fornecimento de certidões a partes

e advogados, a Juíza Corregedora deu por encerrada a correi-

ção às 12 horas e 30 minutos de 16 de outubro de 2002 e deter-

minou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da Cor-

regedoria Regional, lavrada a presente ata, que vai assinada

pela Excelentíssima Senhora Juíza Corregedora do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais. WAN-

DA SANTI CARDOSO DA SILVA JUÍZA CORREGEDORA REGI-

ONAL

ATA DA 25ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA 1ª VARA DO

TRABALHO DE LONDRINA - CONSIDERAÇÕES FI-

NAIS E RECOMENDAÇÕES. Desde a última correição, atu-

aram na MM. Vara do Trabalho, além da Excelentíssima Juíza

Titular, Drª Dinaura Godinho Pimentel Gomes, e da MM. Juíza

Substituta, Drª Ana Paula Sefrin Saladini, as MM. Juízas Subs-

titutas, Drª Patrícia Benetti Cravo (de 19-nov-01 a 18-dez-01 e

11 a 25-jan-02) e Drª Sandra Cristina Zanoni Cembranelli Cor-

reia (de 10-jun-02 a 16-jul-02 e 26-ago-02 a 20-set-02). A Vara

do Trabalho recebeu 1.754 reclamações em 2001. Acrescido o

saldo remanescente do ano anterior encontravam-se tramitan-

do 2.018 reclamações, tendo sido solucionadas 1.645 ou

81,52%. Do total de reclamações solucionadas, 825 ou 50,15%

decorreram de conciliação, 559 ou 33,98% foram sentencia-

das, 197 ou 11,98% restaram arquivadas, em 55 ou 3,34% hou-

ve desistência e 9 ou 0,55% obtiveram outras decisões. Até

setembro de 2002, encontravam-se tramitando 1.640 reclama-

ções, restando solucionadas 1.106. Em 50,36%, houve acordo

e em 400 foi proferida sentença de mérito. Do total de 3.036

reclamações que tramitavam na fase de execução, em 2001,

foram solucionadas 488 ou 16,07%. Em 2002, tramitavam nes-

ta fase 2.759 reclamações, até 30 de setembro, sendo solucio-

nadas 332. Verificou-se que o prazo médio para publicação de

sentença em agosto e setembro de 2002 foi, respectivamente,

de 173 e 125  dias. Na Correição passada, apurados prazos

médios de 43 e 72 dias, em junho e julho de 2001, respectiva-

mente. Em 11-out-02, havia disponibilidade na pauta para mar-

cação de audiências de conciliação a partir de 3-dez-02, de

instrução a partir de 28-jan-02, e de julgamento para 7-nov-02.

Em 18.10.01, para os processos submetidos ao rito sumaríssi-

mo, a audiência é designada para 5-dez-02 e sentença para 7-

nov-02. Por força de licença concedida pelo C. Tribunal Regi-

onal do Trabalho da 9ª Região, à MM. Juíza Titular, Drª Dinau-

ra Godinho Pimentel Gomes, atua na MM. Vara, a partir de

novembro/01, apenas a MM. Juíza Substituta, Drª Ana Paula

Sefrin Saladini, justificando-se, portanto, a alteração dos pra-

zos médios para publicação de sentença, de 43 e 72, em junho

e julho de 2001, para 173 e 125 dias, em agosto e setembro de

2002, respectivamente. De 26.8 a 20.9.02, a MM. Juíza Substi-

tuta, Drª Ana Paula Sefrin Saladini, contou com o auxílio da

MM. Juíza Substituta, Drª Sandra Cristina Zanoni Cembranelli

Correia, com a adoção de pauta dupla, no período. No que con-

cerne aos procedimentos e serviços da Vara do Trabalho, a Ju-

íza Corregedora recomendou:

1) Embora a deficiência do número de servidores, reconhe-

cendo-se os esforços desenvolvidos e o inegável interesse de

melhorar a atual situação da Secretaria, medidas devem ser, na

medida do possível, prontamente adotadas, buscando alternati-

vas para acelerar os prazos de cumprimento de despachos, jun-

tada aos autos de auto de penhora e avaliação, formação de

cartas precatórias, conclusão ao Juiz, liberação de depósito re-

cursal e juntada de petições, evitando atrasos;

2) Observância aos artigos 16, 19, 21 e 23, do Código de

Normas da Corregedoria Regional;

3) Agilizar os procedimentos da RT 3.482/00;

4) Evitar, na medida do possível, mediante avaliação do volu-

me de serviço, a freqüência de devolução de mandado pelos

Srs. Oficiais de Justiça, nos mesmos autos, por impossilibilida-

de de cumprimento e concessão de prazo suplementar, porque

ocasiona a confecção de mais uma certidão, despacho e conse-

qüente retardamento no andamento processual;

5) Quando colacionados documentos pertinentes à declara-

ção de imposto de renda, resguardadas por sigilo fiscal, devem

os mencionados documentos ser mantidos em pasta separada

para consulta restrita aos advogados das partes e ao Juízo;

6) Cumprir integralmente o r. despacho de fl. 903, na RT 3220/

91;

7) Evitar, quando da juntada de petições fora de audiência, a

aposição desnecessária de dois carimbos;

8) Cobrar do Banco do Brasil a resposta de ofício solicitando

a transferência de numerário, à disposição do MM. Juízo de-

precante, relativamente à CPE 287/02;

9) Antes da conclusão dos autos, para arquivamento, a Secre-

taria deverá certificar a inexistência de pendências e discrimi-

nar o adimplemento das obrigações e não arquivar autos con-

tendo alvará judicial ou guia de retirada, devendo ser reitera-

das as notificações ao interessado para levantamento da res-

pectiva importância, para evitar a situação verificada nas RT’s

0156/87 e 2.804/01;

10) Observar atentamente os autos em fase de execução, para

evitar o equívoco ocorrido na RT 9.586/95, ainda que observa-

do em caso isolado;

11) Recolher as guias de retirada disponíveis no banco, há mais

de noventa dias, prosseguindo no comunicado às partes para

levantamento (art. 71, § 4º, do Código de Normas).

Determinou a Juíza Corregedora o registro de elogios à Exce-

lentíssima Senhora Doutora Ana Paula Sefrin Saladini, Juíza

do Trabalho Substituta, pela atuação isolada, por longo perío-

do, e pelos ótimos prazos médios de publicação de sentença,

levando-se em consideração o volume de trabalho da MM. Vara.

Por fim, agradecendo a especial atenção e colaboração da Ex-

celentíssima Juíza do Trabalho Substituta, Doutora Ana Paula

Sefrin Saladini, do Senhor Josias Becker Brisola, Diretor de

Secretaria, e dos demais servidores, bem assim parabenizando

a todos pela integração, empenho e ótimo ambiente de traba-

lho, constatados, a Juíza Corregedora deu por encerrada a cor-

reição às 19 horas e trinta minutos de 16 de outubro de 2002 e

determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da

Corregedoria Regional, lavrada a presente ata, que vai assina-

da pela Excelentíssima Senhora Juíza Corregedora do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais. WAN-

DA SANTI CARDOSO DA SILVA JUÍZA CORREGEDORA REGI-

ONAL

ATA DA 16ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA 2ª VARA DO

TRABALHO DE LONDRINA - CONSIDERAÇÕES FI-

NAIS E RECOMENDAÇÕES. Desde a última correição, atu-

aram na MM. Vara do Trabalho, além do Juiz Titular, Senhor

Doutor Francisco Roberto Ermel, e do Juiz Auxiliar, Senhor

Doutor Daniel José de Almeida Pereira, a Juíza Auxiliar, Se-

nhora Doutora Sandra Cristina Zanoni Cembraneli Correa, no

período de 5 a 11 de novembro de 2001). A Vara do Trabalho

recebeu 1.719 reclamações em 2001. Acrescido o saldo rema-

nescente do ano anterior encontravam-se tramitando 2.617 re-

clamações, tendo sido solucionadas 1.943 ou 74,25%. Do total

de reclamações solucionadas, 810 ou 41,68% decorreram de

conciliação, 874 ou 44,98% foram sentenciadas, 208 ou 10,70%

restaram arquivadas, em 40 ou 2,05% houve desistência e 11

ou 0,56% obtiveram outras decisões. Até setembro de 2002,

encontravam-se tramitando 2.050 reclamações, restando solu-

cionadas 1.159. Em 41,58%, houve acordo e em 677 foi profe-

rida sentença de mérito. Do total de 4.085 reclamações que

tramitavam na fase de execução em 2001, foram solucionadas

558 ou 13,66%. Até agosto de 2002, tramitavam nesta fase 3.956

reclamações, sendo solucionadas 918. Verificou-se que o pra-

zo médio para publicação de sentença, em agosto e setembro/

02, foi, respectivamente, de 278 e 273 dias. Na correição pas-

sada, apurado prazo médio de 222 e 225 dias, em junho e ju-

lho/01. Em setembro/02, havia disponibilidade na pauta para

marcação de audiência UNA a partir de 27.3.03, de concilia-

ção a partir de 2.10.02 e de julgamento para 8.11.02. Para os

processos submetidos ao rito sumaríssimo, a audiência é desig-

nada para 17.2.03. Em 21.10.02, por exemplo, para 6.11.02 a

previsão de sentença, da mesma forma que no procedimento

ordinário, tendo em vista a preferência dada, no caso de suma-

ríssimo, tão-somente em relação à marcação de audiências. A

Juíza Corregedora recomendou prosseguir com especial aten-

ção e cuidado na fase de execução. No que concerne aos proce-

dimentos e serviços da MM. Vara do Trabalho, a Juíza Corre-

gedora recomendou:

a) Constar dos termos e atos processuais a real data em que

praticados, porque essencial a medida para obediência ao prin-

cípio constitucional da ampla defesa e artigo 21, do Código de

Normas da Corregedoria-Regional, evitando a situação verifi-

cada, por amostragem, na RT 4.666/01;

b) Embora a deficiência do número de servidores, além dos

reconhecidos esforços desenvolvidos e o inegável interesse de

melhorar a atual situação da Secretaria, medidas objetivando

acelerar os prazos, devem ser, na medida do possível, imedia-

tamente adotadas, visando a sanear os problemas constatados

nos prazos de conclusão, intimação nas fases de conhecimento

e execução, juntadas, inclusão de bens penhorados na pauta de

leilão, expedição de mandados de citação e penhora, cumpri-

mento de despachos, confecção e respectiva intimação por edi-

tal, buscando a primordial redução dos prazos processuais ve-

rificados;

c) O Livro Ponto deverá ser rubricado diariamente pela Sra.

Diretora de Secretaria, nos termos do art. 35, in fine, do Códi-

go de Normas;

d) Evitar atrasos na juntada de sentenças, principalmente após

a data fixada na audiência anterior, para não ocasionar a neces-

sidade de intimação e conseqüente retardamento processual;

e) Cobrar dos Srs. Contadores a elaboração dos cálculos de

liquidação no prazo determinado pelo Juiz, conforme o art. 68,

do Código de Normas, para evitar situação semelhante à cons-

tatada no PS 0209/01, em violação à celeridade processual,

inerente ao procedimento sumaríssimo;

f) Observar, com atenção, as parcelas devidas quando da ela-

boração da conta de liquidação, afastando situações como a

verificada no PS 0209/01, em que omitidos da conta os hono-

rários periciais e a não certificação da existência de dinheiro

arrestado na ação cautelar, ocorrida nos PS’s 1.853/01, 1.854/

01 e 1.855/01, além da repetição de ato na RT 3.601/95, evi-

tando, assim, equívocos em execução que comprometem a ce-

leridade e economia processuais e implicam tumulto, causando

sérios prejuízos às partes, procuradores e auxiliares da Justiça

do Trabalho;

g) Observar bem os atos processuais, também na fase de co-
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nhecimento, evitando o equívoco constatado no PS 1.048/02;

h) Atentar para o controle de prazos, com o fim de não incor-

rer em paralisações do andamento processual, tal como ocor-

reu na RT 4.200/96, na qual, desde 6.6.01, somente houve a

conclusão, a pedido verbal do MM. Juiz, em 9.8.02;

i) A conclusão ao MM. Juízo e a prática de atos, deve se

operar, sempre que possível, em atenção ao Art. 190, do CPC,

aplicado supletivamente, que impõe ao serventuário remeter os

autos conclusos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e execu-

tar os atos processuais em 48 (quarenta e oito);

j) Evitar, quando da juntada de petições fora de audiência, a

aposição desnecessária de dois carimbos, o que ocasionou, in-

clusive, divergência da datas, no caso da RT 4.200/96;

k) Centralizar os atos de execução em apenas um processo,

na medida do possível, atendendo, inclusive à recomendação

feita na Correição Ordinária anterior;

l) Elaborar sempre a certidão de vencimento de prazo e de

entrega de auto de penhora aos Srs. Oficiais de Justiça, confor-

me os Artigos 21, do Código de Normas, e 776, da CLT, que

impõem a certificação de todos os atos e termos nos autos;

m) Observância aos Artigos 22, caput, 23 e 57, parágrafo pri-

meiro, do Código de Normas, bem assim à aplicação das comi-

nações legais (art. 55, § 1º, nº 3, do CN; CPC, art. 196; Lei

8906/94, art. 7º, § 1º, nº 3), e ao art. 1º, do Provimento nº. 3, de

17.6.99;

n) Assim que transitada em julgado a decisão, proceder a ime-

diata transferência do depósito recursal para a conta de cader-

neta de poupança, porquanto essa medida propicia a obtenção

de maior rendimento. De acordo com informação obtida junto

à CEF e a respectiva disciplina legal, a poupança rende TR

mais juros de 6% ao ano e a de depósito recursal, embora atu-

alizada pelo mesmo índice, rende apenas 3% ao ano. Portanto,

observar o art. 1º, da Recomendação nº 1/01, da Corregedoria-

Regional, nesse sentido;

o) Atender à solicitação da OAB, Subseção local, de intima-

ção prévia aos advogados, antes do envio de guias de retirada

aos bancos ou, alternativamente, promover ajuste com os Srs.

Advogados para que compareçam, antecipadamente, para dar

ciência relativa ao ato, dependendo das condições de trabalho

da MM. Vara. A Juíza Corregedora determinou o registro de

agradecimento à presença e especial atenção dos Excelentíssi-

mos Senhores Doutor Francisco Roberto Ermel, Juiz Titular,

mesmo em férias, e Doutor Daniel José de Almeida Pereira,

Juiz Substituto, bem assim à gentil visita do Excelentíssimo

Dr. Sérgio Guimarães Sampaio, Juiz Titular da MM. Vara do

Trabalho de Wenceslau Braz, Da mesma forma, pelo reconhe-

cido empenho dos servidores, de melhorar as condições de tra-

balho e quanto à colaboração dispensada, durante todo o perí-

odo da correição, por parte da Senhora Maria Inês Bohn Tho-

maz, Diretora de Secretaria, e dos demais servidores. A Juíza

Corregedora deu por encerrada a correição às 13 horas de 18

de outubro de 2002 e determinou fosse por mim, Milton Luiz

Borges, Secretário da Corregedoria Regional, lavrada a pre-

sente ata, que vai assinada pela Excelentíssima Senhora Juíza

Corregedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região. Nada mais. wANDA SANTI CARDOSO DA SILVA

JUÍZA CORREGEDORA REGIONAL

ATA DA 10ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA 3ª VARA DO

TRABALHO DE LONDRINA -  CONSIDERAÇÕES FI-

NAIS E RECOMENDAÇÕES. Desde a última correição, atu-

aram na MM. Vara do Trabalho, além da Excelentíssima Dou-

tora Neide Akiko Fugivala Pedroso (Juíza Titular), a MM. Juí-

za Auxiliar, Doutora Helena Mitie Matsuda, e, em diversos

períodos, as MM. Juízas Doutora Emília Simeão Albino Sako e

Doutora Ana Paula Sefrin Saladini. A MM. Vara do Trabalho

recebeu 1.728 reclamações em 2001. Acrescido o saldo do ano

anterior, encontravam-se tramitando 2.521 reclamações, tendo

sido solucionadas 1.767 ou 70,09%. Do total de reclamações

solucionadas, 724 ou 40,97% decorreram de conciliação, 703

ou 39,78% foram sentenciadas, 310 ou 17,54% restaram arqui-

vadas, em 23 ou 1,31% houve desistência e 7 ou 0,39% obtive-

ram outras decisões. Até agosto de 2002 encontravam-se tra-

mitando 1.870 reclamações, restando solucionadas 1.069. Em

46,68%, houve acordo e em 398 foi proferida sentença de mé-

rito. Do total de 2.654 reclamações que tramitavam na fase de

execução, em 2001, solucionadas 223 ou 0,84%. Até agosto de

2002, tramitavam nessa fase 2.572 reclamações, sendo soluci-

onadas 92. O prazo médio para publicação de sentença em agos-

to e setembro foi, respectivamente, de 237 e 213 dias. Na cor-

reição passada, apurado prazo médio de 185 dias em junho/01

e 173 dias, em julho/01. Em 11.10.02, havia disponibilidade na

pauta para marcação de audiências UNAS a partir de 7.1.03 e

de julgamento em 18.10.02. Para os processos submetidos ao

rito sumaríssimo, a audiência é designada para 27.11.02 e, en-

cerrando-se a instrução, o julgamento ocorre, dependendo do

caso, no mesmo dia e hora da audiência, ao final da tarde, ou,

no máximo, um ou dois dias úteis depois, no caso da Excelen-

tíssima Doutora Neide Akiko Fugivala Pedroso (Juíza Titular),

que aprecia a maioria dos procedimentos sumaríssimos, sendo

que a MM. Juíza Auxiliar, Doutora Helena Mitie Matsuda,

quando instrui o procedimento sumaríssimo, profere a senten-

ça assim que concluída a instrução. No tocante aos julgamen-

tos de embargos à execução e impugnação à sentença de liqui-

dação, recomendou observância da celeridade, a fim de que

não se perca, na fase de execução, a efetividade presente na de

cognição.A Juíza Corregedora em conversa com a MM. Juíza

Titular extraiu o empenho, através de programação racional, na

busca de solução imediata para a melhora da prestação jurisdi-

cional, bem assim, manifestou preocupação com o processo de

execução, no sentido de racionalizar o andamento, aprimorar

as soluções e acelerar os prazos.

No que concerne aos procedimentos e serviços da MM. Vara

do Trabalho, a Juíza Corregedora recomendou:

a) Apesar dos reconhecidos esforços no sentido de melhorar

a prestação dos serviços e deficiência do número de servidores,

estudos visando a melhorar a sistemática de controle e acelera-

mento de prazos processuais, devem, na medida do possível,

ser prontamente iniciados. Manter a prioridade que se verifi-

cou na fase de conhecimento, na de execução. Deve ser priori-

zado, também, o andamento dos processos na fase de execu-

ção, buscando minimizar os efeitos negativos decorrentes dos

atrasos constatados, no cumprimento de despachos, juntada,

conclusão, remessa de mandados à Sala dos Oficiais de Justi-

ça, processamento de recursos, expedição de certidão de ven-

cimento de prazo e de mandados, intimação do INSS, atualiza-

ção da conta e citação dos executados. Note-se que o andamen-

to do procedimento sumaríssimo deve apresentar-se em conso-

nância com os princípios que o instituíram e os artigos 852, A

a I, da CLT. Segundo o art. 852-H, § 7º, da CLT, o prossegui-

mento e a solução do processo dar-se-ão no prazo máximo de

trinta dias, salvo motivo relevante justificado nos autos pelo

Juiz da causa. Ao contrário, estar-se-ia desestimulando a ado-

ção desse remédio de notável avanço, pelas partes;

b) A Secretaria, após o trânsito em julgado, deverá proceder a

imediata transferência do depósito recursal à conta judicial,

observando na respectiva conta, evitando, assim, retardamento

processual, o prosseguimento desnecessário da execução e atos

processuais inúteis, atendendo, inclusive, conforme art. 1º, da

Recomendação nº 1/01, desta Corregedoria Regional; art. 899,

§1º, in fine, da CLT; e inciso II, alínea “g”, da Instrução Nor-

mativa nº 3/93, do Egr. TST;

c) Que a Secretaria deve certificar a inexistência de pendên-

cias (tais como alvarás judiciais e guias de retirada não levan-

tadas), e discriminar o adimplemento das obrigações, antes da

conclusão dos autos para arquivamento. Havendo guias de de-

pósito/retirada, alvarás e depósitos recursais nos autos, esse não

deverão ser arquivados, sequer provisoriamente, mas mantidos

em Secretaria, que deverá ultimar o levantamento das respecti-

vas importâncias pela parte interessada. A observância desses

aspectos aperfeiçoa a jurisdição e facilita a futura eliminação

de autos findos;

d) Na hipótese de composição, após a prolação de sentença

declaratória-constitutiva de vínculo empregatício, atentar para

as determinações anteriores da r. decisão transitada em julga-

do, relativas ao cumprimento da obrigação de anotação da CTPS

da Autora (art. 29, da CLT);

e) Sendo a carteira de trabalho documento oficial e indispen-

sável do trabalhador, deverá ser evitada a sua juntada aos au-

tos, devendo ser guardada em envelope apensado na contraca-

pa, mediante despacho do MM. Juízo e certidão da Secretaria,

com a imediata anotação tão logo seja viável;

f) Evitar, quando da juntada de petições fora de audiência, a

aposição desnecessária de dois termos (na folha imediatamente

anterior e na própria petição);

g) Observância ao art. 23, do Código de Normas, que deter-

mina a abertura de novo volume de autos, quando atingidas

cerca de 200 folhas.

Por fim, agradecendo a colaboração e atenção dispensadas,

durante todo o período da correição, pela Excelentíssima Dou-

tora Neide Akiko Fugivala Pedroso, Juíza Titular, bem assim

parabenizando-a e a Senhora Loyde Lopes da Silva, Diretora

de Secretaria, e demais servidores, pelo ambiente de trabalho,

empenho e interesse de melhorar as condições da Secretaria,

além da especial atenção dispensada à equipe da Corregedoria,

a Juíza Corregedora deu por encerrada a correição às 19 horas

de 21 de outubro de 2002 e determinou fosse por mim, Milton

Luiz Borges, Secretário da Corregedoria Regional, lavrada a

presente ata, que vai assinada pela Excelentíssima Senhora Ju-

íza Corregedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região. Nada mais. WANDA SANTI CARDOSO DA SIL-

VA JUÍZA CORREGEDORA REGIONAL

ATA DA 10ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA 4ª VARA DO

TRABALHO DE LONDRINA  - CONSIDERAÇÕES FI-

NAIS E RECOMENDAÇÕES. Desde a última correição, atu-

aram na MM. Vara do Trabalho, as Excelentíssimas Juízas

Doutora Eliane de Sá Marsíglia (Titular) e os MM. Juízes Dou-

toras Emília Simeão Albino Sako e Helena Mitie Matsuda e o

Doutor João Luiz Wentz (Auxiliares, no período de férias). A

Excelentíssima Juíza Substituta, Doutora Sandra Cristina Za-

noni Cembraneli Correia, auxiliou a MM. Juíza Titular, em pauta

dupla, no período de 1º a 21 de agosto/02, e publicou sentenças

em 23 e 30.8.02. A MM. Vara do Trabalho recebeu 1.723 re-

clamações em 2001. Acrescido o saldo do ano anterior, encon-

travam-se tramitando 2.452 reclamações, tendo sido solucio-

nadas 1.761 ou 71,82%. Do total de reclamações solucionadas,

715 ou 40,60% decorreram de conciliação, 691 ou 39,23% fo-

ram sentenciadas, 227 ou 12,89% restaram arquivadas, em 121

ou 6,87% houve desistência e 7 ou 0,40% obtiveram outras

decisões. Até agosto de 2002, encontravam-se tramitando 1.792

reclamações, restando solucionadas 1.078. Em 47,03%, houve

acordo e em 305 foi proferida sentença de mérito. Do total de

2.028 reclamações que tramitavam na fase de execução, em

2001, foram solucionadas 118 ou 5,82%. Até agosto de 2002,

tramitavam nessa fase 2.093 reclamações, sendo solucionadas

29. Verificou-se que o prazo médio para publicação de senten-

ça, em agosto e setembro/02, foi, respectivamente, de 160 e

179 dias. Na correição passada, apurado prazo médio de 154 e

84 dias, em junho e julho/01. Em 30 de setembro de 2002,

havia disponibilidade na pauta para marcação de audiência

UNA, a partir de 13.2.2003, para conciliação, a partir de

11.10.2002 e, para julgamento, em 4.10.2002. Para os proces-

sos submetidos ao rito sumaríssimo, a audiência é designada

para 29.10.2002 e julgamento para, no máximo, dez dias após

o encerramento da instrução.

No que concerne aos procedimentos e serviços da MM. Vara

do Trabalho, a Juíza Corregedora recomendou:

a) Muito embora os visíveis esforços dos servidores e o de-

sempenho eficiente da Secretaria, evitar, especialmente no caso

de procedimento sumaríssimo, retardamento no cumprimento

de despachos, juntada (inclusive de petições de embargos de-

claratórios, recurso ordinário e contra-razões), atualização de

contas, expedição e remessa de mandados à Sala dos Oficiais

de Justiça, conversão de depósito recursal, expedição de ofíci-

os ao INSS, DRT e à CEF;

b) O Livro de Devedores da Fazenda Nacional poderá ser

encerrado, mediante termo específico, e arquivado, bem assim

o lançamento das custas dispensadas, fora de audiência, no Li-

vro de Registro de Audiências, porquanto não obrigatórios;

c) Antes da conclusão dos autos para arquivamento e com o

objetivo de evitar transtornos, que antecedem ulterior elimina-

ção de autos findos, a Secretaria deverá certificar a inexistên-

cia de pendências, além de verificar: 1) De forma geral, despa-

chos que determinam o desentranhamento de documentos e

entrega às partes, embora verificada a não observância em caso

isolado; 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 3) Guias

de retirada; 4) Depósitos recursais, alvarás judiciais e caderne-

tas de poupança (em nome de menor), sem notícia de levanta-

mento integral das importâncias depositadas; 4) Notícia de exe-

cução suspensa por falta de bens para penhora ou da não loca-

lização do executado; 5) Arquivamento provisório;

d) Observar os artigos 21 e 23, do Código de Normas da Cor-

regedoria-Regional.

A Juíza Corregedora determinou a consignação de elogios a

Excelentíssima Juíza Titular, Doutora Eliane de Sá Marsiglia,

pela maneira eficiente com que conduz a MM. Vara do Traba-

lho, quer pelo prazo médio verificado na fase de cognição quer

pela condução na fase de execução. Em relação a essa, especi-

almente através de medidas de ofício e despachos completos e

objetivos, resultando na efetividade da jurisdição. Da mesma

forma, agradecimentos aos Excelentíssimos Juízes Doutoras

Emília Simeão Albino Sako, Helena Mitie Matsuda e Sandra

Cristina Zanoni Cembraneli Correia e ao Doutor João Luiz

Wentz, que prestaram auxílio na MM. Vara, nos períodos aci-

ma referidos. Por fim, agradecendo a especial atenção dispen-

sada pela Excelentissima Juíza Titular, Doutora Eliane de Sá

Marsiglia, durante todo o período da correição, bem assim a

gentil visita da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta,

Doutora Emília Simeão Albino Sako, mesmo em férias, e para-

benizando a MM. Juíza Titular, a Senhora Luciene Moreira Petri

Martins, Diretora de Secretaria, e demais servidores, pelo em-

penho, integração no trabalho e sugestões espontâneas, dadas à

Corregedoria, com a finalidade de colaborar com o aperfeiçoa-

mento da prestação jurisdicional, em todas as unidades do Re-

gional, a Juíza Corregedora deu por encerrada a correição às

19 horas e trinta minutos de 23 de outubro de 2002 e determi-

nou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da Correge-

doria Regional, lavrada a presente ata, que vai assinada pela

Excelentíssima Senhora Juíza Corregedora do Egrégio Tribu-

nal Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais. WANDA

SANTI CARDOSO DA SILVA JUÍZA CORREGEDORA REGIONAL

ATA DA 9ª CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA 5ª VARA DO

TRABALHO DE LONDRINA - CONSIDERAÇÕES FI-

NAIS E RECOMENDAÇÕES. Desde a última correição, atu-

aram na MM. Vara do Trabalho, os Excelentíssimos Senhores

Doutor Manoel Vinícius de Oliveira Branco (Titular), Doutor

Sidnei Lopes (Auxiliar – até outubro/2001) e a Doutora Emília

Simeão Albino Sako (Auxiliar – a partir de outubro/2001). A

Vara do Trabalho recebeu 1.731 reclamações em 2001. Acres-

cido o saldo do ano anterior, encontravam-se tramitando 2.596

reclamações, tendo sido solucionadas 1.800 ou 69,34%. Do total

de reclamações solucionadas, 800 ou 44,44% decorreram de

conciliação, 746 ou 41,44% foram sentenciadas, 203 ou 11,27%

restaram arquivadas, em 35 ou 1,94% houve desistência e 16

ou 0,88% obtiveram outras decisões. Até agosto de 2002, en-

contravam-se tramitando 1.916 reclamações, restando solucio-

nadas 1.145. Em 44,80%, houve acordo e em 456 foram profe-

ridas sentenças de mérito. Do total de 2.114 reclamações que

tramitavam na fase de execução em 2001, foram solucionadas

154 ou 7,28%. Até agosto de 2002, tramitavam nesta fase 2.179

reclamações, sendo solucionadas 103. Verificou-se que o prazo

médio para publicação de sentença em 2001 foi de 266,25 dias;

em 2002, até setembro, de 215,34 dias; nos últimos 12 meses, de

231,80; e em agosto e setembro/02, de 164,96 e 208,31 dias,

respectivamente. Em setembro/02, havia disponibilidade na pauta

para marcação de audiência UNA a partir de 03-fev-03 e para

julgamento em 11-out-02. Para os processos submetidos ao rito

sumaríssimo, a audiência é designada para 13-jan-03.

No que concerne aos procedimentos e serviços da MM. Vara

do Trabalho, a Juíza Corregedora recomendou:

a) Muito embora os inegáveis esforços dos servidores e o de-

sempenho eficiente da Secretaria, evitar, notadamente em pro-

cedimento sumaríssimo, retardamento no cumprimento de des-

pachos, juntada, homologação de cálculos de liquidação, expe-

dição de cartas precatórias, remessa de mandados à Sala dos

Oficiais de Justiça ou omissão de intimação a devedores soli-

dários e assinatura do MM. Juiz em despachos;

b) Sendo a carteira de trabalho documento oficial e indispen-

sável do trabalhador, deverá ser evitada a sua juntada aos au-

tos, mas guardada em envelope apensado na contracapa, medi-

ante despacho do MM. Juízo e certidão da Secretaria, com a

imediata anotação tão logo seja viável;

c) O Livro Ponto deverá registrar o efetivo horário de entrada

e saída dos servidores e ser rubricado diariamente pelo Diretor

de Secretaria;

d) O Livro de Devedores da Fazenda Nacional poderá ser

encerrado, mediante termo específico, e arquivado, pois des-

necessária a sua utilização;

e) O Livro de Custas Dispensadas fora de audiência deverá

ser encerrado, mediante termo específico, e arquivado;

f) O Livro de Registro de Petições (recursos ordinário e ade-

sivo, agravos de petição e agravos de instrumento) poderá ser

extinto, pois o controle de tais petições é realizável por meio

do SIP;

g) Antes da conclusão dos autos, para arquivamento, e com o

objetivo de evitar transtornos que antecedem ulterior elimina-

ção de autos findos, a Secretaria deverá certificar a inexistên-

cia de pendências, tais como: 1) Carteira de Trabalho e Previ-

dência Social; 2) guias de retirada; 3) depósitos recursais, alva-

rás judiciais e cadernetas de poupança (em nome de menor),

sem notícia de levantamento integral das importâncias deposi-

tadas; 4) notícia de execução suspensa por falta de bens para

penhora ou da não localização do executado; 5) arquivamento

provisório. A Secretaria deverá providenciar junto ao Setor de

Material e Patrimônio do Tribunal o envio de caixas para que

os próximos autos a serem arquivados sejam nelas guardados,

visando facilitar sua localização e posterior eliminação;

h) Preservar o sigilo fiscal (art. 54, da Lei 3.470/58), resguar-

dando os respectivos documentos, como declaração de impos-

to de renda, devendo ser mantidos em pasta separada para con-

sulta restrita aos advogados das partes e ao MM. Juízo;

i) Observar o disposto nos artigos 19, 22, § 2º, e 64, § 4º, do

Código de Normas da Corregedoria-Regional.

A Juíza Corregedora determinou a consignação de elogios aos

Excelentíssimos Senhores Doutor Manoel Vinícius de Oliveira

Branco, Juiz Titular, e Doutora Emília Simeão Albino Sako,

Auxiliar, pela redução de prazo médio verificada na fase de

cognição e condução imprimida da fase de execução. A Juíza

Corregedora determinou o registro de agradecimento à presen-

ça e especial atenção do Excelentíssimo Senhor Doutor Mano-

el Vinícius de Oliveira Branco, Juiz Titular, bem assim à gentil

visita da Excelentíssima Juíza Substituta Patrícia Benetti Cra-

vo, Auxiliar na MM. Vara de Paranavaí, atualmente em férias.

Da mesma forma, pelo reconhecido empenho dos servidores,

de melhorar as condições de trabalho e quanto à colaboração

dispensada, durante todo o período da correição, por parte do

Senhor Senhor Hélio Haruo Suzuki, Diretor de Secretaria, e

dos demais servidores, a Juíza Corregedora deu por encerrada

a correição às 18 horas de 24 de outubro de 2002 e determinou

fosse por mim,  Milton Luiz Bortges, Secretário da Corregedo-

ria Regional, lavrada a presente ata, que vai assinada pela Ex-

celentíssima Senhora Juíza Corregedora do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais.WANDA SAN-

TI CARDOSO DA SILVA JUÍZA CORREGEDORA REGIONAL
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0120/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANIFESTE-SE O EMBARGADO, PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, INICIANDO-SE PELO EMBARGANTE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065194-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ACHILES FERRARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, DESP. FL. 33

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença despa-
cho:
"...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO..."

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016645-7 - ANASTACIA DE SANTANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, SENT. E DESP.
FL. 183

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUNTADA A MANIFESTAÇÃO DO RÉU, ABRA-SE VIS-
TA AO DEMANDANTE, NA FORMA DO ART. 398 DO CPC,
POR CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010950-4 - OTAVIO CHERON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 247

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANIFESTE-SE A PARTE EMBARGADA SOBRE OS VA-
LORES APRESENTADOS PELO INSS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.059407-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA, DESP. FL. 30

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.13192-4 - EDNALDO YOSHIO SASAKI X CHEFE DO
POSTO DE SERVICO DO INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ATO. FL. 140

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.027722-3 - HELENA PEREIRA OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, ATO FL. 176

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, APRESENTAR NOVA PLANILHA COM O Nº DO CPF
DEVIAMENTE RATIFICADO.
SOBRE O DOCUMENTO JUNTADO MANIFESTE-SE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.13261-9 - JOAO NEYLOR DOMINGUES CAVALHEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 213 E 214

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03511-8 - MARIA DA LUZ DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, ATO
FL. 434

93.00.17146-1 - ADELAIDE CORDEIRO COUTINHO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, ATO FL. 362

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034713-4 - ADELE GRISA BUCHANEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS,
ATO FL. 151 E 272

2002.70.00.000737-6 - UBIRAJARA LEAO CAFFARO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, ATO FL. 101

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUNTADOS OS OFÍCIOS, ÀS PARTES PARA SE MANIFES-
TAREM NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, TRAZEN-
DO RAZÕES-FINAIS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039689-3 - ROSI TERESINHA MAROCHI CAE-
TANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 70

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIO-
NALFEDERAL DA 4ª REGIÃO."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.036357-7 - JOAO MARIA DA SILVEIRA X CHE-
FE DO POSTO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, DESP.
FL. 156

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES, PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES
FINAIS NA FORMA, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021066-9 - ADIR BUZETTI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZELINDA APARECIDA TAVARES MENDES,
DESP. FL. 154

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039266-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEU HELLVIG
Adv. : Dr(s). NELSON JULIAO GONCALVES, DESP. FL. 28

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DO RETORNO DOS AUTOS DA SUPERIOR INSTÂNCIA ,
ÀS PARTES."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012423-2 - ZDENEK KRASA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
100

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REJEITO A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO
FEITA PELA UNIÃO...
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO REQUEREN-
TE. DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 30 DE JANEIRO
DE 2002, ÀS 14:30 HORAS."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030230-4 - JOAQUIM SILVA DA CUNHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, DESP. FL. 237,
JOSE LAERCIO CHELSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS DA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA, INTIMANDO-AS PARA QUE ESPECI-
FIQUEM AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM
PRODUZIR, DECLINANDO QUAIS FATOS JURÍDICOS
QUEREM DEMONSTRAR COM CADA MODALIDADE
ESCOLHIDA."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018302-9 - TEREZA JANETE SIMAS DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KLEBER ROYTIMAN FERREIRA, DESP. FL.106

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO."

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.24316-0 - TANAZILDO BARBOZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 510

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUE-
RER NESTES AUTOS."

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.04326-0 - JOAO BARBOSA NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 226

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS SUCESSIVOS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066565-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR ZGODA DA COSTA
Adv. : Dr(s). ROSANA HORNE, DESP. FL. 12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"A PARTE AUTORA DEIXOU DE FORNECER O Nº DO CPF
DA REQUERENTE IONÁ FORTUNATO DE OLIVEIRA,
DADO OBRIGATÓRIO PARA EXPEDIÇÃO DA REQUISI-
ÇÃO.
ASSIM, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, COMPLEMENTAR A REFERIDA PLANILHA."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.07876-4 - MARIA EULALIA ALVES AMARO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, DESP. FL. 215

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER A CI-
TAÇÃO DO EXECUTADO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059453-1 - ODENIR NADALIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA, DESP.
FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REGISTREM-SE OS AUTOS PARA SENTENÇA;"

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009837-7 - MOACIR ACOSTA MEDINA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 206

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA A
COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRES-
SIVOS NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E NOMEIO
PERITO O ENGENHEIRO ANTÔNIO MATEOS NUNEZ.
FIXO A REMUNERAÇÃO EM R$ 450,00.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE, NO PRAZO E 5 DIAS,
OFEREÇAM QUESITOS E INDIQUEM, QUERENDO, AS-
SISTENTES TÉCNICOS.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 14 DE JANEIRO DE
2003, ÀS 14:00 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, À RUA JOSÉ LOUREIRO, 195 -
12° ANDAR. O CONTATO SERÁ A SENHORA MARCIA
KRAMBECK."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032140-6 - LUIZA REGINA MARTINS CERIZZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
194, JOSE LAERCIO CHELSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DETERMINO, COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC, A
REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL NA EMPRESA IMCO-
PA LTDA.
NOMEIO PERITO O ENGENHEIRO ANTÔNIO MATEOS
NUNEZ. FIXO A REMUNERAÇÃO DO PERITO EM R$ 450,
00 A SEREM PAGOS PELA JUSTIÇA FEDERAL, E AO FI-
NAL, RESTITUIDO PELO VENCIDO;
 ÀS PARTES PARA QUE, NO PRAZO DE 5 DIAS, OFERE-
ÇAM QUESITOS E INDIQUEM ASSISTENTES TÉCNICOS.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 15 DE JANEIRO DE
2003, ÀS 14:00 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA IMCO-
PA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO E IND. DE ÓLEOS
LTDA., À AV. DAS ARAUCÁRIAS, 5.899 - ARAUCÁRIA. O
CONTATO SERÁ O SENHOR JOSÉ RENATO FERREIRA."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035409-6 - MAURILIO PERCIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 69

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUNTADO O LAUDO, SOBRE ELE MANIFESTEM-SE AS
PARTES NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, TRAZEN-
DO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020424-4 - ANTONIO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, DESP. FL. 110

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CIÊNCIA À IMPETRANTE DA BAIXA DOS AUTOS DA
SUPERIOR INSTÂNCIA."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.018003-3 - TELMA REGINA BARTH LOTOSKI
X CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DA AGENCIA
DA PREVIDENCIA SOCIAL DE UNIAO DA VITORIA/PR
Adv. : Dr(s). FABIANA CRISTINA BRAUN, LUIZ ANTO-
NIO TEIXEIRA, DESP. FL. 317

No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO AR.730 DO CPC,
HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
PELO INSS, OS QUAIS FORAM JULGADOS PARCIALMEN-
TE PROECEDENTES, DETERMINANDO O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO PELO VALOR DE R$ 3.376,55,
PARA 09/2001.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030473-1 - HEITOR DE ARAUJO JUNIOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE ARAUJO, DESP. FL. 15,
JOSE LAERCIO CHELSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O EMBARGADO SOBRE O DEPÓSITO EFE-
TUADO."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009312-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HEITOR DE ARAUJO JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE ARAUJO, DESP. FL. 37

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EFETUAR O DE-
PÓSITO DA 2ª PARCELA DOS HONORÁRIOS PERICIAIS,
NO PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002415-1 - APARECIDO ANDRE FERNANDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, DESP. FL. 114

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 243, SUSPENDO O ANDA-
MENTO DO FEITO PELO PRAZO DE SESSENTA DIAS."

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.13613-6 - DARCISIO MIGUEL LENHARD X CHEFE
DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS CONVENIOS
CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR, DESP. FL.
244

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DE CARGA DOS AUTOS PELO PRA-
ZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.01.04114-2 - ALICE KURZ X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 426

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 142, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTOR VISTA DOS AUTOS FORA DE CARTÓRIO
PELO DERRADEIRO PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.01837-6 - APARECIDA FAUSTINA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. FL. 143

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"PRELIMINARMENTE, INTIME-SE A PROCURADORA
DOS AUTORES PARA INFORMAR OS DADOS BANCÁRI-
OS DE MILTON KLUG ( AGÊNCIA, NÚMERO DA CONTA
CORRENTE E LOCALIDADE), A FIM DE QUE POSSAM
SER REPASSADOS OS VALORES A ELE REFERENTES,
CIENTE QUE OS CUSTOS DESSA OPEREÇÃO CORRERÃO
POR CONTA DO REQUERENTE."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.06286-1 - ALVARO CORREA DA COSTA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUELI RIBEIRO S. DE PAULA ATAIDE, DESP.
FL. 242

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DE CARGA DOS AUTOS PELO PRA-
ZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.00471-9 - LUIZA DA SILVA TRAVENSSOLI - ESPO-
LIO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 279

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DE VISTA À PARTE AUTORA PELO
PRAZO DE CINCO DIAS."
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ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.10944-6 - APARECIDA MARIANO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. FL. 177

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AGUARDE-SE POR MAIS TRINTA DIAS A JUNTADA DO
RECIBO DE PAGAMENTO DOS SUCESSORES DE AVELI-
NA TEIXEIRA DE CRISTO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.01981-5 - JOSE BATISTA DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, DESP. FL. 307

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AGUARDE-SE POR MAIS TRINTA DIAS A JUNTADA DO
RECIBO DE PAGAMENTOS DOS SUCESSORES DE PE-
DROLINA DE OLIVEIRA SANTOS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.01980-7 - MARIA ROSA DOS SANTOS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, DESP. FL.334

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010262-9 - JAURO TAVARES DIAS BELLO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, SENT. DESP.
FL.116

2001.70.00.013156-3 - ORLANDO DE MIRANDA GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, SENT. E DESP.
FL. 126

2001.70.00.030344-1 - ELOIL CHUENES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
SENT. E DESP. FL. 136

2001.70.00.034513-7 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, SENT.
E DESP. FL. 168

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela
Contadoria deste Juízo."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.91975-6 - MARIA ROSA TEIXEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA TEREZINHA PEREIRA FEHRMANN,
ATO FL. 138

98.00.18575-5 - ANTONIO ANDRE DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, ATO FL. 296

99.00.09868-4 - PAULO ROBERTO GUBERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO KARKACHE, ATO FL. 103

99.00.25855-0 - EURIDES DOMINGOS MATTOZO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ATO FL. 135

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031020-5 - MARILEI CORDEIRO DE SOUZA
POLETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 97

1999.70.00.033505-6 - LUIZ CARLOS GOMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ATO FL. 131

2001.70.00.035789-9 - JOAO JOSE PIRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE INACIO COSTA FILHO, ATO FL. 56

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.024092-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTENOR PANCIONE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, SENT. FL. 67

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL,
PARA O QUE DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 24/02/03, ÀS 14:30 HORAS.
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,...
INTIMEM-SE OS PROCURADORES DAS PARTES, DEVEN-
DO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA FICAR RESPON-
SÁVEL PELA CONDUÇÃO DO REQUERENTE À AUDI-
ÊNCIA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA JUNTAR AOS AU-
TOS OS LAUDOS PERICIAIS PERTINENTES AOS PERÍO-
DOS DE TRABALHO COMPREENDIDOS ENTRE 07-04-95
A 01-11-96 E 15-03-97 EM DIANTE;"

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032331-6 - JOAO DUARTE DE GUSMAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO, DESP.
FL. 151

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
"...ACOLHO O PEDIDO, NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO
CPC, PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE: ..."

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016060-5 - SERGIO DO CARMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA, SENT. E DESP. FL. 116

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) com
o seguinte teor:
"CITADO O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 730 DO
CPC, HOUVE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PELO INSS, OS QUAIS FORAM JULGADOS PRO-
CEDENTES.
TODAVIA, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSITAR
EM JULGADO A SENTENÇA QUE SE EXECUTA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 99.
0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER VALOR
DELA DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034320-7 - ANTONIO FIRST E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, DESP. FL. 73, JOSE
LAERCIO CHELSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, trazendo suas
Alegações Finais no prazo sucessivo de "dez dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009233-1 - NEI ROBERTO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, ATO FL. 136

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071925-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, DESP.
FL. 09

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora sobre o depósito efetuado.
Não havendo, até a data da efetiva expedição do alvará, pen-
dência de recurso ou qualquer outro impedimento que obste ao
levantamento, defiro-o, desde já, mediante a regularidade da
representação - poderes específicos para receber e dar quita-
ção, procuração recente com firma reconhecida, etc, - devendo
ser agendada data de acordo com a disponibilidade da Secreta-
ria deste Juízo."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028922-8 - JOAO LUIZ FERNANDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR, DESP. FL.
154 -4

Nos processos abaixo foi exarado o seguinteato de Secretaria:
"CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS DA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA;
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.25478-0 - OLIVIO PEDRO E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, ATO FL. 330

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.00206-7 - SOFIA JORDAO X CHEFE DO POSTO DE
ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CURITI-
BA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAQUIM DA C PEREIRA, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 114

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.09228-7 - SERGIO AUGUSTO GUIMARAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO KARKACHE, LEILA MASSAKO
HASHIGUCHI, ATO FL. 86

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007365-0 - FRANCISCO BARCHIK NETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 164, JOSE
LAERCIO CHELSKI

2000.70.00.010345-9 - ALIPIO DE OLIVEIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 276

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.010661-1 - EVALDO DA SILVA CAMARGO X
CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, ATO FL. 261

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036045-0 - MARIA CRISTINA DE PAULA SOA-
RES PARODI E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, ATO FL. 66

2001.70.00.039507-4 - ANIZIA GODOY ANTONIO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, ATO FL. 72

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DO RETORNO DOS AUTOS DA SUPERIOR INSTÂNCIA ,
VISTA À PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033919-0 - LUIZ ALDO PUNDEK E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 336

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064590-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIO KAVANKEVISKI
Adv. : Dr(s). ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR, DESP. FL.
12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...PELO EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 269, II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA
EXECUÇÃO EM R$ 8.166,80, ENCONTRADO EM JUNHO
DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067434-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUNHITI MATUNAGA
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, SENT. FL. 19

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...REJEITO O PEDIDO E DENEGO A ORDEM, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC. CUSTAS PELO DE-
MANDANTE. SEM HONORÁRIOS.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065282-8 - ELIZABETH ANA CIECHOMSKI E
OUTROS X SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REGIONAL/PR
Adv. : Dr(s). RAQUEL RIBAS CHAVES, SENT. FLS. 92/94

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, E FIXO PARA A
EXECUÇÃO O VALOR DE R$ 2.128,47, ATUALIZADO
PARA FEVEREIRO DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037404-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCENIO FERREIRA DE MIRANDA
Adv. : Dr(s). RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID,
SENT. FLS. 26/27

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...REJEITO O PEDIDO E DENEGO A ORDEM, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC. CUSTAS PELO DE-
MANDANTE. SEM HONORÁRIOS.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065281-6 - SETEMBRINO FURLANETTO DAL-
MOLIN E OUTRO X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICI-
OS DA AGENCIA EXECUTIVA DO INSS - PSS VISCONDE
DE GUARAPUAVA
Adv. : Dr(s). MARISTELA BUSETTI, SENT. FLS. 43/45

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, NA FORMA DO
ART. 269, I, DO CPC, PARA FIXAR O VALOR DA EXECU-
ÇÃO EM R$ 1.406,01, VÁLIDO PARA JANEIRO DE 2002.
..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.026642-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDA ZANDOMINGUE
Adv. : Dr(s). ADEMIR MAURICIO SUSEK, SENT. FLS. 27/
28

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO ART.
269, II, DO CPC, E FIXO O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$
4.820,34, ENCONTRADO EM MAIO DE 2002. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067124-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACY PACHECO KRUK
Adv. : Dr(s). KARIMEN MELO WEISS LIU, SENT. FL. 15

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, REJEI-
TO O PEDIDO INICIAL PARA JULGAR IMPROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO. ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042913-1 - JOAO MARTINS GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. FLS. 34/39

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...DENEGO A ORDEM DE SEGURANÇA, COM BASE NO
ART. 8° DA LMS, SEM PREJUÍZO DE QUE A AUTORA SE
VALHA DAS VIAS ORDINÁRIAS.
NÃO HÁ CUSTAS NEM HONORÁRIOS.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042426-1 - HELENA SOARES MARTINS X CHE-
FE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, SENT. FLS. 26/27

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... PELO EXPOSTO, REJEITO O PEDIDO E DENEGO A
ORDEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC.
CUSTAS PELO DEMANDANTE. SEM HONORÁRIOS.APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.061260-0 - CARLOS ALBERTO SCOTTI X CHE-
FE DA AGENCIA VISCONDE DE GUARAPUAVA DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL NO ESTADO
DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, SENT. FLS.
77/79

Na(s) petição(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo(s)
relacionado(s) foi proferido ato de secretaria determinando o
desarquivamento dos autos, mediante recolhimento de custas,
caso não se trate de justiça gratuita.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.13071-2 - ARY MYLLA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE
SOUZA

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

98.00.30021-0 - NELY HRECEK MACHOSKI X CHEFE DO
POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS
Adv. : Dr(s). JOAO MIGUEL RAFFAELLI

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.000085-7 - BENEDITO RODRIGUES X CHEFE
DO POSTO DE SEGURO SOCIAL -INSS
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COMO OS AUTOS JÁ FORAM REMETIDOS AO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, O
PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DEVER SER EN-
DEREÇADO ÀQUELA CORTE, RAZÃO PELA QUAL DEI-
XO DE APRECIÁ-LO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.12474-8 - MAURI ANTONIO KUHNE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA
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SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 146/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O E. DES-
PACHO, DESIGNANDO AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO
DE TESTEMUNHAS, PARA O DIA 21 DE JANEIRO DE
2003, ÀS 14 HORAS, DETERMINANDO, TAMBÉM, QUE
AS PARTES APRESENTEM O ROL DE TESTEMUNHAS A
SEREM OUVIDAS, COM ANTECEDÊNCIA BASTANTE
PARA QUE A INTIMAÇÃO POSSA SER FEITA A TEMPO,
OU, NO CASO DAS TESTEMUNHAS COMPARECEREM À
AUDIÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO,
DEPOSITÁ-LO EM CARTÓRIO, ATÉ DEZ DIAS ANTES DA
AUDIÊNCIA.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.00.031362-0 - INSTITUTO NACIONAL DE PREVI-
DENCIA SOCIAL - INPS X DAMIAO PEREIRA DA SILVA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODAIR LOURENCO, PAULINO ANDREOLI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A SEGUIN-
TE SENTENÇA:
PROCESSO JULGADO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO em relação ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, em
virtude de sua ilegitimidade passiva. Restando na lide apenas o
SERASA e o SPC/SEPROC, pessoas jurídicas de direito priva-
do, DECLINA-SE DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DA JUS-
TIÇA ESTADUAL, com a consequente remessa dos autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073029-3 - ANA ROSA DO NASCIMENTO E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). KAREN DALA ROSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO A SEGUINTE
DECISÃO:
CONCEDIDA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,
a fim de determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários anteriores a 27-4-2000, referentes às contribuições
patronais não recolhidas pela autora, devendo, para tanto, o
INSS abster-se da prática de qualquer ato tendente a cobrar
mencionadas contribuições, ou de negar o fornecimento de
Certidão Negativa de Débito por esse motivo. Fica ressalvado,
no entanto, o direito do INSS efetuar o lançamento desses cré-
ditos tributários, unicamente para o fim de evitar a sua deca-
dência.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073242-3 - ASSOCIACAO PARANAENSE DE
APOIO A CRIANCA COM NEOPLASIA - APACN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO A SEGUINTE
SENTENÇA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO DA REQUERENTE,
extinguindo o processo com julgamento do mérito, para deter-
minar o levantamento das jóias empenhadas pela Caixa Econô-
mica Federal. Sem custas e honorários advocatícios.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.039649-6 - JOSETTE DO NASCIMENTO GAR-
CIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
De acordo com a súmula 161 do STJ, é da competência da
Justiça Estadual autorizar o levantamento de valores relativos
ao PIS-PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titu-
lar. Por esse motivo, determino que os autos sejam encaminha-
dos à Justiça Estadual, para que seja regularmente processado.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.069171-8 - ANA OLIVEIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Apelação interposta pela parte impetrada recebida no efeito
devolutivo. À parte impetrante, para contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.034221-9 - DIONE EIRE GERMANO SANTANA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESAPACHO:
Recebida no efeito devolutivo a apelação interposta pela parte
impetrada. À parte impetrante, para contra-razões. Apresenta-
da a resposta ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os
autos à elevada apreciação pelo TRF da 4ª região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.027206-0 - PALAGAS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA

Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
pleiteado na inicial, por considerar-se não relevantes os funda-
mentos invocados.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073388-9 - MOLTEC MOLAS DE PRECISAO
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO AUGUSTO CAPELO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO:
INDEFERIDA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida,
haja vista o disposto no art. 1º, § 4º da Lei nº 5.021/66: "não se
concederá medida liminar para efeito de pagamento de venci-
mentos e vantagens pecuniárias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073667-2 - WILSON RIGHETTO AGULHAM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MARQUES CANTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO:
DEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS
EFEITOS DA TUTELA para determinar que a Caixa Econô-
mica Federal se abstenha de cobrar as parcelas referentes ao
mútuo habitacional em questão, bem como adotar medidas de
cobrança judiciais ou extrajudiciais em virtude do não paga-
mento das prestações. À parte autora para que emende a peti-
ção inicial, conforme decisão constante da fl. 42 - itens 2 e 3.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067167-7 - VANILDA RIBEIRO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE PAES GUARESCHI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
pleiteado, tendo em vista que os atestados anexados não são
suficientes para comprovar de forma inequívoca a aptidão ple-
na da autora, a ponto de declarar nulo o exame realizado pela
CEF. Assim, falta o pressuposto fundamental para a antecipa-
ção dos efeitos da tutela. Falta a outorga de poderes para que
seja requerida a justiça gratuita, ou declaração de próprio pu-
nho requerendo o benefício; à parte autora para que, no prazo
de 10 dias, proceda a tal regularização.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.067012-0 - MARIA JOSIANE RUSCHKA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, CON-
SOANTE O DISPOSTO NO ITEM "22" DO ARTIGO 3º DO
PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
ACERCA DO DEPÓSITO EM PAGAMENTO EFETUADO
PELO EXECUTADO.

ACAO CAUTELAR

99.00.10590-7 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONOMICO E SOCIAL-BNDES X TEXNORT
TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO ANTONIO KALACHE, CARLOS
EDUARDO GABINA DE MEDEIROS, REGINA CELIA SAM-
PAIO MONTEZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
"INDEFIRO O PEDIDO referente à impugnação do valor da
causa, uma vez que os requerentes, não tendo sido citados como
embargados, não integram a lide e carecem de interesse pro-
cessual."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.050181-4 - JOAO CASTILHO DA SILVA E OU-
TRO X ANDRAUS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, CRISTIANE
PARASKEVI CAMPOS KOLLIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Aos embargantes, COM URGÊNCIA, para que dêem atendi-
mento à solicitação do Juízo de Direito da Comarca de Cambo-
riú, SC.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.031293-8 - ANDRAUS ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA, LUIS CARLOS SELLA X CIA RE-
FLORESTAMENTO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO:
INDEFERIDA A LIMINAR, dado que todas as nulidades apon-
tadas já foram apreciadas e afastadas em todas as instâncias
administrativas da OAB, com razoável fundamentação, não
sendo possível vislumbrar em cognição ainda não exauriente
alguma flagrante ilegalidade das decisões administrativamente
tomadas.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075409-1 - RODOLFO LINCOLN HEY X PRESI-
DENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SE-
CAO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSMANN DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Com a propositura da ação de consignação em pagamento e da
ação anulatória de leilã, já realizado, esta cautelar perdeu o
objeto. Assim, manifestem-se os autores quanto ao interesse no
prosseguimento desta ação.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.068622-0 - OSWALDO HENRIQUE ROCHA FOR-
TES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO A SEGUINTE
DECISÃO:
LIMINAR INDEFERIDA, visto que a exigência constante do
edital, ora impugnado, de que o inscrito tenha pelo menos con-
cluído o curso de graduação, não se mostra arbitrária, ou se-
quer ilegal.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075654-3 - ROGERIO HELIAS CARBONI X PRE-
SIDENTE DA COMISSAO DE EXAME DE ORDEM DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). IVANISE MARIA DA COSTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
"Apresentada a contestação, intime-se o autor para que se ma-
nifeste."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067367-4 - ANTONIO CARLOS DA VEIGA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
"Contestado o feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042943-0 - MIDORI SAKURAOKA IKEGAMI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO:
Por se tratar de direito subjetivo do contribuinte, AUTORIZO
O DEPÓSITO JUDICIAL PLEITEADO.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075555-1 - GERDAU S/A X PRESIDENTE DA
COPEL DISTRIBUICAO SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERALDO BEMFICA TEIXEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À PARTE AUTORA A FIM DE QUE APRESENTE IMPUG-
NAÇÃO ÀS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065423-0 - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). OCTAVIO BUENO MAGANO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Quanto ao pedido de fl. 58, deve o advogado comprovar nos
autos que notificou a parte autora acerca da renúncia do man-
dato. Até que se comprove o cumprimento desta condição, per-
manecerá o i. advogado de representar a autora nestes autos.

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.033377-9 - MARCIA VASCO MUNIZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO:
INDEFERIDA A LIMINAR pleiteada, por não se tratar de caso
que mereça provimento liminar. Ademais, a compensação não
pode ser deferida por medida liminar, consoante decidiu o STJ
mediante a Súmula 212.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071409-3 - CAZAMUSA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
Av. Anita Garibaldi, 888, 2º pavimento,

FONE (41)  313-4500
 CURITIBA/PR- CEP 80540-180
www.prctbcr01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 51/02
PRAZO: QUINZE (15) DIAS

AÇÃO PENAL Nº 96.00.12727-1

FINALIDADE: FAZER SABER a todos que o presente  edi-
tal virem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local
de costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Pa-
raná, que tendo em vista o réu, adiante qualificado, estar em
lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo e intimá-
lo pessoalmente, cita-o e intima-o por meio deste.

QUALIFICAÇÃO: CRISTOVAM DIONÍSIO DE BARROS
CAVALCANTI JUNIOR, brasileiro, casado, portador da cé-
dula de identidade — RG nº 6.490.684-4-SSP/PR e CPF nº
208.740.734-72, filho de Cristovam Dionísio de Barros Caval-
canti e Geogina Medeiros Cavalcanti, nascido aos 23.02.61 em
Maceió/AL, constando como último endereço Av. Iguaçú, 2689,
ap. 11 AGUA VERDE, nesta Capital.

OBJETO: 1º) CITAÇÃO do réu supranominado dos termos
da denúncia que lhe imputa as condutas delitivas previstas nos
arts. 293, § 1º, 339,  “caput” e 333, § 1º  combinados com art.
69,  todos do CPB, devendo acompanhar todos os atos proces-
suais até sentença final sob pena de revelia; 2º) INTIMAÇÃO
para  comparecer neste Juízo — sito na Av. Anita Garibaldi,
888, 2º pavimento Ahú, Curitiba/PR — ,  dia 14.03.2003, às
14hs00min, a fim de que seja interrogado sobre os fatos narra-
dos na denúncia.

EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos 20/11/02. Eu......., Washington José dos Santos,
Técnico Judiciário, digitei, e eu,..........................., Fátima
Aparecida Santanna Hansen, Diretora de Secretaria, conferi e
subscrevi.

Oziel Francisco de Sousa
Juiz Federal Subsituto

1ª Vara Criminal

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
AV. ANITA GARIBALDI, 888,2º ANDAR, FONE (41)

313-4504
CURITIBA/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº50/2002
PRAZO:   15 DIAS

AÇÃO PENAL Nº 94.0011202-5

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital
virem ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a)(s) sentenciado(a)(s),
adiante qualificado(a)(s), estar(em) em lugar incerto e não sa-
bido, não sendo possível intimá-lo(a)(s) pessoalmente, intima-
o(a)(s) por meio deste.

SENTENCIADO: ROGÉRIO ANTONIO DE ANDRADE,
portador do RG nº 3.283.201-6/PR, filho de Aristeu Matos de
Andrade e Iracema Berlanda de Andrade, nascido em Foz do
Iguaçu-PR. em 17.09.61.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(s) sentenciado(s), acima
qualificado(a)(s), para que efetue(m) no prazo de 15(quinze)
dias, o pagamento da multa e custas processuais impostas na
sentença condenatória, que perfaz um total de R$ 433,26 (qua-
trocentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos), sendo R$
135,31, a título de multa e R$ 297,95, a título de custas proces-
suais.

Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos  06/11/02. Eu,
........................ (Mariko L.M.R.Pereira) Analista Judiciária, que
o digitei, e eu,.............................., (Fátima Aparecida Santan-
na Hansen), Diretora de Secretaria, que o conferi e subscrevi.

(original assinado)
OZIEL FRANCISCO DE SOUSA

Juiz Federal Substituto - 1ª Vara Criminal

-------------------------------------------
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
-------------------------------------------
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <086>

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
..." A bem da ampla defesa, concedo aos acusados e seus de-
fensores o prazo de 30 dias, contados desta data, para apresen-
tação dos documentos mencionados." ...

ACAO PENAL

2001.70.00.012682-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VIRGILIO ANTONIO ROMAGNA, HILDIGARD FROSE
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS KREFETA, IVO BERNARDI-
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NO CARDOSO, VANELIS M MUCELIN, (intima do despa-
cho de fl.124)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2000.70.00.000427-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MILTON MARQUES LIMA
Adv. : Dr(s). AQUIBALDO ALMEIDA LEITE

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
... Faz a Defesa referência a documentos que teriam sido junta-
dos na referida ação e que constituíram prova das dificuldades
financeiras. A rigor deveria o Juízo julgar o processo na fase
em que se encontra, pois é ônus da Defesa trazer a prova das
dificuldades financeiras, não sendo suficiente invocar provas
desconhecidas pelo Juízo e que foram juntadas em outro pro-
cesso. Entretanto, considerando que a sentença condenatória
faz referência a documentos da espécie (fl. 199), concedo, a
bem da ampla defesa, o prazo de 10 dias para que a defesa
apresente, neste processo, as referidas provas, se mediante có-
pias autenticadas da referida ação, sendo em todo caso, seu
ônus obtê-las."

ACAO PENAL

2000.70.00.009297-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCELO FALAVINHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
..."Indefiro as diligências requeridas.
... Recomenda-se, aliás, à Defesa que discrimine os documen-
tos já juntados na fase do art. 499 e reunidos no apenso VII,
possibilitando melhor avaliação pelo Juízo.
 Quanto ao requerimento da perícia para avaliação de imóvel
oferecido em dação em pagamento, reputo tal prova desneces-
sária. A proposta de dação em pagamento e o resultado do pro-
cesso respectivo devem ser trazidas aos autos pela Defesa e
avaliados na forma em que se encontram. Presume-se, aliás,
que tenha sido realizada avaliação do imóvel pela empresa di-
rigida pelos acusados antes da dação em pagamento. Se isso
não foi feito, nada impede a avaliação extrajudicial, com sua
juntada nestes autos, não sendo o caso de avaliação judicial.
...Faculto a juntada na fase do art. 500 de novos documentos."

ACAO PENAL

2000.70.00.002306-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE CARLOS PISANI, PAULO ROBERTO PIZANI, RAI-
MAR STERNADT, JOSE EDUARDO NARDI
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, AQUIBALDO
ALMEIDA LEITE, SANDRA SIDONIA VARELA GARCIA
LECAK, (intima do despacho 353, art. 500 CPP)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2001.70.00.018727-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURICIO BERNART
Adv. : Dr(s). ALVARO BORGES JUNIOR, (intima para fins
art. 500 CPP)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

97.00.07394-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WAL-
TER ALFRED SCHMIDT
Adv. : Dr(s). MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, EDUAR-
DO FABRICIO TEICOFSKI, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, (intima para fins art. 500)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2001.70.00.018684-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO LACERDA BRAGA NETO, SERGIO AMILCAR
DE AGUIAR MAIA
Adv. : Dr(s). CLOVIS TEIXEIRA, GERALDO DONI JUNI-
OR, ROSANE GIL KOLOTELO WENDAPAP, (intima para
fins do art. 499)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
..."Tendo em vista a juntada tardia do termo de degravação,
fica postergado o prazo para eventual impugnação. Assim inti-
me-se o MPF para manifestar-se nos termos do art. 499. Em
seguida à Defesa para o mesmo propósito. Na ocasião de suas
manifestações, poderão, se for o caso, impugnar o termo de
transcrição."

ACAO PENAL

2001.70.00.018687-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PRISCILLA SIGEL GARCIA
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ LAURENTI, JOAO CASI-
LLO, EDUARDO CASILLO JARDIM, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, (intima para impugnação transcrição e art.
499)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2001.70.00.005371-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ENZO SCALETTI JUNIOR
Adv. : Dr(s). ARNO JUNG, (intima para fins do art. 499)

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 499 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2001.70.00.016837-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AHMAD MOHAMAD EL TASSE
Adv. : Dr(s). FABIANO DA ROSA

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
..."Designo a data de 05.12.02, às 17h, para a tentativa de tran-
sação penal.
..."

ACAO PENAL

2001.70.00.010241-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
TEREZA GONCALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). SERGIO URUBATAO F. MEIRA, (intima para
aud. 05.12.02, 17:00h)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
... "Intime-se a defesa da expedição das Cartas Precatórias (tes-
temunha Albino - Morretes e testemunha Marcelo - Arapon-
gas) de fls. 59 e 60.

ACAO PENAL

2000.70.00.003172-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA ESTELA ALVES PINTO, JOSE CARLOS ALVES
PINTO
Adv. : Dr(s). LEOMIR BINHARA DE MELLO, (intima da ex-
pedição de cartas precatórias)

 CURITIBA, 28 de novembro de 2002.

 IVANICE GROSSKOPF
 Diretora de Secretaria da
 2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 30/2002

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MERI-
TÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ SABINO
DA SILVEIRA E PELA MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA DRA. SANDRA REGINA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.029065-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA ASSIS-
TENCIA MEDICA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80, sem ônus para as partes. ... "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.012101-2 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO
HAUPT E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER

2001.70.00.037457-5 - FAZENDA NACIONAL. X DAVID
CARNEIRO E CIA S/A
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ... "

EXECUCAO FISCAL

00.01.07612-4 - FAZENDA NACIONAL. X LOJAS CAZU
ARTIGOS INFANTIS LTDA (MF) E OUTRO
Adv. : Dr(s). FREDERICH MARK ROSA SANTOS

1999.70.00.030215-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA QB FARMA LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Recebo o recurso de Apelação in-
terposto pela(o) Embargada(o), em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. 2. Intime-se a apelada para contra-razões no prazo
legal. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025383-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VIGIBRAS EMPRESA BRASILEIRA
DE VIGILANCIA
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

2001.70.00.027601-2 - ARACI MODA MULHER LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2001.70.00.028512-8 - S/A CURTUME CURITIBA - MASSA
FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2001.70.00.029462-2 - FEDATO SPORTS LTDA - MASSA
FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2001.70.00.030123-7 - CARLOS ROBERTO BORGES X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE SCHEMBERG, LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI

2001.70.00.033846-7 - INDUSTRIA E COMERCIO ZENNI S
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2001.70.00.034048-6 - EMPARI ENGENHARIA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2001.70.00.035226-9 - BIOPHYTUS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MED E PERFUMARIA LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2001.70.00.038715-6 - WOLLER INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, GE-
RALDO MOCELLIN

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " Julgo extinta, por sentença, a
presente execução de honorários, com base no artigo 794, inci-
so I do Código de Processo Civil. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.034019-2 - ASSOCIACAO DE ENSINO PROFES-
SOR DE PLACIDO E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANNE MARIE FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Avoco os autos. Intime-se a embar-
gante, com urgência, para no prazo de dez dias instruir a ação
com os documentos indispensáveis à sua propositura (cópia da
inicial da execução e respectivas CDA's, do auto de penhora e
da certidão de intimação deste ato), sob pena de indeferimento
da inicial. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032594-5 - DENISE MARIA DEPIERI GUARAL-
DO X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 8ª
REGIAO
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE URSULINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Decido 2. Observo que não foi
expedido o mandado de penhora aludido pelo Executado. Im-
procede neste ponto seu pedido. 3. A citação do responsável
tributário CLÁUDIO PACHECO BURMANN se deu em 22/
03/1999. 4. Entendo ter ocorrido, nesta hipótese, fraude a esta
execução tendo em vista a alienação do imóvel da matrícula nº
65.931 em tempo posterior ao da inclusão de seu proprietário
no pólo passivo da relação jurídica. ... Outrossim, ultimando o
princípio do menor sacrifício do executado, concedo o prazo
de 30 dias para que o mesmo deposite o valor da dívida ou
nomeie outros bens à penhora, suficientes à garantia integral
deste juízo, sob pena de, em assim não procedendo, aplicar o
princípio da máxima utilidade da execução, declarando inefi-
caz frente a este juízo e com relação ao exequente a alienação
do imóvel da matrícula 65.931. Impende-se considerar ainda
que a insolvência se presume, devendo o executado fazer pro-
va em contrário. ... Assim: 1. Intime-se o responsável tributário
CLÁUDIO PACHECO BURMAN, por mandado, para que pro-
videncie o acima determinado, em 30 dias. ... 3. Decorrido in
albis o prazo estabelecido no item "1" supra, DECLARO INE-
FICAZ A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL em questão, uma vez
que se houve de forma ardilosa, configurando-se em Fraude à
presente Execução. ... 5. Quanto ao imóvel da matrícula nº
11.780, trata-se de contrato particular, instrumento não levado
a registro e, portanto, cujos efeitos não poderão ser estendidos
a terceiros, in casu, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. ... "

EXECUCAO FISCAL

98.00.13073-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X USIMEC USINAGEM E RECUPERACAO
DE PECAS MECANICAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE SEIDEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Aguarde-se a realização do ativo nos
autos falimentares, ou ulterior manifestação da(o) Exequente.
... "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.001392-6 - FAZENDA NACIONAL. X WIKO DO
BRASIL IMP EXP COM PROD MANUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para juntar aos autos os documentos indispensáveis ao
processamento dos embargos (procuração, contrato social ou
estatutos, cópia da inicial da execução e respectivas CDA's,
auto de penhora e certidão de intimação deste ato) no prazo de
10 (dez) dias. (Portaria 04/2002, item 2, deste Juízo) .

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.065402-3 - ROBERTO HOLTMAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO LUIZ CLAUDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Tendo em vista a decisão proferida
pela 2ª Turma do TRF da 4ª Região, no Agravo de Instrumento
nº 2001.04.01.086270-9, suspendo o feito pelo prazo de 06 (seis)
meses, ou até ulterior manifestação da(o) Exequente. Se hou-
ver notícia de exclusão do programa por inadimplência das
obrigações por parte da Executada, a(o) Exequente deverá in-
formar a este Juízo e no mesmo ato requerer o que entender
cabível. ... "

EXECUCAO FISCAL

92.00.13014-3 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A
Adv. : Dr(s). CESAR A. GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " O bem que estava penhorado nestes
autos, já foi arrematado e entregue ao arrematante, como se vê
nas fls. 126 e 131. Indefiro, pois, o pedido das fls. 134/135. ...
"

EXECUCAO FISCAL

00.00.92527-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MACANAMO PROMOCOES ASSESSORA-
MENTO E PLANEJAMENTO DE VENDAS SC LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, AN-
TONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Segundo a Executada os bens pe-
nhorados na presente execução fiscal, dos quais era depositá-
rio o Sr. Marco Aurélio Nasser de Moraes, teriam sido apreen-
didos por ordem do MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível
desta Capital na Medida Inominada Incidental nº 1101/2001 e
removidos para outro depósito. 2. Antes de decidir sobre a pri-
são do mencionado depositário, oficie-se àquele Douto Juízo
solicitando que determine ao depositário lá nomeado a entrega
dos bens ao Leiloeiro designado por este Juízo, Sr. Fernando
Martins Serrano, que deverá assumir o encargo de depositário
dos bens. ... "

EXECUCAO FISCAL

00.00.83086-0 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRO MEDI-
CO SANTA ANA S.C.
Adv. : Dr(s). JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... V. Em seguida, intimem-se as par-
tes para que especifiquem, em 5 (cinco) dias, as provas que,
efetivamente, desejam produzir, justificando-as. "

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.030125-0 - LUCIA HELENA DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento, bem como para, no mes-
mo prazo, comprovar a propriedade do bem oferecido à penho-
ra, juntando aos autos a respectiva matrícula atualizada, devi-
damente autenticada, no prazo de 10 (dez) dias. (Portaria 04/
2002, itens 03 e 09, letra "a", deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.012165-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLIMAX HOTEL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para comprovar a propriedade do bem oferecido à pe-
nhora, juntando aos autos a respectiva matrícula atualizada,
devidamente autenticada, no prazo de 10 (dez) dias. (Portaria
04/2002, item 9, letra "a", deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.015537-0 - FAZENDA NACIONAL. X DANILO
BECKER D AVILA
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS
DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. 2. Escoado o prazo para recurso
desta decisão, registrem-se para sentença e voltem conclusos.
... "
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EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020540-2 - VALE TRANSPORTE METROPOLI-
TANO S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELOI TAMBOSI

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... julgo improcedentes os em-
bargos de terceiro. ... "

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.025771-2 - LUANA DE FREITAS SOBROZA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intime-se a executada para juntar aos
autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a anuência do proprietário à
penhora do imóvel por ela nomeado na fl. 14. ..."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004133-1 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL OLIVEIRA VIANNA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON KUHN DENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... 4. Após, intime-se a executada,
através de seu procurador judicial, para que apresente cópia
atualizada e autenticada da matrícula do bem imóvel nomeado
à penhora (fl. 26), sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem à integral garantia da execução. Prazo de 10 (dez) dias.
"

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.006167-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIARIAS NOS ESTADOS DO PARANA E SAN-
TA CATARINA
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, SANDRA
APARECIDA STOROZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Tendo em vista que não foi concedido
efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº
2002.04.01.012059-0, conforme demonstrativo da fl. 173, cum-
pra-se a decisão das fls. 141/142. ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.006633-9 - FAZENDA NACIONAL. X CORITI-
BA FOOT BALL CLUB
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para comprovar a propriedade dos bens nomeados , no
prazo de 10 (dez) dias. (Portaria 04/2002, item 9, letra "a",
deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.010565-5 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
MERCOCIC COM REPRESENTACAO IMP EXP DE CERE-
AIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... julgo procedentes em parte
estes embargos ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.021295-2 - ETSUL TRANSPORTES LTDA - MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA PILONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Deve a Executada comprovar, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento normal da
execução: a) por meio de certidão do Juízo em que impetrou o
mandado de segurança, ou de cópia da decisão, a data do defe-
rimento da liminar e o conteúdo da decisão; b) por meio de
certidão do mencionado Juízo, se ela executada está amparada,
na condição de filiada ao Sindicato Impetrante à época da deci-
são, pela liminar. ... "

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.004335-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X FAMILICAO AVIARIO E FLORI-
CULTURA LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: "...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de...."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012455-8 - CONSTRUTORA ABAGE LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR

2002.70.00.008722-0 - JACK COM DE LIVROS E OBJETOS
CULTURAIS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.

Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2002.70.00.017203-0 - A PAULISTANA MODAS E CONFEC-
COES LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

2002.70.00.017851-1 - RUY ORLANDO MERENIUK X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO RAIMUNDO F MACHADO PEREIRA

2002.70.00.036078-7 - R B TRANSPORTES REPRESENTA-
COES E COM DE CARNES LTDA-MASSA FALIDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2002.70.00.036398-3 - FEDATO SPORTS LTDA - MASSA
FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2002.70.00.062082-7 - SIOMO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) do retorno dos autos da Superior Instância, para
requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15(quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso. ( Provimento nº 22/99, artigo 3º, inciso 27 da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.006881-2 - PAULO ROBERTO WOS E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR NODARI

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019848-3 - BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INME-
TRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... julgo extinto o processo sem
exame do mérito, com base no artigo 267, caput, e inciso V do
Código de Processo Civil. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.023599-0 - DROGARIA SOCIAL LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... não conheço dos embargos de
declaração. ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024455-2 - EDINA MORAES DOS SANTOS X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Defiro o pedido da fl. 108 pelo prazo
de 5 (cinco) dias. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031549-2 - KINGRAF ARTES GRAFICAS EM
GERAL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: " ... julgo proce-
dentes em parte estes embargos ...

" 1. Recebo o recurso de Apelação interposto pela(o)
Embargada(o), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. In-
time-se a apelada da sentença e para contra-razões no prazo
legal. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037893-3 - DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2001.70.00.038345-0 - INDUSTRIA E COMERCIO ZENNI S
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2001.70.00.038462-3 - EXPANSAO PROMOCOES DE EVEN-
TOS ARTISTICOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2001.70.00.040828-7 - NEW LIFE QUIMICA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIO DA SILVA MUINOS

2001.70.00.040832-9 - CHARING CROSS INDUSTRIA DE
VESTUARIOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2002.70.00.000051-5 - ADUSOLO FERTILIZANTES S/A-
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA DALCOL

2002.70.00.001809-0 - TECNICOM INDUSTRIAL E COMER-
CIAL DE MAQUINAS LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2002.70.00.011401-6 - S A CORTUME CURITIBA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2002.70.00.012663-8 - HORACY SANTOS E CIA LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2002.70.00.019237-4 - PAM MANUFATURA E COMERCIO
DE BRINQUEDOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " A embargante não instruiu a ação com
o documento comprobatório da tempestividade dos embargos.
Intime-se-a para que o faça, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do processo. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.045967-6 - EMPARI ENGENHARIA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intimada para emendar a inicial, a
Embargante peticionou e juntou documentos nas fls. 28/29 e
32/33. Tendo em vista que o teor de ambas as petições é o mes-
mo, desentranhe-se a última (fls. 32/34) e devolvam-se as pe-
ças ao procurador da Embargante mediante certidão nos autos.
Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020917-9 - SILVA E ERNEGA LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Intime-se a Massa Falida para no
prazo de dez dias instruir a inicial com os documentos indis-
pensáveis à propositura da ação (cópias da inicial da execução
e respectivas CDA'S, do compromisso do síndico, da certidão
de intimação da substituição da CDA e outros que julgar ne-
cessários), sob pena de indeferimento da inicial. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042764-0 - CIA ESTEARINA PARANAENSE -
MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Fixo de ofício o valor da causa
como sendo o valor aproximado do bem cuja liberação é pre-
tendida, ou seja, R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 2.
Intimem-se os embargantes para no prazo de dez dias comple-
mentarem o valor das custas processuais, sob pena de indeferi-
mento. ..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.033494-6 - JOAO CARLOS DA SILVA RIBEIRO
E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BERNARDO RUCKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Na impugnação a embargada reque-
reu a suspensão do processo para encaminhar o processo admi-
nistrativo à Delegacia Regional do Trabalho para prestar escla-
recimentos a respeito do cálculo do valor da multa imposta ao
embargante. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a provi-
dência a ser adotada pela embargante. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.004997-8 - CORITIBA FOOT BALL CLUB X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... 2. Retifico de ofício o valor da
causa fixado pela embargante (fl. 33) para o valor aproximado
do débito exequendo, de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil
reais). ... 4. Apresentada a impugnação, intime-se o embargan-
te para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive
indicando, de maneira clara e precisa, as provas que efetiva-
mente pretende produzir, justificando sua finalidade. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009827-8 - DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Indefiro o pedido de prova pericial
formulado pela embargante tendo em vista que as questões ver-
sadas nestes embargos são eminentemente de direito, e a alega-
ção de pagamento parcial do débito sequer foi aventada na ini-
cial. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036658-0 - TECNIGESSO INDUSTRIAL ARTE-
FATOS DE GESSO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JAMES J. MARINS DE SOUZA, LEANDRO
MARINS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: " ... julgo proce-
dentes estes embargos ..."

" 1. Recebo o recurso de Apelação interposto pela(o)
Embargada(o), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. In-
time-se a apelada da sentença e para contra-razões no prazo
legal. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038357-6 - MERCES ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) e, também, que foi proferido o despacho a se-
guir: " 1. Dê-se baixa no registro para sentença. 2. Intime-se o
Embargante para que no prazo de dez dias junte cópia da limi-
nar, da sentença e do acórdão proferido nos autos do Mandado
de Segurança nº 95.0005332-2. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032522-9 - GRAFIVEN GRAFICA E EDITORA
VENEZUELA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para comprovar a propriedade dos bens nomeados , no
prazo de 10 (dez) dias. (Portaria 04/2002, item 9, letra "a",
deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.033975-7 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE SILVERIO SANTA MARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Após, à(o) Embargante para que se
manifeste. Prazo de 10 dias. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037898-2 - MACOPAR IND DE MANILHAS DE
CONCRETO PARANA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, KARIME MONAS-
TIER FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Após, à(o) Autor(a) para que se
manifeste. Prazo de 10 dias. Apreciarei o pedido de provas em
momento oportuno. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040831-7 - PARANA FRIO EXPORTACAO IMP
IND COM DE CARNES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). URSULA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Após, à(o) Embargante para que se
manifeste. Prazo de 10 dias. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040827-5 - PANIFICADORA VERA CRUZ LIMI-
TADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

 MILA RISSI
 DIRETORA DE SECRETARIA

 EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DA 3ª VARA
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0196/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de extração de cópia e conseqüentes (fls. 247/248) dos
autores.

ACAO ORDINARIA

98.00.10364-3 - APARECIDO DONIZETI LEITE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 252-1 A 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para apresentar certidões que ates-
tem a impossibilidade de arcar com os honorários advocatícios
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sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

ACAO CAUTELAR

98.00.09351-6 - ATILIO NOGUEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ABU JAMRA DE CASTRO, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 197 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

98.00.08632-3 - TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/
11/2002, INCLUINDO FL. 433 )

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) exeqüente(s)
para manifestar sobre a Carta Precatória devolvida pelo Juízo
Deprecado.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.06312-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEABILIZACAO
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 120/32 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 410/
419, no prazo de 10 dias.

DECLARATORIA

98.00.05689-0 - ANTONIO PIRES DE MEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 427 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüen-
te, autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. "11", para dar pros-
seguimento ao feito.

ACAO ORDINARIA

96.00.20149-8 - MARIO PUPIA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, MARCELO JORGE DIAS DA
SILVA, RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 201
)

98.00.05066-3 - ADEMAR MATHEUS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/
11/2002, INCLUINDO FL. 253 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de autores no que tange à retenção de honorários con-
tratuais.

ACAO ORDINARIA

98.00.03973-2 - SOLANGE FLORIANO MARIANO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 331-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo de 30 dias, para
manifestar-se sobre o cumprimento da obrigação (CPC, art. 635)
- ampliado ao determinado legalmente em observância à com-
plexidade que envolve o cumprimento da obrigação em tela e
determinando a intimação dos autores indicados pela CEF à
fls. 311 aderido aos termos da LC nº 110/2001, a falar se pre-
tendem prosseugir com a execução proposta.

ACAO ORDINARIA

97.00.25329-5 - PEDRO DONIZETE DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 342-3 A 5)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para trazer aos autos os instrumen-
tos de procuração que outorguem poderes para renunciar a di-
reitos - CPC, art. 38.

ACAO ORDINARIA

97.00.24539-0 - OLGA SWIEEH E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 328-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de autores de fl. 340 no que tange aos termos de adesão.

ACAO ORDINARIA

97.00.24407-5 - FRANCISCO ANTUNES SOARES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 342-3º )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento. O pedi-
do de fls. 421 e seguintes dos autores será apreciado oportuna-
mente."

DECLARATORIA

97.00.21012-0 - DIVONEI MARCONDES SANTA ANNA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLU-
INDO FL. 465-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
que se manifeste a parte autora sobre fls. 416/428, bem como
sobre o prosseguimento da execução em relação aos demais
autores, no prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.20266-6 - JORGE DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 429 )

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:
( x )Representação irregular: fls. 70 JOSE IVANCHECHEM

ACAO ORDINARIA

97.00.17860-9 - REINALDO BRUCH FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 338-2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o cumprie-
mento da obrigação (CPC, art. 635) no prazo de 30 dias. Quan-
to ao(s) autor(es) que a CEF indicou ter(em) aderido aos ter-
mos da LC nº 110/2001, diga(m) se pretende(m) prosseguir com
a execuçãi proposta."

ACAO ORDINARIA

97.00.16126-9 - JOAO BATISTA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 341-3 A 5)

97.00.16951-0 - MARILENE REICHARDT TEIXEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 308-3 A 5)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre o prosse-
guimento da execução em relação aos demais autores.

ACAO ORDINARIA

97.00.15874-8 - SIDNEY JESUS CALADO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 318-FINAL)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, quanto
ao interesse no prosseguimento da execução do julgado. No
silêncio, arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

97.00.15236-7 - MARIA DA PAZ DE LUCENA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002,
INCLUINDO FL. 270-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se, no prazo de 10
dias.

DECLARATORIA

97.00.14988-9 - SUPERMERCADO REGINA CAMPANA DA
SILVA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO RAIMUNDO F MACHADO PEREIRA,
SILVANA DOS SANTOS CHRISTO DE QUEIROS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 845-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação dos advogados dos autores Drs. Edison de Souza e
Antonio Pereira Albino , no prazo de 10 dias, formularem pe-
didos comuns, evitando maiores danos às partes, sob pena de
remessa de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil para que
sejam tomadas as medidas pertinentes.

ACAO ORDINARIA

97.00.14668-5 - NATALIA AMANCIO DOS PASSOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE

SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 421-FINAL)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:
( X ) Pessoa Jurídica (sem cópia atual do contrato social): au-
tenticação de peças fl. 34 a 36
( x )Advogado sem poderes para receber valores e dar quita-
ção: em relação ao autor OLIVIO L. ROCHA

ACAO ORDINARIA

97.00.11828-2 - AUTO ELETRICA E ACUMULADORES
TOO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGMAR SULIANE BOLLIGER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 177-3 E 4)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
intimação das partes da baixa dos autos do TRF-4ª Região, para
requererem o que for de direito, em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.10972-0 - INGRA INDUSTRIA GRAFICA S/A X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, JOSE MA-
CHADO DE OLIVEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/
2002, INCLUINDO FL. 309-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 442/443 pela FAZENDA NACIONAL no valor de R$
421,33; às fls. 445/448 pelo INSS no valor de R$ 682,99; e às
fls. 449/450 pelo FNDE no valor de R$ 682,99 , em 24 hoas."

ACAO ORDINARIA

97.00.09509-6 - AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 456
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão de fl. 304 e determina o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

95.00.03674-6 - ADEMIR JOSE RAIMUNDO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 308-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
" ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desis-
tência da ação, e JULGO EXTINTO o processo, ..., com fulcro
nos artigos 158, § único e 267, VIII, ambos do CPC. ... Defiro,
desde já, o desentranhamento de todos os documentos que ins-
truem a inicial."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039234-0 - JOSE ALFONSO DE FARIAS X CO-
MANDANTE DO MINISTERIO DA AERONAUTICA - CIN-
DACTA 2
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA, VICTOR FEI-
JO FILHO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 05/11/2002, INCLUIN-
DO FL. 61(SENTEMÇA), E FL. 62-FINAL (DESPACHO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
" ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013899-5 - CLEITON LEIRIA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 05/11/2002, INCLUINDO FL. 47 )

 CURITIBA, 5 de novembro de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0197/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, promo-
ver a inclusão do Sr. Ramirez Moacir Pozza no pólo ativo do
processo, ou mesme de seus herdeiros, no caso de falecimento
daquele, sob pena de extinção do processo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.027250-6 - RADIO E TELEVISAO OM LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 172-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte executada para , no prazo de 05 dias, tra-
zer aos autos os instrumentos de procuração relativos a MA-
RIA BEATRIZ FERREIRA MARTINEZ, BEATRIZ CAROLI-
NA MARTINEZ e RAMIREZ MOACIR POZZA.

EXECUCAO DIVERSA

93.00.01890-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RADIO E TELEVISAO OM LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/11/
2002, INCLUINDO FL. 474-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
pedido de dedução dos honorários advocatícios devidos nestes
autos com o valor a ser requisitado nos autos em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031920-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO SIL-
VEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ EDSON FACHIN, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 76-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para falar(em) sobre a impugna-
ção apresentada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08305-9 - VALDIR MARTINS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON GUETTINO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 148-2 )

99.00.10302-5 - ANDRE ROBERTO PERCEBON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI, (BOLETIM EXPEDIDO EM
12/11/2002, INCLUINDO FL. 86 )

1999.70.00.031486-7 - JOAO ANTONIO GONCALVES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 72 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se a parte interessada para se manifestar, em 30 dias,
quanto ao interesse no prosseguimento da execução do julga-
do. No silêncio, arquivem-se os autos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07579-0 - ANTONIO FERNANDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 117-3 )

1999.70.00.029945-3 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CA-
BRAL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 122-2 e 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido da parte autora e determinando a intimação da mesma
a promover execução pertinente (art. 632 do CPC).

ACAO ORDINARIA

99.00.26890-3 - MARIA CLARA NERATCA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 263-1 e 2)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

99.00.24756-6 - TAPAJOS COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 118 )

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:
( x )Inexistência de CPF do advogado: do Dr. João Batista de
Toledo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23624-6 - AMARANTE SGARBI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 72-5 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre o prosseguimento da execução, diga a parte interessa-
da, no prazo de 30 dias. Não havendo manifestação, anote-se
para sentença de extinção da execução. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20919-2 - ABEL LOUREIRO DE MELO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). CLARINDA MARQUES DE ANDRADE, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 92 E
93)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
" ..., indefiro o pedido de reconsideração do despacho, deferin-
do, outrossim, parcialmente, o pedido sucessivo para determi-
nar a conversão do valor sem atualização ..."

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.16713-9 - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL.
322/326)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Promova(m) a parte autora, querendo, a execução do julgado,
no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.16043-6 - MARIA JOSE DE LIMA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GARCIA SANT'ANNA BEVILAQUA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 257
)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15192-5 - AMANDIO SBRUSSI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TONY ALVES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/
11/2002, INCLUINDO FL. 124-1º )

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.038922-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UILSON OLIVEIRA SOARES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 30-
2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para no prazo de 24 horas efetuar o
pagamento da multa aplicada pela decisão de fl. 100, sob pena
de desobediência.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13717-5 - ALDO RIBEIRO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 105 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho (à fl. ):
"Intime(m)-se o(s) autor(es) para manifestar(em) acerca de even-
tual existência de litispendência argüida pela Fazenda Nacio-
nal à fl. 122/131, trazendo prova inconteste da afirmação."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12810-9 - ARGEMIRO HOFFMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 132 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 05 dias, juntar
aos autos fotocópia completa do documento de fl. 319.

ACAO ORDINARIA

99.00.14621-2 - CELSO FELIPE DA CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 326-1
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo de 05 dias, comple-
mentar o débito ao INSS no valor de R$ 151,72, sob pena de
ser instaurada a execução de sentença, na forma da lei.

ACAO ORDINARIA

98.00.29608-5 - AR TIBAGI COMPRESSORES E EQUIPA-
MENTOS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 978 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se a parte autora para se manifestar, em 30 dias, quanto
ao interesse no prosseguimento da execução do julgado.

ACAO ORDINARIA

98.00.25245-2 - HAROLDO CARLOS DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON KLAPOUCH, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 335 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Promova(m) a parte autora, querendo, a execução na forma de

art. 632 do CPC ou reiterar os termo de sua petição de fl. 304,
hipótese em que deve ser renovado o ofício nº 522/2001 (fl.
312)."

ACAO ORDINARIA

98.00.23866-2 - VALDEMAR TOMELERI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 335 )

No(s) processo(s) abaixo foi autorizada pelo Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art.
3º, inc. 32, o desarquivamento e proceder a vista dos autos ao
requerente por 10 dias, nos termos do art. 7º, XVI, da Lei 8906/
94.

ACAO ORDINARIA

98.00.19653-6 - NORBERTO VIOLANI SNIECIKOSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 232 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 266/
267, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.18420-1 - JOAO SIRGE BHER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 270 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido da parte autora; determinando a intimação da parte au-
tora para promover a execução na forma de art. 632 do CPC; e
ainda determinan a intimação da CEF para apresentar os extra-
tos de FGTS.

ACAO ORDINARIA

97.00.16992-8 - FRANCISCO HINKEL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM
12/11/2002, INCLUINDO FL. 369-1 A 3)

97.00.21594-6 - BENJAMIN DA CRUZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, GERSON SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM
12/11/2002, INCLUINDO FL. 341-1 A 3)

97.00.22301-9 - OSVALDO COIMBRA DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON, GERSON
SCHWAB, (BOLETIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLU-
INDO FL. 318-1 A 3)

97.00.27179-0 - ADAO DE JESUS RODRIGUES DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 310-1
A 3)

98.00.18844-4 - EDSON CARLOS OLEGARIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 253-1
A 3)

98.00.19957-8 - ROSEMARI KRUPZAK NEGOSEKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 235-1
A 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039551-7 - COMERCIAL ELETRICA DW LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 160-3
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039629-0 - CARLOS WELLINGTON TENORIO
DE ARAUJO E OUTROS X DIRETOR GERAL DO CENTRO
FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 12/11/2002, INCLUINDO FL. 56 )

 CURITIBA, 12 de novembro de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0268/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

92.00.03184-6 - LUIZ MARCELO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
LUIZ ROBERTO RECH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...TENDO EM VISTA QUE OS RECORRENTES NÃO COM-
PROVARAM O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS REFERENTES AO RECURSO DE FLS. 62/65, JUL-
GO-O DESERTO, DEVENDO SER DESENTRANHADO E
ENTREGUE À PARTE, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AU-
TOS..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.015448-8 - REJANE MARIA RUARO X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDA-
DE
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...ARQUIVEM-SE OS AUTOS..."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.031494-0 - TRANSMAX TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA e Outro
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE A PARTE AUTORA/EXEQÜENTE O
CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA JUNTO AO
JUÍZO DEPRECADO..."

EXECUCAO DIVERSA

00.00.94267-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDSON MARCO FERRARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGAM-SE PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014118-0 - UNIAO FEDERAL X UBIRAJARA
LEITE CAMARGO JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGA-SE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034776-6 - FRANCISCO JOSE SILVA DE CAR-
VALHO X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despa cho nos seguintes
termos:
"...ÀS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE OS
VALORES DISPOSTOS À FL. 443..."

ACAO ORDINARIA

95.00.07433-8 - JOAO PIRES ALVES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, CLAU-
DIA LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...AO IBAMA PARA QUE PRESTE AS INFORMAÇÕES
BEM COMO JUNTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELOS AUTORES..."

ACAO ORDINARIA

90.00.04025-6 - ALCINDO RIBEIRO DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LUCIMARA KOSTECZKA CHERES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) SOBRE A REDISTRIBUI-
ÇÃO DO FEITO A ESTE JUÍZO, BEM COMO PARA QUE
SE MANIFESTE(M) SOBRE O SEU PROSSEGUIMENTO..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011260-3 - BOHDAN MUDRY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...R E N O V E - S E A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARA QUE CUMPRA O DESPACHO DE FLS. 591, REGU-
LARIZANDO A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL CON-
FORME DETERMINADO..."

ACAO ORDINARIA

00.00.73154-4 - ANTONIO HACKE LOURENCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDCKE, ADEMAR LIEDKE JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...ESPECIFIQUE A PARTE AUTORA AS PROVAS QUE
PRETENDEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS SE O
CASO..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037568-7 - MINICIPIO DE AMAPORA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROMOVA A PARTE AUTORA A CITAÇÃO DA LBA
PARA INTEGRAR O FEITO NA QUALIDADE DE LITIS-
CONSORTE NECESSÁRIO..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027597-8 - ANTENOGENES ROMUALDO
GEHRKE e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

N(s) processo(s) abaixo foi proferido despa cho nos seguintes
termos:
"...RESTA PREJUDICADO O PEDIDO DE FLS. 242, UMA
VEZ QUE O PAGAMENTO NÃO SE DEU MEDIANTE PRE-
CATÓRIO..."

ACAO ORDINARIA

97.00.15570-6 - RAYMUNDO BRUNO MARUSSIG e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONSIDERANDO QUE FORAM JUNTADOS DOIS CÁL-
CULOS REFERENTE AO AUTOR ELOI SCORZATO, INDI-
QUEM, OS PROCURADORES, QUAL É O CORRETO..."

ACAO ORDINARIA

92.00.07934-2 - ELOI SCORZATO e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...VERIFICO QUE NADA HÁ PARA SER EXECUTADO
NESTES AUTOS...

...COM EXCEÇÃO DO(S) INSTRUMENTO(S) DE PROCU-
RAÇÃO, DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR
FOTOCÓPIAS A SEREM PROVIDENCIADAS PELO(S) PE-
TICIONÁRIOS..."

ACAO ORDINARIA

98.00.21056-3 - ADY ALBINO CARDOSO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO / EXECUÇÃO
DIGA A PARTE CREDORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...NADA SENDO REQUERIDO, AGUARDE-SE NO ARQUI-
VO A INICIATIVA DA PARTE INTERESSADA..."

ACAO ORDINARIA

00.01.05586-0 - TRANPORT/ BRUSTOLIN LTDA E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI, JURANDIR ALIEVI,
JUAREZ AMANTINO BASILIO ALIEVI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004837-8 - ALTEVIR CRIMINACIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). AMAURI DE LIMA CORREA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONSIDERANDO A DEVOLUÇÃO DA REQUISIÇÃO
PELO FATO DE CONSTAR DO FORMULÁRIO REQUEREN-
TES COM CPF's INCORRETOS, MANIFESTE-SE A PARTE
EXEQÜENTE, JUNTANDO AOS AUTOS NOVO FORMU-
LÁRIO DEVIDAMENTE CORRIGIDO E PREENCHIDO..."

ACAO ORDINARIA

92.00.01717-7 - ALAERTES B SANTOS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0269/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"... R E N O V E - S E A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARA QUE SE MANIFESTE CONCRETAMENTE SOBRE A
ALEGAÇÃO DA FN DE QUE HÁ ERRO MATERIAL NOS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA..."

ACAO ORDINARIA

93.00.11057-8 - VOUPAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA SILVIA TADDEI

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/
11/99:
"...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA..."

MANDADO DE SEGURANCA

00.01.01821-3 - POSTO DE GASOLINA E ABASTECIMEN-
TO LAJES E OUTROS X SUPERINTENDENTE REGIONAL
DA RECEITA FEDERAL DA 9a REGIAO DOS ESTADOS
DO PARANA E SANTA CATARINA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO DE ATHAYDE FURTADO

N(s) processo(s) abaixo foi proferido despa cho nos seguintes
termos:
"...RESTA PREJUDICADO O PEDIDO DE LIBERAÇÃO DOS
VALORES REPASSADOS ÀS CONTAS VINCULADAS AO
FGTS..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014066-3 - WALDIR PEREIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026151-3 - UNIAO FEDERAL X ATHOS VINI-
CIOS MARCHIORO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO A EMISSÃO (EM SEPARADO) DA REQUISI-
ÇÃO REFERNTE À VERBA HONORÁRIA...
...FORME-SE O COMPETENTE PRECATÓRIO REQUISITÓ-
RIO, CONTENDO, INCLUSIVE, O VALOR REFERENTE
AOS HONORÁRIOS..."

ACAO ORDINARIA

95.00.02777-1 - MANSUETO GRANDO E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DIS-
CRIMINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE
CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VA-
LOR GLOBAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO,
SE O CASO, QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, O CPF DO ADVOGADO BENEFICIADO, A
DATA E O VALOR DOS MESMOS; QUANTO ÀS CUS-
TAS, DEDUÇÕES E OUTROS, A DATA E O VALOR.
PARA TANTO, PODE SER OBTIDO MODELO APROPRI-
ADO JUNTO À SECRETARIA DA VARA ou NO SITE
jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

97.00.01431-2 - ANTONIO HAMILTON STEVAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CESAR SOARES, TANIA DE SOU-
ZA SOARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...AGUARDE-SE A COMUNICAÇÃO OFICIAL SOBRE O
JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.012116-8 - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA-
UNIMED CTBA X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SU-
PLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIO ARTIGAS GRILLO

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2001.70.00.016725-9 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS X SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA-
UNIMED CTBA
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE A PARTE AUTORA/EXEQÜENTE O
CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA JUNTO AO
JUÍZO DEPRECADO..."

EXECUCAO DIVERSA

95.00.13566-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDSON LEUCZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, DELMARI
DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.036338-7 - UNIAO FEDERAL X CARLOS FER-
REIRA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

2002.70.00.042257-4 - UNIAO FEDERAL X ORLANDO
MESQUITA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUILHERME J TEIXEIRA DE FREITAS

2002.70.00.057471-4 - UNIAO FEDERAL X MAURO MAES
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGAM-SE PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000536-7 - UNIAO FEDERAL X DANTE LUIZ
CORDEIRO
Adv. : Dr(s). AMALI ALI EL CHAB, WALDEMAR PONTE
DURA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

1. Prestigiando a função conciliadora do Juiz prevista no art.
125, IV, do CPC, delibero, preliminarmente ao juízo de admis-
sibilidade dos embargos, intimar o(s) exeqüente(s) para se ma-
nifestar sobre o petitório retro, precisamente quanto à insur-
gência do executado no que tange à fixação dos honorários
advocatícios.

2. Esclareço que eventual anuência do credor, renunciando a
verba honorária anteriormente estipulada, viabilizará imediato
prosseguimento dos demais atos executórios, imprimindo mai-
or celeridade ao feito e diminuindo sensivelmente o prazo para
satisfação do credor, eliminando o custoso iter processual para
o julgamento dos embargos à execução.

3. Intime-se a parte autora para, em não havendo concordância,
impugná-los no prazo de 10 dias. E, em caso de renúncia, pro-
videnciar , se ainda não o fez, resumo do cálculo por exeqüen-
te, conforme modelo disponível na internet, para viabilizar a
formação da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029348-8 - DORVALINO GUARDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE AS PE-
TIÇÕES DA FN..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015665-1 - DOURIVAL DIAS DAS CHAGAS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...PROVIDENCIE O PROCURADOR A REGULARIZAÇÃO
DA REPRESENTAÇÃO, COM A JUNTADA AOS AUTOS DE
INSTRUMENTO DE MANDATO ATUALIZADO E COM
PODERES ESPECIAIS DE RECEBER E DAR QUITAÇÃO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033060-2 - ELVIRA JOLY e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...BAIXEM OS AUTOS AO ARQUIVO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015340-0 - ALCEBINO PINHEIRO SILVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

2002.70.00.015341-1 - MIM MACATUBA INSUMOS MO-
DERNOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...AO(S) AUTOR(ES) PARA QUE DIGA(M) SE TÊM ALGO
MAIS A REQUERER..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033254-7 - MOTOPAR RETIFICA DE MOTORES
LIMITADA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILLA CRISTIANE BARBIERO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067950-0 - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS X DELEGADO REGIONAL
DO TRABALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAMES MARINS, LEANDRO MARINS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO / EXECUÇÃO
DIGA A PARTE CREDORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...NADA SENDO REQUERIDO, AGUARDE-SE NO ARQUI-
VO A INICIATIVA DA PARTE INTERESSADA..."

ACAO ORDINARIA

92.00.09326-4 - GRANOPAR CORRETORA DE MERCADO-
RIAS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQU

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...HOMOLOGO A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS..."

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.038884-7 - RENAULT DO BRASIL S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTENCIA DO
BACEN QUANTO À VERBA HONORÁRIA...

...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO / EXECUÇÃO
DIGA A PARTE CREDORA NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS..."

DECLARATORIA

94.00.00010-3 - JOAO BATISTA DOS ANJOS e Outros X
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

"...MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A PETIÇÃO
e/ou DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 24/54..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024303-1 - ELITON BENTO BORGES e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0270/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

1. Prestigiando a função conciliadora do Juiz prevista no art.
125, IV, do CPC, delibero, preliminarmente ao juízo de admis-
sibilidade dos embargos, intimar o(s) exeqüente(s) para se ma-
nifestar sobre o petitório retro, precisamente quanto à insur-
gência do executado no que tange à fixação dos honorários
advocatícios.

2. Esclareço que eventual anuência do credor, renunciando a
verba honorária anteriormente estipulada, viabilizará imediato
prosseguimento dos demais atos executórios, imprimindo mai-
or celeridade ao feito e diminuindo sensivelmente o prazo para
satisfação do credor, eliminando o custoso iter processual para
o julgamento dos embargos à execução.

3. Intime-se a parte autora para, em não havendo concordância,
impugná-los no prazo de 10 dias. E, em caso de renúncia, pro-
videnciar , se ainda não o fez, resumo do cálculo por exeqüen-
te, conforme modelo disponível na internet, para viabilizar a
formação da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030984-4 - REINALDO ELY TRAUER e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

2001.70.00.032155-8 - TOHORU TAKAHASHI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA

2001.70.00.032344-0 - AIRES DIAS e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2001.70.00.033034-1 - ADONIS MARTINS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA

2001.70.00.036217-2 - EDSON PAIVA DE SIQUEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO RENATO SANTANA

2001.70.00.036337-1 - DANILO SCHMIDT e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER

2001.70.00.037021-1 - JOSE SALOMAO MESSIAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.037072-7 - LUIZ TARCIZIO GIRALDI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.037076-4 - JOSE DOMINGOS DALSASSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.039244-9 - OSNI SEVERINO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER

2001.70.00.040313-7 - DANIEL DE MELLO VIEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2001.70.00.040336-8 - NEURI QUERIQUE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO H WEBER

2002.70.00.001297-9 - ROBERTO HASPER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI

2002.70.00.001316-9 - CARLOS GILBERTO NABINGER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI

2002.70.00.002940-2 - ALUIZIO HORNING e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO H WEBER

2002.70.00.003049-0 - ANTONIO TRENTIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR LOPEZ HEREK

2002.70.00.004910-3 - SEBASTIAO ALVES NETO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA NAVARRO

2002.70.00.011960-9 - LUIZ GERONIMO MELKO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2002.70.00.011971-3 - GILMAR LUIS CORDEIRO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CORDEIRO

2002.70.00.016648-0 - NIVALDO NOWAKOWSKI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTINE AP. R. LEVANDOSKI

2002.70.00.018420-1 - DANIEL DE SOUZA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LOPES QUADROS

2002.70.00.020060-7 - JORGE LUIZ TELES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA
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2002.70.00.020652-0 - GERTRUDES BAILKE DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA

2002.70.00.020874-6 - APARECIDO DA COSTA PINTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.00.026456-7 - VICENTE PICUSSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS ALMEIDA

2002.70.00.027410-0 - ALEX RODRIGUES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

2002.70.00.028049-4 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.028050-0 - OSWALDO DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.028051-2 - JOAO PINHEIRO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.028081-0 - ALDEMIR IGNEZ DESPLANCHES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAUREDSON DOS SANTOS

2002.70.00.028230-2 - ANTONIO LEOCADIO CORDEIRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

2002.70.00.029601-5 - ODILON BRUNETTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS JORGE

2002.70.00.029679-9 - EDUARDO NHOATTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2002.70.00.030174-6 - NELSON SALVADOR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.030346-9 - ARAMIS ALEXANDRINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE FEROLDI MAFFINI

2002.70.00.030626-4 - VICENTE GRASSI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSIANE CARVALHO SCHULMAN

2002.70.00.030714-1 - GERCI FELIX DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.031985-4 - WOLGA BETINA SCHOSSIG LEH-
MANN e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICHARD PAUL SCHOSSIG

2002.70.00.032811-9 - OCEMIR BRUSTOLIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.033408-9 - ISRAEL BAESSO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.033552-5 - VALDEVINO PEREIRA LEMOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK

2002.70.00.033639-6 - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESTADO DO PARANA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2002.70.00.033876-9 - LUIS DE ALMEIDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.034145-8 - SALMORIA CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MUZEKA

2002.70.00.034471-0 - ANTONIO BENEDITO DE OLIVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK

2002.70.00.034740-0 - ELIAS NOGACZ NETTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.035153-1 - SORAYA GAZAL CARVALHO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON GARCIA

2002.70.00.035290-0 - ANTONIO DE LIMA FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA WORMSBECKER

2002.70.00.035374-6 - AMERICO SOLYON FILHO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO ZENATO NEGRELE

2002.70.00.035380-1 - OSVALDO CALCADO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.035513-5 - ARESTIDES ALVES DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.035666-8 - JORGE ANDRE MELO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES

2002.70.00.036117-2 - ARTEMIO JOSE TOBALDINI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.036232-2 - CAROBE JARBAS METZKER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD

2002.70.00.036261-9 - JASK ANTONIO KOWALCZUK e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO TAVARNARO

2002.70.00.036458-6 - OSVALDO PRESTES DE CAMARGO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PANSIERI

2002.70.00.036537-2 - HERCULES BUENO MENDES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA

2002.70.00.037300-9 - AFONSO JOAO CORREA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILZE LINDNER

2002.70.00.037953-0 - CLAUDIO LOVO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

2002.70.00.037986-3 - DULCE MARIA HOFF SEIDEL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA NUNES DE ARAUJO

2002.70.00.038073-7 - LUCIANA BAPTISTA DE CAMPOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON ARRIVABENE

2002.70.00.038253-9 - WALMOR PASQUALI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

2002.70.00.038343-0 - LINO FIORENTIN e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO MELNIK BLICHARSKI

2002.70.00.038368-4 - DEBORA SANDRA GONCALVES e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO FERRAZ LEWIM

2002.70.00.038496-2 - ROMILDO RIBEIRO SBRISSIA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL CAETANO SOBRINHO

2002.70.00.039008-1 - JOSE DERETTI NETTO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MAZZA FILHO

2002.70.00.039321-5 - ANTONIO BRAULINO TEIXEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2002.70.00.039420-7 - MARIO ALBERTO GUERINO FARI-
NHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MENEZES DA SILVA

2002.70.00.040143-1 - LUCIA HELENA DE MOURA REIS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.040203-4 - MARCOS AUGUSTO ALVES PEREI-
RA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOY MELNIK

2002.70.00.040333-6 - CARLOS ALBERTO SOEK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH

2002.70.00.040438-9 - MANOEL TEIXEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ODILA VOIDELO

2002.70.00.040748-2 - EULER OLIVEIRA MENDES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIANO A R LISBOA

2002.70.00.041271-4 - ROBSON LUIZ SIMOES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

2002.70.00.043666-4 - AMANTINO MONTEIRO DA COS-
TA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN KRUGER

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0271/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

1. Prestigiando a função conciliadora do Juiz prevista no art.
125, IV, do CPC, delibero, preliminarmente ao juízo de admis-
sibilidade dos embargos, intimar o(s) exeqüente(s) para se ma-
nifestar sobre o petitório retro, precisamente quanto à insur-
gência do executado no que tange à fixação dos honorários
advocatícios.

2. Esclareço que eventual anuência do credor, renunciando a
verba honorária anteriormente estipulada, viabilizará imediato
prosseguimento dos demais atos executórios, imprimindo mai-
or celeridade ao feito e diminuindo sensivelmente o prazo para
satisfação do credor, eliminando o custoso iter processual para
o julgamento dos embargos à execução.

3. Intime-se a parte autora para, em não havendo concordância,
impugná-los no prazo de 10 dias. E, em caso de renúncia, pro-
videnciar , se ainda não o fez, resumo do cálculo por exeqüen-
te, conforme modelo disponível na internet, para viabilizar a
formação da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001306-6 - VIGUELIA RICHTER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI

2002.70.00.015499-3 - GERALDO VIEIRA DA SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2002.70.00.016718-5 - BERNARDO CLAUDINO FRANCO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL

2002.70.00.017327-6 - HUSSEIN MOHAMAD HACHEN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.017908-4 - GERALDO PEREIRA DA COSTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

2002.70.00.021288-9 - CLOVIS ALBERTIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIVALDO APARECIDO DE JESUS

2002.70.00.021873-9 - RENE KOMAVCZEWSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIOLI MACHADO CARDOSO

2002.70.00.021952-5 - ALFREDO MOKFA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA

2002.70.00.025761-7 - MARIA SILVA BASTOS PEQUENO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LURDES MARIA SOKOLOWSKI

2002.70.00.025933-0 - FABIANO ZARUCH CHINASSO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI

2002.70.00.026238-8 - DONATO PEREIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLISA DA SILVA

2002.70.00.026911-5 - MAURO JOSE ALIXANDRINI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.026925-5 - CATARINA TOMOE SASAKI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.031303-7 - MARCELO LIBERATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.031343-8 - LUIZ ANTONIO SIQUEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON GARCIA

2002.70.00.031460-1 - ESMERALDA DE CAMARGO ZOT-
TO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK

2002.70.00.033550-1 - JOSE ARTHUR MALINOWSKI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK

2002.70.00.034603-1 - ENEAS XAVIER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.034742-4 - ROBERTO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2002.70.00.035498-2 - ALCINDO CORDEIRO DOS SANTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.035981-5 - SIMONE PEREIRA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI

2002.70.00.036541-4 - JOB DAMMSKI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO ALESSANDRO GUERIOS

2002.70.00.036621-2 - JOSE ALMIR DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.037061-6 - MIGUEL RAUTENBERG X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEIA VELOSO

2002.70.00.037089-6 - MASSA FALIDA DE TRANSPORTA-
DORA DE CARGAS CONTADOR LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2002.70.00.037276-5 - JAMIL DAS CHAGAS LIMA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO

2002.70.00.038029-4 - EUGENIA DA SILVA POLIDORO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TASSIANA MARA CASTILHO

2002.70.00.038057-9 - HUMBERTO FIOR X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI

2002.70.00.038176-6 - JULIA KACZAN e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MARLON RIBAS MACHADO

2002.70.00.038344-1 - ILSON JOSE RODRIGUES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO MELNIK BLICHARSKI

2002.70.00.038971-6 - JOSE TRAJANO DE SIQUEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS

2002.70.00.039527-3 - RONALDO PEREIRA FONSECA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT

2002.70.00.040436-5 - ERNESTO LUIZ DE ASSIS PEREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODILA VOIDELO

2002.70.00.040509-6 - JOAO CARLOS MOCELIN e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA

2002.70.00.040533-3 - MARGARIDA AKEMI KONDO
STRAPASSON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS

2002.70.00.040548-5 - SONIA TEREZINHA SACHETI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

2002.70.00.040760-3 - CURIPLAS INDUSTRIA PLASTICA
S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

2002.70.00.040761-5 - BETA - PUBLICIDADE E PRODU-
COES S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

2002.70.00.040777-9 - ANTONIO RUZISKA e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR

2002.70.00.040905-3 - SUELI LUCIA CRUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GUMERCINDO BERTONCELLO

2002.70.00.041053-5 - GILBERTO KLEINA e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS FLOR JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:
"...AO(S) EXEQÜENTE(S) PARA QUE FIQUE(M)
CIENTE(S), CUMPRA(M) E/OU SE MANIFESTE(M) SOBRE
A DECISÃO DE FLS.__, NO PRAZO LEGAL..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06878-5 - JOSE CELESTINO FERRARINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.08368-7 - JUAREZ ANTONIO CLIVATTI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO ARLINDO CLIVATTI

99.00.14770-7 - ANGELA MUNARETTO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

99.00.21749-7 - MANOEL NAVARRO OLIVER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISABETE ROSA PIOTTO

1999.70.00.031635-9 - JOSE ANTONIO MARIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

2001.70.00.032491-2 - ADEMIR MOREIRA DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2001.70.00.035428-0 - PAULO ROBERTO PIRES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO ZANINI ORTALE
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2001.70.00.039108-1 - FONTE COMPOSICOES E FOTO
COMPOSICOES ELETRONICAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

2001.70.00.041515-2 - ADIR JOSE ROSSI BORGUEZANE e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

2002.70.00.000153-2 - AGENOR LEONCO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ALVES FERREIRA

2002.70.00.010620-2 - FELIX STANCZYK e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA

2002.70.00.013042-3 - ATAIDES JOSE DE SOUZA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE MALAGUIDO PONICH

2002.70.00.034972-0 - JAYME DE SOUZA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

2002.70.00.036733-2 - ASSIS DOS SANTOS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE O PROCURADOR A REGULARIZAÇÃO
DA REPRESENTAÇÃO, JUNTANDO AOS AUTOS INSTRU-
MENTO DE MANDATO ATUALIZADO E COM PODERES
ESPECIAIS DE RECEBER E DAR QUITAÇÃO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012204-5 - ERNANI MARINO LANGE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.016957-8 - CONSTANTINO TELES DE MIRAN-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.016983-9 - PEDRO DE SOUZA QUEIROZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.016993-1 - IVO ORCHEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.024102-2 - MARCIO ANDREY BUBNA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2001.70.00.024969-0 - ABEL VIEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.032633-7 - JAIME VALCARENGHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.034158-2 - MARCELO MORGADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARINA APARECIDA DA CRUZ DOMINGUES

2001.70.00.034228-8 - JUVENCIO FAGUNDES DA SILVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.039346-6 - ANTONIO TAVARES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

2001.70.00.040282-0 - ELETRICA PIPA COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE MATERIAL ELETRICO LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.040365-4 - PUREZA BELASQUE DE PADUA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

2001.70.00.040397-6 - JOAO ALTMEYER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA

2001.70.00.041286-2 - DE BONA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.011780-7 - DOMINGOS ASCARI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.012069-7 - ADEMAR ALFREDO MARTINS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.012619-5 - DELCIO LUIS DUCATI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

2002.70.00.013611-5 - EINIDE LUCAS DE SOUZA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA COTAIT DE LUCAS R DA SILVA

2002.70.00.015779-9 - NELSON APARECIDO DE MORAES
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALGISA REJANE SANTOS CARDOSO

2002.70.00.016416-0 - MITRA DIOSESANA DE CAMPO

MOURAO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0272/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA RE-
QUERIDA, EXTINGUINDO O PROCESSO QUANTO A
ESTE(S) AUTOR(ES)...
...DEVENDO O FEITO PROSSEGUIR QUANTO AOS DE-
MAIS..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026434-8 - ADAO IEGER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI T VIANNA MARCHIORI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
ternmos:

"...Diga o exeqüente sobre eventual litis- pendência/coisa jul-
gada apontada pela Fazenda Nacional. Desde já condiciono a
liberação de valores ao esclareci- mento da questão. Prossiga-
se quanto aos demais atos processuais. Prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028436-0 - PEDRO MARCHAR e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES APRESENTADA(S)
PELA CONTADORIA DO JUÍZO, MANIFESTE(M)-SE A(S)
PARTE(S)..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17005-9 - CARLOS ALBERTO BOTTO CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELI SANTANA SILVA

99.00.22193-1 - OSNI MIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho, nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE O PROCURADOR DOS AUTORES RE-
SUMO DO CÁLCULO POR EXEQÜENTE, CONFORME
MODELO DISPONÍVEL NA INTERNET (jfpr.gov.br)..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14253-5 - HELCIO BELACHE FERREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

99.00.19398-9 - ANTONIO CEZAR RIBEIRO DE PAULA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

99.00.22189-3 - CARLOS ALBERTO CARTAXO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO S MINHOTO

1999.70.00.033103-8 - ARTHUR GRUBER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2000.70.00.002616-7 - ANTONIO JAIR BARBOSA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

2000.70.00.019264-0 - EDDA HEGENBERG e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA

2001.70.00.027639-5 - ADILSON BIGASKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028689-3 - JAIRO OCOSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2002.70.00.017859-6 - OSVALDO OLCOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do
seguinte Ato de Secretaria:

"...POR ORDEM DOS MM. JUÍZES DESTA 5ª VARA FEDE-
RAL, INTIMO-OS PARA, EM DEZ DIAS, EMENDAR A PEÇA
VESTIBULAR JUNTANDO A DOCUMENTAÇÃO FALTAN-
TE OU PRESTANDO O DEVIDO ESCLARECIMENTO.

ALERTO QUE, TRANSCORRIDO 'IN ALBIS' O PRAZO, OS
AUTOS SERÃO CONCLUSOS AO JUIZ PARA OS FINS DO
ART. 284 DO CPC..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051229-0 - ELIZABETH HENZCH MINK e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO

2002.70.00.051946-6 - WALDEMIR LIBERATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

2002.70.00.054048-0 - ANTONIO SERGIO ANNUNZIATO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARCAL ARAUJO

2002.70.00.054773-5 - BERILO TRAVIZANI DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO

2002.70.00.054792-9 - JOAO CARLOS DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

2002.70.00.054902-1 - ODILON RIBAS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO NASSIF MALUF

2002.70.00.055043-6 - LOURIVAL RIBEIRO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2002.70.00.055231-7 - APARECIDO TEODORO DE SOUZA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

2002.70.00.055293-7 - ADILSON JOSE NEDILHA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ABNER PEREIRA DA SILVA

2002.70.00.056247-5 - CHARALAMBOS POTAMIANOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO

2002.70.00.056287-6 - ANTONIO DIONIZIO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.056471-0 - MYRTON WALGYR PRIEBE e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEITON MYRTON PRIEBE

2002.70.00.056547-6 - DJALMA PEDRO SCHNAIDER - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FEITOSA DE ARAUJO

2002.70.00.056749-7 - ROSELIAS KUBRUSLY - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR

2002.70.00.056763-1 - GIACOMO LAFAIETE MUNICH
BASSI - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO MACHADO

2002.70.00.057067-8 - TADEU PRZYBEUKA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO DALLEDONE

2002.70.00.057225-0 - ALEXANDRE SOARES DE ANHAIA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO JOSE RIBAS

2002.70.00.057624-3 - ALFREDO GUSTAVO LUENENBER-
GER e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.057731-4 - ANTONIO PISSININ - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER PICCININ

2002.70.00.057813-6 - DOMINGOS DE OLIVEIRA NEVES
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MORES

2002.70.00.057852-5 - JOAO ALVES NETTO - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

2002.70.00.058080-5 - EZAER COLLERE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ZANETTI

2002.70.00.058161-5 - ALVARO CARDOZO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD

2002.70.00.058187-1 - DEOCLECIO VAZ RIBEIRO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

2002.70.00.058426-4 - EVANILDA RAIEZZEL THIESEN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS

2002.70.00.058514-1 - MARIANO BALTAZAR PENKAL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA SONIA SOUZA

2002.70.00.058896-8 - ADEMIR FERREIRA DO PRADO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2002.70.00.058912-2 - SAMIR JOSE NASSABAY e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.059262-5 - GLIEDLIDA BLODORN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

2002.70.00.059856-1 - ANTONIO IAREK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

2002.70.00.059896-2 - ANTONIO LOURIVAL ZANINELLO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES

2002.70.00.060218-7 - CARLOS ALBERTO LOPES - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES

2002.70.00.060599-1 - PEDRO AIRTON DOS SANTOS LIMA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BASTAZINI

2002.70.00.061066-4 - ERCILIO BODZIAK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VALTER FERRER COSTA

2002.70.00.061902-3 - PEDRO ARMINIO PIRAN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.061963-1 - CLOVIS LAZARO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.062136-4 - JOAO ANCIUTTI PESSOA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCEL S OLIVEIRA

2002.70.00.062271-0 - BENJAMIN FRANCISCO BODANE-
SE e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.062286-1 - IRMA THEREZINHA HOELZL
LANGNER e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.062654-4 - JOSE CARLOS SPADA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.063130-8 - MARCO ANTONIO FALSI VIOLANI
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.063220-9 - ALCIDES FRANCELINO MOTTA
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

2002.70.00.063235-0 - JOSE AUGUSTO FOFANO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ERNESTO FARAH

2002.70.00.063345-7 - RUBENS BORSATO ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

2002.70.00.063354-8 - TANIA REGINA TERNES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.063404-8 - ORLEI HENRIQUE DE CAMARGO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL CARLOS MARTINS COELHO

2002.70.00.063664-1 - NORIVAL DE AZEVEDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.063742-6 - CIRINEA LUCIA MARCANTE CRI-
SIGIOVANNI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART

2002.70.00.063751-7 - JOAO GALDINO RIBEIRO PIRES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISANDRO TELLES DE CAMARGO

2002.70.00.064017-6 - IVONI BORIN RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHEUS GABRIEL RODRIGUES ALMEIDA

2002.70.00.064045-0 - WALTER DUDEK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

2002.70.00.064096-6 - LUIZ CARLOS DE SOUZA DAS NE-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS AMORIM

2002.70.00.065006-6 - ARI DE SOUZA CRUZ e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRY HASSE

2002.70.00.065007-8 - RUBENS BATISTA DE ANDRADE e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO VIDAL DE ANDRADE

2002.70.00.065039-0 - ROBERTO PEREIRA LOPES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CESAR BEZERRA VELOSO
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2002.70.00.069373-9 - JOSE EDEMAR FAGUNDES DE OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO DALPONTE

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0273/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/
11/99, art. 3º, item 27.:

"FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM.
JUIZ(A) DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTA-
ÇÃO, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO,
COM FULCRO NO ITEM 35 DO ART. SUPRA MENCIONA-
DO."

ACAO ORDINARIA

00.00.79060-5 - TULIO CESAR MARTINS STRACCIONY X
UNIAO FEDERAL

ACAO CAUTELAR

89.00.01902-3 - DIPROCON S/A DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS CONGELADOS e Outros X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.06458-2 - TAL TRIANGULO ATACADISTA DE ALI-
MENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILMAR EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR

ACAO SUMARIA

93.00.17440-1 - BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

ACAO ORDINARIA

95.00.02657-0 - ASTA DOS REIS e Outros X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CESAR CONDEIXA CABRAL

95.00.02726-7 - NAZIRA ZENEDIN E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH,
ROSANE MUNHOZ BUERGEL, MARCIA REGINA FERREI-
RA

95.00.02837-9 - GLAURA AZEVEDO DE AZAMBUJA VI-
LANOVA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, ROSA REGINA MEHL

EXECUCAO DIVERSA

95.00.15276-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VALMIR NUNES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS

ACAO CAUTELAR

96.00.00059-0 - RESINAS BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO DAVID BARACAT

ACAO ORDINARIA

96.00.01441-8 - RESINAS BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO DAVID BARACAT

97.00.05999-5 - INDUMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO, ROSANA DE FATI-
MA SILVA, MARINETE DE JESUS SOUSA NASCIMENTO,
ELENA URBANAVICIUS MARQUES, PAULO CESAR SAN-
TOS, MARIA DE FATIMA CARNEIRO BIANECK

97.00.10409-5 - BARION E CIA LTDA e Outros X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

97.00.24172-6 - HOSPITAL NOVO MUNDO LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI, GERALDO
JOSE MACEDO DA TRINDADE, OZIAS PAESE NEVES,
ROGERIO ROCHA PERES DE OLIVEIRA

98.00.21415-1 - FEDATO INDSUTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.17470-4 - EUTHYMIOS JOANNIDIS EDER X SUPE-
RINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL -
ALFANDEGA AEROPORTO INTERNACI SAO JOSE DOS
PINHAIS
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ

ACAO ORDINARIA

99.00.18268-5 - MATRISUL FERRAMENTAS DE PRECISAO
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

99.00.21672-5 - GEA GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBI-
ENTAL LTDA X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). JOSE LAGANA

1999.70.00.028618-5 - ALECARELA INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO, DEISE O KOVALSKI

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0274/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/
11/99, art. 3º, item 27.:

"FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM.
JUIZ(A) DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTA-
ÇÃO, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO,
COM FULCRO NO ITEM 35 DO ART. SUPRA MENCIONA-
DO."

ACAO ORDINARIA

89.00.01217-7 - JOAQUIM FERNANDES DE ALMEIDA e
Outros X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

91.00.07756-9 - CID TEIXEIRA DE ALVARENGA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). , CYNTHIA EHLKE ANASTACIO, ROSA RE-
GINA MEHL

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.04421-2 - CORUJONDA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM MIRO NETO, JOAQUIM MIRO
NETO

92.00.04452-2 - GJB SERVICOS TECNICOS LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILMAR EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR

ACAO ORDINARIA

93.00.04153-3 - LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CANCER LPCC X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME BELMIRO TASCA, FLAVIO BUENO,
PAULO FERNANDO BOTTO CARVALHO

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.16625-9 - AMAURI CELSO SEIFERT X CHEFE DO
SERVICO DO PESSOAL DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, ADIL-
SON LUIZ BOHATCZUK

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.11068-9 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X J MALUCELLI CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). DAVI DEUTSCHER FILHO

ACAO ORDINARIA

97.00.10156-8 - TRANSBIANCO TRANSPORTES LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, CARMELINDA CAR-
NEIRO, RUY JOSE RACHE

97.00.11882-7 - DEMETERCO E CIA LTDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, SANDRA REGI-
NA DE M BERTOLETTI

98.00.09407-5 - A P S CONSTRUTORA CIVIL LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, ALE-
XANDRE MEDEIROS REGNIER, RUY JOSE RACHE

DECLARATORIA

98.00.23122-6 - OLARIA SAO FRANCISCO LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMAN

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.27358-1 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARILON
LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

99.00.09389-5 - TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA X GERENTE REGIONAL DE AR-
RECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM PONTA
GROSSA/PR
Adv. : Dr(s). FERNANDA CRISTINA COSTA, RUY JOSE
RACHE, APARECIDO GODOI BUENO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011500-0 - R M FERREIRA E CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, RUY JOSE
RACHE

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.012580-7 - ZANDONA COMERCIO DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020247-4 - LUIZ CARLOS BUCZEK E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, ANESIO ROSSI
JUNIOR

2000.70.00.021725-8 - MAGISTRAL IMPRESSORA INDUS-
TRIAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, RUY JOSE RACHE

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.030337-0 - MUNICIPIO DE GENERAL CARNEI-
RO X CHEFE DA SECAO DE ARRECADACAO DO INSS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MANUELA ROSA DE CASTILHO, APARECI-
DO GODOI BUENO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002866-1 - LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS MATERNO INFANTIL S/C LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, DEI-
SE O KOVALSKI

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0275/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/
11/99, art. 3º, item 27.:

"FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM.
JUIZ(A) DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTA-
ÇÃO, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO,
COM FULCRO NO ITEM 35 DO ART. SUPRA MENCIONA-
DO."

ACAO ORDINARIA

93.00.08688-0 - JOAQUIM XAVIER DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, CLEA MARA
LUVIZOTTO, ROSA REGINA MEHL, SANDRA REGINA DE
M BERTOLETTI

94.00.06230-3 - TAKAYUKI TERABE E OUTRO X BANCO

CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, CARLOS ALBER-
TO STOPPA, ROSA REGINA MEHL

94.00.07661-4 - OSVALDO VIEIRA DE ARAUJO FILHO E
OUTROS X BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRACIELA YURK MARINS, MARCILEY DA
SILVA GAVIOLI, RICARDO PAVAO TUMA, ROSA REGI-
NA MEHL, CEZAR EUCLIDES DE MELLO

95.00.02963-4 - ERMINIO CAMPOS NOGUEIRA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DIRCE DE PAULA MION, ANGELA RIBEIRO
VILLATORE, ROSA REGINA MEHL

95.00.03139-6 - OSMINDA PEREIRA E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ORLANDO DE LUCA JUNIOR, MARCIA ELI-
ZABETE DE OLIVEIRA TORNESI, MARCIA REGINA FER-
REIRA

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.07904-8 - WANDA MARIA MAIA DA ROCHA PARA-
NHOS E OUTROS X DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
PESSOAL DA PRO REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
DA UFPR
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, ANDYARA MA-
RIA MUNIZ REBACK

ACAO ORDINARIA

98.00.17645-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
SAO MANOEL SA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MARCOS TON RA-
MOS, VITOR FELTRIM BARBOSA, DEISE O KOVALSKI

99.00.04740-0 - MARCOS BAGGIO E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO, ADILSON LUIZ
BOHATCZUK

99.00.11720-4 - THEODORO SUCHECKI CICHEWICZ X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, LILIANE MA-
RIA BUSATO BATISTA, MARCILEY DA SILVA GAVIOLI,
RICARDO PAVAO TUMA

2000.70.00.002198-4 - FLAVIO ANTONIO BODANESE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA

2000.70.00.003323-8 - ESCRITORIO CONTABIL BURBE-
LLO S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO, ROGERIO ROCHA PERES DE
OLIVEIRA

2000.70.00.015217-3 - FARMACIA LEIAFARMA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES

AÇÃO POPULAR

2000.70.00.028377-2 - PEDRO PAULO REINALDIN X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA

ACAO SUMARIA

2001.70.00.002743-7 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MAMORE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARILZA MATIOSKI, GILBERTO MARCHIO-
RO, CLAUDIO MARCHIORO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020252-1 - ANDRE PORTUGAL CEZAR X SPC
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANDRE PORTUGAL CEZAR, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0276/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/
11/99, art. 3º, item 27.:

"FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM.
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JUIZ(A) DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTA-
ÇÃO, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO,
COM FULCRO NO ITEM 35 DO ART. SUPRA MENCIONA-
DO."

ACAO ORDINARIA

89.00.02510-4 - DIPROCON S/A DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS CONGELADOS E OUTROS X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, EMILIANA SIQUEIRA SILVA

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.03220-6 - SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA
E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILMAR EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR

ACAO ORDINARIA

92.00.13502-1 - PLASTICOS DO PARANA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

95.00.02466-7 - ANTONIO GUILHERME VALERIO e Outro
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL

95.00.02699-6 - PEDRO COLPANI E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN, ROSA REGINA
MEHL

95.00.03105-1 - MARISIA CLAUDETE WENDLER GUIMA-
RAES E OUTROS X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, MAURICIO S.
MONTANHA TEIXEIRA, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, ROSA REGINA MEHL

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.17093-0 - TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GILDO JOSE MARIA SOBRINHO, EROS SAN-
TOS CARRILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.08686-2 - ODILON KRUGER DOS PASSSOS E CIA
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARAO DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

98.00.13189-2 - FORMIGHIERI E CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, MAR-
CIA SILVEIRA DE BARROS

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.29244-6 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X CATTALINI TRANSPOR-
TES LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO

ACAO ORDINARIA

99.00.27774-0 - ANTONIO FELTRIN E OUTROS X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIZABETH ALVES BAS-
TOS, LUIZ AUREO DE ARAUJO PERPETUO, CLAUDIA
M. SASSO PASQUINI, ELIO VALDIVIESO FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.032907-0 - FERMAX INDUSTRIA DE COMPO-
NENTES PARA ESQUADRIAS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DERADI, ALEXANDRE TOSCA-
NO DE CASTRO

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033000-9 - ANTONIO DE SOUZA E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, LUIZ AUREO DE ARAU-
JO PERPETUO, ELIZABETH ALVES BASTOS, RICARDO
MARCELO FONSECA, ELIO VALDIVIESO FILHO

2000.70.00.002260-5 - LOUIZY DIAS MARTINS E OUTRO
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE, MARCOS
AUGUSTO MALISKA

2000.70.00.009122-6 - JORGE ALBERTO ACURIO ZAVA-
LA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI,
EDGAR LUIZ DIAS

2000.70.00.012146-2 - AGENOR MOREIRA E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIZABETH ALVES BAS-
TOS, CIDALIA DE SOUZA SILVA, ELIO VALDIVIESO FI-
LHO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.005156-7 - JOSE LUIZ BALLIANA X PRESIDEN-
TE DA SUBCOMISSAO DO 18 CONCURSO PUBLICO
PARA PROCURADOR DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOU-
RENCO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023255-0 - JOYA COMERCIAL DE BRINDES
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, DIOGO
MATTÉ AMARO, DEISE O KOVALSKI

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0277/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027214-0 - OSCAR DE ARAUJO SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

ACAO ORDINARIA

91.00.16993-5 - HELVECIO CHAVES DA ROCHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DERMOT RODNEY DE FREITAS BARBOSA,
MARCOS CEZAR TROTTA TELLES

No(s) processo(s) abaixo foi prolatada sentença, nos seguintes
termos:

Trata-se de execução de sentença da ação civil pública nº
93.0013933-9 (4a Vara Federal de Curitiba), visando ao rece-
bimento das verbas relativas ao empréstimo compulsório sobre
combustíveis realizado pela União Federal, durante o período
de julho de 1986 a outubro de 1988.
No entanto, este juízo não pode processar à execução da sen-
tença no caso em tela, haja vista tratar-se de consumidores da
circunscrição judiciária de Santa Catarina.
A sentença exarada na referida ação civil pública condenou a
União a devolver os valores arrecadados no Estado do Paraná a
título de empréstimo compulsório, não se constituindo, portan-
to, em título executivo judicial para consumidores de outros
estados.
Não se verifica, portanto, a ocorrência de exigibilidade, um
dos pressupostos basilares do processo de execução, juntamen-
te com a certeza e a liquidez.

Dispositivo:

Diante do exposto, indefere-se a inicial, com fulcro nos artigos
267, IV; 586 e 618, I, todos do Código de Processo Civil.
Custas pelos exeqüentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061099-8 - HELGA PROBST e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060738-0 - MARIO ROBERTO RUDIZ e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045771-0 - OFF-PRICE COMERCIO EXPORTA-
CAO E IMPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...ESPECIFIQUE a parte ré AS PROVAS QUE PRETENDEM

PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS SE O CASO..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038028-9 - UNIAO FEDERAL X BONETTO E CIA
LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELE-
BRADA..."

ACAO ORDINARIA

97.00.05923-5 - ALBERTO BRUCKNER E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGAM-SE PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.000411-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALBERTO
BRUCKNER E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, MARCIA E. DE
OLIVEIRA TORNESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUS-
SÃO, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 739, § 1º DO CPC...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067177-0 - UNIAO FEDERAL X AFONSO ALAS
MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIO CANDIDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

96.00.12865-0 - WILSON GASPARELLI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE MAIS UMA VIA
DOS CÁLCULOS PARA PROPICIAR A CITAÇÃO (CON-
TRAFÉ)..."

ACAO ORDINARIA

97.00.24448-2 - MARIA DA CRUZ RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ROSI MARY MARTELLI

98.00.05370-0 - ERALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT, ELI-
ETE CRISTINA MASSUQUETO

98.00.05823-0 - ADILSON SANTANA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

98.00.20309-5 - RITA DE CASSIA PEDROSO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI

98.00.25726-8 - GILMAR MAGANHOTTI DIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIA LUCINDA, CELSO LU-
CINDA

99.00.00662-3 - VICENTE NASILOWSKI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS

99.00.01573-8 - GERVASIO GON CORREA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES GOUVEA

99.00.07781-4 - CLAUDEMIR ANTONIO DA SILVA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

99.00.18366-5 - MITSUGU DENO e Outro X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

1999.70.00.029270-7 - ELIAS TOSIN E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO MARCELO LABATUT BINI, ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR

2000.70.00.019623-1 - ANADIR CRISTINA SEDREZ e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0278/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE MAIS UMA VIA
DOS CÁLCULOS PARA PROPICIAR A CITAÇÃO (CON-
TRAFÉ)..."

ACAO ORDINARIA

93.00.04219-0 - LINDAMIR TEREZINHA PONTES e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

99.00.00184-2 - CELSO LUIZ SANDRI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
.. .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039077-9 - UNIAO FEDERAL X MARCELINA
TERUKO FUJII MASCHIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039079-2 - UNIAO FEDERAL X ACACIO RO-
BERTO PADILHA TEIXEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039080-9 - UNIAO FEDERAL X TANIA MARI
VICENTINI PRESTES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039081-0 - UNIAO FEDERAL X ANGELA MA-
RIA RUBEL FANINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039082-2 - UNIAO FEDERAL X DANTE LUIS
PUCHTA, MIGUEL AUGUSTO NOGUEIRA MALANSKI

2002.70.00.039085-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO GAR-
CIA BENEVIDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039086-0 - UNIAO FEDERAL X HILTON JOSE
SILVA DE AZEVEDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039092-5 - UNIAO FEDERAL X ADERINA DE
QUADROS MADEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039093-7 - UNIAO FEDERAL X SERGIO RO-
BERTO MOLLETTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039096-2 - UNIAO FEDERAL X EDENILSON
JOSE DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039097-4 - UNIAO FEDERAL X NERI SANTOS
DE VARGAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039593-5 - UNIAO FEDERAL X ADRIANA APA-
RECIDA GUIMARAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039594-7 - UNIAO FEDERAL X EMERSON
ANTONIO GASPARELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039603-4 - UNIAO FEDERAL X ADILSON GIL
TAVARES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039604-6 - UNIAO FEDERAL X RAQUEL GON-
CALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039606-0 - UNIAO FEDERAL X DARIO EDUAR-
DO AMARAL DERGINT E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
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2002.70.00.039607-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE GERMA-
NO HAMBRUSCH E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039611-3 - UNIAO FEDERAL X CARLOS
EDUARDO FORTES GONZALES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.039612-5 - UNIAO FEDERAL X MARCOS MAS-
SAKI IMAMURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0279/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUS-
SÃO, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 739, § 1º DO CPC...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071030-0 - UNIAO FEDERAL X SUVENIR DE
MOLLINER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI

2002.70.00.071033-6 - UNIAO FEDERAL X MIRON ANTO-
NIU E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.00.071036-1 - UNIAO FEDERAL X HELENA REO-
LON - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO

2002.70.00.071039-7 - UNIAO FEDERAL X GUILHERME
BUENO FRANCO ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI

2002.70.00.071041-5 - UNIAO FEDERAL X IZIDIO PALU -
ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

2002.70.00.071939-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO BIRON
ESPOLIO
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

2002.70.00.071948-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO GON-
ZALES INFANTE ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.00.071950-9 - UNIAO FEDERAL X VANDA COR-
DEIRO BRANCO CAVALHIDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

2002.70.00.073297-6 - UNIAO FEDERAL X MANOEL SAL-
MAZO - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2002.70.00.073299-0 - UNIAO FEDERAL X VICENTE MEN-
DES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.073300-2 - UNIAO FEDERAL X SILAS CORDEI-
RO FAVORETO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LEUCIMAR GANDIN

2002.70.00.073301-4 - UNIAO FEDERAL X WALTER CAR-
RARA CUNHA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.073302-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO AU-
GUSTO ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE PRADO SABBAG

2002.70.00.073308-7 - UNIAO FEDERAL X CELSO DE PAU-
LA SANTOS ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO

2002.70.00.073310-5 - UNIAO FEDERAL X ERWIN RAINER
VOM HARBACH - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBENS SALGADO VON HARTENTHAL

2002.70.00.073312-9 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
ANDRADE SOBRINHO
Adv. : Dr(s). GRACINDA MARINHO DA ROCHA

2002.70.00.073313-0 - UNIAO FEDERAL X HIRONARI KI-
CHISE ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LISBOA CONERADO

2002.70.00.073315-4 - UNIAO FEDERAL X AIRTON WEN-
DERLIN RAAB E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ARISTEU GUERREIRO CARNEI-
RO

2002.70.00.073320-8 - UNIAO FEDERAL X ADELINO GHI-
SI ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANA GONCALVES

2002.70.00.073323-3 - UNIAO FEDERAL X ALTEMIR CAR-
LOS FARINHAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA TAMARA GOLIN

2002.70.00.073326-9 - UNIAO FEDERAL X DANIEL PETRY
-ESPÓLIO
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2002.70.00.073327-0 - UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE
KAVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2002.70.00.073328-2 - UNIAO FEDERAL X JOAO LUIZ
SCHOTT E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.073331-2 - UNIAO FEDERAL X CELESTE AL-
VES DA CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO ANTUNES TELLES SOB

2002.70.00.073336-1 - UNIAO FEDERAL X GEDIEL PERES
ESPOLIO
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2002.70.00.073339-7 - UNIAO FEDERAL X ADILSON SE-
BASTIAO PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

2002.70.00.073340-3 - UNIAO FEDERAL X AFONSO KAO-
RU INOUE E OUTROS
Adv. : Dr(s). FORTUNATO SANTORO

2002.70.00.073344-0 - UNIAO FEDERAL X THEOPHILO DE
OLIVEIRA SOUZA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

2002.70.00.073345-2 - UNIAO FEDERAL X HELMUTH
BREHM ESPOLIO
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.073347-6 - UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTO-
NIO BLEY FALAVINHA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA

2002.70.00.073348-8 - UNIAO FEDERAL X CELSO LATT-
MAM E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETTO

2002.70.00.073352-0 - UNIAO FEDERAL X VIVIANE DO
ROCIO BONAROSKI GAMEIRO LOPES E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO

2002.70.00.073353-1 - UNIAO FEDERAL X CETONIA BUS-
SE ALBANEZE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.073354-3 - UNIAO FEDERAL X IRENE LEAL
FONSECA RIEDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT

2002.70.00.073361-0 - UNIAO FEDERAL X RAIMAR TIEHM
ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ALDENY DE FREITAS ROCHA

2002.70.00.073363-4 - UNIAO FEDERAL X RENATO JOAO
GIRALDELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL LUIZ ARAUJO

2002.70.00.073364-6 - UNIAO FEDERAL X LUIZ SIMAO
BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON R DE OLIVEIRA

2002.70.00.073365-8 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO CRO-
VADOR - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2002.70.00.073366-0 - UNIAO FEDERAL X FREDERICO
TANER DE ANDRADE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA

2002.70.00.073367-1 - UNIAO FEDERAL X NILSON RO-
THEMANN ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DANIELLE HACHMANN

2002.70.00.073369-5 - UNIAO FEDERAL X EDES FAORO
ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034691-9 - ANTONIO ABEL DE LIMA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0280/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUS-
SÃO, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 739, § 1º DO CPC...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073169-8 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X ADERINA DE QUADROS
MADEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073170-4 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X MARCOS MASSAKI IMAMU-
RA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073171-6 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X EDENILSON JOSE DA SILVA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073174-1 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X ANGELA MARIA RUBEL FA-
NINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073177-7 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X NERI SANTOS DE VARGAS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073179-0 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X MARCELINA TERUKO FUJII
MASCHIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073181-9 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X ADILSON GIL TAVARES E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073183-2 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X EMERSON ANTONIO GASPA-
RELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073184-4 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X RAQUEL GONCALVES E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073185-6 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X CARLOS EDUARDO FORTES
GONZALES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.073190-0 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X ANTONIO GARCIA BENEVI-
DES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 152/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

00.01.04932-1 - L M TAVARES & CIA LTDA E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 209)

DECLARATORIA

00.01.08794-0 - ROQUE CAFISSI X BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, JOÃO LEONEL ANTO-
CHESKI, (FL. 368)

91.00.09252-5 - NEIVO MACHADO ALVES E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVA JACIRA SCHOLZE COSTA, LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES, LUIZ EUGENIO DA VEIGA
CASCAES, (FL. 258)

ACAO SUMARIA

93.00.01208-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MUDIMPAR MU-
DANCAS E TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). CLEUSA DA ANUNCIACAO GONCALVES,
(FL. 114)

ACAO ORDINARIA

99.00.08019-0 - NILTON SILVESTRE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (FL. 267)

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.22400-0 - PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). MAJEDA D. M. POPP, (FL. 92)

ACAO DIVERSA

99.00.23128-7 - O ESTADO DO PARANA X INSTITUTO
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO-
INDESP E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACINTO NELSON DE M COUTINHO, RO-
NALDO ANTONIO BOTELHO, LUIZ ROBERTO PASSANI,
(FL. 693)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para manifestar-se sobre
o prosseguimento tendo em vista o decurso de prazo da suspen-
são requerida.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.95857-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SULMABRI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 228)

00.01.03351-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE FUMOS PEAO LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (FL. 242)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.010890-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TANIA MARA CARDOSO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FL. 36)

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.016543-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X FAM FABRICA DE ARTEFATOS META-
LICOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FL. 106)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias,

ACAO ORDINARIA

98.00.28004-9 - CARLOS AUGUSTO SADDOCK DE SA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FL. 237)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23270-4 - ANELIDES ROMANO PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCA ROVERI, (FL. 94)

ACAO ORDINARIA

99.00.26560-2 - CD QUIMICA LTDA E OUTRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 206
- item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.011390-1 - CARLOS ALBERTO AMORIN MA-
FRA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
(FL. 35)

2002.70.00.001565-8 - VIDRACARIA ALIANCA LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OILSON ANTONIO TODESCHI, (FL. 87)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) EM FACE DO
EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, (...). DEFIRO DESDE JÁ, O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS REFERENTES AO EXE-
QUENTE DESISTENTE, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026062-8 - BERNARDO SOBREIRA DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 61)

2002.70.00.027370-2 - AMELIO THOMAZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL



3ª feira | 03/Dez/2002 199

Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI, (FL. 79)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JUL-
GADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.25831-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ASSOCIADOS PROPAGANDA S/C LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO, (FL. 50)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030539-5 - ALOIR PARIZE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 41)

2001.70.00.041238-2 - LUIZ CARLOS PEREIRA NUNES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 42)

2001.70.00.041328-3 - JOSE MARIA CAVALLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 64)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para manifestar-se sobre
a impugnação da União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034875-8 - ANTONIO TEOTONIO DA SILVA
FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (FL. 59)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEFIRO O PEDIDO RETRO.
INTIME-SE.(...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.25530-3 - ROSEMARI PENCAI GIL DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER GONCALVES LOPES, (FL. 212)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIMAR A PARTE AUTORA
PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, PROVIDENCIE A
JUNTADA AOS AUTOS DE PLANILHA DEMONSTRATI-
VA DOS VALORES DEVIDOS, INDIVIDUALIZADA POR
AUTOR, ONDE CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁL-
CULO E O VALOR GLOBAL A QUE CADA UM FAZ JUS,
BEM COMO, QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, SE FOR O CASO, O CPF DO ADVOGADO BENEFI-
CIADO, A DATA E O VALOR DOS MESMOS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11303-9 - DALTON LUIZ BITTENCOURT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR NODARI, (FL. 124)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para manifestar-se sobre
o depósito feito pela CEF, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.12233-8 - MARLENE DA CONCEICAO MOREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, (FL. 266)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS
DE FLS. 321/322, DÊ-SE VISTA AO PROCURADOR DA
PARTE AUTORA, PELO PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

98.00.17123-1 - EVA DA APARECIDA FERREIRA DA SIL-
VA SOUZA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, (FL. 325)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE APRESENTE PLANILHA DE CÁL-
CULOS, DE CONFORMIDADE COM O DECIDIDO NOS
EMBARGOS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018970-0 - TEODORO GONCALVES DE QUA-
DROS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA, (FL. 48)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE AUTO-

RA PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, PROVIDENCIE A
JUNTADA AOS AUTOS DE PLANILHA DEMONSTRATI-
VA DOS VALORES DEVIDOS, INDIVIDUALIZADA POR
AUTOR, ONDE CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁL-
CULO E O VALOR GLOBAL A QUE CADA UM FAZ JUS,
BEM COMO, QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, SE FOR O CASO, O CPF DO ADVOGADO BENEFI-
CIADO, A DATA E O VALOR. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020822-5 - VALTER MOURA JORGE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 34)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE APRESENTE PLANILHA DE CÁL-
CULOS, DE CONFORMIDADE COM O DECIDIDO NOS
EMBARGOS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031460-8 - JOAO GREGORIO DE ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, (FL.
17)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIMEM-SE AS PARTES DA
PROPOSTA DE HONORÁRIOS E, HAVENDO CONCOR-
DÂNCIA, INTIME-SE O EMBARGANTE PARA QUE PRO-
MOVA O DEPÓSITO. (...)."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037156-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS GAVLAK
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, MICHELLI
D'ESTEFANI, (FL. 65 - item 6)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, REJEITANDO-OS NA ÍNTEGRA.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039774-9 - UNIAO FEDERAL X ELOI ELI PRO-
COP E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA, (FL. 27)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEFIRO A SUSPENSÃO DO
FEITO ATÉ O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO EXPEDI-
DO (CERTIDÃO DE FL. 65-VERSO), CONFORME REQUE-
RIDO À FL. 68. (...)."

ACAO ORDINARIA

99.00.10638-5 - TICCOLOR CINE FOTO SOM LTDA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (FL. 73)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
AJUSTE SEU PEDIDO DE FLS. 62/66, UMA VEZ QUE NELE
ESTÃO SENDO COBRADAS NOVAMENTE AQUELAS
CUSTAS, QUANDO CABÍVEL APENAS EVENTUAL DIFE-
RENÇA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10933-3 - JOAO GLUCHAK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, (FL.
67)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...), INDEFIRO O PEDIDO DE
FLS. 241. 2. INTIME-SE A PARTE AUTORA DO DEPÓSITO
DE FL. 223."

ACAO ORDINARIA

99.00.22046-3 - RICARDO GOMES DE QUADROS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSALINA M . Q. SCHEFFER, (FL. 243 - itens
1 e 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. ISTO FEITO, ABRA-SE
VISTA AOS EMBARGADOS, POR IGUAL PRAZO (5 DIAS).
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018249-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE MAT-
TEUSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARILEI LOMBARDI CONTADOR, (FL. 32 -
item 2)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da

Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora acerca da Carta Preca-
tória devolvida cumprida de fls. 90/98.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.11067-9 - FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A X
ELASTIN LAUDI JAHNS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JACQUELINE MARIA MOSER, (FL. 99)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA QUE DEDUZAM SUAS RAZÕES DIRETAMENTE
JUNTO ÀQUELE JUÍZO, ACOMPANHANDO O ANDA-
MENTO DA CARTA PRECATÓRIA, COMO É SEU DEVER."

ACAO ORDINARIA

95.00.11006-7 - ANTONIO DIRCEU DOMINGOS DEBONI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA, (FL.
388)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "EXPEÇA-SE A REQUISIÇÃO DE
PAGAMENTO COMPLEMENTAR, CONFORME OS CÁL-
CULOS DA CONTADORIA, INTIMANDO-SE A PARTE
AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, PROVIDEN-
CIE A JUNTADA AOS AUTOS DE PLANILHA DEMONS-
TRATIVA DOS VALORES DEVIDOS, INDIVIDUALIZADA
POR AUTOR, ONDE CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO
CÁLCULO E O VALOR GLOBAL A QUE CADA UM FAZ
JUS, BEM COMO, QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, O CPF DO ADVOGADO BENEFICIADO, A
DATA E O VALOR DOS MESMOS."

ACAO ORDINARIA

89.00.00009-8 - QUAKER QUIMICA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, (FL. 586)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEIXO DE RECEBER A APE-
LAÇÃO DE FLS. 646/668, TENDO EM VISTA QUE ESTE
NÃO É O RECURSO ADEQUADO PARA A REFORMA DO
QUANTO DECIDIDO NAS SENTENÇAS DE FLS. 629/630
E DE 640/641. INTIME-SE. (...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026482-0 - MOACIR RIBEIRO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, (FL.
669)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) ISTO POSTO, RECONHEÇO,
DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA
APRECIAR A LIDE, ENTENDENDO QUE É COMPETEN-
TE PARA O JULGAMENTO DO FEITO UMA DAS VARAS
FEDERAIS DO DISTRITO FEDERAL, DOMICÍLIO DA IM-
PETRADA, RAZÃO PELA QUAL, OBSERVADAS TODAS
AS CAUTELAS DE ESTILO, DETERMINO A REMESSA
DESTES AUTOS AO JUIZ DISTRIBUIDOR DAQUELA SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA (...). INTIMEM-SE."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065432-1 - A JERUSALEM TECIDOS E ARMA-
RINHOS LTDA X PRESIDENTE DO COMITE GESTOR DO
REFIS
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, (FL. 77)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar planilha discrimi-
nada por autor, com valor, CPF e data da conta.

ACAO ORDINARIA

00.00.39827-6 - EDSON PEREIRA DA CRUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS, (FL. 216)

-------------------------------------------

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SEÇÂO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
8º Vara Federal de Curitiba

EDITAL Nº 09/2002

CITAÇÃO DE MICROPERIFÉRICOS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PERIFÉRICOS LTDA., NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL. PRAZO 30 (TRINTA
DIAS)
Processo: Ação ordinária nº 2001.70.00.023051-6
Partes: Itaipu Binacional x Microperiféricos Indústria e Co-
mércio de Periféricos Ltda.
Finalidade: Citação de Microperiféricos Indústria e Comércio
de Periféricos Ltda., na pessoa de seu representante legal, dos
termos da ação proposta, para, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sendo que o início do prazo se dará findo o prazo
deste edital, contestar a ação, sob pena de presumirem-se acei-

tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, por estes
estarem em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias. Dado e passado,
nesta cidade de Curitiba, aos 28 dias do mês de agosto de 2002.

VERA LUCIA FEIL PONCIANO,
Juíza Federal da 8ª Vara.

R$ 108,00

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0210/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho recebendo os
embargos, suspendendo o curso da execução, e determinando a
intimação do(s) embargado(s)para apresentar impugnação, no
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065566-0 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIO DOS
SANTOS PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (desp.fl.18)

2002.70.00.065567-2 - UNIAO FEDERAL X DANIEL SAN-
TANA PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO, (desp.fl.15)

2002.70.00.066185-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO PAULO HANKE
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (desp.fl.72)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a partepara manifestação a respeito da satisfação de
seu crédito, em 15 dias.

DECLARATORIA

94.00.10033-7 - DORIGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (desp.fl.692,2)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo.Dê-se vista ao apelado para contra-razões,
no prazo legal...
Nas fls. 71-75 foi proferida sentença concedendo a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032976-4 - RADIANTE ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICACOES LTDA X CHEFE DE ARRECADACAO
DA AGENCIA CANDIDO LOPES DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, (sen-
tença fls. 71-75 e desp.fl.83)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Renove-se a intimação dos au-
tores para requererem o que lhe couber no prazo de trinta dias,
bem como para se manifestar quanto a petição da CEF das fls....,
sob pena de arquivamento.

DECLARATORIA

98.00.22535-8 - ALCEU ALVES ROCHA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, (desp.fl.307)

ACAO ORDINARIA

98.00.25833-7 - JOSE LUIZ DE SOUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (desp.fl.258)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:... intime-se a CEF para, no pra-
zo de trinta dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, requerendo o que de direito.

AÇÃO MONITÓRIA

94.00.05919-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLEUSA MARIA BRIGNOLI GALERA
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, (desp.fl.140)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intimem-se os autores para,no
prazo de quinze dias, manifestarem-se sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que de direito. Ressalto que, conforme
informado pela CEF em outros feitos de mesma natureza,esta
tem possibilidade de fornecer os extratos das contas do FGTS e
elaborar os cálculos de liquidação em cento e oitenta dias...

ACAO ORDINARIA

97.00.11934-3 - ADAO CARLOS DE BORVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (desp.fl.314,I,II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Recebo o recurso de apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao apelado,
para contra-razões, no prazo legal.



200 3ª feira | 03/Dez/2002

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018123-2 - MINERSOL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR, (desp.fl.180)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intime-se a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos para requerer o que lhe couber no
prazo de 15 dias.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.00.021143-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X COM E IND DE CEREAIS
COINCO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, (desp.fl.28)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intimem-se os autores para,no
prazo de quinze dias, manifestarem-se sobre a petição e docu-
mento juntados pela CEF nas fls...bem como sobre o prosse-
guimento do feito. Ressalto que, conforme informado pela CEF
em outros feitos de mesma natureza,esta tem possibilidade de
fornecer os extratos das contas do FGTS e elaborar os cálculos
de liquidação em cento e oitenta dias...

ACAO ORDINARIA

97.00.15080-1 - TEREZINHA DOS REIS CORDEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (desp.fl.258)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intime-se o autor para,no prazo
de dez dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito. Ressalto que, conforme informado
pela CEF em outros feitos de mesma natureza,esta tem possibi-
lidade de fornecer os extratos das contas do FGTS e elaborar
os cálculos de liquidação em cento e oitenta dias...

ACAO ORDINARIA

98.00.20150-5 - ALCIDES EUGENIO ALBINO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES,
(desp.fl.233)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a partepara manifestação a respeito da satisfação de
seu crédito, em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.23199-2 - CEREALISTA AGRO BLUM LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALMEIDA ROCHA, (satisfação crédito-
Prov.22/99,art.3º,30)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se da baixa dos autos, para que requeiram o que lhes cou-
ber, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,e com-
provante de recolhimento da diferença de custas, se for o caso.

ACAO CAUTELAR

93.00.17242-5 - ARGON ENGENHARIA DE CONSTRUCO-
ES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). HARRY FRANCOIA, (baixa autos-Prov.22/
99,art.3º,27)

Curitiba, 27/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

AV. ANITA GARIBALDI, 888 - 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 183/02

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinado a devolução das petições protocoladas
na Vara ao seu respectivo subscritor.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

96.00.18281-7 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FU-
NAI X JUAREZ MOREIRA MACEDO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN, (devolução de
petições)

97.00.11567-4 - JUAREZ MOREIRA MACEDO X TOVAR
JOSE PINTO GOMES
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN, (devolução de
petição)

97.00.11568-2 - JUAREZ MOREIRA MACEDO X TOVAR
JOSE PINTO GOMES
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN, (devolução de
petições)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi proferido despacho deferindo a liminar plei-
teada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075542-3 - PAULO AFONSO DE SOUZA SANT
ANNA X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL - SECAO PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MARCOS GOHR, (desp. de fls.
35/36)

2002.70.00.075683-0 - MARIA FERNANDA CARDOSO
CUSTODIO, RAQUEL MARIA TREIN, SABRINA ZEIN,
THIAGO ROBERTO LOPES, VANESSA QUEIROZ X PRE-
SIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DA OAB/
PR, PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB/
PR
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CORDEIRO, (desp. de fls.
73/74)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido despacho acolhendo a emenda de fls. 136,
porém considerando desnecessária a retificação da autuação,
pois já consta a correta denominação da autora.

ACAO SUMARIA

2002.70.00.066895-2 - CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR
DO PARANA LTDA S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEITON SACOMAN, (desp. da fl. 141)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: JULGO PROCEDEN-
TE a impugnação ao valor da cuasa, para fixá-la em R$
22800,00.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.061265-0 - COMERCIALIZADORA BRASILEI-
RA DE ENERGIA EMERGENCIAL X CRYSTAL ADMINIS-
TRACAO DE SHOPPING CENTERS LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES, (sent. de fls. 11/14)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos exequentes para ade-
quarem os cálculos de execução, como determinado na senten-
ça de embargos.

ACAO ORDINARIA

93.00.13919-3 - OSWALDO TOMAZELLI, NELSON RE-
CKTENWALD X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). MILTON RICARDO E. SILVA, (desp. da fl. 231)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: CONHEÇO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO PROVI-
MENTO, conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

97.00.04781-4 - ODAIR GALINA, VERA LUCIA DOS SAN-
TOS GALINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (sent. de fls. 221/223)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: JULGO PARCIAL-
MENTE O PEDIDO, conforme fundamentação. Condeno os
requeridos ao pagamento de honorários e nas custas processu-
ais.

ACAO ORDINARIA

97.00.25804-1 - FAZENDA NACIONAL. X GERHARD
KLASSEN, CENTER COM IMP EXP DE PRODUTOS MA-
NUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). DAVID THIESSEN, ELIANE THIESSEN, (sent.
de fls. 140/146)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para apresentar a
certidão explicativa mencionada na petição de fls. 460/461, bem
como esclarecer os documentos que pretende impugnar.

ACAO ORDINARIA

98.00.24575-8 - ARTHUR DA SILVA FREITAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA, (desp.
da fl. 462)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a reiteração da intimação dos autores
para dizerem se persiste o interesse na produção das provas
(itens "a" a "d"), bem como para esclarecerem o que pretendem
provar com a realização da perícia, sob pena do silêncio ser
interpretado como desistência de todas as provas requeridas.

ACAO ORDINARIA

99.00.06052-0 - EDUARDO LUIZ JANSEN, ELISABETH
BEVILACQUA, HELIO CAMPOS, ISABEL GONCALVES
DOS SANTOS, JURACI APARECIDA LUZ VALE DOS SAN-
TOS, SAMUEL FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO, (desp.
da fl. 230)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relaci-

onados foi determinada a reiteração da intimação dos autores
para se manifestarem, expressamente, acerca da satisfação do
seu crédito, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.07841-1 - ACIR VIDAL, FRANCISCO DE ASSIS AL-
VES, GLACI BARBOSA MEHRET HILGEMBERG, JAIR
STREMEL, MARCIA SCHIMITT, ODILO SCHNEIDER,
ORESTE GALASTRI JUNIOR, SEBASTIAO ALTAIR DE
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp. da fl. 311)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida sentença julgando parcialmente procedente
o pedido. Ainda que tenha havido sucumbência recíproca, dei-
xo de condenar a CEF ao pagamento das custas proporcionais,
incabível condenação em honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006551-7 - SANDRA MARIA FISTAROL DE
ALMEIDA, REGINA CELIA ZONTA DE CARVALHO, TEL-
MA CRISTINA MARTINEZ ARSUFFI, SALETE ROSA BOS-
CATO, SILVIO BENDER, SIRLENE ISOTTON MIOR, TE-
REZINHA PIROLA CABRAL, VALMIR RIBEIRO DOS REIS,
WALTER JOSE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES, (sent. de fls. 147/
156)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para se manifes-
tarem sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016706-5 - GILBERTO BOLIVAR SANDER,
RUTH MARIA SZCZEPANSKI SANDER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER, (desp. da fl.
269)

2001.70.00.035468-0 - REGINA LAZAROTTO RATTMANN,
SERGILLIO ALVES DOS SANTOS X REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - RFFSA, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, (desp. da
fl. 92, item 4)

2001.70.00.035469-2 - MARIA BORZEK, MARIA DA LUZ
SILVEIRA GOMES, MARIA JOSE BLEY RAITANI, MIGUEL
VIDAL PINTO, MILTON CESAR LOPES, NELSON SIGNO-
RETTO LEMOS, OLIVA PEREIRA DOS SANTOS, ORES-
TES TORTATO, ORLANDO SARNOWSKI, PEDRO VENTU-
RA NETTO X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFF-
SA, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, (desp. da
fl. 138, item 4)

2001.70.00.038719-3 - J L FERREIRA DA ROCHA E IRMA-
OS LTDA, JOAO DANTAS RODRIGUES E CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (desp. da fl. 70)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, conforme fundamentação. Condeno a União ao
pagamento de honorários, bem como ao pagamento das custas
processuais.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030604-1 - BERGERSON JOIAS E RELOGIOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, HELOISA
GUARITA SOUZA, JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, MI-
CHELLE PINTERICH, (sent. de fls. 167/175)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida sentença julgando parcialmente procedente
o pedido, condenando as partes, tendo em vista a sucumbência
recíproca, ao pagamento de custas proporcionais pro rata, de-
vendo cada uma arcar com os honorários advocatícios de seus
procuradores.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002965-0 - SINDICATO DOS SERVIDORES DA
JUSTICA FEDERAL DO PARANA - SINJUSPAR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (sent. de fls.
186/201)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para, querendo,
oferecer contra-razões.

ACAO ORDINARIA

97.00.24683-3 - AURELINO MADER GONCALVES FILHO,
VANIA BEATRIZ SIGWALT BITTENCOURT MADER GON-
CALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALEN-
ZA, (desp. da fl. 311)

2000.70.00.003452-8 - LEONILDO ALCASSER, OLIVEIRA
MENDES CAMPOS, HEDYLAMAR GONCALVES DE AL-
MEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (desp. da fl.
169)

2000.70.00.027043-1 - MARLI RYPCHINSKI, PEDRO GON-
CALVES DOS SANTOS, PAULO LEITE DE SIQUEIRA, INA-
CIO SCHMAIDA, JORGE CASTILHO DE SOUZA, ADEIL-
DO DOS SANTOS SOUZA, JOAO CARLOS FIGURA, LUIZ
CARLOS PANAITZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS, (desp. da fl.
142)

2001.70.00.008507-3 - HOSPITAL SAO LUCAS S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH, FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA, JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, (desp. da fl.
175)

2001.70.00.023664-6 - EGON WARKENTIN, FRANCISCO
CARLOS DA SILVA, JOSE LUCIO IENI, PEDRO WASI-
LEWSKI, RUDMAR SERAFIM MATOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, (desp. da fl. 146)

2001.70.00.026214-1 - JULIETA DE SOUZA, ANA GHENOV
MOREL, MARIA ALTAMIRA DE SOUZA, REGINA MARIA
CZAIA, VERA GHENOV RODRIGUES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEMAR FRITZ JUNIOR, (desp. da fl. 96)

2001.70.00.026328-5 - LUIZ ROBERTO DITZEL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (desp. da fl. 58)

2001.70.00.028618-2 - BRASIL PINHEIRO MACHADO -
ESPOLIO, MARCUS PINHEIRO MACHADO, ROSICLER
MALUCELLI X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, (desp. da fl.
155)

2001.70.00.028621-2 - BRASIL PINHEIRO MACHADO -
ESPOLIO, MARCUS PINHEIRO MACHADO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, (desp. da fl.
163)

2001.70.00.035689-5 - ANADIR PORTES SOARES, MAR-
CIA CRISTINA PERICO, INFANCIA DE CAMPOS, MARIA
DILAIR DE LIMA DE LARA, TEREZA PAULUK, ALBER-
TINA APARECIDA DA SILVA JULIAO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA OSZIKA, (desp. da fl. 115)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.012546-4 - LAURO SOSSELA DE FREITAS,
CARLOS ALBERTO STABEN X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA, (desp. da fl.
72)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para depositar o
valor dos honorários periciais no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004919-2 - FRANCISCO BATISTA GAROFALO,
LUCIA HELENA DA ROSA GAROFALO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, (desp. da fl. 128, I, d)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores Marsi Maria e
Marlene para se manifestarem sobre a preliminar de ilegitimi-
dade ativa arguida pela União Federal, e dos autores para im-
pugnarem as contestações da União e da Rede Ferroviária Fe-
deral, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020069-6 - DARCY DE LIMA, ABRIEL PEREI-
RA LOPES, BOHDAN MUDRY, LEONICE VICENTINA
FERREIRA DIAS, MARLENE HECKERT, MERSI MARIA
KAIS, NAZIR CANDIDO, NEONIR CARVALHO, NEWTON
CASSOU MARQUES, PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, UNIAO
FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, ELIZABETH ALVES BAS-
TOS, LUIZ AUREO DE ARAUJO PERPETUO, MARGARE-
TH R B F SIRACUSA, (desp. da fl. 212)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da impetrante para regulari-
zar sua representação processual, no prazo de 5 dias, sob pena
de indeferimento da petição inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075562-9 - LUFER INDUSTRIA MECANICA
LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ES-
TADO DO PARANA, SUPERINTENDENTE DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, (desp. da fl.
83)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido sentença julgando improcedente o pedido,
e condenando os autores em custas processuais e honorários
advocatícios.

ACAO ORDINARIA
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2001.70.00.036443-0 - TEREZA PEREIRA HERLEMANN,
LAZARA BRANDAO TOLEDO X REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - RFFSA, INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, ANDREA ALE-
JANDRA CARRASCO AGUILAR, (sent. de fls. 200/209)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para requere-
rem o que de direito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002144-7 - BEATRIZ ANDREATTA DUARTE
OLIVEIRA, CYNTHIA MARILIA CARRARO DE ASSIS,
EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES, MIRIAN
DE ALMEIDA RAINHO, RODNEY LUIS TREVISAN, SER-
GIO CARLOS HENRIQUE ANDREOLI, VERA LUCIA VA-
LENTINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (desp. da fl. 224,
item 4)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foram indeferidos os pedidos da União Federal, e foi
mantido o indeferimento de fls. 280, item 1, pelos mesmos fun-
damentos.

ACAO ORDINARIA

00.01.05413-9 - COM/ E REPRES/ DE MAQUINAS JOCA
LTDA, PADUANO IND/ E COM/ DE MAQ/ LTDA - LITIS-
CONSORTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, JOSE PIMENTEL MAIA, (desp. de fls.
300/302)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido o seguinte despacho: Mantenho o despacho
de fls. por seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

89.00.00747-5 - AIDA DE CARVALHO FARIA, ANTONIA
MOREIRA, AFONSO GAVA, AYMARA FEUERSCHUETTE
RIBAS, ALBERTO JACQUES DA SILVA, IRENE MARIA
CZAIKOWSKI, GEDALVA COSTA DE SANTANA, JOAO
CARLOS DA SILVA, JOSE JOAO BAJERSKI, JOEL DE SEN-
NA CARDOSO, LUZINETE PEREIRA, MAEVE LIS MAR-
QUES, NAZARENO VOLPATO, SERGIO NUNES, VERA
MARIA ALMEIDA PINTO, VIRGINIA DE CASTRO RODRI-
GUES X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARIA RITA SANTIAGO, (desp. da fl. 328)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para se manifes-
tarem, em 10 dias, sobre o prosseguimento do feito, requeren-
do o que de direito.

ACAO ORDINARIA

95.00.02369-5 - CARMEN LUCIA BARBOSA LIPSKI, DIL-
MA LARSEN, LEONICE SCHMIDT, MARCOS ANTONIO
RODRIGUES, MARIA APARECIDA BATISTA ANTUNES,
TEREZINHA SONIA HOFFMANN, ELIANE DE FATIMA
CASTELLI MACHADO, ROSANA PEREIRA, ELIANE SA-
LES SCHWAEMMLE, DORALICE DE CAMARGO DE LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA, (desp. da fl. 1454)

97.00.15057-7 - CAROLINA ROQUEMBAUER DOS SAN-
TOS, CASSEMIRO WANDERLEI DENEGA, CASTURINA
CORDEIRO DE CASTRO, CATARINA LORENZET IWAMU-
RA, CELSON RODRIGUES, CESAR AUGUSTO MONTA-
NARIM, CESAR EDMAR THIESEN X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, (desp. da fl. 283)

97.00.15078-0 - SERGIO JANDIRO SCHUCH, SERGIO LUIS
CETNARSKY, SERGIO LUIZ PURKOT, SERGIO RODRI-
GUES DE SOUZA, SIDNEI CARMELO, SILVIO CERVELHE-
RI, SIMEAO DE PAULA NETO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, (desp. da fl. 264)

99.00.06388-0 - RUI FRANCISCO KUZECHEN, ANTONIO
PEREIRA DOS SANTOS, CLAUDIO CEZAR FERREIRA,
NERI DE JESUS RAMOS, ONADIR RIBEIRO DOS SANTOS,
PEDRO PRESTES DE OLIVEIRA, JAIR PEREIRA DE FARI-
AS, ANTONIO MARTINS, LAURITO CARLOS DE OLIVEI-
RA, JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELISABETE ROSA PIOTTO, (desp. da fl. 340)

99.00.11470-1 - INDRA MARIA RUDOLF, FRANCISCO RI-
CARDO PICHOR, MARIA ENILCE DA SILVA, MOHAMED
JAMMAL, MARLI PRESTES VENG, ALCEU JOAO ERCO-
LE, ROSALINA CZELUSNIAK RUDOLF, ANTONIO CAR-
LOS FISCHER-ESPOLIO, AINI CILEDA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (desp. da fl. 248)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinado vista às partes sobre os cálculos da Con-
tadoria, pelo prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

95.00.02115-3 - ANTONIO TABISZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (desp. da fl. 71,
item II)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para regularizar
sua representação processual, tendo em vista que a cópia da
19ª alteração contratual de fls. 8/10 não está autenticada, e não
diz a quem cabe a representação da empresa.

ACAO ORDINARIA

95.00.17224-0 - AUTO VIACAO UNIAO LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, (cer-
tidão da fl. 169 - Prov. 22/99)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para regularizar
sua representação processual, pois não está expresso quem ou-
torgou a procuração da fl. 28, e as alterações contratuais de fls.
29/33 não estão autenticadas.

ACAO ORDINARIA

96.00.07286-8 - DIALEVER DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS DE HIGIENE PROFISSIONAL LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI, (certidão da fl.
148)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para se manifestar,
no prazo de 10 dias, sobre a petição e documento de fls. 298/
299.

ACAO ORDINARIA

97.00.27190-0 - ANGELO OLIMPIO ROSA, ANTONIO RO-
DRIGUES SALVADOR, CELSO JOSE PEREIRA, DIRCEU
DO ROSARIO PINTO, INACIO PINHEIRO, JORGE DA SIL-
VA RAMOS, JOSE MARIA DA ROCHA DO CARMO, JOSE-
MIR MENDES DA COSTA, LUIZO DO NASCIMENTO DU-
TRA, PEDRO PAULO DE ARAUJO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR, (desp. da fl.
300)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para, no prazo
de 10 dias, emendarem a inicial de execução, requerendo a ci-
tação da União, nos termos do art. 730, CPC.

ACAO ORDINARIA

97.00.04880-2 - ANDRE ALCEU ROCHA, ARLINDO DO-
NATO, BENVINDO ROQUE GONCALVES, BRONISLAU
SETELIK, DANIEL AUGUSTO NOGUEIRA, DIONISIO
BURKOT, ESTANISLAU MIKA, FLORIANO DRANKA,
FRANCISCO OPALENSKI, INACIO ALVES, LUIZ HELIO
ZIOMEK, LUIZ MIKA, ORLANDO LIEBL, PAULO WEN-
GRZENSKI, PEDRO SENDERSKI, RENATO BOSZCZ, RE-
NATO BUBA, TADEU OBRZUT RAKSA, TELMO ANTO-
NIO DONATO, TEODORO TOKARSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (desp. da fl. 164)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a reiteração da intimação dos autores
para, no prazo de 10 dias, regularizarem sua representação pro-
cessual.

ACAO ORDINARIA

97.00.24662-0 - CALPAR COMERCIO DE CALCARIO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK, (desp. da fl. 152)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido de execução parcial do julgado,
tendo em vista o tumulto que ocasiona no processo.

ACAO ORDINARIA

98.00.07649-2 - AUGUSTO BAIO, CARLITO SHUERTZ,
CARLOS HENRIQUE FERNANDES DA CRUZ, CAROLI-
NA PERBICHI, CELSO TALCITO DOS SANTOS, CRISPI-
NO LUDOVICO DUDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (desp. da fl.
223)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados intima-se a parte da baixa dos autos e para requerer o
que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de liquidação,
se for o caso. (art. 18, Port. 08/02)

ACAO ORDINARIA

99.00.08929-4 - ROGERIO DALLAVALE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, (bai-
xa dos autos - art. 18, Port. 08/02)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinado a intimação das partes para especifica-
rem, de forma justificada, em 5 dias, as provas que pretendem
produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015094-6 - JOSE RICARDO PEDROSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, (desp.
da fl. 99)

2001.70.00.039634-0 - ISAIAS SOARES DE OLIVEIRA,

GERSON ANTONIO MICALLI, ORDIVAL MARTINS, JOSE
COSME ESTEVAM, SANDRA MARIA DE OLIVEIRA PA-
CHECO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO A VENANCIO, (desp. da fl. 72)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinado o desarquivamento do processo, pelo
prazo de cinco dias, com a consequente vista e, nada sendo
requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033610-3 - MASAYUKI SAKIMOTO - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (desarquivamen-
to)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do réu Arlindo A. Zandanali
para manifestar expressamente a desistência da oitiva da teste-
munha Paulo César Couto, o qual não foi encontrado.

ACAO ORDINARIA

90.00.03578-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X HELIO CAMPI, ARLINDO A ZAN-
DANALI
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MAISA
GORETI LOPES SANT ANA, (desp. da fl. 211)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: Julgo improcedente o
pedido deduzido na inicial e DENEGO A SEGURANÇA.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.029593-0 - NEREU ERVIS QUIROGA DEGAN
X PRO REITOR DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA, (sent.
de fls. 129/133)

2002.70.00.037733-7 - SELECTA RECURSOS HUMANOS
LTDA X COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DA
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, (sent. de fls. 1183/
1187)

2002.70.00.042376-1 - CIA DE AUTOMOVEIS SLAVIEIRO
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, (sent. de fls.
82/89)

2002.70.00.065405-9 - DIONE EIRE GERMANO SANTANA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (sent. de fls. 70/84)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos exequentes para com-
plementarem as custas processuais. Em consequencia, para o
devido ressarcimento, poderão incluir no cálculo da execução
referido valor.

ACAO ORDINARIA

97.00.21491-5 - JOAO CARLOS BRUNATTO, JOSE RENA-
TO PINHEIRO, LEONEL FRANCISCO DE BRITO, MAR-
LENE MORAES DE MACEDO, MARIO OSCANI DE MO-
RAIS, MEIRE MARIA PELLIZZER, REGINA CONSUELO
FERRAZ DOS SANTOS, RITA DE CASSIA CIT DE MORAIS,
SANDRA MARIA FARIAS ANDRADE, SILVIANE FERREI-
RA RODRIGUES, ZILDA OLIVEIRA DE MELLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR, (desp.
da fl. 258)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da parte autora para se ma-
nifestar, no prazo de 15 dias, sobre o possível pagamento es-
pontâneo dos honorários devidos à sucumbência.

ACAO ORDINARIA

97.00.14999-4 - PRDIESEL COMERCIO DE PECAS SCA-
NIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS, (desp. da fl. 436)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do exquente Gerson para se
manifestar sobre a petição apresentada pelo Bacen (fls. 220),
requerendo o que de direito.

ACAO ORDINARIA

94.00.03582-9 - SILVESTRE SALVADOR, GERSON SAUER
X BANCO CENTRAL DO BRASIL, BANCO DO BRASIL
S.A
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, (desp. de fls.
243 e 248, item 2)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para juntar o com-
provante de pagamento, conforme requerido à fl. 384.

ACAO ORDINARIA

98.00.07770-7 - AKIRA YAMASHITA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO, (desp. da fl. 385)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido da fl. 214, pois é desnecessário
determinação judicial para levantamento do valor depositado
na conta vinculada ao FGTS. Foi determinada a intimação do
exequente para se manfestar quanto à satisfação do seu crédito
em 10 dias, sendo que o silêncio será interpretado como satis-
feito o crédito.

ACAO ORDINARIA

98.00.26739-5 - CELSO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, (desp. da fl. 215)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido sentença homologando a desistência reque-
rida por Hemerson Luiz de Moraes, e julgando extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, em relação a ele, com base
no art. 569 c/c art. 267, VIII, CPC.

ACAO ORDINARIA

98.00.22029-1 - ANGELA MARIA APOLINARIO MACHA-
DO, BENJAMIN ANTONIO MALUCELLI FILHO, ERNANI
JOSE DE LARA, HEMERSON LUIZ DE MORAES, HILDA
PANHIR, JOSE ADILSON STALL, MIGUEL HILGENBERG
GUIMARAES, WALMIR CELSOP KOPPE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA, (sent. de fls.
402/403)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do exequente Jair para se
manifestar sobre a petição e documentos de fls. 278/280; e dos
demais exequentes para, no prazo de 10 dias, juntarem aos au-
tos os extratos faltantes das contas vinculadas ao FGTS. Não
havendo manifestação no prazo de 15 dias, arquivem-se os au-
tos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031210-0 - SANDRA MARA STOCKLER, JAIR
REQUI, EDITE GONCALVES GARCIA, JOSE DONISETE
XAVIER, PEDRO XAVIER DE MENDONCA, VANDERLEI
PAIOLA DE MENDONCA, PEDRO GINO IOUNGBLOOD,
VOLMAR FLECK, ELIANE MENSEN DOS SANTOS, JUCI-
NEY SEVERO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON, (desp. da fl. 281)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para apresenta-
rem contrafé para instrução do mandado de citação, no prazo
de quinze dias, conforme ítem 2, art. 3º do Provimento 22/99
da Corregedoria.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018455-1 - POLISERVICE SISTEMAS DE HIGI-
ENIZACAO E SERVICOS S/C LTDA, POLISERVICE SISTE-
MAS DE SEGURANCA S/C LTDA X SERVICO BRASILEI-
RO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SE-
BRAE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERICSON MEISTER SCORSIN, (certidão da fl.
257-verso - contrafé)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido despacho deixando de analisar o pedido de
desistência da presente ação, com base no art. 463, CPC.

ACAO ORDINARIA

97.00.12651-0 - KUSMA E CIA LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO, (desp. da fl. 377)

CURITIBA, 28 de novembro de 2002

 MARCIA MARIA DIAS COLLIN
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 133/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"
1. Indefiro o pedido de isenção de custas com base nos disposi-
tivos das Leis 7. 347/85 e 8.078/90. Entendo que a presente
ação visa a tutela de direito individual e não coletivo. Neste
sentido, transcrevo parte do teor da decisão do seguinte julga-
do:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.
PROCESSOS DISTINTOS.
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1. Não se confundem ação civil coletiva, destinada a tutelar
direitos individuais homogêneos (que é proposta em regime de
substutuição pelo Ministério Público ou outro ente legitimado,
e que redunda, em caso de procedência em sentença condena-
tória genérica-Lei 8.078/90, arts. 91 e 95), com a ação indivi-
dual de cumprimento daquela sentença (que é proposta pelo
próprio interessado, em regime de representação e que visa obter
habilitação e a execução do julgado em seu proveito individu-
al-art. 97). São demandas distintas em sua essência e finalida-
de...
(AC. Nº 2000.70.00.015127-2, 2ª turma, Rel. Alcides Vetoraz-
zi - DJU. 15/08/2001)".

2. Em contrapartida, defiro o ressarcimento de custas iniciais
pela Fazenda Nacional quando recebido o crédito exeqüendo,
mas não acolho o pedido de fixação da verba honorária em
20% sobre o valor da causa; em conformidade com o disposto
no artigo 20, § 4º, do CPC, estipulo honorários advocatícios
em R$ 130,00 (cento e trinta reais), em razão do trabalho des-
pendido.
3. Por hora, não concedo o pedido de prioridade na tramitação
processual outorgado pela Lei 10.173/2001. Entendo que o
benefício em tela é direito personalíssimo, estendido somente
àqueles com idade igual ou superior a 65 anos. Ante o exposto,
intime-se o i. Procurador, caso o exeqte interessado queira fa-
zer jus à benesse, para que providencie cópia da petição inicial
e requeira o desmembramento do feito e o desentranhamento
dos documentos, para assim, ser distribuído a este juízo, por
dependência."
(Despacho de fls.66, itens 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031839-4 - ARILTO BASTOS DE MORAIS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o i. Procurador para que emende o valor da causa
mediante exclusão dos valores que não integram o crédito a ser
executado (verba honorária e custa iniciais);
2. Intime-se o i. Procurador para que instrua a contrafé com as
peças faltantes (certidões do DETRAN e planilhas de cálculo)
a fim de possibilitar a citação da Fazenda Nacional;
3. Defiro o ressarcimento de custas iniciais desembolsadas,
mas não acolho o pedido de fixação de honorários advocatíci-
os em 10% sobre o valor da causa. Em conformidade com o
artigo 20, §4º, estipulo tal verba em R$ 130,00 (cento e trinta
reais);
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias;
(...)."
(Despacho de fls.13,itens 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031728-6 - ALAOR POLICARPO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-
se os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das plani-
lhas de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com
art. 3º do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.
(...)."
(Despacho de fls.58, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033555-0 - AYRTON DE MATTOS FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, ERICO HACK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o i. Procurador para que regularize os cálculos
emendados de fls. 112/153, excluindo do cômputo os créditos
pertencentes à Izaltina Batista que não é parte no presente feito
(fls. 125/127), como restou despachado às fls. 100 e peticiona-
do à fl. 101;
2. Inclua no cômputo de Pedro Sartorelli o crédito de R$ 825,58
(fls. 138). Em conseqüência, retifique o valor da causa/execu-
ção que, segundo conferência prévia desta Secretaria, é de R$
19.743,54;
3. Quanto ao exeqte Luiz Fernando, comprove documentalmente
o alegado na petição de fl. 102, mediante juntada da certidão
do DETRAN, com o intuito de se verificar tratar de mesmo
veículo executado na Ação Ordinária, já que esta foi extinta
com julgamento de mérito.
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias."
(Despacho de fls.154, itens 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041498-6 - CELSO ALVES FERREIRA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Intime-se o exeqte para que esclareça porque os cálculos de
fls. 08/09 são diversos dos valores mencionados na inicial, bem
como do valor da causa. Prazo de 60 (sessenta) dias."
(Despacho de fls.14, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035071-0 - ANTONIO EVALDO GREIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILDEFONSO J. CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1.Intime-se o autor Wilson P. Mantahini para que junte aos
autos seu novo CPF, tendo em vista que tal documento foi sus-
penso. Prazo de 60 (sessenta) dias.
(...)."
(Despacho de fls.36, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037285-6 - AGOSTINHO BESPALEZ JUNIOR e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-
se os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das plani-
lhas de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com
art. 3º do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.
2. Devem também os exeqtes juntar a certidão de trânsito em
julgado da sentença proferida na ação civil pública da 4ªVara e
retificar o valor da causa, tendo em vista que o valor da execu-
ção é de R$ 16.241,81, complementando as custas iniciais;
(...)."
(Despacho de fls.63, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035146-4 - EDNO TOSHIKAZU OGAWA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se a requerente Angelina Nowakowski, neste ato
representando o espólio, para que junte aos autos cópia auten-
ticada do termo de inventariante, se em curso o inventário. Se
encerrado, junte cópia autenticada do formal de partilha, pro-
curações dos sucessores, ou se preferir, termo de renúncia de
quinhão de seus créditos em favor da viúva meeira e documen-
tos pessoais (CPF).
Da mesma forma, se não iniciado, todos os herdeiros deverão
integrar a lide nos termos ora descrito;
2. Optando pela juntada das procurações, ao i. Procurador para
que emende a inicial requerendo a inclusão dos sucessores no
pólo ativo desta ação, já que serão os destinatários do crédito
exeqüendo.
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
(...)."
(Despacho de fls.14, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030562-4 - RYSZARD NOWAKOWSKI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Renove-se a intimação do despacho de fl.11, item 2.
Cumpra-se em 60(sessenta) dias."

Despacho de fls.11:

"(...)
2. Ao i. Procurador para que instrua a contrafé com as peças
faltantes (certidões do DETRAN e planilha de cálculos);
(...)."
(Despacho de fls.11, item 2 e de fls.27)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002278-0 - SERGIO ANTONIO SANTINI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Indefiro o pedido de ressarcimento de despesas com certi-
dões do Detran. Tal consiste em despesa pré-processual e inse-
re-se no conceito de prova (ônus do autor), pois além de com-
provar a propriedade dos veículos serve, também, como suce-
dâneo das notas fiscais relativas ao consumo de combusível;
2. Intime-se o herdeiro Gustavo Alves Milicio para que instrua
os autos com sua procuração e documento pessoal (CPF), por
ser um dos destinatários do crédito exeqüendo.
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
3. Após, à Srip para retificar autuação incluindo os sucessores
dos espólios no pólo ativo da ação, conforme destacado na pe-
tição inicial. Inclua, também, o herdeiro Gustavo Alves Mili-
cio e Altere a situação dos espólios para "arquivado";
4. Defiro o reembolso das custas iniciais recolhidas e indefiro
honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da exe-
cução. Estipulo tal verba em R$ 130,00 (cento e trinta reais),
em razão do trabalho dispendido. Entendo que o processo exe-
cutório, apesar de lastrear em título judicial, exige esforço para
a preparação de documentos, o que inclui os cômputos para a
determinação do quantum debeatur, o que é, em razão da hipe-
rinflação e da sucessão de moedas, um périplo hercúleo. A even-
tualidade de embargos do executado força o exeqüente a deno-
do similar ao do processo principal para não sucumbir em ra-
zão de defeito formal ou por erro de cálculo. Tudo isso exige
fadigante trabalho técnico dos advogados.

Intime-se.
(...)."
(Despacho de fls.61, itens 1 a 4)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004973-5 - LUIZ CARLOS MASCARENHAS
MAZALLI - ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Renove-se a intimação do despacho de fl.31, itens 1 e 2.
Cumpra-se integralmente em 60(sessenta) dias."
Despacho de fls.31:

"1.Aos exeqüentes para que juntem aos autos cópia de seus
CPF(s) ou de qualquer outro documento que os indique, pois
somente com a sua verificação será possível identificar a pro-
priedade dos veículos constantes nas certidões do DETRAN;

2. Ao i. Procurador para que instrua a contra-fé com as peças
faltantes ( certidões do DETRAN e planilha de cálculos) e para
que informe a data de atualização dos cálculos apresentados;"

(Despacho de fls.31 e de fls.39)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002809-4 - EVALDO POLLA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se a exeqte Ieda Mara para comprovar documental-
mente a propriedade do veículo certificado à fl. 33, pois há
divergência confrontada entre sua documentação e o disposto
naquela certidão;
2. À exeqte Leda Mara para que junte documentação completa
relativa à certidão de histórico para fins de combustível, com o
intuito de verificação da propriedade do véiculo mediante con-
sulta do CPF.
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
3. Defiro o reembolso das custas iniciais recolhidas e indefiro
honorários advocatícios à razão de 10% sobre o valor da exe-
cução. Estipulo tal verba em R$ 130,00 (cento e trinta reais),
em razão do trabalho dispendido. Entendo que o processo exe-
cutório, apesar de lastrear em título judicial, exige esforço para
a preparação de documentos, o que inclui os cômputos para a
determinação do quantum debeatur, o que é, em razão da hipe-
rinflação e da sucessão de moedas, um périplo hercúleo. A even-
tualidade de embargos do executado força o exeqüente a deno-
do similar ao do processo principal para não sucumbir em ra-
zão de defeito formal ou por erro de cálculo. Tudo isso exige
fadigante trabalho técnico dos advogados.
Intime-se.
(...)."
(Despacho de fls.54, itens 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032009-1 - JOAO FERES ABICALAF e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1.Não acolho a petição retro. O valor a ser executado é o cons-
tante de fl.52. Junte nova planilha demonstrativa;
2. Caso opte pela expedição de requisição de pagamento, re-
queira expressamente a renúncia dos créditos excedentes, pois
há a estimativa de que o quantum corrigido ultrapasse o limite
de 60 salários mínimos. Não sendo assim, será expedido preca-
tório requisitório.
Cumpra-se em 60 (Sessenta) dias."
(Despacho de fls.56, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005253-5 - MUNICIPIO DE MANDIRITUBA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"A priori, deixo de conceder o benefício judiciário gratuito. Ao
exeqte para que faça prova da necessidade, juntando aos autos,
em 60 (sessenta) dias, declaração de próprio punho. Há julga-
dos entendendo discricionária e não vinculada a concessão da
benesse, devendo ser levada em consideração a profissão dos
requerentes e o valor das custas a serem recolhidas por cada
um.
Caso contrário, recolha as custas iniciais em 0,5%(meio por
cento) sobre o valor da execução. Observe o mínimo permitido
pela Lei 9.289/96, com regulamentação dada pela Resolução
nº 184/97 e atualizada pela Portaria nº 1, de maio de 2000, do
Conselho da Justiça Federal, cujo valor é de R$ 10,64."
(Despacho de fls.33)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028806-7 - JACIR GOMES MENDES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o i. Procurador para que emende a inicial retifi-
cando o valor da causa/execução sem o cômputo de custas e
honorários, senão a somatória das planilhas de cálculo;
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
(...)."
(Despacho de fls.15, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031349-9 - NEWTON DE SOUZA PINTO JUNI-
OR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. A priori, deixo de conceder o benefício judiciário gratuito.
À Exeqte para que faça prova da necessidade, juntando aos
autos, em 10 (dez) dias, declaração de próprio punho ou para
que recolha 0,5% sobre o valor da execução. Há julgados en-
tendendo discricionária e não vinculada a concessão da benes-
se, devendo ser levada em consideração a profissão dos reque-
rentes e o valor das custas a serem recolhidas por cada um.
Ademais, defiro o ressarcimento das custas desembolsadas quan-
do recebido o crédito exeqüendo;
2. Intime-se a exeqte para que apresente cópia de seu CPF ou
de qualquer outro documento que o indique, a fim de verificar
a propriedade dos veículos certificados pelo DETRAN;
3. Intime-se o i. Procurador para que emende a inicial, instru-
indo os autos com o título executivo (certidão de trânsito em
julgado da 4ª Vara Federal), memória individualizada e discri-
minada de cálculo, em conformidade com o art. 604 do CPC e
para que instrua a contrafé com as peças faltantes (certidões do
DETRAN e planilhas de cálculo) a fim de possibilitar a citação
da Fazenda Nacional;

Cumpra-se em 60 (sessenta dias);

4. Indefiro o pedido de fixação da verba honorárioa em 20%
sobre o valor da execução. Em conformidade com o disposto
no artigo 20, § 4º, do CPC, estipulo honorários advocatícios
em R$ 130,00 (cento e trinta reais), em razão do trabalho dis-
pendido. Entendo que o processo executório, apesar de se las-
trear em título judicial, exige esforço para a preparação de do-
cumentos, o que inclui os cômputos para a determinação do
quantum debeatur, o que é, em razão da hiperinflação e da su-
cessão de moedas, um périplo hercúleo. A eventualidade de
embargos do executado força o exequente a denodo similar ao
do processo principal para não sucumbir em razão de defeito
formal ou por erro de cálculo. Tudo isso exige fadigante traba-
lho técnico dos advogados.

(Despacho de fls.09, item 1 a 4)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031431-5 - DIRCE DORIS DUPS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intimem-se os exeqtes para que apresentem cópia de seu
CPF ou de qualquer outro documento que os indique a fim de
verificar a propriedade dos veículos certificados pelo DETRAN.

2. Intime-se o i.Procurador para que instrua a contrafé com as
peças faltantes (certidões do DETRAN e planilhas de cálculo a
fim de possibilitar a citação da Fazenda Nacional;

Cumpra-se em 60 (sessenta) dias;
(...)."
(Despacho de fls.58, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032163-0 - AMAURY COSTA JUNIOR e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o exeqte JOSÉ DOS REIS ALVES para que apre-
sente cópia de seu CPF ou de qualquer outro documento que os
indique a fim de verificar a propriedade dos veículos certifica-
dos pelo DETRAN.
2.Intime-se o i. Procurador para que instrua a contrafé com as
peças faltantes (certidões do DETRAN e planilhas de cálculo a
fim de possibilitar a citação da Fazenda Nacional;
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias;
(...)."
(Despacho de fls.63, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032126-5 - PAULO BARBOSA NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o representante da empresa Irmãos Toppel para
que comprove sua investidura na gerência da sociedade, jun-
tando aos autos nova alteração do contrato social com outorga
de poderes para a representação judicial, ou regularize a repre-
sentação processual desta instruindo os autos com nova procu-
ração de acordo com a cláusula 4ª da alteração contratual jun-
tada;
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
(...)."
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(Despacho de fls.15, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035368-0 - IRMAOS TOPPEL E CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o i. Procurador para que indique a data de atuali-
zação da conta;
2. Aos exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das pla-
nilhas de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com
o art.3º do Provimento nº22, da CGJF/4ªR;
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias;
(...)."
(Despacho de fls.18, item 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035927-0 - RUI PORTUGAL BACELLAR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARQUES GANDOLFI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intimem-se os exeqtes para que providenciem contrafé (có-
pia das planilhas de cálculo e certidões do Detran), em confor-
midade com o art.3º do Provimento nº22, da CGJF/4ªR., bem
como instruam os autos com o original da certidão de trânsito
em julgado (título executivo judicial) da ACP nº 93.0013933-
9;
Cumpra-se em 60 (sessenta)dias.
(...)."
(Despacho de fls.20, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038925-0 - GERSON GRANATO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1.Intimem-se os exeqtes para que instruam a petição inicial
com a cópia autenticada do CPF. Tal documentação configura-
se indispensável e essencial à ação para se verificar a proprie-
dade do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo De-
tran. Prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento das deter-
minações;
(...)."
(Despacho de fls.14, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036816-6 - ALECHANDRE RODACOSKI e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intimem-se os exeqtes para que instruam a petição inicial
com a cópia autenticada do CPF. Tal documentação configura-
se indispensável e essencial à ação para se verificar a proprie-
dade do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo De-
tran;
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
(...)."
(Despacho de fls.40, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038859-1 - ARIOVALDO JOSE SOLTOSKI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o exeqte Sérgio Luis de Oliveira para que esclare-
ça porque o CPF que consta da certidão de fl.07 diverso da
cópia juntada à fl.06;
2. Intime-se o procurador do exeqte para que esclareça porque
há nos autos documentos relativos a Benedito Pedroso de Oli-
veira, já que este não constou como exeqte na petição inicial.
Prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento das determina-
ções;
(...)."
(Despacho de fls.17, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040691-0 - SERGIO LUIS PEDROSO DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o exeqte para que instrua a petição inicial com a
cópia autenticada do CPF. Tal documentação configura-se in-
dispensável e essencial à ação para se verificar a propriedade
do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo Detran;
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
(...)."
(Despacho de fls.10, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038307-6 - VICENTE REINALDO TEIXEIRA
PUGLIESI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISAH M MAYSONNAVE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intimem-se os exeqtes para que retifiquem o valor da causa,
tendo em vista que o valor total da execução é de R$ 2.947,65
(dois mil novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco
centavos).Prazo de 60 (sessenta) dias;
(...)."
(Despacho de fls.13, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040421-3 - PAULO NOWACKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se a exeqte Miyoto Shimotori Collini para que ins-
trua a petição inicial com cópia autenticada do CPf. Tal docu-
mentação configura-se indispensável e essencial à ação para se
verificar a propriedade do veículo, com base nas certidões for-
necidas pelo Detran. Prazo de 60 (sessenta) dias;
(...)."
(Despacho de fls.17, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040707-0 - VASCO DA GAMA DANIELESKI e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intimem-se os exeqtes para que providenciem contrafé (pe-
tição inicial, cópia das planilhas de cálculo e certidões do De-
tran), em conformidade com art.3º do Provimento nº22, da
CGJF/4ª Região;
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias;
(...)."
(Despacho de fls.110, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038918-2 - ELETROFRIO LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO JULIO PAGANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intimem-se os exeqtes para que recolham as custas iniciais,
no prazo de 60 (sessenta) dias."
(Despacho de fls.13)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040109-1 - ISIDORO KLENTZUK - ESPÓLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE PEIXOTO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-se
os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das planilhas
de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com art. 3º
do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R;

2.Intimem-se os exeqtes para que instruam a petição inicial com
a cópia autenticada do CPF. Tal documentação configura-se
indispensável e essencial à ação para se verificar a propriedade
do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo Detran. Prazo
de 60 (sessenta) dias para cumprimento das determinações;
3.Intime-se o procurador dos exeqtes para que junte certidão
de óbito de Roberto Ramon Orta Viacava, bem como compro-
vação de inventariante se houver. Prazo de 60 (Sessenta) dias
para cumprimento das determinações;
(...)."
(Despacho de fls.31, itens 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040108-0 - ARGENTINO DE SOUZA PINHEIRO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WERNANDO SAAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intimem-se os exeqtes para que instruam a petição inicial
com a cópia autenticada do CPF. Tal documentação configu-
ra-se indispensável e essencial à ação para se verificar a pro-
priedade do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo
Detran. Prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento das
determinações;
(...)."
(Despacho de fls.45, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040082-7 - WALMÍRIO ESTANISLAU ZAWA-
DZKI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1.Defiro o reembolso de custas iniciais recolhidas.Indefiro
honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da causa.
Entretanto, em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º,
do CPC, estipulo honorários advocatícios em R$ 130,00 (cento
e trinta reais), em razão do trabalho dispendido. Entendo pos-
sível o cabimento de honorários no processo executório, pois
apesar de se lastrear em título judicial, exige esforço para a
preparação de documentos, o que inclui os cômputos para a
determinação do quantum debeatur, o que é, em razão da hipe-
rinflação e da sucessão de moedas, um périplo hercúleo. A even-
tualidade de embargos do executado força o exequente a deno-
do similar ao do processo principal para não sucumbir em ra-
zão de defeito formal ou por erro de cálculo;
2.Intime-se a exeqte Edith R. Maia para que esclareça porque
os CPFs contantes das certidões de fl.09 e 10 é diverso da có-
pia juntada à fl.08;
3. Intime-se o procurador para que junte cópia do CPF de Wa-
taru Sugayama. Prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento
das determinações."
(Despacho de fls.37, item 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040215-0 - EDITH REIF MAIA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO REIF D ALCANTARA MAIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Para instrução do mandado de citação, intimem-se os exe-
qtes para que providenciem contrafé (cópia das planilhas de
cálculo e certidões do Detran), em conformidade com art. 3º do
Provimento nº 22, da CGJF/4ªR.Cumpra-se em 60 (sessenta).
Cumpra-se em 60 (sessenta)dias.
(...)."

(Despacho de fls. 17, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038775-6 - ORLANDO TURESSO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA A SARRAFF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1.Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-se
os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das planilhas
de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com art. 3º
do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
(...)."
(Despacho de fls.21, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039327-6 - CENTRO DE NATACAO PROF CAR-
LOS FERNANDEZ S.C. LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO FARES DECKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se a exeqte Ingredd Brigitt Fernandes para que es-
clareça porque na certidão do DETRAN de fl.10 consta CPF
diverso da cópia juntada. Prazo de 60 (sessenta)dias;
(...)."
(Despacho de fls.37, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040597-7 - INGRED BRIGITT FERNANDES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1.Defiro o reembolso de custas iniciais recolhidas.Indefiro
honorários advocatícios à razão de 10% sobre o valor da
causa. Entretanto, em conformidade com o disposto no arti-
go 20, § 4º, do CPC, estipulo honorários advocatícios em R$
130,00 (cento e trinta reais), em razão do trabalho dispendi-
do. Entendo possível o cabimento de honorários no proces-
so executório, pois apesar de se lastrear em título judicial,
exige esforço para a preparação de documentos, o que inclui
os cômputos para a determinação do quantum debeatur, o
que é, em razão da hiperinflação e da sucessão de moedas,
um périplo hercúleo. A eventualidade de embargos do exe-
cutado força o exequente a denodo similar ao do processo
principal para não sucumbir em razão de defeito formal ou
por erro de cálculo;
2. Intime-se o procurador dos exeqtes para que, no prazo de 60
(sessenta) dias;
a) junte certidão de trânsito em julgado referente à ação civil
pública da 4ªVF;
b)Objetivando a instrução do mandado de citação, providenci-
em contrafé (cópia das planilhas de cálculo e certidões do De-
tran), em conformidade com o art.3º do Provimento nº22 da
CGJF/4ªR;
c) instrua a petição inicial com a cópia autenticada do CPF dos
exeqtes. Tal documentação configura-se indispensável e essen-
cial à ação para se verificar a propriedade do veículo, com base
nas certidões fornecidas pelo Detran;
d) junte aos autos certidão de inventariante ou certidão do INSS
dos herdeiros de pensão por morte, relativo aos dois espólios
exeqtes."
(Despacho de fls. 28, item 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040221-6 - MARCOS ANTONIO GOMES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANESIO DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1.Intime-se o exeqte para que instrua a petição inicial com a
cópia autenticada do CPF de Antonio Paulo Ferreira. Tal docu-
mentação configura-se indispensável e essencial à ação para se
verificar a propriedade do veículo, com base nas certidões for-
necidas pelo Detran. Prazo de 60 (sessenta) dias para cumpri-
mento das determinações;
2. Intime-se o procurador dos exeqtes para que se manifeste
sobre a dependência alegada à fl.76."
(Despacho de fls.77, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036960-2 - CLAUDETE SANT ANA DA CUNHA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se o exeqte para que instrua a petição inicial com a
cópia autenticada do CPF. Tal documentação configura-se in-
dispensável e essencial à ação para se verificar a propriedade
do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo Detran, bem
como providencie contrafé (cópia das planilhas de cálculo e
certidões do Detran), em conformidade com art.3º do Provi-
mentonº22 da CGJF/4ªR;
Cumpra-se em 60 (sessenta)dias.
(...)."
(Despacho de fls.13, item 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038390-8 - FARISIO APARECIDO FACCIOLI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o exeqte para que instrua a petição inicial com a
cópia autenticada do CPF. Tal documentação configura-se in-
dispensável e essencial à ação para se verificar a propriedade
do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo Detran;
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
(...)."
(Despacho de fls.11, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038508-5 - ELSON EDER LAZAROTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENNIS OTTE LACERDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se o exeqte para que instrua a petição inicial com a
cópia autenticada do CPF . Tal documentação configura-se in-
dispensável e essencial à ação para se verificar a propriedade
do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo Detran. Prazo
de 60 (sessenta) dias para cumprimento das determinações;"
(Despacho de fls.12)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040282-4 - MARILENE DE ALMEIDA MARO-
DIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILSON NEY BEMBEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Primeiramente, intimem-se os exeqtes para que recolham cus-
tas iniciais. Prazo de 60 (sessenta) dias."
(Despacho de fls.15)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040558-8 - ALDO JORGE DUTRA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE PEREIRA DO VALE LICHTENFELS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-
se os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das plani-
lhas de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com
art. 3º do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R. Prazo de 60 (ses-
senta) dias.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037001-0 - GERSON JOSE KNAUT e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA GROGER

2002.70.00.040697-0 - GUIOMAR BARBIERO DE CAMPOS
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATILA DUDERSTADT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-
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se os exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das plani-
lhas de cálculo e certidões do Detran), em conformidade com
art. 3º do Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.
2.Intimem-se os exeqtes para que instruam a petição inicial com
a cópia autenticada do CPF. Tal documentaç ão configura-se
indispensável e essencial à ação para se verificar a propriedade
do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo Detran. Prazo
de 60 (sessenta) dias para cumprimento das determinações; (...)."
(Despacho de fls.16, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040416-0 - MARIA JOSE DE CAMPOS e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL DE ARAUJO LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o exeqte Benito Pegoraro para que se manifeste
sobre o despacho de fls.67. Prazo de 60 (sessenta)dias;
(...)."
(Despacho de fls.69, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038097-0 - GERSON SORDI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se o exeqte para que junte certidão de inventariante.
Prazo de 60 (sessenta) dias."
(Despacho de fls.20)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040263-0 - OTAVIO LINO ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLARINDA MARQUES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1.Indefiro honorários advocatícios à razão de 10% sobre o valor
da causa. Entretanto, em conformidade com o disposto no arti-
go 20, § 4º, do CPC, estipulo honorários advocatícios em R$
130,00 (cento e trinta reais), em razão do trabalho dispendido.
Entendo possível o cabimento de honorários no processo exe-
cutório, pois apesar de se lastrear em título judicial, exige es-
forço para a preparação de documentos, o que inclui os cômpu-
tos para a determinação do quantum debeatur, o que é, em ra-
zão da hiperinflação e da sucessão de moedas, um périplo her-
cúleo. A eventualidade de embargos do executado força o exe-
quente a denodo similar ao do processo principal para não su-
cumbir em razão de defeito formal ou por erro de cálculo;
2.Intimem-se os exeqtes para que instruam a petição inicial com
a cópia autenticada do CPF de Osmar Budal. Tal documenta-
ção configura-se indispensável e essencial à ação para se veri-
ficar a propriedade do veículo, com base nas certidões forneci-
das pelo Detran. Prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento
das determinações;
3. Concedo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos
termos da Lei 1060/50 e do art.5º, incs. XXXIV e LXXIV, da
CF/88."
(Despacho de fls.21, itens 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039494-3 - OSMAR BUDAL-ESPÓLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intimem-se os exeqtes para que instruam os autos com o
original da certidão de trânsito em julgado (título executivo
judicial) da ACP;
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias;
(...)."
(Despacho de fls.56, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038448-2 - ANARDO JUSTINO DO NASCIMEN-
TO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intimem-se os exeqtes para que retifiquem o valor da causa,
tendo em vista que o valor total da execução é de R$ 26.235,33
(vinte e seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e trinta e três
centavos). Prazo de 60 (Sessenta) dias;
(...)."
(Despacho de fls.55, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036294-2 - TRANSIMARIBO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HARRI KLAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intimem-se os exeqtes para que juntem aos autos a certidão
de trânsito em julgado da ação civil pública, fornecida pela
4ªVF. Devem também retificar o valor da causa, tendo em vista

que a execução tem valor total de R$ 19.282,53 (dezenove mil,
duzentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e três centavos);
2. Intime-se o procurador para que junte inventário referente
ao Espólio de José Galdino da Cruz. Prazo de 60 (sessenta)
dias;
(...)."
(Despacho de fls.88, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036254-1 - JOSE FELTRIN - ESPOLIO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Nestes autos de ação ordinária a Farmácia e Perfumaria Líder
Ltda, pede seja-lhe concedida antecipação de tutela para pro-
ceder a compensação da contribuições incidentes à alíquota de
20% sobre a remuneração de administradores e autônomos,
consoante se constata das guias anexas, conforme determinava
o art. 3o, I da Lei nº 7.787/89 e art. 22, I da Lei nº 8.212/91,
com créditos vencidos e vincendos.

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região editou a Súmula nº
45 que expressa o entendimento desta corte quanto à impossi-
bilidade de concessão de tutela antecipada para permitir a com-
pensação ou repetição de tributos:

Súmula 45 - Descabe a concessão de liminar ou de antecipação
de tutela para a compensação de tributos.

No mesmo sentido foi pacificado o entendimento no STJ atra-
vés da Súmula nº 212.

Desta forma, não concedo a antecipação da tutela requerida
por Farmácia e Perfumaria Líder Ltda.
(...)."
(Despacho de fls.74)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073160-1 - FARMACIA E PERFUMARIA LIDER
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER

Curitiba, 22/11/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/159

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: "DR. MAURO SPAL-
DING"

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1) INTIME-SE O DR. MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO, OAB/PR 21.457, DO CONTIDO NO ITEM
2.3 DO DESPACHO DE FLS. 3011/3013. (...) 3) CONFOR-
ME DECIDIDO ANTERIORMENTE NO ITEM 2.3 DE FL.
3012, INDEFIRO O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DOS
VALORES RELATIVAMENTE AOS SUBSTITUÍDOS QUE
APRESENTARAM PROCURAÇÃO EM FAVOR DE OUTRO
PROCURADOR QUE NÃO O CAUSÍDICO DO SINDICATO
(FLS. 3019/3021 E 3323/3327). INTIMEM-SE OS INTERES-
SADOS POR MEIO DOS ADVOGADOS INDICADOS NAS
REFERIDAS FOLHAS. (...)"

FLS. 3011/3012, ITEM 2.3: "(...) NÃO SERÁ DEFERIDO O
LEVANTAMENTO DAS QUANTIAS DEVIDAS AOS SUBS-
TITUÍDOS MARIA INÊS DOS SANTOS SILVA, SÔNIA RE-
GINA CARZINO BARBOSA, MARA REGINA SFIER, JOSÉ
CAMARGO LIM FILHO, LÚCIA GUINDOLIN REGIS, MA-
RIA CATARINA BRANDET, FÁTIMA REGINA GOMES
SPULDARO, DENISE DE CÁSSIA M. SKREPETZ, APARE-
CIDA DO ROCIO MURASSE, MEIRE MARIA PELLIZZER,
CLÁUDIO JOSÉ TRUZUB, ANTÔNIO CARDOSO DA SIL-
VA E VALDIR ROBERTO ANTUNES DE LIMA, ATÉ POS-
TERIOR REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇAÕ PRO-
CESSUAL DESTES, ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE UM
ADVOGADO QUE NÃO REPRESENTA O SUBSTITUTO
PROCESSUAL - SINDICATO -, RETIRAR QUANTIA DE-
POSITADA EM NOME DESTE ÚLTIMO, COM O QUAL
NÃO TEM QUALQUER VÍNCULO JURÍDICO, (...)"

ACAO ORDINARIA

95.00.16088-9 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM SAUDE TRAB PREV SEGURIDADE E
ACAO SOCIAL NO EST PR X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO KINTZEL GRACIANO, MARIA DAS
GRAÇAS F GOMES, (FL. 3764/3765)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 3. INTIME-SE A CEF DANDO-LHE
CONTA DESTA DECISÃO, BEM COMO PARA QUE RE-
QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE
5 (CINCO) DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.15423-6 - PROURB CONSULTORIA E PLANEJAMEN-

TO DE ENGENHARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FL. 99)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) ASSIM SENDO, DEFIRO O PEDIDO
DE DEPÓSITO(...) A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO (...) É OBTIDA COM O SIMPLES
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEPÓSITO (...) 3. INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA DANDO-LHE CIÊNCIA DESTA
DECISÃO, BEM COMO PARA QUE RETIFIQUE O VALOR
DADO À CAUSA, VISTO QUE ESTE DEVE CORREPON-
DER AO RITO PROCESSUAL ADOTADO (...) HÁ AINDA
NECESSIDADE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS PROPORCIONAIS. (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067278-5 - ELIANA MEIRA NOGUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (FL. 37/38)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 3. DIANTE DO EXPOSTO, AUSEN-
TE UM DOS REQUISITOS LEGAIS, INDEFIRO A MEDIDA
LIMINAR PLEITEADA. 4. INTIME-SE. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050022-6 - MARCIO PAULO WEINGARTNER X
COORDENADOR DO CURSO DE ARQUITETURA E UR-
BANISMO DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER, (FL. 25/27)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem sobre a proposta de honorá-
rios do Sr. Perito, cabendo à parte embargante o depósito, no
caso de pronta aceitação.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.009904-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAVID CRUZ
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE URIAS, (FL. 71, ITEM 4)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "ANTE A INFORMAÇÃO DE ÓBITO DO
EXEQUENTE (...) REGULARIZE-SE SUA REPRESENTA-
ÇAÕ PROCESSUAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS. INTIME-
SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.014760-8 - ANTONIO GABRIEL CASTANHEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENVINDA L. BRENNEISEN, (FL. 28)

No processo abaixo foi determinada a intimação da parte auto-
ra para manifestar-se sobre a contestação apresentada, confor-
me o item 5, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021453-9 - MIGUEL AUGUSTO COSTA FERREI-
RA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIVAL CARVALHAL SANTOS, MARIA
ELVIRA JUNQUEIRA, (FL. 52)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: "(...) ISTO POSTO, EXTINGO O FEI-
TO, SEM EXAME DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067101-0 - COMDENT CONVENIO MEDICO E
ODONTOLOGICO X CONSELHO REGIONAL DE ODON-
TOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). WALDIRENE BUDAL, (FL. 77/78)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: "(...) DIANTE DESTAS CONSIDERA-
ÇÕES, DENEGO A SEGURANÇA E EXTINGO O PROCES-
SO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO
ARTIGO 269, I, DO CPC. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033186-2 - ATLAS SERVICOS GERAIS LTDA X
SUPERINTENDENTE DO CENTRO DE NEGOCIOS AERO-
PORTUARIOS DO SUL DA INFRAERO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, NEIMAR PALU-
DO, FABIO LUIS DE A RODRIGUES, (FL. 439/443)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença CON-
CEDENDO PARCIALMENTE a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035181-6 - DALMO WILSON LOUZADA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 88/95)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. RATIFICO OS ATOS PROCESSUAIS
DECISÓRIOS PRATICADOS NO FEITO PELO JUÍZO ES-
TADUAL. 2. INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
DE FL. 159, PELOS MESMOS FUNDAMENTOS DECLINA-
DOS NO DECISUM DE FLS. 97/99. 3. O CHAMAMENTO
DOS LITISCONSORTES NECESSÁRIOS NOS AUTOS NÃO
RESTA DEVIDAMENTE CUMPRIDO (...) ASSIM, IMPÕE-

SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS: a) QUANTO AO RÉU
LEANDRO MORIOKA APRESENTE O IMPETRANTE O
SEU ENDEREÇO ATUAL, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
(...) 4. INTIMEM-SE. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064476-5 - ROGERIO NEIVA PEIXOTO X PRE-
SIDENTE DA COMISSAO DE PROVAS DE RESIDENCIA
MEDICA DO HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO
DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ DANIEL FELIPPE, ERALDO LUIZ KUS-
TER, SAMUEL IEGGER SUSS, (fl. 194)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença CON-
CEDENDO a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.035106-3 - IVANA PEREIRA X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA
10 REGIAO
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA MENEZES, (FL. 172/176)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: "(...) CONSIDERANDO OS ARGUMEN-
TOS EXPOSTOS NO CORPO DESTA DECISÃO: a) EXTIN-
GO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (...) b)
NEGO A SEGURANÇA PLEITEADA (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032286-1 - ELO SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA E OUTROS X DELEGADO REGIONAL DO TRABA-
LHO DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO, MAR-
CELO CARON BAPTISTA, MIGUEL HILU NETO, (FL. 381/
389)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) ASSIM, DEIXO DE CONHECER O
RECURSO INTERPOSTO, VISTO QUE AUSENTE UM DOS
PRESSUPOSTOS RECURSAIS. INTIMEM-SE."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.001077-6 - TELMA FALAVINHA ROMFELD X
REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BILIERI, (FL. 292), LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES DA
DECISÃO RETRO. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037165-7 - ANNA CHRISTINA PACHECO DOS
SANTOS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
(FL. 74)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença DENE-
GANDO a segurança pleiteada e revogando a liminar concedi-
da.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031412-1 - MUNICIPIO DE UBIRATA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (FL.
111/113)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença CON-
CEDENDO a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.027208-4 - NHIL DROGARIAS LTDA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (FL. 70/77)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "SOBRE A INFORMAÇÃO PRESTADA
PELA UNIÃO (FL. 145), MANIFESTE-SE A IMPETRANTE,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. INTIME-SE."

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.06972-2 - MARA SUELI RASERA DALL AGNOLO X
CHEFE DA SECAO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA 5
REGIAO MILITAR
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, (FL. 126)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: "(...) CONSIDERANDO OS ARGUMEN-
TOS EXPOSTOS NO CORPO DESSA DECISÃO, NEGO A
SEGURANÇA PLEITEADA, EXTINGUINDO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DE MÉRITO (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.018842-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PLASTIK LTDA E OUTROS X DELEGADO DA DE-
LEGACIA REGIONAL DO TRABALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES, AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO, (FL. 366/373)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) ASSIM, DEFIRO O PEDIDO DE LI-
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MINAR (...) 3. INDEFIRO O PEDIDO DE CITAÇÃO DA
UFPR (...) 4. INTIME-SE. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067846-5 - ADALBERTO DE OLIVEIRA FRAN-
CO X PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO E PES-
QUISA E EXTENSAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, (FL. 39/41)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, AUSENTE
UM DOS REQUISITOS LEGAIS, INDEFIRO A MEDIDA
LIMINAR PLEITEADA. 4. INTIME-SE. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065829-6 - DIAMANTINA FOSSANENSE S/A
INDUSTRIAL E IMPORTADORA X COMITE GESTOR DO
PROGRAMA DE RECUPERACAO FISCAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES, (FL. 67/68)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO
PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO LIMINAR DA TUTE-
LA PLEITEADA (...) INITME-SE. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064931-3 - CAROLINE PUGSLEY GOUVEA X
REITOR DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
(FL. 99/102)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) FEITAS TAIS CONSIDERAÇÕES,
INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO LIMINAR DA TUTELA PLEI-
TEADA. INTIMEM-SE."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064434-0 - ORACIO DE SOUZA X DIVISAO DE
RECURSOS HUMANOS DA FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN, (FL. 27)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DIANTE DISSO, INDEFIRO A LIMI-
NAR REQUERIDA. (...) III. INTIMEM-SE."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.062093-1 - AUDASCON ASSESSORIA CONTA-
BIL S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, (FL. 34/35)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença DENE-
GANDO a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.002855-0 - MARMORARIA AGUA VERDE LTDA
X CHEFE DO 13 DISTRITO DO DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE PRODUCAO MINERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS, (FL. 174/177)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064614-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSTEN FERRAGENS LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 12)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, confor-
me o item 09, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUCAO DIVERSA

95.00.08766-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CAPITOLIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE, MARGA-
RETH ZANARDINI, (FL. 343)

ACAO ORDINARIA

96.00.18175-6 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO MEDEIROS FILHO, (FL. 435)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18419-0 - SEBASTIAO ALCANTARA DA SILVA-ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA, CHARLES S RI-
BEIRO, (FL. 157)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017210-7 - UNIAO FEDERAL X GERALDO
SCHEIFFER
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
(FL. 24)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. CIENTIFIQUEM AS PARTES DA DE-
CISÃO RETRO. (...)."

ACAO ORDINARIA

94.00.02088-0 - SIMAO DO EVANGELHO RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN, (FL. 349)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.010896-0 - UNIAO FEDERAL X MADEIREIRA
GRUPO CINCO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA BATISTA, (FL. 08)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032975-6 - ANGELO AMELIO SECCO - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, (FL. 76)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1)INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, RETIFIQUE
A SUA PLANILHA DE CÁLCULO (FL. 37), ADEQUANDO
O VALOR DOS HONORÁRIOS AO DISPOSTO NA DECI-
SÃO DE FL. 54. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032450-3 - BENEDITO JOSE EVANGELISTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, (FL. 57)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031030-8 - CELSO ZANON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO JOAO LYRA NETO, (FL. 41)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do IMPROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

99.00.27001-0 - ELIANE SCHMIDLIN REINHARDT X CON-
SELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 3a REGIÃO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA, (FL. 1300/1306)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: "(...) ISTO POSTO, DECLARO RES-
TAURADOS OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº
95.0001072-0 E DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº
97.0003835-1, PODENDO TAIS FEITOS SEGUIR O TRÂ-
MITE NORMAL. (...)."

RESTAURACAO DE AUTOS

2001.70.00.024009-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS DENIS GOMES OSTI
Adv. : Dr(s). MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, (FL. 81/
83)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DIANTE DESTAS CONSIDERAÇÕES,
DEVE SER ACOLHIDA A CONTA DOS AUTOS PARA SUB-
SIDIAR A EXECUÇÃO, RESSALTANDO-SE APENAS QUE
DEVERÁ HAVER, ANTES DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS,
A BAIXA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA CORRE-
ÇÃO DO ERRO MATERIAL EM QUE INCIDIU O DEMONS-
TRATIVO DE FL. 428 NO TOCANTE À EMPRESA TELE-
VISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. INTIMEM-SE."

ACAO ORDINARIA

94.00.15826-2 - SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANA-
ENSE S/A E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 521/
522)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DÊ-SE CIÊNCIA AO NOVO PROCURA-
DOR DA EXEQUENTE LAURA RUGISKI, PARA OS DEVI-
DOS FINS, QUE O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO REFE-
RENTE ÀS IMPORTÂNCIAS DEPOSITADAS (FL. 35) FOI
EXPEDIDO, EM NOME DO DR. SÉRGIO AGOSTINHO
DRESCH, EM 03-06-2002."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021498-5 - ALCIDES SOBOTKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS, (FL. 48)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
emende a inicial conforme estabelecido no despacho de fl. , no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065771-1 - ROSANGELA HAIDE BRATKOWSKI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (FL. 13)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
da parte autora para recolher as custas judiciais iniciais confor-
me o item 01, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055225-1 - CARLITO CARLOTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 47)

2002.70.00.055711-0 - MIGUEL BURDA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (FL. 11)

2002.70.00.055751-0 - ALCIONE SILVA FERNANDES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELOA MULLER, (FL. 12)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O ILUSTRE DR. HENRIQUE
EHLERS SILVA PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, HONRE ESTE JUÍZO, APONDO SUA ASSINATURA
NA PETIÇÃO INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055190-8 - DINARTE GONCALVES DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA, (FL. 12)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
emende a inicial conforme estabelecido no despacho de fl. , no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055009-6 - JACOB FRITZ - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (FL. 07)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053829-1 - CARLOS HENRIQUE BENSCH E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA KAKAWA, (FL. 72)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DETERMINO SEJA COMPROVADO,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS INICIAIS. INTIME-SE. DEFIRO O PEDIDO
DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (...) REFERENTE À PRI-
ORIDADE NA TRAMITAÇAÕ DO PRESENTE FEITO. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045996-2 - DOMINGOS DIAS ASSUNCAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (FL.
61)

2002.70.00.053734-1 - EUCLIDES GOMES MONTEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (FL.
51)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052314-7 - ANTONIO DA CRUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, (FL.
63)

2002.70.00.052559-4 - JOSE FERNANDO RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
138)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O ILUSTRE DR. JÚLIO CE-
ZAR KAY PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
HONRE ESTE JUÍZO, APONDO SUA ASSINATURA NA
PETIÇÃO INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051995-8 - ANTONIO MIRAGEM BORSSATO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR KAY, (FL. 15)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "COMPETE À PRÓPRIA EXEQUENTE

DEMONSTRAR CABALMENTE AS ALEGAÇÕES APRE-
SENTADAS ÀS FLS. 71/75. INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045706-0 - MILTON ROBERTO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, (FL. 76)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045642-0 - MARISELDA SIMIONATO JOHNSON
DE SA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANACARLA ALIOTI RODRIGUES, (FL. 28)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041099-7 - MARIA HELENA DE ASSIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (FL. 44)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065045-5 - UNIAO FEDERAL X UILTON AN-
TONIO FERNADES E OUTROS
Adv. : Dr(s). (FL. 15)

2002.70.00.065105-8 - UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO
NOSSA SENHORA DA SALETTE
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE ANDRADE, (FL. 10)

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

Vara Federal de
Cascavel

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 116/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria Nº01/2002 e artigo 3º, inciso 11 e 35, do
Provimento nº22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intimação
da parte autora/exequente, para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 dias, nada sendo requerido
procederá ao arquivamento do feito.

ACAO ORDINARIA

97.60.11808-4 - MAURO ANTONIO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11824-6 - BENJAMIM ALEXANDRINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11846-7 - CLAUDINEI DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11871-8 - JOAO HENRIQUE DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.11963-3 - JOSE VICTOR DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12183-2 - OTACIANO FERNANDES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12242-1 - NELIO LORENZINI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.11370-0 - ISOLDE MARILENE KAEFER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERNANDES

98.60.12201-6 - IVO BERNARDO MARTINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL



206 3ª feira | 03/Dez/2002

98.60.12710-7 - ANTENOR PALAVICINI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIO ARMANDO JANCZESKI

1999.70.05.003554-8 - LIDIA HUTTL GOMES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

1999.70.05.003557-3 - SANDRO ARTUR HUF E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

99.60.12428-2 - DARCI BORGES ALEXANDRE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.000521-4 - PEDRO ALTEVIR NOGUEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.001766-6 - DILMA MARIA GARABELI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2000.70.05.002315-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA
LOTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002394-0 - TEREZA PRADO DE LURDE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002988-7 - ELIANE TONIAL SANTIAGO DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003007-5 - LUCIMAR DE FATIMA BOSIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003053-1 - NORBERTO DE LAZARO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003073-7 - JOAO UBIRATAN ZANETTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003662-4 - JOAO RIBEIRO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2000.70.05.003770-7 - ANTONIO FARIAS FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2000.70.05.003781-1 - ANTONIO JESUS RIBEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.003835-9 - MARIA INES FROZZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004424-4 - CARLOS VITOR DOS REIS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004722-1 - ANTONIO GOMES LEAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004777-4 - VALMOR HENRIQUE DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004781-6 - PEDRO PEREIRA DA ROCHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004877-8 - DIRCEU MACIEL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004895-0 - JOAO CARLOS BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005166-2 - DIONISIO SOARES DA ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.005189-3 - ILDA PASQUALI PERINI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.005192-3 - AIRTON OLIVEIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.005270-8 - EDITE MARCOLIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.005276-9 - MARLI TORTELI DINIZ PARAHY-
BA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.005282-4 - MARIA ROSICLER DA SILVA LULU
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.005342-7 - OTAVIO ELEOTERIO DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIR VERISSIMO LOCATELLI

2000.70.05.005433-0 - DANILO VILI GABERT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005823-1 - RENI FERNANDES FERREIRA MAS-
SALAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.001784-1 - ALTEMIR VELHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
DEFERINDO a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008751-3 - MARIA ROSA TURISMO LTDA - ME
X CHEFE DA 4A DELEGACIA DA POLICIA RODOVIARIA
FEDERAL EM CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO K. GALICIOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Reconheço a competência des-
te juízo para processar o feito.
2. Intimem-se as partes do recebimento dos autos por este Juí-
zo Federal e a parte autora para manifestar-se sobre a contesta-
ção, no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do
CPC...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005825-2 - JOSE ALBERTO SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram arguidas quaisquer
preliminares. Dou, portanto, por saneado o feito. 2. Defiro o
pedido de produção de prova oral formulado pelas partes. 3.
Designo o dia 15 de janeiro de 2003, às 14 (quatorze) horas,
para realização da audiência de instrução e julgamento, para
inquirição de testemunhas arroladas pela autora, cujo rol será
apresentado no prazo do art. 407 do CPC e depoimento pessoal
da Autora, requerido pelo INSS. 4. Intimem-se as partes, na
pessoa dos respectivos procuradores e a Autora pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003152-0 - SEVERINO MOREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido da parte autora
de fl. 198 de reabertura de prazo para apresentação de contra-
razões. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003369-0 - EMPRESA PIONEIRA DE TRANS-
PORTES LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3.d) com a proposta do perito,
intime-se o autor a proceder ao depósito em 5 dias;...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004030-5 - EDMIR CESAR DELLA COSTA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo INSS em ambos os efeitos, nos termos do artigo
520 do CPC. 2. Intime-se a parte autora da sentença (que jul-
gou procedentes os pedidos deduzidos na inicial) e da apela-
ção, para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Após,
apresentadas ou não as contra-razões, decorrido o prazo, reme-
tam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, para apreciação do recurso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001489-3 - CARMEN APARECIDA RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista a decisão do
Agravo de Instrumento, defiro o pedido da parte autora de fls.
116, de vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. 2.Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos mediante baixa na distribui-
ção.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002170-4 - ROSELI APARECIDA COUTINHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3.f) juntados o laudo e os pare-
ceres técnicos, intimem-se as partes para manifestação sobre
os mesmos, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003833-1 - MUNICIPIO DE CASCAVEL X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da par-
te exequente para, no prazo de dez dias, trazer aos presentes
autos a data da atualização dos cálculos tidos como devidos. 2.
Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória
n.º2.180-35, de 24 de agosto de 2001... 4. Decorrido o prazo
legal sem oposição de Embargos à Execução, expeça-se a com-
petente requisição de pagamento, nos termos da Resolução
nº258/2002 do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007183-9 - GLORIA DAS NEVES CERQUEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
...não sendo caso de mandado de segurança, indeferindo limi-
narmente a inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009006-8 - ORTOPEDICA CATARINENSE LTDA
X COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO MAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista que a discussão
nos presentes autos gira em torno do problema cardíaco do au-
tor para a prática de exercícios físicos, é imprescindível a pro-
dução de prova pericial, que determino de ofício, posto que
não requerida pelas partes. 2. Nomeio como perito o Dr. Luiz
Amélio Burgarelli, médico cardiologista, com endereço na Rua
Paraná, nº 2217, Fone: 224-9293, nesta cidade. 3. Consideran-
do que o feito está abrigado pela assistência judiciária gratuita
fixo desde já os honorários periciais, com base na tabela da
Resolução nº227/2000, do Conselho da Justiça Federal, em R$
180,00 (cento e oitenta reais)... 5.a) Intimem-se as partes do
conteúdo deste despacho, devendo em cinco dias, apresenta-
rem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não
os tenham apresentado e indicado...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002733-0 - EMERSON LUIZ SUDBRACK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre a petição da CEF de fl. 231, no prazo de 10
dias. 2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos mediante
baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000817-3 - MIRACILDA MARA DE OLIVEIRA
MARCELINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria nº01/2002 e artigo 3º, inciso 27 e 35, do
Provimento nº 22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intima-
ção das partes do retorno dos autos da instância superior para
requerer o que for de direito, no prazo de 15 dias, apresentan-
do, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso. Decor-
rido este prazo, procederá ao arquivamento do presente feito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001702-2 - JOAO CASSIANO DIONISIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Cascavel, 28 de novembro de 2002.

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 019/2002
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O MM Juiz Federal Marcos Roberto Araújo dos Santos, em
exercício na 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu, Seção Judiciá-
ria do Estado do Paraná, determinou a expedição do presente
edital, conforme abaixo:

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, tramita a
ação de Desapropriação nº 98.1012138-5, que o INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO REFORMA AGRÁ-
RIA – INCRA move contra CARLOS MERINS E OUTROS
(JOÃO BELTRAME E LUIZ BELTRAME – ESPÓLIO),

desmembrada dos autos originários nº 87.101.1613-3 (ex-nº
3.808/78), em que são expropriados Vicente dos santos e
Outros, cujo objeto é: “Através do Decreto nº 80.037, de 27/
07/1977, foi declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos artigos 18, alíneas a, b, c e d, e 20, itens
I e V, da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, na forma do
Decreto-Lei nº 554, de 25 de abril de 1969, uma área de terras
rurais, tituladas a diversos particulares, medindo aproximada-
mente 40.025,5200 ha (quarenta mil, vinte e cinco hectares e
cinqüenta e dois ares), constituindo parte da denominada Colô-
nia Rio Quarto, sendo que, em relação aos autos em questão
(nº 98.1012138-5), a área desapropriada corresponde à par-
te da área transcrita sob o nº 30, do livro nº 3, fl. 12, do
C.R.I. de Foz do Iguaçu – PR, situada no Núcleo São Fran-
cisco, município de Santa Helena – PR. A autarquia requer
seja determinada a citação do proprietário, além de ocupantes
a qualquer título e terceiros interessados, para contestar a pre-
sente ação, sob pena de revelia, prosseguindo-se em seus ulte-
riores termos até final sentença. Protesta a expropriante, por
todo o gênero de provas permitidas em Direito. Impugna a au-
tarquia expropriante, o domínio ilegítimo, pendente de decla-
ração a ser obtida por ação direta e própria, eis que, os imóveis
se contêm na Faixa de Fronteira, por determinação constituci-
onal de domínio da União (artigo 4º, inciso I) caso não conce-
dido ou integrado ao patrimônio privado por procedimento re-
gular e observadas as prescrições legais pertinentes. Dado à
causa, para os efeitos legais, o valor de Cr$ 54.033.130,00 (cin-
qüenta e quatro milhões, trinta e três mil, cento e trinta cruzei-
ros). Petição inicial datada de 20 de fevereiro de 1978. E, em
razão de encontrarem-se em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, expede-se o presente Edital para a CITAÇÃO de
CARLOS MERINS, JOÃO BELTRAME E LUIZ BELTRA-
ME – ESPÓLIO, e suas respectivas esposas, para os dois
primeiros, se casado forem, e eventuais herdeiros, para este
último, dos termos da ação proposta e para que, querendo, a
contestem, no prazo legal de 15 (quinze) dias, findo o prazo
estipulado neste Edital, cientes de que não sendo a Ação con-
testada no prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e, em particular, a CARLOS ME-
RINS, JOÃO BELTRAME E LUIZ BELTRAME – ESPÓ-
LIO, e suas respectivas esposas, para os dois primeiros, se
casado forem, e eventuais herdeiros, para este último, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será publica-
do na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. EXPEDI-
DO nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 19
dias do mês de novembro de 2002. Eu,______, Márcio Augus-
to do Carmo de Almeida, Técnico Judiciário, o digitei.
Eu,______, Wagner Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria
da 1ª Vara Federal, o conferi e o subscrevi.

(via assinada juntada aos autos)
MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS

Juiz Federal
Em exercício na 1ª Vara Federal

R$ 342,00  -  NF 66829

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 020/2002
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O MM Juiz Federal Marcos Roberto Araújo dos Santos, em
exercício na 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu, Seção Judiciá-
ria do Estado do Paraná, determinou a expedição do presente
edital, conforme abaixo:

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, tramita a
ação de Desapropriação nº 97.1011205-8, que o INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO REFORMA AGRÁ-
RIA – INCRA move contra ROXO REPRESENTAÇÕES E
COM. LTDA, desmembrada dos autos originários nº
87.101.1325-8 (ex-nº 3.418/76), em que são expropriados José
Roberto P. do Rego Monteiro e Outros, cujo objeto é: Atra-
vés do Decreto nº 78.544, de 06 de outubro de 1976, foi decla-
rado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos ter-
mos do artigo 161, § 2º da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 01, de 17/10/69, uma área
de terras rurais, titulada a diversos particulares, medindo, apro-
ximadamente, 6.513.00,00 (seis mil, quinhentos e treze hecta-
res), com a denominação de Colônias São João e Rio Brilhan-
te, situada no Município de Foz do Iguaçu/PR, cujo perímetro
expropriado limita-se, ao Norte, com a antiga estrada Foz do
Iguaçu - Guarapuava (linha telegráfica); ao Sul, com a Repú-
blica Argentina (Rio Iguaçu); a Leste, com o Parque Nacional
do Iguaçu (Rio São João) e, a Oeste, com o Rio Tamanduá e
quadro urbano da cidade de Foz do Iguaçu, de acordo com o
parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto aludido. Excluem-se
as áreas ocupadas por vilas, povoados e demais adensamentos
urbanos situados dentro do perímetro da área expropriada e a
serem demarcados, bem como as benfeitorias, os semoventes,
as máquinas e implementos agrícolas pertencentes aos ocupan-
tes da área de terras acima enunciada, inclusive a terceiros,
consoante disposição consignada no art. 2º do Decreto Desa-
propriatório. A Expropriante depositou, à ordem e disposição
do Juízo, a quantia de Cr$ 9.581.986,00 (nove milhões, qui-
nhentos e oitenta e um mil, novecentos e oitenta e seis cruzei-
ros), representada por 11.384 Títulos da Dívida Agrária, emiti-
dos pelo Certificado nº 000122, série B, ao portador, no valor
unitário de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros), reajustado para
Cr$ 841,65 (oitocentos e quarenta e um cruzeiros e sessenta e
cinco centavos) pela Portaria nº 377 de 29/09/76, conforme os
termos do artigo 161 da Constituição Federal e artigo 4º, pará-
grafo único do Decreto - Lei nº 554/69, e mais uma sobra em
espécie de Cr$ 642,40 (seiscentos e quarenta e dois cruzeiros e
quarenta centavos), totalizando a importância de Cr$
9.581.986,00 (nove milhões, quinhentos e oitenta e um mil,
novecentos e oitenta e seis cruzeiros). A expropriante requer,
na inicial, com fundamento no Decreto-lei nº 554, de 25 de
abril de 1969, cumpridas as formalidades previstas no artigo
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6º, nos estritos termos de seu artigo 7º, o seguinte: a conversão
do depósito em pagamento do preço, com a ressalva do § único
do artigo 13 do Decreto - Lei nº 554, de 25 de abril de 1969; a
expedição de mandado de imissão de posse do imóvel, abran-
gendo a todos aqueles que estejam ocupando as áreas expropri-
adas, na qualidade de ocupantes a qualquer título, de agrega-
dos, comodatários, sucessores dos expropriados, bem como
intrusos que ali se encontrem; a expedição de mandado de trans-
crição de domínio dos imóveis em nome da Expropriante no
Registro de Imóveis competente (Comarca de Foz do Iguaçu/
PR). Requer que, efetuada a imissão na posse e transcritos os
imóveis em nome da Autarquia, seja determinada a citação dos
respectivos proprietários, além de ocupantes a qualquer título e
terceiros interessados, para contestarem a presente ação, sob
pena de revelia, prosseguindo-se em seus ulteriores termos até
sentença final. Protesta a autora, por todo o gênero de provas
permitidas em Direito. Impugna a Autarquia Expropriante, o
domínio ilegítimo, pendente de declaração a ser obtida por ação
direta e própria, eis que, os imóveis se contêm na Faixa de
Fronteira, por determinação constitucional de domínio da União
(artigo 4º, inciso I) caso não concedido ou integrado ao patri-
mônio privado por procedimento regular e observadas as pres-
crições legais pertinentes. Dado à causa, para os efeitos legais,
o valor de Cr$ 9.581.986,00 (nove milhões, quinhentos e oi-
tenta e um mil, novecentos e oitenta e seis cruzeiros). Petição
inicial datada de 07 de dezembro de 1976. E, em razão de
encontrar-se em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ex-
pede-se o presente Edital para a CITAÇÃO de ROXO RE-
PRESENTAÇÕES E COM. LTDA, dos termos da ação pro-
posta e para que, querendo, a conteste, no prazo legal de 15
(quinze) dias, findo o prazo estipulado neste Edital, ciente
de que não sendo a Ação contestada no prazo legal, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora. E, para que chegue ao conhecimento de todos e, em
particular, a ROXO REPRESENTAÇÕES E COM. LTDA,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume.
EXPEDIDO nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos 22 dias do mês de novembro de 2002. Eu,______, Márcio
Augusto do Carmo de Almeida, Técnico Judiciário, o digitei.
Eu,______, Wagner Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria
da 1ª Vara Federal, o conferi e o subscrevi.

(via assinada juntada aos autos)
MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS

Juiz Federal
Em exercício na 1ª Vara Federal

R$ 432,00  - NF 66830

RegiãoRIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 256/2002

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA RE-
GINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr e proferidas em regime de mutirão, de acordo com a
Resolução nº 52/02,TRF/4ª Região."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição."

EMBARGOS A EXECUCAO

91.10.12264-8 - JOALHERIA KOSMOS LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E
QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS, ROBER-
TO ANDRE ORESTEN

ACAO ORDINARIA

95.10.10619-4 - ADEMAR CARVALHO BERNARDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

96.10.11436-9 - MARIA MARASCA DA ROSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

97.10.10021-1 - JOSE HERMETO SPOHR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

DECLARATORIA

99.10.12518-8 - BONET & CIA LTDA E OUTRO X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora
para que seja estabelecido o índice de correção monetária a
que se refere o item "c" do dispositivo da sentença (fls. 474),
que determinou o seguinte:
c) acolho também o pedido para condenar a ré a pagar as dife-
renças resultantes da aplicação dos reajustes acima sobre os
valores pagos ou devidos ao(s) Autor(es), respeitada a prescri-
ção. Essa diferença deve sofrer atualização monetária desde o
vencimento de cada parcela e ser acrescida de juros de mora
simples de seis por cento ao ano, desde a citação ou do venci-
mento de cada parcela, o que ocorrer por último;

É o relatório. Decido.
2. Fundamentação
Efetivamente, o item "c" do dispositivo da sentença determi-
nou a incidência da correção monetária sobre os valores da

condenação, mas não especificou o índice a ser aplicado. Tal
omissão deve ser sanada, para que o objeto da condenação seja
determinável.
Por não se cuidar de repetição de crédito tributário, mas de
diferenças de remuneração pelos serviços que a autora prestou
ao SUS, afigura-se adequada a utilização do INPC (Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor) como fator de atualização
monetária, pois é o índice que reflete a inflação de maneira
mais ampla, abrangendo os aumentos e reduções de custos para
todos os produtos e serviços que a autora tenha empregado na
atividade que deu ensejo à condenação da ré.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, acolho os embargos de declaração, para
determinar a utilização do INPC como índice de correção mo-
netária a que se refere o item "c" do dispositivo da sentença de
fls. 464/474.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ocorrendo a interposição de novos recursos, em face da pre-
sente sentença, venham conclusos para análise dos requisitos
de admissibilidade.
Caso contrário, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, para julgamento da apelação de fls. 477.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000296-3 - HOSPITAL E MATERNIDADE NOS-
SA SENHORA DA LUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

ANTE O EXPOSTO, tendo sido atendidos os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação, julgo parcialmente procedente
a pretensão do autor, a fim de prestar-lhe a tutela jurisdicional
com o seguinte conteúdo:

- DECLARAR que o autor deveria ter recolhido, no período de
24 de julho de 1991 em diante, a contribuição "seguro de aci-
dente do trabalho - SAT", na alíquota mínima, isto é, corres-
pondente ao risco mínimo, consoante definido no art. 22, inc.
II, alínea "a" da Lei nº 8.212/91;

- DECLARAR que, após o trânsito em julgado da presente,
poderá utilizar os valores que tenha recolhido a mais que o
devido, a título de crédito para os fins do art. 66 da Lei nº
8.383/91. Isto é, as importâncias que o autor tenha recolhido a
mais que as aferidas pela aplicação da alíquota mínima pode-
rão ser objeto de restituição pela via da compensação, ressal-
vando sempre que os valores correspondentes à incidência da
alíquota mínima são devidos, não podendo ser objeto de resti-
tuição.

- DECLARAR que mencionados créditos poderão ser utiliza-
dos, após o trânsito em julgado da presente, para fins de com-
pensação tributária, observando-se a sistemática de abatimen-
tos prevista no art. 66 da Lei nº 8.383/91 c/c art. 9.25095. Para
tal fim, os créditos em questão somente poderão ser abatidos
com parcelas devidas do próprio SAT, devendo ser observado o
limite de 30% disposto no art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, na
redação veiculada pela Lei nº 9.129/95;

- DECLARAR que é facultado ao autor proceder à correção
monetária dos créditos assim aferidos, devendo utilizar, para
tanto, dos seguintes índices: INPC de março a dezembro de
1991; UFIR de janeiro de 1995 a dezembro de 1995 (Lei nº
8.383/91) e TAXA SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996,
consoante art. 39, §4º da Lei nº 9.249/95, devendo ser observa-
do, quanto ao último mês, o limite de 1% ali disposto. São
incabíveis juros moratórios e índices relativos a expurgos in-
flacionários.

- DECLARAR que fica expressamente ressalvado ao réu a con-
ferência da documentação apresentada pelo autor a fim de de-
monstrar aludidos créditos, podendo impugná-lo por motivos
fáticos, isto é, pela apresentação de documentação insuficiente
ou inidônea, cabendo-lhe proceder aos eventuais lançamentos
daí decorrentes.

Os demais pedidos do autor figuram improcedentes.

Ante a sucumbência recíproca, as custas e despesas processu-
ais deverão ser arcadas por ambas as partes, de forma pro rata,
nos termos do art. 21, caput, do CPC. De igual forma e com
idêntico fundamento, os honorários sucumbenciais restam com-
pensados.

A presente decisão está submetida à condição de eficácia defi-
nida no art. 475 do CPC, não se lhe aplicando a regra de exce-
ção vertida no §2º do mesmo artigo, na redação veiculada pela
Lei nº 10.444/02, cujo teor dispõe sobre o não cabimento de
remessa ex officio nos casos de valor certo inferior a 60 salári-
os mínimos, o que não é caso presente, em que não se sabe,
com certeza, qual o montante pecuniário em que se traduzirá a
presente sentença, podendo exceder a dito limite. Sendo regra
de exceção ao princípio geral da revisão das sentenças proferi-
das contra o Poder Público, deve ser interpretada restritivamente.
Destarte, caso decorrido in albis o prazo para eventuais recur-
sos voluntários, remetam-se os auto para o Egrégio TRF da 4ª
Rg., para que se proceda ao REEXAME NECESSÁRIO, nos
termos do art. 475, caput do CTC. Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000683-0 - AVELINO CARLOS MAZZOTTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Em virtude do exposto, acolho o pedido (CPC, art. 269, I) e

determino a reintegração da União na posse do imóvel situado
no Km 731, da Rodovia BR-277, em Foz do Iguaçu, relativa-
mente à sala atualmente ocupada pelo réu. Condeno o réu ao
pagamento das custas e de honorários advocatícios, estes fixa-
dos em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado para desocu-
pação voluntária do imóvel no prazo de 15 dias. Se, decorrido
esse prazo, não houver a desocupação, cumpra-se automatica-
mente o mandado, requisitando-se a necessária força policial.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO DIVERSA

2001.70.02.004089-7 - UNIAO FEDERAL X WALDIR WER-
NER DESPACHANTE ADUANEIRO
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) Caracteriza-se a hipótese do art.267,VIII, do CPC,motivo
pelo qual julgo o processo, sem exame de mérito, em relação à
requerida Antonia Teles Aragão e, aplicando os arts.20, §4º, e
26 do mesmo diploma legal, condeno o Autor ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em R$ 100,00(cem reais), con-
siderando o estado do processo.Intime-se o Autor para se ma-
nifestar a respeito da contestação e documentos apresentados
pela ré CEF,no prazo de 10(dez) dias.Com o trânsito em julga-
do, intime-se o i. procurador da ré Antonia Teles Aragão para
promover a execução dos seus horários."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004428-3 - GERSON ARY DO AMARAL FER-
REIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Em virtude do exposto, acolho a preliminar de litispendência
em relação aos autores Peterby do Brasil Beneficiamento de
Madeiras Ltda., Transportes Transjorge Ltda. e Transportes
Camilotti Ltda., excluindo-os da lide, nos termos do art. 267,
V, do Código de Processo Civil. Quanto aos demais autores,
julgo o pedido parcialmente procedente, para:
a) reconhecer-lhes o direito de repetir os valores pagos a maior
a título de pro-labore, com base nas Leis n.º 7.787, de 30 de
junho de 1989, e 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto quanto
aos que estiverem atingidos pela prescrição, corrigidos mone-
tariamente desde a data de cada um dos recolhimentos indevi-
dos, segundo a variação dos índices apontados no item 2.2.6
supra;
b) declarar-lhes também o direito de que tais valores sejam
compensados com outras contribuições sociais arrecadadas pelo
INSS e destinadas ao custeio da Seguridade Social, observado
o limite percentual previsto no art. art. 89, §3º, da Lei 8.212/
91, com redação dada pela Lei 9.129, de 20 de novembro de
1995; e
c) declarar prescrito o direito à repetição e compensação de
valores recolhidos anteriormente a 22 de janeiro de 1992.
Condeno os autores Peterby do Brasil Beneficiamento de Ma-
deiras Ltda., Transportes Transjorge Ltda. e Transportes Cami-
lotti Ltda. ao pagamento de metade das custas processuais, bem
como de honorários advocatícios à procuradora do INSS, estes
fixados em 10% do valor total da causa.
Condeno o INSS a arcar com a outra metade das custas proces-
suais e também com o pagamento de honorários advocatícios
ao patrono dos autores Olicel Transportes Ltda., Luiz Alberto
Brito e Marcelo Henrique Camilotti, fixados em 10% sobre o
valor total da causa.
Submeto a sentença ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000263-3 - PETEREBY DO BRASIL BENEFICI-
AMENTO DE MADEIRAS LTDA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDOCIR ANHOLETO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) julgo procedente o pedido de reintegração, na forma do
art. 269,I, do CPC, e extingo o processo com julgamento de
mérito em relação ao pedido de indenização,nos termos do
art.269,V, do CPC.Deixo de condenar a Autora ao pagamento
de honorários advocatícios, pois embora citados os réus, não
apresentaram contestação.Custas pela Autora."

ACAO DIVERSA

2002.70.02.000307-8 - ITAIPU BINACIONAL X HUGO BO-
HMER KOSCHIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) julgo improcedente o pedido e extingo o processo com
fulcro no art.269,I,do CPC. Condeno as autoras a arcarem com
as custas processuais e com os honorários advocatícios,que fixo,
em atendimento ao disposto no artigo 20, § 4º do CPC, em
10%(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000845-3 - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
RABELE LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União (Fazen-
da Nacional), ao argumento de que os cálculos apresentados
pela parte exeqüente revelam excesso, pois contrariam a sen-
tença exeqüenda ao cumularem 31% de juros de mora com taxa
SELIC de 82,64%. Reconhece como devido o montante de R$
4.101,44 (quatro mil, cento e um reais e quarenta e quatro cen-
tavos), em valores de fevereiro/2002.
A parte embargada, devidamente intimada, vem concordar com
o cálculo apresentado pela União (fl. 13).

É o sucinto relatório. Decido.

A parte embargada, devidamente intimada, vem concordar com
a redução do valor proposto nos autos em apenso de Ação Or-
dinária nº 97.1011745-9.

Em razão do exposto, acolho "in totum" o pedido, para reduzir
o valor ora executado para R$ 4.101,44 (quatro mil, cento e um
reais e quarenta e quatro centavos), em valores de fevereiro/
2002.
Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96). Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta
decisão para o apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002692-3 - UNIAO FEDERAL X IVALDIR NILOS
PACHECO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER, EDEVAL BUENO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Em razão do exposto, julgo pela procedência "in totum" dos
presentes embargos, e declaro extinta a execução nos termos
do art. 794, I do CPC.
Condeno os exeqüentes em litigância de má-fé, cujo valor fixo
em um por cento do valor exeqüendo, na proporção do respec-
tivo interesse de cada um na causa. À condenação em litigância
de má-fé adicionar-se-ão juros de mora simples de seis por cento
ao ano a partir do trânsito em julgado.
Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor da execução, devidamente atualiza-
do. Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).
Autorizo a conversão em renda da União dos depósitos judici-
ais vinculados aos autos da Ação Ordinária nº 97.1011485-9.
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002701-0 - UNIAO FEDERAL X ANA GLAUCEA
ZANINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ONESIMO DE MELLO, UMBELINA
ZANOTTI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) acolho o pedido, na forma dos art.2269,I e 358,III, ambos
do CPC, e condeno a CEF a fornecer aos autores as cópias
microfotográficas solicitadas, cotando as respectivas despesas,
que serão pagas pelos autores diretamente à CEF.Condeno a
CEF ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que,
com fundamento no art.20, § 4º, do CPC, e na simplicidade do
feito, fixo em R$ 100,00(cem reais)."

ACAO CAUTELAR

2002.70.02.005635-6 - MARLI KEMPP CHAVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem
análise do mérito,com fundamento no art.267,I, combinado com
o art. 295, III, do CPC.Deixo de condenar a embargante em
honorários de suvumbência porque ainda não houve intimação
do(s) embargado(s).Sem custas porque incabíveis na
espécie.Após otrânsito em julgado, traslade-se cópia da
presente,bem como da respectiva certidão para os autos em
apenso e arquivem-se.Naqueles autos, intimem-se o(s)
exequente(s) para se manifeste(m) sobre a inclusão de juros
moratórios nos seus cálculos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005685-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR CAVALLIN
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENE GUND

2002.70.02.005729-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSCAR FERREIRA VIANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

FOZ DO IGUAÇU, 27/11/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr
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SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 258/2002

Intimações de acordo com o item 3º, Prov.22,de 29/11 /99,e
Portaria nº 03/02, de 04/03/2002,da 1ª Vara da Circunscri-
ção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.3º, item
6, do Prov. 22, de 29/11/99)."

ACAO ORDINARIA

97.10.11117-5 - ERNESTO JUNGES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

98.10.14485-7 - EDSON NASCIMENTO SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

98.10.14530-6 - LOENI PETTER LOHMANN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

98.10.15605-7 - AVANIR ANTUNES DE MATOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

2000.70.02.001882-6 - VARDEVI SILVA DAINESE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO DIVERSA

2001.70.02.004164-6 - ITAIPU BINACIONAL X DERLY DE
MELO ANTUNES
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

efetuar o pagamento das custas do desarquivamento pelo inte-
ressado, para vista dos autos, e, nada sendo requerido, o retor-
no ao arquivo.(art.3º,item 32, do Prov.22, de29/11/99)".

ACAO ORDINARIA

98.10.13477-0 - ALVI VERDE LUSTRES LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.14344-3 - PEDREIRA ITATIBA LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

99.10.11069-5 - ERNANI FERREIRA DO ROSARIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

I. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução."

EMBARGOS A EXECUCAO

95.10.12180-0 - COMERCIAL GUAVIRA DE VESTUARIO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

ACAO ORDINARIA

98.10.14054-1 - TRANSPORTADORA J N STEIN LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

98.10.14055-0 - TRANSPORTADORA J N STEIN LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

98.10.14058-4 - TRANSPORTADORA J N STEIN LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

DECLARATORIA

99.10.10765-1 - KREUZ E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001406-0 - ELOA TEREZINHA SACCHELLI
TOMASETTI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AQUILE ANDERLE

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

se manifestarem sobre o LAUDO do perito, em 05(cinco)
dias.(art. 3°, item 8, Prov.22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000065-6 - ELIGIA LOURDES RITT X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS

Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA, SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRI-
ANO DE QUADROS

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15(quinze) dias,
apresentando desde logo os cálculos de liquidação se for o caso,
sob pena de arquivamento(art.3°, item 27, Prov.22, de 29/11/
99 e Portaria n.08 de 30/05/00)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002807-1 - ARLINDO ASSUNCAO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2001.70.02.003157-4 - AZEDENIR MARIA VITORASSI ZA-
NELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

intimação da parte interessada do Auto de Reintegração de
Posse(fls...) e Laudo de Vistoria(fls...) (art. 3°, item 21, do
Prov.22, de 29/11/99)".

ACAO DIVERSA

2002.70.02.005817-1 - ITAIPU BINACIONAL X SEBASTI-
AO VALDO CRISPIN DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

2002.70.02.005928-0 - ITAIPU BINACIONAL X ALIZETE
SABOIA SANTOS
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

FOZ DO IGUAÇU, 27/11/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 260/2002/EF

Despachos e Decisões proferidas pela MM. Juíza Federal
Sílvia Regina Salau Brollo e pelo MM. Juiz Federal Marcos
Roberto Araújo dos Santos, 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu - Paraná, e intimações de acordo com o Prov. 22, art. 3º
de 29/11/1999 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região.
___________________________________________
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Recebo a presente impugnação ao valor da causa sem suspen-
der o processo principal, nos termos do artigo 261 do Código
de Processo Civil. Diga(m) o(s) Impugnado(s) no prazo legal.
Intime(m)-se."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.02.006362-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE HILARIO ADAMS
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.(...). 2. Ante a concordância do exequente, lavre-se termo de
penhora e depósito dos bens nomeados pela executada - fl. 19.
Após, intime-se esta e Luiz Fernando Perez, na pessoa de seu
advogado para, em 5 dias, comparecer em Secretaria para assi-
nar o termo e assumir os encargos de fiel depositário. (...)."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.02.002302-4 - FAZENDA NACIONAL. X TRAPE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Assiste razão à exequente.... . Desta forma, por ser pessoa jurí-
dica equiparada à Fazenda Pública, a ECT é isenta de custas
processuais, motivo pelo qual reconsidero o despachode fl. 21,
item 1. (...)."

Também, ainda nos mesmos autos, conforme Provimento nº 22
de 29/11/1999, art.3º, item 16: "Abrir vista ao interessado após
o retornada Carta Precatória."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.02.000333-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X NIVALDO FERREIRA DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

------------------------------------------
"Conforme Provimento nº 22 de 29/11/1999, artigo 3º, item 5 :
"Apresentada contestação, intimação do (a) Autor(a) para ma-

nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificaram, de forma jus-
tificada, em 05(cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir."
Manifestação do autor em 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000862-3 - FARMACIA DACS LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o embargante para, em vinte dias, manifestar-se so-
bre a informação prestada pela União Federal dando conta que
inexiste crédito para compensar, restituir ou garantir o juízo."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000548-8 - IMPORTADORA E EXPORTADORA
MIRNA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRIELE KARINE PEDRALLI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Defiro o pedido retro por cinco dias, No silêncio, arquivem-
se."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.02.000285-9 - JOSE LUIZ CORDEIRO, EVANE
MARTINS CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO N TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.(...).No caso, a parte embargante não fundamenta suficiente-
mente seu requerimento de inversão do ônus da prova(...). Além
do mais, a prova pericial será suficiente para esclarecer as dú-
vidas relevantes ao processo, considerando a matéria em dis-
cussão. Assim, intime-se-o para efetuar o depósito dos honorá-
rios periciais, no prazo de cinco dias. 2. Após a realização do
depósito, apreciarei o pedido quanto à exibição de documentos
requerido às fls. 114-115. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.004689-5 - MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA, ELAINE NOELI DESTRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Defiro em termos o depósito parcial, devendo haver o depó-
sito da 2ª parcela em 30 dias. 2. (...). 3(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.004688-3 - DESTRO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA, ELAINE NOELI DESTRO, MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Considerando o disposto no art. 104 da Lei8.078/90(Código
de Defesa do Consumidor), intime-se a embargante para, em
trinta dias, dizer se tem interesse na suspensão do feito, con-
forme requerido pela embargada na fl. 302. No silêncio, vol-
tem conclusos para sentença."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.003518-6 - FLORESTA CLUBE X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

-----------------------------------------
"No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1.(...). 2. Decorrido o prazo, intime-se a exequente para pro-
mover o andamento do feito."

EXECUCAO DIVERSA

98.10.13524-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARCIA MIGLI-
OLI DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). JOSE VILHALBA SALDANHA FILHO, FABIO
LUIS DE ARAUJO RODRIGUES

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Suspendo o leilão designado para o dia de hoje, em face do
pagamento noticiado (fls. 110). (...). Intimem-se as partes. Após,
faça conclusão para sentença."

EXECUCAO FISCAL

99.10.12735-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EMPRESA HOTELEIRA DOMARESKI LTDA, CASEMIRO
DOMARESKI, ITACIR BERNARDO DOMARESKI
Adv. : Dr(s). AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Recebo o recurso de apelação das fls.239/256 nos efeitos
suspensivo e devolutivo. 2.Intime-se a parte contrária para,
querendo, apresentar as contra-razões. 3. Apresentadas ou não
aquelas, remetam-se os autos ao E.TRFda 4ª REgião."

EXECUCAO DIVERSA

97.10.11909-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FARMACIA BOGARI LTDA, MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA, ELAINE NOELI DESTRO, JULIO CESAR
GOMES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

-----------------------------------------

"Conforme Provimento nº 22 de 29/11/1999, artigo 3º, item 27
: "Retornando os autos da Instância Superior,intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15(quinze)
dias, apresentando desde logo os cálculos de liquidação, se for
o caso."

EMBARGOS A EXECUCAO

96.10.12669-3 - OTACILIO BIANCHET X COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

------------------------------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Considerando a concordância tácita das partes com a pro-
posta de honorários da fl. 533, defiro o pedido do Sr. Perito.
Intimem-se os embargantes para o depósito dos honorários com-
plementares em cinco dias, sob pena de desentranhamento do
laudo e julgamento do processo no estado em que se encontra.
2.(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

94.10.10472-6 - CONSTRUTORA TELHADO LTDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

------------------------------------------
"Conforme Provimento nº 22 de 29/11/1999, artigo 3º ..."

Intimação da parte executada, na pessoa de um de seus procu-
radores, Dr. Robertson Cleto Koerner ou Jane Maria Roncato
Cleto Koerner, da reavaliação dos bens penhorados nos autos
de execução fiscal nº 96.1012783-5 conforme laudo do
Sr.Oficial de Justiça, bens estes reavaliados em R$ 88.122,34(oi-
tenta e oito mil, cento e vinte e dois reais e trinta e quatro cen-
tavos).

EXECUCAO FISCAL

96.10.12783-5 - FAZENDA NACIONAL. X PELICANOS
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). ROBERTSON CLETO KOERNER

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

(...). Diante do exposto, indefiro a exceção de pré-executivida-
de pois não restouevidenciada a hipótese do art. 156, V do CTN,
conforme dispõe art. 174, I do CTN, combinado com o art. 219
do CPC. Intimem-se. "

EXECUCAO FISCAL

95.10.11232-1 - FAZENDA NACIONAL. X GERALDO AL-
BERTO LANGE
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

FOZ DO IGUAÇU, 27/06/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/PR

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0218/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
denego a segurança(...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.004360-6 - YOLANDA FRANCO DE DA SILVA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU-PR
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

2002.70.02.000106-9 - JAMAL ABDUL HAMID FATTAH X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU-PR
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Adv. : Dr(s). GILVANA PESSI MAYORCA

2002.70.02.002805-1 - MOACIR ANTONIO KUSCHEL X
CHEFE DA DELEGACIA DA POLICIA RODOVIARIA FE-
DERAL EM FOZ DO IGUACU - PR. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ ANDRASCHKO

2002.70.02.002925-0 - POLEM COM IMPORT E EXPORT
DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA X CHEFE DO
SERVICO DE VIGILANCIA AGROPECUARIA DO MINIS-
TERIO DA AGRICULTURA EM FOZ DO IGUACU/PR.
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
extingo o processo sem julgamento do mérito(...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.002748-4 - FRUTABRAS COMERCIO E TRANS-
PORTE INTERNACIONAL LTDA X CHEFE DO SERVICO
DE VIGILANCIA AGROPECUARIA DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA EM FOZ DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo procedente o pedido(...)"

ACAO CAUTELAR

2002.70.02.002557-8 - VALMOR SCHIESTL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No processo abaixo foi proferido despacho deferindo o depósi-
to judicial requerido, devendo este ser efetuado no PAB CEF
da Justiça Federal, no prazo de 05 dias. Foi ainda autorizado os
depósitos vincendos devendo o requerente juntar aos autos as
guias probatórias, através de petição, consoante artigo 892 do
CPC.

CONSIGNATORIA

2002.70.02.005813-4 - INES TERESINHA DEBASTIANI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

2002.70.02.005986-2 - SORAYA JUNDI HOFFMANN X BA-
NESTADO S A E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

No(s)  processo(s)  abaixo foi  profer ido o  seguinte
despacho:"1)As preliminares da CEF, de ilegitimidade pas-
siva e a do Banestado, de prescrição qüinqüenal, serão exa-
minadas em sentença. 2) Quanto ao mais, estão presentes os
pressupostos processuais e condições da ação, razão pela
qual dou o feito por saneado. 3)Defiro a prova pericial, re-
querida pela parte autora. a)nomeio perito o Dr. Evori Veiga
de Assis, bacharel em ciências econômicas e especialista em
Sistema Financeiro de Habitação, conforme artigo 422, do
Código de Processo Civil. b)intimem-se as partes para, que-
rendo, indicar assistentes técnicos e formularem quesitos,
em cinco dias, nos termos do artigo 421, § 1º, I e II, do
CPC.(...)"

CONSIGNATORIA

2001.70.02.001936-7 - LIBERATO DOMINGUES AYALA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, ROSANA DE
DAVID, ROSANA DE DAVID, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI

No(s)  processo(s)  abaixo foi  profer ido o  seguinte
despacho:"1)As preliminares da CEF, de ilegitimidade pas-
siva e a do Banestado, de prescrição qüinqüenal, serão exa-
minadas em sentença. 2) Quanto ao mais, estão presentes os
pressupostos processuais e condições da ação, razão pela
qual dou o feito por saneado. 3)Defiro a prova pericial, re-
querida pela parte autora. a)nomeio perito o Dr. Evori Veiga
de Assis, bacharel em ciências econômicas e especialista em
Sistema Financeiro de Habitação, conforme artigo 422, do
Código de Processo Civil. b)intimem-se as partes para, que-
rendo, indicar assistentes técnicos e formularem quesitos,
em cinco dias, nos termos do artigo 421, §1º, I e II, do
CPC.(...)"

CONSIGNATORIA

2001.70.02.003134-3 - GUILHERNILSON SOARES DA SIL-
VA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
4.Sobre as contestações, manifestem-se em 10 dias a Autora,
devendo, na mesma oportunidade e nesse mesmo prazo, espe-
cificar as provas que pretende produzir(...)"

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.002049-0 - INSTITUTO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR DO OESTE E SUDOESTE DO PARANA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"1)
Havendo controvérsia acerca do exercício da atividade rural,
defiro a produção da prova oral requerida à fl. 100. Determi-
no, outrossim, com base na faculdade prevista no art. 130 do
CPC, o depoimento pessoal do autor, porquanto relevante ao

esclarecimento dos fatos. 2) Designo a data de 07/01/03, às
13:00 horas , para a audiência de instrução e julgamento, oca-
sião em que serão ouvidas as testemunhas que venham a ser
tempestivamente arroladas, bem como colhido o depoimento
pessoal do autor. Intimem-se, com as advertências legais. In-
timem-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002076-3 - ADELINO AMARO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No processo abaixo, fica a Itaipu intimada para dizer se con-
corda com os honorários, depositá-los, se for o caso, e formu-
lar quesitos, além dos legais.

ACAO DIVERSA

2001.70.02.000160-0 - ITAIPU BINACIONAL X ANITA COR-
REA BOAROLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

No processo abaixo, fica a autora intimada para se manifestar
sobre os documentos juntados pelo Banestado, no prazo de 05
dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004061-7 - EVA TUMISKI X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). TIBIRICA BOTTO GUIMARAES

No processo abaixo, foi proferido despacho mantendo a deci-
são agravada por seus próprios fundamentos e determinando a
intimação do autor para, no prazo de 10 dias manifestar-se acer-
ca da Contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005016-0 - COMPANHIA PARANAENSE DE
MADEIRAS LTDA - CPM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA

No processo abaixo, fica o autor intimado para se manifestar,
em 10 dias, sobre a satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

91.10.11788-1 - ROSARINDA COSTA TENORIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo parcialmente procedents os Embargos, fixando o valor da
execução conforme o cálculo apresentado pela Contadoria Ju-
dicial.(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.002194-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERENICE GUALTIERI PRATES ROMA ME E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

No processo abaixo, fiocam as partes intimadas para especifi-
carem as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo
de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001631-0 - RODOLFO IBARROLA LOPEZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE SOUZA

No processo abaixo foi deferida a suspensão do feito pelo pra-
zo de 60 dias, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002074-0 - JAIRO NOGUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No processo abaixo foi recebido o recurso de apelação em seus
efeitos devolutivo e suspensivo pois presentes os pressupostos
de admissibilidade e determinada a intimação do apelado para-
oferecer contra-razões no prazo legal.

ACAO DIVERSA

2001.70.02.001182-4 - ITAIPU BINACIONAL X MUNICIPIO
DE MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

Nos processos abaixo, ficam as partes intimadas para se mani-
festarem acerca dos cálculos da Contadoria, em 05 dias, de
acordo com o Prov. 22/99 do TRF 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.003164-1 - FAZENDA NACIONAL. X ADEMIR
MERENCIANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ITACIR MOLOSSI

FOZ DO IGUAÇU, 27 de novembro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

Vara Federal de
Francisco Beltrão

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0224/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro a dilação do prazo requerida à fl., por 15
(quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003580-7 - JAIR FERREIRA DE FAMA E OU-
TROS X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2001.70.07.000029-9 - SANTO EVALDO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que requeira o que de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando em nome de
quem deverá ser expedido o alvará de levantamento dos valo-
res expedidos, informando inclusive o número da inscrição junto
à OAB e o CPF."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002876-8 - MANOEL LUSTOSA NETO LTDA. E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.07.001909-7 - COMERCIO E INDUSTRIA DE CAR-
NES GRADEFE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisao agravada pelos seus próprios
fundamentos juridicos."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002116-7 - ALBERTO LICINIO CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para, querendo, responder
o recurso interposto."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000732-8 - SEBASTIAO DA SILVA GARAIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação da CEF da fl.261(Intime-se a
CEF para que se manifeste sobre o ofício e documento do Juizo
Deprecado acostados às fls. 258/259, no prazo de 10 (dez)
dias)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001130-3 - IRACI DOS SANTOS QUEVEDO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição da fl.53, como emenda à inicial,
deferindo o pedido de desistencia da ação em relação ao autor
Carlos Rasera. Defiro o beneficio da Assistencia Judiciaria
Gratuita (Lei nº 1.060/50), nomeando assistente judiciario o
signatario da inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D,
da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Proviso-
ria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios
advocaticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002386-3 - IVANILDO MEZZALIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido retro, tendo em vista a Portaria nº
13/2002 deste Juizo. Concomitantemente, intime-se a parte
autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, promover
a execução do julgado, nos termos da Portaria supracitada.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002803-3 - RUI DE BASTIANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a notificante para,
no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o original da procu-
ração de fl.05, bem como juntar cópia do requerimento seu pro-

tocolado junto à notificanda, a fim de comprovar que tem inte-
resse em movimentar o Poder Judiciario, mesmo que em proce-
dimento de jurisdição voluntaria, sob pena de indeferimento da
inicial."

NOTIFICACAO

2002.70.07.002443-0 - ARMANDO DOS SANTOS BARRO-
SO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Entendo ser descabida a dis-
cordancia da parte autora quanto à proposta de honorarios feita
pelo perito nomeado por este Juizo, eis que a mesma se aproxi-
ma do termo medio e das propostas de outros profissionais que
atuam nesta Vara em ações semelhantes a esta, pelo que fixo os
honorários periciais em R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos re-
ais). Proceda-se a parte autora a complementação do depósitos
dos honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias. Reconside-
ro em parte o art. II do despacho anterior, devendo a Secretaria
intimar a própria parte da data e local de instalação da perícia e
esta diligenciar junto ao seu assistente técnico, nos termos do
art. 431-A."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001517-1 - TRACTEBEL ENERGIA SA X JUA-
REZ PITOL
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição e documentos de fls. 36/34 como
emenda à inicial. Reitere-se a intimação à parte exequente para
que cumpra integralmente o determinado no despacho de fl.33,
sob pena de exclusao do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001815-6 - JAIR KLEIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIZEU ADAIR BERTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Intime-se a parte exequente para, no pra-
zo de 10 (Dez) dias, sob pena de indeferimento: emendar a
inicial nos termos dos artigos 282 e 730 do CPC; juntar aos
autos planilha de calculos, com a data de atualização devi-
damente indicada; complementar as custas processuais, se
for o caso."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003221-9 - AVELINO SILVA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição e documento de fl.68/69 como
emenda à inicial. Intime-se a parte exequente para, no prazo de
15 (quinze) dias, trazer aos autos certidão explicativa da 4ª Vara
Federal de Londrina/PR, que comprove o alegado na petição
de fl.68, sob pena de exclusao do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001402-3 - PAULO HENRIQUE COLLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido da CEF de fl.160, eis que os valo-
res depositados na conta nº 294-9, ag. 4181, referem-se a ho-
norarios periciais, conforme guias de deposito judicial acosta-
das às fls. 90 e 125. Defiro, porém, caso requerida, a compen-
sação dos valores supracitados com o montante devido a titulo
de honorarios advocaticios pelos sucumbentes."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001106-2 - LAURENTINO KRASNIA RISSO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Indefiro o alegado à fl.60, eis que é
ônus da parte comprovar fato constitutivo de seu direito, de-
vendo juntar aos autos prova documental que prove que o exe-
quente possuia o veiculo registrado no RENAVAM nº51.483295-
9 antes da vigencia do emprestimo compulsorio sobre a aquisi-
ção de combustiveis, sob pena de exclusao do feito, no prazo
de 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000961-1 - ANIBAL PALHARINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, indicar a data de atualização dos cálculos, sob pena
de indeferimento da inicial. Fixo os honorários advocatícios à
parte exequente em 5% (cinco por cento) do valor da execu-
ção, eis que 'ainda que coletivo o provimento na Ação Civil
Pública (...) a execução é individualizada e, face à necessidade
do segurado constituir advogado para a causa, justificada a fi-
xação de honorários advocatícios em execução de sentença' (AG.
nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virgi-
nia Scheibe)."
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003099-5 - IZAIR MEDEIROS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Compulsando os autos verifico que no calculo dis-
criminativo individualizado de fl.115 foi deixado de incluir o
valor de R$ 1.352,32, referente à restituição do emprestimo
compulsório do veiculo registrado no RENAVAM sob o nº
51.742054-6, (demonstrativo de fl.56), pertencente ao
sr.Genuino Mocelim. Ante o exposto, intime-se o procurador
do exequente para, querendo, emendar a inicial, bem como
complementar as custas judiciais."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.002031-6 - EVALDO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho o despacho da fl.147, nos termos do art.
184, § 2º do CPC, devendo a parte observar que a normas esta-
belecidas pelo Código de Normas da Corregedoria da Justiça
do Estado do Paraná nao se aplicam à Justiça Federal."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001309-9 - TEREZA ZATTA VALDAMERI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os cálculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juízo."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002413-1 - ANA MARIA RIBEIRO ALBUQUER-
QUE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

1999.70.07.003480-0 - JOCELI MARIA JANCOSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

1999.70.07.003560-8 - IVO FERREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

99.80.12195-5 - DARIO BOSS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 02/00 deste Juízo,foi determinada a intimação do pro-
curador da parte autora para que esclareça a divergencia en-
contrada quanto ao nome da exequente Denise Terezinha So-
ranso constante na certidao do DETRAN, com os documentos
que instruem a inicial, prazo de 10 ( dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003127-6 - DENISE TEREZINHA SORANSSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 02/00 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que junte aos autos copia do cartao do CNPJ da exe-
quente Viação Pato Branco Ltda., bem como a certidao expli-
cativa ou copia da sentença exequenda e seu transito em julga-
do, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003312-1 - VIACAO PATO BRANCO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 22/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo de todos os exe-
quentes, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003150-1 - FLORENTINO IOPP E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com as Por-
tarias nº 22/02 e 02/00 deste Juizo, foi determinada a intimação
do procurador da parte autora para que forneça o endereço com-
pleto de todos os exequentes, bem como para que junte aos
autos copia do CPF de Soeli Genair Sthor, no prazo de 10 (dez)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003151-3 - SOELI GENAIR STHOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 02/00 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que junte aos autos copia da Carteira de Identidade e
do CPF dos exequentes Francisco Koch, Gerci Russi, Nelson
Russi e Sadi Russi, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003105-7 - ASSIR JOSE MORO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação da fl.127(Intime-se a CEF
para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000043-0 - JOAO JOSE CORREIA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação da fl.149(Intime-se a CEF
para reqquerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias)."

CONSIGNATORIA

2000.70.07.000548-7 - JOAO JOSE CORREIA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte executada para que pague volunta-
riamente os valores devidos à CEF a titulo de honorarios advo-
caticios."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000044-1 - JOAO JOSE CORREIA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar contrafé e cópia dos cálculos de liquidação para
fins de citação da CEF."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000107-3 - LINO DESTRO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive quanto ao contido na Súmula 233 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, onde dispõe que 'o contrato de
abertura de credito, ainda que acompanhado de extrato da con-
ta-corrente, não é titulo executivo', bem como para promover o
recolhimento das custas processuais, nos termos da Portaria nº
01/00, do Conselho da Justiça Federal."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003772-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GEDSON GONCALVES SERRARIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando aos autos, inclusive, calculo atualizado do debi-
to em execução, bem como promover o recolhimento das cus-
tas processuais, nos termos da Portaria nº 01/00, do Conselho
da Justiça Federal."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.003898-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODANIR JOSE FORMENTAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003934-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELI REGINA DE MELO LEAO LEITE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003953-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EURIDES JOSE TESSEROLI SIQUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a embargada acerca do retorno dos autos
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, bem como para
requerer o que entender de direito."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.003295-8 - FRANCISCO BELTRAO FUTEBOL
CLUBE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRUNO MOREIRA FORTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do retorno dos autos do TRF 4ª Região, da peti-
ção de fl.51, dos documentos de fls. 53-63, bem como para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11033-3 - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVICO X FRANCISCO BELTRAO FUTEBOL CLUBE E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Uma vez que os bens nomeados à penhora, às fls.
104-105, encontram-se gravados de ônus (manutenção de re-
florestamento até a data de 2.012- fl.110) que os torna impres-
táveis a um eventual leilão, tenho por inválida a nomeação das
fls. supra-referidas. Destarte, intime-se o depositário para, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito, recolher o
valor equivalente à reavaliação efetuada ou, em face da fungi-
bilidade dos bens proceder à entrega do(s) bem(ns)
penhorado(s), nos termos do artigo 902, § 1º, e 904, ambos do
Código de Processo Civil, sob pena de lhe ser decretada a pri-
são civil, como depositário infiel, nos termos dos artigos supra-
referidos."

EXECUCAO FISCAL

99.80.11621-8 - FAZENDA NACIONAL. X MARCENARIA
SAO CRISTOVAO LTDA
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

Francisco Beltrão, 27.11.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Vara Federal de
Guarapuava

BOLETIM Nº 78/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRª VALKIRIA KELEN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos.

DESAPROPRIACAO

2002.70.06.004186-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ADUINO LUIZ
MARTINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDIR WALDAMERI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Desentranhe-se os documentos originais constantes nestes au-
tos, mediante substituição por cópia, à expensas da parte auto-
ra, conforme requerido na petição das fls. 61/62.
Cumprido o item supra, retornen-se os presentes autos ao ar-
quivo, com as baixas necessárias.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.06.000889-3 - DERMIVAL ANTONIO RIBEIRO X
GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE GUA-
RAPUAVA
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação do Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS (fls. 112/121) nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo.
2.À parte apelada para apresentar contra-razões, no prazo de
quinze dias.
3.Após, remetam-se os presnetes autos ao Tribunal Regional
Federal - 4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.06.001326-5 - ANTONIO PROTEZ FILHO X CHE-
FE DO SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA DO INSS
DE GUARAPUAVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

O Processo abaixo relacionado encontra-se com Vista ao Pro-
curador dos Autores para se manifestar sobre a proposta de
honorários do perito (fl.211).

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000633-1 - ALBERTO GIANSANTI NETO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELY LOPES RIOKEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Intimem-se as partes, com urgência, para, querendo, apre-
sentarem quesitos, no prazo de cianco dias, conforme artigo
421, § 1º, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000687-0 - ALCIDES DE OLIVEIRA PEDROSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Para o ato deprecado, designo o dia 17/12/02, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001734-5 - ANA CALDAS DO BONFIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, extingo o feito sem julgamento do mérito em rela-
ção à União Federal,...
...,declino a competência e determino a remessa dos autos à
Justiça Estadual,...
Sentença de fls.257/262.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000405-7 - ALCEBIADES RIBEIRO (ESPÓLIO)
X HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREIA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Recebo o recurso de apelação da parte impetrante (fls. 189/
210) nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2.às partes apeladas para apresentarem contra-razões, no prazo
de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Tribunal Regional
Federal - 4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.06.000670-4 - REDE LAR LTDA E OUTRO X GE-
RENTE REGIONAL DO INSS EM GUARAPUAVA PR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
5.Na sequência, intime-se o requerido Banco do Brasil S/A,
dando ciência das manifestações dos requerentes e da cessio-
nária.

ACAO CAUTELAR

2002.70.06.003790-7 - RAQUEL SCARAMUSSA HYZCY E
OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador do requerente nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
(GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DO TRF4).

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000211-8 - COTRIMA-COM.DE
TRATORES,IMPLEM.E MÁQ.AGRICOLAS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formula-
dos,...
Sentença de fls.377/384.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001533-2 - MARIZA DO BELEM GUBERT DE
ALMEIDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA, PAULA SCHMITZ
DE SCHMITZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
...,JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial,...
Sentença de fls.136/138.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001557-9 - GIVANES EUZEBIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...,JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial...
Sentença de fls.125/127.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000756-0 - MARIA DE LOURDES FERMINO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No Processo abaixo relacionado, foi desigando o dia 25 de fe-
vereiro de 2003, às 16:00 horas, para a realização do ato depre-
cado.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001576-2 - MARIA GAMBRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE O DEPÓSITO EFETUADO PELO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO REFERENTE AO
PAGAMENTO DO PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.

ACAO ORDINARIA

98.40.13291-1 - FABRICA DE MOLAS GUARA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Na sequência, especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando sua finalidade, no prazo
de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002733-1 - ADRIANO PEREIRA SUBIRÁ E OU-
TRO X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO, SOLANGE DO
ROCIO WALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Em face ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo sobre o preço ofertado
(art. 10, Lei Complementar 76/93), JULGANDO EXTINTA,
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269,
inciso II, do Código de Processo Civil...
Sentença de fls.427/431.

DESAPROPRIACAO

98.40.13194-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X INDUSTRIAS J.
BETTEGA S/A.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

GUARAPUAVA, 27 DE NOVEMBRO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 195/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim sendo, os valores existentes
na conta n. 1281-3 do CEF/PAB Justica Federal sao referentes
a periodos nao abrangidos pelo reconhecimento da inconstitu-
cionalidade pelo Eg.TRF da 4a. Regiao, o que legitima a con-
versao em renda a favor da Uniao Federal, nao se cogitando da
ocorrencia de prescricao, haja vista que, tratando-se de deposi-
tos destinados a suspender a exigibilidade do credito tributa-
rio, entendo que a mera ausencia de levantamento dos valores
nao significa tenham sido atingidos pela prescricao. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

88.20.15785-3 - CASA VISCARDI S A COM IMP TRF X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de desentranhamen-
to do oficio das fls. 126/127 (...).
2 - A fim de viabilizar o julgamento da demanda, devera a CEF,
no prazo de 10(dez) dias, apresentar demonstrativo pormenori-
zado do debito atribuido ao Autor no valor de R$ 12.373,44,
vencido em 12/06/97, comprovando a origem".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006206-9 - ERNESTO JOAO RAMPAZZO NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Preliminarmente, ao representante le-
gal da prte exequente para subscrever a peticao inicial (fl.06),
sob pena de indeferimento da mesma.
2 - A parte exequente para recolhimento das custas iniciais na
forma do art. 2o. da Lei n. 9.289/96, quer seja, em agencia da
CEF, eis que existente tal instituicao financeira nesta Circus-
cricao Judiciaria, no prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014790-0 - GENIVAL BOTELHO LOURENCO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - A parte exequente para apresentar declaracao de proprio
punho de que nao possui condicoes de arcar com as custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, ou procuracao com pode-
res especiais para que o beneficio da Assistencia Judiciaria
Gratuita possa ser requerido diretamente por seu advogado, sob
pena de indeferimento. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez)
dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016414-4 - JOAQUIM BATISTA LEITE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao

pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas, conforme dispoe o art. 1o-D, da Medida Pro-
visoria n.2180-35, de 24/08/2001, com vigencia prorrogada por
forca do disposto no artigo 2o., da EC n. 32, de 11/09/2001.
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - No que atine ao 'de cujus' Paulo Carneiro, nao foram coligi-
dos aos autos quaisquer informacoes e/ou documentos passi-
veis de comprovar a existencia da figura processual do Espo-
lio, conforme consta da peticao inicial.
4 - Ato continuo, para que seja regularizada a representacao
processual do aduzido Exequente, devera ser apresentado in-
ventariante atualmente habilitado (...).
5 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento da
diligencia acima determinada".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014794-8 - ERITON SOLER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Ao especificar a prova que pretende pro-
duzir, requereu a parte autora a producao de pericia contabil
(fls.93/94).
No entanto, indefiro o pedido de producao da prova pretendi-
da, por entende-la desnecessaria ao deslinde da causa, nos ter-
mos do artigo 420, inciso II, do CPC, vez que existentes nos
autos provas suficientes ao julgamento do feito".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013554-8 - JAIR SOARES DO NASCIMENTO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista que os depositos vincu-
lados aos presentes autos sao referentes a periodos posteriores
a marco de 1996, conforme comprovam os extratos das fls.218/
225, entendo que deverao ser convertidos em renda a favor da
Uniao Federal, uma vez que o Eg.TRF da 4a. Regiao julgou
constitucional a cobranca da exacao discutida no presente feito
posteriormente a data supramencionada (fls.153/157). (...)

MANDADO DE SEGURANCA

96.20.12470-7 - CONSTRUTORA HUM LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se o subscritor
da peticao das fls.93/94 para individualizar o montante do cre-
dito afeto a cada um dos Exequentes, no prazo de 10(dez) dias,
nos termos do art. 604 do CPC, a fim de viabilizar ulterior ex-
pedicao de requisicao de pagamento complementar".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11683-1 - FRANCISCO GUILHEM e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Tendo em vista a existencia de docu-
mentos juntados aos autos que tornam possivel o julgamento
da presente demanda, indefiro o pedido de depoimento pessoal
formulado pelo INSS a fl.79".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011989-4 - ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de levantamento
por meio de alvara, como requerido a fl.91, haja vista que in-
cumbe a CEF e nao ao Juizo verificar se estao presentes os
requisitos legais autorizadores do saque.
(...)
3 - Intime-se o Autor, por meio de seu procurador nos autos,
para que individualmente encaminhe seu pedido de levanta-
mento de saldo de conta vinculada diretamente a uma das agen-
cias da CEF, cabendo a Re a analise das condicoes de libera-
cao.
(...)"

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.009060-3 - MARIO FRANCO JUSTINIANO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Indefiro o pedido formulado pela parte
Exequente a fl.58, uma vez que os honorarios advocaticios a
que foi condenada a Executada-Embargante nos Embargos de
n.2000.7001.006843-2 devem ser objeto de execucao nos au-
tos em que foram arbitrados, nos termos do art. 730 do CPC".

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16972-2 - MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURASIL IANICELLI RODINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos

honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas, conforme dispoe o art. 1o-D, da Medida Pro-
visoria n.2180-35, de 24/08/2001, com vigencia prorrogada por
forca do disposto no artigo 2o., da EC n. 32, de 11/09/2001.
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Compulsando os autos, constata-se que a inclusao do valor
referente a taxa cobrada pelo Detran nos calculos que instruem
a inicial. Porem, como o valor recolhido nao se encontra alber-
gado no titulo executivo 'in casu', tal despesa deve ser excluida
do calculo atribuindo-se novo valor a causa.
4 - A parte exequente para colacionar aos autos, nos termos do
art. 604 do CPC, planilhas de calculo de cada um dos veiculos
aduzidos na inicial, com supedaneo nos periodos identificados
nas certidoes do DETRAN, discriminando os respectivos propri-
etarios e demais elementos de identificacao, bem como os indi-
ces de correcao, a fim de viabilizar ulterior expedicao de requi-
sicao de pagamento. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014786-9 - ALFREDO GUIDONI JUNIOR e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL MARINO MEIRELLES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas, conforme dispoe o art. 1o-D, da Medida Pro-
visoria n.2180-35, de 24/08/2001, com vigencia prorrogada por
forca do disposto no artigo 2o., da EC n. 32, de 11/09/2001.
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3- Conforme consta na Certidao de Historico de fl.10, o veicu-
lo placa JQ-5080 nao e de exclusiva propriedade do Exequente
Akira Murakami. Assim, no prazo de 30(trinta) dias, deera a
parte exequente emendar a inicial adequando o valor atribuido
a causa a fim de excluir do montante do credito pleiteado o
valor da cota-parte nao pertencente ao referido litisconsorte.
4 - A parte exequente devera se manifestar, tambem, sobre as
informacoes de fls.26 e 28, as quais apontam duplicidade de
pedidos de restituicao em relacao ao litisconsorte Jose Ferreira
da Silva.
Para tanto fixo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014745-6 - AKIRA MURAKAMI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho a emenda a inicial da fl.54.
2 - Tendo em vista a alteracao do valor da execucao, ante a
emenda a fl.54 relacao ao veiculo de placa RX-7178, a parte
exequente para apresentar novo calculo discriminado do debi-
to em relacao aquele veiculo. Para tanto, concedo o prazo de
10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006381-9 - JOEL FERNANDES CAMPOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Baixo o feito em diligencia.
2 - (...) Assim, intime-se o INSS para que informe, comprova-
damente, se os tributos recolhidos com atraso pela Autora fo-
ram objeto de previa declaracao mediante apresentacao de GFIP,
na forma do disposto no art. 32, IV, da Lei 8212/91.(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012108-6 - AGRICOLA JANDELLE LTDA e Ou-
tro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos o decurso do prazo de suspen-
sao, intime-se a exequente para se manifestar acerca do prosse-
guimento do feito".

EXECUCAO DIVERSA

92.20.12391-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EXTINTORES NORTE LTDA
Adv. : Dr(s). MIRELLE NEME BUZALAF

99.20.12114-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RUBENS RUSSO e Outros
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

2000.70.01.007148-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO MACHADO ROLANDIA - FI e Outro
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.013036-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE PAILO DE MELLO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.006002-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMERICO PORELLE FILHO e Outro
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.006531-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COCIFEL COMERCIAL DE CIMENTO E FERRA-
GENS LTDA e Outros

Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.006641-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J.F. PEREIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE LAN-
CHES LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.006643-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO RUY FRANCO DE MACEDO e Outros
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.007975-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X W SYSTEM SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos, decorrido o prazo , intime-se
o procurador dos Autores sobre o prosseguimento do feito".

ACAO ORDINARIA

97.20.14562-5 - JOAO BEZERRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

98.20.10518-8 - MARIO BASILIO LEITE e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

98.20.10521-8 - ANTONIO CORTEZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos a liberacao do alvara, diga a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
15 dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

97.20.10318-3 - LUIZ CARLOS NOVAKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAJA MARIA DA C. VIANNA SILVESTRE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10088-9 - SILVERIO AVELINO e Outros X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 08/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para requerer o que de direito, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de arquivamento".

ACAO ORDINARIA

88.20.16495-7 - JAIME VENTURINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). KINKO SHIMOTORI

93.20.10375-5 - GERALDO TUDISCO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA

97.20.12122-0 - ALEKCEY WLADIMIR KIREEFF E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

97.20.13144-6 - ANTONIO KRULESKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

Londrina, 25 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 97/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Aos autores/ exequentes.

ACAO ORDINARIA

95.20.11090-9 - LUCIANE DE FATIMA WALICHEKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

97.20.10439-2 - ADEMIR PARIZI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

97.20.13030-0 - EDMILSON PALMEIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.14789-0 - RUBENS BERALDO E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES
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97.20.15302-4 - ANIZIO AVELINO SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

2000.70.01.000528-8 - ALBERTO CESAR DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA ARRUDA MENDONCA RODRIGUES

2000.70.01.002066-6 - JOSE RODRIGUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.012930-5 - OTILIO RIBEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2001.70.01.004675-1 - HELIO TRINDADE E OUTRO X
COMPANHIA DE BABITACAO DE LONDRINA - COHAB
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO VAL

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... nos termos do art. 267, VIII, do CPC, declaro ex-
tinto o processo, em relação ao exequente supramencionado,
... À parte exequente, no prazo de 10 dias: ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007142-7 - ANTONIO WALDIR ZABINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WAGNER MARQUESI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente, para ciência e providenciar as
peças de acordo com a informação acima.

ACAO ORDINARIA

96.20.13854-6 - CRISPIN TABORDA RIBAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Custas
pela exeqüente. Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.013030-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO CONTI JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para promover a juntada
dos extratos de sua conta corrente, ... em 15 dias ...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.20.10580-3 - HENRIQUE DOS SANTOS BUCHE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a dilação de prazo requerida pela parte auto-
ra à fl. 329,. por 30 dias.

ACAO ORDINARIA

91.20.11944-5 - AUGUSTO DUTRA DE PADUA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

95.20.10871-8 - YUKIO KAKUBO X BANCO CENTRAL DO
BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN, LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA, GILBERTO PEDRIALI

98.20.11166-8 - CLAUDIA FERNANDES LOPES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000176-3 - CEZARINO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.003588-8 - JOAQUIM JOSE DA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2001.70.01.000628-5 - ADEMAR GLOOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2001.70.01.009907-0 - EDGAR NUNES PEREIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para que proceda ao reconheci-
mento de firma ... autentique documentos de fls .. e informe a
data de realização dos cálculos das fls. 08/29.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007791-0 - GENESIO BELARMINO IZIDORO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEZIO BELARMINO IZIDORO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para que proceda ao reconheci-
mento de firma ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008045-3 - ANTONIO LINHARES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SEISHIN YOGI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... reconheço a incompetência deste Juízo Federal para
o julgamento dos pedidos formulados no presente feito, de-
termino a remessa dos autos à Justiça Estadual desta Comar-
ca.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.012678-7 - GILMAR PEREIRA DOS SANTOS E
OUTRO X Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

2002.70.01.016327-9 - NATALINA LOURDES DE OLIVEI-
RA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SOLANGE REGINA ALVES DE LIMA

Nos processos a seguir relacionados foi proferidaa seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo sem apreciação do méri-
to, com fulcro no art. 267, VI, do CPC ...

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.027599-9 - CLAUDIO LEONEL X Adv. : Dr(s).
IRANI VAZ DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a antecipação da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025909-0 - ISRAEL MASSAKI SONOMIYA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... determino a realização de prova pericial ... No-
meio perito o engengeiro de segurança do trabalho Rui Manoel
Ribeiro da Silva, ... fone 3326-14090 ... Às partes para apre-
sentação de quesitos e indicarem assistentes técnicos, ... Os
assistentes técnicos oferecerão seus pareceres, no prazo de 10
dias a contar da intimação das as partes da apresentação do
laudo do perito, nos termos do parágrafo único do art. 433 do
CPC. (Lei 10.358/01)

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010314-6 - AGENOR RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. Intime-se a autora Rozina Vi-
zentin para apresentar documento emitido pelo INSS, demons-
trando qual o benefício previdenciário por ela recebido, e qual
a data de início do benefício, no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008048-9 - ADEBIO PASELO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.011811-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVANDIR BARBOZA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... nos termos do art. 267, VIII, do CPC, declaro ex-
tinto o processo, em relação ao exequente supramencionado,
...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008291-0 - MARIA TEREZINHA PASINATO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794,I e III, do CPC...
Transitada em julgado, arquivem-se...

ACAO CAUTELAR

91.20.10050-7 - AUREO JUNIOR DE ARRUDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO PAULO DA COSTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra- razões. O requerimento
de antecipação dos efeitos da tutela ... será apreciado pelo E
TRF da 4ª Região ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001915-2 - GENI ARDIGO HIRLE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a impetrante para emendar a inicial, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028214-1 - METALURGICA VEGEL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

2002.70.01.028228-1 - BENEDITO MIGUEL SCHAUFF X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007150-2 - JONATHAN THIAGO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BORTOLETTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... denego a segurança pleiteada, extinguindo o pro-
cesso, nos termos do art. 269, I, do CPC ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.004572-6 - ARESMUNDINEI DIAS CAMPOS X
CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO
NACIONAL DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... concedo a segurança ... Sentença sujeita ao reexa-
me necessário ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.013934-4 - MOVEIS GORRIAO IND. E COM. DE
MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO GRACA

2002.70.01.014958-1 - TEREZINHA KIYOKO KAKITANI
TAME X CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. ... Intimem-se os autores para
que, em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial: ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007374-6 - ALICE GERVAZONI COMAR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... em relação ao autor Crispim José de Araújo, no
que se refere ao contido no item E do pedido da exordial (fl.31),
extingo o processo sem jugamento do mérito, com fulcro no
art. 267, IV do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000475-0 - BENEDITA MOREIRA ROSA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se o procurador judicial da parte autora
para, no prazo de 10 dias, regularizar a sua representação ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027896-4 - ANTONIO MAZZO NETO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.01.027980-4 - ANISIO FULAN E OUTRO X BAN-
CO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Londrina, 28/11/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 98/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ... Sentença sujeita ao
duplo grau de jurisdição ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005610-0 - DELAIR PINHEIRO DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010281-0 - SEBASTIANA MARIA OLIMPIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes sobre os cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.008586-3 - PAULO CESAR GARCIA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... idefiro a liminar pleiteada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023881-4 - INACIO ALVES DA SILVA X GEREN-
TE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... denego a segurança ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.013325-1 - RENE CRISTIAN SANDOVAL TAPIA
X REITOR DA UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA -
UNOPAR
Adv. : Dr(s). CLOVIS RIBEIRO DA SILVA

2002.70.01.021956-0 - MARCIA APARECIDA ANASTACIO
X REITOR DO INSTITUTO FILADELFIA DE ENSINO SU-
PERIOR - UNIFIL
Adv. : Dr(s). ALEX ADAMCZIK

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... concedo a segurança ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.015836-3 - GRISOTTO E GRISOTTO LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão:... encontrando-se as autoridades apontadas como coa-
toras sujeitas à jurisdição da Circunscrição de Cascavel, decli-
no da competência em favor desta ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026719-0 - CONSTRUTORA ABUSSAFE LTDA
X GERENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IDERIHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.20.15805-2 - REGINA CELIA CARVALHO DE ARAUJO
PATRIOTA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

99.20.13925-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS URG LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.14779-6 - SOLAR PARTICIPACOES LTDA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

99.20.15488-1 - EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006821-3 - UNIAO FEDERAL X VALDEMAR
ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.008702-5 - UNIAO FEDERAL X ALECIO SANI-
TA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.000172-0 - UNIAO FEDERAL X FLAUCIDIO
OLIVEIRA CHAVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes sobre os cálculos ...
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EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003151-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO BONILHA
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.14816-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VITORIO ABIB E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

98.20.12474-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE CARDOSO DE SENA
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008851-7 - DEVANIR DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009101-6 - VALDIR PAULO ZMIESKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009941-0 - SEVERINO HERMINO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.009941-0 - SEVERINO HERMINO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.000562-5 - ALDERIGE BONESI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente para ciência e providenciar as
peças, de acordo com a informação acima.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000935-0 - ADAO DE PAULI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Somente com o pagamento das cutas finais autorizo
o desentranhamento ... com a substituição pelas cópias apre-
sentadas. Após 30 dias, .. arquivem-se.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.013344-5 - JOSILENE LAURINDO PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o recurso da CEF em ambos os efeitos.
Contra-razões nos autos. Deixo de receber a apelação do autor,
por falta de preparo. ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007058-3 - AUREO JESSER ZANETTI MACHA-
DO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o desentranhamento ... Após 30 dias, ... ar-
quivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010677-2 - KIYOSHI ANAMI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Mantenho a decisão agravada ... Intimem-se.
... expessa-se o precatório complementar ..., com base nos cál-
culos da contadoria, requisitando-se o pagamento do montante
de R$14.927,10, valor em 12/2000.

ACAO ORDINARIA

88.20.17892-3 - JOAO PEDRO FUGANTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA PAULA FUGANTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11133-3 - ADELVIA DE ALMEIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005591-4 - ANTONIA REGINA PINTO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

ACAO SUMARIA

2002.70.01.009684-9 - MARTIN LUTHER ARRUDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEORGINA DE PAULA BRASILEIRO

Londrina, 28/11/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 180/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 41, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, ficam os procuradores intimados,
independentemente de despacho, para restituir os autos em 24
horas, após o que o fato será levado ao conhecimento do Juiz.

ACAO CAUTELAR

91.20.11623-3 - ALICE KATSUKO OGUIDO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELI CRISTINA GALLELI

ACAO ORDINARIA

91.20.11975-5 - IRACI MARTINS DA SILVA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.12564-0 - ALICE KATSUKO OGUIDO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL e Outros
Adv. : Dr(s). SUELI CRISTINA GALLELI

92.20.10058-4 - SUMIE NAKANO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA

96.20.15164-0 - CESAR AUGUSTO LUIGGI DE OLIVEIRA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

96.20.15189-5 - ANTONIO ALAVER GARCIA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

97.20.10269-1 - SOLANGE SOARES PINTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

97.20.10891-6 - CLOVES JOSE DE PINHO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLOVES JOSE DE PINHO

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.15191-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SUMIE NAKANO
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA

98.20.11027-0 - FAZENDA NACIONAL. X CESAR AUGUS-
TO LUIGGI DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

98.20.14522-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X IRACI MARTINS DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001663-8 - MARCELO TOSCA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

2000.70.01.001786-2 - MANOEL EDESIO CABRAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AUGUSTO MORAES CABRAL

2000.70.01.002342-4 - DECIO DE ASSIS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005897-9 - OTAVIO GONCALVES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006134-6 - JOSE DA SILVA PASSOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

2000.70.01.006813-4 - MAURICIO GARCIA MORELLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES

2001.70.01.002017-8 - PEDRO MARIGO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.010753-3 - LUIZ PAULO BENE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.000595-9 - TOSHIO CARLOS NABESHIMA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2002.70.01.012664-7 - VANDERLEY BIAZOTTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013730-0 - JOSE CARLOS LEITE e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA DEGUCHI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016124-6 - NATSUKA HIRATA YANO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.016416-8 - MARTIN LUTHER ARRUDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.017405-8 - ADILSON FERRARI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.017904-4 - ROBERTO AKIRA OGAWA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.018133-6 - SUZANA MARQUES CHENCO SE-
GANTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

Londrina, 28/11/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.196/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará, (...) encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Após, aguarde-se a transferência das parcelas restantes, con-
forme Demonstrativo de Transferência de fl. 156.

ACAO ORDINARIA

88.20.17997-0 - DILMA BORGES TEOTONIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Conforme decidido pelo e. STF na ADC nº1, a COFINS pode-
ria ter sido instituída por lei ordinária e, por tal razão, não há
que se cogiatr de vício que conduza à inconstitucionalidade em
face de sua revogação ter se dado poe essa especie normativa.
Indefiro portanto, a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028696-1 - ORGANIZACAO CONTABIL NACI-
ONAL S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará, (...) encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Após, aguarde-se a transferência das parcelas restantes, con-
forme Demonstrativo de Transferência de fl.117.

ACAO ORDINARIA

88.20.17998-9 - MUNICIPIO DE LONDRINA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SALETE TERESINHA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.

2- Após, aguarde-se a transferência das parcelas restantes, con-
forme Demonstrativo de Transferência de fl.112.

ACAO ORDINARIA

95.20.10852-1 - JOSEFINA JAMUS BAUAB E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Indefiro a antecipação de tutela pretendida por conta da inexis-
tência de seus requisitos.
A um, pelo fato de não se confundirem pagamento e parcela-
mento, somente ao primeiro é aplicável as regras do art. 138 do
CTN; a dois, em face da inexistência de risco de ineficácia,
não mais subsistindo o famigerado "solve et repete", porquanto
possível a compensação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027531-8 - FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado por Rael José Marcelino, devendo o INSS
averbar o tempo de serviço prestado em condições especiais,
(...)
Outrossim, ainda que considerado referido período, adicionan-
do-se tais acrescimos ao tempo de serviço já reconhecido e
computado pelo INSS até 19/4/1998, o autor não implementou
o mínimo necessário para obtenção do pretendido, motivo pelo
qual, o pedido de aposentadoria é improcedente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007555-6 - RAEL JOSE MARCELINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro os benefícios conferidos pela Lei nº10.173 de 09/01/
2001, tendo em vista a idade dos exequentes ultrapassarem 65
anos. Razão pela qual, observe a Secretaria da Vara a priorida-
de na tramitação do feito.
2- Intime-se a parte exequente para recolher as custas, no pra-
zo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição;
3- Na mesma oportunidade, intime-se-a também para conferir
autenticidade à procuração de fls. 11/12;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.025767-5 - CANDIDO MOREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado por José Tavares, devendo o INSS
averbar o tempo de serviço prestado em condições especiais,
com acrescimo de 40%, conforme fundamentação retro ex-
pendida.
Outrossim, ainda que considerado referido período, adicionan-
do-se tais acrescimos ao tempo de serviço já reconhecido e
computado pelo INSS até 20/05/1998, o autor não implemen-
tou o mínimo necessário para obtenção do pretendido, motivo
pelo qual, o pedido de aposentadoria é improcedente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007243-9 - JOSE TAVARES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Apresentado o esclarecimento do perito, vista às partes por
05(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000297-8 - ORLANDO STRAPASSONI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Apresentação de memoriais, primeiro ao autor e depois ao réu,
no prazo de 05(cinco) dias para cada um.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006476-5 - MARIA DE LOURDES VIEIRA VIA-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Apresentado laudo pericial, às partes para se manifestarem, no
prazo de 10(dez) dias, devendo os assistentes técnicos, em igual
prazo, oferecerem seus pareceres, nos termos do § unico do art.
433 do CPC.

ACAO ORDINARIA
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1999.70.01.007672-2 - MARIA APRECIDA AMARO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

ACAO ORDINARIA

96.20.13799-0 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL C. S. NEVES MOZER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16134-9 - ENRICO DALLA ZANNA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará em favor do Dr. CLOVIS A. MARTINS, ten-
do em vista que o substabelecimento de mandato refere-se à
expedição de cheque nominativo, impossível de ser expedido
por esta Vara.

ACAO CAUTELAR

93.20.11279-7 - JOAO CARLOS VAZ DE ALMEIDA E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEDRO TAGLIARI

 LONDRINA, 28 DE NOVEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.197/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

Nos termos do Provimento n.22/99, art.3, item 41, determinou-
se: Ao(s) Senhor(es) procurador(es) da(s) parte(s) para que
devolva(m) o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), no prazo
de 24(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 do CPC e
seu parágrafo único.
Caso já o(s) tenha devolvido em Secretaria, desconsidere a in-
timação.

ACAO ORDINARIA

92.20.13315-6 - INFIBRA DO PARANA CIMENTO AMIAN-
TO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU

93.20.11624-5 - ANTONIO NARCISO NEGRAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS MELATTI

95.20.11014-3 - LIDIA MARIA MARQUES DA COSTA
BRANCO E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

95.20.11468-8 - HELENA NUNES CORDEIRO E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14608-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDGAR HIPOLITO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

MANDADO DE SEGURANCA

96.20.11015-3 - TRANSPORTADORA ROTA 90 LTDA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

ACAO ORDINARIA

96.20.12526-6 - AMARILDO LOPES DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILE-
RA

96.20.13546-6 - MARIO PASCOAL CASSANDRE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

96.20.13825-2 - ADEMAR SORPILLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR JUDAI

97.20.10778-2 - MARCIO JOSE FAVARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TSUTOMU TESHIMA

97.20.11509-2 - AMANCIO GEREMIAS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

97.20.11675-7 - RUTH BOROTTA CAMPOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

97.20.11770-2 - FRANCISCO ALBANO FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO A. DE MELO ROSA

97.20.12324-9 - WASHINGTON ALBINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007776-3 - UNIAO FEDERAL X GILBERTO
GERALDO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008920-0 - REAL CALCADOS E ROUPAS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA-
WA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.009085-8 - VANILIO MARAGONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

DECLARATORIA

99.20.11120-1 - IND E COM DE JUNTAS UNIVERSAL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

ACAO ORDINARIA

99.20.12361-7 - MARLICE RAMOS VILELA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13627-1 - UNIAO FEDERAL X AMARILDO LOPES
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILE-
RA

DECLARATORIA

99.20.13924-6 - LINA CHIBA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

ACAO CAUTELAR

99.20.14919-5 - LINA CHIBA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

ACAO ORDINARIA

99.20.15591-8 - ANTONIO FRANCISCO RESSURREICAO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15592-6 - JOSE ENEO PARALEGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO KIFER AMORIM

99.20.15791-0 - HELENA VARGAS LOPES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

99.20.15834-8 - GILBERTO GERALDO DA SILVA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

99.20.15854-2 - ALOYSIO CINEL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA G. S. DE ARAÚJO

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001792-8 - GABRIEL JOSE TRINDADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001941-0 - EUGENIA MARIA RAMANDELI
CHAIBEN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

2000.70.01.002317-5 - GERVASIO CORNELIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.004407-5 - UNIAO FEDERAL X GERVASIO
CORNELIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004839-1 - LINA CHIBA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

2000.70.01.006364-1 - DIONICE DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007479-1 - JOSE UBIRAJARA BATISTA DE CAS-
TRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.008091-2 - JOAO MOVIO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008786-4 - WILLIAM GARCIA NAVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TYRONE CARDOSO DE AGUIAR

2000.70.01.009014-0 - AILTON DOS REIS SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009244-6 - REINALDO LEMES RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009302-5 - ELIANE MARCAL GAETI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009493-5 - CLARICE NEGRI RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.009934-9 - LAURINDO APARECIDO MIOTTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.010610-0 - JOAO FELICIO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.011322-0 - APARECIDO BERNARDO DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.011354-1 - LEKERIA BARROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.013104-0 - IVONEI MARCOS THEODORO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.013148-8 - ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.01.013159-2 - WASHINGTON LUIZ SQUIAVAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.000356-9 - AURELINO MARCONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000804-0 - UNIAO FEDERAL X REINALDO
LEMES RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008598-7 - ALAIR JOSE DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR JUDAI

2001.70.01.009115-0 - ANTONIO DEONIR FERRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2001.70.01.010285-7 - DANIEL FERNANDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.010791-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO MOVIO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001049-9 - ELIZABETE DE FATIMA POLO DE
ALMEIDA NUNES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

2002.70.01.001092-0 - OLIVEIRA GOMES TORRES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.001260-5 - LUIZ SALES FABRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

2002.70.01.001447-0 - ANTONIO FERREIRA DE QUEIROZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2002.70.01.002263-5 - LUIS APARECIDO CARBULONI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.002615-0 - JOSE JOAO FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.018091-5 - ALTAIR SETTI DE ARRUDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI

2002.70.01.018308-4 - SALVADOR NAVARRO MARTINEZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.021196-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEKERIA BARROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

 LONDRINA, 28 DE NOVEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Maringá

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 123/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ

SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA

SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da CEF para que, no prazo de 180

dias, apresente seu cálculo com discriminativo detalhado e os

respectivos extratos.

ACAO ORDINARIA

95.30.10381-6 - ABILIO SANTOS BRAGANCA DE AZEVE-

DO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E

OUTRO

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

97.30.10721-1 - ROBERTO DALMARCO E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

97.30.10881-1 - ADEMAR BINHARDI E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.11159-6 - ANTONIO JOSE MORET E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

97.30.11475-7 - FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA FA-

RIAS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

98.30.10703-5 - JOSE NIRO SOBRINHO E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

1999.70.03.005074-0 - ZULMIRA TELES DE JESUS E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.001897-5 - PAULO ROBERTO GULLA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

2000.70.03.002359-4 - DONIZETE APARECIDO DE SOU-

ZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.003685-0 - IVONE ALVES X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA
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2000.70.03.003750-7 - EVILAZIO PORTUGAL MENDES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.003751-9 - MARIA MARTA POYOL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.005518-2 - PASCOAL PONTES X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.005533-9 - ANTONIO MUNHOZ FILHO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.005545-5 - LAERCIO SERENINI X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2001.70.03.000351-4 - DURVAL JOSE DA SILVA FILHO E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

2001.70.03.000503-1 - AUGUSTO RALLO X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

determinando a intimação da CEF para que, no prazo de 180

dias, apresente seu cálculo com discriminativo detalhado.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004888-8 - PAULO KENJI SATO E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que "Nos

termos do item 21, do artigo 3º do Provimento nº 22/99 da Cor-

regedoria do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, manifes-

te-se a parte exeqüente quanto ao Mandado de Citação/Penho-

ra/Avaliação retro juntado."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.03.002022-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOSE ALFREDO BONI

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: "... intime-se a parte autora para que apresente có-

pia, no prazo de 10 (dez) dias, do CPF identificado pelo núme-

ro 166.541.969-53, de modo a comprovar o seu efetivo titular.

..."

ACAO ORDINARIA

97.30.10610-0 - JOSE BORGES GONCALVES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALTER POPPI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi certificado que:

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, manifeste-se o

exeqüente acerca da possível litispendência verificada, refe-

rente ao exeqüente JOSÉ ANTONIO DE CARVALHO nos au-

tos de Ação Ordinária nº 96.301.4136-1, em trâmite na 2ª Vara

Federal de Maringá..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004371-4 - KOZI WATANABE E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO, CELMA

CRISTINA SOPRANI LOUREIRO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-

são: "... intime-se a parte requerente para se manifestar sobre o

prosseguimento da presente deprecata, requerendo o que en-

tender de direito, no prazo de 10 (dez) dias."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.03.006561-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CIOM - CONSTRUCOES INCORPORACOES OM

LTDA

Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, VIII, do CPC, apenas em relação a JOSÉ

MUNHOZ MELCHIORE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003509-0 - EDIVANIO ANTONIO DONATTI E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-

são: "1. Designo audiência de conciliação e instrução para 15

de maio de 2003, às 14:00 horas. 2. Intime-se os procuradores

das partes quanto à audiência designada, devendo os mesmos

se responsabilizarem pelo comparecimento das partes à audi-

ência. 3.Intimem-se ainda os procuradores das partes para que,

observado o disposto no art. 407 do CPC, apresentem rol de

testemunhas."

ACAO ORDINARIA

97.30.14550-4 - WALDOMIRO RODRIGUES DE SOUZA X

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO

Adv. : Dr(s). ADELCIO JOSE ZENNI

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que "Nos termos do

item 27 do art. 3º do Provimento 22/99 da E. Corregedoria Geral

da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se a parte autora

requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 dias, apre-

sentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso."

ACAO ORDINARIA

95.30.10628-9 - ANA LIGIA DOMINGUEZ MANZANO X

BANCO ITAU SA E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

MANDADO DE SEGURANCA

99.30.12860-3 - CAFE COLONIAL BOMBOCADO LIMITA-

DA X GERENTE REGIONAL DO INSS EM MARINGA

Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002336-3 - DEL REY IND. E COM. DE COLCHO-

ES E ESPUMAS LIMITADA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2000.70.03.005099-8 - BAR LAMBICOPO LTDA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.03.006814-0 - JOSE CARLOS RICATO E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que "Nos termos do

item 27 do art. 3º do Provimento 22/99 da E. Corregedoria Geral

da Justiça Federal da 4ª Região, manifestem-se as partes, re-

querendo o que entenderem de direito no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se

for o caso."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005821-3 - INDUSTRIA E COMERCIO DE TOL-

DOS MARINGA LIMITADA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

MARINGÁ(PR), 27/11/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES

DIRETORA DE SECRETARIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ

VARA FEDERAL CRIMINAL

JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-

TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0049/2002

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.03.014673-1 - MARCO FABIO SELICANI PEDRO

X Adv. : Dr(s). ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "..Observo que, no processo penal, os prazos são

contados a partir da data da realização da intimação e não da

data da juntada da Carta Precatória. Entretanto, levando em

consideração os princípios citados no item 01, defiro o predido

formulado pela defesa de Raimundo Borges, para autorizar o

Dr. Paulo Hiroshi Kimura a retirar os presentes autos em carga,

para o oferecimento de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco)

dias.."

ACAO PENAL

2002.70.03.003559-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

RAIMUNDO BORGES E OUTROS

Adv. : Dr(s). PAULO HIROSHI KIMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "..Presente o requerimento do Ministério Público

Federal, redesígino a audiência de inquirição das testemunhas

arroladas pela acusação para o dia 14 de fevereiro de 2003, às

14 (quatorze) horas.."

ACAO PENAL

2001.70.03.000952-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

EDUARDO APARECIDO DE ABREU

Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deliberado o se

guinte:"..desígno o dia 07 de maio de 2003, às 15 horas e 30

minutos, para a inquirição das testemunhas arroladas pela de-

fesa.."

ACAO PENAL

2000.70.03.002514-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

ANTONIO CANOVA FILHO

Adv. : Dr(s). HEBER GOMES DA SILVA, HEBER MARCE-

LO G. DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "..O Ministério Público Federal manifestou-se pela

sua restituição, nos seguintes termos: '..passados 4 (quatro) anos

e 7 (sete) meses da apreensão, os requerentes já se encontram

na posse do referido veículo desde 21/09/1998, na condição de

depositário fiel, o que torna insubsistente a necessidade de per-

manência da apreensão para fins de instrução criminal.' Assim,

diante do parecer favorável do Ministério Público Federal, de-

firo a restituição definitiva do veículo ônibus Volvo, ano 1986,

cor branca, placa AHL 5717, chassi 9BV58ED10GE302760,

ficando ressalvada eventual apreesão decorrente da atuação fis-

cal.."

ACAO PENAL

98.30.11091-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-

TONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA SIMOES, LAURENTI-

NO DINIZ NETO, MARCOS JOSE DE OLIVEIRA, MAURO

SERGIO LIMA DA SILVA, IVAN DE OLIVEIRA COUTO,

JOSE EDUARDO MENEZES DE OLIVEIRA, NELSON

AMARAL, CARLOS HENRIQUE MENEGUITTE

Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "À defesa para se manifestarem acerca do artigo

499 do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

2001.70.03.001544-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

HENRIQUE CESAR GALLI, JOSE LUIZ SANDER

Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, SABRI-

NA MARCOLLI RUI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "À defesa para se manifestarem acerca do artigo

500 do Código de Processo Penal".

ACAO PENAL

99.30.11864-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RE-

NATO FRIEDRICH

Adv. : Dr(s). HERICK MARDEGAN, SERGIO PAVESI FIGUE-

ROA

99.30.12162-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SADI

JOSE DALL'AGNOL

Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI

99.30.14099-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAL-

DECI LUIZ MACHADO, DELMINDA HUGO DA SILVA

Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA CASTELO BRANCO PE-

REIRA, OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, SABRINA

MARCOLLI RUI, IZAIAS ARCOLEZI

2000.70.03.000076-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

JOSE FERREIRA BARBOSA

Adv. : Dr(s). ARTUR CELSO FONSECA

2000.70.03.002078-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

LAURO GARCIA DO AMARAL JUNIOR, WALBER SOU-

SA GUIMARAES JUNIOR, ANA BEATRIZ TOMASI GUI-

MARAES

Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ, ROBERTO ROTH, MAU-

RO VIGNOTTI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA,

GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI, SABRINA MARCO-

LLI RUI, DENISE AKEMI MITSUOKA, ALEXANDRE PIE-

TRANGELO LIMA

2000.70.03.002265-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE

Adv. : Dr(s). MATHEUS FELIPE DE CASTRO

2000.70.03.005705-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

ORIDIO NEGRI, ANTONIO ODAIR RAMPAZZO

Adv. : Dr(s). ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "..reabro o prazo de 3 (três) dias para que o defen-

sor do mencionado réu apresente as respectivas alegações.."

ACAO PENAL

98.30.11700-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FER-

NANDO HENRIQUES E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANTONIO DE SOUZA PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "..concedo a reabertura do prazo de 3 (três) dias

previsto no art. 500 do Código de Processo Penal, para que o

defensor constituído pelos denunciados apresente as referidas

alegações, sendo que se não o fizer dentro deste prazo, será

nomeado defensor dativo para fazê-lo.."

ACAO PENAL

98.30.11899-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ERAL-

DO SALLA, ROBERTO JOSE BOTTI

Adv. : Dr(s). CARLOS MASSAITI HIGUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "..intime-se a defesa para, querendo, no prazo de 3

(três) dias, apresentar novas alegações finais, ou ratificar as já

apresentadas.. os pedidos formulados pela defesa de Edgar Wer-

ner Osterroht às fls. 288/290 serão apreciados oportunamente.."

ACAO PENAL

96.30.14327-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ED-

GAR WERNER OSTERROHT

Adv. : Dr(s). JORGE HADDAD, MARIA APARECIDA AL-

VES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram proferidos os

seguintes despachos: "..Isto posto, indefiro o pedido formula-

do pela defesa na fase diligencial do art. 499 do Código de

Processo Penal.."

"..intimem-se as defesas, para apresentação de alegações fi-

nais, no prazo de 3 (três) dias.."

ACAO PENAL

99.30.11918-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO

BATISTA DE CARVALHO, AMILCAR CRISTOVAO, HEL-

CIO RABASSI

Adv. : Dr(s). WILLIAM JAMES PEREIRA, LAURO FERNAN-

DO PASCOAL, LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA, MARCE-

LO L P VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram proferidos os

seguintes despachos: "..Isto posto, indefiro os pedidos formu-

lados pela defesa na fase diligencial do art. 499 do Código de

Processo Penal (fls. 166 e 171/172).."

"..intime-se a defesa, para apresentação de alegações finais, no

prazo de 3 (três) dias.."

ACAO PENAL
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99.30.11355-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE

DIAS NETO

Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS

DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram proferidos os

seguintes despachos:

"..Isto posto, indefiro os pedidos formulados pela defesa de

Eder Carlos Furlan e Eliane Cosine na fase do art. 499 do Có-

digo de Processo Penal (fls. 334-338).."

"Às defesas para manifestarem acerca do artigo 500 do Código

de Processo Penal".

ACAO PENAL

98.30.12942-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FER-

NANDO JOSE REZENDE, EDER CARLOS FURLAN, ELI-

ANE RIBEIRO COSINE

Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI, WAGNER BRUSSOLO

PACHECO, AMILTON DOMINGUES DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram proferidos os

seguintes despachos:

"..indefiro o pedido de expedição de ofício formulado pela de-

fesa na fase do art. 499 do Código de Processo Penal (fl. 111).."

"À defesa para se manifestar acerca do artigo 500 do Código de

Processo Penal".

ACAO PENAL

99.30.10851-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-

COS ANTONIO DE CARVALHO

Adv. : Dr(s). JORGE HADDAD, CARLOS PINTO PAIXAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "À defesa para se manifestarem acerca do artigo

499 do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

2001.70.03.006703-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

RICARDO DA SILVA RIBEIRO

Adv. : Dr(s). JULIO CÉSAR DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "..intime-se o recorrido, na pessoa de seu procura-

dor, para apresentação de contra-razões, no prazo de 2 (dois)

dias (art. 588, § único, do Código de Processo Penal).."

ACAO PENAL

2001.70.03.002579-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

LUIZ BRUGNOLO NETO

Adv. : Dr(s). RODRIGO CARLOS CALDINE DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "..designo o dia 10 de março de 2003, às 14 horas,

para realização da audiência de inquirição de testemunhas ar-

roladas pela acusação.."

ACAO PENAL

2001.70.03.000673-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

MARIA JOSE DE OLIVEIRA

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte

sentença: "..JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva e

absolvo a ré PAULA CRISTINA AGULHAS REBELO, com

base no art. 386, VI, do CPP.."

ACAO PENAL

1999.70.03.005097-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

PAULA CRISTINA AGULHAS REBELO

Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "..REJEITO a denúncia oferecida pelo Ministério

Público Federal em desfavor de MARIA INÊS BOTELHO e

ANTÔNIO DONIZETTI PEREIRA DE CASTRO.."

"..intimem-se os recorridos, nas pessoas de seus defensores,

para apresentação de contra-razões, no prazo de 2 (dois) dias

(art. 588 e parágrafo único, do Código de Processo Penal).."

ACAO PENAL

99.30.12172-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MA-

RIA INES BOTELHO, ANTONIO DONIZETTI PEREIRA DE

Varas Federais de
Paranavaí

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0138/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

===========================================

Intimando a exeqüente, nos autos abaixo relacionados, para,

no prazo de 05 (cinco) dias apresentar o valor da dívida devi-

damente atualizado, para fins de arrematação.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000737-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOAO CARLOS PASTRO E OUTRO

Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA, CRISTIAN-

NE GANEM KISNER

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000694-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000763-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X NILTON GRANDE E OUTRO

Adv. : Dr(s). FABIANE TORRES MARIA HEREDIA, AN-

DREA MAGALHAES VIEIRA

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000789-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANTONIO PROCOPIO MACHADO E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA, FABIANE

TORRES MARIA HEREDIA

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000622-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LAIRTON DIAS NEVES

Adv. : Dr(s). CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE,

MARCELO DANTAS LOPES

PARANAVAÍ, 27 de novembro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES

DIRETOR DE SECRETARIA

Vara Federal de
Ponta Grossa

EDITAL N.º: 06/2.002

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE:

GERALDO DOMINGUES DE SOUZA

AUTOS N.º 2.001.70.09.003626-3

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

Vara Federal de
Umuarama

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

PRIMEIRA VARA FEDERAL

E D I T A L  D E   I N T I M A Ç Ã O  nº 43/2002

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. JOSÉ LUÍS LUVIZETTO TERRA, MM. JUIZ FEDE-

RAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO DE

UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-

ral de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº

97.5011202-4 movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

contra  L. F. DA SILVA SOUZA & CIA. LTDA., inscrita no

CNPJ/MF nº 78.907.276/0001-45, e FRANCISCO GOMES DE

SOUZA, inscrito no CPF sob nº 189.595.209-34, proveniente

da CDA nº 90 6 96 017280-30, da série DO/96, inscrita desde

17/09/1996, no valor total de R$ 1.908,06 (um mil, novecen-

tos e oito reais e seis centavos), atualizado até 22.04.2002 e

demais cominações legais, inclusive custas processuais, na for-

ma do art. 4.º, inciso V, art. 7.º e art. 8.º, inciso IV, da Lei

6.830/80, combinado com o art. 135, III, do Código Tributário

Nacional, e constando dos autos encontrar(em)-se em lugar in-

certo e não sabido, por meio deste INTIMA os executados L.

F. da Silva Souza & Cia. Ltda. e Francisco Gomes de Souza

acerca da penhora do crédito que o executado Francisco Go-

mes de Souza possui nos autos de Execução de Sentença n.º

2000.70.00.002782-2, em trâmite perante a 7.ª Vara Federal

da Circunscrição Judiciária de Curitiba, para garantia da

presente execução, no valor de R$ 1.908,06 (um mil, nove-

centos e oito reais e seis centavos), atualizado até 22.04.2002,

mais os acréscimos legais, bem como INTIMA os executados

de que possuem o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de

embargos, contados a partir do prazo do presente edital. E,

para que chegue ao conhecimento dos executados acima quali-

ficados, mandou o MM. Juiz Federal Substituto expedir o pre-

sente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado

no local de costume deste Fórum e publicado na forma da lei.

Após decorridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á

perfeita a intimação. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama –

PR, aos 25 de setembro de 2002, por Paulo Roberto Bortolo-

zzo, Técnico Judiciário. Conferido por ________________,

Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

(assinatura no original)

José Luís Luvizetto Terra

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara

E D I T A L  D E   I N T I M A Ç Ã O  nº 44/2002

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. JOSÉ LUÍS LUVIZETTO TERRA, MM. JUIZ FEDE-

RAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO DE

UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PA-

FINALIDADE:FAZER SABER a todos que o presente edital

virem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de

costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná,

que tendo em vista o réu, adiante qualificado, estar em lugar

incerto e não sabido, não sendo possível intimá-lo pessoalmen-

te,  intima-o por meio deste.

QUALIFICAÇÃO:GERALDO DOMINGUES DE SOUZA,

brasileiro, casado, filho de  Milton Domingues de Souza e de

Herotildes Nunes de Souza, nascido aos 29/07/1.957, portador

da CI/RG. n.º 3.133.769-0 (SSP/PR), cujo o último endereço

consta ser  na Avenida Laurindo Barbosa de Macedo, s/nº - em

Ortigueira/PR.

OBJETO:INTIMAÇÃO  para  comparecer neste Juízo Federal

da 2a Vara, sito na Rua Valério Ronchi, 150, Uvaranas, Ponta

Grossa/PR, no dia 17/12/2.002, às 17 horas, para a realização

de audiência admonitória.

DADA E PASSADA  nesta cidade de Ponta Grossa/PR, aos 18/

11/02. Eu, .........., Ricardo Iwanko, Diretor de Secretaria e. e.

na 2a Vara Federal.

original assinado

Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

CASTRO

Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, JOAO GALDINO GOMES

GONCALVES, WEDSON JOSE PIEROBON, LÁZARO VAL-

TER MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho : "À defesa para se manifestarem acerca do artigo

499 do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

99.30.11625-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-

CEL MORENO MAIOLINI E OUTROS

Adv. : Dr(s). CALISTO VENDRAME SOBRINHO, CRISTIA-

NE PECCIN

MARINGÁ, 27 de novembro de 2002

 Magno Kretschmar Nardin

 Diretor de Secretaria Substituto

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0161/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-

NHO

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS

FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

decisão: "...INDEFIRO a liminar";

e certidão: "nos termos do art. 3º, item 2, do Provimento 22/99,

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, intime-se a parte

autora para que providencie contrafé em número suficiente".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.014352-3 - CONSTRUTORA RAZENTE LTDA X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

2002.70.03.014357-2 - CTO CONSTRUTORA TECNICA DE

OBRAS CIVIS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS

EM MARINGA E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

decisão: "...REVOGO a liminar e autorizo a CEF a dar conti-

nuidade à licitação das peças referidas na inicial, devendo ob-

servar o procedimento pertinente, inclusive dando ciência da

respectiva data ao requerente; ESPECIFIQUEM as provas que

pretendem produzir, indicando objetivamente sua finalidade,

no prazo de cinco dias".

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.001157-6 - MARIO JULIANO KAZUO TAMIYA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR,

AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: "CUMPRIR o disposto no art. 283 do CPC, juntan-

do cópia(s) do(s) contrato(s) de mútuo que o autor pretende

revisar em juízo. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento

da inicial; EMENDAR o item XXX da petição inicial, relativo

ao pedido revisional de contrato, haja vista a cumulação de

pedidos revisional, declaratório e cominatório na presente de-

manda; EMENDAR a petição inicial recolhendo o valor rema-

nescente das custas. Prazo de dez dias, sob pena de indeferi-

mento da inicial".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002040-1 - MARIO JULIANO KAZUO TAMIYA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RETIRAR CARTA

PRECATÓRIA.

ACAO CAUTELAR

2001.70.03.005403-0 - MARIA APARECIDA PINTO DE CARVA-

LHO VAN LINSCHOTEN X BANCO BRADESCO SA E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ASSINAR O AUTO

DE ADJUDICAÇÃO.

EXECUCAO DIVERSA

96.30.11961-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

INACIO BARBON E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

97.30.13547-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

MARINGÁ, 28 de novembro de 2002

 (assinado no original)

 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA
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RANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-

ral de Umuarama, processam-se as Execuções Fiscais nº

95.5010532-6, 97.5011179-6 e 96.5012898-0 movidas pela

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra  COMÉRCIO DE

MÓVEIS J. E. LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 81.892.242/

0001-39, EVERALDO ZANFRILLI, inscrito no CPF sob nº

695.869.939-49, e JOSÉ PEDRO ZANFRILLI, inscrito no CPF

sob nº 668.421.669-34, provenientes da CDA nº 90 2 94 000519-

47,  da série IRPJ/94, inscrita desde 05/10/1994, CDA n.º 90 2

96 004355-52, série IRPJ/96, inscrita desde 17/09/1996, e CDA

n.º 90 6 96 015353-12, da série DO/96, inscrita desde 14/08/

1996, no valor total de R$ 2.469,98 (dois mil, quatrocentos e

sessenta e nove reais e noventa e oito centavos), atualizado

até 27.01.1999 e demais cominações legais, inclusive custas

processuais, na forma do art. 4.º, inciso V, art. 7.º e art. 8.º,

inciso IV, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 135, III, do

Código Tributário Nacional, e constando dos autos encontrar-

se o executado JOSÉ PEDRO ZANFRILLI em lugar incerto e

não sabido, por meio deste INTIMA-O acerca da penhora dos

direitos que o executado Everaldo Zanfrilli possui sobre a

parte já paga do veículo GM/Corsa Super, ano de fabricação

1997, modelo 1997, cor branca, combustível gasolina, Chassi

9BGSD68ZVVC753539, Placas AEZ-0090, o qual encontra-

se alienado fiduciariamente à Servopa Administradora de

Consórcios S/C Ltda., avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil

reais), em 21/03/2002, assim como INTIMA o executado de

que possui o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embar-

gos, contados a partir do prazo do presente edital. E, para que

chegue ao conhecimento do executado acima qualificado, man-

dou o MM. Juiz Federal Substituto expedir o presente edital,

com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no local de

costume deste Fórum e publicado na forma da lei. Após decor-

ridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a inti-

mação. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama – PR, aos 25

de setembro de 2002, por Paulo Roberto Bortolozzo, Técnico

Judiciário. Conferido por ________________, Josiane Elias,

Diretora de Secretaria.

(assinatura no original)

José Luís Luvizetto Terra

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara

E D I T A L  D E   I N T I M A Ç Ã O  nº 48/2002

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. JOSÉ LUÍS LUVIZETTO TERRA, MM. JUIZ FEDE-

RAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO DE

UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PA-

RANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da 1.ª Vara

Federal de Umuarama, processam-se os autos de Execução

Fiscal nº 95.5010391-9 movidos pela UNIÃO (FAZENDA

NACIONAL) contra  FÁBRICA DE SOFÁS 3 AMIGOS

LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 79.800.280/0001-72, JOSÉ

ALFREDO DOS SANTOS, inscri to no CPF sob nº

043.238.409-00, LUIZ CARLOS DOS SANTOS, inscrito no

CPF sob nº 570.625.959-34, e OSVALDO DE VICENTE, ins-

crito no CPF sob nº 238.694.029-20, proveniente da CDA nº

90 3 94 000109-03,  da série IPI/94, inscrita desde 23/06/

1994, no valor total de R$ 1.498,34 (um mil, quatrocentos e

noventa e oito reais e trinta e quatro centavos), atualizado

até 29.05.2000 e demais cominações legais, inclusive custas

processuais, na forma do art. 4.º, inciso V, art. 7.º e art. 8.º,

inciso IV, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 135, III, do

Código Tributário Nacional, e constando dos autos encontrar-

se o executado LUIZ CARLOS DOS SANTOS em lugar in-

certo e não sabido, por meio deste INTIMA-O acerca da pe-

nhora efetuada sobre o veículo VW/Fusca 1500, ano de fa-

bricação 1972, cor vermelha, Renavam n.º 51294417-2, Pla-

cas AFS-1344, pneus carecas, motor ruim, avaliado em R$

400,00 (quatrocentos reais), em 06/09/2000, assim como

INTIMA o executado de que possui o prazo de 30 (trinta)

dias para oposição de embargos. E, para que chegue ao co-

nhecimento do executado acima qualificado, mandou o MM.

Juiz Federal Substituto expedir o presente edital, com o prazo

de 30 (trinta) dias, que será afixado no local de costume deste

Fórum e publicado na forma da lei. Após decorridos os 30

(trinta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a intimação.

EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama – PR, aos 29 de outu-

bro de 2002, por Paulo Roberto Bortolozzo, Técnico Judiciá-

rio. Conferido por ________________, Josiane Elias, Dire-

tora de Secretaria.

(assinatura no original)

José Luís Luvizetto Terra

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 49/02

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O  DOUTOR LUIZ CARLOS CANALLI, MERITÍSSIMO JUIZ

FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA - SE-

ÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI,

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-

ral de Umuarama, processam-se os autos de Execução Fiscal

n.º 2001.70.04.000729-2, movido pela UNIÃO FEDERAL

contra SETE QUEDAS REPRESENTAÇÕES COMERCI-

AIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 78.752.557/0001-76 e

ADEMIR CORDEIRO DA SILVA, inscrito no CPF nº

078.723.561-04, C.D.A nº 90699015278-97, inscrita desde

16.04.1999, da série DO/1999, C.D.A nº 90699034082-83,

inscrita desde 06.08.1999, da série DO/1999, C.D.A nº

90799003650-76, inscrita desde 16.04.1999, da série PIS/1999,

para cobrança da dívida no  valor de R$ 13.769,07 (treze mil,

setecentos e sessenta e nove reais, sete centavos) na data de

08.02.2001 e demais cominações legais,  inclusive custas pro-

cessuais na forma dos art. 7º e 8º da Lei 6.830/80, e constando

dos autos que o(s)  Executado(s) se encontra(m) em lugar in-

certo e não sabido, por meio do presente edital CITA o(s)

Executado(s) SETE QUEDAS REPRESENTAÇÕES CO-

MERCIAIS LTDA, e o sócio, ADEMIR CORDEIRO DA

SILVA, este em nome próprio, para que no prazo de 05 (cin-

co) dias efetuem o pagamento da dívida supra, ou no mesmo

prazo nomeiem bens à penhora para a garantia da execução,

sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem

para  a garantia do débito. E, para que chegue ao conhecimento

do(s) executado(s) acima qualificado(s), mandou o  MM. Juiz

Federal  expedir o presente edital, com o prazo de 30 (trinta)

dias, que será afixado no local de costume deste Fórum e pu-

blicado na forma da lei. Após decorridos os 30 (trinta) dias

fixados, considerar-se-á perfeita a citação. EXPEDIDO nesta

cidade de Umuarama - PR, aos 16 de outubro de 2002, por

Marilei Schwarz, Estagiária e conferido por

____________________ Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

(assinatura no original)

Luiz Carlos Canalli

Juiz Federal da 1.ª Vara

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 50/02

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR LUIZ CARLOS CANALLI, MERITÍSSIMO JUIZ

FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA - SE-

ÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI,

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-

ral de Umuarama, processam-se os autos de Execução Fiscal

n.º 95.5010397-8 e 95.5010396-0, movidos pela UNIÃO FE-

DERAL contra INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES

FERCATTO LTDA,  CNPJ/MF nº 82278797/0001-58, ED-

MIR FRANCISCATTO, CPF nº 424.860.689-53, JOSÉ

LUIZ ALVES FERNANDES, CPF nº 282.005.789-68 e LUIZ

FERNANDES, CPF nº 022.059.209-87,  para cobrança da

dívida no  valor de R$ 2.696,38 na data de 01.07.2002 e de-

mais cominações legais, representada pelo(s) CDA(s) nº

90794000444-08, da(s) série(s) PIS/94, inscrita desde

23.06.1994, constando dos autos que o(s)  Executado(s) se

encontra(m) em lugar incerto e não sabido, por meio do pre-

sente edital INTIMAM-SE o(s) executado(s) acerca da Pe-

nhora no Rosto dos Autos de Execução de Sentença nº

2002.70.04.000276-6, bem como, para querendo, de que tem o

prazo de 30 (trinta) dias para opor(em) Embargos à Execu-

ção, contados a partir do prazo do presente edital. E, para que

chegue ao conhecimento do(s) executado(s) acima

qualificado(s), mandou o  MM. Juiz Federal expedir o presente

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no

local de costume deste Fórum e publicado na forma da lei. Após

decorridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á perfeita

a intimação. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama - PR, aos

17.10.2002, por Marilei Schwarz, estagiária e conferido por

_____________ Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

(assinatura no original)

Luiz Carlos Canalli

Juiz Federal da 1.ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 51/02

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR JOSÉ LUÍS LUVIZETTO TERRA, MERITÍSSI-

MO JUIZ FEDERAL SUBSITUTO DA 1ª VARA FEDERAL

DE UMUARAMA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-

ral de Umuarama, processam-se os autos de Execução Fiscal

n.º 97.5011175-3, movido pela UNIÃO FEDERAL contra U

M ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no

CNPJ nº 73.869.406/0002-60, C.D.A nº 90596007491-92, da

série CLT/1996, inscrita desde 08.11.1996,  para cobrança da

dívida no  valor de R$ 1.337,36 (um mil, trezentos e trinta e

sete reais, trinta e seis centavos), atualizado até 11.11.1996 e

demais cominações legais, inclusive custas processuais, na for-

ma dos art. 7º e 8º da Lei 6.830/80, e  constando dos autos que

a(s)  Executada(s) se encontra em lugar incerto e não sabido,

por meio do presente edital CITA a(s) Executada(s) U M ATA-

CADISTA DE ALIMENTOS LTDA., através de seu repre-

sentante legal Sr. EDVAR FRAGOSO, para que no prazo de

05 (cinco) dias, pague a dívida, ou nomeie bem(ns) a penhora

(art. 7º e 8º da Lei 6.830/80) sob pena de não o fazendo ser

convertido em penhora o arresto sobre o bem imóvel: Data nº

16, da Quadra nº 5, da Zona I, desta cidade de Umuarama –

PR, com área de 507,50 m2, com suas divisas e confrontações

constantes da Matrícula nº 9.157 do CRI do 1º Ofício de Umu-

arama – PR, com suas respectivas benfeitorias. E, para que

chegue ao conhecimento da executada acima qualificada, man-

dou o MM. Juiz Federal Substituto expedir o presente edital,

com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no local de

costume deste Fórum e publicado na forma da lei. Após decor-

ridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a cita-

ção. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama - PR, aos 18 de

outubro de 2002, por Marilei Schwarz, Estagiária e conferido

por _____________ Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

(assinatura no original)

José Luís Luvizetto Terra

Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 52/02

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O  DOUTOR JOSÉ LUÍS LUVIZETTO TERRA, MERITÍSSI-

MO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL

DE UMUARAMA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-

ral de Umuarama, processam-se os autos de Execução Fiscal

n.º 2001.70.04.000751-6, movido pela UNIÃO FEDERAL

contra JOSÉ FRANCISCO JANUÁRIO, inscrito no CNPJ

nº 80.597.164/0001-87 e  DARCI TERRÃO GARCIA, ins-

crito no CPF nº 767.630.648-53, C.D.A nº 90599001024-29,

inscrita desde 25.02.1999, da série CLT/1999, C.D.A nº

90599001075-79, inscrita desde 25.02.1999, da série CLT/1999,

C.D.A nº 90599001076-50, inscrita desde 25.02.1999, da sé-

rie CLT/1999, C.D.A nº 90599001078-11, inscrita desde

25.02.1999, da série CLT/1999, C.D.A nº 90599001085-40,

inscrita desde 25.02 .1999, da série CLT/1999, C.D.A nº

90599001091-99, inscrita desde 25.02.1999, da série CLT/1999,

C.D.A nº 90599001092-70, inscrita desde 25.02.1999, da sé-

rie CLT/1999, C.D.A nº 90599001094-31, inscrita desde

25.02.1999, da série CLT/1999, para cobrança da dívida no

valor de R$ 30.080,57 (trinta mil, oitenta reais, cinqüenta e

sete centavos) na data de 13.02.2001 e demais cominações le-

gais,  inclusive custas processuais, e constando dos autos que

o(s) sócio Executado(s) se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, por meio do presente edital CITA o(s) sócio DARCI

TERRÃO GARCIA, para que no prazo de 05 (cinco) dias

efetue(m) o pagamento da dívida supra, ou no mesmo prazo

nomeie(m) bem(ns) à penhora para a garantia da execução, sob

pena de lhe ser(em) penhorados tantos bens quantos bastem

para  a garantia do débito. E, para que chegue ao conhecimento

do(s) executado(s) acima qualificado(s), mandou o  MM. Juiz

Federal  Substituto expedir o presente edital, com o prazo de

30 (trinta) dias, que será afixado no local de costume deste

Fórum e publicado na forma da lei. Após decorridos os 30 (trin-

ta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a citação. EXPEDI-

DO nesta cidade de Umuarama - PR, aos 21 de outubro de

2002, por Marilei Schwarz, Estagiária e conferido por

____________________ Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

(assinatura no original)

José Luís Luvizetto Terra

Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara

EDITAL  DE  CITAÇÃO N.º 53/02

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR LUIZ CARLOS CANALLI, MM. JUIZ FEDE-

RAL DA 1ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA - SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI,

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fe-

deral de Umuarama, processam-se os autos de Execução Fis-

cal n.º 2001.70.04.000691-3, movido pela UNIÃO FEDE-

RAL contra THEREZA JANUÁRIA DA SILVA – ME , ins-

crita no CNPJ nº 00.260.360/0001-22, e THEREZA JANU-

ÁRIA DA SILVA, inscrita no CPF nº 018.403.959-23, pro-

veniente da C.D.A nº 90698010625-31, da série DO/1998,

inscrita desde 02/10/1998, C.D.A nº 90698010626-12, da sé-

rie DO/1998, inscrita desde 02/10/1998, para cobrança da dí-

vida no  valor de R$ 5.952,40 (cinco mil, novecentos e cin-

qüenta e dois reais, quarenta centavos), atualizado até

06.02.2001 e demais cominações legais, inclusive custas pro-

cessuais, na forma do art. 4º, inc. V, art. 7º e 8º, inc. IV da Lei

6.830/80 c/c o art. 135, III, do CTN, e  constando dos autos

que a(s)  Executada(s) se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, por meio do presente edital CITA a(s) Executada(s)

THEREZA JANUÁRIA DA SILVA – ME, e a sócia THE-

REZA JANUÁRIA DA SILVA, para que no prazo de 05 (cin-

co) dias pague o débito exeqüendo ou  no mesmo prazo

nomeie(m) bens à penhora para a garantia da execução, sob

pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para

a garantia do débito. E, para que chegue ao conhecimento

do(s) executado(s) acima qualificado(s), mandou o  MM. Juiz

Federal  expedir o presente edital, com o prazo de 30 (trinta)

dias, que será afixado no local de costume deste Fórum e pu-

blicado na forma da lei. Após decorridos os 30 (trinta) dias

fixados, considerar-se-á perfeita a citação. EXPEDIDO nes-

ta cidade de Umuarama - PR, aos 08 de novembro de 2002,

por Marilei  Schwarz,  Estagiária e conferido por

____________________ Josiane Elias, Diretora de Secreta-

ria.

(assinatura no original)

Luiz Carlos Canalli

Juiz Federal da 1.ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 54/02

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR JOSÉ LUÍS LUVIZETTO TERRA, MM. JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE UMU-

ARAMA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ,

NA FORMA DA LEI,

 FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fe-

deral de Umuarama, processam-se os autos de Execução Fis-

cal n.º 2001.70.04.000700-0, movido pela UNIÃO FEDE-

RAL contra TEKYO INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.,

inscrita no CNPJ nº 00.850.696/0001-45, e JAIME DA SIL-

VA FAGUNDES, inscrito no CPF nº 018.403.959-23, prove-

niente da(s) C.D.A nº 90298007975-04, da série IRPJ/1998,

inscrita desde 13/11/1998, C.D.A nº 90599003579-23, da sé-

rie CLT/1998, inscri ta desde 28/04/1999, C.D.A nº

90698017277-97, da série DO/1998, inscrita desde 13/11/

1998, C.D.A nº 90698017278-78, da série DO/1998, inscrita

desde 13/11/1998, C.D.A nº 90798003381-58, da série PIS/

1998, inscrita desde 13/11/1998, para cobrança da dívida no

valor de R$ 6.984,51 (seis mil, novecentos e oitenta e qua-

tro reais, cinqüenta e um centavos),  atualizado até

05.02.2001 e demais cominações legais, inclusive custas pro-

cessuais, na forma do art. 4º, inc. V, art. 7º e 8º, inc. IV da Lei

6.830/80 c/c o art. 135, III, do CTN, e  constando dos autos

que o(s)  Executado(s) se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, por meio do presente edital CITA o(s) Executado(s)

TEKYO INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA, e o sócio

JAIME DA SILVA FAGUNDES, para que no prazo de 05

(cinco) dias pague(m) o débito exeqüendo ou  no mesmo pra-

zo nomeie(m) bens à penhora para a garantia da execução,

sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bas-

tem para  a garantia do débito. E, para que chegue ao conhe-

cimento do(s) executado(s) acima qualificado(s), mandou o

MM. Juiz Federal Substituto  expedir o presente edital, com o

prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no local de costu-

me deste Fórum e publicado na forma da lei. Após decorridos

os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a citação.

EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama - PR, aos 08 de no-

vembro de 2002, por Marilei Schwarz, Estagiária e conferido

por ____________________ Josiane Elias, Diretora de Se-

cretaria.

(assinatura no original)

José Luís Luvizetto Terra

Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara
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Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE MINEIA DE
JESUS DE OLIVEIRA., PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de KMK – FOMENTO
MERCANTIL LTDA., foi apresentado o pedido de FALÊN-
CIA e depois devidamente instruído por sentença proferida pelo
MM. Juiz de Direito desta Vara datada de 15 de outubro de
2.002, foi decretada a FALÊNCIA da empresa MINEIA DE
JESUS DE OLIVEIRA.., com sede à Rua Edson Campos Ma-
tesich, 275 – Santa Felicidade, nesta capital, inscrita no CNPF/
MF sob nº 03.557.215/0001-04, com fundamento no art. 1º da
Lei de Falências, fixando o termo da dita FALÊNCIA em ses-
senta (60) dias, contados do primeiro protesto por falta de pa-
gamento.  FICA POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA
E NOTIFICADOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para
prestarem suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que
se seguirem à publicação deste no D.J.. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PAS-
SADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e seis dias do mês de novembro  do ano de dois mil e dois. Eu,
______________________________, MARA REGINA  DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DO CRÉDITO sob nº 248/02 em
que é requerente FABIANO BIZINELLI e requerido  MEGA
CRED ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e cin-
co dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

R$ 90,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DO CRÉDITO sob nº 472/02 em
que é requerente JOSIF KALMAN e requerido  EMBRADEF –
IND. E COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., que se
encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º
andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

R$ 90,00

 JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de MAR-
COS ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, pintor, fi-
lho de Teresa dos Santos.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARCOS ANTONIO DOS SANTOS,
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 629/02 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é
requerente DANIELE CRISTIANA DA SILVA DOS SANTOS
e requerido MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, tendo a re-
querente alegado, em síntese, o seguinte: “que a requerente é

casada com o requerido pelo regime de separação de bens, há
mais de l1 anos; que desse relacionamento não houve o nasci-
mento de nenhum filho; que o casal não amealhou nenhum tipo
de bem imóvel; que o requerido encontra-se em lugar incerto e
não sabido; que a requerente é beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 10.04.2002 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de MARCOS ANTONIO DOS SANTOS.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 18 de abril de 2.002. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi. (a) JOECI MA-
CHADO CAMARGO, JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA   DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ PINTO NOVAES
NETO JUDICIÁRIO NOVAES NETO COM O PRAZO DE
DEZ 10 DIAS.
O Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.
F A Z S A B E R a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da lª Vara Cível desta Comarca de Curitiba,
foram processados os termos da interdição de JOSÉ PINTO
NOVAES NETO, a requerimento de seus irmãos JOSÉ RENA-
TO DA SILVA NOVAES e JOYCE NOVAES KIRCHNER (au-
tos n.° 71.454), tendo a respectiva sentença, datada de 27 de
março de 2002, nomeada a Sra. JOYCE NOVAES KIRCHNER,
curadora do interdito e declarado este incapaz de reger a sua
pessoa administrar os seus bens, visto ser portador de uma do-
ença mental de caráter permanente e incurável, chamada de
esquizofrenia classificada de F-20, de acordo com CID-10. -
Este edital será publicado por 3 (três) vezes, com intervalo de
l0 (dez) dias, pela imprensa local e pelo orgão oficial.- Dado e
passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos vinte e um (21) dias do mês de outubro  do ano de dois
mil e dois (2002). -E eu, (a) Ivo Ribeiro, Escrivão da lª Vara
Cível, o digitei e subscrevi.
Renato Braga Bettega Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA - PR EDITAL DE CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DE LUIZ DE FREITAS RAMOS e ROSANGE-
LA DO PILAR MARINHO RAMOS, COM PRAZO DE
VINTE DIAS.
Edital de CITAÇÃO dos réus LUIZ DE FREITAS RAMOS,
brasileiro, casado, comerciário, portador do RG 3.133.070-0/
PR e ROSANGELA DO PILAR MARINHO RAMOS, brasi-
leira, casada, portadora do RG 3.818.695-7/PR, estando atual-
mente em lugar ignorado, nos autos n° 735/2002 de Ação de
Cobrança proposta por Conjunto Residencial Moradias Floren-
tina I, dos termos da inicial que tem por objeto a cobrança dos
encargos condominiais em atraso dos períodos de agosto/2000
à dezembro/2000, janeiro/2001 à dezembro/2001, janeiro/2002
á Abril/2002, do imóvel situado na Rua Luiz Tramontin, 2380,
apartamento 02, bloco 05, do Conjunto Residencial Moradias
Florentina I, nesta Capital, no valor de R$ 2.134,11, requeren-
do ao final a procedência da ação com a condenação da reque-
rida ao pagamento das taxas condominiais pleiteadas na exor-
dial, bem como ao pagamento das que se vencerem no curso da
ação (art. 290 do CPC), acrescidas da multa condominial, cor-
reção monetária (Lei 4.591/64) e juros de mora legais, ambos a
partir do vencimento, além das custas processuais e honorários
advocatícios, a serem fixados. Outrossim, para que fiquem IN-
TIMADO (A)(S) a comparecer em audiência de Tentativa de
conciliação designada para o dia 06 de MARÇO de 2003, às
16:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste juízo, na
Av. Cândido de Abreu, 535, 4° andar - Edifício Montepar, oca-
sião em que poderá apresentar contestação ao feito, desde que
se faça acompanhar por advogado, sob pena de não o fazendo,
serem presumidos aceitos todos os fatos narrados pela parte
requerente, decretando-se a sua completa revelia (artigo 285 e
319 do CPC). Eu, (a) Luiz Fernando Carmezini Oliveira), Jura-
mentado, o subscrevi.

Curitiba, 19 de novembro de 2002.
Espedito Reis do Amaral Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA - PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AUTORA DE PAULA IMÓ-
VEIS, COM PRAZO DE VINTE DIAS. Edital de intimação da
autora De Paula Imóveis, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CGC/MF sob n° 77.499.416/0001-20, atualmente
em lugar ignorado, para que dentro do prazo de 05 dias, dê
regular andamento ao processo n° 1101/2000 de Cobrança Su-
mária movida contra Abel Novaki Kresnki e Nereu Figueiredo
Cordova, sob pena de extinção e arquivamento do feito, na for-
ma do r. despacho de fls. 100 a seguir descrito: “ I- Diante dos
termos da certidão de fls. 93- verso, defiro o pedido de intima-
ção autora por edital, com prazo de cinco dias, para dar regular
andamento ao feito, pena de extinção e arquivamento. Int. Cu-
ritiba, 24 de outubro de 2002 (a) Espedito Reis do Amaral- Juiz
de Direito”. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado,
será extinta e  arquivada a presente ação, sem julgamento do
mérito. Eu, (a) Favio Shiniti Fushiwara, Escrevente juramenta-
do digitei e subscrevi. Curitiba, 29 de outubro de 2002.
Espedito Reis do Amaral - Juiz de Direito

Edital de Citação do Requerido Valdivino Ribeiro dos San-
tos – Prazo de trinta (30) dias. A Dra. Simone Cherem Fa-
brício de Melo, MM. Juíza de Direito da Quarta Vara Cível
desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos quantos o presente

virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e
Cartório se processam os termos dos autos registrados sob nº
267/2001 de Ação de Busca e Apreensão, em que é requerente
Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A. e requerido Valdi-
vino Ribeiro dos Santos, tendo o presente a finalidade de Citar
o requerido Valdivino Ribeiro dos Santos, brasileiro, inscrito
no CPF/MF sob nº 037.448.579-80, atualmente em lugar incer-
to, para que, fique ciente dos termos da ação em referência,
bem como, da apreensão do veículo abaixo descrito, e para que,
querendo, conteste-a no prazo legal de três (03) dias, ou ainda,
no mesmo prazo, requeira a purga da mora, caso tenha pago
40% do financiamento, sob pena de revelia e de serem aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art.
285 do CPC), tudo em conformidade com a resenha da inicial a
seguir transcrita: “Requerente e requerido firmaram o contrato
com garantia em alienação fiduciária, sob nº 122726784491.
Por meio deste contrato foi concedido ao requerido um crédito
a ser quitado em 24 parcelas mensais de R$ 258,04 (duzentos e
cinqüenta e oito reais e quatro centavos), cuja quitação restou
estabelecida para todo o dia 22 do mês subseqüente ao venci-
do, a partir de 22/06/00. Ocorre que o requerido deixou de efe-
tuar o pagamento das parcelas a partir de 22/07/00. Por esta
razão, o autor requereu a Busca e Apreensão do seguinte bem:
Um automóvel marca General, modelo Ipanema SLE, ano 91/
91, cor Preto, placas ANN 6446, chassi nº
9BGKS15VMMC326128”. OBS: O veículo supra descrito e
objeto da ação em referência, foi apreendido em data de 07/08/
2001, na Comarca de São Bento do Sul – SC, conforme se ve-
rifica de fls. 57, dos autos. Despacho de fls. 115: “Defiro (fl.
113). Expeça-se edital, com prazo de 30 dias. Curitiba, 05 de
novembro de 2002”. (a) Simone Cherem Fabrício de Melo –
Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, aos 20 de novembro de 2002. Eu, (a) Jaqueline Bours-
cheidt, Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subscrevo. (a)
Simone Cherem Fabrício de Melo – Juíza de Direito.

R$ 162,00 - NF 66828

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA-PARANÁ Avenida Cândido de
Abreu, n° 535 - 11° andar
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE COPLAVEN-CONSÓRCIO
PLANALTO DE VEÍCULOS NACIONAIS LTDA., NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. FAZ SABER a todos  quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de
vinte dias,  que pelo presente dá ciência e intima COPLAVEN-
CONSÓRCIO PLANALTO DE VEÍCULOS NACIONAIS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu
Representante Legal, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que para garantia da execução nos autos de Ação Ordi-
nária de Cobrança sob o nº 420/96 em que é Reqte. EDILIO
MÂNICA, brasileiro, casado, residente e domiciliado n/capital
e Reqda COPLAVEN - CONSÓRCIO PLANALTO DE VEÍ-
CULOS NACIONAIS LTDA., foi efetuada  penhora da impor-
tância de R$4.320,65 (QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE
REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), depositada em
conta de poupança na Caixa Econômica Federal, agência 3984-
llº do Edifício do Forum, Avenida Cândido de Abreu nr. 535.
FICA CIENTE E INTIMADA ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL, COPLAVEN-CONSÓRCIO PLANALTO DE VEÍCU-
LOS NACIONAIS LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, DA PENHORA E PARA OPOR EMBAR-
GOS, NO PRAZO DE 1O (DEZ) DIAS, QUE CORRERÁ A
PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE EDITAL, CON-
TADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos vinte um dias
do mês de Novembro do ano dois mil e dois, em Curitiba, Para-
ná. Eu...........,Liliana Lima  Bittencourt- Escrivã que mandei
digitar e subscrevi por ordem do MM. JUIZ.
WOLFGANG WERNER JAHNKE JUÍZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8º Vara Cívil,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 1646/2001, reque-
rida por MILTON ADOLPHO VERCESI em face de ANA
CRISTINA VERCESI, tendo sido decretada sua interdição,
declarando que a mesma é absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se curador Mil-
ton Adolpho Vercesi.E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância expedi o
presente que será publicado pela imprensa local e pelo órgão
oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixa-
dos na forma de lei. Curitiba, 17 de Outubro de 2002. (as) Eu,
Ana Paula Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o subs-
crevo e dou fé.

José Roberto Pinto Junior
 Juiz de Direito

EDITAL DE CURATELA

FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo  de Cartório da 8º  Vara Cí-
vel, tramitam os autos de CURATELA sob n.º 1492/2001, re-
querida  por MARIA ODECIA DE SOUZA em face de JOA-
NA SERAFIN COSTA tendo sido decretada sua interdição,
declarando que a mesma é absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se curadora Ma-
ria Odecia de Souza. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância , expedi
o presente  que será publicado pela imprensa local e pelo órgão
oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixa-
dos na forma da lei. Curitiba, 13 de novembro de 2002. (as)
Eu____________, Ana Paula Savaris Mayer – Escrevente Ju-
ramentada, o subscrevo e dou fé.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que, por este Juízo  de Cartório da 8º  Vara Cí-
vel, tramitam os autos de CURATELA sob n.º 697/2001, re-
querida  por SALETE MARIA PANSERA GOBOR em face
de ILIDES TERESINHA PANSERA, tendo sido decretada
sua interdição, declarando que a mesma é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-
se curadora Salete Maria Pansera Gobor. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância , expedi o presente  que será publicado pela impren-
sa local e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de
dez (10) dias, e afixados na forma da lei. Curitiba, 13 de No-
vembro de 2002. (as) Eu____________, Ana Paula Savaris
Mayer – Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

     José Eudeni Magalhães.
Juiz de Direito

EDITAL DE CURATELA

FAZ SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo  de Cartório da 8º  Vara Cí-
vel, tramitam os autos de CURATELA sob n.º 744/2001, re-
querida  por OLINDA DOS SANTOS ZACARKIM em face
de MARGARETE DO RÓCIO RODRIGUES SILVEIRA
tendo sido decretada sua interdição, declarando que a mesma é
absolutamente incapaz de exercer  pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-se curadora Olinda dos Santos Zacarkim. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância , expedi o presente  que será
publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por três ve-
zes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da lei.
Curitiba, 13 de novembro de 2002. (as) Eu____________, Ana
Paula Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o subscrevo e
dou fé.

José Roberto Pinto Junior
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE RENATO VINICÍUS
PAGANI,  com prazo de 30 (trinta) dias.

Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e Cartório
da Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba, com endereço na
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 10º andar, processam-se os
autos de ação de ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO sob nº
1126/1996, movida por EDIVINO DE PAULA RAMOS contra
ESPÓLIO DE JOSÉ PEDRO PAGANI, alegando o seguinte: “
O autor, no início de dezembro de 1981 foi consultar com o 2º
réu, pois acreditava que a operação da ...., realizada no Hospi-
tal Cruz Vermelha, mais ou menos 20 dias antes, estava com
algum problema, pois sentia o canal da .... obstruído. Várias
radiografias se fizeram. Decidiu o 2º réu, Dr. José Pedro Paga-
ni, submeter o autor a uma intervenção cirúrgica, para extrair a
..... O autor foi encaminhado para ser operado no 1º réu, Insti-
tuto de Medicina e Cirurgia do Paraná, onde ficou internado do
dia 16/12/1981 a 26/12/1981. Ocorre que o Dr. Pagani (2º réu)
autorizou que a intervenção cirúrgica fosse realizada pelos aca-
dêmicos M. A Guimarães e Celso. Após o recebimento da alta
hospitalar o autor passou a sentir dores no .... e no osso da
bacia. Ao tentar andar de bicicleta, o autor chegou a ficar preso
no selim da bicicleta, quando então concluiu que havia ruptura
no osso da bacia. Com dores insuportâveis, voltou ao 1º réu
para ser imediatamente atendido. Não recebendo o atendimen-
to que precisava, o autor ficou revoltado, exaltou-se, chaman-
do a atenção de todos que lá se encontravam e acabou sendo
expulso daquele recinto hospitalar. O autor fez consultas pelo
INSS para resolver seu problema. Não obteve sucesso porque
todos os médicos que o exarminaram, alegavam que deveria
voltar ao Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná, informan-
do que o Dr. Pagani (2º réus) devia resolver a situação. Depois
do Parecer do Hospital Erasto Gaetner, foi reencaminhado ao
Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná, para ser atendido
pelo Dr. Pagani. Este recusou dar nova assistência, alegando
que a cirurgia estava correta e que poderia processar o autor
por calúnia. Através de vários outros atendimentos (exames,
declarações, atestados...), radiografias (pré e pós miccional)
constata-se que, além da operação de ....., o autor teve cortado
o tendão de um dos ..... e parte do osso da bacia. O autor, ainda
se encontra em estado de saúde precário, padecendo com os
atos imprudentes dos acadêmicos que o operaram; não conse-
gue trabalhar, sente dores quando realiza suas ........; pelo canal
...... saem ...... e a ..... escorre imperceptivelmente quando fica
agachado; não consegue manter-se sentado, pois sofre dores
intensas em razão da desnecessária ruptura do osso da bacia. O
autor sente também a redução dos tendões dos ......, tendo em
vista o posicionamento e ou recolhimento interno que os mes-
mos sofrem. Como se vê, os fatos levam a conclusão que o
autor é vítima do denominado erro médico, merecendo, por isso
indenizações dos danos patrimoniais e morais que vem sofren-
do desde 26.12.81.Evidentemente que o ocorrido constitui ilí-
cito civil, não se dando como verdadeiras as defesas meritórias
apresentadas pelos réus, nos autos 27.478/91, da 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sendo prolatada a r.
sentença que julgou extinto o respectivo processo, com fulcro
no art. 269, IV do CPC... O autor, em virtude da redução do
tensão do ..... e do osso da bacia, sofre danos por culpa dos
réus, sequer podendo exercer atividades laborativas. Conforme
se pode verificar da fotocópia da CTPS inclusa, até 30.06.81 o
autor exercia a função de manobrista, percebendo o salário de
Cr$ 1.130,00,.em 01/01/78, quando o salário mínimo era Cr$
1.106,40. A Previdência Social (INPS) negou ao autor a “Apo-
sentadoria por Invalidez e Auxílio-Doença”requeridos em
30.08.83 (Proc. Nº 31/76.869.504-0) porque o mesmo perdera
a qualidade de segurado. Isso ocorreu porque o autor, após os
atos ilícitos dos réus, tornou-se incapaz para o exercício de
quaisquer tarefas com subordinação ao horário. Sendo assim,
os réus devem ser condenados a reparar o prejuízo sofrido pelo
autor, a partir do momento que o tornaram deficiente e inapto
para o exercício de qualquer atividade remunerada. Devem os
réus pagar ao autor o correspondente a um salário mínimo por
mês, devido desde 26/12/81 até enquanto vida tiver, exigindo-
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se  pagamento do montante vencido até o trânsito em julgado
da sentença de imediato, mais as parcelas vincendas, mês a
mês, enquanto vivo for, sempre até o quinto dia útil do mês
seguinte ao do vencimento. Em virtude do corte ou ruptura do
osso da bacia e do tendão do testículo, a dor passou a ser ad
eterna para o autor, que não tem liberdade para realizar afaze-
res e sequer lazeres, tornando-se totalmente ofendida a sua
honra, sua dignidade e seu bem estar, Por isso, devem os réus
indenizar também o dano moral, tendo em vista que a dor e o
sofrimento são inseparáveis do autor por culpa dos réus, no
valor de 200 salários mínimos. Cita jurisprudências. Pede, se-
jam citados os réus, para que, querendo, contestem a ação, sob
pena de revelia (art. 285, CPC). Pede e requer, seja julgada
procedente a ação, condenando-se os réus: a) no pagamento da
indenização de danos patrimoniais pessoais, correspondente um
salário mínimo por mês, desde janeiro/82 até enquanto viver o
autor, devendo as parcelas vencidas serem pagas de uma só
vez, pelo valor do salário mínimo mensal do dia do efetivo pa-
gamento, com juros de mora, e às parcelas vincendas, consti-
tuir um capital, mediante simples cálculo, para assegurar o ca-
bal pagamento da pensão mensal devida enquanto vida tiver o
autor ou até completar 75 (setenta e cinco) anos; b) na indeni-
zação do dano moral, no valor correspondente a 200 salários
mínimos, senão no valor a ser arbitrado por Vossa Excelência,
considerando inclusive o tempo que o autor vem sofrendo por
culpa dos réus; c) na obrigação de dar assistência médico-hos-
pitalar, restabelecendo-se ou amenizando a lesão física causa-
da ao autor; ao ressarcirem de imediato de todas as despesas
com medicamentos efetuados pelo autor, necessárias ao trata-
mento das lesões físicas sofridas ou que atenuem as dores do
autor; d) no pagamento das custas e demais despesas processu-
ais, bem como nos honorários advocatícios de 20% sobre o
valor da condenação. Requer como provas: I- os depoimentos
pessoais ou dos representantes legais dos réus, sob pena de
confissão; II- inquirição de testemunhas a serem arroladas opor-
tunamente; III- juntada e requisição de documentos; IV- prin-
cipalmente a perícia médica, para a constatação das lesões físi-
cas causadas e existentes no autor. Por último, requer o benefí-
cio da Justiça Grauita.”O presente Edital tem a finalidade de
proceder a CITAÇÃO de RENATO VINÍCIUS PAGANI, para
que no prazo de 15 (quinze) dias,  querendo, responder os ter-
mos da ação supra mencionada, sob pena de revelia, advertin-
do-o de que, em caso de não oferecimento de resposta, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será devidamente publicado e afixado na forma da
Lei. Curitiba, 11 de Setembro de 2002. Eu, ____________, Ana
Paula Savaris Mayer – Escrevente Juramentada, o subscrevi.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE COMUNICAÇÃO EM ATENDIMENTO AO
DISPOSO NO ART. 94 DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.

Ficam NOTIFICADOS os interessados que perante o Juízo da
Oitava Vara Cível de Curitiba tramitam os autos sob nº 1226/
2002 de Ação Civil Público proposta pelo INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE DEFESA DO CIDADÃO – IBDCI contra BAN-
CO EXCEL S.A., objetivando a indenização dos quotistas dos
fundos de renda fixa e DI pelos prejuízos decorrentes de perda
de capital e lucros, a partir de 31.05.2002, em função de altera-
ção na sistemática dos cálculos dos valores dos títulos pela sua
efetiva valia em mercado. Assim, nos termos do art. 94 do CDC
ficam notificados para eventual interposição de litisconsórcio
com prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Edi-
tal. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te edital que será devidamente publicado e afixado na forma da
Lei. Curitiba, 18 de novembro de 2002. Eu _________________
(as) Ana Paula Savaris Mayer - Escrevente Juramentada, o fiz
digitar e subscrevi.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE RONALDO LENHART E DE SUA
INTIMAÇÃO DO ARRESTO - PRAZO VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER, em especial ao devedor RONALDO LENHART
e a todos quantos virem ou conhecimento tiverem do presente
edital de citação do devedor RONALDO LENHART, brasilei-
ro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG
n0 1.557.964/PR, inscrito no CPF/MF n0 112.363.610-91, resi-
dente em lugar incerto e de sua intimação do arresto, com o
prazo de vinte (20) dias, que perante este Juízo tramitam os
autos sob n0 1016/2001, de Execução por Título Extrajudicial,
em que é credora EUROMONEY FOMENTO MERCANTIL
LTDA e devedores RONALDO LENHART e VALI ELZA
HOLZTRATTNER LENHART, de cujo processo consta que o
exeqüente é credor dos devedores da quantia de R$ 58.810,00
(cinqüenta e oito mil, oitocentos e dez reais), em agosto/2001,
mais atualização, concernente ao contrato firmado com a em-
presa R. LENHART PLASTICOS LTDA, do qual os executa-
dos são fiadores solidários e principais pagadores.” Deferida a
citação, não foi encontrado o devedor RONALDO LENHART,
consoante certificado às fls. 192, pelo Sr. Oficial de Justiça,
sendo-lhe, então, arrestado os seguintes bens: “Lote de terreno
n0 145 da Planta Vila Santa Tereza, Bacacheri, medindo 12,00m
de frente para a Rua Mercedes Seiler Rocha, por 62,12m. da
frente aos fundos do lado direito de quem da rua olha o imóvel
onde confronta com o lote fiscal n0 58-214-19.000, 59,00m.,
do lado esquerdo de que d rua olha o imóvel confronta com o
lote fiscal 58-214.21.000, fechando no fundos com 12,00, onde
confronta com o lote fiscal 58-214.29.000, com a área de
800,00m2, com a Indicação fiscal 58-214.20.000, sem benfei-
torias, com demais características constantes da matrícula n0

5.960 do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição
desta Capital; e, Lote de terreno sob n0 149, da Planta Vila San-
ta Tereza, nesta Cidade, medindo 11,00m. de frente para a Rua
Mercedes Seiler Rocha, por 60,00m de extensão da frente aos
fundos em ambos os lados e 11,00m de largura na linha de
fundos, com a área de 660,00m2, sem benfeitorias, com de-
mais características constantes da matrícula n0 6.693 do Cartó-
rio de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição desta Capital.
Em diligências realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça nos dias
03, 05 e 10 de setembro de 2001, nos endereços do devedor,
deixou de intimá-lo do arresto. Assim, pelo presente, fica o
devedor RONALDO LENHART, intimado do arresto e citado
para que em 24 (vinte e quatro) horas, após o término do prazo
deste edital, contados de sua primeira publicação, pagar o dé-
bito no valor de R$ 58.810,00 (cinqüenta e oito mil, oitocentos
e dez reais), em agosto/2001, mais atualização, ou nomear bens
à penhora, s pena de assim não o fazendo, ser automaticamente
convertido em penhora o arresto efetivado às fls. 194 e 198,
nos termos do art. 654 do Código de Processo Civil, ficando,
desde logo, intimado de que,  a partir da conversão, que ocor-
rerá no dia imediato às 24 horas antes referidas, terá o prazo de
10 (dez) dias para opor embargos à execução. Em, 18 de no-
vembro de 2002. Eu, (a) (Carlos Barbosa dos Santos), Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.
(a)CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA - Juiz de
Direito

JUIZO DE DIREITO DA DECIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE CAMILO ANTONIO BITTAR
-
PRAZO: VINTE (20) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente ao devedor CAMILO ANTO-
NIO BITTAR, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara
Cível, tramitam os autos da ação de COBRANÇA n0 1104/2000,
em que é autor BANCO BANDEIRANTES S.A e réu CAMI-
LO ANTONIO BITTAR, da qual fica o réu CAMILO ANTO-
NIO BITTAR, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade RG n0 7.142.767, inscrito no CPF/MF n0

766.027.538-00, residente em lugar incerto, devidamente CI-
TADO para os termos da ação, cuja peça exordial segue abaixo
descrita, podendo, querendo, no prazo de quinze (15) dias, con-
tados do término do prazo do presente edital (20 dias), contes-
tá-la, sob pena de revelia, ou seja, não sendo contestada, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora (arts. 285 e 319 do CPC). INICIAL: “BANCO
BAMERINDUS S.A requer ação de COBRANÇA contra CA-
MILO ANTONIO BITTAR, pelas seguintes razões: o réu fir-
mou contrato de abertura de conta corrente e Convênio de Uti-
lização Cartão Bandeirantes com o autor em 27/08/97. Dispon-
do de todos os benefícios do contrato, o requerido utilizou-se
do limite e outros produtos oferecidos pela instituição. Porém,
o réu veio a exceder os limites fixados no contrato, deixando
de cumprir suas obrigações, restando um saldo devedor líquido
e certo, atualizada até 11/08/2000, de 15.299,33 em favor do
autor, acrescido de juros e encargos previstos no contrato e
demais acréscimos legais, cuja Inadimplência, somada ao fato
de terem-se esgotados todos os meios de recebimento do débi-
to, motivaram o autor a propor está ação de Cobrança. Assim,
requer: a citação do requerido, para, querendo, apresentar de-
fesa no prazo legal, sob pena de revelia; a procedência da ação;
produção de provas; valor da causa R$ 15.299,33 (quinze mil,
duzentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos), em
30.08.2000.” DESPACHO: “1. Defiro o pedido de citação do
réu, por edital, com prazo para publicação de quinze (15) dias,
a contar da intimação deste despacho, na forma do inciso III do
art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para que se considere
realizada a citação (inciso IV, do mesmo dispositivo legal).
Sujeito a autora á sanção prevista no art. 233 do CPC, uma vez
caracterizada a hipótese. 2. Deve a autora trazer ao bojo dos
autos a minuta do edital, Código de Normas da douta Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado. 3. Intime-se. Curitiba, 30 de
setembro de 2002. (as) CARLOS EDUARDO ANDERSEN
ESPÍNOLA - Juiz de Direito.” Em 04 de novembro de 2002.
Eu, (a) (CARLOS BARBOSA DOS SANTOS), Juramentado,
que o digitei e subscrevi.
(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA - Juiz
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR Av. Cândido de Abreu,
535 - CEP 80530-906 www.assejepar.com.br
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 30 DIAS
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA,
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível se processam os termos da ação de usucapião n°
854/2000, requerida por SANDRA CRISTINA DE PAULA, e
em atendimento ao que dos autos consta, ficam TODOS OS
TERCEIROS INTERESSADOS, RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO SEUS CÔNJUGES,
SE CASADOS FOREM, CITADOS para os termos da ação,
cuja peça inicial abaixo que se vê transcrita, em resumo, bem
como para contestarem, querendo,no prazo de QUINZE (15)
DIAS, contados da data do término do prazo do edital, sob pena
de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e 310 do CPC).
PEÇA INICIAL EM RESUMO: “A requerente devidamente
qualificada vem por meio desta propor a presente ação pelos
motivos fáticos e jurídicos abaixo aduzidos. A suplicante, so-
mando-se as pessoas de seus antecessores há mais de vinte anos
possuindo a posse mansa e pacífica, sem interrupção do imóvel
“ Lote n° 08 da planta ANTÔNIO CELLI, nesta Capital, com
as seguintes medidas e confrontações: medindo 11.00m de frente
para a Rua n°. 03, atual Rua Ricardo Guther confrontando pelo
lado direito de quem da referida rua olha o imóvel, com o lote
n°. 9, onde mede 24,40m, indicação fiscal n° 62-041-009.000
de propriedade do Sr. PEDRO LOPES DE AMORIM, e pelo

lado esquerdo com o lote n° 17, onde mede 24, 50m, indicação
fiscal n° 62-041-007.000 de propriedade de LAERSON JO-
NES CASTELHANO, e na linha de fundos confronta com os
lotes de indicação fiscal n° 62-128-006.000, de propriedade de
PIO EDUARDO TOSI, e Rua Professor Plácido e Silva (S221B),
onde mede 11,00m, perfazendo a área total de 269, 50 m2, lo-
calizado do lado ímpar da referida rua a 11,00m da Rua Sergi-
pe, com a Indicação Fiscal n° 62-041-008.000-8”. Comprova-
se da seguinte forma suas benfeitorias: conta de luz em nome
do antecessor a mais de 12 (doze) anos, muro em toda sua ex-
tensão, 1 (uma) casa de madeira simples, 1 (uma) garagem,
portão em grade de ferro, pagamento de todos os impostos do
referido imóvel durante o período especificado, sendo estes
suficientes para, conforme disposto no art. 550 do Código de
Processo Civil. Salientando-se que o imóvel acima referido trata-
se de TERRENO URBANO, moradia sua e de sua família, re-
querendo assim os benefícios do artigo 183 da Constituição
Federal. Requerendo a citação pessoal dos confrontantes, e por
edital citação dos demais possíveis interessados ausentes, in-
certos ou desconhecidos, bem como os respectivos cônjuges,
se casados forem. Para audiência de justificação prévia que será
designada por este MM. Juiz, Contestarem a presente ação com
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 942, do Código
acima referido, por AR, para manifestarem interesse na causa,
os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do
Município e intimando-se o representante do Ministério Públi-
co. Portanto, justificada a posse e citados os interessados, cer-
tos e incertos, bem como todos os confinantes apontados, espe-
ram os suplicantes, seja julgada procedente a presente ação,
para lhes ser concedido o domínio do imóvel e respectivas ben-
feitorias. Finalizando esta dá-se à presente o valor de RS
25.000,00". E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e para que ninguém possa alegar ignorância expediu-se o
presente edital,”. A citação é valida para todos os atos do pro-
cesso, sendo que o prazo para apresentação de contestação é de
quinze dias contados após o decurso de trinta dias da publica-
ção do edital, ficando os réus incertos, desconhecidos ou ter-
ceiros interessados advertidos que na falta de contestação, se-
rão presumidos verdadeiros os fatos alegados pela autora, con-
forme disposto nos artigos 285, 232 e 942 do CPC. (resumo
apresentado pela própria parte). DESPACHO: “Retire-se da
pauta a audiência designada. Apresentando o resumo da inici-
al, expeça-se edital de citação dos terceiros interessados e réus
ausentes, incertos e desconhecidos. Esclareça a parte autora
acerca do atual endereço dos titulares do domínio, Artur Celli e
Anagibia Sens Celli. Em seguida, voltem-me. Intime-se- Em
17.10.2002. (a) Dra. Astrid. M. Carvalho Ruthes - Juíza de
Direito.” E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Curiti-
ba, 13 de Novembro de 2002. Eu, (a), escrevente juramentado,
que o digitei, subscrevo e assino por determinação  do MM.
Juiz (Portaria 001/88) Irineu Machado de Lima Junior Es-
crevente juramentado

JUIZO DE DIREITO DA VIGESIMA VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 2° andar, Centro Cívico - CEP
80530-906 www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 DIAS  ,
ASSISTENCIA JUDICIÁRIA
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VIGESIMA VARA CIVEL DE CURITIBA,
PARANÁ, POR NOMEAÇAO NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível se processam os termos da ação de Usucapião n°
931/1999, requerida por CLÁUDIO DE ARAÚJO LINS e
MARIA NASCIMENTO PAULO LINS, e em atendimento ao
que dos autos consta, ficam os confinantes CARLOS AUGUS-
TO PIOVESAN, sua mulher, seus herdeiros e sucessores, FRE-
DERICO WENDLER, sua mulher, seus herdeiros e sucesso-
res, bem como, todos os terceiros interessados, réus ausentes,
incertos e desconhecidos, bem como seus cônjuges, se casados
forem, CITADOS para os termos da ação, cuja peça inicial abai-
xo que se vê transcrita, em resumo, bem como para contesta-
rem, querendo, no prazo de (QUINZE 15) DIAS, contados da
data do término do prazo do edital, sob pena de não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados
pela parte autora (arts. 285 e 310 do CPC). PEÇA INICIAL
EM RESUMO: “ que os Autores são possuidores do Lote de
terreno n° 10(dez), localizado no jardim dos pinheiros, distrito
das Mercês, município da comarca de Curitiba, Estado do Pa-
raná, fazendo frente para a rua Vitório Sbalqueiro, na extensão
de 20,00 metros (vinte metros lineares); do lado direito de quem
da rua olha o terreno, na extensão de 17,00 metros lineares
com azimute 292°32’48", confronta com a viúva Ilza de Fáti-
ma Jacinto Joner; do lado esquerdo de quem da rua olha o ter-
reno, na extensão de 18,40 metros lineares, com azimute
106°52’14", confronta com o terreno de Waldir Mendes Batis-
ta; e, finalmente, nos fundos, na extensão de 22,00 metros line-
ares, com azimute 212°46’07", confronta com Sirley Marin
Stocco, encerrando a área total de 371,70m2 (trezentos e se-
tenta e um metros e setenta centímetros), indicação fiscal 53-
085-019.000 do cadastro municipal, que somada à posse do
seu antecessor encerra mais de 26 (vinte e seis) anos, sendo
sempre de boa-fé, mansa, pacífica e ininterrupta. E, para que
chegue ao conhecimento das interessadas e para que ninguém
possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,”. A cita-
ção é valida para todos os atos do processo, sendo que o prazo
para apresentação de contestação é de quinze dias contados
após o decurso de trinta dias da publicação do edital, ficando
os réus incertos, desconhecidos ou terceiros interessados ad-
vertidos que na falta de contestação, serão presumidos verda-
deiros os fatos alegados pela autora, conforme disposto nos
artigos 285, 232 e 942 do CPC. (resumo apresentado pela pró-
pria parte). DESPACHO: “Citem-se os confinantes, por edital,
aproveitando-se do resumo já apresentado, nos termos da Lei.

Intime-se- Em 23.10.2002. (a) Dra. Astrid. M. Carvalho Ru-
thes - Juíza de Direito.” E que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Curi-
tiba, 31 de Outubro de 2002. Eu, (a)escrevente juramentado,
que o digitei, subscrevo e assino por determinação do MM.
Juiz. Portaria( 001/88)

Irineu Machado de Lima Junior
Escrevente juramentado

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Irslene Ferreira Murmel
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1998.4438-8

PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Irslene Ferreira Murmel, filho de Samuel
Ozires Morais Murmel e Maria de Lourdes Ferreira Murmel,
natural de Irati/Pr, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO. Pelo presente, fica CITADO a comparecer perante
este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 06/03/2003 às 14:05
horas, a fim de ser interrogado e ver-se processar até final jul-
gamento nos autos supra a que responde, como incurso nas penas
do art. 171, § 2º, inciso VI do CP. Dado e passado nesta cidade
e Comarca em Curitiba, 25 de novembro de 2002. Eu,
(Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Silvio Roberto Minguetti
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.3004-1

PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURI-
TIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Silvio Roberto Minguetti, filho de Roberto
Minguetti e Terezinha Jose Minguetti, brasileiro, ora em LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CITA-
DO a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na
data de 06/03/2003 às 13:00 hs, a fim de ser interrogado e ver-
se processar até final julgamento nos autos supra a que respon-
de, como incurso nas penas do art. 171, caput e art. 14, inciso
II do C.P. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba,
25 de novembro de 2002. Eu,                    (Maria Nilza
Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO CEZAR DAROS
Prazo:  15 DIAS

AÇÃO PENAL: 1999/6352-0

RÉU: PAULO CEZAR DAROS
Autos de Ação Penal nº  1999/6352-0
O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu PAULO CEZAR DADOS, filho de
Durval Daros e de Alice menegusso Daros, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-
O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal.
Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 25 de FEVE-
REIRO de 2002, ‘as 13:30 horas, a fim de ser INTERROGA-
DO nos referidos autos,  a que responde como incurso nas san-
ções do Art. 168, parágrafo 1º, Inc. III do C.P.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 26 de novem-
bro de 2002,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
                  COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR –

ED. TORONTO
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REF.1999.5183-1
 AÇÃO PENAL:1999.5183-1

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
JOSUEL DA COSTA DA LUZPRAZO: 60 (sessenta) DIAS

O Doutor LUIZ TARO OYAMA, MM. Juiz de Direito da Séti-
ma Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.....
  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu peran-
te este Juízo, o réu  JOSUEL DA COSTA DA LUZ natural de
OLARIA-PR, SOLTEIRO(A), filho de JOSE DA LUZ  e SO-
LANGE GONCALVES DA COSTA DA LUZ, atualmente em
lugar incerto e não sabido, condenado ao cumprimento da pena
de 08 (OITO) ANOS, 06 (SEIS) MÊSES  DE RECLUSAO E
30 (TRINTA) dias-multa em REGIME SEMI-ABERTO.  E como
não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente EDI-
TAL o INTIMA da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob ver passado em julga-
do dita decisão.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital de intimação que será afixado no
local de costume no átrio do Fórum desta comarca e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.EU______(Maria Jose Re-
zende da Silva)  Escrivã Designada que o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
                  COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR –

ED. TORONTO

REF.2001.5836-1
  AÇÃO PENAL:2001.5836-1

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
DILVIMAR DOS SANTOS ALEIXOPRAZO: 90 (noventa)
DIAS

O Doutor LUIZ TARO OYAMA, MM. Juiz de Direito da Séti-
ma Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.....

  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu peran-
te este Juízo, o réu  DILVIMAR DOS SANTOS ALEIXO natu-
ral de LONDRINA-PR, SOLTEIRO(A), filho de DIVINO JOAO
ALEIXO  e MARIA FERREIRA DOS SANTOS, atualmente
em lugar incerto e não sabido, condenado ao cumprimento da
pena de 08 (OITO) ANOS, 06 (SEIS) MÊSES  DE RECLU-
SAO E  30 (TRINTA) dias-multa em REGIME SEMI-ABER-
TO.  E como não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo pre-
sente EDITAL o INTIMA da mencionada decisão, da qual po-
derá interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob ver passa-
do em julgado dita decisão.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital de intimação que será afixado no
local de costume no átrio do Fórum desta comarca e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.EU______(Maria Jose Re-
zende da Silva)  Escrivã Designada que o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
                  COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR –

ED. TORONTO

REF.2001.7270-4
  AÇÃO PENAL:2001.7270-4

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
GENIVALDO DURANTEPRAZO: 90 (noventa) DIAS

O Doutor LUIZ TARO OYAMA, MM. Juiz de Direito da Séti-
ma Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.....

  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu peran-
te este Juízo, o réu  GENIVALDO DURANTE natural de CIA-
NORTE-PR, SOLTEIRO(A), filho de  WILSON DURANTE  e
EBI QUEIROZ DURANTE, atualmente em lugar incerto e não
sabido, condenado ao cumprimento da pena de 01 (um) ANOS,
06 (SEIS) MÊSES  DE RECLUSAO E  10 (dez) dias-multa em
REGIME ABERTO.  E como não foi possível intimá-lo pesso-
almente, pelo presente EDITAL o INTIMA da mencionada de-
cisão, da qual poderá interpor, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias, a contar do término do prazo em questão, o recurso cabí-
vel, sob ver passado em julgado dita decisão.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital de intimação que será afixado no
local de costume no átrio do Fórum desta comarca e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.EU_______(Maria Jose
Rezende da Silva)  Escrivã Designada que o subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA
– ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CLEVERSON LUIS
SANTANA- PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu CLEVERSON LUIS SANTANA, vulgo
Keko, brasileiro, amasiado, pedreiro, nascido em data de 24 de
dezembro de   1978, à época dos fatos com 22 anos de idade,
sem documento de identidade, filho de João Luis Santana e de
Marisa Fernandes Calado,  residente na Rua Escoteiro Milton
Oribe, s/n., bairro Portinho, Antonina, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente  INTIMO-O da sentença 105/
111 , na qual foi julgado parcialmente procedente a denúncia
para o fim de condenar o réu Cleverson Luis Santana, pela prá-
tica do crime previsto no artigo 12 da Lei 6.368/76, a pena de
03(três) anos e 07 (sete) meses de reclusão e 75 (setenta e cin-
co) dias-multa, cada dia multa 0,79(setenta e nove centavos de
real), regime fechado, nos Autos de Processo Crime nº 61/01,
no qual foi denunciado o incurso nas sanções do artigo 12 da
Lei 6.368/76. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e
de quem possa interessar expediu-se o presente edital. Antoni-
na, 05/11/2002. Eu ___________(Elimari Ramos Rodrigues)
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

  FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
  Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Antonina

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA
– ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO ACUSADO
JOSÉ CARLOS HANCZ - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS .

   O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz
de Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...

  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível CITAR/
INTIMAR pessoalmente  o réu JOSÉ CARLOS HANCZ, bra-
sileiro, estado civil ignorado, chacareiro, natural de São Ma-
teus do Sul-Pr., filho de Pedro Hancz e Antonia Hoffmann
Hancz, residente na Estrada Bairro Alto-Faisqueirinha, próxi-
mo ao Rio Moura, em Antonina, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITO-O  e INTIMO-O para audiên-
cia de interrogatório  ou proposta de suspensão designada para
o dia 11 de fevereiro de 2003, às 09:00 horas, sito à Travessa
Ildefonso, 115, para se ver processar nos autos de Processo
Crime nº 50/00, denunciado como incurso nas sanções do arti-
go   10, caput, da Lei 9.437/97, da denúncia no seguinte teor:
“No dia 20 de janeiro de 1998, por volta das 09:30 horas, no
Rio Moura – Faisqueirinha – Bairro Alto, em uma chácara onde
residia, localizada neste município e Comarca de Antonina, em
atendimento à uma ocorrência feito por policiais militares, cons-
tatou-se que o denunciado José Carlos Hancz, ciente da ilicitu-
de de sua conduta e, dolosamente, portava, sem autorização e
em desacordo com determinação legal, uma arma de fogo, sem
autorização e em desacordo com determinação legal, uma arma
de fogo, tipo espingarda, sem marca, calibre nominal 32, com
um(01) cartucho deflagrado e, constando como registro de sé-
rie, o nº H270128, tudo conforme auto de apreensão de fls.
04”. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e de quem
possa interessar expediu-se o presente edital. Antonina,  19 de
novembro de 2002. Eu ___________(Elimari Ramos Rodrigues)
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ONIVEO DIAS PI-
RES - PRAZO DE 159QUINZE) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu ONIVIO DIAS PIRES, brasileiro, casado,
com 44 anos de idade, filho de Lídio Dias de Oliveira e Maria
Pires, res. à Barra do Ararapira, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIMO-O para audiência admoni-
tória designada para o dia 11 de fevereiro de 2003, às 10:30
horas, sito à Travessa Ildefonso, 115, para se ver processar nos
autos de Processo Crime nº 46/93, denunciado como incurso
nas sanções do artigo 129, § 2º, inc. IV, do Código Penal. E
para que chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa
interessar expediu-se o presente edital. Antonina, 21/11/2.00.
Eu __(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei
e subscrevi.
   FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ARI ALVES PEREI-
RA  - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu ARI ALVES PEREIRA, brasileiro, natural
de Antonina-Pr., filho de Paulino Alves Pereira e de Elisia do
Carmo Pereira, com 42 anos de idade(nascido aos 22/02/1958),
residente à Rua Jose Rodrigues Pereira, s/n., no Bairro Ponta
da Pita, próximo  Congregação, n/cidade, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-O para audiência
de  proposta de suspensão designada para o dia 11 de fevereiro
de 2003, às 09:30 horas, sito à Travessa Ildefonso, 115, nos
autos de Processo Crime nº 39/00, denunciado como incurso
nas sanções do artigo 10, da Lei 9437/97. E para que chegue ao
conhecimento do mesmo e de quem possa interessar expediu-
se o presente edital. Antonina, 20/11/2002. Eu __(Elimari Ra-
mos Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA
– ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO ACUSADO
EDMUNDO WISNIEWSKI JUNIOR - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível CITAR/
INTIMAR pessoalmente  o réu Edmundo wisniewski JUNIOR,
vulgo baroel, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de Curitiba-
Pr., com 19 anos de idade (nascido aos 19/09/1981), residente
à rua dos Expedicionários, s/n. bairro Itapema I,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITO-O  e INTI-
MO-O para audiência de interrogatório  ou proposta de sus-
pensão designada para o dia 10 de dezembro de 2002, às 09:00
horas, sito à Travessa Ildefonso, 115, para se ver processar nos
autos de Processo Crime nº 50/00, denunciado como incurso
nas sanções do artigo   155, § 3º e 4º, inc. IV, c/c. art. 29 todos
do Código Penal, da denúncia no seguinte teor: “No DIA 20 de
março de 2001, por volta das 02:00 horas, no local denomina-
do “Trapiche Municipal”, nesta cidade e Comarca de Antoni-
na, os denunciados Leonardo Raimundo Alves Junior e Edmun-
do Wisniewski Júnior, cientes da ilicitude de suas condutas,
agindo de comum acordo e com identidade de propósitos, im-
buídos de animus furandi, subtraíram dali, 116m (cento e de-
zesseis metros) de fios elétricos de diversas bitolas, pertencen-
tes ao Município de Antonina, tudo conforme autos de apreen-
são e de avaliação de fls. 09 e 11, respectivamente”. E para que
chegue ao conhecimento do mesmo e de quem possa interessar
expediu-se o presente edital. Antonina, 11 de novembro de 2002.
Eu ___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã Designa-
da, o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
  Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA
– ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO ACUSADO
RODRIGUES DE SOUZA - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS .
  O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz
de Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível CITAR/
INTIMAR pessoalmente  o réu ROMÃO RODRIGUES DE
SOUZA, brasileiro, estado civil e profissão ignorados, natural
de Resplendor – MG., com 39 anos de idade, nascido aos 03/
10/1961), filho de Eleaquim Rodrigues de Souza e Maria Ma-
dalena Zam, portador da Cédula de Identidade RG nº 7138383/
PR., residente na chácara da Sandra, no bairro do Cachoeira,
neste município e Comarca, em Antonina, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITO-O  e INTIMO-O para
audiência de interrogatório  ou proposta de suspensão designa-
da para o dia 11 de março de 2003, às 09:00 horas, sito à Tra-
vessa Ildefonso, 115, para se ver processar nos autos de Pro-
cesso Crime nº 14/01, denunciado como incurso nas sanções
do artigo   121, caput, do Código Penal, da denúncia no seguin-
te teor: “No dia 23 de maio de 1998, por volta das 21:00 horas,
próximo ao estabelecimento comercial denominado “Bar do
Miguel”, localizado no Bairro Cachoeira, neste município e
Comarca de Antonina, o denunciado Romão Rodrigues de Sou-
za, ciente da ilicitude de sua conduta, imbuído de animus ni-
candi, por questões ainda não esclarecidas nos autos, desferiu
em face da vitima Vanderlei Amâncio da Silva, um(quatro) gol-
pes com um instrumento pérfuro-cortante, tipo faca ou facão,
não apreendidos, contra o sujeito passivo supra nominado, atin-
gindo-o em várias regiões, produzindo-lhe várias lesões e, oca-
sionando sua morte, consoante demonstra o laudo de exame d e
necrópsia de fls. 06/06v”. E para que chegue ao conhecimento
do mesmo e de quem possa interessar expediu-se o presente
edital. Antonina,  21 de novembro de 2002. Eu _(Elimari Ra-
mos Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EM-
PRESA ODÉCIO SIMONI FILHO – ME. CGC. DO MF.
sob n.00.200.579.0001.36.

O Dr. DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Paraná, na for-
ma da lei, etc.  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem e haja de pertencer que
este Juízo, nos autos n.441/97, relativos à Falência da empresa
Odécio Simoni Filho – ME, pessoa jurídica de direito privado,
que era estabelecida à rua Rouxinol, n. 2184, Arapongas, Para-
ná, processada a requerimento da credora Ledervin Indústria e
Comércio Ltda., prolatou a sentença que vai em seguida trans-
crita, da qual todos os interessados, credores em geral, notada-
mente a Requerente, ficam devidamente intimados para, que-
rendo, dela recorrerem à Instância Superior, no prazo de quin-
ze dias, fluente a partir do dia seguinte ao da primeira publica-
ção deste edital no Diário da Justiça deste Estado. Sentença:
“Vistos e examinados estes autos de Pedido de Falência, regis-
trado sob n. 441/00 . . . . É o relatório. Decido. Tem-se às fls.60/
verso a informação do oficial de justiça sobre a inexistência de
qualquer bens pertencentes à Requerida. Inexistindo qualquer
arrecadação nesta falência. Além disto, tomadas todas as pro-
vidências previstas pelo artigo 75 da Lei de Falências, não houve
qualquer manifestação dos interessados. Isto Posto, com fulcro
no artigo 75 e seus parágrafos do Decreto Lei n. 7661/45, DE-
CRETO O ENCERRAMENTO DO PRESENTE PROCESSO,
observando ainda que nenhum pagamento do débito fora reali-
zado. CONCENO a FALIDA ao pagamento das custas proces-
suais. Dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Arapongas, 04 de novembro de 2002.
(a) DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, Juiz de Direito” .  Dado
e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, aos catorze dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois. Eu (a) Peterson Adriano Migliorini, Escrivão que o
mandei datilografar e subscrevo.  (a) Délcio Miranda da Ro-
cha, Juiz de Direito.

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE ARA-
PONGAS
Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DA INTERDIÇÃO DE PAULO MESSIAS DE
FREITAS

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 233/2002, do
PEDIDO DE INTERDIÇÃO de PAULO MESSIAS DE FREI-
TAS, requerido por FRANCISCA MARIA DE FREITAS, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que
este Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua
parte final, decretou a INTERDIÇÃO de PAULO MESSIAS
DE FREITAS.   Tópico final da sentença:  “Isto posto, com
fulcro no art. 447, II, do Código Civil  e 1.177, II, do Código de
Processo Civil, hei por bem em acolher o pedido, pelo que de-
creto a interdição de PAULO MESSIAS DE FREITAS, ante a
sua incapacidade para reger os atos da vida civil e, por conse-
qüência, nomeio para CURADOR do mesmo sua irmã FRAN-
CISCA MARIA DE FREITAS, o que faço com esteio no art.
454, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no
art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná, no que for aplicável. Arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Arapongas, 30 de outubro de 2002. (a) Dél-
cio Miranda da Rocha – Juiz de Direito.”
OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por três
vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias uma
publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente, como
expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à Re-
querente os benefícios da assistência judiciária.
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 18 de novembro de 2002. Eu, ______ (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Assaí

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  de  FLORINDA
MARTINS DE OLIVEIRA, com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Meri-
tíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER  - A todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos Nº 00192/01, de
EXECUCAO FISCAL, sendo credor MUNICIPIO DE ASSAÍ
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e devedora FLORINDA MARTINS DE OLIVEIRA, que pelo
presente C I T A e I N T I M A a executada FLORINDA MAR-
TINS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, atualmente em lugar
incerto e não sabido, do inteiro teor da presente Execução Fis-
cal, que a seguir vai transcrito: “o exequente é credor da execu-
tada da quantia de R$ 99,85 (noventa e nove reais e oitenta e
cinco centavos), (em, 30/11/2001), proveniente de IPTU e TA-
XAS, referente ao ano de 1.996. Requerendo assim seja citado
a executada para pagamento da dívida, no prazo de cinco (05)
dias, acrescido de juros, correção monetária, custas processu-
ais, bem como, honorários advocatícios a serem fixados, sobre
o valor final apurado. É o presente edital para CITAÇÃO e
INTIMAÇÃO, da executada FLORINDA MARTINS DE OLI-
VEIRA, para no prazo legal de cinco (05) dias, pagar o débito
exequendo, acrescido das cominações legais, sob pena de não
o fazendo, ser o ARRESTO de fls. 14, de propriedade da deve-
dora de: Data de terras sob nº 13-B, da sub-divisão dos lotes
nºs. 63 e 64, da Fazenda Tres Barras, desta cidade de Assaí,
Município e Comarca do mesmo nome, com a área de 615,64
metros quadrados, com as divisas e confrontações constantes
da matrícula nº 2.591, do CRI do 1º Ofício desta cidade e Co-
marca de Assaí, Estado do Paraná, que encontra-se depositado
em mãos e poder do Depositário Público da Comarca”, ser trans-
formado em PENHORA, ficando a mesma intimada da penho-
ra realizada, ciente de que terá o prazo de trinta (30) dias, para
embargar a presente execução, a partir da conversão do mes-
mo, sob pena de prosseguimento da execução até integral satis-
fação dos direitos da parte credora”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, em especial da devedora
FLORINDA MARTINS DE OLIVEIRA, e para que fiquem to-
dos intimados, foi expedido o presente edital de publicação,
que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Es-
tado do Paraná, aos 20 de Novembro de 2.002.- Eu _________
(ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO), Escrivão, digitei e subs-
crevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) MAURO ALFRE-
DO DOS SANTOS, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº
150/00, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A    DOUTORA   SILVIA   MARIA  COMES   DE   OLIVEIRA
TESTA,    JUÍZA  DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI, ETC . . .

FAZ   SABER  a todos quantos este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o(s) réu(s) MAURO ALFREDO DOS SANTOS,
natural de Urai-PR, filho de José Alfredo dos Santos e de Siné-
sia de Sinza Santos, atualmente residente(s) em lugar incerto e
não sabido,  através do presente edital, com o prazo de 20 (vin-
te)  dias, INTIMA-O(S) para que compareça(m) perante este
Juízo, sito na Av. Roberto Conceição, 532, Jd. São José - Cam-
bé-PR, na sala de audiências, no dia 10 DE FEVEREIRO DE
2003, ÀS 09:20 HORAS, a fim de ser(em) interrogado(s) nos
autos de processo-crime n.º 150/00, que lhe move a Justiça
Pública, como incurso nas penas do  art. 214, c/c 224, “a” e 14,
inc. II, do Código Penal, ficando, pelo presente edital, citado
para se ver processar, até final julgamento, e ciente de que o
processo seguirá  à revelia  se deixar de comparecer, sem moti-
vo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residên-
cia ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à
autoridade processante o lugar onde passará a ser encontrado.
E para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo
alegar  ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste
edital, que será afixado na forma da Lei.  Dado e passado nesta
cidade e  Comarca  de Cambé, Estado do Paraná, aos oito dias
do mês de novembro do ano dois mil e dois. EU (MARCILENE
ZAMBIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

Cambé

-VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ-

Av. Roberto Conceição, 532 – tel/fax: (43) 254-5580
CEP. 86.192-550 – Cambé-PR

E D I T A L

A  DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE  OLIVEIRA
TESTA, Juíza de Direito da Vara Criminal e anexos  desta
Comarca de Cambé‚ Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc...

FAZ SABER  -  a todos quantos  o presente edital virem, ou
que dele conhecimento tiverem, que  de conformidade com o
artigo 439 do Código de Processo Penal,  foram alistados, pro-
visoriamente, para servir como jurados, durante  o
ano 2003, os seguintes cidadãos:  01-  ADALBERTO  FI-
GUEIRÓ, industrial, residente  na rua Papa João XXIII, 82; 
02- ADAUTO MARQUEZZI, economiário, residente na rua
Governadores  Gerais, 301, Aptº 102;  03-  ADELINO MAR-
GONAR, industrial, residente na Rua Presidente Kennedy,  60,
aptº;  04- ADEMAR FIGUEIRÓ, industrial, residente na Rua
França, 976;  05- AGEU SOARES DE ALMEIDA, industriá-

rio, residente na Rua Santo Cassaro, 724;  06- ANA CAROLI-
NA  PAES  DE  MELLO, acadêmica de Direito, residente na
rua da Proclamação, 68;  07- ANGELA MARIA CHUDIS
MENOLLI, funcionária pública municipal, residente na Rua
França, 58;  08- ANGELBERTO  ANDRÉ,  comerciante, re-
sidente na rua Espanha,  971;  09- ANTOANETE RICIERI,
funcionária pública municipal,  residente na  rua Pará  nº 11;
10- ANTONIO CARLOS  BARRETO,  funcionário público
estadual, residente na rua França, 573;  11- ANTONIO CAR-
LOS DE ANGELI, securitário, residente na Rua Holanda, 222;
12- ANTONIO MARILDO DE ASSIS, contador,  residente
na rua Bélgica, 1085;  13- ARLINDO MAZEI, contador, resi-
dente na  rua  da Abolição,  329;  14- BENEDITO GOMES
DA SILVA, funcionário público municipal, residente na Rua
Agostinho Razente, 56, Jardim Planalto Verde;  15- BENEDI-
TO MACIEL DE GOES, funcionário  público estadual,  resi-
dente  na  Rua Nossa Senhora do Rocio,  557; 16- CARLOS
 ROBERTO BUENO, preofessor, residente na Rua Pará,  464,
Aptº 51;  17- CASSIANO FRANCHESCO GARCIA  MO-
REIRA, comerciário, endereço comercial na Avenida Inglater-
ra, 129; 18- CLARICE PASSONI, funcionária pública muni-
cipal, residente na Rua Embaixadas, 319, Jardim Alvorada;   19-
CLEUSA  ALVES  FORASTIERI, funcionária  pública  mu-
nicipal, residente  na  rua João Gomes, 245;   20-  DAVID
GARCIA DE ASSIS, contador, residente na rua Planalto, 521;
21- DEVAIR APARECIDO CHUDIS, funcionário público
municipal, residente na Travessa Duque de Caxias, 30, aparta-
mento 303;  22- DIVALDO PIZAIA, agricultor, residente na
Rua Dinamarca esquina com Holanda;  23- EDSON
LUIZ BURGO, comerciante, residente  na rua Dinamarca,
1148;  24- ELIAS SPINASSI, professor, residente na Rua Rio
Madeira, 937;   25-  EMERSON RADIGONDA, funcionário
público municipal, residente na Rua Bélgica, 122;   26-  EMI-
LIO FELIPE DE  MELLO, professor, residente na rua João
Garla, 188;  27- ESTELA DE FÁTIMA CAMATA, professo-
ra, residente na rua das Embaixadas, 63;  28- ELIDIO SAR-
DI, bancário, residente  na  rua Walter Mazzio, 30;   29- EVA-
RISTO JOAQUIM  DA SILVA, contador, residente na rua
Estados  Unidos, 2127; 30-  FABIO LUIZ CIBINELLO, fun-
cionário público municipal, residente na Rua Pedro Bertan, 504;
31- FÁTIMA  CRESPILHO,  professora, residente  no Con-
junto  Residencial  Castelo  Branco, Bloco 6C,  Aptº  12;  32-
GENI MALDONADO SANCHES VITURI, professora, re-
sidente na rua Conrado  Scheller, 20;   33- GENOVEVA BLAN-
CO,  professora, residente na rua  Fortaleza,  315;   34- GER-
VÁZIO FRANZONI, professor, residente na Rua Monte Cas-
telo,  582;  35- GILBERTO  SERRA MARTINS, escriturá-
rio, residente na rua França, 650;  36- GILSON JOSÉ SA-
LOIO, funcionário público municipal, residente na Rua Rio
Grande do Norte, 183; 37- GLÓRIA MARIA GARCIA, fun-
cionária pública municipal, residente  na  Rua Holanda,  222;
38- GRAZIELA POMINI, funcionária pública, residente na
Rua Estados Unidos, 950; 39- GUINTHER WATZEL, repre-
sentante comercial, resiente na Rua Antonio Forastieri, 263;
40- HILÁRIO  NERI  JUNIOR, engenheiro, residente na Av.
Inglaterra, 362;  41- IODIR MARCOS SALDIO, funcionário
público estadual, residente na Rua Bento Munhoz da Rocha,
bloco 20-A, apartamento 11;  42- IZABEL MARIA MAR-
TINS ROBERTO BURGO, professora, residente na Avenida
Canadá, 45;  43- IZAURA SETSUKO IWAKURA, comerci-
ária, residente na rua Chile, 551;  44- JAVERTE TEIXEIRA,
comerciante, residente na Rua Belo  Horizonte, 95;   45- JOÃO
IATAURO DA SILVA, aposentado, residente na rua João An-
dré‚ 64;   46- JOÃO CARLOS BUCIOLLI, funcionário pú-
blico municipal, residente na Rua Mascarenhas de Moraes, 249;
47- JOÃO DONIZETE PAGNAN, bancário, residente na rua
Belo Horizonte, 1760;   48- JONAS CORREA DE ARAÚJO,
escriturário, residente na Rua Estados Unidos, 147;  49- JOR-
GE CUSTÓDIO DE MELLO, aposentado, residente  na  rua
 Regência, 100;  50- JOSÉ  ALVES DE BARROS, aposenta-
do,  residente  na rua Pedro Pasquetto, 259;  51-  JOSÉ AN-
TONIO MARTINS  HERNANDES,  comerciante,  residente
  na rua Curitiba, 839;  52- JOSÉ FOLINI, contador, residente
na Rua  Belo Horizonte, 1744;  53- JOSÉ GARCIA GONZA-
LES  NETO, funcionário público estadual, residente na Trav.
Almirante Barroso, 58; 54- JOSÉ HORÁCIO DOS SANTOS,
funcionário público municipal, residente na rua Estoril, 160;
55-  JOSÉ LUIZ RADIGONDA, comerciante, residente na
Rua Bélgica, 1261;  56- JOSÉ  MARCOS  CAZARIM, in-
dustrial, residente  na  rua Pio XII, 150;  57-  JOSÉ TARCI-
SIO PORPÍGLIO, funcionário público municipal, residente
na Rua Antonio Forastieri, 128;   58- JURDILEI  ANGELA
 PACCOLA POMINI, professora, residente na rua Dinamar-
ca, 759;  59-  LOURDES APARECIDA CARRARO ZAM-
BERLAN, professora, residente na Rua da Proclamação, 300;
60- LUCIANO POMINI, funcionário público municipal, re-
sidente na Av. Roberto Conceição, 692;  61- LUCI DELLI
BOTELHO RICIERI,  funcionária pública  municipal, resi-
dente  na  rua  João Garla, 110;  62- LUCILENE  CRISTIA-
NE DOS SANTOS, Assistente Social, residente  na rua Belo
Horizonte, 697; 63- LUCI NEIVA PIZZAIA ARRABAÇA,
professora, residente na Rua Antonio Forastieri, 56;  64- LU-
DOVINO NERI, contador, residente na  rua Abolição, 441;
65- LUIZ ALBERTO ZAMBERLAN, jornalista, residente  na
rua Presidente Kennedy, 70, Aptº 601;  66- LUIZ CEZAR
LAZARI, funcionário público municipal, residente na Rua Flo-
rianópolis, 227;  67- LUZIA PEREIRA  GOES,  professora,
residente na rua Estados  Unidos, 468;  68- MARCELO CA-
RANI, comerciante, residente na Rua Conrado Scheller, 275;
69-   MARCIO JOSÉ DA SILVA, auxiliar administrativo, re-
sidente na Rua Santos, 396; 70-  MARCO PAULO GASTAL-
DI, administrador, residente na Rua Pedro Bertan, 384;   71-
MARIA APARECIDA FIGUEIRÓ, professora, residente na
Rua Chile, 397; 72-  MAURICIO BEDETTI, vendedor, resi-
dente na Rua Rio Purus, 107, Jardim Santo Amaro;  73- MAU-
RICIO FRATUCCI, aposentado, residente na Rua Antonio
Alexandrino, 08;  74- NELI RIBEIRO  PLAÇA,  escriturá-
ria, residente  na  rua França, 888;  75-  NELSON  FELIPE,
contador, residente  na rua Catedral, 566;   76- NORMA RE-
GINA BERTELLI DE OLIVEIRA, funcionária  pública  mu-
nicipal,  residente  na rua Tiago Freitas Falcão, 231, Cambé V;
77- ODAIR VEIGA, comerciante, residente na rua Otto  Ga-
ertner, 385;  78- OSWALDO RAMOS, contador, residente na

Rua Holanda, 45, apt. 13;  79-  PAULO GOMES SOBRI-
NHO, representante comercial, residente  na rua Pará, 451; 80-
PAULO ROBERTO BOCATTI, comerciante,  residente na
Rua Chile, 443;  81- PEDRO  INÁCIO  DO  PRADO, secu-
ritário, residente  na Av.  Canadá, 732; 82-  PEDRO MAR-
QUES GARCIA, comerciante, residente na Rua Holanda, 45,
apt 12;  83-  RENATO DE OLIVEIRA COSTA, comercian-
te, residente na Avenida Inglaterra, 859, fundos; 84- ROAL-
DO DOMANESCH SOUZA LULA, comerciante, residente
na Rua França, 761; 85- ROBERLEY PEREIRA, comercian-
te, endereço comercial na Avenida Inglaterra, 526;   86- RO-
SELI APARECIDA CAMARIM, funcionária pública muni-
cipal, residente na Rua da Luz, 236, Jardim Morumbi;  87-
ROSE MARY GARCIA FRASSON, funcionária pública es-
tadual, residente  na  rua Bélgica, 1640;  88-  RUDIMAR JOSÉ
LETRARI, gerente industrial, residente na Rua Pedro Pasquet-
to, 263; 89- RUTH NICOLODELLI, economiária, residente
na rua Conrado Scheller, 276; 90- SALETE MARIA DE CA-
MARGO, professora, residente na Rua Pedro Bertan, 384,
Parque Sella;  91-  SIDNEI  FREDIANE, funcionário público
municipal, residente na Rua Prof. Couto da Costa, 122, Vila
Mesquita;  92-  SILVIO CESAR BONILHA, funcionário pú-
blico municipal, residente na Rua Natal, 31;  93- SUELI COS-
TA CANEZIN, funcionária pública municipal, residente na Rua
Agostinho Razente, 322;  94- SOLANGE APARECIDA BO-
NILHA, professora, residente na Rua Natal, 31;  95- TOKIO
 KOGA, comerciante, residente na avenida Brasil, 23;   96-
VERA REGINA ULBRICHIT WINKALER, professora,  re-
sidente  na rua  Holanda, 45, Aptº 09;  97- VITOR HUGO
GORNI, bacharel  em Direito,  residente na rua Abolição, 317;
98-  WALDEMIR CROSXIATI, comerciante, residente na Rua
Ermida, 378; 99- WANDERLEI JOSÉ DA COSTA, comerci-
ante, residente na Rua Antonio Forastieri, 299;  100- WINNI-
CIUS PEREIRA GOES, acadêmico de direito, residente na
Rua Nossa Senhora do Rocio, 557, todos nesta Comarca.  E
para que chegue ao conhecimento de todos, determinou  o  MM.
Juíza que se expedisse este edital,  que  será afixado e publica-
do na forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade e  comarca
 de Cambé, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de
novembro do ano dois mil e dois.   Eu ___________________
(MARCILENE  ZAMBIANCO), Auxiliar de  Cartório, digi-
tei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
__________________________________________________________________

EDITAL  DE  CITAÇÃO COM   PRAZO DE  30
(TRINTA) DIAS.

OBJETIVO:  CITAÇÃO DOS EXECUTADOS LAERTE  A
ALBUQUERQUE e LEANDRO A ALBUQUERQUE

PROCESSO:  Autos nº  18/96 -  NATUREZA:  EXECUTIVO
FISCAL
EXEQUENTE:  A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADOS:  SUPERMERCADO COMPRECERTO
LTDA, LAERTE A ALBUQUERQUE, inscrito no CPF/MF
000.454.689-07 e LEANDRO A ALBUQUERQUE,  inscrito
no CPF/MF sob nº 864.997.779-00, com endereço em lugar
incerto e não sabido.

CITAÇÃO :   dos executados   LAERTE A ALBUQUERQUE
e LEANDRO A ALBUQUERQUE,  supra qualificado,  fican-
do pelo presente,  CITADOS  para no prazo  legal  de 05 (cin-
co) dias, efetuar o pagamento  do principal R$ 1.530.33 (um
mil quinhentos e trinta reais e trinta e três centavos), valor
atualizado até 13/06/1996. Acrescidos de juros, multa e encar-
gos, custas processuais e honorários advocatícios e demais co-
minações legais, ou  em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de sofrer constrição judicial sobre os bens de seu
patrimônio, tantos quantos bastem para mencionado paga-
mento, conforme r. despacho de fls. 108Vº a saber: “Cite-se
por edital, como requerido às fls. 102, com o prazo de 30 (trin-
ta) dias, na forma do art. 8º, inc. IV, da LEF. Apensem-se, como
requerido às fls. 103, por força do art. 28 da LEF. Quanto ao
desentranhamento pugnado, especifique-se o motivo. Int. (art.
25 da LEF). Campina da Lagoa, 25 de outubro de 2002. (a)
João Luiz de Toledo Pastorelli – Juiz de Direito.”  E  Para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente dos Execu-
tados, e ninguém possa alegar ignorância, mandou  expedir o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da
Lagoa, aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu,.........................Christiane Angélica Kizerlla Villela,
Escrivã da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
 Juiz de Direito

Campina da Lagoa

R$ 198,00

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
__________________________________________________________________

EDITAL  DE  CITAÇÃO COM   PRAZO DE  30
(TRINTA) DIAS.

OBJETIVO:  CITAÇÃO DA EXECUTADA CACILDA RO-
DRIGUES CABRAL DE OLIVEIRA

PROCESSO:  Autos nº  06/2001 -  NATUREZA:  EXECUTI-
VO FISCAL

EXEQUENTE:  A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADA :  CACILDA RODRIGUES CABRAL DE OLI-
VEIRA,  inscrita no CPF/MF sob nº 975.983.999-72, com en-
dereço em lugar incerto e não sabido.

CITAÇÃO :   da executada   CACILDA RODRIGUES CA-
BRAL DE OLIVEIRA,  supra qualificado,  ficando pelo pre-
sente,  CITADA  para no prazo  legal  de 05 (cinco) dias, efe-
tuar o pagamento  do principal R$ 1.681.56 (um mil seiscentos
e oitenta e um reais e cinqüenta e seis centavos), valor atua-
lizado até 16/02/2001. Acrescidos de juros, multa e encargos,
custas processuais e honorários advocatícios e demais comina-
ções legais, ou  em igual prazo nomear bens à penhora, sob
pena de sofrer constrição judicial sobre os bens de seu patri-
mônio, tantos quantos bastem para mencionado pagamento,
conforme r. despacho de fls. 18Vº a saber: “Diante do docu-
mento de fls. 16, uma vez caracterizada a irregularidade no
encerramento da atividade comercial da executada, é de se in-
cluir o nominado responsável no pólo passivo da demanda,
conforme disposto no art. 135, inc. III, do CTN, e art. 4º, inc V,
da LEF. Cite-se pois, por edital, com prazo de 30 (trinta dias),
na forma do art. 8º, inc. IV. da LEF, como requerido às fls. 15,
mantidas no mais as determinações contidas no r. despacho de
fls. 09vº. Defiro, outrossim, que se oficie à Receita Federal
como pugnando. Anote-se e intime-se. Campina da Lagoa, 25
de outubro de 2002. (a) João Luiz de Toledo Pastorelli – Juiz
de Direito.  E  Para que chegue ao conhecimento de todos e
principalmente da Executada, e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou  expedir o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Campina da  Lagoa, aos trinta e um dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu,.........................Christiane
Angélica Kizerlla Villela, Escrivã da Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
 Juiz de Direito

R$ 216,00

COMARCA DE CAMPO MOURÃO
EDITAL DE CONCURSO

O Doutor James Hamilton de Oliveira Macedo, MM. Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Campo Mourão, Es-
tado do Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssi-
mo Senhor Desembargador Presidente do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, e de conformidade com as dispo-
sições do Regulamento de Concurso de Ingresso e de Remo-
ções às Atividades Notariais e de Registros, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de dez
(10) dias contados da data da última publicação deste Edital no
Diário da Justiça, encontram-se abertas inscrições para preen-
chimento do Cargo de Titular do Segundo Ofício de Registro
de Imóveis desta Comarca.

1) O interessado deverá dirigir ao Juiz de Direito Presidente do
Concurso os seguintes documentos:
1.1) requerimento em que constará declaração de conhecimen-
to e submissão às prescrições do Regulamento do Concurso de
Ingresso e Remoção às Atividades Notariais e de Registros,
bem como comprovante de ser bacharel em direito ou de efeti-
vo exercício em serviço notarial, ou de registro, por mais de
dez (10) anos (artigo 2º, inciso V, do Regulamento do Concur-
so de Ingresso e Remoção às Atividades Notariais e de Regis-
tros);
1.2) fotocópia autenticada do documento oficial de identidade;
1.3) instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
1.4) endereço completo para fim de intimações;
1.5) indicação das fontes de referências pessoais;
1.6) depósito da taxa de inscrição em favor do FUNREJUS, no
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
2) Para inscrição definitiva, no caso de vir a ser classificado, o
candidato deverá comprovar:
2.1) nacionalidade brasileira;
2.2 ) capacidade civil;
2.3) ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial
ou de registro por mais de dez (10) anos, mediante a apresenta-
ção de cópia autenticada do diploma de bacharel em direito,
emitido por faculdade oficial ou reconhecida; ou título de no-
meação como titular em serventia extrajudicial ou cópia auten-
ticada dos autos em que se procedeu a designação como em-
pregado juramentado ou escrevente ou, ainda, documento com-
probatório do exercício de atividade notarial ou de registro pelo
período mínimo de dez (10) anos;
2.4) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
2.5) conduta condigna para o exercício da profissão, apresen-
tando certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicílio nos últimos dez
(10) anos;
2.6) não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética e moral;
2.7) capacidade física e mental para o exercício da função;
3) O candidato poderá apresentar outros documentos abonado-
res de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
4) A avaliação será realizada em duas etapas, constituindo a
primeira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso
de títulos, assim discriminadas:
4.1) concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(04) horas, versando sobre questões de Direito Civil, Direito
Processual Civil, Direito Penal, Direito Administrativo, Direi-
to Constitucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários
e Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias
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do Estado do Paraná, Regimento de Custas e Códigos de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça;
4.2) concurso de títulos, podendo o candidato apresentar os
seguintes, com os respectivos valores:
4.2.1) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta (30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso,
de qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito:
um (1,0) ponto;
4.2.2) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviço extra-
judicial: um (1,0) ponto;
4.2.3) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
4.2.4) aprovação em concurso de ingresso ou remoção em ser-
viço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
4.2.5) exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (01) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
4.2.6) apresentação de tese aprovada em congresso relaciona-
do à atividade notarial ou de registro, quando publicada em
revista especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente
do número de participações;
4.2.7) participação em encontro, simpósio o congresso sobre
temas ligados ao serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo  (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
5) Havendo empate entre candidatos, a precedência na classifi-
cação será decidida da seguinte forma:
5.1) o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de re-
gistro;
5.2) o mais antigo no serviço público;
5.3) o mais idoso.
6) Os candidatos deverão comunicar eventual mudança de en-
dereço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para
aquele constante dos autos.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão,
aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2.002.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito Diretor do Fórum

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO ESTADO DO PARA-
NÁ.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E CITAÇÃO DO REQUE-
RIDO ANAIDIO JOSÉ DE OLIVEIRA, (COM PUBLICA-
ÇÃO GRATUITA).

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 069/94 de
AÇÃO DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por CAS-
TORINA DUTRA DE OLIVEIRA, que pelo presente, com prazo
de (01) um ano, a contar da primeira publicação na imprensa,
fica devidamente CONVOCADO o requerido ANAIDIO JOSÉ
DE OLIVEIRA, brasileiro, de profissão e endereço desconhe-
cido, atualmente em lugar incerto, para que dentro do prazo
legal, entre na posse de seus bens, bem como fica devidamente
CITADO dos termos da presente ação. Tudo de conformidade
com o resumo da inicial, a seguir a seguir transcrito. “CASTU-
RINA DUTRA DE OLIVEIRA requereu a presente Ação De-
claratória de Ausência de ANAIDIO JOSÉ DE OLIVEIRA, ale-
gando ser o mesmo marido da requerente, onde o matrimônio
nasceram os filhos Katia Dutra de oliveira; Anaidio de Oliveira
Junior; Helton Dutra de Oliveira e Nubia Rita Dutra de Olivei-
ra. Alega ainda que conforme legislação a requerente tem di-
reito a pensão provisória pela morte presumida de seu marido,
que no ano de 1984, saiu do local de trabalho, e jamais  retor-
nou ao mesmo, nem entrou em contato com sua família. Re-
quereu a nomeação da autora como curadora do mesmo, para
requerer junto ao INSS a pensão por morte presumida, conce-
der os benefícios da assistência judiciária gratuita; vista ao
ministério público. Deu-se a causa o valor de Cr$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil cruzeiros reais). Campo Mourão, 17 de
Janeiro de 1994. (a) EDSON MONTOR OZÓRIO – Advogado
– OAB nº 14.497-B. Tudo de conformidade ainda com o r. des-
pacho de fls. 44, a seguir transcrito, “cls. 069/94. A requerente
deve ser diligente a ponto de acompanhar as publicações edi-
tais. Expeça-se novo edital. Campo Mourão, 21 de fevereiro de
2002. (a)RUI A. CRUZ – JUIZ DE DIREITO”. Advertência do
artigo 285 do Código de Processo Civil: “Não sedo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu os fatos alegados pelo
autor”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo
Mourão, estado do Paraná, aos CINCO dias do mês de MAR-
ÇO do ano DOIS MIL E DOIS.
Eu   (Dejair Palma), Escrivão da 1ª Vara Cível.

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

  EDITAL
   Prazo 30 ( trinta) dias

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMAR-
CA DE CORONEL VIVIDA - PR, NA FORMA DA LEI,
ETC.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado à
fl.242 nos autos 23/99 de Procedimento para Apuração de Ato

Infracional em que é requerente Ministério Público de Coronel
Vivida – PR e requerido C. M. e Outros, e por meio deste INTI-
MA O REQUERIDO C. M., brasileiro, solteiro, agricultor, na-
tural de Palmas – PR, nascido em 21/04/82, filho de Vitor
Moreira e de Catarina Borges, residente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de cinco dias, justifique o descum-
primento da medida sócio-educativa, sob pena de conversão da
medida sócio-educativa em internação. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Coronel Vivida Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,
(Ana Maria Schulz Auache), empregada juramentada do Car-
tório do Cível e Anexos, digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

Coronel Vivida

Cruzeiro do Oeste

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __30__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _VANDERLEI
FERNANDES DOS SANTOS, filho de João Fernandes dos
Santos e Maria Fernandes dos Santos, por este Juízo e Cartório
da Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º
_101__/_2002___, incurso(s) nas sanções do artigo 155, ,§ 4º,
inc. IV, do Código Penal  e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __101/
2002___, incurso nas sanções do artigo 155,§ 4º,inc. IV, do
Código Penal,  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo,
no dia __19__/_02__/_2003___, às __13_/_00___ horas, a fim
de se ver(em) processar e ser(em) interrogado(s) nos autos su-
pra mencionado, cientificado(s) de que não comparecendo à
audiência acima nem constituírem advogado(s) ficará(ão) sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cida-
de e comarca de Cruzeiro do Oeste, _29 de novembro de
2002___. Do que para constar, Eu_______, escrivã que digitei
e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
  Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE __20___ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) WAGNER AL-
CANTARA DOS SANTOS “ Nego Fio”, filho de José Cardoso
Alves de Alcântara e Joselita Alves de Alcantara, que por este
Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos de Pro-
cesso Crime n.º __108__/_98__, incurso(s) nas sanções do ar-
tigo 10, caput, da Lei nº 9.437/97 e constando dos autos que
o(s) réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m)
o(s) mesmo(s)  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo,
no dia _25__/__02__/_2003___, às __13__/_00___ horas, a
fim de participar(em) da audiência Admonitória nos autos su-
pra mencionado, caso não compareça à audiência, terá o prazo
de  05 (cinco) dias, para justificar o não comparecimento,  sob
pena de revogação do benefício. Cumpra-se. Dada e passada
nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, _26___/__11____/
_2002____. Do que para constar,Eu_______, escrivã que digi-
tei e assino.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _MÁRCIA
MARIA VATRAZ, filha de Pedro Vatraz e Ana Maria Siera-
dzki Vatraz e PEDRO VATRAZ, filho de Antonio Vatraz e Jo-
sefa I. Vatraz,  por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tra-
mitam os autos de Processo Crime n.º _106__/_2000___,
incurso(s) nas sanções do artigo  171, caput, (2x), c/c artigo 29
e 71, todos do Código Penal  e constando dos autos que o(s)
réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m)
o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º
__106/2000___, incurso nas sanções do artigo 171, caput, (
2x), c/c artigo 29 e 71, todos do Código Penal,  INTIMADO(S)
à comparecer(em) neste Juízo, no dia __04__/_02__/_2003___,
às __13_/_00___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s) de
que não comparecendo à audiência acima nem constituírem
advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do pra-
zo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
_29 de novembro de 2002___. Do que para constar, Eu_______,
escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE __30___ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) MARIA NEI-
DE LOPES DE SOUZA SILVA, filha de Vicente Lopes dos
Santos e Clara Lopes de Souza, que por este Juízo e Cartório
da Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º
__29__/_96__, incurso(s) nas sanções do artigo 229, caput, do
Código Penal e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra
(m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia _04__/
__02__/_2003___, às __13__/_00___ horas, a fim de
participar(em) da audiência Admonitória nos autos supra men-
cionado, caso não compareça à audiência, terá o prazo de
10(dez) dias, para justificar o não comparecimento,  sob pena
de revogação do benefício. Cumpra-se. Dada e passada nesta
cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, _26___/__11____/
_2002____. Do que para constar,Eu_______, escrivã que digi-
tei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
  Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __30__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _MOACIR
HONTIARTI, filho de Antonio Hontiarti e Maria Divina do
Prado Hontiarti, ,  por este Juízo e Cartório da Vara Criminal,
tramitam os autos de Processo Crime n.º _72__/_2001___,
incurso(s) nas sanções do artigo  12, caput, da Lei nº 6.638/76
e artigo 180, caput, do Código Penal  e constando dos autos
que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via edital,
fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Cri-
me n.º __72/2001___, incurso nas sanções do artigo 12, caput,
da Lei nº 6.638/76 e artigo 180, caput, do Código Penal,
INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia __06__/
_02__/_2003___, às __13_/_00___ horas, a fim de se ver(em)
processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra menciona-
do, cientificado(s) de que não comparecendo à audiência aci-
ma nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspensos o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional nos termos do artigo 366
do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca
de Cruzeiro do Oeste, _29 de novembro de 2002___. Do que
para constar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _REGINALDO
AVELINO NUNES, filho de Sérgio Petis Nunes e de  Maria
Avelino Nunes,  por este Juízo e Cartório da Vara Criminal,
tramitam os autos de Processo Crime n.º _69__/_2002___,
incurso(s) nas sanções do artigo  155, § 4º, inc. II, e artigo 1º da
Lei nº 2.252/54  e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra
(m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __69/2002___,
incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inc. II, e artigo 1º da
Lei nº 2.252/54,  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juí-
zo, no dia __24__/_02__/_2003___, às __13_/_00___ horas, a
fim de se ver(em) processar e ser(em) interrogado(s) nos autos
supra mencionado, cientificado(s) de que não comparecendo à
audiência acima nem constituírem advogado(s) ficará(ão) sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cida-
de e comarca de Cruzeiro do Oeste, _29 de novembro de
2002___. Do que para constar, Eu_______, escrivã que digitei
e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _ALESSAN-
DRO DIAS LAGE, filho de Silas Dias Lage e Zilda Silva Lage,
por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos
de Processo Crime n.º _42__/_2002___, incurso(s) nas sanções
do artigo  37, do Decreto Lei nº 3688/41 e artigo 163, inc. III,
do Código Penal  e constando dos autos que o(s) réu(s) encon-
tra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __42/2002___,
incurso nas sanções do artigo 37, do Decreto Lei nº 3688/41 e
artigo 163, inc. III,  do Código Penal,  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia __04__/_02__/_2003___,
às __13_/_00___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s) de

que não comparecendo à audiência acima nem constituírem
advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso do pra-
zo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
_29 de novembro de 2002___. Do que para constar, Eu_______,
escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(a)  a representante legal
do menor D.V.P. a senhora DORALICE VIEIRA, que por este
Juízo e Cartório da Vara Família, tramitam os autos de Revisão
de Alimentos __362__/_98_, em que figura(m) como   requeri-
do DAVILSON SABINO DO PRADO, e constando dos autos
que a(s) a genitora Doralice Vieira encontra (m)-se em local
ignorado, via edital, fica(m) a(s) mesma(s) INTIMADA à ma-
nifestar-se no prazo de 48:00 horas, à partir do prazo do pre-
sente edital, sobre o interesse no prosseguimento do feito sob
pena de extinção. O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIO(A)
DA JUSTIÇA GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e co-
marca de Cruzeiro do Oeste, __27_/_11__/_2002___. Do que
para constar, Eu_______, esc. Que datilografei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-

mento dele tiverem, principalmente o(a)  requerido(a)  EMER-
SON LISBOA MONTEIRO, filho de Antonio Lisboa Monteiro
e de Maria Leandra de Carvalho Lisboa Monteiro, que por este

Juízo e Cartório da Vara Família, tramitam os autos de Alimen-
tos __219__/_2002_, em que figura(m) como
requerente_M.E.P.M., representada pela genitora Josélia Lima

Pires, e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em
local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(s)
da presente Ação supra mencionada,  INTIME-O(S) à

comparecer(em) neste Juízo, no dia __13_/__02___/
_2003______, às _14/15____horas, a fim de participar da au-
diência de Conciliação dos autos supra mencionado, ficando

cientificado(s) de que poderá apresentar contestação até a data
da audiência supra, indicando as provas que pretende produzir,
devendo se fazer acompanhar de advogado e de testemunhas,

independentemente de prévio depósito de rol,  importando em
sua ausência em confissão e revelia. Cientificado(a) ainda,  de
que foi  fixado os alimentos provisórios em 01 ( um) salário

mínimo      à partir da citação, devendo   ser(em) pagos direta-
mente à genitora dos menor(es) até o dia 05 ( cinco) de cada
mês. O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIO(A)  DA JUSTI-

ÇA GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e comarca de
Cruzeiro do Oeste, __21_/_11__/_2002___. Do que para cons-
tar, Eu_______, esc. Que datilografei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-

mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _JOÃO PEREI-

RA DA SILVA, “ João Três Quilos “ sem qualificação,  por este

Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos de Pro-

cesso Crime n.º _33__/_2002___, incurso(s) nas sanções do

artigo  129, caput, (2x) c/c artigo 69, todos do Código Penal  e

constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local

ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do

presente Processo Crime n.º __33/2002___, incurso nas san-

ções do artigo 129, caput, (2x) c/c artigo 69, todos do Código

Penal,  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia

__24__/_02__/_2003___, às __13_/_00___ horas, a fim de se

ver(em) processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra

mencionado, cientificado(s) de que não comparecendo à audi-

ência acima nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspen-

sos o processo e o curso do prazo prescricional nos termos do

artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e

comarca de Cruzeiro do Oeste, _29 de novembro de 2002___.

Do que para constar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

Juiz de Direito
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Foz do Iguaçu

R$ 270,00

     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA – 1ª
VARA CÍVEL

             FALÊNCIA DE: PEREYRA & GRIGNET LTDA.
                                PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 686/1996, de FALÊNCIA, em que
LESSAN CONFECÇÕES LTDA., move em face de PEREYRA
& GRIGNET LTDA., tendo sido proferida a decisão do inteiro
teor seguinte: “Vistos, etc... Processo n. 686/1996. Falência.
Requerente LESSAN CONFECÇÕES LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CGC/MF sob n. 54.286.638/0001-
60, estabelecida à Rua Bororos, nº 790/796, Vila Conceição,
Diadema-SP. Requerida PEREYRA & GRIGNET LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº
000.127.372/0001-83, estabelecida à Rua Di Cavalcanti, nº
2293, Vila Portes, nesta cidade. Alega a Requerente que é cre-
dora da ré, pela importância de R$ 1.320,69 (mil, trezentos e
vinte reais e sessenta centavos), representada pelas notas pro-
missórias sob ns. 35360, 35361 e 35490, as quais foram leva-
das a protesto. Juntou documento. Pede a procedência do pedi-
do. Regularmente citada, a ré deixou transcorrer “in albis” o
prazo legal para oferecimento de defesa ou depósito da quan-
tia, para ilidir a falência (certidão de fls. 46). Manifestou-se o
Dr. Promotor de Justiça, opinando pela procedência do pedido.
Pela ocasião de fls. 62, em data de 13.04.2000, foi decretada a
Falência da requerida, efetuando-se as diligências legais. Ex-
pedido mandado de arrecadação, resultou negativa, certidão fls.
86v do Sr. Oficial de Justiça. O único crédito habilitado é da
Requerente. O exequente manifestou seu desinteresse no anda-
mento do feito. Expediu-se edital, na forma do art. 75, da Lei
de quebras, tendo transcorrido o prazo legal sem manifestação.
É o relatório. Decido. Trata-se de Falência frustada, pela au-
sência de bens a serem arrecadados, que deve trilhar o procedi-
mento de encerramento. Isto posto, na forma do art. 132 do
Dec. Lei n. 7.661/45, DECLARO ENCERRADA, a falência da
Requerida, continuando esta com a responsabilidade do seu
passivo. Cumpra o Cartório o disposto nos parágrafos 2º e 3º
do referido artigo. Foz do Iguaçu, 20 de setembro de 2.002. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 18 de novembro de 2.002.-
Eu,___________________,Mauro Célio Safraider, Escrivão, o
digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
  JUIZ DE DIREITO

Grandes Rios

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS =PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

= EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA COM
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS=

A Doutora Marília Mitie Yoshida, Juíza de Direito da vara cri-
minal da comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na for-
ma da lei etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem  ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos
de Processo Crime nº 22/94, em que é réu : LORIVAL APA-
RECIDO TEIXEIRA, vulgo “Louro”, brasileiro casado, la-
vrador, com 42 anos, natural de jandaia do Sul-PR, filho de
Benedito Alves Teixeira e Maria Teixeira, atualmente em lugar
incerto, atualmente em lugar incerto, fica pelo presente INTI-
MADO  da sentença de fls.90/91 , dos autos acima menciona-
dos que declarou extinta a punibilidade pela prescrição da pre-
tensão executória E para que no futuro não alegue ignorância
mandou expedir o presente edital que vai afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nes-
ta cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos  vinte e dois
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois s.
Eu,___________(Celso R.O.Martins) Escrivão digitei e subs-
crevi.

= Marília Mitie Yoshida=
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS =PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

= EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA COM PRAZO
DE 30(TRINTA) DIAS=

A Doutora Marília Mitie Yoshida, Juíza de Direito da vara cri-
minal da comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na for-
ma da lei etc...

FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem  ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos de Execução
de Multa nº 02/97, em que é executado : JOÃO MARIA LE-

MES, brasileiro, casado, açougueiro,  filho de Avelino Lemes
e Maria Conceição Lemes, atualmente em lugar incerto, fica
pelo presente INTIMADO  da sentença de fls.24/25 , dos autos
acima mencionados que declarou extinta a punibilidade pela
prescrição da pretensão executória. E para que no futuro não
alegue ignorância mandou expedir o presente edital que vai
afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade de Grandes Rios, Estado do Para-
ná, aos  vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois s. Eu,___________(Celso R.O.Martins) Escrivão
digitei e subscrevi.

= Marília Mitie Yoshida=
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS =PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

= EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA COM PRAZO
DE 30(TRINTA) DIAS=

A Doutora Marília Mitie Yoshida, Juíza de Direito da vara cri-
minal da comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, na for-
ma da lei etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem  ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos
de Processo Crime nº 07/82, em que é réu : APARECIDO
CRESCENCIO DE BARROS, brasileiro, solteiro, natural de
Ribeirão Claro-PR, nascido aos 04/09/63, filho de Sebastião
Crescencio de Barros e Maria Aparecida Furtoza de Barros,
atualmente em lugar incerto, fica pelo presente INTIMADO
da sentença de fls.276/278 , dos autos acima mencionados que
declarou extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão
punitiva E para que no futuro não alegue ignorância mandou
expedir o presente edital que vai afixado no local de costume e
publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade de
Grandes Rios, Estado do Paraná, aos  vinte e dois dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois s. Eu,___________(Celso
R.O.Martins) Escrivão digitei e subscrevi.

= Marília Mitie Yoshida=
Juíza de Direito

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

FONE/FAX 042 623 2413

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados JOSÉ
BASTISTA DAS NEVES, brasileiro,  solteiro, filho de Nair
das Neves, RG 2.368.778/PR., nascido aos não consta, atual-
mente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia 07 de fevereiro de 2003,
às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 243
do ECA, nos autos de processo criminal n.º 101-02. Guarapua-
va, Paraná,  aos   18 de novembro de 2002. Eu, ____________
Marli T. Lenarte Homen, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

Guarapuava

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

FONE/FAX 042 723 2413, RAMAIS 216 E 207.

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da Lei,

FAZ SABER  a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente os denunciados ADILSON PRESTES,
sem qualificação nos autos, último endereço na rua Waldomiro
Bandeira Camargo, 302, ap. 02, Guarapuava, PR., atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fo-
rum local, no dia 30 de dezembro de 2002, às 13:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 288, parágrafo único do Código
Penal, nos autos de processo criminal n.º 65-02. Guarapuava,
Paraná,  aos   8 de novembro de 2002. Eu, ____________ Mar-
li T. Lenarte Homen, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados LAU-
REANO DA SILVA, brasileiro,  filho de Aguiar Albino da
Silva e Vergelina Carolina da Silva, RG não consta, nascido
aos não consta, atualmente encontra(m)-se em lugar incerto
e  não sabido,  pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 30 de dezembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 121 caput (2x) e 121 caput c.c art. 14, inci-
so II, aplicada a regra do art. 71 do Código Penal, nos autos de
processo criminal n.º 148-01. Guarapuava, Paraná,  aos   18 de
novembro de 2002. Eu, ____________ Marli T. Lenarte Ho-
men, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados EDIL-
MAR LUIZ PEREIRA, brasileiro,  comerciante, filho de Edíl-
son Luiz Pereira e Rosemari Pereira, RG 2.600.260/PR., nasci-
do aos não consta, natural de Ponta Grossa, PR., atualmente
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 07 de fevereiro de 2003, às
13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171 caput do Código Pe-
nal, nos autos de processo criminal n.º 110-02. Guarapuava,
Paraná,  aos   18 de novembro de 2002. Eu, ____________
Marli T. Lenarte Homen, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

FONE/FAX 042 723 2413, RAMAIS 216 E 207.

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados DINAR-
TE MACHADO NASCIMENTO JUNIOR, brasileiro,  vul-
go “Dina”, RG 4.244.744-7/PR., filho de Dinarte Machado
Nascimento e Idazima Castro do Nascimento, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum
local, no dia 30 de dezembro de 2002, às 13:00 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 121 caput, c.c art. 14, II, ambos do Código
Penal, nos autos de processo criminal n.º 84-02. Guarapuava,
Paraná,  aos   7 de novembro de 2002. Eu, ____________ Mar-
li T. Lenarte Homen, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente os denunciados
ANTONIO ADENILSON FERNANDES, brasileiro, soltei-
ro, RG6.237.374/PR., filho de Mauri José Fernandes e Nilza
Nascimento Fernandes, e ESDIVAL GONÇALVES DA RO-
CHA, brasileiro, solteiro, vulgo “Preto”, RG 6.471.524/PR.,
filho de Lourival Bueno da Rocha e Elena Gonçalves da Ro-
cha, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente

cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 30 de dezembro de 2002, às
13:00 horas, para a audiência admonitória nos autos de pro-
cesso a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 157, § 2o, II c.c art. 14, II, ambos do Código Penal,
nos autos de processo criminal n.º 165-00.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do réu, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná, pelo presente fica o mesmo intimado, a contar do término
do prazo em questão, para futuramente não se alegue ignorân-
cia.        Dado  e passado nesta cidade e comarca de Guarapu-
ava, Paraná, aos 29 de novembro de 2002. Eu, ____________
Marli T. Lenarte Homen, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,
FONE/FAX 042 623 2413

EDITAL DE CITACAO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados ODO-
RICO DE LARA, brasileiro, casado, lavrador, filho de Bene-
dito Augusto de Lara e Gertrudes M. de Lara, nascido aos não
consta, RG não consta, atualmente encontra(m)-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no endereço acima, no dia 07 de fevereiro de 2003, às 13:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) art. 213, c.c art. 226, II, por duas
vezes, aplicada a regra do art. 69, todos do Código Penal, nos
autos de processo criminal n.º 109-02.
OBS.: o(s) denunciado(s) está(ão) advertido(s) de que não com-
parecendo ou não constituindo advogado que o represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado  e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 29 de novembro de 2002. Eu, ____________ Marli T.
Lenarte Homen, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

2ª VARA CRIMINAL.

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,
EDITAL DE CITACAO

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados EVE-
RALDO MACHADO ANTUNES, brasileiro, casado, pedrei-
ro e vigilante, filho de Francisco Barbosa Antunes e Iracema
Machado Antunes, nascido aos 17.04.1973 em Marquinho, PR.,
RG 16.300.109-0/PR., atualmente encontra(m)-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no endereço acima, no dia 19 de fevereiro de 2003, às 13:10
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) art. 157, § 2o, incisos I e II, ambos
do Código Penal, nos autos de processo criminal n.º 97-02.
OBS.: o(s) denunciado(s) está(ão) advertido(s) de que não com-
parecendo ou não constituindo advogado que o represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado  e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 29 de novembro de 2002. Eu, ____________ Marli T.
Lenarte Homen, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.

2ª VARA CRIMINAL,

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUAVA,
PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de noventa (90) dias, ou dele  conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar   pessoalmente da sentença,
a(s) réu(s) JURANDIR FERREIRA, RG:6.744.867/PR., fi-
lho de Maria Ferreira, nascido aos 30.01.1968 em Pinhão, PR.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica(m)
o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de processo criminal
03-01, foi(ram) em 28.06.02, condenado, nas sanções do art.
155, caput, do Código de Processo Penal.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
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do(s) réu(s), será afixado no lugar de costume e publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná, ficando o mesmo inti-
mado da sentença, da qual poderá interpor recurso, dentro do
prazo de cinco (5) dias, a contar do término do prazo em ques-
tão, para que futuramente não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, 10 de outubro de 2002.

Eu, ____________ Marli T. Lenarte Homen, escrivã designa-
da, que digitei e subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro –Cep: 85010-120

– Fone 42 623-2894

ISENTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ELDER ANTONIO AGOSTINHAK, CPF/MF

564.843.219-49
Prazo 30 dias

Autos nº 057/99 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ
Adv. Dr. Emanuel de Andrade Barbosa
Executado: AGOSTINHAK & CIA LTDA

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de Di-
reito da  1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
citado  ELDER ANTONIO AGOSTINHAK, CPF/MF
564.843.219-49, na qualidade de sócio da empresa executada,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  para que no prazo
de 05 (cinco) dias, integre o pólo passivo da presente ação,
pagando a dívida com os juros e multa de mora e encargos indi-
cados na Certidão de Dívida Ativa, petição e despacho que
acompanham por cópia o presente acrescida de custas judici-
ais, ou garantir a execução (art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocor-
rendo o pagamento, nem a para garantia da execução proceda a
PENHORA ou ARRESTO em bens do executado, tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução na forma dos arts.
10 e 11 da Lei 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, efetivando
a avaliação e dando ciência ao executado. Recaindo sob imó-
vel, intime o cônjuge, se casado for, e intime o Oficial do Re-
gistro de Imóveis competente, para que proceda ao registro (art.
7º IV e art. 14, da Lei 6.830/80), a quem fará entrega da contra-
fé e cópia do termo do auto de penhora em veículo entregará a
contrafé e cópia do termo de penhora ou arresto, com a ordem
de registro na Repartição competente para emissão do certifi-
cado de registro, em caso recair em ações debêntures, quota ou
qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo,
a entrega da contrafé far-se-á à Junta Comercial,  Bolsa de Va-
lores ou na Sociedade Comercial (art. 14, III). Cientifique-se,
ainda, ao executado de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
opor Embargos a Execução, sob pena de se presumirem-se acei-
tos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e dois
(22) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dois
(2.002). Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS
PRESTES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

COMARCA DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
Diligência do Juízo

FALÊNCIA de:
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARVÃO PAIOL LTDA

Diligência do Juízo

AVISO

 Ficam avisados todos os credores que declararam seus crédi-
tos, sócios ou acionistas da sociedade falida, bem como todos
os interessados na Falência acima referida, que tramita neste
Juízo e respectivo Cartório os autos nº 226/02 de Restituição
de Bens requerida pelo BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO PARANÁ S/A  contra na Falência de INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CARVÃO PAIOL LTDA tendo por objetivo a
inclusão do crédito no valor de R$ 84.655,00 (oitenta e quatro
mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais), e de que, querendo,
podem impugnar à Habilitação  no prazo de 05 (cinco) dias,
quanto a ilegitimidade, importância ou classificação do crédito
afirmado, cuja impugnação deverá ser apresentada por petição,
instruída com os documentos que tenha o impugnante o qual
indicará as outras provas consideradas necessárias, (LF art. 87),
cuja impugnação deverá ser apresentada por petição.
Eu_________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 22 de novembro de 2002

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120

Fls. 01
ISENTO

Cartório do Cível, Comércio e Anexos
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 23 - FONE/FAX (43)

546-1296
   Bel. Celso Dias Ugolini -                   Carolina Mendes

 E s c r i v ã oEmpregada Juramentada
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -  ESTADO
DO PARANÁ
FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

=  EDITAL DE CITAÇÃO  =
Edital de citação, com o prazo de 20 dias da herdeira MARIA
LUÍZA MARTH NOVOTNY, a qual encontra-se em lugar
desconhecido, para querendo, contestar ou habilitar-se nos au-
tos de Ação de Habilitação do Espólio sob nº 332/2002, que
PAULO CÉSAR RIBAS promove contra ESPÓLIO DE CA-
ROLINA BEATRIZ NOVOTNY RIBAS. Ficando ciente de
que o prazo para apresentar contestação é de 05 (cinco) dias e,
advertida de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor em sua
exordial. Ibaiti, 21 de novembro de 2002. Eu , Celso Dias Ugo-
lini, Escrivão o subscrevi.

  JOÃO BATISTA SPANIER NETO
  Juiz Substituto

Ibaiti

R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): CAIO
ROMERO VALENTE QUINDERÉ e JOSÉ COLETO, seus
cônjuges, se casados forem, eventuais interessados incertos e
desconhecidos, e, ainda, confrontante(s) com endereço desco-
nhecido; AUTOS Nº 333/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO,  no valor de R$.2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), que JOSÉ CLAUDIO CAPELLARI e s/m
MARISA BETINE LOPES CAPELLARI move a CAIO RO-
MERO VALENTE QUINDERÉ e JOSÉ COLETO; OBJETI-
VO: Fica(m) o(s) Requerido, sua esposa, se casado for, seus
eventuais sucessores, bem como interessados incertos e desco-
nhecidos, e ainda, o(s) confrontante(s) cientes do interesse dos
Requerentes em usucapir o(s) imóvel(is) adiante descrito(s),
por estarem na posse mansa, pacífica e ininterrupta  há mais de
dez anos, para que, querendo, apresentem defesa por intermé-
dio de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o
prazo do edital (20 dias), sob pena de não o fazendo, se presu-
mirem verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes:
IMÓVEL(IS) USUCAPIDO(S): “01) - Uma área de terras de
3.000,00 m2., denominada lote 23, situado no lugar denomina-
do Chácara Santa Lucia, subdivisão de partes dos lotes 03 e 04,
das Glebas Engenho de Ferro e Engenho de Pau,  havidas em
maior porção pelas transcrições 1743 e 2392, do livro 3-B, do
Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã. 02) - Uma área de
terras de 3.000,00 m2., denominada chácara 26, situado no lu-
gar denominado Chácara Santa Lucia, subdivisão de partes dos
lotes 03 e 04, das Glebas Engenho de Ferro e Engenho de Pau,
havidas em maior porção pelas transcrições 1743 e 2392, do
livro 1.3-B, do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã. 03)
- Uma área de terras de 3.000,00 m2., denominada chácara 27,
situada no lugar denominado Chácara Santa Lucia, subdivisão
de partes dos lotes 03 e 04, das Glebas Engenho de Ferro e
Engenho de Pau,  havidasem maior porção pelas transcrições
1743 e 2392, do livro 3-B, do Cartório de Registro de Imóveis
de Ibiporã. 04) - Uma área de terras de 4.000,00 m2., denomi-
nada chácara 29, situado no lugar denominado Chácara Santa
Lucia, subdivisão de partes dos lotes 03 e 04, das Glebas Enge-
nho de Ferro e Engenho de Pau,  havidasem maior porção pelas
transcrições 1743 e 2392, do livro 3-B, do Cartório de Registro
de Imóveis de Ibiporã,  05) - Uma área de terras de 4.350,00

m2., denominada chácara 30, situado no lugar denominado
Chácara Santa Lucia, subdivisão de partes dos lotes 03 e 04,
das Glebas Engenho de Ferro e Engenho de Pau,  havidasem
maior porção pelas transcrições 1743 e 2392, do livro 3-B, do
Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã” Passado no Cartó-
rio Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com
endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 17 de outubro de
2002. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digi-
tei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): Eventu-
ais interessados incertos e desconhecidos, e, ainda,
confrontante(s) com endereço desconhecido,; AUTOS Nº 334/
2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO,  no
valor de R$.1.000,00 (um mil reais), que JOSÉ CLAUDIO
CAPELLARI e s/m MARISA BETINE LOPES CAPELLARI
move a BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A; OBJETI-
VO: Fica(m) o(s) Requerido, seus eventuais sucessores, bem
como interessados incertos e desconhecidos, e ainda, o(s)
confrontante(s) cientes do interesse dos Requerentes em usu-
capir o(s) imóvel(is) adiante descrito(s), por estarem na posse
mansa, pacífica e ininterrupta  há mais de dez anos, para que,
querendo, apresentem defesa por intermédio de advogado, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o prazo do edital (20
dias), sob pena de não o fazendo, se presumirem verdadeiros
os fatos alegados pelos Requerentes: IMÓVEL(IS)
USUCAPIDO(S): “01) - Uma área de terras de 3.250,00 m2.,
denominada chácara 09, do loteamento denominado Chácara
Santa Lucia, subdivisão dos lotes 03 e 04, da Gleba Engenho
de Ferro e Engenho de Pau deste município e comarca de Ibi-
porã, havido pela matrícula n. 2.209, de 11 de agosto de 1980,
do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã. 02) - Uma área
de terras de 2.750,00 m2., denominada chácara 20, do lotea-
mento denominado Chácara Santa Lucia, subdivisão dos lotes
03 e 04, da Gleba Engenho de Ferro e Engenho de Pau deste
município e comarca de Ibiporã, havido em maior porção pelas
transcrições anteriores 1743 e 2392, do livro 3-B, atual matrí-
cula n. 2.208, de 11 de agosto de 1980, do Cartório de Registro
de Imóveis de Ibiporã” Passado no Cartório Cível, Comércio e
Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos
Estudantes nº 351, ao(s) 17 de outubro de 2002. a. Érys Urqui-
za Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): SALIN
SAHÃO & CIA, seus representantes e cônjuges, se casados
forem, eventuais sucessores, interessados incertos e desconhe-
cidos, e, ainda, confrontante(s) com endereço desconhecido,;
AUTOS Nº  335/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRA-
ORDINÁRIO, no valor de R$.500,00 (quinhentos reais), que
JOSÉ CLAUDIO CAPELLARI e s/m MARISA BETINE LO-
PES CAPELLARI move a SALIN SAHÃO & CIA.; OBJETI-
VO: Fica(m) o(s) Requerido, sua esposa, se casado for, seus
eventuais sucessores, bem como interessados incertos e desco-
nhecidos, e ainda, o(s) confrontante(s) cientes do interesse dos
Requerentes em usucapir o(s) imóvel(is) adiante descrito(s),
por estarem na posse mansa, pacífica e ininterrupta  há mais de
dez anos, para que, querendo, apresentem defesa por intermé-
dio de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o
prazo do edital (20 dias), sob pena de não o fazendo, se presu-
mirem verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes:
IMÓVEL(IS) USUCAPIDO(S): “Uma área de terras de 3.000,00
m2., denominada chácara 11, situada na Gleba Engenho de Ferro
e Engenho de Pau, havida em maior porção pelas transcrições
1743 e 2392, atual 2.673, do livro 3-B, do Cartório de Registro
de Imóveis de Ibiporã.” Passado no Cartório Cível, Comércio e
Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos
Estudantes nº 351, ao(s) 17 de outubro de 2002. a. Érys Urqui-
za Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): ROBER-
TO TORRAGA MARTINS e AFONSO BORTONE, seus côn-
juges, se casados forem, eventuais sucessores, interessados in-
certos e desconhecidos, e, ainda, confrontante(s) com endere-
ço desconhecido,;  AUTOS Nº  336/2002 de AÇÃO DE USU-
CAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, no valor de R$.1.500,00 (um
mil e quinhentos reais), que JOSÉ CLAUDIO CAPELLARI e
s/m MARISA BETINE LOPES CAPELLARI move a ROBER-
TO TORRAGA MARTINS e AFONSO BORTONE; OBJETI-
VO: Fica(m) o(s) Requerido, sua esposa, se casado for, seus
eventuais sucessores, bem como interessados incertos e desco-
nhecidos, e ainda, o(s) confrontante(s) cientes do interesse dos
Requerentes em usucapir o(s) imóvel(is) adiante descrito(s),
por estarem na posse mansa, pacífica e ininterrupta  há mais de
dez anos, para que, querendo, apresentem defesa por intermé-
dio de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o
prazo do edital (20 dias), sob pena de não o fazendo, se presu-
mirem verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes:
IMÓVEL(IS) USUCAPIDO(S): “Uma área de terras com área
total e cunjunta de 9.000,00 m2., correspondente a 0,9 hecta-
res, constituída pelas chácaras nºs. 12, 17 e 18, da subdivisão
dos lotes ns. 04 e 03 respectivamente das Glebas Engenho de
Ferro e Engenho de Pau deste município e comarca de Ibiporã,
e compreendidas pelas divisas e confrontações constantes da
transcrição das transmissões n. 2.627 de 16/11/1967 do livro 3-

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): ODU-
VALDO BESSA JUNIOR, CESAR BESSA e ROSIANA BES-
SA, seus cônjuges, se casados forem, eventuais sucessores, in-
teressados incertos e desconhecidos, e, ainda, o  confrontante(s)
NELSON REZENDE com endereço desconhecido,;  AUTOS
Nº  337/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁ-
RIO, no valor de R$.1.000,00 (um mil reais), que JOSÉ CLAU-
DIO CAPELLARI e s/m MARISA BETINE LOPES CAPELLA-
RI move a ODUVALDO BESSA JUNIOR, CESAR BESSA e
ROSIANA BESSA; OBJETIVO: Fica(m) o(s) Requerido, sua
esposa, se casado for, seus eventuais sucessores, bem como
interessados incertos e desconhecidos, e ainda, o(s)
confrontante(s) cientes do interesse dos Requerentes em usu-
capir o(s) imóvel(is) adiante descrito(s), por estarem na posse
mansa, pacífica e ininterrupta  há mais de dez anos, para que,
querendo, apresentem defesa por intermédio de advogado, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o prazo do edital (20
dias), sob pena de não o fazendo, se presumirem verdadeiros
os fatos alegados pelos Requerentes: IMÓVEL(IS)
USUCAPIDO(S): “01) - Uma área de terras de 4.000,00 m2.,
denominada chácara 07, situada na Gleba Engenho de Ferro e
parte do lote 03, da Gleba Engenho de Pau havida pela matrí-
cula n. 7.017, livro 2-J, do Cartório de Registro de Imóveis de
Ibiporã. 02) - Uma área de terras de 3.000,00 m2., denominada
chácara 08, situada na Gleba Engenho de Ferro e parte do lote
04, da Gleba Engenho de Pau havida pela matrícula n. 7.018,
livro 2-J-I, do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã” Pas-
sado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
17 de outubro de 2002. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): RUI VI-
EIRA PORTO, sua esposa, se casado for, eventuais sucessores,
interessados incertos e desconhecidos, e, ainda, confrontante(s)
com endereço desconhecido;  AUTOS Nº  338/02 de AÇÃO
DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, no valor de R$.500,00
(quinhentos reais), que JOSÉ CLAUDIO CAPELLARI e s/m
MARISA BETINE LOPES CAPELLARI move a RUI VIEIRA
PORTO; OBJETIVO: Fica(m) o(s) Requerido, sua esposa, se
casado for, seus eventuais sucessores, bem como interessados
incertos e desconhecidos, e ainda, o(s) confrontante(s) cientes
do interesse dos Requerentes em usucapir o(s) imóvel(is) adi-
ante descrito(s), por estarem na posse mansa, pacífica e inin-
terrupta  há mais de dez anos, para que, querendo, apresentem
defesa por intermédio de advogado, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o prazo do edital (20 dias), sob pena de não
o fazendo, se presumirem verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes: IMÓVEL(IS) USUCAPIDO(S): “Uma área de
terras de 3.000,00 m2., denominada chácara 03, situada nas
Glebas Engenho de Ferro e Engenho de Pau, deste município e
comarca de Ibiporã, havida em maior porção pela transcrição
das transmissões 2.652 do livro 3B, fls. 279/280, do Cartório
de Registro de Imóveis de Ibiporã, com as divisas e confronta-
ções dela constantes.” Passado no Cartório Cível, Comércio e
Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos
Estudantes nº 351, ao(s) 17 de outubro de 2002. a. Érys Urqui-
za Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

B, fls. 273, do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã.”
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
17 de outubro de 2002. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE IBI-
PORÃ - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): CIALON
S/A, por seus representantes, eventuais interessados incertos e
desconhecidos, e, ainda, confrontante(s) com endereço desco-
nhecido,; AUTOS Nº 339/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO,  no valor de R$.500,00 (quinhentos re-
ais), que JOSÉ CLAUDIO CAPELLARI e s/m MARISA BE-
TINE LOPES CAPELLARI move a CIALON S/A; OBJETI-
VO: Fica(m) o(s) Requerido, seus eventuais sucessores, bem
como interessados incertos e desconhecidos, e ainda, o(s)
confrontante(s) cientes do interesse dos Requerentes em usu-
capir o(s) imóvel(is) adiante descrito(s), por estarem na posse
mansa, pacífica e ininterrupta  há mais de dez anos, para que,
querendo, apresentem defesa por intermédio de advogado, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o prazo do edital (20
dias), sob pena de não o fazendo, se presumirem verdadeiros
os fatos alegados pelos Requerentes: IMÓVEL(IS)
USUCAPIDO(S): “ Uma área de terras de 4.000,00 m2., deno-
minada chácara 28, sem benfeitorias, situada nas Glebas Enge-
nho de Ferro e Engenho de Pau havida em maior porção pela
transcrição das transmissões 2.655, do livro 3-B, fls. 280, do
Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã.” Passado no Cartó-
rio Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com
endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 17 de outubro de
2002. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digi-
tei.

ELSIO CROZERA
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA
  Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: MADEI-
REIRA PRINCESA DOS CAMPOS LTDA, sócios JOSIAS
RICKLI, ROBERTO RICKLI SOBRINHO.
1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO ( ): Dia 04/02/2003, às 09:00,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO ( ): Dia 18/02/2003, às 09:00,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.
PROCESSO: Autos nº 186/96 de Execução Fiscal.
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: o próprio executado
Avaliação Total: 26.413,43.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
a) Um terreno rural com área de 355.114,00 mts2, ou seja
14,6741 alqueires de terras de faxinais e pastagens no imóvel
denominado Rio do Salto ou Arvoredo, matrícula nPRINCESA
DOS º R.I desta Comarca, que avalia-se pela importância de
vinte e seis mil, quatrocentos e treze reais, quarenta e três cen-
tavos, que à margem sai ..R$ 26.413,43
Eu____(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão
que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 26 de novembro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): Eventu-
ais interessados incertos e desconhecidos, e, ainda,
confrontante(s) com endereço desconhecido,;  AUTOS Nº  340/
2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, no
valor de R$.500,00 (quinhentos reais), que JOSÉ CLAUDIO
CAPELLARI e s/m MARISA BETINE LOPES CAPELLARI
move a JABUR ABDALA; OBJETIVO: Fica(m) o(s) Requeri-
do, sua esposa, se casado for, seus eventuais sucessores, bem
como interessados incertos e desconhecidos, e ainda, o(s)
confrontante(s) cientes do interesse dos Requerentes em usu-
capir o(s) imóvel(is) adiante descrito(s), por estarem na posse
mansa, pacífica e ininterrupta  há mais de dez anos, para que,
querendo, apresentem defesa por intermédio de advogado, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados após o prazo do edital (20
dias), sob pena de não o fazendo, se presumirem verdadeiros
os fatos alegados pelos Requerentes: IMÓVEL(IS)
USUCAPIDO(S): “Uma área de terras de 3.000,00 m2., deno-
minada lote 04, situada nas Glebas Engenho de Ferro e Enge-
nho de Pau, neste município e comarca de Ibiporã, adquirida
pelo Requerido conforme registro de transcrição das transmis-
sões n. 2.654, livro 3-B, fls. 280, do Cartório de Registro de
Imóveis de Ibiporã.” Passado no Cartório Cível, Comércio e
Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos
Estudantes nº 351, ao(s) 17 de outubro de 2002. a. Érys Urqui-
za Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Ica-
raíma Estado do Paraná
Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
(044) 665-1234

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CELCINO RIBEIRO DE
OLIVEIRA, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente  CELCINO RI-
BEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, convivente, pescador,
nascido em 30/01/80, filho de Heleno Pereira e Maria Cris-
tina Franco, portador da CI. de RG n.º8.288.571-4, residen-
te na Ilha Aparecida, Distrito de Porto Camargo, nesta ci-
dade e Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O  a comparecer perante este Juízo, no
Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cidade, no
dia  26 DE NOVEMBRO DE 2002, ÀS 16:00 HORAS,  a fim
de ser interrogado  nos autos de Processo Crime sob nº 50/02,
que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas sanções do
artigo 155, “caput”, do C.P., ficando advertido de que NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVO-
GADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ
DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o presente, para
que chegue ao conhecimento de quem possa interessar e nin-
guém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário da
Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costu-
me.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  21 dias do mês de Novembro do ano de
dois mil e dois. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã
que o digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

Icaraíma

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Icaraíma Estado do Paraná

Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
CÉLIO DE LIMA.
Prazo: 90(noventa dias)Ação Penal  nº 10/2001.
O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 90(noventa) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a  CÉLIO DE LIMA,
vulgo “ Duda”, filho de Benedito Cezar Gomes e de Vera Lú-
cia de Lima, é o presente para INTIMÁ-LO, de que este Juízo,
nos autos de ação penal nº 10/2001, que lhe move a Justiça
Pública, por sentença de 02-09-2002, o condenou a pena de 03
(três) anos e 03 (três)  meses de reclusão, e 70 (setenta) dias-
multa, à razão de 1/30 ( um trigésimo), o valor do dia
multa,(regime aberto). Pelo que expediu-e o presente, para que
chegue ao conhecimento de quem possa interessar  e  ninguém
alegue ignorância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma, Es-
tado do Paraná, aos 21 dias do mês de Novembro do ano de
dois mil e dois. Eu ___________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã
que o digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.

Expedido nos autos sob nº 88/1999 de EXECUÇÃO DE TÍ-
TULOS EXTRAJUDICIAL em que é requerente RIO PA-
RANÁ COMPANHIA DE CRÉDITOS FINANCEIROS e
requerido EDEMAR GERSTBERGER E OUTROS.
O doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito  desta
Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por lei, etc…
INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o fiel depositário
EDEMAR GERSTBERGER, residente na localidade de “Ri-
ozinho”, para em 24 (vinte e quatro) horas depositar o valor
equivalente em dinheiro sob pena de prisão.
Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos doze dias do mês de novembro de dois mil e dois,
(12/11/2002). Eu                    Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã que o digitei.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

Ipiranga

R$ 126,00

Joaquim Távora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM TÁ-
VORA/PR.
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS.
Praça XV de Novembro, 226 – Cep: 86.455-000 – Fone/fax:
0xx-43-559-1231.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS.
PROCESSO CRIME Nº. 047/02.
RÉU: LUIS CARLOS DOS SANTOS, vulgo LUISÃO.
ANGELO HENRIQUE RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO DA
ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR,     FAZ    SABER  a todos quantos o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que pôr este Juízo
e Cartório Criminal, tramitam os autos em que é Autora: JUS-
TIÇA PÚBLICA e o Réu abaixo qualificado e, constando que
o mesmo encontra-se em lugar incerto até a presente data, CITA-
O e INTIMA-O através deste EDITAL, para comparecer  pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na PRAÇA
XV DE NOVEMBRO, 226, no dia 20 de FEVEREIRO de 2.003,
às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que responde, com o prazo de
QUINZE (15) DIAS da publicação deste.
RÉU:  LUIS CARLOS DOS SANTOS, vulgo LUISÃO.
FILIAÇÃO: Francisco Domingues dos Santos e Maria Emidia
Arantes.
NASCIMENTO/NATURALIDADE: 18/02/1972 – Quatiguá/
PR.
PROCESSO CRIME Nº. 047/2002.
DELITO: 155, caput (2x), cc. Art. 69, ambos do CP.
CONTEÚDO: Denúncia recebida em 20/09/2002, pela infra-
ção do art. 155, caput (2x), cc. Art. 69, ambos do Código Pe-
nal, cometida no início do mês de novembro de 2001, quando o
denunciado dirigiu-se à residência da vítima Carlos Moreira da
Silva, onde aproveitando-se da ausência de seus moradores,
subtraiu para si duas galinhas, além de várias peças de roupas
que estavam no varal., que foram apreendidas e avaliadas em
R$ 20,00; 2o fato: ocorrido entre os meses de novembro de 2001
e meados de janeiro de 2002, o denunciado dirigiu-se à resi-
dência da vítima Joaquim Sebastião Bandeira, donde subtraiu
para si, do interior de um guarda-roupas, uma camisa amarela,
apreendida e avaliada em R$ 12,00.
/   DADO    E    PASSADO  nesta cidade e Comarca de Joaquim
Távora, Estado do  Paraná, aos Vinte e sete (27) dias do mês de
Novembro de 2.002. Eu, ____________ (Elaine G. G. Prioli),
Escrivã Criminal, que digitei e subscrevi.-

(a) ANGELO HENRIQUE RIBEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE LOANDA - PARANÁ.

Rua Roma-920  -  CEP - 87.900-000 – Loanda - Pr.
Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU – JOSÉ CARLOS DA
SILVA PINTO.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Pa-
raná.
F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL
virem, com o prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível I N T I M A R pesso-
almente o réu JOSÉ CARLOS DA SILVA PINTO, brasileiro,
casado, agricultor, portador do RG nº 7.311.866-2 (SSPPR),
natural de Umuarama – Pr, nascido aos 04.11.68, filho de José
Pinto e de Maria Augusta da Silva Pinto, residente e domicili-
ado na época dos fatos no Grupo Amapora, Assentamento Fa-
zenda 29, em Querência do Norte, nesta comarca, atualmente
em lugar incerto. Pelo presente I N T I M A - O da r. sentença
proferida nos autos de Inquérito Policial sob nº 07/00, em que
o mesmo é indiciado, em tramite por este Juízo, a qual decla-
rou extinta a punibilidade do indiciado pela prescrição da pre-
tensão punitiva e determinou o arquivamento dos autos. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Loanda, Estado do Para-
ná, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dois. Eu                   Pedro Languer Champam, Escrivão
Criminal que digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
  Juiz de Direito.

Loanda

Londrina

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTES DE

LIMPEZA
(1ª PUBLICAÇÃO)

O DOUTOR MARIO NINI AZZOLINI, Juiz de Direito e Dire-
tor do Fórum da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ten-
do em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
e de conformidade com as disposições do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições
legais,  FAZ SABER a quem possa interessar, que pelo prazo
de vinte (20) dias, contados a partir da data da terceira (3ª) e
última publicação do edital, excluindo-se o primeiro e incluin-
do-se o último dia útil, encontram-se abertas as inscrições para
provimento de cargos de AGENTE DE LIMPEZA  da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná.I - DA INSCRIÇÃO O (a) in-
teressado (a) deverá dirigir requerimento ao Juiz de Direito Pre-
sidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da cédu-
la de identidade e declaração de que possui condições de indi-
car, após a realização do concurso e no caso de vir a ser classi-
ficado, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar os se-
guintes documentos: a) certidão de registro civil; b) certidão
comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, fornecida
pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reservista
ou documento equivalente para comprovar a quitação com o
serviço militar; d) laudo médico fornecido pelo órgão  oficial
do Estado, do qual conste que o candidato, após ter sido exa-
minado por junta médica constituída por três (03) médicos, não
padece de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de de-
bilidade mental, que o incompatibiliza com a  função pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após ter completado dezoito (18) anos de idade; f) ates-
tado de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da Justi-
ça. O candidato poderá apresentar outros documentos abona-
dores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual. O can-
didato deverá indicar em seu requerimento, o endereço para
intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou reme-
ter o requerimento de inscrição, este deverá ser acompanhado
do comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no valor
de R$15,00 (quinze reais), feito mediante depósito na conta
corrente sob nº 00065-6 do Banco Itaú, agência nº 4116 PB
Fórum - de Londrina-PR.II - DO CONCURSO O concurso
constará de prova escrita e prática.A prova escrita restringir-
se-á a verificação da alfabetização do candidato e a prova prá-
tica consistirá na execução de serviços pertinentes às funções
(ou na descrição da maneira de os executar) (artigo 37, §§ 1º e
2º do Regulamento).A nota final será obtida pela média aritmé-
tica das notas da prova escrita, que terá peso três (3) e da prova
prática que terá o peso sete (7), multiplicando-se pelos pesos
respectivos e dividindo o resultado por dez (10). Considerar-
se-á aprovado o candidato que obtiver nota final mínima igual
a cinco (5) (artigo 40 do Regulamento).O candidato deverá
exibir protocolo de inscrição e documento de identidade para
ter ingresso nos locais de realização das provas. A ausência do
candidato, na hora e local designados, seja qual for o motivo,
implicará no cancelamento de sua inscrição. Não será permiti-
da qualquer consulta quando da realização das provas, sendo
proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou
anotação. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever
seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que pos-
sa identificá-la, em lugar não indicado para tal finalidade, sob
pena de anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do
concurso. A nomeação dos candidatos para o referido cargo,
dependerá de análise do Departamento Econômico e Financei-
ro quanto aos limites estabelecidos pela Lei Complementar n º
101/2000.Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca, o
Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça para co-
nhecimento dos candidatos.Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 de novembro de
2002.

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTES DE

LIMPEZA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O DOUTOR MARIO NINI AZZOLINI, Juiz de Direito e Dire-
tor do Fórum da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ten-
do em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
e de conformidade com as disposições do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER a quem possa interessar, que pelo prazo de
vinte (20) dias, contados a partir da data da terceira (3ª) e últi-
ma publicação do edital, excluindo-se o primeiro e incluindo-
se o último dia útil, encontram-se abertas as inscrições para
provimento de cargos de AGENTE DE LIMPEZA  da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná.I - DA INSCRIÇÃOO (a) in-
teressado (a) deverá dirigir requerimento ao Juiz de Direito Pre-
sidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da cédu-
la de identidade e declaração de que possui condições de indi-
car, após a realização do concurso e no caso de vir a ser classi-
ficado, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar os se-
guintes documentos: a) certidão de registro civil; b) certidão
comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, fornecida
pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reservista
ou documento equivalente para comprovar a quitação com o
serviço militar; d) laudo médico fornecido pelo órgão  oficial
do Estado, do qual conste que o candidato, após ter sido exa-
minado por junta médica constituída por três (03) médicos, não
padece de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de de-
bilidade mental, que o incompatibiliza com a  função pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver

residido após ter completado dezoito (18) anos de idade; f) ates-
tado de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da Justi-
ça. O candidato poderá apresentar outros documentos abona-
dores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.O can-
didato deverá indicar em seu requerimento, o endereço para
intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou reme-
ter o requerimento de inscrição, este deverá ser acompanhado
do comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no valor
de R$15,00 (quinze reais), feito mediante depósito na conta
corrente sob nº 00065-6 do Banco Itaú, agência nº 4116 PB
Fórum - de Londrina-PR.II - DO CONCURSOO concurso
constará de prova escrita e prática.A prova escrita restringir-
se-á a verificação da alfabetização do candidato e a prova prá-
tica consistirá na execução de serviços pertinentes às funções
(ou na descrição da maneira de os executar) (artigo 37, §§ 1º e
2º do Regulamento).A nota final será obtida pela média arit-
mética das notas da prova escrita, que terá peso três (3) e da
prova prática que terá o peso sete (7), multiplicando-se pelos
pesos respectivos e dividindo o resultado por dez (10). Consi-
derar-se-á aprovado o candidato que obtiver nota final mínima
igual a cinco (5) (artigo 40 do Regulamento).O candidato de-
verá exibir protocolo de inscrição e documento de identidade
para ter ingresso nos locais de realização das provas. A ausên-
cia do candidato, na hora e local designados, seja qual for o
motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição. Não será
permitida qualquer consulta quando da realização das provas,
sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal
ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever
seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que pos-
sa identificá-la, em lugar não indicado para tal finalidade, sob
pena de anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do
concurso. A nomeação dos candidatos para o referido cargo,
dependerá de análise do Departamento Econômico e Financei-
ro quanto aos limites estabelecidos pela Lei Complementar n º
101/2000.Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca, o
Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça para co-
nhecimento dos candidatos.Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 de novembro de
2002.

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTES DE

LIMPEZA
(3ª PUBLICAÇÃO)

O DOUTOR MARIO NINI AZZOLINI, Juiz de Direito e Dire-
tor do Fórum da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ten-
do em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
e de conformidade com as disposições do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER a quem possa interessar, que pelo prazo de
vinte (20) dias, contados a partir da data da terceira (3ª) e últi-
ma publicação do edital, excluindo-se o primeiro e incluindo-
se o último dia útil, encontram-se abertas as inscrições para
provimento de cargos de AGENTE DE LIMPEZA  da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná.   I - DA INSCRIÇÃO  O (a)
interessado (a) deverá dirigir requerimento ao Juiz de Direito
Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da
cédula de identidade e declaração de que possui condições de
indicar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser
classificado, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar
os seguintes documentos: a) certidão de registro civil; b) certi-
dão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, forne-
cida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reser-
vista ou documento equivalente para comprovar a quitação com
o serviço militar; d) laudo médico fornecido pelo órgão  oficial
do Estado, do qual conste que o candidato, após ter sido exa-
minado por junta médica constituída por três (03) médicos, não
padece de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de de-
bilidade mental, que o incompatibiliza com a  função pública;
e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver
residido após ter completado dezoito (18) anos de idade; f) ates-
tado de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da Justi-
ça. O candidato poderá apresentar outros documentos abona-
dores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual. O can-
didato deverá indicar em seu requerimento, o endereço para
intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou reme-
ter o requerimento de inscrição, este deverá ser acompanhado
do comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no valor
de R$15,00 (quinze reais), feito mediante depósito na conta
corrente sob nº 00065-6 do Banco Itaú, agência nº 4116 PB
Fórum - de Londrina-PR.II - DO CONCURSO O concurso
constará de prova escrita e prática.A prova escrita restringir-
se-á a verificação da alfabetização do candidato e a prova prá-
tica consistirá na execução de serviços pertinentes às funções
(ou na descrição da maneira de os executar) (artigo 37, §§ 1º e
2º do Regulamento).A nota final será obtida pela média arit-
mética das notas da prova escrita, que terá peso três (3) e da
prova prática que terá o peso sete (7), multiplicando-se pelos
pesos respectivos e dividindo o resultado por dez (10). Consi-
derar-se-á aprovado o candidato que obtiver nota final mínima
igual a cinco (5) (artigo 40 do Regulamento).O candidato de-
verá exibir protocolo de inscrição e documento de identidade
para ter ingresso nos locais de realização das provas. A ausên-
cia do candidato, na hora e local designados, seja qual for o
motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição. Não será
permitida qualquer consulta quando da realização das provas,
sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal
ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever
seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que pos-
sa identificá-la, em lugar não indicado para tal finalidade, sob
pena de anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do
concurso. A nomeação dos candidatos para o referido cargo,
dependerá de análise do Departamento Econômico e Financei-
ro quanto aos limites estabelecidos pela Lei Complementar n º
101/2000.Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca, o
Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça para co-
nhecimento dos candidatos.Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 de novembro de
2002.MARIO NINI AZZOLINI  JUIZ DE DIREITO E DI-
RETOR DO FÓRUM
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ro dia útil subsequente, na mesma hora e local;
BENS:  DATA DE TERRAS nº 13, da quadranº 04, com 200,00
m2, localizada na rua Leila Diniz, Conjunto Hab. Manoel Gon-
çalves, nesta cidade, contendo uma casa em alvenaria, com
demais características e confrontações constantes dos autos e
da matrícula nº 23.426 do C.R.I. 2º Ofício desta Comarca;
ÔNUS:  Consta penhora em favor do autor, hipoteca em favor
de Banco Nacional da Habitação - BNH e pendência junto a
Cohab-LD. VALOR DO DÉBITO:    R$672,28 - em 12/1996;
AVALIAÇÃO:  Está avaliado no total de R$24.331,78 (Vinte e
quatro mil, trezentos e trinta e um reais e setenta e oito centa-
vos ); DEPÓSITO:  Em mãos do Depositário Público desta
Comarca; INTIMAÇÃO:  “Ad cautelam” ficam os devedores,
acima nominados, ou sejam, LUIZ ALVES MARTINS e s/mu-
lher MARIA ELISMAR MARTINS, desde já devidamente inti-
mados das designações supra, caso não sejam intimados pelo
Sr. Meirinho encarregado.- NADA MAIS. Londrina, 13 de
Novembro de 2002. EU, _/// MARCOS SPOLADORE JAMPI-
ETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

                      JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

WAGNER SEZAR LOPES ORTEGA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 147/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  WAGNER SEZAR LOPES ORTEGA, foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO do executado  WAGNER
SEZAR LOPES ORTEGA,  para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$306,63 - em 01/
2002-,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo paga-
mento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente
desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

  JURANDYR REIS JUNIOR
  JUIZ DE DIRIETO

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

AURI ROBERTO PERES ALAMINI

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 357/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  AURI ROBERTO PERES ALAMINI, foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO do executado  AURI RO-
BERTO PERES ALAMINI,  para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$1.068,86 - em
01/2002 -,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo pa-
gamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficien-
tes para a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente
desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

  JURANDYR REIS JUNIOR
  JUIZ DE DIRIETO

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

AURENICE MARIA DE JESUS SILVA

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 358/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  AURENICE MARIA DE JESUS SILVA, foi expe-
dido este com a finalidade de CITAÇÃO da executada  AU-
RENICE MARIA DE JESUS SILVA,  para que no prazo de
CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representa-
do pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$784.49 - em 01/2002 -,  que deverá ser atualizado até a data
do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à pe-
nhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectári-
os, ficando ciente desde já que o prazo para oposição de em-
bargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Exe-
cuções Fiscais ).   NADA MAIS. Londrina, 14.11.2002.
EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

  JURANDYR REIS JUNIOR
 JUIZ DE DIRIETO

 Edital de Citação e Intimação, com prazo de 20 dias, de:

MARIA PANIZA GARUTTI  E  SEU MARIDO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 370/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  MARIA PANIZA GARUTTI, foi expedido este com
a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada  MA-
RIA PANIZA GARUTTI e SEU MARIDO, se casada for,  para
que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito recla-

mado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no va-
lor originário de R$1.081,09 - em 01/2002-,  que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,
ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do débito e
seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo para
oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito
embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes
do processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimen-
to do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/
1980 (Lei de Execuções Fiscais ).  Ficam ainda cientes de que
foi procedido o arresto, sobre o bem seguinte:  APARTAMEN-
TO nº 07, situado no 7º pav. superior do Condomínio Residen-
cial lago Parque, na rua Santos nº 786, com área privativa de
248,415 m2, objeto da matrícula nº 43.963 do C.R.I. 1º Ofício,
já avaliado em R$230,000,00, e não sendo efetuado o paga-
mento do débito acima, mais custas e honorários advocatícios,
será o arresto automaticamente convertido em penhora,   pas-
sando a fluir o prazo de TRINTA DIAS, para oporem embar-
gos, sob pena de prosseguir a Execução Fiscal em seus ulterio-
res termos, na forma da lei.   NADA MAIS. Londrina,
14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO
///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

  JURANDYR REIS JUNIOR
  JUIZ DE DIRIETO

Edital de Citação e Intimação, com prazo de 20 dias, de:

FRANCISCO PRADO e SUA ESPOSA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 425/2000  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  FRANCISCO PRADO, foi expedido este com a
finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado  FRAN-
CISCO PRADO e SUA ESPOSA, para que no prazo de CIN-
CO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado
pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$1.607,22 - 12/2000 -,  que deverá ser atualizado até a data
do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à pe-
nhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectári-
os, ficando ciente desde já que o prazo para oposição de em-
bargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Exe-
cuções Fiscais ).   Ficam ainda cientes de que foi procedido o
arresto, sobre o bem seguinte:  APARTAMENTO nº 22, 2º pa-
vimento superior do Edifício Residencial Saint Peter, na rua
Rebouças 414,, nesta cidade, com área bruta 81,2820 m2, ob-
jeto da matrícula nº 34.361 do C.R.I. 1º Ofício, já avaliado em
R$58.000,00, e não sendo efetuado o pagamento do débito aci-
ma, mais custas e honorários advocatícios, será o arresto auto-
maticamente convertido em penhora,   passando a fluir o prazo
de TRINTA DIAS, para oporem embargos, sob pena de prosse-
guir a Execução Fiscal em seus ulteriores termos, na forma da
lei.  NADA MAIS. Londrina, 14.11.2002. EU,_(a)_/// MAR-
COS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramenta-
do, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

W C MAFRA E CIA LTDA
WILSON CARLOS MAFRA e
CARLOS ALBERTO MAFRA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 603/2001  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  W C MAFRA E CIA LTDA E OU, foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO dos executados  W C MA-
FRA E CIA LTDA, WILSON CARLOS MAFRA e CARLOS
ALBERTO MAFRA,  para que no prazo de CINCO DIAS, pa-
gue o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$391,43 - em 01/
2002 -,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo paga-
mento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente
desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

 JURANDYR REIS JUNIOR
      JUIZ DE DIRIETO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REU ORLANDO ARAUJO
GONÇALVES, COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital viram ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos n.0 161/2002, de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
convertida em AÇÃO DE DEPÓSITO, requerida pelo BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO, contra ORLANDO ARAÚJO, GONÇALVES, brasi-
leiro, portador da CIRG n.0 12561740-0, inscrito no CPF/MF
nº 043.529.699-07, em virtude de ter dito requerido ficado como
fiel depositário do veículo alienado fiduciariamente: “veículo
espécie/tipo: pas/automóvel, marca/modelo: VW/Quantum GL
20001, ano de fab/mod 1994/1995, cor branca, chassi:
9BWZZZ33ZRP036763, à gasolina, placas NEK-8958”, até o
cumprimento de um contrato de financiamento em 19.11.2001,
no valor de R$ 10.767,22, a ser pago em 36 prestações men-
sais, das quais não foram pagas asprestações de 19.12.2001 e
subseqüentes. Residia na Rua Caio
Viotto, 96, Tomy, nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná,
mas atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido,
motivo pelo qual, a requerimento do autor, é expedido o pre-

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

BEATRIZ BRANDAO ERICSSON

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 349/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  BEATRIZ BRANDÃO ERICSSON, foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO do executado  BEATRIZ
BRANDÃO ERICSSON,  para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$1.081,09 - em
01/2002-,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo paga-
mento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente
desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

VMMF COM. E IMP. DE APARELHOS AUDITIVOS
LTDA

VALTER MARQUES DA SILVA
MARCELO TEIXEIRA FRANCA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 149/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  VMMF COM. E IMP. DE APARELHOS AUDITI-
VOS LTDA E OU, foi expedido este com a finalidade de CI-
TAÇÃO do executado  VMMF COM. E IMP. DE APARELHOS
AUDITIVOS LTDA, VALTER MARQUES DA SILVA e MAR-
CELO TEIXEIRA FRANCA,  para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$366,54
- em 01/2002-,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, sufici-
entes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
   JUIZ DE DIRIETO

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA e INTIMAÇÃO, de:
  CARMEN LUCIA ALBERTI e SEU MARIDO.

Através do presente edital serão levados à arrematação os bens-
penhorados ao executado nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº  156/1996 movida por  MUNICÍPIO DE LONDRINA
contra  CARMEN LUCIA ALBERTI, na forma seguinte:
 PRIMEIROLEILÃO/ PRAÇA:  Dia 17.12.2002, às 13:45 ho-
ras, observado o valor da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA:  Dia  27.12.2002, às 13:45 ho-
ras, para quem mais der, observado o preço vil;
LOCAL:  No Átrio do Fórum, na Av. Duque de Caxias nº 689,
nesta cidade; OBSERVAÇÃO:  Caso não haja expediente fo-
rense nos dias mencionados, fica desde já designado o primei-
ro dia útil subsequente, na mesma hora e local;
BENS:   DATA DE TERRAS nº 22, da quadra nº 10, com 429,00
m2, do Jardim Boa Vista, contendo uma residência de tijolos
com 106,90 m2, antiga e em mau estado de conservação,  com
demais características e confrontações constantes dos autos e
da matrícula nº 15.401 do C.R.I. 3º Ofício;
ÔNUS:  Consta penhora em favor do autor.
VALOR DO DÉBITO PRINCIPAL:    R$4.437,12 - em 09/
2002 - AVALIAÇÃO:  Está avaliado no total de R$49.769,55
(Quarenta e nove mil, setessentos e sessenta e nove reais e cin-
quenta e cinco centavos ).- DEPÓSITO:  Em mãos do Deposi-
tário Público desta Comarca;
INTIMAÇÃO:  “Ad cautelam” ficam os devedores, acima no-
minados, ou seja, CARMEN LUCIA ALBERTI e SEU MARI-
DO, se casada for, desde já devidamente intimados das desig-
nações supra, caso não sejam intimados pelo Sr. Meirinho en-
carregado.- NADA MAIS. Londrina, 14 de Novembro de 2002.
EU,_(a))_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

ERENEU DE SOUZA E CIA LTDA.
ERENEU DE SOUZA

IDALINA AP. DE SOUZA.
 Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 159/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  ERENEU E SOUZA E CIA LTDA E OU, foi expe-
dido este com a finalidade de CITAÇÃO do executado  ERE-
NEU DE SOUZA E CIA LTDA, ERENEU DE SOUZA e IDA-
LINA AP. DE SOUZA,  para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$342,01 - em 01/
2002-,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo paga-
mento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente

desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

DROGARIA MIRLEY LTDA.
MIRLEY SUSANE SCHNEIDER

CONCEIÇÃO S. GOMES.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 173/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  DROGARIA MIRLEY LTDA E OU, foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO do executado  DROGA-
RIA MIRLEY LTDA, MIRLEY SUSANE SCHNEIDER e
CONCEIÇÃO S. GOMES,  para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$391,43 - em 01/
2002-,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo paga-
mento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente
desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

  JURANDYR REIS JUNIOR
  JUIZ DE DIRIETO

 Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

PEDROZO E DIAZ LTDA,
JOSE DIAS DE OLIVEIRA e

DIRCE PEDROSO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 319/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  PEDROZO E DIAZ LTDA E OU, foi expedido este
com a finalidade de CITAÇÃO dos executados  PEDROZO E
DIAZ LTDA, JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA e DIRCE PEDRO-
SO,  para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do
débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$216,43 - em 01/2002 -,  que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o
prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sen-
do o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com conse-
qüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da
Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).   NADA MAIS.
Londrina, 14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscre-
vi.-.-.-

                       JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIRIETO

 Edital de Citação, com prazo de 20 dias, de:

BENEDITA LOURDES ZANATA HIROSHI

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 348/2002  movida por  MUNICIPIO DE LONDRI-
NA contra  BENEDITA LOURDES . HIROSHI, foi expedido
este com a finalidade de CITAÇÃO da executada   BENEDITA
LOURDES ZANATA HIROSHI,  para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$338,76
- em 01/2002 -,  que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, sufici-
entes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 14.11.2002. EU,_(a)_/// MARCOS
SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi.-.-.-

  JURANDYR REIS JUNIOR
  JUIZ DE DIRIETO

 EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA e INTIMAÇÃO, de:

LUIZ ALVES MARTINS e s/m MARIA ELISMAR
MARTINS.

Através do presente edital serão levados à arrematação os bens-
penhorados ao executado nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 0348/1996  movida por  MUNICÍPIO DE LONDRINA
contra LUIZ ALVES MARTINS, na forma seguinte:
 PRIMEIROLEILÃO/ PRAÇA:  Dia  17.12.2002, às 15:00 ho-
ras, observado o valor da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA:  Dia  27.12.2002, às 15:00 ho-
ras, para quem mais der, observado o preço vil;
LOCAL:  No Átrio do Fórum, na Av. Duque de Caxias nº 689,
nesta cidade; OBSERVAÇÃO:  Caso não haja expediente fo-
rense nos dias mencionados, fica desde já designado o primei-
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sente para sua CITAÇÃO para os termos de referida ação. E
para que deposite em Juízo o bem descrito acima, ou seu equi-
valente em dinheiro, e ofereça, querendo, contestação, tudo
dentro de CINCO DIAS, sob pena de não o fazendo presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor, decretando-se a sua completa revelia (arts. 285 e 319 do
CPC), implicando no julgamento pela procedência da ação,
quando então poderá ser condenado à pena de PRISÃO CIVIL
pelo prazo de até um ano, na forma da Lei. E, para que não se
alegue ignorância, será o presente edital afixado no quadro de
avisos e editais desta serventia, e publicado pela imprensa, na
forma da Lei vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 31 de outubro de 2.002. Eu,
(a), (NEUSA CARIS),  Funcionária Juramentada, que o digi-
tei, subscrevi.

(a) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
- JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

Edital de Citação dos devedores: Audicentro Processa-
mento de Dados SC Ltda., Maria José Montenegro Sacani,

Sueli de Oliveira Nobrega e Patricia Silva Vieira, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 537/2001 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Audicentro Pro-
cessamento de Dados SC Ltda., Maria José Montenegro Saca-
ni, Sueli de Oliveira Nobrega e Patricia Silva Vieira, e, em vir-
tude de encontrarem atualmente em lugar incerto e não sabido
ditos devedores, a requerimento do Município de Londrina é
expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no
montante de R$ 208,25 (duzentos e oito reais e vinte e cinco
centavos) a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeiem bens à pe-
nhora, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
05/novembro/2002. Eu,  (Antonio Santo Vicentino) emp. jura-
mentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Assoc. Benef. Func. Do
Grupo Brasilia, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 520/2001 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Assoc. Benef.
Func. Do Grupo Brasilia e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requeri-
mento do Município de Londrina é expedido o presente para
sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 574,27 (qui-
nhentos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela impren-
sa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22/novem-
bro/2002. Eu,_  (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado
que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação dos devedores: Cabral e Nicolin Ltda.,
José Medeiros Cabral e Valdir Nicolin, com o prazo de 30

dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 281/2002 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Cabral e Nico-
lin Ltda., José Medeiros Cabral e Valdir Nicolin, e, em virtude
de encontrarem atualmente em lugar incerto e não sabido ditos
devedores, a requerimento do Município de Londrina é expedi-
do o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5)
dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 359,99 (trezentos e cinqüenta e nove reais e noventa e nove
centavos) a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeiem bens à pe-
nhora, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
26/novembro/2002. Eu,  (Antonio Santo Vicentino) emp. jura-
mentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação dos devedores: Shima Representanções
SC Ltda., Wilson Norialki Shimabukuro e Cleirines de

Mello, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 550/2001 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Shima Repre-
sentanções SC Ltda., Wilson Norialki Shimabukuro e Cleirines
de Mello, e, em virtude de encontrarem atualmente em lugar
incerto e não sabido ditos devedores, a requerimento do Muni-
cípio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 305,05 (trezentos e cinco re-
ais e cinco centavos) a ser corrigido monetariamente e acresci-
do de juros, multa, custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, no-
meiem bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada atra-
vés de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado
no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 05/novembro/2002. Eu,_ (Antonio Santo Vi-
centino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTENOR
FRANCISCO CUNHA, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

REQUERIDO: ANTENOR FRANCISCO CUNHA, brasileiro,
portador da CI/RG nº 61398082, inscrito no CPF/MF sob nº
825.508.169-00,  ora em lugar incerto e não sabido PROCES-
SO: nº 97/2002 de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, con-
vertida em AÇÃO DE DEPOSITO que lhe promove BV- FI-
NANCEIRA SA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO, decorrente de Contrato de Financiamento celebrado
em 14/09/2001 - proveniente do contrato no 520004300.
OBJETIVO: Para no prazo de cinco (05) dias, contados do pra-
zo de dilação deste edital, entregar o bem objeto do contrato de
alienação fiduciária, ou seja: “Veículo espécie/Tipo PAS/AU-
TOMOVEL, marca/modelo GM/OMEGA GLS, ano de fab/mod
1993/1993, cor verde, chassi 9BGVP19BPPB217660, álcool,
placas BNU9993”, ou em igual prazo depositar o equivalente
em dinheiro, correspondente ao valor da dívida em 18/02/2002
no valor de R$ 19.262,17 (dezenove mil, duzentos e sessenta e
dois reais e dezessete centavos) com os acréscimos legais e
convencionados até a data do depósito, ou ainda contestar a
ação, sob pena de revelia, bem como de ser presumir aceitos
como verdadeiros os fatos narrados pela requerente (Arts.. 285
e 319 do CPC).. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, e ninguém poassa alegar ignorância de futuro,
passou—se o presente edital, que será afixado no lugar de cos-
tume e publicado pela imprensa  na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 21 de novembro de 2.002. EU,
(a), TANIA SOARES FELIZARDO, ESCRIVA, que fiz digitar
e subscrevi.

(a) CELSO SEIKITI SAITO
- Juiz de Direito

Mallet

Edital de Abertura de Concurso para provimento do
Cargo de Titulares de Ofícios da Justiça, AUTOS DE

CONCURSO, nº 306/2002

REPUBLICADO POR INCORREIÇÃO

A Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, tendo em
vista a autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de con-
formidade com as disposições do Regulamento do Concurso de
Ingresso e de Remoção às  Atividades Notariais e de Registro,
no uso de suas atribuições legais,
 FAZ SABER a quem interessar que, pelo prazo de dez (10)
dias, contados da data da última publicação deste edital, que
será por três vezes no Diário da Justiça, excluindo-se o primei-
ro dia útil, nos termos do artigo 1º, § 2º do Acórdão nº 8.510 –
CM, de 2 de Novembro de 1999, encontram-se abertas, na Se-
cretaria da Direção do Fórum desta Comarca, as inscrições para
preenchimento da Escrivania Distrital de Rio Claro do Sul, desta
Comarca de Mallet, Estado do Paraná.   I - DA INSCRIÇÃO
O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito
Presidente do Concurso, juntando, desde logo: a)  requerimen-
to em que constará declaração de conhecimento  e submissão
às prescrições deste regulamento, bem como comprovante de
ser bacharel em direito ou de efetivo exercício em serviço no-
tarial, ou de registro, por  mais de (10) anos (art. 2º, V, do
Regulamento do Concurso de Ingresso ou Remoção às Ativida-
des Notariais e de Registro); b) Fotocópia autenticado do do-
cumento oficial de identificação; c) Instrumento de mandato,
público ou particular, no caso de inscrição realizada por procu-
ração; d) endereço completo para fins de intimações; e) indica-
ção das fontes de referência pessoais; f) depósito da taxa de
inscrição no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais),em favor
do FUNREJUS, a ser depositado na conta nº 09341016022-8
da agência 2600 do Banco Itaú S.A..  Para a inscrição definiti-
va, no caso de vir a ser classificado, o candidato deverá com-
provar: A) Nacionalidade brasileira; B)Capacidade civil; C)
Ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial ou de
registro por mais de dez (10) anos, mediante a apresentação de
cópia autenticada do diploma de bacharel em direito, emitido
por faculdade oficial ou reconhecida, ou título de nomeação
como titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada
dos autos em que procedeu a designação como empregado ju-
ramentado ou escrevente ou, ainda, documento comprobatório
do exercício da atividade notarial ou de registro pelo período
mínimo de 10 (dez) anos; D)Quitação com as obrigações mili-
tares e eleitorais; E)Conduta condigna para exercício da pro-
fissão e idoneidade moral, apresentando atestado fornecido pela

Corregedoria da Justiça, e certidões dos distribuidores cíveis e
criminais da Justiça Estadual e Federal, bem como de protesto,
expedidas nos locais em que o candidato manteve domicílio
após ter completado dezoito (18) anos de idade. F)Não ter so-
frido condenação passada em julgado, por crime ou contraven-
ção, que consubstancie comprometimento de ordem ética ou
moral. G)Não padecer de moléstia, não ser portador de defeito
físico ou debilidade mental, que o incompatibilize com a fun-
ção pública, comprovando mediante laudo médico, fornecido
por órgão oficial do Estado, do qual conste que o candidato foi
examinado por junta médica constituída de três (03) médicos.
O candidato poderá apresentar outros documentos abonadores
de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.   II - DO
CONCURSO  A avaliação será realizada em duas etapas, cons-
tituindo a primeira em concurso de prova escrita e a segunda
no concurso de títulos, assim discriminadas: . A) Concurso de
Prova Escrita, com duração máxima de quatro horas, versando
sobre questões de direito civil, direito processual civil, direito
penal, direito administrativo, direito constitucional, Lei de Re-
gistros Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código de
Organização e Divisão Judiciária do Estado do Paraná, Regi-
mento de Custas e Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. B)Concurso de títulos, podendo o candidato apresen-
tar os seguintes, com os respectivos valores: 1) Cada Período
de cinco (05) anos ou fração superior a trinta (30) meses, de
exercício, após a aprovação em concurso, de qualquer carreira
que exija o título de bacharel em direito: um (1,0) ponto; 2)
Cada Período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de titularidade de serviço extrajudicial: um (1,0)
ponto; 3)Cada Período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta (30) meses de exercício, prestado como juramentado em
serventia notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
4)Aprovação em concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
5)Exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de con-
ciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou superior a
um (01) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
6)Apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista
especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do nú-
mero de participações; 7)Participação em encontro, simpósio
ou congresso sobre temas ligados aos serviços notariais e de
registro, mediante a apresentação de certificado de aproveita-
mento: um décimo (0,1) de ponto, independente do número de
participações. A classificação dos candidatos observará os se-
guintes critérios: 1)As provas terão peso de oito (8) e os títulos
peso (2); 2)Os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
As matérias da prova constantes na letra A referente a prova
escrita (do item 1 artigo 29 do Acórdão 8510 de 22/11/99) se-
rão atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1,0) a dez
(10), sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco
(5), por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei  dos Registros
Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento
de Custas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo
média final cinco (5). A nota final será obtida pela média arit-
mética das notas da prova da primeira etapa e soma dos pontos
dos títulos, multiplicados por seus respectivos pesos e dividida
por dez (10). Havendo empate entre os candidatos, a precedên-
cia na classificação será decidida da seguinte forma:
1)o mais antigo na titularidade de serviço notarial e de registro;
2) o mais antigo no serviço público;
3) o mais idoso;
No decurso do procedimento seletivo, deverá ser realizada, pela
banca examinadora, em caráter reservado, sindicância sobre a
vida pregressa do candidato , observada o devido processo le-
gal. A sindicância e os exames previstos neste artigo tem cará-
ter eliminatório. A prestação de falsa declaração ou declaração
de inexata implicará na insubsistência de inscrição, nulidade
de habilitação e eventual aprovação, bem como a perda dos
direitos decorrentes. Obtida as médias finais, a banca examina-
dora fará a classificação dos candidatos, de acordo com a or-
dem decrescente das notas. Os candidatos deverão comunicar a
eventual mudança de endereço, sob pena de ser reputada válida
a intimação feita para aquele constante nos autos.
 Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de Novembro do ano de Dois mil
e dois.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO

Marilândia do Sul

“EDITAL DE INTIMAÇÃO”
 “INFRATOR:- JOÃO CARLOS DA SILVA”

O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz Subs-
tituto Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Termo Circunstanciado
nº 104/00, em que figura como infrator JOÃO CARLOS DA
SILVA, filho de João Batista da Silva e Vera Lúcia P. da Silva,
nascido em 23.07.77, natural de Apucarana – Paraná, auxiliar
de serviços gerais, atualmente em lugar incerto e não sabido,
por audiência realizada em data de 30.11.00, foi o mesmo con-
denado à pena de prestação de serviços à comunidade, jornada
de 03 (três) meses, carga horária de 08 (oito) horas semanais
junto à APAE de Mauá da Serra. E, constando dos autos que o
infrator JOÃO CARLOS DA SILVA, supra qualificado, encon-
tra-se, atualmente, em lugar incerto e não sabido, manda que se
baixe o presente Edital, a fim de que fique o mesmo intimado
que por despacho proferido em data de 27.03.02, foi converti-
do a pena restritiva de direito para a privativa de liberdade,
pelo mesmo prazo da pena correspondente, sendo expedido
mandado de prisão contra sua pessoa.-E, para que ninguém
possa alegar ignorância, manda que se afixe o presente Edital
no local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Do que para
constar, eu, (Maurício José Ferrero), auxiliar da secretaria, que
digitei e subscrevi.-

-(GUILHERME DE PAULA REZENDE)-
 -(JUIZ SUBSTITUTO SUPERVISOR)-

“EDITAL DE INTIMAÇÃO”

 “INFRATORA:- REGINA CUSTÓDIO DA FONSECA”
 O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz Subs-

Maringá

EDITAL PARA CITAÇÃO DO REQUERIDO TAMARA
SERVIÇOS S/C. LTDA., na pessoa de seu representante

legal, SR. JOSÉ LUIZ SANDER.
PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.

 O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 380/
2001 de AÇÃO RESCISÃO DE CONTRATO COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em que é requerente: CIA.
ITAÚ LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL –
GRUPO ITAÚ, e requerido: TAMARA SERVIÇOS TÉCNICOS
S/C. LTDA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
requerido: TAMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C. LTDA, na
pessoa de seu representante legal, JOSÉ LUIZ SANDER, o qual
se encontra em lugar incerto, para que tome conhecimento da
ação, do inteiro teor da petição inicial resumida, abaixo descri-
ta, e para apresentar defesa, querendo, no prazo legal de 15
(QUINZE) DIAS. Ciente de que não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo requerente (conforme dispõe os artigos 285, 2. Parte e 319
do Código de Processo Civil. PETIÇAO INICIAL: “EXCELEN-
TÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ/PR. CIA. ITAÚ LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRUPO ITAÚ,
com sede na cidade de Poá, Est. De São Paulo, inscrito no CGC/
MF sob n.º 49.925.225/0001-48, propõe a ação de RESCISÃO
CONTRATUAL contra TAMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/
C. LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CGC/MF
78.186.517/0001-04, a fim de rescindir o contrato de Leasing
Automatico – Prefixado n.º  990729-6, de 21/03/2001, no valor
de R$ 61.653,00, por falta de pagamento, com pedido de tutela
antecipatória para a retomada dos bens, objeto do contrato e a
condenação da requerida ao pagamento de sucumbência. DES-
PACHO DO MM. JUIZ: “Defiro o pedido de fls. 46 e 47. Ex-
peça-se edital conforme minuta retra. Em 03/06/02. VALMIR
ZAIAS COSECHEN-Juiz de Direito Substituto..” E, para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 13 de novembro de 2.002. Eu_(LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi
o presente.

 SÁ RAVAGNANI
Juiz de Direito

R$324,00-NF66779

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, NOROES-
TE SYSTEM LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL,CLAUDIO ROBERTO NEVES, LEOVILMA
ROSA MIRANDA NEVES, APARECIDO SANTAROZA, IRE-
NE BERTOZZI SANTAROZA e PEDRO GUITHI COM PRA-
ZO DE 20 DIAS. DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA,
MM. JUIZ  DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE   MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI...  FAZ SABER, aos executados NOROESTE
SYSTEM LTDA, na pessoa de seu representante legal, CLAU-
DIO ROBERTO NEVES, LEOVILMA ROSA MIRANDA
NEVES, APARECIDO SANTAROZA, IRENE BERTOZZI
SANTAROZA e PEDRO GUITHI, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo  e Cartório do 6º Ofício,
processam-se os autos de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA-
JUD. sob nº 000426/2001, em que são: BB LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL exequente -e- NOROES-
TE SYSTEM LTDA, CLAUDIO ROBERTO NEVES, LEOVIL-
MA ROSA MIRANDA NEVES, APARECIDO SANTAROZA,
IRENE BERTOZ.ZI SANTAROZA e PEDRO GUITHI execu-
tados. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO dos mes-
mos, para que paguem no prazo de 24:00 horas a importância
de R$-55. l03,85, (CINQUENTA E CINCO MIL, CENTO E
TRES REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) acrescidas
das cominações legais ou garantirem a execução com nomea-
ção de bens a penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será efetivada a penhora em bens suficientes
para a garantia  da dívida. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determi-
nou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixa-
do e publicado na forma da lei.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de  Maringá, Estado do Paraná, aos 30  de outubro de
2.002. Eu Sérgio Roberto Cabral Krauss, Escrivão, que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARCOS AURELIO REAMI
Com prazo de 20 (Vinte) dias

tituto Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Termo Circunstanciado
nº 10/00, em que figura como infratora REGINA CUSTÓDIO
DA FONSECA, filha Henrique Custódio da Fonseca e Monica
M. Fonseca, nascida em 01.12.74, natural de Arapongas – Pa-
raná, vendedora, atualmente em lugar incerto e não sabido, por
audiência realizada em data de 02.03.00, foi a mesma conde-
nada à pena de prestação de serviços à comunidade, jornada de
01 (hum) M~es, carga horária de 04 (quatro) horas semanais
junto à APAE de Mauá da Serra. E, constando dos autos que a
infratora REGINA CUSTÓDIO DA FONSECA, supra qualifi-
cada, encontra-se, atualmente, em lugar incerto e não sabido,
manda que se baixe o presente Edital, a fim de que fique a
mesma intimada que por despacho proferido em data de
27.03.02, foi convertido a pena restritiva de direito para a pri-
vativa de liberdade, pelo mesmo prazo da pena corresponden-
te, sendo expedido mandado de prisão contra sua pessoa.- E ,
para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se afixe
o presente Edital no local de costume. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos
vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois.
Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero), auxiliar da
secretaria, que digitei e subscrevi.-
           (GUILHERME DE PAULA REZENDE)-
            -(JUIZ SUBSTITUTO SUPERVISOR)-
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Medianeira

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da  Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, Pelo pre-
sente edital, se faz saber a todos, que por sentença proferida
em 17 de outubro de 2002, nos autos nº  195/00 de Interdição,
decretou a interdição de ANTONIO MARCILIO, para todos os
atos da vida civil, de acordo com os termos do artigo 446 do
Código Civil, e de acordo com  o artigo 1.183 do Código de
Processo Civil, parágrafo único, nomeando-lhe curadora  AR-
MINDA MARCILIO. Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da Lei. Medianeira, 12 de novembro de
2002.Eu,  _ (Celio Barbosa), Empregado juramentado, que di-
gitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem , e ainda a todos os interessados, que será leva-
do a arrematação  em primeiro e segundo leilão, os bens de
propriedade dos  executados  I A MARAFON E CIA LTDA,
MARIA APARECIDA MORAIS MARAFON E IVANIR AN-
TONIO MARAFON, nesta forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia  10 de  fevereiro de 2003, as 9:30
horas, por preço não inferior da   avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia  24 de fevereiro de 2003, as 9:30
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;
PROCESSO:  Execução Fiscal nº  91/98 em que Instituto Naci-
onal do Seguro Social move à I A Marafon e Cia Ltda e outros.
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins
DESCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS: Um motor mercedes benz
LA 447 original 476.010.020.00, ano 1990, avaliado em R$-
11.000,00. Uma carcaça  marca mercedes bens LS 1935 nº
original 388260.01.00, ano 1995 avaliada em R$-4.000,00.
AVALIAÇÃO DOS BENS: R$-16.155,46 (dezesseis mil cento
e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos). Que será
atualizado no dia do leilão.
DEPÓSITO:  Em mãos do depositário particular Sr. Everson de
Bona
VALOR DA DÍVIDA: R$-29.843,83  (vinte e nove mil oito-
centos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos). Que
sera atualizado no dia do leilão.
ÔNUS: O arrematante terá despesas com comissão de leiloei-
ro, que será de 5% sobre o valor da arrematação, e ainda, com
a expedição de carta de arrematação.
O executado arcará com a despesa de comissão de leiloeiro, em
2% sobre o valor da avaliação, em caso de remição, ou suspen-
são da execução, após a intimação do leiloeiro. Ciente ainda,
de que o prazo para oposição de embargos à arrematação é de
10 (dez) dias contados da assinatura do auto.
ÔNUS SOBRE OS BENS: Consta penhora dos mesmos bens
junto aos autos de Executivo Fiscal nº  92/98 em que INSS
move a IA Marafon e Cia ltda e outros.
FORMA DE PAGAMENTO: Os bens acima descritos só pode-
rão ser arrematados com pagamento à vista.
INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s) executado(s) I A MARAFON
E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, através de seu
representante legal, MARIA APARECIDA MORAIS MARA-
FON E IVANIR ANTONIO MARAFON,  ficam intimados do
presente edital, cientes ainda das datas dos leilões, se  pôr  ven-
tura não forem encontrados pelo Oficial de Justiça.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Medianeira.
12 de novembro 2002. Eu, _ (Célio Barbosa), Juramentado,
que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA AUDIÊNCIA

 RÉU:  JACIR DE RAMOS

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cri-
minal, tramitam os autos de Processo Crime nº 52/99, em que
figura como acusado  JACIR DE RAMOS, brasileiro, solteiro,
operador de guincho,  filho de João Silvério Ramos e de Misias
Alves Padilha, Residente na Vila Coamo, nesta Comarca, como
não foi possível INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente edi-
tal INTIMA-O a comparecer perante este  no dia  18.02.2003
às 13:30  horas, a fim de participar da Audiência de testemunha
de Acusação, nos autos supra citados. Palmital, Vinte dias do
mês de Novembro do ano Dois Mil e Dois. Eu,   (Nara Silvia
Coleti), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevo.

 EDERSON ALVES
Juiz de Direito

 EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DO CARGO DE  AUXILIAR DE CARTÓRIO  -
C7 – DA VARA CRIMINAL E ANEXOS. –O Doutor RUY
ALVES HENRIQUES FILHO, MM. Juiz de Direito Diretor do
Fórum da Comarca de Palotina, tendo em vista  a autorização
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as
disposições do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Jus-
tiça, no uso de suas  atribuições legais , com fulcro no procedi-
mento nº 010/2002- DF.FAZ  SABER a quem possa interessar
que pelo prazo de trinta (30) dias, contados da data da publica-
ção deste Edital no Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e
incluindo-se o último dia útil, encontram-se abertas as inscri-
ções para provimento do cargo de AUXILIAR DE CARTORIO
– C7 – da  Vara Criminal e Anexos desta Comarca de PALOTI-
NA. I – DA INSCRIÇÃOO interessado deverá dirigir requeri-
mento, ao Juiz de Direito Presidente do Concurso, juntando,
desde logo,  sua qualificação, fotocópia  autenticada da cédula
de identidade  e declaração de que possui condições de indicar,
após a realização do concurso e no caso de vir a ser classifica-
do, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar os seguin-
tes documentos:  a) certidão do registro civil; b)certidão com-
probatória de gozo dos direitos civis e políticos, fornecida pelo
Tribunal Regional Eleitoral; c)certificado do reservista ou do-
cumento equivalente para  comprovar a quitação com o serviço
militar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial do estado,
do  qual conste que o candidato, após Ter sido examinado por
junta médica constituída por três (3) médicos, não padece   de
moléstia, nem é portador de  defeito físico ou de    debilidade
mental, que o incompatibilize com a função  pública; e) certi-
dão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver   residi-
do após Ter completado dezoito (18) anos de idade; f) atesta-
do de idoneidade fornecido pela Corregedoria Geral da   Justi-
ça. O candidato poderá apresentar outros documentos abona-
dores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual O can-
didato deverá indicar, em seu requerimento, o endereço para
intimações e eventuais comunicações.  Ao dar entrada ou re-
meter o  requerimento de inscrição, o interessado providencia-
rá o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais)  junto a qualquer  agencia  do Banco Itaú,
em favor de FUNREJUS, Comarca –Palotina  - Direção do
Fórum – Código da Unidade Arrecadadora  100-11401 – 011.
II -  DO CONCURSO  O concurso consistirá em uma seleção
prévia, com caráter meramente eliminatório e composta por
questões de múltipla escolha, sobre as  matérias constantes no
programa. Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros clas-
sificados, desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pon-
tos. Havendo graus diversos no último lugar, todos os candida-
tos empatados serão classificados.A prova escrita, teórica e
prática do concurso, com duração de quatro (4) horas, prorro-
gável a critério da Banca Examinadora antes do início da pro-
va, versará sobre temas programados das seguintes disciplinas:
1)- Direito de Família; 2)- Direito Processual Civil; 3)- Direito
Penal;  4)- Direito Processual Penal;  5)- Lei de Registros Pú-
blicos;  6)- Direito Constitucional:  7)- Código de Organização
e Divisão Judiciária do Paraná;  8)- Regimento de Custas; 9)-
Código de Normas;  10)- Lei de Execuções Penais;  11) Estatu-
to da Criança e do Adolescente; 12)- Língua Portuguesa:   13)-
Estatuto do Funcionário Público do Estado do
Paraná.Considerar-se-á  aprovado o candidato que obtiver nota
final mínima igual a cinco (5). O candidato deverá exibir pro-
tocolo de inscrição e documento de identidade para ter ingres-
so nos locais de realização das provas. A ausência do  candida-
to na hora e local designados, seja qual for o motivo, implicará
no cancelamento de sua inscrição. Não será permitida qualquer
consulta  quando da realização  das provas, sendo proibido ao
candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anotado. É ve-
dado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, núme-
ro de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo,
em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anula-
ção da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso.Ficará
afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimento dos can-
didatos. Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Palotina,
Estado do Paraná, aos 29 de outubro de 2002.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
Juiz de Direito-Diretor do Fórum

Palotina

EDITAL DE  I N T E R D I Ç Ã O

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA COMARCA
DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...  FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
Cível e anexos, se processam os autos registrados sob nº 32/
2002 de INTERDIÇÃO, ajuizada em 13 de fevereiro de 2002,
pelo valor de R$-300,00, a requerimento de LEANDRO FUR-
TADO em face de SAMUEL FURTADO, que por sentença deste
Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO de SAMUEL FURTA-
DO, brasileiro, maior, portador do RG n. 7.592.055-5, residen-
te e domiciliada na Rua 7 de Setembro, n. 237, nesta Cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná, declarando-a absolu-
tamente incapaz, devido à sua deficiência mental, impossibili-
tando-a de exercer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que
foi nomeado como curador definitivo LEANDRO FURTADO,
brasileiro, casado, maior, portador do RG n. 6.786.048-9 e ins-
crito no CPF n. 037.771.059-88, residente e domiciliado na
Rua 7 de Setembro, n. 237, nesta Cidade e Comarca de Paloti-
na, Estado do Paraná. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, e que ninguém possa alegar ignorância,

ção será declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de
Justiça. Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Re-
gulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça para conheci-
mento dos candidatos. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Matinhos, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de No-
vembro do ano dois mil e dois, Eu _Leandro Ferreira do Nasci-
mento, Secretário da Direção do Fórum, que digitei e subscre-
vi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
Juíza de Direito Diretor do Fórum

Matinhos

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
 A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse, MM, Juíza
de Direito Diretora do Fórum desta Comarca de Matinhos, Es-
tado do Paraná, por determinação do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, e de conformidade com o Regulamento do Concurso
de Ingresso e de Remoção às atividades Notarias e de Registro,
Acórdão nº 8.510 do Conselho da Magistratura, no uso de suas
atribuições legais,  FAZ SABER a quem possa interessar que,
pelo prazo de dez (10) dias, contados da data da última publi-
cação deste edital, que se dará por três vezes no Diário da Jus-
tiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil,
nos termos do artigo 1º, § 2º, do Acórdão nº 8.510-CM, de 22
de Novembro de 1.999, encontram-se abertas, na Secretaria da
Direção do Fórum desta Comarca, as inscrições para provimento
de cargo do TABELIONATO DE NOTAS ACUMULADO PRE-
CARIAMENTE AO OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS
desta Comarca de entrância inicial de MATINHOS-PR.  DA
INSCRIÇÃO   No ato da inscrição o candidato apresentará: I-
Requerimento ao Juiz de Direito Diretor do Fórum, Presidente
do Concurso, em que constará declaração de conhecimento e
submissão às prescrições deste regulamento (Acórdão nº 8510),
bem como fotocópia autenticada de comprovante de ser bacha-
rel em direito ou documento comprobatório de ter completado,
até a data da primeira publicação do Edital, 10 (dez) anos de
efetivo exercício em serviço notarial ou de registro; II- Fotocó-
pia autenticada da cédula de identidade; III– Instrumento de
mandato, público ou particular, no caso de inscrição realizada
por procuração; IV- Endereço completo para fins de intima-
ções; V- Indicação das três fontes de referencias pessoais; VI-
Depósito da taxa de inscrição que foi fixada pelo Conselho
Diretor do FUNREJUS em R$25,00 (vinte e cinco reais), dire-
tamente em Cartório, e mais, declaração de que possui condi-
ções de apresentar, após a realização do concurso e no caso de
vir a ser classificado, os seguintes documentos: a) certidão do
Registro Civil em que conste nacionalidade brasileira e capaci-
dade civil; b) quitação com as obrigações militares e eleitorais;
c) certidão dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Es-
tadual e Federal, bem como de protesto nos locais em que o
candidato manteve domicílio nos últimos dez (10) anos; d) não
ter sofrido condenação passada em julgado, por crime ou con-
travenção, que substancie comprometimento de ordem ética e
moral; e) capacidade física e mental para o exercício da fun-

 PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 481/2001
de AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE INEXISTEN-
CIA DE DÉBITO, INEXIGIBILIDADE E NULIDADE DE
CHEQUE, requerida por RUBENS JACINTO DA SILVA, fica
CITADA o devedor  MARCOS AURELIO REAMI; dos termos
da petição inicial cujo resumo e o seguinte: - “Exmo. Sr. Dr.
Juiz de Direito da primeira vara cível a Comarca de Maringá-
Pr., Rubens Jacinto da Silva, CPF 207.278.019-53, propor a
presente ação Ordinária em face de Marcos Aurélio Reami,
inscrito na OAB/PR nr. 24.121, atualmente em lugar ignorado.
I- Dos fatos o autor em 01/08/2001, recebeu intimação de um
chegue nr. 620436, da conta nr. 003618003-47, do banco 299
(HSBC), no valor de R$2.500,00 emissão do autor, nominal a
Marcos Aurélio Reami, tendo como portador Vinicius Volpom,
protocolo 20801003, para protesto. No presente caso o cheque
não é devido, conforme será devidamente comprovado. III- Do
pedido -  Isto posto, é a presente para que se digne em julgar
procedente o pedido do autor, para o fim de declarar inexisten-
te o débito referente ao cheque, tornando definitivos os efeitos
da sustação do processo e, consequentemente, declarar inexi-
givel e nulo o chque nr. 320436, da conta nr. 0036-18003-47,
do banco 399 (HSBC), no valor de R$ 2.500,00. Dá-se à causa
o valor de R$2.500,00. Data 17/08/2001. Jairo Antonio Gon-
çalves Filho – OAB-PR 15.428. Advogado.” DESPACHO INI-
CIAL:- “Cite-se na forma requerida. Em 12/09/01, (a . ) Dr.
Mario Seto Takeguma – Juiz de Direito.” Nada mais. Maringá,
07 de novembro de 2002. Eu  (Waldemar Furlan), escrivão di-
gitei e subscrevi.

Edital para Citação do requerido Valdecir Roberto da
Silva. Prazo deste edital: 20 (vinte) dias. O Exmo. Sr. Dr.
Sá Ravagnani, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Cível
da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc... Faz Saber a todos quanto o presente Edital vierem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob n. 293/2000 de Ação
Ordinária de Indenizatória com Preceito Cominatório, em
que é requerente: SKF do Brasil Ltda., e requerido: Rocler
Comércio de Auto Peças Ltda., Gráfica Lupi Ltda.,
Mirandiesel Comércio de Peças Automotivas Ltda., Valdecir
Roberto da Silva e Ronnie Christie Balielo. É o presente
edital expedido para citação do requerido: Valdecir Roberto
da Silva, brasileiro, casado, vendedor, portador da Cédula
de Identidade RG nº 4.080.424-SSP/PR, o qual se encontra
em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do
inteiro teor da petição inicial resumida, abaixo descrita, e
para apresentar defesa, querendo, no prazo legal de 15
(quinze) dias. Ciente de que não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo requerente (conforme dispõe os artigos 285, 2. Parte e
319 do Código de Processo Civil. Petição inicial:
“Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito de Uma das
Varas Cíveis da Comarca de Maringá/PR., SKF do Brasil
Ltda., ajuizou uma ação Ordinária Indenizatória com
Preceito Cominatório, contra os requeridos: SKF do Brasil
Ltda., e requerido: Rocler Comércio de Auto Peças Ltda.,
Gráfica Lupi Ltda., Mirandiesel Comércio de Peças
Automotivas Ltda., Valdecir Roberto da Silva e Ronnie
Christie Balielo, objetivando sua procedência para condena-
los a absterem-se de reproduzir as marcas SKF e FAG em
rolamentos, papéis, embalagens e outros documentos, bem
como utilizar e comercializar produtos com ditas marcas
contrafeitas sob pena de pagar multa diária de R$ 1.000,00,
além do pagamento do valor de R$ 5.249,34, à título
indenizatório com despesas extra-processuais de
investigações, viagens, hospedagem, etc., e as que tiverem
até o final da ação, as quais serão apuradas em liquidação
de sentença e o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de 20% sobre o valor de
condenação. Despacho do MM. Juiz: “Cite-se por edital
com prazo de 20 dias. Maringá, 20 de setembro de 2002.
Sá Ravagnani-Juiz de Direito.” E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 02 de outubro de 2.002.

ção. O candidato poderá apresentar outros documentos abona-
dores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.  A com-
provação do requisitos exigidos no item I será feita mediante a
apresentação de cópia autenticada do diploma de bacharel em
direito, emitido por faculdade oficial ou reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação, ou título de nomeação como titular em
serventia extrajudicial ou cópia autenticada dos atos em que se
procedeu a designação como empregado juramentado, escre-
vente ou, ainda, documento comprobatório do exercício de ati-
vidade notarial ou de registro pelo período mínimo de 10 (dez)
anos. Findo o prazo das inscrições, o Juiz Presidente fará expe-
dir a afixar no local de costume do Fórum, edital contendo a
relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação,
com prazo de 05 (cinco) dias. Havendo impugnação, dela será
intimado o candidato impugnado para responder, querendo, em
05 (cinco) dias. Transcorrido este prazo, o Juiz Presidente de-
cidirá. Da decisão que julgar a impugnação, caberá recurso ao
Conselho da Magistratura, interposto perante o Juiz Presiden-
te, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da intima-
ção do interessado.   DAS INTIMAÇÕES   Os candidatos serão
intimados do dia, hora e local de realização da provas mediante
edital afixado na sede do Juízo, e pelo Diário da Justiça, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias. DA PROVA
 A ausência do candidato, da hora e local designados para a
prova seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da
respectiva inscrição. A prova será feita sem consulta, sendo
proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou
anotação. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu
nome, número de inscrição e apor qualquer sinal que possa
identifica-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena
de anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.
 DA AVALIAÇÃO  A avaliação será realizada em duas etapas,
consistindo a primeira em concurso de prova escrita e a segun-
da no concurso de títulos, assim descriminados: I- Concurso da
prova escrita, com duração máxima de quatro (4) horas, pror-
rogáveis a critério da Banca Examinadora, antes do início da
prova, versará sobre temas programados nas seguintes discipli-
nas: 1) Direito Civil; 2) Direito Processual Civil; 3) Direito
Penal; 4) Direito Administrativo; 5) Direito Constitucional; 7)
Lei de Registros Públicos; 8) Lei dos Notários e Registradores;
9) Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná; 10) Regimento de Custas; 11) Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça; II- Concurso de Títulos. O do-
mínio da língua portuguesa será avaliado como critério de cor-
reção das provas escritas. As provas de conhecimento poderão
ser em prática e teórica. Concluída a etapa da prova escrita e
após publicado, por edital, a relação dos candidatos aprovados,
estes deverão apresentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.
 DOS VALORES CONFERIDOS AOS TÍTULOS
  I- Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a trinta
meses, do exercício, após a aprovação em concurso, de qual-
quer carreira que exija o título de bacharel em direito: um (1,0)
ponto; II- Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a
trinta meses no exercício de titularidade de serviço extrajudici-
al: um (1,0) ponto; III- Cada período de 05 (cinco) anos ou
fração superior a trinta meses de exercício, prestado como ju-
ramentado em serventia notarial ou de registro: cinco décimos
(0,5) de ponto; IV- Aprovação em concurso de ingresso ou re-
moção em serviço notarial ou de registro: cinco décimos (0,5)
de ponto; V- Exercício comprovado de atividade de Juiz Leigo
ou de conciliador nos Juizados Especiais, por período igual ou
superior a um ano: dois décimos (0,2) de ponto; VI- Apresenta-
ção de tese aprovada em congresso relacionado a atividade
notarial ou de registro, quando publicada em revista especi-
alizada: um décimo (0,1) de ponto, independente do número de
participações; VII- Participação em encontro, simpósio ou con-
gresso sobre temas ligados aos serviços notariais ou de regis-
tro, mediante a apresentação de certificado de aproveitamento:
um décimo (0,1) de ponto, independente do número de partici-
pações.  A classificação dos candidatos obedecerá os seguintes
critérios. I- as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois
(2); II- os títulos terão valor máximo de 10 (dez) pontos. As
matérias constantes na prova escrita, serão atribuídas, para cada
uma delas notas de um a dez, sendo eliminado o candidato que
não obtiver nota, no mínimo, igual a 5 (cinco), por matéria, nas
seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei dos No-
tários e Registradores, Código de Organização e Divisão Judi-
ciária do Estado do Paraná, Regimento de Custas e Código de
Normas da Corregedoria da Justiça. Será considerado aprova-
do o candidato que obtiver, no mínimo, média final 5 (cinco).
A nota final será obtida pela média aritmética das provas da
primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplicados por
seus respectivos pesos e dividida por dez. Os critérios de de-
sempate serão decididos da seguinte forma: I- o mais antigo na
titularidade de serviço notarial ou de registro; II- o mais antigo
no serviço público; III- o mais idoso. O candidato deverá exibir
protocolo de inscrição e documento de identidade para ter in-
gresso nos locais de realização das provas. A ausência do can-
didato na hora e local designados, seja qual for o motivo, im-
plicará no cancelamento de sua inscrição. Não será permitida
qualquer consulta quando da realização das provas, sendo proi-
bido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anota-
ção. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifi-
cá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade sob pena de
anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso.
 DOS RECURSOS  As decisões do Juiz Presidente, relativa-
mente a recusa da admissão de candidatos ao cancelamento da
inscrição, a declaração de inaptidão física e mental e a classifi-
cação final dos aprovados serão passíveis de recurso ao Conse-
lho da Magistratura, no prazo de 05 (cinco) dias. O recurso,
devidamente fundamentado, será dirigido ao Presidente da Ban-
ca Examinadora, que o apreciará previamente, em Juízo de re-
tratação, fundamentando sua decisão. Mantida a decisão, o re-
curso subirá para julgamento pelo Conselho da Magistratura.
Compete a Banca Examinadora julgar, motivadamente, os pe-
didos de revisão de notas da provas escritas e de títulos. Com-
pete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em caráter
definitivo e final, dos recursos previstos pelo regulamento.
Havendo recurso pendente de julgamento, ficará assegurado ao
candidato a participação nas provas.  DA HOMOLOGAÇÃO
Apreciada a documentação do candidato classificado, o Juiz
Presidente relatará o processo decidindo sobre a confirmação
da inscrição e habilitação do candidato. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas para interposição de recurso, conta-
do da publicação da sentença, será determinada a subida dos
autos ao Conselho da Magistratura, nas 24 (vinte e quatro) ho-
ras seguintes. Compete ao Conselho da Magistratura homolo-
gar o resultado do concurso.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 A posse, perante o Juiz de Direito do Fórum será realizada no
prazo de trinta dias, após a publicação do ato de delegação no
órgão oficial, prorrogável por igual período. Não ocorrendo a
posse no prazo marcado, será tomada sem efeito a delegação
por ato do Presidente do Tribunal de Justiça. O exercício da
atividade de registro terá início de trinta dias contados da pos-
se. Se o exercício não ocorrer no prazo legal, o ato de delega-
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Paraíso do Norte

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Romário Martins, 40 - CEP 87780-000

 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SILAS PIOLI E
SUA MULHER, SE CASADO FOR, BEM COMO INTERES-
SADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.  Edital de citação do
requerido SILAS PIOLI E SUA MULHER, se casado for, bem
como interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 294/02, que tramita
por este Juízo da Vara Cível, movida por JOSÉ SIDERVAL
GRIGOLETO, referente ao Lote de terras sob nº 02, da quadra
144, com área de 490,00 m2, da planta Oficial de São Carlos
do Ivaí. O prazo para contestação é de quinze (15) dias que
passará a fluir da decisão que declarar justificada a posse.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor, se não contestados. Paraíso do Norte,
30.10.2002. Eu, Escrivão, , Paulo Roberto Wicthoff, que o di-
gitei e subscrevi.
                 LUCIANA VARELLA CARRASCO

     Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO VALMOR
ZATTA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 Edital de citação do requerido VALMOR ZATTA, brasileiro,
solteiro, do comércio, residente em lugar ignorado, para no prazo
de quinze (15) dias contestar a AÇÃO ANULATÓRIA sob nº
203/00, proposta por LEONARDO FELIPE ZATTA, que tem
seus trâmites por este Juízo. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão
verdadeiros os fatos alegados se não contestados. Em
30.10.2002. Eu, _Paulo Roberto Wicthoff, Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

  LUCIANA VARELLA CARRASCO
 JUÍZA  DE  DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO SALE E
SUA MULHER, SE CASADO FOR, BEM COMO INTERES-
SADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.  Edital de citação do
requerido JOÃO SALE E SUA MULHER, se casado for, bem
como interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 320/02, que tramita
por este Juízo da Vara Cível, movida por PAULO SERGIO
ANIBAL E S/M, referente ao Lote de terras sob nº 01, da qua-
dra 145, com área de 525,00 m2, da planta Oficial de São Car-
los do Ivaí. O prazo para contestação é de quinze (15) dias que
passará a fluir da decisão que declarar justificada a posse.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor, se não contestados. Paraíso do Norte,
18.10.2002. Eu, Escrivão,   Paulo Roberto Wicthoff, que o di-
gitei e subscrevi.
                  LUCIANA VARELLA CARRASCO
                                Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO
 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARIO ALUI-
ZIO E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR., COM O PRA-
ZO DE TRINTA 30) DIAS.  Edital de citação, com o prazo de
trinta (30) dias, do executado MARIO ALUIZIO E DE SEU
CONJUGE SE CASADO FOR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, nos Autos de Executivo Fiscal nº 211/2001 movido
pela Fazenda Pública do Município de Pérola, para que em cin-
co (05) dias, pague a quantia de R$ 228,73 (duzentos e vinte
oito reais e setenta e três centavos), com os acréscimos legais,
ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de con-
versão do arresto efetuado sobre a Data de terras sob nº 16
(dezesseis), da quadra nº 201 (duzentos e um), com área total
de 647,00 m², situada nesta cidade e Comarca de Pérola, Esta-
do do Paraná, dentro das seguintes divisas, metragens e con-
frontações: “Ao Nordeste, com a data nº 15, medindo-se 40,00
metros; Ao Sudeste, com a Rua Santos Dumont, medindo-se
17,350 metros; Ao Sudoeste, com a data nº 17, medindo-se 40,00
metros; Ao Noroeste, com a data nº 07, medindo-se 15,00 me-
tros”, em penhora, embargando-o querendo em trinta (30) dias
(Artigo 16 da Lei supra mencionada). ADVERTÊNCIA: Fica o
executado esclarecido que não sendo embargada a presente Exe-
cução, presumir-se-ão confessados os fatos contra sí alegados
(Artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Pérola, 24 de
setembro de 2.002. Eu, (Zilmar José dos Santos), Empregado
Juramentado que digitei e subscreví.
 DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER

JUIZA  DE DIREITO

Pérola

 EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO GUIDO DE
ALMEIDA E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR., COM
O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.  Edital de citação, com o
prazo de trinta (30) dias, do executado GUIDO DE ALMEIDA
E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, nos Autos de Executivo Fiscal nº 104/
2001 movido pela Fazenda Pública do Município de Pérola,
para que em cinco (05) dias, pague a quantia de R$ 275,72
(duzentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos),
com os acréscimos legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de conversão do arresto efetuado sobre a
Data de terras sob nº 08 (oito), da quadra nº 208 (duzentos e
oito), com área total de 626,00 m², situada nesta cidade e Co-
marca de Pérola, Estado do Paraná, dentro das seguintes divi-
sas, metragens e confrontações: Ao Nordeste, com a Rua Ma-
rechal Deodoro, medindo-se 16,32 metros; Ao Sudeste, com a
data nº 09, medindo-se 40,00 metros; Ao Sudoeste, com a data
nº 13, medindo-se 15,00 metros; Ao Noroeste, com a data nº
07, medindo-se 40,00 metros”, em penhora, embargando-o que-
rendo em trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei supra mencionada).
ADVERTÊNCIA: Fica o executado esclarecido que não sendo
embargada a presente Execução, presumir-se-ão confessados
os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil). Pérola, 24 de setembro de 2.002. Eu, (Zilmar
José dos Santos), Empregado Juramentado que digitei e subs-
creví.
 DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER

JUIZA  DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CLAUDIO
RIBEIRO E DE SEU CONJUGE SE CASADO FOR.,

COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, do executado
CLAUDIO RIBEIRO E DE SEU CONJUGE SE CASADO
FOR, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos Autos de
Executivo Fiscal nº 194/2001 movido pela Fazenda Pública do
Município de Pérola, para que em cinco (05) dias, pague a quan-
tia de R$ 127,18 (cento e vinte sete reais e dezoito centavos),
com os acréscimos legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de conversão do arresto efetuado sobre a
Data de terras sob nº 27 (vinte e sete), da quadra nº 58 (cin-
qüenta e oito), com área total de 480,00 m², situada nesta Cida-
de e Comarca de Pérola, estado do Paraná, dentro das divisas,
metragens e confrontações: “Ao Noroeste , com a data nº 28,
medindo-se 40,00 metros; Ao Sudeste, com a data nº 26, me-
dindo-se 40,00 metros; Ao Nordeste, com a Travessa Impera-
dor, medindo-se 12,00 metros; Ao Sudoeste, com a data nº 06,
medindo-se 12,00 metros”, em penhora, embargando-o querendo
em trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei supra mencionada). AD-
VERTÊNCIA: Fica o executado esclarecido que não sendo
embargada a presente Execução, presumir-se-ão confessados
os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil). Pérola, 24 de setembro de 2.002. Eu, (Zilmar
José dos Santos), Empregado Juramentado que digitei e subs-
creví.
 DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER

JUIZA  DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LENIR
MARIA DE FREITAS E DE SEU CONJUGE SE

CASADA FOR., COM O PRAZO DE TRINTA 30) DIAS.

Edital de citação, com o prazo de trinta (30) dias, da executada
LENIR MARIA DE FREITAS E DE SEU CONJUGE SE CA-
SADA FOR, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos
Autos de Executivo Fiscal nº 217/2001 movido pela Fazenda
Pública do Município de Pérola, para que em cinco (05) dias,
pague a quantia de R$ 141,68 (cento e quarenta e um reais e
sessenta e oito centavos), com os acréscimos legais, ou no mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de conversão do
arresto efetuado sobre a Data de terras sob nº 12 (doze), da
quadra nº 79 (setenta e nove), situada no perímetro urbano da
cidade de Pérola, neste Município e Comarca de Pérola, Esta-
do do Paraná, com área total de 400,00 m², dentro das seguin-
tes divisas, metragens e confrontações: Ao Nordeste, com a
Rua Abolição, medindo-se 10,00 metros; Ao Sudoeste, com a
data nº 25, medindo-se 10,00 metros; Ao Sudeste, com a data
nº 11, medindo-se 40,00 metros; Ao Noroeste, com a data nº
13, medindo-se 40,00 metros”, em penhora, embargando-o que-
rendo em trinta (30) dias (Artigo 16 da Lei supra mencionada).
ADVERTÊNCIA: Fica o executado esclarecido que não sendo
embargada a presente Execução, presumir-se-ão confessados
os fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil). Pérola, 24 de setembro de 2.002. Eu, (Zilmar
José dos Santos), Empregado Juramentado que digitei e subs-
creví.
 DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUEGER

JUIZA  DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
VALDECIR CÂNDIDO DA SILVA, COM O PRAZO DE

NOVENTA (90) DIAS.

A Doutora DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO
KRUEGER, MMª. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, etc.F A Z     S A B E R
- a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de
noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a pessoa do sentenciado
VALDECIR CÂNDIDO DA SILVA,  filho de Benedito da Silva
Cândido e Ana Maria Gonçalves, R.G. nº 1.969.397-SSP-Pr.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O da decisão proferida nos autos de Processo  Crime nº
05/2001, em foi condenado por este Juízo à pena de dois (02)
anos e um (01) mês de reclusão, para cumprimento no regime
inicial aberto, por infração do artigo 10 da Lei 7.347/85, fican-
do esclarecido de que terá o prazo de cinco (5) dias, contados
do término do prazo em questão, para querendo, interpor re-
curso de apelação, da qual não poderá apelar em liberdade.
Pérola, 25 de novembro de 2002. Eu,  (Tito Gonçalves Perei-
ra), Escrivão criminal, digitei e subscrevi
DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER

 Juíza de Direito

expediu-se o presente EDITAL que deverá ser publicado por
três vezes, com intervalo de dez (10) dias na forma da lei e
afixado no lugar público de costume.   C U M P R A -S E, sob
as penas da lei.   DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte
dias do mês de novembro de dois mil e dois. Eu,_ _(Thiago
Domingues Siqueira), Empregado Juramentado que digitei e
assino.
   Thiago Domingues Siqueira Empregado Juramentado
Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOEL DA SIL-
VA CARLOTA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Edital de citação do requerido JOEL DA SILVA CARLOTA,
brasileiro, casado, , residente em lugar ignorado, para no prazo
de quinze (15) dias contestar a AÇÃO DE  DIVÓRCIO sob nº
94/02, proposta por LUCIANA PROÊNCIO CARLOTA, que
tem seus trâmites por este Juízo. ADVERTÊNCIA: Presumir-
se-ão verdadeiros os fatos alegados se não contestados. Em
29.08.2002. Eu, Paulo Roberto Wicthoff,  Escrivão, que o digi-
tei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
JUÍZA  DE  DIREITO

Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.  EDITAL nº. 153/2002.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ORIEL CAETANO DE LIMA.
A Doutora Tereza Cristina de Paula Espíndola, Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais -
Paraná, na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente
edital, virem ou dele tiverem conhecimento que, perante este
Juízo desta Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais - Para-
ná, respectiva, tramitam os autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO
sob o nº 1.709/1.998 em que é requerente ELISANGELA FER-
REIRA DUTRA DE LIMA e requerido ORIEL CAETANO DE
LIMA, constando dos autos que a parte requerida se encontra
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de vinte (20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-
ço supra mencionado, vem CITAR ORIEL CAETANO DE
LIMA, para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sente contestação nos autos supra mencionados. Advertência:
Ficando a parte requerida ciente de que não apresentando con-
testação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC). Conforme minuta apre-
sentada pela parte autora às folhas 113, a seguir transcrita: “A
requerente, foi enganada pelo requerido quanto ao seu verda-
deiro caráter, o qual, fingindo uma moralidade de comporta-
mento e usando atrativos normais ao senso comum, levou-a à
realização de casamento com se o estivesse fazendo com um
homem pacato, sociável e dotados de posses materiais com o
qual partilhar o sustento da casa. A requerente foi induzida em
erro quanto à pessoa do requerido, que em seguida à realização
do casamento revelou-se violento e sem ocupação, passando a
agredir a requerente e sua genitora e impedindo a requerente de
residir no  teto por ela custeado. Não satisfeito com o desfazi-
mento de fato da sociedade conjugal que promoveu por violên-
cia, passou a perseguir a requerente com ameaça de morte, de
causar-lhe perda do emprego, a menos que se mudasse de Curi-
tiba. Nestes termos, a requerente pugna pelo divórcio do seu
casamento com o requerido. Protesta por todas as provas em
direito admitidas e dando à causa o valor de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais).” Tudo em conformidade com o respeitável des-
pacho de fls.111 a seguir em parte transcrito: “ Autos n.º 1.709/
1.998. ...1-Defiro (fls.108). 2-Cite-se na forma requerida, pelo
prazo de quinze dias. ...Pinhais, 27/08/02. (as) Tereza Cristina
de Paula Espíndola - Juiz de Direito Designado.” Para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente edital que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos oito (08) dias do mês
de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, (a) (Pris-
cila Lisane Lopes) Escrevente Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

(a) Tereza Cristina de Paula Espíndola
 - Juiz de Direito

Ponta Grossa

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o réu
MARIO SERGIO POLAKOSKI, brasileiro,separado judicial-
mente, comerciário, atualmente em lugar incerto CITADO(A-
AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias, contestar os ter-
mos da presente ação, sob pena de tornar-se revel, hipotese em
que poderão ser aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial,  junto aos autos de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
EM DIVORCIO, sob nº. 978/2002, em que é(são) autor(a-es)
MARCIA REGINA TELEGINSKI Publicação Gratuita.Ponta
Grossa, 27 de novembro de 2002.Eu,              Juliano Bührer
Taques, Escrivão que mandei digitar e subscrevi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(a)
réu(é) MARILU CHOCIAI, brasileira, separada judicialmente,
do lar, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para,
querendo em quinze(15) dias, contestar os termos da presente
ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,  junto
aos autos de GUARDA DE MENOR C/C. PERDA OU SUSP.
DO PATRIO PODER, sob nº. 993/2002, em que é(são) autor(a-
es) ESTEFANO CHOCIAI e ANA CHOCIAI.Ponta Grossa, 27
de novembro de 2002.Eu,      Juliano Bührer Taques, Escrivão
que mandei digitar e subscrevi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                   Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, ficam os
confrontantes e seus cônjuges se casados forem e/ou seus her-
deiros e sucessores: EMÉRICO SENGER e herdeiros de CAR-
LOS HENRIQUE FILHO, qualificações desconhecidas, atual-
mente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para no prazo de
dez(l0) dias apresentarem, impugnação, querendo, sob pena de
não o  fazendo se considerarem como aceitos e verdadeiros os
fatos alegados na inicial,  junto aos autos de RETIFICAÇÃO
DE REGISTRO DE IMÓVEL, sob nº.138/2002, em que é(são)

autor(a-es) COTRASA- C0MERCIO DE TRANSPORTES E
VEICUILOS LTDA. Ponta Grossa, 27  de novembro  de
2002.Eu,     Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digi-
tar e subscrevi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                   Juíza de Direito

AVISO AOS CREDORES

FALÊNCIA DE LUIZ MARTINS FERRAGENS, (Autos nº 115/
2002 em trâmite pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Co-
marca de Ponta Grossa/PR – Decretada em 15/10/2002).VAL-
MOR TOZETTO, Síndico da Massa Falida de LUIZ MARTINS
FERRAGENS, avisa aos credores e demais interessados que
tendo sido decretada a falência da presente, encontra-se a dis-
posição de segunda a sexta-feira, entre as 14h00 e 17h00, em
seu escritório na Rua Sete de Setembro nº 271, para quaisquer
esclarecimentos, fone (0xx42) 222-1217, e-mail:
vtozetto@convoy.com.br.

(a)Valmor Tozetto
Sindico – OAB/PR 16.465

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte)

dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000427/2002,
requerido por Jose Miniuk e Lidia Miniuk, atendendo ao que
lhe foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  para querendo  contestem a
presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
do termo do prazo  fixado no presente edital,  sob pena de
revelia,  cientes de que,  não sendo contestado no prazo legal
serão aceitos  como verdadeiros  os fatos articulados na inicial
(art. 285 e 319 do CPC), referente ao imóvel a seguir descrito:
“ Um imóvel rural, situado em Despraiado, neste Município,
com a área de 118.311,00 m², ou seja, 04 alqueires, 35 litros e
336,00 m², com as seguintes medidas e confrontações:  “  co-
meçando  no marco ppo, cravado junto a margem da faixa da
BR 373, na confrontação deste lote com terras de  José Miniuk,
segue-se nessa confrontação com rumo 26º34 ́ SE por 1.207,00
metros até encontrar terras de Porfírio Solominski, donde se-
gue-se nessa confrontação, com rumo magnético de 77º 54´SW
por  101,00 metros até encontrar terras de Silvestre Korolhuk.
Desse ponto segue-se  com rumo magnético de 26º 50 ́ NW por
980,00 metros e 25º00 NW por 210,00 metros, confrontando
com terras de Silvestre Korolhuk, até encontrar a faixa da BR
373. Finalmente, desse ponto,  segue-se pela margem da faixa
da BR 373 – Km. 285, confrontando pela mesma com terras de
Adalberto  Schulumberger por 99,00 metros até encontrar ter-
ras de José Miniuk novamente, e o  marco PP), onde se iniciou
e se encerrou esta medição. “  conforme mapa e memorial  des-
critivo de fls. 07/08, anexado aos autos. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Prudentó-
polis, aos 27/11/02. Eu,       / Mariá A. Santini/, Aux. Juramen-
tada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos
e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte) dias.
 O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓ-
POLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ain-
da a quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se
processam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000432/
2002, requerido por Dirceu Lopes Silveira, atendendo ao que
lhe foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  para querendo  contestem a
presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
do termo do prazo  fixado no presente edital,  sob pena de
revelia,  cientes de que,  não sendo contestado no prazo legal
serão aceitos  como verdadeiros  os fatos articulados na inicial
(art. 285 e 319 do CPC), referente ao imóvel a seguir descrito:
“  Uma gleba rural, localizada no local denominado Cerro Liso,
neste Município,  com a área de 847.000,00 m², ou seja, 35
alqueires, com as seguintes medidas e confrontações: O acesso
a este imóvel se faz da seguinte maneira: segue-se pela estrada
BR 373 sentido Prudentópolis/Relógio no Km. 275 dessa  en-
contramos a esquerda a encruzilhada de uma estrada rural, se-
gue-se por essa por 1,0 Km até encontrar a encruzilhada da
estrada Linha Mauricio, segue-se por essa por 5,0 Km até en-
contrar a direita e encruzilhada da estrada de Cerro Liso, se-
gue-se por essa por 1 Km até o imóvel em questão. Limites e
confrontações: Começando no marco pp0, cravado na confron-
tação deste lote com terras de Dirceu Lopes Silveira e de José
Schirlo, segue-se com rumo magnético de 14º00 ́ NE  por 500,00
metros e 55º 34´NE por 424,00 metros confrontando com ter-
ras de José Schirlo até encontrar terras de Antonio Brozoski,
donde segue-se nessa confrontação, com rumos e distâncias   de
78º41 ´SE 153,00 metros; 86º18´NE 171,00 metros; 20º18´NE
127,00 metros; 89º 50´NE 352,00 metros e 43º 56´NE por 76,40
metros, até encontrar terras de Estanislai Puretz . Daí segue-se
com rumo magnético de 32º09´ SE confrontando com terras de
Estanislau Puretz por 690,00 metros até encontrar terras de
Dirceu Lopes Silveira. Finalmente, desse ponto, segue-se com
os rumos magnéticos e distância de 58º 00 ´SW por 766,40
metros, 29º 56´NW por 570,00 metros e 61º42´SW por 785,00
metros confrontando com terras de Dirceu Lopes Silveira, até

Prudentópolis
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Santa Helena

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE

 90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU

     ARI BORTONCELO CHAVES

 FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem pelo prazo de 90(noventa) dias em espe-
cial  ao Sr. ARI BORTONCELO CHEVES, brasileiro, casado,
mecânico, nascido  aos 20/07/1.965, com 37 anos de idade,
natural de Arroio do Meio -RS,  filho de Antônio Bortoncelo
Chaves e de Gema Maria Bortoncelo, atualmente  em lugar
incerto e que por este Juízo tramitam os Autos de Processo
Crime  nº 68/00, em que é Autora a Justiça Pública, e réu ARI
BORTONCELO CHAVES, como incurso  nas penas do artigo
168 § 1º, inciso III, ( três vezes) c/c art. 71 ( crime continuado)
ambos do C. Penal. e para o réu ARI BORTONCELO CHA-
VES, foi proferida a sentença em resumo o seguinte:  Isto pos-
to,  e pelo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE, o pedido estampado inicial acusatório
movida pelo Ministério Público para o fim de CONDENAR o
réu ARI BORTONCELO CHAVES  pela prática delituosa im-
putada no pórtico e prevista no artigo 168 § 1º, inciso III, ( três
vezes) c/c o artigo 71 ( crime continuado), ambos co C. Penal.
a 01(UM) ano, 07(sete) meses, e 20(vinte) dias de reclusão e
16(dezesseis) dias-multa, à base de 1/30(um trinta avos) do
salário mínimo vigente o dia-multa. Estabeleço como regime
inicial de cumprimento de pena, aberto. Santa Helena, 29 de
outubro de 2.001. Ass. (Celso Guisard Thaumaturgo)- Juiz de
Direito.Dada e passada nesta cidade e Comarca de Santa Hele-
na, aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro (11) de dois
mil e dois (2.002).  Eu.. ..(Maria Elizabeth Zilio Destri), Escri-
vã  Criminal Designada que o digitei e dou fé.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
   JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE

 90 (NOVENTA) DIAS DO RÉU
  ELEONEL BORBA CORDEIRO

  FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem pelo prazo de 90(noventa) dias em espe-
cial  ao Sr. ELEONEL BORBA CORDEIRO, brasileiro, casa-
do, vendedor,  nascido  aos 18/01/1.962, com 40 anos de idade,
natural de Antonina-PR,  filho de Joaquin Alves Cordeiro e de
Dina Borba Cordeiro, atualmente  em lugar incerto e que por
este Juízo tramitam os Autos de Processo Crime  nº 01/99, em
que é Autora a Justiça Pública, e réu ELEONEL BORBA COR-
DEIRO, como incurso  nas penas do artigo 121 § 3º, do C.
Penal. e para o réu ELEONEL BORBA CORDEIRO, foi pro-
ferida a sentença em resumo o seguinte:  Isto posto,  e pelo
mais que dos autos consta, Declaro Extinta a punibilidade do
acusado ELEONEL BORBA CORDEIRO, o que faço com ful-
cro § 5º, do art. 89 da Lei nº 9.099/95. Santa Helena, 13 de
novembro de 2.001. Ass. (Celso Guisard Thaumaturgo)- Juiz
de Direito.Dada e passada nesta cidade e Comarca de Santa
Helena, aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro (11) de
dois mil e dois (2.002).  Eu.. (Maria Elizabeth Zilio Destri),
Escrivã  Criminal Designada que o digitei e dou fé.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
   JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS COM PRAZO DE 30
DIAS  MAURO DE SOUZA
 O Doutor CELSO GUISARD THAUMATURGO, Juiz de Di-
reito da  Única   Vara   Criminal   de Santa Helena, Estado do
Paraná, etc. FAZ SABER  a  todos  quantos o presente edital
virem, com o prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento
tiverem, em especial o réu MAURO DE SOUZA, brasileiro,
amasiado, nascido aos 04/10/1.965, natural de Laranjeiras do
Sul-Pr, filho de Valdevino Cruz de Souza e de Maria Aparecida
Martins de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido, de
que não foi possível encontrá-lo pessoalmente para a intima-
ção de audiência Admonitória, o  qual deverá comparecer acom-
panhado por seu procurador perante este Juízo no dia 11/12/
2.002, às 13:15 horas, a fim de serem  citados e interrogados
nos autos de Processo Crime nº 38/95, como incurso nas penas
do  art. 297, 304 e 180”caput”, segunda parte(ocultação), c.c. o
art. 29 e 69, “caput” todos  do C. Penal. Dado e  passado  nesta
cidade e Comarca de Santa Helena, aos oito dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu.(Maria Elizabeth Zilio
Destri), Escrivã Criminal Designada o digitei e dou fé.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO DE CREDO-
RES DA MASSA FALIDA DA EMPRESA VIVALDO ANTO-
NIO CASSAROTI – ME, COM PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS E PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ.  O DOUTOR RICARDO LUIZ GOR-
LA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER – AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE
JUÍZO FOI DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DESTE PARA
QUE OS CREDORES ABAIXO RELACIONADOS, O RE-
QUERENTE SERVIMED COMERCIAL LTDA E DEMAIS IN-
TERESSADOS, NESTES AUTOS DE FALÊNCIA Nº 07/2001,
SE MANIFESTEM, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, REQUE-
RENDO O QUE FOR A BEM DOS SEUS DIREITOS E QUE,
CASO UM OU MAIS CREDORES REQUEIRAM O PROS-
SEGUIMENTO DA FALÊNCIA, FICARÃO RESPONSÁVEIS

Santa Mariana

PELA QUANTIA NECESSÁRIA ÀS  DESPESAS, A QUAL
SERÁ CONSIDERADA ENCARGO DA MASSA, DE ACOR-
DO COM O § 1º, DO ARTIGO 75 DO DECRETO LEI Nº
7.661/45. OS BENS ENCONTRADOS DA MASSA RESUME-
SE EM UM CRÉDITO DE R$-500,00 (QUINHENTOS RE-
AIS), EMPENHADO NA TESOURARIA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIANA-PR.
 RELAÇÃO DE CREDORES  1)BANCO DO BRASIL S/A –
R$-97,49 2)MINISTÉRIO DA FAZENDA (RECEITA FEDE-
RAL) – NÃO CONSTA VALOR DO DÉBITO 3) SERVIMED
COMERCIAL LTDA – R$-7.142,73   E, PARA QUE FUTU-
RAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
DETERMINOU O MM. DR. JUIZ A EXPEDIÇÃO DO PRE-
SENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME DES-
TE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DOIS MIL E DOIS (13/
11/2002). NADA MAIS. EU,____(LUIS CLÁUDIO VIEIRA
LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

 RICARDO LUIZ GORLA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RE-RATIFICAÇÃO DO
QUADRO GERAL DE CREDORES DA FALÊNCIA DA FIR-
MA CONSTREL PROJETOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA, PARA REQUEREREM O QUE DE DIREITO.   O
DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 127/87, de Pedido de Falência, em que é Requerente
Londripostes Indústria e Comércio de Postes Ltda e Requerida
Constrel Projetos e Construções Elétricas Ltda, em data de 25
de junho de 2002, foi procedido pelo Síndico, Dr. Pedro Pavo-
ni Neto, a ré-ratificação do quadro geral de Credores da Massa
Falida de Constrel Projetos e Construções Elétricas Ltda, aten-
dendo ao r. despacho de fls. 416, proferidos nos autos supraci-
tados pelo MM. Juiz de Direito-Dr. Amarildo Clementino Soa-
res, em data de 07/11/2001,  ficando retificado na seguinte for-
ma: CRÉDITOS FISCAIS: Autos de Executivo Fiscal sob nº
081/87 – Fazenda Pública do Estado do Paraná, Cz$ 1.461,39
(30/11/87). CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS: 291/97 – Ban-
co Bamerindus do Brasil S/A, Cz$ 798.751,87 (25/06/87); 150/
88 – Banco do Estado do Paraná S/A, Cz$ 731.619,20 (07/04/
88); 515/87 – Cia. Paranaense de Energia-COPEL, Cz$
417.048,76 (19/10/87); 018/88 – Cia. Paranaense de Energia-
COPEL, 320.010,19 (08/01/88); 290/87 – Banco Bamerindus
de Investimentos S/A, Cz$ 142.466,62 (25/06/87); 331/87 –
Banco Bamerindus do Brasil S/A, Cz$ 121.262,91 (15/07/87);
502/87 – Reiplás Ltda, Cz$ 86.205,90 (05/10/87);  338/87 –
Banco do Brasil S/A e Darcy F. Silva, Cz$ 74.392,97 (29/08/
87); 410/87 – Furukawa Industrial S/A, Cz$ 56.537,34 (24/07/
87);  302/87 – Oliveira, Batista & Cia Ltda, Cz$ 54.651,04 (30/
06/87);  103/88 – Postes Cavan S/A, Cz$ 42.667,56 (10/03/
88); 503/87 – Metalúrgica Lombardi Ltda, Cz$ 23.446,50 (05/
10/87); 504/87 – Porcelanas Industriais Germer S/A, Cz$
19.188,97 (05/10/97); 399/87 – Energ Componentes Elétricos
S/A, Cz$ 16.076,55 (24/07/87);  304/87 – Jorge Hinterlang,
Cz$ 15.372,07 (02/07/87); 506/87 – Fergon Máster S/A, Cz$
8.074,00 (05/10/87); 505/87 – D.J. Lima & Cia Ltda, Cz$
7.465,00 (05/10/88); 403/87 – Ico Com. S/A, Cz$ 6.720,80 (14/
08/87). E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO  nesta cidade e Co-
marca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos vin-
te  dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,_(Nei
Pinto)Aux.Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

Santo Antônio da Platina

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO   ROBIN-
SON GAVIÃO DE LIMA

 PRAZO DE  CINCO DIAS.

O Doutor  Paulo César Roldão,  Juiz de Direito da Comarca de
São João do Ivaí - Pr.,  etc.  FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente   ROBINSON GAVIÃO DE LIMA, filho de  João Preto
de Lima e de Inez Gavião de Lima,  nascido aos  19/01/1983
em  Lunardelli-PR.,  atualmente residente em lugar incerto, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia   11/12/2002, às 13:15
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo n.º 18/02 a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigos(s) 16 da Lei 6368/
76,.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de São João do
Ivaí, 10 de    outubro de 2002. Eu, ___ Fumiko Nanci Sakamo-
to, o digitei e subscrevi.

   PAULO CESAR ROLDÃO
   JUIZ DE DIREITO

São João do Ivaí

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE (90) NOVEN-
TA DIAS

 PROCESSO CRIME Nº  10/02
 FINALIDADE:  FAZ SABER a todos que o presente edital
virem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de

encontrar terras de José Schirlo novamente, retornando assim
ao marco PP), onde se iniciou e se encerrou esta medição.” ,
conforme mapa e memorial de fls. 06/07, anexado aos autos. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza
expedir o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da lei. Prudentópolis, aos 27/11/02. Eu,       / Mariá A.
Santini/, Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Rolândia
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 022/2002

PRAZO : 30 DIAS
-Autos: nº  008/2002.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
-Executados: Francisco Rodrigues Silva – Artigos Funerários.
-Finalidade: CITAÇÃO do representante do executado FRAN-
CISCO RODRIGUES SILVA-ARTIGOS FUNERÁRIOS, ten-
do como sócio Francisco Rodrigues Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido, de todos os termos dos autos acima espe-
cificados, para pagar no prazo de 05 (cinco) dias a dívida cons-
tante da Certidão da Dívida Ativa, que perfaz o valor de R$
1.248,39 (um mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta e
nove centavos), ou garantir a execução na forma dos artigos 8º
e 9º, da Lei 6.830/80, sob pena de serem penhorados ou arres-
tados tantos bens quantos bastem para integral satisfação das
dívidas. No caso de pronto pagamento arbitro a verba honorá-
ria em 10% (dez por cento) do débito. E para que chegue ao
conhecimento de todos de todos, especialmente do represen-
tante do executado supranominado, mandou o MM. Juiz de
Direito que se expedisse o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. -Advertência – O prazo é de 30 (trinta)
dias para embargar os termos da presente ação, a teor do artigo
232, do Código de Processo Civil e 16, da L.E.F, a contar da
efetiva publicação do presente.  CUMPRA-SE.DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Ribeirão Claro, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de outubro do ano dois mil e
dois. Eu, _(Lilian Cristiane de Mello) Escrevente Juramentada,
o digitei e subscrevi.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

Rio Negro

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

CITANDOS - RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, ALBERTO SCHFHAUSER FILHO, em cujo nome
encontram-se transcritos os imóveis, bem como os respectivos
cônjuges ou os sucessores, se for o caso, e dos confrontantes,
TRANSPORTES JOMARIS LTDA, MEWAL DIESEL LTDA,
na pessoa de seus representantes legais, NICOLAU LANGO-
WSKI FILHO e EULINA MARIA PERASSA, bem como os
respectivos cônjuges ou os sucessores, se for o caso.  AÇÃO de
Usucapião nº 467/2002. OBJETIVO: Para contestar a ação,
querendo, no prazo de 15 dias, a contar do término do prazo de
publicação do edital. REQUERENTES: ELISEU SCHAFHAU-
SER, JONOF SCHAFHAUSER E CLAUDETE MENDES
SCHFHAUSER. IMÓVEIS: Lote A: Uma casa de nº 710 e o
terreno urbano com a área de 4.515,00m2, situado de frente
para a rua Afonso Petchow, lado, par, no Bairro Volta Grande,
Rio Negro-PR; Lote B: Terreno urbano com a área de
12.979,00m2, situado de frente a para a rua Ingrácio José Cor-
reia, lado par, no Bairro Volta Grande, Rio Negro-PR. AD-
VERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Rio Negro, 13 de
Setembro de 2002. Eu, _ CARLOS SCHLICHTING, ESCRI-
VÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM.
Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da  Vara Criminal da Comarca de Rio Negro, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 75/2002, que a Justiça Pública move
contra SOLANGE ESMERALDA BRESSAN MARTINS, bra-
sileira, casada, do lar, Rg nº 9.528.496-5/PR, nascida aos
27.01.75, filha de Urbano Jesus Bressan e de Maria Antonio
Bressan, incursa nas sanções do art.  288 do Código Penal e
art. 180, § 1º do Código Penal (3x); WILSON ANTONIO
MARTINS, vulgo “Mineiro”, brasileiro, casado, motorista, in-
curso nas sanções do art. 288 do Código Penal e art. 180, § 1º
do Código Penal (3x), MARILEI WILLENBURG, brasileira,
solteira, comerciante, Rg nº 4.040.013-3/PR, filha de João Ge-
tulio Willenburg e de Edwiges Therezinha Willenburg, incursa
nas sanções do art. 180, § 1º do Código Penal; MARIO DO
AMARAL FOGAÇA, brasileiro, casado, garimpeiro, RG nº
007.614.896-3/PR e RG 2.284.038-0/PR, filho de Paulino Al-
ves Fogaça e de Mariana Francisca Fogaça, incurso nas san-
ções do art. 288 do Código Penal e art. 180, § 1º do Código
Penal (3x), art. 121, § 2º, inciso V, c/c art. 29, caput, ambos do
Código Penal; RUI GIL MENDES, brasileiro, casado, motoris-
ta, nascido aos 13.09.49, RG nº 623.149-7/PR, filho de Odenyr
Mendes e de Diva Cândida Mendes, incurso nas sanções do
art. 168, § 1º, inciso III, c/c art. 29, caput, ambos do Código

Penal e JORGE VALDIR ALVES DE MELLO, vulgo “Jorge
Bolacha”, brasileiro, casado, sem profissão definida, filho de
Carlos Caetano de melo e de Aracy Alves de Melo, incurso nas
sanções do art. 288 do Código Penal e art. 180, § 1º do Código
Penal (3x), todos, atualmente, em lugar incerto e não sabido,  e
não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  atra-
vés do presente edital, para que compareça(m) perante este Ju-
ízo no dia  30 de dezembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de
ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
atos do processo até final julgamento.    DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, aos
dezoito dias  do  mês  de  novembro do  ano  de dois mil e dois
(18.11.2002). Eu,  Maria Inês Petersen Requena,  Escrivã Cri-
minal, o digitei e o subscrevi.

(a)HÉLIO CESAR ENGELHARDT
Juiz de Direito

Ribeirão Claro

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:   MARIO CESAR DE
GOES MACIEL, com o prazo de  15 dias.

              Pelo presente  o Juízo desta Vara Criminal e anexos
CITA o réu MARIO CESAR DE GOES MACIEL, brasileiro,
casado, nascido aos 25/fevereiro/66, filho de Longuinho Fer-
reira Maciel  de Alice Ferreira Maciel, a fim de comparecer
perante este Juiz no dia  04/fevereiro/2003, ás 13.3 horas, para
ser interrogado nos autos nº 155/2002, de Ação Criminal, onde
ele figura como réu  incurso nas sanções do artigo 306 do CTB.
Para que chegue ao conhecimento de todos e especialmente do
réu mandei expedir o presente edital com o prazo de 15 dias o
qual deverá ser publicado e afixado na forma da lei. NADA
MAIS. Eu        Aux. de Cart. Juramentado que o datilografei e
subscrevi. Rolândia,  26 de novembro  2002

(a)ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:   AFONSO CORDEI-
RO DOS SANTOS, com o prazo de  15 dias.

              Pelo presente  o Juízo desta Vara Criminal e anexos
CITA o réu AFONSO CORDEIRO DOS SANTOS,
Rg.7.617.227-7-Pr., brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de
Ortigueira/pr., nascido aos 26.09.68, filho de domingos cordei-
ro dos Santos e de Maria Conceição dos Santos, a fim de com-
parecer perante este Juiz no dia  04/fevereiro/2003, ás 13.3
horas, para ser interrogado nos autos nº 156/2002, de Ação
Criminal, onde ele figura como réu  incurso nas sanções do
artigo 309 do CTB. Para que chegue ao conhecimento de todos
e especialmente do réu mandei expedir o presente edital com o
prazo de 15 dias o qual deverá ser publicado e afixado na for-
ma da lei. NADA MAIS. Eu        Aux. de Cart. Juramentado que
o datilografei e subscrevi. Rolândia,  26 de novembro  2002

(A)ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SUELI SILVESTRE,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERES-

SADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000057/2001, de ação de CURATELA, reque-
rida por MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
contra SUELI SILVESTRE, e, de acordo com a sentença profe-
rida às fls.36/38, foi decretada a INTERDIÇÃO de SUELI SIL-
VESTRE, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADO-
RA a Srª. GISLENE PEREIRA DA SILVA, brasileiro, amasia-
da, costureira, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua Yuki-
massa Nakano, nº 238, Conjunto Aviação. E PARA QUE CHE-
GUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NIN-
GUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPE-
DIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS
VEZES EM JORNAL LOCAL E POR TRÊS VEZES NA IM-
PRENSA OFICIAL, AMBOS COM INTERVALOS DE ( 10 )
DEZ DIAS. Rolândia, 14 de novembro de 2.002. Eu, José Car-
los Baptista, funcionário juramentado, digitei e subscrevi o ori-
ginal.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ GONÇALVES,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERES-

SADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000118/2001, de ação de CURATELA, requeri-
da por EVA GONÇALVES EZEQUIEL contra JOSÉ GONÇAL-
VES, e, de acordo com a sentença proferida às fls.34/36, foi
decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ GONÇALVES, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a Senhora EVA
GONÇALVES EZEQUIEL, brasileira, casada, do lar, residen-
te e domiciliada nesta cidade, à Rua José Coloni, nº 260, Jar-
dim Rolângelo. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMEN-
TO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE
SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES EM JORNAL LO-
CAL E POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, AM-
BOS COM INTERVALOS DE ( 10 ) DEZ DIAS. A REQUE-
RENTE GOZA DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUI-
TA. Rolândia, 13 de novembro de 2.002. Eu, José Carlos Bap-
tista, funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

  (a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direiro.
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costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o sentenciado, adiante qualificado, estar em
lugar incerto, o intima da mencionada decisão, do qual poderá
interpor, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar julgado dita
decisão.    QUALIFICAÇÃO:GILMAR RODRIGUES DE
LIMA, brasileiro,  filho de Joaquim Rodrigues de Lima  e de
Odete Custódio de Lima, portador do RG nº 6.079.630-0, nas-
cido aos  18.02.1973 em Leópolis - PR..  OBJETO: Intimação
do sentenciado GILMAR RODRIGUES DE LIMA, que foi
CONDENADO como incurso nas sanções artigo 155, §4º, in-
ciso IV do Código Penal, à pena de DOIS (02) ANOS E QUA-
TRO (04) MESES DE RECLUSÃO E DOZE (12) DIAS-MUL-
TA, sendo fixado o Regime Semi-aberto para o cumprimento
da pena e ABSOLVIDO da imputação do crime tipificado no
artigo 1º da Lei 2.252/54, com base no artigo 386, inciso III, do
Código de Processo Penal.São João do Ivaí, aos 10 de outubro
de 2002. Eu _Luciana Quadros da Rocha Pieraço, Auxiliar de
Cartório, digitei e subscrevi.

 PAULO CÉSAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA,
BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM CASADOS
E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FA-
LECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.  Edital
de citação de interessados ausentes, incertos ou desconhecidos
e daquele em cujo nome acha-se transcrita a área usucapienda,
bem como os cônjuges dos que forem casados e eventuais her-
deiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no prazo
de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 89/99, promovida
por Antonio de Camargo (falecido – substituído por Laudir de
Deus Camargo)  e Ezia Callegarim de Camargo (viúva do fale-
cido), em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cí-
vel, referentemente ao imóvel constituído  pela área de terreno
rural, medindo 43.107,11 m2., ou seja, um alqueire, 31 litros e
152,11 m2., excesso de uma área maior, localizada em Campo
Largo da Roseira, neste Município e Comarca de São José dos
Pinhais – PR., e que confronta com lote de propriedade dos
próprios autores; de Simoldes Plásticos Brasil Ltda. e Herdei-
ros de Sebastiana Margarida de Camargo. Que os Cartórios de
Registros de Imóveis desta cidade, forneceram certidões, di-
zendo não ser possível saber se a área usucapienda está ou não
transcrita em nome de alguém. O prazo de quinze (15) dias
para contestação, através de advogado, fluirá da data da pri-
meira publicação do presente edital. ADVERTÊNCIA:  Presu-
mem-se  aceitos como verdadeiros os  fatos alegados, se não
contestados  no  prazo  de  lei  (art. 285 do CPC ).  São  José
dos  Pinhais, 27 de setembro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que  o digitei e subscrevi

(a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JAIR DIANIN ZA-
NON, COM O PRAZO DE VINTE DIAS.
O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssi-
mo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umu-
arama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc..
FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido JAIR
DIANIN ZANON, atualmente em lugar incerto e não sabido,
com o prazo de vinte dias, que correrá em cartório após o tér-
mino do presente edital, para que conteste a ação no prazo de
03 (três) dias, para querendo, responder, em 03 (três) dias os
autos de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO sob nº 91/2002
em que é requerente BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO e requerido JAIR DIA-
NIN ZANON, pena de se reputarem verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial (art. 3º, § 1º, D.L. nº 911/69). a) OBSERVA-
ÇÃO: O prazo para responder a ação, querendo, é de 03 (três)
dias, contados da juntada do mandado nos autos. b) ADVER-
TÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos, pela parte requerida, como verdadeiros, os fatos articula-
dos na inicial, por todo o conteúdo das peças a seguir transcri-
tas: “PETIÇÃO INICIAL” ``BV FINANCEIRA S.A. CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, por seus procu-
radores signatários, com o devido respeito e acatamento, vem,
à doutra presença de Vossa Excelência, propor a presente.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em face de JAIR DIANIN
ZANON, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 1. Por
força do CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO nº
400006413, celebrado em 21 de novembro de 2000, bem como
do ADITIVO PARA REPACTUAÇÃO DE CONTRATO nº
000776718, celebrado em 23 de outubro de 2001, o Requerido
obteve um crédito junto à Requerente na quantia de R$ 4.587,65,
a ser pago em 27 prestações, tendo como data do vencimento
da primeira parcela o dia 21/11/2001 e da última o dia 21/01/
2004, vencido antecipadamente nos termos da cláusula 13ª do
referido contrato. 2. Em garantia do referido contrato, o Re-
querido transmitiu em Alienação Fiduciária à Requerente, fi-
cando como fiel depositário, nos termos das cláusulas 9ª e 11ª
do referido contrato, o seguintes bem: VEÍCULO ESPÉCIE/
TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO FORD/ES-
CORT L., ANO DE FAB./MOD. 1994/1994, COR CINZA,
CHASSI 9BFZZZ54ZRB534282, COMBUSTÍVEL ALCOOL,
PLACAS AEP9161. 3. Apesar de insistentemente cobrado a
saldar o débito, o Requerido negou-se em fazê-lo, ignorando,
inclusive, a notificação extrajudicial levada a efeito para a cons-
tituição em mora (doc. J.), relativa às parcelas com vencimento
em 21/11/2001, 21/12/2001, 21/01/2002 e 21/02/2002, totali-
zando, nesta data, R$ 1.222,22, conforme extrato anexo. 4.

Umuarama

Nestas condições, estando caracterizada a mora do Requerido,
com fulcro no artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 911 de 1º
de outubro de 1969, REQUER a Vossa Excelência digne-se
em: a) Deferir liminarmente a BUSCA E APREENSÃO do bem:
VEÍCULO ESPÉCIE/TIPO PAS/AUTOMÓVEL, MARCA/
MODELO FORD/ESCORT L, ANO DE FAB./MOD. 1994/
1994, COR CINZA, CHASSI 9BFZZZ54ZRB534282, COM-
BUSTÍVEL ALCOOL, PLACAS AEP9161, entregando-os à
Requerente, mediante a lavratura do competente auto, que de-
verá ser assinado pelo representante imediato da Requerente,
na pessoa de seus procuradores, quais sejam: Dr. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, brasileiro, solteiro, devidamente
inscrito na OAB/PR sob o nº 24.102-B e, Dra. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, brasileira, casada, devidamente
inscrita na OAB/PR sob o nº 19.937, ou do Dr. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, inscrito na OAB/PR sob o
nº 27.717, ou a quem estes indicarem, com o ônus de depositá-
rio; b) Após efetivada a medida liminarmente deferida, seja
procedida a citação do Requerido para, querendo, no prazo le-
gal, apresentar a defesa que tiver e acompanhar a presente ação
em todos os seus termos, até final decisão, que desde já pede
seja julgada procedente, consolidando a posse a propriedade
do bem alineado fiduciamente, em mãos da Requerente, mas
não sem antes condenar-se o Requerido ao pagamento dos ônus
da sucumbência, além da devida multa contratual; c) Sejam as
diligências efetuada com os benefícios do art. 172 e parágra-
fos, do Código de Processo Civil, facultando-se também à Re-
querente a produção de todos os meios de prova em direito
admitidos, mormente a prova documental, testemunhal, perici-
al e depoimento pessoal; d) Se, porventura, pretender o Reque-
rido liquidar sua obrigação, que já importa em R$ 6.848,94,
requer que, ao se elaborar o cálculo para o respectivo paga-
mento, seja nele computado os acréscimos e encargos financei-
ros contratados, multa contratual de 2,0%, honorários advoca-
tícios a base de 20%, custas processuais e demais cominações
legais. e) Requer, em caso de apreensão do bem, AUTORIZA-
ÇÃO JUDICIAL para transferência do veículo à Instituição
Financeira Requerente, para imediata venda do mesmo através
do leilão público, nos termos do art. 17, da Lei nº 8.666/93 e os
preceitos da Lei nº 8.883/93, com aplicação do produto da ven-
da no pagamento do crédito e entrega ao devedor do saldo re-
manescente, caso houver, mediante prestação de conta a esse r.
Juízo, evitando-se indagações futuras acerca da venda. Dá-se a
causa o valor de R$ 1.222,22. Nestes Termos. Pede Deferimen-
to. Maringá, 04 de março de 2002. (as.) CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES – OAB/PR – Nº 19.937.” “DESPACHO”
`` Expeça-se edital de citação, com prazo de 20 dias. Umuara-
ma, 01 de agosto de 2002. (as.) ALEXANDRE GOMES GON-
ÇALVES - JUIZ DE DIREITO.” E, para que de futuro não ale-
guem ignorância, mandou expedir o presente edital que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma e sob as
penas da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dois. Eu, (a), (Rita Merce da Cunha Ber-
nardo ), Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

(a) RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
-  E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS,
COM O PRAZO DE VINTE DIAS.

O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...  FAZ SABER  a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente   INTIMA  os interessados, com o prazo de vinte dias, para no
prazo de dez dias, após o vencimento do prazo do presente edital,
ofereçam eventuais reclamações, nos autos de FALÊNCIA sob nº
211/98 em que BAR E RESTAURANTE PEDROMIRO LTDA
move contra ESTE JUÍZO, por todo o conteúdo das peças a seguir
transcritas: PETIÇÃO DE FLS. 240 “BAR E RESTAURANTE PE-
DROMIRO LTDA., já qualificado nos autos do processo de Con-
cordata Preventiva, autuado sob nº 211/98, por seu advogado infra
assinado, pela presente, respeitosamente, vem à presença de V. Exª,
em atenção ao despacho de fls., requerer a juntada aos autos de
cópia do instrumento particular de reconhecimento e confissão de
dívida e outras avenças celebrado com o Banco Bradesco S.A., pelo
qual as partes compôem a obrigação originada do crédito habilitado
pela instituição financeira credora. Em razão da composição havi-
da, o requerente entende ter dado, nesta data, cumprimento integral
à sua obrigação de liquidação da 2ª e última parcela ao Banco Bra-
desco S.A. Requer, desta forma, a extinção das responsabilidades
do requerente, com todos seus credores habilitados, como se com-
prova pelos documentos já acostados aos autos, por senteça, em
razão de Ter cumprido a concordata, após manifestação do Comis-
sário e do Ministério Público. Termos em que. Pede Deferimento.
Umuarama, 18 de setembro de 2002. (as.) Luiz Sérgio de Toledo
Barros – OAB-PR nº 2.430. “DESPACHO DO MERITÍSSIMO
JUIZ” “Expeça-se edital, nos termos do art. 155, § 1º, do Decreto-
lei nº 7.661-45, tornando público o requerimento feito pela concor-
datário de que seja julgada cumprida a concordata, a fim de que
ofereçam os interessados, no prazo de 10 dias, eventuais reclama-
ções. O edital será publicado no órgão oficial e em jornal de circu-
lação local, devendo o concordatário comprovar nos autos as publi-
cações. Deccorrido o prazo de 10 dias, contado na forma do pará-
grafo único do art. 204 do Decreto-lei nº 7.661-45, voltem os autos
conclusos. Intimem-se. Umuarama, 03 de outubro de 2002 (as.)
ALEXANDRE GOMES GONÇALVES - JUIZ DE DIREITO”. E,
para que de futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o pre-
sente e outros que serão publicados e afixados na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, aos 29 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu
, Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o
subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

da Vitória, Estado do Paraná, tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as dis-
posições do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justi-
ça, no uso de suas atribuições legais,  FAZ SABER a quem
possa interessar que pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data de publicação deste edital no Diário da Justiça, excluindo-
se o primeiro e incluindo-se o último dia útil, encontram-se
abertas as inscrições para provimento do cargo de  Escrivão
Distrital de Porto Vitória, desta Comarca de União da Vitória,
Estado do Paraná.  I – DA INSCRIÇÃO  No ato da inscrição, o
candidato deverá apresentar requerimento em duas vias con-
tendo : a)Declaração de conhecimento e submissão às prescri-
ções desse edital e Acórdão n.º 8510 e 9054 do Conselho da
Magistratura, bem como comprovante de ser bacharel em di-
reito ou de efetivo exercício em serviço notarial, ou de regis-
tro, por mais de 10 (dez) anos.
b)Cópia autenticada de documento oficial de identidade.
c)Instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração.
d) Endereço completo para fins de intimações.
e) Indicação de referências pessoais.
f)Depósito de taxa de inscrição, fixada pelo Conselho Diretor
do Funrejus, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).
g)Declaração, em separado, firmado pelo candidato, de que tem
condições de apresentar documentação exigida para a inscri-
ção definitiva, comprovando : 1) nacionalidade brasileira, 2)
capaci-dade civil, 3)ser bacharel em direito ou ter exercido o
serviço notarial ou de registro por mais de 10 (dez) anos, 4)
quitação com as obrigações militares e eleitorais, 5) conduta
condigna para o exercício da profissão, apresentando certidões
cíveis e criminais da Justiça Estadual e Federal, bem como de
protestos, expedidas nos locais em que o candidato manteve
domicílio nos últimos 10 (dez) anos, 6) não ter sofrido conde-
nação passada em julgado, por crime ou contravenção, que con-
substancie comprometimento ordem ética e moral, 7) capaci-
dade física e mental para o exercício da função.
Parágrafo Único : A comprovação dos requisitos exigidos no
item G, alínea 3, será feita mediante a apresentação de cópia de
autenticada do diploma de bacharel em direito, emitido por fa-
culdade oficial ou reconhecida, ou título de nomeação como
titular em serventia extrajudicial, ou cópia autenticada dos au-
tos em que se procedeu a designação como empregado jura-
mentado ou escrevente, ou, ainda, documento comprobatório
do exercício de atividade notarial ou de registro pelo período
mínimo de 10 (dez) anos.  II – DO CONCURSO  O Concurso
consistirá em uma seleção prévia, com caráter meramente eli-
minatório e composto por questões de múltipla escolha, sobre
as matérias constantes no programa.
Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros classificados,
desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos. Haven-
do graus diversos no último lugar, todos os candidatos empata-
dos serão classificados.
A prova escrita do concurso, com duração de quatro (4) horas, pror-
rogável a critério da Banca Examinadora antes do início da prova,
versará sobre temas programados nas seguintes disciplinas: 1) Di-
reito Civil; 2) Direito Processual Civil; 3) Direito Penal; 4) Direito
Processual Penal; 5) Direito Administrativo; 6) Direito Constitucio-
nal; 7) Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado; 8)
Código de Normas da Corregedoria da Justiça. Essa prova de co-
nhecimento consistirá em prova 50% prática e 50% teórica.
Concluída a etapa de prova escrita, os candidatos aprovados
deverão apresentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias, para
apreciação da Banca Examinadora (art. 28 e 29 do Regulamen-
to). A nota final será obtida pela média aritmética das notas da
prova escrita, que terá peso oito (8) e soma dos pontos dos
títulos, que terão o valor máximo de dez (10) pontos e o peso
dois (2), multiplicando-se por seus respectivos pesos e dividin-
do o resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o candi-
dato que obtiver, no mínimo, media final cinco (5).
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento de
identidade para ter ingresso nos locais de realização das provas. A
ausência do candidato, na hora e local designados, seja qual for o
motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição. Não será
permitida qualquer consulta quando da realização das provas, sendo
proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anota-
ção. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifica-
lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anula-
ção da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimento dos
candidatos. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de União
da Vitória, aos 17 dias do mês de Outubro  de 2002  .

 Jamil Riechi Filho.
Juiz de Direito.

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL

O Doutor Jamil Riech Filho, MM. Juiz de Direito Diretor do
Fórum e Corregedor do Foro Extrajudicial da Comarca de União
da Vitória, Estado do Paraná, tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as dispo-
sições do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, no
uso de suas atribuições legais,  FAZ SABER a quem possa inte-
ressar que pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de
publicação deste edital no Diário da Justiça, excluindo-se o pri-
meiro e incluindo-se o último dia útil, encontram-se abertas as
inscrições para provimento do cargo de Escrivão Criminal desta
Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná.   I – DA INS-
CRIÇÃO  O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de
Direito Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia
da cédula de identidade e declaração de que possui condições de
indicar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser
classificado, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar os
seguintes documentos: a) certidão de registro civil; b) certidão
comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, fornecida
pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reservista ou
documento equivalente para comprovar a quitação com o servi-
ço militar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial do Esta-
do, do qual conste que o candidato, após ter sido examinado por
junta médica constituída por três (3) médicos, não padece de
moléstia, nem é portador de defeito físico ou de debilidade men-
tal, que o incompatibilize com a função pública; e) certidão dos
cartórios criminais das comarcas em que tiver residido após ter
completado dezoito (18) anos de idade; f) atestado de idoneida-

União da Vitória

Uraí

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE URAI- ESTADO DO PARANÁ.

 E D I  T A L.
Edital de  Citação e Intimação do  do   réu  WALDEMAR DA
SILVA  , nos autos de Processo Crime nº    17/2002 .
A Drª. Kelly Sponholz Moleta, MMª.Juiza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Urai, Estado do Paraná, Faz Saber a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze
(15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente o réu   WALDEMAR DA SILVA
, brasileiro, solteiro,  ,filho de Cícero Antônio da Silva e Fran-
cisca Maria da Conceição,  , natural de Fenix- PR, nascido aos
17/06/1976,  atualmente em lugar incerto e não sabido,  pelo
presente  intima-o  e chama-o  a comparecer  perante este Juízo
Criminal, no Edificio do Forum local, no dia 18 de fevereiro
de 2003, às 09:30   horas, a fim de tomar parte na audiência  de
interrogatório   , nos autos de  Processo Crime nº  17/2002 .
Dado e passado nesta cidade e comarca de Urai, Estado do Para-
ná, aos 22 de novembro de 2.002- Eu....(a).Maria Inês P.Piconi
de Oliveira – Aux. de Cartório que o digitei e subscreví.

  (a) Kelly Sponholz Moleta.
      Juiza de Direito.

Xambrê

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES
“EDUARDO JOÃO THRO-NICKE; FRANCISCO PAULO
THRONICKE e ELFRIDA LEONORA THRONI-CKE”, COM
PRAZO 20 DIAS, NA FORMA DA LEI.   O DOUTOR FÁBIO
CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREITO DO CARTÓRIO
DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE XAM-
BRÊ-PR., ETC...   Edital de citação do herdeiros ausentes:-
EDUARDO JOÃO THRONICKE, casado com Jusiléia Thro-
nicke; FRANCISCO PAULO THRONICKE, casado com Regi-
na Varlan Thronicke, e, ELFRIDA LEONORA THRONICKE,
divorciada, todos residentes em lugar incerto e não sabido, para
que venham no prazo de vinte (20) dias,habilitar-se nos autos
nº 361/02, de Arrolamento, onde foi nomeado inventariante Ingo
Carlos Thro-niecke, do único bem deixado pelo falecimento de
Heinz Kurt Thro-nicke e Leonora Berta Throniche, e constitu-
ído pelo:- “Lote de terreno denominado A, oriundo da unifica-

ção dos lotes nº 46, 47 e 48, da quadra s/nº, de forma irregular,

quadrante N-E, indicação cadastral nº 30.7.99.89.0436.000,

situado anexo ao Parque Pitangui, Bairro, na Cidade de Ponta

Grossa-Pr”, dentro das divisas, metragens e confrontações,
constante da transcrição nº 13.379, do livro 3-J, do Cartório do
Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Ponta
Grossa-Pr”, de cujo imóvel os herdeiros acima já transmitiram
seus direitos hereditários, através de Escrituras Públicas de
Cessão de Direitos Hereditários, juntadas aos autos acima refe-
rido, onde cedem e transferem seus direitos ao Cessionário
Comprador Senhor Ingo Carlos Throniecke. Outrossim, ficam
ainda, cientes de que, não se habilitando ou manifestando no
prazo acima, o imóvel será adjudicado em sua totalidade ao
Cessionário Comprador, na forma da lei. DADO e PASSADO
na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, aos 22 de novembro
de 2002. Eu _(Aparecido Donisete de Oliveira), Juramentado,
o digitei e subscrevi.

  FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
   JUIZ DE DIREITO

de fornecido pela Corregedoria – Geral da Justiça. O candidato
poderá apresentar outros documentos abonadores de sua idonei-
dade moral e capacidade intelectual.
 O candidato devera indicar, em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providencia-
rá o recolhimento da taxa de inscrição no valor R$ 25,00, junto à
agência n.º 3979, do Banco Itaú S/A, em favor do FUNREJUS.
II – DO CONCURSO  O Concurso consistirá em uma seleção
prévia, com caráter meramente eliminatório e composto por ques-
tões de múltipla escolha, sobre as matérias constantes no progra-
ma. Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros classifica-
dos, desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos. Ha-
vendo graus diversos no último lugar, todos os candidatos empa-
tados serão classificados. A prova escrita do concurso, com du-
ração de quatro (4) horas, prorrogável a critério da Banca Exa-
minadora antes do início da prova, versará sobre temas progra-
mados nas seguintes disciplinas: 1) Direito Civil; 2) Direito Pro-
cessual Civil; 3) Direito Penal; 4) Direito Processual Penal; 5)
Direito Administrativo; 6) Direito Constitucional; 7) Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado; 8) Código de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça. Essa prova de conhecimento
consistirá em prova 50% prática e 50% teórica.
Concluída a etapa de prova escrita, os candidatos aprovados
deverão apresentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias, para
apreciação da Banca Examinadora (art. 28 e 29 do Regulamen-
to). A nota final será obtida pela média aritmética das notas da
prova escrita, que terá peso oito (8) e soma dos pontos dos
títulos, que terão o valor máximo de dez (10) pontos e o peso
dois (2), multiplicando-se por seus respectivos pesos e dividin-
do o resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o candi-
dato que obtiver, no mínimo, media final cinco (5).
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento de
identidade para ter ingresso nos locais de realização das provas. A
ausência do candidato, na hora e local designados, seja qual for o
motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição. Não será
permitida qualquer consulta quando da realização das provas, sendo
proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anota-
ção. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifica-
lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anula-
ção da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso. Ficará
afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamento do Con-
curso de Auxiliares da Justiça para conhecimento dos candidatos.
 Dado e passado, nesta cidade e Comarca de União da Vitória,
aos 14 dias do mês de  Outubro     de  2002.

 Jamil Riech Filho,
Juiz de Direito.

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DISTRITAL

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito Diretor do
Fórum e Corregedor do Foro Extrajudicial da Comarca de União
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